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Abdon Batista

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 119/2017
Publicação Nº 1448936

MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 149/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 119/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA O SHOW PIROTECNICO PARA O REVELLION.
TIPO :Menor preço POR ITEM
Abertura da Sessão: 14:00hs. do dia 20 de dezembro de 2017 Informações complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal 
sito à Rua João Santin n°30, Centro ou fone fax 49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site do município www.
abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 06 de novembro de 2017
Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal
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Agronômica

Prefeitura

 EDITAL PARA MUDANÇA DE ÁREA DE ATUAÇÃO Nº 
01/2017

Publicação Nº 1448231

EDITAL PARA MUDANÇA DE ÁREA DE ATUAÇÃO Nº 01/2017
“Abre inscrições para concessão de mudança de área de atuação 
para professores efetivos da Rede Municipal de Ensino, e dá outras 
providências”.

César Luiz Cunha, Prefeito Municipal de Agronômica, no uso de 
suas atribuições, comunica que encontra-se abertas as inscrições 
para a concessão de mudança de área de atuação para professores 
efetivos da Rede Municipal de Ensino, conforme prevê a Lei Com-
plementar nº 051/2010 de 06 de abril de 2010.

1 – DA INSCRIÇÃO

1.1 – A inscrição acontecerá no período de 06/12/2017 a 13/12/2017 
no Departamento de Educação Cultura e Desporto, no horário das 
8h às 12 h e das 13h30min às 17h, sito Rua Sete de Setembro nº 
215, Centro, Agronômica – SC.

1.1.1. Na oportunidade o profissional interessado preencherá for-
mulário próprio, instruído pelo Departamento de Educação Cultura 
e Desporto e deverá apresentar cópias dos seguintes documentos:

a) Identidade (RG);
b) Diploma(s) de graduação na área da educação;
c) Declaração de tempo de serviço na rede municipal de educação 
do município de Agronômica até a data de 22/11/2017;
e) Cópia dos cursos de aperfeiçoamento na área de Educação re-
gistrados nos anos de 2016 e 2017.

1.2 – Somente terá direito a mudança de área de atuação:
a) Profissional em efetivo exercício de regência de classe.

1.3 – Serão critérios de classificação para mudança de área de 
atuação:
a) Habilitação na área pretendida;
b) Maior tempo de serviço na rede municipal;
c) Horas de aperfeiçoamento;
d) Maior idade;

2 - DAS VAGAS
2.1 – As vagas a serem oferecidas aos classificados serão disponi-
bilizadas após a finalização dos procedimentos de matrícula, entur-
mação dos alunos e distribuição de aulas aos professores efetivos 
do quadro do Magistério Público Municipal.

3 – DO EXERCÍCIO
3.1 – A mudança de área de atuação concedida pelo presente edi-
tal terá vigência a partir do início do ano letivo de 2018.

3.2 Uma vez concedida a mudança de área de atuação, não será 
mais permitido o retorno à área anterior.

4 – DA DIVULGAÇÃO E DO RECURSO

4.1 – A divulgação da listagem de classificação dar-se-á no dia 14 
de dezembro de 2017 as quais serão afixadas nos murais da Prefei-
tura Municipal de Agronômica e no site www.agronomica.sc.gov.br

4.2 – O prazo para recurso será de 2 (dois) dias úteis a partir da 

data da divulgação.

4.3 – Os recursos contra a classificação deverão ser impetrados na 
Sede do Departamento de Educação, Cultura e Desporto, sito Rua 
7 de Setembro, 215, Centro, Agronômica/SC.

5 – DA ESCOLHA DE VAGAS

5.1 – A classificação neste edital de mudança de área de atuação 
nº 01/2017, gera para o candidato apenas expectativas de direito 
à concessão de mudança de área de atuação e a chamada acon-
tecerá de acordo com as necessidades da Administração Pública.

5.2 – A escolha de vagas acontecerá de forma automática, se-
guindo a ordem de classificação, sendo que os classificados serão 
chamados na ordem crescente de classificação para devidas provi-
dências administrativas.

5.3 – O candidato poderá compor sua carga horária de acordo com 
a conquistada em concurso público;

5.4 – O candidato que não se apresentar no dia e horário deter-
minado pelo Departamento, bem como aquele presente que não 
aceitar a vaga oferecida, preencherá formulário próprio, perdendo 
o direito da escolha.

6 – DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 – Não serão aceitas inscrições que não atendam as especifica-
ções do presente edital.

6.2 – São partes integrantes deste edital os anexos I e II.

6.3 – No ato da inscrição, o candidato aceita as condições impostas 
neste edital;

6.4 – Revogam-se as disposições a contrário.

Agronômica SC, 06 de dezembro de 2017

Registrado e publicado na presente data.

César Luiz Cunha
Prefeito Municipal

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO

EDITAL PARA MUDANÇA DE ÁREA DE ATUAÇÃO Nº01/2017
NÚMERO DA INSCRIÇÃO:
Nome do professor:
FORMAÇÃO/HABILITAÇÃO NA ÁREA EM QUE ATUA
( ) Ed. Infantil ( ) Pré-escolar ( ) Anos Iniciais
( ) ÁreaEspecífica Qual? _______________________________ 
Formação/Habilitação para Área pretendida:
Tempo de Serviço na Rede Municipal de Agronômica:
 ______ Anos ______ Meses _____ Dias.
Horas de curso (2016 e 2017)
Idade:
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Vaga Solicitada: ___________________________________ 

Assinatura do professor

Agronômica, _____/ _____ /2017.

Responsável pela inscrição: ___________________________

ANEXO II

TERMO DE DESISTÊNCIA

Eu, _____________________________________ brasileiro(a), 
______________ ,residente na rua _________________________
_______________________________________, portador da car-
teira de identidade n.º ______________________, servidor públi-
co registrada na matricula _____________, inscrito no CPF sob o 
n.º ________________________ por este termo venho desistir em 
mudar de área de atuação, conforme edital 01/2017.

E para que produza seus legais efeitos, firmo a presente.

Agronômica, ______/ ______ /2017.

Assinatura

EDITAL CMDCA N°. 03/2017
Publicação Nº 1449322

EDITAL CMDCA Nº03/2017
DISPÕE SOBRE RESULTADO DA ELEIÇÃO PARA SUPLENTES PARA 
CONSELHEIRO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Agronômica, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei Federal 
nº8. 690/90, Leis Municipais nº883/2011 e nº949/2013 e Resolu-
ção do Conanda nº 170/2014, em conjunto com a Comissão Mu-
nicipal Especial Eleitoral, torna pública, o resultado da eleição para 
suplentes do Conselho Tutelar do município de Agronômica.

Nº
Inscrição
do candidato

NOME DO CANDIDATO TOTAL DE VOTOS

09 HILZA GOMES DA SILVA
175

1º lugar

07 ADRIANA H. LEMCKUHL 174
2º lugar

04 CLEBERSON FINARDI 146
3º lugar

08 SCHEILA CRISTINE VOSS 78
4º lugar

02 MARCIA REGINA PONTICELLI 66
5º lugar

03 KARINA SAVEGNANI 55
6º lugar

01
ARIANA FLORIANO DA SILVA 41

7º lugar

06 FRANCIELE COSTA SILVA 10
8º lugar

08 GEUZA FARIAS 8
9º lugar

Agronômica, 07 de dezembro de 2017.
Acir Tadeu Cardoso
Presidente da Comissão Eleitoral e
Presidente do CMDCA

Portaria N°.  438/2017
Publicação Nº 1448183

PORTARIA Nº438 /2017 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, 
e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir nor-
mas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da ad-
ministração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
na administração pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar 
n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de 
trinta dias de férias, aos servidores municipais,

Considerando que o servidor desta municipalidade Sr. RODRIGO 
LEONARDO BILCK matrícula nº 400 ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, com lotação no 
Departamento de Administração, encontra-se com as férias do pe-
ríodo aquisitivo 03/03/2017 A 03/03/2018.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 
11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos 
na data de 27/12/2017 a 05/01/2018, (DEZ) dias, que referem-se 
ao período aquisitivo 03/03/2017 A 03/03/2018, para o servidor 
municipal Sr. RODRIGO LEONARDO BILCK matrícula nº 400 ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO ADMINISTRA-
TIVO, com lotação no Departamento de Administração.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de DEZEMBRO de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria N°.  439/2017
Publicação Nº 1448184

PORTARIA Nº439 /2017 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, 
e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir nor-
mas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da 
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administração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-
cia, na administração pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar 
n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de 
trinta dias de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. VANESSA 
CLAUDINO DOS SANTOS PERUZZOLO matrícula nº 609 ocupante 
do cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, com lo-
tação no Departamento de SAÚDE, encontra-se com as férias do 
período aquisitivo 10/01/2017 A 10/01/2018.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 
11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos 
na data de 27/12/2017 a 05/01/2017, (DEZ) dias, que referem-se 
ao período aquisitivo 10/01/2017 A 10/01/2018, para a servidora 
municipal Sra. VANESSA CLAUDINO DOS SANTOS PERUZZOLO ma-
trícula nº 609 ocupante do cargo de provimento efetivo de ASSIS-
TENTE SOCIAL, com lotação no Departamento de SAÚDE.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de DEZEMBRO de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria N°.  442/2017
Publicação Nº 1448194

PORTARIA Nº 442/2017 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, 
e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas 
gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da admi-
nistração pública municipal,
Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar 
n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de 
trinta dias de férias, aos servidores municipais,
Considerando que o servidor da municipalidade Sr. GERSON CHA-
VES CABRAL, matrícula n.º 05, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Técnico de Controle Interno ANM III 2.01, e lotação no 
Departamento de Administração e Finanças, encontra-se com as 
férias período aquisitivo 06/05/2014 a 06/05/2015, vencidas,
Considerando ainda o disposto no Art. 62 da Lei Complementar n.º 
01/90 de 31/10/90, que recepcionou o Terço Constitucional por 
ocasião das férias dos servidores,

RESOLVE:

1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 
11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos 
na data de 27/12/2017 a 05/01/2018, (dez) dias, que referem-se 
ao período aquisitivo 06/05/2014 a 06/05/2015, para o servidor 
municipal Sr. GERSON CHAVES CABRAL, matrícula n.º 05, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de Técnico de Controle Interno 
ANM III 2.01, e lotação no Departamento de Administração e Fi-
nanças.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de DEZEMBRO de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria N°.  444/2017
Publicação Nº 1448197

PORTARIA Nº444 /2017 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, 
e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir nor-
mas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da ad-
ministração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
na administração pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar 
n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de 
trinta dias de férias, aos servidores municipais,

Considerando que o servidor desta municipalidade Sr. FRANCISCO 
ALEXANDRE DUARTE NETO matrícula nº 137 ocupante do cargo 
de provimento efetivo de TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO, com 
lotação no Departamento de Administração, encontra-se com as 
férias do período aquisitivo 04/11/2015 A 04/11/2016
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 
11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos 
na data de 27/12/2017 a 05/01/2018, (dez) dias, que referem-se 
ao período aquisitivo 04/11/2015 A 04/11/2016, para o servidor 
municipal Sr. FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO matrícula 
nº 137 ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO DE 
CONTROLE INTERNO, atualmente ocupante do cargo de provimen-
to em comissão de Diretor de Departamento com lotação no De-
partamento de Administração.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de DEZEMBRO de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria N°.  445/2017
Publicação Nº 1448199

PORTARIA Nº445/2017 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, 
e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir nor-
mas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da 



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 7

administração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-
cia, na administração pública,

Considerando o disposto no Art. 37º, da Lei Complementar nº 
51/2010 de 06/04/2010, que determina a concessão anual de qua-
renta e cinco dias de férias, aos docentes em regência de classe 
nas unidades escolares, distribuídos nos períodos de recesso,

Considerando que o servidor desta municipalidade Sr. CLEITON 
DAHLKE matrícula nº 653 ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Técnico em agrimensura, com lotação no Departamento 
de Administração, encontra-se com as férias do período aquisitivo 
21/02/2015 A 21/02/2016
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 
de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias conce-
didos na data de 18/12/2017 a 31/12/2017, (quatorze) dias, que 
referem-se ao período aquisitivo 21/02/2015 A 21/02/2016, para o 
servidor municipal Sr. CLEITON DAHLKE matrícula nº 653 ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Técnico em agrimensura, com 
lotação no Departamento de Administração.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de dezembro de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria N°.  447/2017
Publicação Nº 1448202

PORTARIA Nº 447/2017 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, 
e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir nor-
mas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da ad-
ministração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
na administração pública,

Considerando o disposto no Art. 37º, da Lei Complementar nº 
51/2010 de 06/04/2010, que determina a concessão anual de qua-
renta e cinco dias de férias, aos docentes em regência de classe 
nas unidades escolares, distribuídos nos períodos de recesso,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. ROSEME-
RI VANDRESEN DUARTE matrícula nº 66 ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR 40 hs e lotação no Departa-
mento de Educação, encontra-se com as férias do período aquisiti-
vo 04/05/2017 a 04/05/2018, A VENCER

RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 
11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos 
na data de 27/12/2017 a 25/01/2018, (TRINTA) dias, que referem-
se ao período aquisitivo 04/05/2017 a 04/05/2018, para a servido-
ra municipal Sra. ROSEMERI VANDRESEN DUARTE matrícula nº 66 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 40 hs e 
lotação no Departamento de Educação.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de DEZEMBRO de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria N°.  448/2017
Publicação Nº 1448205

PORTARIA Nº 448/2017 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, 
e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir nor-
mas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da ad-
ministração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
na administração pública,

Considerando o disposto no Art. 37º, da Lei Complementar nº 
51/2010 de 06/04/2010, que determina a concessão anual de qua-
renta e cinco dias de férias, aos docentes em regência de classe 
nas unidades escolares, distribuídos nos períodos de recesso,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. BERNAR-
DETE FURLANI ROSA matrícula nº 15 ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de PROFESSOR 40 hs, com lotação no Departamen-
to de Educação, encontra-se com as férias do período aquisitivo 
16/02/2017 a 16/02/2018,
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 
de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias conce-
didos na data de 27/12/2017 a 25/01/2018, (TRINTA) dias, que 
referem-se ao período aquisitivo 16/02/2017 a 16/02/2018, para 
a servidora municipal Sra. BERNARDETE FURLANI ROSA matrícula 
nº 15 ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 40 
hs, com lotação no Departamento de Educação.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de DEZEMBRO de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria N°.  451/2017
Publicação Nº 1448218

PORTARIA Nº 451/2017 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, 
e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir nor-
mas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da ad-
ministração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da 
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legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
na administração pública,

Considerando o disposto no Art. 37º, da Lei Complementar nº 
51/2010 de 06/04/2010, que determina a concessão anual de qua-
renta e cinco dias de férias, aos docentes em regência de classe 
nas unidades escolares, distribuídos nos períodos de recesso,

Considerando que o servidor LUIS FERNADO MORETTI matrícula 
nº 632 ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro 
Civil, com lotação no Departamento de Administração encontra-se 
com as férias do período aquisitivo 18/01/2015 a 18/01/2016

Considerando ainda o disposto no Art. 62 da Lei Complementar n.º 
01/90 de 31/10/90, que recepcionou o Terço Constitucional por 
ocasião das férias dos servidores,

RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 
11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos 
na data de 11/12/2017 a 20/12/2017, (DEZ) dias, que referem-se 
ao período aquisitivo 18/01/2015 a 18/01/2016, para o servidor 
municipal Sr. LUIS FERNADO MORETTI matrícula nº 632 ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Engenheiro Civil, com lotação no 
Departamento de Administração.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de DEZEMBRO de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria N°.  458/2017
Publicação Nº 1448408

PORTARIA Nº 458/2017 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, 
e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir nor-
mas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da ad-
ministração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
na administração pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar 
n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de 
trinta dias de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. LIDIANA 
COSTA PINTO MARCUZZO matrícula nº 630 ocupante do cargo de 
provimento efetivo de NUTRICIONISTA, com lotação no Departa-
mento de SAÚDE, encontra-se com as férias do período aquisitivo 
18/01/2016 A 18/01/2017.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 
11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos 
na data de 27/12/2017 a 15/01/2018, (VINTE) dias, que referem-
se ao período aquisitivo 18/01/2016 A 18/01/2017, para a servido-
ra municipal Sra. LIDIANA COSTA PINTO MARCUZZO matrícula nº 
630 ocupante do cargo de provimento efetivo de NUTRICIONISTA, 

com lotação no Departamento de SAÚDE.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de DEZEMBRO de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria N°.  459/2017
Publicação Nº 1448409

PORTARIA Nº 459/2017 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, 
e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir nor-
mas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da ad-
ministração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
na administração pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar 
n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de 
trinta dias de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. LIDIANA 
COSTA PINTO MARCUZZO matrícula nº 630 ocupante do cargo de 
provimento efetivo de NUTRICIONISTA, com lotação no Departa-
mento de SAÚDE, encontra-se com as férias do período aquisitivo 
18/01/2017 A 18/01/2018.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 
11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos 
na data de 16/01/2018 a 25/01/2018, (DEZ) dias, que referem-se 
ao período aquisitivo 18/01/2017 A 18/01/2018, para a servido-
ra municipal Sra. LIDIANA COSTA PINTO MARCUZZO matrícula nº 
630 ocupante do cargo de provimento efetivo de NUTRICIONISTA, 
com lotação no Departamento de SAÚDE.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de DEZEMBRO de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria N°.  460/2017
Publicação Nº 1448410

PORTARIA Nº 460/2017 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, 
e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir nor-
mas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da 
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administração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-
cia, na administração pública,

Considerando o disposto no Art. 37º, da Lei Complementar nº 
51/2010 de 06/04/2010, que determina a concessão anual de qua-
renta e cinco dias de férias, aos docentes em regência de classe 
nas unidades escolares, distribuídos nos períodos de recesso,

Considerando que o servidor desta municipalidade Sr. VANDERLEI 
KULKAMP, matrícula nº 520 ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de PROFESSOR 20 hs, com lotação no Departamento de Edu-
cação, encontra-se com as férias do período aquisitivo 11/02/2016 
A 11/02/2017
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 
11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos 
na data de 29/01/2018 a 02/02/2018, (CINCO) dias, que referem-
se ao período aquisitivo 11/02/2016 A 11/02/2017, para o servidor 
municipal Sr. VANDERLEI KULKAMP, matrícula nº 520 ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 20 hs, com lotação no 
Departamento de Educação.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de DEZEMBRO de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria N°.  461/2017
Publicação Nº 1448411

PORTARIA Nº 461/2017 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, 
e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir nor-
mas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da ad-
ministração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
na administração pública,

Considerando o disposto no Art. 37º, da Lei Complementar nº 
51/2010 de 06/04/2010, que determina a concessão anual de qua-
renta e cinco dias de férias, aos docentes em regência de classe 
nas unidades escolares, distribuídos nos períodos de recesso,

Considerando que o servidor desta municipalidade Sr. VANDERLEI 
KULKAMP, matrícula nº 520 ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de PROFESSOR 20 hs, com lotação no Departamento de Edu-
cação, encontra-se com as férias do período aquisitivo 11/02/2017 
A 11/02/2018
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 
de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedi-
dos na data de 18/12/2017 a 26/01/2018, (QUARENTA) dias, que 
referem-se ao período aquisitivo 11/02/2017 A 11/02/2018, para 
o servidor municipal Sr. VANDERLEI KULKAMP, matrícula nº 520 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 20 hs, 
com lotação no Departamento de Educação.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de DEZEMBRO de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria N°. 435/2017
Publicação Nº 1448178

PORTARIA Nº435 /2017 DE 07 DEZEMBRO DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, 
e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas 
gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da admi-
nistração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar 
n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de 
trinta dias de férias, aos servidores municipais,

Considerando que o servidor da municipalidade Sr. CESAR SIMOES 
NETO, matrícula n.º 872, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR ADJUNTO, e lotação no Departamento de 
Administração e Finanças, encontra-se com as férias período aqui-
sitivo 10/01/2017 a 10/01/2018, vencidas,

Considerando ainda o disposto no Art. 62 da Lei Complementar n.º 
01/90 de 31/10/90, que recepcionou o Terço Constitucional por 
ocasião das férias dos servidores,

RESOLVE:

1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 
11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos 
na data de 27/12/2017 a 05/01/2018, (DEZ) dias, que referem-se 
ao período aquisitivo 10/01/2017 a 10/01/2018, para o servidor 
municipal Sr. CESAR SIMOES NETO, matrícula n.º 872, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de DIRETOR ADJUNTO, e 
lotação no Departamento de Administração e Finanças.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de SETEMBRO de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria N°. 436/2017
Publicação Nº 1448180

PORTARIA Nº 436/2017 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, 
e,
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Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir nor-
mas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da ad-
ministração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
na administração pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar 
n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de 
trinta dias de férias, aos servidores municipais,

Considerando que o servidor desta municipalidade Sra. DANUSA 
PEREIRA DOS SANTOS FUCHS matrícula nº 834 ocupante do car-
go de provimento efetivo de Gerente Técnico Administrativo, com 
lotação no Departamento de Administração, encontra-se com as 
férias do período aquisitivo 16/02/2016 A 16/02/2017
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 
11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos 
na data de 27/12/2017 a 05/01/2018, (DEZ) dias, que referem-se 
ao período aquisitivo 16/02/2016 A 16/02/2017, para o servidor 
municipal Sra. DANUSA PEREIRA DOS SANTOS FUCHS matrícula nº 
834 ocupante do cargo de provimento efetivo de Gerente Técnico 
Administrativo, com lotação no Departamento de Administração

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de DEZEMBRO de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria N°. 437/2017
Publicação Nº 1448181

PORTARIA Nº 437/2017 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, 
e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir nor-
mas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da ad-
ministração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
na administração pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar 
n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de 
trinta dias de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. ARIANE 
GOMES DA SILVA matrícula nº 871 ocupante do cargo de provi-
mento em comissão de Chefe de Setor, com lotação no Depar-
tamento de Administração, encontra-se com as férias do período 
aquisitivo 10/01/2017 a 10/01/2018
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 
11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos 
na data de 27/12/2017 a 05/01/2017, (DEZ) dias, referem-se ao 
período aquisitivo 10/01/2017 a 10/01/2018, para a servidora mu-
nicipal Sra. ARIANE GOMES DA SILVA matrícula nº 871 ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Chefe de Setor, com lota-
ção no Departamento de Administração

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de DEZEMBRO de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria N°. 440/2017
Publicação Nº 1448186

PORTARIA Nº 440/2017 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, 
e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir nor-
mas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da ad-
ministração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
na administração pública,

Considerando o disposto no Art. 37º, da Lei Complementar nº 
51/2010 de 06/04/2010, que determina a concessão anual de qua-
renta e cinco dias de férias, aos docentes em regência de classe 
nas unidades escolares, distribuídos nos períodos de recesso,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. ALINE DE 
SOUZA matrícula nº 866 ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Chefe administrativo, com lotação no Departamento 
de Administração encontra-se com as férias do período aquisitivo 
02/01/2017 A 02/01/2018
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 
11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos 
na data de 27/12/2017 a 05/01/2017, (DEZ) dias, que referem-se 
ao período aquisitivo 02/01/2017 A 02/01/2018, para a servidora 
municipal Sra. ALINE DE SOUZA matrícula nº 866 ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Chefe administrativo, com 
lotação no Departamento de Administração

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de DEZEMBRO de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria N°. 441/2017
Publicação Nº 1448193

PORTARIA Nº 441/2017 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, 
e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir nor-
mas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da 
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administração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-
cia, na administração pública,

Considerando o disposto no Art. 37º, da Lei Complementar nº 
51/2010 de 06/04/2010, que determina a concessão anual de qua-
renta e cinco dias de férias, aos docentes em regência de classe 
nas unidades escolares, distribuídos nos períodos de recesso,

Considerando que o servidor desta municipalidade Sr. VALDIR DOS 
SANTOS PACHECO ocupante do cargo de provimento efetivo de 
agente profissional, com lotação no Departamento de OBRAS, 
encontra-se com as férias do período aquisitivo 25/03/2016 A 
25/03/2017
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 
11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos 
na data de 27/12/2017 a 05/01/2018, (DEZ) dias, que referem-se 
ao período aquisitivo 25/03/2016 A 25/03/2017, para o servidor 
municipal. Sr. VALDIR DOS SANTOS PACHECO ocupante do cargo 
de provimento efetivo de agente profissional, com lotação no De-
partamento de OBRAS,.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de DEZEMBRO de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria N°. 443/2017
Publicação Nº 1448195

PORTARIA Nº443 /2017 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, 
e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir nor-
mas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da ad-
ministração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
na administração pública,

Considerando o disposto no Art. 37º, da Lei Complementar nº 
51/2010 de 06/04/2010, que determina a concessão anual de qua-
renta e cinco dias de férias, aos docentes em regência de classe 
nas unidades escolares, distribuídos nos períodos de recesso,

Considerando que o servidor ACIR TADEU CARDOSO matrícula nº 
829 ocupante do cargo de provimento efetivo de GERENTE TÉCNI-
CO ADMINISTRATIVO, com lotação no Departamento de Adminis-
tração encontra-se com as férias do período aquisitivo 16/09/2016 
A 16/09/2017

Considerando ainda o disposto no Art. 62 da Lei Complementar n.º 
01/90 de 31/10/90, que recepcionou o Terço Constitucional por 
ocasião das férias dos servidores,

RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 
11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos 
na data de 27/12/2017 a 05/01/2018, (DEZ) dias, que referem-se 

ao período aquisitivo 16/09/2016 A 16/09/2017, para o servidor 
municipal Sr. ACIR TADEU CARDOSO matrícula nº 829 ocupante do 
cargo de provimento efetivo de GERENTE TÉCNICO ADMINISTRA-
TIVO, com lotação no Departamento de Administração.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de DEZEMBRO de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria N°. 446/2017
Publicação Nº 1448201

PORTARIA Nº446/2017 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, 
e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir nor-
mas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da ad-
ministração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
na administração pública,

Considerando o disposto no Art. 37º, da Lei Complementar nº 
51/2010 de 06/04/2010, que determina a concessão anual de qua-
renta e cinco dias de férias, aos docentes em regência de classe 
nas unidades escolares, distribuídos nos períodos de recesso,

Considerando que o servidor desta municipalidade Sr. CLEITON 
DAHLKE matrícula nº 653 ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Técnico em agrimensura, com lotação no Departamento 
de Administração, encontra-se com as férias do período aquisitivo 
21/02/2016 A 21/02/2017
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 
11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos 
na data de 02/01/2018 a 16/01/2018, (quinze) dias, que referem-
se ao período aquisitivo 21/02/2016 A 21/02/2017, para o servidor 
municipal Sr. CLEITON DAHLKE matrícula nº 653 ocupante do car-
go de provimento efetivo de Técnico em agrimensura, com lotação 
no Departamento de Administração.
.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de dezembro de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria N°. 449/2017
Publicação Nº 1448214

PORTARIA Nº449/2017 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei 
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Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações poste-
riores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir nor-
mas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da ad-
ministração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
na administração pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar 
n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de 
trinta dias de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. MARIA SA-
LETE FINARDI matrícula nº 180 ocupante do cargo de provimento 
efetivo de zelador, com lotação no Departamento de Administra-
ção encontra-se com as férias do período aquisitivo 21/02/2016 a 
21/02/2017
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 
11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos 
na data de 27/12/2017 a 02/01/2018, (SETE) dias, que referem-se 
ao período aquisitivo 21/02/2016 a 21/02/2017, para a servidora 
municipal Sra. MARIA SALETE FINARDI matrícula nº 180 ocupante 
do cargo de provimento efetivo de zelador com lotação no Depar-
tamento de Administração.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de DEZEMBRO de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria N°. 450/2017
Publicação Nº 1448215

PORTARIA Nº 450/2017 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, 
e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir nor-
mas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da ad-
ministração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
na administração pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar 
n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de 
trinta dias de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. MARIA SA-
LETE FINARDI matrícula nº 180 ocupante do cargo de provimento 
efetivo de zelador, com lotação no Departamento de Administra-
ção encontra-se com as férias do período aquisitivo 21/02/2017 a 
21/02/2018
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 
11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos 
na data de 03/01/2018 a 05/01/2018, (TRÊS) dias, que referem-se 
ao período aquisitivo 21/02/2017 a 21/02/2018, para a servidora 
municipal Sra. MARIA SALETE FINARDI matrícula nº 180 ocupante 

do cargo de provimento efetivo de zelador com lotação no Depar-
tamento de Administração.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de DEZEMBRO de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria N°. 452/2017
Publicação Nº 1448229

PORTARIA Nº 452/2017 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, 
e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir nor-
mas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da ad-
ministração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
na administração pública,

Considerando o disposto no Art. 37º, da Lei Complementar nº 
51/2010 de 06/04/2010, que determina a concessão anual de qua-
renta e cinco dias de férias, aos docentes em regência de classe 
nas unidades escolares, distribuídos nos períodos de recesso,

Considerando que o servidor LUIS FERNADO MORETTI matrícula 
nº 632 ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro 
Civil, com lotação no Departamento de Administração encontra-se 
com as férias do período aquisitivo 18/01/2016 a 18/01/2017

Considerando ainda o disposto no Art. 62 da Lei Complementar n.º 
01/90 de 31/10/90, que recepcionou o Terço Constitucional por 
ocasião das férias dos servidores,

RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 
11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos 
na data de 21/12/2017 a 07/01/2018, (dezoito) dias, que referem-
se ao período aquisitivo 18/01/2016 a 18/01/2017, para o servidor 
municipal Sr. LUIS FERNADO MORETTI matrícula nº 632 ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Engenheiro Civil, com lotação no 
Departamento de Administração.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de DEZEMBRO de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria N°. 453/2017
Publicação Nº 1448403

PORTARIA Nº 453/2017 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
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Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, 
e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir nor-
mas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da ad-
ministração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
na administração pública,

Considerando o disposto no Art. 37º, da Lei Complementar nº 
51/2010 de 06/04/2010, que determina a concessão anual de qua-
renta e cinco dias de férias, aos docentes em regência de classe 
nas unidades escolares, distribuídos nos períodos de recesso,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sr. SERGIO 
RUDOLF matrícula nº 869 ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Departamento, com lotação no Departa-
mento de Planejamento, encontra-se com as férias do período 
aquisitivo 05/01/2017 a 05/01/2018, a vencer.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 
11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos 
na data de 27/12/2017 a 05/01/2018, (DEZ) dias, que referem-se 
ao período aquisitivo 05/01/2017 a 05/01/2018, para a servidora 
municipal Sr. SERGIO RUDOLF matrícula nº 869 ocupante do cargo 
de provimento em comissão de Diretor de Departamento, com lo-
tação no Departamento de Planejamento

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de DEZEMBRO de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria N°. 454/2017
Publicação Nº 1448404

PORTARIA Nº 454/2017 DE 07 DEZEMBRO DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, 
e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas 
gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da admi-
nistração pública municipal,
Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar 
n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de 
trinta dias de férias, aos servidores municipais,
Considerando que a servidora da municipalidade Sra. CRISTIÉLIN 
GAZANIGA ALBERTON, matrícula n.º 909, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR ADJUNTO, e lotação no De-
partamento de Administração e Finanças, encontra-se com as fé-
rias período aquisitivo 28/03/2017 a 28/03/2018, a vencer.
Considerando ainda o disposto no Art. 62 da Lei Complementar n.º 
01/90 de 31/10/90, que recepcionou o Terço Constitucional por 
ocasião das férias dos servidores,

RESOLVE:

1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 
11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos 

na data de 27/12/2017 a 05/01/2018, (DEZ) dias, que referem-se 
ao período aquisitivo 28/03/2017 a 28/03/2018, para a servidora 
municipal Sra. CRISTIÉLIN GAZANIGA ALBERTON, matrícula n.º 
909, ocupante do cargo de provimento em comissão de DIRETOR 
ADJUNTO, e lotação no Departamento de Administração e Finanças

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de DEZEMBRO de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria N°. 455/2017
Publicação Nº 1448405

PORTARIA Nº455 /2017 DE 07 DEZEMBRO DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, 
e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas 
gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da admi-
nistração pública municipal,
Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar 
n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de 
trinta dias de férias, aos servidores municipais,
Considerando que a servidora da municipalidade Sra. VANESSA 
CRISTINA DOS SANTOS BACK, matrícula n.º 876, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR ADJUNTO, e lota-
ção no Departamento da Saúde ASSISTÊNCIA SOCIAL, encontra-
se com as férias período aquisitivo 24/01/2017 a 24/01/2018, a 
vencer,
Considerando ainda o disposto no Art. 62 da Lei Complementar n.º 
01/90 de 31/10/90, que recepcionou o Terço Constitucional por 
ocasião das férias dos servidores,

RESOLVE:

1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 
11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos 
na data de 27/12/2017 a 25/01/2018, (trinta) dias, que referem-se 
ao período aquisitivo 24/01/2017 a 24/01/2018, para a servidora 
municipal Sra. VANESSA CRISTINA DOS SANTOS BACK, matrícula 
n.º 876, ocupante do cargo de provimento em comissão de DIRE-
TOR ADJUNTO, e lotação no Departamento da Saúde ASSISTÊN-
CIA SOCIAL.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de DEZEMBRO de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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Portaria N°. 456/2017
Publicação Nº 1448406

PORTARIA Nº 456/2017 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, 
e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir nor-
mas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da ad-
ministração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
na administração pública,

Considerando o disposto no Art. 37º, da Lei Complementar nº 
51/2010 de 06/04/2010, que determina a concessão anual de qua-
renta e cinco dias de férias, aos docentes em regência de classe 
nas unidades escolares, distribuídos nos períodos de recesso,

Considerando que o servidor JOEL KORB matrícula nº 864 ocu-
pante do cargo de provimento em comissão de assessor jurídico, 
com lotação no Departamento de Administração encontra-se com 
as férias do período aquisitivo 02/01/2017 a 02/01/2018, a vencer.

Considerando ainda o disposto no Art. 62 da Lei Complementar n.º 
01/90 de 31/10/90, que recepcionou o Terço Constitucional por 
ocasião das férias dos servidores,

RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 
11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos 
na data de 20/12/2017 a 18/01/2018, (trinta) dias, que referem-se 
ao período aquisitivo 02/01/2017 a 02/01/2018, para o servidor 
municipal Sr. JOEL KORB matrícula nº 864 ocupante do cargo de 
provimento em comissão de assessor jurídico, com lotação no De-
partamento de Administração

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de DEZEMBRO de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria N°. 457/2017
Publicação Nº 1448407

PORTARIA Nº 457/2017 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, 
e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir nor-
mas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da ad-
ministração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
na administração pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar 
n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de 
trinta dias de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. TEREZI-
NHA GERALDINA VENTURI, matrícula nº 378 ocupante do cargo 
de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com lotação 
no Departamento de SAÚDE, encontra-se com as férias do período 
aquisitivo 01/10/2016 A 01/10/2017.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 
11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos 
na data de 27/12/2017 a 02/01/2018, (SETE) dias, que referem-se 
ao período aquisitivo 01/10/2016 A 01/10/2017, para a servidora 
municipal Sra. TEREZINHA GERALDINA VENTURI, matrícula nº 378 
ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM, com lotação no Departamento de SAÚDE.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO,07 de DEZEMBRO de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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Água Doce

Prefeitura

DECRETO Nº 172/2017
Publicação Nº 1448983

DECRETO Nº 172/2017 - DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC, 
usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o disposto no artigo 20 da Lei 
n° 2.453, de 06 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 
2.453, de 06 de dezembro de 2017, um crédito adicional suple-
mentar no valor de R$ 2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco reais).

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo 
serão para manutenção dos Departamentos.

Art. 2º. Ficam suplementados no orçamento vigente os elemen-
tos de despesas 3.3.90.00.00.0679/125 e 4.4.90.00.00.0679/115 
Aplicações Diretas com as seguintes classificações orçamentárias:

13 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
02 DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
08.244.0024.2.038 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE PRO-
MOÇÃO SOCIAL
4.4.90.00.00.0679/115 Aplicações Diretas ........... R$ 705,00

17 SECRETARIA DE URBANISMO
01 DEPARTAMENTO DE URBANISMO
06.181.0017.2.044 MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO RÁDIO PATRU-
LHA
3.3.90.00.00.0679/125 Aplicações Diretas ............ R$ 1.500,00
TOTAL ........................R$ 2.205,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 
1º deste Decreto, será utilizado o provável excesso de arrecadação 
verificado nas rubricas de recursos próprios.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 01 de dezembro de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 173/2017
Publicação Nº 1448985

DECRETO Nº 173/2017 – DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC. 
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 
2.545, de 05 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 232.250,00 (duzentos e trinta e dois 
mil e duzentos e cinquenta reais).

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo 
serão para Manutenção da Secretaria da Agricultura e Meio Am-
biente e da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte.

Art. 2º. Ficam suplementados no orçamento vigente os elemen-
tos de despesas 3.1.90.00.00.0092/75; 3.3.90.00.00.0679/184; 
3.3.90.00.00.0679/183 e 4.4.90.00.00.0109/186 Aplicações Dire-
tas, com as seguintes classificações orçamentárias:

04 SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
20.606.0007.1.004 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUI-
PAMENTOS AGRÍCOLAS
4.4.90.00.00.0109/186 Aplicações Diretas ............ R$ 146.250,00

05 SEC. DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0010.2.020 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ENSI-
NO
3.3.90.00.00.0679/184 Aplicações Diretas ............. R$ 20.000,00

12.365.0013.2.029 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.00.00.0092/75 Aplicações Diretas ................ R$ 60.000,00
3.3.90.00.00.0679/183 PLICAÇÕES Diretas .......... R$ 6.000,00
TOTAL ...........................................................R$ 232.250,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 
1º deste Decreto, fica utilizado o provável excesso de arrecada-
ção verificado nas rubricas de Recursos Próprios, Transferências de 
Convênios – União e FNDE- Fundeb.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 05 de dezembro de 2017
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 174/2017
Publicação Nº 1448987

DECRETO Nº 174/2017 – DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017
“ANULA PARCIALMENTE OU TOTALMENTE E TRANSFERE DOTA-
ÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito de Água Doce – SC. No uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 2.546, de 
05 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam anuladas parcialmente ou totalmente as seguintes 
dotações orçamentárias constantes do orçamento municipal vigen-
te:

05 SEC. DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
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01 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0010.2.020 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ENSI-
NO
3.3.90.00.00.0679/184 Aplicações Diretas ........... R$ 20.000,00

12.365.0013.2.029 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.00.00.0679/183 Aplicações Diretas ..................................
............. R$ 6.000,00

17 SECRETARIA DE URBANISMO
01 DEPARTAMENTO DE URBANISMO
15.452.0018.2.012 EMBELEZAMENTO URBANO
4.4.90.00.00.0679/145 Aplicações Diretas ........ R$ 1.980,10

15.452.0018.2.046 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE URBA-
NISMO
3.1.90.00.00.0679/146 .................................... R$ 30.000,00
TOTAL .................. R$ 57.980,10

Art. 2º. Os valores anulados conforme artigo 1° deste Decreto se-
rão utilizados para suplementar os seguintes elementos de despe-
sas:

05 SEC. DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0010.2.020 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ENSI-
NO
3.3.90.00.00.0086/58 Aplicações Diretas ............ R$ 20.000,00

12.365.0013.2.029 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.00.00.0086/77 Aplicações Diretas ............. R$ 6.000,00

17 SECRETARIA DE URBANISMO
01 DEPARTAMENTO DE URBANISMO
15.452.0018.2.012 EMBELEZAMENTO URBANO
3.3.90.00.00.0679/144 Aplicações Diretas ............ R$ 1.980,10

15.452.0018.2.046 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE URBA-
NISMO
3.3.90.00.00.0679/148 ..................................... R$ 30.000,00
TOTAL ..................R$ 57.980,10

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 05 de dezembro de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 175/2017
Publicação Nº 1448990

DECRETO Nº 175/2017 – DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, ANULA PARCIALMEN-
TE E TRANSFERE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO VI-
GENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito de Água Doce – SC. No uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 2.548, de 
05 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais) para o Fundo Municipal de Saúde.
Parágrafo único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo 
serão para pagamento parte do Incentivo PMAQ.

Art. 2º. Fica suplementado no orçamento vigente o elemento de 
despesa Aplicações Diretas com a seguinte classificação orçamen-
tária:

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA DOCE
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA DOCE
10.301.0042.2.052 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS ESTADUAIS 
E FEDERAIS
3.1.90.00.0.1.0627/14 Aplicações Diretas ........... R$ 18.000,00
TOTAL .................. R$ 18.000,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 
1º deste Decreto fica anulado parcialmente o recurso da seguinte 
dotação orçamentária:

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA DOCE
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA DOCE
10.301.0042.2.052 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS ESTADUAIS 
E FEDERAIS
3.3.90.00.0.3.0673/43 Aplicações Diretas ........... R$ 18.000,00
TOTAL ................ R$ 18.000,00

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 05 de dezembro de 2017
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.544/2017
Publicação Nº 1448973

LEI Nº 2.544/2017 – DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017
“DISPÕE SOBRE A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO 
DE ÁGUA DOCE, ESTADO DE SANTA CATARINA, QUE ESTIMA A 
RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO DE 2018 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce (SC). 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1º. O Orçamento Geral da administração direta e indireta do 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, para o exercício de 2018, discrimina-
do nos Anexos desta Lei, "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA" 
em R$ 31.289.313,52 (trinta e um milhões, duzentos e oitenta e 
nove mil, trezentos e treze reais e cinquenta e dois centavos), com 
a seguinte classificação:

I - CLASSIFICAÇÃO DA RECEITA
RECEITAS CORRENTES ............................. R$ 32.413.171,40
- Receita Tributária ..............................  R$ 1.910.028,00
- Receita de Contribuições ..................  R$ 700.609,00
- Receita Patrimonial ...........................  R$ 673.782,00
- Receita Agropecuária ........................  R$ 5.000,00
- Transferências Correntes .................  R$ 28.847.908,40
- Outras Receitas Correntes ...............  R$ 275.844,00
-(-) Deduções da Receita Corrente .....  R$ (-) 4.316.196,88
- RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇ ................R$ 246.505,00
- Receitas de Contribuições ................  R$ 246.505,00
RECEITAS DE CAPITAL ................................ R$ 2.945.834,00
- Operações de Créditos ......................  R$ 1.200.000,00
- Alienação de Bens .............................  R$ 298.150,00
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- Transferências de Capital ..................  R$ 1.447.684,00
TOTAL ....................... R$ 31.289.313,52

II - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

DESPESAS CORRENTES ................................. R$ 26.041.163,31 - 
Pessoal e Encargos Sociais ..................  R$ 15.557.867,79
- Outras Despesas Correntes ...............  R$ 10.198.990,52
- Juros e Encargos da Dívida ............... R$ 37.800,00

DESPESAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS .................... 
R$ 246.505,00
- Pessoal e Encargos Sociais ................. R$ 246.505,00

DESPESAS DE CAPITAL ................................ R$ 5.139.733,00
- Investimentos ....................................  R$ 4.827.933,00
- Inversões Financeiras .......................  R$ 0,00
- Amortização da Dívida .....................  R$ 311.800,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA .......................................  R$ 
108.417,21
TOTAL ...........................................  R$ 31.289.313,52

TÍTULO II
ORÇAMENTO DA PREFEITURA

Art. 2º. O Orçamento da Prefeitura para o exercício de 2018 estima 
a Receita em R$ 27.866.961,52 (vinte e sete milhões, oitocentos e 
sessenta e seis mil, novecentos e sessenta e um reais e cinquenta 
e dois centavos) e fixa a Despesa para a Prefeitura Municipal em 
R$ 22.466.803,42 (vinte e dois milhões, quatrocentos e sessenta 
e seis mil, oitocentos e três reais e quarenta e dois centavos) e 
em R$ 4.023.158,10 (quatro milhões, vinte e três mil, cento e cin-
quenta e oito reais e dez centavos) as transferências financeiras 
aos Fundos Municipais e R$ 1.377.000,00 (um milhão, trezentos e 
setenta e sete mil reais) transferências para a Câmara Municipal.

Art. 3º. A Receita será realizada mediante a arrecadação de tri-
butos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma 
da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, partes 
integrantes desta Lei com a seguinte classificação:

RECEITAS CORRENTES ...........  R$ 29.356.524,40
- Receita Tributária ................................  R$ 1.802.458,00
- Receita de Contribuições .................... R$ 284.000,00
- Receita Patrimonial ..............................  R$ 278.304,00
- Receita Agropecuária ...........................  R$ 5.000,00
- Transferências Correntes ......................  R$ 26.800.211,40
- Outras Receitas Corrente ......................  R$ 186.551,00
-(-) Deduções da Receita Corrente .....  R$ (-) 4.316.196,88
RECEITA DE CAPITAL .............  R$ 2.826.634,00
-Operações de Crédito ............................  R$ 1.200.000,00
- Alienação de Bens .................................  R$ 178.950,00
- Transferências de Capital .....................  R$ 1.447.684,00
TOTAL ............................  R$ 27.866.961,52

Art. 4º. A Despesa será realizada com as discriminações apresen-
tadas nos anexos que integram a presente Lei, com a seguinte 
classificação:
- DESPESAS CORRENTES ...........  R$ 17.879.580,21
- Pessoal e Encargos Sociais .......................  R$ 10.835.521,00
- Outras Despesas Correntes ....................... R$ 7.006.259,21
- Juros e Encargos da Dívida ....................... R$ 37.800,00
- DESPESA DE CAPITAL ...........  R$ 4.490.806,00
- Investimentos ..................  R$ 4.179.006,00
- Amortização da Dívida .............................  R$ 311.800,00
- RESERVA DE CONTINGÊNCIA ................  R$ 96.417,21
SUB-TOTAL ..............  R$ 22.466.803,42
- TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS ...........  R$ 5.400.158,10
TOTAL .......................  R$ 27.866.961,52

TÍTULO III
ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Art. 5º. O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde para o exercício 
de 2018, estima a Receita em R$ 2.118.022,00 (dois milhões, cen-
to e dezoito mil e vinte e dois reais) e as Transferências Financeiras 
do Tesouro Municipal em R$ 3.475.241,50 (três milhões, quatro-
centos e setenta e cinco mil, duzentos e quarenta e um reais e 
cinquenta centavos), e fixa a Despesa em R$ 5.993.263,50 (cinco 
milhões, novecentos e noventa e três mil, duzentos e três reais e 
cinquenta centavos).

Art. 6º. A Receita será realizada mediante arrecadação de tributos, 
outras receitas correntes e transferências do Tesouro Municipal, 
discriminada nos quadros anexos, com a seguinte classificação:

- RECEITAS CORRENTES ......................  R$ 1.998.822,00
- Receita Tributária .............  R$ 41.570,00
- Receita Patrimonial ............ R$ 102.463,00
- Transferências Correntes .............................  R$ 1.846.419,00
- Outras Receitas Correntes ...........................  R$ 8.370,00
- RECEITA DE CAPITAL .......................  R$ 119.200,00
- Alienação de Bens ................. R$ 119.200,00
SUB-TOTAL .............. R$ 2.118.022,00
- TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS ................  R$ 3.475.241,50
TOTAL ..............  R$ 5.593.263,50

Art. 7º. A Despesa do Fundo Municipal de Saúde - FMS, será rea-
lizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, 
com a seguinte classificação:

- DESPESAS CORRENTES ........................... R$ 5.324.883,50
- Pessoal e Encargos Sociais .............  R$ 3.632.356,79
- Outras Despesas Correntes ...........  R$ 1.692.526,71

- DESPESAS DE CAPITAL ........................R$ 265.380,00
- Investimentos ...................  R$ 265.380,00
- RESERVA DE CONTINGÊNCIA ............. R$ 3.000,00
TOTAL ..................... R$ 5.593.263,50

TÍTULO IV
ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 8º. O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social - 
FMAS, para o exercício de 2018 estima a receita em R$ 202.278,00 
(duzentos e dois mil e duzentos e setenta e oito reais) e as transfe-
rências financeiras do Tesouro Municipal em R$ 120.000,00 (cento 
e vinte mil reais) e fixa a despesa em R$ 322.278,00 (trezentos e 
vinte e dois mil e duzentos e setenta e oito reais).

Art. 9º. A Receita será realizada mediante arrecadação de rendas, 
serviços, outras receitas correntes e transferências financeiras do 
tesouro Municipal, discriminada nos quadros anexos, com o se-
guinte desdobramento:

- RECEITAS CORRENTES ................  R$ 202.278,00
- Receita Patrimonial .................................  R$ 5.800,00
- Transferências Correntes ........................ R$ 196.478,00
- Transferências Financeiras .....................  R$ 120.000,00
TOTAL ..................  R$ 322.278,00

Art. 10. A Despesa do Fundo Municipal de Assistência Social - 
F.M.A.S., será realizada segundo a apresentação dos anexos inte-
grantes desta Lei, com a seguinte classificação:

- DESPESAS CORRENTES ................ R$ 304.731,00
- Pessoal e Encargos Sociais ............ R$ 157.040,00
- Outras Despesas Correntes ................................  R$ 147.691,00
- DESPESAS DE CAPITAL .................  R$ 15.547,00
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- Investimentos ........... R$ 15.547,00
- RESERVA DE CONTIGÊNCIA ............. R$ 2.000,00
TOTAL .................. R$ 322.278,00

TÍTULO V
ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA - SIMA
Art. 11. O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência - SIMA, 
para o exercício de 2018 estima a Receita e fixa a Despesa R$ 
984.837,00 (novecentos e oitenta e quatro mil e oitocentos e trinta 
e sete reais).

Art. 12. A Receita será realizada mediante arrecadação de rendas, 
contribuições, outras receitas correntes discriminadas nos quadros 
anexos, com a seguinte classificação:

· - RECEITAS CORRENTES ................  R$ 738.332,00
· - Receita de Contribuições .........................  R$ 416.609,00
· - Receita Patrimonial ...........  R$ 251.000,00
· - Outras Receitas Correntes .......................  R$ 70.723,00
· RECEITAS INTRA ORÇAMENTÁRIAS ...........  R$ 246.505,00
· - Receitas de Contribuições ..........................  R$ 246.505,00
· TOTAL ................ R$ 984.837,00

Art. 13. A Despesa do Fundo Municipal de Assistência - SIMA, será 
realizada de acordo com os anexos integrantes desta Lei, obede-
cendo a seguinte classificação:

· - DESPESAS CORRENTES ............  R$ 971.837,00
· - Outras Despesas Correntes ...............  R$ 971.837,00
· - DESPESAS DE CAPITAL .............  R$ 10.000,00
· - Investimentos ........... R$ 10.000,00
· - RESERVA DE CONTINGÊNCIA ...........  R$ 3.000,00
· TOTAL ...............  R$ 984.837,00

TÍTULO VI
ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 14. O Orçamento da Câmara Municipal, para o exercício de 
2018 estima transferências financeiras do Tesouro Municipal em 
R$ 1.377.000,00 (um milhão, trezentos e setenta e sete mil reais) 
e fixa a despesa em R$ 1.377.000,00 (um milhão e trezentos e 
setenta e sete mil reais).

Art. 15. A Receita será realizada mediante transferências financei-
ras do Tesouro Municipal, discriminada nos quadros anexos, com o 
seguinte desdobramento:

- RECEITAS CORRENTES ................  R$ 0,00
- Receita Patrimonial .................  R$ 0,00
- Transferências Correntes ........................ R$ 0,00
- Transferências Financeiras .....................  R$ 1.377.000,00
TOTAL ..................  R$ 1.377.000,00

Art. 16. A Despesa da Câmara Municipal será realizada segundo 
a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, com a seguinte 
classificação:

- DESPESAS CORRENTES ........... R$ 1.212.324,40
- Pessoal e Encargos Sociais ............ R$ 973.900,00
- Outras Despesas Correntes ................  R$ 238.424,40

- DESPESAS DE CAPITAL ........................R$ 164.675,60
- Investimentos ...................  R$ 164.675,60
TOTAL ..................... R$ 1.377.000,00

TÍTULO VII
ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCEN-
TE -FIA

Art. 17. O Orçamento do Fundo Municipal da Infância e Adolescen-
te FIA, para o exercício de 2018 estima a Receita e fixa a Despesa 
R$ 258.181.60 (duzentos e cinquenta e oito mil, cento e oitenta e 
um reais e sessenta centavos).

Art. 18. A Receita será realizada mediante arrecadação de rendas, 
contribuições, outras receitas correntes discriminadas nos quadros 
anexos, com a seguinte classificação:

· - RECEITAS CORRENTES ................  R$ 51.215,00
· - Transferências Correntes .........................  R$ 5.000,00
· - Receita Patrimonial ...........  R$ 36.215,00
· - Outras Receitas Correntes .......................  R$ 10.000,00
· - TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS .................. R$ 206.966,60
· TOTAL ................ R$ 258.181,60

Art. 19. A Despesa do Fundo Municipal da Infância e Adolescente - 
FIA, será realizada de acordo com os anexos integrantes desta Lei, 
obedecendo a seguinte classificação:

· - DESPESAS CORRENTES ............  R$ 256.181,60
· - Outras Despesas Correntes ...............  R$ 256.181,60
· - RESERVA DE CONTINGÊNCIA ...........  R$ 2.000,00
· TOTAL ................  R$ 258.181,60

TÍTULO VIII
ORÇAMENTO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL DE 
ÁGUA DOCE

Art. 20. O Orçamento da Comissão Municipal de Defesa Civil de 
Água Doce para o exercício de 2018 estima a Receita e fixa a Des-
pesa R$ 286.950,00 (duzentos e oitenta e seis mil e novecentos e 
cinquenta reais).

Art. 21. A Receita será realizada mediante arrecadação de rendas, 
contribuições, outras receitas correntes discriminadas nos quadros 
anexos, com a seguinte classificação:

· - RECEITAS CORRENTES ................  R$ 66.000,00
· - Receita Tributária .............  R$ 66.000,00
· - TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS ................  R$ 220.950,00
· TOTAL ................ R$ 286.950,00

Art. 22 A Despesa da Comissão Municipal de Defesa Civil de Água 
Doce, será realizada de acordo com os anexos integrantes desta 
Lei, obedecendo a seguinte classificação:

· - DESPESAS CORRENTES ..............  R$ 258.950,00
· - Pessoal e Encargos Sociais ............ R$ 190.950,00
· - Outras Despesas Correntes ...............  R$ 68.000,00
· - DESPESAS DE CAPITAL .............  R$ 26.000,00
· - Investimentos ........... R$ 26.000,00
· - RESERVA DE CONTINGÊNCIA ...........  R$ 2.000,00
· TOTAL ................  R$ 286.950,00

Art. 23. A receita foi estimada com base na memória de cálculo, 
tendo como referência as arrecadações dos três últimos exercícios.

Parágrafo único. A Receita está classificada de conformidade com 
a Portaria Interministerial STN/SOF n° 5 de 25 de agosto de 2015 
que alterou a Portaria Interministerial STN/SOF n° 163, de 04 de 
maio de 2001.

Art. 24. A Despesa foi fixada de acordo com as Ações contidas no 
Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias e será realiza-
da de conformidade com o que determina a Secretaria do Tesouro 
Nacional através das portarias nº 42 de 14.04.1999 e nº 163 de 
04.05.2001 e suas alterações.
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Art. 25. Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao 
atendimento de passivos contingentes, intempéries e outros riscos 
e eventos fiscais imprevistos, cobertura de créditos ordinários para 
despesas não orçadas ou orçadas a menor.

Parágrafo Único. A utilização dos recursos da reserva de contingên-
cia será feita por ato do chefe do poder Executivo Municipal.

Art. 26. O Executivo está autorizado, nos termos do Art. 7º da Lei 
Federal nº 4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até 
o limite de 20% da Receita estimada para o orçamento de cada 
uma das unidades gestoras, utilizando como fontes de recursos:

I - o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a 
tendência do exercício;
II - superávit financeiro do exercício anterior.

Parágrafo único. Excluem-se desse limite, os créditos adicionais su-
plementares, decorrentes de leis municipais específicas aprovadas 
no exercício.

Art. 27. O Executivo está autorizado a remanejar dotações orça-
mentárias de um elemento de despesa para outro, dentro de cada 
Projeto, Atividade ou Operações Especiais.

Art. 28. Os Projetos, Atividades ou Operações Especiais priorizados 
nesta lei com recursos vinculados a destinações oriundas de trans-
ferências voluntárias da União e do Estado, Operações de Crédito, 
Alienação de Ativos e outras, só serão executados e utilizados a 
qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no 
fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garan-
tido.

Art. 29. Durante o exercício de 2018 o Executivo Municipal poderá 
realizar Operações de Crédito para financiamento de programas 
priorizados nesta Lei, de acordo com os limites estabelecidos.

Art. 30. Comprovado o interesse público municipal mediante con-
vênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir cus-
teio de competência de outros entes da Federação.

Art. 31. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio 
com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou 
através de seus órgãos da administração direta ou indireta.

Art. 32. Os créditos especiais e extraordinários, autorizados nos 
últimos quatro meses do exercício financeiro de 2016, ao serem 
reabertos, na forma do § 2º do art. 167 da Constituição Federal, 
serão reclassificados em conformidade com as classificações ado-
tadas na presente lei.

Art. 33. A presente Lei vigorará a partir de 1º de janeiro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 05 de dezembro de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.545/2017
Publicação Nº 1448975

LEI Nº 2.545/2017 – DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir no orçamento vigente um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 232.250,00 (duzentos e trinta e dois mil e duzentos e 
cinquenta reais).

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo 
serão para Manutenção da Secretaria da Agricultura e Meio Am-
biente e da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte.

Art. 2º. Ficam suplementados no orçamento vigente os elemen-
tos de despesas 3.1.90.00.00.0092/75; 3.3.90.00.00.0679/184; 
3.3.90.00.00.0679/183 e 4.4.90.00.00.0109/186 Aplicações Dire-
tas, com as seguintes classificações orçamentárias:

04 SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
20.606.0007.1.004 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUI-
PAMENTOS AGRÍCOLAS
4.4.90.00.00.0109/186 Aplicações Diretas ........... R$ 146.250,00

05 SEC. DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0010.2.020 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
3.3.90.00.00.0679/184 Aplicações Diretas ............ R$ 20.000,00

12.365.0013.2.029 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.00.00.0092/75 Aplicações Diretas .............. R$ 60.000,00
3.3.90.00.00.0679/183 PLICAÇÕES Diretas ................. R$ 
6.000,00
TOTAL .................R$ 232.250,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 1º 
desta Lei, fica autorizado a utilizar o provável excesso de arrecada-
ção verificado nas rubricas de Recursos Próprios, Transferências de 
Convênios – União e FNDE- Fundeb.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 05 de dezembro de 2017
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.546/2017
Publicação Nº 1448977

LEI Nº 2.546/2017 – DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ANULAR PARCIAL-
MENTE OU TOTALMENTE E TRANSFERIR DOTAÇÕES ORÇAMEN-
TÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito de Água Doce – SC. Faço saber a 
todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
anular parcialmente ou totalmente as seguintes dotações orçamen-
tárias constantes do orçamento municipal vigente:

05 SEC. DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0010.2.020 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
3.3.90.00.00.0679/184 Aplicações Diretas ............. R$ 20.000,00
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12.365.0013.2.029 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.00.00.0679/183 Aplicações Diretas ............ R$ 6.000,00

17 SECRETARIA DE URBANISMO
01 DEPARTAMENTO DE URBANISMO
15.452.0018.2.012 EMBELEZAMENTO URBANO
4.4.90.00.00.0679/145 Aplicações Diretas ............ R$ 1.980,10

15.452.0018.2.046 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE URBA-
NISMO
3.1.90.00.00.0679/146 ............ R$ 30.000,00
TOTAL .................. R$ 57.980,10

Art. 2º. Os valores anulados conforme artigo 1° desta Lei serão 
utilizados para suplementar os seguintes elementos de despesas:

05 SEC. DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0010.2.020 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
3.3.90.00.00.0086/58 Aplicações Diretas .............. R$ 20.000,00

12.365.0013.2.029 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.00.00.0086/77 Aplicações Diretas .............. R$ 6.000,00

17 SECRETARIA DE URBANISMO
01 DEPARTAMENTO DE URBANISMO
15.452.0018.2.012 EMBELEZAMENTO URBANO
3.3.90.00.00.0679/144 Aplicações Diretas ............. R$ 1.980,10

15.452.0018.2.046 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE URBA-
NISMO
3.3.90.00.00.0679/148 ............. R$ 30.000,00
TOTAL ..................R$ 57.980,10

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 05 de dezembro de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.547/2017
Publicação Nº 1448980

LEI N° 2.547/2017 - DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017
“DEFINE E REGULAMENTA OS BENEFÍCIOS EVENTUAIS NO ÂMBI-
TO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA 
DOCE/SC

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. A concessão dos benefícios eventuais é um direito garan-
tido pelo Art. 22 da Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 
1993, denominada Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, con-
solidada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011.

Parágrafo único: O custeio dos benefícios eventuais será prove-
niente de recursos Federais, Estaduais e Municipais alocados no 
Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 2º. Benefícios eventuais são as provisões de proteção social 
de caráter suplementar e temporário, que integram organicamente 
as garantias do Sistema Único da Assistência Social – SUAS, com 
fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais 

e humanos, prestados aos cidadãos e às famílias residentes no 
município de Água Doce/SC, em virtude de nascimento, morte, si-
tuações de vulnerabilidade temporária e calamidade pública.

§ 1°. Os benefícios eventuais destinam-se aos cidadãos e famílias 
com impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrenta-
mento de contingências e ou vulnerabilidades sociais, cuja ocorrên-
cia provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade 
da família e a sobrevivência de seus membros e serão concedidos 
mediante preenchimento dos requisitos constantes na presente Lei.

I - Contingências sociais são situações que podem deixar as famí-
lias ou indivíduos em situações de vulnerabilidade e fazem parte 
da condição real da vida em sociedade, tais como: acidentes, nas-
cimentos, mortes, desemprego, enfermidades, situação de emer-
gência, estado de calamidade pública, entre outros.

II - Vulnerabilidade social compreende situações ou identidades 
que podem levar à exclusão social dos sujeitos – situações essas 
que tem origem no processo de produção e reprodução de desi-
gualdades sociais e de processos discriminatórios e segregacionis-
tas.
§ 1º. A vulnerabilidade não é somente financeira; ela envolve a 
relação entre direitos e rede de serviços e políticas públicas e a ca-
pacidade dos indivíduos ou grupos sociais de acessar esse conjunto 
de bens e serviços, de modo a exercer a sua cidadania.

§ 2°. Os benefícios eventuais devem integrar a rede de serviços so-
cioassistenciais, com vistas ao atendimento das necessidades hu-
manas básicas das famílias em situação de vulnerabilidade social.

§ 3°. O município deve garantir igualdade de condições no acesso 
às informações e à fuição dos benefícios eventuais, conforme crité-
rios estabelecidos nesta Lei.

§ 4º. O acesso aos benefícios eventuais é um direito do cidadão, 
por isso deve ser concedido priorizando o respeito e a dignidade 
dos indivíduos e das famílias que deles necessitem.

§ 5°. É proibida à exigência de comprovações complexas e vexa-
tórias de pobreza.

§ 6º. Os benefícios eventuais são gratuitos, sendo vedado subor-
dinar o seu recebimento a pagamentos prévios ou exigir compen-
sações posteriores.

§ 7°. Terão prioridade na concessão dos benefícios eventuais a 
gestante, a nutriz, a criança, o idoso, a pessoa com deficiência e 
a família.

Art. 3º. O benefício eventual em razão de nascimento constitui-se 
em uma prestação única, não contributiva da Assistência Social, 
concedido em pecúnia, para atender necessidades advindas do 
nascimento de membro da família.

§ 1º. O valor do benefício em razão de nascimento será de 01 sa-
lário mínimo nacional.

§ 2º. O requerimento do benefício previsto neste artigo poderá 
ser efetuado a partir do 6º mês de gestação, até 90 dias após o 
nascimento.

§ 3º. O benefício eventual em razão de natalidade deverá ser pago 
em até trinta dias após o requerimento.

§ 4º. A morte da criança não inabilita a família a receber o benefí-
cio eventual em razão de natalidade.

§ 5º. Em caso de nascimento de gemelar ou múltiplos o valor do 
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benefício será concedido proporcionalmente ao número de crian-
ças.

Art. 4º. O benefício eventual em razão de natalidade atenderá pre-
ferencialmente aos seguintes aspectos:

I - necessidades do nascituro ou recém-nascido;

Il - apoio à mãe nos casos de natimorto e morte do recém-nascido; 
e

III - apoio à família no caso de morte da mãe.

Parágrafo único. São documentos essenciais para concessão do be-
nefício por razão de natalidade:

I - se o benefício for solicitado antes do nascimento o responsável 
deverá apresentar documentos que comprovem a gestação;

II - se for após o nascimento o responsável deverá apresentar a 
certidão de nascimento;

III - comprovante de residência da gestante;

IV – comprovante de renda do grupo familiar e

V - documentos pessoais do grupo familiar.

Art. 5º. O benefício eventual concedido em virtude de morte cons-
titui-se em uma prestação única, não contributiva da Assistência 
Social, destinada a reduzir vulnerabilidade provocada por morte de 
membro da família e atenderá o custeio das necessidades urgentes 
advindas com o ocorrido.

§ 1º. O valor do benefício eventual concedido em virtude de morte 
será em pecúnia, no valor de um salário mínimo nacional, sendo 
que o valor concedido para pagamento de translado dependerá do 
distanciamento e não ultrapassará dois salários mínimos nacionais.

§ 2º. São documentos necessários para requerer o Benefício Even-
tual concedido em virtude de morte:

I - certidão de óbito;
II - comprovante de residência no nome do falecido ou de quem ele 
comprovadamente residia (familiar, cuidador, instituição de longa 
permanência, etc), desde que o comprovante de residência seja do 
próprio município;

III - comprovante de renda do grupo familiar, e;

IV - documentos pessoais do falecido e do requerente.

§ 3º. A família poderá requerer o benefício em até trinta dias após 
o funeral.

§ 4º. Quando se tratar de usuário da Política de Assistência Social 
que estiver com os vínculos familiares rompidos, inserido nos servi-
ços socioassistenciais da proteção social especial, os responsáveis 
pelos serviços poderão solicitar o benefício eventual concedido em 
virtude de morte.

§ 5º. O valor do benefício concedido em virtude de morte, quando 
se tratar de usuário da Política de Assistência Social em situação 
de abandono, morador de rua ou indivíduo sem vínculo familiar co-
nhecido, será o total dos custos das despesas decorrentes do fune-
ral, sendo gerido pelo órgão gestor municipal de Assistência Social.

Art. 6º. Os benefícios eventuais em virtude de nascimento e/ou 
morte serão concedidos mediante requerimento formulado junto 

ao Serviço Socioassistencial no qual a família estiver referenciada 
ou no setor de Benefícios Eventuais, por parente de até segundo 
grau do recém-nascido ou falecido, ou pessoas por aqueles autori-
zadas, mediante procuração.

Art. 7º. Os benefícios eventuais em virtude de nascimento e/ou 
morte serão devido à família em número igual ao da ocorrência 
desses eventos.

Art. 8º. A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se 
pelo advento de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e 
familiar, assim entendidos:

I - riscos: ameaça de sérios padecimentos;

II - perdas: privação de bens e de segurança material; e

III - danos: agravos sociais e ofensa.

§ 1º Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer:

I - da falta de:

a) acesso a condições e meios para suprir a reprodução social co-
tidiana do solicitante e de sua família, principalmente a de alimen-
tação, que será provida através do fornecimento, em pecúnia, no 
valor de 02 (duas) UFRM (Unidade Fiscal de Referência Municipal) 
para aquisição de gêneros alimentícios e de outras situações so-
ciais que comprometam a sobrevivência, supridas através do for-
necimento de passagem rodoviária para situação de trânsito e/ou 
outras situações identificadas pela Assistência Social ou forneci-
mento de passes para transporte coletivo urbano, cujos encami-
nhamentos sejam realizados pela Assistência Social com intuito de 
garantir Direitos Socioassistenciais;

Parágrafo único: Considera-se situação de trânsito aquela na qual 
indivíduos ou famílias vindas de outras cidades, em passagem pelo 
município de Água Doce/SC, sem referências, sem destino certo ou 
em busca de alternativas ou novos projetos de vida, não possuindo 
condições econômicas de custear o seu transporte.

b) documentação;

c) domicílio, quando:

I - da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abri-
go aos filhos;

II - da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos fami-
liares, da presença de violência física ou psicológica na família ou 
de situações de ameaça à vida;

III - desastres e de calamidade pública, sendo supridos através da 
oferta de alojamentos provisórios, atenções e provisões materiais, 
conforme necessidades detectadas

Art. 9º. Para o atendimento em virtude de situação de emergência 
e estado de calamidade pública, o benefício eventual deve assegu-
rar, complementarmente e de forma intersetorial com as demais 
políticas públicas, a sobrevivência e a reconstrução de sua auto-
nomia, nos termos do art. 22 da Lei 8.742, de 1993, alterada pela 
Lei 12.435 de 2011.

§ 1º. A situação de emergência é caracterizada por alteração inten-
sa e grave das condições em um determinado município, estado ou 
região, decretada em razão de desastre, comprometendo, parcial-
mente sua capacidade de resposta.

§ 2º. O estado de calamidade pública é caracterizado pela alteração 
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intensa e grave das condições de um determinado município, es-
tado ou região, decretada em razão de desastre, comprometendo 
substancialmente sua capacidade de resposta.

§ 3º. Tais situações podem ser advindas de baixas ou altas tempe-
raturas, tempestades, enchentes, inversão térmica, desabamentos, 
incêndios, epidemias, causando sérios danos, inclusive à segurança 
ou à vida de seus integrantes.

§ 4º. A concessão de itens de ajuda humanitária da Defesa Civil 
depende do reconhecimento do poder público, via decreto munici-
pal, o que não ocorre com os benefícios eventuais, que podem ser 
concedidos mediante necessidade da população e regulamentação 
do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.

§ 5º. A gestão municipal deverá observar para não haver sobre-
posição de itens de ajuda humanitária e benefícios eventuais, me-
diante trabalho integrado da Política de Defesa Civil e Assistência 
Social.

§ 6º. A concessão do benefício eventual de aluguel social em virtu-
de de situação de emergência e ou calamidade pública será institu-
ída por legislação específica.

Art. 10. Para a concessão dos Benefícios Eventuais, exceto em si-
tuação de calamidade pública, ficam estabelecidos os seguintes 
critérios:

I - renda per capita familiar mensal de 1/2 salário mínimo vigente;

II - comprovar residência no município de Água Doce, exceto em 
situação de trânsito;

III – requerimento solicitando o benefício eventual instituído pela 
gestão municipal da Assistência Social;

IV – acolhida e avaliação realizada pela equipe técnica de referên-
cia dos Serviços Socioassistenciais.

§ 1º. A acolhida é uma ação da equipe psicossocial de referência 
dos Serviços Socioassistenciais e é o momento em que os profis-
sionais devem buscar compreender os múltiplos significados das 
demandas, vulnerabilidades e necessidades apresentadas pelas 
famílias identificando seus recursos e potencialidades e como tais 
situações se relacionam e ganham significado no território.

§ 2º O atendimento das famílias com beneficiários que estão em 
serviços de acolhimento da rede socioassistencial terá como foco 
a reconstrução e o fortalecimento dos vínculos familiares e comu-
nitários, a reintegração familiar e a garantia dos Direitos Socioas-
sistenciais.
Parágrafo único: Conforme a NOB-RH/SUAS, entende-se por equi-
pe técnica de referência aquela constituída por servidores efetivos 
responsáveis pela organização e oferta de serviços, programas, 
projetos e benefícios de proteção social básica e especial.

§ 3º A família ou pessoa beneficiada deverá ser encaminhada para 
cadastrar-se no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal – CADÚNICO. No entanto, a inclusão no CADÚNICO não 
deverá constituir critério para acesso aos benefícios;

§ 4º O critério de renda não deve ser condicionante para o acesso 
aos benefícios eventuais, levando em consideração as contingên-
cias sociais como conceito para a compreensão da necessidade do 
benefício.

§ 5º Nas situações de calamidade pública os benefícios serão con-
cedidos mediante a constatação de que a pessoa foi afetada pela 
situação anormal na forma prevista no Art. 9.

§ 6º As equipes dos Serviços Socioassistenciais devem atualizar, 
periodicamente, por meio de dados da vigilância socioassistencial, 
o diagnóstico do território.

§ 7º Os benefícios eventuais serão concedidos de acordo com a 
disponibilidade financeira e orçamentária, obedecendo aos critérios 
estabelecidos nesta Lei.

Art. 11. Não serão considerados benefícios eventuais de assistência 
social situações relacionadas a programas, projetos, serviços e be-
nefícios na área de saúde, educação, habitação e demais políticas 
setoriais.

Parágrafo único - Não são provisões da política de assistência so-
cial os itens referentes a órteses e próteses, tais como aparelhos 
ortopédicos, dentaduras, dentre outros; cadeiras de roda, muletas, 
óculos e outros itens inerentes à área de saúde, integrantes do 
conjunto de recursos de tecnologia assistiva ou ajudas técnicas, 
bem como medicamentos, pagamento de exames médicos, apoio 
financeiro para tratamento de saúde fora do município, transporte 
de doentes, leites e dietas de prescrição especial e fraldas descar-
táveis para pessoas que têm necessidades de uso.

Art. 12. Caberá ao órgão gestor da Política de Assistência Social 
no município:

I - coordenar e avaliar a prestação dos Benefícios Eventuais, bem 
como o seu financiamento;
II - elaborar as instruções e instituir formulários e modelos de docu-
mentos necessários à operacionalização dos benefícios eventuais;

III - garantir a descentralização da oferta dos benefícios eventuais;

IV - manter atualizado os dados sobre os benefícios concedidos, 
incluindo-se obrigatoriamente nome do beneficiado, registro do 
CADÚNICO, benefício concedido, valor, quantidades e período de 
concessão;

V - produzir anualmente estudo da demanda, revisão do tipo de 
benefício e revisão dos valores e quantidades;

VI - articular as políticas sociais e de defesa de direitos no municí-
pio para o atendimento integral da família beneficiada de forma a 
ampliar o enfrentamento de contingências sociais que provoquem 
riscos e fragilizam a manutenção da unidade familiar, a sobrevivên-
cia de seus membros ou a manutenção da pessoa;

VII - promover ações permanentes de ampla divulgação dos Bene-
fícios Eventuais e seus critérios de concessão;

VIII - prever dotação orçamentária anual para concessão dos be-
nefícios elencados nesta Resolução; e

IX - elaborar anualmente o Plano de Aplicação e Relatório Descriti-
vo especificando o número de famílias beneficiadas e apresentar ao 
Conselho Municipal de Assistência Social para apreciação e aprova-
ção respectivamente.

Art. 13. Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social:

I - acompanhar periodicamente a concessão desses benefícios, no 
âmbito do município, por meio da lista de concessões fornecidas 
pelo órgão gestor da Assistência Social;

II - acompanhar a relação dos tipos de benefícios concedidos e 
também dos benefícios negados e as justificativas da não conces-
são;

III - exercer o controle social sobre a regulamentação da prestação 
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dos benefícios eventuais em consonância com a Política Nacional 
de Assistência Social - PNAS pelo município;

IV - acompanhar as ações do município na organização do atendi-
mento aos beneficiários de modo a manter a integração de servi-
ços, benefícios e programas de transferência de renda, conforme 
Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e Transfe-
rência de Renda no Âmbito do SUAS e

V - fiscalizar a aplicação dos recursos destinados aos benefícios 
eventuais, bem como a eficácia deste no município e propor, sem-
pre que necessário, a revisão anual da regulamentação, da conces-
são e dos valores dos mesmos.

Art. 14. Esta lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 2018, fi-
cam revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 
2.091/2012, de 26 de junho de 2012.

Prefeitura Municipal de Água Doce-SC em, 05 de dezembro de 
2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.548/2017
Publicação Nº 1448981

LEI Nº 2.548/2017 – DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, ANULAR PARCIALMENTE E TRANSFE-
RIR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito de Água Doce – SC. Faço saber a 
todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 18.000,00 (de-
zoito mil reais) para o Fundo Municipal de Saúde.
Parágrafo único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo 
serão para pagamento parte do Incentivo PMAQ.

Art. 2º. Fica suplementado no orçamento vigente o elemento de 
despesa Aplicações Diretas com a seguinte classificação orçamen-
tária:

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA DOCE
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA DOCE
10.301.0042.2.052 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS ESTADUAIS 
E FEDERAIS
3.1.90.00.0.1.0627/14 Aplicações Diretas ........... R$ 18.000,00
TOTAL .................. R$ 18.000,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 
1º desta Lei fica autorizado a anular parcialmente o recurso da 
seguinte dotação orçamentária:

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA DOCE
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA DOCE
10.301.0042.2.052 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS ESTADUAIS 
E FEDERAIS
3.3.90.00.0.3.0673/43 Aplicações Diretas ........... R$ 18.000,00
TOTAL ................ R$ 18.000,00

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 05 de dezembro de 2017
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 24/2013 
QUINTO TERMO ADITIVO FMS

Publicação Nº 1449005

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS Nº 24/2013 – QUINTO TERMO ADITIVO, CELEBRADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE E A EMPRESA INOVADORA SERVIÇOS EM TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO LTDA.

Pelo presente Termo de Rescisão, de um lado, o Município de 
Água Doce – SC, através do Fundo Municipal de Saúde, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.430.533/0001-20, com sede à Praça João Macagnan nº 322, 
nesta cidade, neste ato representado pela sua Gestora, Sra. MAR-
LI ROSA SPAGNOL GUERREIRO, brasileira, casada, portadora do 
CPF nº 400.991.999-04, na qualidade de DISTRATANTE, e do ou-
tro lado a empresa INOVADORA SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob o nº. 12.234.834/0001-40, estabelecida à Rua Fernando 
Ferrari, 35 – Bairro Nossa Senhora de Lourdes – Joaçaba, Esta-
do de Santa Catarina, neste ato representado por sua sócia, Sra. 
ANA CRISTINA LINK, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 
774.833.599-00, na qualidade de DISTRATADA, têm em comum 
acordo, justo e firmado entre si o presente Termo de Rescisão Con-
tratual, em conformidade com a alínea “b”, do item 13.1, da Cláu-
sula Décima Quarta do Contrato nº 24/2013, firmado em 03 de 
maio de 2013, resolvendo em comum acordo, rescindir o referido 
Contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Pres-
tação de Serviços nº 24/2013, firmado em 03 de maio de 2013, 
que teve como origem o Processo Licitatório nº 18/2013, Pregão 
Presencial nº 12/2013, e que tem como objeto a contratação de 
serviço especializado na área de informática para locação de sof-
tware de gestão pública na área de saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA
O Presente Termo de Rescisão se deve a realização de novo pro-
cesso licitatório para contratação dos serviços até então prestados 
pela DISTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Con-
trato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar 
uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamen-
te às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
As partes elegem o foro da comarca de Joaçaba, Estado Santa 
Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas advindas do presente ins-
trumento.
Assim, justos e contratados, assinam o presente, em duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
Água Doce, SC, em 01 de dezembro de 2017.

DISTRATANTE DISTRATADA
MARLI ROSA SPAGNOL GUER-
REIRO ANA CRISTINA LINK

Gestora do FMS Inovadora Serviços em Tec. da Infor-
mação Ltda

Contratante Contratada
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TESTEMUNHAS:
Cristiano Savaris da Silva Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95 CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261
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BALANCETE FINANCEIRO - 11/2017 - PREFEITURA
Publicação Nº 1448270
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Anchieta

Prefeitura

1ª RETIFICAÇÃO EDITAL PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1448068

1ª RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 
003/2017.

ADIAMENTO DAS PROVAS PRÁTICAS – CARGO DE MOTORISTA
(CAT. “D”)
E ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA.

O Prefeito de Anchieta, estado de Santa Catarina, Sr. Ivan José 
Canci, no uso de suas atribuições e nos termos dos dispositivos 
da Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei Orgânica 
Municipal, e da Lei Complementar nº 031/2011 e Lei Complemen-
tar nº 033/2011, TORNA PÚBLICO, aos interessados, que o EDITAL 
DE PROCESSO SELETIVO N° 003/2017, sofreu alteração, a saber:
Em vista da impossibilidade do avaliador das provas práticas se 
fazer presente na data inicialmente prevista para a aplicação das 
mesmas – dia 02.12.2017 – por motivos de força maior resta ADIA-
DA a realização das provas práticas para a data de 30.12.2017 com 
início às 10:30 horas, nos seguintes termos:

EM RELAÇÃO À APLICAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS

ONDE SE LIA:

5.9.2. A prova prática será realizada no dia 02/12/2017, com início 
às 17 horas, tendo como local o Parque de Máquinas da Prefeitura 
Municipal, junto a Secretaria de Infraestrutura, sito à Av. Anchieta, 
s/n, Anchieta – SC.
5.9.2.1. A comissão organizadora do certame reserva-se o direito 
de, considerando a quantidade de inscritos e condições meteo-
rológicas, estipular o horário de encerramento das provas do dia 
02/12/2017.
5.9.3. O candidato que não estiver presente no dia e horário de-
terminado no item 5.9.2 para realização da prova prática será con-
siderado desistente e, consequentemente, eliminado do Processo 
Seletivo, sendo que a partir das 17 horas não será mais permitido o 
acesso de candidatos ao Parque de Máquinas, sob qualquer alega-
ção. A Instituição executora do certame e o Município de Anchieta 
– SC não se responsabilizarão por atrasos.

PASSA-SE A LER:

5.9.2. A prova prática será realizada no dia 30/12/2017, com início 
às 10h30min, tendo como local o Parque de Máquinas da Prefeitura 
Municipal, junto a Secretaria de Infraestrutura, sito à Av. Anchieta, 
s/n, Anchieta – SC.
5.9.2.1. A comissão organizadora do certame reserva-se o direito 
de, considerando a quantidade de inscritos e condições meteo-
rológicas, estipular o horário de encerramento das provas do dia 
30/12/2017.
5.9.3. O candidato que não estiver presente no dia e horário de-
terminado no item 5.9.2 para realização da prova prática será con-
siderado desistente e, consequentemente, eliminado do Processo 
Seletivo, sendo que a partir das 10h30min não será mais permitido 
o acesso de candidatos ao Parque de Máquinas, sob qualquer ale-
gação. A Instituição executora do certame e o Município de Anchie-
ta – SC não se responsabilizarão por atrasos.

EM RELAÇÃO AOS RECURSOS:
ONDE SE LIA:

9.1. É admitido recurso quanto a divergências:
c) na formulação das questões da Prova Objetiva, Prova Pratica e 
no Gabarito Preliminar divulgado: (No período de 05 e 06/12/2017 
- Prazo destinado a interposição de recursos em face das Questões 
da Prova Objetiva, Prova Prática e do Gabarito Preliminar).
9.4. Os RECURSOS deverão ser interpostos VIA ONLINE – pelo 
sistema.

f) NÃO serão apreciados recursos referentes às questões da Prova 
Objetiva e da Prova Pratica fora do prazo estipulado por esse edital, 
qual seja, 05 e 06/12/2017.

PASSA-SE A LER:
9.1. É admitido recurso quanto a divergências:
c) na formulação das questões da Prova Objetiva e no Gabarito 
Preliminar divulgado: (No período de 05 e 06/12/2017 - Prazo des-
tinado à interposição de recursos em face das Questões da Prova 
Objetiva e do Gabarito Preliminar).
c.1) na formulação das questões da Prova Prática – no período de 
03 e 04/01/2018- prazo destinado EXCLUSIVAMENTE a interposi-
ção de recursos em face da prova prática).
9.4. Os RECURSOS deverão ser interpostos VIA ONLINE – pelo 
sistema.

f) NÃO serão apreciados recursos referentes às questões da Prova 
Objetiva fora do prazo estipulado por esse edital, qual seja, 05 e 
06/12/2017, bem como da Prova Prática fora do prazo estipulado 
neste edital, qual seja, 03 e 04/01/2018.

EM RELAÇÃO AO CRONOGRAMA:

ONDE SE LIA:

ANEXO I
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 003/2017
CRONOGRAMA

CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES

Prova Prática. 02/12/2017

A Prova Prática do cargo de 
Motoristas e Operadores será 
aplicada no Parque de Máqui-
nas da Prefeitura Municipal, 
Anchieta – SC.

Divulgação do Gabari-
to Preliminar da Prova 
Objetiva.

04/12/2017
A partir das 17h nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.
anchieta.sc.gov.br

Prazo destinado a interpo-
sição de recursos em face 
das Questões da Prova 
Objetiva, Prova Pratica e 
do Gabarito Preliminar.

05 e 
06/12/2017

Pela internet no site: www.
ameosc.org.br e www.
anchieta.sc.gov.br

Publicação do julgamento 
dos recursos interpostos 
em face das Questões 
da Prova Objetiva, Prova 
Pratica e do Gabarito 
Preliminar.

18/12/2017
A partir das 17h nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.
anchieta.sc.gov.br
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Divulgação do Gabarito 
Final após análise dos 
recursos interpostos contra 
as Questões da Prova 
Objetiva, Prova Pratica e 
do Gabarito Preliminar.

19/12/2017
A partir das 17h nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.
anchieta.sc.gov.br

Sessão Pública para corre-
ção dos Cartões Resposta 
e identificação dos candi-
datos por cargo.

20/12/2017

Às 15h, na Sede da AMEOSC 
–sito à Rua Padre Aurélio 
Canzi, n° 1628, Centro de 
São Miguel do Oeste – SC.

Publicação da Classificação 
após Parecer dos Recursos 
e Correção dos Cartões 
Resposta.

21/12/2017
A partir das 17h nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.
anchieta.sc.gov.br

Prazo de interposição de 
recurso, SOMENTE em face 
da correção dos Cartões 
Respostas.

22 a 
26/12/2017

Pela internet no site: www.
ameosc.org.br

Parecer dos recursos 
interpostos contra em face 
da correção dos Cartões 
Resposta.

18/01/2018
A partir das 17h nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.
anchieta.sc.gov.br

Publicação do Resultado 
Final 19/01/2018

O Resultado Final por cargo 
será publicada nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.
anchieta.sc.gov.br e também 
no Mural Público da Prefei-
tura Municipal de Anchieta 
– SC. A partir das 17h.

PASSA-SE A LER:

ANEXO I
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 003/2017
CRONOGRAMA

CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES

Divulgação do Gabari-
to Preliminar da Prova 
Objetiva.

04/12/2017
A partir das 17h nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.
anchieta.sc.gov.br

Prazo destinado a interpo-
sição de recursos em face 
das Questões da Prova 
Objetiva e do Gabarito 
Preliminar.

05 e 
06/12/2017

Pela internet no site: www.
ameosc.org.br e www.
anchieta.sc.gov.br

Publicação do julgamento 
dos recursos interpostos 
em face das Questões da 
Prova Objetiva e do Gaba-
rito Preliminar.

18/12/2017
A partir das 17h nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.
anchieta.sc.gov.br

Divulgação do Gabarito 
Final após análise dos 
recursos interpostos contra 
as Questões da Prova 
Objetiva e do Gabarito 
Preliminar.

19/12/2017
A partir das 17h nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.
anchieta.sc.gov.br

Sessão Pública para corre-
ção dos Cartões Resposta 
e identificação dos candi-
datos por cargo.

20/12/2017

Às 15h, na Sede da AMEOSC 
–sito à Rua Padre Aurélio 
Canzi, n° 1628, Centro de 
São Miguel do Oeste – SC.

Publicação da Classificação 
após Parecer dos Recursos 
e Correção dos Cartões 
Resposta.

21/12/2017
A partir das 17h nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.
anchieta.sc.gov.br

Prazo de interposição de 
recurso, SOMENTE em face 
da correção dos Cartões 
Respostas.

22 a 
26/12/2017

Pela internet no site: www.
ameosc.org.br

Prova Prática. 30/12/2017

A Prova Prática do cargo de 
Motoristas e Operadores será 
aplicada no Parque de Máqui-
nas da Prefeitura Municipal, 
Anchieta – SC.

Divulgação da nota da 
prova prática 02/01/2018

A partir das 17h nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.
anchieta.sc.gov.br

Prazo para interposição 
de recursos em relação a 
prova prática

03 e 
04/01/2018

Pela internet no site: www.
ameosc.org.br e www.
anchieta.sc.gov.br

Parecer dos recursos 
interpostos contra em face 
da correção dos Cartões 
Resposta e Prova Prática.

24/01/2018
A partir das 17h nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.
anchieta.sc.gov.br

Publicação do Resultado 
Final 26/01/2018

O Resultado Final por cargo 
será publicada nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.
anchieta.sc.gov.br e também 
no Mural Público da Prefei-
tura Municipal de Anchieta 
– SC. A partir das 17h.

As demais informações constantes no referido edital que não se 
referem a prova prática permanecem inalteradas.

Anchieta - SC, 05 de dezembro de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

2ª RETIFICAÇÃO CONCURSO PÚBLICO
Publicação Nº 1448070

2ª RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2017.

ADIAMENTO DAS PROVAS PRÁTICAS – CARGO DE OPERADOR II
(CNH CAT. “C”)
E ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA

O Prefeito de Anchieta, estado de Santa Catarina, Sr. Ivan José 
Canci, no uso de suas atribuições e nos termos dos dispositivos 
da Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei Orgânica 
Municipal, e da Lei Complementar nº 031/2011 e Lei Complemen-
tar nº 033/2011, TORNA PÚBLICO, aos interessados, que o EDITAL 
DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2017, sofreu alteração, a saber:
Em vista da impossibilidade do avaliador das provas práticas se 
fazer presente na data inicialmente prevista para a aplicação das 
mesmas – dia 02.12.2017 – por motivos de força maior - resta 
ADIADA a realização das provas práticas para a data de 30.12.2017 
com início às 07:30 horas, bem como o cronograma do certame, 
nos seguintes termos:

EM RELAÇÃO À APLICAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS

ONDE SE LIA:

5.5.2. A prova prática será realizada no dia 02/12/2017, com início 
às 13 horas, tendo como local o Parque de Máquinas da Prefeitura 
Municipal, junto a Secretaria de Infraestrutura, sito à Av. Anchieta, 
s/n, Anchieta – SC.
5.5.2.1. A comissão organizadora do certame reserva-se o direito 
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de, considerando a quantidade de inscritos e condições meteo-
rológicas, estipular o horário de encerramento das provas do dia 
02/10/2017.
5.5.3. O candidato que não estiver presente no dia e horário de-
terminado no item 5.5.2 para realização da prova prática será con-
siderado desistente e, consequentemente, eliminado do Concurso 
Público, sendo que a partir das 13 horas não será mais permitido o 
acesso de candidatos ao Parque de Máquinas, sob qualquer alega-
ção. A Instituição executora do certame e o Município de Anchieta 
– SC não se responsabilizarão por atrasos.

PASSA-SE A LER:

5.5.2. A prova prática será realizada no dia 30/12/2017, com início 
às 07h30min, tendo como local o Parque de Máquinas da Prefeitura 
Municipal, junto a Secretaria de Infraestrutura, sito à Av. Anchieta, 
s/n, Anchieta – SC.
5.5.2.1. A comissão organizadora do certame reserva-se o direito 
de, considerando a quantidade de inscritos e condições meteo-
rológicas, estipular o horário de encerramento das provas do dia 
30/12/2017.
5.5.3. O candidato que não estiver presente no dia e horário de-
terminado no item 5.5.2 para realização da prova prática será con-
siderado desistente e, consequentemente, eliminado do Concurso 
Público, sendo que a partir das 07h30min não será mais permitido 
o acesso de candidatos ao Parque de Máquinas, sob qualquer ale-
gação. A Instituição executora do certame e o Município de Anchie-
ta – SC não se responsabilizarão por atrasos.

EM RELAÇÃO AOS RECURSOS:

ONDE SE LIA:

9.1. É admitido recurso quanto a divergências:
c) na formulação das questões da Prova Objetiva, Prova Pratica e 
no Gabarito Preliminar divulgado: (No período de 05 e 06/12/2017 
- Prazo destinado a interposição de recursos em face das Questões 
da Prova Objetiva, Prova Prática e do Gabarito Preliminar).
9.4.1. Para a interposição de RECURSO VIA ONLINE o candidato 
deverá seguir os seguintes procedimentos:
f) NÃO serão apreciados recursos referentes às questões da Prova 
Objetiva e da Prova Pratica fora do prazo estipulado por esse edital, 
qual seja, 05 e 06/12/2017.

PASSA-SE A LER:
9.1. É admitido recurso quanto a divergências:
c) na formulação das questões da Prova Objetiva e no Gabarito 
Preliminar divulgado: (No período de 05 e 06/12/2017 - Prazo des-
tinado a interposição de recursos em face das Questões da Prova 
Objetiva e do Gabarito Preliminar).
c.1) na formulação das questões da Prova Prática – no período de 
03 e 04.01.2018- prazo destinado EXCLUSIVAMENTE a interposi-
ção de recursos em face das questões da prova Prática).
9.4.1. Para a interposição de RECURSO VIA ONLINE o candidato 
deverá seguir os seguintes procedimentos:
f) NÃO serão apreciados recursos referentes às questões da Prova 
Objetiva fora do prazo estipulado por esse edital, qual seja, 05 e 
06/12/2017, bem como da Prova Prática fora do prazo estipulado 
neste edital, qual seja, 03 e 04.01.2018.

EM RELAÇÃO AO CRONOGRAMA:

ONDE SE LIA:

ANEXO I
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2017
CRONOGRAMA

CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES

Prazo destinado a interpo-
sição de recursos em face 
das Questões da Prova 
Objetiva, Prova Pratica e 
do Gabarito Preliminar.

05 e 
06/12/2017

Pela internet no site: www.
ameosc.org.br e www.
anchieta.sc.gov.br

Publicação do julgamento 
dos recursos interpostos 
em face das Questões 
da Prova Objetiva, Prova 
Pratica e do Gabarito 
Preliminar.

18/12/2017
A partir das 17h nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.
anchieta.sc.gov.br

Divulgação do Gabarito 
Final após análise dos 
recursos interpostos contra 
as Questões da Prova 
Objetiva, Prova Pratica e 
do Gabarito Preliminar.

19/12/2017
A partir das 17h nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.
anchieta.sc.gov.br

Sessão Pública para corre-
ção dos Cartões Resposta 
e identificação dos candi-
datos por cargo.

20/12/2017

Às 13h, na Sede da AMEOSC 
–sito à Rua Padre Aurélio 
Canzi, n° 1628, Centro de 
São Miguel do Oeste – SC.

Publicação da Classificação 
após Parecer dos Recursos 
e Correção dos Cartões 
Resposta.

21/12/2017
A partir das 17h nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.
anchieta.sc.gov.br

Prazo de interposição de 
recurso, SOMENTE em face 
da correção dos Cartões 
Respostas.

22 a 
26/12/2017

Pela internet no site: www.
ameosc.org.br

Parecer dos recursos 
interpostos contra em face 
da correção dos Cartões 
Resposta.

18/01/2018
A partir das 17h nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.
anchieta.sc.gov.br

Publicação do Resultado 
Final 19/01/2018

O Resultado Final por cargo 
será publicada nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.
anchieta.sc.gov.br e também 
no Mural Público da Prefei-
tura Municipal de Anchieta 
– SC. A partir das 17h.

PASSA-SE A LER:

ANEXO I
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2017
CRONOGRAMA

CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES
Prazo destinado a interpo-
sição de recursos em face 
das Questões da Prova 
Objetiva e do Gabarito 
Preliminar.

05 e 
06/12/2017

Pela internet no site: www.
ameosc.org.br e www.
anchieta.sc.gov.br

Publicação do julgamento 
dos recursos interpostos 
em face das Questões da 
Prova Objetiva, e do Gaba-
rito Preliminar.

18/12/2017
A partir das 17h nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.
anchieta.sc.gov.br

Divulgação do Gabarito 
Final após análise dos 
recursos interpostos contra 
as Questões da Prova 
Objetiva, e do Gabarito 
Preliminar.

19/12/2017
A partir das 17h nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.
anchieta.sc.gov.br
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Sessão Pública para corre-
ção dos Cartões Resposta 
e identificação dos candi-
datos por cargo.

20/12/2017

Às 13h, na Sede da AMEOSC 
–sito à Rua Padre Aurélio 
Canzi, n° 1628, Centro de 
São Miguel do Oeste – SC.

Publicação da Classificação 
após Parecer dos Recursos 
e Correção dos Cartões 
Resposta.

21/12/2017
A partir das 17h nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.
anchieta.sc.gov.br

Prazo de interposição de 
recurso, SOMENTE em face 
da correção dos Cartões 
Respostas.

22 a 
26/12/2017

Pela internet no site: www.
ameosc.org.br

Prova Prática. 30/12/2017

A Prova Prática do cargo de 
Motoristas e Operadores será 
aplicada no Parque de Máqui-
nas da Prefeitura Municipal, 
Anchieta – SC.

Divulgação nota da prova 
prática 02.01.2018

A partir das 17h nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.
anchieta.sc.gov.br

Prazo para interposição 
de recursos em relação a 
prova prática

03 e 
04.01.2018

Pela internet no site: www.
ameosc.org.br

Parecer dos recursos inter-
postos em face da corre-
ção dos Cartões Resposta 
e da prova prática

24/01/2018
A partir das 17h nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.
anchieta.sc.gov.br

Publicação do Resultado 
Final 26/01/2018

O Resultado Final por cargo 
será publicada nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.
anchieta.sc.gov.br e também 
no Mural Público da Prefei-
tura Municipal de Anchieta 
– SC. A partir das 17h.

As demais informações constantes no referido edital que não se 
referem a prova prática permanecem inalteradas.

Anchieta - SC, 05 de dezembro de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 180/2017
Publicação Nº 1448767

DECRETO Nº 180, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRE-
TRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL ATRAVÉS DA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA IMPORTÂNCIA 
DE ATÉ R$ 70.500,00 (SETENTA MIL E QUINHENTOS REAIS) E CONTÉM 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 2.289, de 09 de 
dezembro de 2016 e Lei Municipal nº 2.342 de 29 de novembro 
de 2017;

DECRETA

TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a Lei Orçamentária Anual Lei nº. 2.289, de 09 
de dezembro de 2016, Orçamento Geral do Município de Anchieta 

- (SC), através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de até R$ 70.500,00 (setenta mil e quinhentos reais), ob-
jetivando suplementar dotação orçamentária para o exercício em 
curso, no atendimento de despesas objetivando a complementação 
da construção de Posto de Saúde, neste Município de Anchieta/
SC, em conformidade com as Portarias do Ministério da Saúde n. 
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011 e Portaria n. 1.380, de 09 
de julho de 2013, proposta FNS nº 11243.5520001/13-003.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Em conformidade com o disposto no artigo anterior deste 
Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar na importância 
de até R$ 70.500,00 (setenta mil e quinhentos reais) no Orçamen-
to Geral do Município (LOA), conforme abaixo especificado a saber:

09 - SECRETARIA DE SAUDE PÚBLICA
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0428.1.114 – Construção de Edificação do Posto de Saúde 
no Centro
(74) 4.4.90.00.00.00.00.00.0708 - Aplicações Diretas .................. 
R$ 36.166,44
(88) 4.4.90.00.00.00.00.00.0335 - Aplicações Diretas ................. 
R$ 34.333,56
TOTAL ............ R$ 70.500,00

Art. 3º Para o atendimento Parcial da abertura do Crédito autorizado 
fica permitido utilizar o produto do Provável Excesso de Arrecada-
ção no valor de até R$ 36.166,44 (trinta e seis mil, cento e sessen-
ta e seis reais e quarenta e quatro centavos), dos recursos prove-
nientes do Ministério da Saúde em conformidade com as Portarias 
n. 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011 e Portaria n. 1.380, 
de 09 de julho de 2013, proposta FNS nº 11243.5520001/13-003, 
sob o código do recursos 708 (00.01.0708) - Outras Transferência 
de Convênio da União – Ministério da Saúde / Construção do Posto 
Saúde.

Art. 4º Para o atendimento Complementar do Crédito autorizado no 
artigo anterior deste ato, fica reduzido das dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas e constantes do mesmo Orçamento no valor 
de até R$ 34.333,56 (trinta e quatro mil, trezentos e trinta e três 
reais e cinquenta e seis centavos), mais precisamente conforme 
abaixo:

09 – SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01 – FUNDO MUNIPAL DE SAUDE
10.301.0428.1.120 – INVESTIMENTOS NA ÁREA DE SERVIÇOS DA 
SAÚDE
(03) 4.4.90.00.00.00.00.00.0335 - Aplicações Diretas .................. 
R$ 4.500,00

10.301.0428.2.125 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MAIS MÉDICO
(35) 3.3.90.00.00.00.00.00.0335 - Aplicações Diretas .................. 
R$ 5.000,00

10.301.0428.2.103 – CONSÓCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
–CIS / AMEOSC / CRESIM – CAPS
(26) 3.3.71.00.00.00.00.00.0335 – Transferência a Consócios Pú-
blicos .......... R$ 2.559,42
(27) 3.3.93.00.00.00.00.00.0335 – Aplic Direta.Decor.Op. entre ór-
gãos ......... R$ 10.136,76
(28) 4.4.71.00.00.00.00.00.0335 – Transferência a Consócios Pú-
blicos .......... R$ 294,83

12 – HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
01 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DO HOSPITAL
10.122.0021.2.400 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DOS BENS E SER-
VIÇOS
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ADMNISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
(02) 3.3.90.00.00.00.00.00.0335 - Aplicações Diretas .................. 
R$ 11.842,55
Sub – Total ................ R$ 34.333,56

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 5º Fica alterado o PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº. 
2.278 de 27 de dezembro de 2016, em conformidade com o dispos-
to nos artigos anteriores deste Decreto, relativamente ao Crédito e 
redução introduzidas neste texto legal.

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 6º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes 

Orçamentárias nº. 2.279 de 27 de dezembro de 2016, em con-
formidade com o disposto nos artigos anteriores deste Decreto, 
relativamente ao Crédito e redução introduzidas na Lei nº 2.342 de 
29 de novembro de 2017.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se na íntegra o decreto nº 167 de 29 de novembro de 
2017.

Anchieta – SC, 04 de dezembro de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

Publicado no Mural Municipal e no Diário Oficial dos Municípios 
DOM - www.diariomunicipal.sc.gov.br
Fernanda Cristina Segalin Secretária de Administração e Gestão

EXRTATO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO - PÓS RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 1448757

EXTRATO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017
(*) Retificado - Retificação n° 01– Texto Compilado
(**) Retificado - Retificação n° 02– Texto Compilado

ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O CONCURSO PÚBLICO DESTINADO PARA ADMISSÃO, DE SERVIDORES PARA O QUADRO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA.

O PREFEITO DE ANCHIETA, ESTADO DE SANTA CATARINA, Sr. IVAN JOSÉ CANCI, no uso de suas atribuições e nos termos dos dispositivos 
da Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei Orgânica Municipal, e da Lei Complementar nº 031/2011 e Lei Complementar nº 
033/2011, TORNA PÚBLICO, aos interessados, que estarão abertas as inscrições ao Concurso Público destinado a contratação para ad-
missão, de servidores para o quadro da administração direta do município de Anchieta, a seguir relacionada, vinculado ao Regime Jurídico 
Estatutário e Regime Geral de Previdência Social – RGPS para atender necessidades de excepcional interesse público, o qual reger-se-á pelas 
instruções deste edital e demais normas atinentes.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS
1.1. O presente Edital de Concurso Público é disciplinado pelo art. 37, II, da Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal, e da Lei Com-
plementar nº 031/2011 e Lei Complementar nº 033/2011 e demais legislação vigente.
1.2. O Concurso Público será regido por este edital, supervisionado pela Comissão de Acompanhamento do Concurso Público do Município 
de Anchieta - SC, e executado pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com sede na Rua Padre 
Aurélio Canzi, nº 1628, Anchieta - SC, fone-fax (49)3621-0795, endereço eletrônico: www.ameosc.org.br.
1.3. O prazo de validade do Concurso Público será de 02 (dois) anos, contado da publicação de sua homologação, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da Administração Municipal.
1.4. As provas serão realizadas nas modalidades OBJETIVA e PROVA PRÁTICA.
1.5. As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos e escola-
ridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações:

Cargo Vagas Carga
Horária

Vencto
Inicial Habilitação Tipo de

Prova

Auditor de Controle Interno 01 40h/sem R$ 2.692,18 Curso superior em Ciências Contábeis, Administração, 
Economia ou Direito, com registro no órgão de fiscaliza-
ção da profissão.

Objetiva

Professor de Geografia 01 10h/sem R$ 721,45 Conclusão do Curo de Graduação com licenciatura plena 
em Geografia com Diploma devidamente registrado. Objetiva

Técnico em Enfermagem *CR 40h/sem R$ 1.144,18 Habilitação legal para o exercício da profissão de Técni-
co de Enfermagem com Registro no COREM. Objetiva

**Agente Comunitário de Saúde. 
(Área 07) – Linha Sanga Azul, 
Linha São Roque, SC 305, Linha 
Florestinha, Linha São Domin-
gos, parte da Linha Salete

01 40h/sem R$ 1.079,42 **Ensino Fundamental completo e residir na área da 
comunidade em que atuar, desde a data da publicação 
deste edital

Objetiva

Gari 01 + *CR 40h/sem R$ 901,88 Ensino Fundamental Incompleto. Objetiva
(*) Motorista de Saúde Pública
(CNH Cat. “C”)
*(Excluído conforme 1ª Retifica-
ção de 16.10.2017)

01 40h/sem R$ 1.211,47 Ensino Fundamental Incompleto. Portador da CHN cat. 
“C”.

Objetiva e 
Prática

Operador II
(CNH Cat. “C”) 01 + *CR 40h/sem R$ 1.413,39 Ensino Fundamental Incompleto. Portador da CHN cat. 

“C”.
Objetiva e 
Prática

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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* CR – Cadastro de Reserva.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para o CONCURSO PÚBLICO poderão ser efetuadas pela INTERNET ou PRESENCIAL - ON LINE, no período das 08 horas 
do dia 12/09/2017 às 23h59min do dia 11/10/2017.
2.2. O pagamento do boleto bancário referente à taxa de inscrição poderá ser efetuado até ás 23h59min do dia 13/10/2017.
3. DAS PROVAS
3.1. A PROVA OBJETIVA será aplicada no dia 02/12/2017, nas dependências da Escola Estadual Professor Osni Paulino da Silva (E.E.B.P.O.P.S.), 
sito na rua Vereador Geraldo Garlet, 82, Anchieta - SC, 89970-000 no Município de Anchieta – SC. Em caso de alteração de local da prova 
este será publicado e divulgado no Mural Público Prefeitura Municipal de Anchieta - SC, e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br 
e www.anchieta.sc.gov.br
3.2. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 08h.
3.3. O fechamento dos portões será às 08h40min sendo que a partir deste horário não será mais permitida a entrada de candidatos, sob 
qualquer alegação.
3.4. Após o fechamento dos portões o candidato deverá dirigir-se imediatamente à sala de realização das provas, não sendo permitida a per-
manência do mesmo nos corredores, sendo que a Instituição executora do certame da Prefeitura de Anchieta – SC não se responsabilizarão 
por atrasos na entrada para as salas de aplicação de provas, a qual deverá ocorrer 10 minutos antes do início das provas para instruções 
necessárias que serão repassados pelos fiscais.
3.5. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas após as 08h50min.
3.6. A prova objetiva terá início às 09h e término às 12h.
**3.7. A prova prática será realizada no dia 30/12/2017**, com início às 07h30min**, tendo como local o Parque de Máquinas da Prefeitura 
Municipal, junto a Secretaria de Infraestrutura, sito à Av. Anchieta, s/n, Anchieta – SC. **(Alterado conforme a 2ª retificação de 05.12.2017)
4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1. A integra do edital estará disponível no mural público da Prefeitura de Anchieta – SC e nos sites: www.ameosc.org.br e www.anchieta.
sc.gov.br
Anchieta, SC 11 de setembro de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

EXRTATO EDITAL PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1448754

EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2017
(*) Retificado - Retificação n° 01– Texto Compilado

ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O PROCESSO SELETIVO DE PROFESSORES HABILITADOS, PROFESSORES NÃO HABILITADOS, 
MONITORES E DEMAIS CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA PARA COMPOR CADASTRO DE RESERVA.

O PREFEITO DE ANCHIETA, ESTADO DE SANTA CATARINA, Sr. IVAN JOSÉ CANCI, no uso de suas atribuições e nos termos dos dispositivos 
da Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei Orgânica Municipal, e da Lei Complementar nº 031/2011, Lei Complementar nº 
032/2011, Lei Complementar nº 033/2011 e Lei Complementar nº 038/2012, TORNA PÚBLICO, aos interessados, que estarão abertas as 
inscrições ao Processo Seletivo destinado a contratação para admissão temporária, de servidores para o quadro da administração direta do 
município de Anchieta, a seguir relacionada, vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS para atender necessidades de excep-
cional interesse público, o qual reger-se-á pelas instruções deste edital e demais normas atinentes.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS
1.1. O presente Edital de Processo Seletivo é disciplinado pelo art. 37, IX, da Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal, Lei Comple-
mentar nº 031/2011, Lei Complementar nº 032/2011, Lei Complementar nº 033/2011 e Lei Complementar nº 038/2012 e demais legislação 
vigente.
1.2. O presente Processo Seletivo será válido para o ano letivo de 2018, podendo ser prorrogado por igual período conforme conveniência da 
Administração Pública Municipal para os cargos da área da educação e de 01 (um) ano podendo ser prorrogado por igual período conforme 
conveniência da Administração Pública Municipal para os demais cargos.
1.3. As provas serão realizadas nas modalidades OBJETIVA, PRÁTICA, TÍTULOS e TEMPO DE EXPERIÊNCIA.
1.4. As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos e escola-
ridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações:

QUADRO I:
PROFESSORES HABILITADOS - MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

Cargo/ Função Nº Vagas Vencimento
40h/sem

Carga
Horária Habilitação Tipo de Prova

Professor de Educação 
Infantil *CR Piso Nacional do Ma-

gistério 20h/sem
Curso Superior com licenciatura plena 
em Pedagogia com habilitação em 
Educação Infantil.

-Objetiva
-Títulos
-Tempo de Experiência
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Professor de Ensino Funda-
mental
1° ao 5° ano

*CR Piso Nacional do Ma-
gistério 20h/sem

Curso Superior com licenciatura plena 
em Pedagogia com habilitação em 
Anos Iniciais

- Objetiva
-Títulos
-Tempo de Experiência

Professor de Português *CR Piso Nacional do Ma-
gistério 20h/sem Licenciatura Plena na área de atuação

- Objetiva
-Títulos
-Tempo de Experiência

Professor de Matemática *CR Piso Nacional do Ma-
gistério 20h/sem Licenciatura Plena na área de atuação

- Objetiva
-Títulos
-Tempo de Experiência

Professor de Geografia *CR Piso Nacional do Ma-
gistério 10h/sem Licenciatura Plena na área de atuação

- Objetiva
-Títulos
-Tempo de Experiência

Professor de História *CR Piso Nacional do Ma-
gistério 10h/sem Licenciatura Plena na área de atuação

- Objetiva
-Títulos
-Tempo de Experiência

**Professor de Educação 
Física *CR Piso Nacional do Ma-

gistério 20h/sem Licenciatura Plena na área de atuação
- Objetiva
-Títulos
-Tempo de Experiência

Professor de Língua Estran-
geira Inglês *CR Piso Nacional do Ma-

gistério 20h/sem Licenciatura Plena na área de atuação
- Objetiva
-Títulos
-Tempo de Experiência

Professor de Língua Estran-
geira Espanhol *CR Piso Nacional do Ma-

gistério 20h/sem Licenciatura Plena na área de atuação
- Objetiva
-Títulos
-Tempo de Experiência

Professor de Ciências *CR Piso Nacional do Ma-
gistério 10h/sem Licenciatura Plena na área de atuação

- Objetiva
-Títulos
-Tempo de Experiência

Professor de Artes *CR Piso Nacional do Ma-
gistério 20h/sem Licenciatura Plena na área de atuação

- Objetiva
-Títulos
-Tempo de Experiência

*CR - Cadastro de Reserva

QUADRO II

PROFESSORES NÃO HABILITADOS - MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

Cargo/ Função Nº Vagas Vencimento
40h/sem

Carga
Horária Habilitação Tipo de Prova

Professor de Educação 
Infantil *CR

80%
Piso Nacional do Ma-
gistério

20h/sem Cursando no mínimo o 5º período 
do nível superior na área específica

-Objetiva
-Títulos
-Tempo de Experiência

Professor de ensino Funda-
mental
1° ao 5° ano

*CR

80%
Piso Nacional do Ma-
gistério 20h/sem Cursando no mínimo o 5º período 

do nível superior na área específica

- Objetiva
-Títulos
-Tempo de Experiência

Professor de Português *CR
80%
Piso Nacional do Ma-
gistério

20h/sem Cursando no mínimo o 5º período 
do nível superior na área específica

- Objetiva
-Títulos
-Tempo de Experiência

Professor de
Matemática *CR

80%
Piso Nacional do Ma-
gistério

20h/sem Cursando no mínimo o 5º período 
do nível superior na área específica

- Objetiva
-Títulos
-Tempo de Experiência

Professor de Geografia *CR
80%
Piso Nacional do Ma-
gistério

10h/sem Cursando no mínimo o 5º período 
do nível superior na área específica

- Objetiva
-Títulos
-Tempo de Experiência
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Professor de História *CR
80%
Piso Nacional do Ma-
gistério

20h/sem Cursando no mínimo o 5º período 
do nível superior na área específica

- Objetiva
-Títulos
-Tempo de Experiência

Professor de Educação física *CR
80%
Piso Nacional do Ma-
gistério

20h/sem Cursando no mínimo o 5º período 
do nível superior na área específica

- Objetiva
-Títulos
-Tempo de Experiência

Professor de Língua estran-
geira Inglês *CR

80%
Piso Nacional do Ma-
gistério

20h/sem Cursando no mínimo o 5º período 
do nível superior na área específica

- Objetiva
-Títulos
-Tempo de Experiência

Professor de Língua estran-
geira Espanhol *CR

80%
Piso Nacional do Ma-
gistério

20h/sem Cursando no mínimo o 5º período 
do nível superior na área específica

- Objetiva
-Títulos
-Tempo de Experiência

Professor de Ciências *CR
80%
Piso Nacional do Ma-
gistério

10h/sem Cursando no mínimo o 5º período 
do nível superior na área específica

- Objetiva
-Títulos
-Tempo de Experiência

Professor de Artes *CR
80%
Piso Nacional do Ma-
gistério

20h/sem Cursando no mínimo o 5º período 
do nível superior na área específica

- Objetiva
-Títulos
-Tempo de Experiência

*CR - Cadastro de Reserva

QUADRO III

CARGOS DIVERSOS

Cargo/ Função Nº Vagas Vencimento
40h/sem

Carga
Horária Habilitação Tipo de Prova

Monitor de Creche *CR R$ 901,88 40h/sem Ensino Médio Completo.
- Objetiva
- Tempo de Experi-
ência

Monitor de Música *CR R$ 1.211,47 40h/sem Ensino Médio Completo.
- Objetiva
- Tempo de Experi-
ência

Monitor de Teatro *CR R$ 1.211,47 40h/sem Ensino Médio Completo.
- Objetiva
- Tempo de Experi-
ência

Monitor de Dança *CR R$ 1.211,47 40h/sem Ensino Médio Completo.
- Objetiva
- Tempo de Experi-
ência

Monitor de Informática *CR R$ 1.211,47 40h/sem Ensino Médio Completo.
- Objetiva
- Tempo de Experi-
ência

Monitor Desportivo *CR R$ 2.019,14 40h/sem Curso Superior em Educação Física 
e Registro no CREFI

- Objetiva
-Tempo de Experi-
ência

Atendente de Biblioteca *CR R$ 450,94 20h/sem Ensino Médio Completo. - Objetiva
Auxiliar de Serviços Gerais *CR R$ 901,88 40h/sem Ensino Fundamental Incompleto - Objetiva

Nutricionista *CR R$ 2.692,18 40h/sem Curso Superior em Nutrição e 
Registro no CRN.

- Objetiva

Motorista Cat. “D” *CR R$ 1.211,47 40h/sem Ensino Fundamental incompleto e 
CNH Categoria “D”.

- Objetiva
- Pratica

*CR - Cadastro de Reserva

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para o PROCESSO SELETIVO poderão ser efetuadas pela INTERNET ou PRESENCIAL - ON LINE, no período das 08 horas 
do dia 20/09/2017 às 23h59min do dia 19/10/2017.
2.2. O pagamento do boleto bancário referente à taxa de inscrição poderá ser efetuado até ás 23h59min do dia 20/10/2017.
3. DAS PROVAS
3.1. A PROVA OBJETIVA será aplicada no dia 02/12/2017, nas dependências da Escola Estadual Professor Osni Paulino da Silva (E.E.B.P.O.P.S.), 
sito na rua Vereador Geraldo Garlet, 82, Anchieta - SC, 89970-000 no Município de Anchieta – SC. Em caso de alteração de local da prova 
este será publicado e divulgado no Mural Público Prefeitura Municipal de Anchieta - SC, e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br 
e www.anchieta.sc.gov.br

http://www.ameosc.org.br
http://www.anchieta.sc.gov.br


07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 34

3.2. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 14h.
3.3. O fechamento dos portões será às 14h30min sendo que a partir deste horário não será mais permitida a entrada de candidatos, sob 
qualquer alegação.
3.4. Após o fechamento dos portões o candidato deverá dirigir-se imediatamente à sala de realização das provas, não sendo permitida a per-
manência do mesmo nos corredores, sendo que a Instituição executora do certame da Prefeitura de Anchieta – SC não se responsabilizarão 
por atrasos na entrada para as salas de aplicação de provas, a qual deverá ocorrer 10 minutos antes do início das provas para instruções 
necessárias que serão repassados pelos fiscais.
3.5. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas após as 14h40min.
3.6. A prova objetiva terá início às 15h e término às 17h30min.
*3.7. A prova prática será realizada no dia 30/12/2017*, com início às 10h30min*, tendo como local o Parque de Máquinas da Prefeitura 
Municipal, junto a Secretaria de Infraestrutura, sito à Av. Anchieta, s/n, Anchieta – SC. *(Alterado conforme 1ª retificação de 05.12.2017)
4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1. A integra do edital estará disponível no mural público da Prefeitura de Anchieta – SC e nos sites: www.ameosc.org.br e www.anchieta.
sc.gov.br
Anchieta, SC 19 de setembro de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal
Vistado na Forma de Lei
Alexsandro Santin Martins – OAB/SC nº 49704
Advogado do Município de Anchieta

HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO - PP 040/2017 - PM
Publicação Nº 1448719

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO
Processo Licitatório nº 062/2017 – Pregão Presencial nº 040/2017.
A Prefeitura Municipal de Anchieta, por meio de seu Prefeito, torna público que homologou a adjudicação do Processo Licitatório nº 
062/2017, instaurado sob a modalidade Pregão Presencial para: Registro de Preço para compra de Materiais e Equipamentos para a ativida-
de Operacional do Grupo de Bombeiros Militar, 3º/1º/3º/12º BBM - Anchieta. Pago com recursos Bombeiros Militar.
Empresas Vencedoras:
JAIME LUIZ FONTANA - ME.
Valor R$: 37.397,30
SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA – EPP.
Valor R$: 67.034,90
VALOR TOTAL R$: 104.432,20
Anchieta, 06 de Dezembro de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI – Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 397/2017
Publicação Nº 1448827

PORTARIA N. 397/2017
De, 05 de Dezembro de 2017.

Ivan José Canci, Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,
Conceder Licença Maternidade,
Art. 1º - Fica concedida Licença Maternidade à Servidora Pública Municipal efetiva senhora Fernanda Regina Flach Prevedello, ocupante 
do Cargo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria Municipal da Assistência Social - FMAS, no período de 02/12/2017 à 30/05/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
Em, 05 de Dezembro de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária de Administração e Gestão.
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http://www.anchieta.sc.gov.br
http://www.anchieta.sc.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N 013/2017 - FMAS
Publicação Nº 1449232

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO – Pregão Presencial 013/2017
A Gestora do FMAS de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93, 8.883/94 e posterio-
res alterações, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial, Menor Preço Por Item de Registro de Preço para aquisição de 
combustíveis (gasolina comum) para suprir as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Anchieta/SC, durante 
o exercício financeiro de 2018.
A documentação para habilitação e propostas será recebida na Sala de Licitações até às 08:00 horas do dia 21/12/2017. Informações fone 
(0xx49)3653-3200. Os interessados poderão adquirir cópia integral do Edital no Setor de Compras, na Av. Anchieta, 838, em Anchieta, 
horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30, de Segunda à Sexta – feira.

Anchieta, 06 de Dezembro de 2017.
CARLA MARINA TREMARIN
Gestora do FMAS

PREGÃO PRESENCIAL N 033/2017 - FMS
Publicação Nº 1449231

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO – Pregão Presencial 033/2017

O Gestor do FMS do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93, 8.883/94 
e posteriores alterações, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial – Menor Preço Por Item de Registro de Preço para 
aquisição de combustíveis (óleo diesel S-10 e gasolina comum), para suprir as necessidades do Fundo Municipal de Saúde e da Vigilância 
Sanitária do município de Anchieta/SC, durante o exercício financeiro de 2018. A documentação para habilitação e propostas será recebida 
na Sala de Licitações até às 09:15 horas do dia 21/12/2017. Informações fone (0xx49)3653-3200. Os interessados poderão adquirir cópia 
integral do Edital no Setor de Compras, na Av. Anchieta, 838, em Anchieta, horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30, de Segunda 
à Sexta – Feira.

Anchieta, 06 de Dezembro de 2017.
MARTINHOS SCANTAMBURLO
Gestor do FMS

PREGÃO PRESENCIAL N 044/2017 - PM
Publicação Nº 1449230

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO – Pregão Presencial 044/2017
O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93, 8.883/94 e poste-
riores alterações, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item – de Registro de Preço para 
aquisição de combustíveis (óleo diesel S-10, óleo diesel S-500 e gasolina comum) para suprir as necessidades das Secretarias de Infraestru-
tura, Agricultura, Administração, Educação Cultura e Esporte, Desenvolvimento Local e Gabinete do Prefeito do município de Anchieta/SC, 
durante o exercício financeiro de 2018. A documentação para habilitação e propostas será recebida na Sala de Licitações até às 10:30 horas 
do dia 21/12/2017. Informações fone (0xx49)3653-3200. Os interessados poderão adquirir cópia integral do Edital no Setor de licitações, na 
Av. Anchieta, 838, em Anchieta, horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30, de Segunda à Sexta – Feira.

Anchieta, 06 de Dezembro de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal
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Angelina

Prefeitura

DECRETO Nº 097/2017 
Publicação Nº 1448316

Decreto Nº 097/2017

“Decreta Ponto Facultativo”

Gilberto Orlando Dorigon, Prefeito Municipal de Angelina, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 1º Fica Decretado Ponto Facultativo no dia 08 de dezembro de 2017 (sexta- feira), em virtude do Feriado Municipal do dia 07 de de-
zembro – Emancipação Politica do Municipio.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 06 de dezembro de 2017.
Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal
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Anitápolis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 001/2017 - IPREAPOLIS
Publicação Nº 1448997

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 - O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Anitápolis – IPREAPOLIS, 
torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade tomada de preços no dia 22/12/2017, às 08:30 horas, na sala de reu-
niões de licitações. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA PREVIDENCIÁRIA, A SER REALIZADO POR PESSOA JURÍDICA, 
AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS – IPREAPOLIS. O Edital, impresso, 
contendo as instruções, especificações e condições para participação, estará a disposição dos interessados, a partir do dia 07/12/2017 da 
seguinte forma: Email: licita@anitapolis.sc.gov.br, no site da prefeitura: www.anitapolis.sc.gov.br e na Prefeitura Municipal de Anitápolis, 
Rua Gonçalves Junior, nº 260 – CEP: 88475-000 - Centro – Anitápolis. FONE: (48) 3256-0188. Anitápolis, 06/12/2017. Christian Loch Teo-
doro – Diretor Executivo.

mailto:licita@anitapolis.sc.gov.br
http://www.anitapolis.sc.gov.br
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Antônio Carlos

Prefeitura

DECRETO Nº 108/2017
Publicação Nº 1448458

DECRETO Nº 108/17 DE 6 DE DEZEMBRO DE 2017
Alteração da Lei Orçamentária (remanejamento) no Orçamento 
programa de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTO-
NIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001516/16 
de 13 de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
2.910,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
03.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
03.01.04.122.0001.2.003-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 2.910,00

Art. 2º -Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
03.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
03.01.04.122.0001.2.003-3.3.93.00.00.00.00.00 - Aplicação Direta 
Decorrente de Op.entre Órgãos 2.910,00

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 6 de dezembro de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 109/2017
Publicação Nº 1448656

DECRETO Nº 109/17 DE 6 DE DEZEMBRO DE 2017
Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento ge-
ral no Orçamento programa de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTO-
NIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001516/16 
de 13 de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
190.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

13 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOC. SERV. ANTONIO CARLOS
13.01 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOC. SERV. ANTONIO CAR-
LOS
13.01.09.272.0010.0.006-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 190.000,00

Art 2º -Para atendimento da Suplementação que trata o artigo an-
terior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/
ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Excesso de arrecadação 190.000,00

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 6 de dezembro de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

LEI Nº 1560/2017
Publicação Nº 1448568

LEI Nº. 1.560/2017
“ALTERA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL N. 589/1993, QUE DIS-
PÕE SOBRE AS EXECUTIVAS DE CONFIANÇA NO QUADRO GERAL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o ANEXO I, da Lei Municipal n. 589/1993, que 
passa a vigorar nos seguintes termos:

ANEXO I
FUNÇÕES EXECUTIVAS DE CONFIANÇA
- CHEFE DE SETOR DE TRANSPORTES
- CHEFE DE SETOR DE OBRAS
- CHEFE DE SETOR DE SERVIÇOS PÚBLICOS
- CHEFE DE SETOR DE ADMINISTRAÇÃO
- CHEFE DE SETOR DE FINANÇAS
- CHEFE DE SETOR DE SAÚDE
- CHEFE DE SETOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- CHEFE DE SETOR DE AGRICULTURA
- CHEFE DE SETOR DE PLANEJAMENTO

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Art. 2° Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Antônio Carlos, 05 de dezembro de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

PORTARIA N 554/2017
Publicação Nº 1448922

PORTARIA Nº 554/2017
Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidor efetivo.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a 
servidora VALTRUDES JUNCKES PRIM, ocupante do cargo efetivo 
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, a partir de 01 de dezembro de 
2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 06 de dezembro de 
2017.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 07 de dezembro de 2017.

Câmara muniCiPal

LEI LEGISLATIVA 225/2017 - AUTOR VEREADOR 
FILIPE

Publicação Nº 1448540

LEI LEGISLATIVA Nº 225/2017
INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO 
CARLOS/SC O DIA 13 DE MAIO, COMO O “DIA MUNICIPAL DE 
COMBATE AO RACISMO” E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Artigo 1º Fica instituído no Município de Antônio Carlos/SC o Dia 
Municipal de Combate ao Racismo, a ser comemorado no dia 13 de 
maio de cada ano.

Artigo 2º Caberá ao Poder Executivo determinar quais atividades 
desenvolvidas no Dia Municipal de Combate ao Racismo, bem como 
sua programação e desenvolvimento dos trabalhos.

Parágrafo Único - A Prefeitura Municipal e as entidades sem fins 
lucrativos competentes poderão promover seminários, palestras, 
debates, sessões públicas, bem como, a elaboração de cartilhas 
de orientação aos pais, alunos, professores e comunidade geral, 
procurando, assim, diminuir a incidência de racismo.

Artigo 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Antônio Carlos, 05 de dezembro de 2017.
EMERSON ROBERTO SCHAPPO
Presidente da Câmara

Lei sancionada e publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM 
e no Site do Poder Legislativo Municipal no dia 07 de dezembro de 
2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

LEI LEGISLATIVA 227/2017 - AUTOR MESA 
DIRETORA

Publicação Nº 1448400

LEI LEGISLATIVA Nº227/2017
CONCEDE REAJUSTE DAS DIÁRIAS AOS VEREADORES E SERVI-
DORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL QUE TRATA A LEI Nº 
199/2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA da Câmara de Vereadores do Município de An-
tônio Carlos/SC, considerando o disposto artigo 31, da Lei Orgâ-
nica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou a 
seguinte lei:

Art. 1º Ficam reajustadas o valor das diárias dos Vereadores e Ser-
vidores do Poder Legislativo Municipal, conforme tabela em anexo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as disposições em contrário.

Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Antônio Carlos, 05 de dezembro de 2017.
EMERSON ROBERTO SCHAPPO
Presidente da Câmara

Lei sancionada e publicada no Diário Oficial dos Municípios-DOM no 
dia 07 de dezembro de 2017
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

1- DIÁRIAS NO ESTADO DE SANTA CATARINA:

QUALIFICAÇÃO PERÍODO VALOR

PRESIDENTE DA CÂMARA A) C/ PERNOITE
B) S/ PERNOITE

R$575,32
R$287,66

VEREADORES, SERVIDORES, COMISSIO-
NADOS E ASSESSORES

A) C/ PERNOITE
B) S/ PERNOITE

R$455,62
R$227,81

2 - DIÁRIAS PARA OUTROS ESTADOS:

(DIÁRIAS PARA SANTA CATARINA + PERCENTUAL ABAIXO)
QUALIFICAÇÃO LOCAL VALOR
PRESIDENTE, VEREADORES, SERVIDORES, 
COMISSIONADOS E ASSESSORES. SP, RJ, DF 100%

PRESIDENTE, VEREADORES, SERVIDORES, 
COMISSIONADOS E ASSESSORES.

OUTROS 
ESTADOS 80%
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Apiuna

Prefeitura

AVISO ALTERAÇÃO PP 139/2017
Publicação Nº 1448110

Prefeitura Municipal de Apiúna
Aviso de alteração de edital de licitação – Pregão Presencial Regis-
tro de Preço nº 139/2017
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM HORAS TRABALHADAS DE 
MÁQUINAS ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, TRATOR DE ESTEIRA E 
RETROESCAVADEIRA, PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE E SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS PARA 
O ANO DE 2018
O Prefeito de Apiúna em uso de suas atribuições legais torna pú-
blico para o conhecimento de quem possa interessar, que houve 
alteração no edital nº 139/2017 nos itens 12.1.2 do edital, 3.1.2 do 
anexo VI e 4.1.2 do anexo VIII.
Em virtude da alteração não afetar a formulação da proposta, fica 
mantida data, hora e local de abertura.
Edital disponível no site www.apiuna.sc.gov.br e no Setor de Li-
citações, localizado junto a Prefeitura de Apiúna, atendimento de 
segunda a sexta feira, das 07h30min às 12h e das 13h30 às 17h.
Maiores Informações Fone 47 3353 2000 – Jose Gerson Gonçalves/
Prefeito de Apiúna

AVISO ALTERAÇÃO PP 143/2017
Publicação Nº 1448204

Prefeitura Municipal de Apiúna
Aviso de alteração de edital de licitação – Pregão Presencial Regis-
tro de Preço nº 143/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA AS ESCOLAS E CEIS 
MUNICIPAIS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
O Prefeito de Apiúna em uso de suas atribuições legais torna pú-
blico para o conhecimento de quem possa interessar, que houve 
alteração no edital nº 143/2017 na descrição dos itens 02, 04 e 05.
Em virtude da alteração não afetar a formulação da proposta, fica 
mantida data, hora e local de abertura.
Edital disponível no site www.apiuna.sc.gov.br e no Setor de Licita-
ções, localizado junto a Prefeitura de Apiúna, atendimento de se-
gunda a sexta feira, das 07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Maiores Informações Fone 47 3353 2000 – Jose Gerson Gonçalves/
Prefeito de Apiúna

Lei Nº 850/2017
Publicação Nº 1449309

Lei Nº 850/2017
DE 05/12/2017

DENOMINA DE RUA 55, NO LOTEAMENTO HELENA MORRO.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito do Município de Apiúna, Es-
tado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste mu-
nicípio que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a 
seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º. É denominada de Rua 55 a via pública localizada no Lote-
amento Helena Morro.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna em, 05 de Dezembro de 2017.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

Lei Nº 851/2017
Publicação Nº 1449307

Lei Nº 851/2017
DE 05/12/2017
DENOMINA VIA DE “RUA CARL HEINZ BRANDES”

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito do Município de Apiúna, Es-
tado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste mu-
nicípio que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a 
seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º - É denominada de Rua Carl Heinz Brandes a via localizada 
na primeira rua a direita da Rua Belo Horizonte, no bairro Centro.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Apiúna, 05 de Dezembro de 2017.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA N°0495/2017
Publicação Nº 1448626

PORTARIA Nº 0495/2017
De 28 de novembro de 2017
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL PARA SERVIDOR EFETIVO
ERNANI MOSER FILHO

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com os Arts. 18 e 21 da Lei 
Complementar 122/2012 de 23/03/2012,
RESOLVE

CONCEDER Progressão Funcional por Nova Titulação, para o ser-
vidor efetivo ERNANI MOSER FILHO – com habilitação anterior de 
Ensino Superior em Educação Física para habilitação atual em Pós-
Graduação Lato Sensu em Treinamento Desportivo. De acordo com 
a nova progressão o mesmo se encontrará com o vencimento cor-
respondente à Classe 1 Nível II.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 28 de novembro de 2017.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0496/2017
Publicação Nº 1448627

PORTARIA Nº 0496/2017
De 01 de dezembro de 2017
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORES DA SECRETARIA DE
SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 
95/2008 de 01/09/2008, art. 117 e Art. 129 da CLT,

http://www.apiuna.sc.gov.br
http://www.apiuna.sc.gov.br
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RESOLVE
Art. 1° - Conceder 30 dias de férias para a servidora VERA LU-
CIA PEREIRA, referente ao período aquisitivo de 11/01/2016 à 
10/01/2017.
Art. 2° - Conceder 30 dias de férias para a servidora CRISTINA 
GRAFF CARVALHO, referente ao período aquisitivo de 08/01/2016 
à 07/01/2017.
Art. 3° - Conceder 20 dias de férias para o servidor JAIR DE CAMAR-
GO, referente ao período aquisitivo de 08/09/2015 à 07/09/2016, 
com 10 dias de abono.
Art. 4° - Conceder 30 dias de férias para o servidor RAFAEL OLI-
VEIRA DA COSTA, referente ao período aquisitivo de 13/07/2016 
à 12/07/2017.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 01 de dezembro de 2017.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0497/2017
Publicação Nº 1448628

PORTARIA Nº 0497/2017
De 01 de dezembro de 2017
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORES DA SECRETARIA DE
TRANSPORTES E OBRAS

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 
95/2008 de 01/09/2008, art. 117,

RESOLVE
Art. 1° - Conceder 20 dias de férias para o servidor JEFERSON 
GADIEL DUBIELLA PEREIRA, referente ao período aquisitivo de 
16/07/2016 à 15/07/2017, com 10 dias de abono.

Art. 2° - Conceder 30 dias de férias para o servidor JAIME PE-
DRO DA SILVA, referente ao período aquisitivo de 09/01/2016 à 
08/01/2017.

Art. 3° - Conceder 30 dias de férias para o servidor JURANDIR SOU-
ZA, referente ao período aquisitivo de 02/08/2014 à 01/08/2015.
Art. 4° - Conceder 30 dias de férias para o servidor MARCIO SCHULZ, 
referente ao período aquisitivo de 16/06/2016 à 15/06/2017.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 01 de dezembro de 2017.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0498/2017
Publicação Nº 1448629

PORTARIA Nº 0498/2017
De 01 de dezembro de 2017
CONCEDE FERIAS PARA SERVIDORA DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna em Exercício, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Comple-
mentar nº 95/2008 de 01/09/2008, art. 117,
RESOLVE

CONCEDER 30 dias de férias para a servidora PAMELA DILL 
WOLLINGER, referente ao período aquisitivo de 09/11/2015 à 
08/11/2016.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 01 de dezembro de 2017.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0499/2017
Publicação Nº 1448630

PORTARIA Nº 0499/2017
De 01 de dezembro de 2017
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORES DA SECRETARIA DE
INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 
95/2008 de 01/09/2008, art. 117 e 122,
RESOLVE

Art. 1° - Conceder 30 dias de férias para a servidora MARIA MA-
DALENA APARECIDA ALVES, referente ao período aquisitivo de 
02/09/2015 à 01/09/2016.

Art. 2° - Conceder 30 dias de férias para o servidor ADRIANO HAS-
CKEL, referente ao período aquisitivo de 01/03/2016 à 28/02/2017.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 01 de dezembro de 2017.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0500/2017
Publicação Nº 1448631

PORTARIA Nº 0500/2017
De 01 de dezembro de 2017
EXONERA SERVIDORA EFETIVA
CELIA TEREZINHA SCHULZ

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 
95/2008 de 01/09/2008,
RESOLVE

Exonerar em 01 de dezembro de 2017, CELIA TEREZINHA SCHULZ, 
servidora efetiva ocupante do cargo de PROFESSOR – 40H, face 
sua aposentadoria.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 01 de dezembro de 2017.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0501/2017
Publicação Nº 1448632

PORTARIA Nº 0501/2017
De 01 de dezembro de 2017
EXONERA SERVIDOR EFETIVO
JOEL FARIAS

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 
95/2008 de 01/09/2008,
RESOLVE

Exonerar em 02 de dezembro de 2017, JOEL FARIAS, servidor efe-
tivo ocupante do cargo de MOTORISTA – 40H, face sua aposen-
tadoria.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 01 de dezembro de 2017.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal
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PORTARIA N°0502/2017
Publicação Nº 1448633

PORTARIA Nº 0502/2017
De 04 de dezembro de 2017
CONTRATA SOB CARGO EM COMISSÃO
CELIA TEREZINHA SCHULZ

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 
95/2008 de 01/09/2008, art. 13,
RESOLVE

Art. 1° - Contratar sob cargo em comissão CELIA TEREZINHA 
SCHULZ para o cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO - 44H, com 
Contribuição Previdenciária para o Regime Geral de Previdência So-
cial (RGPS), com início de suas funções a partir de 04 de dezembro 
de 2017.
Art. 2° - A servidora CELIA TEREZINHA SCHULZ passa a ter as 
seguintes atribuições:
· Acompanhar a execução e avaliação da Política Municipal de De-
senvolvimento Econômico e Sustentável, em consonância com o 
Plano Diretor do Município, promovendo ações voltadas para o de-
senvolvimento industrial, comercial e de geração de emprego e 
renda;
· Supervisionar o andamento dos processos administrativos refe-
rentes à concessão de incentivos à instalação, ampliação e mo-
dernização de empreendimentos voltados para o desenvolvimento 
econômico do Município;
· Assessorar o secretário nas articulações junto a organismos fe-
derais e estaduais, organizações não governamentais e entidades 
privadas com o objetivo de aumentar a oferta de emprego no Mu-
nicípio;
· Planejar, coordenar e acompanhar a execução do plano de ação 
do da secretaria inerentes ao Desenvolvimento econômico susten-
tável;
· Assessorar o secretário nos assuntos relativos à Secretaria, espe-
cialmente em matéria de planejamento integrado, organização, co-
ordenação das atividades desenvolvidas pelo Município no fomento 
comercial e industrial;
· Garantir a prestação dos serviços municipais inerentes à Diretoria, 
de acordo com as diretrizes de governo;
· Organizar e coordenar programas e atividades da Diretoria;
· Chefiar os funcionários da Diretoria e articular suas atribuições 
diárias;
· Promover e participar de reuniões periódicas com os diversos 
setores da sociedade a fim de possibilitar o desenvolvimento Eco-
nômico e Sustentável;
· Acompanhar pesquisas e estudos de viabilidade de projetos de 
desenvolvimento socioeconômico de iniciativa do governo munici-
pal;
· Coordenar e fomentar da execução do plano de ação governa-
mental no que tange o desenvolvimento econômico e sustentável, 
em parceria com os demais órgãos do Município;
· Zelar pelo bom andamento dos serviços da Diretoria e pelo cum-
primento da legislação vigente;
· Conduzir veículos da Administração Municipal estritamente para 
cumprir as suas atribuições legais, nos impedimentos dos servido-
res investidos em cargos efetivos de motorista e desde que devida-
mente habilitado nas categorias específicas;
· Desenvolver outras atividades correlatas.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de dezembro de 2017.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0503/2017
Publicação Nº 1448634

PORTARIA Nº 0503/2017
De 04 de dezembro de 2017
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE
MILTON CESAR NUNES

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 
169/2017 de 20/09/2017,

RESOLVE
Prorrogar o contrato de trabalho de MILTON CESAR NUNES, ocu-
pante do cargo de MOTORISTA, até 31 de maio de 2018, tendo em 
vista a aposentadoria do servidor Joel Farias e conforme estabelece 
o Art. 2° da Lei Complementar n° 169/2017 de 20/09/2017:
“Art. 2º - Considera-se necessidade temporária de excepcional in-
teresse público para fins desta Lei Complementar, aquela que com-
prometa a prestação contínua e eficiente dos serviços públicos e 
que não possa ser satisfeita com a utilização dos recursos humanos 
que dispõe o ente público municipal, especialmente nas seguintes 
hipóteses:
VI - atuação temporária e emergencial nas áreas da educação, as-
sistência social e saúde, promovendo em no máximo 01 (um) ano 
a abertura de Edital do Concurso Público necessário.”

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de dezembro de 2017.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0504/2017
Publicação Nº 1448635

PORTARIA Nº 0504/2017
De 04 de dezembro de 2017
CONVOCAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar n° 
95/2008 de 01/09/2008 e, tendo em vista o resultado do Concur-
so Público nº. 02/2017, com homologação do resultado final em 
17/07/2017, e o resultado do Concurso Público nº. 02/2016, com 
homologação do resultado final em 28/06/2016,
RESOLVE

Art. 1° - Convocar candidatos aprovados no Concurso Público n° 
02/2017:
Candidato Cargo
Pedro Moacir Freitas Auxiliar de Serviços Gerais
Luiza Cé Auxiliar de Serviços Gerais

Art. 2° - Convocar candidata aprovada no Concurso Público n° 
02/2016:

Candidato Cargo
Karla Maisa Pedroso Professor Educação Infantil

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de dezembro de 2017.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal
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PORTARIA N°0505/2017
Publicação Nº 1448636

PORTARIA Nº 0505/2017
De 04 de dezembro de 2017

ALTERA CARGA HORÁRIA DE
ROSELI BONACOLSI

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Complementar nº 
95/2008 de 01/09/2008,
RESOLVE

ALTERAR a carga horária da servidora efetiva, ROSELI BONACOL-
SI, contrato 103543-0, ocupante do cargo de TECNICO DE ENFER-
MAGEM – 20H semanais passando a exercer 40H semanais, a partir 
de 04 de dezembro de 2017.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de dezembro de 2017.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal
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Arabutã

Prefeitura

PREGÃO 100.2017
Publicação Nº 1449325

MUNICÍPIO DE ARABUTÃ SC, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 117/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 100/2017

Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO TIPO VAN E UM VEÍCULO TIPO MINIVAN, para atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificações constantes no Termo de Referência disposto no Anexo “E” do edital.

Recebimento das Propostas: até 08h45 do dia 19/12/2017.
Abertura: às 09h00 do dia 19/12/2017.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.arabuta.sc.gov.br, link “Lici-
tações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Avenida Lauro Muller, 
210, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3448-0048.

Arabutã SC, 07 de Dezembro de 2017
Leani Kapp Schmitt
Prefeita
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Arvoredo

Prefeitura

LICITAÇÃO 044/2017
Publicação Nº 1448455

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE Arvoredo

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2017
MODALIDADE: PREGÃO Nº 033/2017

Janete Paravizi Bianchin, Prefeita Municipal do Município de Arvoredo(SC), torna público que estará adquirindo 02(dois) automóveis novo, 
conforme especificações contidas no edital e anexos. A sessão de processamento do Pregão de forma presencial será realizada à Rua do 
Comércio, nº 183, na sala da Gerencia de Administração e Gestão, com o protocolo dos envelopes da documentação e proposta preço e 
credenciamento dos licitantes presentes até as 08h30min do dia 19 de dezembro de 2017. Na mesma data e horário, ocorrerá a abertura 
dos envelopes da habilitação e propostas em caso de ausência de recursos na fase de habilitação. Cópias na integra do presente Edital e 
esclarecimentos poderão ser obtidas junto a Comissão de Licitações de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 
17:00 horas, ou pelo fone (49) 3356 3000 na Gerência Municipal de Administração e Gestão, e no site www.arvoredo.sc.gov.br.

Arvoredo, 06 de dezembro de 2017.
Janete Paravizi Bianchin
Prefeita Municipal.

http://www.arvoredo.sc.gov.br
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Ascurra

Prefeitura

DECRETO Nº 3021, de 20/11/2017
Publicação Nº 1448374

DECRETO Nº 3021, de 20 de novembro de 2017.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação.

DECRETA:

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 7.857,13( sete mil, oitocen-
tos e cinquenta e sete reais e treze centavos ).
Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Secretaria de Educacao 04.001.0012.0365.0040.2010.333900000000000.01370300 7.857,13

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.
Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Excesso 417213503010000 - 01370300 7.857,13

Art. 3 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.
Município de Ascurra em, 20 de novembro de 2017.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito de Ascurra/SC
Publicado o presente decreto, na forma regulamentar.
Município de Ascurra em, 20 de novembro de 2017.

Elenice Tomio
Contadora

DECRETO Nº 3022, de 20/11/2017
Publicação Nº 1448375

DECRETO Nº 3022, de 20 de novembro de 2017
Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação.

DECRETA:

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 16.000,00( dezesseis mil 
reais ).
Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Secretaria de Educacao 04.001.0012.0361.0040.2009.331900000000000.01190000 16.000,00

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.
Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Excesso 417240100000000 - 01190000 16.000,00

Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 101.000,00( cento e um 
mil reais ).
Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
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Suplementar Secretaria de Educacao 04.001.0012.0365.0040.2013.331900000000000.01180000 101.000,00

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.
Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Excesso 417240100000000 - 01180000 101.000,00

Art. 5 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 20 de novembro de 2017.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito de Ascurra/SC
Publicado o presente decreto, na forma regulamentar.
Município de Ascurra em, 20 de novembro de 2017.

Elenice Tomio
Contadora

DECRETO Nº 3023, de 20/11/2017
Publicação Nº 1448376

DECRETO Nº 3023, de 20 de novembro de 2017
Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Anulação de dotação.

DECRETA:

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 5.107,15( cinco mil, cento e 
sete reais e quinze centavos ).
Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Fundo Municipal de Saude 05.001.0010.0301.0070.2025.331900000000000.01380900 5.107,15

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.
Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Anulação Dotação Fundo Municipal de Saude 05.001.0010.0301.0070.2025.333900000000000.01380900 1.994,67
Anulação Dotação Fundo Municipal de Saude 05.001.0010.0301.0070.2025.344900000000000.01380900 3.112,48

Art. 3 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.
Município de Ascurra em, 20 de novembro de 2017.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito de Ascurra/SC
Publicado o presente decreto, na forma regulamentar.
Município de Ascurra em, 20 de novembro de 2017.

Elenice Tomio
Contadora

DECRETO Nº 3024, de 20/11/2017
Publicação Nº 1448377

DECRETO Nº 3024, de 20 de novembro de 2017

Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação.

DECRETA:

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 8.000,00( oito mil reais ).
Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Fundo Municipal de Saude 05.001.0010.0301.0070.2025.331900000000000.01380900 8.000,00



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 48

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.
Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Excesso 417213300070000 - 01380900 8.000,00

Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 2.675,04( dois mil, seiscen-
tos e setenta e cinco reais e quatro centavos ).
Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Fundo Municipal de Saude 05.001.0010.0301.0070.2025.333900000000000.01380900 2.675,04

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.
Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Excesso 417213300070000 - 01380900 2.675,04

Art. 5 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 20 de novembro de 2017.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito de Ascurra/SC
Publicado o presente decreto, na forma regulamentar.
Município de Ascurra em, 20 de novembro de 2017.

Elenice Tomio
Contadora

DECRETO Nº 3025, de 22/11/2017
Publicação Nº 1448378

DECRETO Nº 3025, de 22 de novembro de 2017.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Anulação de Dotação.

DECRETA:

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.000,00( dez mil reais ).
Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar Secretaria de Transportes e Servicos 
Urbanos 07.001.0015.0452.0030.2016.333900000000000.01000000 10.000,00

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.
Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação Secretaria de Transportes e Servicos 
Urbanos 07.001.0015.0452.0030.2016.344900000000000.01000000 10.000,00

Art. 3 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.
Município de Ascurra em, 22 de novembro de 2017.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito de Ascurra/SC
Publicado o presente decreto, na forma regulamentar.
Município de Ascurra em, 22 de novembro de 2017.

Elenice Tomio
Contadora
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DECRETO Nº 3026, de 24/11/2017
Publicação Nº 1448379

DECRETO Nº 3026, de 24 de novembro de 2017.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Anulação de Dotação.

DECRETA:

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 1.000,00( um mil reais ).
Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar Secretaria de Administracao e Planeja-
mento 03.001.0004.0121.0100.2007.344900000000000.03110000 1.000,00

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.
Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação Secretaria de Administracao e Planeja-
mento 03.001.0004.0121.0100.2007.333900000000000.03110000 1.000,00

Art. 3 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.
Município de Ascurra em, 24 de novembro de 2017.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito de Ascurra/SC
Publicado o presente decreto, na forma regulamentar.
Município de Ascurra em, 24 de novembro de 2017.

Elenice Tomio
Contadora

PORTARIA Nº 5911, DE 01/11/2017
Publicação Nº 1449326

PORTARIA N.º 5911 de 01 de Novembro de 2017.
Dispõe Sobre a Nomeação de Servidor Público Para Ocupar Cargo de Provimento Efetivo Nutricionista

LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI, Prefeito Municipal de Ascurra, do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
ferem o inciso XXV, do Art. 72 da Lei Orgânica do Município - LOM nº 01/2002, promulgada em 18/12/2002 e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público nº 002/2013, homologado pelo Decreto n.º 2534 de 30/12/2013,

CONSIDERANDO, a vaga em aberto para compor equipe da Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Promoção Social;

CONSIDERANDO, a sexta candidata aprovada na ordem de classificação do certame regido pelo Edital nº 002/2013;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear por Concurso Público LACIARA DEILA FURLANI em caráter efetivo para o cargo de NUTRICIONISTA, constante do Anexo 
II, Grupo III, Atividades Auxiliares, Sigla AAU, nível com carga horária de 40 horas semanais da Lei Complementar n.º 118 de 19/12/2011 
e exercício na Secretaria Municipal de Educação, Desporto, Cultura e Promoção Social.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Município de Ascurra em, 01 de Novembro de 2017.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito Municipal de Ascurra/SC

Esta Portaria foi publicada na forma regulamentar e registrada na Secretaria de Administração e Planejamento nesta data.

Ascurra, em 01 de Novembro de 2017.

Elaine Graciela Dalcegio Coelho
Supervisora de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 5912, DE 01/11/2017
Publicação Nº 1449329

PORTARIA N.º 5912 de 01 de Novembro de 2017.

Prorroga Prazo do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, Prefeito Municipal de Ascurra, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com Lei Nº 1410 de 30 
de Março de 2015;

CONSIDERANDO, o Ofício nº 02, solicitando a prorrogação por 
mais 30 dias do Presidente do CMDCA;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o prazo por 30 dias do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, nomeados pela 
Portaria nº 5423/15 de 11/11/2015;

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário;

Município de Ascurra em, 01 de Novembro de 2017.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito Municipal de Ascurra/SC

Esta Portaria foi publicada na forma regulamentar e registrada na 
Secretaria de Administração e Planejamento nesta data.

Ascurra, em 01 de Novembro de 2017.

Elaine Graciela Dalcegio Coelho
Supervisora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5913, DE 01/11/2017
Publicação Nº 1449330

PORTARIA N.º 5913 de 01 de Novembro de 2017.
Dispõe Sobre a Nomeação de Servidor Público Para Ocupar Cargo 
de Provimento Efetivo de Agente Operacional

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, Prefeito Municipal de Ascurra, do 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o Art. 72 da Lei Orgânica do Município e tendo em vista 
o resultado do Concurso Público Nº 001/2016, homologado pelo 
n.º 2845 de 28/06/2016,

CONSIDERANDO, a vaga em aberto para compor equipe da Secre-
tária Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos;

CONSIDERANDO, o segundo candidato aprovado na ordem de 
classificação do certame regido pelo Edital Nº 001/2016;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear por Concurso Público CLAUDINEI NUNES DE 
MELLO em caráter efetivo para o cargo Sigla – TSG, do Anexo 
II, do Quadro Geral de Cargos de Provimento Efetivo, do Grupo 
IV, Transporte, Obras e Serviços Gerais, nível salarial I-01, da Lei 
Complementar n.º 118 de 19/12/2011, com carga horária de 44 
horas semanais e exercício na Secretaria de Transportes e Serviços 
Urbanos, com atuação na coleta de lixo.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Município de Ascurra em, 01 de Novembro de 2017.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito Municipal de Ascurra/SC

Esta Portaria foi publicada na forma regulamentar e registrada na 
Secretaria de Administração e Planejamento nesta data.

Ascurra, em 01 de Novembro de 2017.

Elaine Graciela Dalcegio Coelho
Supervisora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5914, DE 01/11/2017
Publicação Nº 1449333

PORTARIA N.º 5914 de 01 de Novembro de 2017.
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDOR QUE ESPECIFICA

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, Prefeito Municipal de Ascurra, do 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o Art. 18, da Lei Complementar n.º 075 de 03/12/2007, 
alterada pela Lei Complementar n.º 134 de 08/04/2013 e,

CONSIDERANDO, a necessidade de definir as atribuições para a 
concessão das Funções Gratificadas, que vem de encontro ao en-
tendimento do Tribunal de Contas, do Ministério Público e desta 
administração;

CONSIDERANDO, que a concessão das Funções Gratificadas, deve 
ser pautada nas atividades técnicas desenvolvidas pelo servidor 
quando não justifique a criação de novo cargo e não uma mera 
liberalidade do seu superior hierárquico;

CONSIDERANDO, as funções são acréscimos de responsabilidades 
de natureza gerencial ou de supervisão atribuídas a servidor ocu-
pante de cargo efetivo;

CONSIDERANDO, a CI/PGM 006/2017 de 01/06/2017;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Função Gratificada ao servidor CLAUDINEI NU-
NES DE MELLO, ocupante do cargo efetivo de AGENTE OPERA-
CIONAL, Sigla – TSG, do Anexo II, do Quadro Geral de Cargos 
de Provimento Efetivo, do Grupo IV, Transporte, Obras e Serviços 
Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Ser-
viços Urbanos, para o nível FG-1, Anexo IX, da Lei Complementar 
n.º 075 de 03/12/2007, alterada pela Lei Complementar n.º 134 de 
08/04/2013, com as atribuições previstas no ANEXO IX – A, que 
assim dispõe:

“Função Gratificada de Gestão operacional, para atividade adicio-
nal na área operacional, concedida a servidor efetivo, quando não 
justifique a criação de cargo.”

Art. 2° - A referida Função Gratificada, símbolo FG-1, será conce-
dida ao servidor relacionado no art. 1°, para que exerça cumulati-
vamente com suas atribuições do cargo efetivo a designação para 
coleta do lixo domiciliar.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Município de Ascurra, em 01 de Novembro de 2017.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
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LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito Municipal de Ascurra/SC

Esta Portaria foi publicada na forma regulamentar e registrada na 
Secretaria de Administração e Planejamento nesta data.

Ascurra, em 01 de Novembro de 2017.

Elaine Graciela Dalcegio Coelho
Supervisora de Recursos Humanos
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Atalanta

Prefeitura

DECRETO Nº 057/2017
Publicação Nº 1448037

D E C R E T O Nº 057/2017

“Estabelece Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais.”

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
- Considerando a necessidade de redução de gastos no âmbito da Administração Pública, notadamente nos setores que não afetam as 
atividades de caráter contínuo e emergencial à população;
- Considerando que a aproximação das datas viabiliza a ações do comércio, tornando mais prático.

DECRETA:
Art. 1º - O Ponto será facultativo nas repartições públicas municipais nos dias, 22 no período vespertino, dias 25 e 26 feriado e 27, 28 e 29 
de dezembro de 2017, facultativo, em decorrência das festividades de fim de ano e da emancipação do município.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Atalanta, 01 de dezembro de 2017.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 058/2017
Publicação Nº 1448038

D E C R E T O Nº 058/2017

"Concede Férias Coletivas e dá Outras Providências."

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,

- Considerando que os serviços públicos, em início de cada exercício não são demasiadamente acentuados, o que permite à Administração 
promover a concessão de férias aos seus servidores sem comprometer o atendimento dos serviços essenciais à população;
- Considerando a necessidade de otimização das receitas e despesas diante da diminuição de receitas; e
- Considerando a obrigação do Município em conceder férias à maioria dos funcionários, que completaram o período aquisitivo,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam concedidas, aos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Atalanta, férias coletivas no período de 02 de janeiro de 2018 
a 31 de janeiro de 2018, podendo o servidor ser convocado em caso de situação de emergência ou calamidade pública.

Art. 2º - Os serviços essências e emergenciais serão atendidos em regime de plantão, conforme deliberação da Chefia imediata.

Art. 3º - O período de férias, concedido aos funcionários ingressantes, que não tenham completado o período aquisitivo, será computado 
como antecipação de férias.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta, 01 de dezembro de 2017.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal
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Balneário Piçarras

Prefeitura

EDITAL PREGÃO 54/2017 PMBP
Publicação Nº 1448531

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2017 - PMBP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2017 – PMBP
MULTIENTIDADES
Fundamento: Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Pregão Presencial para Registro de Preços, Tipo Menor Preço por 
item, para Locação de Máquina de Limpeza e Saneamento das Praias do Município, conforme especificação detalhada no Anexo I – Termo 
de Referência da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais. Recebimento dos Envelopes até: 21/12/2017 às 09h. Data da 
Sessão Pública: 21/12/2017 às 09h, na Secretaria de Administração e Fazenda, situada na Avenida Emanoel Pinto, nº 1665, Centro, Balne-
ário Piçarras/SC. O Edital na íntegra encontra-se no endereço acima citado ou no site balneariopicarras.atende.net. Balneário Piçarras(SC), 
6 de dezembro de 2017. Leonel José Martins- Prefeito Municipal

http://www.picarras.sc.gov.br
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Balneário Rincão

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO FMS - NOVEMBRO
Publicação Nº 1448882

CONTRATO Nº. 035/FMS/2017; PAULO DOEMER MANUNTENÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP; OBJETO: O presente contrato tem 
por objetivo a contratação de empresas do ramo pertinente para 
aquisição de materiais para manutenção de aparelho de diagnosti-
co por imagem (Raios-X) de uso do Fundo Municipal de Saúde de 
Balneário Rincão/SC . No valor global de R$ 23.766,02 (Vinte três 
mil setecentos e sessenta e três reais e dois centavos); ASSINA-
TURA: 24/11/2017; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy 
Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Renato Doemer

EXTRATO DE CONTRATO PMBR - NOVEMBRO
Publicação Nº 1448881

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 066/PMBR/2017; KP ENGENHARIA LTDA. OBJETO: 
Constitui objeto do presente contrato, a contratação de empresa 
do ramo pertinente para prestação de serviços de elaboração e fis-
calização de projetos de obras de pavimentação, drenagem pluvial, 
passeio e urbanismo do Município de Balneário Rincão/SC, por um 
período de 04 (quatro) meses, com carga horaria de 20 (vinte) ho-
ras semanais, com uma equipe técnica de no mínimo de 02 (dois) 
Engenheiros e 01 (um) Arquiteto, obedecendo integralmente às es-
pecificações e determinações previstas no Projeto Básico, que fica 
fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento como se 
aqui estivesse transcrito. No valor global de: R$ 78.00,00 (Seten-
ta e oito mil reais); ASSINATURA: 07/11/2017; SIGNATÁRIO: pelo 
Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela em-
presa o Sr. Nicolas Coelho dos Santos

CONTRATO Nº. 067/PMBR/2017; GEOPROCSUL ENGENHARIA E 
PROCESSAMENTO LTDA. OBJETO: Constitui objeto do presente 
contrato, a contratação de empresa de engenharia para elaboração 
da Planta de Valores Genéricos, Avaliação em Massa dos Imóveis 
Urbanos e Implantação de um Sistema de Gerenciamento da Plan-
ta de Valores Genéricos, Avaliação de Imóveis e Cálculo de ITBI 
na Internet para o município de Balneário Rincão – SC. No valor 
global de: R$ 64.800,00 (Sessenta e quatro mil e oitocentos reais); 
ASSINATURA: 13/11/2017; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo 
Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Alisson 
Melo Monteiro
CONTRATO Nº. 068/PMBR/2017; SUL PEÇAS E VEICULOS LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresas do ramo pertinente para aquisi-
ção um veículos novo, tipo utilitário, para uso da Secretaria de Edu-
cação do Município de Balneário Rincão/SC. No valor global de: R$ 
85.500,00 (Oitenta e cinco mil e quinhentos reais); ASSINATURA: 
14/11/2017; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custo-
dio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Jader Rosa Guerreiro
CONTRATO Nº. 069/PMBR/2017; JUGASA COMERCIAL DE VEICU-
LOS S/A. OBJETO: Contratação de empresas do ramo pertinente 
para aquisição um veículos novo, tipo utilitário, para uso da Se-
cretaria de Educação do Município de Balneário Rincão/SC. No va-
lor global de: R$ 78.150,00 (Setenta e oito mil cento e cinqüenta 
reais); ASSINATURA: 14/11/2017; SIGNATÁRIO: pelo Município o 
Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. 
Ricardo Gaidzinski
CONTRATO Nº. 070/PMBR/2017; GP SINALIZAÇÃO INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA EPP. OBJETO: Constitui objeto do presen-
te contrato, a contratação de empresa do ramo pertinente para 

sinalização vertical e horizontal no trecho entre as ruas Lauro Mul-
ler e o Acesso Sul, da Rua Antônio Pagani, localizada no Bairro 
Rincão Sul do Município de Balneário Rincão/SC. No valor global 
de: R$ 44.910,60 (quarenta e quatro mil novecentos e dez reais e 
sessenta centavos); ASSINATURA: 23/11/2017; SIGNATÁRIO: pelo 
Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela em-
presa o Sr. Giliandro José dos Passos
CONTRATO Nº. 071/PMBR/2017; GP SINALIZAÇÃO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA EPP. OBJETO: contratação de empresa do ramo 
pertinente para aquisição de 15 (quinze) fossas séptica de polieti-
leno com capacidade de 650 litros, para serem utilizadas nos pos-
tos de Salva Vidas do Corpo de Bombeiro Militar, nas operações 
veraneio no Município de Balneário Rincão/SC. No valor global de: 
R$ 16.350,00 (Dezesseis mil trezentos e cinqüenta reais); ASSINA-
TURA: 24/11/2017; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy 
Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Willian Da Silva 
Zanette

EXTRATO DE CONTRATO SAMAE - NOVEMBRO
Publicação Nº 1448884

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 043/SAMAE/2017; EVOLUTEC TECNOLOGIA EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO LTDA. OBJETO: contratação de 
empresas do ramo pertinente para locação e aquisição de equipa-
mentos para implantação do sistema de telemetria de medição de 
nível, em três pontos (elevados Barra Velha e Zona Sul e Apoia-
do Dunas), (Lote 01), e implantação do sistema de telemetria de 
pressão e vazão, a ser utilizado na estrutura de captação de água 
de Lombas Pedreiras pelo Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto - SAMAE de Balneário Rincão – SC., (Lote 02). No valor 
global de R$ 44.900,00 (quarenta e quatro mil e novecentos re-
ais). ASSINATURA: 06/11/2017; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. 
Ademar Darolt - Diretor Presidente e pela empresa o Sr. Fernando 
Kestering Longo
CONTRATO Nº. 044/SAMAE/2017; EVOLUTEC TECNOLOGIA EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO LTDA. OBJETO: Contratação de 
empresa do ramo pertinente para cessão de licenciamento de uso 
de sistema de telemetria de medição de nível, em três pontos (ele-
vados Barra Velha e Zona Sul e Apoiado Dunas), (Lote 01) e siste-
ma de telemetria de pressão e vazão, a ser utilizado na estrutura 
de captação de água de Lombas Pedreiras pelo Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de Balneário Rincão – SC., 
(Lote 02). No valor global de RS R$ 1.425,00 (Mil quatrocentos 
e vinte cinco reais. ASSINATURA: 06/11/2017; SIGNATÁRIO: pelo 
Município o Sr. Ademar Darolt - Diretor Presidente e pela empresa 
o Sr. Fernando Kestering Longo
CONTRATO Nº. 045/SAMAE/2017; ARMUL MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÕES LTDA ME. OBJETO: contratação de empresa do ramo 
pertinente, para aquisição de telhas metálicas para conclusão do 
fechamento do pátio de máquinas do Samae do Município de Bal-
neário Rincão - SC. No valor global de R$ 24.073,75 (Vinte quatro 
mil e setenta e três reais e setenta e cinco centavos).. ASSINATU-
RA: 08/11/2017; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Ademar Darolt 
- Diretor Presidente e pela empresa a Sra. Sirlene Berto da silva 
Zanette.
CONTRATO Nº. 046/SAMAE/2017; SHARK MAQUINAS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA. OBJETO: contratação de empresa do ramo perti-
nente, para o fornecimento de 01 (uma) Mini Carregadeira, para 
uso do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de 
Balneário Rincão/SC. No valor global de R$ 181.000,00 (Cento e 
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oitenta e um mil reais). ASSINATURA: 09/11/2017; SIGNATÁRIO: 
pelo Município o Sr. Ademar Darolt - Diretor Presidente e pela em-
presa a Sra. Tarsila Luisa Pedron Daniel
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ATA 027/PMBR/2017 - RP 079/PMBR/2017
Publicação Nº 1448758
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Câmara muniCiPal

DECRETO Nº 007/2017
Publicação Nº 1449116

DECRETO DO LEGISLATIVO Nº 0007/2017
Aprova com ressalvas as contas da Prefeitura de Balneário Rincão, referente ao exercício financeiro de 2015.

JORGE LUIZ AMORIM COSTA, presidente da Câmara Municipal de Balneário Rincão, no uso de suas atribuições legais, e conforme art. 68, 
inciso I e art. 191 do Regimento Interno,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Balneário Rincão aprovou e PROMULGA o presente Decreto:

Art. 1° Ficam aprovadas, com as ressalvas constantes do processo do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, no PCP-16/00349061, 
as contas da Prefeitura Municipal de Balneário Rincão, referentes ao exercício financeiro do ano de 2015.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Balneário Rincão, 06 de dezembro de 2017.
JORGE LUIZ AMORIM COSTA
Presidente

LUIS CAROS PINTO
1º Secretário

DECRETO Nº 008/2017
Publicação Nº 1449162

DECRETO DO LEGISLATIVO Nº 0008, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.

Altera o orçamento da Câmara Municipal de Balneário Rincão.

JORGE LUIZ AMORIM COSTA, presidente da Câmara Municipal de Balneário Rincão, no uso de suas atribuições legais, e conforme o art. 143 
do Regimento Interno, baixa o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1°. Fica alterado o orçamento da Câmara Municipal de Balneário Rincão, para o exercício de 2017, através da transposição de recursos, 
adicionando-se R$ 174.000,00 (cento e setenta e quatro mil reais) à seguinte dotação:

Entidade: 1 � CÂMARA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO
Órgão: 01 CÂMARA MUNICIPAL
Unidade: 01 CÂMARA MUNICIPAL
Proj. Ativ.: 2.001 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
3.1.90.00.00.00.00.00.0000 Aplicações diretas

Art. 2º. A importância adicionada à dotação referida no art. 1º deste Decreto Legislativo, ocorrerá pela subtração em igual valor, da seguinte 
dotação:

Entidade: 1 � CÂMARA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO
Órgão: 01 CÂMARA MUNICIPAL
Unidade: 01 CÂMARA MUNICIPAL
Proj. Ativ.: 2.001 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
3.3.90.00.00.00.00.00.0000 Aplicações diretas � R$ 130.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0000 Aplicações diretas � R$ 32.000,00
4.6.90.00.00.00.00.00.0000 Aplicações diretas � R$ 12.000,00

Art. 3. Este decreto legislativo entra em vigor em 07 de dezembro de 2017 e retroage seus efeitos a partir do dia 19 de novembro de 2017.

Câmara Municipal de Balneário Rincão, 07 de dezembro de 2017.
JORGE LUIZ AMORIM COSTA
Presidente

ROMELANO ONOFRE
Diretor Geral
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Bandeirante

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 26/2017 PMB
Publicação Nº 1447449

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 26/2017

Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE 
PROCESSO DE CONCURSO PÚBLICO, QUE ACONTECERÁ NO DIA 
27 (VINTE E SETE) DE JANEIRO DE 2018, PARA CONTRATAÇÕES 
DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO QUADRO GERAL DE 
SERVIDORES, CONFORME LEGISLAÇÃO MUNICIPAL VIGENTE.
Fundamento legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE 
(CPNJ:01.612.528/0001-84)
CONTRATADA: AMEOSC- ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO EX-
TREMO OESTE DE SANTA CATARINA (CPNJ: 83.829.267/0001-13)
Valor: R$ 4.990,00
Bandeirante, 30 de setembro de 2017
CELSO BIEGELMEIER – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 31/2017 FMS
Publicação Nº 1417706

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 31/2017
TERMO ADITIVO N° 1 AO CONTRATO ORIGINAL N° 10/2017

Processo licitatório nº 04/2017
Inexigibilidade de Licitação nº 02/2017
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
Contratado: JG OFTALMOLOGIA S/C LTDA ME
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA QUE DISPONI-
BILIZE DE PROFISSIONAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTAS MÉDICA ESPECIALIZADAS EM OFTALMOLOGIA PARA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
Das alterações: fica aditivada ao contrato, com base no Art. 65, 
II §1° da Lei 8.666/93, a quantidade correspondente a 25% do 
contrato original.
Do valor: R$ 5.130,00 (cinco mil cento e trinta reais).
Assinatura: 01 de novembro de 2017.

Bandeirante, SC, em 01 de novembro de 2017

Neuri Biazzi – GESTOR DO FMS

EXTRATO DE CONTRATO 32/2017 FMS
Publicação Nº 1418809

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 32/2017
TERMO ADITIVO N° 1 AO CONTRATO ORIGINAL N° 12/2017

Processo licitatório nº 04/2017
Inexigibilidade de Licitação nº 02/2017
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
Contratado: CLÍNICA DE SAÚDE OCUPACIONAL DELANOY LTDA 
ME
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA QUE 

DISPONIBILIZE DE PROFISSIONAIS PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE CONSULTAS MÉDICA ESPECIALIZADAS EM EXAME DE 
ULTRASSONOGRAFIA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Das alterações: fica aditivada ao contrato, com base no Art. 65, 
II §1° da Lei 8.666/93, a quantidade correspondente a 25% do 
contrato original.
Do valor: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
Assinatura: 01 de novembro de 2017.

Bandeirante, SC, em 01 de novembro de 2017

Neuri Biazzi – GESTOR DO FMS

EXTRATO DE CONTRATO 33/2017 FMS
Publicação Nº 1418810

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 33/2017
TERMO ADITIVO N° 1 AO CONTRATO ORIGINAL N° 20/2017

Processo licitatório nº 22/2017
Inexigibilidade de Licitação nº 04/2017
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
Contratado: CDIPSUL – CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 
DO SUL LTDA
Objeto: CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA NO ATENDIMENTO A 
POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO, CONFORME ENCAMINHAMENTO MÉ-
DICO, AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A 
SEREM REMUNERADOS CONFORME TABELA DE PROCEDIMENTOS 
CIS-AMEOSC 2017.
Das alterações: fica aditivada ao contrato, com base no Art. 65, 
II §1° da Lei 8.666/93, a quantidade correspondente a 25% do 
contrato original.
Do valor: R$ 1.881,25 (mil oitocentos e oitenta e um reais e vinte 
e cinco centavos).
Assinatura: 01 de novembro de 2017.

Bandeirante, SC, em 01 de novembro de 2017

Neuri Biazzi – GESTOR DO FMS

EXTRATO DE CONTRATO 85/2017 PMB
Publicação Nº 1419298

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 85/2017
TERMO ADITIVO N° 1 AO CONTRATO 48/2017

Processo licitatório nº 33/2017
Pregão Presencial n° 22/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratado: GENUTRI COMERCIO DE SEMEM LTDA EPP
Objeto: AQUISIÇÃO DE DOSES DE SÊMEN BOVINO, NITROGÊNIO 
LÍQUIDO E MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL, PARA 
DISTRIBUIÇÃO, OBJETIVANDO O MELHORAMENTO GENÉTICO 
DO REBANHO BOVINO DOS MUNÍCIPES DE BANDEIRANTE – SC.
Valor: R$ 4.725,00.
Do fundamento: Art. 65 da Lei 8.666/93.
Assinatura: 01 de novembro de 2017.
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Vigência: 31 de dezembro de 2017.

Bandeirante, SC, em 01 de novembro de 2017

Celso Biegelmeier - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 86/2017 PMB
Publicação Nº 1419301

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 86/2017
TERMO ADITIVO N° 1 AO CONTRATO 47/2017

Processo licitatório nº 33/2017
Pregão Presencial n° 22/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratado: LAGOA DA SERRA LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE DOSES DE SÊMEN BOVINO, NITROGÊNIO 
LÍQUIDO E MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL, PARA 
DISTRIBUIÇÃO, OBJETIVANDO O MELHORAMENTO GENÉTICO 
DO REBANHO BOVINO DOS MUNÍCIPES DE BANDEIRANTE – SC.
Valor: R$ 2.380,00.
Do fundamento: Art. 65 da Lei 8.666/93.
Assinatura: 01 de novembro de 2017.
Vigência: 31 de dezembro de 2017.

Bandeirante, SC, em 01 de novembro de 2017

Celso Biegelmeier - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 88/2017 PMB
Publicação Nº 1436693

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 88/2017

Processo licitatório nº 95/2017
Pregão Presencial n° 65/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratado: RINO INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 
EIRELI ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARADO SUBSOLADOR NOVO PARA MANU-
TENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
Valor: R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais).
Assinatura: 24 de novembro de 2017.
Vigência: 31 de dezembro de 2017.

Bandeirante, SC, em 24 de novembro de 2017

Celso Biegelmeier - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 89/2017 PMB
Publicação Nº 1447446

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 89/2017

Processo licitatório nº 98/2017
Dispensa de Licitação n° 26/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratado: AMEOSC- ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO EXTRE-
MO OESTE DE SANTA CATARINA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE 
PROCESSO DE CONCURSO PÚBLICO, QUE ACONTECERÁ NO DIA 
27 (VINTE E SETE) DE JANEIRO DE 2018, PARA CONTRATAÇÕES 
DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO QUADRO GERAL DE 
SERVIDORES, CONFORME LEGISLAÇÃO MUNICIPAL VIGENTE.
Valor: R4.990,00 (quatro mil novecentos e noventa reais).
Assinatura: 30 de novembro de 2017.
Vigência: 28 de fevereiro de 2018.

Bandeirante, SC, em 30 de novembro de 2017

Celso Biegelmeier - PREFEITO MUNICIPAL
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Barra Bonita

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº92/2017
Publicação Nº 1448034

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 92/2017

OBJETO: Contratação de empresa para desmontar e montar galpão medindo 10x20=200m2 substituir terças danificadas, pintura de todas 
as estruturas com fundo zarcão, fundação em concreto.

FORNECEDOR:SRC MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICAS
Endereço: Rua Oiapoc nº1207, Bairro Agostini, CEP: 89900-000, centro, São Miguel do Oeste/SC
CNPJ: 22.746.568/0001-99
Valor Contratado: R$ 13.977,00 (treze mil novecentos e setenta e sete reais)

RAZÃO DA ESCOLHA DO LOCAL E FORNECEDOR

Os fornecedores escolhidos deu-se em razão de terem o menor preço, o qual orçaram em R$ 13.977,00 (treze mil novecentos e setenta e 
sete reais)

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O preço está dentro da realidade sendo o praticado no mercado regional.

MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal
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Barra Velha

Prefeitura

PP 071/2017 PMBV
Publicação Nº 1448345

PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 103/2017 - Pregão Presencial nº 071/2017
A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administração, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL do tipo Menor Preço por LOTE aquisição de cestas de Natal para distribuição entre os funcionários do município de Barra Velha. 
Conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. Recebimento dos Envelopes até: 20/12/2017 às 10:30 horas. Data 
da Sessão Pública: 20/12/2017 às 10:45 horas, na Secretaria da Administração, situada na Av. Governador Celso Ramos, nº 200, Centro, 
Barra Velha/SC. Coordenação do Processo: Pregoeiro Rubia Fernanda Alves. O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos interessados 
no endereço supra, horário: 8:00 às 12:00horas e 13:30 às 17:30 horas, ou no site www.barravelha.sc.gov.br. Barra Velha, 07 de dezembro 
de 2017. VALTER MARINO ZIMMERMANN – Prefeito.

PP 072/2017 PMBV
Publicação Nº 1448453

PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 104/2017 - Pregão Presencial nº 072/2017
A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administração, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL do tipo Menor Preço por LOTE Contratação de empresa especializada para implantação de sistema educacional com fornecimento 
de material para alunos da rede de ensino - educação infantil. Conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. 
Recebimento dos Envelopes até: 21/12/2017 às 15:30 horas. Data da Sessão Pública: 21/12/2017 às 15:45 horas, na Secretaria da Admi-
nistração, situada na Av. Governador Celso Ramos, nº 200, Centro, Barra Velha/SC. Coordenação do Processo: Pregoeiro Rubia Fernanda 
Alves. O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos interessados no endereço supra, horário: 8:00 às 12:00horas e 13:30 às 17:30 horas, 
ou no site www.barravelha.sc.gov.br. Barra Velha, 07 de dezembro de 2017. VALTER MARINO ZIMMERMANN – Prefeito.

http://www.barravelha.sc.gov.br/
http://www.barravelha.sc.gov.br/
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

AVISO DE REVOGAÇÃO - PREGÃO Nº 022/2017
Publicação Nº 1448590

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO/SC
PROCESSO LICITATÓRIO 038/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017

Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como: Considerando ser uma das funções da Administração Pública resguardar o interesse público e o erário de despesas comprovada-
mente antieconômicas e de práticas irregulares; Considerando o que dispõe o art. 49 da Lei nº 8.666/93: “Art. 49. A autoridade competente 
para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de terceiros. Revoga-se o processo por haver divergências de interpretação legal e pelo processo não estar de acordo com anseios da mu-
nicipalidade.

Bela Vista do Toldo, 06 de Dezembro de 2017.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO Nº 01/2017 - PREGÃO Nº 029/2017
Publicação Nº 1448226

RETIFICAÇÃO Nº 001/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2017 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2017
1. RETIFICAÇÃO do Edital referente ao Pregão Presencial nº 029/2017 – REGISTRO DE PREÇOS  nº. 11/2017 – Prefeitura Municipal de Bela 
Vista do Toldo/SC resolve: EXCLUIR do Edital o item 2: “A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA 
– ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006. (Apresentar 
certidão simplificada emitida pela Junta Comercial).

 Bela Vista do Toldo (SC), 06 de Dezembro de 2017.
Francisco Josué Karvat
Pregoeiro
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Benedito Novo

Prefeitura

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO 
67/2017

Publicação Nº 1447963

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 58/2017
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
67/2017
Contratada: COMÉRCIO E CONFECCOES ISABIA LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA ESTUDAN-
TES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
Finalidade do Aditivo: Aditivo de objeto. (Acrescer quantidade)
Valor: R$ 216,86
Vigência: 05/12/2017 a 31/12/2017
Data Assinatura: 05/12/2017
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 321/2017 - LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE

Publicação Nº 1447974

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENE-
DITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

PORTARIA N° 321/2017, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferi-
das, pelo artigo 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Municí-
pio; e art. 227 da Lei Complementar nº 04, de 22-12-95;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder licença para tratamento de saúde a servidora 
ESTHER BRETZKE NEUMANN, ocupante do cargo de Técnico de En-
fermagem ESF, em atendimento a Lei Complementar n° 057/2007, 
de 15 (quinze) dias, a contar de 09-10-2017 a 23-10-2017.

Art.2º - Fica igualmente prorrogado até 07 de janeiro de 2018, o 
prazo da licença para tratamento de saúde concedida a servidora 
ESTHER BRETZKE NEUMANN pelo Art. 1º desta Portaria, conforme 
a Declaração, Benefício nº 6206570618, de 08-11-2017 do INSS.

Art.3° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 22 de novembro de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

PORTARIA Nº 322/2017 - APLICA MEDIDA 
DISCIPLINAR

Publicação Nº 1447975

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO 
– SC

PORTARIA N° 322/2017, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017.

APLICA MEDIDA DISCIPLINAR.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferi-
das, pelo artigo 70, inciso II, alínea “f” da Lei Orgânica do Muni-
cípio;

RESOLVE:
Art. 1° - Aplicar medida disciplinar, com Desconto na Folha de Pa-
gamento das horas não trabalhadas e faltas ao serviço público não 
justificadas, conforme a Lei 1.334 de 28-09-2005, não registradas 
no Cartão Ponto do período de dia 11-10-2017 a 05-11-2017, dos 
Servidores em anexo:

Município de Benedito Novo, aos 22 de novembro de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

PORTARIA Nº 323/2017 - NOMEIA LEILOEIRO 
PÚBLICO OFICIAL PARA LEILÕES DESTE MUNICÍPIO 

Publicação Nº 1447977

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

PORTARIA N° 323/2017, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017.
NOMEIA LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL PARA LEILÕES DESTE MU-
NICÍPIO.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo-SC, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas, pelo art. 50, c/c art. 
70, II, “c” e “g”, da Lei Orgânica do Município, e com fundamento 
nos artigos 705 e 706 do CPC e art. 53 da Lei n° 8.666/93 e alte-
rações posteriores; e
Considerando-se as normas da atual Portaria do Poder Judiciário 
que regulamenta a profissão de Leiloeiro;
Considerando-se a aplicação dos princípios da legalidade, impesso-
alidade, da moralidade, publicidade e da eficiência, bem como da 
transparência dos atos e ações da Administração Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL, nas pessoas dos 
Senhores MARCOS ALESSANDRO ZAMPIERI, AARC-322; NELSON 
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ZAMPIERI, AARC-323; e JEFFERSON EDUARDO ZAMPIERI, AARC-
137, convidados pelas suas notórias e comprovadas experiências, 
para realizar Leilões dos bens do Patrimônio Público Municipal, de-
clarados inservíveis pela Lei nº 1.877, 22 de novembro de 2017, 
cuja alienação foi Autorizada.

Art. 2º - O Leiloeiro está rigorosamente em dia com suas obriga-
ções e nada receberá do Município pelos serviços prestados.

Art. 3° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 23 de novembro de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

PORTARIA Nº 324/2017 - EXONERA SERVENTE 
Publicação Nº 1447980

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO 
NOVO
CNPJ Nº83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

PORTARIA N° 324/2017, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017.
EXONERA SERVENTE

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferi-
das, pelo artigo 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Municí-
pio; Regime Jurídico Lei Complementar nº 004/1995;

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar, nesta data, a pedido, a Servidora ROMA ELI-
ZAMA BERTRAM, que ocupava o cargo de Servente, Símbolo SE, 
Anexo I, sub anexo IV, do quadro de servidores do Município.

Art. 2° - Fica igualmente declarado vago, uma vaga no cargo de 
Servente, Símbolo SE, Anexo I, sub anexo IV, do quadro de servi-
dores do Município.

Art. 3° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 24 de novembro de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

PORTARIA Nº 325/2017 - HOMOLOGA A AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO REALIZADA EM SETEMBRO E 
OUTUBRO DE 2017

Publicação Nº 1447981

PORTARIA N° 325/2017, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017.
HOMOLOGA A AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO REALIZADA EM SETEMBRO E OUTUBRO DE 2017.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, pelo 
artigo 70, inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica do Município, art. 28 da Lei Complementar nº 004, de 22 de dezembro de 1995 e art. nº 41 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 19/98.

RESOLVE:
Art. 1° - Homologar os resultados da Avaliação do Estágio Probatório, realizada em Setembro e Outubro de 2017, da Secretaria de Obras, 
Transporte e Serviços Urbanos, de acordo com o parecer da Comissão para Avaliação de Estágio Probatório, designada através da Portaria 
nº 011/2017, de 09 de janeiro de 2017, conforme relação a baixo:
RELAÇÃO DE SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO
NOME DATA DE ADMISSÃO PONTUAÇÃO (%) OBSERVAÇÕES
Everaldo Schreiber 01/03/2016 92 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Maurício Jose Campestrini 01/03/2016 80 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Charles Naor Neumann 01/03/2016 88 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Valcir Cardoso 02/03/2016 82 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Diego Maradona de Altino 02/03/2016 88 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Mauro Uber 02/03/2016 78 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Janir Jaison Kossmann + 1m 02/03/2016 84 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Luciano Krieser 04/03/2016 82 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Arno Norbert Rutz 07/03/2016 82 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Iraci Krohn 10/03/2016 82 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Herlon Wetzel 21/03/2016 90 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Tarcisio Lamim 01/04/2016 80 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Jose Mauricio Alves de Souza 10/04/2017 86 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Nelson Grankow 10/04/2017 78 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 27 de novembro de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo
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PORTARIA Nº 326/2017 - HOMOLOGA A AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO REALIZADA EM SETEMBRO E 
OUTUBRO DE 2017

Publicação Nº 1447984

PORTARIA N° 326/2017, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017.
HOMOLOGA A AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO REALIZADA EM SETEMBRO E OUTUBRO DE 2017.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, pelo 
artigo 70, inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica do Município, art. 28 da Lei Complementar nº 004, de 22 de dezembro de 1995 e art. nº 41 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 19/98.

RESOLVE:
Art. 1° - Homologar os resultados da Avaliação do Estágio Probatório, realizada em Setembro e Outubro de 2017, da Secretaria de Agricultu-
ra e Meio Ambiente, de acordo com o parecer da Comissão para Avaliação de Estágio Probatório, designada através da Portaria nº 011/2017, 
de 09 de janeiro de 2017, conforme relação a baixo:

RELAÇÃO DE SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO
NOME DATA DE ADMISSÃO PONTUAÇÃO (%) OBSERVAÇÕES
Jair Strey 18/03/2016 69 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Larissa Indiana Longo 01/04/2016 88 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 27 de novembro de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

PORTARIA Nº 327/2017 - HOMOLOGA A AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO REALIZADA EM SETEMBRO 
DE 2017

Publicação Nº 1447987

PORTARIA N° 327/2017, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017.
HOMOLOGA A AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO REALIZADA EM SETEMBRO DE 2017.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, pelo 
artigo 70, inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica do Município, art. 28 da Lei Complementar nº 004, de 22 de dezembro de 1995 e art. nº 41 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 19/98.

RESOLVE:
Art. 1° - Homologar os resultados da Avaliação do Estágio Probatório, realizada em Setembro de 2017, da Secretaria de Administração e 
Finanças, de acordo com o parecer da Comissão para Avaliação de Estágio Probatório, designada através da Portaria nº 011/2017, de 09 de 
janeiro de 2017, conforme relação a baixo:

RELAÇÃO DE SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO
NOME DATA DE ADMISSÃO PONTUAÇÃO (%) OBSERVAÇÕES
Maria Teresa de Souza Wagner 01/03/2016 79 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Joice Aparecida Costa 01/03/2016 92 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Leonel Cardoso Bacaioa 14/03/2016 77 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 27 de novembro de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

PORTARIA Nº 328/2017 - HOMOLOGA A AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO REALIZADA EM AGOSTO E 
SETEMBRO DE 2017

Publicação Nº 1447988

PORTARIA N° 328/2017, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017.
HOMOLOGA A AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO REALIZADA EM AGOSTO E SETEMBRO DE 2017.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, pelo 
artigo 70, inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica do Município, art. 28 da Lei Complementar nº 004, de 22 de dezembro de 1995 e art. nº 41 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 19/98.

RESOLVE:
Art. 1° - Homologar os resultados da Avaliação do Estágio Probatório, realizada em Agosto e Setembro de 2017, da Secretaria de Educação 
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e Cultura, de acordo com o parecer da Comissão para Avaliação de Estágio Probatório, designada através da Portaria nº 011/2017, de 09 
de janeiro de 2017, conforme relação a baixo:
RELAÇÃO DE SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO
NOME DATA DE ADMISSÃO PONTUAÇÃO (%) OBSERVAÇÕES
Silvia Cristina Buzzi Evaristo 01/03/2016 82 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Elisete Nunes / + 6m 01/03/2016 81 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Marlise Voltolini 01/03/2016 88 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Tatiana Pasquali Girardi 01/03/2016 89 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Rosangela Luiza Panoch 01/03/2016 85 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Ines Regina Guesser Buzzi 01/03/2016 85 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Angelica Lickfeld 01/03/2016 92 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Meri Hisi Costa 01/03/2016 94 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Vanessa Lubiane Kurtz 01/03/2016 80 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Cornelia Garcia Lingnau 01/03/2016 86 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Camila Imme 01/03/2016 90 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Silvana Panoch 01/03/2016 88 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Janete Paiano Zanella 02/03/2016 75 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Morgana Elen Kissner 03/03/2016 92 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Franciele Fatima Zonta / + 6m 04/03/2016 81 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Marileia Bilao Kannenberg 07/03/2016 91 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Marqueli Meira Genske Teodoro 07/03/2016 94 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Carmen Suely Loppnow Becker 08/03/2016 77 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Kerli Cristina Peyerl Doege 08/03/2016 90 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Jaqueline Strey 09/03/2016 83 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Amarildo Pegoretti 10/03/2016 77 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Alice Lewin Buse 10/03/2016 75 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Sueli Pereira 10/03/2016 93 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Eliane Tomasoni Maier 10/03/2016 81 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Denise Spiess 10/03/2016 94 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Nadhia Fernanda Wisznieiwski Muller 14/03/2016 86 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Luciane Oss Emer 14/03/2016 90 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Catia Kroenke 14/03/2016 86 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Lili Loppnow 21/03/2016 85 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Cirlene Panoch 29/03/2016 90 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Jessica Nasato 29/03/2016 94 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Iara Carolina Weiss 13/02/2017 80 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Josi Rohde 01/02/2017 81 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Fabiana Thurow Devigili 16/03/2017 84 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 27 de novembro de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

PORTARIA Nº 329/2017 - HOMOLOGA A AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO REALIZADA EM JULHO E 
SETEMBRO DE 2017

Publicação Nº 1447990

PORTARIA N° 329/2017, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017.
HOMOLOGA A AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO REALIZADA EM JULHO E SETEMBRO DE 2017.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, pelo 
artigo 70, inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica do Município, art. 28 da Lei Complementar nº 004, de 22 de dezembro de 1995 e art. nº 41 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 19/98.

RESOLVE:
Art. 1° - Homologar os resultados da Avaliação do Estágio Probatório, realizada em Julho e Setembro de 2017, da Secretaria de Saúde e 
Assistência Social, de acordo com o parecer da Comissão para Avaliação de Estágio Probatório, designada através da Portaria nº 011/2017, 
de 09 de janeiro de 2017, conforme relação a baixo:
RELAÇÃO DE SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO
NOME DATA DE ADMISSÃO PONTUAÇÃO (%) OBSERVAÇÕES
Gustavo Buzzi 01/03/2016 98 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Camila Feijo Tormes 01/03/2016 75 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Anne Luise Buzzi + 1m 01/03/2016 76 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
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Eliana Nones 01/03/2016 78 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Fernanda Valcanaia 01/03/2016 68 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Cristiane Naffien Huhn 01/03/2016 100 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Suely Ittner Herweg 01/03/2016 70 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Fernando Antonio Portela Jaepelt 02/03/2016 89 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Eunice da Silva Freitas 07/03/2016 73 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Carolina Scholz 14/03/2016 98 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Ana Claudia Barbaresco 21/03/2016 73 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Helena Doege 01/07/2016 81 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Gislaine Cristine R. Machado 20/03/2017 65 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 28 de novembro de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

PORTARIA Nº 330/2017 - ALTERA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

Publicação Nº 1447991

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

PORTARIA N° 330/2017, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017.

ALTERA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, pelo 
artigo 70, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município; e Lei nº 1.782 de 31 de março de 2015;
RESOLVE:
Art. 1° - Alterar os membros dos Órgãos Governamentais que compõe o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE, estabelecida pela Lei nº 1.782 de 31 de março de 2015, para o biênio 2017-2018, nomeados pela Portaria nº 145/2017, de 22 
de maio de 2017, como segue:
a) Dos Órgãos Governamentais:

Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Titular: JOELMA CRISTA SANDRI BONETTI
Suplente: MICHELI LEAL FERREIRA
Titular: GABRIELA TONOLLI
Suplente: JUZELI ANGELA DA CUNHA LEMES

Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Titular: ALAN RAFAEL KINDER
Suplente: JOICE APARECIDA COSTA

Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Titular: EDITE MARIA ARDI VERA
Suplente: JULINA ADAM

Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e Lazer
Titular: LEONIR VICENTE JUNIOR
Suplente: CINTIA MARA MICHELLI PANINI

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 28 de novembro de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo
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Biguaçu

Prefeitura

DECRETO Nº 253/2017
Publicação Nº 1449225

DECRETO N° 253/2017 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2017.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe 
confere o artigo 32 da Lei Municipal nº 3681/2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$ 409.039,84 (Quatrocentos e nove 
mil, trinta e nove reais e oitenta e quatro centavos) por conta do 
excesso de arrecadação nas fontes de recurso: 0.1.02.000000 e 
0.1.00.000000. As dotações abaixo relacionadas:

03. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

0301.04.122.0002.2011 Manutenção da Secretaria de 
Administração 45.000,00

3.1.91.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 30.000,00

3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 15.000,00

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

0701.12.363.0003.2023 Manutenção do Centro de Edu-
cação Profissional 7.230,00

3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 7.230,00

11. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

1101.08.244.0006.2065 Manutenção do Bolsa família 7.620,00

3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 7.620,00

19. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

1801.10.301.0004.2033 Manut. do Fundo Municipal de 
Saúde 294.189,84

3.1.90.00/0.1.02.000000 Pessoal e Encargos Sociais 200.000,00

3.1.91.00/0.1.02.000000 Pessoal e Encargos Sociais 94.189,84

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

1801.10.301.0004.2040 Centro de Especialidades Odon-
tológicas - MAC/CEO 55.000,00

3.1.90.00/0.1.02.000000 Pessoal e Encargos Sociais 32.000,00

3.1.91.00/0.1.02.000000 Pessoal e Encargos Sociais 23.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 06 de dezembro de 2017.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

DECRETO Nº 254/2017
Publicação Nº 1449226

DECRETO N° 254/2017 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Faz remanejamento de dotações dentro da mesma categoria de 
programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição 
Federal.

Ramon Wollinger, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe 
confere o parágrafo 3º do artigo 7º, da Lei Municipal nº 3681/2016 
- Lei de Diretrizes Orçamentárias e o artigo 9º, da Lei Municipal nº 
3696/2016 - Lei Orçamentária para 2017,

DECRETA:
Art. 1° Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programa-
ção de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, 
as dotações abaixo identificadas e constantes da Lei Orçamentária 
para 2017, Lei Municipal n° 3696/2016:

06. SECRETARIA DE PLANEJAMNETO E GESTÃO

0601.04.121.0002.2007 Manutenção da Secretaria de 
Planejamento e Gestão 22.000,00

ANULA:

3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais/ Apl. 
Direta 22.000,00

SUPLEMENTA:

3.1.91.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais/ Apl. 
Direta Intra 22.000,00

07. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

0701.12.365.0003.2027 Remuneração dos Profissionais 
em Efetivo Exercício 277.614,00

ANULA:

3.1.91.00/0.1.12.000000 Pessoal e Encargos Sociais/ Apl. 
Direta Intra 277.614,00

SUPLEMENTA:

3.1.90.00/0.1.12.000000 Pessoal e Encargos Sociais/ 
Aplicação Direta 277.614,00

11. SECRETARIA MUNICIPAL D ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITA-
ÇÃO

1101.08.244.0006.2065 Manutenção do Bolsa Família 900,00

ANULA:

3.1.91.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais/ Apl. 
Direta Intra 900,00

SUPLEMENTA:
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3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais/ 
Aplicação Direta 900,00

1101.08.243.0006.2056 Proteção Especial de Média 
Complexidade 12.000,00

ANULA:
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 12.000,00

SUPLEMENTA:

3.1.91.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais/ 
Aplicação Direta intra 12.000,00

25. SECRETARIA MUNICIAP DA RECEITA

2501.04.123.0002.2096 Manutenção da Secretaria da 
Receita 62.000,00

ANULA:

3.1.91.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais/ Apl. 
Direta Intra 62.000,00

SUPLEMENTA:

3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais/ 
Aplicação Direta 62.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
.

Biguaçu, 06 de dezembro de 2017.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

DECRETO Nº 255/2017
Publicação Nº 1449227

DECRETO N° 255/2017 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Reforça dotação de crédito especial e abre crédito adicional na Lei 
Orçamentária Anual de 2017.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a autorização que 
lhe confere a Lei Municipal n° 3818/2017:

Art. 1° Reforça dotações de crédito especial e abre crédito adicional 
suplementar na Lei Orçamentária Anual de 2017 no montante de 
R$ 1.541.867,93 (Um milhão quinhentos e quarenta e um mil oito-
centos e sessenta e sete reais e noventa e três centavos) utilizando 
como fonte de recurso a anulação de dotação, conforme abaixo 
especificado:

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES
Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
02 GABINETE DO PREFEITO 13.522,91
01 Gabinete do Prefeito 13.522,91
04 ADMINISTRAÇÃO 13.522,91
122 Administração Geral 13.522,91
0001 Gestão Administrativa Superior 13.522,91
2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 13.522,91

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/Aplicação 
Direta 13.522,91

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 13.522,91

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
02 GABINETE DO PREFEITO 3.900,00

02 Procuradoria Geral 3.900,00
04 Administração 3.900,00
122 Administração Geral 3.900,00
0002 Modernização Administrativa 3.900,00

2009 Manutenção da Procuradoria Geral do 
Município 3.900,00

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais/Aplicação Direta 1.400,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/Aplicação Direta 1.500,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 3.900,00

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
02 GABINETE DO PREFEITO 200.00
02 Diretoria de Controle Interno 200.00
04 Administração 200.00
124 Controle Interno 200.00
0001 Gestão Administrativa Superior 200.00
2004 Manutenção da Diretoria de Controle Interno 200.00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/Aplicação Direta 200.00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 200.00

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 29.856,00
01 Secretaria de Administração 29.856,00
04 Administração 29.856,00
126 Tecnologia da Informação 29.856,00
0002 Modernização Administrativa 29.856,00
1003 Revitalização da Estrutura de Informática 29.856,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/Aplicação 
Direta 4.856,00

4.4.90.00 Investimentos/ Aplicação Direta 25.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 29.856,00

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
04 SECRETARIA DE FAZENDA 13.530,00
01 Secretaria de Fazenda 13.530,00
04 ADMINISTRAÇÃO 13.530,00
123 Administração Financeira 13.530,00
0002 Modernização Administrativa 13.530,00
2014 Manutenção da Secretaria de Fazenda 13.530,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/Aplicação 
Direta 13.530,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 13.530,00

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

06 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO PARTICIPATIVA 130.000,00

01 Secretaria de Planejamento e Gestão 
Participativa 130.000,00

04 Administração 130.000,00
121 Planejamento e Orçamento 130.000,00
0002 Modernização Administrativa 130.000,00

2007 Manutenção da Secretaria de Planeja-
mento 130.000,00

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais/Aplicação 
Direta 130.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 130.000,00

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

06 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GES-
TÃO PARTICIPATIVA 3.000,00

01 Secretaria de Planejamento e Gestão 
Participativa 3.000,00

06 SEGURANÇA PÚBLICA 3.000,00
182 Defesa Civil 3.000,00
0009 Revitalizando a Cidade de Biguaçu 3.000,00

2099 Manutenção do Fundo Municipal de 
Defesa Civil 3.000,00
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3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais/Aplicação 
Direta 2.000,00

3.1.91.00 Pessoal e Encargos Sociais/Aplicação 
Direta Intra 1.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 3.000,00

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

08 SECRETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRU-
TURA 5.948,92

01 Secretaria de obras e Infraestrutura 5.948,92
15 URBANISMO 5.948,92
451 Infraestrutura Urbana 5.948,92
0009 Revitalizando a Cidade de Biguaçu 5.948,92
1045 Pavimentação de Ruas 5.948,92
4.4.90.00 Investimentos/Aplicação Direta 5.948,92
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 5.948,92

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

08 SECRETARIA MUNCIPAL DE OBRAS E 
INFRA-ESTRUTURA 70.289,96

01 Secretaria Municipal de Obras e Infraes-
trutura 70.289,96

15 URBANISMO 70.289,96
452 Serviços Urbanos 70.289,96
0009 Revitalizando a Cidade de Biguaçu 70.289,96

2083 Manutenção da Secretaria de Obras e 
Infraestrutura 70.289,96

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/Aplicação 
Direta 70.289,96

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 70.289,96

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

09 SECRETARIA DE DESENV. URBANO E 
TRANSPORTES 40,00

01 Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
Transportes 40,00

15 URBANISMO 40,00
452 Serviços Urbanos 40,00
0009 Revitalizando a Cidade de Biguaçu 40,00
1047 Sinalização Turística 40,00
4.4.90.00 Investimentos/Aplicação Direta 40,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 40,00

11 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO 66.000,00

01 Fundo Municipal de Assistência Social 66.000,00
08 Assistência Social 66.000,00
243 Assistência à Criança e o Adolescente 66.000,00
0006 Serviços Sócio-Assistenciais 66.000,00

2056 Proteção Social Especial de Média Comple-
xidade 66.000,00

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais/Aplicação Direta 66.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 66.000,00

11 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO 94.000,00

01 Fundo Municipal de Assistência Social 94.000,00
08 Assistência Social 94.000,00
243 Assistência à Criança e o Adolescente 94.000,00
0006 Serviços Sócio-Assistenciais 94.000,00
2058 Manutenção do Conselho Tutelar 94.000,00
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais/Aplicação Direta 94.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 94.000,00

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

11 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO 65.000,00

01 Fundo Municipal de Assistência Social 65.000,00

08 Assistência Social 65.000,00
244 Assistência Comunitária 65.000,00
0006 Serviços Sócio-Assistenciais 65.000,00
2062 Proteção Social Básica 65.000,00
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais/Aplicação Direta 65.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 65.000,00

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

11 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO 10.000,00

02 Fundo Municipal da Infância e Adolescên-
cia 10.000,00

08 Assistência Social 10.000,00
243 Assistência à criança e ao Adolescente 10.000,00
0006 Serviços Sócio-Assistenciais 10.000,00
2054 Funcionamento e manutenção do FIA 10.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/Aplicação 
Direta 8.000,00

4.4.90.00 Investimentos/ Aplicação Direta 2.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 10.000,00

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

12 Secretaria Municipal de Desenv. Econô-
mico e Inovação Tecnológica 30.000,00

01 Secretaria Municipal de Desenv. Econô-
mico e Inovação Tecnológica 30.000,00

22 Indústria 30.000,00
661 Promoção Industrial 30.000,00

0007 Biguaçu, o melhor lugar para o seu 
negócio 30.000,00

2072 Manutenção Secret. Desenv. Econômico 
e Inovação Tecnológica 30.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/Aplicação 
Direta 30.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 30.000,00

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

12 Secretaria Municipal de Desenv. Econômi-
co e Inovação Tecnológica 10.822,63

01 Secretaria Municipal de Desenv. Econômi-
co e Inovação Tecnológica 10.822,63

23 Comércio e Serviços 10.822,63
691 Promoção Comercial 10.822,63

0007 Biguaçu, o melhor lugar para o seu 
negócio 10.822,63

2073 Funcionamento e Manutenção da Casa do 
Empreendedor 10.822,63

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais/Aplicação 
Direta 1.000,00

3.1.91.00 Pessoal e Encargos Sociais/Aplicação 
Direta Intra 1.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/Aplicação 
Direta 6.822,63

4.4.90.00 Investimentos/ Aplicação Direta 2.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 10.822,63

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

12 Secretaria Municipal de Desenv. Econômi-
co e Inovação Tecnológica 5.000,00

01 Secretaria Municipal de Desenv. Econômi-
co e Inovação Tecnológica 5.000,00

23 Comércio e Serviços 5.000,00
691 Promoção Comercial 5.000,00

0007 Biguaçu, o melhor lugar para o seu 
negócio 5.000,00

1033 Implantação da Casa do Empreendedor 5.000,00
4.4.90.00 Investimentos/ Aplicação Direta 5.000,00
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0.1.00.000000 Recursos Ordinários 5.000,00

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

13 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, 
TURISMO E LAZER 20.000,00

01 Secretaria de Cultura, Esporte, Turismo e 
Lazer 20.000,00

13 Cultura 20.000,00
392 Difusão Cultural 20.000,00
0003 O futuro se faz com educação 20.000,00

2030 Feira Municipal do Livro e do Conhecimen-
to 20.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/Aplicação 
Direta 20.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 20.000,00

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

13 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, 
TURISMO E LAZER 40.000,00

01 Secretaria de Cultura, Esporte, Turismo e 
Lazer 40.000,00

27 Desporto e Lazer 40.000,00
122 Administração Geral 40.000,00
0005 Descobrindo Talentos com o Lazer 40.000,00

2049 Manutenção da Secretaria de Cultura, 
Esporte, Turismo e Lazer 40.000,00

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais/Aplicação Direta 40.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 40.000,00

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

13 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, 
TURISMO E LAZER 13.333,44

01 Secretaria de Cultura, Esporte, Turismo e 
Lazer 13.333,44

27 Desporto e Lazer 13.333,44

812 Desporto Comunitário 13.333,44
0005 Descobrindo Talentos com o Lazer 13.333,44
1015 Construção de equipamentos esportivos 13.333,44
4.4.90.00 Investimentos/ Aplicação Direta 13.333,44
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 13.333,44

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

13 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, 
TURISMO E LAZER 3.000,00

01 Secretaria de Cultura, Esporte, Turismo e 
Lazer 3.000,00

23 Comércio e Serviços 3.000,00
691 Promoção Comercial 3.000,00
0007 Biguaçu, o melhor lugar para o seu negócio 3.000,00
2074 Apoio a Realização de Eventos Econômicos 3.000,00

3.3.50.00 Outras Despesas Correntes/Transf. a insti-
tuições privadas s/ fins lucrativos 3.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 3.000,00

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
20 SECRETARIA DO GOVERNO 77.000,00
01 Secretaria do Governo 77.000,00
04 Administração 77.000,00
122 Administração Geral 77.000,00
0001 Gestão Administrativa Superior 77.000,00
2110 Manutenção da Secretaria de Governo 77.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicação 
Direta 17.000,00

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais/Aplicação Direta 60.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 77.000,00

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

21 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 32.000,00
01 Procuradoria Geral 32.000,00
04 Administração 32.000,00
122 Administração Geral 32.000,00
0002 Modernização Administrativa 32.000,00

2092 Manutenção da Procuradoria Geral do 
Município 32.000,00

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais/Aplicação 
Direta 32.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 32.000,00

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
20 SECRETARIA DE GOVERNO 78.000,00
02 Gerência de Comunicação Social 78.000,00
04 Administração 78.000,00
131 Comunicação Social 78.000,00
0001 Gestão Administrativa Superior 78.000,00

2094 Manutenção da Gerência de Comunicação 
Social 78.000,00

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais/Aplicação 
Direta 28.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/Aplicação 
Direta 40.000,00

4.4.90.00 Investimentos/ Aplicação Direta 10.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 78.000,00

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
22 DIRETORIA DE CONTROLE INTERNO 8.000,00
01 Diretoria de Controle Interno 8.000,00
04 Administração 8.000,00
124 Controle Interno 8.000,00
0001 Gestão Administrativa Superior 8.000,00

2093 Manutenção da Diretoria de Controle 
Interno 8.000,00

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais/Aplicação 
Direta 8.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 8.000,00

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

25 Secretaria da Receita 9.000,00
01 Secretaria da Receita 9.000,00
14 Direitos a Cidadania 9.000,00
422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 9.000,00
0006 Serviços Sócio Assistenciais 9.000,00

2097 Funcionamento e Manutenção do PRO-
CON 9.000,00

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais/Aplicação 
Direta 7.000,00

4.4.90.00 Investimentos/ Aplicação Direta 2.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 9.000,00

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

26 SECRETARIA DE OBRAS, DESENV. URBANO 
E TRANSPORTE 995,20

01 Secretaria de Obras, Desenvolvimento 
Urbano e Transporte 995,20

15 Urbanismo 995,20
451 Infraestrutura Urbana 995,20
0009 Revitalizando a cidade de Biguaçu 995,20
1055 Revitalização de Praças 995,20
4.4.90.00 Investimentos/Aplicação Direta 995,20
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 995,20

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

26 SECRETARIA DE OBRAS, DESENV. UR-
BANO E TRANSPORTE 424.156,20
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01 Secretaria de Obras, Desenvolvimento 
Urbano e Transporte 424.156,20

15 Urbanismo 424.156,20
451 Infraestrutura Urbana 424.156,20
0009 Revitalizando a cidade de Biguaçu 424.156,20
1056 Pavimentação de Ruas 424.156,20
4.4.90.00 Investimentos/Aplicação Direta 424.156,20
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 424.156,20

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

26 SECRETARIA DE OBRAS, DESENV. URBANO 
E TRANSPORTE 3.733,05

01 Secretaria de Obras, Desenvolvimento 
Urbano e Transporte 3.733,05

15 Urbanismo 3.733,05
452 Serviços Urbanos 3.733,05
0009 Revitalizando a cidade de Biguaçu 3.733,05
1058 Sinalização Turística 3.733,05
4.4.90.00 Investimentos/Aplicação Direta 3.733,05
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 3.733,05

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

26 SECRETARIA DE OBRAS, DESENV. 
URBANO E TRANSPORTE 178.808,62

01 Secretaria de Obras, Desenv. Urbano e 
Transporte 178.808,62

15 URBANISMO 178.808,62
452 Serviços Urbanos 178.808,62
0009 Revitalizando a Cidade de Biguaçu 178.808,62
2102 Melhoria e Manutenção do Cemitério 178.808,62

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais/Aplicação 
Direta 158.402,94

3.1.91.00 Pessoal e Encargos Sociais/Aplicação 
Direta Intra 11.160,68

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/Aplicação 
Direta 9.245,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 178.808,62

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

26 SECRETARIA DE OBRAS, DESENV. URBANO 
E TRANSPORTE 72.731,00

01 Secretaria de Obras, Desenv. Urbano e 
Transporte 72.731,00

15 URBANISMO 72.731,00
452 Serviços Urbanos 72.731,00
0009 Revitalizando a Cidade de Biguaçu 72.731,00

2105 Manutenção dos Serviços de Educação de 
Trânsito 72.731,00

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais/Aplicação Direta 56.000,00
3.1.91.00 Pessoal e Encargos Sociais/Apl. Direta Intra 1.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/Aplicação Direta 10.731,00
4.4.90.00 Investimentos/Aplicação Direta 5.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 72.731,00

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

27 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PESCA 
E MARICULTURA 30.000,00

01 Secretaria de Agricultura, Pesca e 
Maricultura 30.000,00

20 Agricultura 30.000,00
602 Promoção da Produção Animal 30.000,00

0007 Biguaçu, o melhor lugar para o seu 
negócio 30.000,00

2107 Manutenção da Secretaria de Agricul-
tura 30.000,00

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais/Aplicação 
Direta 30.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 30.000,00
TOTAL 1.541.867,93

SUPLEMENTAÇÃO E REFORÇO DE DOTAÇÕES

07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 333.267,93
01 Secretaria de Educação 333.267,93
12 Educação 333.267,93
361 Ensino Fundamental 333.267,93
0003 O Futuro se faz com Educação 333.267,93

2019 Remuneração dos Profissionais do Magis-
tério em Efetivo Exercício 333.267,93

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais/Aplicação 
Direta 333.267,93

0.1.01.000000 Recursos de Impostos p/ MDBE 333.267,93

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

11 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO 25.600,00

01 Fundo Municipal de Assistência Social 25.600,00
08 Assistência Social 25.600,00
243 Assistência à Criança e ao Adolescente 25.600,00
0006 Serviços Sócio-Assistenciais 25.600,00
2057 Proteção Especial de Alta Complexidade 25.600,00

3.3.50.00 Outras Despesas Correntes/Transferência 
a Instituições sem Fins Lucrativos 25.600,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 25.600,00

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

13 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, 
TURISMO E LAZER 40.000,00

01 Secretaria de Cultura, Esporte, Turismo 
e Lazer 40.000,00

23 Comércio e Serviços 40.000,00

695 Turismo 40.000,00

0007 Biguaçu, o melhor lugar para o seu 
negócio 40.000,00

2075 Realização e Apoio e Eventos Promocio-
nais 40.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicação 
Direta 40.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 40.000,00

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

26 SECRETARIA DE OBRAS, DESENV. UR-
BANO E TRANSPORTE 643.000,00

01 Secretaria de Obras, Desenv. Urbano e 
Transporte 643.000,00

15 URBANISMO 643.000,00
452 Serviços Urbanos 643.000,00
0009 Revitalizando a Cidade de Biguaçu 643.000,00

2106 Manutenção da Secretaria de Obras, 
Desenv. Urbano e Transporte 643.000,00

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais/Aplicação 
Direta 565.000,00

3.1.91.00 Pessoal e Encargos Sociais/Aplicação 
Direta Intra 78.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 643.000,00

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

26 SECRETARIA DE OBRAS, DESENV. 
URBANO E TRANSPORTE 500.000,00

01 Secretaria de Obras, Desenv. 
Urbano e Transporte 500.000,00

15 URBANISMO 500.000,00
452 Serviços Urbanos 500.000,00
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0009 Revitalizando a Cidade de Biguaçu 500.000,00

2103 Melhoria e Manutenção dos Servi-
ços de Coleta de Lixo 500.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/Apli-
cação Direta 500.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 500.000,00
TOTAL 1.541.867,93

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Biguaçu, 06 de dezembro de 2017.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

DECRETO Nº 256/2017
Publicação Nº 1449228

DECRETO N° 256/2017 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Reforça dotação de crédito especial na Lei Orçamentária Anual de 
2017.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a autorização que 
lhe confere a Lei Municipal n° 3819/2017:
Art. 1° Reforça dotações de crédito especial na Lei Orçamentária 
Anual de 2017 no montante de R$ 274.407,00 (Duzentos e setenta 
e quatro reais quatrocentos e sete reais) utilizando como fonte de 
recurso o excesso de arrecadação, conforme abaixo especificado:

REFORÇO DE DOTAÇÃO
Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 262.807,00
01 Secretaria de Administração 262.807,00
15 Urbanismo 262.807,00
452 Serviços Urbanos 262.807,00
0009 Revitalizando a Cidade de Biguaçu 262.807,00

2098 Manutenção e Melhoria da Iluminação 
Pública 262.807,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 262.807,00

0.1.04.000000 Contribuição para Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública – COSIP 262.807,00

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
21 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 11.600,00
01 Procuradoria Geral 11.600,00
04 Administração 11.600,00
122 Administração Geral 11.600,00
0002 Modernização Administrativa 11.600,00

2092 Manutenção da Procuradoria Geral do 
Município 11.600,00

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais/Aplicação 
Direta 11.600,00

0.1.03.000000 Receita de Honorário de Advogados 11.600,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Biguaçu, 06 de dezembro de 2017.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

EMENTAS CMC - PROCESSO Nº 11411/2016
Publicação Nº 1449206

RECORRENTE: ANTÔNIO ANDRÉ ALVES
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA

PROCESSOS Nº 11411/2016
EMENTA: IMPUGNAÇÃO AO CÁLCULO DE ISS DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL. RECURSO INDEFERIDO.

ACÓRDÃO

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS, RESOLVEM OS 
MEMBROS CONSELHEIROS DO CONSELHO MUNICIAPAL DE CON-
TRIBUINTE, DIEGO GARCIA CRISTOFOLINE, DIEGO MACEDO E 
ISOLETE SCHLEMPER WALTER, LEANDRO FRANCISCO TORQUA-
TO, VOTARAM PELO INDEFERIMENTO DO RECURSO, JULGANDO 
PROCEDENTE A AÇÃO FISCAL, MANTENDO A DECISÃO DE PRI-
MEIRA INSTÂNCIA DA COMISSÃO DE ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS 
– COMAT. NO QUE SE REFERE À APURAÇÃO DA BASE DE CÁCULO 
O FISCO PODERÁ QUANDO NÃO POSSUIR DADOS PARA COMPRO-
VAÇÃO DOS SERVIÇOS REALMENTE REALIZADOS SE UTILIZAR DA 
ESTIMATIVA PARA A BASE DE CÁLCULO DO SERVIÇO. QUANTO A 
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DO ISSQN O ARTIGO 48 
DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIAPL DETERMINA QUE A PESSOA 
FÍSICA TOMADORA DOS SERVIÇOS PREVISTOS NOS ITENS 7.02, 
7.04, 7.05, É RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO DO SERVIÇO. NO 
MESMO SENTIDO O DECRETO 131/2009, TAMBÉM ESTABELECE 
O RECOLHIMENTO DO ISSQN PELO TOMADOR DO SERVIÇO. NO 
QUE SE REFERE À BASE DE CALCULO DO SERVIÇO O ARTIGO 10 
DO DECRETO 131/2009 PREVÊ QUE SERVIÇO DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL SEJA CALCULADO COM BASE NO PREÇO DO SERVIÇO CON-
SIDERANDO A RECEITA BRUTA. SALIENTA-SE QUE A ESTIMATIVA 
TEM POR BASE DE CÁLCULO O VALOR MÉDIO DO METRO QUA-
DRADO DO CUB/SC, DO PERÍODO DA EXECUÇÃO DA OBRA. ES-
TIMA-SE A RECEITA BRUTA CONSIDERANDO 60% DO VALOR DO 
CUB/SC. CABE RESSALTAR QUE O CONTRATO NÃO DEMONSTRA A 
TOTALIDADE DOS SERVIÇOS, POR ISSO SER RAZOÁVEL A ESTI-
MATIVA DA BASE DE CÁLCULO EXARADA PELO FISCO.

Alessandra de Andrade Klettenberg
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes
Decreto nº 138/2016

Anderson Opuszka Soares
Secretário Geral do Conselho Municipal de Contribuintes
Decreto nº 138/2016

EMENTAS CMC - PROCESSO Nº 8922/2016
Publicação Nº 1449207

RECORRENTE: CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA

PROCESSOS Nº 8922/2016
EMENTA: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. APLICABILIDADE. RE-
CURSO INDEFERIDO.

ACÓRDÃO

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS, RESOLVEM OS 
MEMBROS CONSELHEIROS DO CONSELHO MUNICIAPAL DE CON-
TRIBUINTE, DIEGO GARCIA CRISTOFOLINE, DIEGO MACEDO E 
ISOLETE SCHLEMPER WALTER, LEANDRO FRANCISCO TORQUA-
TO, VOTARAM PELO INDEFERIMENTO DO RECURSO, JULGANDO 
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PROCEDENTE A AÇÃO FISCAL E CONSEQUENTEMENTE SUB-
SISTENTE O OBJETO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 
384/2015. INFERE-SE, DE TODO O PROCESSO QUE O FISCO LAN-
ÇOU DÉBITO REFERENTE À FALTA DE RECOLHIMENTO DO IM-
POSTO SOBRE SERVIÇOS (ISS) DEVIDO POR RESPONSABILIDADE 
TRIBUTÁRIA.

Alessandra de Andrade Klettenberg
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes
Decreto nº 138/2016

Anderson Opuszka Soares
Secretário Geral do Conselho Municipal de Contribuintes
Decreto nº 138/2016

EMENTAS CMC - PROCESSO Nº 8923/2016
Publicação Nº 1449208

RECORRENTE: CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA

PROCESSOS Nº 8923/2016
EMENTA: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. APLICABILIDADE. RE-
CURSO INDEFERIDO.

ACÓRDÃO

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS, RESOLVEM OS 
MEMBROS CONSELHEIROS DO CONSELHO MUNICIAPAL DE CON-
TRIBUINTE, DIEGO GARCIA CRISTOFOLINE, DIEGO MACEDO E 
ISOLETE SCHLEMPER WALTER, LEANDRO FRANCISCO TORQUATO, 
VOTARAM PELO INDEFERIMENTO DO RECURSO, JULGANDO PRO-
CEDENTE A AÇÃO FISCAL E CONSEQUENTEMENTE SUBSISTENTE 
O OBJETO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 389/2015. IN-
FERE-SE, DE TODO O PROCESSO QUE O FISCO LANÇOU DÉBITO 
REFERENTE À FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS (ISS) DEVIDO POR RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.

Alessandra de Andrade Klettenberg
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes
Decreto nº 138/2016

Anderson Opuszka Soares
Secretário Geral do Conselho Municipal de Contribuintes
Decreto nº 138/2016

EMENTAS CMC - PROCESSO Nº 8924/2016
Publicação Nº 1449210

RECORRENTE: CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA

PROCESSOS Nº 8924/2016
EMENTA: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. APLICABILIDADE. RE-
CURSO INDEFERIDO.

ACÓRDÃO
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS, RESOLVEM OS 
MEMBROS CONSELHEIROS DO CONSELHO MUNICIAPAL DE CON-
TRIBUINTE, DIEGO GARCIA CRISTOFOLINE, DIEGO MACEDO E 
ISOLETE SCHLEMPER WALTER, LEANDRO FRANCISCO TORQUATO, 
VOTARAM PELO INDEFERIMENTO DO RECURSO, JULGANDO PRO-
CEDENTE A AÇÃO FISCAL E CONSEQUENTEMENTE SUBSISTENTE 
O OBJETO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 385/2015. IN-
FERE-SE, DE TODO O PROCESSO QUE O FISCO LANÇOU DÉBITO 
REFERENTE À FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS (ISS) DEVIDO POR RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.

Alessandra de Andrade Klettenberg
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes
Decreto nº 138/2016

Anderson Opuszka Soares
Secretário Geral do Conselho Municipal de Contribuintes
Decreto nº 138/2016

EMENTAS CMC - PROCESSO Nº 8925/2016
Publicação Nº 1449213

RECORRENTE: CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA

PROCESSOS Nº 8925/2016
EMENTA: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. APLICABILIDADE. RE-
CURSO INDEFERIDO.

ACÓRDÃO
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS, RESOLVEM OS 
MEMBROS CONSELHEIROS DO CONSELHO MUNICIAPAL DE CON-
TRIBUINTE, DIEGO GARCIA CRISTOFOLINE, DIEGO MACEDO E 
ISOLETE SCHLEMPER WALTER, LEANDRO FRANCISCO TORQUATO, 
VOTARAM PELO INDEFERIMENTO DO RECURSO, JULGANDO PRO-
CEDENTE A AÇÃO FISCAL E CONSEQUENTEMENTE SUBSISTENTE 
O OBJETO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 388/2015. IN-
FERE-SE, DE TODO O PROCESSO QUE O FISCO LANÇOU DÉBITO 
REFERENTE À FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS (ISS) DEVIDO POR RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.

Alessandra de Andrade Klettenberg
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes
Decreto nº 138/2016

Anderson Opuszka Soares
Secretário Geral do Conselho Municipal de Contribuintes
Decreto nº 138/2016

EMENTAS CMC - PROCESSO Nº 8926/2016
Publicação Nº 1449212

RECORRENTE: CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA

PROCESSOS Nº 8926/2016
EMENTA: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. APLICABILIDADE. RE-
CURSO INDEFERIDO.

ACÓRDÃO
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS, RESOLVEM OS 
MEMBROS CONSELHEIROS DO CONSELHO MUNICIAPAL DE CON-
TRIBUINTE, DIEGO GARCIA CRISTOFOLINE, DIEGO MACEDO E 
ISOLETE SCHLEMPER WALTER, LEANDRO FRANCISCO TORQUATO, 
VOTARAM PELO INDEFERIMENTO DO RECURSO, JULGANDO PRO-
CEDENTE A AÇÃO FISCAL E CONSEQUENTEMENTE SUBSISTENTE 
O OBJETO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 387/2015. IN-
FERE-SE, DE TODO O PROCESSO QUE O FISCO LANÇOU DÉBITO 
REFERENTE À FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS (ISS) DEVIDO POR RESPONSABILIDADE.

Alessandra de Andrade Klettenberg
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes
Decreto nº 138/2016

Anderson Opuszka Soares
Secretário Geral do Conselho Municipal de Contribuintes
Decreto nº 138/2016
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EMENTAS CMC - PROCESSO Nº 8927/2016
Publicação Nº 1449211

RECORRENTE: CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA

PROCESSOS Nº 8927/2016
EMENTA: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. APLICABILIDADE. RE-
CURSO INDEFERIDO.

ACÓRDÃO

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS, RESOLVEM OS 
MEMBROS CONSELHEIROS DO CONSELHO MUNICIAPAL DE CON-
TRIBUINTE, DIEGO GARCIA CRISTOFOLINE, DIEGO MACEDO E 
ISOLETE SCHLEMPER WALTER, LEANDRO FRANCISCO TORQUATO, 
VOTARAM PELO INDEFERIMENTO DO RECURSO, JULGANDO PRO-
CEDENTE A AÇÃO FISCAL E CONSEQUENTEMENTE SUBSISTENTE 
O OBJETO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 386/2015. IN-
FERE-SE, DE TODO O PROCESSO QUE O FISCO LANÇOU DÉBITO 
REFERENTE À FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS (ISS) DEVIDO POR RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.

Alessandra de Andrade Klettenberg
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes
Decreto nº 138/2016

Anderson Opuszka Soares
Secretário Geral do Conselho Municipal de Contribuintes
Decreto nº 138/2016

EMENTAS CMC - PROCESSO Nº 8928/2016
Publicação Nº 1449217

RECORRENTE: CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA

PROCESSOS Nº 8928/2016
EMENTA: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. APLICABILIDADE. RE-
CURSO INDEFERIDO.

ACÓRDÃO

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS, RESOLVEM OS 
MEMBROS CONSELHEIROS DO CONSELHO MUNICIAPAL DE CON-
TRIBUINTE, DIEGO GARCIA CRISTOFOLINE, DIEGO MACEDO E 
ISOLETE SCHLEMPER WALTER, LEANDRO FRANCISCO TORQUATO, 
VOTARAM PELO INDEFERIMENTO DO RECURSO, JULGANDO PRO-
CEDENTE A AÇÃO FISCAL E CONSEQUENTEMENTE SUBSISTENTE 
O OBJETO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 392/2015. IN-
FERE-SE, DE TODO O PROCESSO QUE O FISCO LANÇOU DÉBITO 
REFERENTE À FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS (ISS) DEVIDO POR RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.

Alessandra de Andrade Klettenberg
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes
Decreto nº 138/2016

Anderson Opuszka Soares
Secretário Geral do Conselho Municipal de Contribuintes
Decreto nº 138/2016

EMENTAS CMC - PROCESSO Nº 8929/2016
Publicação Nº 1449219

RECORRENTE: CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA

PROCESSOS Nº 8929/2016
EMENTA: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. APLICABILIDADE. RE-
CURSO INDEFERIDO.

ACÓRDÃO

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS, RESOLVEM OS 
MEMBROS CONSELHEIROS DO CONSELHO MUNICIAPAL DE CON-
TRIBUINTE, DIEGO GARCIA CRISTOFOLINE, DIEGO MACEDO E 
ISOLETE SCHLEMPER WALTER, LEANDRO FRANCISCO TORQUATO, 
VOTARAM PELO INDEFERIMENTO DO RECURSO, JULGANDO PRO-
CEDENTE A AÇÃO FISCAL E CONSEQUENTEMENTE SUBSISTENTE 
O OBJETO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 393/2015. IN-
FERE-SE, DE TODO O PROCESSO QUE O FISCO LANÇOU DÉBITO 
REFERENTE À FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS (ISS) DEVIDO POR RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.

Alessandra de Andrade Klettenberg
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes
Decreto nº 138/2016

Anderson Opuszka Soares
Secretário Geral do Conselho Municipal de Contribuintes
Decreto nº 138/2016

EMENTAS CMC - PROCESSO Nº 8930/2016
Publicação Nº 1449215

RECORRENTE: CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA

PROCESSOS Nº 8930/2016
EMENTA: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. APLICABILIDADE. RE-
CURSO INDEFERIDO.

ACÓRDÃO

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS, RESOLVEM OS 
MEMBROS CONSELHEIROS DO CONSELHO MUNICIAPAL DE CON-
TRIBUINTE, DIEGO GARCIA CRISTOFOLINE, DIEGO MACEDO E 
ISOLETE SCHLEMPER WALTER, LEANDRO FRANCISCO TORQUATO, 
VOTARAM PELO INDEFERIMENTO DO RECURSO, JULGANDO PRO-
CEDENTE A AÇÃO FISCAL E CONSEQUENTEMENTE SUBSISTENTE 
O OBJETO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 394/2015. IN-
FERE-SE, DE TODO O PROCESSO QUE O FISCO LANÇOU DÉBITO 
REFERENTE À FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS (ISS) DEVIDO POR RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.

Alessandra de Andrade Klettenberg
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes
Decreto nº 138/2016

Anderson Opuszka Soares
Secretário Geral do Conselho Municipal de Contribuintes
Decreto nº 138/2016
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EMENTAS CMC - PROCESSO Nº 8931/2016
Publicação Nº 1449214

RECORRENTE: CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA

PROCESSOS Nº 8931/2016
EMENTA: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. APLICABILIDADE. RE-
CURSO INDEFERIDO.

ACÓRDÃO
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS, RESOLVEM OS 
MEMBROS CONSELHEIROS DO CONSELHO MUNICIAPAL DE CON-
TRIBUINTE, DIEGO GARCIA CRISTOFOLINE, DIEGO MACEDO E 
ISOLETE SCHLEMPER WALTER, LEANDRO FRANCISCO TORQUATO, 
VOTARAM PELO INDEFERIMENTO DO RECURSO, JULGANDO PRO-
CEDENTE A AÇÃO FISCAL E CONSEQUENTEMENTE SUBSISTENTE 
O OBJETO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 395/2015. IN-
FERE-SE, DE TODO O PROCESSO QUE O FISCO LANÇOU DÉBITO 
REFERENTE À FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS (ISS) DEVIDO POR RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.

Alessandra de Andrade Klettenberg
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes
Decreto nº 138/2016

Anderson Opuszka Soares
Secretário Geral do Conselho Municipal de Contribuintes
Decreto nº 138/2016

IL243/2017-PMB
Publicação Nº 1448777

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 243/2017-PMB

OBJETO: Revisão do trator New Hollandm Série nº t75cr408468.
PAT/FDR Nº 1157, ANO 2017, da Secretaria Municipal de Agricul-
tura.

EMPRESA CONTRATADA: Agrowerner Comércio de Máquinas e Im-
plementos Agrícolas Ltda

VALOR: R$ 3.470,20 (três mil quatrocentos e setenta reais e vinte 
centavos).

VIGÊNCIA: 31/12/2017.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

668.27.1.2107.333903039000000
668.27.1.2107.333903919000000

JUSTIFICATIVA: Tendo em vista a necessidade das revisões obri-
gatórias no veículo da marca New Holland é de suma importância 
para a manter o veículo em condições de pleno funcionamento 
em perfeito estado de conservação, conforme termo de referência 
anexado ao processo. Deste modo, optou-se por processo de Ine-
xigibilidade, com fundamento no art. 25, I:
“para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante co-
mercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a com-
provação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria 
a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes”. O 
valor contratado está dentro do praticado no mercado, e a empresa 
contratada apresentou todos os documentos de regularidade fiscal 
dentro de seu prazo de validade.

Biguaçu, 30 de novembro de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

Por delegação – Daniel Cesar da Luz
Secretário de Administração

LEI Nº 3812/2017
Publicação Nº 1449090

LEI Nº 3812/2017 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A GRATUIDADE DO TRANSPORTE COLETIVO PÚ-
BLICO DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU AOS MAIORES DE 60 (SES-
SENTA) ANOS DE IDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ÂNGELO RAMOS VIEIRA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BIGUAÇU, FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DO MUNICÍPIO 
QUE A CÂMARA APROVOU E ELE PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Em conformidade com o § 3º do art. 39 da Lei Federal nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003 e Lei Estadual nº 15.182, de 
26 de maio de 2010, fica assegurado a gratuidade dos transportes 
coletivo públicos urbanos no município de Biguaçu aos maiores de 
60 (sessenta) anos de idade.
Art. 2º Para ter acesso a gratuidade ao transporte coletivo muni-
cipal, o usuário deverá procurar a Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Transporte, a fim de requerer a CARTEIRA DO IDOSO.
Parágrafo único. No momento da utilização do serviço, o idoso de-
verá apresentar CARTEIRA DO IDOSO juntamente com um docu-
mento oficial com foto.
Art. 3º As empresas de transportes coletivos urbano assegurarão 
prioridade ao idoso no embarque e desembarque nos ônibus de 
todas as linhas do município.
Parágrafo único. Os pontos de acesso ao transporte coletivo de 
passageiros deste município devem conter placa alertando sobre a 
prioridade às pessoas idosas para embarque e desembarque nos 
coletivos e para a utilização dos assentos.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementa-
das se necessárias.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogan-
do as disposições em contrário.

Biguaçu, 04 de dezembro de 2017.
Vereador Ângelo Ramos Vieira
Presidente
Lei nº 3812/2017, de 04/12/2017.
Sancionada em 04/12/2017
Reg. e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Escriturária

PAUTA DE JULGAMENTO CMC Nº 17/2017
Publicação Nº 1449189

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
PAUTA DE JULGAMENTO CMC Nº 17/2017

A Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes, Alessandra 
de Andrade Klettenberg, faz saber que, de acordo com o art. 9º, 
inciso X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de Contri-
buintes, aprovado pelo Decreto nº 77/2012, será julgado na sessão 
ordinária, a se realizar no dia 13 de dezembro de 2017, às 14:40hs, 
na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, situada na Rua Barão do Rio Branco, nº 77, Centro, 
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neste Município, o seguinte processo administrativo-tributário:

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 6999/2015
AUTOS DE INFRAÇÃO Nº 03, 311, 312, 313, 314 e 315
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 134/2012
INTIMAÇÃO FISCAL: 344/2015
RECORRENTE: CENTRO DE FORMAÇÃO DE BIGUAÇULTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
CONSELHEIRO RELATOR: ISOLETE SCHLEMPER WALTER

Informa-se ainda que o recorrente ou seu representante legal po-
derão realizar sustentação oral por 15 (quinze) minutos, e mais 
5(cinco) minutos em réplica, conforme art. 67, § 1º do Regimento 
Interno do Conselho Municipal de Contribuintes, aprovado pelo De-
creto nº 77/2012:

Art. 67. Terminada a leitura do relatório, o Presidente do Conselho 
dará a palavra, sucessivamente, ao contribuinte ou a seu repre-
sentante devidamente credenciado e à Representação da Fazenda, 
pelo prazo de quinze minutos cada um, que poderá ser prorrogado 
por mais cinco minutos, a critério da Presidência.
§ 1º Tratando-se de recurso de ofício, após a leitura do relatório, a 
Representação da Fazenda fará seu pronunciamento antes de ser 
concedida a palavra ao contribuinte ou a seu representante devi-
damente credenciado.

Biguaçu, 6 de novembro de 2017.
Alessandra de Andrade Klettenberg
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes
Decreto nº 138/2016

Anderson Opuszka Soares
Secretário Geral do Conselho Municipal de Contribuintes
Decreto nº 138/2016

RESOLUÇÃO Nº 10/2017
Publicação Nº 1449096

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE - CMDCA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Resolução nº 10/2017 do CMDCA
Dispõe sobre a aprovação do Plano Decenal dos Direitos Humanos 
de Crianças e Adolescentes do município de Biguaçu 2018-2027.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA de Biguaçu/SC no uso das atribuições, conferidas pela Lei 
Federal nº. 8.069/90 de 13 de junho de 1990 e pela Lei Ordinária 
Municipal nº. 2906 de 26 de abril de 2010, CONSIDERANDO:
- A Resolução CONANDA nº 171, de 04 de dezembro de 2014, que 
estabelece os parâmetros para discussão, formulação e deliberação 
dos planos decenais dos direitos humanos da criança e do adoles-
cente em âmbito estadual, distrital e municipal, em conformida-
de com os princípios e diretrizes da Política Nacional de Direitos 
Humanos de Crianças e Adolescentes e com os eixos e objetivos 
estratégicos do Plano Nacional Decenal dos Direitos Humanos de 
Crianças e Adolescentes e altera os prazos dispostos na Resolução 
N.º 161, de 03 de dezembro de 2013.
- A aprovação do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças 
e Adolescentes em Audiência Pública no dia 17 de novembro de 
2017.
- O Decreto Municipal nº 187/2017 que nomeia a Comissão Inter-
setorial, publicada no DOM em 19 de setembro de 2017.
- A deliberação na Sessão Plenária Ordinária de 05 de dezembro 
de 2017.

Resolve:
Art. 1º Aprovar o Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças 

e Adolescentes do Município de Biguaçu 2018-2027.
Art. 2º. Definir o CMDCA e a Comissão Intersetorial do Plano De-
cenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes de 2018 a 
2027, como responsáveis pelo processo de monitoramento e ava-
liação das ações intersetoriais, elencadas neste referido plano.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Biguaçu, 05 de dezembro de 2017.
Laís dos Santos
Presidente do CMDCA/Biguaçu
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Blumenau

Prefeitura

LEI Nº 8.518/2017
Publicação Nº 1448832

LEI Nº 8.518, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
AUTORIZA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO AO INSTITU-
TO PARQUE DAS NASCENTES – IPAN E A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do 
Município de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio finan-
ceiro ao Instituto Parque das Nascentes - IPAN, inscrito no CNPJ 
sob o nº 04.621.757/0001-53, com foro no Município de Blumenau, 
Lei de Utilidade Pública nº 6.172, de 22 de maio de 2003, no valor 
de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), para atender o Termo de 
Fomento celebrado entre o Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE e o referido Instituto.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
especial no orçamento do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), 
na seguinte dotação orçamentária:

32 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SA-
MAE
3201 – Presidência
Atividade 32.01.04.122.0005.2202 – Man. Ativ. Presidência
Modalidade 3.3.50 ( ) Transf. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 28.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

Art. 3º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º desta Lei, 
correrá por conta da redução da seguinte dotação orçamentária:

32 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SA-
MAE
3202 – Diretoria Administrativa
Atividade 32.02.04.122.0005.2205 – Manut. Ativ. Adm. do Samae
Modalidade 3.3.90 (13) Aplicações Diretas R$ 28.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

Art. 4º A entidade beneficiada prestará contas da aplicação do re-
curso recebido, no prazo de 30 (trinta dias), contados da data do 
repasse.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 06 de dezembro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.520/2017
Publicação Nº 1448834

LEI Nº 8.520, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMEN-
TARES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 
DO MUNICÍPIO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do 
Município de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 
suplementares no orçamento da Administração Direta do Municí-
pio, até o valor de R$ 6.415.080,37 (seis milhões, quatrocentos e 
quinze mil, oitenta reais e trinta e sete centavos), nas seguintes 
dotações orçamentárias:

02 – GABINETE DO PREFEITO
0201 – Diretoria de Expediente e Comunicação
Projeto 02.01.04.122.0002.1172 – Proj. Esp. p/ Exec. Ações Gov.
Modalidade 3.3.90 (1) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.3.90 (817) Aplicações Diretas R$ 990.000,00
Fonte de Recursos 0134.00000

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0501 – Administrativo do Gabinete
Atividade 05.01.04.122.0002.2017 – Manut. das Ativ. Adm. da Se-
dead
Modalidade 4.4.90 (60) Aplicações Diretas R$ 34.500,00
Fonte de Recursos 0100.00000

0503 – Diretoria de Pessoal
Atividade 05.03.04.128.0002.2322 – Manut. Conc. Ben. Serv. Pú-
blico
Modalidade 3.3.90 (68) Aplicações Diretas R$ 435.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0601 – Administrativo do Gabinete
Projeto 06.01.04.122.0002.1170 – Programa de Mod. Administra-
tiva
Modalidade 4.4.90 (81) Aplicações Diretas R$ 54.500,00
Fonte de Recursos 0100.00000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0901 – Diretoria Administrativo – Financeira
Atividade 09.01.12.122.0004.2035 – Manut. das Ativ. Adm. da Se-
med
Modalidade 3.3.90 (153) Aplicações Diretas R$ 37.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.01.12.361.0004.2036 – Transporte Escolar – Ensino 
Fundamental
Modalidade 3.3.90 (808) Aplicações Diretas R$ 200.000,00
Fonte de Recursos 0162.00073

0903 – Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.361.0004.2041 – Manut. das Ativ. Ens. Funda-
mental
Modalidade 3.3.90 (188) Aplicações Diretas R$ 193.156,98
Fonte de Recursos 0101.0000
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Atividade 09.03.12.365.0004.2046 – Manut. Des. Ens. Educ. Bas. 
Creche
Modalidade 3.3.90 (225) Aplicações Diretas R$ 158.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
1101 – Diretoria Administrativo - Financeiro
Atividade 11.01.04.122.0002.2277 – Manut. Ativ. Adm. e Fin. Se-
mob
Modalidade 3.3.90 (318) Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
1204 – Diretoria De Proteção Básica
Atividade 12.04.08.244.0010.2293 – Manut. das Ativ. Proteção Bá-
sica
Modalidade 3.3.90 (481) Aplicações Diretas R$ 2.500,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (482) Aplicações Diretas R$ 2.500,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (483) Aplicações Diretas R$ 195.000,00
Fonte de Recursos 0131.00000
Modalidade 3.3.90 (818) Aplicações Diretas R$ 300.000,00
Fonte de Recursos 0131.00000

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
1402 – Diretoria de Serviços Urbanos
Atividade 14.02.15.452.0005.2075 – Manut. Ativ. de Serviços Ur-
banos
Modalidade 3.3.90 (580) Aplicações Diretas R$ 1.094.034,22
Fonte de Recursos 0100.00000

1403 – Diretoria de Manutenção de Bairros
Atividade 14.03.15.451.0005.2077 – Manut. Ativ. de Manut. de 
Bairros
Modalidade 3.3.90 (585) Aplicações Diretas R$ 2.608.889,17
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 1º 
desta Lei, correrão por conta da redução das seguintes dotações 
orçamentárias:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0501 – Administrativo do Gabinete
Atividade 05.01.04.122.0002.2017 – Manut. das Ativ. Adm. da Se-
dead
Modalidade 3.3.90 (59) Aplicações Diretas R$ 15.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Projeto 09.03.12.361.0004.1004 – Const. Cobert. Quadras Espor-
tes
Modalidade 4.4.90 (184) Aplicações Diretas R$ 200.000,00
Fonte de Recursos 0162.00000
Atividade 09.03.12.365.0004.2044 – Manut.Ativ. Edu. Infantil/Ou-
tros
Modalidade 3.3.50 (212) Aplicações Diretas R$ 316.000,00
Modalidade 3.3.90 (213) Aplicações Diretas R$ 35.156,98
Modalidade 3.3.91 (215) Aplicações Diretas R$ 37.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
1102 – Diretoria Obras Conveniadas
Projeto 11.02.15.451.0006.1086 – Limp. Des. Rib. Fortaleza - Pac. 
Dren
Modalidade 4.4.90 (362) Aplicações Diretas R$ 151.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 11.02.15.451.0006.1088 – Const. Pont. Bac. Rib. Velha Et. 

I Pac Dren.
Modalidade 4.4.90 (364) Aplicações Diretas R$ 200.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 11.02.15.451.0006.1089–Con. Pont. Bac. Rib. Velha Et. II 
Pac Dren.
Modalidade 4.4.90 (367) Aplicações Diretas R$ 83.080,82
Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 11.02.15.451.0006.1137 – Exec. Ob Inf-Est. e Urb. Marg. 
Esq. Rio It.Açu
Modalidade 4.4.90 (397) Aplicações Diretas R$ 990.000,00
Fonte de Recursos 0134.00000
Projeto 11.02.15.451.0006.1142 – Elab. Proj. Sup. Fisc. Asses. Tec. 
Ob. Inf. Est.
Modalidade 4.4.90 (402) Aplicações Diretas R$ 270.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 11.02.15.453.0006.1166 – Imp. Cor. Est. Transp. Pub. 
(Fonte-Garcia) - Pac Mob. Med. Cid
Modalidade 4.4.90 (445) Aplicações Diretas R$ 666.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1104 – Diretoria Obras
Projeto 11.04.15.451.0006.1022 – Exec. Obras Pav. e Dren. – Sist. 
Mutirão
Modalidade 4.4.90 (452) Aplicações Diretas R$ 1.100.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
1204 – Diretoria De Proteção Básica
Atividade 12.04.08.244.0013.2296 – Exec. Ações em Dec. Emerg. 
Cal. Pub.
Modalidade 4.4.90 (486) Aplicações Diretas R$ 495.000,00
Fonte de Recursos 0131.00000

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
1401 – Diretoria Administrativo - Financeira
Atividade 14.01.04.122.0002.2279 – Manut. Ativ. Financeira e da 
Sesur
Modalidade 3.3.90 (573) Aplicações Diretas R$ 90.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1402 – Diretoria de Serviços Urbanos
Atividade 14.02.15.452.0005.2075 – Manut. Ativ. de Serviços Ur-
banos
Modalidade 3.3.90 (580) Aplicações Diretas R$ 255.600,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1403 – Diretoria de Manutenção de Bairros
Projeto 14.03.15.452.0005.1068 – Enrocamentos, Gabiões e Muros
Modalidade 4.4.90 (595) Aplicações Diretas R$ 9.784,68
Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 14.03.15.452.0005.1069 – Exec. Terrap. Dren. Pav. Ruas
Modalidade 4.4.90 (596) Aplicações Diretas R$ 1.180.834,93
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 14.03.15.451.0005.2077 – Manut. Ativ. de Man. Bairros
Modalidade 3.3.71 (748) Aplicações Diretas R$ 20.622,96
Fonte de Recursos 0100.00000

1404 – Diretoria de Iluminação Pública e Sin. Viária
Atividade 14.04.15.452.0005.2278 – Manut.Ativ.Ilum Pub.Sin.Viá-
ria
Modalidade 3.3.90 (598) Aplicações Diretas R$ 300.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 
suplementares no orçamento da Administração Indireta do Muni-
cípio, até o valor de R$ 4.247.000,00 (quatro milhões, duzentos e 
quarenta e sete mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

23 – FUNDAÇÃO CULTURAL DE BLUMENAU
2301 – Fundação Cultural de Blumenau
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Atividade 23.01.13.392.0007.2130 – Manutenção das Ativ. da Fun-
dação
Modalidade 3.1.90 (9) Aplicações Diretas R$ 138.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.1.91 (10) Aplicações Diretas R$ 37.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Modalidade 3.3.90 (13) Aplicações Diretas R$ 146.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.3.90 (14) Aplicações Diretas R$ 25.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

24 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS
2401 – Fundação Municipal de Desportos
Atividade 24.01.28.846.0000.2323 – Exec.Sent. Judic./Precatórios
Modalidade 3.1.90 (19) Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

27 – FUNDAÇÃO DO BEM ESTAR DA FAMÍLIA BLUMENAUENSE
2701 – Fundação do Bem Estar da Família Blumenauense
Atividade 27.01.08.244.0002.2142 – Manut. Ativ. Fundação Pró-
Família
Modalidade 3.1.90 (28) Aplicações Diretas R$ 627.480,00
Fonte de Recursos 0234.00000
Modalidade 3.3.90 (29) Aplicações Diretas R$ 64.920,00
Fonte de Recursos 0234.00000
Modalidade 4.4.90 (30) Aplicações Diretas R$ 39.600,00
Fonte de Recursos 0234.00000

29 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2901 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 29.01.08.244.0010.2159 – Man. Imp. Serv. Prot. Esp. 
Alta Comp. Fam.
Modalidade 3.3.90 (48) Aplicações Diretas R$ 88.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

32 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SA-
MAE
3201 – Presidência
Atividade 32.01.28.846.0000.2256 – Exec. de Sent. Jud/Precatório
Modalidade 3.3.90 (9) Aplicações Diretas R$ 70.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

3203 – Diretoria Financeira
Atividade 32.03.04.123.0005.2206 – Manut. Ativ. Fin. Contábil Sa-
mae
Modalidade 3.3.90 (17) Aplicações Diretas R$ 275.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

3205 – Diretoria de Operações
Atividade 32.05.17.605.0005.2210 – Manut. do Sistema de Abast. 
Água
Modalidade 3.3.90 (46) Aplicações Diretas R$ 2.064.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

33 – SERV. AUT. MUN. DE TRANSITO E TRANSPORTES DE BNU - 
SETERB
3302 – Diretoria Administrativo - Financeiro
Atividade 33.02.04.122.0002.2213 – Manut. Ativ. Adm e Fin. Seterb
Modalidade 3.1.91 (56) Aplicações Diretas R$ 75.000,00
Fonte de Recursos 0606.00000
Modalidade 3.1.90 (67) Aplicações Diretas R$ 140.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

3303 – Diretoria de Trânsito
Atividade 33.03.06.125.0005.2217 – Manut. das Ativ.de Trânsito
Modalidade 3.1.91 (57) Aplicações Diretas R$ 261.000,00
Fonte de Recursos 0606.00000

3304 – Diretoria de Transportes
Atividade 33.04.26.453.0005.2216 – Manut. das Ativ. Transportes
Modalidade 3.1.90 (36) Aplicações Diretas R$ 46.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.1.91 (59) Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Fonte de Recursos 0606.00000

Art. 4º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 3º 
desta Lei correrão por conta da redução das seguintes dotações 
orçamentárias:

15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV. ECONOMICO
1506 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Projeto 15.06.20.606.0003.1034 – Proj. Especiais p/ Ações Des. 
Rural
Modalidade 4.4.90 (667) Aplicações Diretas R$ 700.000,00
Fonte de Recursos 0234.00000
Atividade 15.06.20.606.0003.2265 – Apoio Ao Pequeno/Méd.Prod. 
Agrop
Modalidade 4.4.90 (677) Aplicações Diretas R$ 32.000,00
Fonte de Recursos 0234.00000

23 – FUNDAÇÃO CULTURAL DE BLUMENAU
2301 – Fundação Cultural de Blumenau
Projeto 23.01.13.392.0007.1064 – Const. Rest. de Inst. Prediais
Modalidade 3.3.90 (1) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (5) Aplicações Diretas R$ 70.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 23.01.13.392.0007.2131 – Banda Municipal
Modalidade 3.3.50 (23) Aplicações Diretas R$ 40.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 23.01.13.392.0007.2235 – Promoção de Eventos Cultu-
rais
Modalidade 3.3.90 (24) Aplicações Diretas R$ 33.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 23.01.13.392.0007.2306 – Pres. Dif. Acervo e Pat. Cult.
Modalidade 3.3.90 (31) Aplicações Diretas R$ 40.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.3.90 (32) Aplicações Diretas R$ 25.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000
2302 – Centro Cultural da Vila Itoupava
Atividade 23.02.13.391.0007.2132 – Manut. Ativ. Cent. Cult. Vila 
Itoup
Modalidade 3.3.50 (38) Aplicações Diretas R$ 2.500,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.3.90 (40) Aplicações Diretas R$ 2.500,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.3.91 (44) Aplicações Diretas R$ 2.500,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (46) Aplicações Diretas R$ 2.500,00
Fonte de Recursos 0100.00000

2303 – Fundo Municipal de Apoio a Cultura
Atividade 23.03.13.392.0007.2129 – Fundo Mun. de Apoio a Cul-
tura
Modalidade 3.3.90 (51) Aplicações Diretas R$ 108.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (55) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

24 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS
2401 – Fundação Municipal de Desportos
Atividade 24.01.27.811.0009.2133 – Manutenção das Ativ. da FMD
Modalidade 3.3.50 (3) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.3.91 (5) Aplicações Diretas R$ 15.001,81
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (6) Aplicações Diretas R$ 40.000,00
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Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 24.01.27.811.0009.2135 – Realização de Eventos Espor-
tivos
Modalidade 3.3.90 (10) Aplicações Diretas R$ 19.998,19
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (13) Aplicações Diretas R$ 15.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

29 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2901 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 29.01.08.244.0010.2328 – Man. Imp. Ben. Event. Trans. 
Renda
Modalidade 3.3.90 (70) Aplicações Diretas R$ 88.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

32 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SA-
MAE
3201 – Presidência
Atividade 32.01.04.122.0005.2202 – Manut. das Ativ. da Presidên-
cia
Modalidade 3.1.90 (2) Aplicações Diretas R$ 110.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000
Modalidade 3.1.91 (3) Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

Modalidade 3.3.90 (4) Aplicações Diretas R$ 18.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000
Modalidade 3.3.91 (5) Aplicações Diretas R$ 15.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

3202 – Diretoria Administrativa
Atividade 32.02.04.122.0005.2205 – Manut. das Ativ. Adm. do Sa-
mae
Modalidade 3.1.90 (11) Aplicações Diretas R$ 200.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000
Modalidade 3.3.90 (13) Aplicações Diretas R$ 1.000.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

3203 – Diretoria Financeira
Atividade 32.03.28.843.0000.0003 – Serv. Encargos da Dívida - Sa-
mae
Modalidade 3.2.90 (19) Aplicações Diretas R$ 275.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

3204 – Diretoria Técnica
Projeto 32.04.17.605.0005.1058 – Amp. Sist. de Abast. Trat. Água
Modalidade 4.4.90 (23) Aplicações Diretas R$ 55.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000
Atividade 32.04.17.605.0005.2211 – Manut. Atividades de Projetos
Modalidade 3.1.90 (26) Aplicações Diretas R$ 130.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

3205 – Diretoria de Operações
Projeto 32.05.17.512.0005.1056 – Amp. Sist. de Tratamento Es-
goto
Modalidade 4.4.90 (36) Aplicações Diretas R$ 495.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000
Atividade 32.05.17.512.0005.2209 – Manut. Sist. Tratamento de 
Esgoto
Modalidade 3.1.90 (38) Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000
Modalidade 3.3.90 (40) Aplicações Diretas R$ 8.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

3206 – Fundo Municipal de Saneamento
Atividade 32.06.17.541.0005.2230 – Exec. Ações Man. San. Básico
Modalidade 3.3.90 (50) Aplicações Diretas R$ 3.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

33 – SERV. AUT. MUN. DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE BNU - 
SETERB
3301 – Gabinete do Diretor - Presidente
Atividade 33.01.04.122.0002.2212 – Manut. Ativ. Gab. Dir - Pres. 
Seterb
Modalidade 4.4.90 (4) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

3302 – Diretoria Administrativo - Financeira
Projeto 33.02.26.122.0005.1059 – Rev. Term. Urbanos e Rodovi-
ários
Modalidade 4.4.90 (13) Aplicações Diretas R$ 20.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000
Atividade 33.02.28.846.0002.2215 – Exec. Sent. Jud. Prec. Seterb
Modalidade 3.1.90 (15) Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000
Modalidade 3.3.90 (16) Aplicações Diretas R$ 60.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

3303 – Diretoria de Trânsito
Atividade 33.03.06.125.0005.2217 – Manut. das Ativ. de Trânsito
Modalidade 3.1.90 (23) Aplicações Diretas R$ 46.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 33.03.06.122.0005.2218 – Manut. Ativ. Esc. Pub. de 
Trânsito
Modalidade 3.3.90 (63) Aplicações Diretas R$ 386.000,00
Fonte de Recursos 0606.00000

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 06 de dezembro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.522/2017
Publicação Nº 1448836

LEI Nº 8.522, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do 
Município de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicio-
nal suplementar no orçamento do Município até o valor de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), na seguinte dotação or-
çamentária:

04 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
0402 – Diretoria de Consultoria Adm.e Legislativa
Projeto 04.02.04.122.0002.1002 – Desapropriações
Modalidade 4.4.90 (39) Aplicações Diretas R$ 150.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º desta 
Lei correrá por conta da redução das seguintes dotações orçamen-
tárias:

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
1102 – Diretoria de Obras Conveniadas
Projeto 11.02.15.451.0006.1098 – Sup. e Fisc. Obras da Bac. Rib. 
Fortaleza – Pac Drenagem
Modalidade 4.4.90 (382) Aplicações Diretas R$ 100.000,00
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Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 11.02.15.451.0006.1111 – Exec. Ter. Dren. Pav. R. Jacob 
Ineichen Bac. Rib. Itoup. Pac/Dren.
Modalidade 4.4.90 (393) Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 06 de dezembro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.570/2017
Publicação Nº 1448838

DECRETO Nº11.570, DE 04 de DEZEMBRO DE 2017.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, IMÓVEL PERTENCENTE A RO-
GÉRIO CORREIA, AGLAIR TERESINHA CORREIA, LIA CARMEN 
KRETZSCHMAR, LUIZ CARLOS CORREIA, ALTAIR CORREIA E MA-
RILENE KRETZSCHMARCELIS, PARA FINS DE INSTITUIÇÃO DE 
SERVIDÃO ADMINISTRATIVA E DESTINADO à IMPLANTAÇÃO DE 
ADUTORA DE ÁGUA PELO SAMAE DE BLUMENAU.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, aten-
dendo à solicitação realizada pelo Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto – SAMAE por intermédio do Ofício Diretoria Jurídica 
SAMAE nº 065/2017, usando das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 59, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 
29 de março de 1990 e nos termos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 
de junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública, para fins de instituição 
de servidão administrativa e destinado à implantação de adutora de 
água pelo SAMAE de Blumenau, uma área de terras pertencente a 
Rogério Correia, Aglair Teresinha Correia, Lia Carmen Kretzschmar, 
Luiz Carlos Correia, Altair Correia e Marilene KretzschmarCelis, lo-
calizada na Rua Frederico Jensen, nº2.806, Bairro Itoupavazinha, 
contendo 504,03m², fazendo frente em 4,00m com a Rua Frederi-
co Jensen, fundos em 8,06m com terras de propriedade de Rogé-
rio Correia, Aglair Teresinha Correia, Lia Carmen Kretzschmar, Luiz 
Carlos Correia, Altair Correia e Marilene KretzschmarCelis, estre-
mando pelo lado direito em 118,27m com terras de propriedade de 
Rogério Correia, Aglair Teresinha Correia, Lia Carmen Kretzschmar, 
Luiz Carlos Correia, Altair Correia e Marilene KretzschmarCelis e 
pelo lado esquerdo em 116,28m com terras de propriedade de 
Rogério Correia, Aglair Teresinha Correia, Lia Carmen Kretzschmar, 
Luiz Carlos Correia, Altair Correia e Marilene KretzschmarCelis e 
10,21m com terras de propriedade do Município de Blumenau, área 
essa que faz parte do todo matriculado no 3° Oficio de Registro de 
Imóveis desta Comarca, sob nº 15.343.

Art. 2º. As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de recursos consignados no orçamento do Serviço Autônomo Mu-
nicipal de Água e Esgoto - SAMAE.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de dezembro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.571/2017
Publicação Nº 1448840

DECRETO Nº 11.571, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e com fundamento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.359, de 06 
de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no orça-
mento do Município, no valor de R$ 18.229,03 (dezoito mil, duzen-
tos e vinte e nove reais e três centavos), nas seguintes dotações 
orçamentárias:

10 – SECRETARIA DEFESA DO CIDADÃO
1001 – Administrativo do Gabinete
Atividade 10.01.04.122.0002.2317 – Man. Ativ. Policia Militar/Con-
venio Estado
Modalidade 3.3.90 (717) Aplicações Diretas R$ 15.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
1603 – Fundo Municipal de Turismo
Atividade 16.03.23.695.0008.2103 – Manut. das Ativ. do Fundo de 
Turismo
Modalidade 4.4.90 (824) Aplicações Diretas R$ 3.229,03
Fonte de Recursos 0206.00000

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 1º 
deste Decreto correrão por conta das reduções das seguintes do-
tações orçamentárias:

10 – SECRETARIA DEFESA DO CIDADÃO
1001 – Administrativo do Gabinete
Atividade 10.01.04.122.0002.2317 – Man. Ativ. Policia Militar/Con-
venio Estado
Modalidade 4.4.90 (718) Aplicações Diretas R$ 15.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
1603 – Fundo Municipal de Turismo
Atividade 16.03.23.695.0008.2103 – Manut. das Ativ. do Fundo de 
Turismo
Modalidade 3.3.90 (700) Aplicações Diretas R$ 3.229,03
Fonte de Recursos 0206.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 06 de dezembro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 21.413/2017
Publicação Nº 1448844

PORTARIA Nº 21.413, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DO IDOSO – CMI, PARA O BIÊNIO 2017/2019.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, ”II”, “a”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e com suporte 
no art. 13 da Lei Complementar
nº 906, de 12 de setembro de 2013, e de conformidade com o 
Memorando GAB SEMUDES nº 190/2017, de 22/11/2017, resolve:

NOMEAR, sem ônus para o Município e com as atribuições previstas 
na Lei Complementar nº 906, 12 de setembro de 2013, para com-
porem o Conselho Municipal do Idoso - CMI, no biênio 2017/2019, 
os representantes indicados pelos seguintes órgãos e entidades:

1. ÓRGÃOS E ENTIDADES GOVERNAMENTAIS:

MARIA AUGUSTA CALDEIRA KOCH BUTTENDORF, representantes 
titular e suplente, respectivamente, da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social - SEMUDES;

PATRÍCIA GONÇALVES HOSTIN e MIRELLE CRISTINA NEVES, re-
presentantes titular e suplente, respectivamente, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação – SEMED;

FABIANA GONÇALVES FELIX MACIEL e MARA RUBIA RUTZEN, re-
presentantes titular e suplente, respectivamente, da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde - SEMUS;

ELOISA HELENA GONÇALVES GOULART e MARIA IZILDA ÁVILA, 
representantes titular e suplente, respectivamente, da Fundação 
Cultural de Blumenau – FCB;

ELIZÂNGELA ALBANO e MÁRCIA TERESINHA BLATT, representan-
tes titular e suplente, respectivamente,
da Fundação do Bem-Estar da Família Blumenauense –
Pró-Família;

CARLOS BRAGA MUELLER e VALCIRA NUNES DE SOUSA, represen-
tantes titular e suplente, respectivamente, da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Empreendedorismo – 
SEDEC;

CRISTIANE ANDRADE e GILMAR LANG, representantes titular e su-
plente, respectivamente, da Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano – SEPLAN.

2. ENTIDADES NÃO–GOVERNAMENTAIS:

MARLENE MARIA ROCHA e ALENIR OLIVEIRA DA SILVA, represen-
tantes titular e suplente, respectivamente,
da União Blumenauense de Associação de Moradores e Entidades 
Afins – UNIBLAN - Usuários e/ou suas Organizações;

CLEUZA TEREZINHA ESPÍNDOLA LANSER e ALOÍSIO JOSÉ LAN-
SER, representantes titular e suplente, respectivamente, da Pasto-
ral da Pessoa Idosa – Diocese de Blumenau – Entidades de Aten-
dimento ao Idoso;

IRENE JOANA NERLICH SOTTO e BEATRIZ ROSSATO, represen-
tantes titular e suplente, respectivamente, da Associação Brasileira 
de Alzheimer – Sub Regional Blumenau - ABRAZ– Entidades de 
Atendimento ao Idoso;

MARLISE CISZ e DENISE VIEIRA, representantes titular e suplente, 

respectivamente,
do Conselho Regional de Serviço Social 12ª Região – CRESS – Ca-
tegoria Trabalhadores do Setor;

LEILA ADRIANA CALIARI e IVAN LUCIANO DO NASCIMENTO, re-
presentantes titular e suplente, respectivamente, da Ordem dos 
Advogados do Brasil - Subseção Blumenau – Usuários e Entidades 
de Defesa dos Direitos dos Cidadãos;
TALITA CRISTINA SUTTER e ANDRÉ RENÊ NADER RODRIGUES, re-
presentantes titular e suplente, respectivamente, do Serviço Social 
do Comércio – SESC – Sistema “S”.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 30 de novembro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.423/2017
Publicação Nº 1448846

PORTARIA Nº 21.423, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.
NOMEIA MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREI-
TOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, PARA O BIÊNIO 
2017/2019.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal
de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, 
“g” da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29
de março de 1990, e de conformidade com o disposto no art. 8°, da 
Lei Complementar n° 411, de 01 de agosto de 2003
e alterações posteriores e conforme Memorando GAB SEMUDES nº 
196/2017, de 01/12/2017, resolve:

NOMEAR, sem ônus para o Município, e com as atribuições previs-
tas na Lei Complementar n° 411, de 01 de agosto de 2003 e alte-
rações posteriores e no Decreto n° 7.556, de 24 de novembro de 
2003, para o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, para o biênio 2017/2019, na qualidade de representan-
tes titulares e suplentes dos órgãos e entidades governamentais e 
não-governamentais abaixo, a contar de 08 de dezembro de 2017:

ENTIDADES GOVERNAMENTAIS

ANELIZE TERMANN SCHLOSSER, representante titular da Secreta-
ria Municipal de Educação - SEMED e ROSANA CLARICE COELHO 
WENDERLICH suplente;

JAÉTE CATARINA EISMANN PANOCH, representante titular da Se-
cretaria Municipal de Promoção da Saúde - SEMUS e MARIANNA 
BORSOS MATTOS, suplente;

MARCOS ANTÔNIO SCHMITT, representante titular da Fundação 
Municipal de Desportos - FMD e ÉLSON CAMPOS FERREIRA su-
plente;

MARLENE TERESINHA CASAS ANUSECK, representante titular da 
Fundação Cultural de Blumenau – FCB e ARACI CRISTINA FRANÇA 
DE CARVALHO suplente;

DALVA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA, representante titular 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMUDES e 
VANESSA RAQUEL CARDOSO suplente;
MARIA APARECIDA DE MORAES, representante titular da Fundação 
do Bem-Estar da Família Blumenauense – PRÓ-FAMÍLIA e EDUAR-
DO GODRICH KRUEGER suplente.

ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS
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LEILA PATRÍCIA VIEIRA NAGEL, representante titular da Associa-
ção Voluntários de São Roque e NADIR DA SILVA FERREIRA su-
plente;

JULIUS DIEGO DE FRANCE SANTOS, representante titular da Asso-
ciação Blumenauense de Amparo aos Menores - ABAM e SUELEN 
GABRIELLA MUEGGE KALVELAGE suplente;

GIVANILDO TRINDADE, representante titular do Centro de Recu-
peração Nova Esperança - CERENE e SERGIO SANCHES suplente;

ANGELINA PFAU MANDEL, representante titular do Grupo de Estu-
dos e Apoio à Adoção da Comarca de Blumenau – GEAAB e FELÍ-
CITAS MARIA LANSER suplente;

JEAN RICARDO SASSE, representante titular da Cruz Azul no Brasil 
e FÁBIO MORÁSTICO RAMOS suplente;

FRANCIERI BEATRICE S. WOSTEHOFF, representante titular da As-
sociação de Educação Complementar – Puro Amor e CARLA MAGA-
LI DA SILVA RAMALHO suplente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de dezembro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.424/2017
Publicação Nº 1448849

PORTARIA Nº 21.424, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.

DESIGNA MEMBRO PARA COMPOR O “COMITÊ TÉCNICO DO MU-
NICÍPIO ENCARREGADO DE ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXE-
CUÇÃO DO TRABALHO TÉCNICO SOCIAL JUNTO AO PROGRAMA 
MINHA CASA, MINHA VIDA, NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU”.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g”, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, resolve:

Art. 1º Designar a servidora abaixo indicada, para compor jun-
tamente com os demais membros designados pela Portaria nº 
17.460, de 20 dezembro de 2013,
o “Comitê Técnico do Município, com a finalidade de acompanhar e 
fiscalizar a execução do Trabalho Técnico Social (TTS) junto ao Pro-
grama Minha Casa, Minha Vida”, como Coordenadora Responsável 
Técnico pela Execução do Trabalho Social nos empreendimentos do 
Programa Minha Casa, Minha Vida:

VANESSA MEGUMI HAMAGUTI SOARES, servidora pública munici-
pal, contratada temporariamente para o cargo de Assistente Social, 
lotada na Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habi-
tação - SEREFH.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de dezembro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal
republicar por incorreção

PORTARIA Nº 21.425/2017
Publicação Nº 1448851

PORTARIA Nº 21.425, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
DESIGNA FERNANDA VARGAS WEIS PARA COMPOR A COMISSÃO 
PERMANENTE DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “c”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo 
com os arts. 33 e 121 das Leis Complementares nsº 661 e 662, 
ambas de 28 de novembro de 2007, respectivamente, combinados 
com o art. 97 da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro 
de 2007, e o Memo nº 962/2017, de 01/12/2017, da Diretoria de 
Pessoal, resolve:

DESIGNAR, a contar de 01 de dezembro de 2017, FERNANDA VAR-
GAS WEIS, servidora estável ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Agente Administrativo, representante do Poder Executivo 
para compor a Comissão Permanente de Avaliação Funcional, em 
substituição à ANGELA MAGNANI JACQUES MOREIRA DA COSTA, 
designada pela Portaria nº 16.585, de 21 de janeiro de 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de dezembro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.426/2017
Publicação Nº 1448854

PORTARIA Nº 21.426, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PELO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS 
DO SUS À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL LUCIANE RIBEIRO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 47 da Lei Complementar n. 1.047, de 01 de abril de 2016, e de 
conformidade com o Memorando SEDEAD nº 010/2017 – Diretoria 
de Pessoal, de 01/12/2017, resolve:

CONCEDER, gratificação pelo atendimento aos usuários do SUS, à 
servidora pública municipal LUCIANE RIBEIRO, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secre-
taria Municipal de Promoção da Saúde – SEMUS, a contar de 01 de 
novembro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de dezembro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.427/2017
Publicação Nº 1448855

PORTARIA Nº 21.427, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PELA COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL VIVIANI PE-
NHA MARQUES, LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMO-
ÇÃO DA SAÚDE - SEMUS.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 37, inciso I, da Lei Complementar nº 1.047, de 01 de abril de 
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2016, de conformidade com o Memorando SEDEAD nº 0959/2017, 
de 29 de novembro de 2017, resolve:

CONCEDER, a contar de 27 de novembro de 2017, a gratificação 
pela COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, de que trata 
o artigo 37, inciso I, da Lei Complementar nº 1.047, de 01 de abril 
de 2016, à servidora pública municipal VIVIANE PENHA MARQUES, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeira, lotada na 
Secretaria Municipal de Promoção da Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de dezembro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.428/2017
Publicação Nº 1448857

PORTARIA Nº 21.428, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
EXONERA TAINÁ BARNI FERREIRA DE CARVALHO DO CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE GERENTE DE ARTICULAÇÃO DO-
CUMENTAL E PROCESSOS, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE REGU-
LARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO - SEREFH.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o 
art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 
de março de 1990, e de conformidade com o art. 46, “II” da Lei 
Complementar
nº 660, de 28 de novembro de 2007, combinado com o art. 47 da 
Lei Complementar nº 1.094, de 17/02/2017 e de conformidade 
com o Decreto nº 10.567, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

EXONERAR, a contar de 04 de dezembro de 2017, TAINÁ BARNI 
FERREIRA DE CARVALHO, do cargo em comissão de Gerente de 
Articulação Documental e Processos, símbolo CC-3, na Secretaria 
Municipal de Regularização Fundiária e Habitação - SEREFH, nome-
ada pela Portaria nº 20.505, de 02/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de dezembro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.429/2017
Publicação Nº 1448858

PORTARIA Nº 21.429, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
NOMEIA KATIANA DA ROCHA PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE GERENTE DE ARTICULAÇÃO DO-
CUMENTAL E PROCESSOS, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE REGU-
LARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO - SEREFH.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o 
art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 
29/03/1990, com fundamento no art. 9º, II, da Lei Complementar 
nº 660, de 28/11/2007 e no art. 47, da Lei Complementar nº 1.094, 
de 17/02/2017 e de conformidade com o Decreto nº 10.567, de 13 
de fevereiro de 2015, resolve:

NOMEAR, no dia 05 de dezembro de 2017, KATIANA DA ROCHA, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão de Gerente 
de Articulação Documental e Processos, símbolo CC-3, na Secre-
taria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação - SEREFH.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de dezembro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
206/2016

Publicação Nº 1448861

EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 206/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA RAMOS TERRAPLANAGEM LTDA.

OBJETO: EXECUÇÃO DE CICLOVIA NA ALAMEDA RIO BRANCO 
(ENTRE A RUA XV DE NOVEMBRO E RUA HERMANN HUSCHER) 
COM EXTENSÃO DE 1.052,38M, COMPREENDENDO DRENAGEM, 
PAVIMENTAÇÃO, SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 015/2016.

PRAZO Prorroga o prazo de vigência contratual por mais 06 (seis) 
meses, ou seja, de 27 de novembro de 2017 até 26 de maio de 
2018.

DATA: 28 de novembro de 2017.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
207/2016

Publicação Nº 1448863

EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 207/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA RAMOS TERRAPLANAGEM LTDA.

OBJETO: EXECUÇÃO DE CICLOFAIXA NA RUA NEREU RAMOS (EN-
TRE A RUA XV DE NOVEMBRO E RUA PASTOR STUTZER), COM 
EXTENSÃO DE 1.072,83M., COMPREENDENDO DRENAGEM, PA-
VIMENTAÇÃO, SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL, BAIRRO 
CENTRO.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 015/2016.

PRAZO Prorroga o prazo de vigência contratual por mais 06 (seis) 
meses, ou seja, de 27 de novembro de 2017 até 26 de maio de 
2018.

DATA: 28 de novembro de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 240/2017
Publicação Nº 1448866

EXTRATO – CONTRATO Nº. 240/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA CELEIRO DA CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES LTDA EPP.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para obra de revi-
talização (pavimentação e rampa) Praça Bertha Repsold Blumenau, 
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conforme memorial descritivo, planilhas, projetos e demais especi-
ficações constantes no edital - SEDUR.

FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº. 01-011/2017.

PREÇO: Pelos serviços prestados será pago à CONTRATADA o valor 
total de R$ 70.383,45 (setenta mil trezentos e oitenta e três reais 
e quarenta e cinco centavos).

PRAZO I. Prazo de execução da obra: é de até 60 (sessenta) dias 
após a emissão da ordem de serviço, conforme Cronograma Físico-
Financeiro; II. Prazo de vigência: 90 (noventa) dias, contado de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado consoante art. 57 da Lei 
8.666/93 e alterações.

DATA: 10 de novembro de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 242/2017
Publicação Nº 1448868

EXTRATO – CONTRATO Nº. 242/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA BRC SOLUÇÕES EM GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada, sem ônus para 
o CONTRATANTE, na implantação, Gestão e Operacionalização de 
um sistema informatizado que ofereça solução completa de "Elei-
ções on Line" do CONTRATANTE, compreendendo implantação, 
migração de dados, suporte, treinamento e manutenção, conforme 
especificações constantes no edital, pelo período de 12 meses - 
SEGT.

FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº. 01-012/2017.

PREÇO: Pelos serviços prestados a CONTRATADA pagará ao 

CONTRATANTE o valor de R$ 100,00 (cem reais).

PRAZO O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses.

DATA: 13 de novembro de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 245/2017
Publicação Nº 1448870

EXTRATO – CONTRATO N°. 245/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA TEC TUBO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.

OBJETO: Execução de ciclovia e passeio compartilhado na Rua 
Itajaí a partir do cruzamento com a Rua XV de Novembro até a 
Rua Antônio Treis (Complexo Esportivo do Sesi) com extensão de 
3.557m, localizada no Município de Blumenau/SC, compreendendo 
drenagem, pavimentação de pista e passeio, obras complementa-
res, sinalização horizontal e vertical, conforme especificações cons-
tantes no edital – Contrato 0410520-66/13, Pró-Transporte PAC II 
– Mobilidades Médias/CEF – Contrapartida do Município - SEINFRA.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n°. 03-014/17.

PREÇO: Pelos serviços prestados será pago a CONTRATADA o valor 
total de R$ 1.138.037,71 (um milhão, cento e trinta e oito mil, trin-
ta e sete reais e setenta e um centavos).

PRAZO I. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 08 (oito) meses, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela con-
tratada; II. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 (dez) meses, 
contados a partir da assinatura do instrumento contratual.

DATA: 20 de novembro de 2017.

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 518
Publicação Nº 1448880

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 518

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, de 29 de 
abril de 2013, resolve:

CONCEDER AUMENTO DE JORNADA DE TRABALHO
De acordo com o Artigo 41, da Lei Complementar nº 661, de 28 de novembro de 2007, com a redação dada pelas Leis Complementares nº 
735, de 06 de novembro de 2009, e 765, de 23 de julho de 2010:

N° PORTARIA DATA NOME JORNADA
DE PARA A CONTAR DE

31.909/2017 06.11.2017 RAFAELA REGINA DE ALMEIDA De 30 horas para 40 horas 19.10.017
31.909/2017 06.11.2017 RONEY CICERO DE MENDONÇA De 30 horas para 40 horas 26.10.2017
31.922/2017 10.11.2017 MATTHEUS HUMBERTO DO VALE De 20 horas para 40 horas 10.11.2017

31.923/2017 10.11.2017 WELLINGTON MUCARBEL DOS 
SANTOS FILHO De 30 horas para 40 horas 04.10.2017

31.923/2017 10.11.2017 CLEIDE MIRTES DOS ANJOS De 30 horas para 40 horas 31.10.2017
331.944/2017 21.11.2017 KARINE FRANCIELE MOSER De 30 horas para 40 horas 16.11.2017

31.971/2017 29.11.2017 VIVIANI PENHA MARQUES De 30 horas para 40 horas 19.11.2017

Blumenau, 04 de dezembro de 2017
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 519
Publicação Nº 1448888

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 519

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, de 29 de 
abril de 2013, resolve:

MANDAR CONTAR TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

De acordo com o Artigo 146, caput, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007.
Nº PORTARIA DATA PROCESSO NOME DIAS PERÍODO
31921 2017 09.11.2017 2017/11/008787 BERNADETE NICOLETTI 426 01.02.2016 01.04.2017
31896 2017 03.11.2017 2017/10/8610 BRUNA SUELLEN PEREIRA 428 01.02.2016 03.04.2017
31948 2017 21.11.2017 2017/11/009011 CRISTIANE CARRILLO DA SILVEIRA 449 01.02.2016 25.04.2017
31895 2017 01.11.2017 2017/11/008695 DANIELA DE OLIVEIRA PICKLER 364 01.02.2016 30.01.2017
31949 2017 21.11.2017 2017/11/009011 DENISE VIEIRA 566 01.02.2016 a 25.04.2017
31975 2017 30.11.2017 2017/11/009552 GIAN CARLOS CANDIDO 364 01.02.2016 30.01.2017
31920 2017 09.11.2017 2017/11/008706 JAQUELINE RANGEL 329 01.03.2016 30.01.2017
31916 2017 09.11.2017 2017/11/008814 MARLI REGINA THOME 517 07.06.2016 08.11.2017
31973 2017 30.11.2017 2017/11/009554 ODIRLEI JOSE VIEIRA 364 01.02.2016 30.01.2017
31940 2017 17.11.2017 2017/11/009122 PAMELA THAISE DA SILVA 359 01.02.2016 30.01.2017

31970 2017 29.11.2017 2017/11/009469 PATRICIA KALINE GONCALVES DE 
CARVALHO 434 01.02.2016 09.04.2017

31974 2017 30.11.2017 2017/11/009553 ROBSON RICARDO BRANDT 728 02.02.2015 30.01.2017
31894 2017 01.11.2017 2017/10/008468 RODRIGO PEREIRA 544 01.02.2016 30.07.2017
31893 2017 01.11.2017 2017/10/008258 VALERIA OSMARINA BITTELBRUNN 449 01.02.2016 14.06.2017
31950 2017 21.11.2017 2017/11/009067 VANIA RAFAELA MARCHIORI 462 01.02.2016 07.05.2017

Blumenau, 04 de dezembro de 2017.
Anderson Rosa
Secretário Municipal de Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 522
Publicação Nº 1448891

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 522

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, de 29 de 
abril de 2013, resolve:

DISPENSAR AUMENTO DE JORNADA DE TRABALHO
De acordo com o art. 41 da Lei Complementar n. 661, de 28 de novembro de 2007, com a redação dada pelas Leis Complementares ns. 
735, de 06 de novembro de 2009, e 765, de 23 de julho de 2010:

N° PORTARIA DATA NOME JORNADA
DE PARA A CONTAR DE

31934/2017 16.11.2017 CAROLINA ZADROZNY GOUVÊA DA COSTA De 30 horas para 20 horas 11.12.2017
31958/2017 27.11.2017 ANA CARLA ARAUJO LIMA De 40 horas para 30 horas 27.11.2017

Blumenau, 04 de dezembro de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 523
Publicação Nº 1448893

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 523

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, de 29 de 
abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA ESPECIAL À GESTANTE
De acordo com os artigos 277 da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, conforme 
segue:
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N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME PERIODO
INÍCIO TÉRMINO

31961 2017 27.11.2017 2017/11/009368 ALINE MARTINS HEMKEMAIER 25/03/2018 23/05/2018
31956 2017 24.11.2017 2017/11/009316 BIBIABE JACINTO BITTERBRUN 17/01/2018 17/03/2018
31939 2017 17.11.2017 2017/11/009109 DEBORA STEINHEUSER MANDEL 09/01/2018 09/03/2018
31967 2017 28.11.2017 2017/11/009420 ELISANGELA DE MELO MONTEIRO MESQUITA 21/03/2018 19/05/2018
31952 2017 22.11.2017 2017/11/009232 GEORGIA SCHRAMM SPENGLER BARBIERI 20/02/2018 20/04/2018
31976 2017 04.12.2017 2017/12/009704 LUCIANE ELESBÃO CARPES MATTEUSSI 13/02/2018 13/04/2018
31962 2017 27.11.2017 2017/11/009371 SUSAN CHAVES DA SILVA 22/03/2018 20/05/2018

Blumenau, 04 de dezembro de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 524
Publicação Nº 1448896

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 524

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, de 29 de 
abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES
De acordo com o Artigo 139, “caput” e Parágrafo 1º, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007.
Nº PORTARIA DATA PROCESSO NOME A CONTAR DE
31.945 2017 21.11.2017 2017/10/008277 Susana Martins 22.01.2018

Blumenau, 04 de dezembro de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 525
Publicação Nº 1448898

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 525

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, de 29 de 
abril de 2013, resolve:

ALTERAR LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES DE 02 (DOIS) ANOS PARA DIAS

De acordo com o Artigo 139, “caput” e Parágrafo 1º, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007.
Nº PORTARIA DATA PROCESSO NOME DIAS A CONTAR DE
31912 2017 08.11.2017 2017/11/008696 CLAUDIA BERNARDI 191 01.05.2017
31957 2017 27.11.2017 2017/11/009345 MARLI OLINDA TOMELIM KARPEN 728 25.01.2016

Blumenau, 04 de dezembro de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 527
Publicação Nº 1448900

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 527

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, de 29 de 
abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO COM A CONVERSÃO DE 1/3 EM PECÚNIA
De acordo com os artigos 146, “caput”, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:
N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO
31902 2017 03.11.2017 2017/11/008699 ANGELO BARBOSA 18.01.2007 18.01.2017
31905 2017 06.11.2017 2017/11/008763 MARISTELA SCHLICKMANN ROETGER 09.02.2007 09.02.2017
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31906 2017 06.11.2017 2017/11/008765 JANAYNA APARECIDA DE CAMPOS 06.10.2007 06.10.2017
31910 2017 07.11.2017 2017/11/008783 RENATE APARECIDA ITEN RITSCHEL 26.10.2007 26.10.2017
31911 2017 08.11.2017 2017/11/008804 TANIA MARCIA OLIVEIRA 20.09.2007 20.09.2017
31915 2017 08.11.2017 2017/11/008833 DIETER HAERTEL 10.07.2007 10.07.2017
31918 2017 09.11.2017 2017/11/008882 JANETE DA SILVA JACOB 09.11.2007 09.11.2017
31919 2017 09.11.2017 2017/11/008908 ERICA LIDIA SCHMITT 18.05.2007 18.05.2017
31924 2017 13.11.2017 2017/11/008945 EVEMARA FAUSTINO ZOZ 06.08.2007 06.08.2017
31925 2017 13.11.2017 2017/11/008952 ALETEIA LUIZITA DE FARIAS 13.02.2005 13.02.2015
31926 2017 13.11.2017 2017/11/008959 DAGMAR MARLA ZIMMERMANN 14.08.2005 14.08.2015
31927 2017 13.11.2017 2017/11/008962 JEAN MARCEL DE LEMOS 27.08.2006 27.08.2016
31928 2017 13.11.2017 2017/11/008972 EDSON VILSON GONÇALVES BAUER 13.05.2003 13.05.2013
31930 2017 14.11.2017 2017/11/009018 ROSILEA MARIA TREVISOL 18.05.2002 18.05.2012
31931 2017 14.11.2017 2017/11/009027 ROSANE STREY 14.08.2006 14.08.2016
31932 2017 14.11.2017 2017/11/009038 MILTON SANTOS DA SILVEIRA 06.03.2006 06.03.2016
31933 2017 16.11.2017 2017/11/009080 MARLI FERMINO KRUEGER 20.10.2007 20.10.2017
31937 2017 17.11.2017 2017/11/009086 FABIANA GONÇALVES BRUECKHEIMER 16.11.2007 16.11.2017
31942 2017 20.11.2017 2017/11/009159 FABIO ALEXANDRE POKRYWIECKI 22.08.2006 22.08.2016
31943 2017 20.11.2017 2017/11/009161 MOACIR LUIS BOECK 10.05.2007 10.05.2017
31951 2017 22.11.2017 2017/11/009221 CELIA MARIA PIAZERA SCHNAIDER 21.11.2007 21.11.2017
31955 2017 24.11.2017 2017/11/009310 MARCIA ROSELI GUETTER GEISLER 24.11.2007 24.11.2017
31959 2017 27.11.2017 2017/11/009362 MARLENI TERESINHA PIVA 23.11.2007 23.11.2017
31960 2017 27.11.2017 2017/11/009363 TANIA REGINA DE SIMAS 28.02.2003 28.02.2013
31972 2017 29.11.2017 2017/11/009504 NILZA SEMIANO DELMONEGO 06.11.2005 06.11.2015
31977 2017 04.12.2017 2017/12/009706 JORGE MAURICIO PEREIRA 29.10.2006 29.10.2016

Blumenau, 04 de dezembro de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 528
Publicação Nº 1448902

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 528

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, de 29 de 
abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS CONSECUTIVOS
De acordo com os artigos 146, “caput”, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:
N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO
31903/2017 06.11.2017 2017/11/008731 SILVANA REGINA SILVERIO BULHMANN 05.11.2007 a 05.11.2017
31913/2017 08.11.2017 2017/11/008809 LEONI LAURENTINO DA ROSA 01.10.2007 a 01.10.2017
31917/2017 09.11.2017 2017/11/008879 ROSANE SALVADOR RODRIGUES 10.07.2007 a 10.07.2017
31954/2017 23.11.2017 2017/11/009262 TANIA HANSEN CARABACA 05.02.2004 a 05.02.2014
31969/2017 28.11.2017 2017/11/009421 VERA LUCIA BUCCO DE LIZ 19.11.2007 a 19.11.2017

Blumenau, 04 de dezembro de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 520
Publicação Nº 1448907

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 520

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 9.964, de 29 
de abril de 2013 e, com base nos artigos 24, 25 e 26, da Lei Complementar nº 661, de 28 de novembro de 2007 e, artigos 71, 72 e 73, da 
Lei Complementar nº 662, de 28 de novembro de 2007, resolve:

CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL

Aos servidores públicos municipais estáveis, integrantes dos Grupos Ocupacionais Especialista, Técnico, Funcional e Operacional:
PORTARIA NOME DO SERVIDOR CARGO PADRÃO GOC A PARTIR
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31907/2017 ADRIANA GRAHL RAMOS Técnico em Enfermagem C GT 01/11/2017
31907/2017 ALEXANDRE LUIS MARQUES Procurador do Município C GE 01/11/2017
31907/2017 ALICE CABRAL E SILVA Agente Administrativo C GF 01/11/2017
31907/2017 ALINE OLIVEIRA DUARTE Técnico em Enfermagem C GT 01/11/2017
31907/2017 ANA LUCIA DOS SANTOS FARIAS Professor - 40 Horas (QP) E GE 01/11/2017
31907/2017 ANA MARIA DE C. LIMA GARCIA Agente Administrativo C GF 01/11/2017
31907/2017 ANA MARIA GENESIO PINHEIRO Educador - Magist./Pedagogia D GF 01/11/2017
31907/2017 ANA PAULA MACHADO GHIZONI Enfermeiro D GE 01/11/2017
31907/2017 ANAIR MULLER Técnico em Enfermagem C GT 01/11/2017
31907/2017 ANDREA CORDEIRO MIGUEL Assistente Social B GE 01/11/2017
31907/2017 ANDREA R.TIBURCIO CAMARGO Agente Administrativo C GF 01/11/2017
31907/2017 ANDRESSA JANSEN GOMES Farmacêutico B GE 01/11/2017
31907/2017 ANGELITA ANA LARGURA SILVA Assistente Social C GE 01/11/2017
31907/2017 ANGELITA APARECIDA ESPINDOLA Auxiliar de Enfermagem K GF 01/11/2017
31907/2017 ASSONIPO DOS SANTOS Agente de Vigilância C GO 01/11/2017
31907/2017 AVENIR PEDROSO DE JESUS Agente de Vigilância E GO 01/11/2017
31907/2017 BIANCA HAMMES KLEIN Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/11/2017
31907/2017 BIANCA LOPES PEREIRA Agente Administrativo E GF 01/11/2017
31907/2017 BRUNO HENRIQUE MATTE Agente Administrativo D GF 01/11/2017
31907/2017 CARLA DA SILVA FERNANDES Professor - 30 Horas (QP) G GE 01/11/2017
31907/2017 CARLA SUELY SCHROEDER Cirurgião Dentista - 20 Horas M GE 01/11/2017
31907/2017 CARLOS ROBERTO DORIGATTI Administrador B GE 01/11/2017
31907/2017 CASSIA HEISS Terapeuta Ocupacional D GE 01/11/2017
31907/2017 CHARLENE ROSIRIS CIPRIANI Cirurgião Dentista - 20 Horas E GE 01/11/2017
31907/2017 CINTIA LARISSA C. DE OLIVEIRA Assistente Social B GE 01/11/2017
31907/2017 CRISTINA AGUILA LIMA Agente Administrativo C GF 01/11/2017
31907/2017 CUSTODIA DE FREITAS BORGES Servente de Serviços Gerais C GO 01/11/2017
31907/2017 DEORILDO MARIA Educador Social C GF 01/11/2017
31907/2017 DIRCE M. DALLAGNOLO DE SOUZA Agente Administrativo E GF 01/11/2017
31907/2017 EDSON LUIZ DA SILVA Agente Administrativo C GF 01/11/2017
31907/2017 ELAINE BAUMAYER RIBEIRO Técnico em Enfermagem C GT 01/11/2017
31907/2017 ELAINE LABES Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/11/2017
PORTARIA NOME DO SERVIDOR CARGO PADRÃO GOC A PARTIR
31907/2017 ELENICE VERCKA Técnico em Enfermagem B GT 01/11/2017
31907/2017 ELISA BENVENUTTI Cirurgião Dentista - 20 Horas C GE 01/11/2017
31907/2017 ELISA F. BRAGA MOURA SCHREINER Agente Administrativo E GF 01/11/2017
31907/2017 ENILZETE DA SILVA GOEDE Técnico em Higiene Dental C GT 01/11/2017
31907/2017 ERICA LIDIA SCHMITT Assistente Social F GE 01/11/2017
31907/2017 ERNESTO DOS SANTOS JUNIOR Motorista C GO 01/11/2017
31907/2017 FABIOLA BUTZKE Agente Administrativo D GF 01/11/2017
31907/2017 FERNANDA MELLO CARDOSO Técnico em Enfermagem C GT 01/11/2017
31907/2017 GIANE DOS SANTOS PRIM Cozinheiro E GO 01/11/2017
31907/2017 GILBERTO JAIR TESCH Técnico em Enfermagem C GT 01/11/2017
31907/2017 GIOVANA E. M. DE FRANCESCHI Médico - 15 Horas C GE 01/11/2017
31907/2017 GUILHERME AUGUSTO DOS SANTOS Agente Administrativo C GF 01/11/2017
31907/2017 GUSTAVO BRANCO HAERTEL Cirurgião Dentista - 20 Horas C GE 01/11/2017
31907/2017 GUSTAVO HENRIQUE C. ELIAS Médico - 40 Horas D GE 01/11/2017
31907/2017 HONORINA DA SILVA Assistente Social C GE 01/11/2017
31907/2017 IRONI DAMKE LEAL Técnico em Enfermagem B GT 01/11/2017
31907/2017 IVONE WERNER Servente de Serviços Gerais D GO 01/11/2017
31907/2017 JAN MICHAEL NASCIMENTO BAILER Agente Administrativo D GF 01/11/2017
31907/2017 JERUSA WILBERT Psicólogo C GE 01/11/2017
31907/2017 JOAO A. DE ZOTTI DORNELLES Motorista D GO 01/11/2017
31907/2017 JOAO CARLOS ALVES DE CASTRO Motorista C GO 01/11/2017
31907/2017 JOELMA HASKEL FLORIANI Assistente Social C GE 01/11/2017
31907/2017 JOSIANE DE ANDRADE Técnico em Enfermagem B GT 01/11/2017
31907/2017 JULIA CRISTINA FELISBERTO Técnico em Enfermagem C GT 01/11/2017
31907/2017 JULIA FABIANA SCHWARTZ Professor - 40 Horas (QP) B GE 01/11/2017
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31907/2017 JULIANA M. GRITEN DOS SANTOS Médico - 40 Horas D GE 01/11/2017
31907/2017 JULIANA NOLDIN DA SILVA Professor - 40 Horas (QP) B GE 01/11/2017
31907/2017 JUSSARA DE FATIMA A. HEEMANN Agente Administrativo D GF 01/11/2017
31907/2017 KASSIA GISLON DE CAMPOS Enfermeiro E GE 01/11/2017
31907/2017 KELLY GENTILLA SPERANDIO LENZ Cirurgião Dentista - 15 Horas E GE 01/11/2017
31907/2017 LIANE PEREIRA DE JESUS Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/11/2017
31907/2017 LITSSU DE MELO MARCELINO Técnico em Enfermagem B GT 01/11/2017
31907/2017 LUCIO ANDRE NUSS Fiscal de Obras e Posturas D GF 01/11/2017
31907/2017 MANFRED FRITZ GOEBEL Téc. em Oper. de Def Civil M GF 01/11/2017
31907/2017 MARCEL MULLER DA SILVEIRA Médico - 10 Horas B GE 01/11/2017
31907/2017 MARCELO MAAS Motorista C GO 01/11/2017
31907/2017 MARIA EDUARDA HILLESHEIM Agente Administrativo D GF 01/11/2017
31907/2017 MARIA LUIZA SCHMITZ Ag. Comunitário de Saúde C GF 01/11/2017
31907/2017 MARIA TEREZINHA DOS SANTOS Assistente Social F GE 01/11/2017
31907/2017 MARIANNE EWALD Assistente Social F GE 01/11/2017
31907/2017 MARILENE SASSE PREUSS Técnico em Higiene Dental E GT 01/11/2017
31907/2017 MARILISE PEREIRA Técnico em Enfermagem B GT 01/11/2017
31907/2017 MARIO ROGERIO SIGNORELLI Agente Administrativo E GF 01/11/2017
31907/2017 MARISA BRITO PERESSONI SOARES Agente Administrativo E GF 01/11/2017
31907/2017 MARLISE CISZ Assistente Social D GE 01/11/2017
31907/2017 MARTIELA BISPO EILERT Educador Social C GF 01/11/2017
31907/2017 MAURINO V. JACINTO JUNIOR Agente Comunitário de Saúde E GF 01/11/2017
31907/2017 MAUZI ROSANE A. WEISE DA SILVA Técnico em Enfermagem B GT 01/11/2017
31907/2017 NILZA MARIA SIMAS Agente de C. às Endemias E GF 01/11/2017
31907/2017 OCLIDES ORIDES NARDES Motorista D GO 01/11/2017
PORTARIA NOME DO SERVIDOR CARGO PADRÃO GOC A PARTIR
31907/2017 PATRICIA FENERICH Agente Administrativo E GF 01/11/2017
31907/2017 PAULO CLAUDINEI ZANCHETT Psicólogo K GE 01/11/2017
31907/2017 PAULO SERGIO ASSINI Professor - 40 Horas (QP) K GE 01/11/2017
31907/2017 REGIANI FRANCEZ NOVAK Professor - 20 Horas (QP) D GE 01/11/2017
31907/2017 REGINA CECILIA BONETTI SUTTER Educador - Magist./Pedagogia E GF 01/11/2017
31907/2017 ROSANA GIACOMELLI Agente Comunitário de Saúde C GF 01/11/2017
31907/2017 ROSANE DE FREITAS Técnico em Enfermagem C GT 01/11/2017
31907/2017 ROSANGELA APARECIDA VETTER Assistente Social B GE 01/11/2017
31907/2017 ROSANGELA MARIA G. DOS REIS Professor - 20 Horas (QP) E GE 01/11/2017
31907/2017 ROSICLER APARECIDA M. CORREA Técnico em Enfermagem B GT 01/11/2017
31907/2017 ROSIMARI DASSOLER SPEZIA Enfermeiro E GE 01/11/2017
31907/2017 RUBENS CESAR FARIAS Agente de C. às Endemias C GF 01/11/2017
31907/2017 RUBENS FERNANDES DE OLIVEIRA Agente de C. às Endemias B GF 01/11/2017
31907/2017 SALMO CORREA DA SILVEIRA Agente de Vigilância D GO 01/11/2017
31907/2017 SANDRA REGINA PAULO Educador Magist./Pedagogia D GF 01/11/2017
31907/2017 SANDRO POLEZA Técnico em Enfermagem B GT 01/11/2017
31907/2017 SHENYA NATTULA RAMOS XAVIER Professor - 30 Horas (QP) E GE 01/11/2017
31907/2017 SHIRLEI JUNCKES Coordenador Pedagógico (40H) E GE 01/11/2017
31907/2017 SIDIANE MEIRA Técnico em Enfermagem B GT 01/11/2017
31907/2017 SILVANA A. RODRIGUES LEYVA Enfermeiro B GE 01/11/2017
31907/2017 SILVERIO KLEIN Motorista E GO 01/11/2017
31907/2017 SIMONE NOLDIN HENKELS Coord. Pedagógico (40H) E GE 01/11/2017
31907/2017 SIMONE PAGANI CASAS Cirurgião Dentista - 15 Horas D GE 01/11/2017
31907/2017 SONEIDE DOS SANTOS AVI Educador Magist./Pedagogia E GF 01/11/2017
31907/2017 SUZANA FABRICIA ROLIM Técnico em Enfermagem B GT 01/11/2017
31907/2017 TARCISIO JOSE DA SILVA Enfermeiro C GE 01/11/2017
31907/2017 TERESINHA SALVADOR Professor - 40 Horas (QP) B GE 01/11/2017

Blumenau, 04 de dezembro de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 521
Publicação Nº 1448908

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 521

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 9.964, de 29 
de abril de 2013 e, com base nos artigos 27, 28 e 29, combinado com os artigos 61, 62 e 63, ambos da Lei Complementar nº 661, de 28 de 
novembro de 2007 e, artigos 74, 75 e 76, da Lei Complementar nº 662, de 28 de novembro de 2007, resolve:

CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL

Aos servidores públicos municipais de Blumenau, integrantes do Grupo Ocupacional Especialista:
PORTARIA NÚMERO DE NOME DO SERVIDOR CARGO VENCIMENTO A PARTIR

PROCESSO FAIXA PADRÃO DE

31908/2017 2017/8049 ALEXANDRE PROCOPIO GOMES Engenheiro Civil III M 01/11/2017

31908/2017 2017/8309 CECILIA SALVADOR RODRIGUES Professor - 20 Horas (QP) II B 01/11/2017

31908/2017 2017/8372 JOSE PAULO CASTRO DE SOUZA Professor - 40 Horas (QP) II C 01/11/2017

31908/2017 2017/8311 JOSIANE DE FATIMA VOSS Professor - 40 Horas (QP) II B 01/11/2017

31908/2017 2017/8418 LUCIANA APARECIDA COSTA DA CRUZ Professor - 40 Horas (QP) II A 01/11/2017

31908/2017 2017/8674 LUCIANA BEATRIZ DA SILVEIRA Professor - 40 Horas (QP) II B 01/11/2017

31908/2017 2017/8135 ROSANGELA APARECIDA VETTER Assistente Social II B 01/11/2017

31908/2017 2017/8550 ROSANGELA DE SOUZA Professor - 40 Horas (QP) II B 01/11/2017

31908/2017 2017/8202 TERESINHA SALVADOR Professor - 40 Horas (QP) II B 01/11/2017

Blumenau, 04 de dezembro de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 31.938/2017 
Publicação Nº 1448910

PORTARIA SEDEAD Nº 31.938/2017

NEUSA PASTA FELIZETTI, Diretora Geral, no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 11.534, de 10 de novembro 
de 2017, resolve:

RETIFICAR PORTARIA SEDEAD Nº 29.683, DE 26 DE OUTUBRO DE 2015.
Onde se lê:
NÚMERO DE NOME DO SERVIDOR CARGO VENCIMENTO A PARTIR
PROCESSO FAIXA PADRÃO DE
2015/6130 JOELMA HASKEL FLORIANI Assistente Social II A 08/10/2015

Leia-se:

NÚMERO DE NOME DO SERVIDOR CARGO VENCIMENTO A PARTIR
PROCESSO FAIXA PADRÃO DE
2015/6130 JOELMA HASKEL FLORIANI Assistente Social II B 08/10/2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de novembro de 2017.
NEUSA PASTA FELIZETTI
Diretora Geral

PORTARIA SEDEAD Nº 31.983/2017
Publicação Nº 1448914

PORTARIA SEDEAD Nº 31.983/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE INDICA.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 9.964, de 29 
de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, com base nos termos do artigo 137, “caput”, da Lei Complementar 
nº 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo indicados:
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Cadastro Nome Processo Período
Início Fim

14386-3 ALCIONE LANZARINI 2017/631 02/10/2017 31/10/2017
21187-7 ROSEMARI TERESINHA HOFSCHNEIDER 2017/659 29/09/2017 07/11/2017
21040-4 SHIRLEY JORGE DA SILVA 2017/676 30/10/2017 28/12/2017
20346-7 NELIA MARIA SOARES DA SILVA 2017/688 06/11/2017 22/12/2017
19101-9 SILVANA MACHADO NAZARIO 2017/691 28/10/2017 29/11/2017
23001-1 SIMEIA LUCIANE DE OLIVEIRA MARTINS 2017/695 16/11/2017 22/11/2017
20362-9 CARMEM JANETE SOARES SEVERO 2017/696 01/11/2017 15/11/2017
23058-8 ANA PAULA BRESSANINI 2017/697 16/11/2017 30/11/2017
22988-8 HELENA DOS SANTOS MORATELLI 2017/698 14/11/2017 06/12/2017
23147-2 DALVISA TERESINHA SOARES SILVA 2017/701 23/10/2017 20/11/2017
22895-8 RITA DALLE LASTE MUNIZ 2017/702 28/10/2017 29/11/2017
19983-4 SANDRA MARLI BUTTEI 2017/706 21/11/2017 02/12/2017
21499-0 ECIO FALLER 2017/709 20/11/2017 03/12/2017
23147-8 ROSENILDA SOUZA DOS SANTOS 2017/713 26/11/2017 10/12/2017
22925-9 MONIQUE FRAGA 2017/714 21/11/2017 01/12/2017
18096-3 INGRID BECKHAUSER 2017/715 17/11/2017 01/12/2017
22976-5 TATIANA LAMEU VENUTI 2017/717 30/10/2017 28/11/2017
23157-9 GABRIELA FARIAS SILVA KOLLMANN 2017/718 23/11/2017 01/12/2017
22885-3 MONIQUE NEIS 2017/9277 21/11/2017 29/11/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de dezembro de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 31.984/2017
Publicação Nº 1448916

PORTARIA SEDEAD Nº 31.984/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE INDICA.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 9.964, de 29 
de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, com base nos termos do artigo 137, “caput”, da Lei Complementar 
nº 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo indicados:
Cadastro Nome Processo Período

Início Fim
20474-9 TANIA REGINA STIEHLER 2017/689 06/11/2017 12/11/2017
22939-7 KEITE APARECIDA PASOLD DOS SANTOS 2017/690 09/11/2017 23/11/2017
19785-8 CLAUDIA GOMES DORNELES 2017/692 14/11/2017 28/11/2017
22921-3 ENILZETE DA SILVA GOEDE 2017/693 08/11/2017 13/11/2017
22856-4 ISOLETE DE SOUZA THOM 2017/694 06/11/2017 05/12/2017
21470-1 MONICA RASO DA SILVA 2017/699 06/11/2017 15/11/2017
22820-5 ADREANA APARECIDA METZDORF 2017/705 20/11/2017 28/11/2017
23001-1 SIMEIA LUCIANE DE OLIVEIRA MARTINS 2017/707 23/11/2017 22/12/2017
19293-7 NEIDE MARIA MUNIZ DA COSTA 2017/720 30/11/2017 09/12/2017
22858-4 IARA DENISE NEUHAUS TAMBOSI 2017/723 25/11/2017 01/12/2017
14386-3 ALCIONE LAZARINI 2017/8930 01/11/2017 15/12/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de dezembro de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-2234/17 - SAMAE
Publicação Nº 1448925

PREGÃO PRESENCIAL 06-2234/2017

OBJETO: Registro de preço para possível aquisição de materiais hidráulicos (luvas, adaptadores, joelhos, curvas, luvas, buchas, cap’s, tee’s, 
buchas de redução, niple’s, tampões, colarinhos, caixas proteção para hidrômetros, abraçadeira de reparação e juntas adaptáveis) matérias 
em PVC, polietileno de eletrofusão, polpropileno injetado e ferro fundido, para uso na Manutenção e Expansão de Redes de Água do Muni-
cípio, pelo período de 01 (um) ano - SAMAE.ENTREGA ENVELOPES: dia 20 de dezembro de 2017, às 08:30 horas, ABERTURA ENVELOPES: 
dia 20 de dezembro de 2017, às 09:00 horas. EDITAL COMPLETO: sem custas site oficial do município (www.blumenau.sc.gov.br) e/ou 
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(www.samae.com.br) e/ou via e-mail compraslicitacoes@samae.com.bre/ou jonathangirardi@samae.com.br, Contato (47) 3331-8423. Lei 
nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 e nº 7.732/04, Lei Complementar 123/06, e suas alterações, Lei nº 8.666/93 e alterações, 
CLT, em especial art. 551, Súmula 331 do TST, Código Civil e demais legislações aplicáveis à matéria.

Blumenau (SC), 07/12/2017.
Alexandro Eduardo Fernandes
Diretor Presidente

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-2227/17 - SAMAE
Publicação Nº 1448948

ERRATA PREGÃO PRESENCIAL 06-2227/2017

ONDE SE LÊ: ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 01 de dezembro de 2017, às09:00 horas,LEIA-SE:ABERTURA ENVELOPES: dia 19 de dezem-
bro de 2017, às 09:00horas.

Blumenau (SC), 07/12/2017.
Alexandro Eduardo Fernandes
Diretor Presidente

POLÍTICA DA QUALIDADE: Satisfazer as necessidades dos clientes quanto à qualidade e regularidade no fornecimento de água e serviços, 
visando a melhoria contínua.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 169/2017
Publicação Nº 1448952

MUNICIPIO DE BLUMENAU - PREGÃO PRESENCIAL Nº 169/2017
OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de refeição tipo marmita, padrão econômico, para entrega em unidades e programas 
vinculados a Secretária Municipal Desenvolvimento Social, pelo período de 01 ano - FMAS. Entrega e protocolo dos envelopes: dia 19 de 
dezembro de 2017, às 09:00 horas. Início da sessão: dia 19 de dezembro de 2017, às 09:30 horas. Edital completo: via e-mail: pregoes@
blumenau.sc.gov.br e/ou no site oficial do município http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia. Base Legal: Decretos Municipais nº 
7106/02 e 7732/04, Lei Federal: nº 10.520/02 e, subsidiariamente e nº 8.666/93 e alterações. Lei Complementar nº 123/2006 e alteração. 
Blumenau, 07/12/2017 – Anderson Rosa – Secretário Municipal de Administração.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-2217/2017 - SAMAE
Publicação Nº 1448958

PREGÃO PRESENCIAL 06-2217/2017
Objeto: Registro de preço para possível aquisição de materiais filtrantes (areias e seixos rolados) para uso na manutenção em filtro da ETA 
IV, pelo período de 01 (um) ano - SAMAE.
HOMOLOGAÇÃO
De acordo com o julgamento de preços realizado e Adjudicado pelo Pregoeiro, homologo o objeto licitado tendo como critério de julgamen-
to: MENOR PREÇO GLOBAL.
Empresa:
CLARIFIL RHEISS SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 80.100.266/0001-45
Valor total R$ 5.386,94
BASE LEGAL: De acordo com o referido Pregão Presencial, nos termos da Lei nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 e 7.732/04, 
Lei Complementar 123/06 e suas alterações, subsidiariamente Lei nº 8.666/93 e alterações, CLT, em especial art. 551, Súmula 331 do TST, 
Código Civil e demais legislações aplicáveis à matéria.
Data da homologação: 06/12/2017.

Blumenau (SC), 07/12/2017.
Alexandro Eduardo Fernandes
Diretor Presidente

mailto:compraslicitacoes@samae.com.br
mailto:jonathangirardi@samae.com.br
mailto:pregoes@blumenau.sc.gov.br
mailto:pregoes@blumenau.sc.gov.br
http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia
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EXTRATOS CONTRATO NºS 2211/17  E 2212/17; 3º 
TA CONTRATO 2233/15; 3º TA CONTRATO 2209/14; 
3º TA CONTRATO 2239/15; 4º TA CONTRATO 
2222/15; 4º TA CONTRATO 2241/15; 4º TA 
CONTRATO 2239/15; 5º TA CONTRATO 2222/15; 
4º TA CONTRATO 2242/15; 5º TA 2242/15; 9º TA 
CONTRATO 066/12; 3º TA CONTRATO 2216/14;  

Publicação Nº 1448963

1) CONTRATO Nº 2211/2017
PARTES: SAMAE e IRIA DA VEIGA
OBJETO: contrato de locação de área para instalação de uma caixa 
de 20 mil litros
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº 08-2223/2017
VALOR: R$ 2.075,64 (dois mil setenta e cinco reais e sessenta e 
quatro centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses, com vigência de 09 de outubro de 2017 
ao dia 08 de outubro de 2018
DATA DA ASSINATURA: 09 de outubro de 2017.

2) CONTRATO Nº 2212/2017
PARTES: SAMAE e MENDES & SOUZA MECÂNICA E CONVERTEDO-
RA DE GÁS NATURAL LTDA - EPP
OBJETO: fornecimento de Sistema de Gás Natural para 04 veículos 
da Autarquia
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 06-2221/2017 e de 
acordo com as disposições previstas Lei nº 10.520/02 e Decreto 
Municipal 7.732/04
VALOR: R$ 16.402,10 (dezesseis mil quatrocentos e dois reais e 
dez centavos)
PRAZO: 90 (noventa) dias, com vigência de 21 de novembro de 
2017 a 18 de fevereiro de 2018
DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2017.

3) 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2233/2015

PARTES: SAMAE e ADAPSAT SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E COMÉRCIO LTDA - EPP
OBJETO: contrato de prestação de serviços de consultoria técnica 
para resolução de problemas do getway de segurança firewall
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 06-2241/15 e de acor-
do com as disposições previstas Lei nº 10.520/02, Decreto Muni-
cipal 7.732/04
VALOR: valor unitário de R$ 155,45 (cento e cinqüenta e cinco 
reais e quarenta e cinco centavos) e valor total de R$ 15.545,23 
(quinze mil quinhentos e quarenta e cinco reais e vinte e três cen-
tavos) em decorrência do reajuste de 2,46%.
PRAZO: 12 meses, com vigência de 30 de outubro de 2017 a 29 de 
outubro de 2018
DATA DA ASSINATURA: 09 de outubro de 2017.

4) 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 2209/2014
PARTES: SAMAE e DRJ RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA
OBJETO: prestação de serviços de manutenção preventiva e cor-
retiva no sistema de automação remota e telemetria, sistema de 
rádio comunicação e dos serviços de engenharia para manutenção 
e atualização do licenciamento ANATEL
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 06-2201/2014
VALOR: valor total de R$ 150.523,28 (cento e cinqüenta mil qui-
nhentos e vinte e três reis e vinte e oito centavos), com base no 
índice IPCA acumulado de outubro de 2016 a setembro de 2017, 
correspondente a 2,54%
PRAZO: 06 (seis) meses, com vigência de 24 de outubro de 2017 
a 23 de abril de 2018
DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2017.

5) 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 2239/2015
PARTES: SAMAE e SLM TRANSPORTE E CONTRUÇÃO EIRELI EPP
OBJETO: contratação de serviços, de realização continuada, para 

conserto de passeios públicos, execução de calçadas tipo paver, 
demolição de paredes de alvenaria, demolição de estruturas de 
concreto simples, demolição de estruturas de concreto armado, 
execução de blocos de ancoragens, reparos em drenagens pluviais, 
reparos de bocas de lobo, revestimento de calçadas, assentamento 
de meio fio, reparos em paredes de alvenaria
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n°. 03-2203/2015
VALOR: R$ 7.243.841,60 (sete milhões duzentos e quarenta e três 
mil, oitocentos e quarenta e um reais e sessenta centavos), em 
decorrência do reajuste de 2,54% correspondente ao índice IPCA/
IBGE, acumulado de outubro de 2016 a setembro de 2017 sobre o 
valor dos insumos e de 6% sobre a mão de obra, de acordo com a 
convenção coletiva
PRAZO: 12 (doze) meses, com vigência de 27 de outubro de 2017 
a 26 de outubro de 2018
DATA DA ASSINATURA: 25 de outubro de 2017.

6) 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 2222/2015
PARTES: SAMAE e MTG HIDRO E ELÉTRICA LTDA - ME
OBJETO: execução de serviços de lavação de contêineres
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 06-2236/15 e de acor-
do com as disposições previstas na Lei nº 10.520/02
VALOR: R$ 962.253,00 (novecentos e sessenta e dois mil, duzentos 
e cinqüenta e três reais)
PRAZO: 06 (seis) meses, com vigência de 03 de novembro de 2017 
a 02 de maio de 2018
DATA DA ASSINATURA: 01 de novembro de 2017.

7) 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 2241/2015
PARTES: SAMAE e BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S/S
OBJETO: prestação de serviços de arrecadação de faturas na mo-
dalidade de débito automático em conta corrente, home/Office 
banking internet, autoatendimento e recebimento no caixa
FUNDAMENTO LEGAL: Credenciamento nº 2202/2015 e Inexigibi-
lidade nº 2234/2015
VALOR: 221.564,98 (duzentos e vinte e um mil, quinhentos e ses-
senta e quatro reis e noventa e oito centavos),considerado o rea-
juste no percentual de 2,70%, com base no IPCA/IBGE, acumulado 
de novembro/2016 a outubro/2017.
PRAZO: 12 (doze) meses, com vigência de 03 de novembro de 
2017 a 02 de novembro de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 01 de novembro de 2017.

8) 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 2239/2015
PARTES: SAMAE e SLM TRANSPORTE E CONSTRUÇÃO EIRELI EPP
OBJETO: contratação de serviços de realização continuada, para 
conserto de passeios públicos, execução de calçadas tipo paver, 
demolição de paredes de alvenaria, demolição de estruturas de 
concreto simples, demolição de estruturas de concreto armado, 
execução de blocos de ancoragens, reparos em drenagens pluviais 
,reparos de bocas de lobo, revestimento de calçadas, assentamen-
to de meio fio, reparos em paredes de alvenaria.
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n°. 03-2203/2015
VALOR: redução de R$ 3.244.863,70 (três milhões duzentos e qua-
renta e quatro mil, oitocentos e sessenta e três reais e setenta 
centavos), correspondente a 44.8663% do valor atual, passando 
o valor total a ser de R$ 3.998.977,90 (três milhões novecentos 
e noventa e oito mil, novecentos e setenta e sete reais e noventa 
centavos),
PRAZO: mantido
DATA DA ASSINATURA: 17 de novembro de 2017.

9) 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 2222/2015
PARTES: SAMAE e MTG HIDRO E ELÉTRICA LTDA - ME
OBJETO: execução de serviços de lavação de contêineres
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 06-2236/15 e de acor-
do com as disposições previstas na Lei nº 10.520/02
VALOR: redução de R$ 410.643,00 (quatrocentos e dez mil seis-
centos e quarenta e três reais), correspondente a 42.6751% do 
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valor atual, passando o valor total a ser de R$ 551.610,00 (qui-
nhentos e cinqüenta e um mil seiscentos e dez reais),
PRAZO: mantido
DATA DA ASSINATURA: 20 de novembro de 2017.

10) 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 2242/2015
PARTES: SAMAE e MTG HIDRO E ELÉTRICA LTDA - ME
OBJETO: execução de serviços continuados de pintura, limpeza ge-
ral, roçadas, plantio de gramas, execução de alambrados e cercas 
com mourões de concreto
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 03-2204/2015
VALOR: R$ 4.728.160,00 (quatro milhões setecentos e vinte e oito 
mil cento e sessenta reais), correspondendo a mão de obra ao per-
centual de 6,58% e aos demais insumos ao percentual de 2,70%, 
referente ao índice IPCA/IBGE, acumulado de novembro de 2016 
a outubro de 2017
PRAZO: 12 (doze) meses, com vigência de 04 de novembro de 
2017 a 03 de novembro de 2018
DATA DA ASSINATURA: 01 de novembro de 2017.

11) 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 2242/2015
PARTES: SAMAE e MTG HIDRO E ELÉTRICA LTDA - ME
OBJETO: execução de serviços continuados de pintura, limpeza ge-
ral, roçadas, plantio de gramas, execução de alambrados e cercas 
com mourões de concreto
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 03-2204/2015
VALOR: redução de R$ 2.113.275,00 (dois milhões cento e treze mil 
e duzentos e setenta e cinco reais), correspondendo a 44,6955% 
do valor atual, passando o valor total a ser de R$ 2.614.885,00 
(dois milhões seiscentos e quatorze mil, oitocentos e oitenta e cin-
co reais)
PRAZO: mantido
DATA DA ASSINATURA: 20 de novembro de 2017.

12) 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 066/2012
PARTES: SAMAE e RAMOS TERRAPLANAGEM LTDA
OBJETO: contratação de equipamentos para os serviços de aber-
tura de valas, transporte de material para reaterro e bota-fora, 
içamento de adutoras, desmonte de rochas, carregamento de ma-
terial, reaterro e espalhamento de bota-fora
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 03-001/2012
VALOR: R$ 7.095.760,32 (sete milhões, noventa e cinco mil, sete-
centos e sessenta e sessenta reais e trinta e dois centavos)
PRAZO: 06 (seis) meses, com vigência de 25 de novembro de 2017 
a 24 de maio de 2018
DATA DA ASSINATURA: 23 de novembro de 2017.

13) 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 2216/2014
PARTES: SAMAE e VIVANE CRISTINA SABEL
OBJETO: contratação de locação de um terreno 100,00m³
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 08-2213/2014
VALOR: valor total de R$ 5.908,20 (cinco mil novecentos e oito re-
ais e vinte centavos), em decorrência do reajuste de 1,83% corres-
pondente ao índice INPC/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) 
meses, até outubro de 2017
PRAZO: 12 (doze) meses, com vigência de 01 de dezembro de 
2017 a 30 de novembro de 2018
DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2017.

EXTRATO 3º TA CONTRATO 2215/14 E 7º TA 
CONTRATO 245/12 - SAMAE

Publicação Nº 1449002

14) 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 2215/2014
PARTES: SAMAE e ERNESTO JAIME COLZANI
OBJETO: contratação de locação de um terreno de 16,00m³
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 08-2212/2014
VALOR: valor total de R$ 2.702,16 (dois mil setecentos e dois reais 

e dezesseis centavos ) em decorrência do reajuste de 1,83%, 
correspondente ao índice INPC/IBGE, acumulado nos últimos 12 
(doze) meses, até outubro de 2017
PRAZO: 12 (doze) meses, com vigência de 01 de dezembro de 
2017 a 30 de novembro de 2018
DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2017.

15) 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 245/2012
PARTES: SAMAE e ELETRO MECÂNICA IDEAL LTDA
OBJETO: contratação de prestação de serviços de manutenção e 
conserto, com fornecimento de peças e acessórios, em motores 
elétricos, bombas centrifugas e do tipo submersíveis
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 081/2012
VALOR: R$ 110.532,61 (cento e dez mil, quinhentos e trinta e dois 
reais e sessenta e um centavo), em razão do reajuste de 1,83% 
com base no INPC, acumulado de novembro de 2016 a outubro 
de 2017
PRAZO: 06 (seis) meses, com vigência de 05 de dezembro de 2017 
a 04 de junho de 2018
DATA DA ASSINATURA: 01 de dezembro de 2017.

PORTARIA Nº 729/2017 - FAEMA
Publicação Nº 1449010

PORTARIA NO 729
DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DE SINDICÂNCIA PARA APURAR SUPOSTA IRREGULARIDADE 
NA EMISSÃO DA LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO – LO nº 
024/2016/GCP.

ALEXANDRE BAUMGRATZ, Presidente da Fundação Municipal do 
Meio Ambiente, no uso de suas atribuições que lhe confere o ar-
tigo 6o, incisos VI e VIII da Lei Complementar no 507, de 17 de 
março de 2007, e artigo 214 da Lei Complementar n.º 660, de 28 
de novembro de 2017, atendendo a solicitação da 14ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de Blumenau, por meio do Ofício nº 
0338/2017/14/PJ/BLU, de 09/11/2017, resolve:

DETERMINAR
a instauração de Processo Administrativo de Sindicância, a ser con-
duzido pela Comissão de Processo Administrativo de Sindicância 
e Disciplinar, designada pelas Portarias nºs 583, de 20/04/2015 e 
671, de 30/08/2016, para apurar suposta irregularidade na emis-
são da Licença Ambiental de Operação – LO nº024/2016/GCP, à 
vista do que consta do Ofício nº 0338/2017/14/PJ/BLU, datado de 
09/11/2017, da 14ª Promotoria de Justiça da Comarca de Blume-
nau e dos documentos que o acompanham.

Blumenau(SC), 05 de dezembro de 2017.
ALEXANDRE BAUMGRATZ
Presidente da FAEMA

PORTARIA Nº 730/2017 - FAEMA
Publicação Nº 1449012

PORTARIA NO 730
SUSPENDE OS PRAZOS DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, PRA-
ZOS DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES FIRMADOS EM TERMOS 
DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA E TERMOS DE COMPROMISSO / 
COMPENSAÇÃO AMBIENTAL.

ALEXANDRE BAUMGRATZ, Presidente da Fundação Municipal do 
Meio Ambiente, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6o, 
incisos I e XII da Lei Complementar no 507, de 17 de março de 
2005, resolve:

SUSPENDER,
No período de 26 de dezembro de 2017 a 19 de janeiro de 2017, 
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os prazos dos processos administrativos, prazos de cumprimento 
de obrigações firmados em termos de ajustamento de conduta e 
termos de compromisso/compensação ambiental, em trâmite na 
FAEMA.

Blumenau, 06 de Dezembro de 2017.
ALEXANDRE BAUMGRATZ
Presidente da FAEMA

EXTRATO Nº 642/2017 - FURB
Publicação Nº 1449023

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 642/2017
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E VINÍCIUS RONCÁGLIO ME.
OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de água mineral e vasilhames para diversos setores da Universidade.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 463/2017.
PREÇO: Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço constante na tabela abaixo, de acordo com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA:

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitá-

rio (em R$)
Preço Total do 
Item (em R$)

1 34618 430 Unida-
de

AGENDA ESCOLAR ETEVI 2018:
· Tamanho fechado 13,5 x 9,5cm
· Capa e contracapa duras, em papelão 1,5mm revestido em couchê fosco 150g/m2, 
impressão 4x0 cores, fotolito incluso
· Folha de guarda em couchê fosco 170 g/m2 sem impressão
· Miolo: 368 páginas (184 folhas), miolo padrão da gráfica com inserção do logo ETE-
VI, papel offset 56g, impressão 1x1 cor cinza, 1 dia por página
· Páginas especiais (iniciais/finais) além do miolo: 24 páginas iniciais (12 folhas – 
informações acadêmicas) e 16 páginas finais (8 folhas – anotações, mapas), todas em 
papel offset 56g, impressão 1x1 cor cinza
· Bolsa plástica sarja transparente tipo canguru, tamanho 13 x 9cm
· Acabamento: wire-o duplo anel 13 cm na cor preta, fitilho marcador de página 20cm 
na cor preta (fita cetim), ilhós e elástico 20cm envolvente preto com duas ponteiras 
metálicas
· Arte da capa e páginas especiais serão elaboradas pela FURB
· Prova de impressão da capa e miolo
· Quantidade: 1 lote de 430 unidades

9,78 4.205,40

Valor Total (em reais, por extenso) Quatro mil, duzentos e cinco reais e quarenta centavos

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) dos materiais, desde 
que estes sejam aprovados pela Gestão Contratual e sigam acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósito 
bancário (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CONTRATADA) ou de boleto bancário (caso no qual tal documento 
deverá acompanhar a NF-e).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Por se tratar de contratação imediata, este contrato terá início a partir da data de sua assinatura e encerramento 
vinculado ao término do respectivo exercício financeiro, em conformidade com o descrito no caput do artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93.
DATA: 05/12/2017

EXTRATO Nº 643/2017 - FURB
Publicação Nº 1449024

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 643/2017
Dispensa de Licitação n°. 599/2017

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal, inexigiu o procedimento em epígrafe com fundamento na 
Instrução Normativa nº. 003/2016/Reitoria, Artigo 24, IV da Lei 8.666/1993 e o Parecer Jurídico nº 609/2017/PROGEF e demais alterações, 
para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FRETE PARA IMPORTAÇÃO DE SISTEMA DE CROMATOGRAFIA A LÍQUIDO ACOPLADA A ESPEC-
TRÔMETRO DE MASSA LC/MS/MS MODELO TSQ QUANTUM ACCESS MAX ATRAVÉS CONVÊNIO FURB/FINEP. Contratada: NEXT SHIPPING 
LOGÍSTICA INTERNACIONAL LTDA ME (CNPJ: 20.185.717/0001-62). Forma de Pagamento: Imediato. Valor Total/Programa de Trabalho/
Elemento de Despesa/Rubrica: R$ 8.348,10 (oito mil trezentos e quarenta e oito reais e dez centavos) / 01.30.12.364.0076.2030 (Projetos 
Especiais)/ 3.3.90.39 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica)/ 3.3.90.39.74 (Fretes e Transportes de Encomendas).

Blumenau, 06 de dezembro de 2017.
Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB
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Câmara muniCiPal

DECRETO 961
Publicação Nº 1448928

DECRETO LEGISLATIVO Nº 961
INSTITUI A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO ESPORTIVO RO-
DOLFO SESTREM, NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regi-
mento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica instituída a COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO ESPOR-
TIVO RODOLFO SESTREM, no município de Blumenau.

Art. 2º A Comenda Municipal do Mérito Esportivo Rodolfo Sestrem 
será conferida, pela Câmara Municipal, ao esportista que, pela ca-
pacidade de superação de limites, pela conquista de objetivos, me-
tas e sonhos, pelo espírito agregador e de equipe, pelo exemplo 
de determinação e por mérito excepcional em prol do esporte, se 
tenha tornado merecedor dessa distinção.

Art. 3º As Comendas serão entregues anualmente, após a reali-
zação dos Jogos Abertos de Santa Catarina, sendo as primeiras 
em 2017, em sessão solene no Plenário da Câmara Municipal de 
Blumenau.

Parágrafo único. Em caso de impossibilidade de realização da ses-
são solene na Câmara Municipal, a homenagem será realizada em 
local adequado, de preferência em um prédio de propriedade ou 
posse do Município, após a edição do competente ato autorizador 
da Mesa Diretora.

Art. 4º A Comenda consistirá numa placa de metal, tendo grava-
dos, na face principal:

I – acima: em realce, o brasão do Município circundado pela inscri-
ção “Câmara Municipal de Blumenau”;

II – ao centro: em realce, a efígie do rosto do patrono, circunda-
do pela inscrição “Comenda Municipal do Mérito Esportivo Rodolfo 
Sestrem”;

III – abaixo: a inscrição do ano da concessão.

Art. 5º As indicações para a Comenda, uma por Vereador com as-
sento na Câmara Municipal, serão feitas até o dia 15 de novembro 
e encaminhadas à Comissão Especial de Análise de Concessão de 
Títulos Honoríficos, que as avaliará em sigilo e, até o dia 25 de 
novembro, as recomendará ou não, por meio de parecer encami-
nhado à Mesa Diretora.

§ 1º Cada indicação deverá conter o nome da pessoa a ser ho-
menageada, sua naturalidade, seu curriculum vitae e a descrição 
pormenorizada das atividades esportivas que motivaram o mérito à 
concessão da Comenda.

§ 2º As indicações recomendadas pela maioria qualificada de 2/3 
(dois terços) dos membros da Comissão serão objeto de Projeto 
de Decreto Legislativo, individualizado e de iniciativa da Mesa Dire-
tora, contendo as nomeações das pessoas para a Comenda, a ser 
deliberado pelo Plenário.

§ 3º A indicação rejeitada pela Comissão será arquivada e poderá 
ser objeto de nova indicação, na nomeação seguinte, se for reque-
rida pela maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal.

Art. 6º As despesas com a execução deste decreto legislativo cor-
rerão por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento do 
exercício financeiro anual da Câmara Municipal.
Art. 7º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 05 DE DEZEMBRO DE 
2017.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA  MARCELO LANZARIN
1º Secretário  2º Secretário

DECRETO 962
Publicação Nº 1448931

DECRETO LEGISLATIVO Nº 962
INSTITUI A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO CERVEJEIRO 
HEINRICH HOSANG, NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regi-
mento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica instituída a COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO CERVE-
JEIRO HEINRICH HOSANG, no município de Blumenau.

Art. 2º A Comenda Municipal do Mérito Cervejeiro Heinrich Hosang 
será conferida, pela Câmara Municipal, ao mestre cervejeiro e às 
pessoas que se dedicam à fabricação e divulgação de cervejas, 
artesanais ou industrializadas, produzidas em Blumenau, pela qua-
lidade do processo de elaboração, pelos relevantes serviços que 
transformaram Blumenau na Capital Nacional da Cerveja e que, 
por mérito excepcional em prol do Município, se tenham tornado 
merecedores dessa distinção.

Art. 3º As Comendas serão entregues a cada dois anos, no mês de 
março, em data próxima ao dia 28 de março - em alusão ao nasci-
mento do patrono, o primeiro mestre cervejeiro do Município, se-
nhor Heinrich Peter Andreas Hosang - sendo as primeiras em 2018, 
em sessão solene no Plenário da Câmara Municipal de Blumenau.

Parágrafo único. Em caso de impossibilidade de realização da ses-
são solene na Câmara Municipal, a homenagem será realizada em 
local adequado, de preferência em um prédio de propriedade ou 
posse do Município, após a edição do competente ato autorizador 
da Mesa Diretora.

Art. 4º A Comenda consistirá numa placa de metal, tendo grava-
dos, na face principal:

I – acima: em realce, o brasão do Município circundado pela inscri-
ção “Câmara Municipal de Blumenau”;

II – ao centro: em realce, a efígie do rosto do patrono, circundado 
pela inscrição “Comenda Municipal do Mérito Cervejeiro Heinrich 
Hosang”;
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III – abaixo: a inscrição do ano da concessão.

Art. 5º As indicações para a Comenda, uma por Vereador com as-
sento na Câmara Municipal, serão feitas até o dia 15 de fevereiro 
e encaminhadas à Comissão Especial de Análise de Concessão de 
Títulos Honoríficos, que as avaliará em sigilo e, até o dia 25 de fe-
vereiro, as recomendará ou não, por meio de parecer encaminhado 
à Mesa Diretora.

§ 1º Cada indicação deverá conter o nome da pessoa a ser ho-
menageada, sua naturalidade, seu curriculum vitae e a descrição 
pormenorizada das atividades cervejeiras que motivaram o mérito 
à concessão da Comenda.

§ 2º As indicações recomendadas pela maioria qualificada de 2/3 
(dois terços) dos membros da Comissão serão objeto de Projeto 
de Decreto Legislativo, individualizado e de iniciativa da Mesa Dire-
tora, contendo as nomeações das pessoas para a Comenda, a ser 
deliberado pelo Plenário.

§ 3º A indicação rejeitada pela Comissão será arquivada e poderá 
ser objeto de nova indicação, na nomeação seguinte, se for reque-
rida pela maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal.

Art. 6º As despesas com a execução deste decreto legislativo cor-
rerão por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento do 
exercício financeiro anual da Câmara Municipal.

Art. 7º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 05 DE DEZEMBRO DE 
2017.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA  MARCELO LANZARIN
1º Secretário  2º Secretário

DECRETO 963
Publicação Nº 1448933

DECRETO LEGISLATIVO Nº 963
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO BLUMENAUENSE AO SENHOR JE-
FFERSON SCHMIDT.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regi-
mento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É concedido o título de Cidadão Blumenauense ao Senhor 
Jefferson Schmidt, pelos relevantes serviços prestados ao municí-
pio de Blumenau.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 05 DE DEZEMBRO DE 
2017.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA  MARCELO LANZARIN
1º Secretário  2º Secretário
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

PR 50/2017
Publicação Nº 1448223

Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra/SC
Processo/ Ano nº 79/2017
Modalidade: Pregão presencial 50/2017
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FRACIONADA DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS EM PROCESSO MULTIENTIDADE
Forma de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.

O Prefeito municipal no uso de suas atribuições legais juntamente com o pregoeiro(a), participam à todos os interessados que abrirá as 
propostas para aquisição/contratação do objeto em epígrafe dia 20/12/2017 às 09horas. O edital segue as Leis 10.520/02, LC 123/06 , 
147/14 e subsidiariamente 8.666/93, estando em inteiro teor disponível no site www.bomjardimdaserra.sc.gov.br sem custo, ou ainda na 
sede da proponente.

Bom Jardim da Serra, 06 de dezembro de 2017.
Serginho Rodrigues de Oliveira
Prefeito Municipal

http://www.bomjardimdaserra.sc.gov.br
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

1º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 DO PROCESSO LICITATORIO Nº 1851/2017
Publicação Nº 1448551

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1851/2017
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2017

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017

Aos 04 dias do mês de Dezembro de 2017, o MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direi-
to público interno, com sede na Av. Nossa Senhora de Fatima nº 120 – Centro da Cidade de Bom Jesus do Oeste - SC, com CNPJ/MF n.º 
01.594.009/0001-30 representado pelo Prefeito Municipal em Exercício Sr. Antonio Nascimento, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
na Av. Brasilia nº 185, no Município de Bom Jesus do Oeste - SC portador do CPF nº. 000.178.149-95 no uso de suas atribuições e, nos ter-
mos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, as demais normas aplicáveis 
de acordo com o resultado da classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 001/2017 do Processo Licitatório nº 
1851/2017, RESOLVE aditar o quantitativo dos objetos da presente ata de registro de preços, oferecidos pela Empresa, de acordo com a 
classificação por ela alcançada por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e respeitando os limites 
máximos admitidos por lei :
EMPRESA CNPJ
ROMAPLAN SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM EIRELI – ME 18.650.993/0001-02

1. DO OBJETO
Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para a Terceirização de Horas Maquina para apoio aos serviços nos De-
partamentos de Estradas e Rodagem, Obras e Serviços Urbanos e Agricultura, de conformidade com o Processo Licitatório n. 1851/2017, 
na modalidade de Pregão Presencial – Registro de Preços n. 028/2017, o qual passa fazer parte integrante deste, independentemente de 
transcrição, conforme abaixo:

Item Quant Descrição dos Serviços R$ Unitário R$ Total

1 62 Hrs

Terceirização de Maquina Trator sobre Esteira com as seguintes características mínimas: peso 
operacional mínimo de 13.000 kg , potência mínima do motor de 130 hp, ano mínimo 2012 com 
escarificados traseiro e lamina angular, com controle de horas realizadas por relógio hora/Brasilia, 
incluindo operador, combustível, eventuais manutenções, transporte de combustível e da Máquina.

224,00 13.888,00

2 30 Hrs

Terceirização de Maquina Escavadeira Hidráulica com características mínimas: peso operacional mí-
nimo de 17.000 kg, ano mínimo de fabricação 2008 e potência mínima de 110 hp, com controle de 
horas realizadas por relógio hora/Brasília, incluindo operador, combustível, eventuais manutenções, 
transporte de combustível e da Máquina.

214,00 6.420,00

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços nº. 001/2017 do Processo Licitatório nº 1851/2017, ora 
aditado.

Bom Jesus do Oeste, 04 de Dezembro de 2017.
ANTONIO NASCIMENTO   JEFERSON PERSCH
Prefeito em Exercício   Pregoeiro

ROMAPLAN SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM EIRELI ME
CNPJ Nº. 18.650.993/0001-02

Valdenor Nascimento   Marcio José Storck
Testemunha    Testemunha
Fiscal do Contrato

 __________________________________ 
Cesar Luis Majolo
Assessor Jurídico
OAB 32.022/SC
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DECRETO Nº 5106 , DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448701

DECRETO Nº 5106 , DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
TRANSFERE RESPONSABILIDADE DE USO DE VEÍCULO PÚBLICO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTONIO NASCIMENTO, Prefeito Municipal em Exercício de Bom 
Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas na legislação vigente, em especial o artigo 
41, inciso IIV da L.O.M.

DECRETA:
Art. 1º. Fica pelo presente DECRETO, transferida a responsabilida-
de pelo uso de veículo público entre o Departamento Municipal de 
estradas e Rodagens para a Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente.

Art. 2º. O veículo RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E, CHAS-
SI CAT0416ETMFG06883 3054C G4D466128, patrimônio nº 2100, 
inscrito no Departamento Municipal de Estradas e Rodagens, passa 
a ser administrado com uso e consequentes despesas pela Secre-
taria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data da sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art. 3º, do Decreto nº. 4450, de 16 de setem-
bro de 2013.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE 
(SC), 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Antonio Nascimento
Prefeito Municipal em Exercício

LEI COMPLEMENTAR Nº 1080/2017
Publicação Nº 1449319

LEI COMPLEMENTAR Nº 1080/2017, DE 05 DE DEZEMBRO 2017
INSTITUI E AUTORIZA A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE ME-
LHORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTONIO NASCIMENTO, Prefeito Municipal em Exercício de Bom 
Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, FAZ SABER a todos que a Câmara Municipal de 
Vereadores, votou, aprovou e eu sanciono, promulgo a seguinte 
Lei Complementar:

Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
promover os atos necessários à cobrança da Contribuição de Me-
lhoria, a qual será instituída mediante a demonstração de valoriza-
ção do imóvel do contribuinte em decorrência das obras públicas 
de pavimentação com asfalto, de passeio público, drenagem plu-
vial, sinalização e obras complementares, tendo como limite global 
a despesa realizada com a obra e, como limite individual, o acrés-
cimo proporcionado com a valorização de cada imóvel, decorrente 
da obra realizada, compreendendo aqueles diretamente localizados 
nas ruas e avenidas abaixo Descritas:

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
Avenida Nossa Senhora de Fátima, Trecho entre a Rua Padre Júlio 
até o Limite do Lote Urbano nº 11, da quadra 28 de propriedade 
do Sr. Servino Brescowitt para ambos os lados da Avenida, com 
2.722,65m², R$ 117.824,28.

Art. 2º. O Sujeito Passivo da Contribuição de Melhoria é o proprie-
tário, o titular do domínio útil ou o possuidor a qualquer título, de 
imóvel localizado na área de influência da obra pública.

§ 1º. Responde pelo pagamento da Contribuição de Melhoria o 
proprietário do imóvel ao tempo do seu lançamento, e esta respon-
sabilidade se transmite aos adquirentes e sucessores, a qualquer 
título, do domínio do imóvel.

§ 2º. No caso de enfiteuse, responde pela Contribuição de Melhoria 
o enfiteuta.
§ 3º. Os bens indivisos serão considerados como pertencentes a 
um só proprietário e aquele que for lançado terá direito de exigir 
dos condôminos as parcelas que lhe couberem.

Art. 3º. O Chefe do Poder Executivo Municipal determinará as pro-
vidências para a elaboração e atendimento dos atos administrati-
vos abaixo descritos, sem prejuízo de outros que se fizerem neces-
sários para o cumprimento desta Lei:
I – Publicação prévia de Edital anterior ao início da execução das 
obras referidas nesta Lei, através de meio oficial do Município e em 
jornal de maior circulação local, contendo os seguintes elementos, 
sem prejuízo de outros:
a) memorial descritivo do projeto;
b) orçamento total ou parcial do custo das obras;
c) determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida 
pela contribuição, com o correspondente plano rateio entre os imó-
veis beneficiados;
d) delimitação na zona beneficiada das áreas direta e indiretamente 
beneficiadas e a relação de todos os imóveis nelas compreendidos;
e) determinação do fator de absorção do benefício da valorização 
para toda zona ou para cada uma das áreas diferenciadas nela 
contidas.

§ 1º. O Contribuinte, querendo, poderá mediante protocolo im-
pugnar administrativamente qualquer dos elementos referidos no 
Edital de que trata o inciso I deste artigo, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a começar no primeiro dia útil após a publicação oficial pelo 
Município de Bom Jesus do Oeste, cabendo ao impugnante o ônus 
da prova, sem prejuízo do exame pelo Poder Judiciário.

§ 2º. As impugnações oferecidas aos elementos a que se refere 
este artigo, serão apresentadas por meio de petição fundamentada 
e devidamente identificada, descrevendo as provas requeridas, sob 
pena de preclusão neste sentido, e endereçadas ao titular da Se-
cretaria da Administração e Fazenda o qual, após manifestação da 
Secretaria de Planejamento e Orçamento e do Parecer Jurídico, de-
verá proferir decisão final em prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da data do protocolo da petição da parte interessada.
I - Da decisão proferida pela Municipalidade será cientificada pes-
soalmente a parte interessada e encaminhada correspondência ofi-
cial aos Setores da Administração envolvidos para, sendo o caso, 
providenciaram as medidas cabíveis.
II - A comunicação ao interessado da decisão referida no inciso 
anterior será feita:
a) pessoalmente, por aposição do ciente no processo;
b) pelo correio, com aviso de recebimento mão própria (AR-MP) se 
contribuinte pessoa física, ou, simples Aviso de Recebimento (AR) 
se Contribuinte Pessoa Jurídica;
c) por edital publicado em jornal de grande circulação local.
III – Em havendo necessidade de instrução do procedimento, con-
sistente em diligências, emissão de laudos técnicos e oitiva de tes-
temunhas, etc, será determinada a realização do ato necessário 
e agendada a data para a solenidade, ocasião em que encerrada 
a instrução, a parte interessada deverá se manifestar oralmente 
acerca da prova produzida, sendo que no prazo de 5 (cinco) dias, 
a contar desta data, a Administração proferirá decisão final, do 
que obrigatoriamente dará ciência ao interessado, sem prejuízo de 
outras formas de publicidade.
IV – No caso da instrução do procedimento administrativo de que 
trata este artigo, o prazo definido no parágrafo segundo poderá ser 
prorrogado em até 30 (trinta) dias.
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Art. 4º. A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á com 
base na valorização imobiliária decorrente da Melhoria descrita na 
presente Lei, em função dos fatores individuais.

§ 1º. Na determinação do valor individual da contribuição será ob-
servado o limite estabelecido pelo acréscimo de valor que da obra 
resultar para cada imóvel beneficiado, em estrita observância ao 
disposto nesta Lei, no artigo 145, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988 c/c artigos 81 e 82, ambos da Lei nº. 5.172/1966 (Código 
Tributário Nacional), Decreto-Lei nº. 195/1967, Lei Complementar 
nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei nº. 10.257/2001 
(Estatuto da Cidade) e Lei nº. 820/2011 (Código Tributário Muni-
cipal).

§ 2º. A apuração far-se-á levando em conta:
I – valor da propriedade localizada na área de influência da obra 
pública, constante no Cadastro de Rendas Imobiliárias da Prefeitu-
ra Municipal de Bom Jesus do Oeste;
II – a situação do terreno na zona de influência.
III – a valorização que a obra proporcionar a cada imóvel.
IV– finalidade de exploração econômica, além de outros elementos 
a serem considerados, isolados ou conjuntamente.

§ 3º. A Contribuição de Melhoria terá como limite a valorização do 
imóvel do contribuinte em decorrência das referidas obras de pa-
vimentação, em observância a eventual limitação imposta por Lei.
§ 4º. Estão incluídos nos orçamentos de custo das obras todos 
os investimentos necessários para que os benefícios delas decor-
rentes sejam integralmente alcançados pelos imóveis situados nas 
respectivas zonas de influência.

Art. 5º. Executada a obra de melhoramento na sua totalidade, de 
modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de Melhoria 
apurada e calculada na forma prevista nesta Lei, proceder-se-á 
ao lançamento referente a esses imóveis, depois de publicado o 
respectivo demonstrativo de custos em meio oficial do Município 
e em jornal de grande circulação local, através de Edital prévio 
que conterá os seguintes elementos, dentre outros que se fizerem 
necessários:

I – determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida 
pela contribuição, com o correspondente plano de rateio entre os 
imóveis beneficiados devidamente identificados;
II – determinação do fator de absorção do benefício da valorização 
para toda zona ou para cada uma das áreas diferenciadas nela 
contidas após a execução total ou parcial da obra;
III – valor da Contribuição de Melhoria lançada individualmente por 
imóvel situado na área beneficiada pela obra pública;
IV – local do pagamento, prazo para o seu pagamento, suas pres-
tações e vencimentos;
V–prazo para a impugnação;
VI– o pagamento se dará por DAM (documento de arrecadação 
municipal) na tesouraria da prefeitura ou por meio de boleto ban-
cário em banco conveniado com o município de Bom Jesus do 
Oeste, iniciando sua cobrança no dia 10 do mês subsequente ao 
término da obra.

Parágrafo único. As impugnações/reclamações e recursos adminis-
trativos interpostos contra o lançamento da Contribuição de Melho-
ria não suspendem o prosseguimento da obra quando a cobrança 
se referir à Melhoria decorrente de obra executada em parte, na 
forma prevista no caput deste artigo, nem impedem a administra-
ção de praticar os atos necessários ao lançamento e cobrança do 
tributo.

Art. 6º. Os lançamentos da Contribuição de Melhoria e suas altera-
ções serão disponibilizados aos sujeitos passivos mediante notifica-
ção pessoal ou via postal com Aviso de Recebimento Mão Própria 
(AR-MP) em caso de Contribuinte Pessoa Física e Simples Aviso de 

Recebimento (AR) em caso de Contribuinte Pessoa Jurídica, indi-
cando o prazo de 30 (trinta) dias para efeitos de recolhimento do 
valor devido ou, para os fins de reclamação na forma desta Lei.

Art. 7º. Na impossibilidade da prática dos atos para a notificação 
do sujeito passivo na forma prevista no artigo anterior, a notifi-
cação será feita por Edital publicado em um dos jornais locais de 
grande circulação.

Art. 8º. Vencido o prazo fixado na notificação, sem que o sujeito 
passivo tenha cumprido a exigência fiscal ou contra ele tenha inter-
posto impugnação/reclamação, ou, ainda, sem que tenha recorrido 
da decisão de primeira instância, será o valor do crédito tributário 
inscrito em dívida ativa, para os devidos fins.

Art. 9º. A notificação, de modelo a ser fixado pelo órgão fazen-
dário, será emitida em três vias, e conterá, além de outros, os 
seguintes elementos:
I – nome do notificado e seu número de inscrição no cadastro fiscal 
do Município;
II – local e data da expedição;
III – identificação da contribuição de Melhoria, do seu montante, 
prazo para pagamento, suas prestações e vencimentos, local para 
pagamento e demais elementos considerados na sua apuração e 
indicação do dispositivo legal e que se funda o lançamento;
IV – incidência e montante da multa, juros e correção monetária 
aplicáveis e indicação do embasamento legal neste sentido;
V – prazo para impugnação/reclamação ou cumprimento da exi-
gência fiscal e local em que deve ser procedido o recolhimento;
VI – assinatura do notificado e do notificante.

Parágrafo único. A recusa da assinatura da notificação pelo notifi-
cado a ele não aproveita nem prejudica.

Art. 10. As três vias da notificação terão o seguinte destino:
I – a primeira, para o notificado;
II – a segunda, para a repartição em que deve ser procedido o 
recolhimento;
III – a terceira, para o relatório do notificante.

Art. 11. Sempre que, por qualquer motivo, não for assinada a noti-
ficação pelo notificado, a ele se dará ciência do ato fiscal via postal 
(Correio) com Aviso de Recebimento Mão Própria (AR-MP) em caso 
de Contribuinte Pessoa Física ou simples Aviso de Recebimento 
(AR), no caso de Contribuinte Pessoa Jurídica.
Art. 12. São competentes para notificar o lançamento e suas alte-
rações por ato próprio do Chefe do Poder Executivo
I – os Agentes Fiscais;
II – a Autoridade Administrativa legalmente responsável pelo lan-
çamento de tributos.

Art. 13. A Contribuição de Melhoria a que se refere esta Lei poderá 
ser paga de uma só vez ou parceladamente, de acordo com os 
seguintes critérios:
I - O pagamento de uma só vez gozará de desconto de 20% (vinte 
por cento), se efetuando nos primeiros 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento da notificação do lançamento.
II – Por opção do contribuinte, o pagamento da Contribuição de 
Melhoria, poderá ser fixado até 24 (vinte e quatro) parcelas men-
sais, não havendo a incidência de quaisquer espécies de redução 
do montante lançado, aí incluídos os índices oficiais de correção 
monetária e aplicação de juros legais, sendo o caso;

§ 1º. Independentemente do número de prestações, no parcela-
mento será observado:
I – O valor mínimo de cada parcela não será inferior a 30 UFRM 
(trinta unidades fiscais de referência do Município), para pessoas 
físicas e 50 UFRM (cinquenta unidades fiscais de referência do Mu-
nicípio) para pessoas jurídicas.
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II - O pagamento da primeira parcela deverá ser efetuado até 30 
(trinta) dias da data do deferimento do pedido de parcelamento, 
sob pena de cancelamento do parcelamento.

§ 2º. O parcelamento do crédito tributário importa no seu reconhe-
cimento, pelo sujeito passivo.

Art. 14. As parcelas pagas com atraso serão atualizadas na data 
do pagamento, incidindo sobre elas juros e multa na forma desta 
Lei, observadas as disposições do Código Tributário Municipal (Lei 
nº. 820/2011).

§ 1º. A interrupção do parcelamento por mais de três meses con-
secutivos implica no seu cancelamento e na exigibilidade da totali-
dade do crédito não pago.

§ 2º. Na hipótese de reparcelamento autorizado em Lei, o crédito 
tributário correspondente a contribuição de Melhoria parcelada e 
não paga, poderá, mediante requerimento do contribuinte e de 
acordo com as regras legais, ser adicionado ao novo crédito.

Art. 15. Ficam excluídos da incidência da contribuição de Melhoria 
prevista nesta Lei, os imóveis de propriedade do Poder Público Fe-
deral, Estadual ou Municipal e Templos Religiosos.

Parágrafo único. Serão transferidas à responsabilidade do Municí-
pio, as parcelas devidas por contribuintes isentos de pagamento 
da Contribuição de Melhoria, após o rateio, desde que atendam 
aos requisitos previstos no Código Tributário Municipal (Lei nº. 
820/2011, sem prejuízo de outras normas aplicáveis ao tema), o 
que será analisado pela Autoridade Administrativa de ofício quando 
se tratar de imóveis pertencentes ao Poder Público conforme defi-
nido no caput deste artigo e, mediante requerimento administrati-
vo, para os demais casos.

Art. 16. Nos recolhimentos extemporâneos decorrentes de reque-
rimentos relativos a isenções, reclamações ou recursos interpostos 
contra o lançamento de tributos, havendo comprovada e injustifi-
cada má-fé do contribuinte em relação aos atos praticados, será 
exigido o valor atualizado do tributo, com o correspondente acrés-
cimo de multa e juros de mora.

Art. 17. A Multa moratória é a penalidade imposta ao infrator pelo 
não cumprimento da obrigação tributária principal.

§ 1º. A multa moratória será computada pela Fazenda Municipal 
sobre os créditos tributários apurados e lançados a título de Con-
tribuição de Melhoria de que trata esta Lei, considerando para a 
sua apuração o período compreendido entre o termo final do prazo 
para cumprimento da obrigação e a data do efetivo pagamento.

§ 2º. A multa moratória é devida de acordo com os seguintes per-
centuais:
I – 2,0% (dois por cento), para pagamento com atraso de até 30 
(trinta) dias;
II – 4,0% (quatro por cento), para pagamento com atraso entre 
31 até 60 dias;
III – 6,0% (seis por cento), para pagamento com atraso superior 
a 60 dias.

§ 3º. A multa moratória aplicada sobre o crédito fiscal atualizado 
será calculada:
I – no ato do recebimento do tributo;
II – no momento da inscrição do crédito fiscal na dívida ativa;
III – sobre o valor de prestação vencida relativa a parcelamento 
de créditos fiscais, cujo pagamento não tenha ocorrido na data do 
vencimento.

Art. 18. Os débitos fiscais de que trata esta Lei, não liquidados 

no seu vencimento, serão atualizados monetariamente, tendo por 
base o percentual correspondente à variação mensal do IGPM/FGV, 
acumulada no período entre a data do vencimento da obrigação e 
a da apuração do valor devido para o seu lançamento, pagamento 
ou parcelamento.

Art. 19. Os créditos vencidos da Fazenda Municipal a título da Con-
tribuição de Melhoria de que dispõe esta Lei, sujeitar-se-ão à inci-
dência de juros de mora calculados à taxa de 1% (um por cento) 
ao mês.

Parágrafo único. Os juros de mora serão aplicados sobre o valor 
do tributo atualizado e exigidos a partir do primeiro dia, do mês 
seguinte ao do vencimento do débito.

Art. 20. É facultado ao sujeito passivo de obrigação tributária prin-
cipal reclamar de lançamento de crédito tributário regularmente 
notificado, devendo no documento da impugnação/reclamação 
indicar o fato e os fundamentos jurídicos do pedido, suas especifi-
cações, as provas documentais e testemunhais com que pretende 
demonstrar a verdade dos fatos alegados e, em especial, poderá 
impugnar perante à Autoridade Administrativa de primeira instân-
cia, em face de erro na localização e dimensões do imóvel, do cál-
culo dos índices atribuídos, do valor da contribuição e do número 
de prestações.

§ 1º. O prazo para interpor a reclamação à Autoridade competente, 
mediante protocolo no Município de Bom Jesus do Oeste é de até 
30 (trinta) dias a contar do 1º. dia útil seguinte à data da notifica-
ção do lançamento, cabendo ao contribuinte o ônus da prova, sem 
prejuízo do exame pelo Poder Judiciário.

§ 2º. Serão consideradas peremptas as reclamações interpostas 
fora do prazo concedido para satisfação da obrigação a que se 
referir o lançamento ou a notificação.

Art. 21. Os litígios fiscais suscitados pela aplicação da legislação 
tributária no que se refere ao lançamento serão decididos, adminis-
trativamente, em duas instâncias, a primeira singular e a segunda 
colegiada.

§ 1º. Em primeira instância, decide o titular do órgão fazendário, e 
em segunda, o Conselho Municipal dos Contribuintes.

§ 2º. Ao contribuinte ou interessado, será ofertada plena garantia 
de defesa ou prova.

Art. 22. Nas decisões administrativas não se poderá questionar so-
bre a existência, a capitulação legal, a autoria, as circunstâncias 
materiais, a natureza e a extensão dos efeitos de fato já apreciado 
sob esses aspectos por decisão judicial ou administrativa definitiva, 
sem prejuízo, porém, da apreciação dos fatos conexos ou conse-
quentes.

Art. 23. O Secretário Municipal de Fazenda proferirá decisão de 
primeira instância, devidamente fundamentada e, quando cabível, 
aplicará as penalidades fixadas pela legislação tributária.

§ 1º. A decisão deverá ser proferida em prazo não superior a 90 
(noventa dias), contados da data do recebimento do processo con-
cluso.

§ 2º. Interrompe-se o prazo citado no parágrafo anterior sempre 
que houver diligência dos autos.

Art. 24. A comunicação ao interessado da decisão proferida em 
primeira instância será feita:
I – pessoalmente, por aposição do “ciente” no processo;
II – pelo correio, com aviso de recebimento mão própria (AR-MP) 
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em caso de Contribuinte Pessoa Física e simples Aviso de Recebi-
mento (AR) em caso de Contribuinte Pessoa Jurídica, ou,
III – por edital publicado em jornal de circulação local ou regional.

Parágrafo único. A comunicação indicará, obrigatoriamente, o pra-
zo para interposição de recurso voluntário na instância superior.

Art. 25. O titular do órgão fazendário fica impedido de julgar quan-
do:
I – tiver participado diretamente da ação administrativa que origi-
nou o litígio;
II – for sócio, cotista ou acionista do notificado ou autuado;
III – estiverem envolvidos no processo interesses de parentes até 
terceiro grau.
Parágrafo único. O titular do órgão fazendário será substituído, nos 
seus impedimentos, por autoridade de nível hierárquico imediata-
mente inferior ou por servidor qualificado, pertencente ao quadro 
funcional da respectiva Secretaria.

Art. 26. É facultado à parte interpor recurso voluntário quando a 
autoridade julgadora deixar de proferir decisão no prazo legal, dan-
do-se como julgada improcedente a reclamação ou defesa, exceto 
no caso de suspensão do julgamento para diligência dos autos.

Art. 27. São consideradas definitivas e irrecorríveis as decisões pro-
feridas em primeira instância após o trânsito em julgado.

Art. 28. As decisões de segunda instância, definitivas e irrecorrí-
veis, serão proferidas pelo Prefeito Municipal, observados os pra-
zos e demais normas previstas no Código Tributário Municipal (Lei 
Complementar nº 820/2011) e demais legislação no que couber.

§ 1º. Mantido o lançamento, considera-se em decurso o prazo nele 
fixado para pagamento da Contribuição de Melhoria, desde a data 
da ciência do contribuinte;

§ 2º. A anulação do lançamento dos termos desta Lei não ilide a 
efetivação de novo, em substituição ao anterior, com as correções 
impostas pela impugnação/reclamação.

Art. 29. Aplicam-se à Contribuição de Melhoria de que trata esta 
Lei, no que couber e lhe forem aplicáveis, as disposições contidas 
nos artigos 81 e 82, ambos da Lei nº. 5.172/1966 (Código Tribu-
tário Nacional), Decreto-Lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Lei nº. 10.257/2001 
(Estatuto da Cidade) e Código Tributário Municipal (Lei n°. 
820/2011).

Art. 30. Para os fins da aplicação desta Lei, poderá a Autoridade 
Fiscal solicitar o apoio de servidores públicos que compõem o qua-
dro da Municipalidade, em especial quanto à emissão de laudos 
técnicos e demais orientações que se fizerem necessárias, bem 
como solicitar auxílio à Comissão de Avaliação, nomeada através 
de Portaria Municipal, em estrita observância às normas legais in-
dicadas nesta Lei.

Art. 31. Os prazos fixados nesta Lei, em consonância ao previsto 
no Código Tributário Municipal (Lei n°. 820/2011) serão contínuos, 
excluindo-se, na sua contagem, o dia do início, e incluindo-se o do 
vencimento.

§ 1º. Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente nor-
mal na repartição que corra o processo ou deva ser praticado o ato.

§ 2º. Para os fins das disposições desta Lei é considerado exercício 
o período compreendido entre os meses de janeiro a dezembro do 
ano civil.

Art. 32. As despesas constantes da presente Lei correrão por conta 

da dotação orçamentária específica do Município de Bom Jesus do 
Oeste.

Art. 33. Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art. 3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro 
de 2013.

Art. 34. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste,
aos 05 de dezembro de 2017.
ANTONIO NASCIMENTO
Prefeito Municipal em Exercício

LEI COMPLEMENTAR Nº 1081/2017
Publicação Nº 1449320

LEI COMPLEMENTAR Nº 1081/2017, DE 05 DE DEZEMBRO 2017
INSTITUI E AUTORIZA A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE ME-
LHORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTONIO NASCIMENTO, Prefeito Municipal em Exercício de Bom 
Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, FAZ SABER a todos que a Câmara Municipal de 
Vereadores, votou, aprovou e eu sanciono, promulgo a seguinte 
Lei Complementar.

Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
promover os atos necessários à cobrança da Contribuição de Me-
lhoria, a qual será instituída mediante a demonstração de valoriza-
ção do imóvel do contribuinte em decorrência das obras públicas 
de passeio público, de passeio público, drenagem pluvial, meio fio, 
sinalização e obras complementares, tendo como limite global a 
despesa realizada com a obra e, como limite individual, o acrésci-
mo proporcionado com a valorização de cada imóvel, decorrente 
da obra realizada, compreendendo aqueles diretamente localizados 
nas ruas e avenidas abaixo Descritas:

PASSEIO PÚBLICO COM PAVER
Na Avenida Nossa Senhora de Fátima, totalizando 2.431,50m² e 
compreendidos nos Trechos I, II, III, IV, V e VI, conforme segue:

a) Trechos I entre a Rua Padre Júlio até o Limite do Lote Urbano 
nº 11, da quadra 28 de propriedade do Sr. Servino Brescowitt para 
ambos os lados da Avenida, com 712,30m², R$ 73.426,98.

b) Trechos II entre a Rua Padre Júlio e a Rua Eduardo Sehnem para 
ambos os lados da Avenida, com 404,35m², R$ 46.262,77.

c) Trechos III entre a Rua Eduardo Sehnem e a Rua Carolina, para 
ambos os lados da Avenida, com 261,12m², R$ 24.579,65.

d) Trechos IV entre a Rua Carolina e a Rua La Salle para ambos os 
lados da Avenida, com 409,05m², R$ 39.332,90.

e) Trechos V entre a Rua La Salle e a Rua Irmão Ambrósio para 
ambos os lados da Avenida, com 429,70m², R$ 42.970,29.
f) Trechos VI entre a Rua Irmão Ambrósio e a Rua Manoel Klauck, 
para ambos os lados da Avenida, com 214,98m², R$ 17.260,41.

PASSEIO PÚBLICO COM PAVER
Avenida Planalto, totalizando 1.684,44m² e compreendidos nos 
Trechos I, II, III, IV, V e VI, conforme segue:

a) Trechos I entre a Rua Manoel Klauck e a Rua Irmão Ambrósio 
para ambos os lados da Avenida, com 211,65m², R$ 19.064,93.
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b) Trechos II entre a Rua Irmão Ambrósio e a Rua La Salle para 
ambos os lados da Avenida, com 401,49m², R$ 40.502,96.

c) Trechos III entre a Rua La Salle e a Rua Carolina para ambos os 
lados da Avenida, com 411,65m², R$ 39.032,91.

d) Trechos IV entre a Rua Carolina e a Rua Eduardo Sehnem para 
ambos os lados da Avenida, com 207,95m², R$ 20.950,55.

e) Trechos V entre a Rua Padre Júlio e a Rua Afonso Raimun-
do Walker, para ambos os lados da Avenida, com 247,25m², R$ 
19.670,29.

f) Trechos VI entre a Rua Afonso Raimundo Walker e o final da 
Avenida Planalto, para ambos os lados da Avenida, com 204,45m², 
R$ 13.688,59.

Art. 2º. O Sujeito Passivo da Contribuição de Melhoria é o proprie-
tário, o titular do domínio útil ou o possuidor a qualquer título, de 
imóvel localizado na área de influência da obra pública.

§ 1º. Responde pelo pagamento da Contribuição de Melhoria o 
proprietário do imóvel ao tempo do seu lançamento, e esta respon-
sabilidade se transmite aos adquirentes e sucessores, a qualquer 
título, do domínio do imóvel.

§ 2º. No caso de enfiteuse, responde pela Contribuição de Melhoria 
o enfiteuta.

§ 3º. Os bens indivisos serão considerados como pertencentes a 
um só proprietário e aquele que for lançado terá direito de exigir 
dos condôminos as parcelas que lhe couberem.

Art. 3º. O Chefe do Poder Executivo Municipal determinará as pro-
vidências para a elaboração e atendimento dos atos administrati-
vos abaixo descritos, sem prejuízo de outros que se fizerem neces-
sários para o cumprimento desta Lei:
I – Publicação prévia de Edital anterior ao início da execução das 
obras referidas nesta Lei, através de meio oficial do Município e em 
jornal de maior circulação local, contendo os seguintes elementos, 
sem prejuízo de outros:
a) memorial descritivo do projeto;
b) orçamento total ou parcial do custo das obras;
c) determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida 
pela contribuição, com o correspondente plano rateio entre os imó-
veis beneficiados;
d) delimitação na zona beneficiada das áreas direta e indiretamente 
beneficiadas e a relação de todos os imóveis nelas compreendidos;
e) determinação do fator de absorção do benefício da valorização 
para toda zona ou para cada uma das áreas diferenciadas nela 
contidas.

§ 1º. O Contribuinte, querendo, poderá mediante protocolo im-
pugnar administrativamente qualquer dos elementos referidos no 
Edital de que trata o inciso I deste artigo, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a começar no primeiro dia útil após a publicação oficial pelo 
Município de Bom Jesus do Oeste, cabendo ao impugnante o ônus 
da prova, sem prejuízo do exame pelo Poder Judiciário.

§ 2º. As impugnações oferecidas aos elementos a que se refere 
este artigo, serão apresentadas por meio de petição fundamentada 
e devidamente identificada, descrevendo as provas requeridas, sob 
pena de preclusão neste sentido, e endereçadas ao titular da Se-
cretaria da Administração e Fazenda o qual, após manifestação da 
Secretaria de Planejamento e Orçamento e do Parecer Jurídico, de-
verá proferir decisão final em prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da data do protocolo da petição da parte interessada.
I - Da decisão proferida pela Municipalidade será cientificada pes-
soalmente a parte interessada e encaminhada correspondência 

oficial aos Setores da Administração envolvidos para, sendo o caso, 
providenciaram as medidas cabíveis.
II - A comunicação ao interessado da decisão referida no inciso 
anterior será feita:
a) pessoalmente, por aposição do ciente no processo;
b) pelo correio, com aviso de recebimento mão própria (AR-MP) se 
contribuinte pessoa física, ou, simples Aviso de Recebimento (AR) 
se Contribuinte Pessoa Jurídica;
c) por edital publicado em jornal de grande circulação local.
III – Em havendo necessidade de instrução do procedimento, con-
sistente em diligências, emissão de laudos técnicos e oitiva de tes-
temunhas, etc, será determinada a realização do ato necessário 
e agendada a data para a solenidade, ocasião em que encerrada 
a instrução, a parte interessada deverá se manifestar oralmente 
acerca da prova produzida, sendo que no prazo de 5 (cinco) dias, 
a contar desta data, a Administração proferirá decisão final, do 
que obrigatoriamente dará ciência ao interessado, sem prejuízo de 
outras formas de publicidade.
IV – No caso da instrução do procedimento administrativo de que 
trata este artigo, o prazo definido no parágrafo segundo poderá ser 
prorrogado em até 30 (trinta) dias.

Art. 4º. A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á com 
base na valorização imobiliária decorrente da Melhoria descrita na 
presente Lei, em função dos fatores individuais.

§ 1º. Na determinação do valor individual da contribuição será ob-
servado o limite estabelecido pelo acréscimo de valor que da obra 
resultar para cada imóvel beneficiado, em estrita observância ao 
disposto nesta Lei, no artigo 145, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988 c/c artigos 81 e 82, ambos da Lei nº. 5.172/1966 (Código 
Tributário Nacional), Decreto-Lei nº. 195/1967, Lei Complementar 
nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei nº. 10.257/2001 
(Estatuto da Cidade) e Lei nº. 820/2011 (Código Tributário Muni-
cipal).

§ 2º. A apuração far-se-á levando em conta:
I – valor da propriedade localizada na área de influência da obra 
pública, constante no Cadastro de Rendas Imobiliárias da Prefeitu-
ra Municipal de Bom Jesus do Oeste;
II – a situação do terreno na zona de influência.
III – a valorização que a obra proporcionar a cada imóvel.
IV– finalidade de exploração econômica, além de outros elementos 
a serem considerados, isolados ou conjuntamente.

§ 3º. A Contribuição de Melhoria terá como limite a valorização do 
imóvel do contribuinte em decorrência das referidas obras de pa-
vimentação, em observância a eventual limitação imposta por Lei.

§ 4º. Estão incluídos nos orçamentos de custo das obras todos 
os investimentos necessários para que os benefícios delas decor-
rentes sejam integralmente alcançados pelos imóveis situados nas 
respectivas zonas de influência.

Art. 5º. Executada a obra de melhoramento na sua totalidade, de 
modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de Melhoria 
apurada e calculada na forma prevista nesta Lei, proceder-se-á 
ao lançamento referente a esses imóveis, depois de publicado o 
respectivo demonstrativo de custos em meio oficial do Município 
e em jornal de grande circulação local, através de Edital prévio 
que conterá os seguintes elementos, dentre outros que se fizerem 
necessários:

I – determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida 
pela contribuição, com o correspondente plano de rateio entre os 
imóveis beneficiados devidamente identificados;
II – determinação do fator de absorção do benefício da valorização 
para toda zona ou para cada uma das áreas diferenciadas nela 
contidas após a execução total ou parcial da obra;
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III – valor da Contribuição de Melhoria lançada individualmente por 
imóvel situado na área beneficiada pela obra pública;
IV – local do pagamento, prazo para o seu pagamento, suas pres-
tações e vencimentos;
V–prazo para a impugnação;
VI– o pagamento se dará por DAM (documento de arrecadação 
municipal) na tesouraria da prefeitura ou por meio de boleto ban-
cário em banco conveniado com o município de Bom Jesus do 
Oeste, iniciando sua cobrança no dia 10 do mês subsequente ao 
término da obra.

Parágrafo único. As impugnações/reclamações e recursos adminis-
trativos interpostos contra o lançamento da Contribuição de Melho-
ria não suspendem o prosseguimento da obra quando a cobrança 
se referir à Melhoria decorrente de obra executada em parte, na 
forma prevista no caput deste artigo, nem impedem a administra-
ção de praticar os atos necessários ao lançamento e cobrança do 
tributo.

Art. 6º. Os lançamentos da Contribuição de Melhoria e suas altera-
ções serão disponibilizados aos sujeitos passivos mediante notifica-
ção pessoal ou via postal com Aviso de Recebimento Mão Própria 
(AR-MP) em caso de Contribuinte Pessoa Física e Simples Aviso de 
Recebimento (AR) em caso de Contribuinte Pessoa Jurídica, indi-
cando o prazo de 30 (trinta) dias para efeitos de recolhimento do 
valor devido ou, para os fins de reclamação na forma desta Lei.
Art. 7º. Na impossibilidade da prática dos atos para a notificação 
do sujeito passivo na forma prevista no artigo anterior, a notifi-
cação será feita por Edital publicado em um dos jornais locais de 
grande circulação.

Art. 8º. Vencido o prazo fixado na notificação, sem que o sujeito 
passivo tenha cumprido a exigência fiscal ou contra ele tenha inter-
posto impugnação/reclamação, ou, ainda, sem que tenha recorrido 
da decisão de primeira instância, será o valor do crédito tributário 
inscrito em dívida ativa, para os devidos fins.

Art. 9º. A notificação, de modelo a ser fixado pelo órgão fazen-
dário, será emitida em três vias, e conterá, além de outros, os 
seguintes elementos:
I – nome do notificado e seu número de inscrição no cadastro fiscal 
do Município;
II – local e data da expedição;
III – identificação da contribuição de Melhoria, do seu montante, 
prazo para pagamento, suas prestações e vencimentos, local para 
pagamento e demais elementos considerados na sua apuração e 
indicação do dispositivo legal e que se funda o lançamento;
IV – incidência e montante da multa, juros e correção monetária 
aplicáveis e indicação do embasamento legal neste sentido;
V – prazo para impugnação/reclamação ou cumprimento da exi-
gência fiscal e local em que deve ser procedido o recolhimento;
VI – assinatura do notificado e do notificante.

Parágrafo único. A recusa da assinatura da notificação pelo notifi-
cado a ele não aproveita nem prejudica.

Art. 10. As três vias da notificação terão o seguinte destino:
I – a primeira, para o notificado;
II – a segunda, para a repartição em que deve ser procedido o 
recolhimento;
III – a terceira, para o relatório do notificante.

Art. 11. Sempre que, por qualquer motivo, não for assinada a noti-
ficação pelo notificado, a ele se dará ciência do ato fiscal via postal 
(Correio) com Aviso de Recebimento Mão Própria (AR-MP) em caso 
de Contribuinte Pessoa Física ou simples Aviso de Recebimento 
(AR), no caso de Contribuinte Pessoa Jurídica.

Art. 12. São competentes para notificar o lançamento e suas 

alterações por ato próprio do Chefe do Poder Executivo
I – os Agentes Fiscais;
II – a Autoridade Administrativa legalmente responsável pelo lan-
çamento de tributos.

Art. 13. A Contribuição de Melhoria a que se refere esta Lei poderá 
ser paga de uma só vez ou parceladamente, de acordo com os 
seguintes critérios:
I - O pagamento de uma só vez gozará de desconto de 20% (vinte 
por cento), se efetuando nos primeiros 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento da notificação do lançamento.
II – Por opção do contribuinte, o pagamento da Contribuição de 
Melhoria, poderá ser fixado até 24 (vinte e quatro) parcelas men-
sais, não havendo a incidência de quaisquer espécies de redução 
do montante lançado, aí incluídos os índices oficiais de correção 
monetária e aplicação de juros legais, sendo o caso;

§ 1º. Independentemente do número de prestações, no parcela-
mento será observado:
I – O valor mínimo de cada parcela não será inferior a 30 UFRM 
(trinta unidades fiscais de referência do Município), para pessoas 
físicas e 50 UFRM (cinquenta unidades fiscais de referência do Mu-
nicípio) para pessoas jurídicas.
II - O pagamento da primeira parcela deverá ser efetuado até 30 
(trinta) dias da data do deferimento do pedido de parcelamento, 
sob pena de cancelamento do parcelamento.

§ 2º. O parcelamento do crédito tributário importa no seu reconhe-
cimento, pelo sujeito passivo.

Art. 14. As parcelas pagas com atraso serão atualizadas na data 
do pagamento, incidindo sobre elas juros e multa na forma desta 
Lei, observadas as disposições do Código Tributário Municipal (Lei 
nº. 820/2011).

§ 1º. A interrupção do parcelamento por mais de três meses con-
secutivos implica no seu cancelamento e na exigibilidade da totali-
dade do crédito não pago.

§ 2º. Na hipótese de reparcelamento autorizado em Lei, o crédito 
tributário correspondente a contribuição de Melhoria parcelada e 
não paga, poderá, mediante requerimento do contribuinte e de 
acordo com as regras legais, ser adicionado ao novo crédito.

Art. 15. Ficam excluídos da incidência da contribuição de Melhoria 
prevista nesta Lei, os imóveis de propriedade do Poder Público Fe-
deral, Estadual ou Municipal e Templos Religiosos.

Parágrafo único. Serão transferidas à responsabilidade do Municí-
pio, as parcelas devidas por contribuintes isentos de pagamento 
da Contribuição de Melhoria, após o rateio, desde que atendam 
aos requisitos previstos no Código Tributário Municipal (Lei nº. 
820/2011, sem prejuízo de outras normas aplicáveis ao tema), o 
que será analisado pela Autoridade Administrativa de ofício quando 
se tratar de imóveis pertencentes ao Poder Público conforme defi-
nido no caput deste artigo e, mediante requerimento administrati-
vo, para os demais casos.

Art. 16. Nos recolhimentos extemporâneos decorrentes de reque-
rimentos relativos a isenções, reclamações ou recursos interpostos 
contra o lançamento de tributos, havendo comprovada e injustifi-
cada má-fé do contribuinte em relação aos atos praticados, será 
exigido o valor atualizado do tributo, com o correspondente acrés-
cimo de multa e juros de mora.

Art. 17. A Multa moratória é a penalidade imposta ao infrator pelo 
não cumprimento da obrigação tributária principal.

§ 1º. A multa moratória será computada pela Fazenda Municipal 
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sobre os créditos tributários apurados e lançados a título de Con-
tribuição de Melhoria de que trata esta Lei, considerando para a 
sua apuração o período compreendido entre o termo final do prazo 
para cumprimento da obrigação e a data do efetivo pagamento.

§ 2º. A multa moratória é devida de acordo com os seguintes per-
centuais:
I – 2,0% (dois por cento), para pagamento com atraso de até 30 
(trinta) dias;
II – 4,0% (quatro por cento), para pagamento com atraso entre 
31 até 60 dias;
III – 6,0% (seis por cento), para pagamento com atraso superior 
a 60 dias.

§ 3º. A multa moratória aplicada sobre o crédito fiscal atualizado 
será calculada:
I – no ato do recebimento do tributo;
II – no momento da inscrição do crédito fiscal na dívida ativa;
III – sobre o valor de prestação vencida relativa a parcelamento 
de créditos fiscais, cujo pagamento não tenha ocorrido na data do 
vencimento.
Art. 18. Os débitos fiscais de que trata esta Lei, não liquidados 
no seu vencimento, serão atualizados monetariamente, tendo por 
base o percentual correspondente à variação mensal do IGPM/FGV, 
acumulada no período entre a data do vencimento da obrigação e 
a da apuração do valor devido para o seu lançamento, pagamento 
ou parcelamento.

Art. 19. Os créditos vencidos da Fazenda Municipal a título da Con-
tribuição de Melhoria de que dispõe esta Lei, sujeitar-se-ão à inci-
dência de juros de mora calculados à taxa de 1% (um por cento) 
ao mês.

Parágrafo único. Os juros de mora serão aplicados sobre o valor 
do tributo atualizado e exigidos a partir do primeiro dia, do mês 
seguinte ao do vencimento do débito.

Art. 20. É facultado ao sujeito passivo de obrigação tributária prin-
cipal reclamar de lançamento de crédito tributário regularmente 
notificado, devendo no documento da impugnação/reclamação 
indicar o fato e os fundamentos jurídicos do pedido, suas especifi-
cações, as provas documentais e testemunhais com que pretende 
demonstrar a verdade dos fatos alegados e, em especial, poderá 
impugnar perante à Autoridade Administrativa de primeira instân-
cia, em face de erro na localização e dimensões do imóvel, do cál-
culo dos índices atribuídos, do valor da contribuição e do número 
de prestações.

§ 1º. O prazo para interpor a reclamação à Autoridade competente, 
mediante protocolo no Município de Bom Jesus do Oeste é de até 
30 (trinta) dias a contar do 1º. dia útil seguinte à data da notifica-
ção do lançamento, cabendo ao contribuinte o ônus da prova, sem 
prejuízo do exame pelo Poder Judiciário.

§ 2º. Serão consideradas peremptas as reclamações interpostas 
fora do prazo concedido para satisfação da obrigação a que se 
referir o lançamento ou a notificação.

Art. 21. Os litígios fiscais suscitados pela aplicação da legislação 
tributária no que se refere ao lançamento serão decididos, adminis-
trativamente, em duas instâncias, a primeira singular e a segunda 
colegiada.

§ 1º. Em primeira instância, decide o titular do órgão fazendário, e 
em segunda, o Conselho Municipal dos Contribuintes.
§ 2º. Ao contribuinte ou interessado, será ofertada plena garantia 
de defesa ou prova.

Art. 22. Nas decisões administrativas não se poderá questionar 

sobre a existência, a capitulação legal, a autoria, as circunstâncias 
materiais, a natureza e a extensão dos efeitos de fato já apreciado 
sob esses aspectos por decisão judicial ou administrativa definitiva, 
sem prejuízo, porém, da apreciação dos fatos conexos ou conse-
quentes.

Art. 23. O Secretário Municipal de Fazenda proferirá decisão de 
primeira instância, devidamente fundamentada e, quando cabível, 
aplicará as penalidades fixadas pela legislação tributária.

§ 1º. A decisão deverá ser proferida em prazo não superior a 90 
(noventa dias), contados da data do recebimento do processo con-
cluso.

§ 2º. Interrompe-se o prazo citado no parágrafo anterior sempre 
que houver diligência dos autos.

Art. 24. A comunicação ao interessado da decisão proferida em 
primeira instância será feita:
I – pessoalmente, por aposição do “ciente” no processo;
II – pelo correio, com aviso de recebimento mão própria (AR-MP) 
em caso de Contribuinte Pessoa Física e simples Aviso de Recebi-
mento (AR) em caso de Contribuinte Pessoa Jurídica, ou,
III – por edital publicado em jornal de circulação local ou regional.

Parágrafo único. A comunicação indicará, obrigatoriamente, o pra-
zo para interposição de recurso voluntário na instância superior.

Art. 25. O titular do órgão fazendário fica impedido de julgar quan-
do:
I – tiver participado diretamente da ação administrativa que origi-
nou o litígio;
II – for sócio, cotista ou acionista do notificado ou autuado;
III – estiverem envolvidos no processo interesses de parentes até 
terceiro grau.

Parágrafo único. O titular do órgão fazendário será substituído, nos 
seus impedimentos, por autoridade de nível hierárquico imediata-
mente inferior ou por servidor qualificado, pertencente ao quadro 
funcional da respectiva Secretaria.

Art. 26. É facultado à parte interpor recurso voluntário quando a 
autoridade julgadora deixar de proferir decisão no prazo legal, dan-
do-se como julgada improcedente a reclamação ou defesa, exceto 
no caso de suspensão do julgamento para diligência dos autos.

Art. 27. São consideradas definitivas e irrecorríveis as decisões pro-
feridas em primeira instância após o trânsito em julgado.

Art. 28. As decisões de segunda instância, definitivas e irrecorrí-
veis, serão proferidas pelo Prefeito Municipal, observados os pra-
zos e demais normas previstas no Código Tributário Municipal (Lei 
Complementar nº 820/2011) e demais legislação no que couber.

§ 1º. Mantido o lançamento, considera-se em decurso o prazo nele 
fixado para pagamento da Contribuição de Melhoria, desde a data 
da ciência do contribuinte;

§ 2º. A anulação do lançamento dos termos desta Lei não ilide a 
efetivação de novo, em substituição ao anterior, com as correções 
impostas pela impugnação/reclamação.

Art. 29. Aplicam-se à Contribuição de Melhoria de que trata esta 
Lei, no que couber e lhe forem aplicáveis, as disposições contidas 
nos artigos 81 e 82, ambos da Lei nº. 5.172/1966 (Código Tribu-
tário Nacional), Decreto-Lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Lei nº. 10.257/2001 
(Estatuto da Cidade) e Código Tributário Municipal (Lei n°. 
820/2011).
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Art. 30. Para os fins da aplicação desta Lei, poderá a Autoridade 
Fiscal solicitar o apoio de servidores públicos que compõem o qua-
dro da Municipalidade, em especial quanto à emissão de laudos 
técnicos e demais orientações que se fizerem necessárias, bem 
como solicitar auxílio à Comissão de Avaliação, nomeada através 
de Portaria Municipal, em estrita observância às normas legais in-
dicadas nesta Lei.

Art. 31. Os prazos fixados nesta Lei, em consonância ao previsto 
no Código Tributário Municipal (Lei n°. 820/2011) serão contínuos, 
excluindo-se, na sua contagem, o dia do início, e incluindo-se o do 
vencimento.

§ 1º. Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente nor-
mal na repartição que corra o processo ou deva ser praticado o ato.
§ 2º. Para os fins das disposições desta Lei é considerado exercício 
o período compreendido entre os meses de janeiro a dezembro do 
ano civil.

Art. 32. As despesas constantes da presente Lei correrão por conta 
da dotação orçamentária específica do Município de Bom Jesus do 
Oeste.

Art. 33. Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art. 3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro 
de 2013.

Art. 34. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste,
aos 05 de dezembro de 2017.
ANTONIO NASCIMENTO
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 239/2017, DE 06  DE DEZEMBRO DE 
2017.

Publicação Nº 1448570

PORTARIA Nº 239/2017, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
PRORROGA LICENÇA PARA ACOMPANHAMENTO DE PESSOA DA 
FAMÍLIA A SERVIDORA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTONIO NASCIMENTO, Prefeito Municipal em Exercício de Bom 
Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR licença para acompanhamento de pessoa da 
Família a Servidora Municipal Sra. SILENE SEELIG REINHER, por-
tadora do CPF sob nº 753.319.189-72, inscrita na matricula sob nº 
40-0, ocupante do cargo de Professor I Educação Infantil 40 horas, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
conforme Atestado Médico, para acompanhar sua filha, no período 
de 28 de novembro de 2017 a 01 de dezembro de 2017, conforme 
previsto nos arts. 75 e 76 da Lei 542/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 06 de dezembro de 2017.
ANTONIO NASCIMENTO
Prefeito Municipal em Exercício
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Bom Retiro

Prefeitura

1127.12.17 - P. LIC. CASAMENTO VANDERLI KRAUS
Publicação Nº 1448035

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 1127/17 de 05.12.17
Concede Licença Motivo Casamento

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 94 Inciso III, letra a da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o requerimento protocolado sob Nº 140/2017 de 05 de dezembro de 2017 – 08 (oito) dias de Licença de Casamen-
to, a contar do dia 30 de novembro de 2017 com término no dia 07 de dezembro de 2017 a funcionária Vanderli Kraus, ocupante do cargo 
de Professor I - 3 - Padrão 1 – Nível 22, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte – Creche Irmã.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
05 de dezembro de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL    MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal    Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

EXTRATO CONTRATO 221/2017
Publicação Nº 1448245

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
AVISO DE PUBLICAÇÃO
Extrato Contrato 221/2017 Pregão Presencial 20/2017
Contratante: Munícipio de Bom Retiro
Contratado: Peçalub Comércio de Peças, Equipamentos de Lubrificantes Ltda- ME.
Objeto: Registro de preços para aquisição de filtros, lubrificantes, baterias, fluídos e graxas, para manutenção dos veículos da Secretaria 
de Administração, Secretaria de Educação, Secretaria de Agricultura, Secretaria de Transportes e Obras, Funrebom, Gabinete do Prefeito, 
Fundo de Saúde e Fundo de Assistência Social, para o exercício de 2017.
Valor Total: R$ 786,00 (setecentos e oitenta e seis reais)

Bom Retiro, 07 de dezembro de 2017.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal
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Botuvera

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2017
Publicação Nº 1448488

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Botuverá, inscrita sob o CNPJ 83.102.350/0001-96, convoca seus trabalhadores que mantiveram contrato de traba-
lho no período julho/1984, fevereiro/1985, dezembro/1985, janeiro/1986, fevereiro/1986, março/1986, maio/1986, junho/1986, julho/1986, 
agosto/1986, dezembro/1986, março/1987, abril/1987, julho/1987, dezembro/1987, julho/1994, agosto/1994, abril/1996, maio/1996, mar-
ço/1998 e junho/1998, para que compareçam no endereço Rua João Morelli, 66, Centro, Botuverá-SC, munidos de documentos (número do 
PIS/PASEP e Carteira de Trabalho), visando a elaboração de cadastro para o pagamento de valores relativos ao FGTS.
Botuverá, 06 de dezembro de 2017.

PORTARIA  2062017
Publicação Nº 1448093

PORTARIA Nº 206/2017
“Nomeia servidor(a) como gestor(a) e fiscal da execução referente à Dispensa de chamamento público nº 001/2017, Processo Administra-
tivo PMB – 073/2017, firmado entre o MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOTUVERÁ 
com a APAE DE BRUSQUE.

JOSÉ LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 73, VII, X e XV da Lei Orgânica 
Municipal, resolve:

Art 1° Designar a servidora Sr.ª JUSSARA DE OLIVEIRA LUSSOLLI, Diretora de Assistência Social e Habitação da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Habitação deste Município para realizar a gestão e fiscalização da execução referente à Dispensa de chamamento pú-
blico nº 001/2017, Processo Administrativo PMB – 073/2017, firmado entre o MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ através do FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOTUVERÁ com a APAE DE BRUSQUE.

Art. 2º Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

Art 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Botuverá (SC), 06 de dezembro de 2.017
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito de Botuverá

PORTARIA CONTRATA TEMPORÁRIOS 002052017
Publicação Nº 1448104

PORTARIA Nº 0205/2017
“Contrata Servidor Temporário para Município de Botuverá e Dá Outras Providências “

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica Municipal, 
na Lei Municipal n. 502/89 e na Lei n. 1948/2017 e suas alterações:

Considerando:
1- A classificação do processo seletivo 03/2017

Art. 1º- Contratar a (o) Sr(a). MARCIO LUIZ BRESCIANI, brasileira, para o cargo temporário de Servente de Obras, 40h, pelo regime Cele-
tista.

Art. 2º- Fica o servidor contratado através da presente portaria, lotado na Secretaria de Obras de do Município de Botuverá.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação gerando efeito retroativo em 04/12/2017.

Botuverá (SC), 06 de Dezembro de 2017.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal
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Braço do Trombudo

Prefeitura

DECIMO T TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 001 
HOSP TC

Publicação Nº 1448554

DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 001/2013, FIRMADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO E O 
HOSPITAL DE TROMBUDO CENTRAL FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO inscrita no 
CNPJ sob nº. 95.952.230/0001-67, com sede na Praça da Indepen-
dência, na qualidade de Concedente, representada pelo Sr. Nildo 
Melmestet, prefeito municipal e o Hospital de Trombudo Central, 
com sede a Rua Paulo Skowasch, Município de Trombudo Central 
- SC, registrado no CNPJ sob nº 86.404.597/0001-55, neste ato 
representada por seu representante legal, Senhor Hary Spiess, na 
qualidade de Convenente, resolvem, de comum acordo, aditar o 
Convênio n° 001/2013 em epígrafe, pelo que passam a dispor no 
mês de janeiro de 2018:

CLÁUSULA PRIMEIRA: PRORROGA PRAZOS
Fica prorrogado até 31.12.2018 o prazo do Convênio nº 001/2013, 
contados a partir de 01.01.2018.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do con-
vênio. Este aditivo incorpora-se ao contrato original.

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente aditivo em 
03 (três) vias de igual teor e para um só efeito.

Braço do Trombudo, 06 de dezembro de 2017.
Concedente Convenente
Pref. Mun. de Braço do Trombudo Hospital de Trombudo Central

Nildo Melmestet   Hary Spiess
Prefeito Municipal  Presidente do Hospital

Testemunhas
 ______________________   ____________________
Denise Schussler Werter   Daniela Prada Mugge
CPF - 022.538.329-28   CPF – 920.667.049-20

DECRETO Nº 117 2017
Publicação Nº 1447993

DECRETO Nº. 0117/2017.
Anula e Suplementa no Orçamento do Município de Braço do Trom-
budo.

NILDO MELMESTET, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, baseado 
na Lei nº 0875/2016 de 13.12.2016, etc...

DECRETA:
Art. 1º - Fica anulada no Orçamento Anual do Município, relativo ao 
exercício de dois mil e dezessete, na dotação orçamentária abaixo 
o valor de R$ 900,10 (novecentos reais e dez centavos), conforme 
segue:

03 – SECRETARIA DE ADM., FINANÇAS e PLANEJAMENTO
01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.016 – Convênios Corpo de Bombeiros
(21) – 4.4.90.00.00.00.00.00.1.0034 – Aplicações Diretas 
.........................  R$ 900,10

Art. 2º - Com os recursos orçamentários provenientes do Art. 1º 
deste decreto, fica suplementada a dotação orçamentária abaixo 
no valor de R$ 900,10 (novecentos reais e dez centavos), conforme 
segue:

03 – SECRETARIA DE ADM., FINANÇAS e PLANEJAMENTO
01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.016 – Convênios Corpo de Bombeiros
(20) – 3.3.90.00.00.00.00.00.1.0034 – Aplicações Diretas 
.........................  R$ 900,10

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

BRAÇO DO TROMBUDO (SC), 05 de dezembro de 2017.
NILDO MELMESTET
Prefeito Municipal

EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 40 2017 - SRP
Publicação Nº 1448865

PROCESSO ADMINISTRATIVO 52/2017
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 40/2017 - SRP

O Município de Braço do Trombudo SC torna público para conheci-
mento dos interessados que as 08h30min do dia 19/12/2017, es-
tará selecionando a melhor proposta para Registro de preços para 
aquisição de cestas natalinas conforme itens descritos no anexo I 
do edital, informações pelo fone 47 3547-0179 pelo e-mail: licita-
cao@bracodotrombudo.sc.gov.br ou pelo site www.bracodotrom-
budo.sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 06 de dezembro de 2017.
Nildo Melmestet - Prefeito Municipal.

EXTRATO 1º ADITIVO  AO CONTRATO N. 13 2017
Publicação Nº 1448059

EXTRATO DO 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 13/2017
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo – SC.
Contratada: Raquel Streese
CNPJ 17.594.111/0001-76
sito a Rua Getúlio Vargas, 1750
Cidade Alta
Trombudo Central -SC
Objeto: Contratação de empresa para realização de Serviço Es-
pecializado de ensino de dança nas modalidades de Jazz, danças 
urbanas, Dança do Ventre, ballet clássico e estilo livre no município 
de Braço do Trombudo.
Vigência até 31.12.2018.

http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br
http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br
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Data da assinatura: 05.12.2017
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

EXTRATO 1º ADITIVO  AO CONTRATO N. 19 2017
Publicação Nº 1448457

EXTRATO DO 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 19/2017
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25,
Braço do Trombudo – SC.
Contratada: Paulo Rodel Eireli - ME
CNPJ sob o nº 27.331.731/0001-76
Rua Canadá, 243, Bairro Lorenal
Trombudo Central, Santa Catarina
Objeto: Contratação de empresa para realização de aulas de acor-
deom e teclado a serem ministradas no município de Braço do 
Trombudo.
Vigência até 31.12.2018.
Data da assinatura: 06.12.2017
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

EXTRATO 1º ADITIVO  AO CONTRATO N. 23 2017
Publicação Nº 1448502

EXTRATO 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 23/2017
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25,
Braço do Trombudo – SC.
Contratada: Andreini Cesar Lohn ME
CNPJ nº 26.641.082/0001-47
Rua Patricio Noveleletto, 1375
Rio do Sul, Santa Catarina
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviço de as-
sistência técnica em equipamentos de informática, sendo até 120 
computadores e 65 impressoras, 6 pontos de internet com ante-
na via rádio outdoor, incluindo manutenção de problemas técni-
cos, servidor de internet sistema operacional FreeBSD, servidor 
de e-mail, servidor de bancos de dados, servidores com Windows 
Server, para todos os departamentos e secretarias da Prefeitura 
Municipal de Braço do Trombudo.
Vigência até 31.12.2018.
Data da assinatura: 06.12.2017
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

EXTRATO 3.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
01/2015 

Publicação Nº 1448623

EXTRATO 3.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 01/2015
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo – SC.
Contratada: INFO DIGITALLE – MARCIA M. DA SILVA & CIA LTDA
CNPJ 86.731.494/0001-08
sito a Rua Ernesto Prada, 280 – Bairro Vila Nova
Cidade de Trombudo Central -SC
Objeto: Locação de Sistema de informática GEDOC (Gerenciador 
eletrônico de Documentos) sob a forma de licença de uso, não 
exclusiva, em ambiente Windows.
Vigência até 31.12.2018.
Data da assinatura: 06.12.2017
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

EXTRATO 4 TERMO ADITIVO AO CONTRATO 29 2016
Publicação Nº 1448469

EXTRATO DO 4.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 29/2016
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo – SC.
Contratada: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90.180.605/0001-02
Sito A Rua Marechal Floriano Peixoto, 450
Centro Histórico
Porto Alegre/RS
Objeto Contratação de empresa especializada no ramo de seguros 
automotivos, para segurar os Veículos e Máquinas da Frota Munici-
pal de Braço do Trombudo.
Vigência até 31.12.2018.
Data da assinatura: 06.12.2017
Nildo Melmestet - Prefeito Municipal
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EDITAL Nº 004-2017 - TORNA PÚBLICO ROL DE INSCRITOS E ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES
Publicação Nº 1448560
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO 
PROCESSO SELETIVO 

EDITAL Nº 004A/2017 – TORNA PÚBLICO ROL DE INSCRITOS E ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES 
MUNICÍPIO: BRAÇO DO TROMBUDO 
DATA: 05/12/2017 

 

NILDO MELMESTET, Prefeito de Braço do Trombudo/SC, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do Art. 37 da Constituição Federal e Lei 
Orgânica Municipal e emendas, TORNA PÚBLICO o presente Edital que 
publica relação nominal dos inscritos, análise das inscrições e confirma 
aos candidatos o local das Provas e entrega de documentos. 

 
 
1. RELAÇÃO NOMINAL DAS INSCRIÇÕES: O relatório nominal de candidatos com inscrições Deferidas 
consta no Anexo I deste Edital. O Anexo II contém o relatório de inscrições não processadas em razão 
de pagamento não realizado ou realizado em desconformidade com o previsto no Edital nº 003/2017.  
 
2. RECURSOS: Os candidatos interessados em interpor recursos relativos ao resultado ora divulgado 
poderão fazê-lo nos dias 06 e 07/12/2017, em conformidade com o disposto no Capítulo V, do Edital nº 
003/2017. Os recursos deverão ser interpostos por meio do site atena.listaeditais.com.br, na área do 
candidato, seguindo as orientações do site. 
 
3. LOCAL E HORÁRIO DA PROVA OBJETIVA E RECOLHA DE TÍTULOS: A prova objetiva será realizada no 
dia 10/12/2017, tendo como local a Escola Nucleada Braço do Trombudo Km 20, Rua Bruno Plaster, nº 
197, Km 20, Braço do Trombudo/SC, com fechamento dos portões às 9h. A recolha dos títulos será 
realizada no mesmo dia e local da Prova Objetiva, após a realização da mesma. 
 
4. LOCAL E HORÁRIO DA PROVA PRÁTICA (OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA): A prova objetiva será 
realizada no dia 10/12/2017, tendo como local o Pátio da Secretaria de Obras, localizado na Rua dos 
Pioneiros, nº 778, Centro, Braço do Trombudo/SC, com fechamento dos portões às 13h30min. 
 
5. Publica-se este Edital no Mural de Publicação da Prefeitura Municipal, bem como, na internet, nos 
sites atena.listaeditais.com.br e www.bracodotrombudo.sc.gov.br. 

 

 

Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, 05 de dezembro de 2017 

 
 

NILDO MELMESTET  
Prefeito de Braço do Trombudo 
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ANEXO I – EDITAL 004/2017 
PROCESSO SELETIVO 003/2017 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS COM INSCRIÇÃO DEFERIDA POR CARGO 
 

Operador de Trator Agrícola 
Nº INSC CANDIDATO Status inscrição 

744438 Arno Grahl Deferida 
741204 Euclides De Melo Junior Deferida 
742548 Maicon Lipinski Deferida 

 
Professor de Artes 

Nº INSC CANDIDATO Status inscrição 
748720 Mayte Mittelmann Deferida 

 
Professor de Educação Física 

Nº INSC CANDIDATO Status inscrição 
737146 Alexsandro Junior Venturi Deferida 
750891 Gabriel Schaeffer Deferida 
752917 Jose Luiz Ronchi Da Rosa Deferida 
749304 Luelen Holler Deferida 
771254 Regiane Carolina Valente De Liz Deferida 

 
Professor de Geografia 

Nº INSC CANDIDATO Status inscrição 
768509 Prisciely Colossi Moraes Deferida 

 
Professor de Matemática 

Nº INSC CANDIDATO Status inscrição 
743408 Andressa Trainotti Deferida 

 
Professor Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

Nº INSC CANDIDATO Status inscrição 
743836 Adriana Da Silva Deferida 
744977 Adriana Da Silva Deferida 
771262 Aline Raquel Paterno Deferida 
738715 Ana Paula Bini Deferida 
769184 Anderson Marian Deferida 
741506 Bruna Chaiene Alves Deferida 
771412 Crislaini Carla Valente Fuck Deferida 
769471 Cristiane Niedrhaus Mugge Deferida 
760835 Cristiane Valente Fuck Deferida 
747367 Daiane De Souza Machado Deferida 
767442 Daiane Hadlich Montagna Deferida 
736262 Dayana Arndt Deferida 
766644 Djulia Diana Meurer Deferida 
739490 Gilciara Correa Goulart Cruz Deferida 
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741145 Janaina Aparecida Da Cruz Deferida 
739496 Janelize Oliveira Pereira Da Silva Deferida 
744034 Kelin Pereira Deferida 
765399 Magrid Nagel Martins Deferida 
770213 Mara Santos De Souza Pereira Deferida 
739802 Marcia Bertelli Deferida 
749522 Marcia Niederhaus Woelcker Deferida 
738935 Maria Ivonete Meurer Deferida 
736705 Marileusa Aparecida Correa Deferida 
739514 Mariza Salete Meurer Deferida 
740021 Marlene Da Silva Deferida 
762824 Mateus Peyerl Deferida 
762270 Mercedes Silva Rocha Deferida 
770289 Mirian Hoisdaleck Roedeer Deferida 
744090 Patricia Ferari Deferida 
737431 Patricia Francisconi Walzburger Deferida 
770675 Regiane Neumannn Deferida 
755366 Sabrina Coelho Deferida 
738607 Scheila Hoisdaleck Deferida 
769935 Silvana Jordina Goedert De Souza Deferida 
752543 Suelen Hoffmann Deferida 
737292 Vera Neuber Da Silva Deferida 
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ANEXO II – EDITAL 004/2017 
PROCESSO SELETIVO 003/2017 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS COM INSCRIÇÃO INDEFERIDAS POR CARGO 
 

Operador de Trator Agrícola 
Nº INSC CANDIDATO Status inscrição 

771963 Edilson Lima Da Silva Indeferida 
770385 Jair May Indeferida 

 
Professor de Educação Física 

Nº INSC CANDIDATO Status inscrição 
773472 Iohana Talia Tribess Indeferida 

 
Professor de Geografia 

Nº INSC CANDIDATO Status inscrição 
773359 Samara Lima Farias Indeferida 

 
Professor Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

Nº INSC CANDIDATO Status inscrição 
741179 Carmelita De Souza De Melo Indeferida 
742590 Diani Grasieli Galvani Indeferida 
735840 Djunieli Mendes Indeferida 
754872 Edelita Cardoso Barg Indeferida 
736939 Eliete Pereira Nunes Indeferida 
740806 Franciele Michels Indeferida 
752123 Graziele Sebold Indeferida 
772867 Janaina Elvira Seidler Indeferida 
740911 Karen Kristina Kazmierczak Harbs Indeferida 
741072 Lais Hübner Indeferida 
740823 Lorete Barg Michels Indeferida 
768747 Luana Marcellos Indeferida 
739245 Monica Augusta Lemos Dos Santos Indeferida 
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Brusque

Prefeitura

DECRETO Nº 10 - 2017 - LEGISLATIVO
Publicação Nº 1449094

Decreto Nº 10, de 06 de dezembro de 2017.
Autoriza a baixa de bens móveis considerados inservíveis para os 
serviços da Câmara Municipal.

O Presidente da Câmara Municipal de Brusque:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o se-
guinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica autorizada a Presidência da Câmara Municipal a dar 
baixa nos bens móveis abaixo relacionados, considerados inserví-
veis e deteriorados pelo uso para os serviços do Poder Legislativo:

195 Impressora Multifuncional HP Photosmart Modelo D110A
Valor líquido R$ 63,47

115 Notebook Acer 5920, Processador Core 2 Duo 2.0, Memória 
Ram 3GB, HD 250MB, Tela 15,4'
Valor líquido R$ 1.144,32

151 Microcomputador Intel Pentium Dual E7400 1,80 Ghz , 2GB de 
Memória Ram
Valor líquido R$ 220,00

377 Notebook Maxxis Ri3 Mobile, Ea-4el Intel Core I3 2328m, 2,2 
Ghz com 4GB de Memória Ram Ddr3, HD de 500GB Sata, Tela 14' 
Wide 16:9, Leitor Cartão de Memória, 1 Entrada HDMI, 3 USB, 
Webcam 1.3MP, cor cinza com Prata
Valor líquido R$ 902,97

597 Cancela Eletrônica, marca Click, com braço de 4 metros, com 
controle remoto
Valor líquido R$ 433,00

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, em 06 de dezembro de 2017.
Ver. Jean Daniel dos Santos Pirola
Presidente

Registre-se e Publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC

Jefferson Silveira
Diretor Geral

EDITAL N° 011-2017
Publicação Nº 1449095

Prefeitura Municipal de Brusque
Processo Seletivo Simplificado
EDITAL Nº 011/2017
RESULTADO PRELIMINAR - PROCESSO SELETIVO N. 011/2017

A Diretora, no uso de suas atribuições legais, PUBLICA Resulta-
do Preliminar do Processo Seletivo para o cargo de SERVENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS – Candidatos que apresentaram laudos – Ne-
cessidades Especiais, conforme segue:

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS
NECESSIDADES ESPECIAIS

001 Celia Maria Barao Correa 152.00
002 Cleidi Mára de Oliveira 64.00
003 Daniel Jose Pavesi 0.00
004 Rogeria Pereira 0.00

Brusque, 05 de DEZEMBRO de 2017.
ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora

EXTRATO CONTRATO N° 008-2015 - RECISCÃO
Publicação Nº 1449092

Rescisão Amigável Contrato n. 008/2015, entre o Município de 
Brusque e a pessoa jurídica Catedral Construções Civis Ltda, em 
05/10/2017. Objeto: EXECUÇÃO DE MACRODRENAGEM NA AVENI-
DA PRIMEIRO DE MAIO (POÇO FUNDO) NO MUNICÍPIO DE BRUS-
QUE. Origem: Concorrência n° 017/2014. Fundamento legal: artigo 
79, II da Lei 8.666/93. Signatário: Andrea Patricia Volkmann e José 
Angelo Turra

EXTRATO CONTRATO N° 088-2012 - RESCISÃO
Publicação Nº 1449093

Rescisão Amigável Contrato n. 088/2012, entre o Município de 
Brusque e a pessoa jurídica Catedral Construções Civis Ltda, em 
05/10/2017. Objeto: EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL META 01 
– OBRA 08, BACIA SETE DE SETEMBRO, OBRA 13 BACIA LIMEIRA 
E META 13 – OBRA 11, BACIA SÃO LEOPOLDO; OBRA 12 BACIA 
BEIRA RIO; OBRA 14 BACIA FELIPE SCHMIDT, NO MUNICÍPIO DE 
BRUSQUE. Origem: Concorrência n° 008/2012. Fundamento legal: 
artigo 79, II da Lei 8.666/93. Signatário: Andrea Patricia Volkmann 
e José Angelo Turra

EXTRATO PROCESSO LICITATORIO N° 051-2017 
SAMAE

Publicação Nº 1449098

PROCESSO LICITATÓRIO 051/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS
Encontra-se aberta no SAMAE de Brusque/SC, o Processo Licitató-
rio 051/2017, na modalidade de Pregão Presencial, para registro de 
preços, para aquisição de cal e cimento. A abertura dos envelopes 
dar-se-á no dia 20 de dezembro de 2017, às 08:30 horas.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados junto 
ao Setor de Compras do SAMAE, sito a Rua Doutor Penido, 297, 
Centro, Brusque, ou pelo site: www.samaebru.com.br
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone 47 3255-0500, ramal 207.
Roberto Bolognini
Diretor Presidente
SAMAE – Brusque

http://www.samaebru.com.br
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EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11-2017 - 
LEGISLATIVO

Publicação Nº 1449100

CÂMARA MUNICIPAL DE BRUSQUE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2017 – CHAMAMENTO PÚBLICO
O Presidente da Câmara Municipal de Brusque, no uso de suas 
atribuições e no cumprimento do que prevê a Lei n. 12.232/2010, 
informa que, após realização de sessão pública no dia 06/12/2017, 
ficaram assim definidos os integrantes da subcomissão para julga-
mento de propostas técnicas: 1) Talita Garcia; 2) Thayse Helena 
Machado; 3) Diogo Scandolara.
Jean Daniel dos Santos Pirola
Presidente

PORTARIA N° 12249-2017
Publicação Nº 1449267

PORTARIA N. 12.249, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017.
Nomeia os membros do Conselho Municipal do Idoso – CMI.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o inciso II do artigo 111 da Lei Orgânica do Município, c/c a 
Lei Municipal n. 3.470/2012,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os membros para compor o Conselho Municipal do 
Idoso - CMI, gestão 2017/2019, em acordo com o art. 11 da Lei n. 
3.470/2012, a partir de 01 de dezembro de 2017, conforme segue:

I – sete (07) conselheiros titulares, com os respectivos suplentes, 
indicados pelo Poder Executivo, representando os seguintes órgãos 
e entidades governamentais do Município:

a) dois (2) representantes da Secretaria de Assistência Social e 
Habitação:
Titular: Taciana Dalmarco
Suplente: Maiara Heckert Reis

Titular: Fabiana Demetrio
Suplente: Fatima Ziane Oliveira Machado

b) um (1) representante da Secretaria de Saúde:
Titular: Fernando Hansel
Suplente: Doris Teresinha Battisti Archer

c) um (1) representante da Secretária de Turismo:
Titular: Henrique Avila de Souza
Suplente: Emanuelly Goulart

d) um (1) representante da Secretaria de Educação:
Titular: Silvio Bertolini
Suplente: Nelson Frener

e) um (1) representante da Fundação Cultural de Brusque:
Titular: Lucas Cordeiro
Suplente: Silvana dos Santos

f) um (1) representante da Procuradoria-Geral do Município:
Titular: Adalberto Zanon
Suplente: Luiz Gianesini

II - sete (07) conselheiros titulares, com os respectivos suplentes, 
representantes da Sociedade Civil, que serão escolhidos bienal-
mente, em fórum próprio, convocado pelo Poder Executivo:

a) dois (2) representantes do grupo de terceira idade:
Titular: Simone B. M. Schlindwein

Suplente: Luzia Pavesi

Titular: Ângela Maria da Luz Fischer
Suplente: Gerson Bertolini

b) um (1) representante de instituição prestadora de serviços aos 
idosos:
Titular: Iassana Hoffmann
Suplente: Geisa Franceschini

c) um (1) representante do Sindicato dos Aposentados ou Associa-
ção de Aposentados;
Titular: Elias Inácio Kohler
Suplente: Matilde Orlanda Teixeira Pozzi

d) um (1) representante da Ordem dos Advogados do Brasil, da 
subseção do Município de Brusque:
Titular: Mayra Cadori Gonçalves
Suplente: Kaine Tormena

e) um (1) representante dos usuários de entidades de atendimento 
ao idoso;
Titular: Valdir Galiza
Suplente: sem indicação

f) um (1) representante de profissionais de assistência ao idoso, 
tais como assistente social, psicólogo, pedagogo, médico geriatra, 
enfermeiro cuidador, nutricionista, ou outro profissional que atue 
na prestação de serviços ao idoso.
Titular: Marcelo Debrassi
Suplente: Helena Dias

§ 1º. O Conselho Municipal do Idoso de Brusque (CMIB) será pre-
sidido por conselheiro titular eleito pelo Plenário, alternando-se a 
cada mandato de dois anos, a escolha entre representantes da So-
ciedade Civil e representantes do Poder Executivo, que obtiverem 
a maioria dos votos na primeira reunião com quorum mínimo de 
instalação de 2/3 (dois terços).

§ 2º. O Vice-Presidente também será eleito na forma do parágrafo 
anterior, invertendo-se a ordem de alternância entre representan-
tes da Sociedade Civil e representantes do Poder Executivo.

§ 3º. A participação no Conselho não será remunerada, sendo con-
siderada de relevantes serviços prestados.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 01 de dezembro de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA N° 12250-2017
Publicação Nº 1449268

PORTARIA N. 12.250, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.
Substitui membros representantes de entidades governamentais 
no Conselho Municipal do Esporte – CME.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município,
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RESOLVE:
Art. 1º Substituir membros representantes de entidades governa-
mentais no Conselho Municipal do Esporte - CME, nomeados pelas 
Portaria ns. 11.938/2017, 12.182/2017 e 12.221/0217, conforme 
segue:

Entidades Governamentais:
a) 02 (dois) representantes da Fundação Municipal de Esportes;
(…)
Suplente: Rosnei Hoffmann Scherer
Titular: Célio de Souza
(…)

c) 02 (dois) representantes da Secretaria de Assistência Social e 
Habitação, sendo um deles representante do órgão que presta 
atendimento aos idosos;

Titular: Gabriel Carlos Booz
(...)
Suplente: Maiara Heckert Reis

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 04 de dezembro de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA N° 12251-2017
Publicação Nº 1449269

PORTARIA N. 12.251, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.
Exonera servidora.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo 
com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Municí-
pio, c/c o inciso II do art. 43 da Lei Complementar n. 147/2009 e 
alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Thelma Zanferari Favarin do cargo de 
provimento em comissão de Coordenadora, Padrão CC-V, lotada na 
Secretaria de Saúde, a partir de 16 de outubro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 16 de outubro de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 04 de dezembro de 2017.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

PORTARIA N° 12252-2017
Publicação Nº 1449270

PORTARIA N. 12.252, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.
Declara vacância do cargo de provimento efetivo de Professora, por 
motivo de aposentadoria.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo 
com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Declarar a vacância do cargo de provimento efetivo de Pro-
fessora, nos termos do inciso IV do art. 41 da Lei Complementar n. 
147, de 25 de setembro de 2009, ocupado pela servidora Luciana 
Venturelli, matrícula n. 4049-0, por motivo de aposentadoria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de novembro de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 04 de dezembro de 2017.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

JOSÉ ZANCANARO
Secretário de Educação

PORTARIA N° 12253 - 2017
Publicação Nº 1449266

PORTARIA N. 12.253, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.
Exonera servidor ocupante de cargo disposto no quadro suplemen-
tar do Poder Executivo, por motivo de aposentadoria.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo 
com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Alcides Antonio Seberino, do cargo de Auxiliar 
Administrativo, matrícula 4251-0, lotado na Secretaria de Desen-
volvimento Econômico, Trabalho e Renda, do quadro de cargos de 
provimento efetivo da Administração Pública Municipal, em virtude 
de aposentadoria, a partir de 09 de novembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 09 de novembro de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 04 de dezembro de 2017.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

JOÃO ROBERTO BEUTING
Secretário de Desenvolvimento Econômico,
Trabalho e Renda
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PORTARIA N° 12254-2017
Publicação Nº 1449271

PORTARIA N. 12.254, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.
Declara vacância do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Serviços Especiais, por motivo de aposentadoria.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo 
com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Declarar a vacância do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Serviços Especiais, nos termos do inciso IV do art. 41 
da Lei Complementar n. 147, de 25 de setembro de 2009, ocupado 
pelo servidor Josué Pollheim, matrícula n. 6114-0, por motivo de 
aposentadoria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 09 de novembro de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 04 de dezembro de 2017.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

RICARDO JOSÉ DE SOUZA
Secretário de Obras e Serviços Públicos

PORTARIA N° 12255-2017
Publicação Nº 1449274

PORTARIA N. 12.255, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.
Declara vacância do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Serviços Especiais, por motivo de aposentadoria.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo 
com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Declarar a vacância do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Serviços Especiais, nos termos do inciso IV do art. 41 
da Lei Complementar n. 147, de 25 de setembro de 2009, ocupado 
pelo servidor Isaias Antonio Barbosa, matrícula n. 674060-3, por 
motivo de aposentadoria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de novembro de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 04 de dezembro de 2017.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

ADEMIR LUIZ DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

PORTARIA N° 12256-2017
Publicação Nº 1449272

PORTARIA N. 12.256, 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
Altera lotação de servidor, ocupante de cargo em comissão de Di-
retor de Escola.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação do servidor Joel Pedro Fuhler, ocupante do 
cargo em comissão de Diretor de Escola, lotado na Escola de Ensi-
no Fundamental Ponta Russa para a Escola de Ensino Fundamental 
Poço Fundo, a contar de 01 de novembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de dezembro de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

JOSÉ ZANCANARO
Secretário de Educação

PORTARIA N° 12257-2017
Publicação Nº 1449273

PORTARIA N. 12.257, 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
Altera lotação de servidor, ocupante de cargo em comissão de Di-
retor de Escola.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação do servidor Valdir Rezini ocupante do cargo 
em comissão de Diretor de Escola, lotado na Escola de Ensino Fun-
damental Poço Fundo para a Escola de Ensino Fundamental Ponta 
Russa, a contar de 01 de novembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de dezembro de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

JOSÉ ZANCANARO
Secretário de Educação
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PORTARIA N° 4217-2017
Publicação Nº 1449102

PORTARIA Nº 4217/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto 
n°7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º – Considerar estável, após término do Estágio Probatório, a 
servidora CARLA JAQUELINE BETTE, matrícula nº 675989-08, no-
meada pela Portaria Nº 9358/2014, para ocupar o cargo de pro-
vimento efetivo de PROFESSOR, por ter preenchido os requisitos 
relativos à aquisição de estabilidade no serviço público.

Parágrafo 1º – A estabilidade de que trata o caput deste artigo, se 
dá com fulcro no Art. 26, § 2º, c/c Art.27, § 2º, da LC 147/2009, 
regulamentado pelo Decreto 6287/2010, e nos termos do parecer 
da comissão de avaliação do estágio probatório.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 09/10/2017, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 01 de dezembro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora Recursos Humanos

JOSÉ ZANCANARO
Secretário Municipal Da Educação

PORTARIA N° 4218-2017
Publicação Nº 1449103

PORTARIA Nº 4218/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto 
n°7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º – Considerar estável, após término do Estágio Probatório, 
a servidora DAIANE PEREIRA, matrícula nº 477206-09, nomeada 
pela Portaria Nº 9243/2014, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, por ter preenchido os requisitos relativos à 
aquisição de estabilidade no serviço público.

Parágrafo 1º – A estabilidade de que trata o caput deste artigo, se 
dá com fulcro no Art. 26, § 2º, c/c Art.27, § 2º, da LC 147/2009, 
regulamentado pelo Decreto 6287/2010, e nos termos do parecer 
da comissão de avaliação do estágio probatório.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 21/10/2017, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 01 de dezembro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora Recursos Humanos

JOSÉ ZANCANARO
Secretário Municipal Da Educação

PORTARIA N° 4219-2017
Publicação Nº 1449104

PORTARIA Nº 4219/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto 
n°7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º – Considerar estável, após término do Estágio Probatório, 
a servidora DANIELA DA SILVA VONHNER, matrícula nº 4138953-
01, nomeada pela Portaria Nº 9366/2014, para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de MONITOR ESOLAR, por ter preenchido os 
requisitos relativos à aquisição de estabilidade no serviço público.

Parágrafo 1º – A estabilidade de que trata o caput deste artigo, se 
dá com fulcro no Art. 26, § 2º, c/c Art.27, § 2º, da LC 147/2009, 
regulamentado pelo Decreto 6287/2010, e nos termos do parecer 
da comissão de avaliação do estágio probatório.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 20/10/2017, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 01 de dezembro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora Recursos Humanos

JOSÉ ZANCANARO
Secretário Municipal Da Educação

PORTARIA N° 4220-2017
Publicação Nº 1449105

PORTARIA Nº 4220/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto 
n°7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º – Considerar estável, após término do Estágio Probatório, 
o servidor GABRIEL ANDRE SCHWARTZ, matrícula nº 853828-03, 
nomeado pela Portaria Nº 9243/2014, para ocupar o cargo de pro-
vimento efetivo de PROFESSOR, por ter preenchido os requisitos 
relativos à aquisição de estabilidade no serviço público.

Parágrafo 1º – A estabilidade de que trata o caput deste artigo, se 
dá com fulcro no Art. 26, § 2º, c/c Art.27, § 2º, da LC 147/2009, 
regulamentado pelo Decreto 6287/2010, e nos termos do parecer 
da comissão de avaliação do estágio probatório.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
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com efeitos retroativos a contar de 01/09/2017, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 01 de dezembro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora Recursos Humanos

JOSÉ ZANCANARO
Secretário Municipal Da Educação

PORTARIA N° 4221-2017
Publicação Nº 1449106

PORTARIA Nº 4221/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto 
n°7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º – Considerar estável, após término do Estágio Probatório, a 
servidora JANICE OLGA LOOK, matrícula nº 4139046-01, nomeada 
pela Portaria Nº 9358/2014, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, por ter preenchido os requisitos relativos à 
aquisição de estabilidade no serviço público.

Parágrafo 1º – A estabilidade de que trata o caput deste artigo, se 
dá com fulcro no Art. 26, § 2º, c/c Art.27, § 2º, da LC 147/2009, 
regulamentado pelo Decreto 6287/2010, e nos termos do parecer 
da comissão de avaliação do estágio probatório.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 20/10/2017, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 01 de dezembro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora Recursos Humanos

JOSÉ ZANCANARO
Secretário Municipal Da Educação

PORTARIA N° 4222-2017
Publicação Nº 1449107

PORTARIA Nº 4222/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto 
n°7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º – Considerar estável, após término do Estágio Probató-
rio, a servidora JANINE KITIE BARBOZA, matrícula nº 1009559-
01, nomeada pela Portaria Nº 9366/2014, para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de MONITOR ESCOLAR, por ter preenchido os 

requisitos relativos à aquisição de estabilidade no serviço público.

Parágrafo 1º – A estabilidade de que trata o caput deste artigo, se 
dá com fulcro no Art. 26, § 2º, c/c Art.27, § 2º, da LC 147/2009, 
regulamentado pelo Decreto 6287/2010, e nos termos do parecer 
da comissão de avaliação do estágio probatório.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 16/10/2017, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 01 de dezembro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora Recursos Humanos

JOSÉ ZANCANARO
Secretário Municipal Da Educação

PORTARIA N° 4225-2017
Publicação Nº 1449108

PORTARIA Nº 4225/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto 
n°7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º – Considerar estável, após término do Estágio Probatório, a 
servidora MARILUSA DALAGNOLI, matrícula nº 648787-02, nomea-
da pela Portaria Nº 9243/2014, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, por ter preenchido os requisitos relativos à 
aquisição de estabilidade no serviço público.

Parágrafo 1º – A estabilidade de que trata o caput deste artigo, se 
dá com fulcro no Art. 26, § 2º, c/c Art.27, § 2º, da LC 147/2009, 
regulamentado pelo Decreto 6287/2010, e nos termos do parecer 
da comissão de avaliação do estágio probatório.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 01/09/2017, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 01 de dezembro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora Recursos Humanos

JOSÉ ZANCANARO
Secretário Municipal Da Educação

PORTARIA N° 4227-2017
Publicação Nº 1449109

PORTARIA Nº 4227/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
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111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto 
n°7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º – Considerar estável, após término do Estágio Probatório, 
a servidora SIMONE DA SILVA RIBEIRO, matrícula nº 4123824-
01, nomeada pela Portaria Nº 9189/2014, para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de EDUCADOR SOCIAL, por ter preenchido os 
requisitos relativos à aquisição de estabilidade no serviço público.

Parágrafo 1º – A estabilidade de que trata o caput deste artigo, se 
dá com fulcro no Art. 26, § 2º, c/c Art.27, § 2º, da LC 147/2009, 
regulamentado pelo Decreto 6287/2010, e nos termos do parecer 
da comissão de avaliação do estágio probatório.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 01/08/2017, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 01 de dezembro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora Recursos Humanos

JOSÉ ZANCANARO
Secretário Municipal Da Educação

PORTARIA N° 4229-2017
Publicação Nº 1449110

PORTARIA Nº 4229/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto 
n°7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º – Considerar estável, após término do Estágio Probatório, a 
servidora VANESSA CAMPEOL DIERINGS, matrícula nº 780200-02, 
nomeada pela Portaria Nº 9243/2014, para ocupar o cargo de pro-
vimento efetivo de PROFESSOR, por ter preenchido os requisitos 
relativos à aquisição de estabilidade no serviço público.

Parágrafo 1º – A estabilidade de que trata o caput deste artigo, se 
dá com fulcro no Art. 26, § 2º, c/c Art.27, § 2º, da LC 147/2009, 
regulamentado pelo Decreto 6287/2010, e nos termos do parecer 
da comissão de avaliação do estágio probatório.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 01/09/2017, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 01 de dezembro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora Recursos Humanos

JOSÉ ZANCANARO
Secretário Municipal Da Educação

PORTARIA N° 4230-2017
Publicação Nº 1449111

PORTARIA Nº 4230/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto 
n°7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º – Considerar estável, após término do Estágio Probatório, a 
servidora VERA LUCIA DA CRUZ, matrícula nº 4138252-01, nomea-
da pela Portaria Nº 9344/2014, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de MONITOR ESCOLAR, por ter preenchido os requisitos 
relativos à aquisição de estabilidade no serviço público.

Parágrafo 1º – A estabilidade de que trata o caput deste artigo, se 
dá com fulcro no Art. 26, § 2º, c/c Art.27, § 2º, da LC 147/2009, 
regulamentado pelo Decreto 6287/2010, e nos termos do parecer 
da comissão de avaliação do estágio probatório.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 01/10/2017, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 01 de dezembro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora Recursos Humanos

JOSÉ ZANCANARO
Secretário Municipal Da Educação

PORTARIA N° 4231-2017
Publicação Nº 1449112

PORTARIA Nº 4231/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto 
n°7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º – Considerar estável, após término do Estágio Probatório, a 
servidora CLAUDETE DE SOUZA, matrícula nº 10170-03, nomeada 
pela Portaria Nº 9168/2014, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de SERVENTE SERVIÇOS GERAIS, por ter preenchido os 
requisitos relativos à aquisição de estabilidade no serviço público.

Parágrafo 1º – A estabilidade de que trata o caput deste artigo, se 
dá com fulcro no Art. 26, § 2º, c/c Art.27, § 2º, da LC 147/2009, 
regulamentado pelo Decreto 6287/2010, e nos termos do parecer 
da comissão de avaliação do estágio probatório.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 07/11/2017, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 01 de dezembro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Responsável
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ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora Recursos Humanos

JOSÉ ZANCANARO
Secretário Municipal Da Educação

PORTARIA N° 4232-2017
Publicação Nº 1449115

PORTARIA Nº 4232/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto 
n°7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º – Considerar estável, após término do Estágio Probatório, a 
servidora MARIZE APARECIDA CASAGRANDE, matrícula nº 18694-
12, nomeada pela Portaria Nº 9199/2014, para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR, por ter preenchido os requisi-
tos relativos à aquisição de estabilidade no serviço público.

Parágrafo 1º – A estabilidade de que trata o caput deste artigo, se 
dá com fulcro no Art. 26, § 2º, c/c Art.27, § 2º, da LC 147/2009, 
regulamentado pelo Decreto 6287/2010, e nos termos do parecer 
da comissão de avaliação do estágio probatório.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 01/08/2017, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 01 de dezembro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora Recursos Humanos

JOSÉ ZANCANARO
Secretário Municipal Da Educação

PORTARIA N° 4252-2017
Publicação Nº 1449118

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Portaria nº 4252/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque, e c/c com o Decreto º 
7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília, nos termos do art. 135 da Lei n° 147/2009, a(o) servidor(a) 
FRANCIELE KLABUNDE SENS, sob matrícula n° 380144, nomeada 
por Concurso Público para o cargo de provimento efetivo de Profes-
sor, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, por 03 dias, no 
período compreendido entre 30/10/2017 a 02/11/2017.

Art. 2° - Durante a licença de que trata este artigo, a concessão da 
remuneração seguirá o disposto no art. 135, parágrafo único, da 
Lei Complementar n° 147/2009.

Art.3° - O estágio probatório ficará suspenso durante o período 
supra dito, com base na taxatividade do art. 26, § 5º, letra c, da 
Lei Complementar nº 147/2009.

Art. 4° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de, 30/10/2017, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de dezembro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretor de Recursos Humanos

JOSE ZANCANARO
Secretário da Educação

PORTARIA N° 4253 -2017
Publicação Nº 1449120

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Portaria nº 4253/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque, e c/c com o Decreto º 
7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da 
Família, nos termos do art. 135 da Lei n° 147/2009, a(o) servi-
dor(a) ANDREIA DA SILVA, sob matrícula n° 10119140, nomeada 
por Concurso Público para o cargo de provimento efetivo de Profes-
sor, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, por 04 dias, no 
período compreendido entre 23/10/2017 a 26/10/2017.

Art. 2° - Durante a licença de que trata este artigo, a concessão da 
remuneração seguirá o disposto no art. 135, parágrafo único, da 
Lei Complementar n° 147/2009.

Art.3° - O estágio probatório ficará suspenso durante o período 
supra dito, com base na taxatividade do art. 26, § 5º, letra c, da 
Lei Complementar nº 147/2009.

Art. 4° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de, 23/10/2017, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de dezembro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretor de Recursos Humanos

JOSE ZANCANARO
Secretário da Educação
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PORTARIA N° 4254-2017
Publicação Nº 1449122

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Portaria nº 4254/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque, e c/c com o Decreto º 
7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília, nos termos do art. 135 da Lei n° 147/2009, a(o) servidor(a) 
ROSINEIA MAJOLO BAUM, sob matrícula n° 682004, nomeada por 
Concurso Público para o cargo de provimento efetivo de Professor, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, por 05 dias, no 
período compreendido entre 06/11/2017 a 10/11/2017.

Art. 2° - Durante a licença de que trata este artigo, a concessão da 
remuneração seguirá o disposto no art. 135, parágrafo único, da 
Lei Complementar n° 147/2009.

Art.3° - O estágio probatório ficará suspenso durante o período 
supra dito, com base na taxatividade do art. 26, § 5º, letra c, da 
Lei Complementar nº 147/2009.

Art. 4° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de, 06/11/2017, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de dezembro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretor de Recursos Humanos

JOSE ZANCANARO
Secretário da Educação

PORTARIA N° 4255-2017
Publicação Nº 1449123

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Portaria nº 4255/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque, e c/c com o Decreto º 
7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília, nos termos do art. 135 da Lei n° 147/2009, a(o) servidor(a) 
CARMEN SANDRA FERREIRA DA CONCEIÇÃO , sob matrícula n° 
422282, nomeada por Concurso Público para o cargo de provi-
mento efetivo de Professor, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação, por 30 dias, no período compreendido entre 03/11/2017 
a 02/12/2017.

Art. 2° - Durante a licença de que trata este artigo, a concessão da 
remuneração seguirá o disposto no art. 135, parágrafo único, da 
Lei Complementar n° 147/2009.

Art.3° - O estágio probatório ficará suspenso durante o período 
supra dito, com base na taxatividade do art. 26, § 5º, letra c, da 
Lei Complementar nº 147/2009.

Art. 4° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de, 03/11/2017, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de dezembro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretor de Recursos Humanos

JOSE ZANCANARO
Secretário da Educação

PORTARIA N° 4256-2017
Publicação Nº 1449124

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Portaria nº 4256/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque, e c/c com o Decreto º 
7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília, nos termos do art. 135 da Lei n° 147/2009, a(o) servidor(a) 
VERIDIANA NIEDERMEYER TREVISAN, sob matrícula n° 331716, 
nomeada por Concurso Público para o cargo de provimento efe-
tivo de Agente de Serviços Especiais, lotado(a) na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, por 02 dias, no período compreendido entre 
30/10/2017 a 31/10/2017.

Art. 2° - Durante a licença de que trata este artigo, a concessão da 
remuneração seguirá o disposto no art. 135, parágrafo único, da 
Lei Complementar n° 147/2009.

Art.3° - O estágio probatório ficará suspenso durante o período 
supra dito, com base na taxatividade do art. 26, § 5º, letra c, da 
Lei Complementar nº 147/2009.

Art. 4° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de, 30/10/2017, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de dezembro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretor de Recursos Humanos

JOSE ZANCANARO
Secretário da Educação
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PORTARIA N° 4257-2017
Publicação Nº 1449126

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Portaria nº 4257/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque, e c/c com o Decreto º 
7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília, nos termos do art. 135 da Lei n° 147/2009, a(o) servidor(a) 
GISELE CRISTINA RIBEIRO DE MORAIS, sob matrícula n° 422282, 
nomeada por Concurso Público para o cargo de provimento efeti-
vo de Monitor Escolar II 40, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação, por 03 dias, no período compreendido entre 16/10/2017 
a 18/10/2017.

Art. 2° - Durante a licença de que trata este artigo, a concessão da 
remuneração seguirá o disposto no art. 135, parágrafo único, da 
Lei Complementar n° 147/2009.

Art.3° - O estágio probatório ficará suspenso durante o período 
supra dito, com base na taxatividade do art. 26, § 5º, letra c, da 
Lei Complementar nº 147/2009.

Art. 4° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de, 16/10/2017, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de dezembro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretor de Recursos Humanos

JOSE ZANCANARO
Secretário da Educação

PORTARIA N° 49-2017- LEGISLATIVO
Publicação Nº 1449101

Portaria Nº 49, de 6 de dezembro de 2017.
Homologa resultado da Avaliação de Desempenho.

O Presidente da Câmara Municipal de Brusque, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que estabelecem os artigos 18 e 
seguintes da Lei nº 3.250/2009;

RESOLVE:
Art. 1º Homologar o resultado da Avaliação de Desempenho para 
fins de progressão funcional dos servidores abaixo relacionados:
Servidor Nível atual Nível de progressão
Silvana Ventura A B

Art. 2º Os efeitos financeiros oriundos do presente ato entrarão em 
vigor a partir do mês de janeiro de 2018.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 06 de dezembro de 2017.
Ver. Jean Daniel dos Santos Pirola
Presidente

Registre-se e Publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC

Jefferson Silveira
Diretor Geral

PORTARIA Nº 3712-2017
Publicação Nº 1449127

PORTARIA Nº 3.712/2017

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença Maternidade, à servidora ELANIR DO 
NASCIMENTO GIANESINI , matrícula n° 722367-00 ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO , lota-
da na Secretaria Municipal de Orçamento e Gestão, por 180 (cen-
to e oitenta) dias, no período compreendido entre 20/09/2017 à 
18/03/2018.

Parágrafo Único - A licença de que trata este artigo foi concedida 
com fulcro nos artigos n° 157, VI da LC 147/2009, artigo 41, §§ 1° 
ao 5° da LC 174/2011 e decreto 6.118 de 30 de setembro 2009.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 20 de outubro de 2017.
Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 3735-2017
Publicação Nº 1449128

PORTARIA Nº 3.735/2017

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo o 
servidor ED WILSON OLIVEIRA DE LIMA , matrícula n° 713937-01 
, ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA VEÍ-
CULOS. PESADOS , lotado na Secretaria Municipal de Educação, a 
contar de 17/10/2017.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo do artigo supra-
citado é em decorrência da alta médica concedida pelo IBPREV 
-Instituto Brusquense de Previdência, com fulcro no art. 39, § 2° 
da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 17/10/2017, revogando-se as disposições 
em contrário.
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Prefeitura Municipal de Brusque, em 24 de outubro de 2017.
Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

José Zancanaro
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 3832-2017
Publicação Nº 1449129

PORTARIA Nº 3.832/2017

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdência 
- IBPREV, a servidora CLEIDE TEREZINHA DOS SANTOS, matrícula 
n°675008-00, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGEN-
TE SERVIÇOS ESPECIAIS, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, em decorrência do atestado médico do dia 30/10/2017, sendo 
seu afastamento no dia 14/11/2017

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 30 de outubro de 2017.
Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

José Zancanaro
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 3887-2017
Publicação Nº 1449131

PORTARIA Nº 3.887/2017

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo a 
servidora MARLÉTE TOLIO COMASSETTO, matrícula n° 8729-00, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 11/10/2017.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo do artigo supra-
citado é em decorrência da alta médica concedida pelo IBPREV 

-Instituto Brusquense de Previdência, com fulcro no art. 39, § 2° 
da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 11 de outubro de 2017.
Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

José Zancanaro
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 3900-2017
Publicação Nº 1449132

PORTARIA Nº 3.900/2017

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdên-
cia - IBPREV, à servidora LAURA CAVILHA KOHLER matrícula n° 
442925-03 , ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE 
SERVIÇOS ESPECIAIS , lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, em decorrência do atestado médico do dia 06/10/2017, sendo 
seu afastamento no dia 20/10/2017

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de novembro de 2017.
Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

José Zancanaro
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 4038-2017
Publicação Nº 1449134

PORTARIA Nº 4.038/2017

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença Maternidade, à servidora MAIARA REIS 
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SEMANN, matrícula N° 1050990-02, exercendo as funções de Pro-
fessor, em caráter temporário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, por 120 (cento e vinte) dias, no período compreendido 
entre 17/11/2017 até 16/03/2018.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está amparada 
nos termos do art. 93 e seguintes do Decreto 3048/1999 do INSS.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 17 de novembro de 2017.
Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

José Zancanaro
Secretário Municipal de Educação
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Caçador

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26-2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 157-2017 PREFEITURA

Publicação Nº 1449186

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26 - 2017 – PREFEITURA - O Mu-
nicípio de Caçador/SC torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 26/2017, Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS E OPERAÇÃO 
DO ATERRO SANITÁRIO. – MEIO OESTE AMBIENTAL LTDA, CNPJ 
– sob o n° 11.201.681/0001-72, O valor do contrato será de R$ 
537.300,00 (quinhentos e trinta e sete mil e trezentos reais). O 
prazo de vigência será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
data de da emissão de ordem de serviço, nos termos do artigo 24, 
X, da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes. 

Caçador, 06 de dezembro de 2017.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 78-
2017 CONCORRÊNCIA 01-2017 - PREFEITURA

Publicação Nº 1448646

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 78 - 2017 - CC 01 - 2017 -

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 78/2017, EDITAL: CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 01/2017 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HA-
BILITADA PARA COLETA, TRANSPORTE, DISPOSIÇÃO FINAL DE 
RESIDUOS SÓLIDOS URBANOS E COMPACTÁVEIS E OPERAÇÃO 
DO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL e COLETA E TRANSPORTE DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS (NÃO INDUSTRIAIS) DO MUNI-
CÍPIO, ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 29/01/2018, 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h05min do dia 29/01/2018. Maio-
res Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pessoal-
mente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Cata-
rina, 195,

Caçador, 6 de dezembro de 2017.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR

DECRETO Nº 7.331
Publicação Nº 1449135

DECRETO Nº 7.331, de 21 de novembro de 2017.
Designa Comissão Técnica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto na Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014,

DECRETA:

Art. 1º Ficam designadas as Servidoras Públicas Municipais SAN-
DRA SPAUTZ GRANEMANN, ocupante do cargo de Secretário Muni-
cipal, matrícula n° 15060, LUCIANA MARQUES, ocupante do cargo 

de Assistente Social, matrícula nº 10217 e JOCILENE MAISA GOET-
TEN, ocupante do cargo de Professor Monitor, matrícula n° 14095, 
para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão Técnica 
para emissão de parecer nas parcerias firmadas no âmbito da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social e Habitação - SMASH, em 
atendimento ao art. 35, inciso V, da Lei nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 21 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto,
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 7.333
Publicação Nº 1449133

DECRETO Nº 7.333, de 21 de novembro de 2017.
Designa servidora para exercer fiscalização de contrato.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a Servidora Pública Municipal Ana Pau-
la Spuldaro Peretto, para exercer a fiscalização do Contrato nº 
74/2017, Processo Licitatório nº 144/2017, Dispensa de Licitação 
nº 24/2017, cujo objeto é a contratação de Instituição de Ensino 
para ministrar o Curso/Programa Jornada em Educação Tecnoló-
gica.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 21 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 7.336
Publicação Nº 1449137

DECRETO Nº 7.336, de 23 de novembro de 2017.
Aprova desmembramento de terreno urbano.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei Federal nº 6.766/79, Lei Estadual nº 
6.063/82, Lei Complementar nº 128/2008 – Lei de Parcelamento 
do Solo Urbano e suas alterações,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de um terreno urbano 
com área total de 831,53m² (oitocentos e trinta e um metros e 
cinquenta e três decímetros quadrados), objeto da matrícula nº 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-cacador-sc
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9924, do Registro de Imóveis desta Comarca, de propriedade de 
Jair Schneider, Osmar Schneider e Osni Schneider, ficando após o 
desmembramento constituído de 02 (duas) áreas, com as seguin-
tes medidas e confrontações, tudo de conformidade com o mapa 
e o memorial descritivo, que ficam fazendo parte integrante do 
presente Decreto:

I – área 01, com superfície de 391,93m² (trezentos e noventa e um 
metros e noventa e três decímetros quadrados), iniciando no mar-
co denominado 01, dividindo-o com o imóvel constante da Trans-
crição nº 16738; segue confrontando com o imóvel constante da 
Transcrição nº 16738, com o azimute de 172°50'14” e a distância 
de 11,22m até o marco 01.1; segue confrontando com a área 02, 
com o azimute de 265°03'34” e a distância de 35,13m até o marco 
05.1; segue confrontando com o imóvel; segue confrontando com 
a Rua Campos Sales, com o azimute de 354°43'08” e a distân-
cia de 11,22m até o marco 06; segue confrontando com o imóvel 
constante da matrícula nº 1546, com o azimute de 85º04'23” e a 
distância de 34,76m até o marco 01, início de descrição, fechando 
assim o perímetro do polígono acima descrito.

II – área 02, com superfície de 439,60m² (quatrocentos e trinta e 
nove metros e sessenta decímetros quadrados), iniciando no marco 
denominado 01.1, dividindo-o com os imóveis constantes da Trans-
crição nº 16738 e matrícula nº 21339; segue confrontando com os 
imóveis constantes da Transcrição nº 16738 e matrícula nº 21339, 
com o azimute de 172°50'14” e a distância de 14,60m até o marco 
02; segue confrontando com o imóvel constante da matrícula nº 
14849, com o azimute de 265°13'44” e a distância de 15,45m até o 

marco 03; segue confrontando com o imóvel constante da matrícu-
la nº 17580, com o azimute de 353°04'48” e a distância de 4,16m 
até o marco 04; segue confrontando com o imóvel constante da 
matrícula nº 17580, com o azimute de 262º41'21” e a distância de 
20,06m até o marco 05; segue confrontando com a Rua Campos 
Sales, com o azimute de 354°43'08” e a distância de 11,22m até 
o marco 05.1; segue confrontando com a área 01, com o azimute 
de 85°03'34” e a distância de 35,13m até o marco 01.1, início de 
descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito.

Art. 2º A Prefeitura Municipal de Caçador, através de seus órgãos 
competentes, não se responsabiliza pela ocorrência de divergên-
cias entre as medidas e confrontações resultantes deste desmem-
bramento.

Art. 3º O registro do Desmembramento no Cartório de Registro de 
Imóveis desta

Comarca, deverá ocorrer no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
sob pena de caducidade da aprovação, nos termos do art. 14, da 
Lei Complementar nº 128, de 12/05/2008.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 7.337
Publicação Nº 1449136

DECRETO Nº 7.337, de 23 de novembro de 2017.
Cria Grupo Especial de Trabalho para Modernização da Gestão Pública (GEMAT), dispõe sobre suas atribuições, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

Considerando a necessidade de assegurar a melhoria da prestação dos serviços essenciais à população;
Considerando a necessidade de promover no âmbito municipal maior justiça fiscal;
Considerando a necessidade de garantir atendimento de melhor qualidade ao contribuinte e ao cidadão;
Considerando a necessidade de aprimorar os instrumentos de ação da Administração Municipal,

DECRETA :
Art. 1º Fica criado o Grupo Especial de Trabalho para Modernização da Administração Municipal (GEMAT), com finalidade de acompanhar a 
elaboração e implantação do Projeto do PMAT, a ser financiado pela CAIXA/BNDES.

Parágrafo único. O Grupo Especial de Trabalho ficará diretamente vinculado ao Secretário Municipal da Administração.

Art. 2º Ficam designados os Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, para comporem o referido Grupo, conforme segue:
Mat. Nome do Servidor Cargo Efetivo Área de Atuação
9 Donizete Alves dos Santos Técnico em Desenho IPPUC
11750 Edimar Scambara Assistente Administrativo Compras
7829 Gianni Lucio Parizotto Procurador Procuradoria
46 Juruá Coelho de Souza Agrimensor Topografia
7 Leandro Chiarello de Souza Técnico em Programação de Computador Tributária
600 Sandro Dallazem Digitador Informática
14669 Sergio Inhaia Contador Contadoria Geral
444 Vitor Hugo de Lima Assistente Administrativo Nota de Produtor Rural

Art. 3º O Grupo Especial de Trabalho, como responsável pela coordenação das ações modernizadoras da Administração Municipal, terá as 
seguintes atribuições específicas:

I - identificar e selecionar os principais problemas (e suas causas) existentes na Administração do Município e que vêm limitando, por um 
lado a exploração eficiente do seu potencial de receita e, por outro, na eficiência da prestação dos serviços sociais básicos nas seguintes 
áreas e suas interseções:
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a) organização e gestão;
b) legislação;
c) cadastros;
d) lançamento e arrecadação dos tributos;
e) cobrança amigável e judiciária;
f) fiscalização;
g) estudos socioeconômico tributários;
h) atendimento ao Cidadão;
i) sistema e tecnologia de informação;
j) recursos humanos;
k) relação intra e interinstitucionais;
l) outras áreas correlatas.

II - propor e detalhar as iniciativas para o enfrentamento e equacionamento dos problemas identificados, coordenando estudos, levanta-
mentos, a elaboração, implantação e o acompanhamento de medidas internas e do projeto de modernização da administração junto ao 
Programa de Modernização da Administração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos- PMAT, do BNDES.

Parágrafo único. O Grupo Especial de Trabalho, observadas as disposições legais e ouvido do Secretário Municipal da Administração, pode-
rá recorrer à contratações de serviços de consultoria técnica para realizar tarefas específicas de estudos, levantamentos e pesquisas para 
apoiar o desenvolvimento das atividades de elaboração e de gerenciamento da implantação do projeto de modernização da administração.

Art. 4º Os órgãos da Administração Municipal, especialmente as Secretarias da Administração, Fazenda, Infraestrutura, Saúde, Educação, 
Assistência Social e Habitação e a Procuradoria Geral do Município, prestarão todo o apoio necessário ao desenvolvimento das atividades 
do Grupo Especial de Trabalho.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 23 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto- PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 7.343
Publicação Nº 1449121

DECRETO Nº 7.343, de 24 de novembro de 2017.

Designa Comissão de Monitoramento e Avaliação para parcerias no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador e da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014,

DECRETA:

Art. 1° Ficam designados os Servidores Públicos Municipais CRISTIANE ALINE DE SANTI, ocupante do cargo de Assistente Social – ESF, 
ALMIR PAULO DIAS, exercendo o cargo de Diretor de Serviços em Saúde e RENATA CRISTINA DA SILVA FAVARÃO, ocupante do cargo de 
Assistente Administrativo, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata o art. 2°, 
inciso XI, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para parcerias no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 7.172, de 04 de julho de 2017

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 24 de novembro de 2017.

Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.
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DECRETO Nº 7.345
Publicação Nº 1449125

DECRETO Nº 7.345, de 27 de novembro de 2017.
Designa servidora para exercer fiscalização de contrato.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a Servidora Pública Municipal Paula Francielly Zitkievicz, para exercer a fiscalização do Contrato nº 57/2017, Processo 
Licitatório nº 41/2017-FMS, Inexigibilidade nº 17/2017, cujo objeto é a aquisição de peça médico hospitalar: transdutor ab2-7 - transdutor 
único compatível com aparelho de ultrassonografia em uso na Unidade Sanitária Central - Clínica Materno Infantil.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 27 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 7.346
Publicação Nº 1449130

DECRETO Nº 7.346, de 27 de novembro de 2017.
Designa servidor para exercer fiscalização de Atas de registro de preços.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o Servidor Público Municipal Antonio Carlos do Nascimento Bittencourt, para exercer a fiscalização da Atas de Re-
gistro de Preços a que se referem o Pregão Presencial nº 089/2017 - Processo Licitatório nº 149/2017, cujo objeto é o registro de preços 
para aquisição de veículos automotores novos e motocicetas, zero quilômetro, destinados às Secretarias, Autarquias, Fundos e Fundações.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 27 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017 - PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1449154

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006, de 27 de novembro de 2017.
Convoca aprovadas em Processo Seletivo para o preenchimento de vagas temporárias na Prefeitura Municipal de Caçador.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter 
temporário, na forma do art. 37, inciso IX da Constituição Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município e na Lei Complementar nº 
203, 23 fevereiro de 2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Municipal e dá outras providências,

CONSIDERANDO os Editais de Convocação nº 001, de 26 de outubro de 2017 e nº 003, de 08 de novembro de 2017,
CONSIDERANDO os protocolos de desistência da vaga e de reposicionamento para o final da lista de classificação,

CONVOCA:
As candidatas aprovadas no Processo Seletivo Público nº 01/2017 para TOMAREM POSSE NOS SEUS RESPECTIVOS CARGOS de acordo com 
a listagem final de classificação homologada pelo Decreto nº 7.266, de 29 de setembro de 2017:

CARGO: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
Classificação Nome
3 Jaqueline da Luz e Souza

CARGO: ENFERMEIRO
Classificação Nome
5 Bruna Aparecida Savian
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a) As candidatas deverão se apresentar junto ao Departamento de Pessoal na Prefeitura Municipal de Caçador no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar da data de publicação deste Edital, sob pena de não o fazendo perderem o direito à vaga;

b) A contratação dar-se-á nas condições da legislação e regulamentos específicos;

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 27 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.606
Publicação Nº 1449157

PORTARIA Nº 28.606, de 16 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 114 da Lei complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER à Servidora Pública Municipal abaixo relacionada, contratada em caráter temporário e lotada na Secretaria Municipal da 
Educação, 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade conforme atestado médico apresentado, especificando código, nome, cargo, 
unidade escolar de lotação e período da licença:
Código Nome Cargo Escola de lotação Período

17509 Geslaine Guedes dos Santos Professora do Ensino Fundamen-
tal II (filosofia)

EMEB Castelhano
EMEB Vereda dos Trevos
EMEB Pierina Santin Perret
EMEB Maria Luiza Martins Barbosa

13/11/2017 a 11/05/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 16 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.627
Publicação Nº 1449158

PORTARIA Nº 28.627, de 24 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso VIII, do artigo 79, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Caçador, mais o previsto no artigo 90, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Caçador e na Lei Complementar nº 222, de 17/08/2011, que dispõe sobre a criação de empregos públicos para execução 
dos Programas Estratégia Saúde da Família – ESF, Agentes Comunitários de Saúde – EACS, Equipe Saúde Bucal e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER aos Servidores abaixo relacionados férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional, especificando código, 
nome, período de aquisição e período de fruição, conforme segue:
Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo
324 Aldair Jose de Lima 01/01/2014 a 31/12/2014 03/12/2017 a 01/01/2018
324 Aldair Jose de Lima 01/01/2015 a 31/12/2015 02/01/2018 a 31/01/2018
11728 Alessandra Heberle 19/03/2015 a 18/03/2016 20/12/2017 a 08/01/2018
11728 Alessandra Heberle 19/03/2016 a 18/03/2017 09/01/2018 a 28/01/2018
1418 Antonio Galvão Varella 01/02/2012 a 31/01/2013 10/12/2017 a 08/01/2018
1552 Antonio Voitach 25/10/2015 a 24/10/2016 22/11/2017 a 21/12/2017
1552 Antonio Voitach 25/10/2016 a 24/10/2017 22/12/2017 a 04/01/2018
2634 Argemiro Zotto 01/01/2013 a 31/12/2013 01/12/2017 a 30/12/2017
2634 Argemiro Zotto 01/01/2014 a 31/12/2014 31/12/2017 a 29/01/2018
2634 Argemiro Zotto 01/01/2015 a 31/12/2015 30/01/2018 a 28/02/2018
1073 Claudenir Leidens 31/10/2016 a 30/10/2017 05/12/2017 a 03/01/2018
364 Delma Letícia Dri Ficagna 09/10/2012 a 08/10/2013 18/12/2017 a 06/01/2018
364 Delma Letícia Dri Ficagna 09/10/2013 a 08/10/2014 07/01/2018 a 16/01/2018
1303 Dioclecio Alves de Moura 15/09/2015 a 14/09/2016 04/12/2017 a 02/01/2018
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11935 Eliete Aparecida Kucher Furlin 05/01/2016 a 04/01/2017 06/12/2017 a 04/01/2018
11935 Eliete Aparecida Kucher Furlin 05/01/2017 a 04/01/2018 05/01/2018 a 19/01/2018
14597 Elis Regina Kruguer Possenti 06/05/2016 a 05/05/2017 05/12/2017 a 03/01/2018
4081 Fatima Rozana Gomes Damaceno 08/10/2014 a 07/10/2015 05/12/2017 a 03/01/2018
3378 Iliane Silvia Pagotto Santos 01/01/2016 a 31/12/2016 14/11/2017 a 28/11/2017
3378 Iliane Silvia Pagotto Santos 01/01/2017 a 31/12/2017 29/11/2017 a 13/12/2017
8075 Jane Schneider 11/02/2013 e 10/02/2014 05/12/2017 a 14/12/2017
8075 Jane Schneider 11/02/2014 e 10/02/2015 15/12/2017 a 03/01/2018
1770 Jefferson Nascimento Ribeiro 12/04/2013 a 11/04/2014 16/11/2017 a 30/11/2017
1770 Jefferson Nascimento Ribeiro 12/04/2014 a 11/04/2015 11/12/2017 a 25/12/2017
1770 Jefferson Nascimento Ribeiro 12/04/2015 a 11/04/2016 26/12/2017 a 09/01/2018
3417 Jorge Luiz Maia de Lima 09/09/2012 a 08/09/2013 01/12/2017 a 30/12/2017
8551 Jorge Luiz Trindade 02/06/2015 a 01/06/2016 11/12/2017 a 09/01/2018
8551 Jorge Luiz Trindade 02/06/2016 a 01/06/2017 10/01/2018 a 08/02/2018
1307 Laura Henrique de Andrade 01/01/2012 a 31/12/2012 27/11/2017 a 06/12/2017
1307 Laura Henrique de Andrade 01/01/2013 a 31/12/2013 07/12/2017 a 05/01/2018
1307 Laura Henrique de Andrade 01/01/2014 a 31/12/2014 06/01/2018 a 25/01/2018
4280 Leandro Jose Martelo 01/01/2014 a 31/12/2014 11/12/2017 a 09/01/2018
4280 Leandro Jose Martelo 01/01/2015 a 31/12/2015 10/01/2018 a 08/02/2018
4280 Leandro Jose Martelo 01/01/2016 a 31/12/2016 09/02/2018 a 10/03/2018
10950 Liziane Prandini 02/05/2013 a 01/05/2014 06/11/2017 a 25/11/2017
10950 Liziane Prandini 02/05/2014 a 01/05/2015 26/11/2017 a 05/12/2017
18 Maria Karla Faoro Graeff 01/04/2016 a 31/03/2017 06/11/2017 a 15/11/2017
11886 Paula Francielly Zitkievicz 23/05/2016 a 22/05/2017 27/11/2017 a 26/12/2017
11886 Paula Francielly Zitkievicz 23/05/2017 a 22/05/2018 27/12/2017 a 05/01/2018
4134 Silvana Simone Adiers 01/12/2012 a 30/11/2013 22/11/2017 a 21/12/2017
7678 Terezinha Dobler Huçulak 16/07/2015 a 15/07/2016 25/12/2017 a 23/01/2018
7678 Terezinha Dobler Huçulak 16/07/2016 a 15/07/2017 24/01/2018 a 23/02/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 24 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.628
Publicação Nº 1449159

PORTARIA Nº 28.628, de 24 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 30 e seguintes da Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER aos Servidores abaixo relacionados ascensão de nível por tempo de serviço dentro do plano de carreira, a ser pago a 
partir do mês de novembro de 2017, especificando código, nome, cargo e nível ascendido:
Código Nome Cargo Nível ascendido
831 Clarice Abrao Atendente de Enfermagem Nível 12
929 Damiao Quintino de Souza Auxiliar de Serviços Gerais Nível 9
1303 Dioclecio Alves de Moura Motorista de Caminhão Nível 10
1444 Jose Scheffemacher Ribeiro Guarda Patrimonial Municipal Nível 10
13543 Leda Maria Francio de Almeida Psicóloga Nível 1
3751 Luiz Henrique Grando Padilha Odontólogo Nível 7
3384 Lucimeri Aparecida Vieira da Silva Auxiliar de Serviços Gerais Nível 7

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 24 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 28.631
Publicação Nº 1449161

PORTARIA Nº 28.631, de 28 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 73, inciso III, alínea “b” e art. 271 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER à Servidora a seguir relacionada, em exercício na Secretaria da Administração, licença para ausentar-se do serviço (nojo) 
pelo passamento de familiar, especificando código, nome, cargo, dias de afastamento e data do óbito, conforme segue:
Código Nome Cargo Dias Afastamento Data do Óbito
14711 Cláudia Mengidski Nicoletti Assessora de Secretário 08 16/11/2017

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.632
Publicação Nº 1449163

PORTARIA Nº 28.632, de 28 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 184, §§3º e 4º da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao Servidor a seguir relacionado o adicional sexta-parte dos seus vencimentos por completar 25 (vinte e cinco) anos de 
tempo de serviço público municipal - somados os tempos de vínculo celetista e estatutário, de forma descontínua - especificando código, 
nome, cargo e local de lotação, conforme segue:
Código Nome do servidor Cargo Local de lotação
724 Orli Ribeiro Tibes Professor do Ensino Fundamental I Secretaria da Educação

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 26 de novembro de 2017.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.633
Publicação Nº 1449164

PORTARIA Nº 28.633, de 28 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 184, §§3º e 4º da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER à Servidora a seguir relacionada, lotada na Secretaria Municipal da Educação, o adicional sexta-parte dos seus venci-
mentos por completar 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço público municipal, especificando código, nome, cargo e data de admissão, 
conforme segue:
Código Nome da servidora Cargo Data de admissão
804 Beatriz Aparecida Pereira Professora do Ensino Fundamental II 01/03/1992

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 19 de novembro de 2017.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de novembro de 2017.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 28.634
Publicação Nº 1449165

PORTARIA Nº 28.634, de 28 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter 
temporário, na forma do art. 37, inciso IX da Constituição Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município, e e na Lei Complementar 
nº 222, de 17/08/2011, que dispõe sobre a criação de empregos públicos para execução dos Programas Estratégia Saúde da Família – ESF, 
Agentes Comunitários de Saúde – EACS, Equipe Saúde Bucal e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo para o preenchimento de vagas temporárias na Prefeitura Municipal de Caçador, conforme Edital nº 
01/2017,

CONSIDERANDO a listagem final de classificação homologada pelo Decreto nº 7.266, de 29 de setembro de 2017,

RESOLVE: 
Art. 1º. CONTRATAR ADRIANE MARLENE VEZARO para ocupar o cargo de Enfermeira – ESF, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 21 de novembro de 2017.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.635
Publicação Nº 1449166

PORTARIA Nº 28.635, de 28 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter 
temporário, na forma do art. 37, inciso IX da Constituição Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município, e na Lei Complementar nº 
203, 23 fevereiro de 2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Municipal e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo para o preenchimento de vagas temporárias na Prefeitura Municipal de Caçador, conforme Edital nº 
01/2017,

CONSIDERANDO a listagem final de classificação homologada pelo Decreto nº 7.292, de 24 de outubro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR FABIO JOSÉ CORDEIRO para ocupar o cargo de Operador de Máquinas, pertencente ao Grupo Ocupacional Operacio-
nal, referência 15, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e vinculado à Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 21 de novembro de 2017.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.636
Publicação Nº 1449167

PORTARIA Nº 28.636, de 28 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 11, inciso III da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR o contrato em caráter temporário do Servidor abaixo relacionado, contratado pela Portaria nº 27.961, de 09 de maio de 
2017, especificando código, nome, cargo, local de lotação e carga horária semanal, conforme segue:
Código Nome Cargo Local de lotação C.H.
15059 Carlos Rogério Leme Navarro Operador de Estação Aeronáutica Gabinete do Prefeito 35h

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 20 de novembro de 2017.
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Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.637
Publicação Nº 1449168

PORTARIA Nº 28.637, de 28 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter 
temporário, na forma do art. 37, inciso IX da Constituição Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município, e na Lei Complementar nº 
203, 23 fevereiro de 2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Municipal e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo para o preenchimento de vagas temporárias na Prefeitura Municipal de Caçador, conforme Edital nº 
01/2017,

CONSIDERANDO a listagem final de classificação homologada pelo Decreto nº 7.292, de 24 de outubro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR CARLOS ROGÉRIO LEME NAVARRO para ocupar o cargo de Operador de Estação Aeronáutica, pertencente ao Grupo 
Ocupacional Técnico-Profissional, referência 38, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais e vinculado ao Gabinete do Pre-
feito.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 21 de novembro de 2017.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.638
Publicação Nº 1449170

PORTARIA Nº 28.638, de 28 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 11, inciso III da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR o contrato em caráter temporário da Servidora abaixo relacionada, contratada pela Portaria nº 28.266, de 31 de julho 
de 2017, especificando código, nome, cargo, local de lotação e carga horária semanal, conforme segue:
Código Nome Cargo Local de lotação C.H.
15128 Marília Castagna Rodrigues Médica Secretaria da Saúde 40h

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 22 de novembro de 2017.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.639
Publicação Nº 1449172

PORTARIA Nº 28.639, de 28 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter 
temporário, na forma do art. 37, inciso IX da Constituição Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município, e na Lei Complementar nº 
203, 23 fevereiro de 2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Municipal e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo para o preenchimento de vagas temporárias na Prefeitura Municipal de Caçador, conforme Edital nº 
01/2017,

CONSIDERANDO a listagem final de classificação homologada pelo Decreto nº 7.266, de 29 de setembro de 2017,
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RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR MARÍLIA CASTAGNA RODRIGUES para ocupar o cargo de Médica, pertencente ao Grupo Ocupacional Superior, refe-
rência 40, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 23 de novembro de 2017.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.640
Publicação Nº 1449173

PORTARIA Nº 28.640, de 29 de novembro de 2017.
Dispõe sobre nomeação de cidadão aprovado em Concurso
Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, inciso VIII ambos da 
Lei Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 5º e art. 15, inciso I da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de 
cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Municipal, e dá outras providências, e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR em virtude de classificação em Concurso Público, conforme Edital nº 002/2015 e Decreto nº 6.535, de 03 de setembro de 
2015 que homologou o resultado final, o cidadão MARCELO SILVA para ocupar o cargo de Agente de Serviços e Obras Especiais, pertencente 
ao Grupo Ocupacional Serviços Gerais, referência 08, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e vinculado à Secretaria 
de Infraestrutura, com data de nomeação, de posse e início do exercício a contar de 22 de novembro de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 29 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.641
Publicação Nº 1449174

PORTARIA Nº 28.641, de 29 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no artigo 71, §1º, inciso I da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, a pedido, a Servidora VIVIANE SUSAMAR CHAVALA, matrícula 10641, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Adminis-
tração, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, vinculada à Secretaria Municipal da Saúde e nomeada através da Portaria 
nº 20.184, de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 21 de novembro de 2017.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de novembro de 2017.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 28.642
Publicação Nº 1449175

PORTARIA Nº 28.642, de 29 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 11, inciso III da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR o contrato em caráter temporário do Servidor abaixo relacionado, contratado pela Portaria nº 28.308, de 14 de agosto 
de 2017, especificando código, nome, cargo, local de lotação e carga horária semanal, conforme segue:
Código Nome Cargo Local de lotação C.H.
15167 Julio Cesar de Oliveira Turkot Médico Secretaria da Saúde 40h

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 23 de novembro de 2017.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 29 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.643
Publicação Nº 1449176

PORTARIA Nº 28.643, de 29 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter 
temporário, na forma do art. 37, inciso IX da Constituição Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município, e na Lei Complementar nº 
203, 23 fevereiro de 2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Municipal e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo para o preenchimento de vagas temporárias na Prefeitura Municipal de Caçador, conforme Edital nº 
01/2017,

CONSIDERANDO a listagem final de classificação homologada pelo Decreto nº 7.266, de 29 de setembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR JULIO CESAR DE OLIVEIRA TURKOT para ocupar o cargo de Médico, pertencente ao Grupo Ocupacional Superior, 
referência 40, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e vinculado à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 24 de novembro de 2017.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 29 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.644
Publicação Nº 1449177

PORTARIA Nº 28.644, de 29 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter 
temporário, na forma do art. 37, inciso IX da Constituição Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município, e na Lei Complementar nº 
203, 23 fevereiro de 2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Municipal e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo para o preenchimento de vagas temporárias na Prefeitura Municipal de Caçador, conforme Edital nº 
01/2017,

CONSIDERANDO a listagem final de classificação homologada pelo Decreto nº 7.266, de 29 de setembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR LUANA GEIB SANTOS RIBEIRO para ocupar o cargo de Enfermeira, pertencente ao Grupo Ocupacional Superior, 
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referência 37, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 27 de novembro de 2017.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 29 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.645
Publicação Nº 1449178

PORTARIA Nº 28.645, de 29 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter 
temporário, na forma do art. 37, inciso IX da Constituição Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município, e e na Lei Complementar 
nº 222, de 17/08/2011, que dispõe sobre a criação de empregos públicos para execução dos Programas Estratégia Saúde da Família – ESF, 
Agentes Comunitários de Saúde – EACS, Equipe Saúde Bucal e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo para o preenchimento de vagas temporárias na Prefeitura Municipal de Caçador, conforme Edital nº 
01/2017,

CONSIDERANDO a listagem final de classificação homologada pelo Decreto nº 7.266, de 29 de setembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR CINARA ARALDI para ocupar o cargo de Enfermeira – ESF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e vin-
culada à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 1º de dezembro de 2017.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 29 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.646
Publicação Nº 1449179

PORTARIA Nº 28.646, de 29 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter 
temporário, na forma do art. 37, inciso IX da Constituição Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município, e na Lei Complementar nº 
203, 23 fevereiro de 2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Municipal e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo para o preenchimento de vagas temporárias na Prefeitura Municipal de Caçador, conforme Edital nº 
01/2017,

CONSIDERANDO a listagem final de classificação homologada pelo Decreto nº 7.292, de 24 de outubro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR ANDERSON ROBERTO GOES para ocupar o cargo de Operador de Máquinas, pertencente ao Grupo Ocupacional Ope-
racional, referência 15, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e vinculado à Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 27 de novembro de 2017.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 29 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 28.647
Publicação Nº 1449180

PORTARIA Nº 28.647, de 29 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter 
temporário, na forma do art. 37, inciso IX da Constituição Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município, e na Lei Complementar nº 
203, 23 fevereiro de 2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Municipal e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo para o preenchimento de vagas temporárias na Prefeitura Municipal de Caçador, conforme Edital nº 
01/2017,

CONSIDERANDO a listagem final de classificação homologada pelo Decreto nº 7.292, de 24 de outubro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR DIEGO ANTONIO VIEIRA para ocupar o cargo de Motorista, pertencente ao Grupo Ocupacional Operacional, referência 
10, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e vinculado à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 28 de novembro de 2017.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 29 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.648
Publicação Nº 1449181

PORTARIA Nº 28.648, de 29 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 11, inciso III da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR o contrato em caráter temporário da Servidora abaixo relacionada, contratada pela Portaria nº 28.047, de 29 de maio 
de 2017, especificando código, nome, cargo, local de lotação e carga horária semanal, conforme segue:
Código Nome Cargo Local de lotação C.H.
15062 Rafaela Ziegelmaier Ribeiro Psicóloga Secretaria da Saúde 35h

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 27 de novembro de 2017.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 29 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.649
Publicação Nº 1449182

PORTARIA Nº 28.649, de 29 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter 
temporário, na forma do art. 37, inciso IX da Constituição Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município, e na Lei Complementar nº 
203, 23 fevereiro de 2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Municipal e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo para o preenchimento de vagas temporárias na Prefeitura Municipal de Caçador, conforme Edital nº 
01/2017,

CONSIDERANDO a listagem final de classificação homologada pelo Decreto nº 7.266, de 29 de setembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR MARINA BASEGGIO CANDIAGO para ocupar o cargo de Psicóloga, pertencente ao Grupo Ocupacional Superior, refe-
rência 37, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 28 de novembro de 2017.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 29 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.650
Publicação Nº 1449183

PORTARIA Nº 28.650, de 29 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no artigo 124 e 128, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER licença prêmio à Servidora a seguir relacionada, especificando código, nome, cargo, local de lotação, período de aqui-
sição e de fruição, conforme segue:
Código Nome Cargo Local de Lotação Período de aquisição Período de gozo
921 Edianez Bortot Faoro Procuradora Municipal Procuradoria Geral do Município 13/10/2009 a 13/10/2014 01/11/2017 a 30/11/2017

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 29 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.652
Publicação Nº 1449184

PORTARIA Nº 28.652, de 29 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, e ainda, o que prevê os arts. 114 e 117 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER à Servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria Municipal da Educação, 180 (cento e oitenta dias) dias de licença 
maternidade conforme Termo de Guarda e Responsabilidade Provisória para Fins de Adoção apresentado, especificando código, nome, 
cargo e período da licença:
Código Nome Cargo Período
2408
4270 Jaqueline Scapinelli de Campos Professora do Ensino Fundamental I 16/11/2017 a 

14/05/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 29 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.653
Publicação Nº 1449185

PORTARIA Nº 28.653, de 29 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 115 e 166, §2º da Lei complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao Servidor ANDRE LEONARDO MAZZOTTI, matrícula 14079, ocupante do cargo efetivo de Motorista, com carga horária 
de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e lotado na Secretaria da Saúde, 05 (cinco) dias de licença paternidade e auxílio-natalidade no 
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valor de um vencimento mínimo municipal em razão do nascimento de seu filho Benicio Mazzotti em 24 de novembro de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 29 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.654
Publicação Nº 1449190

PORTARIA Nº 28.654, de 29 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso VIII, do artigo 79, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Caçador, mais o previsto no artigo 3º, da Lei Complementar nº 222, de 17/08/2011, que dispõe sobre a criação de empregos públicos 
para execução dos Programas Estratégia Saúde a Família (ESF), Agentes Comunitários de Saúde (EACS), Programa Equipe de Saúde Bucal, e 
dá outras providências, e artigo 473, inciso I do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º/05/1943, que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao Servidor a seguir relacionado, lotado na Secretaria Municipal da Saúde, licença para ausentar-se do serviço (nojo) 
pelo passamento de familiar, especificando código, nome, cargo, dias de afastamento e data do óbito, conforme segue:

Código Nome Cargo Dias de afastamento Data
do óbito

11860 Edemir Januário da Costa Agente Comunitário de Saúde 02 13/11/2017

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de novembro de 2017.

Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.657
Publicação Nº 1449193

PORTARIA Nº 28.657, de 30 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 174 combinado com o art. 111, ambos da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipal de Caçador,

CONSIDERANDO o Protocolo nº 20.567/2017 e Parecer Jurídico nº 403/2017 de 24 novembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER à Servidora MARISA APARECIDA ALVES MOREIRA, matrícula 10535, ocupante do cargo efetivo de Professora de Ensino 
Fundamental I e lotada na Secretaria Municipal da Educação, o valor correspondente a 01 (um) mês de vencimento mínimo municipal a 
título de auxílio-doença.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de novembro de 2017.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 149

PORTARIA Nº 28.658
Publicação Nº 1449194

PORTARIA Nº 28.658, de 30 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 174 combinado com o art. 111, ambos da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipal de Caçador,

CONSIDERANDO o Protocolo nº 20.566/2017 e Parecer Jurídico nº 404/2017 de 24 novembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER à Servidora ALINE DE MATOS ROESSLER, matrícula 10826, ocupante do cargo efetivo de Secretária Escolar e lotada 
na Secretaria Municipal da Educação, o valor correspondente a 01 (um) mês de vencimento mínimo municipal a título de auxílio-doença.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 30 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.659
Publicação Nº 1449195

PORTARIA Nº 28.659, de 30 de novembro de 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao Servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda, férias regulamentares acrescidas do adicio-
nal de férias, especificando código, nome, cargo, número do CPF, período de aquisição e de fruição, conforme segue:
Código Nome Cargo CPF Período Aquisitivo Período Gozo

77 Luiz Carlos Zonta Técnico em Processamento de Dados 623.373.199-20 01/03/2016 a 28/02/2017 05/12/2017 a 03/01/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 30 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.660
Publicação Nº 1449196

PORTARIA Nº 28.660, de 30 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter 
temporário, na forma do art. 37, inciso IX da Constituição Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município, e na Lei Complementar nº 
203, 23 fevereiro de 2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Municipal e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo para o preenchimento de vagas temporárias na Prefeitura Municipal de Caçador, conforme Edital nº 
01/2017,

CONSIDERANDO a listagem final de classificação homologada pelo Decreto nº 7.266, de 29 de setembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR NELSON BRANDT para ocupar o cargo de Enfermeiro, pertencente ao Grupo Ocupacional Superior, referência 37, com 
carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais e vinculado à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de dezembro de 2017.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 30 de novembro de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 28.661
Publicação Nº 1449197

PORTARIA Nº 28.661, de 30 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 
24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal 
em caráter temporário, na forma do art. 37, inciso IX da Constitui-
ção Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município, e e na 
Lei Complementar nº 222, de 17/08/2011, que dispõe sobre a cria-
ção de empregos públicos para execução dos Programas Estratégia 
Saúde da Família – ESF, Agentes Comunitários de Saúde – EACS, 
Equipe Saúde Bucal e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo para o preenchimento de 
vagas temporárias na Prefeitura Municipal de Caçador, conforme 
Edital nº 01/2017,

CONSIDERANDO a listagem final de classificação homologada pelo 
Decreto nº 7.266, de 29 de setembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR SILVANE ANDRIONI para ocupar o cargo de 
Psicóloga – ESF, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de dezembro de 2017.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de novembro de 2017.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.662
Publicação Nº 1449198

PORTARIA Nº 28.662, de 30 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 
24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal 
em caráter temporário, na forma do art. 37, inciso IX da Constitui-
ção Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município, e na 
Lei Complementar nº 203, 23 fevereiro de 2011, que dispõe sobre 
o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Muni-
cipal e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo para o preenchimento de 
vagas temporárias na Prefeitura Municipal de Caçador, conforme 
Edital nº 01/2017,

CONSIDERANDO a listagem final de classificação homologada pelo 
Decreto nº 7.292, de 24 de outubro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º. CONTRATAR CLAUDINEI ALVES PEREIRA para ocupar o 
cargo de Motorista, pertencente ao Grupo Ocupacional Operacio-
nal, referência 10, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) 
horas semanais e vinculado à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 04 de dezembro de 2017.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de novembro de 2017.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.663
Publicação Nº 1449199

PORTARIA Nº 28.663, de 30 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 
24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal 
em caráter temporário, na forma do art. 37, inciso IX da Constitui-
ção Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município, e na 
Lei Complementar nº 203, 23 fevereiro de 2011, que dispõe sobre 
o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Muni-
cipal e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo para o preenchimento de 
vagas temporárias na Prefeitura Municipal de Caçador, conforme 
Edital nº 01/2017,

CONSIDERANDO a listagem final de classificação homologada pelo 
Decreto nº 7.292, de 24 de outubro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º. CONTRATAR LEANDRO BOMBASSARO RAMOS para ocupar 
o cargo de Operador de Máquinas, pertencente ao Grupo Ocupa-
cional Operacional, referência 15, com carga horária de 44 (qua-
renta e quatro) horas semanais e vinculado à Secretaria Municipal 
de Infraestrutura.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de dezembro de 2017.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de novembro de 2017.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.664
Publicação Nº 1449200

PORTARIA Nº 28.664, de 30 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 222, 
de 17/08/2011, que dispõe sobre a criação de empregos públicos 
para execução dos Programas Estratégia Saúde da Família – ESF, 
Agentes Comunitários de Saúde – EACS, Equipe Saúde Bucal e dá 
outras providências,

RESOLVE:
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Art. 1º. CONCEDER a todos os Servidores ocupantes do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde – EACS 30 (trinta) dias de gozo de 
férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional no perío-
do de 20 de dezembro de 2017 a 18 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de novembro de 2017.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.665
Publicação Nº 1449202

PORTARIA Nº 28.665, de 30 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, 
que dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreira, Vencimentos do 
Servidor Público Municipal, e ainda na Lei Complementar nº 284, 
de 19/12/2014, que dispõe sobre o modelo de gestão e estrutura 
organizacional da Administração Pública Municipal,

RESOLVE

Art. 1º. DESIGNAR a Servidora FRANCIELI ANTUNES DE MACEDO, 
matrícula 7671, ocupante do cargo efetivo de Técnica em Con-
tabilidade, para exercer Função Gratificada - conforme Anexos II 
e III da Lei Complementar nº 286/2014 - de referência FGR-1 e 
vinculada à Secretaria Municipal da Fazenda, com a percepção de 
sua remuneração e mais 50% (cinquenta por cento) sobre seus 
vencimentos básicos.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º a 31 de dezembro de 2017.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de novembro de 2017.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.666
Publicação Nº 1449203

PORTARIA Nº 28.666, de 30 de novembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, 
que dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreira, Vencimentos do 
Servidor Público Municipal, e ainda na Lei Complementar nº 284, 
de 19/12/2014, que dispõe sobre o modelo de gestão e estrutura 
organizacional da Administração Pública Municipal,

RESOLVE
Art. 1º. DESIGNAR a Servidora GERUSA BELO, matrícula 10496, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Contabilidade, para exer-
cer Função Gratificada - conforme Anexos II e III da Lei Comple-
mentar nº 286/2014 - de referência FGR-1 e vinculada à Secretaria 
Municipal da Fazenda, com a percepção de sua remuneração e 
mais 50% (cinquenta por cento) sobre seus vencimentos básicos.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 1º a 30 de novembro de 2017.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de novembro de 2017.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.
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COMPRAS MÊS 11 - 2017 - PREFEITURA, ESPORTE, CULTURA, SAÚDE, SOCIAL, FIA, IPPUC, FAMPEC E IPASC.
Publicação Nº 1449191
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Camboriú

Prefeitura

DL 103/17 - FMS
Publicação Nº 1449114

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 103/2017 – FMS
Data: 06/12/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO USO 
NAS CIRURGIAS QUE SERÃO REALIZADAS NO HOSPITAL CIRÚR-
GICO EDWIGES BERNARDES, CONFORME DECRETO 3.236/2017.
Valor total: R$ 1.150,00 (Um Mil Cento e Cinquenta Reais).
Secretaria: Secretaria Municipal da Saúde.
Contratada: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA
Embasamento legal: artigo 24, inciso “IV” da lei Federal 8666/1993.

Camboriú SC, 06 de Dezembro de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR N.º 94/2017
Publicação Nº 1449026

LEI COMPLEMENTAR N.º 094/2017
Dispõe sobre a aplicação do instrumento da Outorga Onerosa do 
direito de construir previsto na Lei Complementar Municipal n.º 
55/2013 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei 
Complementar:
Art. 1º Esta Lei regulamenta a aplicação do instrumento da Outor-
ga Onerosa do Direito de Construir, previsto na Lei Complemen-
tar n.º 55/2013 (Plano Diretor de Desenvolvimento Territorial de 
Camboriú – PDDTC), conforme o disposto nos artigos 99 a 106 da 
referida Lei e Lei Complementar.
Art. 2º A Outorga Onerosa do Direito de Construir consiste na con-
cessão pelo Município de potencial construtivo adicional em lote, 
assim entendido como o acréscimo no coeficiente máximo de apro-
veitamento e/ou na altura máxima de edificação, estabelecidos 
para a zona a que pertence o mesmo, mediante contrapartida do 
seu proprietário ao Município de Camboriú.
§ 1º No caso do aumento na altura da edificação dentro do limite 
do gabarito da Outorga Onerosa, desde que não exceda o coefi-
ciente básico de aproveitamento estabelecido para a zona em que 
pertence, será cobrado 50% (cinquenta por cento) do valor da 
Outorga Onerosa por metro quadrado (m²) de área construída por 
pavimento excedido.
§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não abrange as unidades ter-
ritoriais da Macrozona que possuem gabarito livre.
Art. 3º Ficam delimitadas as seguintes unidades territoriais da Ma-
crozona Urbana, previstas no anexo da Lei Complementar Munici-
pal n.º 89/2017, como passíveis de aplicação da Outorga Onerosa 
do Direito de Construir,:
I - Corredor de Centralidade 01 - CC-01;
II - Corredor de Centralidade 02 - CC-02;
III - Corredor de Centralidade 03 - CC-03;
IV - Corredor de Desenvolvimento - CD;
V - Corredor de Desenvolvimento Projetado 01 - CDP 01;
VI - Zona de Urbanidade 01 - ZU-01;

VII - Zona de Urbanidade 02 - ZU-02;
VIII - Zona de Qualificação Urbana 01 - ZQU-01;
IX - Zona de Qualificação Urbana 02 - ZQU-02;
X - Zona de Expansão Especial 01 - ZEE-01;
XI - Zona de Expansão Especial 02 - ZEE-02.
Art. 4º Para efeitos do que trata esta Lei Complementar, considera-
se:
I - infraestrutura urbana: sistema de rede de abastecimento de 
água da rede de esgoto sanitário, sistema da rede de drenagem 
pluvial, sistema da rede de energia elétrica e sistema de pavimen-
tação de vias e passeios;
II - infraestrutura comunitária: edificação de serviços de equipa-
mentos de saúde, educação, cultura, esporte e lazer;
III - taxa de ocupação: é a indicação de área que a projeção hori-
zontal de uma edificação (base+torre) pode ocupar no terreno e é 
representada por uma porcentagem do total do terreno;
V - coeficiente de aproveitamento: é o coeficiente que determina 
a área que pode ser construída em determinado terreno e é repre-
sentada por um valor numérico que quando multiplicado pela área 
do terreno resulta na área a ser edificada.
Art. 5º A Contrapartida para a Outorga Onerosa de Potencial Cons-
trutivo - CP, efetuada pelo interessado ao Município de Camboriú, 
será calculada com base nos seguintes elementos:
I - CP = Contrapartida (em reais – R$);
II - UFM = Unidade Fiscal Municipal;
III - AC = Adicional Construtivo (em metros quadrados – m²).
Art. 6º As fórmulas de cálculo, utilizando os elementos descritos no 
artigo 5º desta Lei Complementar, com o fim de chegar ao valor da 
Contrapartida para Outorga Onerosa de Potencial Construtivo - CP, 
são as seguintes:
I - para as unidades territoriais dos Corredores CC-01, CC-02, CC-
03, CD e CDP-01:
CP = 10 x UFM x AC
II - para Zona de Urbanidade 01 - ZU-01 e na Zona de Urbanidade 
02 - ZU-02:
CP = 8 x UFM x AC
III - para Zona de Qualificação Urbana 01 - ZQU-01 e na Zona de 
Qualificação Urbana 02 - ZQU-02:
CP = 7 x UFM x AC
IV - para Zona de Expansão Especial 01 - ZEE-01 e na Zona de 
Expansão Especial 02 - ZEE-02 será calculada da seguinte forma:
CP = 5 x UFM x AC
Art. 7º O Município poderá aceitar, a seu critério, referente aos va-
lores da contrapartida para a Outorga Onerosa de Potencial Cons-
trutivo, contrapartida financeira e contrapartida em serviços de im-
plantação de infraestrutura urbana e/ou infraestrutura comunitária, 
respeitando-se o valor da contrapartida.
§ 1º Os recursos financeiros obtidos decorrentes desta Lei, deverão 
ser aplicados em conta específica para atender os objetivos e/ou 
necessidades de infraestrutura urbana e/ou comunitária.
§ 2º A aplicação dos recursos referentes a contrapartida financeira 
e a contrapartida de serviços de implantação de infraestrutura a 
que se refere esse artigo, somente será permitida através de Lei.
Art. 8º As contrapartidas financeiras exigidas dos proprietários, 
usuários, beneficiários e investidores públicos e privados, em fun-
ção do empreendimento, projeto ou programa concebido, deverão 
ser pagas à vista ou da seguinte forma:
I - no mínimo 1/3 (um terço) do valor total no ato do protocolo do 
requerimento de nova aprovação de projeto e;
II - o saldo remanescente poderá ser pago em até 12 (doze) me-
ses, em parcelas iguais, mensais e consecutivas, atualizadas mo-
netariamente com a variação do Índice de Preços ao Consumidor 
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Amplo - IPCA.
§ 1º Será concedido o desconto de 10% (dez por cento), em caso 
de pagamento à vista do valor integral da contrapartida financeira
§ 2º Quando ocorrer o inadimplemento, superior a 90 (noventa) 
dias, do pagamento do valor integral da contrapartida financeira ou 
de qualquer uma de suas parcelas, a contar da data do respectivo 
vencimento, o Alvará de Construção será cassado.
§ 3º O inadimplemento de uma parcela, estando pagas todas as 
demais, implicará, após comunicação ao sujeito passivo, na ime-
diata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, no prosse-
guimento da cobrança do valor original do débito, acrescido de 
multa de 2% (dois por cento) e correção monetária, descontados 
os valores eventualmente pagos pelo contribuinte.
Art. 9º O pagamento da contrapartida financeira definida na vigên-
cia da Lei Complementar n.º 29/2010, que esteja em aberto na 
data de publicação desta Lei Complementar, deverá ser efetuado 
da seguinte forma:
I - no mínimo 1/3 (um terço) do valor total à vista e;
II - o saldo remanescente poderá ser pago em até 24 (vinte e 
quatro) meses, em parcelas iguais, mensais e consecutivas, atu-
alizadas monetariamente com a variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA.
Parágrafo único. A não observância do disposto neste artigo ense-
jará a cassação do Alvará de Construção, cuja regularização só po-
derá ocorrer com base nos valores de contrapartida estabelecidos 
nesta Lei Complementar.
Art. 10. Os empreendimentos, projetos ou programas concebidos, 
sujeitos a Outorga Onerosa de Potencial Construtivo, receberão 
HABITE-SE somente após a quitação integral da contrapartida.
Art. 11. Fica revogada a Lei Complementar Municipal n.º 29/2010.
Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 05 de dezembro de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Ramon Marcides Jacob
Secretário M. de Administração
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Campo Alegre

Prefeitura

ATA TP 90/2017
Publicação Nº 1448313

ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 90/2017 – Tomada de preços)

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete, na cidade de Campo Alegre, às nove horas, na Rua Cel. Bueno Franco, 
292, reuniram-se em sessão pública, Maria Cristina Marciniak Munhoz Presidente da Comissão de Licitação, Irineu Woitskovski Júnior e 
Daniela Saldanha, membros da Comissão de Licitação, abaixo assinados, responsáveis pelo Processo Licitatório nº 90/2017, modalidade 
Tomada de Preço, para procederem a abertura e julgamento das propostas apresentadas na referida licitação, que tem por objeto o forne-
cimento de material e mão de obra para reforma do prédio do CMEI Chapeuzinho Vermelho. A obra será executada no Distrito de Bateias 
de Baixo, Rua Professor Rufino Blaszkowski, nº 134, Município de Campo Alegre/SC. Empresas proponentes: FORTE ROCHA CONSTRUTO-
RA LTDA ME – CNPJ 20.985.955/0001-52, ENGECON SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA – CNPJ: 26.472.634/0001-30, SL CONSTRUTORA 
EIRELI EPP – CNPJ: 03.354.824/0001-58, LN CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ – 10.834.999/0001-28, CASTRO CONSTRUÇÕES LTDA ME 
– CNPJ 04.775.220/0001-48, SC CONSTRUÇÃO CIVIL E FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS LTDA ME- CNPJ:08.230.092/0001-08. Passou-se ao 
credenciamento dos licitantes, sendo o Sr. Cleber de Souza, representante da empresa ENGECON SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA e Sr. 
Edesio Tramontin, representante da empresa SC CONSTRUÇÃO CIVIL E FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS LTDA ME. As licitantes FORTE ROCHA 
CONSTRUTORA LTDA ME, LN CONSTRUÇÕES LTDA, SL CONSTRUTORA EIRELI EPP e CASTRO CONSTRUÇÕES LTDA ME não credenciaram 
representantes na sessão. Passou-se à análise dos Documentos das licitantes. Os documentos foram analisados e rubricados pela comissão 
e pelos representantes presentes. Todas as licitantes comprovaram enquadramento como EPP ou ME através da Certidão Simplificada. A 
licitante CASTRO CONSTRUÇÕES LTDA ME foi declarada INABILITADA por não cumprir o edital no que se refere a: não apresentou o Certi-
ficado de Registro Cadastral de Fornecedor da Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC exigido no item 5.1.1.1 do edital, não apresentou 
Documento constitutivo da empresa (Estatuto ou Contrato Social) conforme exige o item 5.1.2. e não apresentou o Balanço Patrimonial 
autenticado conforme exige o item 5.2 do edital. A licitante SL CONSTRUTORA EIRELI EPP foi declarada INABILITADA por não apresentar o 
Termo de abertura e Termo de encerramento do Balanço Patrimonial conforme exige o edital no item 5.1.5.2.1.2 - Alínea “a”. As empresas 
FORTE ROCHA CONSTRUTORA LTDA ME , ENGECON SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, LN CONSTRUÇÕES LTDA, SC CONSTRUÇÃO CIVIL E 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS LTDA ME foram declaradas habilitadas. A licitante Forte Rocha Ltda apresentou a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas vencida, como comprovou enquadramento como ME, caso seja julgada vencedora do Processo será concedido o prazo legal 
para apresentação de certidão válida. Como não houve desistência de recurso quanto ao julgamento dos documentos, concede-se prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, para interposição de recurso, em atendimento a Lei Federal 8.666/93 e alterações. As licitantes ficam desde já 
intimadas do prazo de recurso. Nada mais a tratar, encerra-se a sessão com a lavratura desta ata, que vai assinada por todos os presentes:

DECRETO Nº 10.934 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1449088

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 10.835 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DA SEGUINTE DOTAÇÃO DO ORÇAMEN-
TIO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 4.704 de 06 de dezembro de 2017; Decreta:
Art. 1º Abre Crédito suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), nos seguintes Elementos de Despesa da Dotação do Orçamento 
vigente.
13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental
13.01 - Serviço de Saneamento Ambiental
17.512.0077.2.124 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal Saneamento Ambiental
300000.00.0766 - Despesas de Correntes
330000.00.0766 - Outras Despesas Correntes
339000.00.0766 - Aplicações Diretas
339030.00.0766 - Material de Consumo R$ 20.000,00
339039.00.0766 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 10.000,00

Total R$ 30.000,00

Art. 2º Os créditos a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrão por conta de anulação parcial de Elemento de Despesa da 
seguinte Dotação do Orçamento vigente.
13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental
13.01 - Serviço de Saneamento Ambiental
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17.512.0077.2.125 - Ampliação da Rede de Abastecimento de Água
400000.00.0766 - Despesas de Capital
440000.00.0766 - Investimentos
449000.00.0766 - Aplicações Diretas
449051.00.0766 - Obras e Instalações R$ 30.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 06 de dezembro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 07/12/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

EDITAL DA PUBLICAÇÃO DAS NOTAS E DA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017
Publicação Nº 1448271

EDITAL DA PUBLICAÇÃO DAS NOTAS E DA CLASSIFICAÇÃO
PROVISÓRIA DO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017

DIVULGA AS NOTAS E CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017 E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Rubens Blaszkowski, Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público as 
NOTAS E A CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017.

I - As NOTAS E A CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA encontra-se no Anexo I deste Edital.
II - Fica estabelecido o prazo de 07 a 08 de dezembro de 2017, para interposição de Recurso contra as Notas e a Classificação Provisória. Os 
pedidos deverão ser efetuados exclusivamente pelo site da empresa executora SC Treinamentos, no seguinte endereço: www.scconcursos.
com.br no campo RECURSOS, disposto na área referente ao Processo Seletivo nº 02/2017. Não serão aceitos recursos via postal, via correio 
eletrônico, via fax ou fora do prazo preestabelecido.
III - Mais informações poderão ser obtidas nos sites www.scconcursos.com.br e www.campoalegre.sc.gov.br, em caráter meramente infor-
mativo.

Campo Agre/SC., 06 de dezembro de 2017.
RUBENS BLASZKOSWSKI
Prefeito Municipal

ANEXO I

PUBLICAÇÃO DAS NOTAS E DA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017

Professor I - Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais (Docência na Educação Infantil e/ou Anos Iniciais) - HABILITADO

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Mate-
mática

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Técnicos

Legislação 
Correlata e 
Informática 
Básica

Prova 
teórica

Títu-
los

Média 
final

1 724460 20/02/1994 Tais Buba Kotovicz 1,16 0,29 0,87 2,40 1,75 6,47 0,00 5,18
2 735566 18/01/1990 Aline Lurdes Salvador Da Rocha 0,87 0,00 0,58 2,80 2,10 6,35 0,00 5,08
3 721258 02/05/1969 Dinacir Drevek 0,87 0,58 1,16 2,00 1,05 5,66 1,00 4,73
4 727693 22/12/1987 Isolete Tchoke Zoellner 0,58 0,00 0,87 2,40 1,75 5,60 1,00 4,68
5 721052 09/03/1990 Cristiane Thomas Da Silva Veiga 0,87 0,29 0,87 1,60 1,75 5,38 1,00 4,50
6 731351 12/11/1994 Evilin Ferraz Dos Santos 1,16 0,29 1,16 0,40 2,10 5,11 2,00 4,49
7 722241 16/03/1992 Carla Da Silva 0,58 0,58 0,87 1,20 2,10 5,33 1,00 4,46
8 730179 02/04/1988 Maria Nogueira De Lima Silva 0,87 0,00 1,16 1,60 1,40 5,03 2,00 4,42
9 728595 07/07/1993 Franciele Paloma Maiberg 0,58 0,58 1,16 2,00 1,05 5,37 0,00 4,30
10 721191 22/08/1987 Sirlei Libmann De Jesus 1,16 0,29 0,58 1,60 1,75 5,38 0,00 4,30

11 738122 11/06/1984 Josiane De Fatima Leandro Santos 
Rank 0,29 0,29 1,16 1,60 1,75 5,09 1,00 4,27

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.scconcursos.com.br
http://www.scconcursos.com.br
http://www.scconcursos.com.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
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12 729513 25/01/1968 Icleia Ignes Duvoisin Vicenzi 0,87 0,58 0,87 1,60 1,40 5,32 0,00 4,26
13 721355 03/02/1983 Raquel Muehlbauer Blodorn 1,16 0,58 0,87 1,60 1,05 5,26 0,00 4,21
14 722596 27/04/1985 Silvane Ramos 0,58 0,87 1,16 1,60 1,05 5,26 0,00 4,21
15 738754 10/03/1981 Fabiane Vicente Belli Greffin 0,87 0,58 1,16 1,20 1,40 5,21 0,00 4,17
16 741547 09/01/1977 Adriana Tascheck Schreiner 0,87 0,29 0,29 1,60 2,10 5,15 0,00 4,12
17 721600 25/03/1989 Fernanda Cubas Hubner 0,87 0,58 1,45 1,20 1,05 5,15 0,00 4,12
18 725509 17/03/1995 Heloisa Train Malinovski 0,58 0,29 0,87 2,00 1,40 5,14 0,00 4,11
19 741768 22/06/1987 Lucieli Batista 1,16 0,00 0,87 1,60 1,40 5,03 0,00 4,02
Reprovado 722434 09/09/1989 Juliane Fernandes 1,16 0,29 1,16 1,60 0,70 4,91 1,00 4,13
Reprovado 722364 15/05/1989 Jacinta Zezotko Woyakeivicz 0,58 0,58 0,87 1,20 1,40 4,63 2,00 4,10
Reprovado 737522 04/11/1987 Karin Elaine Wagner De Lima 0,87 0,58 0,58 1,20 1,75 4,98 0,00 3,98
Reprovado 723723 16/11/1989 Charline De Andrade 0,87 0,29 0,87 0,80 1,40 4,23 3,00 3,98
Reprovado 730411 30/09/1965 Odila Antunes 1,16 0,29 0,87 1,60 0,70 4,62 1,00 3,90
Reprovado 728622 03/08/1972 Neusa Terezinha Chupel 0,87 0,29 0,58 1,60 1,40 4,74 0,00 3,79
Reprovado 731375 28/08/1964 Silvane Berti Galkowski 0,29 0,29 1,16 1,20 1,75 4,69 0,00 3,75
Reprovado 740428 25/05/1989 Denise De Freitas Araujo 0,87 0,87 0,58 2,00 0,35 4,67 0,00 3,74
Reprovado 726732 21/05/1984 Eva Uhlig 0,58 0,58 0,87 1,60 1,05 4,68 0,00 3,74
Reprovado 741848 24/01/1985 Sheila Cristina Mits 0,58 0,58 0,87 1,60 1,05 4,68 0,00 3,74
Reprovado 740984 02/09/1989 Tais Cristina Aleixo De Toledo 1,16 0,58 0,58 1,20 1,05 4,57 0,00 3,66
Reprovado 742886 10/12/1978 Andreia Kiatkoski 0,87 0,29 1,16 1,20 1,05 4,57 0,00 3,66
Reprovado 724822 28/07/1991 Jessica Maiara Danna 0,58 0,87 0,87 1,20 1,05 4,57 0,00 3,66
Reprovado 721210 20/08/1975 Sandra Pruchneski 0,58 0,29 0,58 1,20 1,40 4,05 2,00 3,64
Reprovado 739682 19/05/1988 Rosilane Hirt 0,87 0,29 0,29 2,00 1,05 4,50 0,00 3,60
Reprovado 743672 18/03/1984 Mariley Da Silva 0,58 0,29 0,58 1,60 1,40 4,45 0,00 3,56
Reprovado 730106 26/08/1988 Flavia Raquel Stahelin Cchaloupeck 0,29 0,29 0,87 1,20 1,05 3,70 3,00 3,56
Reprovado 722709 07/08/1976 Rosani De Jesus Linzmeyer 0,87 0,29 0,58 1,60 1,05 4,39 0,00 3,51
Reprovado 738295 21/04/1979 Cristiane De Oliveira Bayerl 0,87 0,00 0,87 1,60 1,05 4,39 0,00 3,51
Reprovado 726968 27/09/1983 Cleidiane Munhoz Fuckner 0,29 0,58 0,29 1,20 1,75 4,11 1,00 3,49
Reprovado 721865 17/06/1979 Fabiana Oliveira Camargo Schadeck 0,58 0,58 0,29 1,60 1,05 4,10 1,00 3,48
Reprovado 742826 14/06/1985 Vanessa Stal Batista 0,87 0,29 0,58 1,20 1,40 4,34 0,00 3,47
Reprovado 732507 26/12/1970 Waldirene Woichekoski Kruczkievicz 0,87 0,29 0,29 1,20 1,40 4,05 1,00 3,44
Reprovado 723702 01/10/1977 Viviane Emanuele Ferreira 0,87 0,58 0,87 1,60 0,35 4,27 0,00 3,42
Reprovado 740148 15/12/1991 Joice Hlawatsch 0,87 0,29 0,87 1,20 1,05 4,28 0,00 3,42
Reprovado 731169 12/12/1969 Natalia Wojciechosky 0,87 0,29 0,29 1,20 1,05 3,70 2,00 3,36
Reprovado 727080 17/07/1985 Priscila Elaine Saroviski Pereira 0,87 0,29 0,87 0,80 1,05 3,88 1,00 3,30
Reprovado 742284 21/01/1976 Marcia Teresinha De Paula Becker 0,87 0,29 0,29 1,60 1,05 4,10 0,00 3,28
Reprovado 736516 21/12/1965 Maria Margarete Giese Rosa 0,29 0,29 0,58 1,60 1,05 3,81 1,00 3,25
Reprovado 726416 22/03/1972 Andreia Tavares 0,87 0,29 0,58 1,60 0,70 4,04 0,00 3,23
Reprovado 735806 29/07/1989 Patricia Schoffel 0,87 0,00 0,87 1,60 0,70 4,04 0,00 3,23
Reprovado 729751 08/04/1982 Maria Ivone Wischral Madruga 0,58 0,58 0,29 1,20 1,05 3,70 1,00 3,16
Reprovado 731152 03/05/1988 Roberta Sofia Cordeiro Da Cruz 0,87 0,29 0,58 0,80 1,40 3,94 0,00 3,15
Reprovado 732231 04/05/1974 Laurita Medeiros Dzin 0,58 0,00 0,00 1,60 1,75 3,93 0,00 3,14
Reprovado 736451 11/09/1975 Jussara Antunes Tibes 0,58 0,58 0,58 1,20 0,70 3,64 1,00 3,11

Reprovado 741189 30/09/1968 Marli Teresinha Schumacher Da Silva 
Soares 0,87 0,58 0,58 0,80 1,05 3,88 0,00 3,10

Reprovado 741020 20/10/1984 Simone Aparecida Alves Rohrbacher 0,87 0,29 0,87 0,80 1,05 3,88 0,00 3,10
Reprovado 735046 18/09/1961 Maria Da Graca Ribeiro Da Silva 0,87 0,29 0,29 1,20 0,70 3,35 2,00 3,08
Reprovado 742073 12/06/1969 Elsa Maria Veiga De Almeida 1,16 0,58 0,58 0,80 0,70 3,82 0,00 3,06
Reprovado 722913 06/08/1978 Lucia Drygla Mendes 0,87 0,29 0,00 1,20 1,40 3,76 0,00 3,01
Reprovado 721018 27/10/1978 Sheyla Suchomel Alves 0,58 0,00 0,87 1,20 1,05 3,70 0,00 2,96
Reprovado 729453 13/08/1980 Matilde Eufrasio Partoski 0,58 0,29 0,58 0,80 1,40 3,65 0,00 2,92
Reprovado 737786 04/04/1987 Rosemeri Vieira De Souza 0,58 0,29 0,87 1,20 0,70 3,64 0,00 2,91
Reprovado 723906 27/02/1969 Eviliane Osnilda Cubas Munhoz 0,58 0,29 0,58 1,20 0,70 3,35 1,00 2,88
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Reprovado 722541 06/03/1982 Patricia Padilha Dos Santos 0,87 0,29 0,87 1,20 0,35 3,58 0,00 2,86
Reprovado 739222 17/03/1974 Sandra Mara Lang 0,87 0,29 0,87 0,80 0,70 3,53 0,00 2,82
Reprovado 734022 01/02/1982 Vanderleia Prussak Bialobok 0,87 0,00 0,87 0,80 0,35 2,89 2,00 2,71
Reprovado 736077 16/02/1984 Veridiane Aparecida De Melo 0,58 0,58 0,00 0,80 1,40 3,36 0,00 2,69
Reprovado 738627 04/11/1971 Gerson Engler 1,16 0,00 0,29 1,20 0,70 3,35 0,00 2,68
Reprovado 721680 27/10/1974 Angela Maria De Souza 0,58 0,29 0,87 1,20 0,35 3,29 0,00 2,63
Reprovado 742062 18/05/1967 Leticia Kosmala Fanes 0,87 0,29 0,29 0,80 0,70 2,95 1,00 2,56
Reprovado 721953 21/11/1985 Dircineia Rodrigues Nunes 0,58 0,58 0,87 0,40 0,70 3,13 0,00 2,50
Reprovado 743215 08/06/1988 Suelen Aparecida Hummelgen 0,87 0,58 0,87 0,40 0,35 3,07 0,00 2,46
Reprovado 726330 31/01/1992 Fernanda Xavier 0,87 0,00 0,87 0,80 0,35 2,89 0,00 2,31
Reprovado 725998 26/12/1991 Ana Carolina Blodorn 0,58 0,00 1,16 0,40 0,70 2,84 0,00 2,27
Reprovado 725525 30/04/1979 Silvana Camargo 0,58 0,58 0,00 1,60 0,00 2,76 0,00 2,21
Reprovado 742268 29/12/1978 Josiliane Ossovsky Dos Santos 0,58 0,29 0,00 0,80 0,35 2,02 0,00 1,62
- 735649 07/05/1969 Marilda Peres De Lima 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente 0,00 0,00
- 731583 17/10/1974 Catia Irene Kerscher Weiss 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente 0,00 0,00
- 725016 20/07/1979 Lilian Schneider 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente 0,00 0,00
- 723653 03/01/1981 Giseli Hirt Ferreira 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente 0,00 0,00
- 740531 15/09/1982 Leila Das Dores Dias Furtado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente 0,00 0,00

Professor I - Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais (Docência na Educação Infantil e/ou Anos Iniciais)NÃO-HABILITADO

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
Por-
tu-
guês

Mate-
máti-
ca

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Técnicos

Legislação 
Correlata e 
Informática 
Básica

Prova 
teórica

Média 
final

1 721933 17/05/1989 Franciele Huwe Wergutz Weiss 0,87 0,29 1,45 2,00 1,75 6,36 6,36
2 735211 12/01/1997 Fabiola Augustin 0,87 0,29 0,87 2,40 1,75 6,18 6,18
3 721143 15/02/1992 Emelyn Ehlke 0,58 0,58 0,87 2,00 1,75 5,78 5,78
4 723541 21/11/1986 Leticia Brunello Reizer 0,87 0,29 0,87 1,60 2,10 5,73 5,73
5 721821 02/12/1999 Gabriele Ferreira 0,58 0,29 1,16 2,40 1,05 5,48 5,48
6 733575 24/01/1997 Carolini Silva 0,58 0,29 0,87 1,60 2,10 5,44 5,44
7 737408 21/12/1997 Maria Machado 1,16 0,29 0,87 2,00 0,70 5,02 5,02
Reprovado 721222 11/02/1997 Bianca Munch 0,87 0,29 1,16 1,60 1,05 4,97 4,97
Reprovado 725134 23/06/1981 Elisangela Aparecida Siqueira 0,87 0,00 0,58 1,60 1,75 4,80 4,80
Reprovado 726941 11/11/1986 Andrieli Rosana Rosa 1,16 0,58 0,58 1,60 0,70 4,62 4,62
Reprovado 732291 19/03/1987 Daniela Terezinha Marciniak 0,87 0,00 0,87 1,60 1,05 4,39 4,39
Reprovado 741247 01/07/1984 Claudineia Rocha 0,58 0,29 0,87 1,60 1,05 4,39 4,39
Reprovado 738180 05/04/1987 Karina Baptista Moreira 0,87 0,87 0,29 1,60 0,70 4,33 4,33
Reprovado 740328 07/08/1995 Jennifer Emmerich De Lima 0,58 0,29 0,87 1,20 1,05 3,99 3,99
Reprovado 742213 02/03/1997 Ana Luiza De Lima 0,87 0,29 0,58 0,40 1,75 3,89 3,89
Reprovado 725033 09/09/1968 Clarete Da Luz Dos Santos Cubas 0,58 0,29 1,16 0,80 1,05 3,88 3,88
Reprovado 738675 21/07/1986 Keity Karina De Oliveira 0,29 0,29 0,58 1,60 1,05 3,81 3,81
Reprovado 737986 30/11/1996 Dara Munhoz 0,29 0,29 0,87 2,00 0,35 3,80 3,80
Reprovado 739823 23/03/1998 Daniele Ferreira Da Silva 0,58 1,16 0,87 0,40 0,70 3,71 3,71
Reprovado 735239 10/11/1995 Fernanda Rafaela Rudnick 0,87 0,00 0,58 0,80 1,05 3,30 3,30
Reprovado 741644 29/11/1995 Graziele Ferreira Da Silva Emer 1,16 0,00 0,58 0,80 0,70 3,24 3,24
Reprovado 738531 07/03/1980 Matilde Aparecida Baechtold 0,58 0,00 0,58 1,20 0,70 3,06 3,06
Reprovado 741449 28/12/1978 Noeli De Fatima Fernandes Stuepp 0,58 0,00 0,87 0,80 0,70 2,95 2,95
Reprovado 737425 24/09/1971 Edicler Munhoz 0,58 0,29 0,87 0,80 0,35 2,89 2,89
Reprovado 723790 06/01/1979 Luci Leidi Odia 0,58 0,29 0,00 0,80 1,05 2,72 2,72
Reprovado 738289 04/10/1977 Leia Feliciano 0,58 0,29 0,29 1,20 0,35 2,71 2,71
Reprovado 722816 20/12/1991 Jucelia Ribas Das Neves Lopes 0,87 0,29 0,29 0,80 0,35 2,60 2,60
Reprovado 742121 12/09/1990 Carla Andrea Veiga 0,58 0,00 0,87 0,80 0,35 2,60 2,60
- 726554 22/01/1979 Leandro Esteve Brandt Destro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente 0,00
- 729657 24/12/1981 Dineuza Maria Martini Quost 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente 0,00
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- 728836 21/04/1988 Keity Tatiana De Bomfim 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente 0,00
- 740304 05/01/1992 Stefany Santos Sangurgo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente 0,00

Professor II - Professor de Educação Física (Docência na Educação Infantil e/ou Ensino Fundamental) - HABILITADO

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Mate-
máti-
ca

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Técnicos

Legislação Cor-
relata e Infor-
mática Básica

Prova 
teórica Títulos Média 

final

1 723220 12/05/1967 Marcio Oliveira De Souza 1,16 0,58 0,87 2,40 1,75 6,76 3,00 6,01
2 742285 15/10/1981 Rosemir Franco 0,87 0,58 1,45 2,80 1,75 7,45 0,00 5,96
3 735650 06/08/1970 Gederson Furtado 0,87 0,58 1,16 2,80 1,75 7,16 1,00 5,93
4 740482 23/01/1992 Jessica Cristina Witt 0,58 0,58 1,16 1,60 2,45 6,37 1,00 5,30
5 741870 31/03/1994 Jaison Ferreira 1,16 0,58 1,16 1,60 2,10 6,60 0,00 5,28
6 740528 16/01/1991 Annie Evelyn De Lima 0,87 0,00 1,16 2,00 2,10 6,13 1,00 5,10
7 735417 27/09/1961 Rogerio Jorge Scarpim 1,16 0,58 0,58 1,20 2,10 5,62 2,00 4,90
8 728881 11/05/1988 Jonas Da Silva De Sousa 0,87 0,29 0,58 2,80 0,70 5,24 2,00 4,59
9 721931 20/06/1978 Joao Lindomar Batista 1,16 0,29 0,87 2,00 1,05 5,37 0,00 4,30
10 729591 24/07/1987 Lucas De Farias 0,58 0,58 0,87 2,40 0,70 5,13 0,00 4,10
Reprovado 730042 19/09/1988 William Cothovisky 0,87 0,58 1,16 1,20 1,05 4,86 1,00 4,09
Reprovado 724311 26/02/1976 Marcos Gutknecht 0,58 0,00 1,16 2,00 1,05 4,79 1,00 4,03
Reprovado 737341 05/09/1974 Luciana Yarenhuk Da Silva 0,29 0,87 1,16 1,20 1,40 4,92 0,00 3,94
Reprovado 740916 03/12/1985 Cheila Tatiane Wollner 0,87 0,58 0,87 0,40 1,75 4,47 0,00 3,58
Reprovado 740697 20/03/1988 Inacio Savitsky 0,58 0,58 0,58 1,60 0,70 4,04 1,00 3,43
Reprovado 741437 10/05/1992 Anderson Henning 0,58 0,00 0,58 2,40 0,70 4,26 0,00 3,41
Reprovado 738419 20/03/1979 Carlos Onofre 0,87 0,00 0,87 1,60 0,70 4,04 0,00 3,23
Reprovado 722150 04/11/1980 Grasiele Da Silva 0,87 0,00 0,58 1,60 0,70 3,75 0,00 3,00
Reprovado 741809 27/09/1989 Andreik Wollner 0,29 0,29 0,29 2,00 0,70 3,57 0,00 2,86
Reprovado 738611 12/06/1990 Kelly Sacht 0,87 0,29 0,58 0,40 1,40 3,54 0,00 2,83
- 743827 14/05/1983 Marcelo Batista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente 0,00 0,00

Professor II - Professor de Educação Física (Docência na Educação Infantil e/ou Ensino Fundamental) - NÃO-HABILITADO

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Mate-
mática

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Técnicos

Legislação Corre-
lata e Informática 
Básica

Prova 
teórica

Média 
final

1 724305 10/10/1997 Thalia Falquevicz 0,87 0,00 0,87 2,00 2,10 5,84 5,84
2 731951 06/06/1999 Mellanie Merie Cunha Zoellner 0,58 0,58 0,29 2,00 2,10 5,55 5,55
3 735610 10/12/1974 Eulalia Gorniack Custodio 0,87 0,00 1,16 2,00 1,40 5,43 5,43
4 727868 19/08/1996 Paulo Fellipe Cipriani 1,16 0,29 0,58 1,60 1,40 5,03 5,03
Reprovado 741605 31/10/1994 Fernanda Guerreiro Valuthky 0,87 0,58 0,87 1,60 1,05 4,97 4,97
Reprovado 738034 21/05/1980 Alexandre Marczak 0,87 0,29 1,16 1,20 1,40 4,92 4,92
Reprovado 740450 16/01/1996 Igor Matheus Rudnick 0,87 0,29 1,16 1,20 1,40 4,92 4,92
Reprovado 737843 16/03/1993 Daniele Neppl 0,58 0,29 0,87 2,00 1,05 4,79 4,79
Reprovado 739445 02/12/1992 Janine Aparecida Stelzner 0,87 0,00 0,87 1,60 1,40 4,74 4,74
Reprovado 735636 05/02/1995 Rodrigo Aparecido Dos Santos 0,58 0,29 1,16 1,60 1,05 4,68 4,68
Reprovado 735361 02/10/1993 Jairo Felipe Da Silva 1,16 0,00 0,29 2,00 1,05 4,50 4,50
Reprovado 739101 23/07/1985 Marciel Siqueira 0,87 0,29 0,29 1,20 1,05 3,70 3,70
- 730745 19/02/1981 Rodinei Soares Nardo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente 0,00
- 733484 13/10/1993 Erivelton Firmo De Camargo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente 0,00

Professor III - Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou Ensino Fundamental) - HABILITADO

Posição Nº 
INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-

guês
Mate-
mática

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Técnicos

Legislação Cor-
relata e Informá-
tica Básica

Prova 
teórica Títulos

Mé-
dia 
final

1 735664 01/09/1967 Hortencia Maria De Liz 0,87 0,29 0,87 2,00 2,10 6,13 0,00 4,90
- 721218 14/03/1982 Valdiane Aparecida Fuckner 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente 0,00 0,00

Professor III - Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou Ensino Fundamental) - NÃO-HABILITADO
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Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Mate-
mática

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Técnicos

Legislação 
Correlata e 
Informática 
Básica

Prova teó-
rica Média final

1 721749 20/01/1991 Luana Jaciara De Lima 0,87 0,58 1,16 2,00 2,10 6,71 6,71
2 722925 25/04/1996 Gabriela Luciana Machado 1,16 0,29 0,87 2,00 2,10 6,42 6,42
3 732831 23/04/1994 Dandara Neidert 0,58 0,87 0,58 2,00 1,75 5,78 5,78
4 741208 19/12/1994 Andressa Alves Martins 0,87 0,29 1,45 1,60 1,40 5,61 5,61
5 732972 04/04/1996 Fabiola Rodrigues Vieira 0,58 0,29 0,87 2,40 1,05 5,19 5,19
Reprovado 721311 03/02/1994 Emelli Tallita Rohde Ribeiro 0,87 0,29 0,29 1,60 1,05 4,10 4,10
Reprovado 727598 03/11/1990 Bruna Helena Alves 0,87 0,29 0,87 1,20 0,70 3,93 3,93
Reprovado 724818 25/03/1994 Bianca Rosa 0,87 0,29 0,29 0,80 1,40 3,65 3,65
Reprovado 737037 03/02/1999 Milena Kachubowski 0,87 0,29 0,58 0,80 0,35 2,89 2,89

Professor IV - Professor de Inglês (Docência no Ensino Fundamental) - HABILITADO

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Mate-
mática

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Técnicos

Legislação Correlata e 
Informática Básica

Prova 
teórica

Títu-
los

Média 
final

- 730231 07/12/1994 Gisele Kubichen 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente 0,00 0,00

Professor IV - Professor de Inglês (Docência no Ensino Fundamental) - NÃO-HABILITADO
Demais Cargos

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Mate-
mática

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Técnicos

Legislação 
Correlata e 
Informática 
Básica

Prova teórica Média 
final

1 735374 22/02/1982 Ederson Idalencio 0,87 0,29 0,87 2,00 2,10 6,13 6,13
2 731000 05/04/1987 Clara Fischer Reis 0,87 0,29 0,58 2,40 1,40 5,54 5,54
Reprovado 724644 17/04/1990 Suelen Eliza Vier Dreveck 0,58 0,29 1,16 0,80 1,40 4,23 4,23
Reprovado 721528 03/07/1994 Andressa Camila Fiamoncini 0,58 0,00 0,58 1,60 0,70 3,46 3,46

Professor IV - Professor de Inglês (Docência no Ensino Fundamental) - NÃO HABILITADO COM OUTRA LICENCIATURA

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Mate-
mática

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Técnicos

Legislação Correlata e 
Informática Básica

Prova 
teórica

Média 
final

- 725077 20/02/1998 Alexandre Jose Grossl 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente 0,00

Professor IX - Professor de História (Docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental) - HABILITADO

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Mate-
mática

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Técnicos

Legislação 
Correlata e 
Informática 
Básica

Prova teó-
rica Títulos Média 

final

1 721809 11/06/1986 Cleiton Jesiel Da Maia 0,87 0,58 1,16 2,00 1,75 6,36 0,00 5,09

2 740279 19/12/1989 Gustavo De Castro Alves Ma-
chado 1,16 0,00 1,16 2,40 0,70 5,42 0,00 4,34

3 735120 08/04/1988 Diego Jose Andrade De Oliveira 1,16 0,00 0,87 2,40 0,70 5,13 0,00 4,10
4 741082 01/01/1992 Juliana Piaz Kocan 0,58 0,29 1,16 2,40 0,70 5,13 0,00 4,10
Reprova-
do 728904 28/06/1993 Camila Michele Wackerhage 0,29 0,29 0,58 2,40 1,05 4,61 0,00 3,69

- 725153 01/09/1989 Clemerson Luis De Britto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente 0,00 0,00

Professor IX - Professor de História (Docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental) - NÃO-HABILITADO

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Mate-
máti-
ca

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Técnicos

Legislação 
Correlata e 
Informática 
Básica

Prova 
teórica

Média 
final

1 721654 29/07/1980 Josias Geraldo Pinheiro 0,87 0,58 0,87 2,80 1,05 6,17 6,17
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2 729204 09/03/1972 Gleice Swirkowsky 0,87 0,58 0,29 2,40 1,05 5,19 5,19
Reprova-
do 742291 26/05/1991 Luciana Leal Ramthun 0,58 0,29 0,58 1,20 0,35 3,00 3,00

- 743134 25/02/1986 Ademar Dremel 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente 0,00
- 740273 11/10/1992 Andre Lucas Nunes Da Rocha Popadiuk 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente 0,00

Professor V - Professor de Língua Portuguesa Docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental - HABILITADO

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Mate-
mática

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Técnicos

Legislação Correlata 
e Informática Básica

Prova 
teórica Títulos

Mé-
dia 
final

Reprovado 731061 12/08/1995 Tatiane Labas 0,58 0,87 0,58 1,20 1,40 4,63 0,00 3,70

Reprovado 735720 19/12/1975 Marines Ferreirade-
mello Do Amaral 0,87 0,00 1,16 0,80 1,05 3,88 0,00 3,10

Professor V - Professor de Língua Portuguesa Docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental - NÃO-HABILITADO

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Mate-
mática

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Técnicos

Legislação Correlata e 
Informática Básica

Prova 
teórica

Média 
final

1 737134 29/03/1984 Rafael De Carvalho 0,87 0,87 1,16 2,40 1,05 6,35 6,35
Reprova-
do 732781 04/04/1978 Lucelia Baier Branco 0,87 0,29 0,87 1,20 1,40 4,63 4,63

Professor VI - Professor de Matemática (Docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental) - HABILITADO

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Mate-
mática

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Técnicos

Legislação 
Correlata e 
Informática 
Básica

Prova 
teórica Títulos Média 

final

1 741629 02/09/1990 Tiago Lopes Rodrigues 0,87 1,16 1,16 1,60 1,75 6,54 0,00 5,23
2 735442 14/09/1993 Bruna Zigovski Biaobock 0,58 1,45 1,16 1,60 1,75 6,54 0,00 5,23

3 738162 08/11/1970 Silvana Rhenius Vidal 
Martins Kubiak 0,87 0,29 0,58 2,00 1,40 5,14 0,00 4,11

Reprovado 741345 23/10/1991 Tais Aparecida Odia Uhlig 0,29 0,58 1,16 1,20 1,75 4,98 0,00 3,98

Reprovado 726270 04/05/1968 Zelia Aparecida Velozo do 
Amaral 0,87 0,29 0,58 1,60 0,70 4,04 1,00 3,43

- 721075 30/12/1988 Gabriela Tibes Bueno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente 0,00 0,00

Professor VI - Professor de Matemática (Docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental) - NÃO-HABILITADO

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Mate-
mática

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Técnicos

Legislação 
Correlata e 
Informática 
Básica

Prova 
teórica Média final

1 743713 20/05/1991 Joao Pedro Carvalho Figueiredo 0,58 1,45 0,87 2,00 1,05 5,95 5,95
2 723421 26/02/1990 Cristiano Schneider 0,87 0,87 0,87 1,20 1,75 5,56 5,56
Reprovado 743403 10/04/1998 Lucas Antonio Duarte 0,58 0,87 1,45 0,80 0,70 4,40 4,40
Reprovado 723926 07/03/1976 Jorge Kuiava 0,87 0,58 0,87 0,40 1,05 3,77 3,77
- 743107 05/06/1992 Elizandro Sueik Candido Da Silva 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente 0,00

Professor VII - Professor de Ciências (Docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental) - HABILITADO

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Mate-
mática

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Técnicos

Legislação 
Correlata e 
Informáti-
ca Básica

Prova 
teórica Títulos

Mé-
dia 
final

1 740174 01/01/1988 Fabiane Do Rocio Nascimento 0,87 0,29 0,87 2,80 1,75 6,58 0,00 5,26
2 741576 30/08/1992 Jessica Guerreiro Valuthky 0,87 0,00 0,87 2,40 1,40 5,54 0,00 4,43
3 731355 10/06/1995 Alana De Castilho Do Nascimento 0,87 0,00 0,58 2,80 1,05 5,30 0,00 4,24
- 722702 22/08/1985 Rafaela De Cesare Parmezan Toledo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente 7,00 1,40
- 732209 07/11/1981 Eliane De Cassia Kubiaki Machado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente 0,00 0,00

Professor VII - Professor de Ciências (Docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental) - NÃO-HABILITADO
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Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Mate-
mática

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Técnicos

Legislação Corre-
lata e Informática 
Básica

Prova teó-
rica Média final

Reprova-
do 727001 29/06/1989 Daiane Rodrigues Cardoso 1,16 0,29 0,29 1,20 1,05 3,99 3,99

Professor VIII - Professor de Geografia (Docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental) - HABILITADO

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Mate-
máti-
ca

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Técnicos

Legislação Corre-
lata e Informática 
Básica

Prova 
teórica Títulos Média 

final

1 729039 29/03/1994 Tania Kornatzki 0,58 0,29 1,16 3,20 1,75 6,98 0,00 5,58
2 737631 15/09/1994 Claudio Fernando Zeszotko 0,58 0,87 0,87 2,40 1,40 6,12 0,00 4,90

Professor VIII - Professor de Geografia (Docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental) - NÃO-HABILITADO

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Mate-
máti-
ca

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Técnicos

Legislação 
Correlata 
e Informá-
tica Básica

Prova teó-
rica Média final

1 741271 28/10/1981 Margarete Regina Hacke Rohrbacher 1,16 0,29 0,58 2,40 1,75 6,18 6,18
Reprovado 725765 05/12/1992 Caio Miazzi Vieira 0,87 0,29 0,58 1,60 1,40 4,74 4,74
Reprovado 732503 20/12/1980 Giseli De Fatima Rodrigues Fischer 0,87 0,58 0,87 1,60 0,70 4,62 4,62

Professor X - Professor de Ensino Religioso (Docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental) - HABILITADO

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Mate-
mática

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Técnicos

Legislação 
Correlata e 
Informática 
Básica

Prova 
teórica Títulos

Mé-
dia 
final

Reprova-
do 739716 07/01/1976 Josi Simone Muehlbauer Martinez 0,87 0,29 0,58 1,60 1,40 4,74 0,00 3,79

Professor X - Professor de Ensino Religioso (Docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental) - NÃO-HABILITADO

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Mate-
mática

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Técnicos

Legislação 
Correlata e 
Informática 
Básica

Prova 
teórica

Média 
final

Reprovado 740365 05/09/1978 Denize Cristina Barbosa Dias Bauer 0,87 0,29 0,29 1,60 1,75 4,80 4,80
Reprovado 740851 01/06/1974 Mahira Aparecida Boettcher Bahr 1,16 0,00 0,58 1,60 0,35 3,69 3,69

Professor X - Professor de Ensino Religioso (Docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental) - NÃO HABILITADO COM OUTRA LICENCIATURA

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Mate-
mática

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Técnicos

Legislação Correlata e 
Informática Básica

Prova 
teórica Média final

Reprova-
do 733945 18/06/1983 Julia Grasiela Borges 0,87 0,00 0,87 0,00 1,05 2,79 2,79

Campo Agre/SC., 06 de dezembro de 2017.
RUBENS BLASZKOSWSKI
Prefeito Municipal
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EDITAL DO GABARITO DEFINITIVO DAS PROVAS ESCRITAS PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017
Publicação Nº 1448248

 

 
EDITAL DO GABARITO DEFINITIVO DAS PROVAS ESCRITAS 

PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017 
 

DIVULGA O GABARITO DEFINITIVO DAS 
PROVAS ESCRITAS DO PROCESSO 
SELETIVO Nº 02/2017 E ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público o GABARITO DEFINITIVO 
DAS PROVAS ESCRITAS DO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017.  
 

I - O Gabarito Definitivo das Provas Escritas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
II - Mais informações poderão ser obtidas nos sites www.scconcursos.com.br e 

www.campoalegre.sc.gov.br, em caráter meramente informativo. 

 
Campo Agre/SC., 06 de dezembro de 2017. 

 
RUBENS BLASZKOSWSKI 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DO JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA  
QUESTÕES E GABARITO PROCESSO SELETIVO Nº 
02/2017

Publicação Nº 1448265

EDITAL DO JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA
QUESTÕES E GABARITO PROCESSO SELETIVO nº 02/2017
DIVULGA O JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA QUESTÕES E 
GABARITO DO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017 E ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Rubens Blaszkowski, Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público 
o JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA QUESTÕES E GABARITO 
DO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017.

I - O Julgamento dos Recursos Contra Questões e Gabarito encon-
tra-se no Anexo I deste Edital.
II - Mais informações poderão ser obtidas nos sites www.scconcur-
sos.com.br e www.campoalegre.sc.gov.br, em caráter meramente 
informativo.

Campo Alegre/SC., 06 de dezembro de 2017.
RUBENS BLASZKOSWSKI
Prefeito Municipal

ANEXO I

JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA QUESTÕES
E GABARITO DO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017

Questão nº 01 – Língua Portuguesa
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. Apesar da questão salientar 
que a análise a ser realizada é com base na ORTOGRAFIA (escrita 
correta), a palavra analise, do enunciado, poderia ser trocada por 
assinale, para que ficasse mais claro. A questão será ANULADA.

Questão nº 02 – Língua Portuguesa
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão é clara e está cor-
reta. Como o NOVO ACORDO ORTOGRÁFICO já está em vigor, não 
é necessário mais salientar se as regras que estão sendo cobradas 
são do novo acordo ou não. Além disso, no edital, mais precisa-
mente no conteúdo programático, há a indicação Do conteúdo: 
SISTEMA ORTOGRÁFICO VIGENTE. O FATO DE NAS ALTERNATI-
VAS NÃO CONSTAR O ITEM IV DE NADA PREJUDICA O ENTENDI-
MENTO E OU A RESPOSTA DA QUESTÃO.

Questão nº 04 – Língua Portuguesa
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão é clara e está cor-
reta. O gabarito A, apontando todas as repostas como verdadeiras 
está correto. Copiardes é uma conjugação do verbo copiar que está 
conjugado no futuro, bem como no infinitivo pessoal com a mesma 
grafia. A questão não precisava explicitar qual era o modo verbal, 
apenas reconhecer a conjugação possível do verbo copiar.
FONTE: Disponível em: <http://www.conjuga-me.net/verbo-co-
piar> Acesso em: 04 dez. 2017.

Questão nº 07 – Matemática
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. MANTER GABARITO: De 
acordo com o enunciado da questão a cerca foi realizada contor-
nando o terreno 3 metros afastada do limite do mesmo, diminuindo 
a área do terreno original para 256 m2. Conforme os sinônimos 
apresentados pelos próprio candidato percebe-se que afastada não 
tem relação com aumento de área, e sim que a cerca está a 3 me-
tros distante do limite, sendo a informação de diminuição de área 
quem permite concluir a direção na qual a cerca foi construída. De 
acordo com o problema segue a ilustração com as suas referidas 
medidas.

Assim é possível perceber que a área cercada possui 16 metros 
de lado, logo o terreno antes da cerca possuía 22 metros de lado. 
Desta forma a área do terreno antes de ser construída a referida 
cerca possuía 484 m2 (22 * 22).

Questão nº 08 – Matemática
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. MANTER GABARITO: A pa-
lavra MODA é uma medida de tendência central dentro de uma 
amostra estatística. Porém quando se faz referência a uma infor-
mação desta pesquisa pode se referir como informação modal. A 
questão faz a seguinte afirmação: “De acordo com a previsão para 
esta cidade, a temperatura modal para os próximos 15 dias é:”. 
Percebe-se que a palavra MODA não pode ser utilizada na afirma-
ção por questões de concordância verbal, onde se aplicou a palavra 
MODAL.

Questão nº 09 – Matemática
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. MANTER GABARITO: Com-
plementando o conceito de Mediana citado pelo candidato temos 
que: Mediana é a reta que liga o ponto médio de um dos lados do 
triângulo ao vértice oposto passando pelo seu baricentro. Em Ge-
ometria Analítica um dos grandes estudos é o comportamento de 
retas, inclusive as retas que formam um triângulo. Conclui-se que 
o conteúdo abordado na questão está diretamente ligado a Geo-
metria Analítica tema descrito no conteúdo programático do edital 
que rege este concurso, conteúdo este comumente lecionado no 
ensino médio.

Questão nº 13 – Conhecimentos Gerais
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. As críticas à falta de demo-
cracia na Venezuela partiram de organizações como Organização 
dos Estados Americanos (OEA) e da Organização das Nações Uni-
das (ONU). O alto comissariado para os Direitos Humanos das Na-
ções Unidas, advertiu sobre o rápido desgaste da democracia na 
Venezuela, chegando a questionar se ainda existe. O comissário 
Zeid Ra'ad Al Hussein, reconhece que o presidente Nicolás Maduro 
"foi eleito pelo povo", mas, "desde então, houve um desgaste da 
vida democrática. Quanto à oposição ao presidente venezuelano, 
em 2016, se empenhou em convocar um referendo revogatório o 
mandato de Maduro, como um caminho para sair da crise econô-
mica e social.
De acordo com a Empresa Brasil de Comunicação (EBC), empresa 
pública de comunicação, que dá ênfase de cobertura a ações e 
fatos relacionados a governo, Estado e cidadania, a oposição reto-
mou em janeiro de 2017, os protestos de rua “para exigir uma saí-
da eleitoral para a crise que atinge o país, exigindo eleições gerais 
ou a antecipação da eleição presidencial, o que Maduro descarta”.
Sites de notícia, como a Revista Veja e O Globo, noticiou que as 
manifestações que aconteceram desde 1º de abril de 2017, a opo-
sição exigia a convocação de eleições gerais; e que os inúmeros 
protestos iniciados em abril contra o presidente, pedem antecipa-
ção das eleições marcadas para 2018.
Sites de notícia como a Revista Época Negócios e o jornal O Povo, 
noticiaram no ano corrente que a economia da Venezuela é ba-
seada no petróleo, que representa mais de 90% das exportações 
venezuelanas (EPOCA, 2017); e que mais de 90% das exportações 
da Venezuela vêm do petróleo (O POVO, 2017).
Como o uso de valores precisos, flutuações na atividade econômi-
cas de curto prazo, e leituras de diferentes fontes, poderiam incor-
rer em erro, optou-se se pelo termo cerca de 90%, que representa 
a receita da exportação do produto em questão.
Dessa forma, indefere-se o pedido.
Disponível em: http://internacional.estadao.com.br/blogs/radar-
global/o-que-voce-precisa-saber-sobre-os-protestos-na-venezue-
la/. Acesso em: 03 de dez. 2017.
Disponível em: https://oglobo.globo.com/mundo/constituinte-ve-
nezuelana-adianta-eleicoes-regionais-para-outubro-21699736. 
Acesso em: 03 de dez. 2017.
Disponível em: http://agenciabrasil.ebc.com.br/internacional/

http://www.scconcursos.com.br
http://www.scconcursos.com.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
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noticia/2017-01/oposicao-venezuelana-rejeita-proposta-para-rea-
tivar-dialogo. Acesso em: 03 de dez. 2017.
Disponível em: http://veja.abril.com.br/mundo/maduro-diz-que-
quer-eleicoes-mas-nada-faz-para-isso/. Acesso em: 03 de dez. 
2017.
Disponível em: https://oglobo.globo.com/mundo/constituinte-ve-
nezuelana-adianta-eleicoes-regionais-para-outubro-21699736#ix-
zz50DisMDxP. Acesso em: 03 de dez. 2017.
Disponível em: http://epocanegocios.globo.com/Mundo/noti-
cia/2017/04/como-chavez-e-maduro-empobreceram-venezuela.
html. Acesso em: 03 de dez. 2017.
Disponível em: https://www.opovo.com.br/noticias/mundo/
dw/2017/04/petroleo-e-bencao-e-maldicao-para-venezuela.html. 
Acesso em: 03 de dez. 2017.

Questão nº 14 – Conhecimentos Gerais
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Uma busca no Google sobre 
a “cidade brasileira mais conhecida”, já traz evidências daquela que 
poderia estar no ranking das mais visitadas do mundo. Sendo a 
única a fazer parte da lista das 100 mais visitadas, não seria de se 
estranhar que a mais visitada do Brasil, seria aquela que apare-
ceria entre as classificadas, caso não se tivesse conhecimento do 
referido ranking. No Brasil, os sites da Revista Exame e Rank Brasil 
apresentam as 10 cidades brasileiras preferidas pelos turistas e o 
porquê da preferência pelo Rio de Janeiro.
De acordo com o site oficial (Governo do Brasil), a busca por lazer 
foi a principal motivação dos estrangeiros que visitaram o Brasil em 
2012 e o Rio de Janeiro foi a cidade mais visitada. A publicação de 
2013 ainda destaca que São Paulo é a principal cidade a receber 
estrangeiros em viagens a negócios e o Rio de Janeiro turistas em 
visitas a lazer.
Em 2015, o G1 publicou que o Rio foi única cidade brasileira na lista 
das 100 mais visitadas do mundo em 2013. Uma publicação da BBC 
em 2016, faz referência à subida de posição do Rio de Janeiro no 
ranking das 100 cidades mais visitadas do mundo, em função da 
Copa do Mundo. Em 2017, a Embratur publica que o “Rio de Janei-
ro continua sendo o destino mais visitado da América do Sul”. Por 
fim, em novembro deste ano, a Revista Exame publica a lista das 
100 cidades mais visitadas do mundo em 2016, destacando que “o 
Rio de Janeiro é a única cidade brasileira na lista, na 88ª posição”. 
A TV Brasil, também divulgou um vídeo intitulado “Rio é a única 
cidade brasileira a aparecer na lista das 100 cidades mais visitadas 
do mundo em 2016”.
Para citar uma pesquisa científica, um estudo realizado por Oli-
veira (2008) intitulado “TURISMO BACKPACKER – ESTUDO DOS 
VIAJANTES INTERNACIONAIS NO BRASIL”, foram entrevistados 
248 turistas estrangeiros, entre o período de setembro de 2005 
e abril de 2006, em Foz do Iguaçu, Rio de Janeiro e Salvador. Os 
resultados mostraram que as cidades/regiões mais visitadas pelos 
backpackers estrangeiros que participaram da pesquisa foram: Rio 
de Janeiro (76,1%), Salvador (52,7%), Foz do Iguaçu (48,6%), 
São Paulo (38,3%), Florianópolis (23,9%), Curitiba (17,3%), Parati 
(10,7%) e Ilha Grande (10,3%).
Dessa forma, indefere-se o pedido.
OLIVEIRA, R. J. de. Turismo backpacker – estudo dos viajantes 
internacionais no Brasil. CULTUR – Revista de Cultura e Turismo, 
n.1, 2008.
Disponível em: https://exame.abril.com.br/brasil/os-10-destinos
-brasileiros-preferidos-pelos-turistas/. Acesso em: 03 de dez. 2017.
Disponível em: http://www.rankbrasil.com.br/Recordes/Mate-
rias/0IcA/Cidade_Brasileira_Mais_Visitada_Por_Turistas_Estrangei-
ros. Acesso em: 03 de dez. 2017.
Disponível em: http://g1.globo.com/turismo-e-viagem/noti-
cia/2015/01/rio-e-unica-cidade-brasileira-em-lista-das-100-mais-
visitadas-do-mundo.html. Acesso em: 03 de dez. 2017.
Disponível em:https://diariodoturismo.com.br/pesquisa-revela-
100-cidades-mais-visitadas-no-mundo/. Acesso em: 03 de dez. 
2017.
Disponível em: http://tvbrasil.ebc.com.br/reporter-rio/2017/11/

rio-e-unica-cidade-brasileira-aparecer-na-lista-das-100-cidades
-mais-visitadas. Acesso em: 03 de dez. 2017.
Disponível em: http://www.bbc.com/portuguese/noti-
cias/2016/01/160131_rio_copa_turismo_ru
Disponível em: http://www.brasil.gov.br/turismo/2013/09/sao
-paulo-e-rio-de-janeiro-lideram-turismo-no-brasil. Acesso em: 03 
de dez. 2017.
Disponível em: http://www.embratur.gov.br/piembratur-new/
opencms/salaImprensa/noticias/arquivos/Rio_de_Janeiro_conti-
nua_sendo_o_destino_mais_visitado_da_America_do_Sul.html. 
Acesso em: 03 de dez. 2017.
Disponível em: https://exame.abril.com.br/estilo-de-vida/as-
100-cidades-mais-visitadas-do-mundo-em-2016/. Acesso em: 03 
de dez. 2017.

Questão nº 17 – Professor de Inglês
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. ALTERAR GABARITO PARA A 
LETRA “D”. O “pronoun whom” é um “relative pronoun”. O gabarito 
provisório desta questão foi publicado incorretamente.

Questão nº 19 – Professor de História
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. O enunciando da questão soli-
cita para assinalar qual regime político foi substituído com a Procla-
mação da República no Brasil, quando deveria solicitar qual forma 
de governo foi substituído com a Proclamação da República no 
Brasil, sendo assim, a questão não possui resposta correta a ser 
assinalada e será ANULADA.
https://medium.com/anota%C3%A7%C3%B5es-de-direito/
diferenciando-formas-sistemas-e-regimes-pol%C3%ADticos
-25e74c18c730
http://www.sohistoria.com.br/ef2/sistemasgoverno/

Questão nº 21 – Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) interpôs 
recurso da questão de número 21 porém com justificativa para a 
questão de número 22.

Questão nº 22 – Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Com base no livro de Maria 
Montessori:
Maria Montessori / Hermann Röhrs; tradução: Danilo Di Manno 
de Almeida, Maria Leila Alves. – Recife: Fundação Joaquim Nabu-
co, Editora Massangana, 2010. 142 p.: il. – (Coleção Educadores) 
Inclui bibliografia. ISBN 978-85-7019-535-7 1. Montessori, Maria, 
1870-1952. 2. Educação – Pensadores – História. I. Título. CDU 37
Que fala da liberdade que deve ter como limite o interesse coletivo, 
e a disciplina, que para ser eficaz em uma atividade pedagógica 
deve consistir em ajudar as crianças a avançar no caminho da inde-
pendência. Ela afirma a preocupação, das tarefas executadas com 
liberdade e autonomia.
A falta de vírgula entre as palavras sala e limpeza não impede o 
correto entendimento da mensagem.

Questão nº 23 – Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Conforme o item 10.4. So-
mente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamenta-
dos, com argumentação lógica e consistente, com apresentação de 
bibliografia no caso de recurso contra questões. Questão elaborada 
conforme o livro Psicologia da Educação de Claudia Davis, Zilma 
de Moraes Ramos de Oliveira, Editora Cortez, 1994, página 39 as 
etapas do desenvolvimento cognitivo.

Questão nº 23 – Professor de Língua Portuguesa
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO: A questão é inédita e foi ela-
borada pela banca do concurso. Por coincidência de EXEMPLO da 
frase que foi utilizada para elaboração da questão, retirada (frase) 
da internet, a questão se parece com a que a recursante cita, já 
utilizada em outro momento. Porém a questão está correta e não 
será cancelada.
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Campo Agre/SC., 06 de dezembro de 2017.
RUBENS BLASZKOSWSKI
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.702 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1449049

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 4.702 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
REVOGA TODAS AS DISPOSIÇÕES DA LEI MUNICIPAL Nº 4.660 DE 
06 DE SETEMBRO DE 2017.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam revogadas todas as disposições da Lei Municipal nº 
4.660 de 06 de setembro de 2017.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
06 de dezembro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
07/12/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.703 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1449050

LEI Nº 4.703 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADERIR AO PRO-
GRAMA BADESC CIDADES E TOMAR EMPRÉSTIMO JUNTO AO BA-
DESC – AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S/A E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, Senhor RUBENS BLASZKOWSKI, faço saber a todos os habitan-
tes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores Decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa 
BADESC CIDADES.

Art. 2º A adesão ao Programa Badesc Cidades propiciará o apor-
te de recursos ao Município para financiamento de pavimentação, 
aquisição de máquinas e equipamentos.

Art. 3º Para atendimento das necessidades financeiras do progra-
ma de investimentos mencionados no artigo 2º, fica o Poder Exe-
cutivo autorizado a tomar empréstimo junto ao BADESC – Agência 
de Fomento do Estado de Santa Catarina S/A., com recursos do 
Programa BADESC CIDADES, até o montante de R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais).

Parágrafo único. Em garantia aos empréstimos estabelecidos neste 
Artigo, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vinculação 

de quotas partes do ICMS e/ou FPM, para pagamento do principal, 
juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito.

Art. 4º Para dar continuidade ao Programa BADESC CIDADES, o 
Poder Executivo consignará nos projetos de lei orçamentários dos 
anos subsequentes, as dotações necessárias a formação do Pro-
grama, bem como para cumprimento dos compromissos com en-
cargos dos empréstimos tomados.

Art. 5º Por conta dos financiamentos estabelecidos no Artigo 3º 
desta Lei, o Município pagará encargos máximos de 5,5% (cinco 
vírgula cinco por cento) ao ano, acrescido da taxa SELIC (variação 
acumulada das taxas médias apuradas no Sistema Especial de Li-
quidação e de Custódia, divulgada pelo Banco Central do Brasil), 
ou, no caso de sua extinção, o indexador que a substituir.

Art. 6º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se 
refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamen-
to ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da 
Lei Complementar 101/2000.

Art. 7º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar 
as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos 
encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se 
refere o artigo primeiro.

Art. 8º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações 
decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
06 de dezembro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
07/12/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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LEI Nº 4.704 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1449063

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 4.704 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DA SEGUINTE DOTAÇÃO DO ORÇAMEN-
TIO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), nos seguintes 
Elementos de Despesa da Dotação do Orçamento vigente.
13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental
13.01 - Serviço de Saneamento Ambiental
17.512.0077.2.124 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal Saneamento Ambiental
300000.00.0766 - Despesas de Correntes
330000.00.0766 - Outras Despesas Correntes
339000.00.0766 - Aplicações Diretas
339030.00.0766 - Material de Consumo R$ 20.000,00
339039.00.0766 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 10.000,00

Total R$ 30.000,00

Art. 2º Os créditos a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, correrão por conta de anulação parcial de Elemento de Despesa da seguinte 
Dotação do Orçamento vigente.
13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental
13.01 - Serviço de Saneamento Ambiental
17.512.0077.2.125 - Ampliação da Rede de Abastecimento de Água
400000.00.0766 - Despesas de Capital
440000.00.0766 - Investimentos
449000.00.0766 - Aplicações Diretas
449051.00.0766 - Obras e Instalações R$ 30.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 06 de dezembro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 07/12/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.947 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448368

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.947 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal Pública ANGELA MARIA GSCHWENDTNER, Matrícula Funcional nº 
000557, Registro no Sistema sob nº 954678, no Cargo Público e exercendo a Função de Professor Auxiliar, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo: 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017.

Art. 2º A Servidora Pública gozará as férias no período de 03 de janeiro de 2018 á 22 de janeiro de 2018, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 30 de novembro 
de 2017 sob nº 14623.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 06 de dezembro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 07/12/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.948 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448496

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.948 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 40 (quarenta) dias de férias a Servidora Pública Municipal Pública CARLA ALEXANDRE BAGNHUCK DA SILVEIRA, Matrícula 
Funcional nº 000474, Registro no Sistema sob nº 954480, no Cargo Público e exercendo a Função de Professor Auxiliar, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo: 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017.

Art. 2º A Servidora Pública gozará as férias no período de 26 de dezembro de 2017 á 03 de fevereiro de 2018, segundo opção sua já re-
querida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 30 de 
novembro de 2017 sob nº 14623.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 06 de dezembro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 07/12/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.949 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448507

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.949 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal Pública CRISTIANE MARIA OLESCOWITZ, Matrícula Funcional nº 
000517, Registro no Sistema sob nº 954615, no Cargo Público e exercendo a Função de Professor Auxiliar, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo: 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017.

Art. 2º A Servidora Pública gozará as férias no período de 03 de janeiro de 2018 á 22 de janeiro de 2018, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 30 de novembro 
de 2017 sob nº 14623.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 06 de dezembro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 07/12/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.950 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448508

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.950 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial aos artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 40 (quarenta) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal Pública GABRIELE QUOST TABERT, Matrícula Funcional 
nº 000520, Registro no Sistema sob nº 954618, no Cargo Público e 
exercendo a Função de Professor Auxiliar, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro 
de 2017 a 31 de dezembro de 2017.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo: 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 
2017.

Art. 2º A Servidora Pública gozará as férias no período de 26 de de-
zembro de 2017 á 03 de fevereiro de 2018, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada 
pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 
30 de novembro de 2017 sob nº 14623.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 06 de dezem-
bro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
07/12/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.951 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448518

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.951 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial aos artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública 

Municipal Pública VERA LUCIA CARVALHO DE LIMA, Matrícula Fun-
cional nº 000535, Registro no Sistema sob nº 954638, no Cargo 
Público e exercendo a Função de Professor Auxiliar, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 01 
de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo: 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 
2017.

Art. 2º A Servidora Pública gozará as férias no período de 03 de 
janeiro de 2018 á 22 de janeiro de 2018, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada 
pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 
30 de novembro de 2017 sob nº 14623.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 06 de dezem-
bro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
07/12/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.952 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448519

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.952 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial aos artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 40 (quarenta) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal Pública ALINE CRISTIANE FRIEDRICH, Matrícula Funcio-
nal nº 000445, Registro no Sistema sob nº 954386, ocupante do 
Cargo Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da 
Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2017 a 
31 de dezembro de 2017.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo: 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 
2017.

Art. 2º A Servidora Pública gozará as férias no período de 26 de de-
zembro de 2017 á 03 de fevereiro de 2018, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 
30 de novembro de 2017 sob nº 14623.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 06 de dezem-
bro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
07/12/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.953 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448532

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.953 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial aos artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal Pública ARLETE JORGENSEN SCHIESSL, Matrícula Funcional 
nº 0232, Registro no Sistema sob nº 437501, ocupante do Cargo 
Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da Edu-
cação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período aquisitivo 09 de fevereiro de 2017 
a 08 de fevereiro de 2018.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo: 09 de fevereiro de 2017 a 08 de fevereiro de 
2018.

Art. 2º A Servidora Pública gozará as férias no período de 26 de 
dezembro de 2017 á 24 de janeiro de 2018, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada 
pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 
30 de novembro de 2017 sob nº 14623.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 06 de dezem-
bro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
07/12/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.954 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448547

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.954 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial aos artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 40 (quarenta) dias de férias a Servidora Públi-
ca Municipal Pública CAROLINE NEUMANN, Matrícula Funcional nº 
000761, Registro no Sistema sob nº 955364, ocupante do Cargo 
Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da Edu-
cação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2017 a 
31 de dezembro de 2017.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo: 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 
2017.

Art. 2º A Servidora Pública gozará as férias no período de 26 de de-
zembro de 2017 á 03 de fevereiro de 2018, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada 
pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 
30 de novembro de 2017 sob nº 14623.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 06 de dezem-
bro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
07/12/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.955 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448549

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.955 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial aos artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 40 (quarenta) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal Pública CÉLIA REGINA DRANCKA COELHO QUEIROZ, Ma-
trícula Funcional nº 000013, Registro no Sistema sob nº 367000, 
ocupante do Cargo Público de Professor I, exercendo a Função de 
Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 01 de janei-
ro de 2017 a 31 de dezembro de 2017.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo: 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 
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2017.

Art. 2º A Servidora Pública gozará as férias no período de 26 de de-
zembro de 2017 á 03 de fevereiro de 2018, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada 
pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 
30 de novembro de 2017 sob nº 14623.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 06 de dezem-
bro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
07/12/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.956 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448565

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.956 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial aos artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 40 (quarenta) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal Pública CLÁUDIA INÊS CARDOSO, Matrícula Funcional nº 
000508, Registro no Sistema sob nº 954592, ocupante do Cargo 
Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da Edu-
cação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2017 a 
31 de dezembro de 2017.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo: 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 
2017.

Art. 2º A Servidora Pública gozará as férias no período de 26 de de-
zembro de 2017 á 03 de fevereiro de 2018, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada 
pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 
30 de novembro de 2017 sob nº 14623.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 06 de dezem-
bro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
07/12/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.957 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448574

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.957 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial aos artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 40 (quarenta) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal Pública ELIANE BAUM, Matrícula Funcional nº 000090, 
Registro no Sistema sob nº 272000, ocupante do Cargo Público 
de Professor I, exercendo a Função de Professor da Educação In-
fantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período aquisitivo 18 de fevereiro de 2016 a 17 de 
fevereiro de 2017.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo: 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 
2017.

Art. 2º A Servidora Pública gozará as férias no período de 26 de de-
zembro de 2017 á 03 de fevereiro de 2018, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada 
pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 
30 de novembro de 2017 sob nº 14623.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 06 de dezem-
bro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
07/12/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.958 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448577

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.958 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial aos artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Muni-
cipal Pública ELIANE REGINA NENEVE SLOMINSKY, Matrícula Fun-
cional nº 000514, Registro no Sistema sob nº 954610, ocupante do 
Cargo Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da 
Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
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Educação, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2017 a 
31 de dezembro de 2017.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo: 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 
2017.

Art. 2º A Servidora Pública gozará as férias no período de 26 de 
dezembro de 2017 á 24 de janeiro de 2018, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada 
pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 
30 de novembro de 2017 sob nº 14623.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 06 de dezem-
bro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
07/12/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.959 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448604

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.959 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial aos artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Muni-
cipal Pública JAQUELINE SORAIA AMORIM TABERT, Matrícula Fun-
cional nº 000802, Registro no Sistema sob nº 954468, ocupante 
do Cargo Público de Professor I, Função de Professor da Educação 
Infantil e Anos Iniciais, exercendo atualmente a Função de Coor-
denadora Pedagógica, no CMEI – Centro Municipal de Educação 
Infantil “Alegre Infância”, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2017 a 31 de 
dezembro de 2017.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo: 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 
2017.

Art. 2º A Servidora Pública gozará as férias no período de 26 de 
dezembro de 2017 á 24 de janeiro de 2018, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada 
pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 
30 de novembro de 2017 sob nº 14623.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 06 de dezem-
bro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
07/12/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.960 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448605

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.960 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial aos artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal Pública JOELISE IENSEN, Matrícula Funcional nº 000659, 
Registro no Sistema sob nº 955085, ocupante do Cargo Público 
de Professor I, Função de Professor da Educação Infantil e Anos 
Iniciais, exercendo atualmente a Função de Coordenadora Peda-
gógica, no CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil “Alegre 
Infância”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente 
ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 
2017.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo: 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 
2017.

Art. 2º A Servidora Pública gozará as férias no período de 26 de 
dezembro de 2017 á 24 de janeiro de 2018, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada 
pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 
30 de novembro de 2017 sob nº 14623.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 06 de dezem-
bro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
07/12/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.961 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448611

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.961 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
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no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 40 (quarenta) dias de férias a Servidora Públi-
ca Municipal Pública JOICE LINZMEYER, Matrícula Funcional nº 
000469, Registro no Sistema sob nº 954475, ocupante do Cargo 
Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da Edu-
cação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período aquisitivo 18 de fevereiro de 2016 
a 17 de fevereiro de 2017.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo: 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 
2017.

Art. 2º A Servidora Pública gozará as férias no período de 26 de de-
zembro de 2017 á 03 de fevereiro de 2018, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada 
pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 
30 de novembro de 2017 sob nº 14623.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 06 de dezem-
bro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
07/12/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.962 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448612

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.962 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial aos artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 40 (quarenta) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal Pública JULIANA DOS SANTOS CORDEIRO DA CRUZ, Ma-
trícula Funcional nº 000470, Registro no Sistema sob nº 954476, 
ocupante do Cargo Público de Professor I, exercendo a Função de 
Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 18 de feve-
reiro de 2016 a 17 de fevereiro de 2017.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo: 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 
2017.

Art. 2º A Servidora Pública gozará as férias no período de 26 de de-
zembro de 2017 á 03 de fevereiro de 2018, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada 
pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 
30 de novembro de 2017 sob nº 14623.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 06 de dezem-
bro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
07/12/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.963 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448624

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.963 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial aos artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 40 (quarenta) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal Pública JULIANE BEATRIZ MÜLLER, Matrícula Funcional 
nº 000844, Registro no Sistema sob nº 955531, ocupante do Car-
go Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da 
Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período aquisitivo 18 de fevereiro de 2016 
a 17 de fevereiro de 2017.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo: 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 
2017.

Art. 2º A Servidora Pública gozará as férias no período de 26 de de-
zembro de 2017 á 03 de fevereiro de 2018, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada 
pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 
30 de novembro de 2017 sob nº 14623.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 06 de dezem-
bro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
07/12/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 14.964 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448625

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.964 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial aos artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 40 (quarenta) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal Pública LEILA DE CASSIA MUNHOZ LARGURA, Matrícula 
Funcional nº 0169, Registro no Sistema sob nº 293301, ocupante 
do Cargo Público de Professor I, exercendo a Função de Professor 
da Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, referente ao período aquisitivo 16 de março de 2017 
a 15 de março de 2018.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo: 16 de março de 2017 a 15 de março de 2018.

Art. 2º A Servidora Pública gozará as férias no período de 26 de de-
zembro de 2017 á 03 de fevereiro de 2018, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada 
pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 
30 de novembro de 2017 sob nº 14623.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 06 de dezem-
bro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
07/12/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.965 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448802

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.965 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial aos artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal Pública LILIAN APARECIDA PETERS, Matrícula Funcional nº 
000736, Registro no Sistema sob nº 955252, ocupante do Cargo 
Público de Professor I, na Função de Professor da Educação Infan-
til e Anos Iniciais, exercendo atualmente a Função de Diretora do 
CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil “Alegre Infância”, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao período 
aquisitivo 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo: 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 
2017.

Art. 2º A Servidora Pública gozará as férias no período de 26 de 
dezembro de 2017 á 24 de janeiro de 2018, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada 
pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 
30 de novembro de 2017 sob nº 14623.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 06 de dezem-
bro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
07/12/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.966 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448804

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.966 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial aos artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 40 (quarenta) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal Pública LILIAN DA CRUZ KUHNEN, Matrícula Funcional nº 
000635, Registro no Sistema sob nº 955063, ocupante do Cargo 
Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da Edu-
cação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2017 a 
31 de dezembro de 2017.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo: 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 
2017.

Art. 2º A Servidora Pública gozará as férias no período de 26 de de-
zembro de 2017 á 03 de fevereiro de 2018, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada 
pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 
30 de novembro de 2017 sob nº 14623.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 06 de dezem-
bro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
07/12/2017.
JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 14.968 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448869

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.968 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial aos artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 13 (treze) dias de férias a Servidora Pública Muni-
cipal Pública MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA, Matrícula Funcio-
nal nº 000915, Registro no Sistema sob nº 955726, ocupante do 
Cargo Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da 
Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período aquisitivo 20 de julho de 2017 a 31 
de dezembro de 2017.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo: 01 de março de 2017 a 28 de fevereiro de 2018.

Art. 2º A Servidora Pública gozará as férias no período de 26 de 
dezembro de 2017 á 07 de janeiro de 2018, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada 
pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 
30 de novembro de 2017 sob nº 14623.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 06 de dezem-
bro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
07/12/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.969 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1449201

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.969 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDO-
RA PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
Artigo 176, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setem-
bro de 2002; Resolve:

Art. 1º Prorrogar Licença para Tratamento de Saúde à Servidora 
Pública Municipal, VIVIANE INÊS FERNANDES CALDAS SCHIAVE-
NIN, Matrícula Funcional nº 000540, Registro no Sistema Sob nº 
954646, ocupante do Cargo Público e na Função de Agente Admi-
nistrativo II, lotada na Secretaria Municipal de Administração, por 
motivo de doença, pelo período 01 de dezembro de 2017 a 05 de 
janeiro de 2018.

Parágrafo único. A Licença prorrogada que trata o caput do Art. 
1º desta Portaria será custeada pelo IPRECAL – Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo 
Alegre/SC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 01 de dezembro de 2017.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
06 de dezembro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
07/12/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.970 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1449216

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.970 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE
À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Artigo 187, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de se-
tembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder Licença Maternidade por um período de 120 (cen-
to e vinte) dias, a Servidora Pública Municipal LEONICE IOHAN-
SON, Matrícula Funcional nº 000889, Registro no Sistema sob nº 
955654, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exer-
cendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.
Parágrafo único. A licença de que trata o caput deste artigo pelo 
período de 04 de dezembro de 2017 á 02 de abril de 2018, confor-
me Atestado Médico emitido e devidamente assinado pelo Médico 
Dr. Eroncleiton C. Ribas, em data de 06 de dezembro de 2017, pro-
tocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal 
em data de 06 de dezembro de 2017 sob nº 14830.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 04 de dezembro de 2017.
Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
06 de dezembro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 07/12/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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PORTARIA Nº 14.971 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1449218

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.971 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
AUTORIZA PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
Artigo 191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; alterado pela Lei Complementar Municipal nº 099 de 19 de 
junho de 2013; Resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento de Licença Prêmio ao Servidor Público Municipal MÁRCIO MARCELO MUNHOZ, Matrícula Funcional nº 361, 
Registro no Sistema sob nº 386520, ocupante do Cargo Público de Professor II, Função Professor de Educação Física, atualmente exercendo 
o Cargo de Provimento em Comissão Coordenador de Esportes e lazer, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.
Parágrafo único. A Licença Prêmio de que trata o caput deste artigo referente ao período aquisitivo 04 de agosto de 2014 a 04 de agosto de 
2017, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente protoco-
lado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 01 de dezembro de 2017 sob o nº 14695.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 06 de dezembro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 07/12/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PREGÃO ELETRÔNICO 41/2017 FMS
Publicação Nº 1448970

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE - SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2017 FMS
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

A licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição do medicamento Enoxaparina Sódica 60MG/0,6ML IV para 
gestante do Município de Campo Alegre/SC, conforme tabela abaixo:

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
ESTIMADO (R$)

VALOR TOTAL ESTIMA-
DO (R$)

01 300 Ampola Enoxaparina Sódica 60MG/0,6ML IV 6,50 1.950,00
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.950,00

Critério julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.

Recebimento das Propostas: das 0h do dia 07/12/2017 até as 13h45min do dia 20/12/2017;

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h do dia 20/12/2017 no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de 
Brasília - DF.

As despesas oriundas das futuras aquisições correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Órgão 91.00 Fundo Municipal de Saúde
Unidade 91.06 Manutenção das Atividades de Assistência Farmacêutica
Função 10 Saúde
Subfunção 303 Suporte Profilático e Terapêutica
Programa 57 Assistência Farmacêutica
Projeto 2.029 Aquisição e Distribuição de Medicamentos Básicos
Elemento de Despesa 3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuição Gratuita

Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Órgão 91.00 Fundo Municipal de Saúde
Unidade 91.06 Manutenção das Atividades de Assistência Farmacêutica
Função 10 Saúde

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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Subfunção 303 Suporte Profilático e Terapêutico
Programa 57 Assistência Farmacêutica
Projeto 2.030 Aquisição e Distribuição de Medicamentos Eletivos
Elemento de Despesa 3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuição Gratuita

Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Órgão 91.00 Fundo Municipal de Saúde
Unidade 91.02 Manutenção das Atividades Básicas de Saúde
Função 10 Saúde
Subfunção 301 Atenção Básica
Programa 59 Assistência Básica a Saúde
Projeto 2.115 Manut. e Coordenação da Assistência Básica de Saúde
Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo

Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou complemento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.campoale-
gre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa participante a verificação no mesmo.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do 
edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. Outras informações referentes ao 
edital, poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre - SC, através do 
telefone (47) 3632-2266, Setor de Licitações, site: http://www.campoalegre.sc.gov.br e acessando o endereço: www.portaldecompraspu-
blicas.com.br para dirimir as dúvidas referentes ao sistema operacional.

Campo Alegre, 06 de dezembro de 2017.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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Campo Erê

Prefeitura

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISP. JUST. N. 2033/2017
Publicação Nº 1448061

MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO N.º: 2138/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º: 2033/2017

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico o ato da COMISSÃO DE LICITAÇÕES que dispensou a Licitação com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, suas respectivas alte-
rações e demais legislações aplicáveis:
a) Dispensa de Licitação Nº 2033/2017
b) Objeto: aquisição de massa asfáltica CBUQ.
c) Contratadas: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA LTDA – ME
Valor: R$ 7.350,00 (sete mil trezentos e cinquenta reais).

Publique-se.
Campo Erê, SC, 23 de novembro de 2017.
Odilson Vicente de Lima - Prefeito Municipal
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE Nº 01/2017-
Publicação Nº 1449146

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo licitatório nº 04/2017
Inexigibilidade de licitação nº 01/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW NACIONAL COM A FAMÍLIA 
LIMA QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 10/12/2017 COM INÍCIO ÀS 
21 HORAS E TERMINO ÀS 23 HORAS, NA PRAÇA LAURO MULLER. 
CONFORME LEI 8.666/93, ART.25, INCISO III.
Valor R$ 52.780,00(Cinquenta e dois mil e setecentos e oitenta 
reais)
Empresa: LPA-LIMA’S PRODUÇÕES ARTÍTICAS-LTDA –EPP.

Campos novos, 07 DE DEZEMBRO DE 2017.
SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO
Prefeito municipal.

DECRETO N°.  7.904/17 DE 04/11/2017     AUTORIZA 
DESMEMBRAMENTO DE TERRENO URBANO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1448437

DECRETO N°. 7.904/17 de 04/11/2017
AUTORIZA DESMEMBRAMENTO DE TERRENO URBANO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando parecer técnico do Departamento de Engenharia, 
nos autos do Processo Administrativo nº. 1241/2017;
Considerando a Lei Federal nº. 6.766, Lei Estadual nº 6.063, c/c 
artigos 55, §2º, e demais disposições da Lei Complementar nº. 03 
de 28 de maio de 2007 – Plano Diretor;
Com amparo no artigo 100, incisos VIII – XVIII da Lei Orgânica do 
município,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o desmembramento de um terreno urbano 
com área de 1.344,41m2 (um mil trezentos e quarenta e quatro 
metros, quarenta e um centímetro quadrado), sem benfeitoria, na 
Rua Campos Novos, Distrito de Barra do Leão, no Município de 
Campos Novos, de propriedade de SERGIO CORONETTI, inscrito 
no CPF sob nº. 018.134.369-08, imóvel matriculado junto ao Car-
tório de Registro de Imóveis da Comarca de Campos Novos sob 
nº. 26.054.

Art. 2º. O desmembramento autorizado por este decreto dá origem 
a 2 (duas) unidades imobiliárias autônomas com as seguintes ca-
racterísticas e confrontações:

LOTE 01: 528,60 m2 de propriedade de SERGIO CORONETTI

I -A SUDOESTE: na extensão de 21,98 m, confronta com a Rua 
Campos Novos;
II -A NORDESTE: na extensão de 22,29 m, confronta com Sergio 
Coronetti – matrícula 25.284;

III -A NOROESTE: na extensão de 23,88m, confronta com Sergio 
Coronetti – lote 06;
IV- A SUDESTE: na extensão de 23,89m, confronta com a área 02;

LOTE 02: 528,59 m2 de propriedade de SERGIO CORONETTI

I -A SUDOESTE: na extensão de 22,13m, confronta com a Rua 
Campos Novos;
II-A NORDESTE: na extensão de 22,13m, confronta com Sergio 
Coronetti – matrícula 25.284;
III -A NOROESTE: na extensão de 23,89m, confronta com a área 
01;
IV-A SUDESTE: na extensão de 23,90m, confronta com a área ab-
sorvida por rua;

ÁREA ABSORVIDA POR RUA: 287,22M2

I - A SUDOESTE: na extensão de 12,02m, confronta com a Rua 
Campos Novos;
II - A NORDESTE: na extensão de 12,00 confronta com área absor-
vida por rua da matrícula 25.284;
III - A NOROESTE: na extensão de 23,90m, confronta com a área 
02;
IV- A SUDESTE: na extensão de 23,93m, confronta com Oracil José 
Bernardi- matrícula 26.053;

Art. 3º. Ficam aprovadas as plantas e memoriais descritivos das 
unidades imobiliárias descritas no artigo 2º deste decreto.

Art. 4º. Ficam autorizados os Tabelionatos e Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Campos Novos, a promoverem a escri-
turação e as averbações que se fizerem necessárias a transferência 
de domínio e registro dos imóveis objeto deste decreto.

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em 04 de Dezembro de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.903/17 DE 30/11/2017.  ABRE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DO MUNICIPIO

Publicação Nº 1448435

DECRETO Nº 7.903/17 de 30/11/2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICIPIO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei 
nº 3.976/13 de 27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.259/16 de 
12/05/2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.305/16 de 
20/12/2016 (Lei Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamen-
to do Município, no valor de R$ 59.021,74 (Cinquenta e nove mil, 
vinte e um reais e setenta e quatro centavos) no projeto/atividade 
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abaixo discriminado:

ÓRGÃO: 35 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 1.028– Reequipamento da Assistência So-
cial do Município
Elementos de despesa: 20 - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0036.000
00– Aplicações Diretas ........ R$ 59.021,74

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão uti-
lizados recursos subtraídos do excesso de arrecadação do SEAS.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 30 de novembro 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 2111/17
Publicação Nº 1449171

PORTARIA Nº 2111/17 de 06/12/17
AUTORIZA SERVIDOR A CONDUZIR VEÍCULOS OFICIAIS DA FRO-
TA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII e IX da Lei Orgânica, 
e considerando que eventualmente, na falta ou impedimentos de 
motoristas, obedecidas as exigências de habilitação, verifica-se a 
obrigatoriedade de serem autorizados como condutores outros ser-
vidores municipais, na condução de veículo oficial,

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o (a) servidor (a) ALAN RAFAEL BORTOLINI, por-
tador da CNH nº 05171418520, categoria AB, ocupante do cargo 
de ENGENHEIRO CIVIL, do quadro de servidores contratados da 
Administração Direta Municipal, a conduzir eventualmente veículos 
oficiais da frota da Prefeitura Municipal, a partir desta data.

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua expedição, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 06 de Dezembro de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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Canelinha

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº121/PMC/17
Publicação Nº 1448095

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 121/PMC/2017
OBJETO: O presente Pregão tem por objeto a aquisição de materiais para manutenção corretiva e preventiva das vias publica do Município 
de Canelinha SC., de acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos e nas condições previstas no Edital. 
DATA DE ABERTURA: 19 de dezembro de 2017, às 07h30min. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição 
dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. Cartório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.
br. Canelinha/SC, 06 de dezembro de 2017. MOACIR MONTIBELER- Prefeito do Município.

PREGÃO PRESENCIAL Nº122/PMC/17
Publicação Nº 1448097

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 122/PMC/2017
OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, a contratação de 210 horas de serviços de escavadeira hidráulica para manutenção corretiva 
e preventiva das vias publicas e também visando a limpeza de córregos do Município de Canelinha SC., de acordo com especificações, 
quantitativos e condições estabelecidas nos anexos e nas condições previstas no Edital. DATA DE ABERTURA: 19 de dezembro de 2017, às 
08h30min. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. 
Cartório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 06 de dezembro de 2017. MOA-
CIR MONTIBELER- Prefeito do Município.

http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
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Canoinhas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE 
PREÇO Nº FMC 01/2017

Publicação Nº 1448812

TOMADA DE PREÇO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6/17
HOMOLOGAÇÃO: 06/12/17
CONTRATADO: PAULO JORGE RODRIGUES DA SILVA - ME CON-
TRATANTE: FUNDACAO CULTURAL DE CANOINHAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 01 (UM) 
IMOVEL COMERCIAL OU RESIDENCIAL COM NO MÍNIMO 400
M² DE ÁREA CONSTRUIDA, NA ÁREA CENTRAL DO MUNICIPIO, 
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA CASA DA CULTURA DE CA-
NOINHAS
VALOR DA DESPESA: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
DATA: 06/12/17 - JOSÉ ALFREDO DA FONSECA - Presidente.

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 
PMC 121/2017 (PRESENCIAL)

Publicação Nº 1448051

PREGÃO PRESENCIAL Nº 121/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 182/17
HOMOLOGAÇÃO: 06/12/17
CONTRATADO: ALBARI BARBOZA NEVES 64140946920
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE ROÇADA, POR 
METRO QUADRADO, DESTINADOS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS 
DA PREFEITURA, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS, POLÍCIA 
MILITAR, POLÍCIA CIVIL E CORPO DE BOMBEIROS, A SEREM RE-
ALIZADOS EM DIVERSOS LOCAIS NO MUNICÍPIO DE CANOINHAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 76.800,00 (setenta e seis mil e oitocentos 
reais)
DATA: 06/12/17 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N.º FMS 19/2017

Publicação Nº 1448475

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
FUNDO MUN. DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório n.º FMS 54/2017
Inexigibilidade de Licitação n.º FMS 19/2017

O Município de Canoinhas através do Fundo Municipal de Saúde 
de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe 
Schmidt, 10 – Centro, comunica, contratação através de Inexigibi-
lidade de Licitação, Artigo 25, CAPUT, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores.
Contratada: HOSPITAL SANTA CRUZ DE CANOINHAS (CNPJ: 
83.192.096/0001-64).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS COM PESSOAL NA ÁREA MÉDICA, COMO 
SERVIÇOS DE SOBREAVISO DE ESPECIALIDADES, PARA ATUAREM 
NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA – 24 HORAS E 
HSCC (HOSPITAL SANTA CRUZ DE CANOINHAS), conforme Cha-
mada Pública n. FMS 10/2017.
Valor: R$ 235.430,58 (duzentos e trinta e cinco mil quatrocentos e 
trinta reais e cinquenta e oito centavos).

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº PMC 26/2017

Publicação Nº 1448441

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 190/2017
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. PMC 26/2017

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à 
Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 10/01/2018, às 
09h15min, licitação REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PAR-
CELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍ-
VEIS, DESTINADOS ÀS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSI-
NO, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, SECRETARIAS E FUNDOS 
MUNICIPAIS, CORPO DE BOMBEIROS, POLÍCIA CIVIL E MILITAR, 
PELO PERÍODO DE 12 MESES. Recebimento de propostas até as 
09h00mim do dia 10/01/2018. Informações (47) 3621-7705. Cópia 
do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº FMS 34/2017 
(ELETRÔNICO)

Publicação Nº 1448098

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. FMS 55/2017
EDITAL DE PREGÃO Nº. FMS 34/2017 (ELETRÔNICO)

O Município de Canoinhas/SC, através do Fundo Municipal de Saú-
de, CNPJ nº. 11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, 
centro, fará realizar no dia 19/12/2017, às 14h30min, licitação 
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO IN-
DIVIDUAL, DESTINADOS A EQUIPE DE PROFISSIONAIS QUE ATUA 
NO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA- SAMU, 
DO MUNICIPIO DE CANOINHAS. Recebimento de propostas até às 
13h30mim do dia 19/12/2017. Informações (47) 3621-7705. Cópia 
do edital (acesso livre) e pregão (acesso identificado): www.licita-
coes-e.com.br.
Gilberto do Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº FMS 35/2017 
(PRESENCIAL)

Publicação Nº 1448795

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. FMS 56/2017
EDITAL DE PREGÃO Nº. FMS 35/2017 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, através do Fundo Municipal de 

http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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Saúde, CNPJ nº. 11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 
10, centro, fará realizar no dia 20/12/2017, às 13h30min, CON-
TRATAÇÃO DE DROGARIA/FARMÁCIA, LOCALIZADO (A) NO MU-
NICÍPIO DE CANOINHAS PARA O FORNECIMENTO PARCELADO 
DE MEDICAMENTOS CONSTANTES NA REVISTA DA ABCFARMA 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO COMÉRCIO FARMACÊUTICO) PARA 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, ATÉ 31 DE DE-
ZEMBRO DO ANO DE 2018, DE ACORDO COM O ANEXO I DES-
TE EDITAL. Recebimento de propostas até às 13h25mim do dia 
20/12/2017. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site: 
www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto do Passos
Prefeito

http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA TOMADA DE PREÇO Nº FMC 01/2017
Publicação Nº 1448810
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO Nº PMC 121/2017 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 1448049
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Capinzal

Prefeitura

EDITAL 002.2017 - CMAS
Publicação Nº 1448057

EDITAL nº 002/2017

Edital de chamamento público de representantes da sociedade civil 
organizada, para escolha de conselheiros titulares e respectivos 
suplentes, para composição do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Capinzal, gestão 2018 e 2019, do município de Capinzal.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Capinzal, no 
uso de suas atribuições que lhe compete a Lei 187/2015, RATIFICA 
e TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital de Chamamento Público para eleição de Conselheiros 
da Sociedade Civil, titulares e respectivos suplentes, para compor o 
Conselho Municipal de Assistência Social do município de Capinzal, 
2018 e 2019, tendo em vista que não houve quórum para alguns 
segmentos na primeira assembleia;
1º - A segunda Assembleia Geral para escolha de representantes 
da sociedade civil para o biênio em questão do CMAS acontecerá 
em 12/12/2017, nas dependências da Sala de Reuniões do CREAS, 
às 14 horas.
2º- O presente edital convoca representantes de trabalhadores da 
área da assistência social, usuários e/ou organização de usuários, 

interessados em compor o Colegiado do CMAS.
§ 1º - Serão considerados representantes de usuários pessoas vin-
culadas aos programas, projetos, serviços e benefícios da Política 
de Assistência Social.
§ 2º - Os trabalhadores do SUAS, por meio de suas organizações 
representativas (sindicatos, conselhos de profissões regulamenta-
das).
3º - Serão eleitos, conforme a Lei 187/2015, os seguintes repre-
sentantes:
a) Dois representantes de usuários e respectivos suplentes;
b) Dois representantes de trabalhadores e respectivos suplentes;
4º Para representantes de trabalhadores e entidades, indicados a 
participar da assembléia, deverão ter em mãos Ofício com o tim-
bre da entidade, devidamente assinado pelo representante legal, o 
delegando à função de compor o CMAS para o biênio em questão.
5º Os representantes de usuários serão eleitos entre si, na data 
da Assembléia Geral, 12 de dezembro, devidamente registrado em 
Ata, tendo em vista não existir no município organizações de usu-
ários formalmente constituídas.

Capinzal, SC – 05 de dezembro de 2017.
Marcela Machado Cavichioli
Vice Presidente CMAS

Câmara muniCiPal

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
OBRAS, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO 
URBANO, MEIO AMBIENTE, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, 
COMÉRCIO E TURISMO   PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 8/2016 

Publicação Nº 1448145

COMISSÃO DE AGRICULTURA, Serviços Públicos, Obras, Transpor-
tes, Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente, Saúde, Assistência 
Social, Educação, Cultura e Desporto, Comércio e Turismo

Voto/Parecer - Projeto de Lei Complementar nº 8/2016 - Ementa: 
Dispõe sobre normas relativas às edificações do Município de Ca-
pinzal - Código de Edificações.

Relator: Vereador Kelvis Borges.

1. Relatório: O Projeto de Lei Complementar nº 8/2016 foi protoco-
lado 24/10/2016, o qual ficou retido na CCJ, e redistribuído à esta 
Comissão para a tramitação regimental. Cabe expor que no âmbi-
to desta Comissão de Agricultura, o Projeto de Lei Complementar 
em apreço foi analisado pelos seus membros, alternadamente, no 
acompanhamento nas reuniões realizadas pela CCJ, com apoio da 
assessoria da Câmara e empresa externa de assessoria, objetivan-
do apontar e retificar as inconsistências que o Projeto apresentava 
e seu aperfeiçoamento. Conforme exposto pela CCJ, foram reali-
zadas 17 reuniões, com duração média de 3 horas cada, iniciando 
em 19/06/2017 e finalizando em 6/11/217, com mais de 50 horas 
de analises, estudos e discussões sobre os quatro projetos de leis 
complementares que compõe o Plano Diretor do Município de Ca-
pinzal. Nas reuniões houve a participação de pessoas represen-
tando diversos segmentos da sociedade. Após a conclusão das 17 

reuniões, as sugestões e alterações foram levadas para apreciação 
na audiência pública realizada em 13/11/2017, convocada através 
do Edital nº 8/207, a qual teve duração de aproximadamente 5 
horas, com a participação dos Vereadores, diversas entidades, pro-
fissionais liberais, em especial os engenheiros que possuem ligação 
direta com os temas discutidos. Após a realização das reuniões, foi 
realizada audiência pública, onde as alterações propostas foram 
discutidas e aperfeiçoada, após sendo aprovadas pelos presentes, 
as quais foram apresentadas pela CCJ em forma de Emendas, na 
forma do artigo 121, §4º e 6º do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, as quais estão contidas no Parecer da CCJ. O Parecer 
da Assessoria Jurídica desta Casa é pela legalidade e constitucio-
nalidade do Projeto de Lei Complementar em discussão e suas 
emendas, e também quanto à técnica legislativa proposta. Cabe 
destacar que a Câmara de Vereadores envidou todos os esforços 
na divulgação e chamamento da sociedade para participar tanto 
das reuniões preliminares quanto na audiência pública, promoven-
do ampla divulgação pelos meios de comunicação e redes sociais. 
Encaminhamento de e-mails para as entidades constituídas e a po-
pulação em geral.

2. Análise: O Projeto de Lei Complementar ora apreciado Dispõe 
sobre normas relativas às edificações do Município de Capinzal 
seguiu a tramitação regimental e atendeu a legislação em vigor. 
Cabe registrar que diversas incorreções no Projeto serão sanadas 
através da redação final, haja vista que não alteram o teor da lei. 
O texto original do PLC nº 8/2016 e as emendas propostas são de 
conhecimento dos demais Vereadores desta Casa, as quais foram 
apreciadas em reunião específica com todos os Vereadores, onde 
foram apresentadas previamente as alterações e correções ne-
cessários ao Projeto. Cabe registrar que a presente reunião desta 
Comissão de Agricultura está sendo realizada em conjunto com a 
Comissão CCJ, conforme convocação dos respectivos presidentes 
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na sessão plenária do dia 21/11/2017, haja vista que o PLC nº 
8/2017 está sob análise das duas Comissões.

3. Do Voto do Relator: Pelo exposto, este relator se manifesta favo-
rável à tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 8/2016 e das 
emendas contidas no Parecer da CCJ, e com as respectivas cópias 
anexadas ao presente Parecer, as quais foram lidas no expediente 
da Sessão Plenária do dia 28/11/207. Sala das Comissões. Sala das 
Comissões, em 4/12/2017.

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros desta Comissão acolhem 
o voto do Relator e exaram o Parecer favorável ao Projeto de Lei 
Complementar nº 8/2017 e das emendas contidas no Parecer da 
CCJ, e anexadas as respectivas cópias ao presente Parecer, as quais 
foram lidas no expediente da Sessão Plenária do dia 28/11/207. 
Sala das Comissões, em 4/12/2017.

Comissão de Agricultura, Serviços Públicos (...) Membros
Vereador Kelvis Borges-PP
Presidente/Relator

Vereador Renato Marcelo Markus-PR Vereador Valmor de Vargas
-PPS
Membro Membro

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
OBRAS, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO 
URBANO, MEIO AMBIENTE, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, 
COMÉRCIO E TURISMO  PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 7/2016 

Publicação Nº 1448140

COMISSÃO DE AGRICULTURA, Serviços Públicos, Obras, Transpor-
tes, Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente, Saúde, Assistência 
Social, Educação, Cultura e Desporto, Comércio e Turismo

Voto/Parecer - Projeto de Lei Complementar nº 7/2016 - Ementa: 
Dispõe sobre a utilização do espaço do Município de Capinzal e o 
bem-estar público. Relator: Vereador Valmor de Vargas

1. Relatório: O Projeto de Lei Complementar nº 7/2016 foi protoco-
lado 24/10/2016, o qual ficou retido na CCJ, e redistribuído à esta 
Comissão para a tramitação regimental. Cabe expor que no âmbi-
to desta Comissão de Agricultura, o Projeto de Lei Complementar 
em apreço foi analisado pelos seus membros, alternadamente, no 
acompanhamento nas reuniões realizadas pela CCJ, com apoio da 
assessoria da Câmara e empresa externa de assessoria, objetivan-
do apontar e retificar as inconsistências que o Projeto apresentava 
e seu aperfeiçoamento.

Conforme exposto pela CCJ, foram realizadas 17 reuniões, com 
duração média de 3 horas cada, iniciando em 19/06/2017 e fina-
lizando em 6/11/217, com mais de 50 horas de analises, estudos 
e discussões sobre os quatro projetos de leis complementares que 
compõe o Plano Diretor do Município de Capinzal. Nas reuniões 
houve a participação de pessoas representando diversos segmen-
tos da sociedade.

Após a conclusão das 17 reuniões, as sugestões e alterações fo-
ram levadas para apreciação na audiência pública realizada em 
13/11/2017, convocada através do Edital nº 8/207, a qual teve 
duração de aproximadamente 5 horas, com a participação dos Ve-
readores, diversas entidades, profissionais liberais, em especial os 
engenheiros que possuem ligação direta com os temas discutidos. 
Após a realização das reuniões, foi realizada audiência pública, onde 
as alterações propostas foram discutidas e aperfeiçoada, após sen-
do aprovadas pelos presentes, as quais foram apresentadas pela 

CCJ em forma de Emendas, na forma do artigo 121, §4º e 6º do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, as quais estão contidas 
no Parecer da CCJ.

O Parecer da Assessoria Jurídica desta Casa é pela legalidade e 
constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar em discussão 
e suas emendas, e também quanto à técnica legislativa proposta. 
Cabe destacar que a Câmara de Vereadores envidou todos os es-
forços na divulgação e chamamento da sociedade para participar 
tanto das reuniões preliminares quanto na audiência pública, pro-
movendo ampla divulgação pelos meios de comunicação e redes 
sociais. Encaminhamento de e-mails para as entidades constituídas 
e a população em geral.

2. Análise: O Projeto de Lei Complementar ora apreciado institui o 
Plano Diretor de Desenvolvimento do Município de Capinzal seguiu 
a tramitação regimental e atendeu a legislação em vigor. Cabe re-
gistrar que diversas incorreções no Projeto serão sanadas através 
da redação final, haja vista que não alteram o teor da lei.

O texto original do PLC nº 7/2016 e as emendas propostas são 
de conhecimento dos demais Vereadores desta Casa, as quais fo-
ram apreciadas em reunião específica com todos os Vereadores, 
onde foram apresentadas previamente as alterações e correções 
necessários ao Projeto. Cabe registrar que a presente reunião des-
ta Comissão de Agricultura está sendo realizada em conjunto com 
a Comissão CCJ, conforme convocação dos respectivos presidentes 
na sessão plenária do dia 21/11/2017, haja vista que o PLC nº 
7/2017 está sob análise das duas Comissões.

3. Do Voto do Relator: Pelo exposto, este relator se manifesta fa-
vorável à tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 7/2016 
e das emendas contidas no Parecer da CCJ, e com as respectivas 
cópias anexadas ao presente Parecer, as quais foram lidas no ex-
pediente da Sessão Plenária do dia 28/11/207. Sala das Comissões, 
em 4/12/2017.

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros desta Comissão acolhem 
o voto do Relator e exaram o Parecer favorável ao Projeto de Lei 
Complementar nº 7/2017 e das emendas contidas no Parecer da 
CCJ, e anexadas as respectivas cópias ao presente Parecer, as quais 
foram lidas no expediente da Sessão Plenária do dia 28/11/207. 
Sala das Comissões, em 4/12/2017.

Comissão de Agricultura, Serviços Públicos (...) Membros

Vereador Kelvis Borges-PP
Presidente

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Membro 

Vereador Valmor de Vargas-PPS 
Membro\Relator

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
OBRAS, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO 
URBANO, MEIO AMBIENTE, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, 
COMÉRCIO E TURISMO.  PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 5/2016 

Publicação Nº 1448134

COMISSÃO DE AGRICULTURA, Serviços Públicos, Obras, Transpor-
tes, Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente, Saúde, Assistência 
Social, Educação, Cultura e Desporto, Comércio e Turismo.

Voto/Parecer - Projeto de Lei Complementar nº 5/2016 - Ementa: 
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institui o Plano Diretor de Desenvolvimento do Município de Capin-
zal. Relator: Vereador Kelvis Borges

1. Relatório: O Projeto de Lei Complementar nº 5/2016 foi protoco-
lado 24/10/2016, o qual ficou retido na CCJ, e no início do presente 
ano legislativo foi redistribuído a esta Comissão para a tramitação 
regimental.

Cabe expor que no âmbito desta Comissão de Agricultura, o Projeto 
de Lei Complementar em apreço foi analisado pelos seus membros, 
alternadamente, no acompanhamento nas reuniões realizadas pela 
CCJ, com apoio da assessoria da Câmara e empresa externa de 
assessoria, objetivando apontar e retificar as inconsistências que o 
Projeto apresentava e seu aperfeiçoamento.

Conforme exposto pela CCJ, foram realizadas 17 reuniões, com 
duração média de 3 horas cada, iniciando em 19/06/2017 e fina-
lizando em 6/11/217, com mais de 50 horas de analises, estudos 
e discussões sobre os quatro projetos de leis complementares que 
compõe o Plano Diretor do Município de Capinzal. Nas reuniões 
houve a participação de pessoas representando diversos segmen-
tos da sociedade.

Após a conclusão das 17 reuniões, as sugestões e alterações fo-
ram levadas para apreciação na audiência pública realizada em 
13/11/2017, convocada através do Edital nº 8/207, a qual teve 
duração de aproximadamente 5 horas, com a participação dos Ve-
readores, diversas entidades, profissionais liberais, em especial os 
engenheiros que possuem ligação direta com os temas discutidos.

Após a realização das reuniões, foi realizada audiência pública, 
onde as alterações propostas foram discutidas e aperfeiçoada, 
após sendo aprovadas pelos presentes, as quais foram apresen-
tadas pela CCJ em forma de emendas, na forma do artigo 121, 
§4º e 6º do Regimento Interno desta Casa Legislativa, resultando 
na Emenda Aditiva nº 1/2017, Emendas Modificativas nº 1/2017, 
02/2017 e 3/2017.

O Parecer da Assessoria Jurídica desta Casa é pela legalidade e 
constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar em discussão 
e suas emendas, e também quanto à técnica legislativa proposta. 
Cabe destacar que a Câmara de Vereadores envidou todos os es-
forços na divulgação e chamamento da sociedade para participar 
tanto das reuniões preliminares quanto na audiência pública, pro-
movendo ampla divulgação pelos meios de comunicação e redes 
sociais. Encaminhamento de e-mails para as entidades constituídas 
e a população em geral.

2. Análise: O Projeto de Lei Complementar ora apreciado institui o 
Plano Diretor de Desenvolvimento do Município de Capinzal seguiu 
a tramitação regimental e atendeu a legislação em vigor. Cabe re-
gistrar que diversas incorreções no Projeto serão sanadas através 
da redação final, haja vista que não alteram o teor da lei.

O texto original do PLC nº 5/2016 e as emendas propostas são 
de conhecimento dos demais Vereadores desta Casa, as quais fo-
ram apreciadas em reunião específica com todos os Vereadores, 
onde foram apresentadas previamente as alterações e correções 
necessárias ao Projeto. Cabe registrar que a presente reunião des-
ta Comissão de Agricultura está sendo realizada em conjunto com 
a Comissão CCJ, conforme convocação dos respectivos presidentes 
na sessão plenária do dia 21/11/2017, haja vista que o PLC nº 
5/2017 está sob análise das duas Comissões.

3. Do Voto do Relator: Pelo exposto, este relator se manifesta favo-
rável à tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 5/2016 e das 
emendas acima citadas, as quais foram lidas no expediente da Ses-
são Plenária do dia 28/11/207. Sala das Comissões, em 4/12/2017.

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros desta Comissão acolhem 
o voto do Relator e exara o Parecer favorável ao Projeto de Lei 
Complementar nº 5/2017 e das emendas cima citadas, as quais 
foram lidas no expediente da Sessão Plenária do dia 28/11/207. 
Sala das Comissões, em 4/12/2017.

Comissão de Agricultura, Serviços Públicos (...) Membros
Vereador Kelvis Borges-PP
Presidente/Relator

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Membros 

Vereador Valmor de Vargas-PPS 
Membros

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
OBRAS, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO 
URBANO, MEIO AMBIENTE, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, 
COMÉRCIO E TURISMO.  PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 6/2016 

Publicação Nº 1448142

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Voto/Parecer - Projeto de Lei Complementar nº 6/2016 - Ementa: 
Institui a Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo do Municí-
pio de Capinzal. Relator: Vereador Alcidir Afonso Coronetti

1. Relatório: O Projeto de Lei Complementar nº 6/2016 foi protoco-
lado 24/10/2016, o qual ficou retido na CCJ, e no início do presente 
ano legislativo foi redistribuído à esta Comissão para a tramitação 
regimental.

Cabe expor que no âmbito desta CCJ, o presente PLC foi objeto de 
análise, sendo que a Presidência desta Casa Legislativa contratou 
empresa externa de assessoria para auxiliar os servidores e aos 
Vereadores, com o objetivo de retificar as inconsistências que o 
Projeto apresentava, e também aperfeiçoar a redação do mesmo. 
Esta CCJ realizou 17 reuniões, com duração média de 3 horas cada, 
iniciando em 19/06/2017 e finalizando em 6/11/217, com mais de 
50 horas de analises, estudos e discussões sobre os quatro proje-
tos de leis complementares que compõe o Plano Diretor do Muni-
cípio de Capinzal. Nas reuniões houve a participação de pessoas 
representando diversos segmentos da sociedade, em especial do 
representante do Núcleo dos Construtores da ACIRP - Associação 
Empresarial do Baixo Vale do Rio do Peixe, de Capinzal.

Após a conclusão das 17 reuniões, as sugestões e alterações fo-
ram levadas para apreciação na audiência pública realizada em 
13/11/2017, convocada através do Edital nº 8/207, a qual teve 
duração de aproximadamente 5 horas, com a participação dos Ve-
readores, diversas entidades, profissionais liberais, em especial os 
engenheiros que possuem ligação direta com os temas discutidos. 
Após diversos debates, as sugestões foram aprovadas pelos parti-
cipantes da audiência pública, sendo que que esta CCJ apresenta 
as mesmas em forma de emendas, na forma do artigo 121, §4º 
e 6º do Regimento Interno desta Casa Legislativa, as quais estão 
destacadas a seguir:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
- PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 1/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
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pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do 
Regimento Interno, vem propor EMENDA ADITIVA Nº 1/2017, a 
qual acrescenta o parágrafo 4º ao artigo 6º do Projeto de Lei Com-
plementar nº 6/2017. No caso de aprovação da citada Emenda, o 
artigo 6º passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 6º A Macro-
zona Urbana é delimitada pela área do perímetro urbano da sede 
do município de Capinzal, e fica subdividida nas seguintes Zonas: I 
- ZCP – Zona Comercial Predominante; II - ZCC– Zona de Corredor 
Comercial; III - ZMD – Zona Mista Diversificada; IV - ZII – Zona de 
Interesse Industrial; V - ZIR 1 – Zona de Interesse Residencial 1; 
VI - ZIR 2 – Zona de Interesse Residencial 2; VII - ZIR 3 – Zona de 
Interesse Residencial 3; VIII - ZEIS – Zona Especial de Interesse 
Social; IX -ZPP I– Zona de Preservação Permanente. § 1º As zonas 
são limitadas por limites do perímetro urbano, vias e por divisa de 
lotes e cursos d’água. § 2º O Regime Urbanístico para os lotes de 
ambos os lados das vias que limitam zonas diferentes, serão os da 
Zona de Parâmetro Urbanístico menos restritivo. § 3º Para efeito 
do parágrafo 2º, a profundidade considerada não será superior à 
profundidade média dos lotes da zona. § 4º Fica estipulado o prazo 
máximo de 10 (dez) anos para a retirada de atividades agropecu-
árias existentes dentro do perímetro urbano da Sede do Município, 
sendo proibido ampliação e novos investimentos nesta área. Sala 
das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Mem-
bros: Vereadores Renato Marcelo Markus-PR-Presidente e Alcidir 
Afonso Coronetti-PMDB - Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
- PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 2/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do 
Regimento Interno, vem propor EMENDA ADITIVA Nº 2/2017, a 
qual acrescenta o parágrafo 6º ao artigo 24 do Projeto de Lei Com-
plementar nº 6/2017. No caso de aprovação da citada Emenda, o 
artigo 24 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 24. A fim de 
garantir o estacionamento dos veículos particulares fora das vias 
públicas, serão exigidas vagas de estacionamento em garagens, 
abrigos ou áreas descobertas, de conformidade com a Tabela II - 
Garagem / Vagas de Estacionamento, Anexo VII, parte integrante 
desta Lei. § 1º As vagas devem possuir dimensões mínimas de 
2,50m (dois vírgula cinquenta metros) x 5,00m (cinco metros), de-
vidamente demonstrados no projeto, livres de colunas ou qualquer 
outro obstáculo, ou equivalente a 12,50m² (doze vírgula cinquenta 
metros quadrados) por vaga, e área necessária à manobra. § 2º 
Nas garagens ou estacionamentos de usos coletivos, será admiti-
do que as vagas sejam vinculadas entre si, quando se tratar das 
vagas da mesma unidade. § 3º O número de vagas para o uso de 
atividades não especificadas na Tabela II – Garagens / Vagas de 
Estacionamento, Anexo VII será calculado por analogia. § 4º De-
verão ser demarcados os acessos por meio de rebaixo de meio fio, 
admitindo-se, no máximo 02 (dois) acessos, entrada e saída, com 
no mínimo 3,00m (três metros) e no máximo 3,50m (três vírgula 
cinquenta metros) de largura cada um. § 5º Os espaços destinados 
aos estacionamentos e pátios de carga e descarga, deverão estar 
situados totalmente dentro dos limites do lote. § 6º Deverão ser 
reservados 5% (cinco por cento) das vagas de estacionamentos 
destinadas exclusivamente para idosos, conforme Lei Federal nº 
10.741/2003 – Estatuto do Idoso. Sala das Comissões/Capinzal 
(SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereadores Renato 
Marcelo Markus-PR-Presidente e Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - 
Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
- PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 3/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do 

Regimento Interno, vem propor EMENDA ADITIVA Nº 3/2017, a 
qual acrescenta o inciso VIII ao artigo 30 do Projeto de Lei Com-
plementar nº 6/2017. No caso de aprovação da citada Emenda, 
o artigo 30 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 30. Os 
espaços livres, definidos como recuos e afastamentos não são edi-
ficáveis, prevendo ser tratados como áreas verdes conforme taxa 
de permeabilidade especificada na Tabela I – Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo, Anexo V, desta Lei Complementar, ressalvando-
se o direito à realização das seguintes obras: I – muros de arrimo 
e de vedação dos terrenos, tapumes, cercas divisórias, escadarias 
e rampas de acesso, plataformas elevatórias necessárias em fun-
ção da declividade natural do terreno; II – estacionamento com 
capacidade máxima para dois veículos no afastamento frontal das 
edificações residenciais, quando implantadas em terrenos que não 
permitam a execução de rampas de acesso no afastamento frontal 
com declividade de até 30% (trinta por cento), sendo vedada qual-
quer edificação sobre a mesma; III – varandas ou coberturas para 
abrigos, no recuo de fundos e/ou num dos afastamentos laterais, 
vedado, porém, o seu fechamento frontal, podendo a cobertura ser 
utilizada como terraço, vedada qualquer edificação sobre a mesma; 
IV – central de gás, de acordo com as normas do Corpo de Bom-
beiros; V – edícula ocupando os recuos laterais e de fundos; VI – 
poços de elevadores e vãos de escadarias, ocupando apenas parte 
de um dos afastamentos laterais; VII – sacadas desde que não 
vinculadas à área de serviço, poderão avançar até 50% (cinquenta 
por cento), sobre os recuos, porém nunca distar menos de 1,50m 
(um metro e cinquenta centímetros) da(s) divisa(s). VIII - lixeiras, 
na forma das exigências do artigo 279 do Código de Edificações. 
Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. 
Membros: Vereadores Renato Marcelo Markus-PR-Presidente e Al-
cidir Afonso Coronetti-PMDB - Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
- PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 4/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA ADITIVA Nº 4/2017, a qual 
acrescenta o inciso V ao artigo 42 do Projeto de Lei Complementar 
nº 6/2017. No caso de aprovação da citada Emenda, o artigo 42 
passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 42. Para efeito de 
aplicação das normas de parcelamento são adotadas as seguintes 
definições: I – área Total do Parcelamento é a área que o lotea-
mento, desmembramento ou remembramento abrange; II – área 
de Domínio Público é a área ocupada pelas vias de circulação, ruas, 
avenidas, praças, jardins, parques e bosques. Estas áreas, em ne-
nhum caso poderão ter seu acesso restrito; III – área Total de 
Lotes é a resultante da diferença entre a área do parcelamento e a 
área de domínio público; IV – arruamento é o ato de abrir via ou lo-
gradouro destinado à circulação ou utilização pública; V – desmem-
bramento é a subdivisão de áreas em lotes com aproveitamento do 
sistema viário existente, desde que não implique na abertura de 
novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modi-
ficação ou ampliação dos já existentes; Parágrafo único. Não será 
permitido um novo desmembramento com prazo inferior a vinte e 
quatro (24) meses da mesma gleba. VI – equipamentos comuni-
tários são os equipamentos públicos de educação, cultura, saúde, 
lazer, segurança e assistência social; VII – equipamentos urbanos 
são os equipamentos públicos de abastecimento de água, esgoto, 
energia elétrica, coleta de água pluvial, rede telefônica e gás cana-
lizado; VIII – faixa não edificável, área do terreno onde não será 
permitida qualquer construção; IX – loteamento é a subdivisão de 
áreas em lotes, com abertura e efetivação de novas vias de cir-
culação, de logradouros públicos, prolongamento ou modificação 
das vias existentes; X – remembramento é a fusão de lotes com 
aproveitamento do sistema viário existente; XI – via de circulação, 
é a via destinada a circulação de veículos e pedestres. Sala das 
Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: 
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Vereadores Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Alcidir Afonso 
Coronetti-PMDB - Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
- PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 5/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA ADITIVA Nº 5/2017, a qual 
acrescenta o inciso VIII ao artigo 69 do Projeto de Lei Complemen-
tar nº 6/2017. No caso de aprovação da citada Emenda, o artigo 
69 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 69. Para os efei-
tos desta Lei Complementar, a infraestrutura será composta por: 
I – vias de circulação, com meio-fio; II – escoamento das águas 
pluviais; por meio de serviços de drenagem e de manejo das águas 
pluviais adequados à saúde pública e à segurança da vida e do pa-
trimônio público e privado; III – sistema de abastecimento de água 
potável; IV – energia elétrica pública e domiciliar; V - sistema de 
esgotamento sanitário coletivo, que compreende redes elevatórias, 
emissário e estação de tratamento, quando não for possível fazer 
ligação existente ou em projeto; VI – iluminação pública padrão 
que garanta a segurança; VII – pavimentação em asfalto, paver 
ou concreto nas vias de circulação; VIII - demarcação dos lotes. 
Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. 
Membros: Vereadores Renato Marcelo Markus-PR-Presidente e Al-
cidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 6/2017 – ao Projeto de Lei 
Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA ADITIVA Nº 6/2017, a qual 
acrescenta o inciso V ao artigo 71 do Projeto de Lei Complementar 
nº 6/2017. No caso de aprovação da citada Emenda, o artigo 71 
passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 71. O interessado 
em elaborar projeto de loteamento deverá solicitar ao Município, 
em consulta prévia, por meio digital, a viabilidade do mesmo e as 
diretrizes para uso do solo urbano e sistema viário, apresentando 
para este fim os seguintes elementos: I – requerimento assinado 
pelo proprietário da área ou seu representante legal; II – planta 
planialtimétrica da área a ser loteada, em duas vias, na escala 
1:500 (um por quinhentos) até 1:2000 (um por dois mil), depen-
dendo do tamanho da área, assinada pelo responsável técnico e 
pelo proprietário ou seu representante legal, indicando: a) divisas 
da propriedade perfeitamente definidas; b) localização dos cursos 
d’água, áreas sujeitas a inundação, bosques, árvores de grande 
porte e construções existentes; c) arruamentos contíguos a todo 
perímetro, a localização de vias de comunicação, das áreas livres, 
dos equipamentos urbanos e comunitários existentes no local ou 
em suas adjacências num raio de 500m (quinhentos metros) com 
as respectivas distâncias da área a ser loteada; d) esquema do lo-
teamento pretendido, onde deverá constar a estrutura viária básica 
e as dimensões mínimas dos lotes e quadras. III – o tipo de uso 
predominante a que o loteamento se destina; IV – planta de situ-
ação da área a ser loteada, na escala 1:500 (um por quinhentos) 
até 1:2000 (um por dois mil), com indicação do norte magnético, 
da área total e dimensões dos terrenos e seus principais pontos de 
referência. V - viabilidade técnica das concessionárias de distribui-
ção de energia elétrica quanto à capacidade de atendimento do 
empreendimento; Parágrafo único. A solicitação da Consulta Prévia 
em meio digital, será aceita, mediante protocolo de entrega. Sala 
das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Mem-
bros: Vereadores Renato Marcelo Markus-PR-Presidente e Alcidir 
Afonso Coronetti-PMDB - Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

- PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 7/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do 
Regimento Interno, vem propor EMENDA ADITIVA Nº 7/2017, a 
qual acrescenta o inciso IX ao parágrafo do artigo 73 do Projeto 
de Lei Complementar nº 6/2017. No caso de aprovação da citada 
Emenda, o artigo 73 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 
73. Aprovada a viabilidade, o interessado apresentará o projeto 
definitivo, contendo: § 1º Planta de situação da área a ser loteada 
em 02 (duas) vias com as seguintes informações: I – orientação 
magnética; II – equipamentos públicos e comunitários existentes 
num raio de 500m (quinhentos metros). § 2º Os desenhos do pro-
jeto de loteamento, na escala de 1:1000 (um por mil), em duas 
vias, com as seguintes informações: I – orientação magnética; II 
– subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas numerações 
e dimensões; III – dimensões lineares e angulares do projeto, com 
raios, cordas, pontos de tangência e ângulos centrais das vias e co-
tas do projeto; IV – sistema de vias com as respectivas larguras; V 
– curvas de nível, atuais e projetadas, com equidistância de 1,00m 
(um metro); VI – perfis longitudinais e transversais de todas as vias 
de circulação, sendo que os perfis transversais serão apresentados 
na escala mínima de 1:500 (um por quinhentos) e as longitudinais 
na escala de 1:2000 (um por dois mil); VII – indicação dos marcos 
de alinhamento e nivelamento localizados nos ângulos de curvas 
e vias projetadas; VIII – a indicação das áreas que perfazem no 
mínimo 35% (trinta e cinco por cento) da área total loteada e 
que passarão ao domínio do Município, e outras informações, em 
resumo, sendo: a) área total do parcelamento; b) área total dos 
lotes; c) área institucional; d) áreas destinadas à circulação; e) 
áreas verdes; f) áreas destinadas a equipamentos comunitários; 
g) praças e jardins. IX - pontos de georreferenciamento. § 3º Me-
morial Descritivo, em 04 (quatro) vias contendo obrigatoriamente: 
I – denominação de loteamento; II – a descrição sucinta do lote-
amento com suas características; III – as condições urbanísticas 
do loteamento e as limitações que incidem sobre os lotes e suas 
construções, além daquelas constantes das diretrizes fixadas; IV – 
indicação das áreas que passarão ao domínio do Município no ato 
do registro do loteamento; V – a enumeração dos equipamentos 
urbanos, comunitários e dos serviços públicos e de utilidade pú-
blica, já existentes no loteamento e adjacências, e dos que serão 
implantados; VI – limites e confrontações, área total do loteamen-
to, área total dos lotes, área total do destinado ao domínio público, 
discriminando as áreas de sistema viário, área das praças e demais 
espaços destinados a equipamentos comunitários, total das áreas 
de utilidade pública, com suas respectivas percentagens; VII – Li-
cenciamento ambiental. § 4º Deverão, ainda, fazer parte do pro-
jeto de loteamento, as seguintes peças gráficas referentes a obras 
de infraestrutura exigida, que deverão ser previamente aprovadas 
pelos órgãos competentes: I – projeto da rede de escoamento 
das águas pluviais e superficiais, canalização em galerias ou canal 
aberto, com indicação das obras de sustentação, muros de arrimo, 
pontilhões e demais obras necessárias a conservação dos novos 
logradouros; II - projeto do sistema de abastecimento de água; 
III – projeto da rede de distribuição de energia elétrica e ilumi-
nação pública; IV - projeto do sistema de esgotamento sanitário: 
V – projeto da pavimentação de ruas, com no mínimo calçamento 
e meio-fio; VI – projeto de outras infraestruturas que a Município 
Municipal julgue necessárias. § 5º As pranchas devem obedecer às 
características indicadas pela ABNT (Associação Brasileira de Nor-
mas Técnicas). § 6º Todas as peças do projeto definitivo deverão 
ser assinadas pelo requerente e responsável técnico devendo o 
último mencionar o número de seu registro no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no Conselho de Arquite-
tura e Urbanismo - CAU desta região, e o número de seu registro 
no Município. § 7º Documentos relativos à área em parcelamento a 
serem anexados ao projeto definitivo: I – título de propriedade; II 
– certidões negativas de tributos municipais. § 8º O prazo máximo 
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para aprovação do projeto definitivo, após cumpridas pelo interes-
sado todas as exigências do Município, será de 60 (sessenta) dias. 
Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. 
Membros: Vereadores Renato Marcelo Markus-PR-Presidente e Al-
cidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
- PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 8/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA ADITIVA Nº 8/2017, a qual 
acrescenta o inciso VII ao artigo 74 do Projeto de Lei Complemen-
tar nº 6/2017. No caso de aprovação da citada Emenda, o artigo 
74 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 74. O pedido de 
desmembramento, remembramento e/ou desdobro será feito me-
diante requerimento do interessado ao Município, acompanhado 
de certidão atualizada da matrícula da área, certidões negativas de 
débitos perante as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal 
e da planta do imóvel a ser desmembrado e ou remembrado na 
escala até 1:1000 (um por mil), contendo as seguintes indicações: 
I – situação do imóvel, com as vias existentes e loteamento pró-
ximo; II – áreas e testadas mínimas, determinadas por esta Lei 
Complementar, válidas para a(s) zona(s) a qual esta afeta o imóvel; 
III – divisão ou agrupamento de lotes pretendido, com respectivas 
áreas; IV – dimensões lineares; V – perfis do terreno; VI – indi-
cação das edificações existentes; VII - declaração do SIMAE da 
existência de sistema de abastecimento de água e ou sistema de 
esgotamento sanitário. Parágrafo único. Todas as peças gráficas e 
demais documentos exigidos terão a(s) assinatura(s) do(s) respon-
sável(eis) e deverão estar dentro das especificações da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. Sala das Comissões/Capinzal 
(SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador Renato 
Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti
-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSD

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
- PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 9/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA ADITIVA Nº 9/2017, a qual 
acrescenta os parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º do artigo 32 do Projeto 
de Lei Complementar nº 6/2017. No caso de aprovação da citada 
Emenda, o artigo 32 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 
32. Para as edificações existentes que contrariam as disposições 
de permeabilidade, taxa de ocupação, índice de aproveitamento, 
recuos e vagas de garagem poderão ser aprovados mediante apre-
sentação de documentos comprobatórios quanto à existência da 
edificação em data anterior a 10 de abril de 2017, na forma do 
regulamento. § 1º Será proibida a ampliação nas edificações cujos 
usos contrariem as disposições desta Lei Complementar. § 2º A 
concessão de alvará para construir ou ampliar obra residencial, 
comercial, de prestação de serviço ou industrial, somente poderá 
ocorrer com observância das normas de uso e ocupação do solo 
urbano estabelecidos na Tabela I - Do Parcelamento, Uso e Ocu-
pação do Solo, Anexo V, parte integrante desta Lei Complementar. 
§ 3º As regularizações de que trata o caput deste artigo somente 
serão efetivadas mediante o pagamento de multa, tendo por base 
a Unidade Fiscal de Referência Municipal (UFRM), obedecidos aos 
seguintes critérios: I - tratando-se de edificações construídas sobre 
o recuo uma (01) Unidade Fiscal de Referência Municipal (UFRM) 
por metro quadrado de área construída irregularmente no pavi-
mento térreo da testada principal do terreno; II - tratando-se de 
edificações sem o número mínimo de vagas para garagem, com-
putar-se-ão quinze (15) Unidades Fiscais de Referência Municipal 
(UFRM) por vaga inferior ao número exigido. § 4º Os proprietários 

de imóveis que estejam inscritos no CadÚnico - Cadastro Único 
para Programas Sociais, mediante requerimento, poderão ser isen-
tados do pagamento das multas de que trata o § 3º. Sala das 
Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: 
Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente -Vereador Alcidir 
Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - PRO-
POSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 10/2017 ao Projeto de Lei Com-
plementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e Ocupa-
ção do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação Final, após a realização da audiência pública 
em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento 
Interno, vem propor EMENDA ADITIVA Nº 10/2017, a qual acres-
centa o parágrafo 4º do artigo 46 do Projeto de Lei Complementar 
nº 6/2017. No caso de aprovação da citada Emenda, o artigo 46 
passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 46. Os loteamentos 
deverão atender os seguintes requisitos: I – só poderão ser lote-
adas áreas com acesso direto a via pública em boas condições de 
trafegabilidade a critério do Município; II – o proprietário cederá 
ao Município, sem ônus para este, uma percentagem de no mínimo 
35% (trinta e cinco por cento) da área utilizável à lotear e, destes, 
devem ser destinadas, no mínimo, 8% para uso institucional, tais 
como, implantação de equipamento urbano e comunitário, bem 
como à espaços livres de uso público, salvo loteamentos destina-
dos ao uso industrial cujos lotes forem maiores que 1.000m² (um 
mil metros quadrados), caso em que a percentagem poderá ser re-
duzida, assim distribuídas: III – em loteamentos industriais quando 
se tratar de interesse público, a porcentagem cedida ao Município 
poderá ser inferior a 35% (trinta e cinco por cento) com mínimo de 
20% (vinte por cento) após análise e aprovação pelo Conselho da 
Cidade; IV – as vias de loteamento deverão articular-se com as vias 
adjacentes oficiais, existentes ou projetadas e harmonizar-se com 
a topografia local; V – todo o projeto de loteamento deverá incor-
porar no seu traçado viário os trechos que o Município indicar, para 
assegurar a continuidade do sistema viário geral da cidade; VI – os 
parcelamentos situados ao longo de Rodovias Federais e Estaduais, 
deverão conter ruas marginais paralelas a faixa de domínio das 
referidas estradas com largura mínima de 12,00m (doze metros); 
VII – as áreas mínimas dos lotes bem como as testadas, válidas 
para lotes em novos loteamentos e para desmembramentos e re-
membramentos, são as estipuladas na Tabela I De Parcelamento, 
Uso e Ocupação do Solo Urbano - Anexo V, parte integrante desta 
Lei Complementar. § 1º Os lotes de esquina terão obrigatorieda-
de de testada mínima de 15,00m (quinze metros); § 2ºNos des-
membramentos dos quais resultem até 5 (cinco) lotes, com a área 
mínima da Zona, fica o proprietário isento da obrigação da cessão 
de áreas públicas ao município. § 3º Todo loteamento, no início do 
seu processo, deverá solicitar ao Município, Estudo de Viabilidade, 
alinhamento e futuros projetos de alargamento das vias existen-
tes adjacentes ao loteamento. Sala das Comissões/Capinzal (SC), 
em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo 
Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - 
Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 11/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do 
Regimento Interno, vem propor EMENDA ADITIVA Nº 11/2017, a 
qual acrescenta os artigos 89 ao artigo 121 do Projeto de Lei Com-
plementar nº 6/2017, e renumera os artigos seguintes, haja vista 
que os artigos inseridos não constavam no texto original, onde as 
inserções foram extraídas da lei complementar nº 140/2011. No 
caso de aprovação da citada Emenda, os artigos citados passa a 
vigorar com a seguinte redação: Seção I - Do Loteamento Fechado 
- Art. 89. Aplicam-se ao loteamento fechado os requisitos e 
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procedimentos prescritos nesta Lei Complementar, os índices urba-
nísticos definidos na Lei de Zoneamento do Uso e Ocupação do 
Solo Urbano e o disposto no Código de Edificações, na presente Lei 
Complementar e na legislação federal e estadual vigente. Art. 90. 
A área total da gleba para implantação do loteamento fechado não 
poderá ultrapassar a 125.000,00m² (cento e vinte e cinco mil me-
tros quadrados). Art. 91. As áreas públicas totalizarão, no mínimo, 
35% (trinta e cinco por cento) sendo que o somatório das áreas de 
terras destinadas à implantação de equipamentos comunitários 
não será inferior a 12% (doze por cento) da área total a ser parce-
lada. Parágrafo único. Cinquenta por cento (50%) da área de equi-
pamento comunitário deverá ser localizada externamente à área 
fechada do loteamento e com frente para via pública. Art. 92. A 
implantação do loteamento fechado não poderá interromper o pro-
longamento das vias públicas, em especial aquelas classificadas na 
Lei do Sistema Viário como estruturais, coletoras, marginais de ro-
dovias, viadutos, ferrovias e fundos de vales, quando existirem. 
Parágrafo único. As vias internas ao loteamento fechado deverão 
ter: I - passeios de ambos os lados da via interna com dimensão 
mínima de 2,00m (dois metros); II - secção da via carroçável míni-
ma conforme tabela a seguir expressa: Número de Lotes a que 
deve servir o trecho da via - Largura mínima de cada uma das fai-
xas de rolamento da via - Número de vias - Até 80 - 08 metros – 1 
- + de 80 10 metros 2 - Art. 93. O loteamento fechado deverá 
possuir, no máximo, dois controles de acessos através de guarita 
de segurança com área mínima de 50,00m² (cinquenta metros 
quadrados). Art. 94. As áreas públicas poderão ser objeto de con-
cessão de direito real de uso, por meio de autorização legislativa, 
conforme legislação municipal, mediante outorga a pessoa jurídica 
formalmente organizada pelos proprietários dos lotes, com propó-
sito específico para esta função. § 1º Sob pena de nulidade, no 
prazo de 90 (noventa dias), contados a partir da outorga, a conces-
são de direito real de uso deverá constar do Registro do Loteamen-
to na Serventia do Registro de Imóveis. § 2º A área de preservação 
ambiental e 50% (cinquenta por cento) da área de equipamento 
comunitário, situada fora da área fechada do loteamento, não po-
derão, a qualquer pretexto, ser objeto de concessão de direito real 
de uso. Art. 95. O instrumento de concessão de direito real de uso 
conterá todos os encargos da pessoa jurídica formalmente organi-
zada pelos proprietários dos lotes relativos aos bens públicos em 
causa, devendo estas ser, no mínimo, a manutenção e conservação 
de: I - arborização de vias; II - vias de circulação, pavimentação 
em asfalto, calçamento com pedras regulares, paver ou concreto 
nas vias de circulação, e sinalização de trânsito; III - coleta e remo-
ção de lixo domiciliar e limpeza de vias; IV - prevenção de sinistros; 
V - iluminação de vias públicas; VI - coleta de esgotos domiciliares; 
e VII - drenagem de águas pluviais. Art. 96. A concessão do direito 
real de uso poderá ser rescindida unilateralmente pelo Poder Exe-
cutivo Municipal nos casos: I - de dissolução da entidade benefici-
ária; II- de alteração, sem permissão do poder concedente, da fi-
nalidade das áreas públicas; III - quando pessoa jurídica 
formalmente organizada pelos proprietários dos lotes se omitir 
quanto aos serviços de conservação e manutenção; IV - quando do 
descumprimento de quaisquer outras condições estatuídas no ins-
trumento de concessão e nessa Lei Complementar; V - quando 
houver relevante interesse público que justifique a medida. § 1º 
Quando da rescisão da concessão, as áreas públicas, bem como as 
benfeitorias nelas existentes, situadas dentro do perímetro do lote-
amento fechado, serão administradas diretamente pelo Poder Pú-
blico, independentemente de qualquer pagamento ou indenização. 
§ 2º A perda da concessão do direito real de uso implicará na 
perda do caráter de loteamento fechado e determina a demolição 
dos muros que envolvem a periferia do loteamento e a eliminação 
de todo e qualquer sistema de controle de acesso. Art. 97. Todo 
loteamento fechado deverá ser circundado por cerca ou muro, com 
altura mínima de 2,00 m (dois metros). Art. 98. As obras e serviços 
de reparos das áreas públicas situadas dentro do perímetro do lo-
teamento fechado somente poderão ocorrer mediante prévia apro-
vação e fiscalização de um profissional habilitado indicado pelo 

Poder Executivo Municipal. Seção II - Dos Condomínios Urbanísti-
cos - Art. 99. Os condomínios urbanísticos horizontais edificados 
deverão ser constituídos em consonância com o disposto nesta Lei 
Complementar, respeitada a legislação federal aplicável. Parágrafo 
único. Somente será permitida a constituição de condomínios urba-
nísticos na macro área de expansão urbana mista, definida na Lei 
do Plano Diretor. Art. 100. Os condomínios urbanísticos serão cons-
tituídos na forma da lei federal aplicável e da Lei de Zoneamento do 
Uso e Ocupação do Solo Urbano, obedecendo às seguintes condi-
ções: I - estarem localizados em áreas lindeiras com acesso princi-
pal pelas avenidas e rodovias municipais ou estaduais; II - os lotes 
deverão ter frente para as vias internas, sendo a testada igual ou 
inferior ao comprimento máximo de quadra estabelecido nesta Lei 
Complementar; III - os parâmetros para as vias de circulação inter-
na dos condomínios deverão ser os mesmos previstos para o siste-
ma viário dos loteamentos; IV - os parâmetros para as edificações 
construídas nas unidades autônomas dos condomínios deverão 
observar os índices urbanísticos e as distâncias mínimas estabele-
cidas no Código de Edificações e Lei de Zoneamento do Uso e 
Ocupação do Solo Urbano. Art. 101. São condições para implanta-
ção dos condomínios urbanísticos: I - não provocar interrupção em 
vias arteriais ou coletoras existentes ou projetadas; II - destinar 
área verde ou de lazer no interior do condomínio urbanístico com 
percentual mínimo igual ao previsto para as leis de loteamentos em 
geral; III - ter área do terreno para implantação de condomínio 
urbanístico de no máximo 50.000 m² (cinquenta mil metros qua-
drados); IV - ter cercamento de muros circundando o perímetro do 
condomínio com afastamento interno de fundo de, no mínimo, 
1,50m (um vírgula cinquenta metros), não sendo computado para 
cálculo de área verde. § 1º Os condomínios urbanísticos que pos-
suam área superior a 16.000m² (dezesseis mil metros quadrados) 
deverão doar área equivalente a 5% (cinco por cento) do total do 
terreno para equipamentos comunitários, externa ao condomínio. 
§ 2ºA critério do Poder Público Municipal poderão ser adotadas as 
seguintes alternativas à exigência prevista no § 1º deste artigo: I 
- doação de área para equipamentos comunitários equivalente a 
5% (cinco por cento) do total do terreno em área não adjacente ao 
condomínio, mediante estudo de demanda a ser apresentado pelo 
interessado e equivalente em valor à que seria doada no perímetro 
do condomínio urbanístico; II - doação do valor monetário corres-
pondente a 5% (cinco por cento) do total do terreno do condomí-
nio urbanístico ao Fundo Municipal do Meio Ambiente (FMMA); III 
- aplicação em benfeitoria social no valor monetário corresponden-
te a 5% (cinco por cento) do total do terreno do condomínio urba-
nístico. Art. 102. Os parâmetros para as vias internas nos condomí-
nios urbanísticos deverão obedecer ao previsto para o sistema 
viário dos loteamentos, estabelecido nesta Lei Complementar. Pa-
rágrafo único. Quando não houver via de acesso ao condomínio 
urbanístico, esta deverá ser implantada pelo empreendedor simul-
taneamente à implantação do condomínio, devendo ser pavimen-
tada em asfalto, calçamento com pedras regulares, paver ou con-
creto e sinalização de trânsito, com solução de drenagem de águas 
pluviais e rede de energia elétrica. I – a rede de energia elétrica e 
a rede de abastecimento de água e tratamento de esgoto deverão 
ter a aprovação projeto pelas respectivas concessionárias; Art. 
103. Serão de responsabilidade e ônus dos condôminos: I - servi-
ços de conservação e manutenção das vias internas, inclusive a sua 
sinalização; II - serviços de conservação e manutenção das áreas 
verdes e de lazer internas ao condomínio, bem como das edifica-
ções de uso comum; III - coleta de lixo; e IV - serviços de ilumina-
ção das áreas comuns. Art. 104. As áreas de uso comum destina-
das a lazer, recreação, vias internas ou outros fins, assim aprovadas 
pela autoridade competente e definidas na convenção condominial, 
não poderão ter sua destinação alterada pelo incorporador ou pe-
los condôminos. Art. 105. No caso de extinção do condomínio ur-
banístico, as áreas comuns, inclusive benfeitorias nelas executadas 
e as vias internas, serão doadas, sem quaisquer ônus, para o Mu-
nicípio. Art. 106. Deverá ser garantida a ação livre e desimpedida 
das autoridades públicas e concessionárias de serviços 
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responsáveis pela segurança, serviços públicos, bem estar da po-
pulação e pela infraestrutura dentro dos limites do condomínio ur-
banístico, bem como de toda a coletividade. Art. 107. Não serão 
considerados condomínios urbanísticos para efeitos desta Lei Com-
plementar, a edificação multifamiliar vertical isolada, construída em 
lote resultante de parcelamento. Seção III - Dos Loteamentos e 
Condomínios de Chácaras - Art. 108. Os loteamentos e condomí-
nios de chácaras poderão ser implantados nas macrozonas e zonas 
urbanas que assim o permitirem, conforme previsto na Lei do Plano 
Diretor e na Lei de Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo. Art. 
109. Constituem exigências mínimas de infraestrutura para os lote-
amentos e condomínios de chácaras: I - demarcação cravada ao 
solo, em concreto, contendo a indicação de lotes, quadras e áreas 
públicas; II - via de acesso pavimentada em asfalto, calçamento 
com pedras regulares, paver ou concreto e sinalização de trânsito; 
III - abertura e terraplenagem das vias públicas, execução de pas-
seio, colocação de meios-fios e sarjetas e acesso às vias já imple-
mentadas no Município; IV -sistema de drenagem superficial que 
viabilizem o adequado escoamento de águas pluviais; V - sistema 
de abastecimento e distribuição de água potável; VI - solução para 
esgotamento sanitário; VII - solução para coleta de lixo; VIII - ins-
talação de sistema de distribuição de energia elétrica e iluminação 
pública; IX - construção de pontes e pontilhões, quando for o caso; 
e X - contenção de encostas, quando necessário. § 1ºAs soluções 
para abastecimento de água, esgotamento sanitário e distribuição 
de energia elétrica deverão atender as exigências das respectivas 
concessionárias de serviços. § 2ºA aprovação e implantação de 
loteamentos e condomínios de chácaras fica condicionada à autori-
zação expressa do Conselho Municipal de Desenvolvimento, que 
fixará os percentuais mínimos destinados às áreas públicas. Art. 
110. Para a implantação de condomínio de chácaras, a área do 
terreno deve atender o mínimo de 25.000,00m² (vinte e cinco mil 
metros quadrados) com adensamento máximo de 30 (trinta) habi-
tantes por hectare. Seção IV- Dos Loteamentos Empresariais - Art. 
111. São considerados loteamentos empresariais aqueles lotea-
mentos destinados ao uso comercial, industrial ou de serviços, im-
plantados em zonas que assim os permitam, nos termos da Lei 
Complementar Municipal nº 184, de 25 de junho de 2015 e suas 
alterações. Art. 112. As exigências para execução de infraestrutura 
nos loteamentos empresariais são iguais às estabelecidas nesta Lei 
Complementar para os loteamentos padrão, acrescidas de outras 
que se façam necessárias, chamadas nesta Lei Complementar de 
infraestrutura complementar, a critério do órgão municipal respon-
sável pelo desenvolvimento econômico, em função de projetos es-
pecíficos. Art. 113. No parcelamento de imóveis para fins empresa-
riais e industriais, o dimensionamento dos lotes atenderá o 
disposto na Lei de Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo Urbano 
e demais legislação aplicável. Art. 114. No parcelamento para fins 
empresariais e industriais será obrigatória à doação de áreas de 
uso público para implantação de equipamentos comunitários e de 
área verde, observados os parâmetros estabelecidos nesta Lei 
Complementar. Seção V - Do Loteamento em Zona de Urbanização 
Específica - Art. 115. Os imóveis em Ilhas Urbanas definidas em lei 
na Zona Rural ficam sujeitos aos seguintes critérios de urbanização 
específica, de acordo com a legislação vigente: I - os lotes residen-
ciais destinados a moradia e cultivo terão área mínima de 
5.000,00m² (cinco mil metros quadrados); II - fica vedada a cons-
trução de mais de duas unidades destinadas à moradia em cada 
lote residencial, cuja área construída não poderá exceder o equiva-
lente a 4,00% (quatro por cento) da área total do lote; III - cada 
lote residencial deverá reservar parte de sua área, não inferior a 
2,00% (dois por cento) e não superior a 5,00% (cinco por cento) 
da área total, para a edificação de abrigos inerentes à atividade 
desenvolvida de plantio ou criação agropecuária; IV - os lotes de 
uso comunitário não se enquadram no disposto no inciso I deste 
artigo e destinam-se à construção de equipamentos de múltiplo 
uso, cujas atividades obrigatoriamente serão desenvolvidas em be-
nefício da comunidade local, sendo vedada sua utilização para fins 
residenciais; e V - o sistema viário previsto nos projetos das Vilas 

Rurais descritas nesta Lei Complementar deverá estar integrado 
aos demais acessos e vias existentes no Município. Art. 116. Os 
imóveis decorrentes da implantação do programa Vila Rural previs-
to no art. 116, ficam sujeitos a critérios especiais de cobrança do 
Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), a serem definidos em lei 
complementar. Art. 117. Por ocasião do registro do empreendimen-
to caracterizado como Vila Rural junto à circunscrição imobiliária 
competente, as parcelas do imóvel referentes às áreas de Reserva 
Florestal Legal e Preservação Permanente deverão ser transferidas 
ao domínio do Município, ficando este responsável pela preserva-
ção, conservação e/ou recuperação, conforme critérios estabeleci-
dos pela legislação aplicável vigente. Parágrafo único. A eventual 
utilização das áreas previstas neste artigo, mediante autorização 
do órgão competente, somente poderá ser feita em parceria entre 
o Município e os moradores da Vila Rural. Art. 118. Serão transferi-
das ao domínio do Município também as áreas a ele destinadas e/
ou áreas institucionais, assim caracterizadas nos respectivos proje-
tos, ficando a utilização destas limitadas ao uso conjunto com os 
moradores da Vila Rural. Art. 119. A manutenção da infraestrutura 
dos empreendimentos mencionados no art. 117 desta Lei Comple-
mentar, compreendidos as ruas, acessos, iluminação pública, cole-
ta de lixo e sistemas de abastecimento de água, são de responsa-
bilidade do Município. Parágrafo único. Havendo a impossibilidade 
do Município assumir a gestão do sistema coletivo de abastecimen-
to de água, fica autorizado o empreendedor e a concessionária 
viabilizar solução alternativa. Art. 120. Serão obedecidos os demais 
critérios de urbanização existentes no Município, desde que não 
conflitantes com esta Lei Complementar. Sala das Comissões/Ca-
pinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros - Vereador 
Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Alcidir Afonso Coronetti
-PMDB - Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 1/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 1/2017, 
a qual modifica a redação do parágrafo 1º e 2º do artigo 13 do 
Projeto de Lei Complementar nº 6/2017. No caso de aprovação da 
citada Emenda, o artigo 13 passa a vigorar com a seguinte reda-
ção: Art. 13. A Zona de Preservação Permanente tem por objetivo 
proteger as áreas definidas como preservação ao longo dos rios, 
nascentes e encostas. § 1º A Zona de Preservação Permanente 
(ZPP) Zona de Preservação Permanente, em áreas consolidadas 
(área do perímetro urbano das Macrozonas de Expansão Urbanas) 
será respeitada uma faixa de preservação permanente de 15m 
(quinze metros) para cada lado de rios e córregos, e uma faixa de 
preservação de um raio de 50m (cinquenta metros) das nascentes, 
salvo legislações superiores vigentes. § 2º Ficam proibidos quais-
quer usos, salvo a execução de obras, atividades ou projetos de 
utilidade pública ou de interesse social, com prévia autorização de 
órgão ambiental, após realização de estudos ambientais pertinen-
tes as áreas acima descritas, nos termos da Resolução CONAMA nº 
369/2006, do Conselho Nacional do Meio Ambiente ou sua sucedâ-
nea. § 3º Serão permitidas reformas em prédios existentes nesta 
zona, sem acréscimo de área. § 4º Os rios e córregos canalizados 
deverão respeitar uma faixa de 5m (cinco metros) de preserva-
ção permanente. § 5º Considera-se canalizados os rios que tem 
fechamento lateral e superior. Sala das Comissões/Capinzal (SC), 
em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo 
Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - 
Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
- PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 2/2017 ao Projeto 
de Lei Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, 
Uso e Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de 
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Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audi-
ência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º 
do Regimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 
2/2017, a qual modifica os incisos I, II e IV do artigo 17 do Projeto 
de Lei Complementar nº 6/2017. No caso de aprovação da cita-
da Emenda, o artigo 17 passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 17. A Macrozona de Expansão Urbana Mista é delimitada pe-
las áreas: I -uma faixa de 200,00m (duzentos metros) para cada 
lado do eixo da rodovia SC 150, sentido Piratuba, até a divisa do 
Município; II -uma faixa de 200,00m (duzentos metros) para cada 
lado do eixo da estrada municipal que liga o perímetro urbano ao 
Distrito Alto Alegre e a comunidade de Lindenberg; III -uma faixa 
de 500,00m (quinhentos metros), sentido oeste, do eixo da rodovia 
SC 468, até o término do perímetro urbano e, a partir deste, uma 
faixa de 200,00m (duzentos metros) para cada lado do eixo desta 
rodovia, sentido Zortéa, até a divisa do Município; IV - área cen-
tral das comunidades de Barro Preto, Lindenberg, Vila União, Vista 
Alegre e Capitel Santo Antônio, conforme demarcação do levanta-
mento do perímetro destas áreas centrais, feitos posteriormente; 
V -área que fica entre a MEUI (Anel Viário) e o perímetro urbano 
da Sede do Município. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de 
novembro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR
-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador 
Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 3/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 3/2017, 
a qual modifica a redação do parágrafo 3º do artigo 27 do Projeto 
de Lei Complementar nº 6/2017. No caso de aprovação da citada 
Emenda, o artigo 27 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 
27. Para as edificações já existentes até a data de aprovação desta 
Lei Complementar, que forem objeto de obras de reforma, sem 
ampliação da área construída, mesmo com mudança de uso não 
será exigido o provimento de vagas de estacionamento, devendo 
permanecer as vagas de garagem pré-existentes. § 1º Para fins de 
aplicação do disposto no artigo 26, não se aplica para os usos Uso 
5B, Uso 6, Uso 7 e especificamente para bancos. § 2º As edifica-
ções de que trata o caput deste artigo, que receberem obras de 
ampliação da área construída, será exigido o provimento de vagas 
de estacionamento, calculado sobre a área acrescida, na proporção 
estabelecida na Tabela II - Garagem / Vagas de Estacionamento, 
Anexo VII, parte integrante desta Lei Complementar. § 3º As va-
gas de estacionamento de que trata o parágrafo 2º, em terrenos 
com área inferior a 360m², poderão localizar-se em outro imóvel, 
no município, a uma distância máxima de 700,00m (setecentos 
metros), desde que vinculada à edificação, através de averbação 
na escritura pública, anterior ao registro da ampliação. Sala das 
Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: 
Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir 
Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 4/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 4/2017, 
a qual modifica a redação dos parágrafos 1º, 5º e 7º do artigo 29 
do Projeto de Lei Complementar nº 6/2017. No caso de aprovação 
da citada Emenda, o artigo 29 passa a vigorar com a seguinte 
redação: Art. 29. Os recuos frontais e afastamentos laterais e de 
fundos mínimos de cada edificação, com relação ao alinhamento 
predial e às divisas laterais e de fundos, serão sempre tomadas 

perpendicularmente em relação às mesmas, a partir do ponto mais 
avançado da edificação, devendo ser respeitados, conforme Tabela 
I – De Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo – Anexo V desta Lei. 
§ 1º Os proprietários de terras fronteiriças as estradas municipais 
terão um prazo de até 10 (dez) anos para se adequarem aos recu-
os estabelecidos no Mapa dos Eixos de Desenvolvimento para as 
estradas municipais (Anexo I), parte integrante desta Lei Comple-
mentar. § 2º Os recuos estabelecidos para as estradas e divisas de 
propriedades, estão estabelecidos no Anexo II, parte integrante 
desta Lei Complementar. § 3º Nas zonas ZCP, ZCC e ZMD poderão 
não ter recuo frontal em toda extensão da fachada, desde que, o 
pavimento térreo seja de uso comercial em toda sua área, salvo 
a área de acesso ao condomínio, quando existir, e sacadas embu-
tidas, não sendo permitidas, neste caso, detalhes arquitetônicos 
com saliências frontais. § 4º Nos recuos laterais serão permitidas 
paredes cegas até o quarto pavimento, desde que, o prédio seja de 
uso misto. § 5º Quando uma rodovia estadual estiver na travessia 
urbana e não houver faixa marginal, será obrigatório recuo frontal 
mínimo de 4m (quatro metros), a contar do início da Rua Antonio 
Macarini ao Acesso Cidade Alta, até o trevo do anel viário. § 6º 
Aos terrenos de esquinas deverão ser acrescido na área do lote 
25% (vinte e cinco por cento). § 7º Os terrenos de esquinas com 
testada principal inferior a 15,00m (quinze metros) deverão res-
peitar 100% (cem por cento) do recuo estipulado para sua zona, 
na testada principal e 50% (cinquenta por cento) do recuo estipu-
lado para sua zona, na testada secundária. § 8º Não contraria o 
disposto no caput deste artigo, no que se refere aos afastamentos 
laterais, as aberturas de paredes temporárias, entre duas edifica-
ções confinantes, destinadas a abrigar o mesmo estabelecimento, 
desde que realizada com a anuência dos seus respectivos proprie-
tários. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 
2017. Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - 
Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano 
Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
- PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 5/2017 ao Projeto 
de Lei Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, 
Uso e Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da au-
diência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 
6º do Regimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA 
Nº 5/2017, a qual modifica a redação do caput do artigo 31 e 
desmembra o parágrafo único em parágrafo 1º e 2º, do Projeto 
de Lei Complementar nº 6/2017. No caso de aprovação da citada 
Emenda, o artigo 31 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 
31. Nos casos de edificações irregulares, sua regularização far-se
-á mediante a apresentação de documentos exigidos pelos órgãos 
federais, estaduais competentes, documento de posse do imóvel, 
projeto arquitetônico e hidrossanitário da edificação e Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT) de profissional habilitado. § 1º O setor competente 
do Município emitirá parecer favorável ou não à regularização da 
edificação com base nos projetos e laudos técnicos apresentados. 
§ 2º No caso de parecer desfavorável à regularização, o Município 
exigirá as adequações necessárias, as quais deverão ser executa-
das e vistoriadas para a emissão do habite-se. Sala das Comissões/
Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador 
Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso 
Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 6/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 6/2017, 
a qual modifica a redação do caput do artigo 32 e desmembra o 
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parágrafo único em parágrafo 1º e 2º, do Projeto de Lei Comple-
mentar nº 6/2017. No caso de aprovação da citada Emenda, o 
artigo 32 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 32. Para 
as edificações existentes que contrariam as disposições de perme-
abilidade, taxa de ocupação, índice de aproveitamento, recuos e 
vagas de garagem poderão ser aprovados mediante apresentação 
de documentos comprobatórios quanto à existência da edificação 
em data anterior a 10 de abril de 2017, na forma do regulamento. § 
1º Será proibida a ampliação nas edificações cujos usos contrariem 
as disposições desta Lei Complementar. § 2º A concessão de alvará 
para construir ou ampliar obra residencial, comercial, de prestação 
de serviço ou industrial, somente poderá ocorrer com observância 
das normas de uso e ocupação do solo urbano estabelecidos na Ta-
bela I - Do Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, Anexo V, parte 
integrante desta Lei Complementar. § 3º As regularizações de que 
trata o caput deste artigo somente serão efetivadas mediante o pa-
gamento de multa, tendo por base a Unidade Fiscal de Referência 
Municipal (UFRM), obedecidos aos seguintes critérios: I - tratan-
do-se de edificações construídas sobre o recuo uma (01) Unidade 
Fiscal de Referência Municipal (UFRM) por metro quadrado de área 
construída irregularmente no pavimento térreo da testada principal 
do terreno; II - tratando-se de edificações sem o número mínimo 
de vagas para garagem, computar-se-ão quinze (15) Unidades Fis-
cais de Referência Municipal (UFRM) por vaga inferior ao número 
exigido. § 4º Os proprietários de imóveis que estejam inscritos 
no CadÚnico - Cadastro Único para Programas Sociais, mediante 
requerimento, poderão ser isentados do pagamento das multas 
de que trata o § 3º Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de 
novembro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR
-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador 
Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 7/2017 – ao Projeto 
de Lei Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, 
Uso e Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audi-
ência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º 
do Regimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 
7/2017, a qual modifica a redação do parágrafo 5º do artigo 39 
do Projeto de Lei Complementar nº 6/2017. No caso de aprovação 
da citada Emenda, o artigo 39 passa a vigorar com a seguinte re-
dação: Art. 39. As normas de parcelamento do solo prevista nesta 
Lei Complementar são de cumprimento obrigatório por todos os 
proprietários de imóveis, sejam estes pessoas de direito público 
ou de direito privado, sem prejuízo da observância à Legislação 
superior vigente que regule a matéria, seja em âmbito federal ou 
estadual, em especial a Lei Federal nº 6.766/79 com alterações 
dadas pela Lei nº 9.785/99, e Lei Estadual nº 6.063/82 e suas al-
terações, bem como, ainda as demais normas que as substituírem 
ou complementarem. § 1º A execução de qualquer parcelamento 
do solo para fins urbanos, no âmbito do Município, depende de 
aprovação pelo Poder Público. § 2º As normas de parcelamento 
do solo estarão submetidas à regulamentação própria nos casos 
de regularização de parcelamentos clandestinos ou irregulares im-
plantados no Município, bem como nos casos de empreendimentos 
de habitação de interesse social com intervenção do Poder Público 
Municipal. § 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-
se: a) Loteamento é a subdivisão de uma gleba urbana em lotes 
destinados à edificação, com abertura de novas vias de circulação, 
de logradouros públicos, ou prolongamento, modificação, ou am-
pliação das vias existentes; b) Desmembramento é a subdivisão de 
uma gleba urbana em lotes destinados à edificação, com aprovei-
tamento do sistema viário existente, sem abertura de novas vias ou 
logradouros públicos, nem prolongamento, modificação ou amplia-
ção das vias existentes; c) Remembramento é a junção de dois ou 
mais lotes para formarem apenas um imóvel. § 4º Os loteamentos 
e desmembramentos somente serão admitidos se deles resulta-
rem lotes edificáveis, de acordo com o estabelecido nas Macrozona 

de Qualificação Urbana, Macrozonas de Expansão Urbana Mista, 
Macrozona de Expansão Urbana Industrial e Zonas urbanas es-
tabelecidas na Tabela I – De Parcelamento, Uso e Ocupação do 
Solo. § 5º Nas áreas em loteamentos já aprovados anteriormente à 
vigência desta Lei Complementar poderá haver parcelamento com 
declividade máxima de 60% (sessenta por cento), desde que se 
apresente laudo geológico demonstrando a inexistência de risco e 
aprovação do Conselho de Desenvolvimento Municipal de Capinzal. 
§ 6º Serão permitidas servidões de, no mínimo, 5m (cinco metros) 
somente para atender dois lotes, desde que os mesmos tenham 
área mínima estabelecida nesta Lei Complementar. Sala das Co-
missões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: 
Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir 
Afonso Coronetti-PMDB e Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 8/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 8/2017, 
a qual modifica a redação do inciso IV do artigo 45 do Projeto 
de Lei Complementar nº 6/2017. No caso de aprovação da citada 
Emenda, o artigo 45 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 
45. Não será permitido o parcelamento do solo: I – em terrenos 
alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as medidas 
saneadoras e assegurado o escoamento das águas; II – nas nas-
centes, mesmo os chamados “olhos d’água”, seja qual for a sua 
situação topográfica; III – em terrenos que tenham sido aterrados 
com material nocivo à saúde pública, sem que tenham sido pre-
viamente saneados; IV – nos novos loteamentos, nas partes do 
terreno com declividade acima de 30% (trinta por cento), salvo 
nas condições onde o terreno for superior a 600,00 m² (seiscentos 
metros quadrados) limitada a declividade de até 45% (quarenta 
e cinco por cento), com uso limitado, conforme regulamentação 
posterior; V – em terrenos onde as condições geológicas não acon-
selham a edificação, podendo o Município exigir laudo técnico e 
sondagem sempre que achar necessário; VI – em terrenos situ-
ados em fundos de vale essenciais para o escoamento das águas 
e abastecimento público, a critério do órgão estadual competente 
e a anuência do Município; VII – em terrenos situados em áre-
as consideradas reservas ecológicas, de acordo com a resolução 
da Legislação Federal e Estadual; VIII – em terrenos onde exista 
degradação da qualidade ambiental, até sua correção; IX – em 
faixa de 15,00m (quinze metros) para cada lado das redes de alta 
tensão, rodovias, ferrovias e dutos, salvo maiores exigências dos 
órgãos competentes; X – em terrenos onde for necessária a sua 
preservação para o sistema de controle da erosão urbana; XI – em 
terrenos situados fora do alcance dos equipamentos urbanos, es-
pecialmente das redes públicas de abastecimento de água potável 
e de energia elétrica, salvo se atendidas exigências especificas dos 
órgãos competentes; XII – em imóveis dos quais resultem terrenos 
encravados ou lotes em desacordo com os padrões estabelecidos 
em lei; XIII – em imóveis que não possuam frente para logradouros 
públicos oficiais; XIV – em distância mínima de 50,00m (cinquenta 
metros) das estações de tratamento de esgoto. Sala das Comis-
sões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: Verea-
dor Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso 
Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 9/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 9/2017, 
a qual modifica a redação dos parágrafos 2º e 3º do artigo 46 do 
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Projeto de Lei Complementar nº 6/2017. No caso de aprovação 
da citada Emenda, o artigo 46 passa a vigorar com a seguinte 
redação: Art. 46. Os loteamentos deverão atender os seguintes 
requisitos: I – só poderão ser loteadas áreas com acesso direto a 
via pública em boas condições de trafegabilidade a critério do Mu-
nicípio; II – o proprietário cederá ao Município, sem ônus para este, 
uma percentagem de no mínimo 35% (trinta e cinco por cento) da 
área utilizável à lotear e, destes, devem ser destinadas, no mínimo, 
8% para uso institucional, tais como, implantação de equipamento 
urbano e comunitário, bem como à espaços livres de uso público, 
salvo loteamentos destinados ao uso industrial cujos lotes forem 
maiores que 1.000m² (um mil metros quadrados), caso em que 
a percentagem poderá ser reduzida, assim distribuídas: III – em 
loteamentos industriais quando se tratar de interesse público, a 
porcentagem cedida ao Município poderá ser inferior a 35% (trinta 
e cinco por cento) com mínimo de 20% (vinte por cento) após 
análise e aprovação pelo Conselho da Cidade; IV – as vias de lotea-
mento deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais, existen-
tes ou projetadas e harmonizar-se com a topografia local; V – todo 
o projeto de loteamento deverá incorporar no seu traçado viário 
os trechos que o Município indicar, para assegurar a continuidade 
do sistema viário geral da cidade; VI – os parcelamentos situados 
ao longo de Rodovias Federais e Estaduais, deverão conter ruas 
marginais paralelas a faixa de domínio das referidas estradas com 
largura mínima de 12,00m (doze metros); VII – as áreas mínimas 
dos lotes bem como as testadas, válidas para lotes em novos lo-
teamentos e para desmembramentos e remembramentos, são as 
estipuladas na Tabela I De Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo 
Urbano - Anexo V, parte integrante desta Lei Complementar. § 1º 
Os lotes de esquina terão obrigatoriedade de testada mínima de 
15,00m (quinze metros); § 2ºNos desmembramentos dos quais 
resultem até 5 (cinco) lotes, com a área mínima da Zona, fica o 
proprietário isento da obrigação da cessão de áreas públicas ao 
município. § 3º Todo loteamento, no início do seu processo, deverá 
solicitar ao Município, Estudo de Viabilidade, alinhamento e futuros 
projetos de alargamento das vias existentes adjacentes ao lotea-
mento. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 
2017. Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - 
Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano 
Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 10/2017 ao Projeto 
de Lei Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, 
Uso e Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audi-
ência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º 
do Regimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 
10/2017, a qual modifica a redação dos incisos II, III e V do ar-
tigo 69 do Projeto de Lei Complementar nº 6/2017. No caso de 
aprovação da citada Emenda, o artigo 69 passa a vigorar com a 
seguinte redação: Art. 69. Para os efeitos desta Lei Complementar, 
a infraestrutura será composta por: I – vias de circulação, com 
meio-fio; II – escoamento das águas pluviais; por meio de serviços 
de drenagem e de manejo das águas pluviais adequados à saúde 
pública e à segurança da vida e do patrimônio público e privado; 
III – sistema de abastecimento de água potável; IV – energia elé-
trica pública e domiciliar; V - sistema de esgotamento sanitário 
coletivo, que compreende redes elevatórias, emissário e estação 
de tratamento, quando não for possível fazer ligação existente ou 
em projeto; VI – iluminação pública padrão que garanta a segu-
rança; VII – pavimentação em asfalto, paver ou concreto nas vias 
de circulação; VIII - demarcação dos lotes. Sala das Comissões/
Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador 
Renato Marcelo Markus-PR - Presidente - Vereador Alcidir Afonso 
Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA SUPRESSIVA Nº 1/2017 ao Projeto de Lei 

Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA SUPRESSIVA Nº 1/2017, a 
qual suprime o parágrafo 2º do artigo 13 do Projeto de Lei Comple-
mentar nº 6/2017. No caso de aprovação da citada Emenda, o ar-
tigo 13 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 13. A Zona de 
Preservação Permanente tem por objetivo proteger as áreas defini-
das como preservação ao longo dos rios, nascentes e encostas. § 
1º A Zona de Preservação Permanente (ZPP) Zona de Preservação 
Permanente, em áreas consolidadas (área do perímetro urbano das 
Macrozonas de Expansão Urbanas) será respeitada uma faixa de 
preservação permanente de 15m (quinze metros) para cada lado 
de rios e córregos, e uma faixa de preservação de um raio de 50m 
(cinquenta metros) das nascentes, salvo legislações superiores vi-
gentes. § 2º Ficam proibidos quaisquer usos, salvo a execução de 
obras, atividades ou projetos de utilidade pública ou de interesse 
social, com prévia autorização de órgão ambiental, após realização 
de estudos ambientais pertinentes as áreas acima descritas, nos 
termos da Resolução CONAMA nº 369/2006, do Conselho Nacional 
do Meio Ambiente ou sua sucedânea. § 3º Serão permitidas refor-
mas em prédios existentes nesta zona, sem acréscimo de área. § 
4º Os rios e córregos canalizados deverão respeitar uma faixa de 
5m (cinco metros) de preservação permanente. § 5º Considera-se 
canalizados os rios que tem fechamento lateral e superior. Sala das 
Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: 
Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir 
Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA SUPRESSIVA Nº 2/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso 
e Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audi-
ência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 
6º do Regimento Interno, vem propor EMENDA SUPRESSIVA Nº 
2/2017, a qual suprime o parágrafo único do artigo 18 do Projeto 
de Lei Complementar nº 6/2017. No caso de aprovação da citada 
Emenda, o artigo 18 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 
18.São objetivos das Macrozonas de Expansão Urbana Industrial: 
I - promover o desenvolvimento econômico e social sustentável; II 
- promover ações de estruturação viária do futuro anel viário, com 
vistas a propiciar o desenvolvimento industrial ordenado; III - Con-
servar os recursos naturais; VI - Implantar novos usos e atividades, 
incentivando o uso industrial. Sala das Comissões/Capinzal (SC), 
em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo 
Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - 
Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA SUPRESSIVA Nº 3/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do 
Regimento Interno, vem propor EMENDA SUPRESSIVA Nº 3/2017, 
a qual suprime parcialmente o texto do caput e do parágrafo 1º, 
ambos do artigo 64 do Projeto de Lei Complementar nº 6/2017. No 
caso de aprovação da citada Emenda, o artigo 64 passa a vigorar 
com a seguinte redação: Art. 64. O lote mínimo para efeito de 
novas aprovações de parcelamento no Município é de 360,00m² 
(trezentos e sessenta metros quadrados) de área com testada mí-
nima de 12,00m (doze metros). § 1º Os parâmetros de que trata 
este artigo poderão ser alterados em casos de lotes com figura 
geométrica de forma irregular, desde que, possuam testada não 
inferior a 12,00m (doze metros). § 2º Os lotes de esquina terão 
obrigatoriedade de acréscimo em sua área de 25% (vinte e cinco 
por cento) com testada mínima de 15,00m (quinze metros). § 3º 
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As ZEIS- Zonas Especiais de Interesse Social, terão lote mínimo de 
200,00m² (duzentos metros quadrados) de área com testada mí-
nima de 10,00m (dez metros). Sala das Comissões/Capinzal (SC), 
em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo 
Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - 
Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 1/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 1/2017, 
a qual substitui a redação do parágrafo 8º do artigo 29 do Projeto 
de Lei Complementar nº 6/2017. No caso de aprovação da citada 
Emenda, o artigo 29 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 
29. Os recuos frontais e afastamentos laterais e de fundos mínimos 
de cada edificação, com relação ao alinhamento predial e às divisas 
laterais e de fundos, serão sempre tomadas perpendicularmente 
em relação às mesmas, a partir do ponto mais avançado da edifica-
ção, devendo ser respeitados, conforme Tabela I – De Parcelamen-
to, Uso e Ocupação do Solo – Anexo V desta Lei. § 1º Os proprietá-
rios de terras fronteiriças as estradas municipais terão um prazo de 
até 10 (dez) anos para se adequarem aos recuos estabelecidos no 
Mapa dos Eixos de Desenvolvimento para as estradas municipais 
(Anexo I), parte integrante desta Lei Complementar. § 2º Os recu-
os estabelecidos para as estradas e divisas de propriedades, estão 
estabelecidos no Anexo II, parte integrante desta Lei Complemen-
tar. § 3º Nas zonas ZCP, ZCC e ZMD poderão não ter recuo frontal 
em toda extensão da fachada, desde que, o pavimento térreo seja 
de uso comercial em toda sua área, salvo a área de acesso ao 
condomínio, quando existir, e sacadas embutidas, não sendo per-
mitidas, neste caso, detalhes arquitetônicos com saliências fron-
tais. § 4º Nos recuos laterais serão permitidas paredes cegas até 
o quarto pavimento, desde que, o prédio seja de uso misto. § 5º 
Quando uma rodovia estadual estiver na travessia urbana e não 
houver faixa marginal, será obrigatório recuo frontal mínimo de 
4m (quatro metros), a contar do início da Rua Antonio Macarini ao 
Acesso Cidade Alta, até o trevo do anel viário. § 6º Aos terrenos de 
esquinas deverão ser acrescido na área do lote 25% (vinte e cinco 
por cento). § 7º Os terrenos de esquinas com testada principal in-
ferior a 15,00m (quinze metros) deverão respeitar 100% (cem por 
cento) do recuo estipulado para sua zona, na testada principal e 
50% (cinquenta por cento) do recuo estipulado para sua zona, na 
testada secundária. § 8º Não contraria o disposto no caput deste 
artigo, no que se refere aos afastamentos laterais, as aberturas de 
paredes temporárias, entre duas edificações confinantes, destina-
das a abrigar o mesmo estabelecimento, desde que realizada com 
a anuência dos seus respectivos proprietários. Sala das Comissões/
Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador 
Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso 
Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

O Parecer da Assessoria Jurídica desta Casa é pela legalidade e 
constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar em discussão 
e suas emendas, e também quanto à técnica legislativa proposta. 
Cabe destacar que a Câmara de Vereadores envidou todos os es-
forços na divulgação e chamamento da sociedade para participar 
tanto das reuniões preliminares quanto na audiência pública, pro-
movendo ampla divulgação pelos meios de comunicação e redes 
sociais. Encaminhamento de e-mails para as entidades constituídas 
e a população em geral.

2. Análise: O Projeto de Lei Complementar ora apreciado institui 
o Plano Diretor de Desenvolvimento do Município de Capinzal se-
guiu a tramitação regimental e atendeu a legislação em vigor. Cabe 
registrar as diversas incorreções no Projeto, sanadas através da 
redação final, haja vista que não alteram o teor da lei.

O texto original do PLC nº 6/2016, é de conhecimento de todos 
os Vereadores desta Casa de Leis, e da mesma forma as emendas 
ora propostas já foram apreciadas em reunião específica com os 
mesmos, onde foram apresentadas previamente as alterações e 
correções necessários ao Projeto. Cabe registrar que a presente 
reunião desta CCJ está sendo realizada em conjunto com a Comis-
são de Agricultura, haja vista que o PLC nº 6/2017 está sob análise 
das duas Comissões, onde os pareceres, embora sejam exarados 
individualmente em cada comissão, a essência do texto poderá ser 
igual ou semelhante.

3. Do Voto do Relator: Pelo exposto, este relator se manifesta fa-
vorável à tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 6/2016, 
com as Emendas acima, as quais foram lidas no expediente da 
Sessão Plenária do dia 28/11/207. Sala das Comissões. Sala das 
Comissões, em 4/12/2017.

Vereador Alcidir Afonso Coronetti
Relator

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros desta CCJ acolhem o 
voto do Relator e exaram o Parecer favorável ao Projeto de Lei 
Complementar nº 6/2017, com as Emendas acima, as quais foram 
lidas no expediente da Sessão Plenária do dia 28/11/207. Sala das 
Comissões. Sala das Comissões, em 4/12/2017.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Membros

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Presidente

Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB
Membro/Relator 

Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB 
Membro

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL   PROJETO DE LEI Nº 34/2017 

Publicação Nº 1448147

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Voto/Parecer - Projeto de Lei nº 34/2017 - Ementa: Altera o art. 2º 
da Lei nº 3.098, de 12 de dezembro de 2013, que instituiu a cota 
de participação comunitária.

Relator: Vereador Renato Marcelo Markus

1. Relatório: O Projeto de Lei em tela está em análise nesta Comis-
são, nos termos do artigo 75 e seguintes do Regimento Interno, 
tendo sido designado este Vereador para atuar na relatoria. O Pro-
jeto de Lei é de origem do Poder Executivo Municipal, tendo sido 
protocolado nesta Casa em 27/11/2017, sob o nº 4595 e lido no 
expediente da Sessão Plenária do dia 28/11/2017. O Parecer da As-
sessoria Jurídica desta Casa é pela legalidade, constitucionalidade 
e quanto à técnica legislativa do Projeto. Esta CCJ, apresentou a 
Proposta Emenda Modificativa nº 1/2017, com a seguinte redação:

“PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 1/2017, ao Projeto de 
Lei nº 34/2016, que instituiu a cota de participação comunitária 
destinada a auxiliar na manutenção do Hospital Nossa Senhora das 
Dores. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, após 
análise do Projeto de Lei em tela, apresenta Emenda Modificativa 
ao artigo 1º do citado PL, que altera a redação do caput do artigo 
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2º da Lei Municipal nº 3.098/2013, na forma do artigo 121, §§ 4º 
e 6º do Regimento Interno, o qual passa a vigorar com a seguinte 
redação: Art. 1º [...] - “Art. 2º A contribuição de que trata esta Lei, 
de caráter facultativo, terá a sua vigência até 31 de dezembro de 
2.020, e objetiva estabelecer um sistema de cooperação financeira 
e será lançada e arrecadada mensalmente. Aplicar-se-á por econo-
mia de unidade consumidora que será através do documento de 
recolhimento de fatura de água do Serviço Intermunicipal de Água 
e Esgoto (SIMAE) e será devida na seguinte proporção: I - (...); 
II – (...). § 1º (...). § 2º (...). § 3º (...).” A alteração do prazo, de 
“indeterminado” para 31 de dezembro de 2020, para a vigência 
da lei, possibilitará ao Poder Executivo Municipal e à Câmara de 
Vereadores, esta, representando a população, uma reavaliação das 
contribuições e dos serviços prestados pela entidade hospitalar, e 
eventualmente poderá ser realizada uma consulta popular sobre 
o tema. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 4 de dezembro de 
2017. Membros – Vereadores, Renato Marcelo Markus-PR-Presiden-
te, Alcidir Afonso Coronetti-PMDB e Carlos Adriano Zocoli-PSDB”

A proposta de Emenda cima foi protocolada em ....... , sob o pro-
tocolo nº ......,

2. Análise: O Projeto de Lei Altera o art. 2º da Lei nº 3.098, de 
12 de dezembro de 2013, que instituiu a cota de participação co-
munitária destinada a auxiliar na manutenção do Hospital Nossa 
Senhora das Dores mantido pela Congregação das Servas de Maria 
Reparadoras, onde o Poder Executivo pretende autorização legis-
lativa para que o prazo de vigência da citada contribuição seja 
“indeterminado”, haja vista que pela Lei nº 3.098/2013, o prazo se 
expira em 3/01/2018.

3. Do Voto do Relator: Pelo exposto, este relator se manifesta fa-
vorável à tramitação do Projeto de Lei nº 34/2017, com a Emenda 
Modificativa nº 1/2017. Sala das Comissões, em 11/12/2017.

Vereador Alcidir Afonso Coronetti
Relator

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros desta CCJ acolhem o 
voto do Relator e exaram o Parecer favorável ao Projeto de Lei nº 
34/2017, com a Emenda Modificativa nº 1/2017. Sala das Comis-
sões, em 11/12/2017.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Membros

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Presidente/Relator

Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB
Membro 

Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB 
Membro

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/2017 

Publicação Nº 1448148

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Voto/Parecer - Projeto de Lei Complementar nº 11/2017 - Ementa: 
Institui a Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos no Município de Ca-
pinzal. Relator: Vereador Renato Marcelo Markus

1. Relatório: O Projeto de Lei em tela está em análise nesta Comis-
são, nos termos do artigo 75 e seguintes do Regimento Interno, 

tendo sido designado este Vereador para atuar na relatoria. O Pro-
jeto de Lei é de origem do Poder Executivo Municipal, tendo sido 
protocolado nesta Casa em 20/11/2017, sob o nº 4587 e lido no 
expediente da Sessão Plenária do dia 21/11/2017. O Parecer da As-
sessoria Jurídica desta Casa é pela legalidade, constitucionalidade 
e quanto à técnica legislativa do Projeto.

2. Análise: O Projeto de Lei Complementar ora apreciado requer 
autorização legislativa para Instituir a Taxa de Coleta de Resídu-
os Sólidos no Município de Capinzal. Na Mensagem do presente 
PLC, o Poder Executivo cita a seguinte legislação sobre o tema: “A 
Constituição Federal de 1988, no seu art. 145, inciso II assim se 
expressa: “taxa é o tributo exigido em razão do exercício do poder 
de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
à sua disposição”. A previsão legal para cobrança de taxas por 
parte do Ente Municipal também encontra-se prevista no art. 65 
da Lei Complementar nº 134/2009 – Código Tributário Municipal. 
A própria legislação que regula os Resíduos Sólidos determina a 
implementação de políticas municipais para custear os serviços de 
coleta e destinação final.”

3. Do Voto do Relator: Pelo exposto, este relator se manifesta fa-
vorável à tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 11/2017. 
Sala das Comissões, em 4/12/2017.

Vereador Renato Marcelo Markus
Relator

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros desta CCJ, à exceção 
do Vereador Carlos Adriano Zocoli, acolhem o voto do Relator e 
exaram o Parecer favorável ao Projeto de Lei Complementar nº 
11/2017. Sala das Comissões, em 4/12/2017.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Membros

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Presidente/Relator

Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB
Membro

Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB
Membro/Contrário

O Vereador Carlos Adriano Zocoli se manifesta contrário ao voto do 
Relator, devido à época da apresentação (final de ano) do Projeto 
de Lei.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2017 

Publicação Nº 1448149

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Voto/Parecer - Projeto de Lei Complementar nº 12/2017 - Ementa: 
Altera a Lei Complementar nº 173 de 3 de dezembro de 2014, que 
estabelece normas sobre a instalação e funcionamento de ativi-
dades destinadas à realização de feiras e eventos temporários no 
Município de Capinzal.

Relator: Vereador Alcidir Afonso Coronetti

1. Relatório: O Projeto de Lei em tela está em análise nesta Comis-
são, nos termos do artigo 75 e seguintes do Regimento Interno, 
tendo sido designado este Vereador para atuar na relatoria. O Pro-
jeto de Lei é de origem do Poder Executivo Municipal, tendo sido 



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 216

protocolado nesta Casa em 27/11/2017, sob o nº 4662 e lido no 
expediente da Sessão Plenária do dia 28/11/2017. O Parecer da As-
sessoria Jurídica desta Casa é pela legalidade, constitucionalidade 
e quanto à técnica legislativa do Projeto.

2. Análise: No Projeto de Lei Complementar ora apreciado Cabe 
reproduzir parcialmente a fundamentação encaminhada pelo Po-
der Executivo na mensagem do presente PLC sobre o tema: “A 
proposta apresentada foi sugerida pela FCDL/SC em conjunto com 
a CDL de Capinzal, no tocante à realização de feiras e eventos 
comerciais, de vendas a varejo, de caráter temporário, praticadas 
no município, as quais sugeriram as alterações propostas. Salienta-
mos ainda, que as alterações propostas, visam restringir de certa 
forma o abuso do comércio através de feiras e eventos comerciais 
itinerantes realizadas por pessoas de outros municípios e Unida-
des da Federação que aqui não investem e não geram emprego e 
renda. Ademais, a presente proposta visa também coibir as práti-
cas desleais de concorrência na venda de mercadorias, ações que 
favorecem a informalidade, sonegação e insegurança do consumi-
dor sobre a procedência dos produtos comercializados, bem como, 
evitar que o comércio local seja prejudicado e o município deixe de 
arrecadar os impostos.

3. Do Voto do Relator: Pelo exposto, este relator se manifesta fa-
vorável à tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 12/2017. 
Sala das Comissões, em 4/12/2017.

Vereador Alcidir Afonso Coronetti
Relator

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros desta CCJ acolhem o voto 
do Relator e exaram o Parecer favorável ao Projeto de Lei Comple-
mentar nº 12/2017. Sala das Comissões, em 4/12/2017.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Membros

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Presidente

Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB Vereador Carlos Adriano 
Zocoli-PSDB
Membro/Relator Membro

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2016 

Publicação Nº 1448082

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Voto/Parecer - Projeto de Lei Complementar nº 5/2016 - Ementa: 
institui o Plano Diretor de Desenvolvimento do Município de Ca-
pinzal.

Relator: Vereador Renato Marcelo Markus

1. Relatório: O Projeto de Lei Complementar nº 5/2016 foi protoco-
lado 24/10/2016, o qual ficou retido na CCJ, e no início do presente 
ano legislativo foi redistribuído à esta Comissão para a tramitação 
regimental.

Cabe expor que no âmbito desta CCJ, o presente PLC foi objeto de 
análise, sendo que a Presidência desta Casa Legislativa contratou 
empresa externa de assessoria para auxiliar os servidores e aos 
Vereadores, com o objetivo de retificar as inconsistências que o 
Projeto apresentava, e também aperfeiçoar a redação do mesmo.

Esta CCJ realizou 17 reuniões, com duração média de 3 horas cada, 

iniciando em 19/06/2017 e finalizando em 6/11/217, com mais de 
50 horas de analises, estudos e discussões sobre os quatro proje-
tos de leis complementares que compõe o Plano Diretor do Muni-
cípio de Capinzal. Nas reuniões houve a participação de pessoas 
representando diversos segmentos da sociedade, em especial do 
representante do Núcleo dos Construtores da ACIRP - Associação 
Empresarial do Baixo Vale do Rio do Peixe, de Capinzal.

Após a conclusão das 17 reuniões, as sugestões e alterações fo-
ram levadas para apreciação na audiência pública realizada em 
13/11/2017, convocada através do Edital nº 8/207, a qual teve 
duração de aproximadamente 5 horas, com a participação dos Ve-
readores, diversas entidades, profissionais liberais, em especial os 
engenheiros que possuem ligação direta com os temas discutidos.

Após diversos debates, as sugestões foram aprovadas pelos parti-
cipantes da audiência pública, sendo que que esta CCJ apresenta 
as mesmas em forma de emendas, na forma do artigo 121, §4º 
e 6º do Regimento Interno desta Casa Legislativa, as quais estão 
destacadas a seguir:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
- PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 1/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 5/2016, que institui o Plano Diretor de Desen-
volvimento do Município de Capinzal. A Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação Final, após a realização da audiência pública 
em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento 
Interno, vem propor EMENDA ADITIVA Nº 1/2017, a qual insere 
os incisos XIII, XIV e XV ao artigo nº 17 do Projeto de Lei Com-
plementar nº 5/2017. No caso de aprovação da citada Emenda, o 
artigo 17 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 17. A política de infraestrutura será implantada pelos projetos 
de: I – ampliação da pavimentação das ruas e alargamento das es-
tradas municipais; II – implantação de passeios públicos e adequa-
ção dos espaços públicos de acordo com a Lei de Acessibilidade; 
III – ampliação do adensamento das áreas com infraestrutura; IV 
– implantação de placas de identificação nas vias públicas e comu-
nidades; V – elaboração do Plano Municipal de Mobilidade Urbana; 
VI – manutenção das pontes que ligam o município de Capinzal ao 
município de Ouro; VII – implementação dos programas e projetos 
do Plano Municipal de Saneamento Básico; VIII – articulação para 
ampliação dos serviços de internet; IX – melhoria e manutenção 
da iluminação pública; X – articulação para melhoria da telefonia 
fixa e móvel; XI – articulação para ampliação do efetivo policial; XII 
– instalação de câmeras de monitoramento. XIII - implantação de 
programas de instalação de fossas, filtros e sumidouros individuais 
nas residências, principalmente na área rural; XIV - ampliação da 
coleta de lixo nas comunidades rurais;
XV - campanhas de conscientização para implantação de coleta 
seletiva de lixo. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de no-
vembro de 2017. Membros - Vereador Renato Marcelo Markus-PR 
– Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador 
Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - PRO-
POSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 1/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 5/2016, que institui o Plano Diretor de Desen-
volvimento do Município de Capinzal. A Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação Final, após a realização da audiência pública em 
13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento In-
terno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 1/2017, a qual mo-
difica a redação do caput do artigo 52 e acrescenta parágrafo único 
ao mesmo artigo, do Projeto de Lei Complementar nº 5/2016, em 
face da técnica legislativa. No caso de aprovação da citada Emen-
da, o artigo 52 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 52. 
O EIV será elaborado de forma a contemplar os efeitos positivos 
e negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade 
de vida da população residente na área e suas proximidades. Pará-
grafo único: Os critérios de análise para elaboração do EIV estarão 
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estabelecidos em lei específica. Sala das Comissões/Capinzal (SC), 
em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo 
Markus-PR – Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB 
- Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 2/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 5/2016, que institui o Plano Diretor de De-
senvolvimento do Município de Capinzal. A Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência pública 
em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento 
Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 2/2017, a qual 
modifica a redação do caput do artigo 60 do Projeto de Lei Com-
plementar nº 5/2017, haja vista que a lei citada (2.257/2005) é de 
outro município. No caso de aprovação da citada Emenda, o artigo 
60 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 60. O Conselho 
da Cidade é órgão integrante do Sistema de Gestão Urbana e tem 
como atribuições: I – emitir parecer sobre todo projeto de lei de 
caráter urbanístico do Município e naqueles casos cuja solução es-
teja omissa na legislação ou, se prevista nesta, suscite dúvidas; 
II – promover estudos e divulgações de conhecimento relativo a 
áreas urbanas, especialmente no que se refere ao Uso e Ocupação 
do Solo; III – colaborar com a equipe técnica encarregada de apli-
car o Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal, encaminhando 
críticas, sugestões, reinvindicações e problemas urbanos e emitir 
pareceres sobre os mesmos; IV – zelar pela boa aplicação e inter-
pretação exata do Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal; V 
– realizar bianualmente a Conferência Municipal de Política Urbana 
para avaliar a aplicação e os resultados do Plano Diretor e da Polí-
tica Urbana Municipal revendo as diretrizes e os rumos da política 
para: a) enfrentar a diminuição de emprego e renda; b) garantir 
o controle social no processo de implantação de políticas urbanas; 
c) integrar as diferentes políticas sociais. VI – propor, discutir, pro-
mover debates, e deliberar sobre projetos de empreendimentos de 
grande impacto ambiental ou de vizinhança, sejam estes públicos, 
privados ou de parcerias público-privadas, submetendo-os à con-
sulta popular, na forma prevista nesta Lei Complementar; VII – 
emitir parecer sobre a criação, extinção ou modificação de normas 
oriundas do Poder Público que versem sobre planejamento urbano; 
VIII – aprovar os estoques construtivos do Direito de Construir adi-
cional a serem oferecidos através de Outorga Onerosa do Direito de 
Construir; IX – aprovar a metodologia para a definição dos valores 
anuais da Outorga Onerosa do Direito de Construir; X – apreciar 
e deliberar acerca das ações propostas pelo Poder Público para a 
operacionalização dos instrumentos previstos neste Plano Diretor; 
XI – definir as atribuições do Presidente, do Plenário e da Secreta-
ria Executiva do Conselho; XII – elaborar o seu regimento interno, 
que deve prever suas responsabilidades, organização e atribuições; 
XIII – assessorar o Poder Executivo Municipal na elaboração da 
política habitacional do Município; XIV – analisar e aprovar proje-
tos e empreendimentos privados voltados à habitação de mercado 
popular, desde que estejam de acordo com a política habitacio-
nal do Município; XV – promover o desenvolvimento harmonioso 
e sustentável, através da integração das ações do Poder Público 
e organizações privadas, visando a melhoria da qualidade de vida 
da população. § 1º O Conselho da Cidade integrará a estrutura 
administrativa do Poder Executivo Municipal, não estando a esta 
subordinado no exercício de suas funções. § 2º A integração do 
Conselho à estrutura administrativa municipal dar-se-á tendo em 
vista unicamente a necessidade de suporte administrativo, opera-
cional e financeiro para seu pleno funcionamento. § 3º O Conselho 
da Cidade será composto por um Presidente, pelo Plenário e um 
Secretário, cujas atribuições serão definidas no regimento a que se 
refere o inciso XII deste artigo. Sala das Comissões/Capinzal (SC), 
em 20 de novembro de 2017. Membros - Vereador Renato Marcelo 
Markus-PR - Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - 
Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 3/2017 ao Projeto de 

Lei Complementar nº 5/2016, que institui o Plano Diretor de De-
senvolvimento do Município de Capinzal. A Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência pública 
em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento 
Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 3/2017, a qual 
modifica a redação do parágrafo único do artigo 67 do Projeto 
de Lei Complementar nº 5/2016, conforme segue: “Site do Poder 
Executivo Municipal e da Câmara de Vereadores, Diário Oficial do 
Município, Rádios, Redes Sociais e outros meios auxiliares de di-
vulgação”. No caso de aprovação da citada Emenda, o artigo 67 
passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 67. As Audiências 
Públicas deverão ser convocadas e divulgadas com antecedência 
mínima de quinze dias, buscando a ampla participação dos envolvi-
dos no tema a ser discutido. Parágrafo único. Fica instituído, como 
principais meios para divulgação das Audiências Públicas, o site do 
Poder Executivo Municipal e da Câmara de Vereadores, Diário Ofi-
cial do Município, rádios, redes sociais e outros meios auxiliares de 
divulgação, com a publicação de edital de convocação em espaço 
visivelmente destacado em jornal impresso de grande circulação e 
leitura do Município. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de 
novembro de 2017. Membros - Vereador Renato Marcelo Markus
-PR – Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vere-
ador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

O Parecer da Assessoria Jurídica desta Casa é pela legalidade e 
constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar em discussão 
e suas emendas, e também quanto à técnica legislativa proposta. 
Cabe destacar que a Câmara de Vereadores envidou todos os es-
forços na divulgação e chamamento da sociedade para participar 
tanto das reuniões preliminares quanto na audiência pública, pro-
movendo ampla divulgação pelos meios de comunicação e redes 
sociais. Encaminhamento de e-mails para as entidades constituídas 
e a população em geral.

2. Análise: O Projeto de Lei Complementar ora apreciado institui o 
Plano Diretor de Desenvolvimento do Município de Capinzal seguiu 
a tramitação regimental e atendeu a legislação em vigor. Cabe re-
gistrar que diversas incorreções no Projeto serão sanadas através 
da redação final, haja vista que não alteram o teor da lei.

O texto original do PLC nº 5/2016, é de conhecimento de todos 
os Vereadores desta Casa de Leis, e da mesma forma as emendas 
ora propostas já foram apreciadas em reunião específica com os 
mesmos, onde foram apresentadas previamente as alterações e 
correções necessários ao Projeto. Cabe registrar que a presente 
reunião desta CCJ está sendo realizada em conjunto com a Comis-
são de Agricultura, haja vista que o PLC nº 5/2017 está sob análise 
das duas Comissões, onde os pareceres, embora sejam exarados 
individualmente em cada comissão, a essência do texto poderá ser 
igual ou semelhante.

3. Do Voto do Relator: Pelo exposto, este relator se manifesta favo-
rável à tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 5/2016, com 
as Emendas cima, as quais foram lidas no expediente da Sessão 
Plenária do dia 28/11/207. Sala das Comissões, em 4/12/2017.

Vereador Renato Marcelo Markus
Relator

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros desta CCJ acolhem o voto 
do Relator e exaram o Parecer favorável ao Projeto de Lei Comple-
mentar nº 5/2017, com as Emendas acima. Sala das Comissões, 
em 4/12/2017.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Membros

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Presidente/Relator
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Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB
Membro 

Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB 
Membro

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 6/2016 

Publicação Nº 1448100

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Voto/Parecer - Projeto de Lei Complementar nº 6/2016 - Ementa: 
Institui a Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo do Municí-
pio de Capinzal. Relator: Vereador Alcidir Afonso Coronetti

1. Relatório: O Projeto de Lei Complementar nº 6/2016 foi protoco-
lado 24/10/2016, o qual ficou retido na CCJ, e no início do presente 
ano legislativo foi redistribuído à esta Comissão para a tramitação 
regimental.

Cabe expor que no âmbito desta CCJ, o presente PLC foi objeto de 
análise, sendo que a Presidência desta Casa Legislativa contratou 
empresa externa de assessoria para auxiliar os servidores e aos 
Vereadores, com o objetivo de retificar as inconsistências que o 
Projeto apresentava, e também aperfeiçoar a redação do mesmo. 
Esta CCJ realizou 17 reuniões, com duração média de 3 horas cada, 
iniciando em 19/06/2017 e finalizando em 6/11/217, com mais de 
50 horas de analises, estudos e discussões sobre os quatro proje-
tos de leis complementares que compõe o Plano Diretor do Muni-
cípio de Capinzal. Nas reuniões houve a participação de pessoas 
representando diversos segmentos da sociedade, em especial do 
representante do Núcleo dos Construtores da ACIRP - Associação 
Empresarial do Baixo Vale do Rio do Peixe, de Capinzal.

Após a conclusão das 17 reuniões, as sugestões e alterações fo-
ram levadas para apreciação na audiência pública realizada em 
13/11/2017, convocada através do Edital nº 8/207, a qual teve 
duração de aproximadamente 5 horas, com a participação dos Ve-
readores, diversas entidades, profissionais liberais, em especial os 
engenheiros que possuem ligação direta com os temas discutidos. 
Após diversos debates, as sugestões foram aprovadas pelos parti-
cipantes da audiência pública, sendo que que esta CCJ apresenta 
as mesmas em forma de emendas, na forma do artigo 121, §4º 
e 6º do Regimento Interno desta Casa Legislativa, as quais estão 
destacadas a seguir:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
- PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 1/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do 
Regimento Interno, vem propor EMENDA ADITIVA Nº 1/2017, a 
qual acrescenta o parágrafo 4º ao artigo 6º do Projeto de Lei Com-
plementar nº 6/2017. No caso de aprovação da citada Emenda, o 
artigo 6º passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 6º A Macro-
zona Urbana é delimitada pela área do perímetro urbano da sede 
do município de Capinzal, e fica subdividida nas seguintes Zonas: I 
- ZCP – Zona Comercial Predominante; II - ZCC– Zona de Corredor 
Comercial; III - ZMD – Zona Mista Diversificada; IV - ZII – Zona de 
Interesse Industrial; V - ZIR 1 – Zona de Interesse Residencial 1; 
VI - ZIR 2 – Zona de Interesse Residencial 2; VII - ZIR 3 – Zona de 
Interesse Residencial 3; VIII - ZEIS – Zona Especial de Interesse 
Social; IX -ZPP I– Zona de Preservação Permanente. § 1º As zonas 
são limitadas por limites do perímetro urbano, vias e por divisa de 
lotes e cursos d’água. § 2º O Regime Urbanístico para os lotes de 
ambos os lados das vias que limitam zonas diferentes, serão os da 

Zona de Parâmetro Urbanístico menos restritivo. § 3º Para efeito 
do parágrafo 2º, a profundidade considerada não será superior à 
profundidade média dos lotes da zona. § 4º Fica estipulado o prazo 
máximo de 10 (dez) anos para a retirada de atividades agropecu-
árias existentes dentro do perímetro urbano da Sede do Município, 
sendo proibido ampliação e novos investimentos nesta área. Sala 
das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Mem-
bros: Vereadores Renato Marcelo Markus-PR-Presidente e Alcidir 
Afonso Coronetti-PMDB - Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
- PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 2/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do 
Regimento Interno, vem propor EMENDA ADITIVA Nº 2/2017, a 
qual acrescenta o parágrafo 6º ao artigo 24 do Projeto de Lei Com-
plementar nº 6/2017. No caso de aprovação da citada Emenda, o 
artigo 24 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 24. A fim de 
garantir o estacionamento dos veículos particulares fora das vias 
públicas, serão exigidas vagas de estacionamento em garagens, 
abrigos ou áreas descobertas, de conformidade com a Tabela II - 
Garagem / Vagas de Estacionamento, Anexo VII, parte integrante 
desta Lei. § 1º As vagas devem possuir dimensões mínimas de 
2,50m (dois vírgula cinquenta metros) x 5,00m (cinco metros), de-
vidamente demonstrados no projeto, livres de colunas ou qualquer 
outro obstáculo, ou equivalente a 12,50m² (doze vírgula cinquenta 
metros quadrados) por vaga, e área necessária à manobra. § 2º 
Nas garagens ou estacionamentos de usos coletivos, será admiti-
do que as vagas sejam vinculadas entre si, quando se tratar das 
vagas da mesma unidade. § 3º O número de vagas para o uso de 
atividades não especificadas na Tabela II – Garagens / Vagas de 
Estacionamento, Anexo VII será calculado por analogia. § 4º De-
verão ser demarcados os acessos por meio de rebaixo de meio fio, 
admitindo-se, no máximo 02 (dois) acessos, entrada e saída, com 
no mínimo 3,00m (três metros) e no máximo 3,50m (três vírgula 
cinquenta metros) de largura cada um. § 5º Os espaços destinados 
aos estacionamentos e pátios de carga e descarga, deverão estar 
situados totalmente dentro dos limites do lote. § 6º Deverão ser 
reservados 5% (cinco por cento) das vagas de estacionamentos 
destinadas exclusivamente para idosos, conforme Lei Federal nº 
10.741/2003 – Estatuto do Idoso. Sala das Comissões/Capinzal 
(SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereadores Renato 
Marcelo Markus-PR-Presidente e Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - 
Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
- PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 3/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do 
Regimento Interno, vem propor EMENDA ADITIVA Nº 3/2017, a 
qual acrescenta o inciso VIII ao artigo 30 do Projeto de Lei Com-
plementar nº 6/2017. No caso de aprovação da citada Emenda, 
o artigo 30 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 30. Os 
espaços livres, definidos como recuos e afastamentos não são edi-
ficáveis, prevendo ser tratados como áreas verdes conforme taxa 
de permeabilidade especificada na Tabela I – Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo, Anexo V, desta Lei Complementar, ressalvando-
se o direito à realização das seguintes obras: I – muros de arrimo 
e de vedação dos terrenos, tapumes, cercas divisórias, escadarias 
e rampas de acesso, plataformas elevatórias necessárias em fun-
ção da declividade natural do terreno; II – estacionamento com 
capacidade máxima para dois veículos no afastamento frontal das 
edificações residenciais, quando implantadas em terrenos que não 
permitam a execução de rampas de acesso no afastamento fron-
tal com declividade de até 30% (trinta por cento), sendo vedada 



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 219

qualquer edificação sobre a mesma; III – varandas ou coberturas 
para abrigos, no recuo de fundos e/ou num dos afastamentos late-
rais, vedado, porém, o seu fechamento frontal, podendo a cober-
tura ser utilizada como terraço, vedada qualquer edificação sobre a 
mesma; IV – central de gás, de acordo com as normas do Corpo de 
Bombeiros; V – edícula ocupando os recuos laterais e de fundos; VI 
– poços de elevadores e vãos de escadarias, ocupando apenas par-
te de um dos afastamentos laterais; VII – sacadas desde que não 
vinculadas à área de serviço, poderão avançar até 50% (cinquenta 
por cento), sobre os recuos, porém nunca distar menos de 1,50m 
(um metro e cinquenta centímetros) da(s) divisa(s). VIII - lixeiras, 
na forma das exigências do artigo 279 do Código de Edificações. 
Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. 
Membros: Vereadores Renato Marcelo Markus-PR-Presidente e Al-
cidir Afonso Coronetti-PMDB - Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
- PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 4/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA ADITIVA Nº 4/2017, a qual 
acrescenta o inciso V ao artigo 42 do Projeto de Lei Complementar 
nº 6/2017. No caso de aprovação da citada Emenda, o artigo 42 
passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 42. Para efeito de 
aplicação das normas de parcelamento são adotadas as seguintes 
definições: I – área Total do Parcelamento é a área que o lotea-
mento, desmembramento ou remembramento abrange; II – área 
de Domínio Público é a área ocupada pelas vias de circulação, ruas, 
avenidas, praças, jardins, parques e bosques. Estas áreas, em ne-
nhum caso poderão ter seu acesso restrito; III – área Total de 
Lotes é a resultante da diferença entre a área do parcelamento e a 
área de domínio público; IV – arruamento é o ato de abrir via ou lo-
gradouro destinado à circulação ou utilização pública; V – desmem-
bramento é a subdivisão de áreas em lotes com aproveitamento do 
sistema viário existente, desde que não implique na abertura de 
novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modi-
ficação ou ampliação dos já existentes; Parágrafo único. Não será 
permitido um novo desmembramento com prazo inferior a vinte e 
quatro (24) meses da mesma gleba. VI – equipamentos comuni-
tários são os equipamentos públicos de educação, cultura, saúde, 
lazer, segurança e assistência social; VII – equipamentos urbanos 
são os equipamentos públicos de abastecimento de água, esgoto, 
energia elétrica, coleta de água pluvial, rede telefônica e gás cana-
lizado; VIII – faixa não edificável, área do terreno onde não será 
permitida qualquer construção; IX – loteamento é a subdivisão de 
áreas em lotes, com abertura e efetivação de novas vias de cir-
culação, de logradouros públicos, prolongamento ou modificação 
das vias existentes; X – remembramento é a fusão de lotes com 
aproveitamento do sistema viário existente; XI – via de circulação, 
é a via destinada a circulação de veículos e pedestres. Sala das 
Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: 
Vereadores Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Alcidir Afonso 
Coronetti-PMDB - Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
- PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 5/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA ADITIVA Nº 5/2017, a qual 
acrescenta o inciso VIII ao artigo 69 do Projeto de Lei Complemen-
tar nº 6/2017. No caso de aprovação da citada Emenda, o artigo 
69 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 69. Para os efei-
tos desta Lei Complementar, a infraestrutura será composta por: 
I – vias de circulação, com meio-fio; II – escoamento das águas 
pluviais; por meio de serviços de drenagem e de manejo das águas 

pluviais adequados à saúde pública e à segurança da vida e do pa-
trimônio público e privado; III – sistema de abastecimento de água 
potável; IV – energia elétrica pública e domiciliar; V - sistema de 
esgotamento sanitário coletivo, que compreende redes elevatórias, 
emissário e estação de tratamento, quando não for possível fazer 
ligação existente ou em projeto; VI – iluminação pública padrão 
que garanta a segurança; VII – pavimentação em asfalto, paver 
ou concreto nas vias de circulação; VIII - demarcação dos lotes. 
Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. 
Membros: Vereadores Renato Marcelo Markus-PR-Presidente e Al-
cidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 6/2017 – ao Projeto de Lei 
Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA ADITIVA Nº 6/2017, a qual 
acrescenta o inciso V ao artigo 71 do Projeto de Lei Complementar 
nº 6/2017. No caso de aprovação da citada Emenda, o artigo 71 
passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 71. O interessado 
em elaborar projeto de loteamento deverá solicitar ao Município, 
em consulta prévia, por meio digital, a viabilidade do mesmo e as 
diretrizes para uso do solo urbano e sistema viário, apresentando 
para este fim os seguintes elementos: I – requerimento assinado 
pelo proprietário da área ou seu representante legal; II – planta 
planialtimétrica da área a ser loteada, em duas vias, na escala 
1:500 (um por quinhentos) até 1:2000 (um por dois mil), depen-
dendo do tamanho da área, assinada pelo responsável técnico e 
pelo proprietário ou seu representante legal, indicando: a) divisas 
da propriedade perfeitamente definidas; b) localização dos cursos 
d’água, áreas sujeitas a inundação, bosques, árvores de grande 
porte e construções existentes; c) arruamentos contíguos a todo 
perímetro, a localização de vias de comunicação, das áreas livres, 
dos equipamentos urbanos e comunitários existentes no local ou 
em suas adjacências num raio de 500m (quinhentos metros) com 
as respectivas distâncias da área a ser loteada; d) esquema do lo-
teamento pretendido, onde deverá constar a estrutura viária básica 
e as dimensões mínimas dos lotes e quadras. III – o tipo de uso 
predominante a que o loteamento se destina; IV – planta de situ-
ação da área a ser loteada, na escala 1:500 (um por quinhentos) 
até 1:2000 (um por dois mil), com indicação do norte magnético, 
da área total e dimensões dos terrenos e seus principais pontos de 
referência. V - viabilidade técnica das concessionárias de distribui-
ção de energia elétrica quanto à capacidade de atendimento do 
empreendimento; Parágrafo único. A solicitação da Consulta Prévia 
em meio digital, será aceita, mediante protocolo de entrega. Sala 
das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Mem-
bros: Vereadores Renato Marcelo Markus-PR-Presidente e Alcidir 
Afonso Coronetti-PMDB - Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
- PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 7/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do 
Regimento Interno, vem propor EMENDA ADITIVA Nº 7/2017, a 
qual acrescenta o inciso IX ao parágrafo do artigo 73 do Projeto 
de Lei Complementar nº 6/2017. No caso de aprovação da citada 
Emenda, o artigo 73 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 
73. Aprovada a viabilidade, o interessado apresentará o projeto 
definitivo, contendo: § 1º Planta de situação da área a ser loteada 
em 02 (duas) vias com as seguintes informações: I – orientação 
magnética; II – equipamentos públicos e comunitários existentes 
num raio de 500m (quinhentos metros). § 2º Os desenhos do pro-
jeto de loteamento, na escala de 1:1000 (um por mil), em duas 
vias, com as seguintes informações: I – orientação magnética; II 
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– subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas numerações 
e dimensões; III – dimensões lineares e angulares do projeto, com 
raios, cordas, pontos de tangência e ângulos centrais das vias e 
cotas do projeto; IV – sistema de vias com as respectivas largu-
ras; V – curvas de nível, atuais e projetadas, com equidistância 
de 1,00m (um metro); VI – perfis longitudinais e transversais de 
todas as vias de circulação, sendo que os perfis transversais serão 
apresentados na escala mínima de 1:500 (um por quinhentos) e 
as longitudinais na escala de 1:2000 (um por dois mil); VII – in-
dicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos 
ângulos de curvas e vias projetadas; VIII – a indicação das áreas 
que perfazem no mínimo 35% (trinta e cinco por cento) da área 
total loteada e que passarão ao domínio do Município, e outras 
informações, em resumo, sendo: a) área total do parcelamento; 
b) área total dos lotes; c) área institucional; d) áreas destinadas 
à circulação; e) áreas verdes; f) áreas destinadas a equipamentos 
comunitários; g) praças e jardins. IX - pontos de georreferencia-
mento. § 3º Memorial Descritivo, em 04 (quatro) vias contendo 
obrigatoriamente: I – denominação de loteamento; II – a descrição 
sucinta do loteamento com suas características; III – as condições 
urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre os 
lotes e suas construções, além daquelas constantes das diretri-
zes fixadas; IV – indicação das áreas que passarão ao domínio do 
Município no ato do registro do loteamento; V – a enumeração 
dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços públicos 
e de utilidade pública, já existentes no loteamento e adjacências, 
e dos que serão implantados; VI – limites e confrontações, área 
total do loteamento, área total dos lotes, área total do destinado 
ao domínio público, discriminando as áreas de sistema viário, área 
das praças e demais espaços destinados a equipamentos comuni-
tários, total das áreas de utilidade pública, com suas respectivas 
percentagens; VII – Licenciamento ambiental. § 4º Deverão, ainda, 
fazer parte do projeto de loteamento, as seguintes peças gráfi-
cas referentes a obras de infraestrutura exigida, que deverão ser 
previamente aprovadas pelos órgãos competentes: I – projeto da 
rede de escoamento das águas pluviais e superficiais, canalização 
em galerias ou canal aberto, com indicação das obras de susten-
tação, muros de arrimo, pontilhões e demais obras necessárias a 
conservação dos novos logradouros; II - projeto do sistema de 
abastecimento de água; III – projeto da rede de distribuição de 
energia elétrica e iluminação pública; IV - projeto do sistema de 
esgotamento sanitário: V – projeto da pavimentação de ruas, com 
no mínimo calçamento e meio-fio; VI – projeto de outras infra-
estruturas que a Município Municipal julgue necessárias. § 5º As 
pranchas devem obedecer às características indicadas pela ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas). § 6º Todas as peças 
do projeto definitivo deverão ser assinadas pelo requerente e res-
ponsável técnico devendo o último mencionar o número de seu 
registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 
e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU desta região, e 
o número de seu registro no Município. § 7º Documentos relativos 
à área em parcelamento a serem anexados ao projeto definitivo: 
I – título de propriedade; II – certidões negativas de tributos muni-
cipais. § 8º O prazo máximo para aprovação do projeto definitivo, 
após cumpridas pelo interessado todas as exigências do Município, 
será de 60 (sessenta) dias. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 
20 de novembro de 2017. Membros: Vereadores Renato Marcelo 
Markus-PR-Presidente e Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador 
Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
- PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 8/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA ADITIVA Nº 8/2017, a qual 
acrescenta o inciso VII ao artigo 74 do Projeto de Lei Complemen-
tar nº 6/2017. No caso de aprovação da citada Emenda, o artigo 

74 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 74. O pedido de 
desmembramento, remembramento e/ou desdobro será feito me-
diante requerimento do interessado ao Município, acompanhado 
de certidão atualizada da matrícula da área, certidões negativas de 
débitos perante as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal 
e da planta do imóvel a ser desmembrado e ou remembrado na 
escala até 1:1000 (um por mil), contendo as seguintes indicações: 
I – situação do imóvel, com as vias existentes e loteamento pró-
ximo; II – áreas e testadas mínimas, determinadas por esta Lei 
Complementar, válidas para a(s) zona(s) a qual esta afeta o imóvel; 
III – divisão ou agrupamento de lotes pretendido, com respectivas 
áreas; IV – dimensões lineares; V – perfis do terreno; VI – indi-
cação das edificações existentes; VII - declaração do SIMAE da 
existência de sistema de abastecimento de água e ou sistema de 
esgotamento sanitário. Parágrafo único. Todas as peças gráficas e 
demais documentos exigidos terão a(s) assinatura(s) do(s) respon-
sável(eis) e deverão estar dentro das especificações da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. Sala das Comissões/Capinzal 
(SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador Renato 
Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti
-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSD

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
- PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 9/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA ADITIVA Nº 9/2017, a qual 
acrescenta os parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º do artigo 32 do Projeto 
de Lei Complementar nº 6/2017. No caso de aprovação da citada 
Emenda, o artigo 32 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 
32. Para as edificações existentes que contrariam as disposições 
de permeabilidade, taxa de ocupação, índice de aproveitamento, 
recuos e vagas de garagem poderão ser aprovados mediante apre-
sentação de documentos comprobatórios quanto à existência da 
edificação em data anterior a 10 de abril de 2017, na forma do 
regulamento. § 1º Será proibida a ampliação nas edificações cujos 
usos contrariem as disposições desta Lei Complementar. § 2º A 
concessão de alvará para construir ou ampliar obra residencial, 
comercial, de prestação de serviço ou industrial, somente poderá 
ocorrer com observância das normas de uso e ocupação do solo 
urbano estabelecidos na Tabela I - Do Parcelamento, Uso e Ocu-
pação do Solo, Anexo V, parte integrante desta Lei Complementar. 
§ 3º As regularizações de que trata o caput deste artigo somente 
serão efetivadas mediante o pagamento de multa, tendo por base 
a Unidade Fiscal de Referência Municipal (UFRM), obedecidos aos 
seguintes critérios: I - tratando-se de edificações construídas sobre 
o recuo uma (01) Unidade Fiscal de Referência Municipal (UFRM) 
por metro quadrado de área construída irregularmente no pavi-
mento térreo da testada principal do terreno; II - tratando-se de 
edificações sem o número mínimo de vagas para garagem, com-
putar-se-ão quinze (15) Unidades Fiscais de Referência Municipal 
(UFRM) por vaga inferior ao número exigido. § 4º Os proprietários 
de imóveis que estejam inscritos no CadÚnico - Cadastro Único 
para Programas Sociais, mediante requerimento, poderão ser isen-
tados do pagamento das multas de que trata o § 3º. Sala das 
Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: 
Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente -Vereador Alcidir 
Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - PRO-
POSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 10/2017 ao Projeto de Lei Com-
plementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e Ocupa-
ção do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação Final, após a realização da audiência pública 
em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento 
Interno, vem propor EMENDA ADITIVA Nº 10/2017, a qual acres-
centa o parágrafo 4º do artigo 46 do Projeto de Lei Complementar 
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nº 6/2017. No caso de aprovação da citada Emenda, o artigo 46 
passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 46. Os loteamentos 
deverão atender os seguintes requisitos: I – só poderão ser lote-
adas áreas com acesso direto a via pública em boas condições de 
trafegabilidade a critério do Município; II – o proprietário cederá 
ao Município, sem ônus para este, uma percentagem de no mínimo 
35% (trinta e cinco por cento) da área utilizável à lotear e, destes, 
devem ser destinadas, no mínimo, 8% para uso institucional, tais 
como, implantação de equipamento urbano e comunitário, bem 
como à espaços livres de uso público, salvo loteamentos destina-
dos ao uso industrial cujos lotes forem maiores que 1.000m² (um 
mil metros quadrados), caso em que a percentagem poderá ser re-
duzida, assim distribuídas: III – em loteamentos industriais quando 
se tratar de interesse público, a porcentagem cedida ao Município 
poderá ser inferior a 35% (trinta e cinco por cento) com mínimo de 
20% (vinte por cento) após análise e aprovação pelo Conselho da 
Cidade; IV – as vias de loteamento deverão articular-se com as vias 
adjacentes oficiais, existentes ou projetadas e harmonizar-se com 
a topografia local; V – todo o projeto de loteamento deverá incor-
porar no seu traçado viário os trechos que o Município indicar, para 
assegurar a continuidade do sistema viário geral da cidade; VI – os 
parcelamentos situados ao longo de Rodovias Federais e Estaduais, 
deverão conter ruas marginais paralelas a faixa de domínio das 
referidas estradas com largura mínima de 12,00m (doze metros); 
VII – as áreas mínimas dos lotes bem como as testadas, válidas 
para lotes em novos loteamentos e para desmembramentos e re-
membramentos, são as estipuladas na Tabela I De Parcelamento, 
Uso e Ocupação do Solo Urbano - Anexo V, parte integrante desta 
Lei Complementar. § 1º Os lotes de esquina terão obrigatorieda-
de de testada mínima de 15,00m (quinze metros); § 2ºNos des-
membramentos dos quais resultem até 5 (cinco) lotes, com a área 
mínima da Zona, fica o proprietário isento da obrigação da cessão 
de áreas públicas ao município. § 3º Todo loteamento, no início do 
seu processo, deverá solicitar ao Município, Estudo de Viabilidade, 
alinhamento e futuros projetos de alargamento das vias existen-
tes adjacentes ao loteamento. Sala das Comissões/Capinzal (SC), 
em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo 
Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - 
Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 11/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do 
Regimento Interno, vem propor EMENDA ADITIVA Nº 11/2017, a 
qual acrescenta os artigos 89 ao artigo 121 do Projeto de Lei Com-
plementar nº 6/2017, e renumera os artigos seguintes, haja vista 
que os artigos inseridos não constavam no texto original, onde as 
inserções foram extraídas da lei complementar nº 140/2011. No 
caso de aprovação da citada Emenda, os artigos citados passa a 
vigorar com a seguinte redação: Seção I - Do Loteamento Fechado 
- Art. 89. Aplicam-se ao loteamento fechado os requisitos e proce-
dimentos prescritos nesta Lei Complementar, os índices urbanísti-
cos definidos na Lei de Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo 
Urbano e o disposto no Código de Edificações, na presente Lei 
Complementar e na legislação federal e estadual vigente. Art. 90. 
A área total da gleba para implantação do loteamento fechado não 
poderá ultrapassar a 125.000,00m² (cento e vinte e cinco mil me-
tros quadrados). Art. 91. As áreas públicas totalizarão, no mínimo, 
35% (trinta e cinco por cento) sendo que o somatório das áreas de 
terras destinadas à implantação de equipamentos comunitários 
não será inferior a 12% (doze por cento) da área total a ser parce-
lada. Parágrafo único. Cinquenta por cento (50%) da área de equi-
pamento comunitário deverá ser localizada externamente à área 
fechada do loteamento e com frente para via pública. Art. 92. A 
implantação do loteamento fechado não poderá interromper o pro-
longamento das vias públicas, em especial aquelas classificadas na 

Lei do Sistema Viário como estruturais, coletoras, marginais de ro-
dovias, viadutos, ferrovias e fundos de vales, quando existirem. 
Parágrafo único. As vias internas ao loteamento fechado deverão 
ter: I - passeios de ambos os lados da via interna com dimensão 
mínima de 2,00m (dois metros); II - secção da via carroçável míni-
ma conforme tabela a seguir expressa: Número de Lotes a que 
deve servir o trecho da via - Largura mínima de cada uma das fai-
xas de rolamento da via - Número de vias - Até 80 - 08 metros – 1 
- + de 80 10 metros 2 - Art. 93. O loteamento fechado deverá 
possuir, no máximo, dois controles de acessos através de guarita 
de segurança com área mínima de 50,00m² (cinquenta metros 
quadrados). Art. 94. As áreas públicas poderão ser objeto de con-
cessão de direito real de uso, por meio de autorização legislativa, 
conforme legislação municipal, mediante outorga a pessoa jurídica 
formalmente organizada pelos proprietários dos lotes, com propó-
sito específico para esta função. § 1º Sob pena de nulidade, no 
prazo de 90 (noventa dias), contados a partir da outorga, a conces-
são de direito real de uso deverá constar do Registro do Loteamen-
to na Serventia do Registro de Imóveis. § 2º A área de preservação 
ambiental e 50% (cinquenta por cento) da área de equipamento 
comunitário, situada fora da área fechada do loteamento, não po-
derão, a qualquer pretexto, ser objeto de concessão de direito real 
de uso. Art. 95. O instrumento de concessão de direito real de uso 
conterá todos os encargos da pessoa jurídica formalmente organi-
zada pelos proprietários dos lotes relativos aos bens públicos em 
causa, devendo estas ser, no mínimo, a manutenção e conservação 
de: I - arborização de vias; II - vias de circulação, pavimentação 
em asfalto, calçamento com pedras regulares, paver ou concreto 
nas vias de circulação, e sinalização de trânsito; III - coleta e remo-
ção de lixo domiciliar e limpeza de vias; IV - prevenção de sinistros; 
V - iluminação de vias públicas; VI - coleta de esgotos domiciliares; 
e VII - drenagem de águas pluviais. Art. 96. A concessão do direito 
real de uso poderá ser rescindida unilateralmente pelo Poder Exe-
cutivo Municipal nos casos: I - de dissolução da entidade benefici-
ária; II- de alteração, sem permissão do poder concedente, da fi-
nalidade das áreas públicas; III - quando pessoa jurídica 
formalmente organizada pelos proprietários dos lotes se omitir 
quanto aos serviços de conservação e manutenção; IV - quando do 
descumprimento de quaisquer outras condições estatuídas no ins-
trumento de concessão e nessa Lei Complementar; V - quando 
houver relevante interesse público que justifique a medida. § 1º 
Quando da rescisão da concessão, as áreas públicas, bem como as 
benfeitorias nelas existentes, situadas dentro do perímetro do lote-
amento fechado, serão administradas diretamente pelo Poder Pú-
blico, independentemente de qualquer pagamento ou indenização. 
§ 2º A perda da concessão do direito real de uso implicará na 
perda do caráter de loteamento fechado e determina a demolição 
dos muros que envolvem a periferia do loteamento e a eliminação 
de todo e qualquer sistema de controle de acesso. Art. 97. Todo 
loteamento fechado deverá ser circundado por cerca ou muro, com 
altura mínima de 2,00 m (dois metros). Art. 98. As obras e serviços 
de reparos das áreas públicas situadas dentro do perímetro do lo-
teamento fechado somente poderão ocorrer mediante prévia apro-
vação e fiscalização de um profissional habilitado indicado pelo 
Poder Executivo Municipal. Seção II - Dos Condomínios Urbanísti-
cos - Art. 99. Os condomínios urbanísticos horizontais edificados 
deverão ser constituídos em consonância com o disposto nesta Lei 
Complementar, respeitada a legislação federal aplicável. Parágrafo 
único. Somente será permitida a constituição de condomínios urba-
nísticos na macro área de expansão urbana mista, definida na Lei 
do Plano Diretor. Art. 100. Os condomínios urbanísticos serão cons-
tituídos na forma da lei federal aplicável e da Lei de Zoneamento do 
Uso e Ocupação do Solo Urbano, obedecendo às seguintes condi-
ções: I - estarem localizados em áreas lindeiras com acesso princi-
pal pelas avenidas e rodovias municipais ou estaduais; II - os lotes 
deverão ter frente para as vias internas, sendo a testada igual ou 
inferior ao comprimento máximo de quadra estabelecido nesta Lei 
Complementar; III - os parâmetros para as vias de circulação inter-
na dos condomínios deverão ser os mesmos previstos para o 
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sistema viário dos loteamentos; IV - os parâmetros para as edifica-
ções construídas nas unidades autônomas dos condomínios deve-
rão observar os índices urbanísticos e as distâncias mínimas esta-
belecidas no Código de Edificações e Lei de Zoneamento do Uso e 
Ocupação do Solo Urbano. Art. 101. São condições para implanta-
ção dos condomínios urbanísticos: I - não provocar interrupção em 
vias arteriais ou coletoras existentes ou projetadas; II - destinar 
área verde ou de lazer no interior do condomínio urbanístico com 
percentual mínimo igual ao previsto para as leis de loteamentos em 
geral; III - ter área do terreno para implantação de condomínio 
urbanístico de no máximo 50.000 m² (cinquenta mil metros qua-
drados); IV - ter cercamento de muros circundando o perímetro do 
condomínio com afastamento interno de fundo de, no mínimo, 
1,50m (um vírgula cinquenta metros), não sendo computado para 
cálculo de área verde. § 1º Os condomínios urbanísticos que pos-
suam área superior a 16.000m² (dezesseis mil metros quadrados) 
deverão doar área equivalente a 5% (cinco por cento) do total do 
terreno para equipamentos comunitários, externa ao condomínio. 
§ 2ºA critério do Poder Público Municipal poderão ser adotadas as 
seguintes alternativas à exigência prevista no § 1º deste artigo: I 
- doação de área para equipamentos comunitários equivalente a 
5% (cinco por cento) do total do terreno em área não adjacente ao 
condomínio, mediante estudo de demanda a ser apresentado pelo 
interessado e equivalente em valor à que seria doada no perímetro 
do condomínio urbanístico; II - doação do valor monetário corres-
pondente a 5% (cinco por cento) do total do terreno do condomí-
nio urbanístico ao Fundo Municipal do Meio Ambiente (FMMA); III 
- aplicação em benfeitoria social no valor monetário corresponden-
te a 5% (cinco por cento) do total do terreno do condomínio urba-
nístico. Art. 102. Os parâmetros para as vias internas nos condomí-
nios urbanísticos deverão obedecer ao previsto para o sistema 
viário dos loteamentos, estabelecido nesta Lei Complementar. Pa-
rágrafo único. Quando não houver via de acesso ao condomínio 
urbanístico, esta deverá ser implantada pelo empreendedor simul-
taneamente à implantação do condomínio, devendo ser pavimen-
tada em asfalto, calçamento com pedras regulares, paver ou con-
creto e sinalização de trânsito, com solução de drenagem de águas 
pluviais e rede de energia elétrica. I – a rede de energia elétrica e 
a rede de abastecimento de água e tratamento de esgoto deverão 
ter a aprovação projeto pelas respectivas concessionárias; Art. 
103. Serão de responsabilidade e ônus dos condôminos: I - servi-
ços de conservação e manutenção das vias internas, inclusive a sua 
sinalização; II - serviços de conservação e manutenção das áreas 
verdes e de lazer internas ao condomínio, bem como das edifica-
ções de uso comum; III - coleta de lixo; e IV - serviços de ilumina-
ção das áreas comuns. Art. 104. As áreas de uso comum destina-
das a lazer, recreação, vias internas ou outros fins, assim aprovadas 
pela autoridade competente e definidas na convenção condominial, 
não poderão ter sua destinação alterada pelo incorporador ou pe-
los condôminos. Art. 105. No caso de extinção do condomínio ur-
banístico, as áreas comuns, inclusive benfeitorias nelas executadas 
e as vias internas, serão doadas, sem quaisquer ônus, para o Mu-
nicípio. Art. 106. Deverá ser garantida a ação livre e desimpedida 
das autoridades públicas e concessionárias de serviços responsá-
veis pela segurança, serviços públicos, bem estar da população e 
pela infraestrutura dentro dos limites do condomínio urbanístico, 
bem como de toda a coletividade. Art. 107. Não serão considerados 
condomínios urbanísticos para efeitos desta Lei Complementar, a 
edificação multifamiliar vertical isolada, construída em lote resul-
tante de parcelamento. Seção III - Dos Loteamentos e Condomí-
nios de Chácaras - Art. 108. Os loteamentos e condomínios de 
chácaras poderão ser implantados nas macrozonas e zonas urba-
nas que assim o permitirem, conforme previsto na Lei do Plano 
Diretor e na Lei de Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo. Art. 
109. Constituem exigências mínimas de infraestrutura para os lote-
amentos e condomínios de chácaras: I - demarcação cravada ao 
solo, em concreto, contendo a indicação de lotes, quadras e áreas 
públicas; II - via de acesso pavimentada em asfalto, calçamento 
com pedras regulares, paver ou concreto e sinalização de trânsito; 

III - abertura e terraplenagem das vias públicas, execução de pas-
seio, colocação de meios-fios e sarjetas e acesso às vias já imple-
mentadas no Município; IV -sistema de drenagem superficial que 
viabilizem o adequado escoamento de águas pluviais; V - sistema 
de abastecimento e distribuição de água potável; VI - solução para 
esgotamento sanitário; VII - solução para coleta de lixo; VIII - ins-
talação de sistema de distribuição de energia elétrica e iluminação 
pública; IX - construção de pontes e pontilhões, quando for o caso; 
e X - contenção de encostas, quando necessário. § 1ºAs soluções 
para abastecimento de água, esgotamento sanitário e distribuição 
de energia elétrica deverão atender as exigências das respectivas 
concessionárias de serviços. § 2ºA aprovação e implantação de 
loteamentos e condomínios de chácaras fica condicionada à autori-
zação expressa do Conselho Municipal de Desenvolvimento, que 
fixará os percentuais mínimos destinados às áreas públicas. Art. 
110. Para a implantação de condomínio de chácaras, a área do 
terreno deve atender o mínimo de 25.000,00m² (vinte e cinco mil 
metros quadrados) com adensamento máximo de 30 (trinta) habi-
tantes por hectare. Seção IV- Dos Loteamentos Empresariais - Art. 
111. São considerados loteamentos empresariais aqueles lotea-
mentos destinados ao uso comercial, industrial ou de serviços, im-
plantados em zonas que assim os permitam, nos termos da Lei 
Complementar Municipal nº 184, de 25 de junho de 2015 e suas 
alterações. Art. 112. As exigências para execução de infraestrutura 
nos loteamentos empresariais são iguais às estabelecidas nesta Lei 
Complementar para os loteamentos padrão, acrescidas de outras 
que se façam necessárias, chamadas nesta Lei Complementar de 
infraestrutura complementar, a critério do órgão municipal respon-
sável pelo desenvolvimento econômico, em função de projetos es-
pecíficos. Art. 113. No parcelamento de imóveis para fins empresa-
riais e industriais, o dimensionamento dos lotes atenderá o 
disposto na Lei de Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo Urbano 
e demais legislação aplicável. Art. 114. No parcelamento para fins 
empresariais e industriais será obrigatória à doação de áreas de 
uso público para implantação de equipamentos comunitários e de 
área verde, observados os parâmetros estabelecidos nesta Lei 
Complementar. Seção V - Do Loteamento em Zona de Urbanização 
Específica - Art. 115. Os imóveis em Ilhas Urbanas definidas em lei 
na Zona Rural ficam sujeitos aos seguintes critérios de urbanização 
específica, de acordo com a legislação vigente: I - os lotes residen-
ciais destinados a moradia e cultivo terão área mínima de 
5.000,00m² (cinco mil metros quadrados); II - fica vedada a cons-
trução de mais de duas unidades destinadas à moradia em cada 
lote residencial, cuja área construída não poderá exceder o equiva-
lente a 4,00% (quatro por cento) da área total do lote; III - cada 
lote residencial deverá reservar parte de sua área, não inferior a 
2,00% (dois por cento) e não superior a 5,00% (cinco por cento) 
da área total, para a edificação de abrigos inerentes à atividade 
desenvolvida de plantio ou criação agropecuária; IV - os lotes de 
uso comunitário não se enquadram no disposto no inciso I deste 
artigo e destinam-se à construção de equipamentos de múltiplo 
uso, cujas atividades obrigatoriamente serão desenvolvidas em be-
nefício da comunidade local, sendo vedada sua utilização para fins 
residenciais; e V - o sistema viário previsto nos projetos das Vilas 
Rurais descritas nesta Lei Complementar deverá estar integrado 
aos demais acessos e vias existentes no Município. Art. 116. Os 
imóveis decorrentes da implantação do programa Vila Rural previs-
to no art. 116, ficam sujeitos a critérios especiais de cobrança do 
Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), a serem definidos em lei 
complementar. Art. 117. Por ocasião do registro do empreendimen-
to caracterizado como Vila Rural junto à circunscrição imobiliária 
competente, as parcelas do imóvel referentes às áreas de Reserva 
Florestal Legal e Preservação Permanente deverão ser transferidas 
ao domínio do Município, ficando este responsável pela preserva-
ção, conservação e/ou recuperação, conforme critérios estabeleci-
dos pela legislação aplicável vigente. Parágrafo único. A eventual 
utilização das áreas previstas neste artigo, mediante autorização 
do órgão competente, somente poderá ser feita em parceria entre 
o Município e os moradores da Vila Rural. Art. 118. Serão 
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transferidas ao domínio do Município também as áreas a ele desti-
nadas e/ou áreas institucionais, assim caracterizadas nos respecti-
vos projetos, ficando a utilização destas limitadas ao uso conjunto 
com os moradores da Vila Rural. Art. 119. A manutenção da infra-
estrutura dos empreendimentos mencionados no art. 117 desta Lei 
Complementar, compreendidos as ruas, acessos, iluminação públi-
ca, coleta de lixo e sistemas de abastecimento de água, são de 
responsabilidade do Município. Parágrafo único. Havendo a impos-
sibilidade do Município assumir a gestão do sistema coletivo de 
abastecimento de água, fica autorizado o empreendedor e a con-
cessionária viabilizar solução alternativa. Art. 120. Serão obedeci-
dos os demais critérios de urbanização existentes no Município, 
desde que não conflitantes com esta Lei Complementar. Sala das 
Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros 
- Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Alcidir Afonso 
Coronetti-PMDB - Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 1/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 1/2017, 
a qual modifica a redação do parágrafo 1º e 2º do artigo 13 do 
Projeto de Lei Complementar nº 6/2017. No caso de aprovação da 
citada Emenda, o artigo 13 passa a vigorar com a seguinte reda-
ção: Art. 13. A Zona de Preservação Permanente tem por objetivo 
proteger as áreas definidas como preservação ao longo dos rios, 
nascentes e encostas. § 1º A Zona de Preservação Permanente 
(ZPP) Zona de Preservação Permanente, em áreas consolidadas 
(área do perímetro urbano das Macrozonas de Expansão Urbanas) 
será respeitada uma faixa de preservação permanente de 15m 
(quinze metros) para cada lado de rios e córregos, e uma faixa de 
preservação de um raio de 50m (cinquenta metros) das nascentes, 
salvo legislações superiores vigentes. § 2º Ficam proibidos quais-
quer usos, salvo a execução de obras, atividades ou projetos de 
utilidade pública ou de interesse social, com prévia autorização de 
órgão ambiental, após realização de estudos ambientais pertinen-
tes as áreas acima descritas, nos termos da Resolução CONAMA nº 
369/2006, do Conselho Nacional do Meio Ambiente ou sua sucedâ-
nea. § 3º Serão permitidas reformas em prédios existentes nesta 
zona, sem acréscimo de área. § 4º Os rios e córregos canalizados 
deverão respeitar uma faixa de 5m (cinco metros) de preserva-
ção permanente. § 5º Considera-se canalizados os rios que tem 
fechamento lateral e superior. Sala das Comissões/Capinzal (SC), 
em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo 
Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - 
Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 2/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 2/2017, 
a qual modifica os incisos I, II e IV do artigo 17 do Projeto de Lei 
Complementar nº 6/2017. No caso de aprovação da citada Emen-
da, o artigo 17 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 17. A 
Macrozona de Expansão Urbana Mista é delimitada pelas áreas: I 
-uma faixa de 200,00m (duzentos metros) para cada lado do eixo 
da rodovia SC 150, sentido Piratuba, até a divisa do Município; II 
-uma faixa de 200,00m (duzentos metros) para cada lado do eixo 
da estrada municipal que liga o perímetro urbano ao Distrito Alto 
Alegre e a comunidade de Lindenberg; III -uma faixa de 500,00m 
(quinhentos metros), sentido oeste, do eixo da rodovia SC 468, 
até o término do perímetro urbano e, a partir deste, uma faixa de 
200,00m (duzentos metros) para cada lado do eixo desta rodovia, 

sentido Zortéa, até a divisa do Município; IV - área central das 
comunidades de Barro Preto, Lindenberg, Vila União, Vista Alegre 
e Capitel Santo Antônio, conforme demarcação do levantamento 
do perímetro destas áreas centrais, feitos posteriormente; V -área 
que fica entre a MEUI (Anel Viário) e o perímetro urbano da Sede 
do Município. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novem-
bro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presi-
dente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos 
Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 3/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 3/2017, 
a qual modifica a redação do parágrafo 3º do artigo 27 do Projeto 
de Lei Complementar nº 6/2017. No caso de aprovação da citada 
Emenda, o artigo 27 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 
27. Para as edificações já existentes até a data de aprovação desta 
Lei Complementar, que forem objeto de obras de reforma, sem 
ampliação da área construída, mesmo com mudança de uso não 
será exigido o provimento de vagas de estacionamento, devendo 
permanecer as vagas de garagem pré-existentes. § 1º Para fins de 
aplicação do disposto no artigo 26, não se aplica para os usos Uso 
5B, Uso 6, Uso 7 e especificamente para bancos. § 2º As edifica-
ções de que trata o caput deste artigo, que receberem obras de 
ampliação da área construída, será exigido o provimento de vagas 
de estacionamento, calculado sobre a área acrescida, na proporção 
estabelecida na Tabela II - Garagem / Vagas de Estacionamento, 
Anexo VII, parte integrante desta Lei Complementar. § 3º As va-
gas de estacionamento de que trata o parágrafo 2º, em terrenos 
com área inferior a 360m², poderão localizar-se em outro imóvel, 
no município, a uma distância máxima de 700,00m (setecentos 
metros), desde que vinculada à edificação, através de averbação 
na escritura pública, anterior ao registro da ampliação. Sala das 
Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: 
Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir 
Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 4/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 4/2017, 
a qual modifica a redação dos parágrafos 1º, 5º e 7º do artigo 29 
do Projeto de Lei Complementar nº 6/2017. No caso de aprovação 
da citada Emenda, o artigo 29 passa a vigorar com a seguinte 
redação: Art. 29. Os recuos frontais e afastamentos laterais e de 
fundos mínimos de cada edificação, com relação ao alinhamento 
predial e às divisas laterais e de fundos, serão sempre tomadas 
perpendicularmente em relação às mesmas, a partir do ponto mais 
avançado da edificação, devendo ser respeitados, conforme Tabela 
I – De Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo – Anexo V desta Lei. 
§ 1º Os proprietários de terras fronteiriças as estradas municipais 
terão um prazo de até 10 (dez) anos para se adequarem aos recu-
os estabelecidos no Mapa dos Eixos de Desenvolvimento para as 
estradas municipais (Anexo I), parte integrante desta Lei Comple-
mentar. § 2º Os recuos estabelecidos para as estradas e divisas de 
propriedades, estão estabelecidos no Anexo II, parte integrante 
desta Lei Complementar. § 3º Nas zonas ZCP, ZCC e ZMD poderão 
não ter recuo frontal em toda extensão da fachada, desde que, o 
pavimento térreo seja de uso comercial em toda sua área, salvo 
a área de acesso ao condomínio, quando existir, e sacadas embu-
tidas, não sendo permitidas, neste caso, detalhes arquitetônicos 
com saliências frontais. § 4º Nos recuos laterais serão permitidas 
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paredes cegas até o quarto pavimento, desde que, o prédio seja de 
uso misto. § 5º Quando uma rodovia estadual estiver na travessia 
urbana e não houver faixa marginal, será obrigatório recuo frontal 
mínimo de 4m (quatro metros), a contar do início da Rua Antonio 
Macarini ao Acesso Cidade Alta, até o trevo do anel viário. § 6º 
Aos terrenos de esquinas deverão ser acrescido na área do lote 
25% (vinte e cinco por cento). § 7º Os terrenos de esquinas com 
testada principal inferior a 15,00m (quinze metros) deverão res-
peitar 100% (cem por cento) do recuo estipulado para sua zona, 
na testada principal e 50% (cinquenta por cento) do recuo estipu-
lado para sua zona, na testada secundária. § 8º Não contraria o 
disposto no caput deste artigo, no que se refere aos afastamentos 
laterais, as aberturas de paredes temporárias, entre duas edifica-
ções confinantes, destinadas a abrigar o mesmo estabelecimento, 
desde que realizada com a anuência dos seus respectivos proprie-
tários. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 
2017. Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - 
Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano 
Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
- PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 5/2017 ao Projeto 
de Lei Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, 
Uso e Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da au-
diência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 
6º do Regimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA 
Nº 5/2017, a qual modifica a redação do caput do artigo 31 e 
desmembra o parágrafo único em parágrafo 1º e 2º, do Projeto 
de Lei Complementar nº 6/2017. No caso de aprovação da citada 
Emenda, o artigo 31 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 
31. Nos casos de edificações irregulares, sua regularização far-se
-á mediante a apresentação de documentos exigidos pelos órgãos 
federais, estaduais competentes, documento de posse do imóvel, 
projeto arquitetônico e hidrossanitário da edificação e Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT) de profissional habilitado. § 1º O setor competente 
do Município emitirá parecer favorável ou não à regularização da 
edificação com base nos projetos e laudos técnicos apresentados. 
§ 2º No caso de parecer desfavorável à regularização, o Município 
exigirá as adequações necessárias, as quais deverão ser executa-
das e vistoriadas para a emissão do habite-se. Sala das Comissões/
Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador 
Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso 
Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 6/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 6/2017, 
a qual modifica a redação do caput do artigo 32 e desmembra o 
parágrafo único em parágrafo 1º e 2º, do Projeto de Lei Comple-
mentar nº 6/2017. No caso de aprovação da citada Emenda, o 
artigo 32 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 32. Para 
as edificações existentes que contrariam as disposições de perme-
abilidade, taxa de ocupação, índice de aproveitamento, recuos e 
vagas de garagem poderão ser aprovados mediante apresentação 
de documentos comprobatórios quanto à existência da edificação 
em data anterior a 10 de abril de 2017, na forma do regulamento. § 
1º Será proibida a ampliação nas edificações cujos usos contrariem 
as disposições desta Lei Complementar. § 2º A concessão de alvará 
para construir ou ampliar obra residencial, comercial, de prestação 
de serviço ou industrial, somente poderá ocorrer com observância 
das normas de uso e ocupação do solo urbano estabelecidos na Ta-
bela I - Do Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, Anexo V, parte 
integrante desta Lei Complementar. § 3º As regularizações de que 

trata o caput deste artigo somente serão efetivadas mediante o pa-
gamento de multa, tendo por base a Unidade Fiscal de Referência 
Municipal (UFRM), obedecidos aos seguintes critérios: I - tratan-
do-se de edificações construídas sobre o recuo uma (01) Unidade 
Fiscal de Referência Municipal (UFRM) por metro quadrado de área 
construída irregularmente no pavimento térreo da testada principal 
do terreno; II - tratando-se de edificações sem o número mínimo 
de vagas para garagem, computar-se-ão quinze (15) Unidades Fis-
cais de Referência Municipal (UFRM) por vaga inferior ao número 
exigido. § 4º Os proprietários de imóveis que estejam inscritos 
no CadÚnico - Cadastro Único para Programas Sociais, mediante 
requerimento, poderão ser isentados do pagamento das multas 
de que trata o § 3º Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de 
novembro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR
-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador 
Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 7/2017 – ao Projeto 
de Lei Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, 
Uso e Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audi-
ência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º 
do Regimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 
7/2017, a qual modifica a redação do parágrafo 5º do artigo 39 
do Projeto de Lei Complementar nº 6/2017. No caso de aprovação 
da citada Emenda, o artigo 39 passa a vigorar com a seguinte re-
dação: Art. 39. As normas de parcelamento do solo prevista nesta 
Lei Complementar são de cumprimento obrigatório por todos os 
proprietários de imóveis, sejam estes pessoas de direito público 
ou de direito privado, sem prejuízo da observância à Legislação 
superior vigente que regule a matéria, seja em âmbito federal ou 
estadual, em especial a Lei Federal nº 6.766/79 com alterações 
dadas pela Lei nº 9.785/99, e Lei Estadual nº 6.063/82 e suas al-
terações, bem como, ainda as demais normas que as substituírem 
ou complementarem. § 1º A execução de qualquer parcelamento 
do solo para fins urbanos, no âmbito do Município, depende de 
aprovação pelo Poder Público. § 2º As normas de parcelamento 
do solo estarão submetidas à regulamentação própria nos casos 
de regularização de parcelamentos clandestinos ou irregulares im-
plantados no Município, bem como nos casos de empreendimentos 
de habitação de interesse social com intervenção do Poder Público 
Municipal. § 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-
se: a) Loteamento é a subdivisão de uma gleba urbana em lotes 
destinados à edificação, com abertura de novas vias de circula-
ção, de logradouros públicos, ou prolongamento, modificação, ou 
ampliação das vias existentes; b) Desmembramento é a subdivi-
são de uma gleba urbana em lotes destinados à edificação, com 
aproveitamento do sistema viário existente, sem abertura de novas 
vias ou logradouros públicos, nem prolongamento, modificação ou 
ampliação das vias existentes; c) Remembramento é a junção de 
dois ou mais lotes para formarem apenas um imóvel. § 4º Os lo-
teamentos e desmembramentos somente serão admitidos se deles 
resultarem lotes edificáveis, de acordo com o estabelecido nas Ma-
crozona de Qualificação Urbana, Macrozonas de Expansão Urbana 
Mista, Macrozona de Expansão Urbana Industrial e Zonas urbanas 
estabelecidas na Tabela I – De Parcelamento, Uso e Ocupação do 
Solo. § 5º Nas áreas em loteamentos já aprovados anteriormente à 
vigência desta Lei Complementar poderá haver parcelamento com 
declividade máxima de 60% (sessenta por cento), desde que se 
apresente laudo geológico demonstrando a inexistência de risco e 
aprovação do Conselho de Desenvolvimento Municipal de Capinzal. 
§ 6º Serão permitidas servidões de, no mínimo, 5m (cinco metros) 
somente para atender dois lotes, desde que os mesmos tenham 
área mínima estabelecida nesta Lei Complementar. Sala das Co-
missões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: 
Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir 
Afonso Coronetti-PMDB e Carlos Adriano Zocoli-PSDB
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 8/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 8/2017, 
a qual modifica a redação do inciso IV do artigo 45 do Projeto 
de Lei Complementar nº 6/2017. No caso de aprovação da citada 
Emenda, o artigo 45 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 
45. Não será permitido o parcelamento do solo: I – em terrenos 
alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as medidas 
saneadoras e assegurado o escoamento das águas; II – nas nas-
centes, mesmo os chamados “olhos d’água”, seja qual for a sua 
situação topográfica; III – em terrenos que tenham sido aterrados 
com material nocivo à saúde pública, sem que tenham sido pre-
viamente saneados; IV – nos novos loteamentos, nas partes do 
terreno com declividade acima de 30% (trinta por cento), salvo 
nas condições onde o terreno for superior a 600,00 m² (seiscentos 
metros quadrados) limitada a declividade de até 45% (quarenta 
e cinco por cento), com uso limitado, conforme regulamentação 
posterior; V – em terrenos onde as condições geológicas não acon-
selham a edificação, podendo o Município exigir laudo técnico e 
sondagem sempre que achar necessário; VI – em terrenos situ-
ados em fundos de vale essenciais para o escoamento das águas 
e abastecimento público, a critério do órgão estadual competente 
e a anuência do Município; VII – em terrenos situados em áre-
as consideradas reservas ecológicas, de acordo com a resolução 
da Legislação Federal e Estadual; VIII – em terrenos onde exista 
degradação da qualidade ambiental, até sua correção; IX – em 
faixa de 15,00m (quinze metros) para cada lado das redes de alta 
tensão, rodovias, ferrovias e dutos, salvo maiores exigências dos 
órgãos competentes; X – em terrenos onde for necessária a sua 
preservação para o sistema de controle da erosão urbana; XI – em 
terrenos situados fora do alcance dos equipamentos urbanos, es-
pecialmente das redes públicas de abastecimento de água potável 
e de energia elétrica, salvo se atendidas exigências especificas dos 
órgãos competentes; XII – em imóveis dos quais resultem terrenos 
encravados ou lotes em desacordo com os padrões estabelecidos 
em lei; XIII – em imóveis que não possuam frente para logradouros 
públicos oficiais; XIV – em distância mínima de 50,00m (cinquenta 
metros) das estações de tratamento de esgoto. Sala das Comis-
sões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: Verea-
dor Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso 
Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 9/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 9/2017, 
a qual modifica a redação dos parágrafos 2º e 3º do artigo 46 do 
Projeto de Lei Complementar nº 6/2017. No caso de aprovação 
da citada Emenda, o artigo 46 passa a vigorar com a seguinte 
redação: Art. 46. Os loteamentos deverão atender os seguintes 
requisitos: I – só poderão ser loteadas áreas com acesso direto a 
via pública em boas condições de trafegabilidade a critério do Mu-
nicípio; II – o proprietário cederá ao Município, sem ônus para este, 
uma percentagem de no mínimo 35% (trinta e cinco por cento) da 
área utilizável à lotear e, destes, devem ser destinadas, no mínimo, 
8% para uso institucional, tais como, implantação de equipamento 
urbano e comunitário, bem como à espaços livres de uso público, 
salvo loteamentos destinados ao uso industrial cujos lotes forem 
maiores que 1.000m² (um mil metros quadrados), caso em que 
a percentagem poderá ser reduzida, assim distribuídas: III – em 
loteamentos industriais quando se tratar de interesse público, a 
porcentagem cedida ao Município poderá ser inferior a 35% (trinta 

e cinco por cento) com mínimo de 20% (vinte por cento) após 
análise e aprovação pelo Conselho da Cidade; IV – as vias de lotea-
mento deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais, existen-
tes ou projetadas e harmonizar-se com a topografia local; V – todo 
o projeto de loteamento deverá incorporar no seu traçado viário 
os trechos que o Município indicar, para assegurar a continuidade 
do sistema viário geral da cidade; VI – os parcelamentos situados 
ao longo de Rodovias Federais e Estaduais, deverão conter ruas 
marginais paralelas a faixa de domínio das referidas estradas com 
largura mínima de 12,00m (doze metros); VII – as áreas mínimas 
dos lotes bem como as testadas, válidas para lotes em novos lo-
teamentos e para desmembramentos e remembramentos, são as 
estipuladas na Tabela I De Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo 
Urbano - Anexo V, parte integrante desta Lei Complementar. § 1º 
Os lotes de esquina terão obrigatoriedade de testada mínima de 
15,00m (quinze metros); § 2ºNos desmembramentos dos quais 
resultem até 5 (cinco) lotes, com a área mínima da Zona, fica o 
proprietário isento da obrigação da cessão de áreas públicas ao 
município. § 3º Todo loteamento, no início do seu processo, deverá 
solicitar ao Município, Estudo de Viabilidade, alinhamento e futuros 
projetos de alargamento das vias existentes adjacentes ao lotea-
mento. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 
2017. Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - 
Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano 
Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 10/2017 ao Projeto 
de Lei Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, 
Uso e Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audi-
ência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º 
do Regimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 
10/2017, a qual modifica a redação dos incisos II, III e V do ar-
tigo 69 do Projeto de Lei Complementar nº 6/2017. No caso de 
aprovação da citada Emenda, o artigo 69 passa a vigorar com a 
seguinte redação: Art. 69. Para os efeitos desta Lei Complementar, 
a infraestrutura será composta por: I – vias de circulação, com 
meio-fio; II – escoamento das águas pluviais; por meio de serviços 
de drenagem e de manejo das águas pluviais adequados à saúde 
pública e à segurança da vida e do patrimônio público e privado; 
III – sistema de abastecimento de água potável; IV – energia elé-
trica pública e domiciliar; V - sistema de esgotamento sanitário 
coletivo, que compreende redes elevatórias, emissário e estação 
de tratamento, quando não for possível fazer ligação existente ou 
em projeto; VI – iluminação pública padrão que garanta a segu-
rança; VII – pavimentação em asfalto, paver ou concreto nas vias 
de circulação; VIII - demarcação dos lotes. Sala das Comissões/
Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador 
Renato Marcelo Markus-PR - Presidente - Vereador Alcidir Afonso 
Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA SUPRESSIVA Nº 1/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA SUPRESSIVA Nº 1/2017, a 
qual suprime o parágrafo 2º do artigo 13 do Projeto de Lei Comple-
mentar nº 6/2017. No caso de aprovação da citada Emenda, o ar-
tigo 13 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 13. A Zona de 
Preservação Permanente tem por objetivo proteger as áreas defini-
das como preservação ao longo dos rios, nascentes e encostas. § 
1º A Zona de Preservação Permanente (ZPP) Zona de Preservação 
Permanente, em áreas consolidadas (área do perímetro urbano das 
Macrozonas de Expansão Urbanas) será respeitada uma faixa de 
preservação permanente de 15m (quinze metros) para cada lado 
de rios e córregos, e uma faixa de preservação de um raio de 50m 
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(cinquenta metros) das nascentes, salvo legislações superiores vi-
gentes. § 2º Ficam proibidos quaisquer usos, salvo a execução de 
obras, atividades ou projetos de utilidade pública ou de interesse 
social, com prévia autorização de órgão ambiental, após realização 
de estudos ambientais pertinentes as áreas acima descritas, nos 
termos da Resolução CONAMA nº 369/2006, do Conselho Nacional 
do Meio Ambiente ou sua sucedânea. § 3º Serão permitidas refor-
mas em prédios existentes nesta zona, sem acréscimo de área. § 
4º Os rios e córregos canalizados deverão respeitar uma faixa de 
5m (cinco metros) de preservação permanente. § 5º Considera-se 
canalizados os rios que tem fechamento lateral e superior. Sala das 
Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: 
Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir 
Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA SUPRESSIVA Nº 2/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso 
e Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audi-
ência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 
6º do Regimento Interno, vem propor EMENDA SUPRESSIVA Nº 
2/2017, a qual suprime o parágrafo único do artigo 18 do Projeto 
de Lei Complementar nº 6/2017. No caso de aprovação da citada 
Emenda, o artigo 18 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 
18.São objetivos das Macrozonas de Expansão Urbana Industrial: 
I - promover o desenvolvimento econômico e social sustentável; II 
- promover ações de estruturação viária do futuro anel viário, com 
vistas a propiciar o desenvolvimento industrial ordenado; III - Con-
servar os recursos naturais; VI - Implantar novos usos e atividades, 
incentivando o uso industrial. Sala das Comissões/Capinzal (SC), 
em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo 
Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - 
Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA SUPRESSIVA Nº 3/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do 
Regimento Interno, vem propor EMENDA SUPRESSIVA Nº 3/2017, 
a qual suprime parcialmente o texto do caput e do parágrafo 1º, 
ambos do artigo 64 do Projeto de Lei Complementar nº 6/2017. No 
caso de aprovação da citada Emenda, o artigo 64 passa a vigorar 
com a seguinte redação: Art. 64. O lote mínimo para efeito de 
novas aprovações de parcelamento no Município é de 360,00m² 
(trezentos e sessenta metros quadrados) de área com testada mí-
nima de 12,00m (doze metros). § 1º Os parâmetros de que trata 
este artigo poderão ser alterados em casos de lotes com figura 
geométrica de forma irregular, desde que, possuam testada não 
inferior a 12,00m (doze metros). § 2º Os lotes de esquina terão 
obrigatoriedade de acréscimo em sua área de 25% (vinte e cinco 
por cento) com testada mínima de 15,00m (quinze metros). § 3º 
As ZEIS- Zonas Especiais de Interesse Social, terão lote mínimo de 
200,00m² (duzentos metros quadrados) de área com testada mí-
nima de 10,00m (dez metros). Sala das Comissões/Capinzal (SC), 
em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo 
Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - 
Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 1/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 6/2016, Institui a Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Capinzal. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 1/2017, 
a qual substitui a redação do parágrafo 8º do artigo 29 do Projeto 

de Lei Complementar nº 6/2017. No caso de aprovação da citada 
Emenda, o artigo 29 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 
29. Os recuos frontais e afastamentos laterais e de fundos mínimos 
de cada edificação, com relação ao alinhamento predial e às divisas 
laterais e de fundos, serão sempre tomadas perpendicularmente 
em relação às mesmas, a partir do ponto mais avançado da edifica-
ção, devendo ser respeitados, conforme Tabela I – De Parcelamen-
to, Uso e Ocupação do Solo – Anexo V desta Lei. § 1º Os proprietá-
rios de terras fronteiriças as estradas municipais terão um prazo de 
até 10 (dez) anos para se adequarem aos recuos estabelecidos no 
Mapa dos Eixos de Desenvolvimento para as estradas municipais 
(Anexo I), parte integrante desta Lei Complementar. § 2º Os recu-
os estabelecidos para as estradas e divisas de propriedades, estão 
estabelecidos no Anexo II, parte integrante desta Lei Complemen-
tar. § 3º Nas zonas ZCP, ZCC e ZMD poderão não ter recuo frontal 
em toda extensão da fachada, desde que, o pavimento térreo seja 
de uso comercial em toda sua área, salvo a área de acesso ao 
condomínio, quando existir, e sacadas embutidas, não sendo per-
mitidas, neste caso, detalhes arquitetônicos com saliências fron-
tais. § 4º Nos recuos laterais serão permitidas paredes cegas até 
o quarto pavimento, desde que, o prédio seja de uso misto. § 5º 
Quando uma rodovia estadual estiver na travessia urbana e não 
houver faixa marginal, será obrigatório recuo frontal mínimo de 
4m (quatro metros), a contar do início da Rua Antonio Macarini ao 
Acesso Cidade Alta, até o trevo do anel viário. § 6º Aos terrenos de 
esquinas deverão ser acrescido na área do lote 25% (vinte e cinco 
por cento). § 7º Os terrenos de esquinas com testada principal in-
ferior a 15,00m (quinze metros) deverão respeitar 100% (cem por 
cento) do recuo estipulado para sua zona, na testada principal e 
50% (cinquenta por cento) do recuo estipulado para sua zona, na 
testada secundária. § 8º Não contraria o disposto no caput deste 
artigo, no que se refere aos afastamentos laterais, as aberturas de 
paredes temporárias, entre duas edificações confinantes, destina-
das a abrigar o mesmo estabelecimento, desde que realizada com 
a anuência dos seus respectivos proprietários. Sala das Comissões/
Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador 
Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso 
Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

O Parecer da Assessoria Jurídica desta Casa é pela legalidade e 
constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar em discussão 
e suas emendas, e também quanto à técnica legislativa proposta. 
Cabe destacar que a Câmara de Vereadores envidou todos os es-
forços na divulgação e chamamento da sociedade para participar 
tanto das reuniões preliminares quanto na audiência pública, pro-
movendo ampla divulgação pelos meios de comunicação e redes 
sociais. Encaminhamento de e-mails para as entidades constituídas 
e a população em geral.

2. Análise: O Projeto de Lei Complementar ora apreciado institui 
o Plano Diretor de Desenvolvimento do Município de Capinzal se-
guiu a tramitação regimental e atendeu a legislação em vigor. Cabe 
registrar as diversas incorreções no Projeto, sanadas através da 
redação final, haja vista que não alteram o teor da lei.

O texto original do PLC nº 6/2016, é de conhecimento de todos 
os Vereadores desta Casa de Leis, e da mesma forma as emendas 
ora propostas já foram apreciadas em reunião específica com os 
mesmos, onde foram apresentadas previamente as alterações e 
correções necessários ao Projeto. Cabe registrar que a presente 
reunião desta CCJ está sendo realizada em conjunto com a Comis-
são de Agricultura, haja vista que o PLC nº 6/2017 está sob análise 
das duas Comissões, onde os pareceres, embora sejam exarados 
individualmente em cada comissão, a essência do texto poderá ser 
igual ou semelhante.

3. Do Voto do Relator: Pelo exposto, este relator se manifesta fa-
vorável à tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 6/2016, 
com as Emendas acima, as quais foram lidas no expediente da 
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Sessão Plenária do dia 28/11/207. Sala das Comissões. Sala das 
Comissões, em 4/12/2017.

Vereador Alcidir Afonso Coronetti
Relator

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros desta CCJ acolhem o 
voto do Relator e exaram o Parecer favorável ao Projeto de Lei 
Complementar nº 6/2017, com as Emendas acima, as quais foram 
lidas no expediente da Sessão Plenária do dia 28/11/207. Sala das 
Comissões. Sala das Comissões, em 4/12/2017.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Membros

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Presidente

Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB
Membro/Relator 

Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB 
Membro

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2016 

Publicação Nº 1448102

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Voto/Parecer - Projeto de Lei Complementar nº 7/2016 - Ementa: o 
qual Dispõe sobre a utilização do espaço do Município de Capinzal e 
o bem-estar público. Relator: Vereador Carlos Adriano Zocoli

1. Relatório: O Projeto de Lei Complementar nº 5/2016 foi protoco-
lado 24/10/2016, o qual ficou retido na CCJ, e no início do presente 
ano legislativo foi redistribuído à esta Comissão para a tramitação 
regimental. Cabe expor que no âmbito desta CCJ, o presente PLC 
foi objeto de análise, sendo que a Presidência desta Casa Legislati-
va contratou empresa externa de assessoria para auxiliar os servi-
dores e aos Vereadores, com o objetivo de retificar as inconsistên-
cias que o Projeto apresentava, e também aperfeiçoar a redação 
do mesmo. Esta CCJ realizou 17 reuniões, com duração média de 
3 horas cada, iniciando em 19/06/2017 e finalizando em 6/11/217, 
com mais de 50 horas de analises, estudos e discussões sobre os 
quatro projetos de leis complementares que compõe o Plano Di-
retor do Município de Capinzal. Nas reuniões houve a participação 
de pessoas representando diversos segmentos da sociedade, em 
especial do representante do Núcleo dos Construtores da ACIRP - 
Associação Empresarial do Baixo Vale do Rio do Peixe, de Capinzal.

Após a conclusão das 17 reuniões, as sugestões e alterações fo-
ram levadas para apreciação na audiência pública realizada em 
13/11/2017, convocada através do Edital nº 8/207, a qual teve 
duração de aproximadamente 5 horas, com a participação dos Ve-
readores, diversas entidades, profissionais liberais, em especial os 
engenheiros que possuem ligação direta com os temas discutidos. 
Após diversos debates, as sugestões foram aprovadas pelos parti-
cipantes da audiência pública, sendo que que esta CCJ apresenta 
as mesmas em forma de emendas, na forma do artigo 121, §4º 
e 6º do Regimento Interno desta Casa Legislativa, as quais estão 
destacadas a seguir:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
- PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 1/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço do 

Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do 
Regimento Interno, vem propor EMENDA ADITIVA Nº 1/2017, a 
qual acrescenta o parágrafo único ao artigo 23 do Projeto de Lei 
Complementar nº 7/2017. No caso de aprovação da citada Emen-
da, o artigo 23 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 23. 
Nas construções e demolições não será permitido, além do alinha-
mento do tapume, a ocupação de qualquer parte do passeio com 
materiais de construção. Parágrafo único. Permitir uso do tapume 
utilizando até 50% (cinquenta por cento) do passeio. Sala das Co-
missões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: 
Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir 
Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - PRO-
POSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 2/2017 ao Projeto de Lei Comple-
mentar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço do Municí-
pio de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação Final, após a realização da audiência pública em 
13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento In-
terno, vem propor EMENDA ADITIVA Nº 2/2017, a qual acrescenta 
o parágrafo único ao artigo 33 do Projeto de Lei Complementar nº 
7/2017. No caso de aprovação da citada Emenda, o artigo 33 passa 
a vigorar com a seguinte redação: Art. 33. As calçadas deverão 
apresentar uma declividade de 2% (dois por cento) do alinhamen-
to para o meio fio, de acordo regulamentação do Poder Executivo. 
Parágrafo único. Excepcionalmente, nas vias onde o passeio públi-
co for superior a 2,00 (dois metros) de largura e quando houver 
necessidade de acessibilidade à edificação, poderá ser autorizada 
construção de rampa de acesso sobre o passeio, desde que manti-
da a largura mínima prevista neste parágrafo. Sala das Comissões/
Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador 
Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso 
Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
- PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 3/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço do 
Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA ADITIVA Nº 3/2017, a qual 
acrescenta os artigos 62-A e 62-B ao Projeto de Lei Complementar 
nº 7/2017. A inclusão dos citados artigos derivaram da Lei Munici-
pal nº 3.253/2017, a qual será revogada após a aprovação e san-
são da presente Lei Complementar. No caso de aprovação da citada 
Emenda, os artigos 62-A e 62-B passam a vigorar com a seguinte 
redação: Art. 62-A. Será considerado infrator, na forma desta lei, 
o executor da queimada. Parágrafo único. Respondem solidaria-
mente com o infrator, na seguinte ordem, conforme o caso: I - o 
mandante; II - quem estiver na posse direta do imóvel; III - o 
proprietário do imóvel; IV - quem, por qualquer forma, concorrer 
par ao cometimento da infração. Art. 62-B. A defesa do autuado 
far-se-á por requerimento dirigido ao Secretário Municipal de Ad-
ministração, e em grau de recurso, a Comissão constituída pelo 
Chefe do Poder Executivo para tal finalidade. Sala das Comissões/
Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador 
Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso 
Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
- PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 4/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço do 
Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do 
Regimento Interno, vem propor EMENDA ADITIVA Nº 4/2017, a 
qual modifica a redação do caput do artigo 112 e inclui o parágrafo 



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 228

único ao Projeto de Lei Complementar nº 7/2017. No caso de apro-
vação da citada Emenda, o artigo 112 passa a vigorar com a se-
guinte redação: Art. 112. Os anúncios e letreiros deverão ser con-
servados em boas condições, renovados ou conservados, sempre 
que tais providências sejam necessárias para o seu bom aspecto e 
segurança. Parágrafo único. Os requerentes são responsáveis por 
danos causados a terceiros em caso de qualquer tipo de acidente, 
ou ação da natureza. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de 
novembro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo Markus
-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB -Vereador 
Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
- PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 5/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço do 
Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA ADITIVA Nº 5/2017, a qual 
inclui o artigo 115 e seu parágrafo único ao Projeto de Lei Com-
plementar nº 7/2017, sendo que o citado artigo foi anteriormente 
renumerado. No caso de aprovação da citada Emenda, o artigo 115 
passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 115. Fica estabelecido 
o horário de funcionamento dos painéis digitais de LED utilizado 
para propaganda em movimento no período compreendido das 6 
horas às 24 horas. Parágrafo único. Nas datas comemorativas, o 
horário de funcionamento será regulamentado por ato do chefe 
do Poder Executivo. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de 
novembro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR
-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador 
Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - PRO-
POSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 1/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço do 
Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 1/2017, 
a qual modifica a redação do caput do artigo 22 e da alínea “e”, do 
Projeto de Lei Complementar nº 7/2017. No caso de aprovação da 
citada Emenda, o artigo 22 passa a vigorar com a seguinte reda-
ção: Art. 22. Para eventos públicos poderão ser armados palcos, 
ou palanques provisórios ou estruturas especificas nos logradouros 
públicos, desde que solicitada ao Município a autorização de sua 
localização. Parágrafo único. Para a autorização do disposto neste 
artigo deverão ser observados os seguintes requisitos: a) aprovado 
pela prefeitura quanto à sua localização; b) não prejudicarem a 
pavimentação nem o escoamento das águas pluviais, vegetação 
e outros bens públicos correndo por conta dos responsáveis pelas 
festividades, os estragos porventura verificados; c) serem remo-
vidos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do 
encerramento das festividades; d) não perturbar o trânsito público; 
e) sejam aprovados previamente pelos órgãos competentes; f) res-
ponsabilizar-se pela limpeza do local utilizado. Sala das Comissões/
Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador 
Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso 
Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 2/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço 
do Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audi-
ência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º 
do Regimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 
2/2017, a qual modifica a redação do inciso III do artigo 24 do Pro-
jeto de Lei Complementar nº 7/2017. No caso de aprovação da ci-
tada Emenda, o artigo 24 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 24. A instalação de mobiliário ou equipamentos urbanos que 
comporte os usos de telefone, correio, segurança, comércio de jor-
nais, revistas, cigarros, doces embalados, café e similares, flores, 
lanchonete, sucos, sorvete e outros do gênero em logradouros pú-
blicos, reger-se-á por esta lei, obedecidos aos critérios de localiza-
ção e usos aplicáveis a cada caso, e só será permitido quando não 
acarretar: I - prejuízo a circulação de veículos e pedestres ou ao 
acesso de bombeiros e serviços de emergência; II - interferência 
no aspecto visual e no acesso às construções de valor arquitetô-
nico, artístico e cultural; III - interferência em toda extensão da 
testada de escolas, prédios públicos e hospitais; IV - interferência 
nas redes de serviços públicos; V - obstrução ou diminuição do 
panorama significativo ou eliminação de mirante; VI - redução de 
espaços abertos, importantes para paisagismo, recreação pública 
ou eventos sociais e políticos; VII - prejuízo à escala, ao ambiente e 
às características naturais do entorno. Sala das Comissões/Capinzal 
(SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador Renato 
Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti
-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 3/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço 
do Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audi-
ência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º 
do Regimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 
3/2017, a qual modifica a redação do 30 e redige em incisos (téc-
nica legislativa), além de acrescentar parágrafo único, no Projeto 
de Lei Complementar nº 7/2017. No caso de aprovação da citada 
Emenda, o artigo 30 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 
30. Para os efeitos desta Lei Complementar: I - calçada é a parte 
da via, normalmente segregada em nível diferente, não destina-
da à circulação de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e 
quando possível, à implantação do mobiliário urbano, sinalização, 
vegetação e outros. II - passeio é a parte da calçada ou pista de 
rolamento, neste último caso, separada por pintura ou elemen-
to físico separador, livre de interferências, destinada à circulação 
exclusiva de pedestres. Parágrafo único. Em relação à vegetação 
nas calçadas, as mesmas deverão ser plantadas conforme deter-
minação de Lei Complementar. Sala das Comissões/Capinzal (SC), 
em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo 
Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - 
Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 4/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço 
do Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audi-
ência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º 
do Regimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 
4/2017, a qual modifica a redação do inciso XV do 32 do Projeto 
de Lei Complementar nº 7/2017. No caso de aprovação da citada 
Emenda, o artigo 32 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 
32. Em relação às calçadas públicas, é expressamente proibido: I 
- depositar lixo ou detritos sólidos e líquidos de qualquer natureza; 
II - o revestimento das calçadas formando superfície inteiramente 
lisa, ou com desnível que possa produzir escorregamento ou que-
da; III - qualquer tipo de letreiro ou anúncio de caráter permanente 
ou não no piso das calçadas dos logradouros públicos; IV - escoar 
rejeitos e dejetos líquidos de qualquer natureza; V - transitar com 
qualquer tipo de meio de transporte, exceto carrinhos de crianças 
e cadeiras de pessoas com deficiência; VI - conduzir pelas calça-
das volumes de grande porte, que possam embaraçar o trânsito 
de pedestres; VII - estacionar temporária ou permanentemente 
qualquer tipo de meio de transporte; VIII - depositar materiais ou 
entulhos provenientes de construções, sem o uso de acondicio-
nantes e protetores adequados, tapumes e autorização prévia e 
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por escrito da Municipalidade; IX - executar qualquer benfeitoria 
ou modificação nas calçadas que impliquem na alteração de sua 
estrutura normal, sem prévia autorização por escrito, da Municipa-
lidade; X - implantar ou instalar equipamentos que possam afetar 
prejudicialmente a espacialidade horizontal e vertical e a circulação 
natural de transeuntes, observando-se no caso dos equipamentos 
de ar condicionado, uma altura não inferior a 2,20m (dois metros e 
vinte centímetros) e a adoção de dutos para condução de água ao 
solo; XI - instalar nas fachadas dos prédios e edificações, elemen-
tos que coloquem em risco a integridade física dos transeuntes; XII 
- preparar materiais para a construção de obra, na calçada pública; 
XIII - lavar veículos ou outros equipamentos nas calçadas públi-
cas; XIV - executar qualquer tipo de obra, para a implantação de 
infraestrutura ou serviço de utilidade pública sem a prévia autori-
zação por escrito da Municipalidade; XV - colocar mesas e cadeiras 
para atendimento ao público, mostruários diversos, qualquer tipo 
de produto para exposição e venda, comércio ambulante e sonori-
zação. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 
2017. Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - 
Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano 
Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 5/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço 
do Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audi-
ência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º 
do Regimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 
5/2017, a qual modifica a redação do artigo 36 do Projeto de Lei 
Complementar nº 7/2017. No caso de aprovação da citada Emenda, 
o artigo 36 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 36. Se in-
timados pela Municipalidade a executar o fechamento de terrenos, 
a manutenção e a construção de calçada, outras obras necessárias 
ou serviços, os proprietários que não atenderem a intimação, no 
prazo de até 60 (sessenta) dias, ficarão sujeitos a pagar o valor 
do mercado dos serviços efetuados pela municipalidade. Sala das 
Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: 
Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir 
Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 6/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço 
do Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audi-
ência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º 
do Regimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 
6/2017, a qual modifica a redação do parágrafo único do artigo 43 
do Projeto de Lei Complementar nº 7/2017. No caso de aprovação 
da citada Emenda, o artigo 43 passa a vigorar com a seguinte re-
dação: Art. 43. Os terrenos que margeiam as estradas de rodagem 
serão obrigatoriamente fechados, permitido o emprego de muro, 
cerca de madeira, cerca de arame liso, tela ou cerca viva no alinha-
mento frontal. Parágrafo único. Os proprietários lindeiros às estra-
das municipais terão um prazo de 10 (dez) anos para adequar seus 
recuos conforme o Mapa dos Eixos de Desenvolvimento, parte in-
tegrante da Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do solo. Sala das 
Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: 
Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir 
Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 7/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço 
do Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audi-
ência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º 
do Regimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 

7/2017, a qual modifica a redação do inciso III do artigo 89 do Pro-
jeto de Lei Complementar nº 7/2017. No caso de aprovação da ci-
tada Emenda, o artigo 89 passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 89. Os serviços de alto-falantes externos em veículos ficam su-
jeitos à concessão de alvará pela municipalidade, e ao pagamento 
do tributo respectivo, desde que atendam aos seguintes princípios: 
I - estejam os equipamentos de reprodução de som calibrados pelo 
decibelímetro da Municipalidade; II - respeitem como limite máxi-
mo, o índice de ruído de 70 dB (setenta decibéis); III - limitem suas 
atividades, de segunda a sábado, das 9 horas às 20 horas, salvo 
casos especiais devidamente analisados e autorizados pela Muni-
cipalidade. IV - atendam a proibição da veiculação do serviço de 
som num raio de 200 metros de hospitais, casas de saúde, escolas 
e asilos. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 
2017. Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - 
Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano 
Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 8/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço 
do Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audi-
ência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º 
do Regimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 
8/2017, a qual modifica a redação do parágrafo único do artigo 105 
do Projeto de Lei Complementar nº 7/2017. No caso de aprovação 
da citada Emenda, o artigo 105 passa a vigorar com a seguin-
te redação: Art. 105. Para realização de divertimentos e festejos 
públicos ou em recintos fechados de livre acesso ao público, será 
obrigatória a licença prévia da Prefeitura. Parágrafo único. Para o 
caso do disposto no caput deste artigo será obrigatória a contra-
tação de agentes de segurança privada compatível com o porte do 
evento. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 
2017. Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - 
Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano 
Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 9/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço 
do Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audi-
ência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º 
do Regimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 
9/2017, a qual modifica a redação do artigo 106 do Projeto de Lei 
Complementar nº 7/2017. No caso de aprovação da citada Emen-
da, o artigo 106 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 106. 
Não serão fornecidas licenças para a realização de eventos que 
afetem o sossego público em locais próximos a hospitais, casas de 
saúde, asilos, e estabelecimentos de ensino em horários de funcio-
namento. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro 
de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presi-
dente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos 
Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 10/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço 
do Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audi-
ência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º 
do Regimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 
10/2017, a qual modifica a redação do parágrafo único do inciso 
VI do artigo 107 do Projeto de Lei Complementar nº 7/2017. No 
caso de aprovação da citada Emenda, o artigo 107 passa a vigorar 
com a seguinte redação: Art. 107. Em todas as casas de diversões 
públicas serão observadas as seguintes disposições, além das es-
tabelecidas pelo Código de Edificações vigente: I - os locais de 
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divertimentos públicos serão mantidos higienicamente limpos;
II - as portas e os corredores para o exterior conservar-se-ão sem-
pre livre de móveis ou quaisquer objetos que possam dificultar a 
retirada rápida do público em caso de emergência; III - todas as 
portas de saída serão encimadas pela inscrição “SAÍDA”, legível à 
distância e luminosa de forma suave, quando se apagarem as luzes 
da sala; IV - os aparelhos destinados à renovação do ar deverão 
ser conservados e mantidos em perfeito funcionamento; V - de-
verão possuir bebedouro de água filtrada em perfeito estado de 
funcionamento; VI - durante os espetáculos deverão as portas con-
servar-se abertas, vedadas apenas por cortinas. Parágrafo único. 
Estarão sujeitas ainda às normas do Corpo de Bombeiros e da Po-
lícia Militar e Civil, e demais normas aplicáveis à espécie. Sala das 
Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: 
Vereador Renato Marcelo Markus-PR – Presidente - Vereador Alcidir 
Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - PRO-
POSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº11/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço do 
Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº11/2017, 
a qual modifica a redação dos parágrafos 1º e 2º do artigo 108 do 
Projeto de Lei Complementar nº 7/2017. Os incisos I ao VI foram 
suprimidos e o artigo 108 foi renumerado por outra Emenda. No 
caso de aprovação da citada Emenda, o artigo 108 passa a vigorar 
com a seguinte redação: Art. 108. A armação de circos de panos 
ou parques de diversões só será permitida em locais previamente 
estabelecidos pela Prefeitura. § 1º A autorização de funcionamento 
dos estabelecimentos de que trata este artigo será pelo prazo de 
até 30 (trinta) dias, podendo ser renovado, uma vez, por igual 
período. § 2º Os circos e parques de diversão, após autorizada a 
sua instalação, só poderão funcionar depois de vistoriadas todas 
as suas instalações pelas autoridades competentes. Sala das Co-
missões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: 
Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir 
Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 12/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço 
do Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audi-
ência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º 
do Regimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 
12/2017, a qual modifica a redação do parágrafo 2º do artigo 118 
do Projeto de Lei Complementar nº 7/2017. No caso de aprovação 
da citada Emenda, o artigo 118 passa a vigorar com a seguinte 
redação: Art. 118. É proibida a permanência de animais nas vias e 
outras áreas de uso público. § 1º São exceção animais dóceis e de 
estimação, quando acompanhados de seus donos ou responsáveis. 
§ 2º A Prefeitura poderá recolher os animais encontrados nas ruas, 
praças, estradas ou caminhos públicos. § 3º A forma de apreensão 
será estabelecida em regulamentação própria. Sala das Comissões/
Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros - Vereador 
Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso 
Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 13/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço 
do Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audi-
ência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º 
do Regimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 
13/2017, a qual modifica a redação do inciso I do artigo 120 do 
Projeto de Lei Complementar nº 7/2017. No caso de aprovação da 

citada Emenda, o artigo 120 passa a vigorar com a seguinte reda-
ção: Art. 120. É expressamente proibido: I - criação de quaisquer 
espécies de animais com fins econômicos em áreas do Perímetro 
Urbano; II - amarrar animais em cercas, muros, grades ou árvores 
da via pública; III - domar ou adestrar animais nas vias públicas; 
IV - dar espetáculos e exibições de quaisquer animais perigosos, 
sem as necessárias precauções para garantir a segurança dos es-
pectadores e autorização expressa da Municipalidade; V - comer-
cializar animais que ofereçam periculosidade à integridade física 
das pessoas, sem a devida providência no tocante as medidas de 
segurança; VI – praticar, privada ou publicamente, qualquer tipo 
de ação que caracterize crueldade ou atrocidade aos animais; VII 
– passear com animais de estimação na via pública sem providen-
ciar devido recolhimento dos dejetos. Sala das Comissões/Capinzal 
(SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador Renato 
Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti
-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 14/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço 
do Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audi-
ência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 
6º do Regimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA 
Nº 14/2017, a qual modifica a redação do artigo 133 do Projeto 
de Lei Complementar nº 7/2017. No caso de aprovação da citada 
Emenda, o artigo 133 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 
133. O exercício do comércio ambulante, de vendedores ou com-
pradores, por conta própria ou de terceiros, aquele não exercido 
em local fixo, em logradouros públicos ou lugares franqueados ao 
público, dependerá sempre de licença especial da Municipalidade, 
mediante requerimento do interessado. § 1º Caberá ao Município 
a definição dos locais permitidos para a exploração das atividades 
mencionadas no caput deste artigo, sendo que as demais regras 
serão regulamentadas por ato próprio. § 2º A licença a que se 
refere o presente artigo será concedida em conformidade com as 
prescrições desta Lei Complementar, da legislação fiscal e sanitária 
deste Município. § 3º A licença do vendedor ambulante será conce-
dida exclusivamente à quem exercer a atividade, sendo pessoal e 
intransferível. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novem-
bro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presi-
dente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos 
Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 15/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço 
do Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audi-
ência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º 
do Regimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 
15/2017, a qual modifica a redação do artigo 138 do Projeto de Lei 
Complementar nº 7/2017. No caso de aprovação da citada Emen-
da, o artigo 138 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 138. 
A licença será renovada anualmente por solicitação do interessado. 
Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. 
Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Ve-
reador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano 
Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 16/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço 
do Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audi-
ência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º 
do Regimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 
16/2017, a qual modifica a redação do caput e do parágrafo 1º do 
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artigo 152 do Projeto de Lei Complementar nº 7/2017. No caso de 
aprovação da citada Emenda, o artigo 152 passa a vigorar com a 
seguinte redação: Art. 152. O horário de funcionamento dos esta-
belecimentos comerciais, industriais e de prestação de serviços do 
Município observarão os preceitos da legislação federal e estadual 
que regula o contrato de duração e as condições do trabalho. § 
1º Será permitido o trabalho em horários especiais, inclusive aos 
domingos e feriados, excluindo o expediente de escritório, nos es-
tabelecimentos que se dediquem as seguintes atividades: I - im-
pressão de jornais; II - laticínios; III - frio industrial; IV - purifica-
ção e distribuição de água; V - produção e distribuição de energia 
elétrica; VI - serviço telefônico; VII - produção e distribuição de 
gás; VIII - serviço de esgoto; IX - serviço de transporte coletivo; ou 
X - outras atividades que, a juízo da autoridade competente, seja 
estendida tal prerrogativa. § 2º A Prefeitura poderá, ainda, permitir 
o funcionamento em horário especial de estabelecimentos que não 
causem incômodo à vizinhança. Sala das Comissões/Capinzal (SC), 
em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo 
Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - 
Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - PRO-
POSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 17/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço do 
Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 17/2017, 
a qual modifica a redação ao caput e do parágrafo do artigo 153 
do Projeto de Lei Complementar nº 7/2017. No caso de aprovação 
da citada Emenda, o artigo 153 passa a vigorar com a seguin-
te redação: Art. 153. O horário de funcionamento dos estabele-
cimentos comerciais, industriais e de prestação de serviços serão 
fixados pelo Poder Executivo, em decreto, bem como os horários 
especiais para estabelecimentos de natureza diversa. Parágrafo 
único. O Poder Executivo poderá estabelecer o funcionamento das 
farmácias em regime de plantão, na forma do regulamento. Sala 
das Comissões/Capinzal (SC), em 20 novembro 2017. Membros: 
Vereadores Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Alcidir Afonso 
Coronetti-PMDB e Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 18/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço 
do Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audi-
ência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º 
do Regimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 
18/2017, a qual modifica a redação do artigo 154 do Projeto de Lei 
Complementar nº 7/2017. No caso de aprovação da citada Emen-
da, o artigo 154 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 154. 
Nos ramos do comércio, indústria ou prestação de serviços que 
exploram atividades não previstas neste Título, que necessitam 
funcionar em horário especial, deverão requerê-los a Municipali-
dade. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 
2017. Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - 
Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano 
Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 19/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço 
do Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audi-
ência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º 
do Regimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 
19/2017, a qual modifica a redação do inciso IX do artigo 158 do 
Projeto de Lei Complementar nº 7/2017. No caso de aprovação 
da citada Emenda, o artigo 158 passa a vigorar com a seguinte 

redação: Art. 158. O pedido de Alvará de Licença deverá ser for-
mulado em requerimento à Prefeitura, devendo ser instruído com 
os seguintes documentos, além do comprovante do deferimento da 
Consulta de Viabilidade: I - quanto à legalização a ser explorada: 
a) escritura do terreno devidamente inscrita no cadastro da Pre-
feitura em nome do requerente, ou; b) compromisso de compra e 
venda, ou; c) autorização expressa do proprietário. II - substância 
mineral a ser licenciada; III - prova de inscrição, para fins de Im-
posto Único Sobre Minerais; IV - negativa de débitos de tributos 
municipais; V - planta de detalhe da área licenciada, que terá no 
máximo 50ha, delimitada por figura geométrica, sendo os lados 
segmentos de retas ou linhas de acidentes naturais, definidos por 
seus comprimentos e rumos com um dos vértices amarrados a um 
ponto fixo e inconfundível do terreno, em escala adequada (1:100) 
até (1:20000), assinada por profissional habilitado e devidamente 
registrado na Prefeitura Municipal; VI - planta de situação de área 
licenciada, em escala adequada (1:20000) até (1:250000), firmada 
por profissional habilitado, contendo os principais elementos de 
reconhecimento, tais como: rodovias, rios, córregos, vilas, pontes 
e outros considerados necessários; VII - plano de aproveitamento 
econômico da jazida, com descrição das instalações de beneficia-
mento e equipamento, fazendo constar o método de exploração a 
ser adotado, bem como referência à escala de produção prevista, 
apresentado por profissional habilitado e matriculado na Prefeitu-
ra Municipal; VIII - Licença Ambiental Prévia - LAP expedida pela 
FATMA; IX - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). Sala das 
Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: 
Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir 
Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - PRO-
POSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 20/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço do 
Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 20/2017, 
a qual modifica a redação do caput e adiciona parágrafo único ao 
artigo 173 do Projeto de Lei Complementar nº 7/2017. No caso de 
aprovação da citada Emenda, o artigo 173 passa a vigorar com a 
seguinte redação: Art. 173. O concessionário ou permissionário é 
responsável pela construção, administração, conservação e funcio-
namento do cemitério, nos termos da legislação vigente, sempre 
sob a supervisão e fiscalização da Municipalidade. Parágrafo único. 
O concessionário ou permissionário dentro da sua competência, 
deve promover e executar: I - aquisição de área de terra destina-
da a construção do cemitério, devidamente licenciada nos órgãos 
ambientais competentes; II - a construção do cemitério de acordo 
com o projeto aprovado pela Municipalidade; III - a administra-
ção e conservação do cemitério, de acordo com as normas fixadas 
pela Municipalidade; IV - a promoção de vendas de lotes, jazigos, 
túmulos e similares, devendo a tabela de preços ser submetida à 
aprovação da Municipalidade, que deve obedecer aos critérios de 
mercado; V - manutenção de administração e zeladoria, as quais 
encarregar-se-ão de manter a ordem e limpeza do cemitério. Sala 
das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Mem-
bros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador 
Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PS-
DB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 21/2017 – ao Projeto 
de Lei Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do es-
paço do Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comis-
são de Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da 
audiência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º 
e 6º do Regimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA 
Nº 21/2017, a qual modifica a redação do parágrafo único do ar-
tigo 202 do Projeto de Lei Complementar nº 7/2017. No caso de 
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aprovação da citada Emenda, o artigo 202 passa a vigorar com a 
seguinte redação: Art. 202. Da decisão de primeira instância cabe-
rá recurso ao Prefeito. Parágrafo único. O recurso de que trata este 
artigo deverá ser interposto no prazo de cinco dias, contados da 
data da ciência da decisão de primeira instância pelo autuado ou 
impugnante. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novem-
bro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presi-
dente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos 
Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 22/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço 
do Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audi-
ência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 
6º do Regimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA 
Nº 22/2017, a qual modifica a redação do artigo 205 do Projeto 
de Lei Complementar nº 7/2017. No caso de aprovação da citada 
Emenda, o artigo 205 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 
205.O Prefeito terá o prazo de quinze dias para proferir a decisão 
final, devendo intimar as partes da decisão. Sala das Comissões/
Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros - Vereador 
Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso 
Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - PRO-
POSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 23/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço do 
Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 23/2017, 
a qual modifica a redação do caput e do inciso I do artigo 206 do 
Projeto de Lei Complementar nº 7/2017. No caso de aprovação da 
citada Emenda, o artigo 206 passa a vigorar com a seguinte reda-
ção: Art. 206. As decisões definitivas favoráveis ao autuado serão 
arquivadas, e as contrárias serão executadas: I - pela notificação 
ao infrator para, no prazo de trinta dias, realizar o pagamento do 
valor da multa. II - decorrido o prazo sem o devido pagamento, a 
multa será inscrita em Dívida Ativa extraindo-se a competente Cer-
tidão, para se proceder a cobrança executiva. Sala das Comissões/
Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador 
Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso 
Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL- PRO-
POSTA DE EMENDA SUPRESSIVA Nº 1/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço do 
Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Re-
gimento Interno, vem propor EMENDA SUPRESSIVA Nº 1/2017, a 
qual suprime o parágrafo único do artigo 36 do Projeto de Lei Com-
plementar nº 7/2017. No caso de aprovação da citada Emenda, o 
artigo 36 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 36. Se inti-
mados pela Municipalidade a executar o fechamento de terrenos, 
a manutenção e a construção de calçada, outras obras necessárias 
ou serviços, os proprietários que não atenderem a intimação, no 
prazo de até 60 (sessenta) dias, ficarão sujeitos a pagar o valor 
do mercado dos serviços efetuados pela municipalidade. Sala das 
Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: 
Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir 
Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB -

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA SUPRESSIVA Nº 2/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço 
do Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audi-
ência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 
6º do Regimento Interno, vem propor EMENDA SUPRESSIVA Nº 
2/2017, a qual suprime o parágrafo único do artigo 60 do Projeto 
de Lei Complementar nº 7/2017. No caso de aprovação da citada 
Emenda, o artigo 60 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 
60. Não será permitida a utilização da arborização pública para 
colocação de cartazes e anúncios ou fixações de cabos e fios, nem 
para suporte ou apoio de objetos e instalações de qualquer natu-
reza. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 
2017. Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - 
Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano 
Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA SUPRESSIVA Nº 3/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço do 
Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audiência 
pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do 
Regimento Interno, vem propor EMENDA SUPRESSIVA Nº 3/2017, 
a qual suprime os artigos 57, 108, 109, 110, 111, 112, 116, 156 
e 206 do Projeto de Lei Complementar nº 7/2017, e renumera 
os artigos seguintes. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de 
novembro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR
-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador 
Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 1/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço 
do Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audi-
ência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 
6º do Regimento Interno, vem propor EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 
1/2017, a qual substitui o texto do artigo 61 do Projeto de Lei Com-
plementar nº 7/2017. No caso de aprovação da citada Emenda, 
o artigo 61 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 61. Fica 
proibida, sob qualquer forma, a realização de queimada nas vias 
públicas e no interior de imóveis, públicos ou particulares, locali-
zados na zona urbana do Município de Capinzal. § 1º Para os fins 
desta lei entende-se por queimada: I - a queima ao ar livre, como 
forma de descarte, de papel, papelão, madeiras, mobílias, galhos, 
folhas, lixo, entulhos e outros resíduos sólidos assemelhados; II - a 
queima ao ar livre, como forma de descarte, de pneus, borrachas, 
plásticos, resíduos industriais ou outros materiais combustíveis as-
semelhados, sólidos ou líquidos. § 2º Incluem-se na vedação deste 
artigo a queimada em terrenos marginais de rodovias, de rios, de 
lagos ou de matas de quaisquer espécies. Sala das Comissões/
Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador 
Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso 
Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 2/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 7/2016, Dispõe sobre a utilização do espaço 
do Município de Capinzal e o bem-estar público. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, após a realização da audi-
ência pública em 13/11/2017, na forma do artigo 121, §§ 4º e 
6º do Regimento Interno, vem propor EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 
2/2017, a qual substitui na integra o texto do artigo 62 do Projeto 
de Lei Complementar nº 7/2017. No caso de aprovação da citada 
Emenda, o artigo 62 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 
62.Toda pessoa, física ou jurídica, que, de qualquer forma, infringir 
o disposto nesta lei, ou não prevenir ou impedir o cometimento da 
infração por terceiros em sua propriedade, ficará sujeito às seguin-
tes penalidades: I - infração ao art. 2º, §1º, inciso II: multa de 10 
(dez) UFRM’s, (Unidade Fiscal do Município de Capinzal); II - infra-
ção ao art. 2º, §1º, inciso III: multa 20 (vinte) UFRM’s, (Unidade 
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Fiscal do Município de Capinzal). § 1º As infrações cometidas no 
horário compreendido entre as 18h00m (dezoito horas) de um dia 
e as 06h00m (seis horas) do dia seguinte, bem como as cometidas 
aos sábados, domingos e feriados, serão apenadas com o valor da 
multa aplicado com acréscimos de 30%. § 2º Havendo concorrên-
cia de infrações, será aplicada a multa mais gravosa. § 3º Rein-
cidindo o infrator no cometimento de qualquer infração prevista 
nesta lei, no período de 3 (três) anos contados da última autuação, 
será aplicada a multa em dobro, a cada nova infração, sobre o valor 
da última multa. § 4º Em casos de incêndio criminoso, praticado 
por pessoa distinta do proprietário do imóvel, este somente se exi-
mirá do pagamento da multa havendo investigação policial que 
aponte a autoria a terceiros. § 5º A aplicação das multas previstas 
nesta lei não exonera o infrator das demais cominações civis ou 
penais cabíveis. § 6º As multas deverão ser recolhidas pelo infrator 
no prazo de 20 (vinte) dias, contados da lavratura do auto de in-
fração. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 
2017. Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - 
Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano 
Zocoli-PSDB

O Parecer da Assessoria Jurídica desta Casa é pela legalidade e 
constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar em discussão 
e suas emendas, e também quanto à técnica legislativa proposta. 
Cabe destacar que a Câmara de Vereadores envidou todos os es-
forços na divulgação e chamamento da sociedade para participar 
tanto das reuniões preliminares quanto na audiência pública, pro-
movendo ampla divulgação pelos meios de comunicação e redes 
sociais. Encaminhamento de e-mails para as entidades constituídas 
e a população em geral.

2. Análise: O Projeto de Lei Complementar ora apreciado institui 
o Plano Diretor de Desenvolvimento do Município de Capinzal se-
guiu a tramitação regimental e atendeu a legislação em vigor. Cabe 
registrar as diversas incorreções no Projeto, sanadas através da 
redação final, haja vista que não alteram o teor da lei.

O texto original do PLC nº 7/2016, é de conhecimento de todos 
os Vereadores desta Casa de Leis, e da mesma forma as emendas 
ora propostas já foram apreciadas em reunião específica com os 
mesmos, onde foram apresentadas previamente as alterações e 
correções necessários ao Projeto. Cabe registrar que a presente 
reunião desta CCJ está sendo realizada em conjunto com a Comis-
são de Agricultura, haja vista que o PLC nº 7/2017 está sob análise 
das duas Comissões, onde os pareceres, embora sejam exarados 
individualmente em cada comissão, a essência do texto poderá ser 
igual ou semelhante.

3. Do Voto do Relator: Pelo exposto, este relator se manifesta fa-
vorável à tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 7/2016, 
com as Emendas acima, as quais foram lidas no expediente da 
Sessão Plenária do dia 28/11/207. Sala das Comissões. Sala das 
Comissões, em 4/12/2017.

Vereador Carlos Adriano Zocoli
Relator

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros desta CCJ acolhem o 
voto do Relator e exaram o Parecer favorável ao Projeto de Lei 
Complementar nº 7/2017, com as Emendas acima, as quais foram 
lidas no expediente da Sessão Plenária do dia 28/11/207. Sala das 
Comissões. Sala das Comissões, em 4/12/2017.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Membros

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Presidente

Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB
Membro 

Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB 
Membro/Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 8/2016 

Publicação Nº 1448105

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Voto/Parecer - Projeto de Lei Complementar nº 8/2016 - Ementa: 
Dispõe sobre normas relativas às edificações do Município de Ca-
pinzal, Estado de Santa Catarina - Código de Edificações. Relator: 
Vereador Renato Marcelo Markus

1. Relatório: O Projeto de Lei Complementar nº 8/2016 foi pro-
tocolado 24/10/2016, o qual ficou retido na CCJ, e no início do 
presente ano legislativo foi redistribuído à esta Comissão para a 
tramitação regimental. Cabe expor que no âmbito desta CCJ, o 
presente PLC foi objeto de análise, sendo que a Presidência desta 
Casa Legislativa contratou empresa externa de assessoria para au-
xiliar os servidores e aos Vereadores, com o objetivo de retificar as 
inconsistências que o Projeto apresentava, e também aperfeiçoar 
a redação do mesmo. Esta CCJ realizou 17 reuniões, com duração 
média de 3 horas cada, iniciando em 19/06/2017 e finalizando em 
6/11/217, com mais de 50 horas de analises, estudos e discussões 
sobre os quatro projetos de leis complementares que compõe o 
Plano Diretor do Município de Capinzal. Nas reuniões houve a par-
ticipação de pessoas representando diversos segmentos da socie-
dade, em especial do representante do Núcleo dos Construtores da 
ACIRP - Associação Empresarial do Baixo Vale do Rio do Peixe, de 
Capinzal. Após a conclusão das 17 reuniões, as sugestões e altera-
ções foram levadas para apreciação na audiência pública realizada 
em 13/11/2017, convocada através do Edital nº 8/207, a qual teve 
duração de aproximadamente 5 horas, com a participação dos Ve-
readores, diversas entidades, profissionais liberais, em especial os 
engenheiros que possuem ligação direta com os temas discutidos. 
Após diversos debates, as sugestões foram aprovadas pelos partici-
pantes da audiência pública, sendo que que esta CCJ apresenta as 
mesmas em forma de emendas, na forma do artigo 121, §4º e 6º 
do Regimento Interno, as quais estão destacadas a seguir:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - PRO-
POSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 1/2017 AO Projeto de Lei Com-
plementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às edificações 
do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - Código de 
Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, 
após a realização da audiência pública em 13/11/2017, na forma do 
artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem propor EMENDA 
ADITIVA Nº 1/2017, a qual acrescenta o inciso V ao artigo 11 do 
Projeto de Lei Complementar nº 8/2017. No caso de aprovação da 
citada Emenda, o artigo 11 passa a vigorar com a seguinte reda-
ção: Art. 11. Os Projetos Complementares citados no inciso VIII 
do artigo 9º para atendimento deste Código são Hidrossanitário, 
Elétrico, Estrutural, Prevenção Contra Incêndio e de Acessibilidade. 
I - o projeto Hidrossanitário será exigido para toda a edificação 
servida de água e deverá: a) ser apresentado em conformidade 
com as Normas Técnicas estabelecidas pela ABNT; b) atender ao 
que dispõe o Regulamento da concessionária local de água e esgo-
to. II - o Projeto Elétrico obedecerá as normas estabelecidas pela 
ABNT e concessionária local de energia elétrica, sendo exigido para 
todas as edificações. III - o Projeto Estrutural poderá ser solicitado 
pela Municipalidade para arquivamento, sempre que: a) tratar-se 
de edifício com 4 (quatro) ou mais pavimentos; b) tratar-se de área 
construída igual ou superior a 1000m² (um mil metros quadrados); 
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c) o seu entendimento se julgar necessário. IV - o Projeto de Pre-
venção Contra Incêndios deverá atender Legislação pertinente e 
ser aprovado pela unidade do Corpo de Bombeiros; V - projeto de 
acessibilidade: deverá atender a legislação pertinente, em especial, 
a NBR 9050. § 1º Deverá ser apresentado à Prefeitura cópia do 
Projeto de Prevenção Contra Incêndios, bem como a ART ou RRT 
do profissional responsável, devidamente aprovado pela unidade 
do Corpo de Bombeiro. § 2º No inciso III deste artigo, para efeito 
da definição do número de pavimentos serão considerados sempre 
o térreo e subsolo. § 3º O Projeto Estrutural não merecerá análise 
da Municipalidade, sendo exigida somente a entrega da respectiva 
ART devidamente registrada junto ao CREA/SC. Sala das Comis-
sões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: Verea-
dor Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso 
Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - PRO-
POSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 2/2017 AO Projeto de Lei Com-
plementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às edificações 
do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - Código de 
Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, 
após a realização da audiência pública em 13/11/2017, na forma do 
artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem propor EMENDA 
ADITIVA Nº 2/2017, a qual acrescenta redação ao parágrafo único 
do artigo 162 do Projeto de Lei Complementar nº 8/2017. No caso 
de aprovação da citada Emenda, o artigo 162 passa a vigorar com 
a seguinte redação: Art. 162. Para efeito deste Código consideram-
se “Materiais Incombustíveis” o concreto simples ou armado, peças 
metálicas, tijolos, pedras, materiais cerâmicos ou de fibrocimento 
e outros cuja incombustibilidade seja reconhecida pelas especifica-
ções da ABNT. Parágrafo único. Poderão ser utilizados containers 
para usos residenciais e comerciais, desde que atendam todas as 
condições de segurança, higiene e conforto acústico e ambiental, 
e por tratar-se de uma construção especial poderá manter as es-
truturas originais de fabricação. Sala das Comissões/Capinzal (SC), 
em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo 
Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - 
Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 1/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às 
edificações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - 
Código de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Reda-
ção Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, 
na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem 
propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 1/2017, a qual modifica a re-
dação do inciso III artigo 9º do Projeto de Lei Complementar nº 
8/2017. No caso de aprovação da citada Emenda, o artigo 9º pas-
sa a vigorar com a seguinte redação: Art. 9º Após a Consulta de 
Viabilidade Técnica e da análise prévia do Projeto Arquitetônico, 
o requerente apresentará o Projeto Arquitetônico Definitivo, em 
meio físico ou digital, composto e acompanhado de: I - requeri-
mento solicitando a aprovação do Projeto Definitivo, assinado pelo 
proprietário ou representante legal, sendo que o Alvará de Cons-
trução poderá ser solicitado simultaneamente; II - documento de 
solicitação do Alvará de Construção preenchido; III - planta de 
situação, na escala 1:500 ou maior e de locação, na escala 1:250 
ou maior, onde constarão: a) orientação do Norte, verdadeiro ou 
magnético; b) indicação do lote na quadra, amarração com a res-
pectiva distância a uma esquina; c) dimensões do lote; d) entrada 
de veículos; e) posição do posteamento em relação ao lote; f) pro-
jeção da edificação ou edificações dentro do lote, localizando rios, 
mananciais, córregos ou outros elementos que possam orientar 
a decisão das autoridades competentes; g) posição da edificação 
ou edificações em relação às linhas divisórias do lote e a outras 
construções nele existente. IV - planta baixa de cada pavimento 
não repetido, na escala 1:50, contendo: a) as dimensões e áre-
as de todos os compartimentos, inclusive dimensões dos vãos de 

iluminação, garagens, áreas de estacionamento; b) destinação ou 
finalidade de cada compartimento, bem como outras informações 
necessárias a perfeita compreensão do projeto; c) indicação das 
espessuras das paredes e dimensões internas e externas totais da 
obra; d) indicação dos cortes longitudinais e transversais. V - cortes 
longitudinais e transversais na mesma escala da planta baixa, com 
a indicação dos elementos necessários para um perfeito entendi-
mento do projeto, tais como pé direito, cotas de nível, alturas das 
janelas, peitoris e perfis do telhado, sendo que, no mínimo, um dos 
cortes deverá passar pelo banheiro, cozinha e circulação vertical, 
se houver; VI - planta de cobertura com indicação dos caimentos 
na escala que se fizer necessária para compreensão do projeto, 
onde a planta de cobertura poderá ser elaborada conjuntamente 
com a planta de locação; VII - elevação das fachadas voltadas para 
as vias públicas na mesma escala da planta baixa; VIII - projetos 
complementares; IX - matrícula do imóvel junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca, e se for o caso, também a au-
torização para construção firmada pelo proprietário e usufrutuário 
quando houver; X - certidão negativa de débitos. § 1º Em todas 
as peças gráficas dos itens IV, V, VI e VII deverão constar as espe-
cificações dos materiais utilizados. § 2º A escala não dispensará a 
indicação de cotas que prevalecerão no caso de divergência com as 
medidas tomadas no desenho e havendo divergência entre a soma 
das cotas parcial e total, prevalecerá a cota total. § 3º Nos casos de 
projetos para construção de edificações de grandes proporções, as 
escalas mencionadas poderão ser alteradas devendo, as mesmas 
serem legíveis para análise e aprovação. § 4º Todas as pranchas 
relacionadas nos itens anteriores deverão ser apresentadas em 04 
(quatro) vias, uma das quais será arquivada no órgão competente 
da Municipalidade e as outras serão devolvidas ao requerente após 
a aprovação, contendo em todas as folhas os carimbos de aprova-
ção e as rubricas dos técnicos encarregados. § 5º O Projeto de uma 
construção será examinado em função de sua utilização lógica e 
não apenas pela sua denominação em planta. Sala das Comissões/
Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador 
Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso 
Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 3/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às edi-
ficações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - Có-
digo de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, na 
forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem propor 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 3/2017, a qual modifica a redação da 
alínea “d” do inciso I do § 2º, e modifica a redação do parágrafo 3º, 
ambos do artigo 22, do Projeto de Lei Complementar nº 8/2017. 
Aprovada a citada Emenda, o artigo 22 passa a vigorar com a se-
guinte redação: Art. 22. Os Projetos somente serão aceitos quando 
legíveis e de acordo com as normas usuais de desenho arquitetô-
nico, estabelecidas pela ABNT. § 1º As folhas do projeto deverão 
seguir as normas da ABNT quanto aos tamanhos escolhidos, sendo 
apresentadas em cópias dobradas, tomando-se por tamanho pa-
drão um retângulo de 21,0cm x 29,7cm (tamanho A4), com núme-
ro ímpar de dobras, tendo margem de 1,0cm em toda a periferia 
da folha, exceto na margem lateral esquerda, a qual será de 2,5cm 
(orelha) para fixação em pastas. § 2º No canto inferior direito da 
(s) folha (s) do projeto será delimitado um quadro legenda com 
17,5cm de largura e 29,7cm de altura (tamanho A4), reduzidas as 
margens, onde constarão: I - representação gráfica - ocupando o 
extremo inferior com dimensões de 17,5 cm de largura x 9,0 cm de 
altura, especificando: a) natureza e destino da obra; b) referência 
da folha: conteúdo, plantas, cortes e elevações, entre outros; c) 
tipo de projeto: arquitetônico, estrutural, elétrico, hidrossanitário, 
entre outros; d) indicação do nome e assinatura do requerente, do 
autor do projeto e do responsável técnico pela execução da obra 
sendo estes últimos, com indicação dos números dos registros no 
CREA ou CAU; e) data; f) escala; g) no caso de vários desenhos de 
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um projeto que não caibam em uma única folha será necessário 
numerá-las em ordem crescente.
II - espaço reservado para a colocação da área do lote, áreas ocu-
padas pela edificação já existente e da nova construção, recons-
trução, reforma ou ampliação, discriminadas por pavimento ou 
edículas; III - espaço reservado a Municipalidade e demais órgãos 
competentes para aprovação, observações e anotações. § 3º Nos 
projetos de reforma, ampliação ou reconstrução, as peças gráfi-
cas serão apresentadas, obrigatoriamente: I - em traço cheio, as 
partes conservadas; II - em hachurado, as partes a construir ou 
renovar; III - em tracejado, as partes a demolir ou retirar. Sala das 
Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: 
Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir 
Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 4/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às edi-
ficações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - Có-
digo de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, na 
forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem propor 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 4/2017, a qual modifica a redação do 
inciso II do artigo 25, do Projeto de Lei Complementar nº 8/2017. 
Aprovada a citada Emenda, o artigo 25 passa a vigorar com a se-
guinte redação: Art. 25. Poderá ser concedido o habite-se parcial, 
ou seja, a autorização para utilização das partes concluídas de uma 
obra em andamento desde que atendido o que segue: I - que não 
haja perigo para o público ou para os habitantes da edificação; II - 
quando estiverem concluídas a estrutura, a alvenaria os fechamen-
tos, os revestimentos externos, instalações elétricas e hidráulicas, 
preventivo de incêndio e acessibilidade comuns a todas as unida-
des e que permitam o uso da unidade objeto do habite-se parcial; 
III - quando se tratar de prédio composto de parte comercial e par-
te residencial e houver utilização independente destas partes; IV 
- quando um elevador esteja em funcionamento em se tratando de 
unidade acima da quarta laje contando a do pavimento de acesso; 
V - quando se tratar de unidade habitacional parte de um conjunto 
habitacional, deverá toda a infraestrutura comum estar concluída; 
VI - quando se tratar de mais de um prédio licenciados por um 
só alvará e construídos no interior de um mesmo lote devendo as 
obras necessárias para o perfeito acesso e infraestrutura comuns 
estarem concluídos. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de 
novembro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR
-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador 
Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 5/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às 
edificações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - 
Código de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Reda-
ção Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, 
na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem 
propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 5/2017, a qual modifica a re-
dação do inciso V do artigo 53, do Projeto de Lei Complementar 
nº 8/2017. Aprovada a citada Emenda, o artigo 53 passa a vigo-
rar com a seguinte redação: Art. 53. Entende-se por edificações 
residenciais multifamiliares transitórias, as edificações destinadas 
a hotéis, motéis, apart-hotéis e congêneres, sendo que existirão 
sempre, como partes comuns obrigatórias: I - hall de recepção 
com serviço de portaria e comunicação, e no caso dos hotéis, sala 
de estar ou visitas; II - entrada de serviço independente da entrada 
de hóspedes; III - compartimento próprio para administração; IV 
- compartimento para rouparia e guarda de utensílios de limpeza 
em cada pavimento; V - acesso e condições de utilização para pes-
soas com deficiência, na forma da legislação; VI - equipamentos 
para extinção de incêndio, de acordo com as normas técnicas e 
disposições deste Código; VII - instalações sanitárias; VIII - piso e 

paredes de copas, cozinhas, dispensas e instalações sanitárias de 
uso comum, até a altura mínima de 1,50m (um metro e cinquenta 
centímetros), revestidos com material lavável e impermeável; IX - 
vestiários e instalações sanitárias privativos para pessoal de servi-
ço; X - demais exigências contidas na legislação sanitária estadual; 
XI - local fechado e interno à edificação para depósito de lixo. § 1º 
Nos hotéis e congêneres as instalações sanitárias deverão ser na 
proporção mínima de vaso sanitário, chuveiro e lavatório para cada 
apartamento. § 2º Nos motéis, edificações com características ho-
rizontais, cada unidade de hospedagem deve ser constituída de, no 
mínimo, quarto e instalação sanitária, podendo dispor de garagem 
abrigo ou vaga para estacionamento. Sala das Comissões/Capinzal 
(SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador Renato 
Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti
-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 6/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às edi-
ficações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - Có-
digo de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, na 
forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem propor 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 6/2017, a qual modifica a redação do 
caput do artigo 80, e suprime seu parágrafo único do Projeto de 
Lei Complementar nº 8/2017. Aprovada a citada Emenda, o artigo 
80 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 80. Não será per-
mitida a construção de unidades residenciais em zonas industriais. 
Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. 
Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Ve-
reador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano 
Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 7/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às edi-
ficações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - Có-
digo de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, na 
forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem propor 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 7/2017, a qual modifica a redação do 
parágrafo único do artigo 100, do Projeto de Lei Complementar 
nº 8/2017. Aprovada a citada Emenda, o artigo 100 passa a vi-
gorar com a seguinte redação: Art. 100. Todo estabelecimento de 
ensino deverá atender às seguintes condições em relação à área 
de circulação geral: I - quanto aos corredores: a) largura mínima 
de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) para corredores e 
passagens de uso coletivo; b) nas áreas de circulação que servem 
às salas de aula deverá haver um acréscimo na largura de 0,20m 
(vinte centímetros) por sala, até o máximo de 3,50m (três metros 
e cinquenta centímetros); c) acréscimo de 0,50m (cinquenta centí-
metros) por lado utilizado, caso seja instalado armário ou vestiário. 
II - quanto às portas: a) as portas de comunicação dos ambientes 
com as circulações deverão ter largura mínima de 0,90m (noventa 
centímetros); b) as portas de salas - ambientes deverão ser duplas 
com a largura total não inferior a 1,40m (um metro e quarenta cen-
tímetros); c) as aberturas de entrada e saída do estabelecimento 
deverão ter largura mínima de 3,00m (três metros). III - quan-
to às escadas: a) terão passagem livre com altura não inferior a 
2,20m (dois metros e vinte centímetros). b) terão largura mínima 
de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros); c) o dimensiona-
mento dos degraus será feito de acordo com a fórmula: 2E + P = 
0,631964 onde “E” é altura ou espelho do degrau e “P” é a profun-
didade do piso, obedecendo aos seguintes limites: altura máxima 
de 0,18m (dezoito centímetros) e profundidade mínima de 0,27m 
(vinte e sete centímetros); d) terão o piso revestido com mate-
rial antiderrapante e adequado à sua finalidade; e) terão corrimão 
conforme legislação vigente; f) terão seus lances retos números 
de degraus não superiores a 10 (dez); g) terão patamares planos 



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 236

entre os andares, quando necessário, de no mínimo 1,50m (um 
metro e cinquenta centímetros); h) terão corrimão intermediário 
para escadas com largura superior a 2,50m (dois metros e cin-
quenta centímetros), não ultrapassando as subdivisões de 1,50m 
(um metro e cinquenta centímetros) de largura; i) terão iluminação 
natural, direta ou indireta; j) não apresentarão trechos em leques. 
IV - quanto às rampas: a) serão construídas de material resistente 
e incombustível; b) terão passagens livres com altura não inferior a 
2,10m (dois metros e dez centímetros); c) terão largura mínima de 
1,50m (um metro e cinquenta centímetros); d) terão declividade 
não superior a 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento) do seu 
comprimento; e) terão piso revestido com material antiderrapante 
e adequado à sua finalidade; f) terão balaústre ou corrimão confor-
me a legislação vigente. Parágrafo único. O acesso nos estabeleci-
mentos de ensino deverá ser facilitado para pessoas com deficiên-
cia, mediante rampas ou planos inclinados de materiais especiais, 
conforme o estabelecido pela ABNT e demais legislações pertinen-
tes à acessibilidade e exigências do Corpo de Bombeiros. Sala das 
Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: 
Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir 
Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 8/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às 
edificações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - 
Código de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Reda-
ção Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, 
na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem 
propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 8/2017, a qual modifica a re-
dação do inciso VII do artigo 101 do Projeto de Lei Complementar 
nº 8/2017. Aprovada a citada Emenda, o artigo 101 passa a vigorar 
com a seguinte redação: Art. 101. Toda pessoa para construir, re-
construir, adaptar, reformar ou ampliar edificações destinadas ao 
ensino de qualquer natureza, tipo ou finalidade, deverá atender às 
seguintes condições em relação às instalações sanitárias: I - serão 
separadas por sexo, com acessos independentes; II - ser dotada 
de bacias sanitárias em número correspondente, a no mínimo 1 
(um) para cada 20 (vinte) alunos e 1 (um) lavatório para cada 40 
(quarenta) alunos; III - os mictórios terão forma de cuba ou calha, 
na proporção de 1 (um) para cada 40 (quarenta) alunos, separados 
uns dos outros, por uma distância de 0,60m (sessenta centíme-
tros); IV - ter paredes revestidas de material liso, impermeável e 
resistente até a altura de 2,00m (dois metros); V - ter condições 
de ventilação permanente; VI - ter pisos impermeáveis e resis-
tentes; VII - ter chuveiros nos vestiários quando houver quadras 
para a prática esportiva; VIII - ter banheiros para pessoas com 
deficiência, conforme legislação vigente; IX - os “box” sanitários 
deverão ter largura mínima de 0,90m (noventa centímetros) por 
1,25m (um metro e vinte e cinco centímetros) ou o equivalente em 
área para larguras maiores, com portas de largura não inferior a 
0,60m (sessenta centímetros) e suspensa dos pisos deixando vãos 
livres de 0,15m (quinze centímetros) de altura na parte inferior e 
0,30m (trinta centímetros), no mínimo, na parte superior. Sala das 
Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: 
Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir 
Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 9/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às edi-
ficações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - Có-
digo de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, na 
forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem propor 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 9/2017, a qual modifica a redação do 
inciso II do artigo 103 do Projeto de Lei Complementar nº 8/2017. 
Aprovada a citada Emenda, o artigo 103 passa a vigorar com a se-
guinte redação: Art. 103. Todo estabelecimento de ensino deverá 

atender às seguintes condições em relação a locais de recreio, es-
porte, parques infantis e congêneres: I - ter área coberta para 
educação física e festividades com dimensões mínimas de 10,00m 
(dez metros) de largura e 3,50m (três metros e cinquenta centí-
metros) de altura; II - ter área apropriada para recreio e à prática 
de educação física; III - ter zonas sombreadas e ensolaradas e 
protegidas de ventos frios; IV - ter quadras orientadas para norte/
sul. Parágrafo único. As escolas ao ar livre, parques infantis e con-
gêneres obedecerão às exigências deste código no que lhes forem 
aplicáveis, obedecendo às especificações contidas no regulamento 
referente aos locais de lazer. Sala das Comissões/Capinzal (SC), 
em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo 
Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - 
Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 10/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às edi-
ficações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - Có-
digo de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, na 
forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem propor 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 10/2017, a qual modifica a redação do 
caput do artigo 104 do Projeto de Lei Complementar nº 8/2017. 
Aprovada a citada Emenda, o artigo 104 passa a vigorar com a se-
guinte redação: Art. 104. Nos estabelecimentos de ensino escolar 
é obrigatória a existência de local coberto para recreio. Sala das 
Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: 
Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir 
Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº11/2017 - Projeto de 
Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às edi-
ficações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - Có-
digo de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, na 
forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem propor 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 11/2017, a qual modifica a redação do 
parágrafo único do artigo 116 do Projeto de Lei Complementar nº 
8/2017. Aprovada a citada Emenda, o artigo 116 passa a vigorar 
com a seguinte redação: Art. 116. Os interessados deverão apre-
sentar ART ou RRT das estruturas e quando houver, da parte elé-
trica, de montagem e da prevenção de incêndios para evitar riscos 
à população. Parágrafo único. Os parques de diversões somente 
serão liberados para funcionamento após vistoria pelo órgão sani-
tário municipal competente, demais órgãos municipais envolvidos e 
fiscais do Corpo de Bombeiros e das Polícias Civil e Militar. Sala das 
Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: 
Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir 
Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 12/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às 
edificações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - 
Código de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Reda-
ção Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, 
na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem 
propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 12/2017, a qual modifica a re-
dação do inciso VI do artigo 149 do Projeto de Lei Complementar 
nº 8/2017. Aprovada a citada Emenda, o artigo 149 passa a vigorar 
com a seguinte redação: Art. 149. Os estabelecimentos de comér-
cio varejista de combustível, álcool etílico hidratado e serviços cor-
relatos, são obrigados a manter: I - suprimento de ar e água; II 
- em local visível, o certificado de aferição fornecido pelo Instituto 
Nacional de Pesos e Medidas – INMETRO; III - extintores e demais 
equipamentos de incêndio, observadas as prescrições dos órgãos 
competentes; IV - perfeitas condições de funcionamento, higiene 
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e limpeza do estabelecimento, atendendo convenientemente o pú-
blico usuário consumidor; V - sistema de iluminação dirigida, foco 
de luz voltado exclusivamente para baixo e com luminárias prote-
gidas lateralmente para evitar o ofuscamento dos motoristas e não 
perturbar os moradores das adjacências; VI - a área não edificada 
dos postos será pavimentada em concreto, asfalto, paralelepípedo, 
paver ou lajotas, não tendo escoamento das águas de áreas de 
lavagem para os logradouros públicos; VII - área coberta, com pé 
direito superior a 5,00m (cinco metros) na área de abastecimento, 
cuja cobertura se prolongará até as instalações administrativas; 
VIII - área para estacionamento de veículos segundo este Código. 
Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. 
Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Ve-
reador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano 
Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 13/2017 AO Projeto 
de Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas 
às edificações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina 
- Código de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Re-
dação Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, 
na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem 
propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 13/2017, a qual modifica a re-
dação do inciso I e IV do artigo 151 do Projeto de Lei Comple-
mentar nº 8/2017. Aprovada a citada Emenda, o artigo 151 passa 
a vigorar com a seguinte redação: Art. 151. Somente serão apro-
vados projetos para a construção de estabelecimento de comércio 
varejista de combustíveis e serviços na área urbana se atendidas 
às seguintes exigências: I - rua possuir largura mínima de 12,00m 
(doze metros), incluindo passeio; II - área do terreno não inferior 
a 2.000,00m² (dois mil metros quadrados) para os postos localiza-
dos às margens das rodovias; III - área de projeção da edificação 
não deverá ser inferior a 250,00m² (duzentos e cinquenta metros 
quadrados) e nem superior a 50% (cinquenta por cento) da área 
do terreno;
IV - distar, dos pontos de instalação dos reservatórios de combus-
tíveis, no mínimo, 100,00m (cem metros) da edificação de escolas 
públicas, creches, asilos e hospitais. Sala das Comissões/Capinzal 
(SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador Renato 
Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti
-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 14/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às edi-
ficações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - Có-
digo de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, na 
forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem propor 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 14/2017, a qual modifica a redação do 
caput do artigo 154 do Projeto de Lei Complementar nº 8/2017. 
Aprovada a citada Emenda, o artigo 154 passa a vigorar com a 
seguinte redação: Art. 154. Não será concedido alvará de licença 
de funcionamento para as atividades mencionadas neste Código 
sem a certidão de Habite-se. Sala das Comissões/Capinzal (SC), 
em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo 
Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - 
Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 15/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às 
edificações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - 
Código de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Reda-
ção Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, 
na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem 
propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 15/2017, a qual modifica a re-
dação do caput e do parágrafo único do artigo 172 do Projeto de 

Lei Complementar nº 8/2017. Aprovada a citada Emenda, o artigo 
172 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 172. As paredes, 
quando executadas em alvenaria, deverão respeitar a espessura 
mínima da ABNT. Parágrafo único. Nas paredes que fazem divisas 
de lote não será permitida a utilização de elementos vazados e 
ou tijolos de vidro para fins de ventilação e iluminação. Sala das 
Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: 
Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir 
Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 16/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às edi-
ficações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - Có-
digo de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, na 
forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem propor 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 16/2017, a qual modifica a redação do 
caput do artigo 175 e do parágrafo 4º do Projeto de Lei Comple-
mentar nº 8/2017, e renumera seus parágrafos. Aprovada a citada 
Emenda, o artigo 175 passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 175. Uma edificação quando construída nas divisas laterais do 
lote poderá ocupar com parede cega da edificação, 100% (cem 
por cento) do comprimento total da linha divisória, respeitados os 
recuos. § 1º Excetuam-se do previsto neste artigo os casos per-
mitidos na Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo. § 2º 
Uma edificação só poderá ser construída na divisa, com parede 
cega, até o quarto pavimento, desde que, seja utilizado para uso 
comercial e ou garagens. § 3º As residências unifamiliares poderão 
ser construídas nas divisas com parede cega, observada a regra 
do caput deste artigo. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 
de novembro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo Markus
-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB Vereador 
Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - PRO-
POSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 17/2017 – ao Projeto de Lei 
Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às edifi-
cações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - Códi-
go de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, na 
forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem propor 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 17/2017, a qual modifica a redação do 
caput do artigo 196 do Projeto de Lei Complementar nº 8/2017. 
Aprovada a citada Emenda, o artigo 196 passa a vigorar com a se-
guinte redação: Art. 196. As escadas do tipo “marinheiro”, “caracol” 
ou “leque” só serão acessos a torres, adegas, casa de máquinas 
e ante pisos de uma mesma unidade residencial. Sala das Comis-
sões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros
Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir 
Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 18/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às edi-
ficações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - Có-
digo de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, na 
forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem propor 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 18/2017, a qual modifica a redação do 
caput do artigo 198 do Projeto de Lei Complementar nº 8/2017. 
Aprovada a citada Emenda, o artigo 198 passa a vigorar com a 
seguinte redação: Art. 198. As escadas de uso comum ou coletivo 
terão obrigatoriamente corrimão, mesmo entre paredes, de ambos 
os lados, obedecendo aos requisitos seguintes: I - manter-se-ão 
dois corrimões, um a altura de 0,92m (noventa e dois centímetros) 
e outro a 0,70m (setenta centímetros) do piso, medidos da face 
superior até o ponto central do piso do degrau; II - somente serão 
fixados pela sua face inferior; III - estarão afastados das paredes, 
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no mínimo 0,04m (quatro centímetros). Sala das Comissões/Capin-
zal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador Renato 
Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti
-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 19/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às 
edificações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - 
Código de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Reda-
ção Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, 
na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem 
propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 19/2017, a qual modifica a re-
dação do caput do artigo 206 e do parágrafo 5º, do Projeto de Lei 
Complementar nº 8/2017, e renumeração dos parágrafos. Aprova-
da a citada Emenda, o artigo 206 passa a vigorar com a seguinte 
redação: Art. 206. Qualquer edifício residencial multifamiliar que 
contenha mais de 04 (quatro) pavimentos deverá ser provido de 
elevador. § 1º O número de elevadores de cada prédio e sua capa-
cidade deverá estar de acordo com as normas da ABNT em vigor 
na ocasião da aprovação do projeto pela Municipalidade, seja em 
relação ao seu dimensionamento, instalação ou utilização, cálculo, 
tráfego e intervalo de tráfego comprovados através de laudo emi-
tido pelo responsável técnico da obra. § 2º O térreo contará como 
02 (dois) pavimentos quando seu pé direito for superior a 6,00m 
(seis metros). § 3º As unidades situadas no último pavimento po-
derão deixar de ser servidas por elevador desde que o pavimento 
imediatamente inferior seja servido por, pelo menos, 1 (um) ou 2 
(dois) elevadores, tendo aquelas unidades acesso direto aos mes-
mos elevadores. § 4º Nos edifícios multifamiliares inferiores a 04 
(quatro) pavimentos deverão ser providos de espaço de previsão 
para instalação de elevadores atendendo as leis e normas de aces-
sibilidade, sendo que a instalação de equipamento fica vinculada 
a necessidade nos edifícios. Sala das Comissões/Capinzal (SC), 
em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo 
Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - 
Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB -

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 20/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às edi-
ficações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - Có-
digo de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, na 
forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem propor 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 20/2017, a qual modifica a redação do 
caput do artigo 207 do Projeto de Lei Complementar nº 8/2017. 
Aprovada a citada Emenda, o artigo 207 passa a vigorar com a 
seguinte redação: Art. 207. Nos edifícios comerciais, hospitalares, 
asilos e hotéis com mais de 2 (dois) pavimentos será obrigatória 
a instalação de elevadores ou plataformas elevatórias. Sala das 
Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: 
Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir 
Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 21/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às 
edificações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - 
Código de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Reda-
ção Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, 
na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem 
propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 21/2017, a qual modifica a re-
dação do caput do artigo 210 do Projeto de Lei Complementar nº 
8/2017. Aprovada a citada Emenda, o artigo 210 passa a vigorar 
com a seguinte redação: Art. 210. Será exigido elevador em edifício 
garagem sempre que ele for constituído por mais de 02 (dois) pavi-
mentos. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 
2017. Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente 

- Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adria-
no Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 22/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às 
edificações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - 
Código de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Reda-
ção Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, 
na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem 
propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 22/2017, a qual modifica a re-
dação dos incisos “, III e IV do parágrafo 2º do artigo 214 do Pro-
jeto de Lei Complementar nº 8/2017. Aprovada a citada Emenda, 
o artigo 214 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 214. 
Será obrigatória a colocação de tapume em toda a testada do lote, 
sempre que se executem obras de construção, reforma, ampliação 
ou demolição, nos seguintes casos: I - para obras até 3,00m (três 
metros) do alinhamento dos logradouros públicos; II - para todos 
os edifícios com mais de 02 (dois) pavimentos, qualquer que seja o 
afastamento; III - para qualquer obra que, a critério da Municipa-
lidade, ofereça perigo aos transeuntes. § 1º O tapume deverá ser 
mantido enquanto perdurarem as obras que possam afetar a segu-
rança dos pedestres que utilizarem os passeios dos logradouros. § 
2º O tapume de que trata este artigo deverá atender às seguintes 
normas: I - a faixa compreendida pelo tapume não poderá ter lar-
gura superior à metade da largura do passeio, não computada a 
área do canteiro quando existir, não podendo resultar a faixa livre 
do passeio inferior a 1,00m (um metro); II - quando construído 
em esquinas de logradouros, as placas existentes indicadoras do 
tráfego de veículos e outras de interesse público, serão, mediante 
prévio entendimento com o órgão competente em matéria de trân-
sito transferidas para o tapume e fixadas de forma a serem bem 
visíveis; III - a sua altura não poderá ser inferior a 2,20m (dois 
metros e vinte centímetros) e terá bom acabamento; IV - quando 
executado formando galerias para circulação de pedestres, será 
permitida a existência de compartimentos superpostos, como com-
plemento da instalação do canteiro da obra, respeitada sempre a 
norma contida no inciso I deste parágrafo. Sala das Comissões/
Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereado-
res Renato Marcelo Markus-PR-Presidente, Alcidir Afonso Coronetti
-PMDB e Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - PRO-
POSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 23/2017 – ao Projeto de Lei 
Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às edifi-
cações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - Códi-
go de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, na 
forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem propor 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 23/2017, a qual modifica a redação do 
caput do artigo 232 do Projeto de Lei Complementar nº 8/2017, e 
renumera artigos/parágrafos. Aprovada a citada Emenda, o artigo 
232 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 232. Os com-
partimentos habitáveis e não habitáveis obedecerão às condições 
estabelecidas pela ABNT. § 1º Os locais de reunião classificam-se 
como compartimentos habitáveis, apresentam características espe-
ciais de iluminação e ventilação, sendo os valores mínimos de suas 
áreas, alturas, diâmetros e vãos de acesso, definidos em função de 
normas específicas estipuladas por este Código. § 2º Os dormitó-
rios não poderão ter comunicação direta com cozinha, despensa ou 
depósitos. § 2º Os banheiros e instalações sanitárias não poderão 
ter comunicação direta com copas, cozinhas e despensas destina-
das à guarda de gêneros alimentícios. § 3º Quanto ao revestimento 
destes compartimentos, deverá ser observado o que segue: I - as 
instalações sanitárias e locais para despejo do lixo terão paredes 
até a altura mínima de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) 
e o piso, revestido de material impermeável com as característi-
cas de impermeabilização dos azulejos ou ladrilhos cerâmicos; II 
- será permitido nas garagens, terraços e casas de máquinas o piso 
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em cimento, devidamente impermeabilizado. Sala das Comissões/
Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador 
Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso 
Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 24/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às edi-
ficações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - Có-
digo de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, na 
forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem propor 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 23 24/2017, a qual modifica a redação 
do artigo 250 do Projeto de Lei Complementar nº 8/2017. Aprova-
da a citada Emenda, o artigo 250 passa a vigorar com a seguinte 
redação: Art. 250. As novas construções deverão, obrigatoriamen-
te, instalar reservatório tipo cisterna para usos secundários, nos se-
guintes termos: I - as edificações com áreas construídas superiores 
a 150,00m² (cento e cinquenta metros quadrados) até 200,00m² 
(duzentos metros quadrados) deverão instalar reservatório mínimo 
de 500 (quinhentos) litros; II - as edificações com áreas cons-
truídas superiores de 200,00m² (duzentos metros quadrados) até 
300m² (trezentos metros quadrados) deverão instalar reservatório 
mínimo de 1.000 (mil) litros; III - as edificações com áreas constru-
ídas superiores de 300,00m² (trezentos metros quadrados) deve-
rão instalar reservatório mínimo de 2.000 (dois mil) litros. Sala das 
Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: 
Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir 
Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 25/2017 – ao Projeto 
de Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às 
edificações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - 
Código de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Reda-
ção Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, 
na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem 
propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 25/2017, a qual modifica a re-
dação do caput do artigo 323 do Projeto de Lei Complementar nº 
8/2017. Aprovada a citada Emenda, o artigo 323 passa a vigorar 
com a seguinte redação: Art. 323. Não serão computadas para o 
cálculo do índice de aproveitamento máximo as áreas ocupadas 
pelas garagens. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de no-
vembro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR
-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador 
Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 26/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às edi-
ficações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - Có-
digo de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, na 
forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem propor 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 26/2017, a qual modifica a redação do 
caput do artigo 326 do Projeto de Lei Complementar nº 8/2017. 
Aprovada a citada Emenda, o artigo 326 passa a vigorar com a 
seguinte redação: Art. 326. Em todo estacionamento devem ser 
reservadas vagas preferenciais para estacionamento de veículos 
pertencentes à pessoa com deficiência. Parágrafo único. As normas 
relativas à localização e demarcação das vagas devem atender ao 
disposto nas normas da ABNT. Sala das Comissões/Capinzal (SC), 
em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo 
Markus-PR- Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - 
Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 27/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às 

edificações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - 
Código de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Reda-
ção Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, 
na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem 
propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 28/2017, a qual modifica a re-
dação do parágrafo único do artigo 327 do Projeto de Lei Comple-
mentar nº 8/2017. Aprovada a citada Emenda, o artigo 327 passa 
a vigorar com a seguinte redação: Art. 327. Em qualquer edifica-
ção, a exceção das habitações unifamiliares, deverá ser garantido o 
acesso às pessoas com deficiências, observadas as disposições da 
ABNT, que dispõe sobre a adequação das edificações e do mobiliá-
rio urbano à pessoa deficiente. Sala das Comissões/Capinzal (SC), 
em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo 
Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - 
Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 29/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às 
edificações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - 
Código de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Reda-
ção Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, 
na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem 
propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 29/2017, a qual modifica a re-
dação do caput do artigo 337 do Projeto de Lei Complementar nº 
8/2017. Aprovada a citada Emenda, o artigo 337 passa a vigorar 
com a seguinte redação: Art. 337. Imposta a multa, será dado o 
conhecimento da mesma ao infrator, mediante a entrega de uma 
via do auto de infração, na qual deverá constar o despacho da 
autoridade municipal que a aplicou. § 1º O infrator terá o prazo 30 
(trinta) dias para efetuar o pagamento da multa. § 2º Decorridos 
o prazo estipulado no §1º, a multa não paga será encaminhada ao 
setor competente para inscrição em dívida ativa e cobrança, sem 
prejuízo de outras penalidades. Sala das Comissões/Capinzal (SC), 
em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo 
Markus-PR –Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - 
Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 30/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às edi-
ficações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - Có-
digo de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, na 
forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem propor 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 30/2017, a qual modifica a redação do 
caput do artigo 339 do Projeto de Lei Complementar nº 8/2017, e 
renumera artigos (338/339). Aprovada a citada Emenda, o artigo 
339 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 339. O processo 
de aprovação de projeto ou licenciamento de construção, cujo pro-
prietário do imóvel, responsável técnico ou empresa construtora 
esteja em débito com a Municipalidade, ficará suspenso até a sua 
regularização, exceto se o débito esteja sendo objeto de discussão 
judicial. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 
2017. Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - 
Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano 
Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 31/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às edi-
ficações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - Có-
digo de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, na 
forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem propor 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 31/2017, a qual modifica a redação do 
caput e do inciso IV do artigo 341 do Projeto de Lei Complementar 
nº 8/2017. Aprovada a citada Emenda, o artigo 341 passa a vigorar 
com a seguinte redação: Art. 341. As obras em andamento, sejam 
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elas construções ou reformas, serão embargadas, nas situações 
abaixo descritas, ou em outras ocorrências, em que essa medida se 
fizer necessária, sem prejuízo das multas, quando: I - tiverem sen-
do executadas sem respectivo alvará de licenciamento, nos casos 
em que este é necessário; II - desobediência ao projeto aprovado 
ou inobservância de qualquer prescrição essencial do alvará de li-
cença; III - não for respeitado o alinhamento predial ou afastamen-
to mínimo; IV - estiver sendo executada sem a responsabilidade de 
profissional legalmente habilitado; V - o construtor ou responsável 
técnico isentar-se de responsabilidade, devidamente justificada e 
comunicada à Municipalidade; VI - estiver em risco sua estabilida-
de, com perigo para o pessoal que a execute, ou para as pessoas 
de edificações vizinhas;
VII - for constatada ser fictícia a assunção de responsabilidade pro-
fissional do seu projeto ou execução; VIII - o profissional respon-
sável tiver sofrido suspensão ou cassação pelo CREA ou CAU; IX 
- obra já autuada e não tenha sido regularizada no tempo previsto. 
Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. 
Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vere-
ador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB e Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 312/2017 ao Projeto 
de Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas 
às edificações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina 
- Código de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Re-
dação Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, 
na forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem 
propor EMENDA MODIFICATIVA Nº 32/2017, a qual modifica a re-
dação do caput do artigo 342 do Projeto de Lei Complementar nº 
8/2017. Aprovada a citada Emenda, o artigo 342 passa a vigorar 
com a seguinte redação: Art. 342. Ocorrendo as hipóteses do art. 
341, o setor responsável notificará o infrator, dando ciência à au-
toridade competente. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de 
novembro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR
-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador 
Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 33/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às edi-
ficações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - Có-
digo de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, na 
forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem propor 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 33/2017, a qual modifica a redação do 
caput do artigo 350, renomeia o parágrafo único em parágrafo 1º, 
modifica a redação do inciso II, III, IV, V e VI, e inclui o parágrafo 
2º, do Projeto de Lei Complementar nº 8/2017. Aprovada a citada 
Emenda, o artigo 350 passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 350. A demolição será precedida de vistoria por uma comissão 
composta por 03 (três) engenheiros ou arquitetos, designados pelo 
Chefe do Poder Executivo, pertencentes ou não ao quadro de servi-
dores da Municipalidade. § 1º A comissão designada procederá da 
seguinte forma: I - determinará dia e hora para vistoria, fazendo 
intimar o proprietário para assistir a mesma, não sendo o mesmo 
encontrado, far-se-á intimação por edital com prazo de 10 (dez) 
dias; II - não comparecendo o proprietário ou seu representante, 
devidamente justificado, a vistoria poderá ser adiada, com nova 
intimação ao proprietário; III - não podendo fazer adiamento, ou 
se o proprietário não atender a segunda intimação, a comissão to-
mará as medidas que julgar necessárias; IV - tomadas as medidas 
cabíveis e após vistoria, será emitido laudo dentro de 15 (quinze) 
dias notificando as partes interessadas das providências a fim de 
evitar a demolição e o prazo para atendimento; V - a cópia do lau-
do e da intimação as partes interessadas serão entregues mediante 
comprovante de recebimento, na forma da legislação; VI - no caso 
de ruína iminente a vistoria será realizada imediatamente, dispen-
sando-se a presença do proprietário se não puder ser encontrado e 

não tendo acesso ao imóvel, levando-se ao conhecimento do Chefe 
do Poder Executivo as conclusões do laudo para que ordene a de-
molição. § 2º Não havendo autorização expressa do proprietário, 
o acesso ao imóvel deverá ser precedido de autorização judicial. 
Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. 
Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Ve-
reador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano 
Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 34/2017 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às edi-
ficações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - Có-
digo de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, na 
forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem propor 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 34/2017, a qual modifica a redação do 
caput do artigo 232 do Projeto de Lei Complementar nº 8/2017, e 
renumera artigos (art. 232 em duplicidade) e renumera parágrafos. 
Aprovada a citada Emenda, o artigo 232 passa a vigorar com a se-
guinte redação: Art. 232. Os compartimentos habitáveis e não ha-
bitáveis obedecerão às condições estabelecidas pela ABNT. § 1º Os 
locais de reunião classificam-se como compartimentos habitáveis, 
apresentam características especiais de iluminação e ventilação, 
sendo os valores mínimos de suas áreas, alturas, diâmetros e vãos 
de acesso, definidos em função de normas específicas estipuladas 
por este Código. § 2º Os dormitórios não poderão ter comunicação 
direta com cozinha, despensa ou depósitos.
§ 2º Os banheiros e instalações sanitárias não poderão ter comuni-
cação direta com copas, cozinhas e despensas destinadas à guarda 
de gêneros alimentícios. § 3º Quanto ao revestimento destes com-
partimentos, deverá ser observado o que segue: I - as instalações 
sanitárias e locais para despejo do lixo terão paredes até a altura 
mínima de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) e o piso, 
revestido de material impermeável com as características de imper-
meabilização dos azulejos ou ladrilhos cerâmicos; II - será permiti-
do nas garagens, terraços e casas de máquinas o piso em cimento, 
devidamente impermeabilizado. Sala das Comissões/Capinzal (SC), 
em 20 de novembro de 2017. Membros: Vereador Renato Marcelo 
Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - 
Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA SUPRESSIVA Nº 1/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às edifi-
cações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - Códi-
go de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, na 
forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem propor 
EMENDA SUPRESSIVA Nº 1/2017, a qual suprime o parágrafo único 
do artigo 133 do Projeto de Lei Complementar nº 8/2017. Aprova-
da a citada Emenda, o artigo 133 passa a vigorar com a seguinte 
redação: Art. 133. As instalações de abastecimento deverão distar, 
no mínimo 4,00m (quatro metros) do alinhamento do logradouro 
público ou de qualquer ponto das divisas laterais e de fundos dos 
lotes, observadas as exigências de afastamentos maiores contidas 
nas Leis do Plano Diretor, Tabela de parcelamento, uso e ocupação 
do solo. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 
2017. Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - 
Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano 
Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - PRO-
POSTA DE EMENDA SUPRESSIVA Nº 2/2017 ao Projeto de Lei Com-
plementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às edificações 
do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - Código de 
Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, 
após a realização da audiência pública em 13/11/2017, na forma do 
artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem propor EMENDA 
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SUPRESSIVA Nº 2/2017, a qual suprime os incisos IV e VI do artigo 
149 do Projeto de Lei Complementar nº 8/2017, e renumera inci-
sos. Aprovada a citada Emenda, o artigo 149 passa a vigorar com 
a seguinte redação: Art. 149. Os estabelecimentos de comércio 
varejista de combustível, álcool etílico hidratado e serviços correla-
tos, são obrigados a manter: I - suprimento de ar e água; II - em 
local visível, o certificado de aferição fornecido pelo Instituto Na-
cional de Pesos e Medidas – INMETRO - III - extintores e demais 
equipamentos de incêndio, observadas as prescrições dos órgãos 
competentes; IV - perfeitas condições de funcionamento, higiene 
e limpeza do estabelecimento, atendendo convenientemente o pú-
blico usuário consumidor; V - sistema de iluminação dirigida, foco 
de luz voltado exclusivamente para baixo e com luminárias prote-
gidas lateralmente para evitar o ofuscamento dos motoristas e não 
perturbar os moradores das adjacências; VI - a área não edificada 
dos postos será pavimentada em concreto, asfalto, paralelepípedo, 
paver ou lajotas, não tendo escoamento das águas de áreas de 
lavagem para os logradouros públicos; VII - área coberta, com pé 
direito superior a 5,00m (cinco metros) na área de abastecimento, 
cuja cobertura se prolongará até as instalações administrativas; 
VIII - área para estacionamento de veículos segundo este Código. 
Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. 
Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Ve-
reador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano 
Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - PRO-
POSTA DE EMENDA SUPRESSIVA Nº 3/2017 ao Projeto de Lei Com-
plementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às edificações 
do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - Código de 
Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, 
após a realização da audiência pública em 13/11/2017, na forma do 
artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem propor EMENDA 
SUPRESSIVA Nº 3/2017, a qual suprime o parágrafo único do artigo 
160 do Projeto de Lei Complementar nº 8/2017. Aprovada a citada 
Emenda, o artigo 160 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 
160. Nas edificações mistas, onde houver uso residencial, serão 
obedecidas as seguintes normas: I - no pavimento de acesso e 
ao nível de cada piso, os halls, as circulações, horizontais e verti-
cais, relativas a cada uso, serão obrigatoriamente independentes 
entre si; II - os pavimentos destinados ao uso residencial serão 
agrupados continuamente horizontal ou verticalmente na mesma 
prumada; III - as vagas de estacionamento serão separadas, sen-
do que no caso de uso misto com garagens ou estacionamentos 
com finalidade comercial, as vagas serão independentes e diferen-
ciadas. Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 
2017. Membros: Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - 
Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano 
Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA SUPRESSIVA Nº 4/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às edifi-
cações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - Códi-
go de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, na 
forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem pro-
por EMENDA SUPRESSIVA Nº 4/2017, a qual suprime o parágrafo 
1º do artigo 175 do Projeto de Lei Complementar nº 8/2017, e 
renumera os parágrafos. Aprovada a citada Emenda, o artigo 175 
passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 175. Uma edificação 
quando construída nas divisas laterais do lote poderá ocupar com 
parede cega da edificação, 100% (cem por cento) do comprimento 
total da linha divisória, respeitados os recuos. § 1º Excetuam-se 
do previsto neste artigo os casos permitidos na Lei de Parcelamen-
to, Uso e Ocupação do Solo. § 2º Uma edificação só poderá ser 
construída na divisa, com parede cega, até o quarto pavimento, 
desde que, seja utilizado para uso comercial e ou garagens. § 3º As 
residências unifamiliares poderão ser construídas nas divisas com 

parede cega, observada a regra do caput deste artigo. Sala das 
Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. Membros: 
Vereador Renato Marcelo Markus-PR-Presidente - Vereador Alcidir 
Afonso Coronetti-PMDB - Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA SUPRESSIVA Nº 5/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às edifi-
cações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - Códi-
go de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, na 
forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem propor 
EMENDA SUPRESSIVA Nº 5/2017, a qual suprime o parágrafo 4º do 
artigo 206 do Projeto de Lei Complementar nº 8/2017, e renumera 
parágrafos. Aprovada a citada Emenda, o artigo 206 passa a vigo-
rar com a seguinte redação: Art. 206. Qualquer edifício residencial 
multifamiliar que contenha mais de 04 (quatro) pavimentos deverá 
ser provido de elevador. § 1º O número de elevadores de cada 
prédio e sua capacidade deverá estar de acordo com as normas 
da ABNT em vigor na ocasião da aprovação do projeto pela Mu-
nicipalidade, seja em relação ao seu dimensionamento, instalação 
ou utilização, cálculo, tráfego e intervalo de tráfego comprovados 
através de laudo emitido pelo responsável técnico da obra. § 2º O 
térreo contará como 02 (dois) pavimentos quando seu pé direito 
for superior a 6,00m (seis metros). § 3º As unidades situadas no 
último pavimento poderão deixar de ser servidas por elevador des-
de que o pavimento imediatamente inferior seja servido por, pelo 
menos, 1 (um) ou 2 (dois) elevadores, tendo aquelas unidades 
acesso direto aos mesmos elevadores. § 4º Nos edifícios multifami-
liares inferiores a 04 (quatro) pavimentos deverão ser providos de 
espaço de previsão para instalação de elevadores atendendo as leis 
e normas de acessibilidade, sendo que a instalação de equipamen-
to fica vinculada a necessidade nos edifícios. Sala das Comissões/
Capinzal (SC), em 20 novembro de 2017. Membros: Vereadores Re-
nato Marcelo Markus-PR-Presidente, Alcidir Afonso Coronetti-PMDB 
e Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROPOSTA DE EMENDA SUPRESSIVA Nº 6/2017 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 8/2016, dispõe sobre normas relativas às edifi-
cações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - Códi-
go de Edificações. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, após a realização da audiência pública em 13/11/2017, na 
forma do artigo 121, §§ 4º e 6º do Regimento Interno, vem propor 
EMENDA SUPRESSIVA Nº 6/2017, a qual suprime o parágrafo 2º 
do artigo 325 do Projeto de Lei Complementar nº 8/2017. Aprova-
da a citada Emenda, o artigo 325 passa a vigorar com a seguinte 
redação: Art. 325. As dependências destinadas a estacionamento 
deverão atender as seguintes exigências: I - ter pé direito mínimo 
livre de 2,20m (dois metros e vinte centímetros); II - ter sistema 
de ventilação permanente representando 1/8 (um oitavo) da área 
do piso; III - não possuírem abertura para divisas laterais e fundos 
quando ocuparem as referidas divisas; IV - ter vão de entrada 
com largura mínima de 3,00m (três metros) e o mínimo de 02 
(dois) vãos quando comportarem mais de 50 (cinquenta) veícu-
los; V - ter vagas de estacionamento para cada veículo locado em 
planta e numeradas, com largura mínima de 2,50m (dois metros 
e cinquenta centímetros) e comprimento mínimo de 5,00m (cinco 
metros); VI - os pisos serão antiderrapantes e dotados de sistema 
que permita um perfeito escoamento das águas da superfície; VII 
- as paredes que as delimitarem serão incombustíveis; VIII - as 
vagas serão do tipo livre, sendo que só poderão ser bloqueadas 
quando pertencerem a mesma unidade residencial; IX - quando 
houver mais de um pavimento garagem, será obrigatória uma in-
terligação para pedestres isolada dos veículos; X - as escadarias 
deverão ser construídas dentro dos terrenos, iniciando-se a 1,20 
m (um metro e vinte centímetros) do alinhamento e as rampas de 
acesso poderão ser iniciadas junto ao alinhamento; XI - quando 
tratar-se de edificação multifamiliar não será permitido rampa com 
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inclinação superior a 30% (trinta por cento); XII - quando tratar-se 
de mão única, 3,00m (três metros) de corredor, quando tratar-se 
de mão dupla 5,00m (cinco metros) de corredor. § 1º O portão de 
acesso às garagens para edifícios multifamiliares ou mistos deve-
rão ter afastamento mínimo de 4,00m (quatro metros) do meio-fio. 
Sala das Comissões/Capinzal (SC), em 20 de novembro de 2017. 
Membros: Vereadores Renato Marcelo Markus-PR-Presidente, Alci-
dir Afonso Coronetti-PMDB e Carlos Adriano Zocoli-PSDB

O Parecer da Assessoria Jurídica desta Casa é pela legalidade e 
constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar em discussão 
e suas emendas, e também quanto à técnica legislativa proposta. 
Cabe destacar que a Câmara de Vereadores envidou todos os es-
forços na divulgação e chamamento da sociedade para participar 
tanto das reuniões preliminares quanto na audiência pública, pro-
movendo ampla divulgação pelos meios de comunicação e redes 
sociais. Encaminhamento de e-mails para as entidades constituídas 
e a população em geral.

2. Análise: O Projeto de Lei Complementar ora apreciado institui 
o Plano Diretor de Desenvolvimento do Município de Capinzal se-
guiu a tramitação regimental e atendeu a legislação em vigor. Cabe 
registrar as diversas incorreções no Projeto, sanadas através da 
redação final, haja vista que não alteram o teor da lei. O texto ori-
ginal do PLC nº 8/2016, é de conhecimento de todos os Vereadores 
desta Casa de Leis, e da mesma forma as emendas ora propostas 
já foram apreciadas em reunião específica com os mesmos, onde 
foram apresentadas previamente as alterações e correções neces-
sários ao Projeto. Cabe registrar que a presente reunião desta CCJ 
está sendo realizada em conjunto com a Comissão de Agricultura, 
haja vista que o PLC nº 7/2017 está sob análise das duas Comis-
sões, onde os pareceres, embora sejam exarados individualmente 
em cada comissão, a essência do texto poderá ser igual ou seme-
lhante.

3. Do Voto do Relator: Pelo exposto, este relator se manifesta fa-
vorável à tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 8/2016, 
com as Emendas acima, as quais foram lidas no expediente da 
Sessão Plenária do dia 28/11/207. Sala das Comissões. Sala das 
Comissões, em 4/12/2017.

Vereador Renato Marcelo Markus
Relator

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros desta CCJ acolhem o 
voto do Relator e exaram o Parecer favorável ao Projeto de Lei 
Complementar nº 8/2017, com as Emendas acima, as quais foram 
lidas no expediente da Sessão Plenária do dia 28/11/207. Sala das 
Comissões. Sala das Comissões, em 4/12/2017.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Membros

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Presidente/Relator

Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB
Membro 

Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB 
Membro

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL  PROJETO DE LEI Nº 35/2017 

Publicação Nº 1448153

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Voto/Parecer - Projeto de Lei nº 35/2017 - Ementa: Autoriza o Po-
der Executivo de Capinzal a firmar Convênio (CBMSC e SIMAE) para 
execução de serviços de bombeiros, institui a cota de contribuição 
mensal e voluntária e extingue a Lei no 2.121/98.

Relator: Vereador Renato Marcelo Markus

1. Relatório: O Projeto de Lei em tela está em análise nesta Comis-
são, nos termos do artigo 75 e seguintes do Regimento Interno, 
tendo sido designado este Vereador para atuar na relatoria. O Pro-
jeto de Lei é de origem do Poder Executivo Municipal, tendo sido 
protocolado nesta Casa em 27/11/2017, sob o nº 4665 e lido no 
expediente da Sessão Plenária do dia 28/11/2017. O Parecer da As-
sessoria Jurídica desta Casa é pela legalidade, constitucionalidade 
e quanto à técnica legislativa do Projeto.

2. Análise: O Projeto de Lei ora em analise requer a autorização 
legislativa desta Casa para celebrar convenio entre o Município de 
Capinzal-SC e o Estado de Santa Catarina, através do Corpo de 
Bombeiros Militar, visando a consecução de objetivos de interesse 
público de da coletividade, a exemplo de liberação de alvarás de 
construção, reformas de edificações e de alvarás de funcionamento 
a obrigatoriedade de instalação de sistemas preventivos em con-
formidade com as normas de segurança contra incêndio e pânico 
do Corpo de Bombeiros Militar e demais serviços prestados em 
conformidade com o estabelecido no artigo 108 da Constituição 
Estadual. O convênio visa também regular a aplicação dos recursos 
financeiros arrecadados em razão do exercício do poder de polícia 
administrativo do Corpo de Bombeiros Militar no território do muni-
cípio, conforme Minuta do Convênio anexa. O amparo legal, segun-
do consta na Mensagem do presente PL, para o estabelecimento 
do convênio, está previsto no art. 241 da Constituição Federal; art. 
8º, inciso IX da Constituição Estadual; art. 7o da Lei Federal no 
5.172/1966 (código Tributário Nacional); art. 3o, § 4o da Lei Esta-
dual nº 7.541/1988 e suas alterações; Inciso IV do art. 7o da Lei 
Complementar no 381/2007; Decreto no 127/2011, e alterações; 
inciso IX do art. 7o do Decreto no 1.158/2008; Portaria no 2.399/
GERE/DIGA/GAB/SSP. Da mesma forma autoriza a cessão de servi-
dores municipais efetivos (concursados), na forma de parecer favo-
rável do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE-SC.

3. Do Voto do Relator: Pelo exposto, este relator se manifesta fa-
vorável à tramitação do Projeto de Lei nº 35/2017. Sala das Comis-
sões, em 5/12/2017.

Vereador Alcidir Afonso Coronetti
Relator

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros desta CCJ acolhem o 
voto do Relator e exaram o Parecer favorável ao Projeto de Lei nº 
35/2017. Sala das Comissões, em 5/12/2017.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Membros

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Presidente/Relator

Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB
Membro 

Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB 
Membro
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO  PROJETO DE LEI Nº 35/2017 

Publicação Nº 1448155

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

Voto/Parecer - Projeto de Lei nº 35/2017 - Ementa: Autoriza o 
Poder Executivo de Capinzal a firmar Convênio (CBMSC e SIMAE) 
para execução de serviços de bombeiros, institui a cota de contri-
buição mensal e voluntária e extingue a Lei no 2.121/98. Relator: 
Vereador Bruno Michel Fávero

1. Relatório: O Projeto de Lei em tela está em análise nesta Comis-
são, nos termos do artigo 75 e seguintes do Regimento Interno, 
tendo sido designado este Vereador para atuar na relatoria. O Pro-
jeto de Lei é de origem do Poder Executivo Municipal, tendo sido 
protocolado nesta Casa em 27/11/2017, sob o nº 4665 e lido no 
expediente da Sessão Plenária do dia 28/11/2017. O Parecer da As-
sessoria Jurídica desta Casa é pela legalidade, constitucionalidade 
e quanto à técnica legislativa do Projeto.

2. Análise: O Projeto de Lei ora em análise requer a autorização 
legislativa desta Casa para celebrar convenio entre o Município de 
Capinzal-SC e o Estado de Santa Catarina, através do Corpo de 
Bombeiros Militar, visando a consecução de objetivos de interesse 
público de da coletividade, a exemplo de liberação de alvarás de 
construção, reformas de edificações e de alvarás de funcionamento 
a obrigatoriedade de instalação de sistemas preventivos em con-
formidade com as normas de segurança contra incêndio e pânico 
do Corpo de Bombeiros Militar e demais serviços prestados em 
conformidade com o estabelecido no artigo 108 da Constituição 
Estadual. O convênio visa também regular a aplicação dos recursos 
financeiros arrecadados em razão do exercício do poder de polícia 
administrativo do Corpo de Bombeiros Militar no território do muni-
cípio, conforme Minuta do Convênio anexa. O amparo legal, segun-
do consta na Mensagem do presente PL, para o estabelecimento 
do convênio, está previsto no art. 241 da Constituição Federal; art. 
8o, inciso IX da Constituição Estadual; art. 7º da Lei Federal no 
5.172/1966 (Código Tributário Nacional); art. 3º, § 4º da Lei Esta-
dual nº 7.541/1988 e suas alterações; Inciso IV do art. 7o da Lei 
Complementar no 381/ 2007; Decreto no 127/2011, e alterações; 
inciso IX do art. 7o do Decreto no 1.158/2008; Portaria no 2.399/
GERE/DIGA/GAB/SSP. Da mesma forma autoriza a cessão de servi-
dores municipais efetivos (concursados), na forma de parecer favo-
rável do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - TCE-SC.

3. Do Voto do Relator: Pelo exposto, este relator se manifesta fa-
vorável à tramitação do Projeto de Lei nº 35/2017. Sala das Comis-
sões, em 4/12/2017.

Vereador Bruno Michel Fávero
Relator

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros desta Comissão acolhem 
o voto do Relator e exaram o Parecer favorável ao Projeto de Lei 
nº 35/2017. Sala das Comissões, em 5/12/2017.

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação
Membros

Vereador Lucas Antônio Dorini-PMDB
Presidente

Vereador Bruno Michel Fávero-SD
Membro/Relator 

Vereador Rafael Edgar Tonial-PSB 
Membro

PARECER DE REDAÇÃO FINAL    PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 10

Publicação Nº 1448067

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
PARECER DE REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei Complementar nº 10, de 2017, de origem do Po-
der Executivo, dispõe sobre a readequação da área do Perímetro 
Urbano do Município de Capinzal.

O texto do Projeto foi adequado à técnica legislativa quanto à lin-
guagem e forma, sem que isso implicasse prejuízo ao conteúdo, 
nos termos do art. 144 do Regimento Interno.

Após estas considerações, submeto a esta Comissão o parecer de 
Redação Final do Projeto de Lei Complementar nº 10, de 2017.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10, DE 20 DE NOVEMBRO 
DE 2017.

Estabelece a readequação da área do Perímetro Urbano do Muni-
cípio de Capinzal.

Art. 1º A presente Lei Complementar estabelece a readequação da 
área do Perímetro Urbano do Município de Capinzal obedecendo às 
confrontações constantes do Anexo I - Memorial Descritivo, Anexo 
II - Cálculo Analítico de Área, Distâncias e Azimutes e Anexo III 
– Planta do Perímetro Urbano, partes integrantes da presente Lei 
Complementar.

Art. 2º Esta Lei Complementar fica fazendo parte integrante do Pla-
no Físico e Territorial Urbano do Município de Capinzal, em atendi-
mento ao parágrafo único do art. 105, da Lei Orgânica do Município 
de Capinzal.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Revoga-se a Lei Complementar nº 127, de 5 de agosto de 
2009.

Capinzal (SC), 5 de dezembro de 2017.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Os membros desta CCJ acompanham o voto do Relator

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Presidente/Relator

Vereador Alcidir   Afonso Coronetti-PMDB
Membro   Vereador 

Carlos Adriano Zocoli-PSDB
Membro

PARECER DE REDAÇÃO FINAL    PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 12

Publicação Nº 1448069

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
PARECER DE REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei Complementar nº 12, de 2017, de origem do Poder 
Executivo, dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 173, 
de 3 de dezembro de 2014, que estabelece normas sobre a ins-
talação e funcionamento de atividades destinadas à realização de 
feiras e eventos temporários no Município de Capinzal.
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O texto do Projeto foi adequado à técnica legislativa quanto à lin-
guagem e forma, sem que isso implicasse prejuízo ao conteúdo, 
nos termos do art. 144 do Regimento Interno.

Após estas considerações, submeto a esta Comissão o parecer de 
Redação Final do Projeto de Lei Complementar nº 12, de 2017.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12, DE 27 DE NOVEMBRO 
DE 2017.

Altera a Lei Complementar nº 173, de 3 de dezembro de 2014, que 
estabelece normas sobre a instalação e funcionamento de ativi-
dades destinadas à realização de feiras e eventos temporários no 
Município de Capinzal.

Art. 1º Fica acrescido o § 5º no art. 1º da Lei Complementar nº 
173, de 3 de dezembro de 2014:
Art. 1º (...)
§ 5º Não poderão ser realizadas as feiras e eventos mencionados 
no caput deste artigo em até 30 dias anteriores a datas especiais 
do comércio, a saber, Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das 
Crianças e Natal.

Art. 2º Ficam acrescidos os incisos X, XI, XII e XIII no art. 3º da Lei 
Complementar nº 173, de 3 de dezembro de 2014:
Art. 3º (...)
X – comprovante de comunicação mediante protocolo físico aos 
órgãos locais da Receita Federal, Receita Estadual, Ministério do 
Trabalho e Emprego e às entidades representativas de classes eco-
nômicas, patronais e de empregados envolvidas quanto à realiza-
ção da feira itinerante, para obtenção do alvará junto à Prefeitura, 
com 30 (trinta) dias de antecedência à realização do evento;
XI - prova de locação e instalação de espaço físico destinado ao 
funcionamento de um posto de atendimento local para eventuais 
reclamações dos consumidores e para troca de produtos com vícios 
ou defeitos, bem como para intermediação de relações entre forne-
cedor e consumidor, pelo prazo de 30 (trinta) dias em se tratando 
de produtos não duráveis, e 90 (noventa) dias em se tratando de 
produtos duráveis, após a conclusão da feira ou evento de caráter 
transitório, em conformidade ao disposto no artigo 26, I e II do 
Código de Defesa do Consumidor;
XII - declaração de que manterá um representante da empresa 
para o atendimento de que trata o inciso XI;
XIII - comprovante de inscrição no Município de origem (Alvará de 
Localização), bem como cópia do comprovante de inscrição e situ-
ação cadastral, previsto no art. 5º-A do Anexo 5 do RICMS/SC-01.

Art. 3º Fica acrescido o § 3º no art. 4º da Lei Complementar nº 
173, de 3 de dezembro de 2014:
Art. 4º (...)
§ 3º O organizador/promotor deverá requerer a licença para fun-
cionamento do evento, junto ao Poder Executivo de Capinzal, com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data marcada para o 
seu início, indicando, no requerimento, o período, o endereço com-
pleto do local onde pretende realizar o evento e o ramo/natureza 
do comércio e/ou serviço a ser exercido, bem como o horário de 
funcionamento, que deverá ser o mesmo do comércio local.

Art. 4º Ficam acrescidos os §§ 1º e 2º no art. 5º da Lei Comple-
mentar nº 173, de 3 de dezembro de 2014:
Art. 5º (...)
§ 1º É vedada a comercialização dos seguintes produtos:
I - tabaco, fumo ou cigarros de qualquer procedência;
II - armas de fogo e munições;
III - produtos originários de contrabando ou descaminho, bem 
como aqueles falsificados ou "pirateados", ou sem origem fiscal;
§ 2º Os produtos descritos nos incisos desde artigo que forem en-
contrados nos locais de realização de feiras, exposições ou eventos 
similares serão apreendidos pela fiscalização e destruídos na forma 

da legislação em vigor, sem prejuízo da representação criminal con-
tra os responsáveis.

Art. 5º Fica acrescido o parágrafo único no art. 9º da Lei Comple-
mentar nº 173 de 3 de dezembro de 2014:
Art. 9º (...)
Parágrafo único. A instalação e o funcionamento dos eventos serão 
supervisionados e fiscalizados pelo Poder Executivo local e pelo 
Poder Executivo estadual, no limite de suas competências.

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data se sua pu-
blicação.

Capinzal (SC), 5 de dezembro de 2017.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Os membros desta CCJ acompanham o voto do Relator

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Presidente/Relator

Vereador Alcidir
MembroVereador 

Afonso Coronetti-PMDB 
Carlos Adriano Zocoli-PSDB
Membro

PARECER DE REDAÇÃO FINAL    PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 6

Publicação Nº 1448064

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER DE REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei Complementar nº 6, de 2016, de origem do Poder 
Executivo, institui a Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo 
do Município de Capinzal.

A redação contém as Emendas aprovadas em plenário pelos ve-
readores, as quais são: Emendas Aditivas nº 1/2017 à 5/2017; 
Emendas Modificativas nº 1/2017 à 23/2017; Emendas Supressivas 
nº 1/2017 à 3/2017; Emendas Substitutivas nº 1/2017 à 2/2017, 
de autoria da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, 
sendo que todas foram apresentadas e aprovadas em audiência 
pública promovida por esta Câmara Municipal no dia 13 de novem-
bro de 2017.

O texto do Projeto foi adequado à técnica legislativa quanto à lin-
guagem e forma, sem que isso implicasse prejuízo ao conteúdo, 
nos termos do art. 144 do Regimento Interno.

Após estas considerações, submeto a esta Comissão o parecer de 
Redação Final do Projeto de Lei Complementar nº 6, de 2016.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 6, DE 24 DE OUTUBRO DE 
2016.

Institui a Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo do Muni-
cípio de Capinzal.

TÍTULO I
DO USO E DA OCUPAÇÃO DO SOLO

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E OBJETIVOS
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Art. 1º O controle do uso e da ocupação do solo municipal visa 
promover a redução das desigualdades territoriais, garantindo a 
função social da Cidade e da propriedade entendendo-se como tal, 
a distribuição equitativa dos equipamentos urbanos e comunitários 
e sua articulação com a área rural, visando sempre o equilíbrio en-
tre os setores econômicos, sociais, culturais e ambientais.
§ 1º Zoneamento é a divisão da área do Perímetro do Município 
em zonas, para as quais são definidos os usos e os parâmetros de 
ocupação do solo.
I – uso do solo é o relacionamento das diversas atividades para 
uma determinada zona, podendo esses usos ser definidos como:
a) permitidos;
b) permissíveis; e
c) proibidos;
II – ocupação do solo é a maneira que a edificação ocupa o lote, 
em função das normas e parâmetros urbanísticos incidentes sobre 
os mesmos, que são:
a) índice de aproveitamento;
b) número de pavimentos ou gabarito
c) recuo;
d) taxa de ocupação; e
e) taxa de permeabilidade.
§ 2º Dos índices urbanísticos:
I – índice de aproveitamento: é o valor que se deve multiplicar pela 
área do terreno para se obter a área máxima a construir, variável 
para cada Zona. No cálculo do índice de aproveitamento, conforme 
a fórmula abaixo, não serão computados os seguintes elementos:
a) halls de entrada e áreas de escadaria;
b) áreas de estacionamento/garagens obrigatórias;
c) áreas de recreação e lazer comum com no máximo 50% (cin-
quenta por cento) da área do pavimento tipo coberto;
d) floreiras;
e) caixas d’água;
f) poços de elevador e casas de máquinas;
g) sacadas, desde que não vinculadas à área de serviço.

II – número de pavimentos/gabarito: é a altura medida em pavi-
mentos, contados a partir do pavimento térreo. Será considerado 
como pavimento térreo o pavimento mais próximo do nível da rua;
III – recuo: é a distância entre o limite extremo da área ocupada 
por edificação e a divisa do lote;
IV – taxa de ocupação: é a proporção entre a área máxima da 
edificação projetada sobre o lote e a área deste mesmo lote, a ser 
calculada conforme a fórmula abaixo, sendo que não serão compu-
tados para efeito de cálculo da taxa de ocupação:
a) halls de entrada, áreas de escadaria e poços de elevador;
b) sacadas não vinculadas à área de serviço;
c) beirais com até 1,20m (um metro e vinte centímetros);
d) marquises;
e) pérgulas de até 5,00m (cinco metros) de largura;
f) áreas destinadas obrigatoriamente à circulação e estacionamen-
to de veículos;

V – taxa de permeabilidade: é a proporção de área do lote que não 
recebe pavimentação para absorção de águas pluviais.
§ 3º Dos usos do solo urbano:
I – uso permitido: é o uso adequado às zonas, sem restrições;
II – uso permissível: é o uso passível de ser admitido nas zonas, 
a critério do órgão responsável do Município e do Conselho da 
Cidade.
III – uso proibido: uso inadequado às zonas.
§ 4º Da terminologia:
I - alvará de construção: documento expedido pelo Município que 
autoriza a execução de obras sujeitas a sua fiscalização;
II -consulta de viabilidade técnica: documento indispensável, prio-
ritário de encaminhamento à municipalidade, buscando informa-
ções de uso, ocupação e parâmetros de construção, definidos para 

cada zona;
III - alvará de localização e funcionamento: documento expedido 
pela Municipalidade que autoriza o funcionamento de uma deter-
minada atividade, sujeita à regulação por Lei;
IV - habite-se: autorização concedida pelo Município para utilização 
de uma edificação;
V -ampliação ou reforma em edificações: obra destinada a benfei-
torias em edificações já existentes, sujeitas também à regulamen-
tação pelo Código de Obras do Município;
VI - equipamentos comunitários: são os equipamentos de uso pú-
blico de educação, cultura, saúde, lazer, segurança, assistência so-
cial, treinamento profissional, associativismo e similares, quando 
pertencentes ao Poder Público;
VII -equipamentos urbanos: são os equipamentos de abastecimen-
to de água, esgoto, energia elétrica, coleta de água pluvial, rede 
telefônica, coleta de lixo, gás canalizado, estações de abastecimen-
to e de tratamento de efluentes domésticos e industriais;
VIII -faixa de proteção e drenagem: faixa paralela a um curso 
d’água medida a partir de sua margem, destinada à proteção de 
erosão e a amenizar o problema das cheias;
IX - termo de conclusão de obra: Documento expedido pelo Muni-
cípio que confirma a conclusão da obra.
X -regime urbanístico: conjunto de medidas relativas a uma deter-
minada zona que estabelece a forma de ocupação e disposição das 
edificações em relação ao lote, à rua e ao entorno;
XI -faixa de domínio: área contígua marginal às vias de tráfego 
intermunicipal e interestadual, e paralelas às redes de energia de 
alta tensão, sendo vedada a construção, de acordo com a legisla-
ção pertinente.

Art. 2º O controle do uso e da ocupação do solo tem por objetivos:
I – estabelecer critérios de ocupação e utilização do solo urbano, 
tendo em vista o equilíbrio e a coexistência nas relações do homem 
com o ambiente, e das atividades que os permeiam;
II – promover, através de um regime urbanístico adequado, a qua-
lidade de valores estético, paisagístico, naturais ou culturais;
III – prever e controlar densidades demográficas e de ocupação 
do solo urbano, como medida para a gestão do bem público e da 
oferta de serviços públicos, compatibilizados com a necessidade de 
crescimento ordenado;
IV – compatibilizar usos e atividades diferenciadas, complemen-
tares entre si, dentro de determinadas frações do espaço urbano;
V – aplicar os instrumentos jurídicos da Outorga Onerosa, do Di-
reito de Construir, Transferência do Direito de Construir, IPTU Pro-
gressivo, Estudo do Impacto de Vizinhança, Consórcio Imobiliário 
e da Operação de Interesse Social, Direito de Preempção e outros 
previstos na Lei do Plano.

CAPÍTULO II
DO ZONEAMENTO

Art. 3º O Zoneamento consiste na divisão do território em macro-
zonas e zonas, estabelecendo as diretrizes para o uso e ocupação 
do solo do município, tendo como referência as características dos 
ambientes natural e construído.
§ 1º As macrozonas são unidades territoriais contínuas que fixam 
os princípios fundamentais do uso e ocupação do solo em concor-
dância com a política do desenvolvimento físico-territorial, definin-
do uma visão de conjunto que integra todo o município.
§ 2º As zonas são subdivisões das macrozonas em unidades terri-
toriais que servem como referencial mais detalhado para a defini-
ção dos parâmetros de uso e ocupação do solo, definindo as áreas 
de interesse de uso onde se pretende incentivar, coibir ou qualificar 
a ocupação.

Seção I
Das Macrozonas

Art. 4º O território do município de Capinzal fica dividido em cinco 
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macrozonas:
I – MU: Macrozona Urbana, que corresponde à porção urbanizada 
do território com ocupação mais densa e consolidada, definida pelo 
perímetro da Sede do Município;
II – MQU: Macrozona de Qualificação Urbana, que corresponde à 
área do perímetro urbano do Distrito de Alto Alegre, com tendência 
à ocupação e adensamento com características mistas, conforme 
Mapa de Macrozoneamento, Anexo III.
III– MEUM: Macrozona de Expansão Urbana Mista, que correspon-
de a áreas passíveis de expansão urbana, com tendência à ocupa-
ção e adensamento de uso misto, definida na descrição do Mapa 
de Macrozoneamento, Anexo III;
IV – MEUI: Macrozona de Expansão Urbana Industrial, que cor-
responde a áreas passíveis de expansão urbana, com ocupação e 
adensamento de uso industrial, definida por uma faixa de 200m 
(duzentos metros) para cada lado do eixo do futuro anel viário, 
conforme Mapa de Macrozoneamento, Anexo III;
V – MR: Macrozona Rural, que corresponde às áreas localizadas 
fora do perímetro urbano com característica agropecuária.
Parágrafo único. Os perímetros dos elementos dos zoneamentos 
estão definidos nos Mapas de Macrozoneamento constantes do 
Anexo III e Mapa de Zoneamento constante no Anexo IV, parte 
integrante desta Lei Complementar.

Art. 5º São objetivos da Macrozona Urbana:
I – controlar e direcionar o adensamento urbano, em especial nas 
áreas com melhores condições de urbanização, adequando-o à in-
fraestrutura disponível;
II – possibilitar a instalação de uso misto;
III – orientar os planos, projetos e ações, relacionados à implanta-
ção e manutenção da infraestrutura;
IV – implantar novos usos e atividades, inclusive o habitacional de 
interesse social;
V – incrementar a capacidade da infraestrutura de saneamento;
VI – implantar os espaços de lazer, preferencialmente de uso pú-
blico;
VII – melhorar a integração das áreas consolidadas e demais;
VIII – reordenar os usos e atividades existentes a fim de evitar 
conflitos;
IX – incentivar a ocupação de vazios urbanos.

Art. 6º A Macrozona Urbana é delimitada pela área do perímetro 
urbano da sede do Município de Capinzal, e fica subdividida nas 
seguintes Zonas:
I - ZCP – Zona Comercial Predominante;
II - ZCC– Zona de Corredor Comercial;
III - ZMD – Zona Mista Diversificada;
IV - ZII – Zona de Interesse Industrial;
V - ZIR 1 – Zona de Interesse Residencial 1;
VI - ZIR 2 – Zona de Interesse Residencial 2;
VII - ZIR 3 – Zona de Interesse Residencial 3;
VIII - ZEIS – Zona Especial de Interesse Social;
IX -ZPP I– Zona de Preservação Permanente.
§ 1º As zonas são limitadas no perímetro urbano, pelas vias e pelas 
divisas de lotes e cursos d’água.
§ 2º O Regime Urbanístico para os lotes de ambos os lados das 
vias que limitam zonas diferentes, serão os da Zona de Parâmetro 
Urbanístico menos restritivo.
§ 3º Para efeito do parágrafo 2º, a profundidade considerada não 
será superior à profundidade média dos lotes da zona.
§ 4º Fica estipulado o prazo máximo de 10 (dez) anos para a re-
tirada de atividades agropecuárias existentes dentro do perímetro 
urbano da Sede do Município, sendo proibido ampliação e novos 
investimentos nesta área.

Art. 7º A Zona Comercial Predominante tem por objetivo incenti-
var a instalação de atividades comerciais e de prestação de ser-
viços, fortalecendo a área comercial existente, compatibilizando 
com a infraestrutura e sistema viário existentes, viabilizando maior 

adensamento.

Art. 8º A Zona de Corredor Comercial tem por objetivo incentivar 
a instalação de atividades comerciais e de prestação de serviços, 
nas ruas que servem de ligação entre bairros, compatibilizando 
com a infraestrutura e sistema viário existentes, viabilizando maior 
adensamento, possibilitando uma maior independência dos bairros 
em relação à área central.

Art. 9º A Zona Mista Diversificada tem por objetivo concentrar ati-
vidades de uso misto e diverso de natureza comercial, prestação de 
serviços, indústrias de baixo impacto ambiental e outros compatí-
veis, toleráveis e admissíveis, dadas as condições de acessibilidade.

Art. 10. A Zona de Interesse Industrial tem por objetivos estabe-
lecer normas para construção de indústrias que, pelo seu porte e 
grau de poluição, são incompatíveis com as atividades predomi-
nantes das demais Zonas.

Art. 11. A Zona de Interesse Residencial tem por objetivo destinar 
prioritariamente a instalação de residências visando um adensa-
mento baseado no dimensionamento das redes de infraestrutura 
urbana, do sistema viário e configuração da paisagem.
Parágrafo único. A Zona de Interesse Residencial subdivide-se em:
I - ZIR I – Zona de Interesse Residencial I – que corresponde a 
área mais próxima do centro da Sede.
II - ZIR II – Zona de Interesse Residencial II – que corresponde às 
áreas menos adensadas da Sede.
III - ZIR III – Zona de Interesse Residencial III – que correspon-
dem às áreas menos adensadas e com topografia mais acidentada 
da Sede.

Art. 12. A Zona Especial de Interesse Social tem por objetivo des-
tinar prioritariamente a produção de habitações de interesse social 
e ampliação de equipamentos urbanos, beneficiando a população 
de menor renda.

Art. 13. A Zona de Preservação Permanente tem por objetivo pro-
teger as áreas definidas como de preservação ao longo dos rios, 
nascentes e encostas.
§ 1º A Zona de Preservação Permanente (ZPP) em áreas conso-
lidadas (área do perímetro urbano das Macrozonas de Expansão 
Urbanas), será respeitada uma faixa de preservação permanente 
de 15m (quinze metros) para cada lado de rios e córregos, e uma 
faixa de preservação em um raio de 50m (cinquenta metros) das 
nascentes, salvo legislações superiores vigentes.
§ 2º Ficam proibidos quaisquer usos, salvo a execução de obras, 
atividades ou projetos de utilidade pública ou de interesse social, 
com prévia autorização de órgão ambiental, após realização de es-
tudos ambientais pertinentes às áreas acima descritas, nos termos 
da Resolução CONAMA nº 369/2006, do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente ou sua sucedânea.
§ 3º Serão permitidas reformas em prédios existentes nesta zona, 
sem acréscimo de área.
§ 4º Os rios e córregos canalizados deverão respeitar uma faixa 
de 5m (cinco metros) de preservação permanente em cada lado.
§ 5º Consideram-se canalizados os rios que tem fechamento lateral 
e superior.

Art. 14.São objetivos das Macrozonas de Qualificação Urbana:
I - promover o desenvolvimento econômico sustentável;
II - viabilizar a regularização urbanística e fundiária do Distrito de 
Alto Alegre;
III - pavimentar as estradas municipais definidas como Eixos Es-
truturantes;
IV - conservar os recursos naturais.

Art. 15. A Macrozona de Qualificação Urbana é delimitada pela área 
do perímetro urbano do Distrito de Alto Alegre.
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Art. 16.São objetivos das Macrozonas de Expansão Urbana Mista:
I - direcionar e incentivar o adensamento, após a ocupação da zona 
urbana consolidada;
II - promover ações de estruturação viária com vistas a propiciar o 
desenvolvimento ordenado;
III - viabilizar a regularização urbanística e fundiária de área irre-
gulares;
IV - implantar e qualificar a infraestrutura urbana;
V - conservar os recursos naturais;
VI - implantar novos usos e atividades, incentivando o uso misto.

Art. 17. A Macrozona de Expansão Urbana Mista é delimitada pelas 
áreas:
I -uma faixa de 200,00m (duzentos metros) para cada lado do eixo 
da rodovia SC 150, sentido Piratuba, até a divisa do Município;
II -uma faixa de 200,00m (duzentos metros) para cada lado do 
eixo da estrada municipal que liga o perímetro urbano ao Distrito 
de Alto Alegre e à comunidade de Lindenberg;
III -uma faixa de 500,00m (quinhentos metros), sentido oeste, do 
eixo da rodovia SC 468, até o término do perímetro urbano e, a 
partir deste, uma faixa de 200,00m (duzentos metros) para cada 
lado do eixo desta rodovia, sentido Zortéa, até a divisa do Muni-
cípio;
IV - área central das comunidades de Barro Preto, Lindenberg, Vila 
União, Vista Alegre e Capitel Santo Antônio, conforme demarcação 
do levantamento do perímetro destas áreas centrais, feitos poste-
riormente;
V -área que fica entre a MEUI (Anel Viário) e o perímetro urbano 
da Sede do Município.

Art. 18.São objetivos das Macrozonas de Expansão Urbana Indus-
trial:
I - promover o desenvolvimento econômico e social sustentável;
II - promover ações de estruturação viária do futuro anel viário, 
com vistas a propiciar o desenvolvimento industrial ordenado;
III - Conservar os recursos naturais;
VI - Implantar novos usos e atividades, incentivando o uso indus-
trial.

Art. 19. A Macrozona de Expansão Urbana Industrial é delimitada 
por uma faixa de 200m (duzentos metros) para cada lado do eixo 
do anel viário.

Art. 20. São objetivos da Macrozona Rural:
I – garantir o uso racional dos recursos do solo e dos recursos 
hídricos;
II – garantir a proteção dos mananciais;
III – garantir a preservação ambiental e o uso cuidadoso dos re-
cursos naturais;
IV – promover o desenvolvimento econômico sustentável;
V – incentivar o desenvolvimento das atividades agropecuárias;
VI – promover e incentivar a diversificação da propriedade rural;
VII – dotar a Macrozona Rural de infraestrutura básica;
VIII – incentivar o desenvolvimento do turismo rural;
IX – na Macrozona Rural será incentivada a construção de cisternas 
para aproveitamento da água da chuva.

Art. 21. A Macrozona Rural é delimitada pela área rural do municí-
pio, com características de desenvolvimento de atividade agrope-
cuária.

CAPÍTULO III
DAS ÁREAS DE RECREAÇÃO E ESTACIONAMENTO

Art. 22. Em todo edifício ou conjunto residencial com quatro ou 
mais unidades será exigida uma área de recreação equipada, a 
qual deverá obedecer aos seguintes requisitos mínimos:
I – quota de 6,00m² (seis metros quadrados) por unidade de mo-
radia, nunca menor que 40,00m² (quarenta metros quadrados), 

podendo ser subdividida, em no máximo, 02 (duas) áreas;
II – localização em área isolada sobre os terraços, ou no térreo, 
desde que protegidas de ruas, locais de acesso a veículos e de 
estacionamento;
III – superfície permeável com areia ou grama de no mínimo 
12,00m² (doze metros quadrados), incluída na quota estipulada 
no inciso I.

Art. 23. As áreas mínimas destinadas ao estacionamento de veícu-
los estão estabelecidas em função do uso da Tabela II - Garagem 
/ Vagas de Estacionamento, Anexo VII, parte integrante desta Lei.

Art. 24. A fim de garantir o estacionamento dos veículos particula-
res fora das vias públicas, serão exigidas vagas de estacionamento 
em garagens, abrigos ou áreas descobertas, em conformidade com 
a Tabela II - Garagem / Vagas de Estacionamento, Anexo VII, parte 
integrante desta Lei.
§ 1º As vagas devem possuir dimensões mínimas de 2,50m (dois 
metros vírgula cinquenta centímetros) x 5,00m (cinco metros), de-
vidamente demonstrados no projeto, livres de colunas ou qualquer 
outro obstáculo, ou equivalente a 12,50m² (doze metros vírgula 
cinquenta centímetros quadrados) por vaga, e área necessária a 
manobras.
§ 2º Nas garagens ou estacionamentos de usos coletivos, será ad-
mitido que as vagas sejam vinculadas entre si, quando se tratar 
das vagas de uma mesma unidade.
§ 3º O número de vagas para o uso de atividades não especificadas 
na Tabela II – Garagens / Vagas de Estacionamento, Anexo VII 
será calculado por analogia.
§ 4º Deverão ser demarcados os acessos por meio de rebaixo de 
meio fio, admitindo-se, no máximo 02 (dois) acessos, entrada e 
saída, com no mínimo 3,00m (três metros) e no máximo 3,50m 
(três metros vírgula cinquenta centímetros) de largura cada um.
§ 5º Os espaços destinados aos estacionamentos e pátios de carga 
e descarga deverão estar situados totalmente dentro dos limites 
do lote.
§ 6º Deverão ser reservados 5% (cinco por cento) das vagas de 
estacionamentos destinadas exclusivamente para idosos, conforme 
Lei Federal nº 10.741/2003 – Estatuto do Idoso.

Art. 25. Os espaços destinados à garagem ou estacionamento não 
poderão sofrer modificações de uso.

Art. 26. No cálculo do número mínimo de vagas de estacionamento 
deverão ser reservadas vagas para pessoas com deficiência locali-
zadas próximo das entradas dos edifícios destinados aos usos co-
merciais e de serviços públicos, com largura mínima de 3,50m (três 
metros vírgula cinquenta centímetros) e comprimento de 5,00m 
(cinco metros), nas seguintes proporções:
I – até 25 vagas: 1 vaga;
II – de 25 a 50 vagas: 2 vagas;
III – de 51 a 75 vagas: 3 vagas;
IV – de 76 a 100 vagas: 4 vagas;
V – de 101 a 150 vagas: 5 vagas;
VI –de 151 a 200 vagas: 6 vagas;
VII – de 201 a 300 vagas: 7 vagas;
VIII – mais de 300 vagas: 8 vagas e mais uma para cada 100 (cem) 
vagas ou fração.

Art. 27. Para as edificações já existentes até a data de aprovação 
desta Lei Complementar que forem objeto de obras de reforma, 
sem ampliação da área construída, mesmo com mudança de uso, 
não será exigido o provimento de vagas de estacionamento, de-
vendo permanecerem as vagas de garagem pré-existentes.
§ 1º Para fins de aplicação do disposto no artigo 26, não se aplica 
para os usos Uso 5B, Uso 6, Uso 7 e especificamente para bancos.
§ 2º As edificações de que trata o caput deste artigo, que receberem 
obras de ampliação da área construída, será exigido o provimento 
de vagas de estacionamento, calculado sobre a área acrescida, na 
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proporção estabelecida na Tabela II - Garagem / Vagas de Esta-
cionamento, Anexo VII, parte integrante desta Lei Complementar.
§ 3º As vagas de estacionamento de que trata o parágrafo 2º, em 
terrenos com área inferior a 360m² (trezentos e sessenta metros 
quadrados), poderão localizar-se em outro imóvel, no município, a 
uma distância máxima de 700,00m (setecentos metros), desde que 
vinculada à edificação através de averbação na escritura pública, 
anterior ao registro da ampliação.

CAPÍTULO IV
DA CLASSIFICAÇÃO E RELAÇÃO DOS USOS DO SOLO

Art. 28. A classificação e a relação dos usos do solo do município 
de Capinzal constam no Anexo VI, parte integrante desta Lei Com-
plementar.

CAPÍTULO V
DOS RECUOS E AFASTAMENTOS

Art. 29. Os recuos frontais e afastamentos laterais e de fundos 
mínimos de cada edificação, com relação ao alinhamento predial e 
às divisas laterais e de fundos, serão sempre tomadas perpendicu-
larmente em relação às mesmas, a partir do ponto mais avançado 
da edificação, devendo ser respeitados, conforme Tabela I – De 
Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo – Anexo V desta Lei.
§ 1º Os proprietários de terras fronteiriças às estradas municipais 
terão um prazo de até 10 (dez) anos para se adequarem aos recu-
os estabelecidos no Mapa dos Eixos de Desenvolvimento para as 
estradas municipais (Anexo I), parte integrante desta Lei Comple-
mentar.
§ 2º Os recuos estabelecidos para as estradas e divisas de proprie-
dades estão estabelecidos no Anexo II, parte integrante desta Lei 
Complementar.
§ 3º Nas zonas ZCP, ZCC e ZMD poderá não haver recuo frontal em 
toda extensão da fachada, desde que o pavimento térreo seja de 
uso comercial em toda sua área, salvo a área de acesso ao condo-
mínio, quando existir, e sacadas embutidas, não sendo permitidas, 
neste caso, detalhes arquitetônicos com saliências frontais.
§ 4º Nos recuos laterais serão permitidas paredes cegas até o 
quarto pavimento, desde que o prédio seja de uso misto.
§ 5º Quando uma rodovia estadual estiver na travessia urbana e 
não houver faixa marginal, será obrigatório recuo frontal mínimo 
de 4m (quatro metros), a contar do início da Rua Antonio Macarini 
ao Acesso Cidade Alta, até o trevo do anel viário.
§ 6º Aos terrenos de esquinas deverão ser acrescido na área do 
lote 25% (vinte e cinco por cento) de recuos.
§ 7º Os terrenos de esquinas com testada principal inferior a 
15,00m (quinze metros) deverão respeitar 100% (cem por cento) 
do recuo estipulado para sua zona, na testada principal e 50% (cin-
quenta por cento) do recuo estipulado para sua zona, na testada 
secundária.
§ 8º Não contraria o disposto no caput deste artigo, no que se refe-
re aos afastamentos laterais, as aberturas de paredes temporárias, 
entre duas edificações confinantes, destinadas a abrigar o mesmo 
estabelecimento, desde que realizada com a anuência dos seus 
respectivos proprietários.

Art. 30. Os espaços livres, definidos como recuos e afastamentos 
não são edificáveis, prevendo ser tratados como áreas verdes con-
forme taxa de permeabilidade especificada na Tabela I – Parcela-
mento, Uso e Ocupação do Solo, Anexo V, desta Lei Complementar, 
ressalvando-se o direito à realização das seguintes obras:
I – muros de arrimo e de vedação dos terrenos, tapumes, cercas 
divisórias, escadarias e rampas de acesso, plataformas elevatórias 
necessárias em função da declividade natural do terreno;
II – estacionamento com capacidade máxima para dois veículos no 
afastamento frontal das edificações residenciais, quando implan-
tadas em terrenos que não permitam a execução de rampas de 
acesso no afastamento frontal com declividade de até 30% (trinta 

por cento), sendo vedada qualquer edificação sobre a mesma;
III – varandas ou coberturas para abrigos, no recuo de fundos e/ou 
num dos afastamentos laterais, vedado, porém, o seu fechamento 
frontal, podendo a cobertura ser utilizada como terraço, vedada 
qualquer edificação sobre a mesma;
IV – central de gás, de acordo com as normas do Corpo de Bom-
beiros;
V – edícula ocupando os recuos laterais e de fundos,
VI – poços de elevadores e vãos de escadarias, ocupando apenas 
parte de um dos afastamentos laterais;
VII – sacadas desde que não vinculadas à área de serviço, poderão 
avançar até 50% (cinquenta por cento), sobre os recuos, porém 
nunca distar menos de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) 
da(s) divisa(s).
VIII - lixeiras, na forma das exigências do artigo 279 do Código de 
Edificações.

CAPÍTULO VI
DOS ALVARÁS

Art. 31. Nos casos de edificações irregulares, sua regularização 
far-se-á mediante a apresentação de documentos exigidos pelos 
órgãos federais e estaduais competentes, documento de posse do 
imóvel, projeto arquitetônico e hidrossanitário da edificação e Ano-
tação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Respon-
sabilidade Técnica (RRT) de profissional habilitado.
§ 1º O setor competente do Município emitirá parecer favorável ou 
não à regularização da edificação com base nos projetos e laudos 
técnicos apresentados.
§ 2º No caso de parecer desfavorável à regularização, o Município 
exigirá as adequações necessárias, as quais deverão ser executa-
das e vistoriadas para a emissão do habite-se.

Art. 32. Para as edificações existentes que contrariam as dispo-
sições de permeabilidade, taxa de ocupação, índice de aprovei-
tamento, recuos e vagas de garagem, poderão ser aprovadas 
mediante apresentação de documentos comprobatórios quanto à 
existência da edificação em data anterior a 10 de abril de 2017, na 
forma do regulamento.
§ 1º Será proibida a ampliação nas edificações cujos usos contra-
riem as disposições desta Lei Complementar.
§ 2º A concessão de alvará para construir ou ampliar obra resi-
dencial, comercial, de prestação de serviços ou industrial, somente 
poderá ocorrer com observância das normas de uso e ocupação 
do solo urbano estabelecidos na Tabela I - Do Parcelamento, Uso 
e Ocupação do Solo, Anexo V, parte integrante desta Lei Comple-
mentar.
§ 3º As regularizações de que trata o caput deste artigo somente 
serão efetivadas mediante o pagamento de multa, tendo por base 
a Unidade Fiscal de Referência Municipal (UFRM), obedecidos os 
seguintes critérios:
I - tratando-se de edificações construídas sobre o recuo, uma (01) 
Unidade Fiscal de Referência Municipal (UFRM) por metro quadra-
do de área construída irregularmente no pavimento térreo da tes-
tada principal do terreno;
II - tratando-se de edificações sem o número mínimo de vagas 
para garagem, computar-se-ão quinze (15) Unidades Fiscais de 
Referência Municipal (UFRM) por vaga inferior ao número exigido.
§ 4º Os proprietários de imóveis que estejam inscritos no CadÚnico 
- Cadastro Único para Programas Sociais, mediante requerimento, 
poderão ser isentados do pagamento das multas de que trata o § 
3º.

Art. 33. Os alvarás de construção expedidos anteriormente a esta 
Lei Complementar serão respeitados, desde que a construção te-
nha sido iniciada ou se inicie no prazo de 6 (seis) meses, a partir 
da data de publicação desta Lei Complementar.
§ 1º Uma construção é considerada iniciada se as fundações e 
baldrames estiverem concluídos.
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§ 2º Todos os projetos protocolados até a publicação desta Lei 
Complementar, para sua aprovação, serão levadas em considera-
ção as regras da Legislação vigente na época do protocolo.

Art. 34. Os novos alvarás de localização e funcionamento de es-
tabelecimento comercial, de prestação de serviços ou industrial, 
somente serão concedidos quando observadas as normas estabe-
lecidas nesta Lei Complementar, quanto ao uso do solo previsto 
para cada zona.

Art. 35. Os alvarás de localização e funcionamento de estabele-
cimento comercial, de prestação de serviços ou industrial, serão 
concedidos sempre a título precário.
Parágrafo único. Os alvarás a que se refere o presente artigo pode-
rão ser cassados desde que o uso demonstre reais inconvenientes, 
contrariando as disposições desta Lei Complementar, ou demais 
Leis pertinentes, sem direito a nenhuma espécie de indenização 
por parte do Município.

Art. 36. A transferência de local ou mudança de ramo de ativida-
de comercial, de prestação de serviço ou industrial já em funcio-
namento, poderá ser autorizada se não contrariar as disposições 
desta Lei Complementar.
Parágrafo único. Para as mudanças de ramo, poderão ser dispen-
sadas, desde que plenamente justificada, as vagas de garagem/
estacionamento.

Art. 37. A permissão para a localização de qualquer atividade con-
siderada perigosa, nociva ou incômoda dependerá da aprovação 
do projeto completo, se for o caso, pelos órgãos competentes da 
União, do Estado e do Município, além das exigências específicas 
de cada caso, podendo ser aplicado o instituto legal da Outorga 
Onerosa do Direito de Construir, Estudo de Impacto de Vizinhança 
e de alteração de uso, conforme Lei Municipal específica baseada 
neste Plano Diretor.
Parágrafo único. São consideradas perigosas, nocivas e incômodas 
aquelas atividades que por sua natureza:
I – coloquem em risco pessoas e propriedades circunvizinhas;
II – possam poluir o solo, o ar e os cursos d’água;
III – possam dar origem à explosão, incêndio e trepidação;
IV – produzam gases, poeira e detritos;
V– impliquem na manipulação de matérias-primas, processos e in-
gredientes tóxicos;
VI – produzam ruídos e conturbem o tráfego local.

Art. 38. Toda a atividade considerada de grande porte dependerá 
de aprovação do Conselho da Cidade para a sua localização.
Parágrafo único. É atribuição do Conselho estabelecer, por reso-
lução, quanto ao porte pequeno, médio ou grande, as atividades 
comerciais, prestação de serviços ou industriais.

TÍTULO II
DO PARCELAMENTO DO SOLO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 39. As normas de parcelamento do solo prevista nesta Lei 
Complementar são de cumprimento obrigatório por todos os pro-
prietários de imóveis, sejam estes pessoas de direito público ou de 
direito privado, sem prejuízo da observância à Legislação superior 
vigente que regule a matéria, seja em âmbito federal ou estadual, 
em especial a Lei Federal nº 6.766/79, com alterações dadas pela 
Lei nº 9.785/99, e Lei Estadual nº 6.063/82 e suas alterações, bem 
como as demais normas que as substituírem ou complementarem.
§ 1º A execução de qualquer parcelamento do solo para fins ur-
banos, no âmbito do Município, depende de aprovação pelo Poder 
Público.
§ 2º As normas de parcelamento do solo estarão submetidas à 

regulamentação própria nos casos de regularização de parcela-
mentos clandestinos ou irregulares implantados no Município, bem 
como nos casos de empreendimentos de habitação de interesse 
social com intervenção do Poder Público Municipal.
§ 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se que:
a) Loteamento é a subdivisão de uma gleba urbana em lotes des-
tinados à edificação, com abertura de novas vias de circulação, de 
logradouros públicos, ou prolongamento, modificação, ou amplia-
ção das vias existentes;
b) Desmembramento é a subdivisão de uma gleba urbana em lo-
tes destinados à edificação, com aproveitamento do sistema viário 
existente, sem abertura de novas vias ou logradouros públicos, 
nem prolongamento, modificação ou ampliação das vias existen-
tes;
c) Remembramento é a junção de dois ou mais lotes para forma-
rem apenas um imóvel.
§ 4º Os loteamentos e desmembramentos somente serão admi-
tidos se deles resultarem lotes edificáveis, de acordo com o esta-
belecido nas Macrozonas de Qualificação Urbana, Macrozonas de 
Expansão Urbana Mista, Macrozona de Expansão Urbana Industrial 
e Zonas urbanas estabelecidas na Tabela I – De Parcelamento, Uso 
e Ocupação do Solo.
§ 5º Nas áreas em loteamentos já aprovados anteriormente à vi-
gência desta Lei Complementar poderá haver parcelamento com 
declividade máxima de 60% (sessenta por cento), desde que se 
apresente laudo geológico demonstrando a inexistência de risco e 
aprovação do Conselho de Desenvolvimento Municipal de Capinzal.
§ 6º Serão permitidas servidões de, no mínimo, 5m (cinco metros) 
somente para atender dois lotes, desde que os mesmos tenham 
área mínima estabelecida nesta Lei Complementar.

Art. 40. Os Parcelamentos para fins urbanos só poderão ser apro-
vados e executados se localizados na Macrozona Urbana, Macrozo-
na de Expansão Urbana Mista e Macrozonas de Qualificação Urba-
na de acordo com os Limites e Parâmetros fixado na Tabela I - De 
Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, Anexo V e nos Mapas de 
Macrozoneamento e Zoneamento, constante nos Anexos III e IV da 
presente Lei Complementar.

Art. 41. Os Loteamentos serão divididos em três categorias:
I – Loteamentos Convencionais;
II – Loteamentos Populares;
III – Loteamentos de Interesse Social;
§ 1º Loteamentos Convencionais são aqueles em que se exige a 
implantação de infraestrutura completa, sendo os mesmos realiza-
dos por particulares.
§ 2º Loteamentos Populares são aqueles em que são feitas exi-
gências menores no tamanho dos lotes, visando o barateamento 
do custo da terra para pessoas de baixa renda, devendo ter a par-
ticipação do Poder Público, através dos Instrumentos de Consórcio 
Imobiliário e da Operação de Interesse Social e Operações Urbanas 
Consorciadas, conforme estabelecido na Lei do Plano Diretor, Ca-
pítulos VIII e IX, podendo ser vendido somente para pessoas de 
baixa renda e que não possuam outra propriedade, devendo para 
tanto ter anuência do Conselho da Cidade.
§ 3º Loteamentos de Interesse Social são aqueles executados pelo 
Poder Público ou com promoção a ele vinculada, que deverá pro-
videnciar a implantação da infraestrutura, com o fim de resolver 
problemas de assentamento de pessoas de baixa renda.
§ 4º Os Loteamentos de Interesse Social e os Loteamentos Popu-
lares só poderão ser realizados nas Zonas Especiais de Interesse 
Social.
§ 5º O Município, através de lei específica tratará da concessão 
de incentivos fiscais ao empreendedor que prover o Loteamento 
Popular com infraestrutura mínima.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES E OBJETOS
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Art. 42. Para efeito de aplicação das normas de parcelamento são 
adotadas as seguintes definições:
I – área total do parcelamento é a área que o loteamento, des-
membramento ou remembramento abrange;
II – área de domínio público é a área ocupada pelas vias de cir-
culação, ruas, avenidas, praças, jardins, parques e bosques. Estas 
áreas, em nenhum caso, poderão ter seu acesso restrito;
III – área total de lotes é a resultante da diferença entre a área do 
parcelamento e a área de domínio público;
IV – arruamento é o ato de abrir via ou logradouro destinado à 
circulação ou utilização pública;
V – desmembramento é a subdivisão de áreas em lotes com apro-
veitamento do sistema viário existente, desde que não implique na 
abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no prolonga-
mento, modificação ou ampliação dos já existentes;
Parágrafo único. Não será permitido um novo desmembramento 
na mesma gleba com prazo inferior a vinte e quatro (24) meses.
VI – equipamentos comunitários são os equipamentos públicos de 
educação, cultura, saúde, lazer, segurança e assistência social;
VII – equipamentos urbanos são os equipamentos públicos de 
abastecimento de água, esgoto, energia elétrica, coleta de água 
pluvial, rede telefônica e gás canalizado;
VIII – faixa não edificável é a área do terreno onde não será per-
mitida qualquer construção;
IX – loteamento é a subdivisão de áreas em lotes, com abertura 
e efetivação de novas vias de circulação, de logradouros públicos, 
prolongamento ou modificação das vias existentes;
X – remembramento é a fusão de lotes com aproveitamento do 
sistema viário existente;
XI – via de circulação é a via destinada à circulação de veículos e 
pedestres.

Art. 43. As normas de parcelamento do solo têm como objetivos:
I – orientar o projeto e a execução de qualquer empreendimento 
que implique parcelamento do solo para fins urbanos;
II – prevenir a instalação ou expansão de assentamentos urbanos 
em áreas inadequadas;
III – evitar a comercialização de lotes desprovidos de condições 
para o desempenho de atividades urbanas;
IV – assegurar a existência de padrões urbanísticos e ambientais 
de interesse da comunidade, nos processos de parcelamento do 
solo para fins urbanos.

CAPÍTULO III
DAS ÁREAS PARCELÁVEIS E NÃO PARCELÁVEIS

Art. 44. Somente será admitido o parcelamento do solo para fins 
urbanos em zonas urbanas definidas em Lei Municipal de Perímetro 
Urbano e nas Macrozonas de Expansão Urbana Mista e Macrozonas 
de Qualificação Urbana.
Parágrafo único. Na Zona Rural só será admitido o parcelamento 
com a prévia anuência do Município e aprovação do INCRA (Ins-
tituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária) ou dos órgãos 
Estadual e Federal de controle do meio ambiente, conforme Legis-
lação Federal.

Art. 45. Não será permitido o parcelamento do solo:
I – em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de toma-
das as medidas saneadoras e assegurado o escoamento das águas;
II – nas nascentes, mesmo os chamados “olhos d’água”, seja qual 
for a sua situação topográfica;
III – em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à 
saúde pública, sem que tenham sido previamente saneados;
IV – nos novos loteamentos, nas partes do terreno com declivida-
de acima de 30% (trinta por cento), salvo nas condições onde o 
terreno for superior a 600,00 m² (seiscentos metros quadrados), 
limitada a declividade de até 45% (quarenta e cinco por cento), 
com uso limitado, conforme regulamentação posterior;
V – em terrenos onde as condições geológicas não aconselhem a 

edificação, podendo o Município exigir laudo técnico e sondagem 
sempre que achar necessário;
VI – em terrenos situados em fundos de vale essenciais para o es-
coamento das águas e abastecimento público, a critério do órgão 
estadual competente e a anuência do Município;
VII – em terrenos situados em áreas consideradas reservas ecoló-
gicas, de acordo com a resolução da Legislação Federal e Estadual;
VIII – em terrenos onde exista degradação da qualidade ambien-
tal, até sua correção;
IX – em faixa de 15,00m (quinze metros) para cada lado das redes 
de alta tensão, rodovias, ferrovias e dutos, salvo maiores exigên-
cias dos órgãos competentes;
X – em terrenos onde for necessária a sua preservação para o sis-
tema de controle da erosão urbana;
XI – em terrenos situados fora do alcance dos equipamentos urba-
nos, especialmente das redes públicas de abastecimento de água 
potável e de energia elétrica, salvo se atendidas exigências especi-
ficas dos órgãos competentes;
XII – em imóveis dos quais resultem terrenos encravados ou lotes 
em desacordo com os padrões estabelecidos em lei;
XIII – em imóveis que não possuam frente para logradouros pú-
blicos oficiais;
XIV – em distância mínima de 50,00m (cinquenta metros) das es-
tações de tratamento de esgoto.

CAPÍTULO IV
DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS

Art. 46. Os loteamentos deverão atender os seguintes requisitos:
I – só poderão ser loteadas áreas com acesso direto à via pública 
em boas condições de trafegabilidade a critério do Município;
II – o proprietário cederá ao Município, sem ônus para este, uma 
percentagem de no mínimo 35% (trinta e cinco por cento) da área 
utilizável à lotear e, destes, devem ser destinados, no mínimo, 8% 
para uso institucional, tais como, implantação de equipamento ur-
bano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, 
salvo loteamentos destinados ao uso industrial cujos lotes forem 
maiores que 1.000m² (mil metros quadrados), caso em que a per-
centagem poderá ser reduzida, assim distribuídas:
III – em loteamentos industriais, quando se tratar de interesse pú-
blico, a porcentagem cedida ao Município poderá ser inferior a 35% 
(trinta e cinco por cento) com mínimo de 20% (vinte por cento), 
após análise e aprovação pelo Conselho da Cidade;
IV – as vias de loteamentos deverão articular-se com as vias ad-
jacentes oficiais, existentes ou projetadas e harmonizar-se com a 
topografia local;
V – todo o projeto de loteamento deverá incorporar no seu traçado 
viário os trechos que o Município indicar, para assegurar a continui-
dade do sistema viário geral da cidade;
VI – os parcelamentos situados ao longo de Rodovias Federais e 
Estaduais deverão conter ruas marginais paralelas a faixa de domí-
nio das referidas estradas, com largura mínima de 12,00m (doze 
metros);
VII – as áreas mínimas dos lotes, bem como as testadas, válidas 
para lotes em novos loteamentos e para desmembramentos e re-
membramentos, são as estipuladas na Tabela I De Parcelamento, 
Uso e Ocupação do Solo Urbano - Anexo V, parte integrante desta 
Lei Complementar.
§ 1º Os lotes de esquina terão obrigatoriedade de testada mínima 
de 15,00m (quinze metros);
§ 2ºNos desmembramentos dos quais resultem até 5 (cinco) lotes, 
com a área mínima da Zona, fica o proprietário isento da obrigação 
da cessão de áreas públicas ao município.
§ 3º Todo loteamento, no início do seu processo, deverá solicitar ao 
Município, Estudo de Viabilidade, alinhamento e futuros projetos de 
alargamento das vias existentes adjacentes ao loteamento.

CAPÍTULO V
DAS VIAS DE CIRCULAÇÃO
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Art. 47. A abertura de qualquer via ou logradouro público deverá 
obedecer às normas desta Lei Complementar e dependerá de apro-
vação prévia do Município.

Art. 48. Na área urbana, as seções transversais, longitudinais e di-
mensionamento das ruas serão definidas conforme hierarquização 
viária definida nos Artigos 50 e 51 e Anexo VII desta Lei Comple-
mentar.

Art. 49. As vias que integram o sistema viário do Município de 
Capinzal ficam assim classificadas funcionalmente, de acordo com 
suas características:
I – avenidas e/ou arteriais;
II – principais e/ou coletoras;
III– secundárias e/ou locais.

Art. 50. As vias a que se refere o artigo 49 deverão respeitar as 
seguintes dimensões:
§ 1º Na Sede do Município, as vias deverão ser classificadas como:
I – AVENIDA E OU ARTERIAL: não menos que 17,50 m (dezessete 
metros e cinquenta centímetros), sendo 7,00m (sete metros) de 
caixa, 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) de estaciona-
mento para cada lado, 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) 
de ciclovia em um dos lados e 2,00m (dois metros) de passeio para 
cada lado;
II – PRINCIPAL E OU COLETORA: não menos que 15,00m (quinze 
metros), sendo 7,00m (sete metros) de caixa, 1,50m (um metro e 
meio) de ciclovia em um dos lados, 2,50m (dois metros e cinquenta 
centímetros) de estacionamento em um dos lados e 2,00m (dois 
metros) de passeio para cada lado;
III – SECUNDÁRIA E OU LOCAL: não menos que 12,50m (doze me-
tros e cinquenta centímetros), sendo 6,00m (seis metros) de caixa, 
2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) de estacionamento 
em um dos lados e 2,00m (dois metros) de passeio para cada lado.
§ 2º No Distrito do Município, as vias deverão ser classificadas 
como:
I – PRINCIPAL: não menos que 15,00m (quinze metros), sendo 
7,00m (sete metros) de caixa, 1,50m (um metro e cinquenta cen-
tímetros) de ciclovia em um dos lados, 2,50m (dois metros e cin-
quenta centímetros) de estacionamento em um dos lados e 2,00 m 
(dois metros) de passeio para cada lado;
II – SECUNDÁRIA: não menos que 12,50m (doze metros e cin-
quenta centímetros), sendo 6,00m (seis metros) de caixa, 2,50m 
(dois metros e cinquenta centímetros) de estacionamento em um 
dos lados e 2,00m (dois metros) de passeio para cada lado.

Art. 51. As vias de circulação só poderão terminar nas divisas da 
gleba a lotear, quando seu prolongamento estiver previsto na es-
trutura viária do Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo ou interes-
sar ao desenvolvimento urbano do Município.
Parágrafo único. Quando não houver previsão de continuidade da 
estrutura viária pelo Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, esta 
deverá terminar em praça de retorno.

Art. 52. As vias de acesso sem saída só serão autorizadas se pro-
vidas de praça de retorno com raio igual ou superior à largura da 
caixa de rua.

Art. 53. As vias projetadas e previstas serão definidas em Lei Com-
plementar, e deverão ser observadas quando da aprovação de um 
projeto de parcelamento.

Art. 54. Os loteamentos com testada para a Rodovia Estadual deve-
rão ter licença e acessos previamente concedidos e aprovados pelo 
órgão competente, sob pena de serem indeferidos.
Parágrafo único. Os acessos de que trata este artigo deverão ser 
sinalizados, e terem tratamento paisagístico conforme normas es-
tabelecidas pelo Município.

Art. 55. Todas as vias de circulação a serem projetadas e construí-
das devem atender os seguintes requisitos:
I – a declividade longitudinal máxima permitida será de 25% (vinte 
e cinco por cento), e a mínima não poderá ser inferior a 1% (um 
por cento);
II – a declividade transversal máxima permitida será de 4% (qua-
tro por cento) e a mínima de 2% (dois por cento) e esta poderá 
ser do centro da caixa de rua para as extremidades, ou de uma 
extremidade da caixa para outra.
§ 1º Nos movimentos de terra ocasionados pela implantação das 
vias, deverão ser previstas obras e tratamentos de superfície para 
conter a erosão.
§ 2º Nas áreas onde houver necessidade de retirada da cobertura 
vegetal existente, deverão ser projetadas obras de contenção de 
erosão.

Art. 56. A largura da via que constituir prolongamento de outra já 
existente, ou constante de plano de loteamento já aprovado pelo 
Município, não poderá ser inferior à largura desta, ainda que pela 
função e características possa ser considerada de categoria inferior.

Art. 57. Nos cruzamentos das vias públicas os dois alinhamentos 
deverão ser concordados por um arco de círculo de 2,50 m (dois 
metros e cinquenta centímetros) de raio mínimo.

Art. 58. A identificação das vias e logradouros públicos, antes de 
sua denominação oficial, poderá ser feita por meio de letras ou 
números.

Art. 59. Os passeios públicos, vias destinadas a circulação exclusi-
va de pedestres, deverão possuir largura mínima de 2,00m (dois 
metros) de cada lado e declividade máxima de 25% (vinte e cinco 
por cento), a partir desta inclinação deverão ser utilizadas escadas 
de acordo com projeto e ou normas estabelecidas pelo Município.
Art. 60. Quando da ocupação de terrenos lindeiros às vias do siste-
ma viário básico, com previsão de alargamento, deverá ser obser-
vado o nível do pavimento futuro da via para definição dos acessos 
da edificação, uma vez que estes não poderão ter rampas ou esca-
das dentro da área de alargamento da via.

Art. 61. A colocação de postes e caixas de passagem das vias com 
previsão de alargamento deverão ocorrer fora da área de alarga-
mento da via, sempre que viável, ficando assim localizados dentro 
do passeio oficial previsto para esta via.

CAPÍTULO VI
DAS QUADRAS E LOTES

Art. 62. Na área urbana, as quadras normais não poderão ter com-
primento superior a 230,00m (duzentos e trinta metros), salvo 
quando para incorporação no traçado do sistema viário existente, 
desde que não ultrapasse o dobro desta exigência e determinado 
pelo Município.

Art. 63. Para efeito desta Lei Complementar, os parâmetros para 
o dimensionamento dos lotes na área urbana, sejam eles de pro-
priedade pública ou privada, deverão observar o estabelecido na 
Tabela I – De Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, Anexo V, da 
presente Lei.

Art. 64. O lote mínimo para efeito de novas aprovações de parce-
lamento no Município é de 360,00m² (trezentos e sessenta metros 
quadrados) de área, com testada mínima de 12,00m (doze me-
tros).
§ 1º Os parâmetros de que trata este artigo poderão ser alterados 
em casos de lotes com figura geométrica de forma irregular, desde 
que, possuam testada não inferior a 12,00m (doze metros).
§ 2º Os lotes de esquina terão obrigatoriedade de acréscimo em 
sua área de 25% (vinte e cinco por cento) com testada mínima de 
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15,00m (quinze metros).
§ 3º As ZEIS- Zonas Especiais de Interesse Social, terão lote míni-
mo de 200,00m² (duzentos metros quadrados) de área, com testa-
da mínima de 10,00m (dez metros).

Art. 65. Serão permitidas construções ou edificações em lotes exis-
tentes que não se encontram nos parâmetros estabelecidos nesta 
Lei, devendo ser respeitados os índices de aproveitamento e gaba-
rito estabelecidos na Tabela I – De Parcelamento, Uso e Ocupação 
do Solo, Anexo V, da presente Lei, para os lotes mínimos da res-
pectiva zona.

Art. 66. Quando o loteamento se destinar à urbanização específica 
ou edificação de conjuntos habitacionais de interesse social, pre-
viamente aprovados pelos órgãos públicos competentes, poderá 
haver redução das exigências das Normas Técnicas desta Lei Com-
plementar, sendo que:
I – o lote poderá ter a área reduzida para no mínimo 200,00m² 
(duzentos metros quadrados) e testada mínima de 10,00m (dez 
metros);
II – a localização deste deverá obedecer ao mapa de Zoneamento, 
Anexo IV desta Lei, bem como ser aprovado pelo Município.

Art. 67. Para locação de equipamentos comunitários e serviços pú-
blicos será permitido o Parcelamento do Solo com áreas inferiores 
às fixadas por esta Lei Complementar, desde que com aprovação 
de uso pelo Município.

Art. 68. Nenhum lote terá como testada principal vias de circulação 
exclusiva para pedestres.
Parágrafo único. Este artigo não se aplica às ruas existentes por 
ocasião da aprovação desta Lei, que venham a ser transformadas 
pelo poder público em vias exclusivas para pedestres.

CAPÍTULO VII
DA INFRAESTRUTURA

Art. 69. Para os efeitos desta Lei Complementar, a infraestrutura 
será composta por:
I – vias de circulação, com meio-fio;
II – escoamento das águas pluviais, por meio de serviços de drena-
gem e de manejo das águas pluviais adequados à saúde pública e 
à segurança da vida e do patrimônio público e privado;
III – sistema de abastecimento de água potável;
IV – energia elétrica pública e domiciliar;
V - sistema de esgotamento sanitário coletivo, que compreende 
redes elevatórias, emissário e estação de tratamento, quando não 
for possível fazer ligação existente ou em projeto;
VI – iluminação pública padrão que garanta a segurança;
VII – pavimentação em asfalto, paver ou concreto nas vias de cir-
culação;
VIII - demarcação dos lotes.

Art. 70. Enquanto o parcelamento do solo estiver em fase de im-
plantação da infraestrutura, será dever e responsabilidade do pro-
motor do parcelamento do solo urbano a conservação das vias de 
circulação.

CAPÍTULO VIII
DA CONSULTA PRÉVIA

Art. 71. O interessado em elaborar projeto de loteamento deverá 
solicitar ao Município, em consulta prévia, por meio digital, a viabi-
lidade do mesmo e as diretrizes para uso do solo urbano e sistema 
viário, apresentando para este fim os seguintes elementos:
I – requerimento assinado pelo proprietário da área ou seu repre-
sentante legal;
II – planta planialtimétrica da área a ser loteada, em duas vias, na 
escala 1:500 (um por quinhentos) até 1:2000 (um por dois mil), 

dependendo do tamanho da área, assinada pelo responsável técni-
co e pelo proprietário ou seu representante legal, indicando:
a) divisas da propriedade perfeitamente definidas;
b) localização dos cursos d’água, áreas sujeitas à inundação, bos-
ques, árvores de grande porte e construções existentes;
c) arruamentos contíguos a todo perímetro, a localização de vias 
de comunicação, das áreas livres, dos equipamentos urbanos e 
comunitários existentes no local ou em suas adjacências num raio 
de 500m (quinhentos metros), com as respectivas distâncias da 
área a ser loteada;
d) esquema do loteamento pretendido, onde deverá constar a es-
trutura viária básica e as dimensões mínimas dos lotes e quadras.
III – o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina;
IV – planta de situação da área a ser loteada, na escala 1:500 (um 
por quinhentos) até 1:2000 (um por dois mil), com indicação do 
norte magnético, da área total e dimensões dos terrenos e seus 
principais pontos de referência.
V - viabilidade técnica das concessionárias de distribuição de ener-
gia elétrica quanto à capacidade de atendimento do empreendi-
mento;
Parágrafo único. A solicitação da Consulta Prévia em meio digital 
será aceita mediante protocolo de entrega.

Art. 72. Havendo viabilidade de implantação, o Município, de acor-
do com as diretrizes de planejamento municipal e demais legisla-
ções superiores, após consulta aos órgãos setoriais responsáveis 
pelos serviços e equipamentos urbanos, indicará na planta apre-
sentada na consulta prévia:
I – as vias de circulação existentes ou projetadas que compõe o 
sistema viário da cidade e do Município, relacionadas com o lotea-
mento pretendido, a serem respeitadas;
II – a fixação da zona ou zonas de uso predominante de acordo 
com a Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo Urbano;
III – localização aproximada dos terrenos destinados a equipamen-
tos urbanos e comunitários, das áreas livres de uso público e das 
áreas verdes;
IV – as faixas sanitárias do terreno para o escoamento de águas 
pluviais e outras faixas não edificáveis;
V – relação dos equipamentos comunitários e urbanos que deverão 
ser projetados e executados pelo interessado.
§ 1º O prazo máximo para estudos e fornecimento das diretrizes 
será de 45 (quarenta e cinco) dias, nele não sendo computados 
o tempo despendido na prestação de esclarecimentos pela parte 
interessada.
§ 2º As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de um 
ano, após o qual deverá ser solicitada nova consulta prévia.
§ 3º A aceitação da consulta prévia não implica em aprovação do 
loteamento.

CAPÍTULO IX
DO PROJETO DE LOTEAMENTO

Art. 73. Aprovada a viabilidade, o interessado apresentará o proje-
to definitivo, contendo:
§ 1º Planta de situação da área a ser loteada em 02 (duas) vias 
com as seguintes informações:
I – orientação magnética;
II – equipamentos públicos e comunitários existentes num raio de 
500m (quinhentos metros).
§ 2º Os desenhos do projeto de loteamento, na escala de 1:1000 
(um por mil), em duas vias, com as seguintes informações:
I – orientação magnética;
II – subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas numera-
ções e dimensões;
III – dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, cordas, 
pontos de tangência e ângulos centrais das vias e cotas do projeto;
IV – sistema de vias com as respectivas larguras;
V – curvas de nível, atuais e projetadas, com equidistância de 
1,00m (um metro);
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VI – perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circula-
ção, sendo que os perfis transversais serão apresentados na escala 
mínima de 1:500 (um por quinhentos) e as longitudinais na escala 
de 1:2000 (um por dois mil);
VII – indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localiza-
dos nos ângulos de curvas e vias projetadas;
VIII – a indicação das áreas que perfazem no mínimo 35% (trinta 
e cinco por cento) da área total loteada e que passarão ao domínio 
do Município, e outras informações, em resumo, sendo:
a) área total do parcelamento;
b) área total dos lotes;
c) área institucional;
d) áreas destinadas à circulação;
e) áreas verdes;
f) áreas destinadas a equipamentos comunitários;
g) praças e jardins.
IX - pontos de georreferenciamento.
§ 3º Memorial Descritivo, em 04 (quatro) vias, contendo obrigato-
riamente:
I – denominação de loteamento;
II – a descrição sucinta do loteamento com suas características;
III – as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que 
incidem sobre os lotes e suas construções, além daquelas constan-
tes das diretrizes fixadas;
IV – indicação das áreas que passarão ao domínio do Município no 
ato do registro do loteamento;
V – a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos 
serviços públicos e de utilidade pública, já existentes no loteamen-
to e adjacências, e dos que serão implantados;
VI – limites e confrontações, área total do loteamento, área total 
dos lotes, área total do destinado ao domínio público, discriminan-
do as áreas de sistema viário, área das praças e demais espaços 
destinados a equipamentos comunitários, e o total das áreas de 
utilidade pública, com suas respectivas percentagens;
VII – Licenciamento ambiental.
§ 4º Deverão, ainda, fazer parte do projeto de loteamento, as se-
guintes peças gráficas referentes a obras de infraestrutura exigi-
das, que deverão ser previamente aprovadas pelos órgãos com-
petentes:
I – projeto da rede de escoamento das águas pluviais e superfi-
ciais, canalização em galerias ou canal aberto, com indicação das 
obras de sustentação, muros de arrimo, pontilhões e demais obras 
necessárias à conservação dos novos logradouros;
II - projeto do sistema de abastecimento de água,
III – projeto da rede de distribuição de energia elétrica e ilumina-
ção pública;
IV - projeto do sistema de esgotamento sanitário:
V – projeto da pavimentação de ruas, com no mínimo calçamento 
e meio-fio;
VI – projeto de outras infraestruturas que a Municipalidade julgue 
necessárias.
§ 5º As pranchas devem obedecer às características indicadas pela 
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).
§ 6º Todas as peças do projeto definitivo deverão ser assinadas 
pelo requerente e responsável técnico devendo o último mencionar 
o número de seu registro no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 
CAU desta região, e o número de seu registro no Município.
§ 7º Documentos relativos à área em parcelamento a serem ane-
xados ao projeto definitivo:
I – título de propriedade;
II – certidões negativas de tributos municipais.
§ 8º O prazo máximo para aprovação do projeto definitivo, após 
cumpridas pelo interessado todas as exigências do Município, será 
de 60 (sessenta) dias.

CAPÍTULO X
DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO E REMEMBRAMENTO

Art. 74. O pedido de desmembramento, remembramento e ou des-
dobro será feito mediante requerimento do interessado ao Muni-
cípio, acompanhado de certidão atualizada da matrícula da área, 
certidões negativas de débitos perante as Fazendas Públicas Fede-
ral, Estadual e Municipal e da planta do imóvel a ser desmembrado 
e ou remembrado na escala até 1:1000 (um por mil), contendo as 
seguintes indicações:
I – situação do imóvel, com as vias existentes e loteamento pró-
ximo;
II – áreas e testadas mínimas, determinadas por esta Lei Comple-
mentar, válidas para a(s) zona(s) em que se localiza o imóvel;
III – divisão ou agrupamento de lotes pretendido, com respectivas 
áreas;
IV – dimensões lineares;
V – perfis do terreno;
VI – indicação das edificações existentes;
VII - declaração do SIMAE da existência de sistema de abasteci-
mento de água e ou sistema de esgotamento sanitário.
Parágrafo único. Todas as peças gráficas e demais documentos 
exigidos terão a(s) assinatura(s) do(s) responsável(eis) e deverão 
estar dentro das especificações da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT.

Art. 75. Após examinada e aceita a documentação, será concedida 
“licença de desmembramento, remembramento e desdobro” para 
averbação no registro de imóveis.
Parágrafo único. Somente após averbação dos novos lotes no re-
gistro de imóveis, o Município poderá conceder licença para cons-
trução ou edificação nos mesmos.

Art. 76. A aprovação do projeto a que se refere o artigo anterior só 
poderá ser permitida quando:
I – os lotes desmembrados, remembrados e ou desdobrados tive-
rem as dimensões mínimas para a respectiva zona, conforme Ta-
bela I – De Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo Urbano, Anexo 
V da presente Lei.
II – a parte restante do lote, ainda que edificado, compreende 
uma porção que possa constituir lote independente, observadas as 
dimensões mínimas previstas em Lei.

Art. 77. O prazo máximo para aprovação do projeto definitivo pelo 
interessado será de 30 (trinta) dias, após o mesmo cumprir todas 
as exigências.

CAPÍTULO XI
DA APROVAÇÃO E DO REGISTRO DE LOTEAMENTO

Art. 78. Recebido o projeto definitivo de loteamento, com todos os 
elementos e de acordo com as exigências desta Lei, o Município 
procederá:
I – exame de todos os elementos apresentados, conforme exigên-
cia;
II - poderá exigir as modificações que se façam necessárias, em 
um prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 79. Aprovado o projeto de loteamento e deferido o processo, o 
Município baixará decreto de aprovação de loteamento e expedirá 
o alvará de loteamento.
Parágrafo único. No decreto de aprovação do projeto deverão 
constar as condições em que o loteamento é autorizado e as obras 
a serem realizadas, o prazo de execução, bem como a indicação 
das áreas que passarão a integrar o domínio do Município no ato 
de seu registro.

Art. 80. O loteador deverá apresentar ao Município, antes da libe-
ração do alvará de loteamento, os seguintes projetos de execução, 
previamente aprovados pelos órgãos competentes, sob pena de 
caducar a aprovação do projeto de loteamento.
I – projeto detalhado de arruamento, incluindo planta com 
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dimensões angulares e lineares dos traçados, perfis longitudinais e 
transversais e detalhes dos meios-fios e sarjetas;
II – projeto detalhado da rede de escoamento das águas pluviais e 
superficiais e das obras complementares necessárias;
III – projeto do sistema de abastecimento de água potável;
IV – projeto da rede de distribuição de energia elétrica e ilumina-
ção pública;
VI– projeto do sistema de esgotamento sanitário coletivo;
VI – projeto da pavimentação de ruas, com meio-fio;
VIII– os projetos de execução, citados neste artigo, deverão ser 
acompanhados de:
a) Orçamentos;
b) Cronograma Físico-financeiro.
Parágrafo único. Deverá ser apresentado em meio magnético todo 
o projeto do loteamento.

Art. 81. No ato de recebimento do Alvará de Loteamento e da cópia 
do projeto aprovado pelo Município, o interessado outorgará Escri-
tura Pública de Caução, na qual se obrigará:
I – executar as obras de infraestrutura referidas nos Art. 70 e 71 
desta Lei, conforme cronograma, observando o prazo máximo dis-
posto no § 2º deste artigo;
II – executar as obras de consolidação e arrimo para a boa con-
servação das vias de circulação, pontilhões e bueiros necessários, 
sempre que as obras mencionadas forem consideradas indispen-
sáveis à vista das condições viárias, de segurança e sanitárias do 
terreno a arruar;
III – facilitar a fiscalização permanente do Município durante a exe-
cução das obras e serviços;
IV – não efetuar venda de lotes antes da apresentação dos proje-
tos definitivos da infraestrutura e da assinatura da caução a que se 
refere o Art. 85, para garantia da execução das obras.
§ 1º As obras que constam no presente artigo deverão ser previa-
mente aprovadas pelos órgãos competentes.
§ 2º O prazo para a execução das obras e serviços a que se refe-
rem os incisos I e II deste artigo, a partir da aprovação do projeto 
de loteamento, não poderá ser superior a 2 (dois) anos.

Art. 82. No Termo de Compromisso, Anexo IX desta Lei, deverão 
constar especificamente as obras e serviços que o loteador é obri-
gado a executar e o prazo fixado para sua execução.

Art. 83. Para fins de garantia da execução das obras e serviços 
de infraestrutura urbana exigida para o loteamento, antes da sua 
aprovação, deverá ser firmada a Escritura de Caução, Anexo X, 
onde ficará caucionada a quantidade de lotes necessários, cujo 
valor corresponda ao custo dos serviços e obras.
Parágrafo único. O valor dos lotes será calculado, para efeito deste 
artigo, pelo preço da área sem considerar as benfeitorias previstas 
no projeto aprovado.
I – o Município poderá liberar proporcionalmente a garantia da exe-
cução, à medida que os serviços e obras forem concluídos;
II – concluídos todos os serviços e as obras de infraestrutura exi-
gidas para o loteamento, o Município liberará as garantias de sua 
execução.

Art. 84. Após a aprovação do projeto definitivo, o loteador deverá 
submeter o loteamento ao registro de imóveis, apresentando toda 
documentação exigida pelo mesmo.
§ 1º No ato do registro do projeto de loteamento, o loteador trans-
ferirá ao Município, mediante escritura pública e sem qualquer 
ônus ou encargo para este, o domínio das vias de circulação e das 
demais áreas, conforme inciso II do Artigo 46 desta Lei.
§ 2ºO Município terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias para en-
caminhamento da denominação das ruas do loteamento, à Câmara 
de Vereadores, para aprovação.
§ 3º O prazo máximo para que o loteamento seja submetido ao re-
gistro de imóveis é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir 
da aprovação do projeto definitivo.

Art. 85. Uma vez realizadas todas as obras e serviços exigidos para 
o loteamento, o loteador ou seu representante legal requererá ao 
Município que seja feita a vistoria, através de seu órgão compe-
tente.
§ 1º O requerimento do interessado deverá ser acompanhado de 
uma planta retificada do loteamento, que será considerada oficial 
para todos os efeitos.
§ 2º Após a vistoria, o Município expedirá um laudo de vistoria e, 
caso todas as obras estejam de acordo com as exigências muni-
cipais, baixará também decreto de aprovação de implantação do 
traçado e infraestrutura do loteamento.
§ 3º O loteamento poderá ser liberado em etapas, desde que na 
parcela, em questão, esteja implantada e em perfeito funciona-
mento toda a infraestrutura exigida por Lei.

Art. 86. Esgotados os prazos previstos, caso não tenham sido rea-
lizadas as obras e serviços exigidos para o loteamento, o Município 
executá-los-á e promoverá a ação competente para adjudicar ao 
seu patrimônio os lotes caucionados na forma do artigo 83, que se 
constituirão em bem público do Município.

Art. 87. Qualquer alteração ou cancelamento parcial do loteamento 
registrado dependerá de acordo entre o loteador e os adquirentes 
de lotes atingidos pela alteração, bem como a aprovação do Muni-
cípio, e deverão ser averbados no registro de imóveis, em comple-
mento ao projeto original.
§ 1º Em se tratando de simples alteração de perfis, o interessado 
apresentará novas plantas, de conformidade com o disposto na Lei 
Complementar, para que seja feita a anotação de modificação no 
Alvará de Loteamento pelo Município.
§ 2º Quando houver mudança substancial do plano, o projeto será 
examinado no todo ou na parte alterada, observando as disposi-
ções desta Lei Complementar e aquelas constantes do alvará ou do 
decreto de aprovação, expedindo-se então novo alvará e baixando-
se novo decreto.

Art. 88. A aprovação do projeto de arruamento, loteamento ou 
desmembramento não implica em nenhuma responsabilidade, por 
parte do Município, quanto a eventuais divergências referentes a 
dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em 
relação à área arruada, loteada ou desmembrada, nem para quais-
quer indenizações decorrentes de traçados que não obedeçam aos 
arruamentos de plantas limítrofes mais antigas ou as disposições 
legais aplicáveis.

Seção I
Do Loteamento Fechado

Art. 89. Aplicam-se ao loteamento fechado os requisitos e procedi-
mentos prescritos nesta Lei Complementar, os índices urbanísticos 
definidos na Lei de Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo Urba-
no e o disposto no Código de Edificações, na presente Lei Comple-
mentar e na legislação federal e estadual vigente.

Art. 90. A área total da gleba para implantação do loteamento fe-
chado não poderá ultrapassar 125.000,00m² (cento e vinte e cinco 
mil metros quadrados).

Art. 91. As áreas públicas totalizarão, no mínimo, 35% (trinta e cin-
co por cento) sendo que o somatório das áreas de terras destina-
das à implantação de equipamentos comunitários não será inferior 
a 12% (doze por cento) da área total a ser parcelada.
Parágrafo único. Cinquenta por cento (50%) da área de equipa-
mento comunitário deverá ser localizada externamente à área fe-
chada do loteamento e com frente para via pública.

Art. 92. A implantação do loteamento fechado não poderá inter-
romper o prolongamento das vias públicas, em especial aquelas 
classificadas na Lei do Sistema Viário como estruturais, coletoras, 



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 255

marginais de rodovias, viadutos, ferrovias e fundos de vales, quan-
do existirem.
Parágrafo único. As vias internas ao loteamento fechado deverão 
ter:
I - passeios de ambos os lados da via interna com dimensão míni-
ma de 2,00m (dois metros);
II - secção da via carroçável mínima conforme tabela a seguir ex-
pressa:

Número de Lotes a que deve 
servir o trecho da via

Largura mínima de 
cada uma das faixas 
de rolamento da via

Número de 
vias

Até 80 08 metros 1
+ de 80 10 metros 2

Art. 93. O loteamento fechado deverá possuir, no máximo, dois 
controles de acessos através de guarita de segurança com área 
mínima de 50,00m² (cinquenta metros quadrados).

Art. 94. As áreas públicas poderão ser objeto de concessão de 
direito real de uso, por meio de autorização legislativa, conforme 
legislação municipal, mediante outorga à pessoa jurídica formal-
mente organizada pelos proprietários dos lotes, com propósito es-
pecífico para esta função.
§ 1º Sob pena de nulidade, no prazo de 90 (noventa dias), conta-
dos a partir da outorga, a concessão de direito real de uso deverá 
constar do Registro do Loteamento na Serventia do Registro de 
Imóveis.
§ 2º A área de preservação ambiental e 50% (cinquenta por cento) 
da área de equipamento comunitário, situada fora da área fechada 
do loteamento, não poderão, a qualquer pretexto, ser objeto de 
concessão de direito real de uso.

Art. 95. O instrumento de concessão de direito real de uso conte-
rá todos os encargos da pessoa jurídica formalmente organizada 
pelos proprietários dos lotes relativos aos bens públicos em causa, 
devendo estas ser, no mínimo, a manutenção e conservação de:
I - arborização de vias;
II - vias de circulação, pavimentação em asfalto, calçamento com 
pedras regulares, paver ou concreto nas vias de circulação, e sina-
lização de trânsito;
III - coleta e remoção de lixo domiciliar e limpeza de vias;
IV - prevenção de sinistros;
V - iluminação de vias públicas;
VI - coleta de esgotos domiciliares; e
VII - drenagem de águas pluviais.

Art. 96. A concessão do direito real de uso poderá ser rescindida 
unilateralmente pelo Poder Executivo Municipal nos casos:
I - de dissolução da entidade beneficiária;
II- de alteração, sem permissão do poder concedente, da finalida-
de das áreas públicas;
III - quando pessoa jurídica formalmente organizada pelos pro-
prietários dos lotes se omitir quanto aos serviços de conservação 
e manutenção;
IV - quando do descumprimento de quaisquer outras condições es-
tatuídas no instrumento de concessão e nessa Lei Complementar;
V - quando houver relevante interesse público que justifique a me-
dida.
§ 1º Quando da rescisão da concessão, as áreas públicas, bem 
como as benfeitorias nelas existentes, situadas dentro do períme-
tro do loteamento fechado, serão administradas diretamente pelo 
Poder Público, independentemente de qualquer pagamento ou in-
denização.
§ 2º A perda da concessão do direito real de uso implicará na perda 
do caráter de loteamento fechado e determina a demolição dos 
muros que envolvem a periferia do loteamento e a eliminação de 
todo e qualquer sistema de controle de acesso.

Art. 97. Todo loteamento fechado deverá ser circundado por cerca 
ou muro, com altura mínima de 2,00 m (dois metros).

Art. 98. As obras e serviços de reparos das áreas públicas situa-
das dentro do perímetro do loteamento fechado somente poderão 
ocorrer mediante prévia aprovação e fiscalização de um profissio-
nal habilitado indicado pelo Poder Executivo Municipal.

Seção II
Dos Condomínios Urbanísticos

Art. 99. Os condomínios urbanísticos horizontais edificados de-
verão ser constituídos em consonância com o disposto nesta Lei 
Complementar, respeitada a legislação federal aplicável.
Parágrafo único. Somente será permitida a constituição de con-
domínios urbanísticos na macro área de expansão urbana mista, 
definida na Lei do Plano Diretor.

Art. 100. Os condomínios urbanísticos serão constituídos na forma 
da lei federal aplicável e da Lei de Zoneamento do Uso e Ocupação 
do Solo Urbano, obedecendo às seguintes condições:
I - estarem localizados em áreas lindeiras com acesso principal 
pelas avenidas e rodovias municipais ou estaduais;
II - os lotes deverão ter frente para as vias internas, sendo a testa-
da igual ou inferior ao comprimento máximo de quadra estabeleci-
do nesta Lei Complementar;
III - os parâmetros para as vias de circulação interna dos condo-
mínios deverão ser os mesmos previstos para o sistema viário dos 
loteamentos;
IV - os parâmetros para as edificações construídas nas unidades 
autônomas dos condomínios deverão observar os índices urbanísti-
cos e as distâncias mínimas estabelecidas no Código de Edificações 
e Lei de Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo Urbano.
Art. 101. São condições para implantação dos condomínios urba-
nísticos:
I - não provocar interrupção em vias arteriais ou coletoras existen-
tes ou projetadas;
II - destinar área verde ou de lazer no interior do condomínio ur-
banístico com percentual mínimo igual ao previsto para as leis de 
loteamentos em geral;
III - ter área do terreno para implantação de condomínio urbanís-
tico de no máximo 50.000 m² (cinquenta mil metros quadrados);
IV - ter cercamento de muros circundando o perímetro do condo-
mínio com afastamento interno de fundo de, no mínimo, 1,50m 
(um metro vírgula cinquenta centímetros), não sendo computado 
para cálculo de área verde.
§ 1º Os condomínios urbanísticos que possuam área superior a 
16.000m² (dezesseis mil metros quadrados) deverão doar área 
equivalente a 5% (cinco por cento) do total do terreno para equi-
pamentos comunitários, externa ao condomínio.
§ 2ºA critério do Poder Público Municipal poderão ser adotadas as 
seguintes alternativas à exigência prevista no § 1º deste artigo:
I - doação de área para equipamentos comunitários equivalente a 
5% (cinco por cento) do total do terreno em área não adjacente ao 
condomínio, mediante estudo de demanda a ser apresentado pelo 
interessado e equivalente, em valor, à que seria doada no períme-
tro do condomínio urbanístico;
II - doação do valor monetário correspondente a 5% (cinco por 
cento) do total do terreno do condomínio urbanístico ao Fundo 
Municipal do Meio Ambiente (FMMA);
III - aplicação em benfeitoria social no valor monetário correspon-
dente a 5% (cinco por cento) do total do terreno do condomínio 
urbanístico.

Art. 102. Os parâmetros para as vias internas nos condomínios ur-
banísticos deverão obedecer ao previsto para o sistema viário dos 
loteamentos, estabelecido nesta Lei Complementar.
Parágrafo único. Quando não houver via de acesso ao condomí-
nio urbanístico, esta deverá ser implantada pelo empreendedor 
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simultaneamente à implantação do condomínio, devendo ser pa-
vimentada em asfalto, calçamento com pedras regulares, paver 
ou concreto, com sinalização de trânsito, solução de drenagem de 
águas pluviais e rede de energia elétrica.
I – a rede de energia elétrica e a rede de abastecimento de água 
e tratamento de esgoto deverão ter a aprovação do projeto pelas 
respectivas concessionárias;

Art. 103. Serão de responsabilidade e ônus dos condôminos:
I - serviços de conservação e manutenção das vias internas, inclu-
sive a sua sinalização;
II - serviços de conservação e manutenção das áreas verdes e de 
lazer internas ao condomínio, bem como das edificações de uso 
comum;
III - coleta de lixo; e
IV - serviços de iluminação das áreas comuns.

Art. 104. As áreas de uso comum destinadas a lazer, recreação, 
vias internas ou outros fins, assim aprovadas pela autoridade com-
petente e definidas na convenção condominial, não poderão ter 
sua destinação alterada pelo incorporador ou pelos condôminos.

Art. 105. No caso de extinção do condomínio urbanístico, as áreas 
comuns, inclusive benfeitorias nelas executadas e as vias internas, 
serão doadas, sem quaisquer ônus, para o Município.

Art. 106. Deverá ser garantida a ação livre e desimpedida das au-
toridades públicas e concessionárias de serviços responsáveis pela 
segurança, serviços públicos, bem estar da população e pela infra-
estrutura dentro dos limites do condomínio urbanístico, bem como 
de toda a coletividade.

Art. 107. Não serão considerados condomínios urbanísticos para 
efeitos desta Lei Complementar, a edificação multifamiliar vertical 
isolada, construída em lote resultante de parcelamento.

Seção III
Dos Loteamentos e Condomínios de Chácaras

Art. 108. Os loteamentos e condomínios de chácaras poderão ser 
implantados nas macrozonas e zonas urbanas que assim o permi-
tirem, conforme previsto na Lei do Plano Diretor e na Lei de Zone-
amento do Uso e Ocupação do Solo.

Art. 109. Constituem exigências mínimas de infraestrutura para os 
loteamentos e condomínios de chácaras:
I - demarcação cravada ao solo, em concreto, contendo a indicação 
de lotes, quadras e áreas públicas;
II - via de acesso pavimentada em asfalto, calçamento com pedras 
regulares, paver ou concreto e sinalização de trânsito;
III - abertura e terraplenagem das vias públicas, execução de pas-
seio, colocação de meios-fios e sarjetas e acesso às vias já imple-
mentadas no Município;
IV -sistema de drenagem superficial que viabilizem o adequado 
escoamento de águas pluviais;
V - sistema de abastecimento e distribuição de água potável;
VI - solução para esgotamento sanitário;
VII - solução para coleta de lixo;
VIII - instalação de sistema de distribuição de energia elétrica e 
iluminação pública;
IX - construção de pontes e pontilhões, quando for o caso; e
X - contenção de encostas, quando necessário.
§ 1ºAs soluções para abastecimento de água, esgotamento sanitá-
rio e distribuição de energia elétrica deverão atender às exigências 
das respectivas concessionárias de serviços.
§ 2ºA aprovação e implantação de loteamentos e condomínios de 
chácaras fica condicionada à autorização expressa do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento, que fixará os percentuais mínimos 
destinados às áreas públicas.

Art. 110. Para a implantação de condomínio de chácaras, a área 
do terreno deve atender o mínimo de 25.000,00m² (vinte e cinco 
mil metros quadrados), com adensamento máximo de 30 (trinta) 
habitantes por hectare.

Seção IV
Dos Loteamentos Empresariais

Art. 111. São considerados loteamentos empresariais aqueles lo-
teamentos destinados ao uso comercial, industrial ou de serviços, 
implantados em zonas que assim os permitam, nos termos da Lei 
Complementar Municipal nº 184, de 25 de junho de 2015 e suas 
alterações.

Art. 112. As exigências para execução de infraestrutura nos lote-
amentos empresariais são iguais às estabelecidas nesta Lei Com-
plementar para os loteamentos padrão, acrescidas de outras que 
se façam necessárias, chamadas nesta Lei Complementar de infra-
estrutura complementar, a critério do órgão municipal responsável 
pelo desenvolvimento econômico, em função de projetos específi-
cos.

Art. 113. No parcelamento de imóveis para fins empresariais e in-
dustriais, o dimensionamento dos lotes atenderá o disposto na Lei 
de Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo Urbano e demais le-
gislação aplicável.

Art. 114. No parcelamento para fins empresariais e industriais será 
obrigatória a doação de áreas de uso público para implantação de 
equipamentos comunitários e de área verde, observados os parâ-
metros estabelecidos nesta Lei Complementar.

Seção V
Do Loteamento em Zona de Urbanização Específica

Art. 115. Os imóveis em Ilhas Urbanas definidas em lei, na Zona 
Rural, ficam sujeitos aos seguintes critérios de urbanização especí-
fica, de acordo com a legislação vigente:
I - os lotes residenciais destinados à moradia e cultivo terão área 
mínima de 5.000,00m² (cinco mil metros quadrados);
II - fica vedada a construção de mais de duas unidades destinadas 
à moradia em cada lote residencial, cuja área construída não po-
derá exceder o equivalente a 4% (quatro por cento) da área total 
do lote;
III - cada lote residencial deverá reservar parte de sua área, não 
inferior a 2% (dois por cento) e não superior a 5% (cinco por cen-
to) da área total, para a edificação de abrigos inerentes à atividade 
desenvolvida de plantio ou criação agropecuária;
IV - os lotes de uso comunitário não se enquadram no disposto no 
inciso I deste artigo e destinam-se à construção de equipamentos 
de múltiplo uso, cujas atividades obrigatoriamente serão desenvol-
vidas em benefício da comunidade local, sendo vedada sua utiliza-
ção para fins residenciais; e
V - o sistema viário previsto nos projetos das Vilas Rurais descritas 
nesta Lei Complementar deverá estar integrado aos demais aces-
sos e vias existentes no Município.

Art. 116. Os imóveis decorrentes da implantação do programa Vila 
Rural previsto no art. 116, ficam sujeitos a critérios especiais de 
cobrança do Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), a serem 
definidos em lei complementar.

Art. 117. Por ocasião do registro do empreendimento caracterizado 
como Vila Rural junto à circunscrição imobiliária competente, as 
parcelas do imóvel referentes às áreas de Reserva Florestal Legal 
e Preservação Permanente deverão ser transferidas ao domínio do 
Município, ficando este responsável pela preservação, conservação 
e/ou recuperação, conforme critérios estabelecidos pela legislação 
aplicável vigente.
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Parágrafo único. A eventual utilização das áreas previstas neste 
artigo, mediante autorização do órgão competente, somente po-
derá ser feita em parceria entre o Município e os moradores da 
Vila Rural.

Art. 118. Serão transferidas ao domínio do Município também as 
áreas a ele destinadas e ou áreas institucionais, assim caracteriza-
das nos respectivos projetos, ficando a utilização destas limitada ao 
uso conjunto com os moradores da Vila Rural.

Art. 119. A manutenção da infraestrutura dos empreendimentos 
mencionados no art. 117 desta Lei Complementar, compreendidas 
as ruas, acessos, iluminação pública, coleta de lixo e sistemas de 
abastecimento de água, são de responsabilidade do Município.
Parágrafo único. Havendo a impossibilidade do Município assumir 
a gestão do sistema coletivo de abastecimento de água, fica auto-
rizado o empreendedor e a concessionária a viabilizarem solução 
alternativa.

Art. 120. Serão obedecidos os demais critérios de urbanização 
existentes no Município, desde que não conflitantes com esta Lei 
Complementar.

CAPÍTULO XII
DAS SANÇÕES

Art. 121. Fica sujeito a cassação do alvará, embargo administrativo 
da obra e a aplicação de multa todo aquele que, a partir da data de 
publicação desta Lei Complementar:
I – der início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento, arruamen-
to ou desmembramento do solo para fins urbanos sem autorização 
do Município ou em desacordo com as disposições desta Lei, ou 
ainda das normas federais e estaduais pertinentes;
II – der início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento, arrua-
mento, desmembramento ou remembramento do solo para fins 
urbanos sem observância das determinações do projeto aprovado 
e do ato administrativo de licença;
III – registrar loteamento ou desmembramento não aprovado 
pelos órgãos competentes, registrar o compromisso de compra e 
venda, a cessão ou promessa de cessão de direito ou efetuar re-
gistro de contrato de venda de loteamento ou desmembramento 
não aprovado.
§ 1º A multa a que se refere este artigo corresponderá a 50% 
(cinquenta por cento) do valor total do investimento (loteamento, 
desmembramento ou remembramento).
§ 2º O pagamento da multa não eximirá o responsável das demais 
obrigações legais, ficando o infrator obrigado a executar as obras 
de acordo com as disposições vigentes.
§ 3º A reincidência específica da infração acarretará, ao respon-
sável pela obra, multa no valor do dobro da inicial, além da sus-
pensão da sua licença para o exercício de suas atividades para 
construir no Município pelo prazo de dois anos.

Art. 122. Tão logo chegue ao conhecimento do Município, após a 
publicação desta Lei, a existência de arruamento, loteamento ou 
desmembramento de terreno construído sem autorização munici-
pal, o responsável pela irregularidade será notificado pela Munici-
palidade para pagamento da multa prevista e terá o prazo de 120 
(cento e vinte) dias para regularizar a situação do imóvel, ficando 
proibida a continuação dos trabalhos.
Parágrafo único. Não cumpridas às exigências constantes da no-
tificação de embargo, será lavrado o auto de infração, podendo 
ser solicitado, se necessário, o auxílio das autoridades judiciais e 
policiais do Estado.

Art. 123. São passíveis de punição a bem do serviço público, con-
forme legislação específica em vigor, os servidores do Município 
que, direta ou indiretamente, fraudando o espírito da presente 
Lei, concedam ou contribuam para que sejam concedidas licenças, 

alvarás, certidões, declarações ou laudos técnicos irregulares ou 
falsos.

TÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 124.O Poder Executivo poderá baixar normas complementares 
à execução da presente Lei Complementar, com parecer favorável 
do Conselho da Cidade.

Art. 125. Visando a consecução dos objetivos expressos nesta Lei, 
integram-na os seguintes anexos:
I – Anexo I: Mapa dos Eixos de Desenvolvimento Municipal;
II – Anexo II: Recuos de Propriedades Rurais e Estradas Munici-
pais;
III – Anexo III: Mapa de Macrozoneamento;
IV – Anexo IV: Mapa de Zoneamento;
V – Anexo V: Tabela I – Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo;
VI – Anexo VI: Classificação dos Usos;
VII – Anexo VII: Tabela II – Garagens / Vagas de Estacionamento;
VIII – Anexo VIII: Gabarito e Hierarquia das Vias;
IX – Anexo IX: Termo de Compromisso – Loteamentos;
X – Anexo X: Escritura de Caução – Loteamentos.

Art. 126. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 127.Esta Lei Complementar REVOGA as seguintes Leis muni-
cipais:
I - Lei Complementar nº 140, de 1º de junho de 2011;
II - Lei Complementar nº 183, de 17 de junho 2015.

Capinzal (SC), em 5 de dezembro de 2017.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Os Membros desta CCJ acompanham o voto do Relator

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Presidente/Relator

Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB Vereador Carlos Adriano 
Zocoli-PSDB
Membro Membro

ANEXOS

ANEXO I
MAPA DOS EIXOS DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

ANEXO II
RECUOS DE PROPRIEDADES RURAIS E ESTRADAS MUNICIPAIS

ANEXO III
MAPA DE MACROZONEAMENTO

ANEXO IV
MAPA DE ZONEAMENTO

ANEXO V
TABELA I – DO PARCELAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

ANEXO VI
CLASSIFICAÇÃO DE USO

USO 1 - RESIDÊNCIAS UNIFAMILIARES

USO 2 - RESIDÊNCIAS MULTIFAMILIARES(Vertical)

USO 3 - CONJUNTOS HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 
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(Vila, Condomínio Horizontal, condomínio Vertical)

USO 4 - COMÉRCIO VICINAL
Mini Mercados até A= 100m2
Feiras-Livres
Banca de revista
Padarias
Farmácias
Aviamentos
Sapatarias
Bares / Lanchonetes / Sorveterias
Escritórios Profissionais e Consultórios (médicos e odontológicos)
Salões de Beleza
Ateliês Profissionais
Quitandas
Açougues
Mercearias
Pet Shops

USO 5. A - COMÉRCIO VAREJISTA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1
Lojas/Butiques
Vidraçarias
Confeitarias
Academias
Auto Peças
Lotéricas / Jogos Eletrônicos / Lan Houses
Floriculturas
Bancos/ Agências e Similares
Ópticas
Joalherias
Restaurantes
Escritórios
Imobiliárias
Reparo de Eletrodomésticos
Vídeo Locadoras
Livrarias
Representações Comerciais/ Microempresas Individuais
Centros de Treinamento de Condutores (Auto Escolas)
Estacionamentos
Comércios Varejistas de Extintores
Comércios Varejistas de Gás GLP
Transportadoras EPP (somente representação comercial)

USO 5. B - COMÉRCIO VAREJISTA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 2
Lojas de Departamentos
Supermercados
Centros Comerciais
Lojas de Material de Construção
Construtoras
Distribuidoras de Peças
Shoppings Centers

USO 6 - COMÉRCIO ATACADISTA
Deposito de Materiais de Construção e Ferragens
Armazéns gerais de estocagem
Depósitos de Aparas de Papel
Distribuidoras
Armazéns de GLP
Depósito de Plásticos
Cooperativas

USO 7 - COMÉRCIO E SERVIÇOS ESPECIAIS
Postos de Serviços Pesados
Depósitos Pesados (sucatas)
Transportadoras (médio e grande porte)
Oficinas de Máquinas Pesadas
Revendas de Caminhões e Máquinas Pesadas
Guinchos
Prédios de Garagens

Garagens de empresa de ônibus

USO 8 - PARA VEÍCULOS
Postos de Serviços Leves (Abastecimentos, Lubrificação, Borracha-
ria e Lavação)
Oficinas Mecânicas
Chapeações e Pinturas
Retificas de automóveis/motores

USO 9 - COMÉRCIO DE VEÍCULOS LEVES
Agências e Revendas de Automóveis
Agências e Revendas de Motocicletas

USO 10 - EDUCACIONAL
Creches
Estabelecimentos de Ensino (1º / 2º e 3° Graus e Específicos)
Centros Comunitários
Cursos Profissionalizantes

USO 11 - INSTITUCIONAL
Sedes de Órgãos Públicos e Autarquias
Correios
Telecomunicações
Terminais Rodoviários

USO 12.A - INSTITUCIONAIS ESPECIAIS 1
Quartéis
Bombeiros
Delegacias
Fórum de Justiça

USO 12.B - INSTITUCIONAIS ESPECIAIS 2
Cemitérios
Capelas Mortuárias
Funerárias
Crematórios

USO 13 - SAÚDE / ASSISTÊNCIA SOCIAL
Asilos e Orfanatos
Hospitais e Prontos Socorros
Clínicas (com ou sem internação)
Abrigos/Albergues
Ambulatórios/ Laboratórios e Postos de Saúde
CRAS/ CREAS

USO 14 - RELIGIOSOS
Templos
Igreja
Salões Paroquiais

USO 15 - CULTURAL
Museus
Teatros
Cinemas
Auditórios
Bibliotecas
Centros de Eventos

USO 16.A - RECREAÇÃO E LAZER ESPECIAL 1
Ginásios e Estádios
Pequenas Feiras (Eventuais)
Parques Ambientais
Praças e Áreas de Lazer
Clubes e Associações Recreativas e/ou Desportivas

USO 16.B - RECREAÇÃO E LAZER ESPECIAL 2
Campings
Parques de Diversão
Circos
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Associações de Funcionários (Sede Campestre)
Parques de Exposições e Feiras de Evento

USO 17 - ATIVIDADES NOTURNAS / COMÉRCIO NOTURNO
Boates
Discotecas
Danceterias
Casas de Espetáculos
Salões de Bailes e Similares
Salões de Jogos

USO 18 – HOSPEDAGEM
Hotéis
Pousadas
Pensões
Hospedarias

USO 19 – MOTÉIS

Para os Usos 20, 21, 22 e 23, respeitar a Portaria N° 049/97 da 
FATMA, que dispõe sobre a listagem das atividades potencialmente 
causadoras de degradação ambiental com impacto local.

USO 20 - ATIVIDADES DE NÍVEL DE INCÔMODO 1
Indústrias de materiais elétricos e de comunicações, com exceção 
de pilhas, baterias e acumuladores
Fabricação de artigos de madeira para uso residencial, comercial 
ou industrial
Fabricação de artefatos de papel ou papelão, não associados à 
produção de papel ou papelão
Indústrias de artigos do vestuário, artefatos de tecidos e acessórios 
do vestuário
Fabricação de massas alimentícias, doces em geral, balas, biscoitos 
e produtos de padaria
Indústrias Editoriais e Gráficas
Fabricação de Produtos de Perfumaria
Fabricação de Velas
Vidraçarias
MEI – Micro Empresa Individual

USO 21 - ATIVIDADES DE NÍVEL DE INCÔMODO 2
Todas as atividades de extração de produtos vegetais;
Fabricação de peças ornamentais e ou estruturais de cimento, ges-
so e /ou amianto;
Fabricação de máquinas de artigos de metal com tratamento quí-
mico superficial e/ou pintura por aspersão e/ou aplicação de verniz 
e/ou esmaltação;
Fabricação de máquinas com tratamento galvanotécnico ou fun-
dição;
Desdobramentos de madeira, inclusive serraria;
Fabricação de madeira aglomerada ou prensada;
Fabricação de artigos de borracha em geral;
Fiação ou tecelagem;
Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos ali-
mentares;
Usina de produção de concreto;
Indústrias que produzem artigos de material plástico, exceto fa-
bricação de resinas plásticas, fibras artificiais e matérias plásticas;
Fabricação de móveis e artigos de mobiliário;
Aparelhamento de pedras para construção e execução de trabalhos 
em mármore, granito e outras pedras;
Fabricação de artigos de metal, sem tratamento químico superficial 
e / ou galvanotécnico e / ou pintura de aspersão e / ou aplicação 
de verniz e / ou esmaltação;
Fabricação de máquinas sem tratamento galvanotécnico e fundição;
Fabricação de cerveja, chopes, maltes e bebidas;
Fabricação de artefatos de couro e peles, calçados em geral;
Ferros Velhos;
Jatos de Areia.

USO 22 - ATIVIDADES DE NÍVEL DE INCÔMODO 3
Fabricação de Papel e Pasta Mecânica;
Fabricação de Carvão Vegetal;
Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido;
Secagem e salga de couros e pelos;
Produção de fundidos ou forjados de ferro e aço com tratamento 
superficial e/ou galvanotécnico;
Metalúrgica dos metais não ferrosos em forma primária;
Produção de formas, moldes e peças de metais não ferrosos, com 
fusão e tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico;
Fabricação de Celulose;
Curtimento e outras preparações de couros ou peles;
Fabricação de rações balanceadas e de alimentos preparados para 
animais;
Britamento de pedra / extração mineral;
Abate e industrialização de produtos animais;
Fabricação de Baterias;
Frigoríficos e Laticínios.

USO 23 – PRODUTOS PERIGOSOS
Tóxicos e químicos
Explosivos

ANEXO VII
TABELA II – DAS GARAGENS E ESTACIONAMENTO

TABELA II
DAS GARAGENS E ESTACIONAMENTOS

PADRÕES PARA GARAGENS RESIDENCIAIS
NO-
TAS ATIVIDADES Nº DE VAGAS P/ ESTACIONA-

MENTO
1* Unifamiliar 1 vaga p/ unidade

2* Multifamiliar até 120m² de área 
constr. p/ apto. 1 vaga p/ unidade habitacional

- Multifamiliar acima de 120m² de 
área constr. p/ apto.

2 vagas p/ unidade habita-
cional

PADRÕES P/ GARAGENS COMERCIAIS

NOTAS ATIVIDADES Nº DE VAGAS P/ ESTACIONA-
MENTO

- Comércio Varejista até de 
150m²

1 vaga p/ 150m² ou fração de 
área adicionada

- Centro Comercial, Loja de 
Departamento.

1 vaga p/ 50m² de área cons-
trução

- Supermercados acima de 
150m²

1 vaga p/ cada 50m² área de 
área construção
1 vaga p/ caminhões p/ área 
constr. Acima de 500m²

- Comércio de Materiais de 
Construção

1 vaga p/ 150m² de área 
construção

- Depósitos acima de 250m²
1 vaga p/ 250m² de área 
construção;
1 vaga p/ caminhões 250m²

- Comércio Atacadista acima de 
500m²

1 vaga p/ 200m² ou fração de 
área adicionada;
1 vaga p/ caminhão/500m² 
área construção

1* Para unidades habitacionais unifamiliares populares/ZEIS não 
será exigido vaga de estacionamento.
2* Para os conjuntos habitacionais populares multifamiliares será 
reduzido em 50%.

PADRÕES PARA GARAGENS SERVIÇOS

NOTA ATIVIDADES Nº DE VAGAS P/ESTACIONA-
MENTO
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- Consultórios e Escritórios em 
geral

1 vaga p/ 100m² de área 
construção

- Oficinas de reparos e Serviços de 
manutenção em veículos

1 vaga p/ 50m² de área 
construção

- Oficina de Reparos em geral 1 vaga p/ 100m² de área 
construção

-
Laboratórios, Casas de Repouso, 
Ambulatórios, Clínica, Policlínica, 
Hospital, Maternidade e Similares

1 vaga p/ 100m² de área 
construção

- Hotéis e demais meios de hos-
pedagem

1 vaga p/ cada unid. de 
alojamento;
1 vaga p/ ônibus/ 40 unid. 
alojamento.

- Transportadoras com coleta e 
distribuição de mercadorias

1 vaga p/ caminhão 200m² de 
área construção

- Motéis 1 vaga p/ cada unid. Aloja-
mento

- Quadras para Esporte, Estádios, 
Ginásios Cobertos e Similares

1 vaga p/ cada 10m² de 
arquibancada

- Bancos e demais serviços de 
crédito

1 vaga p/ 50m² de área 
construção

* Ensino de 3º Grau, 2º Grau, 
Particular e Cursinhos

1 vaga p/ 100m² de área 
construção

- Cemitérios 1 vaga p/ 300m² de terreno 
com o mínimo de 10 vagas

* Para os estabelecimentos públicos será reduzido em 30%.

PADRÕES PARA GARAGENS INDÚSTRIAS

NOTA ATIVIDADES Nº DE VAGAS P/ESTACIONA-
MENTO

- Atividades industriais acima de 
250m²

1 vaga p/ 250m² de área 
construção;
1 vaga p/ caminhão/500m² 
de área construção

ANEXO VIII
HIERARQUIA E GABARITO DE VIAS

ANEXO IX
TERMO DE COMPROMISSO – LOTEAMENTOS

TERMO DE COMPROMISSO
A QUE SE REFERE O ARTIGO 84 DESTA LEI COMPLEMENTAR

TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-
ESTRUTURA EM LOTEAMENTO, QUE PERANTE O MUNICÍPIO DE 
CAPINZAL, SANTA CATARINA, SE OBRIGA ___________________
____________________ 
(Nome do Proprietário e/ou Responsável)

I - Partes, Fundamental Legal, Local e Data

01. Partes: De um lado, o Município de Capinzal (SC), neste termo 
simplesmente nomeado Município, representado por seu Prefeito 
Municipal, __________________________________, e o Secretá-
rio Municipal Responsável, ___________________________, e por 
outro lado, __________________________, doravante designado 
Loteador, proprietário e/ou responsável pelo Loteamento _______
________________________, constante do Processo Nº. _______ 
/______.

02. Fundamento Legal: Este termo de Compromisso tem seu 
fundamento legal no artigo 84 da Lei Municipal Nº. ______ de 
___/___/___ , de Parcelamento do Solo.

03. Local e Data: Lavrado e Assinado aos ____________ Dias do 
Mês de _____________ do Ano de _______.

II - Finalidade e Objeto

04. Finalidade: O presente Termo de Compromisso tem como finali-
dade formalizar as exigências legais a respeito da responsabilidade 
que tem o loteador de executar, sem quaisquer ônus para o Muni-
cípio, as obras de infraestrutura em Loteamento por ele aprovado.

05. Objeto: É objeto deste Termo de Compromisso a execução das 
Obras de Infraestrutura do Loteamento ________________ (Nome 
do Loteamento) Requerido pelo Processo Nº. ______ /______.

III - Obrigações e Prazos

06. Obrigações e Prazos: Pelo presente Termo de Compromisso 
obriga-se o loteador, concomitantemente ao cumprimento de todas 
as disposições legais pertinentes, a:
a) Executar, no prazo de 2 (dois) anos e consoante cronograma 
aprovado, os seguintes serviços:

-  Abertura das vias e praças, com respectivos marcos de alinha-
mento e nivelamento;
-  Movimento de terra previsto;
-  Sistema de abastecimento de água;
-  Rede de energia elétrica;
-  Rede pluvial;
-  Sistema de esgotamento sanitário coletivo e estação de trata-
mento, caso não seja possível ligar à rede municipal existente ou 
em projeto;
-  Sistema de drenagem;
-  Pavimentação das ruas.

b) Facilitar a fiscalização permanente por parte do Município duran-
te a execução das obras e serviços;

c) Fazer constar dos compromissos e/ou escrituras de compra e 
venda de lotes a condição de que estes só poderão receber cons-
truções depois da execução das obras de infraestrutura, ao menos 
em toda a extensão do logradouro onde estiverem localizados, sob 
vistoria e recebimento pela Municipalidade, consignando inclusive 
a responsabilidade solidária dos compromissários compradores ou 
adquirentes, na proporção da área de seus respectivos lotes;

d) Requerer, contando da data do Alvará de Licença para a execu-
ção das obras, a inscrição do loteamento no Registro de Imóveis no 
prazo de 90 (noventa) dias;

e) Solicitar, caso não concluídos os serviços no prazo estipulado, a 
prorrogação deste, antes do seu término, mediante ampla justifica-
tiva que não sendo aceita pela Municipalidade, sujeitá-lo-á a multa 
no valor de 1000 URF por dia útil de atraso seguinte.
f) Requerer, tão logo concluída a execução dos serviços, a entrega, 
total ou parcial, e sem quaisquer ônus para o Município, das vias, 
logradouros e áreas reservadas ao uso público, após vistoria que 
os declare de acordo, através do termo de cessão, recebimento e 
homologação.

IV - Eficácia, Validade e Revogação

07. Eficácia e Validade: O presente Termo de Compromisso entra 
em vigor na data da sua assinatura, adquirindo eficácia e validade 
na data de expedição do Alvará de licença pelo órgão competente 
do Município e terá seu encerramento após verificado o cumpri-
mento de todas as obrigações dele decorrentes.

08. Rescisão: São causas de revogação deste Termo de Compro-
misso a não obediência a qualquer de suas cláusulas, importando, 
em consequência, na cassação do Alvará de Licença para a execu-
ção das obras constantes do seu Projeto.
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V- Foro e Encerramento

09. Foro: Para as questões decorrentes deste Termo é competente 
o foro legal da Comarca de Capinzal – SC.

10. Encerramento: E por estarem acordes, assinam este Termo de 
Compromisso os representantes das partes e das duas testemu-
nhas abaixo nomeadas.

Capinzal/SC ______  de ______________ de20 ___________ .

Prefeito Municipal Loteador e/ou Proprietário

ANEXO X
ESCRITURA DE CAUÇÃO – LOTEAMENTOS

ESCRITURA DE CAUCIONAMENTO
A QUE SE REFERE O ARTIGO 85 DESTA LEI

TERMO DE CAUCIONAMENTO GARANTIA E TRANSFERÊNCIA DE 
DOMÍNIO E POSSE DAS ÁREAS PÚBLICAS, QUE CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE CAPINZAL E (Nome do Proprietário e/ou Responsável) 
CONSTANTE DO PROCESSO Nº. _____/ _____ , APROVADO EM 
___/___/___.

A partir do Dia _____ de ______________  de ______, (Data de 
inscrição do loteamento no Cartório de Registro de Imóveis) passa-
rão ao domínio do Município de Capinzal, as áreas destinadas a uso 
público. A venda de lotes, bem como a concessão do “Habite-se” 
para qualquer construção existente nos lotes, ficam condiciona-
dos à expedição, por parte do Poder Público Municipal, de certi-
dão de aprovação do loteamento e aceitação definitiva das obras 
a serem realizadas, constantes do ato de aprovação do projeto de 
loteamento conforme Processo _____/____. Como garantia ficam 
caucionados os Lotes _______________________, averbados no 
Registro de Imóveis por ocasião do registro de loteamento, que 
não poderão em hipótese alguma ser vendidos antes da aceitação, 
por escrito, pelo Município.

Capinzal/ SC ______ de ______________de _____.

Representante Município Ass. Loteador

Prefeito Municipal Loteador e/ou Proprietário

PARECER DE REDAÇÃO FINAL    PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 7

Publicação Nº 1448065

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER DE REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei Complementar nº 7, de 2016, de origem do Poder 
Executivo, dispõe sobre a utilização do espaço do Município de 
Capinzal e o bem-estar público.

A redação contém as Emendas aprovadas em plenário pelos Ve-
readores, as quais são: Emendas Aditivas nº 1/2017 à 11/2017; 
Emendas Modificativas nº 1/2017 à 10/2017; Emendas Supressi-
vas nº 1/2017 à 3/2017; e Emendas Substitutivas nº 1/2017 e nº 
2/2017, de autoria da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, as quais foram apresentadas e aprovadas em audiência pú-
blica promovida por esta Câmara Municipal no dia 13 de novembro 
de 2017.

O texto do Projeto foi adequado à técnica legislativa quanto à lin-
guagem e forma, sem que isso implicasse prejuízo ao conteúdo, 
nos termos do art. 144 do Regimento Interno.

Após estas considerações, submeto a esta Comissão o parecer de 
Redação Final do Projeto de Lei Complementar nº 7, de 2016.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7, DE 24 DE OUTUBRO DE 
2016.
Dispõe sobre a utilização do espaço do Município de Capinzal e o 
bem-estar público.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar, parte integrante do Plano Diretor 
de Desenvolvimento Municipal, contém medidas de polícia admi-
nistrativa, a cargo do Município, em matéria de higiene, de segu-
rança, ordem e costumes públicos; institui normas disciplinadoras 
do funcionamento dos estabelecimentos industriais, comerciais e 
prestadores de serviços, estatui as necessárias relações jurídicas 
entre o Poder Público e os munícipes, visando disciplinar o uso e 
gozo dos direitos individuais e do bem-estar geral.

Art. 2º Todas as funções referentes à execução desta lei, bem 
como a aplicação das penalidades nela previstas, serão exercidas 
por órgãos municipais cuja competência, para tanto, estiver defini-
da na legislação municipal.

Art. 3º Os casos omissos serão resolvidos por analogia às dispo-
sições concernentes e não as havendo, pelos princípios gerais de 
direito.

Art. 4º Fica sujeita à regulamentação pelo presente Código, a for-
ma de utilização de todas as Áreas de Domínio Público e demais 
espaços de utilização pública, pertencentes a entidades públicas ou 
privadas, ou assim caracterizadas.
Parágrafo único. Disposto no presente Código não desobriga o 
cumprimento das normas internas nos espaços referidos no caput 
deste artigo.

Art. 5º Estão sujeitas à regulamentação pelo presente Código, no 
que couber, edificações e atividades particulares que, no seu todo 
ou parte, interfiram ou participem de alguma forma das relações 
cotidianas do meio urbano.

CAPÍTULO I
DA COMPETÊNCIA

Art. 6º Ao Chefe do Poder Executivo e em geral aos servidores 
municipais, incumbe zelar pela observância dos preceitos desta Lei 
Complementar.

Art. 7º Esta Lei Complementar não compreende as infrações pre-
vistas no Código Penal e outras leis federais e estaduais, bem como 
a legislação sanitária em vigor no país.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 8º As disposições sobre as normas arquitetônicas e urbanís-
ticas, contidas neste Código e complementares às Leis do Plano 
Diretor de Desenvolvimento Municipal e Código de Edificações, vi-
sam assegurar a observância de padrões mínimos de segurança, 
higiene, salubridade e conforto dos espaços e edificações deste 
Município.

Art. 9º As disposições sobre as normas de utilização dos espaços a 
que se refere o artigo 4º deste Título, e do exercício das atividades 
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comerciais, de serviços e industriais, visam:
I - garantir o respeito às relações sociais e culturais específicas da 
região;
II - estabelecer padrões relativos à qualidade de vida e ao conforto 
ambiental;
III - promover a segurança e harmonia entre os munícipes.

TÍTULO II
DA HIGIENE PÚBLICA

CAPÍTULO I
DAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

Art. 10. As vias e logradouros públicos urbanos do Município de 
Capinzal devem ser utilizados para o fim básico a que se destinam, 
respeitadas as limitações e restrições prescritas nesta lei.

Art. 11. A ninguém é lícito, sob qualquer pretexto, salvo nos casos 
previstos na presente lei, e desde que antecipadamente autorizado 
pela Municipalidade ou órgão competente afim:
I - abrir ruas, travessas, construções ou praças sem prévio alinha-
mento e nivelamento fornecido pela Municipalidade;
II - deixar em mau estado de conservação as calçadas e passeios 
fronteiriços, paredes frontais das edificações e dos muros que fa-
zem frente para as vias públicas;
III - danificar ou alterar, de qualquer modo, calçamento, passeios, 
calçadas e meio-fio;
IV – danificar, por qualquer modo, postes, fios e instalações de 
energia elétrica, televisão a cabo, fibra ótica, dados, telefone, an-
tenas de televisão nas zonas urbanas e rurais;
V - deixar de remover os restos de entulhos resultantes de cons-
trução e reconstrução, bem como de podas de jardins e cortes de 
árvores;
VI - deixar nas ruas, praças, travessas ou logradouros públicos, 
águas servidas e quaisquer detritos prejudiciais ao asseio e à hi-
giene pública;
VII - estreitar, mudar ou impedir de qualquer modo a servidão 
pública das estradas e caminhos;
VIII - colocar quaisquer elementos que impeçam ou dificultem a 
acessibilidade em ruas, estradas e caminhos públicos;
IX – danificar, por qualquer forma, as ruas, estradas de rodagem e 
caminhos públicos;
X - embaraçar ou impedir, por qualquer meio, a acessibilidade de 
pedestres ou veículos nas vias, praças, passeios e logradouros pú-
blicos;
XI - impedir que se façam escoadouros de águas pluviais por den-
tro de propriedades marginais das estradas e caminhos públicos, 
desde que devidamente tubulados;
XII – pintar faixas de sinalização de trânsito, ou qualquer símbolo 
ou identificação, ainda que junto ao rebaixo do meio-fio, sem pré-
via autorização do Município;
XIII – inserir quebra-molas, redutores de velocidade ou quaisquer 
objetos afins no leito das vias públicas sem autorização do Muni-
cípio;
XIV – utilizar janelas, escadas, saliências, terraços, balcões etc., 
com frente para logradouro público, para colocação de objetos que 
apresentem perigo aos transeuntes.
§ 1º Compreende-se na proibição deste artigo o depósito de qual-
quer material, inclusive de construção, nas vias públicas em geral.
§ 2º As autorizações previstas no caput deste artigo deverão ser 
requeridas pelos interessados, acompanhadas de uma descrição ou 
croqui do ato a ser praticado e de sua finalidade.
§ 3º Excetuam-se do disposto no inciso XIV deste artigo, quando 
se tratar de caçambas de recolhimento individual de lixo de grande 
porte, entulhos ou outros inservíveis, desde que comprovadamente 
seja impossível seu acesso ao interior do lote.
§ 4º Para a utilização das vias públicas por caçambas devem ser 
atendidos os seguintes requisitos:
I – somente ocuparem área de estacionamento permitido;

II – serem depositadas rentes ao meio-fio, na sua maior dimensão;
III – quando excederem as dimensões máximas das faixas de es-
tacionamento, estarem devidamente sinalizadas;
IV – estarem pintadas com tinta ou película refletida;
V – observarem a distância mínima de 10m (dez metros) das es-
quinas;
VI – não permanecerem estacionadas por mais de 72h (setenta e 
duas horas).

Art. 12. O serviço de limpeza das ruas, praças e logradouros pú-
blicos será executado direta ou indiretamente pela Prefeitura, bem 
como o serviço de coleta de lixo domiciliar.

Art. 13. É proibido impedir ou dificultar o livre escoamento das 
águas pelos canos, valas, sarjetas ou canais das vias públicas.

Art. 14. Para preservar de maneira geral a higiene pública, fica 
vedado:
I - consentir o escoamento de águas servidas das residências para 
as ruas;
II - consentir, sem as precauções devidas, a permanência nas vias 
públicas de quaisquer materiais que possam comprometer o asseio 
das mesmas;
III - queimar, mesmo nos próprios quintais, lixo ou quaisquer cor-
pos em quantidade capaz de molestar a vizinhança;
IV - conduzir, em veículos abertos, materiais que possam, sob a 
incidência do vento ou trepidações, comprometer o passeio das 
vias públicas;
V - aterrar vias públicas com lixo, materiais velhos ou quaisquer 
detritos.

Art. 15. O lixo das habitações deverá ser acondicionado em sacos 
de plástico ou vasilhas apropriadas servidas de tampa, separada-
mente quando houver coleta seletiva, para ser removido pelo ser-
viço de limpeza pública.
§ 1º É expressamente proibido a fixação de lixeiras de uso particu-
lar nos passeios públicos.
§ 2º O lixo das habitações acondicionados deverão ser colocados 
em lixeiras elevadas, devendo as mesmas ser fixadas dentro do 
lote ou do tipo móvel, fixadas nas cercas.

Art. 16. É proibido lançar nas vias públicas, nos terrenos sem edifi-
cações ou nas várzeas, lixo de qualquer origem, entulhos, cadáve-
res de animais, fragmentos pontiagudos ou qualquer material que 
possa causar incômodo a população ou prejudicar a estética da 
cidade, bem como queimar, dentro do perímetro urbano, qualquer 
substância nociva à população.
Parágrafo único. Aplicam-se estas medidas nas áreas situadas à 
montante e a jusante dos cursos d’água que passam dentro do 
perímetro urbano.

Art. 17. Não é permitido, dentro do perímetro urbano, a instalação 
de estrumeiras ou depósito de estrume animal.

Art. 18. É proibido embaraçar ou impedir, por qualquer meio, o 
livre trânsito de pedestres ou veículos nas ruas, praças, passeios, 
estradas e caminhos públicos, exceto para efeito de obras públicas 
ou quando exigências comerciais determinarem.

Art. 19. Nos casos de descarga de materiais que não possam ser 
feitas diretamente no interior dos prédios, será tolerada a descarga 
e permanência na via pública, com o mínimo prejuízo ao trânsito, 
em horário estabelecido pela Prefeitura.
Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, os responsá-
veis pelos materiais depositados na via pública deverão advertir os 
veículos, à distância conveniente, dos prejuízos causados ao livre 
trânsito.

Art. 20. É expressamente proibido danificar ou retirar sinais de 
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trânsito colocados nas vias, estradas ou caminhos públicos.

Art. 21. A Prefeitura impedirá o trânsito de qualquer veículo ou 
meio de transporte que possa ocasionar danos à via pública.

Art. 22. Para eventos públicos poderão ser armados palcos, palan-
ques provisórios ou estruturas especificas nos logradouros públicos, 
desde que solicitada ao Município a autorização de sua localização.
Parágrafo único. Para a autorização do disposto neste artigo deve-
rão ser observados os seguintes requisitos:
a) aprovado pela prefeitura quanto à sua localização;
b) não prejudicarem a pavimentação nem o escoamento das águas 
pluviais, vegetação e outros bens públicos correndo por conta dos 
responsáveis pelas festividades os estragos porventura verificados;
c) serem removidos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a contar do encerramento das festividades;
d) não perturbar o trânsito público;
e) sejam aprovados previamente pelos órgãos competentes;
f) responsabilizar-se pela limpeza do local utilizado.

Art. 23. Nas construções e demolições não será permitido, além do 
alinhamento do tapume, a ocupação de qualquer parte do passeio 
com materiais de construção.
Parágrafo único. Permitir uso do tapume utilizando até 50% (cin-
quenta por cento) do passeio.

CAPÍTULO II
DO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO URBANO

Art. 24. A instalação de mobiliário ou equipamentos urbanos que 
comporte os usos de telefone, correio, segurança, comércio de jor-
nais, revistas, cigarros, doces embalados, café e similares, flores, 
lanchonete, sucos, sorvete e outros do gênero em logradouros pú-
blicos, reger-se-á por esta lei, obedecidos aos critérios de localiza-
ção e usos aplicáveis a cada caso, e só será permitido quando não 
acarretar:
I - prejuízo à circulação de veículos e pedestres ou ao acesso de 
bombeiros e serviços de emergência;
II - interferência no aspecto visual e no acesso às construções de 
valor arquitetônico, artístico e cultural;
III - interferência em toda extensão da testada de escolas, prédios 
públicos e hospitais;
IV - interferência nas redes de serviços públicos;
V - obstrução ou diminuição do panorama significativo ou elimina-
ção de mirante;
VI - redução de espaços abertos, importantes para paisagismo, 
recreação pública ou eventos sociais e políticos;
VII - prejuízo à escala, ao ambiente e às características naturais 
do entorno.

Art. 25. A instalação de equipamento, além das condições exigidas 
no artigo 24, pressupõe:
I - diretrizes de planejamento da área ou projeto existente de ocu-
pação;
II - características do comércio existente no entorno;
III - diretrizes de zoneamento e uso do solo;
IV - riscos para o equipamento.
Parágrafo único. A instalação de equipamentos em parques, pra-
ças, largos e jardins públicos depende da anuência prévia da Mu-
nicipalidade.

Art. 26. Os padrões para o equipamento serão estabelecidos em 
projetos do órgão de planejamento competente.

Art. 27. A ocupação do logradouro público com mesas e cadeiras 
poderá ser permitida, em caráter provisório, através de autoriza-
ção expressa do poder público, desde que, satisfeitas as seguintes 
condições:
I - preservem uma faixa mínima para o trânsito público, não inferior 

a 2,00m (dois metros);
II - corresponderem, apenas, às testadas dos estabelecimentos 
comerciais para os quais forem licenciados;
III - não exceder a linha média dos passeios, de modo a ocuparem 
no máximo a metade desses, a partir da testada;
IV - guardem as mesas, entre si, distância mínima de 1,50m (um 
metro e cinquenta centímetros);
V - sua instalação estando em concordância com a Legislação Sani-
tária vigente no Município, Estado ou Federação, seja previamente 
aprovada pelo órgão sanitário competente no Município.
Parágrafo único. O pedido de licença será acompanhado de uma 
planta ou desenho cotado, indicando a testada da casa comercial, a 
largura do passeio, o número e a disposição das mesas e cadeiras, 
bem como de uma declaração do proprietário ou responsável legal 
sobre o fluxo, metodologia empregada e tipo de gênero alimentício 
envolvido, quando for o caso.

Art. 28. Através de requerimento à Municipalidade, poderão ser 
permitidos, nos logradouros públicos, a instalação de relógios, es-
tátuas, fontes e qualquer monumento, se comprovado o seu valor 
artístico ou cívico a juízo da Municipalidade, da qual dependerá a 
aprovação do local para instalação dos mesmos.
§ 1º Os relógios colocados nos logradouros públicos ou em qual-
quer ponto exterior de edifícios, serão obrigatoriamente mantidos 
em perfeito estado de funcionamento e precisão horária pelo re-
querente.
§ 2º As fontes ou similares de que trata este artigo serão obriga-
toriamente mantidas em perfeitas condições materiais e sanitárias 
pelo requerente, de modo a não causar riscos à saúde da popu-
lação.

Art. 29. As infrações dos dispositivos constantes deste Título serão 
punidas com multa de 6,50 UFRM’s, elevadas em 20% (vinte por 
cento) nas reincidências, sem prejuízo das responsabilidades crimi-
nais e civis cabíveis.

CAPÍTULO III
DAS CALÇADAS E PASSEIOS

Art. 30. Para os efeitos desta Lei Complementar:
I - calçada é a parte da via, normalmente segregada em nível dife-
rente, não destinada à circulação de veículos, reservada ao trânsito 
de pedestres e quando possível, à implantação do mobiliário urba-
no, sinalização, vegetação e outros;
II - passeio é a parte da calçada ou pista de rolamento separada 
por pintura ou elemento físico separador, livre de interferências, 
destinada à circulação exclusiva de pedestres.
Parágrafo único. Em relação à vegetação nas calçadas, as mesmas 
deverão ser plantadas conforme determinação de Lei Complemen-
tar.

Art. 31. A manutenção das calçadas públicas é de responsabili-
dade exclusiva dos proprietários dos lotes fronteiriços ao passeio, 
possuidores do domínio útil ou a qualquer título, no tocante a sua 
construção, restauração, conservação e limpeza, observando as 
normas e padrões fixados pela Municipalidade.
Parágrafo único. As calçadas públicas serão, obrigatoriamente, pa-
dronizadas conforme lei regulamentar.

Art. 32. Em relação às calçadas públicas, é expressamente proibido:
I - depositar lixo ou detritos sólidos e líquidos de qualquer natureza;
II - o revestimento das calçadas formando superfície inteiramente 
lisa, ou com desnível que possa produzir escorregamento ou que-
da;
III - qualquer tipo de letreiro ou anúncio de caráter permanente ou 
não no piso das calçadas dos logradouros públicos;
IV - escoar rejeitos e dejetos líquidos de qualquer natureza;
V - transitar com qualquer tipo de meio de transporte, exceto carri-
nhos de crianças e cadeiras de pessoas com deficiência;
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VI - conduzir pelas calçadas volumes de grande porte, que possam 
embaraçar o trânsito de pedestres;
VII - estacionar temporária ou permanentemente qualquer tipo de 
meio de transporte;
VIII - depositar materiais ou entulhos provenientes de construções, 
sem o uso de acondicionantes e protetores adequados, tapumes e 
autorização prévia e por escrito da Municipalidade;
IX - executar qualquer benfeitoria ou modificação nas calçadas que 
impliquem na alteração de sua estrutura normal, sem prévia auto-
rização por escrito, da Municipalidade;
X - implantar ou instalar equipamentos que possam afetar pre-
judicialmente a espacialidade horizontal e vertical e a circulação 
natural de transeuntes, observando-se, no caso dos equipamentos 
de ar condicionado, uma altura não inferior a 2,20m (dois metros 
e vinte centímetros) e a adoção de dutos para condução de água 
ao solo;
XI - instalar nas fachadas dos prédios e edificações, elementos que 
coloquem em risco a integridade física dos transeuntes;
XII - preparar materiais para a construção de obra, na calçada 
pública;
XIII - lavar veículos ou outros equipamentos nas calçadas públicas;
XIV - executar qualquer tipo de obra para a implantação de infra-
estrutura ou serviço de utilidade pública sem a prévia autorização 
por escrito da Municipalidade;
XV - colocar mesas e cadeiras para atendimento ao público, mos-
truários diversos, qualquer tipo de produto para exposição e venda, 
comércio ambulante e sonorização.

Art. 33. As calçadas deverão apresentar uma declividade de 2% 
(dois por cento) do alinhamento para o meio fio, na forma regula-
mentada pela Municipalidade.
Parágrafo único. Excepcionalmente, nas vias onde o passeio públi-
co for superior a 2,00 (dois metros) de largura e quando houver 
necessidade de acessibilidade à edificação, poderá ser autorizada 
construção de rampa de acesso sobre o passeio, desde que manti-
da a largura mínima prevista neste parágrafo.

Art. 34. Os proprietários são obrigados a manter as calçadas per-
manentemente em bom estado de conservação, sendo expedidas 
a juízo do setor competente, as intimações necessárias aos res-
pectivos proprietários para consertos ou para reconstrução dos 
mesmos.
Parágrafo único. Caberá à Municipalidade o conserto ou reconstru-
ção das calçadas, quando forem por ela danificadas, no prazo de 
60 (sessenta) dias.

Art. 35. As canalizações para escoamento das águas pluviais dos 
lotes ou edificações passarão sob as calçadas.
Parágrafo único. Quando se tornar necessário fazer escavação nas 
calçadas dos logradouros para assentamento de canalização, gale-
rias, instalações de subsolo ou qualquer outro serviço, a reposição 
do revestimento das calçadas deverá ser feita de maneira a não 
resultarem remendos, ainda que seja necessário refazer ou subs-
tituir completamente todo o revestimento, cabendo as despesas 
respectivas aos responsáveis pelas escavações.

Art. 36. Se intimados pela Municipalidade a executar o fechamento 
de terrenos, a manutenção e a construção de calçada, outras obras 
necessárias ou serviços, os proprietários que não atenderem à inti-
mação, no prazo de até 60 (sessenta) dias, ficarão sujeitos a pagar 
o valor de mercado pelos serviços efetuados pela municipalidade.

Art. 37. Quando, em virtude dos serviços de calçamento executa-
dos pela Municipalidade em logradouro situado em qualquer das 
zonas da cidade, em que forem alterados o nível ou a largura das 
calçadas, cujos serviços já tenham sido realizados sem que a Muni-
cipalidade tenha fornecido a cota e o alinhamento anterior, compe-
tirá aos proprietários a reposição destas calçadas em bom estado, 
de acordo com a nova posição dos meios-fios.

Parágrafo único. Caso a Municipalidade tenha fornecido a cota e 
o alinhamento anteriormente e tenha modificado o projeto inicial, 
competirá à mesma a reposição destas calçadas em bom estado, 
de acordo com o novo projeto.

Art. 38. Não poderão ser feitas rampas de acesso nos passeios dos 
logradouros destinadas à entrada de veículos.
Parágrafo único. Tendo em vista a natureza dos veículos que te-
nham de trafegar sobre a calçada, a Municipalidade indicará, no 
alvará de licença a ser concedido, a espécie de calçamento que 
neles deva ser adotado, bem como a faixa das calçadas destinadas 
a esse tráfego de veículos.

Art. 39. O rampeamento das soleiras e o rebaixamento do meio-fio 
são obrigatórios sempre que tiver entrada de veículos nos terrenos 
ou prédios com travessia de calçada de logradouro, sendo proibida 
a colocação de cunhas ou rampas de madeira ou de outros ma-
teriais fixos ou móveis, nas sarjetas ou sobre a calçada, junto às 
soleiras de alinhamento para o acesso de veículos.

Art. 40. As intimações para correção dos rampeamentos objetivan-
do obedecer este Título, quando necessárias, deverão ser cumpri-
das no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO IV
DO FECHAMENTO E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS NO ALINHA-
MENTO

Art. 41. Os terrenos não construídos, na zona urbana, com testada 
para logradouro público, loteados ou não, serão obrigatoriamente 
fechados no alinhamento, desde que o logradouro público seja pa-
vimentado.

Art. 42. O fechamento permitirá o emprego de muro, cerca de 
madeira, cerca de arame liso, tela ou cerca viva.
Parágrafo único. A utilização de outros materiais para o fechamen-
to, não citados neste artigo, deverá ser submetida à aprovação da 
Municipalidade.

Art. 43. Os terrenos que margeiam as estradas de rodagem serão 
obrigatoriamente fechados, permitido o emprego de muro, cerca 
de madeira, cerca de arame liso, tela ou cerca viva no alinhamento 
frontal.
Parágrafo único. Os proprietários lindeiros às estradas municipais 
terão um prazo de 10 (dez) anos para adequar seus recuos confor-
me o Mapa dos Eixos de Desenvolvimento, parte integrante da Lei 
de Parcelamento, Uso e Ocupação do solo.

Art. 44. Nas áreas de uso residencial poderá ser dispensado o fe-
chamento frontal dos terrenos construídos, desde que nos mesmos 
seja mantido um ajardinamento rigoroso e permanentemente con-
servado, e que o limite entre o logradouro e o terreno fique mar-
cado com meio-fio, cordão de cimento ou processo equivalente.

Art. 45. Para fechamento de terrenos não será permitido o empre-
go de espinheiros, ou de qualquer solução que coloque em risco a 
saúde e o bem estar.

Art. 46. Quando os terrenos forem fechados por meio de cercas 
vivas e estas não forem convenientemente conservadas, a Munici-
palidade poderá exigir a substituição desse fechamento por outro.

Art. 47. Os terrenos não construídos dentro do perímetro urbano 
deverão ser mantidos limpos, capinados e drenados.

Art. 48. Os terrenos pantanosos ou alagados, situados nas zonas 
urbanas, serão drenados pelos respectivos proprietários, quando 
intimados pela Municipalidade.
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Art. 49. É proibido colocar cacos de vidro e arames farpados nos 
muros frontais, laterais e fundos.
Parágrafo único. Os proprietários que tenham colocado materiais 
especificados no caput deste artigo, antes da vigência desta Lei 
Complementar, têm prazo de 90 (noventa) dias para retirá-los, sob 
pena de incidirem nas sanções cabíveis.

CAPÍTULO V
DOS TERRENOS BALDIOS

Art. 50. Todo possuidor, a qualquer título, de imóvel localizado na 
zona urbana, deverá conservá-lo limpo, de tal forma a não se cons-
tituir prejudicial à saúde e à segurança pública.

Art. 51. O descumprimento das obrigações de que trata o artigo 
50 importará em:
I - intimação para que o proprietário do imóvel ou seu responsável 
legal execute a limpeza do terreno;
II - execução dos serviços de limpeza pela Municipalidade.
Parágrafo único. Caso o intimado não realize a limpeza do terreno 
no prazo determinado na intimação, fica sujeito o proprietário ou 
responsável do terreno a pagar o valor de mercado dos serviços 
efetuados, acrescidos das taxas e despesas administrativas e mul-
tas.

Art. 52. Compete à Municipalidade:
I - fiscalizar, controlar, notificar e aplicar as penalidades;
II - executar ou contratar a limpeza do terreno no caso previsto no 
item II do artigo 53 desta lei.

Art. 53. O proprietário ou responsável infrator terá o prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir do primeiro dia de conclusão da 
limpeza do terreno, para recolher o valor devido.
Parágrafo único. Terminado o prazo previsto neste artigo, o pro-
prietário ou responsável pelo terreno terá seu débito inscrito em 
dívida ativa.

CAPÍTULO VI
DAS EDIFICAÇÕES

Art. 54. Não é permitido conservar água estagnada nos quintais ou 
pátios dos prédios situados na Macrozona Urbana e Macrozona de 
Qualificação Urbana.

Art. 55. Os reservatórios de água deverão obedecer aos seguintes 
requisitos:
I - vedação total que evite o acesso de substâncias que possam 
contaminar a água;
II - facilidade de sua inspeção;
III - tampa removível;
IV - outras exigências do Código de Edificações vigente.

Art. 56. Nos conjuntos de apartamentos e prédios de habitação 
coletiva é proibido a instalação de dutos para a coleta de lixo, quer 
sejam coletivos ou individuais.

Art. 57. É proibido fumar em estabelecimentos públicos fechados, 
onde for obrigatório o trânsito ou a permanência de pessoas, assim 
considerados, elevadores, transportes coletivos municipais, auditó-
rios, museus, cinemas, teatros, estabelecimentos comerciais, esta-
belecimentos públicos, hospitais e escolas.
§ 1º Nos locais descritos neste artigo deverão ser afixados avisos 
indicativos da proibição em locais de ampla visibilidade ao público.
§ 2º Serão considerados infratores deste artigo os fumantes e os 
estabelecimentos onde ocorrer a infração.
§ 3º O Título V deste Código determina as sansões penais previstas 
para os infratores.

CAPÍTULO VII

DA PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Art. 58. No interesse do controle da poluição do ar e da água, a 
Prefeitura exigirá parecer técnico da FATMA, sempre que lhe for so-
licitada licença de funcionamento para estabelecimentos industriais 
ou quaisquer outros que se configurem em eventuais poluidores do 
meio ambiente.

Art. 59. É proibido podar, cortar, danificar, derrubar, remover ou 
sacrificar espécies da arborização pública, sendo estes serviços de 
atribuição exclusiva da Prefeitura, obedecidas as disposições do 
Código Florestal Brasileiro.

Art. 60. Não será permitida a utilização da arborização pública para 
colocação de cartazes e anúncios ou fixações de cabos e fios, nem 
para suporte ou apoio de objetos e instalações de qualquer natu-
reza.

Art. 61. Fica proibida, sob qualquer forma, a realização de queima-
da nas vias públicas e no interior de imóveis, públicos ou particula-
res, localizados na zona urbana do Município de Capinzal.
§ 1º Para os fins desta lei entende-se por queimada:
I - a queima ao ar livre, como forma de descarte, de papel, pa-
pelão, madeiras, mobílias, galhos, folhas, lixo, entulhos e outros 
resíduos sólidos assemelhados;
II - a queima ao ar livre, como forma de descarte, de pneus, bor-
rachas, plásticos, resíduos industriais ou outros materiais combus-
tíveis assemelhados, sólidos ou líquidos.
§ 2º Incluem-se na vedação deste artigo a queimada em terrenos 
marginais de rodovias, de rios, de lagos ou de matas de quaisquer 
espécies.

Art. 62. Toda pessoa, física ou jurídica, que, de qualquer forma, 
infringir o disposto nesta lei, ou não prevenir ou impedir o cometi-
mento da infração por terceiros em sua propriedade, ficará sujeito 
às seguintes penalidades:
I - infração ao art. 2º, §1º, inciso II: multa de 10 (dez) UFRM’s, 
(Unidade Fiscal do Município de Capinzal);
II - infração ao art. 2º, §1º, inciso III: multa de 20 (vinte) UFRM’s, 
(Unidade Fiscal do Município de Capinzal).
§ 1º As infrações cometidas no horário compreendido entre as 
18h00m (dezoito horas) de um dia e as 06h00m (seis horas) do 
dia seguinte, bem como as cometidas aos sábados, domingos e 
feriados, serão apenadas com o valor da multa aplicado com acrés-
cimos de 30%.
§ 2º Havendo concorrência de infrações, será aplicada a multa 
mais gravosa.
§ 3º Reincidindo o infrator no cometimento de qualquer infração 
prevista nesta lei, no período de 3 (três) anos contados da última 
autuação, será aplicada a multa em dobro, a cada nova infração, 
sobre o valor da última multa.
§ 4º Em casos de incêndio criminoso, praticado por pessoa distinta 
do proprietário do imóvel, este somente se eximirá do pagamen-
to da multa havendo investigação policial que aponte a autoria a 
terceiros.
§ 5º A aplicação das multas previstas nesta lei não exonera o infra-
tor das demais cominações civis ou penais cabíveis.
§ 6º As multas deverão ser recolhidas pelo infrator no prazo de 20 
(vinte) dias, contados da lavratura do auto de infração.

Art. 62-A. Será considerado infrator, na forma desta lei, o executor 
da queimada.
Parágrafo único. Respondem solidariamente com o infrator, na se-
guinte ordem, conforme o caso:
I - o mandante;
II - quem estiver na posse direta do imóvel;
III - o proprietário do imóvel;
IV - quem, por qualquer forma, concorrer para o cometimento da 
infração.
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Art. 62-B. A defesa do autuado far-se-á por requerimento dirigido 
ao Secretário Municipal de Administração, e em grau de recurso, 
à Comissão constituída pelo Chefe do Poder Executivo para tal fi-
nalidade.

Art. 63. A derrubada de mata dependerá de licença da Prefeitura, 
observadas as restrições constantes do Código Florestal Brasileiro.

Art. 64. É proibido comprometer, por qualquer forma, a limpeza das 
águas destinadas ao consumo público ou particular.

Art. 65. O Município poderá celebrar convênio com órgãos públicos 
federais e estaduais para a execução de tarefas que objetivem o 
controle da poluição do meio ambiente e dos planos estabelecidos 
para a sua proteção.

CAPÍTULO VIII
DA HIGIENE DA ALIMENTAÇÃO

Art. 66. A Prefeitura exercerá, em colaboração com as autoridades 
sanitárias do Estado e da União, severa fiscalização sobre a pro-
dução, o comércio e o consumo de gêneros alimentícios em geral.
Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, consideram-se gê-
neros alimentícios todas as substâncias destinadas ao preparo e 
consumo alimentar, excetuados os medicamentos.

Art. 67. Não será permitida a produção, exposição ou venda de 
gêneros alimentícios deteriorados, falsificados, adulterados ou no-
civos à saúde, os quais serão apreendidos pelos funcionários en-
carregados pela fiscalização e removidos para local destinado à 
inutilização dos mesmos.
§ 1º A inutilização dos gêneros não eximirá a fábrica ou estabele-
cimento comercial do pagamento das multas e demais penalidades 
que possam sofrer em virtude da infração.
§ 2º A reincidência na prática das infrações previstas neste artigo 
determinará a cassação da licença para funcionamento da fábrica 
ou casa comercial.

Art. 68. Nas quitandas e casas congêneres, além das disposições 
gerais concernentes aos estabelecimentos de gêneros alimentícios, 
deverão ser observadas as seguintes:
I - o estabelecimento que possuir exposição de frutas, legumes, 
verduras e ou hortaliças, será colocado, sobre mesas e estantes 
de superfície impermeável, afastadas um metro, no mínimo, das 
portas externas;
II - as gaiolas para aves serão de fundo móvel, para facilitar a sua 
limpeza, que será feita diariamente;
III - os alimentos que independam de cozimento deverão ser depo-
sitados em recipientes fechados que evitem o acesso de impurezas 
e insetos.

Art. 69. É proibido ter em depósito ou expostos à venda:
I - aves doentes;
II - legumes, hortaliças, frutas ou ovos deteriorados.

Art. 70. Toda a água que tenha de servir para a manipulação ou 
preparo de gêneros alimentícios, desde que não venha do abaste-
cimento público, deve ser comprovadamente pura.

Art. 71. O gelo destinado ao uso alimentar deverá ser fabricado 
com água potável, isenta de qualquer contaminação.

Art. 72. Os vendedores ambulantes de gêneros alimentícios, além 
das prescrições deste código, que lhes são aplicáveis, deverão ain-
da observar o seguinte:
I - zelarem para que os gêneros alimentícios não estejam deterio-
rados, nem contaminados e apresentarem perfeitas condições de 
higiene, sob pena de multa e apreensão das referidas mercadorias, 
que serão inutilizadas;

II - ter carrinhos para perfeito acondicionamento;
III - ter os produtos expostos à venda conservados em recipientes 
apropriados, para isolá-los de impurezas e insetos;
IV - manter-se rigorosamente asseados.
§ 1º Os vendedores ambulantes não poderão vender frutas descas-
cadas, cortadas ou em fatias.
§ 2º Ao vendedor ambulante de gêneros alimentícios de ingestão 
imediata é proibido tocá-los com as mãos, sob pena de multa, sen-
do a proibição extensiva à freguesia.
§ 3º Os vendedores ambulantes de alimentos preparados não 
poderão estacionar em locais que seja fácil a contaminação dos 
produtos expostos à venda, ou em pontos vedados pela Saúde 
Pública.

Art. 73. A venda ambulante de sorvetes, refrescos, doces, gulosei-
mas pães e outros gêneros alimentícios de ingestão imediata, só 
serão permitidos em carros apropriados, caixas ou outros receptá-
culos fechados, devidamente vistoriados pela Prefeitura, de modo 
que a mercadoria seja inteiramente resguardada da poeira e da 
ação do tempo ou de elementos maléficos de qualquer espécie, 
sob pena de multa e apreensão de mercadorias.
§ 1º É obrigatório que o vendedor ambulante justaponha, rigoro-
samente, e sempre, as tampas das vasilhas destinadas à venda de 
gêneros alimentícios de ingestão imediata, de modo a preservá-los 
de qualquer contaminação.
§ 2º O acondicionamento de balas, confeitos e biscoitos providos 
de envoltórios, poderá ser feita em vasilhas abertas.
§ 3º É obrigatório o selo com informações de data de fabricação/
validade e ingredientes utilizados.

Art. 74. Na infração de qualquer artigo deste Capítulo, será imposta 
multa correspondente 1,50 a 6,50 UFRM’s.

CAPÍTULO IX
DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS

Art. 75. Os hotéis, restaurantes, bares, cafés, padarias, confeita-
rias e estabelecimentos congêneres, deverão observar as seguintes 
prescrições:
I - a lavagem da louça e talheres deverá ser feita com água cor-
rente, não sendo permitida sob qualquer hipótese, a lavagem em 
baldes, tonéis ou vasilhames;
II - a higienização da louça e talheres deverá ser feita com deter-
gente ou sabão e água fervente em seguida;
III - os guardanapos e toalhas serão de uso individual;
IV - a louça e os talheres deverão ser guardados em armários 
com portas e ventilados, não podendo ficar expostos à poeira e às 
moscas;
V - os utensílios de copa e cozinha, os copos, as louças, talheres, 
xícaras e pratos devem estar sempre em perfeitas condições de 
uso, sendo que será apreendido e inutilizado imediatamente o ma-
terial que estiver danificado, lascado ou trincado;
VI - as mesas e os balcões deverão possuir tampas impermeáveis;
VII - nos salões de consumação, não será permitido o depósito de 
caixas de qualquer material estranho às suas finalidades.
§ 1º Não é permitido servir café em copos ou utensílios que não 
possam ser esterilizados em água fervente, excetuando-se nesta 
proibição os descartáveis.
§ 2º Os estabelecimentos a que se refere este artigo são obriga-
dos a manter seus empregados e garçons observando os devidos 
cuidados de higiene pessoal, convenientemente trajados, de prefe-
rência uniformizados.

Art. 76. Nos salões de barbeiros, cabeleireiros e estabelecimentos 
congêneres é obrigatório o uso de toalhas.
Parágrafo único. Durante o trabalho, os oficiais ou empregados 
deverão usar jaleco rigorosamente limpo.

Art. 77. Os instrumentos de trabalho, logo após sua utilização, 
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deverão ser mergulhados em solução antisséptica e lavados em 
água corrente.

Art. 78. As casas de carnes e peixarias deverão atender às seguin-
tes condições:
I - ter balcões com tampa de aço inoxidável, mármore ou fórmica;
II - utilizar utensílios de manipulação, ferramentas ou instrumentos 
de corte feitos de material apropriado e conservado em rigoroso 
estado de limpeza;
III - não será permitido o uso de lâmpadas coloridas na iluminação 
artificial;
IV - os móveis de madeira devem ter revestimento impermeável;
V - manter o estabelecimento em perfeito estado de asseio e lim-
peza;
VI - os funcionários devem usar aventais, gorros brancos e luvas;
VII - manter coletores de lixo e resíduos com tampa a prova de 
moscas e roedores;
VIII - vender apenas carnes provenientes de abatedouros devida-
mente licenciados, regularmente inspecionados e carimbados;
IX - os estabelecimentos devem manter um funcionário exclusivo 
para o caixa.

Art. 79. Nos estabelecimentos tratados neste Capítulo é obrigatório 
observar as seguintes prescrições de higiene:
I - manter o estabelecimento em completo estado de asseio e lim-
peza;
II - o uso de aventais e gorros brancos;
III - manter coletores de lixo e resíduos com tampa à prova de 
moscas e roedores.

Art. 80. Os estabelecimentos comerciais de gêneros alimentícios da 
modalidade de panificadoras, lancherias e ou confeitarias e simila-
res, devem observar no mínimo, o seguinte:
I - piso revestido por material lavável, impermeável, resistente e 
não corrosível;
II - paredes de material resistente, lavável, impermeável, não cor-
rosível;
III - as salas de manipulação devem ter aberturas (portas e jane-
las) teladas;
IV - as chaminés devem ficar no mínimo 5,00 m (cinco metros) 
acima da cumeeira;
V - os fornos não devem produzir fumaça nos compartimentos de 
trabalho;
VI - não se permite construção alguma sobre fornos, a não ser a 
cobertura para protegê-los;
VII - ter depósito ou local diferenciado, adequado para armazena-
mento de combustível, nos estabelecimentos que lidam com car-
vão, lenha, gás e similares;
VIII - ter depósito especial para farinhas, açúcar e outros, com 
pisos e paredes impermeabilizadas e protegidas de insetos e ani-
mais, com telas, estrados e aberturas especiais;
IX - é obrigatório o emprego de amassadeiras mecânicas;
X - a secagem dos produtos será levada a efeito em ambiente e 
equipamento adequado e protegido;
XI - o preparo das massas, doces, salgados e demais produtos será 
realizado por processo mecânico, evitando o uso das mãos;
XII - todos os aparelhos e utensílios de trabalho serão de material 
inoxidável e de fácil limpeza;
XIII - os equipamentos estarão sempre em boas condições de hi-
giene;
XIV - os produtos prontos para uso devem ficar abrigados de con-
taminação exterior;
XV - as embalagens a serem utilizadas devem estar protegidas da 
poeira, insetos, animais e serem registradas no órgão competente;
XVI - é obrigatório o uso de estilete inoxidável, não se permitin-
do, em hipótese alguma, o emprego de qualquer outro material, 
sobremodo os comumente encontrados, rústicos, perigosos e sem 
higiene;
XVII - só é permitido o uso de aditivos intencionais previstos na 

legislação sanitária federal;
XVIII - a manipulação dos produtos prontos para o consumo, na 
impossibilidade do uso de pegadores de inox, será feita com as 
mãos protegidas por luvas de material aprovado pelo órgão com-
petente.

Art. 81. Nos hospitais, postos de saúde, casas de saúde e mater-
nidades, além das disposições em geral desta Lei Complementar 
e das legislações federal e estadual específicas, que lhes forem 
aplicáveis, é obrigatório no mínimo:
I - a existência de depósito para roupa servida;
II - a existência de uma lavanderia com água quente com instala-
ção de esterilizador;
III - a esterilização de louças, talheres e utensílios diversos;
IV - a desinfecção de colchões, travesseiros e cobertores;
V - a instalação de necrotério;
VI - processo especial para eliminação de lixo hospitalar;
VII - a manutenção da cozinha, copa e despensa devidamente as-
seadas e em condições de completa higiene.

Art. 82. Na infração de qualquer dispositivo deste Capítulo, será 
imposta a multa de 3,5 UFRM’s.

TÍTULO III
DO BEM-ESTAR PÚBLICO

Art. 83. É expressamente proibido perturbar o sossego público ou 
particular com ruídos ou sons excessivos.
Parágrafo único. A Prefeitura estabelecerá para cada atividade 
que, pela sua característica, produza ruídos excessivos, horários 
e localização permitidos, tendo em conta o disposto neste Código 
relativo à matéria e demais Leis Federais, Estaduais e Municipais 
pertinentes.

Art. 84. É proibido perturbar o sossego e o bem-estar público com 
ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer natu-
reza, produzidos por qualquer forma, ou que contrariem os níveis 
máximos de intensidade fixados por esta Lei Complementar.
§ 1º As vibrações serão consideradas prejudiciais quando ocasio-
narem ou puderem ocasionar danos materiais, à saúde e ao bem
-estar público.
§ 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se aplicá-
veis as seguintes definições:
I - som: é toda e qualquer vibração acústica capaz de provocar 
sensações auditivas;
II - poluição sonora: toda emissão de som que, direta ou indireta-
mente, seja ofensiva ou nociva à saúde, à segurança, ao sossego e 
ao bem-estar da coletividade ou transgrida as disposições fixadas 
nesta Lei Complementar;
III - ruído: qualquer som que cause ou tenda a causar pertur-
bações ao sossego público ou produzir efeitos psicológicos e ou 
fisiológicos negativos em seres humanos e animais;
IV - ruído impulsivo: som de curta duração, com início abrupto e 
parada rápida, caracterizado por um pico de pressão de duração 
menor que um segundo;
V- ruído contínuo: aquele com flutuação de nível de pressão acús-
tica tão pequena que pode ser desprezada dentro do período de 
observação;
VI - ruído intermitente: aquele cujo nível de pressão acústica cai 
abruptamente ao nível do ambiente várias vezes durante o período 
de observação, desde que o tempo em que o nível se mantém 
constantemente diferente daquele do ambiente seja de ordem de 
grandeza de um segundo ou mais;
VII - Ruído de Fundo: todo e qualquer som que seja emitido du-
rante o período de medições, que não aquele objeto das medições;
VIII - Distúrbio Sonoro e Distúrbio por Vibrações: significa qualquer 
ruído ou vibração que:
a) ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sossego e o bem-es-
tar público;
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b) cause danos de qualquer natureza às propriedades públicas ou 
privadas;
c) possa ser considerado incômodo;
d) ultrapasse os níveis fixados nesta Lei Complementar;
e) nível equivalente (LEQ): o nível médio de energia do ruído en-
contrado integrando-se os níveis individuais de energia ao longo de 
determinado período de tempo e dividindo-se pelo período, medido 
em dB-A;
f) decibel (dB): unidade de intensidade física relativa do som;
g) níveis de som dB (A): intensidade do som, medido na curva de 
ponderação A, definido na norma NBR 10.151 – ABNT;
h) zona sensível a ruído ou Zona de Silêncio: é aquela que, para 
atingir seus propósitos, necessita que lhe seja assegurado um si-
lêncio excepcional. Define-se como zona de silêncio a faixa deter-
minada pelo raio de 100,00m (cem metros) de distância de hospi-
tais, casas de saúde, escolas e asilos;
i) limite real da propriedade: aquele representado por um plano 
imaginário que separa a propriedade real de uma pessoa física ou 
jurídica de outra;
j) serviço de construção civil: qualquer operação de montagem, 
construção, demolição, remoção, reparo ou alteração substancial 
de uma edificação ou de uma estrutura ou de um terreno;
k) centrais de serviços: canteiros de manutenção e/ou produção 
de peças e insumos para atendimento de diversas obras de cons-
trução civil;
l) vibração: movimento oscilatório, transmitido pelo solo ou uma 
estrutura qualquer.

Art. 85. Os níveis de intensidade de sons ou ruídos fixados por 
esta Lei Complementar, bem como o nível equivalente e o método 
utilizado para a medição e avaliação, obedecerão às orientações 
das Resoluções CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente, 
e as recomendações da ABNT - Associação Brasileira de Normas 
Técnicas.

Art. 86. A emissão de sons ou ruídos produzidos por veículos auto-
motores, aeroplanos e aeródromos e os produzidos no interior dos 
ambientes de trabalho obedecerão às normas expedidas respec-
tivamente pelo CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente, 
pelo Ministério do Trabalho e pelo Código de Trânsito Brasileiro e 
Resoluções do Contran.
§ 1º No tocante à emissão de ruídos por veículos automotores, de-
correntes do escapamento, descarga ou buzina, aplica-se, no que 
couber, as resoluções e normas do CONAMA e do Código Brasileiro 
de Trânsito.

Art. 87. As atividades potencialmente causadoras de poluição so-
nora, classificadas como Incômodas (I), Nocivas (NO) ou Perigosas 
(PE), dependem de prévia autorização da Municipalidade, median-
te licença ambiental, para obtenção dos alvarás de construção e 
localização.

Art. 88. Fica proibida a utilização de fogos de artifício, serviços de 
alto-falantes e outras fontes que possam causar poluição sonora, 
fixas ou móveis, como meio de propaganda ou publicidade, nos 
logradouros públicos, devendo os casos especiais serem analisados 
e autorizados pela Municipalidade.
Parágrafo único. Nenhuma fonte de emissão sonora em logradou-
ros públicos poderá ultrapassar o nível máximo de 85 dB (oitenta 
e cinco decibéis) na curva C do medidor de intensidade de som, à 
distância de 7,00m (sete) metros da origem do som, salvo casos 
especiais devidamente analisados e autorizados pela Municipali-
dade.

Art. 89. Os serviços de alto-falantes externos em veículos ficam su-
jeitos à concessão de alvará pela municipalidade e ao pagamento 
do tributo respectivo, desde que atendam aos seguintes princípios:
I - estejam os equipamentos de reprodução de som calibrados pelo 
decibelímetro da Municipalidade;

II - respeitem como limite máximo o índice de ruído de 70 dB (se-
tenta decibéis);
III - limitem suas atividades de segunda a sábado, das 9 horas às 
20 horas, salvo casos especiais devidamente analisados e autoriza-
dos pela Municipalidade;
IV - atendam a proibição da veiculação do serviço de som num raio 
de 200 metros de hospitais, casas de saúde, escolas e asilos.

Art. 90. Só será permitida a utilização de alarmes sonoros de segu-
rança que apresentarem dispositivo de controle que limite o tempo 
de duração do sinal sonoro de 3 (três) minutos a 5 (cinco) minutos.

Art. 91. Não se compreende nas proibições dos artigos anteriores 
ruídos e sons produzidos:
I - por aparelhos sonorizadores, carros de som e similares, usados 
nas propagandas eleitorais e políticas e nas manifestações coleti-
vas, desde que ocorram somente nos períodos diurno e vespertino 
e sejam autorizados nos termos desta Lei Complementar;
II - por sinos de igrejas ou templos religiosos, desde que sirvam 
exclusivamente para indicar as horas ou anunciar a realização de 
atos ou cultos religiosos;
III - por fanfarras ou bandas de músicas em procissões, cortejos 
ou desfiles cívicos;
IV - por sirenes ou aparelhos de sinalização sonora, utilizados por 
ambulâncias, carros de bombeiros ou viaturas policiais;
V - por explosivos utilizados no arrebentamento de pedreiras, ro-
chas ou nas demolições, desde que detonados no período diurno e 
previamente autorizados pela Municipalidade, não sendo permitido 
aos domingos e feriados;
VI - por alarme sonoro de segurança, residencial ou veicular, desde 
que o sinal sonoro não se prolongue, respectivamente, por mais de 
3 (três) minutos e 1 (um) minuto.

Art. 92. Por ocasião das comemorações de Natal, Ano Novo, ani-
versário do Município e em eventos considerados especiais, serão 
toleradas, excepcionalmente, aquelas manifestações tradicionais 
normalmente proibidas por esta Lei Complementar, devendo ser 
autorizadas e fiscalizadas pela Municipalidade.
Parágrafo único. Excetuam-se destas restrições as obras e os ser-
viços urgentes e inadiáveis decorrentes de casos fortuitos ou de 
força maior, acidentes graves ou perigo iminente à segurança e ao 
bem-estar da comunidade, bem como o restabelecimento de servi-
ços públicos essenciais, tais como energia elétrica, telefone, água, 
esgoto e sistema viário.

Art. 93. Os estabelecimentos ou instalações potencialmente cau-
sadoras de poluição sonora deverão requerer à Municipalidade a 
certidão de tratamento acústico adequado, sendo os requerimen-
tos instruídos com os documentos legalmente exigidos, acrescidos 
das seguintes informações:
I - tipo(s) de atividade(s) do estabelecimento e os equipamentos 
sonoros utilizados;
II - zona e categoria de uso do local;
III - horário de funcionamento do estabelecimento;
IV - capacidade ou lotação máxima do estabelecimento;
V - níveis máximos de ruídos emitidos;
VI - laudo técnico comprobatório de tratamento acústico, assinado 
por técnico especializado ou empresa idônea;
VII - descrição dos procedimentos recomendados pelo laudo técni-
co para o perfeito desempenho da proteção acústica do local;
VIII - declaração do responsável legal pelo estabelecimento quanto 
às condições compatíveis com a legislação.
Parágrafo único. A certidão a que se refere o caput deste artigo 
deverá ser afixada na entrada principal do estabelecimento, em 
local visível ao público.

Art. 94. O prazo de validade da certidão de tratamento acústico 
será de 2 (dois) anos, expirando nos seguintes casos:
I - mudança de usos dos estabelecimentos que se enquadrem nos 
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termos do artigo anterior;
II - mudança da razão social;
III - alterações físicas do imóvel, tais como reformas, ampliações 
ou qualquer alteração na aparelhagem sonora utilizada e ou na 
proteção acústica instalada;
IV - qualquer alteração que implique modificação nos termos con-
tidos na certidão;
V - qualquer irregularidade no laudo técnico ou falsas informações 
contidas no mesmo.
§ 1º Os casos previstos nos incisos deste artigo provocarão a ex-
pedição de uma nova certidão e deverão ser previamente comu-
nicados ao órgão competente, que providenciará vistoria técnica.
§ 2º A renovação da certidão será aprovada pelo órgão competente 
após prévia vistoria no imóvel, atestando-se sua conformidade com 
a legislação vigente.
§ 3º O pedido de renovação da certidão deverá ser requerido três 
meses antes do seu vencimento, não se admitindo o funcionamen-
to através de prazos ou prorrogações.
§ 4º A renovação da certidão ficará condicionada à liquidação, jun-
to à Municipalidade, de todos os débitos fiscais que incidirem sobre 
o imóvel.

Art. 95. Os técnicos ou fiscais terão a entrada franqueada nas de-
pendências que abriguem fontes localizadas de poluição sonora, 
onde poderão permanecer pelo tempo que se fizer necessário, de-
vendo se apresentar devidamente credenciados, e após a vistoria, 
fornecer cópia ao proprietário do laudo emitido.
§ 1º A Municipalidade deverá celebrar convênio, ou outra forma de 
cooperação, com o Estado, a União e seus órgãos, e universidades, 
visando legitimar as ações objeto desta Lei Complementar.
§ 2º Nos casos de embargo à ação fiscalizadora, os técnicos ou 
fiscais poderão solicitar auxílio às autoridades competentes para a 
execução da medida ordenada.

Art. 96. A pessoa física ou jurídica que infringir qualquer dispositivo 
desta Lei Complementar, seus regulamentos e demais normas dela 
decorrentes, fica sujeita às seguintes penalidades, independente-
mente da obrigação de cessar a transgressão e de outras sanções 
da União ou do Estado, cíveis ou penais:
I - notificação por escrito;
II - multa simples ou diária;
III - embargo da obra;
IV - interdição parcial ou total do estabelecimento ou atividades;
V - cassação imediata do alvará de licenciamento do estabeleci-
mento;
VI - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos 
pelo Município;
VII - paralisação da atividade poluidora.
Parágrafo único. As penalidades de que trata este artigo pode-
rão ter sua exigibilidade suspensa quando o infrator, por termo de 
compromisso aprovado pela autoridade que aplicou a penalidade, 
se obrigar à adoção imediata de medidas específicas para cessar 
e corrigir a poluição sonora. Cumpridas as obrigações assumidas 
pelo infrator, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a multa terá uma 
redução de até 90% (noventa por cento) do valor original.

Art. 97. Para efeito das aplicações das penalidades, as infrações 
aos dispositivos desta lei serão classificadas como leves, graves ou 
gravíssimas, assim definidas:
I - leves, aquelas em que o infrator seja beneficiado por circuns-
tâncias atenuantes;
II - graves, aquelas em que forem verificadas circunstâncias agra-
vantes;
III - gravíssimas, aquelas em que seja verificada a existência de 
três ou mais circunstâncias agravantes ou a reincidência.

Art. 98. A pena de multa consiste no pagamento do valor corres-
pondente:
I - nas infrações leves, de 1,0 a 9,0 UFRM’s;

II - nas infrações graves, de 9,1 a 18,0 UFRM’s;
III - nas infrações gravíssimas, de 18,1 a 30,0 UFRM’s.

Art. 99. Para imposição da pena e graduação da multa, a municipa-
lidade deverá observar o princípio do contraditório, concedendo ao 
infrator a ampla defesa dos seus direitos e interesses, e também:
I - as circunstâncias atenuantes e agravantes;
II - a gravidade do fato, tendo em vista as suas consequências para 
a saúde ambiental e o meio ambiente;
III - a natureza da infração e suas consequências;
IV - o porte do empreendimento;
V - os antecedentes do infrator, quanto às normas ambientais.

Art. 100. São circunstâncias atenuantes:
I - menor grau de compreensão e escolaridade do infrator;
II - arrependimento eficaz do infrator, manifestada pela espontâ-
nea reparação do dano, ou limitação significativa do ruído emitido;
III - ser o infrator primário e a falta cometida de natureza leve.

Art. 101. São circunstâncias agravantes:
I - ser o infrator reincidente ou cometer a infração de forma con-
tinuada;
II - ter o infrator agido com dolo direto ou eventual.
§ 1º A reincidência verifica-se quando o agente comete nova infra-
ção do mesmo tipo.
§ 2º No caso de infração continuada caracterizada pela repetição 
da ação ou omissão inicialmente punida, a penalidade de multa 
poderá ser aplicada diariamente até cessar a infração.

Art. 102. Compete à Municipalidade:
I - estabelecer o controle e fiscalização das fontes de poluição so-
nora;
II - aplicar sanções e interdições, parciais ou totais, previstas na 
legislação vigente.

Art. 103. A Municipalidade disponibilizará infraestrutura necessária 
para o cumprimento desta lei.

Art. 104. As pessoas físicas ou jurídicas que estejam em desacordo 
com as disposições deste Capítulo terão prazo para adaptar-se às 
suas exigências conforme segue:
I - até 6 (seis) meses para iniciar os trabalhos de adaptação, com o 
projeto devidamente protocolado na Prefeitura Municipal;
II - até 1 (um) ano para estar completamente adaptado a esta Lei 
Complementar.

CAPÍTULO I
DOS DIVERTIMENTOS PÚBLICOS

Art. 105. Para realização de divertimentos e festejos públicos ou 
em recintos fechados de livre acesso ao público, será obrigatória a 
licença prévia da Prefeitura.
Parágrafo único. Para o caso do disposto no caput deste artigo será 
obrigatória a contratação de agentes de segurança privada compa-
tível com o porte do evento.

Art. 106. Não serão fornecidas licenças para a realização de even-
tos que afetem o sossego público em locais próximos a hospitais, 
casas de saúde, asilos e estabelecimentos de ensino em horários 
de funcionamento.

Art. 107. Em todas as casas de diversões públicas serão observadas 
as seguintes disposições, além das estabelecidas pelo Código de 
Edificações vigente:
I - os locais de divertimentos públicos serão mantidos higienica-
mente limpos;
II - as portas e os corredores para o exterior conservar-se-ão sem-
pre livres de móveis ou quaisquer objetos que possam dificultar a 
retirada rápida do público em caso de emergência;
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III - todas as portas de saída serão encimadas pela inscrição “SA-
ÍDA”, legível à distância e luminosa de forma suave, quando se 
apagarem as luzes da sala;
IV - os aparelhos destinados à renovação do ar deverão ser conser-
vados e mantidos em perfeito funcionamento;
V - deverão possuir bebedouro de água filtrada em perfeito estado 
de funcionamento;
VI - durante os espetáculos deverão as portas conservar-se aber-
tas, vedadas apenas por cortinas.
Parágrafo único. Estarão sujeitas ainda às normas do Corpo de 
Bombeiros e das Polícias Militar e Civil, e demais normas aplicáveis 
à espécie.

Art. 108. A armação de circos de panos ou parques de diversões só 
será permitida em locais previamente estabelecidos pela Prefeitura.
§ 1º A autorização de funcionamento dos estabelecimentos de que 
trata este artigo será pelo prazo de até 30 (trinta) dias, podendo 
ser renovado, uma vez, por igual período.
§ 2º Os circos e parques de diversão, após autorizada a sua ins-
talação, só poderão funcionar depois de vistoriadas todas as suas 
instalações pelas autoridades competentes.
Art. 109. As infrações deste Título serão punidas com penas de 
multa de 6,5 UFRM’s e acrescidas em 20% (vinte por cento) quan-
do reincidente, além da responsabilidade civil e criminal que cou-
berem.

CAPÍTULO II
DA PROPAGANDA EM GERAL

Art. 110. A exploração dos meios de publicidade nas vias e logra-
douros públicos depende de licença da Prefeitura e do pagamento 
do tributo respectivo.
§ 1º Incluem-se ainda na obrigatoriedade do presente artigo os 
anúncios que, embora apostos em propriedades particulares, se-
jam visíveis de lugares públicos.
§ 2º Estão isentos de tributos, placas nas obras com indicação do 
responsável técnico pela sua execução.

Art. 111. Não será permitida a colocação de anúncios ou cartazes 
quando:
I - pela sua natureza provoquem aglomeração prejudicial ao trân-
sito público;
II - de alguma forma prejudiquem os aspectos paisagísticos da 
cidade, seus panoramas naturais, monumentos típicos, históricos 
e tradicionais;
III - que em sua mensagem firam a moral e os bons costumes da 
comunidade.

Art. 112. Os anúncios e letreiros deverão ser conservados em boas 
condições, renovados ou recuperados, sempre que tais providên-
cias sejam necessárias para o seu bom aspecto e segurança.
Parágrafo único. Os requerentes são responsáveis por danos cau-
sados a terceiros em caso de qualquer tipo de acidente, ou ação 
da natureza.

Art. 113. Os anúncios encontrados sem que os responsáveis te-
nham satisfeito as formalidades deste Título, poderão ser apreen-
didos pela Prefeitura até a satisfação daquelas formalidades, além 
do pagamento de multa prevista nesta Lei Complementar.

Art. 114. A propaganda falada, em lugares públicos, por meio de 
ampliadores de som, alto-falantes e propagandistas, está igual-
mente sujeita à prévia licença, e ao pagamento de tributo ou preço 
respectivo.

Art. 115. Fica estabelecido o horário de funcionamento dos painéis 
digitais de LED utilizados para propaganda em movimento no perí-
odo compreendido das 6 horas às 24 horas.
Parágrafo único. Nas datas comemorativas, o horário de 

funcionamento será regulamentado por ato do chefe do Poder Exe-
cutivo.

Art. 116. As infrações previstas neste Título serão punidas com 
multa de 6,5 UFRM’s, sem prejuízo das demais providências cabí-
veis.

CAPÍTULO III
DAS MEDIDAS REFERENTES AOS ANIMAIS

Art. 117. Aos animais em geral, aplicam-se as normas previstas na 
Legislação Federal, Estadual e Municipal, cabendo à Municipalidade 
o exercício do poder de polícia, visando à proteção das pessoas e 
dos animais.

Art. 118. É proibida a permanência de animais nas vias e outras 
áreas de uso público.
§ 1º São exceção animais dóceis e de estimação, quando acompa-
nhados de seus donos ou responsáveis.
§ 2º A Prefeitura poderá recolher os animais encontrados nas ruas, 
praças, estradas ou caminhos públicos.
§ 3º A forma de apreensão será estabelecida em regulamentação 
própria.

Art. 119. É expressamente proibido a qualquer pessoa maltratar os 
animais ou praticar atos de crueldade contra os mesmos.

Art. 120. É expressamente proibido:
I - criação de quaisquer espécies de animais com fins econômicos 
em áreas do Perímetro Urbano;
II - amarrar animais em cercas, muros, grades ou árvores da via 
pública;
III - domar ou adestrar animais nas vias públicas;
IV - dar espetáculos e exibições de quaisquer animais perigosos, 
sem as necessárias precauções para garantir a segurança dos es-
pectadores e autorização expressa da Municipalidade;
V - comercializar animais que ofereçam periculosidade à integri-
dade física das pessoas, sem a devida providência no tocante às 
medidas de segurança;
VI – praticar, privada ou publicamente, qualquer tipo de ação que 
caracterize crueldade ou atrocidade aos animais;
VII – passear com animais de estimação na via pública sem provi-
denciar devido recolhimento dos dejetos.

Art. 121. Todo proprietário de terreno, cultivado ou não, dentro dos 
limites do Município, é obrigado a extinguir os formigueiros exis-
tentes dentro da sua propriedade, desde que estejam causando 
danos à vizinhança.

Art. 122. Na infração de qualquer artigo deste Título, será imposta 
a multa de 3,0 UFRM’s.

TÍTULO IV
DO COMÉRCIO, SERVIÇOS E INDÚSTRIA

CAPÍTULO I
DO LICENCIAMENTO

Art. 123. Nenhum estabelecimento comercial ou industrial poderá 
funcionar no Município sem a prévia licença da Prefeitura, conce-
dida mediante requerimento dos interessados, e mediante o paga-
mento dos tributos devidos.

Art. 124. A Prefeitura Municipal só expedirá o Alvará de localização 
para estabelecimentos que não contrariem as disposições contidas 
na Lei do Plano Diretor, Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do 
Solo, conforme o especificado no Anexo V - Tabela I – De Parcela-
mento, Uso e Ocupação do Solo.



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 271

Art. 125. A licença para o funcionamento de açougues, padarias, 
confeitarias, cafés, bares, restaurantes, hotéis e outros estabeleci-
mentos congêneres, será sempre precedida de exame no local e de 
aprovação da autoridade sanitária competente.

Art. 126. Para efeito de fiscalização, o proprietário do estabeleci-
mento licenciado colocará o alvará de localização em lugar visível e 
o exibirá à autoridade competente sempre que esta exigir.

Art. 127. Para mudança de local de estabelecimento comercial ou 
industrial deverá ser solicitada a necessária permissão à Prefeitura, 
que verificará se o novo local satisfaz as condições exigidas.

Art. 128. O Alvará de Localização será exigido mesmo que o es-
tabelecimento esteja localizado no recinto de outro já munido de 
licença.

Art. 129. O alvará de localização será cassado:
I - quando se tratar de negócio diferente do requerido;
II - como medida preventiva, a bem da higiene, da moral ou sos-
sego e segurança pública;
III - por solicitação da autoridade competente, provados motivos 
que fundamentarem a solicitação.
§ 1º Cassada a licença, o estabelecimento será imediatamente fe-
chado.
§ 2º Será igualmente fechado todo estabelecimento que exercer 
atividades sem a necessária licença expedida em conformidade 
com o que preceitua este Capítulo.

Art. 130. Não é permitida a exposição de mercadorias do lado de 
fora dos estabelecimentos comerciais, nem o depósito de qualquer 
objeto sobre a calçada.
Parágrafo único. Não constitui infração o depósito de mercadorias 
sobre a calçada no momento de desembarque ou embarque das 
mesmas, desde que a operação se proceda em horário regulamen-
tado pela Municipalidade de acordo com legislação específica, não 
embarace o livre trânsito de pedestres e não coloque em risco a 
saúde e o bem estar dos transeuntes.

Art. 131. A Municipalidade exercerá rigorosa fiscalização sobre a 
localização e funcionamento das atividades industriais, comerciais 
e de serviços, em particular no que diz respeito às condições de 
higiene e segurança, qualquer que seja o ramo de atividade a que 
se destina, aplicando aos infratores as sanções e penalidades pre-
vistas na legislação.

Art. 132. As infrações dos dispositivos deste Título ficarão sujeitas 
à multa de 15,0 UFRM’s.

CAPÍTULO II
DO COMÉRCIO AMBULANTE

Art. 133. O exercício do comércio ambulante, de vendedores ou 
compradores, por conta própria ou de terceiros, aquele não exerci-
do em local fixo, em logradouros públicos ou lugares franqueados 
ao público, dependerá sempre de licença especial da Municipalida-
de, mediante requerimento do interessado.
§ 1º Caberá ao Município a definição dos locais permitidos para 
a exploração das atividades mencionadas no caput deste artigo, 
sendo que as demais regras serão regulamentadas por ato próprio.
§ 2º A licença a que se refere o presente artigo será concedida 
em conformidade com as prescrições desta Lei Complementar, da 
legislação fiscal e sanitária deste Município.
§ 3º A licença do vendedor ambulante será concedida exclusiva-
mente à quem exercer a atividade, sendo pessoal e intransferível.

Art. 134. Deferido o requerimento, a Municipalidade passará 
um alvará de licença pessoal e intransferível, no qual constarão 
as indicações necessárias à sua identificação, com o prenome e 

sobrenome, idade, nacionalidade, o número no cadastro de pes-
soas físicas, residência, fotografia, objeto de comércio e quando 
for empregado, o nome do empregador ou o seu estabelecimento 
comercial, industrial ou prestador de serviço, inscrições federal e 
estadual, se houver.

Art. 135. Com o alvará, a Municipalidade fornecerá ao licenciado 
um cartão indicativo do ramo de comércio ambulante que irá exer-
cer.
§ 1º Além do cartão, todo vendedor ambulante é obrigado a trazer 
consigo o alvará de licença, para apresentá-lo quando for exigido 
pela autoridade fiscal.
§ 2º O vendedor ambulante que for encontrado sem este compro-
vante, ou com ele em situação irregular, estará sujeito à multa e 
apreensão da mercadoria em seu poder.
§ 3º As mercadorias apreendidas serão recolhidas em local de do-
mínio municipal, e não sendo retiradas, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, mediante o pagamento das multas e emolumen-
tos a que estiver sujeito o infrator, bem como a regularização da 
licença, terão o destino regulado por dispositivos desta Lei Com-
plementar.
Art. 136. A Municipalidade só concederá licença para o comércio 
ambulante, quando, a seu critério, o mesmo não venha a prejudi-
car o comércio estabelecido, a higiene e segurança.

Art. 137. Da licença deverão constar os seguintes elementos essen-
ciais, além de outros que forem estabelecidos:
I - número de Inscrição;
II - residência do comerciante ou responsável;
III - nome, razão ou denominação sob cuja responsabilidade fun-
ciona o comércio ambulante;
IV- local de funcionamento.

Art. 138. A licença será renovada anualmente por solicitação do 
interessado.

Art. 139. A Municipalidade determinará para o exercício da ativida-
de eventual ou ambulante, normas, padrões, locais e horários, por 
ato do Poder Executivo.

Art. 140. As infrações ao disposto neste Título estão sujeitas à 
apreensão da mercadoria e multa de 8,0 UFRM’s.

CAPÍTULO III
DAS ATIVIDADES INDUSTRIAIS

Art. 141. Aplicam-se à indústria, no que couberem, as disposições 
sobre o comércio, além das contidas neste Título.

Art. 142. No interesse do controle da poluição sonora, do ar e da 
água, a Municipalidade exigirá os relatórios necessários, expedidos 
pelo órgão ambiental competente, sempre que for solicitada licen-
ça de funcionamento para estabelecimentos industriais ou quais-
quer outros que se configurem em eventuais poluidores do meio 
ambiente.

Art. 143. Para efetuar o recolhimento do lixo proveniente de resídu-
os industriais, a empresa deverá contratar empresa especializada, 
que deverá dar destino e tratamento correto ao mesmo.
Parágrafo único. Cabe ao órgão sanitário municipal, em conjunto 
com os demais órgãos competentes a aprovação e a indicação de 
local adequado para tal fim.

Art. 144. A localização das indústrias obedecerá ao zoneamento es-
tabelecido na Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, Tabela 
I, Anexo V, do Município de Capinzal.

Art. 145. As infrações deste Título estão sujeitas à multa de 43,0 
UFRM’s.
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CAPÍTULO IV
DAS FEIRAS LIVRES

Art. 146. A Municipalidade, através de seus órgãos competentes, 
determinará data, local e mobiliário para realização de feiras livres.
Parágrafo único. Cabe ainda à Municipalidade estabelecer regula-
mentos visando o bom funcionamento das feiras livres.

Art. 147. A nenhum comerciante regularmente estabelecido será 
permitido vender produtos hortifrutigranjeiros ou outros na feira 
livre.

Art. 148. A Municipalidade poderá estabelecer a cobrança de taxa 
pela utilização do local, devendo a limpeza deste ser efetuada pelos 
feirantes.

Art. 149. O horário de funcionamento das feiras será estabelecido 
por decreto do Poder Executivo.
Parágrafo único. A alteração do horário poderá ser solicitada pelos 
feirantes mediante abaixo assinado contendo no mínimo assinatura 
de 2/3 (dois terços) dos feirantes cadastrados e em dia com suas 
responsabilidades junto à municipalidade.

Art. 150. Os feirantes obrigam-se a observar as normas do Código 
de Defesa do Consumidor, a Legislação Sanitária, bem como cum-
prirem o horário de funcionamento e atendimento ao público.

Art. 151. As infrações destes dispositivos serão punidas com multa 
de 2,0 UFRM’s.
Parágrafo único. Em caso de reincidência, será automaticamente 
cassada a respectiva licença.

CAPÍTULO V
DO FUNCIONAMENTO

Art. 152. O horário de funcionamento dos estabelecimentos co-
merciais, industriais e de prestação de serviços do Município ob-
servarão os preceitos da legislação federal e estadual que regula o 
contrato de duração e as condições do trabalho.
§ 1º Será permitido o trabalho em horários especiais, inclusive aos 
domingos e feriados, excluindo o expediente de escritório, nos es-
tabelecimentos que se dediquem as seguintes atividades:
I - impressão de jornais;
II - laticínios;
III - frio industrial;
IV - purificação e distribuição de água
V - produção e distribuição de energia elétrica;
VI - serviço telefônico;
VII - produção e distribuição de gás;
VIII - serviço de esgoto;
IX - serviço de transporte coletivo; ou
X - outras atividades, às quais, a juízo da autoridade competente, 
seja estendida tal prerrogativa.
§ 2º A Prefeitura poderá, ainda, permitir o funcionamento em ho-
rário especial de estabelecimentos que não causem incômodo à 
vizinhança.

Art. 153. O horário de funcionamento dos estabelecimentos co-
merciais, industriais e de prestação de serviços serão fixados pelo 
Poder Executivo, em decreto, bem como os horários especiais para 
estabelecimentos de natureza diversa.
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá estabelecer o funcio-
namento das farmácias em regime de plantão, na forma do regu-
lamento.

Art. 154. Nos ramos do comércio, indústria ou prestação de servi-
ços que exploram atividades não previstas neste Título, que neces-
sitam funcionar em horário especial, deverão requerer autorização 
à Municipalidade.

Art. 155. Em casos excepcionais, observado o interesse público, o 
Chefe do Poder Executivo poderá conceder licenças extraordinárias 
a estabelecimentos e atividades, alterando por decreto o horário 
normal de funcionamento.

CAPÍTULO VI
DA EXPLORAÇÃO DE PEDREIRAS, CASCALHEIRAS, OLARIAS
E DEPÓSITOS DE AREIA E SAIBRO

Art. 156. A exploração das jazidas enquadradas no art. 8º, Classe 
II, do Regulamento do Código de Mineração, só será permitida 
mediante Alvará de Licença expedido na forma do presente texto 
legal.
Parágrafo único. O requerimento para expedição do Alvará de Li-
cença será sempre precedido de Consulta de Viabilidade.

Art. 157. As jazidas de substâncias minerais de emprego imediato 
na construção civil e relacionadas na Classe II do Regulamento 
do Código de Mineração, para seu aproveitamento, dependem do 
Alvará de que trata o artigo art. 156.

Art. 158. O pedido de Alvará de Licença deverá ser formulado em 
requerimento à Prefeitura, devendo ser instruído com os seguintes 
documentos, além do comprovante do deferimento da Consulta de 
Viabilidade:
I - quanto à legalização a ser explorada:
a) escritura do terreno devidamente inscrita no cadastro da Prefei-
tura em nome do requerente/ou;
b) compromisso de compra e venda/ou;
c) autorização expressa do proprietário.
II - substância mineral a ser licenciada;
III - prova de inscrição, para fins de Imposto Único Sobre Minerais;
IV - negativa de débitos de tributos municipais;
V - planta de detalhe da área licenciada, que terá no máximo 50ha, 
delimitada por figura geométrica, sendo os lados segmentos de 
retas ou linhas de acidentes naturais, definidos por seus compri-
mentos e rumos com um dos vértices amarrados a um ponto fixo e 
inconfundível do terreno, em escala adequada 1:100 até 1:20000, 
assinada por profissional habilitado e devidamente registrado na 
Prefeitura Municipal;
VI - planta de situação de área licenciada, em escala adequada 
1:20000 até 1:250000, firmada por profissional habilitado, conten-
do os principais elementos de reconhecimento, tais como: rodovias, 
rios, córregos, vilas, pontes e outros considerados necessários;
VII - plano de aproveitamento econômico da jazida, com descrição 
das instalações de beneficiamento e equipamento, fazendo constar 
o método de exploração a ser adotado, bem como referência à es-
cala de produção prevista, apresentado por profissional habilitado 
e matriculado na Prefeitura Municipal;
VIII - Licença Ambiental Prévia – LAP, expedida pela FATMA;
IX - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).

Art. 159. A fim de ser preservada a estética e a paisagem natural 
do local da jazida, obriga-se o requerente e interessado, a apresen-
tar plano de recomposição e urbanização da área que será implan-
tada à medida que a exploração for sendo realizada.

Art. 160. A obrigatoriedade de cumprimento do plano de recompo-
sição e urbanização da área de que trata o artigo 158, será mani-
festada através de termo de compromisso firmado entre o licencia-
do e a Prefeitura Municipal.

Art. 161. A fim de garantir à Prefeitura Municipal de qualquer res-
sarcimento pelo inadimplemento das obrigações assumidas por 
força desta Lei Complementar, obriga-se o licenciado a efetuar de-
pósito de caução, real ou fiduciária, equivalente a 1/40 do valor da 
unidade de referência da municipalidade, por metro quadrado da 
área requerida.
Parágrafo único. O valor caucionado só será liberado após a 
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conclusão do plano de recomposição e urbanização da área uti-
lizada.

Art. 162. O inadimplemento das obrigações impostas pelos artigos 
164 e 165 desta Lei Complementar implicará nas seguintes san-
ções:
I - embargo da exploração e multa de 28,0 UFRM’s, cobrada em 
dobro no caso de reincidência;
II - cancelamento e revogação da licença.
Parágrafo único. Extinto o prazo de dois meses, durante o qual o 
licenciado deve concluir as obras de recomposição e urbanização 
da área, a Prefeitura às realizará, utilizando para este fim os valores 
caucionados.

Art. 163. O pedido de renovação do Alvará de Licença, além dos re-
quisitos exigidos pelos artigos 158 e 159 desta Lei Complementar, 
deverá ainda ser instruído com os seguintes elementos:
I - prova de licença anterior;
II - prova do Registro no Departamento Nacional de Produção Mi-
neral (DNPM) da licença anterior:
III - prova de recolhimento do Imposto Único Sobre Minerais, refe-
rentes ao exercício anterior.

Art. 164. Autuado o processo com as peças e documentos neces-
sários, a Prefeitura Municipal ouvirá preliminarmente e pela ordem, 
o Departamento Nacional de Produção Mineral e a Fundação de 
Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina, para dizerem sobre 
o requerido.
Parágrafo único. Todas e quaisquer objeções técnicas arguidas por 
seus órgãos, se não forem ou não puderem ser supridas pelo re-
querente, acarretarão automaticamente o arquivamento do pro-
cesso e, em consequência, o indeferimento do pedido de alvará 
de licença.

Art. 165. O licenciado terá prazo de 20 (vinte) dias úteis a contar 
da data da expedição do Alvará, para colocação de placa padroni-
zada, conforme modelo a ser definido pelo órgão competente da 
Prefeitura Municipal.

Art. 166. A Prefeitura Municipal, através de ato próprio, baixará as 
instruções de preenchimento do formulário destinado ao requeri-
mento de licença para exploração da jazida mineral.

Art. 167. Todas as atividades objeto deste Título, em curso no Mu-
nicípio, deverão, em prazo máximo de 60 (sessenta) dias, adequar-
se às diretrizes ora estabelecidas, sob pena de interdição.
Parágrafo único. Durante o decurso do prazo estabelecido no caput 
deste artigo, poderá o órgão responsável, através da exposição de 
motivos endereçada ao Prefeito, solicitar a interdição da atividade 
que, por seu curso, intensidade e método, esteja a comprometer 
aspectos fundamentais da paisagem natural do Município.

CAPÍTULO VII
DOS CEMITÉRIOS PÚBLICOS

Art. 168. O exercício da atividade de Cemitério compete exclusiva-
mente à Municipalidade ou a quem for outorgada a exploração, na 
forma da lei.

Art. 169. Para o exercício da atividade, a Municipalidade baixará 
normas regulamentares, exercendo permanente fiscalização.

Art. 170. Nos cemitérios municipais não haverá distinção de cren-
ças ou seitas religiosas.

Art. 171. As associações religiosas poderão manter Cemitérios pú-
blicos para sepultamento de seus membros, sobre os quais cabe-
rá inteira responsabilidade, devidamente fiscalizado pelo governo 
municipal.

Art. 172. Nenhum corpo será inumado no Cemitério sem que o 
interessado apresente ao administrador ou zelador do mesmo, os 
documentos indispensáveis ao sepultamento que são guia forneci-
da pela Prefeitura, certidão do óbito e atestado médico, e na falta 
deste, guia fornecida pela autoridade competente.

Art. 173. O concessionário ou permissionário é responsável pela 
construção, administração, conservação e funcionamento do cemi-
tério, nos termos da legislação vigente, sempre sob a supervisão e 
fiscalização da Municipalidade.
Parágrafo único. O concessionário ou permissionário dentro da sua 
competência, deve promover e executar:
I - aquisição de área de terra destinada à construção do cemitério, 
devidamente licenciada nos órgãos ambientais competentes;
II - a construção do cemitério de acordo com o projeto aprovado 
pela Municipalidade;
III - a administração e conservação do cemitério de acordo com as 
normas fixadas pela Municipalidade;
IV - a promoção de vendas de lotes, jazigos, túmulos e similares, 
devendo a tabela de preços ser submetida à aprovação da Munici-
palidade, que deve obedecer aos critérios de mercado;
V - manutenção de administração e zeladoria, as quais encarregar-
se-ão de manter a ordem e limpeza do cemitério.

Art. 174. O concessionário ou permissionário do serviço de utili-
dade pública municipal de cemitério, obriga-se a manter em bom 
estado de conservação, primando pelo asseio, higiene e apresenta-
ção, acatando de pronto as orientações e determinações emanadas 
da Municipalidade, que visem à melhora da qualidade das instala-
ções e aprimoramento dos serviços.

Art. 175. Na infração de qualquer artigo deste Título, será imposta 
a multa de 10,0 UFRM’s.

TÍTULO V
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

Art. 176. Constitui Infração toda ação ou omissão contrária às dis-
posições deste Código ou de outras Leis, decretos, resoluções ou 
atos baixados pelo Governo Municipal, no uso de seu poder de 
polícia.
Art. 177. Será considerado infrator todo aquele que cometer, man-
dar, constranger ou auxiliar alguém a praticar infração e os encar-
regados de execução das Leis que, tendo conhecimento da infra-
ção, deixarem de autuar o infrator.
Parágrafo único. Serão punidos de conformidade com a presente 
Lei Complementar:
I - os servidores que se negarem a prestar assistência aos muníci-
pes, quando solicitados para prestar esclarecimentos das normas 
consubstanciadas nesta Lei Complementar;
II - os agentes fiscais que, por culpa ou má-fé, lavrarem autos 
sem obediência aos requisitos legais, de forma a lhes acarretar 
nulidade;
III - os agentes fiscais que, tendo conhecimento da infração, dei-
xarem de aplicar a penalidade.

Art. 178. A pena, além de impor a obrigação de fazer ou desfazer, 
será pecuniária e consistirá em multa de 4,0 a 36,0 UFRM’s.

Art. 179. A penalidade pecuniária será judicialmente executada se, 
imposta de forma regular e pelos meios hábeis, o infrator se recu-
sar a satisfazê-la no prazo legal.
§ 1º A multa não paga no prazo regulamentar será inscrita em 
dívida ativa.
§ 2º Os infratores que estiverem em débito de multa não poderão 
receber quaisquer quantias ou créditos que tiverem com a Prefei-
tura, participar de concorrência, coleta ou tomada de preços, cele-
brar contratos ou termos de qualquer natureza, ou transacionar a 
qualquer título com a administração municipal.
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Art. 180. As multas serão impostas em grau mínimo, médio e má-
ximo.
Parágrafo único. Na imposição da multa, e para graduá-la, ter-se-á 
em vista:
I - a maior ou menor gravidade da infração;
II - as suas circunstâncias atenuantes ou agravantes;
III - os antecedentes do infrator, com relação às disposições deste 
Código.

Art. 181. Nas reincidências, as multas serão cominadas em dobro.
Parágrafo único. Reincidente é quem violar preceito deste Código 
por cuja infração já tiver sido autuado e punido.

Art. 182. As penalidades a que se refere este Código não isentam 
o infrator das obrigações de reparar o dano resultante da infração, 
na forma da lei.
Parágrafo único. Aplicada a multa, não fica o infrator desobrigado 
ao cumprimento da exigência que a houver determinado.

Art. 183. Os débitos decorrentes de multas não pagas nos prazos 
regulamentares serão atualizados, nos seus valores monetários, 
com base em índice oficial adotado pelo Município e acrescidos de 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.
Parágrafo único. Na atualização dos débitos de multa de que tra-
ta este artigo, aplicar-se-á índice de inflação adotado oficialmente 
pelo Município.
Art. 184. Nos casos de apreensão, a coisa apreendida será recolhi-
da ao depósito da Prefeitura; quando a isto não se prestar a coisa 
ou quando a apreensão se realizar fora da cidade, poderá ser de-
positada em mãos de terceiros, ou do próprio detentor, se idôneo, 
observadas as formalidades legais.
Parágrafo único. A devolução da coisa apreendida far-se-á somente 
depois de pagas as multas que tiverem sido aplicadas e de inde-
nizada a Prefeitura das despesas que tiverem sido feitas com a 
apreensão, o transporte e o depósito.

Art. 185. No caso de não ser reclamado e tirado no prazo de sete 
dias, o material apreendido será vendido em hasta pública pela 
Prefeitura, sendo a importância aplicada na indenização das multas 
e das despesas de que trata o artigo 184 e entregue qualquer saldo 
ao proprietário, mediante requerimento devidamente instruído e 
processado.

Art. 186. Não são diretamente passíveis de aplicação das penas 
definidas neste Código:
I - os incapazes, na forma do Código Civil;
II - os que forem coagidos a cometer a infração.

Art. 187. Sempre que a infração for praticada por qualquer dos 
agentes a que se refere o artigo 186, a pena recairá:
I - sobre os pais, tutores ou pessoas sob cuja guarda estiver o 
menor;
II - sobre o curador ou pessoa sob cuja guarda estiver o incapaz;
III - sobre aquele que der causa à contravenção forçada.

Art. 188. Infração de qualquer disposição para a qual não haja pe-
nalidade expressamente estabelecida nesta Lei Complementar será 
punida com a multa de 4,00 a 36,00 UFRM’s, variável conforme a 
gravidade da infração.

Art. 189. As advertências para cumprimento de disposições desta e 
das demais leis e decretos municipais inerentes à matéria, poderão 
ser objeto de notificação preliminar que será expedida pela Secre-
taria Municipal responsável.

Art. 190. A notificação preliminar será feita em forma de ofício, com 
cópia onde ficará o “ciente” do notificado e conterá os seguintes 
elementos:
I - nome do infrator;

II - endereço;
III - data;
IV - indicação dos dispositivos legais infringidos e as penalidades 
correspondentes;
V - prazo para regularizar a situação;
VI - assinatura do notificante;
§ 1º Recusando-se o notificado a dar o “ciente”, será tal recusa 
declarada na notificação preliminar, firmada por duas testemunhas.
§ 2º Ao notificado dar-se-á o original da notificação preliminar, fi-
cando o Setor de Planejamento com a cópia.

Art. 191. Decorrido o prazo fixado pela notificação preliminar, sem 
que o notificado tenha tomado as providências no sentido de sanar 
as irregularidades apontadas, lavrar-se-á o auto de infração.
Parágrafo único. Mediante requerimento apresentado pelo notifi-
cado, o Setor de Planejamento poderá prorrogar o prazo fixado na 
notificação.

Art. 192. Auto de infração é o instrumento por meio do qual a au-
toridade municipal apura a violação das disposições deste Código e 
de outras leis, decretos e regulamentos municipais.

Art. 193. Dará motivo à lavratura de auto de infração qualquer 
violação das normas deste Código que for levada ao conhecimento 
do Prefeito ou da Secretaria de Planejamento, por qualquer servi-
dor municipal ou por qualquer pessoa que a presenciar, devendo 
a comunicação ser acompanhada de prova ou devidamente teste-
munhada.
Parágrafo único. Recebendo tal comunicação, a autoridade compe-
tente ordenará sempre que couber, a lavratura do auto de infração.

Art. 194. São autorizados para lavrar o auto de infração os fiscais 
devidamente investidos no cargo.

Art. 195. Os autos de infração, lavrados em modelos especiais, 
com precisão, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, deverão con-
ter obrigatoriamente:
I - o dia, o mês, o ano, a hora e o lugar em que foi lavrado;
II - o nome de quem lavrou, relatando-se com toda clareza o fato 
constitutivo da infração e os pormenores que possam servir de 
atenuante ou agravante à ação;
III - o nome do infrator, sua profissão, idade, estado civil e resi-
dência;
IV - o dispositivo legal violado, a intimação ao infrator para pagar 
as multas cominadas ou apresentar defesa e provas nos prazos 
previstos neste Código;
V - a assinatura de quem lavrou, do infrator e de duas testemunhas 
capazes, se houver.
Parágrafo único. As eventuais omissões do auto não acarretarão 
sua nulidade quando do mesmo constar elementos suficientes para 
a determinação da infração e do infrator.

Art. 196. Recusando-se o infrator a assinar o auto, será tal recusa 
averbada no mesmo pela autoridade que o lavrar e este será reme-
tido pelo correio sob registro de aviso de recebimento.

Art. 197. O infrator terá o prazo de dez dias para apresentar defesa, 
contados da lavratura do auto de infração ou da data do recebi-
mento do mesmo pelo correio.
Parágrafo único. A defesa far-se-á por petição escrita ao Secretário 
a que estiver subordinado o autuante.

Art. 198. Julgada improcedente ou não sendo a apresentada defe-
sa no prazo previsto, será imposta a multa ao infrator, o qual será 
intimado a recolhê-la dentro do prazo de cinco dias.
Parágrafo único. Decorrido o prazo sem o devido pagamento, a 
multa será inscrita em Dívida Ativa extraindo-se a competente Cer-
tidão, para se proceder a cobrança executiva.
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Art. 199. Apresentada a defesa dentro do prazo, produzirá efeito 
suspensivo de cobrança de multas ou da aplicação de penalidades, 
exceto quanto aos atos que decorram da constatação de perigo 
iminente à segurança física ou à saúde de terceiros.

Art. 200. O setor competente terá o prazo de dez dias para proferir 
a decisão.
§ 1º Se entender necessário, a autoridade poderá, no prazo deste 
artigo, a requerimento da parte ou de ofício, dar vista, sucessiva-
mente, ao infrator ou impugnante, como também ao autuante, por 
cinco dias a cada um para alegação final.
§ 2º Verificada a hipótese do § 1º, a autoridade terá novo prazo de 
dez dias para proferir a decisão.
§ 3º A autoridade não fica adstrita às alegações das partes, deven-
do julgar de acordo com sua convicção face às provas produzidas 
e ao direito positivo.

Art. 201. Não sendo proferida a decisão no prazo legal, presumir-se
-á que o setor competente ratificou os termos do auto de infração, 
podendo a parte interpor recurso.

Art. 202. Da decisão de primeira instância caberá recurso ao Pre-
feito.
Parágrafo único. O recurso de que trata este artigo deverá ser in-
terposto no prazo de cinco dias, contados da data da ciência da 
decisão de primeira instância pelo autuado ou impugnante.

Art. 203. Os infratores serão notificados da decisão da primeira 
instância:
I - sempre que possível, pessoalmente, mediante entrega de recibo 
de cópia da decisão proferida;
II - por edital, se desconhecido o domicílio do infrator;
III - por carta, acompanhada de cópia de decisão, com aviso de 
recebimento datado e firmado pelo destinatário ou alguém de seu 
domicílio.

Art. 204. O recuso far-se-á por petição escrita, facultada a juntada 
de documentos.
Parágrafo único. É vedada, numa só petição, recursos referentes a 
mais de uma decisão, ainda que versem sobre o mesmo assunto e 

o mesmo autuado.

Art. 205.O Prefeito terá o prazo de quinze dias para proferir a deci-
são final, devendo intimar as partes da decisão.
Art. 206. As decisões definitivas favoráveis ao autuado serão arqui-
vadas, e as contrárias serão executadas:
I - pela notificação ao infrator para, no prazo de trinta dias, realizar 
o pagamento do valor da multa.
II - decorrido o prazo sem o devido pagamento, a multa será ins-
crita em Dívida Ativa, extraindo-se a competente Certidão para se 
proceder a cobrança executiva.

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 207. Este Código entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 208. Esta Lei Complementar REVOGA as seguintes Leis muni-
cipais:
I – Lei nº 1.293, de 12 de agosto de 1987;
II – Lei nº 1.667 de 7 de dezembro de 1992;
III – Lei Complementar nº 94, de 24 de maio de 2006;
IV – Lei nº 3.253/2017 (Lei das queimadas vereador Lucas).

Capinzal (SC), em 5 de dezembro de 2017.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Os Membros desta CCJ acompanham o voto do Relator

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Presidente/Relator

Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB
Membro 

Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB 
Membro

PARECER DE REDAÇÃO FINAL    PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 8
Publicação Nº 1448066

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
PARECER DE REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei Complementar nº 8, de 2016, de origem do Poder Executivo, dispõe sobre normas relativas às edificações do Município de 
Capinzal, Estado de Santa Catarina – Código de Edificações.

A redação contém as Emendas aprovadas em plenário pelos vereadores, as quais são: Emendas Aditivas nº 1/2017 e 2/2017; Emendas 
Modificativas nº 1/2017 à 34/2017; Emendas Supressivas nº 1/2017 à 6/2017, de autoria da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, sendo que todas foram apresentadas e aprovadas em audiência pública promovida por esta Câmara Municipal no dia 13 de novembro 
de 2017.

O texto do Projeto foi adequado à técnica legislativa quanto à linguagem e forma, sem que isso implicasse prejuízo ao conteúdo, nos termos 
do art. 144 do Regimento Interno.

Após estas considerações, submeto a esta Comissão o parecer de Redação Final do Projeto de Lei Complementar nº 8, de 2016.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 8, DE 24 DE OUTUBRO DE 2016.
Dispõe sobre normas relativas às edificações do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina - Código de Edificações - e dá outras 
providências.

TITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Código, parte integrante do Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal, estabelece normas de projetos e construções em geral 
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no Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Toda construção, reconstrução, reforma, ampliação ou demolição efetuadas por particulares, entidades ou órgãos públicos no Muni-
cípio de Capinzal, é regulamentada por este Código, obedecidas as normas Federais e Estaduais relativas à matéria.
Parágrafo único. Para o licenciamento das atividades que reza este Código, serão observadas as disposições da Lei do Plano Diretor, Tabelas 
de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, incidentes sobre o imóvel.

CAPITULO I
OBJETIVOS DO CÓDIGO

Art. 3º Este Código tem como objetivos:
I - orientar os projetos e execução de edificações no Município;
II - assegurar a observância de padrões mínimos de segurança, higiene, salubridade e conforto das edificações de interesse para a comu-
nidade;
III - promover a melhoria dos padrões de segurança, higiene, salubridade e conforto de todas as edificações em seu território;
IV - estabelecer normas técnicas, visando o progressivo aperfeiçoamento da construção, voltado principalmente para a paisagem urbana e 
o aprimoramento da arquitetura nas edificações e, consequentemente, a melhoria da qualidade de vida da população.

CAPITULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 4º Para efeito deste Código são adotadas as definições constantes no Anexo Único desta Lei Complementar.

TÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES ADMINISTRATIVAS E TÉCNICAS

CAPÍTULO I
DOS PROFISSIONAIS HABILITADOS A PROJETAR E A CONSTRUIR

Art. 5º São considerados profissionais legalmente habilitados para projetar, orientar, administrar e executar obras no Município de Capinzal, 
os registrados nos Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU e no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA.

CAPÍTULO II
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS E TÉCNICOS

Art. 6º A execução de quaisquer das atividades citadas no artigo 2º deste Código, com exceção de demolição, será precedida dos seguintes 
atos administrativos:
I - consulta de viabilidade técnica para construção;
II - análise do Projeto Arquitetônico e Hidrossanitário;
III - aprovação dos Projetos Definitivos;
IV - alvará de Construção (Licenciamento da Obra);
V - alinhamento para construção.
§ 1º A aprovação e licenciamento da obra de que tratam os itens III e IV poderão ser requeridos simultaneamente, devendo neste caso, os 
projetos estarem de acordo com todas as exigências deste Código.
§ 2º Incluem-se no disposto neste artigo todas as obras do Poder Público, tendo seu exame preferência sobre quaisquer outros pedidos.

Seção I
Da Consulta de Viabilidade Técnica

Art. 7º Antes de solicitar aprovação do projeto, o requerente deverá efetivar a Consulta de Viabilidade Técnica por meio digital, cedido pela 
Municipalidade, indicando:
I - título de propriedade do imóvel;
II - nome e endereço do proprietário;
III - endereço da obra (logradouro, quadra, lote, bairro);
IV - destinação da obra (residencial, comercial, industrial e outros);
V - materiais construtivos (alvenaria, madeira ou mista);
VI - croqui de situação do lote.
§ 1º A solicitação da Consulta Prévia em meio digital será aceita mediante protocolo.
§ 2º À Municipalidade cabem as indicações por escrito: das normas urbanísticas incidentes sobre o lote (zona de uso, taxa de ocupação, 
coeficiente de aproveitamento, recuos e afastamentos mínimos).
§ 3º A Consulta de Viabilidade deverá estar disponível em meio digital no site da Prefeitura, devendo a mesma ser solicitada, sem ônus 
para o munícipe.
§ 4º Até a implantação da viabilidade por meio digital, será aceita o recebimento por meio físico, mediante protocolo.
§ 5º A análise da consulta de viabilidade técnica prévia deverá ser efetuada num prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, podendo ser 
prorrogado por mais 15 (quinze) dias úteis.
§ 6º A Consulta de Viabilidade terá validade de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogada por mais 90 (noventa) dias a pedido, por escrito, 
da parte interessada, observando sempre a legislação vigente na data da solicitação.

Seção II
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Da Análise do Projeto Arquitetônico e Hidrossanitário

Art. 8º A partir das informações prestadas pela Municipalidade na Consulta de Viabilidade Técnica, o requerente poderá solicitar a análise 
do Projeto Arquitetônico, mediante requerimento e apresentação do projeto arquitetônico em meio digital prévio, para conferência.
Parágrafo único. A análise prévia do Projeto Arquitetônico deverá ser efetuada num prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, podendo ser 
prorrogado por mais 15 (quinze) dias úteis.

Seção III
Do Projeto Arquitetônico para Análise

Art. 9º Após a Consulta de Viabilidade Técnica e da análise prévia do Projeto Arquitetônico, o requerente apresentará o Projeto Arquitetônico 
Definitivo, em meio físico ou digital, composto e acompanhado de:
I - requerimento solicitando a aprovação do Projeto Definitivo, assinado pelo proprietário ou representante legal, sendo que o Alvará de 
Construção poderá ser solicitado simultaneamente;
II - documento de solicitação do Alvará de Construção preenchido;
III - planta de situação, na escala 1:500 ou maior, e de locação na escala 1:250 ou maior, onde constarão:
a) orientação do Norte, verdadeiro ou magnético;
b) indicação do lote na quadra, amarração com a respectiva distância a uma esquina;
c) dimensões do lote;
d) entrada de veículos;
e) posição do posteamento em relação ao lote;
f) projeção da edificação ou edificações dentro do lote, localizando rios, mananciais, córregos ou outros elementos que possam orientar a 
decisão das autoridades competentes;
g) posição da edificação ou edificações em relação às linhas divisórias do lote e a outras construções nele existentes.
IV - planta baixa de cada pavimento não repetido, na escala 1:50, contendo:
a) as dimensões e áreas de todos os compartimentos, inclusive dimensões dos vãos de iluminação, garagens, áreas de estacionamento;
b) destinação ou finalidade de cada compartimento, bem como outras informações necessárias a perfeita compreensão do projeto;
c) indicação das espessuras das paredes e dimensões internas e externas totais da obra;
d) indicação dos cortes longitudinais e transversais.
V - cortes longitudinais e transversais na mesma escala da planta baixa, com a indicação dos elementos necessários para um perfeito en-
tendimento do projeto, tais como pé direito, cotas de nível, alturas das janelas, peitoris e perfis do telhado, sendo que, no mínimo, um dos 
cortes deverá passar pelo banheiro, cozinha e circulação vertical, se houver;
VI - planta de cobertura com indicação dos caimentos na escala que se fizer necessária para compreensão do projeto, onde a planta de 
cobertura poderá ser elaborada conjuntamente com a planta de locação;
VII - elevação das fachadas voltadas para as vias públicas na mesma escala da planta baixa;
VIII - projetos complementares;
IX - matrícula do imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, e se for o caso, também a autorização para construção fir-
mada pelo proprietário e usufrutuário, quando houver;
X - certidão negativa de débitos.
§ 1º Em todas as peças gráficas dos itens IV, V, VI e VII deverão constar as especificações dos materiais utilizados.
§ 2º A escala não dispensará a indicação de cotas que prevalecerão no caso de divergência com as medidas tomadas no desenho e, havendo 
divergência entre a soma das cotas parcial e total, prevalecerá a cota total.
§ 3º Nos casos de projetos para construção de edificações de grandes proporções, as escalas mencionadas poderão ser alteradas, devendo 
as mesmas serem legíveis, para análise e aprovação.
§ 4º Todas as pranchas relacionadas nos itens anteriores deverão ser apresentadas em 04 (quatro) vias, uma das quais será arquivada no 
órgão competente da Municipalidade e as outras três serão devolvidas ao requerente após a aprovação, contendo em todas as folhas os 
carimbos de aprovação e as rubricas dos técnicos encarregados.
§ 5º O projeto de uma construção será examinado em função de sua utilização lógica e não apenas pela sua denominação em planta.

Art. 10. As edificações para habitações populares poderão utilizar projetos padrões disponíveis na Municipalidade, ficando sujeitas ao aten-
dimento no disposto em regulamento específico.

Seção IV
Dos Projetos Complementares

Art. 11. Os Projetos Complementares citados no inciso VIII do artigo 9º, para atendimento deste Código, são Hidrossanitário, Elétrico, Es-
trutural, Prevenção Contra Incêndio e de Acessibilidade.
I - o projeto Hidrossanitário será exigido para toda a edificação servida de água e deverá:
a) ser apresentado em conformidade com as Normas Técnicas estabelecidas pela ABNT;
b) atender ao que dispõe o Regulamento da concessionária local de água e esgoto.
II - o Projeto Elétrico obedecerá às normas estabelecidas pela ABNT e concessionária local de energia elétrica, sendo exigido para todas as 
edificações;
III - o Projeto Estrutural poderá ser solicitado pela Municipalidade para arquivamento sempre que:
a) tratar-se de edifício com 4 (quatro) ou mais pavimentos;
b) tratar-se de área construída igual ou superior a 1000m² (mil metros quadrados);
c) o seu entendimento se julgar necessário.
IV - o Projeto de Prevenção Contra Incêndios deverá atender Legislação pertinente e ser aprovado pela unidade do Corpo de Bombeiros;
V - projeto de acessibilidade: deverá atender à legislação pertinente, em especial, à NBR 9050.
§ 1º Deverá ser apresentado à Prefeitura cópia do Projeto de Prevenção Contra Incêndios, bem como a ART ou RRT do profissional 
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responsável, devidamente aprovado pela unidade do Corpo de Bombeiros.
§ 2º No inciso III deste artigo, para efeito da definição do número de pavimentos, serão considerados sempre o térreo e subsolo.
§ 3º O Projeto Estrutural não merecerá análise da Municipalidade, sendo exigida somente a entrega da respectiva ART, devidamente regis-
trada junto ao CREA/SC.

Art. 12. Se os projetos submetidos à aprovação apresentar dúvidas, o requerente será notificado a prestar esclarecimento no prazo de 30 
(trinta) dias da data do recebimento da notificação; não sendo a mesma atendida, o requerimento será arquivado.

Seção V
Do Alvará de Construção

Art. 13. Após a análise dos elementos fornecidos e, se os mesmos estiverem de acordo com a legislação pertinente, a Municipalidade apro-
vará o Projeto e fornecerá ao requerente o Alvará de Construção mediante:
I - requerimento solicitando o Alvará de Construção, dirigido à Secretaria competente e mencionando o nome do proprietário e do profis-
sional habilitado responsável pela execução dos serviços;
II - título de propriedade ou, se, o proprietário da obra não for o proprietário do terreno, uma prova do acordo entre ambos, por escrito;
Parágrafo único. Deverá constar no Alvará de Construção:
I - nome do proprietário;
II - número do requerimento solicitando aprovação do Projeto;
III - descrição sumária da obra, com indicação da área construída, finalidade e materiais construtivos;
IV - local da obra;
V - profissional responsável pelo projeto e pela execução, devidamente inscrito nos órgãos competentes;
VI - nome e assinatura da autoridade da Municipalidade, assim como qualquer outra indicação que for julgada necessária.

Art. 14. O alvará de construção será válido pelo prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias contados da data de sua expedição, devendo ser 
renovado anualmente, neste caso, com pagamento de taxa mínima de renovação, sendo que se a obra não for iniciada dentro do prazo de 
um ano, o Alvará perderá sua validade.
§ 1º Para efeito deste código, uma obra será considerada iniciada, desde que suas fundações e vigas de baldrame estejam concluídas.
§ 2º Considera-se prescrito o alvará de construção que, após ser iniciada a obra, sofrer interrupção superior a 360 (trezentos e sessenta) 
dias.
§ 3º Após a caducidade do primeiro alvará, se a parte interessada quiser iniciar a obra, deverá requerer e pagar novo licenciamento, desde 
que ainda válido o Projeto aprovado.
§ 4º Esgotado o prazo de validade do alvará de construção e não estando concluída a obra, só será prorrogada a licença mediante o paga-
mento dos tributos legais.
§ 5º Para renovação do alvará de construção será cobrada nova taxa no valor de 25% do valor cobrado no primeiro alvará de construção.

Art. 15. Depois de aprovado o Projeto definitivo e expedido o Alvará de Construção, se houver alteração no Projeto, o interessado deverá 
requerer nova aprovação, conforme Seção II, do Capítulo III, do Título II, deste Código.

Art. 16. A fim de comprovar o licenciamento da obra para efeito de fiscalização, o alvará de construção será mantido no local da obra, 
juntamente com o projeto aprovado.

Art. 17. Salvo a necessidade de andaime ou tapume, hipóteses em que será obrigatória a licença, ficam dispensados de apresentação de 
projeto e requerimento para expedição de alvará de construção:
I - pequenos consertos ou reparos, em prédios em que não se alterem os elementos geométricos e sistema estrutural, tais como os serviços 
de pintura, consertos em assoalhos, esquadrias, paredes;
II - construção de muros de divisa até a altura de 1,80m;
III - rebaixamento de meio-fio e conserto de pavimentação;
IV - construção de dependências não destinadas à moradia, uso comercial e industrial, tais como telheiros, depósitos de uso doméstico, 
viveiros, caramanchões ou similar, com área máxima de 12m² (doze metros quadrados), desde que não fiquem situados no alinhamento do 
logradouro ou em áreas non aedificandi;
V - construção de pequenos barracões provisórios destinados a depósito de materiais durante a construção de edificações, somente quando 
aprovado o projeto e a respectiva licença, devendo ser demolidos logo após o término das obras.
Parágrafo único. A Municipalidade reserva-se o direito de exigir o projeto das obras especificadas neste artigo, sempre que julgar necessário.

Art. 18. Nas construções existentes nos logradouros para os quais seja obrigatório o afastamento do alinhamento, não serão permitidas 
obras de construção, reconstrução parcial ou total, modificações e acréscimos que não respeitem o afastamento do alinhamento.

Art. 19. A Municipalidade terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para aprovação do Projeto definitivo e expedição do Alvará de Constru-
ção, a contar da data de entrada do requerimento no protocolo da Municipalidade ou da última chamada para esclarecimento, desde que o 
Projeto apresentado esteja em condições de aprovação.

Art. 20. A construção dentro das especificações deste Código, mas sem alvará de construção, está sujeita a multa, conforme Seção I, Ca-
pítulo Único, Título V, deste Código.
Parágrafo único. A construção fora das especificações do Plano Diretor está sujeita à demolição por ato do Poder Executivo, podendo ser 
concedido um prazo de até 90 (noventa) dias para sua legalização, sem dispensa da multa correspondente.

Art. 21. Ficam suspensos os alvarás de construção das obras que não tenham sido iniciadas até a data de publicação deste Código e que 
estejam com seu prazo de validade vencido.
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Parágrafo único. Para reavaliação dos projetos e alvarás de construção de que trata o caput não serão cobradas as taxas, desde que as 
áreas permaneçam as mesmas.

CAPÍTULO III
DAS NORMAS TÉCNICAS

Seção I
Da Apresentação do Projeto

Art. 22. Os Projetos somente serão aceitos quando legíveis e de acordo com as normas usuais de desenho arquitetônico, estabelecidas pela 
ABNT.
§ 1º As folhas do projeto deverão seguir as normas da ABNT quanto aos tamanhos escolhidos, sendo apresentadas em cópias dobradas, 
tomando-se por tamanho padrão um retângulo de 21,0cm x 29,7cm (tamanho A4), com número ímpar de dobras, tendo margem de 1,0cm 
em toda a periferia da folha, exceto na margem lateral esquerda, a qual será de 2,5cm (orelha), para fixação em pastas.
§ 2º No canto inferior direito da (s) folha (s) do projeto será delimitado um quadro legenda com 17,5cm de largura e 29,7cm de altura 
(tamanho A4), reduzidas as margens, onde constarão:
I - representação gráfica - ocupando o extremo inferior com dimensões de 17,5 cm de largura x 9,0 cm de altura, especificando:
a) natureza e destino da obra;
b) referência da folha: conteúdo, plantas, cortes e elevações, entre outros;
c) tipo de projeto: arquitetônico, estrutural, elétrico, hidrossanitário, entre outros;
d) indicação do nome e assinatura do requerente, do autor do projeto e do responsável técnico pela execução da obra sendo, estes últimos, 
com indicação dos números dos registros no CREA ou CAU;
e) data;
f) escala;
g) no caso de vários desenhos de um projeto que não caibam em uma única folha, será necessário numerá-las em ordem crescente.
II - espaço reservado para a colocação da área do lote, áreas ocupadas pela edificação já existente e da nova construção, reconstrução, 
reforma ou ampliação, discriminadas por pavimento ou edículas;
III - espaço reservado à Municipalidade e demais órgãos competentes para aprovação, observações e anotações.
§ 3º Nos projetos de reforma, ampliação ou reconstrução, as peças gráficas serão apresentadas, obrigatoriamente:
I - em traço cheio, as partes conservadas;
II - em hachurado, as partes a construir ou renovar;
III - em tracejado, as partes a demolir ou retirar.

Seção II
Das Modificações dos Projetos Aprovados

Art. 23. Para modificações em projetos, assim como para alteração do destino de qualquer compartimento constante dos mesmos, será 
necessária a aprovação de projeto modificado.
§ 1º O requerimento solicitando a aprovação do projeto modificado deverá ser acompanhado de cópia do projeto anteriormente aprovado 
e, quando já expedido, também do respectivo alvará de construção.
§ 2º A aprovação do projeto modificado será anotada no alvará de construção se anteriormente aprovado, que será devolvido ao requerente 
juntamente com o projeto.

Seção III
Do Habite-se e da Aceitação de Obras Parciais

Art. 24. Nenhuma edificação poderá ser ocupada sem que seja procedida a vistoria da Municipalidade e expedido o respectivo habite-se.
§ 1º O habite-se é solicitado à Municipalidade, pelo proprietário, através de requerimento assinado por este, acompanhado da respectiva 
certidão de vistoria sanitária e cópia do projeto aprovado.
§ 2º O habite-se só será expedido quando a edificação apresentar condições de habitabilidade, estando em funcionamento as instalações hi-
drossanitárias, elétricas, de prevenção de incêndio e de acessibilidade, e demais instalações necessárias e passeios públicos pavimentados.
§ 3º A Municipalidade tem um prazo de 20 (vinte) dias para vistoriar a obra e para expedir o habite-se, juntamente com a numeração.

Art. 25. Poderá ser concedido o habite-se parcial, ou seja, a autorização para utilização das partes concluídas de uma obra em andamento 
desde que atendido o que segue:
I - que não haja perigo para o público ou para os habitantes da edificação;
II - quando estiverem concluídas a estrutura, a alvenaria os fechamentos, os revestimentos externos, instalações elétricas e hidráulicas, 
preventivo de incêndio e acessibilidade comuns a todas as unidades e que permitam o uso da unidade objeto do habite-se parcial;
III - quando se tratar de prédio composto de parte comercial e parte residencial e houver utilização independente destas partes;
IV - quando um elevador esteja em funcionamento em se tratando de unidade acima da quarta laje, contando a do pavimento de acesso;
V - quando se tratar de unidade habitacional parte de um conjunto habitacional, deverá toda a infraestrutura comum estar concluída;
VI - quando se tratar de mais de um prédio licenciados por um só alvará e construídos no interior de um mesmo lote, devendo as obras 
necessárias para o perfeito acesso e infraestrutura comuns estarem concluídos.

Art. 26. Terminada a obra de construção, modificação ou acréscimo, deverá ser requerida sua aceitação, pelo proprietário ou responsável 
pela execução, através do requerimento de habite-se.
§ 1º A Municipalidade só fornecerá o habite-se a obras regularizadas através de aprovação de projeto e alvará de construção.
§ 2º Nenhum prédio novo, ou em obra de reforma, será habitado sem que primeiro seja efetuada a vistoria administrativa, estando em 
funcionamento as instalações hidrossanitárias, elétricas e de prevenção contra incêndios e demais instalações necessárias.
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Seção IV
Das Vistorias

Art. 27. A Municipalidade fiscalizará as diversas obras requeridas, a fim de que as mesmas estejam de acordo com disposições deste Código, 
demais leis pertinentes e de acordo com os projetos aprovados.
§ 1º Os fiscais do Município terão ingresso a todas as obras mediante a apresentação de prova de identidade, independentemente de qual-
quer outra formalidade.
§ 2º Os funcionários investidos em função fiscalizadora poderão, observadas as formalidades legais, inspecionarem bens e papéis de qual-
quer natureza, desde que constituam objeto da presente legislação.

Art. 28. Em qualquer período da execução da obra, o órgão competente da Municipalidade poderá exigir que lhe seja exibido s plantas, 
cálculos e demais detalhes que julgar necessários.

Art. 29. Se, por ocasião da vistoria, for constatado que a edificação não foi construída, ampliada, reconstruída ou reformada de acordo com 
o projeto aprovado, o responsável técnico e o proprietário serão notificados, de acordo com as disposições deste Código, e intimados a le-
galizar as obras, caso as alterações possam ser executadas, ou a fazer a demolição ou modificações necessárias para regularizar a situação 
da obra, de acordo com o projeto.
Parágrafo único. A vistoria para expedição da Certidão de Vistoria Sanitária deverá ser solicitada pelo proprietário junto à Vigilância Sanitária 
Municipal, enquanto os elementos que compõem o quadro sanitário estejam a descoberto e possibilitem perfeita identificação das soluções 
propostas no projeto.
Seção V
Das Obras Paralisadas

Art. 30. No caso de se verificar a paralisação de uma obra por mais de 180 (cento e oitenta) dias, deverá ser feito o fechamento do terreno 
no alinhamento do logradouro, dotado de portão de entrada.
Parágrafo único. No caso de continuar paralisada a obra, depois de decorridos mais de 180 (cento e oitenta) dias, o órgão competente da 
Municipalidade fará o exame do local, a fim de verificar se a construção oferece perigo e promoverá as providências julgadas convenientes, 
nos termos do Capítulo Único, do Título V, deste Código, que trata das penalidades.

Art. 31. As disposições desta Seção serão aplicadas também às obras que já se encontram paralisadas na data de vigência deste Código, 
contando-se o prazo do artigo 30, a partir da data de vigência do presente Código.

Seção VI
Da Responsabilidade Técnica

Art. 32. A responsabilidade pelos projetos cabe exclusivamente aos profissionais que os assinarem como autores e a execução das obras 
aos que tiverem assinado como seus responsáveis, não assumindo a Municipalidade, em consequência da aprovação, qualquer tipo de 
responsabilidade.

Art. 33. As penalidades impostas aos profissionais de Engenharia e Arquitetura pelo CREA ou CAU serão observadas pela Municipalidade no 
que lhe couber.

Art. 34. Se no decurso da obra o responsável técnico quiser dar baixa de responsabilidade assumida por ocasião da aprovação do projeto, 
deverá comunicar por escrito à Municipalidade essa pretensão, a qual só será concedida após vistoria, se nenhuma infração for verificada.
§ 1º Realizada a vistoria, será intimado o interessado para que dentro de 3 (três) dias úteis, sob pena de embargo e/ou multa, apresentar 
novo responsável técnico, o qual deverá satisfazer as condições deste Código e assinar também a comunicação a ser dirigida à Municipa-
lidade.
§ 2º A comunicação da baixa de responsabilidade poderá ser feita conjuntamente com a assunção do novo responsável técnico, desde que 
o interessado e os dois responsáveis técnicos assinem conjuntamente.

Art. 35. Poderá, ainda, ser concedida a exoneração de qualquer responsabilidade do autor do projeto, desde que este o requeira fundamen-
tado em alteração feita ao projeto à sua revelia ou contra sua vontade, com os serviços suspensos de imediato.

Seção VII
Da Licença Para Demolição Voluntária

Art. 36. A demolição de qualquer edificação, excetuados apenas os muros de fechamento até 3,00m (três metros) de altura, só poderá ser 
executada mediante licença expedida pela Municipalidade.
§ 1º Qualquer edificação que esteja a juízo do departamento competente da Municipalidade, ameaçada de desabamento, deverá ser demo-
lida pelo proprietário; este se recusando a fazê-lo, o Município executará a demolição, cobrando do mesmo por despesas correspondentes.
§ 2º Tratando-se de edificação com mais de dois pavimentos, ou que tenha 6,00m (seis metros) ou mais de altura, a demolição só poderá 
ser efetuada sob a responsabilidade de profissional legalmente habilitado.
§ 3º No caso de edificação no alinhamento do logradouro ou sobre uma ou mais divisas do lote, mesmo que seja de um só pavimento, será 
exigida a responsabilidade de profissional habilitado.
§ 4º Em qualquer demolição, o profissional responsável ou o proprietário, conforme o caso, providenciará a construção de tapumes e demais 
medidas necessárias e possíveis para garantir a segurança dos proprietários e do público, das benfeitorias do logradouro e propriedades 
vizinhas.
§ 5º O Município poderá, sempre que julgar conveniente, estabelecer horário dentro do qual uma demolição deva ou possa ser executada.
§ 6º O requerimento em que for solicitada a licença para uma demolição será assinado pelo profissional responsável, juntamente com o 
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proprietário.
§ 7º No pedido de licença para a demolição deverá constar o prazo de duração dos trabalhos, o qual poderá ser prorrogado atendendo 
solicitação justificada do interessado e a juízo da Municipalidade, salvo os casos fortuitos e de força maior, quando o prazo será prorrogado 
automaticamente pelo tempo do evento.
§ 8º Caso a demolição não fique concluída dentro do prazo prorrogado, o responsável ficará sujeito às multas previstas neste Código.
§ 9º Em casos especiais, a Municipalidade poderá exigir obras de proteção para demolição de muro de altura inferior a 3,00m (três metros).

Seção VIII
Das Obrigações Durante a Execução de Obras

Art. 37. Para fins de documentação e fiscalização, os alvarás de alinhamento, nivelamento e licença para obras em geral, deverão permane-
cer no local das mesmas, juntamente com o projeto aprovado.
Parágrafo único. Esses documentos deverão ser protegidos contra a ação do tempo e ter seu acesso facilitado à fiscalização da Municipali-
dade durante a obra.

Art. 38. Salvo o disposto no art. 17 desta Lei Complementar, todas as obras deverão ser executadas de acordo com o projeto aprovado nos 
seus elementos geométricos essenciais, a saber:
I - altura da edificação;
II - os pés-direitos;
III - a espessura das paredes mestras, as seções das vigas, pilares e colunas;
IV - a área dos pavimentos e compartimentos;
V - as dimensões das áreas e passagens;
VI - a posição das paredes externas;
VII - a área e a forma da cobertura;
VIII – a posição e dimensão dos vãos externos;
IX - as dimensões das saliências;
X - planta de localização aprovada.

Art. 39. Durante a execução das obras, o profissional responsável e o proprietário deverão pôr em prática todas as medidas necessárias 
para garantir a segurança dos operários, do público e das propriedades vizinhas, providenciando para que o leito do logradouro no trecho 
abrangido pelas mesmas obras seja permanentemente mantido em perfeito estado de limpeza.
§ 1º Quaisquer detritos caídos das obras assim como resíduos de materiais que ficarem sobre parte do leito do logradouro público, deverão 
ser imediatamente recolhidos, sendo, caso necessário, feita a varredura de todo o trecho do mesmo logradouro cuja limpeza ficar prejudi-
cada, além de irrigação para impedir o levantamento do pó.
§ 2º O responsável por uma obra deverá pôr em prática todas as medidas necessárias no sentido de evitar incômodos para a vizinhança 
pela queda de detritos nas propriedades vizinhas, pela produção da poeira ou ruído excessivo.

TÍTULO III
DA CLASSIFICAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES

Art. 40. Para fins deste Código, uma construção é caracterizada pela existência do conjunto de elementos construtivos contínuos em suas 
3 (três) dimensões, com um ou vários acessos às circulações ao nível do pavimento de acesso.

Art. 41. Dentro de um lote, uma construção ou edificação é considerada isolada das divisas quando a área livre em torno do volume edificado 
é contínua, em qualquer que seja o nível do piso considerado.

Art. 42. Dentro de um lote, uma construção ou edificação é considerada contígua a uma ou mais divisas, quando a área deixar de contornar, 
continuamente, o volume edificado no nível de qualquer piso.

Art. 43. Quando num lote houver duas edificações, formar-se-á o “Grupamento de Edificações”, que, conforme sua utilização, poderá ser 
residencial ou não residencial.

Art. 44. Conforme a utilização a que se destina, as edificações classificam-se em:
I - residenciais;
II - não residenciais;
III - mistas.

CAPÍTULO I
DAS EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS

Art. 45. Segundo o tipo de utilização, as edificações residenciais subdividem-se em:
I - edificações residenciais unifamiliares;
II - edificações residenciais multifamiliares.
Parágrafo único. Toda unidade residencial será constituída de no mínimo 1 (um) compartimento habitável, com área não inferior à 20,00m² 
(vinte metros quadrados), instalações sanitárias e uma cozinha.

Seção I
Das Edificações Residenciais Unifamiliares
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Art. 46. Uma edificação é considerada unifamiliar quando nela existir uma única unidade residencial, podendo ser:
I - isoladas;
II - geminadas.

Subseção I
Das Edificações Residenciais Unifamiliares Isoladas

Art. 47. Uma residência é considerada isolada quando sozinha ocupar o interior de um lote.
Parágrafo único. Nas residências unifamiliares, será permitida a utilização de paredes cegas nas divisas.

Subseção II
Das Edificações Residenciais Unifamiliares Geminadas

Art. 48. Consideram-se residências geminadas duas unidades de residências contíguas, que possam usar uma parede comum em alvenaria, 
alcançando até a altura da cobertura, constituindo no seu aspecto externo uma unidade arquitetônica homogênea, não implicando simetria 
bilateral.
§ 1º Além do disposto no que couber, as residências geminadas obedecerão o que segue:
I - cada unidade deverá ter acesso independente;
II - ter no máximo 2,5 (dois e meio) pavimentos por unidade residencial;
III - ter instalações elétricas, hidrossanitárias e complementares independentes.
§ 2º O lote das residências geminadas só poderá ser desmembrado quando cada unidade tiver as dimensões de lote estabelecidas na Lei do 
Plano Diretor, Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, e as residências, isoladamente, estejam de acordo com este Código e a Lei do Plano 
Diretor e Tabelas de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo.

Seção II
Das Edificações Residenciais Multifamiliares

Art. 49. Uma edificação é considerada multifamiliar, quando existem, na mesma edificação, duas ou mais unidades residenciais, podendo 
ser:
I - edificação residencial multifamiliar permanente;
II - edificação residencial multifamiliar transitória;
III - edificações residenciais coletivas.

Subseção I
Das Edificações Residenciais Multifamiliares Permanentes

Art. 50. São consideradas, neste caso, as edificações que comportam mais de duas unidades residenciais autônomas, agrupadas vertical-
mente, com áreas comuns de circulação interna e acesso ao logradouro público, e estas possuirão sempre:
I - portaria com caixa de distribuição de correspondência em local centralizado;
II - instalação de interfone, para edificações com 03 (três) pavimentos ou mais;
III - local centralizado para coleta de lixo ou resíduos de sua eliminação;
IV - equipamentos para extinção de incêndio, de acordo com as normas técnicas e disposições do presente Código;
V - área de recreação proporcional ao número de compartimentos habitados, de acordo com o abaixo previsto:
a) proporção mínima de 6,00m² (seis metros quadrados) por unidade habitacional não podendo ter área inferior à 40,00m² (quarenta 
metros quadrados);
b) admitindo-se particionamento em, no máximo, duas áreas isoladas;
c) obrigatoriedade de nela se inscrever uma circunferência com raio mínimo de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros);
d) facilidade de acesso através de partes comuns afastadas dos equipamentos coletores de lixo e centrais de gás, isoladas das passagens 
de veículo.
VI - local para estacionamento ou guarda de veículos, conforme Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, Anexo V - Tabela II - Gara-
gens e Estacionamentos.
VII - instalação de tubulação para antenas de TV;
VIII - instalação de tubulação para telefone e dados;
IX - instalação de para-raios;
X - central de gás de acordo com as normas técnicas.
Art. 51. As edificações residenciais multifamiliares permanentes podem apresentar-se sob forma de condomínios.
§ 1º Os condomínios podem ser:
I - verticais: por conjuntos habitacionais constituídos por dois ou mais blocos de edifícios de habitação, com áreas de uso comum, implan-
tados no mesmo terreno;
II - horizontais: por conjuntos habitacionais de unidades isoladas, com áreas de uso comum, implantados em uma área restrita fechada.
§ 2º Os condomínios horizontais terão legislação específica, na forma da lei.

Art. 52. Todo conjunto habitacional deverá estar de acordo com o traçado do sistema viário básico, com as diretrizes urbanísticas e de 
preservação ambiental, determinadas pelo Município com a Lei do Plano Diretor, Tabelas de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, dispo-
sições relativas ao Parcelamento de Solo e demais parâmetros estabelecidos por regulamento específico, de modo a garantir a adequada 
integração com a estrutura urbana existente.
Parágrafo único. Os conjuntos habitacionais de que trata o caput deste artigo deverão observar o que dispõe este Código sobre estaciona-
mento em áreas residenciais.
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Subseção II
Das Edificações Residenciais Multifamiliares Transitórias

Art. 53. Entende-se por edificações residenciais multifamiliares transitória, as edificações destinadas a hotéis, motéis, apart-hotéis e congê-
neres, sendo que existirão sempre, como partes comuns obrigatórias:
I - hall de recepção com serviço de portaria e comunicação, e no caso dos hotéis, sala de estar ou visitas;
II - entrada de serviço independente da entrada de hóspedes;
III - compartimento próprio para administração;
IV - compartimento para rouparia e guarda de utensílios de limpeza em cada pavimento;
V - acesso e condições de utilização para pessoas com deficiência, na forma da legislação;
VI - equipamentos para extinção de incêndio, de acordo com as normas técnicas e disposições deste Código;
VII - instalações sanitárias;
VIII - piso e paredes de copas, cozinhas, dispensas e instalações sanitárias de uso comum, até a altura mínima de 1,50m (um metro e 
cinquenta centímetros), revestidos com material lavável e impermeável;
IX - vestiários e instalações sanitárias privativos para pessoal de serviço;
X - demais exigências contidas na legislação sanitária estadual;
XI - local fechado e interno à edificação para depósito de lixo.
§ 1º Nos hotéis e congêneres as instalações sanitárias deverão ser na proporção mínima de vaso sanitário, chuveiro e lavatório para cada 
apartamento.
§ 2º Nos motéis, edificações com características horizontais, cada unidade de hospedagem deve ser constituída de, no mínimo, quarto e 
instalação sanitária, podendo dispor de garagem abrigo ou vaga para estacionamento.

Art. 54. A adaptação de qualquer edificação para sua utilização como hotel, motel, apart-hotel e congêneres terá que atender integralmente 
a todos os dispositivos do presente Código.

Art. 55. Deverá ser previsto o local para embarque e desembarque de usuários, bem como estacionamento de veículos, segundo capítulo 
específico deste Código que trata dos estacionamentos.

Subseção III
Das Edificações Residenciais Coletivas

Art. 56. Edificações residenciais multifamiliares coletivas são aquelas nas quais as atividades residenciais se desenvolvem em comparti-
mentos de utilização coletiva, como dormitórios, salões de refeições, sanitários comuns, podendo ser internatos, pensionatos, asilos ou 
orfanatos, e congêneres.

CAPITULO II
DAS EDIFICAÇÕES NÃO RESIDENCIAIS

Art. 57. As edificações não residenciais são aquelas destinadas a:
I - comércio, negócios e atividades profissionais;
II - uso industrial;
III - usos de saúde;
IV - estabelecimentos educacionais;
V - locais de reunião;
VI - usos especiais diversos.

Seção I
Das Edificações Comerciais, Negócios e Atividades Profissionais

Art. 58. As unidades destinadas à comércio, negócios e atividades profissionais são as lojas, salas e escritórios sendo que:
I - entende-se por loja o espaço destinado à comercialização de produtos;
II - entende-se por sala ou escritório o espaço destinado à prestação de serviços.

Art. 59. As edificações destinadas ao comércio, negócios ou atividades profissionais, além dos demais dispositivos deste Código, terão 
obrigatoriamente marquise no alinhamento, definidas em Seção especial deste Código, devendo também atender às exigências contidas na 
legislação sanitária estadual e outras legislações específicas.
Art. 60. As edificações destinadas ao comércio em geral deverão obedecer aos seguintes requisitos quanto ao pé direito:
I - 3,00m (três metros), quando a área do compartimento for de até 150,00m² (cento e cinquenta metros quadrados);
II - 3,50m (três metros e cinquenta centímetros), quando a área do compartimento for superior a 150,00m² (cento e cinquenta metros 
quadrados).

Art. 61. O hall das edificações comerciais observará:
I - quando houver um só elevador, no mínimo 10,00m² (dez metros quadrados) e dimensão mínima de 2,40m (dois metros e quarenta 
centímetros);
II - a área do hall aumentada em 30% (trinta por cento) por elevador excedente;
III - quando os elevadores se situarem no mesmo lado do hall, dimensão mínima de 2,40m (dois metros e quarenta centímetros).

Art. 62. Todas as unidades das edificações comerciais deverão ter sanitário:
I - acima de 150,00m² (cento e cinquenta metros quadrados) da área total, é obrigatória a construção de sanitários separados para os dois 



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 284

sexos, na proporção de um conjunto de sanitários a cada 200,00m² (duzentos metros quadrados) de área acrescida;
II - quando se tratar de um conjunto de lojas ou salas em um mesmo pavimento, poderá ser feito um agrupamento de instalações sanitá-
rias, observado o inciso I deste artigo, devendo ser acrescido sanitário para pessoas com deficiência, em quantidade proporcional a área 
construída, conforme legislação vigente.

Art. 63. As galerias comerciais, além das disposições do presente Código que lhes forem aplicáveis, deverão:
I - ter pé direito mínimo de 3,50m (três metros e cinquenta centímetros);
II - ter largura mínima igual a 3,00m (três metros), para extensão de, no máximo 15,00m (quinze metros), e para cada 5,00 m (cinco me-
tros) ou fração de excesso, essa largura será aumentada em 10 % (dez por cento);
III - o hall de elevadores que se ligar às galerias não deverá interferir na circulação das mesmas.

Art. 64. Nas farmácias, nos compartimentos destinados à guarda de drogas, aviamentos de receitas, curativos e aplicação de injeção, os 
pisos e as paredes deverão ter revestimento com material liso, resistente, lavável e impermeável até a altura de 1,50m (um metro e cin-
quenta centímetros).
Parágrafo único. As farmácias, além do disposto neste artigo, deverão atender à legislação sanitária estadual.

Art. 65. Os açougues e peixarias deverão ter:
I - pisos e paredes em material resistente, durável e impermeável;
II - balcões com tampos impermeabilizados com material liso e resistente, providos de anteparo para evitar o contato do consumidor com 
a mercadoria;
III - instalações sanitárias compostas de vaso sanitário e lavatório.
Parágrafo único. Os açougues e peixarias, além do disposto neste artigo, deverão atender à legislação sanitária estadual.

Art. 66. Nos supermercados, mercados e estabelecimentos do gênero, além das normas municipais pertinentes, o acondicionamento, a 
exposição e a venda dos gêneros alimentícios estarão sujeitos às normas de proteção à higiene e à saúde dos órgãos estaduais e federais.

Art. 67. As edificações destinadas a comércio, serviços ou atividades profissionais deverão ter dispositivo de prevenção contra incêndio de 
conformidade com as determinações deste Código e normas técnicas específicas.

Subseção I
Dos Restaurantes, Bares, Cafés, Lanchonetes e Similares

Art. 68. As edificações tratadas nesta Subseção deverão observar, no que couber, as disposições da Seção I deste Capítulo, que trata das 
edificações comerciais.

Art. 69. Nos locais onde houver preparo, manipulação ou depósito de alimentos, os pisos e as paredes até 1,50m (um metro e cinquenta 
centímetros) deverão ser revestidos com material liso, resistente, lavável e impermeável.

Art. 70. As salas de refeições não poderão ter ligação direta com os compartimentos sanitários.

Art. 71. A quantidade de sanitários deverá ser estabelecida de acordo com a área da edificação, excluindo a área de uso restrito e a área 
de banheiros obedecendo as seguintes regras:
I – para cada 50,00m² (cinquenta metros quadrados) de área útil um banheiro feminino contendo vaso sanitário e lavatório;
II - para cada 50,00m²) cinquenta metros quadrados) de área útil no banheiro masculino contendo vaso sanitário, lavatório e mictório.
Parágrafo único. A quantidade de sanitários e as dimensões internas não poderão desrespeitar as leis e normas de acessibilidade vigentes, 
independente do disposto neste artigo.

Subseção II
Das Oficinas Mecânicas

Art. 72. As edificações destinadas a oficinas mecânicas deverão obedecer as seguintes condições:
I - ter área coberta capaz de comportar os veículos em reparo;
II - ter pé direito mínimo de 3,00m (três metros), inclusive nas partes inferiores dos mezaninos;
III - ter compartimentos sanitários e demais dependências destinadas aos empregados, de conformidade com as determinações do art. 62 
deste Código;
IV - ter acessos e saídas devidamente sinalizados e sem barreiras visuais;
V - ter equipamentos prevenção de incêndio;
VI - ter local para depósito do lixo no interior do lote;
VII - ter áreas laterais fechadas com muros;
VIII - ter tratamento especial para resíduos, óleos e graxas, conforme legislação específica.

Art. 73. Nas edificações onde houver produção de ruídos intensos, estes deverão ser tecnicamente isolados, não podendo haver propagação 
de ruídos para o exterior, sendo respeitadas as determinações do Código de Posturas, conforme disposto no Capítulo III - Do Bem Estar 
Público.

Seção II
Das Indústrias

Art. 74. A construção reforma ou adaptação de prédios para uso industrial somente será permitida em área previamente aprovada pela 
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Municipalidade.

Art. 75. As edificações destinadas a indústrias em geral, fábricas e oficinas, deverão:
I - ser de material incombustível, tolerando-se o emprego de madeira ou outro material combustível apenas nas esquadrias e estruturas de 
cobertura;
II - ter dispositivo de prevenção contra incêndio de conformidade com as determinações deste Código e do Corpo de Bombeiros;
III - ter 2 (dois) sanitários quando possuírem área superior a 150,00m² (cento e cinquenta metros quadrados);
IV - quando seus compartimentos forem destinados à manipulação ou depósito de inflamáveis, os mesmos deverão localizar-se em lugar 
convenientemente separados, de acordo com as normas específicas relativas à segurança na utilização de inflamáveis líquidos ou gasosos, 
ditados pelos órgãos competentes;
V - seus compartimentos, quando tiverem área superior a 150,00m² (cento e cinquenta metros quadrados), deverão ter pé direito mínimo 
de 3,20m (três metros e vinte centímetros).

Art. 76. Os fornos, máquinas, caldeiras, estufas, fogões ou quaisquer outros aparelhos onde se produza ou concentre calor, deverão ser 
dotados de isolamento térmico, admitindo-se:
I - uma distância mínima de 1,00m (um metro) do teto, sendo esta distância aumentada para 1,50m (um metro e cinquenta centímetros), 
pelo menos, quando houver pavimento superposto;
II - uma distância mínima de 1,00m (um metro) das paredes da própria edificação e 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) das paredes 
das edificações vizinhas.

Art. 77. As edificações destinadas ao uso industrial terão tratamento especial para os efluentes líquidos e gasosos, quando apresentarem 
características físico-químicas, biológicas ou bacteriológicas agressivas, obrigando-se as indústrias a esgotarem seus efluentes líquidos e ou 
gasosos dentro dos padrões exigidos pela legislação vigente.
§ 1º O tratamento de efluentes industriais mencionado neste artigo deverá estar instalado antes das indústrias novas começarem a operar 
e poderá ser comum a mais de uma indústria.
§ 2º O sistema de tratamento proposto, bem como memorial descritivo, planta e relatório de eficiência deverão ser apresentados ao órgão 
Estadual ou Federal competentes para análise e aprovação e, posteriormente, à aprovação da Municipalidade.
§ 3º O Município poderá negar aprovação se entender que o sistema será inoperante, ou aprovar em caráter temporário.
§ 4º Os despejos deverão ser emitidos em regime de vazão constante, principalmente durante o período de funcionamento da indústria.
§ 5º Os resíduos sólidos serão transportados para local designado pelo órgão de limpeza pública do Município, as expensas do proprietário 
da indústria.
§ 6º Nas indústrias a serem instaladas e nas indústrias existentes que passem a possuir lançamento de efluentes industriais, este deverá 
ser feito à montante de captação de água da própria indústria quando ambos se derem em cursos d’água.

Art. 78. Toda indústria já instalada em que for constatado o lançamento de efluente líquido, sólido e ou gasoso, com carga considerada 
poluente, deverá apresentar, dentro do prazo estipulado pela Municipalidade, sendo no máximo de 180 (cento e oitenta dias), e órgãos 
competentes, uma solução que satisfaça a condição infringida.

Art. 79. As edificações de que tratam esta Seção não poderão ser construídas nos limites laterais, devendo estarem recuadas pelo menos 
1,50m (um metro e cinquenta centímetros) das extremidades.
Parágrafo único. Quando o terreno da indústria fizer divisa com outra zona, terá, obrigatoriamente, que construir barreira verde, para ame-
nizar os efeitos ambientais, na forma do regulamento.

Art. 80. Não será permitida a construção de unidades residenciais em zonas industriais.

Seção III
Das edificações para usos de saúde

Art. 81. Consideram-se edificações para uso de saúde as destinadas à prestação de assistência médico-cirurgião e social, com ou sem inter-
namento de pacientes, podendo ser:
I - hospitais;
II - maternidades;
III – clínicas, laboratórios de análises e prontos-socorros;
IV - postos de saúde;
V - centros de reabilitação.

Art. 82. As edificações para uso de saúde deverão obedecer, além das normas deste Código, as condições estabelecidas pelas legislações 
pertinentes à matéria.

Art. 83. A edificação para posto de saúde - estabelecimento de atendimento primário, destinado à prestação de assistência médico-sanitário 
a uma população pertencente a um pequeno núcleo - deverá ter, no mínimo, compartimentos, ambientes ou locais para:
I - espera;
II - guarda de material e medicamentos;
III - atendimento e imunização;
IV - curativos e esterilização;
V - material de limpeza;
VI - sanitário público e de funcionários;
VII - acesso e estacionamento de veículos.
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Art. 84. A edificação para centro de saúde - estabelecimento de atendimento primário, destinado à prestação de assistência médico-sanitário 
a uma população determinada, tendo como característica o atendimento permanente por clínicos gerais - deverá ter, no mínimo, comparti-
mentos, ambientes ou locais para:
I - espera;
II - sanitário público e de funcionários;
III - registro e arquivo médico;
IV - administração e material;
V - consultório médico;
VI - atendimento e imunização;
VII - preparo de pacientes;
VIII - curativos e reidratação;
IX - laboratório;
X - despensa para medicamentos;
XI - esterilização e lavagem de roupa;
XII - utilidade e despejo;
XIII - serviços;
XIV - acesso e estacionamento de veículos, dependendo do porte e conforme regulamento específico.

Art. 85. A edificação para clínica sem internamento - aquela destinada a consultas médicas, odontológicas, ou ambas, com dois ou mais 
consultórios, sem internamento - deverá ter, no mínimo, compartimentos, ambientes ou locais para:
I - recepção, espera e atendimento;
II - acesso e circulação de pessoas;
III - instalações sanitárias;
IV - serviços;
V - acesso e estacionamento de veículos;
VI - administração;
VII - material.

Art. 86. A edificação para clínica com internamento - destinada a consultas médicas, odontológicas, ou ambas, com internamento e dois ou 
mais consultórios - deverá ter, no mínimo, compartimentos, ambientes ou locais para:
I - recepção, espera e atendimento;
II - acesso e circulação de pessoas;
III - instalações sanitárias;
IV - serviços;
V - acesso e estacionamento de veículos;
VI - administração;
VII - quartos ou enfermarias para pacientes;
VIII - serviços médicos-cirúrgicos;
IX - material.

Art. 87. Os laboratórios de análises clínicas, edificações nas quais se fazem exames de tecidos ou líquidos do organismo humano, deverão 
ter, no mínimo, compartimentos, ambientes ou locais para:
I - recepção, espera e atendimento;
II - acesso e circulação de pessoas;
III - instalações sanitárias;
IV - coleta de material;
V - laboratório propriamente dito;
VI - administração;
VII - serviços;
VIII - acesso e estacionamento de veículos;
IX - administração;
X - quartos ou enfermarias para pacientes;
XI - serviços médicos-cirúrgicos;
XII - material.

Art. 88. A edificação destinada à fabricação ou manipulação de produtos farmacêuticos deverá ter, no mínimo, compartimentos para:
I - manipulação e fabricação;
II - acondicionamento;
III - laboratório de controle;
IV - embalagem de produto acabado;
V - armazenamento de produtos acabados e de material de embalagem;
VI - depósito de matéria-prima;
VII - instalações sanitárias;
VIII - serviços;
IX - acesso e estacionamento de veículos;
X - armazenamento de resíduos.

Art. 89. A edificação para hospital - estabelecimento de saúde, de atendimento de nível terciário, de prestação de assistência médica em re-
gime de internação e emergência nas diferentes especialidades médicas - deverá ter, no mínimo, compartimentos, ambientes ou locais para:
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I - recepção, espera e atendimento;
II - acesso e circulação;
III - instalações sanitárias;
IV - serviços;
V - quartos ou enfermarias para pacientes;
VI - administração;
VII - serviços médicos-cirúrgicos e serviços de análise ou tratamento;
VIII - ambulatório;
IX - acesso e estacionamento de veículos;
X - disposição adequada de resíduos hospitalares.

Seção IV
Dos Estabelecimentos Educacionais

Art. 90. Os estabelecimentos educacionais, além das disposições da legislação Municipal cabível, obedecerão às condições estabelecidas 
pela legislação educacional.

Art. 91. Todo profissional responsável pela construção, reconstrução e ou reforma de edificações destinadas ao ensino, no que diz respeito à 
orientação da construção, deverá fazê-la preferencialmente de forma que as salas de aula, de leitura, salas ambiente, biblioteca e similares, 
tenham suas aberturas externas de maneira a proporcionar conforto térmico e lumínico, para o desenvolvimento destas atividades.
Parágrafo único. Quando as aberturas estiverem situadas nas fachadas leste e /ou oeste, deverão ser providas de elementos quebra-sol 
verticais, e quando as aberturas estiverem situadas em fachadas norte, deverão ser providas de elementos quebra-sol horizontais.

Art. 92. Todo estabelecimento de ensino deverá ter seus equipamentos, revestimentos interno e externo, instalações e mobiliários de ma-
terial inócuo, a fim de garantir a segurança de seus usuários.

Subseção I
Das Salas de Aula, Salas Ambiente e Auditórios

Art. 93. Todo ambiente de ensino deverá proporcionar volume de ar equivalente a 4,00m³ (quatro metros cúbicos) por aluno.
Parágrafo único. Quando o volume de ar por aluno for abaixo deste valor deverão ser adotadas soluções de ventilação cruzada.

Art. 94. As edificações destinadas a estabelecimentos escolares de qualquer natureza deverão dispor de salas destinadas às aulas, corres-
pondendo a cada aluno área não inferior a 1,30m² (um metro e trinta centímetros quadrados), excluídos os corredores, áreas de circulação 
interna e áreas destinadas a professores e equipamentos didáticos.

Art. 95. Na existência de salas destinadas a aulas práticas, especialmente de química, física e biologia, deverão as mesmas possuírem dis-
positivos apropriados para refrigeração, circulação, renovação e filtração de ar.

Art. 96. As salas ambientes, quando existirem, deverão seguir as normas da ABNT, de acordo com os cursos a que se destinarem.

Art. 97. O pé direito mínimo das salas de aula em geral nunca poderá ser inferior a 3,00m (três metros), com o mínimo, em qualquer ponto 
de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros), incluindo vigas ou luminárias, devendo ser aumentado sempre que as condições de ilu-
minação natural assim exigirem.

Art. 98. A iluminação das salas de aula em geral será sempre natural, predominando a unilateral esquerda, não se dispensando a iluminação 
artificial para as condições climatológicas peculiares e para aulas noturnas.
§ 1º Quando houver necessidade de iluminação zenital, esta deverá corresponder a 25% (vinte e cinco por cento) de área do piso, devendo 
serem previstos elementos que evitem o ofuscamento.
§ 2º As aberturas nas paredes para iluminação natural devem corresponder a uma área total mínima que atinja 30% (trinta por cento) da 
área do ambiente.

Art. 99. Os auditórios dos estabelecimentos de ensino terão área útil não inferior a 80cm² (oitenta centímetros quadrados) por pessoa, 
observando-se ventilação adequada e perfeita visibilidade da mesa, quadros ou telas de projeção para todos os espectadores.

Subseção II
Das Condições de Circulação

Art. 100. Todo estabelecimento de ensino deverá atender às seguintes condições em relação à área de circulação geral:
I - quanto aos corredores:
a) largura mínima de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) para corredores e passagens de uso coletivo;
b) nas áreas de circulação que servem às salas de aula deverá haver um acréscimo na largura de 20cm (vinte centímetros) por sala, até o 
máximo de 3,50m (três metros e cinquenta centímetros);
c) acréscimo de 50cm (cinquenta centímetros) por lado utilizado, caso seja instalado armário ou vestiário.
II - quanto às portas:
a) as portas de comunicação dos ambientes com as circulações deverão ter largura mínima de 90cm (noventa centímetros);
b) as portas de salas - ambientes deverão ser duplas, com largura total não inferior a 1,40m (um metro e quarenta centímetros);
c) as aberturas de entrada e saída do estabelecimento deverão ter largura mínima de 3,00m (três metros).
III - quanto às escadas:
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a) terão passagem livre com altura não inferior a 2,20m (dois metros e vinte centímetros);
b) terão largura mínima de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros);
c) o dimensionamento dos degraus será feito de acordo com a fórmula: 2E + P = 0,631964, onde “E” é a altura ou espelho do degrau e 
“P” é a profundidade do piso, obedecendo aos seguintes limites: altura máxima de 18cm (dezoito centímetros) e profundidade mínima de 
27cm (vinte e sete centímetros);
d) terão o piso revestido com material antiderrapante e adequado a sua finalidade;
e) terão corrimãos conforme legislação vigente;
f) terão seus lances retos com número de degraus não superiores a 10 (dez);
g) terão patamares planos entre os andares, quando necessário, de, no mínimo, 1,50m (um metro e cinquenta centímetros);
h) terão corrimão intermediário para escadas com largura superior a 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros), não ultrapassando as 
subdivisões de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) de largura;
i) terão iluminação natural, direta ou indireta;
j) não apresentarão trechos em leques.
IV - quanto às rampas:
a) serão construídas com material resistente e incombustível;
b) terão passagens livres com altura não inferior a 2,10m (dois metros e dez centímetros);
c) terão largura mínima de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros);
d) terão declividade não superior a 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento) do seu comprimento;
e) terão piso revestido com material antiderrapante e adequado à sua finalidade;
f) terão balaústre ou corrimão conforme a legislação vigente.
Parágrafo único. O acesso nos estabelecimentos de ensino deverá ser facilitado para pessoas com deficiência, mediante rampas ou planos 
inclinados de materiais especiais, conforme o estabelecido pela ABNT e demais legislações pertinentes à acessibilidade e exigências do 
Corpo de Bombeiros.

Subseção III
Das Instalações Sanitárias

Art. 101. Toda pessoa para construir, reconstruir, adaptar, reformar ou ampliar edificações destinadas ao ensino de qualquer natureza, tipo 
ou finalidade, deverá atender às seguintes condições em relação às instalações sanitárias:
I - serão separadas por sexo, com acessos independentes;
II - serão dotadas de bacias sanitárias em número correspondente a, no mínimo, 1 (uma) para cada 20 (vinte) alunos e 1 (um) lavatório 
para cada 40 (quarenta) alunos;
III - os mictórios terão forma de cuba ou calha, na proporção de 1 (um) para cada 40 (quarenta) alunos, separados uns dos outros por uma 
distância de 60cm (sessenta centímetros);
IV - terão paredes revestidas de material liso, impermeável e resistente até a altura de 2,00m (dois metros);
V - terão condições de ventilação permanente;
VI - ter pisos impermeáveis e resistentes;
VII - terão chuveiros nos vestiários, quando houver quadras para a prática esportiva;
VIII - terão banheiros para pessoas com deficiência, conforme legislação vigente;
IX - os “boxes” sanitários deverão ter largura mínima de 90cm (noventa centímetros) por 1,25m (um metro e vinte e cinco centímetros) 
ou o equivalente em área para larguras maiores, com portas de largura não inferior a 60cm (sessenta centímetros) e suspensas dos pisos, 
deixando vãos livres de 15cm (quinze centímetros) de altura na parte inferior e 30cm (trinta centímetros), no mínimo, na parte superior.

Subseção IV
Das Cozinhas, dos Refeitórios, das Cantinas, das Lanchonetes e Congêneres

Art. 102. Toda pessoa, proprietária ou responsável por estabelecimento de ensino, na parte correspondente a cozinhas, refeitórios, cantinas, 
lanchonetes e congêneres, além de atender às disposições regulamentares dos decretos que dispõem sobre os estabelecimentos industriais, 
comerciais, agropecuários, de alimentos e bebidas, deverá obedecer ao seguinte:
I - apresentar, na cozinha, as condições:
a) paredes revestidas com material liso, lavável, resistente e impermeável, até o mínimo de 2,00m (dois metros) de altura;
b) forro de material adequado, podendo ser dispensado em caso de cobertura que ofereça proteção suficiente;
c) piso revestido com material resistente, liso, impermeável e lavável;
d) ventilação e iluminação de acordo com as normas fixadas no presente regulamento;
e) água potável;
f) lavatórios;
g) não haver comunicação direta da cozinha com instalações sanitárias e com locais insalubres ou perigosos.
II - apresentar despensa anexa à cozinha, com paredes e pisos revestidos de material impermeável, resistente, lavável e aberturas com 
telas protetoras.

Subseção V
Dos Locais de Esporte e Lazer

Art. 103. Todo estabelecimento de ensino deverá atender às seguintes condições em relação a locais de recreio, esporte, parques infantis 
e congêneres:
I - ter área coberta para educação física e festividades com dimensões mínimas de 10,00m (dez metros) de largura e 3,50m (três metros 
e cinquenta centímetros) de altura;
II - ter área apropriada para recreio e à prática de educação física;
III - ter zonas sombreadas e ensolaradas e protegidas de ventos frios;
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IV - ter quadras orientadas para norte/sul.
Parágrafo único. As escolas ao ar livre, parques infantis e congêneres obedecerão às exigências deste código no que lhes forem aplicáveis, 
obedecendo às especificações contidas no regulamento referente aos locais de lazer.

Art. 104. Nos estabelecimentos de ensino escolar é obrigatória a existência de local coberto para recreio.

Seção V
Dos Locais de Reunião e Casas de Espetáculo

Art. 105. São considerados locais de reunião:
I - estádios;
II - auditórios, ginásios esportivos, centros de convenção e salões de exposição;
III - templos religiosos;
IV - cinemas;
V - teatros;
VI - parques temáticos;
VII - circos;
VIII - feiras livres;
IX - feiras de exposição permanentes;
X - piscinas públicas;
XI - boates e salões de dança.

Art. 106. As partes destinadas ao público, em geral, terão que prever:
I - circulação de acesso e de escoamento;
II - condições de perfeita visibilidade;
III - espaçamento entre filas e séries de assentos;
IV - locais de espera;
V - instalações sanitárias, separadas, para ambos os sexos e pessoas com deficiência;
VI - lotação máxima fixada;
VII - acessibilidade a pessoas com deficiência;
VIII - segurança contra incêndio conforme a legislação vigente.

Subseção I
Dos Estádios, Auditórios, Ginásios Esportivos, Centros de Convenções, Salões de Exposições, Templos Religiosos, Cinemas e Teatros

Art. 107. Será assegurada, de cada assento ou lugar, perfeita visibilidade do espetáculo, o que ficará demonstrado através de curva de 
visibilidade.

Art. 108. O espaço entre duas filas consecutivas de assentos não será inferior a 90cm (noventa centímetros) de encosto a encosto.

Art. 109. Os espaçamentos entre as séries, bem como o número máximo de assentos por fila, obedecerá ao seguinte:
I - número máximo de 15 (quinze) assentos por fila;
II - espaçamento mínimo de 1,20m (um metro e vinte centímetros) entre as séries.
Parágrafo único. Não serão permitidas séries de assentos que terminem junto às paredes.

Art. 110. Deverá ser previsto local para parada de cadeira de rodas conforme determinado pela norma para eliminação de barreiras arqui-
tetônicas para pessoas com deficiências editada pela ABNT.

Art. 111. Os estádios, além das demais condições estabelecidas por este código, obedecerão, ainda, às seguintes:
I - as entradas e saídas só poderão ser feitas através de rampas, sendo que essas rampas terão a soma de suas larguras calculadas na 
base de 1,40m (um metro e quarenta centímetros) para cada 1.000 (mil) espectadores, não podendo ser inferior a 2,50m (dois metros e 
cinquenta centímetros);
II - para o cálculo da capacidade das arquibancadas gerais serão admitidas, para cada metro quadrado, 2 (duas) pessoas sentadas ou 3 
(três) em pé.

Art. 112. Os auditórios, cinemas, ginásios esportivos, salas de convenções e salões de exposições, obedecerão às seguintes condições:
§ 1º Quanto aos assentos:
I - atenderão a todas as condições estabelecidas nos artigos 110 e 111;
II - o piso das localidades elevadas se desenvolverá em degraus, com altura máxima de 20cm (vinte centímetros) e profundidade mínima 
de 50cm (cinquenta centímetros).
§ 2º Quanto às circulações e portas de acesso:
I - haverá sempre mais de uma porta de saída, e cada uma delas não poderá ter largura inferior a 2,00m (dois metros);
II - a soma das larguras de todas as portas de saídas equivalerá a uma largura total correspondente 1cm (um centímetro) por espectador;
III - o dimensionamento das portas de saída independe daquele considerado para as portas de entrada;
IV - as portas de saída terão a inscrição “Saída”, sempre luminosa, e deverão abrir sempre para o exterior do recinto;
V - os corredores de acesso aos locais de reunião deverão obedecer a largura mínima de 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros) 
para os locais cuja área destinada a assentos seja igual ou inferior a 500,00 m² (quinhentos metros quadrados); sendo excedida esta área, 
haverá um acréscimo de 5cm (cinco centímetros) na largura para cada metro quadrado de excesso;
VI - as circulações internas a salas de espetáculos de até 100 (cem) lugares terão, nos seus corredores longitudinais e transversais, largura 
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mínima de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros), sendo que estas larguras mínimas serão acrescidas de 10cm (dez centímetros) por 
fração de 50 (cinquenta) lugares.
§ 3º Quanto às circulações de níveis diferentes:
I - Quando o local de reunião ou sala de espetáculos estiverem situado em pavimento que não seja térreo serão necessárias duas escadas, 
no mínimo, que deverão obedecer às seguintes condições:
a) as escadas deverão ter largura mínima de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) para salas de até 100 (cem) lugares, e ser acres-
cidas de 10cm (dez centímetros) por fração de 50 (cinquenta) lugares excedentes;
b) sempre que a altura a vencer for superior a 2,80m (dois metros e oitenta centímetros), devem haver patamares, os quais terão profun-
didade de 1,20m (um metro e vinte centímetros);
c) as escadas não poderão ser desenvolvidas em caracol ou em degraus em leque.
§ 4º Quanto às localidades elevadas:
I - o guarda corpo das localidades elevadas terá altura mínima de 1,10m (um metro e dez centímetros);
II - as escadas poderão ser substituídas por rampas, observadas as demais exigências para escadas e rampas estabelecidas neste Código.
§ 5º Os locais de espera para o público serão independentes das circulações, com área equivalente, no mínimo, a 1,00m² (um metro qua-
drado) para cada 10 (dez) espectadores, no caso de cinemas, e para cada 05 (cinco) espectadores, no caso de teatros, auditórios, centros 
de convenção e salões de exposição, considerando a lotação máxima.
§ 6º Quanto aos sanitários, as instalações deverão ser separadas por sexo, com as seguintes proporções mínimas:
I - para o sanitário masculino, 1 (um) vaso sanitário, 1 (um) lavatório e 1 (um) mictório para cada 50 (cinquenta) lugares;
II - para o sanitário feminino, 1 (um) vaso sanitário, 1 (um) lavatório para cada 50 (cinquenta) lugares;
III - sanitários para pessoas com deficiência, conforme legislação vigente;
IV - para efeito de cálculo de número de pessoas serão consideradas, quando não houver lugares fixos, a proporção de 1,00m² (um metro 
quadrado) por pessoa, referente à área efetivamente destinada às mesmas.
§ 7º Quanto à renovação e condicionamento do ar:
I - os auditórios com capacidade superior a 300 (trezentas) pessoas possuirão, obrigatoriamente, equipamentos de condicionamento de ar;
II - quando a lotação for inferior a 300 (trezentas) pessoas, bastará a existência de sistema de renovação de ar.

Art. 113. As paredes externas deverão possuir tratamento acústico, de acordo com as normas da ABNT.

Art. 114. Os camarins dos teatros serão providos de instalações sanitárias privativas.

Subseção II
Dos Parques de Diversões

Art. 115. A armação e montagem dos parques de diversões atenderão às seguintes condições:
I - o material dos equipamentos será incombustível;
II - haverá obrigatoriedade de vãos de “entrada” e “saída” independentes;
III - a soma total da largura destes vãos de entrada e saída será proporcional a 1,00m (um metro) para cada 500 (quinhentas) pessoas, 
não podendo, todavia, ser inferior a 3,00m (três metros) cada um;
IV - a capacidade máxima de público permitida no interior dos parques de diversões será proporcional a uma pessoa para cada metro qua-
drado de área livre reservada à circulação;
V - os equipamentos devem estar em perfeito estado de conservação e funcionamento;
VI - nenhum equipamento ou instalação de qualquer ordem poderá colocar em perigo os funcionários e o público;
VII - ter compartimentos sanitários.

Art. 116. Os interessados deverão apresentar ART ou RRT das estruturas e, quando houver, da parte elétrica, de montagem e da prevenção 
de incêndios, para evitar riscos à população.
Parágrafo único. Os parques de diversões somente serão liberados para funcionamento após vistoria pelo órgão sanitário municipal compe-
tente, demais órgãos municipais envolvidos e fiscais do Corpo de Bombeiros e das Polícias Civil e Militar.

Subseção III
Dos Circos e das Feiras de Exposição

Art. 117. A armação e montagem de circos e feiras de exposição atenderão às seguintes condições:
I - haverá obrigatoriedade de vãos de “entrada” e “saída” independentes;
II - a largura dos vãos de entrada e saída será proporcional a 1,00m (um metro) para cada 100 (cem) pessoas, não podendo, todavia, ser 
inferior a 3,00m (três metros) cada vão;
III - a largura das passagens de circulação será proporcional a 1,00m (um metro) para cada 100 (cem) pessoas, não podendo, todavia, ser 
inferior a 2,00m (dois metros);
IV - a capacidade máxima de espectadores permitida será proporcional à 2 (duas) pessoas sentadas por metro quadrado de espaço desti-
nado a espectadores;
V - ter compartimentos sanitários.
§ 1º A segurança de seus funcionários, artistas e do público dar-se-á conforme os incisos V e VI do artigo 115 deste Código.
§ 2º Deverá ser cumprido também o artigo 116 deste Código.
§ 3º Os circos somente serão liberados para funcionamento após vistoria.

Seção VI
Dos Cemitérios

Art. 118. Os cemitérios deverão ser construídos em áreas elevadas, na contra vertente das águas que possam alimentar poços e outras 
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fontes de abastecimento.
§ 1º Os projetos para implantação de cemitérios deverão ser dotados de drenagem de águas superficiais, bem como de um sistema inde-
pendente para a coleta e tratamento do necrochorume.
§ 2º Os projetos para implantação de cemitérios deverão atender ainda às exigências da legislação federal, estadual e municipal.

Seção VII
Dos Abatedouros

Art. 119. A área edificada do abatedouro deverá corresponder à área livre e ser proporcional a quantidade de animais abatidos.

Art. 120. O piso e as paredes deverão ter revestimento cerâmico.

Art. 121. Toda a carga e descarga de animais, bem como a manutenção dos mesmos, deverão acontecer dentro dos limites do lote.

Art. 122. As edificações destinadas a abatedouros deverão enquadrar-se também nas disposições do Código de Posturas, e atender às 
exigências de legislações específicas.

Art. 123. Os abatedouros deverão ser providos de local específico destinado à pré-lavação dos caminhões utilizados em suas atividades.

Art. 124. Serão exigidos sanitários e vestiários na proporção estabelecida pelo art. 62 deste Código.

CAPÍTULO III
DAS EDIFICAÇÕES NÃO RESIDENCIAIS DE USOS ESPECIAIS DIVERSOS

Art. 125. Enquadram-se neste Capítulo as edificações destinadas a:
I - depósitos de explosivos, munições e inflamáveis;
II - depósitos de gás (GLP);
III - depósitos de armazenagem;
IV - postos de serviços e de abastecimento de veículos;
V - quartéis e Corpos de Bombeiros;
VI - penitenciárias e casas de detenção;
VII - mobiliário urbano.

Art. 126. Todas as edificações citadas no artigo 125 deverão observar as exigências quanto a estacionamento especificadas neste Código e 
legislação correlata estadual e federal em vigor.

Seção I
Dos Depósitos de Explosivos, Munições e Inflamáveis

Art. 127. As edificações para depósito de explosivos e munições obedecerão às normas estabelecidas em regulamentação própria do Minis-
tério do Exército e, para inflamáveis, as normas dos órgãos federais e estaduais competentes.
§ 1º Os locais para armazenagem de inflamáveis ou explosivos deverão estar protegidos com para-raios de construção adequada, a juízo 
da autoridade competente.
§ 2º Os depósitos de explosivos e inflamáveis deverão ter afastamento mínimo de 200,00m (duzentos metros) de escolas, asilos, creches e 
hospitais, o qual será medido entre o ponto de instalação do depósito e o terreno dos citados.
§ 3º As edificações citadas neste artigo deverão ainda atender às exigências do Corpo de Bombeiros.

Art. 128. As edificações de que trata esta Seção só poderão ser construídas em zonas destinadas para esse fim, fora das zonas urbanizadas 
ou de expansão urbana, a não ser, em casos especiais, em instalações militares.

Art. 129. O pedido de aprovação do projeto deverá ser instruído com a especificação da instalação, mencionando o tipo do produto, a na-
tureza e a capacidade dos tanques ou recipientes, aparelhos de sinalização, assim como todo aparelho ou maquinário a ser empregado na 
instalação.
§ 1º São considerados como inflamáveis, para efeito do presente Código, os líquidos que tenham seu ponto de inflamabilidade acima de 
93°C (noventa e três graus centígrados), entendendo-se como tal a temperatura em que o líquido emite vapores em quantidade em que 
possam inflamar-se em contato da chama.
§ 2º Para efeito desta Lei Complementar, não são considerados depósitos de inflamáveis os reservatórios das colunas de abastecimento de 
combustível, os reservatórios e autoclaves empregados na fusão de materiais gordurosos, fábricas de velas, sabões e limpeza a seco, bem 
como tanques de gasolina, essência ou álcool, que sejam parte integrante de motores de explosão ou combustão interna, em qualquer 
parte em que estejam instalados.

Seção II
Dos Depósitos de Gás (GLP)

Art. 130. Em todas as áreas de armazenamento de recipientes transportáveis de GLP, deverão ser observadas as condições de segurança 
contra incêndios do Corpo de Bombeiros e condições a seguir:
I - situar-se ao nível do solo, podendo dispor de plataforma para carga e descarga de viaturas, e serem cobertas ou não;
II - quando coberta, a cobertura terá, no mínimo, 3,00m (três metros) de altura e deverá ser sustentada por colunas de concreto armado ou 
metálicas ou paredes de alvenaria, construídas em lados opostos e dispondo de passagem ou portão, sendo que os demais lados poderão 
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ser delimitados por tela de arame ou material similar;
III - toda a fiação elétrica existente a menos de 3,00m (três metros) do limite externo da área deverá estar embutida em eletrodutos e ter 
os interruptores do tipo blindado;
IV - todo o espaço existente a uma distância de 3,00m (três metros) do limite externo da área deverá estar livre de obstáculos naturais ou 
artificiais;
V - distar, pelo menos, 6,00m (seis metros) do alinhamento da via pública;
VI - distar, pelo menos, 10,00m (dez metros) de equipamentos e/ou aparelhos produtores de faíscas, de chamas ou de calor, assim como 
materiais diversos;
VII - distar, pelo menos, 12,00m (doze metros) de edificações circunvizinhas e/ou limite de terrenos contíguos;
VIII - distar, pelo menos, 20,00m (vinte metros) de locais de grande aglomeração de pessoas;
IX - possuir o piso plano, revestido com material que não apresente frestas, canaletas, rebaixos ou similares que possibilitem o acúmulo de 
GLP em caso de eventual vazamento;
X - não possuir qualquer pavimento acima ou abaixo do nível da área.

Art. 131. Toda a área do depósito deverá ser delimitada por cerca de arame, muro ou similar.

Seção III
Dos Estabelecimentos Destinados ao Comércio Varejista de Combustíveis
Minerais e Serviços Correlatos

Subseção I
Das Normas para Construção e Licenciamento

Art. 132. São estabelecimentos de comércio varejista de combustíveis e serviços correlatos:
I - postos de abastecimento;
II - postos de serviços;
III - postos de garagem.
§ 1º Posto de abastecimento é o estabelecimento que se destina à venda, no varejo, de combustíveis minerais, álcool etílico hidratado e 
óleos lubrificantes.
§ 2º Posto de serviço é o estabelecimento que, além de exercer as atividades previstas para posto de abastecimento, oferece serviços de 
lavação, lubrificação de veículos e outros serviços correlatos.
§ 3º Posto-garagem é o estabelecimento que, além de exercer as atividades previstas para posto de abastecimento, oferece também áreas 
destinadas à guarda de veículos.

Art. 133. As instalações de abastecimento deverão distar, no mínimo, 4,00m (quatro metros) do alinhamento do logradouro público ou de 
qualquer ponto das divisas laterais e de fundos dos lotes, observadas as exigências de afastamentos maiores contidas nas Leis do Plano 
Diretor, Tabela de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo.

Art. 134. Os postos de serviços e abastecimento de veículos só poderão ser instalados em edificações destinadas exclusivamente para esse 
fim.

Art. 135. Nas edificações para postos de abastecimento de veículos, além das normas que lhes forem aplicáveis por este código, serão ob-
servadas as concernentes à legislação sobre inflamáveis e no que couberem, as referentes aos regulamentos de despejo industrial.

Art. 136. A autorização com prazo preestabelecido para construção de postos será concedida pela Municipalidade, estudadas as caracterís-
ticas peculiares a cada caso.

Art. 137. Aos postos de abastecimento serão permitidas as seguintes atividades:
I - abastecimento de combustíveis;
II - troca de óleos lubrificantes, em área apropriada e com equipamento adequado;
III - comércio de:
a) acessórios e peças de pequeno porte e fácil reposição;
b) utilidades relacionadas com higiene e segurança dos veículos;
c) pneus, câmaras de ar e prestação de serviços de borracharia;
d) jornais, revistas, mapas, roteiros turísticos e souvenirs;
e) lanchonete, sorveteria e restaurante.

Art. 138. Aos postos de serviços, além das atividades previstas no artigo 137, serão permitidos os seguintes:
I - lavagem e lubrificação de veículos;
II - serviço de troca de óleo;
III - outros serviços correlatos.

Art. 139. Aos postos garagens, além das atividades previstas no art. 137 desta Seção, serão permitidos:
I - guarda de veículos;
II - lojas para exposição.

Art. 140. Nas edificações para postos de abastecimento de veículos, além das normas que forem aplicáveis por este código, serão observa-
das as concernentes à legislação sobre inflamáveis.
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Art. 141. Os postos de serviço e abastecimento deverão dispor de equipamentos contra incêndio, de conformidade com este Código e de-
mais normas aplicáveis.

Subseção II
Das Instalações

Art. 142. As instalações para depósito de combustível de pessoas jurídicas que o tenham para consumo próprio deverão observar as dispo-
sições definidas por esta Seção.

Art. 143. A limpeza, lavagem e lubrificação de veículos devem ser feitas em boxes isolados, de modo a impedir que a poeira e as águas 
sejam levadas para o logradouro ou neste se acumulem.
Parágrafo único. As águas de superfície serão conduzidas para caixas de decantação separadas das galerias, antes de serem lançadas na 
rede geral, obedecidas as normas do órgão competente.

Art. 144. As instalações para limpeza de carros, lubrificação e serviços correlatos não poderão ficar a menos de 4,00m (quatro metros) de 
afastamento dos prédios vizinhos.
Parágrafo único. Quando os serviços de lavagem e lubrificação estiverem localizados a menos de 4,00m (quatro metros) das divisas deverão 
os mesmos estarem em recintos cobertos e fechados nessas divisas.

Art. 145. Os equipamentos para abastecimento deverão atender às seguintes condições:
I - as bombas deverão ficar recuadas no mínimo 6,00m (seis metros) das divisas laterais e 12,00m (doze metros) da via pública;
II - os reservatórios serão subterrâneos, hermeticamente fechados, devendo ainda distar, no mínimo, 2,00m (dois metros) de qualquer 
parede da edificação e 5,00m (cinco metros) da via pública e divisas laterais.
§ 1º Se o pátio for coberto, as colunas de suporte da cobertura não poderão ficar a menos de 4,00m (quatro metros) de distância do ali-
nhamento da rua.
§ 2º Quando o recinto de serviços não for fechado, o alinhamento dos logradouros deverá ser avivado por uma mureta com altura de 30cm 
(trinta centímetros), com exceção das partes reservadas ao acesso e a saída dos veículos, os quais deverão ficar inteiramente livres.

Art. 146. Os postos de serviços e de abastecimento de veículos deverão possuir instalações sanitárias com chuveiro para uso dos empre-
gados.
§ 1º Deverão possuir instalações sanitárias para os usuários, separadas das instalações destinadas ao uso dos empregados.
§ 2º Os postos situados nas Rodovias Estaduais e Federais deverão ainda ter as instalações sanitárias para os usuários separadas por sexo.

Art. 147. As instalações nos estabelecimentos de comércio varejista de combustível mineral, álcool etílico hidratado, combustíveis e serviços 
correlatos, obedecerão às prescrições fixadas pela ABNT.

Art. 148. As instalações nos estabelecimentos de comércio varejista de combustível mineral e serviços correlatos obedecerão às prescrições 
fixadas pela ABNT, e mais as seguintes:
I - os tanques serão de fibra de vidro e instalados subterraneamente, com afastamento mínimo de 5,00m (cinco metros) do alinhamento 
da via pública e das divisas dos vizinhos;
II - os tanques terão capacidade unitária máxima de 30.000 (trinta mil) litros e mínima de 10.000 (dez mil) litros;
III - a capacidade máxima instalada não poderá ultrapassar 120.000 (cento e vinte mil) litros;
IV - o tanque subterrâneo destinado exclusivamente a armazenar óleo lubrificante usado, não computado no cálculo de armazenagem má-
xima, poderá ter capacidade unitária inferior a 10.000 (dez mil) litros respeitadas as demais condições deste artigo;
V - ter um filtro de areia destinado a reter óleos e graxas provenientes da lavagem de veículos, localizada antes do lançamento no coletor 
de esgoto, obedecidas as normas do órgão competente.

Art. 149. Os estabelecimentos de comércio varejista de combustível, álcool etílico hidratado e serviços correlatos, são obrigados a manter:
I - suprimento de ar e água;
II - em local visível, o certificado de aferição fornecido pelo Instituto Nacional de Pesos e Medidas – INMETRO;
III - extintores e demais equipamentos de incêndio, observadas as prescrições dos órgãos competentes;
IV - perfeitas condições de funcionamento, higiene e limpeza do estabelecimento, atendendo convenientemente o público usuário consu-
midor;
V - sistema de iluminação dirigida, foco de luz voltado exclusivamente para baixo e com luminárias protegidas lateralmente para evitar o 
ofuscamento dos motoristas e não perturbar os moradores das adjacências;
VI - a área não edificada dos postos será pavimentada em concreto, asfalto, paralelepípedo, paver ou lajotas, não tendo escoamento das 
águas de áreas de lavagem para os logradouros públicos;
VII - área coberta com pé direito superior a 5,00m (cinco metros) na área de abastecimento, cuja cobertura se prolongará até às instalações 
administrativas;
VIII - área para estacionamento de veículos segundo este Código.

Art. 150. O requerimento para instalação de estabelecimento de comércio de combustível deverá ser acompanhado de planta de localização 
dos aparelhos, devidamente cotados.

Subseção III
Da Localização

Art. 151. Somente serão aprovados projetos para a construção de estabelecimento de comércio varejista de combustíveis e serviços na área 
urbana se atendidas às seguintes exigências:
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I - rua com largura mínima de 12,00m (doze metros), incluindo passeio;
II - área do terreno não inferior a 2.000,00m² (dois mil metros quadrados) para os postos localizados às margens das rodovias;
III - área de projeção da edificação não inferior a 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) e nem superior a 50% (cinquenta 
por cento) da área do terreno;
IV - distar, dos pontos de instalação dos reservatórios de combustíveis, no mínimo, 100,00m (cem metros) da edificação de escolas públicas, 
creches, asilos e hospitais.
Subseção IV
Do Meio-Fio e Passeios

Art. 152. Quando não houver muros no alinhamento do lote, este terá uma mureta com 30cm (trinta centímetros) de altura, para evitar a 
passagem de veículos sobre o passeio.

Art. 153. O rebaixamento dos meios-fios para o acesso aos postos será executado mediante alvará a ser expedido pela Municipalidade.

Subseção V
Do Alvará de Funcionamento

Art. 154. Não será concedido alvará de licença de funcionamento para as atividades mencionadas neste Código sem a certidão de Habite-se.

Art. 155. As transgressões às exigências prescritas nesta Subseção sujeitarão os infratores à multa prevista por este Código, acrescida em 
20% (vinte por cento) em caso de reincidência.

Art. 156. Não se aplicam as normas estabelecidas no presente Código, exceto o definido na Subseção IV, Seção III, deste Capítulo, aos 
estabelecimentos em funcionamento na data de publicação deste.

Art. 157. Se a multa revelar-se inócua para fazer cessar a infração, o órgão competente poderá efetuar a cassação da licença para localização 
do estabelecimento.

Seção IV
Do Mobiliário Urbano

Art. 158. O mobiliário urbano deverá ser construído atendendo normas técnicas da ABNT que tratam da adequação das edificações e do 
mobiliário urbano a pessoas com deficiência.
Parágrafo único. A instalação de equipamentos ou mobiliário de uso comercial ou de serviços, em logradouro público, reger-se-á pelo Código 
de Posturas, obedecidos os critérios de localização e uso aplicáveis a cada caso.

CAPÍTULO IV
DAS EDIFICAÇÕES MISTAS

Art. 159. As edificações mistas são aquelas destinadas a abrigar atividades de diferentes usos.

Art. 160. Nas edificações mistas, onde houver uso residencial, serão obedecidas as seguintes normas:
I - no pavimento de acesso e ao nível de cada piso, os halls, as circulações, horizontais e verticais, relativas a cada uso, serão obrigatoria-
mente independentes entre si;
II - os pavimentos destinados ao uso residencial serão agrupados continuamente, horizontal ou verticalmente, na mesma prumada;
III - as vagas de estacionamento serão separadas, sendo que no caso de uso misto com garagens ou estacionamentos com finalidade co-
mercial, as vagas serão independentes e diferenciadas.

TÍTULO IV
DAS EDIFICAÇÕES

CAPÍTULO I
DAS EDIFICAÇÕES EM GERAL

Seção I
Dos Materiais de Construção

Art. 161. Os materiais de construção, seu emprego e técnica de utilização deverão satisfazer as especificações e normas oficiais da ABNT.

Art. 162. Para efeito deste Código consideram-se “Materiais Incombustíveis” o concreto simples ou armado, peças metálicas, tijolos, pedras, 
materiais cerâmicos ou de fibrocimento e outros cuja incombustibilidade seja reconhecida pelas especificações da ABNT.
Parágrafo único. Poderão ser utilizados containers para usos residenciais e comerciais, desde que atendam todas as condições de segurança, 
higiene e conforto acústico e ambiental, e por tratar-se de uma construção especial poderá manter as estruturas originais de fabricação.

Seção II
Do Preparo do Terreno, Escavações e Sustentação de Terra

Art. 163. Todo movimento de terra, tais como cortes, escavações, aterros e terraplanagens, será precedido de projetos específicos, execu-
tados por profissional habilitado, mediante autorização da Municipalidade.
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Art. 164. Os proprietários de terrenos ficam obrigados à fixação, estabilização ou sustentação das respectivas terras, ou de terceiros, se 
colocadas em risco, por meio de obras e medidas de precaução contra erosão do solo, desmoronamento de terras, escoamento de materiais, 
detritos e lixo para as valas, sarjetas e canalizações, públicas ou particulares, e logradouros públicos.
Art. 165. Deverá ser observada ainda a Lei do Plano Diretor, do Parcelamento do Solo Urbano e Tabelas de Parcelamento, Uso e Ocupação 
do Solo, nos artigos que dispõem sobre o assunto.

Art. 166. A responsabilidade das obras efetuadas por máquinas de terraplanagem é exclusiva do proprietário do imóvel.
Parágrafo único. Quando houver necessidade de corte, escavações e/ou aterros para execução de obras, a contenção do terreno deverá ser 
feita antes da obra principal.

Art. 167. É expressamente proibida a abertura de ruas quando não previstas pelo Plano Diretor ou não pertencerem a projetos de lotea-
mentos aprovados pela Municipalidade.

Seção III
Das Fundações

Art. 168. O projeto e execução de uma fundação, assim como as respectivas sondagens, o exame de laboratório, provas de carga e outras 
que se fizerem necessárias, serão feitas de acordo com as normas adotadas ou recomendadas pela ABNT e por profissionais devidamente 
habilitados.

Seção IV
Das Estruturas

Art. 169. O projeto e a execução de uma estrutura obedecerão às normas da ABNT.

Art. 170. A movimentação dos materiais e equipamentos necessários à execução de uma estrutura deverá ser sempre feita dentro do espaço 
aéreo delimitado pelas divisas do lote, ou em lotes de terceiros, quando por eles autorizado.
Parágrafo único. Na impossibilidade do cumprimento do disposto neste artigo, a Municipalidade definirá a solução mais adequada.

Art. 171. Aplica-se nesta Seção o artigo 11, inciso III, deste Código.

Seção V
Das Paredes

Art. 172. As paredes, quando executadas em alvenaria, deverão respeitar a espessura mínima da ABNT.
Parágrafo único. Nas paredes que fazem divisas de lote não será permitida a utilização de elementos vazados e/ou tijolos de vidro para fins 
de ventilação e iluminação.

Art. 173. Quando forem empregadas paredes autoportantes em uma edificação, serão obedecidas as respectivas normas da ABNT, para os 
diferentes tipos de material utilizado.

Art. 174. Todas as paredes das edificações serão revestidas internamente de emboço e reboco.
Parágrafo único. O revestimento será dispensado:
I - quando a alvenaria for convenientemente rejuntada e receber cuidados no acabamento;
II - em se tratando de parede de concreto que tenha recebido tratamento de impermeabilidade;
III - quando convenientemente justificado no projeto;
IV - quando for empregado tijolo à vista tratado;
V - quando se tratar de outro material adequado para divisórias.

Subseção Única
Das Paredes Cegas

Art. 175. Uma edificação, quando construída nas divisas laterais do lote, poderá ocupar com parede cega da edificação, 100% (cem por 
cento) do comprimento total da linha divisória, respeitados os recuos.
§ 1º Excetuam-se do previsto neste artigo os casos permitidos na Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo.
§ 2º Uma edificação só poderá ser construída na divisa, com parede cega, até o quarto pavimento, desde que, seja utilizada para uso co-
mercial e ou garagens.
§ 3º As residências unifamiliares poderão ser construídas nas divisas com parede cega, observada a regra do caput deste artigo.

Art. 176. As paredes cegas que constituírem divisões entre habitações distintas, ou estejam nas divisas do lote, deverão ter, no mínimo, 
20cm (vinte centímetros) de espessura.
Parágrafo único. As espessuras poderão ser alteradas quando forem utilizados materiais de natureza diversa, desde que possuam compro-
vadamente, no mínimo, os mesmos índices de resistência, impermeabilidade, isolamento térmico e acústico, conforme o caso.

Seção VI
Das Coberturas

Art. 177. As coberturas das edificações serão construídas com materiais que permitam perfeita impermeabilização.
Parágrafo único. Não serão permitidas coberturas fixas ou móveis no recuo frontal.
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Art. 178. Nas edificações destinadas aos locais de reunião e trabalho, as coberturas serão construídas em material incombustível.

Art. 179. As águas pluviais provenientes das coberturas serão esgotadas dentro dos limites do lote, não sendo permitido o deságue sobre 
os lotes vizinhos ou sobre o passeio.

Seção VII
Das Portas

Art. 180. As portas de acesso às edificações, bem como as passagens ou corredores, terão largura suficiente para o escoamento dos com-
partimentos ou setores da edificação a que dá acesso, exceto para as atividades específicas detalhadas na própria Seção.
§ 1º Quando de uso privativo, a largura mínima da porta será de 80cm (oitenta centímetros).
§ 2º Quando de uso coletivo, a largura livre da porta deverá corresponder a 1cm (um centímetro) por pessoa da lotação prevista para os 
compartimentos, respeitando o mínimo de 1,20m (um metro e vinte centímetros).
§ 3º As portas de acessos a sanitários e banheiros terão largura mínima de 60cm (sessenta centímetros).

Seção VIII
Das Circulações em um Mesmo Nível

Art. 181. As circulações em um mesmo nível, de utilização privativa em uma unidade residencial ou comercial, terão largura mínima de 90cm 
(noventa centímetros) para uma extensão de até 6,00m (seis metros).
Parágrafo único. Excedido o comprimento de que trata o caput, haverá um acréscimo de 5cm (cinco centímetros) na largura para cada 
metro ou fração de excesso.

Art. 182. Os corredores de utilização coletiva terão as seguintes dimensões mínimas:
I - uso residencial: largura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros) para uma extensão máxima de 10,00m (dez metros); sendo 
excedido esse comprimento, haverá acréscimo de 5cm (cinco centímetros) na largura para cada metro ou fração de excesso;
II - uso comercial: largura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros) para uma extensão máxima de 10,00m (dez metros); sendo 
excedido esse comprimento, haverá acréscimo de 10cm (dez centímetros) na largura para cada metro ou fração de excesso;
III - o acesso aos locais de reunião deverá obedecer à largura mínima de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) para os locais cuja 
área destinada a assentos seja igual ou inferior a 500,00m² (quinhentos metros quadrados); sendo excedida esta área, haverá acréscimo 
de 5cm (cinco centímetros) na largura para cada metro quadrado de excesso;
IV - nos hotéis e motéis a largura mínima será de 1,80m (um metro e oitenta centímetros) para uma extensão máxima de 15,00m (quinze 
metros); sendo excedido este comprimento, haverá acréscimo de 10cm (dez centímetros) na largura para cada metro ou fração;
V - as galerias de lojas comerciais terão a largura mínima de 3,00m (três metros) para cada extensão de no máximo 15,00m (quinze me-
tros); para cada 5,00m (cinco metros) ou fração de excesso, essa largura será aumentada em 10% (dez por cento).

Subseção Única
Dos Halls

Art. 183. O hall é o elemento de circulação que estabelece conexão entre as circulações verticais e as de um mesmo nível, e apresenta-se 
como:
I - hall do pavimento de acesso que faz conexão com o logradouro;
II - hall de cada pavimento.

Art. 184. Nos edifícios de uso comercial, o hall do pavimento de acesso e o hall de cada pavimento deverão ter área proporcional ao mínimo 
de elevadores de passageiros e ao número de pavimentos da edificação, na forma da tabela de que trata o artigo 185.
Parágrafo único. Essa área “S” deverá ter uma dimensão linear mínima “D”, perpendicular às portas dos elevadores, e que deverá ser man-
tida até o vão de acesso do hall.

Art. 185. As áreas e distâncias mínimas a que se refere o artigo 184 atenderão ao seguinte:

Hall do Pavimento de Acesso

Número de Pavimentos
1

Número de Elevadores
2 3

Até 8 Pavimentos S
D

8m²
2m

10 m²
2,5m

18 m²
3m

Hall de cada Pavimento

Número de Pavimentos
1

Número de Elevadores

2 3 3

Até 8 Pavimentos S
D

4 m²
1,5 m 5 m² 1,5m 9 m²

1,8m

10% (dez por cento) a mais sobre os índices estabelecidos para 3 elevadores, para cada elevador acima de 3.

Hall do Pavimento de Acesso

Número de Pavimentos
1

Número de Elevadores

2 3

Acima de 8 pavimentos S
D

15m²
3m

18 m²
3m

25 m²
3,5m
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Hall de cada Pavimento

Número de Pavimentos
1

Número de Elevadores

2 3 3

Acima de 8 Pavimentos S
D

8 m²
2 m

9 m²
2 m

12 m²
2,5 m

Serão acrescidos 10% (dez por cento) sobre os índices estabelecidos para 3 elevadores, para cada elevador acima desta quantidade.

Art. 186. Nos edifícios residenciais dotados de elevadores, o hall do pavimento de acesso poderá ter área igual à do hall de cada pavimento. 
Essa área “S2” e sua dimensão “D2” linear perpendicular às portas dos elevadores, não poderão ter dimensões inferiores às estabelecidas 
na seguinte tabela:

Hall de Acesso

Número de Pavimentos
1

Número de Elevadores

2 3

Até 8 Pavimentos S
D

8m²
2m

10 m²
2,5m

18 m²
3m

Hall de cada Pavimento

Número de Pavimentos
1

Número de Elevadores

2 3

Até 8 Pavimentos S
D

3 m²
1,5 m 6 m² 1,5m 9 m²

1,5m

Serão acrescidos 10% sobre os índices estabelecidos para 3 elevadores, para cada elevador acima de desta quantidade.

Hall de Acesso

Número de Pavimentos
1

Número de Elevadores

2 3

Acima de 8 pavimentos S
D

15m²
3m

18 m²
3m

25 m²
3,5m

Hall de cada Pavimento

Número de Pavimentos
1

Número de Elevadores

2 3 3

Acima de 8 Pavimentos S
D

6 m²
2 m

10 m²
2 m

12 m²
2 m

Será acrescido 10% sobre os índices estabelecidos para 3 elevadores, para cada elevador acima de desta quantidade.
Art. 187. No caso das portas dos elevadores serem frontais umas às outras, as distâncias “D” e “D2” estabelecidas nos artigos 185 e 186 
serão acrescidas de 50% (cinquenta por cento).

Art. 188. Nos edifícios servidos apenas por escadas e/ou rampas, serão dispensados os halls em cada pavimento e o hall de acesso não 
poderá ter largura inferior a 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros).

Art. 189. Nos edifícios, seja de uso residencial, seja de uso comercial, haverá, obrigatoriamente, interligação entre o hall de cada pavimento 
e a circulação vertical, seja esta por meio de escada, seja por meio de rampas.

Art. 190. As dimensões mínimas dos halls e circulações estabelecidas nesta Seção e Subseção determinarão espaços livres e obrigatórios, 
não sendo permitida a existência de qualquer obstáculo de caráter permanente ou transitório.

Seção IX
Da Circulação de Níveis Diferentes

Art. 191. Os elementos de circulação que estabelecem a ligação de dois ou mais níveis consecutivos são:
I - escadas;
II - rampas;
III - escadas rolantes;
IV - elevadores.

Subseção I
Das Escadas

Art. 192. As escadas podem ser privativas quando adotadas para acesso interno das residências e de uso exclusivo de uma unidade autô-
noma ou coletiva quando adotadas para acesso às diversas unidades autônomas e acessos internos de uso comum.

Art. 193. As escadas de uso privativo, dentro de uma unidade familiar, bem como as de uso nitidamente secundário e eventual, como as 
de adegas, pequenos depósitos e casas de máquinas, poderão ter sua largura reduzida para um mínimo de 70cm (setenta centímetros).

Art. 194. As escadas de uso coletivo, nas edificações em geral, terão largura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros) e deverão 
ser construídas com material incombustível.
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§ 1º Nas edificações destinadas a locais de reunião, o dimensionamento das escadas deverá atender ao fluxo de circulação de cada nível 
contíguo, superior ou inferior, de maneira que no nível de saída do logradouro haja sempre um somatório de fluxos correspondentes à 
lotação total.
§ 2º As escadas de acesso às localidades elevadas nas edificações que se destinam a locais de reunião deverão atender as seguintes nor-
mas:
I - ter largura mínima de 2,00m (dois metros);
II - lance extremo que se comunicar com a saída deverá estar orientado na direção desta.
§ 3º Nos estádios as escadas das circulações dos diferentes níveis deverão ter largura mínima de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) 
para cada mil pessoas e nunca inferior a 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros).
§ 4º Nas escadas de uso coletivo, sempre que o número de degraus consecutivos exceder a 16 (dezesseis), será obrigatório intercalar um 
patamar com extensão mínima de 80cm (oitenta centímetros) e com a mesma largura do degrau.
§ 5º Nas escadas circulares coletivas deverá ficar assegurada uma faixa de 1,20 m (um metro e vinte centímetros) de largura, na qual 
os pisos dos degraus terão as profundidades mínimas de 20cm (vinte centímetros) e 40cm (quarenta centímetros) nos bordos internos e 
externos, respectivamente.
§ 6º Os degraus de escadas de uso coletivo não poderão ser desenvolvidos em leques.

Art. 195. As dimensões dos degraus deverão satisfazer, em conjunto, a relação 63cm < 2E + P < 64cm, onde “E“ equivale à altura ou es-
pelho e “P“ à profundidade do piso, obedecendo aos seguintes limites:
I - a altura máxima do degrau será de 18cm (dezoito centímetros) e a largura mínima será de 27cm (vinte e sete centímetros) para escadas 
de uso coletivo;
II - para edificações unifamiliares, nas escadas de uso privativo, a altura máxima será de 19,5m (dezenove centímetros e meio) e largura 
mínima de 25cm (vinte e cinco centímetros).

Art. 196. As escadas do tipo “marinheiro”, “caracol” ou “leque” só serão acessos a torres, adegas, casa de máquinas e ante pisos de uma 
mesma unidade residencial.

Art. 197. As escadas deverão oferecer passagem livre, com altura nunca inferior a 2,10m (dois metros e dez centímetros).

Art. 198. As escadas de uso comum ou coletivo terão obrigatoriamente corrimão, mesmo entre paredes, de ambos os lados, obedecendo 
aos requisitos seguintes:
I - manter-se-ão dois corrimões, um a altura de 92cm (noventa e dois centímetros) e outro à 70cm (setenta centímetros) do piso, medidos 
da face superior até o ponto central do piso do degrau;
II - somente serão fixados pela sua face inferior;
III - estarão afastados das paredes, no mínimo 4cm (quatro centímetros).

Art. 199. Os edifícios com 04 (quatro) ou mais pavimentos deverão dispor de:
I - um saguão ou patamar de escada independente do hall de distribuição;
II - iluminação natural, ou sistema de emergência para alimentação da iluminação artificial na caixa de escada.

Art. 200. As escadas deverão ainda observar todas as exigências das normas pertinentes ao Corpo de Bombeiros.

Art. 201. As escadas de uso coletivo deverão observar as exigências das normas da ABNT.

Subseção II
Das Rampas

Art. 202. No emprego de rampas, em substituição às escadas da edificação, aplicam-se as mesmas exigências ao dimensionamento e espe-
cificações de materiais fixadas para as escadas.

Art. 203. As rampas para pedestres não poderão apresentar declividade superior a 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento), salvo em 
reformas, quando esgotadas as possibilidades de soluções que respeitem a porcentagem estabelecida neste artigo, podendo, no máximo, 
apresentar uma inclinação de 12,50% (doze vírgula cinquenta por cento).
§ 1º Se a declividade for superior a 6% (seis por cento), o piso deverá ser revestido com material antiderrapante e o corrimão prolongado 
em 30cm (trinta centímetros) nos dois finais da rampa.
§ 2º As rampas para uso coletivo deverão possuir largura mínima de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) e possuir corrimão nos 
dois lados.
§ 3º As saídas e entradas das rampas de uso coletivo deverão ter patamar livre com diâmetro de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) 
para acesso de pessoas com deficiência.
§ 4º As rampas deverão observar todas as exigências das normas pertinentes ao Corpo de Bombeiros, diferenciadas em função do número 
de pavimentos da edificação.
§ 5º Nenhuma porta poderá abrir de forma a obstruir o movimento nos patamares intermediários iniciais ou finais de uma rampa.

Art. 204. As rampas para acesso de veículos não poderão ter declividade superior a 30% (trinta por cento).
Subseção III
Das Escadas Rolantes

Art. 205. As escadas rolantes estarão sujeitas às normas técnicas da ABNT e não serão computadas no cálculo do escoamento de pessoas 
da edificação, nem no cálculo de largura mínima das escadas fixas.
Subseção IV
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Dos Elevadores

Art. 206. Qualquer edifício residencial multifamiliar que contenha mais de 4 (quatro) pavimentos deverá ser provido de elevador.
§ 1º O número de elevadores de cada prédio e sua capacidade deverão estar de acordo com as normas da ABNT em vigor na ocasião da 
aprovação do projeto pela Municipalidade, seja em relação ao seu dimensionamento, instalação ou utilização, cálculo, tráfego e intervalo de 
tráfego, comprovados através de laudo emitido pelo responsável técnico da obra.
§ 2º O térreo contará como 02 (dois) pavimentos quando seu pé direito for superior a 6,00m (seis metros).
§ 3º As unidades situadas no último pavimento poderão deixar de ser servidas por elevador desde que o pavimento imediatamente inferior 
seja servido por, pelo menos, 1 (um) ou 2 (dois) elevadores, tendo aquelas unidades acesso direto aos mesmos elevadores.
§ 4º Os edifícios multifamiliares com menos de 4 (quatro) pavimentos, deverão ser providos de espaço de previsão para instalação de ele-
vadores, atendendo as leis e normas de acessibilidade, sendo que a instalação de equipamento fica vinculada à necessidade nos edifícios.

Art. 207. Nos edifícios comerciais, hospitalares, asilos e hotéis com mais de 2 (dois) pavimentos, será obrigatória a instalação de elevadores 
ou plataformas elevatórias.

Art. 208. Excluem-se do cálculo da altura para instalação do elevador:
I - as partes sobrelevadas destinadas à casa de máquinas, caixas de água, casa do zelador e áreas de lazer ou recreação;
II - o último pavimento quando de uso exclusivo do penúltimo ou ático.

Art. 209. Quando a edificação possuir mais de um elevador, as áreas de acesso aos mesmos devem estar interligadas em todos os pavi-
mentos.
Parágrafo único. Excluem-se desta exigência os elevadores digitados através de senha ou com usos diferenciados.

Art. 210. Será exigido elevador em edifício garagem sempre que ele for constituído por mais de 02 (dois) pavimentos.

Art. 211. Os elevadores não poderão ser o único meio de acesso aos pavimentos superiores ou inferiores da edificação.

Seção X
Dos Mezaninos

Art. 212. A construção de mezaninos ou jiraus só será permitida quando satisfazer as seguintes condições:
I - não prejudicar as condições de iluminação e ventilação do compartimento onde for construído;
II - ter sua área adicionada, para efeito de cálculo dos vãos de iluminação e ventilação, à área do pavimento inferior (considerando-se o 
mezanino como compartimento habitável);
III - ocupar área de, no máximo, 50% (cinquenta por cento) da área do compartimento a que serve;
IV - ter altura mínima de 2,40m (dois metros e quarenta centímetros), e deixar com essa mesma altura o espaço que ficar sob sua projeção 
no piso do compartimento onde for construído;
V - O acesso ao mezanino deverá ser adaptado conforme as leis de acessibilidade.

Seção XI
Das Chaminés

Art. 213. A chaminé de qualquer natureza, em uma edificação, terá altura suficiente para que a fumaça, a fuligem ou os resíduos que pos-
sam expelir não incomodem a vizinhança.
Parágrafo único. Independente da exigência do caput ou no caso da impossibilidade de seu cumprimento, deverá ser obrigatória a instalação 
de aparelho fumívoro conveniente.

Seção XII
Dos Tapumes, Andaimes e Telas de Proteção

Art. 214. Será obrigatória a colocação de tapume em toda a testada do lote, sempre que se executem obras de construção, reforma, am-
pliação ou demolição, nos seguintes casos:
I - para obras até 3,00m (três metros) do alinhamento dos logradouros públicos;
II - para todos os edifícios com mais de 2 (dois) pavimentos, qualquer que seja o afastamento;
III - para qualquer obra que, a critério da Municipalidade, ofereça perigo aos transeuntes.

§ 1º O tapume deverá ser mantido enquanto perdurarem as obras que possam afetar a segurança dos pedestres que utilizarem os passeios 
dos logradouros.
§ 2º O tapume de que trata este artigo deverá atender às seguintes normas:
I - a faixa compreendida pelo tapume não poderá ter largura superior à metade da largura do passeio, não computada a área do canteiro 
quando existir, não podendo resultar a faixa livre do passeio inferior a 1,00m (um metro);
II - quando construído em esquinas de logradouros, as placas existentes indicadoras do tráfego de veículos e outras de interesse público 
serão, mediante prévio entendimento com o órgão competente em matéria de trânsito, transferidas para o tapume e fixadas de forma a 
ficarem bem visíveis;
III - a sua altura não poderá ser inferior a 2,20m (dois metros e vinte centímetros) e terá bom acabamento;
IV - quando executado formando galerias para circulação de pedestres, será permitida a existência de compartimentos superpostos, como 
complemento da instalação do canteiro da obra, respeitada sempre a norma contida no inciso I deste parágrafo.

Art. 215. Nas edificações afastadas mais de 3,00m (três metros) em relação ao alinhamento do logradouro, o tapume não poderá ocupar 
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o passeio.

Art. 216. Os tapumes deverão apresentar perfeitas condições de segurança em seus diversos elementos e garantir efetiva proteção às 
árvores, aparelhos de iluminação pública, postes e outros dispositivos existentes, sem prejuízo da completa eficiência de tais aparelhos.

Art. 217. Para as obras de construção, elevações, reparos e demolições de muros até 3,00m (três metros) não há obrigatoriedade de colo-
cação de tapume.

Art. 218. Os tapumes deverão ser periodicamente vistoriados pelo construtor, sem prejuízo de fiscalização pela Municipalidade, a fim de ser 
verificada sua eficiência e segurança.

Art. 219. Durante a execução da obra será obrigatória a colocação de andaime de proteção do tipo “bandeja salva-vidas”, para edifícios de 
três pavimentos ou mais.
§ 1º Os andaimes terão que garantir perfeitas condições de segurança de trabalho para os operários, de acordo com a legislação federal 
que trata deste assunto.
§ 2º As “bandejas salva-vidas” serão de um estrado horizontal de 1,20m (um metro e vinte centímetros) de largura mínima, com guarda-
corpo até a altura de 1,00 m (um metro), este tendo inclinação aproximada de 135º (cento e trinta e cinco graus), em relação ao estrado 
horizontal.

Art. 220. No caso de emprego de andaimes mecânicos suspensos, do tipo balancim, estes deverão ser dotados de guarda-corpo com altura 
de 1,20m (um metro e vinte centímetros), exceto balancim tipo cadeirinha, que deverá ter corda guia com cinto paraquedista com sistema 
de trava quedas.

Art. 221. Após o término das obras ou no caso de sua paralisação por prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias, os tapumes deverão ser 
recuados até o alinhamento e os andaimes retirados.

Art. 222. Será obrigatório o uso de tela de proteção para construções acima de 2 (dois) pavimentos.

Art. 223. Os tapumes, andaimes e telas de proteção, além das normas estabelecidas nesta Seção, deverão atender ao disposto no Código 
de Posturas do Município de Capinzal.

Seção XIII
Dos Compartimentos

Subseção I
Da Classificação

Art. 224. Para efeito do presente Código, o destino dos compartimentos não será considerado apenas pela denominação em planta, mas 
também pela sua finalidade lógica decorrente da sua disposição no projeto.

Art. 225. Os compartimentos das edificações, conforme a sua utilização, são classificados em:
I - habitáveis;
II - não habitáveis.

Art. 226. Os compartimentos habitáveis são:
I - dormitórios;
II - salas;
III - salas de aula, laboratórios didáticos, bibliotecas;
IV - laboratórios, enfermarias, ambulatórios e consultórios;
V - lojas e sobrelojas;
VI - salas destinadas a comércio, negócios e atividades profissionais;
VII - locais de reunião.

Art. 227. Os compartimentos não habitáveis são:
I - salas de espera em geral;
II - cozinhas e copas;
III - banheiros e sanitários;
IV - circulações em geral;
V - garagens;
VI - frigoríficos e depósitos para armazenagem;
VII - vestiários de utilização coletiva;
VIII - câmaras escuras;
IX - casas de máquinas;
X - locais para depósito de lixo;
XI - área de serviço coberta;
XII - subsolo.

Art. 228. Compartimentos com outras destinações ou particularidades especiais serão classificados com base na similaridade com os usos 
contidos nos artigos 226 e 227, e observadas as exigências de higiene, salubridade e conforto de cada função e atividade.
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Subseção II
Dos Requisitos Mínimos

Art. 229. Os compartimentos obedecerão aos limites mínimos para os seguintes elementos da construção:
I - área de piso;
II - dimensão mínima;
III - altura;
IV - vão de iluminação e ventilação;
V - vão de acesso.
Parágrafo único. Os limites mínimos dimensionados para cada tipo de utilização e referidos neste artigo são estabelecidos nas tabelas desta 
subseção.

Art. 230. A dimensão estabelecida como altura mínima de um compartimento, quando houver rebaixamento de forro, ou forro inclinado, 
será aquela tomada pela média da altura máxima e mínima.

Art. 231. A subdivisão do compartimento, com paredes que cheguem até o teto, será permitida quando os compartimentos resultantes 
atenderem, total e simultaneamente, a todas as normas deste Código no que lhes forem aplicáveis.

Art. 232. Os compartimentos habitáveis e não habitáveis obedecerão às condições estabelecidas pela ABNT.
§ 1º Os locais de reunião classificam-se como compartimentos habitáveis, apresentam características especiais de iluminação e ventilação, 
sendo os valores mínimos de suas áreas, alturas, diâmetros e vãos de acesso definidos em função de normas específicas estipuladas por 
este Código.
§ 2º Os dormitórios não poderão ter comunicação direta com cozinha, despensa ou depósitos.
§ 3º Os banheiros e instalações sanitárias não poderão ter comunicação direta com copas, cozinhas e despensas destinadas à guarda de 
gêneros alimentícios.
§ 4º Quanto ao revestimento destes compartimentos, deverá ser observado o que segue:
I - as instalações sanitárias e locais para despejo do lixo terão paredes revestidas até a altura mínima de 1,50m (um metro e cinquenta 
centímetros) e o piso revestido de material impermeável, com as características de impermeabilização dos azulejos ou ladrilhos cerâmicos;
II - será permitido nas garagens, terraços e casas de máquinas o piso em cimento, devidamente impermeabilizado.

Art. 233. As circulações de que trata o artigo 232 referem-se ao uso interno das unidades residenciais.

Seção XIX
Da Iluminação e Ventilação

Subseção I
Da Iluminação e Ventilação das Edificações

Art. 234. Os prismas externos de iluminação e ventilação terão suas faces verticais definidas:
I - pelas paredes externas da edificação;
II - pelas paredes externas da edificação e divisa ou divisas do lote;
III - pelas paredes externas da edificação e divisa ou divisas do lote e linha de afastamento, quando esta existir;
IV - pelas paredes da edificação e linha de afastamento, quando esta existir.

Art. 235. As dimensões da seção horizontal dos prismas a que se referem esta Seção terão que ser constantes em toda altura da edificação.

Art. 236. As Seções horizontais mínimas dos prismas a que se refere esta Seção serão proporcionais ao número de pavimentos, conforme 
tabela:

Dimensões Mínimas das Seções Horizontais dos Prismas ao Nível do Último:

Número de
Pavimentos

Prisma de Iluminação e Ventilação Prisma de Ventilação (Interno)

Área Mínima (m²) Círculo Insc. Mín. (m) Área Mínima (m²) Círculo Insc. Mín. (m)

Até 02 4,20 1,50 1,20 0,90

Até 03 4,90 1,75 1,20 0,90

Até 04 5,60 2,00 1,30 1,00

Parágrafo único. As dimensões mínimas da Tabela deste artigo são válidas para as alturas de compartimentos de até 2,75m (dois metros e 
setenta e cinco centímetros), sendo que quando estas forem superiores a 2,75m (dois metros e setenta e cinco centímetros) para cada me-
tro de acréscimo na altura do compartimento, as dimensões mínimas estabelecidas neste artigo serão aumentadas em 10% (dez por cento).

Subseção II
Da Iluminação e Ventilação dos Compartimentos

Art. 237. Todos os compartimentos deverão ter comunicação com o exterior podendo ser:
I - direta: onde a ventilação e a iluminação acontecem diretamente com o exterior, através de prisma de iluminação e ventilação externo 
ou não;



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 302

II - indireta: onde a ventilação ou a iluminação acontecem através de um outro compartimento, duto mecânico ou prisma de iluminação e 
ventilação interno.

Art. 238. Os compartimentos habitáveis definidos nesta Seção deverão possuir vãos de iluminação de forma direta.

Art. 239. Os compartimentos não habitáveis poderão receber ventilação e iluminação de forma indireta.
Parágrafo único. As cozinhas poderão receber iluminação e ventilação de forma indireta através de uma área de serviço.

Art. 240. Somente poderá comunicar-se com o exterior com dutos de ventilação, os seguintes compartimentos:
I - habitáveis:
a) auditórios e centros de convenção;
b) cinemas;
c) teatros;
d) salas de exposições;
e) boates e salões de dança;
f) bancos e lojas comerciais.
II - não habitáveis:
a) circulações;
b) banheiros, lavatórios e instalações sanitárias;
c) salas de espera em geral;
d) subsolos.
Parágrafo único. Os locais de reunião mencionados neste artigo deverão prever equipamentos mecânicos de renovação ou condicionamento 
de ar, quando se comunicarem com o exterior através de dutos horizontais ou verticais.

Art. 241. Os vãos de iluminação e ventilação quando vedados, deverão ser providos de dispositivos que permitam a ventilação permanente 
dos compartimentos.

Art. 242. Quando a ventilação e/ou iluminação se derem de forma indireta deverá ser observado:
I - quando duto, inscrição de um círculo livre de, no mínimo, 70cm (setenta centímetros) em seu interior;
II - quando compartimento não habitável, atendimento de 1/8 (um oitavo) de área a ventilar e iluminar do compartimento a que serve;
III - quando duto mecânico, de eficiência comprovada e controlada.
§ 1º Os dutos verticais para ventilação deverão, ainda, ter revestimento interno liso sem comportar cabos, canalizações, estrangulamento 
da seção por elementos estruturais e tubos de queda.
§ 2º Os dutos horizontais de ventilação deverão ainda:
I - ter proteção contra alojamento de animais;
II - ter abertura mínima para o exterior igual à sua seção;
III - ter altura mínima de 20cm (vinte centímetros);
IV - ter comprimento máximo de 6,00 m (seis metros), exceto no caso de abrir para o exterior em extremidades opostas.

Art. 243. O vão que ventila um terraço coberto terá sua largura igual à dimensão desse terraço, adjacente ao prisma de ventilação que com 
ele se comunica.
Parágrafo único. A largura mínima desse vão será de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) e sua altura não poderá ser inferior a 1,50m 
(um metro e cinquenta centímetros).

Art. 244. Nenhum vão de iluminação ou duto de ventilação que se comunique com o exterior, através de terraços cobertos, poderá distar 
mais de 2,00m (dois metros) dos limites da largura estabelecida pelo artigo 243.

Art. 245. Nenhum vão será considerado como iluminando e ventilando pontos de compartimentos que dele distem mais de duas vezes 
e meia o valor da altura desse compartimento, quaisquer que sejam as características dos prismas de iluminação e ventilação, ou só de 
ventilação.

Art. 246. A soma total das áreas dos vãos de iluminação de um compartimento, assim como a seção dos dutos de ventilação, terão seus 
valores mínimos expressos em fração desse compartimento, conforme tabela seguinte:
Compartimento Vãos que se comunicam diretamente com exterior Comunicação através dos dutos - seção mínima
Habitáveis 1/6 + 25%
Não habitáveis 1/8 1/6

+ Variável, compatível com o volume de ar a renovar ou condicionar.
Parágrafo Único. Nenhum vão destinado a iluminar um compartimento poderá ter área inferior a 20cm² (vinte centímetros quadrados), 
quaisquer que sejam as características dos prismas de iluminação e ventilação, ou só de ventilação.

Seção XV
Dos Reservatórios de Água

Art. 247. Toda edificação deverá possuir pelo menos um reservatório de água próprio.
Parágrafo único. Nas edificações com mais de uma unidade independente, que tiverem reservatórios de água em comum, o acesso aos 
mesmos e ao sistema de controle de distribuição se fará, obrigatoriamente, através de partes comuns.
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Art. 248. Os reservatórios de água serão dimensionados pela estimativa de consumo mínimo de água por edificação, conforme norma téc-
nica da ABNT.

Art. 249. Os reservatórios deverão possuir:
I - cobertura que não permita a poluição da água;
II - torneira bóia que regule automaticamente a entrada de água no reservatório;
III - extravasor - ladrão - com diâmetro superior ao tubo alimentador, com descarga em um ponto visível para a imediata verificação de 
defeito da torneira boia;
IV - canalização de descarga para limpeza periódica do reservatório.

Art. 250. As novas construções deverão, obrigatoriamente, instalar reservatório tipo cisterna para usos secundários, nos seguintes termos:
I - as edificações com áreas construídas superiores a 150,00m² (cento e cinquenta metros quadrados) até 200,00m² (duzentos metros 
quadrados) deverão instalar reservatório mínimo de 500 (quinhentos) litros;
II - as edificações com áreas construídas superiores a 200,00m² (duzentos metros quadrados) até 300m² (trezentos metros quadrados) 
deverão instalar reservatório mínimo de 1.000 (mil) litros;
III - as edificações com áreas construídas superiores a 300,00m² (trezentos metros quadrados) deverão instalar reservatório mínimo de 
2.000 (dois mil) litros.

Art. 251. Quando instalados reservatórios inferior e superior, o volume de cada um será, respectivamente, de 60% (sessenta por cento) e 
40% (quarenta por cento) do volume total calculado, quando de água tratada.

Art. 252. Os motores e/ou bombas de recalque não poderão emanar ruídos que prejudiquem, principalmente, no horário noturno, popula-
ções vizinhas.

CAPÍTULO II
DAS INSTALAÇÕES EM GERAL

Art. 253. As instalações e equipamentos abrangem os conjuntos de serviços complementares executados durante a construção de um edi-
fício, os quais deverão ser projetados, calculados e executados visando a segurança, a higiene e o conforto dos usuários, de acordo com 
as normas e especificações da ABNT, salvo os casos previstos nas Seções deste Capítulo, onde prevalecerá o determinado por este Código.

Art. 254. Este Capítulo trata das instalações e equipamentos:
I - de águas pluviais;
II - de sistemas hidráulico-sanitários;
III - de gás canalizado;
IV - de energia elétrica;
V - de distribuição interna da rede telefônica;
VI - de antenas de televisão;
VII - de depósito de lixo;
VIII - de extinção de incêndios;
IX - do para-raios;
X - de condicionamento ambiental;
XI - de insonorização.
Parágrafo único. As entradas, tomadas e dimensões das instalações prediais referidas no caput deste artigo deverão obedecer às normas 
técnicas exigidas pelas concessionárias locais.

Seção I
Das Instalações de Águas Pluviais

Art. 255. O escoamento de águas pluviais do lote edificado para a sarjeta será feito em canalização construída sob o passeio.
§ 1º Em casos especiais de inconveniência ou impossibilidade de conduzir as águas para as galerias de águas pluviais, essas águas poderão 
ser conduzidas para outro local adequado, após a aprovação pela Municipalidade.
§ 2º As despesas com a execução da ligação às galerias pluviais (quando existirem) correrão integralmente por conta do interessado.
§ 3º A ligação será concedida a título provisório, cancelável a qualquer momento pela Municipalidade caso haja qualquer prejuízo ou incon-
veniência.
§ 4º Nos lotes devidamente registrados no Registro de Imóveis e cujas vias de circulação são patrimônio do município, as despesas com 
escoamento pluvial da referida via de circulação correrão por conta da Municipalidade.

Art. 256. Nas edificações construídas no alinhamento, as águas pluviais provenientes de telhados, balcões e marquises deverão ser captados 
por meio de calhas e condutores.
Parágrafo único. Os condutores nas fachadas lindeiras à via pública serão embutidos até altura mínima de 2,50m (dois metros e cinquenta 
centímetros) acima do nível do passeio.

Art. 257. As novas construções deverão apresentar projeto e execução de captação e armazenamento de águas pluviais por meio de reser-
vatórios (cisternas).

Art. 258. Não será permitida a ligação de condutores de águas pluviais à rede de esgotos cloacal.

Art. 259. As águas provenientes das coberturas e dos aparelhos de ar condicionado serão esgotadas dentro dos limites do lote, não sendo 
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permitido o deságue sobre lotes lindeiros ou no passeio da via de circulação.

Seção II
Das Instalações Hidrossanitárias

Art. 260. Todas as edificações em lotes com testada para logradouros que possuam redes de água potável e de esgoto deverão, obrigato-
riamente, servir-se dessas redes.

Art. 261. Quando não existir rede de abastecimento de água na via pública, a edificação deverá possuir poço adequado para seu abasteci-
mento, devidamente protegido contra as infiltrações de águas servidas.

Art. 262. Quando não existir rede de esgotamento sanitário na via pública, a edificação deverá ser dotada de fossa séptica e filtro, cujo 
efluente será lançado em poço absorvente, tipo sumidouro, ou outra forma de tratamento mais adequado, levando-se em consideração a 
capacidade de absorção do solo, bem como o nível do lençol freático existente.

Art. 263. Será exigido fossa séptica e para tal, o efluente poderá ser tratado através de:
I - sumidouro;
II - vala de infiltração;
III - vala de filtração;
IV - filtro anaeróbio;
V - estação de tratamento coletivo de esgoto.
Parágrafo único. Os novos loteamentos deverão ter sistema de esgoto e tratamento coletivo do esgotamento sanitário próprio, caso não 
seja possível a ligação à rede coletora de esgoto municipal.

Art. 264. Toda unidade residencial deverá possuir, no mínimo, um vaso sanitário, um chuveiro, um lavatório e uma pia de cozinha, que 
deverão ter tratamento conforme as normas técnicas exigem.
Parágrafo único. Os vasos sanitários e mictórios serão providos de dispositivos de lavagem para sua perfeita limpeza.

Art. 265. Todos os aparelhos sanitários deverão ter superfície lisa e serem facilmente laváveis.

Art. 266. Os compartimentos sanitários terão uma caixa auto sifonada, provida de inspeção, que receberá as águas servidas dos lavatórios, 
bidês, banheiras e chuveiros, não podendo estes aparelhos ter comunicação com as tubulações dos vasos e mictórios.
Parágrafo Único. Será obrigatório o uso de tubo de ventilação nos vasos sanitários e mictórios, com diâmetro mínimo de 40mm (quarenta 
milímetros).

Art. 267. Deverá ser elaborado teste de percolação do solo visando definir a capacidade de absorção do mesmo nas diferentes regiões da 
área urbana, para a indicação da medida correta no que se refere a tratamento de dejetos.

Art. 268. Toda tubulação de esgoto em contato com o solo deverá ser feita com PVC, manilhas cerâmicas ou material equivalente.

Art. 269. Em edificações com mais de um pavimento os ramais de esgoto serão ligados à rede principal por canalização vertical - tubo de 
queda.
Parágrafo único. Os ramais de esgoto dos pavimentos superiores e de tubo de queda deverão ser de material impermeável, resistente e com 
paredes internas lisas, não sendo permitido o emprego de manilhas cerâmicas.

Art. 270. A declividade mínima dos ramais de esgoto será de 1,5% (um e meio por cento).

Art. 271. É vedada, em qualquer hipótese a utilização das galerias de águas pluviais, bem como o sistema de drenagem pluvial, sarjetas e 
vias públicas, para o escoamento do esgoto sanitário “in natura”.

Art. 272. A concessão de Certificado de Vistoria de Conclusão da Obra (Habite-se) deverá ser antecedida de vistoria da execução do sistema 
de tratamento de esgotamento sanitário, deixado a descoberto a fim de comprovação da solução exigida pela Municipalidade.

Seção III
Da Instalação de Gás Canalizado

Art. 273. A instalação de equipamento de distribuição interna de gás canalizado obedecerá ao disposto nas normas técnicas oficiais em vigor 
no País, bem como as normas de segurança contra incêndio da ABNT.
§ 1º É obrigatória a instalação de chaminés para descarga dos gases de combustão dos aquecedores a gás.
§ 2º Nos edifícios sem instalação central de gás, os compartimentos que possuírem botijões de gás destinados a fogões e aquecedores 
deverão ter ventilação natural.

Art. 274. Nas edificações com obrigatoriedade de instalação de central de gás liquefeito de petróleo - GLP - tipo de instalação em que os 
recipientes são situados num ponto centralizado e o gás é distribuído através de tubulações, medidores, posição (construção) de instalação, 
recuos, ventilação, sinalização e demais equipamentos de segurança necessários deverão atender às normas de segurança contra incêndio 
do Corpo de Bombeiros.

Seção IV
De Distribuição de Energia Elétrica
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Art. 275. A instalação dos equipamentos de distribuição de energia elétrica nas edificações estará sujeita às normas da ABNT e regulamen-
tação específica da concessionária local de energia.

Seção V
Das Instalações de Distribuição Interna da Rede Telefônica

Art. 276. A instalação de equipamentos da rede telefônica estará sujeita às normas da concessionária local de telefonia.

Art. 277. Salvo nas edificações residenciais unifamiliares, nas quais é facultativo, em todas as demais é obrigatória a instalação de tubula-
ções e caixas para serviços telefônicos.
§ 1º Em cada unidade autônoma, haverá no mínimo, instalação de tubulações para um aparelho.
§ 2º A tubulação para serviços telefônicos não poderá ser utilizada para outro fim.

Seção VI
Das Instalações para Depósito de Lixo

Art. 278. Toda edificação, independentemente de sua destinação deverá ter local apropriado, desimpedido e de fácil acesso com capacidade 
adequada e suficiente para acomodar os diferentes componentes do resíduo sólido, obedecendo as normas estabelecidas pela autoridade 
competente.

Art. 279. Nas edificações multifamiliares e mistas haverá local para depósito de lixo, situado no térreo ou subsolo, para acondicionamento 
geral.
§ 1º O depósito coletor de lixo deverá ter acesso direto à rua por passagem de dimensão mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros) 
de largura, e 2,40m (dois metros e quarenta centímetros) de altura e atender as normas estabelecidas neste Código.
§ 2º O depósito coletor geral deverá ter área mínima de 3,00m² (três metros quadrados).
§ 3º É proibida a utilização de tubos de queda para eliminação do lixo.

Art. 280. Não será permitida a colocação de suporte para lixo sobre os passeios públicos.
Parágrafo único. O suporte para colocação de lixo deve ser alocado sempre dentro do lote, no alinhamento, com lixeiras tipo gaveta, ou 
em reentrâncias criadas para este fim.

Art. 281. Os resíduos sólidos depois de recolhidos, serão depositados em local ou locais indicados pela Municipalidade.

Art. 282. Conforme a natureza e volume do lixo ou resíduos sólidos, serão adotadas medidas especiais para sua remoção, obedecendo às 
normas estabelecidas pela Municipalidade, nos termos da regulamentação específica.
§ 1º Serão proibidos incineradores de resíduos sólidos em edificações residenciais, comerciais e de prestação de serviços.
§ 2º Os compartimentos destinados à incineração de resíduos hospitalares e congêneres deverão obedecer as normas específicas estabele-
cidas pelo órgão competente para sua construção e operação.

Art. 283. Toda edificação destinada à instalação de indústria poluente ficará obrigada à implantação de medidas para eliminar, ou reduzir a 
níveis toleráveis, o grau de poluição, com o reaproveitamento de resíduos e subprodutos, obedecida a regulamentação pertinente.

Art. 284. Nos locais onde não houver coleta de lixo pela Municipalidade, cada residência deverá apresentar uma solução individual para o 
lixo, sempre considerando a distância mínima recomendável de poços de abastecimento de água da própria residência, como também de 
outras unidades, no que se refere ao isolamento dos resíduos e contaminação das águas subterrâneas.

Seção VII
Das Caixas Receptoras de Correspondência

Art. 285. Nos edifícios residenciais com mais de um pavimento e que não disponham de portaria, é obrigatória a instalação de caixas indi-
viduais para o depósito de objetos de correspondência.

Art. 286. Nos estabelecimentos bancários, hospitalares e de ensino, empresas industriais e comerciais, escritórios, repartições públicas, 
associações e outros edifícios não residenciais de ocupação coletiva, deve ser instalado, obrigatoriamente, local destinado ao recebimento 
de objetos de correspondência.

Art. 287. As caixas receptoras de correspondência serão instaladas nos muros, nos portões ou grades dos imóveis ou, ainda suportadas em 
pedestais, necessariamente em locais facilmente acessíveis da rua, evitando-se sua instalação em lugares onde forem de difícil acesso ao 
carteiro.

Seção VIII
Das Instalações e Equipamentos para Extinção de Incêndios

Art. 288. Independentemente do número de pavimentos ou área construída, todas as edificações deverão ter sistema de segurança contra 
incêndios de acordo com as disposições técnicas e normas do Corpo de Bombeiros, exceto as edificações residenciais.

Art. 289. Em qualquer caso, deverão ser atendidos os detalhes construtivos e colocação de peças especiais do Sistema Preventivo de Incên-
dio, de acordo com as normas e padrões fornecidos pelo Corpo de Bombeiros.
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Art. 290. Independente das exigências deste Código, em relação a instalações preventivas de incêndio, os edifícios destinados à utilização 
coletiva, tais como escolas, hospitais, hotéis, motéis, casas de diversão, fábricas, grandes estabelecimentos comerciais e outros, ficam 
sujeitos a adotar, em benefício da segurança do público, as medidas que forem julgadas convenientes pelo Corpo de Bombeiros ou pela 
Municipalidade.

Seção IX
Dos Para-raios

Art. 291. Será obrigatória a instalação de para-raios, conforme as normas estabelecidas pela ABNT e pelo Corpo de Bombeiros, nas edifi-
cações com 4 (quatro) ou mais pavimentos, ou área construída superior a 750,00m² (setecentos e cinquenta metros quadrados), além das 
seguintes:
I - aquelas que reúnam grande número de pessoas;
II - fábricas ou depósitos de explosivos ou inflamáveis;
III - torres e chaminés elevados em edificações isoladas e expostas.

Parágrafo único. O sistema de para-raios deve ser parte integrante do projeto das instalações elétricas, contendo sua especificação, locali-
zação, área de atuação e aterramento.

Art. 292. A fiscalização da correta execução da instalação de para-raios será feita pelo Corpo de Bombeiros.

Seção X
Condicionamento Ambiental

Art. 293. A instalação do equipamento de condicionamento de ar está sujeito às normas técnicas oficiais.

Art. 294. É obrigatória a canalização dos fluidos condensados nos aparelhos de ar condicionado e similares, quando voltados para as vias 
ou logradouros públicos.
Parágrafo único. A canalização deverá ser compatível com a potência do equipamento, podendo ser aparente, conectada por tubos de queda 
às galerias de águas pluviais, ou ainda lançadas nas sarjetas, por sob o passeio.

Seção XI
Insonorização

Art. 295. As edificações deverão receber tratamento acústico adequado, de modo a não perturbar o bem estar público ou particular com 
sons ou ruídos de qualquer natureza que ultrapassem os níveis máximos de intensidade permitidos pela legislação específica.
Parágrafo único. Instalações causadoras de vibrações ou choques deverão ter tratamento acústico para prevenir incômodos à vizinhança.

CAPÍTULO III
DOS COMPLEMENTOS DA EDIFICAÇÃO

Seção I
Da Vedação de Terrenos no Alinhamento dos Logradouros Públicos

Art. 296. São consideradas vedações no alinhamento predial dos logradouros públicos, os muros, muretas, gradis, floreiras, cercas vivas, ou 
qualquer outro elemento que defina o alinhamento predial do imóvel.
§ 1º O muro, elemento construtivo situado no alinhamento predial do terreno, executado com material que vede a visão, terá altura máxi-
ma de 2,00m (dois metros) em relação ao nível do passeio, à exceção do muro de arrimo, que poderá ter altura necessária para sustentar 
desnível de terra entre o alinhamento do logradouro e o terreno a ser edificado.
§ 2º Os gradis poderão ter altura superior a 2,00m (dois metros).
§ 3º A vedação acima do muro de arrimo terá altura máxima de 1,20m (um metro e vinte centímetros), quando em material que vede a 
visão, podendo ter altura superior quando for gradil.

§ 4º A mureta, muro baixo terá altura de 40cm (quarenta centímetros), construída, em geral, para anteparo ou proteção.

Art. 297. Em terrenos com edificações de uso residencial é facultativo a construção de vedação no alinhamento dos logradouros públicos e 
nas divisas laterais, na faixa do recuo frontal, devendo o recuo ser ajardinado.

Art. 298. Em terrenos com edificações de uso não residencial é obrigatória a construção de vedação no alinhamento dos logradouros pú-
blicos, exceto no caso em que o recuo obrigatório seja totalmente ajardinado, com tratamento paisagístico e com acessos de veículos e 
pedestres definidos, de forma a não permitir a utilização desta área para qualquer atividade.

Art. 299. Em terrenos sem vedação, as divisas e o alinhamento do logradouro público deverão ser demarcados com elementos que permitam 
a identificação de todos os seus limites.

Art. 300. Em casos especiais, envolvendo segurança pública, a altura e o tipo de vedação serão definidos pelos órgãos competentes da 
Municipalidade.

Seção II
Dos Meios-Fios, Calçadas e Passeios
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Art. 301. Fica limitada a 3,50m (três metros e cinquenta centímetros), por setor rebaixado, a extensão do rebaixamento do meio fio para 
acessos e saídas de veículos.
§ 1º O rebaixamento do meio-fio só acontecerá nas áreas de acesso aos lotes e nas faixas de travessia de pedestres.
§ 2º O meio-fio das calçadas deverá ser rebaixado com rampa ligada a faixa de travessia de pedestres, visando propiciar às pessoas com 
deficiência melhores condições de circulação urbana.

Art. 302. Os meios-fios e calçadas serão rebaixados nas esquinas, com rebaixamento em rampa com largura mínima de 1,20m (um metro 
e vinte centímetros), feita na direção das faixas de pedestres, formando um refúgio de proteção.

Art. 303. É obrigatória a construção e reconstrução, pelos proprietários dos terrenos edificados ou não, das calçadas de logradouros dotados 
de meio-fio, em toda a extensão das testadas.
Parágrafo único. O habite-se somente será liberado após a construção da calçada.

Art. 304. A calçada em logradouro público, em frente a terrenos edificados ou não, obedecerá ao padrão definido pelo órgão competente 
e às seguintes disposições:
I - não poderá ter degraus ou rampas de acesso às edificações;
II - deverá ser plano do meio-fio até o alinhamento, ressalvada a inclinação transversal de 3% (três por cento) para o escoamento das 
águas pluviais;
III - deverá ser revestido com material antiderrapante.

Art. 305. Os casos omissos nesta Seção, bem como o rebaixamento do meio-fio em áreas comerciais, industriais e outras, deverão ser es-
tudados pelo órgão competente da Municipalidade, mediante apresentação de projeto pelo requerente.

Art. 306. Nos casos de inobservância do que trata o art. 304, a Municipalidade fará a notificação ao proprietário para que, no prazo de 30 
(trinta) dias, proceda à regularização.
Parágrafo único. Esgotado o prazo, sem que sejam tomadas as devidas providências pelo proprietário, a Municipalidade executará a obra, 
sendo que os custos da referida execução serão cobrados do proprietário do imóvel.

Seção III
Dos Afastamentos e Avanços

Art. 307. Os afastamentos e avanços das edificações deverão estar de acordo com o disposto na Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do 
Solo, Anexo V.

Seção IV
Das Marquises e Saliências

Art. 308. A construção de marquises na fachada das edificações obedecerá as seguintes condições:
I - serem em balanço;
II - a face extrema do balanço deverá ficar afastada da prumada do meio-fio 30cm (trinta centímetros);
III - ter altura mínima de 3,00m (três metros) acima do nível do passeio, podendo a Municipalidade indicar a cota adequada, em função das 
marquises existentes na mesma face de quadra;
IV - permitir o escoamento das águas pluviais, exclusivamente, para dentro dos limites do lote, através de condutores e encaminhados à 
sarjeta sob o passeio;
V - não prejudicar a arborização e iluminação pública, assim como não ocultar placas de nomenclatura ou numeração;
VI - serem construídas em toda a extensão da quadra de modo a evitar qualquer solução de descontinuidade entre as diversas marquises 
contíguas.
Parágrafo único. Entende-se por marquise somente o avanço da laje que cobre parte do passeio e não o avanço do corpo da edificação, 
podendo sobre as mesmas ser locadas floreiras.

Art. 309. Será obrigatória a construção de marquises em toda a fachada nos seguintes casos:
I - em qualquer edificação de mais de 1 (um) pavimento a ser construída nos logradouros de uso predominantemente comercial, recuada 
menos de 4,00m (quatro metros);
II - nos edifícios de uso misto, cujo pavimento térreo tenha destinação comercial, quando construídos no alinhamento;
III - nas ruas para pedestres, as projeções máximas e mínimas poderão obedecer a outros parâmetros, de acordo com o critério a ser 
estabelecido pela Municipalidade.

Art. 310. As fachadas dos edifícios, quando construídos no alinhamento predial, não poderão ter sacadas, saliências, floreiras, caixas para 
ar condicionado e brises, devendo estes estarem para dentro do alinhamento frontal.

Art. 311. Nos pavimentos térreos construídos no alinhamento será permitido o uso de toldos protetores localizados nas extremidades das 
marquises, desde que abaixo de sua extremidade inferior deixe espaço livre com altura mínima de 2,20m (dois metros e vinte centímetros).

Art. 312. Deverão ser obedecidas normas estabelecidas pela concessionária local de energia.

Seção V
Dos Toldos
Art. 313. Toldos, coberturas leves removíveis, sem vedações laterais, ligando blocos ou prédios entre si ou cobrindo acesso entre o alinha-
mento e as entradas da edificação, em zonas onde é exigido o afastamento obrigatório, deverão satisfazer os seguintes requisitos:



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 308

I - A área coberta máxima não poderá exceder 25% (vinte cinco por cento) da área do afastamento frontal;
II - O pé direito mínimo deverá ser de 2,40m (dois metros e quarenta centímetros);
III - O afastamento mínimo das divisas laterais será de 25cm (vinte e cinco centímetros).

Seção VI
Das Piscinas

Art. 314. As piscinas deverão ter:
I - estrutura adequada para resistir às pressões da água incidentes sobre as suas paredes e fundo, quando enterradas sobre o terreno 
circundante;
II - paredes e fundo revestidas com material impermeável e de superfície lisa;
III - equipamento para tratamento e renovação de água.
Parágrafo único. Aplicam-se às piscinas, no que couber, as disposições determinadas pelo Código de Posturas.

Seção VII
Dos Anúncios e Letreiros

Art. 315. A colocação de anúncios e letreiros só será feita mediante prévia licença da Municipalidade, e se estiver de acordo com o Código 
de Posturas do Município, não interferindo:
I - na sinalização de tráfego;
II – a visão de monumento histórico;
III - a visão de locais de interesse paisagístico.
Parágrafo único. Os anúncios e letreiros sobre as marquises somente serão licenciados mediante prévia autorização do condomínio do 
respectivo prédio, ou do proprietário.

CAPÍTULO IV
DAS ÁREAS DE ESTACIONAMENTO

Seção Única
Dos Estacionamentos

Art. 316. Na zona urbana, serão destinados locais para estacionamento, embarque e desembarque, carga e descarga.
Parágrafo único. Os locais para estacionamento serão:
I - proporcionais às áreas edificadas;
II - cobertos ou descobertos.

Art. 317. A fração excedente a 50,00m² (cinquenta metros quadrados) de área construída no cálculo exigido para vaga de estacionamento, 
corresponderá sempre a mais uma vaga.

Art. 318. Quando no mesmo terreno coexistirem usos e atividades diferentes, o número de vagas exigidas será igual à soma das vagas 
necessárias para cada uso e atividade.

Art. 319. Os espaços destinados a garagens ou estacionamentos não poderão sofrer modificações de uso.
Parágrafo único. Nos casos de desobediência a este artigo, será aplicada multa entre 15,0 e 28,0 UFRM’s.

Art. 320. Os casos não mencionados serão tratados por analogia aos usos previstos.

Art. 321. Nos casos de acréscimos em edificações existentes, o cálculo da reserva de estacionamento ou guarda de veículos considerará a 
área de acréscimo quando este aumento representar unidades residenciais e comerciais.

Art. 322. Não serão computadas para o cálculo do índice de aproveitamento máximo as áreas ocupadas pelas garagens.

Art. 323. As áreas de estacionamento descoberto deverão obedecer aos mesmos critérios definidos para as áreas cobertas e deverão ser 
arborizadas, quando possível.
Parágrafo único. Não será permitido que as vagas de estacionamento ocupem a faixa correspondente ao afastamento obrigatório do alinha-
mento frontal, podendo ocupar as faixas de afastamento das divisas laterais e de fundos.

Art. 324. As dependências destinadas a estacionamento deverão atender às seguintes exigências:
I - ter pé direito mínimo livre de 2,20m (dois metros e vinte centímetros);
II - ter sistema de ventilação permanente representando 1/8 (um oitavo) da área do piso;
III - não possuírem abertura para divisas laterais e fundos, quando ocuparem as referidas divisas;
IV - ter vão de entrada com largura mínima de 3,00m (três metros) e o mínimo de 02 (dois) vãos quando comportarem mais de 50 (cin-
quenta) veículos;
V - ter vagas de estacionamento para cada veículo locado em planta e numeradas, com largura mínima de 2,50m (dois metros e cinquenta 
centímetros) e comprimento mínimo de 5,00m (cinco metros);
VI - os pisos serão antiderrapantes e dotados de sistema que permita um perfeito escoamento das águas da superfície;
VII - as paredes que as delimitarem serão incombustíveis;
VIII - as vagas serão do tipo livre, sendo que só poderão ser bloqueadas quando pertencerem a mesma unidade residencial;
IX - quando houver mais de um pavimento garagem, será obrigatória uma interligação para pedestres isolada dos veículos;
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X - as escadarias deverão ser construídas dentro dos terrenos, iniciando-se a 1,20 m (um metro e vinte centímetros) do alinhamento e as 
rampas de acesso poderão ser iniciadas junto ao alinhamento;
XI - quando tratar-se de edificação multifamiliar não será permitido rampa com inclinação superior a 30% (trinta por cento);
XII - quando tratar-se de mão única, 3,00m (três metros) de corredor; quando tratar-se de mão dupla 5,00m (cinco metros) de corredor.
Parágrafo Único. O portão de acesso às garagens para edifícios multifamiliares ou mistos deverão ter afastamento mínimo de 4,00m (quatro 
metros) do meio-fio.

Art. 325. Em todo estacionamento devem ser reservadas vagas preferenciais para estacionamento de veículos pertencentes à pessoas com 
deficiência.
Parágrafo único. As normas relativas à localização e demarcação das vagas devem atender ao disposto nas normas da ABNT.

CAPÍTULO V
DA ACESSIBILIDADE

Art. 326. Em qualquer edificação, à exceção das habitações unifamiliares, deverá ser garantido o acesso às pessoas com deficiência, obser-
vadas as disposições da ABNT, que dispõe sobre a adequação das edificações e do mobiliário urbano à pessoa deficiente.

Art. 327. Quando existir desnível entre o piso e o passeio, ou quando houver desníveis internos, será obrigatória a utilização de rampas de 
acesso e locomoção para pessoas com deficiência.
Parágrafo único. Quando não houver rampas, o acesso às pessoas com deficiência a outros pavimentos deverá ser feito por meio de eleva-
dor ou plataforma elevatória.

TÍTULO V
DAS INFRAÇÕES

CAPÍTULO ÚNICO
DAS PENALIDADES

Art. 328. Às infrações às disposições deste Código serão aplicadas as seguintes penas:
I - multa;
II - embargo da obra;
III - interdição do prédio ou dependência;
IV - demolição.
Parágrafo único. A aplicação de uma das penas previstas neste artigo não prejudica a de outra, se cabível.

Art. 329. O procedimento legal para a verificação das infrações e aplicação das penalidades é o regulado no Código de Posturas do Município 
de Capinzal.

Seção I
Das Multas

Art. 330. Pelas infrações às disposições deste Código serão aplicadas ao construtor, ou profissional responsável pela execução das obras, ao 
autor do projeto e ao proprietário, conforme o caso, as seguintes multas:

Infração Multa (UFRM)

II Pelo falseamento de medidas, cotas, e demais indicações do Projeto:
-  Ao Profissional Infrator ............... 6,0 a 24,5

III

Pelo viciamento do Projeto aprovado, introduzindo lhe alteração de qualquer espécie:
-  Ao Proprietário ............... 
-  Ao Executor da Obra ..................
-  Ao Profissional habilitado responsável pela execução ........ 

6,0 a 24,5

IIII
Pelo início da execução da obra sem licença:
-  Ao Proprietário .........................
-  Ao Construtor ..............

6,0 a 24,5

IIV
Pelo início de obras sem os dados oficiais de alinhamento e nivelamento:
-  Ao Proprietário ...........
-  Ao Construtor ............... 

6,0 a 18,0

VV

Pela execução da obra em desacordo com o projeto aprovado:
-  Ao Proprietário ............ 
-  Ao Construtor ............... 
-  Ao Profissional Responsável ............... 

6,0 a 24,5

VIVI
Pela falta de projeto aprovado e documentos exigidos no local da obra:
-  Ao Proprietário ............ 
-  Ao Construtor ............... 

6,0 a 18,0

V VII Pela inobservância das prescrições sobre andaimes e tapumes:
-  Ao Construtor ............... 6,0 a 24,5
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VIII Pela paralisação da obra sem comunicação à Municipalidade:
-  Ao Proprietário ............ 6,0 a 12,0

IIX

Pela desobediência ao embargo municipal:
-  Ao Proprietário .........................
-  Ao Construtor .............
-  Ao Profissional Responsável .............. 

12,0 a 49,0

XX Pela ocupação da edificação sem que à Municipalidade tenha fornecido o Habite - se:
-  Ao Proprietário ............. 6,0 a 24,5

XXI Concluída a reconstrução ou reforma se não for requerida a vistoria:
-  Ao Proprietário ........... 6,0 a 18,0

XII
Houver prosseguimento da obra vencido o prazo de licenciamento sem que tenha sido concedida a necessária prorroga-
ção do prazo:
-  Ao Proprietário ........... 

6,0 a 24,5

XXIII
Ligação de Condutores de Águas Pluviais à Rede de Esgoto Cloacal e ou Ligação de Esgoto Cloacal em Rede Pluvial
-  Ao Proprietário ........................ 
-  Ao Construtor .......................... 

6,0 a 24,5

Art. 331. Na imposição da multa e, para graduá-la, ter-se-á em vista:
I - a maior ou menor gravidade da infração;
II - as suas circunstâncias;
III - os antecedentes do infrator.

Art. 332. A multa será imposta pela autoridade municipal competente, à vista do auto de infração lavrado pelo funcionário habilitado, que 
apenas registrará a falta ou infração verificada, indicando o dispositivo infringido.

Art. 333. O auto de infração, em 2 (duas) vias, deverá ser assinado pelo funcionário que tiver constatado a existência da irregularidade e 
também, sempre que possível, pelo próprio autuado, sendo que na sua ausência poderá ser colhida a assinatura de representante, preposto 
ou procurador.
§ 1º A recusa de assinatura no auto de infração será anotada pelo autuante perante duas testemunhas, considerando-se, neste caso, nor-
malizada a autuação.
§ 2º A última via do auto de infração, quando o infrator não for encontrado, será encaminhada via postal, com aviso de recebimento ao 
responsável, sendo considerado, para todos os efeitos legais, como estando o infrator cientificado da mesma.

Art. 334. O auto de infração deverá conter:
I - a indicação do dia e local em que ocorreu a infração ou em que esta foi constatada pelo autuante;
II - o fato ou ato que constitui a infração, indicando o dispositivo legal infringido;
III - o nome e assinatura do infrator ou, na sua falta, denominação que o identifique e endereço;
IV - o nome e assinatura do autuante, bem como sua função ou cargo;
V - o nome, assinatura e endereço das testemunhas, se for o caso.

Art. 335. Lavrado o Auto de Infração, o infrator poderá apresentar defesa escrita dirigida à autoridade municipal competente no prazo má-
ximo de 10 (dez) dias, a contar de seu recebimento, findo o qual será o auto encaminhado para a imposição da multa e cobrança.

Art. 336. Imposta a multa, será dado conhecimento da mesma ao infrator, mediante a entrega de uma via do auto de infração, na qual 
deverá constar o despacho da autoridade municipal que a aplicou.
§ 1º O infrator terá o prazo 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa.
§ 2º Decorrido o prazo estipulado no §1º, a multa não paga será encaminhada ao setor competente para inscrição em dívida ativa e co-
brança, sem prejuízo de outras penalidades.

Art. 337. Na reincidência a multa será aplicada com acréscimo de 100% (cem por cento).
Parágrafo único. Considera-se reincidência, para acréscimo da multa, outra infração da mesma natureza.

Art. 338. O processo de aprovação de projeto ou licenciamento de construção, cujo proprietário do imóvel, responsável técnico ou empresa 
construtora esteja em débito com a Municipalidade, ficará suspenso até a sua regularização, exceto se o débito esteja sendo objeto de 
discussão judicial.

Art. 339. O pagamento da multa não isenta o requerente da regularização da infração, que deverá ser atendida de acordo com o que dispõe 
este Código.

Seção II
Do Embargo

Art. 340. As obras em andamento, sejam elas construções ou reformas, serão embargadas nas situações abaixo descritas, ou em outras 
ocorrências em que essa medida se fizer necessária, sem prejuízo das multas, quando:
I - estiverem sendo executadas sem o respectivo alvará de licenciamento, nos casos em que este é necessário;
II - desobedecerem ao projeto aprovado ou não observarem qualquer prescrição essencial do alvará de licença;
III - não for respeitado o alinhamento predial ou afastamento mínimo;
IV - estiver sendo executada sem a responsabilidade de profissional legalmente habilitado;
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V - o construtor ou responsável técnico isentar-se de responsabilidade, devidamente justificada e comunicada à Municipalidade;
VI - estiver em risco sua estabilidade, com perigo para o pessoal que a execute e ou para as pessoas de edificações vizinhas;
VII - for constatada ser fictícia a assunção de responsabilidade profissional do seu projeto ou execução;
VIII - o profissional responsável tiver sofrido suspensão ou cassação pelo CREA ou CAU;
IX - obra já autuada e que não tenha sido regularizada no tempo previsto.

Art. 341. Ocorrendo as hipóteses do art. 341, o setor responsável notificará o infrator, dando ciência à autoridade competente.

Art. 342. Verificada a procedência na notificação pela autoridade municipal competente, esta determinará o embargo em termo próprio 
que mandará lavrar e no qual fará constar as exigências a serem cumpridas para o prosseguimento da obra, sem prejuízo da imposição de 
multas.

Art. 343. O Termo de Embargo será apresentado ao infrator para que o assine e, no caso deste não ser encontrado, será o termo enca-
minhado via postal, com aviso de recebimento, ao responsável pela empresa construtora, seguindo-se o processo administrativo para a 
respectiva paralisação da obra.

Art. 344. O embargo só será levantado após o cumprimento das exigências consignadas no respectivo termo e satisfeito o pagamento dos 
tributos e multas em que haja o responsável incidido.

Art. 345. Se não houver alternativa de regularização da obra, após o embargo seguir-se-á demolição total ou parcial da mesma.

Seção III
Da Interdição

Art. 346. Uma edificação, ou qualquer uma de suas dependências poderá ser interditada em qualquer tempo, com impedimento de sua 
ocupação, quando oferecer iminente perigo de caráter público.

Art. 347. A interdição será imposta por escrito após vistoria efetuada pela autoridade competente.
Parágrafo único. Não atendida a interdição, e não interposto recurso ou indeferido este, a Municipalidade tomará as medidas legais cabíveis.

Seção IV
Da Demolição

Art. 348. A demolição parcial ou total da edificação será imposta quando:
I - a obra estiver sendo executada sem projeto aprovado e sem alvará de licenciamento, e não houver condições de regularização nos ter-
mos da legislação pertinente;
II – a construção for feita sem observância do alinhamento ou nivelamento fornecido pela Municipalidade, ou sem as respectivas cotas, 
ou com desrespeito ao projeto aprovado, nos seus elementos essenciais, não havendo possibilidade de ajustá-la à legislação pertinente;
III – a obra for julgada em risco e o proprietário se recusar a tomar as providências determinadas pela Municipalidade para sua segurança;
IV – a construção ameace ruir e que o proprietário não queira demolir ou não possa reparar, por falta de recursos, ou outra disposição 
regulamentar.

Art. 349. A demolição será precedida de vistoria por uma comissão composta por 3 (três) engenheiros ou arquitetos, designados pelo Chefe 
do Poder Executivo, pertencentes ou não ao quadro de servidores da Municipalidade.
§ 1º A comissão designada procederá da seguinte forma:
I - determinará dia e hora para vistoria, fazendo intimar o proprietário para assistir a mesma, não sendo o mesmo encontrado, far-se-á 
intimação por edital com prazo de 10 (dez) dias;
II - não comparecendo o proprietário ou seu representante, devidamente justificado, a vistoria poderá ser adiada, com nova intimação ao 
proprietário;
III - não podendo fazer adiamento, ou se o proprietário não atender a segunda intimação, a comissão tomará as medidas que julgar ne-
cessárias;
IV - tomadas as medidas cabíveis e após vistoria, será emitido laudo dentro de 15 (quinze) dias notificando as partes interessadas das 
providências a serem tomadas a fim de evitar a demolição e o prazo para atendimento;
V - a cópia do laudo e da intimação serão entregues às partes interessadas mediante comprovante de recebimento, na forma da legislação;
VI - no caso de ruína iminente a vistoria será realizada imediatamente, dispensando-se a presença do proprietário se não puder ser encon-
trado; e não tendo acesso ao imóvel, levando-se ao conhecimento do Chefe do Poder Executivo as conclusões do laudo para que ordene a 
demolição.
§ 2º Não havendo autorização expressa do proprietário, o acesso ao imóvel deverá ser precedido de autorização judicial.

Art. 350. Dado ciência ao proprietário do resultado da vistoria e feita a devida intimação, seguir-se-ão as providências administrativas.

Art. 351. Se não forem cumpridas as decisões do laudo nos termos do artigo 349 serão adotadas as medidas judiciais cabíveis.

Seção V
Das Sanções

Art. 352. A Municipalidade poderá cancelar a inscrição de profissionais - pessoa física ou jurídica - e comunicar ao CREA e ou CAU, especial-
mente os responsáveis técnicos que:
I - prosseguirem a execução de obra embargada pela Municipalidade;
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II - não obedecerem aos projetos previamente aprovados, ampliando ou reduzindo as dimensões indicadas nas plantas e cortes;
III - hajam incorrido em 3 (três) multas por infração cometida na mesma obra;
IV - alterem as especificações indicadas no projeto ou as dimensões, ou elementos das peças de resistência previamente aprovados pela 
Municipalidade;
V - iniciarem qualquer obra sem o necessário Alvará de Construção;
VI - cometerem por imperícia, imprudência ou negligência, faltas que venham a comprometer a segurança da obra.

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 353. Os casos omissos no presente Código serão analisados pela Municipalidade observando-se o disposto no Plano Diretor e a legis-
lação vigente.

Art. 354. Os valores constantes no presente Código serão corrigidos anualmente, na forma da legislação Municipal.

Art. 355. O Poder Executivo Municipal regulamentará as disposições deste Código em 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 356. Este Código entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 357. Esta Lei Complementar revoga as seguintes Leis municipais:
I - Lei nº 1.666, de 7 de dezembro de 1992;
II - Lei Complementar nº 65, de 11 de dezembro de 2002.

Capinzal (SC), em 5 de dezembro de 2017.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Os Membros desta CCJ acompanham o voto do Relator

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Presidente/Relator

Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB
Membro Membro

ANEXO ÚNICO
GLOSSÁRIO

1. ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas.
2. Aclividade – Diferença altimétrica entre dois pontos em que o segundo ponto está acima do ponto de referência.
3. Afastamento – Distância entre o limite externo da projeção horizontal da edificação e a divisa do lote, não considerada a projeção dos 
beirais, podendo ser:
a) frontal;
b) lateral;
c) fundos.
4. Alinhamento – Linha divisória legal entre o lote e a via ou logradouro público.
5. Alpendre – Área coberta saliente da edificação, cuja cobertura é sustentada por colunas, pilares ou área em balanço.
6. Alvará de Construção – Documento expedido pela Municipalidade que autoriza a execução de obras sujeitas a sua fiscalização.
7. Alvará de Localização e Funcionamento – Documento expedido pela Municipalidade que autoriza o funcionamento de uma determinada 
atividade ou serviço.
8. Alvará de Obra – Ato administrativo que corresponde à autorização para início de obra.
9. Alvará Sanitário – Documento fornecido pela autoridade de saúde, para a ocupação e uso de imóvel recém construído ou reformado e/ou 
funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais, agropecuários, com a vistoria prévia das condições físico-sanitárias.
10. Ampliação – Alteração no sentido de se tornar maior a uma área edificada.
11. Andaime – Obra provisória destinada à sustentação de operários e materiais durante a execução da obra.
12. Antessala – Compartimento que antecede uma sala, sala de espera.
13. Apartamento – Unidade autônoma de moradia.
14. Aprovação de Projeto – Ato administrativo que precede o licenciamento das obras.
15. Aprovação da Obra (Habite-se) – Documento municipal que autoriza a ocupação da edificação.
16. Área de Recuo – Espaço livre e desembaraçado em toda a altura da edificação.
17. Área Ocupada – Projeção, em plano horizontal, da área construída.
18. Área Rural – Toda área do Município, excluída a zona urbana.
19. Área sob Pilotis – Área coberta contendo apenas as colunas de sustentação de uma edificação.
20. Área Total Construída – Somatório das áreas de todos os pisos de uma edificação, cobertos ou não, inclusive as áreas ocupadas por 
paredes e pilares.
21. Área Útil – Superfície utilizável de uma edificação, excluindo-se a área ocupada com paredes e estruturas.
22. A.R.T – Anotação de Responsabilidade Técnica, emitida por profissional com registro junto ao Conselho Regional Engenharia, Arquite-
tura e Agronomia - CREA.
23. Átrio – Pátio interno de acesso a uma edificação.
24. Autorização – Ato administrativo discriminatório e precário.
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25. Balanço sobre o Térreo – Avanço da edificação, acima do térreo, sobre os alinhamentos ou recuos regulares.
26. Balcão – Varanda ou sacada guarnecida de grade ou peitoril.
27. Baldrame – Viga que contorna e une as fundações.
28. Beiral – Prolongamento do telhado, além da prumada das edificações.
29. Boca de Lobo – Caixa sifonada cuja finalidade é a captação de águas pluviais.
30. Brise – Conjunto de placas ou chapa de material variável colocado nas fachadas expostas ao sol com o objetivo de controle da insolação.
31. Caixa de Escada – Espaço ocupado por uma escada desde o pavimento inferior até o último.
32. Caixilho – Parte de uma esquadria onde se fixam os vidros.
33. Calçada – É a parte da via, normalmente segregada em nível diferente, não destinada à circulação de veículos, reservada ao trânsito de 
pedestres e, quando possível, à implantação de mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros.
34. Canteiro – Área destinada a ajardinamento, junto ou não com passeios públicos.
35. Caramanchão – Construção em ripas, canos ou estacas com o objetivo de sustentar vegetação.
36. Casas Geminadas – Edificações unifamiliares situadas no mesmo lote, possuindo uma parede divisória comum, compondo uma unidade 
arquitetônica única.
37. CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo.
38. Centro Comercial – Áreas destinadas a espaços comerciais composto por um conjunto de lojas ou salas, também chamado de shopping 
center, quando de grande porte.
39. Cisterna – Reservatório de água inferior.
40. Compartimento – Cada uma das divisões de uma edificação.
41. Conservação – Obra de reparo, visando apenas conservar o valor de uma construção ao longo do tempo, não importando em acréscimo 
de área construída.
42. Construção – É, de modo geral, a realização de qualquer obra.
43. Construção Clandestina – Obra feita sem prévia aprovação do projeto ou sem alvará de licença.
44. Consulta de Viabilidade – Documento indispensável, prioritário de encaminhamento à Municipalidade, buscando informações de uso, 
ocupação e parâmetros de construção definidos para cada zona.
45. Corrimão – Peça ao longo e ao(s) lado(s) de uma escada ou rampa, que serve de resguardo, ou apoio para a mão, de quem sobe ou 
desce.
46. CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.
47. Croqui – esboço preliminar de um projeto.
48. Cumeeira – A parte mais alta de uma edificação.
49. Decibel (dB) – Unidade de intensidade física relativa a som.
50. Declividade – Diferença altimétrica entre dois pontos em que o segundo ponto está abaixo do ponto de referência.
51. Degradação Ambiental – É a alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causado por qualquer forma 
de energia, ou substância sólida ou gasosa, ou combinação de elementos produzidos por atividades humanas ou delas decorrentes, em 
níveis capazes de direta ou indiretamente:
a) Prejudicar a saúde, a segurança e o bem-estar da população;
b) Criar condições adversas às atividades sociais e econômicas;
c) Ocasionar danos relevantes à flora, à fauna e outros recursos naturais.
52. Dejetos – Resíduos, excrementos, restos.
53. Demolição – Deitar abaixo, deitar por terra qualquer construção.
54. Dependência de Uso Comum – Conjunto de dependências da edificação que poderão ser utilizadas em comum por todos ou por parte 
dos titulares de direito das unidades de moradia.
55. Dependência de Uso Privativo – Conjunto de dependências de uma unidade de moradia, cuja utilização é reservada aos respectivos 
titulares de direito.
56. Duto de Ventilação – Área de ventilação interna ao corpo de uma edificação que circunscreva um raio de no mínimo 70cm (setenta 
centímetros), destinado a ventilar somente compartimentos não habitáveis.
57. Edícula – Denominação genérica para compartimento acessório da habitação, separado da edificação principal.
58. Edifício Garagem – Construção destinada ao estacionamento de veículos.
59. Elevador – Equipamento que executa transporte em altura, de pessoas e/ou mercadorias.
60. Embargo – Ato administrativo que determina a paralisação de uma obra.
61. EMBRATUR – Empresa Brasileira de Turismo.
62. Equipamentos Comunitários – São os equipamentos públicos de educação, cultura, saúde, lazer, segurança e assistência social e áreas 
verdes.
63. Equipamentos Urbanos – São os equipamentos públicos como por exemplo, os de abastecimento de água, esgoto, e energia elétrica, 
coleta de águas pluviais, redes telefônicas e gás canalizado.
64. Escala – Relação constante entre as dimensões do desenho e a do que ele representa.
65. Especificações – Discriminação dos materiais e serviços empregados numa construção.
66. Estabelecimento – Local onde se fabrica, produz, manipula, beneficia, acondiciona, conserva, transporta, armazena, deposita para ven-
da, distribui ou vende produtos ou presta serviços.
67. Estacionamento – Espaço reservado para um ou mais veículos.
68. Fachada – Elevação das paredes externas de uma edificação.
69. Faixa de Domínio – É a área do terreno destinada ao poder público para a implantação e proteção de uma rodovia e seus acessórios.
70. Faixa “non aedificandi” – Área do terreno onde não é permitida a construção.
71. FATMA – Fundação do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina.
72. Feira Livre – Local ao ar livre que funciona, mediante prévia autorização da Municipalidade, com objetivo de facilitar aos produtores a 
venda de sua produção.
73. Festejos Públicos – São os que se realizam nas vias públicas, com acesso ao público.
74. Fiança – Obrigação acessória assumida por terceira pessoa que se responsabiliza, total ou parcialmente, pelo cumprimento da obrigação 
do devedor caso este não cumpra a obrigação.
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75. Filtro Anaeróbio – Unidade de tratamento biológico do efluente da fossa séptica, de fluxo ascendente, em condições anaeróbias, cujo 
meio filtrante mantém-se afogado.
76. Fossa Séptica – Unidade de sedimentação e digestão de fluxo horizontal, destinada ao tratamento de esgotos.
77. Fundações – Parte da construção destinada a distribuir as cargas da edificação sobre um terreno.
78. Gabarito – É o número máximo de pavimentos permitidos em uma edificação.
79. Galeria – Corredor interno de um edifício que faz ou não ligação entre duas ruas e que comporta, além da circulação de pessoas, co-
mércio.
80. Galeria Comercial – Conjunto de lojas voltadas para passeio coberto, interligando duas vias públicas.
81. Galpão – Construção constituída por uma cobertura fechada, total ou parcialmente, pelo menos em três de suas faces, por meio de 
paredes ou tapumes, não podendo servir para uso residencial.
82. Garagem Bloqueada – Garagem ligada à circulação de veículos através de outra garagem.
83. Garagem Livre – Garagem ligada diretamente à circulação interna de veículos.
84. Gêneros Alimentícios – Substância ou mistura de substâncias no estado sólido, líquido, pastoso ou qualquer outra forma adequada, 
destinada a fornecer ao organismo humano os elementos normais a sua formação, manutenção e ao seu desenvolvimento.
85. Guarda Corpo – É a vedação de proteção contra quedas.
86. Habitação – Lugar ou casa onde se habita, morada ou residência.
87. Habite-se – Documento expedido pela Municipalidade, que autoriza a ocupação de uma edificação.
88. Hachura – Raiado, que no desenho produz efeitos de sombra ou meio tom.
89. Hall – Dependência de uma edificação que serve de ligação entre outros compartimentos.
90. Índice de Aproveitamento – É calculado para expressar a área máxima de construção permitida; relação entre a soma das áreas cons-
truídas sobre um terreno e a área desse mesmo terreno.
91. Infração – Violação da lei.
92. Infrator – Todo aquele que cometer, mandar ou auxiliar a praticar infração.
93. Jirau – Piso intermediário dividindo compartimento existente, com área até 1/4 (um quarto) da área do compartimento.
94. Kit – Pequeno compartimento de apoio aos serviços de copa de cada pavimento nas edificações comerciais.
95. Kitchenette – Unidade residencial formada de sala, quarto, banheiros e pequena cozinha, não necessariamente separada da sala.
96. Ladrão – Tubo de descarga colocado nos reservatórios de água, banheiro, pias, para escoamento automático do excesso de água.
97. Lavabo – Instalação sanitária composta de pia e vaso sanitário.
98. Lavatório – Cuba para lavar as mãos, com água encanada e esgoto pluvial.
99. Layout – Disposição geral dos componentes de um projeto. Forma como os elementos gráficos e textuais se organizam numa peça 
escrita ou desenhada.
100. Licença – É ato administrativo vinculado e definitivo. A licença, quando concedida regularmente, gera direito subjetivo à continuidade 
da atividade licenciada nas condições estabelecidas em lei.
101. Licenciamento da obra – Ato administrativo que concede licença e prazo para início e término de uma obra.
102. Lindeiro – Limítrofe.
103. Logradouro Público – Toda parcela de território de propriedade pública e de uso comum da população.
104. Loja – Espaço reservado à comercialização de produtos.
105. Lote – Porção de terreno com testada para logradouro público.
106. Loteamento – Subdivisão de gleba em lotes destinados à edificações, com abertura, modificação ou prolongamento de vias e logra-
douros.
107. Marquise – Cobertura em balanço sobre o logradouro.
108. Meio-fio – Peça de pedra ou de concreto ou similar que separa, em desnível, o passeio da pista de rolamento.
109. Memorial Descritivo – Texto contendo especificações sobre materiais e técnicas construtivas a serem utilizadas numa edificação ou 
parcelamento de solo.
110. Mezanino – Pavimento situado no interior de outro compartimento com acesso exclusivamente através deste e pé direito reduzido.
111. N.D.A. – Nível de Degradação Ambiental.
112. Nível de Som dB(A) – Intensidade de som medido na curva de ponderação “A” definido na NBR 10.151 - ABNT.
113. Mobiliário Urbano – São equipamentos de uso comercial de serviços, localizados em logradouro público.
114. Parapeito – É a vedação de proteção de sacadas.
115. Para-raios – Dispositivo destinado a proteger as edificações contra os efeitos dos raios.
116. Parede Cega – Parede sem abertura.
117. Passeio – É a parte da calçada ou pista de rolamento, neste último caso separada por pintura ou elemento físico separador, livre de 
interferências, destinada à circulação exclusiva de pedestres e, excepcionalmente, de ciclistas.
118. Patamar – Superfície intermediária entre dois lances de escada.
119. Pavimento – Conjunto de compartimentos situados no mesmo nível de uma edificação, entre piso de uma edificação, desconsiderados 
os mezaninos ou sobre lojas.
120. Pavimento Térreo – Piso ao nível da rua.
121. Pé Direito – Distância vertical entre o piso e o forro de um compartimento.
122. Penalidade – Conjunto ou sistema de penas impostas por lei.
123. Plano Diretor – Conjunto de leis que dispõe sobre o Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo, Parcelamento do Solo Urbano, Perímetro 
Urbano e Códigos de Posturas e Edificações.
124. Playground – Local destinado à recreação infantil, aparelhado com brinquedos e/ou equipamentos de ginástica.
125. Perímetro Urbano – Linha que separa a zona urbana da área ou zona rural.
126. Poço de Iluminação – Área interna a edificação destinada à iluminação e ventilação de compartimentos.
127. Poluição Ambiental – Qualquer alteração das características físicas, químicas e/ou biológicas do meio ambiente, que possa importar em 
prejuízo à saúde e à segurança da população.
128. Prisma Externo de Iluminação e Ventilação – Área destinada à iluminação e ventilação de compartimentos quando localizada na face 
externa das edificações.
129. Prisma Interno de Iluminação e Ventilação – Poço de iluminação – área interna a edificação destinada à iluminação e ventilação de 
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compartimentos não habitáveis, também conhecido como poço de iluminação e ventilação.
130. Produto Perigoso – Toda substância que possa ser considerada combustível, inflamável, explosiva, tóxica, corrosiva ou radioativa.
131. Profundidade de um Compartimento – É a distância entre a face que dispõe de abertura para insolação até a face oposta.
132. Reconstrução – Construir de novo, no mesmo lugar e na forma primitiva qualquer obra em parte ou no todo.
133. Recuo – Reserva ao logradouro público de uma área pertencente à propriedade particular e destinada à futura ampliação deste logra-
douro.
134. Reforma – Obra que altere a edificação, em parte essencial, por modificação de layout.
135. Reincidente – É quem violar os preceitos das leis por cuja infração já tenha sido autuado e punido.
136. RRT – Registro de Responsabilidade Técnica.
137. Ruído – Qualquer som que cause ou tenda a causar perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicológicos e/ou fisiológicos 
negativos em seres humanos e animais.
138. Sacada – Construção que avança da fachada de uma parede.
139. Saguão – Sala de entrada da edificação onde se encontra o hall e a circulação principal.
140. Sala Comercial – Unidade autônoma para comércio e prestação de serviços.
141. Sarjeta – Escoadouro nos logradouros públicos para as águas das chuvas.
142. Sobreloja – Pavimento situado acima da loja, com acesso exclusivo através desta e sem numeração independente.
143. Sótão – Compartimento de edificação situado no interior do volume formado pelo telhado com inclinação máxima de 45º (quarenta e 
cinco graus).
144. Subsolo – Pavimento total ou parcialmente situado em nível inferior ao pavimento térreo ou ao terreno natural, medido no ponto médio 
da fachada perpendicular às curvas de nível.
145. Sumidouro – Poço destinado a receber o efluente da fossa séptica e a facilitar sua infiltração.
146. Tapume – Vedação provisória feita em tábuas, ou material similar, para proteção de obras.
147. Taxa de Ocupação – A relação percentual entre a projeção horizontal da edificação e a área total do terreno.
148. Telheiro – Superfície coberta e sem paredes em todas as faces.
149. Termo de Conclusão da Obra – Documento expedido pela Municipalidade que atesta a conclusão da obra.
150. Terraço – Espaço descoberto sobre edifício ou ao nível de um pavimento desse.
151. Terreno Baldio – Terreno não edificado, sem proveito ou uso definido.
152. Testada – É a linha divisória que separa o logradouro público do lote.
153. Unidade de Moradia – Conjunto de compartimentos de uso privativo de uma família, no caso de edifícios coincide com apartamento.
154. Uso Permissível – Permitido somente se atendidas as exigências da legislação aplicável ao caso.
155. Uso Permitido – Forma de uso previsto para a área ou zona em que se localiza.
156. Uso Proibido – Usos incompatíveis com o zoneamento.
157. URF – Unidade de Referência Fiscal.
158. Valas de Filtração – Unidade complementar de tratamento do efluente da fossa séptica, por filtração biológica, constituída de tubulação 
e leito filtrante.
159. Valas de Infiltração – Valas destinadas a receber o efluente da fossa séptica através de tubulação convenientemente instalada e a 
permitir sua infiltração em camadas superficiais do terreno.
160. Varanda – Espécie de alpendre à frente e/ou em volta de uma edificação.
161. Vestíbulo – Espaço entre a porta e o acesso a escada, no interior de edificações.
162. Vistoria – Diligência efetuada por profissionais habilitados para verificar determinadas condições das obras.
163. Zoneamento – Repartição da cidade e das áreas urbanizáveis segundo a sua precípua destinação de uso e ocupação do solo; visa dar 
a cada região utilização mais adequada em função do sistema viário, recursos naturais, topografia e a infraestrutura existente, através da 
criação de zonas de uso e ocupação.

PARECER DE REDAÇÃO FINAL   PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5
Publicação Nº 1448063

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
PARECER DE REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei Complementar nº 5, de 2016, de origem do Poder Executivo, institui o Plano Diretor de Desenvolvimento do Município de 
Capinzal.

A redação contém as Emendas aprovadas em plenário pelos vereadores, as quais são: Emenda Aditiva nº 1/2017; Emendas Modificativas 
nº 1/2017, 2/2017, e 3/2017, de autoria da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, sendo que todas foram apresentadas e 
aprovadas em audiência pública promovida por esta Câmara Municipal no dia 13 de novembro de 2017.

O texto do Projeto foi adequado à técnica legislativa quanto à linguagem e forma, sem que isso implicasse prejuízo ao conteúdo, nos termos 
do art. 144 do Regimento Interno.

Após estas considerações, submeto a esta Comissão o parecer de Redação Final do Projeto de Lei Complementar nº 5, de 2016.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5, DE 24 DE OUTUBRO DE 2016.
Institui o Plano Diretor de Desenvolvimento do Município de Capinzal.

TÍTULO I
CONCEITUAÇÃO, OBJETIVOS E DIRETRIZES URBANÍSTICAS
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CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído, como instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão urbana, o Plano Diretor de Desenvolvimento 
Municipal de Capinzal, que obedecerá aos objetivos e às diretrizes básicas desta Lei.
§ 1º O Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal de Capinzal visa ordenar o espaço urbano ou de fins urbanos e de expansão urbana, com 
o objetivo de propiciar um desenvolvimento integrado, e abrange as funções da vida coletiva, que incluem habitação, trabalho, circulação 
e lazer, visando à melhoria de qualidade de vida da população, dando melhores condições de desempenho às funções urbanas, com menor 
custo social e ambiental.
§ 2º O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual, os planos, programas e projetos urbanísticos assim como os demais 
instrumentos municipais de desenvolvimento, deverão incorporar os princípios, diretrizes e prioridades contidos nesta Lei Complementar.
Art. 2º Este Plano Diretor abrange todo o território do Município de Capinzal, adequando sua política de desenvolvimento urbano de acordo 
com a Lei Federal nº 10.257/2001 - Estatuto da Cidade, definindo:
I – a Política e as estratégias de desenvolvimento físico-territorial do Município;
II – os critérios para garantir que a Cidade cumpra com sua função social;
III – os critérios para garantir que a propriedade cumpra com sua função social;
IV – as regras orientadas do uso e da ocupação do solo;
V – o planejamento e a gestão democráticos do desenvolvimento físico-territorial.
§ 1º A interpretação da presente Lei Complementar será realizada de forma a articular, sistemática e integradamente, todos os dispositivos 
nela contidos com as disposições da Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, Código de Posturas Municipais e Código de Edificações.
§ 2º Visando à consecução da interpretação a que se refere o parágrafo 1º, deverá ser rigorosamente observado o significado dos conceitos, 
termos técnicos e expressões utilizados na presente Lei Complementar, que se encontram formalizados no Glossário anexo.

Art. 3º O Plano Diretor de Desenvolvimento consolida as normas gerais, os objetivos e as diretrizes técnicas urbanísticas aplicáveis ao 
Município de Capinzal, observando-se o disposto na sua Lei Orgânica, na legislação urbanística citada ao longo dessa Lei Complementar, 
podendo, ainda, ser integrado por outras normas regulamentares.
Parágrafo único. A presente Lei Complementar é denominada: “Lei do Plano Diretor”, dispondo sobre os objetivos, as diretrizes e as estra-
tégias de desenvolvimento do Município.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 4º Constituem objetivos do Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal de Capinzal:
I – garantir o direito à cidade para todos, compreendendo o direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura e 
equipamentos urbanos, ao transporte, aos serviços públicos, à segurança, ao trabalho e ao lazer;
II – orientar as ações dos diversos agentes, públicos ou privados, que intervêm sobre o território do Município;
III – garantir a participação de toda a população e setores da sociedade na tomada de decisões inerentes aos processos de planejamento 
e gestão urbanos, sempre observando critérios de transparência e legitimidade;
IV – orientar os investimentos do Poder Público de acordo com os objetivos estabelecidos neste Plano Diretor, visando aproximar o plane-
jamento realizado da gestão urbana cotidiana;
V – promover a justiça social e reduzir as desigualdades no Município, buscando a reversão do processo de segregação sócio espacial e o 
impedimento da prática da especulação imobiliária, por intermédio da oferta de áreas para produção habitacional dirigida aos segmentos 
sociais de menor renda, inclusive em áreas centrais;
VI – elevar a qualidade do ambiente do Município, por meio da preservação do equilíbrio ecológico e da proteção do patrimônio histórico, 
artístico, cultural, urbanístico e paisagístico;
VII – fortalecer a regulação pública sobre o solo urbano, mediante controle e fiscalização sobre o uso e ocupação do espaço do Município;
VIII – racionalizar o uso da infraestrutura instalada, evitando sua sobrecarga ou ociosidade, por meio do controle sobre o adensamento 
urbano;
IX – garantir a justa distribuição dos benefícios e dos ônus decorrentes das obras e dos serviços de infraestrutura urbana;
X – garantir acessibilidade universal para toda a população, entendida como a facilidade de acesso a qualquer ponto do território, com 
atenção às pessoas com deficiências.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES

Art. 5º Para que se atinjam os objetivos do Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal de Capinzal, ficam estabelecidas as seguintes di-
retrizes:
I – garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestru-
tura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações;
II – gestão democrática por meio da participação da população e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade na 
formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;
III – cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao 
interesse social;
IV – planejamento do desenvolvimento da cidade, da distribuição espacial da população e das atividades econômicas do Município e do 
território sob sua área de influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio 
ambiente;
V – oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos adequados aos interesses e necessidades da população 
e às características locais;
VI – ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:
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a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos;
b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes;
c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivo ou inadequado em relação à infraestrutura urbana;
d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como polos geradores de tráfego, sem a previsão da infraestrutura 
correspondente;
e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou não utilização;
f) a deterioração das áreas urbanizadas;
g) a poluição e a degradação ambiental;
h) a exposição da população a riscos de desastres.
VII – integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município 
e do território sob sua área de influência;
VIII – adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade 
ambiental, social e econômica do Município e do território sob sua área de influência;
IX – justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização;
X – adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento ur-
bano, de modo a privilegiar os investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos sociais;
XI – recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a valorização de imóveis urbanos;
XII – proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico 
e arqueológico;
XIII – audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos processos de implantação de empreendimentos ou atividades 
com efeitos potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da população;
XIV – regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda mediante o estabelecimento de normas espe-
ciais de urbanização, uso e ocupação do solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da população e as normas ambientais;
XV – simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos 
e o aumento da oferta dos lotes e unidades habitacionais;
XVI – isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de empreendimentos e atividades relativos ao processo de 
urbanização, atendido o interesse social;
XVII - estímulo à utilização, nos parcelamentos do solo e nas edificações urbanas, de sistemas operacionais, padrões construtivos e aportes 
tecnológicos que objetivem a redução de impactos ambientais e a economia de recursos naturais;
XVIII - tratamento prioritário às obras e edificações de infraestrutura de energia, telecomunicações, abastecimento de água e saneamento;
XIX – dotar o Município de instrumentos técnicos e administrativos capazes de coibir os problemas do desenvolvimento urbano para o futuro 
e, ao mesmo tempo, indicar soluções para os problemas atuais;
XX – dotar o Município de instrumentos jurídicos adequados, norteadores da política urbana municipal;
XXI – dotar o Município de bases técnicas adequadas para servir como fundamento de tomadas de decisões futuras;
XXII – implantar as Políticas de Desenvolvimento priorizadas e definidas com a participação popular, quais sejam:
a) desenvolvimento ambiental;
b) desenvolvimento socioeconômico;
c) desenvolvimento habitacional, serviço público e infraestrutura social;
d) desenvolvimento de infraestrutura.

TÍTULO II
DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E OBJETIVOS

Art. 6º O programa tem por definição promover a melhoria das condições ambientais visando a melhoria da qualidade de vida da população 
urbana e rural, através de políticas relacionadas ao saneamento básico, recursos naturais e disciplina da ocupação e uso do solo.

Art. 7º A política tem por objetivo:
I – compatibilizar o desenvolvimento econômico e social com a preservação da qualidade do meio ambiente e dos ecossistemas;
II – aumentar e regenerar a vegetação das margens dos rios e recuperar as matas ciliares com espécies nativas;
III – articular e integrar as ações e atividades ambientais desenvolvidas pelos diversos órgãos e entidades do Município, com as ações e 
atividades ambientais desenvolvidas pelos órgãos federais e estaduais;
IV – monitorar e avaliar o Plano Municipal de Saneamento Básico.

CAPÍTULO II
DOS PROJETOS

Art. 8º A política de desenvolvimento ambiental será implantada através dos projetos:
I – incentivar a reutilização das águas servidas e captação das águas pluviais por meio de cisternas;
II – definição de taxa de permeabilidade para armazenamento e infiltração das águas pluviais;
III – recuperação e preservação das áreas de preservação permanente;
IV – legislação e fiscalização para proteção ambiental nas áreas de preservação permanente;
V - implantação de programas e ações de recuperação da vegetação priméria;
VI – criação de campanhas de conscientização sobre a importância do plantio de árvores e recuperação de áreas verdes.

TÍTULO III
DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO
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CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E OBJETIVOS

Art. 9º A política tem por definição promover a geração de emprego e renda como fator de desenvolvimento social e econômico através do 
fortalecimento da pequena propriedade rural, fortalecimento da indústria e do comércio, incentivando o empreendedorismo, a diversificação 
e a qualificação da mão-de-obra priorizando o desenvolvimento sustentável e a melhoria da qualidade de vida.

Art. 10. A política tem por objetivo:
I – fomentar o desenvolvimento de novas áreas econômicas priorizando as atividades relacionadas às vocações do Município;
II – qualificar a mão-de-obra;
III – apoiar o fortalecimento das empresas instaladas;
IV – melhorar a acessibilidade e facilitar o escoamento da produção;
V – agregar valor à produção rural;
VI – diversificar as atividades econômicas;
VII– diversificar a atividade industrial;
VIII – dotar a área rural de oportunidades.

CAPÍTULO II
DOS PROJETOS

Art. 11. A política de desenvolvimento socioeconômico será implantada através dos projetos:
I – ampliação de parcerias para implantação de cursos profissionalizantes e técnicos;
II – diversificação da atividade industrial e viabilização da implantação de novas indústrias para geração de emprego e renda;
III – criação de programas de incentivo ao pequeno empreendedor;
IV – promoção do adensamento e diversificação do comércio e prestação de serviço local;
V – implantação e/ou fortalecimento de programa de incentivo à implantação de agroindústrias;
VI – ampliação e fortalecimento de programas de assistência técnica às propriedades rurais;
VII – projeto de alargamento e melhoria das principais estradas municipais para facilitar o escoamento da produção;
VIII – implantação e/ou fortalecimento de programa de incentivo à agregação de valor à produção da pequena propriedade rural.

TÍTULO IV
DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL, SERVIÇO PÚBLICO
E INFRAESTRUTURA SOCIAL

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E OBJETIVOS

Art. 12. A política tem por definição promover o direito à moradia como direito social básico incorporando o direito ao serviço público e 
à infraestrutura social, através de diretrizes locais de política habitacional, definidas no Plano Municipal de Habitação de Interesse Social, 
destinando áreas infraestruturadas na cidade para provisão de habitação de interesse social, democratizando o acesso ao solo urbano e à 
própria cidade.

Art. 13. A política habitacional, serviço público e infraestrutura social têm por objetivos:
I – facilitar o acesso à habitação mediante incentivos para a aquisição de imóveis à população de baixa renda;
II – monitorar e avaliar o Plano Municipal de Habitação de Interesse Social;
III – combater os fenômenos de segregação urbana, desequilíbrios sociais e urbanísticos.

CAPÍTULO II
DOS PROJETOS

Art. 14. A política habitacional será implantada através dos projetos:
I – implantação de programa de construção e reforma de unidades habitacionais;
II – ampliação dos programas de regularização fundiária implantados;
III – criação de programas de incentivo à criação de novos loteamentos populares;
IV – fortalecimento dos programas habitacionais municipais;
V – aquisição de áreas para programas habitacionais;
VI – recuperação e/ou criação de áreas de lazer com equipamentos urbanos;
VII – viabilização para ampliação do número de vagas nas creches;
VIII – ampliação e manutenção dos programas voltados ao atendimento da saúde básica, com capacitação e ampliação do número de 
profissionais;
IX – ampliação dos programas sociais e das ações voltadas ao atendimento aos idosos;
X – ampliação das ações voltadas à educação de jovens e adultos.

TÍTULO V
DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E OBJETOS

Art. 15. A política tem por definição promover a melhoria da infraestrutura urbana e rural visando à melhoria da qualidade de vida da 
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população, buscando a integração da área urbana com a área rural.

Art. 16. A política tem por objetivos:
I – dotar com infraestrutura as estradas municipais;
II – promover a integração da área rural com a urbana, melhorando a infraestrutura na área rural;
III – garantir a melhoria das vias urbanas e estradas municipais;
IV – melhorar a acessibilidade.

CAPÍTULO II
DOS PROJETOS

Art. 17. A política de infraestrutura será implantada pelos projetos de:
I – ampliação da pavimentação das ruas e alargamento das estradas municipais;
II – implantação de passeios públicos e adequação dos espaços públicos de acordo com a Lei de Acessibilidade;
III – ampliação do adensamento das áreas com infraestrutura;
IV – implantação de placas de identificação nas vias públicas e comunidades;
V – elaboração do Plano Municipal de Mobilidade Urbana;
VI – manutenção das pontes que ligam o município de Capinzal ao município de Ouro;
VII – implementação dos programas e projetos do Plano Municipal de Saneamento Básico;
VIII – articulação para ampliação dos serviços de internet;
IX – melhoria e manutenção da iluminação pública;
X – articulação para melhoria da telefonia fixa e móvel;
XI – articulação para ampliação do efetivo policial;
XII – instalação de câmeras de monitoramento.
XIII - implantação de programas de instalação de fossas, filtros e sumidouros individuais nas residências, principalmente na área rural;
XIV - ampliação da coleta de lixo nas comunidades rurais;
XV - campanhas de conscientização para implantação de coleta seletiva de lixo.

TÍTULO VI
DOS INSTRUMENTOS DE INDUÇÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO

CAPÍTULO I
CONJUNTO DOS INSTRUMENTOS

Art. 18. Compõem o conjunto de instrumentos disponibilizado ao Município de Capinzal, além de outros indicados pelo Estatuto da Cidade:
I – do Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsórios;
II – do Imposto Predial e Territorial Urbano Progressivo no Tempo;
III – da Desapropriação por Títulos da Dívida Pública;
IV – do Direito de Preempção;
V – da Outorga Onerosa do Direito de Construir - Solo Criado;
VI – da Transferência do Direito de Construir;
VII – do Consórcio Imobiliário e da Operação de Interesse Social;
VIII – das Operações Urbanas Consorciadas;
IX – das Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS);
X – do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV);
XI – da Contribuição de Melhoria;
XII – da Gestão Orçamentária Participativa.

CAPÍTULO II
CONJUNTO DOS INSTRUMENTOS DO PARCELAMENTO,
EDIFICAÇÃO E UTILIZAÇÃO COMPULSÓRIOS

Art. 19. O Poder Público Municipal poderá utilizar o instrumento de parcelamento, edificação ou utilização compulsória como forma de in-
duzir a ocupação de imóveis urbanos, providos de infraestrutura e equipamentos, que não estão edificados, que estão sendo subutilizados 
ou não utilizados.
Parágrafo único. Estarão isentos da aplicação deste instrumento os imóveis localizados em áreas de proteção ambiental.

Art. 20. Para a utilização deste instrumento o Município identificará os imóveis que não estejam cumprindo a função social da propriedade 
urbana e deverá notificar os seus proprietários para que promovam no prazo de um ano o parcelamento, edificação e utilização adequadas.
Parágrafo único. Os critérios de aplicação deste instrumento e os procedimentos para sua efetivação serão estabelecidos em lei específica.

CAPÍTULO III
DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL PROGRESSIVO NO TEMPO

Art. 21. Nos casos do não atendimento dos prazos para o cumprimento da função social da propriedade através do parcelamento, edifica-
ção ou utilização compulsórios, o município poderá aplicar o IPTU progressivo no tempo, mediante a majoração da alíquota pelo prazo de 
cinco anos consecutivos, podendo a alíquota máxima atingir a 15% (quinze por cento) do valor do lançamento fiscal do imóvel, até que o 
proprietário cumpra a obrigação de dar uso ao mesmo.
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Art. 22. O valor da alíquota será estabelecido em lei específica e será calculado através da Planta Genérica de Valores do Município em 
consonância com os valores do mercado imobiliário.

Art. 23. No caso do descumprimento da obrigação de parcelar, edificar ou utilizar o imóvel, no prazo de cinco anos, o Município manterá a 
cobrança pela alíquota máxima, até que se cumpra a referida obrigação, ficando garantida a posterior aplicação do instrumento de desa-
propriação do imóvel com pagamento em título da dívida pública.

CAPÍTULO IV
DA DESAPROPRIAÇÃO POR TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA

Art. 24. O Município poderá proceder à desapropriação do imóvel com pagamento em títulos da dívida pública, caso não tenha sido cumprida 
a função de parcelar, edificar e dar uso ao referido imóvel após o prazo de cinco anos de cobrança do IPTU progressivo.

Art. 25. Cabe ao Município, mediante prévia autorização do Senado Federal, emitir títulos da dívida pública com prazo de resgate de até dez 
anos, em prestações anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais de 6,00% (seis por cento) ao ano.

Art. 26. Os imóveis desapropriados serão utilizados para construção de habitações populares ou equipamentos urbanos, podendo ser alie-
nados a particulares, mediante prévia licitação.

CAPITULO V
DO DIREITO DE PREEMPÇÃO

Art. 27. Através do direito de preempção o Poder Público Municipal terá a preferência para aquisição de imóvel urbano, objeto de alienação 
onerosa entre particulares.

Art. 28. O objetivo do direito de preempção é facilitar a aquisição de imóveis por parte do Poder Público para fins de:
I – regularização fundiária;
II – execução de programas e projetos habitacionais;
III – constituição de reserva fundiária;
IV – ordenamento e direcionamento da ocupação urbana;
V – implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
VI – criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;
VII – criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental;
VIII – preservação de área de interesse histórico, cultural ou paisagístico.

Art. 29. Todas as condições e critérios para aplicação deste instrumento serão estabelecidos em lei específica, devendo ser observadas as 
disposições do artigo 27, da Lei Federal nº 10.257, de 10 de junho de 2001.

CAPÍTULO VI
DA OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR

Art. 30. A outorga onerosa do direito de construir é a permissão onerosa, que o Poder Público confere ao empreendedor, para que este 
construa além dos coeficientes urbanísticos permitidos.
§ 1º Lei específica de concessão da outorga onerosa do direito de construir estabelecerá as bases de cálculo, a contrapartida, os casos pas-
síveis da isenção ou redução de contrapartida e condições relativas à aplicação deste instrumento, estando determinados os limites máximos 
de coeficiente de aproveitamento e número de pavimentos, em relação à infraestrutura implantada.
§ 2º A aplicação da outorga onerosa em determinadas áreas da cidade poderá ser limitada.
§ 3º As vendas de áreas construtivas (solo criado) serão imediatamente suspensas mediante Decreto do Poder Executivo nos seguintes 
casos:
I – em caso de se constatar impacto negativo não suportável pela infraestrutura decorrente da aplicação do solo criado;
II – quando se verifique o risco de comprometimento da paisagem urbana.

Art. 31. Os recursos arrecadados com a venda do direito de construir a mais serão destinados para obras e fundos definidos em lei especí-
fica, referente à regulamentação deste instrumento.

Art. 32. Todas as condições e critérios para aplicação deste instrumento serão estabelecidas em lei específica, devendo serem observadas 
as disposições do art. 27, da Lei nº 10.257, de 10 de junho de 2001.

CAPÍTULO VII
DA TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR

Art. 33. A transferência do potencial construtivo ou do direito de construir é um instrumento que permite aos proprietários de imóveis urba-
nos preservados em áreas de interesse cultural, o direito de edificar em outro local a área construída não utilizada em seu imóvel, segundo 
autorização do Município, ou alienar mediante escritura pública o potencial construtivo de determinado lote que tenha interesse para:
I – implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
II – preservação histórica, artística, arquitetônica, arqueológica, ambiental e paisagística;
III – regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda em habitação de interesse social.

Art. 34. O proprietário de um imóvel de valor cultural ou localizado em área de proteção ambiental, impedido de utilizar plenamente o 
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potencial construtivo devido às limitações de usos definidos na Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, poderá transferir parcial ou 
totalmente o potencial construtivo desse imóvel.

Art. 35. Ao proprietário que conceder ao Município o seu imóvel ou parte dele para fins descritos acima será concedido o benefício de 
transferência do potencial construtivo.

Art. 36. Os critérios de aplicação deste instrumento e os procedimentos para sua efetivação serão estabelecidos em lei complementar espe-
cífica, que também operacionalizará os certificados para transferência do direito de construir, os prazos, os registros e as obras de restauro 
e conservação do imóvel que transfere.

Art. 37. Todas as condições e critérios para aplicação deste instrumento serão estabelecidas em lei específica, devendo ser observadas as 
disposições do art. 27, da Lei nº 10.257, de 10 de junho de 2001.

CAPÍTULO VIII
DO CONSÓRCIO IMOBILIÁRIO E DA OPERAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Art. 38. Considera-se consórcio imobiliário a forma de viabilização de planos de urbanização ou edificação por meio da qual o proprietário 
transfere ao Poder Público Municipal seu imóvel e, após a realização das obras, recebe como pagamento, unidades imobiliárias devidamente 
urbanizadas ou edificadas.

Art. 39. O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário será correspondente ao valor do imóvel antes da execução das 
obras.

Art. 40. O valor real desta indenização deverá:
I – refletir o valor da base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), descontado o montante incorporado em função das 
obras realizadas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, na área onde o mesmo se localiza;
II – excluir do seu cálculo expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios.

Art. 41. Os consórcios imobiliários deverão ser formalizados por termo de responsabilidade e participação, pactuados entre o proprietário 
urbano e a Municipalidade, visando à garantia da execução das obras do empreendimento, bem como das obras de uso público.

Art. 42. Todas as condições e critérios para aplicação deste instrumento serão estabelecidos em lei específica, devendo ser observadas as 
disposições do artigo 27, da Lei Federal nº 10.257, de 10 de junho de 2001.

CAPÍTULO IX
DAS OPERAÇÕES URBANAS CONSORCIADAS

Art. 43. A operação urbana consorciada é o conjunto de intervenções e medidas coordenadas pelo Município, com a participação dos pro-
prietários, moradores, usuários permanentes e investidores privados, com o objetivo de alcançar em uma área transformações urbanísticas 
estruturais, melhorias sociais e a valorização ambiental, ampliando os espaços públicos, organizando o sistema de transporte coletivo, 
implantando programas de melhorias de infraestrutura, sistema viário e de habitações de interesse social, num determinado perímetro 
contínuo ou descontinuado.
Parágrafo único. Cada operação urbana consorciada será efetivada através de um plano de operação urbana específico, criado por lei, de 
acordo com o previsto neste Plano Diretor e com as disposições dos artigos 32, 33 e 34, da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001.

Art. 44. As Operações Urbanas Consorciadas têm como finalidades:
I – implantação de espaços e equipamentos públicos estratégicos para o desenvolvimento urbano;
II – otimização de áreas envolvidas em intervenções urbanísticas de porte e reciclagem de áreas consideradas subutilizadas;
III – implantação de programas de habitação de interesse social;
IV – ampliação e melhoria do sistema de transporte público coletivo;
V – proteção e recuperação de patrimônio ambiental e cultural;
VI – melhoria e ampliação da infraestrutura e da rede viária;
VII – reurbanização e tratamento urbanístico de áreas;
VIII – dinamização de áreas visando à geração de empregos.

Art. 45. As operações urbanas consorciadas se fazem necessárias para viabilizar intervenções urbanísticas de grande porte, que exijam a 
cooperação entre o Poder Público, os interesses privados e da população envolvida, e que possam implicar entre outras medidas:
I – a modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do solo e subsolo, bem como alterações das normas edilícias, 
considerado o impacto ambiental delas decorrente ou o impacto de vizinhança;
II – a regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em desacordo com a legislação vigente;
III – a ampliação dos espaços públicos e implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
IV – a oferta de habitação de interesse social.

Art. 46. A lei específica, que regerá o Plano de Operação Urbana Consorciada, deverá conter no mínimo:
I – delimitação da área de abrangência;
II – finalidades da operação;
III – programa básico de ocupação e intervenções previstas;
IV – programa de atendimento econômico e social para a população diretamente afetada pela operação;
V – estudo prévio de impacto de vizinhança;
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VI – contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e investidores privados em função da utilização dos benefícios 
previstos;
VII – forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhada com representação da sociedade civil;
VIII – garantia de preservação dos imóveis e espaços urbanos de especial valor cultural e ambiental, protegidos por tombamento ou por lei;
IX – conta ou fundo específico que deverá receber os recursos de contrapartidas financeiras decorrentes dos benefícios urbanísticos con-
cedidos.
Parágrafo único. Os recursos obtidos pelo Poder Público serão aplicados exclusivamente no programa de intervenções, definido na lei de 
criação de cada plano de operação urbana consorciada.

CAPÍTULO X
ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL (ZEIS)

Art. 47. As Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) são áreas ocupadas por habitações subnormais e loteamentos irregulares de baixa 
renda ou áreas onde haja concentração de imóveis desocupados ou deteriorados, e vazios urbanos dotados de infraestrutura com potencial 
de implantação de lotes urbanizados e/ou novas moradias populares.

Art. 48. São objetivos das Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS):
I – estabelecer condições especiais para a regularização fundiária de assentamentos subnormais e ampliar a oferta de moradia;
II – estimular a permanência da população de baixa renda das áreas regularizadas e/ou beneficiadas com investimentos públicos.

CAPÍTULO XI
DO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA

Art. 49. O Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV) é um instrumento a ser exigido para a concessão de licenças e autorizações de 
construção, ampliação ou funcionamento de empreendimentos e atividades que possam causar impacto, afetando a qualidade de vida da 
população residente na área ou nas proximidades.

Art. 50. Deverá alertar e precaver quanto à repercussão do empreendimento no que se refere às questões ligadas à visibilidade, acesso, 
uso e estrutura do meio ambiente natural ou construído evitando o desequilíbrio no crescimento urbano e garantindo condições mínimas 
de ocupação dos espaços habitáveis.

Art. 51. Os empreendimentos e atividades, privados ou públicos, que dependerão de elaboração de Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança 
(EIV) para obter as licenças ou autorizações de construção, ampliação ou funcionamento a cargo do Poder Público Municipal, serão definidos 
em legislação específica, a ser editada no prazo de um ano a partir da aprovação deste Plano Diretor.

Art. 52. O EIV será elaborado de forma a contemplar os efeitos positivos e negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade 
de vida da população residente na área e suas proximidades.
Parágrafo único: Os critérios de análise para elaboração do EIV estarão estabelecidos em lei específica.

CAPÍTULO XII
DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Art. 53. O município poderá instituir contribuição de melhoria sobre os imóveis que forem beneficiados e/ou tiverem o seu valor venal acres-
cido em decorrência de obra e ou serviço realizado pelo Poder Público Municipal.

CAPÍTULO XIII
DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA PARTICIPATIVA

Art. 54. Visando promover um processo contínuo de gestão compartilhada do Plano Diretor, atualizado e democrático, fica instituído o Sis-
tema de Gestão Urbana, composto por:
I – Poder Executivo Municipal;
II – Participação Popular.

Art. 55. O Sistema de Gestão Urbana terá como objetivos:
I – viabilizar, na formulação e execução da política urbana, a criação de canais de participação e monitoramento por parte dos cidadãos, 
bem como de instâncias representativas dos vários segmentos da comunidade;
II – promover o processo educativo e de capacitação da população para que possa participar dos processos decisórios concernentes à 
política urbana;
III – tornar transparentes os processos de planejamento e gestão da política urbana;
IV – identificar as prioridades sociais do Município e integrá-las às prioridades do Poder Executivo Municipal;
V – implementar e monitorar os programas, projetos e instrumentos deste Plano Diretor;
VI – gerenciar e atualizar permanentemente este Plano Diretor;
VII – evitar a descontinuidade do processo de planejamento e gestão urbana e a descaracterização das diretrizes estabelecidas para a po-
lítica urbana do Município através da gestão democrática.

Seção I
Do Poder Executivo Municipal

Art. 56. São atribuições do Poder Executivo Municipal, no que compete ao Sistema de Gestão Urbana:
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I – promover a articulação entre Poder Executivo Municipal, sociedade civil, entidades e demais órgãos governamentais das esferas estadual 
e federal que tenham relação com a política urbana;
II – implantar e gerenciar o Sistema de Informações Municipais proporcionando acesso amplo a todos os interessados, indistintamente;
III – adequar a gestão orçamentária às diretrizes da política urbana;
IV – formular políticas, estratégias, programas, projetos e ações coordenadas de acordo com as diretrizes deste Plano Diretor;
V – executar políticas e ações com os demais órgãos municipais e com outros organismos governamentais e não governamentais, seja no 
âmbito estadual ou federal;
VI – promover a realização de audiências públicas;
VII – elaborar e submeter à apreciação do Conselho da Cidade as ações necessárias à operacionalização dos instrumentos previstos neste 
Plano Diretor.

Seção II
Da Participação Popular

Art. 57. É assegurada a participação direta da população em todas as fases do processo de gestão política urbana do Município, mediante 
as seguintes instâncias de participação:
I – Conselho da Cidade;
II – Conferência Municipal de Política Urbana;
III – Audiência Pública;
IV – Gestão Orçamentária Participativa.

Art. 58. A participação dos munícipes em todas as fases do processo de gestão da política urbana do Município deverá basear-se na plena 
informação, disponibilizada pelo Executivo com antecedência.
Art. 59. O Poder Executivo apresentará bianualmente à Câmara Municipal e ao Conselho da Cidade, relatório de Gestão Urbana e Plano de 
Ação para o próximo período.

Subseção I
Do Conselho da Cidade

Art. 60. O Conselho da Cidade é órgão integrante do Sistema de Gestão Urbana e tem como atribuições:
I – emitir parecer sobre todo projeto de lei de caráter urbanístico do Município e naqueles casos cuja solução esteja omissa na legislação 
ou, se prevista nesta, suscite dúvidas;
II – promover estudos e divulgações de conhecimento relativo a áreas urbanas, especialmente no que se refere ao Uso e Ocupação do Solo;
III – colaborar com a equipe técnica encarregada de aplicar o Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal, encaminhando críticas, suges-
tões, reinvindicações e problemas urbanos e emitir pareceres sobre os mesmos;
IV – zelar pela boa aplicação e interpretação exata do Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal;
V – realizar bianualmente a Conferência Municipal de Política Urbana para avaliar a aplicação e os resultados do Plano Diretor e da Política 
Urbana Municipal revendo as diretrizes e os rumos da política para:
a) enfrentar a diminuição de emprego e renda;
b) garantir o controle social no processo de implantação de políticas urbanas;
c) integrar as diferentes políticas sociais.
VI – propor, discutir, promover debates, e deliberar sobre projetos de empreendimentos de grande impacto ambiental ou de vizinhança, 
sejam estes públicos, privados ou de parcerias público-privadas, submetendo-os à consulta popular, na forma prevista nesta Lei Comple-
mentar;
VII – emitir parecer sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder Público que versem sobre planejamento urbano;
VIII – aprovar os estoques construtivos do Direito de Construir adicional a serem oferecidos através de Outorga Onerosa do Direito de 
Construir;
IX – aprovar a metodologia para a definição dos valores anuais da Outorga Onerosa do Direito de Construir;
X – apreciar e deliberar acerca das ações propostas pelo Poder Público para a operacionalização dos instrumentos previstos neste Plano 
Diretor;
XI – definir as atribuições do Presidente, do Plenário e da Secretaria Executiva do Conselho;
XII – elaborar o seu regimento interno, que deve prever suas responsabilidades, organização e atribuições;
XIII – assessorar o Poder Executivo Municipal na elaboração da política habitacional do Município;
XIV – analisar e aprovar projetos e empreendimentos privados voltados à habitação de mercado popular, desde que estejam de acordo com 
a política habitacional do Município;
XV – promover o desenvolvimento harmonioso e sustentável, através da integração das ações do Poder Público e organizações privadas, 
visando a melhoria da qualidade de vida da população.
§ 1º O Conselho da Cidade integrará a estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal, não estando a esta subordinado no exercício 
de suas funções.
§ 2º A integração do Conselho à estrutura administrativa municipal dar-se-á tendo em vista unicamente a necessidade de suporte adminis-
trativo, operacional e financeiro para seu pleno funcionamento.
§ 3º O Conselho da Cidade será composto por um Presidente, pelo Plenário e um Secretário, cujas atribuições serão definidas no regimento 
a que se refere o inciso XII deste artigo.

Art. 61. O Conselho será formado por membros representativos da sociedade e Poder Público, com respectivos titulares e suplentes, eleitos 
ou indicados por seus respectivos órgãos ou categorias, e homologados pelo Prefeito Municipal, com renovação bienal.

Subseção II
Da Conferência Municipal de Política Urbana
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Art. 62. A Conferência Municipal de Política Urbana é instância máxima deliberativa do Sistema de Gestão Urbana, constituindo espaço 
público privilegiado para estabelecer parcerias, dirimir conflitos coletivos e legitimar ações e medidas referentes ao Plano Diretor, devendo 
ser realizada bianualmente.

Art. 63. São objetivos da Conferência Municipal de Política Urbana:
I – assegurar um processo amplo e democrático de participação da sociedade na elaboração e avaliação de uma política pública para o 
Município;
II – mobilizar o governo municipal e a sociedade civil para a discussão, a avaliação e a formulação das diretrizes e instrumentos de gestão 
das políticas públicas do Município;
III – sugerir ao Poder Executivo adequações nas ações estratégicas destinadas à implantação dos objetivos, diretrizes, planos, programas 
e projetos;
IV – integrar conselhos setoriais entre si e com o orçamento participativo;
V – avaliar a atividade do Conselho da Cidade visando estabelecer diretrizes para aperfeiçoar seu funcionamento;
VI – definir uma agenda do Município, contendo um plano de ação com as metas e prioridades do governo e da sociedade para com a 
gestão urbana.

Art. 64. A Conferência Municipal de Política Urbana terá regimento próprio, a ser elaborado pelo Conselho da Cidade, e por este revisado 
sempre que necessário.
§ 1º O regimento a que se refere o caput deste artigo será nulo de pleno direito caso não observar os critérios de participação democrática 
estabelecidos pela Lei Federal nº 10.257/2001 - Estatuto da Cidade.
§ 2º No regimento da Conferência Municipal de Política Urbana deverá estar previsto, no mínimo:
I – as competências e matérias de deliberação;
II – os critérios e procedimentos para a escolha dos delegados;
III – a forma de organização e funcionamento da Conferência;
IV – a previsão de um colegiado responsável pela organização da Conferência.

Subseção III
Das Audiências Públicas

Art. 65. As Audiências Públicas configuram direito do cidadão e da comunidade, estando previstas no inciso I do § 4º do artigo 40 da Lei 
Federal nº 10.257/2201 - Estatuto da Cidade, associado ao direito constitucional ao planejamento participativo, e têm por objetivos:
I - a cooperação entre diversos agentes sociais do Poder Executivo e Poder Legislativo de Capinzal;
II - promover debates sobre temas de interesse da cidade com a população e associações representativas dos vários segmentos da comu-
nidade;
III - garantir o direito político de participação do cidadão, individualmente considerado;
IV - possibilitar a participação de diversos setores da sociedade, em especial:
a) - organizações e movimentos populares;
b) - associações representativas dos vários segmentos das comunidades;
c) - associações de classe;
d) - fóruns e redes formuladas por cidadãos, movimentos sociais e organizações não-governamentais.

Art. 66. As Audiências Públicas são obrigatórias na esfera do Poder Público Municipal, devendo ser realizadas por este, tanto no processo 
de elaboração do Plano Diretor como no processo de sua implantação.
Parágrafo único. A falta de realização de Audiências Públicas pelo Poder Público no processo de elaboração do Plano Diretor configurará 
desrespeito ao preceito constitucional da participação popular, passível de declaração de inconstitucionalidade por omissão do Plano Diretor.

Art. 67. As Audiências Públicas deverão ser convocadas e divulgadas com antecedência mínima de quinze dias, buscando a ampla partici-
pação dos envolvidos no tema a ser discutido.
Parágrafo único. Fica instituído, como principais meios para divulgação das Audiências Públicas, o site do Poder Executivo Municipal e da 
Câmara de Vereadores, Diário Oficial do Município, rádios, redes sociais e outros meios auxiliares de divulgação, com a publicação de edital 
de convocação em espaço visivelmente destacado em jornal impresso de grande circulação e leitura do Município.
Art. 68. As Audiências Públicas deverão sempre procurar extrair a posição das diferentes partes envolvidas no tema a ser decidido, que 
devem ter igualdade de espaço para expressar sua opinião.

Subseção IV
Da Gestão Orçamentária Participativa

Art. 69. No âmbito do Município de Capinzal, será aplicada a Gestão Orçamentária Participativa de que trata o art. 4º, inciso III, alínea “f” 
da Lei Federal nº 10.257/2001, tendo por objetivos:
I – propiciar condições para que os cidadãos exerçam o direito de fiscalização e controle das finanças públicas;
II – possibilitar o direito à participação na elaboração e execução dos orçamentos públicos, o que significa direito à obtenção das infor-
mações sobre as finanças públicas, bem como à participação nas definições das prioridades de utilização dos recursos e na execução das 
políticas públicas.

Art. 70. A realização de consultas, audiências e debates públicos é condição obrigatória para a aprovação do orçamento municipal, cabendo 
ao Município dispor, em ato administrativo oriundo do Poder Público, os mecanismos garantidos da ampla e irrestrita participação popular.
Parágrafo único. A não realização de audiências e consultas públicas no processo de aprovação da Lei do Orçamento Municipal resultará 
na nulidade da norma orçamentária.
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TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 71. Toda atividade que esteja em desacordo com este Plano Diretor será considerada atividade desconforme, podendo ser classificada 
em:
I – atividade compatível: aquela que, embora não se enquadrando nos parâmetros estabelecidos para a unidade territorial em que está inse-
rida, tem características relativas às suas dimensões e funcionamento que não desfiguram a área, e que não tenha reclamações registradas 
por parte dos moradores do entorno;
II – atividade incompatível: aquela que está comprovadamente em desacordo com as diretrizes estabelecidas para a unidade territorial na 
qual está localizada.
§ 1º Fica permitida, a critério do Conselho da Cidade, a ampliação da atividade considerada compatível, desde que não descaracterize a 
área onde esta se encontra.
§ 2º Ressalvadas as hipóteses de obras essenciais à segurança e higiene das edificações, ficam vedadas quaisquer obras de ampliação ou 
reforma que impliquem no aumento do exercício da atividade considerada incompatível, da ocupação do solo a ela vinculada.

Art. 72. Ficam estabelecidos os seguintes prazos, contados imediatamente após a publicação da presente Lei Complementar:
I – de um ano, para que o Poder Executivo Municipal promova as reformas em sua estrutura administrativa, com o objetivo de conferir 
plena operacionalidade à aplicação deste Plano Diretor, bem como dos instrumentos de indução do desenvolvimento urbano e de gestão 
democrática nos termos da Lei Federal nº 10.257/2001 - Estatuto da Cidade;
II – de um ano, para que o Poder Executivo Municipal elabore e envie ao Poder Legislativo, as modificações na Legislação Municipal que 
sejam imprescindíveis aos objetivos referidos nos termos do inciso I;
III – de meio ano para que se propicie as condições para início das atividades do Conselho da Cidade, com as atribuições previstas no art. 
60 da presente Lei Complementar.
§ 1º O início das atividades do Conselho da Cidade não poderão exceder trinta dias após o transcurso do prazo de cento e oitenta dias a 
que se refere o inciso III do presente artigo.
§ 2º As medidas previstas nos incisos I, II e III do presente artigo não prejudicarão os dispositivos autoaplicáveis deste Plano Diretor.

Art. 73. A presente Lei Complementar deverá ser revista, pelo menos, a cada dez anos, na forma do parágrafo 3º, do artigo 40, da Lei 
Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001.

Art. 74. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 75. Faz parte desta Lei o Anexo Único - Glossário.

Art. 76. Esta Lei Complementar REVOGA as seguintes Leis municipais:
I - Lei nº 1.668, de 7 de dezembro de 1992;
II - Lei nº 1.958, de 27 de março de 1996;
III - Lei nº 2.283, de 21 de junho de 2001;
IV - Lei Complementar nº 049, de 19 de setembro de 2001;
V - Lei Complementar nº 056, de 17 de julho de 2002;
VI - Lei Complementar nº 076, de 17 de março de 2004;
VII - Lei Complementar nº 092, de 10 de maio de 2006;
VIII - Lei Complementar nº 104, de 13 de junho de 2007.

Capinzal (SC), em 05 de dezembro de 2017.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Os Membros desta CCJ acompanham o voto do Relator

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Presidente/Relator

Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB
Membro Membro

ANEXO ÚNICO

GLOSSÁRIO

1. ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas;
2. Acesso Particular - Acesso destinado ao atendimento de um lote.
3. Aclividade - Diferença altimétrica entre dois pontos em que o segundo ponto está acima do ponto de referência.
4. Afastamento - Distância entre o limite externo da projeção horizontal da edificação e as divisas do lote, não considerada a projeção dos 
beirais podendo ser: a) - Frontal; b) - Lateral; c) - Fundos.
5. Afastamento do Eixo da Via - É a distância entre a edificação e o eixo da via.
6. Água Potável - Água própria para consumo humano proveniente de uma origem que permanentemente garante sua qualidade, atendendo 
a parâmetros físicos e químicos estabelecidos por autoridades sanitárias.
7. Alimento Perecível - Aquele que está sujeito a deterioração caso não seja mantido em condições especiais de armazenamento.
8. Alinhamento - A linha divisória legal entre o lote e a via ou logradouro público.
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9. Alpendre - Área coberta, saliente da edificação cuja cobertura é sustentada por colunas, pilares, consolos ou em balanço.
10. Altitude - Distância vertical de um ponto da superfície da terra em relação ao nível zero ou nível dos oceanos.
11. Alvará - É o instrumento da licença ou da autorização para construir ou lotear.
12. Alvará de Construção - Documento expedido pelo Município que autoriza a execução de obras sujeitas à sua fiscalização;
13. Alvará de Localização e Funcionamento - Documento expedido pelo Município que autoriza o funcionamento de uma determinada ati-
vidade ou serviço.
14. Alvará de Obra - Ato administrativo que corresponde a autorização para início de obra.
15. Alvará Sanitário - Documento fornecido pela autoridade da saúde, que autoriza a ocupação e uso de imóvel recém-construído ou refor-
mado e/ou o funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais, agropecuários, de saúde, de educação pré-escolar e outros, após 
a vistoria prévia das condições físico-sanitárias do mesmo.
16. Ampliação - Alteração no sentido de tornar maior a construção.
17. Andaime - Obra provisória destinada a sustentação de operários e materiais durante a execução da obra.
18. Antessala - Compartimento que antecede a uma sala; sala de espera.
19. Apartamento - Unidade autônoma de moradia.
20. Aprovação do Projeto - Ato administrativo que precede o licenciamento das obras.
21. Aprovação de Obra (habite-se) - Documento municipal que autoriza a ocupação da edificação.
22. Área de Recuo - Espaço livre e desembaraçado em toda a altura da edificação.
23. Área Ocupada - Projeção, em plano horizontal, da área construída.
24. Área Rural - Toda a área do município, excluída a zona urbana.
25. Área sob Pilotis - Área coberta contendo apenas as colunas de sustentação de uma edificação.
26. Área Total Construída - Somatório das áreas de todos os pisos de uma edificação, cobertos ou não, inclusive as áreas ocupadas por 
paredes e pilares;
27. Área Urbanizada - Compreende as áreas caracterizadas pela contiguidade das edificações e pela existência de equipamentos públicos, 
urbanos e comunitários, destinados às funções urbanas de habitação, recreação e circulação.
28. Área Útil - Área que corresponde a área utilizável de uma edificação, excluindo-se a área ocupada com paredes e estruturas.
29. Áreas Institucionais - Parcela do terreno destinado às edificações ou usos com fins comunitários ou de utilidade pública.
30. ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, emitida por profissional com registro junto Conselho Regional Engenharia, Arquitetura, e 
Agronomia – CREA.
31. As Built – Como construído.
32. Aterro Sanitário - É uma forma de dispor adequadamente o lixo sobre o solo, compactando-o com um trator, recobrindo-o diariamente 
com camadas de terra de modo a não causar prejuízos ao meio ambiente.
33. Ático - Pavimento no topo do edifício, cuja área não poderá exceder a 30% da área do pavimento inferior.
34. Átrio - Pátio interno, de acesso a uma edificação.
35. Auto de Infração - É o instrumento por meio do qual a autoridade apura a violação das disposições das Leis, Decretos e Regulamentos 
Municipais.
36. Autorização - É ato administrativo discriminatório e precário.
37. Balanço - Avanço da edificação acima do térreo sobre os alinhamentos ou recuos regulares.
38. Balão de Retorno - Alargamento dos logradouros sem saída (becos) para manobras de veículos.
39. Balcão - Varanda ou sacada guarnecida de peitoril.
40. Baldrame - Viga de concreto, madeira, pedra ou similar que corre amarrando as fundações.
41. Beiral - Prolongamento do telhado, além da prumada das edificações.
42. Boca de Lobo - Caixa sifonada, cuja finalidade é a captação de águas pluviais.
43. Benfeitoria - Obra de infraestrutura ou melhoramento feito em determinado local.
44. Brise - Conjunto de placas ou chapas de material variável que se põe nas fachadas expostas ao sol para evitar o aquecimento excessivo 
dos ambientes sem prejudicar a ventilação e a iluminação.
45. Caixa da Via - É a medida da via, em seção transversal, incluindo as pistas de rolamento, os canteiros centrais e as calçadas.
46. Caixa de Escada - Espaço ocupado por uma escada, desde o pavimento inferior até o último pavimento.
47. Caixilho - Parte de uma esquadria onde se fixam os vidros.
48. Calçada - Parte da via, normalmente segregada em nível diferente, não destinada a circulação de veículos, reservada ao trânsito de 
pedestres e, quando possível, à implantação de mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros fins.
49. Canteiro - Área destinada a ajardinamento junto ou não com passeios públicos.
50. Caramanchão - construção em ripas, canos ou estacas com o objetivo de sustentar vegetação.
51. Casa Geminada - Edificações unifamiliares situadas no mesmo lote, possuindo uma parede divisória comum, compondo uma unidade 
arquitetônica única.
52. CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo.
53. Caução - Depósito de valores ou bens aceitos para tornar efetiva a responsabilidade de um ato.
54. Centro Comercial - Áreas destinadas a espaços comerciais compostos por um conjunto de lojas ou salas, também entendido como sho-
pping center quando de grande porte.
55. Certificado de Conclusão de Obra - Documento expedido pelo Município que autoriza a ocupação de uma edificação (Habite-se).
56. Cisterna - Reservatório de água inferior.
57. CLT - Consolidação das Leis do Trabalho.
58. CNP - Conselho Nacional do Petróleo.
59. Compartimento - Cada uma das divisões de uma edificação.
60. CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente.
61. Cone de Sombreamento - Linha de projeção de um ângulo de 70º (setenta graus) medindo a partir do eixo da via até o ponto mais 
elevado da fachada.
62. Conservação - Obra de reparo, visando apenas conservar o valor de uma construção ao longo do tempo, não importando em acréscimo 
de área construída.
63. Construção - É de modo geral, a realização de qualquer obra.



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 327

64. Construção Clandestina - Obra feita sem prévia aprovação do projeto ou sem alvará de licença.
65. Consulta Prévia de Viabilidade - Documento fornecido pela Municipalidade informando os usos e parâmetros de construção vigentes em 
determinado imóvel.
66. Corrimão - Peça ao longo e ao(s) lado(s) de uma escada ou rampa, e que serve de resguardo, ou apoio para a mão, de quem sobe e 
desce.
67. Cota Emergencial - Cota determinada em metro em relação ao nível do mar, que é facilmente alagável.
68. Cota Inundável de Máxima Cheia - Área sujeita a inundação, acima da cota emergencial constante do levantamento do órgão local de 
defesa civil.
69. CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.
70. Croacal – é um tipo de esgoto.
71. Croqui - Esboço preliminar de um projeto.
72. Cumeeira - A parte mais alta do telhado de uma edificação.
73. Decibel(dB) - Unidade de intensidade física relativa ao som.
74. Declividade - Diferença altimétrica entre dois pontos em que o segundo ponto está abaixo do ponto de referência.
75. Degradação Ambiental - É a alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma 
de energia ou substância sólida, gasosa ou combinação de elementos produzidos por atividades humanas ou delas decorrentes de níveis 
capazes de direta ou indiretamente:
a) - Prejudicar a saúde, a segurança e o bem-estar da população;
b) - Criar condições adversas às atividades sociais e econômicas;
c) - Ocasionar danos relevantes à flora, à fauna e outros recursos naturais.
76. DEINFRA - Departamento Estadual de Infraestrutura.
77. Dejetos - Resíduos, excrementos, restos.
78. Demolição - Deitar abaixo, deitar por terra qualquer construção.
79. Dependência de Uso Comum - Conjunto de dependências da edificação que poderão ser utilizadas em comum por todos ou por parte 
dos titulares de direito das unidades de moradia.
80. Dependência de Uso Privativo - Conjunto de dependências de uma unidade de moradia, cuja utilização é reservada aos respectivos 
titulares de direito.
81. DER - Departamento de Estradas de Rodagem.
82. Desmembramento - É a subdivisão da área em lotes destinados a edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, sem 
abertura, prolongamento ou modificação de vias existentes.
83. DNC - Departamento Nacional de Combustíveis.
84. DNER - Departamento Nacional de Estradas de Rodagem.
85. DNOS - Departamento Nacional de Obras e Saneamento, órgão extinto, sucedido pela Secretaria de Desenvolvimento Regional.
86. DNPM - Departamento Nacional de Produção Mineral.
87. Divertimento Público - São os realizados em vias públicas, ou em recintos fechados de livre acesso ao público.
88. Duto de Ventilação - Área de ventilação interna ao corpo de uma edificação que circunscreva um raio de no mínimo 70 cm (setenta 
centímetros), destinado a ventilar somente compartimentos de utilização transitória.
89. Economia - Unidade autônoma de uma edificação, passível de tributação.
90. Edícula - Denominação genérica para compartimento acessório de habitação, separado da edificação principal.
91. Edificação de Ocupação Mista - Possui caracterizado mais de um tipo de uso.
92. Edifícios garagens – Construção destinada ao estacionamento de veículos.
93. Elevador - Máquina que executa o transporte em altura de pessoas e mercadorias.
94. Embargo de Obra - Ato administrativo que determina a paralisação de uma obra.
95. EMBRATUR - Empresa Brasileira de Turismo.
96. Equipamentos Comunitários - São os equipamentos públicos de educação, cultura, saúde, lazer, área verde, segurança e assistência 
social.
97. Equipamentos Urbanos - São os equipamentos de abastecimento de água, esgoto, energia elétrica, coleta de água pluvial, rede telefô-
nica e gás canalizado.
98. Escala - Relação das dimensões do desenho e a do que ele representa.
99. Especificação - Discriminação dos materiais e serviços empregados numa construção.
100. Estabelecimento - Local onde se fabrica, produz, manipula, beneficia, acondiciona, conserva, transporta, armazena, deposita para 
venda, distribui ou vende produtos ou presta serviços.
101. Estacionamento - Espaço reservado para um ou mais veículos.
102. Explosivos - Consideram-se explosivos: níveis capazes de direta ou indiretamente:
a) cartuchos de guerra, caça e mina;
b) fogos de artifício;
c) nitroglicerina, seus componentes e derivados;
d) pólvora e algodão-pólvora;
e) fulminatos, cloros, forminatos e congêneres.
103. Fachada - Elevação das paredes externas de uma edificação.
104. Faixa de Domínio - É a área do terreno destinado ao poder público para a implantação e proteção de uma rodovia e de seus acessórios.
105. Faixa de Proteção - Faixa paralela a um curso d’água, medida a partir da sua margem e perpendicular a esta, destinada a proteger as 
espécies vegetais e animais desse meio, e da erosão.
106. Faixa de Rolamento - É a subdivisão longitudinal de uma pista de rolamento, por onde flui uma única fila de veículos;
107. Faixa “non aedificandi” - Área do terreno onde não é permitida a construção.
108. Faixa Sanitária - Área do terreno onde não é permitida qualquer construção, e cujo uso está vinculado à servidão de passagem, para 
efeito de drenagem, captação de águas pluviais, ou colocação de redes de esgotos.
109. FATMA - Fundação do Meio Ambiente.
110. Feira Livre - Local ao ar livre que funciona com o objetivo de facilitar aos produtores a venda de sua produção.
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111. Festejos Públicos - São os que se realizam nas vias públicas, com o acesso do público.
112. Fiança - Obrigação acessória assumida por terceira pessoa, que se responsabiliza, total ou parcialmente, pelo cumprimento da obriga-
ção do devedor, caso este não cumpra a obrigação.
113. Filtro Anaeróbico - Unidade de tratamento biológico do efluente da fossa séptica de fluxo ascendente em condições anaeróbicas, cujo 
meio filtrante mantém-se afogado.
114. Fossa Séptica - Unidade de sedimentação e digestão, de fluxo horizontal e funcionamento contínuo, destinado ao tratamento primário 
de esgotos sanitários.
115. Fundações - Parte da construção destinada a distribuir as cargas de edificação sobre um terreno.
116. Gabarito - É o número máximo de pavimentos permitidos em uma edificação.
117. Galeria - Corredor interno de um edifício que faz ou não ligação entre duas ruas e que comporte, além da circulação de pessoas, um 
comércio.
118. Galeria Comercial - Conjunto de lojas voltadas para passeio coberto, interligando duas vias públicas.
119. Galpão - Construção constituída por uma cobertura fechada total ou parcialmente, pelo menos em três das suas faces por meio de 
paredes ou tapumes, não podendo servir para uso residencial;
120. Garagem Bloqueada - Garagem ligada a circulação de veículos através de outra garagem.
121. Garagem Livre - Garagem ligada diretamente à circulação interna de veículos.
122. Gêneros Alimentícios - Substância ou mistura de substâncias no estado sólido, líquido, pastoso ou qualquer outra forma adequada 
destinada a fornecer ao organismo humano os elementos normais a sua formação, manutenção e ao seu desenvolvimento.
123. Guarda Corpo - É a vedação de proteção contra quedas.
124. Habitação - Lugar ou casa onde se habita, morada ou residência.
125. Habite-se - Documento expedido pelo Município que autoriza a ocupação de uma edificação.
126. Hachura - Raiado, que no desenho produz efeitos de sombra ou meio-tom.
127. Hall - Dependência de uma edificação que serve de ligação entre outros compartimentos.
128. Hostel – tipo de acomodação similar a albergue.
129. Índice de Aproveitamento - É calculado para expressar a área máxima da construção permitida; relação entre a soma das áreas cons-
truídas sobre um terreno e a área escriturada deste mesmo terreno.
130. Infração - Violação da Lei.
131. Infrator - Todo aquele que cometer, mandar ou auxiliar a praticar infração.
132. Interdição - Determinação da proibição de uso de parte ou da totalidade de uma obra ou edificação quando constituir ameaça a segu-
rança de pessoas, bens ou equipamentos, à estabilidade das construções próximas, ou quando houver prejuízo à higiene e a saúde pública.
133. Jirau - Piso intermediário dividindo compartimento existente com área de até ¼ da área do compartimento.
134. Jusante - Para o lado que vaza a maré, ou um curso de água.
135. Kit - Pequeno compartimento de apoio aos serviços de copa de cada pavimento nas edificações comerciais.
136. Kitchenette - Unidade residencial formada de sala e quarto conjugados, banheiro e pequena cozinha, não necessariamente separada 
da sala.
137. Ladrão - Tubo de descarga colocado nos depósitos de água, banheiro, pias etc., para escoamento automático do excesso de água.
138. Lavabo - Instalação sanitária composta de pia e vaso sanitário.
139. Lavatório - Cuba para lavar as mãos, com água encanada e esgoto pluvial.
140. Licença - É ato administrativo vinculado e definitivo. A licença, quando concedida regularmente, gera direito subjetivo à continuidade 
da atividade licenciada nas condições estabelecidas em lei.
141. Licenciamento da Obra - Ato administrativo que concede licença e prazo para início e término de uma obra.
142. Lindeiro – Limítrofe.
143. Logradouro Público - Toda parcela de território de propriedade pública e de uso comum da população.
144. Loja - Espaço reservado à comercialização de produtos.
145. Lote - Porção de terreno com testada para logradouro público.
146. Lote Mínimo - Porção mínima permitida de um terreno líquido como resultado de processos de parcelamento do solo (loteamento, 
desmembramento e remembramento), representado em metros quadrados.
147. Loteamento - Subdivisão de gleba em lotes destinados à edificações, com abertura, modificação ou prolongamento de vias e logra-
douros.
148. Manancial - Qualquer corpo d’água, superficial ou subterrâneo, utilizado para abastecimento humano, industrial, animal ou irrigação.
149. Marquise - Cobertura em balanço sobre o logradouro.
150. Meio-fio - Peça de pedra ou de concreto que separa em desnível o passeio da pista de rolamento.
151. Memorial Descritivo - Texto contendo especificações sobre materiais e técnicas construtivas a serem utilizadas numa edificação ou 
parcelamento de solo.
152. Mezanino - Pavimento situado no interior de outro compartimento com acesso exclusivamente através deste e pé direito reduzido.
153. Mobiliário Urbano - São equipamentos de uso comercial de serviços, localizados em logradouro público.
154. Montante - Para o lado da nascente de um rio.
155. N.D.A. - Nível de Degradação Ambiental, estabelecido pela FATMA. Classifica-se em: Pequeno, Médio e Alto.
156. Nível de Som dB (A) - Intensidade do som medido na curva de ponderação “A” definido na NBR 10.151-ABNT.
157. Olho d’água / Nascente - Local onde se verifica o aparecimento de água por afloramento de lençol freático.
158. Parapeito - É a vedação de proteção de sacadas.
159. Para-raios - Dispositivo destinado a proteger as edificações contra os efeitos dos raios.
160. Parede Cega - Parede sem abertura.
161. Passeio - Parte do logradouro público destinado ao trânsito de pedestres; parte da calçada ou da pista de rolamento, neste último 
caso, separado por pintura ou elemento físico separador, livre de interferências, destinada à circulação exclusiva de pedestres e, excepcio-
nalmente, de ciclistas.
162. Patamar - Superfície intermediária entre dois lances de escada.
163. Pavimento - Conjunto de compartimentos situados no mesmo nível, de uma edificação; entrepiso de uma edificação, desconsiderados 
os mezaninos e sobrelojas.
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164. Pavimento Térreo - Piso ao nível da rua.
165. Pé-Direito - Distância vertical entre o piso e o forro de um compartimento.
166. Penalidade - Conjunto ou sistema de penas impostas pela lei.
167. Perímetro Urbano - Linha que separa a zona urbana da área ou zona rural.
168. Pista de Rolamento - Parte da via pública destinada a circulação e estacionamento de veículos.
169. Plano Diretor - Conjunto de leis urbanísticas, definidas pelas Leis de Zoneamento de Uso e Ocupação de Solo, Parcelamento do Solo 
Urbano, Perímetro Urbano e pelos Códigos de Posturas e Edificações.
170. Playground - Local destinado à recreação infantil, aparelhado com brinquedos e/ou equipamentos de ginástica.
171. Poço de Iluminação - Área interna na edificação, destinada a iluminação e ventilação de compartimentos.
172. Poluição Ambiental - Qualquer alteração das características físicas, químicas e ou biológicas do meio ambiente, que possa importar em 
prejuízo à saúde e à segurança da população.
173. Posto de Abastecimento - É o estabelecimento que se destina à venda no varejo de combustíveis minerais, álcool etílico hidratado e 
óleos lubrificantes.
174. Posto de Serviço - É o estabelecimento que, além de exercer as atividades previstas para Posto de abastecimento, oferece ainda ser-
viços de lavagens, lubrificações de veículos e outros serviços correlatos.
175. Posto Garagem - É o estabelecimento que, além de exercer as atividades previstas para Posto de abastecimento e Posto de serviço, 
oferece também áreas destinadas à guarda de veículos.
176. Prisma de Iluminação e Ventilação: é o espaço “non edificandi” mantido livre, dentro do lote, em toda a altura de uma edificação des-
tinado a garantir, obrigatoriamente, a iluminação e ventilação dos compartimentos habitáveis que com ele se comuniquem.
177. Prisma de Ventilação: é o espaço “non edificandi” mantido livre, dentro do lote, em toda a altura de uma edificação destinado a garantir 
a ventilação dos compartimentos não habitáveis que com eles se comuniquem.
178. Produto Perigoso - Toda substância que possa ser considerada combustível, inflamável, explosiva, tóxica, corrosiva ou radioativa.
179. Profundidade de um Compartimento - É a distância entre a face que dispõe de abertura para insolação à face oposta.
180. Reconstrução - Construir de novo, no mesmo lugar e na forma primitiva, qualquer obra em parte ou em todo.
181. Recuo - É a incorporação ao logradouro público de uma área pertencente à propriedade particular e destinada a futura ampliação deste 
logradouro.
182. Reforma - Fazer obra que altere a edificação em parte essencial por supressão, acréscimo ou modificação.
183. Reincidente - É quem violar os preceitos da Lei, por cuja infração já tenha sido autuado e punido.
184. Remembramento - A junção de dois ou mais lotes formando um novo lote.
185. RRT - Registro de Responsabilidade Técnica, emitida por profissional com registro junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU.
186. Ruído - Qualquer som que cause ou tenda a causar perturbações do sossego público ou produzir efeitos psicológicos e ou fisiológicos 
negativos em seres humanos e animais.
187. Sacada - Construção que avança da fachada de uma parede.
188. Saguão - Sala de entrada da edificação onde se encontra o hall e a circulação principal.
189. Sala Comercial - Unidade autônoma para comércio e prestação de serviços.
190. Sarjeta - Escoadouro, nos logradouros públicos, para as águas da chuva.
191. Sobreloja - Pavimento situado acima da loja, com acesso exclusivo através desta e sem numeração independente.
192. Sótão - Compartimento de edificação situado no interior do volume formado pelo telhado com inclinação máxima de 45º (quarenta e 
cinco graus).
193. Subsolo - Pavimento total ou parcialmente situado em nível inferior ao pavimento térreo ou ao terreno natural, medido no ponto médio 
da fachada perpendicular às curvas de nível.
194. Sumidouro - Poço destinado a receber o efluente da fossa séptica e a facilitar a sua infiltração.
195. Tabela: (definição de índices, regras e usos)
a) - R.U – Residência Unifamiliar;
b) - R.M – Residência Mista;
c) - M – Uso Misto para comercial e residencial;
d) - F – Frontal;
e) - L – Lateral;
f) - F.D – fundos;
g) - U – utilização;
h) - I.A – Índice de Aproveitamento;
i) - I.A.B – Índice de Aproveitamento Básico;
j) - I.A.M – Índice de Aproveitamento Máximo;
k) - T.O – Taxa de Ocupação;
l) - A.T – Área do Terreno;
m) - A.C – Área de Construção;
n) - A.P – Área do Projeto;
o) - M² - Metros quadrados;
p) - M³ - Metros Cúbicos;
q) - N.P – Numero de Pavimentos;
r) - T.P – Taxa de Permeabilidade;
s) - * - Ressalvas ou impedimentos;
t) - R – Recuo;
u) - Nº - Número
196. - H/- Trata da altura de pavimentos.
197. Talvegue - Linha de maior profundidade no leito fluvial. Resulta da intersecção dos planos das vertentes com dois sistemas de declives 
convergentes; é o oposto de crista.
198. Tapume - Vedação provisória feita em tábuas ou material similar para proteção de obras.
199. Taxa de Ocupação - A relação percentual entre a projeção horizontal da edificação e a área total do terreno.
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200. Telheiro - Superfície coberta e sem paredes em todas as faces.
201. Termo de Conclusão de Obra: Quando trata-se de construções não habitáveis, do tipo torres, muros, calçadas, pavimentações e outros;
202. Termo de Recebimento de Obra: Quando trata-se de construções não habitáveis, do tipo torres, muros, calçadas, pavimentações e 
outros;
203. Terraço - Espaço descoberto sobre edifício ou ao nível de um pavimento desse.
204. Terreno Baldio - Terreno não edificado, sem proveito ou uso definido.
205. Testada - É a linha que separa o logradouro público da propriedade particular.
206. Tombamento - É a declaração, pelo Poder Público, do valor histórico, paisagístico, artístico ou científico de coisas que, por essa razão, 
devem ser preservadas; o tombamento pode acarretar uma restrição individual, reduzindo os direitos do proprietário, ou uma limitação 
geral, quando abrange uma coletividade, obrigando-a a respeitar padrões urbanísticos e arquitetônicos, como ocorre com o tombamento 
de núcleos históricos.
207. Unidade de Moradia - Conjunto de compartimentos de uso privativo de uma família, no caso de edifícios coincide com o apartamento.
208. URF – Unidade de Referência Fiscal;
209. Uso Inadequado - Usos incompatíveis com o zoneamento.
210. Uso Permitido - forma de uso previsto para a área ou zona em que se localiza.
211. Uso Proibido - Usos incompatíveis com o zoneamento.
212. Uso Tolerado - Permitido somente se ouvido o Órgão de Planejamento Municipal e com exigências extremamente rigorosas.
213. Valas de Filtração - Unidade complementar de tratamento do efluente da fossa séptica, por filtração biológica, constituída de tubulação 
e leito filtrante.
214. Valas de Infiltração - Valas destinadas a receber o efluente da fossa séptica, através de tubulação convenientemente instalada e a 
permitir sua infiltração em camadas superficiais do terreno.
215. Varanda - Espécie de alpendre à frente e/ou em volta de uma edificação.
216. Vazio Urbano - Lotes não edificados servidos de infraestrutura urbana; Vazios urbanos são áreas não ocupadas por atividades urbanas, 
encravadas no interior da estrutura da cidade, cujas dimensões permitem o parcelamento na forma de loteamentos médios e pequenos 
(áreas públicas: terrenos militares, terrenos do INCRA; áreas privadas: antigos sítios; propriedades rurais desativadas).
217. Vestíbulo - Espaço entre a porta e o acesso a escada, no interior de edificações.
218. Vistoria - Diligência efetuada pela municipalidade tendo por fim verificar as condições de uma construção ou obra.
219. Zoneamento - Repartição da cidade e das áreas urbanizáveis segundo a sua precípua destinação de uso e ocupação do solo; visa dar 
a cada região a utilização mais adequada em função do sistema viário, recursos naturais, topografia e a infraestrutura existente através da 
criação de zonas de uso e ocupação.

RESUMO DA SESSÃO PLENÁRIA 5 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448150

RESUMO DA
SESSÃO PLENÁRIA
5 DE DEZEMBRO DE 2017

● Aprovada a Ata nº 2.938, de 2017, referente à Sessão Plenária do dia 28/11/2017.
● Leitura dos ofícios expedidos e recebidos.
● Leitura do Parecer Final da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, sobre o Projeto de Lei nº 33, de 2017, que dispõe sobre a 
LOA/2018.
● Aprovado:
-  Projeto de Lei Complementar nº 010, de 2017, que estabelece a readequação da área do Perímetro Urbano do Município de Capinzal.
-  Projeto de Lei Complementar nº 012, de 2017, altera a Lei Complementar nº 173 de 3 de dezembro de 2014, que estabelece normas sobre 
a instalação e funcionamento de atividades destinadas à realização de feiras e eventos temporários no Município de Capinzal.
-  Projeto de Lei Complementar nº 005, de 2016, que institui o Plano Diretor do Município de Capinzal, com as Emendas.
-  Projeto de Lei Complementar nº 006, de 2016, instituiu a Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo do Município de Capinzal, com 
as Emendas.
-  Projeto de Lei Complementar nº 007, de 2016, que dispõe sobre a utilização do espaço do Município de Capinzal e bem-estar público, 
com as Emendas.
-  Projeto de Lei Complementar nº 008, de 2016, que dispõe sobre normas relativas às edificações do Município de Capinzal, com as Emen-
das.
● Expediente dos Vereadores: Indicações ao Poder Executivo: o Vereador Valmor de Vargas apresentou uma indicação. O Vereador Rafael 
Edgar Tonial apresentou uma indicação
● Palavra Livre.
● Convocação dos Vereadores para a Sessão Plenária no dia 12 de dezembro de 2017, às 19 horas.
● O Vídeo da Sessão está disponível no site www.camaracapinzal.sc.gov.br, no Link “Sessões Gravadas” e pela página do Facebook https://
www.facebook.com/cmvcoficial/?fref=ts.

Câmara de Vereadores, 6 de dezembro de 2017.
Vereador Gilmar Junior da Silveira
Presidente

http://www.camaracapinzal.sc.gov.br
https://www.facebook.com/cmvcoficial/?fref=ts
https://www.facebook.com/cmvcoficial/?fref=ts
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Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de CaPinzal

EXTRATO DE CONTRATO Nº CAO/52/2017
Publicação Nº 1448737

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº CAO/52/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: BORDIGNON COMBUSTÍVEIS E TRANSPORTES LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 03.981.434/0001-08
OBJETO: TERMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº CAO/01/2017, PARA ACRÉSCIMO DO QUANTITATIVO DE COMBUSTÍVEL (GA-
SOLINA COMUM) A SER ADQUIRIDO.
DATA DA ASSINATURA: 01/12/2017
VIGÊNCIA: 01/12/2017 A 31/12/2017

PELA CONTRATANTE: PELA CONTRATADA:
SIDNEI PENZO   LAERCIO BORDIGNON
DIRETOR DO SIMAE  SÓCIO-GERENTE
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Catanduvas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0113/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0004/2017
Publicação Nº 1449229

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0113/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS 0004/2017

Objeto: Prestação de Serviços Médicos em Sistema de Plantão no Pronto Atendimento Médico Urgência e Emergência no Hospital Municipal 
Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, visando a manutenção e o desenvolvimento das atividades do Hospital Municipal Nossa Senhora do 
Perpétuo Socorro.

Dotação Orçamentária:
2.089.3390.00 - 102 - 10/2017 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

Informações: maiores informações poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Catanduvas – SC, das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-6529.

Catanduvas – SC, 06 de dezembro de 2017.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.603/2017, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448425

LEI Nº 2.603/2017, de 05 de dezembro de 2017
AUTORIZA A DOAÇÃO DE VEÍCULO INSERVÍVEL DO MUNICÍPIO À ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE CATAN-
DUVAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis de Catanduvas, conforme 
prevê os arts. 12, II, “a” e 14 da Lei Orgânica Municipal, o veículo Volkswagen/Kombi, ano de fabricação 1999, modelo ano 1999, cor branca, 
de placas nº MAM9823, Renavam nº 718627830 e chassi nº 9BWZZZ237XP011903, declarado inservível ao uso da Administração, conforme 
Decreto nº 2.281/2017.
Art. 2º. O veículo será doado sob a condição de:
(a) Ser utilizado exclusivamente para as finalidades associação donatária;
(b) Não ser alienado ou dado em garantia, sob pena de imediata reversão ao patrimônio público municipal.
Art. 3º. As despesas decorrentes da transferência e documentação do veículo ficam a cargo da associação donatária.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 05 de dezembro de 2017.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

http://www.catanduvas.sc.gov.br
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Caxambu do Sul

Prefeitura

TERMO DE COMPROMISSO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PP 031-2017 PCS - 01 DISQUE EVENTOS VIP E 
SERVIÇOS AMBIENTAIS EIRELI

Publicação Nº 1448060

TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 069/2017 PCS
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 031/2017 PCS

O Município de Caxambu do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.021.816/0001-29, com sede admi-
nistrativa na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 615, Centro, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Glauber Burtet, e a empresa DISQUE 
EVENTOS VIP E SERVIÇOS AMBIENTAIS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 07.198.718/0001-83, nesta Ata representada pelo seu Procurador, Sr. 
Roque Luiz Colle, portador do CPF n° 526.601.099-15, nos termos das Leis n°. 10.520/02 e nº 8.666/93, das demais normas legais aplicá-
veis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 031/2017 PCS, e homologada 
pela autoridade competente, RESOLVEM registrar os preços para aquisição dos bens, objeto do Pregão acima citado, que passam a fazer 
parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso para a possível contratação de empresa para locação de banheiros químicos para 
realização da 11ª Festa Estadual da Melancia do Município de Caxambu do Sul, conforme especificações constantes no Anexo “A” do Pro-
cesso licitatório nº 069/2017 PCS, modalidade de Pregão Presencial SRP nº 031/2017 PCS.

Item Quantidade Unidade Descrição do Item Valor Unitário 
em R$

1 30,00 Unidade

STAND DE 3,00M X 3,00M, EM OCTANORM COM PÉ DIREITO DE 2,20M EM ESTRUTURA METÁLICA, 
COM CARPE NA COR CINZA, COM UMA TOMADA E COM DOIS SPOT. TODA ESTRUTURA REFERENTE 
A ESTE ITEM DEVERÁ ESTAR MONTADA NO DIA 14/12/2017 E DEVERÁ SER RETIRADA A PARTIR 
DO DIA 18/12/2017.

152,32

2 10,00 Unidade

SISTEMA PIRAMIDAL DE 10,00M X 10,00M COM PÉ DIREITO DE 3,00M EM ESTRUTURA METÁLICA, 
COM CALHAS LATERAIS PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA E COBERTURA DE LONA NA COR BRANCA, COM 
UMA TOMADA E COM DOIS SPOT. TODA ESTRUTURA REFERENTE A ESTE ITEM DEVERÁ ESTAR 
MONTADA NO DIA 14/12/2017 E DEVERÁ SER RETIRADA A PARTIR DO DIA 18/12/2017.

658,21

3 2,00 Unidade

SISTEMA PIRAMIDAL DE 10,00M X 10,00M EM ESTRUTURA METÁLICA, COM CALHAS LATERAIS 
PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA E COBERTURA DE LONA NA COR BRANCA, COMPOSTA POR 06 STANDS 
EM OCTANORM DE 3,00M X 3,00M, COM UMA TOMADA E COM DOIS SPOT, COM PAINEL DE 
IDENTIFICAÇÃO COM O NOME DO EXPOXITOR E PISO. TODA ESTRUTURA REFERENTE A ESTE 
ITEM DEVERÁ ESTAR MONTADA NO DIA 14/12/2017 E DEVERÁ SER RETIRADA A PARTIR DO DIA 
18/12/2017.

2.056,14

4 1,00 Unidade

SISTEMA PIRAMIDAL DE 20,00M X 25,00M, COM PÉ DIREITO DE 3,00M EM ESTRUTURA METÁLI-
CA, COM CALHAS LATERAIS PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA E COBERTURA DE LONA NA COR BRANCA. 
TODA ESTRUTURA REFERENTE A ESTE ITEM DEVERÁ ESTAR MONTADA NO DIA 14/12/2017 E 
DEVERÁ SER RETIRADA A PARTIR DO DIA 18/12/2017.

3.667,20

5 1,00 Unidade

STAND DE 4,00M X 9,00M EM OTACNORM SENDO 2 SALAS COM AR CONDICIONADO, UM PISO 
DECK DE 6,00M X 9,00M, 01 UMA PIRÂMIDE DE 10,00 X 10,00M EM ESTRUTURA METÁLICA E 
COBERTURA DE LONA NA COR BRANCA COM 01 UM FECHAMENTO EM RAFITEC NA COR BRANCA. 
TODA ESTRUTURA REFERENTE A ESTE ITEM DEVERÁ ESTAR MONTADA NO DIA 14/12/2017 E 
DEVERÁ SER RETIRADA A PARTIR DO DIA 18/12/2017.

2.726,89

6 150,00 Metros
TAPUME METÁLICO MEDINDO 1,22M X 2,20M X 8MM NA COR VERDE. TODA ESTRUTURA REFEREN-
TE A ESTE ITEM DEVERÁ ESTAR MONTADA NO DIA 14/12/2017 E DEVERÁ SER RETIRADA A PARTIR 
DO DIA 18/12/2017.

9,40

7 120,00 Metros

GRADE DE CONTENÇÃO MÓVEL CONFECCIONADA EM TUBOS DE AÇO CARBONO, SOLDADOS PELO 
PROCESSO MIG, COM TRAVAMENTO LATERAL COM SISTEMA “LOOKING”. COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 2,10M E ALTURA MÍNIMA DE 1,20M, DISTÂNCIA DAS DIVISÕES DE NO MÁXIMO 16CM E DIS-
TÂNCIA MÁXIMA DO SOLO DE 28CM. TODA ESTRUTURA REFERENTE A ESTE ITEM DEVERÁ ESTAR 
MONTADA NO DIA 14/12/2017 E DEVERÁ SER RETIRADA A PARTIR DO DIA 18/12/2017.

7,52

8 100,00 Jogo

JOGO DE MESA MONOBLOCO PLASTICA MEDINDO 70CM X 70CM X 74CM E POLTRONAS (CADEI-
RAS) PLÁSTICAS MEDINDO 41CM X 54CM X 76,50CM X 37CM NA COR BRANCA COM 4 CADEIRAS 
PARA CADA MESA. TODA ESTRUTURA REFERENTE A ESTE ITEM DEVERÁ ESTAR MONTADA NO DIA 
14/12/2017 E DEVERÁ SER RETIRADA A PARTIR DO DIA 18/12/2017.

11,28



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 334

Cláusula Segunda – Da validade da Ata
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Caxambu do Sul não será obrigado a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situa-
ção prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no artigo 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 031/2017 PCS e a proposta da Detentora da Ata.

Fica eleito o Foro da Comarca de Chapeco - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.

Caxambu do Sul - SC, em 06 de dezembro de 2017.
DISQUE EVENTOS VIP E SERVIÇOS AMBIENTAIS EIRELI
Roque Luiz Colle

GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.

TERMO DE COMPROMISSO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PP 031-2017 PCS - 02 BANXAP BANHEIROS MÓVEIS 
LTDA

Publicação Nº 1448062

TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 069/2017 PCS
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 031/2017 PCS

O Município de Caxambu do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.021.816/0001-29, com sede admi-
nistrativa na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 615, Centro, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Glauber Burtet, e a empresa BANXAP 
BANHEIROS MÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.341.479/0001-79, nesta Ata representada pelo seu Procurador, Sr. Amauri Fernando 
Beal, portador do CPF n° 465.091.199-00, nos termos das Leis n°. 10.520/02 e nº 8.666/93, das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 031/2017 PCS, e homologada pela autoridade 
competente, RESOLVEM registrar os preços para aquisição dos bens, objeto do Pregão acima citado, que passam a fazer parte desta, nos 
seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso para a possível contratação de empresa para locação de banheiros químicos para 
realização da 11ª Festa Estadual da Melancia do Município de Caxambu do Sul, conforme especificações constantes no Anexo “A” do Pro-
cesso licitatório nº 069/2017 PCS, modalidade de Pregão Presencial SRP nº 031/2017 PCS.
Item Quantidade Unidade Descrição do Item Valor Unitário em R$

11 20,00 Unidade

BANHEIRO QUÍMICO DE 1,00M X 1,00M X 2,00M, COM IDENTIFICAÇÃO MASCULINO/
FEMININO, COM HIGIENIZAÇÃO NO PERÍODO DO EVENTO, COM FORNECIMENTO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA E PAPEL HIGIÊNICO, COM SUCÇÃO DE DEJETOS E DESPEJO EM 
LOCAL DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA FATMA, COM REGISTRO NA FATMA-SC. TODA 
ESTRUTURA REFERENTE A ESTE ITEM DEVERÁ ESTAR MONTADA NO DIA 14/12/2017 E 
DEVERÁ SER RETIRADA A PARTIR DO DIA 18/12/2017.

357,50

Cláusula Segunda – Da validade da Ata
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Caxambu do Sul não será obrigado a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situa-
ção prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no artigo 65 da Lei 8.666/93.
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Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 031/2017 PCS e a proposta da Detentora da Ata.

Fica eleito o Foro da Comarca de Chapeco - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.

Caxambu do Sul - SC, em 06 de dezembro de 2017.
BANXAP BANHEIROS MÓVEIS LTDA
Amauri Fernando Beal

GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.

Câmara muniCiPal

EXTRATO TP 001-2017
Publicação Nº 1449316

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL - SC
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 CMVCS
Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil para execução de obra de Reforma e Ampliação da Câmara 
Municipal de Vereadores do Município de Caxambu do Sul, Etapa 04, cujo edifício será em alvenaria, situado no Centro do Município de 
Caxambu do Sul, de acordo com o Termo de Referência constante no Anexo “A” deste Edital. Tipo: Menor Preço Global. Prazo para protocolo 
dos envelopes: 27/12/2017, às 09:00 horas. Abertura da licitação: dia 27/12/2017, às 09:30 horas. O Edital e Informações poderão ser ob-
tidas na Câmara Municipal de Vereadores do Município de Caxambu do Sul, localizada na Rua Albano Gilioli, nº 26, Centro deste Município, 
de segunda a sexta-feira, no horário das 07:30:00 às 11:30 horas.

Caxambu do Sul - SC, em 08 de dezembro de 2017
OSVALDO HUNTEMAN,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Caxambu do Sul.
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Cerro Negro

Prefeitura

APRECIAÇÃO SUPERIOR DE RECURSO - PREGÃO PRESENCIAL 041/2017
Publicação Nº 1448020

GABINETE DO PREFEITO

Processo nº 035/2017
Licitação nº 001/2017
Modalidade: Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia
Assunto: Apreciação de recurso administrativo interposto na licitação em referência.

Trata-se de recurso administrativo interposto na fase de habilitação da licitação acima referenciada, a qual tem por objeto contratação de 
empresa do ramo de engenharia, arquitetura e/ou construção civil para execução de obra de construção de espaço educativo rural e urbano, 
de 6 salas de aula - FNDE.

Interpôs recurso a licitante CONSTRUÇÕES CONSTRUCASA LINS LTDA ME, a qual se manifestou tempestivamente requerendo a revisão do 
julgamento da fase de habilitação deste certame, proferido pela Comissão Permanente de Licitações em 23/10/2017 (publicado nos Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC em 24/10/2017, na qual a recorrente, alegando que na data de 20/10/2017 às 09h20min 
protocolou o documento exigido na alínea “j” do subitem 5.1 do Edital conforme exigido pelo mesmo, e que houve a abertura dos envelopes 
sem a presença dos licitantes contrariando o disposto no subitem 1.4 do edital, requerendo assim que seja juntada nova via do documento, 
e em decorrência postula por sua habilitação.

Analisados os autos, adoto como razões para decidir as informações prestadas pela Comissão Permanente de Licitações, de acordo com 
seu parecer de apreciação do recurso em tela, exarado na presente data, bem como, o Parecer Jurídico datado de 15/11/2017. De con-
seqüência, RECEBO o recurso interposto pela concorrente CONSTRUÇÕES CONSTRUCASA LINS LTDA ME, para, no mérito, JULGAR-LHE 
IMPROCEDENTE.

Por conseguinte, ratifico a decisão adotada pela Comissão Permanente de Licitações, mantendo a licitante CONSTRUÇÕES CONSTRUCASA 
LINS LTDA ME inabilitada.

Isto posto, deverá ser dado prosseguimento a este processo, efetuando-se de imediato a publicação desta decisão e convocando a licitante 
habilitada no presente processo, para o ato de abertura e julgamento de sua proposta de preço.

Intime-se.

Cerro Negro, SC, 21 de novembro de 2017.
ADEMILSON CONRADO
Prefeito Municipal

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - DISPENSA Nº. 008/2017 – PMCN
Publicação Nº 1448763

MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2017

O Prefeito Municipal torna público que ratificou o ato do Senhor Luiz Antunes de Oliveira, Secretário Municipal de Urbanismo e Serviços 
Públicos, que declarou dispensável a licitação, nos termos do Inciso V, do artigo 24, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, 
visando à contratação de empresa para o fornecimento de peças e a prestação de serviços para conserto do caminhão Ford/cargo 2422, 
placas mjq-7218, patrimônio 57, em caráter emergencial, em favor da empresa ANDRÉ ALEXANDRE FERREIRA ME, pelo valor total de R$ 
17.020,00 (dezessete mil e vinte reais).

Cerro Negro, SC, 04 de dezembro de 2017.
ADEMILSON CONRADO
Prefeito Municipal
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

PORTARIA N° 448/2017
Publicação Nº 1448047

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 448/2017

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 50, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 78, §4º da Lei Complementar n° 008/99,

RESOLVE:
Art. 1º Convocar, por necessidade de serviço público, a servidora, CRISTIANE SOTELI BETTOLY, para permanecer em pleno exercício de suas 
atividades, no dia 07 de dezembro de 2017, 01 (um) dia, das férias referentes ao período aquisitivo 2016/2017, assegurando-lhe o direito 
do usufruto após a cessação do período de convocação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 06 de dezembro de 2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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Chapecó

Câmara muniCiPal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 39 DE 2017
Publicação Nº 1449156

Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Contrato Administrativo Nº 39/2017

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Comercial Iguaçú Ltda
Objeto: Aquisição de 10.000 (dez mil) litros de gasolina comum.
Valor do Contrato: R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais),
Vigência: 01/01/2018 a 31/12/2018

Chapecó-SC, 06 de dezembro de 2017.
Valmor Junior Scolari
Presidente

PORTARIA Nº 123 DE 2017
Publicação Nº 1449152

Portaria Nº 123/17

Disigna servidor público municipal para dirigir carro oficial e concede Função de Confiança.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPECÓ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO 
a necessidade de suprir temporariamente a falta de motorista, decorrente do pedido de exoneração de um ocupante deste cargo, resolve:

Art. 1º Fica designado o Servidor Público Municipal EDSON ANTONIO DA ROSA – Assistente Administrativo, para além das atribuições de 
seu cargo, também dirigirem o Carro Oficial da Câmara Municipal de Chapecó.
Art. 2º Conceder 15,00% (quinze porcento) de Função de Confiança sobre o vencimento base do servidor público Edson Antonio da Rosa.
Art. 2º Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão utilizados recursos orçamentários próprios.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 04 de dezembro de 2017.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário em especial a Portaria 44/13 de 27 de fevereiro de 2013.

Gabinete do Presidente, em 05 de dezembro de 2017
VALMOR JÚNIOR SCOLARI
Presidente
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2017 – PMC AQUISIÇÃO DE BENS
Publicação Nº 1448480

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2017 -  PMC
Aquisição de Bens

Objeto: Aquisição de mobiliário novo, sob medida, para utilização pela Secretaria Municipal de Agricultura, conforme especificações cons-
tantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Tipo: Menor Preço Global
Recebimento das propostas: até às 10h00min do dia 16/01/2018.
Abertura: dia 16/01/2018 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Licitaçõe0” . Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2160.

Concórdia, SC, 4 de dezembro de 2017.
MAURO MARTINI
Secretário Municipal de Agricultura

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 3/2017 - PMC
Publicação Nº 1448481

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2017 - PMC

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Na-
cional de Alimentação Escolar - PNAE e Programa Nacional de Alimentação de Creches - PNAC, de acordo com Lei nº 11.947, de 16 de junho 
de 2009 e Resolução/CD/FNDE nº 26 de 17 de junho de 2013 e alterações, conforme especificações e cronograma de entrega dos gêneros 
alimentícios constantes do Anexo “A”.
Data da realização: 15/01/2018.
Horário: às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Credenciamentos Públicos”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
fone (049) 3441-2167.

Concórdia, SC, 05 de dezembro de 2017.
MÁRCIA MARLI VANZO CALDEROLLI
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 31/2017 - PMC CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS

Publicação Nº 1448479

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 31/2017
Contratação de serviços
O Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, torna público que ratificou o ato do Senhor Ademar Gerhar-
dt, Diretor de Desenvolvimento Rural, que declarou inexigível a licitação, nos termos do caput, do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 
e posteriores alterações, homologada em 05 de dezembro de 2017, para serviço de horas técnicas, para alteração do convenio bancário 
596361, do banco 001, para carteira registrada, configuração e parametrização do sistema relacionado ao módulo de Obras e Posturas e a 
permissão de protocolização de serviços relacionados a SEMADRA, a favor da seguinte empresa: IPM SISTEMAS LTDA, no valor total esti-
mado de R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais reais).

Mauro Martini
Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente.
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iPreCon - inStituto de PrevidênCia SoCial doS ServidoreS PúbliCoS do muniCíPio de ConCórdia

PORTARIA Nº 69/2017 - IPRECON
Publicação Nº 1448552

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON

PORTARIA Nº 69/2017, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2017.
Concede Pensão por Morte em face do falecimento do senhor ALBERTO HONORIO TIEGS, segurado inativo do IPRECON.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto nº 4.152, 
de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto no art. 40, parágrafos 7º, I, 8º e 18, da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, todos com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003; nos arts. 79, I e 88-A, I, da Lei 
Complementar nº 164/1999, este último com redação dada pela Lei Complementar nº 432, de 30 de setembro de 2005.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Pensão por Morte à senhora HELGA TIEGS, dependente presumida do senhor ALBERTO HONORIO TIEGS, segurado inativo 
do IPRECON, falecido, equivalente à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior a do óbito, assegurado o reajuste 
na mesma data e pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social – RGPS/INSS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 20 de novembro de 2017.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON, em 5 de dezembro de 2017.

VANESSA DAIANE RIFFEL
Administradora
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Cordilheira Alta

Prefeitura

ATO 001 - RETIFICAÇÃO 01 DO EDITAL PROCESSO 
SELETIVO 003-2017

Publicação Nº 1448224

ATO 001/PS/003/2017
PRIMEIRA RETIFICAÇÃO
DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 003/2017

O Senhor CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais, juntamente com a comissão de Processo Seletivo e o Instituto 
o Barriga Verde, torna público a primeira retificação do edital de 
Processo Seletivo 003/2017 de Cordilheira Alta, conforme segue:

1. No Anexo I – do quadro de cargos, a carga horária de Professor 
de Inglês (habilitado e não-habilitado) e Professor de Educação 
Física e Atividades Esportivas (habilitado e não-habilitado), onde 
se lê 4h/s, leia-se 40h/s.

2. As demais normas do edital permanecem inalteradas.

CORDILHEIRA ALTA (SC), 06 de dezembro de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATO ADM 69/2017
Publicação Nº 1448414

Extrato DO CONTRATO ADM N. 69/2017
PROCESSO LICITATORIO Nº 120/2017
PREGÃO PRESENCIAL 55/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: SPERANDIO MOTORS COMÉRCIO DE VEÍCULO 
LTDA,
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO AUTOMOTOR 
NOVO, ANO DE
FABRICAÇÃO 2017 OU SUPERIOR.
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência até 31/12/2017, a 
contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da 
Lei nº 8.666/93.
VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 47.000,00 (quarenta 
e sete mil reais ).
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do fornecimento do objeto do 
presente contrato correrão a cargo do Orçamento 2.004.
Signatários: Carlos Alberto Tozzo e Maria Auxiliadora Sperandio.
Cordilheira Alta/SC, 29/11/2017.

EXTRATO CONTRATO ADM 70/2017
Publicação Nº 1448418

Extrato DO CONTRATO ADM N. 70/2017
PROCESSO LICITATORIO Nº 123/2017
PREGÃO PRESENCIAL 57/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: RESTAURANTE DA IVA LTDA ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUTAR OS
SERVIÇOS DE BUFFET NO EVENTO COM OS GRUPOS DE IDOSOS 
QUE
PARTICIPAM DO PROGRAMA MUNICIPAL “COMPETINDO NA 

MELHOR IDADE”,
QUE OCORRERÁ NO DIA 08/12/2017.
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência até 31/12/2017, a 
contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da 
Lei nº 8.666/93.
VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 7.260,00 (sete mil e 
duzentos e sessenta reais).
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do fornecimento do objeto do 
presente contrato correrão a cargo do Orçamento 2017, Proj. Ativ. 
2.065.
Signatários: Carlos Alberto Tozzo e Valdir Groff
Cordilheira Alta/SC, 29/11/2017.

EXTRATO CONTRATO ADM 71/2017
Publicação Nº 1448420

Extrato DO CONTRATO ADM N. 71/2017
PROCESSO LICITATORIO Nº 126/2017
PREGÃO PRESENCIALN° 60/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: MANTOMAC COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRAS NOVO, ANO/
MODELO IGUAL OU SUPERIOR A 2017, FABRICAÇÃO NACIONAL, 
CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 844248/2017 JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
DO GOVERNO FEDERAL.
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência até 30/06/2018, a 
contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da 
Lei nº 8.666/93.
VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 544.700,00 (qui-
nhentos e quarenta e quatro mil e setecentos reais).
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do fornecimento do objeto do 
presente contrato correrão a cargo do Orçamento 2017, Proj. Ativ. 
1.010.
Signatários: Carlos Alberto Tozzo e Vitor Antonio Modesti e Pedro 
Marchi
Cordilheira Alta/SC, 05/12/2017.

EXTRATO CONTRATO FMS 11/2017
Publicação Nº 1448419

Extrato DO CONTRATO FMS N. 11/2017
Processo de Licitação nº 131/2017
Dispensa de Licitação nº 50/2017
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDILHEIRA 
ALTA – SC
CONTRATADA: ESTRUTURAL CONSTRUÇÕES METÁLICAS LTDA 
EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUTAR OBRA DE REFORMA EMERGENCIAL NA UNIDADE DE SAÚ-
DE FRANCISMAR TOZZO, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS E SERVIÇO DE MÃO DE OBRA.
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência até 31/01/2018, con-
tados da data de sua assinatura.
VALOR: Pela execução do objeto/fornecimento dos bens previstos 
na Cláusula Primeira, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 7.850,00 (sete mil oitocentos e cinquenta reais).
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do fornecimento do objeto do 
presente contrato correrá a cargo do Proj/Atividade nº 2.019, pre-
visto na Lei Orçamentária do Exercício de 2017.
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Signatários: Carlos Alberto Tozzo/Alceu Mazzioni e João Carlos Sas-
si.
Cordilheira Alta/SC, 04/12/2017.

EXTRATO EDITAL PROC. 135/2017 PPR 66/2017
Publicação Nº 1448071

Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan do 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, através do SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, e demais normas 
aplicáveis, conforme informações abaixo:

Processo Administrativo n. 135/2017
Pregão Presencial RP n. 66/2017
Tipo: Menor preço por item

Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS VISANDO A MA-
NUTENÇÃO E A AMPLIAÇÃO DA REDE DE ÁGUA E DE ESGOTO 
DO MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, conforme especificações 
constantes no anexo “A” deste edital.

Entrega dos Envelopes: até às 08:00 horas do dia 19/12/2017.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 19/12/2017.

O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua 
Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de ex-
pediente, ou ainda no site www.pmcordi.sc.gov.br. Esclarecimentos 
poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 33589100.

Cordilheira Alta, 06 de dezembro de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

EXTRATO EDITAL PROC. 136/2017 PPR 67/2017
Publicação Nº 1448073

Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan do 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, através do SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, e demais normas 
aplicáveis, conforme informações abaixo:

Processo Administrativo n. 136/2017
Pregão Presencial RP n. 67/2017
Tipo: Menor preço por item

Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO 
PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E SERVI-
ÇO DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, conforme 
especificações constantes no anexo “A” deste edital.

Entrega dos Envelopes: até às 08:00 horas do dia 20/12/2017.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 20/12/2017.

O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua 
Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de ex-
pediente, ou ainda no site www.pmcordi.sc.gov.br. Esclarecimentos 
poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 33589100.

Cordilheira Alta, 06 de dezembro de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

http://www.pmcordi.sc.gov.br
http://www.pmcordi.sc.gov.br
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RELAÇÃO ITENS ADJUDICADOS NOVEMBRO 2017 -ADM
Publicação Nº 1448050
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RELAÇÃO ITENS ADJUDICADOS NOVEMBRO 2017 -FMS
Publicação Nº 1448052
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Coronel Freitas

Prefeitura

CONTRATO Nº 98/2017
Publicação Nº 1448791

PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº98/2017
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº98/2017
Contratado: Rawillian Comércio de Móveis LTDA - ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE BALCÃO E TAMPO SOB MEDIDA PARA A FARMÁCIA DO POSTO CENTRAL.
Valor: R$ R$ 1.370,00 (um mil trezentos e setenta reais).
Vigência: 31/12/2017.
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Coronel Martins

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 039/2017
Publicação Nº 1448641

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE CORONEL MARTINS – SC
PROCESSO LICITATÓRIO N. 039/2017
TOMADA DE PREÇO N. 004/2017 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL

O Município de Coronel Martins – SC comunica que encontra-se aberto o processo licitatório acima especificado objetivando a contratação 
de empresa especializada para realização de obra de engenharia referente a ampliação de meta para execução de projeto de meios fios 
fabricados e drenagem pluvial em parte das ruas Getúlio Vargas e saudades do Município de Coronel Martins - SC, com retirada dos meios 
fios já existentes. Os envelopes da documentação e da proposta deverão ser entregues até às 08h30min do dia 22 de dezembro de 2017, 
procedendo à abertura às 08h45min do mesmo dia. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à sede do Município de Coronel Mar-
tins - SC, sito à Rua Porto Alegre nº 47, com o Setor de Licitações, em horário de expediente de segunda a sexta feira.

Coronel Martins - SC, 06 de dezembro de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal
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Correia Pinto

Prefeitura

II NOTIFICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA PELO 
DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 0331/2017 
FHMCP

Publicação Nº 1447982

Correia Pinto, 05 de dezembro de 2017.
II NOTIFICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA PELO DESCUMPRIMENTO DE 
CONTRATO

À LITORALM COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI – ME
CNPJ: 18.941.818/0001-74

Considerando o atraso na entrega do pedido realizado em 
16/10/2017, que não foi regularizado até a presente data;

Considerando que emitida a notificação nº 25/2017, de 22/11/2017, 
a empresa LITORAL se manifestou alegando problemas com for-
necedor, no entanto não providenciou entrega ao menos parcial;

Considerando em 18/07/2017, a empresa LITORAL já havia sido 
negligente com a entrega do mesmo item;

Considerando que a justificativa apresentada pela empresa coinci-
dentemente é sempre a mesma, em geral alegando problemas com 
fornecedor e/ou matéria prima, sendo no mínimo curioso que os 
problemas com fornecedor/fabricante/matéria prima permaneçam 
durante o decorrer do ano e sempre com os pedidos do nosso 
município;

Considerando que conforme a Lei 8.666/93 e a Lei 10.520/02, ao 
participar do processo licitatório, vossa empresa comprometeu-se 
a entregar os itens no prazo estipulado por esta Administração e 
nas condições constantes no edital, que no caso de uma Ata de 
Registro, tem validade por um ano, cujos pedidos são solicitados 
conforme a necessidade da entidade;

Considerando que devido o atraso da empresa LITORAL M, o aten-
dimento dos pacientes tem sido prejudicado;

Informamos que referida empresa está NOTIFICADA para que no 
prazo de 24 HORAS, a contar do recebimento da presente, entre-
gue todos os itens solicitados pela Fundação Hospitalar Municipal 
de Correia Pinto, do Processo Licitatório 05/2017 – PMCP, sendo 
que o atraso implicará em multa por dia de atraso.

Salientamos que esta é a segunda NOTIFICAÇÃO DE ADVERTÊN-
CIA PELO DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO e será publicada 
nesta data no Diário Oficial dos Municípios e conforme artigo 78, 
inciso I da Lei 8.666/93 (Lei das Licitações), o não cumprimento ou 
o cumprimento irregular das cláusulas contratuais, bem como dos 
prazos constituem motivos para a rescisão contratual, sem prejuízo 
das multas cabíveis ao caso.

Atenciosamente,

 ______________________   
Maurício Rodrigues Gogacz  
DIRETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

____________________ 
Ana Rosa Pires
DIRETORA DE COMPRAS

RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO - 
PROCESSO 64/2017 PMCP

Publicação Nº 1448886

I RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO N° 64/2017 PMCP
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
ESTADO DE SANTA CATARINA

A Prefeitura Municipal de Correia Pinto - SC, com sede à Aveni-
da Duque de Caxias, 1569 – Centro em Correia Pinto, Estado de 
Santa Catarina, torna público para conhecimento dos interessados 
a RERRATIFICAÇÃO ao edital do Pregão Presencial - Processo nº 
64/2017 PMCP, alterando-se os descritivos dos seguintes itens:

Onde se lê: “torna público que fará realizar às 09h00min horas do 
dia 15 de dezembro de 2017”. Passa a ser lido: “torna público que 
fará realizar às 14h30min horas do dia 15 de dezembro de 2017”.

As correções aplicam-se, no Anexo III, Modelo da Proposta, na 
quantidade. Onde se lê: “3000 unidades” Passa a ser lido: “7000 
unidades”.

Feitas as devidas correções e entendendo que estas não afetam a 
formulação das propostas pelas licitantes, em conformidade com 
o Art. 21, § 4º da Lei 8.666/93, mantém-se data anteriormen-
te marcada para a abertura dos envelopes, no dia 15/12/2017 às 
14h30min, no mesmo local. O edital retificado encontra-se disponí-
vel no site www.correiapinto.sc.gov.br.

Correia Pinto/SC, 06 de dezembro de 2017.
Celso Rogério Alves Ribeiro
Prefeito

http://www.correiapinto.sc.gov.br
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Corupá

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°112/17
Publicação Nº 1449057

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/17
OBJETO: Registro de Preços para aquisições parceladas de MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO- PARA USO EM CRECHES E ESCOLAS 
DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ/SC, conforme especificações do Termo de Referência e Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 07/12/2017 às 14h00min do dia 19/12/2017.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min do dia 19/12/2017.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e também 
no site http:// www.corupa.sc.gov.br.
HORARIO: das 08h às 12hs e das 13h30minh às 16h30min
Telefone (47) 3375-6500

Corupá, 06 de Dezembro de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

http://WWW.corupa.sc.gov.br
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Curitibanos

Prefeitura

 RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
359/2017

Publicação Nº 1448710

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 359/2017

Contrato Nº..: 359/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: SBM - SUL BRASILEIRA DE MINERACAO LTDA
Valor ............ : 84.565,54 (oitenta e quatro mil quinhentos e ses-
senta e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 24/11/2017 Término: 24/02/2018
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
232/2017
Recursos ..... : Dotação: 1.031.4.4.90.00.00.00.00.00 (142) Saldo: 
99.460,72
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
E TRANSPORTE DE BRITA PARA REVESTIMENTO EM ESTRADAS 
VICINAIS, LOCAL FAZENDA DO BUTIÁ, EXTENSÃO TOTAL 9.970 
M, ÁREA À SER REVESTIDA 39.800,00 M², CONFORME CONVÊNIO 
TR Nº 1440/2017 FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO E 
O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, E MEMORIAL DESCRITIVO EM 
ANEXO.

 RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
363/2017

Publicação Nº 1448715

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 363/2017

Contrato Nº..: 363/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: LEAO POÇOS ARTESIANOS LTDA.
Valor ............ : 4.240,00 (quatro mil duzentos e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 28/11/2017 Término: 27/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos ..... : Dotação: 2.065.3.3.90.00.00.00.00.00 (101) Saldo: 
21.151,85
Objeto .......... : SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DA BOMBA SUBMER-
SA DO POÇO ARTESIANO DO PARQUE POUSO DO TROPEIRO, 
CONFORME JUSTIFICATIVA EM ANEXO.

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 263/2017
Publicação Nº 1448459

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 263/2017

O Município de Curitibanos, SC pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Coronel Vidal Ramos, 860, Centro, neste 
ato representado por seu titular Sr. José Antonio Guidi, Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições, faz saber que se acha aberta 
licitação na modalidade de concorrência do tipo menor preço por 
item regida pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
introduzidas pelas Leis nº 8.883 de 8 de junho de 1994 e 9.648 de 
27 de maio de 1998, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA DETONAÇÃO DE ROCHA E REMOÇÃO DE MATERIAL 3ª 
CATEGORIA REFERENTE A CONSTRUÇÃO DE GALERIA DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.
A Comissão Permanente de Licitação, receberá os envelopes do-
cumentação de habilitação e envelopes propostas de preços dos 
interessados, devidamente protocolados no Protocolo Central da 
Prefeitura Municipal até as 13:30 horas do dia 08 de Janeiro de 
2018, na sede da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a Rua 
Cel. Vidal Ramos, 860.
Os envelopes contendo a documentação de habilitação e propostas 
de preços dos interessados, serão abertos respectivamente pela 
Comissão Permanente de Licitação, a partir das 14:00 horas do dia 
08 de Janeiro de 2018, na sede da Prefeitura Municipal de Curitiba-
nos, sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem pessoalmente 
junto a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Curitiba-
nos, no horário de expediente, não sendo autorizado qualquer tipo 
de envio.

Curitibanos, 06 de Dezembro de 2017.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 257/2017
Publicação Nº 1449209

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 257/2017

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim 
específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta adminis-
tração, para AQUISIÇÃO DE TUBOS PARA CONFECÇÃO DE DUAS 
PLACAS PARA PUBLICIDADE, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 14:00 horas do dia 20/12/2017, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito a rua Cel. Vi-
dal Ramos, 860. A partir das 18:00 horas do dia 20/12/2017, será 
realizada sessão pública para a classificação das propostas e em 
seguida a fase de lances das propostas classificadas, no setor de 
Licitações e Contratos, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.

Curitibanos, 28 de Novembro de 2017.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 90/2017

Publicação Nº 1449119

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
90/2017

O Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos por intermédio do Pre-
goeiro e Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, com julgamento Menor Preço por Item, regida pela Lei 
Federal 10.520/02, Lei complementar 123/2006, Decretos Munici-
pais 3.524/2007 e 3.525/2007 e pela Lei Federal nº 8.666/93, entre 
outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico 
de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração para:
Contratação de empresa especializada para futura e eventual con-
fecção de próteses dentárias totais para fornecimento a pacientes 
atendidos pelo Centro de Especialidades Odontológicas do Municí-
pio, para o ano de 2018.
Os interessados em participar do certame deverão protocolizar 
seu envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope con-
tendo a Documentação de Habilitação até às 14:00horas do dia 
20/12/2017, na sede do Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos.
A partir das 14:00horas do dia 20/12/2017, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e posteriormente terá 
início a fase de lances com as propostas classificadas.

Curitibanos, 05 de Dezembro de 2017.
Altamir Carvalho Goetten
Presidente do Fundo

REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
250/2017

Publicação Nº 1448816

REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 250/2017

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Me-
nor Preço por Lote, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta ad-
ministração, para AQUISIÇÃO DE PORTAO COM SISTEMA DE IN-
TERFONE E DE GRADE PARA A RAMPA (BUEIRO) NO QUARTEL DO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE CURITIBANOS. CONFECÇÃO 
E INSTALAÇÃO INCLUSOS, CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL E 
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. Os interessados em participar 
do certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta de 
Preços e o envelope contendo a Documentação de Habilitação até 
as 14:00 horas do dia 20/12/2017, no Protocolo Central da Prefei-
tura Municipal de Curitibanos, sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860, 
não sendo autorizada qualquer outra forma de protocolo.
A partir das 16:00 horas do dia 20/12/2017, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Con-
tratos. Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos 
encontram-se à disposição dos interessados na pagina da Prefeitu-
ra www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 06 de Dezembro de 2017.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 31/2017

Publicação Nº 1448669

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO INT.SOCIAL

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 31/2017

Contrato Nº..: 31/2017
Contratante..: FUND. MUN. HABITACAO INT. SOCIAL - CURITIBA-
NOS
Contratada...: NETDONIL INFORMATICA E MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA -
Valor ............ : 2.413,21 (dois mil quatrocentos e treze reais e 
vinte e um centavos)
Vigência ....... : Início: 06/11/2017 Término: 05/01/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.067.3.3.90.00.00.00.00.00 (4) Saldo: 
50.271,25
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
DE 01 BANHEIRO NA CASA DO SR. JOSÉ AIRTON RIBEIRO, CPF Nº 
982.470.939-87 QUE SERÁ TRANSFERIDA DO PARQUE DO PINHO 
PARA O LOTE DO PATRIMONIO SITUADO NA RUA JOÃO JESUS DE 
LIMA, CONFORME LEI Nº 5.950/2017 E ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 32/2017

Publicação Nº 1448671

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO INT.SOCIAL

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 32/2017

Contrato Nº..: 32/2017
Contratante..: FUND. MUN. HABITACAO INT. SOCIAL - CURITIBA-
NOS
Contratada...: RENATO ALVES ME
Valor ............ : 1.210,00 (um mil duzentos e dez reais)
Vigência ....... : Início: 08/11/2017 Término: 05/01/2018
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
5/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.067.3.3.90.00.00.00.00.00 (4) Saldo: 
42.176,55
Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DE 01 BANHEIRO NA CASA DO 
SR. JOSÉ AIRTON RIBEIRO, CPF Nº 982.470.939-87 QUE SERÁ 
TRANSFERIDA DO PARQUE DO PINHO PARA O LOTE DO PATRI-
MONIO SITUADO NA RUA JOÃO JESUS DE LIMA, CONFORME LEI 
Nº 5.950/2017. TENDO EM VISTA QUE NÃO HOUVE INTERESSA-
DOS NO PREGÃO 3/2017, LOTE Nº2, ABERTURA DIA 23/10/2017 
E 06/11/2017, MANTENDO TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL. 
CONFORME ART. 24, INCISO V DA LEI 8.666/93.

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 33/2017

Publicação Nº 1448672

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO INT.SOCIAL
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017
Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 33/2017

Contrato Nº..: 33/2017
Contratante..: FUND. MUN. HABITACAO INT. SOCIAL - CURITIBA-
NOS
Contratada...: JEFFERSON RICIERI ALVES DA SILVA - ME
Valor ............ : 1.005,16 (um mil e cinco reais e dezesseis centa-
vos)
Vigência ....... : Início: 10/11/2017 Término: 10/01/2018
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
6/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.067.3.3.90.00.00.00.00.00 (4) Saldo: 
40.966,55
Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE 
PERSIANAS INSTALADAS PARA USO NA SECRETARIA DA HABI-
TAÇÃO, TENDO EM VISTA QUE NÃO HOUVE INTERESSADOS NO 
PREGÃO Nº 4/2017, OCORRIDO NAS DATAS DE 26/10/2017 E 
10/11/2017, NA FORMA DO ARTIGO 24, INCISO V, DA LEI 8.666/93.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 34/2017

Publicação Nº 1448465

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL CULTURA-CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017
Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 34/2017

Contrato Nº..: 34/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL CULTURA - CURITIBANOS
Contratada...: SEMPRE PRESENTE COMERCIO DE VARIEDADES 
LTDA - ME
Valor ............ : 17.331,48 (dezessete mil trezentos e trinta e um 
reais e quarenta e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 01/11/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.060.3.3.90.00.00.00.00.00 (6) Saldo: 
20.136,58
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE ENFEITES NATALINOS PARA DE-
CORAÇÃO DA VILA DO PAPAI NOEL NA PRAÇA CENTENÁRIO NA-
TAL 2017. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 35/2017

Publicação Nº 1448466

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL CULTURA-CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017
Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 35/2017

Contrato Nº..: 35/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL CULTURA - CURITIBANOS
Contratada...: GUILHERME KAOE DE DOMENICO PASSOS

Valor ............ : 7.000,00 (sete mil reais)
Vigência ....... : Início: 14/11/2017 Término: 14/01/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.074.3.3.90.00.00.00.00.00 (8) Saldo: 
12.885,29
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PARA O 
EVENTO DE NATAL QUE SE REALIZARÁ NOS DIAS 14/12/2017 ATÉ 
22/12/2017 NO PARQUE DO CAPÃO, NO HORÁRIO DAS 16H ATÉ 
22 HORAS, TODOS OS DIAS, TOTALIZANDO 9 DIAS. CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 36/2017

Publicação Nº 1448467

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL CULTURA-CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 36/2017

Contrato Nº..: 36/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL CULTURA - CURITIBANOS
Contratada...: GUILHERME KAOE DE DOMENICO PASSOS
Valor ............ : 5.000,00 (cinco mil reais)
Vigência ....... : Início: 28/11/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 11/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRA-
TAÇÃO DE BANDAS LOCAIS PARA SHOWS NOS DIAS 14 A 22 DE 
DEZEMBRO, NA PRAÇA CENTENÁRIO TENDO EM VISTA AS FESTI-
VIDADES NATALINAS, CONFORME SELETIVA DE BANDAS REALI-
ZADA PELA SECRETARIA DE CULTURA.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
159/2017

Publicação Nº 1448615

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE SAÚDE DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 159/2017

Contrato Nº..: 159/2017
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: ASSOCIACAO FRAIBURGUENSE DE SAUDE COLETI-
VA - AFSC
Valor ............ : 12.000,00 (doze mil reais)
Vigência ....... : Início: 01/11/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 84/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (21)
Objeto .......... : Edital de Chamada Pública para a possível con-
tratação de entidades Privadas, Filantrópicas com ou sem Fins Lu-
crativos, prestadoras de serviços de assistência à saúde, sediadas 
no município de Curitibanos, interessadas em participar, de forma 
complementar, do Sistema Único de Saúde no município
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
160/2017

Publicação Nº 1448616

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE SAÚDE DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 160/2017

Aditivo Nº ..... : 160/2017 - Contrato Nº: 71/2017
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: OCCA ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA -ME
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 01/11/2017 Término: 24/11/2017
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
20/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO PELO PERIODO DE 01/11/2017 
A 24/11/2017 .TOMADA DE PREÇO PARA COMPLEMENTAÇÃO DO 
CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS MUNICIPAL. CONFOR-
ME MEMORIAL DESCRITIVO E DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
161/2017

Publicação Nº 1448617

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE SAÚDE DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 161/2017

Contrato Nº..: 161/2017
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: AUTO MECANICA LTDA - EPP
Valor ............ : 1.780,00 (um mil setecentos e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 01/11/2017 Término: 01/01/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 214/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (13)
Objeto .......... : AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS FORD CARGO, FIAT DUCATO E RE-
NAULT LOGAN, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
162/2017

Publicação Nº 1448618

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE SAÚDE DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 162/2017

Contrato Nº..: 162/2017
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: SESEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

LTDA ME
Valor ............ : 1.570,00 (um mil quinhentos e setenta reais)
Vigência ....... : Início: 10/11/2017 Término: 24/10/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 202/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (13)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E COMPLEMENTARES 
EM ATENDIMENTO AO PREVISTO NO PCMSO, CONFORME NR7. 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
163/2017

Publicação Nº 1448619

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE SAÚDE DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 163/2017

Contrato Nº..: 163/2017
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: SESEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
LTDA ME
Valor ............ : 18.085,80 (dezoito mil e oitenta e cinco reais e 
oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 10/11/2017 Término: 06/10/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 187/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (13)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E COMPLEMENTARES 
EM ATENDIMENTO AO PREVISTO NO LTCAT. CONFORME ANEXO 
I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
164/2017

Publicação Nº 1448642

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE SAÚDE DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 164/2017

Contrato Nº..: 164/2017
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: AUTO MECANICA LTDA - EPP
Valor ............ : 3.034,00 (três mil e trinta e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 21/11/2017 Término: 21/01/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 234/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (13), 
2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (24)
Objeto .......... : O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE CARRETEL PARA FIO DE ROÇADEIRA E PE-
ÇAS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS FIAT UNO E SPIN DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. CONFORME ANEXO I DESTE EDI-
TAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
165/2017

Publicação Nº 1448643

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE SAÚDE DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 165/2017

Aditivo Nº ..... : 165/2017 - Contrato Nº: 74/2017
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: MARTARELLO & CIA LTDA - ME
Valor ............ : 1.250,00 (um mil duzentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 23/11/2017 Término: 19/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 198/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 2.026.3.3.90.00.00.00.00.00 (19)
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE 
MARMITAS E BUFFET LIVRE PARA ALIMENTAÇÃO DE SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E PREFEITURA COM SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS E DEMAIS 
UNIDADES, PELO PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I DES-
TE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
178/2017

Publicação Nº 1448661

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 178/2017

Aditivo Nº ..... : 178/2017 - Contrato Nº: 224/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: PIATÃ COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - ME
Valor ............ : 63,12 (sessenta e três reais e doze centavos)
Vigência ....... : Início: 16/11/2017 Término: 06/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 207/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM SUAS RESPECTIVAS 
SECRETARIAS, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MU-
NICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CON-
FORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
180/2017

Publicação Nº 1448662

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 180/2017

Contrato Nº..: 180/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: ESCRIMATE COM E SERVICOS DE INFORMATICA - 
EIRELI
Valor ............ : 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais)
Vigência ....... : Início: 22/11/2017 Término: 20/01/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 34/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS PARA UTILIZAÇÃO NA SECRE-
TARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE OBRAS, SECRETARIA 
DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE PLANEJA-
MENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, SECRETARIA DE ESPORTES, 
AÇÃO SOCIAL, SAÚDE, HABITAÇÃO, EDUCAÇÃO, CONFORME ANE-
XO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
181/2017

Publicação Nº 1448663

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 181/2017

Contrato Nº..: 181/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: EXPERTS TELECOM EIRELI - ME
Valor ............ : 2.299,50 (dois mil duzentos e noventa e nove reais 
e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 22/11/2017 Término: 22/02/2018
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31) Saldo: 
35.168,99
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA VOIP 
MENSALIDADE BÁSICA: TAXA MENSAL + LIGAÇÕES MENSAIS QUE 
SERÁ DESTINADA À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA 
O PERÍODO DE 22.11.2017 A 22.02.2018, CONFORME DOCUMEN-
TAÇÃO EM ANEXO AO CONTRATO.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
182/2017

Publicação Nº 1448665

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 182/2017

Contrato Nº..: 182/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: IVEPECAS COMERCIO DE PECAS EIRELI - EPP
Valor ............ : 1.700,00 (um mil e setecentos reais)
Vigência ....... : Início: 27/11/2017 Término: 27/02/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 37/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31) Saldo: 
45.984,49
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA CON-
SERTO DOS VEICULOS ONIBUS PLACA QHE4195 E DUCATO PLACA 
MKK0965, DE USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL E DOCUMENTAÇÃO EM ANE-
XO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
183/2017

Publicação Nº 1448666

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 183/2017

Contrato Nº..: 183/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: DA CAZ AUTO PECAS LTDA - EPP
Valor ............ : 5.000,00 (cinco mil reais)
Vigência ....... : Início: 27/11/2017 Término: 27/02/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 37/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31) Saldo: 
45.984,49
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA CON-
SERTO DOS VEICULOS ONIBUS PLACA QHE4195 E DUCATO PLACA 
MKK0965, DE USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL E DOCUMENTAÇÃO EM ANE-
XO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
184/2017

Publicação Nº 1448667

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 184/2017

Contrato Nº..: 184/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: CONSTRUMAQ INDUSTRIA DE MAQUINAS E EQUI-
PAMENTOS LT
Valor ............ : 29.687,46 (vinte e nove mil seiscentos e oitenta e 
sete reais e quarenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 28/11/2017 Término: 28/01/2018
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
35/2017
Recursos ..... : Dotação: 1.007.4.4.90.00.00.00.00.00 (6) Saldo: 
66.025,04
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA MONTAGEM DE MEZANINO NO BARRACÃO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, CONFORME ME-
MORIAL DESCRITIVO E ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
312/2017

Publicação Nº 1448674

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 312/2017

Aditivo Nº ..... : 312/2017 - Contrato Nº: 238/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: LUZERNA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 07/11/2017 Término: 07/03/2018
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
146/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO COM VIGENCIA DE 07/11/2017 
A 07/03/2018 PARA REALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
REFERENTES AO BALIZAMENTO NOTURNO DA PISTA DE POUSO 
E DECOLAGEM DO AEROPORTO MUNICIPAL DE CURITIBANOS. 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
337/2017

Publicação Nº 1448676

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 337/2017

Contrato Nº..: 337/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: DA CAZ AUTO PECAS LTDA - EPP
Valor ............ : 1.859,80 (um mil oitocentos e cinqüenta e nove 
reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 01/11/2017 Término: 01/01/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 214/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (65), 
2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (118)
Objeto .......... : AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS FORD CARGO, FIAT DUCATO E RE-
NAULT LOGAN, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
338/2017

Publicação Nº 1448679

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 338/2017

Contrato Nº..: 338/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: FLORICULTURA URSULA LTDA.
Valor ............ : 1.496,33 (um mil quatrocentos e noventa e seis 
reais e trinta e três centavos)
Vigência ....... : Início: 06/11/2017 Término: 06/02/2018
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
236/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (65) Saldo: 
5.897,22
Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE 
SEMENTES DE FLORES PARA USO NO HORTO FLORESTAL DO MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, TENDO EM VISTA QUE NÃO HOUVE 
INTERESSADOS NO PREGÃO PRESENCIAL Nº 194/2017, NOS DIAS 
17/10/2017 E 30/10/2017, MANTENDO TODAS AS CONDIÇÕES, 
CONFORME ART. 24, INCISO V, DA LEI 8.666/93.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
339/2017

Publicação Nº 1448682

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 339/2017

Aditivo Nº ..... : 339/2017 - Contrato Nº: 240/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: LUZERNA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 07/11/2017 Término: 27/11/2017
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
145/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE OBRA REFERENTE A ADEQUAÇÃO DA ENTRADA DE ENERGIA 
DA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
340/2017

Publicação Nº 1448683

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 340/2017

Contrato Nº..: 340/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: DANIEL TRILHA LOPES EIRELI - ME
Valor ............ : 65.240,56 (sessenta e cinco mil duzentos e qua-
renta reais e cinqüenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 08/11/2017 Término: 03/01/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 205/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (29) Saldo: 
156.307,04
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO DA FACHADA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, CONFORME MEMORAIL DESCRITIVO 
EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
341/2017

Publicação Nº 1448684

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 341/2017

Contrato Nº..: 341/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: SEBRAE - SERV. APOIO MICRO E PEQ.EMPRESA
Valor ............ : 12.750,66 (doze mil setecentos e cinqüenta reais e 
sessenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 09/11/2017 Término: 09/11/2018
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
241/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (34) Saldo: 
48.876,78
Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA DESENVOLVER E IMPLEMENTAR PROJETO LÓGI-
CO DE NOVO E MAIS ATUALIZADO SIGAT PARA A CORPORAÇÃO. 
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O ATUAL SIGAT ENCONTRA-SE OBSOLETO E NECESSITA DE APER-
FEIÇOAMENTO E COM O SAFE
A TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS PASSARÁ A SER INTEGRALMENTE 
EM MEIO DIGITAL, RESULTANDO EM MAIOR EFICIÊNCIA COM A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO. EM 
CONFORMIDADE COM O ARTIGO 24 INCISO XIII DA LEI 8.666/93 
E DOCUMENTOS EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
342/2017

Publicação Nº 1448685

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 342/2017

Contrato Nº..: 342/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: COPERY- COOPERATIVA AGRICOLA DE SANTA CRUZ 
DO PERY
Valor ............ : 31.000,00 (trinta e um mil reais)
Vigência ....... : Início: 13/11/2017 Término: 13/11/2020
Licitação ...... : Concorrência p/ Compras e Serviços Nº.: 200/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : escolha de empresa que reconhecidamente atuem 
no ramo do agronegócio para concessão de uso de espaço durante 
a realização do "Dia do Campo" com a finalidade de implantar o 
programa de incentivo à difusão de Tecnologias Agrícolas, anexo 
ao Parque Pouso do Tropeiro, do município de Curitibanos - SC.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
343/2017

Publicação Nº 1448686

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 343/2017

Aditivo Nº ..... : 343/2017 - Contrato Nº: 326/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 13/11/2017 Término: 13/01/2018
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
160/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - CONCRETO BETU-
MINOSO A QUENTE (CBUQ) NA RUA PAULO BERNARDONI, COM 
INÍCIO NA RUA LUIZA DACOL E TÉRMINO NA RUA LEOPOLDO AR-
RUDA NO BAIRRO SANTO ANTONIO. CONFORME CONTRATO DE 
REPASSE Nº 829680/2016, FIRMADO ENTRE O MINISTERIO DAS 
CIDADES/CAIXA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, 
CONFORME DESCRIÇÃO DETALHADA NO MEMORIAL DESCRITIVO 
EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
344/2017

Publicação Nº 1448688

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 344/2017

Contrato Nº..: 344/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: GIOVANI FIOREZE GOETTEN ME
Valor ............ : 6.240,00 (seis mil duzentos e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 13/11/2017 Término: 13/01/2018
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
244/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (65) Saldo: 
7.035,89
Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DE CARRO-
CERIA DO VEÍCULO CAMINHÃO FORD CARGO PLACAS LWS 0396, 
EM USO NA SECRETARIA DE AGRICULTURA, TENDO EM VISTA QUE 
NÃO HOUVE INTERESSADOS NESTE LOTE NO PREGÃO 182/2017 
COM ABERTURA NO DIA 18/10/2017 E PREGÃO 214/2017 QUE 
OCORREU NO DIA 01/11/2017, CONFORME ARTIGO 24, INCISO V, 
DA LEI 8.666/93.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
345/2017

Publicação Nº 1448691

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 345/2017

Contrato Nº..: 345/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: SCHEILA APARECIDA WEISS - ME
Valor ............ : 20.900,00 (vinte mil novecentos reais)
Vigência ....... : Início: 14/11/2017 Término: 14/11/2018
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 
211/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (29) Saldo: 
45.463,68
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA ELABORAÇÃO, APLICAÇÃO A CORREÇÃO DE PROVAS DE 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS ESCRITAS, PRÁTICAS E TÍTU-
LOS (CONFORME O CASO), PARA O PROVIMENTO DE CARGOS, 
NA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO - ANEXO I 
DESTE EDITAL.



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 411

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
346/2017

Publicação Nº 1448692

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 346/2017

Contrato Nº..: 346/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: SCHEILA APARECIDA WEISS - ME
Valor ............ : 22.900,00 (vinte e dois mil e novecentos reais)
Vigência ....... : Início: 14/11/2017 Término: 14/11/2018
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 
180/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (29) Saldo: 
91.063,68
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA ELABORAÇÃO, APLICAÇÃO A CORREÇÃO DE PROVAS DE 
PROCESSO SELETIVO DE PROVAS ESCRITAS, PRÁTICAS E TÍTU-
LOS (CONFORME O CASO), PARA O PROVIMENTO DE CARGOS, 
NA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO - ANEXO I 
DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
348/2017

Publicação Nº 1448695

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 348/2017

Aditivo Nº ..... : 348/2017 - Contrato Nº: 405/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: PIATÃ COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - ME
Valor ............ : 126,24 (cento e vinte e seis reais e vinte e quatro 
centavos)
Vigência ....... : Início: 16/11/2017 Término: 06/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 207/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM SUAS RESPECTIVAS 
SECRETARIAS, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MU-
NICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CON-
FORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
349/2017

Publicação Nº 1448696

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 349/2017

Aditivo Nº ..... : 349/2017 - Contrato Nº: 149/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: A.C.M.M SERVIÇOS DE ENERGIA ELETRICA LTDA - 
EPP
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 16/11/2017 Término: 17/02/2018
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
41/2017
Recursos ..... : Dotação: 1.013.4.4.90.00.00.00.00.00 (22), 
1.033.4.4.90.00.00.00.00.00 (97)
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO PELO PERIODO DE 16/11/2017 
A 17/01/2018, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO E ILU-
MINAÇÃO PUBLICA DO LOTEAMENTO INDUSTRIAL DE CURITI-
BANOS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXO I DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
350/2017

Publicação Nº 1448697

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 350/2017

Contrato Nº..: 350/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: FUNDACAO FREI ROGERIO
Valor ............ : 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
Vigência ....... : Início: 17/11/2017 Término: 31/01/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 235/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (29) Saldo: 
82.683,57
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES E AÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL EM 
PROGRAMAS DE MEIA HORA, COM DOIS BLOCOS DE 15 MINUTOS 
CADA, SENDO A ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO DA PREFEITURA 
RESPONSÁVEL PELO CONTEÚDO E EDIÇÃO E O VEÍCULO PELA 
INTERMEDIAÇÃO DO PROGRAMA, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
351/2017

Publicação Nº 1448699

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 351/2017

Aditivo Nº ..... : 351/2017 - Contrato Nº: 326/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: Femaks Construtora e Incorporadora Ltda.
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 20/11/2017 Término: 20/01/2018
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
176/2017
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Recursos ..... : Dotação: 2.072.3.3.90.00.00.00.00.00 (119) Saldo: 
65.682,90
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DE PLACAS DE CONCRETO COM ÁREA DE 
96M², NO RIO CORRENTES CADORITI, CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
352/2017

Publicação Nº 1448700

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 352/2017

Aditivo Nº ..... : 352/2017 - Contrato Nº: 176/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: NOVA ERA ENGENHARIA E CONSTRUCAO EIRELI - 
ME
Valor ............ : 271.840,77 (duzentos e setenta e um mil oitocen-
tos e quarenta reais e setenta e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 20/11/2017 Término: 20/12/2017
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
77/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONSTRUÇÃO E REFORMA DE ABRIGOS DE ONI-
BUS. CONSTRUÇÃO DE LIXEIRAS E REFORMA DE CALÇADAS DOS 
ABRIGOS DE ONIBUS. CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM 
ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
353/2017

Publicação Nº 1448702

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 353/2017

Aditivo Nº ..... : 353/2017 - Contrato Nº: 293/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: SETEP CONSTRUÇÕES S.A.
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 30/11/2017 Término: 30/01/2018
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
137/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO PELO PERIODO DE 30/11/2017 
A 30/01/2018, PARA TERMINO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
DAS RUAS CENTRAIS DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, CONFOR-
ME CONVÊNIO Nº 2016TR 1471, FIRMADO ENTRE A AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE CURITIBANOS E A PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, E DESCRIÇÃO DETALHADA NO 
MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
354/2017

Publicação Nº 1448704

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 354/2017

Aditivo Nº ..... : 354/2017 - Contrato Nº: 164/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 30/11/2017 Término: 30/01/2018
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
75/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : ADITIVO D PRAZO PELO PERIODO MDE 30/11/2017 
A 30/01/2018 PARA TERMINO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - 
CONCRETO BETUMINOSO A QUENTE DA RUA CORÉLIO DE HARO 
VARELA, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - CONCRETO BETUMINOSO 
A QUENTE DA RUA JUVENAL CAETANO TRECHO 1 E 2, CONFORME 
CONVÊNIOS Nº 2016TR 255, 2016TR 257 E 2016TR 260, FIRMADO 
ENTRE A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE CURITI-
BANOS E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, EDESCRI-
ÇÃO DETALHADA NO MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
355/2017

Publicação Nº 1448707

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 355/2017

Aditivo Nº ..... : 355/2017 - Contrato Nº: 247/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 30/11/2017 Término: 30/01/2018
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
126/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO PELO PERIODO DE 30/11/2017 
A 30/01/2018 PARAS TERMIN DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - 
CONCRETO BETUMINOSO A QUENTE DA RUA JUVENAL CAETANO 
TRECHO 3, CONFORME CONVÊNIO Nº 2016TR 001103, FIRMADO 
ENTRE A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE CURITI-
BANOS E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, E DESCRI-
ÇÃO DETALHADA NO MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
356/2017

Publicação Nº 1448708

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 356/2017

Contrato Nº..: 356/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: ESCRIMATE COM E SERVICOS DE INFORMATICA - 
EIRELI
Valor ............ : 7.448,00 (sete mil quatrocentos e quarenta e oito 
reais)
Vigência ....... : Início: 22/11/2017 Término: 20/01/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 34/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS PARA UTILIZAÇÃO NA SECRE-
TARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE OBRAS, SECRETARIA 
DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE PLANEJA-
MENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, SECRETARIA DE ESPORTES, 
AÇÃO SOCIAL, SAÚDE, HABITAÇÃO, EDUCAÇÃO, CONFORME ANE-
XO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
357/2017

Publicação Nº 1448709

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 357/2017

Aditivo Nº ..... : 357/2017 - Contrato Nº: 234/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: FOCUS SERVIÇOS EIRELI ME
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 23/11/2017 Término: 23/02/2018
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
121/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - CONCRETO BETU-
MINOSO A QUENTE (CBUQ) DA RUA CAPITÃO POTIGUARA, PA-
VIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - CONCRETO BETUMINOSO A QUENTE 
(CBUQ) DA RUA POSSIDÔNIO P. DE CAMARGO, CONFORME CON-
TRATO DE REPASSE Nº 818933/2015 E 824660/2015, FIRMADO 
ENTRE O MINISTERIO DAS CIDADES/CAIXA E A PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBANOS, CONFORME DESCRIÇÃO DETALHADA 
NO MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
360/2017

Publicação Nº 1448712

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 360/2017

Aditivo Nº ..... : 360/2017 - Contrato Nº: 240/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: LUZERNA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Valor ............ : 1.318,20 (um mil trezentos e dezoito reais e vinte 
centavos)
Vigência ....... : Início: 27/11/2017 Término: 08/01/2018
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
145/2017
Recursos ..... : Dotação: 1.004.4.4.90.00.00.00.00.00 (21), 
1.004.4.4.90.00.00.00.00.00 (123)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE OBRA REFERENTE A ADEQUAÇÃO DA ENTRADA DE ENERGIA 
DA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
362/2017

Publicação Nº 1448713

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 362/2017

Contrato Nº..: 362/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: SAFETY WORLD BRASIL EIRELI - ME
Valor ............ : 4.610,02 (quatro mil seiscentos e dez reais e dois 
centavos)
Vigência ....... : Início: 28/11/2017 Término: 08/01/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 238/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (34) Saldo: 
54.523,95
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANU-
TENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA E 
FERRAMENTA HIDRÁULICA QUE COMPÕEM O CONJUNTO DE DE-
SENCARCERAMENTO MARCA WEBER, EM USO NO 2º BBM, CON-
FORME ANEXO I DESTE EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
52/2017

Publicação Nº 1448648

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 52/2017

Contrato Nº..: 52/2017
Contratante..: FUNDO MUNIC.DA CRIANCA E DO ADOLESC. CURI-
TIBANOS
Contratada...: ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CURITI
Valor ............ : 20.000,00 (vinte mil reais)
Vigência ....... : Início: 24/11/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 3/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O presente termo de colaboração, decorrente da 
dispensa de chamamento público nº 006/2017, tem por objeto 
executar ações de promoção, proteção, defesa e atendimento dos 
direitos da Criança e do adolescente com deficiência intelectual, 
múltipla e transtorno do espectro autista, que residam em Curitiba-
nos, conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
97/2017

Publicação Nº 1448649

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 97/2017

Contrato Nº..: 97/2017
Contratante..: FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS
Contratada...: ALFREDO COMERCIO VAREJISTA LTDA - ME
Valor ............ : 730,00 (setecentos e trinta reais)
Vigência ....... : Início: 07/11/2017 Término: 19/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 229/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO EVENTUAL DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS PARA MANUTENÇÃO DOS ÓRGÃOS E SECRETARIAS DO MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
98/2017

Publicação Nº 1448651

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 98/2017

Contrato Nº..: 98/2017

Contratante..: FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS
Contratada...: SANDRO ALMEIDA
Valor ............ : 400,00 (quatrocentos reais)
Vigência ....... : Início: 10/11/2017 Término: 29/05/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.098.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 
2.095.3.3.90.00.00.00.00.00 (33), 2.098.3.3.90.00.00.00.00.00 
(38)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DAS ATIVIDA-
DES E EVENTOS QUE SERÃO REALIZADOS PELO FUNDO MUNICI-
PAL DE AÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO NO ANO DE 2017, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
99/2017

Publicação Nº 1448652

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC NOVEMBRO/2017

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 99/2017

Aditivo Nº ..... : 99/2017 - Contrato Nº: 165/2016
Contratante..: FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS
Contratada...: MARTARELLO & CIA LTDA - ME
Valor ............ : 1.250,00 (um mil duzentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 23/11/2017 Término: 19/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 198/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE 
MARMITAS E BUFFET LIVRE PARA ALIMENTAÇÃO DE SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E PREFEITURA COM SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS E DEMAIS 
UNIDADES, PELO PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I DES-
TE EDITAL.

RETIFICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
39/2017

Publicação Nº 1448608

RETIFICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2017
O Fundo Municipal de Educação de Curitibanos, por intermédio de 
seu Pregoeiro, torna público a retificação referente ao Pregão Pre-
sencial nº 39/2017, conforme segue:

Referente a exigência do item 12.2 do Edital:
Onde se lê: As empresas declaradas vencedoras, após a etapa de 
lances, deverão apresentar amostra física de todo os itens com 
seus respectivos laudos técnicos de gramatura e composição do 
material utilizado, sendo uma amostra de cada item para cada nu-
meração, devidamente identificado (com razão social e CNPJ), com 
informações que permitam a perfeita identificação e/ou qualifica-
ção do objeto cotado em até 05 (cinco) dias úteis após o encerra-
mento da disputa dos lances para Secretaria Municipal de Educa-
ção, localizada no endereço Rua Marcos Gonçalves de Farias 427, 
Curitibanos/SC.

Leia-se:
As empresas declaradas vencedoras, após a etapa de lances, 
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deverão apresentar amostra física de todo os itens com seus res-
pectivos laudos conforme documento anexo, sendo uma amostra 
de cada item para cada numeração, devidamente identificado (com 
razão social e CNPJ), com informações que permitam a perfeita 
identificação e/ou qualificação do objeto cotado em até 05 (cinco) 
dias úteis após o encerramento da disputa dos lances para Secre-
taria Municipal de Educação, localizada no endereço Rua Marcos 
Gonçalves de Farias 427, Curitibanos/SC.

Mantém-se as demais disposições e informações constantes no 
Edital.

Curitibanos, 06 de Dezembro de 2017.
Diego Sebem Wordell
Pregoeiro
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 209/2017
Publicação Nº 1448609
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 226/2017
Publicação Nº 1449187
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 2/2017
Publicação Nº 1449188

 

 FUNDAMENTO LEGAL:

 JUSTIFICATIVA 

 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
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Descanso

Prefeitura

CONTRATOS E ADITIVOS NOVEMBRO 2017 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 1448860
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CONTRATOS E ADITIVOS NOVEMBRO 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCANSO
Publicação Nº 1448864

 

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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RELAÇÃO DE COMPRAS NOVEMBRO 2017  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 1448853
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RELAÇÃO DE COMPRAS NOVEMBRO 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCANSO
Publicação Nº 1448856
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
Publicação Nº 1448372
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2016 a 2090

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

R$ 1,00

2016 0,00 0,00 0,00 0,00

2017 0,00 0,00 0,00 0,00

2018 0,00 0,00 0,00 0,00

2019 0,00 0,00 0,00 0,00

2020 0,00 0,00 0,00 0,00

2021 0,00 0,00 0,00 0,00

2022 0,00 0,00 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00 0,00

2041 0,00 0,00 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 0,00 0,00

2043 0,00 0,00 0,00 0,00

2044 0,00 0,00 0,00 0,00

2045 0,00 0,00 0,00 0,00

2046 0,00 0,00 0,00 0,00

2047 0,00 0,00 0,00 0,00

2048 0,00 0,00 0,00 0,00

2049 0,00 0,00 0,00 0,00

2050 0,00 0,00 0,00 0,00

2051 0,00 0,00 0,00 0,00

2052 0,00 0,00 0,00 0,00

2053 0,00 0,00 0,00 0,00

2054 0,00 0,00 0,00 0,00

2055 0,00 0,00 0,00 0,00

2056 0,00 0,00 0,00 0,00

2057 0,00 0,00 0,00 0,00

2058 0,00 0,00 0,00 0,00

2059 0,00 0,00 0,00 0,00

2060 0,00 0,00 0,00 0,00

2061 0,00 0,00 0,00 0,00

2062 0,00 0,00 0,00 0,00

2063 0,00 0,00 0,00 0,00

2064 0,00 0,00 0,00 0,00

2065 0,00 0,00 0,00 0,00

2066 0,00 0,00 0,00 0,00

2067 0,00 0,00 0,00 0,00

2068 0,00 0,00 0,00 0,00

2069 0,00 0,00 0,00 0,00

2070 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2016 a 2090

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

R$ 1,00

2071 0,00 0,00 0,00 0,00

2072 0,00 0,00 0,00 0,00

2073 0,00 0,00 0,00 0,00

2074 0,00 0,00 0,00 0,00

2075 0,00 0,00 0,00 0,00

2076 0,00 0,00 0,00 0,00

2077 0,00 0,00 0,00 0,00

2078 0,00 0,00 0,00 0,00

2079 0,00 0,00 0,00 0,00

2080 0,00 0,00 0,00 0,00

2081 0,00 0,00 0,00 0,00

2082 0,00 0,00 0,00 0,00

2083 0,00 0,00 0,00 0,00

2084 0,00 0,00 0,00 0,00

2085 0,00 0,00 0,00 0,00

2086 0,00 0,00 0,00 0,00

2087 0,00 0,00 0,00 0,00

2088 0,00 0,00 0,00 0,00

2089 0,00 0,00 0,00 0,00

2090 0,00 0,00 0,00 0,00

Projeção atuarial elaborada em 30/10/2017 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

DIONISIO CERQUEIRA  ,  06/12/2017

Prefeito Municipal

THYAGO WANDERLAN G.GONÇALVES

C. Interno - CRA/SC 11527

CLEONIR L. WELTER KELY ELENA KAIBERS

Contadora CRC/PR 068505/O-8

FONTE:
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Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2017/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 41.400.000,00

Previsão Atualizada 41.400.000,00

Receitas Realizadas 36.564.742,75

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 481.028,29

DESPESAS

Dotação Inicial 41.400.000,00

Créditos Adicionais 3.034.021,41

Dotação Atualizada 44.434.021,41

Despesas Empenhadas 34.009.174,81

Despesas Liquidadas 31.499.493,63

Despesas pagas 29.828.563,46

Superavit Orçamentário 5.065.249,12

Até o Bimestre
DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

34.009.174,81Despesas Empenhadas

31.499.493,63Despesas Liquidadas

Até o Bimestre
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

42.177.868,14Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

   Receitas Previdenciárias Realizadas(I) 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 0,00

   Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

   Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,00

   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b/a)RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal 0,00 263.086,84 0,00

Resultado Primário 0,00 4.876.379,15 0,00

Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a Pagar

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 13.566.939,48 701.658,16 4.533.789,19 8.331.492,13

EXECUTIVO 13.564.389,48 701.658,16 4.531.239,19 8.331.492,13

LEGISLATIVO 2.550,00 0,00 2.550,00 0,00

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1.781.161,17 0,01 1.421.403,52 359.757,64

EXECUTIVO 1.781.131,17 0,01 1.421.403,52 359.727,64

LEGISLATIVO 30,00 0,00 0,00 30,00

TOTAL: 15.348.100,65 701.658,17 5.955.192,71 8.691.249,77

Continua 1/2
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Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2017/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

Continuação 2/2

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

FONTE:

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por
força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Prefeito Municipal

THYAGO WANDERLAN G.GONÇALVES

DIONISIO CERQUEIRA  ,  06/12/2017

C. Interno - CRA/SC 11527

CLEONIR L. WELTER

Contadora CRC/PR 068505/O-8

KELY ELENA KAIBERS

Valor apurado até o
Bimestre

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o
Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino

4.520.961,92 60% 87,35
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

4.767.271,16 25% 22,83

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Valor apurado até o
Bimestre

Saldo não RealizadoRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receitas de Operações de Crédito 120.406,08 -120.406,08

Despesa de Capital Líquida 723.582,96 2.293.577,39

Receitas Previdenciárias (IV)

Despesas Previdenciárias (V)

Resultado Previdenciário VI = (IV - V)

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 2017

0,00

0,00

0,00

2025

0,00

0,00

0,00

2035

0,00

0,00

0,00

2050

0,00

0,00

0,00

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado até o
Bimestre

15.480,00

0,00

Saldo a Realizar

234.520,00

0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de 
impostos

Valor apurado até o
Bimestre

7.053.646,47

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

0,00

% Aplicado até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Total das despesas/RCL (%)

Valor apurado no exercício corrente

0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP
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RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
Publicação Nº 1448367

 

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A OUTUBRO 2017/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS

 RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 40.893.300,00 32.868.019,38 29.674.051,51

Receita Tributária 4.560.000,00 3.420.425,28 3.143.584,62

950.000,00 589.698,08 495.977,44    I.P.T.U.

1.379.500,00 1.127.064,16 1.201.206,55    I.S.S.

500.000,00 638.770,70 476.940,17    I.T.B.I.

638.000,00 731.662,13 634.838,80    I.R.R.F.

1.092.500,00 333.230,21 334.621,66    Outras Receitas Tributárias

Receita de Contribuição 700.000,00 601.946,22 593.339,78

0,00 0,00 0,00    Receitas Previdenciárias

700.000,00 601.946,22 593.339,78    Outras Contribuições

Receita Patrimonial Líquida 0,00 0,00 0,00

182.700,00 395.999,66 1.076.668,66    Receita Patrimonial

182.700,00 395.999,66 1.076.668,66    (-) Aplicações Financeiras

Transferências Correntes 30.762.040,00 26.191.149,91 23.031.119,43

10.295.000,00 7.491.326,73 6.822.872,84    F.P.M.

1.080.000,00 961.130,33 887.238,78    I.P.V.A

5.760.000,00 5.583.007,30 4.831.744,74    I.C.M.S.

50.000,00 51.130,44 38.205,81    Convênios

13.577.040,00 12.104.555,11 10.451.057,26    Outras Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes 4.871.260,00 2.654.497,97 2.906.007,68

1.489.652,30 222.107,83 125.449,99    Dívida Ativa

3.381.607,70 2.432.390,14 2.780.557,69    Diversas Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (II) 324.000,00 3.300.723,71 10.252.735,82

0,00 120.406,08 1.359.316,02Operações de Crédito (III)

20.000,00 2.305,46 6.483,30Amortização de Empréstimos (IV)

250.000,00 15.480,00 695.220,00Alienação de Ativos (V)

Transferências de Capital 54.000,00 3.162.532,17 8.191.716,50

28.000,00 3.149.139,93 6.916.697,18    Convênios

26.000,00 13.392,24 1.275.019,32    Outras Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 54.000,00 3.162.532,17 8.191.716,50

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 40.947.300,00 36.030.551,55 37.865.768,01

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

 DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (VIII) 41.406.861,06 32.792.560,10 32.863.931,99 30.775.910,67 30.200.363,08

22.244.650,00 19.689.255,50 18.535.874,2819.689.370,18 18.544.771,52    Pessoal e Encargos Sociais

170.000,00 105.998,89 43.808,46106.512,84 44.512,13    Juros e Encargos da Dívida (IX)

18.992.211,06 10.980.656,28 11.620.680,3412.996.677,08 14.274.648,34    Outras Despesas Correntes

41.236.861,06 32.686.047,26 32.819.419,86 30.669.911,78 30.156.554,62DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 3.017.160,35 1.216.614,71 15.030.152,15 723.582,96 4.579.894,81

2.594.160,35 484.260,62 4.413.366,94969.854,11 14.830.860,41    Investimentos

0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras

0,00 0,00 0,000,00 0,00       Concessão de Empréstimos (XII)

0,00 0,00 0,000,00 0,00       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII)

0,00 0,00 0,000,00 0,00       Demais Inversões Financeiras

423.000,00 239.322,34 166.527,87246.760,60 199.291,74    Amortização da Dívida (XIV)

2.594.160,35 969.854,11 14.830.860,41 484.260,62 4.413.366,94DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 10.000,00 - - - -

47.650.280,27 31.154.172,40 34.569.921,5633.655.901,3743.841.021,41DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII)
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Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A OUTUBRO 2017/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DIONISIO CERQUEIRA  ,  06/12/2017

Prefeito Municipal

THYAGO WANDERLAN G.GONÇALVES

C. Interno - CRA/SC 11527

CLEONIR L. WELTER KELY ELENA KAIBERS

Contadora CRC/PR 068505/O-8

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) 4.876.379,15

-

-

-

-2.893.721,41 -9.784.512,26

-

-

- 0,00

0,00

0,00

3.295.846,45

VALOR CORRENTE

0,00

481.028,29

481.028,29

0,00

2.374.650,18

819.786,66

819.786,66

0,00
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Doutor Pedrinho

Câmara muniCiPal

PARECER COMISSÃO PERMANENTE DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Publicação Nº 1448121

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDA-
ÇÃO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 04/2017
Altera a Lei Complementar nº 122, de 2014, e dá outras providên-
cias.

Segundo o artigo 47 do Regimento Interno, compete a esta Co-
missão manifestar-se quanto aos aspectos constitucional, legal, 
regimental e redacional em todas as proposições que tramitem 
nesta Casa Legislativa, bem como sobre o mérito do Projeto, assim 
entendida a colocação do assunto sob o prisma da conveniência, 
utilidade e oportunidade.

Pois bem, quanto ao primeiro aspecto, temos que a proposição 
tem amparo no artigo 30, I, da Constituição Federal, tratando de 
assunto de interesse local.

Ademais, a proposição busca alterar dispositivos da Lei Comple-
mentar Municipal n° 122, de 2014, atendendo solicitação da Presi-
dência desta Casa Legislativa, em especial para alterar a descrição 
da área declarada de utilidade pública para fins de desapropriação 
visando a construção da sede para Câmara dos Vereadores.

Com efeito, na redação original da LC nº 122/14 foi previsto a área 
02 para construção da Câmara dos Vereadores sem frente mínima 
para Rua Duque de Caxias, pois considerou-se a frente para uma 
rua na lateral do terreno (área 01 contemplada na Lei).

Assim, quando do encaminhamento do processo de desmembra-
mento em 2015, o Ministério Público deu parecer desfavorável, 
pois identificou a necessidade de loteamento (pela previsão de 
abertura da referida rua lateral).

A Vereadora Presidenta da época, desapropriou e pagou o terreno 
da área 02, contendo a metragem de 1.797,14m², sendo que a 
área 01 de 1.034,84m² que seria desapropriado para rua não teve 
o processo concretizado.

Deste modo, para regularização da área desapropriada pela Câ-
mara, foi alterado as medidas do imóvel, mantendo-se a mesma 
área total, mas passando a considerar a frente para Rua Duque de 
Caxias, com 16,78m, sem a existência de rua na lateral do terreno.

Logo, para que seja possível requerer escritura e registro da referi-
da área desapropriada para Câmara, a descrição contida na LC nº 
122/14 deve ser corrigida.

Portanto, em aspectos gerais, a proposição atende sugestão par-
cial de minuta encaminhada por ofício ao Poder Executivo, sendo 
necessário sua aprovação para regularização da propriedade do 
imóvel desapropriado.

Pelo exposto, diante dos apontamentos acima, esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação é de parecer favorável (quanto a 
constitucionalidade, juridicidade, conveniência, utilidade e oportu-
nidade), encaminhando-se a proposição à Mesa Diretora para que 
seja submetido à apreciação, discussão e votação pelo Plenário 
desta Câmara.

Publique-se.
Registre-se.

Doutor Pedrinho - SC, 05 de Dezembro de 2017.
Jackson Rodrigo de Castilho  Américo Nones
Presidente    Vice-Presidente

Joel Mazzi
Membro

PARECER COMISSÃO PERMANENTE DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Publicação Nº 1448115

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDA-
ÇÃO

PROJETO DE LEI N° 11/2017
Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Doutor Pedrinho, 
para o exercício financeiro de 2018.

A proposição recebida nesta Comissão Permanente será submetida 
a manifestação quanto aos aspectos constitucional, legal, regimen-
tal e redacional.

Neste contexto, a proposição encontra-se sem vícios de redação, 
observando-se os parâmetros utilizados em outros exercícios, sen-
do que a matéria está em consonância com os artigos 165 e se-
guintes da Constituição Federal, bem como com a Lei nº 4.320/64 
e Lei Complementar nº 101, de 2000.

Com efeito, a proposição trata de estimar a receita e fixar a des-
pesa do Orçamento-Programa para o exercício financeiro de 2018, 
contemplando os Projetos/Atividades que a Administração Munici-
pal pretende considerar no próximo ano, embora sem dissociar-se 
das tradicionais peças de ficção diante das dificuldades comuns 
para sua execução e para fiscalização do cumprimento das metas.

Assim, sem adentrar ao mérito da proposição, consideramos aten-
didas também as premissas de constitucionalidade e legalidade, 
encaminhando-se o processo para que sejam aplicadas as dispo-
sições contidas no art. 190 e seguintes do Regimento Interno da 
Câmara dos Vereadores.

Pelo exposto, registramos que o Projeto de Lei nº 11/2017 tem pa-
recer favorável desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
estando apto a tramitação regimental para, ao final, ser submetido 
a deliberação pelo plenário desta Casa Legislativa.

Publique-se.
Registre-se.

Doutor Pedrinho - SC, 21 de novembro de 2017.
Jackson Rodrigo de Castilho
Presidente

Américo Nones
Vice-Presidente

Joel Mazzi
Membro



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 478

PARECER COMISSÃO PERMANENTE DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Publicação Nº 1448119

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDA-
ÇÃO

PROJETO DE LEI N° 14/2017
Autoriza a concessão de subvenção social à APAE – Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Timbó, no exercício financeiro 
de 2018, e dá outras providências.

A proposição recebida nesta Comissão Permanente será submetida 
a manifestação quanto aos aspectos constitucional, legal, regimen-
tal e redacional.

Assim, de início, entendemos que o Projeto não deve obediência 
a nenhuma especificidade regimental e encontra-se redigido em 
razoável conformidade com a técnica legislativa.

No aspecto constitucional e legal, entendemos que a proposição 
tem pertinência com o artigo 30, I e II, e com o Capítulo II do Títu-
lo VI da Constituição Federal, bem como com as Leis nº 4.320/64 e 
nº 13.019/14, além da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Ademais, as Leis de Diretrizes Orçamentárias de 2017 e 2018 (Leis 
nº 869/2016 e nº 885/2017) tratam em seu art. 17 que “A trans-
ferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas 
beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, re-
creativo, cultural ou esportivo, sem fins lucrativos, e aquelas de 
cooperação técnica, de saúde ou voltadas para o fortalecimento do 
associativismo municipal”.

Deste modo, considerando-se que a Administração informou a 
adequação aos termos da Lei nº 13.019/14, juntando documentos 
relativos ao Processo Administrativo nº 002/2017, incluindo Justi-
ficativa de Dispensa de Chamamento Público, Plano de Trabalho e 
Termo de Colaboração, bem como que o enquadramento da enti-
dade beneficiada por esta proposição nas disposições do art. 17 da 
LDO parece ser evidente, não remanesce dúvidas sobre a viabilida-
de de discussão e apreciação da matéria.

Pelo exposto, registramos que o Projeto de Lei nº 14/2017 tem pa-
recer favorável desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
estando apto a tramitação regimental para, ao final, ser submetido 
a deliberação pelo plenário desta Casa Legislativa.

Publique-se.

Registre-se.

Doutor Pedrinho - SC, 05 de Dezembro de 2017.
Jackson Rodrigo de Castilho
Presidente

Américo Nones
Vice-Presidente

Joel Mazzi
Membro

PARECER COMISSÃO PERMANENTE DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Publicação Nº 1448117

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDA-
ÇÃO

PROJETO DE LEI N° 13/2017
Autoriza a concessão de auxílio financeiro mensal a “Associação 
dos Programas Educacionais e Assistenciais de Doutor Pedrinho 
– PEAL-DP”, no exercício financeiro de 2018, e dá outras providên-
cias.

A proposição recebida nesta Comissão Permanente será submetida 
a manifestação quanto aos aspectos constitucional, legal, regimen-
tal e redacional.

Assim, de início, entendemos que o Projeto não deve obediência 
a nenhuma especificidade regimental e encontra-se redigido em 
razoável conformidade com a técnica legislativa.

No aspecto constitucional e legal, entendemos que a proposição 
tem pertinência com o artigo 30, I e II, e com o Capítulo II do Títu-
lo VI da Constituição Federal, bem como com as Leis nº 4.320/64 e 
nº 13.019/14, além da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Ademais, as Leis de Diretrizes Orçamentárias de 2017 e 2018 (Leis 
nº 869/2016 e nº 885/2017) tratam em seu art. 17 que “A trans-
ferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas 
beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, re-
creativo, cultural ou esportivo, sem fins lucrativos, e aquelas de 
cooperação técnica, de saúde ou voltadas para o fortalecimento do 
associativismo municipal”.

Deste modo, considerando-se que a Administração informou a 
adequação aos termos da Lei nº 13.019/14, juntando documentos 
relativos ao Processo Administrativo nº 003/2017, incluindo Justi-
ficativa de Dispensa de Chamamento Público, Plano de Trabalho e 
Termo de Colaboração, bem como que o enquadramento da enti-
dade beneficiada por esta proposição nas disposições do art. 17 da 
LDO parece ser evidente, não remanesce dúvidas sobre a viabilida-
de de discussão e apreciação da matéria.

Pelo exposto, registramos que o Projeto de Lei nº 13/2017 tem pa-
recer favorável desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
estando apto a tramitação regimental para, ao final, ser submetido 
a deliberação pelo plenário desta Casa Legislativa.

Publique-se.

Registre-se.

Doutor Pedrinho - SC, 05 de Dezembro de 2017.
Jackson Rodrigo de Castilho
Presidente

Américo Nones
Vice-Presidente

Joel Mazzi
Membro
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PARECER COMISSÃO PERMANENTE DE ECONOMIA E 
FINANÇAS

Publicação Nº 1448118

COMISSÃO PERMANENTE DE ECONOMIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 13/2017
Autoriza a concessão de auxílio financeiro mensal a “Associação 
dos Programas Educacionais e Assistenciais de Doutor Pedrinho 
– PEAL-DP”, no exercício financeiro de 2018, e dá outras providên-
cias.

A proposição de iniciativa da Prefeita visa a autorização desta Casa 
Legislativa para concessão de auxílio financeiro mensal no valor de 
R$ 2.034,00 para Associação dos Programas Educacionais e Assis-
tenciais de Doutor Pedrinho – PEAL-DP para dar continuidade ao 
projeto de reforço escolar, atividades de apoio e atividades esporti-
vas, em atendimento a crianças de nossa comunidade.

Desta forma, considerando-se que a proposição concorre para au-
mentar a despesa pública, atraindo a incidência do art. 48, V, do 
Regimento Interno do Poder Legislativo, se faz necessária a mani-
festação ora apresentada, para sua tramitação regular.

Com efeito, no âmbito desta Comissão e no alcance de sua com-
petência, referendamos as informações contidas no parecer da Co-
missão de Constituição, Justiça e Redação, considerando-se que 
a própria proposição já disciplina que suas despesas correrão por 
conta de dotações próprias constantes do orçamento vigente (art. 
2º).

Pelo exposto, entendemos que o presente Projeto de Lei pode ser 
submetido à apreciação, discussão e votação pelo Plenário desta 
Câmara, com parecer favorável desta Comissão de Economia e Fi-
nanças.

Publique-se.

Registre-se.

Doutor Pedrinho - SC, 05 de dezembro de 2017.
Luiz Henrique Stollmeier
Presidente

Valmir Farias
Vice-Presidente

Jackson Rodrigo de Castilho
Membro

PARECER COMISSÃO PERMANENTE DE ECONOMIA E 
FINANÇAS

Publicação Nº 1448116

COMISSÃO PERMANENTE DE ECONOMIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 11/2017
Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Doutor Pedrinho, 
para o exercício financeiro de 2018.

A proposição trata de estimar a receita e fixar a despesa do Or-
çamento-Programa para o exercício financeiro de 2018, e, após 
manifestação da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, foi 
encaminhado a esta Comissão Permanente atendendo ao disposto 
no artigo 48, III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, e 
ao rito estabelecido pelos artigos 190 e seguintes do mesmo, com 
o transcurso do prazo regimental sem o registro de emendas.

Registre-se, por necessário, que embora a Exposição de Motivos 

não informe, está comprovado nos autos que, na origem, o Projeto 
foi precedido de debates, audiências e consultas públicas, eviden-
ciando-se o atendimento ao art. 44 do Estatuto da Cidade (Lei nº 
10.257, de 10/07/2001) e ao art. 48, § 1º, I, da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000).

Assim sendo, a matéria está apta a integrar a pauta de deliberação, 
como item único da ordem do dia (Parágrafo Único do Artigo 190 
do Regimento Interno), para discussão e processo simbólico de 
votação, nos termos do art. 184 do Regimento Interno.

Por outro lado, a proposição retrata o principal instrumento de 
gestão da Administração Municipal para o próximo exercício, em 
consonância com a Lei da Contabilidade Pública (Lei nº 4.320/64) 
e demais instrumentos legais pertinentes, contemplando os Proje-
tos/Atividades que deverão ser executados nas diversas Unidades 
Administrativas do Poder Executivo, nos Fundos Especiais e na Câ-
mara dos Vereadores, observadas as metas e prioridades previstas 
no Plano Pluri Anual.

Diante disso, entendemos que o presente Projeto de Lei pode ser 
submetido à apreciação, discussão e votação pelo Plenário desta 
Câmara, com parecer favorável desta Comissão de Economia e Fi-
nanças.

Publique-se.

Registre-se.

Doutor Pedrinho - SC, 05 de dezembro de 2017.
Luiz Henrique Stollmeier
Presidente

Valmir Farias
Vice-Presidente

Jackson Rodrigo de Castilho
Membro

PARECER COMISSÃO PERMANENTE DE ECONOMIA E 
FINANÇAS

Publicação Nº 1448120

COMISSÃO PERMANENTE DE ECONOMIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 14/2017
Autoriza a concessão de subvenção social à APAE – Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Timbó, no exercício financeiro 
de 2018, e dá outras providências.

A proposição de iniciativa da Prefeita visa a autorização desta Casa 
Legislativa para concessão de subvenção social no valor de até R$ 
132.211,00 para APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais de Timbó vinculado ao atendimento da educação especial 
da rede municipal de ensino.

Desta forma, considerando-se que a proposição concorre para au-
mentar a despesa pública, atraindo a incidência do art. 48, V, do 
Regimento Interno do Poder Legislativo, se faz necessária a mani-
festação ora apresentada, para sua tramitação regular.

Com efeito, no âmbito desta Comissão e no alcance de sua com-
petência, referendamos as informações contidas no parecer da Co-
missão de Constituição, Justiça e Redação, considerando-se que 
a própria proposição já disciplina que suas despesas correrão por 
conta de dotações próprias constantes do orçamento vigente (art. 
1º, in fine).
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Pelo exposto, entendemos que o presente Projeto de Lei pode ser 
submetido à apreciação, discussão e votação pelo Plenário desta 
Câmara, com parecer favorável desta Comissão de Economia e Fi-
nanças.

Publique-se.

Registre-se.

Doutor Pedrinho - SC, 05 de dezembro de 2017.
Luiz Henrique Stollmeier
Presidente

Valmir Farias
Vice-Presidente

Jackson Rodrigo de Castilho
Membro
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Ermo

Prefeitura

DECRETO N.º 067, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448272

DECRETO N.º 067, de 04 de dezembro de 2017.

Revoga o Decreto nº. 013, de 24 de abril de 2000.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art. 62 inciso VIII da Lei Orgânica de 29 de dezembro de 1997;

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 013 de 24 de abril de 2000 que 
Regulamenta a Concessão de Gratificação à ocupantes de Cargos 
Comissionados, prevista no Art. 3º da Lei nº 003/1997.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo, em 04 de dezembro de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO N.º 069, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448277

DECRETO N.º 069, de 04 de Dezembro de 2017.

Suplementa Dotação Orçamentária e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art. 4, inciso I, da Lei n° 412/16, de 07/12/2016 (Lei Orçamen-
tária Anual);
DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a dotação orçamentária do Orçamento 
Vigente do Fundo Municipal de Saúde de Ermo no valor de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), a saber:

09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0037.2.051 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde e 
PSF
3.1.90.00.00.00.00.00.0080 (2) – Aplicações Diretas R$ 80.000,00
Art. 2º. A suplementação de que trata o Art.1°, correrá por conta 
do excesso de arrecadação de recursos da fonte 0080 (Recursos 
Próprios).
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 04 de dezembro de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO N.º 070, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448278

DECRETO N.º 070, de 04 de Dezembro de 2017.

Suplementa Dotação Orçamentária e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art. 4, inciso I, da Lei n° 412/16, de 07/12/2016 (Lei Orçamen-
tária Anual);
DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a dotação orçamentária do Orçamento 
Vigente da Prefeitura Municipal de Ermo no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), a saber:

05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TU-
RISMO
27.812.0028.2.011 – Manutenção do Desporto Amador
3.1.90.00.00.00.00.00.0080 (43) – Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Art. 2º. A suplementação de que trata o Art.1°, correrá por conta 
do excesso de arrecadação de recursos da fonte 0080 (Recursos 
Próprios).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 04 de dezembro de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 068, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448274

DECRETO Nº 068, de 04 de dezembro de 2017.

Altera Membro da Equipe de Apoio para atuarem em licitações na 
modalidade de Pregão no âmbito da Prefeitura Municipal de Ermo, 
nomeado pelo Decreto Nº 004, de 02 de janeiro de 2017.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
o § 4º, do Art. 51, da Lei Nº. 8666/93, de 21 de Junho de 1993 e 
Alterações complementares;

DECRETA:
Art. 1º O membro da Equipe de Apoio para atuar em licitações na 
modalidade de pregão, Maria Clarice Della Vechia Ré, nomeada 
pelo Decreto Nº 004, de 02 de janeiro de 2017, a pedido, fica subs-
tituída por Gislaine Paulino Patrício.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 04 de dezembro de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 212, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448077

PORTARIA Nº 212, de 27 de novembro de 2017.
Concede Licença Prêmio à Servidor que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 89-B, da Lei nº 038, de 04 de Novembro de 1997 e alteração 
pela Lei Complementar PE nº. 024/2014;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença Prêmio a servidora ANDRÉIA KUHN 
DA SILVA, matrícula nº 525, referente ao período aquisitivo de 
17/12/2014 a 16/12/2016, a serem gozadas de 22 de novembro de 
2017 a 21 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 27 de novembro de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 213, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448084

PORTARIA Nº 213, de 01 de dezembro de 2017.
Concede Licença Prêmio à Servidor que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 89-B, da Lei nº 038, de 04 de Novembro de 1997 e alteração 
pela Lei Complementar PE nº. 024/2014;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença Prêmio ao servidor FERNANDO DA SIL-
VA CANELLA, matrícula nº 79, referente ao período aquisitivo de 
17/12/2014 a 16/12/2016, a serem gozadas de 01 de dezembro de 
2017 a 30 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de dezembro de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 215, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448092

PORTARIA Nº 215, de 01 de dezembro de 2017.

Exonera Servidores Admitidos em Caráter Temporário – ACT, que 
especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhes confere o Art. 62, inciso 
VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 6º, inciso II 
da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar os servidores do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal, Admitidos em Caráter Temporário (ACT) conforme abai-
xo especificados:

Função: Auxiliar de Serviços Gerais II.
Servidor: ADRIANA TEIXEIRA DA SILVA, matrícula nº 889 nomea-
da pela Portaria nº 137, de 01 de junho de 2017;

Função: Professor.
Servidor: ALYATHAN LEONARDO GOBATTO, matrícula nº 899 no-
meado pela Portaria nº 142, de 06 de junho de 2017;

Função: Auxiliar de Ensino da Educação.
Servidor: KÁTIA REGINA DOS SANTOS, matrícula nº 886 nomeada 
pela Portaria nº 122, de 15 de maio de 2017;

Função: Auxiliar de Ensino da Educação.
Servidor: PATRÍCIA NAZÁRIO, matrícula nº 852, nomeada pela 
Portaria nº 087, de 10 de abril de 2017;

Função: Professora.
Servidor: ROSALBA REGINA INÁCIO DA SILVA, matrícula nº 858, 
nomeada pela Portaria nº 075, de 05 de abril de 2017 e nº 126, de 
22 de maio de 2017;

Função: Monitor.
Servidor: GILIARDI DA SILVA HERMENEGILDO, matrícula nº 884, 
nomeado pela Portaria nº 120, de 08 de maio de 2017;

Função: Monitor.
Servidor: Fabiana Paulino, matrícula nº 876, nomeada pela Portaria 
nº 098, de 17 de abril de 2017;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de dezembro de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 216, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448094

PORTARIA Nº 216, de 05 de dezembro de 2017.

Prorroga Portaria de Admissão de Servidor em Caráter Temporário 
– ACT e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
o Art. 2º, I e III da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando a urgente necessidade da continuidade dos serviços 
junto a Secretaria de Saúde e Promoção Social;

RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogada até 30 de novembro de 2018 a Portaria 
nº 102, de 19 de abril de 2017, que Admitiu o servidor LUIS GU-
MERCINDO RAMOS em Caráter Temporário (ACT), para ocupar a 
função de Enfermeiro do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Ermo, conforme Art. 2º, I da Lei Municipal nº. 120/2001, de 03 
de outubro de 2001.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo -SC, em 05 de dezembro de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

DECRETO 271/2017
Publicação Nº 1448841

DECRETO N. 271/2017

“REVOGA PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo e, em conformidade com o Inciso III, do artigo 66, da Lei 
Orgânica do Município, da Lei Orgânica do Município, c/c o artigo 
49, da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, mais, 
o item 23.1 deste certame;

Considerando que, o município levou a efeito a Licitação na Mo-
dalidade Pregão Presencial Sistema de Registro de Preços n. 
0070/2017, em 16 de Novembro de 2017, com previsão para en-
trega dos envelopes contendo os documentos para habilitação e 
as propostas de preços para o dia 29 de Novembro de 2017, nos 
termos da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação 
subsidiária da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações;

Considerando, que a Administração Pública Municipal não quer 
ofender ao cerceamento de direito de nenhum dos licitantes parti-
cipantes desse procedimento licitatório, uma vez que, várias foram 
as alegações arguidas em especial acerca das amostras apresenta-
das, conforme entendimento transcrito na ata de julgamento das 
propostas de preços e da habilitação ocorrida no dia 29 de Novem-
bro de 2017;

Considerando que os fatos narrados alinham-se ao item 22.1 do 
presente Edital;

Considerando finalmente, os ensinamentos da Súmula 473 do STF 
que nos ensina: “...a administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não 
se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade...” .

DECRETA:
Art. 1°. Fica revogado o Processo Administrativo n. 0088/2017 de 
que trata o Pregão Presencial Sistema de Registro de Preços n. 
0070/2017, gerando seus efeitos ex tunc.

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Faxinal dos Guedes/SC, 06 de Dezembro de 2017.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 133/2017
Publicação Nº 1448831

LEI COMPLEMENTAR Nº 133/2017

CRIA O CARGO DE BORRACHEIRO NA ESTRUTURA ADMINISTRA-
TIVA MUNICIPAL, CONCEDE AUMENTO SALARIAL DO CARGO DE 
MECÂNICOE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Cata-
rina, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. Fica criado na Estrutura Administrativa Municipal – Lei 
Complementar nº. 047/2006, o Cargo de Borracheiro, vinculado a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, junto ao Departamento de 
Garagem e Manutenção.

Paragrafo único. O referido cargo será enquadrado no código 21.09 
do Quadro Geral de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos 
Municipais do Anexo I do Grupo 2 – Serviços Operacionais – (SOP), 
com Valor de R$ 2.300,00

Art. 2º. Fica autorizado o aumento de valor salarial do Cargo de 
Mecânico Código 21.03 do Anexo I do Quadro Geral de Cargos 
Permanentes dos Servidores Públicos Municipais do Grupo 2 – Ser-
viços Operacionais – (SOP), no Valor de R$ 3.300,00.

Art. 3º. Em razão da criação do cargo na Estrutura Administrativa 
Municipal, ficam alterados e aprovados os Anexos I e V, da Lei 
Complementar nº. 047/2006.

Art. 4º. As despesas para realização da presente Lei Complementar 
correrão por conta do Orçamento Municipal vigente.

Art. 5º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

.
Faxinal dos Guedes – SC, 25 de agosto de 2017.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal
DESCRIÇÃO ANÁLITICA DOS CARGOS DO GRUPO II – SERVIÇOS 
OPERACIONAIS (SOP)

CARGO: Borracheiro.

CÓDIGO: 21.09

GRUPO PROFISSIONAL: Serviços Operacionais – SOP.

ATRIBUIÇÕES:
I - Executar serviços de inspeção, substituição, calibragem e repa-
ração de pneus e câmaras de ar e manutenção de rodas em geral, 
das frotas dos veículos e máquinas de propriedade do Município;
II – montar e desmontar pneus;
III – solicitar e manter sob sua guarda e responsabilidade os su-
primentos e ferramentas necessárias para o desempenho das atri-
buições do cargo;
IV – guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, 
levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 
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notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 
interferir no regular andamento do serviço público;
V – apresentação de relatórios das atividades para análise;
VI - executar outras atividades afins e correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: O exercício do cargo poderá exigir a 
prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados, bem 
como o uso de uniforme e o uso obrigatório de Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI, fornecidos pelo Município; sujeito a plan-
tões, viagens e atendimentos no local de trabalho e outros locais 
designados.

LEI COMPLEMENTAR Nº 134/2017
Publicação Nº 1448835

LEI COMPLEMENTAR Nº 134/2017

ALTERA O ARTIGO 2º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 131/2017 E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Cata-
rina, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. Fica alterada a redação do Art. 2º da Lei Complementar nº 
131/2017 de 22 de setembro de 2017, passando a ter a seguinte 
redação.
“Art. 2º. O ingresso do contribuinte no programa PREFFAX dar-se-á 
por opção do sujeito passivo, através de requerimento, até a data 
de 30 de novembro de 2017”.
Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 
publicação.
Art. 3º. As demais disposições da Lei Complementar n. 131/2017, 
permanecem em pleno vigor.
.

Faxinal dos Guedes – SC, 31 de outubro de 2017.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 135/2017
Publicação Nº 1448837

LEI COMPLEMENTAR Nº 135/2017

ALTERAM DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2003 – 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, COM AS ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito do Município de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores 
aprovou, Eu promulgo e sanciono a seguinte Lei Complementar.
Art. 1º Os subitens 1.03, 1.04, 7.16, 11.02, 13.05, 14.05, 16.01 e 
25.02 da Lista de Serviços instituída pelo artigo 47 da Lei Comple-
mentar nº 20/2003, passam a ter as seguintes redações:
1.03 – Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, 
textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas 
de informação, entre outros formatos, e congêneres.
1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive de 
jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura construtiva 
da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, 
smartphones e congêneres.
7.16 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, re-
paração de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento 
de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congê-
neres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de flores-
tas, para quaisquer fins e por quaisquer meios.

11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas 
e semoventes.
13.05 – Composição gráfica, inclusive confecção de impressos grá-
ficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitogra-
fia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização 
ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a 
outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais 
como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e 
manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.
14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pin-
tura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplas-
tia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, 
polimento e congêneres de objetos quaisquer.
16.01 – Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, me-
troviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.
25.02 – Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de 
corpos cadavéricos.
Art. 2º A Lista de Serviços instituída pelo artigo 47 da Lei Comple-
mentar nº 20/2003, fica acrescida dos subitens 1.09, 6.06, 14.14, 
16.02, 17.25 e 25.05, a viger com as seguintes redações:
1.09 – Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de 
áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a 
imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de 
conteúdos pelas prestadores de Serviços de Acesso Condicionado, 
de que trata a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita 
ao ICMS).
6.06 – Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.
14.14 – Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.
16.02 – Outros serviços de transporte de natureza municipal.
17.25 – Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propa-
ganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, 
periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens de recepção livre e gratuita.
25.05 – Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepulta-
mento.
Art. 3º O artigo 49 da Lei Complementar nº 20/2003, passa a viger 
com as seguintes alterações:
Art. 49. O serviço considera-se prestado e o imposto devido no lo-
cal do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, 
no local do domicilio do prestador, exceto nas hipóteses previstas 
nos incisos I ao XXV, quando o imposto será devido no local:
[...]
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, re-
paração de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento 
de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêne-
res indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas 
para quaisquer fins e por quaisquer meios;
[...]
XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigia-
dos, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no 
subitem 11.02 da lista de serviços;
[...]
XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no 
caso dos serviços descritos pelo item 16 da lista de serviços.
[...]
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 
4.23 e 5.09;
XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços 
prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e 
demais descritos no subitem 15.01 da lista de serviços;
XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 
15.09 da lista de serviços.
Art. 4º. O artigo 71 da Lei Complementar nº 20/2003, passa a viger 
com a seguinte alteração:
Art. 71. Os contribuintes , cujo imposto for calculado por meio 
de alíquotas percentuais, deverão declarar e recolher o respectivo 
imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza até o dia 10 do mês 
subsequente ao mês em que ocorreu o fato gerador.
Parágrafo Único. O disposto neste artigo não exclui o dever de 
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declarar o fato de não haver importância a recolher.
Art. 5º O anexo I da Lista de Serviços instituída pelo artigo 47 da 
Lei Complementar nº 20/2003, passam a viger com as seguintes 
alíquotas:

Art. 6º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza não será 
objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributá-
rios ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de 
crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que 
resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a 
decorrente da aplicação da alíquota mínima de 2% (dois por cen-
to), exceto para os serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 
e 16.01 da lista de serviços desta Lei Complementar.
Art. 7º Revogam-se as disposições em sentido contrário.
Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor no exercício finan-
ceiro do ano de 2018 e após 90 (noventa) dias da data de sua 
publicação.
Faxinal dos Guedes – SC, 16 de Novembro de 2017.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal
ANEXO I

LISTAS DE SERVIÇOS Alíquo-
tas

1 – Serviços de informática e congêneres. 2%
1.01 – Análise e desenvolvimento de sistemas. 2%
1.02 – Programação. 2%
1.03 – Processamento, armazenamento ou hospedagem de 
dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e 
sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres.

2%

1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive de 
jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura constru-
tiva da máquina em que o programa será executado, incluindo 
tablets, smartphones e congêneres..

2%

1.05 – Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas 
de computação. 2%

1.06 – Assessoria e consultoria em informática. 2%
1.07 – Suporte técnico em informática, inclusive instalação, con-
figuração e manutenção de programas de computação e bancos 
de dados.

2%

1.08 – Planejamento, confecção, manutenção e atualização de 
páginas eletrônicas. 2%

1.09 – Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de 
áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a 
imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição 
de conteúdos pelas prestadores de Serviços de Acesso Condicio-
nado, de que trata a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, 
sujeita ao ICMS).

2%

2 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer 
natureza. 2%

2.01 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer 
natureza. 2%

3 – Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de 
uso e congêneres. 2%

3.01 – (VETADO) 2%
3.02 – Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propa-
ganda. 2%

3.03 – Exploração de salões de festas, centro de convenções, 
escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, giná-
sios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, 
canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios 
de qualquer natureza.

2%

3.04 – Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem 
ou permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodo-
via, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.

2%

3.05 – Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estrutu-
ras de uso temporário. 2%

4 – Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 2%
4.01 – Medicina e biomedicina. 2%
4.02 – Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radiote-
rapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância magnética, 
radiologia, tomografia e congêneres.

2%

4.03 – Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, 
casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 2%

4.04 – Instrumentação cirúrgica. 2%
4.05 – Acupuntura. 2%
4.06 – Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 2%
4.07 – Serviços farmacêuticos. 2%
4.08 – Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 2%
4.09 – Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento 
físico, orgânico e mental. 2%

4.10 – Nutrição. 2%
4.11 – Obstetrícia. 2%
4.12 – Odontologia. 2%
4.13 – Ortóptica. 2%
4.14 – Próteses sob encomenda. 2%
4.15 – Psicanálise. 2%
4.16 – Psicologia. 2%
4.17 – Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e 
congêneres. 2%

4.18 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 2%
4.19 – Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e 
congêneres. 2%

4.20 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e mate-
riais biológicos de qualquer espécie. 2%

4.21 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento 
móvel e congêneres. 2%

4.22 – Planos de medicina de grupo ou individual e convênios 
para prestação de assistência médica, hospitalar, odontológica e 
congêneres.

2%

4.23 – Outros planos de saúde que se cumpram através de 
serviços de terceiros contratados, credenciados, cooperados ou 
apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do 
beneficiário.

2%

5 – Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 2%
5.01 – Medicina veterinária e zootecnia. 2%
5.02 – Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e 
congêneres, na área veterinária. 2%

5.03 – Laboratórios de análise na área veterinária. 2%
5.04 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 2%
5.05 – Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 2%
5.06 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e mate-
riais biológicos de qualquer espécie. 2%

5.07 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento 
móvel e congêneres. 2%

5.08 – Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, 
alojamento e congêneres. 2%

5.09 – Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 2%

6 – Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e 
congêneres. 2%

6.01 – Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congê-
neres. 2%

6.02 – Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 2%
6.03 – Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 2%
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6.04 – Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e 
demais atividades físicas. 2%

6.05 – Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 2%
6.06 – Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 2%

7 – Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urba-
nismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, 
saneamento e congêneres.

3%

7.01 – Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geolo-
gia, urbanismo, paisagismo e congêneres. 3%

7.02 – Execução, por administração, empreitada ou subemprei-
tada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de 
outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de 
poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavi-
mentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, 
peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação 
dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

3%

7.03 – Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, 
estudos organizacionais e outros, relacionados com obras e 
serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos 
básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia.

3%

7.04 – Demolição. 3%
7.05 – Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de merca-
dorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da 
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

3%

7.06 – Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, 
cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de 
gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do 
serviço.

3%

7.07 – Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e 
congêneres. 3%

7.08 – Calafetação. 3%
7.09 – Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reci-
clagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros 
resíduos quaisquer.

3%

7.10 – Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradou-
ros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e 
congêneres.

3%

7.11 – Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvo-
res. 3%

7.12 – Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza 
e de agentes físicos, químicos e biológicos. 3%

7.13 – Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, 
higienização, desratização, pulverização e congêneres. 3%

7.14 – (VETADO) %
7.15 – (VETADO) %
7.16 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, 
reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descasca-
mento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços 
congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita 
de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios.

3%

7.17 – Escoramento, contenção de encostas e serviços congê-
neres. 3%

7.18 – Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, 
lagoas, represas, açudes e congêneres. 3%

7.19 – Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de 
engenharia, arquitetura e urbanismo. 3%

7.20 – Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, 
mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos, geográ-
ficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres.

3%

7.21 – Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, 
concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros 
serviços relacionados com a exploração e explotação de petró-
leo, gás natural e de outros recursos minerais.

3%

7.22 – Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 3%

8 – Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e edu-
cacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer 
grau ou natureza.

2%

8.01 – Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e supe-
rior. 2%

8.02 – Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educa-
cional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 2%

9 – Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congê-
neres. 2%

9.01 – Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-ser-
vice condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residen-
ce-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões 
e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de 
serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no 
preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).

2%

9.02 – Agenciamento, organização, promoção, intermediação e 
execução de programas de turismo, passeios, viagens, excur-
sões, hospedagens e congêneres.

2%

9.03 – Guias de turismo. 2%

10 – Serviços de intermediação e congêneres. 2%
10.01 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, 
de seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e de 
planos de previdência privada.

2%

10.02 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos 
em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer. 2%

10.03 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos 
de propriedade industrial, artística ou literária. 2%

10.04 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de contra-
tos de arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchi-
sing) e de faturização (factoring).

2%

10.05 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens 
móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, 
inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias 
e Futuros, por quaisquer meios.

2%

10.06 – Agenciamento marítimo. 2%
10.07 – Agenciamento de notícias. 2%
10.08 – Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o 
agenciamento de veiculação por quaisquer meios. 2%

10.09 – Representação de qualquer natureza, inclusive comer-
cial. 2%

10.10 – Distribuição de bens de terceiros. 2%

11 – Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, 
vigilância e congêneres. 2%

11.01 – Guarda e estacionamento de veículos terrestres automo-
tores, de aeronaves e de embarcações. 2%

11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pesso-
as e semoventes. 2%

11.03 – Escolta, inclusive de veículos e cargas. 2%
11.04 – Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação 
e guarda de bens de qualquer espécie. 2%

12 – Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 5%
12.01 – Espetáculos teatrais. 5%
12.02 – Exibições cinematográficas. 5%
12.03 – Espetáculos circenses. 5%
12.04 – Programas de auditório. 5%
12.05 – Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 5%
12.06 – Boates, taxi-dancing e congêneres. 5%
12.07 – Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concer-
tos, recitais, festivais e congêneres. 5%
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12.08 – Feiras, exposições, congressos e congêneres. 5%
12.09 – Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 5%
12.10 – Corridas e competições de animais. 5%
12.11 – Competições esportivas ou de destreza física ou intelec-
tual, com ou sem a participação do espectador. 5%

12.12 – Execução de música. 5%
12.13 – Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de 
eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, 
desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres.

5%

12.14 – Fornecimento de música para ambientes fechados ou 
não, mediante transmissão por qualquer processo. 5%

12.15 – Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios 
elétricos e congêneres. 5%

12.16 – Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, 
shows, concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, de 
destreza intelectual ou congêneres.

5%

12.17 – Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de 
qualquer natureza. 5%

13 – Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e 
reprografia. 2%

13.01 – (VETADO) 2%
13.02 – Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, 
dublagem, mixagem e congêneres. 2%

13.03 – Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, amplia-
ção, cópia, reprodução, trucagem e congêneres. 2%

13.04 – Reprografia, microfilmagem e digitalização. 2%
13.05 – Composição gráfica, inclusive confecção de impressos 
gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotoli-
tografia, exceto se destinados a posterior operação de comercia-
lização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer 
forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior 
circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, 
embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão 
sujeitos ao ICMS

2%

14 – Serviços relativos a bens de terceiros. 2%
14.01 – Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recar-
ga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e conserva-
ção de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, 
elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empre-
gadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

2%

14.02 – Assistência técnica. 2%
14.03 – Recondicionamento de motores (exceto peças e partes 
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 2%

14.04 – Recauchutagem ou regeneração de pneus. 2%
14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamen-
to, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, 
galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, 
acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer.

2%

14.06 – Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equi-
pamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuário 
final, exclusivamente com material por ele fornecido.

2%

14.07 – Colocação de molduras e congêneres. 2%
14.08 – Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e 
congêneres. 2%

14.09 – Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido 
pelo usuário final, exceto aviamento. 2%

14.10 – Tinturaria e lavanderia. 2%
14.11 – Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 2%
14.12 – Funilaria e lanternagem. 2%
14.13 – Carpintaria e serralheria. 2%
14.14 – Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. 2%

15 – Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclu-
sive aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a 
funcionar pela União ou por quem de direito.

2%

15.01 – Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de 
cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de clien-
tes, de cheques pré-datados e congêneres.

2%

15.02 – Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, 
conta de investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no 
País e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas 
ativas e inativas.

2%

15.03 – Locação e manutenção de cofres particulares, de 
terminais eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e 
equipamentos em geral.

2%

15.04 – Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusi-
ve atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e 
congêneres.

2%

15.05 – Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação 
cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de 
Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF ou em quaisquer 
outros bancos cadastrais.

2%

15.06 – Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, com-
provantes e documentos em geral; abono de firmas; coleta 
e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com 
outra agência ou com a administração central; licenciamento 
eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento 
fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia.

2%

15.07 – Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas 
em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, 
fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, 
inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede 
compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informa-
ções relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo.

2%

15.08 – Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, 
cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, análise 
e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, 
alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; 
serviços relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.

2%

15.09 – Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, 
inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição de garan-
tia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais 
serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).

2%

15.10 – Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou 
pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, 
de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os 
efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de 
atendimento; fornecimento de posiç ão de cobrança, recebimen-
to ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, 
impressos e documentos em geral.

2%

15.11 – Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de 
protesto, manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e 
demais serviços a eles relacionados.

2%

15.12 – Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobili-
ários. 2%

15.13 – Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, 
edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de contra-
to de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; 
cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e 
cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transfe-
rência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de 
crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio 
e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações 
de câmbio.

2%

15.14 – Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manu-
tenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débito, 
cartão salário e congêneres.

2%
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15.15 – Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços 
relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a saque 
de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive 
em terminais eletrônicos e de atendimento.

2%

15.16 – Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento 
e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e simila-
res, por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à 
transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, 
inclusive entre contas em geral.

2%

15.17 – Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancela-
mento e oposição de cheques quaisquer, avulsos ou por talão. 2%

15.18 – Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e 
vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, 
reemissão, alteração, transferência e renegociação de contrato, 
emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços 
relacionados a crédito imobiliário.

2%

16 – Serviços de transporte de natureza municipal. 2%
16.01 – Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, 
metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 2%

16.02 – Outros serviços de transporte de natureza municipal 2%

17 – Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, 
comercial e congêneres. 2%

17.01 – Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não 
contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, 
coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de 
qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

2%

17.02 – Datilografia, digitação, estenografia, expediente, 
secretaria em geral, resposta audível, redação, edição, interpre-
tação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e 
congêneres.

2%

17.03 – Planejamento, coordenação, programação ou organiza-
ção técnica, financeira ou administrativa. 2%

17.04 – Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de 
mão-de-obra. 2%

17.05 – Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter tem-
porário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou 
temporários, contratados pelo prestador de serviço.

2%

17.06 – Propaganda e publicidade, inclusive promoção de ven-
das, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, 
elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários.

2%

17.07 – (VETADO) 2%
17.08 – Franquia (franchising). 2%
17.09 – Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 2%
17.10 – Planejamento, organização e administração de feiras, 
exposições, congressos e congêneres. 2%

17.11 – Organização de festas e recepções; bufê (exceto o for-
necimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS).
17.12 – Administração em geral, inclusive de bens e negócios de 
terceiros. 2%

17.13 – Leilão e congêneres. 2%
17.14 – Advocacia. 2%
17.15 – Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 2%
17.16 – Auditoria. 2%
17.17 – Análise de Organização e Métodos. 2%
17.18 – Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 2%
17.19 – Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 2%
17.20 – Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 2%
17.21 – Estatística. 2%
17.22 – Cobrança em geral. 2%
17.23 – Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, 
cadastro, seleção, gerenciamento de informações, administra-
ção de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a 
operações de faturização (factoring).

2%

17.24 – Apresentação de palestras, conferências, seminários e 
congêneres. 2%

17.25 – Inserção de textos, desenhos e outros materiais de 
propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, 
jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifu-
são sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita.

2%

18 – Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos 
de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de 
contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis 
e congêneres.

2%

18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos 
de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de 
contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis 
e congêneres.

2%

19 – Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais pro-
dutos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, 
sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitali-
zação e congêneres.

2%

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais 
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apos-
tas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres.

2%

20 – Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de 
terminais rodoviários, ferroviários e metroviários. 2%

20.01 – Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, 
movimentação de passageiros, reboque de embarcações, rebo-
cador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de pratica-
gem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços 
acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de apoio 
marítimo, de movimentação ao largo, serviços de armadores, 
estiva, conferência, logística e congêneres.

2%

20.02 – Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movi-
mentação de passageiros, armazenagem de qualquer natureza, 
capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio aero-
portuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, 
logística e congêneres.

2%

20.03 – Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviá-
rios, movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas 
operações, logística e congêneres.

2%

21 – Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 2%
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 2%

22 – Serviços de exploração de rodovia. 2%
22.01 – Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança 
de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de 
serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para 
adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, 
monitoração, assistência aos usuá rios e outros serviços defini-
dos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em 
normas oficiais.

2%

23 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho 
industrial e congêneres. 2%

23.01 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho 
industrial e congêneres. 2%

24 – Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 
sinalização visual, banners, adesivos e congêneres. 2%

24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 
sinalização visual, banners, adesivos e congêneres. 2%

25 - Serviços funerários. 2%
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25.01 – Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou es-
quifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; forne-
cimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de 
certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; 
embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de 
cadáveres.

2%

25.02 – Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes 
de corpos cadavéricos. 2%

25.03 – Planos ou convênio funerários. 2%
25.04 – Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 2%
25.05 – Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepulta-
mento. 2%

26 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspon-
dências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos 
correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres.

2%

26.01 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspon-
dências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos 
correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres.

2%

27 – Serviços de assistência social. 2%
27.01 – Serviços de assistência social. 2%

28 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer 
natureza. 2%

28.01 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer 
natureza. 2%

29 – Serviços de biblioteconomia. 2%
29.01 – Serviços de biblioteconomia. 2%

30 – Serviços de biologia, biotecnologia e química. 2%
30.01 – Serviços de biologia, biotecnologia e química. 2%

31 – Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, 
mecânica, telecomunicações e congêneres. 2%

31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécni-
ca, mecânica, telecomunicações e congêneres. 2%

32 – Serviços de desenhos técnicos. 2%
32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 2%

33 – Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despa-
chantes e congêneres. 2%

33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despa-
chantes e congêneres. 2%

34 – Serviços de investigações particulares, detetives e congê-
neres. 2%

34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e 
congêneres. 2%

35 – Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo 
e relações públicas. 2%

35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jorna-
lismo e relações públicas. 2%

36 – Serviços de meteorologia. 2%
36.01 – Serviços de meteorologia. 2%

37 – Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 2%
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 2%

38 – Serviços de museologia. 2%
38.01 – Serviços de museologia. 2%

39 – Serviços de ourivesaria e lapidação. 2%
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material 
for fornecido pelo tomador do serviço). 2%

40 – Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 2%
40.01 - Obras de arte sob encomenda. 2%

LEI ORDINARIA Nº 2418/2017
Publicação Nº 1448817

LEI Nº 2418/2017 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017
"DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI OR-
ÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO, PARA O EXERCÍCIO 2018, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS."

GILBERTO ANGELO LAZZARI - Prefeito do Município de FAXINAL 
DOS GUEDES - Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câ-
mara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam estabelecidas diretrizes, para elaboração do orça-
mento do Município para o Exercício Financeiro de 2018, as di-
retrizes gerais de que trata esta Lei, os princípios estabelecidos 
na Constituição Federal em seu artigo 165 § 2º, na Constituição 
Estadual no que couber, na Lei Federal nº. 4.320 de 17 de Março 
de 1964, na Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio de 2000 e 
na Lei Orgânica do Município, compreendendo:
I - metas e prioridades da administração municipal;
II - a estrutura e organização do orçamento;
III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do 
Município;
IV - as disposições relativas à dívida pública municipal;
V - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos 
sociais;
VI - das metas fiscais; e
VII - das disposições gerais.
CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
Art. 2º - Em consonância com o Artigo 165 § 2º, da Constituição 
Federal, as Metas e as Prioridades da Administração Municipal para 
o exercício financeiro de 2018, são as especificadas, no Anexo de 
Metas e Prioridades que integra esta Lei, nas quais terão precedên-
cia na alocação de recursos na Lei Orçamentária para o exercício 
financeiro de 2018, não se constituindo, todavia, em limite à pro-
gramação das despesas.
§ 1º - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício 
financeiro de 2018, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir 
as metas estabelecidas nesta lei a fim de compatibilizar a despesa 
orçada com a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio 
das contas públicas.
§ 2º - O anexo de metas fiscais de receita e de despesas conterá, 
no que couber, o disposto no § 2º do Artigo 4º da Lei Complemen-
tar nº. 101, de 04 de Maio de 2000.
CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO
Art. 3º - Para efeito desta Lei, entende-se por:
I - Programa, o instrumento de organização de ação governamen-
tal visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo men-
surado por programas e ações no Plano Plurianual;
II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa envolvendo um conjunto de operações 
que se realizem de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
um produto necessário à manutenção das atividades do governo 
como um todo.
III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o ob-
jetivo de um programa de governo, envolvendo um conjunto de 
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operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
ocorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo.
IV - Operações especiais, as despesas que não contribuem para 
a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um 
produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens 
ou serviços.
§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações 
especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como, 
as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.
§ 2º - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a 
função, sub-função e programa às quais se vinculam.
Art. 4º - A Proposta Orçamentária do Município evidenciará as re-
ceitas em conformidade com as Portarias conjuntas do STN, e des-
pesas em conformidade com a Portaria nº. 42, de 14 de abril de 
1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e Por-
taria Interministerial nº. 163, de 04 de Maio de 2001 e posteriores 
alterações, com o seguinte desdobramento:
I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias 
Econômicas;
II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas;
III - Resumo Geral da Despesa;
IV - Programa de Trabalho;
V - Programa de Trabalho de Governo por Funções, Sub-Funções, 
Programas, por Projetos e Atividades;
VI - Demonstrativo da Despesa por Funções, e Sub-Funções con-
forme o Vínculo com os Recursos;
VII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções;
VIII - Demonstrativo da Despesa por modalidade;
IX - Planilha da Despesa por categoria de programação, com iden-
tificação da classificação institucional, funcional programática, ca-
tegoria econômica, caracterização das metas, objetivos e fontes 
de recursos;
X - Demonstrativo da Evolução da Receita por fonte, conforme dis-
posto no Artigo 12 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio 
de 2000;
XI - Demonstrativo da Evolução da Despesa por categoria econô-
mica, podendo ser indicada as modalidades;
XII - Demonstrativo do orçamento fiscal.
§ 1º - Os Fundos Municipais poderão integrar o orçamento geral 
do Município, apresentando em destaque as receitas e despesas a 
eles vinculadas.
§ 2º - Os relatórios previstos neste artigo poderão ser atualizados 
para atender a Portaria nº. 42, de 14 de Abril de 1999, do Ministé-
rio do Planejamento, Orçamento e Gestão, Portaria Interministerial 
nº. 163 de 04 de maio de 2001, Portarias conjuntas do STN
Art. 5º - O orçamento do Município compreenderá a programação 
do Poder Legislativo, Poder Executivo com fundos centralizados e 
Fundos descentralizados abaixo descritos:
- Fundo Municipal de Saúde (descentralizado);
- Fundo Municipal de Assistência Social (descentralizado);
- Fundo Municipal da Infância e Adolescência (centralizado);
- Fundo Municipal de Habitação (centralizado);
- Fundo Municipal do Idoso (centralizado).
Art. 6º - mensagem que encaminhará o Projeto de Lei Orçamen-
tária conterá:
I - Texto da Lei;
II - Quadro Demonstrativo da Evolução da Receita Arrecadada dos 
exercícios de 2014 a 2016, fixada para 2017 e projetada para 2018 
a 2020;
III - Quadro Demonstrativo da Dívida Fundada em 31 de Dezembro 
de 2016 e a projeção de desembolso para os exercícios de 2018 
a 2020;
IV - Quadro Demonstrativo da Dívida Flutuante, com identificação 
das contas e saldos no último dia do mês imediatamente anterior 
ao da remessa da Proposta orçamentária à Câmara Municipal;
V - Quadro demonstrativo da composição do Ativo Financeiro no 
último dia do mês imediatamente anterior à remessa da Proposta 
Orçamentária à Câmara Municipal;

VI - Quadro Demonstrativo dos tributos lançados e não arrecada-
dos nos exercícios de 2014 a 2016;
VII - Justificativa sobre as estimativas de renúncia de receita para 
o exercício de 2018;
VIII - Quadro Demonstrativo das Receitas Correntes Líquidas de 
2014 a 2017, despesas com pessoal por Poder para o mesmo perí-
odo e percentual de comprometimento;
IX - Demonstrativo da aplicação das receitas de alienações e de 
operações de crédito, se for o caso.
CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇA-
MENTOS
Art. 7º - O Orçamento Fiscal do Município para o exercício de 2018 
obedecerá ao princípio da transparência e do equilíbrio das contas 
públicas, abrangendo o Poder Legislativo, Executivo e seus Fundos 
e as ações e metas serão extraídas do Plano Plurianual atualizado.
Art. 8º - Os estudos para definição da previsão da Receita para o 
exercício de 2018, excluídas as previsões de convênios, operações 
de crédito e alienação de ativos, deverá observar as alterações 
da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação 
do período, o crescimento econômico, a valorização imobiliária e 
a evolução da receita nos últimos três exercícios imediatamente 
anterior e fatores locais que possam influenciar da definição da 
previsão da receita.
Art. 9º - Se a receita estimada para o exercício de 2018, comprova-
damente, não atender ao disposto no artigo anterior, o Legislativo, 
quando da análise da Proposta Orçamentária, poderá solicitar ao 
Executivo Municipal a sua alteração e a consequente adequação do 
orçamento da despesa.
Art. 10 - Na execução do orçamento, verificado que o comporta-
mento da receita poderá afetar o cumprimento das metas estabe-
lecidas, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional 
as suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empe-
nhos no montante necessário, para as seguintes despesas abaixo:
I - eliminação de possíveis vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação de despesas com horas extras;
III - redução dos gastos com combustíveis para a frota de veículos 
dos setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura;
IV - redução dos investimentos programados;
V - redução de contratos, auxílios, contribuições e subvenções;
VI - demissão de ocupantes de cargos comissionados.
Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimes-
trais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo de 
limitação de empenho e movimentação financeira, será considera-
do ainda o resultado financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, em cada fonte de recursos.
Art. 11 - A expansão das despesas obrigatórias, de caráter conti-
nuado, não poderá exceder, no exercício de 2018 a 10%(Dez por 
cento) da Receita Corrente Líquida fixada no exercício de 2018.
Art. 12 - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio 
das contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo IX 
desta Lei.
§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos da Reserva de Contingência, do excesso de arrecadação e 
do superávit financeiro do exercício de 2017.
§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal 
encaminhará Projeto de Lei a Câmara, propondo a anulação de 
recursos alocados no Orçamento, desde que não vinculados ou já 
comprometidos.
Art. 13 - O Orçamento para o exercício de 2018, de cada uma das 
unidades gestoras contemplará recursos para a Reserva de Con-
tingência, limitados até 5% da Receita Corrente Líquida prevista, 
destinada a atender os passivos contingentes, intempéries, outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, resultado primário e reforço de 
dotações orçamentárias, conforme Anexos desta Lei.
Art. 14 - Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses 
só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no plano 
plurianual.
Art. 15 - Para atender o disposto na Lei Complementar nº. 101, 
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de 04 de Maio de 2000, o Executivo Municipal incumbir-se-á do 
seguinte:
I - estabelecer programação financeira e o cronograma de execu-
ção mensal de desembolso, com a devida publicação, dentro do 
prazo legal;
II - publicar, até 30 (trinta) dias, após o encerramento do bimestre, 
relatório resumido da execução orçamentária, verificando o alcan-
ce das metas fiscais de receitas e despesas, e se não atingidas de-
verá realizar cortes na realização de despesas do Poder Executivo 
e do Legislativo;
III - O Poder Executivo Municipal emitirá ao final de cada semes-
tre, relatório de gestão fiscal, avaliando o cumprimento das metas 
fiscais, em audiência pública.
Art. 16 - Os projetos e atividades com dotações vinculadas a recur-
sos de convênios, operações de crédito e outros, só serão execu-
tados e utilizados se ocorrer o seu ingresso no fluxo de caixa, ou 
por força de convênio.
§ 1º - Os recursos vinculados, oriundos de convênios e operações 
de crédito, serão considerados na apuração do excesso de arreca-
dação para fins de abertura de créditos adicionais suplementares 
ou especiais;
§ 2º - A eventual arrecadação de receitas de determinada fonte 
de recursos vinculados ou não, em montante superior ao previsto 
na Lei do Orçamento Anual, se constituirá recurso hábil a suple-
mentações orçamentárias por excesso de arrecadação, ou provável 
excesso, quando evidenciado o ingresso do recurso excedente ou 
comprovado através de convênio firmado em cada fonte específica.
Art. 17 - As renúncias de receita, estimadas para o exercício finan-
ceiro de 2018, serão as constantes no Anexo VII desta Lei e serão 
consideradas para efeito de cálculo do orçamento da receita.
Art. 18 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal, a enti-
dades, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assisten-
cial, recreativo, cultural, esportivo e de cooperação técnica e volta-
das para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá 
de autorização em Lei específica.
Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Te-
souro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade Municipal.
Art. 19 - Para habilitar-se ao recebimento, de subvenções sociais, a 
entidade deverá apresentar declaração de funcionamento regular 
em de 02 exercícios 2016/2017 e funcionamento regular exercício 
de 2018, por autoridades locais, e comprovante de regularidade 
fiscal e de sua Diretoria.
Art. 20 - As entidades privadas sem fins lucrativos, beneficiadas 
com recursos públicos, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscali-
zação do poder concedente com a finalidade de verificar o cumpri-
mento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos, 
com a respectiva prestação de contas.
Art. 21 - Nenhum projeto novo poderá ser incluído no orçamento, 
sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou eta-
pa de obras em andamento e para a conservação do patrimônio 
público, salvo projetos programados com recursos de convênios e 
operações de crédito.
Art. 22 - Despesas de custeios de competência de outros entes da 
Federação só serão assumidas pela Administração Municipal quan-
do firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na 
Lei Orçamentária.
Art. 23 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão 
orçadas para o Exercício de 2018, a preços correntes.
Art. 24 - O Poder Executivo Municipal é autorizado, nos termos da 
Constituição Federal, a:
I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos 
termos da legislação em vigor;
II - realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela 
legislação em vigor;
III - abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 30% 
(trinta por cento) do orçamento das despesas, nos termos da le-
gislação vigente;

IV - transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma 
mesma categoria de programação, sem prévia autorização legisla-
tiva, nos termos do Inciso VI do Artigo 167 da Constituição Federal.
Art. 25 - Durante a execução orçamentária de 2018, o Executivo 
Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos ou ati-
vidades nos orçamentos, fiscais e no plano plurianual, na forma de 
crédito especial, desde que se enquadrem nas prioridades para o 
exercício, constantes dos Anexos desta Lei e alterações posteriores.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DÍVIDA PÚBLICA
Art. 26 - O Poder Executivo Municipal, tendo em vista a capacida-
de financeira do Município, procederá à seleção das prioridades 
estabelecidas no Plano Plurianual, a serem incluídas na proposta 
orçamentária, podendo, se necessário, incluir novos programas e 
ações.
Art. 27 - Obedecidos os limites, estabelecidos em Lei Complemen-
tar Federal, o Município poderá realizar operações de crédito ao 
longo do exercício de 2018, destinado a financiar despesas de ca-
pital previstas no orçamento e incluídas posteriormente mediante 
crédito especial ou suplementar.
Art. 28 - As operações de crédito deverão constar da Proposta 
Orçamentária com alterações posteriores e autorizadas por lei es-
pecífica.
Art. 29 - A verificação dos limites da dívida pública serão feitas na 
forma e nos prazos estabelecidos na Lei Complementar nº. 101, de 
04 de Maio de 2000.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E EN-
CARGOS SOCIAIS
Art. 30 - O Executivo Municipal, mediante lei, poderá criar cargos 
e funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a 
remuneração dos servidores, conceder vantagens e, por ato ad-
ministrativo, admitir pessoal aprovado em concurso público, cargo 
em comissão ou em caráter temporário na forma da lei, observada 
os limites e as regras da Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio 
de 2000.
§ 1º - O Executivo Municipal, mediante celebração de convênio, 
poderá ceder servidor efetivo para ter exercício em outro órgão ou 
entidade dos poderes da União, dos Estados, dos Município, em 
organizações sociais e pessoas jurídicas de direito privado, se tiver 
interesse público.
§ 2º - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deve-
rão estar previstos no orçamento.
Art. 31 - A despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e 
Legislativo não excederá em percentual da Receita Corrente Líqui-
da, obedecido os limites prudenciais de 51,30% (cinquenta e um 
vírgula trinta por cento) e 5,70% (cinco vírgula setenta por cento) 
da Receita Corrente Líquida, respectivamente.
Art. 32 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional 
interesse público, devidamente justificado pela autoridade compe-
tente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de 
horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal 
excederem a 95% (noventa e cinco por cento) do limite estabele-
cido no Art. 20, III da Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio 
de 2000.
Art. 33 - O Executivo Municipal, se necessário, adotará as seguintes 
medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapas-
sem os limites estabelecidos na Lei Complementar nº. 101, de 04 
de Maio de 2000:
I - eliminação das despesas com serviços extraordinários;
II - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário;
V - Disponibilidade de servidores estáveis.
Art. 34 - Os contratos de terceirização de mão-de-obra realizados 
com a Administração Pública Municipal, que se referirem à substi-
tuição de servidores ou empregados públicos, serão contabilizados 
como "outras despesas de pessoal".
Parágrafo Único - Para efeito do disposto neste Artigo, entende-se 
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como terceirização de mão-de-obra, a contratação de pessoal para 
o exercício exclusivo de atividades ou funções constantes do Plano 
de Cargos da Administração Municipal, excluídas as despesas de-
correntes de utilização de materiais ou equipamentos de proprie-
dade do contratado ou de terceiros.
Art. 35 - A verificação dos limites das despesas com pessoal serão 
feitas na forma estabelecida na Lei Complementar nº. 101, de 04 
de Maio de 2000.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBU-
TÁRIA
Art. 36 - O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder 
benefícios fiscais aos contribuintes, devendo, nestes casos, serem 
considerados nos cálculos do orçamento da receita, apresentado 
estudos do seu impacto e atender ao disposto no Artigo 14 da Lei 
Complementar nº. 101, de 04 de Maio de 2000.
Art. 37 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dí-
vida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito 
tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, 
não se constituindo como renúncia de receita para efeito do dis-
posto no Artigo 14 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio 
de 2000.
Art. 38 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou bene-
fício de natureza tributária, somente entrará em vigor após adoção 
de medidas de compensação, se for o caso.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 39 - O Poder Executivo Municipal deverá desenvolver sistema 
gerencial de apropriação de despesas, com o objetivo de demons-
trar o custo de cada ação orçamentária.
Art. 40 - Caso seja necessária à limitação de empenhos e da mo-
vimentação financeira, essa será de forma proporcional ao mon-
tante dos recursos alocados para o atendimento de despesas com 
material de consumo, serviços de terceiros e encargos, diversas 
despesas de custeio, investimentos e inversões financeiras, para-
lisação temporária de atividades caracterizadas como não essen-
ciais; reavaliação da distribuição de cotas mensais do orçamento 
em cada órgão; reanálise dos custos de cada ação orçamentária 
em execução e seleção de prioridades a serem efetuadas até o 
final do exercício.
§ 1º - Na hipótese de ocorrência dos dispostos no caput deste 
artigo, o Chefe do Poder Executivo Municipal comunicará ao Poder 
Legislativo o montante que caberá a cada um tornar indisponível, 
para empenho e movimentação financeira.
§ 2º - O Chefe do Poder Executivo Municipal, com base na comuni-
cação de que trata o parágrafo anterior publicará ato estabelecen-
do os montantes que cada órgão do respectivo Poder terá como 
limite de movimentação financeira e empenho.
Art. 41 - O Poder Executivo Municipal deverá elaborar e publicar 
até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária para o exercício 
de 2018, cronograma anual de desembolso mensal, por órgão do 
Poder Executivo, observando, em relação às despesas constantes 
desse cronograma, a abrangência necessária à obtenção das me-
tas fiscais.
Art. 42 - Até o dia 30 de Outubro de 2017, O Executivo Municipal 
encaminhará a Câmara Municipal à proposta orçamentária para o 
Exercício Financeiro de 2018.
§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no "Caput" deste artigo, respeitando-se evi-
dentemente toda a tramitação prevista no Regimento Interno da 
mesma.
§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado 
à sanção até o início do exercício financeiro de 2018, fica o Exe-
cutivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na 
forma original, até a sansão da respectiva lei orçamentária anual.
§ 3º - Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência, do 
disposto no Parágrafo anterior serão ajustados após a sanção da lei 
orçamentária anual, mediante a abertura de créditos adicionais su-
plementares, através de decreto do Poder Executivo, usando como 

fontes de recursos o Superávit Financeiro do Exercício de 2017, o 
Excesso ou provável excesso de arrecadação, a;
- Anulação de saldos de dotações não comprometidas e a Reserva 
de Contingência, sem comprometer, neste caso, os recursos para 
atender os riscos fiscais previstos.
Art. 43 - O Executivo Municipal fica autorizado a assinar convênios 
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da admi-
nistração direta ou indireta para realização de obras ou serviços de 
competência do Município ou não, devendo ser encaminhado cópia 
de todos os convênios firmados a Câmara Municipal de Vereadores, 
para comprovação da transparência administrativa.
Art. 44 - Fazem parte integrante desta Lei os seguintes Anexos:
a) - Demonstrativo I - Metas anuais;
b) - Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das metas fiscais 
do exercício anterior;
c) - Demonstrativo III - Metas fiscais atuais comparadas com as 
metas fiscais fixas nos três exercícios anteriores;
d) - Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
e) - Demonstrativo V - Origem e aplicação de recursos obtidos com 
alienação de ativos;
f) - Demonstrativo VI - Avaliação da Situação financeira e atuarial 
do RPPS;
g) - Demonstrativo VII - Estimativa e compensação da renúncia 
de receita;
h) - Demonstrativo VIII - Margem de expansão das despesas obri-
gatórias de caráter continuado;
i) - Demonstrativo IX - Anexo de riscos fiscais;
j) – Demonstrativos das receitas e despesas.
Art. 45 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 46 - Revogam-se as disposições em contrário.

FAXINAL DOS GUEDES (SC) em 16 de NOVEMBRO de 2017.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

LEI ORDINARIA Nº 2419/2017
Publicação Nº 1448820

LEI Nº 2419/2017
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO ANFITEATRO DO CENTRO 
DE EVENTOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Ca-
tarina, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominado o Anfiteatro do Centro de Eventos de 
Faxinal dos Guedes, (SC), em “ANFITEATRO TEORI ALBINO ZA-
VASCKI”.

Paragrafo único. A denominação é uma singela homenagem ao 
grande cidadão Faxinalense pelos relevantes serviços prestados à 
sociedade, por levar o nome do município a ser nacionalmente 
conhecido.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente lei 
correrão por conta da dotação orçamentária própria vigente.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Faxinal dos Guedes – SC, 16 de Novembro de 2017.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal
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LEI ORDINARIA Nº 2420/2017
Publicação Nº 1448821

LEI Nº 2420/2017
AUTORIZA MUNICIPIO A CEDER BEM MÓVEL EM CESSÃO DE USO 
GRATUITA AO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE FAXINAL DOS 
GUEDES - SC, CONFORME ESPECIFICA.

O Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Ca-
tarina, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo Municipal 
nos termos desta Lei, a ceder em uso 01(um) veículo RENAULT/
SANDEIRO EXP 16HP, ANO/MODELO 2013, DE COR VERMELHA, 
CHASSI 93YBSR76HDJ697726, PLACAS MMI 9213.
Artigo 2º. O bem móvel objeto do artigo 1º será cedido pelo Poder 
Executivo Municipal para o uso do Corpo de Bombeiros Militar de 
Xanxerê, SC, em regime de Cessão de Uso Gratuita até a data de 
31 de Dezembro de 2020 e servirá para a execução dos serviços 
de bombeiros e regular as atividades de segurança contra sinistros, 
busca e salvamento de pessoas e bens, atendimento pré–hospita-
lar, exames de projetos e vistorias de segurança contra sinistros em 
edificações, ações de defesa civil, desenvolvidas pela Corporação.
Parágrafo único. É de responsabilidade do Corpo de Bombeiros Mi-
litar de Faxinal dos Guedes - SC, fazer a manutenção, revisão e 
conservação necessária do bem, bem como abastece-lo, entregan-
do-o após o prazo estipulado em perfeitas condições de uso.
Art. 3º - Aplica-se a presente Lei o disposto no Convenio 4377/2012-
0, celebrado entre o Município de Faxinal dos Guedes e o Corpo de 
Bombeiros Militar.
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes – SC, 22 de Novembro de 2017.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

LEI ORDINARIA Nº 2421/2017
Publicação Nº 1448822

LEI Nº 2421/2017
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu 
cargo, FAZ SABER a todos os habitantes do Município, que a Câma-
ra Municipal de Vereadores Aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir 
Crédito Adicional Suplementar no orçamento de 2017 da Prefeitura 
Municipal de Faxinal dos Guedes, no valor de R$ 210.000,00 (du-
zentos e dez mil reais), na seguinte programação de despesa:

05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12.361.2003.2.006 – Manutenção do Ensino Fundamental
319000000-01.01 Aplicações Diretas ..........................................
........ R$ 150.000,00

05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12.361.2003.2.006 – Manutenção do Ensino Fundamental
339000000-01.01 Aplicações Diretas ..........................................
.......... R$ 60.000,00

TOTAL ......................................................................................
........... R$ 210.000,00

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar 

de que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente as do-
tações e programações de despesas abaixo especificadas, do or-
çamento vigente, da Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes, 
totalizando R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), a saber:

05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12.361.2003.1.002 – Ampliação da Rede Física Ensino Fundamen-
tal
449000000-01.01 Aplicações Diretas ..........................................
.......... R$ 60.000,00

05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12.361.2003.2.008 – Manutenção do Transporte Escolar
449000000-01.01 Aplicações Diretas ..........................................
........ R$ 150.000,00

TOTAL ......................................................................................
........... R$ 210.000,00

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 05 de Dezembro de 2017.
GILBETO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

LEI ORDINARIA Nº 2422/2017
Publicação Nº 1448823

LEI Nº. 2422/2017
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu 
cargo, FAZ SABER a todos os habitantes do Município, que a Câma-
ra Municipal de Vereadores Aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir 
Crédito Adicional Suplementar no orçamento de 2017 da Prefeitura 
Municipal de Faxinal dos Guedes, no valor de R$ 445.000,00 (qua-
trocentos e quarenta e cinco mil reais), na seguinte programação 
de despesa:

02.12 – FUNDO MUNICIPAL SAÚDE
10.301.2004.2.022 – Manutenção da Saúde Pública
319000000-01.02 Aplicações Diretas ..........................................
........ R$ 445.000,00

TOTAL ......................................................................................
........... R$ 445.000,00

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente as 
dotações e programações de despesas abaixo especificadas, do 
orçamento vigente, da Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes, 
totalizando R$ 445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil 
reais), a saber:

06.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
26.782.2010.2.017 – Manutenção das Atividades da Sec. De Infra-
estrutura
319000000-01.00 Aplicações Diretas ..........................................
.......... R$ 40.000,00

08.01 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.2006.2.019 – Manutenção das Atividades da Sec. De Assis-
tência Social
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319000000-01.00 Aplicações Diretas ..........................................
........ R$ 175.000,00

06.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
06.181.2010.2.015 – Manutenção do Convênio com Corpo de Bom-
beiros
449000000-01.00 Aplicações Diretas ..........................................
.......... R$ 50.000,00

06.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
15.451.2010.1.015 – Pavimentação de Vias Públicas
449000000-01.00 Aplicações Diretas ..........................................
.......... R$ 70.000,00

06.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
15.512.2010.1.016 – Obras de Saneamento e Drenagem Pluvial
449000000-01.00 Aplicações Diretas ..........................................
.......... R$ 30.000,00

06.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
26.782.2010.2.017 – Manutenção das Atividades da Sec. De Infra-
estrutura
449000000-01.00 Aplicações Diretas ..........................................
.......... R$ 30.000,00

10.05 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
16.482.2007.1.005 – Desenvolvimento de Projetos Habitacionais
449000000-01.00 Aplicações Diretas ..........................................
.......... R$ 50.000,00

TOTAL ......................................................................................
........... R$ 445.000,00

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes - SC, 05 de Dezembro de 2017.
GILBETO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

LEI ORDINARIA Nº 2423/2017
Publicação Nº 1448825

LEI Nº. 2423/2017
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu 
cargo, FAZ SABER a todos os habitantes do Município, que a Câma-
ra Municipal de Vereadores Aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir 
Crédito Adicional Suplementar no orçamento de 2017 da Prefei-
tura Municipal de Faxinal dos Guedes, no valor de R$ 235.000,00 
(duzentos e trinta e cinco mil reais), na seguinte programação de 
despesa:

04.01 – SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
04.122.2002.2.004 – Manutenção das Atividades da Secr. De Adm. 
E Fazenda
319000000-01.00 Aplicações Diretas ..........................................
.......... R$ 30.000,00

05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12.361.2003.2.006 – Manutenção do Ensino Fundamental

319000000-01.01 Aplicações Diretas ..........................................
.......... R$ 40.000,00

05.03 – DEPARTAMENTO DE ESPORTE
27.812.2012.2.013 – Manutenção das Atividades Esportivas
319000000-01.00 Aplicações Diretas ..........................................
.......... R$ 10.000,00

07.01 – SECRETARIA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO
20.606.2008.2.018 – Manutenção das Ativ. Da Sec. Da Agricultura
319000000-01.00 Aplicações Diretas ..........................................
............ R$ 5.000,00

05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12.361.2003.2.006 – Manutenção do Ensino Fundamental
339000000-01.01 Aplicações Diretas ..........................................
........ R$ 150.000,00

TOTAL ......................................................................................
........... R$ 235.000,00

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente as 
dotações e programações de despesas abaixo especificadas, do 
orçamento vigente, da Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes, 
totalizando R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais), a 
saber:

06.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
26.782.2010.2.017 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Infraestrutura
339000000-01.00 Aplicações Diretas ..........................................
.......... R$ 50.000,00

10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
16.482.2007.1.005 – Desenvolvimento de Projetos Habitacionais
339000000-01.00 Aplicações Diretas ..........................................
........ R$ 100.000,00

02.01 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.2001.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
319000000-01.00 Aplicações Diretas ..........................................
........ R$ 75.000,00

03.01 – GABINETE DO VICE-PREFEITO
04.122.2001.2.003 – Manutenção do Gabinete do Vice Prefeito
319000000-01.00 Aplicações Diretas ..........................................
........ R$ 10.000,00

TOTAL ......................................................................................
........... R$ 235.000,00

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes - SC, 05 de Dezembro de 2017.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

MENSAGEM Nº. 021/2017

Senhor Presidente e Vereadores:

Apresentamos a Vossa Excelência e demais membros dessa Egré-
gia Casa de Leis, para apreciação e votação em regime de urgên-
cia, o Projeto de Lei enumerado como 021/2017 datado de 08 de 
Novembro de 2017 que “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2017”.
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O presente projeto visa à abertura de crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais), que 
tem como finalidade a suplementação de dotação orçamentária 
nas modalidades 3190 e 3390.
Os recursos que pretendemos suplementar na modalidades 3190 
serão utilizados para folha de pagamento das respectivas secreta-
rias acimas citadas. Os recursos que serão alocados na modalidade 
3390 serão utilizados para reforço da dotação existente ao paga-
mento de despesas com energia elétrica, combustível, manuten-
ção de imóveis, manutenção de veículos, material de expediente 
e didático, água, telefones, material de consumo, entre outros da 
Secretaria de Educação de Faxinal dos Guedes.
Salientamos que o referido projeto necessita ser aprovado até a 
data de 08 de dezembro de 2017, para não prejudicar o pagamento 
de décimo terceiro salário e folha de dezembro dos funcionários do 
nosso município.
No aguardo da aprovação, colocamos a administração à disposição 
para maiores esclarecimentos e agradecemos antecipadamente.

Faxinal dos Guedes - SC, 08 de Novembro de 2017.
GILBETO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor
MAICON GEHLEN
Presidente da Câmara Municipal e Vereadores
NESTA

LEI ORDINARIA Nº 2424/2017
Publicação Nº 1448828

LEI Nº 2424/2017
INSTITUI A CAMPANHA EDUCATIVA DE CONSCIENTIZAÇÃO SO-
BRE A SÍNDROME ALCOÓLICA FETAL - SAF NO ÂMBITO DO MUNI-
CÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Vereadores de Faxinal dos Guedes, Estado 
de Santa Catarina votou, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono 
e promulgo a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º Fica instituída a Campanha Educativa de Conscientização 
sobre a Síndrome Alcoólica Fetal - SAF no âmbito do Município de 
Faxinal dos Guedes e dá outras providências.

§ 1º A campanha terá como objetivo fundamental conscientizar 
a população, especialmente as gestantes, que bebidas alcoólicas 
ingeridas durante a gestação podem causar sérios problemas à 
saúde do feto.

§ 2º A Campanha terá caráter permanente, tornando-a dinâmica e 
de fácil entendimento ao público.

Art. 2º O Executivo Municipal poderá afixar, em estabelecimentos 
que comercializam bebidas alcoólicas, cartazes aludindo ao risco de 
Síndrome Alcoólica Fetal - SAF.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Faxinal dos Guedes - SC, 05 de Dezembro de 2017.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

LEI ORDINARIA Nº 2425/2017
Publicação Nº 1448829

LEI Nº 2425/2017

DÁ O NOME DE "FRANCISCO OLDONI" AO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
DE FAXINAL DOS GUEDES/SC

A Câmara Municipal de Vereadores de Faxinal dos Guedes, Estado 
de Santa Catarina votou, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono 
e promulgo a seguinte Lei Ordinária:

Art.1º Seja denominado o nome de "CEMITÉRIO MUNICIPAL 
FRANCISCO OLDONI (N:12-06-1914/F:24-08-2015, histórico em 
anexo) ao Cemitério Público de Faxinal dos Guedes/SC.
Art. 2º O Poder Executivo Municipal deverá providenciar a coloca-
ção de placas indicativas e respectiva comunicação da denomina-
ção, à Celesc e a Casan.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Faxinal dos Guedes - SC, 05 de Dezembro de 2017.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL
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Flor do Sertão

Prefeitura

PORTARIA Nº 285/2017
Publicação Nº 1448421

PORTARIA Nº 285/2017
CONCEDE VANTAGEM ESPECIAL 
A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER, Pre-
feito Municipal de Flor do Sertão, 
Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e de acordo 
com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO VANTAGEM ES-
PECIAL na ordem de 59% (cinquenta e nove por cento), calculada 
sobre o vencimento base ao servidor municipal NADIR LUIZ PIAIA, 
a referida vantagem será concedida no mês de Dezembro/2017 
para substituir o servidor Vanderlei José Zanella que se encontra 
de Licença Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 06 dias do mês de Dezembro 
de 2017.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração Responsável Dpto Pessoal

PORTARIA Nº 286/2017
Publicação Nº 1448424

PORTARIA Nº 286/2017
CONTRATA CONSELHEIRA TUTELAR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER, Pre-
feito Municipal de Flor do Sertão, 
Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e de acordo 
com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONTRATADA a Funcionária 
IZELDE MIRANDA VASKEVICZ, CPF nº 032.356.19-84 no cargo de 
Conselheira Tutelar lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, percebendo vencimentos constantes do quadro próprio.

Art. 2º - A devida contratação será para substituir a vaga dos Con-
selheiros Tutelares que gozaram férias a partir do dia 04 do mês de 
dezembro de 2017.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 04 dias do mês de Dezembro 
de 2017.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração Responsável Dpto Pessoal

PORTARIA Nº 287/2017
Publicação Nº 1448426

PORTARIA Nº 287/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO 
DE DOENÇA A SERVIDOR MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER, Pre-
feito Municipal de Flor do Sertão, 
Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e de acordo 
com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor Municipal CARLINHO FALKOSKI 
ocupante do cargo de Operador de Máquinas, a partir da data de 
02/12/2017 até a data do Laudo Pericial.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 06 dias do mês de Dezembro 
de 2017.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração Responsável Dpto Pessoal



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 498

Formosa do Sul

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N.º 4341/2017
Publicação Nº 1448122

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.º 4341, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO 
ORÇAMENTO PROGRAMA 2017 DO TIPO ALTERAÇÃO SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 71, Inciso XVIII da Lei Orgânica Municipal e autorização conti-
da na Lei Municipal N.º 675, de 15 de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1.º Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais ) para a (s) seguinte (s) dotação (ões) 
orçamentária (s):
05 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
05.02 –FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJ./ATIV. 2.013 PROGRAMA DE ASSIST. SOCIAL GERAL 
– PBF/PBI
(172) 3.3.90.00.00.00.00.00.1065- Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Art. 2.º º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
primeiro serão utilizados recursos proveniente do excesso de ar-
recadação referente a fonte de recursos abaixo relacionados no 
valor de:
05 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
05.02 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fonte de Recurso: 1065 – Transferência Sistema Único de 
Saúde R$ 5.000,00

Art. Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 05 de 
dezembro de 2017.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL
REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N.º 4342/2017
Publicação Nº 1448125

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 4342, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL– ANULAÇÃO DE DOTA-
ÇÃO NO ORÇAMENTO PROGRAMA 2017 DO TIPO ALTERAÇÃO SU-
PLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 71, Inciso XVIII da Lei Orgânica Municipal e autorização conti-
da na Lei Municipal N.º 675, de 15 de dezembro de 2016.
DECRETA:1º
Art. 1.º Fica aberto no corrente exercício Crédito Suplementar Es-
pecial, movimentando dotações no valor de R$ 1.000,00 (um mil 
reais )para a (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E TURISMO
04.04 – DEPARTAMENTO DE TURISMO
PROJ./ATIV. 2.036 AÇÕES PARA O DESENVOLVIMENTO 
DO TURISMO
(70) 3.3.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 1.000,00

Art. 2.º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s):
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E TURISMO
04.04 – DEPARTAMENTO DE TURISMO
PROJ./ATIV. 2.036 AÇÕES PARA O DESENVOLVIMENTO 
DO TURISMO
(71) 4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0100 – Recursos Ordinários R$ 1.000,00

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 06 de 
dezembro de 2017.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA.
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Forquilhinha

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PMF 90/2017
Publicação Nº 1448159

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 90/2017

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF 05/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – SIDERCOMP INFORMÁTICA LTDA.

DO OBJETO – Contratação de serviços de mão de obra, através de 
empresa do ramo pertinente, para manutenção de hardware e sof-
tware dos equipamentos e estrutura de informática da Prefeitura 
Municipal de Forquilhinha/SC.

DO PRAZO – O presente termo tem por objetivo a prorrogação da 
vigência contratual de 31/12/2017 para 31/12/2018.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 22 de novembro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01/FMS/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/
FMS/2017

Publicação Nº 1448058

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa 
que se encontram registrado os preços abaixo relacionados, de-
correntes do Pregão Presencial n° 06/2017 FMS - Ata do Sistema 
de Registro de Preços 01/2017 – FMS - SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
VISANDO REGISTRAR PREÇO para aquisição de leites especiais, 
necessários e imprescindíveis para o atendimento a pacientes com 
deficiências nutricionais do Município de Forquilhinha/SC, para o 
período de 12 meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 28/03/2018
3ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/FMS/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/
FMS/2017

Publicação Nº 1447935

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorrentes 

do Pregão Presencial n° 16/2017 FMS - Ata do Sistema de Registro 
de Preços 02/2017 – FMS - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO 
REGISTRAR PREÇO para aquisição de câmaras de conservação de 
imunobiológicos e medicamento para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Forquilhinha/SC.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 31/08/2018
2ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 40/PMF/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/
PMF/2017

Publicação Nº 1448039

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 57/2017- PMF - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 40/2017 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO REGISTRAR PREÇO para a aquisição de materiais diversos 
para sinalização horizontal e vertical viária nas ruas e logradouros 
públicos do Município de Forquilhinha/SC, para o período de 12 
meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 16/05/2018
3ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 41/PMF/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/
PMF/2017

Publicação Nº 1448036

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 62/2017- PMF - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 41/2017 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO REGISTRAR PREÇO para aquisição de tintas e ferramentas 
para pintura, para uso na manutenção das diversas secretarias do 
Município de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 17/05/2018
3ª Publicação
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 42/PMF/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/
PMF/2017

Publicação Nº 1448029

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 64/2017- PMF - Ata do Sistema 
de Registro de Preços 42/2017 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
VISANDO REGISTRAR PREÇO para aquisição de utensílios domés-
ticos diversos para uso das diversas secretarias do Município de 
Forquilhinha/SC, para futuras aquisições.
ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 22/05/2018
3ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 43/PMF/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/
PMF/2017

Publicação Nº 1447986

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 67/2017- PMF - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 43/2017 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO REGISTRAR PREÇO para fornecimento de materiais para 
ampliação de rede de iluminação pública, para uso nos diversos 
espaços públicos do Município de Forquilhinha/SC, para futuras 
aquisições.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 23/05/2018
3ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 44/PMF/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/
PMF/2017

Publicação Nº 1447970

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 77/2017- PMF - Ata do Sistema de Re-
gistro de Preços 44/2017 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISAN-
DO REGISTRAR PREÇO para aquisição de materiais de construção 
para uso na manutenção das diversas secretarias do Município de 
Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 13/06/2018
3ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 45/PMF/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/
PMF/2017 

Publicação Nº 1447969

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 76/2017- PMF - Ata do Sistema de Re-
gistro de Preços 45/2017 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISAN-
DO REGISTRAR PREÇO para a aquisição de peças diversas para 
reposição e serviços de manutenção da frota de veículos leves da 
Polícia Militar e veículos do Fundo Municipal de Saúde do Município 
de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 14/06/2018
3ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 46/PMF/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/
PMF/2017

Publicação Nº 1448042

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 80/2017- PMF - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 46/2017 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO REGISTRAR PREÇO para a aquisição de materiais diversos 
para sinalização horizontal e vertical viária nas ruas e logradouros 
públicos do Município de Forquilhinha/SC, para o período de 12 
meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 19/06/2018
3ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 47/PMF/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/
PMF/2017

Publicação Nº 1448046

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 81/2017- PMF - Ata do Sistema 
de Registro de Preços 47/2017 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
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VISANDO REGISTRAR PREÇO para aquisição de uniformes, através 
de empresas do ramo pertinente, para uso das diversas secretarias 
da Prefeitura Municipal de Forquilhinha/SC.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 20/06/2018
3ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 48/PMF/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/
PMF/2017

Publicação Nº 1448048

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 74/2017- PMF - Ata do Sistema 
de Registro de Preços 48/2017 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
VISANDO REGISTRAR PREÇO para a aquisição de peças diversas 
para reposição, manutenção e serviços de mão de obra da frota 
de caminhões e ônibus do Município de Forquilhinha/SC, para o 
período de 12 meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 22/06/2018
3ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 60/PMF/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/
PMF/2017

Publicação Nº 1447920

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 89/2017- PMF - Ata do Sistema 
de Registro de Preços 60/2017 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
VISANDO REGISTRAR PREÇO para aquisição de pastas e bolsas 
para os profissionais da Rede Municipal de Educação da Prefeitura 
Municipal de Forquilhinha/SC.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 28/08/2018
2ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 82/PMF/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 158/
PMF/2017

Publicação Nº 1448185

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 82/PMF/2017
(Referente Pregão Presencial nº. 158/PMF/2017)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL - FORQUI-
LHINHA-SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o 
No. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. DIMAS 
KAMMER, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade n° 
1.328.011 e inscrito no CPF sob o n° 500.962.909-78, ora denomi-
nado ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa XPTI PECNOLOGIAS EM 
SEGURANÇA LTDA, CNPJ/MF n.º 18.190.216/0001-22, estabeleci-
da na Rua João Grumiche, 1194, São José/SC, doravante denomi-
nada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Veber, 
brasileiro, CI 5733284, CPF 787.068.829-00, doravante denomina-
da DETENTORA(s) DA ATA nos termos do artigo 15 da Lei Federal 
8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Municipal 53/2013 e 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
Pregão Presencial nº. 158/PMF/2017, para REGISTRO DE PREÇOS, 
segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para REGISTRAR PREÇO para a aquisição de câmeras 
de monitoramento, a fim de atender ao sistema de videomonitora-
mento conforme convênio firmado entre a Secretaria de Segurança 
Pública – SSPSC e o Município de Forquilhinha/SC, para o período 
de 12 meses.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site 
www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente 
do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades do Município de Forquilhinha, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
requisições previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do Mu-
nicípio de Forquilhinha.
1.3. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas 
requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste contrato.
1.4. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no 
máximo 15 (quinze) dias a partir da data de recebimento das mes-
mas.
1.5. Garantia do Equipamento de 01 (um) ano.
2. O objeto será transportado por conta e risco da CONTRATADA, 
dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas na 
forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, 
nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território do 
Município de Forquilhinha.
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3. O setor competente do município terá o prazo de 72 (setenta e 
duas) horas para processar a conferencia dos produtos entregues, 
lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a CON-
TRATADA para substituição do produto entregue em desacordo 
com as especificações exigidas.

3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
retirado pela CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte e qua-
tro) horas contados da notificação da não aceitação, para reposição 
num prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, fican-
do a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou 
incorreções.

5. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade competente, sob pena de responsabi-
lidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços regis-
trados.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão ge-
renciador da ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um pe-
ríodo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assina-
tura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, quando a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o Município.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos e aceitos 
será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na 
Nota Fiscal/Fatura, através de Ordem Bancária ou na tesouraria da 
Secretaria de Administração e Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará mediante 
o “CERTIFICO” pelo engenheiro fiscal do departamento técnico da 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, autorizado para o rece-
bimento, devidamente assinado, datado e com aposição do res-
pectivo carimbo funcional, depois de devidamente conferidas as 
quantidades e valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 
de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vence-
rá em dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, 

postergando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer conseqüências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência 
de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos e/ou execução dos serviços deter-
minados no cláusula segunda deste contrato, para efeito de paga-
mento, deverá ser considerada apenas como prevista, não impor-
tando em obrigação da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, 
de autorizar seu fornecimento integral, respeitados os limites de 
acréscimo e/ou supressão previstos no art. 65, parágrafo 1º, da 
Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações subseqüentes.

Cláusula Sexta – Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, será 
autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo obrigató-
rio informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indica-
ção pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formalizada 
por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, au-
torização de compra ou outro instrumento equivalente, conforme 
disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos e/ou execução dos serviços.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer os produtos/executar os serviços dentro dos padrões 
exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Publica, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
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a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 
às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser pre-
enchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à 
data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto e/ou execução dos serviços não serem entregues a 
partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será co-
brado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subseqüentes.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de re-
gistro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 158/PMF/2017, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. O Sr. Eduardo Damásio Dutra será o gestor/fiscal desta Ata, 
sendo dele a competência de fiscalizar os materiais, garantindo a 
devida execução do objeto.

3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Décima Segunda
Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemu-
nhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Forquilhinha/SC, 14 de novembro de 2017.

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
XPTI TECN. EM SEG. LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: MARCELO VEBER
CPF: 787.068.829-00

Eduardo Damásio Dutra
Gestor/Fiscal da Ata
ANEXO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 87/PMF/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 162/
PMF/2017

Publicação Nº 1448123

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 87/PMF/2017
(Referente Pregão Presencial nº. 162/PMF/2017)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL – FORQUI-
LHINHA/SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o 
No. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. DIMAS 
KAMMER, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade n° 
1.328.011 e inscrito no CPF sob o n° 500.962.909-78, ora denomi-
nado ÓRGÃO GERENCIADOR e as empresas:

1. ORLEANS INFORMÁTICA LTDA-ME, CNPJ/MF n.º 
02.315.593/0001-00, estabelecida na Rodovia SC 446, em Orleans, 
neste ato representado pelo Sr. Charles Madeira Melo, represen-
tante legal, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.807.588 e 
inscrito no CPF sob o nº 844.078.839-87;

2. GOLD COMPUTADORES LTDA, CNPJ/MF n.º 02.537.692/0001-
37, estabelecida na Avenida Rui Barbosa, em Araranguá, neste ato 
representado pelo Sr. Sandro Pietsch, brasileiro, CI 2.390.820, CPF 
675.131.079-04;

3. ANGELO DEMO ME, CNPJ/MF nº 13.773.836/0001-70, esta-
belecida na Rua 27 de Setembro, 869, Centro, Sangão/SC, nes-
te ato representado pelo Sr. Angelo Demo, CI 36.39.807-1, CPF 
031.656.969-00;

4. HAYA INFORMÁTICA LTDA, CNPJ/MF nº 03.928.935/0001-20, 
estabelecida na Avenida Getúlio Vargas, 15, Centro, Sombrio/
SC, neste ato representado pelo Sr. Eliomar Carlos Cardoso, CI 
5.707.071, CPF 541.959.770-53;

5. DOUGLAS CARDOSO DE LIMA ME, CNPJ/MF nº 28.259.633/0001-
38, estabelecida na Rua Antonio Remor, 758, Centro, Nova Vene-
za/SC, neste ato representado pelo Sr. Renan Sartor Pietsch, CI 
4209166, CPF 058.836.619-63;

6. DATEN TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/MF nº 04.602.789/0001-01, 
estabelecida na Rodovia Ilhéus-Uruçuca, Km 3,5, s/n, Ilhéus/BA, 
neste ato representado pela Sra. Taís Regina Hining, CI 5137926, 
CPF 081.948.539-07;

7. NEGÓCIOS DE INFORMÁTICA RW EIRELI, CNPJ/MF nº 
04.164.077/0001-58, estabelecida na Rua Antenor Valentim da Sil-
va, 853, Barreiros, São José/SC, neste ato representado pelo Sr. 
Lauro Rubens Fugii, CPF 036.296.519-68;

8. WILSON MAXIMIANO ME, CNPJ/MF nº 00.511.294/0001-16, es-
tabelecida na Rua Irineu Bornhausen, 262, Centro, São Ludgero/
SC, neste ato representado pela Sra. Glauci Oliveira Maximiano, CI 
3834251, CPF 019.764.669-04;

Doravante denominada DETENTORA(s) DA ATA nos termos do ar-
tigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto 
Municipal 53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, conside-
rando o resultado do Pregão Presencial nº. 162/PMF/2017, para 
REGISTRO DE PREÇOS, segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para REGISTRAR PREÇO para aquisição de materiais de 
informática, equipamentos, peças e eletrônicos através de empre-
sas do ramo pertinente, para atender as necessidades de diversas 
secretarias e órgãos do Município de Forquilhinha/SC, para futuras 
aquisições.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site 
www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente 
do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades do Município de Forquilhinha, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
requisições previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do Mu-
nicípio de Forquilhinha.
1.3. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas 
requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste contrato.
1.4. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no 
máximo 15 (quinze) dias a partir da data de recebimento das mes-
mas.
1.5. Os proponentes deverão apresentar prazo de garantia de 01 
(um) ano sob os produtos ofertados, contado a partir do recebi-
mento dos produtos.

2. O objeto será transportado por conta e risco da CONTRATADA, 
dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas na 
forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, 
nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território do 
Município de Forquilhinha.

3. O setor competente do município terá o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas para processar a conferencia dos produtos entre-
gues, ou serviços executados, lavrando o termo de recebimento 
definitivo ou notificando a CONTRATADA para substituição do pro-
duto entregue em desacordo com as especificações exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
retirado pela CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte e qua-
tro) horas contados da notificação da não aceitação, para reposição 
num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, fican-
do a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou 
incorreções.

5. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade competente, sob pena de responsabi-
lidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
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transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços regis-
trados.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão ge-
renciador da ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um pe-
ríodo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assina-
tura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, quando a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o Município.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos e aceitos 
será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na 
Nota Fiscal/Fatura, através de Ordem Bancária ou na tesouraria da 
Secretaria de Administração e Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará mediante 
o “CERTIFICO” pelo responsável do Município de Forquilhinha, au-
torizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e com 
aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente 
conferidas as quantidades e valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 
de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer conseqüências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência 
de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada 
apenas como prevista, não importando em obrigação do Município 
de Forquilhinha, de autorizar seu fornecimento integral, respeita-
dos os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações 
subseqüentes.

Cláusula Sexta – Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, será 
autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo obrigató-
rio informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indica-
ção pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formalizada 

por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, au-
torização de compra ou outro instrumento equivalente, conforme 
disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer os produtos/executar os serviços dentro dos padrões 
exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 
às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser pre-
enchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à 
data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.
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4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será co-
brado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subseqüentes.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de re-
gistro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 162/PMF/2017, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. O Sr. Eduardo Damásio Dutra será o gestor/fiscal desta Ata, 
sendo dele a competência de fiscalizar os materiais, garantindo a 
devida execução do objeto.

3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Décima Segunda
Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.
2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemu-
nhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Forquilhinha/SC, 05 de dezembro de 2017.
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
ORLEANS INFORMÁTICA LTDA-ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Charles Madeira Melo
CPF: 082.909.739-26

GOLD COMPUTADORES LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Sandro Pietsch
CPF: 675.131.079-04;

ANGELO DEMO ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Angelo Demo
CPF: 031.656.969-00;

HAYA INFORMÁTICA LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Eliomar Carlos Cardoso
CPF: 541.959.770-53

DOUGLAS CARDOSO DE LIMA ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Renan Sartor Pietsch
CPF: 058.836.619-63

DATEN TECNOLOGIA LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Taís Regina Hining
CPF: 036.296.519-68

NEGÓCIOS DE INFORMÁTICA RW EIRELI
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Lauro Rubens Fugii
CPF: 036.296.519-68

WILSON MAXIMIANO ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Glauci Oliveira Maximiano
CPF: 019.794.466-04

Eduardo Damásio Dutra
Gestor/Fiscal da Ata
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 88/PMF/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 164/
PMF/2017

Publicação Nº 1448124

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 88/PMF/2017
(Referente Pregão Presencial nº. 164/PMF/2017)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL – FORQUI-
LHINHA/SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o 
No. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. DIMAS 
KAMMER, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade n° 
1.328.011 e inscrito no CPF sob o n° 500.962.909-78, ora denomi-
nado ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa DOGLAS SALVATICO DE 
LIMA, CNPJ/MF n.º 20.651.310/0001-83, estabelecida na Rua Irmã 
Norberta Ogniewski, em Forquilhinha/SC, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Doglas Salvatico 
de Lima, brasileiro, CPF 066.832.249-78, doravante denominada 
DETENTORA(s) DA ATA nos termos do artigo 15 da Lei Federal 
8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Municipal 53/2013 e 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
Pregão Presencial nº. 164/PMF/2017, para REGISTRO DE PREÇOS, 
segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e con-
dições gerais para REGISTRAR PREÇO para a aquisição, de forma 
parcelada, de água mineral para atendimento em diversos setores 
da Prefeitura Municipal de Forquilhinha/SC, para futuras aquisições.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site 
www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente 
do Município, deverá atender às seguintes exigências:

a) A entrega do objeto é de responsabilidade da licitante e deverá 
ser realizada em todos os espaços da secretaria municipal de saú-
de, incluindo postos de saúde e outros espaços que forem neces-
sários no perímetro municipal.
b) Para cada entrega não haverá quantidade mínima, o quantitati-
vo solicitado será de acordo com a demanda do município.
c) O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas re-
quisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas Neste edital de licitação.
d) O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no 
máximo 48 (quarenta e oito) horas.
e) Os produtos serão transportados por conta e risco da licitante 
fornecedora, dentro das normas técnicas de transporte e seguran-
ça exigidas na forma da Lei vigente.

2. O objeto será transportado por conta e risco da CONTRATADA, 
dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas na 
forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, 
nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território do 
Município de Forquilhinha.

3. O setor competente do município terá o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas para processar a conferencia dos produtos entre-
gues, ou serviços executados, lavrando o termo de recebimento 
definitivo ou notificando a CONTRATADA para substituição do pro-
duto entregue em desacordo com as especificações exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
retirado pela CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte e qua-
tro) horas contados da notificação da não aceitação, para reposição 
num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, fican-
do a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou 
incorreções.

5. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade competente, sob pena de responsabi-
lidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços regis-
trados.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão ge-
renciador da ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um pe-
ríodo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assina-
tura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, quando a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o Município.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos e aceitos 
será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na 
Nota Fiscal/Fatura, através de Ordem Bancária ou na tesouraria da 
Secretaria de Administração e Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará mediante 
o “CERTIFICO” pelo responsável do Município de Forquilhinha, au-
torizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e com 
aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente 
conferidas às quantidades e valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 
de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.
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3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência 
de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada 
apenas como prevista, não importando em obrigação do Município 
de Forquilhinha, de autorizar seu fornecimento integral, respeita-
dos os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações 
subsequentes.

Cláusula Sexta – Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, será 
autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo obrigató-
rio informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indica-
ção pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formalizada 
por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, au-
torização de compra ou outro instrumento equivalente, conforme 
disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer os produtos/executar os serviços dentro dos padrões 
exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 
às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser pre-
enchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à 
data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será co-
brado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subsequentes.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
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comprovante ao processo de administração da presente Ata de re-
gistro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 164/PMF/2017, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. O Sr. Valdecir Tiscoski será o gestor/fiscal desta Ata, sendo dele 
a competência de fiscalizar os produtos, garantindo a devida exe-
cução do objeto.

3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Décima Segunda
Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemu-
nhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Forquilhinha/SC, 06 de dezembro de 2017.

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
DOGLAS SALVATICO DE LIMA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Doglas Salvatico De Lima
CPF: 066.832.249-78

Valdecir Tiscoski
Gestor/Fiscal da Ata

DECISÃO EM PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - EDITAL 
DE CONCORRÊNCIA Nº 150/PMF/2017

Publicação Nº 1448172

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 150/PMF/2017

DECISÃO EM PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

Requerente: PASSO´S CONSTRUÇÕES LTDA. EPP.

RELATÓRIO

A empresa PASSO´S CONTRUÇÕES LTDA.-EPP. apresentou Pedido 
de Reconsideração, no Processo Licitatório Concorrência Edital nº. 
150/PMF/2017, em face da decisão do Recurso Administrativo que 
manteve a decisão da Comissão Permanente de Licitações que a 
declarou inabilitada por desatender a exigência contida no item 
3.1.3.2 do Edital, visto ter apresentado atestado de capacidade 
técnica sem certificação do Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
– CAU.

Em apertada síntese, a empresa PASSO´S CONTRUÇÕES LTDA.
-EPP. alegou que o Edital permitiu a apresentação de Certidão de 
Acervo Técnico (CAT) ou Certidão de Acervo Técnico com Atestado 
(CAT-A); que entregou todos os documentos exigidos e que a RRT 
nº 4492383 e a CAT nº 309832/2016 comprovariam registro do 
atestado no CAU.

É o relatório.

DO MÉRITO

A emissão de certidões pelos Conselhos de Arquitetura e Urbanis-
mo dos Estados e do Distrito Federal (CAU/UF) é regulamentada 
pela Resolução n° 93, de 7 de novembro de 2014.

O art. 3º da Resolução CAU/UF n° 93, de 7 de novembro de 2014, 
conceitua acervo técnico, in verbis:

Art. 3º O acervo técnico do arquiteto e urbanista é o conjunto de 
projetos, obras e demais serviços técnicos no âmbito da Arquite-
tura e Urbanismo, que tenham sido por ele realizados e registra-
dos no CAU/UF por meio de Registros de Responsabilidade Técnica 
(RRT), nos termos da legislação em vigor.

O art. 4º da Resolução CAU/UF n° 93, de 7 de novembro de 2014, 
que somente serão considerados, para fins de constituição de acer-
vo técnico do arquiteto e urbanista, os projetos, obras e demais 
serviços técnicos de Arquitetura e Urbanismo cujos RRT tenham 
sido devidamente baixados, nos termos de normativo próprio do 
CAU/BR.

Conforme art. 2º da Resolução n° 93, de 7 de novembro de 2014, 
o CAU/UF emite as seguintes certidões:

Art. 2° As certidões emitidas pelos CAU/UF são:
I - Certidão de Acervo Técnico (CAT);
II - Certidão de Acervo Técnico com Atestado (CAT-A);
III - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física (CRQPF);
IV - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica (CRQPJ); e
V - Certidão Negativa de Débito (CND).
(sem grifo no original)

Assim, conforme os incisos I e II do art. 2º da Resolução n° 93, de 
7 de novembro de 2014, existem dois tipos de certidões de acervo 
técnico.

Na Certidão de Acervo Técnico (CAT), prevista no inciso I do art. 
2º da Resolução n° 93, de 7 de novembro de 2014, é o arquiteto 



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 510

e urbanista responsável/requerente que atesta que as atividades 
neles registradas foram efetivamente realizadas e concluídas, con-
forme podemos observar na Seção II do Capítulo II da Resolução, 
vejamos:

Art. 5° É facultado ao arquiteto e urbanista solicitar Certidão de 
Acervo Técnico (CAT) relativas às atividades que compõem seu 
acervo técnico, sendo este formado conforme os artigos 3° e 4° 
desta Resolução.
Art. 6° A Certidão de Acervo Técnico (CAT) de arquiteto e urbanista 
é o instrumento que certifica, para os efeitos legais, que consta dos 
assentamentos do CAU/UF o acervo técnico que a constitui.
Art. 7° A CAT deverá ser solicitada por meio de requerimento es-
pecífico, disponível no ambiente profissional do Sistema de Infor-
mação e Comunicação dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo 
(SICCAU), com a indicação dos RRT que a constituirão e declaração 
do arquiteto e urbanista responsável de que as atividades neles 
registradas foram efetivamente realizadas e concluídas.
§ 1° A CAT e o requerimento específico, este a ser preenchido no 
SICCAU, adotarão os modelos propostos pela Comissão de Exercí-
cio Profissional do CAU/BR e aprovados por Deliberação Plenária 
do CAU/BR.
§ 2° A declaração do arquiteto e urbanista de que trata o caput 
deste artigo será firmada por meio de funcionalidade eletrônica 
específica disponível no próprio requerimento da certidão.
Art. 8° A CAT será emitida com base nas informações constan-
tes dos RRT que a constituem e do requerimento preenchido no 
SICCAU, sendo aquelas de inteira responsabilidade do arquiteto e 
urbanista titular da certidão.
§ 1° No corpo do requerimento da CAT de que trata o art. 7° have-
rá uma funcionalidade eletrônica específica que, quando marcada, 
significará que o arquiteto e urbanista declara expressamente que 
são verdadeiras todas as informações dele constantes e dos RRT 
que constituem a certidão.
§ 2° A constatação de que são inverídicas informações constan-
tes de RRT ou de requerimento de CAT implicará na anulação da 
certidão, sem prejuízo das sanções disciplinares eventualmente 
cabíveis.
§ 3° A anulação de CAT de que trata o parágrafo anterior deverá 
ser precedida da instauração de processo administrativo, no âmbito 
do CAU/UF, sendo assegurado ao arquiteto e urbanista o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.
§ 4° Após decidir sobre a anulação da CAT, o CAU/UF comunicará 
sua decisão ao arquiteto e urbanista titular da mesma.
Art. 9° A CAT conterá as seguintes informações:
I – número da certidão;
II – nome do arquiteto e urbanista;
III – título profissional e, se houver, complemento;
IV – data de obtenção do título de arquiteto e urbanista, para os 
diplomados no Brasil, ou da revalidação do diploma, para os diplo-
mados no exterior;
V – número de registro do arquiteto e urbanista no CAU;
VI – data de registro do arquiteto e urbanista no CAU;
VII – dados dos RRT que a constituem;
VIII – local e data de expedição; e
IX – código da certificação digital.
(sem grifo no original)

Na Certidão de Acervo Técnico com Atestado (CAT-A), prevista no 
inciso II do art. 2º da Resolução n° 93, de 7 de novembro de 2014, 
é a pessoa jurídica contratante que atesta que as atividades neles 
registradas foram efetivamente realizadas e concluídas, conforme 
podemos observar na Seção III do Capítulo II da Resolução, ve-
jamos:

Art. 10. É facultado ao arquiteto e urbanista solicitar certidão de 
acervo técnico constituída por atividade cuja realização seja com-
provada por meio de atestado fornecido pela pessoa jurídica con-
tratante, que será denominada Certidão de Acervo Técnico com 

Atestado (CAT-A).
Parágrafo único. O acervo técnico do arquiteto e urbanista, de que 
trata o caput deste artigo, é formado conforme os artigos 3° e 4° 
desta Resolução.
Art. 11. Em conformidade com o disposto no art. 30 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e para fins de habilitação em 
processos licitatórios, a comprovação de qualificação técnica da 
pessoa jurídica de Arquitetura e Urbanismo, de direito público ou 
privado, dar-se-á pelo conjunto de CAT-A emitidas em nome dos 
arquitetos e urbanistas integrantes de seu quadro permanente.
Parágrafo único. Para fins desta Resolução, compreende-se por 
quadro permanente os arquitetos e urbanistas registrados no CAU/
UF como responsáveis técnicos pela pessoa jurídica, por meio de 
RRT de Cargo e Função.
Art. 12. Para obtenção de CAT-A, o arquiteto e urbanista interes-
sado deverá requerer registro do atestado fornecido pela pessoa 
jurídica contratante, nas condições definidas nos artigos 15 a 18 
desta Resolução.
Art. 13. A CAT-A deverá ser solicitada por meio de requerimento 
específico, disponível no ambiente profissional do SICCAU, com:
I – a indicação, no próprio requerimento, dos RRT que constitui-
rão a CAT-A e declaração do arquiteto e urbanista responsável de 
que as atividades neles registradas foram efetivamente realizadas 
e concluídas;
II – a inserção em via digital do atestado de que trata o art. 12 
precedente; e
III – os documentos comprobatórios referidos no § 3° do art. 16 e 
no art. 18, quando for o caso.
§ 1° A CAT-A poderá ser constituída por um ou mais dos RRT con-
cernentes às atividades técnicas realizadas pelo arquiteto e urba-
nista em um único endereço.
§ 2° A declaração do arquiteto e urbanista de que trata o inciso 
I deste artigo será firmada por meio de funcionalidade eletrônica 
específica disponível no próprio requerimento da certidão.
§ 3° A CAT-A e o requerimento específico, este a ser preenchido no 
SICCAU, adotarão os modelos propostos pela Comissão de Exercí-
cio Profissional do CAU/BR e aprovados por Deliberação Plenária 
do CAU/BR.
Art. 14. O requerimento de CAT-A e correspondente registro de 
atestado constituirá processo administrativo, a ser submetido à 
apreciação do CAU/UF, que deliberará acerca da matéria, podendo, 
quando julgar necessário, efetuar diligências ou requisitar outros 
documentos para subsidiar a análise e decisão.
§ 1° O registro do atestado será deferido se, após a análise da do-
cumentação apresentada, verificar-se que há compatibilidade entre 
os seus dados e aqueles constantes dos RRT correspondentes efe-
tuados em nome do arquiteto e urbanista responsável pelo projeto, 
obra ou serviço técnico.
§ 2° Efetuado o registro do atestado, este receberá uma certifica-
ção digital indicando que o mesmo encontra-se registrado no CAU/
UF, o qual emitirá a CAT-A requerida.
Art. 15. O atestado de que trata o art. 12 desta Resolução é o docu-
mento fornecido pela pessoa jurídica contratante, que comprova a 
realização do projeto, obra ou outro serviço técnico nele descritos, 
identificando elementos quantitativos e qualitativos, valores, local 
e período de realização, responsáveis técnicos envolvidos e ativida-
des técnicas realizadas.
Art. 16. As informações e dados técnicos constantes do atestado 
deverão ser firmados pelo representante legal da pessoa jurídica 
contratante ou, em representação desta, por arquiteto e urbanista 
ou outro profissional que possua habilitação legal para realizar as 
atividades atestadas.
§ 1° Além das informações descritas no artigo anterior, o atestado 
deverá conter, no mínimo, os seguintes dados:
I – da pessoa jurídica contratante: razão social, endereço e número 
do CNPJ;
II – da pessoa física que firmou o atestado:
a) nome, CPF e cargo do representante legal da pessoa jurídica; ou
b) nome, título profissional e número de registro no CAU, se 
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arquiteto e urbanista, ou no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA), se outro profissional legalmente habilitado.
§ 2° A veracidade e a exatidão das informações e dados técnicos 
constantes do atestado são de responsabilidade do emitente.
§ 3° Para os fins de registro de atestado referente a atividade 
técnica realizada no exterior, toda documentação apresentada em 
língua estrangeira deverá:
I – atender aos requisitos de validade conforme a legislação do país 
onde a atividade técnica foi realizada;
II – ser legalizada ou apostilada pela autoridade competente no 
país de origem;
III – ser acompanhada da correspondente tradução para o verná-
culo, por tradutor público juramentado, nos termos da legislação 
brasileira vigente.
§ 4° Caso a documentação apresentada em língua estrangeira seja 
originária de país membro do Mercosul deverão ser respeitados, 
subsidiariamente, os normativos específicos vigentes, sendo dis-
pensada a exigência de que trata o inciso II do parágrafo anterior.
(Grifamos e sublinhamos)

Assim, na Certidão de Acervo Técnico (CAT) é o próprio arquite-
to urbanista que declara que a obra foi efetivamente realizada e 
concluída, na Certidão de Acervo Técnico com Atestado (CAT-A) 
é a pessoa jurídica contratante que atesta que as atividades neles 
registradas foram efetivamente realizadas e concluídas.

Resumindo, na CAT-A há o registro do atestado fornecido pela pes-
soa jurídica contratante, na CAT não há registro do atestado da 
pessoa jurídica contratante.

Quanto ao atestado de capacidade técnica, o item 3.1.3.2 do Edital 
estabelece:

3.1.3.2. Capacitação técnico-operacional: apresentação de atesta-
do de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, em nome da licitante, devidamente registra-
do(s) e/ou certificados no CREA/CAU, que comprove, ter executado 
de modo satisfatório, serviços cuja relevância técnica e quantitati-
vos exigidos estão descritos abaixo:
Instalações hidrossanitárias prediais: de no mínimo A= 622m²;
Instalações elétricas prediais de baixa tensão: de no mínimo A= 
622m²;
Edificações de alvenaria: de no mínimo A= 622m²;
Estrutura de concreto armado: de no mínimo A= 622m².
3.1.3.2.1. deverá constar, preferencialmente, do atestado de capa-
cidade técnica expedido pelo CREA/CAU, em destaque, os seguin-
tes dados: data de início e término das obras/SERVIÇOS; local de 
execução; nome do contratante e da pessoa jurídica contratada; 
nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e núme-
ros de registro no CREA/CAU, especificações técnicas dos serviços 
e os quantitativos executados.
(Grifamos e sublinhamos)

Quanto a este tema, a Lei nº 8.666/93 dispõe:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á 
a:
[...]
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade perti-
nente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento 
e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização 
do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos traba-
lhos;
[...]
§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" 
deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, 
será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profis-
sionais competentes, limitadas as exigências a:
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de carac-
terísticas semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, ve-
dadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;
(Grifamos e sublinhamos)

O Atestado de Capacidade Técnica apresentado pelo Requerente 
não possui certificação do CAU.

O Requerente teria razão caso apresentasse, juntamente com o 
Atestado de Capacidade Técnica, a Certidão de Acervo Técnico 
com Atestado (CAT-A), contudo apresentou apenas a Certidão de 
Acervo Técnico (CAT).

Lembrando que na Certidão de Acervo Técnico (CAT) é o próprio 
arquiteto urbanista que atesta a realização da obra, e não a contra-
tante da obra, desatendendo a exigência editalícia e legal.

Corroborando, o art. 11 da Resolução CAU/UF n° 93, de 7 de no-
vembro de 2014, estabelece que, para fins de habilitação em pro-
cessos licitatórios, a comprovação de qualificação técnica dar-se-á 
pela CAT-A, vejamos:

Art. 11. Em conformidade com o disposto no art. 30 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e para fins de habilitação em 
processos licitatórios, a comprovação de qualificação técnica da 
pessoa jurídica de Arquitetura e Urbanismo, de direito público ou 
privado, dar-se-á pelo conjunto de CAT-A emitidas em nome dos 
arquitetos e urbanistas integrantes de seu quadro permanente.

Desta forma, a ausência de certificação do CAU no atestado de 
capacidade técnica apresentado pela Licitante não é mera irregu-
laridade formal, visto ser uma condição de validade do atestado 
estabelecida pela Lei nº 8.666/93, reproduzida pelo Edital.

Portanto, a regra do edital deve ser cumprida pela Administração, 
delimitando sua discricionariedade ao conteúdo do instrumento 
convocatório. Isso em atenção aos princípios da vinculação ao ins-
trumento convocatório e do julgamento objetivo, conforme a previ-
são do art. 3º da Lei Federal n. 8.666/1993: "a licitação destina-se 
a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a pro-
moção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada 
e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instru-
mento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos" (sem grifo no original).

Em sua obra Volnei Ivo Carlin dispõe:

Desta forma, o princípio da vinculação ao instrumento convoca-
tório (edital ou carta-convite) abrange a Administração Pública e 
aos licitantes e tem como objetivo resguardar a segurança jurídica 
através da manutenção das regras estabelecidas inicialmente até 
o final da contratação. (CARLIN, Volnei Ivo. Direito Administrativo 
Doutrina, Jurisprudência e Direito Comparado. 2 ed. rev. atual. e 
ampl. Florianópolis: OAB/SC Editora, 2002. p.135.)

Assim, não pode relegar o conteúdo do direito e a realidade das 
coisas, desestabilizando a segurança jurídica e a clareza das nor-
mas editalícias e legais.
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Descreve Toshio Mukai, verbis:

Se na licitação (como todas as ações da Administração Pública) há 
que se observar o princípio da legalidade, em termos estritos (os 
atos do procedimento são de natureza vinculativa à lei), também 
na elaboração do instrumento convocatório há que se observar tal 
princípio; e, se ele é assim, na sua feitura, vinculado à lei, é eviden-
te que, como decorrência lógica, todo o procedimento licitatório 
está vinculado aos termos e cláusulas do instrumento convocatório 
que, por assim dizer, estabelecem 'as regras do jogo'... (MUKAI, 
Toshio. Direito Administrativo Sistematizado. 1 ed. São Paulo: Edi-
tora Saraiva, 1999. p. 244)

Sobre a exigibilidade de atestados de capacidade técnica pela Ad-
ministração Pública, visando a comprovar habilitação técnica para 
realização de objeto de construção civil, já decidiu o Tribunal de 
Justiça do Estado de Santa Catarina:

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO 
ESCOLAR - INABILITAÇÃO DE EMPRESA LICITANTE - DESCUM-
PRIMENTO DE REQUISITO DO EDITAL NO QUAL O MUNICÍPIO 
EXIGE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL DA 
EMPRESA - APRESENTAÇÃO DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉC-
NICO-PROFISSIONAL APENAS DO ENGENHEIRO - SATISFAÇÃO DE 
SUBITEM DIVERSO DO MOTIVADOR DA INABILITAÇÃO - VINCU-
LAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
- AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO PRÉVIA AO EDITAL - DIREITO LÍ-
QUIDO E CERTO INEXISTENTE.
A Administração Pública está restrita ao conteúdo do edital da li-
citação, sendo facultada a qualquer cidadão sua impugnação (§§ 
1º e 2º e 'caput' do art. 41 da Lei Federal n. 8.666/1993). Ausente 
a discussão prévia sobre o conteúdo do instrumento convocatório, 
decai o direito de revisão de seu conteúdo.
A Lei Federal n. 8.666/1993 prevê, no art. 30, as exigências edita-
lícias possíveis para comprovação de qualificação técnica, caben-
do à Administração, dentre estas, delimitar as relacionadas com o 
objeto licitado. Por isso, é possível a exigência de comprovação de 
capacidade técnico-operacional da empresa e de capacidade técni-
co-profissional do responsável técnico, visando à boa realização da 
obra licitada, em atenção ao interesse público.
Se o licitante não cumpre exigência editalícia para fins de habilita-
ção em processo licitatório, sua exclusão do certame, por inabilita-
ção, é medida que se impõe. (TJSC, Apelação Cível em Mandado de 
Segurança n. 2012.031446-3, de Criciúma, rel. Des. Jaime Ramos, 
Quarta Câmara de Direito Público, j. 28-06-2012). (Grifamos)

Também:

APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - 
MODALIDADE MENOR PREÇO - INABILITAÇÃO - FALTA DO ATES-
TADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - EXIGÊNCIA EXPRESSA PELO 
EDITAL CONVOCATÓRIO - FORMALISMO DO CERTAME.
In casu, o Atestado de Capacidade Técnica da empresa é peça 
integrante do edital da licitação, devendo ser emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado e acompanhado da respectiva 
certidão lançada pelo CREA, descrevendo os serviços de forma a 
permitir e constatar ter a empresa licitante realizado obras perti-
nente e compatível em características com o objeto do certame 
licitatório. Faltante essa exigência, inabilita-se o participante em 
face do princípio administrativo da vinculação ao instrumento con-
vocatório.
O excessivo formalismo alegado pela impetrante para suprir as irre-
gularidades não pode ser aceito, haja vista a violação das verdades 
axiomáticas acima indicadas. O amor à forma, ademais, não pode 
relegar o conteúdo do direito e a realidade das coisas, desesta-
bilizando a segurança jurídica e a clareza das normas editalícias. 
(TJSC. ACMS n. 1998.015110-4, de São Francisco do Sul. Rel. Des. 
Volnei Carlin. j. 13/3/2003).
(Grifamos e sublinhamos)

No corpo do acórdão, o digno Relator, Desembargador Volnei Car-
lin, esclarece:

[...]
É necessária a comprovação de que a empresa tenha competência 
notória para realizar o objeto da licitação, através atestado técnico 
acompanhado de certidão expedida pelo CREA.
Incontroversa, assim, é a assertiva de que a impetrante foi inabili-
tada por deixar de comprovar a qualificação técnica e operacional 
da empresa para a realização dos serviços especificados no Edital.
Por derradeiro, examina-se a alegação do apelante quanto ao for-
malismo empregado no procedimento licitatório, em que descreve: 
'nas licitações de menor preço este fator deve preponderar, vedan-
do-se o rigorismo formal' (fls. 301/302).
É cediço que no Edital é fixado o fator a ser perseguido pelo Ente 
Público: interesse público. Assim, nem sempre o menor preço é o 
mais vantajoso para a Administração, pois devem ser computadas 
as vantagens oferecidas, incluindo-se aí: qualidade, durabilidade, 
rendimento, segurança, além do cumprimento das regras editalí-
cias. Nesse sentido, colhe-se da doutrina:
"Na concorrência de menor preço a Administração não dá preva-
lência a qualquer outro fator para o julgamento das propostas, pelo 
que só se levam em consideração as vantagens econômicas das 
ofertas, desde que satisfaçam ao pedido no edital.' (Sem grifo no 
original) (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administra-
tivo. 9. ed.. atual.. São Paulo: Editora dos Tribunais, 1990. p. 77)
Por oportuno, cita-se a jurisprudência:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUTELAR - LICITAÇÃO - MENOR 
PREÇO - CONCORRENTE DESCLASSIFICADA - SUSTAÇÃO DA AD-
JUDICAÇÃO - PRESSUPOSTOS AUSENTES.
"1. O 'menor preço' não é critério absolutamente decisivo no julga-
mento da concorrência pública.
"2. Sem a demonstração da plausibilidade do direito substancial in-
vocado, não pode subsistir medida cautelar deferida para suspen-
der a contratação da obra licitada.' (AI n. 97.013315-4, de Joinville. 
Rel. Des. Newton Trisotto. J. em 27.11.1997). Sem grifo no original.
Assim, o formalismo empregado na desclassificação da empresa 
impetrante não obstou o caráter competitivo do certame, pelo con-
trário, cumpriu as exigências contidas no instrumento convocató-
rio. Veja-se o descrito pela doutrina:
“O formalismo está presente na licitação exatamente por se tra-
tar de procedimento competitivo. A inobservância de exigências 
formais, por um licitante, necessariamente leva à sua inabilitação 
ou desclassificação, conforme o caso. A comissão de Licitação não 
pode relevar as falhas formais, a não ser em casos absolutamente 
excepcionais, em que a irregularidade se supera por outros ele-
mentos constantes dos autos; caso contrário, haveria ofensa aos 
princípios da legalidade, da vinculação ao edital e da isonomia.
Além disso, estando as exigências contidas no instrumento convo-
catório, de forma expressa, elas impõem-se igualmente a todos os 
licitantes, porque todos a ele se vinculam. A Lei n. 8.666, além de 
mencionar o princípio da vinculação ao instrumento convocatório 
no art. 3º, ainda repete, no art. 41, a mesma exigência, deter-
minando que 'a Administração não pode descumprir as normas 
e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.” 
(PIETRO, Maria Sylvia Zanella Di. Temas polêmicos sobre licitações 
e contratos. 4. ed.. São Paulo : Malheiros, 2000. p. 40).
Esse formalismo descrito pela doutrina, especificamente no ponto 
referente ao suprimento das irregularidade por casos absolutamen-
te excepcionais, não pode ser aplicado no presente caso, haja vista 
a violação do princípio administrativo mencionado do instrumento 
convocatório (art. 3º da Lei 8.666/93).
Assim sendo, a análise dos requisitos impostos pelo edital, em es-
pecífico a capacidade técnica da apelante, é a forma de caracteri-
zar a idoneidade profissional dos licitantes, para que posteriormen-
te possam arcar com as obrigações contratuais.
A apelante não ofereceu a confiabilidade que deveria em frente ao 
Ente Público, pois, deixou de cumprir o exigido no já citado item 
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3.1.3 letra "b", ou seja, descumpriu uma cláusula do Edital.
O excessivo formalismo alegado pela impetrante, para suprir as 
irregularidades não pode ser aceito, haja vista a violação das ver-
dades axiomáticas acima indicadas. O amor à forma, ademais, não 
pode relegar o conteúdo do direito e a realidade das coisas, deses-
tabilizando a segurança jurídica e a clareza das normas editalícias.

Desta forma, não deve ser provido o pedido de reconsideração da 
licitante PASSO´S CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP. mantendo a sua ina-
bilitação, pelo desatendimento item 3.1.3.2 do Edital.

DO DISPOSITIVO

ISTO POSTO, recebo o pedido de reconsideração apresentado pela 
licitante PASSO´S CONSTRUÇÕES LTDA. EPP. e no mérito julgo 
improcedente, mantendo a sua inabilitação, pelo desatendimento 
item 3.1.3.2 do Edital.

Intimem os licitantes da decisão retro e retornem os autos à Co-
missão Permanente de Licitação para processamento devido.

Forquilhinha/SC, 06 de dezembro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 206, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1449261

DECRETO Nº 206, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017.

APLICA A PENA DE DEMISSÃO À SERVIDORA NEIMA NUERNBERG 
DENSKI, MATRÍCULA 141, OCUPANTE DO CARGO DE AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, e 
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 001/2017,

CONSIDERANDO que o Relatório Final da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instituída pelo Decreto nº 074, de 29 de 
março de 2017, bem como o Termo de Julgamento, que passam a 
fazer parte integrante deste instrumento, independente de trans-
crição, concluíram que a servidora NEIMA NUERNBERG DENSKI, 
matrícula nº 141, ocupante do cargo de Auxiliar de Educação In-
fantil, infringiu os incisos I, III, IV, V alínea “a”, IX e XI do art. 
169 da Lei nº 2.227/17, que por sua natureza ensejam a pena de 
demissão de acordo com os incisos V, VI e VII do art. 182 da Lei 
nº 2.227/17, em virtude ofensa física, em serviço ou a particular, 
insubordinação grave e ter conduta escandalosa no seu local de 
trabalho,

DECRETA:
Art. 1º Aplico à servidora NEIMA NUERNBERG DENSKI, matrícula 
nº 141, ocupante do cargo de Auxiliar de Educação Infantil, con-
forme fundamentação do Relatório Final da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar e Termo de Julgamento, a pena de DE-
MISSÃO com fundamento nos incisos V, VI e VII do art. 182 da Lei 
nº 2.227/17, pela infração aos incisos I, III, IV, V alínea “a”, IX e XI 
do art. 169 da Lei nº 2.227/17 também da Lei nº 2.227/17.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Forquilhinha/SC, 05 de dezembro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 05 de dezembro de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 207, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1449276

DECRETO Nº 207, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E CONSTI-
TUI COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas pelo art. 51 da Lei Orgânica 
Municipal, de 15 de novembro de 1990, de conformidade com a Lei 
Municipal nº 2.227, de 09 de março de 2017, c/c Lei Municipal nº 
2.143, de 02 de dezembro de 2015,

CONSIDERANDO que a servidora SARA GROSSMANN GONÇALVES, 
matrícula 4.459, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saú-
de, nomeada pelo Decreto nº 152, de 22 de dezembro de 2014, 
em exercício desde 12/01/2015, não atingiu a pontuação mínima 
necessária para sua aprovação no Estágio Probatório na soma das 
três avaliações (63,00 pontos), pontuação essa disposta no § 2º 
do art. 7º da Lei Municipal nº 2.143, de 02 de dezembro de 2015;

CONSIDERANDO que o § 3º do art. 7º da Lei Municipal nº 2.143, 
de 02 de dezembro de 2015, dispõe que: “O servidor que não obti-
ver a pontuação mínima para aprovação no estágio probatório, ou 
não obtiver conceito bom na última avaliação, será submetido ao 
processo de exoneração”;

CONSIDERANDO que o art. 10 da Lei Municipal nº 2.143, de 02 
de dezembro de 2015, dispõe que: “Verificando-se a qualquer fase 
da avaliação, resultado da avaliação de desempenho "NÃO APTO 
ENCAMINHAR PARA EXONERAÇÃO", este deverá ser remetida à 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar do Município, 
acompanhada das avaliações anteriores do servidor, da sua ficha 
funcional e do relatório circunstanciado elaborado e subscrito por 
todos os membros da Comissão de Avaliação do Estágio Probató-
rio, em que constem os fundamentos que conduziram à indicação 
pela exoneração, para instauração do respectivo processo de exo-
neração”;

DECRETA:

Art. 1º Fica constituída Comissão de Processo Administrativo Disci-
plinar, com a finalidade de dar prosseguimento à apuração e apre-
sentar relatório final, com relação a indicação pela exoneração em 
virtude de não ter atingido a pontuação mínima exigida na soma 
das três avaliações do Estágio Probatório da servidora SARA GROS-
SMANN GONÇALVES, matrícula 4.459, ocupante do cargo de Agen-
te Comunitário de Saúde, apontado no Relatório Circunstanciado 
da Comissão de Avaliação do Estágio Probatório, instituída pelo 
Decreto nº 137, de 04 de agosto de 2015.
Parágrafo único. A Comissão Especial será integrada pelos seguin-
tes membros:
I - Daniele Berti Dalmolim, servidora pública do quadro efetivo, 
ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, matrícula nº 3.179;
II - Silvana Goulart Padoin, servidora pública efetiva, ocupante do 
cargo de Auxiliar Administrativo, matrícula nº 2.439;
III - Fabio Vieira Leandro, servidor público efetivo, ocupante do 
cargo de Fiscal de Posturas, matrícula nº 3.152.

Art. 2º A Presidência dos trabalhos competirá à servidora indicada 
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no inciso I do artigo anterior, a quem competirá designar o servidor 
encarregado de secretariar os trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º Os membros da Comissão poderão reportar-se aos Órgãos 
e Entidades da Administração Pública, bem como a seus dirigentes 
para solicitar providências, informações e diligências necessárias à 
instrução processual.

Art. 4º A Comissão Especial apresentará relatório conclusivo da 
apuração, no prazo de 45 (quarente e cinco) dias a contar da pu-
blicação deste Decreto, encaminhando-o ao Chefe do Poder Execu-
tivo para as demais providências necessárias.

Art. 5º Fica assegurado ao servidor envolvido no processo adminis-
trativo disciplinar, nos termos do art. 5º, inciso LV, da Constituição 
Federal, durante os respectivos trabalhos de apuração, os princí-
pios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e 
do contraditório, sem prejuízo da aplicação das sanções legais nos 
exatos termos da Lei Municipal nº 2.227, de 09 de março de 2017, 
e da Lei Municipal nº 2.143, de 02 de dezembro de 2015.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 05 de dezembro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 05 de dezembro de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 208, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1449277

DECRETO Nº. 208, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017.

PRORROGA O PRAZO DA CESSÃO AO CARTÓRIO DA 98ª ZONA 
ELEITORAL DE SANTA CATARINA DA SERVIDORA JACIRA DE FÁ-
TIMA SEHNEM.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO que a Juíza Paula Botke, do Juízo da 98ª Zona 
Eleitoral, requisitou, com fulcro na Lei nº. 6.999, de 07 de junho 
de1982, e na Resolução TSE nº 23.523, de 27 de junho de 2017, 
a prorrogação do prazo da cessão da servidora Jacira de Fátima 
Sehnem para atuar junto ao Cartório da 98ª Zona Eleitoral de San-
ta Catarina,

CONSIDERANDO que o art. 6º da Resolução TSE nº 23.523, de 27 
de junho de 2017, estabelece que a requisição será feita pelo prazo 
de 1 (um) ano, prorrogável por mais 4 (quatro) períodos de 1 (um) 
ano, a critério do tribunal regional eleitoral, mediante avaliação 
anual de necessidades, contada a partir do término do primeiro 
ato requisitório.

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogada, até 11 de fevereiro de 2018, a cessão da 
servidora JACIRA DE FÁTIMA SEHNEM para atuar junto ao cartório 
da 98ª Zona Eleitoral de Santa Catarina.

Art. 2º A servidora colocada à disposição do serviço eleitoral con-
servará os direitos e vantagens inerentes ao exercício de seu cargo 

ou emprego, conforme art. 9º da Lei Federal nº. 6.999, de 07 de 
junho de 1982.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 05 de dezembro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 05 de dezembro de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 22/
FMS/2017

Publicação Nº 1449233

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 22/FMS/2017

O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC, através do FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. 
DIMAS KAMMER, torna público, que estará procedendo o chama-
mento para credenciamento e habilitação de interessados sediados 
nesta municipalidade com objetivo de prestar serviços de assis-
tência a saúde, na área ambulatorial básica (eletivo), por meio de 
exames laboratoriais, no conjunto de procedimentos dos grupos da 
Tabela unificada do SUS, para o exercício de 2018.
Os interessados deverão credenciar-se junto a Comissão de Licita-
ção da Prefeitura de Forquilhinha sito a Avenida 25 de Julho, 3.400, 
Centro, Forquilhinha/SC, a partir de 11/12/2017 a 30/11/2018.
Edital completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município 
de Forquilhinha, na Avenida 25 de julho, 3.400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou pelos telefones (48) 3463 8121 ou fone/
fax 3463 8123.

Forquilhinha/SC, 06 de dezembro de 2017.
VALDECIR TISCOSKI
Presidente da Comissão de Licitação

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 23/
FMS/2017

Publicação Nº 1449235

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 23/FMS/2017

O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC, através do FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. 
DIMAS KAMMER, torna público, que estará procedendo o chama-
mento para credenciamento e habilitação de interessados com ob-
jetivo de prestar de serviços de assistência à saúde, por meio de 
clínicas especializadas no tratamento de pessoas com dependência 
química, em regime de internação, para adultos e adolescentes 
de ambos os sexos, que ofereçam atendimento para internações: 
voluntária, involuntária, e compulsória, para o exercício de 2018.
Os interessados deverão credenciar-se junto a Comissão de 
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Licitação da Prefeitura de Forquilhinha sito a Avenida 25 de Ju-
lho, 3.400, Centro, Forquilhinha/SC, a partir de 11/12/2017 a 
30/11/2018.
Edital completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município 
de Forquilhinha, na Avenida 25 de julho, 3.400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou pelos telefones (48) 3463 8121 ou fone/
fax 3463 8123.

Forquilhinha/SC, 06 de dezembro de 2017.
VALDECIR TISCOSKI
Presidente da Comissão de Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO FMPS 04/2017
Publicação Nº 1448158

EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMPS Nº 04/2017

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMPS Nº 02/2015
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - SMI PRIME CONSULTORIA DE INVESTIMENTO 
LTDA.

DO OBJETO - Contratação de pessoa jurídica especializada, com 
a finalidade da prestação de serviços de assessoria em relação 
ao mercado financeiro, para realizar diagnóstico da carteira de in-
vestimentos, assessorar na elaboração e aplicação da política de 
investimento, realizar treinamento e capacitação aos gestores e 
conselheiros sobre mercado financeiro, realizar visitas sempre que 
solicitado pelo Fundo Municipal de Previdência Social dos Servido-
res de Forquilhinha.

DO PRAZO - O presente termo tem por objeto a prorrogação da vi-
gência do contrato FMPS 02/2015 de 31/12/2017 para 31/12/2018.

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 22 de novembro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO FMS 26/2017
Publicação Nº 1448157

EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 26/2017

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS 82/2016
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – PROTESE DENTÁRIA FORQUILHINHA LTDA ME.

DO OBJETO – Credenciamento de prestadores de serviços de as-
sistência à saúde, por meio de laboratórios especializadas na con-
fecção de próteses dentárias, para munícipes conforme programa 
Brasil-Sorridente.

DO PRAZO – O presente termo tem por objetivo a prorrogação 
da vigência do Contrato nº. 82/FMS/2016 de 31/12/2017 para 
31/12/2018 conforme artigo 57 da Lei 8.666/93.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 16 de novembro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PMF 94/2017
Publicação Nº 1448388

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 94/2017
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF 249/2014
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - IEXPERTISE TECNOLOGIA LTDA

DO OBJETO - O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada para provimento de licenciamento de programas web 
para a Secretaria Municipal de Educação.

DO PRAZO – O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato 249/PMF/2014 de 31/12/2017 para 
31/12/2018.

DO VALOR – O valor do contrato permanecerá inalterado, totalizando R$ 24.856,44 (vinte e quatro mil oitocentos e cinquenta e seis reais 
e quarenta e quatro centavos) para o exercício de 2018, conforme itens abaixo:

Item Quant Unid Especificação Preço Unit Preço Total

01 12 Mensal
Licenças de Uso de Software de Gestão Municipal. Conforme o 
Anexo I – Projeto
Básico do contrato.

R$ 1.204,29 R$ 14.451,48

06 12 Mensal Manutenção, atualização e suporte para Software de Gestão. Confor-
me o Anexo I – Projeto Básico do contrato. R$ 867,08 R$ 10.404,96

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 28 de novembro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
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LEI Nº 2.279, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1449278

LEI Nº 2.279, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017.

INCLUI PROCEDIMENTOS NA TABELA DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE - SUS A SEREM PAGOS AOS PROFISSIONAIS ESPECIALI-
ZADOS, CLÍNICAS, HOSPITAL E LABORATÓRIOS CREDENCIADOS 
JUNTO AO MUNICÍPIO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SAÚ-
DE, APROVADA PELA LEI Nº 1.946, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2013, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
Lei:

Art. 1º Inclui os seguintes procedimentos na tabela de consultas de 
especialidades do anexo único da Lei nº 1.946, de 24 de dezembro 
de 2013:

Especialidade Valor consulta
Pediatra R$ 35,00
Ginecologista e Obstetra R$ 35,00
Fonoaudiólogo R$ 30,00
Nutricionista R$ 30,00

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correm por 
conta das dotações orçamentárias próprias , suplementares se ne-
cessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 05 de dezembro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 05 de dezembro de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

https://leismunicipais.com.br/a/sc/f/forquilhinha/lei-ordinaria/2013/194/1946/lei-ordinaria-n-1946-2013-autoriza-o-pagamento-de-complementacao-dos-valores-da-tabela-sistema-unico-de-saude-sus-a-serem-pagos-aos-profissionais-especializados-clinicas-hospital-e-laboratorios-credenciados-junto-ao-municipio-para-prestacao-de-servicos-em-saude-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sc/f/forquilhinha/lei-ordinaria/2013/194/1946/lei-ordinaria-n-1946-2013-autoriza-o-pagamento-de-complementacao-dos-valores-da-tabela-sistema-unico-de-saude-sus-a-serem-pagos-aos-profissionais-especializados-clinicas-hospital-e-laboratorios-credenciados-junto-ao-municipio-para-prestacao-de-servicos-em-saude-e-da-outras-providencias
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0043_2017-SF - RP 0023 - SF
Publicação Nº 1448668

Aviso do Pregão Presencial nº 0043/2017 – SF
Registro de Preço nº 0023/2017
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições em contratações futuras, de forma parcelada, de Sulfato de Alumínio para utilização no 
tratamento de água na Estação de Tratamento de Água (ETA), e no chorume no Aterro Municipal, durante o período de janeiro a dezembro 
de 2018. Julgamento: Menor Preço POR ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 14:00 horas do dia 20.12.2017, deverão ser feitos 
junto a Secretaria-Executiva – Protocolo Central, localizado na sede deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Creden-
ciamento: ate às 14:15 horas junto ao Setor de Compras e Licitação do mesmo dia. Abertura: às 14:15 horas do mesmo dia. Informações 
e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 06 de dezembro de 2017.
Ildo Lucas – Presidente da SANEFRAI

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0136_2017 - DOM
Publicação Nº 1448670

Aviso do Pregão Presencial nº 0136/2017– PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: Contratação de empresa do ramo, sob o regime de empreitada por preço unitário, para prestação de serviços na área de medicina 
do trabalho para realização de exames médicos ocupacionais sendo: admissional, demissional, periódico, retorno ao trabalho e consultas 
médicas de acidente de trabalho, aos agentes públicos do município de Fraiburgo e elaboração do PCMSO – programa de controle médico 
de saúde ocupacional, para o município de Fraiburgo, SANEFRAI, FMS E FME. Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. Entrega/Protocolo 
dos envelopes: até as 15:00 horas do dia 19.12.2017, deverão ser feitos junto a Secretaria-Executiva – Protocolo Central, localizado na sede 
deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 15:15 horas junto ao Setor de Compras e Licitação 
do mesmo dia. Abertura: às 15:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3001/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 06 de dezembro de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

Decreto nº 301 - 2017
Publicação Nº 1448735

DECRETO Nº 301, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; em conformidade com o Art. 16 da Lei 2348 
de 01 de Dezembro de 2016;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Fraiburgo para o exercício de 2017 no valor de R$ 
130.000,00 (cento e trinta mil reais), nas seguintes dotações:

11.00 – Secretaria de Ação Social
11.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0020.2.046 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 (154) R$ 20.000,00

14.00 – Autarquia de Saneamento de Fraiburgo
14.01 – SANEFRAI

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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17.512.0027.2.056 – Coleta e Destino Final de Resíduos Sólidos
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0900 (11) R$ 110.000,00

TOTAL R$ 130.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º deste Decreto correrão à conta do provável excesso de arreca-
dação a ser apurado até o final do exercício, nas rubricas abaixo relacionadas.

41722010100 – Cota-Parte do ICMS R$ 20.000,00
41600260000 – Serviços de Fornecimento de Água R$ 110.000,00

TOTAL R$ 130.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

DELIBERAÇÃO CMS 019
Publicação Nº 1448675

DELIBERAÇÃO 019/CMS/17

O Conselho Municipal de Saúde de Fraiburgo/SC, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Municipal Nº 2290 de 29 de abril 
de 2015, em reunião ordinária realizada no dia 06 de dezembro de 
2017, no auditório da Unidade de Saúde Vila Salete, APROVOU, 
por unanimidade, a prorrogação do contrato CT14FMS15 da As-
sociação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Fraiburgo, 
até 31 de dezembro de 2018, tendo como objeto o atendimento/
acompanhamento ambulatorial de pacientes em reabilitação do de-
senvolvimento neuropsicomotor, conforme Ata nº 013/2017.

Fraiburgo (SC), 06 de dezembro de 2017.
IDIONE FANTINEL
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

DELIBERAÇÃO CMS 020
Publicação Nº 1448677

DELIBERAÇÃO 020/CMS/17

O Conselho Municipal de Saúde de Fraiburgo/SC, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Municipal Nº 2290 de 29 de abril 
de 2015, em reunião ordinária realizada no dia 06 de dezembro de 
2017, no auditório da Unidade de Saúde Vila Salete, APROVOU o 
convênio com a Associação Fraiburguense de Saúde Coletiva para 
o ano 2018 no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhen-
tos mil reais) em 12 parcelas mensais, tendo como objeto a trans-
ferência voluntária de recursos financeiros destinada para auxiliar 
no custeio das despesas de manutenção das atividades hospitala-
res, conforme Ata nº 013/2017.

Fraiburgo (SC), 06 de dezembro de 2017.
IDIONE FANTINEL
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

DELIBERAÇÃO CMS 021
Publicação Nº 1448678

DELIBERAÇÃO 021/CMS/17

O Conselho Municipal Fraiburgo/SC, no uso de suas atribuições 
legais, previstas na Lei Municipal Nº 2290 de 29 de abril de 2015, 
em reunião ordinária realizada no dia 06 de dezembro de 2017, no 
auditório da Unidade de Saúde Vila Salete, APROVOU o repasse do 
valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) para comple-
mentação do convênio vigente com a Associação Fraiburguense de 
Saúde Coletiva, em parcela única no mês de dezembro de 2017, 
conforme Ata nº 013/2017.

Fraiburgo (SC), 06 de dezembro de 2017.
IDIONE FANTINEL
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Portaria nº 31762017
Publicação Nº 1448862

PORTARIA Nº 3176, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 072/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SELMO LUCIANO DE OLIVEIRA, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 022.461.389-81, con-
tratado em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRI-
MÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
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período de 31 de dezembro de 2017 até 14 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 31772017
Publicação Nº 1448867

PORTARIA Nº 3177, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 072/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARCIA DO CARMO MOREIRA 
DA ROSA SANTOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
029.335.419-71, contratada em caráter temporário na função de 
GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 ho-
ras semanais, no período de 16 de dezembro de 2017 até 31 de 
março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 31782017
Publicação Nº 1448872

PORTARIA Nº 3178, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 072/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, brasi-
leiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 040.653.949-96, contratado 
em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
16 de dezembro de 2017 até 31 de março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 31792017
Publicação Nº 1448873

PORTARIA Nº 3179, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 072/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ADNILSON NAZARIO, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 061.049.159-81, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLI-
CO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 31 de 
dezembro de 2017 até 31 de março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 31802017
Publicação Nº 1448875

PORTARIA Nº 3180, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 072/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;
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Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de RODRIGO CAMPOLIM DOS SAN-
TOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 080.156.619-
35, contratado em caráter temporário na função de GUARDA DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 31 de dezembro de 2017 até 31 de março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 31812017
Publicação Nº 1448879

PORTARIA Nº 3181, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 072/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de FERNANDO DOS SANTOS, brasilei-
ro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 073.064.649-14, contratado 
em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
31 de dezembro de 2017 até 31 de março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 31822017
Publicação Nº 1448883

PORTARIA Nº 3182, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 072/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARCELO ALVES DAMACENA, brasi-
leiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 088.307.089-84, contratado 
em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
31 de dezembro de 2017 até 31 de março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 31832017
Publicação Nº 1448887

PORTARIA Nº 3183, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 072/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JAINE DA SILVA MELLO KUNZ, bra-
sileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 099.518.539-51, contrata-
da em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
31 de dezembro de 2017 até 31 de março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria nº 31842017
Publicação Nº 1448894

PORTARIA Nº 3184, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 072/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JOSÉ LUCAS DOMINGUES, brasilei-
ro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 098.082.969-04, contratado 
em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
31 de dezembro de 2017 até 31 de março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 31852017
Publicação Nº 1448897

PORTARIA Nº 3185, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 072/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de VILARDITO LUIS DE FREITAS, bra-
sileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 471.415.659-49, contrata-
do em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
31 de dezembro de 2017 até 31 de março de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 31862017
Publicação Nº 1448899

PORTARIA Nº 3186, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 072/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de VALMIR DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o n.º 043.087.799-77, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLI-
CO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 31 de 
dezembro de 2017 até 31 de março de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 31872017
Publicação Nº 1448901

PORTARIA Nº 3187, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 072/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LORENI ALVES CASEMIRO, brasilei-
ra, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 082.366.029-07, contratada 
em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
31 de dezembro de 2017 até 31 de março de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria nº 31882017
Publicação Nº 1448903

PORTARIA Nº 3188, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 072/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MICHEL FAGUNDES, brasileiro, ca-
sado, inscrito no CPF sob o n.º 087.598.669-26, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLI-
CO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 31 de 
dezembro de 2017 até 31 de março de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 31892017
Publicação Nº 1448906

PORTARIA Nº 3189, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 072/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ANTONIO JOSÉ DA SILVA, brasilei-
ro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 809.726.089-15, contratado 
em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
31 de dezembro de 2017 até 31 de março de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 31902017
Publicação Nº 1448909

PORTARIA Nº 3190, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 072/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LUCILENE APARECIDA DA CRUZ, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 044.910.539-36, con-
tratada em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRI-
MÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 31 de dezembro de 2017 até 31 de março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 31912017
Publicação Nº 1448912

PORTARIA Nº 3191, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 072/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o contrato de JOSIEVELTON DIAS DE ALMEIDA, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 069.225.079-40, con-
tratado em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRI-
MÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 31 de dezembro de 2017 até 31 de março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal
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ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 31922017
Publicação Nº 1448915

PORTARIA Nº 3192, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 072/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JOÃO PEDRO ALVES DOS SAN-
TOS, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 813.988.919-
91, contratado em caráter temporário na função de GUARDA DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 31 de dezembro de 2017 até 31 de março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 31932017
Publicação Nº 1448918

PORTARIA Nº 3193, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 072/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CLEITON CARLOS DE OLIVEIRA, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 092.533.759-57, con-
tratado em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRI-
MÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 31 de dezembro de 2017 até 31 de março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 31942017
Publicação Nº 1448921

PORTARIA Nº 3194, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 072/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de DIEGO CAMPAGNARO, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 080.087.499-46, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLI-
CO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 31 de 
dezembro de 2017 até 30 de junho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 31952017
Publicação Nº 1448923

PORTARIA Nº 3195, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 072/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CELSO ALVES DE RAMOS, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 866.729.679-15, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLI-
CO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 16 de 
dezembro de 2017 até 30 de junho de 2018.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 31962017
Publicação Nº 1448926

PORTARIA Nº 3196, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 072/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JORGE GUILHERME PONTE AN-
TUNES, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 087.378.379-
40, contratado em caráter temporário na função de GUARDA DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 31 de dezembro de 2017 até 30 de junho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 31972017
Publicação Nº 1448927

PORTARIA Nº 3197, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 072/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ADÃO VIEIRA PADILHA, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF sob o n.º 195.142.049-72, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLI-
CO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 31 de 
dezembro de 2017 até 30 de junho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 31982017
Publicação Nº 1448934

PORTARIA Nº 3198, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 072/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ERONDINA DOS SANTOS POMNIE-
CINSK, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 814.004.979-
49, contratada em caráter temporário na função de GUARDA DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 31 de dezembro de 2017 até 30 de junho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 31992017
Publicação Nº 1448937

PORTARIA Nº 3199, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 072/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
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Público para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SEBASTIÃO MACHADO DOS SAN-
TOS, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o n.º 480.092.889-
34, contratado em caráter temporário na função de GUARDA DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 31 de dezembro de 2017 até 30 de junho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 32002017
Publicação Nº 1448940

PORTARIA Nº 3200, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de LIDIANE APARECIDA SE-
MAM, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 080.822.919-23, 
contratada em caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCA-
CIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas 
semanais, a partir de 06 de dezembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 32012017
Publicação Nº 1448944

PORTARIA Nº 3201, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de AMANDA DE OLIVEI-
RA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 105.263.259-92, 
contratada em caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCA-
CIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas 
semanais, a partir de 06 de dezembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 32022017
Publicação Nº 1448945

PORTARIA Nº 3202, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.

Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efetivo

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais, de acordo com a Lei Complementar n.º 110/2010; de acordo 
com o Edital de Concurso Público 001/2017 - PMF, homologado 
pelos decretos 180/2017 e 192/2017;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RAQUEL APARECIDA DOS SANTOS, brasileira, sol-
teira, inscrita no CPF sob o n.º 065.126.469-32, no cargo de pro-
vimento efetivo de MONITOR SOCIAL, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 11 de 
dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 32032017
Publicação Nº 1448947

PORTARIA Nº 3203, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação em
caráter de Regime Especial.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 2349 de 09 de dezembro de 
2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital de Processo Seletivo nº 003/2017 
do Poder Executivo, para contratação em Regime Especial de Agen-
tes Comunitários de Saúde e Agente de Combate às Endemias;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente Comunitário 
de Saúde, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter de Regime Especial, nos termos da 
Lei Municipal 2349, de 09 de dezembro de 2016, ADRIANA OLIVEI-
RA PACHECO FARIAS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
086.430.969-46, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
– SÃO MIGUEL, com carga horária de 40 horas semanais, a partir 
de 11 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 526

revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 32042017
Publicação Nº 1448951

PORTARIA Nº 3204, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação em
caráter de Regime Especial.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 2349 de 09 de dezembro de 
2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital de Processo Seletivo nº 003/2017 
do Poder Executivo, para contratação em Regime Especial de Agen-
tes Comunitários de Saúde e Agente de Combate às Endemias;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente Comunitário 
de Saúde, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter de Regime Especial, nos termos da 
Lei Municipal 2349, de 09 de dezembro de 2016, JOSIELE GUET-
TEN DE OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
046.474.259-59, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
– SÃO MIGUEL, com carga horária de 40 horas semanais, a partir 
de 11 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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DECRETO Nº 302 - 2017
Publicação Nº 1448673

 

DECRETO Nº 302, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.

DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO
PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº.
0024, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017. 

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições
legais; 

DECRETA:

Art. 1º. Fica divulgada a classificação final do processo de seleção para contratação em
caráter temporário nº. 0024 de 24 de outubro de 2017, conforme lista anexa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, SC, 06 DE DEZEMBRO DE 2017. 

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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LEI Nº 2392 - 2017
Publicação Nº 1448680

 

LEI N° 2392, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017. 

DISPÕE  SOBRE  O  ORÇAMENTO  GERAL  DO
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO PARA O EXERCÍCIO DE
2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º. O Orçamento Geral do Município de Fraiburgo para o exercício de 2018 estima a
Receita e fixa a Despesa em R$ 98.437.600,00 (noventa e oito milhões, quatrocentos e trinta e sete
mil e seiscentos reais).

§ 1º. O Orçamento da Prefeitura Municipal de Fraiburgo:

Receita R$        80.233.400,00
Transferência Financeira Concedida R$          (15.077.972,98)  
Soma R$ 65.155.427,02

Despesa R$ 64.955.427,02 
Reserva de Contingência R$                 200.000,00  
Soma R$ 65.155.427,02

§ 2º. O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde- FMS:

Receita R$ 6.067.200,00
Transferência Financeira Recebida R$            10.834.972,98  
Soma R$ 16.902.172,98

Despesa R$            16.902.172,98  
Soma R$ 16.902.172,98

§ 3º. O Orçamento da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FME:

Receita R$ 32.000,00
Transferência Financeira Recebida R$              1.243.000,00  
Soma R$ 1.275.000,00

Despesa R$              1.275.000,00  
Soma R$ 1.275.000,00

§ 4º.  O Orçamento da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI:

Receita R$            12.105.000,00  
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Soma R$ 12.105.000,00

Despesa R$            12.105.000,00  
Soma R$ 12.105.000,00

§ 5º. O Orçamento da Câmara Municipal de Fraiburgo:

Receita R$ 0,00
Transferência Financeira Recebida R$              3.000.000,00  
Soma R$ 3.000.000,00

Despesa R$             3.000.000,00   
Soma R$ 3.000.000,00

§ 6º. Total Geral do Orçamento:

Receita R$ 98.437.600,00

Despesa R$        98.437.600,00   

Art. 2º. O Orçamento da Prefeitura Municipal de Fraiburgo tem a Receita estimada no valor
de R$ 80.233.400,00 que deduzindo o valor de R$ 15.077.972,98 de Transferência Financeira a ser
repassada ao Fundo Municipal de Saúde, à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FME e à Câmara
Municipal de Fraiburgo, resulta em R$ 65.155.427,02;  a Despesa fixada em R$ 64.955.427,02, que
somado o valor de R$ 200.000,00 de Reserva de Contingência totalizará R$ 65.155.427,02.

Art. 3º. O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde – FMS tem a Receita estimada no valor
de R$ 6.067.200,00, que adicionado o valor de R$ 10.834.972,98 de Transferência Financeira a ser
recebida da Prefeitura Municipal de Fraiburgo, totalizará R$ 16.902.172,98 e uma Despesa fixada em
R$ 16.902.172,98. 

Art. 4º. O Orçamento da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FME tem a Receita
estimada no valor de R$  32.000,00, que adicionado o valor de R$  1.243.000,00 de Transferência
Financeira a ser  recebida da Prefeitura Municipal  de Fraiburgo,  totalizará R$  1.275.000,00  e uma
Despesa fixada em R$ 1.275.000,00. 

Art. 5º. O Orçamento da Autarquia Municipal de Saneamento Fraiburgo - SANEFRAI tem a
Receita estimada no valor de R$ 12.105.000,00 e uma Despesa fixada em R$ 12.105.000,00.

Art.  6º. O  Orçamento  da  Câmara  Municipal  de  Fraiburgo  tem  a  Receita  prevista  de
R$ 3.000.000,00 de Transferência Financeira a ser recebida da Prefeitura Municipal de Fraiburgo e a
Despesa fixada no valor de R$ 3.000.000,00.

 
Art. 7º. A Receita está estimada com base na memória de cálculo, tendo como referência as

arrecadações dos três últimos exercícios: 2014, 2015 e 2016. 
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Parágrafo único. A Receita está classificada de conformidade com a Portaria nº 163, de 04
de maio de 2001 e suas alterações, expedida pela Secretaria do Tesouro Nacional  e Secretaria de
Orçamento Federal.

Art. 8º. A Despesa está fixada de acordo com as ações contidas no Plano Plurianual e na Lei
de Diretrizes Orçamentárias.

Parágrafo único. A Despesa será realizada em conformidade com a Portaria nº 42 de 14 de
abril de 1999, classificando-a por Função, Subfunção e Programa, e pela Portaria nº 163 de 04 de maio
de 2001 e suas alterações.

Art. 9º. A Receita geral do Município de Fraiburgo fica estimada em R$  98.437.600,00
(noventa e oito milhões, quatrocentos e trinta e sete mil e seiscentos reais)  e será realizada
mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital,  na forma da
legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos e com o seguinte desdobramento:

CLASSIFICAÇÃO DA RECEITA VALOR R$
RECEITAS CORRENTES 91.212.606,00
  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 13.987.700,00
  RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 1.550,000,00
  RECEITA PATRIMONIAL 1.132.000,00
  RECEITA DE SERVIÇOS 5.948.800,00
  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 75.632.000,00
  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 839.153,00
  DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE (7.877.047,00)
RECEITA DE CAPITAL                                                                           7.224.994,00
  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 7.000.000,00
  ALIENACÃO DE BENS 150.000,00
  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 75.000,00
  DEDUÇÃO DA RECEITA DE CAPITAL (6,00)
TOTAL DA RECEITA 98.437.600,00

Art.  10. A  Despesa geral  do Município  de Fraiburgo fica  fixada em R$ 98.437.600,00
(noventa e oito milhões, quatrocentos e trinta e sete mil e seiscentos reais)  e será realizada
segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº
2385, de 03 de novembro de 2017), obedecendo a classificação segundo a natureza, distribuída da
seguinte maneira:

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR R$
DESPESAS CORRENTES 84.551.474,56
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 53.620.972,98
  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 600.000,00
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 30.330.501,58
DESPESAS DE CAPITAL 13.686.125,44
  INVESTIMENTOS 12.186.125,44
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.500.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00
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TOTAL DA DESPESA 98.437.600,00

Art. 11. Os Recursos da Reserva de Contingência no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais)  estão  fixados  em conformidade  com  o  estabelecido  nas  Metas  Fiscais  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias e são destinados ao atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros riscos e
eventos fiscais imprevistos.

Parágrafo único. A utilização dos recursos de Reserva de Contingência será feita por ato da
Chefe do Poder Executivo Municipal, observando os limites especificados neste artigo.

Art.  12. Nos  casos  de  necessidade  temporária  e  de  excepcional  interesse  público,
reconhecido pela Câmara Municipal de Fraiburgo e devidamente justificado pela autoridade competente,
a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as
despesas com pessoal excederem a 95% (noventa e cinco por cento) do limite estabelecido no artigo
20, III, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único.  Os Poderes Executivo e Legislativo adotarão as seguintes medidas para
reduzir  as  despesas  com  pessoal  caso  elas  ultrapassem  os  limites  estabelecidos  na  Lei  de
Responsabilidade Fiscal:

I – eliminação das despesas com serviços extraordinários;
II – eliminação de vantagens concedidas a servidores;
III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário;
V – exoneração de servidores não estáveis;
VI – disponibilidade de servidores estáveis.

Art. 13. Fica a Chefe do Poder Executivo autorizado a remanejar dotações orçamentárias de
uma Categoria Econômica/Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outra, dentro
de cada Unidade Orçamentária, Projeto, Atividade ou Operações Especiais, através de Decreto.

Art. 14. A Chefe do Poder Executivo está autorizado, nos termos do artigo 7º da Lei federal
4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 100% (cem por cento) da Receita
estimada para o orçamento, utilizando como fontes de recursos:

I – o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício;
II – a anulação de saldo de dotações orçamentárias desde que não comprometidas;
III – o superavit financeiro do exercício anterior.

Parágrafo único. Excluem-se deste limite os créditos adicionais suplementares decorrentes
de leis municipais específicas aprovadas no exercício.

Art. 15.  Para atender dotações insuficientes na educação e na saúde, o Poder Executivo
poderá efetuar o remanejamento de valores da fonte de recursos “00” (ordinário) para dotações com as
fontes “01” (educação) e “02” (saúde). 

Art. 16. Fica a Chefe do Poder Executivo autorizado a utilizar o Excesso de Arrecadação do
exercício para suplementação de dotações orçamentárias insuficientes, através de Decreto.

Art. 17. Fica a Chefe do Poder Executivo autorizado a utilizar o Superavit  Financeiro do
exercício anterior para suplementação de dotações orçamentárias insuficientes, através de Decreto.
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Art.  18. Os  recursos  oriundos  de  operações  de  crédito  ou  convênios  não  previstos  no
orçamento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados como fontes de recursos para abertura
de créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações especiais, através de Decreto.

Art. 19. As despesas por conta das dotações vinculadas a convênios, operações de créditos
e  outras  receitas  de  realização  extraordinária  somente  serão  executadas  ou  utilizadas,  se  estiver
assegurando o seu ingresso.

Art. 20. Durante o exercício de 2018 o Poder Executivo poderá realizar Operações de Crédito
para financiamento de programas priorizados nesta Lei,  de acordo com os limites estabelecidos na
capacidade de endividamento do Município de Fraiburgo.

Art. 21. Fica estabelecido o limite de até 5% (cinco por cento) da Receita Corrente Líquida
do exercício antecedente para pagamento de precatórios e de requisições de pequeno valor.

Art. 22. Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o
Poder Executivo poderá assumir custeio de competência de outros entes da Federação.

Art. 23. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com outros entes dos Governos
Federal,  Estadual  e  Municipal,  diretamente  ou  através  de  seus  órgãos  da  administração  direta  ou
indireta. 

Art. 24. A presente Lei vigorará a partir de 1º de janeiro de 2018, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, SC, 06 DE DEZEMBRO DE 2017.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Receitas

Estado de Santa Catarina

MUNICIPIO DE FRAIBURGO

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018
Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas (Anexo 1 da Lei nº 4.320/64)

Valor Despesas

Página: 1/1

Data: 06/12/2017

Valor

Receitas Correntes 91.212.606,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 13.987.661,00

Contribuições 1.549.999,00

Receita Patrimonial 1.132.000,00

Receita de Serviços 5.948.798,00

Transferências Correntes 67.755.000,00

Outras Receitas Correntes 839.148,00

Receitas de Capital 7.224.994,00

Operações de Crédito 7.000.000,00

Alienação de Bens 149.994,00

Transferências de Capital 75.000,00

Receitas Correntes 99.089.653,00 100,66 %

Receitas de Capital 7.225.000,00 7,34 %

DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -7.877.047,00 -8,00 %

Receitas de Capital -6,00 -0,00 %

Total

Total

Superavit do orçamento corrente

Deficit

Total

 

 

98.437.600,00

91.212.606,00

6.661.131,44

6.461.131,44

13.686.125,44

100,00 %

Resumo

DESPESAS CORRENTES 84.551.474,56

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 53.620.972,98

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 600.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 30.330.501,58

DESPESAS DE CAPITAL 13.686.125,44

INVESTIMENTOS 12.186.125,44

AMORTIZACAO DA DIVIDA 1.500.000,00

DESPESAS CORRENTES 84.551.474,56 85,89 %

DESPESAS DE CAPITAL 13.686.125,44 13,90 %

RESERVA DE CONTINGENCIA 200.000,00 0,20 %

Superavit

Total

Total

Total 98.437.600,00

6.661.131,44

91.212.606,00

13.686.125,44

100,00 %

________________________________
CLAUDETE GHELLER MATHIAS

Prefeita Municipal

________________________________
MOISÉS AMADEU PATRICIO

Contador

________________________________
MÁRCIO LUÍS MACHADO

Contador

________________________________
GEORGES DOS REIS SANTOS

Controlador Interno

________________________________
JOÃO CARLOS PADILHA

Secretario de Finanças
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Estado de Santa Catarina

MUNICIPIO DE FRAIBURGO

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018

Funções e Subfunções de Governo (Anexo 5 da Lei nº 4.320/64)

Funções Subfunções

Página: 1/1

Data: 06/12/2017

1 Legislativa 31 Ação Legislativa

4 Administração 122 Administração Geral

123 Administração Financeira

124 Controle Interno

6 Segurança Pública 181 Policiamento

182 Defesa Civil

8 Assistência Social 241 Assistência ao Idoso

242 Assistência ao Portador de Deficiência

243 Assistência à Criança e ao Adolescente

244 Assistência Comunitária

10 Saúde 122 Administração Geral

301 Atenção Básica

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

303 Suporte Profilático e Terapêutico

304 Vigilância Sanitária

305 Vigilância Epidemiológica

572 Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia

12 Educação 306 Alimentação e Nutrição

361 Ensino Fundamental

362 Ensino Médio

364 Ensino Superior

365 Educação Infantil

366 Educação de Jovens e Adultos

13 Cultura 392 Difusão Cultural

15 Urbanismo 451 Infra-Estrutura Urbana

452 Serviços Urbanos

453 Transportes Coletivos Urbanos

16 Habitação 481 Habitação Rural

482 Habitação Urbana

17 Saneamento 512 Saneamento Básico Urbano

18 Gestão Ambiental 511 Saneamento Básico Rural

541 Preservação e Conservação Ambiental

20 Agricultura 606 Extensão Rural

608 Promoção da Produção Agropecuária

22 Indústria 661 Promoção Industrial

23 Comércio e Serviços 695 Turismo

26 Transporte 782 Transporte Rodoviário

27 Desporto e Lazer 812 Desporto Comunitário

28 Encargos Especiais 843 Serviço da Dívida Interna

846 Outros Encargos Especiais

99 Reserva de Contingência 999 Reserva de Contingência

________________________________
CLAUDETE GHELLER MATHIAS

Prefeita Municipal

________________________________
MOISÉS AMADEU PATRICIO

Contador

________________________________
MÁRCIO LUÍS MACHADO

Contador

________________________________
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Estado de Santa Catarina

MUNICIPIO DE FRAIBURGO

Página: 1/7

Data: 06/12/2017

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018

Demonstrativo da Receita e Plano de Aplicação dos Fundos Especiais

RECEITA APLICAÇÃO DOS RECURSOS VALORVALOR

Entidade: 1 - MUNICIPIO DE FRAIBURGO

85.910.453,004.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas Correntes

2.200.000,004.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas de Capital

-7.877.047,009.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE

-6,009.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas de Capital

PROJETO/ATIVIDADE

4.050.000,00PROGRAMA: 0000 - ENCARGOS ESPECIAIS

2.100.000,000100 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA

1.950.000,000200 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS

PROJETO/ATIVIDADE

7.720.995,00PROGRAMA: 0001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

60.000,001002 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

2.300.000,002001 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PODER EXECUTIVO

31.000,002002 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - FMDD

1.205.000,002005 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL

175.000,002006 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL

3.929.995,002007 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E INOVAÇÃO

20.000,002008 PROGRAMA DE ATENÇÃO AO SERVIDOR - PAS

PROJETO/ATIVIDADE

467.097,00PROGRAMA: 0002 - DEFESA CIVIL

452.097,002003 MANUTENÇÃO DO FUNREBOM

15.000,002004 COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - COMPDEC

PROJETO/ATIVIDADE

3.455.000,00PROGRAMA: 0003 - GESTÃO FINANCEIRA

60.000,001004 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SECRETARIA DA FAZENDA

20.000,002010 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE IMÓVEIS E LOTEAMENTOS

3.375.000,002011 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA

PROJETO/ATIVIDADE

34.710.237,02PROGRAMA: 0004 - EDUCAÇÃO BÁSICA

250.000,001005 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

250.000,001006 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

50.000,001007 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

450.000,001008 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO

360.000,001009 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA OS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO

150.000,001010 CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE ESPAÇOS ESPORTIVOS DO ENSINO FUNDAMENTAL

5.766.832,442012 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHES

5.860.000,002013 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA

821.400,002014 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL

62.200,002015 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ESPECIAL

16.530.000,002016 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

718.704,582017 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL E INTEGRAL

2.406.700,002018 TRANSPORTE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO BÁSICA

1.019.200,002019 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

15.200,002020 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE JOVENS E ADULTOS

PROJETO/ATIVIDADE

330.200,00PROGRAMA: 0005 - ENSINO MÉDIO

330.200,002021 TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO

PROJETO/ATIVIDADE

700.000,00PROGRAMA: 0006 - ENSINO SUPERIOR

700.000,002022 TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO SUPERIOR

PROJETO/ATIVIDADE

370.000,00PROGRAMA: 0013 - PORTEIRA ADENTRO

40.000,001014 SISTEMAS COMUNITÁRIOS DE ABASTECIMENTOS DE ÁGUA NO MEIO RURAL

50.000,001016 IMPLANTAÇÃO DA INTERNET RURAL

110.000,002042 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE PRODUÇÃO INTEGRADA DE SISTEMAS AGROPECUÁRIOS - PISA

120.000,002043 MANUTENÇÃO DA PATRULHA AGRICOLA

20.000,002046 ABERTURA DE AÇUDES E RESERVATÓRIOS DE ÁGUA

30.000,002050 INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL E EXAMES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE

PROJETO/ATIVIDADE

69.000,00PROGRAMA: 0014 - GESTÃO AMBIENTAL

69.000,002044 PRESERVAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS E PROGRAMAS AMBIENTAIS

PROJETO/ATIVIDADE

1.510.500,00PROGRAMA: 0015 - RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E EXTENSÃO RURAL

50.000,001015 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIP

810.000,002041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGROPECU
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Estado de Santa Catarina

MUNICIPIO DE FRAIBURGO

Página: 2/7

Data: 06/12/2017

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018

Demonstrativo da Receita e Plano de Aplicação dos Fundos Especiais

RECEITA APLICAÇÃO DOS RECURSOS VALORVALOR

PROJETO/ATIVIDADE

1.510.500,00PROGRAMA: 0015 - RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E EXTENSÃO RURAL

20.000,002045 INCENTIVO À EVENTOS, FEIRAS E EXPOSIÇÕES AGROPECUÁRIAS

570.500,002047 MANUTENÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA MUNICIPAL 

20.000,002048 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO EM AGROPECUÁRIA

20.000,002049 CONTROLE DE ZOONOSES

20.000,002051 MANUTENÇÃO DE HORTAS ESCOLARES

PROJETO/ATIVIDADE

6.420.499,00PROGRAMA: 0016 - SERVIÇOS URBANOS

10.500,001017 CONSTRUÇÃO DE TERMINAIS DE PASSAGEIROS

2.200.000,001018 PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO

10.000,001019 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA INFRAESTRUTURA

20.000,001020 SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL E VERTICAL

10.000,001021 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE OBRAS DA INFRAESTRUTURA

2.570.000,002052 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA

1.599.999,002053 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

PROJETO/ATIVIDADE

512.000,00PROGRAMA: 0017 - SEGURANÇA PÚBLICA

472.000,002054 MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA

40.000,002055 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CÂMERAS DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA

PROJETO/ATIVIDADE

1.115.600,00PROGRAMA: 0018 - ASSISTENCIA SOCIAL - GESTÃO

60.000,001022 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

20.000,001023 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE UNIDADES ASSISTENCIAIS

1.035.600,002056 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE

561.200,00PROGRAMA: 0019 - CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

561.200,002057 MANUTENÇÃO DO CRAS

PROJETO/ATIVIDADE

530.600,00PROGRAMA: 0020 - CREAS - CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTENCIA SOCIAL

530.600,002058 MANUTENÇÃO DO CREAS

PROJETO/ATIVIDADE

121.000,00PROGRAMA: 0021 - ASSISTENCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE

121.000,002059 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PROJETO/ATIVIDADE

60.000,00PROGRAMA: 0022 - VALORIZAÇÃO DA TERCEIRA IDADE

60.000,002060 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

PROJETO/ATIVIDADE

196.500,00PROGRAMA: 0023 - VIVER SEM LIMITES

196.500,002061 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

PROJETO/ATIVIDADE

64.999,00PROGRAMA: 0024 - MORAR BEM

24.999,001024 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE UNIDADES HABITACIONAIS URBANAS

10.000,001025 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE UNIDADES HABITACIONAIS RURAL

30.000,002062 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MORAR BEM

PROJETO/ATIVIDADE

620.000,00PROGRAMA: 0025 - DESENVOLVIMENTO ECÔNOMICO LOCAL

600.000,002063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E CULTURA

20.000,002064 MANUTENÇÃO DO FMDESENFRAI

PROJETO/ATIVIDADE

140.000,00PROGRAMA: 0026 - FOMENTO DE NOVOS NEGÓCIOS

40.000,002065 FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO DO AMBIENTE DE GERAÇÃO DE NEGÓCIOS

100.000,002066 PROJETO DE INCENTIVOS ECONÔMICO

PROJETO/ATIVIDADE

20.000,00PROGRAMA: 0027 - EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA

20.000,002067 PROJETO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

PROJETO/ATIVIDADE

25.000,00PROGRAMA: 0028 - DESENVOLVIMENTO TURISTICO

10.000,002068 CRIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE TURISMO E DIRETRIZES PARA O SETOR

15.000,002069 DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE TURISTICA
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Estado de Santa Catarina

MUNICIPIO DE FRAIBURGO
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Data: 06/12/2017

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018

Demonstrativo da Receita e Plano de Aplicação dos Fundos Especiais

RECEITA APLICAÇÃO DOS RECURSOS VALORVALOR

PROJETO/ATIVIDADE

20.000,00PROGRAMA: 0029 - INFRAESTRUTURA TURISTICA

20.000,001026 MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE ATRATIVOS E EQUIPAMENTOS TURISTICOS

PROJETO/ATIVIDADE

170.000,00PROGRAMA: 0030 - PROMOÇÃO TURISTICA

170.000,002070 INCENTIVO A EVENTOS FEIRAS E EXPOSIÇÕES TURISTICAS

PROJETO/ATIVIDADE

785.000,00PROGRAMA: 0031 - ATIVIDADES CULTURAIS

10.000,001028 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE ESPAÇOS CULTURAIS

60.000,001029 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A CULTURA

715.000,002071 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS

PROJETO/ATIVIDADE

110.000,00PROGRAMA: 0032 - FESTIVIDADES CULTURAIS

110.000,002072 MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES DO MUNICIPIO

PROJETO/ATIVIDADE

100.000,00PROGRAMA: 0033 - DECORAÇÕES TEMÁTICAS E CULTURAIS

100.000,002073 AÇÃO REFERENTE AS DECORAÇÕES TEMÁTICAS

PROJETO/ATIVIDADE

200.000,00PROGRAMA: 0099 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

200.000,009999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Tranferências Financeiras Concedidas

SUBTOTAL

TOTAL POR ENTIDADE

65.155.427,02

0,00

TOTAL POR ENTIDADE

80.233.400,00

0,00

SUBTOTAL

Tranferências Financeiras Recebidas

TOTAL TOTAL80.233.400,00 65.155.427,02
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Estado de Santa Catarina

MUNICIPIO DE FRAIBURGO
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Data: 06/12/2017

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018

Demonstrativo da Receita e Plano de Aplicação dos Fundos Especiais

RECEITA APLICAÇÃO DOS RECURSOS VALORVALOR

Entidade: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO

6.047.200,004.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas Correntes

20.000,004.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas de Capital PROJETO/ATIVIDADE

7.900.472,98PROGRAMA: 0007 - ATENÇÃO BÁSICA

1.255.000,002023 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.405.000,002025 ATENÇÃO BÁSICA

2.886.000,002026 ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMILIA - ESF

1.126.000,002027 ESTRATÉGIA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - EACS

355.472,982028 ESTRATÉGIA DE SAÚDE BUCAL - ESB

276.000,002029 NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF

541.000,002030 PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE - PMAQ

56.000,002031 PROGRAMA ACADEMIA DE SAÚDE

PROJETO/ATIVIDADE

5.482.000,00PROGRAMA: 0008 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

30.000,002024 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO ÀS DROGAS - FUNPRED

4.522.000,002032 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

120.000,002033 LABORATÓRIO DE PRÓTESES DENTÁRIA - LPD

429.000,002034 SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU

381.000,002035 REDE DE SAÚDE MENTAL - CAPS

PROJETO/ATIVIDADE

673.500,00PROGRAMA: 0009 - ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA

673.500,002036 ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA

PROJETO/ATIVIDADE

2.124.500,00PROGRAMA: 0010 - GESTÃO DO SUS

2.124.500,002037 GESTÃO DO SUS

PROJETO/ATIVIDADE

606.500,00PROGRAMA: 0011 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

204.500,002039 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

402.000,002040 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

PROJETO/ATIVIDADE

115.200,00PROGRAMA: 0012 - INVESTIMENTOS EM SAÚDE

30.000,001011 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE UNIDADES DE SAÚDE

35.200,001012 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SAÚDE

50.000,001013 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SECRETARIA DE SAÚDE

Tranferências Financeiras Concedidas

SUBTOTAL

TOTAL POR ENTIDADE

16.902.172,98

0,00

TOTAL POR ENTIDADE

6.067.200,00

0,00

SUBTOTAL

Tranferências Financeiras Recebidas

TOTAL TOTAL6.067.200,00 16.902.172,98



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 609

Estado de Santa Catarina

MUNICIPIO DE FRAIBURGO

Página: 5/7

Data: 06/12/2017

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018

Demonstrativo da Receita e Plano de Aplicação dos Fundos Especiais

RECEITA APLICAÇÃO DOS RECURSOS VALORVALOR

Entidade: 8 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME

32.000,004.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas Correntes

PROJETO/ATIVIDADE

1.275.000,00PROGRAMA: 0034 - ESPORTE E LAZER

20.000,001030 CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA E DE LAZER

60.000,001031 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA FME

1.135.000,002074 MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - FME

60.000,002075 FRAIBURGO CRIANÇA CIDADÃ

Tranferências Financeiras Concedidas

SUBTOTAL

TOTAL POR ENTIDADE

1.275.000,00

0,00

TOTAL POR ENTIDADE

32.000,00

0,00

SUBTOTAL

Tranferências Financeiras Recebidas

TOTAL TOTAL32.000,00 1.275.000,00

Estado de Santa Catarina

MUNICIPIO DE FRAIBURGO

Página: 6/7

Data: 06/12/2017

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018

Demonstrativo da Receita e Plano de Aplicação dos Fundos Especiais

RECEITA APLICAÇÃO DOS RECURSOS VALORVALOR

Entidade: 9 - AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI

7.100.000,004.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas Correntes

5.005.000,004.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas de Capital PROJETO/ATIVIDADE

12.105.000,00PROGRAMA: 0035 - SANEAMENTO BÁSICO

200.000,001033 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PARA SANEFRAI

7.270.000,002076 ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA

2.653.000,002077 GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

500.000,002079 ESGOTAMENTO SANITÁRIO

500.000,002080 DRENAGEM PLUVIAL

982.000,002081 GESTÃO ADMINISTRATIVA - SANEFRAI

Tranferências Financeiras Concedidas

SUBTOTAL

TOTAL POR ENTIDADE

12.105.000,00

0,00

TOTAL POR ENTIDADE

12.105.000,00

0,00

SUBTOTAL

Tranferências Financeiras Recebidas

TOTAL TOTAL12.105.000,00 12.105.000,00
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Estado de Santa Catarina

MUNICIPIO DE FRAIBURGO

Página: 7/7

Data: 06/12/2017

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018

Demonstrativo da Receita e Plano de Aplicação dos Fundos Especiais

RECEITA APLICAÇÃO DOS RECURSOS VALORVALOR

Entidade: 10 - CAMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

PROJETO/ATIVIDADE

3.000.000,00PROGRAMA: 0036 - PROCESSO LEGISLATIVO

50.000,001035 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O LEGISLATIVO

130.000,001036 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA O LEGISLATIVO

2.820.000,002078 MANUTENÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES

Tranferências Financeiras Concedidas

SUBTOTAL

TOTAL POR ENTIDADE

3.000.000,00

0,00

0,00SUBTOTAL

TOTAL TOTAL0,00 3.000.000,00

________________________________
CLAUDETE GHELLER MATHIAS

Prefeita Municipal

________________________________
MOISÉS AMADEU PATRICIO

Contador

________________________________
MÁRCIO LUÍS MACHADO

Contador

________________________________
GEORGES DOS REIS SANTOS

Controlador Interno

________________________________
JOÃO CARLOS PADILHA

Secretario de Finanças
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Estado de Santa Catarina

MUNICIPIO DE FRAIBURGO

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018

Quadro Demonstrativo das Dotações por Órgãos de Governo e da Administração - QDD

Página: 1/5

Data: 06/12/2017

Entidade: 1 - MUNICIPIO DE FRAIBURGO

Órgão e Unidade Despesas Correntes Despesas de Capital Total

GABINETE DO PODER EXECUTIVO 2.469.097,00 329.000,00 2.798.097,00

GABINETE DO PODER EXECUTIVO 2.280.000,00 20.000,00 2.300.000,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DIFUSOS 27.000,00 4.000,00 31.000,00

FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS 152.097,00 300.000,00 452.097,00

COORDENADORIA MUNICIPAL DE PRODEÇÃO E DEFESA CIVIL 10.000,00 5.000,00 15.000,00

PROCURADORIA GERAL 1.200.000,00 5.000,00 1.205.000,00

PROCURADORIA GERAL 1.200.000,00 5.000,00 1.205.000,00

CONTROLADORIA INTERNA 170.000,00 5.000,00 175.000,00

CONTROLADORIA INTERNA 170.000,00 5.000,00 175.000,00

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E INOVAÇÃO 3.795.000,00 214.995,00 4.009.995,00

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E INOVAÇÃO 3.795.000,00 214.995,00 4.009.995,00

SECRETARIA DA FAZENDA 5.870.000,00 1.635.000,00 7.505.000,00

SECRETARIA DA FAZENDA 3.320.000,00 135.000,00 3.455.000,00

ENCARGOS GERAIS 2.550.000,00 1.500.000,00 4.050.000,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 33.955.604,58 1.784.832,44 35.740.437,02

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 33.955.604,58 1.784.832,44 35.740.437,02

SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E SUSTENTABILIDADE 1.805.500,00 144.000,00 1.949.500,00

SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E SUSTENTABILIDADE 1.805.500,00 144.000,00 1.949.500,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 4.409.000,00 2.523.499,00 6.932.499,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 4.000.000,00 2.400.499,00 6.400.499,00

SEGURANÇA PÚBLICA 409.000,00 123.000,00 532.000,00

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.384.300,00 265.599,00 2.649.899,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE FRAIBURGO 2.011.800,00 195.600,00 2.207.400,00

FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  111.000,00 10.000,00 121.000,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE FRAIBURGO 50.000,00 10.000,00 60.000,00

FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIENCIA 191.500,00 5.000,00 196.500,00

FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 20.000,00 44.999,00 64.999,00

SEC. DE DESENVOLVIM.  ECONÔMICO,TURISMO E CULTURA 1.820.000,00 170.000,00 1.990.000,00

SEC. DE DESENVOLVIM.  ECONÔMICO,TURISMO E CULTURA 690.000,00 70.000,00 760.000,00

FUNDO MUN. DE DESENVOLVIMENTO 20.000,00  0,00 20.000,00

FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO 190.000,00 25.000,00 215.000,00

DEPARTAMENTO DE CULTURA 920.000,00 75.000,00 995.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00

Total por entidade: 57.878.501,58 7.076.925,44 65.155.427,02
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Estado de Santa Catarina

MUNICIPIO DE FRAIBURGO

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018

Quadro Demonstrativo das Dotações por Órgãos de Governo e da Administração - QDD

Página: 2/5

Data: 06/12/2017

Entidade: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO

Órgão e Unidade Despesas Correntes Despesas de Capital Total

SECRETARIA DE SAÚDE 16.287.972,98 614.200,00 16.902.172,98

FUNDO MUN. DE SAÚDE 16.267.972,98 604.200,00 16.872.172,98

FUNDO MUN. DE PREVENÇÃO ÁS DROGAS 20.000,00 10.000,00 30.000,00

Total por entidade: 16.287.972,98 614.200,00 16.902.172,98

Estado de Santa Catarina

MUNICIPIO DE FRAIBURGO

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018

Quadro Demonstrativo das Dotações por Órgãos de Governo e da Administração - QDD

Página: 3/5

Data: 06/12/2017

Entidade: 8 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME

Órgão e Unidade Despesas Correntes Despesas de Capital Total

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - FME 1.165.000,00 110.000,00 1.275.000,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - FME 1.165.000,00 110.000,00 1.275.000,00

Total por entidade: 1.165.000,00 110.000,00 1.275.000,00

Estado de Santa Catarina

MUNICIPIO DE FRAIBURGO

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018

Quadro Demonstrativo das Dotações por Órgãos de Governo e da Administração - QDD

Página: 4/5

Data: 06/12/2017

Entidade: 9 - AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI

Órgão e Unidade Despesas Correntes Despesas de Capital Total

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE FRAIBURGO 6.420.000,00 5.685.000,00 12.105.000,00

AUTARQUIA MUN. DE SANEMANETO DE FRAIBURGO SANEFRAI 6.420.000,00 5.685.000,00 12.105.000,00

Total por entidade: 6.420.000,00 5.685.000,00 12.105.000,00

Estado de Santa Catarina

MUNICIPIO DE FRAIBURGO

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018

Quadro Demonstrativo das Dotações por Órgãos de Governo e da Administração - QDD

Página: 5/5

Data: 06/12/2017

Entidade: 10 - CAMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

Órgão e Unidade Despesas Correntes Despesas de Capital Total

CÂMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO 2.800.000,00 200.000,00 3.000.000,00

CÂMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO 2.800.000,00 200.000,00 3.000.000,00

Total por entidade: 2.800.000,00 200.000,00 3.000.000,00

Total Geral: 84.551.474,56 13.686.125,44 98.437.600,00

________________________________
CLAUDETE GHELLER MATHIAS

Prefeita Municipal

________________________________
MOISÉS AMADEU PATRICIO

Contador

________________________________
MÁRCIO LUÍS MACHADO

Contador

________________________________
GEORGES DOS REIS SANTOS

Controlador Interno

________________________________
JOÃO CARLOS PADILHA

Secretario de Finanças
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Estado de Santa Catarina

MUNICIPIO DE FRAIBURGO

Página: 1/13

Data: 06/12/2017

Despesa Funcional PessoalEducação Saúde Valor

Relação da Proposta da Despesa

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018

Dotação

Entidade: 1 - MUNICIPIO DE FRAIBURGO 65.155.427,02

Órgão: 01.00 - GABINETE DO PODER EXECUTIVO 2.798.097,00

Unidade: 01.01 - GABINETE DO PODER EXECUTIVO 2.300.000,00

Proj./Ativ.: 2.001 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PODER EXECUTIVO Localizador: Prefeitura Municipal

1.800.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim04.122.1   1

480.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.1   1

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.1   1

2.300.000,00Total:

Unidade: 01.02 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DIFUSOS 31.000,00

Proj./Ativ.: 2.002 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - FMDD Localizador: Prefeitura Municipal

5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0212.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.1   2

5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0209.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.1   2

5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0210.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.1   2

3.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0213.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.1   2

4.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0214.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.1   2

5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0211.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.1   2

2.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0214.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.1   2

2.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0213.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.1   2

31.000,00Total:

Unidade: 01.03 - FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS 452.097,00

Proj./Ativ.: 2.003 - MANUTENÇÃO DO FUNREBOM Localizador: Prefeitura Municipal

152.097,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0700.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.182.2   3

300.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0700.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.182.2   3

452.097,00Total:

Unidade: 01.04 - COORDENADORIA MUNICIPAL DE PRODEÇÃO E DEFESA CIVIL 15.000,00

Proj./Ativ.: 2.004 - COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - COMPDEC Localizador: Prefeitura Municipal

10.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.182.2   4

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.182.2   4

15.000,00Total:

Órgão: 02.00 - PROCURADORIA GERAL 1.205.000,00

Unidade: 02.01 - PROCURADORIA GERAL 1.205.000,00

Proj./Ativ.: 2.005 - MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL Localizador: Prefeitura Municipal

1.150.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim04.122.1   5

50.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.1   5

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.1   5

1.205.000,00Total:

Órgão: 03.00 - CONTROLADORIA INTERNA 175.000,00

Unidade: 03.01 - CONTROLADORIA INTERNA 175.000,00

Proj./Ativ.: 2.006 - MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL Localizador: Prefeitura Municipal

140.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim04.124.1   6

30.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.124.1   6

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.124.1   6

175.000,00Total:

Órgão: 04.00 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E INOVAÇÃO 4.009.995,00

Unidade: 04.01 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E INOVAÇÃO 4.009.995,00

Proj./Ativ.: 1.002 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Localizador: Prefeitura Municipal

60.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.1   7

60.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.007 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E INOVAÇÃOLocalizador: Prefeitura Municipal

50.000,003.1.71.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transf. a Consórcios Públicos Não NãoSim04.122.1   8

2.400.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim04.122.1   8

180.000,003.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins LuNão NãoNão04.122.1   8

15.000,003.3.71.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transferências a Consórc Não NãoNão04.122.1   8

1.050.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.1   8

80.000,003.3.93.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicação Direta Decorren Não NãoNão04.122.1   8
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Dotação

Entidade: 1 - MUNICIPIO DE FRAIBURGO 65.155.427,02

Órgão: 04.00 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E INOVAÇÃO 4.009.995,00

Unidade: 04.01 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E INOVAÇÃO 4.009.995,00

Proj./Ativ.: 2.007 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E INOVAÇÃOLocalizador: Prefeitura Municipal

5.000,004.4.71.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transferências a Consórcios PúblicosNão NãoNão04.122.1   8

119.995,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0292.000032.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.1   8

30.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.1   8

3.929.995,00Total:

Proj./Ativ.: 2.008 - PROGRAMA DE ATENÇÃO AO SERVIDOR - PAS Localizador: Prefeitura Municipal

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.1   9

20.000,00Total:

Órgão: 06.00 - SECRETARIA DA FAZENDA 7.505.000,00

Unidade: 06.01 - SECRETARIA DA FAZENDA 3.455.000,00

Proj./Ativ.: 1.004 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SECRETARIA DA FAZENDA Localizador: Prefeitura Municipal

60.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.123.3   10

60.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.010 - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE IMÓVEIS E LOTEAMENTOS Localizador: Prefeitura Municipal

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.123.3   11

20.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA Localizador: Prefeitura Municipal

2.200.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim04.123.3   12

1.100.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.123.3   12

75.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.123.3   12

3.375.000,00Total:

Unidade: 06.02 - ENCARGOS GERAIS 4.050.000,00

Proj./Ativ.: 0.100 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA Localizador: Prefeitura Municipal

600.000,003.2.96.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicação Direta à conta de recursos Não NãoNão28.843.0   13

1.500.000,004.6.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão28.843.0   13

2.100.000,00Total:

Proj./Ativ.: 0.200 - PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS Localizador: Prefeitura Municipal

50.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim28.846.0   14

1.900.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão28.846.0   14

1.950.000,00Total:

Órgão: 07.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 35.740.437,02

Unidade: 07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 35.740.437,02

Proj./Ativ.: 1.005 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTILLocalizador: Prefeitura Municipal

50.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0323.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.4   15

100.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0301.000049.01.03.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.4   15

100.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.4   15

250.000,00Total:

Proj./Ativ.: 1.006 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL Localizador: Prefeitura Municipal

50.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0323.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.4   16

100.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0301.000049.01.03.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.4   16

100.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.4   16

250.000,00Total:

Proj./Ativ.: 1.007 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Localizador: Prefeitura Municipal

50.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.4   17

50.000,00Total:

Proj./Ativ.: 1.008 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃOLocalizador: Prefeitura Municipal

250.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0323.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.4   18

100.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0301.000049.01.03.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.4   18

100.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.4   18

450.000,00Total:



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 730

Estado de Santa Catarina

MUNICIPIO DE FRAIBURGO

Página: 3/13

Data: 06/12/2017

Despesa Funcional PessoalEducação Saúde Valor

Relação da Proposta da Despesa
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Dotação

Entidade: 1 - MUNICIPIO DE FRAIBURGO 65.155.427,02

Órgão: 07.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 35.740.437,02

Unidade: 07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 35.740.437,02

Proj./Ativ.: 1.009 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA OS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO Localizador: Prefeitura Municipal

160.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0323.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.4   19

100.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0301.000049.01.03.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.4   19

100.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.4   19

360.000,00Total:

Proj./Ativ.: 1.010 - CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE ESPAÇOS ESPORTIVOS DO ENSINO FUNDAMENTALLocalizador: Prefeitura Municipal

50.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0301.000049.01.03.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.4   20

50.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0323.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.4   20

50.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.4   20

150.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.012 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHES Localizador: Prefeitura Municipal

4.000.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0322.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoSim12.365.4   21

600.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoSim12.365.4   21

730.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0323.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoSim12.365.4   21

60.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.4   21

100.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0301.000049.01.03.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.4   21

200.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0323.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.4   21

16.832,444.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.4   21

30.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0301.000049.01.03.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.4   21

30.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0323.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.4   21

5.766.832,44Total:

Proj./Ativ.: 2.013 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA Localizador: Prefeitura Municipal

800.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0323.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoSim12.365.4   22

600.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoSim12.365.4   22

150.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0301.000049.01.03.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoSim12.365.4   22

3.870.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0322.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoSim12.365.4   22

60.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.4   22

100.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0301.000049.01.03.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.4   22

200.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0323.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.4   22

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.4   22

30.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0323.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.4   22

30.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0301.000049.01.03.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.4   22

5.860.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.014 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL Localizador: Prefeitura Municipal

141.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0308.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão12.306.4   23

130.200,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0306.000051.01.03.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.306.4   23

200.200,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0307.000051.01.03.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.306.4   23

350.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão12.306.4   23

821.400,00Total:

Proj./Ativ.: 2.015 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ESPECIAL Localizador: Prefeitura Municipal

12.200,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0317.000051.01.03.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.306.4   24

50.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão12.306.4   24

62.200,00Total:

Proj./Ativ.: 2.016 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL Localizador: Prefeitura Municipal

2.500.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoSim12.361.4   25

150.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0301.000049.01.03.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoSim12.361.4   25

9.000.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0322.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoSim12.361.4   25

4.000.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0323.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoSim12.361.4   25

150.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.4   25

200.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0301.000049.01.03.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.4   25

400.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0323.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.4   25

15.000,003.3.93.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicação Direta Decorren Sim NãoNão12.361.4   25

50.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0323.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.4   25
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Dotação

Entidade: 1 - MUNICIPIO DE FRAIBURGO 65.155.427,02

Órgão: 07.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 35.740.437,02

Unidade: 07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 35.740.437,02

Proj./Ativ.: 2.016 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL Localizador: Prefeitura Municipal

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0387.000029.01.05.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.4   25

30.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0301.000049.01.03.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.4   25

30.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.4   25

16.530.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.017 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL E INTEGRAL Localizador: Prefeitura Municipal

483.704,583.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão12.306.4   26

235.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0302.000051.01.03.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.306.4   26

718.704,58Total:

Proj./Ativ.: 2.018 - TRANSPORTE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO BÁSICA Localizador: Prefeitura Municipal

230.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0323.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.4   27

10.200,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0313.000052.01.03.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.4   27

505.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0310.000055.01.06.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.4   27

101.500,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0303.000052.01.03.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.4   27

1.310.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0301.000049.01.03.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.4   27

250.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.4   27

2.406.700,00Total:

Proj./Ativ.: 2.019 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS Localizador: Prefeitura Municipal

1.000.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoSim12.366.4   28

6.200,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0305.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão12.366.4   28

10.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.366.4   28

3.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.366.4   28

1.019.200,00Total:

Proj./Ativ.: 2.020 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE JOVENS E ADULTOS Localizador: Prefeitura Municipal

5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão12.306.4   29

10.200,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0304.000051.01.03.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.306.4   29

15.200,00Total:

Proj./Ativ.: 2.021 - TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO Localizador: Prefeitura Municipal

30.200,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0312.000052.01.03.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.362.5   30

300.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão12.362.5   30

330.200,00Total:

Proj./Ativ.: 2.022 - TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO SUPERIOR Localizador: Prefeitura Municipal

700.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão12.364.6   31

700.000,00Total:

Órgão: 09.00 - SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E SUSTENTABILIDADE 1.949.500,00

Unidade: 09.01 - SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E SUSTENTABILIDADE 1.949.500,00

Proj./Ativ.: 1.014 - SISTEMAS COMUNITÁRIOS DE ABASTECIMENTOS DE ÁGUA NO MEIO RURAL Localizador: Prefeitura Municipal

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão18.511.13  32

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão18.511.13  32

40.000,00Total:

Proj./Ativ.: 1.015 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS Localizador: Prefeitura Municipal

50.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão20.606.15  33

50.000,00Total:

Proj./Ativ.: 1.016 - IMPLANTAÇÃO DA INTERNET RURAL Localizador: Prefeitura Municipal

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão20.606.13  34

30.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão20.606.13  34

50.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E SUSTENTABILIDADE Localizador: Prefeitura Municipal

600.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim20.606.15  35

200.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão20.606.15  35

10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão20.606.15  35

810.000,00Total:



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 732

Estado de Santa Catarina

MUNICIPIO DE FRAIBURGO

Página: 5/13

Data: 06/12/2017

Despesa Funcional PessoalEducação Saúde Valor

Relação da Proposta da Despesa

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018

Dotação

Entidade: 1 - MUNICIPIO DE FRAIBURGO 65.155.427,02

Órgão: 09.00 - SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E SUSTENTABILIDADE 1.949.500,00

Unidade: 09.01 - SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E SUSTENTABILIDADE 1.949.500,00

Proj./Ativ.: 2.042 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE PRODUÇÃO INTEGRADA DE SISTEMAS AGROPECUÁRIOS - PISALocalizador: Prefeitura Municipal

100.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão20.608.13  36

10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão20.608.13  36

110.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.043 - MANUTENÇÃO DA PATRULHA AGRICOLA Localizador: Prefeitura Municipal

120.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão20.608.13  37

120.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.044 - PRESERVAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS E PROGRAMAS AMBIENTAIS Localizador: Prefeitura Municipal

20.000,003.1.71.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transf. a Consórcios Públicos Não NãoSim18.541.14  38

10.000,003.3.71.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transferências a Consórcios PúblicosNão NãoNão18.541.14  38

5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão18.541.14  38

30.000,003.3.93.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Op.entre ÓrgãosNão NãoNão18.541.14  38

2.000,004.4.71.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transferências a Consórcios PúblicosNão NãoNão18.541.14  38

2.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão18.541.14  38

69.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.045 - INCENTIVO À EVENTOS, FEIRAS E EXPOSIÇÕES AGROPECUÁRIAS Localizador: Prefeitura Municipal

10.000,003.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins LuNão NãoNão20.608.15  39

10.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão20.608.15  39

20.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.046 - ABERTURA DE AÇUDES E RESERVATÓRIOS DE ÁGUA Localizador: Prefeitura Municipal

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão20.606.13  40

20.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.047 - MANUTENÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA MUNICIPAL Localizador: Prefeitura Municipal

50.500,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0216.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão26.782.15  41

500.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão26.782.15  41

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão26.782.15  41

570.500,00Total:

Proj./Ativ.: 2.048 - TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO EM AGROPECUÁRIA Localizador: Prefeitura Municipal

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão20.608.15  42

20.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.049 - CONTROLE DE ZOONOSES Localizador: Prefeitura Municipal

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão20.606.15  43

20.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.050 - INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL E EXAMES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE Localizador: Prefeitura Municipal

30.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão20.608.13  44

30.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.051 - MANUTENÇÃO DE HORTAS ESCOLARES Localizador: Prefeitura Municipal

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão20.608.15  45

20.000,00Total:

Órgão: 10.00 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 6.932.499,00

Unidade: 10.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 6.400.499,00

Proj./Ativ.: 1.017 - CONSTRUÇÃO DE TERMINAIS DE PASSAGEIROS Localizador: Prefeitura Municipal

10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.453.16  46

500,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0208.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.453.16  46

10.500,00Total:

Proj./Ativ.: 1.018 - PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO Localizador: Prefeitura Municipal

2.000.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0290.000024.04.02.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.451.16  47

200.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.451.16  47

2.200.000,00Total:

Proj./Ativ.: 1.019 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA INFRAESTRUTURA Localizador: Prefeitura Municipal

10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.452.16  48

10.000,00Total:
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Entidade: 1 - MUNICIPIO DE FRAIBURGO 65.155.427,02

Órgão: 10.00 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 6.932.499,00

Unidade: 10.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 6.400.499,00

Proj./Ativ.: 1.021 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE OBRAS DA INFRAESTRUTURA Localizador: Prefeitura Municipal

10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.451.16  49

10.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.052 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA Localizador: Prefeitura Municipal

2.350.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim15.451.16  50

200.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.451.16  50

10.000,003.3.93.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Op.entre ÓrgãosNão NãoNão15.451.16  50

10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.451.16  50

2.570.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.053 - MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA Localizador: Prefeitura Municipal

500.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0217.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.452.16  51

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.452.16  51

900.000,003.3.93.00.00.00.00.00.00.01.0217.000000.00.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Op.entre ÓrgãosNão NãoNão15.452.16  51

20.000,003.3.93.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Op.entre ÓrgãosNão NãoNão15.452.16  51

159.999,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0217.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.452.16  51

1.599.999,00Total:

Unidade: 10.02 - SEGURANÇA PÚBLICA 532.000,00

Proj./Ativ.: 1.020 - SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL E VERTICAL Localizador: Prefeitura Municipal

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.451.16  52

20.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.054 - MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA Localizador: Prefeitura Municipal

80.000,003.3.30.00.00.00.00.00.00.01.0205.000019.04.03.00 - Transferencias a Estados e ao Distrito FederalNão NãoNão06.181.17  53

53.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0204.000019.04.03.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.181.17  53

81.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0202.000019.04.03.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.181.17  53

80.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0203.000019.04.03.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.181.17  53

95.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.181.17  53

10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.181.17  53

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0202.000019.04.03.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.181.17  53

23.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0203.000019.04.03.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.181.17  53

30.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0204.000019.04.03.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.181.17  53

472.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.055 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CÂMERAS DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICALocalizador: Prefeitura Municipal

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.181.17  54

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.181.17  54

40.000,00Total:

Órgão: 11.00 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.649.899,00

Unidade: 11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE FRAIBURGO 2.207.400,00

Proj./Ativ.: 1.022 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Localizador: Prefeitura Municipal

60.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.18  55

60.000,00Total:

Proj./Ativ.: 1.023 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE UNIDADES ASSISTENCIAIS Localizador: Prefeitura Municipal

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.18  56

20.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.056 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Localizador: Prefeitura Municipal

650.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim08.244.18  57

10.000,003.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins LuNão NãoNão08.244.18  57

20.100,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0516.000055.04.04.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.18  57

200.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.18  57

100.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0507.000000.04.04.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.18  57

10.000,003.3.93.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Op.entre ÓrgãosNão NãoNão08.244.18  57

40.500,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0507.000000.04.04.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.18  57
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Dotação

Entidade: 1 - MUNICIPIO DE FRAIBURGO 65.155.427,02

Órgão: 11.00 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.649.899,00

Unidade: 11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE FRAIBURGO 2.207.400,00

Proj./Ativ.: 2.056 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Localizador: Prefeitura Municipal

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.18  57

1.035.600,00Total:

Proj./Ativ.: 2.057 - MANUTENÇÃO DO CRAS Localizador: Prefeitura Municipal

180.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0509.000000.04.04.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim08.244.19  58

150.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim08.244.19  58

20.100,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0523.000055.04.04.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.19  58

126.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0509.000000.04.04.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.19  58

50.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.19  58

30.100,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0524.000055.04.04.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.19  58

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.19  58

561.200,00Total:

Proj./Ativ.: 2.058 - MANUTENÇÃO DO CREAS Localizador: Prefeitura Municipal

60.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0511.000000.04.04.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim08.244.20  59

130.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim08.244.20  59

150.000,003.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins LuNão NãoNão08.244.20  59

60.100,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0520.000000.04.04.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.20  59

45.500,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0511.000000.04.04.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.20  59

50.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.20  59

30.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0525.000055.04.04.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.20  59

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.20  59

530.600,00Total:

Unidade: 11.02 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  121.000,00

Proj./Ativ.: 2.059 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTELocalizador: Prefeitura Municipal

10.000,003.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0604.000000.00.00.00 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins LuNão NãoNão08.243.21  60

10.000,003.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins LuNão NãoNão08.243.21  60

20.500,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0604.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.243.21  60

50.500,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0602.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.243.21  60

15.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.243.21  60

5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0605.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.243.21  60

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0604.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.243.21  60

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.243.21  60

121.000,00Total:

Unidade: 11.03 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE FRAIBURGO 60.000,00

Proj./Ativ.: 2.060 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO Localizador: Prefeitura Municipal

50.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.241.22  61

10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.241.22  61

60.000,00Total:

Unidade: 11.04 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIENCIA 196.500,00

Proj./Ativ.: 2.061 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIALocalizador: Prefeitura Municipal

21.500,003.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0505.000000.00.00.00 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins LuNão NãoNão08.242.23  62

150.000,003.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins LuNão NãoNão08.242.23  62

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.242.23  62

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.242.23  62

196.500,00Total:

Unidade: 11.05 - FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 64.999,00

Proj./Ativ.: 1.024 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE UNIDADES HABITACIONAIS URBANAS Localizador: Prefeitura Municipal

10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão16.482.24  63

14.999,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0289.000032.04.01.01 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão16.482.24  63

24.999,00Total:
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Dotação

Entidade: 1 - MUNICIPIO DE FRAIBURGO 65.155.427,02

Órgão: 11.00 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.649.899,00

Unidade: 11.05 - FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 64.999,00

Proj./Ativ.: 1.025 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE UNIDADES HABITACIONAIS RURAL Localizador: Prefeitura Municipal

10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão16.481.24  64

10.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.062 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MORAR BEM Localizador: Prefeitura Municipal

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão16.482.24  65

10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão16.482.24  65

30.000,00Total:

Órgão: 12.00 - SEC. DE DESENVOLVIM.  ECONÔMICO,TURISMO E CULTURA 1.990.000,00

Unidade: 12.01 - SEC. DE DESENVOLVIM.  ECONÔMICO,TURISMO E CULTURA 760.000,00

Proj./Ativ.: 2.063 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E CULTURALocalizador: Prefeitura Municipal

450.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim22.661.25  66

20.000,003.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins LuNão NãoNão22.661.25  66

110.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão22.661.25  66

10.000,003.3.93.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Op.entre ÓrgãosNão NãoNão22.661.25  66

10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão22.661.25  66

600.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.065 - FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO DO AMBIENTE DE GERAÇÃO DE NEGÓCIOS Localizador: Prefeitura Municipal

30.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão22.661.26  67

10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão22.661.26  67

40.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.066 - PROJETO DE INCENTIVOS ECONÔMICO Localizador: Prefeitura Municipal

50.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão22.661.26  68

50.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão22.661.26  68

100.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.067 - PROJETO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL Localizador: Prefeitura Municipal

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão22.661.27  69

20.000,00Total:

Unidade: 12.02 - FUNDO MUN. DE DESENVOLVIMENTO 20.000,00

Proj./Ativ.: 2.064 - MANUTENÇÃO DO FMDESENFRAI Localizador: Prefeitura Municipal

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão22.661.25  70

20.000,00Total:

Unidade: 12.03 - FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO 215.000,00

Proj./Ativ.: 1.026 - MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE ATRATIVOS E EQUIPAMENTOS TURISTICOSLocalizador: Prefeitura Municipal

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão23.695.29  71

20.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.068 - CRIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE TURISMO E DIRETRIZES PARA O SETOR Localizador: Prefeitura Municipal

10.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão23.695.28  72

10.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.069 - DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE TURISTICA DE RECEPÇÃO NA CIDADE Localizador: Prefeitura Municipal

10.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão23.695.28  73

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão23.695.28  73

15.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.070 - INCENTIVO A EVENTOS FEIRAS E EXPOSIÇÕES TURISTICAS Localizador: Prefeitura Municipal

120.000,003.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins LuNão NãoNão23.695.30  74

50.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão23.695.30  74

170.000,00Total:

Unidade: 12.04 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 995.000,00

Proj./Ativ.: 1.028 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE ESPAÇOS CULTURAIS Localizador: Prefeitura Municipal

10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão13.392.31  75

10.000,00Total:
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Dotação

Entidade: 1 - MUNICIPIO DE FRAIBURGO 65.155.427,02

Órgão: 12.00 - SEC. DE DESENVOLVIM.  ECONÔMICO,TURISMO E CULTURA 1.990.000,00

Unidade: 12.04 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 995.000,00

Proj./Ativ.: 1.029 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A CULTURA Localizador: Prefeitura Municipal

60.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão13.392.31  76

60.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.071 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS Localizador: Prefeitura Municipal

600.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim13.392.31  77

10.000,003.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins LuNão NãoNão13.392.31  77

100.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão13.392.31  77

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão13.392.31  77

715.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.072 - MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES DO MUNICIPIO Localizador: Prefeitura Municipal

10.000,003.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins LuNão NãoNão13.392.32  78

100.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão13.392.32  78

110.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.073 - AÇÃO REFERENTE AS DECORAÇÕES TEMÁTICAS Localizador: Prefeitura Municipal

100.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão13.392.33  79

100.000,00Total:

Órgão: 99.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00

Unidade: 99.01 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00

Proj./Ativ.: 9.999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA Localizador: Prefeitura Municipal

200.000,009.9.99.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIANão NãoNão99.999.99  80

200.000,00Total:

Entidade: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO 16.902.172,98

Órgão: 08.00 - SECRETARIA DE SAÚDE 16.902.172,98

Unidade: 08.01 - FUNDO MUN. DE SAÚDE 16.872.172,98

Proj./Ativ.: 1.011 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE UNIDADES DE SAÚDE Localizador: Prefeitura Municipal

30.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.572.12  1

30.000,00Total:

Proj./Ativ.: 1.012 - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SAÚDE Localizador: Prefeitura Municipal

15.200,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0456.000067.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.572.12  2

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.572.12  2

35.200,00Total:

Proj./Ativ.: 1.013 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SECRETARIA DE SAÚDE Localizador: Prefeitura Municipal

50.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.572.12  3

50.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.023 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Localizador: Prefeitura Municipal

200.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.301.7   4

1.000.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.7   4

30.000,003.3.93.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicação Direta Decorrente de Op.entre ÓrgãosNão SimNão10.301.7   4

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0488.000031.02.03.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.7   4

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.7   4

1.255.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.025 - ATENÇÃO BÁSICA Localizador: Prefeitura Municipal

400.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.301.7   5

700.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0403.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.301.7   5

60.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.7   5

225.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0403.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.7   5

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.7   5

1.405.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.026 - ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMILIA - ESF Localizador: Prefeitura Municipal

2.000.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.301.7   6

50.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0416.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.301.7   6

645.500,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0405.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.301.7   6
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Dotação

Entidade: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO 16.902.172,98

Órgão: 08.00 - SECRETARIA DE SAÚDE 16.902.172,98

Unidade: 08.01 - FUNDO MUN. DE SAÚDE 16.872.172,98

Proj./Ativ.: 2.026 - ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMILIA - ESF Localizador: Prefeitura Municipal

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0416.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.7   6

500,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0405.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.7   6

70.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.7   6

100.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0416.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.7   6

2.886.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.027 - ESTRATÉGIA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - EACS Localizador: Prefeitura Municipal

725.500,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0406.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.301.7   7

270.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.301.7   7

130.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.7   7

500,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0406.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.7   7

1.126.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.028 - ESTRATÉGIA DE SAÚDE BUCAL - ESB Localizador: Prefeitura Municipal

254.972,983.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.301.7   8

80.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0409.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.301.7   8

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.7   8

500,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0409.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.7   8

355.472,98Total:

Proj./Ativ.: 2.029 - NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF Localizador: Prefeitura Municipal

36.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0457.000000.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.301.7   9

200.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0450.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.301.7   9

40.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0450.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.7   9

276.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.030 - PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE - PMAQ Localizador: Prefeitura Municipal

300.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0432.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.301.7   10

121.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0432.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.7   10

120.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0432.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.7   10

541.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.031 - PROGRAMA ACADEMIA DE SAÚDE Localizador: Prefeitura Municipal

30.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0448.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.301.7   11

20.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.301.7   11

6.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0448.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.7   11

56.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.032 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR Localizador: Prefeitura Municipal

20.000,003.1.71.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Transf. a Consórcios Públicos Não SimSim10.302.8   12

2.500.000,003.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins LuNão SimNão10.302.8   12

15.000,003.3.71.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Transferências a Consórcios PúblicosNão SimNão10.302.8   12

11.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0442.000061.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.302.8   12

500.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.302.8   12

955.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0418.000061.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.302.8   12

200.000,003.3.93.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicação Direta Decorrente de Op.entre ÓrgãosNão SimNão10.302.8   12

200.000,003.3.93.00.00.00.00.00.00.01.0418.000061.02.04.00 - Aplicação Direta Decorrente de Op.entre ÓrgãosNão SimNão10.302.8   12

1.000,004.4.71.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Transferências a Consórcios PúblicosNão SimNão10.302.8   12

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.302.8   12

100.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0418.000061.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.302.8   12

4.522.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.033 - LABORATÓRIO DE PRÓTESES DENTÁRIA - LPD Localizador: Prefeitura Municipal

90.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0458.000061.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.302.8   13

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0449.000061.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.302.8   13

10.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.302.8   13

120.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.034 - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU Localizador: Prefeitura Municipal

140.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.302.8   14
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Estado de Santa Catarina

MUNICIPIO DE FRAIBURGO
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Despesa Funcional PessoalEducação Saúde Valor

Relação da Proposta da Despesa

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018

Dotação

Entidade: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO 16.902.172,98

Órgão: 08.00 - SECRETARIA DE SAÚDE 16.902.172,98

Unidade: 08.01 - FUNDO MUN. DE SAÚDE 16.872.172,98

Proj./Ativ.: 2.034 - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU Localizador: Prefeitura Municipal

200.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0422.000061.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.302.8   14

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.302.8   14

64.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0422.000061.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.302.8   14

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.302.8   14

429.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.035 - REDE DE SAÚDE MENTAL - CAPS Localizador: Prefeitura Municipal

20.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.302.8   15

300.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0419.000061.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.302.8   15

41.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0419.000061.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.302.8   15

15.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.302.8   15

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.302.8   15

381.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.036 - ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA Localizador: Prefeitura Municipal

320.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.303.9   16

187.500,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0404.000063.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.303.9   16

166.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0413.000063.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.303.9   16

673.500,00Total:

Proj./Ativ.: 2.037 - GESTÃO DO SUS Localizador: Prefeitura Municipal

2.000.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.122.10  17

12.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0455.000066.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.122.10  17

10.500,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0444.000066.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.122.10  17

1.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0437.000066.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.122.10  17

100.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.122.10  17

1.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.122.10  17

2.124.500,00Total:

Proj./Ativ.: 2.039 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA Localizador: Prefeitura Municipal

79.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.304.11  18

50.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0408.000062.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.304.11  18

15.500,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0408.000062.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.304.11  18

5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.304.11  18

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0408.000062.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.304.11  18

50.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.304.11  18

204.500,00Total:

Proj./Ativ.: 2.040 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA Localizador: Prefeitura Municipal

100.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0407.000062.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.305.11  19

200.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.305.11  19

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0443.000062.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.305.11  19

25.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0407.000062.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.305.11  19

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.305.11  19

12.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0443.000062.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.305.11  19

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.305.11  19

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0407.000062.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.305.11  19

402.000,00Total:

Unidade: 08.02 - FUNDO MUN. DE PREVENÇÃO ÁS DROGAS 30.000,00

Proj./Ativ.: 2.024 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO ÀS DROGAS - FUNPRED Localizador: Prefeitura Municipal

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.302.8   20

10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.302.8   20

30.000,00Total:
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Despesa Funcional PessoalEducação Saúde Valor

Relação da Proposta da Despesa

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018

Dotação

Entidade: 8 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME 1.275.000,00

Órgão: 13.00 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - FME 1.275.000,00

Unidade: 13.01 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - FME 1.275.000,00

Proj./Ativ.: 1.030 - CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA E DE LAZER Localizador: Fundação Municipal de Esportes

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.1800.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão27.812.34  1

20.000,00Total:

Proj./Ativ.: 1.031 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA FME Localizador: Fundação Municipal de Esportes

60.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.1800.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão27.812.34  2

60.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.074 - MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - FME Localizador: Fundação Municipal de Esportes

650.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.1800.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim27.812.34  3

450.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.1800.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão27.812.34  3

15.000,003.3.93.00.00.00.00.00.00.01.1800.000000.00.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Op.entre ÓrgãosNão NãoNão27.812.34  3

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.1800.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão27.812.34  3

1.135.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.075 - FRAIBURGO CRIANÇA CIDADÃ Localizador: Fundação Municipal de Esportes

50.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.1800.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão27.812.34  4

10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.1800.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão27.812.34  4

60.000,00Total:

Entidade: 9 - AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI 12.105.000,00

Órgão: 14.00 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE FRAIBURGO 12.105.000,00

Unidade: 14.01 - AUTARQUIA MUN. DE SANEMANETO DE FRAIBURGO SANEFRAI 12.105.000,00

Proj./Ativ.: 1.033 - AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PARA SANEFRAI Localizador: SANEFRAI

200.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão17.512.35  1

200.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.076 - ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA Localizador: SANEFRAI

20.000,003.1.71.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Transf. a Consórcios Públicos Não NãoSim17.512.35  2

500.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim17.512.35  2

15.000,003.3.71.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Transferências a Consórcios PúblicosNão NãoNão17.512.35  2

1.500.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão17.512.35  2

5.000,003.3.93.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Op.entre ÓrgãosNão NãoNão17.512.35  2

10.000,004.4.71.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Transferências a Consórcios PúblicosNão NãoNão17.512.35  2

5.000.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0983.000024.04.02.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão17.512.35  2

200.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão17.512.35  2

20.000,004.4.93.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Op.entre ÓrgãosNão NãoNão17.512.35  2

7.270.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.077 - GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS Localizador: SANEFRAI

150.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim17.512.35  3

2.400.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão17.512.35  3

3.000,003.3.93.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Op.entre ÓrgãosNão NãoNão17.512.35  3

100.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão17.512.35  3

2.653.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.079 - ESGOTAMENTO SANITÁRIO Localizador: SANEFRAI

200.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim17.512.35  4

250.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão17.512.35  4

50.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão17.512.35  4

500.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.080 - DRENAGEM PLUVIAL Localizador: SANEFRAI

200.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim17.512.35  5

220.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão17.512.35  5

80.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão17.512.35  5

500.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.081 - GESTÃO ADMINISTRATIVA - SANEFRAI Localizador: SANEFRAI

500.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim17.512.35  6

400.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão17.512.35  6
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Relação da Proposta da Despesa

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018

Dotação

Entidade: 9 - AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI 12.105.000,00

Órgão: 14.00 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE FRAIBURGO 12.105.000,00

Unidade: 14.01 - AUTARQUIA MUN. DE SANEMANETO DE FRAIBURGO SANEFRAI 12.105.000,00

Proj./Ativ.: 2.081 - GESTÃO ADMINISTRATIVA - SANEFRAI Localizador: SANEFRAI

57.000,003.3.93.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Op.entre ÓrgãosNão NãoNão17.512.35  6

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão17.512.35  6

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0989.000032.04.01.01 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão17.512.35  6

982.000,00Total:

Entidade: 10 - CAMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO 3.000.000,00

Órgão: 15.00 - CÂMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO 3.000.000,00

Unidade: 15.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO 3.000.000,00

Proj./Ativ.: 1.035 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O LEGISLATIVO Localizador: Camara Municipal de Vereadores

50.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão01.031.36  1

50.000,00Total:

Proj./Ativ.: 1.036 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA O LEGISLATIVOLocalizador: Camara Municipal de Vereadores

130.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão01.031.36  2

130.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.078 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES Localizador: Camara Municipal de Vereadores

2.000.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim01.031.36  3

800.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão01.031.36  3

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão01.031.36  3

2.820.000,00Total:

Total Geral: 98.437.600,00

________________________________
CLAUDETE GHELLER MATHIAS

Prefeita Municipal

________________________________
MOISÉS AMADEU PATRICIO

Contador

________________________________
MÁRCIO LUÍS MACHADO

Contador

________________________________
GEORGES DOS REIS SANTOS

Controlador Interno

________________________________
JOÃO CARLOS PADILHA

Secretario de Finanças
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Estado de Santa Catarina

MUNICIPIO DE FRAIBURGO

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018

Sumário Geral da Receita por Fontes e Despesa por Funções de Governo

Página: 1/5

Data: 06/12/2017

Entidade:  1 - MUNICIPIO DE FRAIBURGO

Receitas Valor Despesas Valor

4 - RECEITAS 88.110.453,00

41 - Receitas Correntes 85.910.453,00

42 - Receitas de Capital 2.200.000,00

9 - DEDUÇÕES DA RECEITA E RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES-7.877.053,00

91 - DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -7.877.047,00

92 - Receitas de Capital -6,00

Transferências Financeiras Recebidas

Subtotal: 80.233.400,00

0,00

04 - Administração 11.175.995,00

06 - Segurança Pública 979.097,00

08 - Assistência Social 2.584.900,00

12 - Educação 35.740.437,02

13 - Cultura 995.000,00

15 - Urbanismo 6.420.499,00

16 - Habitação 64.999,00

18 - Gestão Ambiental 109.000,00

20 - Agricultura 1.270.000,00

22 - Indústria 780.000,00

23 - Comércio e Serviços 215.000,00

26 - Transporte 570.500,00

28 - Encargos Especiais 4.050.000,00

99 - Reserva de Contingência 200.000,00

Transferências Financeiras Concedidas

Subtotal: 65.155.427,02

0,00

Total: 80.233.400,00 Total: 65.155.427,02

Estado de Santa Catarina

MUNICIPIO DE FRAIBURGO

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018

Sumário Geral da Receita por Fontes e Despesa por Funções de Governo

Página: 2/5

Data: 06/12/2017

Entidade:  3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO

Receitas Valor Despesas Valor

4 - RECEITAS 6.067.200,00

41 - Receitas Correntes 6.047.200,00

42 - Receitas de Capital 20.000,00

Transferências Financeiras Recebidas

Subtotal: 6.067.200,00

0,00

10 - Saúde 16.902.172,98

Transferências Financeiras Concedidas

Subtotal: 16.902.172,98

0,00

Total: 6.067.200,00 Total: 16.902.172,98

Estado de Santa Catarina

MUNICIPIO DE FRAIBURGO

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018

Sumário Geral da Receita por Fontes e Despesa por Funções de Governo

Página: 3/5

Data: 06/12/2017

Entidade:  8 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME

Receitas Valor Despesas Valor

4 - RECEITAS 32.000,00

41 - Receitas Correntes 32.000,00

Transferências Financeiras Recebidas

Subtotal: 32.000,00

0,00

27 - Desporto e Lazer 1.275.000,00

Transferências Financeiras Concedidas

Subtotal: 1.275.000,00

0,00

Total: 32.000,00 Total: 1.275.000,00
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Estado de Santa Catarina

MUNICIPIO DE FRAIBURGO

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018

Sumário Geral da Receita por Fontes e Despesa por Funções de Governo

Página: 4/5

Data: 06/12/2017

Entidade:  9 - AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI

Receitas Valor Despesas Valor

4 - RECEITAS 12.105.000,00

41 - Receitas Correntes 7.100.000,00

42 - Receitas de Capital 5.005.000,00

Transferências Financeiras Recebidas

Subtotal: 12.105.000,00

0,00

17 - Saneamento 12.105.000,00

Transferências Financeiras Concedidas

Subtotal: 12.105.000,00

0,00

Total: 12.105.000,00 Total: 12.105.000,00

Estado de Santa Catarina

MUNICIPIO DE FRAIBURGO

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018

Sumário Geral da Receita por Fontes e Despesa por Funções de Governo

Página: 5/5

Data: 06/12/2017

Entidade:  10 - CAMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

Receitas Valor Despesas Valor

Transferências Financeiras Recebidas

Subtotal: 0,00

0,00

01 - Legislativa 3.000.000,00

Transferências Financeiras Concedidas

Subtotal: 3.000.000,00

0,00

Total: 0,00 Total: 3.000.000,00

________________________________
CLAUDETE GHELLER MATHIAS

Prefeita Municipal

________________________________
MOISÉS AMADEU PATRICIO

Contador

________________________________
MÁRCIO LUÍS MACHADO

Contador

________________________________
GEORGES DOS REIS SANTOS

Controlador Interno

________________________________
JOÃO CARLOS PADILHA

Secretario de Finanças
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Frei Rogério

Prefeitura

DECRETO Nº. 942/2017 ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE E NA PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI ROGÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS (SC).     

Publicação Nº 1448192

DECRETO Nº. 942/2017 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E NA PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI 
ROGÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS (SC).

JAIR DA SILVA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 87, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Frei Rogério e Lei Municipal nº 891/2017 de 06 de dezembro de 2017, art.12, 
inciso IV, da Lei nº 869/2016 de 01/12/2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no Fundo Municipal de Saúde e na Prefeitura Municipal de Frei Rogério com a seguinte classificação 
orçamentária:

Orgão 02 Poder Executivo

Und 02 Secretaria de Administração e Finanças

Proj./Ativ. 2.005 Manutenção da Secretaria de Administração 
e Finanças

Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00.0110 Aplicações Diretas
14 Aplicações Diretas R$ 120.000,00

Und 06 Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Proj./Ativ. 2.074 Manutenção da Secretaria de Obras e Servi-
ços Públicos

Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00.0110 Aplicações Diretas
138 Aplicações Diretas R$ 60.000,00

Orgão 03 Fundos Municipais
Und 01 Fundo Municipal de Saúde
Proj./Ativ. 2.076 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00.0153 Aplicações Diretas

1 R$ 41.000,00
Und 01 Fundo Municipal de Saúde
Proj./Ativ. 2.108 Estratégia de Saúde da Família - ESF
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00.0153 Aplicações Diretas

20 R$ 27.000,00
Und 01 Fundo Municipal de Saúde
Proj./Ativ. 2.109 Agentes Comunitários de Saúde - ACS
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00.0153 Aplicações Diretas

23 R$ 26.000,00
Orgão 02 Poder Executivo
Und 02 Secretaria de Administração e Finanças

Proj./Ativ. 2.005 Manutenção da Secretaria de Administração 
e Finanças

Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00.0110 Aplicações Diretas
15 Aplicações Diretas R$ 60.000,00

Und 06 Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Proj./Ativ. 2.074 Manutenção da Secretaria de Obras e Servi-
ços Públicos

Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00.0110 Aplicações Diretas
138 Aplicações Diretas R$ 70.000,00
TOTAL R$ 404.000,00

Art. 2º - Para atender o artigo 1º será utilizado o seguinte recurso disponível, de acordo com art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64.

§ 1º - Fica anulada parcialmente R$ 404.000,00 (quatrocentos e quatro mil reais) da seguinte dotação orçamentária do orçamento corrente:
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Orgão 02 Chefia do Executivo
Und 01 Gabinete do Prefeito
Proj./Ativ. 2.004 Manutenção do Gabinete do Prefeito
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00.0110 Aplicações Diretas

1 Aplicações Diretas R$ 40.000,00
Und 02 Secretaria de Administração e Finanças
Proj./Ativ. 0.004 Despesas com Precatórios
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00.0110 Aplicações Diretas

12 Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Und 04 Secretaria de Educação Cultura, Esporte e Turismo.

Proj./Ativ. 1.046 Construção, Ampliação e Reformas de Quadras Cober-
tas e Ginásios de Esporte.

Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00.0186 Aplicações Diretas
72 Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Und 04 Secretaria de Educação Cultura, Esporte e Turismo.

Proj./Ativ. 2.010 Manutenção das Atividades para o Desenvolvimento 
do Turismo

Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00.0110 Aplicações Diretas
84 Aplicações Diretas R$ 25.000,00

Und 04 Secretaria de Educação Cultura, Esporte e Turismo.
Proj./Ativ. 2.015 Manutenção da Educação Básica
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00.0186 Aplicações Diretas

41 Aplicações Diretas R$ 130.000,00
Und 04 Secretaria de Educação Cultura, Esporte e Turismo.
Proj./Ativ. 2.022 Despesa com Desporto Estudantil
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00.0110 Aplicações Diretas

95 Aplicações Diretas R$ 9.000,00
Und 04 Secretaria de Educação Cultura, Esporte e Turismo.
Proj./Ativ. 2.022 Despesa com Desporto Estudantil
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00.0186 Aplicações Diretas

96 Aplicações Diretas R$ 20.000,00
Orgão 03 Fundos Municipais
Und 01 Fundo Municipal de Saúde

Proj./Ativ. 2.087 Contribuição a Fundação Hospitalar Hélio Anjos A. 
Ortiz

Elemento 3.5.90.00.00.00.00.00.0153 Aplicações Diretas
32 R$ 24.000,00

Orgão 03 Fundos Municipais
Und 03 Fundo Municipal de Assistência Social
Proj./Ativ. 2.111 Piso Básico Variável/SCFV
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 Aplicações Diretas

9 R$ 16.000,00
Und 03 Fundo Municipal de Assistência Social
Proj./Ativ. 2.113 Manutenção do CRAS
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00.0002 Aplicações Diretas

21 R$ 20.000,00
Total R$ 404.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Frei Rogério, SC, 23 de novembro de 2017.
JAIR DA SILVA RIBEIRO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 943/2017 ABRE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO VIGENTE NA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FREI ROGÉRIO (SC).     

Publicação Nº 1448733

DECRETO Nº. 943/2017, 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO VIGENTE NA PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI ROGÉRIO (SC).

JAIR DA SILVA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 87, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Frei Rogério, art. 12 inciso I, art. 13 § 2º, da Lei nº 869/2016 de 01/12/2016.
DECRETA:
Art. 1º - Abre crédito adicional no orçamento vigente, no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), em reforço das seguintes dotações 
orçamentárias.
Órgão: 02 Chefia do Executivo VALOR R$

Unidade: 04 Secretaria de educação Cultura, Esporte e 
Turismo.

Proj./Ativ. 2.025 Manutenção da Educação Infantil
57 3.1.90.00.00.00.00.00.0.0031 Aplicações Diretas R$ 22.000,00

TOTAL R$ 22.000,00

Art. 2º - Utilizar-se-á como fonte para suplementação da dotação orçamentária especificada no artigo primeiro deste Decreto, o excesso de 
arrecadação na Receita 1.7.2.4.01.00.00.00.00 Transferência de recursos do Fundeb no valor de R$ 22.000,00 (Vinte e Dois mil reais) para 
as dotações do orçamento corrente:
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Frei Rogério, 06 de dezembro de 2017.
JAIR DA SILVA RIBEIRO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº. 891/2017 AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E NA PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI ROGÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 
(SC).     

Publicação Nº 1448156

LEI MUNICIPAL Nº. 891/2017 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FREI ROGÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS (SC).

JAIR DA SILVA RIBEIRO, Prefeito do Município de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço saber a 
todos os habitantes do município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar no Fundo Municipal de Saúde e na Prefeitura 
Municipal de Frei Rogério com a seguinte classificação orçamentária:

Orgão 02 Poder Executivo

Und 02 Secretaria de Administração e Finanças

Proj./Ativ. 2.005 Manutenção da Secretaria de Administração 
e Finanças

Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00.0110 Aplicações Diretas
14 Aplicações Diretas R$ 120.000,00

Und 06 Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Proj./Ativ. 2.074 Manutenção da Secretaria de Obras e Servi-
ços Públicos

Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00.0110 Aplicações Diretas
138 Aplicações Diretas R$ 60.000,00

Orgão 03 Fundos Municipais
Und 01 Fundo Municipal de Saúde
Proj./Ativ. 2.076 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00.0153 Aplicações Diretas

1 R$ 41.000,00
Und 01 Fundo Municipal de Saúde
Proj./Ativ. 2.108 Estratégia de Saúde da Família - ESF
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00.0153 Aplicações Diretas

20 R$ 27.000,00
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Und 01 Fundo Municipal de Saúde
Proj./Ativ. 2.109 Agentes Comunitários de Saúde - ACS
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00.0153 Aplicações Diretas

23 R$ 26.000,00
Orgão 02 Poder Executivo
Und 02 Secretaria de Administração e Finanças

Proj./Ativ. 2.005 Manutenção da Secretaria de Administração 
e Finanças

Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00.0110 Aplicações Diretas
15 Aplicações Diretas R$ 60.000,00

Und 06 Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Proj./Ativ. 2.074 Manutenção da Secretaria de Obras e Servi-
ços Públicos

Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00.0110 Aplicações Diretas
138 Aplicações Diretas R$ 70.000,00
TOTAL R$ 404.000,00

Art. 2º - Para atender o artigo 1º será utilizado o seguinte recurso disponível, de acordo com art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64.

§ 1º - Fica anulada parcialmente R$ 404.000,00 (quatrocentos e quatro mil reais) da seguinte dotação orçamentária do orçamento corrente:

Orgão 02 Chefia do Executivo
Und 01 Gabinete do Prefeito
Proj./Ativ. 2.004 Manutenção do Gabinete do Prefeito
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00.0110 Aplicações Diretas

1 Aplicações Diretas R$ 40.000,00
Und 02 Secretaria de Administração e Finanças
Proj./Ativ. 0.004 Despesas com Precatórios
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00.0110 Aplicações Diretas

12 Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Und 04 Secretaria de Educação Cultura, Esporte e Turismo.

Proj./Ativ. 1.046 Construção, Ampliação e Reformas de Quadras Cober-
tas e Ginásios de Esporte.

Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00.0186 Aplicações Diretas
72 Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Und 04 Secretaria de Educação Cultura, Esporte e Turismo.

Proj./Ativ. 2.010 Manutenção das Atividades para o Desenvolvimento 
do Turismo

Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00.0110 Aplicações Diretas
84 Aplicações Diretas R$ 25.000,00

Und 04 Secretaria de Educação Cultura, Esporte e Turismo.
Proj./Ativ. 2.015 Manutenção da Educação Básica
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00.0186 Aplicações Diretas

41 Aplicações Diretas R$ 130.000,00
Und 04 Secretaria de Educação Cultura, Esporte e Turismo.
Proj./Ativ. 2.022 Despesa com Desporto Estudantil
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00.0110 Aplicações Diretas

95 Aplicações Diretas R$ 9.000,00
Und 04 Secretaria de Educação Cultura, Esporte e Turismo.
Proj./Ativ. 2.022 Despesa com Desporto Estudantil
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00.0186 Aplicações Diretas

96 Aplicações Diretas R$ 20.000,00
Orgão 03 Fundos Municipais
Und 01 Fundo Municipal de Saúde

Proj./Ativ. 2.087 Contribuição a Fundação Hospitalar Hélio Anjos A. 
Ortiz

Elemento 3.5.90.00.00.00.00.00.0153 Aplicações Diretas
32 R$ 24.000,00

Orgão 03 Fundos Municipais
Und 03 Fundo Municipal de Assistência Social
Proj./Ativ. 2.111 Piso Básico Variável/SCFV
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 Aplicações Diretas

9 R$ 16.000,00
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Und 03 Fundo Municipal de Assistência Social
Proj./Ativ. 2.113 Manutenção do CRAS
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00.0002 Aplicações Diretas

21 R$ 20.000,00
Total R$ 404.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Frei Rogério, SC, 06 de dezembro de 2017.
JAIR DA SILVA RIBEIRO
Prefeito Municipal
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Galvão

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO 075/2017 
Publicação Nº 1448438

EXTRATO DE EDITAL
O MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório nº 
075/2017, Edital de Pregão Presencial 010/2017, tipo menor preço por item até às 14h:00min. do dia 20 de dezembro de 2017, e fará 
abertura das mesmas às 14h15min do mesmo dia, sendo que constitui-se o objeto da presente licitação e a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINA DE CANTO CORALEINSTRUTOR DE INSTRUMENTAL MUSICALIDADE PARA O SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS (SCFV) PROJETO CONSTRUINDO O AMANHÃ – PCA DO MUNICIPIO DE GALVÃO, con-
forme descrito no Edital. O fundamento legal é a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 de 21/06/93, consolidada e legislação 
aplicável. A integra do Edital e demais documentos poderão ser obtidos junto a sede do município com a Comissão de Licitação do Município, 
sito á Avenida Sete de Setembro nº 548, na cidade de Galvão – SC, telefone (49) 3342 1111 ou pelo site: www.galvao.sc.gov.br Galvão - SC, 
06 de dezembro de 2017.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

http://www.galvao.sc.gov.br
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Garopaba

Prefeitura

DECRETO Nº 253/2017
Publicação Nº 1448603

DECRETO N.º 253, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DO ISS DEVIDO PELOS ESTABELE-
CIMENTOS DE HOSPEDAGEM E OUTROS PRESTADORES DE SER-
VIÇOS QUE ATUAM DURANTE A TEMPORADA DE VERANEIO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba em 
Exercício, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, pelo artigo 23 da Lei Complementar n.° 847, de 16 de 
Dezembro de 2003,

DECRETA:
Art. 1°. O Imposto Sobre Serviço - ISS, incidente sobre a pres-
tação de serviços a que se refere o item 09 - Serviços relativos à 
hospedagem, turismo, viagens e congêneres, da Lista de Serviços 
anexa a Lei Complementar Nacional n° 116/2003, será calculado 
mediante estimativa, nas hipóteses previstas no artigo 23, incisos I 
a V, da Lei Complementar n° 847/2003.

Art. 2°. A estimativa prevista neste Decreto observará o seguinte:

I - cabe ao contribuinte propor à autoridade fiscal a adoção do 
regime de estimativa, fornecendo as seguintes informações:

a) o número e tipo de leitos do estabelecimento;

b) valor da diária cobrada pelo estabelecimento, em reais por tipo 
de unidade, nos períodos compreendidos pelo enquadramento no 
regime de estimativa;

c) o valor da receita prevista ou esperada pelo contribuinte;

II - Caso fique comprovado que os valores utilizados para deter-
minação da estimativa, informados pelo contribuinte, não corres-
pondem à realidade, a diferença do imposto eventualmente devi-
do, será cobrada através de notificação fiscal, com os acréscimos 
legais.

III - A Diretoria Técnica de Fiscalização, por meio de seus Agentes 
Fiscais, poderá:

a) recusar o pedido de pagamento do imposto por estimativa quan-
do verificar que as informações prestadas pelo contribuinte não 
mereçam fé ou se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a 
qualquer elemento de declaração obrigatória;

b) fixar valor diverso proposto pelo contribuinte, que poderá acei-
tá-lo ou não, submetendo-se ao regime normal de apuração do 
imposto.

IV - A critério da autoridade administrativa, o imposto poderá ser 
calculado e recolhido por estimativa da base de cálculo quando:

a) se tratar de estabelecimento de caráter temporário ou provisó-
rio;

b) se tratar de estabelecimento de rudimentar organização;

c) o nível de atividade econômica recomendar tal sistemática;

d) se tratar de estabelecimento cuja natureza da atividade impo-
nha tratamento fiscal especial;

e) quando se tratar de estabelecimento constituído sob a forma de 
sociedade simples.

Art. 3°. O imposto a ser pago, com fundamento no regime de es-
timativa regulado por este Decreto, será determinado a partir da 
receita bruta estimada, que corresponderá: o número de leitos, 
vezes o valor da diária, vezes o índice para os
correspondentes meses. Após a constatação da Receita Bruta, mul-
tiplica-se por 3% para apurar o valor do ISS do período, observada 
a seguinte tabela:

Mês N° dias Ocupação (%)
DEZEM BRO 16 (01/12-16/12) 30

DEZEMBRO 07 (17/12-23/12) 60

DEZEMBRO 08 (24/12-31/12) 100
JANEIRO 15 (01/01-15/01) 100
JANEIRO 16 (16/01-31/01) 65
FEVEREIRO 08 (01/02-08/02) 60
FEVEREIRO 06 (09/02-14/02) 100
FEVEREIRO 14 (15/02-28/02) 30
MARÇO 31 (01/03-31/03) 30

§1°. O imposto dos estabelecimentos que comprovadamente ope-
ram com exclusividade no período de 01/12/2017 a 31/03/2018 
fica restrito ao pagamento do ISS com base neste Decreto.

§2°. O disposto no parágrafo antecedente aplicar-se-á aos esta-
belecimentos de caráter temporário ou provisório; aos estabele-
cimentos de rudimentar organização; quando o nível de atividade 
econômica recomendar tal sistemática; em se tratando de esta-
belecimento cuja natureza da atividade imponha tratamento fiscal 
especial; ou quando se tratar de estabelecimento constituído sob 
a forma de sociedade simples. O disposto neste parágrafo será 
identificado em procedimento regular de fiscalização, observadas 
as disposições da Lei n° 1.107/2006 e da legislação correlata.

Art. 4°. O pagamento do Imposto Sobre Serviços decorrente apu-
rado mediante a aplicação do regime de estimativa fiscal poderá 
ser realizado em até 04 (quatro) parcelas mensais e sucessivas 
com vencimento até o dia 15 (quinze) de cada mês, observado o 
disposto no artigo 26, III, da Lei Complementar n° 847/2003.

Art. 5°. Para os estabelecimentos já cadastrados na temporada do 
verão 2016/2017, e que já recolheram o Imposto sobre Serviços 
em caráter estimativo, será aplicado sobre os valores pagos no 
período já mencionado, o percentual estipulado para os reajustes 
dos Impostos Municipais para o exercício de 2018.

Art. 6°. Ficam desobrigadas ao recolhimento do ISS apurado nos 
termos deste Decreto, as empresas optantes pelo Regime Tributá-
rio Simplificado - Simples Nacional.
Art. 7°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8°. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de dezembro de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 07/12/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

ERRATA: PORTARIA N.° 999/2013.
Publicação Nº 1449091

ERRATA nº 01: Portaria n.° 999/2013, de 13 de dezembro de 2013.

A Prefeitura Municipal de Garopaba, por sua Secretaria de Adminis-
tração e Diretoria Administrativa de Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições, torna pública a seguinte alteração na publicação 
da Portaria Municipal n.° 999/2013, publicada no DOM/SC, Edição 
1391, páginas 209 e 210, em 18 de dezembro de 2013:

No artigo 1°, onde se lê: “Art. 1º. Fica enquadrado(a), na forma 
prescrita na Lei Municipal nº 1.374, de 21/12/2009 e alterações, 
o(a) servidor(a) SIMONE CRISTIANE DE SOUZA, ocupante do car-
go de professor(a) 20 horas, matrícula nº 3678, no GRUPO I, nível 

II, referência 1, com efeitos a partir de 04/12/2013 .”

leia-se:

No artigo 1°, onde se lê: “Art. 1º. Fica enquadrado(a), na forma 
prescrita na Lei Municipal nº 1.374, de 21/12/2009 e alterações, 
o(a) servidor(a) SIMONE CRISTIANE DE SOUZA, ocupante do car-
go de professor(a) 40 horas, matrícula nº 3678, no GRUPO I, nível 
II, referência 1, com efeitos a partir de 04/12/2013 .”

Garopaba, 06 de dezembro de 2017.
LORENA BERNARDO DE ABREU
Diretora Administrativa de Gestão de Pessoas

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário Municipal de Administração

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 07/12/2017, de acor-
do com a
Lei Municipal nº 1.326 de 10/08/2009.
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Garuva

Prefeitura

ADITIVO CONTRATO N° 80/2017
Publicação Nº 1448053

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 80/2017
PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às normas 
prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, pessoa jurídica 
de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, Centro, neste ato repre-
sentado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, RODRIGO ADRIANY DAVID, brasileiro, casado, portador do RG n°. 3.207.013-6, inscrito 
no CPF sob o n°. 033.007.279-01, residente e domiciliado à Rua Eugênio Avanci, 210, Garuva/SC, no exercício de seu mandato político e 
pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, Sr. CLÉDIO LEANDRO PEDRALLI, brasileiro, solteiro, portador do RG 
nº 3.575.994-1, inscrito no CPF sob o nº 004.319.269-64, residente e domiciliado à Rua Eugênio Avanci, 28, Garuva/SC, doravante deno-
minados Contratante, e do outro, a Sra. PRISCILA ALVES DE OLIVEIRA LAZZARETTI, brasileira, divorciada, técnico em enfermagem, RG n° 
6.730.568, CPF: 004.884.322-94, residente e domiciliado na Rua Angelina das Dores Pedroso, 494, Itapema do Norte, Itapoá/SC, doravante 
denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:
1. DO PRAZO: De acordo com o Ofício nº 424/2017, justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, que passa a fazer parte 
integrante deste aditivo, prorrogar a vigência do contrato administrativo nº 80/2017 até o dia 30/06/2018.
2. RATIFICAÇÃO: As partes ratificam as cláusulas originais do Contrato Administrativo nº 80/2017 para admissão temporária de excepcional 
interesse público, que não foram expressamente alteradas por este aditivo.
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes do pre-
sente contrato a justificativa da necessidade de excepcional interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de SAÚDE.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os efeitos 
legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 30 de novembro de 2017.

Município de Garuva
Rodrigo Adriany David

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Clédio Leandro Pedralli

Contratado

Isabela Aragão Pereira
Cpf: 020.647.959-01

Adamastor Saad Benedet
Cpf: 902.318.999-04

AVISO DE LICITAÇÃO FMAS Nº 003/2017
Publicação Nº 1448449

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório FMAS nº 003/2017
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo de julgamento: Menor Preço por item

Objeto: Registro de preços para contratação de Instituição de Longa Permanência de Idosos, para prestação de serviços de acolhimento de 
idosos, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social.

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 21/12/2017 as 09:00 horas.
A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 06 de dezembro de 2017.
Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO PMG Nº 050/2017
Publicação Nº 1448448

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório PMG nº 050/2017
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo de julgamento: Menor Preço por item

Objeto: Registro de Preços para a aquisição de material escolar e de expediente para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino.

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 20/12/2017 às 09:00 horas.
A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 06 de dezembro de 2017.
Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO 003 - TESTE SELETIVO 09
Publicação Nº 1448022

RESOLUÇÃO 003/2017
EDITAL 009/2017

Considerando o edital do teste seletivo 009/2017, que abre vagas para cuidador (a) da casa de Acolhimento;
Considerando a realização da avaliação psicológica realizada na data de 23/11/2017;
A comissão do teste seletivo no uso de suas atribuições resolve:
Art.1º - Homologar o resultado final dos candidatos que realizaram a prova objetiva, redação e avaliação psicológica;
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO NOTA FINAL
1º SILVIANA DA SILVA 08/10/1982 8,14
2º FRANCIELE REGINA DO VALE 13/08/1987 7,71
3º MARCOS ROBERTO HERNASKI 31/07/1987 7,57
4º ANNE CAROLINA SILVA 22/01/1998 6,86
5º LUANA AP. FALCÃO 06/10/1995 6,71

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Garuva/SC, 29 de novembro de 2017.
ANA CLAUDIA PIONHIEVICZ
Presidente da Comissão
Portaria nº. 153/2017

VANESSA PEIXE   LINAMAR AMARO DE SOUZA
Membro da Comissão  Membro da Comissão
Portaria nº153/2017  Portaria 153/2017
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Gaspar

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2017
Publicação Nº 1448620

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO 191/2017
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2017
OBJETO: Registro de preços visando a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de mão de obra terceiri-
zada de atendentes e oficiais de manutenção predial. ENTREGA 
DOS ENVELOPES: até às 09hs do dia 19/12/2017, no Departamen-
to de Compras, Rua São Pedro, n° 128, 2° Piso – Edifício Edson 
Elias Wieser, ao lado da sede da Prefeitura. ABERTURA a partir das 
09hs30min, do mesmo dia e local. Íntegra do Edital no site: www.
gaspar.sc.gov.br.
Gaspar (SC), 06/12/2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.762, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1449036

DECRETO Nº 7.762, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017.
EXONERA ANDREI LUCAS MULLER DO CARGO EM COMISSÃO DE 
DIRETOR DE PLANO DIRETOR E ANÁLISES URBANÍSTICAS.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72, inciso XXV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Art. 1º Fica exonerado, a partir de 01º de novembro de 2017, 
o servidor ANDREI LUCAS MULLER, inscrito no CPF sob o nº 
071.649.819-73, do cargo em comissão de Diretor de Plano Diretor 
e Análises Urbanísticas, ref. 55, da Secretaria Municipal Planeja-
mento Territorial, ao qual foi nomeado pelo Decreto nº 7.678, de 
14 de setembro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 01º de novembro de 2017.

Gaspar, 20 de novembro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 7.763, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1449038

DECRETO Nº 7.763, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017.
NOMEIA ANDREI LUCAS MULLER PARA EXERCER CARGO EM CO-
MISSÃO DE DIRETOR DE CIRCULAÇÃO VIÁRIA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo artigo 72, inciso XXV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir 02 de novembro de 2017, o servidor 

ANDREI LUCAS MULLER, inscrito no CPF sob o nº 071.649.819-73, 
para o exercício de cargo em comissão de Diretor de Circulação 
Viária, da Secretaria Municipal de Planejamento Territorial, ref. 55, 
com 40 horas semanais, nos termos da Lei Complementar Munici-
pal nº 80, de 02 de agosto de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 02 de novembro de 2017.

Gaspar, 20 de novembro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 7.764, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1449040

DECRETO Nº 7.764, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017.
EXONERA ELIZANDRO LOURENCO RUIVO DO CARGO EM COMIS-
SÃO DE DIRETOR DE HABITAÇÃO.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72, inciso XXV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Art. 1º Fica exonerado, a partir de 01º de novembro de 2017, o 
servidor ELIZANDRO LOURENCO RUIVO, inscrito no CPF sob o nº 
086.931.639-73, do cargo em comissão de Diretor de Habitação, 
ref. 55, da Secretaria Municipal Planejamento Territorial, ao qual foi 
nomeado pelo Decreto nº 7.608, de 03 de agosto de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 01º de novembro de 2017.

Gaspar, 20 de novembro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 7.765, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1449041

DECRETO Nº 7.765, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017.
NOMEIA ELIZANDRO LOURENCO RUIVO PARA EXERCER CARGO 
EM COMISSÃO DE DIRETOR DE PLANO DIRETOR E ANÁLISES UR-
BANÍSTICAS.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo artigo 72, inciso XXV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir 02 de novembro de 2017, o ser-
vidor ELIZANDRO LOURENCO RUIVO, inscrito no CPF sob o nº 
086.931.639-73, para o exercício de cargo em comissão de Diretor 
de Plano Diretor e Análises Urbanísticas, da Secretaria Municipal 
de Planejamento Territorial, ref. 55, com 40 horas semanais, nos 
termos da Lei Complementar Municipal nº 80, de 02 de agosto de 
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2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 02 de novembro de 2017.

Gaspar, 20 de novembro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 7.767, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1449043

DECRETO Nº 7.767, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017.
NOMEIA ADRIANO RIBEIRO DE CASTILHOS PARA EXERCER CAR-
GO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo artigo 72, inciso XXV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir 01º de dezembro de 2017, o servi-
dor ADRIANO RIBEIRO DE CASTILHOS, inscrito no CPF sob o nº 
902.220.169-49, para o exercício de cargo em comissão de Diretor 
de Fiscalização, da Secretaria Municipal de Planejamento Territo-
rial, ref. 55, com 40 horas semanais, nos termos da Lei Comple-
mentar Municipal nº 80, de 02 de agosto de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 20 de novembro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 7.783, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1449032

DECRETO Nº 7.783, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.

SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o servidor ISMAEL FERREIRA, ocupante do 
cargo em comissão de Diretor de Compras e Licitações, para in-
tegrar a Comissão Permanente de Licitação como presidente, em 
substituição ao servidor Marcos Roberto da Cruz.

Art. 2º Permanecem inalterados os demais membros não mencio-
nados no presente Decreto, e nomeados pelo Decreto nº 7.556, de 
10 de julho de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de novembro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 7.784, DE 01º DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1449034

DECRETO Nº 7.784, DE 01º DE DEZEMBRO DE 2017.
EXONERA SUSAN TATIANA CAVACO SCHEIDT DO CARGO EM CO-
MISSÃO DE DIRETORA-GERAL DE OUVIDORIA E ATENDIMENTO.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72, inciso XXV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 01º de dezembro de 
2017, a servidora SUSAN TATIANA CAVACO SCHEIDT, inscrita no 
CPF sob o nº 020.055.159-06, do cargo em comissão de Diretora-
Geral de Ouvidoria e Atendimento, ref. 64, da Secretaria Municipal 
da Fazenda e Gestão Administrativa, ao qual foi nomeada pelo De-
creto nº 7.607, de 03 de agosto de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 01º de dezembro de 2017.

Gaspar, 01º de dezembro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

EXTRATO DO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO SAF-
59.2017

Publicação Nº 1449064

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO SAF-59/2017
VENCTO.: 07/08/2018. Tomada de preços nº.: 04/2017. OBJETO: 
acréscimo (R$ 34.465,46) ao contrato para reforma da cobertu-
ra e muro de contenção do CDI Tia Maria Elisa. CONTRATADA: 
DI FATTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (12.323.692/0001-98). 
Gaspar/SC, 20/11/2017.
KLEBER EDSON WAND-ALL | Prefeito Municipal

EXTRATO DO ADITIVO Nº 2 DO CONTRATO SAF-
53.2017

Publicação Nº 1449065

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 2 DO CONTRATO SAF-53/2017
VENCTO.: 11/07/2018. Tomada de preços nº.: 05/2017. OBJETO: 
prorrogação do prazo de execução (até 30/11/2017) e acréscimo 
(no valor de R$ 6.214,26) do contrato para reforma do telhado e 
melherias no coreto municipal. CONTRATADA: AL CERTA CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA EIRELI EPP (11.479,726/0001-75). 
Gaspar/SC, 14 de novembro de 2017.
KLEBER EDSON WAND-ALL | Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 100.2017
Publicação Nº 1449082

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 209/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2017
EXTRATO DO CONTRATO Nº 100/2017
Início da vigência: 21/11/2017 | Vencto: 21/11/2018. Objeto: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O fornecimento parcelado de equi-
pamentos de informática. Contratado: FT PETTIRINI LTDA ME sob 
o CNPJ nº 08.283.314/0001-50. Valor total R$ 34.450,50 (trinta e 
quatro mil quatrocentos e cinquenta reais e cinquenta centavos ).
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Gaspar/SC, 21 de novembro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 101.2017
Publicação Nº 1449055

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Processo Administrativo nº 237/2017
EXTRATO DO CONTRATO Nº 101/2017
Início da vigência: 27/11/2017. Vencimento: 26/11/2018. Inexigi-
bilidade nº 82/2017. Objeto: Credenciamento de instituições que 
visam acolhimento temporário pessoas com deficiência com ida-
de acima de 18 anos, que passam por situação de risco social 
ou ameaça a integridade física, moral e social, com comprome-
tida ou nula existência de vínculo familiar, comunitário e social, 
conforme especificações contidas no Edital de Credenciamento nº 
FMAS-05/2016 e seus anexos. Contratante: MUNICÍPIO DE GAS-
PAR, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL (83.102.244/0001-02). Contratado: CAGERE CASA ASSIS-
TENCIAL LTDA. EPP (19.354.317/0001-54). Valor Total Julgado: 
R$ 731.520,00 (setecentos e trinta e um mil e quinhentos e vinte 
reais).
Gaspar/SC, 24 de novembro de 2017.
ERNESTO HOSTIN | Secretário Municipal de Assistência Social

EXTRATO DO CONTRATO Nº 96.2017
Publicação Nº 1449078

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 209/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2017
EXTRATO DO CONTRATO Nº 96/2017
Início da vigência: 21/11/2017 | Vencto: 21/11/2018. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O fornecimento parcelado de 
equipamentos de informática.. Contratado: HARLEY DE AGUIAR 
JUNIOR EIRELI EPP sob o CNPJ nº 06.635.187/0001-86. Valor total 
R$ 15.464,00 (quinze mil quatrocentos e secenta e quatro reais).
Gaspar/SC, 21 de novembro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 97.2017
Publicação Nº 1449077

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 209/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2017
EXTRATO DO CONTRATO Nº 97/2017
Início da vigência: 21/11/2017 | Vencto: 21/11/2018. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O fornecimento parcelado de 
equipamentos de informática.. Contratado: DURALINE INFORMA-
TICA LTDA - EPP sob o CNPJ nº 05.690.638/0001-15. Valor total 
R$ 233.650,00 (duzentos e trinta e três mil seiscentos e cinquenta 
reais).
Gaspar/SC, 21 de novembro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 98.2017
Publicação Nº 1449080

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 209/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2017
EXTRATO DO CONTRATO Nº 98/2017
Início da vigência: 21/11/2017 | Vencto: 21/11/2018. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O fornecimento parcelado de 
equipamentos de informática.. Contratado: ACTIVA TELECOMUNI-
CACÕES LTDA sob o CNPJ nº 81.865.461/0001-29. Valor total R$ 
6.850,00 (seis mil oitocentos e cinquenta reais).
Gaspar/SC, 21 de novembro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 99.2017
Publicação Nº 1449081

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 209/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2017
EXTRATO DO CONTRATO Nº 99/2017
Início da vigência: 21/11/2017 | Vencto: 21/11/2018. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O fornecimento parcelado de 
equipamentos de informática.. Contratado: COMPTON COMER-
CIAL LTDA ME sob o CNPJ nº 26.507.417/0001-39. Valor total R$ 
29.245,00 (vinte nove mil duzentos e quarenta e cinco reais).
Gaspar/SC, 21 de novembro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF - 107.2017
Publicação Nº 1449061

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 228/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2017
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF - 107/2017
Início da vigência: 30/11/2017 | Vencto: 30/11/2018. Objeto: 
Aquisição de materiais esportivos para toda a rede municipal de 
ensino de Gaspar, para utilização nas aulas de educação física, re-
creação, jogos e competições escolares realizadas no período leti-
vo. Contratado: IGOR CORREIA DE SIQUEIRA ME (CNPJ sob o nº 
20.525.422/0001-98). Valor total R$ 6.240,00 (seis mil duzentos e 
quarenta reais).
Gaspar/SC, 30 de novembro de 2017.
ZILMA MÔNICA SANSÃO BENEVENUTTI
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF - 108.2017
Publicação Nº 1449060

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 228/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2017
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF - 108/2017
Início da vigência: 30/11/2017 | Vencto: 30/11/2018. Objeto: 
Aquisição de materiais esportivos para toda a rede municipal de 
ensino de Gaspar, para utilização nas aulas de educação física, 
recreação, jogos e competições escolares realizadas no período 
letivo. Contratado: FOOT COMERCIAL LTDA ME (CNPJ sob o nº 
11.397.879/0001-73). Valor total R$ 10.290,00 (dez mil duzentos 
e noventa reais).
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Gaspar/SC, 30 de novembro de 2017.
ZILMA MÔNICA SANSÃO BENEVENUTTI
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF - 109.2017
Publicação Nº 1449058

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 228/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2017
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF - 109/2017
Início da vigência: 30/11/2017 | Vencto: 30/11/2018. Objeto: Aqui-
sição de materiais esportivos para toda a rede municipal de ensino 
de Gaspar, para utilização nas aulas de educação física, recreação, 
jogos e competições escolares realizadas no período letivo. Contra-
tado: MILRAU COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA EPP 
(CNPJ sob o nº 02.459.406/0001-62). Valor total R$ 7.384,00 (sete 
mil trezentos e oitenta e quatro reais).
Gaspar/SC, 30 de novembro de 2017.
ZILMA MÔNICA SANSÃO BENEVENUTTI
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF - 110.2017
Publicação Nº 1449056

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 228/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2017
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF - 110/2017
Início da vigência: 30/11/2017 | Vencto: 30/11/2018. Objeto: Aqui-
sição de materiais esportivos para toda a rede municipal de ensino 
de Gaspar, para utilização nas aulas de educação física, recrea-
ção, jogos e competições escolares realizadas no período letivo. 
Contratado: GTA ATACADO E VAREJO EIRELI EPP (CNPJ sob o nº 
20.257.784/0001-45). Valor total R$ 6.137,95 (seis mil cento e trin-
ta e sete reais e noventa e cinco centavos).
Gaspar/SC, 30 de novembro de 2017.
ZILMA MÔNICA SANSÃO BENEVENUTTI
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-105.2017
Publicação Nº 1449084

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-105/2017
Início da vigência: 27/11/2017 Vencimento: 26/11/2018. Inexigibi-
lidade nº.: 81/2017. Objeto: Contratação de empresa para serviços 
de consultoria especializada para atualização de sistema e atuali-
zação do E-sfinge para atender as novas exigências do TCE. Con-
tratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR (83.102.244/0001-
02). Contratado: SENIOR SISTEMAS S.A. (80.680.093/0001-81). 
Valor total: R$ 29.712,00 (vinte e nove mil setecentos e doze reais 
e vinte e quatro centavos).
Gaspar/SC, 27 de novembro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL | Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-106.2017
Publicação Nº 1449085

MUNICÍPOP DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-106/2017
Início da vigência: 22/11/2017. Contratante: MUNICÍPIO DE GAS-
PAR (83.102.244/0001-02). Objeto: prestação de serviços para 
realização de leilão de bens móveis, conforme Edital de Creden-
ciamento nº 03/2017. Leiloeira Contratada: MICHELE PACHECO 
DA ROSA SANDOR (058.819.149-37). Gaspar/SC, 22/11/2017. 

CARLOS ROBERTO PEREIRA | Secretário Fazenda e Gestão Admi-
nistrativa

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-86/2017
Publicação Nº 1449076

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2017.
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-86/2017
Início da vigência: 19/10/2017. Vencto: 19/10/2018. OBJETO: Con-
tratação de empresa, especializada na prestação de serviços con-
tínuos, de fiscalização eletrônica nas vias e acessos do município 
de Gaspar.
. Contratado: FOTOSENSORES TECNOLOGIA ELETRONICA LTDA 
(CNPJ Nº 73.688.517/0001-99). Valor total R$ 2.309.497,44 (Dois 
milhões trezentos e nove mil e quarenta e quatro centavos).
Gaspar/SC, 19 de outubro de 2017.
CARLOS ROBERTO PEREIRA
Secretario Municipal de Administração e Gestão

EXTRATO DO DECIMO SÉTIMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº SAF-37.2014

Publicação Nº 1449054

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO DECIMO SÉTIMO ADITIVO DO CONTRATO Nº SAF-
37/2014
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 26/11/2017. VENCTO.: 26/05/2018. Pregão 
Presencial nº.: 32/2014. OBJETO: Prorrogação do contrato a pres-
tação de serviços de vigilância eletrônica patrimonial. CONTRATAN-
TE: Prefeitura Municipal de Gaspar (83.102.244/0001-02). CON-
TRATADA: CASVIG CATARINENSE DE SEGURANCA E VIGILÂNCIA 
LTDA (83.719.963/0001-77).
Gaspar/SC, 26 de maio de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL | Prefeito

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO  Nº 
30.2017

Publicação Nº 1449068

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 30/2017
Chamada Pública n.º 01/2017 - Dispensa nº.: 4/2017. OBJETO: 
Acréscimo do quantitativo do item 22 (Maçã Fuji). CONTRATAN-
TE: Prefeitura Municipal de Gaspar (CNPJ: 83.102.244/0001-02). 
CONTRATADA: CLOVIS SEIFERT, agricultor do município de Pa-
panduva, portador do CPF nº 827.260.279-20. Base Legal: Lei n° 
11.947/2009 e Resolução FNDE 26/2013. VALOR ACRESCIDO DO 
CONTRATO: R$ 2.972,06 (dois mil novecentos e setenta e dois 
reais e seis centavos).
Gaspar/SC, 20 de novembro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL | Prefeito

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
SAF-29.2015

Publicação Nº 1449074

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO QUARTO ADITIVO DO CONTRATO Nº SAF-29/2015
Início da vigência: 11/10/2017. Vencto: 10/12/2018. Pregão nº: 
56/2015. Objeto: Contratação de Empresa Especializada Para a 
Realização de Estudo Ambiental Para Fins de Licenciamento Am-
biental do Cemitério Municipal do Bairro Barracão. Contratado: AM-
BGEO ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA - ME 
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(10.275.433/0001-03).
Gaspar/SC, 10 de novembro de 2017.
ALEZXANDRE GEVAERD
Secretário de Planejamento Territorial

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
FMS-107.2016

Publicação Nº 1449052

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO Nº FMS-107/2016
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 30/11/2017. VENCTO.: 29/11/2018. Dispen-
sa nº.: 238/2016. OBJETO: Locação de bem imóvel com área total 
locada de 450 m², localizado na Rua Prefeito Leopoldo Schramm, 
n° 230, Bairro Coloninha, deste Município, destinado a abrigar as 
instalações da Unidade de Saúde do Coloninha. Contratante: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE GASPAR (83.102.244/0001-02). Contra-
tado: JOÃO GABRIEL WIESER (CPF nº 076.958.669-46) Valor Total 
Julgado: R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais)
Gaspar, 29 de novembro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL | Prefeito

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
SAF-87.2015

Publicação Nº 1449071

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº SAF-87/2015
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 12/11/2016. VENCTO.: 12/05/2017. Tomada 
de preços nº 173/2015. OBJETO: Prorrogação de prazo do con-
trato especializada em estudos e projetos de transporte coletivo 
urbano de passageiros, com experiência na integração de siste-
mas de transporte coletivo por ônibus, para elaboração de Pro-
jeto Básico do Sistema de Transporte Coletivo Urbano do Municí-
pio de Gaspar-SC. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gaspar 
(83.102.244/0001-02). CONTRATADA: BK2 EMPREENDIMENTOS 
LTDA,. (13.383.754/0001-10). VALOR TOTAL: Sem acréscimo de 
valor.
Gaspar/SC, 10 de novembro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL | Prefeito

EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº SAF 
62.2017

Publicação Nº 1449062

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº SAF 62/2017
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 10/08/2017. VENCTO.: 09/11/2017. Dispen-
sa nº.: 08/2017. OBJETO: Locação de bem imóvel com área total 
locada de 35 m², localizado na Av. das Comunidades, nº 133, Bairro 
Centro deste Município, destinado a abrigar as instalações da Iden-
tidade e Junta Militar. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GASPAR (83.102.244/0001-02). CONTRATADO: PACA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA-ME (CNPJ nº 83.449.728/0001-22). 
VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
Gaspar/SC, 01 de Novembro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito

EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
SAF-112.2016

Publicação Nº 1449070

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº SAF-112/2016
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 02/12/2017 VENCIMENTO: 01/12/2018. 
INEXIGIBILIDADE nº.: 241/2016. OBJETO: Contratação de pres-
tação de serviços e venda de produtos por um período de 12 
(doze) meses. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAS-
PAR (83.102.244/0001-02). CONTRATADO ECT – Empresa Pública, 
constituída nos termos do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 
1969. CNPJ:(34.028.316/0028-23) VALOR TOTAL: R$ 122.000,00 
(cento e vinte e dois mil reais).
Gaspar/SC, 30 de novembro de 2017.
KLEBER EDSON WA-DALL | Prefeito

EXTRATO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº SAF 
121.2016

Publicação Nº 1449069

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº SAF 121/2016
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 30/11/2017. VENCTO.: 30/5/2018. Dispensa 
nº.: 272/2016. OBJETO: Locação de bem imóvel com área total 
locada de 51,25 m², localizado na Av. das Comunidades, nº 133, 
Bairro Centro deste Município, destinado a abrigar as instalações 
do Sistema Nacional de Empregos - SINE. CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE GASPAR (83.102.244/0001-02). CONTRA-
TADO: PACA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-ME (CNPJ 
nº 83.449.728/0001-22). VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 (sete mil e 
oitocentos reais).
Gaspar/SC, 30 de novembro de 2017.
KLBER EDSON WAN-DALL - Prefeito

EXTRATO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
SAF-85.2015

Publicação Nº 1449072

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº SAF-85/2015
Início da vigência: 11/11/2017. Vencto: 10/11/2018. Pregão nº: 
217/2015. Objeto: Prorrogação do contrato de prestação de servi-
ços de limpeza, manutenção e conservação de vias, praças e jar-
dins públicos. Contratado: ECOSYSTEM SERVIÇOS URBANOS LTDA 
(03.682.232/0001-65). Valor total: R$ 1.925.000,57 (um milhão, 
novecentos e vinte e cinco mil, e cinquenta e sete centavos).
Gaspar/SC, 10 de novembro de 2017.
JEAN ALEXANDRE DOS SANTOS
Secretário Municipal de Transporte e Obras

PORTARIA RH 53/2017
Publicação Nº 1449025

MUNICÍPIO DE GASPAR

PORTARIA RH 53/2017

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) 
servidor(a ) DENIS ALENCAR MORITZ, ocupante do cargo efetivo 
de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao 
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período aquisitivo de 08/03/2008 a 10/03/2013, devendo gozar a 
partir de 02/01/2018 a 01/04/2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 04 de dezembro de 2017.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-6300-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

Câmara muniCiPal

DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2017 
Publicação Nº 1449138

DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2017 — A CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA CRIAÇÃO DE WEBSITE PERSONALIZA-
DO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GASPAR

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2017.
FUNDAMENTAÇÃO: Licitação dispensável na forma do artigo 24, 
inciso II da Lei Federal n° 8.666/1993.
INTERESSADA: Câmara de Vereadores de Gaspar. CNPJ n° 
83.543.546/0001-16.
OBJETO: A contratação de empresa especializada na criação de 
website personalizado da Câmara Municipal de Vereadores de Gas-
par, gerenciável, próprio e adequado para atender as necessida-
des e rotinas, tais como portal da transparência, lei de acesso à 
informação, entre outros e a locação, manutenção, atualização e 
suporte de website.

Gabinete da Presidência, 06 de dezembro de 2017.
Ciro André Quintino
Presidente da Câmara de Vereadores de Gaspar

DISPENSA DE LICITAÇÃO 010/2017 
Publicação Nº 1449140

DISPENSA DE LICITAÇÃO 010/2017 — CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SOFTWARE/SISTEMA PARA 
O GERENCIAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE GASPAR.

AUTOS: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2017.
FUNDAMENTAÇÃO: Licitação dispensável na forma do artigo 24, 
inciso II da Lei Federal n° 8.666/1993.
INTERESSADA: Câmara de Vereadores de Gaspar. CNPJ n° 
83.543.546/0001-16.
OBJETO: A contratação de empresa especializada em locação de 
software/sistema para o gerenciamento e o controle da execução 
do processo legislativo, que atenda todas as rotinas de trabalho da 
Secretaria Administrativa e gabinetes da Câmara Municipal de Ve-
readores de Gaspar, tendo incluso os módulos web e imagem, com 
atualização automática de website das respectivas informações.

Gabinete da Presidência, 06 de dezembro de 2017.
Ciro André Quintino
Presidente da Câmara de Vereadores de Gaspar

DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2017 
Publicação Nº 1449142

DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2017 — LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
ATUALIZAÇÃO E SUPORTE DE SOFTWARE PARA A REALIZAÇÃO 
DAS SESSÕES E DEMAIS AUDIÊNCIAS REALIZADAS NO PLENÁRIO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GASPAR.

AUTOS: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2017.
FUNDAMENTAÇÃO: Licitação dispensável na forma do artigo 24, 
inciso II da Lei Federal n° 8.666/1993.
INTERESSADA: Câmara de Vereadores de Gaspar. CNPJ n° 
83.543.546/0001-16.
OBJETO: A contratação de empresa especializada na locação, ma-
nutenção, atualização e suporte de software que realize a filma-
gem, gravação e transmissão audiovisual, via web e ao vivo, das 
sessões e demais audiências realizadas no Plenário da Câmara Mu-
nicipal de Vereadores de Gaspar para atender as atuais demandas 
desta Edilidade.

Gabinete da Presidência, 06 de dezembro de 2017.
Ciro André Quintino
Presidente da Câmara de Vereadores de Gaspar

DISPENSA DE LICITAÇÃO 012/2017 
Publicação Nº 1449117

DISPENSA DE LICITAÇÃO 012/2017 — A COMPRA DIRETA DE GA-
SOLINA TIPO COMUM, PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GASAR.

AUTOS: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2017.
FUNDAMENTAÇÃO: Licitação dispensável na forma do artigo 24, 
inciso V da Lei Federal n° 8.666/1993.
INTERESSADA: Câmara de Vereadores de Gaspar. CNPJ n° 
83.543.546./0001-16.
OBJETO: A compra direta de gasolina, tipo comum, numa estimati-
va de 6.000 litros para atender a frota de veículos desta Edilidade, 
pois a licitação na modalidade pregão presencial nº 004/2017 de 
combustível do dia 18/10/2017 foi cancelada conforme Lei comple-
mentar 123/2016 e do dia 06/11/2017 – foi fracassada.

Gabinete da Presidência, 06 de dezembro de 2017.
Ciro André Quintino
Presidente da Câmara de Vereadores de Gaspar



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 768

RESOLUÇÃO Nº 90/2017.
Publicação Nº 1449086

RESOLUÇÃO Nº 90/2017.
AUTORIZA CONTRATAÇÕES DECORRENTES DOS PROCESSOS DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO NÚMEROS 009, 010 E 011 DE 2017.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Gaspar, no uso de 
suas atribuições contidas nos artigos 39, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal e 45, inciso IV, do Regimento Interno,

CONSIDERANDO a necessidade desta Casa de Leis em manter seu 
sítio virtual;

CONSIDERANDO que é imprescindível para o adequado andamen-
to dos trabalhos legislativos a locação de software para o gerencia-
mento do processo legislativo;

CONSIDERANDO a necessidade de locação de software que permi-
ta a transmissão das sessões desta Casa de Leis, bem como a sua 
posterior divulgação no sítio virtual deste Poder;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam autorizadas as contratações decorrentes dos pro-
cessos de dispensa de licitação números 009/2017, 010/2017 e 
011/2017.
Parágrafo único. As contrações dispostas no caput dizem respeito a 
serviços que serão prestados no ano de 2018.

Art. 2º Anexe-se cópia desta Resolução nos processos dispostos no 
caput do artigo 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Gaspar, 4 de dezembro de 2017.

MESA DIRETORA

Ciro André Quintino
Presidente

Silvio Cleffi
Vice-Presidente

Rui Carlos Deschamps
1º Secretário

Cícero Giovane Amaro
2º Secretário
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Grão Pará

Prefeitura

DECRETO DF 069/2017 - ORÇAMENTO
Publicação Nº 1449017

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GRAO PARA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
 
 
 

DECRETO  Nº 000069/17 de 6 de Dezembro de 2017 
 

 
 
 

O  PREFEITO  DE  GRÃO  PARÁ  no  exercício  das   atribuições  que   lhe  foram 
conferidas pela a Lei Orgânica do Município de GRÃO PARÁ e autorização contida 
na Lei Municipal nº 002061/16 de 20 de Dezembro de 2016. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto  no corrente exercício  Crédito para  a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 
14 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - FMS 

 
14.02  - DEPARTAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA  

(016)4.4.90.00.00.00.00.00.2.034-0154 - Aplicacoes Diretas 5.000,00 
(060)4.4.90.00.00.00.00.00.2.034-3154 - Aplicacoes Diretas 1.466,94 

Total  Suplementação:                                           6.466,94 
 

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior  serão utilizados recursos proveniente da 
anulação parcial e/ou total da(s)  seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

14 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - FMS 
14.02  - DEPARTAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA 

 

 
(012)3.3.90.00.00.00.00.00.2.034-0154 - Aplicacoes Diretas   

5.000,00 
(057)3.3.90.00.00.00.00.00.2.034-3154 - Aplicacoes Diretas  1.466,94 

  
Total  Anulação: 

 
6.466,94 

 
Art. 3º - 

 
Este  DECRETO  entra  em vigor na data  de sua  publicação, revogada as disposições em contrário.

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 6 de Dezembro de 2017. 
 
 
 
 

MARCIO BORBA BLASIUS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Registrada e publicada nesta Secretaria aos 6 de  Dezembro de  2017. 
 
 
 
 

DIONE HEINZEN 
Secretário Municipal da Administração e Fazenda 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Página: 1/1 
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Guaraciaba

Prefeitura

RREO 5º BIMESTRE
Publicação Nº 1448259

 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
G

U
A

R
A

C
IA

B
A

 -
 S

C

R
E

LA
T

Ó
R

IO
 R

E
S

U
M

ID
O

 D
A

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 O
R

Ç
A

M
E

N
T

Á
R

IA

B
A

L
A

N
Ç

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IO

O
R

Ç
A

M
E

N
T

O
S

 F
IS

C
A

L 
E

 D
A

 S
E

G
U

R
ID

A
D

E
 S

O
C

IA
L

JA
N

E
IR

O
 A

 O
U

T
U

B
R

O
 2

01
7/

B
IM

E
S

T
R

E
 S

E
T

E
M

B
R

O
 -

 O
U

T
U

B
R

O

R
$ 

1,
00

R
R

E
O

 -
 A

N
E

X
O

 1
 (

LR
F,

 A
rt

. 5
2,

 in
ci

so
 I,

 a
lín

ea
s 

"a
" 

e 
"b

" 
do

 in
ci

so
 II

 e
 §

 1
º)

R
E

C
E

IT
A

S

R
E

C
E

IT
A

S
 R

E
A

LI
Z

A
D

A
S

S
A

LD
O

A
 R

E
A

LI
Z

A
R

(a
 -

 c
)

P
R

E
V

IS
Ã

O
IN

IC
IA

L
P

R
E

V
IS

Ã
O

A
T

U
A

LI
Z

A
D

A
(a

)
N

o 
B

im
es

tr
e

(b
)

% (b
/a

)
A

té
 o

 B
im

es
tr

e
(c

)
% (c
/a

)

4.
90

4.
91

7,
48

16
,0

7
78

,5
6

R
E

C
E

IT
A

S
 (

E
X

C
E

T
O

 IN
T

R
A

-O
R

Ç
A

M
E

N
T

Á
R

IA
S

) 
(I

)
6.

54
6.

47
5,

17
30

.5
28

.8
32

,3
8

30
.5

28
.8

32
,3

8
23

.9
82

.3
57

,2
1

   
   

R
E

C
E

IT
A

S
 C

O
R

R
E

N
T

E
S

   
   

R
E

C
E

IT
A

S
 C

O
R

R
E

N
T

E
S

30
.5

28
.8

32
,3

8
30

.5
28

.8
32

,3
8

30
.5

28
.8

32
,3

8
30

.5
28

.8
32

,3
8

30
.5

28
.8

32
,3

8
30

.5
28

.8
32

,3
8

4.
88

9.
91

7,
48

4.
88

9.
91

7,
48

4.
88

9.
91

7,
48

16
,0

2
16

,0
2

16
,0

2
23

.7
24

.6
41

,6
9

23
.7

24
.6

41
,6

9
23

.7
24

.6
41

,6
9

77
,7

1
77

,7
1

77
,7

1
6.

80
4.

19
0,

69
6.

80
4.

19
0,

69
6.

80
4.

19
0,

69
   

   
R

E
C

E
IT

A
S

 C
O

R
R

E
N

T
E

S

   
   

   
R

E
C

E
IT

A
 T

R
IB

U
T

Á
R

IA
   

   
   

R
E

C
E

IT
A

 T
R

IB
U

T
Á

R
IA

3.
17

2.
87

2,
84

3.
17

2.
87

2,
84

3.
17

2.
87

2,
84

3.
17

2.
87

2,
84

3.
17

2.
87

2,
84

3.
17

2.
87

2,
84

46
2.

33
5,

97
46

2.
33

5,
97

46
2.

33
5,

97
14

,5
7

14
,5

7
14

,5
7

2.
34

3.
28

3,
76

2.
34

3.
28

3,
76

2.
34

3.
28

3,
76

73
,8

5
73

,8
5

73
,8

5
82

9.
58

9,
08

82
9.

58
9,

08
82

9.
58

9,
08

   
   

   
R

E
C

E
IT

A
 T

R
IB

U
T

Á
R

IA

   
   

   
   

IM
P

O
S

T
O

S
   

   
   

   
IM

P
O

S
T

O
S

2.
08

6.
20

0,
00

2.
08

6.
20

0,
00

2.
08

6.
20

0,
00

2.
08

6.
20

0,
00

2.
08

6.
20

0,
00

2.
08

6.
20

0,
00

38
3.

73
1,

32
38

3.
73

1,
32

38
3.

73
1,

32
18

,3
9

18
,3

9
18

,3
9

1.
77

2.
36

4,
72

1.
77

2.
36

4,
72

1.
77

2.
36

4,
72

84
,9

6
84

,9
6

84
,9

6
31

3.
83

5,
28

31
3.

83
5,

28
31

3.
83

5,
28

   
   

   
   

IM
P

O
S

T
O

S

   
   

   
   

TA
X

A
S

   
   

   
   

TA
X

A
S

63
6.

67
2,

84
63

6.
67

2,
84

63
6.

67
2,

84
63

6.
67

2,
84

63
6.

67
2,

84
63

6.
67

2,
84

61
.4

42
,0

5
61

.4
42

,0
5

61
.4

42
,0

5
9,

65
9,

65
9,

65
53

5.
46

6,
43

53
5.

46
6,

43
53

5.
46

6,
43

84
,1

0
84

,1
0

84
,1

0
10

1.
20

6,
41

10
1.

20
6,

41
10

1.
20

6,
41

   
   

   
   

TA
X

A
S

   
   

   
   

C
O

N
T

R
IB

U
IÇ

Ã
O

 D
E

 M
E

LH
O

R
IA

   
   

   
   

C
O

N
T

R
IB

U
IÇ

Ã
O

 D
E

 M
E

L
H

O
R

IA
45

0.
00

0,
00

45
0.

00
0,

00
45

0.
00

0,
00

45
0.

00
0,

00
45

0.
00

0,
00

45
0.

00
0,

00
17

.1
62

,6
0

17
.1

62
,6

0
17

.1
62

,6
0

3,
81

3,
81

3,
81

35
.4

52
,6

1
35

.4
52

,6
1

35
.4

52
,6

1
7,

88
7,

88
7,

88
41

4.
54

7,
39

41
4.

54
7,

39
41

4.
54

7,
39

   
   

   
   

C
O

N
T

R
IB

U
IÇ

Ã
O

 D
E

 M
E

LH
O

R
IA

   
   

   
R

E
C

E
IT

A
S

 D
E

 C
O

N
T

R
IB

U
IÇ

Õ
E

S
   

   
   

R
E

C
E

IT
A

S
 D

E
 C

O
N

T
R

IB
U

IÇ
Õ

E
S

20
0.

00
0,

00
20

0.
00

0,
00

20
0.

00
0,

00
20

0.
00

0,
00

20
0.

00
0,

00
20

0.
00

0,
00

55
.5

19
,8

3
55

.5
19

,8
3

55
.5

19
,8

3
27

,7
6

27
,7

6
27

,7
6

28
4.

26
7,

49
28

4.
26

7,
49

28
4.

26
7,

49
14

2,
13

14
2,

13
14

2,
13

-8
4.

26
7,

49
-8

4.
26

7,
49

-8
4.

26
7,

49
   

   
   

R
E

C
E

IT
A

S
 D

E
 C

O
N

T
R

IB
U

IÇ
Õ

E
S

   
   

   
   

C
O

N
T

R
IB

U
IÇ

Õ
E

S
 D

E
 IN

T
E

R
V

E
N

Ç
Ã

O
 N

O
 D

O
M

ÍN
IO

 E
C

O
N

Ô
M

IC
O

   
   

   
   

C
O

N
T

R
IB

U
IÇ

Õ
E

S
 D

E
 IN

T
E

R
V

E
N

Ç
Ã

O
 N

O
 D

O
M

ÍN
IO

 E
C

O
N

Ô
M

IC
O

20
0.

00
0,

00
20

0.
00

0,
00

20
0.

00
0,

00
20

0.
00

0,
00

20
0.

00
0,

00
20

0.
00

0,
00

55
.5

19
,8

3
55

.5
19

,8
3

55
.5

19
,8

3
27

,7
6

27
,7

6
27

,7
6

28
4.

26
7,

49
28

4.
26

7,
49

28
4.

26
7,

49
14

2,
13

14
2,

13
14

2,
13

-8
4.

26
7,

49
-8

4.
26

7,
49

-8
4.

26
7,

49
   

   
   

   
C

O
N

T
R

IB
U

IÇ
Õ

E
S

 D
E

 IN
T

E
R

V
E

N
Ç

Ã
O

 N
O

 D
O

M
ÍN

IO
 E

C
O

N
Ô

M
IC

O

   
   

   
R

E
C

E
IT

A
 P

A
T

R
IM

O
N

IA
L

   
   

   
R

E
C

E
IT

A
 P

A
T

R
IM

O
N

IA
L

35
0.

60
0,

00
35

0.
60

0,
00

35
0.

60
0,

00
35

0.
60

0,
00

35
0.

60
0,

00
35

0.
60

0,
00

16
.4

02
,4

7
16

.4
02

,4
7

16
.4

02
,4

7
4,

68
4,

68
4,

68
13

8.
30

9,
60

13
8.

30
9,

60
13

8.
30

9,
60

39
,4

5
39

,4
5

39
,4

5
21

2.
29

0,
40

21
2.

29
0,

40
21

2.
29

0,
40

   
   

   
R

E
C

E
IT

A
 P

A
T

R
IM

O
N

IA
L

   
   

   
   

R
E

C
E

IT
A

S
 IM

O
B

IL
IÁ

R
IA

S
   

   
   

   
R

E
C

E
IT

A
S

 IM
O

B
IL

IÁ
R

IA
S

35
0.

00
0,

00
35

0.
00

0,
00

35
0.

00
0,

00
35

0.
00

0,
00

35
0.

00
0,

00
35

0.
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

35
0.

00
0,

00
35

0.
00

0,
00

35
0.

00
0,

00
   

   
   

   
R

E
C

E
IT

A
S

 IM
O

B
IL

IÁ
R

IA
S

   
   

   
   

R
E

C
E

IT
A

S
 D

E
 V

A
LO

R
E

S
 M

O
B

IL
IÁ

R
IO

S
   

   
   

   
R

E
C

E
IT

A
S

 D
E

 V
A

L
O

R
E

S
 M

O
B

IL
IÁ

R
IO

S
60

0,
00

60
0,

00
60

0,
00

60
0,

00
60

0,
00

60
0,

00
16

.4
02

,4
7

16
.4

02
,4

7
16

.4
02

,4
7

2.
73

3,
75

2.
73

3,
75

2.
73

3,
75

13
8.

30
9,

60
13

8.
30

9,
60

13
8.

30
9,

60
23

.0
51

,6
0

23
.0

51
,6

0
23

.0
51

,6
0

-1
37

.7
09

,6
0

-1
37

.7
09

,6
0

-1
37

.7
09

,6
0

   
   

   
   

R
E

C
E

IT
A

S
 D

E
 V

A
LO

R
E

S
 M

O
B

IL
IÁ

R
IO

S

   
   

   
R

E
C

E
IT

A
 D

E
 S

E
R

V
IÇ

O
S

   
   

   
R

E
C

E
IT

A
 D

E
 S

E
R

V
IÇ

O
S

88
3.

72
0,

74
88

3.
72

0,
74

88
3.

72
0,

74
88

3.
72

0,
74

88
3.

72
0,

74
88

3.
72

0,
74

77
.7

94
,7

6
77

.7
94

,7
6

77
.7

94
,7

6
8,

80
8,

80
8,

80
36

1.
69

8,
78

36
1.

69
8,

78
36

1.
69

8,
78

40
,9

3
40

,9
3

40
,9

3
52

2.
02

1,
96

52
2.

02
1,

96
52

2.
02

1,
96

   
   

   
R

E
C

E
IT

A
 D

E
 S

E
R

V
IÇ

O
S

   
   

   
T

R
A

N
S

F
E

R
Ê

N
C

IA
S

 C
O

R
R

E
N

T
E

S
   

   
   

T
R

A
N

S
F

E
R

Ê
N

C
IA

S
 C

O
R

R
E

N
T

E
S

24
.7

91
.0

58
,4

6
24

.7
91

.0
58

,4
6

24
.7

91
.0

58
,4

6
24

.7
91

.0
58

,4
6

24
.7

91
.0

58
,4

6
24

.7
91

.0
58

,4
6

4.
21

3.
80

3,
12

4.
21

3.
80

3,
12

4.
21

3.
80

3,
12

17
,0

0
17

,0
0

17
,0

0
20

.1
34

.2
22

,8
9

20
.1

34
.2

22
,8

9
20

.1
34

.2
22

,8
9

81
,2

2
81

,2
2

81
,2

2
4.

65
6.

83
5,

57
4.

65
6.

83
5,

57
4.

65
6.

83
5,

57
   

   
   

T
R

A
N

S
F

E
R

Ê
N

C
IA

S
 C

O
R

R
E

N
T

E
S

   
   

   
   

T
R

A
N

S
F

E
R

Ê
N

C
IA

S
 IN

T
E

R
G

O
V

E
R

N
A

M
E

N
TA

IS
   

   
   

   
T

R
A

N
S

F
E

R
Ê

N
C

IA
S

 IN
T

E
R

G
O

V
E

R
N

A
M

E
N

TA
IS

24
.7

76
.0

58
,4

6
24

.7
76

.0
58

,4
6

24
.7

76
.0

58
,4

6
24

.7
76

.0
58

,4
6

24
.7

76
.0

58
,4

6
24

.7
76

.0
58

,4
6

4.
21

3.
80

3,
12

4.
21

3.
80

3,
12

4.
21

3.
80

3,
12

17
,0

1
17

,0
1

17
,0

1
20

.1
29

.8
67

,6
1

20
.1

29
.8

67
,6

1
20

.1
29

.8
67

,6
1

81
,2

5
81

,2
5

81
,2

5
4.

64
6.

19
0,

85
4.

64
6.

19
0,

85
4.

64
6.

19
0,

85
   

   
   

   
T

R
A

N
S

F
E

R
Ê

N
C

IA
S

 IN
T

E
R

G
O

V
E

R
N

A
M

E
N

TA
IS

   
   

   
   

T
R

A
N

S
F.

 D
E

 P
E

S
S

O
A

S
   

   
   

   
T

R
A

N
S

F.
 D

E
 P

E
S

S
O

A
S

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

4.
35

5,
28

4.
35

5,
28

4.
35

5,
28

0,
00

0,
00

0,
00

-4
.3

55
,2

8
-4

.3
55

,2
8

-4
.3

55
,2

8
   

   
   

   
T

R
A

N
S

F.
 D

E
 P

E
S

S
O

A
S

   
   

   
   

T
R

A
N

S
F.

 D
E

 C
O

N
V.

   
   

   
   

T
R

A
N

S
F.

 D
E

 C
O

N
V

.
15

.0
00

,0
0

15
.0

00
,0

0
15

.0
00

,0
0

15
.0

00
,0

0
15

.0
00

,0
0

15
.0

00
,0

0
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
15

.0
00

,0
0

15
.0

00
,0

0
15

.0
00

,0
0

   
   

   
   

T
R

A
N

S
F.

 D
E

 C
O

N
V.

   
   

   
O

U
T

R
A

S
 R

E
C

E
IT

A
S

 C
O

R
R

E
N

T
E

S
   

   
   

O
U

T
R

A
S

 R
E

C
E

IT
A

S
 C

O
R

R
E

N
T

E
S

1.
13

0.
58

0,
34

1.
13

0.
58

0,
34

1.
13

0.
58

0,
34

1.
13

0.
58

0,
34

1.
13

0.
58

0,
34

1.
13

0.
58

0,
34

64
.0

61
,3

3
64

.0
61

,3
3

64
.0

61
,3

3
5,

67
5,

67
5,

67
46

2.
85

9,
17

46
2.

85
9,

17
46

2.
85

9,
17

40
,9

4
40

,9
4

40
,9

4
66

7.
72

1,
17

66
7.

72
1,

17
66

7.
72

1,
17

   
   

   
O

U
T

R
A

S
 R

E
C

E
IT

A
S

 C
O

R
R

E
N

T
E

S

   
   

   
   

M
U

LT
A

S
 E

 J
U

R
O

S
 D

E
 M

O
R

A
   

   
   

   
M

U
LT

A
S

 E
 J

U
R

O
S

 D
E

 M
O

R
A

14
7.

93
0,

34
14

7.
93

0,
34

14
7.

93
0,

34
14

7.
93

0,
34

14
7.

93
0,

34
14

7.
93

0,
34

22
.3

61
,9

0
22

.3
61

,9
0

22
.3

61
,9

0
15

,1
2

15
,1

2
15

,1
2

89
.0

47
,1

8
89

.0
47

,1
8

89
.0

47
,1

8
60

,2
0

60
,2

0
60

,2
0

58
.8

83
,1

6
58

.8
83

,1
6

58
.8

83
,1

6
   

   
   

   
M

U
LT

A
S

 E
 J

U
R

O
S

 D
E

 M
O

R
A

   
   

   
   

IN
D

E
N

IZ
A

Ç
Õ

E
S

 E
 R

E
S

T
IT

U
IÇ

Õ
E

S
   

   
   

   
IN

D
E

N
IZ

A
Ç

Õ
E

S
 E

 R
E

S
T

IT
U

IÇ
Õ

E
S

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

14
.9

54
,0

0
14

.9
54

,0
0

14
.9

54
,0

0
0,

00
0,

00
0,

00
14

8.
38

8,
61

14
8.

38
8,

61
14

8.
38

8,
61

0,
00

0,
00

0,
00

-1
48

.3
88

,6
1

-1
48

.3
88

,6
1

-1
48

.3
88

,6
1

   
   

   
   

IN
D

E
N

IZ
A

Ç
Õ

E
S

 E
 R

E
S

T
IT

U
IÇ

Õ
E

S

   
   

   
   

R
E

C
E

IT
A

 D
A

 D
IV

ID
A

 A
T

IV
A

   
   

   
   

R
E

C
E

IT
A

 D
A

 D
IV

ID
A

 A
T

IV
A

35
2.

35
0,

00
35

2.
35

0,
00

35
2.

35
0,

00
35

2.
35

0,
00

35
2.

35
0,

00
35

2.
35

0,
00

17
.0

30
,0

0
17

.0
30

,0
0

17
.0

30
,0

0
4,

83
4,

83
4,

83
12

8.
44

9,
45

12
8.

44
9,

45
12

8.
44

9,
45

36
,4

6
36

,4
6

36
,4

6
22

3.
90

0,
55

22
3.

90
0,

55
22

3.
90

0,
55

   
   

   
   

R
E

C
E

IT
A

 D
A

 D
IV

ID
A

 A
T

IV
A

   
   

   
   

R
E

C
E

IT
A

S
 D

IV
E

R
S

A
S

   
   

   
   

R
E

C
E

IT
A

S
 D

IV
E

R
S

A
S

63
0.

30
0,

00
63

0.
30

0,
00

63
0.

30
0,

00
63

0.
30

0,
00

63
0.

30
0,

00
63

0.
30

0,
00

9.
71

5,
43

9.
71

5,
43

9.
71

5,
43

1,
54

1,
54

1,
54

96
.9

73
,9

3
96

.9
73

,9
3

96
.9

73
,9

3
15

,3
9

15
,3

9
15

,3
9

53
3.

32
6,

07
53

3.
32

6,
07

53
3.

32
6,

07
   

   
   

   
R

E
C

E
IT

A
S

 D
IV

E
R

S
A

S

   
   

R
E

C
E

IT
A

S
 D

E
 C

A
P

IT
A

L
   

   
R

E
C

E
IT

A
S

 D
E

 C
A

P
IT

A
L

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

15
.0

00
,0

0
15

.0
00

,0
0

15
.0

00
,0

0
0,

00
0,

00
0,

00
25

7.
71

5,
52

25
7.

71
5,

52
25

7.
71

5,
52

0,
00

0,
00

0,
00

-2
57

.7
15

,5
2

-2
57

.7
15

,5
2

-2
57

.7
15

,5
2

   
   

R
E

C
E

IT
A

S
 D

E
 C

A
P

IT
A

L

   
   

   
O

P
E

R
A

Ç
Õ

E
S

 D
E

 C
R

É
D

IT
O

   
   

   
O

P
E

R
A

Ç
Õ

E
S

 D
E

 C
R

É
D

IT
O

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

94
.2

90
,5

2
94

.2
90

,5
2

94
.2

90
,5

2
0,

00
0,

00
0,

00
-9

4.
29

0,
52

-9
4.

29
0,

52
-9

4.
29

0,
52

   
   

   
O

P
E

R
A

Ç
Õ

E
S

 D
E

 C
R

É
D

IT
O

   
   

   
   

O
P

E
R

A
Ç

Õ
E

S
 D

E
 C

R
É

D
IT

O
 IN

T
E

R
N

A
S

   
   

   
   

O
P

E
R

A
Ç

Õ
E

S
 D

E
 C

R
É

D
IT

O
 IN

T
E

R
N

A
S

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

94
.2

90
,5

2
94

.2
90

,5
2

94
.2

90
,5

2
0,

00
0,

00
0,

00
-9

4.
29

0,
52

-9
4.

29
0,

52
-9

4.
29

0,
52

   
   

   
   

O
P

E
R

A
Ç

Õ
E

S
 D

E
 C

R
É

D
IT

O
 IN

T
E

R
N

A
S

   
   

   
A

LI
E

N
A

Ç
Ã

O
 D

E
 B

E
N

S
   

   
   

A
L

IE
N

A
Ç

Ã
O

 D
E

 B
E

N
S

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

12
.0

00
,0

0
12

.0
00

,0
0

12
.0

00
,0

0
0,

00
0,

00
0,

00
37

.5
00

,0
0

37
.5

00
,0

0
37

.5
00

,0
0

0,
00

0,
00

0,
00

-3
7.

50
0,

00
-3

7.
50

0,
00

-3
7.

50
0,

00
   

   
   

A
LI

E
N

A
Ç

Ã
O

 D
E

 B
E

N
S

   
   

   
   

A
LI

E
N

A
Ç

Ã
O

 D
E

 B
E

N
S

 M
Ó

V
E

IS
   

   
   

   
A

L
IE

N
A

Ç
Ã

O
 D

E
 B

E
N

S
 M

Ó
V

E
IS

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

12
.0

00
,0

0
12

.0
00

,0
0

12
.0

00
,0

0
0,

00
0,

00
0,

00
37

.5
00

,0
0

37
.5

00
,0

0
37

.5
00

,0
0

0,
00

0,
00

0,
00

-3
7.

50
0,

00
-3

7.
50

0,
00

-3
7.

50
0,

00
   

   
   

   
A

LI
E

N
A

Ç
Ã

O
 D

E
 B

E
N

S
 M

Ó
V

E
IS

   
   

   
T

R
A

N
S

F
E

R
Ê

N
C

IA
S

 D
E

 C
A

P
IT

A
L

   
   

   
T

R
A

N
S

F
E

R
Ê

N
C

IA
S

 D
E

 C
A

P
IT

A
L

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

3.
00

0,
00

3.
00

0,
00

3.
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

12
5.

92
5,

00
12

5.
92

5,
00

12
5.

92
5,

00
0,

00
0,

00
0,

00
-1

25
.9

25
,0

0
-1

25
.9

25
,0

0
-1

25
.9

25
,0

0
   

   
   

T
R

A
N

S
F

E
R

Ê
N

C
IA

S
 D

E
 C

A
P

IT
A

L

   
   

   
   

T
R

A
N

S
F

E
R

Ê
N

C
IA

S
 IN

T
E

R
G

O
V

E
R

N
A

M
E

N
TA

IS
   

   
   

   
T

R
A

N
S

F
E

R
Ê

N
C

IA
S

 IN
T

E
R

G
O

V
E

R
N

A
M

E
N

TA
IS

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

3.
00

0,
00

3.
00

0,
00

3.
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

3.
00

0,
00

3.
00

0,
00

3.
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

-3
.0

00
,0

0
-3

.0
00

,0
0

-3
.0

00
,0

0
   

   
   

   
T

R
A

N
S

F
E

R
Ê

N
C

IA
S

 IN
T

E
R

G
O

V
E

R
N

A
M

E
N

TA
IS

   
   

   
   

T
R

A
N

S
F

E
R

Ê
N

C
IA

S
 D

E
 C

O
N

V
Ê

N
IO

S
   

   
   

   
T

R
A

N
S

F
E

R
Ê

N
C

IA
S

 D
E

 C
O

N
V

Ê
N

IO
S

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

12
2.

92
5,

00
12

2.
92

5,
00

12
2.

92
5,

00
0,

00
0,

00
0,

00
-1

22
.9

25
,0

0
-1

22
.9

25
,0

0
-1

22
.9

25
,0

0
   

   
   

   
T

R
A

N
S

F
E

R
Ê

N
C

IA
S

 D
E

 C
O

N
V

Ê
N

IO
S

  

—
R

E
C

E
IT

A
S

 (
IN

T
R

A
-O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S
) 

(I
I)

—
—

—
—

—
—

  S
U

B
T

O
TA

L
 D

A
S

 R
E

C
E

IT
A

S
 (

III
) 

=
 (

I +
 II

)
30

.5
28

.8
32

,3
8

30
.5

28
.8

32
,3

8
4.

90
4.

91
7,

48
16

,0
7

23
.9

82
.3

57
,2

1
78

,5
6

6.
54

6.
47

5,
17

C
on

tin
ua

 1
/3



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 771

M
un

ic
íp

io
 d

e 
G

U
A

R
A

C
IA

B
A

 -
 S

C

R
E

LA
T

Ó
R

IO
 R

E
S

U
M

ID
O

 D
A

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 O
R

Ç
A

M
E

N
T

Á
R

IA

B
A

L
A

N
Ç

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IO

O
R

Ç
A

M
E

N
T

O
S

 F
IS

C
A

L 
E

 D
A

 S
E

G
U

R
ID

A
D

E
 S

O
C

IA
L

JA
N

E
IR

O
 A

 O
U

T
U

B
R

O
 2

01
7/

B
IM

E
S

T
R

E
 S

E
T

E
M

B
R

O
 -

 O
U

T
U

B
R

O

C
on

tin
ua

çã
o 

2/
3

D
E

S
P

E
S

A
S

 L
IQ

U
ID

A
D

A
S

N
o 

B
im

es
tr

e

(d
)

D
O

TA
Ç

Ã
O

A
T

U
A

LI
Z

A
D

A

(e
)

D
E

S
P

E
S

A
S

 E
M

P
E

N
H

A
D

A
S

A
té

 o
 B

im
es

tr
e

N
o 

B
im

es
tr

e

(f
)

A
té

 o
 B

im
es

tr
e

(h
)

S
A

LD
O

S
A

LD
O

(g
) 

= 
(e

-f
)

(i)
 =

 (
e-

h)

D
E

S
P

E
S

A
S

P
A

G
A

S
 A

T
É

 O
B

IM
E

S
T

R
E

(j)

D
O

TA
Ç

Ã
O

IN
IC

IA
L

D
E

S
P

E
S

A
S

4.
87

5.
38

1,
49

24
.8

89
.4

26
,9

2
3.

52
6.

51
5,

27
7.

70
4.

06
0,

65
11

.1
24

.1
17

,1
4

24
.4

79
.7

30
,9

5
D

E
S

P
E

S
A

S
 (

E
X

C
E

T
O

 IN
T

R
A

-O
R

Ç
A

M
E

N
T

Á
R

IA
S

) 
(V

III
)

30
.5

28
.8

32
,3

8
36

.0
13

.5
44

,0
6

28
.3

09
.4

83
,4

1
D

E
S

P
E

S
A

S
 C

O
R

R
E

N
T

E
S

31
.5

22
.6

22
,5

4
3.

47
1.

98
1,

42
5.

67
4.

33
6,

38
4.

61
4.

26
4,

37
23

.2
01

.1
40

,5
8

8.
32

1.
48

1,
96

22
.7

91
.4

44
,6

1
28

.2
32

.1
77

,6
9

25
.8

48
.2

86
,1

6
   

P
E

S
S

O
A

L 
E

 E
N

C
A

R
G

O
S

 S
O

C
IA

IS
16

.1
22

.2
14

,7
6

2.
43

8.
81

1,
99

3.
19

0.
17

1,
36

2.
44

9.
06

5,
61

12
.9

18
.3

14
,4

7
3.

20
3.

90
0,

29
12

.7
07

.0
74

,4
1

13
.8

54
.0

36
,1

7
12

.9
32

.0
43

,4
0

   
JU

R
O

S
 E

 E
N

C
A

R
G

O
S

 D
A

 D
IV

ID
A

90
.0

00
,0

0
0,

00
38

.6
24

,3
7

8.
82

9,
94

46
.9

84
,9

5
43

.0
15

,0
5

46
.9

84
,9

5
25

0.
00

0,
00

51
.3

75
,6

3
   

O
U

T
R

A
S

 D
E

S
P

E
S

A
S

 C
O

R
R

E
N

T
E

S
15

.3
10

.4
07

,7
8

1.
03

3.
16

9,
43

2.
44

5.
54

0,
65

2.
15

6.
36

8,
82

10
.2

35
.8

41
,1

6
5.

07
4.

56
6,

62
10

.0
37

.3
85

,2
5

14
.1

28
.1

41
,5

2
12

.8
64

.8
67

,1
3

D
E

S
P

E
S

A
S

 D
E

 C
A

P
IT

A
L

4.
48

0.
92

1,
52

54
.5

33
,8

5
2.

01
9.

72
4,

27
26

1.
11

7,
12

1.
68

8.
28

6,
34

2.
79

2.
63

5,
18

1.
68

8.
28

6,
34

2.
28

6.
65

4,
69

2.
46

1.
19

7,
25

   
IN

V
E

S
T

IM
E

N
T

O
S

3.
83

5.
92

1,
52

4.
50

7,
36

1.
90

5.
30

4,
61

14
5.

40
0,

60
1.

18
8.

98
6,

63
2.

64
6.

93
4,

89
1.

18
8.

98
6,

63
1.

80
1.

65
4,

69
1.

93
0.

61
6,

91
   

A
M

O
R

T
IZ

A
C

A
O

 D
A

 D
IV

ID
A

64
5.

00
0,

00
50

.0
26

,4
9

11
4.

41
9,

66
11

5.
71

6,
52

49
9.

29
9,

71
14

5.
70

0,
29

49
9.

29
9,

71
48

5.
00

0,
00

53
0.

58
0,

34
R

E
S

E
R

V
A

 D
E

 C
O

N
T

IN
G

Ê
N

C
IA

10
.0

00
,0

0
0,

00
10

.0
00

,0
0

0,
00

0,
00

10
.0

00
,0

0
0,

00
10

.0
00

,0
0

0,
00

   
R

E
S

E
R

V
A

 D
E

 C
O

N
T

IN
G

E
N

C
IA

10
.0

00
,0

0
0,

00
10

.0
00

,0
0

0,
00

0,
00

10
.0

00
,0

0
0,

00
10

.0
00

,0
0

0,
00

—
—

—
—

—
—

—
—

—
D

E
S

P
E

S
A

S
 (

IN
T

R
A

-O
R

Ç
A

M
E

N
T

Á
R

IA
S

) 
(I

X
)

S
U

B
T

O
TA

L
 D

A
S

 D
E

S
P

E
S

A
S

 (
X

) 
=

 (
V

III
 +

 IX
)

4.
87

5.
38

1,
49

30
.5

28
.8

32
,3

8
36

.0
13

.5
44

,0
6

3.
52

6.
51

5,
27

24
.8

89
.4

26
,9

2
7.

70
4.

06
0,

65
11

.1
24

.1
17

,1
4

28
.3

09
.4

83
,4

1
24

.4
79

.7
30

,9
5

R
E

C
E

IT
A

S

R
E

C
E

IT
A

S
 R

E
A

LI
Z

A
D

A
S

S
A

LD
O

A
 R

E
A

LI
Z

A
R

(a
 -

 c
)

P
R

E
V

IS
Ã

O
IN

IC
IA

L
P

R
E

V
IS

Ã
O

A
T

U
A

LI
Z

A
D

A
(a

)
N

o 
B

im
es

tr
e

(b
)

% (b
/a

)
A

té
 o

 B
im

es
tr

e
(c

)
% (c
/a

)

O
P

E
R

A
Ç

Õ
E

S
 D

E
 C

R
É

D
IT

O
 -

 R
E

F
IN

A
N

C
IA

M
E

N
T

O
 (

IV
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
   

   
O

pe
ra

çõ
es

 d
e 

C
ré

di
to

 In
te

rn
as

   
   

   
O

P
E

R
A

Ç
Õ

E
S

 D
E

 C
R

É
D

IT
O

 IN
T

E
R

N
A

S
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

   
   

O
pe

ra
çõ

es
 d

e 
C

ré
di

to
 In

te
rn

as

   
   

   
   

M
ob

ili
ár

ia
   

   
   

   
M

O
B

IL
IÁ

R
IA

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
   

   
   

M
ob

ili
ár

ia

   
   

   
   

C
on

tr
at

ua
l

   
   

   
   

C
O

N
T

R
A

T
U

A
L

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
   

   
   

C
on

tr
at

ua
l

   
   

   
O

pe
ra

çõ
es

 d
e 

C
ré

di
to

 E
xt

er
na

s
   

   
   

O
P

E
R

A
Ç

Õ
E

S
 D

E
 C

R
É

D
IT

O
 E

X
T

E
R

N
A

S
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

   
   

O
pe

ra
çõ

es
 d

e 
C

ré
di

to
 E

xt
er

na
s

   
   

   
   

M
ob

ili
ár

ia
   

   
   

   
M

O
B

IL
IÁ

R
IA

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
   

   
   

M
ob

ili
ár

ia

   
   

   
   

C
on

tr
at

ua
l

   
   

   
   

C
O

N
T

R
A

T
U

A
L

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
   

   
   

C
on

tr
at

ua
l

S
U

B
T

O
TA

L
 C

O
M

 R
E

F
IN

A
N

C
IA

M
E

N
T

O
 (

V
) 

=
 (

III
 +

 IV
)

30
.5

28
.8

32
,3

8
30

.5
28

.8
32

,3
8

4.
90

4.
91

7,
48

16
,0

7
23

.9
82

.3
57

,2
1

78
,5

6
6.

54
6.

47
5,

17

90
7.

06
9,

71 ———
1.

88
8.

09
8,

49

D
É

F
IC

IT
 (

V
I)

T
O

TA
L 

(V
II)

 =
 (

V
 +

 V
I)

R
ea

be
rt

ur
a 

de
 C

ré
di

to
s 

A
di

ci
on

ai
s

5.
63

9.
40

5,
46—

30
.5

28
.8

32
,3

8— — — —

2.
15

2.
98

3,
23

2.
15

2.
98

3,
23

0,
00

30
.5

28
.8

32
,3

8—
— — — —

16
,0

7— — — —
1.

88
8.

09
8,

49
0,

00

81
,5

3

— — —

— — — —

4.
90

4.
91

7,
48

24
.8

89
.4

26
,9

2

S
A

LD
O

 D
E

 E
X

E
R

C
ÍC

IO
S

 A
N

T
E

R
IO

R
E

S

S
up

er
áv

it 
F

in
an

ce
iro

C
on

tin
ua

 2
/3



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 772

M
un

ic
íp

io
 d

e 
G

U
A

R
A

C
IA

B
A

 -
 S

C

R
E

LA
T

Ó
R

IO
 R

E
S

U
M

ID
O

 D
A

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 O
R

Ç
A

M
E

N
T

Á
R

IA

B
A

L
A

N
Ç

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IO

O
R

Ç
A

M
E

N
T

O
S

 F
IS

C
A

L 
E

 D
A

 S
E

G
U

R
ID

A
D

E
 S

O
C

IA
L

JA
N

E
IR

O
 A

 O
U

T
U

B
R

O
 2

01
7/

B
IM

E
S

T
R

E
 S

E
T

E
M

B
R

O
 -

 O
U

T
U

B
R

O

C
on

tin
ua

çã
o 

3/
3

F
O

N
T

E
:

G
U

A
R

A
C

IA
B

A
   

   
   

 , 
 2

8/
11

/2
01

7

P
R

E
F

E
IT

O
 M

U
N

IC
IP

A
L 

R
O

Q
U

E
 L

U
IZ

 M
E

N
E

G
H

IN
I

C
O

N
TA

D
O

R
 C

R
C

/S
C

:0
19

04
4/

O
-7

E
R

O
N

I J
A

M
IR

 C
A

S
S

E
L

K
A

T
IA

 E
LO

IS
A

 K
A

IB
E

R
S

C
O

N
T

R
O

LE
 IN

T
E

R
N

O
 

D
E

S
P

E
S

A
S

 L
IQ

U
ID

A
D

A
S

N
o 

B
im

es
tr

e

(d
)

D
O

TA
Ç

Ã
O

A
T

U
A

LI
Z

A
D

A

(e
)

D
E

S
P

E
S

A
S

 E
M

P
E

N
H

A
D

A
S

A
té

 o
 B

im
es

tr
e

N
o 

B
im

es
tr

e

(f
)

A
té

 o
 B

im
es

tr
e

(h
)

S
A

LD
O

S
A

LD
O

(g
) 

= 
(e

-f
)

(i)
 =

 (
e-

h)

D
E

S
P

E
S

A
S

P
A

G
A

S
 A

T
É

 O
B

IM
E

S
T

R
E

(j)

D
O

TA
Ç

Ã
O

IN
IC

IA
L

D
E

S
P

E
S

A
S

A
M

O
R

T
IZ

A
Ç

Ã
O

 D
A

 D
ÍV

ID
A

-R
E

F
IN

A
N

C
IA

M
E

N
T

O
 (

X
I)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
   

A
m

or
tiz

aç
ão

 d
a 

D
ív

id
a 

In
te

rn
a

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
   

   
D

ív
id

a 
M

ob
ili

ár
ia

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
   

   
O

ut
ra

s 
D

ív
id

as
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

   
A

m
or

tiz
aç

ão
 d

a 
D

ív
id

a 
E

xt
er

na
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

   
   

D
ív

id
a 

M
ob

ili
ár

ia
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

   
   

O
ut

ra
s 

D
ív

id
as

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

S
U

B
T

O
TA

L
 C

O
M

 R
E

F
IN

A
N

C
IA

M
E

N
T

O
 (

X
II)

 =
 (

X
 +

 X
I)

4.
87

5.
38

1,
49

30
.5

28
.8

32
,3

8
36

.0
13

.5
44

,0
6

3.
52

6.
51

5,
27

24
.8

89
.4

26
,9

2
7.

70
4.

06
0,

65
11

.1
24

.1
17

,1
4

28
.3

09
.4

83
,4

1
24

.4
79

.7
30

,9
5

R
E

S
E

R
V

A
 D

O
 R

P
P

S
0,

00
—

—
—

—
—

—
—

0,
00

0,
00

0,
00

—
—

—
—

S
U

P
E

R
Á

V
IT

 (
X

III
)

4.
87

5.
38

1,
49

30
.5

28
.8

32
,3

8
36

.0
13

.5
44

,0
6

—

3.
52

6.
51

5,
27

28
.3

09
.4

83
,4

1

— —
24

.8
89

.4
26

,9
2

—
24

.4
79

.7
30

,9
5

—
—

T
O

TA
L 

(X
IV

) 
= 

(X
II 

+ 
X

III
)

—



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 773

M
un

ic
íp

io
 d

e 
G

U
A

R
A

C
IA

B
A

 -
 S

C
R

E
LA

T
Ó

R
IO

 R
E

S
U

M
ID

O
 D

A
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

D
E

M
O

N
S

T
R

A
T

IV
O

 D
A

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 D
A

S
 D

E
S

P
E

S
A

S
 P

O
R

 F
U

N
Ç

Ã
O

/S
U

B
F

U
N

Ç
Ã

O
O

R
Ç

A
M

E
N

T
O

S
 F

IS
C

A
L 

E
 D

A
 S

E
G

U
R

ID
A

D
E

 S
O

C
IA

L

JA
N

E
IR

O
 A

 O
U

T
U

B
R

O
 2

01
7/

B
IM

E
S

T
R

E
 S

E
T

E
M

B
R

O
 -

 O
U

T
U

B
R

O

R
R

E
O

 –
 A

ne
xo

 2
 (

 L
R

F,
 A

rt
. 5

2,
 in

ci
so

 II
, a

lín
ea

 “
c”

 )

F
U

N
Ç

Ã
O

/S
U

B
F

U
N

Ç
Ã

O
D

O
TA

Ç
Ã

O
IN

IC
IA

L
D

O
TA

Ç
Ã

O
A

T
U

A
LI

Z
A

D
A

 (
a)

D
E

S
P

E
S

A
S

 E
M

P
E

N
H

A
D

A
S

N
o 

B
im

es
tr

e
A

té
 o

  B
im

es
tr

e
(b

)
%

(b
/T

ot
al

 b
)

S
A

LD
O

 
 

(c
) 

=
 (

a-
b)

D
E

S
P

E
S

A
S

 L
IQ

U
ID

A
D

A
S

N
o 

B
im

es
tr

e
A

té
 o

  B
im

es
tr

e
(d

)
%

(d
/T

ot
al

 d
)

S
A

LD
O

 
 

(e
) 

=
 (

a-
d)R

$ 
1,

00

D
E

S
P

E
S

A
S

 (
E

X
C

E
T

O
 IN

T
R

A
-O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S
) 

(I
)

30
.5

28
.8

32
,3

8
36

.0
13

.5
44

,0
6

3.
52

6.
51

5,
27

28
.3

09
.4

83
,4

1
10

0,
00

7.
70

4.
06

0,
65

4.
87

5.
38

1,
49

24
.8

89
.4

26
,9

2
10

0,
00

11
.1

24
.1

17
,1

4
81

0.
94

7,
34

15
3.

62
4,

48
37

4.
25

4,
59

1.
20

0.
00

0,
00

1.
20

0.
00

0,
00

Le
gi

sl
at

iv
a

14
3.

63
0,

78
2,

92
3,

26
38

9.
05

2,
66

82
5.

74
5,

41

81
0.

94
7,

34
15

3.
62

4,
48

37
4.

25
4,

59
82

5.
74

5,
41

14
3.

63
0,

78
A

çã
o 

Le
gi

sl
at

iv
a

2,
92

3,
26

38
9.

05
2,

66
1.

20
0.

00
0,

00
1.

20
0.

00
0,

00

2.
37

8.
30

3,
79

47
0.

06
3,

31
59

0.
79

2,
96

3.
12

1.
13

5,
83

2.
77

9.
00

0,
00

A
dm

in
is

tr
aç

ão
34

4.
45

9,
99

8,
94

9,
56

74
2.

83
2,

04
2.

53
0.

34
2,

87

1.
97

8.
88

9,
36

40
4.

96
6,

09
52

6.
20

7,
39

2.
13

0.
92

8,
44

27
9.

45
2,

77
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 G
er

al
7,

53
7,

95
67

8.
24

6,
47

2.
65

7.
13

5,
83

2.
34

5.
00

0,
00

19
1.

02
1,

56
31

.8
95

,7
1

15
.9

78
,4

4
19

1.
02

1,
56

31
.8

05
,7

1
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 F
in

an
ce

ira
0,

67
0,

77
15

.9
78

,4
4

20
7.

00
0,

00
20

7.
00

0,
00

73
.8

55
,1

9
9.

19
7,

14
19

.1
44

,8
1

73
.8

55
,1

9
9.

19
7,

14
C

on
tr

ol
e 

In
te

rn
o

0,
26

0,
30

19
.1

44
,8

1
93

.0
00

,0
0

63
.0

00
,0

0

13
4.

53
7,

68
24

.0
04

,3
7

29
.4

62
,3

2
13

4.
53

7,
68

24
.0

04
,3

7
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 d
e 

R
ec

ei
ta

s
0,

48
0,

54
29

.4
62

,3
2

16
4.

00
0,

00
16

4.
00

0,
00

47
.8

96
,2

2
9.

54
0,

80
15

.7
46

,7
9

63
.6

43
,0

1
36

.0
00

,0
0

D
ef

es
a 

N
ac

io
na

l
8.

89
0,

80
0,

17
0,

19
15

.7
46

,7
9

47
.8

96
,2

2

47
.8

96
,2

2
9.

54
0,

80
15

.7
46

,7
9

47
.8

96
,2

2
8.

89
0,

80
D

ef
es

a 
Te

rr
es

tr
e

0,
17

0,
19

15
.7

46
,7

9
63

.6
43

,0
1

36
.0

00
,0

0

29
2.

75
7,

67
35

.8
32

,0
2

20
2.

87
2,

53
50

7.
01

4,
46

35
0.

00
0,

00
S

eg
ur

an
ça

 P
úb

lic
a

32
.9

31
,8

8
1,

07
1,

18
21

4.
25

6,
79

30
4.

14
1,

93

33
.0

67
,0

3
6.

03
2,

36
64

.8
75

,1
3

36
.7

00
,7

9
4.

31
2,

52
P

ol
ic

ia
m

en
to

0,
13

0,
13

68
.5

08
,8

9
10

1.
57

5,
92

42
.0

00
,0

0

25
9.

69
0,

64
29

.7
99

,6
6

13
7.

99
7,

40
26

7.
44

1,
14

28
.6

19
,3

6
D

ef
es

a 
C

iv
il

0,
94

1,
04

14
5.

74
7,

90
40

5.
43

8,
54

30
2.

00
0,

00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

In
fo

rm
aç

ão
 e

 In
te

lig
ên

ci
a

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

6.
00

0,
00

96
5.

29
1,

90
21

9.
18

4,
99

32
1.

06
8,

34
1.

36
5.

41
7,

47
1.

05
3.

10
0,

00
A

ss
is

tê
nc

ia
 S

oc
ia

l
14

7.
56

0,
34

3,
69

3,
88

40
0.

12
5,

57
1.

04
4.

34
9,

13

26
3.

12
6,

14
50

.9
77

,9
1

62
.5

46
,0

9
26

5.
45

4,
79

48
.0

66
,1

6
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 G
er

al
0,

94
1,

06
64

.8
74

,7
4

32
8.

00
0,

88
26

2.
00

0,
00

14
4.

77
5,

72
42

.3
74

,3
7

25
.8

14
,4

5
15

4.
18

5,
55

10
.2

31
,7

9
A

ss
is

tê
nc

ia
 a

o 
Id

os
o

0,
54

0,
58

35
.2

24
,2

8
18

0.
00

0,
00

12
0.

00
0,

00

21
.0

00
,0

0
10

.5
00

,0
0

0,
00

21
.0

00
,0

0
0,

00
A

ss
is

tê
nc

ia
 a

o 
P

or
ta

do
r 

de
 D

ef
ic

iê
nc

ia
0,

07
0,

08
0,

00
21

.0
00

,0
0

21
.0

00
,0

0

21
8.

37
4,

55
41

.9
60

,0
0

11
2.

13
8,

11
23

2.
76

4,
05

36
.5

59
,8

7
A

ss
is

tê
nc

ia
 à

 C
ria

nç
a 

e 
ao

 A
do

le
sc

en
te

0,
82

0,
88

12
6.

52
7,

61
34

4.
90

2,
16

28
5.

00
0,

00

31
8.

01
5,

49
73

.3
72

,7
1

12
0.

56
9,

69
37

0.
94

4,
74

52
.7

02
,5

2
A

ss
is

tê
nc

ia
 C

om
un

itá
ria

1,
31

1,
28

17
3.

49
8,

94
49

1.
51

4,
43

36
5.

10
0,

00

20
8.

45
8,

32
40

.3
27

,0
2

70
.6

04
,8

7
27

9.
06

3,
19

30
0.

00
0,

00
P

re
vi

dê
nc

ia
 S

oc
ia

l
40

.3
27

,0
2

0,
74

0,
84

70
.6

04
,8

7
20

8.
45

8,
32

20
8.

45
8,

32
40

.3
27

,0
2

70
.6

04
,8

7
20

8.
45

8,
32

40
.3

27
,0

2
P

re
vi

dê
nc

ia
 d

o 
R

eg
im

e 
E

st
at

ut
ár

io
0,

74
0,

84
70

.6
04

,8
7

27
9.

06
3,

19
30

0.
00

0,
00

6.
30

6.
63

7,
84

1.
33

5.
23

5,
32

78
8.

42
6,

42
8.

01
1.

79
7,

11
5.

68
9.

22
4,

68
S

aú
de

95
2.

41
6,

00
25

,5
2

25
,3

4
1.

70
5.

15
9,

27
7.

22
3.

37
0,

69

36
4.

10
1,

76
63

.5
36

,0
5

59
.9

64
,4

5
38

7.
03

5,
55

48
.7

86
,9

5
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 G
er

al
1,

37
1,

46
82

.8
98

,2
4

44
7.

00
0,

00
34

2.
00

0,
00

4.
93

2.
83

0,
96

1.
04

8.
20

6,
89

65
8.

06
5,

09
5.

53
4.

48
5,

10
76

2.
84

2,
91

A
te

nç
ão

 B
ás

ic
a

19
,5

5
19

,8
2

1.
25

9.
71

9,
23

6.
19

2.
55

0,
19

4.
47

3.
02

4,
23

1.
00

9.
70

5,
12

22
3.

49
2,

38
70

.3
96

,8
8

1.
30

1.
85

0,
04

14
0.

78
6,

14
A

ss
is

tê
nc

ia
 H

os
pi

ta
la

r 
e 

A
m

bu
la

to
ria

l
4,

60
4,

06
36

2.
54

1,
80

1.
37

2.
24

6,
92

87
4.

20
0,

45

6.
44

5.
97

3,
93

1.
25

9.
10

7,
85

3.
63

8.
85

5,
17

11
.0

30
.9

06
,0

4
11

.0
15

.8
66

,6
3

E
du

ca
çã

o
1.

12
6.

77
0,

30
26

,1
1

25
,9

0
4.

58
4.

93
2,

11
7.

39
2.

05
0,

87

33
9.

29
2,

32
64

.9
94

,3
2

57
.2

48
,2

9
35

2.
75

1,
71

60
.5

58
,8

8
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 G
er

al
1,

25
1,

36
70

.7
07

,6
8

41
0.

00
0,

00
34

5.
00

0,
00

3.
81

1.
61

6,
96

71
3.

12
1,

34
1.

78
4.

43
3,

77
4.

61
3.

00
3,

32
67

9.
26

2,
35

E
ns

in
o 

F
un

da
m

en
ta

l
16

,2
9

15
,3

1
2.

58
5.

82
0,

13
6.

39
7.

43
7,

09
5.

95
6.

05
3,

29

11
5.

12
0,

41
43

.1
11

,8
2

54
.8

51
,4

5
13

2.
59

5,
45

36
.5

38
,2

8
E

ns
in

o 
M

éd
io

0,
47

0,
46

72
.3

26
,4

9
18

7.
44

6,
90

18
7.

00
0,

00

10
7.

43
2,

53
30

.3
61

,3
9

2.
45

2,
30

11
2.

54
7,

70
0,

00
E

ns
in

o 
P

ro
fis

si
on

al
0,

40
0,

43
7.

56
7,

47
11

5.
00

0,
00

11
5.

00
0,

00

45
.9

99
,9

8
0,

00
46

.0
00

,0
2

45
.9

99
,9

8
0,

00
E

ns
in

o 
S

up
er

io
r

0,
16

0,
18

46
.0

00
,0

2
92

.0
00

,0
0

92
.0

00
,0

0

2.
02

3.
89

0,
21

40
6.

98
1,

72
1.

69
3.

72
6,

91
2.

13
0.

29
5,

14
35

0.
41

0,
79

E
du

ca
çã

o 
In

fa
nt

il
7,

53
8,

13
1.

80
0.

13
1,

84
3.

82
4.

02
2,

05
4.

21
5.

81
3,

34

2.
62

1,
52

53
7,

26
14

2,
43

4.
85

7,
57

0,
00

E
du

ca
çã

o 
de

 J
ov

en
s 

e 
A

du
lto

s
0,

02
0,

01
2.

37
8,

48
5.

00
0,

00
10

5.
00

0,
00

C
on

tin
ua

 1
/3



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 774

M
un

ic
íp

io
 d

e 
G

U
A

R
A

C
IA

B
A

 -
 S

C
R

E
LA

T
Ó

R
IO

 R
E

S
U

M
ID

O
 D

A
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

D
E

M
O

N
S

T
R

A
T

IV
O

 D
A

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 D
A

S
 D

E
S

P
E

S
A

S
 P

O
R

 F
U

N
Ç

Ã
O

/S
U

B
F

U
N

Ç
Ã

O
O

R
Ç

A
M

E
N

T
O

S
 F

IS
C

A
L 

E
 D

A
 S

E
G

U
R

ID
A

D
E

 S
O

C
IA

L

JA
N

E
IR

O
 A

 O
U

T
U

B
R

O
 2

01
7/

B
IM

E
S

T
R

E
 S

E
T

E
M

B
R

O
 -

 O
U

T
U

B
R

O

F
U

N
Ç

Ã
O

/S
U

B
F

U
N

Ç
Ã

O
D

O
TA

Ç
Ã

O
IN

IC
IA

L
D

O
TA

Ç
Ã

O
A

T
U

A
LI

Z
A

D
A

 (
a)

D
E

S
P

E
S

A
S

 E
M

P
E

N
H

A
D

A
S

N
o 

B
im

es
tr

e
A

té
 o

  B
im

es
tr

e
(b

)
%

(b
/T

ot
al

 b
)

S
A

LD
O

 
 

(c
) 

=
 (

a-
b)

D
E

S
P

E
S

A
S

 L
IQ

U
ID

A
D

A
S

N
o 

B
im

es
tr

e
A

té
 o

  B
im

es
tr

e
(d

)
%

(d
/T

ot
al

 d
)

S
A

LD
O

 
 

(e
) 

=
 (

a-
d)

C
on

tin
ua

çã
o 

2/
3

D
E

S
P

E
S

A
S

 (
E

X
C

E
T

O
 IN

T
R

A
-O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S
) 

(I
)

30
.5

28
.8

32
,3

8
36

.0
13

.5
44

,0
6

3.
52

6.
51

5,
27

28
.3

09
.4

83
,4

1
10

0,
00

7.
70

4.
06

0,
65

4.
87

5.
38

1,
49

24
.8

89
.4

26
,9

2
10

0,
00

11
.1

24
.1

17
,1

4
94

.2
19

,3
6

29
.3

35
,9

8
51

.1
50

,8
6

16
8.

63
7,

64
20

5.
12

4,
44

C
ul

tu
ra

13
.0

60
,1

2
0,

42
0,

38
74

.4
18

,2
8

11
7.

48
6,

78

94
.2

19
,3

6
29

.3
35

,9
8

51
.1

50
,8

6
11

7.
48

6,
78

13
.0

60
,1

2
D

ifu
sã

o 
C

ul
tu

ra
l

0,
42

0,
38

74
.4

18
,2

8
16

8.
63

7,
64

20
5.

12
4,

44

1.
46

4.
74

7,
44

16
4.

56
0,

92
16

3.
32

2,
00

1.
98

9.
11

5,
49

91
6.

00
0,

00
U

rb
an

is
m

o
78

.9
08

,9
5

6,
45

5,
89

52
4.

36
8,

05
1.

82
5.

79
3,

49

1.
46

4.
74

7,
44

16
4.

56
0,

92
16

3.
32

2,
00

1.
82

5.
79

3,
49

78
.9

08
,9

5
In

fr
a-

E
st

ru
tu

ra
 U

rb
an

a
6,

45
5,

89
52

4.
36

8,
05

1.
98

9.
11

5,
49

91
6.

00
0,

00

52
4,

81
42

,1
9

2.
74

0,
00

4.
00

0,
00

12
5.

00
0,

00
H

ab
ita

çã
o

0,
00

0,
00

0,
00

3.
47

5,
19

1.
26

0,
00

52
4,

81
42

,1
9

2.
74

0,
00

1.
26

0,
00

0,
00

H
ab

ita
çã

o 
U

rb
an

a
0,

00
0,

00
3.

47
5,

19
4.

00
0,

00
12

5.
00

0,
00

0,
00

0,
00

21
.0

00
,0

0
20

0.
00

0,
00

69
.6

39
,5

8
S

an
ea

m
en

to
0,

00
0,

63
0,

00
20

0.
00

0,
00

17
9.

00
0,

00

0,
00

0,
00

21
.0

00
,0

0
17

9.
00

0,
00

0,
00

S
an

ea
m

en
to

 B
ás

ic
o 

U
rb

an
o

0,
63

0,
00

20
0.

00
0,

00
20

0.
00

0,
00

69
.6

39
,5

8

37
.1

82
,4

8
11

.1
53

,6
0

15
.7

25
,8

4
77

.2
03

,5
8

11
8.

50
0,

00
G

es
tã

o 
A

m
bi

en
ta

l
33

.4
05

,8
6

0,
22

0,
15

40
.0

21
,1

0
61

.4
77

,7
4

37
.1

82
,4

8
11

.1
53

,6
0

15
.7

25
,8

4
61

.4
77

,7
4

33
.4

05
,8

6
P

re
se

rv
aç

ão
 e

 C
on

se
rv

aç
ão

 A
m

bi
en

ta
l

0,
22

0,
15

40
.0

21
,1

0
77

.2
03

,5
8

93
.5

00
,0

0

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
ec

ur
so

s 
H

íd
ric

os
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
25

.0
00

,0
0

1.
91

1.
30

2,
11

28
3.

52
2,

57
12

4.
13

6,
80

2.
14

5.
15

1,
65

2.
06

6.
88

3,
75

A
gr

ic
ul

tu
ra

19
9.

02
3,

60
7,

14
7,

68
23

3.
84

9,
54

2.
02

1.
01

4,
85

15
9.

19
6,

51
24

.8
95

,5
5

9.
47

3,
64

17
4.

52
6,

36
10

.0
56

,9
0

P
ro

m
oç

ão
 d

a 
P

ro
du

çã
o 

V
eg

et
al

0,
62

0,
64

24
.8

03
,4

9
18

4.
00

0,
00

20
0.

00
0,

00

45
4.

25
2,

01
78

.5
13

,2
6

45
.3

93
,2

3
46

7.
79

8,
51

65
.1

83
,9

6
P

ro
m

oç
ão

 d
a 

P
ro

du
çã

o 
A

ni
m

al
1,

65
1,

83
58

.9
39

,7
3

51
3.

19
1,

74
49

3.
00

0,
00

1.
25

0.
25

1,
85

17
3.

44
0,

88
69

.2
69

,4
3

1.
32

4.
41

5,
36

12
3.

78
2,

74
P

ro
m

oç
ão

 d
a 

P
ro

du
çã

o 
A

gr
op

ec
uá

ria
4,

68
5,

02
14

3.
43

2,
94

1.
39

3.
68

4,
79

1.
31

8.
88

3,
75

47
.6

01
,7

4
6.

67
2,

88
0,

50
54

.2
74

,6
2

0,
00

D
ef

es
a 

A
gr

op
ec

uá
ria

0,
19

0,
19

6.
67

3,
38

54
.2

75
,1

2
55

.0
00

,0
0

14
0.

00
5,

76
12

8.
86

7,
51

35
7.

12
3,

74
50

0.
00

0,
00

60
0.

00
0,

00
In

dú
st

ria
58

.1
28

,9
0

0,
50

0,
56

35
9.

99
4,

24
14

2.
87

6,
26

14
0.

00
5,

76
12

8.
86

7,
51

35
7.

12
3,

74
14

2.
87

6,
26

58
.1

28
,9

0
P

ro
m

oç
ão

 In
du

st
ria

l
0,

50
0,

56
35

9.
99

4,
24

50
0.

00
0,

00
60

0.
00

0,
00

27
.0

00
,0

0
4.

50
0,

00
80

.0
00

,0
0

12
0.

00
0,

00
12

0.
00

0,
00

C
om

ér
ci

o 
e 

S
er

vi
ço

s
10

.0
00

,0
0

0,
14

0,
11

93
.0

00
,0

0
40

.0
00

,0
0

27
.0

00
,0

0
4.

50
0,

00
80

.0
00

,0
0

40
.0

00
,0

0
10

.0
00

,0
0

P
ro

m
oç

ão
 C

om
er

ci
al

0,
14

0,
11

93
.0

00
,0

0
12

0.
00

0,
00

12
0.

00
0,

00

28
0.

66
1,

81
70

.5
03

,8
9

22
.0

76
,7

2
36

5.
25

7,
97

25
5.

00
0,

00
E

ne
rg

ia
75

.4
76

,0
0

1,
21

1,
13

84
.5

96
,1

6
34

3.
18

1,
25

28
0.

66
1,

81
70

.5
03

,8
9

22
.0

76
,7

2
34

3.
18

1,
25

75
.4

76
,0

0
E

ne
rg

ia
 E

lé
tr

ic
a

1,
21

1,
13

84
.5

96
,1

6
36

5.
25

7,
97

25
5.

00
0,

00

2.
11

0.
26

4,
63

32
5.

52
4,

84
55

9.
00

3,
08

2.
99

8.
69

3,
47

1.
89

9.
49

3,
30

T
ra

ns
po

rt
e

16
0.

76
5,

62
8,

62
8,

48
88

8.
42

8,
84

2.
43

9.
69

0,
39

2.
11

0.
26

4,
63

32
5.

52
4,

84
55

9.
00

3,
08

2.
43

9.
69

0,
39

16
0.

76
5,

62
T

ra
ns

po
rt

e 
R

od
ov

iá
rio

8,
62

8,
48

88
8.

42
8,

84
2.

99
8.

69
3,

47
1.

89
9.

49
3,

30

53
5.

50
3,

08
15

3.
79

0,
39

14
2.

11
5,

91
83

2.
50

7,
15

68
5.

00
0,

00
D

es
po

rt
o 

e 
La

ze
r

50
.7

32
,6

2
2,

44
2,

15
29

7.
00

4,
07

69
0.

39
1,

24

5.
68

0,
00

80
,0

0
24

.3
20

,0
0

5.
68

0,
00

80
,0

0
T

ur
is

m
o

0,
02

0,
02

24
.3

20
,0

0
30

.0
00

,0
0

30
.0

00
,0

0

50
6.

94
5,

40
14

8.
80

2,
79

11
0.

66
3,

71
66

1.
83

3,
56

45
.7

45
,0

2
D

es
po

rt
o 

C
om

un
itá

rio
2,

34
2,

04
26

5.
55

1,
87

77
2.

49
7,

27
62

7.
00

0,
00

22
.8

77
,6

8
4.

90
7,

60
7.

13
2,

20
22

.8
77

,6
8

4.
90

7,
60

La
ze

r
0,

08
0,

09
7.

13
2,

20
30

.0
09

,8
8

28
.0

00
,0

0

83
1.

74
8,

43
18

0.
66

3,
81

15
3.

04
4,

03
1.

02
4.

00
0,

00
1.

03
5.

00
0,

00
E

nc
ar

go
s 

E
sp

ec
ia

is
50

.0
26

,4
9

3,
08

3,
34

19
2.

25
1,

57
87

0.
95

5,
97

30
4.

81
8,

15
74

.5
19

,9
7

59
.5

10
,5

4
34

0.
48

9,
46

0,
00

S
er

vi
ço

 d
a 

D
ív

id
a 

In
te

rn
a

1,
20

1,
22

95
.1

81
,8

5
40

0.
00

0,
00

60
0.

00
0,

00

6.
86

0,
00

1.
18

0,
00

0,
00

9.
00

0,
00

0,
00

O
ut

ra
s 

T
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s

0,
03

0,
03

2.
14

0,
00

9.
00

0,
00

20
.0

00
,0

0

52
0.

07
0,

28
10

4.
96

3,
84

93
.5

33
,4

9
52

1.
46

6,
51

50
.0

26
,4

9
O

ut
ro

s 
E

nc
ar

go
s 

E
sp

ec
ia

is
1,

84
2,

09
94

.9
29

,7
2

61
5.

00
0,

00
41

5.
00

0,
00

C
on

tin
ua

 2
/3



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 775

M
un

ic
íp

io
 d

e 
G

U
A

R
A

C
IA

B
A

 -
 S

C
R

E
LA

T
Ó

R
IO

 R
E

S
U

M
ID

O
 D

A
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

D
E

M
O

N
S

T
R

A
T

IV
O

 D
A

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 D
A

S
 D

E
S

P
E

S
A

S
 P

O
R

 F
U

N
Ç

Ã
O

/S
U

B
F

U
N

Ç
Ã

O
O

R
Ç

A
M

E
N

T
O

S
 F

IS
C

A
L 

E
 D

A
 S

E
G

U
R

ID
A

D
E

 S
O

C
IA

L

JA
N

E
IR

O
 A

 O
U

T
U

B
R

O
 2

01
7/

B
IM

E
S

T
R

E
 S

E
T

E
M

B
R

O
 -

 O
U

T
U

B
R

O

F
U

N
Ç

Ã
O

/S
U

B
F

U
N

Ç
Ã

O
D

O
TA

Ç
Ã

O
IN

IC
IA

L
D

O
TA

Ç
Ã

O
A

T
U

A
LI

Z
A

D
A

 (
a)

D
E

S
P

E
S

A
S

 E
M

P
E

N
H

A
D

A
S

N
o 

B
im

es
tr

e
A

té
 o

  B
im

es
tr

e
(b

)
%

(b
/T

ot
al

 b
)

S
A

LD
O

 
 

(c
) 

=
 (

a-
b)

D
E

S
P

E
S

A
S

 L
IQ

U
ID

A
D

A
S

N
o 

B
im

es
tr

e
A

té
 o

  B
im

es
tr

e
(d

)
%

(d
/T

ot
al

 d
)

S
A

LD
O

 
 

(e
) 

=
 (

a-
d)

C
on

tin
ua

çã
o 

3/
3

D
E

S
P

E
S

A
S

 (
E

X
C

E
T

O
 IN

T
R

A
-O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S
) 

(I
)

30
.5

28
.8

32
,3

8
36

.0
13

.5
44

,0
6

3.
52

6.
51

5,
27

28
.3

09
.4

83
,4

1
10

0,
00

7.
70

4.
06

0,
65

4.
87

5.
38

1,
49

24
.8

89
.4

26
,9

2
10

0,
00

11
.1

24
.1

17
,1

4
0,

00
0,

00
10

.0
00

,0
0

10
.0

00
,0

0
10

.0
00

,0
0

R
E

S
E

R
V

A
 D

E
 C

O
N

T
IN

G
Ê

N
C

IA
0,

00
0,

00
0,

00
10

.0
00

,0
0

0,
00

F
O

N
T

E
:

24
.8

89
.4

26
,9

2
4.

87
5.

38
1,

49
7.

70
4.

06
0,

65
28

.3
09

.4
83

,4
1

3.
52

6.
51

5,
27

36
.0

13
.5

44
,0

6
30

.5
28

.8
32

,3
8

P
R

E
F

E
IT

O
 M

U
N

IC
IP

A
L 

R
O

Q
U

E
 L

U
IZ

 M
E

N
E

G
H

IN
I

E
R

O
N

I J
A

M
IR

 C
A

S
S

E
L

C
O

N
TA

D
O

R
 C

R
C

/S
C

:0
19

04
4/

O
-7

K
A

T
IA

 E
LO

IS
A

 K
A

IB
E

R
S

C
O

N
T

R
O

LE
 IN

T
E

R
N

O
 

T
O

TA
L 

(I
II)

 =
 (

I +
 II

)
10

0,
00

10
0,

00
11

.1
24

.1
17

,1
4

G
U

A
R

A
C

IA
B

A
   

   
   

 , 
 2

8/
11

/2
01

7

1
R

ep
re

se
nt

a 
um

a 
do

ta
çã

o 
gl

ob
al

 s
em

 d
es

tin
aç

ão
 e

sp
ec

ífi
ca

 a
 d

et
er

m
in

ad
o 

ór
gã

o,
 u

ni
da

de
 o

rç
am

en
tá

ria
, p

ro
gr

am
a 

ou
 c

at
eg

or
ia

 e
co

nô
m

ic
a,

 c
uj

os
 r

ec
ur

so
s 

se
rã

o 
ut

ili
za

do
s 

pa
ra

 a
be

rt
ur

a 
de

 c
ré

di
to

s 
ad

ic
io

na
is

,
nã

o 
se

nd
o 

po
rt

an
to

 u
m

a 
fu

nç
ão

. É
 a

pr
es

en
ta

da
 n

es
te

 d
em

on
st

ra
tiv

o 
po

r 
co

ns
ta

r 
no

 o
rç

am
en

to
.



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 776

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Município de GUARACIABA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2016 a 2090

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

R$ 1,00

2016 0,00 0,00 0,00 0,00
2017 0,00 0,00 0,00 0,00
2018 0,00 0,00 0,00 0,00
2019 0,00 0,00 0,00 0,00
2020 0,00 0,00 0,00 0,00
2021 0,00 0,00 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0,00 0,00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00
2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Município de GUARACIABA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2016 a 2090

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

R$ 1,00

2076 0,00 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00
2078 0,00 0,00 0,00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0,00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00
2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 0,00 0,00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00 0,00
2089 0,00 0,00 0,00 0,00
2090 0,00 0,00 0,00 0,00

Projeção atuarial elaborada em 31/08/2017 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

GUARACIABA          ,  28/11/2017

PREFEITO MUNICIPAL 

ROQUE LUIZ MENEGHINI

CONTADOR CRC/SC:019044/O-7

ERONI JAMIR CASSEL KATIA ELOISA KAIBERS

CONTROLE INTERNO 

FONTE:
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE GUARACIABA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2017/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

_

_

230.000,00

104.089,38

672.000,00

_

534.200,00

_

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

1.1.1- IPTU

1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU

 RECEITAS DO ENSINO

R$ 1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

2.234.718,63

776.089,38

Até o Bimestre
(b)

453.842,94

1.819.092,01

776.089,38

2.234.718,63

PREVISÃO
INICIAL %

(c) = (b/a)x100

81,40

58,48

81,40

230.000,001.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.2.1- ITBI

1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

694.429,25

650.000,00

44.429,25

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.3.1- ISS

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

133,92

0,00

133,92

308.014,36230.000,00

80,54

30,34

83,97

559.308,60

13.481,41

545.827,19

694.429,25

44.429,25

650.000,00

93,21497.926,11534.200,00

RECEITAS REALIZADAS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

71,04

61,52

58,27

80,35

69,10

98,87

109,62

93,76

0,00

0,00

0,00

890.743,05

0,00

16.137.919,89

7.393.731,78

7.003.353,30

0,00

390.378,48

7.695.118,14

27.641,90

108.761,00

21.924,02

22.715.997,95

12.019.247,96

12.019.247,96

9.576.749,99

40.000,00

110.000,00

20.000,00

950.000,00

0,00

0,00

0,00

12.019.247,96

22.715.997,95

950.000,00

9.576.749,99

40.000,00

110.000,00

20.000,00

_

12.019.247,96

_

_

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

2.1- Cota-Parte FPM

2.2- Cota-Parte ICMS 

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

2.5- Cota-Parte ITR

2.6- Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

0,00

0,00

0,00

0,000,001.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

1.5.1- ITR

1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR

71,97

%
(c) = (b/a)x100

95,42

99,83

0,00

100,10

68,45

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

108,63

0,00

100,71

17.957.011,90

Até o Bimestre
(b)

570.982,40

399.310,67

0,00

96.497,60

68.448,72

0,00

6.725,41

0,00

0,00

0,00

1.005.511,47

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

598.400,00

400.000,00

2.000,00

96.400,00

100.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

400.000,00

998.400,00

24.950.716,5824.950.716,58

598.400,00

400.000,00

2.000,00

96.400,00

100.000,00

400.000,00

PREVISÃO
INICIAL

_

_

_

_

_

_

_

998.400,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00

0,00

434.529,07

RECEITAS REALIZADAS

  4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

 FUNDEB

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Transferências Diretas - PDDE

5.3- Transferências Diretas - PNAE

5.4- Transferências Diretas - PNATE

5.5- Outras Transferências do FNDE

5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

%
(c) = (b/a)x100

80,35

69,10

98,87

109,62

93,78

107,49

107,23

69,32

58,27

Até o Bimestre
(b)

1.400.670,37

1.539.022,73

5.528,30

21.752,23

4.384,73

178.189,52

3.547.252,93

3.538.685,39

3.149.547,88

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

2.403.849,59

1.915.349,90

8.000,00

22.000,00

4.000,00

190.000,00

3.300.000,00

3.300.000,00

4.543.199,49

PREVISÃO
INICIAL

4.543.199,49

2.403.849,59

1.915.349,90

8.000,00

22.000,00

4.000,00

190.000,00

3.300.000,00

3.300.000,00

_

_

-1.243.199,49

0,00

8.567,54

389.137,51

0,00

0,00

-1.243.199,49

0,00

0,00

-31,30

RECEITAS REALIZADAS

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.2- Complementação da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

420.597,06

33.245,88

62,59

31,94

672.000,00

104.089,38

230.000,00

0,00
308.014,36

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE GUARACIABA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Continuação 2/3

JANEIRO A OUTUBRO 2017/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

49.989,44

0,00

49.989,44

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017 ²

13.1- Com Educação Infantil

13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

17.2 - FUNDEB 40%

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

VALOR

VALOR

49.989,44

3.550.521,66

68,56

31,53
-0,09

_

_

0,0049.989,44

_

49.989,44

734.029,50675.000,00 75,50554.212,03554.212,03

2.135.000,00

585.000,00

1.550.000,00

1.165.000,00

490.000,00 665.000,00

1.399.029,50

1.825.970,50

889.989,44

2.715.959,94

4.114.989,443.300.000,00

%
(h)=(g/d)x100

91,38

96,28

89,00

79,95

84,87

87,503.600.511,10

564.353,74

1.118.565,77

1.625.083,14

856.862,19

2.481.945,332.481.945,33

856.862,19

1.625.083,14

564.353,74

1.118.565,77

3.600.511,10

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(e)

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

75,50

84,87

79,95

89,00

96,28

87,50

91,38

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f)=(e/d)x100

22.1- Creche

22- EDUCAÇÃO INFANTIL

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (45 j)

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35)

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (36))

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

4

445.195,02

4.291.123,29

23,90

3.882.813,34

0,00

0,00

0,00

3.142.653,29

0,00

0,00

0,00

0,00

9.250.466,63

3.495.317,46

0,00

0,00

0,00

0,00

2.182.449,85

0,00

0,00

0,00

0,00

%
(f)=(e/d)x100

52,80

0,00

0,00

0,00

85,13

40,97

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre
(e)

1.845.458,55

0,00

0,00

0,00

2.179.295,17

894.041,52

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre
(g)

1.779.639,63

0,00

0,00

0,00

0,00

2.179.295,17

777.383,51

0,00

0,00

0,00

0,00

%
(h)=(g/d)x100

50,91

0,00

0,00

0,00

85,13

35,62

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

8.237.767,31

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

4.918.795,24

0,00

0,00 0,00

0,000,00

5.367.653,29 4.742.449,85 3.073.336,69

0,00

0,00 0,00

64,80

0,00 0,00 0,00

62,342.956.678,68

0,00 0,00

0,00 0,00

VALOR

59,71

_

_

31- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

4.736.318,31

0,00

57,50

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

2.225.000,00 2.560.000,00

24- ENSINO MÉDIO

25- ENSINO SUPERIOR

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

27- OUTRAS

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27)

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2- Pré-escola

23- ENSINO FUNDAMENTAL

389.137,51

47.489,97

0,00

8.567,54

0,00

 OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

40 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

43 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 
PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (39 + 40 + 41 + 42)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(e)

Até o Bimestre
(g)

%
(h)=(g/d)x100

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

400.000,00 476.576,94 460.064,20 342.022,58 71,77

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.365.400,00 2.315.961,97 2.012.591,61 1.367.033,22 59,03

1.765.400,00 2.792.538,91 2.472.655,81 1.709.055,80 61,20

%
(f)=(e/d)x100

0,00

88,55

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 43) 11.015.866,63 11.030.306,22 7.391.451,05 67,01 6.445.374,11 58,43

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

45.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

0,00

0,00

CANCELADO EM 2017
(j)

0,00

0,00

0,00

96,54

0,00

86,90
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE GUARACIABA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Continuação 3/3

JANEIRO A OUTUBRO 2017/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
48.2 Restos a Pagar
48.1 Orçamento do Exercício

48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

49.989,44 0,00
3.538.685,39 399.310,67
3.519.060,53 0,00
3.519.060,53 0,00

0,00 0,00
8.567,54 3.043,65

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
51- (+) Ajustes

51.1. Retenções 0,00 0,00
51.2. Conciliação bancária 1.669,22 0,00

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

1.669,22 0,00
78.181,84 402.354,32

79.851,06 402.354,32

GUARACIABA          ,  28/11/2017

PREFEITO MUNICIPAL 

ROQUE LUIZ MENEGHINI

CONTADOR CRC/SC:019044/O-7

ERONI JAMIR CASSEL KATIA ELOISA KAIBERS

CONTROLE INTERNO 

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
4

5

6

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada.
No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de GUARACIABA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A OUTUBRO 2017/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS

 RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 30.528.232,38 23.586.332,09 20.931.159,74

Receita Tributária 3.172.872,84 2.343.283,76 1.981.128,02

672.000,00 420.597,06 386.047,26    I.P.T.U.

650.000,00 545.827,19 473.042,99    I.S.S.

230.000,00 308.014,36 246.327,01    I.T.B.I.

534.200,00 497.926,11 455.012,48    I.R.R.F.

1.086.672,84 570.919,04 420.698,28    Outras Receitas Tributárias

Receita de Contribuição 200.000,00 284.267,49 226.017,41

0,00 0,00 0,00    Receitas Previdenciárias

200.000,00 284.267,49 226.017,41    Outras Contribuições

Receita Patrimonial Líquida 350.000,00 0,00 0,00

350.600,00 138.309,60 181.019,45    Receita Patrimonial

600,00 138.309,60 181.019,45    (-) Aplicações Financeiras

Transferências Correntes 24.791.058,46 20.134.222,89 18.025.381,94

9.615.398,37 5.993.061,41 5.458.299,32    F.P.M.

760.000,00 712.553,53 673.144,91    I.P.V.A

7.661.400,09 6.156.095,41 5.344.370,98    I.C.M.S.

15.000,00 0,00 394.494,75    Convênios

6.739.260,00 7.272.512,54 6.155.071,98    Outras Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes 2.014.301,08 824.557,95 698.632,37

352.350,00 128.449,45 122.662,13    Dívida Ativa

1.661.951,08 696.108,50 575.970,24    Diversas Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 257.715,52 2.076.003,92

0,00 94.290,52 858.034,65Operações de Crédito (III)

0,00 0,00 0,00Amortização de Empréstimos (IV)

0,00 37.500,00 0,00Alienação de Ativos (V)

Transferências de Capital 0,00 125.925,00 1.217.969,27

0,00 122.925,00 1.144.214,27    Convênios

0,00 3.000,00 73.755,00    Outras Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 0,00 125.925,00 1.217.969,27

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 30.528.232,38 23.712.257,09 22.149.129,01

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

 DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (VIII) 31.522.622,54 25.848.286,16 23.338.230,75 23.201.140,58 21.322.507,15

16.122.214,76 12.918.314,47 11.360.164,9112.932.043,40 11.370.198,58    Pessoal e Encargos Sociais
90.000,00 46.984,95 42.932,9451.375,63 60.000,00    Juros e Encargos da Dívida (IX)

15.310.407,78 10.235.841,16 9.919.409,3012.864.867,13 11.908.032,17    Outras Despesas Correntes
31.432.622,54 25.796.910,53 23.278.230,75 23.154.155,63 21.279.574,21DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 4.480.921,52 2.461.197,25 3.588.202,03 1.688.286,34 2.030.117,00

3.835.921,52 1.188.986,63 1.882.754,571.930.616,91 3.437.845,44    Investimentos
0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras
0,00 0,00 0,000,00 0,00       Concessão de Empréstimos (XII)
0,00 0,00 0,000,00 0,00       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII)
0,00 0,00 0,000,00 0,00       Demais Inversões Financeiras

645.000,00 499.299,71 147.362,43530.580,34 150.356,59    Amortização da Dívida (XIV)
3.835.921,52 1.930.616,91 3.437.845,44 1.188.986,63 1.882.754,57DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 10.000,00 - - - -

26.716.076,19 24.343.142,26 23.162.328,7827.727.527,4435.278.544,06DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) -630.885,17

-

-
-

-4.750.311,68 -4.566.947,18

-

-
- 0,00

0,00

0,00

-1.013.199,77

VALOR CORRENTE

0,00

1.888.098,49

1.888.098,49
0,00

-4.015.270,35

1.938.375,49

1.938.375,49
0,00
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Município de GUARACIABA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A OUTUBRO 2017/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

GUARACIABA          ,  28/11/2017

PREFEITO MUNICIPAL 

ROQUE LUIZ MENEGHINI

CONTADOR CRC/SC:019044/O-7

ERONI JAMIR CASSEL KATIA ELOISA KAIBERS

CONTROLE INTERNO 
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Município de GUARACIABA - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2017/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 30.528.832,38

Previsão Atualizada 30.528.832,38

Receitas Realizadas 23.982.357,21

Déficit Orçamentário 907.069,71

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 1.888.098,49

DESPESAS

Dotação Inicial 30.528.832,38

Créditos Adicionais 5.484.711,68

Dotação Atualizada 36.013.544,06

Despesas Empenhadas 28.309.483,41

Despesas Liquidadas 24.889.426,92

Despesas pagas 24.479.730,95

Superavit Orçamentário 0,00

Até o Bimestre
DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

28.309.483,41Despesas Empenhadas
24.889.426,92Despesas Liquidadas

Até o Bimestre
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

30.818.652,11Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

   Receitas Previdenciárias Realizadas(I) 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 0,00

   Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

   Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,00

   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b/a)RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal 0,00 70.452,18 0,00

Resultado Primário 0,00 -630.885,17 0,00

Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a PagarRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 408.469,70 520,61 149.696,95 258.252,14

EXECUTIVO 408.469,70 520,61 149.696,95 258.252,14

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 80.568,44 0,00 80.568,44 0,00

EXECUTIVO 80.568,44 0,00 80.568,44 0,00

TOTAL: 489.038,14 520,61 230.265,39 258.252,14

Valor apurado até o
Bimestre

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o
Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino

2.481.945,33 60% 68,56
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

4.291.123,29 25% 23,90

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Continua 1/2
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE CREDENCIAMENTO EDITAL Nº 20/2017 - FMAS
Publicação Nº 1448546

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇOES

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 20/2017 – FMAS

Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas para serviço de funerária às famílias que necessitam de auxílio funeral da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social e Habitação de Guaramirim (SC).
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade.
Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, através do seu Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ nº 13.884.310/0001-
68, situada na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 22, Centro, em Guaramirim (SC).

Entrega da documentação a partir de 15 de dezembro de 2017 até 31 de dezembro de 2018.

O Edital poderá ser adquirido no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de Guaramirim, estado 
de Santa Catarina, no Setor de Licitações, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, ou pelo site https:/
guaramirim.atende.net ou pelo telefone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 6 de dezembro de 2017.
Luiz Antonio Chiodini
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE CREDENCIAMENTO EDITAL Nº 82/2017 - FMS
Publicação Nº 1448548

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇOES

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 82/2017 – FMS

Objeto: credenciamento de laboratórios de análises clínicas interessados em participar, de forma complementar, no Sistema Único de Saúde 
do município de Guaramirim (SC).
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade.
Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, através do seu Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ nº 13.884.310/0001-
68, situada na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 22, Centro, em Guaramirim (SC).

Entrega da documentação a partir de 15 de dezembro de 2017 até 31 de dezembro de 2018.

O Edital poderá ser adquirido no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de Guaramirim, estado 
de Santa Catarina, no Setor de Licitações, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, ou pelo site https:/
guaramirim.atende.net ou pelo telefone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 6 de dezembro de 2017.
Luiz Antonio Chiodini
PREFEITO MUNICIPAL

https://guaramirim.atende.net
https://guaramirim.atende.net
https://guaramirim.atende.net
https://guaramirim.atende.net
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AVISO DE LICITAÇÃO CREDENCIAMENTO Nº 83/2017 - FMS
Publicação Nº 1448550

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇOES

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 83/2017 – FMS

Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas para consultas médicas especializadas para atender os pacientes do município de Guaramirim 
(SC).
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade.
Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, através do seu Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ nº 13.884.310/0001-
68, situada na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 22, Centro, em Guaramirim (SC).

Entrega da documentação a partir de 15 de dezembro de 2017 até 31 de dezembro de 2018.

O Edital poderá ser adquirido no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de Guaramirim, estado 
de Santa Catarina, no Setor de Licitações, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, ou pelo site https:/
guaramirim.atende.net ou pelo telefone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 6 de dezembro de 2017.
Luiz Antonio Chiodini
PREFEITO MUNICIPAL

DECISÃO DE RECURSO PREGÃO PRESENCIAL Nº 201/2017 - PMG
Publicação Nº 1448594

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo Licitatório nº 201/2017 – PMG
Modalidade: Pregão Presencial no Sistema de Registro de Preços.
Tipo: Menor Preço por Item.
Objeto: Contratação de empresa para serviços de mão de obra elétrica e hidráulica, que serão utilizados em reparos e manutenções pre-
ventivas e corretivas, para atender as secretarias, fundos e demais órgãos do município de Guaramirim (SC).

RECORRENTES: RS INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME;
ENGELÉTRICA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

RECORRIDA: LUCIANE APARECIDA MIRANDA ME

Em face das RAZÕES RECURSAIS, interpostas pelas RECORRENTES, e das CONTRARRAZÕES RECURSAIS, interposta pela RECORRIDA, já 
devidamente qualificadas nos autos do Processo Licitatório em epígrafe, à Prefeitura Municipal de Guaramirim, neste ato representada pelo 
seu Pregoeiro, o Sr. GABRIEL FELIPPI, nomeado pela Portaria nº 124/2017, vem apresentar as suas considerações para, ao final, recomen-
dar o que segue:

I – DOS RECURSOS APRESENTADOS

1) Dos pressupostos de admissibilidade das razões e contrarrazões recursais:
Foi apresentado razões recursais pela recorrente RS INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME no dia 27 de novembro de 2017, às 10h15, 
conforme protocolo de comprovante de abertura, Processo nº 5908/2017 (fl. 216), e pela RECORRENTE ENGELÉTRICA MATERIAIS ELÉTRI-
COS LTDA no dia 27 de novembro de 2017, às 10h21, conforme protocolo de comprovante de abertura, Processo nº 5909/2017 (fl. 228), e 
contrarrazões recursais pela recorrida LUCIANE APARECIDA MIRANDA ME no dia 29 de novembro de 2017, às 15h48, conforme protocolo 
de comprovante de abertura, Processo nº 5983/2017 (fl. 237), portanto tempestivos, como se infere pelo que fora lançado na Ata da Sessão 
Pública realizada no dia 22 de novembro de 2017 (fls. 210 à 212). Ademais, a apresentação das razões do recurso atende aos pressupostos 
atinentes ao recebimento e conhecimento do recurso no que diz respeito à representações das empresas ante a Administração Pública, 
através de seus representantes, conforme item 13.3 do Edital.
Assim, CONHEÇO das razões e contrarrazões recursais apresentadas.

2) Do recurso:
Em breve síntese, a Recorrente RS INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME alega que a empresa habilitada, ora Recorrida, não possui 

https://guaramirim.atende.net
https://guaramirim.atende.net
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aptidão para executar o objeto do Edital pois 1) conforme “Inscrição Cadastral da Empresa junto a Secretária [sic] da Fazenda. A mesma 
comporta aptidão na parte elétrica, faltando manutenção preventiva e corretiva no que diz respeito à parte elétrica” (fl. 219), sem no entan-
to especificar qual inscrição ou qual secretaria da fazenda, juntando apenas cópias dos registros cadastrais do Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica e do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do estado de Santa Catarina; 2) conforme certidão do CREA, que 
“consta somente INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE AR CONDICIONADO” (fl. 219); e 3) conforme “ART [...] [que] não consta 
manutenção, constando somente instalação elétrica” (fl. 219).
Também em breve síntese, a Recorrente ENGELÉTRICA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA alega que a empresa habilitada, ora Recorrida, não 
possui aptidão para executar o objeto do Edital pois, assim como alega a outra RECCORENTE, seu atestado de capacidade técnica não 
consta manutenção, apenas instalação, “[p]ortando [sic] INSTALAÇÃO e MANUTENÇÃO em questões técnicas são amplamente diferentes e 
não podem ser confundidas por esta equipe de licitação” (fl. 230).

3) Das contrarrazões:
Em breve síntese, a Recorrida LUCIANE APARECIDA MIRANDA ME alega que, em relação ao atestado de capacidade técnica, o serviço de 
instalação elétrica e hidráulica é de complexidade técnica superior ao de manutenção, pois

[É] mais complexo o serviço de instalação elétrica e hidráulica de uma obra nova, que possui complexidade na interligação do sistema, do 
que fazer a manutenção que na maioria dos casos resume a troca de lâmpadas, tomadas, de fiação e reinstalação de objetos já existentes[.] 
(fl. 239)

E, em relação ao objeto no cadastro da secretaria da fazenda, “que o fator predominante é o objeto constante no contrato social, e não 
o CNAE da empresa” (fl. 245), pontuando o objetivo “CONSTRUÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DE EDIFÍCIOS PÚBLICOS E PRIVADOS”, 
constante tanto no contrato social quanto no registro na entidade profissional competente, como suficiente para habilitar a empresa.

4) Do mérito:
Preliminarmente, há de se observar que a Constituição Federal brasileira determina que a administração pública obedeça aos princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput). Explicita, ainda, a necessidade de observância desses 
princípios ao exigir que as obras, serviços, compras e alienações sejam contratadas mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes (art. 37, inciso XXI). Da mesma forma, é necessário que o procedimento licitatório não te-
nha exigências desnecessárias para não macular a competitividade do certame, para que seja possível selecionar a proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública.
Considerando-se tais princípios, procede-se à análise dos recursos, seguindo os tópicos apresentados nas razões recursais, considerando 
as contrarrazões a cada ponto.
As razões apresentadas pela Recorrente RS INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME em relação à inscrição cadastral na secretaria da fa-
zendo já se mostram bastante sanadas nas próprias contrarrazões. A própria Recorrida cita o Acórdão nº 1203/2011 do Tribunal de Contas 
da União – TCU, o qual diz que “o cadastro de atividades na Receita Federal do Brasil não é motivo suficiente para impedir a participação 
da empresa”; e o Acórdão nº 10-44919, de 9 de julho de 2013, da Delegacia da Receita Federal de Julgamento, o qual diz que “o objeto 
social, para efeito de certificação da atividade econômica explorada, prevalece sobre o código CNAE”. Assim, este Pregoeiro consultou o Sr. 
Frank Ricardo de Oliveira, engenheiro civil lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano deste Município, afim 
de sanar a dúvida se o objetivo “CONSTRUÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DE EDIFÍCIOS PÚBLICOS E PRIVADOS” abarcam os serviços 
de manutenção elétrica e hidráulica, o qual, após consultar a entidade profissional competente, afirmou que sim, pois há afinidade entre os 
serviços. Assim, este Pregoeiro entende que a Recorrida está habilitada quanto ao seu objetivo social.
Quanto às razões apresentadas pelas Recorrentes em relação ao atestado de capacidade técnica, o Pregoeiro faz referência ao item 10.6.4, 
alínea “d”, que trata de pertinência e compatibilidade do atestado para os serviços de manutenção hidráulica, e ao item 10.6.5, alínea 
“d”, que trata de serviços similares ao objeto licitado, portanto não é necessário uma definição idêntica ao objeto licitado nos atestados 
solicitados, apenas comprovação de que possui conhecimento prático na área deste objeto. Conforme declarado pela própria Recorrida, o 
serviço de instalação possui maior complexidade do objeto serviço hidráulico e elétrico, sendo a manutenção apenas a continuidade do já 
instalado: se se sabe o primeiro, não há, s.m.j., como não saber do segundo, pois não há inovação do segundo com relação ao primeiro. 
Portanto, afastar a licitante vencedora pelas razões apresentadas soa, aos olhos desse Pregoeiro, uma exigência formalista em demasia, 
atitude completamente inconveniente à busca da proposta mais vantajosa, conforme demanda o art. 3º da Lei nº 8.666/93. Portanto, este 
Pregoeiro entende que a Recorrida está habilitada quanto aos seus atestados de capacidade técnica.

II – DAS CONCLUSÕES

Diante de todo o acima exposto, opino pelo CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, nos termos da 
fundamentação supra.

Remeto os autos à consideração da autoridade superiora conforme art. 109, § 4º da Lei de Licitações.

Guaramirim, 4 de dezembro de 2017.

GABRIEL FELIPPI
Pregoeiro
Portaria nº 124/2017

Processo Licitatório nº 201/2017 PMG

Decisão de Recurso

Considerando o explanado à fls. 296/297, acompanho a decisão do pregoeiro, por suas próprias razões e fundamentos, para fim de conhecer 
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o recurso das empresas RS INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME e ENGELÉTRICA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, e no mérito negar-lhes 
provimento para manter habilitada e classificada a empresa LUCIANE APARECIDA MIRANDA ME.

Guaramirim, 05 de dezembro de 207.

Luís Antônio Chiodini
Prefeito de Guaramirim

DECRETO N°. 860/2017
Publicação Nº 1449242

DECRETO N°. 860/2017
Abre crédito suplementar no valor de R$ 1.976.826,00 (um milhão, novecentos e setenta e seis mil e oitocentos e vinte e seis reais).

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. Abre um crédito suplementar no valor de R$ 1.976.826,00 (um milhão, novecentos e setenta e seis mil e oitocentos e vinte e seis 
reais), a ser incluído no orçamento Municipal, aprovado pela lei nº. 4473/2017, a saber:

Dotações Suplementadas

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2018 Reforma e Manut. de Unidades Escolares do Ensino Fundamental

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 45.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2021 Manutenção e Desenv. das Atividades do Ensino Fundamental

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 757.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2021 Manutenção e Desenv. das Atividades do Ensino Fundamental

331900000000000 Aplicações Diretas

01180000 Transf.fundeb/fundef(remu.magistério)

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação
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06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2021 Manutenção e Desenv. das Atividades do Ensino Fundamental

331900000000000 Aplicações Diretas

01180000 Transf.fundeb/fundef(remu.magistério)

Total Ação 675.826,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0306 Alimentação e Nutrição

06.001.0012.0306.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0306.0005.2073 Alimentacao Escolar - Ensino Fundamental

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 20.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.002 Educação Infantil

06.002.0012 Educação

06.002.0012.0365 Educação Infantil

06.002.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.002.0012.0365.0005.2078 Centro de Acompanhamento Educacional - Caed Infantil

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 35.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.006 Educação Infantil - Creches

06.006.0012 Educação

06.006.0012.0365 Educação Infantil

06.006.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.006.0012.0365.0005.2020 Reforma e Manutenção do Ensino Infantil (creches)

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 70.000,00

Código Descrição

03 Procuradoria

03.002 Fundo de Defesa do Consumidor de Guaramirim

03.002.0014 Direitos da Cidadania

03.002.0014.0422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

03.002.0014.0422.0003 Serviços de utilidade pública

03.002.0014.0422.0003.2098 Manutenção das Ações do Procon

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 8.000,00
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Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.006 Educação Infantil - Creches

06.006.0012 Educação

06.006.0012.0306 Alimentação e Nutrição

06.006.0012.0306.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.006.0012.0306.0005.2075 Alimentação Escolar - Ensino Infantil (creches)

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 90.000,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0026 Transporte

08.001.0026.0782 Transporte Rodoviário

08.001.0026.0782.0011 Infra-estrutura

08.001.0026.0782.0011.2091 Manutencao e Abertura de Estradas, Canais, Corregos e Valas

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 130.000,00

Código Descrição

04 Secretaria de Administração e Finanças

04.001 Secretaria de Administração e Finanças

04.001.0004 Administração

04.001.0004.0122 Administracao Geral

04.001.0004.0122.0004 Administração geral

04.001.0004.0122.0004.2010 Manutenção das Ações de Apoio Logistico, Compras Almoxarifado e

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 26.000,00

Código Descrição

11 Controladoria Geral do Município

11.001 Controladoria Geral do Município

11.001.0004 Administração

11.001.0004.0124 Controle Interno

11.001.0004.0124.0002 Gestão administrativa superior

11.001.0004.0124.0002.2005 Manutenção das Atividades do Controle Interno

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 10.000,00

Código Descrição

05 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. Urbano

05.001 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. Urbano

05.001.0004 Administração

05.001.0004.0121 Planejamento e Orçamento
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05.001.0004.0121.0004 Administração geral

05.001.0004.0121.0004.2013 Manutenção das Ações de Planejamento Urbano

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 80.000,00

Código Descrição

18 Secretaria de Esporte e Lazer

18.001 Secretaria de Esporte e Lazer

18.001.0027 Desporto e Lazer

18.001.0027.0812 Desporto Comunitário

18.001.0027.0812.0015 Esporte é vida

18.001.0027.0812.0015.2099 Manutencao de Estadios, Campos e Ginasios Esportivos

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 30.000,00

Total Geral 1.976.826,00

Art. 2º. Os recursos para o presente crédito suplementar provêm da anulação dos itens abaixo relacionados:

Dotações Anuladas

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2016 Manutenção das Atividades da Secretaria do Ensino Fundamental

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 50.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2016 Manutenção das Atividades da Secretaria do Ensino Fundamental

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 20.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2018 Reforma e Manut. de Unidades Escolares do Ensino Fundamental
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333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 10.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2021 Manutenção e Desenv. das Atividades do Ensino Fundamental

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 100.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2021 Manutenção e Desenv. das Atividades do Ensino Fundamental

333900000000000 Aplicações diretas

01190000 Transf.fundeb/fundef(out.desp.ensino)

Total Ação 135.024,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2077 Centro de Acompanhamento Educacional - Caed Fundamental

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 10.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2077 Centro de Acompanhamento Educacional - Caed Fundamental

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 10.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 806

06.002 Educação Infantil

06.002.0012 Educação

06.002.0012.0365 Educação Infantil

06.002.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.002.0012.0365.0005.2017 Manutenção das Atividades da Secretaria do Ensino Infantil

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 40.000,00

Código Descrição

02 Gabinete do Prefeito

02.001 Gabinete do Prefeito

02.001.0004 Administração

02.001.0004.0122 Administracao Geral

02.001.0004.0122.0002 Gestão administrativa superior

02.001.0004.0122.0002.2006 Manutenção das Atividades do Gabinete do Vice-prefeito

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 20.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.002 Educação Infantil

06.002.0012 Educação

06.002.0012.0365 Educação Infantil

06.002.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.002.0012.0365.0005.2078 Centro de Acompanhamento Educacional - Caed Infantil

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 5.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.2019 Reforma e Manut da Unidades Escolares do Ensino Infantil

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 50.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.2019 Reforma e Manut da Unidades Escolares do Ensino Infantil

333900000000000 Aplicações diretas
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01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 10.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.2022 Manutenção e Desenv. das Atividades do Ensino Infantil (pre-escolar)

331900000000000 Aplicações Diretas

01180000 Transf.fundeb/fundef(remu.magistério)

Total Ação 300.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.2022 Manutenção e Desenv. das Atividades do Ensino Infantil (pre-escolar)

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 82.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.2022 Manutenção e Desenv. das Atividades do Ensino Infantil (pre-escolar)

333900000000000 Aplicações diretas

01190000 Transf.fundeb/fundef(out.desp.ensino)

Total Ação 28.908,00

Código Descrição

03 Procuradoria

03.001 Procuradoria

03.001.0004 Administração

03.001.0004.0062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

03.001.0004.0062.0002 Gestão administrativa superior

03.001.0004.0062.0002.2007 Manutenção das Atribuições da Procuradoria Municipal

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 15.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 808

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0306 Alimentação e Nutrição

06.005.0012.0306.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0306.0005.2074 Alimentação Escolar - Ensino Infantil (pré-escolas)

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 7.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.006 Educação Infantil - Creches

06.006.0012 Educação

06.006.0012.0365 Educação Infantil

06.006.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.006.0012.0365.0005.2023 Manutencao e Desenv das Atividades do Ensino Infantil (creches)

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 400.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.006 Educação Infantil - Creches

06.006.0012 Educação

06.006.0012.0365 Educação Infantil

06.006.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.006.0012.0365.0005.2023 Manutencao e Desenv das Atividades do Ensino Infantil (creches)

331900000000000 Aplicações Diretas

01180000 Transf.fundeb/fundef(remu.magistério)

Total Ação 199.999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.006 Educação Infantil - Creches

06.006.0012 Educação

06.006.0012.0365 Educação Infantil

06.006.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.006.0012.0365.0005.2023 Manutencao e Desenv das Atividades do Ensino Infantil (creches)

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 120.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.006 Educação Infantil - Creches

06.006.0012 Educação

06.006.0012.0365 Educação Infantil

06.006.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.006.0012.0365.0005.2023 Manutencao e Desenv das Atividades do Ensino Infantil (creches)

333900000000000 Aplicações diretas

01190000 Transf.fundeb/fundef(out.desp.ensino)
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Total Ação 11.895,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0026 Transporte

08.001.0026.0782 Transporte Rodoviário

08.001.0026.0782.0011 Infra-estrutura

08.001.0026.0782.0011.2092 Manutencao de Equipamentos Rodoviarios

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 20.000,00

Código Descrição

04 Secretaria de Administração e Finanças

04.001 Secretaria de Administração e Finanças

04.001.0004 Administração

04.001.0004.0129 Administração de Receitas

04.001.0004.0129.0004 Administração geral

04.001.0004.0129.0004.2008 Manutenção das Ações de Arrecadação e Fiscalização

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 10.000,00

Código Descrição

04 Secretaria de Administração e Finanças

04.001 Secretaria de Administração e Finanças

04.001.0004 Administração

04.001.0004.0123 Administração Financeira

04.001.0004.0123.0004 Administração geral

04.001.0004.0123.0004.2009 Manutenção das Atribuições de Controle Financeiro e Prestacao de

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 30.000,00

Código Descrição

09 Secretaria de Desenvolvimento Econômico

09.001 Secretaria de Desenvolvimento Econômico

09.001.0023 Comércio e Serviços

09.001.0023.0333 Empregabilidade

09.001.0023.0333.0012 Apoio a indústria, comércio e turismo

09.001.0023.0333.0012.2051 Manut. de Acoes de Apoio à Qualificacao Profissional e Sine

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 10.000,00

Código Descrição

10 Secretaria Municipal de Agricultura

10.001 Secretaria Municipal de Agricultura

10.001.0020 Agricultura
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10.001.0020.0606 Extensão Rural

10.001.0020.0606.0008 Desenvolvimento agricola e agropecuário

10.001.0020.0606.0008.2061 Manut. das Acoes de Apoio a Iniciativas Produtivas (agricola, Pecuaria,

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 30.000,00

Código Descrição

10 Secretaria Municipal de Agricultura

10.001 Secretaria Municipal de Agricultura

10.001.0020 Agricultura

10.001.0020.0606 Extensão Rural

10.001.0020.0606.0008 Desenvolvimento agricola e agropecuário

10.001.0020.0606.0008.2063 Manut. dos Servicos de Veterinaria e Inseminacao Artificial

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 60.000,00

Código Descrição

04 Secretaria de Administração e Finanças

04.001 Secretaria de Administração e Finanças

04.001.0004 Administração

04.001.0004.0122 Administracao Geral

04.001.0004.0122.0004 Administração geral

04.001.0004.0122.0004.2012 Manutenção da Unidade Administrativa e Serviços Gerais

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 10.000,00

Código Descrição

04 Secretaria de Administração e Finanças

04.001 Secretaria de Administração e Finanças

04.001.0004 Administração

04.001.0004.0122 Administracao Geral

04.001.0004.0122.0004 Administração geral

04.001.0004.0122.0004.2097 Manut. de Ações de Apoio a Serviços de Terceiros - Jsm Identificação

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 16.000,00

Código Descrição

05 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. Urbano

05.001 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. Urbano

05.001.0004 Administração

05.001.0004.0125 Normatização e Fiscalização

05.001.0004.0125.0004 Administração geral

05.001.0004.0125.0004.2014 Manutenção das Atribuições de Fiscalização Urbana

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 50.000,00
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Código Descrição

18 Secretaria de Esporte e Lazer

18.001 Secretaria de Esporte e Lazer

18.001.0027 Desporto e Lazer

18.001.0027.0812 Desporto Comunitário

18.001.0027.0812.0015 Esporte é vida

18.001.0027.0812.0015.2083 Escolinhas de Esportes

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 5.000,00

Código Descrição

26 Encargos Gerais do Município

26.001 Encargos Gerais do Município

26.001.0028 Encargos Especiais

26.001.0028.0846 Outros encargos Especiais

26.001.0028.0846.0000 Encargos especiais

26.001.0028.0846.0000.0002 Amortização da Dívida e Encargos

346900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 86.000,00

Código Descrição

26 Encargos Gerais do Município

26.001 Encargos Gerais do Município

26.001.0028 Encargos Especiais

26.001.0028.0846 Outros encargos Especiais

26.001.0028.0846.0000 Encargos especiais

26.001.0028.0846.0000.0003 Precatórios e Sentenças Judiciais

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 17.000,00

Código Descrição

02 Gabinete do Prefeito

02.001 Gabinete do Prefeito

02.001.0004 Administração

02.001.0004.0122 Administracao Geral

02.001.0004.0122.0002 Gestão administrativa superior

02.001.0004.0122.0002.2003 Manutenção das Atividades do Gabinete Prefeito

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 8.000,00

Total Geral 1.976.826,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 06 de dezembro de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito
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Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 859/2017
Publicação Nº 1448454

DECRETO N°. 859/2017

Revoga dispositivo do Decreto nº. 01/2007, que fixa taxas e preços públicos.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. Revoga da tabela constante do art. 1º do Decreto nº. 01, de 08 de janeiro de 2007, o código 18 - Certidão conclusão obra/habite-se.

Art. 2º. Os demais dispositivos do Decreto nº. 01/2007, permanecem inalterados.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 06 de dezembro de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
Publicação Nº 1447971

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
Fundação do Meio Ambiente de Guaramirim/SC – FAMAG (Cedente) e 2ª CIA DO 14º BPM da PMSC (Cessionária) celebram, a título gratuito 
e precário, termo de Cessão de Uso.
Objeto: Decibelímetro digital Leq, modelo IP-170L, marca Impac, número de série 016127, certificado de calibração nº 5610170831, manual 
de usuário, protetor de vento e maleta de transporte.
Prazo: 01 ano, prorrogável por igual período por interesse das partes.

Guaramirim (SC), em 05 de dezembro de 2017.
Jiuvani Assis Assing
Gestor da FAMAG

LEI N°. 4473/2017
Publicação Nº 1449241

LEI Nº. 4473/2017
Abre crédito suplementar no valor de até R$ 1.976.826,00 (um milhão, novecentos e setenta e seis mil e oitocentos e vinte e seis reais).

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Verea-
dores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Autoriza a abertura de um crédito suplementar no valor de até R$ 1.976.826,00 (um milhão, novecentos e setenta e seis mil e 
oitocentos e vinte e seis reais), a ser incluído no orçamento Municipal, a saber:

Dotações Suplementadas

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2018 Reforma e Manut. de Unidades Escolares do Ensino Fundamental

331900000000000 Aplicações Diretas
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01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 45.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2021 Manutenção e Desenv. das Atividades do Ensino Fundamental

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 757.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2021 Manutenção e Desenv. das Atividades do Ensino Fundamental

331900000000000 Aplicações Diretas

01180000 Transf.fundeb/fundef(remu.magistério)

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2021 Manutenção e Desenv. das Atividades do Ensino Fundamental

331900000000000 Aplicações Diretas

01180000 Transf.fundeb/fundef(remu.magistério)

Total Ação 675.826,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0306 Alimentação e Nutrição

06.001.0012.0306.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0306.0005.2073 Alimentacao Escolar - Ensino Fundamental

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 20.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.002 Educação Infantil

06.002.0012 Educação

06.002.0012.0365 Educação Infantil

06.002.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.002.0012.0365.0005.2078 Centro de Acompanhamento Educacional - Caed Infantil
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331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 35.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.006 Educação Infantil - Creches

06.006.0012 Educação

06.006.0012.0365 Educação Infantil

06.006.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.006.0012.0365.0005.2020 Reforma e Manutenção do Ensino Infantil (creches)

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 70.000,00

Código Descrição

03 Procuradoria

03.002 Fundo de Defesa do Consumidor de Guaramirim

03.002.0014 Direitos da Cidadania

03.002.0014.0422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

03.002.0014.0422.0003 Serviços de utilidade pública

03.002.0014.0422.0003.2098 Manutenção das Ações do Procon

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 8.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.006 Educação Infantil - Creches

06.006.0012 Educação

06.006.0012.0306 Alimentação e Nutrição

06.006.0012.0306.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.006.0012.0306.0005.2075 Alimentação Escolar - Ensino Infantil (creches)

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 90.000,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0026 Transporte

08.001.0026.0782 Transporte Rodoviário

08.001.0026.0782.0011 Infra-estrutura

08.001.0026.0782.0011.2091 Manutencao e Abertura de Estradas, Canais, Corregos e Valas

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 130.000,00

Código Descrição

04 Secretaria de Administração e Finanças



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 815

04.001 Secretaria de Administração e Finanças

04.001.0004 Administração

04.001.0004.0122 Administracao Geral

04.001.0004.0122.0004 Administração geral

04.001.0004.0122.0004.2010 Manutenção das Ações de Apoio Logistico, Compras Almoxarifado e

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 26.000,00

Código Descrição

11 Controladoria Geral do Município

11.001 Controladoria Geral do Município

11.001.0004 Administração

11.001.0004.0124 Controle Interno

11.001.0004.0124.0002 Gestão administrativa superior

11.001.0004.0124.0002.2005 Manutenção das Atividades do Controle Interno

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 10.000,00

Código Descrição

05 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. Urbano

05.001 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. Urbano

05.001.0004 Administração

05.001.0004.0121 Planejamento e Orçamento

05.001.0004.0121.0004 Administração geral

05.001.0004.0121.0004.2013 Manutenção das Ações de Planejamento Urbano

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 80.000,00

Código Descrição

18 Secretaria de Esporte e Lazer

18.001 Secretaria de Esporte e Lazer

18.001.0027 Desporto e Lazer

18.001.0027.0812 Desporto Comunitário

18.001.0027.0812.0015 Esporte é vida

18.001.0027.0812.0015.2099 Manutencao de Estadios, Campos e Ginasios Esportivos

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 30.000,00

Total Geral 1.976.826,00

Art. 2º. Os recursos para o presente crédito suplementar provêm da anulação dos itens abaixo relacionados:

Dotações Anuladas

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação
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06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2016 Manutenção das Atividades da Secretaria do Ensino Fundamental

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 50.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2016 Manutenção das Atividades da Secretaria do Ensino Fundamental

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 20.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2018 Reforma e Manut. de Unidades Escolares do Ensino Fundamental

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 10.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2021 Manutenção e Desenv. das Atividades do Ensino Fundamental

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 100.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2021 Manutenção e Desenv. das Atividades do Ensino Fundamental

333900000000000 Aplicações diretas

01190000 Transf.fundeb/fundef(out.desp.ensino)

Total Ação 135.024,00
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Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2077 Centro de Acompanhamento Educacional - Caed Fundamental

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 10.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2077 Centro de Acompanhamento Educacional - Caed Fundamental

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 10.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.002 Educação Infantil

06.002.0012 Educação

06.002.0012.0365 Educação Infantil

06.002.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.002.0012.0365.0005.2017 Manutenção das Atividades da Secretaria do Ensino Infantil

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 40.000,00

Código Descrição

02 Gabinete do Prefeito

02.001 Gabinete do Prefeito

02.001.0004 Administração

02.001.0004.0122 Administracao Geral

02.001.0004.0122.0002 Gestão administrativa superior

02.001.0004.0122.0002.2006 Manutenção das Atividades do Gabinete do Vice-prefeito

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 20.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.002 Educação Infantil

06.002.0012 Educação

06.002.0012.0365 Educação Infantil
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06.002.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.002.0012.0365.0005.2078 Centro de Acompanhamento Educacional - Caed Infantil

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 5.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.2019 Reforma e Manut da Unidades Escolares do Ensino Infantil

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 50.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.2019 Reforma e Manut da Unidades Escolares do Ensino Infantil

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 10.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.2022 Manutenção e Desenv. das Atividades do Ensino Infantil (pre-escolar)

331900000000000 Aplicações Diretas

01180000 Transf.fundeb/fundef(remu.magistério)

Total Ação 300.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.2022 Manutenção e Desenv. das Atividades do Ensino Infantil (pre-escolar)

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 82.000,00
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Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.2022 Manutenção e Desenv. das Atividades do Ensino Infantil (pre-escolar)

333900000000000 Aplicações diretas

01190000 Transf.fundeb/fundef(out.desp.ensino)

Total Ação 28.908,00

Código Descrição

03 Procuradoria

03.001 Procuradoria

03.001.0004 Administração

03.001.0004.0062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

03.001.0004.0062.0002 Gestão administrativa superior

03.001.0004.0062.0002.2007 Manutenção das Atribuições da Procuradoria Municipal

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 15.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0306 Alimentação e Nutrição

06.005.0012.0306.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0306.0005.2074 Alimentação Escolar - Ensino Infantil (pré-escolas)

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 7.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.006 Educação Infantil - Creches

06.006.0012 Educação

06.006.0012.0365 Educação Infantil

06.006.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.006.0012.0365.0005.2023 Manutencao e Desenv das Atividades do Ensino Infantil (creches)

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 400.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.006 Educação Infantil - Creches

06.006.0012 Educação

06.006.0012.0365 Educação Infantil

06.006.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.
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06.006.0012.0365.0005.2023 Manutencao e Desenv das Atividades do Ensino Infantil (creches)

331900000000000 Aplicações Diretas

01180000 Transf.fundeb/fundef(remu.magistério)

Total Ação 199.999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.006 Educação Infantil - Creches

06.006.0012 Educação

06.006.0012.0365 Educação Infantil

06.006.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.006.0012.0365.0005.2023 Manutencao e Desenv das Atividades do Ensino Infantil (creches)

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 120.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.006 Educação Infantil - Creches

06.006.0012 Educação

06.006.0012.0365 Educação Infantil

06.006.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.006.0012.0365.0005.2023 Manutencao e Desenv das Atividades do Ensino Infantil (creches)

333900000000000 Aplicações diretas

01190000 Transf.fundeb/fundef(out.desp.ensino)

Total Ação 11.895,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0026 Transporte

08.001.0026.0782 Transporte Rodoviário

08.001.0026.0782.0011 Infra-estrutura

08.001.0026.0782.0011.2092 Manutencao de Equipamentos Rodoviarios

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 20.000,00

Código Descrição

04 Secretaria de Administração e Finanças

04.001 Secretaria de Administração e Finanças

04.001.0004 Administração

04.001.0004.0129 Administração de Receitas

04.001.0004.0129.0004 Administração geral

04.001.0004.0129.0004.2008 Manutenção das Ações de Arrecadação e Fiscalização

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 10.000,00

Código Descrição
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04 Secretaria de Administração e Finanças

04.001 Secretaria de Administração e Finanças

04.001.0004 Administração

04.001.0004.0123 Administração Financeira

04.001.0004.0123.0004 Administração geral

04.001.0004.0123.0004.2009 Manutenção das Atribuições de Controle Financeiro e Prestacao de

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 30.000,00

Código Descrição

09 Secretaria de Desenvolvimento Econômico

09.001 Secretaria de Desenvolvimento Econômico

09.001.0023 Comércio e Serviços

09.001.0023.0333 Empregabilidade

09.001.0023.0333.0012 Apoio a indústria, comércio e turismo

09.001.0023.0333.0012.2051 Manut. de Acoes de Apoio à Qualificacao Profissional e Sine

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 10.000,00

Código Descrição

10 Secretaria Municipal de Agricultura

10.001 Secretaria Municipal de Agricultura

10.001.0020 Agricultura

10.001.0020.0606 Extensão Rural

10.001.0020.0606.0008 Desenvolvimento agricola e agropecuário

10.001.0020.0606.0008.2061 Manut. das Acoes de Apoio a Iniciativas Produtivas (agricola, Pecuaria,

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 30.000,00

Código Descrição

10 Secretaria Municipal de Agricultura

10.001 Secretaria Municipal de Agricultura

10.001.0020 Agricultura

10.001.0020.0606 Extensão Rural

10.001.0020.0606.0008 Desenvolvimento agricola e agropecuário

10.001.0020.0606.0008.2063 Manut. dos Servicos de Veterinaria e Inseminacao Artificial

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 60.000,00

Código Descrição

04 Secretaria de Administração e Finanças

04.001 Secretaria de Administração e Finanças

04.001.0004 Administração

04.001.0004.0122 Administracao Geral

04.001.0004.0122.0004 Administração geral

04.001.0004.0122.0004.2012 Manutenção da Unidade Administrativa e Serviços Gerais
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331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 10.000,00

Código Descrição

04 Secretaria de Administração e Finanças

04.001 Secretaria de Administração e Finanças

04.001.0004 Administração

04.001.0004.0122 Administracao Geral

04.001.0004.0122.0004 Administração geral

04.001.0004.0122.0004.2097 Manut. de Ações de Apoio a Serviços de Terceiros - Jsm Identificação

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 16.000,00

Código Descrição

05 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. Urbano

05.001 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. Urbano

05.001.0004 Administração

05.001.0004.0125 Normatização e Fiscalização

05.001.0004.0125.0004 Administração geral

05.001.0004.0125.0004.2014 Manutenção das Atribuições de Fiscalização Urbana

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 50.000,00

Código Descrição

18 Secretaria de Esporte e Lazer

18.001 Secretaria de Esporte e Lazer

18.001.0027 Desporto e Lazer

18.001.0027.0812 Desporto Comunitário

18.001.0027.0812.0015 Esporte é vida

18.001.0027.0812.0015.2083 Escolinhas de Esportes

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 5.000,00

Código Descrição

26 Encargos Gerais do Município

26.001 Encargos Gerais do Município

26.001.0028 Encargos Especiais

26.001.0028.0846 Outros encargos Especiais

26.001.0028.0846.0000 Encargos especiais

26.001.0028.0846.0000.0002 Amortização da Dívida e Encargos

346900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 86.000,00

Código Descrição

26 Encargos Gerais do Município
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26.001 Encargos Gerais do Município

26.001.0028 Encargos Especiais

26.001.0028.0846 Outros encargos Especiais

26.001.0028.0846.0000 Encargos especiais

26.001.0028.0846.0000.0003 Precatórios e Sentenças Judiciais

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 17.000,00

Código Descrição

02 Gabinete do Prefeito

02.001 Gabinete do Prefeito

02.001.0004 Administração

02.001.0004.0122 Administracao Geral

02.001.0004.0122.0002 Gestão administrativa superior

02.001.0004.0122.0002.2003 Manutenção das Atividades do Gabinete Prefeito

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 8.000,00

Total Geral 1.976.826,00

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 06 de dezembro de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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Guatambú

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 110/2017
Publicação Nº 1448959

Estado de Santa Catarina
Município de Guatambu
Aviso de Licitação

O Município de Guatambu, SC, através do seu Prefeito Municipal, 
torna público a todos os interessados, que estará realizando lici-
tação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, de acordo com a Lei 
10.520/2002, e demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo n°.110/2017.
Pregão Presencial n°. 53/2017.
Tipo: Menor preço unitário Por Item.
Objeto: A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
DE CLÍNICO GERAL PARA ATUAR NAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO NO EXERCÍCIO DE 2018.
Entrega dos Envelopes: até às 08:15 horas do dia 21/12/2017.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 21/12/2017.
O Edital poderá ser obtido no site www.guatambu.sc.gov.br ou ain-
da no seguinte endereço: Rua Manuel Rolim de Moura, n. 825, 
centro, nos dias úteis, durante o horário de expediente. Esclareci-
mentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 33360102. Gua-
tambu, SC, 07 de Dezembro de 2017.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA - Prefeito Municipal

DECRETO 215/2017
Publicação Nº 1448950

DECRETO N. 215/2017
DISPÕE SOBRE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ATRAVÉS DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DA PREFEITURA, CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

LUIZ CLOVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o art. 5º, inciso II do inciso 
IV da Lei Municipal 1.042 de 21 de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º- Fica autorizado remanejamento de dotação orçamentária 
por anulação de dotação orçamentária no Orçamento vigente do 
Município, no valor de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) conforme a 
seguir especificado:

Órgão: 06.00 – Secretaria de Transporte, Obras e Serviços Urbanos
Unidade Orçamentária: 06.02 – Obras e Serviços Urbanos
Função: 15 – Urbanismo
Sub Função: 452 – Serviços urbanos
Programa: 0031 – Planejamento Urbano
Projeto/Atividade: 2.231 – Manutenção de obras e serviços urba-
nos.
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00 – Aplicação Direta – Re-
cursos de impostos e transferências DR 100, com o valor de R$ 

8.000,00 (Oito mil reais).

Art. 2º - Os recursos para a cobertura do credito de que tratam o 
artigo 1º, serão provenientes de anulação de dotação orçamentá-
ria, do Orçamento Vigente do Município, conforme a seguir especi-
ficado no valor de R$ 8.000,00 (Oito mil reais).

Órgão: 06.00 – Secretaria de Transporte, Obras e Serviços Urbanos
Unidade Orçamentária: 06.02 – Obras e Serviços Urbanos
Função: 15 – Urbanismo
Sub Função: 452 – Serviços urbanos
Programa: 0031 – Planejamento Urbano
Projeto/Atividade: 2.231 – Manutenção de obras e serviços urba-
nos.
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00 – Aplicação Direta – Re-
cursos de impostos e transferências DR 100, com o valor de R$ 
8.000,00 (Oito mil reais).

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Guatambu/SC, 05 de dezembro de 2017.
SILVESTRE FAVERO
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO 216/2017
Publicação Nº 1448954

DECRETO N. 216/2017

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

SILVESTRE FAVARO, Prefeito Municipal em exercício de Guatambu, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, e, 
de conformidade com o disposto nos incisos XXIV e XXV do artigo 
72, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora MARGARETE CORRÊA PINTO, 
ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVA, lotada na Secre-
taria Municipal de Administração e Fazenda.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
surtindo efeitos a partir do dia 05 de dezembro de 2017.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guatambu, SC,
05 de dezembro de 2017.
SILVESTRE FAVARO
Prefeito Municipal em exercício

http://www.guatambu.sc.gov.br
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PORTARIA 127/2017
Publicação Nº 1448955

PORTARIA 127 /2017

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

SILVESTRE FAVARO, Prefeito Municipal em exercício de Guatambu - SC, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições de seu cargo e, em 
conformidade com os incisos IV e XXIV do artigo 72, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, de 12 de Fevereiro de 2001;

RESOLVE:
Art. 1º- Concede férias a servidor relacionado abaixo, conforme segue:

Nome Função Período Aquisitivo Período de Concessão Retorno

IRINEU RAFAELI Motorista de Veículos Leves 15/01/2016 a 14/01/2017 05/12/2017 a 03/01/2018 04/01/2018

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário

Guatambu - Santa Catarina, 05 de dezembro de 2017.
SILVESTRE FAVARO
Prefeito Municipal em exercício
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Herval d'Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 3.772/2017.
Publicação Nº 1448998

DECRETO Nº 3772 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017

Regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Municipal, a Lei Fede-
ral nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a respon-
sabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 
de atos contra a Administração Pública e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso VI do art. 54, da Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO 
as normas da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
DECRETA
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art.1º Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo 
municipal, a responsabilização objetiva administrativa de pessoas 
jurídicas, de que trata a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, pela prática de atos contra a Administração Pública munici-
pal.
CAPÍTULO II
DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Seção I
Disposições gerais
Art.2º A apuração da responsabilidade administrativa de pessoa 
jurídica que possa resultar na aplicação das sanções previstas no 
art. 6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013, será efetuada por meio 
de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
Art.3º A competência para a instauração e para o julgamento do 
PAR é do Secretário Municipal do órgão em face do qual foi prati-
cada a irregularidade.
Parágrafo único. Em se tratando de entidades da administração 
indireta, a competência é do Secretário Municipal do órgão ao qual 
a entidade encontra-se vinculada.
Seção II
Do Processo Administrativo de Responsabilização
Art.4º O processo administrativo de que trata o artigo 2º deste 
decreto respeitará o direito ao contraditório e à ampla defesa, e 
observará o disposto no Capítulo IV da Lei Federal nº 12.846, de 
2013.
Subseção I
Da instauração, tramitação e julgamento
Art.5º A instauração do processo administrativo para apuração de 
responsabilidade administrativa dar-se-á mediante portaria a ser 
publicada no meio de comunicação oficial do Município e deverá 
conter: I - o nome, o cargo e a matrícula dos membros integrantes 
da comissão; II - a indicação do membro que presidirá a comissão;
III - o número do processo administrativo onde estão narrados os 
fatos a serem apurados; e
IV - o prazo para conclusão do processo.
Art.6º O PAR será conduzido por comissão processante composta 
por dois ou mais servidores estáveis e exercerá suas atividades 
com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo, sempre 
que necessário à elucidação do fato e à preservação da imagem 
dos envolvidos, ou quando exigido pelo interesse da administração 
pública, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório.
Art.7º O prazo para conclusão do PAR não excederá 180 (cento e 
oitenta) dias, admitida prorrogação por igual período.
Art.8º Instaurado o PAR, a comissão processante analisará os do-
cumentos pertinentes e intimará a pessoa jurídica para, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da intimação, 

apresentar defesa escrita e eventuais provas que pretende produ-
zir.
Art.9º As intimações serão feitas por qualquer meio que assegure 
a certeza de ciência da pessoa jurídica acusada.
Parágrafo único. Estando a parte estabelecida em local incerto, não 
sabido ou inacessível, ou caso não tenha êxito a intimação na for-
ma do caput, será feita nova intimação por meio de edital.
Art.10 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de no-
vas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela 
comissão, a pessoa jurídica poderá apresentar novas alegações 
acerca do que foi produzido no prazo de 10 (dez) dias, contado do 
encerramento da instrução probatória.
Art.11Caso a pessoa jurídica apresente em sua defesa informa-
ções e documentos referentes à existência e ao funcionamento de 
programa de integridade, a comissão processante deverá exami-
ná-lo segundo os parâmetros indicados em Regulamento do Poder 
Executivo federal, nos termos do parágrafo único do art. 7º da Lei 
Federal nº 12.846, de 2013, para subsidiar a dosimetria da multa 
a ser proposta.
Art.12 Concluídos os trabalhos de apuração, a comissão elaborará 
relatório final a respeito dos fatos apurados, o qual deverá ser con-
clusivo quanto à responsabilização da pessoa jurídica.
§1º O relatório final do PAR será julgado no prazo de 30 (trinta) 
dias, sendo imprescindível manifestação jurídica prévia, elaborada 
pelo órgão de assistência jurídica competente.
§2ºA comissão designada para apuração da responsabilidade de 
pessoa jurídica, após a conclusão do procedimento administrativo, 
dará conhecimento ao Ministério Público de sua existência, para 
apuração de eventuais delitos.
§3º Na hipótese de decisão contrária ao relatório da comissão, esta 
deverá ser fundamentada com base nas provas produzidas no PAR.
Art.13 Caberá pedido de reconsideração à autoridade julgadora, 
com efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data 
de publicação da decisão.
Art.14 Encerrado o processo na esfera administrativa, a decisão 
final será publicada no meio de comunicação oficial do Município.
Art.15 A pessoa jurídica contra a qual foram impostas sanções no 
PAR e que não interpor recurso, deverá cumpri-las no prazo de 30 
(trinta) dias, contado do fim do prazo para interposição do pedido 
de reconsideração.
Parágrafo único. Mantida a decisão administrativa sancionadora, 
será concedido à pessoa jurídica o mesmo prazo previsto no caput, 
para cumprimento das sanções que lhe foram impostas, contado 
da data de publicação da nova decisão.
CAPÍTULO III
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DOS ENCAMINHAMENTOS 
JUDICIAIS
Seção I
Disposições gerais
Art.16As pessoas jurídicas estão sujeitas às seguintes sanções ad-
ministrativas, nos termos do art. 6º da Lei Federal nº 12.846, de 
2013:
I – multa no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte 
por cento) do faturamento bruto do último exercício anterior ao 
da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a 
qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível 
sua estimação; e
II - publicação extraordinária da decisão administrativa sanciona-
dora.
Seção II
Da Multa
Art.17 A multa levará em consideração a gravidade e a repercussão 
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social da infração, bem como os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade.
Art.18 Para o cálculo da multa, devem ser considerados os elemen-
tos presentes no art. 7º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.
§1º A existência e quantificação dos elementos de dosimetria da 
multa devem estar evidenciadas no relatório final da comissão, o 
qual também conterá a estimativa, sempre que possível, dos valo-
res da vantagem auferida e da pretendida.
§2ºO valor da vantagem auferida ou pretendida equivale aos ga-
nhos obtidos ou pretendidos pela pessoa jurídica que não ocorre-
riam sem a prática do ato lesivo, somado, quando for o caso, ao 
valor correspondente a qualquer vantagem indevida prometida ou 
dada a agente público ou a terceiros a ele relacionados.
Art.19 O valor final da multa deverá ficar entre 0,1% (um décimo 
por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, ex-
cluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, 
quando for possível sua estimação.
§1º Caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamen-
to bruto da pessoa jurídica no ano anterior ao da instauração do 
PAR, a multa será calculada entre R$ 6.000,00 (seis mil reais) e R$ 
60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).
§2º Em qualquer hipótese, o valor final da multa não poderá exce-
der a 3 (três vezes) a vantagem pretendida ou auferida.
Art. 20 O prazo para pagamento da multa será de 30 (trinta) dias, 
contado na forma do art.15.
Seção III
Da publicação extraordinária da decisão administrativa sanciona-
dora
Art.21A pessoa jurídica sancionada publicará a decisão condenató-
ria em meios de comunicação no município, bem como por meio 
de afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no 
próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de 
modo visível ao público, e em seu sítio eletrônico, caso existente.
CAPÍTULO IV
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
Art.22Para fins do disposto neste Decreto, programa de integri-
dade consiste, no âmbito de uma pessoa jurídica, no conjunto de 
mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e 
incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de 
códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com objetivo 
de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos 
praticados contra a Administração Pública.
Parágrafo único. O programa de integridade deve ser aplicado e 
atualizado de acordo com as regras estabelecidas em regulamento 
do Poder Executivo federal, nos termos do parágrafo único do art. 
7º da Lei Federal 12.846, de 2013.
CAPÍTULO V
DO ACORDO DE LENIÊNCIA
Art.23 O acordo de leniência será celebrado com as pessoas jurídi-
cas responsáveis pela prática dos atos lesivos previstos na Lei Fe-
deral nº 12.846, de 2013, e dos ilícitos administrativos previstos na 
Lei Federal nº 8.666, de 1993, com vistas à isenção ou à atenuação 
das respectivas sanções, desde que colaborem efetivamente com 
as investigações e o processo administrativo, observados os requi-
sitos previstos nos arts. 16 e 17 da Lei Federal nº 12.846, de 2013.
Art.24 Compete à autoridade máxima do órgão municipal respon-
sável pelo controle interno celebrar acordos de leniência no âmbito 
do Poder Executivo municipal, nos termos do Capítulo V da Lei 
Federal nº 12.846, de 2013, sendo vedada a sua delegação.
Art.25O acordo de leniência será proposto pela pessoa jurídica, por 
seus representantes, na forma de seu estatuto ou contrato social, 
ou por meio de procurador com poderes específicos para tal ato, 
observado o disposto no art. 26 da 25 da Lei Federal nº 12.846, 
de 2013.
§1ºA proposta do acordo de leniência receberá tratamento sigiloso, 
conforme previsto no § 6º do artigo 16 da Lei Federal nº 12.846, 
de 2013, e tramitará em autos apartados do PAR.
§2º A proposta do acordo de leniência poderá ser feita até a 

conclusão do relatório a ser elaborado no PAR.
§3º A apresentação da proposta de acordo de leniência deverá 
ser realizada por escrito, com a qualificação completa da pessoa 
jurídica e de seus representantes, devidamente documentada, e 
deverá conter, no mínimo:
I - a previsão de identificação dos demais envolvidos no suposto 
ilícito, quando couber;
II - o resumo da prática supostamente ilícita; e;
III- a descrição das provas e documentos a serem apresentados na 
hipótese de sua celebração.
§4º Uma vez proposto o acordo de leniência, a autoridade compe-
tente nos termos do art. 24 deste Decreto poderá requisitar cópia 
dos autos de processos administrativos em curso em outros órgãos 
ou entidades da Administração Pública municipal relacionados aos 
fatos objeto do acordo.
Art.26 Uma vez apresentada a proposta de acordo de leniência, 
a autoridade competente designará comissão composta por dois 
servidores estáveis para a negociação do acordo.
Art.27 Compete à comissão responsável pela condução da nego-
ciação:
I - esclarecer à pessoa jurídica proponente os requisitos legais ne-
cessários para a celebração de acordo de leniência;
II - avaliar os elementos trazidos pela pessoa jurídica proponente 
que demonstrem:
a) ser a primeira a manifestar interesse em cooperar para a apura-
ção de ato lesivo específico, quando tal circunstância for relevante;
b) a admissão de sua participação na infração administrativa;
c) o compromisso de ter cessado completamente seu envolvimento 
no ato lesivo; e
d) a efetividade da cooperação ofertada pela proponente às inves-
tigações e ao processo administrativo.
III - propor a assinatura de memorando de entendimentos;
IV - proceder à avaliação do programa de integridade, caso exis-
tente, nos termos estabelecidos em regulamento do Poder Execu-
tivo federal;
V - propor cláusulas e obrigações para o acordo de leniência que, 
diante das circunstâncias do caso concreto, reputem-se necessá-
rias para assegurar:
a) a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo;
b) o comprometimento da pessoa jurídica em promover alterações 
em sua governança que mitiguem o risco de ocorrência de novos 
atos lesivos;
c) a obrigação da pessoa jurídica em adotar, aplicar ou aperfeiçoar 
programa de integridade; e
d) o acompanhamento eficaz dos compromissos firmados no acor-
do de leniência.
Parágrafo único. O relatório conclusivo acerca das negociações 
será submetido pela comissão à autoridade competente, sugerin-
do, de forma motivada, quando for o caso, a aplicação dos efeitos 
previstos pelo art. 31 deste Decreto.
Art.28 Após manifestação de interesse da pessoa jurídica em cola-
borar com a investigação ou a apuração de ato lesivo previsto na 
Lei Federal nº 12.846, de 2013, poderá ser firmado memorando 
de entendimentos com a autoridade competente para celebrar o 
acordo de leniência, a fim de formalizar a proposta e definir os 
parâmetros do acordo.
Art.29 A fase de negociação do acordo de leniência deverá ser 
concluída no prazo de 90 (noventa) dias, contados da apresenta-
ção da proposta, podendo ser prorrogado por igual período, caso 
presentes circunstâncias que o exijam.
§1º A pessoa jurídica será representada na negociação e na cele-
bração do acordo de leniência por seus representantes, na forma 
de seu estatuto ou contrato social.
§2º Em todas as reuniões de negociação do acordo de leniência 
haverá registro dos temas tratados em atas de reunião assinadas 
pelos presentes, as quais serão mantidas em sigilo, devendo uma 
das vias ser entregue ao representante da pessoa jurídica.
Art.30A qualquer momento que anteceda a celebração do acor-
do de leniência, a pessoa jurídica proponente poderá desistir da 
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proposta ou a autoridade competente pela negociação rejeitá-la.
§1º A desistência da proposta de acordo de leniência ou sua re-
jeição: I - não importará em confissão quanto à matéria de fato 
nem em reconhecimento da prática do ato lesivo investigado pela 
pessoa jurídica; e
II- implicará a devolução, sem retenção de cópias, dos documentos 
apresentados, sendo vedado o uso desses ou de outras informa-
ções obtidas durante a negociação para fins de responsabilização, 
exceto quando a administração pública tiver conhecimento deles 
por outros meios.
§2º O não atendimento às determinações e solicitações da au-
toridade competente durante a etapa de negociação importará a 
desistência da proposta.
Art.31 A celebração do acordo de leniência poderá:
I - isentar a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II do 
art. 6º e no inciso IV do art. 19 da Lei Federal nº 12.846, de 2013;
II - reduzir em até 2/3 (dois terços), nos termos do acordo, o valor 
da multa aplicável, prevista no inciso I do art. 6º da Lei Federal nº 
12.846, de 2013; e
III - isentar ou atenuar, nos termos do acordo, as sanções admi-
nistrativas previstas nos arts. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666, de 
1993, ou em outras normas de licitações e contratos cabíveis.
§ 1º Os benefícios previstos no caput ficam condicionados ao cum-
primento do acordo.
§ 2º Os benefícios do acordo de leniência serão estendidos às pes-
soas jurídicas que integrarem o mesmo grupo econômico, de fato 
e de direito, desde que tenham firmado o acordo em conjunto, 
respeitadas as condições nele estabelecidas.
Art.32 No caso de descumprimento do acordo de leniência:
I - a pessoa jurídica perderá os benefícios pactuados e ficará impe-
dida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos, contados 
do conhecimento pela administração pública do referido descum-
primento;
II - o PAR, referente aos atos e fatos incluídos no acordo, será 
retomado; e
III - será cobrado o valor integral da multa, descontando-se as 
frações eventualmente já pagas.
Parágrafo único. O descumprimento do acordo de leniência será 
registrado no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, ad-
ministrado pelo Poder Executivo federal.
Art.33 Concluído o acompanhamento do acordo de leniência, este 
será considerado definitivamente cumprido com a declaração da 
isenção ou cumprimento das respectivas sanções.
CAPÍTULO VI
DOS CADASTROS

Art.34 Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal 
deverão registrar no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS informações referentes às sanções administrati-
vas impostas a pessoas físicas ou jurídicas que impliquem restrição 
ao direito de participar de licitações ou de celebrar contratos com 
a Administração Pública municipal, entre as quais:
I - suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a administração pública, conforme dis-
posto no inciso III do caput do art. 87 da Lei Federal no 8.666, de 
1993;
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ad-
ministração pública, conforme disposto no inciso IV do caput do 
art. 87 da Lei Federal no 8.666, de 1993;
III - impedimento de licitar e contratar com União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, conforme disposto no art. 7o da Lei Federal 
no 10.520, de 17 de julho de 2002;
IV - impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Dis-
trito Federal ou Municípios, conforme disposto no art. 47 da Lei 
Federal no 12.462, de 4 de agosto de 2011;
V - suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a administração pública, conforme dispos-
to no inciso IV do caput do art. 33 da Lei Federal no 12.527, de 18 
de novembro de 2011; e
VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública, conforme disposto no inciso V do caput do 
art. 33 da Lei Federal no 12.527, de 2011.
Art.35 Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal 
deverão registrar no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - 
CNEP informações referentes:
I - às sanções impostas com fundamento na Lei Federal no 12.846, 
de 2013; e
II - ao descumprimento de acordo de leniência celebrado com fun-
damento na Lei Federal no 12.846, de 2013, nos termos do pará-
grafo único do art. 32 deste Decreto.
Parágrafo único. As informações sobre os acordos de leniência 
celebrados com fundamento na Lei Federal no 12.846, de 2013, 
serão registradas no CNEP após a celebração do acordo, exceto 
se causar prejuízo às investigações ou ao processo administrativo.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.36 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Herval d´Oeste-SC, 30 de novembro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.780/2017.
Publicação Nº 1448986

Decreto Nº 3780/2017

“Abre Crédito Adicional Suplementar”
Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal 3232 de 06 
de dezembro de 2017
Decreta:
Art. 1º - Ficam anuladas parcialmente no valor R$ 685.000,00 (Seiscentos e oitenta e cinco mil reais), as contas do Orçamento Vigente com 
a seguinte classificação:

0600 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
0604 DEPARTAMENTO DE ESPORTES
0601.27.812.0018-1017 Aquisição de Imóvel, conservação, ampliação, construção e Reformas de Ginásio de Esportes

44900000 135 100 Investi-
mentos R$ 435.000,00

0800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0801 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E OBRAS
0801.26.782.0022-1031 Aquisição e Locação de veículos, máquinas e equipamentos
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44900000 173 100 Investi-
mentos R$ 250.000,00

Total do Crédito Adicional Suplementar R$ 685.000,00

Art. 2º - Com os recursos advindos da anulação de que trata o art. 1º fica suplementada no valor R$ 685.000,00 (Seiscentos e oitenta e 
cinco mil reais) a conta do Orçamento Vigente com a seguinte classificação:

0300 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
0301 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
0301.04.122.0003-2007 Pagamento de precatório movido contra a municipalidade

33900000 013 100
Outras 
Despesas 
Correntes

R$ 600.000,00

0500 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO
0501 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO
0501.04.121.0009-2.016 Manutenção, Encargos e atividades da Secretaria de Planejamento e Coordenação

31900000 039 100 Pessoal E En-
cargos Sociais R$ 80.000,00

31900000 040 100
Pessoal e En-
cargos Sociais 
– Intra

R$ 5.000,00

Total do Crédito Adicional Suplementar R$ 685.000,00

Art. 3º - Este Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Herval d´Oeste.SC, 06 de dezembro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 357/2017.
Publicação Nº 1449022

Lei Complementar nº 357/2017.

ACRESCENTA O PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 21 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 352/2017 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL , Faço saber a todos os habitantes do Município de Herval d´Oeste-SC, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR

Art. 1º Acrescenta o Parágrafo Único ao art. 21 da Lei Complementar nº 352/2017, o qual terá a seguinte redação:
"Art. 21

Parágrafo Único: Na prestação dos serviços de táxi, será cobrado do titular ou da pessoa que efetue os serviços, o valor de duas(02) URM 
ao ano, em parcela única, recolhido juntamente com o Alvará de Licença, Localização e Funcionamento.

Art. 2º Esta Lei Complementar entrará em vigor a contar de noventa dias, da data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogas as disposições contrárias a esta Lei Complementar.

Herval d´Oeste-SC,06 de dezembro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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LEI Nº 3.231/2017.
Publicação Nº 1449014

LEI Nº 3.231/2017.
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DAR BAIXA NO PATRIMÔNIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE - SC, BENS 
MÓVEIS INSERVÍVEIS QUE ESPECIFICA".

O PREFEITO MUNICIPAL, Faço saber a todos os habitantes do município de Herval d` Oeste(SC), que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte, LEI:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a baixa nos registros referentes a bens móveis pertencentes ao Pa-
trimônio Público do Município de Herval d´Oeste - SC, inservíveis ao Serviço Público Municipal, localizados no Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município-IPREVI, abaixo especificados:
Item Patrimônio Quantidade Descrição
01 7271 01 Bebedouro marca MasterfrioNeo
02 7276 01 Impressora matricial Epson Modelo FX 890

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Herval d` Oeste (SC), 06 de dezembro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito municipal
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LEI Nº 3.232/2017.
Publicação Nº 1449008

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D´OESTE 
Rua Nereu Ramos 389 - HERVAL D´OESTE - SC C.G.C. 82.939.430/0001-38 Cx.P 04 

Fone 049 3554 0922   Fax  049 3554 0132 

 

 

LEI Nº   3232/2017 
 

“Abre Crédito Adicional Suplementar”  
Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste, 
Faço saber a todos habitantes do Município de Herval d´Oeste, 
Estado de Santa Catarina, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte: 

Lei 
Art. 1º - Fica o chefe do poder executivo autorizado a anular parcialmente no valor R$ 685.000,00 

(Seiscentos e oitenta e cinco mil reais), a conta do Orçamento Vigente com a seguinte 
classificação: 

 
0600 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

0604 DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
0601.27.812.0018-1017 Aquisição de Imóvel, conservação, ampliação, construção e Reformas 

de Ginásio de Esportes 
44900000 135 100 Investimentos R$ 435.000,00 

 
 

0800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

0801 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E OBRAS 
0801.26.782.0022-1031 Aquisição e Locação de veículos, máquinas e equipamentos 
44900000 173 100 Investimentos R$ 250.000,00 

 
 

Total do Crédito Adicional Suplementar R$  685.000,00 

 
Art. 2º - Com os recursos advindos da anulação de que trata o art. 1º fica suplementada no valor R$ 

685.000,00 (Seiscentos e oitenta e cinco mil reais) a conta do Orçamento Vigente com a seguinte 
classificação: 
0300 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

0301 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
0301.04.122.0003-2007 Pagamento de precatório movido contra a municipalidade 
33900000 013 100 Outras Despesas Correntes R$ 600.000,00 

 
0500 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

0501 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
0501.04.121.0009-2.016 Manutenção, Encargos e atividades da Secretaria de Planejamento e 

Coordenação 
31900000 039 100 Pessoal E Encargos Sociais R$ 80.000,00 
31900000 040 100 Pessoal e Encargos Sociais – Intra R$ 5.000,00 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D´OESTE 
Rua Nereu Ramos 389 - HERVAL D´OESTE - SC C.G.C. 82.939.430/0001-38 Cx.P 04 

Fone 049 3554 0922   Fax  049 3554 0132 

 

 
 

Total do Crédito Adicional Suplementar R$ 685.000,00 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Herval d´Oeste.SC, 06 de  dezembro  de  2017. 
 
 

Américo Lorini 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 1446/2017
Publicação Nº 1448966

PORTARIA Nº 1446/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias 
a contar do dia 04 de dezembro de 2017, da servidora MARISA 
LANGER (Matr. 4042), ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Enfermeiro, Nível – 12/1, Referência “A”, Anexo V da LC Nº. 
280/2011, designada para ocupar o cargo de Secretária Municipal 
de Saúde, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complemen-
tar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Dezembro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1447/2017
Publicação Nº 1448968

PORTARIA Nº 1447/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
contar do dia 04 de dezembro de 2017, da servidora LUCINARA 
COSTA (Matr. 4050), ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “A”, Anexo V 
da LC Nº. 280/2011, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei 
Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Dezembro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1448/2017
Publicação Nº 1448969

PORTARIA Nº 1448/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Maternidade pelo período de 120 (cento e 

vinte) dias, a contar de 05 de dezembro de 2017 até 03 de abril de 
2018, conforme preceitua o Artigo 107, § 6º da Lei Complementar 
Nº. 281/2011, à Servidora JANAÍNA MEDEIROS DA SILVA DUARTE 
(Matr. 4692), a qual exerce a função de Agente de Serviços Ge-
rais, Nível – 3, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC 
Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Dezembro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1449/2017
Publicação Nº 1448974

PORTARIA Nº 1449/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 10 (dez) dias de Férias não usufruídas, conforme 
Portaria Nº. 1208/2017, da Servidora FERNANDA MENEGASSI 
(Matr. 2871), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxi-
liar de Saúde Bucal, Nível – 8, Referência “C”, Anexo V da LC Nº. 
280/2011, 40 horas semanais, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 09 de fevereiro de 2016 e 11 de fevereiro de 2017, 
para serem gozadas a partir de 06 de dezembro de 2017 a 15 de 
dezembro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Dezembro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1450/2017
Publicação Nº 1448976

PORTARIA Nº 1450/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora GELCI 
DE GIACOMETTI (Matr. 337), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Telefonista, Nível – 6/2, Referência “F”, Anexo V da LC 
Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei 
Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 
de agosto de 2012 a 18 de agosto de 2013, para serem gozadas 
a partir de 06 de dezembro de 2017 a 17 de dezembro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d’Oeste (SC), em 06 de Dezembro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1451/2017
Publicação Nº 1448979

PORTARIA Nº 1451/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
INTERROMPER o gozo de férias do Servidor BRUNO ANTONIO MA-
RESCH (Matr. 338), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Médico, Nível – 10, Referência “E”, 10 horas semanais, anexo V da 
LC Nº 280/2011.

E, CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, ao servidor su-
pracitado, a contar de 05 de dezembro de 2017, por tempo indeter-
minado, com fulcro nos artigos 111 a 115, da Lei Complementar Nº 
281/2011, conforme determina a Legislação Específica do Regime 
Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Dezembro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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Ibicaré

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 074-2017
Publicação Nº 1448789

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IBICARÉ
Extrato Contrato nº 074/2017
FUNDAMENTO LEGAL – Processo Licitatório nº 40/2017, Edital de 
Tomada de Preços nº 1/2017/PM, conforme Lei n. 8666, de 21 de 
junho de 1993, e Contrato de Apoio Financeiro nº 2017TR001308.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução 
da obra de implantação de uma área de lazer e esporte no municí-
pio de Ibicaré - SC, com 136,59 m², com fornecimento de material 
e mão de obra dos serviços descritos no memorial descritivo e 
planilha orçamentária, que ficam fazendo parte integrante e inse-
parável deste instrumento.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADO: TRIÂNGULO ENGENHARIA LTDA - ME
VALOR GLOBAL: R$ 33.827,54 (trinta e três mil, oitocentos e vinte 
e sete reais e cinquenta e quatro centavos)
VIGÊNCIA: conforme cronograma
Ibicaré, SC, aos 01 de dezembro de 2017.
Gianfranco Volpato
Prefeito

LEI Nº 1.907-2017
Publicação Nº 1448949

LEI Nº 1.907, de 06 de dezembro de 2017.

ALTERA A REDAÇÃO DA LEI 0887/1991 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito de Ibicaré, Estado de Santa Catarina, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, faz saber a todos os habitantes 
deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1°. Altera a redação dos incisos I, II e III e insere o inciso IV no 
art. 3º, da Lei 887 de 02 de dezembro de 1991, os quais passarão 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º - O Conselho terá a seguinte composição;
I – Um (01) Representante do Governo;
II – Dois (02) Representantes das Entidades dos trabalhadores na 
área de saúde;
III – Um (01) representante (titular) de prestadores de serviços 
privados conveniados, ou sem fins lucrativos;
IV – Quatro (04) Representantes dos Usuários”

Art. 2°. Insere o parágrafo quarto ao art. 3º, da Lei 887 de 02 
de dezembro de 1991, o qual passará a vigorar com a seguinte 
redação:

“§ 4º. O mandato dos conselheiros será de dois (02) anos permi-
tidas reconduções”.

Art. 3°. Insere o parágrafo quinto ao art. 3º, da Lei 887 de 02 
de dezembro de 1991, o qual passará a vigorar com a seguinte 
redação:

“§ 5º. O Presidente do Conselho Municipal de Saúde, bem como 

demais os componentes da mesa diretiva do conselho (Vice-Presi-
dente, Secretário e Tesoureiro), serão eleitos entre os membros do 
conselho, na primeira reunião plenária de cada mandato.

Art. 4º. Altera a redação dos incisos VIII, do art. 2º, da Lei 887 de 
02 de dezembro de 1991, o qual passará a vigorar com a seguinte 
redação:

“ VIII – Outras atribuições estabelecidas em normas complemen-
tares”

Art. 5º. Fica suprimido aos incisos IX e X do art. 2º da Lei 887 de 
02 de dezembro de 1991.

Art. 6°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 06 de dezembro de 2017.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

LEI Nº 1.908-2017
Publicação Nº 1448953

LEI Nº 1.908, de 06 de dezembro de 2017.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES CONSTANTES DO ORÇAMEN-
TO VIGENTE”

O Prefeito Municipal de Ibicaré-SC:

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que o Legislativo 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as 
anulações parciais e totais das Dotações Orçamentárias da PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE IBICARÉ, a seguir especificadas constantes 
do Orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais):

ÓRGÃO SECRETARIA DE TRANSPORTE E URBANISMO

Projeto 06.0601.15.452.0022.1048 – Pavimentação de 
Vias Urbanas

Modalidade de Apli-
cação 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas

Fonte Orçamentária 00.00 – Recursos Ordinários
Detalhamento das 
destinações de 
Recursos

000000 – Sem Detalhamento da Destinação de 
Recursos

Valor R$ 20.000,00

ÓRGÃO SECRETARIA DE TRANSPORTE E URBANISMO

Projeto 06.0601.15.452.0022.1049 – Construção e Re-
construção de Pontes, Muros e Bueiros

Modalidade de Apli-
cação 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas

Fonte Orçamentária 00.00 – Recursos Ordinários
Detalhamento das 
destinações de 
Recursos

000000 – Sem Detalhamento da Destinação de 
Recursos



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 836

Valor R$ 30.000,00

ÓRGÃO SECRETARIA DE TRANSPORTE E URBANISMO

Projeto
06.0601.17.512.0024.1054 – Construção e Am-
pliação de Redes de Águas, Reservatórios, Poços 
Artesianos na área Urbana e Rural

Modalidade de Apli-
cação

4.4.90.00.00 – Aplicações diretas

Fonte Orçamentária 00.00 – Recursos Ordinários
Detalhamento das 
destinações de 
Recursos

000000 – Sem Detalhamento da Destinação de 
Recursos

Valor R$ 20.000,00

ÓRGÃO SECRETARIA DE TRANSPORTE E URBANISMO

Projeto 06.0602.26.782.0025.1057 – Construção, Recons-
trução de Rodovias, Pontes e Bueiros

Modalidade de Apli-
cação 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas

Fonte Orçamentária 00.00 – Recursos Ordinários
Detalhamento das 
destinações de 
Recursos

000000 – Sem Detalhamento da Destinação de 
Recursos

Valor R$ 30.000,00

Art. 2º - Das anulações de que trata o artigo anterior, ficam igual-
mente suplementada a Dotação Orçamentária do Fundo Municipal 
de Saúde de Ibicaré, a seguir especificada constante do Orçamento 
vigente:

ÓRGÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBICARÉ

Atividade 09.0901.10.301.0009.2016- Manutenção das 
Atividades do Fundo Municipal de Saúde

Modalidade de Apli-
cação 3.3.90.00.00 – Aplicações diretas

Fonte Orçamentária 00.02 – Recursos Próprios
Detalhamento das 
destinações de 
Recursos

000000 – Sem Detalhamento da Destinação de 
Recursos

Valor R$ 100.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicaré,
aos 06 de dezembro de 2017.
Gianfranco Volpato
Prefeito Municipal
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Ibirama

Prefeitura

CONTRATO Nº: 102/2017 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA
Publicação Nº 1448523

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA.
EXTRATO CONTRATUAL.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato nº: 102/2017
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA
Contratada: ASSOCIAÇÃO O PEQUENO MUSICO.
Valor: 10.700,00 (dez mil e setecentos reais)
Vigência: Inicio 04/12/2017 Termino: 31/12/2017
Licitação: Inexigibilidade nº 103/2017.
Recursos: Dotação: 07.003.2026.333903999000000.01000000(197) – Manutenção do Departamento de Serviços Culturais.
Objeto: Contratação da banda Vox 3, para realização de show no dia 10 de dezembro de 2017, nas dependências do centro de eventos 
Manoel Marchetti, durante o evento denominado "Encanto de Natal".
-----------------------------------------------------------------------------

LEI COMPLEMENTAR Nº 154, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017 - ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 28, § 1°, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 37, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1448300

LEI COMPLEMENTAR Nº 154, de 05 de dezembro de 2017.

“ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 28, § 1°, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 37, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º O § 1º do art. 28, da Lei Complementar nº 37, de 16 de dezembro de 2003, passará a ter a redação seguinte:

“§ 1° Para apuração da base de cálculo dos serviços de construção civil e pagamento do imposto devido, observar-se-á o Custo Unitário 
Básico – CUB, publicado mensalmente pela imprensa de circulação regular, pelos Sindicatos da Indústria da Construção Civil - SINDUSCON 
do Estado de Santa Catarina, o enquadramento dos projetos definidos no art. 2º, a classificação das edificações definidas no art. 3º, os 
percentuais sobre a tabela CUB definidos no art. 4º, todos artigos desta lei.

Art. 2º O enquadramento de projetos de construção civil será realizado de ofício, de acordo com a área construída, segundo os critérios 
estabelecidos a seguir:

Até 100 m2 Padrão Baixo
Mais de 100 a 250 m2 Padrão Normal
Mais de 250 m2 Padrão Alto

Art. 3º As edificações serão classificadas de acordo com os seguintes tipos e denominações:

I - Moradia Econômica Até 70 m2 - com mão de obra assalariada, podendo ser:
a) Alvenaria Código 01
b) Madeira/Mista Código 02

II - Casa Popular Até 100 m2, podendo ser:
a) Alvenaria Código 11
b) Madeira/Mista Código 12

III - Residência, conjunto de residências, sala comercial, loja, conjunto de 
lojas, edifícios de apartamentos, escritórios mistos, podendo ser de:

a) Alvenaria - Código 21
b) Madeira/ Mista - Código 22

IV - Galpão, pavilhão, podendo ser de: a) Alvenaria - Código 31
b) Madeira / Mista - Código 32

§ 1° A obra classificada no inciso I do presente artigo será isenta do imposto sobre o serviço de qualquer natureza ISSQN, desde que seja 
executada sem mão de obra assalariada, e se destine à moradia permanente do proprietário ou dono da obra que não tiver outro imóvel 
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residencial no Município.
§ 2° Os códigos referidos neste artigo serão utilizados pelo setor competente para facilitar a tributação, nos moldes definidos nesta lei.

§ 3º A obra classificada no inciso IV, edificado em Pré-moldado o cálculo do imposto sobre serviços será beneficiada com a redução de 50% 
(cinquenta por cento).

Art. 4° Os percentuais aplicáveis sobre a tabela CUB, para a apuração do valor da mão-de-obra por metro quadrado, após o enquadramento 
no respectivo padrão, são os seguintes, conforme os códigos especificados no artigo anterior, e conforme a área construída:

Parágrafo Único As reformas serão tributadas com redução de 50% (cinquenta por cento) dos valores previstos na tabela do artigo 4°.

Código Área construída Percentual aplicável sobre o CUB
11 Até 100 m² 12 %
12 Até 100 m2 6 %
21 Até 100 m² 12 %
21 De 100,01 m² a 200 m² 14 %
21 De 200,01 m² a 250 m² 16 %
21 Acima de 250,01 m² 18 %
22 Até 100 m² 6 %
22 De 100,01 m² a 200 m² 7 %
22 De 200,01 m² a 250 m² 8 %
22 Acima de 250,01 m² 9 %
31 Até 100 m² 6 %
31 De 100,01 m² a 200 m² 7 %
31 De 200,01 m² a 250 m² 8 %
31 Acima de 250,01 m² 9 %
32 Até 100 m² 3 %
32 De 100,01 m² a 200 m² 3,5 %
32 De 200,01 m² a 250 m² 4 %
32 Acima de 250,01 m² 4,5 %

Art. 5° O proprietário de obra de construção de que trata esta lei é o contribuinte responsável pelo pagamento do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza que venha a ser apurado quando da conclusão da referida obra.
§ 1º Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, 
independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte.
Art. 6° Fica o proprietário da obra obrigado a apresentar todas as notas fiscais de materiais e mercadorias empregados na construção das 
edificações mencionadas no Art. 3° desta lei, ou equivalentes.
Art. 7° Não se subordinam às regras de que trata esta lei, os contribuintes pessoas jurídicas que prestem serviços sujeitos a incidência do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.
Art. 8º A apuração do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza na forma do § 1º do art. 28, da Lei Complementar n. 37, de 16 de 
dezembro de 2003, será feito com a utilização da Planilha Demonstrativa de Cálculo, parte integrante desta lei.
Art. 9°. Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Ibirama, em 05 de dezembro de 2017.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

LEI COMPLEMENTAR Nº 155, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017 - REVOGA O PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 154 DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 67, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1448303

LEI COMPLEMENTAR Nº 155, de 05 de dezembro de 2017.

“REVOGA O PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 154 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 67, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogado o parágrafo 1º do Art. 154 da Lei Complementar nº 67, de 18 de dezembro de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 3º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 05 de dezembro de 2017.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

LEI COMPLEMENTAR Nº 156, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017 - ACRESCENTA E ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 37, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003, QUE DISPÕE SOBRE O IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA – ISSQN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1448306

LEI COMPLEMENTAR Nº 156, de 05 de dezembro de 2017.

“ACRESCENTA E ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 37, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003, QUE DISPÕE SOBRE O IMPOSTO 
SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISSQN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei Complementar nº 37, de 16 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes alterações:.

“Art. 4º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no 
local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXIII, quando o imposto será devido no local (alterado pela 
Lei Complementar Federal nº 157/2016, de 29 de dezembro de 2016).

 ............................ 

X – do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação do solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvo-
res, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer 
fins e por quaisquer meios, descritos no item 7.16 da Lista de Serviços (alterado pela Lei Complementar Federal nº 157/2016, de 29 de 
dezembro de 2016).

 ........................... 

XIV – dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 
11.02 da lista de serviços. (alterado pela Lei Complementar Federal nº 157/2016, de 29 de dezembro de 2016);

 ........................... 

XVII – do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo item 16.01 e 16.02 da lista de serviços. 
alterado pela Lei Complementar Federal nº 157/2016, de 29 de dezembro de 2016)
 .......................... 

XXI – do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09 da lista de serviços. (incluído pela Lei Complementar Federal nº 
157/2016, de 29 de dezembro de 2016).

XXII – do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais 
descritos no subitem 15.01 da lista anexa (incluído pela Lei Complementar Federal nº 157/2016, de 29 de dezembro de 2016).

XXIII – do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09.

“§ 3º - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, incidirá sobre os serviços constantes do item 14.06 da lista de serviços 
integrante da Lei Complementar nº 157 recepcionados por esta lei, desde que os objetos, mercadorias ou qualquer outros bens, sejam 
destinados ao uso ou consumo do encomendante.”

§ 4º - No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrô-
nicos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do serviço.

Art. 21 – O Imposto será calculado mediante a aplicação de alíquotas constante da lista de serviços, Anexo Único, que faz parte integrante 
da presente lei.
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§ 1º A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é de 2% (dois por cento), conforme disposição da Lei Complemen-
tar Federal nº 157/2016, de 29 de dezembro de 2016.

§ 2º O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base 
de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária 
menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima estabelecida no caput, exceto para os serviços a que se referem os subitens 7.02, 
7.05 e 16.01 da lista anexa a esta Lei Complementar. (incluído pela Lei Complementar Federal nº 157/2016, de 29 de dezembro de 2016).

§ 3º É nula a lei ou ato do Município ou do Distrito Federal que não respeite as disposições relativas a alíquota mínima previstas neste artigo 
no caso de serviço prestado a tomador ou intermediário localizado em Município diverso daquele onde está localizado o prestador do serviço. 
(incluído pela Lei Complementar Federal n° 157/2016, de 29 de dezembro de 2016).

Art. 2º Ficam revogadas a Lei Complementar n. 66, de 11 de dezembro de 2007, a Lei Complementar nº 109, de 13 de março de 2012, o 
Anexo I – Lista de Serviços e Alíquotas, da Lei Complementar nº 37, de 16 de dezembro de 2003, o § 2º e seus incisos do art. 8º da Lei 
Complementar nº 37, de 16 de dezembro de 2003.

Art. 3º Os tabeliães, escrivães e registradores deverão destacar no “Recibo”, no “Recibo de Antecipação de Emolumentos” e no “Recibo 
Complementar”, o valor dos emolumentos, o valor destacado do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e o valor total 
devido pelo usuário do serviço, resultante da soma dos emolumentos e o ISSQN. Previsto no item 21, sub item 21.01 do anexo único desta 
lei complementar.

Art. 4º Está lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 05 de dezembro de 2017.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

Anexo Único – Lista de Serviços e Alíquotas

ITEM SERVIÇO ALÍQUOTA% s/ valor 
do serviço

1 Serviços de informática e congêneres
1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas 3,5
1.02 Programação 3,5

1.03 Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicati-
vos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres. 3,5

1.04 Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura 
construtiva da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres. 3,5

1.05 Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação 3,5
1.06 Assessoria e consultaria em informática 3,5

1.07 Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e 
bancos de dados 3,5

1.08 Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas 3,5

1.09
Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respei-
tada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço 
de Acesso Condicionado, de que trata a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS).

3,5%

2 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza
2.01 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza 5
3 Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres
3.01 Vetado
3.02 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda 5

3.03
Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, 
ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos 
ou negócios de qualquer natureza

5

3.04 Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, 
rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza 5

3.05 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário 5
4 Serviços de saúde, assistência médica e congêneres
4.01 Medicina e biomedicina 3,5

4.02 Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância magnéti-
ca, radiologia, tomografia e congêneres 3,5
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ITEM SERVIÇO ALÍQUOTA% s/ valor 
do serviço

4.03 Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congê-
neres 3,5

4.04 Instrumentação cirúrgica 3,5
4.05 Acupuntura 3,5
4.06 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares 3,5
4.07 Serviços farmacêuticos 3,5
4.08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia 3,5
4.09 Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental 3,5
4.10 Nutrição 3,5
4.11 Obstetrícia 3,5
4.12 Odontologia 3,5
4.13 Ortóptica 3,5
4.14 Próteses sob encomenda 3,5
4.15 Psicanálise 3,5
4.16 Psicologia 3,5
4.17 Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres 3,5
4.18 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres 3,5
4.19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres 3,5
4.20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie 3,5
4.21 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres 3,5

4.22 Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médica, hospitalar, odontoló-
gica e congêneres 3,5

4.23 Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, credenciados, cooperados 
ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário 3,5

5 Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres
5.01 Medicina veterinária e zootecnia 3,5
5.02 Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária 3,5
5.03 Laboratórios de análise na área veterinária 3,5
5.04 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres 3,5
5.05 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres 3,5
5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie 3,5
5.07 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres 3,5
5.08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres 3,5
5.09 Planos de atendimento e assistência médico- veterinária 3,5
6 Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres
6.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres 3,5
6.02 Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres 3,5
6.03 Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres 3,5
6.04 Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas 3,5
6.05 Centros de emagrecimento, spa e congêneres 3,5
6.06 Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 3,5%

7 Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio 
ambiente, saneamento e congêneres

7.01 Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres 5

7.02

Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e 
de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terra-
planagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços, fora do local da prestação dos serviços, que 
fica sujeito ao ICMS)

5

7.03
Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, relacionados com obras 
e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de 
engenharia.

5

7.04 Demolição 5

7.05
Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 
ICMS)

5

7.06 Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas 
de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço 5

7.07 Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres 5
7.08 Calafetação. 5

7.09 Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e 
outros resíduos quaisquer 5
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ITEM SERVIÇO ALÍQUOTA% s/ valor 
do serviço

7.10 Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins 
e congêneres 5

7.11 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores 5
7.12 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos 5
7.13 Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, pulverização e congêneres 5
7.14 vetado 5
7.15 vetado 5

7.16
Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e 
descascamento de arvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, 
manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios.

5

7.17 Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres 5
7.18 Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres 5
7.19 Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo 5

7.20 Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos, 
geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres 5

7.21 Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e 
outros serviços relacionados com a exploração e exploração de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais 5

7.22 Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres 5

8 Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de 
qualquer grau ou natureza

8.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior 2
8.02 Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza 2
9 Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres

9.01

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, 
residence-service, suite-service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada 
com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no peço da diária, fica sujeito ao 
Imposto Sobre Serviços)

5

9.02 Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turismo, passeios, viagens, 
excursões, hospedagens e congêneres 5

9.03 Guias de turismo 5
10 Serviços de intermediação e congêneres

10.01 Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e 
de planos de previdência privada 5

10.02 Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer 5
10.03 Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, artística ou literária 5

10.04 Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil (leasing), de franquia (fran-
chising) e de faturização (factoring) 5

10.05 Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou subi-
tens , inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios 5

10.06 Agenciamento marítimo 5
10.07 Agenciamento de notícias 5
10.08 Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por quaisquer meios 5
10.09 Representação de qualquer natureza, inclusive comercial 3
10.10 Distribuição de bens de terceiros 5
11 Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres
11.01 Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações 5
11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 5
11.03 Escolta, inclusive de veículos e cargas 5
11.04 Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie 5
12 Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres
12.01 Espetáculos teatrais. 3,5
12.02 Exibições cinematográficas 3,5
12.03 Espetáculos circenses 3,5
12.04 Programas de auditório 3,5
12.05 Parques de diversões, centros de lazer e congêneres 3,5
12.06 Boates, taxi-dancing e congêneres 5
12.07 Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres 3,5
12.08 Feiras, exposições, congressos e congêneres 3,5
12.09 Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não 5
12.10 Corridas e competições de animais 5
12.11 Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do espectador 3,5
12.12 Execução de música 3,5



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 843

ITEM SERVIÇO ALÍQUOTA% s/ valor 
do serviço

12.13 Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfi-
les, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres(*) 3,5

12.14 Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por qualquer processo 3,5
12.15 Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres 3,5

12.16 Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, 
de destreza intelectual ou congêneres 3,5

12.17 Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza 3,5
13 Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia
13.01 vetado 5
13.02 Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congêneres 5
13.03 Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres 5
13.04 Reprografia, microfilmagem e digitalização 5

13.05

Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, 
fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que incorpo-
rados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, 
etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e materiais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.

5

14 Serviços relativos a bens de terceiros

14.01
Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e conser-
vação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças 
e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS)

5

14.02 Assistência Técnica 5
14.03 Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS) 5
14.04 Recauchutagem ou regeneração de pneus 5

14.05 Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, 
galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, polimento e congêneres de objetos quaisquer. 5

14.06 Costura 2

14.07 Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao 
usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 5

14.08 Colocação de molduras e congêneres 5
14.09 Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres 5
14.10 Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento 5
14.11 Tinturaria e lavanderia 5
14.12 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral 5
14.13 Funilaria e lanternagem 5
14.14 Carpintaria e serralheria 5
14.15 Guincho intramunicipal, guindaste e içamento 5

15 Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituições financeiras auto-
rizadas a funcionar pela União ou por quem de direito

15.01 Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de clien-
tes, de cheques pré-datados e congêneres 5

15.02 Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e aplicação e caderneta de poupan-
ça, no País e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas 5

15.03 Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e 
equipamentos em geral 5

15.04 Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado de capacidade finan-
ceira e congêneres 5

15.05 Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de 
Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais 5

15.06

Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono de firmas; coleta e 
entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com a administração central; licencia-
mento eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens 
em custódia

5

15.07

Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por 
telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a 
outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em 
geral, por qualquer meio ou processo

5

15.08
Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, aná-
lise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e 
congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins

5

15.09
Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição de ga-
rantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil 
(leasing)

5
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15.10

Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou car-
nês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por 
máquinas de atendimento; fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, 
fichas de compensação, impressos e documentos em geral

5

15.11 Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e 
demais serviços a eles relacionados 5

15.12 Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários 5

15.13

Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de 
contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, 
fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços 
relativos a carta de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens 
em geral relacionadas a operações de câmbio

5

15.14 Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão de 
débito, cartão salário e congêneres 5

15.15 Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a 
saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento 5

15.16
Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e si-
milares, por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamen-
tos e similares, inclusive entre contas em geral

5

15.17 Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou por talão 5

15.18
Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emis-
são, reemissão, alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e 
demais serviços relacionados a crédito imobiliário

5

16 Serviços de transporte de natureza municipal

16.01 Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros 3,5%

16.02 Outros serviços de transporte de natureza municipal 3,5%
17 Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres

17.01 Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, 
coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares 5

17.02 Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação, edição, interpreta-
ção, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e congêneres 5

17.03 Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa 5
17.04 Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra 5

17.05 Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos 
ou temporários, contratados pelo prestador de serviço 5

17.06 Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, 
elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários 5

17.07 Vetado 5
17.08 Franquia (franchising) 5
17.09 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas 5
17.10 Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres 5

17.11 Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas que fica sujeito ao 
ICMS)

5

17.12 Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros 5
17.13 Leilão e congêneres 5
17.14 Advocacia 5
17.15 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica 5
17.16 Auditoria 5
17.17 Análise de Organização e Métodos 5
17.18 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza 5
17.19 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares 5
17.20 Consultoria e assessoria econômica ou financeira 5
17.21 Estatística 5
17.22 Cobrança em geral 5

17.23 Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de informações, adminis-
tração de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de faturização (factoring) 5

17.24 Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres 5

17.25
Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, 
jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e 
gratuita).

5

18 Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura 
de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres
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18.01 Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura 
de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres 5

19 Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de 
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres

19.01 Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de 
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres 5

20 Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários e metroviários

20.01

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de passageiros, reboque de embarcações, 
rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natu-
reza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, 
serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres

5

20.02
Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, armazenagem de qualquer natu-
reza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, movimentação 
de mercadorias, logística e congêneres

5

20.03 Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive 
suas operações, logística e congêneres 5

21 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais
21.01 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais 5
22 Serviços de exploração de rodovia

22.01

Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de 
serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, 
operação, monitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de 
permissão ou em normas oficiais

5

23 Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres
23.01 Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres 5
24 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres
24.01 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres 5
25 Serviços funerários

25.01
Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; 
fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa 
e outros adornos; embalsamamento, embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres

5

25.02 Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 5
25.03 Planos ou convênio funerários 5
25.04 Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios 5
25.05 Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. 5

26 Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos 
correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres

26.01 Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos 
correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres 5

27 Serviços de assistência social
27.01 Serviços de assistência social 2
28 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza
28.01 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza 5
29 Serviços de biblioteconomia
29.01 Serviços de biblioteconomia 5
30 Serviços de biologia, biotecnologia e química
30.01 Serviços de biologia, biotecnologia e química 5
31 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres
31.01 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres 5
32 Serviços de desenhos técnicos
32.01 Serviços de desenhos técnicos 5
33 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres
33.01 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres 5
34 Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres
34.01 Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres 5
35 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas
35.01 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas 5
36 Serviços de meteorologia
36.01 Serviços de meteorologia 5
37 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins
37.01 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins 5
38 Serviços de museologia
38.01 Serviços de museologia 5
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39 Serviços de ourivesaria e lapidação.
39.01 Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do serviço). 5
40 Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.
40.01 Obras de arte sob encomenda. 5
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Ilhota

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PRG 079 - 2017  -  REFORMA 
CX 130 PC CASE

Publicação Nº 1448422

PROCESSO N°. 568/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 79/2017 – PMI
Prefeitura Municipal de Ilhota-Secretária de Obras e Transporte
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - GLOBAL

OBJETO REFORMA DA CX 130B ESCADEIRA HIDRAULICA PC CASE, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e 
CREDENCIAMENTO: até o dia 19/12/17 às 11:00 horas, Sala de Reunião 
da Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 19/12/17 às 11:30 horas, após o cre-
denciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, Decre-
to n° 3.555/2000 e subsidiariamente a Lei Complementar Nº. 123/2006 e 
a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site 
www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – 
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo 
e-mail: licitacao3@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 
826.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08h às 12h e das 13:00 h às 
17:00h.

ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Ilhota, 07 de dezembro de 2017.

AVISO DE LICITAÇÃO PRG 080 - 2017 MUL -  SERV. 
DE INFRAESTRUTURA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Publicação Nº 1449281

PROCESSO N°.569/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2017 – PMI
Prefeitura Municipal de Ilhota

SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - GLOBAL

OBJE-
TO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE INSTALA-
ÇÃO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA EXECUÇÃO DE 
MELHORIAS E AMPLIAÇÃO DE INFRAESTRUTURA EM DIVERSOS 
LOCAIS DO MUNICÍPIO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e 
CREDENCIAMENTO: até o dia 21/12/2017 às 08:00 horas, Sala de Reu-
nião da Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 21/12/2017 às 08:30 horas, após o 
credenciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, De-
creto n° 3.555/2000, Decreto n° 7.892/2013 e subsidiariamente as Leis 
Complementares Nº. 123/2006 e N°. 147/2014 e a Lei Nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações.

MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site 
www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – 
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo 
e-mail: licitacao3@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 
826.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 07h às 13h

ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Ilhota, 07 de Dezembro de 2017.

DECRETO 145/2017
Publicação Nº 1448040

DECRETO Nº 145, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2017.

Aprova o Regimento Interno do Conselho da Cidade de Ilhota – 
CONCIDADELHOTA – e dá outras providências.

O Prefeito de Ilhota/SC, Sr. Erico de Oliveira, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no inciso IV do artigo 72 da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho da Cidade 
de Ilhota – CONCIDADEILHOTA, conforme o Anexo que faz parte 
do presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 5 de dezembro de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito

REGIMENTO INTERNO DO CONCIDADELHOTA

TÍTULO I
DO REGIMENTO INTERNO DO CONCIDADELHOTA

Capítulo I
DA FINALIDADE

Art. 1º O presente Regimento tem por finalidade disciplinar as ati-
vidades e o funcionamento do Conselho da Cidade de Ilhota, de-
nominado, como sigla, ConCidadelhota, no âmbito do Município de 
Ilhota/SC, visando a análise e diretrizes para a adequação de suas 
ações aos objetivos para os quais foi instituído.

TÍTULO II
DO CONCIDADELHOTA

Capítulo II
DA NATUREZA

Art. 2º O ConCidadelhota é órgão colegiado que reúne represen-
tantes do poder público e da sociedade civil, de natureza perma-
nente, caráter consultivo e deliberativo, vinculado a estrutura ao 
Gabinete do Prefeito.

http://www.ilhota.sc.gov.br/
http://www.ilhota.sc.gov.br/
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CAPÍTUILO III
DA CONSTITUIÇÃO

Art. 3º O ConCidadelhota, criado pela Lei Complementar nº 16, de 
20 de dezembro de 2007, conforme Lei Federal nº 10.257, de 10 de 
julho de 2001, e artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabe-
lecedores das diretrizes gerais da política urbana, órgão colegiado 
de caráter consultivo, deliberativo, normativo e fiscalizador, consti-
tui-se em órgão colegiado permanente, que reúne representantes 
do poder público e da sociedade civil, integrante da administração 
pública municipal, tendo por finalidade assessorar, estudar e pro-
por diretrizes para o desenvolvimento e o planejamento urbano 
sustentável, com participação social e integração das políticas fun-
diária, de habitação, meio ambiente, de saneamento ambiental, de 
trânsito, transporte e mobilidade urbana.

§ 1º O ConCidadelhota será composto por dez (10) titulares e dez 
(10) suplentes, respeitando a seguinte proporcionalidade entre os 
segmentos:

I - quarenta por cento (40%) de representantes do poder público;

II - sessenta por cento (60%) de representantes da sociedade civil, 
com a seguinte distribuição:

§ 2º O preenchimento dos titulares e suplentes, na proporcionali-
dade do parágrafo anterior, é a seguinte:

I - Quatro (4) representantes titulares e quatro (4) suplentes, indi-
cados pelo Poder Executivo Municipal;

II - Dois (2) representantes titulares e dois (2) suplentes, indicados 
pelas entidades da área de movimentos sociais e populares;

III -Um (1) representantes titulares e um (1) suplentes, indicados 
pelo segmento empresarial ou instituição que os representam;

IV - Um (1) representantes titulares e um (1) suplentes, indicados 
pelo segmento dos trabalhadores ou instituição que o representa;

V - Dois (2) representantes titulares e um (2) suplentes, indicado 
pelas Entidades profissionais e/ou acadêmicas;

§ 3º Os representantes do Poder Público serão indicados pelo Che-
fe do Poder Executivo dentre os titulares dos órgãos públicos e no-
meados mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.

§ 4º As entidades representantes da Sociedade Civil Organizada 
serão convidadas e serão nomeados mediante Decreto do Chefe 
do Poder Executivo Municipal.

§ 5º Poderá haver titulares e suplentes de órgãos e instituições 
diferentes, do mesmo segmento.

§ 6º O mandato dos Membros Titulares e Suplentes do ConCidade-
lhota será de 2 (dois) anos, permitida uma recondução.

§ 7º A eleição dos membros do conselho não deve ser realizada 
nos anos em que ocorrer eleições oficiais municipais.

§ 8º O Conselheiro e o suplente perderão seu mandato se faltar a 
três (3) reuniões consecutivas ou cinco (5) alternadas, sem justifi-
cativa comunicada antecipadamente ao ConCidadelhota e/ou não 
se fizer representar pelo Suplente, devendo ser convidado outros 
representantes.

§ 9º A perda do vínculo legal do representante com a entidade 
representada implicará na extinção concomitante de seu mandato.

§ 10º A atividade exercida pelo ConCidadelhota será considerada 
de relevante interesse público e seus membros, titulares ou su-
plentes, não receberão qualquer tipo de pagamento, remuneração, 
vantagem ou benefício pela sua atuação no ConCidadelhota.

Capítulo IV
DA COMPETÊNCIA

Art. 4º Compete ao ConCidadelhota:

I - analisar, debater, deliberar e participar dos processos de elabo-
ração e revisão do Plano Diretor de Ilhota, da Lei de Uso e Ocupa-
ção do solo e outras regulações urbanísticas;

II - analisar e deliberar sobre as propostas de detalhamento, Leis e 
demais instrumentos de implementação do Plano Diretor de Ilhota 
e de sua política urbana;

III - acompanhar e avaliar a montagem e execução das operações 
urbanas, a aplicação dos instrumentos urbanísticos, os consórcios 
públicos e privados, os planos e projetos de intervenção urbana, 
em habitabilidade e infra-estrutura;

IV - analisar as propostas do Plano Plurianual (PPA) e da Lei Or-
çamentária Anual (LOA) quanto aos recursos consignados para 
execução das estratégias estabelecidas no Plano Diretor e propor 
mudanças para atender sua execução;

V - acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução financeira e orça-
mentária municipal relacionada às estratégias e prioridades esta-
belecidas no Plano Diretor de Ilhota e na política urbana;

VI - acompanhar os resultados do monitoramento da evolução ur-
bana e avaliar os efeitos do Plano Diretor de Ilhota e da política 
urbana;

VII - promover ajustes e mudanças nas estratégias e prioridades 
do Plano Diretor de Ilhota, projetos e programas da política urbana, 
segundo os resultados do controle, avaliação e acompanhamento;

VIII - acompanhar a elaboração, implementação e monitoramento 
dos planos setoriais, zelando pela integração das políticas de solo 
urbano/controle urbano, trânsito, transporte e acessibilidade urba-
na, saneamento ambiental e habitação;

IX - convocar, organizar e coordenar conferências e assembleias 
territoriais;

X - propor e avaliar a aplicação dos recursos advindos dos instru-
mentos da política urbana e do Fundo Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano;

XI - acompanhar a aplicação das operações urbanas consorciadas;

XII - deliberar sobre a conveniência e oportunidade de implantação 
de programas e/ou projetos de âmbito regional, com vistas à Re-
gião Metropolitana da Foz do Rio Itajaí-Açú;

XIII - elaborar seu Regimento Interno;

XIV - convidar para participar das reuniões, sem direito a voto, 
técnicos e especialistas nos assuntos em pauta, assim como re-
presentantes de órgãos e entidades interessadas na matéria, a fim 
de prestarem esclarecimentos julgados necessários às decisões do 
ConCidadelhota;

XV - eleger o Vice-Presidente;

XVI - representar o Município junto às Conferências das Cidades.
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Capítulo V
DAS INSTALAÇÕES

Art. 5º O ConCidadelhota disporá de pessoal, instalações e equi-
pamentos adequados, junto ao Gabinete do Prefeito, para acesso 
a informação, guarda e arquivo da documentação por ele gerada e 
ou recebida, sob-responsabilidade da Secretaria Executiva.

Capítulo VI
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 6º O ConCidadelhota terá a seguinte organização:

I - presidência;

II - vice presidência;

III - secretaria executiva;

IV - assessoria técnica;

V - assessoria jurídica;

Art. 7º Compete ao Presidente do ConCidadelhota;

I - convocar e presidir as reuniões do plenário, cabendo-lhe o voto 
de desempate quando necessário;

II - empossar os integrantes da Secretaria Executiva;

III - ordenar o uso da palavra;

IV - solicitar aos órgãos competentes do Município a elaboração de 
estudos, informações e posicionamento sobre temas de relevante 
interesse público;

V - submeter à votação as matérias discutidas pelo Plenário, as-
segurando a ordem dos trabalhos ou suspendendo-o sempre que 
necessário;

VI - assinar as resoluções e deliberações do ConCidadelhota e atos 
relativos ao seu cumprimento;

VII - dar posse aos conselheiros e assinar os respectivos termos;

VIII - encaminhar questões de ordem nas reuniões e apresentar 
recomendações e moções ao plenário;

IX - firmar as atas das reuniões e homologar as resoluções;

X - dirimir as dúvidas oriundas da interpretação desse Regimento 
Interno, devendo a matéria ser posteriormente submetida à apro-
vação do ConCidadeIlhota.

Parágrafo Único - O vice-presidente substituirá o presidente nos 
seus impedimentos.

Art. 8º O Secretário Executivo do ConCidadelhota será servidor 
municipal indicado pelo Presidente.

Art. 9º Ao Secretário Executivo do ConCidadelhota compete:

I - coordenar, supervisionar e controlar as atividades pertinentes à 
Secretaria Executiva;

II - preparar, antecipadamente, as reuniões do Plenário, incluindo 
convites à apresentação de temas previamente aprovados, prepa-
ração de informes e remessas de materiais aos Conselheiros;

III - secretariar as reuniões do ConCidadelhota lavrando e assinan-
do as respectivas atas juntamente com o Presidente;

IV - elaborar minutas das resoluções referentes aos assuntos de-
batidos e aprovados;

V - cumprir e fazer cumprir as instruções do Presidente do ConCi-
dadelhota;

VI - assessorar o Presidente nos assuntos pertinentes a sua com-
petência;

VII - promover a cooperação entre o ConCidadelhota e os órgãos 
de apoio temporário;

VIII - encaminhar às entidades representadas no ConCidadelhota 
cópias das atas das reuniões;

IX - encaminhar a pauta das reuniões aos Conselheiros com ante-
cedência mínima de 24 horas;

X - preparar e controlar a publicação no Jornal Oficial e encaminha-
mento aos demais poderes públicos e órgãos da imprensa local de 
todas as decisões e atas emanadas do ConCidadelhota;

XI - executar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Pre-
sidente;

XII - encaminhar os procedimentos para elaboração de decreto de 
nomeação de conselheiros imediatamente após sua indicação ou 
substituição;

XII - normatizar a entrada de projetos para apreciação do ConCida-
delhota através de protocolo onde conste certidão de polo gerador 
de trafego, EIV, análise prévia, quando necessário do setor compe-
tente da Assessoria de Planejamento.

Art. 10 Os Assessores Técnicos serão indicados pelo Presidente 
dentro do quadro de servidores do Município, quando houver, ou, 
não havendo, será solicitada contratação da prestação de serviços, 
obedecida a legislação federal.

Art. 11 Aos Assessores Técnicos do ConCidadelhota compete:

I - assessorar as atividades pertinentes à Secretaria Executiva e ao 
funcionamento do ConCidadelhota;

II - preparar, antecipadamente, às reuniões do Plenário do ConCi-
dadelhota, documentos técnicos dos temas relacionados à pauta;

III - acompanhar e apoiar as atividades dos Comitês Técnicos;

IV - assessorar o Presidente do ConCidadelhota nos assuntos per-
tinentes a sua competência;

V - executar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Presi-
dente e pelo Plenário.

Art. 12 O Assessor Jurídico será indicado pelo Presidente dentro do 
quadro de servidores da Procuradoria Geral do Município.

Art. 13 Ao Assessor jurídico do ConCidadelhota compete:

I - assessorar as atividades pertinentes à Secretaria Executiva e ao 
funcionamento do ConCidadelhota;

II - preparar, antecipadamente, as reuniões do Plenário do ConCi-
dadelhota, com documentos jurídicos dos temas relacionados às 
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reuniões;

III - assessorar o Presidente do ConCidadelhota nos assuntos per-
tinentes a sua competência;

IV - acompanhar e apoiar as atividades dos Comitês Temáticos;

V - executar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Pre-
sidente.

Art. 14 O Assessor de Comunicação será indicado pelo Presidente 
dentro do quadro de servidores do Município.

Art. 15 Ao Assessor de Comunicação do ConCidadelhota compete:

I - divulgar as atividades do ConCidadelhota;

II - acompanhar as reuniões do Plenário, produzindo releases dos 
temas abordados;

III - assessorar o ConCidadelhota nos assuntos pertinentes a sua 
competência;

IV - divulgar as atividades dos Comitês Técnicos;

V - executar outras atividades que lhe sejam atribuídas ao ConCi-
dadelhota.

Art. 16 As assessorias previstas no artigo 6º, incisos III, IV, V serão 
escolhidas pelo Presidente .

Art. 17 O ConCidadelhota é de caráter consultivo e deliberativo, 
sendo órgão decisório da estrutura básica do Sistema Nacional de 
Conselhos de Cidades e do Código Urbanístico Lei Complementar 
nº 16/2007 .

§ 1º A periodicidade das suas reuniões em caráter ordinário poderá 
ser mensal, sendo dirigidas pelo Presidente.

§ 2º A convocação para as reuniões ordinárias do ConCidadelhota 
será feita por determinação expressa de seu Presidente, e as reu-
niões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente ou por um 
terço dos conselheiros em exercício.

§ 3º As reuniões do ConCidadelhota serão públicas, devendo haver 
quórum mínimo de de cinquenta por cento (50%) mais um (1) de 
seus membros titulares e ou suplentes.

§ 4º As deliberações do ConCidadelhota serão feitas através de 
voto aberto e com cinquenta por cento (50%) mais um (1) dos 
seus membros titulares e ou suplentes.

Art. 18 Aos Conselheiros compete:

I - participar e votar nas reuniões do ConCidadelhota;

II - relatar as matérias que lhe forem atribuídas;

III - propor ou requerer esclarecimentos que lhe forem úteis para 
melhor apreciação das matérias em estudo ou deliberação;

IV - zelar pela coordenação e integração dos órgãos públicos e 
entidades, direta ou indiretamente, envolvidas com o desenvolvi-
mento sustentável do Município;

V - solicitar estudos e pareceres técnicos especializados sobre ma-
térias de interesse do ConCidadelhota;

VI - propor, analisar e votar alterações do Regimento Interno do 

ConCidadelhota;

Art. 19 O membro do ConCidadelhota que for candidato a qualquer 
cargo eletivo deverá ser substituído pelo Chefe do Poder Executi-
vo, quando se tratar de membro governamental, ou entidade que 
representar, quando se tratar de membro não-governamental, con-
forme legislação eleitoral.

Capítulo VII
FUNCIONAMENTO DO CONCIDADELHOTA

Art. 20 O funcionamento do ConCidadelhota se dará através de 
um calendário com pautas previamente divulgadas com os Con-
selheiros.

Art. 21 O ConCidadelhota reunir-se-á obrigatória e ordinariamente, 
uma vez a cada dois (2) meses, em dia e hora pré-fixados e/ou 
extraordinariamente, por convocação do Presidente ou por delibe-
ração de seus membros.

Parágrafo Único - O ConCidadelhota se reunirá no mínimo uma 
vez a cada dois meses tendo como única pauta a discussão de 
temas relativos as competências, atribuições e funcionamento do 
conselho.

Art. 22 As sessões deverão obedecer ao quórum mínimo de cin-
quenta por cento (50%) mais um (1) dos Conselheiros, devendo 
as matérias serem aprovadas por maioria simples.

Art. 23 As sessões do ConCidadelhota serão públicas.

§ 1º Poderão participar das sessões a convite, com direito a voz, 
representantes de órgãos públicos de entidades privadas, cuja área 
de competência se relacione com as atribuições do ConCidadelho-
ta.

§ 2º A todo cidadão será dado direito a voz, com tempo determi-
nado se previamente à sessão o solicitar.

Art. 24 Anunciada a apreciação de um assunto se fará a exposição 
da matéria, passando-se à discussão e à posterior votação, se for 
o caso.

Parágrafo Único - No curso da discussão são facultados ate dois 
(2) pedidos de vista ao processo, devendo o solicitante devolvê-lo 
na próxima sessão, garantido um prazo mínimo de 5 (cinco) dias.

Art. 25 O Presidente designará, adotado critério de rodízio, um 
conselheiro que será o relator de cada processo, distribuindo-os 
entre os conselheiros por ordem cronológica de envio ao ConCida-
delhota, observada a ordem alfabética para as entidades governa-
mentais e para as entidades não governamentais.

Art. 26 As diligências solicitadas pelo relator independem da apro-
vação dos demais membros do ConCidadelhota.

Parágrafo Único - O pedido de diligência por membro do ConCida-
delhota, que não o relator, depende de aprovação prévia da maio-
ria do conselho.

Art. 27 O relator dará seu parecer na sessão imediata ao recebi-
mento do processo e, não o fazendo, deverá apresentar justificati-
va uma única vez, fixando ao ConCidadelhota novo prazo.

Parágrafo Único - Tratando-se de matéria pendente de consulta à 
comunidade, o Plenário decidirá sobre ampliação do prazo.

Art. 28 A partir da leitura do parecer do relator, os Conselheiros 
definirão procedimentos posteriores tais como pedidos de vistas, 
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pedidos de diligência ou votação do parecer.

Art. 29 Durante a votação só será admitido o uso da palavra para 
encaminhamento de votação ou declaração de voto.

§ 1º Para os efeitos registo, só serão consideradas declarações de 
voto constantes na ata.

§ 2º Ausente o relator por duas sessões consecutivas, o Presidente 
designará novo relator, providenciando-lhe a entrega do processo.

§ 3º O processo de votação será nominal.

§ 4º Caberá pedido de revisão quando houver dúvida sobre a con-
tagem de votos.

§ 5º Em caso de empate na votação, caberá ao Presidente proferir 
o voto de qualidade ou propor nova discussão.

§ 6º Aprovado pelo ConCidadelhota, o parecer será assinado por 
todos os presentes, com identificação dos votos favoráveis, contrá-
rios e abstenções.

§ 7º Vencido o Parecer do relator, o Presidente designará, na mes-
ma sessão, um (1) signatário do voto vencedor para elaboração, 
leitura e votação do novo parecer na próxima sessão.

§ 8º O parecer vencido integrará o processo.

Art. 30 As atas das sessões do ConCidadelhota serão lavradas pe-
lo(a) Secretário(a) Executivo(a) e nelas se relatará fidedignamente 
o quanto haja passado na respectiva sessão, devendo conter, obri-
gatoriamente:

I - dia, mês, hora e local de sua realização;

II - os nomes do Presidente e dos membros presentes, com seus 
respectivos órgãos ou entidades de representação, acompanhado 
da lista de presença devidamente assinada;

III - pauta, deliberações, processos aprovados, procedimentos en-
caminhados.

IV - registro de votos a favor, contra e abstenções dos membros 
do ConCidadelhota.

Art. 31 Quando comparecer às sessões do ConCidadelhota, o Chefe 
do Poder Executivo será seu presidente de honra.

Capítulo VIII
DO PROCEDIMENTO PARA APRECIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE ES-
TUDOS OU PROJETOS URBANOS PRIORITÁRIOS.

Art. 32 O prazo para o encaminhamento das propostas de estudos 
ou projetos urbanos prioritários, pelos Conselheiros, ao ConCidade-
lhota, deverá ser até primeiro dia útil do mês de julho.

Parágrafo Único - Cada Conselheiro poderá indicar dois (2) temas 
para estudos, encaminhado à Secretaria Executiva do ConCidade-
lhota, acompanhado de justificativa e da ata da reunião que delibe-
rou sobre o assunto, a qual deverá conter a síntese do debate, bem 
como o registro dos presentes e o resultado da votação, com a de-
vida explicitação dos votos favoráveis, contrários e as abstenções.

I - O prazo para inclusão das propostas na pauta de discussão será 
de dez (10) dias para as reuniões ordinárias e de cinco (5) para as 
reuniões extraordinárias.

II - Para apresentação, apreciação e votação das propostas, o 

ConCidadelhota deverá convocar sessões específicas.

III - Cada Conselheiro disporá de um tempo de até vinte minutos 
para apresentar sua proposta aos demais membros do ConCida-
delhota e caso haja necessidade de um tempo maior para a apre-
sentação, os Conselheiros presentes na plenária decidirão sobre a 
prorrogação deste.

IV - Após a apresentação, as propostas serão sistematizadas por 
Comissão Temporária paritária, composta pelo poder público e so-
ciedade civil, nomeada pelo ConCidadelhota.

V - Feita a sistematização, as propostas retornarão ao ConCidade-
lhota para apreciação e votação das mesmas.

Art. 33 Priorizadas as propostas, será constituída Comissão Técnica 
para a elaboração do anteprojeto que deverá conter o objetivo, 
método, técnicas, cronograma e orçamento estimado.

§ 1º Cumprido o disposto no caput deste artigo, o ConCidadelhota 
fará uma sessão especial para entrega do anteprojeto ao Chefe do 
Poder Executivo e aos Secretários Municipais envolvidos.

§ 2º Constatada a viabilidade do anteprojeto, o Chefe do Poder 
Executivo remeterá à Procuradoria Geral do Municipio para elabo-
ração de Projeto de Lei.

§ 3º O ConCidadelhota monitorará a tramitação do Projeto de Lei 
junto à Câmara de Vereadores de Ilhota.

Capítulo IX
DOS RECURSOS E MANUTENÇÃO

Art. 34 Os recursos necessários para as atividades do ConCidadeI-
lhota serão alocados do Gabinete do Prefeito

Capítulo X
DA REVISÃO DO PLANO DIRETOR

Art. 35 O Plano Diretor do Município será revisto a cada dez (10) 
anos ou sempre que mudanças significativas na evolução urbana 
o recomendarem, por convocação do Chefe do Poder Executivo 
Municipal.

§ 1º A revisão será presidida pela Secretaria de Planejamento e 
Gestão Orçamentária e coordenada pelo ConCidadelhota.

§ 2º O ConCidadelhota deverá articular junto aos demais órgãos do 
Município a participação das diversas áreas técnicas setoriais para 
produção de estudos e propostas para revisão do Plano Diretor de 
Ilhota, de forma a garantir o cumprimento de uma pauta de deba-
tes, capacitações e escutas sobre todas as temáticas que compõem 
o conjunto do Plano Diretor, como processo democrático obrigató-
rio de construção de proposições em consonância com as normas 
estabelecidas pelo Estatuto das Cidades e Constituição Federal.

§ 3º O processo de revisão do Plano Diretor de Ilhota compreen-
derá a execução de atividades técnicas voltadas para a produção 
de estudos, diagnósticos e formulação de propostas e atividades 
estruturadas para sua discussão com a sociedade.

Art. 36 A proposta de revisão do Plano Diretor será submetida 
à discussão em uma Audiência Publica convocada especialmente 
para esse fim, com ampla participação dos segmentos governa-
mentais e da sociedade civil.

§ 1º Para a realização da Audiência Publica será constituída Co-
missão Organizadora, com membros eleitos pelo ConCidadelho-
ta, na proporcionalidade do parágrafo primeiro do Art. 3º deste 
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Regimento.

§ 2º Após a realização da Audiência Publica será encaminhado ao 
Poder Executivo que sistematizará na forma de projeto, encami-
nhando para apreciação e deliberação da Câmara Municipal de Ve-
readores.

Capítulo XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 37 A sociedade civil organizada representante será convidada, 
por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 38 A indicação dos órgãos do Poder Público Municipal será 
feita juntamente com a divulgação dos representantes do artigo 
anterior.

Art. 39 O primeiro mandato dos membros do ConCidadelhota, en-
cerrar-se-á quando do término da realização da Conferência da 
Cidade de Ilhota subsequente.

Art. 40 As matérias sujeitas à analise do ConCidadelhota serão en-
caminhadas à Secretaria Executiva do ConCidadelhota pelo Poder 
Público Municipal ou por qualquer membro do ConCidadelhota.

Art. 41 Caso a matéria tenha origem na Câmara Municipal de Ve-
readores ou tenha sido remetida à sanção do Chefe do Poder Exe-
cutivo, a análise da mesma pelo ConCidadeIlhota ou pelos Comitês 
Técnicos deverá respeitar os prazos estabelecidos em Lei ou em 
procedimento administrativo.

Art. 42 A função de conselheiro é considerada serviço público re-
levante, e não será remunerada, sendo seu exercício prioritário 
e justificadas as ausências a quaisquer outros serviços, quando 
determinado seu comparecimento a sessões do ConCidadelhota ou 
participação em diligências autorizadas por este.

Art. 43 É vedado a todos os conselheiros representar, emitir pare-
ceres e/ou se posicionar publicamente em nome do ConCidadelho-
ta, sem prévia anuência do mesmo.

Art. 44 Os casos omissos neste Regimento Interno serão dirimidos 
pelo ConCidadelhota, pelo voto da maioria simples de seus mem-
bros.

Art. 45 As resoluções citadas neste Regimento Interno do ConCi-
dadelhota serão aprovadas pelo próprio conselho em até noventa 
(90) dias após sua instalação.

Art. 46 Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação, 
só podendo ser modificado por quórum qualificado de dois terços 
(2/3) dos membros do ConCidadelhota, mediante convocação pré-
via para essa finalidade.

Ilhota, 5 de dezembro de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO 146/2017
Publicação Nº 1448041

DECRETO Nº 146, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2017.

"Fixa a jornada diária de trabalho dos servidores públicos muni-
cipais dos órgãos da administração municipal, para o período de 
01/01/2018 a 28/02/2018."

O Prefeito Municipal de Ilhota, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 72, IV, da Lei Orgânica Município,

Decreta:
Art. 1º É fixada em 6 (seis) horas diárias a jornada de trabalho dos 
servidores públicos municipais que atuam nas estruturas adminis-
trativas dos órgãos da administração direta e indireta, excepcional-
mente, no período de 01/01/2018 a 28/02/2018.

Art. 2º A jornada de trabalho fixada no artigo 1º deste Decreto será 
cumprida das 13h00min às 19h00min.

Art. 3º A prestação de serviço extraordinário pelos servidores 
abrangidos pelo expediente único de trabalho estabelecido neste 
Decreto, somente será permitida mediante prévia e expressa au-
torização dos Secretários Municipais e somente se enquadrados na 
exceção prevista no artigo 4º do Decreto nº 135, de 3 de outu-
bro de 2016, que estabelece diretrizes e adota medidas visando o 
controle do cumprimento da jornada de trabalho pelos servidores 
públicos municipais e o pagamento de horas extras.

§ 1º Serão consideradas extraordinárias somente as horas que ex-
cederem a jornada semanal de trabalho fixada para o cargo do 
servidor no respectivo Plano de Carreira.

§ 2º Durante o período do horário especial de verão de que trata 
este Decreto, não serão remuneradas as horas de extensão de 
jornada semanal de trabalho em caráter precário.

Art. 4º Ficam excepcionados do cumprimento da jornada de traba-
lho fixada neste Decreto, os servidores que atuam nos Postos de 
Saúde, na Farmácia Básica, na Secretaria de Obras e Transporte, 
no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, na Média 
Complexidade, na Secretaria de Educação, nas Creches, nas Esco-
las e no Conselho Tutelar.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor em 01/01/2018.

Ilhota, 5 de dezembro de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito

DECRETO 147/2017
Publicação Nº 1448146

DECRETO Nº 147, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2017.

"NOMEIA MEMBROS PARA CONSTITUIR O CONSELHO DA CIDADE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O Prefeito Municipal de Ilhota, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 72, IV, da Lei Orgânica Município e o disposto no art. 150 
da Lei Complementar nº 16, de 20 de dezembro de 2007,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor o "Conselho da Cidade" no 
Município de Ilhota:

I - Poder Público Municipal;

a) Membros Titulares:
1. Antônio Adolfo Schopping Filho - Secretaria de Planejamento 
Urbano;
2. Antônio Robson Dias Filho - Secretaria de Meio Ambiente e De-
senvolvimento Sustentável;
3. Antonio Schmitz - Coordenadoria da Defesa Civil;
4. Ariane da Silva.

b) Membros Suplentes:
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1. Frederico de Almeida - Secretaria de Meio Ambiente e Desenvol-
vimento Sustentável;
2. Mayra Miranda - SAMAE;
3. Nézio José de Freitas - Secretaria de Planejamento Urbano;
4. Gracielle Pigatto - Secretaria de Finanças.

II - Entidades dos Movimentos Populares

a) Membros Titulares:
1. Fernanda Walquiria Miranda da Silva;
2. Augusto Ferretti.

b) Membros Suplentes:
1. Ana Carolina Hoffmann;
2. Amarildo Laureano.

III - Entidades Empresariais ligadas ao ramo do Desenvolvimento 
Urbano

a) Membros Titulares:
1. Wagner Fernandes da Silva.

b) Membros Suplentes:
1. Maurina da Silveira.

IV - Entidades Sindicais de Trabalhadores ligadas ao ramo do 

Desenvolvimento Urbano:

a) Membros Titulares:
1. Nilton Dalcastagne

b) Membros Suplentes:
2. Delson Castelain.

V - Entidades Profissionais:

a) Membros Titulares:
1. Diego Clasen Koehler;
2. Ianca Tayuandra Corsani

b) Membros Suplentes:
1. Fernando Bernardi;
2. Ricardo Alexandre da Silva.

Art. 2º A vigência do mandato dos membros do Conselho será de 3 
(três) anos, a contar do dia 10 de janeiro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado na íntegra o Decreto nº 84/2017.

Ilhota, 6 de dezembro de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito

LEI COMPLEMENTAR Nº 100/2017
Publicação Nº 1447997

Lei Complementar nº 100/2017

ALTERA O ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2013, AMPLIANDO VAGAS DE CARGO EM PROVIMENTO EFETIVO.

ERICO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ilhota, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterado o Anexo I da Lei Complementar nº 39/2013, ampliando o número de vagas do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais de 50 (cinquenta) para 90 (noventa), conforme segue no quadro abaixo:

Cargo Nº de Vagas Remuneração Carga Horária

Auxiliar de Serviços Gerais 90 R$ 1.208,73 40 horas semanais

Art. 2º. As atribuições dos cargos são aquelas previstas no Anexo I da Lei Complementar nº 39/2013.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta da dotação do orçamento vigente.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 29 de novembro de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2017
Publicação Nº 1448000

Lei Complementar nº 101/2017
DISPÕE SOBRE A PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL E NATURAL DO MUNICÍPIO DE ILHOTA, CRIA O CONSELHO 
MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO CULTURALEINSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL DE ILHOTA.

ERICO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ilhota, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL E NATURAL

Art. 1°. A preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Natural do município de Ilhota é dever de todos os seus cidadãos.

§ 1°. O Poder Público Municipal dispensará proteção especial ao patrimônio histórico, cultural e natural do Município, segundo os preceitos 
desta Lei e de regulamentos para tal fim.

§ 2°. A presente Lei Complementar se aplica às coisas pertencentes tanto às pessoas físicas, como às pessoas jurídicas de direito privado 
ou de direito público interno.

Art. 2°. O Patrimônio Histórico, Cultural e Natural do Município de Ilhota é constituído por bens móveis e imóveis, de natureza material ou 
imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, existentes em seu território e cuja preservação seja de interesse público, dado o seu 
valor histórico, artístico, ecológico, bibliográfico, documental, religioso, folclórico, etnográfico, arqueológico, paleontológico, paisagístico, 
turístico ou científico.

Art. 3°. Para fins da presente Lei Complementar, os termos e expressões a seguir são assim definidos:

I – tombamento: é a submissão de certo bem, público ou particular, a um regime especial de uso, e realiza-se através de procedimento 
administrativo, conduzindo ao ato final de inscrição da coisa num dos livros de tombo, expedindo-se a correspondente notificação ao pro-
prietário do bem a ser tombado, objetivando a oportunidade de defesa.

II – coisas tombadas: permanecem no domínio e posse de seus proprietários, não podendo em caso algum ser demolidas, destruídas ou 
mutiladas, nem pintadas ou reparadas, sem prévia autorização do órgão competente.

Art. 4°. O município procederá ao tombamento dos bens que constituem o seu Patrimônio Histórico, Cultural e Natural segundo os pro-
cedimentos e regulamentos desta lei, através do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural – COMPAC e com a sua inscrição, isolada ou 
agrupadamente, no competente Livro do Tombo Municipal.

Art. 5°. Fica instituído o Livro do Tombo Municipal destinado à inscrição dos bens que o Conselho Municipal do Patrimônio Cultural considerar 
de interesse de preservação para o Município.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO CULTURAL

Art. 6°. Fica criado o Conselho Municipal do Patrimônio Cultural – COMPAC, de caráter deliberativo e consultivo, integrante da Secretaria 
Municipal de Planejamento Urbano.

§ 1°. O conselho será composto pelo Secretário Municipal de Planejamento Urbano na condição de Presidente, por um servidor com lotação 
na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano na condição de Secretário e por mais 5 (cinco) membros da comunidade que demonstra-
rem interesse pela preservação da cultura local.

§ 2°. Os membros que farão parte do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural serão nomeados por Decreto pelo Prefeito Municipal para 
um mandato de 3 (três) anos.

§ 3°. Em cada processo o Conselho poderá ouvir a opinião de especialistas que poderão ser técnico-profissionais da área de conhecimento 
específico ou representantes da comunidade de interesse do bem em análise.

§ 4°. O exercício das funções de Conselheiro é considerado de relevante interesse público e não poderá ser remunerado.

§ 5°. O Conselho elaborará o seu regimento interno no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da posse de seus Conselheiros.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO DE TOMBAMENTO

Art. 7°. O tombamento processar-se-á mediante Ato Administrativo, ouvindo o Conselho Municipal do Patrimônio Cultural, por iniciativa:

a) do proprietário;
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b) de qualquer do povo, mediante proposta escrita, da qual constem elementos suficientes de identificação do bem a ser tombado;

c) a juízo do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural.

Art. 8°. Instaurado o processo de tombamento, passam a incidir sobre os bens as limitações ou restrições administrativas próprias do regi-
mento de preservação de bem tombado, até decisão final.

Art. 9°. Se o processo de tombamento for de iniciativa do proprietário, este deve protocolar requerimento dirigido ao Prefeito, instruído com 
a documentação indispensável para a descrição do bem e declaração de que se obriga a conservar o bem, sujeitando-se às cominações 
legais.

§ 1°. Quando o requerente não puder assumir a obrigação de conservação prevista no caput deste artigo, deverá declarar as razões da 
impossibilidade.

§ 2°. O requerimento do proprietário poderá ser indeferido a juízo do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural, com fundamento em 
parecer técnico, caso o bem não tenha os requisitos necessários para integrarem o Patrimônio Histórico, Cultural e Natural do Município.

Art. 10. Se a iniciativa do tombamento for do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural ou se o requerimento for deferido, o proprietário 
será notificado por carta registrada com Aviso de Recebimento – AR para, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, oferecer impugnação.

§ 1°. Quando desconhecido, ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontra o proprietário, a notificação far-se-á por edital, 
publicado 1 (uma) vez no Diário Oficial e 2 (duas) vezes em jornal de circulação regional.

§ 2°. A notificação de tombamento deverá conter:

I – o nome do órgão responsável pelo ato e do proprietário com a respectiva qualificação, titularidade e endereço;

II – os fundamentos de fato e de direito que justificam e autorizam o tombamento;

III – a descrição e caracterização do bem quanto ao:

a) gênero, espécie, qualidade, quantidade, estado de conservação;

b) lugar em que se encontre;

c) tratando-se de bem imóvel, a descrição deverá ser feita com a indicação de suas benfeitorias, características, localização, logradouro, 
número, nome dos confrontantes e denominação, se houver.

IV – as limitações, obrigações ou direitos que decorram do tombamento e as cominações;

V – a advertência de que o bem será definitivamente tombado e integrado ao Patrimônio Histórico, Cultural e Natural do Município, se o 
notificado anuir ou não se opor ao ato, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento desta;

VI – a data e a assinatura da autoridade responsável.

Art. 11. No prazo previsto no artigo anterior, o proprietário, possuidor ou detentor do bem poderá opor-se ao tombamento através de impug-
nação escrita e fundamentada, dirigida á autoridade responsável pelo tombamento, a qual será autuada em apenso ao processo principal 
e deverá conter:

I – a qualificação e a titularidade do impugnante em relação ao bem;

II – a descrição e a caracterização do bem, na forma prescrita no inciso III, do artigo anterior.

III – os fundamentos de fato e de direito pelos quais se opõe ao tombamento, que, necessariamente, deverão versar sobre:

a) a inexistência ou nulidade da notificação;

b) a exclusão do bem dentre os mencionados no artigo 2º desta lei complementar;

c) a perda ou perecimento do bem;

d) ocorrência de erro substancial contido na descrição do bem;

IV – as provas que demonstram veracidade dos fatos alegados.

§ 1°. Será liminarmente rejeitada a impugnação, quando:

a) intempestiva;
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b) não se fundar em qualquer dos fatos mencionados no inciso III do presente artigo;

c) houver manifesta ilegitimidade do impugnante.

§ 2°. Recebida a impugnação e examinada pelo setor competente, será determinada:

I – a expedição ou renovação da notificação do tombamento, no caso da inexistência ou nulidade da notificação anterior;

II – a remessa dos autos nos demais casos, ao Conselho Municipal do Patrimônio Cultural para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, emitir 
pronunciamento fundamentado sobre a matéria de fato e de direito argüida na impugnação, podendo ratificar, retificar ou suprimir o que for 
necessário para a efetivação do tombamento e a regularidade do processo ou acolher as razões da impugnação.

III – Findo este prazo, os autos serão remetidos ao Chefe do Poder Executivo para decisão final, que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis.

Art. 12. Não havendo impugnação ao tombamento, o Conselho Municipal do Patrimônio Cultural manifestar-se-á, mediante Resolução, no 
prazo previsto no inciso II do parágrafo 2° do artigo 11, e o Chefe do Poder Executivo, decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Art. 13. Se a decisão do Conselho determinar o tombamento do bem, na Resolução deverá constar:

I – Descrição do bem;

II – Fundamentação das características pelas quais o bem será incluído no Livro Tombo;

III – Definição e delimitação da preservação e os parâmetros de futuras instalações e utilizações;

IV – As limitações impostas ao entorno e ambiência do bem tombado, quando necessário;

V – No caso de bens móveis, o procedimento para sua saída do município;

VI – No caso de tombamento de coleção de bens, relação das peças componentes da coleção e definição de medidas que garantam sua 
integridade.

Parágrafo Único. Se a decisão do Conselho for contrária ao tombamento, imediatamente serão suspensas as limitações impostas pelo artigo 
8° da presente lei e será dado conhecimento à parte interessada.

Art. 14. Se a decisão do Chefe do Poder Executivo determinar o tombamento do bem, o mesmo fará o Ato, por meio de Decreto.

Art. 15. O ato do tombamento será publicado e inscrito no Livro Tombo Municipal, conforme Capítulo IV.

Art. 16. Publicado o ato do tombamento, o proprietário será notificado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Art. 17. Em se tratando de bem imóvel, promover-se-á o registro do tombamento no Registro de Imóveis, à margem de transcrição do do-
mínio relativamente ao proprietário do imóvel tombado e aos vizinhos, se o tombamento implicar restrições aos bens do entorno.

CAPÍTULO IV
DA INSCRIÇÃO DO TOMBAMENTO

Art. 18. O livro tombo será único, sendo que a inscrição dos bens deverá contemplar as seguintes especificações, de acordo com o tipo do 
bem:

I – bens imóveis:

a) número do processo;
b) identificação do monumento;

c) identificação do proprietário;

d) endereço do imóvel;

e) descrição do bem tombado;

f) natureza da obra;

g) caráter do tombamento;

h) número do ato de tombamento e data de publicação;

II - bens móveis e documentos:
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a) número do processo;

b) descrição das características do bem e condições, regime de conservação;

c) condição de que bens públicos móveis não devem sair do Município;

d) compromissos para cedências para mostras fora do Município;

e) número do ato de tombamento e data de publicação.

III – bens naturais/paisagísticos:

a) número do processo;

b) descrição da paisagem;

c) descrição do cone visual a ser preservado;

d) limitações para garantir a integridade visual;

e) identificação de marcos visuais que não podem ser alterados;

f) número do ato de tombamento e data de publicação.

Art. 19. Todos os registros do livro tombo serão numerados.

Art. 20. A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano é o órgão competente para efetuar qualquer registro e averbação no livro tombo, 
sendo também o órgão responsável pela sua guarda.

CAPÍTULO V
DA PROTEÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS TOMBADOS

Art. 21. Os bens tombados deverão ser conservados e, em nenhuma hipótese, poderão ser demolidos, destruídos ou mutilados, devendo 
aos bens naturais ser assegurada a normal evolução dos ecossistemas.

§ 1°. As obras de conservação, restauração ou alteração do bem tombado, somente poderá ser feita em cumprimento aos parâmetros es-
tabelecidos na decisão do COMPAC, cabendo a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano a conveniente orientação.

§ 2°. Havendo dúvida em relação às prescrições do COMPAC, haverá novo pronunciamento que, em caso de urgência, poderá ser feito, ad 
referendum, pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbano.

Art. 22. O proprietário de coisa tombada, que não dispuser de recursos para proceder às obras de conservação e reparação que a mesma 
requerer, levará ao conhecimento do Município a necessidade das mencionadas obras, sob pena de multa correspondente ao dobro da 
importância em que for avaliado o dano sofrido pela mesma coisa.

§ 1º. Recebida a comunicação, e consideradas necessárias as obras, a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano mandará executá-las, 
a expensas do Município, devendo as mesmas ser iniciadas dentro do prazo de 6 (seis) meses, ou providenciará para que seja feita a de-
sapropriação da coisa.

§ 2º. À falta de qualquer das providências previstas no parágrafo anterior, poderá o proprietário requerer que seja cancelado o tombamento 
da coisa.

§ 3º. Uma vez que verifique haver urgência na realização de obras e conservação ou reparação em qualquer coisa tombada, poderá a Se-
cretaria Municipal de Planejamento Urbano tomar a iniciativa de projetá-las e executá-las, a expensas do Município, independentemente da 
comunicação a que alude este artigo, por parte do proprietário.

Art. 23. Os bens tombados de propriedade do município podem ser entregues com permissão de uso a particulares, sendo estabelecidas as 
condições de preservação pelo COMPAC.

Art. 24. No caso de perda, extravio, furto ou danos parciais ou totais do bem tombado, o proprietário deverá dar conhecimento do fato ao 
Município, no prazo máximo de 72hs (setenta e duas horas), sob pena de multa equivalente a 100 UFM´s.

Parágrafo Único. Recebida a comunicação ou ciente do fato por qualquer meio, o Órgão responsável instaurará sindicância.

Art. 25. O deslocamento ou transferência de propriedade do bem móvel tombado deverá ser comunicado ao Município, pelo proprietário, 
possuidor, adquirente ou interessado.

Parágrafo Único. Qualquer venda judicial de bem tombado deverá ser autorizada pelo Município, cabendo a este o direito de preferência.
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Art. 26. As Secretarias Municipais e demais órgãos da Administração Pública direta ou indireta, com competência para a concessão de li-
cenças, alvarás e outras autorizações para construção, reforma e utilização, desmembramento de terrenos, poda ou derrubada de espécies 
vegetais, deverão consultar previamente a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, antes de qualquer deliberação, em se tratando de 
bens tombados, respeitando as respectivas áreas envoltórias.

Art. 27. Sem prévia autorização, não poderá ser executada qualquer intervenção física na área de influência do bem tombado que lhe possa 
prejudicar a ambiência, impedir ou reduzir a visibilidade ou, ainda, que, a juízo do Conselho, não se harmonize com o seu aspecto estético 
ou paisagístico.

Parágrafo Único. A vedação contida no presente artigo estende-se à colocação de painéis de propaganda, tapumes, vegetação de porte ou 
qualquer outro elemento.

Art. 28. Os bens tombados ficam sujeitos à proteção e vigilância do Município, que poderá inspecioná-los sempre que julgar necessário, não 
podendo os proprietários ou responsáveis impedir por qualquer modo a inspeção.

Art. 29. O bem móvel tombado não poderá ser retirado do Município, salvo por curto prazo e com finalidade de intercâmbio cultural, a juízo 
do órgão competente.

CAPÍTULO VI
DO FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÀO DO PATRIMÔNIO CULTURAL

Art. 30. Fica instituído o Fundo Municipal de Proteção do Patrimônio Cultural – FUNPAC de Ilhota, gerido e representado ativa e passiva-
mente pelo Conselho Municipal do Patrimônio Cultural - COMPAC, cujos recursos serão destinados à execução de serviços e obras de ma-
nutenção e reparos dos bens tombados, a fundo perdido ou não, assim como a sua aquisição na forma a ser estipulada em regulamento.

Art. 31. Compete ao FUNPAC:

I – registrar os recursos orçamentários próprios do Município ou a ele transferidos para preservação dos imóveis inscritos no Cadastro do 
Patrimônio Histórico, Cultural e Natural;

II – registrar os recursos captados pelo Município através de convênios ou por doações ao Fundo;

III – manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a efeito pelo Município, nos termos das resoluções do Conselho;

IV – liberar os recursos a serem aplicados na preservação dos imóveis inscritos no Cadastro, de que trata o inciso I, deste artigo.

Art. 32. Constituirão receita do FUNPAC de Ilhota:

I – dotações orçamentárias;

II – doações, auxílios, contribuições, subvenções, transferências e legados de entidades nacionais e internacionais, governamentais e não 
governamentais;

III – receitas oriundas das multas aplicadas com base nesta lei;

IV – os rendimentos provenientes da aplicação financeira dos seus recursos;

V – quaisquer outros recursos ou rendas que lhe sejam destinados.

Art. 33. O Município, por intermédio do FUNPAC, poderá justar contrato de financiamento ativo, bem como celebrar convênios e acordos, 
com pessoas físicas ou jurídicas tendo por objetivos as finalidades do fundo.

Art. 34. O FUNPAC funcionará junto a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, sob a orientação do COMPAC, valendo-se de pessoal 
daquela unidade.

Art. 35. Aplicar-se-ão ao FUNPAC as normas legais de controle, prestação e tomadas de contas em geral, sem prejuízo de competência 
específica do Tribunal de Contas do Estado.

Art. 36. Os relatórios de atividades, direitos e despesas do FUNPAC serão apresentados anualmente à Secretaria Municipal da Fazenda.

CAPÍTULO VII
DOS INCENTIVOS TRIBUTÁRIOS

Art. 37. Os proprietários dos imóveis inscritos no Cadastro do Patrimônio Histórico, Cultural e Natural Municipal poderão receber incentivos 
tributários, visando a mantê-los conservados e com suas características originais.

§ 1º. O incentivo tributário de que trata este artigo poderá ser:



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 859

I – isenção de imposto sobre propriedade predial e territorial urbana - IPTU, desde que respeitadas suas características originais;

II – isenção de imposto sobre:

a) serviço de qualquer natureza no que se refere a obras ou serviços de reforma, restauração ou conservação de edificações visando a 
recolocá-los ou mantê-los em suas características originais;

b) transmissão de imóveis, desde que o novo proprietário assuma o compromisso existente quanto à preservação do imóvel;

III – isenção de taxa de licença municipal de:

a) aprovação e execução de obras e instalações necessárias à manutenção e/ou recuperação dos imóveis cadastrados ou tombados;

b) instalação de letreiros ou denominações de estabelecimentos comerciais, observada a legislação específica;

c) localização e funcionamento de estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços.

IV – isenção de taxa de contribuição de melhoria, referente ao imóvel tombado.

V – transferência de potencial construtivo do imóvel.

§ 2º. Por características originais dos imóveis, compreende-se a manutenção de sua morfologia e de sua arquitetura, inclusive das fachadas.

§ 3º. As isenções de que trata esta lei serão proporcionais ao estado de conservação do imóvel preservado, que, no caso do IPTU, obedecerá 
aos seguintes parâmetros:

I – Estado de Conservação Precário: 20% (vinte por cento) de desconto;

II – Estado de Conservação Médio: 40% (quarenta por cento) de desconto;

III – Estado de Conservação Bom: 80% (oitenta por cento) de desconto;

IV – Estado de Conservação Excelente: 100% (cem por cento) de desconto.

§ 4º. As isenções das taxas e dos tributos a que se refere o § 1º entrará em vigor no exercício seguinte àquele em que se efetivou o tom-
bamento da coisa.
§ 5°. Os incentivos de que trata este artigo poderá ser revogado a critério da Administração Municipal.

Art. 38. Os pedidos de incentivos deverão ser apresentados ao Município, individualizados por tributo e por imóvel, com identificação com-
pleta deste e do seu titular.

Art. 39. Recebido o pedido, o setor responsável, ouvido o Conselho Municipal do Patrimônio Cultural, avaliará o estado de conservação do 
imóvel solicitante e informará o valor do desconto proporcional.

Art. 40. Os incentivos que trata este Regulamento serão concedidos por meio de Decreto do Poder Executivo.

Art. 41. A concessão de descontos não gera direito adquirido e será anulada se for apurado, posteriormente, que os elementos contidos no 
requerimento não satisfaziam ou deixaram de satisfazer as hipóteses excludentes de tributação, caso em que o tributo será cobrado com 
acréscimo de mora, de atualização monetária e mais a penalidade aplicável, se houver dolo ou simulação do contribuinte.

CAPÍTULO VIII
DAS PENALIDADES

Art. 42. O descumprimento das obrigações decorrentes do tombamento será apurado em sindicância a ser instaurada pelo Município, onde 
se averiguará a responsabilidade e os danos causados ao bem tombado.

Art. 43. O Poder Executivo, independentemente da fase em que se encontre a sindicância, ou mesmo antes da sua instauração, notificará 
o proprietário para tomar as providências necessárias para evitar o dano do bem ou o risco à comunidade, em prazo assinalado de acordo 
com as circunstâncias e com as obras indicadas, sob pena de execução direta pelo poder público e ressarcimento aos cofres públicos pelas 
despesas realizadas.

Art. 44. A confirmação da infração a qualquer dispositivo da presente lei implicará em multa de até 1.000 UFM – Unidade Fiscal Municipal e 
se houver como conseqüência demolição, destruição ou mutilação do bem tombado de até 10.000 UFM.

§ 1º. A aplicação da multa não desobriga à conservação, restauração ou reconstrução do bem tombado.

§ 2º. As multas terão seus valores fixados pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, conforme a gravidade da infração, devendo 
o montante ser recolhido, à Fazenda Municipal, no prazo de 15 (quinze) dias da notificação, ou no mesmo prazo ser interposto recurso ao 
COMPAC.
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Art. 45. Todas as obras e coisas construídas ou colocadas em desacordo com os parâmetros estabelecidos no tombamento ou sem obser-
vância da ambiência ou visualização do bem tombado deverão ser demolidas ou retiradas.

Parágrafo Único. Se o responsável não o fizer no prazo determinado, o Poder Público o fará e será ressarcido pelo responsável.

Art. 46. Todo aquele que, por ação ou omissão, causar dano a bem tombado responderá pelos custos de restauração ou reconstrução e por 
perdas e danos, sem prejuízo da responsabilidade criminal.

Art. 47. O agente da administração que incorrer em omissão relativamente à observância dos prazos previstos nesta Lei Complementar para 
a efetivação do tombamento ficará sujeito às penalidades funcionais.

Art. 48. A autoridade administrativa, uma vez comprovado o descumprimento das obrigações decorrentes do tombamento encaminhará ao 
Ministério Público os elementos necessários a fim de que tome providências cabíveis na sua esfera de competência.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 49. O Poder Executivo providenciará a realização de convênio com a União e o Estado, bem como acordo com pessoas físicas ou jurí-
dicas de direito privado, visando à plena consecução dos objetivos da presente Lei Complementar.

Art. 50. Enquanto não for criado o órgão próprio para execução das medidas aqui previstas, o Chefe do Poder Executivo incumbirá um de 
seus órgãos já existentes que mais de capacitar para esse fim.

Art. 51. Aplica-se, no que couber, a legislação federal e estadual, subsidiariamente.

Art. 52. As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei Complementar correrão à conta de dotações específicas, consignadas nos 
orçamentos pertinentes.

Art. 53. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ilhota, 29 de novembro de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 102/2017
Publicação Nº 1448002

Lei Complementar nº 102/2017

ALTERA ARTIGO DA LEI COMPLEMENTAR 50/2014, QUE DISPÕE SOBRE OS PRINCÍPIOS DA POLÍTICA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA), O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREI-
TOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FIA) E O CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE ILHOTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ERICO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ilhota, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 55 da Lei Complementar 50/2014 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 55. Constará da Lei Orçamentária Municipal a previsão dos recursos necessários ao funcionamento e a remuneração do Conselho Tu-
telar.

§ 1º. A remuneração do Conselheiro Tutelar será de R$ 1.523,61 (um mil, quinhentos e vinte e três reais e sessenta e um centavos) mensais 
e será reajustada com base no índice geral concedido ao funcionalismo público municipal.

§ 2º. O Conselheiro Tutelar sem vínculo efetivo com o Município, suas Autarquias e Fundações Públicas, vincula-se obrigatoriamente ao 
Regime Geral de Previdência Social.

§ 3º. O servidor público municipal investido no mandato de Conselheiro Tutelar será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 
facultado optar pela sua remuneração de carreira.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, a saber:

13 – Fundo Municipal de Assistência Social
13-01 – Fundo Municipal de Assistência Social
0824400162.015 – Manutenção Fundo Municipal de Assistência Social
3.1.90.00.00.00.00 aplicações diretas – fonte recurso (100) código reduzido (217).
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Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de outubro de 2017.

Ilhota, 29 de novembro de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 99/2017
Publicação Nº 1447979

Lei Complementar nº 99/2017
INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ILHOTA O ADICIONAL DE INCENTIVO AO DESEMPENHO - AID, DEVIDO AOS SERVIDORES 
INTEGRANTES DAS EQUIPES DO PROGRAMA NACIONAL DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE DA ATENÇÃO BÁSICA – PMAQ-AB.

ERICO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ilhota, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do município de Ilhota, o Adicional de Incentivo ao Desempenho - AID, devido aos servidores municipais 
ocupantes de cargos ou funções das categorias funcionais da Secretaria Municipal de Saúde, quando lotados e em exercício das atividades 
inerentes às atribuições do respectivo cargo nas equipes da Estratégia de Saúde da Família – ESF, Estratégia de Saúde Bucal – ESB e Núcleo 
de Apoio à Saúde da Família - NASF, quando participantes do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica 
– PMAQ-AB.

§ 1º. Os servidores integrantes das equipes farão jus ao incentivo financeiro mensal, a título de Gratificação PMAQ-AB, pelo desempenho 
obtido por sua equipe na avaliação externa, realizada por instituição designada pelo Ministério da Saúde, observados os critérios estabele-
cidos pelo DAB/MS, por meio da Portaria nº 1.645, de 2 de outubro de 2015.

§ 2º. O pagamento do Adicional de Incentivo ao Desempenho – AID - de que trata o caput está condicionado ao repasse de recursos finan-
ceiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Ilhota, ficando a permanência desse 
componente condicionada à continuidade do referido programa pelo Ministério da Saúde.

Art. 2º. Não será devido o incentivo financeiro de desempenho à equipe que obtiver desempenho insatisfatório, situação que a obriga a 
celebrar um Termo de Ajuste, em conformidade com a Portaria nº 1.645, de 2 de outubro de 2015, e o Manual Instrutivo PMAQ-AB.

Art. 3º. Do valor total dos recursos que venham a ser repassados ao Município de Ilhota, por sua adesão/participação ao PMAQ, deverão 
ser aplicados os percentuais seguintes, nas finalidades igualmente indicadas:

I – 60% (sessenta por cento) na manutenção física das unidades de Atenção Básica, segundo plano de aplicação aprovado pelo Conselho 
Municipal da Saúde;

II – 40% (quarenta por cento) no pagamento do Adicional de Incentivo ao Desempenho - AID, aos servidores municipais membros das 
equipes do PMAQ-AB.

Art. 4°. O Adicional de Incentivo ao Desempenho está desvinculado do reajuste remuneratório dos servidores e será revisto de acordo com 
os reajustes repassados pelo Ministério da Saúde.

Parágrafo único. O adicional de que trata esta Lei não se incorpora aos vencimentos para qualquer efeito, bem como sobre ele não incidirá 
qualquer vantagem que faça jus o servidor, vedada, assim, sua utilização, sob qualquer forma, para cálculos simultâneos que importem em 
acréscimo de outra vantagem pecuniária.

Art. 5°. O valor correspondente à gratificação será pago mensalmente na folha de pagamento do mês subsequente ao da liberação dos 
recursos pelo Ministério da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde.

Art. 6°. Será criada a Comissão Municipal do PMAQ-AB, composta por 7 (sete) membros, responsável pelo acompanhamento do repasse 
dos recursos financeiros e tratativas dos assuntos alusivos ao PMAQ-AB, distribuída da seguinte maneira:

I – 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal da Saúde, indicados pelo titular da pasta;

II – 1 (um) representante do Conselho Municipal de Saúde - CMS;

III – 2 (dois) representantes dos servidores com formação superior integrante das equipes da Atenção Básica, escolhido pelas Equipes;

IV – 1 (um) representante dos servidores com formação em ensino técnico integrante das equipes de Atenção Básica, escolhido pelas 
Equipes;

V – 1 (um) representante dos servidores com formação em Ensino Médio ou fundamental integrante das equipes de Atenção Básica, esco-
lhido pelas equipes.

§ 1º. Os membros da Comissão Municipal do PMAQ-AB, cujas funções serão exercidas sem ônus para o Município, serão nomeados por ato 
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do Secretário Municipal de Saúde.

§ 2º. A Comissão Municipal do PMAQ-AB elaborará o seu Regimento Interno no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da nomeação 
dos seus membros.

§ 3°. Não haverá prejuízo ao pagamento do Adicional de Incentivo ao Desempenho – AID, caso não ocorra a elaboração do regimento 
interno, disposto no art. 6º, §2º, desta Lei.

Art. 7°. Em situações em que o servidor for remanejado do local de atividade a pedido da Secretaria Municipal de Saúde sem justificativa 
de insuficiência de desempenho, o servidor deverá continuar recebendo o adicional conforme o desempenho da equipe anterior por prazo 
de até 3 (três) meses e após este prazo fará jus aos valores da nova equipe.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 29 de novembro de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

LEI ORDINARIA Nº 1886/2017
Publicação Nº 1448007

Lei Ordinária nº 1886/2017

RECONHECE A FILIAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ILHOTA JUNTO À AS-
SOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA FOZ DO RIO ITAJAÍ – AMFRI.

ERICO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ilhota, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a 
Câmara Municipal de Ilhota aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Fica reconhecida a filiação do Município de Ilhota, desde 10 
de abril de 1973, junto à Associação dos Municípios da Foz do Rio 
Itajaí - AMFRI, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrati-
vos, inscrita no CNPJ sob o n.º 82.747.460/0001-42, com sede na 
Rua Luiz Gonzaga, n.º 1655, Bairro São Vicente, Itajaí/SC.
Art. 2º. Fica o Poder Executivo, autorizado a contribuir mensalmen-
te com a AMFRI, na forma prevista em seu estatuto social, objeti-
vando assegurar os seus direitos e deveres de associado.
Parágrafo único. A contribuição mensal pactuada não poderá ser 
inferior a 1,5% (um vírgula cinco por cento), e nem superior a 
2,5% (dois e meio por cento), do montante do que receber em 
cada exercício relativo ao Fundo de Participação dos Municípios – 
FPM, conforme preceitua o art. 44, alínea “a” e seu parágrafo único 
– Terceira Alteração do Estatuto Social da AMFRI.
Art. 3º. As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias constantes no orçamento muni-
cipal.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 29 de novembro de 2017.
ERICO DE OLVEIRA
Prefeito Municipal

LEI ORDINARIA Nº 1887/2017
Publicação Nº 1448010

Lei Ordinária nº 1887/2017
AUTORIZA O EXECUTIVO A RECEBER POR DOAÇÃO MAPAS E BAN-
NER DA CIDADE DE ILHOTA.

ERICO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ilhota, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a 
Câmara Municipal de Ilhota aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, por 

doação, 300 (trezentos) mapas da cidade de Ilhota e 1 (um) ban-
ner, avaliados em R$ 8.360,00 (oito mil,trezentos e sessenta reais).

Art. 2º. A doação referida no artigo anterior é cortesia da empresa 
P&P Publicidade e Propaganda Ltda.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 29 de novembro de 2017.
ERICO DE OLVEIRA
Prefeito Municipal

LEI ORDINARIA Nº 1888/2017
Publicação Nº 1448013

Lei Ordinária nº 1888/2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADERIR AO PRO-
GRAMA BADESC CIDADES E TOMAR EMPRÉSTIMO JUNTO AO BA-
DESC – AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S/A E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ERICO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ilhota, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a 
Câmara Municipal de Ilhota aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa 
Badesc Cidades.

Art. 2º. A adesão ao Programa Badesc Cidades propiciará o aporte 
de recursos ao Município para financiamento de pavimentação, ur-
banização de vias urbanas e drenagem pluvial.

Art. 3º. Para atendimento das necessidades financeiras do progra-
ma de investimentos mencionados no artigo 2º, fica o Poder Exe-
cutivo autorizado a tomar empréstimo junto ao BADESC – Agência 
de Fomento do Estado de Santa Catarina S/A, com recursos do 
Programa Badesc Cidades, até o montante de R$. 5.000.000,00 
(cinco milhões reais).

Parágrafo único: Em garantia aos empréstimos estabelecidos neste 
artigo, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vinculação 
de quotas partes do ICMS e/ou FPM, para pagamento do principal, 
juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito.

Art. 4º. Para dar continuidade ao Programa Badesc Cidades, o Po-
der Executivo consignará nos projetos de lei orçamentários dos 
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anos subseqüentes, as dotações necessárias à formação do Pro-
grama, bem como para cumprimento dos compromissos com en-
cargos dos empréstimos tomados.

Art. 5º. Por conta dos financiamentos estabelecidos no artigo 3º 
desta Lei, o Município pagará encargos máximos de 5,5% (cinco 
vírgula cinco por cento) ao ano, acrescido da taxa SELIC (variação 
acumulada das taxas médias apuradas no Sistema Especial de Li-
quidação e de Custódia, divulgada pelo Banco Central do Brasil), 
ou, no caso de sua extinção, o indexador que a substituir.

Art. 6º. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se 
refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamen-
to ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da 
Lei Complementar 101/2000.

Art. 7º. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar 
as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos 
encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se 
refere o artigo primeiro.

Art. 8º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações 
decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Ilhota, 29 de novembro de 2017.
ERICO DE OLVEIRA
Prefeito Municipal

LEI ORDINARIA Nº 1889/2017
Publicação Nº 1448016

Lei Ordinária nº 1889/2017
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER POR DOAÇÃO 
UM VEÍCULO VOLKSWAGEN GOL DA EMPRESA L3 EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

ERICO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ilhota, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a 
Câmara Municipal de Ilhota aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber da 
empresa L3 Empreendimentos Imobiliários Ltda., por doação, 1 
(um) veículo Volkswagen Novo Gol TL MCV, placa QIQ-2684, ano/
modelo 2017, avaliado em R$ 33.545,00 (trinta e três mil, quinhen-
tos e quarenta e cinco reais).

Art. 2º. O veículo referido no artigo anterior é doado em razão de 
acordo de compensação ambiental firmado entre a doadora e o 
donatário e ficará à disposição da Secretaria de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 29 de novembro de 2017.
ERICO DE OLVEIRA
Prefeito Municipal
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Imbuia

Prefeitura

73/2017
Publicação Nº 1446664

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA
Divisão de Licitações e Compras
PREGÃO PRESENCIAL N.º 73/2017.
Tipo “Menor Preço” (POR ITEM), visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventuais Aquisições de materiais de higiene e limpeza para as 
escolas da rede Municipal de ensino do Município de Imbuia. conforme o Edital de Licitação n.º73/2017. LEGISLAÇÃO: Lei n.º10.520/02, 
Lei n.º 8.666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: Prefeitura Municipal, Rua Av. Bernardino de Andrade, nº 86, Imbuia/SC, às 07:15 hs, 
do dia 19/11/2017. Cópia do Edital deverá ser obtida no endereço acima citado. Informações fone: (47) 3557-2419 no Departamento de 
Licitações ou no e-mail licitaçãoimbuia@hotmail.com. adriana@imbuia.sc.gov.br; Em 07/12/2017. JOÃO SCHWAMBACH – Prefeito Municipal.

74/2017
Publicação Nº 1446666

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA
Divisão de Licitações e Compras
PREGÃO PRESENCIAL N. º 74/2017.
Tipo “Menor Preço” (POR ITEM), visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventuais Aquisições parceladas de gêneros alimentícios para o 
consumo dos alunos da rede municipal de ensino do Município de Imbuia.. Conforme o Edital de Licitação n. º74/2017. LEGISLAÇÃO: Lei 
n. º10.520/02, Lei n. º 8.666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: Prefeitura Municipal, Rua Av. Bernardino de Andrade, nº 86, Imbuia/
SC, às 09:30 hs, do dia 19/12/2017. Cópia do Edital deverá ser obtida no endereço acima citado. Informações fone: (47) 3557-2419 no 
Departamento de Licitações ou no e-mail licitaçãoimbuia@hotmail.com. adriana@imbuia.sc.gov.br: Em 07/12/2017. JOÃO SCHWAMBACH 
– Prefeito Municipal.

EDITAL 68/2017
Publicação Nº 1442193

MUNICÍPIO DE IMBUIA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL N.º 68/2017

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DE ACORDO COM O ARTIGO 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 147/2014, DE 07 DE AGOSTO DE 2014.
Tipo “Menor Preço por ITEM” visando o REGISTRO DE PREÇOS para Eventuais aquisições de materiais de construção para uso dos de-
partamentos que compõe a Administração Municipal de Imbuia,. Conforme o Edital de Licitação n.º68/2017. LEG. Lei n.º 10.520/02, Lei 
n.º 8.666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: Pref. Municipal, na AV. Bernardino de Andrade, nº 86, Imbuia/SC, às 07:30h do dia 
20/12/2017. Cópia do Edital deverá ser obtida no endereço acima citado. Informações fone: (47) 3557-2419 no Dep. de Licitações. Em 
07/12/2017. João Schwambach - Prefeito Municipal.

mailto:licita��oimbuia@hotmail.com
mailto:adriana@imbuia.sc.gov.br
mailto:licita��oimbuia@hotmail.com
mailto:adriana@imbuia.sc.gov.br
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Indaial

Prefeitura

CONTRATO Nº 209/2017
Publicação Nº 1448127

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 209/2017
CONTRATADA: AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - BADESC.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente ter-
mo, a contratação de empréstimo no valor de R$ 1.637.900,00 (um 
milhão, seiscentos e trinta e sete mil e novecentos reais), através 
do programa BADESC CIDADES, para aquisição de 02 caminhões 
com caçamba 6x4, 01 retroescavadeira, 01 motoniveladora e 01es-
cavadeira hidráulica.
VALOR: R$ 1.637.900,00
PRAZO: 11 de outubro de 2017 até 10 de dezembro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 11/10/2017.

DECRETO Nº 959/17
Publicação Nº 1448766

. DECRETO Nº 959/17

. De 27 de novembro de 2017
NOMEIA DIRETOR DE DEFESA CIVIL / IVO OCKNER

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI 
e XII da Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar 
nº 199 , de 09 de Outubro de 2017 e demais dispositivos legais 
em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 01 de dezembro de 2017, para 
exercer o Cargo em Comissão de Diretor de Defesa Civil, Gabinete, 
previsto no Anexo III, Lei Complementar nº 199/2017 (símbolo CC-
3), e alterações posteriores, com vencimento pertinente ao respec-
tivo cargo, IVO OCKNER, inscrita no CPF sob o nº 701.726.179-87.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decre-
to correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de Dezembro de 2017.

Município de Indaial, em 27 de novembro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na forma da Lei.

DECRETO Nº 966/17
Publicação Nº 1448768

. DECRETO Nº 966/17

. De 29 de novembro de 2017

CANCELA GRATIFICAÇÃO/
IVO OCKNER

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos VIII e XI 
da Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei Complementar 
199/2017, e demais dispositivos em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica cancelado o Decreto nº374/17 que concedia o paga-
mento de gratificação ao servidor IVO OCKNER.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de dezembro de 2017.

Município de Indaial, em 29 de novembro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na forma da lei.

DECRETO Nº 975/17
Publicação Nº 1448088

. DECRETO Nº 975/17

. De 05 de dezembro de 2017
HOMOLOGA RESULTADO PARCIAL CONCURSO PÚBLICO 
Nº001/2017 / EDUCAÇÃO

ANDRE LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, conforme art. 92, inciso VIII, XI e Art. 22 
da Lei Orgânica do Município, art. 10 da lei Complementar 105/10 
e demais dispositivos legais em vigor, e, a realização de Concurso 
Público para provimento em cargo efetivo e a necessidade de con-
vocação dos profissionais da Educação para o início do ano letivo 
de 2018,
DECRETA:
Art. 1º. Fica Homologado o Resultado Parcial do Concurso Públi-
co de que trata o Edital nº 01/2017, para provimento nos cargos 
abaixo, conforme a classificação final constante do Anexo I, parte 
integrante deste Decreto.
Parágrafo Único – A Classificação Final, com as informações adicio-
nais encontra-se publicada no site www.ibam-concursos.org.br e 
www.indaial.sc.gov.br.
Art. 2º. A validade será de 02 (dois) anos, podendo ser prorroga-
do por igual período de acordo com a necessidade e interesse da 
Administração.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Município de Indaial, em 05 de dezembro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

ANEXO I
Decreto nº 975/2017
031 - PEDAGOGO
No. de vagas: 1
Class. Nome do Candidato
1 ROSANI HACKBARTH
2 MEURI GOBBATO LABES
3 SIMONE ELISA MAI

http://www.ibam-concursos.org.br
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4 MICHEL LENZI
5 MARCIA PRISCILA HAUT
6 JACKSON REINICKE
7 SANDRA ZANIZ
8 SOLANGE SCHUSSELLER KOTH
9 DEBORA SAMPAIO GALDINO FERREIRA
10 LUCIANA DOS SANTOS
11 MIRIAN DAIANA VOIGT
12 JAQUELINE FUSINATO
13 ANGELA MARIA KLEMANN
14 AMANDA CRISTINA DOS SANTOS NASATO
15 TALITA VIVIANI MANFRINI
16 DENIZE MERI AUGUSTINHAK
17 ZOREIDE MARIVONE CLEN
18 DAIANA OLIANI FELIPPE
19 ADRIEL BRENDO DUARTE ALMEIDA

033 - PROFESSOR DE ARTE
No. de vagas: 1
Class. Nome do Candidato
1 LIRIA BEWIAHN MAAS
2 CATIA CELENE NASCIMENTO MONTIBELER
3 ANDRESSA GEANE BAGATTOLI WACKERHAGE
4 GABRIELA BENTO PORTO
5 LEDINEI AVI
6 VANESSA DE OLIVEIRA DA SILVA
7 SABRINA TRIDAPALLI
8 MARCIA DE AMORIM DRAEGER
9 ANA LUCIA CAETANO BERGAMO
10 JEAN CLAVER DE BORBA
11 MANUELA ARREVILLAGA
12 LAISLA CRISTINA LAMIN
13 DENISE DE FATIMA MENDES NEVES
14 JOANDRA APARECIDA PILAR RIBEIRO
15 PHATRICIA CORREA DE SOUZA SANTOS
16 TAINA STOLF
17 CALEBE DOS SANTOS PRADO
18 LEIDE DAIANA SEIDE

034 - PROFESSOR EDUCACAO ESPECIAL
No. de vagas: 1
Class. Nome do Candidato
1 FABIANE DIETRICH
2 DANIELA DA ROSA SIQUEIRA MARQUES
3 PATRICIA GOMES DE CAMPOS
4 JOCIANE MIRANDA
5 ROZANI MATIOLA
6 VALDENICE DE SOUZA
7 JOSIANE VANESA SATURNO
8 ROZANGELA TEREZINHA MATIOLA

035 - PROFESSOR DE CIENCIAS
No. de vagas: 1
Class. Nome do Candidato
1 WILIAM BEZERRA DE SANT''ANNA
2 LETICIA SCHRAMM DALL''ASTA
3 CAROLINE BEATRIZ SILVA
4 ANGELA APARECIDA POYER
5 IRACI ALVES
6 DUANE DE FATIMA GUESSER
7 IARA BRUNS STUHLERT
8 CAROLINE KRUG VIEIRA
9 FELIPE GALVAO DUARTE
10 ALEXANDRE TAKIO KITAGAWA
11 YARA ROECKER

036 - PROF. EDUCACAO FISICA
No. de vagas: 1
Class. Nome do Candidato

1 FRANKLIN ARTHUR VITORINO
2 DENISE REZENDE FLORA KIRSTEN
3 RODRIGO CORREA DE LIMA
4 MARCELO LABES
5 FERNANDA DANIELA FRARE ROSA
6 ANA PAULA DEMETRIO
7 TAIS FABIANE SCHROEDER EVALD
8 MIRNA SEIDE LUTKEMAIER
9 CLAYCE ALVES RIBEIRO
10 ISABELLE DOS SANTOS
11 GABRIEL KRUEGER
12 PRICILA CAROLINA DOEGE
13 ELTON JHON CARVALHO DA SILVA
14 ROGER DANIEL PEYERL DREWS
15 DANIELA LEOPOLDO DA SILVA OLIVEIRA
16 GUILHERME DUARTE DORNELLES
17 SIDNEY PINTO
18 ANDRE ANASTACIO
19 WELLINGTON ALLAN OECHSLER
20 PEDRO RODRIGUES FRANCO
21 PRISCILA ALEXANDRE
22 CLAUDIA DOS SANTOS
23 PAULO FELIPE BRANDL
24 MARIA EDUARDA MACHADO E SILVA
25 MARISTELA SIEWERT KERSCHER
26 LEANDRO FERREIRA GANG
27 JONAS MARTINS DAY
28 ANDRE CRISTIANO PAROLLI
29 MARLON CRISTIANO RAHN
30 PATRICIA DESCHAMPS MARQUES
31 ANDREIA ENGEL
32 GISIELE BALDUSSI
33 IVANIRA FARIA VENTURA
34 ADRIANA GOLOWNICHY
35 JOILSON SANTOS MORAIS
36 WILIAN ROBSON TIZON
37 FABRICIO FERREIRA

037 - PROF. EDUCACAO INFANTIL
No. de vagas: 10

CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS DEFICIENTES
Class. Nome do Candidato No. Insc.
01 DAIANE ANTUNES DA SILVA

Class. Nome do Candidato
1 ANA PAULA DE OLIVEIRA ITEN
2 ANGELITA PERRONY
3 IVANIA OLINA DA ROCHA
4 PATRICIA VOSS
5 LINDA SIMONE RIBEIRO
6 PATRICIA FELIZARI
7 LENIZE TERESINHA DA SILVA
8 FERNANDA SILVA CARDOSO FORST
9 CLEOMILDA FRANKE DA SILVA
10 ROSEMERI SANDRI
11 ADRIANE CRISTINA CARLINI
12 PRISCILA RADDATZ
13 JOSIANE BETTO
14 YASMIN OTTONI SIRONI
15 NELMA TEREZINHA BAMBINETTI
16 TATIANE KOCH
17 JESSICA ANDRADE WIRTH
18 DANIELLA FLOHR METZGER
19 ANDREIA CORREA DE OLIVEIRA
20 TATIANE PRIEBE
21 ELISANGELA M KLUG FABICHASKI
22 RICARDO SCHERS DE GOES
23 KERLY BIA MAAYER
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24 DAIANI MARIA HERMES
25 FRANCIELE CARLOS GONCALVES
26 SHIRLEI CANDIDO
27 JAQUELINE STREY
28 JULIA SCHNEIDER
29 CINTIA APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA
30 IDETE DA ROCHA PAES
31 VIVIANA DA SILVA
32 ROSENILDE KAMMER RODRIGUES
33 KARIN DAIANE BARTH
34 ELIANE GRACIELE LOPES GOMES
35 JACQUELINE FUCKNER GONCALVES
36 PRISCILA CAROLINE DALPIAZ
37 CHARLENE PEREIRA THONERN
38 PATRICIA MICHELE STEDILE
39 ANA FERNANDA BUSCH
40 ANA PAULA FERRARI
41 LETICIA GEISLER
42 JESSICA RITA BERNARDO
43 ISABEL CRISTINA OSTROWSKI TAIS
44 BEATRIZ LOPES DOS SANTOS SIMSEN
45 MARCIELI TAISE VOSS
46 TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA
47 VANESSA CRISTINA DA SILVA
48 ROSANA DOS SANTOS
49 GILMARA CRISTINA DA SILVA
50 ELIANA RIBEIRO MACIEL RIBEIRO
51 LUCINEIA DOS SANTOS
52 MARLENE SCHROR LEBER
53 ALESSANDRA NATALINA GRANDO
54 ROSELI VANELLI
55 ANA PAULA DA SILVA AGOSTINI
56 CATIUCIA ALVES LORENZI
57 GISELI DA CRUZ ROSA DALAQUA
58 CAROLINE BINELLO KOZLOWSKI
59 MARILZA KIESKI
60 EXPEDITA PEREIRA DE SOUSA NETA
61 ANA CRISTINA DA SILVA
62 LUANA CUNHA
63 FLAVIA KIECKHOEFEL
64 VANESSA APARECIDA SILVA BACH
65 LUANA NAISA DA SILVA
66 ROSANA ZAMPROGNA
67 ARIELA KARINA MORA JUNK
68 CAMILA MARIA PAVANELLO GONCALVES DA LUZ
69 ELIZABETE DE JESUS PRIMO DA ANUNCIACAO
70 JOSIANE SCHMITZ
71 ELITEIA DIAS
72 MORGANA CRISTINA GALKOWSKI
73 MARIA DE FATIMA DA CUNHA CASTRO
74 ANA PAULA SILVA DE ANDRADE
75 MARISA BARON JACINTO
76 SILVIA FEUSER GRAMKOW
77 ADRIANA BARZ
78 CLARICE TEREZINHA JUNCKES JOENCK
79 MARINA ROSA GHICA
80 DIRLEI CRISTIANE MULLER
81 NELCI MAGALHAES DE ABREU
82 ANADIA LIPINSKI
83 VALDIRENE ENTER
84 FABRICIA DOS SANTOS ESKELSEN
85 JANAINA PATRICIA GEISLER
86 CELMA APARECIDA VIEIRA PACO
87 PATRICIA BUNN CAVALHEIRO PERES
88 DAIANE ANTUNES DA SILVA
89 ISABEL CRISTINA TOMASELLI FERNANDES
90 CATIA REGINA BARTH
91 RUBIA FOZINA BREHMER
92 EDILAINE BRUNO

93 MARLENE REITER DRZENISCKI
94 JORLENE CARVALHO
95 DANIELLE GRACIANO
96 PRISCILA ROBERTA ELISIO
97 FRANCIELY FARIAS
98 CAMILA DO AMARAL
99 CAROLINE ADRIANE PASTORE
100 LUCILENE VANDERLINDE DA CONCEICAO
101 LARISSA GOMES KISNER
102 ALINE BERKEMBROCK
103 ELIANA DOMINGOS BACURAU
104 CRISTIANE METZNER
105 MARLUCI MARTINS PEDROSO
106 MAIKE GIELOW
107 MAYARA CAROLINE BORGES
108 STELLA DE CASSIA SILVA DA SILVA
109 TATIANE NOVAES VERGIL
110 LUCIANE FORMENTIN
111 IRANI COSTA MARQUES
112 JULIANA APARECIDA POSSAMAI
113 AMANDA JARDIM PFIFFER
114 FLAVIANE CHAVES DE SOUZA
115 ELISANDRA SOLANGE METTE
116 NILVA STEDILE ROCHA
117 JOSIANE KWIECIEN
118 JOCELI LISBOA DE SOUZA
119 DAIANA MARIANO BATISTA
120 PATRICIA SASSO MOTA
121 SANDRA DE FATIMA ANDRE
122 SOLANGE DO NASCIMENTO MASSON
123 JOSEANE JACQUES
124 GLAUCIA APARECIDA BASSANI CECHELERO
125 TAINARA RODRIGUES
126 DEBORA KADES CHRISTOVAO
127 AMANDA CAROLINE FELIPPE
128 ANDREIA JARDIM DALAQUA
129 TAYSA GLORIA DA VEIGA

038 - PROF. ENSINO FUNDAM (1AO5)
No. de vagas: 10
Class. Nome do Candidato
41 LUIZA FRANZOI
42 BIANCA MATOS COSTA
43 ELLEN DAIANE DOS SANTOS RAMOS
44 CRISTIANE RAQUEL WELTER EWALD
45 MIRIAM THOMSEN DE ESPINDOLA
46 MARCIA MELANIA GARCIA
47 FERNANDA SCHROEDER CUBIAK
48 DANIELE CANI
49 BRUNA REGINA VALCANAIA JUNKES
50 JESSICA APARECIDA KRAISCH
51 RENATA OJEDA
52 SIMONE HACK
53 SABRINA ALVES LOURENCO EYNG
54 ROSANE BUSE BERRI
55 VIVIANE CRISTINE DE SOUZA SIQUEIRA
56 JAQUELINI LUANA DEVEGILI CARDOSO
57 GABRIELLE PAULA SILVA DE SOUZA
58 SUELI DE LOURDES ROPKE VALCANAIA
59 ROSELI FERRETTI
60 ALINE FERNANDA MENGARDA
61 SUELI NAIR MULLER
62 ESTER MORE THOMAZ
63 NILVANE MAURICE HOSS
64 ANA PAULA FACHINI TISO
65 ADILENE ELIDIANE BAGATTOLI CORREIA
66 JOSIANE PEREIRA DA SILVA
67 DANUBIA MABA
68 ELAINE ALESSANDRA DA ROSA
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69 VALDECIRA_GIMENES@HORMAIL.COM
70 MARLETE RAASCH TANCON
71 ROSLEINE BASSANI TOMIO
72 SABRINA LIPPEL CRISTOFOLINI
73 JULIANA SOARES JACINTO
74 DAYANA CAVILHA CRISTOFOLINI
75 JACKELINE PEZZINIKRUEGER
76 JAINE CASAS
77 DAMARIS FERREIRA DA SILVA POLLEZA

040 - PROFESSOR GEOGRAFIA
No. de vagas: 1
Class. Nome do Candidato
1 GABRIEL GIRARDI
2 PATRICIA DE FATIMA COELHO
3 KAROLINE KOLOSINSKI OBAL
4 VILMA SCHMITZ
5 SEBASTIAO FERREIRA
6 ANDERSON MIGUEL BONA
7 DEBORA ORZECHOWSKI
8 GEOVANI MOREIRA
9 REBECA SAO TIAGO
10 KATIA VAN BOEMEL

041 - PROFESSOR DE HISTORIA
No. de vagas: 1
Class. Nome do Candidato
1 GUILHERME RAUL BLAESE PASOLD
2 FELIPE NUNES NOBRE
3 RAFAEL EDMUNDO DA SILVA
4 MARILU ANTUNES
5 TIAGO NILSON DA SILVA
6 JOSIMAR TAIS
7 ARGEMIRO LINS DE OLIVEIRA JUNIOR
8 CRISTIANO PESSATTI DE MATOS
9 CLEITON NESPOLO
10 ERON CARLOS CARDOZO
11 GUSTAVO DE OLIVEIRA COELHO
12 EDISON LUCAS FABRICIO
13 OSMAR PRIM
14 DANIEL HENRIQUE FRANCA LUNARDELLI
15 LEANDRO LOPES COSTA
16 ALAN EVARISTO MENGARDA
17 FELIPE ROSENTHAL RABELO
18 BRIANA BEATRIZ BEIRAO
19 SUELY VEHMUTH
20 JORDAN LUCAS TIEDT
21 MAYARA TAHUANA SCHWARZWALD
22 SHAYAN DESDEWALLE
23 LUCIANA VIEIRA DE ALMEIDA DALFOV
24 DAIANE ROCHA CALABREZ RIBEIRO DOS SANTOS
25 EDEGAR JEAN TESTONI
26 ROBERTO CHAVES DE OLIVEIRA
27 DAIANA DOS SANTOS

042 - PROF. INFORMATICA PEDAGOGICA
No. de vagas: 1
Class. Nome do Candidato
1 DOUGLAS JOSE DIEL
2 RAQUEL NAGEL
3 CASSIANO KUMMER
4 ROBERTO KROPLIN
5 MAURO BERGLER NUNES
6 IVAN RODRIGO GOES
7 FRANCISCO AURELIO DA SILVA
8 PAULO RODRIGO REITER CARDOSO
9 SANDRO ALEX NORONHA LIMA

043 - PROFESSOR DE INGLES

No. de vagas: 1
Class. Nome do Candidato
1 CLAUDIA LEYTCHELE IMME ATANAZIO
2 ISABEL CRISTINA DA SILVA
3 HANNA FLAVIA FLORES
4 DELVAN ARAUJO DA SILVA
5 CIBELLE STAHNKE LEHMKUHL
6 MANOEL TAVARES FILHO
7 CAROLINE BONA
8 MAYTE MELISSA KLOCK
9 ROSANA REGUSE
10 MARCUS ALEXANDRE EHRESMANN
11 JOHN ERICK GRUNDMANN
12 MARCIA ANDREIA LEITE GONZAGA.
13 DEBORA CRISTOFOLINI
14 BRENDA EDUARDA DE MELLO XAVIER

044 - PROF. LINGUA PORTUGUESA
No. de vagas: 1
Class. Nome do Candidato
1 DEISE STOLF KRIESER
2 CELIO ANTONIO SARDAGNA
3 TATIANA APARECIDA ALEGRE
4 LAIZE JESSICA KERTZENDORFF
5 TAMARA BEIMS GUA?ABENS ALTENBURG
6 ROBSON BORGES BUZZELLO
7 MONICA PRISCILA FERREIRA
8 ELENICE HERMES
9 JANAINA DA SILVA CANDIDO
10 GRACIANA LIVIA LENZI
11 CRELSON BATISTA FERREIRA
12 IRINEU CHOMA
13 CHIRLE APARECIDA SEBOLD POYER
14 BIANCA SULIEE KORC CORREA
15 DENER KOPSCH ALVES
16 EMANOELA DA SILVA
17 ELIANA MARIA PAMPLONA CASAS

045 - PROFESSOR DE MATEMATICA
No. de vagas: 1
Class. Nome do Candidato
1 NILSOMAR PAUL
2 PATRICIA ADRIANE LUZZI
3 MANUELA DE AVIZ SCHULZ
4 VIVIANE APARECIDA PEDRO SIMAO
5 MONIQUE VIEIRA BONA
6 WILLIAM ROBERTO PACKER
7 AMANDA PACHER
8 EDILSON RIEG

050 - AUXILIAR DE CRECHE
No. de vagas: 1
Class. Nome do Candidato
1 TARUANA GRACIANO
2 SUELI MARIA MENDES
3 MARJORIE AMANDA PINTO FOGACA
4 ROSANGELA DE SOUZA SAUCEDO MARQUES
5 FABIANA DANIEL BOYEN
6 JOSIANE APARECIDA DE SELES DA SILVA PEREIRA
7 JUDY ISABEL WEINGARTNER VOIGT
8 RAFFAELLA APARECIDA DA SILVA RIBEIRO REZENDE
9 ANA PAULA GEBHARDT
10 LUCINEIA APARECIDA WINTER
11 LARISSA GOMES KISNER
12 DIELLI LARISSE ALMEIDA SANTOS
13 TAIANA MADALENA ERTEL HENZ DE LIMA
14 ALEXIA TRIDAPALLI
15 MAGDIANE DE SOUZA CHAVES
16 ANDREIA LUFT DINIZ
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17 ALICE JESSICA SILVA MACEDO DE SOUSA
18 ANA PAULA RADTKE
19 ANDHREYA ALYNNE TAVARES PINHEIRO
20 SHEILA ESTEVAO
21 RAFAELA GOMES KISNER
22 LARISSA LOCH
23 CHARLENE ZERMIANI
24 SILVINA PEREIRA
25 FABIANE BERTELA DOS SANTOS
26 ANA PAULA KRAUSE FLORENCIO
27 DEBORA THALIA JANUARIO ANTUNES
28 PRISCILLA ANTUNES GOMES
29 GABRIELLE APARECIDA RADDATZ
30 ADRIANA DOLBERTH BELIZARIO
31 MAIARA BASTOS
32 LUCIANE PRESTES
33 ANDREA DOS SANTOS
34 ILANE MARIZETE DA SILVA
35 GLAUCIE MARA DA SILVA GUEDES
36 SUELI FERREIRA PINTO
37 BIANCA COELHO MODESTO
38 THAIS MEDEIROS
39 JOSEANE CUNHA
40 TUANY THIARA DE OLIVEIRA PEREIRA
41 PATRICIA GASPARETTO DA SILVA
42 RAFAELI DA SILVA SOARES
43 NOELI APARECIDA PEREIRA
44 MARTA CESARIO DA COSTA
45 JULIANA GONCALVES KEHL GRZYBOVSKI
46 ANNA VANESSA KLOEHN
47 LETICIA APARECIDA SAMPAIO
48 EDNA NESPOLO
49 JAQUELINE RUPREST DA SILVA
50 GABRIELLE ALVES DE SOUZA
51 KELLI APARECIDA CORDEIRO
52 JUCELIA PEREIRA
53 AMANDA CAROLINE FELIPPE
54 JANAINA DE SOUZA
55 CARINA IMME
56 ELIZANGELA APARECIDA DEITOS DE ABREU
57 SIRLEI APARECIDA DE ANDRADE
58 TALITA SANTOS GIRARDI
59 ELIAS ANDRE REIS DOS SANTOS
60 PATRICIA CANDIDA FERREIRA SILVA
61 MALIES MAIKE KURTH
62 MARCIA REJANE MONTIBELLER LOES
63 DANIELA KLITZKE
64 DENISE MILMERSTED DE MATOS
65 KELLY CRISTINE BINELLO BERTELLI
66 MARA REGINA UESLER
67 CLEIDIANE MIRANDA
68 JOSIANE FREIBERGER
69 MARCELA LOPES VIEIRA
70 SIMONE IMME HEINZ
71 MARILEIA NUNES
72 ALINE NEPOMUCENO DA LUZ
73 JESSICA REGINA FRANZ
74 EMELANI CRISTINA GEBHARDT
75 HILDA NISTOR
76 ANDREIA RIBEIRO MACIEL RICHTER
77 MIRTES ISABEL RODRIGUES DE LIMA
78 CAMILA RAFAELLI
79 ALINE DE FREITAS MAAS
80 TATIANA CARDOSO DE AGUIAR DA SILVA
81 GRAZIELE DE FATIMA DE OLIVEIRA LIMA
82 EVERLETE KOLTZ
83 LEANE KAMCHEN
84 MARIANNE DE SOUZA HERTEL
85 LUANA HILDA STREY KNOTH

86 DENIZE RUDELL CHICHORRO
87 EDUARDA CAROLINA JUNKES
88 LUCINEIA PAGEL
89 FABIANA LEMONIE SALVADOR
90 TAYNA VENTURA RODRIGUES
91 VANDERLEIA DA SILVA MELO TESSMANN
92 JUSSARA DE ANDRADE MARAFIGO
93 VIVIANE KUHNEN
94 ANA PAULA SOARES DE MOURA
95 ANA CLAUDIA TARNOWSKI KORC
96 PRISCILA VOSS REZINI
97 RUTE RODRIGUES DA ROSA PASSULD
98 CRISTIANE MARCAL DE JESUS
99 CARINA FEY DE OLIVEIRA
100 JESSICA APARECIDA QUINTINO
101 TATIANE PIRES SOARES
102 TANIA CRISTINA BAGATTOLI ZUMACH
103 SUELEN ZILS PARIS
104 ALEXANDRA METZNER KORB
105 IANKA KELLY DE SOUZA
106 ROSANA CORDEIRO NEVES ALVES
107 ALINE REGINA LAMIM
108 GUIOMAR DE SOUZA REICHELT
109 JESSICA FEUSER MARCOLINO DE SOUZA
110 SCHEILA MOREIRA DO PRADO
111 ESTEFANI BLUNK
112 ANNE MARIELLE DE SOUZA BELARMINO
113 ANA PAULA LOPES DE MORAES
114 SOLANGE MARIA SCHWARZ
115 ELIANE RODRIGUES DA C FONSECA

DECRETO Nº 976/17
Publicação Nº 1448091

. DECRETO Nº 976/17

. De 05 de dezembro de 2017
HOMOLOGA CLASSIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA REDE PÚ-
BLICA MUNICIPAL DE ENSINO PARA JORNADA SUPLEMENTAR 
EXERCÍCIO 2018.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XI 
da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº105/2010 e al-
terações e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA,

Art. 1º - Fica homologada a Classificação de Profissionais da Rede 
Municipal de Educação inscritos para Jornada Suplementar Exercí-
cio 2018, conforme Anexo I, parte integrante deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Município de Indaial, em 05 de dezembro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

CLASSIFICAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO INSCRITOS 
PARA JORNADA SUPLEMENTAR
2018
PROFESSOR ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

PROFISSIONAIS INSCRITOS Pontuação

1. Rosemeri Theis Dickmann 356 pontos
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2. Neide Nolli Fuck 261 pontos
3. Jairo Gebien 45 pontos
4. Sueli Fatima Lopes Linhares 45 pontos
5. Jaqueline Andressa Kroeger Schmitz 45 pontos
6. Andreia Maria Kroeger Tomelin 45 pontos
7. Gianne Mendes de C. Nascimento das Almas 45 pontos
8. Fernanda Souza Dias Cagneti 34 pontos
9. Adriane Maria Marchiorato 9 pontos
10. Elaine Christina Rebouças de Araujo 9 pontos
11. Nilva Maria Miguel Caetano 9 pontos
12. Sabrina Isaura Carlini 9 pontos
13. Rose Mary Dalpiaz Corrêa 9 pontos
14. Joice Mariana Withoef 9 pontos
15. Alice Fernada Mengarda 9 pontos
16. Helena Lerner 3 pontos

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

PROFISSIONAIS INSCRITOS Pontuação

1. Eliane Zeferino Doege 117 pontos
2. Viviane Agostini 108 pontos
3. Marineuza schroder 90 pontos

PROFESSOR DE GEOGRAFIA

PROFISSIONAIS INSCRITOS Pontuação

1. Débora Orzechowski 115 pontos

PROFESSOR DE CIÊNCIAS

PROFISSIONAIS INSCRITOS Pontuação

1. Luciana Stedile Luciano 140 pontos
2. Monalisa Ribeiro Camargo 21 pontos

PROFESSOR DE PORTUGUÊS

PROFISSIONAIS INSCRITOS Pontuação

1. Elenice Hermes 33 pontos
2. Lilian Keli de Oliveira 21 pontos

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

PROFISSIONAIS INSCRITOS Pontuação

1. Elke Peters Dallabrida 153 pontos
2. Ana Paula Fonseca Alkimin Assis 150 pontos
3. Leandro Ferreira Gang 117 pontos
4. Raquel Naguel 117 pontos
5. Laerte Floriani Neto 100 pontos
6. Maria Angélica Bloch 45 pontos
7. Maria Aparecida Machado Krauss 43 pontos
8. Daniela Soares Giovanella 42 pontos
9. Joacir Taschner 33 pontos
10. Daniela Cristina Fink 22 pontos
11. Marcelo Labes 21 pontos

PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO

PROFISSIONAIS INSCRITOS Pontuação

1. Maike Graciela Krieck Eberhardt 92 pontos

PROFESSOR DE MATEMÁTICA

PROFISSIONAIS INSCRITOS Pontuação

1. Rose Mary Anacleto 151 pontos
2. Julia Dalri Pinheiro 116 pontos
3. Maria Zenilda da Luz 45 pontos

PROFESSOR DE INGLÊS

PROFISSIONAIS INSCRITOS Pontuação

1. Maitê Melissa Klock 117 pontos
2. Catiane Henn 112 pontos
3. Grazielle Siegle 33 pontos

PROFESSOR DE HISTÓRIA

PROFISSIONAIS INSCRITOS Pontuação

1. Itamar Dellani 165 pontos
2. Neide de Fátima Vargas 117 pontos
3. Vivian Geisler Wendorf 117 pontos
4. Patrícia Rachadel Manzke 9 pontos

PROFESSOR DE ARTES

PROFISSIONAIS INSCRITOS Pontuação

1. Patricia Regiane Tomaselli 117 pontos
2. Jean Carlos Corrêa 93 pontos
3. Andressa Geane Bagatolli Wackerhage 45 pontos
4. Debora Carlini Reinecke 21 pontos

DECRETO Nº 977/17
Publicação Nº 1448292

. DECRETO Nº 977/17

. De 06 de dezembro de 2017

ALTERA DECRETO N° 624/2017 – INSTITUI A COMISSÃO PNAFM

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial no exercí-
cio das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município de Indaial, considerando a adesão 
do Município de Indaial ao Programa Nacional de Apoio à Ges-
tão Administrativa e Fiscal dos Municípios Brasileiros – PNAFM e 
a exigência do Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID 
quanto a existência de uma Unidade Executora Municipal para gerir 
o programa.

DECRETA:
Art. 1° Fica alterada a composição da Unidade de Execução Muni-
cipal – UEM, criada pelo Decreto 1956/11, passando a integrar os 
seguintes membros:

COORDENADORIA GERAL DO PROGRAMA
FABIANO DOS SANTOS
Coordenador Geral da UEM

ISRAEL ANTÔNIO MORETTI
Coordenador Financeiro

RAFAEL NAGEL
Coordenador Administrativo
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PATRÍCIA NICKHORN E SILVA
Coordenador Técnico (Projetos)

MARCO AURÉLIO SUCHARSKI BARG
Assessor Administrativo e Financeiro

DIEGO VETTER
Assessor Técnico

SILVIO CÉSAR DA SILVA
Ordenador de Despesas

Art. 2° Os integrantes da UEM manterão a articulação permanente 
com as autoridades e demais servidores da Prefeitura, com vistas à 
consecução dos objetivos do Projeto.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto 
nº 624/2017.

Município de Indaial, em 06 de dezembro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 978/17
Publicação Nº 1448293

. DECRETO Nº 978/17

. De 06 de dezembro de 2017
HOMOLOGA RESOLUÇÃO 016/17 APROVA A PROGRAMAÇÃO ANU-
AL DE SAÚDE 2018 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
INDAIAL/SC.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Federal 8142/90 e de mais dispositivos 
legais em vigor,

DECRETA,

Art. 1º - Fica homologada a Resolução nº 016/17 do Conselho Mu-
nicipal de Saúde de Indaial, que aprova a programação anual de 
Saúde 2018 de Indaial.

Art. 2º - A Resolução nº 016/2017, faz parte deste Decreto para 
efeitos legais.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 06 de dezembro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL
RESOLUÇÃO 016/2017

APROVA A PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE 2018 DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL/SC.

O Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião em 04 (quatro) 
de dezembro de 2017, por unanimidade de seus conselheiros pre-
sentes, RESOLVE:

Art. 1º - APROVAR A PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE 2018 DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL/SC.
Assim, homologo a presente resolução nos termos do artigo 24 do 
Regimento do Conselho Municipal de Saúde para que seja publica-
da e produza seus efeitos.

Leny Maria Wagner Garcia
Presidente
Conselho Municipal de Saúde
Indaial/SC

DECRETO Nº 979/17
Publicação Nº 1448295

. DECRETO Nº 979/17

. De 06 de dezembro de 2017
HOMOLOGA RESOLUÇÃO 017/17 DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/ APROVA O DECRETO QUE DISCIPLINA PROCEDIMENTOS 
A SEREM ADOTADOS NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
(SUS) PELO MUNICÍPIO NA PRESCRIÇÃO DE EXAMES E PROCEDI-
MENTOS DE SAÚDE E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Federal 8142/90 e de mais dispositivos 
legais em vigor,

DECRETA,

Art. 1º - Fica homologada a Resolução nº 017/17 do Conselho 
Municipal de Saúde de Indaial, que aprova o Decreto que disciplina 
procedimentos a serem adotados no âmbito do sistema único de 
saúde – SUS, PELO Município na prescrição de exames e procedi-
mentos de Saúde.

Art. 2º - A Resolução nº 017/2017, faz parte deste Decreto para 
efeitos legais.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 06 de dezembro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL
RESOLUÇÃO 017/2017

APROVA O DECRETO QUE DISCIPLINA PROCEDIMENTOS A SEREM 
ADOTADOS NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 
PELO MUNICÍPIO NA PRESCRIÇÃO DE EXAMES E PROCEDIMEN-
TOS DE SAÚDE E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião em 04 (quatro) 
de dezembro de 2017, por unanimidade de seus conselheiros pre-
sentes, RESOLVE:

Art. 1º - APROVAR O DECRETO QUE DISCIPLINA PROCEDIMEN-
TOS A SEREM ADOTADOS NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS) PELO MUNICÍPIO NA PRESCRIÇÃO DE EXAMES E 
PROCEDIMENTOS DE SAÚDE E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

Assim, homologo a presente resolução nos termos do artigo 24 do 
Regimento do Conselho Municipal de Saúde para que seja publica-
da e produza seus efeitos.

Leny Maria Wagner Garcia
Presidente
Conselho Municipal de Saúde
Indaial/SC
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DECRETO Nº 980/17
Publicação Nº 1448297

. DECRETO Nº 980/17

. De 06 de dezembro de 2017
HOMOLOGA RESOLUÇÃO 018/17 DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/ APROVA COM RESSALVAS A PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 
DA LEI Nº 5259 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015 (PMAQ – AB) DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL/SC.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Federal 8142/90 e de mais dispositivos 
legais em vigor,

DECRETA,

Art. 1º - Fica homologada a Resolução nº 018/17 do Conselho Mu-
nicipal de Saúde de Indaial, que aprova com ressalvas a proposta 
de alteração da Lei nº 5259 de 2015 – PMAQ – AB, da Secretaria 
de Saúde do Município.

Art. 2º - A Resolução nº 018/2017, faz parte deste Decreto para 
efeitos legais.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 06 dedezembro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL
RESOLUÇÃO 018/2017

APROVA COM RESSALVAS A PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA LEI Nº 
5259 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015 (PMAQ – AB) DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL/SC.

O Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião em 04 (quatro) 
de dezembro de 2017, por unanimidade de seus conselheiros pre-
sentes, RESOLVE:

Art. 1º - APROVAR COM RESSALTAS A PROPOSTA DEALTERAÇÃO 
DA LEI Nº 5259 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015 (PMAQ – AB) DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL/SC.
Ressalva: O Conselho Municipal de Saúde solicita a supressão do 
§ 4º do Art. 5º onde cita: “O servidor exonerado e/ou demissão, 
integrante das equipes, fará jus ao pagamento do incentivo de de-
sempenho PMAQ-AB, durante o período de sua atuação, desde que 
comprovadamente cumpridos os critérios estabelecidos nessa lei”. 
Sugere que a referida lei seja avaliada na íntegra pela Assessoria 
Jurídica da Procuradoria da Prefeitura Municipal de Indaial a fim de 
dirimir quaisquer irregularidades.

Assim, homologo a presente resolução nos termos do artigo 24 do 
Regimento do Conselho Municipal de Saúde para que seja publica-
da e produza seus efeitos.

Leny Maria Wagner Garcia
Presidente
Conselho Municipal de Saúde
Indaial/SC

DECRETO Nº 981/17
Publicação Nº 1448282

. DECRETO Nº 981/17

. De 06 de dezembro de 2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 
2017 NO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL,PROVENIEN-
TES DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

ANDRE LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da 
Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor e, 
considerando a Lei 5383 de 22 de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 17.035,18(Dezessete mil, trinta e cinco reais e dezoito centa-
vos) destinado a atender as despesas abaixo discriminadas:

Dotações Suplementadas
Código Descrição
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001.0010 SAUDE
30.001.0010.0301 ATENÇÃO BÁSICA
30.001.0010.0301.0030 FUNDO DE SAÚDE

30.001.0010.0301.0030.2440 MANUT.do RH – FOLHA DE PAGTO FUN-
DO DE SAÚDE

331900000000000 APLICACOES DIRETAS
01381600 VSE

Valor: ( 17.035,18 )

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas 
com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apurado no 
Exercício Financeiro de 2017.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 06 de dezembro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 982/17
Publicação Nº 1448283

. DECRETO Nº 982/17

. De 06 de dezembro de 2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 
2017 NO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, PROVENIEN-
TES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO.

ANDRE LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da 
Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor e, 
considerando a Lei 5383 de 22 de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 47.897,79 (Quarenta e sete mil, oitocentos e noventa e sete 
reais e setenta e nove centavos) destinado a atender as despesas 
abaixo discriminadas:
Código Descrição
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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30.001.0010 SAUDE
30.001.0010.0301 ATENÇÃO BASICA
30.001.0010.0301.0030 FUNDO DE SAÚDE

30.001.0010.0301.0030.2440 MANUT do RH – FOLHA DE PAGTO – 
FUNDO DE SAÚDE

331900000000000 APLICACOES DIRETAS
03671002 ESF ESTADO E.A.

Valor: ( 47.897,79 )

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas 

com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no 
Exercício Financeiro de 2016

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 06 de dezembro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 983/17
Publicação Nº 1449298

. DECRETO Nº 983/17

. De 06 de dezembro de 2017
HOMOLOGA EDITAL PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 013/2017/CARGOS DE MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 10H, MÉDI-
CO PEDIATRA 10H, MÉDICO CLÍNICO GERAL 20H E MÉDICO CLÍNICA MÉDICA I 10H /SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, o Edital do Processo Seletivo nº 013/2017, para o preenchimento de vagas temporárias existentes de Médico 
Psiquiatra Infantil 10h, Médico Pediatra 10h, Médico Clínico Geral 20h e Médico Clínica Médica I 10h,, do quadro de pessoal da Secretaria 
de Saúde do Município de Indaial, Edital é parte integrante deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 06 de dezembro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

EDITAL PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 013/2017
Dispõe sobre a abertura de Processo Seletivo Público Simplificado para contratação de pessoal por prazo determinado para atender neces-
sidade temporária de excepcional interesse público para os cargos de Médico Psiquiatra Infantil 10h, Médico Pediatra 10h, Médico Clínico 
Geral 20h e Médico Clínica Médica I 10h e dá outras providências.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, resolve tornar público o presente Edital, que estabelece instruções 
especiais destinadas à realização de PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 013/2017 para a contratação de Médico Psiquiatra 
Infantil 10h, Médico Pediatra 10h, Médico Clínico Geral 20h e Médico Clínica Médica I 10h por prazo determinado, para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público em regime especial de trabalho. A contratação de pessoal será destinada para atuar no Serviço 
de Atenção Integrado a Saúde, nos termos da Lei Municipal n° 4.724 de 2012, Lei Municipal n° 4.986 de 2014 e Decreto nº 970 de 04 de 
dezembro de 2017, que designou a Comissão Especial de realização e Acompanhamento do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 
Nº 013/2017.
1. Do Regime Jurídico e Remuneração
1.1 A contratação ocorrerá em Regime Especial, com fundamento no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, na Lei Municipal n° 4.724 
de 2012 e Lei Municipal n° 4.986 de 2014.
1.2 O contrato terá a validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por uma única vez, conforme a Lei Municipal n° 4.724 de 2012, 
alterada pela Lei Municipal n° 4.986 de 2014, havendo rescisão quando da realização de concurso público pelo município, para os cargos 
previstos neste edital.
1.3 A remuneração será estabelecida conforme o item 2 deste edital.
1.4 O prazo de validade do Processo Seletivo é de 1 (um) ano, a contar da homologação do resultado, podendo ser prorrogado até o limite 
máximo de 1 (um) ano.
1.5 Os aprovados e contratados por este edital terão o horário de trabalho estabelecido de acordo com as necessidades do órgão requisi-
tante, podendo ser no período matutino e/ou vespertino e/ou noturno, inclusive aos sábados, domingos e feriados.
1.6 Todos os atos pertinentes ao presente processo seletivo serão publicados e divulgados por meio do endereço eletrônico www.saudein-
daial.sc.gov.br, bem como no mural da Secretaria de Saúde do Município de Indaial.
1.7 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação ou divulgação dos atos pertinentes ao PS de que trata este edital, 
obrigando-se a atender aos prazos e condições estipulados e que forem publicados durante a execução do Processo Seletivo.
1.8 A inscrição implicará o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato e o compromisso tácito de aceitação das condi-
ções do Processo Seletivo Público Simplificado, tais como aqui se acham estabelecidas.
1.9 Será admitida a impugnação deste Edital, no prazo de (01) um dia útil, a contar do dia de sua publicação, o impugnante deverá preen-
cher o anexo V, e enviá-los digitalizados em arquivo PDF ao endereço eletrônico psmedicos@saudeindaial.sc.gov.br.
1.10 Os requisitos para o exercício do cargo deverão estar concluídos e serem comprovados para contratação do convocado.
2. Dos Cargos

mailto:psmedicos@saudeindaial.sc.gov.br
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Cargos Vagas Carga horária 
Semanal

Escolaridade e Exigência Mínima Neces-
sária Salário Mensal

Médico Psiquiatra Infantil 1 10h Ensino Superior na área e registro no 
Conselho de Classe R$ 2.914,36

Médico Pediatra 1 10h Ensino Superior na área e registro no 
Conselho de Classe R$ 2.914,36

Médico Clínica Médica I 1 10h Ensino Superior na área e registro no 
Conselho de Classe R$ 2.914,36

Médico Clínico Geral 1 20h Ensino Superior na área e registro no 
Conselho de Classe R$ 5.699,96

Adicionais:
*Insalubridade 20% do Salário Base.
*Vale Alimentação, proporcional a carga horária.
2.1 Todas as contratações ocorrerão conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, com base na pontuação alcançada de cada 
candidato para atuar nas Unidades de Saúde do município de Indaial.
3. Das Inscrições
3.1 As inscrições serão realizadas através do endereço eletrônico psmedico@saudeindaial.sc.gov.br, no período de 07/12/2017 a 13/12/2017.
3.2 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste edital e certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos e cargo pretendido.
3.3 A inscrição implica no conhecimento e na aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais o candidato 
não poderá alegar desconhecimento.
3.4 Não será cobrada taxa de inscrição.
3.5 O candidato deverá preencher o formulário com Critérios para Pontuação e a Ficha de Inscrição, constantes nos anexos I e II deste 
edital, e enviá-los digitalizados ao endereço eletrônico psmedico@saudeindaial.sc.gov.br, junto aos anexos do Item 6.3, através do qual 
também receberá a confirmação de sua inscrição.
3.6 Para candidatar-se às vagas abertas presentes neste Edital, o candidato deverá atender aos requisitos abaixo relacionados, sendo que 
a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimento para a posse:
a) Ter nacionalidade brasileira ou equiparada;
b) Ter no mínimo 18 anos completos;
c) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo (graduação, especializações).
3.7 Também no ato da inscrição, o candidato deverá encaminhar digitalmente a seguinte documentação:
a) RG;
b) CPF;
c) Comprovante de inscrição profissional no CRM;
d) Documentos comprobatórios dos itens utilizados para se obter a pontuação (certificados de cursos de especializações e declarações de 
experiência profissional)
e) Diploma;
3.8 A divulgação da lista provisória de inscritos será no dia 14/12/17.
a) O prazo para impugnação da relação de inscritos será 01 (um) dia útil a contar da publicação, o candidato deverá preencher o anexo V, 
e enviá-lo digitalizado em arquivo PDF ao endereço eletrônico psmedicos@saudeindaial.sc.gov.br, até às 23h59 min do dia 15/12/17.
b) A divulgação da lista definitiva de inscritos será no dia 18/12/17.

4. Das Obrigações
4.1 Das Obrigações Comuns
a) Executar o serviço zelando pela qualidade das ações e serviços prestados e buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade e econo-
micidade em suas ações.
b) Observar no transcorrer da execução de suas atividades, as orientações emanadas da Secretaria Municipal de Saúde, elaboradas com 
base no acompanhamento e supervisão.
c) Manter em regularidades suas obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, bem como, estar sempre em dia com o devido 
Conselho Regional de Medicina.
c) Registrar o ponto eletrônico digital no local de trabalho e cumprir com todas as demais normas técnicas e administrativas (preenchimen-
tos de relatórios, referências, documentos, etc), conforme regulamentação da Secretaria Municipal de Saúde e chefia imediata.
d) Utilizar sistema eletrônico da SMS para registros dos atendimentos no Prontuário eletrônico.
e) Respeitar o número mínimo de atendimentos colocados pela Secretaria Municipal de Saúde.
f) Zelar pelo patrimônio público, bem como pela economia de recursos e materiais de consumo.
g) Respeitar hierarquia do serviço de atendimento, bem como manter boa relação no trabalho em equipe com demais médicos e equipe 
enfermagem.
5. Das Atribuições Específicas
5.1 As atribuições específicas de cada cargo estão dispostas no Anexo III deste Edital.
6. Análise dos Critérios para Pontuação
6.1 As contratações serão realizadas de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, sendo ela a responsável pela seleção e 
efetivação dos profissionais. Os inscritos serão chamados respeitando-se a pontuação de cada profissional, conforme critérios estabelecidos 
no anexo I.
6.2 No quadro relativo ao tempo de experiência profissional, o candidato deve somar os períodos de tempo trabalhados e informar o total 
em anos, na opção correspondente da tabela.
6.3 Todos os documentos comprobatórios utilizados para a obtenção de pontos deverão ser digitalizados e encaminhamos junto com o ato 
de inscrição para o mesmo endereço eletrônico.
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7. Da Classificação
7.1 Os candidatos serão classificados em lista nominal, na ordem decrescente de classificação, conforme os cargos descritos neste edital.
7.2 O resultado preliminar será publicado no dia 19/12/2017 no site www.saudeindaial.sc.gov.br , bem como no mural da Secretaria de 
Saúde do Município.
7.3 No caso de igualdade de classificação, dar-se-á preferência respectivamente ao candidato que:
a) Comprovar maior tempo de experiência na área a ser contratado, conforme tabela de critérios para pontuação, no anexo I.
b) Apresentar maior idade, considerando-se dia, mês e ano.
7.4 O prazo para impugnação da classificação será de 01 (um) dia útil, a contar da publicação, até às 23h59min do dia 20/12/17. O candidato 
deverá preencher o anexo V, e enviá-lo digitalizado em arquivo PDF ao endereço eletrônico psmedicos@saudeindaial.sc.gov.br.
7.5 Esgotado o prazo do item 7.4, a partir do dia 21/12/2017, será publicada a homologação do resultado e da classificação final.
7.6 Não haverá recurso após a homologação da classificação final dos candidatos.
8. Dos Requisitos Básicos para Contratação
8.1 São requisitos básicos para a contratação:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado.
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos).
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função.
d) Comprovar a escolaridade exigida.
e) Declarar não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05 (cinco) anos.
f) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal.
g) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
h) Estar em dia com as obrigações militares para o sexo masculino.
i) Estar no gozo dos direitos políticos.
j) Ser portador de certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, para o sexo masculino.
9. Dos Procedimentos de Contratação
9.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para admissão, será submetido ao regime de contrato especial de trabalho, 
regido pela Lei Municipal n° 4.724 de 2012, alterada pela Lei Municipal n° 4.986 de 2014.
9.2 A contratação do Candidato fica condicionada ao atendimento dos requisitos básicos constantes deste Edital e da legislação vigente.
9.3 O prazo de contratação dar-se-á no prazo de 05 (cinco) dias corridos após a publicação da convocação no site oficial www.saudeindaial.
sc.gov.br , considerando-se eliminado o candidato que deixar de comparecer no dia, horário e local aprazados, para assinar o devido con-
trato.
9.4 A contratação será realizada no Setor de RH da Prefeitura Municipal, Rua Presidente Getúlio Vargas, 126 centro.
10. Do Exame Admissional
10.1 O candidato aprovado, quando convocado para contratação, deverá, obrigatoriamente, submeter-se à Avaliação Médica, em caráter 
eliminatório, em local e horário previamente designados pelo DPRH.
10.2 O candidato receberá, após a realização do Exame Admissional, o Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, com o resultado de apto ou 
inapto.
10.3 Não poderá ser contratado o candidato que:
I) for considerado inapto no exame admissional;
II) deixar de apresentar algum exame solicitado ou com respectivo laudo ausente ou incompleto;
III) não comparecer na data e local agendado para as avaliações;
IV) apresentar declaração falsa ou inexata de dados no Exame Admissional, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis;
V) Na Avaliação Médica poderá utilizar-se de todos os recursos disponíveis para avaliação da aptidão.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 O PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 013/2017 será supervisionado, coordenado e executado por 01 (uma) Comissão 
Especial de Acompanhamento de PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO, devidamente designados para esta finalidade através do 
Decreto nº 970 de 04 de dezembro de 2017.
11.2 A Comissão Especial de Acompanhamento do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO terá como atribuição a avaliação da 
documentação e contabilização dos pontos de cada candidato participante da seleção.
11.3 O candidato que fizer em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, deixar de apresentar os documentos exigidos, ou deixar 
de atender os requisitos exigidos por este Edital, ainda que verificado posteriormente, será excluído do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO Nº 013/2017, com a consequente anulação do ato de contratação no cargo, pela autoridade competente, sem prejuízo das 
medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
11.4 A classificação do candidato assegurará apenas a expectativa do direito à contratação, ficando a concretização desse ato condiciona-
da às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, dentro do prazo de validade do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 
013/2017.
11.5 Os prazos fixados neste Edital poderão ser prorrogados a juízo da Secretaria de Saúde do Município de Indaial, através de publicidade 
prévia e ampla.
11.6 As normas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualização ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disserem respeito.
11.7 Para a contratação o candidato deverá comunicar se já possui outro cargo, emprego ou função pública e ao se encontrar na situação 
de acúmulo legal deverá apresentar o horário de trabalho já existente para aferição da compatibilidade de horário com a jornada de trabalho 
a ser assumida na Secretaria de Saúde do Município de Indaial (deverá apresentar CERTIDÃO ou DECLARAÇÃO sobre o horário de trabalho 
a ser apresentada no Setor de RH da Prefeitura de Indaial).
11.8 É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer 
caso o disposto no art. 37, inciso XI da Constituição Federal e legislação superveniente, sendo acumulável:
a) dois cargos ou empregos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas.
11.9 A proibição de acumular estende-se a empregos, funções, proventos de aposentadoria e abrange autarquias, fundações, empresas 
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públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público (Emenda 
Constitucional nº. 19).
11.10 Os anexos I a IV são partes integrantes deste edital.
11.11 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo Seletivo Público Simplificado nº 013/2017, pela Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e pelo Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Indaial, em conformidade com este Edital e com a legislação vigente.
Comissão processo Seletivo
Bruna Bruzamarello
Edson Calson
Gislaine Niezer Ruthes
Mara Aparecida Tambani
Larissa Poletto
Indaial, 04 de dezembro de 2017.
Adriane Machado Ferrari
Secretária de Saúde

ANEXO I
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 
013/2017: CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO

ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 013/2017

Nome do profissional: ________________________ 
CARGO:
( ) MÉDICO CLÍNICO GERAL I 20 H
( ) MÉDICO CLÍNICO MÉDICA I 10 H
( ) MÉDICO PEDIATRA I 10 H
( ) MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL I 10 H
Obs: Assinalar somente 01 campo de cada item.
1. Tempo de exercício da profissão (Comprovado em car-
teira de trabalho ou declaração do empregador):
( ) menor de 01 ano 01 ponto
( ) 01 a 5 anos 02 pontos
( ) 6 a 10 anos 04 pontos
( ) 11 a 15 anos 06 pontos
( ) Acima de 16 anos 08 pontos
Total _____________________ 
2. Cursos de Especialização em Lato Sensu, Mestrado e/
ou doutorado (na área especificada):
( ) 1 05 pontos
( ) 2 10 pontos
( ) 3 15 pontos
( ) 4 ou mais 20 pontos
Total _____________________ 
3. Tempo de experiência comprovado no serviço público.
( ) menor de 01 ano 03 ponto
( ) 01 a 03 anos 06 pontos
( ) 04 a 08 anos 09 pontos
( ) 09 a 14 anos 12 pontos
( ) Acima de 14 anos 15 pontos
Total _____________________ Assinatura: ___________
______________________ 

CARGO:
( ) MÉDICO CLÍNICO GERAL I 20 H
( ) MÉDICO CLÍNICO MÉDICA I 10 H
( ) MÉDICO PEDIATRA I 10 H
( ) MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL I 10 H

Nome do Candidato: _________________________ 
Nome da Mãe: _____________________________ 
Nacionalidade : ____________________________
Sexo : Masculino ( ) Feminino ( )
CPF: ______________________________
RG: ________________________________ 
Número de Inscrição no CRM: ________________ 
Data de Nascimento: ______/ ______ / _______
Endereço: _____________________________________________________________ Nº : 
_______
Bairro: __________________________________ 
Cidade: ____________________________  UF :___
Telefone : __________________
Celular : ___________________
E-mail: ___________________________________ 

Assinatura: ______________________________

indaial, __ de ________________ de 2017.

ANEXO III
ATRIBUIÇÕES POR CARGO
MÉDICO CLÍNICO GERAL 20H E CLÍNICA MÉDICA I 10 H: Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças 
do corpo humano. Suas funções consistem em: efetuar exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra e emi-
tindo diagnóstico com a respectiva prescrição de medicamentos e/ou solicitação de exames, visando a promoção da saúde e bem estar da 
população. Receber e examinar os usuários e realizando história e exame físico do usuário, auscultando, solicitando exames complemen-
tares pertinentes ao caso, para determinar o diagnóstico ou conforme necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar o 
paciente para outra especialidade médica; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais como de laboratório, Raio X e outros 
para informar ou confirmar diagnóstico; Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos mesmos. 
Prestar orientações aos usuários sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde; Anotar e registrar em informações em 
prontuário eletrônico instituído no município, anotando conclusões diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar 
a orientação terapêutica adequada a cada caso; Atender determinações legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso; 
Participar de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos epidemiológicos, elaborando e/ou 
preenchendo formulários próprios e estudando os dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e mor-
talidade decorrentes de acidentes do trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não-ocupacionais; Participar de programas de 
vacinação, orientando a seleção da população e o tipo e vacina a ser aplicada, para prevenir moléstias transmissíveis; Atender urgências 
clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas; Emitir atestados e laudos para admissão ou nomeação de empregados, concessão de licenças, abono 
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de faltas e outros; realizar o cuidado da saúde da população, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, e quando necessário no do-
micílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros); - realizar ações de atenção a saúde conforme a necessidade 
de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; - garantir da atenção a saúde buscando 
a integralidade por meio da realização de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde e prevenção de agravos; e da garantia de 
atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância à saúde; - participar do acolhimento 
dos usuários realizando a escuta qualificada das necessidades de saúde, procedendo a primeira avaliação (classificação de risco, avaliação 
de vulnerabilidade, coleta de informações e sinais clínicos) e identificação das necessidades de intervenções de cuidado, proporcionando 
atendimento humanizado, se responsabilizando pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo; - realizar busca 
ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; - responsabilizar-se pela 
população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros pontos de atenção do sistema 
de saúde; - praticar cuidado familiar e dirigido a coletividades e grupos sociais que visa propor intervenções que influenciem os processos 
de saúde doença dos indivíduos, das famílias, coletividades e da própria comunidade; - realizar reuniões de equipes a fim de discutir em 
conjunto o planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; - acompanhar e avaliar sistemati-
camente as ações implementadas, visando à readequação do processo de trabalho; - garantir a qualidade do registro das atividades nos 
sistemas de informação na Atenção Básica; - realizar trabalho interdisciplinar e em equipe, integrando áreas técnicas e profissionais de 
diferentes formações; - realizar ações de educação em saúde a população adstrita, conforme planejamento da equipe; - participar das ativi-
dades de educação permanente; - promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; - identificar 
parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; - realizar outras ações e atividades a serem definidas de 
acordo com as prioridades locais. -realizar atenção a saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade; -realizar consultas clínicas, pequenos 
procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitá-
rios (escolas, associações etc); - realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; - encaminhar, quando necessário, 
usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico 
do usuário; - indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo 
a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; -contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente de todos os 
membros da equipe; e -participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade de Saúde. Ano-
tar e registrar informações em prontuario eletrônico instituído no município, anotando conclusões diagnosticas, evolução da enfermidade 
e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso. Participar de encontros de integração com médicos para 
educação continuada para aprimoramento da referência e contra referência da estratégia saúde da família.
MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL (10 HORAS) – Atividade de natureza especializada envolvendo serviços de atendimento a crianças e ado-
lescentes de até 18 anos de idade; consultas e exames médicos; emitir diagnósticos; Prescrever medicamentos e realizar outras formas 
de tratamento para demais tipos de patologias, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; realizar, analisar e interpretar 
resultados de exames da área específica e analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais 
para confirmar ou informar o diagnóstico; Realizar consultas ambulatoriais individuais, atendimentos em grupos com pacientes e familiares, 
visando uma atuação em conjunto com os demais profissionais da equipe, a fim de promover a saúde e integrar o usuário de forma ade-
quada na comunidade em que está inserido; Prescrever e acompanhar o tratamento médico especializado, bem como suspendê-lo quando 
necessário; Determinar internações para usuários em surto psicótico agudo, com risco próprio ou com terceiros ou à demais casos que 
julgar necessário; Participar no planejamento e organização de atividades reabilitacionais e de integração dos pacientes; orientar as famílias 
quando à conduta e quanto ao tratamento médico, buscando garantir sua adesão. Avaliar pacientes com objetivo de inserir na modalidade 
intensiva, assim como dar alta em conjunto com a equipe, fazer diagnósticos e aplicar terapia em pacientes, determinar a dosagem dos 
medicamentos a serem ministrados aos pacientes e observar e analisar as reações apresentadas; Aplicar psicoterapia através de entrevistas 
com o paciente; Efetuar atendimento clínico a alunos de escolas especiais ou demais órgão municipais e dar orientação profissional, indi-
cando as situações de ensino ou trabalho mais condizentes com o biotipo e personalidade; Atender aos familiares do doente informando-os 
sobre as condições do mesmo; Participar do planejamento e execução de atividades de programas específicos e de reuniões da equipe de 
trabalho, contribuir para a análise e avaliação do trabalho, em equipe multiprofissional; Participar de grupos de estudos visando o apri-
moramento da equipe; promover e participar de ações educativas de programas voltados para a saúde pública; preencher os boletins de 
morbidade diária, em todos os campos, carimbar e assinar e preencher o condensado mensal; Prestar o devido atendimento aos pacientes 
encaminhados por outros médicos e preencher o formulário de contra referência; Fazer registro dos pacientes examinados, anotando a con-
clusão diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença, no prontuário; Solicitar e analisar exames complementares e diagnósticos, 
anotando resultado no prontuário; Realizar orientações individuais aos usuários e familiares; Acompanhar paciente em ambulância em caso 
de necessidade. Estabelecer relacionamento confiável com os usuários, possibilitando a interação terapêutica; Fazer visitas domiciliares, 
se necessário, efetuar exames preventivos em escolares; Participar de juntas médicas quando solicitado; Seguir as normas e rotinas da 
Secretaria Municipal de Saúde quanto: registro ponto eletrônico, uniforme, cumprimento de horário conforme concurso, deslocamento até 
os locais de trabalho por conta própria; Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área onde estiver 
lotado; Atuar como assistente técnico em processos judiciais ou administrativos de interesse do Município, emitir laudos e pareceres quando 
solicitados pelas Secretarias. Anotar e registrar informações em prontuário eletrônico instituído no município, anotando conclusões diagnos-
ticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso.
MÉDICO PEDIATRA (10 HORAS): Realizar atendimento médico em Pediatria na rede pública municipal e, emergencialmente, em casos 
gerais. Prestar assistência integral à saúde da criança, na área de Pediatria; Fazer acompanhamento em Puericultura; Analisar e interpre-
tar resultados de exames diversos, comparando-os com padrões normais, a fim de confirmar e/ou informar diagnósticos; Participar de 
atividades educacionais na promoção e prevenção da saúde pública; Realizar consultas médicas na especialidade, atendendo à demanda 
pré-estabelecida da rede pública; Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicações, realizar outras formas de tratamento 
para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva e terapêutica; Realizar encaminhamento para tratamento 
especializado quando necessário; Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao 
exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; E demais atribuições pertinentes à pro-
fissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico. Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício 
de suas atribuições; Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por 
chefia ou autoridade superior. Outras atividades afins

ANEXO IV
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA EXERCÍCIO DE CARGO,
FUNÇÃO OU EMPREGO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE INDAIAL.

Tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso XVI (e suas respectivas alíneas) e inciso XVII, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, de 15 de outubro de 1988, eu ________________________________________, declaro, a quem possa interessar e para os devidos 
fins, que não estou impedido (a) de exercer função, cargo ou emprego público.
DECLARO QUE NÃO EXERÇO e NÃO estou LICENCIADO ou APOSENTADO de qualquer cargo, emprego, ou função pública junto à adminis-
tração pública direta, autarquias, fundações, empresas públicas, sociedade de economia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas 
direta ou indiretamente pelo poder público, que seja inacumulável com aquele que exerço, em consonância com os incisos XVI e XVII do 
art. 37, da Constituição Federal.
DECLARO estar ciente de que devo comunicar ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Indaial qualquer alteração 
que venha a ocorrer em meus dados pessoais e de endereço, bem como em minha vida funcional que não atenda às determinações legais 
vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena de instaurar-se o processo administrativo disciplinar, sem prejuízo de eventuais 
convocações para verificação da Administração.
DECLARO não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05 (cinco) anos.
RESPONSABILIZO-ME pela exatidão e veracidade das informações declaradas, ciente de que, se falsas, ficarei sujeito (a) às penas previstas 
no art. 299 do Código Penal Brasileiro.

Indaial, ____ de _________________ de 2017.

(Assinatura do Candidato)

ANEXO V
FICHA DE RECURSO DE IMPUGNAÇÃO
( ) EDITAL ( ) INSCRIÇÕES ( ) CLASSIFICAÇÃO

Assinatura do Candidato: _____________________________
Data:

LEI COMPLEMENTAR  Nº 202/2017
Publicação Nº 1448760

. LEI COMPLEMENTAR Nº 202

. de 05 de dezembro de 2017
DISPÕE SOBRE A DEFINIÇÃO DOS LIMITES DO PERÍMETRO UR-
BANO DA SEDE DO MUNICÍPIO DE INDAIAL

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câ-
mara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Os limites do perímetro urbano de Indaial, em função de 
sua definição, passam a ser fixados por meio desta Lei, de acordo 
com a descrição que segue:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas 
N= 7.029.497,3921 m. e E= 676.511,8291 m.,; deste, segue com 
azimute de 92°50'58" e distância de 1.076,10m., confrontando 
neste trecho com Divisas, até o vértice 2 , de coordenadas N = 
7.029.443,8999m . e E= 677.586,5956m.; deste, segue com 

azimute de 189°34'11" e distância de 1.206,26m., confrontando 
neste trecho com Divisas, até o vértice 3 , de coordenadas N = 
7.028.254,4304m . eE= 677.386,0606m.; deste, segue com azimu-
te de 102°44'57" e distância de 102,68m., confrontando neste tre-
cho com Divisas, até o vértice 4 , de coordenadas N = 
7.028.231,7704m . e E= 677.486,2106m.; deste, segue com 
azimute de 181°43'00" e distância de 220,00m., confrontando nes-
te trecho com Divisas, até o vértice 5 , de coordenadas N = 
7.028.011,8704m . eE= 677.479,6205m.; deste, segue com azimu-
te de 96°35'32" e distância de 279,53m., confrontando neste tre-
cho com Divisas, até o vértice 6 , de coordenadas N = 
7.027.979,7803m . e E= 677.757,3013m.; deste, segue com azimu-
te de 87°47'02" e distância de 228,35m., confrontando neste tre-
cho com Divisas, até o vértice 7 , de coordenadas N = 
7.027.988,6107m . e E= 677.985,4835m.; deste, segue com azimu-
te de 99°37'09" e distância de 107,99m., confrontando neste tre-
cho com Divisas, até o vértice 8 , de coordenadas N = 
7.027.970,5652m . e E= 678.091,9570m.; deste, segue com 
azimute de 20°50'28" e distância de 121,01m., confrontando neste 
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trecho com Divisas, até o vértice 9 , de coordenadas N = 
7.028.083,6597m . e E= 678.135,0106m.; deste, segue com 
azimute de 90°00'00" e distância de 390,57m., confrontando neste 
trecho com Divisas, até o vértice 10 , de coordenadas N = 
7.028.083,6597m . e E= 678.525,5853m.; deste, segue com 
azimute de 189°55'26" e distância de 172,87m., confrontando nes-
te trecho com Divisas, até o vértice 11 , de coordenadas N = 
7.027.913,3733m . e E= 678.495,7927m.; deste, segue com azimu-
te de 65°22'43" e distância de 49,11m., confrontando neste trecho 
com Divisas, até o vértice 12 , de coordenadas N = 7.027.933,8351m 
. e E= 678.540,4413m.; deste, segue com azimute de 97°14'19" e 
distância de 91,13m., confrontando neste trecho com Divisas, até 
o vértice 13 , de coordenadas N = 7.027.922,3522m . e E= 
678.630,8462m.; deste, segue com azimute de 91°37'40" e distân-
cia de 106,45m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 14 , de coordenadas N = 7.027.919,3283m . e E= 
678.737,2518m.; deste, segue com azimute de 0°00'00" e distân-
cia de 78,18m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 15 , de coordenadas N = 7.027.997,5066m . e E= 
678.737,2518m.; deste, segue com azimute de 92°00'07" e distân-
cia de 138,95m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 16 , de coordenadas N = 7.027.992,6526m . e E= 
678.876,1213m.; deste, segue com azimute de 91°58'38" e distân-
cia de 183,25m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 17 , de coordenadas N = 7.027.986,3297m . e E= 
679.059,2613m.; deste, segue com azimute de 114°44'57" e dis-
tância de 40,67m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 18 , de coordenadas N = 7.027.969,3038m . e E= 
679.096,1947m.; deste, segue com azimute de 92°11'42" e distân-
cia de 800,01m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 19 , de coordenadas N = 7.027.938,6613m . e E= 
679.895,6206m.; deste, segue com azimute de 130°49'04" e dis-
tância de 108,67m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 20 , de coordenadas N = 7.027.867,6260m . e E= 
679.977,8644m.; deste, segue com azimute de 138°32'25" e dis-
tância de 200,06m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 21 , de coordenadas N = 7.027.717,6972m . e E= 
680.110,3223m.; deste, segue com azimute de 115°07'00" e dis-
tância de 206,61m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 22 , de coordenadas N = 7.027.629,9977m . e E= 
680.297,4001m.; deste, segue com azimute de 96°30'52" e distân-
cia de 109,05m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 23 , de coordenadas N = 7.027.617,6260m . e E= 
680.405,7444m.; deste, segue com azimute de 129°55'04" e dis-
tância de 132,49m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 24 , de coordenadas N = 7.027.532,6069m . e E= 
680.507,3621m.; deste, segue com azimute de 138°11'57" e dis-
tância de 145,13m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 25 , de coordenadas N = 7.027.424,4149m . e E= 
680.604,1002m.; deste, segue com azimute de 131°59'39" e dis-
tância de 226,87m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 26 , de coordenadas N = 7.027.272,6260m . e E= 
680.772,7137m.; deste, segue com azimute de 91°55'28" e distân-
cia de 102,79m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 27 , de coordenadas N = 7.027.269,1741m . e E= 
680.875,4412m.; deste, segue com azimute de 153°26'04" e dis-
tância de 76,20m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 28 , de coordenadas N = 7.027.201,0152m . e E= 
680.909,5212m.; deste, segue com azimute de 119°31'25" e dis-
tância de 157,30m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 29 , de coordenadas N = 7.027.123,4981m . e E= 
681.046,4001m.; deste, segue com azimute de 150°39'07" e dis-
tância de 108,84m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 30 , de coordenadas N = 7.027.028,6260m . e E= 
681.099,7446m.; deste, segue com azimute de 181°02'35" e dis-
tância de 137,17m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 31 , de coordenadas N = 7.026.891,4834m . e E= 
681.097,2476m.; deste, segue com azimute de 115°58'15" e dis-
tância de 132,12m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 

vértice 32 , de coordenadas N = 7.026.833,6260m . e E= 
681.216,0265m.; deste, segue com azimute de 124°40'28" e dis-
tância de 107,46m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 33 , de coordenadas N = 7.026.772,4918m . e E= 
681.304,4001m.; deste, segue com azimute de 114°17'05" e dis-
tância de 112,36m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 34 , de coordenadas N = 7.026.726,2803m . e E= 
681.406,8203m.; deste, segue com azimute de 209°42'58" e dis-
tância de 52,13m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 35 , de coordenadas N = 7.026.681,0038m . e E= 
681.380,9781m.; deste, segue com azimute de 223°31'06" e dis-
tância de 45,80m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 36 , de coordenadas N = 7.026.647,7885m . e E= 
681.349,4377m.; deste, segue com azimute de 217°54'11" e dis-
tância de 48,90m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 37 , de coordenadas N = 7.026.609,2076m . e E= 
681.319,4001m.; deste, segue com azimute de 233°28'33" e dis-
tância de 113,55m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 38 , de coordenadas N = 7.026.541,6260m . e E= 
681.228,1491m.; deste, segue com azimute de 248°52'06" e dis-
tância de 66,57m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 39 , de coordenadas N = 7.026.517,6260m . e E= 
681.166,0539m.; deste, segue com azimute de 255°30'53" e dis-
tância de 99,95m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 40 , de coordenadas N = 7.026.492,6260m . e E= 
681.069,2827m.; deste, segue com azimute de 211°21'28" e dis-
tância de 94,00m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 41 , de coordenadas N = 7.026.412,3539m . e E= 
681.020,3656m.; deste, segue com azimute de 296°59'23" e dis-
tância de 56,79m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 42 , de coordenadas N = 7.026.438,1269m . e E= 
680.969,7606m.; deste, segue com azimute de 212°56'11" e dis-
tância de 256,22m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 43 , de coordenadas N = 7.026.223,0902m . e E= 
680.830,4540m.; deste, segue com azimute de 281°33'06" e dis-
tância de 18,26m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 44 , de coordenadas N = 7.026.226,7473m . e E= 
680.812,5612m.; deste, segue com azimute de 251°38'29" e dis-
tância de 12,62m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 45 , de coordenadas N = 7.026.222,7718m . e E= 
680.800,5816m.; deste, segue com azimute de 211°32'15" e dis-
tância de 17,31m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 46 , de coordenadas N = 7.026.208,0154m . e E= 
680.791,5256m.; deste, segue com azimute de 245°09'09" e dis-
tância de 26,82m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 47 , de coordenadas N = 7.026.196,7447m . e E= 
680.767,1867m.; deste, segue com azimute de 284°07'48" e dis-
tância de 16,46m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 48 , de coordenadas N = 7.026.200,7629m . e E= 
680.751,2250m.; deste, segue com azimute de 276°15'09" e dis-
tância de 21,96m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 49 , de coordenadas N = 7.026.203,1545m . e E= 
680.729,3962m.; deste, segue com azimute de 326°51'15" e dis-
tância de 13,71m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 50 , de coordenadas N = 7.026.214,6356m . e E= 
680.721,8987m.; deste, segue com azimute de 346°26'12" e dis-
tância de 12,70m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 51 , de coordenadas N = 7.026.226,9809m . e E= 
680.718,9204m.; deste, segue com azimute de 301°38'55" e dis-
tância de 26,28m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 52 , de coordenadas N = 7.026.240,7726m . e E= 
680.696,5448m.; deste, segue com azimute de 330°15'27" e dis-
tância de 21,45m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 53 , de coordenadas N = 7.026.259,4004m . e E= 
680.685,9014m.; deste, segue com azimute de 260°59'19" e dis-
tância de 24,73m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 54 , de coordenadas N = 7.026.255,5271m . e E= 
680.661,4776m.; deste, segue com azimute de 246°01'28" e dis-
tância de 67,72m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
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vértice 55 , de coordenadas N = 7.026.228,0080m . e E= 
680.599,5978m.; deste, segue com azimute de 254°56'11" e dis-
tância de 52,37m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 56 , de coordenadas N = 7.026.214,3969m . e E= 
680.549,0248m.; deste, segue com azimute de 236°35'06" e dis-
tância de 55,58m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 57 , de coordenadas N = 7.026.183,7915m . e E= 
680.502,6356m.; deste, segue com azimute de 230°36'02" e dis-
tância de 35,85m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 58 , de coordenadas N = 7.026.161,0343m . e E= 
680.474,9299m.; deste, segue com azimute de 208°14'25" e dis-
tância de 113,73m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 59 , de coordenadas N = 7.026.060,8411m . e E= 
680.421,1158m.; deste, segue com azimute de 232°49'27" e dis-
tância de 158,63m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 60 , de coordenadas N = 7.025.964,9895m . e E= 
680.294,7252m.; deste, segue com azimute de 312°03'57" e dis-
tância de 73,28m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 61 , de coordenadas N = 7.026.014,0877m . e E= 
680.240,3220m.; deste, segue com azimute de 297°28'14" e dis-
tância de 51,23m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 62 , de coordenadas N = 7.026.037,7184m . e E= 
680.194,8709m.; deste, segue com azimute de 254°01'11" e dis-
tância de 35,62m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 63 , de coordenadas N = 7.026.027,9122m . e E= 
680.160,6279m.; deste, segue com azimute de 173°48'22" e dis-
tância de 23,08m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 64 , de coordenadas N = 7.026.004,9623m . e E= 
680.163,1186m.; deste, segue com azimute de 243°49'14" e dis-
tância de 45,08m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 65 , de coordenadas N = 7.025.985,0720m . e E= 
680.122,6594m.; deste, segue com azimute de 165°40'22" e dis-
tância de 66,03m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 66 , de coordenadas N = 7.025.921,1003m . e E= 
680.138,9979m.; deste, segue com azimute de 79°11'39" e distân-
cia de 27,64m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 67 , de coordenadas N = 7.025.926,2825m . e E= 
680.166,1492m.; deste, segue com azimute de 137°38'45" e dis-
tância de 17,55m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 68 , de coordenadas N = 7.025.913,3095m . e E= 
680.177,9762m.; deste, segue com azimute de 205°45'36" e dis-
tância de 42,92m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 69 , de coordenadas N = 7.025.874,6550m . e E= 
680.159,3231m.; deste, segue com azimute de 118°46'06" e dis-
tância de 33,77m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 70 , de coordenadas N = 7.025.858,4008m . e E= 
680.188,9281m.; deste, segue com azimute de 153°37'49" e dis-
tância de 43,65m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 71 , de coordenadas N = 7.025.819,2933m . e E= 
680.208,3154m.; deste, segue com azimute de 185°01'12" e dis-
tância de 83,08m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 72 , de coordenadas N = 7.025.736,5327m . e E= 
680.201,0458m.; deste, segue com azimute de 168°26'57" e dis-
tância de 67,25m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 73 , de coordenadas N = 7.025.670,6415m . e E= 
680.214,5125m.; deste, segue com azimute de 153°27'34" e dis-
tância de 63,42m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 74 , de coordenadas N = 7.025.613,9066m . e E= 
680.242,8495m.; deste, segue com azimute de 118°38'28" e dis-
tância de 32,43m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 75 , de coordenadas N = 7.025.598,3599m . e E= 
680.271,3154m.; deste, segue com azimute de 96°51'32" e distân-
cia de 31,06m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 76 , de coordenadas N = 7.025.594,6500m . e E= 
680.302,1578m.; deste, segue com azimute de 118°40'22" e dis-
tância de 98,36m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 77 , de coordenadas N = 7.025.547,4567m . e E= 
680.388,4551m.; deste, segue com azimute de 33°19'54" e distân-
cia de 254,14m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 

vértice 78 , de coordenadas N = 7.025.759,7900m . e E= 
680.528,0994m.; deste, segue com azimute de 47°27'39" e distân-
cia de 110,94m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 79 , de coordenadas N = 7.025.834,7958m . e E= 
680.609,8420m.; deste, segue com azimute de 71°21'53" e distân-
cia de 86,58m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 80 , de coordenadas N = 7.025.862,4632m . e E= 
680.691,8872m.; deste, segue com azimute de 92°48'36" e distân-
cia de 85,73m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 81 , de coordenadas N = 7.025.858,2602m . e E= 
680.777,5133m.; deste, segue com azimute de 117°08'33" e dis-
tância de 568,92m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 82 , de coordenadas N = 7.025.598,7185m . e E= 
681.283,7788m.; deste, segue com azimute de 115°28'47" e dis-
tância de 1.287,01m., confrontando neste trecho com Divisas, até 
o vértice 83 , de coordenadas N = 7.025.045,0569m . e E= 
682.445,6109m.; deste, segue com azimute de 122°59'34" e dis-
tância de 307,74m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 84 , de coordenadas N = 7.024.877,4829m . e E= 
682.703,7235m.; deste, segue com azimute de 135°42'39" e dis-
tância de 292,50m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 85 , de coordenadas N = 7.024.668,1073m . e E= 
682.907,9665m.; deste, segue com azimute de 142°34'56" e dis-
tância de 1.064,59m., confrontando neste trecho com Divisas, até 
o vértice 86 , de coordenadas N = 7.023.822,5789m . e E= 
683.554,8388m.; deste, segue com azimute de 230°48'44" e dis-
tância de 68,07m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 87 , de coordenadas N = 7.023.779,5648m . e E= 
683.502,0755m.; deste, segue com azimute de 285°02'39" e dis-
tância de 54,76m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 88 , de coordenadas N = 7.023.793,7789m . e E= 
683.449,1904m.; deste, segue com azimute de 292°14'57" e dis-
tância de 113,46m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 89 , de coordenadas N = 7.023.836,7371m . e E= 
683.344,1815m.; deste, segue comazimute de 223°02'16" e dis-
tância de 43,92m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 90 , de coordenadas N = 7.023.804,6380m . e E= 
683.314,2089m.; deste, segue com azimute de 267°06'52" e dis-
tância de 26,57m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 91 , de coordenadas N = 7.023.803,3007m . e E= 
683.287,6769m.; deste, segue com azimute de 307°36'58" e dis-
tância de 61,54m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 92 , de coordenadas N = 7.023.840,8599m . e E= 
683.238,9334m.; deste, segue com azimute de 278°24'05" e dis-
tância de 53,23m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 93 , de coordenadas N = 7.023.848,6373m . e E= 
683.186,2736m.; deste, segue com azimute de 257°26'18" e dis-
tância de 39,48m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 94 , de coordenadas N = 7.023.840,0501m . e E= 
683.147,7357m.; deste, segue com azimute de 281°10'04" e dis-
tância de 89,48m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 95 , de coordenadas N = 7.023.857,3799m . e E= 
683.059,9546m.; deste, segue com azimute de 272°14'48" e dis-
tância de 205,30m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 96 , de coordenadas N = 7.023.865,4278m . e E= 
682.854,8172m.; deste, segue com azimute de 296°13'43" e dis-
tância de 29,88m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 97 , de coordenadas N = 7.023.878,6350m . e E= 
682.828,0105m.; deste, segue com azimute de 268°58'32" e dis-
tância de 81,65m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 98 , de coordenadas N = 7.023.877,1752m . e E= 
682.746,3697m.; deste, segue com azimute de 284°55'52" e dis-
tância de 190,97m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 99 , de coordenadas N = 7.023.926,3799m . e E= 
682.561,8493m.; deste, segue com azimute de 268°22'14" e dis-
tância de 86,51m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 100 , de coordenadas N = 7.023.923,9197m . e E= 
682.475,3708m.; deste, segue com azimute de 259°15'52" e dis-
tância de 187,01m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
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vértice 101 , de coordenadas N = 7.023.889,0837m . e E= 
682.291,6319m.; deste, segue com azimute de 224°38'25" e dis-
tância de 95,40m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 102 , de coordenadas N = 7.023.821,2060m . e E= 
682.224,6009m.; deste, segue com azimute de 205°07'35" e dis-
tância de 29,33m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 103 , de coordenadas N = 7.023.794,6559m . e E= 
682.212,1490m.; deste, segue com azimute de 163°19'44" e dis-
tância de 31,34m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 104 , de coordenadas N = 7.023.764,6358m . e E= 
682.221,1390m.; deste, segue com azimute de 151°31'58" e dis-
tância de 49,85m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 105 , de coordenadas N = 7.023.720,8158m . e E= 
682.244,8990m.; deste, segue com azimute de 118°11'24" e dis-
tância de 125,85m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 106 , de coordenadas N = 7.023.661,3658m . e E= 
682.355,8190m.; deste, segue com azimute de 129°06'05" e dis-
tância de 37,78m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 107 , de coordenadas N = 7.023.637,5410m . e E= 
682.385,1341m.; deste, segue com azimute de 214°04'06" e dis-
tância de 73,83m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 108 , de coordenadas N = 7.023.576,3799m . e E= 
682.343,7740m.; deste, segue com azimute de 193°28'22" e dis-
tância de 70,64m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 109 , de coordenadas N = 7.023.507,6818m . e E= 
682.327,3154m.; deste, segue com azimute de 226°11'57" e dis-
tância de 83,13m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 110 , de coordenadas N = 7.023.450,1424m . e E= 
682.267,3154m.; deste, segue com azimute de 195°42'15" e dis-
tância de 55,42m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 111 , de coordenadas N = 7.023.396,7932m . e E= 
682.252,3154m.; deste, segue com azimute de 163°55'35" e dis-
tância de 25,28m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 112 , de coordenadas N = 7.023.372,4991m . e E= 
682.259,3154m.; deste, segue com azimute de 155°32'11" e dis-
tância de 45,17m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 113 , de coordenadas N = 7.023.331,3799m . e E= 
682.278,0229m.; deste, segue com azimute de 140°02'12" e dis-
tância de 144,90m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 114 , de coordenadas N = 7.023.220,3210m . e E= 
682.371,0915m.; deste, segue com azimute de 200°30'18" e dis-
tância de 51,18m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 115 , de coordenadas N = 7.023.172,3799m . e E= 
682.353,1623m.; deste, segue com azimute de 247°35'36" e dis-
tância de 43,59m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 116 , de coordenadas N = 7.023.155,7661m . e E= 
682.312,8675m.; deste, segue com azimute de 276°10'04" e dis-
tância de 52,25m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 117 , de coordenadas N = 7.023.161,3799m . e E= 
682.260,9201m.; deste, segue com azimute de 281°28'15" e dis-
tância de 57,67m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 118 , de coordenadas N = 7.023.172,8483m . e E= 
682.204,4034m.; deste, segue com azimute de 263°31'13" e dis-
tância de 57,32m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 119 , de coordenadas N = 7.023.166,3799m . e E= 
682.147,4518m.; deste, segue com azimute de 263°24'47" e dis-
tância de 8,72m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 120 , de coordenadas N = 7.023.165,3799m . e E= 
682.138,7918m.; deste, segue com azimute de 324°07'57" e dis-
tância de 29,94m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 121 , de coordenadas N = 7.023.189,6405m . e E= 
682.121,2511m.; deste, segue com azimute de 308°14'28" e dis-
tância de 53,47m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 122 , de coordenadas N = 7.023.222,7385m . e E= 
682.079,2529m.; deste, segue com azimute de 301°05'06" e dis-
tância de 49,49m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 123 , de coordenadas N = 7.023.248,2914m . e E= 
682.036,8683m.; deste, segue com azimute de 296°22'53" e dis-
tância de 96,28m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 

vértice 124 , de coordenadas N = 7.023.291,0733m . e E= 
681.950,6143m.; deste, segue com azimute de 341°48'11" e dis-
tância de 56,43m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 125 , de coordenadas N = 7.023.344,6764m . e E= 
681.932,9936m.; deste, segue com azimute de 332°36'48" e dis-
tância de 48,03m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 126 , de coordenadas N = 7.023.387,3198m . e E= 
681.910,9019m.; deste, segue com azimute de 295°31'03" e dis-
tância de 95,71m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 127 , de coordenadas N = 7.023.428,5516m . e E= 
681.824,5252m.; deste, segue com azimute de 326°11'05" e dis-
tância de 65,90m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 128 , de coordenadas N = 7.023.483,3022m . e E= 
681.787,8516m.; deste, segue com azimute de 317°42'11" e dis-
tância de 78,54m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 129 , de coordenadas N = 7.023.541,3979m . e E= 
681.734,9943m.; deste, segue com azimute de 350°10'47" e dis-
tância de 38,72m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 130 , de coordenadas N = 7.023.579,5458m . e E= 
681.728,3911m.; deste, segue com azimute de 337°14'08" e dis-
tância de 40,33m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 131 , de coordenadas N = 7.023.616,7346m . e E= 
681.712,7856m.; deste, segue com azimute de 319°22'28" e dis-
tância de 36,60m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 132 , de coordenadas N = 7.023.644,5115m . e E= 
681.688,9565m.; deste, segue com azimute de 341°54'35" e dis-
tância de 82,98m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 133 , de coordenadas N = 7.023.723,3936m . e E= 
681.663,1887m.; deste, segue com azimute de 330°08'03" e dis-
tância de 59,59m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 134 , de coordenadas N = 7.023.775,0715m . e E= 
681.633,5137m.; deste, segue com azimute de 343°42'47" e dis-
tância de 42,01m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 135 , de coordenadas N = 7.023.815,3969m . e 
E=681.621,7317m.; deste, segue com azimute de 315°53'34" e 
distância de 56,44m., confrontando neste trecho com Divisas, até 
o vértice 136 , de coordenadas N = 7.023.855,9254m . e E= 
681.582,4469m.; deste, segue com azimute de 4°47'31" e distân-
cia de 54,41m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 137 , de coordenadas N = 7.023.910,1477m . e E= 
681.586,9925m.; deste, segue com azimute de 343°37'22" e dis-
tância de 16,57m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 138 , de coordenadas N = 7.023.926,0468m . e E= 
681.582,3200m.; deste, segue com azimute de 310°08'35" e dis-
tância de 127,46m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 139 , de coordenadas N = 7.024.008,2210m . e E= 
681.484,8841m.; deste, segue com azimute de 234°44'24" e dis-
tância de 10,21m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 140 , de coordenadas N = 7.024.002,3278m . e E= 
681.476,5485m.; deste, segue com azimute de 198°55'01" e dis-
tância de 61,74m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 141 , de coordenadas N = 7.023.943,9256m . e E= 
681.456,5338m.; deste, segue com azimute de 243°16'45" e dis-
tância de 43,04m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 142 , de coordenadas N = 7.023.924,5752m . e E= 
681.418,0945m.; deste, segue com azimute de 299°35'07" e dis-
tância de 50,16m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 143 , de coordenadas N = 7.023.949,3407m . e E= 
681.374,4730m.; deste, segue com azimute de 279°13'02" e dis-
tância de 60,82m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 144 , de coordenadas N = 7.023.959,0820m . e E= 
681.314,4421m.; deste, segue com azimute de 217°04'49" e dis-
tância de 44,17m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 145 , de coordenadas N = 7.023.923,8407m . e E= 
681.287,8083m.; deste, segue com azimute de 167°21'05" e dis-
tância de 53,51m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 146 , de coordenadas N = 7.023.871,6332m . e E= 
681.299,5245m.; deste, segue com azimute de 153°17'06" e dis-
tância de 39,27m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
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vértice 147 , de coordenadas N = 7.023.836,5591m . e E= 
681.317,1764m.; deste, segue com azimute de 121°54'25" e dis-
tância de 38,08m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 148 , de coordenadas N = 7.023.816,4325m . e E= 
681.349,5023m.; deste, segue com azimute de 162°23'23" e dis-
tância de 83,13m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 149 , de coordenadas N = 7.023.737,2016m . e E= 
681.374,6514m.; deste, segue com azimute de 215°28'58" e dis-
tância de 62,07m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 150 , de coordenadas N = 7.023.686,6599m . e E= 
681.338,6234m.; deste, segue com azimute de 254°41'38" e dis-
tância de 37,50m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 151 , de coordenadas N = 7.023.676,7598m . e E= 
681.302,4501m.; deste, segue com azimute de 201°09'23" e dis-
tância de 35,79m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 152 , de coordenadas N = 7.023.643,3799m . e E= 
681.289,5321m.; deste, segue com azimute de 181°44'14" e dis-
tância de 39,38m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 153 , de coordenadas N = 7.023.604,0187m . e E= 
681.288,3383m.; deste, segue com azimute de 276°00'07" e dis-
tância de 29,13m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 154 , de coordenadas N = 7.023.607,0645m . e E= 
681.259,3689m.; deste, segue com azimute de 262°11'34" e dis-
tância de 31,32m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 155 , de coordenadas N = 7.023.602,8100m . e E= 
681.228,3389m.; deste, segue com azimute de 326°36'00" e dis-
tância de 61,32m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 156 , de coordenadas N = 7.023.654,0036m . e E= 
681.194,5830m.; deste, segue com azimute de 314°58'46" e dis-
tância de 42,40m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 157 , de coordenadas N = 7.023.683,9720m . e E= 
681.164,5932m.; deste, segue com azimute de 276°26'04" e dis-
tância de 48,42m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 158 , de coordenadas N = 7.023.689,3987m . e 
E=681.116,4746m.; deste, segue com azimute de 261°43'40" e 
distância de 45,42m., confrontando neste trecho com Divisas, até 
o vértice 159 , de coordenadas N = 7.023.682,8641m . e E= 
681.071,5290m.; deste, segue com azimute de 223°24'12" e dis-
tância de 86,18m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 160 , de coordenadas N = 7.023.620,2546m . e E= 
681.012,3154m.; deste, segue com azimute de 200°21'08" e dis-
tância de 108,04m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 161 , de coordenadas N = 7.023.518,9565m . e E= 
680.974,7390m.; deste, segue com azimute de 222°40'37" e dis-
tância de 154,05m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 162 , de coordenadas N = 7.023.405,7018m . e E= 
680.870,3154m.; deste, segue com azimute de 194°10'07" e dis-
tância de 32,30m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 163 , de coordenadas N = 7.023.374,3799m . e E= 
680.862,4080m.; deste, segue com azimute de 171°55'56" e dis-
tância de 72,28m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 164 , de coordenadas N = 7.023.302,8170m . e E= 
680.872,5518m.; deste, segue com azimute de 104°07'38" e dis-
tância de 71,44m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 165 , de coordenadas N = 7.023.285,3799m . e E= 
680.941,8326m.; deste, segue com azimute de 142°18'10" e dis-
tância de 72,04m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 166 , de coordenadas N = 7.023.228,3799m . e E= 
680.985,8828m.; deste, segue com azimute de 137°22'12" e dis-
tância de 37,55m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 167 , de coordenadas N = 7.023.200,7513m . e E= 
681.011,3154m.; deste, segue com azimute de 244°43'24" e dis-
tância de 75,81m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 168 , de coordenadas N = 7.023.168,3799m . e E= 
680.942,7612m.; deste, segue com azimute de 211°43'37" e dis-
tância de 48,39m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 169 , de coordenadas N = 7.023.127,2228m . e E= 
680.917,3154m.; deste, segue com azimute de 183°40'10" e dis-
tância de 64,98m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 

vértice 170 , de coordenadas N = 7.023.062,3799m . e E= 
680.913,1568m.; deste, segue com azimute de 156°32'36" e dis-
tância de 93,75m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 171 , de coordenadas N = 7.022.976,3799m . e E= 
680.950,4733m.; deste, segue com azimute de 159°33'04" e dis-
tância de 39,62m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 172 , de coordenadas N = 7.022.939,2564m . e E= 
680.964,3154m.; deste, segue com azimute de 137°59'22" e dis-
tância de 99,43m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 173 , de coordenadas N = 7.022.865,3799m . e E= 
681.030,8587m.; deste, segue com azimute de 145°00'13" e dis-
tância de 57,37m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 174 , de coordenadas N = 7.022.818,3799m . e E= 
681.063,7641m.; deste, segue com azimute de 222°39'11" e dis-
tância de 32,63m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 175 , de coordenadas N = 7.022.794,3799m . e E= 
681.041,6540m.; deste, segue com azimute de 186°10'34" e dis-
tância de 54,32m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 176 , de coordenadas N = 7.022.740,3799m . e E= 
681.035,8105m.; deste, segue com azimute de 139°31'32" e dis-
tância de 92,19m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 177 , de coordenadas N = 7.022.670,2547m . e E= 
681.095,6493m.; deste, segue com azimute de 198°20'12" e dis-
tância de 80,53m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 178 , de coordenadas N = 7.022.593,8166m . e E= 
681.070,3154m.; deste, segue com azimute de 226°41'16" e dis-
tância de 74,21m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 179 , de coordenadas N = 7.022.542,9077m . e E= 
681.016,3154m.; deste, segue com azimute de 205°06'50" e dis-
tância de 75,40m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 180 , de coordenadas N = 7.022.474,6378m . e E= 
680.984,3154m.; deste, segue com azimute de 189°19'52" e dis-
tância de 49,34m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 181 , de coordenadas N = 7.022.425,9502m . e E= 
680.976,3154m.; deste, segue com azimute de 233°07'18" e dis-
tância de 77,60m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 182 , de coordenadas N = 7.022.379,3799m . e E= 
680.914,2410m.; deste, segue com azimute de 229°55'22" e dis-
tância de 130,59m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 183 , de coordenadas N = 7.022.295,3028m . e E= 
680.814,3154m.; deste, segue com azimute de 237°10'54" e dis-
tância de 92,11m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 184 , de coordenadas N = 7.022.245,3799m . e E= 
680.736,9044m.; deste, segue com azimute de 267°43'38" e dis-
tância de 100,87m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 185 , de coordenadas N = 7.022.241,3799m . e E= 
680.636,1136m.; deste, segue com azimute de 280°38'21" e dis-
tância de 81,25m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 186 , de coordenadas N = 7.022.256,3799m . e E= 
680.556,2632m.; deste, segue com azimute de 271°04'27" e dis-
tância de 53,34m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 187 , de coordenadas N = 7.022.257,3799m . e E= 
680.502,9304m.; deste, segue com azimute de 288°23'27" e dis-
tância de 84,95m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 188 , de coordenadas N = 7.022.284,1824m . e E= 
680.422,3154m.; deste, segue com azimute de 285°57'18" e dis-
tância de 40,74m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 189 , de coordenadas N = 7.022.295,3799m . e E= 
680.383,1492m.; deste, segue com azimute de 270°00'00" e dis-
tância de 33,25m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 190 , de coordenadas N = 7.022.295,3799m . e E= 
680.349,8958m.; deste, segue com azimute de 243°10'23" e dis-
tância de 60,99m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 191 , de coordenadas N = 7.022.267,8548m . e E= 
680.295,4693m.; deste, segue com azimute de 241°51'45" e dis-
tância de 32,81m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 192 , de coordenadas N = 7.022.252,3799m . e E= 
680.266,5330m.; deste, segue com azimute de 262°39'30" e dis-
tância de 382,90m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
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vértice 193 , de coordenadas N = 7.022.203,4501m . e E= 
679.886,7732m.; deste, segue com azimute de 262°39'30" e dis-
tância de 335,51m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 194 , de coordenadas N = 7.022.160,5766m . e E= 
679.554,0180m.; deste, segue com azimute de 320°03'21" e dis-
tância de 41,98m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 195 , de coordenadas N = 7.022.192,7587m . e E= 
679.527,0674m.; deste, segue com azimute de 309°12'25" e dis-
tância de 164,94m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 196 , de coordenadas N = 7.022.297,0232m . e E= 
679.399,2576m.; deste, segue com azimute de 259°46'33" e dis-
tância de 78,65m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 197 , de coordenadas N = 7.022.283,0625m . e E= 
679.321,8539m.; deste, segue com azimute de 259°44'13" e dis-
tância de 662,02m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 198 , de coordenadas N = 7.022.165,1122m . e E= 
678.670,4311m.; deste, segue com azimute de 10°53'35" e distân-
cia de 44,51m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 199 , de coordenadas N = 7.022.208,8176m . e E= 
678.678,8419m.; deste, segue com azimute de 349°15'04" e dis-
tância de 29,13m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 200 , de coordenadas N = 7.022.237,4318m . e E= 
678.673,4099m.; deste, segue com azimute de 241°20'56" e dis-
tância de 41,05m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 201 , de coordenadas N = 7.022.217,7475m . e E= 
678.637,3829m.; deste, segue com azimute de 266°33'46" e dis-
tância de 35,95m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 202 , de coordenadas N = 7.022.215,5921m . e E= 
678.601,4966m.; deste, segue com azimute de 261°10'36" e dis-
tância de 182,22m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 203 , de coordenadas N = 7.022.187,6418m . e E= 
678.421,4348m.; deste, segue com azimute de 254°50'09" e dis-
tância de 96,36m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 204 , de coordenadas N = 7.022.162,4343m . e E= 
678.328,4253m.; deste, segue com azimute de 300°32'47" e dis-
tância de 52,15m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 205 , de coordenadas N = 7.022.188,9400m . e E= 
678.283,5105m.; deste, segue com azimute de 287°10'48" e dis-
tância de 51,50m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 206 , de coordenadas N = 7.022.204,1507m . e E= 
678.234,3117m.; deste, segue com azimute de 336°32'14" e dis-
tância de 55,20m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 207 , de coordenadas N = 7.022.254,7829m . e E= 
678.212,3353m.; deste, segue com azimute de 338°37'29" e dis-
tância de 56,87m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 208 , de coordenadas N = 7.022.307,7400m . e E= 
678.191,6079m.; deste, segue com azimute de 32°33'20" e distân-
cia de 114,10m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 209 , de coordenadas N = 7.022.403,9101m . e E= 
678.253,0063m.; deste, segue com azimute de 338°47'23" e dis-
tância de 89,92m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 210 , de coordenadas N = 7.022.487,7408m . e E= 
678.220,4730m.; deste, segue com azimute de 22°57'55" e distân-
cia de 97,24m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 211 , de coordenadas N = 7.022.577,2735m . e E= 
678.258,4134m.; deste, segue com azimute de 49°33'10" e distân-
cia de 46,87m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 212 , de coordenadas N = 7.022.607,6818m . e E= 
678.294,0835m.; deste, segue com azimute de 87°02'42" e distân-
cia de 30,40m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 213 , de coordenadas N = 7.022.609,2491m . e E= 
678.324,4452m.; deste, segue com azimute de 42°47'37" e distân-
cia de 30,19m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 214 , de coordenadas N = 7.022.631,4011m . e E= 
678.344,9535m.; deste, segue com azimute de 0°24'56" e distân-
cia de 61,77m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 215 , de coordenadas N = 7.022.693,1716m . e E= 
678.345,4015m.; deste, segue com azimute de 14°04'02" e distân-
cia de 42,34m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 

vértice 216 , de coordenadas N = 7.022.734,2439m . e E= 
678.355,6931m.; deste, segue com azimute de 337°39'04" e dis-
tância de 31,94m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 217 , de coordenadas N = 7.022.763,7841m . e E= 
678.343,5484m.; deste, segue com azimute de 290°54'58" e dis-
tância de 93,89m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 218 , de coordenadas N = 7.022.797,3042m . e E= 
678.255,8416m.; deste, segue com azimute de 273°15'27" e dis-
tância de 94,94m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 219 , de coordenadas N = 7.022.802,6988m . e E= 
678.161,0574m.; deste, segue com azimute de 291°37'02" e dis-
tância de 40,44m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 220 , de coordenadas N = 7.022.817,5970m . e E= 
678.123,4616m.; deste, segue com azimute de 243°50'35" e dis-
tância de 50,29m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 221 , de coordenadas N = 7.022.795,4284m . e E= 
678.078,3236m.; deste, segue com azimute de 287°14'36" e dis-
tância de 38,64m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 222 , de coordenadas N = 7.022.806,8811m . e E= 
678.041,4245m.; deste, segue com azimute de 264°09'12" e dis-
tância de 117,67m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 223 , de coordenadas N = 7.022.794,8944m . e E= 
677.924,3661m.; deste, segue com azimute de 227°12'50" e dis-
tância de 42,80m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 224 , de coordenadas N = 7.022.765,8251m . e E= 
677.892,9588m.; deste, segue com azimute de 263°52'00" e dis-
tância de 20,03m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 225 , de coordenadas N = 7.022.763,6848m . e E= 
677.873,0411m.; deste, segue com azimute de 209°48'36" e dis-
tância de 8,36m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 226 , de coordenadas N = 7.022.756,4304m . e E= 
677.868,8848m.; deste, segue com azimute de 310°39'17" e dis-
tância de 51,70m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 227 , de coordenadas N = 7.022.790,1097m . e E= 
677.829,6662m.; deste, segue com azimute de 296°29'48" e dis-
tância de 40,61m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 228 , de coordenadas N = 7.022.808,2280m . e E= 
677.793,3214m.; deste, segue com azimute de 320°26'58" e dis-
tância de 45,13m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 229 , de coordenadas N = 7.022.843,0281m . e E= 
677.764,5829m.; deste, segue com azimute de 249°12'01" e dis-
tância de 70,64m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 230 , de coordenadas N = 7.022.817,9442m . e E= 
677.698,5478m.; deste, segue com azimute de 203°47'59" e dis-
tância de 80,96m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 231 , de coordenadas N = 7.022.743,8715m . e E= 
677.665,8784m.; deste, segue com azimute de 280°33'10" e dis-
tância de 76,36m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 232 , de coordenadas N = 7.022.757,8561m . e E= 
677.590,8107m.; deste, segue com azimute de 308°23'11" e dis-
tância de 99,82m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 233 , de coordenadas N = 7.022.819,8385m . e E= 
677.512,5705m.; deste, segue com azimute de 43°38'43" e distân-
cia de 66,44m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 234 , de coordenadas N = 7.022.867,9140m . e E= 
677.558,4249m.; deste, segue com azimute de 345°51'15" e dis-
tância de 25,07m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 235 , de coordenadas N = 7.022.892,2217m . e E= 
677.552,2985m.; deste, segue com azimute de 254°45'55" e dis-
tância de 36,44m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 236 , de coordenadas N = 7.022.882,6466m . e E= 
677.517,1408m.; deste, segue com azimute de 21°50'32" e distân-
cia de 90,07m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 237 , de coordenadas N = 7.022.966,2505m . e E= 
677.550,6513m.; deste, segue com azimute de 314°56'19" e dis-
tância de 56,12m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 238 , de coordenadas N = 7.023.005,8941m . e E= 
677.510,9226m.; deste, segue com azimute de 37°24'46" e distân-
cia de 79,30m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
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vértice 239 , de coordenadas N = 7.023.068,8826m . e E= 
677.559,1030m.; deste, segue com azimute de 331°47'47" e dis-
tância de 43,21m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 240 , de coordenadas N = 7.023.106,9630m . e E= 
677.538,6814m.; deste, segue com azimute de 56°43'28" e distân-
cia de 60,01m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 241 , de coordenadas N = 7.023.139,8878m . e E= 
677.588,8512m.; deste, segue com azimute de 6°13'13" e distân-
cia de 105,64m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 242 , de coordenadas N = 7.023.244,9079m . e E= 
677.600,2975m.; deste, segue com azimute de 108°50'20" e dis-
tância de 71,63m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 243 , de coordenadas N = 7.023.221,7790m . e E= 
677.668,0875m.; deste, segue com azimute de 80°09'34" e distân-
cia de 70,98m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 244 , de coordenadas N = 7.023.233,9098m . e E= 
677.738,0220m.; deste, segue com azimute de 111°48'24" e dis-
tância de 50,96m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 245 , de coordenadas N = 7.023.214,9785m . e E= 
677.785,3379m.; deste, segue com azimute de 34°42'14" e distân-
cia de 27,33m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 246 , de coordenadas N = 7.023.237,4433m . e E= 
677.800,8956m.; deste, segue com azimute de 105°09'12" e dis-
tância de 32,96m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 247 , de coordenadas N = 7.023.228,8265m . e E= 
677.832,7134m.; deste, segue com azimute de 164°43'44" e dis-
tância de 38,71m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 248 , de coordenadas N = 7.023.191,4852m . e E= 
677.842,9085m.; deste, segue com azimute de 89°59'51" e distân-
cia de 28,36m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 249 , de coordenadas N = 7.023.191,4864m . e E= 
677.871,2636m.; deste, segue com azimute de 12°12'29" e distân-
cia de 36,94m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 250 , de coordenadas N = 7.023.227,5872m . e E= 
677.879,0741m.; deste, segue com azimute de 140°58'21" e dis-
tância de 87,81m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 251 , de coordenadas N = 7.023.159,3760m . e E= 
677.934,3648m.; deste, segue com azimute de 32°39'15" e distân-
cia de 40,91m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 252 , de coordenadas N = 7.023.193,8192m . e E= 
677.956,4381m.; deste, segue com azimute de 9°20'14" e distân-
cia de 66,97m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 253 , de coordenadas N = 7.023.259,9018m . e E= 
677.967,3036m.; deste, segue com azimute de 124°33'30" e dis-
tância de 70,65m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 254 , de coordenadas N = 7.023.219,8253m . e E= 
678.025,4882m.; deste, segue com azimute de 48°36'02" e distân-
cia de 67,88m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 255 , de coordenadas N = 7.023.264,7152m . e E= 
678.076,4068m.; deste, segue com azimute de 137°18'21" e dis-
tância de 64,20m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 256 , de coordenadas N = 7.023.217,5278m . e E= 
678.119,9413m.; deste, segue com azimute de 93°27'37" e distân-
cia de 43,13m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 257 , de coordenadas N = 7.023.214,9244m . e E= 
678.162,9975m.; deste, segue com azimute de 171°51'03" e dis-
tância de 41,84m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 258 , de coordenadas N = 7.023.173,5024m . e E= 
678.168,9289m.; deste, segue com azimute de 110°46'43" e dis-
tância de 24,34m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 259 , de coordenadas N = 7.023.164,8680m . e E= 
678.191,6848m.; deste, segue com azimute de 240°08'07" e dis-
tância de 42,03m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 260 , de coordenadas N = 7.023.143,9366m . e E= 
678.155,2320m.; deste, segue com azimute de 138°25'10" e dis-
tância de 70,98m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 261 , de coordenadas N = 7.023.090,8452m . e E= 
678.202,3365m.; deste, segue com azimute de 122°34'47" e dis-
tância de 94,73m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 

vértice 262 , de coordenadas N = 7.023.039,8373m . e E= 
678.282,1579m.; deste, segue com azimute de 57°26'59" e distân-
cia de 145,01m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 263 , de coordenadas N = 7.023.117,8564m . e E= 
678.404,3865m.; deste, segue com azimute de 83°39'03" e distân-
cia de 93,65m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 264 , de coordenadas N = 7.023.128,2131m . e E= 
678.497,4633m.; deste, segue com azimute de 4°25'54" e distân-
cia de 98,58m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 265 , de coordenadas N = 7.023.226,4965m . e E= 
678.505,0804m.; deste, segue com azimute de 312°49'49" e dis-
tância de 86,98m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 266 , de coordenadas N = 7.023.285,6258m . e E= 
678.441,2944m.; deste, segue com azimute de 11°29'00" e distân-
cia de 41,22m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 267 , de coordenadas N = 7.023.326,0243m . e E= 
678.449,5014m.; deste, segue com azimute de 307°53'02" e dis-
tância de 25,91m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 268 , de coordenadas N = 7.023.341,9373m . e E= 
678.429,0484m.; deste, segue com azimute de 326°30'16" e dis-
tância de 57,46m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 269 , de coordenadas N = 7.023.389,8522m . e E= 
678.397,3396m.; deste, segue com azimute de 303°53'55" e dis-
tância de 140,90m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 270 , de coordenadas N = 7.023.468,4357m . e E= 
678.280,3891m.; deste, segue com azimute de 35°31'15" e distân-
cia de 114,89m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 271 , de coordenadas N = 7.023.561,9419m . e E= 
678.347,1379m.; deste, segue com azimute de 7°16'15" e distân-
cia de 96,74m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 272 , de coordenadas N = 7.023.657,9040m . e E= 
678.359,3811m.; deste, segue com azimute de 114°48'54" e dis-
tância de 355,57m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 273 , de coordenadas N = 7.023.508,6736m . e 
E=678.682,1240m.; deste, segue com azimute de 119°46'02" e 
distância de 83,24m., confrontando neste trecho com Divisas, até 
o vértice 274 , de coordenadas N = 7.023.467,3488m . e E= 
678.754,3768m.; deste, segue com azimute de 67°00'22" e distân-
cia de 85,69m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 275 , de coordenadas N = 7.023.500,8228m . e E= 
678.833,2596m.; deste, segue com azimute de 111°09'54" e dis-
tância de 65,86m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 276 , de coordenadas N = 7.023.477,0428m . e E= 
678.894,6797m.; deste, segue com azimute de 75°31'19" e distân-
cia de 90,76m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 277 , de coordenadas N = 7.023.499,7330m . e E= 
678.982,5543m.; deste, segue com azimute de 352°21'04" e dis-
tância de 138,10m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 278 , de coordenadas N = 7.023.636,6085m . e E= 
678.964,1722m.; deste, segue com azimute de 321°19'27" e dis-
tância de 94,72m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 279 , de coordenadas N = 7.023.710,5592m . e E= 
678.904,9775m.; deste, segue com azimute de 294°21'25" e dis-
tância de 119,09m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 280 , de coordenadas N = 7.023.759,6733m . e E= 
678.796,4898m.; deste, segue com azimute de 275°44'40" e dis-
tância de 79,42m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 281 , de coordenadas N = 7.023.767,6224m . e E= 
678.717,4700m.; deste, segue com azimute de 313°53'25" e dis-
tância de 119,15m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 282 , de coordenadas N = 7.023.850,2285m . e E= 
678.631,6001m.; deste, segue com azimute de 303°31'12" e dis-
tância de 92,99m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 283 , de coordenadas N = 7.023.901,5826m . e E= 
678.554,0710m.; deste, segue com azimute de 358°21'47" e dis-
tância de 114,35m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 284 , de coordenadas N = 7.024.015,8883m . e E= 
678.550,8045m.; deste, segue com azimute de 357°38'43" e dis-
tância de 93,08m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
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vértice 285 , de coordenadas N = 7.024.108,8853m . e E= 
678.546,9805m.; deste, segue com azimute de 319°30'39" e dis-
tância de 67,13m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 286 , de coordenadas N = 7.024.159,9366m . e E= 
678.503,3952m.; deste, segue com azimute de 324°02'31" e dis-
tância de 205,10m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 287 , de coordenadas N = 7.024.325,9510m . e E= 
678.382,9648m.; deste, segue com azimute de 283°26'59" e dis-
tância de 146,37m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 288 , de coordenadas N = 7.024.359,9945m . e E= 
678.240,6134m.; deste, segue com azimute de 249°09'49" e dis-
tância de 99,81m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 289 , de coordenadas N = 7.024.324,4916m . e E= 
678.147,3302m.; deste, segue com azimute de 198°38'49" e dis-
tância de 103,08m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 290 , de coordenadas N = 7.024.226,8262m . e E= 
678.114,3731m.; deste, segue com azimute de 179°49'55" e dis-
tância de 192,38m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 291 , de coordenadas N = 7.024.034,4514m . e E= 
678.114,9375m.; deste, segue com azimute de 163°50'46" e dis-
tância de 154,36m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 292 , de coordenadas N = 7.023.886,1825m . e E= 
678.157,8846m.; deste, segue com azimute de 169°30'43" e dis-
tância de 90,92m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 293 , de coordenadas N = 7.023.796,7832m . e E= 
678.174,4345m.; deste, segue com azimute de 264°00'44" e dis-
tância de 134,10m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 294 , de coordenadas N = 7.023.782,7946m . e E= 
678.041,0661m.; deste, segue com azimute de 186°31'29" e dis-
tância de 147,81m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 295 , de coordenadas N = 7.023.635,9436m . e E= 
678.024,2705m.; deste, segue com azimute de 214°03'29" e dis-
tância de 149,63m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 296 , de coordenadas N = 7.023.511,9786m . e 
E=677.940,4719m.; deste, segue com azimute de 279°07'51" e 
distância de 153,10m., confrontando neste trecho com Divisas, até 
o vértice 297 , de coordenadas N = 7.023.536,2739m . e E= 
677.789,3100m.; deste, segue com azimute de 315°44'34" e dis-
tância de 77,74m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 298 , de coordenadas N = 7.023.591,9548m . e E= 
677.735,0545m.; deste, segue com azimute de 293°18'55" e dis-
tância de 108,55m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 299 , de coordenadas N = 7.023.634,9163m . e E= 
677.635,3722m.; deste, segue com azimute de 298°11'19" e dis-
tância de 446,19m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 300 , de coordenadas N = 7.023.845,6854m . e E= 
677.242,1036m.; deste, segue com azimute de 342°31'07" e dis-
tância de 93,19m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 301 , de coordenadas N = 7.023.934,5680m . e E= 
677.214,1107m.; deste, segue com azimute de 358°44'59" e dis-
tância de 155,82m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 302 , de coordenadas N = 7.024.090,3541m . e E= 
677.210,7108m.; deste, segue com azimute de 36°02'53" e distân-
cia de 115,72m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 303 , de coordenadas N = 7.024.183,9158m . e E= 
677.278,8075m.; deste, segue com azimute de 275°17'32" e dis-
tância de 191,71m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 304 , de coordenadas N = 7.024.201,5984m . e E= 
677.087,9127m.; deste, segue com azimute de 293°06'37" e dis-
tância de 204,92m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 305 , de coordenadas N = 7.024.282,0283m . e E= 
676.899,4411m.; deste, segue com azimute de 317°45'18" e dis-
tância de 91,33m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 306 , de coordenadas N = 7.024.349,6404m . e E= 
676.838,0372m.; deste, segue com azimute de 325°01'53" e dis-
tância de 66,21m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 307 , de coordenadas N = 7.024.403,8961m . e E= 
676.800,0912m.; deste, segue com azimute de 9°43'25" e distân-
cia de 54,88m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 

vértice 308 , de coordenadas N = 7.024.457,9839m . e E= 
676.809,3596m.; deste, segue com azimute de 38°05'04" e distân-
cia de 72,25m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 309 , de coordenadas N = 7.024.514,8539m . e E= 
676.853,9265m.; deste, segue com azimute de 54°43'08" e distân-
cia de 80,25m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 310 , de coordenadas N = 7.024.561,2079m . e E= 
676.919,4406m.; deste, segue com azimute de 339°15'52" e dis-
tância de 127,46m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 311 , de coordenadas N = 7.024.680,4120m . e E= 
676.874,3127m.; deste, segue com azimute de 280°30'40" e dis-
tância de 100,94m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 312 , de coordenadas N = 7.024.698,8256m . e E= 
676.775,0682m.; deste, segue com azimute de 229°07'01" e dis-
tância de 206,77m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 313 , de coordenadas N = 7.024.563,4881m . e E= 
676.618,7373m.; deste, segue com azimute de 159°02'49" e dis-
tância de 106,13m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 314 , de coordenadas N = 7.024.464,3732m . e E= 
676.656,6907m.; deste, segue com azimute de 158°07'13" e dis-
tância de 184,86m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 315 , de coordenadas N = 7.024.292,8249m . e E= 
676.725,5820m.; deste, segue com azimute de 178°52'46" e dis-
tância de 128,91m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 316 , de coordenadas N = 7.024.163,9388m . e E= 
676.728,1033m.; deste, segue com azimute de 228°31'07" e dis-
tância de 71,84m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 317 , de coordenadas N = 7.024.116,3522m . e E= 
676.674,2812m.; deste, segue com azimute de 255°32'45" e dis-
tância de 136,25m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 318 , de coordenadas N = 7.024.082,3419m . e E= 
676.542,3391m.; deste, segue com azimute de 216°26'23" e dis-
tância de 325,03m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 319 , de coordenadas N = 7.023.820,8574m . e 
E=676.349,2770m.; deste, segue com azimute de 146°47'45" e 
distância de 230,70m., confrontando neste trecho com Divisas, até 
o vértice 320 , de coordenadas N = 7.023.627,8293m . e E= 
676.475,6116m.; deste, segue com azimute de 186°32'00" e dis-
tância de 83,39m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 321 , de coordenadas N = 7.023.544,9808m . e E= 
676.466,1235m.; deste, segue com azimute de 105°43'18" e dis-
tância de 96,54m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 322 , de coordenadas N = 7.023.518,8207m . e E= 
676.559,0562m.; deste, segue com azimute de 124°48'48" e dis-
tância de 180,48m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 323 , de coordenadas N = 7.023.415,7809m . e E= 
676.707,2370m.; deste, segue com azimute de 167°35'40" e dis-
tância de 50,41m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 324 , de coordenadas N = 7.023.366,5515m . e E= 
676.718,0658m.; deste, segue com azimute de 132°12'53" e dis-
tância de 273,29m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 325 , de coordenadas N = 7.023.182,9222m . e E= 
676.920,4755m.; deste, segue com azimute de 223°13'16" e dis-
tância de 42,61m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 326 , de coordenadas N = 7.023.151,8704m . e E= 
676.891,2944m.; deste, segue com azimute de 203°39'22" e dis-
tância de 136,58m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 327 , de coordenadas N = 7.023.026,7711m . e E= 
676.836,4942m.; deste, segue com azimute de 193°42'39" e dis-
tância de 64,10m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 328 , de coordenadas N = 7.022.964,5020m . e E= 
676.821,3022m.; deste, segue com azimute de 182°16'51" e dis-
tância de 103,58m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 329 , de coordenadas N = 7.022.860,9998m . e E= 
676.817,1799m.; deste, segue com azimute de 134°22'31" e dis-
tância de 118,33m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 330 , de coordenadas N = 7.022.778,2462m . e E= 
676.901,7583m.; deste, segue com azimute de 115°03'07" e dis-
tância de 52,94m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
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vértice 331 , de coordenadas N = 7.022.755,8300m . e E= 
676.949,7166m.; deste, segue com azimute de 179°30'25" e dis-
tância de 70,97m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 332 , de coordenadas N = 7.022.684,8620m . e E= 
676.950,3274m.; deste, segue com azimute de 232°22'54" e dis-
tância de 155,14m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 333 , de coordenadas N = 7.022.590,1674m . e E= 
676.827,4458m.; deste, segue com azimute de 209°30'23" e dis-
tância de 83,55m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 334 , de coordenadas N = 7.022.517,4500m . e E= 
676.786,2935m.; deste, segue com azimute de 256°44'35" e dis-
tância de 192,83m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 335 , de coordenadas N = 7.022.473,2294m . e E= 
676.598,5979m.; deste, segue com azimute de 134°51'51" e dis-
tância de 67,46m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 336 , de coordenadas N = 7.022.425,6420m . e E= 
676.646,4117m.; deste, segue com azimute de 93°58'58" e distân-
cia de 134,70m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 337 , de coordenadas N = 7.022.416,2864m . e E= 
676.780,7876m.; deste, segue com azimute de 135°40'37" e dis-
tância de 183,17m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 338 , de coordenadas N = 7.022.285,2419m . e E= 
676.908,7720m.; deste, segue com azimute de 150°10'57" e dis-
tância de 165,35m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 339 , de coordenadas N = 7.022.141,7818m . e E= 
676.990,9910m.; deste, segue com azimute de 168°18'08" e dis-
tância de 78,55m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 340 , de coordenadas N = 7.022.064,8585m . e E= 
677.006,9180m.; deste, segue com azimute de 134°24'58" e dis-
tância de 82,81m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 341 , de coordenadas N = 7.022.006,9027m . e E= 
677.066,0670m.; deste, segue com azimute de 169°55'55" e dis-
tância de 123,56m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 342 , de coordenadas N = 7.021.885,2427m . e E= 
677.087,6681m.; deste, segue com azimute de 134°13'58" e dis-
tância de 78,08m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 343 , de coordenadas N = 7.021.830,7788m . e E= 
677.143,6104m.; deste, segue com azimute de 97°28'14" e distân-
cia de 61,25m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 344 , de coordenadas N = 7.021.822,8159m . e E= 
677.204,3363m.; deste, segue com azimute de 51°45'47" e distân-
cia de 126,56m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 345 , de coordenadas N = 7.021.901,1432m . e E= 
677.303,7404m.; deste, segue com azimute de 166°27'00" e dis-
tância de 92,63m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 346 , de coordenadas N = 7.021.811,0934m . e E= 
677.325,4428m.; deste, segue com azimute de 170°23'06" e dis-
tância de 58,78m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 347 , de coordenadas N = 7.021.753,1353m . e E= 
677.335,2613m.; deste, segue com azimute de 139°58'35" e dis-
tância de 72,30m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 348 , de coordenadas N = 7.021.697,7704m . e E= 
677.381,7568m.; deste, segue com azimute de 264°45'59" e dis-
tância de 50,71m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 349 , de coordenadas N = 7.021.693,1448m . e E= 
677.331,2588m.; deste, segue com azimute de 243°11'10" e dis-
tância de 65,15m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 350 , de coordenadas N = 7.021.663,7545m . e E= 
677.273,1111m.; deste, segue com azimute de 195°06'19" e dis-
tância de 23,73m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 351 , de coordenadas N = 7.021.640,8447m . e E= 
677.266,9273m.; deste, segue com azimute de 122°40'23" e dis-
tância de 120,48m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 352 , de coordenadas N = 7.021.575,8063m . e E= 
677.368,3397m.; deste, segue com azimute de 247°16'27" e dis-
tância de 68,23m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 353 , de coordenadas N = 7.021.549,4490m . e E= 
677.305,4103m.; deste, segue com azimute de 148°35'17" e dis-
tância de 146,47m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 

vértice 354 , de coordenadas N = 7.021.424,4490m . e E= 
677.381,7462m.; deste, segue com azimute de 193°09'36" e dis-
tância de 69,42m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 355 , de coordenadas N = 7.021.356,8557m . e E= 
677.365,9420m.; deste, segue com azimute de 214°36'43" e dis-
tância de 58,82m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 356 , de coordenadas N = 7.021.308,4490m . e E= 
677.332,5334m.; deste, segue com azimute de 177°52'18" e dis-
tância de 97,61m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 357 , de coordenadas N = 7.021.210,9061m . e E= 
677.336,1583m.; deste, segue com azimute de 160°28'49" e dis-
tância de 49,92m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 358 , de coordenadas N = 7.021.163,8543m . e E= 
677.352,8385m.; deste, segue com azimute de 142°39'28" e dis-
tância de 155,52m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 359 , de coordenadas N = 7.021.040,2115m . e E= 
677.447,1728m.; deste, segue com azimute de 76°36'00" e distân-
cia de 91,30m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 360 , de coordenadas N = 7.021.061,3703m . e E= 
677.535,9872m.; deste, segue com azimute de 63°10'53" e distân-
cia de 162,68m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 361 , de coordenadas N = 7.021.134,7683m . e E= 
677.681,1728m.; deste, segue com azimute de 177°08'58" e dis-
tância de 134,11m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 362 , de coordenadas N = 7.021.000,8280m . e E= 
677.687,8422m.; deste, segue com azimute de 96°59'08" e distân-
cia de 143,44m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 363 , de coordenadas N = 7.020.983,3826m . e E= 
677.830,2180m.; deste, segue com azimute de 115°07'53" e dis-
tância de 107,25m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 364 , de coordenadas N = 7.020.937,8322m . e E= 
677.927,3193m.; deste, segue com azimute de 91°47'15" e distân-
cia de 61,85m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 365 , de coordenadas N = 7.020.935,9031m . e E= 
677.989,1350m.; deste, segue com azimute de 179°22'06" e dis-
tância de 59,20m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 366 , de coordenadas N = 7.020.876,7074m . e E= 
677.989,7875m.; deste, segue com azimute de 145°18'38" e dis-
tância de 109,62m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 367 , de coordenadas N = 7.020.786,5763m . e E= 
678.052,1728m.; deste, segue com azimute de 122°03'44" e dis-
tância de 163,38m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 368 , de coordenadas N = 7.020.699,8482m . e E= 
678.190,6313m.; deste, segue com azimute de 150°40'57" e dis-
tância de 124,32m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 369 , de coordenadas N = 7.020.591,4490m . e E= 
678.251,5059m.; deste, segue com azimute de 65°10'21" e distân-
cia de 224,57m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 370 , de coordenadas N = 7.020.685,7441m . e E= 
678.455,3219m.; deste, segue com azimute de 121°34'14" e dis-
tância de 127,56m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 371 , de coordenadas N = 7.020.618,9581m . e E= 
678.564,0064m.; deste, segue com azimute de 79°08'25" e distân-
cia de 65,08m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 372 , de coordenadas N = 7.020.631,2198m . e E= 
678.627,9230m.; deste, segue com azimute de 147°41'15" e dis-
tância de 24,38m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 373 , de coordenadas N = 7.020.610,6156m . e E= 
678.640,9547m.; deste, segue com azimute de 155°25'47" e dis-
tância de 37,16m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 374 , de coordenadas N = 7.020.576,8170m . e E= 
678.656,4078m.; deste, segue com azimute de 143°56'47" e dis-
tância de 22,01m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 375 , de coordenadas N = 7.020.559,0246m . e E= 
678.669,3602m.; deste, segue com azimute de 132°00'10" e dis-
tância de 123,09m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 376 , de coordenadas N = 7.020.476,6543m . e E= 
678.760,8332m.; deste, segue com azimute de 136°16'22" e dis-
tância de 211,52m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
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vértice 377 , de coordenadas N = 7.020.323,8001m . e E= 
678.907,0428m.; deste, segue com azimute de 192°11'07" e dis-
tância de 75,04m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 378 , de coordenadas N = 7.020.250,4535m . e E= 
678.891,2046m.; deste, segue com azimute de 183°35'50" e dis-
tância de 89,10m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 379 , de coordenadas N = 7.020.161,5277m . e E= 
678.885,6140m.; deste, segue com azimute de 258°46'33" e dis-
tância de 25,02m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 380 , de coordenadas N = 7.020.156,6581m . e E= 
678.861,0751m.; deste, segue com azimute de 194°23'58" e dis-
tância de 54,62m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 381 , de coordenadas N = 7.020.103,7549m . e E= 
678.847,4925m.; deste, segue com azimute de 288°46'20" e dis-
tância de 62,22m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 382 , de coordenadas N = 7.020.123,7782m . e E= 
678.788,5808m.; deste, segue com azimute de 263°37'19" e dis-
tância de 71,67m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 383 , de coordenadas N = 7.020.115,8165m . e E= 
678.717,3559m.; deste, segue com azimute de 232°10'49" e dis-
tância de 50,84m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 384 , de coordenadas N = 7.020.084,6427m . e E= 
678.677,1954m.; deste, segue com azimute de 213°18'24" e dis-
tância de 63,24m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 385 , de coordenadas N = 7.020.031,7939m . e E= 
678.642,4716m.; deste, segue com azimute de 284°46'17" e dis-
tância de 42,33m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 386 , de coordenadas N = 7.020.042,5872m . e E= 
678.601,5379m.; deste, segue com azimute de 219°22'59" e dis-
tância de 50,26m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 387 , de coordenadas N = 7.020.003,7439m . e E= 
678.569,6510m.; deste, segue com azimute de 199°52'07" e dis-
tância de 71,14m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 388 , de coordenadas N = 7.019.936,8394m . e E= 
678.545,4734m.; deste, segue com azimute de 234°59'08" e dis-
tância de 32,05m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 389 , de coordenadas N = 7.019.918,4490m . e E= 
678.519,2233m.; deste, segue com azimute de 142°06'12" e dis-
tância de 61,50m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 390 , de coordenadas N = 7.019.869,9166m . e E= 
678.557,0002m.; deste, segue com azimute de 166°33'49" e dis-
tância de 50,59m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 391 , de coordenadas N = 7.019.820,7083m . e E= 
678.568,7564m.; deste, segue com azimute de 266°38'10" e dis-
tância de 55,19m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 392 , de coordenadas N = 7.019.817,4699m . e E= 
678.513,6595m.; deste, segue com azimute de 213°39'03" e dis-
tância de 50,72m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 393 , de coordenadas N = 7.019.775,2463m . e E= 
678.485,5522m.; deste, segue com azimute de 165°28'58" e dis-
tância de 32,90m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 394 , de coordenadas N = 7.019.743,3957m . e E= 
678.493,7996m.; deste, segue com azimute de 132°55'34" e dis-
tância de 74,81m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 395 , de coordenadas N = 7.019.692,4490m . e E= 
678.548,5747m.; deste, segue com azimute de 142°30'27" e dis-
tância de 101,80m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 396 , de coordenadas N = 7.019.611,6808m . e E= 
678.610,5336m.; deste, segue com azimute de 117°42'11" e dis-
tância de 80,91m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 397 , de coordenadas N = 7.019.574,0644m . e E= 
678.682,1728m.; deste, segue com azimute de 143°31'49" e dis-
tância de 107,74m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 398 , de coordenadas N = 7.019.487,4233m . e E= 
678.746,2128m.; deste, segue com azimute de 115°48'08" e dis-
tância de 61,99m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 399 , de coordenadas N = 7.019.460,4427m . e E= 
678.802,0195m.; deste, segue com azimute de 98°41'10" e distân-
cia de 367,91m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 

vértice 400 , de coordenadas N = 7.019.404,8811m . e E= 
679.165,7112m.; deste, segue com azimute de 195°14'56" e dis-
tância de 75,22m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 401 , de coordenadas N = 7.019.332,3064m . e E= 
679.145,9266m.; deste, segue com azimute de 238°01'26" e dis-
tância de 82,15m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 402 , de coordenadas N = 7.019.288,8034m . e E= 
679.076,2427m.; deste, segue com azimute de 224°59'21" e dis-
tância de 100,89m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 403 , de coordenadas N = 7.019.217,4490m . e E= 
679.004,9154m.; deste, segue com azimute de 258°17'16" e dis-
tância de 89,29m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 404 , de coordenadas N = 7.019.199,3243m . e E= 
678.917,4892m.; deste, segue com azimute de 135°59'31" e dis-
tância de 79,35m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 405 , de coordenadas N = 7.019.142,2520m . e E= 
678.972,6187m.; deste, segue com azimute de 173°25'22" e dis-
tância de 153,98m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 406 , de coordenadas N = 7.018.989,2900m . e E= 
678.990,2557m.; deste, segue com azimute de 302°36'56" e dis-
tância de 45,21m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 407 , de coordenadas N = 7.019.013,6596m . e E= 
678.952,1728m.; deste, segue com azimute de 251°13'47" e dis-
tância de 103,50m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 408 , de coordenadas N = 7.018.980,3545m . e E= 
678.854,1728m.; deste, segue com azimute de 270°06'26" e dis-
tância de 140,86m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 409 , de coordenadas N = 7.018.980,6182m . e E= 
678.713,3137m.; deste, segue com azimute de 338°50'04" e dis-
tância de 30,31m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 410 , de coordenadas N = 7.019.008,8840m . e E= 
678.702,3697m.; deste, segue com azimute de 324°45'03" e dis-
tância de 96,08m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 411 , de coordenadas N = 7.019.087,3457m . e E= 
678.646,9200m.; deste, segue com azimute de 293°31'39" e dis-
tância de 80,02m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 412 , de coordenadas N = 7.019.119,2886m . e E= 
678.573,5531m.; deste, segue com azimute de 237°56'23" e dis-
tância de 92,49m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 413 , de coordenadas N = 7.019.070,1964m . e E= 
678.495,1728m.; deste, segue com azimute de 173°54'01" e dis-
tância de 38,97m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 414 , de coordenadas N = 7.019.031,4490m . e E= 
678.499,3136m.; deste, segue com azimute de 255°46'12" e dis-
tância de 74,99m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 415 , de coordenadas N = 7.019.013,0148m . e E= 
678.426,6229m.; deste, segue com azimute de 231°04'40" e dis-
tância de 26,09m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 416 , de coordenadas N = 7.018.996,6245m . e E= 
678.406,3263m.; deste, segue com azimute de 187°19'48" e dis-
tância de 51,49m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 417 , de coordenadas N = 7.018.945,5506m . e E= 
678.399,7564m.; deste, segue com azimute de 214°25'00" e dis-
tância de 35,82m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 418 , de coordenadas N = 7.018.915,9972m . e E= 
678.379,5081m.; deste, segue com azimute de 242°24'08" e dis-
tância de 36,28m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 419 , de coordenadas N = 7.018.899,1921m . e E= 
678.347,3598m.; deste, segue com azimute de 269°52'52" e dis-
tância de 31,58m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 420 , de coordenadas N = 7.018.899,1266m . e E= 
678.315,7795m.; deste, segue com azimute de 245°19'54" e dis-
tância de 24,62m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 421 , de coordenadas N = 7.018.888,8504m . e E= 
678.293,4048m.; deste, segue com azimute de 270°07'23" e dis-
tância de 38,34m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 422 , de coordenadas N = 7.018.888,9328m . e E= 
678.255,0617m.; deste, segue com azimute de 253°29'48" e dis-
tância de 106,44m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
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vértice 423 , de coordenadas N = 7.018.858,6952m . e E= 
678.153,0033m.; deste, segue com azimute de 172°52'11" e dis-
tância de 73,79m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 424 , de coordenadas N = 7.018.785,4728m . e E= 
678.162,1629m.; deste, segue com azimute de 299°38'13" e dis-
tância de 51,84m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 425 , de coordenadas N = 7.018.811,1099m . e E= 
678.117,1010m.; deste, segue com azimute de 282°30'02" e dis-
tância de 213,73m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 426 , de coordenadas N = 7.018.857,3714m . e E= 
677.908,4377m.; deste, segue com azimute de 7°29'26" e distân-
cia de 95,14m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 427 , de coordenadas N = 7.018.951,6959m . e E= 
677.920,8399m.; deste, segue com azimute de 312°05'09" e dis-
tância de 71,60m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 428 , de coordenadas N = 7.018.999,6874m . e E= 
677.867,7001m.; deste, segue com azimute de 31°20'42" e distân-
cia de 61,27m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 429 , de coordenadas N = 7.019.052,0131m . e E= 
677.899,5708m.; deste, segue com azimute de 275°38'41" e dis-
tância de 118,78m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 430 , de coordenadas N = 7.019.063,6960m . e E= 
677.781,3673m.; deste, segue com azimute de 260°52'49" e dis-
tância de 97,03m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 431 , de coordenadas N = 7.019.048,3170m . e E= 
677.685,5641m.; deste, segue com azimute de 241°02'11" e dis-
tância de 197,97m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 432 , de coordenadas N = 7.018.952,4490m . e E= 
677.512,3534m.; deste, segue com azimute de 209°29'26" e dis-
tância de 132,22m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 433 , de coordenadas N = 7.018.837,3608m . e E= 
677.447,2646m.; deste, segue com azimute de 307°30'59" e dis-
tância de 182,58m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 434 , de coordenadas N = 7.018.948,5507m . e E= 
677.302,4452m.; deste, segue com azimute de 325°08'25" e dis-
tância de 58,37m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 435 , de coordenadas N = 7.018.996,4490m . e E= 
677.269,0808m.; deste, segue com azimute de 306°31'49" e dis-
tância de 125,58m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 436 , de coordenadas N = 7.019.071,1994m . e E= 
677.168,1728m.; deste, segue com azimute de 352°29'52" e dis-
tância de 258,72m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 437 , de coordenadas N = 7.019.327,7060m . e E= 
677.134,3927m.; deste, segue com azimute de 293°58'40" e dis-
tância de 38,74m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 438 , de coordenadas N = 7.019.343,4490m . e E= 
677.098,9962m.; deste, segue com azimute de 243°06'09" e dis-
tância de 77,37m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 439 , de coordenadas N = 7.019.308,4490m . e E= 
677.030,0000m.; deste, segue com azimute de 283°23'53" e dis-
tância de 75,20m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 440 , de coordenadas N = 7.019.325,8745m . e E= 
676.956,8447m.; deste, segue com azimute de 202°10'58" e dis-
tância de 62,65m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 441 , de coordenadas N = 7.019.267,8575m . e E= 
676.933,1887m.; deste, segue com azimute de 187°29'16" e dis-
tância de 295,00m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 442 , de coordenadas N = 7.018.975,3730m . e E= 
676.894,7461m.; deste, segue com azimute de 314°06'59" e dis-
tância de 336,99m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 443 , de coordenadas N = 7.019.209,9580m . e E= 
676.652,8128m.; deste, segue com azimute de 226°20'59" e dis-
tância de 156,73m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 444 , de coordenadas N = 7.019.101,7718m . e E= 
676.539,4052m.; deste, segue com azimute de 279°18'55" e dis-
tância de 40,76m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 445 , de coordenadas N = 7.019.108,3689m . e E= 
676.499,1869m.; deste, segue com azimute de 322°27'34" e dis-
tância de 225,02m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 

vértice 446 , de coordenadas N = 7.019.286,7955m . e E= 
676.362,0739m.; deste, segue com azimute de 207°07'23" e dis-
tância de 106,69m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 447 , de coordenadas N = 7.019.191,8366m . e E= 
676.313,4328m.; deste, segue com azimute de 240°00'37" e dis-
tância de 1.331,64m., confrontando neste trecho com Divisas, até 
o vértice 448 , de coordenadas N = 7.018.526,2217m . e E= 
675.160,0765m.; deste, segue com azimute de 242°44'16" e dis-
tância de 187,79m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 449 , de coordenadas N = 7.018.440,1997m . e E= 
674.993,1426m.; deste, segue com azimute de 251°15'36" e dis-
tância de 90,19m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 450 , de coordenadas N = 7.018.411,2224m . e E= 
674.907,7297m.; deste, segue com azimute de 264°17'36" e dis-
tância de 747,65m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 451 , de coordenadas N = 7.018.336,8807m . e E= 
674.163,7881m.; deste, segue com azimute de 251°21'51" e dis-
tância de 1.822,52m., confrontando neste trecho com Divisas, até 
o vértice 452 , de coordenadas N = 7.017.754,4910m . e E= 
672.436,8279m.; deste, segue com azimute de 262°56'19" e dis-
tância de 458,29m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 453 , de coordenadas N = 7.017.698,1528m . e E= 
671.982,0153m.; deste, segue com azimute de 128°26'51" e dis-
tância de 351,30m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 454 , de coordenadas N = 7.017.479,7182m . e E= 
672.257,1425m.; deste, segue com azimute de 215°14'16" e dis-
tância de 237,52m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 455 , de coordenadas N = 7.017.285,7182m . e E= 
672.120,0988m.; deste, segue com azimute de 134°58'43" e dis-
tância de 108,94m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 456 , de coordenadas N = 7.017.208,7182m . e E= 
672.197,1566m.; deste, segue com azimute de 267°12'00" e dis-
tância de 112,96m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 457 , de coordenadas N = 7.017.203,2002m . e E= 
672.084,3326m.; deste, segue com azimute de 194°50'04" e dis-
tância de 58,59m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 458 , de coordenadas N = 7.017.146,5656m . e E= 
672.069,3326m.; deste, segue com azimute de 318°35'01" e dis-
tância de 59,74m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 459 , de coordenadas N = 7.017.191,3637m . e E= 
672.029,8149m.; deste, segue com azimute de 288°59'42" e dis-
tância de 100,98m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 460 , de coordenadas N = 7.017.224,2318m . e E= 
671.934,3326m.; deste, segue com azimute de 258°44'36" e dis-
tância de 118,28m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 461 , de coordenadas N = 7.017.201,1438m . e E= 
671.818,3326m.; deste, segue com azimute de 215°12'25" e dis-
tância de 98,43m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 462 , de coordenadas N = 7.017.120,7182m . e E= 
671.761,5837m.; deste, segue com azimute de 304°30'34" e dis-
tância de 85,06m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 463 , de coordenadas N = 7.017.168,9081m . e E= 
671.691,4920m.; deste, segue com azimute de 262°36'12" e dis-
tância de 89,91m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 464 , de coordenadas N = 7.017.157,3337m . e E= 
671.602,3326m.; deste, segue com azimute de 246°39'48" e dis-
tância de 176,09m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 465 , de coordenadas N = 7.017.087,5798m . e E= 
671.440,6511m.; deste, segue com azimute de 181°05'22" e dis-
tância de 92,88m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 466 , de coordenadas N = 7.016.994,7182m . e E= 
671.438,8850m.; deste, segue com azimute de 307°42'30" e dis-
tância de 200,57m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 467 , de coordenadas N = 7.017.117,3933m . e E= 
671.280,2095m.; deste, segue com azimute de 217°03'20" e dis-
tância de 158,12m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 468 , de coordenadas N = 7.016.991,2036m . e E= 
671.184,9271m.; deste, segue com azimute de 221°49'36" e dis-
tância de 205,35m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
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vértice 469 , de coordenadas N = 7.016.838,1850m . e E= 
671.047,9841m.; deste, segue com azimute de 148°52'25" e dis-
tância de 506,32m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 470 , de coordenadas N = 7.016.404,7587m . e E= 
671.309,7171m.; deste, segue com azimute de 145°00'18" e dis-
tância de 612,74m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 471 , de coordenadas N = 7.015.902,8011m . e E= 
671.661,1274m.; deste, segue com azimute de 241°20'01" e dis-
tância de 355,78m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 472 , de coordenadas N = 7.015.732,1312m . e E= 
671.348,9574m.; deste, segue com azimute de 308°44'01" e dis-
tância de 32,78m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 473 , de coordenadas N = 7.015.752,6412m . e E= 
671.323,3874m.; deste, segue com azimute de 212°20'26" e dis-
tância de 460,94m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 474 , de coordenadas N = 7.015.363,2013m . e E= 
671.076,8073m.; deste, segue com azimute de 226°00'48" e dis-
tância de 491,59m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 475 , de coordenadas N = 7.015.021,7977m . e E= 
670.723,1096m.; deste, segue com azimute de 284°04'01" e dis-
tância de 113,73m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 476 , de coordenadas N = 7.015.049,4413m . e E= 
670.612,7872m.; deste, segue com azimute de 240°40'11" e dis-
tância de 255,44m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 477 , de coordenadas N = 7.014.924,3180m . e E= 
670.390,0958m.; deste, segue com azimute de 316°16'10" e dis-
tância de 165,48m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 478 , de coordenadas N = 7.015.043,8914m . e E= 
670.275,7072m.; deste, segue com azimute de 242°30'23" e dis-
tância de 568,44m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 479 , de coordenadas N = 7.014.781,4715m . e E= 
669.771,4671m.; deste, segue com azimute de 352°30'04" e dis-
tância de 1.331,48m., confrontando neste trecho com Divisas, até 
o vértice 480 , de coordenadas N = 7.016.101,5616m . e E= 
669.597,6974m.; deste, segue com azimute de 243°42'08" e dis-
tância de 319,12m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 481 , de coordenadas N = 7.015.960,1817m . e E= 
669.311,6074m.; deste, segue com azimute de 334°49'09" e dis-
tância de 912,31m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 482 , de coordenadas N = 7.016.785,7929m . e E= 
668.923,4418m.; deste, segue com azimute de 269°57'16" e dis-
tância de 553,98m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 483 , de coordenadas N = 7.016.785,3519m . e E= 
668.369,4575m.; deste, segue com azimute de 226°30'05" e dis-
tância de 845,11m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 484 , de coordenadas N = 7.016.203,6315m . e E= 
667.756,4203m.; deste, segue com azimute de 246°19'47" e dis-
tância de 221,02m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 485 , de coordenadas N = 7.016.114,8966m . e E= 
667.553,9916m.; deste, segue com azimute de 348°00'23" e dis-
tância de 71,28m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 486 , de coordenadas N = 7.016.184,6245m . e E= 
667.539,1787m.; deste, segue com azimute de 27°14'26" e distân-
cia de 121,40m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 487 , de coordenadas N = 7.016.292,5636m . e E= 
667.594,7483m.; deste, segue com azimute de 339°45'51" e dis-
tância de 183,32m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 488 , de coordenadas N = 7.016.464,5682m . e E= 
667.531,3409m.; deste, segue com azimute de 2°32'13" e distân-
cia de 207,98m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 489 , de coordenadas N = 7.016.672,3460m . e E= 
667.540,5472m.; deste, segue com azimute de 337°54'25" e dis-
tância de 250,36m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 490 , de coordenadas N = 7.016.904,3256m . e E= 
667.446,3831m.; deste, segue com azimute de 292°57'02" e dis-
tância de 206,57m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 491 , de coordenadas N = 7.016.984,8747m . e E= 
667.256,1639m.; deste, segue com azimute de 275°20'27" e dis-
tância de 139,58m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 

vértice 492 , de coordenadas N = 7.016.997,8665m . e E= 
667.117,1915m.; deste, segue com azimute de 293°25'25" e dis-
tância de 640,43m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 493 , de coordenadas N = 7.017.252,4544m . e E= 
666.529,5391m.; deste, segue com azimute de 303°09'11" e dis-
tância de 140,22m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 494 , de coordenadas N = 7.017.329,1375m . e E= 
666.412,1454m.; deste, segue com azimute de 313°48'04" e dis-
tância de 162,79m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 495 , de coordenadas N = 7.017.441,8169m . e E= 
666.294,6489m.; deste, segue com azimute de 329°36'59" e dis-
tância de 80,67m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 496 , de coordenadas N = 7.017.511,4066m . e E= 
666.253,8478m.; deste, segue com azimute de 348°25'29" e dis-
tância de 107,68m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 497 , de coordenadas N = 7.017.616,8941m . e E= 
666.232,2420m.; deste, segue com azimute de 3°34'36" e distân-
cia de 76,84m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 498 , de coordenadas N = 7.017.693,5865m . e E= 
666.237,0356m.; deste, segue com azimute de 24°28'01" e distân-
cia de 86,90m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 499 , de coordenadas N = 7.017.772,6811m . e E= 
666.273,0259m.; deste, segue com azimute de 47°17'24" e distân-
cia de 84,77m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 500 , de coordenadas N = 7.017.830,1799m . e E= 
666.335,3151m.; deste, segue com azimute de 59°11'21" e distân-
cia de 131,20m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 501 , de coordenadas N = 7.017.897,3816m . e E= 
666.447,9983m.; deste, segue com azimute de 74°31'17" e distân-
cia de 116,93m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 502 , de coordenadas N = 7.017.928,5870m . e E= 
666.560,6843m.; deste, segue com azimute de 87°07'05" e distân-
cia de 93,61m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 503 , de coordenadas N = 7.017.933,2936m . e E= 
666.654,1743m.; deste, segue com azimute de 98°33'04" e distân-
cia de 79,98m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 504 , de coordenadas N = 7.017.921,4009m . e E= 
666.733,2670m.; deste, segue com azimute de 112°36'56" e dis-
tância de 62,39m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 505 , de coordenadas N = 7.017.897,4077m . e E= 
666.790,8629m.; deste, segue com azimute de 115°03'42" e dis-
tância de 73,24m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 506 , de coordenadas N = 7.017.866,3843m . e E= 
666.857,2066m.; deste, segue com azimute de 130°38'27" e dis-
tância de 462,03m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 507 , de coordenadas N = 7.017.565,4560m . e E= 
667.207,7994m.; deste, segue com azimute de 112°55'12" e dis-
tância de 175,29m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 508 , de coordenadas N = 7.017.497,1902m . e E= 
667.369,2495m.; deste, segue com azimute de 95°02'55" e distân-
cia de 466,58m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 509 , de coordenadas N = 7.017.456,1300m . e E= 
667.834,0205m.; deste, segue com azimute de 103°31'43" e dis-
tância de 410,46m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 510 , de coordenadas N = 7.017.360,1116m . e E= 
668.233,0907m.; deste, segue com azimute de 73°28'43" e distân-
cia de 980,73m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 511 , de coordenadas N = 7.017.639,0070m . e E= 
669.173,3297m.; deste, segue com azimute de 89°06'19" e distân-
cia de 406,96m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 512 , de coordenadas N = 7.017.645,3613m . e E= 
669.580,2405m.; deste, segue com azimute de 57°34'34" e distân-
cia de 160,86m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 513 , de coordenadas N = 7.017.731,6098m . e E= 
669.716,0211m.; deste, segue com azimute de 18°20'51" e distân-
cia de 208,95m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 514 , de coordenadas N = 7.017.929,9405m . e E= 
669.781,7948m.; deste, segue com azimute de 333°44'33" e dis-
tância de 2.996,70m., confrontando neste trecho com Divisas, até 
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o vértice 515 , de coordenadas N = 7.020.617,4232m . e E= 
668.456,0387m.; deste, segue com azimute de 67°34'21" e distân-
cia de 259,55m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 516 , de coordenadas N = 7.020.716,4456m . e E= 
668.695,9588m.; deste, segue com azimute de 67°28'49" e distân-
cia de 1.148,20m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 517 , de coordenadas N = 7.021.156,2118m . e E= 
669.756,6086m.; deste, segue com azimute de 8°28'13" e distân-
cia de 212,43m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 518 , de coordenadas N = 7.021.366,3218m . e E= 
669.787,8986m.; deste, segue com azimute de 326°34'24" e dis-
tância de 558,90m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 519 , de coordenadas N = 7.021.832,7719m . e E= 
669.480,0187m.; deste, segue com azimute de 56°34'26" e distân-
cia de 763,39m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 520 , de coordenadas N = 7.022.253,2918m . e E= 
670.117,1388m.; deste, segue com azimute de 342°24'14" e dis-
tância de 506,60m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 521 , de coordenadas N = 7.022.736,1918m . e E= 
669.963,9889m.; deste, segue com azimute de 25°25'34" e distân-
cia de 398,19m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 522 , de coordenadas N = 7.023.095,8118m . e E= 
670.134,9490m.; deste, segue com azimute de 334°36'36" e dis-
tância de 642,52m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 523 , de coordenadas N = 7.023.676,2719m . e E= 
669.859,4491m.; deste, segue com azimute de 63°42'13" e distân-
cia de 161,12m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 524 , de coordenadas N = 7.023.747,6519m . e E= 
670.003,8992m.; deste, segue com azimute de 333°07'31" e dis-
tância de 936,45m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 525 , de coordenadas N = 7.024.582,9588m . e E= 
669.580,5846m.; deste, segue com azimute de 63°56'44" e distân-
cia de 718,09m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 526 , de coordenadas N = 7.024.898,3584m . e E= 
670.225,6965m.; deste, segue com azimute de 330°30'12" e dis-
tância de 484,39m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 527 , de coordenadas N = 7.025.319,9597m . e E= 
669.987,1981m.; deste, segue com azimute de 288°26'31" e dis-
tância de 117,32m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 528 , de coordenadas N = 7.025.357,0743m . e E= 
669.875,8998m.; deste, segue com azimute de 271°03'17" e dis-
tância de 127,42m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 529 , de coordenadas N = 7.025.359,4199m . e E= 
669.748,5017m.; deste, segue com azimute de 11°23'28" e distân-
cia de 52,26m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 530 , de coordenadas N = 7.025.410,6478m . e E= 
669.758,8227m.; deste, segue com azimute de 316°16'11" e dis-
tância de 111,13m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 531 , de coordenadas N = 7.025.490,9524m . e E= 
669.682,0006m.; deste, segue com azimute de 238°40'15" e dis-
tância de 34,60m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 532 , de coordenadas N = 7.025.472,9599m . e E= 
669.652,4420m.; deste, segue com azimute de 334°32'06" e dis-
tância de 177,13m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 533 , de coordenadas N = 7.025.632,8856m . e E= 
669.576,2808m.; deste, segue com azimute de 24°13'18" e distân-
cia de 65,31m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 534 , de coordenadas N = 7.025.692,4461m . e E= 
669.603,0754m.; deste, segue com azimute de 19°22'15" e distân-
cia de 42,89m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 535 , de coordenadas N = 7.025.732,9059m . e E= 
669.617,3003m.; deste, segue com azimute de 335°39'17" e dis-
tância de 177,57m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 536 , de coordenadas N = 7.025.894,6867m . e E= 
669.544,0997m.; deste, segue com azimute de 240°17'29" e dis-
tância de 41,33m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 537 , de coordenadas N = 7.025.874,2024m . e E= 
669.508,1994m.; deste, segue com azimute de 189°33'31" e dis-
tância de 112,25m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 

vértice 538 , de coordenadas N = 7.025.763,5127m . e E= 
669.489,5598m.; deste, segue com azimute de 205°17'32" e dis-
tância de 146,46m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 539 , de coordenadas N = 7.025.631,0892m . e E= 
669.426,9857m.; deste, segue com azimute de 258°36'37" e dis-
tância de 117,39m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 540 , de coordenadas N = 7.025.607,9075m . e E= 
669.311,9103m.; deste, segue com azimute de 256°34'11" e dis-
tância de 54,49m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 541 , de coordenadas N = 7.025.595,2519m . e E= 
669.258,9118m.; deste, segue com azimute de 178°29'18" e dis-
tância de 43,56m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 542 , de coordenadas N = 7.025.551,7040m . e E= 
669.260,0611m.; deste, segue com azimute de 280°18'05" e dis-
tância de 161,61m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 543 , de coordenadas N = 7.025.580,6046m . e E= 
669.101,0512m.; deste, segue com azimute de 266°39'57" e dis-
tância de 85,10m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 544 , de coordenadas N = 7.025.575,6551m . e E= 
669.016,0964m.; deste, segue com azimute de 238°02'36" e dis-
tância de 98,97m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 545 , de coordenadas N = 7.025.523,2720m . e E= 
668.932,1243m.; deste, segue com azimute de 207°35'49" e dis-
tância de 147,27m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 546 , de coordenadas N = 7.025.392,7559m . e E= 
668.863,9011m.; deste, segue com azimute de 188°35'10" e dis-
tância de 55,87m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 547 , de coordenadas N = 7.025.337,5136m . e E= 
668.855,5603m.; deste, segue com azimute de 207°15'15" e dis-
tância de 65,91m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 548 , de coordenadas N = 7.025.278,9177m . e E= 
668.825,3759m.; deste, segue com azimute de 159°15'16" e dis-
tância de 73,31m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 549 , de coordenadas N = 7.025.210,3653m . e E= 
668.851,3420m.; deste, segue com azimute de 198°01'44" e dis-
tância de 124,60m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 550 , de coordenadas N = 7.025.091,8811m . e E= 
668.812,7779m.; deste, segue com azimute de 269°27'06" e dis-
tância de 43,27m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 551 , de coordenadas N = 7.025.091,4670m . e E= 
668.769,5107m.; deste, segue com azimute de 3°46'41" e distân-
cia de 149,79m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 552 , de coordenadas N = 7.025.240,9321m . e E= 
668.779,3807m.; deste, segue com azimute de 309°53'30" e dis-
tância de 109,25m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 553 , de coordenadas N = 7.025.311,0005m . e E= 
668.695,5550m.; deste, segue com azimute de 39°54'38" e distân-
cia de 62,68m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 554 , de coordenadas N = 7.025.359,0760m . e E= 
668.735,7673m.; deste, segue com azimute de 346°13'24" e dis-
tância de 28,86m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 555 , de coordenadas N = 7.025.387,1047m . e E= 
668.728,8949m.; deste, segue com azimute de 301°25'29" e dis-
tância de 64,98m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 556 , de coordenadas N = 7.025.420,9859m . e E= 
668.673,4425m.; deste, segue com azimute de 20°51'57" e distân-
cia de 65,39m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 557 , de coordenadas N = 7.025.482,0911m . e E= 
668.696,7347m.; deste, segue com azimute de 356°39'14" e dis-
tância de 75,96m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 558 , de coordenadas N = 7.025.557,9173m . e E= 
668.692,3013m.; deste, segue com azimute de 308°27'06" e dis-
tância de 48,74m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 559 , de coordenadas N = 7.025.588,2248m . e E= 
668.654,1335m.; deste, segue com azimute de 10°26'43" e distân-
cia de 62,81m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 560 , de coordenadas N = 7.025.649,9957m . e E= 
668.665,5210m.; deste, segue com azimute de 338°20'07" e dis-
tância de 98,16m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
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vértice 561 , de coordenadas N = 7.025.741,2175m . e E= 
668.629,2844m.; deste, segue com azimute de 54°54'34" e distân-
cia de 64,53m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 562 , de coordenadas N = 7.025.778,3153m . e E= 
668.682,0876m.; deste, segue com azimute de 11°14'05" e distân-
cia de 110,45m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 563 , de coordenadas N = 7.025.886,6508m . e E= 
668.703,6068m.; deste, segue com azimute de 345°07'59" e dis-
tância de 72,39m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 564 , de coordenadas N = 7.025.956,6141m . e E= 
668.685,0341m.; deste, segue com azimute de 359°16'56" e dis-
tância de 313,28m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 565 , de coordenadas N = 7.026.269,8658m . e E= 
668.681,1096m.; deste, segue com azimute de 68°09'36" e distân-
cia de 46,45m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 566 , de coordenadas N = 7.026.287,1478m . e E= 
668.724,2301m.; deste, segue com azimute de 359°34'32" e dis-
tância de 60,97m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 567 , de coordenadas N = 7.026.348,1179m . e E= 
668.723,7784m.; deste, segue com azimute de 328°47'33" e dis-
tância de 42,11m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 568 , de coordenadas N = 7.026.384,1340m . e E= 
668.701,9598m.; deste, segue com azimute de 46°53'10" e distân-
cia de 30,39m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 569 , de coordenadas N = 7.026.404,9010m . e E= 
668.724,1411m.; deste, segue com azimute de 4°04'17" e distân-
cia de 92,41m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 570 , de coordenadas N = 7.026.497,0814m . e E= 
668.730,7024m.; deste, segue com azimute de 344°50'37" e dis-
tância de 74,91m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 571 , de coordenadas N = 7.026.569,3873m . e E= 
668.711,1163m.; deste, segue com azimute de 53°04'23" e distân-
cia de 81,99m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 572 , de coordenadas N = 7.026.618,6479m . e E= 
668.776,6612m.; deste, segue com azimute de 348°31'54" e dis-
tância de 71,30m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 573 , de coordenadas N = 7.026.688,5223m . e E= 
668.762,4852m.; deste, segue com azimute de 47°06'21" e distân-
cia de 71,16m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 574 , de coordenadas N = 7.026.736,9587m . e E= 
668.814,6198m.; deste, segue com azimute de 11°25'53" e distân-
cia de 126,17m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 575 , de coordenadas N = 7.026.860,6266m . e E= 
668.839,6259m.; deste, segue com azimute de 41°47'46" e distân-
cia de 52,68m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 576 , de coordenadas N = 7.026.899,9035m . e E= 
668.874,7387m.; deste, segue com azimute de 127°58'38" e dis-
tância de 36,95m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 577 , de coordenadas N = 7.026.877,1635m . e E= 
668.903,8684m.; deste, segue com azimute de 58°53'46" e distân-
cia de 38,83m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 578 , de coordenadas N = 7.026.897,2234m . e E= 
668.937,1169m.; deste, segue com azimute de 19°13'58" e distân-
cia de 71,97m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 579 , de coordenadas N = 7.026.965,1802m . e E= 
668.960,8255m.; deste, segue com azimute de 136°11'11" e dis-
tância de 69,44m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 580 , de coordenadas N = 7.026.915,0718m . e E= 
669.008,9004m.; deste, segue com azimute de 42°44'49" e distân-
cia de 47,55m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 581 , de coordenadas N = 7.026.949,9919m . e E= 
669.041,1766m.; deste, segue com azimute de 2°56'09" e distân-
cia de 102,15m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 582 , de coordenadas N = 7.027.052,0063m . e E= 
669.046,4086m.; deste, segue com azimute de 15°05'00" e distân-
cia de 78,82m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 583 , de coordenadas N = 7.027.128,1095m . e E= 
669.066,9191m.; deste, segue com azimute de 354°13'58" e dis-
tância de 35,19m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 

vértice 584 , de coordenadas N = 7.027.163,1237m . e E= 
669.063,3828m.; deste, segue com azimute de 78°03'52" e distân-
cia de 67,00m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 585 , de coordenadas N = 7.027.176,9806m . e E= 
669.128,9364m.; deste, segue com azimute de 109°56'02" e dis-
tância de 49,44m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 586 , de coordenadas N = 7.027.160,1250m . e E= 
669.175,4139m.; deste, segue com azimute de 9°15'09" e distân-
cia de 65,75m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 587 , de coordenadas N = 7.027.225,0202m . e E= 
669.185,9856m.; deste, segue com azimute de 292°31'25" e dis-
tância de 67,04m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 588 , de coordenadas N = 7.027.250,7027m . e E= 
669.124,0547m.; deste, segue com azimute de 327°05'55" e dis-
tância de 42,48m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 589 , de coordenadas N = 7.027.286,3727m . e E= 
669.100,9776m.; deste, segue com azimute de 19°37'02" e distân-
cia de 68,72m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 590 , de coordenadas N = 7.027.351,1054m . e E= 
669.124,0499m.; deste, segue com azimute de 332°57'10" e dis-
tância de 29,05m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 591 , de coordenadas N = 7.027.376,9826m . e E= 
669.110,8379m.; deste, segue com azimute de 57°04'52" e distân-
cia de 71,84m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 592 , de coordenadas N = 7.027.416,0264m . e E= 
669.171,1470m.; deste, segue com azimute de 14°19'08" e distân-
cia de 95,71m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 593 , de coordenadas N = 7.027.508,7612m . e E= 
669.194,8176m.; deste, segue com azimute de 356°04'42" e dis-
tância de 39,64m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 594 , de coordenadas N = 7.027.548,3051m . e E= 
669.192,1068m.; deste, segue com azimute de 304°04'22" e dis-
tância de 32,36m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 595 , de coordenadas N = 7.027.566,4338m . e E= 
669.165,3035m.; deste, segue com azimute de 346°08'52" e dis-
tância de 95,41m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 596 , de coordenadas N = 7.027.659,0647m . e E= 
669.142,4616m.; deste, segue com azimute de 21°51'59" e distân-
cia de 137,63m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 597 , de coordenadas N = 7.027.786,7942m . e E= 
669.193,7218m.; deste, segue com azimute de 151°30'20" e dis-
tância de 2.464,60m., confrontando neste trecho com Divisas, até 
o vértice 598 , de coordenadas N = 7.025.620,7494m . e E= 
670.369,5190m.; deste, segue com azimute de 71°44'34" e distân-
cia de 63,53m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 599 , de coordenadas N = 7.025.640,6537m . e E= 
670.429,8555m.; deste, segue com azimute de 61°31'27" e distân-
cia de 32,58m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 600 , de coordenadas N = 7.025.656,1865m . e E= 
670.458,4921m.; deste, segue com azimute de 62°01'03" e distân-
cia de 77,67m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 601 , de coordenadas N = 7.025.692,6289m . e E= 
670.527,0805m.; deste, segue com azimute de 72°12'18" e distân-
cia de 85,79m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 602 , de coordenadas N = 7.025.718,8474m . e E= 
670.608,7655m.; deste, segue com azimute de 54°50'14" e distân-
cia de 53,99m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 603 , de coordenadas N = 7.025.749,9416m . e E= 
670.652,9051m.; deste, segue com azimute de 70°09'08" e distân-
cia de 19,17m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 604 , de coordenadas N = 7.025.756,4489m . e E= 
670.670,9327m.; deste, segue com azimute de 112°33'08" e dis-
tância de 35,36m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 605 , de coordenadas N = 7.025.742,8863m . e E= 
670.703,5913m.; deste, segue com azimute de 66°17'53" e distân-
cia de 26,83m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 606 , de coordenadas N = 7.025.753,6707m . e E= 
670.728,1565m.; deste, segue com azimute de 19°58'47" e distân-
cia de 21,70m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
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vértice 607 , de coordenadas N = 7.025.774,0686m . e E= 
670.735,5725m.; deste, segue com azimute de 338°33'16" e dis-
tância de 55,03m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 608 , de coordenadas N = 7.025.825,2887m . e E= 
670.715,4527m.; deste, segue com azimute de 30°58'17" e distân-
cia de 18,74m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 609 , de coordenadas N = 7.025.841,3586m . e E= 
670.725,0975m.; deste, segue com azimute de 73°09'21" e distân-
cia de 22,50m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 610 , de coordenadas N = 7.025.847,8796m . e E= 
670.746,6359m.; deste, segue com azimute de 128°06'15" e dis-
tância de 46,86m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 611 , de coordenadas N = 7.025.818,9624m . e E= 
670.783,5099m.; deste, segue com azimute de 64°01'58" e distân-
cia de 49,86m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 612 , de coordenadas N = 7.025.840,7957m . e E= 
670.828,3398m.; deste, segue com azimute de 111°27'17" e dis-
tância de 16,58m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 613 , de coordenadas N = 7.025.834,7295m . e E= 
670.843,7755m.; deste, segue com azimute de 50°05'32" e distân-
cia de 29,40m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 614 , de coordenadas N = 7.025.853,5897m . e E= 
670.866,3259m.; deste, segue com azimute de 123°48'29" e dis-
tância de 50,30m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 615 , de coordenadas N = 7.025.825,6026m . e E= 
670.908,1200m.; deste, segue com azimute de 62°30'02" e distân-
cia de 49,95m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 616 , de coordenadas N = 7.025.848,6665m . e E= 
670.952,4265m.; deste, segue com azimute de 15°11'24" e distân-
cia de 64,53m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 617 , de coordenadas N = 7.025.910,9446m . e E= 
670.969,3355m.; deste, segue com azimute de 72°21'55" e distân-
cia de 51,06m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 618 , de coordenadas N = 7.025.926,4125m . e E= 
671.017,9940m.; deste, segue com azimute de 55°39'48" e distân-
cia de 85,30m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 619 , de coordenadas N = 7.025.974,5236m . e E= 
671.088,4254m.; deste, segue com azimute de 123°07'56" e dis-
tância de 28,12m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 620 , de coordenadas N = 7.025.959,1521m . e E= 
671.111,9762m.; deste, segue com azimute de 8°14'19" e distân-
cia de 64,88m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 621 , de coordenadas N = 7.026.023,3610m . e E= 
671.121,2730m.; deste, segue com azimute de 60°54'56" e distân-
cia de 25,27m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 622 , de coordenadas N = 7.026.035,6465m . e E= 
671.143,3597m.; deste, segue com azimute de 131°32'42" e dis-
tância de 50,82m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 623 , de coordenadas N = 7.026.001,9420m . e E= 
671.181,3955m.; deste, segue com azimute de 192°46'56" e dis-
tância de 46,03m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 624 , de coordenadas N = 7.025.957,0490m . e E= 
671.171,2108m.; deste, segue com azimute de 109°00'05" e dis-
tância de 63,88m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 625 , de coordenadas N = 7.025.936,2516m . e E= 
671.231,6062m.; deste, segue com azimute de 10°09'04" e distân-
cia de 98,83m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 626 , de coordenadas N = 7.026.033,5369m . e E= 
671.249,0248m.; deste, segue com azimute de 36°29'21" e distân-
cia de 39,07m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 627 , de coordenadas N = 7.026.064,9443m . e E= 
671.272,2559m.; deste, segue com azimute de 53°13'39" e distân-
cia de 90,93m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 628 , de coordenadas N = 7.026.119,3795m . e E= 
671.345,0939m.; deste, segue com azimute de 341°54'50" e dis-
tância de 56,94m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 629 , de coordenadas N = 7.026.173,5018m . e E= 
671.327,4184m.; deste, segue com azimute de 54°44'17" e distân-
cia de 132,17m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 

vértice 630 , de coordenadas N = 7.026.249,8058m . e E= 
671.435,3384m.; deste, segue com azimute de 16°49'30" e distân-
cia de 38,44m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 631 , de coordenadas N = 7.026.286,6004m . e E= 
671.446,4648m.; deste, segue com azimute de 79°38'31" e distân-
cia de 30,46m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 632 , de coordenadas N = 7.026.292,0771m . e E= 
671.476,4288m.; deste, segue com azimute de 157°08'16" e dis-
tância de 17,80m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 633 , de coordenadas N = 7.026.275,6728m . e E= 
671.483,3455m.; deste, segue com azimute de 99°46'26" e distân-
cia de 36,93m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 634 , de coordenadas N = 7.026.269,4042m . e E= 
671.519,7357m.; deste, segue com azimute de 17°20'36" e distân-
cia de 25,93m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 635 , de coordenadas N = 7.026.294,1534m . e E= 
671.527,4648m.; deste, segue com azimute de 55°15'02" e distân-
cia de 0,38m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vértice 
636 , de coordenadas N = 7.026.294,3697m . e E= 671.527,7766m.; 
deste, segue com azimute de 104°53'20" e distância de 21,41m., 
confrontando neste trecho com Divisas, até o vértice 637 , de co-
ordenadas N = 7.026.288,8684m . e E= 671.548,4680m.; deste, 
segue com azimute de 4°32'26" e distância de 38,39m., confron-
tando neste trecho com Divisas, até o vértice 638 , de coordenadas 
N = 7.026.327,1331m . e E= 671.551,5067m.; deste, segue com 
azimute de 58°45'18" e distância de 58,44m., confrontando neste 
trecho com Divisas, até o vértice 639 , de coordenadas N = 
7.026.357,4449m . e E= 671.601,4686m.; deste, segue com azimu-
te de 119°31'18" e distância de 71,67m., confrontando neste tre-
cho com Divisas, até o vértice 640 , de coordenadas N = 
7.026.322,1317m . e E= 671.663,8295m.; deste, segue com 
azimute de 29°53'16" e distância de 76,97m., confrontando neste 
trecho com Divisas, até o vértice 641 , de coordenadas N = 
7.026.388,8684m . e E= 671.702,1860m.; deste, segue com 
azimute de 317°59'47" e distância de 52,12m., confrontando neste 
trecho com Divisas, até o vértice 642 , de coordenadas N = 
7.026.427,5991m . e E= 671.667,3084m.; deste, segue com azimu-
te de 73°12'50" e distância de 35,35m., confrontando neste trecho 
com Divisas, até o vértice 643 , de coordenadas N = 7.026.437,8079m 
. e E= 671.701,1514m.; deste, segue com azimute de 19°05'46" e 
distância de 44,66m., confrontando neste trecho com Divisas, até 
o vértice 644 , de coordenadas N = 7.026.480,0081m . e E= 
671.715,7614m.; deste, segue com azimute de 74°38'32" e distân-
cia de 73,46m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 645 , de coordenadas N = 7.026.499,4642m . e E= 
671.786,6006m.; deste, segue com azimute de 136°16'08" e dis-
tância de 52,44m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 646 , de coordenadas N = 7.026.461,5719m . e E= 
671.822,8505m.; deste, segue com azimute de 40°24'59" e distân-
cia de 79,36m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 647 , de coordenadas N = 7.026.521,9928m . e E= 
671.874,3027m.; deste, segue com azimute de 121°13'55" e dis-
tância de 65,30m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 648 , de coordenadas N = 7.026.488,1366m . e E= 
671.930,1359m.; deste, segue com azimute de 58°40'53" e distân-
cia de 46,51m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 649 , de coordenadas N = 7.026.512,3135m . e E= 
671.969,8707m.; deste, segue com azimute de 15°02'53" e distân-
cia de 39,66m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 650 , de coordenadas N = 7.026.550,6103m . e E= 
671.980,1667m.; deste, segue com azimute de 112°18'47" e dis-
tância de 58,58m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 651 , de coordenadas N = 7.026.528,3705m . e E= 
672.034,3581m.; deste, segue com azimute de 2°35'01" e distân-
cia de 97,17m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 652 , de coordenadas N = 7.026.625,4412m . e E= 
672.038,7383m.; deste, segue com azimute de 33°57'13" e distân-
cia de 29,13m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 653 , de coordenadas N = 7.026.649,6012m . e E= 
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672.055,0060m.; deste, segue com azimute de 24°57'01" e distân-
cia de 27,76m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 654 , de coordenadas N = 7.026.674,7723m . e E= 
672.066,7169m.; deste, segue com azimute de 74°21'51" e distân-
cia de 45,28m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 655 , de coordenadas N = 7.026.686,9755m . e E= 
672.110,3188m.; deste, segue com azimute de 326°57'05" e dis-
tância de 50,89m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 656 , de coordenadas N = 7.026.729,6281m . e E= 
672.082,5685m.; deste, segue com azimute de 47°27'47" e distân-
cia de 34,46m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 657 , de coordenadas N = 7.026.752,9284m . e E= 
672.107,9633m.; deste, segue com azimute de 74°47'03" e distân-
cia de 112,81m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 658 , de coordenadas N = 7.026.782,5356m . e E= 
672.216,8166m.; deste, segue com azimute de 115°18'59" e dis-
tância de 101,20m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 659 , de coordenadas N = 7.026.739,2587m . e E= 
672.308,3018m.; deste, segue com azimute de 325°17'38" e dis-
tância de 108,57m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 660 , de coordenadas N = 7.026.828,5134m . e E= 
672.246,4849m.; deste, segue com azimute de 48°56'58" e distân-
cia de 33,84m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 661 , de coordenadas N = 7.026.850,7345m . e E= 
672.272,0019m.; deste, segue com azimute de 100°10'25" e dis-
tância de 55,90m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 662 , de coordenadas N = 7.026.840,8606m . e E= 
672.327,0237m.; deste, segue com azimute de 147°56'45" e dis-
tância de 53,09m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 663 , de coordenadas N = 7.026.795,8680m . e E= 
672.355,1974m.; deste, segue com azimute de 113°59'44" e dis-
tância de 36,71m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 664 , de coordenadas N = 7.026.780,9396m . e E= 
672.388,7343m.; deste, segue com azimute de 2°34'46" e distân-
cia de 28,91m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 665 , de coordenadas N = 7.026.809,8243m . e E= 
672.390,0356m.; deste, segue com azimute de 316°11'57" e dis-
tância de 46,63m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 666 , de coordenadas N = 7.026.843,4776m . e E= 
672.357,7622m.; deste, segue com azimute de 348°46'27" e dis-
tância de 22,30m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 667 , de coordenadas N = 7.026.865,3482m . e E= 
672.353,4215m.; deste, segue com azimute de 272°26'52" e dis-
tância de 46,44m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 668 , de coordenadas N = 7.026.867,3314m . e E= 
672.307,0260m.; deste, segue com azimute de 26°39'56" e distân-
cia de 25,44m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 669 , de coordenadas N = 7.026.890,0640m . e E= 
672.318,4422m.; deste, segue com azimute de 84°33'41" e distân-
cia de 42,66m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 670 , de coordenadas N = 7.026.894,1072m . e E= 
672.360,9085m.; deste, segue com azimute de 62°02'10" e distân-
cia de 202,14m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 671 , de coordenadas N = 7.026.988,8921m . e E= 
672.539,4436m.; deste, segue com azimute de 323°16'56" e dis-
tância de 27,90m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 672 , de coordenadas N = 7.027.011,2583m . e E= 
672.522,7616m.; deste, segue com azimute de 75°37'20" e distân-
cia de 92,11m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 673 , de coordenadas N = 7.027.034,1303m . e E= 
672.611,9860m.; deste, segue com azimute de 118°44'02" e dis-
tância de 29,99m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 674 , de coordenadas N = 7.027.019,7108m . e E= 
672.638,2869m.; deste, segue com azimute de 66°08'21" e distân-
cia de 27,36m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 675 , de coordenadas N = 7.027.030,7779m . e E= 
672.663,3073m.; deste, segue com azimute de 119°09'38" e dis-
tância de 26,76m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 676 , de coordenadas N = 7.027.017,7380m . e E= 

672.686,6773m.; deste, segue com azimute de 177°02'22" e dis-
tância de 56,40m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 677 , de coordenadas N = 7.026.961,4138m . e E= 
672.689,5902m.; deste, segue com azimute de 205°28'02" e dis-
tância de 48,84m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 678 , de coordenadas N = 7.026.917,3159m . e E= 
672.668,5876m.; deste, segue com azimute de 136°56'13" e dis-
tância de 19,01m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 679 , de coordenadas N = 7.026.903,4274m . e E= 
672.681,5674m.; deste, segue com azimute de 82°47'08" e distân-
cia de 148,48m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 680 , de coordenadas N = 7.026.922,0739m . e E= 
672.828,8732m.; deste, segue com azimute de 114°10'24" e dis-
tância de 29,72m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 681 , de coordenadas N = 7.026.909,9020m . e E= 
672.855,9908m.; deste, segue com azimute de 174°30'36" e dis-
tância de 24,72m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 682 , de coordenadas N = 7.026.885,2979m . e E= 
672.858,3556m.; deste, segue com azimute de 215°05'06" e dis-
tância de 45,29m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 683 , de coordenadas N = 7.026.848,2401m . e E= 
672.832,3254m.; deste, segue com azimute de 140°00'12" e dis-
tância de 36,73m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 684 , de coordenadas N = 7.026.820,1050m . e E= 
672.855,9308m.; deste, segue com azimute de 103°59'39" e dis-
tância de 37,85m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 685 , de coordenadas N = 7.026.810,9531m . e E= 
672.892,6527m.; deste, segue com azimute de 73°57'10" e distân-
cia de 24,24m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 686 , de coordenadas N = 7.026.817,6542m . e E= 
672.915,9497m.; deste, segue com azimute de 33°02'16" e distân-
cia de 39,24m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 687 , de coordenadas N = 7.026.850,5524m . e E= 
672.937,3450m.; deste, segue com azimute de 41°28'47" e distân-
cia de 90,13m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 688 , de coordenadas N = 7.026.918,0785m . e E= 
672.997,0445m.; deste, segue com azimute de 121°21'19" e dis-
tância de 21,44m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 689 , de coordenadas N = 7.026.906,9247m . e E= 
673.015,3495m.; deste, segue com azimute de 216°51'21" e dis-
tância de 55,95m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 690 , de coordenadas N = 7.026.862,1576m . e E= 
672.981,7915m.; deste, segue com azimute de 196°14'55" e dis-
tância de 41,81m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 691 , de coordenadas N = 7.026.822,0189m . e E= 
672.970,0931m.; deste, segue com azimute de 152°54'49" e dis-
tância de 46,99m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 692 , de coordenadas N = 7.026.780,1865m . e E= 
672.991,4874m.; deste, segue com azimute de 127°51'33" e dis-
tância de 22,58m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 693 , de coordenadas N = 7.026.766,3314m . e E= 
673.009,3113m.; deste, segue com azimute de 34°31'19" e distân-
cia de 40,70m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 694 , de coordenadas N = 7.026.799,8684m . e E= 
673.032,3796m.; deste, segue com azimute de 92°18'50" e distân-
cia de 24,77m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 695 , de coordenadas N = 7.026.798,8684m . e E= 
673.057,1270m.; deste, segue com azimute de 139°00'35" e dis-
tância de 48,11m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 696 , de coordenadas N = 7.026.762,5519m . e E= 
673.088,6855m.; deste, segue com azimute de 27°56'24" e distân-
cia de 40,40m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 697 , de coordenadas N = 7.026.798,2421m . e E= 
673.107,6143m.; deste, segue com azimute de 65°56'46" e distân-
cia de 117,54m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 698 , de coordenadas N = 7.026.846,1520m . e E= 
673.214,9500m.; deste, segue com azimute de 107°01'51" e dis-
tância de 52,18m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 699 , de coordenadas N = 7.026.830,8684m . e E= 
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673.264,8443m.; deste, segue com azimute de 223°10'06" e dis-
tância de 49,62m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 700 , de coordenadas N = 7.026.794,6815m . e E= 
673.230,9003m.; deste, segue com azimute de 185°09'04" e dis-
tância de 40,96m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 701 , de coordenadas N = 7.026.753,8845m . e E= 
673.227,2225m.; deste, segue com azimute de 81°47'58" e distân-
cia de 24,55m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 702 , de coordenadas N = 7.026.757,3860m . e E= 
673.251,5197m.; deste, segue com azimute de 32°14'25" e distân-
cia de 32,98m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 703 , de coordenadas N = 7.026.785,2845m . e E= 
673.269,1157m.; deste, segue com azimute de 64°54'04" e distân-
cia de 24,43m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 704 , de coordenadas N = 7.026.795,6492m . e E= 
673.291,2431m.; deste, segue com azimute de 129°08'46" e dis-
tância de 36,70m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 705 , de coordenadas N = 7.026.772,4782m . e E= 
673.319,7082m.; deste, segue com azimute de 163°40'06" e dis-
tância de 66,88m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 706 , de coordenadas N = 7.026.708,2977m . e E= 
673.338,5145m.; deste, segue com azimute de 150°06'58" e dis-
tância de 16,15m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 707 , de coordenadas N = 7.026.694,2964m . e E= 
673.346,5604m.; deste, segue com azimute de 73°33'09" e distân-
cia de 21,85m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 708 , de coordenadas N = 7.026.700,4834m . e E= 
673.367,5178m.; deste, segue com azimute de 357°48'56" e dis-
tância de 48,55m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 709 , de coordenadas N = 7.026.748,9960m . e E= 
673.365,6673m.; deste, segue com azimute de 53°32'41" e distân-
cia de 39,13m., confrontando neste trecho com Divisas, até o vér-
tice 710 , de coordenadas N = 7.026.772,2463m . e E= 
673.397,1396m.; deste, segue com azimute de 48°48'58" e distân-
cia de 4.138,56m., confrontando neste trecho com Divisas, até o 
vértice 1 , de coordenadas N = 7.029.497,3921m . e E= 
676.511,8291m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas 
as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro (SGB), e encontram-se representadas no Sis-
tema UTM, referenciadas ao Meridiano Central MC , TENDO COMO 
O DATUM HORIZONTAL SIRGAS2000. Todos os azimutes, distân-
cias, á reas e perímetros foram calculados no plano de projeção 
UTM.
Art. 2º - Fica estabelecida em 104.392.086,25m² (cento e quatro 
milhões, trezentos e noventa e dois mil, oitenta e seis metros e vin-
te e cinco decímetros quadrados) a área total do perímetro urbano 
do Município de Indaial.
Art. 3º - O mapa contendo os limites, pontos de referência e de-
mais dados citados no Art. 1º, fica fazendo parte integrante desta 
Lei.
Art. 4º - Os imóveis compreendidos no perímetro definido por esta 
Lei, somente serão tributados pelo município a partir do momento 
que perderem suas características agropecuárias e no caso de for-
mação de núcleos urbanos.
Art. 5º - Fica revogada a Lei complementar nº 186 de 08 de junho 
de 2017.
Município de Indaial, em 05 de dezembro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

RODRIGO KOENIG FRANÇA
Procurador-Geral do Município 

MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Chefe de Gabinete

LEI Nº 5500/2017
Publicação Nº 1448637

. LEI Nº 5500

. de 05 de dezembro de 2017

ALTERA TABELAS 1 E 3 DO ANEXO I E TABELA 9 DO ANEXO II, AM-
BAS CONSTANTES DO ART. 2º DA LEI Nº 5.480/17, QUE TRATA DA 
LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2018.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câ-
mara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterada a Tabela 1 – De Metas Anuais, do ANEXO 
I – De Metas Fiscais para 2018, constante do art. 2º da Lei nº 
5.480/17, que passa a vigorar em conformidade do referido Anexo 
constante da presente Lei.

Art. 2º - Fica alterada a Tabela 3 – Metas Fiscais Atuais Compa-
radas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, do ANEXO 
I – De Metas Fiscais para 2018, constante do art. 2º da Lei nº 
5.480/17, que passa a vigorar em conformidade do referido Anexo 
constante da presente Lei.

Art. 3º - Fica alterada a Tabela 9 – De Metas Físicas Priorizadas 
para o exercício financeiro de 2018, do ANEXO II – Anexo de Me-
tas Físicas priorizadas para 2018, constante do art. 2º da Lei nº 
5.480/17, que passa a vigorar em conformidade do referido Anexo 
constante da presente Lei.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 05 de dezembro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

RODRIGO KOENIG FRANÇA              MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Procurador-Geral do Município  Chefe de Gabinete

LEI Nº 5501/2017
Publicação Nº 1448638

. LEI Nº 5501

. de 05 de dezembro de 2017

Altera Anexos I – De Receitas e II - De programas, diagnósticos, 
diretrizes, objetivos, ações, unidades de medidas, meta e valor glo-
bal da Lei 5.479/17 referente PPA – Plano Plurianual da vigência 
2018 a 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câ-
mara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica alterado o Anexo I – De Receitas, da Lei nº 5.479/17, 
que passa a vigorar com as fontes e valores de receitas constantes 
do Anexo de Receitas da presente Lei.

Art. 2º - Fica alterado o Anexo II – De programas, diagnósticos, 
diretrizes, objetivos, ações, unidades de medidas, meta e valor glo-
bal para os quatro exercícios (2018 a 2021) da Lei nº 5.479/17, que 
passa a vigorar em conformidade do novo quadro constante de 
Ações e Metas Globais da presente Lei.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Município de Indaial, em 05 de dezembro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

RODRIGO KOENIG FRANÇA              MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Procurador-Geral do Município  Chefe de Gabinete

LEI Nº 5502/2017
Publicação Nº 1448639

. LEI Nº 5502

. de 06 de dezembro de 2017

“INSTITUI NO CALENDÁRIO MUNICIPAL A SEMANA DE PREVEN-
ÇÃO, CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE AO USO DE DROGAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
(Autoria: Vereador José Klock).

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câ-
mara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial do Município de Indaial, 
a “Semana Municipal de Prevenção, Conscientização e Combate 
ao Uso de Drogas”, a ser realizada anualmente na semana corres-
pondente ao dia 26 de Junho, data em que se comemora o “Dia 
Internacional de Combate às Drogas”.
Art. 2º O Poder Executivo, através de suas Diretorias competentes, 
poderá adotar medidas cabíveis para fomentar, apoiar e organizar 
ações que visem à organização de eventos a serem realizados na 
semana comemorativa de que trata o artigo 1º, bem como as de-
mais medidas necessárias à consecução desta Lei.
Art. 3º Poderão ser estabelecidos convênios ou parcerias com a 
Polícia Federal, Civil e Militar, Programa Educacional de Resistência 
às Drogas e à Violência - PROERD, Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA, Fundações, Associações, 
Autarquias, organizações ligadas aos temas, entidades religiosas, 
podendo, inclusive, contar com a participação de voluntários para 
o apoio na realização de campanhas educativas.
Art. 4º Durante a Semana Municipal de Prevenção, Conscientização 
e Combate ao Uso de Drogas, poderão ser debatidos, entre outros, 
os seguintes temas:
I- A transmissão de noções sobre os efeitos de drogas nos estabe-
lecimentos de ensino público e privado, com abordagem de outros 
aspectos essenciais como:
a) A dependência química;
b) Os motivos que levam as pessoas ao consumo de drogas;
c) Os tratamentos, terapias e grupos de autoajuda.
II- A divulgação de mensagens em língua acessível, visando escla-
recer a população sobre as consequências do uso de drogas;
III- A implantação, no setor de saúde do Município, de programa 
e campanhas de prevenção, conscientização e combate ao uso de 
drogas;
IV- Capacitar educadores e professores da rede municipal de ensi-
no sobre estratégias de combate ao consumo de drogas.
Parágrafo único. O Poder Executivo, através de suas Diretorias 
competentes, poderá estimular os estabelecimentos de ensino pri-
vados a realizar os temas propostos neste artigo.
Art. 5º As escolas municipais poderão programar as seguintes 
ações:
I- Palestras com especialistas no assunto;
II- Exposições de trabalhos teóricos e práticos, bem como a reali-
zação de apresentações artísticas relativas ao tema;
III- Campanha educativa de combate ao uso de drogas;
IV- Caminhadas, passeatas e atos públicos;
V- Seminários antidrogas;

VI- Outras atividades relacionadas ao assunto.
Parágrafo único. Os eventos educativos, indicados neste artigo, 
terão como objetivo básico a transmissão de ensinamentos aos 
alunos sobre a nocividade e as consequências do uso de drogas.
Art. 6º O Poder Executivo, durante a Semana Municipal de Preven-
ção, Conscientização e Combate no Uso de Drogas, poderá tam-
bém incentivar e apoiar a realização de atividades pela sociedade 
civil.
Art. 7º O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) poderá 
promover ação, desenvolvendo atividades relacionadas ao tema, 
envolvendo a comunidade em atividades diversas com a participa-
ção de profissionais na área de orientação do combate as drogas.
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Município de Indaial, em 06 de dezembro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

RODRIGO KOENIG FRANÇA              MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Procurador-Geral do Município  Chefe de Gabinete

PORTARIA N° 1727/17
Publicação Nº 1448472

PORTARIA Nº 1727/17

De 21 de novembro de 2017

Reconhece Estabilidade

Suhellen Vicenzi Dengo

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII 
da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 
41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com 
o Parecer Conclusivo de 20 de setembro de 2017, confeccionado 
pela Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio 
Probatório, nomeada pelo Decreto 269 de 07 de março de 2017, 
que considerou a servidora como APTA, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, 
estabilidade a servidora Suhellen Vicenzi Dengo, ocupante do car-
go de Odontólogo III, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a 
partir de 01 de agosto de 2017.

Prefeitura de Indaial, em 21 de novembro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 1728/17
Publicação Nº 1448476

PORTARIA Nº 1728/17

De 21 de novembro de 2017

Reconhece Estabilidade

Micheli Aparecida Lopes Batista

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII 
da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 
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41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com 
o Parecer Conclusivo de 20 de novembro de 2017, confeccionado 
pela Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio 
Probatório, nomeada pelo Decreto 269 de 07 de março de 2017, 
que considerou a servidora como APTA, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, 
estabilidade a servidora Micheli Aparecida Lopes Batista, ocupante 
do cargo de Assistente Administrativo, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, a partir de 04 de agosto de 2017.

Prefeitura de Indaial, em 21 de novembro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 1729/17
Publicação Nº 1448477

PORTARIA Nº 1729/17

De 21 de novembro de 2017

Reconhece Estabilidade

Eder Dassow Guimarães

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII 
da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 
41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com 
o Parecer Conclusivo de 20 de novembro de 2017, confeccionado 
pela Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio 
Probatório, nomeada pelo Decreto 269 de 07 de março de 2017, 
que considerou o servidor como APTO, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, 
estabilidade a servidora Eder Dassow Guimarães, ocupante do car-
go de Clínica Médica I do quadro de pessoal desta Prefeitura, a 
partir de 07 de agosto de 2017.

Prefeitura de Indaial, em 21 de novembro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 1730/17
Publicação Nº 1448478

PORTARIA Nº 1730/17

De 21 de novembro de 2017

Reconhece Estabilidade

Ana Hilda Elias

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII 
da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 
41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com 
o Parecer Conclusivo de 10 de agosto de 2017, confeccionado pela 

Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Pro-
batório, nomeada pelo Decreto 269 de 07 de março de 2017, que 
considerou a servidora como APTA, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, 
estabilidade a servidora Ana Hilda Elias, ocupante do cargo de Au-
xiliar de Creche, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 
10 de agosto de 2017.

Prefeitura de Indaial, em 21 de novembro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 200/2017
Publicação Nº 1448249

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Licitatório n° 200/2017
Edital de Pregão Presencial n° 070/2017-10430
Com Registro de Preços

Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de óleo diesel S-10 combustível com comodato 
de tanque de armazenamento.
Entrega dos envelopes: 20/12/2017 - 07h45min – Horário de Bra-
sília
Abertura das propostas: 20/12/2017 - 08h00min – Horário de Bra-
sília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic1@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 201/2017
Publicação Nº 1448251

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Licitatório n° 201/2017
Edital de Pregão Presencial n° 071/2017-10430
Com Registro de Preços

Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de combustíveis tipo gasolina, etanol e óleo die-
sel para frota de veículos da prefeitura.
Entrega dos envelopes: 20/12/2017 - 10h45min – Horário de Bra-
sília
Abertura das propostas: 20/12/2017 - 11h00min – Horário de Bra-
sília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic1@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal
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TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO Nº 035/2017
Publicação Nº 1448136

1 TERMO ADITIVO N° 003 AO CONTRATO Nº 035/2017

1 O MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO E 
MEIO AMBIENTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscri-
to no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida 
Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – 
Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. André 
Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito no CPF sob n° 045.251.719-28 e Cédula 
de Identidade n° 4365137, residente e domiciliado à Rua dos Atira-
dores, n° 141, Bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de 
Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRA-
TANTE, e a empresa, PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, pessoa ju-
rídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 03.620.927/0001-
12, com sede na Rua Anelio Nicoccelli, n° 1720, bairro Figueirinha, 
na cidade de Guaramirim – Estado de Santa Catarina, representada 
neste ato por seu Representante Legal, Sr. Maurício Vogelsanger, 
brasileiro, sócio/proprietário, inscrito no CPF sob nº 638.924.309-
00 e Cédula de Identidade nº 2.191.067-7, residente e domiciliado 
à Rua Germano Marquardt, n° 187, bairro Vila Lalau, cidade de 
Jaraguá do Sul – Estado de Santa Catarina, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na 
melhor forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, a celebração do presente Termo Aditivo de 
contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:
2
3 CLÁUSULA PRIMEIRA:
4
5 Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solici-
tação em anexo, a cláusula quinta, item 5.1., do contrato original, 
que tem como objeto a execução da reperfilagem, pavimentação 
asfáltica e complementação da drenagem pluvial da Rua Santa Ca-
tarina (início: Rua Marechal Floriano Peixoto – estaca 0+0,00 PP; 
término: Rua Rio de Janeiro – estaca 20+12,00 PF), com extensão 
de 412,00 metros, passa vigorar da seguinte forma:
6
7 CLÁUSULA QUINTA: PRAZO DE EXECUÇÃO
8
9 5.1. O prazo de execução das obras é de 05 de dezembro de 
2017 até 04 de fevereiro de 2018, com a expedição da respectiva 
Ordem de Serviço, pela CONTRATANTE, de acordo com o cronogra-
ma físico financeiro apresentado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

10 Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para único 
efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos.
11
12 Indaial/SC, em 30 de novembro de 2017.
13
14
15
16 MUNICÍPIO DE INDAIAL
17 André Luiz Moser
18 Contratante

19 PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA
20 Maurício Vogelsanger
21 Contratada

22
23
24

25 SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO 
E MEIO AMBIENTE
26 Jonas Luiz de Lima
27 Secretário Municipal
28

29 PROCURADOR GERAL DO MU-
NICÍPIO
30 Rodrigo Koenig França
31 OAB/SC nº 47.689
32

33
34
35 Testemunhas:
36
37 Assinatura:
38 Nome Legível:
39 CPF.:
40
41
42 Assinatura:
43 Nome Legível:
44 CPF.:

TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO Nº 271/2014
Publicação Nº 1448131

TERMO ADITIVO N° 006 AO CONTRATO N° 271/2014

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRE-
TARIA DE URBANIZAÇÃO E MEIO AMBIENTE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 83.102.798/0001-
00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, 
nesta cidade de Indaial - Estado de Santa Catarina, neste ato re-
presentado pelo Sr. André Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito 
para o cargo, brasileiro, advogado, casado, inscrito no CPF sob 
n° 045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 4365137, residente 
e domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 141, Bairro Centro, nesta 
cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina , doravante deno-
minado simplesmente de Locatário, e MAPA IMOBILIÁRIA LTDA 
- EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
76.598.838/0001-90, estabelecida na Avenida Getúlio Vargas, n° 
234, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Cata-
rina, representado neste ato por seu representante legal Sr. Rogé-
rio Isnar Patrício, brasileiro, casado, corretor imobiliário, inscrito no 
CPF sob nº 848.728.839-49 e Cédula de Identidade nº 1.041331, 
residente à Rua Paraíba, nº 306, Bairro dos Estados, nesta cida-
de de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denominado 
simplesmente de Locador, firmam Termo Aditivo de contrato de 
locação, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicita-
ção em anexo, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 271/2014, 
que tem como objeto “a locação de um imóvel, destinado à ins-
talação do DEMUTTIN, sendo uma residência construída em alve-
naria, com área total construída de 184,26 m2 (cento e oitenta e 
quatro metros quadrados e vinte e seis centésimos), contendo as 
instalações necessárias para a unidade administrativa, em terreno 
com área de 470,00 m2 (quatrocentos e setenta metros quadra-
dos). Propriedade de Edemir Cardoso. O imóvel está localizado na 
Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 1.414, bairro dos Estados, nesta 
cidade de Indaial/SC”, visa a alteração da Secretaria Gestora do 
Departamento de Trânsito e Transporte (DEMUTTIN), de Secreta-
ria de Planejamento e Habitação para Secretaria de Urbanização e 
Meio Ambiente, conforme artigo 13, § 2º, IV, da Lei Complementar 
nº 199, de 09 de outubro de 2017 (Revoga a Lei Complementar 
nº 83/2008 e dispõe sobre a nova estrutura administrativa do Po-
der Executivo Municipal de Indaial e dá outras providências), bem 
como visa a prorrogação do prazo de vigência contratual pelo pe-
ríodo de 12 meses.
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Diante disso, a cláusula segunda, item 2.1, do contrato original, 
passa a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

2.1. O prazo do presente contrato de locação será de 21 de dezem-
bro de 2017 até 20 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado, 
por interesse da Administração, por iguais e sucessivos períodos, 
até o prazo máximo de 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados as partes assinam o presente 
contrato de locação em 03 (três) vias de igual teor e forma na 
presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e co-
nhecimento tiveram.

Indaial (SC), 29 de novembro de 2017.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Locatário

MAPA IMOBILIÁRIA LTDA - EPP
Rogério Isnar Patrício
Locador

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO E 
MEIO AMBIENTE
Jonas Luiz de Lima
Secretário Municipal

PROCURADOR GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC 47.689

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__
CPF.: ___________________________________________

TERMO ADITIVO Nº 007 AO CONTRATO Nº 009/2016
Publicação Nº 1448128

TERMO ADITIVO N° 007 AO CONTRATO Nº 009/2016

Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE INDAIAL - GABINETE DO PREFEITO - SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SECRETARIA DE AGRICULTURA - SECRETARIA DE OBRAS - SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO - SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO E MEIO AMBIENTE - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - FUNDAÇÃO INDAIALENSE DE CULTURA PREFEITO VICTOR PETTERS - FUNDAÇÃO MUN. DE ESPORTES VEREADOR MARO 
MARCOS HADLICH, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. André Luiz Moser, Prefeito 
legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, advogado, casado, inscrito no CPF sob n° 045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 4365137, 
residente e domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 141, Bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante deno-
minado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, GENTE SEGURADORA S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 450, bairro Centro Histórico, na cidade de Porto Alegre – Estado do 
Rio Grande do Sul, representada neste ato por seu Representante Legal, Sr. Marcelo Wais, brasileiro, solteiro, segurador, portador da RG nº 
7009036166, inscrito no CPF sob nº 632.005.380-15, residente e domiciliado na Rua Mariland, 929, Apto 1.102, na cidade de Porto Alegre 
– Estado do Rio Grande do Sul, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor forma do 
direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a celebração do presente Termo Aditivo de contrato mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicitação em anexo, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 009/2016, que tem 
como objeto a contratação de seguros, nas modalidades Compreensiva, RCF-V – Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos, para a frota 
de veículos, motocicletas, utilitários, caminhões, tratores para construção e tratores agrícolas, da Prefeitura do Município de Indaial, Fundos, 
Fundações e Convênios, visa a inclusão de 02 (dois) veículos, pertencentes ao Convênio Polícia Militar – Itens 167 e 168.

Diante disso, as cláusulas terceira, item 3.1. e quarta, item 4.1, do contrato original, passam a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO

3.1. Constitui-se como objeto do presente termo de contrato, a contratação de seguros, nas modalidades Compreensiva, RCF-V – Respon-
sabilidade Civil Facultativa de Veículos, para a frota de veículos, motocicletas, utilitários, caminhões, tratores para construção e tratores 
agrícolas, da Prefeitura do Município de Indaial, Fundos, Fundações e Convênios.

3.1. O lote será formado da seguinte maneira:

LOTE 01:

ITEM VEÍCULO/MODELO CHASSI PLACA FRANQUIA
(2)

PRÊMIO
(em R$)

GABINETE DO PREFEITO

001 RENAULT/SYMBOL EXPRESSION 1.6 16V 8A1LBMC25CL241194 MKJ 7613 1.000,00 466,20
002 ÔNIBUS GRANMIDI MERCEDES 41PASS. 9BM3840786B468438 MFT-9781 - 233,10
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003 GM - CHEVROLET / GM ZAFIRA ELITE 2.0 MPFI 9BGTW75W06C196512 MDY-9902 950,00 450,00
164 GM SPIN LTZ/LTZ AT6 1.8 Eco Flex (Alc./Gas.) 4P 9BGJC7520HB194982 QIT-4526 307,15
165 RENAULT MASTER Furgão L2H2 – 11m3 2.3 16V dCi Dies. 93YMAFEXCJJ912378 QIT-6086 713,86
VALOR TOTAL SUBITEM 01: R$ 2.170,31
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
004 VW/GOL CL 1.6 3P 9BWZZZ377ST084556 LXD-4406 - 166,50
005 GM/CELTA 1.0 FLEX 5P 9BGRG48F0CG198902 MIX-3084 1.000,00 466,20
006 FIAT/UNO MILLE 3P 9BD158025534471084 MDN-5672 900,00 466,20
007 GM/CORSA HATCH MAXX 1.4 5P 9BGXH68808C148048 MFD-6189 950,00 466,20
VALOR TOTAL SUBITEM 03: R$ 1.565,10
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
008 VW/SPACEFOX PLUS 1.6 8AWPB05Z89A302376 MFC-7966 1.000,00 466,20
009 GM/CORSA SEDAN CLASSIC 1.6 9BGSB19N0B175588 MDO-9152 900,00 466,20
010 GM/CELTA 1.0 FLEX 5P 9BGRZ489G121101 MFK-7844 1.000,00 466,20

011 ONIBUS MARCOPOLO/VW 15.190 EOD E.HD ORE
43 PASS. 9532E82W9ER400079 MLL2420 2000,00 999,00

012 FIAT FIORINO FURGÃO EVO 1.4 FLEX 9BD265122E9014407 MMH 9865 1.100,00 466,20

013 PEUGEOT BOXER 2.3 MINIBUS 350 LH
12 PASSAGEIROS 936ZCWMNCE2134122 OKG-6196 2000,00 999,00

014 IVECO /CITY CLASS 70C17 29 PASSAGEIROS (ESTADO) 93ZL68C01D8442859 MKW 6316 2000,00 999,00
015 IVECO/CITY CLASS 6013 F 26PASS. 93ZC6190148312778 MCF-9623 2000,00 999,00
016 MICRO ONIBUS VOLARE 27PASS. 93PB40E3PBC037708 MIW-6553 - 233,10
017 MARCOPOLO/VOLARE LOTAÇÃO 24 PASS. 93PB02AM2C005680 MFJ-9650 - 233,10
VALOR TOTAL SUBITEM 04: R$ 6.327,00
SECRETARIA DE AGRICULTURA
018 NISSAN LIVINA 1.6 S 16V FLEX MEC. 94DTAFL10EJ401335 QHA7305 1000,00 466,20
019 FIAT UNO MILLE 9BD15822786172222 MFK 8145 1000,00 149,50
020 GM CORSA WIND 1.6 HATCH 5P (CIDASC) 9BGSC68N0YC187574 MBB 6271 900,00 466,20
021 GM CELTA 1.0 5P FLEX 9BGRZ48908G126597 MDQ 5455 1000,00 466,20
022 FIAT/UNO MILLE SX 3P 9BD146027T5860649 MAP-1700 900,00 466,20
023 GM/MONTANA LS 1.4 ECONOFLEX 9BGCA80X0CB278524 MKD-5963 1.000,00 466,20
024 VW/13.170 BASCULANTE 9BWX2VGC11R102478 MBO-2342 - 233,10
025 FORD/CARGO 1519 BASCULANTE 9BFXEB2B8DBS08282 MKA 7684 - 233,10
026 FORD/TRATOR NEW HOLLAND 5630/93 LA032 TRATOR11 - 233,10
027 FORD/TRATOR NEW HOLLAND 5030/96 KA374 TRATOR12 - 66,60
028 JCB/ESCAVADEIRA HIDRÁULICA JS 160LC JCBJS16DV01704119 TRATOR14 - 66,60
029 JCB/RETRO ESCAVADEIRA 214E /2011 9B9214T34BBDT4212 MIR-3725 - 66,60
030 JCB /RETRO ESCAVADEIRA 214E/2009 9B9214T049BDT4433 TRATOR 15 - 66,60
031 FORD/TRATOR NEW HOLLAND 7630/06 5ZCA073824630 MAR-3786 - 66,60
032 FORD/TRATOR NEW HOLLAND 5030/09 Z9CB52414 MGS-4537 - 66,60
033 TRATOR NEW HOLLAND 8030/2014 HCCZ8030CDCA18870 TRATOR 16 - 66,60
034 TRATOR NEW HOLLAND TT 4030 HCCZ4030LECG26213 TRATOR 18 - 66,60
035 TRATOR BUDNY 9040 BDY 10540/ BDY 7540 TRATOR 17 - 66,60
036 AGRALE/TRATOR M.A TRAÇADO Z0011168 MEW-0915 - 66,60
VALOR TOTAL SUBITEM 05: R$ 3.845,80
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
037 RENAULT/CLIO 1.6 16V 5P 93YBB8E158J881401 MES-3987 900,00 466,20
038 VW GOL 1.0 GIV 5P 9BWCA05W08T104012 MFV 4268 900,00 466,20
039 MOTO YAMAHA/XTZ LANDER 250CC 9C6KG021080028744 MEQ-3966 - 119,88
VALOR TOTAL SUBITEM 06: R$ 1.052,28
SECRETARIA DE OBRAS
040 VW/SAVEIRO 1.6 TITAN 9BWKB05W49P132950 MHF-8854 900,00 466,20
041 PICK UP FIAT/STRADA TREK FLEX 9BD27801C52428670 MCZ-3337 1000,00 466,20
042 GM/CELTA 1.0 LS 9BGRG48F0CG198962 MIX-3064 1.000,00 466,20
043 VW/GOL G V 1.0 9BWAA05U99T249055 MHF-8874 1000,00 466,20
044 VW/GOL 1000 MI 9BWZZZ377UT192779 LZH-5788 - 299,70
045 PEUGEOT/PARTNER FURGÃO 8AEGCN6AVBG501239 MHS-7948 1.100,00 466,20
046 MITSUBISHI/ PAJERO GLX 3.0 V6 4P JMY0NV330TJ001187 CHV-2472 - 166,50
047 VW/KOMBI STANDART 09 PASS. 9BWGB07X33P012947 MCA-5353 1.000,00 466,20
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048 VW/KOMBI LOTAÇÃO 1.4 FLEX 09 PASS 9BWMF07X39P012513 MFT-9406 1.000,00 466,20
049 VW/KOMBI STANDART 09 PASSAGEIROS 9BWZZZ237XP012862 MAZ-2546 1.000,00 466,20
050 VW/KOMBI 9 PASSAGEIROS 9BWGB07X45P13169 MDC-9076 1.000,00 466,20
051 FORD/F350 G 9BFJF3799AB076580 MIC-4945 - 233,10
052 FORD/F-14000 TANQUE 9BFXTNSM6RDB43004 LYQ-0831 - 233,10
053 FORD/F-14000 BASCULANTE 9BFXTNSMORDB46917 LYM-7945 - 233,10
054 VW/24.220 TANQUE 9BW2RRT6YRX11679 MEJ-3860 - 233,10
055 VW/26.220 BASCULANTE 9BW4M82U43R309979 MBW-9114 - 233,10
056 VW/26.220 BASCULANTE 9BWY2VYTXYRY02450 MBF-1592 - 233,10
057 MERCEDES-BENZ/2423K BASCULANTE 9BM6933864B382624 MCO-4045 - 233,10
058 FORD/CARGO 2628 E CN 6X4 9BFZEAZX9CBS84046 MJG-4147 - 233,10
059 FORD/CARGO 2628 E 9BFZCEEXX9BB38785 MHM-3019 - 233,10
060 FORD/CARGO 2628 E 9BFVCE1N3ABB40899 MHM-3049 - 233,10
061 FORD/CARGO 815 E 9BFZCEEX69BB38783 MHM-8539 - 233,10
062 IVECO/DAILY 70C16 CAB. DUPLA 93ZC668B01C8433997 MKM 8391 - 233,10
063 IVECO/DAILY 70C16 CAB. DUPLA 93ZC68B01C8430820 MKM 8371 - 233,10
064 VW 13.130 BASCULANTE V003416 LWR 2879 - 233,10
065 MOTONIVELADORA DRESSER 835/91 W310002N001169 RETRO1 - 66,60
066 MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120-H/03 CAT0120HE5FM02842 MBZ-8294 - 66,60
067 NEW HOLAND/MOTONIVELADORA 140B N9AF06258 MGS-6827 - 66,60
068 CASE/RETRO ESCAVADEIRA 580-L/00 JHF0027726 MBE-2602 - 66,60
069 CASE/RETRO ESCAVADEIRA 580-L/03 HBZ0007427 MBY-8374 - 66,60
070 CASE/RETRO ESCAVADEIRA 580-M/2010 NAAH22708 MHP-5314 - 66,60
071 RANDON/RETRO ESCAVADEIRA RK 406B 4A4068BMC4W0136 MCK-9344 - 66,60
072 NEW HOLAND/RETRO ESCAVADEIRA 110B N9AH20889 MGS-4497 - 66,60
073 CASE/CARREGADEIRA W-20B/90 1HF0016845 RETRO4 - 66,60
074 KOMATSU/TRATOR ESTEIRA D65 E/91 1194 RETRO3 - 66,60
075 DYNAPAC/ROLO COMP. AUTOPROPELIDO 678B670 TRATOR7 - 66,60
076 FORD/TRATOR 6600 C/PNEUS V124424 TRATOR 1 - 66,60
077 CATERPILLAR/ROLO COMPACTADOR CS423E CATCS423PEAE00830 MKM-1161 - 66,60
078 CATERPILLAR/CARREGADEIRA DE RODAS 924HZ CAT0924HCWLB01263 MKM-1091 - 66,60
079 CATERPILLAR/MOTONIVELADORA 120K CAT0120JKJJAP01628 MKM-1191 - 66,60
080 VW - VOLKSWAGEN / VW SAVEIRO 1.6 MI/ 1.6MI 9BWB05WX9P064363 MFH-0255 900,00 450,00
VALOR TOTAL SUBITEM 07: R$ 9.374,40
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
081 RENAULT/CLIO 1.6 93YBB8E158J931300 MFK-2068 900,00 466,20
082 GM/KADETT SL/E 9BGKS08KNMC314646 BGP-1350 - 166,50
083 GM/CORSA SEDAN CLASSIC 1.6 SPIRIT 9BGSN19N06B192219 MGK-5892 900,00 466,20
VALOR TOTAL SUBITEM 08: R$ 1.098,90
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE INDAIAL – DEMUTTIN
084 GM/MONTANA 1.4 FLEX CONQUEST 9BGXL80809C132938 MFC-8846 1.000,00 466,20
085 PEUGEOT/HOGGAR XR 9362VKFWXBB074716 MIQ-5214 1.000,00 466,20
086 MOTO HONDA/NXR150 BROS ESD 9C2KD0540CR535611 MCJ 0323 - 119,88
087 MOTO HONDA/NXR150 BROS ESD 9C2KD0540CR533585 MCJ 0253 - 119,88
088 MOTO HONDA/NXR150 BROS ESD 9C2KD0540CR530838 MCJ 0313 - 119,88
089 MOTO HONDA/NXR150 BROS ESD 9C2KD0540CR535429 MJC 0353 - 119,88
090 GM - CHEVROLET / GM ASTRA SED. ADVANT. 2.0 9BGTR69W09B136038 MER-2205 1.050,00 400,00
VALOR TOTAL SUBITEM 09: R$ 1.811,92
CONVÊNIO CORPO DE BOMBEIROS MILITARES
091 PEUGEOT/207 HB XRS 9362MKFWXBB038443 MII-4927 1.000,00 466,20
092 RENAULT/SANDERO EXPRESSION 1.6 93TBSR7UHCJ840418 MIM-3574 1.000,00 466,20

VALOR TOTAL SUBITEM 10: R$ 932,40

SECRETARIA DE SANEAMENTO BÁSICO E FUNDO DE SANEAMENTO AMBIENTAL
093 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 9BD15822764675824 MFF-4532 900,00 466,20
094 GM/MONTANA LS 9BGCA80X0CB125834 MIX-2894 1.000,00 466,20
095 GM/MONTANA LS 9BGCA80X0CB125902 MIX-3114 1.000,00 466,20
096 VW/SAVEIRO 1.6 FLEX 9BWEB05W87P039620 MAK-2671 1.000,00 466,20
097 GM/MONTANA 1.4 FLEX CONQUEST 9BGXL80809C133013 MFE-5956 1.000,00 466,20
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098 FORD CARGO 1723 / 9BFYEAHD9FB573572 OKE- 4447 - 233,10
099 FORD/CARGO 1721/03 9BFYTHZF63BB20290 MCD-1353 - 233,10
100 FORD/CARGO 2422-E 9BFYCEHV6ABB57859 MHP-6226 - 233,10
101 MERCEDES/1718 ATEGO 9BM9580747B546536 MDV-4325 - 233,10
102 VOLKSWAGEN/13.180 9BWBE72S95R509983 MEJ-4721 - 233,10
103 CASE/RETRO ESCAVADEIRA 580-L/06 N6AH02762 MDK-3425 - 66,60
104 JCB/RETRO ESCAVADEIRA 214E 9B9214T34BBDT4096 MIX-1903 - 66,60
105 JCB/RETRO ESCAVADEIRA 214E 9B9214T34BBDT4095 MIT-4084 - 66,60
106 NEW HOLLAND/MINI CARREGADEIRA L160 LMU0L160N8M472282 MGT-8767 - 66,60
107 BOB CAT 570S /MINICARREGADEIRA A7U714384 TRATOR 19 - 66,60
VALOR TOTAL SUBITEM 12: R$ 3.829,50
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
108 MITSUBISHI/L-200 SAVANA 93XVNK740CCB78986 MIJ-0373 1.200,00 799,20
VALOR TOTAL SUBITEM 13: R$ 799,20
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – SECRETARIA DE SAÚDE
109 FIAT/DUCATO MC 7 PASS 93W245G34B2055342 MIM-0557 2.000,00 799,20
110 PEUGEOT/AMBULÂNCIA BOXER 2.8 HDI 936ZCPMNB82026403 MEC-1265 2.000,00 799,20
111 FIAT/FIORINO 1.3 FLEX 9BD25504988830448 MFR-3854 900,00 466,20
112 FIAT/FIORINO 1.3 FLEX AMBULÂNCIA 9BD25504988830409 MFR-3694 1.100,00 466,20
113 FORD TRANSIT 115 T350 AMBULÂNCIA W0XXXTBFBTJ41764 MKV-4606 2.000,00 799,20
114 FIAT/UNO MILLE FIRE 9BD15822524290491 MBH-5255 900,00 466,20
115 GM/CELTA 1.0 FLEX 9BGRZ48909G178109 MFB-7845 1.000,00 466,20
116 GM/CELTA 1.0 FLEX 9BGRZ48909G129761 MFK-7764 1.000,00 466,20
117 GM/CORSA SEDAN 1.6 CLASSIC SPIRIT 9BGSN19N05B225828 MDE-7536 900,00 466,20
118 GM/CORSA SEDAN 1.6 CLASSIC SPIRIT 9BGSN19N06B138635 MEM-6459 900,00 466,20
119 VW/VOYAGE 1.6 TREND 9BWDB05U2BT177342 MJC-3789 1.000,00 466,20
120 GM/ZAFIRA 2.0 EXPRESSION AUTOM. 9BGTD75J0CC117660 MJB-5605 1.200,00 466,20
121 MOTO HONDA/CG 125 FAN 9C2JC30705R038908 MCV-0994 - 93,24
122 MOTO HONDA/NXR150 BROS ESD 9C2KD0540BR509874 MIN-4639 - 93,24
123 MOTO HONDA/NXR150 BROS ESD 9C2KD0540BR112711 MJF-4245 - 93,24
124 MOTO HONDA/NXR150 BROS ESD 9C2KD0540BR113264 MJF-4975 - 93,24
125 MOTO HONDA/NXR150 BROS ESD 9C2KDO540DR136508 MKI-1505 - 93,24
126 MOTO HONDA/NXR150 BROS ESD 9C2KD0540DR149699 MKI-1625 - 93,24
127 MOTO HONDA/NXR150 BROS ESD 9C2KD0540DR139611 MKI-1575 - 93,24
128 FORD FIESTA 1.6 SE FLEX 9BFZF55P8E8039832 MMD-2284 1.200,00 566,10
129 FORD FIESTA 1.6 SE FLEX 9BFZF55PXE8051125 MMD-5214 1.200,00 566,10
130 FORD FIESTA 1.6 SE FLEX 9BFZF55P3E8039690 MMD-2324 1.200,00 566,10
131 FIAT STRADA WORKING 1.4 FLEX 9BD27805MD7701396 MLS-1984 1.200,00 566,10
132 FIAT DOBLO ESSENCE 1.8 16V FLEX 9BD119609E1114512 MMH-2842 1.200,00 566,10
133 PEUGEOT 207 HB ACTIVE 1.4 FLEX 9362MKFWXFB000563 MLV-0327 1.200,00 566,10
134 PEUGEOT 207 HB ACTIVE 1.4 FLEX 9362MKFWXFB001714 MLV-0227 1.200,00 566,10
135 FIAT/DUCATO MINIBUS 16 PASS. 93W231M2241016730 MCM-9905 2.000,00 799,20
136 RENAULT/MASTER DCI EXEC 16 PASS 93YADC1L6DJ250587 MKA-7402 2.000,00 799,20
137 FORD/TRANSIT 350L BUS 16 PASS WF0DXXTBFBTD71083 MIJ-0813 2.000,00 799,20
138 MOTO CG 160 START GAS. 9C2KC2500GR033172 QHY-3327 93,24
139 MOTO CG 160 START GAS. 9C2KC2500GR033105 QHY-3457 93,24
140 PEUGEOT/ BOXER 936ZCWMNCG2157442 QIK-5896 1.350,00
163 RENAULT/MASTER 2.3 DCI GRAND 93YMAFELCHJ286265 QID-5508 2.029,00
VALOR TOTAL SUBITEM 14: R$ 17.171,86
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
141 VW/GOL G V. 1.6 FLEX 9BWAB05U79P032562 MGA-1499 900,00 466,20
142 PEUGEOT/207 HB XR FLEX 8AD2MKFWBG011788 MII-4997 950,00 466,20
143 VW/KOMBI 9 PASSAGEIROS 9BWGB07X62P012262 MBM-5835 1000,00 466,20
144 FORD/TRANSIT 350L BUS WF0DXXTBFBTD71051 MII-9953 2.000,00 799,20
145 MERCEDES/SPRINTER 312D 8AC6903311A545347 MBQ-0967 2.000,00 666,00
146 FIAT SIENA EL 1.4 FLEX 8AP372171E6058847 MKT-6785 1000,00 566,10
147 FIAT SIENA EL 1.4 FLEX 9BD372171E4051541 MMH-9895 1000,00 566,10
148 FIAT UNO VIVACE 1.0 FLEX 9BD195102E0551175 MLN-8412 1000,00 566,10
149 FIAT PALIO WEEKEND ATTRACTIVE 1.4 FLEX 9BD373121E5050319 MLL-2380 1000,00 566,10
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VALOR TOTAL SUBITEM 15: R$ 5.128,20
CONVÊNIO POLÍCIA MILITAR
150 FIAT FIAORINO FURGÃO 1.3 FIRE FLEX 9BD255049D8971305 MKY-9205 1.200,00 566,10
151 GM CRUZE LT 1.8 16V FLEXPOWER 4P AUT. 9BGPB69M0DB244409 MKT-1532 1.500,00 999,00
152 GM S10 PICK-UP LT 2.4 FLEX POWER 4X2 CD 9BG148EH0DB409642 MJO-1124 1.500,00 999,00
153 FIAT DOBLO ATTRACTIVE 1.4 FIRE FLEX 07 PAS. 9BD119707D1106130 MMF-5024 1.200,00 566,10
154 FORD FIESTA 1.6 SE FLEX 9BFZF55PXE8050282 MLI 7288 1.200,00 640,00
155 FIAT PALIO WEEKEND TREKKING 1.6 16V 9BD373184E5044671 MLI 4207 1.200,00 640,00
156 RENAULT LOGAN EXPRESSION 1.6 93YLSR76HDJ794794 MLP 4525 1.200,00 640,00
157 RENAULT LOGAN EXPRESSION 1.6 93YLSR76HDJ795069 MLP4475 1.200,00 640,00
158 PEUGEOT 207 PASSION XS 5 P. 9362NN6AXBB037664 MII 4847 1.200,00 640,00
159 VW GOL 1.6 POWER GV 9BWAB45U9AT152138 MGQ 7917 1.200,00 650,00
160 FIAT / FT PALIO WEEKEND TREKKING 1.6 FLEX 9BD373184E5045115 MLK-0277 1.200,00 640,00
161 RENAULT / RT DUSTER DYNAMIQUE 4X4 2.0 93YHSRC4NGJ314279 QHT-3566 1.550,81 678,12
162 RENAULT / RT DUSTER DYNAMIQUE 4X4 2.0 93YHSRC4NGJ305400 QHT-5066 1.550,81 678,12
166 GM CRUZE 1.4 LT TURBO AUT. 2017/2017 8AGBB69S0HR148246 QIW-3457 330,04
167 RENAULT/DUSTER 20 D 4X4 2017/2018 93YHSR3J3JJ058532 QIY-2438 1.500,00 529,92
168 RENAULT/DUSTER 20 D 4X4 2017/2018 93YHSR3J3JJ058533 QIY-2428 1.500,00 529,92
VALOR TOTAL SUBITEM 16: R$ 10.366,32
VALOR TOTAL GERAL R$ 65.473,19

CLÁUSULA QUARTA: VALOR DO CONTRATO

4.1. O valor total do presente contrato é de R$ 65.473,19 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e três reais e dezenove centavos), 
de acordo com a proposta apresentada pela contratada, em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para um único 
efeito, com as testemunhas abaixo identificadas e assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si e seus sucessores.

Indaial/SC, em 28 de novembro de 2017.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Contratante

GENTE SEGURADORA LTDA
Marcelo Wais
Contratada

GABINETE DO PREFEITO
Manoel Felipe Boaventura
Chefe de Gabinete

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS
Sílvio César da Silva
Secretário Municipal

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ozinil Martins de Souza
Secretário Municipal

SECRETARIA DE AGRICULTURA
Ivo Odorizzi
Secretário Municipal

SECRETARIA DE OBRAS
Lindomar Lindner
Secretário Municipal

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
Fabiano dos Santos
Secretário Municipal

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO
E MEIO AMBIENTE
Jonas Luiz de Lima
Secretário Municipal

FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Katiuscia Simone Harbs
Secretária Municipal

FUNDO MUN. DE SAÚDE
Adriane Machado Ferrari
Secretária Municipal

FUNDAÇÃO MUN. DE ESPORTES VEREADOR MARO MARCOS HADLICH
Márcio Moisés Selhorst
Diretor Executivo

FUNDAÇÃO IND. DE CULTURA PREFEITO VICTOR PETTERS
Ozinil Martins de Souza
Diretor Executivo Interino

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC 47.689

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
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CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________

TERMO ADITIVO Nº 007 AO CONTRATO Nº 115/2015
Publicação Nº 1448132

TERMO ADITIVO N° 007 AO CONTRATO Nº 115/2015

Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE INDAIAL – GABINETE DO PREFEITO – SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FINANÇAS – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SECRETARIA DE AGRICULTURA – SECRETARIA DE OBRAS – SECRETARIA DE UR-
BANIZAÇÃO E MEIO AMBIENTE – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE ESPORTES VEREADOR MARO MARCOS HADLICH – FUNDAÇÃO INDAIALENSE DE CULTURA PREFEITO VICTOR PETTERS – INSTITUTO 
DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público interno, ins-
crito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de 
Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. André Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito no CPF sob n° 045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 4365137, residente e domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 141, bairro 
Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, TPA TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 02.255.187/0001-08, com sede na rua General Osório, 
n° 311, sala 604, bairro Centro, na cidade de Timbó – Estado de Santa Catarina, representada neste ato por seu Representante Legal, Sr. 
Fabiano Busnardo, brasileiro, Sócio-Administrador, inscrito no CPF sob nº 777.742.219/72 e Cédula de Identidade nº 2.621.657-4, residente 
na Rua Campo Grande, n° 56, bairro Capitais, na cidade de Timbó – Estado de Santa Catarina, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a 
celebração do Termo Aditivo de contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicitação em anexo, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 115/2015, que 
tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de tecnologia da informação para prover link de acesso 
dedicado à Internet da rede corporativa, link interconexão e plano de telefonia fixa, visa a alteração do endereço do link de interconexão 
do Almoxarifado da Secretaria de Saúde (item 30), para a Secretaria de Obras/Ponte Pênsil-Warnow, diante da necessidade de conexão de 
internet para as câmeras de vídeo monitoramento instaladas na localidade, possibilitando ainda, que os pagamentos possam ser realizados 
com recursos da Secretaria de Obras, permanecendo os valores inalterados.

Diante disso, a cláusula terceira, item 3.1, do contrato original, passa a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO

3.1. Constitui-se como objeto do presente termo de contrato, contratação de empresa especializada na prestação de serviços de tecnologia 
da informação para prover link de acesso dedicado à Internet da rede corporativa, link interconexão e plano de telefonia fixa, conforme 
quantitativos e especificações do quadro a seguir:

275670 – TPA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
Lote: 1 – LOTE 01.
Item Produto Und. Qtde Valor Unitário R$ Valor Total R$
1 Link de Internet por fibra óptica, 100/100MPBS para o Concentrador. Meses 12 7.500,00 90.000,00

2 Link de internet por ADSL ou fibra óptica, 10/1MBPS ou superior 
para Praça Pública Rua Frederico Struwe Meses 12 149,00 1.788,00

3 Link de Internet por ADSL ou fibra óptica, 10/1MBPS ou superior, 
para: Parque Municipal Ribeirão das Pedras. Meses 12 149,00 1.788,00

4 Link de Internet por ADSL ou fibra óptica, 10/1MBPS ou superior, 
para: Praça Pública - Praça do Imigrante Meses 12 149,00 1.788,00

5 Link de Internet por ADSL ou fibra óptica, 10/1MBPS ou superior, 
para: Praça Pública - Praça Waldemiro Nasato Meses 12 149,00 1.788,00

6 Link de Internet por ADSL ou fibra óptica, 10/1MBPS ou superior, 
para: Fundação Indaialense de Cultura Prefeito Victor Petters -FIC. Meses 12 149,00 1.788,00

7
Link de Internet por ADSL ou fibra óptica, 10/1MBPS ou superior, 
para: Prefeitura do Município de Indaial – Praça Prefeito João Hen-
nings Filho

Meses 12 149,00 1.788,00

8 Link de Internet por ADSL ou fibra óptica, 10/1MBPS ou superior, 
para: Rodoviária Municipal. Meses 12 149,00 1.788,00

9 Link de Internet por ADSL ou fibra óptica, 10/1MBPS ou superior, 
para: Pista de Skate/Piscina Municipal. Meses 12 149,00 1.788,00

10 Link de Internet por ADSL ou fibra óptica, 10/1MBPS ou superior, 
para: Praça Pública Bairro Encano. Meses 12 149,00 1.788,00
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11 Link de interconexão, para: Universidade Aberta do Brasil – UAB. Meses 12 450,00 5.400,00
12 Link de interconexão, para: CREAS Carijós Meses 12 450,00 5.400,00
13 Link de interconexão, para: EBM Anna Alves Dias. Meses 12 450,00 5.400,00

14 Link de interconexão, para: Secretaria de Agricultura e Abastecimen-
to. Meses 12 480,00 5.760,00

15 Link de interconexão, para: Fundação Municipal de Esportes Verea-
dor Maro Marcos Hadlich – FME. Meses 12 480,00 5.760,00

16 Link de interconexão, para: Fundação Indaialense de Cultura Prefeito 
Victor Petters – FIC. Meses 12 480,00 5.760,00

17 Link de interconexão, para: ESF Heinz Schutz. Meses 12 480,00 5.760,00
18 Link de interconexão, para: Secretaria de Saúde/SAIS. Meses 12 550,00 6.600,00
19 Link de interconexão, para: Casa da Cidadania. Meses 12 480,00 5.760,00

20 Link de interconexão, para: Prefeitura do Município de Indaial – 
Concentrador. Meses 12 650,00 7.800,00

21 Link de interconexão, para: Oficina Mecânica do Município de 
Indaial. Meses 12 480,00 5.760,00

22 Link de interconexão, para: Secretaria de Saneamento e Meio Am-
biente/ETE Nações Meses 12 480,00 5.760,00

23 Link de interconexão, para: Departamento de Turismo/SINE Meses 12 450,00 5.400,00

24 Link de interconexão, para: Instituto de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores Públicos do Município de Indaial – INDAPREV. Meses 12 450,00 5.400,00

25
Serviços de Instalação de todos is links de internet, interconexão e 
plano de telefonia dos pontos citados nos itens 02, 03 e 05, incluin-
do o fornecimento de todos ops equipamentos necessários.

Unidade 1 11.460,00 11.460,00

26 Plano de telefonia fixa. Franquia compartilhada local (fixo/fixo). 
55.000 min. Meses 12 1.100,00 13.200,00

27 Plano de telefonia fixa. Franquia compartilhada LDN (fixo;fixo).2.000 
min. Meses 12 400,00 4.800,00

28 Link de internet por ADSL ou fibra óptica, 10/1MBPS ou superior 
para Escola Básica Municipal Tancredo de Almeida Neves Meses 12 149,00 1.788,00

29 Link de internet por ADSL ou fibra óptica, 10/1MBPS ou superior 
para Unidade de Saúde da Família Márcia Maria Andreatta Meses 12 149,00 1.788,00

30 Link de interconexão, para: Secretaria de Obras/Ponte Pênsil. Meses 12 550,00 6.600,00
31 Link de interconexão, para: Secretaria de Saúde/Farmácia. Meses 12 550,00 6.600,00
Total Lote: R$ 234.048,00
Total do Fornecedor: R$ 234.048,00
Total da Homologação: R$ 234.048,00

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Termo Aditivo de contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
um único efeito, com as testemunhas abaixo identificadas e assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si e seus su-
cessores.

Indaial/SC, em 01 de novembro de 2017.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Contratante

TPA TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Fabiano Busnardo
Contratada

GABINETE DO PREFEITO
Manoel Felipe Boaventura
Chefe de Gabinete

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS
Sílvio César da Silva
Secretário Municipal

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ozinil Martins de Souza
Secretário Municipal

SECRETARIA DE AGRICULTURA
Ivo Odorizzi
Secretário Municipal

SECRETARIA DE OBRAS
Lindomar Lindner
Secretário Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Adriane Machado Ferrari
Secretária Municipal
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SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO
E MEIO AMBIENTE
Jonas Luiz de Lima
Secretário Municipal

INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE INDAIAL
Salvador Bastos
Diretor-Presidente

FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Katiúscia Simone Harbs
Secretária Municipal

FUNDAÇÃO INDAIALENSE DE CULTURA PREFEITO VICTOR PETTERS
Ozinil Martins de Souza
Diretor Executivo Interino

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES VEREADOR MARO MARCOS HADLICH
Márcio Moisés Selhorst
Diretor Executivo

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC nº 47.689

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________ 
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________ 
CPF.: ___________________________________________
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Iomerê

Prefeitura

EDITAL CONVOCAÇÃO
Publicação Nº 1448188

Edital de Convocação

O Prefeito Municipal de IOMERE, no uso de suas atribuições legais, torna público que fica convocada a Sra FABIANA PONTES THIBES DE 
CAMPOS, para o cargo de Assistente de Creche e, que no prazo de 30(trinta) dias, contados da publicação do presente Edital compareça na 
Secretaria de Administração e Finanças, no Paço Municipal, a Rua João Rech nº500, no Município de Iomerê-SC, a fim de tomar posse no 
cargo em razão de aprovação no Concurso Público nº01/2015
O Convocado deverá apresentar na Sec. De Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Iomerê, dentro do prazo supramencionado, 
os seguintes documentos:
a)Carteira de Trabalho;
b)PIS/PASEP;
c)1(uma)foto 3x4;
d)Comprovante de Residência
e)Declaração de dependentes para Imposto de Renda
f)Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Titulo de Eleitor, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nascimento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos menores de 14(quatorze) anos;
g) Certidão de Antecedentes da 1ª e 2ª Varas(Fórum);
h) Comprovante de rendimentos (contracheque) do mês anterior ao da nomeação (aposentado, beneficiário de pensão, empregado público 
ou agente político)
i)Comprovante de Escolaridade e requisitos(conforme exigido no Edital de Concurso)
j)Avaliação Cardiológica;
l)Avaliação Neurológica;
m)RX Tórax;
n)RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
o) Hemograma;
p)VDRL;
q)ABO RH;
r)Glicemia
s)Ex. Quat. Urina
t)EPF;
u)Avaliação Audiométrica.
Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados com a necessária antecedência.
O não atendimento à presente convocação importará na perda do direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Iomerê, 06 de dezembro de 2017
Luciano Paganini
Prefeito Municipal
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Ipuaçú

Prefeitura

DECRETO Nº 283 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.   ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2017 
PELO REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1449234

DECRETO Nº 283
DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2017 PELO REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais constantes nos incisos VI e IX do artigo 91 
da Lei Orgânica, Art. 5 da Lei 840 de 05 de dezembro de 2016 – Lei Orçamentária para o exercício de 2017;

DECRETA:
Art. 1º Abre crédito adicional suplementar pelo remanejamento de dotação na seguinte programação de despesa:

Da Programação de despesa:
05.00 – Secretaria de Educação
Projeto/Atividade n. 12.361.1201.2.037 – Manutenção Das Atividades do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 31900000
Fonte de Recurso: 1.119 – Fundeb 40%
Despesa: 29 – R$ 149.840,00

Para Programação de despesa:
05.00 – Secretaria de Educação
Projeto/Atividade n. 12.361.1201.2.037 – Manutenção Das Atividades do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 31900000
Fonte de Recurso: 1.118 – Fundeb 60%
Despesa: 28 – R$ 149.840,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 04 de dezembro de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda
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Ipumirim

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 94-2017-ROSANI ZAMPROGNA-MI-CURSO DE PINTURA
Publicação Nº 1448246

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 94/2017

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2017, Processo de Licitação n° 76/2017, homologado 
em 29 de novembro de 2017.

Objeto: contratação de Oficineira(o) para prestação de serviço com as seguintes habilidades:Pintura em tecido, pintura em madeira, pintura 
em emborrachado, pintura em tela, enfeites diversos datas comemorativas, biscuit, bordado, tricô, e auxilio no desenvolvimento de ativi-
dades/temáticas socioeducativas, atuação com grupos do PAIF/CRAS (criança/adolescente,mulher,família beneficiadas do programa Bolsa 
Família, bem como para aulas de artesanato,para oficinas culturais, para o exercício de 2018.

Valor: R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais)

Assinatura: 30/11/2017 Vigência: 31/12/2018

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: ROSANI ZAMPROGNA- MI, situada na RUA DA AMIZADE Nº 214, BAIRRO: CENTRO, CIDADE DE LINDÓIA DO SUL-SC, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 14.566.214/0001-34.
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ATA DE REUNIÃO DE JULGTAMENTO DO PL Nº 77, PP Nº 45-2017-PM
Publicação Nº 1448160
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RELATÓRIO DE LANCES DO PL Nº 77, PP Nº 45-2017-PM
Publicação Nº 1448163
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 77, PP Nº 45-2017-PM
Publicação Nº 1448161
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Iraceminha

Prefeitura

DECRETO 104/2017
Publicação Nº 1448939

DECRETO N° 104/2017, de 06 de Dezembro de 2017.

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
- Conselho do FUNDEB do município de Iraceminha e dá outras 
providências.

JEAN CARLOS NYLAND, Prefeito municipal de Iraceminha, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o 
que determina a Lei Municipal n.° 951/2007 de 04 de Outubro de 
2007,

DECRETA:
Art. 1° - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profis-
sionais da Educação - Conselho do FUNDEB do município de Irace-
minha (SC), para a gestão 2017/2019, conforme segue:

I) Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes:

Titular: Odete Marlene Bertotti Pasqualotto
Suplente: Claudecir Parisoto

Titular: Valdecir Gastaldo
Suplente: Suzana Barro

II) Representantes das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Inacio Luiz Saling
Suplente: Adriana Paula Seifert

III) Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Silvane Shubert Pasqualotto
Suplente: Solange Bertoldo Bulegon

IV) Representantes dos servidores técnico-administrativos das es-
colas públicas municipais:
Titular: Elaine Lorenzini Rauber
Suplente: Gelci Balbinot

V) Representantes das Associações de Pais de Alunos das escolas 
públicas municipais:
Titular: Luciane Gentilini Filipin
Suplente: Cleide Tumelero

Titula: Carla Begnini
Suplente: Rosilei Balbinot

VI) Representantes dos estudantes da educação básica pública;
Titular: Josemar Wagner
Suplente: Bianca Althaus

Titular: Tailine Balbinot
Suplente: Fernanda Zanivan

VII) Representantes do Conselho Municipal de Educação
Titular: Elisangela Dal Magro

Suplente: Ivana Emke

VIII) Representantes do Conselho Tutelar.
Titular: Rosani Diel
Suplente: Marilita Mezzomo

Art. 2° - O exercício do mandato dos membros nomeados no artigo 
anterior é considerado de relevante interesse público, de forma que 
não caberá remuneração de nenhuma espécie nem gerará vinculo 
empregatício.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Iraceminha (SC), 06 de dezembro de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

PORTARIA N° 258/2017, DE 01 DE DEZEMBRO DE 
2017.

Publicação Nº 1448528

PORTARIA N° 258/2017, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 
1990 e o que determinam os Artigos 12 a 21 da Lei Complementar 
Municipal n° 42/2003 de 14 de Julho de 2009 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 
14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Municipais,

RESOLVE:
NOMEAR, o Sr. LEONIR PERSCH, para ocupar o Cargo de Provimen-
to em Comissão de DIRETOR ADJUNTO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, percebendo os venci-
mentos constantes na Lei Complementar Municipal 43/2009 de 14 
de julho de 2009, a partir desta data.

JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

PORTARIA N° 260/2017 DE 01 DE DEZEMBRO DE 
2017

Publicação Nº 1448534

PORTARIA N° 260/2017 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da 
Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina 
a Lei Municipal n° 1.169/2013 de 20 de Maio de 2013, e o que está 
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disposto na lei Federal n° 12.696/2012.
RESOLVE

Art. 1° - CONTRATAR, a Sra. ROSANI DIEL, ELEITA PRIMEIRA SU-
PLENTE, para atuar como de CONSELHEIRA TUTELAR, com carga 
horária de 20 horas semanais e com vencimentos constantes na Lei 
Municipal n° 1.169/2013 de 20 de Maio de 2013, em função do pe-
ríodo de férias da titular da função CLAUDIA DANIELA DALMOLIN, 
a partir de 11/12/2017.

Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha 01 de Dezembro de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

PORTARIA N° 261/2017 DE 04 DE DEZEMBRO DE 
2017

Publicação Nº 1448537

PORTARIA N° 261/2017 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da 
Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina 
a Lei Municipal n° 1.169/2013 de 20 de Maio de 2013, e o que está 
disposto na lei Federal n° 12.696/2012.
RESOLVE

Art. 1° - Art. 1° Conceder Licença Prêmio pelo período de 30 (TRIN-
TA) dias, a Servidora Pública Municipal NEDI MORAES DE SOUZA 
CARDOZO, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação. Referente ao período 
aquisitivo de 2007 a 2012. A partir de 04 de dezembro de 2017 a 
02 de janeiro de 2018.

Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha 04 de Dezembro de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

PORTARIA N°259/2017, DE 01 DE DEZEMBRO DE 
2017.

Publicação Nº 1448622

PORTARIA N°259/2017, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da 
Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina 
a Lei Complementar n° 42/2009 de 14 de Julho de 2009, Estatuto 
dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art.1° - CONCEDER férias regulamentares pelo período de 30 dias, 
a Servidora Pública Municipal, CLAUDIA DANIELA DALMOLIN, lo-
tada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, 

ocupante do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, no período de 11 
de Dezembro de 2017 a 09 de Janeiro de 2018, referente ao perí-
odo aquisitivo 11/01/2016 a 10/01/2017.
Art.2º - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha 01 de Dezembro de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.
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Irani

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 155/2017
Publicação Nº 1449328

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI

Processo Licitatório nº 102/2017
Dispensa de Licitação nº 032/2017
Contrato Administrativo nº 155/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: VIVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME .
Objeto: A execução, em empreitada global, do projeto de recupe-
ração/reforma do S.E.S. - Sistema de Esgotamento Sanitário do 
Bairro Santo Antônio do Município de Irani, SC,
Valor Total: R$ 25.656,30 (Vinte e cinco mil seiscentos e cinquenta 
e seis reais e trinta centavos).
Vigência: 23/11/2017 a 31/12/2017.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 156/2017
Publicação Nº 1449331

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI

Processo Licitatório nº 031/2017 - FMS
Pregão Presencial nº 018/2017 - FMS
Contrato Administrativo nº 156/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: EV VIDROS E ALUMINIOS LTDA ME .
Objeto: Fornecer, instalar e prestar manutenção corretiva/preven-
tiva de uma porta automática, na entrada da Unidade de Pronto 
Atendimento (PA), anexo com a UBS João Gilberto Medeiros dos 
Santos, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Valor Total: R$ 14.980,00 (Quatorze mil novecentos e oitenta reais)
Vigência: 01/12/2017 a 31/12/2017.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 157/2017
Publicação Nº 1449332

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI

Processo Licitatório nº 103/2017
Dispensa de Licitação nº 033/2017
Contrato Administrativo nº 157/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: JOHN SILVA SAFFE 03548425100 .
Objeto: Dois Show de Manobras Radicais
Valor Total: R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais)
Vigência: 06/12/2017 a 31/12/2017.

LEI Nº 1856, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1447976

LEI Nº 1856, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017.

DEFINE E REGULA OS BENEFÍCIOS EVENTUAIS NO ÂMBITO DA 
POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MARCELO PEGORARO, Prefeito em Exercício de Irani, Estado de 

Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Or-
gânica Municipal, faz saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1° A concessão dos benefícios eventuais é um direito garantido 
pelo art. 22 da Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, 
denominada Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, consolidada 
pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011.

Art. 2° Benefícios eventuais são as provisões suplementares e pro-
visórias que integram organicamente as garantias do SUAS e são 
prestadas aos cidadãos e às famílias residentes do Município de 
Irani, em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabili-
dade temporária e calamidade pública. (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011).

§ 1° O benefício eventual deve ter vistas ao atendimento das ne-
cessidades humanas básicas das famílias em situação de vulnera-
bilidade social.

§ 2° O Município deve garantir igualdade de condições no acesso 
às informações e à fruição do benefício eventual.

§ 3° É proibida à exigência de comprovações complexas e vexató-
rias de pobreza.

§ 4° Terão prioridade na concessão dos benefícios eventuais a 
criança, a pessoa idosa, a pessoa com deficiência, a gestante, a 
nutriz e as famílias envolvidas em situações de calamidade pública.

§ 5° Os benefícios eventuais somente serão concedidos mediante 
avaliação e/ou parecer social, elaborado por:
I – Assistentes sociais que compõem as equipes de referência dos 
equipamentos sociais para famílias em acompanhamento – CRAS, 
CREAS, Alta Complexidade.
II – Assistente Social responsável pela concessão dos benefícios 
eventuais, vinculado ao órgão gestor.

Art. 3° O benefício eventual destina-se aos cidadãos e às famílias 
com impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrenta-
mento de situações de vulnerabilidade e risco social, cuja ocorrên-
cia provoca riscos ou fragiliza a unidade da família.

Art. 4° O critério de renda mensal per capita familiar para acesso 
aos benefícios eventuais é igual ou inferior a 1/2 (meio) salário 
mínimo, e será concedido conforme § 5° do Art. 2º.

Art. 5° São formas de benefícios eventuais:
I - auxílio natalidade;
II - auxílio funeral;
III - situações de vulnerabilidade temporária;
IV - calamidade pública.
V - aluguel social.
VI - auxílio alimentação (cesta básica).

Art. 6° O auxílio natalidade atenderá aos seguintes aspectos:
I - necessidades do recém-nascido;
II - apoio à mãe nos casos de natimorto e morte do recém-nascido;
III - apoio à família no caso de morte da mãe.

§ 1° São documentos essenciais para concessão do auxílio 
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natalidade:

I – se o benefício for solicitado antes do nascimento, o responsá-
vel poderá apresentar declaração médica comprovando o tempo 
gestacional;
II – se for após o nascimento, o responsável deverá apresentar a 
certidão de nascimento;
III – no caso de natimorto, deverá apresentar certidão de óbito;
IV - comprovante de residência (contrato de aluguel, fatura de luz, 
declaração de proprietário do imóvel) dos últimos 06 (seis) meses;
V – comprovante de renda de todos os membros familiares (cartei-
ra de trabalho e/ou auto declaração);
VI – carteira de identidade e CPF do beneficiado (responsável pela 
família, ou mediante procuração);
VII – comprovação do acompanhamento do pré-natal e participa-
ção em grupo de gestantes;

§2º. O valor conferido ao auxílio natalidade será de 01 (um) salário 
mínimo.

§ 3° É vedada a concessão de auxílio natalidade para a família que 
estiver segurada pelo salário-maternidade, previsto no art. 18, I, 
g), da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991.

§ 4º O benefício pode ser solicitado a qualquer momento desde 
que comprovada à gestação, ou em até 90 dias após o nascimento.

§5º O Benefício Eventual em razão de natalidade deve ser pago em 
até 30 dias após o requerimento, em parcela única.

§ 6º Em caso de morte do recém-nascido, a família poderá optar 
pelo auxílio natalidade ou auxílio funeral.

Art. 7° O auxílio funeral atenderá:
I - despesas de urna funerária, velório e sepultamento;
II - necessidades urgentes da família para enfrentar riscos e vul-
nerabilidades advindas da morte de seus provedores ou membros;
III – o ressarcimento, no caso da ausência do benefício eventual no 
momento em que este se fez necessário.

§ 1° São documentos essenciais para o auxílio funeral:
I – atestado de óbito;
II – comprovante de residência (contrato de aluguel, fatura de luz, 
declaração de proprietário do imóvel) dos últimos 12 (doze) meses;
III – comprovante de renda de todos os membros familiares (car-
teira de trabalho e/ou auto declaração), inclusive os que não resi-
dem no município;
IV - carteira de identidade e CPF do beneficiado (pai, mãe, parente 
até segundo grau da pessoa ou mediante procuração).

§ 2° O auxílio funeral deverá ser solicitado até 30 dias após o óbito 
e o pagamento será feito em parcela única.

§ 3° Quando se tratar de usuário da Política de Assistência Social 
que estiver com os vínculos familiares rompidos, inseridos nos ser-
viços de Alta Complexidade o responsável pela entidade poderá 
solicitar o auxílio funeral.

§ 4° Quando se tratar de usuário da Política de Assistência Social 
que estiver com os vínculos familiares rompidos, em situação de 
abandono ou morador de rua, a Secretaria de Assistência Social 
será responsável pela concessão do benefício uma vez que não 
haverá familiar ou instituição para requerer.

§ 5° O valor conferido ao auxílio funeral será de 01 (um) salário 
mínimo.

Art. 8° A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo 
advento de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, 

assim entendidos:
I - riscos: ameaça de sérios padecimentos;
II - perdas: privação de bens e de segurança material;
III – danos: agravos sociais e ofensas.

§ 1° Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer:
I - da falta de alimentação:
II - da falta de documentação (fotos de documentos pessoais);
III – da falta de domicílio, quando:
a) da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abri-
go aos filhos;
b) da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos fami-
liares, da presença de violência física ou psicológica na família ou 
de situações de ameaça à vida;
c) de desastres e de calamidade pública;
d) auxilio passagem: será concedido a pessoas em transito, que se 
encontra em situação de vulnerabilidade social, mediante avaliação 
social, efetuado por assistente social habilitado, que não possuem 
vínculos familiares no município.
e) de outras situações sociais que comprometam a sobrevivência.

§ 2° São documentos essenciais para o auxílio em situações de 
vulnerabilidade temporária:
I – comprovante de residência;
II – comprovante de renda de todos os membros familiares;
III – carteira de identidade e CPF do beneficiado, ou responsável 
familiar;

§ 3° O auxílio em situação de vulnerabilidade temporária será con-
cedido de forma imediata ou de acordo com as demandas da famí-
lia, a partir do estudo socioeconômico ou parecer social realizado 
através de visita familiar.

Art. 9° A situação de calamidade pública é reconhecida pelo po-
der público como sendo uma situação anormal, advinda de baixas 
ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, inversão térmica, 
entre outros eventos da natureza, bem como desabamentos, in-
cêndios, epidemias, ocasionando sérios danos à família ou a co-
munidade.

§ 1° Poderá ser concedido, para atendimento das famílias em situ-
ação decorrente de calamidade pública, quaisquer dos bens identi-
ficados pelas equipes de referência e que estejam previstos nesta 
Lei.

§ 2° São documentos essenciais para o auxílio em situações de 
calamidade pública, salvo em caso da perda de todos os pertences 
pessoais:
I – comprovante de residência;
II – comprovante de renda de todos os membros familiares;
III – carteira de identidade e CPF do beneficiado.

Art. 10 Para efeitos do benefício aluguel social, considera-se:
§1º - família em situação de emergência: aquela cuja moradia foi 
destruída ou interditada em função de deslizamentos, inundações, 
incêndio ou outras condições que impeçam o uso da moradia a 
qual esteja residindo;

§2º - família em situação de risco social: aquela que, sob a avalia-
ção de Assistente Social habilitado, tenha algum direito ameaçado 
ou violado, não possuindo condições de arcar temporariamente 
com as despesas do aluguel;

§3º - famílias de baixa renda: aquelas com renda mensal bruta de 
até meio salário mínimo per capita;

§4º - família: 1 (uma) ou mais pessoas com grau de parentesco 
entre si e que residam sob o mesmo teto.
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§ 5º - O subsídio de Aluguel Social será destinado exclusivamen-
te ao amparo da família desabrigada ou em situação de risco ou 
emergência, por meio de pagamento de locação residencial.

§ 6º - Na composição da renda familiar deverá ser levada em con-
sideração a totalidade da renda bruta dos membros da família, 
oriundos do trabalho e/ou de outras fontes de qualquer natureza, 
exceto o Bolsa Família.

Art. 11 A interdição do imóvel será reconhecida por ato da Comis-
são Municipal de Defesa Civil e a condição social da família avaliada 
por Assistente Social habilitado.
Parágrafo único. No ato da interdição de qualquer imóvel deve-
rá ser realizado cadastro dos respectivos moradores, no qual será 
identificado um responsável pela moradia, preferencialmente, a 
mulher.

Art. 12 O valor máximo do Aluguel Social corresponderá a 1/2 
(meio) salário mínimo vigente.
Parágrafo único. O auxílio financeiro para Aluguel Social refere-se 
a um beneficio que será utilizado para o pagamento integral ou 
parcial do aluguel, sendo que, neste último caso, caberá ao bene-
ficiário o complemento do valor remanescente.

Art. 13 As diretrizes de inclusão de beneficiários no Programa de 
Aluguel Social são as seguintes:
I - ser morador e estar residindo em imóvel no Município de Irani 
nos últimos 24 (vinte e quatro) meses.

II - encontrar-se desabrigado ou estar em situação de risco de 
habitabilidade, indicando a remoção, conforme parecer técnico da 
COMDEC (Conselho Municipal de Defesa Civil);

III - encontrar-se em situação de risco social que justifique a inclu-
são no Programa, conforme parecer do Assistente Social habilitado;

IV - ter aprovado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social a concessão do Aluguel Social.

Parágrafo único. É vedada a adoção do Programa nos casos de 
ocupação de áreas públicas e privadas, ou ocupações que não se 
enquadrem no atendimento das Políticas Públicas de Assistência 
Social, bem como, famílias que já tenham sido beneficiadas por 
programas habitacionais.

Art. 15 Somente poderão ser objeto de locação para o Programa 
de Aluguel Social os imóveis localizados no Município de Irani que 
estejam situados fora de áreas de risco.

Art. 16 A localização do imóvel, negociação de valores, a contrata-
ção da locação, o pagamento mensal aos locadores e os possíveis 
danos ao imóvel serão de inteira responsabilidade do titular do 
beneficio.

Art. 17 A Administração Pública Municipal não se responsabilizará 
por qualquer ônus financeiro ou legal com relação ao locador, em 
caso de inadimplência ou descumprimento de qualquer cláusula 
contratual, por parte do beneficiário.

Art. 18 O benefício será concedido em prestações mensais median-
te crédito em conta-corrente, em nome do locador.

Art. 19 São obrigações do beneficiário do Programa de Aluguel 
Social:
I - apresentar original do documento que promova a relação loca-
ticia, quando houver, ou declaração do locador atestando a relação 
locatícia;

II - apresentar original do recibo de pagamento do aluguel do mês 

anterior, até o 10° (décimo) dia útil do mês seguinte ao vencimen-
to;

III - arcar com as despesas de água, energia elétrica, condomínio, 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, 
bem como promover eventuais reparos necessários para a manu-
tenção do imóvel nas condições em que foi recebido, conforme for 
definido no instrumento locatício;

IV - prestar as informações e realizar as providências solicitadas, 
para boa execução do Programa;

V - participar e ser frequente nas atividades e encaminhamentos 
propostos pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

§1º - O não atendimento das obrigações contidas neste artigo, sem 
prejuízo de outras previstas em contrato ou regulamento do órgão 
executor, ensejará:
I - advertência por escrito;
II - exclusão do Programa de Aluguel Social.

§2º A SMDS atuará a fim de verificar a devida utilização do bene-
fício objeto desta Lei para o pagamento de aluguel, sendo imedia-
tamente cessado o auxilio, caso verificada sua indevida destinação, 
sem prejuízo do ressarcimento dos eventuais valores indevidamen-
te concedidos.

Art. 20 É vedada a concessão do benefício a mais de 1 (um) mem-
bro da mesma família cadastrada, sob pena de cancelamento do 
benefício.

Parágrafo único. O não atendimento por parte do beneficiário de 
qualquer comunicado emitido pelo Poder Público Municipal implica-
rá em seu desligamento do Programa de Aluguel Social.

Art. 21 Cessará o benefício, perdendo o direito a família que:
I - deixar de atender, a qualquer tempo, os critérios estabelecidos 
no art. 1º desta Lei;
II - prestar declaração falsa ou empregar os valores recebidos para 
fim diferente do proposto nesta Lei.

Art. 22 O benefício será concedido por até 03 (três) meses, sendo 
de competência da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
a liberação do mesmo, através de parecer técnico da Assistente 
Social e do Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 23 O prazo do benefício poderá ser aumentado, mediante pré-
via justificativa, baseada em razões de interesse público e social, 
devidamente fundamentada, emitida pelo corpo técnico da Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Social.

Art. 24 Esta Lei será implementada em consonância com a Política 
de Habitação dos 3 (três) Entes Federados e com o Sistema Nacio-
nal de Habitação de Interesse Social.

Art. 25 O benefício eventual, na forma de auxílio alimentação (ces-
ta básica), constitui-se em uma prestação temporária de até 03 
(três) vezes de forma consecutiva ou alternada, não contributiva 
da assistência social, em alimentos (anexo 1), para reduzir a vul-
nerabilidade provocada pela falta de condições socioeconômicas, 
a garantir uma alimentação saudável com segurança às famílias 
beneficiarias.

Art. 26 O alcance do benefício à auxílio alimentação (cesta básica), 
é destinado à famílias beneficiarias e terá preferencialmente os 
seguintes critérios:
I - insegurança alimentar causada pela falta de condições socio-
econômicas para manter uma alimentação digna, saudável com 
qualidade e quantidade;
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II - desemprego, morte/ou abandono pelo membro que sustenta 
o grupo familiar;
III - nos casos de emergência e calamidade pública;

Art. 27 O benefício cesta básica será fornecido a família beneficia-
ria, após estudo socioeconômico elaborado pela assistente social 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

Art. 28 Caberá ao órgão gestor da Política de Assistência Social do 
Município:
I - providenciar o cadastro único que centralizará as informações 
sociais dos beneficiários do Programa, elaborado com base em da-
dos disponíveis nos órgãos municipais envolvidos e, caso necessá-
rio, em novos levantamentos e pesquisas;

II - diligenciar a fim de obter os demais dados necessários à inclu-
são das famílias no Programa, mediante a realização de visitas à 
área ou outras providências que se fizerem necessárias;

III - reconhecer o preenchimento das condições por parte das famí-
lias, considerando as disposições desta Lei e de seu regulamento;

IV - fiscalizar o cumprimento desta Lei e sua execução;

V – promover ações permanentes de ampla divulgação dos benefí-
cios sociais e seus critérios de concessão;

VI – elaborar anualmente o Plano de Aplicação e Relatório Descri-
tivo especificando o número de famílias beneficiadas e apresen-
tar ao Conselho Municipal de Assistência Social para apreciação e 
aprovação;

VII - a coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamen-
to, a avaliação da concessão dos benefícios eventuais, bem como 
o seu financiamento;

VIII - a realização de diagnóstico e monitoramento da demanda 
para constante ampliação da concessão dos benefícios eventuais;

IX - a expedição de instruções e a criação de formulários e mode-
los de documentos necessários à operacionalização dos benefícios 
eventuais.

Art. 29 Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social:
a) estabelecer critérios e prazos para a regulamentação da provi-
são de benefícios eventuais no âmbito da Política Pública de Assis-
tência Social;

b) acompanhar periodicamente a concessão desses benefícios, no 
âmbito do município, por meio da lista de concessões fornecidas 
pelo órgão gestor da Assistência Social;

c) acompanhar a relação dos tipos de benefícios concedidos e tam-
bém dos benefícios negados e as justificativas da não concessão;

d) fiscalizar a regulamentação da prestação dos benefícios even-
tuais em consonância com a Política Nacional e o Plano Municipal 
de Assistência;

e) fiscalizar a responsabilidade do município na efetivação do direi-
to, a destinação de recursos financeiros do município e do estado 
título de cofinanciamento do custeio dos benefícios eventuais; e

f) acompanhar as ações do município na organização do atendi-
mento aos beneficiários de modo a manter a integração de servi-
ços, benefícios e programas de transferência de renda.

Art. 30 Não são provisões da política de assistência social os itens 
referentes às órteses e próteses, tais como aparelhos ortopédicos, 

dentaduras, dentre outros; cadeiras de roda, muletas, óculos e 
outros itens inerentes à área de saúde, integrantes do conjunto 
de recursos de tecnologia assistiva ou ajudas técnicas, bem como 
medicamentos, pagamento de exames médicos, apoio financeiro 
para tratamento de saúde fora do município, transporte de do-
entes, leites, dietas e fraldas descartáveis para pessoas que têm 
necessidades de uso conforme prescrição especial.

Art. 31 As provisões relativas a programas, projetos, serviços e 
benefícios diretamente vinculados ao campo da saúde, educação, 
habitação e demais políticas setoriais não se incluem na modalida-
de de benefícios eventuais da assistência social.

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Irani/SC, 05 de dezembro de 2017.
Marcelo Pegoraro
Prefeito em Exercício

Publicado e registrado nessa Secretaria em 05/12/2017.

Airton Fabricio
Secretário Municipal de Administração e Gestão

LEI Nº 1857, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1447983

LEI Nº 1857, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE ESTRUTURAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS E DO FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

MARCELO PEGORARO, Prefeito em Exercício de Irani, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Or-
gânica Municipal, faz saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Fica instituído o Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS), instância deliberativa do sistema descentralizado e par-
ticipativo da Política da Assistência Social do Município de Irani, 
de caráter permanente e de composição paritária entre o governo 
e a sociedade civil, observado o disposto no art. 16, da Lei nº 
8.742/1993.
Parágrafo único: O Conselho Municipal de Assistência Social de Ira-
ni é vinculado a Secretaria Municipal de Assistência Social, que 
deve prover a infraestrutura necessária ao seu funcionamento, ga-
rantindo recursos materiais, humanos e financeiros, e arcando com 
despesas referentes a passagens, traslados, alimentação, hospeda-
gens de conselheiros representantes do governo ou da sociedade 
civil, quando estiverem no exercício das suas atribuições.
Art. 2° O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) tem a 
finalidade de deliberar, acompanhar, avaliar e exercer o controle 
sobre a Política de Assistência Social, em âmbito municipal.
§ 1° As ações de acompanhamento e avaliação devem ser direcio-
nadas à execução dos benefícios, programas, projetos e serviços 
prestados pela Política Municipal de Assistência Social e pelas en-
tidades e organizações de assistência social inscritas no CMAS, e 
advêm da competência de formular recomendações e orientações 
aos integrantes do sistema descentralizado de assistência social.
§ 2° O controle social é o exercício democrático de acompanhamen-
to da gestão e avaliação da Política de Assistência Social, do Plano 
Municipal de Assistência Social e dos recursos financeiros desti-
nados a sua implementação, sendo uma das formas de exercício 
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desse controle zelar pela ampliação e qualidade da rede de servi-
ços socioassistenciais para todos os destinatários desta Política.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA E DO EXERCÍCIO

Art. 3° Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS):
I - elaborar seu Regimento Interno, conjunto de normas adminis-
trativas definidas pelo Conselho, com o objetivo de orientar o seu 
funcionamento;
II - aprovar a Política Municipal, elaborada em consonância com 
a Política Nacional de Assistência Social - PNAS, na perspectiva 
do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e com as diretrizes 
estabelecidas pelas Conferências de Assistência Social, podendo 
contribuir nos diferentes estágios de sua formulação;
III - convocar, num processo articulado com a Conferência Nacio-
nal e Estadual, a Conferência Municipal de Assistência Social, bem 
como aprovar as normas de funcionamento e constituir a comissão 
organizadora;
IV - encaminhar as deliberações da conferência aos órgãos compe-
tentes e monitorar seus desdobramentos;
V - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem 
como os ganhos sociais e o desempenho dos benefícios, serviços 
socioassistenciais, programas e projetos aprovados na Política Mu-
nicipal de Assistência Social;
VI - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de na-
tureza pública e privada no campo da assistência social, exercendo 
essas funções num relacionamento ativo e dinâmico com os órgãos 
gestores, resguardando-se as respectivas competências;
VII - aprovar o plano municipal de capacitação permanente de re-
cursos humanos para a área de assistência social, de acordo com 
as Normas Operacionais Básicas (NOB-SUAS) e de Recursos Hu-
manos (NOB-RH/SUAS), em consonância com o Plano Nacional e 
Estadual de capacitação;
VIII - zelar pela implementação do SUAS, buscando suas especifi-
cidades no âmbito do município e efetiva participação dos segmen-
tos de representação dos conselhos;
IX - aprovar a proposta orçamentária dos recursos destinados a 
todas as ações de assistência social, tanto os recursos próprios 
quanto os oriundos de outras esferas de governo, alocados no res-
pectivo fundo municipal de assistência social – FMAS, conforme 
Decreto nº 7.788/2012.
X - aprovar critérios de partilha de recursos, respeitando os parâ-
metros adotados na LOAS e explicitar os indicadores de acompa-
nhamento;
XI - propor ações que favoreçam a interface e superem a sobrepo-
sição de programas, projetos, benefícios, rendas e serviços;
XII - inscrever e fiscalizar as entidades e organizações de assistên-
cia social no município;
XIII - informar CNAS sobre o cancelamento de inscrição de enti-
dades e organizações de assistência social, para que este adote as 
medidas cabíveis;
XIV - acompanhar o processo do pacto de gestão entre as esferas 
nacional, estadual e municipal, efetivado na Comissão Intergesto-
res Tripartite - CIT e Comissão Intergestores Bipartite - CIB, esta-
belecido na NOB/SUAS;
XV - divulgar e promover a defesa dos direitos socioassistenciais;
XVI - acionar o Ministério Público, como instância de defesa e ga-
rantia de suas prerrogativas legais;
XVII - publicar no respectivo meio oficial do município todas as 
suas deliberações;
XVIII – exercer o controle social da gestão do trabalho no âmbito 
do SUAS; conforme prescrito na NOBSUAS/RH;
XIX - Eleger entre seus membros a mesa diretora do conselho;
XX - Acompanhar a gestão integrada de serviços e benefícios so-
cioassistenciais;
Art. 4° Para o exercício de suas competências, o Conselho Municipal 
de Assistência Social (CMAS) solicitará os seguintes documentos e 

informações:
I - da Secretaria Municipal de Assistência Social:
a) o plano municipal de assistência social;
b) o plano de ação;
c) a proposta orçamentária da secretaria de assistência social para 
apreciação e aprovação;
d) o plano de aplicação do fundo municipal, balancete trimestral e 
prestação de contas ao final do exercício;
e) as informações relativas ao montante de recursos transferidos 
para o Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), oriundos do 
Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) e do Fundo Estadual 
de Assistência Social, quando for o caso;
f) as informações relativas aos recursos repassados pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social (FMAS) às entidades e organizações 
de assistência social;
g) a relação das contas correntes que compõem o respectivo Fun-
do Municipal de Assistência Social (FMAS);
h) os demonstrativos das contas bancárias sob gestão do Fundo 
Municipal de Assistência Social (FMAS);
i) o relatório anual da gestão e demonstrativo sintético da execu-
ção física e financeira.
II - das entidades e organizações de assistência social:
a) o estatuto social;
b) o plano de trabalho;
c) o relatório anual de execução do plano de trabalho;
III - do Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS):
a) os documentos deliberados em Assembleia Geral, principalmen-
te as atas e resoluções;
b) o assessoramento na aplicação de normas e resoluções fixadas 
pelo CNAS.
IV - do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
(MDS), a senha de acesso ao Sistema de Informação do Sistema 
Único de Assistência Social (Rede Suas).
V - da Comissão Intergestores Bipartite (CIB), os documentos de 
pactuações publicadas no Diário Oficial do Estado.
Parágrafo único. Além dos documentos elencados nos incisos de I a 
V, o CMAS poderá requisitar outros que se fizerem necessários para 
o exercício de suas competências.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

Seção I
Da Composição

Art. 5° O Conselho de Assistência Social deverá ser composto por 
50% de representantes do governo e 50% de representantes da 
sociedade civil, com o presidente eleito, entre os seus membros, 
em reunião plenária, com a alternância do governo e da sociedade 
civil na Presidência e na Vice-presidência em cada mandato, sendo 
permitido uma única recondução.
§ 1° Os conselheiros titulares e suplentes terão mandato de dois 
anos, permitida uma única recondução, por igual período, sendo 
permitida sua substituição, a qualquer tempo, a critério de sua 
representação ou assiduidade.
§ 2° Quando houver vacância no cargo de presidente não poderá 
o vice-presidente assumir para não interromper a alternância da 
presidência entre governo e sociedade civil, cabendo realizar nova 
eleição para finalizar o mandato, conforme previsão a constar no 
Regimento Interno do Conselho.
§ 3° Sempre que houver vacância de um membro da Mesa Diretora 
ou similar, seja ele representante de um órgão governamental ou 
de uma entidade da sociedade civil, caberá ao plenário do Conse-
lho decidir sobre a ocupação do cargo vago, seja por aclamação ou 
voto, devendo essa situação e a forma de sucessão estar contem-
pladas no Regimento Interno.
§ 4° O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) é compos-
to por 10 membros titulares e respectivos suplentes, respeitados 
os seguintes critérios:

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 7.788-2012?OpenDocument
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I - cinco representantes de secretarias municipais e respectivos 
suplentes, e que sejam servidores que detenham efetivo poder de 
representação e decisão no âmbito da Administração Pública, da 
seguinte forma:
a) 02 (dois) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, sendo 01 representante da proteção social básica e 01 re-
presentante da proteção social especial;
b) 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Saúde
c) 01 (um) Representante da Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes;
d) 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Administra-
ção e gestão;
e) 01 (um) Representante da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE;
f) 01 (um) Representante de entidades de trabalhadores do setor 
de Assistência Social;
g) 01 (um) Representante da Pastoral da Criança;
h) 01 (um) Representante dos Beneficiários do programa Bolsa 
Família;
i) 01 (um) Representante do Corpo de Bombeiros Voluntários de 
Irani.

§ 5º A nomeação é de responsabilidade do respectivo Chefe do 
Poder Executivo, e a posse dos conselheiros ocorram em prazo 
adequado e suficiente para não existir descontinuidade do funcio-
namento do conselho.
Art. 6° Serão consideradas organizações de usuários aquelas juri-
dicamente constituídas que tenham, estatutariamente, entre seus 
objetivos, a defesa dos direitos dos indivíduos e grupos vinculados 
à Política Municipal de Assistência Social, sendo caracterizado seu 
protagonismo na organização mediante participação efetiva nos ór-
gãos diretivos que os representam, por meio da sua própria partici-
pação ou de seu representante legal, quando for o caso, conforme 
Resolução 14 do CNAS, de 2014.
Art. 7° Serão consideradas entidades de assistência social aquelas 
que prestam, sem fins lucrativos, atendimento e assessoramento 
aos beneficiários abrangidos pela LOAS, bem como as que atuam 
na defesa e garantia de seus direitos.
§ 1° As entidades e organizações de assistência social podem ser 
consideradas isoladas ou cumulativamente:
I - de atendimento: aquelas que, de forma continuada, permanen-
te e planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos 
e concedem benefícios de proteção social básica ou especial, diri-
gidos às famílias e aos indivíduos em situações de vulnerabilidades 
ou risco social e pessoal, nos termos da Lei nº 8.742, de 07 de 
dezembro de 1993 e da Resolução do CNAS nº 109, de 11 de no-
vembro de 2009;
II - de assessoramento: aquelas que, de forma continuada, per-
manente e planejada, prestam serviços e executam programas ou 
projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movi-
mentos sociais e das organizações de usuários, formação e capaci-
tação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência 
social, nos termos da Lei nº 8.742/93 e respeitadas às deliberações 
do CMAS;
III - de defesa e garantia de direitos: aquelas que, de forma con-
tinuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam 
programas ou projetos voltados prioritariamente para a defesa e 
efetivação dos direitos socio asssistenciais, construção de novos di-
reitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades 
sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, diri-
gidos ao público da política de assistência social, nos termos da Lei 
nº 8.742/93 e respeitadas às deliberações do CMAS.
§ 2° As entidades e organizações de assistência social deverão 
estar inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social para seu 
regular funcionamento, nos termos do art. 9° da Lei nº 8.742/93, 
aos quais caberá a fiscalização destas entidades e organizações 
independentemente do recebimento ou não de recursos públicos.
§ 3° Na hipótese de atuação em mais de um município ou estado, 
as entidades e organizações de assistência social deverão inscrever 

seus serviços, programas, projetos e benefícios no Conselho de 
Assistência Social do respectivo município que se pretende atingir, 
apresentando, para tanto, o plano ou relatório de atividades, bem 
como o comprovante de inscrição no Conselho Municipal de sua 
sede ou de onde desenvolve suas principais atividades.
Art. 8° Serão consideradas entidades de trabalhadores do setor as 
associações de trabalhadores, sindicatos, federações, confedera-
ções, centrais sindicais, conselhos federais de profissões regula-
mentadas que organizam, defendem e representam os interesses 
dos trabalhadores que atuam institucionalmente na Política de As-
sistência Social, conforme preconizado na Lei Orgânica de Assis-
tência Social, na Política Nacional de Assistência Social e na Norma 
Operacional Básica, Recursos Humanos e no Sistema Único de As-
sistência Social, mediante os critérios estabelecidos no Regimento 
Interno do CMAS, conforme Resolução 14 do CNAS, de 2014.
Art. 9° Os conselheiros não receberão qualquer remuneração por 
sua participação no colegiado e seus serviços prestados serão con-
siderados, para todos os efeitos, como de interesse público e rele-
vante valor social.
Art. 10. A participação de representantes do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário não cabe nos Conselhos de Assistência Social, sob 
pena de incompatibilidade de poderes.
Parágrafo único. Recomenda-se que os funcionários públicos em 
cargo de confiança ou de direção, na esfera pública, não sejam 
membros do Conselho representando algum segmento que não o 
do poder público, bem como que conselheiros/as candidatos/as a 
cargo eletivo afastem-se de sua função no Conselho até a decisão 
do pleito.
Seção II
Do Funcionamento

Art. 11. O Plenário reunir-se-á, obrigatoriamente, uma vez ao mês 
e, extraordinariamente, sempre que necessário, e funcionará de 
acordo com o Regimento Interno, que definirá, também, o quorum 
mínimo para o caráter deliberativo das reuniões do Plenário e para 
as questões de suplência e perda de mandato por faltas.
Art. 12. Os Conselhos têm autonomia de se autoconvocar, deven-
do esta previsão constar do Regimento Interno, e suas reuniões 
devem ser abertas ao público, com pauta e datas previamente di-
vulgadas.
Art. 13. O Conselho de Assistência Social deverá ter uma Secretaria 
Executiva, de nível superior, com assessoria técnica, devendo ter 
conhecimento sobre a política de assistência social, indicada pelo 
secretário municipal de assistencial social.
§ 1° A Secretaria Executiva deverá ser a unidade de apoio ao fun-
cionamento do Conselho de Assistência Social, para assessorar 
suas reuniões e divulgar suas deliberações, devendo contar com 
pessoal técnico-administrativo;
§ 2° A Secretaria Executiva poderá requisitar consultoria e asses-
soramento de instituições, órgãos e entidades ligados à área da 
assistência social, para prestar apoio técnico-logístico.
Art. 14. Incentiva-se a criação de Comissões Temáticas de Política, 
Financiamento e de Normas da Assistência Social, entre outras, de 
caráter permanente; e de Grupos de Trabalho, de caráter tempo-
rário, para atender a uma necessidade pontual, ambos formados 
por conselheiros/as.
Art. 15. No início de cada nova gestão será realizado o Planejamen-
to Estratégico do Conselho, com o objetivo de definir metas, ações, 
estratégias e prazos, envolvendo todos os conselheiros, titulares e 
suplentes, e os técnicos do Conselho.
Art. 16. Devem ser programadas ações de capacitação dos conse-
lheiros por meio de palestras, fóruns ou cursos, visando o fortaleci-
mento e a qualificação de seus espaços de articulação, negociação 
e deliberação e, para tanto, deve-se prever recursos financeiros 
nos orçamentos, utilizando-se para este fim os recursos repassados 
pelo governo municipal, estadual e federal.
Art. 17. O Conselho deve estar atento à interface das políticas so-
ciais, de forma a propiciar significativos avanços, tais como:
I - ampliação do universo de atenção para os segmentos excluídos 
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e vulnerabilizados;
II - demanda e execução de ações próprias focadas nos destinatá-
rios em articulação com outras políticas públicas;
III - articulação das ações e otimização dos recursos, evitando-se 
a superposição de ações e facilitando a interlocução com a socie-
dade;
IV - racionalização dos eventos dos Conselhos, de maneira a ga-
rantir a participação dos conselheiros, principalmente daqueles que 
fazem parte de outros Conselhos;
V - garantia da construção de uma política pública efetiva.

Seção III
Do Desempenho

Art. 18. Para o bom desempenho do Conselho, é fundamental que 
os conselheiros:
I - sejam assíduos às reuniões;
II - participem ativamente das atividades do Conselho;
III - colaborem no aprofundamento das discussões para auxiliar 
nas decisões do Colegiado;
IV - divulguem as discussões e as decisões do Conselho nas insti-
tuições que representam e em outros espaços;
V - contribuam com experiências de seus respectivos segmentos, 
com vistas ao fortalecimento da Assistência Social;
VI - mantenham-se atualizados em assuntos referentes à área de 
assistência social, indicadores socioeconômicos do País, Estado e 
Município, políticas públicas, orçamento, financiamento, demandas 
da sociedade, considerando as suas especificidades;
VII - colaborem com o Conselho no exercício do controle social;
VIII - atuem, articuladamente, com o seu suplente e em sintonia 
com a sua entidade;
IX - desenvolvam habilidades de negociação e prática de gestão 
intergovernamental;
X - estudem e conheçam a legislação da Política de Assistência 
Social;
XI - aprofundem o conhecimento e o acesso a informações referen-
tes à conjuntura nacional e internacional relativa à política social;
XII- mantenham-se atualizados a respeito do custo real dos ser-
viços e programas de assistência social e dos indicadores socio-
econômicos da população, que demandam esses serviços, para 
então argumentar, adequadamente, as questões de orçamento e 
cofinanciamento;
XIII - busquem aprimorar o conhecimento in loco da rede pública e 
privada prestadora de serviços socioassistenciais;
XIV - mantenham-se atualizados sobre o fenômeno da exclusão 
social, sua origem estrutural e nacional, para poderem contribuir 
com a construção da cidadania e no combate à pobreza e à desi-
gualdade social no município;
XV - acompanhem, permanentemente, as atividades desenvolvidas 
pelas entidades e organizações de assistência social, para assegu-
rar a qualidade dos serviços oferecidos aos beneficiários das ações 
de assistência social.

Seção IV
Da Organização

Art. 19. O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) com-
por-se-á dos seguintes órgãos:
I – da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
II – da Mesa Diretora;
III – das Comissões;
IV – da Secretaria Executiva.
§ 1° A Assembleia Geral é órgão deliberativo e soberano do Conse-
lho Municipal de Assistência Social (CMAS).
§ 2° A Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS), eleita pela maioria absoluta dos votos da Assembleia Geral 
para mandato de no mínimo dois anos, permitida uma única recon-
dução, é composta pelos seguintes cargos:
I - o Presidente;

II - o Vice-Presidente;
III - o 1° Secretário;
IV - o 2° Secretário.
§ 3° Serão criados Grupos Temáticos, de caráter temporário, sem-
pre que o conselho avaliar necessário.

Art. 20. Poderão ser convidados a participar das reuniões do CMAS, 
sem direito a voto, personalidades e representantes de órgãos e 
entidades públicas e privadas, bem como técnicos e usuários que 
da pauta constar temas de sua área de atuação e ou de seu inte-
resse.
Art. 21. As Assembleias Gerais do CMAS e as reuniões das Comis-
sões são abertas à participação de todos os cidadãos.
Art. 22. O Regimento Interno do CMAS complementará a estrutu-
ração, competências e atribuições definidas nesta Lei, devendo ser 
submetido e aprovado pela Assembleia Geral.
Parágrafo único. Qualquer alteração posterior ao Regimento Inter-
no dependerá da deliberação de dois terços dos membros do CMAS 
e homologação pelo CMAS.

CAPÍTULO IV
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 23. O Fundo Municipal de Assistência Social de Irani – FMAS, 
fundo público de gestão orçamentária, financeira e contábil, ins-
tituído pela Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, tem como 
objetivo proporcionar recursos para cofinanciar a gestão, serviços, 
programas, projetos e os benefícios da política de assistência so-
cial.
Art. 24 Caberá a Secretaria Municipal de Assistência Social, en-
quanto órgão responsável pela coordenação da Política Municipal 
de Assistência Social, gerir o FMAS, sob orientação e acompanha-
mento do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.
§ 1° A proposta orçamentária do FMAS anual e plurianual do Go-
verno Municipal será submetida à apreciação e à aprovação do 
CMAS.
§ 2° O orçamento do FMAS integrará o orçamento da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Seção I
Da Constituição dos Recursos

Art. 25. Constituem recursos do Fundo Municipal de Assistência 
Social (FMAS):
I - recursos provenientes da transferência dos Fundos Nacional e 
Estadual de Assistência Social;
II - dotação consignada anualmente no Orçamento do Município e 
os outros recursos adicionais que lhe sejam destinados;
III - doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências 
de entidades nacionais e internacionais, organizações governa-
mentais e não- governamentais;
IV - receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo, reali-
zadas na forma da lei;
V - as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas pró-
prias oriundas de financiamentos das atividades econômicas, de 
prestação de serviços e de outras transferências por força da lei e 
de convênios;
VI - recursos de convênios firmados com outras entidades;
VII - doações em espécie;
VIII - recursos captados junto a organismos internacionais, para 
projetos autofinanciáveis e de interesse estratégico, visando a am-
pliação, cobertura e melhoria da qualidade de atendimento;
IX - outras receitas que venham ser legalmente instituídas.
§ 1° Os recursos previstos no inciso I serão automaticamente 
transferidos para a conta do FMAS.
§ 2° Os recursos que compõem o FMAS serão depositados em 
instituições financeiras oficiais, em contas especiais, sob a deno-
minação - Fundo Municipal de Assistência Social de Irani (FMAS).

Seção II

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8742.htm
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Da destinação dos Recursos

Art. 26. Os recursos repassados pelo FMAS destinam-se ao:
I - cofinanciamento dos serviços de caráter continuado e de pro-
gramas e projetos de assistência social, destinado ao custeio de 
ações e ao investimento em equipamentos públicos da rede socio-
assistencial do município;
II - cofinanciamento da estruturação da rede socioassistencial do 
Município, incluindo ampliação e construção de equipamentos pú-
blicos, para aprimorar a capacidade instalada e fortalecer o Siste-
ma Único da Assistência Social - SUAS;
III - atendimento, em conjunto com o Município, às ações assisten-
ciais de caráter de emergência;
IV - aprimoramento da gestão de serviços, programas, projetos e 
benefícios de assistência social, por meio do Índice de Gestão Des-
centralizada - IGDSUAS, para a utilização no âmbito do Município, 
conforme legislação específica;
V - apoio financeiro às ações de gestão e execução descentralizada 
do Programa Bolsa Família pelo Município, por meio do Índice de 
Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família - IGDPBF, con-
forme legislação específica;
VI - atendimento das despesas de operacionalização que visem 
implementar ações de assistência social.
VII - custeio das despesas dos Conselheiros Municipais e Trabalha-
dores de Assistência Social em representações e ou participações 
em seminários, capacitações e eventos relevantes à consecução da 
Política Municipal de Assistência Social.
VIII – apoio e financiamento da conferência municipal de assis-
tência social, em conjunto com a administração municipal, e das 
demais conferências, com a deliberação do CMAS.
§ 1° Os recursos de que tratam os incisos I, IV e V deverão ser 
transferidos, de forma regular e automática, diretamente pelo 
FNAS e FEAS para o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS.
§ 2° Os recursos de que trata o inciso I também poderão ser utili-
zados pelos entes federados:
a) para pagamento de profissionais que integrarem equipes de re-
ferência, nos termos do art. 6º-E da Lei nº 8.742, de 07 de dezem-
bro de 1993 e conforme a Resolução do CNAS vigente.
b) para capacitação de recursos humanos e desenvolvimento de 
estudos e pesquisas essenciais à execução de serviços, programas 
e projetos e benefícios de assistência social.
§ 3° Os recursos de que trata o inciso IV e V devem ser utilizados 
conforme cadernos de orientação do Índice de Gestão Descentra-
lizada do IGD-Programa Bolsa Família, e do Índice de Gestão Des-
centralizada do Sistema Único de Assistência Social - IGD SUAS.
IX. O repasse de recursos para as entidades e organizações de 
assistência social, devidamente inscritas no CMAS, será efetivado 
por intermédio do FMAS, de acordo com as normativas vigentes.

Seção III
Das Condições para Transferências de Recursos do FNAS e do FEAS 
para o FMAS

Art. 27. São condições para transferência de recursos do FNAS ao 
FMAS de Irani:
I - a instituição e o funcionamento de Conselho de Assistência So-
cial;
II - a instituição e o funcionamento do Fundo Municipal de Assis-
tência Social, devidamente constituído como unidade orçamentá-
ria;
III - a elaboração de Plano Municipal de Assistência Social; e
IV - a comprovação orçamentária de recursos próprios destinados 
à assistência social, alocados em seus respectivos fundos de assis-
tência social.
Parágrafo único. O planejamento das atividades a serem desenvol-
vidas com recursos do FNAS e do FEAS integrará o Plano de As-
sistência Social, elaborado pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social e aprovado pelo CMAS.
Art. 28. Os recursos transferidos do FNAS e do FEAS ao Município 

serão aplicados segundo prioridades estabelecidas no plano de 
ação, aprovado por seu respectivo conselho.
Art. 29. O cofinanciamento federal de serviços, programas e pro-
jetos de assistência social e de sua gestão, no âmbito do SUAS, 
poderá ser realizado por meio de blocos de financiamento.
Parágrafo único. Consideram-se blocos de financiamento o con-
junto de serviços, programas e projetos, devidamente tipificados e 
agrupados, e sua gestão, na forma definida em ato do Ministro de 
Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.
Seção IV
De Prestação de Contas

Art. 30. A prestação de contas da utilização de recursos federais 
de que tratam os incisos I, IV e V do art. 4°, repassados para o 
fundo de assistência social do município, será realizada por meio 
de declaração anual dos entes recebedores ao ente transferidor, 
mediante relatório de gestão submetido à apreciação do respectivo 
conselho de assistência social, que comprovará a execução das 
ações.
§ 1° Para fins de prestação de contas dos recursos federais de 
que trata inciso I do art. 4°, considera-se relatório de gestão as 
informações relativas à execução física e financeira dos recursos 
transferidos, declaradas pelos entes federados em instrumento in-
formatizado específico, disponibilizado pelo Ministério do Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome.
§ 2° A prestação de contas, na forma do caput, será submetida à 
aprovação do FMAS e posteriormente encaminhada ao FNAS e ao 
FEAS.
Art. 9° A utilização e prestação de contas de recursos federais e 
estaduais recebidos pelo fundo de assistência social do Município, 
de que tratam os incisos IV e V do art. 4°, observará o disposto em 
legislação específica.
Art. 31. Os recursos de que trata o inciso I do art. 4° poderão ser 
repassados pelos fundos municipais para entidades e organizações 
que compõem a rede socioassistencial, observados os critérios es-
tabelecidos pelos respectivos conselhos, o disposto no art. 9° da 
Lei nº 8.742, de 1993, e a legislação aplicável.
Art. 32. Os demonstrativos da execução orçamentária e financeira 
do FMAS serão submetidos à apreciação do CMAS trimestralmente, 
de forma sintética, e anualmente, de forma analítica.

Seção V
Do Controle Social

Art. 33. No exercício da orientação e controle do Fundo Municipal 
de Assistência Social (FMAS), o Conselho Municipal de Assistência 
Social adotará as seguintes medidas:
I - orientar, controlar e fiscalizar a gestão do Fundo Municipal, por 
meio de resoluções relativas à elaboração da proposta orçamentá-
ria, que trata da destinação dos recursos, aos critérios de partilha, 
ao plano de aplicação e à execução orçamentária e financeira;
II - certificar se a Secretaria Municipal de Assistência Social divul-
ga amplamente para a comunidade local, os benefícios, serviços, 
programas, e projetos assistenciais, bem como os recursos dispo-
nibilizados pelo poder público;
III - assegurar que o orçamento do município disponibilize recursos 
próprios destinados à assistência social, alocados no Fundo Mu-
nicipal, o que constitui condição para os repasses de recursos do 
Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS);
IV - apreciar e aprovar a proposta de Lei Orçamentária Municipal, 
na Função - Assistência Social, por ocasião de sua apreciação, con-
siderando os seguintes aspectos:
a) se contempla a apresentação dos programas e das ações, em 
coerência com o plano municipal de assistência social, de acordo 
com os níveis de complexidade dos serviços, programas, projetos 
e benefícios, alocando-os como sendo de proteção social básica e 
proteção social especial de média e de alta complexidade, confor-
me a Política Nacional de Assistência Social (PNAS);
b) se os recursos destinados às despesas correntes e de capital 
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relacionadas aos serviços, programas, projetos e benefícios gover-
namentais e não-governamentais estão alocados no fundo munici-
pal, constituído como unidade orçamentária; e se os recursos vol-
tados às atividades meio, estão alocados no orçamento do órgão 
gestor desta política.
V - decidir sobre a regularidade do plano de ação anual, indicando 
se está regular, autorizando o repasse de recursos do FNAS, ou não 
regular, não autorizando referido repasse;
VI - analisar se foram cumpridas as metas físicas e financeiras 
constantes do plano de ação, mediante a emissão de parecer in-
dicando se está regular, autorizando o repasse dos recursos do 
FNAS; ou não regular, não autorizando o repasse dos referidos 
recursos, fazendo-se constar, ainda, avaliação sobre os seguintes 
aspectos que envolvem o plano de ação, além de sugestões para 
melhoria do processo:
a) análise da documentação recebida do órgão gestor da assistên-
cia social, bem como de sua capacidade de gestão;
b) relação com o plano municipal de assistência social;
c) execução e aplicação dos recursos financeiros recebidos na con-
ta do respectivo fundo de assistência social;
d) regularização no alcance da previsão de atendimento;
e) qualidade dos serviços prestados;
f) articulação com as demais políticas intersetoriais.
VII - verificar, mediante acesso à Rede de Sistema Único de Assis-
tência Social (REDESUAS), se o plano de ação está em conformi-
dade com o plano municipal de assistência social, aprovado pelo 
próprio Conselho;
VIII - analisar o plano de ação e verificar se as metas de atendi-
mento de usuários estão de acordo com os dados da efetiva de-
manda local, para os serviços cofinanciados pelos pisos de prote-
ção social básica e de proteção social especial;
IX - convocar o Conselho para análise e deliberação das prestações 
de contas, do cofinanciamento federal representada pelo demons-
trativo sintético anual da execução físico-financeira do SUAS;
X - certificar se o município recebe, com regularidade, recursos do 
FNAS e do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, e propor 
medidas saneadoras para sua regularização, caso identifique-se ir-
regularidades;
XI - verificar as razões para os eventuais atrasos ou suspensão de 
repasse dos recursos às entidades de assistência social e propor 
medidas cabíveis para regularização;
XII - Elaborar Parecer sobre a Utilização dos Recursos ao Tribunal 
Contas do Estado - TCE

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada a Lei nº 838, de 02 de julho de 1996.

Irani/SC, 05 de dezembro de 2017.
Marcelo Pegoraro
Prefeito em Exercício

Publicado e registrado nessa Secretaria em 05/12/2017.

Airton Fabricio
Secretário Municipal de Administração e Gestão

LEI Nº 1858, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1447998

LEI Nº 1858, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA POLÍTICA E DO SISTEMA 
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE IRANI

MARCELO PEGORARO, Prefeito em Exercício de Irani, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Or-
gânica Municipal, faz saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO, DOS USUÁRIOS E DOS OBJETIVOS DA ASSISTÊN-
CIA SOCIAL

Art. 1°. A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, 
é Política de Seguridade Social não contributiva que provê os míni-
mos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações 
de iniciativa pública e da sociedade, a fim de garantir o atendimen-
to às necessidades básicas.

Art. 2°. Constitui o público usuário da Assistência Social, cidadãos e 
grupos que se encontram em situações de vulnerabilidade e riscos, 
tais como:

I - famílias e indivíduos com perda ou fragilidade de vínculos de 
afetividade, pertencimento e sociabilidade;

II - ciclos de vida;

III - identidades estigmatizadas em termos étnico, cultural e se-
xual;

IV - desvantagem pessoal resultante de deficiências;

V - exclusão pela pobreza;

VI - falta de acesso às demais políticas públicas;

VII - uso de substâncias psicoativas;

VIII - diferentes formas de violência advinda do núcleo familiar, 
grupos e indivíduos;
IX - inserção precária ou não inserção no mercado de trabalho 
formal e informal;

X - estratégias e alternativas diferenciadas de sobrevivência que 
podem apresentar risco pessoal e social.

Art. 3°. A política da assistência social tem por objetivos:
I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de da-
nos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente:

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência 
e à velhice;
b) o amparo às crianças e aos adolescentes;
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;
d) a habilitação e a reabilitação das pessoas com deficiência e a 
promoção de sua integração à vida comunitária;

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorial-
mente a capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência de 
vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos;

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos 
direitos no conjunto das provisões socioassistenciais;

IV – participação da população, por meio de organizações repre-
sentativas, na formulação das políticas e no controle de ações em 
todos os níveis;

V – primazia da responsabilidade do ente político na condução da 
Política de Assistência Social em cada esfera de governo;

VI – centralidade na família para concepção e implementação dos 
benefícios, serviços, programas e projetos, tendo como base o ter-
ritório.
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Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência 
social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, garantin-
do mínimos sociais e provimento de condições para atender contin-
gências sociais, promovendo a universalização dos direitos sociais.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 4°. A política da assistência social rege-se pelos seguintes prin-
cípios:
I – universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, 
prestada a quem dela necessitar, com respeito à dignidade e à 
autonomia do cidadão, sem discriminação de qualquer espécie ou 
comprovação vexatória da sua condição;

II – gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigên-
cia de contribuição ou contrapartida, observado o que dispõe o art. 
35, da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto 
do Idoso;

III – integralidade da proteção social: oferta das provisões em sua 
completude, por meio de conjunto articulado de serviços, progra-
mas, projetos e benefícios socioassistenciais;

IV – intersetorialidade: integração e articulação da rede socioas-
sistencial com as demais políticas e órgãos setoriais de defesa de 
direitos e Sistema de Justiça;
V – equidade: respeito às diversidades regionais, culturais, socio-
econômicas, políticas e territoriais, priorizando aqueles que estive-
rem em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social;

VI – supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as 
exigências de rentabilidade econômica;

VII – universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o desti-
natário da ação assistencial alcançável pelas demais políticas pú-
blicas;

VIII – respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu 
direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à convi-
vência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação 
vexatória de necessidade;

IX – igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discrimi-
nação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência às popu-
lações urbanas e rurais;

X – divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e pro-
jetos socioassistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo 
Poder Público e dos critérios para sua concessão.

Art. 5°. A organização da assistência social tem como base as se-
guintes diretrizes:
I – primazia da responsabilidade do Estado na condução da política 
de assistência social em cada esfera de governo;

II – descentralização político-administrativa e comando único em 
cada esfera de gestão;

III – cofinanciamento partilhado dos entes federados;

IV – matricialidade sociofamiliar;

V – territorialização;

VI – fortalecimento da relação democrática entre Estado e socie-
dade civil;

VII – participação popular e controle social, por meio de 

organizações representativas, na formulação das políticas e no 
controle das ações em todos os níveis;

CAPÍTULO III
DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

Seção I
Da Gestão

Art. 6º A gestão das ações na área de assistência social é organi-
zada sob a forma de sistema descentralizado e participativo, de-
nominado Sistema Único de Assistência Social – SUAS, conforme 
estabelece a Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
cujas normas gerais e coordenação são de competência da União.

Parágrafo único. O Suas é integrado pelos entes federativos, pe-
los respectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e 
organizações de assistência social abrangida pela Lei Federal nº 
8.742, de 1993.

Art.7º O Município de Irani atuará de forma articulada com as es-
feras federal e estadual, observadas as normas gerais do SUAS, 
cabendo-lhe coordenar e executar os serviços, programas, projetos 
e benefícios socioassistenciais em seu âmbito.

Art. 8º O órgão gestor da política de assistência social no Município 
Irani é a Secretaria Municipal de Assistência Social.

Seção II
Da Organização

Art. 9º O Sistema Único de Assistência Social no âmbito do Municí-
pio de Irani organiza-se pelos seguintes tipos de proteção:

I – proteção social básica: conjunto de serviços, programas, proje-
tos e benefícios da assistência social que visa a prevenir situações 
de vulnerabilidade e risco social, por meio de aquisições e do de-
senvolvimento de potencialidades e do fortalecimento de vínculos 
familiares e comunitários;

II– proteção social especial: conjunto de serviços, programas e 
projetos que tem por objetivo contribuir para a reconstrução de 
vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o fortale-
cimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias 
e indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de 
direitos.

Art. 10 A proteção social básica compõem-se precipuamente dos 
seguintes serviços socioassistenciais, nos termos da Tipificação Na-
cional dos Serviços Socioassistenciais, sem prejuízo de outros que 
vierem a ser instituídos:

a) Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF;

b) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV;

c) Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com 
Deficiência e Idosas;

Parágrafo único: O PAIF deve ser ofertado exclusivamente no Cen-
tro de Referência de Assistência Social – CRAS.

Art. 11 A proteção social especial ofertará precipuamente os se-
guintes serviços socioassistenciais, nos termos da Tipificação Na-
cional dos Serviços Socioassistenciais, sem prejuízo de outros que 
vierem a ser instituídos:
I – proteção social especial de média complexidade:
a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e 
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Indivíduos – PAEFI;
b) Serviço Especializado de Abordagem Social;
c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de 
Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de 
Serviços à Comunidade;
d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiên-
cia, Idosas e suas Famílias;
e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua;

II – proteção social especial de alta complexidade:
a) Serviço de Acolhimento Institucional;
b) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;
c) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de 
Emergências.
Parágrafo único. O PAEFI deve ser ofertado exclusivamente no 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS.

Art. 12. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela 
rede socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes 
públicos ou pelas entidades ou organizações de assistência social 
vinculadas ao SUAS, respeitadas as especificidades de cada servi-
ço, programa ou projeto socioassistencial.

§1º Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da 
oferta de serviços, programas, projetos e benefícios de assistência 
social mediante a articulação entre todas as unidades do SUAS.

§2º A vinculação ao SUAS é o reconhecimento pelo órgão gestor, 
de que a entidade ou organização de assistência social integra a 
rede socioassistencial.

Art. 13. As unidades públicas estatais instituídas no âmbito do 
SUAS integram a estrutura administrativa do Município de Irani, 
quais sejam:
I – CRAS;
II – CREAS;
III – Abrigo Institucional.

Parágrafo único. As instalações das unidades públicas estatais de-
vem ser compatíveis com os serviços neles ofertados, observadas 
as normas gerais.

Art. 14. As proteções sociais, básica, especial de Média e Alta Com-
plexidade, serão ofertadas precipuamente no Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS, no Centro de Referência Especializa-
da de Assistência Social – CREAS e no Abrigo Institucional respec-
tivamente, e pelas entidades e organizações de assistência social, 
de forma complementar.
§ 1º O CRAS é a unidade pública municipal, de base territorial, 
localizada em áreas com maiores índices de vulnerabilidade e risco 
social, destinada à articulação e execução de serviços, programas 
e projetos socioassistenciais de proteção social básica às famílias 
no seu território de abrangência.

§ 2º O CREAS é a unidade pública de abrangência municipal ou 
regional, destinada à prestação de serviços a indivíduos e famí-
lias que se encontram em situação de risco pessoal ou social, por 
violação de direitos ou contingência, que demandam intervenções 
especializadas da Assistência Social.

§ 3º Os CRAS e os CREAS são unidades públicas estatais instituídas 
no âmbito do SUAS, que possuem interface com as demais políticas 
públicas e articulam, coordenam e ofertam os serviços, programas, 
projetos e benefícios da assistência social.
§ 4º O Abrigo Institucional destina-se ao acolhimento em diferen-
tes tipos de equipamentos, para famílias e/ou indivíduos com vín-
culos familiares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir prote-
ção integral. A organização do serviço deverá garantir privacidade, 
o respeito aos costumes, às tradições e à diversidade de: ciclos de 

vida, arranjos familiares, raça/etnia, religião, gênero e orientação 
sexual.

Art. 15. O serviço de proteção social especial de alta complexidade 
constitui-se no acolhimento em diferentes equipamentos, confor-
me citado no Art. 14, destinados às famílias ou indivíduos com 
vínculos familiares rompidos, a fim de garantir proteção integral.
Parágrafo único. A criação ou ampliação dos cargos públicos, equi-
pes técnicas de referência obrigatórias para execução dos serviços 
da proteção social especial de alta complexidade, sua remunera-
ção e as diretrizes para a sua carreira serão estabelecidas em Lei 
Complementar.

Art. 16. Deverá ser replicada as equipes de referência da proteção 
especial de média e alta complexidade, sempre que a demanda 
municipal dos serviços justificar.

Art. 17. As equipes de referências para atendimento direto nos 
serviços de alta complexidade, em especial para atendimento de 
crianças e adolescentes, devem seguir as Orientações Técnicas 
para Crianças e Adolescentes, bem como para atendimento de ido-
sos deve seguir as orientações da Política para Pessoa Idosa, além 
daquelas orientações estabelecidas na NOB/RH.

Art. 18. Os serviços de alta complexidade, que não exigem equipe 
de referência no equipamento, poderão ser executados por equipe 
de referência alocada na Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Habitação.

Art. 19. O SUAS afiança as seguintes seguranças, observado as 
normas gerais:
I – acolhida;
II – renda;
III – desenvolvimento de autonomia;
IV – apoio e auxílio.

Art. 20. Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social:
I – destinar recursos financeiros para custeio dos benefícios even-
tuais de que trata o art. 22, da Lei Federal nº 8742, de 1993, 
mediante critérios estabelecidos pelos conselhos municipais de as-
sistência Social;

II – efetuar o pagamento do auxílio-natalidade e o auxílio-funeral;

III – executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo 
a parceria com organizações da sociedade civil;

IV – atender às ações socioassistenciais de caráter de emergência;

V – prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art. 23, da 
Lei Federal nº 8.742, de 7 de Dezembro de 1993, e a Tipificação 
Nacional dos Serviços Socioassistenciais;

VI – implantar a vigilância socioassistencial no âmbito municipal, 
visando o planejamento e à oferta qualificada de serviços, benefí-
cios, programas e projetos socioassistenciais;

VII – implantar sistema de informação, acompanhamento, moni-
toramento e avaliação para promover o aprimoramento, qualifica-
ção e integração contínuos dos serviços da rede socioassistencial, 
conforme Pacto de Aprimoramento do SUAS e Plano Municipal de 
Assistência Social;

VIII – regulamentar e coordenar a formulação e a implementação 
da Política Municipal de Assistência Social, em consonância com a 
Política Nacional de Assistência Social e com a Política Estadual de 
Assistência Social e as deliberações de competência do Conselho 
Municipal de Assistência Social, observando as deliberações das 
conferências nacional, estadual e municipal;
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IX – regulamentar os benefícios eventuais em consonância com as 
deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social;

X – cofinanciar o aprimoramento da gestão e dos serviços, pro-
gramas, projetos e benefícios eventuais de assistência social, em 
âmbito local;

XI – cofinanciar em conjunto com a esfera federal e estadual, a 
Política Nacional de Educação Permanente, com base nos princípios 
da Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS - NO-
B-RH/SUAS, coordenando-a e executando-a em seu âmbito;

XII – realizar o monitoramento e a avaliação da política de assis-
tência social em seu âmbito;

XIII – realizar a gestão local do Beneficio de Prestação Continuada 
- BPC, garantindo aos seus beneficiários e famílias o acesso aos 
serviços, programas e projetos da rede socioassistencial;

XIV – realizar em conjunto com o Conselho Municipal de Assistên-
cia Social, as conferências de assistência social;

XV – gerir de forma integrada, os serviços, benefícios e programas 
de transferência de renda de sua competência;

XVI – gerir o Fundo Municipal de Assistência Social;

XVII – gerir no âmbito municipal, o Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal e o Programa Bolsa Família, nos termos 
do §1º do art. 8° da Lei nº 10.836, de 2004;

XVIII – organizar a oferta de serviços de forma territorializada, em 
áreas de maior vulnerabilidade e risco, de acordo com o diagnós-
tico socioterritorial;

XIX – organizar e monitorar a rede de serviços da proteção social 
básica e especial, articulando as ofertas;

XX – organizar e coordenar o SUAS em seu âmbito, observando as 
deliberações e pactuações de suas respectivas instâncias, norma-
tizando e regulando a política de assistência social em seu âmbito 
em consonância com as normas gerais da União;

XXI – elaborar a proposta orçamentária da assistência social no 
Município assegurando recursos do tesouro municipal;

XXII – elaborar e submeter ao Conselho Municipal de Assistência 
Social, anualmente, a proposta orçamentária dos recursos do Fun-
do Municipal de Assistência Social - FMAS;

XXIII – elaborar e cumprir o plano de providências, no caso de 
pendências e irregularidades do Município junto ao SUAS, aprovado 
pelo CMAS e pactuado na CIB;

XXIV – elaborar e executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS, 
implementando-o em âmbito municipal; e

XXV – elaborar e executar a política de recursos humanos, de acor-
do com a NOB/ RH - SUAS;

XXVI – elaborar o Plano Municipal de Assistência Social, a partir 
das responsabilidades e de seu respectivo e estágio no aprimora-
mento da gestão do SUAS e na qualificação dos serviços, conforme 
patamares e diretrizes pactuadas nas instância de pactuação e ne-
gociação do SUAS;

XXVII – elaborar e expedir os atos normativos necessários à gestão 
do FMAS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo conselho 

municipal de assistência social;

XXVIII – elaborar e aprimorar os equipamentos e serviços socioa-
ssistenciais, observando os indicadores de monitoramento e ava-
liação pactuados;

XXIX – Alimentar o Censo SUAS;

XXX – Proceder o preenchimento do sistema de cadastro de enti-
dades e organizações de assistência social de que trata o inciso XI 
do art. 19 da Lei Federal nº 8.742, de 1993;

XXXI – implantar o conjunto de aplicativos do Sistema de Informa-
ção do Sistema Único de Assistência Social – Rede SUAS;

XXXII – garantir a infraestrutura necessária ao funcionamento do 
respectivo conselho municipal de assistência social, garantindo re-
cursos materiais, humanos e financeiros, inclusive com despesas 
referentes a passagens, translados e diárias de conselheiros repre-
sentantes do governo e da sociedade civil, quando estiverem no 
exercício de suas atribuições;

XXXIII – garantir que a elaboração da peça orçamentária esteja de 
acordo com o Plano Plurianual, o Plano Municipal de Assistência 
Social e dos compromissos assumidos no Pacto de Aprimoramento 
do SUAS;

XXXIV – garantir a integralidade da proteção socioassistencial à 
população, primando pela qualificação dos serviços do SUAS, 
exercendo essa responsabilidade de forma compartilhada entre a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios;

XXXV – garantir a capacitação para gestores, trabalhadores, di-
rigentes de entidades e organizações, usuários e conselheiros 
municipais de assistência social, além de desenvolver, participar e 
apoiar a realização de estudos, pesquisas e diagnósticos relaciona-
dos à política de assistência social, em especial para fundamentar 
a análise de situações de vulnerabilidade e risco dos territórios e 
o equacionamento da oferta de serviços em conformidade com a 
tipificação nacional;

Art. 21. Compete ao Município:
I – executar com qualidade os serviços socioassistenciais, progra-
mas e projetos;

II - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos 
benefícios eventuais, mediante critérios estabelecidos pelo Conse-
lho Municipal de Assistência Social;

III - atender às ações assistenciais de caráter de emergência;

IV - cofinanciar o aprimoramento da gestão, dos serviços, dos pro-
gramas e dos projetos de assistência social;

V - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência 
social.

Art. 22. A Secretaria Municipal de Assistência Social é constituída 
pela estrutura estabelecida na Lei Complementar nº 032/2007.

Art. 23. Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades 
continuadas que visem à melhoria de vida da população e cujas 
ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os objeti-
vos, princípios e diretrizes estabelecidos na Lei Orgânica de Assis-
tência Social - LOAS (Lei n. 8.742/1993).

Seção III
Dos Benefícios Eventuais
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Art. 24. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suple-
mentares e provisórias que integram organicamente as garantias 
do SUAS e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de 
nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 
calamidade pública.

§ 1° A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo 
serão definidos pelo Município através de lei especifica.

§ 2º Os benefícios eventuais serão concedidos articulados com a 
execução dos serviços socioassistenciais e são complementares ao 
atendimento das famílias.

Seção IV
Dos Programas e Projetos

Art. 25. Os programas de assistência social compreendem ações in-
tegradas e complementares com objetivos, tempo e área de abran-
gência definidos para qualificar, incentivar e melhorar os benefícios 
e os serviços socioassistenciais.

Parágrafo único. Os programas de que trata este artigo serão de-
finidos pelo respectivo Conselho Municipal de Assistência Social, 
obedecidos os objetivos e princípios que regem esta lei, com prio-
ridade para a inserção profissional e social.

Art. 26. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a 
instituição de investimento econômico-social nos grupos populares, 
buscando subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas que lhes 
garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para melhoria 
das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da quali-
dade de vida, a preservação do meio-ambiente e a sua organização 
social.

Seção V
Do Financiamento

Art. 27. O financiamento dos serviços, programas, projetos e be-
nefícios, estabelecidos nesta lei far-se-á com os recursos da União, 
do Estado e do Município de Irani, das demais contribuições sociais 
previstas no art. 195 da Constituição Federal de 1988, além daque-
les que compõem o Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS).

§ 1° A Secretaria Municipal de Assistência Social e o Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social deverão participar ativamente da ela-
boração do PPA, LDO e LOA do município, garantindo a alocação 
de recursos necessários para a execução da política municipal de 
Assistência Social.

§ 2° Cabe a Secretaria Municipal de Assistência Social, Órgão da 
Administração Pública Municipal responsável pela coordenação da 
Política Municipal de Assistência Social gerir o Fundo Municipal de 
Assistência Social (FMAS) sob a orientação e controle do Conselho 
Municipal de Assistência Social (CMAS).

§ 3° O financiamento da assistência social deve ser efetuado me-
diante cofinanciamento dos 3 (três) entes federados, devendo os 
recursos serem alocados no fundo municipal de assistência social 
e serem destinados à operacionalização, execução, aprimoramento 
e viabilização dos serviços, programas, projetos e benefícios desta 
política.

Seção VI

Da relação com as entidades e organizações de
Assistência social

Art. 29. São entidades ou organizações de assistência social aque-
las sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam 

atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos pela 
Lei Federal nº 8.742, de 1993, bem como as que atuam na defesa 
e garantia de direitos.

Art. 30. As entidades e organizações de assistência social e os ser-
viços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais deverão 
ser inscritos no Conselho Municipal de Assistência Social para que 
obtenha a autorização de funcionamento no âmbito da Política Na-
cional de Assistência Social, observado os parâmetros nacionais de 
inscrição definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social.

Art. 31. Constituem critérios para a inscrição das entidades ou or-
ganizações de Assistência Social, bem como dos serviços, progra-
mas, projetos e benefícios socioassistenciais:

I – executar ações de caráter continuado, permanente e planejado;

II – assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais sejam ofertados na perspectiva da autonomia e 
garantia de direitos dos usuários;

III – garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais;

IV – garantir a existência de processos participativos dos usuários 
na busca do cumprimento da efetividade na execução de seus ser-
viços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.

Art. 32. As entidades e organizações de assistência social no ato da 
inscrição demonstrarão:

I – ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída;

II – aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado inte-
gralmente no território nacional e na manutenção e no desenvolvi-
mento de seus objetivos institucionais;

III – elaborar plano de ação anual;

IV – ter expresso em seu relatório de atividades:
a) finalidades estatutárias;
b) objetivos;
c) origem dos recursos;
d) infraestrutura;
e) identificação de cada serviço, programa, projeto e benefício so-
cioassistencial executado.

Parágrafo único. Os pedidos de inscrição observarão as seguintes 
etapas de analise:

I – análise documental;

II – visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do 
processo;

III – elaboração do parecer da Comissão;

IV – pauta, discussão e deliberação sobre os processos em reunião 
plenária;

V – publicação da decisão plenária;

VI – emissão do comprovante;

VII – notificação à entidade ou organização de Assistência Social 
por ofício.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 33. São condições para os repasses de recursos do governo 
Federal e Estadual, que o Município mantenha a efetiva instituição 
e funcionamento:
I – o Conselho de Assistência Social, de composição paritária entre 
governo e sociedade civil;

II – o Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos 
respectivos Conselhos de Assistência Social;

III – o Plano de Assistência Social.

Parágrafo único. É, também, condição para transferência de recur-
sos do FNAS ao Município, a comprovação orçamentária dos re-
cursos próprios destinados à Assistência Social, alocados em seus 
respectivos Fundos de Assistência Social.

Art. 34. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Irani/SC, 05 de dezembro de 2017.
Marcelo Pegoraro
Prefeito em Exercício

Publicado e registrado nessa Secretaria em 05/12/2017.

Airton Fabricio
Secretário Municipal de Administração e Gestão

LEI Nº 1859, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448001

LEI Nº 1859, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE ESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO PEGORARO, Prefeito em Exercício de Irani, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Or-
gânica Municipal, faz saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado no Município de Irani o Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência, órgão colegiado de caráter 
permanente, propositivo, deliberativo, fiscalizador de composição 
paritária entre representantes governamentais e sociedade civil, 
vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social que lhe dará 
apoio administrativo, assegurando dotação orçamentária para o 
seu funcionamento, através de um Fundo específico, tendo tal Con-
selho o objetivo de assegurar-lhes o pleno exercício dos direitos 
individuais e sociais.

Art. 2º Caberá aos órgãos e às entidades do Poder Público asse-
gurar à pessoa com deficiência o pleno exercício de seus direitos 
básicos quanto à educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, 
ao turismo, ao lazer, à previdência social, à assistência social, ao 
transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao ampa-
ro à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da 
Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico.

Art. 3º Para os efeitos desta lei, considera-se pessoa com defici-
ência, além daquelas citadas na lei nº 10.690, de 16 de julho de 
2003, a que possui limitação ou incapacidade para o desempenho 
de atividade e se enquadra nas seguintes categorias:
I – deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais 
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, parapa-
resia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 

triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausên-
cia de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com defor-
midade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e 
as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;
II – deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de qua-
renta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas 
frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;
III – deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual 
ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; 
a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; os ca-sos nos quais a 
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual 
ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das 
condições anteriores;
IV – deficiência mental: funcionamento intelectual significativa-
mente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos 
e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adap-
tativas, tais como:
1. comunicação;
2. cuidado pessoal;
3. habilidades sociais;
4. utilização dos recursos da comunidade;
5. saúde e segurança;
6. habilidades acadêmicas;
7. lazer; e
8. trabalho;
V – deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências;

Art. 4º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Defici-
ência será um órgão de caráter deliberativo relativo à sua área de 
atuação, com os seguintes objetivos:
I – elaborar os planos, programas e projetos da política municipal 
para inclusão da pessoa com deficiência e propor as providências 
necessárias à sua completa implantação e ao seu adequado desen-
volvimento, inclusive as pertinentes a recursos financeiros e as de 
caráter legislativo;
II – promover e apoiar atividades que contribuam para a efetiva 
integração cultural, econômica, social e política das pessoas com 
deficiência, garantindo a representação dessas pessoas em Conse-
lhos municipais nas áreas da saúde, habitação, educação, assistên-
cia social, desenvolvimento econômico, etc.;
III – acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas 
municipais da acessibilidade à educação, saúde, trabalho, assistên-
cia social, transporte, cultura, turismo, desporto, lazer, urbanismo 
e outras relativas à pessoa com deficiência;
IV – acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamen-
tária do Município, para a consecução da política municipal para 
inclusão da pessoa com deficiência;
V – colaborar na defesa dos direitos das pessoas com deficiências, 
por todos os meios legais que se fizerem necessários;
VI – estimular, apoiar e desenvolver de estudos e pesquisas que 
visem à melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência, 
no âmbito do Município de Irani;
VII – propor e incentivar a realização de campanhas que visem 
à prevenção de deficiências e à promoção dos direitos da pessoa 
com deficiência;
VIII – acompanhar o desempenho dos programas e projetos da 
política municipal para inclusão da pessoa com deficiência;
IX – elaborar e executar projetos ou programas concernentes às 
condições das pessoas com deficiência que, por sua temática, com-
plexidade ou caráter inovador, não possam, de forma imediata, ser 
incorporados por outras Secretarias e demais órgãos da Adminis-
tração Municipal;
X – propor e acompanhar programas ou serviços que no âmbito da 
Administração Municipal;
XI – elaborar o seu regimento interno.
Parágrafo único - O apoio técnico e administrativo para o exercício 
das atividades do Conselho, incluindo a disponibilização de intér-
pretes de sinais, quando necessário, será prestado pela Secretaria 
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Municipal de Assistência Social, juntamente com a APAE.

Art. 5° O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiên-
cia será paritário e composto por titulares e suplentes, represen-
tantes dos seguintes órgãos ou entidades:
I – Um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
II – Um representante do Centro de Referência em Assistência 
Social (CRAS);
III - Um representante do Centro de Referência Especializado da 
Assistência Social (CREAS);
IV – Um representante da Secretaria Municipal de Saúde;
V – Um representante da Secretaria Municipal da Educação, Cultu-
ra e Esportes;
VI – Um representante da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão de Projetos;
VII – Um representante da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão.
VIII – Um representante da Associação Corpo de Bombeiros Vo-
luntários de Irani;
IX – Um representante da APAE;
X – Um representante do município com deficiência
XI – Um representante do CDL;
XII – um representante de Escolas Municipais e um representante 
de Escolas Estaduais do Município de Irani;
XIII – Um representante do Conselho Tutelar.
§ 1º Cada representante terá um suplente com plenos poderes 
para substituí-lo provisoriamente em suas faltas ou impedimentos, 
ou em definitivo, no caso de vacância da titularidade.
§ 2º O Presidente e o Vice Presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência serão eleitos em reunião ordi-
nária.
§ 3º - O 1º e o 2º Secretário serão indicados pelo Presidente do 
Conselho e farão parte da Mesa Diretora.

Art. 6º À Mesa diretora, composta pelo Presidente, o Vice-Presi-
dente, o 1º e 2º Secretários, compete:
I – elaborar e definir a programação geral do Conselho Municipal 
da Pessoa com Deficiência;
II – incentivar e garantir a integração de todas as equipes na defi-
nição das diretrizes políticas e da programação geral do Conselho;
III – propor a estrutura administrativa do Conselho;
IV – elaborar o regimento interno do Conselho;
V – convocar as Conferências Municipais de pessoas com defici-
ência e as reuniões plenárias mensais do Conselho, definindo as 
pautas concernentes a tais eventos, na forma do seu Regimento 
Interno.

Art. 7º A Secretaria Executiva é órgão de apoio técnico e adminis-
trativo do Conselho e terá suas atribuições definidas no Regimento 
Interno e atuará também seguindo a orientação da Mesa Diretora.

Art. 8° O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Pessoa com Deficiência será de dois anos, permitida a 
recondução por mais um período.
Art. 9° Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência serão nomeados ou eleitos, na primeira reunião 
ordinária do Conselho, respeitando a eleição de que trata o pará-
grafo 2° do artigo 5°.

Art. 10 As funções de membros do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência não serão remuneradas e seu exercício 
será considerado serviço de relevância pública prestado ao Muni-
cípio.

Art. 11 Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência poderão ser substituídos mediante solicitação da 
instituição ou autoridade pública a qual estejam vinculados, apre-
sentada ao referido Conselho, o qual fará comunicação do ato ao 
Prefeito Municipal.

Art. 12 Poderá perder o mandato o conselheiro que:
I – desvincular-se do órgão de origem da sua representação;
II – faltar a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas sem 
justificativa;
III – apresentar renúncia ao Conselho, que será lida na sessão 
seguinte a de sua recepção pela Comissão Executiva;
IV – apresentar procedimento incompatível com a dignidade das 
funções;
V – for condenado por sentença irrecorrível em razão do cometi-
mento de crime ou contravenção penal.

Art. 13 Perderá o mandato a instituição que:
I – extinguir sua base territorial de atuação no Município de Irani;
II – tiver constatada em seu funcionamento irregularidade de 
acentuada gravidade que torne incompatível sua representação no 
Conselho;
III – sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave.

Art. 14 O Conselho Municipal estrutura-se basicamente, através de:
I – Conferência Municipal dos Direitos da pessoa com deficiência;
II – Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária;
III – Mesa Diretora;
IV – Comissão e Grupos de Trabalho;
V – Secretaria Executiva.

Art. 15 Será realizada uma reunião ordinária bimestral, com a fina-
lidade de avaliar, propor e encaminhar as ações do Conselho.

Art. 16 O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiên-
cia realizará, a partir de orientações do Estado de Santa Catarina, 
uma Conferência Municipal a cada dois anos, órgão colegiado de 
caráter deliberativo, para avaliar e propor atividades e políticas da 
área a serem implementadas ou já efetivadas no Município, garan-
tindo-se sua ampla divulgação.
§ 1° A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiên-
cia será composta por delegados representantes dos órgãos, enti-
dades e instituições que desenvolvam ações em prol das pessoas 
portadoras de deficiências.
§ 2° A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiên-
cia será convocada pelo respectivo Conselho, nos termos do art. 
6º, dessa Lei.
§ 3° Em caso de não convocação por parte do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência no prazo referido no pará-
grafo anterior, a iniciativa poderá ser realizada por 1/5 das insti-
tuições registradas em referido Conselho, que formarão comissão 
paritária para a organização e coordenação da Conferência.

Art. 17 Compete à Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência:
I – avaliar a situação da política municipal de atendimento à pessoa 
com deficiência;
II – fixar as diretrizes gerais da política municipal de atendimento 
à pessoa com deficiência no biênio subsequente ao de sua reali-
zação;
III – avaliar e reformar as decisões administrativas do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, quando provo-
cada;
IV – aprovar e dar publicidade a suas resoluções, que serão regis-
tradas em documento final.

Art. 18 O Poder Executivo fica obrigado a prestar o apoio necessá-
rio ao funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência.

Art. 19 Caberá o Conselho, no prazo de 120 (cento e vinte) dias da 
sua posse elaborar o regimento interno, que deverá ser aprovado 
por pelo menos 2/3 dos integrantes do Conselho.
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Art. 20 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Irani/SC, 05 de dezembro de 2017.
Marcelo Pegoraro
Prefeito em Exercício

Publicado e registrado nessa Secretaria em 05/12/2017.

Airton Fabricio
Secretário Municipal de Administração e Gestão

LEI Nº 1860, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1447995

LEI Nº 1860, DE O5 DE DEZEMBRO DE 2017
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE IRANI A REALIZAR DESPESAS COM 
AQUISIÇÃO DE PRESENTES DE NATAL PARA CRIANÇAS ATÉ 12 
ANOS DE IDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

MARCELO PEGORARO, Prefeito em Exercício de Irani, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Or-
gânica Municipal, faz saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar des-
pesa no valor de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) para aquisição 
de brinquedos, livros, doces, a serem distribuídos gratuitamente, 
no mês de dezembro, em comemoração ao Natal, para todas as 
crianças residentes no município com até 12 (doze) anos de idade.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão à conta de dotações próprias consignadas no Orçamento Mu-
nicipal vigente.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Irani/SC, 05 de dezembro de 2017.
Marcelo Pegoraro
Prefeito em Exercício

Publicado e registrado nessa Secretaria em 05/12/2017.

Airton Fabricio
Secretário Municipal de Administração e Gestão

LEI Nº 1861, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1447994

LEI Nº 1861 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017
DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO DAS ALTERAÇÕES REALIZADAS 
NO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO DO CONSÓRCIO INTER-
MUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-A-
MOSC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO PEGORARO, Prefeito em Exercício de Irani, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Or-
gânica Municipal, faz saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Com amparo no art. 12 da Lei Federal nº 11.107, de 06 de 
abril de 2005, e do art. 29 do Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro 
de 2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações 

realizadas no Contrato de Consórcio Público do Consórcio Intermu-
nicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC, firmado 
entre este Município e o CIS-AMOSC, nos termos da Lei Municipal 
nº 1.431/2008.
Art. 2º - A redação da Emenda ao Contrato de Consórcio Público 
do CIS-AMOSC e o texto consolidado do Contrato de Consórcio 
Público do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa 
Catarina – CIS-AMOSC estão publicados na edição nº 2389 do Di-
ário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, do dia 20 
de novembro de 2017, disponível no endereço eletrônico: www.
diariomunicipal.sc.gov.br.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Irani/SC, 05 de dezembro de 2017.
Marcelo Pegoraro
Prefeito em Exercício

Publicado e registrado nessa Secretaria em 05/12/2017.

Airton Fabricio
Secretário Municipal de Administração e Gestão
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Iratí

Prefeitura

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2017 - EMPREITADA GLOBAL - MATERIAL E MÃO-DE-OBRA PARA EXECUÇÃO DE 
ÁREA COBERTA E CORREDOR NO CEMEI (CRECHE), COM ÁREA DE 96,00 M2, CONFORME PROJETO

Publicação Nº 1448413

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE IRATI A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O
Processo Adm. Nº 074/2017
Processo Licitatório Nº 074/2017
Edital: TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2017
Tipo: MENOR PREÇO EMPREITADA GLOBAL
Objeto: EMPREITADA GLOBAL COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA PARA EXECUÇÃO DE ÁREA COBERTAE CORREDOR NO 
CEMEI (CRECHE), COM ÁREA DE 96,00 M2, CONFORME PROJETO
Entrega dos Envelopes: às 08:30 horas do dia 26/12/2017
Abertura dos Envelopes: às 09:00 horas do dia 26/12/2017
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua João Beux Sobrinho, nº 385, centro, Irati – SC, nos 
dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, pelo telefone (49) 3349-0010 ou pelo site: www.
irati.sc.gov.br.

Irati – SC, 06 de dezembro de 2017.
NEURI MEURER
Prefeito Municipal

http://www.irati.sc.gov.br
http://www.irati.sc.gov.br
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Irineópolis

Prefeitura

ATA RP PROC 03/2017 FMS
Publicação Nº 1448233

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 03/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 03/2017, Pregão Presencial nº 02/2017, a Sra. Márcia Maria Kerscher - Pregoeira, Sra. Cassiana Lais Brand e Sr. Lucio 
Flávio Lima - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 007/2017; Sr. Michael Jacson Niemann - representante da empresa Centermedi 
Comércio de Produtos Hospitalares Ltda. A empresa Dimaster Com. De Prod. Hospitalares Ltda enviou seus envelopes através da empresa 
Bauer Express N.F. 900017703. A empresa ProHosp Medicamentos & Diagnóstica encaminhou seus envelopes pela Empresa Brasileira de 
Correios SEDEX DV439261095BR.Inicialmente a Pregoeira procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou 
esclarecimentos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Credenciamento dos inte-
ressados na participação do certame, onde ficou comprovado que o representante das empresa proponente possue poderes para formular 
propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio pro-
cederam a análise das Propostas, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação da 
proposta das empresas que se apresentaram para o certame. As empresas Centermedi Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, Dimaster 
Com. De Prod. Hospitalares Ltda e ProHosp Medicamentos & Diagnóstica.Os representantes das empresas proponentes não manifestaram 
interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente ata.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Pro-
cesso Licitatório nº 03/2017, Pregão Presencial nº 02/2017, a Sra. Márcia Maria Kerscher - Pregoeira, Sra. Cassiana Lais Brand e Sr. Lucio 
Flávio Lima - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 007/2017; Sr. Michael Jacson Niemann - representante da empresa Centermedi 
Comércio de Produtos Hospitalares Ltda. Foi realizada a análise dos documentos apresentados pelas empresas: Centermedi Comércio de 
Produtos Hospitalares Ltda, Dimaster Com. De Prod. Hospitalares Ltda e ProHosp Medicamentos & Diagnóstica e foi constatado que as em-
presas apresentaram todos os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme item 06 do Edital, sendo consideradas HABILITADAS 
no Processo Licitatório em epígrafe. Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, 
quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.Nada mais havendo- 
se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Dimaster Comercio de Produtos Hospitalares Ltda

ITEM QUANTI-
DADE

DENOMINAÇÃO GENÉ-
RICA

CONCENTRAÇÃO/
COMPOSIÇÃO

FORMA FARMACÊUTICA/
DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TO-

TAL R$

002 2.000 Amoxicilina 50 mg/ml pó para suspensão oral 
150ml PRATI 4,87 9.740,00

TOTAL R$ 9.740,00 (nove mil setecentos e quarenta reais)

Centermedi Comércio de Produtos Hospitalares Ltda

ITEM QUANTI-
DADE

DENOMINAÇÃO GENÉ-
RICA

CONCENTRAÇÃO/
COMPOSIÇÃO

FORMA FARMACÊUTICA/
DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TO-

TAL R$

004 100 Diclofenaco dietilamô-
nio 11,6 mg/g gel creme 60g SOBRAL 3,06 306,00

007 15.000 Metildopa 250mg comprimido SUN PHARMA 0,18 2.700,00
008 200 Miconazol, nitrato de 20mg/g (2%) loção 28gr PRATI D. 1,65 330,00

010 500 Prednisolona, fosfato de 1,34 mg/ml (1 mg/
ml) solução oral 100 ml PRATI D. 7,45 3.725,00

TOTAL R$ 7.061,00 (sete mil e sessenta e um centavos)

Prohosp Distribuidora de Medicamentos Ltda

ITEM QUANTI-
DADE

DENOMINAÇÃO GENÉ-
RICA

CONCENTRAÇÃO/
COMPOSIÇÃO

FORMA FARMACÊUTICA/
DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TO-

TAL R$

005 200 Insulina glargina 100 U/ml solução injetável 10ml LANTUS/SA-
NOFI 292,86 58.572,00

TOTAL R$ 58.572,00 (cinquenta e oito mil quinhentos e setenta e dois reais)

Irineópolis, 04 de dezembro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal
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ATA RP PROC 04/2017 HMBJ
Publicação Nº 1448235

HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 04/2017
PREGÃO PRESENCIAL 01/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Inicialmente a Pregoeira procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes aos proce-
dimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Credenciamento do interessado na participação do certame, onde 
ficou comprovado que o representantes das empresa proponente possui poderes para formular propostas e praticar os demais atos ineren-
tes ao certame.Iniciada a fase de julgamento das propostas, a Pregoeira e equipe de apoio procederam a análise da Proposta, verificando a 
conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação das propostas das empresas que se apresentaram 
para o certame: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, a quaL segue classificadas para a fase de lance e julgamento das propostas.
Não houve manifestação de interposição de recurso, quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo para interposição de 
recurso nesta data.A Sessão encerrou-se as 09:30 hrs.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Pro-
cesso Licitatório nº 04/2017, Pregão Presencial nº 01/2017, a Sra. Silvana Rodrigues da Silva - Pregoeira, Sra. Cristiane Kruger e Sra. Maria 
Laura Binder Lima - Equipe de Apoio, designadas pela Resolução n° 021/2017.Foi realizada a análise dos documentos apresentados pela 
empresa: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA e foi constatado que as empresas apresentaram todos os documentos exigidos na 
fase de habilitação, conforme item 7 do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no Processo Licitatório em epígrafe.Nada mais havendo-
se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Item Unidade Quantidade Produto Preço Unitário R$ Preço Total R$

1. M³ 1.500 Recarga de gás oxigênio medicinal, para cilindro com 
capacidade de 10 m³ 13,50 20.250,00

2. M³ 1.500 Recarga de gás oxigênio medicinal, para cilindros com 
capacidade de 7 m³ 13,50 20.250,00

3. M³ 1.300 Recarga de Oxigênio Medicinal – Cilindro com 3,5 m³ 13,50 17.550,00
4. Unidade 90 Oxigênio Medicinal – Cilindro G 90,00 8.100,00

5. M³ 50 Oxigênio Medicinal – Cilindro PP 90,00 4.500,00

TOTAL R$ 70.650,00 (setenta mil seiscentos e cinquenta reais)

Irineópolis, 05 de DEZEMBRO de 2017.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 07/2017
Publicação Nº 1448220

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 07/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 07/2017, Pregão Presencial nº 04/2017, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Cassiana Laís Brand Rodri-
gues, Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka e Sr. Lucio Flavio Lima - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 007/2017; Sr. Evandro 
Rebesco - representante da empresa Pneubrás Comércio de Pneus Ltda; Sr. Iverson Bordignon - representante da empresa IGF Comércio de 
Pneus Ltda; Sr. Sandro Oliveira Horner - representante da empresa Modelo Pneus Ltda e Sr. Mauricio Gnoatto - representante da empresa 
Bellenzier Pneus Ltda.Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos 
referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na parti-
cipação do certame, onde ficou comprovado que os representantes das empresas proponentes possuem poderes para formular propostas 
e praticar os demais atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a 
análise das Propostas, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação da proposta 
das empresas que se apresentaram para o certame. As empresas Pneubrás Comércio de Pneus Ltda, IGF Comércio de Pneus Ltda, Modelo 
Pneus Ltda e Bellenzier Pneus Ltda seguem classificadas para a fase de lances e julgamento das propostas.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 07/2017, Pregão Presencial nº 04/2017, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Cassiana Laís Brand Rodri-
gues, Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka e Sr. Lucio Flavio Lima - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 007/2017; Sr. Evandro 
Rebesco - representante da empresa Pneubrás Comércio de Pneus Ltda; Sr. Iverson Bordignon - representante da empresa IGF Comércio de 
Pneus Ltda; Sr. Sandro Oliveira Horner - representante da empresa Modelo Pneus Ltda e Sr. Mauricio Gnoatto - representante da empresa 
Bellenzier Pneus Ltda.Foi realizada a análise dos documentos apresentados pelas empresas: Pneubrás Comércio de Pneus Ltda, IGF Comér-
cio de Pneus Ltda, Modelo Pneus Ltda e foi constatado que as empresas apresentaram todos os documentos exigidos na fase de habilitação, 
conforme item 07 do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no Processo Licitatório em epígrafe. A Comissão Permanente de Licitações, 
através de seus membros presentes, realizou a análise dos documentos da proponente Bellenzier Pneus Ltda que se apresentou para o cer-
tame, e foi constatado que a proponente apresentou o documento do item 7.2 alínea "b", com data de 12/09/2015. Por orientação jurídica 
a comissão decide aplicar o artigo 43, §3º "É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
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diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo...", tão logo a comissão estar de posse do parecer jurídico, 
informará a decisão da comissão às empresas que participaram do certame através de e-mail. O envelope da empresa Modelo Pneus Ltda 
permanece lacrado no processo.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
IGF Comércio de Pneus Ltda EPP

ITEM QTDE UN DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 
R$

VALOR TOTAL 
R$

11 08 Un Pneu Convencional 7.50x16 Agrícola – 8 Lonas GOODYEAR 410,00 3.280,00
15 04 Un Pneu Convencional 12.4x24 – 8 Lonas GOODYEAR 1.150,00 4.600,00
16 04 Un Pneu Convencional 900x16 – 10 Lonas GOODYEAR 530,00 2.120,00
17 04 Un Pneu Convencional 14x17.5 – 10 Lonas GOODYEAR 1.278,00 5.112,00
19 16 Un Câmara de ar 1.400x24 LEFORT 160,00 2.560,00
20 48 Un Câmara de ar 1.000x20 DOBERMAN 77,00 3.696,00
21 24 Un Câmara de ar 900x20 DOBERMAN 70,00 1.680,00
22 02 Un Câmara de ar 900x16 LEFORT 65,00 130,00
23 10 Un Câmara de ar 7.50x16 – bico longo DOBERMAN 40,00 400,00
25 02 Un Câmara de ar 12.4x24 LEFORT 150,00 300,00
26 04 Un Câmara de ar 10.5/80 x 18 FLEXEN 75,00 300,00
27 02 Un Câmara de ar 14x17.5 LEFORT 110,00 220,00
28 10 Un Câmara de ar 275/80 – 22.5 QBOM 94,00 940,00
29 16 Un Protetor 1.400x24 GAFLEX 48,00 768,00
30 48 Un Protetor 1.000x20 SBN 25,00 1.200,00
31 24 Un Protetor 900x20 SBN 25,00 600,00
32 10 Un Protetor 275/80 – 22.5 SBN 36,00 360,00
TOTAL R$ 28.266,00 (vinte e oito mil duzentos e sessenta e seis reais)

Bellenzier Pneus Ltda

ITEM QTDE UN DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 
R$

VALOR TOTAL 
R$

07 48 Un Pneu Convencional 1.000x20 Borrachudo PIRELLLI 1.024,00 49.152,00
08 22 Un Pneu Convencional 1.000x20 Liso PIRELLLI 895,00 19.690,00
09 30 Un Pneu Convencional 900x20 Borrachudo - 14 Lonas PIRELLLI 765,00 22.950,00
10 08 Un Pneu Convencional 900x20 Liso - 14 Lonas PIRELLLI 682,00 5.456,00
12 12 Un Pneu Convencional 1.400x24 – 16 Lonas PIRELLLI 2.094,00 25.128,00
14 04 Un Pneu Convencional 10.5/80x18 – 10 Lonas PIRELLLI 524,00 2.096,00
18 04 Un Pneu Convencional 12x16.5 – 10 Lonas PIRELLLI 770,00 3.080,00
37 36 Un Pneu Convencional 7.50x16 borrachudo – 12 lonas PIRELLLI 478,00 17.208,00
TOTAL R$ 144.760,00 (cento e quarenta e quatro mil setecentos e sessenta reais)

Pneubras Comércio de Pneus Ltda ME

ITEM QTDE UN DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 
R$

VALOR TOTAL 
R$

01 76 Un Pneu Radial 175/70-13 FIRESTONE 
MULTIHAWK 153,50 11.666,00

02 16 Un Pneu Radial 205/70 R 15 BRIDGESTONE 
DURAVIS 357,00 5.712,00

03 90 Un Pneu radial 275/80 R 22.5 FIRESTONE 
FS400 1.230,00 110.700,00

04 102 Un Pneu radial 275/80 R 22.5 borrachudo FIRESTONE 
FD663 1.339,00 136.578,00

05 18 Un Pneu radial 185/80 R14 FIRESTONE 
CV5000 270,00 4.860,00

06 18 Un Pneu radial 175/70 R14 FIRESTONE 
MULTIHAWK 215,00 3.870,00

13 08 Un Pneu Convencional 17.5x25 L3 – 16 Lonas FIRESTONE L3 3.100,00 24.800,00
24 08 Un Câmara de ar 17.5x25 QBOM 206,00 1.648,00

38 48 Un Pneu radial 215/75 R17.5 FIRESTONE 
FS557 690,00 33.120,00

39 08 un Pneu Radial 205/70 R15 – Borrachudo BRIDGESTONE 
DURAVIS 380,00 3.040,00
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TOTAL R$ 335.994,00 (trezentos e trinta e cinco mil novecentos e noventa e quatro reais)

Irineópolis, 04 de DEZEMBRO de 2017.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 07/2017 FMAS
Publicação Nº 1448222

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 07/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 07/2017, Pregão Presencial nº 04/2017, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Cassiana Laís Brand Rodri-
gues, Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka e Sr. Lucio Flavio Lima - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 007/2017; Sr. Evandro 
Rebesco - representante da empresa Pneubrás Comércio de Pneus Ltda; Sr. Iverson Bordignon - representante da empresa IGF Comércio de 
Pneus Ltda; Sr. Sandro Oliveira Horner - representante da empresa Modelo Pneus Ltda e Sr. Mauricio Gnoatto - representante da empresa 
Bellenzier Pneus Ltda.Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos 
referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na parti-
cipação do certame, onde ficou comprovado que os representantes das empresas proponentes possuem poderes para formular propostas 
e praticar os demais atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a 
análise das Propostas, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação da proposta 
das empresas que se apresentaram para o certame. As empresas Pneubrás Comércio de Pneus Ltda, IGF Comércio de Pneus Ltda, Modelo 
Pneus Ltda e Bellenzier Pneus Ltda seguem classificadas para a fase de lances e julgamento das propostas.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 07/2017, Pregão Presencial nº 04/2017, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Cassiana Laís Brand Rodri-
gues, Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka e Sr. Lucio Flavio Lima - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 007/2017; Sr. Evandro 
Rebesco - representante da empresa Pneubrás Comércio de Pneus Ltda; Sr. Iverson Bordignon - representante da empresa IGF Comércio de 
Pneus Ltda; Sr. Sandro Oliveira Horner - representante da empresa Modelo Pneus Ltda e Sr. Mauricio Gnoatto - representante da empresa 
Bellenzier Pneus Ltda.Foi realizada a análise dos documentos apresentados pelas empresas: Pneubrás Comércio de Pneus Ltda, IGF Comér-
cio de Pneus Ltda, Modelo Pneus Ltda e foi constatado que as empresas apresentaram todos os documentos exigidos na fase de habilitação, 
conforme item 07 do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no Processo Licitatório em epígrafe. A Comissão Permanente de Licitações, 
através de seus membros presentes, realizou a análise dos documentos da proponente Bellenzier Pneus Ltda que se apresentou para o cer-
tame, e foi constatado que a proponente apresentou o documento do item 7.2 alínea "b", com data de 12/09/2015. Por orientação jurídica 
a comissão decide aplicar o artigo 43, §3º "É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo...", tão logo a comissão estar de posse do parecer jurídico, 
informará a decisão da comissão às empresas que participaram do certame através de e-mail. O envelope da empresa Modelo Pneus Ltda 
permanece lacrado no processo.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Pneubras Comércio de Pneus Ltda ME

ITEM QTDE UN DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 
R$

VALOR TOTAL 
R$

01 16 Un Pneu Radial 175/70-13 FIRESTONE MULTIHAWK 153,50 2.456,00
TOTAL R$ 2.456,00 (dois mil quatrocentos e cinquenta e seis reais)

Irineópolis, 04 de DEZEMBRO de 2017.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 07/2017 FMS
Publicação Nº 1448221

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 07/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 07/2017, Pregão Presencial nº 04/2017, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Cassiana Laís Brand Rodri-
gues, Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka e Sr. Lucio Flavio Lima - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 007/2017; Sr. Evandro 
Rebesco - representante da empresa Pneubrás Comércio de Pneus Ltda; Sr. Iverson Bordignon - representante da empresa IGF Comércio de 
Pneus Ltda; Sr. Sandro Oliveira Horner - representante da empresa Modelo Pneus Ltda e Sr. Mauricio Gnoatto - representante da empresa 
Bellenzier Pneus Ltda.Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimen-
tos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na 
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participação do certame, onde ficou comprovado que os representantes das empresas proponentes possuem poderes para formular propos-
tas e praticar os demais atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam 
a análise das Propostas, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação da proposta 
das empresas que se apresentaram para o certame. As empresas Pneubrás Comércio de Pneus Ltda, IGF Comércio de Pneus Ltda, Modelo 
Pneus Ltda e Bellenzier Pneus Ltda seguem classificadas para a fase de lances e julgamento das propostas.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 07/2017, Pregão Presencial nº 04/2017, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Cassiana Laís Brand Rodri-
gues, Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka e Sr. Lucio Flavio Lima - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 007/2017; Sr. Evandro 
Rebesco - representante da empresa Pneubrás Comércio de Pneus Ltda; Sr. Iverson Bordignon - representante da empresa IGF Comércio de 
Pneus Ltda; Sr. Sandro Oliveira Horner - representante da empresa Modelo Pneus Ltda e Sr. Mauricio Gnoatto - representante da empresa 
Bellenzier Pneus Ltda.Foi realizada a análise dos documentos apresentados pelas empresas: Pneubrás Comércio de Pneus Ltda, IGF Comér-
cio de Pneus Ltda, Modelo Pneus Ltda e foi constatado que as empresas apresentaram todos os documentos exigidos na fase de habilitação, 
conforme item 07 do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no Processo Licitatório em epígrafe. A Comissão Permanente de Licitações, 
através de seus membros presentes, realizou a análise dos documentos da proponente Bellenzier Pneus Ltda que se apresentou para o cer-
tame, e foi constatado que a proponente apresentou o documento do item 7.2 alínea "b", com data de 12/09/2015. Por orientação jurídica 
a comissão decide aplicar o artigo 43, §3º "É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo...", tão logo a comissão estar de posse do parecer jurídico, 
informará a decisão da comissão às empresas que participaram do certame através de e-mail. O envelope da empresa Modelo Pneus Ltda 
permanece lacrado no processo.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Bellenzier Pneus Ltda

ITEM QTDE UN DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 
R$ VALOR TOTAL R$

34 04 un Pneu Radial 195/55 – 16 PIRELLI 357,00 1.428,00
36 08 Un Pneu Radial 225/65-16 PIRELLI 578,00 4.624,00
TOTAL R$ 6.052,00 (seis mil e cinquenta e dois reais)

Pneubras Comércio de Pneus Ltda ME

ITEM QTDE UN DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 
R$ VALOR TOTAL R$

01 24 Un Pneu Radial 175/70-13 FIRESTONE 
MULTIHAWK 153,50 3.684,00

02 16 Un Pneu Radial 205/70 R 15 BRIDGESTO-
NE DURAVIS 357,00 5.712,00

06 12 Un Pneu radial 175/70 R14 FIRESTONE 
MULTIHAWK 215,00 2.580,00

33 08 Un Pneu 165/70 R13 FIRESTONE 
MULTIHAWK 151,00 1.208,00

35 16 Un Pneu Radial 205/75-16 BRIDGESTO-
NE DURAVIS 435,00 6.960,00

TOTAL R$ 20.144,00 (vinte mil cento e quarenta e quatro reais)

Irineópolis, 04 de DEZEMBRO de 2017.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 10/2017
Publicação Nº 1448213

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 10/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 10/2017, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 07/2017, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. 
Cassiana Lais Brand e Sr. Lucio Flavio Lima - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 07/2017; Sr. Lauriano Cavassim - represen-
tante da empresa SZ Byte Informática Ltda ME; Sr. Paulo Roberto Budel Junior - representante da empresa Vinícius Guilherme dos Santos 
Informática - ME; Sr. Odirlei Dozorski - representante da empresa Fenix Informática e Telefonia Ltda ME; Sr. Luis Kaminski - representante 
da empresa Luis Kaminski ME; Sr. Luiz Amarildo Mueller - representante da empresa M Móbile Eireli; Sr. Rodrigo da Silva Geremias - repre-
sentante da empresa WP do Brasil Ltda EPP.Re-iniciada a fase de julgamento da proposta, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a 
análise da Proposta, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação da proposta das 
empresas que se apresentaram para o certame. As empresas Eder Carlos dos Santos Batista ME, SZ Byte Informática Ltda ME, Gráfica e 
Editora Kaygangue Ltda, Vinícius Guilherme dos Santos Informática - ME, I9 Soluções Tecnológicas Ltda ME, Fenix Informática e Telefonia 
Ltda ME, Nuvemprime Informática Ltda ME, Richesse Moveis Ltda, Luis Kaminski ME, Altevir Augusto Dembinski ME, M Móbile Eireli, WP do 
Brasil Ltda EPP e Papelaria São Bento Ltda EPP.Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição 
de recurso, quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.Nada mais havendo- se a 
tratar, foi lavrada a presente ata.
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Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentos de Habilitação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito 
no Processo Licitatório nº 01/2017, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 01/2017, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. 
Cassiana Lais Brand e Sr. Lucio Flavio Lima - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 07/2017; Sr. Lauriano Cavassim - representante 
da empresa SZ Byte Informática Ltda ME; Sr. Paulo Roberto Budel Junior - representante da empresa Vinícius Guilherme dos Santos Infor-
mática - ME; Sr. Odirlei Dozorski - representante da empresa Fenix Informática e Telefonia Ltda ME; Sr. Luis Kaminski - representante da 
empresa Luis Kaminski ME; Sr. Luiz Amarildo Mueller - representante da empresa M Móbile Eireli; Sr. Rodrigo da Silva Geremias - represen-
tante da empresa WP do Brasil Ltda EPP.Foi realizada a análise dos documentos apresentados pelas empresas: Papelaria São Bento Ltda 
EPP, Fenix Informática e Telefonia Ltda ME, Gráfica e Editora Kaygangue Ltda, M Móbile Eireli, WP do Brasil Ltda EPP, Vinícius Guilherme 
dos Santos Informática - ME, SZ Byte Informática Ltda ME e Luis Kaminski ME, e foi constatado que as empresas apresentaram todos os 
documentos exigidos na fase de habilitação, conforme item 06 do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no Processo Licitatório em 
epígrafe. A empresa Eder Carlos dos Santos Batista ME apresentou a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas vencida, e por se tratar de 
microempresa foi dado prazo de 05 dias para apresentação de negativa atualizada. A empresa Altevir Augusto Dembinski ME apresentou a 
Negativa de Débitos Federais com prazo vencido, sendo por isso considerada INABILITADA no Processo Licitatório em epígrafe.Os envelopes 
de documentação das empresas I9 Soluções Tecnológicas Ltda ME, Nuvemprime Informática Ltda ME e Richesse Moveis Ltda permanecem 
lacrados.Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos 
documentos de habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a 
presente ata.
Eder Carlos dos Santos Batista ME

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

67 20 unidade Cartucho original HP 94 preto HP 121,50 2.430,00
TOTAL R$ 2.430,00 (dois mil quatrocentos e trinta reais)

Fenix Informática e Telefonia Ltda

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 
R$ VALOR TOTAL R$

38 04 unidade Tubo de CD/R com 100 unidades VINIK 74,00 296,00
59 05 Unidade Cartão de memória 16gb SANDISK 38,95 194,75
85 02 Unidade Cilindro para impressora Brother TN 3392 CHINAMATE 66,00 132,00
173 1060 unidade Papel A4 Branco - Resma com 500 folhas BLUEMAX 17,75 18.815,00
206 20 Unidade Pen drive com 16gb SANDISK 21,00 420,00
289 120 unidade Toner original HP 78A HP 210,95 25.314,00
TOTAL R$ 45.171,75 (quarenta e cinco mil cento e setenta e um reais e setenta e cinco centavos)

Gráfica e Editora Kaygangue Ltda

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 
R$ VALOR TOTAL R$

57 2.000 unidade Capa de bloco de produtor rural folha triplex 250 
G/M² 1x1 cores tamanho 23x21 cm KAYGANGUE 1,09 2.180,00

171 10.000 unidade Nota fiscal de Produtor rural em 4 vias formulário 
contínuo carbonada KAYGANGUE 0,48 4.800,00

TOTAL R$ 6.980,00 (seis mil novecentos e oitenta reais)

Luis Kaminski – ME

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 
R$ VALOR TOTAL R$

11 200 unidade Bastão de cola quente grossa RENDICOLA 0,33 66,00
12 100 Unidade Bastão de cola quente fina RENDICOLA 0,18 18,00
64 70 unidade Cartucho original HP 122 preto HP 48,80 3.416,00
69 90 unidade Cartucho original HP 662 preto HP 34,00 3.060,00
70 90 unidade Cartucho original HP 662 color HP 35,00 3.150,00
72 30 Unidade Cartucho original HP 27 preto HP 49,65 1.489,50
90 44 Caixa Clips nº 6 com 500gr BACHI 4,35 191,40
101 10 unidade EVA cor rosa claro DUB FLEX 1,08 10,80
102 10 Unidade EVA cor rosa escura DUB FLEX 1,08 10,80
103 10 unidade EVA verde escuro DUB FLEX 1,08 10,80
104 10 unidade EVA verde claro DUB FLEX 1,08 10,80
105 10 unidade EVA cor vermelho DUB FLEX 1,08 10,80
106 10 unidade EVA cor amarelo DUB FLEX 1,08 10,80
107 10 unidade EVA cor azul escuro DUB FLEX 1,08 10,80
108 10 unidade EVA cor azul claro DUB FLEX 1,08 10,80
109 10 unidade EVA cor preto DUB FLEX 1,08 10,80
110 10 unidade EVA cor marrom DUB FLEX 1,08 10,80
111 10 unidade EVA cor laranja DUB FLEX 1,08 10,80
112 10 unidade EVA cor lilás DUB FLEX 1,08 10,80
113 10 unidade EVA cor branca DUB FLEX 1,08 10,80
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151 01 Unidade Grampeador médio em material resistente para 
grampo 26/6 GENIAL 20,85 20,85

159 100 unidade Lápis nº 2 sextavado LEO 0,56 56,00
161 20 unidade Livro ata com 100 paginas – numerado S DOMINGOS 12,49 249,80
170 10 Unidade Molha dedos 12g BELS 2,51 25,10
185 10 Resma Papel Vergê Branco com 50 folhas OFF PAPER 12,89 128,90
186 10 Resma Papel Vergê Rosa com 50 folhas OFF PAPER 12,89 128,90
187 10 Resma Papel Vergê Coral com 50 folhas OFF PAPER 12,89 128,90
188 02 Pacote Papel vergê cores variadas com 50 folhas OFF PAPER 12,89 25,78

190 210 unidade
Pasta arquivo confeccionada em polipropileno super 
resistente, com aba e elástico, dimensões aproxi-
madas de 34X23, transparente

DAC 2,83 594,30

196 55 unidade Pasta arquivo em plástico transparente com grampo 
trilho DAC 1,85 101,75

197 100 Unidade
Pasta arquivo com abas e elástico, confeccionada 
em cartão triplex plastificado, reforçado com ilhós, 
dimensões mínimas de 34X23cm, diversas cores

FRAMA 1,13 113,00

198 100 Unidade Pasta arquivo 40mm em plástico super resistente, 
com abas e elástico, cores variadas DAC 4,28 428,00

219 10 Unidade Pistola de cola quente grande CIS 27,44 274,40
265 20 Unidade Toner compativel 285 A PREMIUM 47,90 958,00
269 05 Unidade Toner compativel Samsung ML 2850 PREMIUM 119,80 599,00
271 25 unidade Régua plástica transparente 30 cm WALEU 0,87 21,75
282 10 unidade Tinta para carimbo preta TINKOL 4,00 40,00
283 10 Unidade Tinta para carimbo azul TINKOL 3,94 39,40
TOTAL R$ 15.465,13 (quinze mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e treze centavos)

M Mobile Eireli – EPP

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 
R$

VALOR TOTAL 
R$

02 15 Unidade Agenda Telefonica em espiral DAC 13,90 208,50
04 65 Unidade Apontador para lápis com reservatório JOCAR 1,60 104,00
05 04 Unidade Apontador para lápis sem reservatório JOCAR 0,50 2,00

06 20 Caixa Alfinete colorido, com cabeça, para mapas, com 
no mínimo 50 unidades JOCAR 3,70 74,00

08 06 unidade Almofada para máquina de calcular modelo 
procalc LP 25 MASTERPRINT 12,50 75,00

24 50 unidade Bloco de anotações SÃO DOMINGOS 4,30 215,00
29 30 unidade Caderno espiral capa dura 96 folhas PANAMERICANA 5,00 150,00
31 10 Unidade Caderno espiral grande capa dura 96 folhas PANAMERICANA 4,50 45,00
34 06 unidade Caderno protocolo SÃO DOMINGOS 6,90 41,40
37 50 unidade CD regravável ELGIN 1,99 99,50
39 530 unidade Caixa para arquivo morto em papelão resistente SETA 1,24 657,20
40 100 unidade Caixa para arquivo morto em plástico ALAPLAST 3,00 300,00
41 05 Unidade Calculadora científica 12 digitos ELGIN 41,50 207,50

45 450 unidade Caneta Esferográfica 1.0mm trilux Azul – ponta 
média, ponteira metálica. FABER CASTEL 1,10 495,00

46 100 unidade Caneta Esferográfica 0,7mm Azul - ponta fina, 
com ponteira metálica INJEX 1,27 127,00

51 100 unidade Caneta marca texto amarela JOCAR 0,99 99,00
52 50 unidade Caneta marca texto verde JOCAR 0,99 49,50

56 05 unidade Canudo para armazenar mapas com no mínimo 
1,10 x 0,23M VISION 57,80 289,00

81 10 Unidade Cartucho para impressora Epson XP 214 – 194-I 
preto EPSON 34,00 340,00

82 10 Unidade Cartucho para impressora Epson XP 214 – 194 
amarelo EPSON 34,00 340,00

83 10 Unidade Cartucho para impressora Epson XP 214 – 194 
ciano EPSON 34,00 340,00

84 10 Unidade Cartucho para impressora Epson XP 214 – 194 
magenta EPSON 34,00 340,00

86 10 caixa Clips nº 0 com 500gr NEW 4,90 49,00
87 20 caixa Clips nº 1 com 500gr NEW 4,90 98,00
88 40 caixa Clips nº 2 com 500gr NEW 4,90 196,00
89 44 caixa Clips nº 3 com 500gr NEW 4,90 215,60
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91 44 caixa Clips nº 8 com 500gr NEW 4,90 215,60
99 10 caixa Elástico nº 18, com no mínimo 200 unidades RED BOR 3,80 38,00
118 20 unidade Extrator de grampo galvanizado tipo espátula CARBRINK 0,96 19,20
129 50 unidade Fita adesiva – grande – 18x50 SICAD 0,94 47,00
131 84 unidade Fita adesiva larga transparente 48mmX50m SICAD 2,40 201,60
133 20 unidade Fita crepe adesiva 18mmx50m SICAD 2,50 50,00
134 20 unidade Fita crepe larga SICAD 9,00 180,00
137 04 Unidade Fita impressora Epson FX890 MASTERPRINT 10,00 40,00

145 80 caixa Grampo para grampeador nº 26/6 caixa com 
5.000 unidades – prata FRAMA 2,20 176,00

156 05 Unidade Lápis Borracha FABER CASTELL 2,34 11,70
157 60 unidade Lápis preto, nº 2 com madeira de boa qualidade LABRA 0,57 34,20
158 02 Caixa Lápis de cor com 12 unidades grande LABRA 7,70 15,40
164 10 unidade Livro de registro de empregados com 50 paginas SÃO DOMINGOS 10,73 107,30
165 10 Unidade Livro ponto com 50 paginas SÃO DOMINGOS 13,25 132,50
174 02 Unidade Papel A4 colorido – 100 folhas JANDAIA 5,65 11,30

175 51 Caixa Papel carbono A4, embalagem com 100 unida-
des, na cor preta HC 44,60 2.274,60

183 100 Unidade Papel cartão colorido VMP 1,37 137,00

191 1.000 unidade
Pasta arquivo com grampo trilho em metal, 
confeccionada em cartão duplex plastificado, ta-
manho aproximado de 34X23cm na cor amarela

ICL 1,53 1.530,00

192 1.000 unidade
Pasta arquivo com grampo trilho em metal, 
confeccionada em cartão duplex plastificado, 
tamanho aproximado de 34X23cm na cor preta

ICL 1,53 1.530,00

193 1.000 unidade
Pasta arquivo com grampo trilho em metal, 
confeccionada em cartão duplex plastificado, 
tamanho aproximado de 34X23cm na cor verde

ICL 1,53 1.530,00

194 1.000 unidade
Pasta arquivo com grampo trilho em metal, con-
feccionada em cartão duplex plastificado, tama-
nho aproximado de 34X23cm na cor vermelha

ICL 1,53 1.530,00

195 10 Unidade

Pasta arquivo com grampo trilho em metal, 
confeccionada em cartão duplex plastificado, 
tamanho aproximado de 34X23cm na cores 
diversas

ICL 1,53 15,30

203 320 unidade Pasta suspensa em papelão resistente para 
arquivo com grampo FRAMA 1,93 617,60

207 50 caixa Percevejo com 100 unidades JOCAR 2,70 135,00
209 24 pacote Pilha AA – embalagem com 04 unidades ELGIN 7,98 191,52
210 24 pacote Pilha AAA - embalagem com 04 unidades ELGIN 7,83 187,92
211 20 Pacote Pilha AA alcalina recarregável com 04 unidades ELGIN 48,92 978,40
212 20 Pacote Pilha AAA alcalina recarregável com 04 unidades ELGIN 38,00 760,00
225 10 unidade Prancheta de madeira 24X34 cm SOUZA 4,30 43,00
264 20 Unidade Toner compativel 278A MASTERPRINT 47,50 950,00
268 08 Unidade Toner compativel SCX-4200 MASTERPRINT 79,50 636,00
270 05 Unidade Toner compativel Samsung D105S ECOLOGIC 79,30 396,50
284 10 Unidade Tinta para carimbo automático preta RADEX 6,17 61,70
291 01 rolo TNT com 50 metros na cor branca MJ TEXTIL 79,80 79,80
292 01 rolo TNT com 50 metros na cor rosa claro MJ TEXTIL 79,80 79,80
293 01 rolo TNT com 50 metros na cor verde escuro MJ TEXTIL 79,80 79,80
294 01 rolo TNT com 50 metros na cor vermelho MJ TEXTIL 79,80 79,80
295 01 rolo TNT com 50 metros na cor amarelo MJ TEXTIL 79,80 79,80
296 01 rolo TNT com 50 metros na cor azul claro MJ TEXTIL 79,80 79,80
297 01 rolo TNT com 50 metros na cor preto MJ TEXTIL 79,80 79,80
298 01 rolo TNT com 50 metros na cor laranja MJ TEXTIL 79,80 79,80
299 01 rolo TNT com 50 metros na cor lilás MJ TEXTIL 79,80 79,80

302 05 unidade Gaveteiro em MDF 2 gavetas para pasta suspen-
sa, com chave, com rodinha, na cor cinza M.MOBILE 284,67 1.423,35

303 10 Unidade Armário com 04 gavetas com rodígio e chave, 
em MDF 18mm, na cor cinza M.MOBILE 549,00 5.490,00

304 01 01
Armário prateleira, medindo 2,60 x 2,70 x 0,45 
m, com 12 prateleiras, com 08 gavetas e portas 
de correr, em MDF 25mm, na cor cinza

M.MOBILE 3.142,00 3.142,00
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305 01 01
Armário em L, com 04 portas de correr e 32 
prateleiras, medindo 2,30 x 2,80 x 2,70 x 0,45 
m, em MDF 25mm, na cor cinza

M.MOBILE 2.747,00 2.747,00

306 03 Unidade Apoio ergonômico para pés com regulagem e 
superfície antiderrapante, PVC ou madeira MULTIVISÃO 61,75 185,25

307 02 Unidade Arquivo em aço com 04 gavetas, chapa 26, cor 
cinza RCH 481,20 962,40

TOTAL R$ 34.609,74 (trinta e quatro mil seiscentos e nove reais e setenta e quatro centavos)

Papelaria São Bento Ltda – EPP

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 
R$

VALOR TOTAL 
R$

03 10 Unidade Aparelho de telefone fixo KEO 54,90 549,00
07 16 unidade Almofada para carimbo nº 03, sem cor CARBRINK 2,99 47,84

17 40 Pacote Bloco auto adesivo p/recados 51X38mm c/50 fls pct c/ 
04 unidades - neon cores (multicolorido) MAXPRINT 4,32 172,80

25 01 caixa Bobina para calculadora PDV 57 mm, caixa com 30 
unidades MAXPRINT 48,40 48,40

27 164 unidade Borracha branca de látex 38x26x8mm REDBOR 0,29 47,56

42 24 unidade Calculadora eletrônica média a pilha (não de bolso) 08 
digitos KENKO 18,90 453,60

43 10 Unidade Calculadora eletrônica média a pilha 12 digitos KENKO 27,38 273,80
49 110 unidade Caneta Preta ponta média INJEXPEN 0,38 41,80
50 110 unidade Caneta vermelha - ponta média INJEXPEN 0,38 41,80
55 10 unidade Caneta marcador permanente CD/DVD, 1.0mm, preta MARIPEL 3,59 35,90
58 02 Unidade Carregador para pilhas AA e AAA ELGIN 38,50 77,00
93 54 unidade Cola branca liquida lavável, não tóxica 90 gr PIRATININGA 1,30 70,20
98 35 unidade Corretivo liquido a base de água RADEX 1,18 41,30
100 200 unidade Envelopes para CD FORONI 0,44 88,00
132 10 unidade Fita corretiva de secagem rápida BRW 5,70 57,00
147 80 caixa Grampo trilho de metal com 50 unidades BACKI 8,50 680,00
TOTAL R$ 2.726,00 (dois mil setecentos e vinte e seis reais)

SZ Byte Informática Ltda ME

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁ-
RIO R$

VALOR TOTAL 
R$

63 70 unidade Cartucho original HP 122 color HP 63,40 4.438,00
119 300 unidade Envelope ofício timbrado 11,5x23 cm cor branca SCRITY 0,29 87,00

120 500 Unidade Envelope timbrado 18,5x25cm cor amarela ou branca 
menos na cor parda SCRITY 0,61 305,00

121 500 unidade Envelope timbrado 24x34 cm cor amarela ou branca 
menos na cor parda SCRITY 0,96 480,00

122 500 unidade Envelope timbrado 26x36 cm cor amarela ou branca 
menos na cor parda SCRITY 0,96 480,00

135 20 unidade Fita adesiva gomada ADELBRAS 4,90 98,00

146 10 Caixa Grampo para grampeador nº 23/10 caixa com 5.000 
unidades - prata BRW 14,00 140,00

148 40 minas Grafite 2b. 0,5 mm preto GOLLER 0,55 22,00
155 12 Unidade Lanterna com pilha WESTERN 35,95 431,40
160 02 unidade Lapiseira 0,5 BRW 5,83 11,66

167 06 caixa Marcador de páginas transparente com adesivo flags 
cores diversas INFORMS 18,45 110,70

172 10 unidade Organizador de escritório vertical cor cristal ou fumê ACRIMET 32,23 322,30
176 10 rolos Papel contact transparente com 25 metros- 450mm VMP 67,77 677,70
177 02 resma Papel couchê colorido (azul claro/verde) resma REPORT 19,55 39,10
182 10 Caixa Papel fotográfico A4 com 50 folhas MULTILASER 46,89 468,90
189 50 unidade Pasta arquivo em plástico transparente com canaleta DELLO 3,22 161,00
199 60 unidade Pasta AZ BRW 8,69 521,40
204 32 Unidade Pen drive com 4gb MULTILASER 20,95 670,40
205 20 unidade Pen drive com 8gb MULTILASER 26,87 537,40
213 02 Pacote Pilha D – grande – embalagem com 02 unidades RAYOVAC 5,59 11,18
214 20 unidade Pincel atômico azul BRW 3,12 62,40
215 20 unidade Pincel atômico verde BRW 3,12 62,40
216 20 unidade Pincel atômico vermelho BRW 3,12 62,40
217 20 unidade Pincel atômico preto BRW 3,12 62,40
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227 02 Unidade Quebra-cabeça NOVAPRINT 7,53 15,06
266 08 Unidade Toner compativel Brother TN 360 CHINAMATTE 77,13 617,04
272 20 unidade Régua 30 cm em alumínio BRW 4,34 86,80
274 10 Pacote Separadores alfabéticos para arquivo 26X38cm CHIES 27,02 270,20
276 01 Unidade Tesoura grande em aço inox resistente 21cm BRW 8,99 8,99
301 02 unidade Tubo de DVD/R com 50 unidades ELGIN 79,99 159,98
TOTAL R$ 11.420,81 (onze mil quatrocentos e vinte reais e oitenta e um centavos)

Vinicius Guilherme dos Santos Informática – ME

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 
R$

VALOR TOTAL 
R$

68 20 unidade Cartucho original HP 95 color HP 135,00 2.700,00
71 30 unidade Cartucho original HP 28 color HP 78,00 2.340,00
92 30 unidade Cola em bastão, atóxica, com glicerina, 40 gr DELTA 1,80 54,00
287 12 unidade Toner original HP 2612 A HP 190,10 2.281,20
288 40 unidade Toner original para impressora Brother TN 3392 BROTHER 204,70 8.188,00
290 80 unidade Toner original HP 85A HP 205,30 16.424,00
TOTAL R$ 31.987,20 (trinta e um mil novecentos e oitenta e sete reais e vinte centavos)

WP do Brasil Ltda EPP

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 
R$ VALOR TOTAL R$

228 130 Unidade Recarga toner 278 A WP DO BRASIL 47,75 6.207,50
229 70 Unidade Recarga toner 285 A WP DO BRASIL 47,00 3.290,00
230 30 Unidade Recarga toner Brother TN 360 WP DO BRASIL 73,00 2.190,00
231 30 Unidade Recarga toner Brother TN 580 WP DO BRASIL 78,00 2.340,00
232 20 Unidade Recarga toner SCX-4200 WP DO BRASIL 79,90 1.598,00
233 15 Unidade Recarga toner Samsung ML 2850 WP DO BRASIL 89,00 1.335,00
234 15 Unidade Recarga toner Samsung D 105 S WP DO BRASIL 70,00 1.050,00
267 08 Unidade Toner compativel Brother TN 580 WP 89,89 719,12
TOTAL R$ 18.729,62 (dezoito mil setecentos e vinte e nove reais e sessenta e dois centavos)

Irineópolis, 04 de dezembro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 10/2017 FMAS
Publicação Nº 1448219

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 10/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 10/2017, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 07/2017, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. 
Cassiana Lais Brand e Sr. Lucio Flavio Lima - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 07/2017; Sr. Lauriano Cavassim - represen-
tante da empresa SZ Byte Informática Ltda ME; Sr. Paulo Roberto Budel Junior - representante da empresa Vinícius Guilherme dos Santos 
Informática - ME; Sr. Odirlei Dozorski - representante da empresa Fenix Informática e Telefonia Ltda ME; Sr. Luis Kaminski - representante 
da empresa Luis Kaminski ME; Sr. Luiz Amarildo Mueller - representante da empresa M Móbile Eireli; Sr. Rodrigo da Silva Geremias - repre-
sentante da empresa WP do Brasil Ltda EPP.Re-iniciada a fase de julgamento da proposta, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a 
análise da Proposta, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação da proposta das 
empresas que se apresentaram para o certame. As empresas Eder Carlos dos Santos Batista ME, SZ Byte Informática Ltda ME, Gráfica e 
Editora Kaygangue Ltda, Vinícius Guilherme dos Santos Informática - ME, I9 Soluções Tecnológicas Ltda ME, Fenix Informática e Telefonia 
Ltda ME, Nuvemprime Informática Ltda ME, Richesse Moveis Ltda, Luis Kaminski ME, Altevir Augusto Dembinski ME, M Móbile Eireli, WP do 
Brasil Ltda EPP e Papelaria São Bento Ltda EPP.Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição 
de recurso, quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.Nada mais havendo- se a 
tratar, foi lavrada a presente ata.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentos de Habilitação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito 
no Processo Licitatório nº 01/2017, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 01/2017, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. 
Cassiana Lais Brand e Sr. Lucio Flavio Lima - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 07/2017; Sr. Lauriano Cavassim - representante 
da empresa SZ Byte Informática Ltda ME; Sr. Paulo Roberto Budel Junior - representante da empresa Vinícius Guilherme dos Santos Infor-
mática - ME; Sr. Odirlei Dozorski - representante da empresa Fenix Informática e Telefonia Ltda ME; Sr. Luis Kaminski - representante da 
empresa Luis Kaminski ME; Sr. Luiz Amarildo Mueller - representante da empresa M Móbile Eireli; Sr. Rodrigo da Silva Geremias - represen-
tante da empresa WP do Brasil Ltda EPP.Foi realizada a análise dos documentos apresentados pelas empresas: Papelaria São Bento Ltda 
EPP, Fenix Informática e Telefonia Ltda ME, Gráfica e Editora Kaygangue Ltda, M Móbile Eireli, WP do Brasil Ltda EPP, Vinícius Guilherme 
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dos Santos Informática - ME, SZ Byte Informática Ltda ME e Luis Kaminski ME, e foi constatado que as empresas apresentaram todos os 
documentos exigidos na fase de habilitação, conforme item 06 do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no Processo Licitatório em 
epígrafe. A empresa Eder Carlos dos Santos Batista ME apresentou a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas vencida, e por se tratar de 
microempresa foi dado prazo de 05 dias para apresentação de negativa atualizada. A empresa Altevir Augusto Dembinski ME apresentou a 
Negativa de Débitos Federais com prazo vencido, sendo por isso considerada INABILITADA no Processo Licitatório em epígrafe.Os envelopes 
de documentação das empresas I9 Soluções Tecnológicas Ltda ME, Nuvemprime Informática Ltda ME e Richesse Moveis Ltda permanecem 
lacrados.Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos 
documentos de habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a 
presente ata.
Fenix Informática e Telefonia Ltda

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 
R$ VALOR TOTAL R$

173 200 unidade Papel A4 Branco - Resma com 500 folhas BLUEMAX 17,75 3.550,00
TOTAL R$ 3.550,00 (três mil quinhentos e cinquenta reais)

Luis Kaminski – ME

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 
R$ VALOR TOTAL R$

11 100 unidade Bastão de cola quente grossa RENDICOLA 0,33 33,00
12 100 Unidade Bastão de cola quente fina RENDICOLA 0,18 18,00
114 250 Unidade E.V.A diversas cores tamanho mínimo 45x60cm DUB FLEX 1,08 270,00

151 05 Unidade Grampeador médio em material resistente para grampo 
26/6 GENIAL 20,85 104,25

190 20 unidade
Pasta arquivo confeccionada em polipropileno super 
resistente, com aba e elástico, dimensões aproximadas 
de 34X23, transparente

DAC 2,83 56,60

202 05 Unidade Pasta sanfonada A4 plástica com 12 divisórias DAC 19,85 99,25

208 05 Unidade Perfurador médio em material resistente com capacida-
de para 50 folhas GENIAL 59,95 299,75

219 05 Unidade Pistola de cola quente grande CIS 27,44 137,20
271 30 unidade Régua plástica transparente 30 cm WALEU 0,87 26,10
279 30 Unidade Tesoura pequena sem ponta sem ponta GENIAL 1,80 54,00
281 30 Caixa Tinta guache com 06 potes ACRILEX 3,95 118,50
282 03 unidade Tinta para carimbo preta TINKOL 4,00 12,00
283 03 Unidade Tinta para carimbo azul TINKOL 3,94 11,82
285 50 Unidade Tinta para tecido – diversas cores ACRILEX 2,44 122,00
TOTAL R$ 1.362,47 ( um mil trezentos e sessenta e dois reais e quarenta e sete centavos )

M Mobile Eireli – EPP

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 
R$

VALOR TOTAL 
R$

01 05 Unidade Agenda 2017 capa dura tamanho mínimo 
125mmX175mm POMBO 28,00 140,00

05 50 Unidade Apontador para lápis sem reservatório JOCAR 0,50 25,00
30 10 Unidade Caderno espiral capa dura 48 folhas PANAMERICANA 3,45 34,50
31 10 Unidade Caderno espiral grande capa dura 96 folhas PANAMERICANA 4,50 45,00
32 70 Unidade Caderno 60 folhas – simples PANAMERICANA 0,81 56,70
33 20 Unidade Caderno grande 48 folhas JANDAIA 5,40 108,00
35 70 Unidade Caderno de desenho (grande) PANAMERICANA 2,40 168,00

45 200 unidade Caneta Esferográfica 1.0mm trilux Azul – ponta mé-
dia, ponteira metálica. FABER CASTEL 1,10 220,00

51 20 unidade Caneta marca texto amarela JOCAR 0,99 19,80
61 200 Unidade Cartolina colorida tamanho mínimo de 65X50cm ALOFORM 0,39 78,00
62 200 Unidade Cartolina branca tamanho mínimo de 65X50cm ALOFORM 0,39 78,00
87 50 caixa Clips nº 1 com 500gr NEW 4,90 245,00
89 50 caixa Clips nº 3 com 500gr NEW 4,90 245,00
91 50 caixa Clips nº 8 com 500gr NEW 4,90 245,00
96 25 Unidade Cola universal TEC BOND 8,80 220,00
99 05 caixa Elástico nº 18, com no mínimo 200 unidades RED BOR 3,80 19,00
117 50 Unidade E.V.A estampado MAKE 4,50 225,00
118 10 unidade Extrator de grampo galvanizado tipo espátula CARBRINK 0,96 9,60
123 200 unidade Envelope sem timbre 18,5x25cm ENVOLPEL 0,14 28,00
124 200 unidade Envelope sem timbre 24x34 cm ENVOLPEL 0,20 40,00
125 200 unidade Envelope sem timbre 26x36 cm ENVOLPEL 0,29 58,00
131 50 unidade Fita adesiva larga transparente 48mmX50m SICAD 2,40 120,00
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133 30 unidade Fita crepe adesiva 18mmx50m SICAD 2,50 75,00
140 10 Unidade Folha de isopor grande – 40mm ISOLANDIA 8,70 87,00
141 10 Unidade Folha de isopor média – 25mm ISOLANDIA 5,66 56,60
142 10 Unidade Folha de isopor pequena – 10mm ISOLANDIA 3,55 35,50
144 70 Caixa Giz de cera com 12 unidades PIRATININGA 1,10 77,00

145 20 caixa Grampo para grampeador nº 26/6 caixa com 5.000 
unidades – prata FRAMA 2,20 44,00

152 03 Unidade Grampeador pequeno em material resistente para 
grampo 26/6 LYKE 8,47 25,41

157 100 unidade Lápis preto, nº 2 com madeira de boa qualidade LABRA 0,57 57,00
158 70 Caixa Lápis de cor com 12 unidades grande LABRA 7,70 539,00
178 100 Unidade Papel crepon – diversas cores VMP 0,75 75,00
179 100 Unidade Papel camurça – folha – diversas cores VMP 0,88 88,00
180 100 Unidade Papel cartoplex – folha –diversas cores VMP 0,60 60,00
181 100 Unidade Papel seda – folha – diversas cores VMP 0,16 16,00
201 10 Unidade Pasta catalogo com 50 envelopes DAC 8,90 89,00

203 200 unidade Pasta suspensa em papelão resistente para arquivo 
com grampo FRAMA 1,93 386,00

220 05 Unidade Pistola de cola quente pequena JOCAR 12,00 60,00
273 10 Unidade Régua plástica pequena 15 cm WALLEU 0,47 4,70
278 08 Unidade Tesoura média em aço resistente JOCAR 3,86 30,88
300 200 Metro TNT diversas cores - metro MJ TEXTIL 1,44 288,00
TOTAL R$ 4.521,69 (quatro mil quinhentos e vinte e um reais e sessenta e nove centavos)

Papelaria São Bento Ltda – EPP

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁ-
RIO R$

VALOR TOTAL 
R$

07 03 unidade Almofada para carimbo nº 03, sem cor CARBRINK 2,99 8,97
10 50 Unidade Balão colorido pacote com 50 unidades SÃO ROQUE 6,90 345,00

17 15 Pacote Bloco auto adesivo p/recados 51X38mm c/50 fls pct c/ 04 
unidades - neon cores (multicolorido) MAXPRINT 4,32 64,80

20 15 Pacote Bloco auto adesivo p/recados 76X76mm com 04 blocos de 
100 fls - neon cores (multicolorido) MAXPRINT 5,30 79,50

21 60 Unidade Bola de Isopor 70 mm STIROCART 0,69 41,40
22 60 Unidade Bola de Isopor 125 mm STIROCART 3,00 180,00
23 60 Unidade Bola de Isopor 100 mm STIROCART 2,17 130,20
27 100 unidade Borracha branca de látex 38x26x8mm REDBOR 0,29 29,00
42 05 unidade Calculadora eletrônica média a pilha (não de bolso) 08 digitos KENKO 18,90 94,50
43 02 Unidade Calculadora eletrônica média a pilha 12 digitos KENKO 27,38 54,76
48 05 Unidade Caneta para retroprojetor MARIPEL 3,60 18,00
49 100 unidade Caneta Preta ponta média INJEXPEN 0,38 38,00
50 50 unidade Caneta vermelha - ponta média INJEXPEN 0,38 19,00
53 05 Unidade Caneta para pintar e marcar tecidos MARIPEL 3,22 16,10
54 05 Unidade Caneta para E.V.A MARIPEL 2,79 13,95
60 50 Unidade Cartela de adesivos variados - pequena STKERS 1,08 54,00
94 30 Unidade Cola branca liquida lavável, não tóxica 1kg PIRATININGA 9,48 284,40
95 15 Unidade Cola para madeira PIRATININGA 2,90 43,50
97 25 Unidade Cola para E.V.A RADEX 1,90 47,50
98 10 unidade Corretivo liquido a base de água RADEX 1,18 11,80
130 50 Unidade Fita adesiva transparente - pequena POLO 0,29 14,50
138 200 metro Fitas variadas – metro – cores diveras FITOL 2,60 520,00
150 02 Unidade Grampeador grande em material resistente JOCAR 13,48 26,96
184 100 Metro Papel para presente – diversas cores VMP 0,83 83,00
286 50 Unidade Tinta primer para metais 100ml ACRILEX 6,90 345,00
TOTAL R$ 2.563,84 (dois mil quinhentos e sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos)

SZ Byte Informática Ltda ME

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁ-
RIO R$

VALOR TOTAL 
R$

115 75 Unidade E.V.A Aveludado BRW 4,25 318,75
116 75 Unidade E.V.A com Gliter BRW 4,80 360,00
136 20 Unidade Fita dupla face - grande BRW 3,50 70,00
143 30 Unidade Flores artificiais - diversas NIZURI 2,87 86,10
153 05 Unidade Glitter em pó – embalagem com no mínimo 200g HONEY 17,79 88,95
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176 02 rolos Papel contact transparente com 25 metros- 450mm VMP 67,77 135,54
199 20 unidade Pasta AZ BRW 8,69 173,80
276 08 Unidade Tesoura grande em aço inox resistente 21cm BRW 8,99 71,92
280 10 unidade Termolina Leitosa ACRILEX 4,90 49,00
TOTAL R$ 1.354,06 (um mil trezentos e cinquenta e quatro reais e seis centavos)

Vinicius Guilherme dos Santos Informática – ME

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁ-
RIO R$

VALOR TOTAL 
R$

92 50 unidade Cola em bastão, atóxica, com glicerina, 40 gr DELTA 1,80 90,00
TOTAL R$ 90,00 (noventa reais)

Irineópolis, 04 de dezembro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 10/2017 FMS
Publicação Nº 1448217

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 10/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 10/2017, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 07/2017, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. 
Cassiana Lais Brand e Sr. Lucio Flavio Lima - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 07/2017; Sr. Lauriano Cavassim - represen-
tante da empresa SZ Byte Informática Ltda ME; Sr. Paulo Roberto Budel Junior - representante da empresa Vinícius Guilherme dos Santos 
Informática - ME; Sr. Odirlei Dozorski - representante da empresa Fenix Informática e Telefonia Ltda ME; Sr. Luis Kaminski - representante 
da empresa Luis Kaminski ME; Sr. Luiz Amarildo Mueller - representante da empresa M Móbile Eireli; Sr. Rodrigo da Silva Geremias - repre-
sentante da empresa WP do Brasil Ltda EPP.Re-iniciada a fase de julgamento da proposta, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a 
análise da Proposta, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação da proposta das 
empresas que se apresentaram para o certame. As empresas Eder Carlos dos Santos Batista ME, SZ Byte Informática Ltda ME, Gráfica e 
Editora Kaygangue Ltda, Vinícius Guilherme dos Santos Informática - ME, I9 Soluções Tecnológicas Ltda ME, Fenix Informática e Telefonia 
Ltda ME, Nuvemprime Informática Ltda ME, Richesse Moveis Ltda, Luis Kaminski ME, Altevir Augusto Dembinski ME, M Móbile Eireli, WP do 
Brasil Ltda EPP e Papelaria São Bento Ltda EPP.Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição 
de recurso, quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.Nada mais havendo- se a 
tratar, foi lavrada a presente ata.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentos de Habilitação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito 
no Processo Licitatório nº 01/2017, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 01/2017, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. 
Cassiana Lais Brand e Sr. Lucio Flavio Lima - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 07/2017; Sr. Lauriano Cavassim - representante 
da empresa SZ Byte Informática Ltda ME; Sr. Paulo Roberto Budel Junior - representante da empresa Vinícius Guilherme dos Santos Infor-
mática - ME; Sr. Odirlei Dozorski - representante da empresa Fenix Informática e Telefonia Ltda ME; Sr. Luis Kaminski - representante da 
empresa Luis Kaminski ME; Sr. Luiz Amarildo Mueller - representante da empresa M Móbile Eireli; Sr. Rodrigo da Silva Geremias - represen-
tante da empresa WP do Brasil Ltda EPP.Foi realizada a análise dos documentos apresentados pelas empresas: Papelaria São Bento Ltda 
EPP, Fenix Informática e Telefonia Ltda ME, Gráfica e Editora Kaygangue Ltda, M Móbile Eireli, WP do Brasil Ltda EPP, Vinícius Guilherme 
dos Santos Informática - ME, SZ Byte Informática Ltda ME e Luis Kaminski ME, e foi constatado que as empresas apresentaram todos os 
documentos exigidos na fase de habilitação, conforme item 06 do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no Processo Licitatório em 
epígrafe. A empresa Eder Carlos dos Santos Batista ME apresentou a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas vencida, e por se tratar de 
microempresa foi dado prazo de 05 dias para apresentação de negativa atualizada. A empresa Altevir Augusto Dembinski ME apresentou a 
Negativa de Débitos Federais com prazo vencido, sendo por isso considerada INABILITADA no Processo Licitatório em epígrafe.Os envelopes 
de documentação das empresas I9 Soluções Tecnológicas Ltda ME, Nuvemprime Informática Ltda ME e Richesse Moveis Ltda permanecem 
lacrados.Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos 
documentos de habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a 
presente ata.
Eder Carlos dos Santos Batista ME

Item Quant Unidade Descrição MARCA VALOR UNITÁRIO 
R$

VALOR TOTAL 
R$

65 20 Unidade Cartucho original HP 122XL 7,5ML Color HP 126,00 2.520,00
66 20 Unidade Cartucho original HP 122XL 7,5ML preta HP 128,00 2.560,00
TOTAL R$ 5.080,00 (cinco mil e oitenta reais)

Fenix Informática e Telefonia Ltda

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 
R$ VALOR TOTAL R$

75 10 Unidade Cartucho original HP 57 -18ML color HP 156,50 1.565,00
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76 10 Unidade Cartucho original HP 56 -19ML preto HP 100,00 1.000,00
173 600 unidade Papel A4 Branco - Resma com 500 folhas BLUEMAX 17,75 10.650,00
TOTAL R$ 13.215,00 (treze mil duzentos e quinze reais)

Luis Kaminski – ME

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁ-
RIO R$

VALOR TO-
TAL R$

11 30 unidade Bastão de cola quente grossa RENDICOLA 0,33 9,90
64 20 unidade Cartucho original HP 122 preto HP 48,80 976,00
73 20 Unidade Cartucho original HP 22 - 6ML color HP 93,45 1.869,00
77 10 Unidade Cartucho original HP 60 – 6,5ML color HP 87,95 879,50
79 20 Unidade Cartucho original HP 662XL – 8ML color HP 95,00 1.900,00
80 20 Unidade Cartucho original HP 662XL – 6,5ML preto HP 70,00 1.400,00
114 100 Unidade E.V.A diversas cores tamanho mínimo 45x60cm DUB FLEX 1,08 108,00
151 20 Unidade Grampeador médio em material resistente para grampo 26/6 GENIAL 20,85 417,00
154 10 Unidade Índice A/Z marmorizado para fichário 6X9 ACRIMET 19,73 197,30
161 10 unidade Livro ata com 100 paginas – numerado S DOMINGOS 12,49 124,90
162 05 Unidade Livro ata com 200 paginas - numerado S DOMINGOS 20,95 104,75
163 10 Unidade Livro ata com 50 páginas - numerado S DOMINGOS 7,87 78,70
170 05 Unidade Molha dedos 12g BELS 2,51 12,55
188 20 Pacote Papel vergê cores variadas com 50 folhas OFF PAPER 12,89 257,80

190 100 unidade
Pasta arquivo confeccionada em polipropileno super 
resistente, com aba e elástico, dimensões aproximadas de 
34X23, transparente

DAC 2,83 283,00

197 200 Unidade
Pasta arquivo com abas e elástico, confeccionada em cartão 
triplex plastificado, reforçado com ilhós, dimensões mínimas 
de 34X23cm, diversas cores

FRAMA 1,13 226,00

198 200 Unidade Pasta arquivo 40mm em plástico super resistente, com abas 
e elástico, cores variadas DAC 4,28 856,00

200 20 Unidade Pasta catalogo com 100 envelopes DAC 11,63 232,60
202 20 Unidade Pasta sanfonada A4 plástica com 12 divisórias DAC 19,85 397,00

208 10 Unidade Perfurador médio em material resistente com capacidade 
para 50 folhas GENIAL 59,95 599,50

224 05 Unidade Porta caneta e clips em plástico resistente DELO 11,77 58,85
226 02 Unidade Protocolo de correspondencia 100 folhas S DOMINGOS 9,89 19,78
271 24 unidade Régua plástica transparente 30 cm WALEU 0,87 20,88
275 05 Unidade Suporte para fita adesiva grande BANDEIRANTE 19,45 97,25
281 05 Caixa Tinta guache com 06 potes ACRILEX 3,95 19,75
TOTAL R$ 11.146,01 (onze mil cento e quarenta e seis reais e um centavo)

M Mobile Eireli – EPP

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁ-
RIO R$

VALOR TOTAL 
R$

01 30 Unidade Agenda 2017 capa dura tamanho mínimo 
125mmX175mm POMBO 28,00 840,00

02 05 Unidade Agenda Telefonica em espiral DAC 13,90 69,50
04 30 Unidade Apontador para lápis com reservatório JOCAR 1,60 48,00

06 10 Caixa Alfinete colorido, com cabeça, para mapas, com no míni-
mo 50 unidades JOCAR 3,70 37,00

09 03 Unidade Apagador para quadro branco RADEX 10,40 31,20
13 80 Unidade Bateria 3V CR 2032 ELGIN 2,16 172,80
14 20 Unidade Bateria alcalina 9V ELGIN 11,20 224,00
15 30 Unidade Bateria botão FX-LR41 1.5V ELGIN 1,35 40,50
16 20 Unidade Bateria L1131 ELGIN 2,10 42,00

28 20 Unidade Borracha de vinil com capa protetora, atóxica, dimensões 
56X33X11mm LEONORA 1,00 20,00

30 10 Unidade Caderno espiral capa dura 48 folhas PANAMERICANA 3,45 34,50
31 10 Unidade Caderno espiral grande capa dura 96 folhas PANAMERICANA 4,50 45,00
39 50 unidade Caixa para arquivo morto em papelão resistente SETA 1,24 62,00
40 50 unidade Caixa para arquivo morto em plástico ALAPLAST 3,00 150,00

45 500 unidade Caneta Esferográfica 1.0mm trilux Azul – ponta média, 
ponteira metálica. FABER CASTELL 1,10 550,00

51 50 unidade Caneta marca texto amarela JOCAR 0,99 49,50
61 30 Unidade Cartolina colorida tamanho mínimo de 65X50cm ALOFORM 0,39 11,70
78 10 Unidade Cartucho original HP 60 – 4ML preto HP 54,00 540,00
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87 03 caixa Clips nº 1 com 500gr NEW 4,90 14,70
88 03 caixa Clips nº 2 com 500gr NEW 4,90 14,70
89 03 caixa Clips nº 3 com 500gr NEW 4,90 14,70
91 03 caixa Clips nº 8 com 500gr NEW 4,90 14,70
99 03 caixa Elástico nº 18, com no mínimo 200 unidades RED BOR 3,80 11,40
118 10 unidade Extrator de grampo galvanizado tipo espátula CARBRINK 0,96 9,60
126 10 Unidade Estilete 9mm com refil JOCAR 1,40 14,00
129 30 unidade Fita adesiva – grande – 18x50 SICAD 0,94 28,20
131 50 unidade Fita adesiva larga transparente 48mmX50m SICAD 2,40 120,00
133 80 unidade Fita crepe adesiva 18mmx50m SICAD 2,50 200,00
144 05 Caixa Giz de cera com 12 unidades PIRATININGA 1,10 5,50

145 20 caixa Grampo para grampeador nº 26/6 caixa com 5.000 
unidades – prata FRAMA 2,20 44,00

157 100 unidade Lápis preto, nº 2 com madeira de boa qualidade LABRA 0,57 57,00
158 05 Caixa Lápis de cor com 12 unidades grande LABRA 7,70 38,50
169 05 Caixa Massa de modelar com 12 cores LEONORA 4,00 20,00

175 01 Caixa Papel carbono A4, embalagem com 100 unidades, na cor 
preta HC 44,60 44,60

195 300 Unidade
Pasta arquivo com grampo trilho em metal, confecciona-
da em cartão duplex plastificado, tamanho aproximado 
de 34X23cm na cores diversas

ICL 1,53 459,00

201 20 Unidade Pasta catalogo com 50 envelopes DAC 8,90 178,00

203 100 unidade Pasta suspensa em papelão resistente para arquivo com 
grampo FRAMA 1,93 193,00

209 20 pacote Pilha AA – embalagem com 04 unidades ELGIN 7,98 159,60
210 20 pacote Pilha AAA - embalagem com 04 unidades ELGIN 7,83 156,60
225 30 unidade Prancheta de madeira 24X34 cm SOUZA 4,30 129,00
277 10 Unidade Tesoura pequena em aço resistente JOCAR 3,23 32,30
284 04 Unidade Tinta para carimbo automático preta RADEX 6,17 24,68
TOTAL R$ 4.951,48 (quatro mil novecentos e cinquenta e um reais e quarenta e oito centavos)

Papelaria São Bento Ltda – EPP

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁ-
RIO R$

VALOR TOTAL 
R$

10 60 Unidade Balão colorido pacote com 50 unidades SÃO ROQUE 6,90 414,00

17 10 Pacote Bloco auto adesivo p/recados 51X38mm c/50 fls pct c/ 04 
unidades - neon cores (multicolorido) MAXPRINT 4,32 43,20

18 10 Pacote Bloco auto adesivo p/recados 51X38mm c/100 fls pct c/ 04 
unidades - neon cores (multicolorido) MAXPRINT 5,77 57,70

20 10 Pacote Bloco auto adesivo p/recados 76X76mm com 04 blocos de 
100 fls - neon cores (multicolorido) MAXPRINT 5,30 53,00

26 02 Caixa Bobina térmica 57X30 com 30 unidades MAXPRINT 58,00 116,00
27 30 unidade Borracha branca de látex 38x26x8mm REDBOR 0,29 8,70
36 05 Unidade Caixa de correspondência tripla acrílica WALLEU 59,95 299,75

42 10 unidade Calculadora eletrônica média a pilha (não de bolso) 08 
digitos KENKO 18,90 189,00

44 10 Unidade Caneta base fixa cromada FILA 14,68 146,80
47 10 Unidade Caneta hidrográfica 12 cores MARIPEL 6,60 66,00
49 100 unidade Caneta Preta ponta média INJEXPEN 0,38 38,00
50 100 unidade Caneta vermelha - ponta média INJEXPEN 0,38 38,00
93 20 unidade Cola branca liquida lavável, não tóxica 90 gr PIRATININGA 1,30 26,00
98 20 unidade Corretivo liquido a base de água RADEX 1,18 23,60
128 05 Unidade Fichário em acrílico para fichas padronizadas 6x9 ACRIMET 60,90 304,50
147 20 caixa Grampo trilho de metal com 50 unidades BACKI 8,50 170,00
TOTAL R$ 1.994,25 (um mil novecentos e noventa e quatro reais e vinte e cinco centavos)

SZ Byte Informática Ltda ME

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 
R$

VALOR TOTAL 
R$

63 20 unidade Cartucho original HP 122 color HP 63,40 1.268,00
74 10 Unidade Cartucho original HP 21 - 7ML preto HP 63,00 630,00
149 10 Caixa Grafite 0,7 com 12 unidades GOLLER 0,55 5,50

166 10 Unidade Marcador permanente para CD com 02 pontas cores 
diversas JOCAR 2,51 25,10

168 10 Unidade Marcador permanente para CD cores diversas BRW 3,69 36,90
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176 02 rolos Papel contact transparente com 25 metros- 450mm VMP 67,77 135,54
182 05 Caixa Papel fotográfico A4 com 50 folhas MULTILASER 46,89 234,45
199 100 unidade Pasta AZ BRW 8,69 869,00
204 20 Unidade Pen drive com 4gb MULTILASER 20,95 419,00
218 10 Unidade Pincel atômico cores diversas BRW 3,12 31,20

222 100 Unidade Plástico transparente reforçado para pastas de arquivo 
tamanho 21X29 cm TN 0,28 28,00

223 100 Unidade Plástico transparente reforçado para pastas de arquivo 
tamanho 30X22,5 cm TN 0,28 28,00

272 24 unidade Régua 30 cm em alumínio BRW 4,34 104,16
276 20 Unidade Tesoura grande em aço inox resistente 21cm BRW 8,99 179,80
TOTAL R$ 3.994,65 (três mil novecentos e noventa e quatro reais e sessenta e cinco centavos)

Vinicius Guilherme dos Santos Informática – ME

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁ-
RIO R$

VALOR TOTAL 
R$

92 20 unidade Cola em bastão, atóxica, com glicerina, 40 gr DELTA 1,80 36,00
239 10 Unidade Recarga de cartucho de tinta preta 56 PCV 37,10 371,00
240 10 Unidade Recarga de cartucho de tinta preta 60 PCV 37,10 371,00
241 10 Unidade Recarga de toner color impressora laser HP CE 310A PCV 55,70 557,00
242 10 Unidade Recarga de toner color impressora laser HP CE 311A PCV 55,70 557,00
243 10 Unidade Recarga de toner color impressora laser HP CE 312A PCV 55,70 557,00
244 10 Unidade Recarga de toner color impressora laser HP CE 313A PCV 55,70 557,00
245 10 Unidade Recarga de toner color impressora laser HP CE 350A PCV 55,70 557,00
246 10 Unidade Recarga de toner color impressora laser HP CE 351A PCV 55,70 557,00
247 10 Unidade Recarga de toner color impressora laser HP CE 352A PCV 55,70 557,00
248 10 Unidade Recarga de toner color impressora laser HP CE 353A PCV 55,70 557,00
249 30 Unidade Recarga de toner impressora laser HP CB 435A PCV 51,03 1.530,90
250 30 Unidade Recarga de toner impressora laser HP CB 436A PCV 51,03 1.530,90
256 10 Unidade Toner compatível impressora laser HP 310A PCV 69,35 693,50
257 10 Unidade Toner compatível impressora laser HP 311A PCV 69,35 693,50
258 10 Unidade Toner compatível impressora laser HP 312A PCV 69,35 693,50
259 10 Unidade Toner compatível impressora laser HP 313A PCV 69,35 693,50
260 10 Unidade Toner compatível impressora laser HP 350A PCV 69,35 693,50
261 10 Unidade Toner compatível impressora laser HP 351A PCV 69,35 693,50
262 10 Unidade Toner compatível impressora laser HP 352A PCV 69,35 693,50
263 10 Unidade Toner compatível impressora laser HP 353A PCV 69,35 693,50
TOTAL R$ 13.843,80 (treze mil oitocentos e quarenta e três reais e oitenta centavos)

WP do Brasil Ltda EPP

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 
R$ VALOR TOTAL R$

235 10 Unidade Recarga de cartucho de tinta colorida 22 WP DO BRASIL 38,50 385,00

236 10 Unidade Recarga de cartucho de tinta colorida 57 WP DO BRASIL 38,59 385,90

237 10 Unidade Recarga de cartucho de tinta colorida 60 WP DO BRASIL 38,59 385,90

238 10 Unidade Recarga de cartucho de tinta preta 21 WP DO BRASIL 37,20 372,00

251 30 Unidade Recarga de toner impressora laser HP CE 278A WP DO BRASIL 47,75 1.432,50

252 30 Unidade Recarga de toner impressora laser HP CE 285A WP DO BRASIL 47,00 1.410,00

253 30 Unidade Recarga de toner impressora laser Samsung D101S WP DO BRASIL 78,50 2.355,00

254 20 Unidade Recarga de toner impressora laser Samsung D105S/
D105L WP DO BRASIL 70,00 1.400,00

255 05 Unidade Recarga toner impressora laser Samsung SCX-D5530B WP DO BRASIL 99,90 499,50

TOTAL R$ 8.625,80 (oito mil seiscentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos)

Irineópolis, 04 de dezembro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal
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ATA RP PROC 40/2017
Publicação Nº 1448234

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 40/2017
PREGÃO PRESENCIAL 21/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 40/2017, Pregão Presencial nº 21/2017, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin, Sr. Lucio 
Flávio Lima e Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 298/2017; Sr. Clemente Jackiw - repre-
sentante da empresa Jackiw Atacadista de Alimentos Ltda; Sr. Rafael de Lara - representante da empresa AP Oeste Distribuidora e Comércio 
de Alimentos Ltda EPP. Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos 
referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na parti-
cipação do certame, onde ficou comprovado que os representantes das empresas proponentes possuem poderes para formular propostas 
e praticar os demais atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a 
análise das Propostas, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação da proposta das 
empresas que se apresentaram para o certame. As empresas Jackiw Atacadista de Alimentos Ltda e AP Oeste Distribuidora e Comércio de 
Alimentos Ltda EPP seguem classificadas para a fase de lances e julgamento das propostas.Os representantes das empresas proponentes 
não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo para interposição de 
recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 40/2017, Pregão Presencial nº 21/2017, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin, Sr. Lucio Flávio 
Lima e Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 298/2017; Sr. Clemente Jackiw - represen-
tante da empresa Jackiw Atacadista de Alimentos Ltda; Sr. Rafael de Lara - representante da empresa AP Oeste Distribuidora e Comércio 
de Alimentos Ltda EPP.Foi realizada a análise dos documentos apresentados pelas empresas: Jackiw Atacadista de Alimentos Ltda e foi 
constatado que a empresa apresentou todos os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme item 07 do Edital, sendo considerada 
HABILITADA no Processo Licitatório em epígrafe. O envelope da empresa AP Oeste Distribuidora e Comércio de Alimentos Ltda EPP perma-
nece lacrado no processo.Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao 
julgamento dos documentos de habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.Nada mais havendo- se a tratar, 
foi lavrada a presente ata.
Jackiw Atacadista de Alimentos Ltda. – EPP
Item Quan tidade Unidade Descrição dos Alimentos Valor unitário R$ Valor total R$

01 360 CESTA

Contendo:
01 pacote: açúcar branco refinado - embalagem de 5 Kg;
01 caixa: Amido de milho – embalagem de 500g;
02 pacotes: Arroz parboilizado longo, fino tipo 1 – embalagem de 5 Kg;
01 kg de Banha suína;
01 pacote: Biscoito doce sortido – embalagem com 800g;
03 Quilos: carne de ave – coxa sobre coxa congelada sem tempero;
03 quilos: carne suína congelada sem tempero;
01 lata: creme de leite – embalagem de 300g;
01 pote: doce de frutas em pasta – embalagem de 400g;
01 pote: doce de leite em pasta – embalagem de 400g;
01 caixa: erva de chá mate tostado – embalagem de 500g;
01 lata: ervilha em conserva – embalagem de 200g;
01 lata: extrato de tomate – embalagem de 870g;
01 pacote: farinha de milho tipo biju branca – embalagem de 01 Kg;
02 pacotes: farinha de trigo especial, tipo 1, enriquecido com ferro e ácido fólico 
– embalagem de 05 Kg;
03 pacotes: feijão tipo 1 (safra 2016-2017) – embalagem de 01 Kg;
01 fermento biológico, seco instantâneo – embalagem de 125 g;
01 lata: fermento em pó químico – embalagem de 100g;
01 pacote: fubá de milho pré cozido enriquecido com ferro e ácido fólico – em-
balagem de 500g;
02 caixas: gelatina em pó – embalagem de 45g;
01 lata: leite condensado – embalagem de 395g;
02 pacotes: leite em pó – embalagem de 400g;
01 pacote: macarrão tipo parafuso e/ou espaguete – embalagem de 1 Kg;
01 pote: maionese – embalagem de 500g;
01 pote: margarina vegetal, com sal – embalagem de 1Kg;
01 lata: milho verde em conserva – embalagem de 200g;
03 embalagens de óleo refinado – 900ml;
01 caixa – ovos brancos – embalagem com 12 unidades;
01 pacote: pó para café, torrado e moído – embalagem de 500g;
01pacote: quirera – embalagem de 1Kg;
01 pacote: refresco em pó, diversos sabores – embalagem de 500g;
01 pacote: sabão em barra glicerinado, tipo 1 – embalagem com 05 unidades;
01 caixa: sabão em pó, tipo 1 – embalagem de 1Kg;
01 pacote: sagu de mandioca, tipo 1 – embalagem de 500g;
01 pacote: sal refinado iodado – embalagem de 1 Kg;

244,85 88.146,00

TOTAL R$ 88.146,00 (oitenta e oito mil cento e quarenta e seis reais)

Irineópolis, 02 de DEZEMBRO de 2017.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal
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Itá

Prefeitura

DECRETO N. 077/2017
Publicação Nº 1448018

DECRETO Nº 077/2017, de 01 de novembro de 2017.

“Dispõe Sobre a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências”.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o art. 3º, Inciso I e II do art. 4º e art. 5º da Lei 
Municipal nº 2.490, de 06 de dezembro de 2016 e Inciso I e II do §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Itá, no valor de R$ 36.013,54 (trinta e seis mil, treze 
reais e cinquenta e quatro centavos) utilizando como recursos o Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, 
nos termos do inciso I, artigo 4º da Lei Municipal 2.490, e inciso I, §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme programação a seguir:

03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
03.01 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
0.001 – Encargos Gerais do Município
3.3.90.00.00.00.3424 Aplicações Diretas 337,51

05.00 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
05.01 – Departamento Municipal de Agricultura
1.004 – Aquisição de Equipamentos Rodoviários e Agrícolas
4.4.90.00.00.00.3089 Aplicações Diretas 40,96

07.00 – Secretaria de Assistência Social
07.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.051 – Manutenção Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.00.00.00.3000 Aplicações Diretas 10.000,00
2.052 – Proteção Social Básica
3.3.90.00.00.00.3063 Aplicações Diretas 5.000,00
3.3.90.00.00.00.3552 Aplicações Diretas 5.635,07

07.05 – Fundo Municipal de Direitos do Idoso
2.057 – Manutenção Fundo Municipal de Direitos do Idoso
3.3.90.00.00.00.3824 Aplicações Diretas 10.000,00

09.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
09.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.007 – Manutenção Atividades Departamento de Urbanismo
3.3.90.00.00.00.3000 Aplicações Diretas 5.000,00

Art. 2º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Itá, no valor de R$ 119.113,71 (cento e dezenove 
mil, cento e treze reais e setenta e um centavos) utilizando como recursos o remanejamento de dotações orçamentárias dentro do mesmo 
projeto e atividade, nos termos do art. 3º da Lei Municipal 2.490, conforme programação a seguir:

03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
03.01 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
0.001 – Encargos Gerais do Município
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas 30.000,00
4.6.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas 2.897,71

Anulação
3.2.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas 29.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas 3.897,71

2.006 – Manter Atividades Segurança Pública
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas 15.000,00
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4.4.90.00.00.00.00.00.3055 Aplicações Diretas 13.490,00

Anulação
3.3.50.00.00.00.00.00.1000 Transferências a Instituições 15.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.3055 Aplicações Diretas 13.490,00

06.00 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.01 – Departamento de Educação
2.012 – Manutenção Secretaria de Educação
Suplementação
3.3.50.00.00.00.00.00.1001 Transferências a Instituições 5.566,00

Anulação
4.4.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas 5.566,00

2.019 – Manutenção Pré-Escolar
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas 2.000,00

Anulação
4.4.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas 2.000,00

07.00 – Secretaria de Assistência Social
07.01 – Departamento de Assistência Social
1.013 – Subvenções a entidades sem Fins Lucrativos
Suplementação
4.4.50.00.00.00.00.00.1000 Transf. a Instituições Privadas 9.000,00

Anulação
3.3.50.00.00.00.00.00.1001 Transferências a Instituições 9.000,00

07.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.052 – Proteção Social Básica
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas 580,00

Anulação
4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas 580,00

07.04 – Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS
2.047 – Manutenção de Atividades FMHIS
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas 1.000,00

Anulação
3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas 1.000,00

08.00 – Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico
08.01 – Departamento de Turismo
2.025 – Manutenção de Atividades Departamento de Turismo
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas 15.000,00

Anulação
3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas 10.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas 5.000,00

09.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
09.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.008 – Manutenção de Atividades Departamento de Urbanismo
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas 20.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas 4.580,00
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Anulação
3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas 20.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas 4.580,00

Art. 3º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Itá, no valor de R$ 185.044,67 (cento e oitenta e 
cinco mil, quarenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), utilizando como fonte de recursos o excesso de arrecadação por fonte de 
recurso nos termos do art. 5º da Lei Municipal 2.490, conforme programação a seguir:

06.00 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.01 – Departamento de Educação
2.019 – Manutenção Pré-Escolar
3.1.90.00.00.00.00.1018 Aplicações Diretas 25.000,00

Fonte de recursos – 1018: Transferências do FUNDEB 60%

09.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
09.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
1.050 – Pavimentação de Vias Públicas
4.4.90.00.00.00.00.1324 Aplicações Diretas 160.044,67

Fonte de recursos – 1324: Convênio Estado FUNDAM

Art. 4º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Itá, no valor de R$ 25.426,43 (vinte e cinco mil, qua-
trocentos e vinte e seis reais e quarenta e três centavos), utilizando como fonte de recursos o excesso de arrecadação por fonte de recurso 
nos termos do inciso II, art. 4º da Lei Municipal 2.490 e do inciso II do §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme programação a 
seguir:

05.00 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
05.01 – Departamento Municipal de Agricultura
2.010 – Manutenção Departamento de Agricultura
3.3.90.00.00.00.00.1524 Aplicações Diretas 24.998,40

Fonte de recursos – 1524: Convênios/Contratos Descentralizados

07.00 – Secretaria de Assistência Social
07.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.052 – Proteção Social Básica
3.3.90.00.00.00.00.1252 Aplicações Diretas 428,03

Fonte de recursos – 1252: Piso Transição Variável - APAE

Art. 5º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Itá, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais), utilizando como fonte de recursos o excesso de arrecadação por fonte de recurso nos termos do inciso II, art. 4º da Lei 
Municipal 2.490 e do inciso II do §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme programação a seguir:

11.00 – Fundo Municipal de Saúde
11.01 – Fundo Municipal de Saúde
2.032 – Manter Programa Saúde da Família
3.1.90.00.00.00.00.1164 Aplicações Diretas 25.000,00

Fonte de recursos – 1164: Transferência SUS – Atenção Básica

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete da Prefeito Municipal de Itá - SC, 01 de novembro de 2017.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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Itaiópolis

fundo muniCiPal de Saúde de itaióPoliS

RESULTADO DO PR 34/2017
Publicação Nº 1448512

Resultado do Pregão Presencial Nº 34/2017. Objeto: Registro de Preços para aquisição parcelada de toners, cartuchos de tinta, cilindro de 
imagem e unidade de imagem para as impressoras utilizadas nas Unidades ESF’s, CAPS, sede do Programa de Educação Permanente em 
Saúde, Vigilância Sanitária, setores de regulação, compras, licitações, contabilidade e tesouraria da Secretaria Municipal de Saúde. Contra-
tante: Fundo Municipal de Saúde de Itaiopolis. Empresas vencedoras: Cauré informática e Suprimentos Ltda-ME, Valor R$ 8.930,10; J. L. 
Martins – Informática –ME, Valor R$ 15.210,00; Papelaria São Bento Ltda-ME , Valor R$ 5.932,00 e Tectoner Recarga de Toner Ltda- EPP, 
Valor R$ 2.399,00. Vigência: 11 (onze) meses. Itaiópolis, 06/12/2017. Benedito Bento Marques – Secretário Municipal da Saúde.

RESULTADO DO PR 35/2017
Publicação Nº 1448563

Resultado do Pregão Presencial Nº 35/2017. Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais e descartáveis para uso, consumo e 
distribuição nas Unidades Sanitárias e ESF’s da Farmácia Básica da Secretaria Municipal da Saúde. Empresas vencedoras: Metromed Comer-
cio de Materiais Médico Hospitalar Ltda, Valor R$ 6.750,00; Produvale Produtos Hospitalares Ltda, Valor R$ 24.416,00 e Soma/SC Produtos 
Hospitalares Ltda, Valor R$ 57.960,00. Vigência: 10 (dez) meses. Itaiópolis, 06/12/2017. Benedito Bento Marques – Secretário Municipal da 
Saúde.
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Itapema

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 059/2017
Publicação Nº 1449153

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA

EXTRATO CONTRATO
059/2017

PROCESSO: 168/2017 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 05.017.2017

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA SEDIAR O CONSELHO TUTELAR, LOCALIZADO NA RUA 406, 720 – SALA 03 - MORRETES, PELO PE-
RÍODO DE 12(DOZE) MESES.

PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR MENSAL: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais).

LOCADOR: JOSE LINO BIANCHINI

Itapema, 06 de dezembro de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
232/2017

Publicação Nº 1448876

MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 232/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA, ILUMINAÇÃO E SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS 
DIVERSOS DESTA MUNICIPALIDADE.
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo: Menor Preço por item
Recebimento das Propostas: até as 15h30 do dia 19/12/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.
itapiranga.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na 
Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 
11:30 e 13:00 às 17:00. Informações através do e-mail compras@
itapiranga.sc.gov.br ou fone (49) 3678-7700.

Itapiranga, SC, 06 de dezembro de 2017.

Nelson Klein
Secretário de Educação, Cultura e Desporto

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
233/2017

Publicação Nº 1448798

MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 233/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO 
ESCOLAR DESTINADO PARA AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO.
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo: Menor Preço por item
Recebimento das Propostas: até as 08h30 do dia 19/12/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.
itapiranga.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na 
Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 
11:30 e 13:00 às 17:00. Informações através do e-mail compras@
itapiranga.sc.gov.br ou fone (49) 3678-7700.

Itapiranga, SC, 06 de dezembro de 2017.

Nelson Klein
Secretário de Educação, Cultura e Desporto

DECRETO Nº 192, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448739

DECRETO N° 204, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA SC, POR 
CONTA DA PREVISÃO DE “EXCESSO DE ARRECADAÇÃO” E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de 

conformidade com a Lei Municipal nº 3.057, de 30 de novembro 
de 2016:
Decreta:
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar no 
Orçamento vigente de 2017, por conta da previsão de “Excesso de 
Arrecadação”, na seguinte fonte de recursos: 120 – Recursos dos 
Impostos p/Educação 25%, no valor de R$ 147.350,00 (cento e 
quarenta e sete mil, trezentos e cinquenta reais):
06.01 – Secretaria Munic. de Educação, Cultura e Desporto – En-
sino Fundamental
12.361.0066.1020 – Aquisição de Veículos, Equipamentos e Mate-
rial Permanente
44.90.00.00.00.00.00.0120 – Aplicações Diretas ..........................
........... R$ 147.350,00

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor com efeitos a partir do dia 05 
de dezembro de 2017.

Itapiranga, SC., 05 de dezembro de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Lauro Schlickmann
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
024/2017

Publicação Nº 1447978

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

ADITIVO Nº ..... : 1º T.A 024/2017 - CONTRATO Nº: 024/2017
CONTRATANTE..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
CONTRATADA...: IRMA BACH ROCKENBACH
VALOR ............ : 14.803,92 (QUATORZE MIL OITOCENTOS E TRÊS 
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS)
VIGÊNCIA ....... : INÍCIO: 01/01/2018 TÉRMINO: 31/12/2018
LICITAÇÃO ...... : DISPENSA DE LICITAÇÃO P/ COMPRAS E SERVI-
ÇOS Nº.: 4/2017
RECURSOS ..... : DOTAÇÃO: 03.002.2.009.3.3.90.36.15.00.00.00
OBJETO .......... : PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE 01 GALPÃO DE MADEIRA, DE 392 M², LOCALIZADO 
NA LINHA CHÁCARA, PARA SER UTILIZADO PARA DEPÓSITO DE 
MATERIAIS DO SETOR DE URBANISMO.
ITAPIRANGA, 6 DE DEZEMBRO DE 2017

LEI COMPLEMENTAR N° 106, DE 06 DE DEZEMBRO 
DE 2017

Publicação Nº 1448746

LEI COMPLEMENTAR Nº 106, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE EMPREGO PÚBLICO DE AUXILIAR 
DE SAÚDE BUCAL PARA ATENDIMENTO DA ESTRATÉGIA DE SAÚ-
DE DA FAMÍLIA E DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS 
DE ENDEMIAS, ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

http://www.itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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019, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2008, ALTERADA PELA LEI COMPLE-
MENTAR Nº 022, DE 15 DE MAIO DE 2007 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que 
a Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta Lei 
Complementar:

Art. 1º Ficam criados os empregos públicos de Auxiliar de Saúde 
Bucal e Agente Comunitário de Endemias, conforme quantitativos 
constantes no Anexo Único desta Lei Complementar.

Art. 2º O emprego público de Auxiliar de Saúde Bucal e Agen-
te Comunitário de Endemias será provido mediante realização de 
concurso público para emprego público, que obedecerá a normas 
específicas fixadas em regulamento.

Art. 3º Para fazer frente às despesas decorrentes da execução da 
presente Lei Complementar serão usados recursos do orçamento 
municipal.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Itapiranga, em 06 de dezembro de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Secretaria de Administração.

ANEXO ÚNICO DA REDAÇÃO FINAL COMPLEMENTAR Nº 106, DE 
06 DE DEZEMBRO DE 2017

CÓDIGO DO CARGO: 132
NOME DO CARGO: Auxiliar de Saúde Bucal
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais
NÚMERO DE VAGAS: 06
NÍVEL SALARIAL: 629
CLASSE/VENCIMENTO (R$): A1 – 1.277,24

ESCOLARIDADE MINIMA PARA O EXERCÍCIO DO CARGO:
Ensino Médio Completo e formação como Auxiliar de Saúde Bucal 
ou Técnico em Saúde Bucal, com registro no órgão de classe com-
petente.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Proceder à desinfecção e esterilização 
de materiais e instrumentos utilizados; sob supervisão do cirur-
gião dentista; realizar procedimentos educativos e preventivos 
aos usuários, individuais ou coletivos, como evidenciação de placa 
bacteriana, escovação supervisionada, orientações de escovação, 
uso de fio dental; preparar e organizar o instrumental e materiais 
(sugador, espelho, sonda, etc.) necessários para o trabalho; ins-
trumentalizar o cirurgião dentista durante a realização de procedi-
mentos clínicos (trabalho a quatro mãos); manipular materiais de 
uso odontológico sempre que for necessário; registrar dados das 
informações relacionadas ao atendimento do paciente; agendar o 
paciente e orientá-lo ao retorno e à prevenção do tratamento; exe-
cutar limpeza, desinfecção e esterilização dos aparelhos odontoló-
gicos, do instrumental e do ambiente de trabalho após a consulta; 
aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, 
manuseio e descarte de produtos utilizados durante o atendimento 
e resíduos odontológicos; adotar medidas de biossegurança para 
o controle de infecções na clínica, minimizando os riscos de infec-
ção do paciente e dos profissionais; manter a higiene e limpeza 
dos materiais e equipamentos do consultório odontológico; zelar 
pelo armazenamento e controle do material odontológico (quanti-
dade, data de fabricação e prazo de validade); efetuar a limpeza 

do consultório odontológico e seus equipamentos; acompanhar e 
desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde da Família no tocan-
te à saúde bucal.

CÓDIGO DO CARGO: 133
NOME DO CARGO: Agente Comunitário de Endemias
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais
NÚMERO DE VAGAS: 04
NÍVEL SALARIAL: 630
CLASSE/VENCIMENTO (R$): A1 - 1.277,24
ESCOLARIDADE MINIMA PARA O EXERCÍCIO DO CARGO:
Ensino médio completo

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:
Desenvolver atividades sob supervisão e coordenação de combate 
as endemias, como: a dengue, a zika e a chikungunya; identificar 
e realizar eliminação de criadouros de mosquitos e outros veto-
res; executar o tratamento focal e perifocal como medida com-
plementar de controle, aplicando larvicidas autorizados, conforme 
orientação técnica; orientar a população com relação aos meios de 
prevenção dos vetores e saneamento básico; realizar atividades 
educativas para prevenção de riscos à saúde pública; participar de 
eventos relacionadas a área de saúde; realizar mobilização comu-
nitária através de mobilização de atividades relacionadas a área de 
saúde; orientar a comunidade para promoção da saúde, prevenin-
do doenças por meio de visitas domiciliares e de ações educativas 
sanitárias e ambientais, individuais ou coletivas no domicílio ou 
na comunidade; manter a equipe informada sobre situações de 
risco; atualizar o cadastro de imóveis, pontos estratégicos, arma-
dilhas e outros; registrar as informações referentes a atividades 
executadas; participar de mutirões de limpezas, quando necessá-
rio; realizar atividade integradas às Unidades Básicas de Saúde; 
exercer Atividades de vigilância e controle de doenças e promoção 
de saúde em conformidade com as normas do SUS; esclarecer e 
orientar a população, quando solicitado e em casos de denúncias; 
operar equipamentos e sistemas de informação e outros, quan-
do autorizado e necessário; participar de reuniões relacionadas às 
atividades; executar tarefas administrativas pertinentes às ativida-
des; orientar e fiscalizar as atividades, obras e redes públicas de 
coleta de águas e esgotos para prevenção/preservação ambiental 
da saúde, por meio de vistorias, inspeções e análises técnicas de 
locais, atividades, obras, projetos e processos, visando o cumpri-
mento da legislação ambiental e sanitária; executar procedimentos 
e normas estabelecidas pelo Programa Nacional de Controle da 
Dengue (PNCD); executar procedimentos e normas estabelecidas 
pelo Programa Estadual de Controle da Dengue (PECD); realizar 
identificação laboratorial das espécies de animais de relevância 
para a saúde pública; orientar o manejo do ambiente para evitar 
a presença de roedores e vetores; identificar hospedeiros poten-
ciais, transmissores de raiva e outros agravos; identificar a presen-
ça de animais, orientando a população quanto ao manejo e posse 
dos mesmos; identificar casos de agressões por animais a seres 
humanos e casos de abandono de tratamento antirrábico huma-
no; encaminhar à Unidade Básica de Saúde, notificações e casos 
suspeitos de doenças e agravos relacionados ao meio ambiente; 
realizar inquéritos de mordedura animal; executar controle químico 
de roedores e vetores, sob orientação e supervisão de profissionais 
da área; identificar situações de saneamento e meio ambiente que 
possam ser risco a saúde humana e dar os encaminhamentos de 
acordo com as normas sanitárias; dirigir veículos leves, mediante 
autorização prévia, quando necessário ao exercício das atividades; 
manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabi-
lidade; executar tarefas afins relacionadas à vigilância em saúde; 
demais atribuições listadas na Lei Federal nº 11.350, de 05 de ou-
tubro de 2006 e suas alterações; executar e auxiliar as atividades 
sob orientação e coordenação da Vigilância Sanitária.
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LEI COMPLEMENTAR N° 107, DE 06 DE DEZEMBRO 
DE 2017

Publicação Nº 1448749

LEI COMPLEMENTAR Nº 107, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECONS-
TITUIÇÃO DE BENS LESADOS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que 
a Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta Lei 
Complementar:

Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal do Meio Ambiente e Re-
constituição dos Bens Lesados, com o objetivo de financiar o de-
senvolvimento de programas e projetos que visem:

I – promover a conservação do meio ambiente;
II – ao uso racional e sustentável de recursos naturais;
III – à manutenção, melhoria e recuperação da qualidade ambien-
tal;
IV – à promoção de educação ambiental em todos os seus níveis;
V – a reparação de danos causados ao meio ambiente no âmbito 
do município;
VI – a melhoria do saneamento básico no Município.

Art. 2º O Fundo Municipal do Meio Ambiente e Reconstituição dos 
Bens Lesados, de natureza financeira, são constituídos com recur-
sos provenientes das seguintes fontes:
I – recursos oriundos do orçamento geral do município;
II – convênios, contribuições, doações, taxas, financiamentos e 
recursos oriundos de entidades públicas ou privadas, estaduais, 
nacionais ou estrangeiras;
III - receitas decorrentes da aplicação de seus recursos;
IV - doações e legados;
V – recursos das medidas de compensação mitigatória;
VI - outros recursos que lhe venham a ser destinados na forma 
da lei.

Art. 3º Os recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente e Re-
constituição dos Bens Lesados serão depositados em conta corren-
te específica, de instituição financeira oficial e administrados pela 
Secretaria Municipal de Administração, Obras e Serviços Urbanos.

Art. 4º Os recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente e Re-
constituição dos Bens Lesados serão aplicados:
I – para aquisição de áreas de preservação permanente, de risco 
ou relevante interesse ecológico;
II – realização de medidas de recuperação ou melhoria da qualida-
de ambiental de tais locais;
III - na aquisição de equipamentos, veículos e material permanen-
te para utilização de órgãos de fiscalização das áreas do meio am-
biente, bem como, para utilização na área de saneamento básico;
IV – melhorias na infraestrutura e manutenção dos quatro eixos do 
Saneamento Básico: abastecimento de água potável, esgotamento 
sanitário, drenagem e manejo das águas pluviais e manejo e ges-
tão dos resíduos sólidos;
V - na promoção de eventos educativos e científicos ligados à área 
ambiental;
VI - em projetos ambientais elaborados pelo município;
VII – contratação de mídias, anúncios e confecção de material 
educativo relacionados as áreas do meio ambiente e saneamento 
básico.
VIII – na preservação e difusão do patrimônio público no Município.

Art. 5º A fiscalização da aplicação dos recursos do Fundo Municipal 
do Meio Ambiente e Reconstituição dos Bens Lesados, será exerci-
da pelo Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente.

Art. 6º Será aberto crédito especial mediante lei específica, para 
inclusão, no Plano Plurianual 2018/2021, na LDO – Lei de Diretri-
zes Orçamentárias de 2018 e no orçamento vigente para 2018 de 
dotação própria destinada ao Fundo Municipal do Meio Ambiente e 
Reconstituição dos Bens Lesados.

Art. 7º Cabe ao Poder Executivo Municipal fornecer apoio adminis-
trativo, recursos humanos e materiais necessários para o funciona-
mento do fundo instituído por esta Lei.
Art. 8º A presente lei poderá ser regulamentada por Decreto, no 
que couber.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga, em 06 de dezembro de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Secretaria de Administração.

LEI COMPLEMENTAR N° 108, DE 06 DE DEZEMBRO 
DE 2017

Publicação Nº 1448753

LEI COMPLEMENTAR Nº 108, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017

ALTERA O INCISO III DO ARTIGO 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
61, DE 13 DE SETEMBRO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE A ORGA-
NIZAÇÃO ADMINISTRATIVA BÁSICA DO MUNICÍPIO DE ITAPIRAN-
GA, SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que 
a Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta Lei 
Complementar:

Art. 1º - Fica alterado o inciso III e acrescido o inciso IX no artigo 
1º da Lei Complementar nº 061, de 13 de setembro de 2013, que 
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º A estrutura administrativa básica do Município de Itapiran-
ga constitui-se das seguintes secretarias:
I. ..........
II. ...........
III. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turis-
mo;
IV. ...........
V. ...........
VI. ...........
VII. ............
VIII. ............

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Itapiranga, em 06 de dezembro de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Secretaria de Administração.
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LEI MUNICIPAL Nº 3.119 DE 06 DE DEZEMBRO DE 
2017

Publicação Nº 1448756

LEI MUNICIPAL Nº 3.119, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AM-
BIENTE – COMDEMA E DÀ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que 
a Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta Lei:

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE E DAS COMPETÊNCIAS
Art. 1º Fica autorizado o Executivo Municipal a instituir o CONSE-
LHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA, 
órgão normativo, consultivo, deliberativo e de assessoramento do 
Município de Itapiranga nos assuntos referentes à proteção e à 
preservação ambiental no âmbito do município.
Art. 2º São competências do COMDEMA:
I – estudar e propor a política ambiental do município, colaborando 
nos programas intersetoriais e interinstitucionais de proteção e re-
cuperação do meio ambiente, observadas as legislações Federais, 
Estaduais e Municipais pertinentes;
II – propor normas e padrões para a conservação e a melhoria do 
meio ambiente no Município, com vistas à elevação da qualidade 
de vida de seus habitantes;
III – colaborar nos planos e programas de expansão e desenvolvi-
mento municipal, mediante recomendações referentes à proteção 
ambiental;
IV – propor e participar da elaboração de campanhas educativas re-
lativas a problemas de saneamento básico, despoluição das águas, 
do ar e do solo, combate a vetores e proteção da fauna e da flora;
Art. 3º O COMDEMA compor-se-á dos seguintes membros, indica-
dos pelos respectivos órgão ou entidades de origem e designados 
por ato do Prefeito.
I – ORGÃOS GOVERNAMENTAIS
a) Um representante da Secretaria de Administração, Obras e Ser-
viços Urbanos;
b) Um representante da Secretaria da Saúde – Vigilancia Sanitária;
c) Um representante da Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente;
d) Um representante da Secretaria de Finanças e Planejamento;
e) Um representante do Setor de Engenharia;
f) Um representante do Corpo de Bombeiros Militar;
g) Um representante da Policia Militar de Itapiranga;
h) Um representante da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Ex-
tensão Rural de Santa Catarina - EPAGRI
II – ORGÃOS NÃO GOVERNAMENTAIS
a) Um representante da Associação dos Empresários de Itapiranga 
- Assemit;
b) Um representante do Centro Universitário FAI;
c) Um representante da Cooperativa A1;
d) Um representante do Sindicato de Trabalhadores Rurais;
e) Um representante do Sindicato de Produtores Rurais;
f) Um representante da Associação dos Amigos do Rio Uruguai - 
AARUI;
g) Um representante do Conselho Regional de Engenharia e Agro-
nomia - CREA/SC, com atuação profissional no município;
h) Um representante do Comitê de Gerenciamento da Bacia do Rio 
das Antas e Bacias Contíguas;
Parágrafo único: Para cada membro titular será previamente indi-
cado um suplente.
Art. 4º O COMDEMA terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice Presi-
dente, eleitos entre seus membros, por maioria qualificada e um 
secretário escolhido pelo Conselho e designado pelo Prefeito, con-
forme estabelecido no Regime Interno.
Parágrafo único: Para os efeitos desta Lei, considera-se maioria 
qualificada o voto da metade mais 1 (um) da totalidade dos mem-
bros do Conselho.

Art. 5º O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) 
anos, podendo se reeleitos por igual período, uma única vez.
Art. 6º O exercício das funções de membro do COMDEMA será 
gratuito e considerado como prestação de serviços relevantes ao 
município.
Art. 7º O COMDEMA será cientificado de ações degradadoras do 
Meio Ambiente e proporá providências cabíveis a sua recuperação.
Art. 8º O prazo para instalação do COMDEMA será de 30 (trinta) 
dias, a partir da publicação da presente Lei.
Art. 9º No prazo de 30 (trinta) dias após sua instalação, o COMDE-
MA elaborará o seu Regimento Interno que será homologado por 
Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 10 Ficam revogadas as disposições em contrario, especialmen-
te a Lei Municipal nº 1.840 de 17 de junho de 1.999.
Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga, em 06 de dezembro de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Secretaria de Administração.

PORTARIA Nº 159/2017
Publicação Nº 1447999

PORTARIA Nº 159/2017

DESIGNA FISCAL DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâni-
ca Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Art. 1º - Designar o servidor Nelson Arenhardt, matrícula 
nº 7557/01, para exercer a função de fiscal das seguintes Atas de 
Registro de Preços:
- Ata de Registro de Preços nº 308 a 311/2017, firmadas pelo Muni-
cípio de Itapiranga, em virtude do Pregão Presencial para Registro 
de Preços nº 209/2017, para locação de estruturas metálicas, ba-
nheiros químicos e geradores de energia elétrica, destinados para 
a realização de eventos no município de Itapiranga.
- Ata de Registro de Preços nº 312/2017, firmada pelo Município de 
Itapiranga, em virtude do Pregão Presencial para Registro de Pre-
ços nº 210/2017, para aquisição de tecidos e outros materiais para 
decoração natalina das ruas e praças do município de Itapiranga.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução das respectivas atas e todos os seus aditivos, informando 
toda e qualquer falta ou defeito observado, conforme consta nos 
termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 22 de novembro de 2017.
JORGE WELTER
Prefeito Municipal

Nelson Arenhardt
Fiscalizador
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PORTARIA Nº 164/2017
Publicação Nº 1448227

PORTARIA Nº 164/2017

DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâni-
ca Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Mara Oro, matrícula nº 14635/01, 
para exercer a função de fiscal dos Contratos nº 133 e 134/2017, 
firmados pelo Município de Itapiranga, em virtude do Pregão Pre-
sencial nº 217/2017, para contratação de empresa para realização 
de capacitação na área de gestão e planejamento dos serviços 
socioassistenciais e para prestação de serviços de assessoria na 
elaboração do plano municipal de assistência social.

Art. 2º - A Servidora supracitada compete a fiscalização e acom-
panhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas 
a execução do respectivo contrato e todos os seus aditivos, in-
formando toda e qualquer falta ou defeito observado, conforme 
consta nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 01 de dezembro de 2017.
JORGE WELTER
Prefeito Municipal

Mara Oro
Fiscalizadora

PORTARIA Nº 165/2017
Publicação Nº 1448228

PORTARIA Nº 165/2017

DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâni-
ca Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Rodrigo Bruxel Werlang, matrícula nº 
15269/01, para exercer a função de fiscal do Contrato nº 135/2017, 
firmado pelo Município de Itapiranga, em virtude do Processo Lici-
tatório na Modalidade de Pregão Presencial de n° 220/2017, para 
aquisição de parques infantis para serem instalados em praças do 
município de Itapiranga.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acom-
panhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas 
a execução do respectivo contrato e todos os seus aditivos, in-
formando toda e qualquer falta ou defeito observado, conforme 
consta nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 05 de dezembro de 2017.
JORGE WELTER
Prefeito Municipal

Rodrigo Bruxel Werlang
Fiscalizador
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QUADRO DE VENCEDORES DO PREGÃO N° 220/2017
Publicação Nº 1447913
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Itapoá

Prefeitura

ATA SESSÃO PÚBLICA - PREGÃO Nº 99/2017 - 
EQUIPAMENTOS COZINHA

Publicação Nº 1448722

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 99/2017, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 138/2017 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E 
HABILITAÇÃO.

Ao sexto dia do mês de dezembro de 2017, a partir das 14:30 
horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ - SALA DE LICI-
TAÇÕES E CONTRATOS, fizeram-se presentes o(a) Pregoeiro(a) 
Oficial do Município, o(a) Sr(a). ISABELA RAICIK DUTRA POHL e 
a respectiva Equipe de Apoio composta pelos membros, CAMILA 
MACIEL DE MIRANDA e NICOLIE CANCELA CRUZ nomeados pelo 
(a) Decreto nº 3307/2017, para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA 
do Pregão Presencial nº 99/2017, que tem como objeto a AQUI-
SIÇÃO DE MOBILIÁRIO, UTENSÍLIOS, ELETRODOMÉSTICOS, E 
EQUIPAMENTOS PARA COZINHA INDUSTRIAL PARA EQUIPAR O 
CENTRO DE PREPARAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFOR-
ME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
No horário definido no Edital, o(a) Pregoeiro(a) iniciou a sessão 
informando aos representantes presentes os procedimentos a se-
rem adotados durante a sessão pública do Pregão, e ressaltou que 
a ausência deles, quando da lavratura da ata, ao final da sessão 
pública, implicará na preclusão do direito a recurso e na submissão 
ao disposto na ata. Após rubricados os envelopes de Proposta de 
Preços e de Habilitação, iniciou-se a fase de credenciamento dos 
representantes:

Participantes
Empresa Representante
RP COMERCIAL LTDA ME ROBSON PATRIK SOARES
TECNOLAR LTDA ME HELIO ALMIR BAGATOLI
ELECTROINOX COMERCIO DE EQUIPAMEN-
TOS E ELETRONICOS EIRELI-EPP ALEXANDRO DA SILVA

Analisados os documentos foram achados conforme. Em seguida 
foram abertos os envelopes de Proposta de Preços das empresas li-
citantes para avaliação do atendimento das especificações exigidas 
no edital (Anexo V do Edital). Após analisadas as propostas foram 
achadas conforme. Registra-se que, não obstante a conferência 
procedida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, ficam as licitantes 
vencedoras responsáveis pela entrega de produtos que atendam 
todas as especificações exigidas, que apresentem boa qualidade, 
sob pena das sanções previstas no Edital. Na sequência iniciou-se 
a etapa de lances verbais, onde foi utilizado o disposto no Artigo 4º 
inciso VIII da Lei 10.520/2002, oferecendo aos classificados para o 
lance a oportunidade de redução dos preços ofertados nas propos-
tas escritas conforme Termo de Lances e Vencedores em anexo aos 
autos. Encerrados os lances verbais, foram abertos os envelopes 
de habilitação das empresas ofertantes dos menores preços, para 
verificação do atendimento às condições de habilitação constantes 
em edital, onde foi constada que a empresa demonstrou atender 
as exigências editalícias, sendo habilitada para este certame. Veri-
ficando vencedora portanto, a empresa citada abaixo:

Empresa vencedora Itens/Lotes Valor 
Total

RP COMERCIAL LTDA ME

2, 3, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 
11, 12, 13, 14, 17, 18, 
19, 20, 21, 22, 23, 25, 
26, 27, 28, 29, 32, 33, 
34, 35, 36, 38, 39, 40,
41, 42, 43 e 45

R$ 
62.255,90

ELECTROINOX COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS E ELETRONICOS 
EIRELI-EPP

4, 44 e 52 R$ 
42.125,00

TECNOLAR LTDA ME 24, 46, 47, 48, 49, 50 
e 51

R$ 
33.914,00

Finalizada a etapa competitiva e habilitada a(s) empresa(s) ofer-
tante(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) 
empresa(s) supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. Os repre-
sentantes credenciados não manifestaram interesse em interpor 
recurso, motivo pelo qual fica precluso o direito a recurso, nos 
termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Pregoei-
ra informa que a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) cumprir 
os prazos de entrega conforme estabelecido no edital, sob pena 
de multas e outras sanções cabíveis conforme edital. Concluídos 
os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com base na 
atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: a) A(s) 
proposta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) à(s) exi-
gência(s) do edital; b) A(s) empresa(s) vencedora(s) encontra(m)-
se devidamente habilitada(s) quanto às documentações exigidas; 
c) Os preços ofertados estão dentro dos limites estabelecidos pela 
Prefeitura; d) Não houve manifestação expressa por parte dos re-
presentantes das licitantes de intenção de interpor recursos. Nada 
mais havendo a tratar, foi lavrada esta Ata.
Itapoá, 06 de dezembro de 2017.
ISABELA RAICIK DUTRA POHL
Pregoeira

CAMILA MACIEL DE MIRANDA
Membro

Apoio na Sessão:

ANGELA MARIA PUERRARI
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO

NICOLIE CANCELA CRUZ
Membro

Licitantes:

RP COMERCIAL LTDA ME
ROBSON PATRIK SOARES TECNOLAR LTDA ME

HELIO ALMIR BAGATOLI

ELECTROINOX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E ELETRONICOS 
EIRELI-EPP
ALEXANDRO DA SILVA
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DECRETO MUNICIPAL Nº 3427/2017, DE 04 DE 
DEZEMBRO DE 2017.

Publicação Nº 1449155

DECRETO MUNICIPAL Nº 3427/2017, DE 04 DE DEZEMBRO DE 
2017.
Instaura Processo de Sindicância Investigatória - PSI n° 018/2017 
e dá outras providências.
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1° Fica instaurado o Processo de Sindicância investigatória – 
PSI nº 018/2017, nos termos da Lei Complementar nº 044, de 12 
de setembro de 2014, que será conduzido por comissão constituída 
pelos seguintes servidores:
I - Mônica Siqueira Frizzo ............  ............................................
................................Presidente; II - Mauricio Deunisio Olkoski ..
................................................................................................
....... Membro;
III - Daiane Batista ....................................................................
........................................................ Membro.
§1° Caberá à Comissão apurar fatos relatados nos autos iniciais do 
PSI nº 018/2017 apontando providências cabíveis.
§2° A Comissão terá vigência até a conclusão dos trabalhos.
§3° A Comissão deverá apurar os fatos no prazo de 60 (sessenta) 
dias, prorrogável por igual período, a critério da autoridade supe-
rior.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Itapoá (SC), 04 de dezembro de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
CHEFE DE GABINETE

JULGAMENTO DO PROCESSO DE SINDICANCIA 
INVESTIGATÓRIA – PAD Nº002/2017.

Publicação Nº 1448541

JULGAMENTO DO PROCESSO DE SINDICANCIA INVESTIGATÓRIA 
– PAD Nº.002/2017

SOLAMIR COELHO, Secretária de Administração Substituta de Ita-
poá –SC., no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com o art. 181 parágrafo segundo, inciso II, da Lei Complementar 
044/2014:

Resolve:

ACATAR o relatório final da Comissão instituída e nomeada através 
da Portaria 1.855/2017, referente ao Processo Administrativo Disci-
plinar nº. 002/2017, e DETERMINA:

1. Arquivamento administrativo, por motivo de suspensão pela Co-
missão até que haja SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO.

Itapoá (SC), 27 de Novembro de 2017

SOLAMIR COELHO
Secretária de Administração Substituta
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Jaborá

Prefeitura

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 125/2017
Publicação Nº 1448790

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CONTRATO

Município de Jaborá
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial 22/2017
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 32/2017
Contrato Administrativo nº: 125/2017.
Objeto: AQUISIÇÃO, DE FORMA PARCELADA, DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCO-
LAR DA ESCOLA INFANTIL ALCIDES FERRARI E ESCOLA ALBERTO 
BORDIN, PARA O PERÍODO DE AGOSTO A DEZEMBRO DE 2017.
Valor: Acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) dos itens 33 
da quantidade inicial do contrato.
Vigência: 31/12/2017, podendo ser prorrogado, conforme disposto 
no inciso II, do artigo 57, da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993.
Contratantes: Município de Jaborá
Contratada: ADEMAR SAVOLDI & CIA. LTDA – ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 85.217.917/0001-03.

Jaborá, SC, 06 de dezembro de 2017.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/2017
Publicação Nº 1448443

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2017

O Município de Jaborá, pessoa jurídica de direito público interno, 
situada à Rua Ângelo Poyer, 320, Centro, Jaborá, SC, através do 
Senhor Kleber Mércio Nora, Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO, 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, sob a forma 
PRESENCIAL, no dia 19 de Dezembro de 2017, às 14:00 horas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS E VULCANIZAÇÕES DE 
PNEUS UTILIZADOS NOS CAMINHÕES, MÁQUINAS E VEÍCULOS 
DA FROTA MUNICIPAL, EXCETO OS VEÍCULOS DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018. 
A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO, tendo como cri-
tério de julgamento POR ITEM e será processada e julgada em 
conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas respectivas alterações, demais legislações aplicáveis 
e Decreto Municipal nº 1.508/2014, de 17 de fevereiro de 2014.
Jaborá (SC), 06 de dezembro de 2017.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2017
Publicação Nº 1448703

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2017

O Município de Jaborá, pessoa jurídica de direito público interno, 
situada à Rua Ângelo Poyer, 320, Centro, Jaborá, SC, através do 
Senhor Kleber Mércio Nora, Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO, 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, sob a forma 
PRESENCIAL, no dia 19 de Dezembro de 2017, às 08:30 horas, 
para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS E UTENSÍLIOS DE 
COZINHA PARA UTILIZAÇÃO NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, CRAS (CENTRO DE REFERÊN-
CIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAIF, NO SETOR DE ATENDIMENTO 
AO PROGRAMA BOLSA E CADASTRO ÚNICO E SECRETÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL NO EXERCÍCIO DE 2017. A presente 
licitação será do tipo MENOR PREÇO, tendo como critério de jul-
gamento POR ITEM e será processada e julgada em conformidade 
com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplica-
ção subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
suas respectivas alterações, demais legislações aplicáveis e Decre-
to Municipal nº 1.508/2014, de 17 de fevereiro de 2014.
Jaborá (SC), 06 de dezembro de 2017.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

1A RETIFICAÇÃO PREGÃO N° 04/2017
Publicação Nº 1448225

1a RETIFICAÇÃO
PREGÃO N° 04/2017
ISSEM – INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNI-
CIPAIS

Processo Licitatório nº 04/2017
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Forma de Julgamento: Menor Preço Global

O Diretor Presidente do Instituto de Seguridade dos Servidores 
Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 12 da Lei Complementar n° 033/2003, de 23 de dezem-
bro de 2003 e suas alterações, resolve retificar o edital de licitação 
supra citado de acordo com as seguintes modificações:

I – Alterar o detalhamento do item 2 do anexo I do Edital, passan-
do a ter a seguinte redação:
“ITEM 2. Poltrona para auditório nova, tamanho especial, sem uso, 
com prancheta escamoteável e com assento que recolhe, fixa no 
piso, espuma expandida revestida em tecido poliester na cor cinza 
escura.
II – Alterar o detalhamento da alínea “b.1.” do item 2 do anexo I 
do Edital, passando a ter a seguinte redação:
“b) Cada parte da poltrona deverá apresentar os seguintes tama-
nhos mínimos:
b.1) Assento: 75 cm (largura) x 48,5 cm (profundidade).”
III – Excluir a alínea “e.4” do item 2 do anexo I do Edital.
IV – As demais disposições do edital permanecem inalteradas.

Jaraguá do Sul, 04 de dezembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL  PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 189/2017

Publicação Nº 1448723

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2017
SECRETARIA MUNICIPAL DO URBANISMO
TIPO: Menor Preço por Item

COMUNICADO DE EXCLUSÃO

O Município de Jaraguá do Sul, através do Secretário de Adminis-
tração, torna público para conhecimento dos interessados na lici-
tação por Pregão Presencial acima, que fica excluído do Anexo IX 
do Edital, o conteúdo do título Sinalização Horizontal – Dispositivos 
Delimitadores Tacão Refletivo com seus respectivos subitens 1 ao 
3 e fica excluído o subitem 2.4 – Laudo, constante no Anexo IX do 
Edital (Sinalização vertical - Chapas). O Edital Versão II contendo 
as exclusões, estará disponível aos interessados a partir do dia 
07/12/2017. Sendo assim, e por força do § 4º do art. 21 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, tendo em vista as exclusões não modificarem 
a formulação das propostas, esta Administração Pública comunica 
aos interessados que mantém a mesma data para o recebimento 
das propostas e abertura da sessão pública, conforme segue:
DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 

08:30 horas do dia 12 de dezembro de 2017, no Setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Mar-
quardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha.
O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes 
serão as 08:45 hs do dia 12 de dezembro de 2017, na sala de reu-
niões da Gerência de Licitações e Contratos.

Jaraguá do Sul (SC), 06 de dezembro de 2017.
ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 210/2017
Publicação Nº 1448755

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 210/2017
Processo: 56/2017-FMS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
TIPO: menor preço Por Item

OBJETO: O presente Edital consiste na contratação de pessoa jurí-
dica para prestação de serviços de impressão dos carnês de IPTU/
TAXA DE COLETA DE LIXO, ISS FIXO ANUAL, e TAXA DE VIGILÂN-
CIA SANITÁRIA, em conformidade com as especificações e quan-
tidade descrita no Anexo I deste Edital e Anexo VIII – Termo de 
Referência.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 4.698/2002, de 03 de outubro de 2002, alte-
rado pelo Decreto Municipal nº 10.791/2016 de 1º de abril de 2016 
e Lei Complementar 147/2014.
DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO: Em atendimento a LC 147/2014, 
o item deste edital se enquadra na participação exclusiva para ME/
EPP, sendo permitido as G.E. formularem proposta para o item, que 
somente serão consideradas em caso de inexistir o número mínimo 
de três licitantes na condição de ME/EPP.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 
13:30 horas do dia 19 de dezembro de 2017, no Setor de Proto-
colo da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter 
Marquardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul SC.

O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes 
serão as 14:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerên-
cia de Licitações e Contratos.

Orçamento estimado da aquisição: R$ 63.953,70 (sessenta e três 
mil novecentos e cinqüenta e três reais e setenta centavos).

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço 
acima ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br

Jaraguá do Sul (SC), 22 de novembro de 2017.
ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

JONAS GERMANO SCHMIDT
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 421/2017 AO CONTRATO Nº 524/2013
Publicação Nº 1448014

EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 421/2017 AO CONTRATO Nº 524/2013

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2013-FMS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: CASVIG CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato prestação de serviços técnicos especializados em serviços de vigilância e segurança, através 
de monitoramento eletrônico ininterrupto, atendimento, locação e assistência técnica, através de sistema de Alarme Telemonitorado, com 
transmissão de sinais por linha telefônica discada comutada (Tático Móvel).
DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO: Com fundamento no artigo 65, §1º da Lei 8.666/93, fica acrescido, a partir de 10/11/2017, no item 1.1 
da cláusula primeira do contrato original 01 (um) local, sendo ele o Depósito do Almoxarifado da Atenção Básica, anexo ao Galpão do Setor 
de Manutenção – Saúde, localizado na Rua 129 – Frederico Alberto Vasel, nº 660 – Bairro: Barra do Rio Molha, CEP 89259-560 – neste mu-
nicípio, perfazendo um acréscimo ao contrato original atualizado de 2,44% (dois inteiros e quarenta e quatro centésimos por cento). Com 
fundamento no artigo 65, §1º da Lei 8.666/93, fica suprimido, a partir de 10/11/2017, no item 1.1 da cláusula primeira do contrato original 
01 (um) local, sendo ele o item nº 29 – Centro de Atendimento do Idosoo – CAI, localizado na Rua Walter Marquardt, nº 697 – Bairro: 
Barra do Rio Molha, neste município, perfazendo um acréscimo ao contrato original atualizado de 2,44% (dois inteiros e quarenta e quatro 
centésimos por cento). Em consequência do acréscimo e da supressão, do acréscimo e supressão dos locais no item 2.1 da cláusula segunda 
do Segundo Termo Aditivo nº 366/2014, do acréscimo e supressão dos locais no item 2.1 da cláusula segunda do Terceiro Termo Aditivo nº 
453/2014, da supressão dos locais no item 2.1 da cláusula segunda do Quarto Termo Aditivo nº 493/2014, do acréscimo e supressão dos 
locais no item 2.1 da cláusula segunda do Sexto Termo Aditivo nº 239/2015, do acréscimo dos locais no item 2.1 da cláusula segunda do 
Sétimo Termo Aditivo nº 344/2015, o contrato original continua a contar com 45 (quarenta e cinco) locais monitorados.
DO VALOR: Considerando o valor pactuado no item 5.1 do contrato original, reajustado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Quinto Termo 
Aditivo nº 015/2015, inalterado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Oitavo Termo Aditivo nº 447/2015, inalterado pelo item 3.1 da cláusula 
terceira do Décimo Termo Aditivo nº 310/2016, o acréscimo realizado no item 2.1 da cláusula segunda do presente termo aditivo totaliza no 
valor de R$ 701,12 (setecentos e um reais e doze centavos), pelo período de 02 (dois) meses. O valor R$ 701,12 (setecentos e um reais e 
doze centavos) suprimido do contrato original através da supressão ocorrida no item 2.2 da cláusula segunda do presente termo aditivo será 
anulado do Empenho nº 542/2017. Em consequência da supressão e acréscimo, o valor mensal do contrato permanece em R$ 15.775,20 
(quinze mil setecentos e setenta e cinco reais e vinte centavos).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários decorrentes das despesas deste edital correrão por conta das dotações orça-
mentárias do exercício de 2017, a saber:

Classif.Funcional programática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamen-
tária Recurso

15.01.10.301.0751.2.660 Assistência de Atenção Básica 3.3.90 – Aplicações Diretas 028 90

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 10/11/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul.
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli, Jonas Germano Schmidt e Cristiane Longhi Tortelli.

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 401/2017 AO CONTRATO Nº 311/2016
Publicação Nº 1448003

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 401/2017 AO CONTRATO Nº 311/2016

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2016
FUNDAMENTO: artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONTRATADA: IP2LINK ENGENHARIA DE REDES EIRELI ME.
OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na prestação de serviços de assistência técnica especializada para manutenção preventiva 
e corretiva das centrais telefônicas do Município de Jaraguá do Sul, em conformidade com as especificações e quantidades descritas no 
Anexo VII – Termo de Referência.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços, previstos no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses compreendendo o período de 21/11/2017 com término em 
20/11/2018. O prazo de vigência deste termo aditivo será igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DO VALOR: Em concordância com o contratado, o valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, fica inalterado, sendo 
o valor mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), perfazendo o valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) pela totalidade dos serviços 
contratados.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias dos 
exercícios de 2017 e 2018, a saber:
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Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Dotação Orçamen-
tária Recurso Valor (R$)

05.05.04.722.0300.2.060 Manutenção das atividades de teleco-
municações 3.3.90 – aplicações diretas 56 80 8.000,00

05.05.04.722.0300.2.060 Manutenção das atividades de teleco-
municações 3.3.90 – aplicações diretas Exercício 2018 80 40.000,00

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 09/11/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli e Bruno Strellow Junior.

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 404/4017 AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 350/2016
Publicação Nº 1448004

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 404/4017 AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 350/2016

PROCESSO: Inexigibilidade 060/2016-FMS ao CREDENCIAMENTO 042/2016 – FMS.
FUNDAMENTO: inciso II, do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: CLINICA SER DE FISIOTERAPIA DA BARRA LTDA
OBJETO: O presente Credenciamento tem por objeto a prestação de serviços especializados de Fisioterapia - Grupo 03 – Procedimentos 
Clínicos / Subgrupo 01 – Consultas/Atendimentos/Acompanhamentos e Subgrupo 02 – Fisioterapia , de caráter urgente e inadiável, aos 
pacientes do SUS, de acordo com as normas do Sistema Único de Saúde, ao regulamento do sistema de credenciamento, em especial o 
Edital, Minuta de Credenciamento e demais anexos que são partes integrantes do procedimento instaurado pelo Edital de Credenciamento 
nº 42/2016-FMS. Os serviços ora credenciados estão referidos a uma base territorial populacional, sendo ofertados conforme parâmetros 
assistenciais, compatibilizando-se a demanda e disponibilidade de recursos financeiros do SUS, como previsto na cláusula primeira deste 
contrato.
DA PRORROGAÇÃO: Com fundamento no inciso II, do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução do contrato original pre-
visto no item 13.1 da cláusula décima terceira, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 14/12/2017 a 
13/12/2018. O prazo de vigência será igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da execução do objeto do presente termo aditivo, correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2017 e de 2018, a saber:

Classif. Funcional Progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Dotação Orçamen-
tária Recurso

15.01.10.302.0753.2.705 Teto municipal de média e alta complexidade - 
ambulatoriais 3.3.90 – Aplicações Diretas 100 002

15.01.10.302.0753.2.705 Teto municipal de média e alta complexidade - 
ambulatoriais 3.3.90 – Aplicações Diretas Exercício 2018 002

15.01.10.302.0753.2.705 Teto municipal de média e alta complexidade - 
ambulatoriais 3.3.90 – Aplicações Diretas 101 093

15.01.10.302.0753.2.705 Teto municipal de média e alta complexidade - 
ambulatoriais 3.3.90 – Aplicações Diretas Exercício 2018 093

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 09/11/2017.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli, Jonas Germano Schmidt e Rita de Cássia Guandalini Grubba.

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

Jonas Germano Schmidt
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 405/2017 AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 351/2016
Publicação Nº 1448005

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 405/2017 AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 351/2016

PROCESSO: Inexigibilidade 059/2016-FMS ao CREDENCIAMENTO 042/2016 – FMS.
FUNDAMENTO: inciso II, do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: FISIOMED FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO MÉDICA SS LTDA
OBJETO: O presente Credenciamento tem por objeto a prestação de serviços especializados de Fisioterapia - Grupo 03 – Procedimentos 
Clínicos / Subgrupo 01 – Consultas/Atendimentos/Acompanhamentos e Subgrupo 02 – Fisioterapia , de caráter urgente e inadiável, aos 
pacientes do SUS, de acordo com as normas do Sistema Único de Saúde, ao regulamento do sistema de credenciamento, em especial o 
Edital, Minuta de Credenciamento e demais anexos que são partes integrantes do procedimento instaurado pelo Edital de Credenciamento 
nº 42/2016-FMS. Os serviços ora credenciados estão referidos a uma base territorial populacional, sendo ofertados conforme parâmetros 
assistenciais, compatibilizando-se a demanda e disponibilidade de recursos financeiros do SUS, como previsto na cláusula primeira deste 
contrato.
DA PRORROGAÇÃO: Com fundamento no inciso II, do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução do contrato original pre-
visto no item 13.1 da cláusula décima terceira, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 14/12/2017 a 
13/12/2018. O prazo de vigência será igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da execução do objeto do presente termo aditivo, correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2017 e de 2018, a saber:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Dotação Orçamen-
tária Recurso

15.01.10.302.0753.2.705 Teto municipal de média e alta complexidade - 
ambulatoriais 3.3.90 – Aplicações Diretas 100 002

15.01.10.302.0753.2.705 Teto municipal de média e alta complexidade - 
ambulatoriais 3.3.90 – Aplicações Diretas Exercício 2018 002

15.01.10.302.0753.2.705 Teto municipal de média e alta complexidade - 
ambulatoriais 3.3.90 – Aplicações Diretas 101 093

15.01.10.302.0753.2.705 Teto municipal de média e alta complexidade - 
ambulatoriais 3.3.90 – Aplicações Diretas Exercício 2018 093

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 09/11/2017.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli, Jonas Germano Schmidt e Rita de Cássia Guandalini Grubba.

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

Jonas Germano Schmidt
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 407/2017 AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 354/2016
Publicação Nº 1448006

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 407/2017 AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 354/2016

PROCESSO: Inexigibilidade 056/2016-FMS ao CREDENCIAMENTO 042/2016 – FMS.
FUNDAMENTO: inciso II, do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: CRJ CENTRO DE RECUPERAÇÃO JARAGUÁ LTDA
OBJETO: O presente Credenciamento tem por objeto a prestação de serviços especializados de Fisioterapia - Grupo 03 – Procedimentos 
Clínicos / Subgrupo 01 – Consultas/Atendimentos/Acompanhamentos e Subgrupo 02 – Fisioterapia , de caráter urgente e inadiável, aos 
pacientes do SUS, de acordo com as normas do Sistema Único de Saúde, ao regulamento do sistema de credenciamento, em especial o 
Edital, Minuta de Credenciamento e demais anexos que são partes integrantes do procedimento instaurado pelo Edital de Credenciamento 
nº 42/2016-FMS. Os serviços ora credenciados estão referidos a uma base territorial populacional, sendo ofertados conforme parâmetros 
assistenciais, compatibilizando-se a demanda e disponibilidade de recursos financeiros do SUS, como previsto na cláusula primeira deste 
contrato.
DA PRORROGAÇÃO: Com fundamento no inciso II, do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução do contrato original pre-
visto no item 13.1 da cláusula décima terceira, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 14/12/2017 a 
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13/12/2018. O prazo de vigência será igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da execução do objeto do presente termo aditivo, correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2017 e de 2018, a saber:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Dotação Orçamen-
tária Recurso

15.01.10.302.0753.2.705 Teto municipal de média e alta complexidade - 
ambulatoriais 3.3.90 – Aplicações Diretas 100 002

15.01.10.302.0753.2.705 Teto municipal de média e alta complexidade - 
ambulatoriais 3.3.90 – Aplicações Diretas Exercício 2018 002

15.01.10.302.0753.2.705 Teto municipal de média e alta complexidade - 
ambulatoriais 3.3.90 – Aplicações Diretas 101 093

15.01.10.302.0753.2.705 Teto municipal de média e alta complexidade - 
ambulatoriais 3.3.90 – Aplicações Diretas Exercício 2018 093

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 09/11/2017.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli, Jonas Germano Schmidt e Sérgio Luiz Rodrigues.

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

Jonas Germano Schmidt
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 408/2017 AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 355/2016
Publicação Nº 1448008

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 408/2017 AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 355/2016

PROCESSO: Inexigibilidade 061/2016-FMS ao CREDENCIAMENTO 042/2016 – FMS.
FUNDAMENTO: inciso II, do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: DEMARCHI CLINICA DE FISIOTERAPIA S/S LTDA
OBJETO: O presente Credenciamento tem por objeto a prestação de serviços especializados de Fisioterapia - Grupo 03 – Procedimentos 
Clínicos / Subgrupo 01 – Consultas/Atendimentos/Acompanhamentos e Subgrupo 02 – Fisioterapia , de caráter urgente e inadiável, aos 
pacientes do SUS, de acordo com as normas do Sistema Único de Saúde, ao regulamento do sistema de credenciamento, em especial o 
Edital, Minuta de Credenciamento e demais anexos que são partes integrantes do procedimento instaurado pelo Edital de Credenciamento 
nº 42/2016-FMS. Os serviços ora credenciados estão referidos a uma base territorial populacional, sendo ofertados conforme parâmetros 
assistenciais, compatibilizando-se a demanda e disponibilidade de recursos financeiros do SUS, como previsto na cláusula primeira deste 
contrato.
DA PRORROGAÇÃO: Com fundamento no inciso II, do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução do contrato original pre-
visto no item 13.1 da cláusula décima terceira, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 14/12/2017 a 
13/12/2018. O prazo de vigência será igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da execução do objeto do presente termo aditivo, correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2017 e de 2018, a saber:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Dotação Orçamen-
tária Recurso

15.01.10.302.0753.2.705 Teto municipal de média e alta complexidade - 
ambulatoriais 3.3.90 – Aplicações Diretas 100 002

15.01.10.302.0753.2.705 Teto municipal de média e alta complexidade - 
ambulatoriais 3.3.90 – Aplicações Diretas Exercício 2018 002

15.01.10.302.0753.2.705 Teto municipal de média e alta complexidade - 
ambulatoriais 3.3.90 – Aplicações Diretas 101 093

15.01.10.302.0753.2.705 Teto municipal de média e alta complexidade - 
ambulatoriais 3.3.90 – Aplicações Diretas Exercício 2018 093

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 09/11/2017.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli, Jonas Germano Schmidt e Jaslyn Marcelly Demarchi.

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal
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Jonas Germano Schmidt
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 409/2017 AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 356/2016
Publicação Nº 1448009

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 409/2017 AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 356/2016

PROCESSO: Inexigibilidade 055/2016-FMS ao CREDENCIAMENTO 042/2016 – FMS.
FUNDAMENTO: inciso II, do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: CLÍNICA DE FISIOTERAPIA SANTA CLARA ME
OBJETO: O presente Credenciamento tem por objeto a prestação de serviços especializados de Fisioterapia - Grupo 03 – Procedimentos 
Clínicos / Subgrupo 01 – Consultas/Atendimentos/Acompanhamentos e Subgrupo 02 – Fisioterapia , de caráter urgente e inadiável, aos 
pacientes do SUS, de acordo com as normas do Sistema Único de Saúde, ao regulamento do sistema de credenciamento, em especial o 
Edital, Minuta de Credenciamento e demais anexos que são partes integrantes do procedimento instaurado pelo Edital de Credenciamento 
nº 42/2016-FMS. Os serviços ora credenciados estão referidos a uma base territorial populacional, sendo ofertados conforme parâmetros 
assistenciais, compatibilizando-se a demanda e disponibilidade de recursos financeiros do SUS, como previsto na cláusula primeira deste 
contrato.
DA PRORROGAÇÃO: Com fundamento no inciso II, do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução do contrato original pre-
visto no item 13.1 da cláusula décima terceira, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 14/12/2017 a 
13/12/2018. O prazo de vigência será igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da execução do objeto do presente termo aditivo, correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2017 e de 2018, a saber:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Dotação Orçamen-
tária Recurso

15.01.10.302.0753.2.705 Teto municipal de média e alta complexidade - 
ambulatoriais 3.3.90 – Aplicações Diretas 100 002

15.01.10.302.0753.2.705 Teto municipal de média e alta complexidade - 
ambulatoriais 3.3.90 – Aplicações Diretas Exercício 2018 002

15.01.10.302.0753.2.705 Teto municipal de média e alta complexidade - 
ambulatoriais 3.3.90 – Aplicações Diretas 101 093

15.01.10.302.0753.2.705 Teto municipal de média e alta complexidade - 
ambulatoriais 3.3.90 – Aplicações Diretas Exercício 2018 093

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 09/11/2017.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli, Jonas Germano Schmidt e Michelle Biembengut da Silva

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

Jonas Germano Schmidt
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 415/2017 AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 266/2017
Publicação Nº 1448011

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 415/2017 AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 266/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2017.
FUNDAMENTO: artigo 65, §1º da Lei 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: COMERCIAL THOMEK LTDA EPP.
DO OBJETO: O objeto da presente PREGÃO PRESENCIAL, consiste no fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, destinados para os Cen-
tros Municipais de Educação Infantil no município de Jaraguá do Sul – SC, conforme especificações, quantidades e cronograma de entrega 
constantes no ANEXO I e local para entrega dos produtos constantes no Anexo VI do Edital.
DA SUPRESSÃO: Com fundamento no Ofício nº 0359/2017/SEMED/DAF e no artigo 65, §1º da Lei 8.666/93, ficam suprimidas a quantidade 
de 1.982,00 quilos do item nº 03, a quantidade de 211,00 quilos do item nº 04, a quantidade de 388,28 quilos do item nº 08, a quantidade 
400,80 quilos do item nº 09, a quantidade 696,00 quilos do item nº 16, a quantidade de 184,70 quilos do item nº 19, a quantidade de 
412,00 quilos do item nº 25, a quantidade de 1.182,00 quilos do item nº 28, a quantidade de 843,00 quilos do item nº 33, a quantidade 
1.000,00 dúzias do item nº 70, a quantidade de 2.000,00 quilos do item nº 73, a quantidade de 793,00 quilos do item nº 75, conforme 
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segue:

Item Quant. supri-
mida Unid. Descrição dos objetos Valor unitário dos 

itens R$
Valor total supri-
mido R$

03 1.982,00 KG

Açúcar refinado, embalagem plástica de até 05 kg (para efeitos de entrega 
em Unidades Escolares em que a quantidade não seja um valor múltiplo de 
5 kg, será necessário efetuar complementação da entrega em embalagem 
de 01 kg), 1ª qualidade, prazo de validade mínimo de 10 meses. OBS: não 
será aceito açúcar tipo: moído, cristal ou extra-fino).

2,55 5.054,10

04 211,00 KG Amido de milho, embalagem de até 01 kg, própria para alimentos, prazo 
de validade mínimo de 10 meses. 5,46 1.152,06

08 388,28 KG
Biscoito Doce tipo Maria, embalagem plástica de até 1 kg, com pacotes 
protetores internos, validade mínima de 08 meses. Sendo isento de leite e 
não deve conter contaminação cruzada com leite.

9,00 3.494,52

09 400,80 KG Biscoito Salgado, tipo Cream Craker, embalagem plástica de até 01 kg, com 
protetores internos, prazo de validade mínimo de 08 meses. 9,08 3.639,26

16 696,00 KG
Cereal de milho, formato de esferas de 0,5 à 1cm de diâmetro, sabor 
chocolate, enriquecido com vitaminas e sais minerais. Embalagem de até 
02 kg. Validade mínima de 06 meses.

16,05 11.170,80

19 184,70 KG

Extrato de tomate concentrado, contendo os ingredientes: tomate, açúcar 
e sal; embalagem íntegra (sem sinais de ferrugem, pontos danificados ou 
amassados), tipo lata, com tampa abre fácil, à vácuo, sem conservantes, 
de até 500 gramas por unidade. Prazo de validade mínimo de 12 meses.

11,85 2.188,70

25 412,00 KG Feijão Vermelho tipo 1, classe cores, embalagem plástica de 01 kg, umida-
de máxima de 15%, prazo de validade mínima de 04 meses. 7,90 3.254,80

28 1.182,00 KG

Leite em pó Integral Instantâneo, embalagem em pacote aluminizado ou 
sachê de até 01 kg, com registro no Ministério da Agricultura, contendo 
no mínimo 25% de proteína e 26% de lipídios, em conformidade com a 
instrução normativa nº 11 de 09/09/99 do Ministério da Agricultura e Abas-
tecimento. Validade mínima de 09 meses.

23,43 27.694,26

33 843,00 KG Macarrão tipo espaguete com ovos, embalagem plástica de 500 gr a 01 kg. 
Validade mínima de 10 meses. 4,48 3.776,64

66 1.800,00 KG Mamão comum inteiro, cor amarelo-alaranjado, tamanho médio, com polpa 
firme e intacta, sem manchas ou lesões na casca. 3,45 6.210,00

70 1.000,00 DZ

Ovos de galinha, médios ou grandes (conforme decreto nº 56.585), emba-
lagem em bandejas de papelão padrão de 12 unidades, (contendo 01 dúzia 
de ovos por embalagem) rótulo e especificações na embalagem. Deve 
conter data da embalagem e validade na embalagem. Com Registro no 
Ministério da Agricultura e Abastecimento. A entrega deverá ser efetuada 
em caixas de 1 dúzia.

6,03 6.030,003

73 2.000,00 KG Tomate “salada” média maturação, cor laranja-avermelhado, classe médio 
(diâmetro maior que 65 até 80 mm). 3,88 7.760,00

75 793,00 KG
Vagem tamanho e espessura médios, livre de enfermidades, insetos e 
sujidades, não estar danificado por lesão de origem física ou mecânica que 
afete sua aparência.

6,73 5.336,89

Valor Total 86.762,03

Com a supressão promovida conforme acima disposto, a quantidade registrada no item nº 03 passa de 8.162,00 para 6.180,00 quilos, a 
quantidade registrada no item nº 04 passa de 1.185,00 para 974,00 quilos, a quantidade registrada no item nº 08 passa de 1.760,00 para 
1.371,72 quilos, a quantidade registrada no item nº 09 passa de 2.100,00 para 1.699,20 quilos, a quantidade registrada no item nº 16 passa 
de 1.966,00 para 1.270,00 quilos, a quantidade registrada no item nº 19 passa de 902,00 para 717,30 quilos, a quantidade registrada no 
item nº 25 passa de 1.698,00 para 1.286,00, a quantidade registrada no item nº 28 passa de 2.700,00 para 1.518,00 quilos, a quantidade 
registrada no item nº 33 passa de 1.815,00 para 972,00 quilos, a quantidade registrada no item nº 66 passa de 12590,00 para 10.790,00 
quilos, a quantidade registrada no item nº 70 passa de 10.801,00 para R$ 9.801,00 dúzias, a quantidade registrada no item nº 73 passa 
de 17.858,00 para 15.858,00 quilos, a quantidade registrada no item nº 75 passa de 2.4200,00 para 1.627,00 quilos. Considerando a quan-
tidades suprimidas acima, o presente termo aditivo totaliza em uma supressão no valor de R$ 86.762,03 (oitenta e seis mil setecentos e 
sessenta e dois reais e três centavos), correspondentes a 22,63% (vinte e dois inteiros e sessenta e três centésimos por cento) de redução 
em relação ao valor do contrato original. Os valores a serem suprimidos acima descritos serão anulados do Empenho nº 10.160/2017 – Au-
torização de Fornecimento nº 2508/2017.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 10/11/2017.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli e Osmar Kasmirski.

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 416/2017 AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 267/2017
Publicação Nº 1448012

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 416/2017 AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 267/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2017.
FUNDAMENTO: artigo 65, §1º da Lei 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: FRONTAL DISTRIBUIDORA EIRELE EPP.
DO OBJETO: O objeto da presente PREGÃO PRESENCIAL, consiste no fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, destinados para os Cen-
tros Municipais de Educação Infantil no município de Jaraguá do Sul – SC, conforme especificações, quantidades e cronograma de entrega 
constantes no ANEXO I e local para entrega dos produtos constantes no Anexo VI do Edital.
DA SUPRESSÃO: Com fundamento no Ofício nº 0359/2017/SEMED/DAF e no artigo 65, §1º da Lei 8.666/93, ficam suprimidas a quantidade 
de quantidade de 973,00 quilos do item nº 22, a quantidade 116,00 quilos do item nº 31, a quantidade de 309,00 litros do item nº 37, a 
quantidade de 601,00 quilos do item nº 41, a quantidade de 733,00 quilos do item nº 44, a quantidade de 544,00 quilos do item nº 45, a 
quantidade 1.100,00 quilos do item nº 47, a quantidade de 1.000,00 quilos do item nº 52, a quantidade de 1.000,00 quilos do item nº 53, 
conforme segue:

Item Quant. supri-
mida Unid. Descrição dos objetos Valor unitário dos 

itens R$
Valor total supri-
mido R$

22 973,00 KG Farinha de milho em flocos (flocos de milho pré-cozidos), com embalagem 
plástica de até 1 kg, prazo de validade mínimo de 6 meses. 2,80 2.724,40

31 116,00 KG Lentilha, tipo 1, classe misturada, embalagem plástica de até 01 kg, umi-
dade máxima de 15%, prazo de validade mínima de 06 meses. 15,48 1.795,68

37 309,00 L Óleo de soja refinado com embalagem plástica (PET) de até 1 litro, valida-
de mínima de 08 meses. 3,25 1.005,55

41 601,00 KG Sagu de mandioca, grupo tapioca, tipo 1, classe: pérola, com embalagem 
plástica de 500g. Validade mínima de 12 meses. 7,88 4.731,94

44 733,00 KG

Almôndega (peso médio de 15 a 30 gr por unidade de almôndega), de 
carne bovina congelada, contendo no máximo 20% de gordura total/100 
gramas de produto; em embalagem própria para alimentos, peso de até 
06 kg por embalagem, devendo constar data de fabricação, validade, 
rotulagem conforme legislação, inspeção sanitária do órgão competente.

13,73 10.064,09

45 544,00 KG

Carne bovina - corte PATINHO - moída, congelada, sem ossos, sem carti-
lagens e sem gorduras, 1ª qualidade, peso de 500g ou 01kg ou 2Kg por 
unidade, embalagem própria para alimentos, de polietileno, com vedação 
termossoldada, devendo constar o tipo de corte de carne- patinho, data 
de fabricação, validade, inspeção sanitária animal do órgão competente.

18,78 10.216,32

47 1.100,00 KG

Coxa e Sobrecoxa de Frango, congelado, sem osso, sem tempero, 1ª 
qualidade, peso de 01kg por unidade, embalagem própria para alimentos, 
devendo constar: data da fabricação na embalagem, validade e inspeção 
sanitária animal do órgão competente.

9,95 10.945,00

52 1.000,00 KG

Paleta suína - cortada em cubos médios de até 2x2cm, congelada, sem 
ossos, sem cartilagens e sem gorduras, 1ª qualidade, peso de 500gr ou 
01kg ou 2Kg por unidade, de embalagem própria para alimentos, de po-
lietileno, com vedação termossoldada, devendo constar: data de fabrica-
ção, validade, tipo de corte de carne, inspeção sanitária animal do órgão 
competente.

10,89 10.945,00

53 1.000,00 KG

Filezinho de Peito de Frango congelado, tipo sassami, sem pele e sem 
ossos, peso de 01kg por unidade, embalagem própria para alimentos, 
devendo constar: data da fabricação, validade e inspeção sanitária animal 
do órgão competente.

9,20 9.200,00

Valor total 56.540,93

Com a supressão promovida conforme acima disposto, a quantidade registrada no item nº 22 passa de 3.234,00 para 2.261,00 quilos, a 
quantidade registrada no item nº 31 passa de 633,00 para 517,00 quilos, a quantidade registrada no item nº 37 passa de 3.012,00 para 
2.703,00 litros, a quantidade registrada no item nº 41 passa de 1.327,00 para 726,00 quilos, a quantidade registrada no item nº 44 passa 
de 1.336,00 para 603,00 quilos, a quantidade registrada no item nº 47 passa de 7.538,00 para 6.438,00 quilos, a quantidade registrada 
no item nº 52 passa de 5.072,00 para R$ 4.072,00 quilos e a quantidade registrada no item nº 53 passa de 5.844,00 para 4.844,00 quilos. 
Considerando a quantidades suprimidas acima, o presente termo aditivo totaliza em uma supressão no valor de R$ 56.540,93 (cinquenta 
seis mil quinhentos e quarenta mil e noventa e três centavos), correspondentes a 7,09% (sete inteiros e nove centésimos por cento) de 
redução em relação ao valor do contrato original. Os valores a serem suprimidos acima descritos deverão ser anulados do Empenho nº 
10.162/2017 – Autorização de Fornecimento nº 2510/2017.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 10/11/2017.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli e Renato Hornburg.

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 426/2017 EXTRATO DO CONTRATO Nº 330/2016 
Publicação Nº 1448017

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 426/2017 EXTRATO DO CONTRATO Nº 330/2016

PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 123/2016
FUNDAMENTO: Leis Federais nº 8.245/91 e nº 8.666/93
LOCADORA: CHALÉ IMOBILIÁRIA LTDA EPP.
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC.
OBJETO: Locação de um imóvel (casa de alvenaria), localizada na Rua Prefeito José Bauer, 1321, Bairro: Três Rios do Sul, no Município de 
Jaraguá do Sul-SC, com área construída de 418,10 m2 (quatrocentos e dezoito vírgula dez metros quadrados), registrado sob cadastro nº 
30.576 na Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul e matrícula sob nº 24.566 do Registro de Imóveis desta Comarca, destinado à implantação 
e funcionamento do Centro Municipal de Educação Infantil Professora Alvina Karsten Schwedler.
DO PRAZO: Com fundamento na Lei Federal nº 8.245/91, o prazo de locação pactuado no item 3.1 da cláusula terceira do contrato original, 
fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período iniciado em 01/12/2017 e com término em 30/11/2018. O prazo de 
vigência do Termo Aditivo será igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DO VALOR: Em concordância com o locador o valor pactuado no item 2.1 da cláusula segunda do contrato original, fica inalterado, sendo 
o valor mensal de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), totalizando o valor de R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais) pelo 
período de 12 (doze) meses.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do presente termo aditivo correrão por conta dos orçamentos dos 
exercícios de 2017 e 2018 (mensagem nº 126/2017 de 31/08/2017), a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Dotação Orçamen-
tária Recurso Valor (R$)

08.03.12.365.0351.2.118 Manutenção das atividades e 
serviços da educação infantil 3.3.90 – Aplicações Diretas 149 66 3.400,00

08.03.12.365.0351.2.118 Manutenção das atividades e 
serviços da educação infantil 3.3.90 – Aplicações Diretas Exercício 2018 66 37.400,00

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 14/11/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli, Maria Maritza Klosowski e Mauro Oscar Schmitz.

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 454/2017 AO CONTRATO Nº 013/2017
Publicação Nº 1448025

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 454/2017 AO CONTRATO Nº 013/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 114/2016.
FUNDAMENTO: artigo 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: SIGNUS TRANSPORTES LTDA EPP.
DO OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 46 (quarenta e seis) passageiros sentados, (in-
cluído o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade do CTG Trote ao Galope, Rua José Martins, fazendo 
esse trajeto 4 x ao dia até a Escola Municipal de Ensino Básico Max Schubert, localizada na Rua Roberto Ziemann, nº 4.421, no Bairro Três 
Rios do Norte, neste município.
DO ACRÉSCIMO: Com fundamento no artigo 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93 e no memorando encaminhado pela Secretária Municipal da 
Educação (anexo), fica acrescido na quantidade licitada no contrato original 23 (vinte e três) dias de transporte escolar no ano letivo de 
2017. Em consequência, o presente Termo Aditivo acresce ao contrato o valor de R$ 8.643,40 (oito mil seiscentos e quarenta e três reais e 
quarenta centavos), totalizando o valor do contrato em R$ 83.803,40 (oitenta e três mil oitocentos e três reais e quarenta centavos) para 
o exercício de 2017.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2017, a saber:
Classif.Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.02.12.361.0350.2.110 Transportar alunos da rede estadual e 
municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 115 66

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 20/11/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli e Valdir Lux

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 457/2017 AO CONTRATO Nº 130/2017
Publicação Nº 1448026

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 457/2017 AO CONTRATO Nº 130/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 013/2017.
FUNDAMENTO: artigo 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: AUTO VIAÇÃO LUX TUR LTDA ME.
DO OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 46 (quarenta e seis) passageiros sentados, (in-
cluído o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade de Chocoleite, Lado pequeno, SC 416, fazendo o 
trajeto 3 x ao dia até a Escola Municipal de Ensino Básico Ricieri Marcatto, localizada na Rua Richard Viergutz, nº 177, no Bairro Rio Cerro 
I, neste município.
DO ACRÉSCIMO: Com fundamento no artigo 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93 e no memorando encaminhado pela Secretária Municipal da 
Educação (anexo), fica acrescido na quantidade licitada no contrato original 16,5 dias (dezesseis dias e um período) de transporte escolar 
no ano letivo de 2017. Em consequência, o presente Termo Aditivo acresce ao contrato o valor de R$ 8.101,50 (oito mil cento e um reais e 
cinquenta centavos), totalizando o valor do contrato em R$ 85.188,50 (oitenta e cinco mil cento e oitenta e oito reais e cinquenta centavos) 
para o exercício de 2017.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2017, a saber:
Classif.Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.02.12.361.0350.2.110 Transportar alunos da rede estadual e 
municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 115 66

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 20/11/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli e Valdir Lux

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 459/2017 AO CONTRATO Nº 165/2017
Publicação Nº 1448027

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 459/2017 AO CONTRATO Nº 165/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 026/2017.
FUNDAMENTO: artigo 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: AUTO VIAÇÃO LUX TUR LTDA ME.
DO OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 33 (trinta e três) passageiros sentados, (incluído 
o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade de Tifa dos Húngaros, fazendo o trajeto 3 x ao dia até a 
Escola Municipal de Ensino Básico Luiz Gonzaga Ayroso, localizada na Rua Alvino Flor da Silva, nº30, no Bairro Jaraguá 84, neste município.
DO ACRÉSCIMO: Com fundamento no artigo 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93 e no memorando encaminhado pela Secretária Municipal da 
Educação (anexo), fica acrescido na quantidade licitada no contrato original 23,5 dias (vinte e três dias e um período) de transporte escolar 
no ano letivo de 2017. Em consequência, o presente Termo Aditivo acresce ao contrato o valor de R$ 10.469,25 (dez mil quatrocentos e 
sessenta e nove reais e vinte e cinco centavos), totalizando o valor do contrato em R$ 68.384,25 (sessenta e oito mil trezentos e oitenta e 
quatro reais e vinte e cinco centavos) para o exercício de 2017.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2017, a saber:
Classif.Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.02.12.361.0350.2.110 Transportar alunos da rede estadual e 
municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 115 66

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 20/11/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli e Valdir Lux

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO Nº 436/2017 AO CONTRATO  Nº 026/2016-FC
Publicação Nº 1448023

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO Nº 436/2017 AO CONTRATO Nº 026/2016-FC

PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 030/2016-FC.
FUNDAMENTO: Leis Federais nº 8.245/91 e nº 8.666/93
LOCADORA: HG ADMINISTRADORA DE BENS LTDA., por intermédio de INTERIMÓVEIS INTERMEDIÁRIA DE IMÓVEIS LTDA.
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC.
DO OBJETO: O presente contrato tem como objeto a locação de um galpão industrial em alvenaria, com 1.146,154m², habite-se 1273/2003 
que destina-se ao funcionamento da Sede do ARQUIVO HISTÓRICO “EUGÊNIO VITOR SCHMÖCKEL (órgão da Prefeitura Municipal de Jara-
guá do Sul-SC) e um galpão menor intitulado refeitório, em alvenaria, com 101,55 m², habite-se 2363/2003 que destina-se a higienização e 
restauração de documentos. Total: 1.247,70m². Matrícula 54.121. Cadastro na PMJS/SC sob nº 20.776. Área total do terreno: 16.750,00m². 
No endereço: Rua Walter Marquardt, 1725, Bairro Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul – SC.
DO PRAZO: Com fundamento na Lei Federal nº 8.245/91, o prazo de locação pactuado no subitem 3.1.1 da cláusula terceira do contrato 
original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Terceiro Termo Aditivo nº 163/2017, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, 
compreendendo o período iniciado em 01/12/2017 e com término em 31/05/2018. O prazo de vigência do Termo Aditivo será igual ao prazo 
de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DO VALOR: Em concordância com o locador o valor pactuado no item 2.1 da cláusula segunda do contrato original, inalterado pelo item 
3.1 da cláusula terceira do Terceiro Termo Aditivo nº 163/2017, permanece inalterado, sendo o valor mensal de R$ 9.000,00 (nove mil 
reais). Com fundamento no inciso IV do artigo 3º da Lei Complementar n.º 48/2005, de 20/12/2005, o valor da área tributável do imóvel 
correspondente ao objeto da locação será isento, tendo em vista a concessão realizada no item 2.2 da cláusula segunda do Primeiro Termo 
Aditivo nº 065/2016/FC. Em consequência, o valor do presente termo aditivo fica no valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) 
pelo período de 06 (seis) meses.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do presente termo aditivo correrão por conta dos orçamentos dos 
exercícios de 2017, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

27.01.13.391.11004.104 Gestão, Divulgação e Manutenção do Arquivo 
Histórico 3.3.90 – Aplicações Diretas 011 80

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 21/11/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli e Maria Cecília Rohling.

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO Nº 448/2017 AO CONTRATO Nº 036/2015
Publicação Nº 1448024

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO Nº 448/2017 AO CONTRATO Nº 036/2015

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 166/2014.
FUNDAMENTO: artigo 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: AUTO VIAÇÃO LUX TUR LTDA ME.
OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 45 (quarenta e cinco) passageiros sentados, (incluído 
o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade de Rio da Luz Vitória, até a Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Professor Henrique Heise, localizada na Rodovia Municipal JGS 489, nº 7077, no Bairro Rio da Luz, neste município.
DO ACRÉSCIMO: Com fundamento no artigo 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93 e no memorando encaminhado pela Secretária Municipal 
da Educação (anexo), fica acrescido na quantidade licitada no contrato original 24,5 dias (vinte e quatro dias e um período) de transporte 
escolar no ano letivo de 2017. Em consequência, o presente Termo Aditivo acresce ao contrato o valor de R$ 11.672,35 (onze mil seiscentos 
e setenta e dois reais e trinta e cinco centavos), totalizando o valor do contrato em R$ 106.958,35 (cento e seis mil novecentos e cinquenta 
e oito reais e trinta e cinco centavos) para o exercício de 2017.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2017, a saber:
Classif.Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.02.12.361.0350.2.110 Transportar alunos da rede estadual e 
municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 115 66

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 20/11/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli e Valdir Lux
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Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO Nº 468/2017 AO CONTRATO Nº 034/2015
Publicação Nº 1448028

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO Nº 468/2017 AO CONTRATO Nº 034/2015

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 165/2014.
FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados n.ºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONTRATADA: AUTO VIAÇÃO LUX TUR LTDA ME.
DO OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 45 (quarenta e cinco) passageiros sentados, (in-
cluído o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade de Jaraguazinho, até a Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Santo Estevão, localizada na Rua Estrada Garibaldi, 1315 no Bairro Garibaldi, neste município.
DO ACRÉSCIMO: Com fundamento no artigo 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93 e no memorando encaminhado pela Secretaria Municipal da 
Educação (anexo), fica acrescido na quantidade licitada no contrato original 32 (trinta e dois) dias de transporte escolar no ano letivo de 
2017. Em consequência, o presente Termo Aditivo acresce ao contrato o valor de R$ 21.243,20 (vinte e um mil duzentos e quarenta e três 
reais e vinte centavos), totalizando o valor de R$ 154.013,20 (cento e cinquenta e quatro mil treze reais e vinte centavos) para o exercício 
de 2017.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2017, a saber:
Classif.Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.02.12.361.0350.2.100 Transportar alunos da rede estadual e 
municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 459 1122

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 27/11/2017.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli e Valdir Lux

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 423/2017 AO CONTRATO  Nº 211/2016
Publicação Nº 1448015

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 423/2017 AO CONTRATO Nº 211/2016

PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 68/2016
FUNDAMENTO: Leis Federais nº 8.245/91 e nº 8.666/93
LOCADORA: AEB ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC
OBJETO: objeto do presente é a Locação de imóvel, localizada na Rua 182 – Manoel Luiz da Silva, esquina com a Rua 186 – Martin Sthahl, 
no Bairro Vila Nova, terreno com área de 572,25m², com casa de alvenaria de 286,95m², Matrícula Imobiliária nº 6.626, destinado ao fun-
cionamento da Diretoria de Trânsito e Transportes.
– O imóvel ora locado destina-se exclusivamente ao funcionamento da Diretoria de Trânsito e Transportes.
DO OBJETO: O objeto do presente é a Locação de imóvel, localizada na Rua 182 – Manoel Luiz da Silva, esquina com a Rua 186 – Martin 
Sthahl, no Bairro Vila Nova, terreno com área de 572,25m², com casa de alvenaria de 286,95m², Matrícula Imobiliária nº 6.626, destinado 
ao funcionamento da Diretoria de Trânsito e Transportes. O imóvel ora locado destina-se exclusivamente ao funcionamento da Diretoria de 
Trânsito e Transportes.
DO PRAZO: Com fundamento na Lei Federal nº 8.245/91, o prazo de locação pactuado no item 3.1 da cláusula terceira do contrato original, 
prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 233/2017, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, compre-
endendo o período iniciado em 01/01/2018 e com término em 30/06/2018. O prazo de vigência do Termo Aditivo será igual ao prazo de 
execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DO VALOR: Em concordância com o locador o valor pactuado no item 2.1 da cláusula segunda do contrato original, inalterado pelo item 3.1 
da cláusula terceira do Primeiro Termo Aditivo nº 233/2017, permanece inalterado, sendo o valor mensal de R$ 3.182,27 (três mil cento 
e oitenta e dois reais e vinte e sete centavos), totalizando o valor de R$ 19.093,62 (dezenove mil noventa e três reais e sessenta e dois 
centavos), pelo período de 06 (seis) meses.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do presente termo aditivo correrão por conta do orçamento do 
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exercício de 2018 (mensagem nº 126/2017 de 31/08/2017), a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamentária Recurso

15.122.0500.2.251.3.3.90 Manutenção das atividades administrativas 
– Urbanismo 3.3.90 – Aplicações Diretas Exercício 2018 80

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 10/11/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli e Adejair Estefano Balsanelli.

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 429/2017 AO EXTRATO DO CONTRATO  N.º 40/2016
Publicação Nº 1448019

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 429/2017 AO EXTRATO DO CONTRATO N.º 40/2016

PROCESSO: Inexigibilidade de Licitação n.º 21/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso I do art. 25 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONTRATADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA.
DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a cessão de uso de software da CONTRATADA à CONTRATANTE, consistentes na divul-
gação, publicação e gerenciamento do compêndio dos Atos Oficiais do Município de Jaraguá do Sul/SC (Lei Orgânica, Leis Complementares, 
Leis ordinárias, Decretos, Editais) por este fornecidos, a serem instaladas e dispostas na homepage www.LeisMunicipais.com.br com link 
direcionado à página do Município, em menu específico denominado “LEIS MUNICIPAIS”, cuja URL de conexão será fornecida pela CONTRA-
TADA ao setor técnico da CONTRATANTE.
DO PRAZO: O prazo de execução dos serviços previsto no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, prorrogado pelo item 3.1 da 
cláusula terceira do Segundo Termo Aditivo nº 004/2017, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período com efeitos 
a contar de 01/01/2018 e término em 31/12/2018, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, observado o limite exposto 
pelo art. 57, Inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações. O prazo de vigência será igual ao prazo de execução acrescido de 60 
(sessenta) dias.
DO VALOR: O valor pactuado no item 5.2 da cláusula quinta do contrato original, reajustado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Segundo 
Termo Aditivo nº 004/2017, fica inalterado, sendo o valor trimestral de R$ 3.510,04 (três mil, quinhentos e dez reais e quatro centavos), 
totalizando este termo aditivo no valor de R$ 14.040,16 (quatorze mil quarenta e reais e dezesseis centavos).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente do objeto deste termo aditivo ao contrato correrá por conta do orçamento de 2018 
(mensagem nº 126/2017 de 31/08/2017), a saber:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto/ Atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamentária Recurso

04.131.0300.2.021 Publicação legal, educativa, informativa e de 
orientação social – Gabinete 3.3.90 – Aplicações Diretas Exercício 2018 80

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 14/11/2017.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL-SC
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli e Carlito Mello de Liz

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 191/2017/COGEM
Publicação Nº 1447911

PORTARIANº 191/2017/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 006/2017/CEPAG, de 01/12/2017, da Comissão Especial de Processo Administrativo Geral;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Municipal Nº 

http://www.leismunicipais.com.br/
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169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:

Art.1º PRORROGAR, a partir de 19/12/2017, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Especial de Proces-
so Administrativo Geral, concernentes ao Processo Administrativo Geral Nº 011/2017, instaurado pela Portaria Nº 916/2017, de 20/09/2017.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19/12/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de dezembro de 2017.

VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 192/2017/COGEM
Publicação Nº 1447914

PORTARIANº 192/2017/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 035/2017/CEPAD, de 05/12/2017, da Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Municipal Nº 
169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:

Art.1º PRORROGAR, a partir de 06/12/2017, por mais 15 (quinze) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Especial de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, concernentes ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 026/2017, instaurado pela Portaria Nº 1079/2017, 
de 30/10/2017.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06/12/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de dezembro de 2017.

VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 193/2017/COGEM
Publicação Nº 1447915

PORTARIANº 193/2017/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 036/2017/CEPAD, de 04/12/2017, da Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Municipal Nº 
169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:

Art.1º PRORROGAR, a partir de 08/12/2017, por mais 15 (quinze) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Especial de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, concernentes ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 030/2017, instaurado pela Portaria Nº 1094/2017, 
de 06/11/2017.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08/12/2017.
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REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de dezembro de 2017.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 194/2017/COGEM
Publicação Nº 1447916

PORTARIANº 194/2017/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO teor do Ofício 089/2017/2ªCPPAD, de 05/12/2017, da Segunda Comissão Permanente de Processo Administrativo Disci-
plinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Municipal Nº 
169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE :

Art.1º PRORROGAR, a partir de 08/12/2017, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Segunda Comissão Perma-
nente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes ao Processo Administrativo Disciplinar nº 007/2017, instaurado pela Portaria nº 
478/2017, de 09/05/2017.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08/12/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de dezembro de 2017.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO PRESENCIAL Nº 142/2017
Publicação Nº 1448043

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 142/2017

O Pregoeiro, designado pelo Decreto nº 11.344/2017, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 142/2017 na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL que tem por objeto o Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de transporte rodoviário de cargas, em caminhão fechado tipo Baú, compreendendo transporte de materiais e equipamentos de utilização 
em alojamentos, para a delegação da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer participar de eventos esportivos, promovidos pela FESPORTE 
em âmbito estadual, em conformidade com os ANEXO I – Especificação e Quantidade Estimada dos Serviços e demais anexos ao Edital nº 
142/2017 , obteve o seguinte resultado:
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit R$ Valor Total R$

01

Prestação de serviços de transporte rodoviário de cargas, em 
caminhão fechado tipo Baú, compreendendo transporte de 
materiais e equipamentos de utilização em alojamentos, para a 
delegação da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer participar 
de eventos esportivos, promovidos pela FESPORTE em âmbito 
estadual.

Descrição do veículo:
01 (um) Caminhão tipo baú de alumínio, com capacidade 
mínima para 7.000 (quatro mil) quilos, carroceria com baú em 
alumínio medindo no mínimo 7,00m e no máximo 9,00m de 
comprimento por 2,80m a 3m de altura, porta de carga e des-
carga traseira, com motorista, dois ajudantes e carrinho para 
carregamento, para realizar a carga e descarga.
Obs.: Poderá ser solicitado até 2 (dois) ajudantes por viagem.
Quantidade: 01 (um) caminhão.

km 4500 5,80 26.100,00

EMPRESA VENCEDORA ARTBRASIL TRANSPORTES LTDA-ME

Jaraguá do Sul, SC, 01 de novembro de 2017.
Edson Willian Piotto
Pregoeiro – Decreto 11.334/2017
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SAMAE -  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 158/2017
Publicação Nº 1448750

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE 
JARAGUÁ DO SUL – SC
RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
O Samae de Jaraguá do Sul faz saber a todos os interessados que 
foi prorrogada a data de abertura do Edital do Processo Licitatório 
nº 158/2017, referente AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES.

A sessão de abertura fica remarcada para o dia 19/12/2017 às 08 
horas, na Sede do Samae.
O edital encontra-se disponível no site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 
047– 2106-9114
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SEMAD - PORTARIA Nº 308/2017
Publicação Nº 1448725

PORTARIANº 308/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combi-
nado com o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal 
nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 
09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Mem n° 082/2017/GAS, de 04/12/2017, 
da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da fa-
mília, no período de 20/11/2017 à 19/12/2017, à servidora pública 
municipal GABRIELA REGINA ROSSI, cadastro 10542, ocupante do 
cargo efetivo de Professora de Educação Infantil – Ensino Superior, 
lotada na Secretaria Municipal da Educação.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 20/11/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de dezembro de 2017.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

SEMAD - PORTARIA Nº 309/2017
Publicação Nº 1448726

PORTARIANº 309/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combi-
nado com o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal 
nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 
09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pes-
soas de 24/11/2017, sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER 90 (noventa) dias de LICENÇA-PRÊMIO, ao (à) 
servidor(a) público (a) municipal FLÁVIA REGINA KEISER POMME-
RENING, matrícula nº8267 referente ao 2º período, a serem goza-
dos oportunamente.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05/12/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de dezembro de 2017.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

SEMAD - PORTARIA Nº 310/2017
Publicação Nº 1448727

PORTARIANº 310/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combi-
nado com o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal 
nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 
09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pes-
soas de 24/11/2017, sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER 90 (noventa) dias de LICENÇA-PRÊMIO, ao (à) 
servidor(a) público (a) municipal MARILDA FERNANDES PETERS, 
matrícula nº8176 referente ao 2º período, a serem gozados opor-
tunamente.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05/12/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de dezembro de 2017.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

SEMAD - PORTARIA Nº 311/2017
Publicação Nº 1448728

PORTARIANº 311/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combi-
nado com o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal 
nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 
09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pes-
soas de 24/11/2017, sobre o requerimento de licença-prêmio;
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RESOLVE:

Art.1º CONCEDER 90 (noventa) dias de LICENÇA-PRÊMIO, ao (à) 
servidor(a) público (a) municipal LUCILA DA GRAÇA RUMPH, ma-
trícula nº7671 referente ao 3º período, a serem gozados oportu-
namente.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05/12/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de dezembro de 2017.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

SEMAD - PORTARIA Nº 312/2017
Publicação Nº 1448729

PORTARIANº 312/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combi-
nado com o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal 
nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 
09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pes-
soas de 24/11/2017, sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER 90 (noventa) dias de LICENÇA-PRÊMIO, ao 
(à) servidor(a) público (a) municipal SINEIDE STUBER, matrícula 
nº8507 referente ao 1º período, a serem gozados oportunamente.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05/12/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de dezembro de 2017.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

SEMAD - PORTARIA Nº 313/2017
Publicação Nº 1448730

PORTARIANº 313/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combi-
nado com o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal 
nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 
09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pes-
soas de 24/11/2017, sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER 90 (noventa) dias de LICENÇA-PRÊMIO, ao 
(à) servidor(a) público (a) municipal SINEIDE STUBER, matrícula 
nº8507 referente ao 2º período, a serem gozados oportunamente.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05/12/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de dezembro de 2017.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

SEMAD - PORTARIA Nº 314/2017
Publicação Nº 1448731

PORTARIANº 314/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combi-
nado com o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal 
nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 
09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pes-
soas de 24/11/2017, sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER 90 (noventa) dias de LICENÇA-PRÊMIO, ao 
(à) servidor(a) público (a) municipal MARLUSA ROSA, matrícula 
nº7318 referente ao 3º período, a serem gozados oportunamente.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05/12/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de dezembro de 2017.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

SEMAD - PORTARIA Nº 315/2017
Publicação Nº 1448732

PORTARIANº 315/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combi-
nado com o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal 
nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 
09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pes-
soas de 27/11/2017, sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER 90 (noventa) dias de LICENÇA-PRÊMIO, ao (à) 
servidor(a) público (a) municipal ELSINA DUMKE FISCHER, matrí-
cula nº8332 referente ao 2º período, a serem gozados oportuna-
mente.
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Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05/12/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de dezembro de 2017.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

SEMAD - PORTARIA Nº 316/2017
Publicação Nº 1448734

PORTARIANº 316/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combi-
nado com o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal 
nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 
09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pes-
soas de 27/11/2017, sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER 90 (noventa) dias de LICENÇA-PRÊMIO, ao (à) 
servidor(a) público (a) municipal ELENA EVANIR GORGES DOS 
SANTOS, matrícula nº7309 referente ao 3º período, a serem goza-
dos oportunamente.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05/12/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de dezembro de 2017.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

SEMAD - PORTARIA Nº 317/2017
Publicação Nº 1448736

PORTARIANº 317/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combi-
nado com o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal 
nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 
09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pes-
soas de 27/11/2017, sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER 90 (noventa) dias de LICENÇA-PRÊMIO, ao (à) 
servidor(a) público (a) municipal NILMA GOMES DA SILVA DE MEN-
DONÇA, matrícula nº8204 referente ao 2º período, a serem goza-
dos oportunamente.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05/12/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de dezembro de 2017.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

SEMAD - PORTARIA Nº 318/2017
Publicação Nº 1448738

PORTARIANº 318/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combi-
nado com o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal 
nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 
09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pes-
soas de 27/11/2017, sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER 90 (noventa) dias de LICENÇA-PRÊMIO, ao (à) 
servidor(a) público (a) municipal ADRIANA APARECIDA BAUN-
GROTZ JUNGTON, matrícula nº8370 referente ao 2º período, a 
serem gozados oportunamente.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05/12/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de dezembro de 2017.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

SEMAD - PORTARIA Nº 319/2017
Publicação Nº 1448740

PORTARIANº 319/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combi-
nado com o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal 
nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 
09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pes-
soas de 27/11/2017, sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (noventa) dias de LICENÇA-PRÊMIO, ao (à) 
servidor(a) público (a) municipal EGLAIR MÁRCIA FELLER, matrí-
cula nº8152 referente ao 2º período, a serem gozados oportuna-
mente.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05/12/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de dezembro de 2017.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração
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SEMAD - PORTARIA Nº 320/2017
Publicação Nº 1448741

PORTARIANº 320/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combi-
nado com o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal 
nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 
09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pes-
soas de 27/11/2017, sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER 90 (noventa) dias de LICENÇA-PRÊMIO, ao (à) 
servidor(a) público (a) municipal MARLI ROSA MAJCHER, matrícula 
nº7639 referente ao 3º período, a serem gozados oportunamente.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05/12/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de dezembro de 2017.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

SEMAD - PORTARIA Nº 321/2017
Publicação Nº 1448742

PORTARIANº 321/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combi-
nado com o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal 
nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 
09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pes-
soas de 27/11/2017, sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER 90 (noventa) dias de LICENÇA-PRÊMIO, ao (à) 
servidor(a) público (a) municipal VIVIAN FRANÇA PAGNO, matrí-
cula nº8508 referente ao 2º período, a serem gozados oportuna-
mente.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05/12/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de dezembro de 2017.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

SEMAD - PORTARIA Nº 322/2017
Publicação Nº 1448743

PORTARIANº 322/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combi-
nado com o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal 
nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 
09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pes-
soas de 27/11/2017, sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER 90 (noventa) dias de LICENÇA-PRÊMIO, ao (à) 
servidor(a) público (a) municipal EDILENE MARIA VANDERLINDE 
BECKAUSER, matrícula nº4325 referente ao 4º período, a serem 
gozados oportunamente.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05/12/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de dezembro de 2017.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

SEMAD - PORTARIA Nº 323/2017
Publicação Nº 1448745

PORTARIANº 323/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combi-
nado com o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal 
nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 
09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pes-
soas de 27/11/2017, sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER 90 (noventa) dias de LICENÇA-PRÊMIO, ao (à) 
servidor(a) público (a) municipal CÁSSIA MERI KONELL HARING, 
matrícula nº8162 referente ao 2º período, a serem gozados opor-
tunamente.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05/12/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de dezembro de 2017.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração
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SEMED - PORTARIA Nº 134/2017
Publicação Nº 1447919

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 134/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 2017.
RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA DE: EVERSON GRUCHOSKI , ocupante do cargo da categoria funcional de Professor de Ensino Fundamental, 
anos finais, na disciplina de GEOGRAFIA, com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2017 , conforme abaixo:

Unidade escolar Disciplina Aula Dada
EMEB Marcos Emílio Verbinenn Geografia 02

Jaraguá do Sul, 03 de abril de 2017
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 135/2017
Publicação Nº 1447921

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 135/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 2017.
RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA DE: RUSILETE DIAS BURDZAKI , ocupante do cargo da categoria funcional de Professor de Ensino Fundamental, 
anos finais, na disciplina de GEOGRAFIA, com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2017 , conforme abaixo:

Unidade escolar Disciplina Aula Dada HA Total
EMEB Ricieri Marcatto

Geografia
10

5 28
EMEB Ribeirão Molha 13

Jaraguá do Sul, 03 de abril de 2017
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 136/2017
Publicação Nº 1447922

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 136/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 2017.
RESOLVE:
REMOVER: RUSILETE DIAS BURDZAKI , ocupante do cargo da categoria funcional de Professor de Ensino Fundamental, anos finais, na 
disciplina de GEOGRAFIA, com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2017 , conforme abaixo:
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Unidade escolar Disciplina Aula Dada HA Total
EMEB Ricieri Marcatto

Geografia
10

05 28
EMEB Ribeirão Molha 13

Jaraguá do Sul, 03 de abril de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 137/2017
Publicação Nº 1447923

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 137/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 2017.
RESOLVE:
REMOVER: JOSIANE ZALESKI , ocupante do cargo da categoria funcional de Professor de Ensino Fundamental, anos finais, na disciplina de 
GEOGRAFIA, com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2017 , conforme abaixo:

Unidade escolar Disciplina Aula Dada HA Total
EMEB Max Schubert

Geografia
15

33 40
EMEB Ribeirão Cavalo 18

Jaraguá do Sul, 03 de abril de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 138/2017
Publicação Nº 1447924

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 138/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 2017.
RESOLVE:
REMOVER: CARLOS GERALDO CAZASSA , ocupante do cargo da categoria funcional de Professor de Ensino Fundamental, anos finais, na 
disciplina de GEOGRAFIA, com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2017 , conforme abaixo:

Unidade escolar Disciplina Aula Dada HA Total
EMEB Luiz Gonzaga Ayroso

Geografia
10

5 30
EMEB Rodolpho Dornbusch 15

Jaraguá do Sul, 03 de abril de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 139/2017
Publicação Nº 1447925

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 139/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 2017.
RESOLVE:
REMOVER: CLAUDIO ROBERTO RIBEIRO , ocupante do cargo da categoria funcional de Professor de Ensino Fundamental, anos finais, na 
disciplina de GEOGRAFIA, com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2017 , conforme abaixo:
Unidade escolar Disciplina Aula Dada HA Total
EMEB Anna Towe Nagel

Geografia

28

07 40EMEB Cristina Marcatto 02

EMEB Rodolpho Dornbusch 03

Jaraguá do Sul, 03 de abril de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 140/2017
Publicação Nº 1447926

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 140/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 2017.
RESOLVE:
REMOVER: LUIZ EDUARDO PETRY , ocupante do cargo da categoria funcional de Professor de Ensino Fundamental, anos finais, na disciplina 
de GEOGRAFIA, pelo motivo de diminuição de turmas, com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2017 , conforme abaixo:

Unidade escolar Disciplina Aula Dada
EMEB Profª Gertrudes Steilein Milbratz Geografia 02

Jaraguá do Sul, 03 de abril de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 141/2017
Publicação Nº 1447927

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 141/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 2017.
RESOLVE:
REMOVER: MARCIANA LUDERO , ocupante do cargo da categoria funcional de Professor de Ensino Fundamental, anos finais, na disciplina 
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de GEOGRAFIA, pelo motivo de diminuição de turma, com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2017 , conforme abaixo:

Unidade escolar Disciplina Aula Dada
EMEB Profª Gertrudes Steilein Milbratz Geografia 03

Jaraguá do Sul, 03 de abril de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 231/2017
Publicação Nº 1447928

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 231/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
REMOVER: ANDERSON SALES, ocupante do cargo da categoria funcional de Professor de Ensino Fundamental, na disciplina de INGLÊS, pelo 
motivo de diminuição de turmas, com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2017 , conforme abaixo:

Unidade Escolar Disciplina Aulas
Dadas

EMEB WALDEMAR SCHMITZ INGLÊS 7

Jaraguá do Sul, 16 de maio de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 232/2017
Publicação Nº 1447929

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 232/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
REMOVER: KARINE CARDEAL FERREIRA BORGMANN, ocupante do cargo da categoria funcional de Professor de Ensino Fundamental, na 
disciplina de INGLÊS, com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2017 , conforme abaixo:

Unidade Escolar Disciplina Aulas
Dadas HA Total

EMEB WALDEMAR SCHMITZ
Inglês

9
5 30EMEB MAX SCHUBERT 13

EMEB ADELINO FRANCENER 3

Jaraguá do Sul, 16 de maio de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 233/2017
Publicação Nº 1447930

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 233/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
REMOVER: ALAAN JOSÉ KRUK, ocupante do cargo da categoria funcional de Professor de Ensino Fundamental, na disciplina de INGLÊS, com 
efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2017 , conforme abaixo:

Unidade Escolar Disciplina Aulas
Dadas HA Total

EMEB CRISTINA MARCATTO

Inglês

3

3 19
EMEB RENATO PRADI 2
EMEB ANTÔNIO ESTANISLAU AYROSO 8
EMEB RIBEIRÃO MOLHA 3

Jaraguá do Sul, 16 de maio de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 234/2017
Publicação Nº 1447932

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 234/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
REMOVER: MARI NEIVA NEIVA RODRIGUES DOS SANTOS , ocupante do cargo da categoria funcional de Professor de Ensino Fundamental, 
na disciplina de INGLÊS, com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2017 , conforme abaixo:

Unidade Escolar Disciplina Aulas
Dadas HA Total

EMEB GUILHERMO HANEMANN
Inglês

26
7 40

EMEB ANNA TOWE NAGEL 7

Jaraguá do Sul, 16 de maio de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 235/2017
Publicação Nº 1447933

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 991

PORTARIA Nº 235/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
REMOVER: PATRÍCIA GISELIA EGER HILLESHEIM , ocupante do cargo da categoria funcional de Professor de Ensino Fundamental, na dis-
ciplina de INGLÊS, com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2017 , conforme abaixo:

Unidade Escolar Disciplina Aulas
Dadas HA Total

EMEB RIBEIRÃO CAVALO
Inglês

10
7 40EMEB VITOR MEIRELLES 8

EMEB MARCOS EMILIO VERBINNEN 15

Jaraguá do Sul, 16 de maio de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 236/2017
Publicação Nº 1447934

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 236/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
REMOVER: SUELI MARLENE TODT CAMPESTRINI , ocupante do cargo da categoria funcional de Professor de Ensino Fundamental - Anos 
Finais, com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2017 , conforme abaixo:

Unidade Escolar Disciplina Aulas
Dadas HA Total

EMEB SANTO ESTÊVÃO Português 18
7 40

EMEB SANTO ESTÊVÃO Inglês 15

Jaraguá do Sul, 16 de maio de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 237/2017
Publicação Nº 1447936

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 237/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

REMOVER: CLARISSA RITTA MILESKI , ocupante do cargo da categoria funcional de Professor de Ensino Fundamental, na disciplina de 
INGLÊS, pelo motivo de diminuição de turmas, com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2017 , conforme abaixo:
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Unidade Escolar Disciplina Aulas
Dadas

EMEB RODOLPHO DORNBUSCH Inglês 2

Jaraguá do Sul, 16 de maio de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 238/2017
Publicação Nº 1447937

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 238/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11,182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
ALTERAR A CARGA HORÁRIA DE: GIO FABIANO VOLTOLINI JR, ocupante do cargo da categoria funcional de Professor de Ensino Funda-
mental - Anos finais,com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2017 , conforme abaixo:

Unidade Escolar Disciplina CH HA Total

EMEF RODOLPHO DORNBUSCH

Matemática
20

6 34
EMEF RENATO PRADI 8

Jaraguá do Sul, 16 maio de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 239/2017
Publicação Nº 1447938

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 239/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
REMOVER: JOACIR DORADA, ocupante do cargo da categoria funcional de Professor de Ensino Fundamental - Anos Finais, na disciplina de 
MATEMÁTICA, pelo motivo de diminuição de turma, com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2017 , conforme abaixo:

Unidade Escolar Disciplina Aulas
Dadas

EMEB GUILHERME HANEMANN Matemática 4

Jaraguá do Sul, 16 de maio de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 240/2017
Publicação Nº 1447939

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 240/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
REMOVER: MARCELO FEDER, ocupante do cargo da categoria funcional de Professor de Ensino Fundamental - Anos Finais, na disciplina de 
MATEMÁTICA, com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2017 , conforme abaixo:

Unidade Escolar Disciplina Aulas
Dadas HA Total

EMEB RIBEIRÃO CAVALO
Matemática

16
6 38

EMEB JONAS ALVES 16

Jaraguá do Sul, 16 de maio de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 241/2017
Publicação Nº 1447940

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 241/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
REMOVER: GIO FABIANO VOLTOLINI JR, ocupante do cargo da categoria funcional de Professor de Ensino Fundamental - Anos Finais, na 
disciplina de MATEMÁTICA, com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2017 , conforme abaixo:

Unidade Escolar Disciplina Aulas
Dadas HA Total

EMEB RODOLPHO DORNBUSCH
Matemática

9
4 26

EMEB RENATO PRADI 13

Jaraguá do Sul, 16 de maio de 2017.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 242/2017
Publicação Nº 1447941

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 242/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
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LOTAR: ANNI WACHHOLZ DE ANDRADE, ocupante do cargo da categoria funcional de Professor de Ensino Fundamental - Anos Finais, pelo 
motivo de diminuição de turma com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2017, conforme abaixo:

Unidade Escolar Disciplina CH

EMEF LOTEAMENTO AMIZADE Matemática 4

Jaraguá do Sul, 16 de maio de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 243/2017
Publicação Nº 1447942

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 243/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
LOTAR: ELISANGELA GOMES FERREIRA, ocupante do cargo da categoria funcional de Professor de Ensino Fundamental - Anos Finais, com 
efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2017, conforme abaixo:
Unidade Escolar Disciplina CH Hora Atividade Total

EMEB ANNA TOWE NAGEL

Matemática

8

5
29EMEB LOTEAMENTO AMIZADE 8

EMEB RENATO PRADI 8

Jaraguá do Sul, 16 de maio de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 244/2017
Publicação Nº 1447943

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 244/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
LOTAR: PATRÍCIA FIN, ocupante do cargo da categoria funcional de Professor de Ensino Fundamental - Anos Finais, com efeitos a contar 
de 01 de fevereiro de 2017, conforme abaixo:

Unidade Escolar Disciplina CH Hora Atividade Total

EMEB PROFESSOR FRANCISCO SOLAMON
Matemática

8
6 38

EMEB RODOLPHO DORNBUSCH 24
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Jaraguá do Sul, 16 de maio de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 245/2017
Publicação Nº 1447944

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 245/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
REMOVER: IEDA DENISE GIOVANELLA ANGELO, ocupante do cargo da categoria funcional de Professor de Ensino Fundamental, na disci-
plina dePORTUGUÊS, com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2017 , conforme abaixo:

Unidade Escolar Disciplina Aulas
Dadas HA Total

EMEB ANTÔNIO ESTANISLAU AYROSO

Português
13

6 36
EMEB PRFª GERTRUDES STEILEIN MILBRATZ 17

Jaraguá do Sul, 16 de maio de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 246/2017
Publicação Nº 1447946

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 246/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
REMOVER: ANGELA MARA DOS SANTOS, ocupante do cargo da categoria funcional de Professor de Ensino Fundamental - Anos Finais, na 
disciplina de PORTUGUÊS, com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2017 , conforme abaixo:

Unidade Escolar Disciplina Aulas
Dadas HA Total

EMEB ALBERTO BAUER

Português
28

7 40
EMEB LOTEAMENTO AMIZADE 5

Jaraguá do Sul, 16 de maio de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 996

SEMED - PORTARIA Nº 247/2017
Publicação Nº 1447947

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 247/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
REMOVER: JANETE FERREIRA COSTA NORA, ocupante do cargo da categoria funcional de Professor de Ensino Fundamental - Anos Finais, 
na disciplina de PORTUGUÊS, com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2017 , conforme abaixo:

Unidade Escolar Disciplina Aulas
Dadas HA Total

EMEB ALBERTO BAUER

Português

7

7 40EMEB RODOLPHO DORNBUSCH 10

EMEB WALDEMAR SCHMITZ 16

Jaraguá do Sul, 16 de maio de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 248/2017
Publicação Nº 1447948

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 248/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
REMOVER: VERA LUCIA DE JESUS, ocupante do cargo da categoria funcional de Professor de Ensino Fundamental - Anos Finais, na discipli-
na de PORTUGUÊS, pelo motivo de diminuição de turma, com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2017 , conforme abaixo:

Unidade Escolar Disciplina Aulas
Dadas

EMEB GUILHERME HANEMANN Português 5

Jaraguá do Sul, 16 de maio de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 249/2017
Publicação Nº 1447949

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 249/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
LOTAR: LUIZ CEZAR SCHORNER, ocupante do cargo da categoria funcional de Professor de Ensino Fundamental - Anos Finais, com efeitos 
a contar de 01 de fevereiro de 2017, conforme abaixo:

Unidade Escolar Disciplina CH Hora Atividade Total

EMEB HELMUTH GUILHERME DUWE

Português

13

33 40EMEB JONAS ALVES 5

EMEB PROFESSOR FRANCISCO SOLAMON 15

Jaraguá do Sul, 16 de maio de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

TERMO DE CONVÊNIO Nº 475/2017
Publicação Nº 1449314

TERMO DE CONVÊNIO Nº 475/2017

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ 
DO SUL, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(FMS), E O HOSPITAL E MATERNIDADE JARAGUÁ.

O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, pessoa jurídica de direito pú-
blico, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 83.102.459/0001-23, com sede à 
Rua Walter Marquardt, Nº 1.111, bairro Barra do Rio Molha, nesta 
cidade de Jaraguá do Sul - SC, neste ato representado por seu Pre-
feito, Senhor ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI, inscrito no CPF sob o Nº 
438.634.429-20 e portador da Carteira de Identidade Nº 1000852 
SSP-SC, residente e domiciliado à Rua Piçarras, Nº 60, Apto. 1001, 
Condomínio Residencial Vernon, Centro, nesta cidade de Jaraguá 
do Sul - SC, de ora em diante denominado simplesmente de CON-
CEDENTE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS), 
inscrito no CNPJ/MF sob Nº 14.007.211/0001-60, com sede à Rua 
Isidoro Pedri, Nº 120, bairro Barra do Rio Molha, neste ato repre-
sentado por seu Gestor, Senhor JONAS GERMANO SCHMIDT, de 
ora em diante denominado simplesmente de FUNDO, e, de outro 
lado, o HOSPITAL E MATERNIDADE JARAGUÁ, pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 
84.433.945/0002-78, com sede à Rua dos Motoristas de 1936, Nº 
120, bairro Czerniewicz, nesta cidade de Jaraguá do Sul - SC, neste 
ato representado pelo Diretor Executivo, Senhor SÉRGIO LUÍS AL-
VES, inscrito no CPF Nº 652.525.519-87 e Carteira de Identidade 
Nº 2.196.272/SSP, domiciliado à Rua dos Motoristas de 1936, Nº 
120, bairro Czerniewicz, nesta cidade de Jaraguá do Sul, de ora 
em diante denominado simplesmente de CONVENENTE, celebram 
o presente Convênio, autorizado pela Lei Municipal Nº 7.508/2017, 
de 1º de dezembro de 2017, mediante as cláusulas e condições 
que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto a transferência de recursos 
financeiros do CONCEDENTE, através do FUNDO, ao CONVENEN-
TE, para auxiliar no custeio da realização de procedimentos de 
cirurgia de catarata e exames de ressonância magnética no Hos-
pital e Maternidade Jaraguá, para os munícipes de Jaraguá do Sul, 
sendo 650 (seiscentos e cinquenta) procedimentos de cirurgia de 
catarata e 300 (trezentos) exames de ressonância magnética, em 
conformidade com o Plano de Trabalho, que é parte integrante 
deste Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA BASE LEGAL

Aplica-se a este instrumento a Lei Complementar Nº 101/00; a 
Lei Federal Nº 4.320/64; Lei Federal Nº 8.666/93; bem como as 
disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias; da Lei Orçamen-
tária Anual do Município de Jaraguá do Sul; a Instrução Normati-
va Nº TC-14/2012 e suas alterações, e a Instrução Normativa Nº 
TC-20/2015, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; 
Decreto Municipal Nº 7.306/2010, de 14 de julho de 2010; e Lei 
Municipal Nº 7.508/2017, de 1º de dezembro de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE

Para a consecução do objeto expresso na Cláusula Primeira, com-
petirá ao CONCEDENTE:

a) Efetuar o repasse dos recursos financeiros na Conta Corrente 
Nº 00006179-6, junto à Agência Nº 0417, da Caixa Econômica Fe-
deral (CEF), mencionada no Plano de Trabalho apresentado pelo 
CONVENENTE;

b) Fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução do presente Con-
vênio;
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c) Examinar e aprovar os relatórios de execução, assim como a 
prestação de contas dos recursos repassados;

d) Prorrogar, “de ofício”, a vigência do Convênio quando houver 
atraso na liberação de recursos, limitada a prorrogação ao exato 
período e valor do atraso verificado.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE

Para a consecução do objeto expresso na Cláusula Primeira, com-
petirá ao CONVENENTE:

a) Responsabilizar-se pela correta execução do Convênio e aplica-
ção dos recursos recebidos, que não poderão ser destinados a fins 
diversos aos estabelecidos no respectivo Plano de Trabalho;

b) Responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista 
e previdenciária, decorrentes de ações judiciais e de rescisões tra-
balhistas, eximindo-se o CONCEDENTE de quaisquer ônus e reivin-
dicações, perante terceiros, em juízo ou fora dele, sendo permitido 
à instituição proponente a utilização de recursos do Convênio para 
o pagamento dos encargos de natureza fiscal, trabalhista e previ-
denciária decorrentes da execução normal das ações estabelecidas 
com o objeto deste Convênio;

c) Manter, em instituição financeira local, conta bancária específica, 
vinculada a este Convênio, permitido o pagamento de despesas 
bancárias, a manutenção de conta ativa e outros encargos decor-
rentes da utilização normal da conta bancária específica, vedado o 
pagamento de juros e multas decorrentes de operações de crédito 
e financiamentos bancários, e pagamentos em atraso;

d) Afixar, em local visível ao público, placa de identificação da par-
ceria existente entre o Poder Público Municipal e o CONVENENTE, 
comprovada por imagem fotográfica datada e impressa, na Pres-
tação de Contas;

e) Aplicar os recursos na manutenção e desenvolvimento do objeto 
do presente Convênio, de forma a possibilitar os meios logísticos, 
profissionais e de infraestrutura necessários;

f) Submeter-se à Fiscalização do Sistema Municipal de Auditoria, 
Controle e Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde;

g) Executar criteriosamente as ações propostas no respectivo Plano 
de Trabalho;

h) O Plano de Trabalho poderá ser modificado por mútuo acordo 
entre as partes, e aprovado pelo Poder Público Municipal, desde 
que a natureza do objeto do Convênio e o prazo de vigência não 
sejam alterados;

i) permitir o livre acesso de servidores do órgão de Controle Inter-
no ao qual esteja subordinado o CONCEDENTE, a qualquer tempo 
e lugar, a todos os atos e fatos relacionados, direta ou indireta-
mente, com o objeto pactuado quando em missão de fiscalização 
ou auditoria;

j) Em conformidade com o disposto no artigo 10, da Instrução Nor-
mativa Nº TC-14/2012, do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina - TCE-SC, os recursos recebidos pelo CONVENENTE deve-
rão ser movimentados, exclusivamente, através de ordem bancária 
ou transferência eletrônica de numerário, vedada qualquer outra 
forma de movimentação.

§1º Na forma do artigo 116, da Lei Federal Nº 8.666/93, de 
21/06/93, o CONVENENTE fica, também, obrigado a:

I - aplicar o saldo do Convênio não utilizado em caderneta de pou-
pança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for 
igual ou superior a um mês;

II - devolver ao CONCEDENTE, quando da conclusão, denúncia, 
rescisão ou extinção do Convênio, eventual saldo financeiro rema-
nescente, inclusive os da contrapartida e provenientes de receitas 
obtidas da aplicação financeira realizada, no prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias da data da ocorrência do evento, sob pena de 
imediata instauração de Tomada de Contas Especial;

III - o CONVENENTE compromete-se a recolher à conta do CON-
CEDENTE o valor correspondente aos rendimentos da aplicação em 
caderneta de poupança, referente ao período compreendido entre 
a liberação dos recursos e a sua utilização, quando não comprovar 
seu emprego na consecução do objeto deste Convênio, ainda que 
não tenha feito aplicação.

§2º As receitas financeiras auferidas na forma do inciso I do pa-
rágrafo anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito do 
Convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalida-
de, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as 
prestações de contas do ajuste.

§3º O CONVENENTE compromete-se a restituir ao CONCEDENTE o 
valor recebido, atualizado monetariamente, desde a data do rece-
bimento, acrescido de juros legais, na forma aplicável aos débitos 
para com o Tesouro Municipal, quando:

I - não for executado o objeto do Convênio;

II - não for apresentada, no término do prazo estipulado, a respec-
tiva Prestação de Contas;

III - os recursos forem utilizados em finalidade diversa do estabe-
lecido neste Convênio.

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas dos recursos financeiros de que trata a Cláu-
sula Sexta deste Convênio será elaborada de acordo com a Ins-
trução Normativa Nº TC-14/2012 e suas alterações, e a Instrução 
Normativa Nº TC-20/2015, do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, e com o Decreto Municipal Nº 7.306/2010, de 14 
de julho de 2010.

O CONVENENTE deverá encaminhar ao CONCEDENTE a prestação 
de contas dos recursos recebidos, no prazo máximo de 60 (sessen-
ta) dias, contado da data do recebimento dos mesmos.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONVÊNIO

O valor do Convênio é de R$ 498.650,00 (Quatrocentos e noventa 
e oito mil, seiscentos e cinquenta reais), que será repassado em 
uma única parcela, devendo ser executado conforme o Plano de 
Trabalho (etapas ou fases de execução; plano de aplicação dos re-
cursos financeiros; cronograma de desembolso; previsão de início 
e fim da execução do objeto; bem assim da conclusão das etapas 
ou fases programadas), que é parte integrante deste Convênio.

Os recursos decorrentes do presente Convênio serão utilizados na 
realização, no Hospital e Maternidade Jaraguá, de 650 (seiscentos 
e cinquenta) procedimentos de cirurgia de catarata, no valor unitá-
rio de R$ 643,00 (Seiscentos e quarenta e três reais), totalizando 
R$ 417.950,00 (Quatrocentos e dezessete mil, novecentos e cin-
quenta reais); e na realização de 300 (trezentos) exames de res-
sonância magnética, considerando-se o custo médio de R$ 269,00 
(Duzentos e sessenta e nove reais), totalizando R$ 80.700,00 (Oi-
tenta mil e setecentos reais).
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução do presente Convênio cor-
rerão, neste exercício, à conta da seguinte Unidade Orçamentária:
1500 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1501 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01.10.302.0753.2.705 - Teto Municipal de Média e Alta Comple-
xidade - Ambulatorial e Hospitalar
15.01.158 - 3.3.50 - Transferências a Instituições Privadas Sem 
Fins Lucrativos
15.01.159 - 3.3.50 - Transferências a Instituições Privadas Sem 
Fins Lucrativos
Fonte: 1366 - R$ 350.000,00
Fonte: 366 - R$ 148.650,00
Valor do Convênio: R$ 498.650,00

Em decorrência da categoria econômica e do grupo de natureza de 
despesa da dotação orçamentária fica vedado ao CONVENENTE a 
realização de gastos com a aquisição de bens de natureza perma-
nente, através de recursos a serem recebidos na execução deste 
Convênio.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

O CONCEDENTE exercerá função gerencial fiscalizadora duran-
te o período regulamentar da Execução/Prestação de Contas do 
Convênio, ficando assegurado a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar ou não justificativas 
com relação às eventuais disfunções havidas na sua execução, sem 
prejuízo da ação dos órgãos de controle.
CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES

Não poderão ser pagas com os recursos transferidos pelo CONCE-
DENTE as seguintes despesas:

a) as contraídas antes da liberação dos recursos;

b) as relativas a taxas de administração, gerência ou similar;

c) pagamento a qualquer título, a servidor ou empregado público, 
integrantes do quadro de pessoal de órgão ou entidade pública 
da administração direta ou indireta, por serviço de consultoria ou 
assistência técnica;

d) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida 
neste Convênio, ainda que em caráter de emergência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

A ocorrência de irregularidades que impliquem em descumprimen-
to de quaisquer cláusulas deste instrumento poderá acarretar a sua 
rescisão imediata, independentemente de procedimentos judiciais, 
especialmente nos casos de:
a) falta de prestação de contas no prazo estabelecido, sem justa 
causa;
b) utilização dos recursos em finalidade diversa daquela prevista no 
objeto do Convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

O presente Convênio terá vigência a partir da data de sua assi-
natura, correspondendo o prazo de execução de 30 (trinta) dias, 
observado o encerramento do exercício financeiro em 31/12/2017, 
conforme disposto no artigo 34, da Lei Federal Nº 4.320/1964, 
de 17/03/1964, e de mais 60 (sessenta) dias para prestação de 
contas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

O Convênio será rescindido, quer pela inexecução das obrigações 
estipuladas, sujeitando a parte inadimplente a responder por per-
das e danos, quer pela superveniência de norma legal que o torne 
formal ou materialmente inexequível.

Parágrafo único - Na hipótese de inadimplência por parte do CON-
VENENTE, inclusive no tocante a prestação de contas, fica facul-
tado ao CONCEDENTE a exigência da devolução dos recursos re-
passados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO

O Convênio poderá ser extinto, mediante denúncia consensual ou 
unilateral, sem prejuízo das obrigações assumidas até a data da 
extinção.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação deste Convênio será providenciada pelo CONCEDEN-
TE no prazo de 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual - Seção Judiciária da Comarca 
de Jaraguá do Sul/SC, com renúncia expressa a outros, por mais 
privilegiados que forem, para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Convênio.

E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Convê-
nio em 07 (sete) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza os jurídicos e legais efeitos.

Jaraguá do Sul, 1º de dezembro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI   
Prefeito     
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 
CONCEDENTE Gestor

JONAS GERMANO SCHMIDT
Secretário Municipal de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS)
CONCEDENTE

SÉRGIO LUÍS ALVES
Diretor Executivo
HOSPITAL E MATERNIDADE JARAGUÁ
CONVENENTE

TESTEMUNHAS:

1. _________________________ 2. _________________________
NOME: Vanessa Schwirkowsky  NOME:
CPF: 055.260.479-89   CPF:
C.I.: 5.105.603    C.I.:
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  PREGÃO PRESENCIAL Nº 142/2017
Publicação Nº 1448044

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 142/2017

Tendo analisado a Ata e Julgamento do Pregão nº142/2017 da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, por intermédio da Secre-
taria Municipal de Administração, efetuada pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, designada pelo Decreto nº 11.334/2017, constatei total 
regularidade no procedimento do Pregoeiro, tanto no que se refere ao julgamento como nas decisões apresentadas.

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit R$ Valor Total R$

01

Prestação de serviços de transporte rodoviário de car-
gas, em caminhão fechado tipo Baú, compreendendo 
transporte de materiais e equipamentos de utilização 
em alojamentos, para a delegação da Secretaria de 
Cultura, Esporte e Lazer participar de eventos esporti-
vos, promovidos pela FESPORTE em âmbito estadual.

Descrição do veículo:
01 (um) Caminhão tipo baú de alumínio, com capaci-
dade mínima para 7.000 (quatro mil) quilos, carroceria 
com baú em alumínio medindo no mínimo 7,00m e no 
máximo 9,00m de comprimento por 2,80m a 3m de 
altura, porta de carga e descarga traseira, com mo-
torista, dois ajudantes e carrinho para carregamento, 
para realizar a carga e descarga.
Obs.: Poderá ser solicitado até 2 (dois) ajudantes por 
viagem.
Quantidade: 01 (um) caminhão.

km 4500 5,80 26.100,00

EMPRESA VENCEDORA ARTBRASIL TRANSPORTES LTDA-ME

ISTO POSTO, H O M O L O G O o procedimento licitatório realizado, por oportuno e conveniência, tipo menor preço por item às empresas. 
Autorizando a despesa e determinando ainda que seja dada ciência aos participantes. Jaraguá do Sul (SC), 06 de novembro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito Municipal
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Joaçaba

Prefeitura

CONTRATO Nº 56/2013/PMJ - TA 09
Publicação Nº 1448607

CONTRATO Nº 56/2013/PMJ – TA 09

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede à Avenida XV de Novembro, 
378, inscrito no CNPJ/MF nº 82.939.380/0001-99, neste ato repre-
sentado por seu Prefeito, Sr. DIOCLÉSIO RAGNINI, doravante deno-
minado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa REALMAC MAQ. 
E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 79.231.890/0001-00, estabelecida na AV. LICÍNIO CÓRDOVA, 
411-D, Bairro SÃO CRISTÓVAO, no Município de CHAPECÓ/SC, re-
presentada neste ato pelo Sr. ANTELMO JOSÉ CAZALLI, portador 
da Carteira de Identidade nº 1.614.029 e CPF nº 492.136.959-
34, residente e domiciliado na cidade de CHAPECÓ/SC, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente TERMO 
ADITIVO ao contrato nº 56/2013/PMJ, firmado em 10/04/2013, 
proveniente do Processo de Licitação nº 34/2013/PMJ, instaurado 
através do Edital de Pregão Presencial nº 21/2013/PMJ, cujo obje-
to é a prestação pela CONTRATADA de serviços “outsourcing” de 
impressão e fotocópias, com cessão de equipamentos (multifun-
cionais e impressoras monocromáticas a laser) novos, conforme 
especificações do Anexo I do Edital, destinados à manutenção das 
atividades de setores das diversas secretarias da Administração 
Municipal, onde se ADITA a CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
e a CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTE E REVISÃO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

A vigência do contrato fica prorrogada para 09 de abril de 2018, a 
contar de 01 de janeiro de 2018, em conformidade com o disposto 
no art. 57, II, da Lei 8.666/93.

Diante da prorrogação, o prazo da prestação dos serviços, objeto 
da contratação, passa a totalizar 60 (sessenta) meses, contados 
do seu início.

CLÁUSULA SEGUNDA
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO RE-
AJUSTE E REVISÃO

Diante da prorrogação constante na cláusula primeira deste Termo 
Aditivo, agregar-se-á ao contrato o valor de R$ 38.400,00 (trinta e 
oito mil quatrocentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da Comarca de Joaçaba, Estado de Santa Catari-
na, para dirimir questões oriundas do presente instrumento, renun-
ciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acordes, as partes firmam o presente instrumento, 
por seus representantes legais, em 04 vias de igual teor e forma, 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemu-
nhas abaixo.

Joaçaba (SC), 04 de dezembro de 2017.
MUNICIPIO DE JOAÇABA - CONTRATANTE
DIOCLÉSIO RAGNINI - PREFEITO

REALMAC MAQ. EQUIP. PARA ESCRITORIO LTDA
ANTELMO JOSÉ CAZALLI

Testemunhas:

1. _____________________________ 

2. _____________________________ 

DECRETO N 5269
Publicação Nº 1449204

DECRETO N° 5.269 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 20 DA LEI Nº 5.045 DE 25 DE 
NOVEMBRO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ 
90.000,00 (noventa mil reais) destinados a suplementar as dota-
ções abaixo descritas, por conta do excesso de arrecadação dos 
recursos ordinários do Município:

Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Unidade orçamentária: 01 Secretaria Municipal de Infraestrutura
Proj./Atividade: 2.040 Manutenção da Frota Municipal
Modalidade Aplicação: 
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000-189

Valor: R$ 25.000,00

Órgão: 20 SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO SUSTEN-
TÁVEL
Unidade orçamentária: 01 Secretaria de desenvolvimento Susten-
tável
Proj./Atividade: 2.115 Manutenção da Frota Agrícola
Modalidade Aplicação: 
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000-209

Valor: R$ 50.000,00

Órgão: 11 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade orçamentária: 01 Procuradoria Geral do Municipio
Proj./Atividade: 2.079 Pagamento de sentenças Judiciais e Preca-
tórios
Modalidade Aplicação: 
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000-197

Valor: R$ 15.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 06 de dezembro de 2017
Dioclésio Ragnini
Prefeito
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DECRETO N 5270
Publicação Nº 1449205

DECRETO N° 5.270 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 16 DA LEI Nº 5.045 DE 25 DE 
NOVEMBRO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;
DECRETA:
Art. 1° Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ 
402.709,45 (quatrocentos e dois mil, setecentos e nove reais e 
quarenta e cinco centavos), destinados a suplementar as dotações 
abaixo descritas:

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE 08 Administração Terminal Rodoviário e Cemitério Mu-
nicipal
Proj./Atividade: 2.026 Manutenção do Cemitério Municipal
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000-
45
Valor: R$ 790,00

Órgão: 11 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade orçamentária: 01 Procuradoria Geral do Municipio
Proj./Atividade: 2.079 Pagamento de sentenças Judiciais e Preca-
tórios
Modalidade Aplicação: 
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000-197

Valor: R$ 401.919,45

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com 
recurso proveniente da anulação da dotação abaixo descrita:

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE 08 Administração Terminal Rodoviário e Cemitério Mu-
nicipal
Proj./Atividade: 2.026 Manutenção do Cemitério Municipal
Modalidade Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000-
43
Valor: R$ 790,00

Órgão: 11 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade orçamentária: 01 Procuradoria Geral do Municipio
Proj./Atividade: 2.079 Pagamento de sentenças Judiciais e Preca-
tórios
Modalidade Aplicação: 
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000-198

Valor: R$ 393.919,45
Modalidade Aplicação: 
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000-199

Valor: R$ 8.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 06 de dezembro de 2017
Dioclésio Ragnini
Prefeito

Câmara muniCiPal

PORTARIA 36.2017 - FÉRIAS COLETIVAS
Publicação Nº 1448470

PORTARIA Nº 036/2017 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017

“CONCEDE FÉRIAS COLETIVAS, QUE ESPECIFICA.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 34, incisos 
II e XXXIII do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º - Ficam instituídas no período de 02 de Janeiro de 2018 a 
31 de Janeiro de 2018 Férias Coletivas aos Servidores da Câmara 
de Vereadores de Joaçaba, em razão do recesso parlamentar, com 
fulcro no art. 34, II e XXXIII do Regimento Interno c/c o art. 52 
da Lei Complementar 321/2016 e art. 75 da Lei Complementar nº 
76/2003.

§1º - O previsto no caput não se aplica ao Departamento Finan-
ceiro, devido à necessidade de manutenção dos serviços adminis-
trativos, sendo que os servidores manterão atividades internas no 
horário de expediente normal.

§2º - Os servidores admitidos no serviço público há menos de doze 
meses, que possuam período aquisitivo de férias incompleto goza-
rão as férias coletivas de forma proporcional, iniciando-se em 02 de 
janeiro de 2018, novo período aquisitivo.

Art.2º - Durante o período indicado no artigo anterior não haverá 
expediente externo na Câmara de Vereadores de Joaçaba.

Art.3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, 06 de dezembro de 2017.
FRANCISCO MOREIRA LOPES
Presidente

CAMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

HOMOLOGAÇÃO PR 0063/2017 - SIMAE
Publicação Nº 1449293

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

84.591.890/0001-43

89600-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  63/2017 - PR

74/2017
74/2017

27/10/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Diretor Presidente,  Paulo Cesar Lamin, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

WILO INDUSTRIA, COMERCIO E IMPORTACAO LTDA.     (8281)

1 Conjunto Motor bomba submersa eixo vertical para poço artesiano,
multiestágio, com altura manométrica de 329,94mca e vazão
mínima de 10,00m³/h, potência máxima de 20CV, II polos, 3500
RPM, trifásica tensão 380V 60Hz, conforme Termo de Referência. -
Marca: WILO

UN 1,00  0,0000 6.550,00    6.550,00

2 Conjunto Motor bomba submersa eixo vertical para poço artesiano,
multiestágio, com altura manométrica de 274,84mca e vazão
mínima de 10,00m³/h, potência máxima de 18CV, II polos, 3500
RPM, trifásica tensão 380V 60Hz, conforme Termo de Referência. -
Marca: WILO

UN 1,00  0,0000 6.241,69    6.241,69

Total do Fornecedor: 12.791,69

Total Geral: 12.791,69

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

74/2017
63/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL
07/12/2017
AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS MOTO BOMBAS SUBMERSAS E PEÇAS PARA OS POÇOS ARTESIANOS
DE SERRA ALTA E VILA KENEDY, OS QUAIS SÃO RESPONSÁVEIS PELA CAPTAÇÃO DE ÁGUA 
SUBTERRÂNEA, PARA POSTERIOR TRATAMENTO, RESERVAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO.

Unid. Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Joaçaba,   7   de  Dezembro   de   2017. ----------------------------------------------------------------------
Paulo Cesar Lamin - Diretor Presidente
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José Boiteux

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 59/2017 REFERENTE AO REGISTRO DE PRECOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
BRITA CORRIDA DE ARDOSIA

Publicação Nº 1448358

MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX – SC
PROCESSO LICITATÓRIO 59/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2017
O Prefeito Municipal de José Boiteux – SC, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações e de-
mais legislações aplicáveis, torna se público aos interessados, que fará realizar Processo Licitatório modalidade Pregão Presencial, no dia 
20/12/2017, às 09:00 horas, tendo como local, a Prefeitura Municipal de José Boiteux, sito a AV 26 de Abril, nº 655, REFERENTE AO RE-
GISTRO DE PRECOS PARA EVENTUAL AQUISICAO DE BRITA CORRIDA DE ARDOSIA MAIORES INFORMAÇÕES NO EDITAL. Os interessados 
poderão obter a íntegra do Edital e demais informações diariamente, das 07:00 às 13:00 horas no Departamento de Licitações da Prefeitura, 
no endereço acima ou pelo fone (47) 3352-7111.
José Boiteux/SC, em 06 de Dezembro de 2017.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/2017
Publicação Nº 1447989

Decreto Legislativo nº 007 de 05 de Dezembro de 2017

“Altera a data da 41ª Sessão Ordinária, do Exercício de 2017, da Câmara Municipal de José Boiteux e dá outras providências”.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de José Boiteux, no uso de suas atribuições regimentais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ela promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica alterada a data da 41ª Sessão Ordinária, do Exercício de 2017, da Câmara Municipal de José Boiteux do dia 11 para o dia 14 
de dezembro de 2017 (quinta-feira).

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de José Boiteux/SC, 05 de dezembro de 2017.
Hélio Cuzum Farias
Presidente da Câmara Municipal

Lindolfo Brehmer Osmair da Silva Gilberto dos Santos
Vice Presidente 1º Secretário 2º Secretário
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Lacerdópolis

Prefeitura

DECRETO Nº 037/2017
Publicação Nº 1449087

DECRETO N. 37 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017

“Dispõe sobre a realização de Processo Seletivo para Contratação temporária de pessoal e Institui Comissão Especial para coordenação e 
realização do mesmo, além de outras providências”.

SERGIO LUIZ CALEGARI, Prefeito de Lacerdópolis, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais.

Considerando a obrigatoriedade de seleção que assegure a igualdade de condições entre os candidatos para contratação temporária;

Considerando a necessidade de manter seleção realizada para suprir as necessidades temporárias da administração;

DECRETA:

Art. 1º - O processo seletivo para provimento de cargos em caráter temporário, que tem como fundamento na Lei Complementar Municipal 
n. 71 de 27 de novembro de 2017 e demais normas aplicáveis, será realizado nos seguintes moldes:

DESCRIÇÃO DO CARGO VAGAS HORAS VALOR NÍVEL PROVA
Professor de séries Iniciais e Educação 
Infantil (vaga vinculada) 06 20 R$ 1.317,16 Superior Escrita

Professor Auxiliar de Educação Infantil 
(creche e pré-escola) 06 20 R$ 1.152,73 Superior incompleto Escrita

Naturólogo 01 20 R$ 2.192,09 Superior Escrita
Assistente Social 01 40 R$ 3.521,28 Superior Escrita
Médico Clinico Geral 01 20 R$ 7.640,94 Superior Escrita

Técnico em Saúde Bucal 01 40 R$ 1.268,46 Técnico
Médio Escrita

Técnico em Enfermagem CR 40 R$ 1.480,47 Técnico
Médio Escrita

Psicólogo 01 20 R$ 1.500,12 Superior Escrita
Orientador Social 01 30 R$ 1.321,32 Médio Escrita
Terapeuta Ocupacional 01 10 R$ 1.385,55 Superior Escrita
Profissional de Manutenção e Conservação 
(feminino) 01 + CR 40 R$ 1.057,04 Fundamental Escrita

Art. 2º - O processo seletivo será feito por meio de provas escritas, observando-se os critérios, exigências e pontuação estabelecidos no 
edital de convocação.

Art. 3º - Fica instituída a Comissão Especial do Processo Seletivo
Simplificado de Provas, a qual são integrantes: Adriane Rossa Slongo, Guilherme Zanchetta e Osvaldir Da Cas.

Art. 4º - À comissão supracitada incumbe: resolver eventuais reclamações; promover as inscrições dos candidatos que não tiverem acesso 
à rede mundial de computadores; supervisionar os trabalhos da empresa encarregada da realização do processo seletivo; receber e conferir 
a autenticidade de documentos dos candidatos; enfim, decidir sobre qualquer questão relativa ao processo seletivo.

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Lacerdópolis/SC, 06 de dezembro de 2017.
Sergio Luiz Calegari
Prefeito
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EDITAL Nº 02 DE 06/12/2017  - PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1449099

EDITAL N. 02 DE 06 DE DEZEMBRO 2017
Abre inscrições e fixa normas para o Processo Seletivo de ingresso em cargo público de provimento temporário do Município de Lacerdó-
polis/SC.

O MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua 
31 de março, 289, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SÉRGIO LUIZ CALEGARI, no uso de suas atribuições e com fundamento na Lei 
Orgânica Municipal, Lei Complementar n. 17/2003, Lei Complementar n. 52/2011, Lei Complementar n. 62 de 31 de agosto de 2015 e Lei 
Complementar n. 71 de 27 de novembro de 2017.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O presente certame originado por este Edital será realizado sob a responsabilidade da empresa contratada pelo Município - GEORGEO 
ALMEIDA ME - APRENDER.COM.

1.2. O Processo Seletivo destina-se ao provimento dos cargos públicos em caráter temporário a serem ocupados na atual situação e conso-
ante a disposição do Anexo I, parte integrante deste Edital.

1.3. É de inteira responsabilidade do candidato inteirar-se do presente conteúdo, bem como fazer consultas diárias no site da organizadora 
do certame www.aprendersc.srv.br para estar ciente de todas as publicações legais do processo que norteia o presente Edital.

II – INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições para todos os cargos do referido Edital, serão recebidas SOMENTE POR INTERNET, através do preenchimento do formu-
lário eletrônico disponibilizado no endereço eletrônico www.aprendersc.com.br na opção correspondente ao município de Lacerdópolis do 
dia 07/12/2017 até às 15h00min. o dia 21/12/2017, observando-se o horário oficial de Brasilia/DF.
2.1.1 O candidato deverá preencher o formulário de inscrição eletrônico de forma a não deixar nenhum campo em branco, do contrário sua 
inscrição não será efetuada.
2.1.2.O candidato deverá prestar ATENÇÃO ao selecionar o cargo desejado para a realização da prova.
2.1.3.O candidato indicará um endereço eletrônico (e-mail) VÁLIDO cujo qual deverá permanecer ativo e lido constantemente até o final 
deste certame, sob responsabilidade do candidato. Caso o candidato não tenha um e-mail, é obrigação do mesmo providenciar o mais breve 
possível para conclusão de sua inscrição.
2.1.4. O candidato que não tiver condições de acesso para fazer sua inscrição on-line, poderá fazê-la dirigindo-se à Prefeitura Municipal de 
Lacerdópolis, especificamente no setor de Recursos Humanos no horário das 13h00min. às 19h00min., no qual será auxiliado para realizar 
sua inscrição por um funcionário especialmente designado para este fim. Lembrando que excepcionalmente no último dia de inscrição, o 
horário máximo previsto para auxilio da inscrição será até as 14h45min.
2.1.5. É de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento dos dados corretos para a inscrição.

2.2. A APRENDER.COM não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, endereço e-mail inválido, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibili-
tem a transferência de dados.

2.3. O comprovante de inscrição, o boleto bancário e o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverão ser mantidos em poder do 
candidato e recomenda-se apresentá-los no local de realização das provas, caso haja qualquer intercorrência no dia.

2.3.1.O candidato que não portar junto, no dia da realização da prova, os documentos citados acima, perderá o direito de se manifestar 
frente a situações inesperadas que possam vir a acontecer momentos antes da realização das provas.

2.4. O candidato deverá, no período das inscrições, pagar a importância indicada a seguir, de acordo com o nível de escolaridade ao cargo 
pretendido no referido certame.

Ensino Superior R$ 100,00 Cento reais.
Ensino Médio/Técnico R$ 80,00 Oitenta Reais.
Ensino Fundamental R$ 40,00 Quarenta Reais.

2.4.1. O candidato que não possuir condições financeiras para arcar com o pagamento da taxa de inscrição sem comprometer seu próprio 
sustento ou de sua família, deverá requerer a isenção de tal pagamento, através do preenchimento da declaração contida no Anexo VII, 
assumindo inteira responsabilidade, podendo responder criminalmente por falsidade ideológica.

2.5. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do cer-
tame por conveniência da Administração Pública.

2.6 Serão aceitos pedidos de isenção da taxa de inscrição para todo candidato que se enquadrar na condição de doador de sangue fidelizado 
desde que comprovado sua condição mediante documentação emitida pela entidade coletora. O pedido de isenção da taxa de inscrição 
deverá ser encaminhado obrigatoriamente via Sedex, devendo a documentação chegar até a empresa para análise e apreciação até a data 
limite constante no cronograma do Anexo V, sob pena de não ser acatado após esta.

http://www.aprendersc.srv.br
http://www.aprendersc.com.br
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2.7. O pedido de isenção da taxa de inscrição deverá ser conforme o modelo estabelecido no Anexo VIII do presente Edital, acompanhado 
da declaração original e/ou cópia autenticada emitida pela entidade coletora pela sua condição de doador de sangue fidelizado.

2.8. Após análise dos pedidos de isenção será divulgado uma listagem contendo a relação dos isentos do pagamento da taxa de inscrição, 
abrindo-se prazo recursal de 2 (dois) dias úteis conforme Anexo V, para contestação dos requerimentos indeferidos.

2.9 Os candidatos que tiveram seus pedidos de isenção da taxa de inscrição indeferidos deverão efetuar o pagamento de sua inscrição até 
a data limite conforme cronograma, sob pena de eliminação do Processo Seletivo.

2.10. Quem pode solicitar isenção de taxa de inscrição:

2.10.1 Somente serão aceitos pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição do candidato doador de sangue fidelizado;

2.10.2. A isenção será efetuada mediante a apresentação de declaração emitida pela entidade coletora contendo o número do cadastro, 
nome do doador e, OBRIGATORIAMENTE, as datas das últimas doações, considerando-se no mínimo duas vezes ao ano, imediatamente 
quinze dias anteriores a abertura do processo, ou seja, serão consideradas SOMENTE DOAÇÕES COM DATAS ANTERIORES A 21/11/2017.
2.10.2.1. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da apresentação de documento expedido pela entidade 
coletora conforme citado acima, juntamente com o Anexo VI do presente Edital, enviando-se OBRIGATORIAMENTE via SEDEX/AR, para o 
seguinte endereço:

ASSUNTO: EDITAL 02/2017 – PROCESSO SELETIVO - LACERDÓPOLIS
GEORGEO ALMEIDA ME - APRENDER.COM
Rua Duque de Caxias, 844, 1º Andar
CENTRO – 89.600-000 – JOAÇABA - SC

2.11. Considera-se, para obtenção do benefício, somente a doação de sangue promovida a órgão oficial, ou a entidade credenciada pela 
União, pelo Estado ou pelo Município.

2.12. É de total responsabilidade do candidato verificar/acompanhar o resultado do pedido de isenção, inclusive sobre eventual indeferimen-
to no prazo supra descrito, para todos os efeitos legais.

2.13. A guia do boleto bancário e o comprovante de inscrição estarão disponíveis no endereço eletrônico www.aprendersc.srv.br na aba 
correspondente ao certame em questão logo após o candidato ter preenchido o formulário de inscrição. A guia de pagamento bancário e o 
comprovante de inscrição DEVERÃO SER IMPRESSOS NA SEQUÊNCIA E MANTIDOS EM PODER DO CANDIDATO.

2.12.1 Tanto o Boleto Bancário quanto o comprovante de inscrição poderão ser gerados quantas vezes forem necessárias, observando-se o 
período de vigência das inscrições, ou seja, após encerrado o prazo das inscrições, não será mais possível a impressão dos mesmos.

2.14 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a data limite de vencimento constante no boleto, obrigatoriamente nas 
agências do Banco do Brasil.

2.15 A inscrição do candidato e o pagamento do boleto bancário implicarão no conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2.16. O candidato declarará, ao efetuar sua inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar os documentos com-
probatórios dos requisitos exigidos para o cargo por ocasião da admissão.

2.17. As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição.

2.18. A falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, verificada em qualquer etapa do presente 
processo, implicará na eliminação automática do candidato, não ficando livre das cominações legais decorrentes de seus atos.

2.19. Cada candidato poderá inscrever-se para apenas um dos cargos constantes do Anexo I.

2.20. Caso a inscrição do candidato não conste na relação das inscrições pré-homologadas que será divulgada conforme data constante no 
Anexo V, o candidato deverá entrar em contato imediatamente com a empresa através do e-mail (contato@aprendersc.com.br) anexando 
no corpo do e-mail o comprovante de Pagamento da guia bancária na forma digital (scaneada), conforme prazos recursais estabelecidos 
neste Edital, sob pena de não serem acatadas reclamações posteriores.

III - PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

3.1. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, bem como o art. 1º, § 2º, da Lei nº 2.899, de 17 de maio de 
2006, devem ser reservados aos candidatos com deficiência, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total de vagas oferecidas em Concursos 
Públicos.

3.2. O disposto no subitem 3.1 não terá incidência nos casos em que a aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) implique, na prática, 
em majoração indevida do percentual mínimo exigido.

3.3. Em razão do número de vagas deste certame, não haverá reserva de vagas para candidatos com deficiência. Estes poderão concorrer 
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em igualdade de condições com os demais candidatos. Porém, deverão observar a compatibilidade e entre as atribuições do cargo e a 
deficiência de que são portadores.

3.4. Será considerada pessoa com deficiência aquela conceituada na medicina especializada, de acordo com os padrões mundialmente 
estabelecidos e que se enquadre nas categorias descritas nos Decretos federais nº 3.298/1999 e suas alterações, nº 5.296/2004 e suas 
alterações e na Lei federal nº 7.853/1989.

3.5. O candidato com deficiência após realizar sua inscrição on-line e fazer suas observações referentes à deficiência deverá encaminhar 
OBRIGATORIAMENTE VIA SEDEX, o requerimento preenchido conforme modelo do Anexo VI a cópia simples do CPF e acópia do laudo médi-
co (original ou cópia autenticada) especificando a respectiva deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência e a indicação de que ela não impede ao candidato o exercício 
das funções do cargo a que se inscreveu cuja data de expedição deverá ser compatível aos prazos legais estabelecidos por este Edital, para 
o endereço da empresa APRENDER.COM – Rua Duque de Caxias, 844 – Centro – Joaçaba/SC – 89.600-000.

3.6. O fornecimento da cópia simples do CPF e do laudo médico, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A APREN-
DER.COM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da cópia simples do CPF e do laudo a seu destino.
3.7. O candidato inscrito para a vaga reservada a candidato com deficiência que deixar de atender, no prazo editalício, as determinações 
do disposto nos subitens anteriores terá sua inscrição invalidada, passando a concorrer unicamente como candidato não portador de defi-
ciência.
3.8 O candidato com deficiência submeter-se-á, quando da nomeação, à avaliação de equipe multiprofissional, que terá a decisão termina-
tiva sobre:
a) a qualificação do candidato como deficiente ou não; e
b) o grau de deficiência, capacitante ou não, para o exercício do cargo.

3.9 O candidato com deficiência participará deste certame em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao con-
teúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, bem como à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

3.10. Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente de candidato que, no ato do preenchimento do formulário on-line de ins-
crição, NÃO ASSINALAR NA OPÇÃO INDICADA E NÃO ESPECIFICAR QUAL CONDIÇÃO.

3.11. O candidato que tiver a necessidade de realizar as provas em braile, necessitar de um intérprete ou em qualquer outra condição es-
pecial deverá requerer obrigatoriamente no ato da sua inscrição, conforme mencionado no item anterior.

3.12. O candidato que tiver a necessidade de prova em fonte ampliada deverá requerer obrigatoriamente no ato da inscrição, apresentando 
laudo médico para a condição especial e indicando o tamanho da fonte de sua prova ampliada, entre 18, 20, 22 ou 24.

3.13. O candidato com deficiência que não requerer e comprovar a condição especial na forma da legislação vigente, não terá o atendimento 
ou condição especial para a realização das provas, não podendo impetrar recurso em favor de sua condição.

3.14. Não será realizado atendimento domiciliar em nenhuma hipótese.

IV – HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições que preencherem todas as condições estabelecidas neste Edital serão homologadas e deferidas pela autoridade compe-
tente no prazo previsto no cronograma constante do Anexo V e estarão disponíveis no endereço eletrônico www.aprendersc.srv.br na opção 
correspondente ao município de Lacerdópolis e também no site www.lacerdopolis.sc.gov.br

4.2. Somente será divulgada a relação das inscrições que forem deferidas.
4.2.1 Para todos os efeitos, os candidatos que não constarem na relação do referido Edital, estarão com suas inscrições indeferidas.

4.3. Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá recurso, dirigido à APRENDER.COM, no prazo máximo previsto no Anexo V, contado da 
data de publicação da relação mencionada desde edital.
4.3.1 O recurso deverá ser preenchido conforme modelo disponível no site www.aprendersc.srv.br na opção correspondente ao município 
de Lacerdopolis que deverá ser encaminhado eletronicamente após o candidato realizar o preenchimento do mesmo de forma digitada ou 
manuscrita com letra legível. Junto com o formulário de recurso, o candidato deverá enviar o comprovante de pagamento da taxa de ins-
crição. Todos esses documentos deverão ser encaminhados para o e-mail contato@aprendersc.com.br.

V – VÍNCULO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO

5.1 Os candidatos habilitados e classificados neste Processo Seletivo, serão regidos pelo Regime jurídico do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Lacerdópolis e serão filiados ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, como contribuintes obrigatórios do Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS.

VI – PROVA

6.1. O Processo Seletivo, objeto deste Edital, constará de Prova objetiva de conhecimentos para todos os cargos.

6.2. O candidato que necessite de alguma condição especial para realização da prova deverá requerer quando da sua inscrição, bem como 
protocolar e comprovar o que lhe é de direito no ato da inscrição para que o atendimento seja concedido.
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6.3. Os portões do local de prova serão fechados 10 (dez) minutos antes do horário de início da aplicação das provas – observando-se 
o horário oficial de Brasilia/DF, ou seja, SERÁ FECHADO PONTUALMENTE AS 08h20min, NÃO SENDO MAIS PERMITIDO O INGRESSO DE 
CANDIDATOS AO LOCAL DAS PROVAS APÓS ESTE HORÁRIO.

6.4. O local de aplicação da prova objetiva será no prédio da ESCOLA BÁSICA JOAQUIM D´AGOSTINI, SITUADO NA RUA 7 DE SETEMBRO, 
n. 40, em Lacerdópolis/SC, com início da aplicação das provas as 08h30min.
6.4.1 Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares prevista para o local das provas, a organizadora do Certame e a Prefeitura 
Municipal de Lacerdópolis poderão alterar os horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data e/ou 
turno, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais através do site www.aprendersc.srv.br, na aba corres-
pondente ao município de Lacerdópolis.
6.4.2 É de inteira responsabilidade do candidato, inteirar-se e informar-se sobre o local e horário da realização das provas ao cargo que se 
inscreveu a partir da data da homologação final das inscrições até o dia anterior ao da aplicação das provas.

6.5. O Município de Lacerdópolis reserva-se no direito de realizar as provas escritas de conhecimento nos períodos matutino, vespertino e 
noturno, de acordo com o número de candidatos inscritos no presente certame, se necessário for.

6.6. As provas escritas de conhecimento serão realizadas em etapa única de duas horas e meia (2,5h) de duração, incluído o tempo para 
preenchimento do cartão-resposta e o tempo necessário para as instruções gerais que serão repassadas pelos fiscais de sala.

6.7. Para entrada nos locais de prova, o candidato deverá apresentar obrigatoriamente documento de identificação válido e com foto e 
recomenda-se portar junto o comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento da taxa de inscrição para eventuais intercorrências 
que vierem a ocorrer, conforme reserva o item 2.3.1

6.8. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, 
pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profis-
sional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal 
ou estadual, valham como identidade; carteira de trabalho e Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo com foto).

6.9. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, na data de realização da prova, documento de identidade original por motivo 
de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 
trinta (30) dias.

6.10. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo 
e sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danifi-
cados.

6.11. Por ocasião da prova, o candidato que não apresentar o documento de identificação válido, na forma definida no item 6.7, não poderá 
fazer a prova e será automaticamente eliminado do certame.

6.12. Não serão aceitos quaisquer outros documentos ou papéis em substituição aos exigidos.

6.13. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao conteúdo e aos critérios de avaliação da prova.

6.14. Durante a realização das provas é vedada a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de máquinas de calcu-
lar, relógios e aparelhos celulares ou ainda, qualquer equipamento elétrico ou eletrônico, sob pena de eliminação do candidato do certame.
6.14.1. Os aparelhos de telefones celulares móveis e outros equipamentos eletrônicos deverão ser entregues desligados aos fiscais das salas 
antes do início das provas, para serem devolvidos na saída, sob pena de eliminação do candidato.

6.14.2. Não será permitido o uso de aparelhos celulares nos locais de provas, sendo que a não obediência implicará na eliminação e na 
remoção do candidato do estabelecimento designado como local de provas.
6.14.3. É dever do candidato antes de começar a responder o caderno de provas, conferir se seu cartão resposta está compatível com seu 
caderno de provas.

6.15. No decurso das provas, o candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala se acompanhado por um fiscal.

6.16. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da sala de prova após uma hora de seu início.

6.17. O candidato, ao encerrar a prova e antes de se retirar do local de sua realização, entregará ao fiscal de prova/sala o cartão-resposta 
devidamente preenchido e assinado, bem como, entregar o caderno de prova. Caso não o faça, será automaticamente eliminado do certa-
me.

6.18. Todos os cartões-respostas serão rubricados ou assinados no verso pelos três (03) últimos candidatos de cada sala, independente do 
cargo.

6.19. Os três (03) últimos candidatos de cada sala ao terminar as provas só poderão deixar o local juntos.

6.20. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas, nem a realização de prova fora dos horários e locais estabelecidos 
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neste Edital.

VII – PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS

7.1. A prova objetiva de conhecimentos inclui questões de Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos Gerais e Atualidades e Conheci-
mentos Específicos, conforme ementa das disciplinas constantes dos Anexos presentes neste Edital.

7.2. A prova de conhecimentos para os cargos de nível médio, técnico e superior será objetiva e constará de 20 (Vinte) questões, com quatro 
(4) alternativas de respostas cada uma, sendo que apenas uma (1) estará correta.

7.3. A pontuação de cada disciplina para os cargos constantes no presente certame será:

DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES PESO INDIVIDUAL PESO TOTAL
Conhecimentos de Língua Portuguesa 05 0,55 2,75
Conhecimentos de Matemática 05 0,37 1,85
Conhecimentos Gerais e Atualidades 05 0,28 1,40
Conhecimentos Específicos 05 0,80 4,00
Total 20 10,00

7.4. Para realização da prova objetiva de conhecimentos, o candidato deverá utilizar como primeira opção caneta esferográfica de tinta azul 
e como segunda opção caneta esferográfica de tinta preta, sendo as questões respondidas em cartão-resposta, que não será substituído 
em caso de erro do candidato.
7.5. A adequada marcação do cartão-resposta é de inteira responsabilidade do candidato, devendo o mesmo preencher de maneira correta 
conforme imagem modelo na capa do caderno de provas entregue ao candidato no dia da realização da prova objetiva.

7.5.1. É de inteira responsabilidade do candidato a assinatura do cartão resposta e do seu preenchimento. A falta de assinatura implicará 
na não correção do cartão-resposta e consequente eliminação do candidato do referido certame.

7.6. Será atribuída nota zero (0,0) às respostas de questão (ões) que contenha(m):
a) Emenda (s) e/ou rasura(s), ainda que legível (eis), no cartão-resposta;
b) Mais de uma opção de resposta assinalada no cartão-resposta;
c) Espaço não assinalado (s) no cartão-resposta;
d) Cartão-resposta preenchido fora das especificações, ou seja, preenchido com lápis ou caneta esferográfica de tinta cuja cor seja diferente 
do especificado no item 7.6 ou, ainda, com marcação diferente da indicada no modelo previsto no cartão.
7.7. A prova objetiva de conhecimentos será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), sendo as notas expressas com 01 (um) decimal, 
sem arredondamento.

7.8. O Gabarito Oficial referente à prova objetiva de conhecimentos será divulgado a partir das 9h do primeiro dia útil subsequente à reali-
zação da referida prova no endereço eletrônico www.aprendersc.srv.br e www.lacerdopolis.sc.gov.br.

7.9 O caderno de provas estará disponível de FORMA ÚNICA para todos os interessados que assim o requisitarem através do endereço 
eletrônico contato@aprendersc.com.br.

7.10. Havendo necessidade de recurso para impugnação de questões da prova objetiva de conhecimentos, o candidato poderá preencher 
o requerimento que estará disponível através do endereço eletrônico www.aprendersc.srv.br, na aba “processos em andamento” no link do 
município de Lacerdópolis, conforme prazos previstos em Edital.

7.10.1. As respostas às eventuais impugnações de questão serão publicadas juntamente com a classificação final do Processo Seletivo, bem 
como o Gabarito Oficial definitivo, na ocorrência de recurso julgado procedente.

7.11. Toda questão anulada será computada como resposta correta para todos os candidatos.

VIII – CLASSIFICAÇÃO FINAL

8.1. Serão considerados aprovados de forma geral e farão parte da listagem final os candidatos que obtiverem nota final igual ou superior 
a cinco (5,0) pontos.

8.2. A nota final para todos os cargos será através da soma dos acertos conforme cálculo abaixo:

PO = (NaCP x 0,55 + NaCM x 0,37 + NaCGA x 0,28 + NaCE x 0,80)= NF
NF = PO
Em que: PO: Nota da Prova Objetiva; NaCP: Número de acertos em questões de Conhecimentos em Português; NaCM: Número de acertos 
de em questões de Matemática; NaCGA: Número de acertos em questões de Conhecimento Gerais e Atualidades; NaCE: Número de acertos 
em questões de Conhecimentos Específicos; NF: Nota Final.

8.3. A classificação final dos candidatos obedecerá à ordem decrescente da nota final.

8.4. Ocorrendo empate na classificação, serão usados, sucessivamente, os seguintes critérios para desempate:
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a) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;
b) maior nota na prova de Língua Portuguesa;
c) maior nota na prova de Língua Matemática;
d) maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Atualidades.
e) maior idade;
f) número de filhos.

IX – RECURSOS

9.1. Será admitido recurso para cada uma das fases do certame que deverá ser interposto, exclusivamente, pelo candidato, desde que 
devidamente fundamentado e apresentado nos prazos estabelecidos no cronograma constante do Anexo VI deste Edital.

9.2. Os recursos aqui mencionados deverão ser preenchidos em formulários modelos disponibilizados através do endereço eletrônico www.
aprendersc.srv.br na aba de processos em andamento na opção correspondente ao município de Lacerdópolis, no qual deverá ser enviado 
para o e-mail contato@aprendersc.com.br dentro dos prazos e horários estabelecidos por este Edital.

9.3. Os recursos e os pedidos de impugnação e revisão de nota deverão ser encaminhados conforme item 10.2, cabendo a banca organi-
zadora da APRENDER.COM a apreciação dos mesmos.

9.4. Os recursos que se apresentarem sem fundamentação teórica, ilegíveis, fora de prazo e que não estiverem de acordo com o disposto 
nos subitens acima serão liminarmente indeferidos automaticamente.

9.5. Às decisões dos recursos será dada divulgação através de publicações no site da empresa responsável.

9.6. Os candidatos poderão solicitar revisão da nota das provas, sendo que a nota poderá ser mantida, aumentada ou diminuída.

9.7. Não serão admitidos pedidos de revisão de nota de prova de outros candidatos, ou seja, o candidato poderá requerer revisão apenas 
da sua nota.

9.8. As decisões dos pedidos de revisão da nota das provas serão divulgadas no site da APRENDER.COM e no site do Município de Lacerdó-
polis, para conhecimento de todos os candidatos e interessados.

9.9. A Comissão Especial do Processo Seletivo, nomeada pelo Decreto n. 37/2017, constitui-se em última instância para recurso ou revisão, 
sendo soberana em suas decisões, não cabendo recursos ou revisões adicionais na esfera administrativa.

X – HOMOLOGAÇÃO

10.1. O resultado final do Processo Seletivo que destina-se ao provimento de cargos em caráter temporário, objeto deste Edital, será homo-
logado pela autoridade competente através de Decreto Municipal e publicado no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Lacerdópolis 
www.lacerdopolis.sc.gov.br, no endereço eletrônico www.aprendersc.srv.br e no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

XI – CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE

11.1 Previamente à contratação, mediante convocação, serão exigidos dos candidatos classificados, os seguintes documentos:

a) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (em caso de candidato do sexo masculino);
b) Comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais;
c) Certificado ou diploma de conclusão de curso e outros documentos comprobatórios da habilitação mínima exigida para o cargo no ANEXO 
I deste Edital;
d) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único, da Lei Federal 
nº 8.112/90 e na legislação correspondente dos estados e municípios;
e) Declaração de bens;
f) Declaração de não acumulação de cargo público ou de condições de acumulação amparada pela Constituição;
g) Laudo médico de boa saúde física e mental, a ser realizado por órgão credenciado pela Prefeitura Municipal;

11.2 Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos acima serão exigidos apenas dos candidatos classificados e convocados 
para a contratação.

11.3 O não-cumprimento dos requisitos necessários impede a contratação do candidato.
11.4 A convocação será feita através das informações preenchidas pelo próprio candidato na sua ficha de inscrição on-line.

11.5 O candidato convocado que não se apresentar no dia e horário determinado para a escolha de vaga, bem como aquele presente que 
não aceitar nenhuma das vagas oferecidas, perderá seu direito de preferência sobre os demais candidatos.

XII – DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

12.1. Delega-se competência para empresa responsável pelo certame para:

http://www.aprendersc.srv.br
http://www.aprendersc.srv.br
mailto:contato@aprendersc.com.br
http://www.lacerdopolis.sc.gov.br
http://www.aprendersc.srv.br
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a) elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar as provas objetivas de conhecimentos;
b) apreciar todos os recursos administrativos previstos neste Edital;
c) emitir relatórios de classificação dos candidatos;
d) prestar informações sobre o certame;
e) definir normas para aplicação das provas;
f) selecionar fiscais para aplicação das provas.

XIII – FORO JUDICIAL

13.1. O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao certame de que trata este Edital é o da Comarca de Capinzal/SC, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

XIV – DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, até a data de realização da prova correspondente.
14.2. O prazo de validade do presente Processo Seletivo é de um (01) ano, podendo ser prorrogado, por uma única vez, por igual período, 
mediante justificativa, interesse e conveniência da Administração Municipal.

14.3. Os candidatos aprovados neste certame serão nomeados pela ordem de classificação, respeitado o número de vagas constante do 
Anexo I, conforme a necessidade, a conveniência e a oportunidade.

14.4. A aprovação no certame não assegura ao candidato o direito à nomeação imediata, devendo ocorrer conforme a necessidade do ser-
viço público municipal durante a vigência do certame e de acordo com o número de vagas estabelecidas no Anexo I, sendo que as vagas 
criadas durante sua vigência serão providas seguindo a ordem de classificação dos aprovados em cada cargo.

14.5. Será excluído do presente certame, por ato da empresa responsável APRENDER.COM, vencedora do processo licitatório, o candidato 
que:
a) tornar-se culpado por agressões ou descortesias para com qualquer membro da equipe encarregada de realização das provas;
b) for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra 
forma;
c) for flagrado, utilizando-se de qualquer meio, visando burlar a prova, ou que apresentar falsa identificação pessoal;
d) ausentar-se da sala de prova durante a sua realização, sem estar acompanhado de um fiscal.

14.6. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de solicitar o atendimento especial para esse 
fim em formulário disponível no site da empresa www.aprendersc.srv.br,deverá levar um (a) acompanhante, que ficará em sala reservada 
para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança, caso contrário ficará impossibilitada de realizar as provas.

14.7. O Gabarito Oficial da prova objetiva de conhecimentos, serão divulgados no endereço eletrônico www.aprendersc.srv.br e no endereço 
eletrônico www.lacerdopolis.sc.gov.br

14.8. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos, conjuntamente, pela empresa responsável pelo certame e pela Comissão Especial 
do Processo Seletivo designada pelo Decreto 37/2017.

14.9. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
a) ANEXO I – Dos Cargos, Vagas, Carga Horária, Vencimentos e Habilitação.
b) ANEXO II - Do Conteúdo Programático para todos os cargos de Nível Alfabetizado e Fundamental.
c) ANEXO III - Do Conteúdo Programático Geral para os cargos de Nível Médio, Técnico e Superior.
d) ANEXO IV – Do Conteúdo Programático Específico ao cargo.
e) ANEXO V – Do cronograma – (Sujeito a alterações).
f) ANEXO VI – Do Requerimento/Declaração para Deficiente Física e/ou Condição Especial.
g) ANEXO VII - Declaração de Hipossuficiência Financeira
h) ANEXO VIII – Declaração para Doadores de Sangue Fidelizados
i) ANEXO IX – Das Atribuições dos cargos.

15.10. Será publicado Extrato do presente Edital para fins de publicidade legal, sendo que o Edital na íntegra estará disponível no site do 
Município www.lacerdopolis.sc.gov.br e no endereço eletrônico www.aprendersc.srv.br.

Lacerdópolis-SC, 06 de Dezembro de 2017.
SÉRGIO LUIZ CALEGARI
Prefeito Municipal
ANEXO I

http://www.aprendersc.srv.br
http://www.aprendersc.srv.br
http://www.lacerdopolis.sc.gov.br
http://www.lacerdopolis.sc.gov.br
http://www.aprendersc.srv.br
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CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS E HABILITAÇÃO.

CARGO/FUNÇÃO Nº DE 
VAGAS

CARGA HO-
RÁRIA VENCIMENTO HABILITAÇÃO TIPO DE

PROVA

Professor de
Séries Iniciais e Educação Infantil (vagas vincu-
ladas)

06 20 horas R$ 1.317,16

Ensino Superior completo com licenciatura 
plena em Pedagogia e habilitação para docên-
cia em Educação Infantil e/ou anos iniciais do 
Ensino Fundamental.

P.O

Professor Auxiliar de Educação Infantil (Creche 
e Pré-Escola) 06 20 horas R$ 1.152,73 Superior Incompleto, a partir da 6ª fase de 

Pedagogia. P.O

Psicólogo (CRAS) 01 20 horas R$ 1.500,12 Superior com registro na categoria de classe. P.O

Naturólogo 01 20 horas R$ 2.192,09 Bacharel no curso de Graduação em Naturo-
logia. P.O

Técnico em Enfermagem CR 40 horas R$ 1.480,47

Ensino Médio completo, com habilitação legal 
para exercício da profissão de Técnico em En-
fermagem, com Registro no Conselho Regional 
de Enfermagem COREN/SC.

P.O

Técnico em Saúde Bucal 01 40 horas R$ 1.268,46

Ensino Médio completo, com habilitação legal 
para exercício da profissão de Técnico em 
Saúde Bucal e inscrição junto ao Conselho 
Regional de Odontologia.

P.O

Assistente Social 01 40 horas R$ 3.521,28 Superior com registro na categoria de classe. P.O
Médico Clínico Geral 01 20 horas R$ 7.640,94 Superior com registro na categoria de classe. P.O

Orientador Social (CRAS) 01 30 horas R$ 1.321,32 Ensino Médio completo e curso exigido legal-
mente para o cargo. P.O

Terapeuta Ocupacional 01 10 horas R$ 1.385,55 Bacharel no curso de graduação em Terapia 
Ocupacional. P.O

Profissional de Manutenção e Conservação 
(Feminino) 01 + CR 40 horas R$ 1.057,04 Ensino Fundamental Completo. P.O

PO - Prova objetiva
CR - Cadastro de reserva

ANEXO II

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA TODOS OS CARGOS
DE NÍVEL ALFABETIZADO e FUNDAMENTAL

Língua Portuguesa: Compreensão de Textos, Alfabeto; formas comuns de tratamento; plural e singular; aumentativo e diminutivo; feminino 
e masculino; ortografia; tipos de frases: afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa; substantivo; substantivos coletivos; adjetivos; 
sinônimos e antônimos; Separação de sílabas; Concordância Verbal e Nominal; Noções de fonética. Gramática em geral.

Matemática: Tabuada dos números; Números naturais: operações e problemas. Unidades de medida de tempo, de comprimento, de massa e 
de capacidade. Conversão de Unidades. Sistema monetário brasileiro. Leitura de horas em relógios e de informações em calendários. Reco-
nhecimento de figuras planas (quadrado, retângulo, triângulo, círculo). Noções de razões, frações, proporções e porcentagem. Radiciação; 
Divisibilidades; Regras de três simples e composta; Algarismos romanos; Resolução de problemas simples.

Conhecimentos Gerais e Atualidades: Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - veiculados, pela imprensa falada ou escrita 
de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, 
Mundo, Estado de Santa Catarina e do Município de Lacerdópolis. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. Símbolos oficiais do 
Brasil, do Estado de Santa Catarina e do Município de Lacerdópolis. Aspectos econômicos, históricos, políticos, geográficos e culturais do 
Município de Lacerdópolis. Ecologia e meio ambiente.

ANEXO III

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO GERAL PARA TODOS OS CARGOS
DE NÍVEL MÉDIO, TÉCNICO e SUPERIOR.

Língua Portuguesa: Leitura e análise de texto, compreensão do texto, significado contextual de palavras e expressões, noções de fonética, 
acentuação gráfica, separação de sílabas, ortografia, semântica, classes das palavras, concordância nominal, concordância verbal, regência 
verbal, crase, análise sintática e morfológica, colocação pronominal, pontuação, emprego de certas palavras, emprego das iniciais, plural dos 
compostos, emprego do hífen, vícios de linguagem, figuras de linguagem; estrutura das palavras, estilística, gramática em geral.

Matemática: Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos; Raiz quadrada de um número qualquer; Teoria dos Con-
juntos; Álgebra: seqüências, conceitos, operações com expressões algébricas; Equações e Inequações; Relações e funções; Funções loga-
rítmicas, exponenciais, trigonométricas; Análise Combinatória; Progressões Aritméticas e Geométricas; Regra de três simples e composta. 
Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Sistema de medidas: comprimento, superfície, 
volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, velocidade e temperatura; Estatísticas: noções básicas, razão, proporção, interpretação 
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e construção de tabelas e gráficos; Matrizes e Determinantes; Juros simples e composto; Noções de probabilidade. Expressões aritméticas; 
M.D.C (Máximo divisor Comum). M.M.C (Mínimo Múltiplo Comum). Polinômios; Radiciação; Exponenciação.

Conhecimentos Gerais e Atualidades: Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - veiculados, pela imprensa falada ou escrita 
de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, 
Mundo, Estado de Santa Catarina e do Município de Lacerdópolis. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. Símbolos oficiais do 
Brasil, do Estado de Santa Catarina e do Município de Lacerdópolis. Aspectos econômicos, históricos, políticos, geográficos e culturais do 
Município de Lacerdópolis. Ecologia e meio ambiente.

ANEXO IV

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO ESPECÍFICO
AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO, TÉCNICO E SUPERIOR

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS: Currículo Escolar: sentido amplo e especifico, planejamento curricular, interdis-
ciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação 
professor-aluno, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos; Legislação 
da educação básica; Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 - Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição 
Federal, na parte referente a Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); Pcn's. Didática geral. Tendências Pedagógicas, Papel 
do Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, - Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvi-
mento; - Regras de comportamento no ambiente de trabalho; regras de hierarquias no serviço público; regras básicas de comportamento 
profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo patrimônio público; Noções de prevenção 
de acidentes de trabalho e incêndio; Conhecimentos básicos de normas de higiene no ambiente de trabalho, conservação, limpeza e guarda 
de materiais sob sua responsabilidade. Referencial Curricular para Educação Infantil, Parâmetros Curriculares; Didática e Metodologia do 
Ensino nos Anos Iniciais. Alfabetização e letramento. Linguagem oral e escrita. Produção de textos. Precursores e seguidores da Literatura 
Infantil no Brasil. Conceitos Metodológicos específicos das áreas do conhecimento de Português, Matemática, História, Geografia, Ciências 
do Ensino Fundamental nos Anos Iniciais. Temas Transversais. Métodos de alfabetização. A formação do pensamento lógico da criança. O 
ambiente alfabetizador e as dificuldades de aprendizagem. A alfabetização nos diferentes momentos históricos. A função social da alfabeti-
zação. Avaliação. Desenvolvimento linguístico e desenvolvimento cognitivo. ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); Informática Básica. 
Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia;

PROFESSOR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHES E PRÉ-ESCOLAS): LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação). Alfabetização 
no Método Fonético. Metodologia de Ensino: ciências, matemática, português e outros. Relacionamento: Professor x Aluno. Função e Papel 
da Escola. Problemas de Aprendizagem: Fatores Físicos, Psíquicos e Sociais. Recreação: Atividades recreativas. Aprendizagem: Leitura / 
Escrita. Didática: Métodos, Técnicas, Livro Didático, Recursos / Material Didático e tecnológico. Processo Ensino - Aprendizagem: Avaliação, 
Recuperação. Planejamento de Aula: Habilidade - Objetivos à avaliação. Métodos e Processos no Ensino da Leitura. Desenvolvimento da 
linguagem oral, escrita, audição e leitura: métodos, técnicas e habilidades. Instrumentos / Atividade Pedagógicas. Tendências Pedagógicas. 
Papel do professor na alfabetização. Políticas de inclusão. Lei Orgânica Municipal. Conhecimentos inerentes a função observando-se a prá-
tica do dia-a-dia.

PSICÓLOGO (CRAS): O Papel do Psicólogo na equipe interdisciplinar; O Psicólogo na orientação familiar e como agente multiplicador frente à 
comunidade; Atendimento a Crianças/adolescentes com direitos violados e suas famílias; Estatuto da Criança e do Adolescente; Estatuto do 
Idoso; Ética Profissional; Leis pertinentes à profissão; Atualidades profissionais; Conhecimentos técnicos profissionais inerentes à psicologia 
no contexto da saúde; Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais; legislação em saúde mental: portaria 10.216/2001; portaria 
336/2002; portaria 3088/2011; psicopatologia geral; psicologia geral, experimental e do desenvolvimento; práticas e técnicas psicológicas, 
A Estratégia de Saúde da Família – ESF e outros da área de atenção básica, Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF (Portaria nº 154, 
de 24 de janeiro de 2008, do Ministério da Saúde); orientação profissional; teoria e técnicas psicoterápicas; acompanhamento e tratamento 
a pessoas com deficiências e seus familiares; ações preventivas; interpretação de sinais e sintomas; Lei 8.080/1990; Lei 8.142/1990; Lei 
Orgânica Municipal. Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia.

NATURÓLOGO: Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares no SUS - PNPIC-SUS: atitude de ampliação de acesso. A natu-
rologia e a saúde contemporânea. Os princípios da saúde aplicados na naturologia. Praticas de desenvolvimento da inteligência emocional, 
resiliência, cultura da paz e sustentabilidade. A biomedicina aplicada à naturologia. A aplicação dos sistemas terapêuticos ligados a naturo-
logia. Conhecimentos inerentes à avaliação e procedimentos terapêuticos da Medicina Tradicional Chinesa. Naturologia integrativa. Conhe-
cimentos biomédicos de saúde. Intervenções terapêuticas a partir da medicina botânica (fisioterapia, terapia floral e aromaterapia). Código 
de Ética do Profissional Naturólogo. Promoção da saúde coletiva e individual. Principais doenças contemporâneas. Lei Orgânica Municipal. 
Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: SUS – Sistema Único de Saúde; Lei Orgânica de Saúde 8.080/90; NOB-SUS/96 Norma Operacional Básica do 
SUS; Lei nº 8142 de 28 de dezembro de 1990; Fundamentos da enfermagem - técnicas básicas; Assistência de enfermagem em doenças 
transmissíveis; Ações de vigilância epidemiológica e imunização; Assistência de enfermagem em doenças crônicas degenerativas: diabetes 
e hipertensão; Enfermagem materno-infantil; Atendimento de enfermagem à saúde da mulher; Planejamento familiar; Pré-natal, parto e 
puerpério; Climatério; Prevenção do câncer cérvico - uterino; Atendimento de enfermagem à saúde e adolescentes; Cuidados com o recém-
nascido, aleitamento materno; Crescimento e desenvolvimento; Doenças mais freqüentes na infância; Principais riscos de saúde na adoles-
cência; Enfermagem em urgência; Primeiros socorros. Ética profissional. Noções básicas de administração pública; Lei Orgânica Municipal. 
Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia.

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL: Conceitos básicos sobre higiene bucal; Princípios e diretrizes do SUS e as políticas publicas de saúde; Promo-
ção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; Sistema Único de Saúde e cidadania; Atribuições do ASB e sua importância na 
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equipe odontológica; Aspectos éticos do exercício profissional; Programas Saúde da Família, o papel e a inserção das equipes de saúde bucal 
no PSF; Doenças Bucais; Técnicas de agendamento; Preencher e anotar as fichas clínicas; Manutenção do arquivo e do fichário; preparar o 
paciente para o atendimento; auxiliar no atendimento ao paciente; preparar, organizar e proceder a desinfecção e esterilização de materiais 
e instrumentos utilizados (sugador, espelho, sonda, etc...) necessários para o trabalho; instrumentalizar o odontólogo junto à cadeira opera-
tória; promover isolamento do campo operatório; manipular materiais de uso odontológico. Aplicar métodos preventivos para controle de cá-
rie dental; Anatomia dentaria e fisiologia da cavidade bucal; Conhecimento dos principais instrumentais e materiais odontológicos utilizados 
no dia-a-dia, seu correto uso, manuseio e armazenamento; Procedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, 
como evidenciação de placa bacteriana, escovação supervisionada, orientação de escovação, uso de fio dental, acompanhar e desenvolver 
o trabalho com a equipe de Saúde da Família no tocante a saúde bucal; participar efetivamente da política de saúde do município, através 
dos programas implantados pela Secretaria de Saúde e Bem Estar Social; Proceder a limpeza, conservação e manutenção do ambiente de 
trabalho; Lei Orgânica Municipal. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.

ASSISTENTE SOCIAL: Lei do SUAS a qual altera a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS); Sistema Único de Assistência Social (SUAS); 
Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004); Norma Operacional Básica de Assistência Social (NOB/SUAS/2005); Estratégias e Metas 
para Implementação da Política de Assistência Social no Brasil; Normas e orientações do CRAS e do CREAS; Tipificação Nacional de Serviços 
Socio assistenciais do SUAS (2009); Direitos sócio assistenciais do Suas; Leis Orgânicas de Saúde; Estatuto da Criança e do Adolescente; 
Política Nacional de Atendimento da Criança e do Adolescente; Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase); Estatuto do 
Idoso; Lei Maria da Penha - Lei n° 11340 de 07/08/2006 e Lei nº 12010/09 - nova lei da adoção; Plano Nacional de Enfrentamento da 
Violência Sexual Infanto-Juvenil; Seguridade Social; Direitos Sociais; Movimentos Sociais; Gestão de Políticas Públicas; e Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo (Sinase); Estatuto da pessoa com deficiência e Lei da Acessibilidade nº 10.098/2000.Pesquisa Social; Regu-
lamentação da Profissão de Serviço Social (Lei n° 8.662, de sete de junho de 1993 dispõe sobre a profissão de assistente social e dá outras 
providências e Código de Ética do Assistente Social 1993); Serviço Social e Ética; Aportes teóricos e metodológicos do Serviço Social; Serviço 
Social e a questão social; Trajetória histórica e debate contemporâneo da profissão; Instrumentalidade do serviço social: Dimensões teórico-
metodológica, ético- política e técnico-operativa; atribuições privativas do assistente social em questão (1º edição ampliada 2012 – CFESS); 
Trabalho do assistente social no SUAS; Lei Orgânica Municipal. Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia.

MÉDICO CLÍNICO GERAL: Operacionalização da Estratégia Saúde da Família; SUS – Sistema Único de Saúde; Lei Orgânica de Saúde 
8.080/90; NOB-SUS/96 – Norma Operacional Básica do SUS; Lei nº 8142 de 28 de dezembro de 1990; Epidemiologia, fisiopatologia, diag-
nóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronária, arritmias cardíacas, 
doença reumática, tromboses venosas, hipertensão arterial, insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva 
crônica, pneumonia, tuberculose, trombo-embolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias, gastrite e úlcera péptica, colicistopa-
tias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diver-
ticular de cólon, insuficiência renal aguda e crônica, glomeruloneferites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefroletíase, 
infecções urinárias, hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotiroidismo, hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal, 
anemias hipocrônicas, macrocíticas e homolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios da coagulação, leucemias e linfomas, 
acidentes de transfusão: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, tupus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doença do coláge-
no; neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias, alcoolismo, abs-
tinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, 
coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, 
lepstopirose, malária, tracoma, estreptococciais, estafilococciais, doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; 
escabiose. Atualidades relativas à profissão; Lei Orgânica Municipal. Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia.

ORIENTADOR SOCIAL (CRAS): Constituição da República Federativa do Brasil, 1988; Direitos Fundamentais da Pessoa Humana; Estatuto 
da Pessoa Idosa (Lei nº 10.741/03); Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069 de 13 de julho de 1990); Lei Orgânica da Assis-
tência Social (LOAS), Política Nacional do Idoso (Lei nº 8.842/94; Decreto nº 1.942/96); Lei de Acessibilidade (Lei nº 10.098/00; Decreto 
nº 5.296/04); Política Nacional para integração da pessoa portadora de deficiência (Lei nº7853/89; Decreto nº 3298/99); Lei Maria da Pe-
nha; Órgãos de defesa e de direitos; Politica Nacional da assistência social; Papel do orientador social e as politicas públicas; Postura ética 
do orientador social; Guia prático do cuidador do Ministério da Saúde (2008); Áreas de atuação e atividades do cuidador; Processos de 
envelhecimento humano; Perfil do idoso brasileiro; Orientador e o mercado de trabalho; O orientador e a família; Orientador e as relações 
profissionais: instituições, família e equipe de saúde; Serviços disponíveis e direitos do cuidador e da pessoa cuidada; Cuidados com a saúde 
da pessoa idosa; Orientador e situações de maus tratos; Atualidades relativas à profissão; Lei Orgânica Municipal. Conhecimentos inerentes 
a função observando-se a prática do dia-a-dia.

TERAPEUTA OCUPACIONAL: Conteúdos básicos das ciências biológicas: anatomia humana e bioquímica. Prática da Terapia Ocupacional. 
Fundamentos da Terapia Ocupacional. Tendências contemporâneas em Terapia Ocupacional. Terapia Ocupacional no Campo Social. Terapia 
Ocupacional em Saúde do Trabalhador. Terapia Ocupacional e Deficiência Mental. Terapia Ocupacional e Reabilitação Física: abordagens te-
rapêuticas neuromotoras e ortopédicas. Terapia Ocupacional no contexto hospitalar. Terapia Ocupacional aplicada à gerontologia e geriatria. 
Interface arte e saúde. Políticas de saúde e Modelos Assistenciais em Saúde. Avaliação em Terapia Ocupacional. A terapia ocupacional do 
bebê ao adolescente: características perceptomotoras; desenvolvimento neurológico; movimentos e reflexos (do recém- nascido, movimen-
tos em blocos e associados, padrões dos movimentos reflexos e primitivos, estimulação e inibição de reflexos); A criança com deficiência 
(padrões e movimentos, preensão desenvolvimento perceptivo e sua relação com a capacidade motora, visão percepção visual e coorde-
nação olho-mão, audição, sentidos cinestésicos e consciência corporal, dinâmica manual, lateralidades direita e esquerda e percepção no 
espaço, atos de vestir, despir e fazer higiene pessoal, brincadeiras). Atividades e recursos terapêuticos: atividade lúdica; recursos tecnológi-
cos; próteses e órteses; psicomotricidade Lei Orgânica Municipal. Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia.

PROFISSIONAL DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO: Noções de limpeza e higiene. Lixo Orgânico e Reciclagem. Classificação dos Resíduos 
sólidos. Produtos apropriados para limpeza de: pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos, etc. Noções de Hierarquia. Cuidados e manejos no 
preparo e distribuição de refeições. Conhecimentos sobre desinfecção de utensílios e ambientes. Limpeza interna e externa de prédios pú-
blicos, banheiros, laboratórios, escolas, bem como de móveis e utensílios. Jardinagem. Limpeza Pública. Uso de Equipamentos de Proteção 
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Individual – EPI’s. Lei Orgânica Municipal; Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia.

ANEXO V

CRONOGRAMA
(Sujeito a alterações)

É DE RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO FICAR ATENTO A TODAS AS PUBLICAÇÕES NO SITE DA APRENDERSC.SRV.BR DURANTE OS 
PRAZOS ESTIPULADOS NO CRONOGRAMA ABAIXO.

ITEM ATOS DATAS
01. Divulgação do Edital 06/12/2017
02. Publicação do Edital 06/12/2017
03. Período de Inscrições exclusivamente por Internet (on-line) 07/12 até 21/12/2017
04. Período de Isenção da taxa de inscrição para Doadores de Sangue Fidelizados e Hipossuficientes. 07/12 até 15/12/2017
05. Pré-Divulgação das Inscrições Deferidas para Doadores de Sangue Fidelizados e Hipossuficientes. 18/12/2017
06. Pré-Divulgação da Homologação Geral das Inscrições deferidas 22/11/2017
07. Recursos quanto às Inscrições (horário limite de recebimento até 17h) 22/12 até 28/12/2017
08. Homologação Final das Inscrições 29/12/2017
09. Ensalamento dos candidatos 29/12/2017
10. Realização das Provas Objetivas de conhecimentos para todos – 08h30min 13/01/2018
11. Divulgação do Gabarito Provisório 15/01/2018
12. Recursos quanto Gabarito Provisório (horário limite de recebimento até 17h) 15/01 até 16/01/2018
13. Divulgação do Gabarito Oficial 22/01/2018
14. Divulgação Final dos Aprovados 22/01/2018
15. Recursos quanto à Classificação (horário limite de recebimento até 17h) 22/01 até 23/01/2018
16. Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo 24/01/2018

O cronograma detalhado acima é uma projeção estimada da ordem das etapas do presente certame, estando sujeito a alterações no de-
correr do certame, levando-se em conta o número de inscritos e o número de intercorrências intempestivas, sendo de responsabilidade do 
candidato acompanhar suas alterações nos meios legais de divulgação apresentados pelo presente Edital.

ANEXO VI

REQUERIMENTO/DECLARAÇÃO

Vaga para Deficiente físico e /ou Condição especial para REALIZAÇÃO de provas

Eu _______________________________________, portador do documento de identidade nº ____________________, inscrito no 
CPF n.º ________________  residente e domiciliado a Rua _____________________________________________,nº _______ ,Bairro 
________________ ,
Cidade __________________, Estado ______________, CEP: _______________, inscrito para o Processo Seletivo 02/2017 da Prefeitura 
Municipal de Lacerdópolis (SC), inscrição sob o número _______________, para o cargo de ____________________________requer a 
Vossa Senhoria:

01) ( ) Condição Especial para Deficiente Físico realizar a prova:

Deficiência: ___________________________________________________  CID n°: _________

Nome do Médico: _____________________________________________ CRM: ___________

02) ( ) Condição Especial para realização da prova:

a) Prova com ampliação do tamanho da fonte( )-18 ( )-20 ( )-22

b) Amamentação:
Nome do Acompanhante: __________________________________

Horários Amamentação: ___________________________________

c) Outra Necessidade:
Especificar: ____________________________________________________________________________

Declaro estar ciente de todas as normas e atribuições do presente Edital ao Cargo pretendido e que, no caso de vir a exercê-lo, a minha 
deficiência não me impedirá de exercer as funções do cargo a que me inscrevi. Estarei também sujeito à avaliação pelo desempenho dessas 
funções, para fins de habilitação durante o estágio probatório.
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Nestes Termos.

Pede Deferimento.

Lacerdópolis(SC), _____ de _________________de 2017.

Assinatura Candidato

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

Eu, (nome) ________________________________________________, (estado civil) ______________________, inscrito(a) no CPF sob o 
nº _____. _____ ._____-___, residente e domiciliado no (endereço completo) ________________________________________________
_______, DECLARO, nos termos da Lei nº 7.115, de 29/08/1983, Art. 299 e ainda, com finalidade de obter isenção do pagamento de Taxa 
de Inscrição do Processo Seletivo do Município de Lacerdópolis/SC, que minha renda mensal “per capita” familiar não ultrapassa um salário 
mínimo nacional.

Declaro ainda, estar ciente das penas que posso incorrer nos termos do Art. 299 do Código Penal Brasileiro abaixo transcrito.

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou 
diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, de quinhentos mil réis a 
cinco contos de réis, se o documento é particular.

Lacerdópolis(SC), _____ de _________________de 2017.

Assinatura do Candidato
(Firma reconhecida em Cartório)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO E REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO
(Obrigatório anexar junto a Declaração da entidade coletora)

Eu ______________________________________________________, portador do documento de identidade nº ____________________, 
inscrito no cargo de ______________________________________________– Inscrição n.º ________________________________ do Pro-
cesso Seletivo Edital 02/2017 da PREFEITURA MUNICIPAL DE LACERDÓPOLIS – SC, residente e domiciliado a Rua/Av. ____________________ 
nº _____, Bairro _____________________________ , cidade ____________________________________, Estado ____________, CEP 
______________________  DECLARO sobre as penas da lei de que sou doador de sangue.

Sendo assim REQUER a Vossa Senhoria isenção da taxa de inscrição, visto que comprovadamente me ENQUADRO NA CONDIÇÃO de doador 
de Sangue fidelizado.

Nestes Termos firma a presente declaração e
Pede Deferimento.

Lacerdópolis(SC), _____ de _________________de 2017.

Assinatura do Declarante/Requerente

ANEXO IX
ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS CARGOS

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS:
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prestar serviços no âmbito da Secretaria Municipal de Educação de forma a contribuir para o aperfeiçoamento dos alunos da rede 
municipal de educação.
DESCRIÇÃO DETALHADA: - Planejar e ministrar aulas de Educação Infantil e Séries Iniciais do Ensino Fundamental. As aulas devem obedecer as dire-
trizes e metas do Plano de Educação formulado pela Secretaria Municipal de Educação; - Propor adaptações curriculares nas atividades pedagógicas, 
quando necessário e/ou alterar o plano de ensino mediante novas normas educacionais indicadas pelo Ministério da Educação; - Tomar conhecimento 
antecipado do planejamento do professor regente, para adaptar seu conteúdo interdisciplinar; - Participar das orientações (assessorias) prestadas pelo 
AEE (Sala Multifuncional e SAAD); - Participar de estudos, pesquisas e capacitação na sua área de atuação oferecida pela Secretaria de Educação e/ou 
outros órgãos da Administração; Cumprir a carga horária de trabalho na escola; - Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; - Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; - Zelar pela aprendizagem dos alunos; - 
Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desen-
volvimento profissional; - Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; - Contribuir para o aprimoramento da 
qualidade do ensino; - Colaborar com as atividades de articulação da família com a escola; - Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimen-
to da escola nos prazos estabelecidos; - Manter a pontualidade e assiduidade, e na impossibilidade do cumprimento de suas funções enviar planejamento 
diário, e dentro do possível comunicar com antecedência; - Trabalhar no máximo, 2/3 de sua jornada em interação com os educandos, sendo que, o 
restante de 1/3, poderá ser destinado às atividades fora de sala de aula, tais como: preparar aulas e atividades; corrigir avaliações e trabalhos; participar 
de atividades de formação pedagógica, etc.; - Manter a ética profissional dentro e fora do ambiente de trabalho no que se refere a assuntos da escola; 
- Manter bom relacionamento com alunos, pais e colegas de trabalho; - Desempenhar tarefas compatíveis ao cargo e determinadas pela Secretaria da 
Educação.

PROFESSOR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHES E PRÉ-ESCOLAS)
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prestar serviços no âmbito da Secretaria Municipal de Educação de forma a contribuir para o aperfeiçoamento dos alunos da rede 
municipal de educação.
DESCRIÇÃO DETALHADA: Planejar e executar as atividades pedagógicas, em conjunto com o professor titular, quando estiver atuando nas séries iniciais 
do ensino fundamental e educação infantil, cumprindo as orientações dos mesmos; - Conhecer o histórico do (s) aluno (s), buscando informações nos 
relatórios anteriores; - Propor adaptações curriculares nas atividades pedagógicas; - Participar de reuniões pedagógicas e conselhos de classe; - Acom-
panhar e auxiliar o (os) aluno (s) nas aulas de Educação Física, estimulando-o a exercícios assistidos e monitorá-los nas demais atividades, a fim de zelar 
pela segurança, ordem e higiene destas e seus pertences; - Auxiliar os professores e, sob a orientação destes, na execução de atividades recreativas, 
educativas e psicomotoras das crianças; - Acompanhar o (s) aluno (s) no recreio incentivando a interação com demais alunos da EU; - Cumprir as rotinas 
operacionais do estabelecimento em relação às crianças como: trocar fraldas, levar ao banheiro, dar banho, servir alimentação, recepcionar e encaminhar 
as crianças em horário de chegada e saída do estabelecimento e outras assemelhadas; - Tomar conhecimento antecipado do planejamento do professor 
regente, quando o educando estiver matriculado nas séries finais do ensino fundamental; - Participar com o professor titular das orientações (assesso-
rias) prestadas pelo AEE (Sala Multifuncional e SAAD) e suprir temporariamente o horário do professor no momento dos seus intervalos para refeições ou 
outras atividades que implique em seu afastamento da sala de aula; - Participar de estudos, pesquisas e capacitação na sua área de atuação oferecida 
pela Secretaria de Educação e/ou outros órgãos da Administração; - Sugerir ajudas técnicas que facilitem o processo de aprendizagem do aluno da 
educação especial; - Cumprir a carga horária de trabalho na escola, mesmo na eventual ausência do aluno; - Entregar à coordenação escolar relatório 
bimestral do desenvolvimento do (s) aluno (s), ou outros relatórios solicitados pela Secretaria de Educação; - Manter a pontualidade e assiduidade, e 
na impossibilidade do cumprimento de suas funções, enviar planejamento diário, e dentro do possível comunicar com antecedência; - Manter a ética 
profissional dentro e fora do ambiente de trabalho no que se refere a assuntos da escola; - Manter bom relacionamento com alunos, pais e colegas de 
trabalho; - Desempenhar tarefas compatíveis ao cargo e determinadas pela Secretaria da Educação.

PSICÓLOGO (CRAS)
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prestar serviços no CRAS.
DESCRIÇÃO DETALHADA: - Desempenhar tarefas relacionadas à Psicologia em Geral, Educacional, Clinica, Esportiva, Social e do Trabalho na análise dos 
processos intra e interpessoais e nos mecanismos do comportamento humano, elaborando, ampliando e aplicando técnicas psicológicas para determi-
nação de características afetivas, intelectuais, sensoriais ou motoras, psicoterápicas e outros métodos de verificação na identificação e interferência nos 
fatores determinantes na ação do indivíduo, em sua história pessoal, familiar, educacional e social; - Atendimento junto aos indivíduos nos processos de 
desenvolvimento nas distintas áreas de atuação para tratamento psicológico de distúrbios comportamentais e de personalidades; - Promover a saúde na 
prevenção, no tratamento e reabilitação de distúrbios psíquicos aplicando técnicas adequadas para restabelecer os padrões normais de comportamento 
e relacionamento humano; - Atender consultas de Psicologia em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias e efetuar exames em escolares e pré-es-
colares, pacientes, servidores e pessoas atendidas pela assistência social do Município; - Examinar servidores públicos municipais para fins de controle 
do ingresso, licença e aposentadoria; Preencher e assinar laudos de exames e verificação; - Fazer diagnósticos nas diversas áreas de sua atuação e 
recomendar a terapêutica indicada para cada caso; - Prescrever exames laboratoriais; - Atender a população de um modo geral, diagnosticando enfermi-
dades, medicando-os ou encaminhando-os, em casos especiais, a setores especializados; - Atender emergências e prestar socorros; - Elaborar relatórios; 
- Elaborar e emitir laudos; - Anotar em ficha apropriada os resultados obtidos; - Ministrar cursos compatíveis com sua formação profissional; - Supervisio-
nar em atividades de planejamento ou execução, referente à sua área de atuação; - Participar de reuniões e palestras promovidas pela municipalidade na 
condição de assistente ou, mediante a necessidade, como palestrante; - Preparar relatórios das atividades relativas ao emprego; - Planejamento, coorde-
nação, avaliação, controle e execução dos serviços gerais de Psicologia e da área técnico-administrativa relacionada, respeitadas a formação, legislação 
profissional e regulamentos do serviço; - Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, particularidades do Município ou designações 
superiores.

NATURÓLOGO
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA: prestar os serviços junto a Secretaria Municipal de Saúde com visão ampliada do processo saúde-doença, aplicando práticas pre-
dominantemente vitalistas como estratégia de recuperação da saúde e mudança no estilo de vida de indivíduos e coletividades.
DESCRIÇÃO DETALHADA: a) Construir abordagem complexa e transdisciplinar em saúde, atuando de forma integral e não fragmentada; b) Desenvolver 
atitude científica, produzindo e avaliando de forma crítica as evidências disponíveis para a melhor prática profissional possível; c) Desenvolver abordagem 
naturológica, utilizando das técnicas das diversas linhas como instrumentos de aplicação dos princípios da naturologia; d) Desenvolver inteligência emo-
cional, resiliência e valores alinhados com a cultura de paz e sustentabilidade, exercendo a profissão com responsabilidade social, cidadania e consciência 
ambiental; e) Incorporar conhecimentos da racionalidade biomédica, aplicando técnicas e sistemas terapêuticos em conformidade com os critérios de se-
gurança, efetividade e linguagem técnica compatível; f) Avaliar o indivíduo a partir da medicina tradicional chinesa, aplicando procedimentos terapêuticos 
segundo a lógica desse sistema em diálogo com os conhecimentos biomédicos de saúde; g) Avaliar o indivíduo a partir da medicina tradicional ayurveda 
(indiana), aplicando procedimentos terapêuticos segundo a lógica desse sistema em diálogo com os conhecimentos biomédicos de saúde; h) Formular 
soluções no campo da saúde coletiva aplicando os conhecimentos e práticas do campo da naturologia de forma integrativa, interdisciplinar e geradora de 
autonomia; i) Formular intervenções terapêuticas da medicina botânica (fitoterapia, terapia floral e aromaterapia) aplicando as técnicas dessa abordagem 
em sinergias com ética segurança e efetividade; j) Empregar técnicas e procedimentos do escopo das práticas integrativas e complementares, atuando 
de forma alinhada às políticas de saúde do país com ética, respeito e integralidade; k) Gerenciar atividades e intervenções naturológicas em diferentes 
contextos com excelência ética, profissional e acadêmica; l) Elaborar estratégias de educação, promoção e comunicação em saúde no âmbito pessoal, 
individual, coletivo e global (intercultural), intervindo de forma ética, integrativa e geradora de autonomia.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prestar serviços no âmbito do Município no atendimento de pacientes, servidores municipais e alunos da rede municipal de educa-
ção.
DESCRIÇÃO DETALHADA: - Atuar junto aos profissionais de saúde cumprindo e obedecendo as normas previstas no Código de Deontologia de Enfer-
magem; - Cumprir o Regimento Geral, Regulamentos, portarias, ordens de serviço, normas e rotinas da Secretaria Municipal de Saúde; - Participar das 
reuniões da equipe de saúde ou da chefia, quando convocado; - Manter bom relacionamento com todos os membros da equipe de saúde, pacientes, su-
periores, professores, alunos, familiares e servidores de outras Secretarias ou unidades de saúde; - Participar da passagem de plantão, colaborando com 
sugestões e comentários; - Explicar aos pacientes o que será feito antes de cada atividade; - Fazer diariamente anotações referentes aos cuidados pres-
tados e ocorrências observadas; - Comunicar as ocorrências observadas na seção; - Atender e resolver problemas de sua competência e transferir os que 
não lhe competem; - Acompanhar pacientes para outras unidades de saúde, ainda que fora do Município, quando solicitado; - Arrolar e identificar a roupa 
e pertences das pessoas atendidas; - Preparar pacientes por ocasião de admissão, alta e transferência ou pós morte; - Auxiliar no controle de material de 
consumo, permanente e equipamentos; - Zelar pela limpeza, ordem e conservação dos materiais e ambiente; -Auxiliar pacientes de acordo com o grau de 
dependência; - Preparar o paciente, material e ambiente para realização de exames e testes diagnósticos; Auxiliar o médico ou enfermeiro na realização 
de exames e tratamentos; - Controlar a medicação psicotrópica; - Executar e checar prescrições médicas e de enfermagem de acordo com os Padrões e 
anotar os resultados dos seguintes procedimentos:sinais vitais, oxigênioterapia, fluidoterapia, mudança de decúbito, higiene e conforto; - Prestar serviços 
junto a farmácia da unidade de saúde; - Ministrar cursos de primeiros socorros ou compatíveis com sua formação profissional; - Supervisionar em ativida-
des de planejamento ou execução, referente à sua área de atuação; - Participar de reuniões e palestras promovidas pela municipalidade na condição de 
assistente ou, mediante a necessidade, como palestrante; - Preparar relatórios das atividades relativas ao emprego; - Planejamento, coordenação, avalia-
ção, controle e execução dos serviços gerais de Enfermagem e da área técnico-administrativa relacionada, respeitadas a formação, legislação profissional 
e regulamentos do serviço; - Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, particularidades do Município ou designações superiores.

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: prestar os serviços junto a Secretaria Municipal de Saúde.
DESCRIÇÃO DETALHADA: atuar como auxiliar do cirurgião-dentista; prevenir e controlar doenças bucais; realizar atividades clínicas voltadas para o res-
tabelecimento da saúde, conforto, estética e função mastigatória dos pacientes; supervisionar o trabalho do auxiliar/assistente em saúde bucal; partici-
par de Programas de Saúde da Família, na equipe de saúde bucal, sob a supervisão de um cirurgião dentista, identificando as necessidades e propondo 
soluções de saúde da população e de grupos populacionais específicos.

ASSISTENTE SOCIAL
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prestar serviços no âmbito social a indivíduos e grupos, identificando seus problemas e necessidades. Orientar e sugerir formas de 
tratamento dos problemas decorrentes de carências e necessidades.
DESCRIÇÃO DETALHADA - Aconselhar e orientar indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional, baseando-se no conhecimento sobre a dinâmica psico-
social do comportamento das pessoas; - Promover a participação consciente dos indivíduos em grupos, desenvolvendo suas potencialidades; - Programar 
a ação básica de uma comunidade no campo social e outros, valendo-se da análise dos recursos e das carências sócio-econômicas dos indivíduos e da 
comunidade; - Assistir as famílias nas suas necessidades básicas, orientando-as e fornecendo-lhes suporte material, educacional e outros; - Desenvolver 
outras atividades de caráter comunitário que possam ser utilizadas como elemento catalisador da potencialidade dos indivíduos na solução de seus pró-
prios problemas, e - Desenvolver outras atividades inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos.

MÉDICO CLINICO GERAL
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar o trabalho de medicina humana preventiva e curativa, no âmbito do Município, observando os conhecimentos técnicos 
da profissão.
DESCRIÇÃO DETALHADA: - Prestar serviços de medicina humana preventiva e curativa no âmbito do Município; - Receitar medicamentos, requisitar 
exames e indicar providências para curar e prevenir doenças em pessoas de todas as idades no âmbito do Município; - Realizar tratamentos, fazer sutu-
ras, e pequenas cirurgias dentro da sua área de conhecimento, condizentes com a estrutura posta a suas disposição pelo Município; - Atender mediante 
chamado de qualquer pessoa em residências, casos de emergência ou quando os pacientes não possam se locomover. - Realizar palestras e campanhas 
de vacinação em crianças, adultos e idosos, para prevenção de doenças; - Aplicar medicamentos; - Orientar o trabalho dos profissionais de saúde de nível 
de formação inferior, para o bom desenvolvimento das atividades de saúde prestadas pelo Município.

ORIENTADOR SOCIAL (CRAS)
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA: atuar junto ao CRAS (Centro de Referência de Assistência Social de Lacerdópolis).
DESCRIÇÃO DETALHADA: recepcionar e ofertar informações às famílias dos usuários do programa; mediar processos grupais, que são próprios dos ser-
viços de convivência e fortalecimentos de vínculos; participação em reuniões de planejamento de atividades e de avaliação do processo de trabalho com 
a equipe; realização de abordagem de rua, somado a busca ativa em território; desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização 
visando à atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que 
contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família; desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re)constru-
ção da autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões 
individuais e coletivas, levando em consideração o ciclo de vida e ações intergeracionais; assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas 
do trabalho social; apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência aco-
lhedora; apoiar na identificação e registro de necessidades e demandas dos usuários, assegurando a privacidade das informações; apoiar e participar 
no planejamento das ações; organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência nas unidades e, ou, na comunidade; 
acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução nas atividades; apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e, 
ou, na comunidade; apoiar no processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de vivência para a prevenção e o enfrentamento de si-
tuações de risco social e, ou, pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das Unidades socioassistenciais; apoiar na elaboração e distribuição de 
materiais de divulgação das ações; apoiar os demais membros da equipe de referência em todas etapas do processo de trabalho; apoiar na elaboração 
de registros das atividades desenvolvidas, subsidiando a equipe com insumos para a relação com os órgãos de defesa de direitos e para o preenchimento 
do Plano de Acompanhamento Individual e, ou, familiar; apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, 
benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras políticas 
públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais; apoiar no acompanhamento dos encaminhamentos realizados; apoiar na articulação com a rede 
de serviços socioassistenciais e políticas públicas; participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos 
de trabalho e resultado; desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos de vínculos familiares e comunitários, possibilitando 
a superação de situações de fragilidade social vivenciadas; apoiar na identificação e acompanhamento das famílias em descumprimento de condiciona-
lidades; informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as possibilidades de acesso e participação em cursos de formação e qualificação 
profissional, programas e projetos de
inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra; acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho dos usuários nos cursos por meio 
de registros periódicos; apoiar no desenvolvimento dos mapas de oportunidades e demandas; executar entre outras atividades relacionadas, descritas na 
Resolução n. 9, de 15 de abril de 2014 do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS.

TERAPEUTA OCUPACIONAL
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: prestar os serviços junto a Secretaria Municipal de Saúde ou onde for designado, desde que pertinente a sua área de atuação.
DESCRIÇÃO DETALHADA: a) Educação: acompanhar o desenvolvimento de crianças com problemas psicomotores ou de aprendizagem. Promover a 
inclusão de crianças com deficiência nas escolas de ensino regular; b) Gerontologia: atuar na reabilitação e na reintegração social de idosos; c) Psiquia-
tria e saúde mental: tratar de portadores de distúrbios psíquicos, com o objetivo de promover a inclusão social e ocupacional; d) Reabilitação funcional e 
profissional: promover o restabelecimento de vítimas de acidentes ou de doenças do trabalho e prestar assistência a portadores de deficiência física; e) 
Promover também a saúde do trabalhador por meio de ações de prevenção das doenças ocupacionais; f) Reintegração social; g) Ajudar na reintegração 
à sociedade de viciados em drogas, menores infratores ou carentes.

PROFISSIONAL DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Execução de trabalhos braçais, serviços gerais de limpeza, manutenção e conservação.
DESCRIÇÃO DETALHADA - Executar a limpeza e a retirada de entulhos, lixo e outros resíduos de valas, valetas, bocas de lobo, canalizações de águas 
pluviais e esgotos; - Executar a capina e a remoção de vegetação inadequada das vias públicas, ou que possam prejudicar o trânsito de pessoas e 
veículos; - Executar a roçagem da vegetação das margens das rodovias que possam afetar a segurança das pessoas e dos veículos; - Carregar, remover 
e descarregar materiais como terra, areia, brita, asfalto e outros materiais, utilizando veículos automotores, carrinhos de mão e outros meios, destinados 
ao recapeamento e a recuperação do leito das rodovias e outras vias de uso coletivo; - Remover e transportar materiais necessários à preparação de ar-
gamassas, separando-os e juntando-os nas proporções determinadas pelo superior imediato, preparando as ligas, seguindo orientação superior; - Varrer 
ruas, praças, avenidas logradouros públicos, coletando o lixo e outros resíduos, acondicionando-o em latões, sacos plásticos, ou carregando-os em veí-
culos apropriados para o transporte deste tipo de carga; - Atuar na seleção dos materiais e dejetos coletados, separando-os em orgânicos e inorgânicos, 
com vistas à sua reciclagem; - Preparar a sepultura, escavando a terra e escorando as paredes da abertura, ou retirando a lápide e limpando o interior 
das covas já existentes para permitir o sepultamento; - Auxiliar na colocação do caixão, manipulando as cordas ou cabos de sustentação, para facilitar 
o posicionamento do mesmo na sepultura; - Fechar a sepultura, recobrindo-a de terra e cal, ou fixando-lhe uma laje, para assegurar a inviolabilidade do 
túmulo; - Auxiliar na limpeza e conservação de jazigos e no transporte de caixões e exumação de cadáveres; - Executar outras atividades determinadas 
pelos superiores hierárquicos.

PROCESSO LICITATÓRIO 34-2017
Publicação Nº 1448781

MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS

ESTADO DE SANTA CATARINA

Processo Administrativo n. 34/2017
Dispensa de Licitação n. 05/2017

Município de Lacerdópolis, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Rua 31 de março, n. 1050, centro, Lacerdópolis/SC, 
CEP 89660-000, CNPJ 82.939.471/0001 – 24, neste ato representado pelo prefeito, Sérgio Luiz Calegari, no uso das suas atribuições legais, 
em conformidade a Lei 8.666/93, torna público o presente edital.
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01 - OBJETO

Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços na realização de “Processo Seletivo” para provimento de cargos 
temporários, nos termos da Lei Complementar n. 71 de 27 de novembro de 2017, para compor quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Lacerdópolis, quais sejam: Professor de séries Iniciais e Educação Infantil (vaga vinculada); Professor Auxiliar de Educação Infantil (creche 
e pré-escola); Naturólogo; Assistente Social; Médico Clinico Geral; Técnico em Saúde Bucal; Técnico em Enfermagem; Psicólogo; Orientador 
Social; Terapeuta Ocupacional; e, Profissional de Manutenção e Conservação (feminino).

02 - JUSTIFICATIVA

A justificativa para a contratação é, primeiramente, que o município não dispõe de pessoal qualificado para a prestação desse tipo de serviço.
O município precisa contratar profissionais para o desempenho de cargos temporários e a seleção dos mesmos tem que ser via processo 
seletivo de provas ou de provas e títulos.
Os cargos temporários são aqueles vagos em decorrência das exonerações dos servidores aposentados e as servidoras que fizeram a Cha-
mada Pública 01/2017, além daqueles cargos que não é viável a efetivação diante da instabilidade da necessidade de demanda e os que 
não foram contemplados nos últimos concurso (2015) e processo seletivo.
03 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A dispensa de licitação concernente à despesa especificada neste processo tem amparo no art. 24, inciso II, ambos da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

04 - FORNECEDOR

GEORGEO ALMEIDA ME., nome fantasia “Aprender.com”, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 08.195.807/0001-39, com endereço na 
Rua Duque de Caxias, n. 844, Centro, Joaçaba/SC, CEP 89600-000, Georgeo Almeida, CPF 015.447.209-39.

05 - RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A razão da escolha deve-se ao fato de que a empresa supracitada ofertou o menor preço.

06 - VALOR DO OBJETO

6.1 - O valor a ser pago pela prestação dos serviços é R$ 7.250,00 (sete mil, duzentos e cinquenta reais) dividido em duas parcelas, sendo 
uma na homologação das inscrições e a outra na homologação do resultado final do processo seletivo, ambas no valor de R$ 3.625,00 
(três mil, seiscentos e vinte e cinco reais), mediante apresentação de notas fiscais e via depósito ou transferência em conta bancária a ser 
indicada.

6.2 - O preço acima comporta todas as despesas para execução dos serviços e não sofrerá reajuste nem atualização de valores.

07 – VIGÊNCIA

O prazo de vigência é 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato.

08 - EXECUÇÃO

8.1 - A CONTRATADA se obriga, ainda, em executar os serviços observando o seguinte:

a) Iniciar os serviços, objeto deste contrato, a partir da sua assinatura nas condições e prazos estipulados no edital e no contrato;
b) Submeter à apreciação do CONTRATANTE planejamento preliminar e cronograma discriminado e detalhando de todos os procedimentos 
a serem adotados referentes à execução do objeto;
c) Apresentar ao CONTRATANTE proposição de edital de processo seletivo, contendo regras definidas na legislação vigente e em conformi-
dade com a presente licitação;
d) Manter sigilo nos assuntos relacionados ao processo seletivo, responsabilizando-se pela divulgação, direta ou indireta, por quaisquer 
meios, de quaisquer informações que comprometam a sua realização;
e) Responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução irregular deste contrato, correndo às expensas da CONTRATADA 
as correspondentes despesas no todo ou em parte, de serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções durante ou após sua 
prestação;
f) Responder por quaisquer ônus, despesas e obrigações, de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentária e os demais custos 
diretos e indiretos, assim como por encargos relativos à alimentação, transporte e outros benefícios de qualquer natureza, decorrentes da 
relação de emprego do pessoal que venha a ser contratado para a execução de serviços incluídos no objeto do contrato;
g) Assegurar todas as condições para que o CONTRATANTE fiscalize a execução do contrato;
h) Responsabilizar-se por qualquer fato ou ação que leve a anulação do processo seletivo, arcando com todos os ônus dele decorrentes, 
desde que comprovada a sua culpa ou dolo;
i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do CONTRATANTE;
j) Manter, durante o período de execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação;
k) A CONTRATADA fornecerá ao CONTRATANTE, relações de candidatos inscritos, com os respectivos locais de provas e ensalamento;
l) Elaborar e reproduzir as provas de forma legível e sem erros ortográficos e de formulação de questões. A prova deverá ser composta de 
um único caderno composto de questões objetivas, conforme publicado no Edital de abertura do processo seletivo, com padrão técnico, 
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acadêmico e estético, levando-se em consideração a natureza de cada cargo.
m) Elaborar e efetuar a revisão técnica, digitar e imprimir as provas que deverão ser objetivas, com 05 (cinco) alternativas e de múltipla 
escolha;
n) As questões das provas serão formuladas de acordo com o programa estipulado no edital do processo seletivo;
o) A impressão das provas deverá ser em ambiente altamente sigiloso, em quantidade suficiente, incluindo reservas;
p) Acondicionamento das provas, imediatamente após a impressão, em envelope devidamente lacrado ou embalagens plásticas com fechos 
de segurança invioláveis cujos envelopes deverão conter o nome da cidade, local, número da sala e quantidade de cadernos de provas;
q) Transporte e entrega das provas nos respectivos locais de aplicação, sem ônus para o CONTRATANTE;
r) Corrigir as provas objetivas, de acordo com os critérios de desempate estabelecidos no Edital de abertura do presente processo seletivo;
s) Fornecer todo o material necessário à aplicação das provas: sinalização, material de escritório, formulários de aplicação, folhas de res-
postas, boletins de ocorrências, etc.;
t) Fornecer listas de presença em ordem alfabética por sala;
u) Fornecer boletim de ocorrência em número equivalente de salas;
v) Fornecer ao CONTRATANTE o relatório dos presentes/ausentes nas provas e o gabarito das provas em até 02 (dois) dias após a data da 
aplicação das provas;
w) Providenciar o pessoal de apoio para vistoria e preparação dos locais de realização das provas.
x) Emitir e entregar relatório de todos os inscritos, aprovados, reprovados e ausentes em ordem alfabética, contendo número de inscrição, 
nome, notas de cada prova, média final e classificação, situação de ausente / reprovado / aprovado, mencionando se o candidato é portador 
de necessidades especiais;
y) Emitir e entregar relatório de aprovados por cargo, em ordem de classificação, contendo o número de inscrição e nome do candidato, 
sendo que os portadores de necessidades especiais deverão constar na listagem de classificação geral e em listagem específica com clas-
sificação exclusiva;
z) Receber, julgar e responder os recursos interpostos, com emissão do Parecer da banca examinadora responsável pelo julgamento. Todas 
as respostas aos candidatos deverão ser fornecidas ao CONTRATANTE para posterior encaminhamento aos interessados, bem como recor-
rigir as provas e fornecer os relatórios devidos ao CONTRATANTE, de acordo com a recorreção por força de recursos interpostos, se for o 
caso;

8.2 - Quando ocorrer republicação de resultados deve-se emitir/enviar ao CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias corridos após o rece-
bimento dos recursos, novos relatórios e banco de dados atualizados;

8.3 – Cabe a contratada realizar novas provas ou refazer qualquer uma das fases, inclusive republicação no Diário Oficial, sem ônus para o 
CONTRATANTE na hipótese de ocorrência de fato que, por qualquer motivo originário da CONTRATADA, resulte na nulidade de fase ou de 
todo o processo seletivo;

8.4 - Nos casos em que houver necessidade de republicações por falha ou erro da CONTRATADA, as despesas provenientes serão de res-
ponsabilidade deste;

8.5 - É vedada a participação no processo seletivo de familiares (marido, esposa, filhos, filhas, tios, tias, sobrinhos, sobrinhas) em até ter-
ceiro grau, de qualquer funcionário da CONTRATADA ou de algum dos elaboradores das provas que venham a ser utilizadas na seleção dos 
candidatos;
8.6 - Entregar ao CONTRATANTE todo material utilizado no processo seletivo, inclusive caderno de provas, atas e demais editais e legislação 
utilizados no certame.

8.7 - No caso de prova prática para os cargos de: operador de máquinas leves e veículos, serviços gerais masculino e serviços gerais femi-
nino será disponibilizado pelo, CONTRATANTE máquinas, equipamentos e ferramentas necessárias para realização do teste.

09 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do orçamento vigente:

ORGAO 03-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS JURÍDICOS
UNIDADE 01-SECR.DE ADMINISTRAÇÃO E SERV.JURÍDICOS
Proj/At. 04.122.1002.2.003-MANUT.SERV.ADMINSTR.PESSOAL E MATERIAL
Compl.Elem. 3.3.90.39.48.00.00.00 - Serviços de Seleção e Treinamento (8)

Recurso 0000-Recursos Ordinários 10 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O preço equivale ao valor pago à contratada pelos serviços a serem prestados.

Não obstante, é o menor entre as 03 (três) empresas que forneceram orçamento, sendo R$ 53.481,34 (cinquenta e três mil, quatrocentos e 
oitenta e um reais e trinta e quatro centavos) e R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais) os preços apresentados pela UNOESC e Objetiva 
Concursos, respectivamente.

Lacerdópolis, 05 de dezembro de 2017.

Comissão de Licitações
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PROCESSO LICITATÓRIO 35/2017
Publicação Nº 1449148

MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS

ESTADO DE SANTA CATARINA

Processo Administrativo n. 35/2017
Dispensa de Licitação n. 06/2017

Município de Lacerdópolis, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com endereço na Rua 31 de março, n. 1050, centro, Lacerdó-
polis/SC, CEP 89660-000, CNPJ 82.939.471/0001 – 24, neste ato 
representado pelo prefeito, Sérgio Luiz Calegari, no uso das suas 
atribuições legais, em conformidade a Lei 8.666/93, torna público 
o presente edital.

01 - OBJETO

Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de 
serviços de reforma consistente na revitalização dos portais de en-
trada do Município de Lacerdópolis, compreendendo mão de obra, 
materiais, remoção de letras para conserto de possíveis danos, re-
vitalização do brasão e da imagem de Jesus Cristo, pintura com 
tinta PU automotiva na cor dourado, limpeza, lixamento e remoção 
de sujeira dos dois pórticos, pintura, nas cores já existentes com 
tinta esmalte industrial e verniz automotivo.

02 - JUSTIFICATIVA

A justificativa para a contratação é, primeiramente que o município 
não dispõe de pessoal qualificado para a prestação desse tipo de 
serviço.
Não obstante, a manutenção dos referidos portais de entrada e 
saída do Município de Lacerdópolis não é feita há anos e a infraes-
trutura péssima dos mesmos oferece riscos aos veículos e pessoas 
que por baixo passam todos os dias.
E mais, por estarem na entrada e saída, respectivamente, devem 
os mesmos estar esteticamente em dia, visto que isso influencia na 
imagem do município, a qual o viajante leva consigo.

03 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A dispensa de licitação concernente à despesa especificada neste 
processo tem amparo no art. 6º, inciso I (reforma) e art. 24, inciso 
I, ambos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

04 - FORNECEDOR

Saul Concretos Pré-Moldados Ltda ME, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ 12.108.380/0001-61, com endereço na Rua Severi-
no Tessaro, n. 295, Bairro Distrito Industrial, Lacerdópolis/SC, CEP 
89660-000, representada por seu sócio administrador, Pedro Jandir 
Correa de Oliveira, CPF 730.189.379-53.

05 - RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A razão da escolha deve-se ao fato de que a empresa supracitada 
ofertou o menor preço.

06 - VALOR DO OBJETO

O valor a ser pago pela prestação dos serviços é R$ 14.050,00 
(quatorze mil e cinquenta reais).

07 – VIGÊNCIA

O prazo de vigência é até 31 de dezembro de 2017.

08 - EXECUÇÃO

8.1 - O fornecimento do objeto da presente dispensa ocorrerá atra-
vés de solicitação da Secretaria de Transportes e Obras do Municí-
pio de Lacerdópolis/SC.

8.2 – Recebido à solicitação, a empresa contratada terá até 02 
(dois) dias úteis para a iniciar os trabalhos.

8.3 – As obras de reforma devem ser concluídas em até 02 (dois) 
dias antes do natal.

8.4 – Caberá a empresa contratada o fornecimento da nota fiscal 
dos produtos e mão de obra.

8.5 - Caberá a empresa contratada o fornecimento de todos os 
equipamentos de segurança (EPI’s) necessários para a realização 
do obra, podendo incidir multa para o caso de descumprimento.

8.6 – Caberá à Secretaria de Transportes e Obras do Município de 
Lacerdópolis/SC fiscalizar o cumprimento da cláusula anterior.

09 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
do orçamento vigente:

ORGAO: 05-Secretaria de Transportes e Urbanismo
UNIDADE: 05.02-SServiços Públicos Urbanos
Proj/At.: 15.452.1006.2.016 Manutenção de Vias e Praças Públicas
Modalidade: 33.90.0000 – Aplicações Diretas (37)
Recurso: 0000-Recursos Ordinários 10 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O preço equivale ao valor pago à contratada pelos serviços a serem 
prestados e material fornecidos. Não obstante, é menor entre as 03 
(três) empresas que forneceram orçamento, sendo R$ 19.800,00 
(dezenove mil e oitocentos reais) e R$ 19.215,00 (dezenove mil, 
duzentos e quinze reais) os preços apresentados pelas empresas 
DallaSil Fabricação de Estruturas Metálicas, Serviços de Guindaste, 
Fechamento de Galpões Pré-moldados, Esquadrias de Ferro, Alumí-
nio e Madeira. e Delazari Estruturas Metálicas ME, respectivamente.

Lacerdópolis, 06 de dezembro de 2017.

Comissão de Licitações
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Lages

Prefeitura

2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE USO 
Nº 1.225/2007-4, 2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CESSÃO DE USO Nº 1.226/2007-2

Publicação Nº 1448614

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 
1.225/2007-4. PARTÍCIPES: O Estado de Santa Catarina, através 
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina - CB-
MSC e o Município de Lages - SC. OBJETO: Cessão do veiculo mar-
ca Volkswagen, modelo Gol 1.0, tipo automóvel, combustível Flex 
Álcool/Gasolina, ano/modelo 2006/2006, cor vermelha, chassi nº 
9BWCA05W96T109500, placa MCC-5292.VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos 
a contar da data de assinatura. DATA: Lages-SC, 22 de maio de 
2017. SIGNATÁRIOS: Onir Mocellin, pelo CBMSC e Antonio Ceron, 
pelo Município.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 
1.226/2007-2. PARTÍCIPES: O Estado de Santa Catarina, através 
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina - CB-
MSC e o Município de Lages - SC. OBJETO: Cessão do veiculo mar-
ca Volkswagen, modelo Gol 1.0, tipo automóvel, combustível Flex 
Álcool/Gasolina, ano/modelo 2006/2006, cor vermelha, chassi nº 
9BWCA05W56T109431, placa MCC-5272.VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos 
a contar da data de assinatura. DATA: Lages-SC, 22 de maio de 
2017. SIGNATÁRIOS: Onir Mocellin, pelo CBMSC e Antonio Ceron, 
pelo Município.
Lages, 07 de dezembro de 2017 Antônio César Alves de Arruda - 
Secretário de Administração e Fazenda

EXTRATO 2° ADT CONTRATO 01/2016 PML
Publicação Nº 1448154

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 2° TERMO ADITI-
VO AO CONTRATO, N.º 01/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, SUAS FUNDAÇÕES E SECRETARIAS, 
E A SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO, inscrito 
no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin 
Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: JSMAX PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA, ins-
crita no CNPJ sob n.º 07.895.771/0001-33 com sede a Rua Barão 
do Amazonas, 426 Conj. 301 – Petrópolis – Porto Alegre/RS CEP. 
90.670-000.
resolvem celebrar este 2° termo aditivo ao Contrato 01/2016, 
Conforme parecer jurídico n° 1369/2017 Processo Licitatório nº 
185/2015, correlato à Concorrência Pública n° 07/2015 homologa-
da em 12/01/2016 consoante as seguintes alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
2.1 Constitui objeto do presente Contrato, a contratação de agên-
cia de propaganda e/ou publicidade para a prestação de serviços 
de publicidade e propaganda, correspondentes ao estudo, plane-
jamento, à concepção, execução e a distribuição de campanhas 
publicitárias para veiculação; elaboração e registro de marcas, ex-
pressões de propaganda, logotipos e de outros elementos identi-
ficadores, bem como programação visual; execução de ações de 
consultoria técnica; execução de serviços de programação visual 

de projetos; publicações legais; execução de outras ações desti-
nadas a subsidiar ou orientar os esforços publicitários e demais 
serviços inerentes à atividade publicitária não vedados pela Lei nº 
12.232/2010, destinados ao atendimento das necessidades de co-
municação da Prefeitura Municipal de Lages
Fica prorrogado os prazos de execução e vigência por mais 12 
(doze) meses até, 31/12/2018, conforme os termos do art. 57, II 
da lei 8.666/93.
As demais cláusulas e condições ora contratadas permanecem inal-
teradas.
Lages, 06 de dezembro de 2017.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 3° ADT CONTRATO 183/2015 PML
Publicação Nº 1448112

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 183/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant, n.º 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: ECHOSIS SISTEMAS LTDA - ME inscrita no CNPJ 
n.º 82.381.815/0001-211.875.406/0001-342, com sede a Rua Frei 
Rogério 58, 1° Primeiro Piso – Centro, CEP 88.502-160 – Lages/SC.
resolvem celebrar este 3° termo aditivo ao Contrato 183/2015, 
Conforme parecer jurídico nº 1378/2017, Processo Licitatório 
nº 43/2015, correlato Pregão Presencial nº 27/2015, aberta em 
19/03/2015 e homologada em 27/04/2015 consoante as seguintes 
cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços 
de Hospedagem e Manutenção de Sites e Hotsites para a Prefeitura 
do Município de Lages
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.2 De Execução, Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) 
dias, até 28/06/2018;
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA/VALIDADE CON-
TRATUAL
Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias, até 28/06/2018, 
podendo ser prorrogado nos termos dispostos no Art. 57 da Lei 
8.666/93 e Diplomas Complementares.
As demais cláusulas e condições do contrato primitivo permanecem 
inalteradas.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos
Lages, 06 de dezembro de 2017.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO 6° ADT CONTRATO 316/2015 PML
Publicação Nº 1448216

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 316/2015PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: ROSANE DAS GRAÇAS MORAES DA SILVA, inscrita 
no CPF sob n.º 046.309.169-89, residente e domiciliada a Rua Eu-
clides da Cunha, 40 – Bairro Caravagio – Lages/SC.
resolvem celebrar este 6° termo aditivo ao Contrato 316/2015, 
Conforme Parecer Jurídico n° 1312/2017, Processo Licitatório nº 
36/2015, correlato a Concorrência 05/2015, aberta em 05/05/2015 
e homologada em 17/06/2015, consoante as seguintes alterações:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de Empresa/Autônomo para a Prestação de Serviços 
de Transporte Escolar de Alunos do Sistema Municipal de Educação 
de Lages
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.2 De Execução, Fica prorrogado até 29/06/2018.
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA/VALIDADE CONTRATUAL
Fica prorrogado até 29/06/2018, podendo ser prorrogada se hou-
ver interesse e conveniência da Administração, nos termos dispos-
tos no Art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado perma-
necem em vigor
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem em vigor.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.
Lages, 06 de dezembro de 2017.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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Laguna

Prefeitura

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Publicação Nº 1449240

O MUNICÍPIO DE LAGUNA – SC torna público que realizará PROCESSO SELETIVO PÚBLICO destinado a selecionar candidatos para contra-
tação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 
da Constituição Federal e da Lei Complementar nº 134/2006, vinculado a Secretaria de Educação.

DAS REGRAS GERAIS DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

1. Este PROCESSO SELETIVO PÚBLICO será realizado em consonância com a legislação específica relacionada à matéria e de acordo com 
as disciplinas constantes neste Edital e será executado pela FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNISUL.

2. Todas as etapas do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO serão realizadas no Município de Laguna - SC ou, dependendo do quantitativo de 
inscritos em outras localidades, a critério, exclusivo, da entidade organizadora do certame, obedecendo ao cronograma constante no Anexo 
I, do presente edital.

3. O PROCESSO SELETIVO PÚBLICO constará de Avaliação Escrita Objetiva e Avaliação de Títulos conforme tabela descritiva no Anexo II 
deste Edital.

4. Será disponibilizado 01 (um) Posto de Atendimento para atender aos candidatos nas etapas descritas no Anexo II, no seguinte endereço:
3.1 Endereço: Rua Voluntário Carpes, 155, Centro, Laguna – SC (SEDUC – Secretaria de Educação de Laguna);
3.2 Telefone: 3647-1673;
3.3 Horário: 13h30 às 17h30min, em dias úteis.

5. Os cargos com a respectiva carga horária, vencimentos e requisitos de escolaridade estão definidos no Anexo III deste Edital.

6. As inscrições ocorrerão conforme cronograma constante no Anexo I e deverão obedecer às regras constantes no Anexo IV.
5.1 Os candidatos PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE) deverão observar as regras constantes no Anexo V.
5.2 Os candidatos que necessitarem de atendimento especial para a realização das Avaliações deverão seguir as orientações constantes no 
Anexo V deste Edital.

7. A divulgação Oficial de todas as etapas referentes a este PROCESSO SELETIVO PÚBLICO se dará através de avisos publicados nos locais 
abaixo, mantendo-se acessíveis até 90 (noventa) dias após a homologação do certame.
6.1 No sítio de internet do Município de Laguna – SC: (http://www.laguna.sc.gov.br/);
6.2 No sítio de internet da FAEPESUL: (www.faepesul.org.br/concursos).

8. É de exclusiva responsabilidade do candidato, o acompanhamento integral das etapas deste PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, por meio 
dos órgãos de divulgação Oficial citados neste Edital.

9. Os horários e cronograma aqui estabelecidos poderão sofrer alterações em razão de melhor atendimento aos objetivos do presente cer-
tame, sendo que essas alterações serão publicadas pelos meios de divulgação Oficial mencionados no Item 7 deste Edital.
8.1 Qualquer alteração em cronograma das fases desse certame não enseja qualquer direito a cancelamento de inscrição e tão pouco a 
devolução dos valores pagos a título de taxa de inscrição, salvo se houver decisão em sentido contrário estabelecida pela FAEPESUL.

10. A interposição de recursos administrativos deverá obedecer às orientações e requisitos constantes no Anexo X.

11. Os Candidatos aprovados nas avaliações deste PROCESSO SELETIVO PÚBLICO serão convocados para ocupar os Cargos, em funções 
das vagas constantes no Anexo III e de acordo com a necessidade do Município de Laguna - SC, dentro do prazo de validade do certame.

12. A aprovação neste PROCESSO SELETIVO PÚBLICO não implica a admissão imediata do candidato. Todavia, o processo admissional do 
candidato deverá obedecer, rigorosamente, à ordem de classificação dos aprovados, sendo que serão chamados à medida que a necessida-
de funcional assim o permitir, obedecendo aos critérios do Município de Laguna - SC.

13. Os candidatos aprovados, quando convocados ao trabalho, deverão apresentar os documentos admissionais exigidos pelo Município de 
Laguna - SC.
12.1 A relação dos documentos admissionais será entregue no ato da convocação;
12.2 O candidato será convocado através dos meios de comunicação informado na ficha de inscrição deste PROCESSO SELETIVO PÚBLICO;
12.3 O Candidato deverá manter atualizado o seu cadastro junto à Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia de Laguna – SC;
12.4 O Município de Laguna - SC se utilizará dos seguintes meios para convocação, nesta ordem: primeira chamada presencial e as seguin-
tes por telefone no cadastro efetuado no momento da inscrição, sem prejuízo de Ofício a ser encaminhado ao Candidato.
12.5 Após a convocação, o candidato terá o prazo máximo de 3 (três) dias para apresentação da documentação e contratação;
12.6 O candidato que não comparecer no dia, hora e local de acordo com a convocação, será reclassificado como último candidato da rela-
ção homologada dos candidatos classificados;

http://www.laguna.sc.gov.br/
http://www.faepesul.org.br/concursos
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12.7 O candidato será convocado quantas vezes for necessário, durante a validade deste processo seletivo público, segundo a ordem de 
classificação, até o limite das vagas autorizadas.

14. O PROCESSO SELETIVO PÚBLICO terá validade de 01 (um) ano, prorrogável uma vez, por igual período, contados da data de publicação 
do ato de homologação do Resultado Final a critério do Município de Laguna - SC.
13.1 Havendo prorrogação deste PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, a novo chamamento será reiniciado pela primeira classificação.

15. Será excluído do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO o candidato que:
14.1 Promover tumulto, incitar violência ou realizar descortesias com qualquer outro candidato ou membro das equipes encarregadas da 
aplicação das avaliações;
14.2 For surpreendido durante a aplicação da Avaliação Escrita Objetiva - ou outra que seja vedado - em comunicação com outro candidato, 
verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma;
14.3 For apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio, na tentativa de burlar qualquer Avaliação, ou for responsável por falsa 
identificação pessoal;
14.4 Afastar-se da sala da Avaliação Escrita Objetiva, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
14.5 Ausentar-se da sala da Avaliação Escrita Objetiva, a qualquer tempo, portando a folha de respostas;
14.6 Recusar-se a proceder à autenticação digital do cartão-resposta, apostar a sua assinatura ou de outros documentos, nos termos deste 
Edital;
14.7 Recusar-se, em qualquer das etapas, a se submeter à fiscalização eletrônica e/ou física;
14.8 Recusar-se a cumprir ou instigar outrem a não cumprir as determinações da equipe responsável do certame;
14.9 Faltar a qualquer uma das fases do certame de caráter eliminatório;
14.10 Não pontuar ou não atingir os quantitativos mínimos de pontuação definidos neste Edital na Avaliação Escrita Objetiva;
14.11 Deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste Edital.

16. A inscrição dos candidatos implicará aceitação das condições estabelecidas no inteiro teor deste Edital e das instruções específicas, 
expedientes dos quais não poderá alegar desconhecimento.

17. Fica delegada competência à FAEPESUL, para:
16.1 Receber as taxas de inscrições;
16.2 Deferir e indeferir as inscrições;
16.3 Emitir os documentos de confirmação de inscrições;
16.4 Prestar informações sobre o PROCESSO SELETIVO PÚBLICO;
16.5 Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e conduzir a Avaliação Escrita Objetiva e demais etapas do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, bem como 
divulgar seus respectivos resultados;
16.6 Receber e julgar os recursos previstos neste Edital;
16.7 Publicar a homologação final do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO.

18. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO constituída pelo Decreto Municipal 
nº 4.868/2017.

19. O foro para dirimir qualquer questão relacionada a este PROCESSO SELETIVO PÚBLICO é o da Comarca de Laguna - SC.

Laguna - SC, 7 de Dezembro de 2017.

KARMENSITA A. DA ROCHA CARDOSO MAURO CANDEMIL
Secretária de Educação e Esportes Prefeito Municipal

ANEXO I
CRONOGRAMA
DATAS PREVISTAS EVENTOS

07/12/2017
Publicação:
• Extrato Edital – Órgão Oficial;
• Edital.

07/12/2017 à
14/12/2017 Período para impugnação das disposições do Edital.

07/12/2017 à
22/12/2017

Período para:
• Inscrição pela Internet ou posto de atendimento;
• Emissão e remissão do boleto bancário;
• Recebimento dos requerimentos para Portador de Necessidades Especiais;
• Atendimento de Necessidades Especiais no Posto de Atendimento;
• Protocolo de comprovação dos documentos de doação de sangue (isenção da taxa de inscrição);
• ENTREGA DOS TÍTULOS NO POSTO DE ATENDIMENTO OU POR CORREIO POR MEIO DE SEDEX/AR.

28/12/2017 Data limite para pagamento da Taxa de Inscrição.

02/01/2018
Publicação:
• Lista das inscrições deferidas;
• Relação das inscrições indeferidas com respectivos fundamentos.
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03/01/2018 à
04/01/2018 Período para interposição de recursos concernente às inscrições indeferidas.

05/01/2018
Publicação:
• Extrato Resultado Recursos Administrativos Interpostos;
• Homologação das inscrições e divulgação do horário e local para realização da Avaliação Escrita Objetiva.

07/01/2018 APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA - MATUTINO
08/01/2018 Divulgação do Gabarito Preliminar e do caderno de Provas das Avaliações Escritas Objetivas aplicadas.

09/01/2018 e
10/01/2018

Período para interposição de Recursos Administrativos concernente às questões e ao Gabarito Preliminar da Avaliação Escri-
ta Objetiva.

26/01/2018

Publicação:
• Extrato Resultado Recursos Administrativos Interpostos;
• Resultado Preliminar da Avaliação Escrita Objetiva.
• Resultado Preliminar da Avaliação de Títulos.

29/01/2018 e
30/01/2018

Período para interposição de recursos concernente ao Resultado Preliminar da Avaliação Escrita Objetiva e do Resultado 
Preliminar da Avaliação de Títulos.

01/02/2018

Publicação:
• Extrato Resultado Recursos Administrativos Interpostos;
• Resultado Final do Processo Seletivo Público;
• Homologação do Processo Seletivo Público.

ANEXO II
ETAPAS

CARGOS
Avaliação Escrita Objetiva Avaliação de 

Títulos
Classificatória e Elimina-
tória Classificatória

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA X

NUTRICIONISTA X

PROFESSOR AUXILIAR – HABILITADO (Segundo Professor) X X

PROFESSOR AUXILIAR - NÃO HABILITADO (Segundo Professor) X X

PROFESSOR DE ARTES – HABILITADO X X

PROFESSOR DE ARTES - NÃO HABILITADO X X

PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO - AEE – HABILITADO X X

PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO - AEE - NÃO HABILITADO X X

PROFESSOR DE CIÊNCIAS – HABILITADO X X

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - NÃO HABILITADO X X

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – HABILITADO X X

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - NÃO HABILITADO X X

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – HABILITADO X X

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO HABILITADO X X

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 1ª a 4ª SÉRIE - HABILITADO X X

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 1ª a 4ª SÉRIE - NÃO HABILITADO X X

PROFESSOR DE FILOSOFIA – HABILITADO X X

PROFESSOR DE FILOSOFIA - NÃO HABILITADO X X

PROFESSOR DE GEOGRAFIA – HABILITADO X X

PROFESSOR DE GEOGRAFIA - NÃO HABILITADO X X

PROFESSOR DE HISTÓRIA – HABILITADO X X

PROFESSOR DE HISTÓRIA - NÃO HABILITADO X X

PROFESSOR DE JOVENS E ADULTOS - EJA - HABILITADO X X

PROFESSOR DE JOVENS E ADULTOS - EJA - NÃO HABILITADO X X

PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA – HABILITADO X X

PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA - NÃO HABILITADO X X

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA – HABILITADO X X

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA - NÃO HABILITADO X X

PROFESSOR DE MATEMÁTICA – HABILITADO X X

PROFESSOR DE MATEMÁTICA - NÃO HABILITADO X X
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1. O não comparecimento do candidato em hora e local aprazados para realização da Avaliação Escrita Objetiva implicará ELIMINAÇÃO do 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO.

2. A Avaliação Escrita Objetiva terá caráter eliminatório/classificatório de acordo com a forma constante no Anexo VII.

3. A Avaliação de Títulos terá caráter classificatório de acordo com a forma constante no Anexo VIII.
ANEXO III
CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS, HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E ATRIBUIÇÃO

1. O nível de escolaridade e as exigências indicadas deverão estar atendidas até a data da posse. Caso não comprovados a escolaridade e 
os requisitos mínimos exigidos na tabela constante nos item 7 deste Anexo, a nomeação não será efetivada.

2. As atividades inerentes a cada um dos cargos serão desenvolvidas em quaisquer dependências, locais ou órgãos da Secretaria de Edu-
cação e Esportes do Município de Laguna - SC.

3. A Carga Horária está expressa em tempo semanal de trabalho.

4. Os Contratos serão regidos pela Lei Municipal nº 217/2010 e, serão vinculados ao Regime Geral da Previdência Social.

5. Os Candidatos classificados figurarão como Cadastro Reserva para posterior análise de aproveitamento pela Administração Municipal.

6. Os Cargos que excederem a quantidade de 5 (cinco) vagas terão a reserva de cinco por cento em face da classificação obtida para Por-
tadores de Necessidades Especiais – PNE, conforme Anexo V deste Edital.
6.1 Caso não houver nenhum candidato Portador de Necessidade Especial inscrito neste certame, a quantidade reservada voltará a reinte-
grar a quantidade ofertada.

7. CARGOS, NÍVEL ESCOLARIDADE, HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:
CARGOS NÍVEL ESCOLARIDADE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA SUPERIOR Nível médio

NUTRICIONISTA SUPERIOR Curso Superior em Nutrição, com registro no 
órgão competente.

PROFESSOR AUXILIAR – HABILITADO (Segundo Professor) SUPERIOR

Nível superior na área de atuação – pedagogia. 
Curso de Licenciatura em Educação Especial ou 
Licenciatura em Pedagogia com formação peda-
gógica/complementação em Educação Especial; 
Licenciatura em Pedagogia com Pós Graduação 
em Educação Especial, ou Atendimento Educa-
cional Especializado, ou Psicopedagogia.

PROFESSOR AUXILIAR - NÃO HABILITADO (Segundo Professor) SUPERIOR Cursando a partir da 4ª fase de Nível superior 
na área de atuação – pedagogia.

PROFESSOR DE ARTES - HABILITADO SUPERIOR Nível superior na área de atuação.

PROFESSOR DE ARTES - NÃO HABILITADO SUPERIOR Cursando a partir da 4ª fase das disciplinas 
específicas na área de atuação.

PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO - AEE - 
HABILITADO SUPERIOR

Curso de Licenciatura em Educação Especial ou 
Licenciatura em Pedagogia com formação peda-
gógica/complementação em Educação Especial; 
Licenciatura em Pedagogia com Pós Graduação 
em Educação Especial, ou Atendimento Educa-
cional Especializado, ou Psicopedagogia.

PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO - AEE - NÃO 
HABILITADO SUPERIOR Cursando a partir da 4ª fase das disciplinas 

específicas na área de atuação.

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - HABILITADO SUPERIOR Nível superior na área de atuação

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - NÃO HABILITADO SUPERIOR Cursando a partir da 4ª fase das disciplinas 
específicas na área de atuação.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - HABILITADO SUPERIOR Nível superior – licenciatura em educação física

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - NÃO HABILITADO SUPERIOR Cursando a partir da 4ª fase de Nível superior – 
licenciatura em educação física.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – HABILITADO SUPERIOR Pedagogia - educação infantil

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO HABILITADO SUPERIOR
Cursando a partir da 4ª fase de Pedagogia: 
educação especial ou educação infantil ou 
séries iniciais.

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 1ª a 4ª SÉRIE - HABILITADO SUPERIOR Pedagogia - 1ª a 4ª série.
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PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 1ª a 4ª SÉRIE - NÃO HABILITADO SUPERIOR Cursando a partir da 4ª fase de Pedagogia - 1ª 
a 4ª série.

PROFESSOR DE FILOSOFIA - HABILITADO SUPERIOR Nível superior na área de atuação

PROFESSOR DE FILOSOFIA - NÃO HABILITADO SUPERIOR Cursando a partir da 4ª fase das disciplinas 
específicas na área de atuação.

PROFESSOR DE GEOGRAFIA - HABILITADO SUPERIOR Nível superior na área de atuação

PROFESSOR DE GEOGRAFIA - NÃO HABILITADO SUPERIOR Cursando a partir da 4ª fase das disciplinas 
específicas na área de atuação.

PROFESSOR DE HISTÓRIA - HABILITADO SUPERIOR Nível superior na área de atuação

PROFESSOR DE HISTÓRIA - NÃO HABILITADO SUPERIOR Cursando a partir da 4ª fase das disciplinas 
específicas na área de atuação.

PROFESSOR DE JOVENS E ADULTOS - EJA – HABILITADO SUPERIOR Nível superior na área de atuação

PROFESSOR DE JOVENS E ADULTOS - EJA - NÃO HABILITADO SUPERIOR Cursando a partir da 4ª fase das disciplinas 
específicas na área de atuação.

PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA - HABILITADO SUPERIOR Nível superior na área de atuação

PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA - NÃO HABILITADO SUPERIOR Cursando a partir da 4ª fase das disciplinas 
específicas na área de atuação.

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA – HABILITADO SUPERIOR Nível superior na área de atuação

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA - NÃO HABILITADO SUPERIOR Cursando a partir da 4ª fase das disciplinas 
específicas na área de atuação.

PROFESSOR DE MATEMÁTICA - HABILITADO SUPERIOR Nível superior na área de atuação

PROFESSOR DE MATEMÁTICA - NÃO HABILITADO SUPERIOR Cursando a partir da 4ª fase das disciplinas 
específicas na área de atuação.

8. Os salários bases que perceberão dos Profissionais deste Edital serão os seguintes:
Cargo 10h 20h 30h 40h
NUTRICIONISTA - - - R$ 2.417,05
INSTRUTOR DE INFORMÁTICA R$ 574,70 R$ 1.149,40 R$ 1.724,10 R$ 2.298,80
PROFESSOR HABILITADO R$ 574,70 R$ 1.149,40 R$ 1.724,10 R$ 2.298,80
PROFESSOR NÃO HABILITADO R$ 574,70 R$ 1.149,40 R$ 1.724,10 R$ 2.298,80

9. Os Candidatos terão opção de escolha de vagas conforme habilitação profissional constante no item 7, ficando desde já estabelecido que 
as vagas serão ofertadas, prioritariamente, para aqueles habilitados.

10. Os Candidatos poderão ser chamados a ocuparem vagas conforme Carga Horária disponível semanalmente (10h/20h/30h/40h) de acor-
do com a carga horária curricular dos estabelecimentos de ensino, sendo o vencimento percebido, proporcionalmente, à Carga Horária de 
atividade desenvolvida, conforme Lei Municipal.

11. ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:
11.1 NUTRICIONISTA: proceder ao planejamento, coordenação e supervisão de programas e/ ou serviços de nutrição nas áreas de saúde, 
educação e do trabalho, entre outros; realizar análise de carências nutricionais/alimentares além do aproveitamento conveniente de recur-
sos dietéticos; proceder ao controle de estoque, preparo, conservação, além da distribuição de alimentos; contribuir no desenvolvimento 
de ações educativas, visando colaborar na aquisição de hábitos alimentares adequados da população; participar da equipe multidisciplinar, 
auxiliando no planejamento, elaboração e execução de ações da vigilância epidemiológica, sanitária e de saúde do trabalhador; zelar por sua 
própria segurança e de terceiros, bem como pela preservação e conservação de materiais e equipamentos de trabalho; cumprir o código de 
ética profissional; participar efetivamente da política de saúde do município através dos programas implantados pela secretaria municipal 
de saúde; planejar serviços e programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde pública, educação e de outros similares; organizar 
cardápios e elaborar dietas; desempenhar outras tarefas afins.
11.2 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: Os servidores deste grupo desempenham atividades de natureza técnico – pedagógica, envol-
vendo planejamento, execução e avaliação do processo ensino – aprendizagem em sala de aula e fora dela. Descrição analítica: Ministrar 
aulas em educação infantil, garantindo a efetivação do processo ensino – aprendizagem; executar o trabalho diário de forma a se vivenciar 
um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à aprendizagem; elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for 
de sua competência; avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo –lhes conceitos de acordo com as normas do Sistema Municipal de En-
sino; cooperar com os serviços dos especialistas em Assuntos Educacionais; promover experiências de ensino-aprendizagem diversificadas 
para atender diferenças individuais; promover aulas e trabalhos com os alunos que apresentam dificuldade de aprendizagem; colaborar e 
comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões e outras promoções, desde que convocado pelo Diretor da escola ou pela Secre-
taria Municipal de Educação; cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar; zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, 
tratando os alunos com urbanidade; efetuar registros da escrituração escolar dos alunos, fornecer dados e relatórios de suas atividades; 
zelar pela conservação do espaço físico, limpeza e bom nome da escola; participar e/ ou organizar reuniões com os pais de seus alunos; 
seguir as diretrizes do ensino emanadas dos Órgãos Superiores competentes e as estabelecidas no Sistema Municipal de Ensino e Regi-
mento Escolar; desenvolver projetos educacionais, e participar de atividades que visam ao aperfeiçoamento e à atualização do profissional 
de educação infantil; realizar acompanhamento das atividades dos alunos na biblioteca escolar ou biblioteca pública; desempenhar outras 
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tarefas relativas à docência.
11.3 PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL / 1ª A 4ª SÉRIE: Os servidores deste grupo desempenham atividades de natureza técnico 
– pedagógica, envolvendo planejamento, execução e avaliação do processo ensino – aprendizagem em sala de aula e fora dela. Descrição 
analítica: Ministrar aulas no ensino fundamental , garantindo a efetivação do processo ensino – aprendizagem; executar o trabalho diário de 
forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à aprendizagem; elaborar programas, planos de curso e pla-
nos de aula no que for de sua competência; avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo –lhes notas e conceitos de acordo com as normas 
do Sistema Municipal de Ensino; cooperar com os serviços dos Especialistas em Assuntos Educacionais; promover experiências de ensino 
–aprendizagem diversificadas para atender diferenças individuais; promover aulas e trabalhos com os alunos que apresentam dificuldade 
de aprendizagem; colaborar e comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões e outras promoções, desde que convocado pelo 
Diretor da escola ou pela Secretaria Municipal de Educação; cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar; zelar pela disciplina 
dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com urbanidade; efetuar registros da escrituração escolar dos alunos, fornecer dados e 
relatórios de suas atividades; zelar pela conservação do espaço físico, limpeza e bom nome da escola; participar e/ ou organizar reuniões 
com os pais de seus alunos; seguir as diretrizes do ensino emanadas dos Órgãos Superiores competentes e as estabelecidas no Sistema 
Municipal de Ensino e Regimento Escolar; desenvolver projetos educacionais, e participar de atividades que visam ao aperfeiçoamento e à 
atualização do profissional de educação da Rede Municipal do Ensino Fundamental; realizar acompanhamento das atividades dos alunos na 
biblioteca escolar ou biblioteca pública; desempenhar outras tarefas relativas à docência.
11.4 PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL – 5ª A 8ª SÉRIE: Os servidores deste grupo desempenham atividades de natureza técnico 
– pedagógica, envolvendo planejamento, execução e avaliação do processo ensino – aprendizagem em sala de aula e fora dela. Descrição 
analítica: Ministrar aulas no ensino fundamental, na área de atuação, garantindo a efetivação do processo ensino – aprendizagem; executar 
o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à aprendizagem; elaborar programas, 
planos de curso e planos de aula no que for de sua competência; avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo –lhes notas e conceitos de 
acordo com as normas do Sistema Municipal de Ensino; cooperar com os serviços dos especialistas em assuntos educacionais; promover 
experiências de ensino–aprendizagem diversificadas para atender diferenças individuais; promover aulas e trabalhos com os alunos que 
apresentam dificuldade de aprendizagem; colaborar e comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões e outras promoções, desde 
que convocado pelo Diretor da escola ou pela Secretaria Municipal de Educação; cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar; 
zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com urbanidade; efetuar registros da escrituração escolar dos alunos, 
fornecer dados e relatórios de suas atividades; zelar pela conservação do espaço físico, limpeza e bom nome da escola; participar e/ ou 
organizar reuniões com os pais de seus alunos; seguir as diretrizes do ensino emanadas dos Órgãos Superiores competentes e as estabe-
lecidas no Sistema Municipal de Ensino e Regimento Escolar; desenvolver projetos educacionais, e participar de atividades que visam ao 
aperfeiçoamento e à atualização do Profissional da Rede Municipal do Ensino Fundamental; realizar acompanhamento das atividades dos 
alunos na biblioteca escolar ou biblioteca pública; desempenhar outras tarefas relativas à docência.
11.5 PROFESSOR AUXILIAR (Segundo Professor): Ministrar aulas no ensino de educação infantil e ensino fundamental, na ausência do 
professor titular, garantindo a efetivação do processo ensino – aprendizagem; executar o trabalho diário de apoio pedagógico em todo o 
ambiente escolar; elaborar programas de apoio a alunos com necessidades de acompanhamento individual; cooperar com os serviços dos 
especialistas em assuntos educacionais; promover experiências de ensino –aprendizagem diversificadas para atender diferenças individuais; 
promover aulas e trabalhos com os alunos que apresentam dificuldade de aprendizagem; colaborar e comparecer pontualmente às aulas, 
festividades, reuniões e outras promoções, desde que convocado pelo Diretor da escola ou pela Secretaria Municipal de Educação; cumprir 
e fazer cumprir os horários e calendário escolar; zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com urbanidade; 
efetuar registros da escrituração escolar dos alunos, fornecer dados e relatórios, diário de classe e demais documentos escolares referentes 
aos alunos das unidades escolares da rede municipal; zelar pela conservação do espaço físico, limpeza e bom nome da escola; participar 
e/ ou organizar reuniões com os pais; seguir as diretrizes do ensino, emanadas dos Órgãos Superiores competentes e as estabelecidas no 
Sistema Municipal de Ensino e Regimento Escolar; desenvolver projetos educacionais, e participar de atividades que visam ao aperfeiço-
amento e à atualização do profissional de educação da Rede Municipal do Ensino Fundamental; realizar acompanhamento das atividades 
dos alunos na biblioteca escolar ou biblioteca pública; realizar trabalhos de digitação, comunicados, fornecimento de materiais diversos aos 
professores, quando estes estiverem em atividades com seus alunos; desempenhar outras tarefas relativas à docência e ao serviço de apoio 
pedagógico na escola.
11.6 PROFESSOR DE ARTES: Ministrar aulas de Arte, prática e teórica, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem. Descrição 
analítica: Ministrar aulas no ensino fundamental, na área de atuação, garantindo a efetivação do processo ensino – aprendizagem; executar 
o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à aprendizagem; elaborar programas, 
planos de curso e planos de aula no que for de sua competência; avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo –lhes notas e conceitos de 
acordo com as normas do Sistema Municipal de Ensino; cooperar com os serviços dos especialistas em assuntos educacionais; promover 
experiências de ensino–aprendizagem diversificadas para atender diferenças individuais; promover aulas e trabalhos com os alunos que 
apresentam dificuldade de aprendizagem; colaborar e comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões e outras promoções, desde 
que convocado pelo Diretor da escola ou pela Secretaria Municipal de Educação; cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar; 
zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com urbanidade; efetuar registros da escrituração escolar dos alunos, 
fornecer dados e relatórios de suas atividades; zelar pela conservação do espaço físico, limpeza e bom nome da escola; participar e/ ou 
organizar reuniões com os pais de seus alunos; seguir as diretrizes do ensino emanadas dos Órgãos Superiores competentes e as estabe-
lecidas no Sistema Municipal de Ensino e Regimento Escolar; desenvolver projetos educacionais, e participar de atividades que visam ao 
aperfeiçoamento e à atualização do Profissional da Rede Municipal do Ensino Fundamental; realizar acompanhamento das atividades dos 
alunos na biblioteca escolar ou biblioteca pública; desempenhar outras tarefas relativas à docência.
11.7 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: Os servidores deste grupo desempenham atividades de natureza técnico – pedagógica, envol-
vendo planejamento, execução e avaliação do processo ensino – aprendizagem em sala de aula e fora dela. Descrição analítica: ministrar 
aulas de educação física, garantindo a efetivação do processo ensino – aprendizagem; executar o trabalho diário de forma a se vivenciar 
um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à aprendizagem; elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que 
for de sua competência; avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo –lhes notas e conceitos de acordo com as normas do Sistema Muni-
cipal de Ensino; cooperar com os serviços dos especialistas em assuntos educacionais; promover experiências de ensino – aprendizagem 
diversificadas para atender diferenças individuais; promover aulas e trabalhos com os alunos que apresentam dificuldade de aprendizagem; 
colaborar e comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões e outras promoções, desde que convocado pelo Diretor da escola 
ou pela Secretaria Municipal de Educação; cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar; zelar pela disciplina dentro e fora da 
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sala de aula, tratando os alunos com urbanidade; efetuar registros da escrituração escolar dos alunos, fornecer dados e relatórios de suas 
atividades; zelar pela conservação do espaço físico, limpeza e bom nome da escola; participar e/ ou organizar reuniões com os pais de seus 
alunos; seguir as diretrizes do ensino emanadas dos Órgãos Superiores competentes e as estabelecidas no Sistema Municipal de Ensino e 
Regimento Escolar; desenvolver projetos educacionais, e participar de atividades que visam ao aperfeiçoamento e à atualização do profis-
sional da educação municipal; realizar acompanhamento das atividades dos alunos na biblioteca escolar ou biblioteca pública; garantir o 
desenvolvimento físico e social dos alunos; desempenhar outras tarefas relativas à docência.
11.8 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA: Os servidores deste grupo desempenham atividades de natureza técnico – pedagógica, envolvendo 
planejamento, execução e avaliação do processo ensino – aprendizagem, em sala de aula e fora dela. Descrição analítica: Dar instrução 
de informática no ensino infantil, ensino fundamental e para a comunidade através de laboratórios de informática, garantindo a efetivação 
do processo ensino – aprendizagem; executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que 
conduzam à aprendizagem; avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo –lhes notas e conceitos de acordo com as normas do Sistema Mu-
nicipal de Ensino; cooperar com os serviços dos especialistas em assuntos educacionais; promover experiências de ensino – aprendizagem 
diversificadas para atender diferenças individuais; promover aulas e trabalhos com os alunos que apresentam dificuldade de aprendizagem; 
colaborar e comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões e outras promoções, desde que convocado pelo Diretor da escola 
ou pela Secretaria Municipal de Educação; cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar; zelar pela disciplina dentro e fora da 
sala de aula, tratando os alunos com urbanidade; efetuar registros da escrituração escolar dos alunos, fornecer dados e relatórios de suas 
atividades; zelar pela conservação do espaço físico, limpeza e bom nome da escola; participar e/ ou organizar reuniões com os pais de seus 
alunos; seguir as diretrizes do ensino, emanadas dos Órgãos Superiores competentes e as estabelecidas no Sistema Municipal de Ensino e 
Regimento Escolar; desenvolver projetos educacionais, e participar de atividades que visam ao aperfeiçoamento e à atualização do profis-
sional da educação; realizar acompanhamento das atividades dos alunos na biblioteca escolar ou biblioteca pública; desempenhar outras 
tarefas relativas à área de atuação.

ANEXO IV
INSCRIÇÕES

1. As inscrições para este PROCESSO SELETIVO PÚBLICO deverão ser realizadas no sítio de Internet da FAEPESUL, no seguinte endereço: 
www.faepesul.org.br/concursos.

2. Os candidatos que não possuem acesso à Internet deverão se dirigir ao Posto de Atendimento, constante no item 4 deste Edital.

1. O valor das inscrições será de R$ 50,00 (cinquenta reais) para um Cargo e de R$ 75,00 (setenta e cinco) para dois Cargos.

3. Serão aceitos pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição para doadores de sangue que preencham os seguintes requisitos:
3.1 O candidato interessado na isenção de pagamento de inscrição, amparado pela Lei Municipal nº 1.317, de 30 de Abril de 2009, deverá 
preencher o requerimento de Inscrição, no sitio de internet, assinalando a opção INSCRIÇÃO DE CANDIDATO DOADOR DE SANGUE.
3.2 O doador deverá protocolar declaração que comprove três doações nos 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias anteriores à data da 
publicação do Edital do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO em conjunto com o FORMULÁRIO constante no Anexo XII.
3.3 Será considerada válida somente a doação de sangue promovida a órgão oficial, ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou 
pelo Município.
3.4 Após inscrição o candidato deverá encaminhar os comprovantes de doação, dentro do período de inscrição, pelo Correios via AR ou 
SEDEX – Encomenda Expressa da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), ou entregar diretamente no Posto de Atendimento, 
constante no item 4 do presente Edital, dentro do Prazo especificado no Anexo I.
3.5 Para o protocolo dos referidos documentos através do Correios, será válido a data de postagem.
3.6 A relação dos pedidos de isenção da Inscrição conforme os termos do presente Edital, que tiverem sido aceitos, será publicada conforme 
cronograma constante no Anexo I e local conforme especificado no item 7 do presente Edital.
3.7 O candidato amparado pela Lei Municipal nº 1.317, de 30 de Abril de 2009, seguirá todas as etapas do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, 
estando unicamente isento do pagamento de inscrição, caso seu pedido seja deferido.

4. O candidato, após preencher o formulário de inscrição, disponível no endereço eletrônico www.faepesul.org.br/concursos, deverá impri-
mir o respectivo boleto bancário, onde consta o valor da inscrição e efetuar o pagamento no prazo estabelecido no respectivo documento.
4.1 O pagamento do boleto bancário poderá ser efetuado em qualquer agência bancária ou lotérica, até o dia do vencimento impresso;
4.2 Não serão aceitas inscrições em que haja divergência de informações entre os Dados Bancários relacionados a inscrição em decorrência 
de vírus ou incorreção no pagamento.

5. Será permitida a inscrição para, no máximo, 02 (dois) Cargos de Professor e Instrutor e, de 1 (um) Cargo quando a opção for de Nutri-
cionista, sendo o devido o pagamento da taxa para Inscrição em cada Cargo.
5.1 Caso o candidato opte em concorrer para 02 (dois) Cargos, no momento da inscrição deverá selecionar as opções de concorrência;

6. Após o pagamento do respectivo boleto bancário, em hipótese alguma, será aceito o pedido de alteração da inscrição realizada.

7. O sistema de inscrição via Internet permite ao candidato, a emissão de uma segunda via do boleto bancário, esse só poderá ser emitido 
dentro do período de inscrição.

8. Embora o boleto para pagamento da taxa de inscrição possa ser emitido fora do horário bancário, o mesmo deverá ser quitado dentro 
do prazo de inscrição estabelecido no Anexo I.

9. As inscrições somente serão deferidas (confirmadas) após o Município ou a FAEPESUL ser certificada pela Instituição Financeira respon-
sável pelo recebimento, sobre o efetivo adimplemento dos boletos bancários.

http://www.faepesul.org.br/concursos
http://www.faepesul.org.br/concursos
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10. Caso o candidato não conste na Lista de inscrições deferidas a ser publicada pela FAEPESUL e tenha efetuado o pagamento da Taxa de 
Inscrição, deverá protocolizar Recurso Administrativo no prazo estabelecido no Anexo I deste Edital, anexando o respectivo comprovante de 
pagamento, para fins de regularização administrativa da sua participação no certame e sob pena de ser indeferida a sua inscrição.

11. O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído, salvo em caso de cancelamento do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO.

12. No caso de pagamento da inscrição com cheque, sendo o mesmo devolvido, a inscrição será considerada nula, independente do motivo 
da devolução, a qualquer tempo.

13. É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax, ou por qualquer outro meio não especificado neste Edital.

14. A FAEPESUL não se responsabiliza por inscrições não recebidas por motivos de ordem técnica de computadores; falhas na comunicação; 
congestionamento de linha de comunicação, bem como outros fatores externos que impossibilitem a transferência de dados.

15. A inscrição no presente PROCESSO SELETIVO PÚBLICO implica conhecimento expresso e tácita aceitação das condições estabelecidas 
neste Edital, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

ANEXO V
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
CANDIDATOS COM NECESSIDADES DE ATENDIMENTO ESPECIAIS E
CONDIÇÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO

1. Dos cargos disponíveis para este certame, é reservado o percentual de 5% (cinco por cento) para os Candidatos Portadores de Neces-
sidades Especiais - PNE, na conformidade do art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei n° 12.870 de 12 de Janeiro de 
2004 do Estado de Santa Catarina.
1.1 Sua aceitação estará condicionada à compatibilidade da sua limitação com as atribuições dos Cargos constantes do Anexo III.

2. Não havendo candidatos Portadores de Necessidades Especiais - PNE classificados em números suficientes para preencher as vagas re-
servadas, estas se reverterão às vagas gerais do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO.

3. Os candidatos Portadores de Necessidades Especiais - PNE deverão protocolizar, no posto de atendimento descrito no item 4 deste Edital, 
o respectivo Laudo Médico que ateste sua portabilidade de necessidade especial, contendo o respectivo CID e a confirmação da sua capa-
cidade física e mental para exercer o Cargo pretendido no prazo constante no Anexo I.

4. O Laudo Médico (original ou cópia autenticada), referente à solicitação de atendimento especial, terá validade somente para esta seleção 
pública e não será devolvido ou fornecida cópia do instrumento ao final do certame.

5. A apresentação do Laudo Médico, referido no item anterior, não elidirá a atuação da Junta Médica Oficial do Município de Laguna - SC, 
cuja conclusão terá prevalência sobre qualquer outra.

6. Após análise da Junta Médica Oficial, se a deficiência do candidato não for atestada como compatível ao cargo para o qual se inscreveu, 
o mesmo deverá concorrer às vagas gerais do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO.

7. Para efeito deste PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, consideram-se deficiências que assegurem o direito de concorrer às vagas reservadas, 
somente as conceituadas na medicina especializada, concordes com os padrões internacionalmente reconhecidos.

8. A opção de concorrer às vagas reservadas à pessoa portadora de deficiência é de inteira responsabilidade do candidato.

9. O candidato portador de deficiência participará do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que se refere ao conteúdo, avaliação, horário e local de realização das provas.

10. Os candidatos que necessitarem de algum atendimento especial, para a realização das Avaliações Escritas Objetivas, deverão declará-lo 
no Formulário de Inscrição, no espaço reservado para este fim, para que sejam tomadas as providências cabíveis, com antecedência. Tal 
manifestação é de responsabilidade exclusiva do candidato.

11. A Candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da Avaliação Escrita Objetiva, além de solicitar atendimento es-
pecial para tal fim, deverá levar um acompanhante (adulto), que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela 
guarda da criança. A candidata que não atender a essa exigência e vier acompanhada do amamentando não realizará a Avaliação acima 
mencionada.
11.1 O tempo de amamentação será acrescido no tempo de duração da prova, estando limitado a 30 (trinta) minutos.

12. O candidato que necessitar de atendimento especial deverá participar do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, avaliação, horário e local de realização das provas.
12.1 Caso não houver manifesto declarado, conforme disposto acima, o candidato realizará a Avaliação Escrita Objetiva em condições nor-
mais com os demais candidatos.

13. Tendo sido aprovada no PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, a pessoa portadora de necessidade especial será submetida à Equipe Multi-
profissional do Município de Laguna - SC, designada com o objetivo de avaliar a compatibilidade entre as atribuições essenciais da atividade 
com as condições limitadas de que o candidato é portador, emitindo relatório que servirá de base para investidura no Cargo escolhido neste 
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certame.

14. De acordo com o número de vagas ofertadas neste edital, não haverá reserva de vagas para PNE.

ANEXO VI
CLASSIFICAÇÃO

1. A Classificação deste PROCESSO SELETIVO PÚBLICO obedecerá às disciplinas constantes no Anexo VI.

2. A Avaliação Escrita Objetiva terá valor de, no máximo, 10 (dez) pontos.

3. A Nota máxima que poderá ser aferida ao candidato na Avaliação de Títulos é de 5,0 (cinco) pontos.

4. O Resultado referente aos Cargos que possuem Avaliação de Títulos será a soma aritmética entre os pontos obtidos na Avaliação.

5. O critério de desempate da Avaliação Escrita Objetiva obedecerá à seguinte ordem:
5.1 For o mais idoso (Lei Federal n. 10.741/2003 – Estatuto do Idoso);
5.2 Obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos específicos;
5.3 Obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos gerais;

6. A listagem, com a ordem de classificação dos candidatos da Avaliação Escrita Objetiva, será elaborada com base no número de pontos 
dos candidatos e apresentada em ordem decrescente de pontuação, e divulgada nos locais de publicações Oficiais deste Edital.

7. Os candidatos serão classificados conforme cargo/habilitação escolhida;

8. As providências e atos necessários para a chamada e admissão dos candidatos aprovados classificados e habilitados são de competência 
e responsabilidade do Município de Laguna - SC.

ANEXO VII
AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA

1. A Avaliação Escrita Objetiva terá caráter classificatório/eliminatório, tendo como objetivo primordial a avaliação dos conhecimentos do 
candidato.

2. O horário e os locais de aplicação da Avaliação Escrita Objetiva serão divulgados em data prevista conforme cronograma no Anexo I.

3. O candidato que não comparecer à etapa de Avaliação Escrita Objetiva será considerado ELIMINADO do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO.

4. A Avaliação Escrita Objetiva será composta por 30 (trinta) questões, com 5 (cinco) alternativas de resposta para cada questão, havendo 
apenas 1 (uma) assertiva correta.
4.1 Quadro de distribuição das questões das Avaliações Escritas:

CARGOS
CONHECIMENTOS GERAIS

CONHECIMENTOS ESPE-
CÍFICOSLÍNGUA PORTU-

GUESA MATEMÁTICA LEGISLAÇÃO

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA 10 5 5 10

NUTRICIONISTA 10 10 - 10

PROFESSOR AUXILIAR (Segundo Professor) 10 5 5 10

PROFESSOR DE ARTES 10 5 5 10
PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPE-
CIALIZADO - AEE 10 5 5 10

PROFESSOR DE CIÊNCIAS 10 5 5 10

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 10 5 5 10

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 10 5 5 10

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 1ª a 4ª SÉRIE 10 5 5 10

PROFESSOR DE FILOSOFIA 10 5 5 10

PROFESSOR DE GEOGRAFIA 10 5 5 10

PROFESSOR DE HISTÓRIA 10 5 5 10

PROFESSOR DE JOVENS E ADULTOS - EJA 10 5 5 10

PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA 10 5 5 10

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 10 5 5 10

PROFESSOR DE MATEMÁTICA 10 5 5 10

5. Cada questão terá o valor conforme abaixo descrito:
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QUESTÃO PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA
CONHECIMENTOS GERAIS 0,25 (zero vinte e cinco) 5,0 (cinco) pontos
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 0,5 (zero cinco) 5,0 (cinco) pontos

6. O resultado da Avaliação Escrita Objetiva será apurado, computando-se o número total de questões respondidas corretamente.

7. Serão desclassificados os candidatos que zerarem na avaliação escrita objetiva.

8. O Candidato que não atingir o quantitativo mínimo de acertos descrito neste item será, automaticamente, ELIMINADO do certame.

9. Na hipótese de anulação de questão(ões) da Avaliação Escrita Objetiva, por parte da Comissão de Coordenação do PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO, a(s) mesma(s) será(ão) considerada(s) como respondida(s) corretamente por todos os candidatos.

10. Na Avaliação Escrita Objetiva, também, será considerada com pontuação 0 (zero), a resposta do candidato contida no cartão-resposta 
quando:
10.1 Contenha emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is);
10.2 Contenha mais de uma opção de resposta assinalada;
10.3 Não estiver assinalada(s);
10.4 For preenchida fora das especificações contidas nas instruções fornecidas;
10.5 Não estiver a opção completamente preenchida para o espaço destinado a opção da questão.

11. Haverá a entrega pelo Fiscal de Sala de Cadernos de Provas distintos quanto as questões de Conhecimentos Gerais e as questões Co-
nhecimentos Específicos, numerados e sequenciadas individualmente para cada Caderno.
11.1 O Candidato que concorrer a somente um Cargo receberá 2 (dois) Cadernos de Provas sendo que um contendo a questões de Conhe-
cimentos Gerais e outro contendo as questões de Conhecimentos Específicos;
11.2 O Candidato que opte em realizar este Processo Seletivo para 2 (dois) Cargos receberá três cadernos de Provas, sendo um referente 
às questões de Conhecimentos Gerais e outros dois referentes às questões de conhecimentos específicos dos cargos inscritos.

12. O Candidato receberá somente 1 (um) Cartão Resposta personalizado, com colunas integrantes para transcrição das questões de Co-
nhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos e de acordo com o(s) Cargo(s) inscrito(s);

13. O cartão-resposta deverá ser preenchido e assinado pelo Candidato com caneta esferográfica de material transparente de tinta preta 
ou azul.
13.1 O Candidato que não assinar ou recusar a apostar sua assinatura no cartão-resposta, por qualquer motivo, será ELIMINADO do PRO-
CESSO SELETIVO PÚBLICO.
13.2 O cartão-resposta será personalizado para cada candidato.
13.3 O candidato deverá transcrever as respostas das questões objetivas para o cartão-resposta, que será o único documento válido para 
a correção dessas questões.
13.4 O preenchimento do cartão será de inteira responsabilidade do candidato.
13.5 O cartão-resposta não será substituído.

14. A duração da Avaliação Escrita Objetiva, incluído o tempo para preenchimento do cartão-resposta, será de 3h30min (três horas e trinta 
minutos), independentemente, de quantos Cargos esteja concorrendo.

15. O candidato somente poderá se retirar do local da Avaliação Escrita Objetiva, após 1h (uma hora) do seu início.
16. Para a entrada nos locais de realização das Avaliações, conforme etapas descritas no Anexo II, o candidato deverá apresentar, obriga-
toriamente, documento de identificação e se solicitado, a confirmação de inscrição.
16.1 São considerados válidos os seguintes documentos de identificação: Carteira de Identidade (RG); carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelo Corpo de Bombeiro Militar, pela Polícia Militar, pelos Conselhos e Órgãos Fiscalizado-
res de exercício profissional; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como 
identidade, carteira de trabalho e carteira nacional de habilitação com foto recente e dentro do prazo de validade.

17. Recomenda-se que o candidato compareça ao local de prova com antecedência mínima de 45 min (quarenta e cinco minutos) antes do 
horário previsto para aplicação da prova.

18. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para a Avaliação Escrita Objetiva, nem a possibilidade de realização de prova fora 
do horário fixado.

19. Durante a realização da Avaliação Escrita Objetiva é permitido somente a utilização e a posse de caneta de material transparente de cor 
preta ou azul, sendo vedado a utilização de outros materiais como lápis, borracha, estojo bem como é proibido a consulta a: livros, revistas, 
folhetos ou anotações, bem como o uso de máquinas de calcular ou qualquer equipamento elétrico ou eletrônico, inclusive telefones celu-
lares, sob pena de eliminação do candidato do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO.
19.1 Os materiais e equipamentos mencionados deverão ser entregues aos fiscais de sala, antes do início das avaliações, para serem de-
volvidos ao seu término.
19.2 A FAEPESUL não se responsabilizará por perda, roubo ou dano dos referidos materiais e equipamentos.

20. Não será permitido o acesso e a realização da Avaliação Escrita Objetiva com qualquer produto alimentício ou líquido que não esteja 
alocado em material integralmente transparente.
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21. A Avaliação Escrita Objetiva será corrigida por processo opto-eletrônico, sendo somente consideradas as respostas transferidas apro-
priadamente para o cartão-resposta, sendo o único documento válido para a correção da Avaliação, desconsiderando-se qualquer marcação 
que o candidato tenha feito no caderno de questões da prova.

22. O candidato, ao encerrar a Avaliação Escrita Objetiva, entregará, ao fiscal de sua sala, o cartão-resposta devidamente assinado e o 
Caderno de Avaliação, podendo reter para si, apenas, a folha do Caderno de Avaliação onde consta o rascunho do gabarito.

23. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala, onde for realizada a Avaliação Escrita Objetiva, somente poderão retirar-se, após o último 
candidato entregar a avaliação, devendo assinarem a Ata de Encerramento da Avaliação Escrita Objetiva.
23.1 O candidato que se recusar e/ou criar qualquer embaraço com a obrigação descrita no caput deste item será ELIMINADO do certame.

24. O Gabarito da Avaliação Escrita Objetiva será divulgado no local indicado no item 7 deste Edital, conforme cronograma disciplinado no 
Anexo I.

25. Os Cadernos de Avaliações ficarão disponíveis no site www.faepesul.org.br/concursos, a partir da publicação do gabarito, até a homo-
logação final do certame.

26. O conteúdo programático para a Avaliação Escrita Objetiva para Habilitado e Não Habilitado será assim composto:

26.1 CONHECIMENTOS GERAIS (Todos os cargos):
26.1.1 LÍNGUA PORTUGUESA: Nova Ortografia. Análise e interpretação de texto. Linguagem Escrita: Morfologia, Vocabulário; Ortografia; 
Pontuação; Sílabas; Acentuação gráfica; Classes gramaticais; Conjugação de verbos usuais; Regência; Concordância Verbal e Nominal, 
Classe, Estrutura e Formação de Palavras. Estilística: Figuras de Sintaxe, figuras de palavras, figuras de pensamento, Linguagem Figurada. 
Discurso Direto e Indireto, Significação das Palavras, Sintaxe, Análise Sintática; Emprego de pronomes; Formas de tratamento; Interpreta-
ção de textos; Versificação. Português Erudito, Uso dos Porquês. Fonética e Fonologia; Semântica. Literatura Brasileira, suas escolas e seus 
escritores. Funções da Linguagem; Termos essenciais da oração; Vícios de linguagem, semântica; Gramática, divisão silábica, Crase, Classes 
gramaticais variáveis, Termos integrantes da oração, Orações coordenadas, Orações subordinadas: substantivos e pontuação. Encontros 
vocálicos, encontros consonantais; Dígrafo, sílaba; Sinais de pontuação; Sinônimos, antônimos, homônimos, substantivo, adjetivo, numeral, 
verbo, advérbio, preposição; Linguagem coloquial e formal; Sentido figurado; Gênero (masculino/feminino); Concordância entre adjetivos 
e substantivos.

26.1.2 MATEMÁTICA: Raciocínio Lógico. Operações Matemáticas: Adição, Subtração, Multiplicação, Divisão. Operações em conjuntos numé-
ricos (naturais, inteiros, racionais e reais). Raciocínio lógico em regras de três, simples e compostas; equações de 1º e de 2º grau; cálculo 
de juros simples e juros compostos; razão e proporção; resolução de problemas; progressão aritmética e geométrica e análise combinatória; 
medidas: de valor, de tempo, de área e de volume; raciocínio sequencial; orientação espacial e temporal; sistema de numeração decimal; 
Operações fundamentais; Sistema métrico decimal de medidas de: comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e tempo; equa-
ções; Inequações e sistemas de 1º e 2º graus; matrizes e determinantes; estatística; probabilidade; matemática financeira; porcentagens; 
Cálculo algébrico; Potenciação e radiciação; Funções de 1º e 2º graus; Função modular; Progressões (PA e PG); Geometrias. Máximo divisor 
comum e mínimo múltiplo comum. Algarismos romanos. Raízes. Frações.

26.1.3 LEGISLAÇÃO: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei Federal nº 9.394/1996. Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 
Federal nº 8.069/1990. Parâmetros Curriculares Nacionais - PCN’s. Lei Federal nº 10.639/2003.

26.2 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
26.2.1 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA: Conhecimentos Básicos em Hardware e Software: Conceitos e fundamentos de hardware e software; 
sistemas operacionais Windows e Linux (instalação, configuração e manutenção). Modelos de sistemas de computação, cliente-servidor. 
Codificação em linguagem de programação, testes e manutenção de programas no computador; Codificação e interpretação de trechos 
de programas; Depuração de erros de lógica através de trechos de programas; Procedimentos em implantação e manutenção de progra-
mas. Bancos de Dados: Fundamentos de banco de dados relacional, conceitos, componentes, funcionamento, segurança e integridade, 
transações, controle de concorrência, recuperação após falha, modelagem lógica e física; Microprocessadores; Placas-mãe; Barramentos; 
Memórias; Unidades de disco rígido; Arquitetura e configuração de equipamentos. Softwares: Pacote Microsoft Office, LibreOffice, Internet 
Explorer, Mozilla Firefox, Google Chrome, Correio Eletrônico (Webmain, Mozilla Thunderbird, Microsoft Outlook); Recuperação de dados; 
Sistemas de arquivos; Antivírus. Redes: Equipamentos (switchs gerenciáveis, roteadores, etc.); Conceitos de conectividade; Protocolo; 
Conceitos básicos de segurança em redes: Firewall. TCP/IP; Modems e redes sem fio; Servidor WEB: Conhecimentos de Servidor HTTP 
Apache; Desenvolvimento WEB: Python, PHP, Javascript, JQuery e Ajax; WebDesign: HTML e HTML5, CSS2 e CSS3, Grids CSS; Conceitos 
de Acessibilidade WEB. Sistemas Operacionais: Sistemas monotarefas, multitarefas, sistemas operacionais de rede e sistemas distribuídos. 
Arquitetura de sistemas operacionais: Programas de sistema, programas aplicativos, núcleo, gerência do processador, gerência de memória, 
gerência de entrada e saída, sistema de arquivos; Cópias de segurança (backup): Tipos, ciclos e principais dispositivos e meios de armazena-
mento. Windows 7: Instalação; configuração e gerenciamento (rede, dispositivos e impressoras, discos e partições, segurança, manutenção 
e otimização); processo de inicialização, trabalhando com arquivos e pastas, registro do Windows, monitor de recursos, direitos e contas de 
usuários, configurações regionais e de idioma, ferramentas administrativas, aparência e personalização.

26.2.2 NUTRICIONISTA: Administração de serviços de alimentação: planejamento, organização, execução de cardápio e procedimentos des-
de compras, recepção, estocagem e distribuição de gêneros, saneamento e segurança na produção de alimentos, aspectos físicos, métodos 
de conservação, técnica de higienização da área física, equipamentos e utensílios. Técnica Dietética: conceito, classificação e composição 
química. Características organolipticas, seleção, conservação, Pré-preparo, preparo e distribuição dos alimentos. Higiene dos alimentos, 
parâmetros e critérios para o controle higiênico-sanitário. Sistema de análise de perigos em pontos críticos de controle- APPCC. Vigilância 
e Legislação Sanitária. Nutrição Normal: conceito de alimentação e nutrição, critério e avaliação de dietas normais e especiais, Leis da ali-
mentação. Nutrientes: definição, propriedades, biodisponibilidade, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares e interação. 

http://www.faepesul.org.br/concursos
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Nutrição materno-infantil; crescimento e desenvolvimento em toda faixa etária. Gestação e lactação, nutrição do lactente e da criança de 
baixo peso. Desnutrição na infância. Organização, planejamento e gerenciamento do Lactário e Banco de Leite Humano. Nutrição em Saúde 
Pública: noção de epidemiologia das doenças nutricionais, infecciosas, má nutrição proteico-calórica, anemias e carências nutricionais. Vi-
gilância nutricional. Atividades de nutrição em programas integrados de saúde pública. Avaliação nutricional. Epidemiologia da desnutrição 
proteicocalórica. Avaliação dos estados nutricionais nas diferentes faixas etárias. Dietoterapia: princípios básicos e cuidados nutricionais nas 
enfermidades e na 3ª idade e atividades do nutricionista na EMTN. Modificação da dieta normal e padronização hospitalar. Nutrição enteral: 
indicação, técnica de administração, preparo e distribuição. Seleção e classificação das fórmulas enterais e infantis. Ética profissional.

26.2.3 PROFESSOR AUXILIAR (Segundo Professor): Noções gerais sobre objetivos e funcionamento dos Núcleos de Educação Infantil e 
Escolas Infantis; Noções sobre higiene e saúde infantil; Noções sobre Primeiros Socorros; Noções sobre desenvolvimento geral da criança: 
motor, social, emocional e intelectual; Noções gerais sobre brincadeiras de roda, conto para criança, pintura, desenho, uso de: sucata, co-
lagem, teatro, dança e outras atividades recreativas; Técnica de contar história; Noções de relacionamento com o público em especial pais 
e servidores; Colaboração em todo trabalho educativo sob a coordenação de Diretor ou Coordenador. Lei Federal Nº 8069 DE 13/07/90 - 
“Estatuto da Criança e do Adolescente”

26.2.4 PROFESSOR DE ARTES: História da arte. Movimentos artísticos. O lúdico na obra de arte. Arte – educação. Psicologia da arte. Pro-
cesso de criação. Criatividade: conceito, originalidade, criatividade e desenvolvimento, inibição, processo e produto. Percepção: o mundo 
sonoro, o visual, o tátil. Aspectos formais da Arte: linha, cor, forma, superfície, volume, espaço, tempo, movimento, som, ruído, intensidade, 
timbre, altura, duração, ritmo, dinâmica. Integração através da arte. Artes Cênicas: história das artes cênicas; papel das artes cênicas no 
processo educacional, teoria e prática; teatro e jogo, criatividade e imaginação. Artes Plásticas: história geral das artes; história e ensino 
da arte no Brasil; teoria da arte: arte como produção, conhecimento e expressão; a obra de arte e sua recepção. Artes visuais: elementos 
de visualidade e suas relações; comunicação na contemporaneidade. Artes visuais e o multiculturalismo. Música: aspectos históricos da 
música ocidental; elementos estruturais da linguagem musical; tendências educacionais quanto ao ensino da música, na sala de aula; visão 
interdisciplinar do conhecimento musical. Música e expressão. Dança: história da dança; papel da dança na educação; estrutura e funciona-
mento do corpo para a dança; proposta triangular: fazer, apreciar, contextualizar. As danças como manifestações culturais. Cultura musical 
brasileira. Cultura local. Folclore do Brasil.

26.2.5 PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO – AEE: O homem como sujeito social. A sociedade capitalista: rela-
ções de produção. A educação enquanto processo de humanização. O conhecimento numa perspectiva de totalidade. A produção material 
da escola pública contemporânea. As funções sociais da escola hoje. O projeto político pedagógico escolar. Os especialistas como articula-
dores do Projeto Político Pedagógico. O planejamento: concepções e metodologias. A avaliação escolar e institucional: concepções e desdo-
bramentos pedagógicos. O currículo escolar. Os temas transversais. A educação inclusiva: construção de paradigmas. História da educação 
brasileira. História da educação de Santa Catarina. As tendências pedagógicas na educação. Legislação e educação.

26.2.6 PROFESSOR DE CIÊNCIAS: A Ciência como produção humana. Concepção de Ciência. Ensino de Ciências no Brasil. O currículo de 
Ciências no Ensino Fundamental. O Método Científico e suas aplicações. Conceitos primitivos e unificadores. Metodologia do ensino de Ciên-
cias. Os seres vivos e o ambiente. Características dos seres vivos. Níveis de organização e propriedades dos seres vivos. Os reinos dos seres 
vivos. Noções básicas de Ecologia: Biomas/Ecossistema – meio biótico e meio abiótico. Cadeia alimentar, relações e equilíbrio ecológico. 
Sustentabilidade. Alimentação saudável. O ser humano e a saúde: profilaxia das doenças infecto-contagiosas e sexualmente transmissíveis. 
Sexualidade e sexo. Teorias sobre a origem da vida. Teorias da Evolução. Botânica: classificação, importância, partes e funções dos vege-
tais. Zoologia dos invertebrados e vertebrados. Desenvolvimento histórico da química. Evolução dos modelos atômicos. Guerra Química 
e Bacteriológica. Física do cotidiano. Temas Transversais. Relações etnicorraciais, relações de gênero, cultura, tecnologia e ecocidadania. 
Consumo. Produção e destino do lixo.

26.2.7 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: Objetivos e conteúdo da Educação Física em função do nível de desenvolvimento e aprendiza-
gem da criança e do adolescente. Fases do desenvolvimento. Psicomotricidade. Aprendizagem motora e cognitiva. Organização desportiva: 
torneios, campeonatos, competições, colônia de férias. Didática e Prática de Ensino específica da disciplina. Educação para o lazer. Recrea-
ção: conceito e finalidades. Jogo: conceito e valor. Desportos: técnicas fundamentais e regras oficiais. Técnicas e instrumentos de medida e 
avaliação em Educação Física. Métodos e técnicas da Educação Física. As novas tendências da Educação Física: Educação Física Humanista, 
Educação Física Progressista e a Cultura Corporal. Jogos Cooperativos. Educação Física Escolar: diferentes abordagens. Fisiologia do exercí-
cio. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica - Parecer CNE/CEB nº 07, de 07 de abril de 2010 e Resolução CNE/CEB 
nº 4, de 13 de julho de 2010. Resolução nº 07, de 14/12/2010.

26.2.8 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: Pensadores da Educação e suas concepções. Correntes teóricas da educação. Relação ensino 
aprendizagem. Fases do desenvolvimento e sua relação com a aprendizagem. Projeto Político Pedagógico - concepções, importância, papel. 
Concepções de currículo. Concepções de avaliação. Conceito de interdisciplinaridade. Conceito de transdisciplinaridade. Lei de diretrizes e 
bases da educação nacional. Estatuto da Criança e do Adolescente. Educação Especial. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Básica e documentos relacionados. Princípios que fundamentam as práticas na educação infantil. Concepção do Educar na escola. Concep-
ção de cuidar na educação infantil. Diferença entre Educar e Cuidar. Necessidades e características de crianças de 0 a 5 anos. Conceitos de 
Creche, Educação Infantil e escola e sua relação com a família. As fases do desenvolvimento e sua relação com a construção da autonomia. 
Funções e papéis das instituições de Educação Infantil para cada etapa dos 0 aos 5 anos. Referencial Curricular Nacional para a Educação 
Infantil. Diretrizes Curriculares Nacional para Educação Infantil.

26.2.9 PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 1ª a 4ª SÉRIE: Pensadores da Educação e suas concepções. Correntes teóricas da educa-
ção. Relação ensino aprendizagem. Fases do desenvolvimento e sua relação com a aprendizagem. Projeto Político Pedagógico - concepções, 
importância, papel. Concepções de currículo. Concepções de avaliação. Conceito de interdisciplinaridade. Conceito de transdisciplinaridade. 
Lei de diretrizes e bases da educação nacional. Estatuto da Criança e do Adolescente. Educação Especial. Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Básica e documentos relacionados. Concepção de Conteúdo, Habilidades e Competências. Temas Transversais. Conceito 
e aplicação da Contextualização de Conteúdos. Educação Mediadora. Taxonomia de Bloom. Didática e Metodologia do Ensino em Séries 
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Iniciais. Alfabetização e letramento. Linguagem oral e escrita. Produção de textos. Precursores e seguidores da Literatura Infanto-juvenil no 
Brasil. Conceitos Metodológicos específicos das áreas do conhecimento de Português, matemática, História, Geografia, Ciências do Ensino 
Fundamental nos Anos Iniciais. Confecção, histórico cultural/pacto pela alfabetização da idade certa. Diretrizes Curriculares Nacional para 
o Ensino Fundamental.

26.2.10 PROFESSOR DE FILOSOFIA: A trajetória do Ensino religioso no Brasil. As diferentes concepções de religião. Concepção de Ensino 
Religioso, do seu significado na diversidade da sala de aula. LDB 9394/96. Paisagem Religiosa. Universo simbólico religioso. Texto sagrado. 
Filosofia Geral: Identidade, natureza e especificidade da Filosofia; Ciência, conhecimento e verdade na tradição filosófica ocidental. História 
da Filosofia: correntes, sistemas e escolas de pensamento dos pré-socráticos aos pós-modernos. Filosofia Antiga: Pensamento pré-socrático; 
Uno e múltiplo; Movimento e realidade; Teoria das ideias em Platão; Conhecimento e opinião; Aparência e realidade; Filosofia Cristã e Me-
dieval: Patrística e Escolástica; o problema dos universais; os transcendentais; Tempo e eternidade; Conhecimento humano e conhecimento 
divino; A Teoria do conhecimento e do juízo em Tomás de Aquino; A teoria das virtudes no medievo; As provas da existência de Deus: argu-
mentos ontológico, cosmológico e teleológico; Filosofia Moderna: A(s) Teoria(s) do conhecimento entre os modernos; Verdade e evidência; 
Ideias; Causalidade; Indução e método; Vontade divina e liberdade humana; Teorias do sujeito na filosofia moderna; Contratualismo; Ra-
zão, entendimento, vontade e sensibilidade; Intuição e conceito; Idealismo alemão; Filosofia(s) da história; o belo e o sublime na Filosofia 
alemã; Filosofia Contemporânea: Crítica(s) à metafísica na contemporaneidade: Nietzsche, Wittgenstein e Heidegger; A Fenomenologia e o 
Existencialismo; a Filosofia Analítica: Frege, Russell e Wittgenstein; O Círculo de Viena; Marxismo e Escola de Frankfurt. Filosofia francesa 
contemporânea: Foucault e Deleuze. Ética e Política: A política antiga; a República de Platão; a Política de Aristóteles; A ética antiga: Platão, 
Aristóteles e filósofos helenistas; conceitos centrais da metafísica aristotélica; o Pensamento político moderno; Maquiavel, Locke, Hobbes, 
Rousseau e Montesquieu. Éticas do dever, Fundamentações da moral e a autonomia do sujeito. Lógica, Epistemologia e Filosofia da ciência: 
Validade e verdade; proposição e argumento; Falácias não formais; Reconhecimento de argumentos; Conteúdo e forma; Quadro de oposi-
ções entre proposições categóricas; Inferências imediatas em contexto categórico; Conteúdo existencial e proposições categóricas; Tabelas 
de verdade; Cálculo proposicional; A teoria da ciência aristotélica

26.2.11 PROFESSOR DE GEOGRAFIA: Geografia Física, Humana e Econômica de: Geografia de Santa Catarina. Geografia do Brasil; Geo-
grafia Mundial. Cartografia. Leitura de Paisagens. Relação Dinâmica entre Sociedade e Natureza. Meio Rural e Meio Urbano. Produção e 
Distribuição de Riquezas. População. Brasil – Diversidade Natural / Divisão Geoeconômica. Brasil – Diversidade Cultural segundo o IBGE. 
Brasil – Campos – Cidades. Espaços em transformação. Brasil – Regiões Geoeconômicas. Relações Econômicas do Brasil: Dinâmica Natural 
do Planeta Terra. Mundo Desenvolvido e Subdesenvolvido. A antiga e a Nova Ordem Mundial. A Globalização e os Avanços Tecnológicos e 
Científicos: Geopolítica – Conflitos Mundiais Contemporâneos. Temas Transversais.

26.2.12 PROFESSOR DE HISTÓRIA: Tempo e espaço como categoria histórica. Relações sociais de produção. Didática e metodologia da 
história. Movimentos sociais. Globalização. Capitalismo. Circuito do poder: democracia, participação, descentralização. Lutas sociais na 
América Latina, Argentina, Brasil e Chile. A escravidão reabilitada. Revolução Burguesa no Brasil. Processos eleitorais do Brasil. História de 
Santa Catarina. História do Brasil. História geral. Temas Transversais.

26.2.13 PROFESSOR DE JOVENS E ADULTOS – EJA: Políticas públicas na educação de jovens e adultos (EJA). Alfabetização de jovens e 
adultos: fundamentos teórico-metodológicos. O projeto político-pedagógico de EJA. Programas e alternativas metodológicas na área de 
EJA. Os novos suportes técnicos-informacionais, a educação à distância em EJA. Abordagem educacional andragógica. Processos de ensino
-aprendizagem com adultos. Teorias e programas para a educação de adultos e ao longo da vida. Produção do conhecimento em contextos 
não escolares.

26.2.14 PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA: A importância do ensino de Língua Inglesa no Brasil. A história, objetivos e características das 
metodologias e abordagens de ensino de Língua Inglesa no Brasil. A língua como forma de interação. A língua numa perspectiva históri-
co-cultural. Interdisciplinaridade. Recursos didáticos pedagógicos. O ensino das quatro habilidades (ler, ouvir, falar e escrever): o ensino 
da gramática. Inglês Instrumental: estratégias de leitura. Interpretação de textos. Temas Transversais. As questões da prova objetiva de 
conhecimentos específicos poderão ser formuladas na Língua Inglesa.

26.2.15 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA: Concepções de linguagem. Concepções de aprendizagem. Gêneros do discurso. Leitura e 
formação de leitores na escola. Intertextualidade na leitura e produção textual na escola. Literatura juvenil: possibilidades de abordagem. 
Texto e discurso (linguagem, interlocutor, situação comunicativa, coesão, coerência, adequação textual e clareza). Gramática normativa 
e o ensino da língua portuguesa. Desdobramentos da gramática normativa: fonologia, morfologia, sintaxe e semântica. Linguagem nas 
modalidades oral e escrita em diferentes esferas da interação humana. Interdisciplinaridade no ensino de língua portuguesa. Ensino de 
língua portuguesa conforme os Parâmetros Curriculares Nacionais. O ensino de língua portuguesa e o uso de tecnologias da informação e 
comunicação. O ensino de língua portuguesa conforme a Temas transversais e o ensino de língua portuguesa. Avaliação da aprendizagem 
no ensino de língua portuguesa.

26.2.16 PROFESSOR DE MATEMÁTICA: Concepções do ensino e aprendizagem da matemática. Tendências pedagógicas do ensino de Mate-
mática no Brasil. A didática e a metodologia do ensino da matemática. A resolução de problema e o ensino-aprendizagem de Matemática. 
Jogos nas aulas de matemática e o papel do lúdico no ensino da Matemática. A história da matemática. Temas transversais. Os campos 
conceituais no ensino da Matemática: - Números e Operações: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais; - Espaço e Forma: figuras 
planas, sólidos geométricos, ângulos, simetria, Teorema de Tales, Teorema de Pitágoras, Relações métricas num triângulo qualquer, Trigo-
nometria; - Grandezas e Medidas: comprimento, massa, capacidade, superfície/área, tempo, temperatura, sistema monetário; - Tratamento 
da Informação: tabelas, gráficos, quadros, listas, diagramas, médias e probabilidades, moda e mediana; - Álgebra: operações inversas, 
equações e sistemas de equações de 1° e 2° grau, razão e proporção, regra de três, porcentagem, juros, operações com expressões algé-
bricas, polinômios, funções polinomiais de 1° e 2° grau, exponencial e logarítmica, matrizes, sistemas e determinantes de equações lineares, 
progressões aritmética e geométrica, análise combinatória e cálculo de probabilidades.

ANEXO VIII
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AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

1. A Avaliação de Títulos terá caráter classificatório, conforme critérios constantes no presente anexo.

2. Os Cargos que terão computo de pontuação concernente à Avaliação de Títulos estão especificados no Anexo II.

3. O Candidato deverá reunir os Títulos objeto desta avaliação em Cópia Autenticada ou Cópia Simples em conjunto com o Documento 
Original para comprovar sua autenticidade e protocolá-los no Posto de Atendimento especificado no item 4 deste Edital.
3.1. O Candidato pode encaminhar os documentos através dos Correios, devendo encaminhá-los ao Endereço do Posto de Atendimento 
descrito no item 4 na Opção Sedex/AR;
3.2. Os documentos devem ser postados até a data limite fixada no Edital;
3.3. Somente serão aceitos, caso enviados por correios, em Cópia Autenticada.

4. A Recepção dos Títulos deverá obedecer ao cronograma estabelecido conforme Anexo I do presente Edital.

5. A Avaliação de Títulos será apurada por Avaliadores designados pela FAEPESUL, através da análise dos documentos protocolados.

6. Somente serão considerados, para efeitos de pontuação, os títulos concluídos até a data da publicação do presente Edital.

7. A não apresentação de documentos para a Avaliação de Títulos pelo candidato o sujeitará apenas a classificação obtida no resultado da 
Avaliação Escrita Objetiva do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO.

8. Uma vez entregues os títulos, não serão aceitos acréscimos, modificação e/ou substituição de documentos.

9. Os títulos entregues deverão possuir paginação, podendo ser escrito a mão, para organização e maior clareza da avaliação.

10. Os títulos devem ser entregues juntamente com a ficha de avaliação, constante no Anexo IX, preenchido e dentro de envelope não 
transparente.

11. A Nota máxima que poderá ser aferida ao Candidato na Avaliação de Títulos é de 5,0 (cinco) pontos, sendo o resultado da soma arit-
mética da pontuação obtida nos Títulos de Pós-Graduação limitados a 4,0 (quatro) pontos e Títulos de Capacitação limitados a 1,0 (ponto).

12. Os Títulos de PÓS-GRADUAÇÃO serão avaliados conforme as disciplinas a seguir:
11.1 Não serão avaliados título exigido como requisito para provimento do cargo;
11.2 Não serão avaliados título de especialização, mestrado e doutorado, não reconhecidos pelos órgãos oficiais, ou que a instituição edu-
cacional esteja em processo de reconhecimento;
11.3 Os títulos de mestrado e doutorado obtidos no exterior deverão ser validados por instituição nacional, na forma da lei.
11.4 Os documentos redigidos em língua estrangeira deverão ser acompanhados por tradução feita por tradutor oficial.
11.5 A avaliação dos títulos de pós-graduação em nível de especialização, mestrado ou doutorado não é cumulativa e é limitada a um único 
título de pós-graduação. Caso o candidato entregue mais de um título, será avaliado unicamente o de maior valor acadêmico, conforme 
tabela constante no item 14 deste Anexo.

13. Os Títulos de CAPACITAÇÃO serão avaliados conforme as disciplinas abaixo:
12.1 Não serão avaliados título de Capacitação emitidos por instituições não reconhecidas pelos órgãos oficiais, ou que a instituição educa-
cional esteja em processo de reconhecimento;
12.2 Somente serão avaliados os Títulos que possuírem no mínimo 20 (vinte) horas de realização;
12.3 Os Títulos deverão constar a data de Início e Término de realização, sob pena de não avaliação;
12.4 Somente serão computados os Títulos de Capacitação realizados até 2 (dois) anos que antecede a publicação deste Edital (De: 
07/12/2015 até 07/12/2017);
12.5 A Pontuação será necessariamente a soma das horas devidamente comprovadas dentro das disciplinas constantes neste Edital confor-
me tabela constante no item 14 deste Anexo.

14. Consta abaixo a tabela de pontuação dos títulos apresentados:

MODALIDADES PONTUAÇÕES CRITÉRIOS

Pós-Graduação

4 (quatro) pontos Certificado de curso de Pós-Graduação, em nível de Doutorado 
na disciplina em que se inscreveu ou na área de Educação.

3 (três) pontos
Diploma ou certificado de curso de Pós-Graduação, em nível 
de Mestrado, na disciplina em que se inscreveu ou na área de 
Educação.

2 (dois) pontos Certificado de curso de Pós-Graduação, em nível de Especializa-
ção na disciplina em que se inscreveu ou na área de Educação.
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Capacitação

0,1 (zero um) ponto por curso comprova-
do, limitado a 1,0.
Realizados no período de 07/12/2015 até 
07/12/2017. (Concluídos até a data da 
publicação deste edital)

Comprovar realização de capacitação, com no mínimo 20 (vinte) 
horas, por curso, dentre as atribuições das atividades para o 
Cargo que está em Seleção.

ANEXO IX
FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS

MUNICÍPIO DE LAGUNA – SC
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO EDITAL No 001/2017
FICHA DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

Identificação do candidato:

Número de inscrição: Cargo:

Nome:

Telefones de contato: e-mail:

Documentos entregues:
Cod Nome do Título Folhas
01 Pós-Graduação
02 Capacitação
Total de Folhas ->
Local e data do recebimento:
Local: Data:

Ao assinar, concordo que li o Anexo VIII, referente à Avaliação de Títulos, bem como todo o Edital e concordo com as regras nela exposta.

Assinatura do Candidato

-----------------------------------------------------------------------------
Comprovante de Entrega
Protocolo: Inscrição:

Nome:

Data:

Quantidade de Folhas:

Responsável Faepesul/Prefeitura

ANEXO X
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

1. Caberá interposição de recursos à FAEPESUL, no prazo de 2 (dois) dias, contados a partir da data de publicação, a respeito:
a) Revisão do indeferimento de inscrição;
b) Revisão de questão da Avaliação Escrita Objetiva;
c) Resultado das Etapas.

2. Os recursos deverão ser interpostos diretamente através do Sitio de Internet (www.faepesul.org.br/concursos) na Área do Candidato.

3. O recurso deverá obedecer ao padrão estabelecido pela FAEPESUL, devendo ser observados, entre outros, os seguintes requisitos:
a) Fundamentar, com argumentação lógica e consistente;
b) Apresentar recursos individuais, para questões diferentes (se for o caso).
c) Estar relacionado ao próprio Candidato.

4. Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos itens acima serão liminarmente indeferidos.

5. Não será aceito pedido de recurso de qualquer natureza, via fax, correios eletrônicos, ou apócrifos.

6. Somente será apreciado o recurso que for expresso em termos convenientes e que aponte as circunstâncias que o justifique.

http://www.faepesul.org.br/concursos
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7. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo considerada a data e hora de seu protocolo.

8. As decisões dos recursos estarão disponíveis na Área do Candidato no prazo final para publicação da Etapa e resultado, na forma de 
extrato, publicado nos locais especificados no Item 7 deste Edital.

9. Se do exame do recurso resultar a anulação de item integrante de Avaliação, a pontuação correspondente a esse item será atribuída a 
todos os candidatos.
ANEXO XI
DAS EXIGÊNCIAS E DOCUMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS E ADMISSÃO

1. Homologado o resultado, a municipalidade, havendo necessidade, chamará o candidato classificado para o exercício do cargo, por ordem 
crescente de classificação, o qual será nomeado na forma mencionada neste Edital.

2. Caso o Candidato opte em concorrer para mais de 02 (dois) Cargos no momento da escolha da vaga somente poderá optar em um vaga, 
sendo eliminado da outra classificação.

3. São requisitos básicos para a investidura em cargo público de caráter temporário:
3.1 A aprovação em processo seletivo público;
3.2 A prova da nacionalidade;
3.3 O gozo dos direitos políticos;
3.4 A quitação com as obrigações militares, para os homens;
3.5 A quitação com as obrigações eleitorais;
3.6 A idade mínima de 18 (dezoito) anos;
3.7 O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
3.8 A comprovação de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
3.9 Declaração de não acumulação ou de acumulação lícita de cargos, empregos ou funções públicas, inclusive se já aposentado em outro 
cargo ou emprego público;
3.10 Declaração de ausência de impedimento de exercício de cargo, emprego ou função pública;
3.11 Declaração da não percepção de proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário.

4. As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em Lei.

5. A perda ou suspensão do gozo dos direitos políticos será configurada, caso a Administração Municipal tome ciência da existência de 
sentença, com trânsito em julgado de:
3.1 Cancelamento da naturalização;
3.2 Reconhecimento da incapacidade civil absoluta;
3.3 Condenação penal, enquanto durarem os seus efeitos;
3.4 Condenação em processo judicial instaurado por força de atos de improbidade administrativa.

6. O não cumprimento dos requisitos disciplinados no item 2 impede a contratação do candidato e gera a sua recondução à última colocação 
neste certame.

7. O Professor poderá completar a sua carga horária até o limite de 40 horas, dentro da Unidade escolar já contratado sem que precise vir 
novamente para outra chamada.
6.1 A Alteração em outra Unidade Escolar deverá ser publicada no site do Município, com comparecimento presencial.
6.2 O Professor poderá completar a sua carga horária nas áreas afins, somente na chamada pública que deverá acontecer quando não 
tiverem outros profissionais em lista de habilitados e não Habilitados.

8. O Contrato do profissional admitido em caráter temporário não excederá o ano letivo.

9. O profissional admitido em caráter temporário poderá ser dispensado, a qualquer tempo, nas seguintes hipóteses:
8.1 A pedido do próprio interessado;
8.2 Quando a vaga então ocupada for preenchida por professor de provimento efetivo;
8.3 Diminuição do número de aulas na unidade escolar;
8.4 Extinção da turma por motivos de diminuição de alunos;
8.5 Desistência ou transferência de aluno da Educação Especial;
8.6 A título de penalidade, resultante de processo disciplinar;
8.7 Quando decorridos mais de 3(três) dias consecutivos ou 5(cinco) dias intercalados de falta ao serviço por motivo não autorizado.

ANEXO XII
FORMULÁRIO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

MUNICÍPIO DE LAGUNA – SC

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N° 001/2017
FORMULÁRIO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
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Protocolo: ____________

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

Número de inscrição: Cargo:

Nome:

Telefones de contato: E-mail:
OPÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

( ) OPÇÃO: Doador de Sangue.

Local e data do recebimento:

Local: Data:

Ao assinar, concordo que li o Anexo IV, referente as inscrições, bem como todo o Edital e concordo em seu inteiro teor.

Assinatura do Candidato

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
COMPROVANTE DE ENTREGA

Protocolo: Inscrição:

Nome:

Data:

Quantidade de Folhas:

Responsável FAEPESUL

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO - SECRETARIA DE SAÚDE
Publicação Nº 1449239

O MUNICÍPIO DE LAGUNA – SC, torna público que realizará PROCESSO SELETIVO PÚBLICO destinado a selecionar candidatos para contra-
tação por prazo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos termos do Inciso IX do Art. 37 da Constitui-
ção Federal e da Lei Complementar nº 217/2010.

DAS REGRAS GERAIS DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

1. Este PROCESSO SELETIVO PÚBLICO será realizado de acordo com a legislação específica relacionada à matéria, de acordo com as disci-
plinas constantes neste Edital e será executado pela FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNISUL.

2. Todas as etapas do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO serão realizadas no Município de Laguna - SC ou, dependendo do quantitativo de 
inscritos em outras localidades, a critério, exclusivo, da entidade organizadora do certame, obedecendo ao cronograma constante no Anexo 
I, do presente edital.

3. O PROCESSO SELETIVO PÚBLICO constará de Avaliação Escrita Objetiva conforme tabela descritiva no Anexo II deste Edital.

4. Será disponibilizado 01 (um) Posto de Atendimento para atender aos candidatos nas etapas descritas no Anexo II, no seguinte endereço:
3.1 Endereço: Rua Voluntário Carpes, 155, Centro, Laguna – SC (SEDUC – Secretaria de Educação de Laguna);
3.2 Telefone: 3647-1673;
3.3 Horário: 13h30 às 17h30min, em dias úteis.

5. Os cargos, carga horária, vencimentos e requisitos de escolaridade estão definidos no Anexo III deste Edital.

6. As inscrições ocorrerão conforme cronograma constante no Anexo I e deverão obedecer às regras constantes no Anexo IV.
5.1 Os candidatos PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE) deverão observar as regras constantes no Anexo V.
5.2 Os candidatos que necessitarem de atendimento especial para a realização das Avaliações deverão seguir as orientações constantes no 
Anexo V deste Edital.

7. A divulgação Oficial de todas as etapas referentes a este PROCESSO SELETIVO PÚBLICO se dará através de avisos publicados nos locais 
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abaixo, mantendo-se acessíveis até 90 (noventa) dias após a homologação do certame.
6.1 No sítio de internet do Município de Laguna – SC: (http://www.laguna.sc.gov.br/);
6.2 No sítio de internet da FAEPESUL: (www.faepesul.org.br/concursos);

8. É de exclusiva responsabilidade do candidato, o acompanhamento integral das etapas deste PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, por meio 
dos órgãos de divulgação Oficial citados neste Edital.

9. Os horários e cronograma aqui estabelecidos poderão sofrer alterações em razão de melhor atendimento aos objetivos do presente cer-
tame, sendo que essas alterações serão publicadas pelos meios de divulgação Oficial mencionados no Item 7 deste Edital.
8.1 Qualquer alteração em cronograma das fases desse certame não enseja qualquer direito a cancelamento de inscrição e tão pouco a 
devolução dos valores pagos a título de taxa de inscrição, salvo se houver decisão em sentido contrário estabelecida pela FAEPESUL.

10. A interposição de recursos administrativos deverá obedecer às orientações e requisitos constantes no Anexo VIII.

11. Os Candidatos aprovados nas avaliações deste PROCESSO SELETIVO PÚBLICO serão convocados para ocupar os Cargos, em funções 
das vagas constantes no Anexo III e de acordo com a necessidade do Município de Laguna - SC dentro do prazo de validade do certame.

12. A aprovação neste PROCESSO SELETIVO PÚBLICO não implica a admissão imediata do candidato. Todavia, o processo admissional do 
candidato deverá obedecer, rigorosamente, à ordem de classificação dos aprovados, sendo que serão chamados à medida que a necessida-
de funcional assim o permitir, obedecendo aos critérios do Município de Laguna - SC.

13. Os candidatos aprovados, quando convocados ao trabalho, deverão apresentar os documentos admissionais exigidos pelo Município de 
Laguna - SC.
12.1 A relação dos documentos admissionais será entregue no ato da convocação;
12.2 O candidato será convocado através dos meios de comunicação informado na ficha de inscrição deste PROCESSO SELETIVO PÚBLICO;
12.3 O Candidato deverá manter atualizado o seu cadastro junto à Gerência de Pessoal do Município de Laguna - SC;
12.4 O Município de Laguna - SC utilizará dos seguintes meios para convocação, nesta ordem: Telefone no cadastro efetuado no momento 
da inscrição, sem prejuízo de Ofício a ser encaminhado ao Candidato.
12.5 Após a convocação, o candidato terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para apresentação da documentação e tomar Posse no Cargo;
12.6 O candidato que não comparecer no dia, hora e local de acordo com a convocação, será reclassificado como último candidato da rela-
ção homologada dos candidatos classificados;
12.7 O candidato será convocado quantas vezes for necessário, durante a validade deste processo seletivo público, segundo a ordem de 
classificação, até o limite das vagas autorizadas.

14. O PROCESSO SELETIVO PÚBLICO terá validade de 01 (um) ano, prorrogável uma vez, por igual período, contados da data de publicação 
do ato de homologação do Resultado Final a critério do Município de Laguna - SC.

15. Será excluído do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO o candidato que:
14.1 Promover tumulto, incitar violência ou realizar descortesias com qualquer outro candidato ou membro das equipes encarregadas da 
aplicação das avaliações;
14.2 For surpreendido durante a aplicação da Avaliação Escrita Objetiva - ou outra que seja vedado - em comunicação com outro candidato, 
verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma;
14.3 For apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio, na tentativa de burlar qualquer Avaliação, ou for responsável por falsa 
identificação pessoal;
14.4 Afastar-se da sala da Avaliação Escrita Objetiva, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
14.5 Ausentar-se da sala da Avaliação Escrita Objetiva, a qualquer tempo, portando a folha de respostas;
14.6 Recusar-se a proceder à autenticação digital do cartão-resposta, apostar a sua assinatura ou de outros documentos, nos termos deste 
Edital;
14.7 Recusar-se, em qualquer das etapas, a se submeter à fiscalização eletrônica e/ou física;
14.8 Recusar-se a cumprir ou instigar outrem a não cumprir as determinações da equipe responsável do certame;
14.9 Faltar a qualquer uma das fases do certame de caráter eliminatório;
14.10 Não pontuar ou não atingir os quantitativos mínimos de pontuação definidos neste Edital na Avaliação Escrita Objetiva;
14.11 Deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste Edital.

16. A inscrição dos candidatos implicará aceitação das condições estabelecidas no inteiro teor deste Edital e das instruções específicas, 
expedientes dos quais não poderá alegar desconhecimento.

17. Fica delegada competência à FAEPESUL, para:
16.1 Deferir e indeferir as inscrições;
16.2 Emitir os documentos de confirmação de inscrições;
16.3 Prestar informações sobre o PROCESSO SELETIVO PÚBLICO;
16.4 Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e conduzir a Avaliação Escrita Objetiva e demais etapas do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, bem como 
divulgar seus respectivos resultados;
16.5 Receber e julgar os recursos previstos neste Edital;
16.6 Publicar a homologação final do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO.

18. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO constituída pelos Decretos Muni-
cipal nº 4.868/2017.

http://www.laguna.sc.gov.br/
http://www.faepesul.org.br/concursos
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19. O foro para dirimir qualquer questão relacionada a este PROCESSO SELETIVO é o da Comarca de Laguna - SC.

Laguna - SC, 7 de Dezembro de 2017.

VALÉRIA OLIVIER ALVES SOUZA MAURO CANDEMIL
Secretária de Saúde Prefeito Municipal

ANEXO I
CRONOGRAMA
DATAS PREVISTAS EVENTOS

07/12/2017
Publicação:
• Extrato Edital – Imprensa Oficial;
• Edital.

07/12/2017 à
14/12/2017 Período para impugnação das disposições do Edital.

07/12/2017 à
22/12/2017

Período para:
• Inscrição pela Internet ou posto de atendimento;
• Emissão e remissão do boleto bancário;
• Pagamento da taxa de inscrição;
• Recebimento dos requerimentos para PNE;
• Atendimento de Necessidades Especiais no Posto de Atendimento;
• Protocolo dos documentos comprobatórios da isenção da Taxa de Inscrição.

28/12/2017 Data limite para pagamento da Taxa de Inscrição.

02/01/2018
Publicação:
• Lista das inscrições deferidas;
• Relação das inscrições indeferidas com respectivos fundamentos.

03/01/2018 à
04/01/2018 Período para interposição de recursos concernente as inscrições indeferidas.

05/01/2018
Publicação:
• Extrato Resultado Recursos Administrativos Interpostos;
• Homologação das inscrições e divulgação do horário e local para realização da Avaliação Escrita Objetiva.

07/01/2018 APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA - MATUTINO
08/01/2018 Divulgação do Gabarito Preliminar e do caderno de Provas das Avaliações Escritas Objetivas aplicadas.

09/01/2018 e
10/01/2018

Período para interposição de Recursos Administrativos concernente às questões e ao Gabarito Preliminar da Avaliação Escri-
ta Objetiva.

31/01/2018
Publicação:
• Extrato Resultado Recursos Administrativos Interpostos;
• Resultado Preliminar da Avaliação Escrita Objetiva;

01/02/2018 e
02/02/2018 Período para interposição de recursos concernente ao Resultado Preliminar da Avaliação Escrita Objetiva.

07/02/2018

Publicação:
• Extrato Resultado Recursos Administrativos Interpostos;
• Resultado Final do Processo Seletivo Público;
• Homologação do Processo Seletivo Público.

ANEXO II
ETAPAS

CARGOS
Avaliação Escrita Objetiva

Classificatória/Eliminatória

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO X

ENFERMEIRO X

MÉDICO ESF X

TÉCNICO DE ENFERMAGEM X

1. O não comparecimento do candidato em hora e local aprazados para realização da Avaliação Escrita Objetiva implicará ELIMINAÇÃO do 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO.

2. A Avaliação Escrita Objetiva terá caráter eliminatório/classificatório de acordo com a forma constante no Anexo VII.

ANEXO III
CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS, HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E ATRIBUIÇÃO

1. O nível de escolaridade e as exigências indicadas deverão estar atendidas até a data da posse. Caso não comprovados a escolaridade e 
os requisitos mínimos exigidos na tabela constante nos itens 7 e 8 deste Anexo, a nomeação não será efetivada.
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2. As atividades inerentes a cada um dos cargos serão desenvolvidas em quaisquer dependências, locais ou órgãos do Município de Laguna 
- SC.

3. A Carga Horária está expressa em tempo semanal de trabalho.

4. Os Contratos serão regidos pela Lei Municipal nº 217/2010 e, serão vinculados ao Regime Geral da Previdência Social.

5. Os Candidatos classificados acima das vagas previstas neste Edital figurarão como Cadastro Reserva para posterior análise de aproveita-
mento pela Administração Municipal.

6. Os Cargos que excederem a quantidade de 5 (cinco) vagas terão a reserva de cinco por cento em face da classificação obtida para Por-
tadores de Necessidades Especiais – PNE conforme Anexo V deste Edital.
6.1 Caso não houver nenhum candidato Portador de Necessidade Especial inscrito neste certame, a quantidade reservada voltará a reinte-
grar a quantidade ofertada.

7. CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS

CARGOS VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTOS (R$)

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 1 40 1.188,03

ENFERMEIRO 1 40 2.945,73

MÉDICO ESF 1 40 8.188,88*

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 1 40 1.188,03**

* Acrescido da gratificação por assiduidade e permanência para os profissionais médicos da Secretaria Municipal de Saúde de Laguna no 
valor de R$ 2.500,00, desde que preenchidos os requisitos da Lei Complementar nº. 231/2011.
**Acrescida da Gratificação Especial na Estratégia Saúde da Família – ESF.

8. CARGOS, NÍVEL, HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

CARGOS NÍVEL ESCOLARIDADE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO MÉDIO Ensino médio completo e curso técnico de auxiliar de 
consultório dentário.

ENFERMEIRO SUPERIOR Curso Superior em Enfermagem, com registro no 
órgão competente.

MÉDICO ESF SUPERIOR Curso superior em medicina, com registro no órgão 
competente.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM TÉCNICO Curso Técnico em Enfermagem com registro no 
órgão competente.

9. ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:
9.1 AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO: orientar os pacientes sobre higiene bucal; marcar consultas; preencher e anotar as fichas clí-
nicas; manter em ordem o arquivo e o fichário; controlar o movimento financeiro; revelar e montar radiografias; preparar o paciente para o 
atendimento; auxiliar no atendimento ao paciente; instrumentalizar o cirurgião dentista e o técnico em higiene dental junto á cadeira opera-
tória; promover isolamento do campo operatório; manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; confeccionar modelos em 
gesso; aplicar métodos preventivos para controle da cárie dental; proceder a conservação e a manutenção do equipamento odontológico; 
participar efetivamente da política de saúde do município, através dos programas implantados pela Secretaria Municipal de Saúde; proceder 
a limpeza , conservação e manutenção do ambiente de trabalho; Executar outras tarefas afins.
9.2 ENFERMEIRO: Participar do planejamento, execução e avaliação de planos programas de Saúde; Participar da formulação das normas e 
diretrizes gerais dos programas de saúde desenvolvidas pela instituição; Formular normas e diretrizes específicas de enfermagem; Organizar 
e dirigir serviços de enfermagem e suas atividades na instituição; Fazer consultoria, auditoria e emitir pareceres sobre a matéria de enfer-
magem; Desenvolver atividades de supervisão em todos os níveis assistenciais; Prestar assessoria quando solicitado; Desenvolver educação 
continuada de acordo com as necessidades identificadas; Promover a avaliação periódica da qualidade da assistência da enfermagem pres-
tada; Elaborar e executar política de formação de recursos humanos de enfermagem de acordo com as necessidades da instituição; Realizar 
consulta de enfermagem e prescrever a assistência requerida; Fazer notificação de doenças transmissíveis; Participar da atividade de vigilân-
cia epidemiológica; dar assistência de enfermagem no atendimento às necessidades básicas do indivíduo, família e a comunidade de acordo 
com os programas estabelecidos pela instituição; identificar e preparar grupos da comunidade para participar das atividades preventivas 
de saúde; promover e participar de atividades de pesquisa operacional e de estudos epidemiológicos; desenvolver outras atividades afins.
9.3 MÉDICO ESF: executar atividades inerentes à promoção, proteção e recuperação da saúde, seja individual ou coletiva; efetuar os 
atos médicos para os quais está capacitado; prescrever, orientar e supervisionar terapêutica indicada, acompanhando evolução e usando 
o sistema de referência e contra referência; interpretar resultados de exames solicitados, a fim de emitir diagnóstico preciso; proceder à 
notificação de doenças de notificação compulsória; participar da equipe multidisciplinar, auxiliando na elaboração do diagnóstico de saúde, 
objetivando o estabelecimento de prioridades em atividades já implantadas e outras a serem implantadas; manter sempre atualizadas as 
anotações no prontuário do cliente, anotando o que ele refere, diagnóstico, conduta e evolução da doença; prescrever terapia medica-
mentosa, orientando dosagem e via de administração; emitir laudos e pareceres a si pertinentes, quando da participação em auditorias e 
comissões técnicas; atender determinações legais, emitindo atestados, conforme a necessidade de cada caso; colaborar, participando na 
adequação e ou elaboração de programas de saúde, objetivando sistematização e melhora na qualidade dos serviços prestados ( ações 
de saúde desenvolvidas); orientar equipe técnica- assistencial nas atividades que lhes forem delegadas; participar em ações de vigilância 
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sanitária, epidemiológica e de saúde do trabalhador; zelar por sua própria segurança e de terceiros, bem como pela preservação e conser-
vação de materiais e equipamentos de seu ambiente de trabalho; atender necessidades da rede de saúde, na execução de suas atividades, 
obedecendo a diretrizes estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade de fazer melhoria na qualidade dos serviços; 
participar efetivamente da política de saúde do Município, através dos programas implantados pela Secretaria Municipal de Saúde; efetuar 
atendimento nos serviços próprios da Secretaria e no domicílio; respeitar o código de ética médica; contribuir para a valorização do sistema 
único de saúde; desempenhar outras tarefas afins.
9.4 TÉCNICO DE ENFERMAGEM: executar atividades dentro dos setores determinados pela chefia de enfermagem; aferir e controlar sinais 
vitais, utilizando-se de materiais e equipamentos adequados; preparar clientes para consultas, exames e outros procedimentos facilitando a 
sua realização; executar curativos, usando seus conhecimentos e/ou conhecimentos seguindo prescrições médicas e / ou de enfermagem, 
proporcionando alívio ao paciente, bem como facilitando a cicatrização de ferimentos, suturas e escoriações; auxiliar no preparo do material 
e instrumental para esterilização bem como na desinfecção de ambientes e equipamentos, permitindo maior segurança aos procedimentos 
como: exames, tratamentos, pequenas cirurgias, e atendimentos de ginecologia e obstetrícia; administrar medicamentos por via oral e/ou 
parenteral, prestando informações aos clientes sobre possíveis reações, além de aplicar vacinas e fazer os devidos registros em formulários 
apropriados; realizar visita domiciliar, elaborando após o relatório; observar os cuidados universais em proteção individual; cumprir o código 
de ética da profissão; zelar por sua segurança e de terceiros, bem como pela preservação e manutenção de materiais e equipamentos em 
seu ambiente de trabalho; executar outras tarefas afins.

ANEXO IV
INSCRIÇÕES

1. As inscrições para este PROCESSO SELETIVO PÚBLICO deverão ser realizadas no sítio de Internet da FAEPESUL, no seguinte endereço: 
www.faepesul.org.br/concursos.

2. Os candidatos que não possuem acesso à Internet deverão se dirigir ao Posto de Atendimento, constante no item 4 deste Edital.

3. O valor das inscrições segue a tabela abaixo:

ESCOLARIDADE VALOR (em R$)

Nível Médio/Técnico 80,00

Nível Superior 100,00

4. Serão aceitos pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição para doadores de sangue que preencham os seguintes requisitos:
4.1 O candidato interessado na isenção de pagamento de inscrição, amparado pela Lei Municipal nº 1.317, de 30 de Abril de 2009, deverá 
preencher o requerimento de Inscrição, no sitio de internet, assinalando a opção INSCRIÇÃO DE CANDIDATO DOADOR DE SANGUE.
4.2 O doador deverá protocolar declaração que comprove três doações nos 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias anteriores à data da 
publicação do Edital do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO em conjunto com o FORMULÁRIO constante no Anexo X.
4.3 Será considerada válida somente a doação de sangue promovida a órgão oficial, ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou 
pelo Município.
4.4 Após inscrição o candidato deverá encaminhar os comprovantes de doação, dentro do período de inscrição, pelo Correios via AR ou 
SEDEX – Encomenda Expressa da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), ou entregar diretamente no Posto de Atendimento, 
constante no item 4 do presente Edital, dentro do Prazo especificado no Anexo I.
4.5 Para o protocolo dos referidos documentos através do Correios, será válido a data de postagem.
4.6 A relação dos pedidos de isenção da Inscrição conforme os termos do presente Edital, que tiverem sido aceitos, será publicada conforme 
cronograma constante no Anexo I e local conforme especificado no item 7 do presente Edital.
4.7 O candidato amparado pela Lei Municipal nº 1.317, de 30 de Abril de 2009, seguirá todas as etapas do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, 
estando unicamente isento do pagamento de inscrição, caso seu pedido seja deferido.

5. O candidato, após preencher o formulário de inscrição, disponível no endereço eletrônico www.faepesul.org.br/concursos, deverá impri-
mir o respectivo boleto bancário, onde consta o valor da inscrição e efetuar o pagamento no prazo estabelecido no respectivo documento.
5.1 O pagamento do boleto bancário poderá ser efetuado em qualquer agência bancária ou lotérica, até o dia do vencimento impresso;
5.2 Não serão aceitas inscrições em que haja divergência de informações entre os Dados Bancários relacionados a inscrição em decorrência 
de vírus ou incorreção no pagamento.

6. Será permitido a inscrição para apenas 1 (um) Cargo.

7. Após o pagamento do respectivo boleto bancário, em hipótese alguma, será aceito o pedido de alteração da inscrição realizada.

8. O sistema de inscrição via Internet permite ao candidato, a emissão de uma segunda via do boleto bancário, esse só poderá ser emitido 
dentro do período de inscrição.

9. Embora o boleto para pagamento da taxa de inscrição possa ser emitido fora do horário bancário, o mesmo deverá ser quitado dentro 
do prazo de inscrição estabelecido no Anexo I.

10. As inscrições somente serão deferidas (confirmadas) após a FAEPESUL ser certificada pela Instituição Financeira responsável pelo rece-
bimento, sobre o efetivo adimplemento dos boletos bancários.

11. Caso o candidato não conste na Lista de inscrições deferidas a ser publicada pela FAEPESUL e tenha efetuado o pagamento da Taxa de 
Inscrição, deverá protocolizar Recurso Administrativo no prazo estabelecido no Anexo I deste Edital, anexando o respectivo comprovante de 
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pagamento, para fins de regularização administrativa da sua participação no certame e sob pena de ser indeferida a sua inscrição.

12. O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído, salvo em caso de cancelamento do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO.

13. No caso de pagamento da inscrição com cheque, sendo o mesmo devolvido, a inscrição será considerada nula, independente do motivo 
da devolução, a qualquer tempo.

14. É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax, ou por qualquer outro meio não especificado neste Edital.

15. A FAEPESUL não se responsabiliza por inscrições não recebidas por motivos de ordem técnica de computadores; falhas na comunicação; 
congestionamento de linha de comunicação, bem como outros fatores externos que impossibilitem a transferência de dados.

16. A inscrição no presente PROCESSO SELETIVO PÚBLICO implica conhecimento expresso e tácita aceitação das condições estabelecidas 
neste Edital, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

ANEXO V
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
CANDIDATOS COM NECESSIDADES DE ATENDIMENTO ESPECIAIS E
CONDIÇÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO

1. Dos cargos disponíveis para este certame, é reservado o percentual de 5% (cinco por cento) para os Candidatos Portadores de Neces-
sidades Especiais - PNE, na conformidade do art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei n° 12.870 de 12 de Janeiro de 
2004 do Estado de Santa Catarina.
1.1 Sua aceitação estará condicionada à compatibilidade da sua limitação com as atribuições dos Cargos constantes do Anexo III.

2. Não havendo candidatos Portadores de Necessidades Especiais - PNE classificados em números suficientes para preencheras vagas re-
servadas, estas se reverterão às vagas gerais do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO.

3. Os candidatos Portadores de Necessidades Especiais - PNE deverão protocolizar, no posto de atendimento descrito no item 4 deste Edital, 
o respectivo Laudo Médico que ateste sua portabilidade de necessidade especial, contendo o respectivo CID e a confirmação da sua capa-
cidade física e mental para exercer o Cargo pretendido no prazo constante no Anexo I.

4. O Laudo Médico (original ou cópia autenticada), referente à solicitação de atendimento especial, terá validade somente para esta seleção 
pública e não será devolvido ou fornecida cópia do instrumento ao final do certame.

5. A apresentação do Laudo Médico, referido no item anterior, não elidirá a atuação da Junta Médica Oficial do Município de Laguna - SC, 
cuja conclusão terá prevalência sobre qualquer outra.

6. Após análise da Junta Médica Oficial, se a deficiência do candidato não for atestada como compatível ao cargo para o qual se inscreveu, 
o mesmo deverá concorrer às vagas gerais do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO.

7. Para efeito deste PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, consideram-se deficiências que assegurem o direito de concorrer às vagas reservadas, 
somente as conceituadas na medicina especializada, concordes com os padrões internacionalmente reconhecidos.

8. A opção de concorrer às vagas reservadas à pessoa portadora de deficiência é de inteira responsabilidade do candidato.

9. O candidato portador de deficiência participará do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que se refere ao conteúdo, avaliação, horário e local de realização das provas.

10. Os candidatos que necessitarem de algum atendimento especial, para a realização das Avaliações Escritas Objetivas, deverão declará-lo 
no Formulário de Inscrição, no espaço reservado para este fim, para que sejam tomadas as providências cabíveis, com antecedência. Tal 
manifestação é de responsabilidade exclusiva do candidato.
11. A Candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da Avaliação Escrita Objetiva, além de solicitar atendimento es-
pecial para tal fim, deverá levar um acompanhante (adulto), que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela 
guarda da criança. A candidata que não atender a essa exigência e vier acompanhada do amamentando não realizará a Avaliação acima 
mencionada.
11.1 O tempo de amamentação será acrescido no tempo de duração da prova, estando limitado a 30 (trinta) minutos.

12. O candidato que necessitar de atendimento especial deverá participar do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, avaliação, horário e local de realização das provas.
12.1 Caso não houver manifesto declarado, conforme disposto acima, o candidato realizará a Avaliação Escrita Objetiva em condições nor-
mais com os demais candidatos.

13. Tendo sido aprovada no PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, a pessoa portadora de necessidade especial será submetida à Equipe Multi-
profissional do Município de Laguna - SC, designada com o objetivo de avaliar a compatibilidade entre as atribuições essenciais da atividade 
com as condições limitadas de que o candidato é portador, emitindo relatório que servirá de base para investidura no Cargo escolhido neste 
certame.

14. Em virtude das vagas previstas neste Edital não haverá reserva de Vaga para Portador de Necessidade Especial.
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ANEXO VI
CLASSIFICAÇÃO

1. A Classificação deste PROCESSO SELETIVO PÚBLICO obedecerá às disciplinas constantes neste Anexo.

2. A Avaliação Escrita Objetiva terá valor de, no máximo, 10 (dez) pontos.

3. O critério de desempate da Avaliação Escrita Objetiva obedecerá à seguinte ordem:
3.1 For o mais idoso (Lei Federal n. 10.741/2003 – Estatuto do Idoso);
3.2 Obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos específicos;
3.3 Obtiver a maior nota na prova objetiva de Língua Portuguesa;

4. A listagem, com a ordem de classificação dos candidatos da Avaliação Escrita Objetiva, será elaborada com base no número de pontos 
dos candidatos e apresentada em ordem decrescente de pontuação, e divulgada nos locais de publicações Oficiais deste Edital.

ANEXO VII
AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA

1. A Avaliação Escrita Objetiva terá caráter classificatório/eliminatório, tendo como objetivo primordial a avaliação dos conhecimentos do 
candidato.

2. O horário e os locais de aplicação da Avaliação Escrita Objetiva serão divulgados em data prevista conforme cronograma no Anexo I.

3. O candidato que não comparecer à etapa de Avaliação Escrita Objetiva será considerado ELIMINADO do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO.

4. A Avaliação Escrita Objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) questões, com 5 (cinco) alternativas de resposta para cada questão, 
havendo apenas 1 (uma) assertiva correta.
4.1 Quadro de distribuição das questões das Avaliações Escritas Objetivas:
CARGOS LÍNGUA PORTUGUESA ESPECÍFICAS CARGO

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 10 15

ENFERMEIRO 10 15

MÉDICO ESF 10 15

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 10 15

5. Cada questão terá o valor de 0,40 (zero quarenta) pontos

6. O resultado da Avaliação Escrita Objetiva será apurado, computando-se o número total de questões respondidas corretamente.

7. A Nota mínima, na Avaliação Escrita Objetiva para classificação e, consequente continuação do candidato nas próximas fases deste cer-
tame é de 05 (cinco) pontos, independentemente da disciplina a ser versada.

8. O Candidato que não atingir o quantitativo mínimo de acertos descrito neste item será, automaticamente, ELIMINADO do certame.

9. Na hipótese de anulação de questão(ões) da Avaliação Escrita Objetiva, por parte da Comissão de Coordenação do PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO, a(s) mesma(s) será(ão) considerada(s) como respondida(s) corretamente por todos os candidatos.

10. Na Avaliação Escrita Objetiva, também, será considerada com pontuação 0 (zero), a resposta do candidato contida no cartão-resposta 
quando:
10.1 Contenha emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is);
10.2 Contenha mais de uma opção de resposta assinalada;
10.3 Não estiver assinalada(s);
10.4 For preenchida fora das especificações contidas nas instruções fornecidas;
10.5 Não estiver a opção completamente preenchida para o espaço destinado a opção da questão.

11. O cartão-resposta deverá ser preenchido e assinado pelo Candidato com caneta esferográfica de material transparente de tinta preta 
ou azul.
11.1 O Candidato que não assinar ou recusar a apostar sua assinatura no cartão-resposta, por qualquer motivo, será ELIMINADO do PRO-
CESSO SELETIVO PÚBLICO.
11.2 O cartão-resposta será personalizado para cada candidato.
11.3 O candidato deverá transcrever as respostas das questões objetivas para o cartão-resposta, que será o único documento válido para 
a correção dessas questões.
11.4 O preenchimento do cartão será de inteira responsabilidade do candidato.
11.5 O cartão-resposta não será substituído.

12. A duração da Avaliação Escrita Objetiva, incluído o tempo para preenchimento do cartão-resposta, será de 3h00min (três horas).
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13. O candidato somente poderá se retirar do local da Avaliação Escrita Objetiva, após 1h (uma hora) do seu início.

14. Para a entrada nos locais de realização das Avaliações, conforme etapas descritas no Anexo II, o candidato deverá apresentar, obriga-
toriamente, documento de identificação e se solicitado, a confirmação de inscrição.
14.1 São considerados válidos os seguintes documentos de identificação: Carteira de Identidade (RG); carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelo Corpo de Bombeiro Militar, pela Polícia Militar, pelos Conselhos e Órgãos Fiscalizado-
res de exercício profissional; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como 
identidade, carteira de trabalho e carteira nacional de habilitação com foto recente e dentro do prazo de validade.

15. Recomenda-se que o candidato compareça ao local de prova com antecedência mínima de 45 min (quarenta e cinco minutos) antes do 
horário previsto para aplicação da prova.

16. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para a Avaliação Escrita Objetiva, nem a possibilidade de realização de prova fora 
do horário fixado.

17. Durante a realização da Avaliação Escrita Objetiva é vedada a consulta a: livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de 
máquinas de calcular ou qualquer equipamento elétrico ou eletrônico, inclusive telefones celulares, sob pena de eliminação do candidato 
do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO.
17.1 Os materiais e equipamentos mencionados deverão ser entregues aos fiscais de sala, antes do início das avaliações, para serem de-
volvidos ao seu término.
17.2 A FAEPESUL não se responsabilizará por perda, roubo ou dano dos referidos materiais e equipamentos.

18. A Avaliação Escrita Objetiva será corrigida por processo opto-eletrônico, sendo somente consideradas as respostas transferidas apro-
priadamente para o cartão-resposta, sendo o único documento válido para a correção da Avaliação, desconsiderando-se qualquer marcação 
que o candidato tenha feito no caderno de questões da prova.
19. O candidato, ao encerrar a Avaliação Escrita Objetiva, entregará, ao fiscal de sua sala, o cartão-resposta devidamente assinado e o 
Caderno de Avaliação, podendo reter para si, apenas, a folha do Caderno de Avaliação onde consta o rascunho do gabarito.

20. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala, onde for realizada a Avaliação Escrita Objetiva, somente poderão retirar-se, após o último 
candidato entregar a avaliação, devendo assinarem a Ata de Encerramento da Avaliação Escrita Objetiva.
20.1 O candidato que se recusar e/ou criar qualquer embaraço com a obrigação descrita no caput deste item será ELIMINADO do certame.

21. O Gabarito da Avaliação Escrita Objetiva será divulgado no local indicado no item 7 deste Edital, conforme cronograma disciplinado no 
Anexo I.

22. Os Cadernos de Avaliações ficarão disponíveis no site www.faepesul.org.br/concursos, a partir da publicação do gabarito, até a homo-
logação final do certame.

23. O conteúdo programático para a Avaliação Escrita Objetiva será assim composto:

22.1 CARGOS DE NIVEL SUPERIOR, TÉCNICO E MÉDIO:
22.0.1 LÍNGUA PORTUGUESA: Nova Ortografia. Análise e interpretação de texto. Linguagem Escrita: Morfologia, Vocabulário; Ortografia; 
Pontuação; Sílabas; Acentuação gráfica; Classes gramaticais; Conjugação de verbos usuais; Regência; Concordância Verbal e Nominal, 
Classe, Estrutura e Formação de Palavras. Estilística: Figuras de Sintaxe, figuras de palavras, figuras de pensamento, Linguagem Figurada. 
Discurso Direto e Indireto, Significação das Palavras, Sintaxe, Análise Sintática; Emprego de pronomes; Formas de tratamento; Interpreta-
ção de textos; Versificação. Português Erudito, Uso dos Porquês. Fonética e Fonologia; Semântica. Literatura Brasileira, suas escolas e seus 
escritores. Funções da Linguagem; Termos essenciais da oração; Vícios de linguagem, semântica; Gramática, divisão silábica, Crase, Classes 
gramaticais variáveis, Termos integrantes da oração, Orações coordenadas, Orações subordinadas: substantivos e pontuação. Encontros 
vocálicos, encontros consonantais; Dígrafo, sílaba; Sinais de pontuação; Sinônimos, antônimos, homônimos, substantivo, adjetivo, numeral, 
verbo, advérbio, preposição; Linguagem coloquial e formal; Sentido figurado; Gênero (masculino/feminino); Concordância entre adjetivos 
e substantivos.

22.0.2 MATEMÁTICA: Raciocínio Lógico. Operações Matemáticas: Adição, Subtração, Multiplicação, Divisão. Operações em conjuntos numé-
ricos (naturais, inteiros, racionais e reais). Raciocínio lógico em regras de três, simples e compostas; equações de 1º e de 2º grau; cálculo 
de juros simples e juros compostos; razão e proporção; resolução de problemas; progressão aritmética e geométrica e análise combinatória; 
medidas: de valor, de tempo, de área e de volume; raciocínio sequencial; orientação espacial e temporal; sistema de numeração decimal; 
Operações fundamentais; Sistema métrico decimal de medidas de: comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e tempo; equa-
ções; Inequações e sistemas de 1º e 2º graus; matrizes e determinantes; estatística; probabilidade; matemática financeira; porcentagens; 
Cálculo algébrico; Potenciação e radiciação; Funções de 1º e 2º graus; Função modular; Progressões (PA e PG); Geometrias. Máximo divisor 
comum e mínimo divisor comum. Algarismos romanos. Raízes. Frações.

22.0.3 ESPECÍFICAS AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO: Processos radiográficos em Odontologia. Radioproteção. Etiologia e compor-
tamento da cárie dental. Métodos e ação do Flúor. Os diversos materiais de uso odontológico e suas propriedades gerais (físico-químicas, 
biológicas, manipulatórias, estéticas e aplicações clínicas). Biossegurança. Classificação dos procedimentos e instrumentais odontológicos. 
Princípios de controle das infecções. Proteção pessoal, equipe, paciente e meio ambiente. Montagem, limpeza e desinfecção do consultório 
odontológico. Preparo do material, monitorização e meios de esterilização. Armazenamento do material estéril. Desinfetantes e anti-sépti-
cos: uso e efeitos. Descarte dos resíduos produzidos no consultório odontológico.

22.0.4 ESPECÍFICAS ENFERMEIRO: Legislação do SUS: Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de 
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Saúde, Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das mãos. Fundamentos e exercício da enferma-
gem: Lei do exercício profissional - análise crítica. Código de Ética - análise crítica. Epidemiologia e enfermagem. Estatística e enfermagem. 
Teorias em enfermagem. Enfermeiro como líder e agente de mudança. Concepções teórico-práticas da assistência de enfermagem. Admi-
nistração dos serviços de enfermagem: Políticas públicas em saúde e sua evolução histórica. Lei orgânica de saúde a partir da Constituição 
Federal de 1988. Processo social de mudança das práticas sanitárias no SUS e na enfermagem. Administração de materiais e enfermagem. 
Normas, rotinas e manuais - elaboração e utilização na enfermagem. Teorias administrativas e enfermagem. Organização dos serviços de 
enfermagem. Estrutura e funcionamento dos serviços de enfermagem. Planejamento na administração e na assistência de enfermagem 
em ambulatórios. Enfermagem e recursos humanos - recrutamento e seleção. Enfermagem em equipe - dimensionamento dos recursos 
humanos. Enfermagem, enfermeiro, tomada de decisão na administração da assistência e do serviço. Enfermagem na auditoria dos servi-
ços e da assistência. Normas do Ministério da Saúde para atuação: programa nacional de imunizações, programa da mulher, programa da 
criança, programa do adolescente, programa do idoso, programa DST e AIDS, programa de hanseníase, programa de pneumologia sanitá-
ria, programa de hipertensão, programa de diabético. Processo de enfermagem - teoria e prática. Consulta de enfermagem. Participação 
do enfermeiro na CIPA. Emergências clínico-cirúrgicas e a assistência de enfermagem. Primeiros socorros na empresa. Assistência integral 
por meio do trabalho em equipes: de enfermagem, multiprofissional e interdisciplinar. Planejamento do ensino ao cliente com vistas ao 
autocuidado: promoção e prevenção da saúde. Cadernos da Atenção Básica Nº 19, 27, 30, 32, 33, 34, 39; Acolhimento – Política Nacional 
de Humanização – PNH, acolhimento; Lei nº 8880 e lei nº 8142; Estratégia Saúde da Família; Núcleo de Apoio a Saúde da Família -NASF; 
Redes de atenção à saúde. Administração em Enfermagem de Saúde Pública. Técnicas Básicas de Enfermagem. Assistência de Enferma-
gem na Atenção Integral à Mulher no Ciclo Grávido - Puerperal. Assistência de Enfermagem na Atenção Integral à Criança. Crescimento 
e desenvolvimento. Controle das infecções respiratórias agudas. Controle das doenças diarreicas e prevenção a acidentes e intoxicações. 
Participação do Enfermeiro no Controle das Doenças Infecciosas e Parasitárias Prevalentes em Nosso Meio. Assistência de Enfermagem ao 
Adulto à Nível Ambulatorial. Biossegurança. Processamento de Artigos médico hospitalares. Sistema de Informação em Saúde. Atribuições 
e rotinas da Vigilância Epidemiológica e Vigilância Sanitária.

22.0.5 ESPECÍFICAS MÉDICO ESF: Legislação do SUS: Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saú-
de, Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das mãos, Infecção nosocomial do trato urinário, trato 
respiratório, sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias 
e pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiên-
cia Renal, Hemorragias Digestivas, Pancreatites, Insuficiência Hepática. Código da Ética Médica; Conhecimentos gerais sobre: prontuário do 
paciente; transferência de paciente; atestado médico (legislação); informações às famílias de paciente falecido; intercorrência na ausência 
do médico assistente; sigilo médico e segredo profissional; remoção de paciente; responsabilidade do médico. Indicadores de saúde públi-
ca; Portaria nº 1886 de 18 de dezembro de 1997, que aprova as normas e diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde e do 
Programa de Saúde da Família; Programa de Saúde da Família, noções de medicina comunitária, verminoses, noções de trabalho em equipe, 
noções de administração e planejamento público, cronograma de atendimento, territorialização, visitas médicas domiciliares, tuberculose e 
dermatologia. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – princípios e diretrizes, controle social;Indicadores de 
saúde. Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: situação atual, medidas e controle de trata-
mento; Planejamento e programação local de saúde; Distritos sanitários e enfoque estratégico. Abordagens em clínica médica.

22.0.6 ESPECÍFICAS TÉCNICO DE ENFERMAGEM: A inserção dos serviços de enfermagem no Sistema Único de Saúde (SUS). Código de 
Ética dos profissionais de enfermagem e Lei do exercício profissional. Política de humanização do SUS. Funcionamento dos sistemas: loco-
motor, pele e anexos, cardiovascular, linfático, respiratório, nervoso, sensorial, endócrino, urinário e órgãos genitais. Agentes infecciosos 
e ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, protozoários e artrópodes). Doenças transmissíveis pelos agentes infecciosos e ectoparasitos. 
Saneamento básico. Educação em saúde. Conceito e tipo de imunidade. Programa de imunização. Noções básicas sobre administração de 
fármacos: efeitos colaterais e assistência de enfermagem. Procedimentos técnicos de enfermagem. Assistência integral de enfermagem à 
saúde: da criança e do adolescente, da mulher, do adulto, do idoso e mental. Assistência ao indivíduo, família e comunidade com trans-
tornos: agudos, crônicos degenerativos, mentais, infecciosos e contagiosos. Assistência de enfermagem no pré, trans e pós-operatório. 
Assistência de enfermagem em urgência e emergência. Biossegurança: conceito, normas de prevenção e controle de infecção. Classificação 
de artigos e superfícies hospitalares aplicando conhecimentos de desinfecção, limpeza, preparo e esterilização de material. Preparação e 
acompanhamento de exames diagnósticos. Noções de administração e organização dos serviços de saúde e de enfermagem. Política Nacio-
nal de Humanização – PNH, acolhimento; Lei nº 8.880/1990 e Lei nº 8.142/1990; Estratégia Saúde da Família; Núcleo de Apoio a Saúde da 
Família - NASF; Redes de Atenção a Saúde. Técnicas Básicas de Enfermagem.

ANEXO VIII
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

1. Caberá interposição de recursos à FAEPESUL, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de publicação, a respeito:
a) Revisão do indeferimento de inscrição;
b) Revisão de questão da Avaliação Escrita Objetiva;
c) Resultado das Etapas.

2. Os recursos deverão ser interpostos diretamente através do Sitio de Internet (www.faepesul.org.br/concursos) na Área do Candidato.

3. O recurso deverá obedecer ao padrão estabelecido pela FAEPESUL, devendo ser observados, entre outros, os seguintes requisitos:
a) Fundamentar, com argumentação lógica e consistente;
b) Apresentar recursos individuais, para questões diferentes (se for o caso).
c) Estar relacionado ao próprio impetrante.

4. Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos itens acima serão liminarmente indeferidos.

5. Não será aceito pedido de recurso de qualquer natureza, via fax, correios eletrônicos, ou apócrifos.

http://www.faepesul.org.br/concursos
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6. Somente será apreciado o recurso que for expresso em termos convenientes e que aponte as circunstâncias que o justifique.

7. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo considerada a data e hora de seu protocolo.

8. As decisões dos recursos estarão disponíveis na Área do Candidato no prazo final para publicação da Etapa e resultado, na forma de 
extrato, publicado nos locais especificados no item 8 deste Edital.

9. Se do exame do recurso resultar a anulação de item integrante de Avaliação, a pontuação correspondente a esse item será atribuída a 
todos os candidatos.
ANEXO IX
DAS EXIGÊNCIAS E DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO

1. Homologado o resultado, a municipalidade, havendo necessidade, chamará o candidato classificado para o exercício do cargo, por ordem 
crescente de classificação, o qual será nomeado na forma mencionada neste Edital.

2. São requisitos básicos para a investidura em cargo público de caráter temporário:
1.1 A aprovação em processo seletivo público;
1.2 A prova da nacionalidade;
1.3 O gozo dos direitos políticos;
1.4 A quitação com as obrigações militares, para os homens;
1.5 A quitação com as obrigações eleitorais;
1.6 A idade mínima de 18 (dezoito) anos;
1.7 O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
1.8 A comprovação da aptidão física e mental para exercício do cargo;
1.9 Declaração de não acumulação ou de acumulação lícita de cargos, empregos ou funções públicas, inclusive se já aposentado em outro 
cargo ou emprego público;
1.10 Declaração de ausência de impedimento de exercício de cargo, emprego ou função pública;
1.11 Declaração da não percepção de proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário.

3. As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em Lei.

4. A perda ou suspensão do gozo dos direitos políticos será configurada, caso a Administração Municipal tome ciência da existência de 
sentença, com trânsito em julgado de:
3.1 Cancelamento da naturalização;
3.2 Reconhecimento da incapacidade civil absoluta;
3.3 Condenação penal, enquanto durarem os seus efeitos;
3.4 Condenação em processo judicial instaurado por força de atos de improbidade administrativa.

5. O não cumprimento dos requisitos disciplinados no item 2 impede a contratação do candidato e gera a sua recondução à última colocação 
neste certame.

6. O profissional admitido em caráter temporário poderá ser dispensado, a qualquer tempo, nas seguintes hipóteses:
5.1 A pedido do próprio interessado;
5.2 Quando a vaga então ocupada for preenchida por professor de provimento efetivo;
5.3 Diminuição do número de aulas na unidade escolar;
5.4 Extinção da turma por motivos de diminuição de alunos;
5.5 Desistência ou transferência de aluno da Educação Especial;
5.6 A título de penalidade, resultante de processo disciplinar;
5.7 Quando decorridos mais de 3(três) dias consecutivos ou 5(cinco) dias intercalados de falta ao serviço por motivo não autorizado.

ANEXO X
FORMULÁRIO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

MUNICÍPIO DE LAGUNA – SC

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N° 001/2017
FORMULÁRIO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Protocolo: ____________

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

Número de inscrição: Cargo:

Nome:

Telefones de contato: E-mail:
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OPÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

( ) OPÇÃO: Doador de Sangue.

Local e data do recebimento:

Local: Data:

Ao assinar, concordo que li o Anexo IV, referente as inscrições, bem como todo o Edital e concordo em seu inteiro teor.

Assinatura do Candidato

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
COMPROVANTE DE ENTREGA

Protocolo: Inscrição:

Nome:

Data:

Quantidade de Folhas:

Responsável FAEPESUL

PORTARIA Nº 1064/2017
Publicação Nº 1448930

PORTARIA RH Nº 1064/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 20007 e 
processo protocolado sob o nº 0125.0005728/2017;

RESOLVE:

REMOVER A PEDIDO o Servidor JOSÉ LUIZ SIQUEIRA, ocupante do 
cargo de Motorista, de provimento efetivo, da Secretaria de Trans-
portes e Obras para a Secretaria de Assistência Social e Habitação, 
nos termos do Art. 31 da Lei Complementar nº 136/2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 04 de Dezembro de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1065/2017
Publicação Nº 1448935

PORTARIA RH Nº 1065/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR A PEDIDO TAMIRIS REBELO JACINTO do Cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, 40 horas semanais, com lotação na 

Secretaria de Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 04 de Dezembro de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1066/2017
Publicação Nº 1448938

PORTARIA RH Nº 1066/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

HOMOLOGAR, nos termos do Artigo 41§ 4º da Constituição Federal 
e Decreto nº 2636/09 de 18 de maio de 2009 o resultado da avalia-
ção do Estágio Probatório da Servidora LUCYLENE DA SILVA SAN-
TOS, Fiscal de Tributos, do período de 02/12/2014 a 05/12/2017, 
lotada na Secretaria da Fazenda, Administração e Serviços Públi-
cos, nomeado por Concurso Público para o Quadro de Funcionários 
Públicos Municipais.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 05 de Dezembro de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1067/2017
Publicação Nº 1448943

PORTARIA RH Nº 1067/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DESLIGAR, por motivo de aposentadoria, em conformidade com 
o Artigo 28 da Lei Complementar nº 136/2006, benefício nº 
177.045.544.0, espécie 41, a Sra. MARIA IVONE KOERICH FER-
NANDES, Professor, com lotação na Secretaria de Educação e Es-
portes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 05 de Dezembro de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PREGAO_04_17_FMAS
Publicação Nº 1448416

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO 04/2017 – FMAS
O MUNICÍPIO DE LAGUNA, através do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social, de conformidade com o que estabelece a Lei 10.520/02 
e alterações, torna público que fará realizar Processo Licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, pelo critério de MENOR PREÇO 
POR ITEM, para a aquisição de utensílios e equipamentos de co-
zinha, no dia 20 de dezembro de 2017, às 13:00 horas. Informa-
ções e documentação encontram-se à disposição dos interessados, 
conforme pedido ao e-mail pmlcompras88@gmail.com, telefone 
(48)3644.0832 ou na sede, sito à rua Osvaldo Cabral – 140 – cen-
tro - Laguna SC, das 13:00 às 19:00 horas
Laguna, em 06 de dezembro de 2017.
Samantha Claudino Sampaio - Pregoeira

PREGAO_06_17_FMS
Publicação Nº 1448395

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO 06/2017 – FMS
O MUNICÍPIO DE LAGUNA, através do Fundo Municipal de Saúde, 
de conformidade com o que estabelece a Lei 10.520/02 e altera-
ções, torna público que fará realizar Processo Licitatório na moda-
lidade PREGÃO PRESENCIAL, pelo critério de MENOR PREÇO POR 
LOTE, para a aquisição de oxigênio medicinal, para uso nos progra-
mas da Secretaria de Saúde, no dia 19 de dezembro de 2017, às 
14:00 horas. Informações e documentação encontram-se à disposi-
ção dos interessados, conforme pedido ao e-mail pmlcompras88@
gmail.com, telefone (48)3644.0832 ou na sede, sito à rua Osvaldo 
Cabral – 140 – centro - Laguna SC, das 13:00 às 19:00 horas.
Laguna, em 06 de dezembro de 2017.
Samantha Claudino Sampaio - Pregoeira
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Lajeado Grande

Câmara muniCiPal

DECRETO 023/2017
Publicação Nº 1448581

Decreto Legislativo n. 023/2017
De 06/12/2017

DESIGNA A SERVIDORA POLIANA RISSI – AGENTE ADMINISTRATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES RESPONSÁVEL PELO 
MURAL PÚBLICO, CONFERIR E ATESTAR AS NOTAS FISCAIS DE PRODUTOS OU SERVIÇOS ADQUIRIDOS PELA CÂMARA DE VEREADORES 
E PELO RECEBIMENTO E PROTOCOLO DE CORRÊSPONDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURACI ANTÔNIO XAVIER, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Lajeado Grande, Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o Art. 39, XI do Regimento Interno da Câmara de vereadores.

DECRETA:
Art. 1º - Fica designada POLIANA RISSI, ocupante do cargo de Agente Administrativo da Câmara Municipal de Vereadores, responsável 
pelo Mural Público, para conferir e atestar as notas fiscais de produtos e serviços adquiridos pela Câmara de Vereadores, atestar liquidação 
de despesas e responsável pelo recebimento e protocolo de correspondências da Câmara Municipal, tendo a atribuição de receber, assinar, 
protocolar e encaminhar ao setor ou pessoa a que se destina a correspondência, para que seja dado o devido atendimento.

Art. 2º - Fica revogado o Decreto Legislativo n. 004/2017, de 02 de janeiro de 2017, e demais disposições em contrário.

Art. 3º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidente da Câmara de Vereadores de Lajeado Grande-SC,
em 06 de dezembro de 2017.
JURACI ANTÔNIO XAVIER
Presidente da Câmara Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

MARGARETE DA SILVA COSTA FLORES
Primeira Secretária
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Lauro Muller

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO NOVEMBRO 2017
Publicação Nº 1448247

EXTRATO DE CONTRATO NOVEMBRO 2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MULLER

CONTRATO Nº. 269/2017 PMLM
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresas do ramo pertinente para aquisição ar condicionados 
(instalados) para atendimento das demandas da secretaria de ad-
ministração do Município de Lauro Muller/SC, conforme condições 
fixadas em termo de referência e demais condições deste edital.
CONTRATADO: VMLX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONI-
COS LTDA
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 151/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 01/11/2017
Valor: R$ 1.850,00

CONTRATO Nº. 270/2017 PMLM
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresas do ramo pertinente para aquisição ar condicionados 
(instalados) para atendimento das demandas da secretaria de ad-
ministração do Município de Lauro Muller/SC, conforme condições 
fixadas em termo de referência e demais condições deste edital.
CONTRATADO: TOPCLIMA SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO LTDA EI-
RELLI
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 151/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 01/11/2017
Valor: R$ 4.830,00

CONTRATO Nº. 271/2017 PMLM
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresas do ramo pertinente para aquisição ar condicionados 
(instalados) para atendimento das demandas da secretaria de ad-
ministração do Município de Lauro Muller/SC, conforme condições 
fixadas em termo de referência e demais condições deste edital.
CONTRATADO: RCM ACONDICIONADOS EIRELLI ME
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 151/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 01/11/2017
Valor: R$ 5.290,00

CONTRATO Nº. 272/2017 PMLM
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição de material permanente, eletrodomésticos, equipamentos e 
eletrônicos para atendimento das demandas da Secretaria de Edu-
cação de Lauro Muller/SC, conforme condições fixadas em termo 
de referência e demais condições deste edital, bem como Termo 
PAR nº201401714 Processo nº 23400007262201400 firmado com 
FNDE.
CONTRATADO: NOVA CASA MOVEIS EIRELLI ME
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 145/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 01/11/2017
Valor: R$ 1.392,00

CONTRATO Nº. 273/2017 PMLM
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição de material permanente, eletrodomésticos, equipamentos e 
eletrônicos para atendimento das demandas da Secretaria de Edu-
cação de Lauro Muller/SC, conforme condições fixadas em termo 

de referência e demais condições deste edital, bem como Termo 
PAR nº201401714 Processo nº 23400007262201400 firmado com 
FNDE.
CONTRATADO: VMLX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONI-
COS LTDA
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 145/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 01/11/2017
Valor: R$ 585,00

CONTRATO Nº. 274/2017 PMLM
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição de material permanente, eletrodomésticos, equipamentos e 
eletrônicos para atendimento das demandas da Secretaria de Edu-
cação de Lauro Muller/SC, conforme condições fixadas em termo 
de referência e demais condições deste edital, bem como Termo 
PAR nº201401714 Processo nº 23400007262201400 firmado com 
FNDE.
CONTRATADO: ALL WORK COMECIAL EIRELLI LTDA
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 145/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 01/11/2017
Valor: R$ 17.361,00

CONTRATO Nº. 275/2017 PMLM
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente para aquisi-
ção de equipamentos de recreação infantil, destinados a recreação 
nas praças do Município de Lauro Muller/SC, conforme condições 
fixadas em termo de referência e demais condições deste edital, 
conforme convênio nº000019685 com o Estado de Santa Catarina.
CONTRATADO: BOA VISTA COMECIO DE EQUIPAMENTOS EIRELLI 
ME
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 152/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 13/11/2017
Valor: R$ 397.500,00

CONTRATO Nº. 276/2017 PMLM
OBJETO: contratação através de empresas do ramo pertinente, 
para execução das Obras de Construção 02 (duas) Salas de Aula 
na Escola de Educação Municipal Hilário Pescador com área de 
265,54m², localizado no Bairro Sumaré no Município de Lauro Mul-
ler/SC, de acordo com o Convênio nº2017/TR001511, celebrado 
com o Governo do Estado de Santa Catarina, mediante as espe-
cificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores.
CONTRATADO: IHS CONSTRUÇÕES EIRELLI ME
Modalidade: TOMADA DE PREÇO 142/2017
Vigência:01/11/2018
Assinatura: 01/11/2017
Valor: R$ 397.500,00

CONTRATO Nº. 277/2017 PMLM
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição de material de iluminação natalina conforme condições fixa-
das em Termo de referência e demais condições constantes neste 
edital.
CONTRATADO: ELETROMONTEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 153/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 14/11/2017
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Valor: R$ 30.100,00

CONTRATO Nº. AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 1838/2017
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição de material de iluminação natalina conforme condições fixa-
das em Termo de referência e demais condições constantes neste 
edital.
CONTRATADO: CENTER LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRO-
NICOS LTDA
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 153/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 14/11/2017
Valor: R$ 320,00

CONTRATO Nº. AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 1837/2017
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição de material de iluminação natalina conforme condições fixa-
das em Termo de referência e demais condições constantes neste 
edital.
CONTRATADO: WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 153/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 14/11/2017
Valor: R$ 1.475,00

CONTRATO Nº. 278/2017 PMLM
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente para aquisi-
ção de uniformes, camisetas e bolsas para as atividades dos grupos 
de mães e idosos de Município de Lauro Muller/SC, conforme con-
dições fixadas em termo de referência e demais condições deste 
edital.
CONTRATADO: MARLI VATERWEPER FERNANDES
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 137/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 21/11/2017
Valor: R$ 1.475,00

CONTRATO Nº. 279/2017 PMLM
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente para aquisi-
ção de uniformes, camisetas e bolsas para as atividades dos grupos 
de mães e idosos de Município de Lauro Muller/SC, conforme con-
dições fixadas em termo de referência e demais condições deste 
edital.
CONTRATADO: GIOVANELLA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELLI ME
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 137/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 21/11/2017
Valor: R$ 13.200,00

CONTRATO Nº. 280/2017 PMLM
OBJETO: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRA-
TAÇÃO DA UNESC PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ENGENHA-
RIA E ARQUITETURA PARA EVITALIZAÇÃO DA PRAÇA HENRIQUE 
LAGE E COBERTURA DE PARTE DA RUA ORLEANS
CONTRATADO: UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL CATARINENSE
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 158/2017
Vigência:21.09.2018
Assinatura: 21/11/2017
Valor: R$ 1.843,73

CONTRATO Nº. 281/2017 PMLM
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA ESTABELECIDA PELA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA POR MEIO DA ASSISTENCIA SOCIAL
CONTRATADO: APAE DE LAURO MULLER, PARA A CONSECUÇÃO 
DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 164/2017
Vigência:01.12.2018
Assinatura: 01/12/2017
Valor: R$676,98 ( MENSAIS)

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CONTRATO Nº. 101/2017 FMS
OBJETO: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRA-
TAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE LAGE CONFORME 
REMANEJAMENTO DE PPI URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, BEM COMO 
SERVIÇOS CONFORME PRODUÇÃO.
CONTRATADO: HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE LAGE
Modalidade: DISPENSA DE LICITACAO 53/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 01/11/2017
Valor: R$ 128.298,15

CONTRATO Nº. 102/2017 FMS
OBJETO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SERVIÇOS LABORATORIAIS CON-
FORME CREDENCIMENTO N° 040/FMS/2017.
CONTRATADO: LABORATORIO SAUDE VITAL EIRELLI ME
Modalidade: INEXGIBILIDADE DE LICITACAO 54/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 01/11/2017
Valor: R$ 68.397,66 A SER DIVIDIDO ENTRE TODOS OS CREDEN-
CIADOS.

CONTRATO Nº. 103/2017 FMS
OBJETO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SERVIÇOS LABORATORIAIS CON-
FORME CREDENCIMENTO N° 004/FMS/2017.
CONTRATADO: LABORATORIO SAUDE VITAL EIRELLI ME
Modalidade: INEXGIBILIDADE DE LICITACAO 55/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 01/11/2017
Valor: R$ 120.000,00 A SER DIVIDIDO ENTRE TODOS OS CRE-
DENCIADOS.

CONTRATO Nº. 104/2017 FMS
OBJETO: Contratação de empresas do ramo pertinente para forne-
cimento de forma parcelada, de para aquisição material permanen-
te, eletrodomésticos, equipamentos de informática e eletrônicos 
para atender ao Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller.
CONTRATADO: TM SCHILIKMANN EIRELLI ME
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 52/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 07/11/2017
Valor: R$ 2.482,00

CONTRATO Nº. 105/2017 FMS
OBJETO: Contratação de empresas do ramo pertinente para forne-
cimento de forma parcelada, de para aquisição material permanen-
te, eletrodomésticos, equipamentos de informática e eletrônicos 
para atender ao Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller.
CONTRATADO: GOLD COMPUTADORES LTDA
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 52/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 07/11/2017
Valor: R$ 25.178,90

CONTRATO Nº. 106/2017 FMS
OBJETO: Contratação de empresas do ramo pertinente para forne-
cimento de forma parcelada, de para aquisição material permanen-
te, eletrodomésticos, equipamentos de informática e eletrônicos 
para atender ao Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller.
CONTRATADO: IMPERIO DO PAPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 52/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 07/11/2017
Valor: R$ 20.274,80
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CONTRATO Nº. 107/2017 FMS
OBJETO: Contratação de empresas do ramo pertinente para forne-
cimento de forma parcelada, de para aquisição material permanen-
te, eletrodomésticos, equipamentos de informática e eletrônicos 
para atender ao Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller.
CONTRATADO: JHONOTAN BAGATOLI ME
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 52/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 07/11/2017
Valor: R$ 9.343,50

CONTRATO Nº. 108/2017 FMS
OBJETO: Contratação de empresas do ramo pertinente para forne-
cimento de forma parcelada, de para aquisição material permanen-
te, eletrodomésticos, equipamentos de informática e eletrônicos 
para atender ao Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller.
CONTRATADO: NOVA CASA MOVEIS EIRELLI ME
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 52/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 07/11/2017
Valor: R$ 5.633,60

CONTRATO Nº. 109/2017 FMS
OBJETO: Contratação de empresas do ramo pertinente para forne-
cimento de forma parcelada, de para aquisição material permanen-
te, eletrodomésticos, equipamentos de informática e eletrônicos 
para atender ao Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller.
CONTRATADO: RCM AR CONDICIONADO EIRELLI ME
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 52/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 07/11/2017
Valor: R$ 3.218,00

CONTRATO Nº. 110/2017 FMS
OBJETO: Contratação de empresas do ramo pertinente para forne-
cimento de forma parcelada, de para aquisição material permanen-
te, eletrodomésticos, equipamentos de informática e eletrônicos 
para atender ao Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller.
CONTRATADO: RD NEGOCIOS DE INFORMATICA LTDA EPP
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 52/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 07/11/2017
Valor: R$ 19.909,50

CONTRATO Nº. 111/2017 FMS
OBJETO: Contratação de empresas do ramo pertinente para forne-
cimento de forma parcelada, de para aquisição material permanen-
te, eletrodomésticos, equipamentos de informática e eletrônicos 
para atender ao Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller.
CONTRATADO: RSA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFOMA-
TICA LTDA EPP
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 52/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 07/11/2017
Valor: R$ 3.432,30

CONTRATO Nº. 112/2017 FMS
OBJETO: Contratação de empresas do ramo pertinente para forne-
cimento de forma parcelada, de para aquisição material permanen-
te, eletrodomésticos, equipamentos de informática e eletrônicos 
para atender ao Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller.
CONTRATADO: DOUGLAS CARDOSO LIMA ME
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 52/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 07/11/2017
Valor: R$ 32.350,20

CONTRATO Nº. 113/2017 FMS
OBJETO: Contratação de empresas do ramo pertinente para 

fornecimento de forma parcelada, de para aquisição material per-
manente, eletrodomésticos, equipamentos de informática e eletrô-
nicos para atender ao Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller.
CONTRATADO: VMLX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONI-
COS LTDA
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 52/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 07/11/2017
Valor: R$ 15.255,73

CONTRATO Nº. 114/2017 PMLM
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO COM VISTA A CELEBRAÇÃO DE 
PARCERIA ESTABELECIDA PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA COM A 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DENOMINDA APAE DE LAU-
RO MULLER, PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTE-
RESSE PÚBLICO
CONTRATADO: APAE DE LAURO MULLER, PARA A CONSECUÇÃO 
DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 59/2017
Vigência:01.12.2018
Assinatura: 01/12/2017
Valor: R$ 9.156,00 mensais

ADITIVO NOVEMBRO

TERMO ADITIVO Nº. 001 ao Contrato Nº. 041/PMLM/2017
OBJETO: Fica estabelecido por acordo entre as partes, o REEQUILÍ-
BRIO ECONOMICO FINANCEIRO do Contrato Nº. 041/PMLM/2017, 
que tem por objeto a aquisição de materiais de limpeza, copa e 
cozinha para atendimento das demandas das secretarias do Muni-
cípio do Lauro Muller/SC, de acordo com o Parecer Jurídico, Ofício 
encaminhado pela empresa contratada, bem como notas fiscais 
comprobatórias.
CONTRATADO: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES 
LTDA ME
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 01.11.2017.

TERMO ADITIVO Nº. 008 ao Contrato Nº. 004/PMLM/2017
OBJETO: Fica estabelecido por acordo entre as partes, o REEQUILÍ-
BRIO ECONOMICO FINANCEIRO do Contrato Nº. 004/PMLM/2017, 
de acordo com o Parecer Jurídico, Ofício encaminhado pela empre-
sa contratada, bem como notas fiscais comprobatórias.
CONTRATADO: RUDIPEL RUDNICK PETRÓLEO LTDA
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 28.11.2017.

TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato Nº. 130/PMLM/2017
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo O ACRÉSCIMO 
DO FORNECIMENTO de materiais elétricos, dentro dos limites e na 
forma do artigo 65, da Lei Nº. 8.666/93, do mesmo Diploma Legal, 
de acordo com a Justificativa Técnica e o Parecer Jurídico favorável
CONTRATADO: ELETRO MONTEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 29.11.2017.

TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato Nº. 093/FMS/2017
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o ACRÉSCIMO 
DE FORNECIMENTO, do item 116 – Soro Fisiológico 9% 100ml, ob-
jeto do Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 048/FMS/2017, dentro 
dos limites e na forma do artigo 65, da Lei Nº. 8.666/93, de acordo 
com a Justificativa Técnica e o Parecer Jurídico favorável
CONTRATADO: METROMED-COM. DE MATERIAL MÉDICO HOSPI-
TALAR LTDA Vigência:31.12.2017
Assinatura: 01.11.2017.

TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato Nº. 093/FMS/2017
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o ACRÉSCIMO 
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DE FORNECIMENTO, do item 139 objeto do Edital de PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº. 048/FMS/2017, dentro dos limites e na forma do arti-
go 65, da Lei Nº. 8.666/93, de acordo com a Justificativa Técnica e 
o Parecer Jurídico favorável
CONTRATADO: SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGI-
COS LTDA ME Vigência:31.12.2017
Assinatura: 01.11.2017.

TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato Nº. 093/FMS/2017
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o ACRÉSCIMO 
DE FORNECIMENTO, do item 78, 117 e 138 objeto do Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 048/FMS/2017, dentro dos limites e na 
forma do artigo 65, da Lei Nº. 8.666/93, de acordo com a Justifica-
tiva Técnica e o Parecer Jurídico favorável
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 01.11.2017.

TERMO ADITIVO Nº. 02 ao Contrato Nº. 063/FMS/2017
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo ACRÉSCIMO E 
SUPRESSÃO DE SERVIÇOS na execução de conclusão de pavilhão 
anexo ao Hospital Municipal Henrique Laje, localizado no bairro 
Cairu com área 215,29m², dentro dos limites e na forma do artigo 
65, da Lei Nº. 8.666/93, do mesmo Diploma Legal, de acordo com 
a Justificativa Técnica e o Parecer Jurídico favorável
CONTRATADO: CONSTRUTORA NELGUI LTDA
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 01.11.2017.

TERMO ADITIVO Nº. 008 ao Contrato Nº. 003/FMS/2017
OBJETO: Fica estabelecido por acordo entre as partes, o REEQUI-
LÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO do Contrato Nº. 003/FMS/2017, 
de acordo com o Parecer Jurídico, Ofício encaminhado pela empre-
sa contratada, bem como notas fiscais comprobatórias.
CONTRATADO: RUDIPEL RUDNICK PETRÓLEO LTDA
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 01.11.2017.

TERMO ADITIVO Nº. 008 ao Contrato Nº. 003/FMS/2017
OBJETO: Fica estabelecido por acordo entre as partes, o REEQUI-
LÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO do Contrato Nº. 003/FMS/2017, 
de acordo com o Parecer Jurídico, Ofício encaminhado pela empre-
sa contratada, bem como notas fiscais comprobatórias.
CONTRATADO: RUDIPEL RUDNICK PETRÓLEO LTDA
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 01.11.2017.

TERMO ADITIVO Nº. 008 ao Contrato Nº. 005/HMHL/2017
OBJETO: Fica estabelecido por acordo entre as partes, o REEQUILÍ-
BRIO ECONOMICO FINANCEIRO do Contrato Nº. 007/HMHL/2017, 
de acordo com o Parecer Jurídico, Ofício encaminhado pela empre-
sa contratada, bem como notas fiscais comprobatórias.
CONTRATADO: RUDIPEL RUDNICK PETRÓLEO LTDA
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 01.11.2017.

TERMO ADITIVO Nº. 01ao Contrato Nº. 023/HMHL/2017
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo O ACRÉSCIMO 
de serviços, dentro dos limites e na forma do artigo 65, da Lei Nº. 
8.666/93, do mesmo Diploma Legal, de acordo com a Justificativa 
e o Parecer Jurídico favorável
CONTRATADO: GANEM PSIQUIATRIA EIRELI ME
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 14.11.2017.

TERMO ADITIVO Nº. 02 ao Contrato Nº. 030/HMHL/2017
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo O ACRÉSCIMO 
de fornecimento de materiais, dentro dos limites e na forma do ar-
tigo 65, da Lei Nº. 8.666/93, do mesmo Diploma Legal, de acordo 

com a Justificativa e o Parecer Jurídico favorável
CONTRATADO: METROMED COM. DE MATERIAL MÉDICO HOSPI-
TALAR LTDA
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 22.11.2017.

TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato Nº. 033/HMHL/2017
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo O ACRÉSCIMO 
de fornecimento de materiais, dentro dos limites e na forma do ar-
tigo 65, da Lei Nº. 8.666/93, do mesmo Diploma Legal, de acordo 
com a Justificativa e o Parecer Jurídico favorável
CONTRATADO: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 22.11.2017.

TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato Nº. 034/HMHL/2017
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo O ACRÉSCIMO 
de fornecimento de materiais, dentro dos limites e na forma do ar-
tigo 65, da Lei Nº. 8.666/93, do mesmo Diploma Legal, de acordo 
com a Justificativa e o Parecer Jurídico favorável
CONTRATADO: TRADE MEDICAL COMERCIO DE MATERIAIS HOS-
PITALARES LTDA
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 22.11.2017.

TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato Nº. 035/HMHL/2017
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo O ACRÉSCIMO 
de fornecimento de materiais, dentro dos limites e na forma do ar-
tigo 65, da Lei Nº. 8.666/93, do mesmo Diploma Legal, de acordo 
com a Justificativa e o Parecer Jurídico favorável
CONTRATADO: LA DALLA PORTA JÚNIOR –EPP
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 22.11.2017.

TERMO ADITIVO Nº. 001 ao Contrato Nº. 100/FMS/2017
OBJETO: Fica estabelecido por acordo entre as partes, o REEQUI-
LÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO do Contrato Nº. 100/FMS/2017, 
de acordo com o Parecer Jurídico, Ofício encaminhado pela empre-
sa contratada, bem como notas fiscais comprobatórias.
CONTRATADO: DE NONI COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 22.11.2017.

TERMO ADITIVO Nº.03 ao Contrato Nº. 008/HMHL/2017.
OBJETO: Fica estabelecido por acordo entre as partes, o REEQUI-
LÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO do Contrato Nº. 008/FMS/2017, 
de acordo com o Parecer Jurídico, Ofício encaminhado pela empre-
sa contratada, bem como notas fiscais comprobatórias.
CONTRATADO: DE NONI COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 22.11.2017.

TERMO ADITIVO Nº.02 ao Contrato Nº. 143/PMLM/2017.
OBJETO: Fica estabelecido por acordo entre as partes, o REEQUI-
LÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO do Contrato Nº. 143/FMS/2017, 
de acordo com o Parecer Jurídico, Ofício encaminhado pela empre-
sa contratada, bem como notas fiscais comprobatórias.
CONTRATADO: DE NONI COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 22.11.2017.

TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato Nº. 277/PMLM/2017
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo O ACRÉSCIMO 
DO FORNECIMENTO de materiais elétricos, dentro dos limites e na 
forma do artigo 65, da Lei Nº. 8.666/93, do mesmo Diploma Legal, 
de acordo com a Justificativa Técnica e o Parecer Jurídico favorável
CONTRATADO: ELETRO MONTEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA
Vigência:31.12.2017
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Assinatura: 14.11.2017.

TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato Nº. 128/PMLM/2017
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo O ACRÉSCIMO 
DO FORNECIMENTO de materiais elétricos, dentro dos limites e na 
forma do artigo 65, da Lei Nº. 8.666/93, do mesmo Diploma Legal, 
de acordo com a Justificativa Técnica e o Parecer Jurídico favorável
CONTRATADO: ELETRO MONTEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 22.11.2017.

TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato Nº. 113/PMLM/2017
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo O ACRÉSCIMO 
DO FORNECIMENTO de materiais elétricos, dentro dos limites e na 
forma do artigo 65, da Lei Nº. 8.666/93, do mesmo Diploma Legal, 
de acordo com a Justificativa Técnica e o Parecer Jurídico favorável
CONTRATADO: ELETRO MONTEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 22.11.2017.

Termo de Apostilamento Nº. 01 do Contrato Nº. 004/PMLM/2017.
OBJETO: O presente Instrumento tem como objetivo a modifica-
ção unilateral do Contrato Nº. 004/PMLM/2017 de 26/01/2017, que 
tem por objeto a contratação de empresa do ramo pertinente para 
fornecimento de combustíveis para atendimento das demandas do 
Município de Lauro Muller, por parte da Administração, visando o 
ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 2020 3390 – 40 e 2021 3390 - 46, o 
apostilamento tornou-se necessário devido o objetivo no valor de 
R$32.782,22 e R$21.286,70 respectivamente, perfazendo um valor 
global de R$54.062,92.
CONTRATADO: RUDIPEL RUDNICK PETRÓLEO LTDA

Vigência:31.12.2017
Assinatura: 28.11.2017.

Termo de Apostilamento Nº. 01 do Contrato Nº. 108/PMLM/2017.
OBJETO: O presente Instrumento tem como objetivo a modifica-
ção unilateral do Contrato Nº. 108/PMLM/2017 de 18/04/2017, que 
tem por objeto a contratação de empresa do ramo pertinente para 
aquisição de madeiras brutas e beneficiadas e serviços de carpinta-
ria para atendimento das demandas do Município de Lauro Muller, 
por parte da Administração, visando o ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO 
2029 4490 - 85, o apostilamento tornou-se necessário devido o 
objetivo de aperfeiçoar o uso dos recursos vinculado à recursos da 
Defesa Civil, conforme memorando do Departamento de Contabili-
dade, no valor de R$29.785,50.
CONTRATADO: RUDIPEL RUDNICK PETRÓLEO LTDA
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 28.11.2017.

Termo de Apostilamento Nº. 01 do Contrato Nº. 205/PMLM/2017.
OBJETO: O presente Instrumento tem como objetivo a modifica-
ção unilateral do Contrato Nº. 205/PMLM/2017 de 21/08/2017, 
que tem por objeto a contratação de empresa do ramo pertinente 
para implantação, licenciamento e suporte de software controle 
no consumo de combustível, por parte da Administração, visan-
do retificação do contrato supracitado da seguinte forma: onde se 
lê PERÍODO DE VIGÊNCIA, que prevê o termino em 21/08/2017, 
leia-se PERÍODO DE VIGÊNCIA, 21/08/2018 ou o apostilamento 
tornou-se necessário devido ao equivoco no momento de colocar 
o ano de vigência.
CONTRATADO: RUDIPEL RUDNICK PETRÓLEO LTDA
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 28.11.2017.
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Lebon Regis

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº PE05/2017 PROCESSO Nº 74/2017.
Publicação Nº 1448796

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº PE05/2017 PROCESSO Nº 74/2017.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE Nº835346/2016/MAPA/CAIXA, PROCES-
SO Nº 2623.1034105-91/2016, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS E O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, REPRESENTADO 
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Data de Homologação: 06/12/2017. LICITANTES HOMOLOGADOS: JHONNY MAQUINAS E IMPLEMEN-
TOS EIRELI - CNPJ: 24.184.923/0001-09, com o valor total de R$ 15.770,00
DAIANA VOGUEL ZIMERMANN EIRELI-ME - CNPJ: 15.823.601/0001-71, com o valor total de R$ 14.929,00
PORTALMAQ INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP - CNPJ: 20.414.079/0001-04, com o valor total de R$ 63.431,00
METALURGICA FREITAS LTDA EPP - CNPJ: 05.852.250/0001-73, com o valor total de R$ 16.700,00
Lebon Regis, 06/12/2017
Douglas Fernando de Mello - Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE Nº 016/2017
Publicação Nº 1448764

Lebon Régis, 19 de Outubro de 2017.

RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE Nº 016/2017

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Lebon Régis, com base em suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei 
N° 8.142 de 28 de dezembro de 1990 e Lei Municipal N° 618 de 17 de dezembro de 1991, em reunião ordinária ocorrida nas dependências 
do Auditório Municipal Pedro Inhaia, no dia 19 de Outubro de 2017,

RESOLVE:
1 – APROVAR por unanimidade a utilização de recursos da Vigilância Sanitára, para a realização do 1º Mutirão da Castração, aonde serão 
castradas 50 cadelas, no Bairro Núcleo Rio Doce do município de Lebon Régis.

Anderson Marques
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Lebon Régis/SC

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Leoberto Leal

Prefeitura

DECRETO N.º 141/2017
Publicação Nº 1448524

DECRETO N.º 141, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL POR CONTA DE ANULAÇÃO.”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal nº 1.343 de 05 de dezembro de 
2017;

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento da seguridade social no valor de R$ 18.500,00 de acordo com as seguintes 
especificações:

Classificação Código Especificação Valor
Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 18.500,00
Unidade Orçamentária 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 18.500,00
Função 10 Saúde 18.500,00
Sub-função 301 Atenção Básica 18.500,00
Programa 0006 SAÚDE COM EXCELÊNCIA 18.500,00
Atividade 2.060 Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF União 18.500,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 18.500,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 18.500,00
Modalidade de aplicação 90 Aplicações Diretas 15.000,00

Modalidade Aplicação 91 Aplicações Diretas Decorrentes de Operação entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social 3.500,00

Fonte de Recurso 0.1.0002.0 Receita de Imposto e de Transferência de Impostos - Saúde 18.500,00
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ................................................. 18.500,00

Art. 2º. Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta da anulação, na seguinte dotação com a seguinte clas-
sificação e valor:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 02 GABINETE DO PREFEITO 2.000,00
Unidade
Orçamentária 02 FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 2.000,00

Função 06 Segurança Pública 2.000,00
Sub-Função 182 Defesa Civil 2.000,00
Programa 0055 Funcionamento e Manutenção do FMPDC 2.000,00
Projeto/ Atividade 2.055 Funcionamento e Manutenção do FMPDC 2.000,00
Categoria Econômica 4.0.00.00.00 Despesas de Capital 2.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 4.4.00.00.00 Investimento 2.000,00
Modalidade de aplicação 90 Aplicações Diretas 2.000,00
Fonte de Recurso 0.1.0000.0 Recursos Ordinários 2.000,00

Órgão 04 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 12.846,66

Unidade
Orçamentária 01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 12.846,66

Função 27 Desporto e Lazer 11.001,11
Sub-Função 812 Desporto Comunitário 11.001,11
Programa 0005 Cultura, Esporte e Turismo 11.001,11
Projeto/ Atividade 1.011 Construção de um Ginásio Municipal de Esportes - Esporte 11.001,11
Categoria Econômica 4.0.00.00.00 Despesas de Capital 11.001,11
Grupo de Natureza da Despesa 4.4.00.00.00 Investimento 11.001,11
Modalidade de aplicação 90 Aplicações Diretas 11.001,11
Fonte de Recurso 0.1.0000.0 Recursos Ordinários 11.001,11
Função 12 Educação 1.845,55
Sub-função 306 Alimentação e Nutrição 1.845,55
Programa 0004 Educação é Tudo 1.845,55
Projeto/Atividade 2.012 Merenda Escolar - Ensino Infantil 1.845,55
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 1.845,55
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Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 1.845,55
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 1.845,55
Fonte de Recurso 0.1.0000 Recursos Ordinários 1.845,55
Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.653,34
Unidade Orçamentária 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.653,34
Função 08 Assistência Social 3.653,34
Sub-função 242 Assistência ao Portador de Deficiência 3.653,34
Programa 0007 VIVENDO COM AMOR 3.653,34
Projeto/Atividade 2.023 Pagamento de benefícios a pensionistas 3.653,34
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 3.653,34
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 3.653,34
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 3.653,34
Fonte de Recurso 0.1.0000 Recursos Ordinários 3.653,34
TOTAL DA ANULAÇÃO ..................................................................................................... 18.500,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 06 de dezembro de 2017.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 142/2017
Publicação Nº 1448525

DECRETO N.º 142, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE.”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal nº 1.344 de 05 de dezembro de 
2017;

Art. 1º Ficam suplementadas as dotações do Orçamento Fiscal Vigente no valor de R$ 5.000,00 de acordo com as especificações abaixo:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 04 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 5.000,00
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 5.000,00
Função 12 Educação 5.000,00
Sub-função 361 ENSINO FUNDAMENTAL 5.000,00
Programa 04 EDUCAÇÃO É TUDO 5.000,00

Projeto/ Atividade 2.004 Funcionamento e manutenção da Secretaria da Educação, Cultura e 
Desporto – Ensino Fundamental 4.000,00

Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 4.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 4.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 4.000,00
Fonte de Recursos 0.1.0001 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 4.000,00
Sub-função 365 EDUCAÇÃO INFANTIL 1.000,00
Programa 04 EDUCAÇÃO É TUDO 1.000,00

Projeto/ Atividade 2.005 Funcionamento e manutenção da Secretaria da Educação, Cultura e 
Desporto – Ensino Infantil 1.000,00

Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 1.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 1.000,00
Modalidade de aplicação 90 Aplicações Diretas 1.000,00
Fonte de Recursos 0.1.0001 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 1.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................................... 5.000,00

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior correrão por conta da anulação das dotações com as especificações abaixo:
Órgão 04 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO Valor
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 5.000,00
Função 13 Cultura 5.000,00
Sub-função 392 Difusão Cultural 5.000,00
Programa 0005 Cultura, Esporte e Turismo 5.000,00
Projeto/Atividade 2.041 Promoções e Eventos 5.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 5.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 5.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 5.000,00
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários 5.000,00
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TOTAL DA ANULAÇÃO .................................................................................................... 5.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 06 de dezembro de 2017.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 143/2017
Publicação Nº 1448526

DECRETO N.º 143, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE.”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal nº 1.345 de 05 de dezembro de 
2017;

Art. 1º Ficam suplementadas dotações do Orçamento Fiscal Vigente no valor de R$ 15.000,00 de acordo com as especificações abaixo:
Classificação Código Especificação Valor
Orgão 04 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 15.000,00
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 15.000,00
Função 12 Educação 15.000,00
Sub-função 361 ENSINO FUNDAMENTAL 15.000,00
Programa 04 EDUCAÇÃO É TUDO 15.000,00
Projeto/ Atividade 2.008 Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Fundamental 15.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 15.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 15.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 15.000,00
Fonte de Recursos 0.1.0001 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 15.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................................... 15.000,00

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior correrão por conta da anulação das dotações com as especificações abaixo:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 15.000,00
Unidade Orçamentária 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 15.000,00
Função 08 Assistência Social 15.000,00
Sub-função 244 Assistência Comunitária 15.000,00
Programa 07 Vivendo com Amor 15.000,00
Atividade 2.021 Funcionamento e Manutenção do F.M.A.S 15.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 15.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 15.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 13.000,00

Modalidade de aplicação 91 Aplicações Diretas Decorrentes de Operação entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social 2.000,00

Fonte de Recurso 0.1.000 Recursos Ordinários 15.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO .................................................................................................... 15.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 06 de dezembro de 2017.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 2.990/2017, DE 05 DE DEZEMBRO DE 
2017.

Publicação Nº 1449035

DECRETO Nº 2.990/2017, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017.

DESIGNA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS A SEREM RE-
CEBIDOS EM POSSÍVEL PERMUTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GENIR LOLI, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
art. 91, inciso VI,

DECRETA

Art. 1º - Fica designada Comissão Especial para avaliação dos lotes 
constantes do Ofício nº 001/2017, a serem recebidos em possível 
permuta com a empresa Pegoraro Empreendimentos Imobiliários. 
Agropecuária e Florestal Ltda., a serem utilizados em Programa de 
Habitação Social.

Art. 2º - Para compor a Comissão que trata o art. 1º, ficam nome-
ados os seguintes membros:
I – Gabriela Fernanda Grizza;
II – Ivanete Pelisser;
III – Valdecir Capelari;
IV – Nelson Colossi;
V – Antônio Carlos Vicente.

Art. 3° A avaliação deverá ser concluída no prazo de até 10 dias, 
mediante a entrega de parecer fundamentado, não gerando qual-
quer gratificação ou remuneração aos membros. Art. 4º - Este De-
creto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.

GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Publica-se e Registra-se
Em, 05 de Dezembro de 2017.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

EXTRATOS DAS ATAS DE REG. PREÇOS NOV./2017
Publicação Nº 1449313

EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS ASSINADAS EM 
NOVEMBRO DE 2017, NA ENTIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LINDÓIA DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2017 – 1° TA 13/2017

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: LUIZ ANTONIO NEGRELLO ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 05/2017

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo nas 
quantidades de grama em leivas.
Valor: R$ 895,70
Vigência: 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 20 de novembro de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS ASSINADAS EM 
NOVEMBRO DE 2017, NA ENTIDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2017

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: A G KIENEN E CIA LTDA
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2017
Objeto: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica do Fun-
do Municipal de Saúde.
Valor: R$ 244,90
Vigência: 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 08 de novembro de 2017

Fabiano Biezus Frare
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2017

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2017
Objeto: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica do Fun-
do Municipal de Saúde.
Valor: R$ 4.009,80
Vigência: 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 08 de novembro de 2017

Fabiano Biezus Frare
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2017

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2017
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Objeto: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica do Fun-
do Municipal de Saúde.
Valor: R$ 1.918,00
Vigência: 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 08 de novembro de 2017

Fabiano Biezus Frare
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2017

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2017
Objeto: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica do Fun-
do Municipal de Saúde.
Valor: R$ 6.628,00
Vigência: 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 08 de novembro de 2017

Fabiano Biezus Frare
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2017

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: LIFE CENTER COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2017
Objeto: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica do Fun-
do Municipal de Saúde.
Valor: R$ 1.503,34
Vigência: 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 08 de novembro de 2017

Fabiano Biezus Frare
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2017

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A.
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2017
Objeto: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica do Fun-
do Municipal de Saúde.
Valor: R$ 5.686,00
Vigência: 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 08 de novembro de 2017

Fabiano Biezus Frare
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2017

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2017
Objeto: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica do Fun-
do Municipal de Saúde.
Valor: R$ 5.940,00
Vigência: 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 08 de novembro de 2017

Fabiano Biezus Frare
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2017

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
LTDA
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2017
Objeto: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica do Fun-
do Municipal de Saúde.
Valor: R$ 3.313,90
Vigência: 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 08 de novembro de 2017

Fabiano Biezus Frare
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2017

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: S & R DISTRIBUIDORA LTDA
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2017
Objeto: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica do Fun-
do Municipal de Saúde.
Valor: R$ 425,00
Vigência: 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 08 de novembro de 2017

Fabiano Biezus Frare
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2017

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: VICTÓRIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSOPI-
TALARES LTDA
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2017
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Objeto: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica do Fun-
do Municipal de Saúde.
Valor: R$ 1.032,00
Vigência: 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 08 de novembro de 2017

Fabiano Biezus Frare
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2017

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: VITASUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
– EIRELI ME
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2017
Objeto: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica do Fun-
do Municipal de Saúde.
Valor: R$ 5.483,80
Vigência: 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 08 de novembro de 2017

Fabiano Biezus Frare
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2017

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2017
Objeto: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica do Fun-
do Municipal de Saúde.
Valor: R$ 4.650,00
Vigência: 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 08 de novembro de 2017

Fabiano Biezus Frare
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

EXTRATOS DE CONTRATOS NOV/2017
Publicação Nº 1449311

EXTRATOS DOS CANTRATOS ASSINADO EM NOVEMBRO DE 2017, 
NA ENTIDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 12/2017 - 1º TA 15/2016
O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/SC 
torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: HOSPITAL LINDÓIA LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 06/2016 FMS
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do 
valor contratual inicialmente firmado em decorrência do aumento 
quantitativo de exames previstos no contrato originário.
Valor: R$ 7.497,75
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 16 de novembro de 2017.

Fabiano Biezus Frare
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

EXTRATOS DOS CONTRATOS ASSINADOS EM NOVEMBRO DE 2017, 
NA ENTIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 182/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: FORMATTO ENGENHARIA LTDA EPP
Licitação: TOMADA DE PREÇOS N° 07/2017
Objeto: Contratação em regime de empreitada global (material e 
mão de Obra) de empresa do ramo de engenharia e/ou construção 
civil para execução da Etapa I da obra de Revitalização do Conjun-
to Arquitetônico Histórico, localizado em Linha Maria Guinther, no 
interior deste município.
Valor: R$ 264.826,12
Vigência: 28 de agosto de 2018.
Assinatura: 01 de novembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 183/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: BRUBRINQ IND. E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA 
EPP
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 55/2017
Objeto: Aquisição de brinquedos para parque infantil.
Valor: R$ 40.955,00
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 01 de novembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 184/2017 – 2° TA 117/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: LUPA CONSTRUÇÕES EIRELI
Licitação: TOMADA DE PREÇOS N° 04/2017
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto, a reprogramação 
de itens da obra, com conseqüente acréscimo do valor contratual 
inicialmente firmado.
Valor: R$ 18.112,02
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 01 de novembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 185/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: REALMAC MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
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ESCRITÓRIO LTDA
Objeto: Prestação de serviço de locação, manutenção e assistência 
técnica de máquinas impressoras e copiadoras.
Valor: R$ 958,00
Vigência: 30 de novembro de 2017.
Assinatura: 16 de novembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 186/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: WILLIAN PABLO LAMPERTI ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 57/2017
Objeto: Prestação de serviços de pintura de sinalização de trânsito 
horizontal.
Valor: R$ 13.000,00
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 20 de novembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 187/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: IVANORI BERNARDI 06866488974
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 59/2017
Objeto: Execução de pintura artística, em escadas e muros existen-
tes junto a praça pública bel viver.
Valor: R$ 8.503,00
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 20 de novembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 188/2017 – 1° TA 121/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: HORTIFRUTIGRANJEIROS FRUTOLANDIA LEORATTO 
LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 45/2017
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto, a alteração do 
valor contratual inicialmente firmado, em decorrência do aumento 
quantitativo do objeto do Contrato que a este dá causa.
Valor: R$ 2.773,93
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 20 de novembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 189/2017 – 1° TA 119/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 45/2017
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto, a alteração do 
valor contratual inicialmente firmado, em decorrência do aumento 
quantitativo do objeto do Contrato que a este dá causa.
Valor: R$ 808,97
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 20 de novembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 190/2017 – 1° TA 120/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓR-
DIA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 45/2017
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto, a alteração do 
valor contratual inicialmente firmado, em decorrência do aumento 
quantitativo do objeto do Contrato que a este dá causa.
Valor: R$ 266,00
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 20 de novembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 191/2017 – 1° TA 116/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: ALFA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2017
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do 
valor contratual inicialmente firmado em decorrência do aumento 
quantitativo do objeto do Contrato que a este dá causa.
Valor: R$ 4.080,00
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 20 de novembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 192/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: FAMÍLIA PAGANINI LTDA ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 60/2017
Objeto: Contratação de grupo musical italiano com repertório 
100% predominante, para animar e sonorizar a festa da polenta e 
do queijo no dia 08 de dezembro de 2017.
Valor: R$ 7.000,00
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 24 de novembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 193/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: DIGIMAC MULTIMARCAS COMÉRCIO DE MÁQUINAS E 
SUPRIMENTOS LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 58/2017
Objeto: Prestação de serviço de locação, manutenção e assistência 
técnica de máquinas impressoras e copiadoras.
Valor: R$ 31.668,00
Vigência: 31 de dezembro de 2018.
Assinatura: 24 de novembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 194/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: MARCOS LUIZ BIESEK ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 62/2017
Objeto: Aquisição de enfeites para ornamentação natalina.
Valor: R$ 600,00
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 24 de novembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 195/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: NEIVALDO ZAMPRONIO E CIA LTDA - ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 62/2017
Objeto: Aquisição de enfeites para ornamentação natalina.
Valor: R$ 3.640,00
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 24 de novembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 196/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: D MARTINS COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINA-
ÇÃO URBANA EIRELI EPP
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 62/2017
Objeto: Aquisição de enfeites para ornamentação natalina.
Valor: R$ 5.300,00
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 24 de novembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 197/2017 – 1° TA 186/2017

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: WILLIAN PABLO LAMPERTI ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 57/2017
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do 
valor contratual inicialmente firmado em decorrência do aumento 
quantitativo do objeto do Contrato que a este dá causa.
Valor: R$ 657,00
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 24 de novembro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 198/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: POLETTO MÓVEIS LTDA EPP
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 61/2017
Objeto: Aquisição de móveis sob medida novos.
Valor: R$ 12.630,00
Vigência: 28 de novembro de 2018.
Assinatura: 29 de novembro de 2017.
Flávio Luiz Benini
Prefeito Municipal em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 199/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: SERRANA MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 61/2017
Objeto: Aquisição de móveis sob medida novos.
Valor: R$ 6.750,00
Vigência: 28 de novembro de 2018.
Assinatura: 29 de novembro de 2017.
Flávio Luiz Benini
Prefeito Municipal em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 200/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: GIROTTO INFORMÁTICA LTDA EPP
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 61/2017
Objeto: Aquisição de móveis sob medida novos.
Valor: R$ 7.830,00
Vigência: 28 de novembro de 2018.
Assinatura: 29 de novembro de 2017.
Flávio Luiz Benini
Prefeito Municipal em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 201/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:
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Contratado: L. BACKES - ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 63/2017
Objeto: Aquisição de bandeiras.
Valor: R$ 5.148,00
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 29 de novembro de 2017.
Flávio Luiz Benini
Prefeito Municipal em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 202/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: CARLOS ENRIQUE LUSSANI ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 63/2017
Objeto: Aquisição de bandeiras.
Valor: R$ 4.191,00
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 29 de novembro de 2017.
Flávio Luiz Benini
Prefeito Municipal em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 203/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: ESTAMPLAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BANDEIRAS 
LTDA ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 63/2017
Objeto: Aquisição de bandeiras.
Valor: R$ 4.189,00
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 29 de novembro de 2017.
Flávio Luiz Benini
Prefeito Municipal em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 204/2017 – 1° TA 98/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: GENTE SEGURADORA S.A.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2017
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do va-
lor contratual inicialmente firmado em decorrência do aumento do 
valor de cobertura do seguro RCO do veiculo de placas MHI7123.
Valor: R$ 347,10
Vigência: 10 de junho de 2018.
Assinatura: 30 de novembro de 2017.
Flávio Luiz Benini
Prefeito Municipal em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 205/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA FM DE LIN-
DÓIA DO SUL

Licitação: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2017
Objeto: Prestação de serviços de divulgação da festa da polenta e 
do queijo.
Valor: R$ 500,00
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 30 de novembro de 2017.
Flávio Luiz Benini
Prefeito Municipal em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 206/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: RÁDIO ALIANÇA LTDA EPP
Licitação: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2017
Objeto: Prestação de serviços de divulgação da festa da polenta e 
do queijo.
Valor: R$ 715,00
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 30 de novembro de 2017.
Flávio Luiz Benini
Prefeito Municipal em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 207/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: RÁDIO BELOS MONTES DE SEARA LTDA
Licitação: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2017
Objeto: Prestação de serviços de divulgação da festa da polenta e 
do queijo.
Valor: R$ 400,00
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 30 de novembro de 2017.
Flávio Luiz Benini
Prefeito Municipal em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 208/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: RÁDIO RURAL DE CONCÓRDIA LTDA
Licitação: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2017
Objeto: Prestação de serviços de divulgação da festa da polenta e 
do queijo.
Valor: R$ 1.280,00
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 30 de novembro de 2017.
Flávio Luiz Benini
Prefeito Municipal em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 209/2017
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: RÁDIO CONCÓRDIA FM LTDA
Licitação: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2017
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Objeto: Prestação de serviços de divulgação da festa da polenta e 
do queijo.
Valor: R$ 1.575,00
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 30 de novembro de 2017.
Flávio Luiz Benini
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA  Nº 314/2017,  DE  01  DE  DEZEMBRO  DE 
2017.

Publicação Nº 1448995

PORTARIA Nº 314/2017, de 01 de Dezembro de 2017.
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, APROVADO EM CON-
CURSO PÚBLICO.

GENIR LOLI - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – Santa Cata-
rina, usando da competência e atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 9, Inciso I, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 
de janeiro de 2003, e artigo 91, Inciso XII, da Lei Orgânica do 
Município;

RESOLVE:

Nomear, WAGNER DALMORA DARTORA, aprovado no Concurso Pú-
blico nº 01/2015, para exercer o Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Manutenção, Grupo Categorias de Base (GB), Anexo I, 
44 (quarenta e quatro) horas semanais, Nível 2, Classe Inicial do 
Anexo IV, conforme manual de ocupações do quadro Permanente 
do Poder Executivo, conforme Lei Complementar nº 178/2011, de 
24 de outubro de 2011, lotado na Secretaria Municipal de Infra-Es-
trutura e Transportes, a partir de 01 de Dezembro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em, 01 de Dezembro de 2017.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH
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Luis Alves

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 026/2017 - CONCURSO EDITAL 001/2016
Publicação Nº 1448572

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E DE POSSE Nº 026/2017
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES – SC, por meio de seu Secretário Municipal de Adminis-
tração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Luiz Alves – SC e considerando a homologação final 
do resultado do Concurso Público nº 01/2016 para provimento de cargos pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA os 
candidatos habilitados e aprovados conforme relação constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação e posse dos respectivos 
cargos efetivos, observadas as seguintes condições:

DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA VAGA E ENTREGA DOS DOCUMENTOS
1. Os candidatos relacionados no Anexo I deste edital, após receberem a convocação, deverão comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, com sede da Prefeitura Municipal de Luiz Alves, situada na Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves – SC, no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, no horário compreendido entre às 08:00h às 12:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
1.1. O candidato convocado, que não quiser ser nomeado, poderá requerer sua reclassificação para o último lugar dos classificados.
1.2. Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) dias para entregar a documentação relacionada no Anexo II e os 
exames relacionados no Anexo III deste Edital.
1.3. Por ordem de chegada dos candidatos, caso haja necessidade, serão distribuídas senhas, limitadas à capacidade de atendimento da 
Secretaria Municipal de Administração.
1.4. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento constante do Anexo II e III acarretará o 
não cumprimento da exigência do item 1.
1.5. O não comparecimento nos termos do item 1 acima implicará a renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito 
à nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.
DOS EXAMES MÉDICOS
2. Os candidatos deverão apresentar os exames constantes do ANEXO III do presente Edital, devidamente acompanhados de atestado 
de saúde física e mental realizado por um Médico do Trabalho, munidos dos exames clínicos constantes do referido anexo, sendo que, 
ausentes os documentos exigidos, o Município de Luiz Alves irá convocar os classificados e aprovados no referido concurso público em sua 
substituição, obedecendo à ordem legal.
2.1. Eventuais candidatos portadores de necessidades especiais convocados neste edital, além de atender ao que determina o item 2, 
deverão apresentar laudo e/ou atestado médico identificando o tipo de deficiência ou disfunção devidamente atualizado (prazo máximo de 
30 dias).
DOS ATOS DE NOMEAÇÃO
3. A publicação dos atos de nomeação se dará por meio de edital, obedecendo ao disposto no parágrafo único, do artigo 13, do Decreto 
Municipal nº 62/2014.
DA POSSE
4. Cumpridas as exigências constantes do item 3 deste Edital, o candidato deverá se apresentar em 03 (três) dias úteis à Secretaria Muni-
cipal de Administração para ser empossado e receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será designado.
5. Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor iniciar suas ativi-
dades funcionais imediatamente a sua apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal e/ou Diretor da repartição à qual ficará 
subordinado.
Luiz Alves, 06 de dezembro de 2017.

GILMAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I – EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE Nº 026/2017
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016
RELAÇÃO DE CANDIDATOS

Odontólogo (PSF)

Nº Inscrição Candidato
306865 Shelen Fernandes Xavier

ANEXO II – EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 026/2017
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

1. 01 (uma) Foto 3 X 4;
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2. Cópia da Carteira de Trabalho – CTPS
3. Cópia do PIS/PASEP
4. Apresentação do original e cópia legível dos seguintes documentos:
4.1. CPF;
4.1.1. Declaração de Imposto de Renda (caso seja isento de apresentar a declaração, deverá apresentar comprovante de situação regular 
do CPF);
4.2. Cédula de Identidade (RG) ou de Órgão de Classe Profissional no caso de carreira regulamentada;
4.3. Titulo de eleitor;
4.4. Certidão de quitação eleitoral;
4.5. Certidão de Casamento ou de Nascimento, se solteiro;
4.6. Certidão de Nascimento de filhos com até 18 (dezoito) anos, se tiver;
4.7. Carteira de vacinação dos filhos menores de 06 (seis) anos;
4.8. Certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino;
4.9. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
4.10. Comprovante de residência atualizado;
4.11. Quando exigido para o cargo, comprovante de habilitação em órgão profissional e/ou cópia da Carteira de Registro nos conselhos, 
devidamente acompanhada da certidão de situação de regularidade;
4.12. Carteira de habilitação (para o cargo de motorista na categoria exigida);
4.13. Certidão negativa de ações cíveis e criminais (expedidas pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina e Justiça Federal de Santa Cata-
rina);
5. Declaração/Relação de Bens assinada (modelo em anexo), podendo ser substituída pela declaração do imposto de renda;
6. Declaração assinada de que o candidato não exerce outro cargo na Administração Pública Municipal, Estadual e Federal, que gere im-
pedimento legal (modelo em anexo);
7. Termo de interesse no Cargo preenchido e assinado pelo candidato (modelo em anexo);
8. Dados para contato: número de telefone e endereço eletrônico;
9. Declaração assinada de que o candidato não sofreu penalidade no exercício de cargo na Administração Pública (modelo anexo);
10. Documentação para abertura de conta no banco:
10.1. 02 (duas) cópias do CPF;
10.2. 02 (duas) cópia do RG;
10.3. 01 (duas) cópias do comprovante de residência;

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE BENS

Declaro, nos termos da Lei, que nesta data, possuo os seguintes bens:

( ) Não possuo bens a declarar.

( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo:

IMÓVEIS

Endereço Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

VEÍCULOS

Tipo Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

OUTROS – APLICAÇÕES FINANCEIRAS

FONTES DE RENDA

NOME COMPLETO:                 ________________________________________

CARGO: ________________________________________________
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Local e data: _________________________________________

Assinatura

ANEXO II

DECLARAÇÃO

Eu, ________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________, inscrito(a) no CPF nº 
_____________________, declaro para os devidos fins de provimento de cargo público, que não exerço, emprego ou função pública em 
quaisquer das esferas (Federal, Estadual ou Municipal) que gere impedimento legal nos termos do artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal, não comprometendo, desta forma, minha nomeação para o cargo de ________________________, deste Poder.

E, por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da Lei.

Luiz Alves, _______/ ______ /___________.

Assinatura do Candidato

ANEXO II

TERMO DE INTERESSE NO CARGO

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e inscrito(a) no CPF 
nº ______________________, frente à aprovação no Concurso Público (Edital nº 001/2016) da Prefeitura Municipal de Luiz Alves – SC, 
CONFIRMO O INTERESSE de tomar posse no Cargo de _____________________________, nos termos da legislação municipal em vigor.

Luiz Alves, ______/ _______ /__________.

Assinatura do candidato

ANEXO II

TERMO DE NÃO INTERESSE NO CARGO

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e inscrito(a) no CPF nº 
______________________, frente à aprovação no Concurso Público (Edital nº 001/2016) da Prefeitura Municipal de Luiz Alves – SC, DE-
CLARO NÃO TER INTERESSE de tomar posse no Cargo de _____________________________, no presente momento, requerendo minha 
reclassificação, nos termos do 17.8 do Edital nº 001/2016.

Luiz Alves, ______/ _______ /__________.

Assinatura do candidato

ANEXO II

DECLARAÇÃO

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e inscrito(a) no CPF nº 
______________________, declaro para os devidos fins, que no exercício de cargo ou função pública, não sofri penalidade disciplinares, 
inclusive, as previstas na Lei Complementar nº 135/2010 (Lei da Ficha Limpa), conforme legislação aplicável.

E, por ser verdade, firmo a presente declaração.

Luiz Alves, _____/ _____ /_______.

Assinatura do candidato

ANEXO III

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 026/2017

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016

Relação de exames médicos

1. Hemograma;
2. Glicemia;
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3. Sorologia para LUES;
4. Parcial de Urina;
5. Raio-X de toráx com laudo;
6. Raio-X lombar – Sacra-AP e Perfil com laudo (para os cargos de motorista, operário braçal, operador de máquinas, zelador, atendente de 
educação infantil, professor de educação infantil e professor de séries iniciais);
7. Creatinina;
8. Transaminases;
9. Laudo Otorrinolaringológico com vídeo-laringoscopia (para o cargo de atendente de educação infantil, professor de séries iniciais e pro-
fessor;
10. Audiometria;
11. ECG de repouso (para os candidatos com mais de 35 anos);
12. Eletrocardiograma (para candidatos maiores de 30 anos).

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO PREGÃO Nº 21/2017 (FME)
Publicação Nº 1448972

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LUIZ ALVES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2017
LICITAÇÃO DIFERENCIADA – MODO EXCLUSIVO PARA MEI, MICRO EMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preços.
Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA ALUNOS DA EDU-
CAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE LUIZ ALVES/SC.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Entrega da Proposta e Documentação: até às 09h00min horas do dia 20/12/2017, na Sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Erich Gielow, 
nº 35, Centro, Luiz Alves/SC.
Abertura: 08h45min horas do dia 20/12/2017.
Credenciamento: Juntamente à entrega dos envelopes supracitados.
Retirada do Edital: in loco ou no site www.luizalves.sc.gov.br, no ícone licitações.
Informações: Pelo telefone (47) 3377-8614 ou in loco das 08h00min às 12h00min horas e das 13h30min às 17h00min horas.
Luiz Alves, 06 de dezembro de 2017.
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal

PORTARIA 185/2017
Publicação Nº 1448803

PORTARIA N.º 185/2017

Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o servidor WILIAM DE OLIVEIRA PAULINO, a pedido deste, do cargo efetivo de motorista, vinculado à Secretaria Municipal 
da Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 05 de dezembro de 2017.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário M. de Administração

http://www.luizalves.sc.gov.br/
http://www.luizalves.sc.gov.br
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PORTARIA 190/2017
Publicação Nº 1448807

PORTARIA N.º 190/2017
Concede férias a servidora pública municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias à servidora efetiva Sr.ª ADRIANA MARTENDAL, agente comunitária de saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
com início do dia 06 de dezembro de 2017 e término no dia 05 de janeiro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 06 de dezembro de 2017.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário M. de Administração

PORTARIA 191/2017
Publicação Nº 1448809

PORTARIA N.º 191/2017
Concede férias a servidora pública municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias à servidora efetiva Sr.ª CIRLEI LENICE GRAF ESPIG, auxiliar de enfermagem, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
com início do dia 06 de dezembro de 2017 e término no dia 05 de janeiro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 06 de dezembro de 2017.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário M. de Administração

http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
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Luzerna

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO A ARP PML Nº 103/2016 - PML
Publicação Nº 1448032

1º TERMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 103/2016
PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 107/2016
PREGÃO PRESENCIAL PML Nº 074/2016

Aos 5º (quinto) dia do mês de dezembro do ano de 2017, pre-
sentes de um lado, o MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurí-
dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Av. 16 de feve-
reiro, nº 151, em Luzerna/SC, representado neste ato por seu Pre-
feito MOISÉS DIERSMANN, brasileiro, casado, professor, inscrito no 
CPF/MF nº 024.651.199-07 e portador da cédula de identidade nº 
11/C-3.427.769 denominado CONTRATANTE, e de outro lado ZE-
ROPRO VÍDEO PROFISSIONAL LTDA ME, pessoa jurídica de direito 
privado, situada na Rua Vigário Frei João, nº 87, sala 01 Térreo, 
Bairro Centro, no Município de Luzerna/SC, CEP 89609-000, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 15.218.277/0001-62, neste ato representada 
por seu sócio administrador MICHEL ROGERIO SCHAEDLER, por-
tador da cédula de identidade nº 3.538.071/SSPDC/SC e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 022.079.939/30, denominado FORNECEDOR 
1, têm entre si justo e contratado o presente TERMO ADITIVO a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE FILMAGEM E COBERTURAS FOTOGRÁFICAS E 
DE VÍDEO, DESTINADOS AOS EVENTOS A SEREM REALIZADOS 
PELA UNIDADE GESTORA – PREFEITURA E OS FUNDOS ESPECIAIS 
DO MUNICÍPIO DE LUZERNA, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA PRORROGAÇÃO
O presente Termo Aditivo tem por objeto, com a concordância de 
ambas as partes, sem aplicação de reajuste, prorrogar a vigência 
da Ata de Registro de Preços PML nº 103/2016, passando a vigorar 
de 12 de dezembro de 2017 até 12 de dezembro de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo Aditivo encontra amparo legal na Ata de Regis-
tro de Preços PML nº 103/2016 e no artigo 57, inc. II da Lei n.º 
8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA
DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas e condições firmadas na Ata permanecem inal-
teradas.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas 
abaixo, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 05 de dezembro de 2017.

MOISÉS DIERSMANN
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

MICHEL ROGERIO SCHAEDLER
ZEROPRO VÍDEO PROFISSIONAL LTDA ME
FORNECEDOR 1

TESTEMUNHAS:
1. ------------------------------------- 2. -----------------------------------
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO CPIMMOC Nº 
005/2015/PML

Publicação Nº 1448090

2º TERMO ADITIVO
CONTRATO CPIMMOC Nº 005/2015
PROCESSO LICITATÓRIO CPIMMOC Nº 002/2015
CONCORRÊNCIA CPIMMOC Nº 001/2015

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro do ano de 2017, 
presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa ju-
rídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Av. 16 de fe-
vereiro, nº 151, em Luzerna/SC, representado neste ato por seu 
Prefeito MOISÉS DIERSMANN, brasileiro, casado, professor, inscrito 
no CPF/MF nº 024.651.199-07 e portador da cédula de identidade 
nº 11/C-3.427.769 denominado CONTRATANTE, e de outro lado 
a LIDER MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, pessoa Jurídica de direito 
privado, sediada à Rua 29 de julho, nº 224, Sala 1, centro, na ci-
dade de Concórdia - SC, representada neste Ato pelo Sr. ANTÔNIO 
FERNANDO FRANCHIN, inscrito no CPF sob nº 477.062.959-15, re-
sidente na Rua Amantino Furlanetto, 82, na cidade de Concórdia 
- SC, denominado CONTRATADA, têm entre si justo e contratado 
o presente TERMO ADITIVO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
COLETA MANUAL E MECANIZADA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO 
FINAL, DE RESÍDUOS SÓLIDOS, ORIUNDOS DA COLETA MANUAL 
E MECANIZADA DE LIXO DOMICILIAR, COMERCIAIS E PÚBLICOS 
DA ÁREA URBANA E DAS ÁREAS RURAIS DELIMITADAS NO TER-
MO DE REFERÊNCIA, NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA 
PELA CONTRATANTE E DEMAIS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM 
O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2015 – CONCORRÊNCIA Nº 
001/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA PRORROGAÇÃO

O presente Termo Aditivo tem por objeto, com a concordância de 
ambas as partes, sem aplicação de reajuste, prorrogar a vigência 
do Contrato CPIMMOC Nº 005/2015, passando a vigorar de 01 de 
dezembro de 2017 até 01 de dezembro de 2018.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

O valor total deste Termo Aditivo para cobrir as despesas relativas 
à prorrogação do Contrato corresponderá a R$ 206.530,32 (duzen-
tos e seis mil quinhentos e trinta reais e trinta e dois centavos), 
perfazendo o valor mensal de R$ 21.710,86 (vinte e um mil sete-
centos e dez reais e oitenta e seis centavos).

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO

As despesas provenientes do presente Termo Aditivo correrão por 
contada seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA QUINTA
DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo Aditivo encontra amparo legal no Contrato 
CPIMMOC Nº 005/2015e no artigo 57, inc. II da Lei n.º 8.666/93.
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CLÁUSULA SEXTA
DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas e condições firmadas no Contrato e nos 
Termos Aditivos permanecem inalteradas.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas 
abaixo, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 28 de novembro de 2017.

MOISÉS DIERSMANN
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

LIDER MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
ANTÔNIO FERNANDO FRANCHIN
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1. ------------------------------------- 2. -------------------------------
----
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PML Nº 
014/2015

Publicação Nº 1448111

5º TERMO DE ADITIVO
CONTRATO PML Nº 014/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº PML129/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº PML 078/2014

Ao 5º (quinto) dia do mês de dezembro do ano de 2017, pre-
sentes de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, 
Órgão Gestor, representado neste ato por seu Prefeito Sr. MOI-
SÉS DIERSMANN, e Secretaria da Fazenda e Administração do 
Município de Luzerna/SC, Órgão Gerenciador, no uso de suas 
atribuições, e a empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVI-
ÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a Rua 
Dona Leopoldina, nº 26, Centro, no Município de Joinville/SC 
CEP 89.201-095, inscrita no CNPJ sob o nº 79.283.065/0001-41, 
neste ato representado por seu representante legal Sr. RONAL-
DO BENKENDORF, brasileiro, maior, capaz, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade nº 2.768.759-7 SSP/SC e ins-
crito no CPF/MF sob o nº 751.256.849-53, residente e domici-
liado a Rua Senador Felipe Schmidt, nº 363, apt. 601, Centro, 
na cidade de Joinville/SC denominada CONTRATADA, têm entre 
si justo e contratado o presente Termo Aditivo para a CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE TELEFONISTAS PARA 
ATENDER AO MUNICÍPIO DE LUZERNA, CONFORME NORMAS E 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E EM SEUS ANEXOS, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA PRORROGAÇÃO
O presente Termo Aditivo tem por objeto, com a concordância 
de ambas as partes, prorrogar a vigência da Ata de Registro de 
Preços PML Nº 014/2015, passando a vigorar até 05 de janeiro 

de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
Ainda, o presente instrumento tem por objeto majorar o valor 
mensal da contratação, conforme termos da Cláusula Segunda, 
item 2.2., alíneas “a” e “b” aplicando-lhe conforme abaixo des-
crito:
a) O valor mensal do contrato, a partir de 01/01/2017, por for-
ça da Convenção Coletiva de Trabalho, registrada no MTE sob 
o número SC000452-2017, passará para R$ 2.603,29 (dois mil 
seiscentos e três reais e vinte nove centavos).
b) A partir de 05/01/2017 pela renovação contratual, o valor 
mensal do contrato passará para R$ 2.615,73 (dois mil seiscen-
tos e quinze reais e setenta e três centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA
DA DOTAÇÃO
As despesas provenientes do presente Termo Aditivo correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA QUARTA
DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo Aditivo encontra amparo legal no Contrato 
PML Nº 014/2015 e nos artigos 55, inc. III e 57, inc. II e § 1º 
da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA
DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas e condições firmadas no Contrato e nos 
Termos Aditivos permanecem inalteradas.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas 
abaixo, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 05 de dezembro de 2017.

MOISÉS DIERSMANN
PREFEITO
CONTRATANTE

RONALDO BENKENDORF
ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SER-
VIÇOS LTDA
FORNECEDOR

TESTEMUNHAS:
1. ------------------------------------- 2. ----------------------------------
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº 027.17
Publicação Nº 1448285

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº 027/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017
VALIDADE: 12 (doze) MESES

Ao 5º (quinto) dia do mês de dezembro do ano de 2017, presentes de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA, órgão gestor, 
representado neste ato por seu Gestor LUIS FERNANDO DAHMER PERUCHINI, e Secretaria da Fazenda e Administração do Município de 
Luzerna/SC, órgão gerenciador, no uso de suas atribuições, RESOLVE registrar os preços ofertados pelas empresas:

1 – ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Estrada Boa Esperança, 2320, Bairro 
Fundo Canoas, na cidade de Rio do Sul/SC, CEP: 89.160-000, inscrita no CNPJ sob o nº 00.802.002/0001-02, neste ato representada por seu 
gerente administrativo MAICON CÓRDOVA PEREIRA, brasileiro, casado, gerente, portador da cédula de identidade nº 3.242.195 e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 015.886.939-70, doravante denominado FORNECEDOR 1;

Classificadas para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório FMS nº 016/2017, Pregão Presencial nº 012/2017, 
observando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento de registro de 
preço, independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO
0.1. A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para a aquisição de materiais e equipamentos destinados ao auxílio físico 
de pacientes com deficiência ou impossibilidade motora, atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Luzerna/SC, conforme condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, e discriminado na tabela abaixo:

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

4 2,00 UN

CADEIRA DE BANHO SIMPLES ADULTO OBESO, ideal para uso sanitário e 
chuveiro, tem seu uso indicado para acomodação de paciente com defici-
ência ou impossibilidade motora. Especificações mínimas: Cadeira de ba-
nho simples fixa; com assento sanitário, construída em aço carbono, com 
freios bilaterais; com encosto em nylon, apoio para braços e pés fixos em 
nylon injetado; pneus maciços, rodas de 6" maciças. Capacidade de peso 
suportado: mínimo 115 kg - máximo 130 kg. Cor cinza ou preto.

280,00 560,00

5 5,00 UN

MULETA CANADENSE ARTICULADA ADULTO (PAR), indicada para des-
carga de membro inferior, apoio ou reabilitação. Características mínimas: 
muleta canadense fixa com braçadeira injetada fixa, o par; feita em alu-
mínio anodizado, possui um par de ponteira antiderrapante na extremi-
dade inferior; altura da muleta entre 1,30 a 2,00m; pode ser facilmente 
ajustada. Capacidade de peso suportado entre 100 kg até 130 kg, na cor 
cinza ou preto.

64,10 320,50

6 2,00 UN

MULETA CANADENSE ARTICULADA INFANTIL (PAR), indicada para des-
carga de membro inferior, apoio ou reabilitação. Características mínimas: 
muleta canadense articulada com braçadeira injetada fixa, o par; feita 
em alumínio anodizado, possui um par de ponteira antiderrapante na 
extremidade inferior; altura da muleta entre 0,75m a 1,50m. Capacidade 
de peso suportado entre 70 kg até 100 kg, na cor cinza ou preto.

64,10 128,20

7 5,00 UN

PAPAGAIO EM INOX 1 LITRO, indicado para pacientes do sexo masculino 
que possuem dificuldade de locomoção e necessitam coletar a urina de 
forma mais confortável. Características mínimas: papagaio confeccionado 
em inox; capacidade de 1 litro; contém cabo de fácil manuseio.

72,31 361,55

0.2. O FORNECEDOR 01, responsável pelo fornecimento dos itens descritos na tabela acima, receberá o valor global total de R$ 1.370,25 
(hum mil trezentos e setenta reais e vinte e cinco centavos);

1.2.1. Os materiais e equipamentos deverão ser fornecidos, de forma parcelada, de acordo com as necessidades do Município, devendo o 
FORNECEDOR proceder à entrega em até 15 (quinze) dias contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo 
Setor de Compras do Município, sem a exigência de valor mínimo, na quantidade e no local determinado pelo setor municipal requisitante, 
sem custos adicionais.

1.2.2. Os materiais e equipamentos deverão ser cotados e entregues em conformidade com as características mínimas constantes nas 
especificações do objeto.
1.2.2.1. Deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto entregar produtos que possuam selo INMETRO e tenham sido fabricados dentro dos 
padrões ABNT, ANVISA ou de acordo com as determinações de outros órgãos, agencias ou congêneres que regulamentem, padronizem e/
ou fiscalizem-nos.

1.2.3. O FORNECEDOR deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes às entregas dos produtos, inclusive as oriundas 
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da devolução e reposição de mercadorias recusadas por não atenderem ao Edital.

1.2.4. Por ocasião do recebimento dos materiais, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se ao direito de proceder à 
inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto 
licitado, obrigando-se o FORNECEDOR a promover a devida substituição, observados os prazos contratuais.
1.2.5. Não serão aceitos produtos clonados, reciclados, remanufaturados ou que tenham sofrido qualquer alteração em suas características 
originais.

1.2.6. O Município reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização da prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais objeto 
deste certame, verificando se estão sendo cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a empresa contratada da responsabilidade 
por qualquer irregularidade. Constatado o fornecimento de material ou serviços de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto 
na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

1.2.7. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela troca dos materiais enviada, quando na ocasião do recebimento, for constatado que 
a mesma encontra-se com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, no prazo de até 05 (cinco) 
dias, após o recebimento da impugnação, sob pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa 
diária por atraso na entrega, à contar da data efetiva do pedido.

1.2.8. O aceite dos materiais e equipamentos não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou 
técnico dos materiais, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles 
decorrentes.

1.2.9. Caso a mercadoria seja recusada ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data 
da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.

1.2.10. Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela Contratada, desconhecimentos, incompreensões, 
dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições deste Edital.

1.2.11. Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atualmente 
existente, não ficando o Município, obrigado a executá-los integralmente.
1.2.11.1. As quantidades a serem fornecidas constantes do Anexo I que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos 
limites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata 
de Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA SEGUNDA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;
2.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93;
2.3. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado.
2.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
2.5. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão público con-
trolador.
2.6. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alterações das alíquotas dos já exis-
tentes.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PAGAMENTOS
3.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos materiais, mediante a 
apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.
3.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação.
3.3. O FORNECEDOR deverá enviar fax ou e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras 
via telefone/Fax: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br
3.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.
3.5. Os preços não serão reajustados.
3.6. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com 
o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
4.1. Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
4.1.1. Executar o objeto da presente Ata de acordo com o estipulado na Cláusula Primeira;
4.1.2. Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação previstas no Edital e em compatibilidade 
com as obrigações assumidas;
4.1.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

mailto:compras@luzerna.sc.gov.br
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Contrato;
4.1.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do Contrato oriundo do presente processo licitatório;
4.1.5. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para que libere os equipamentos e móveis 
solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido à 
ação ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas 
na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a seguir:
5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
5.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR junta-
mente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
5.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
5.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, 
a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja 
corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.
5.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata de Registro 
de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
5.6. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.6.1. Houver atraso injustificado, do inicio dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias cor-
ridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de serviços.
5.6.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, durante 30 
(trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.
5.7. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR:
5.7.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
5.7.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.
CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art. 65, 
inciso I, letra "b" e inciso II, letras "c" e "d", observado o que dispõe os §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo;
6.2. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão Especial, designadas pelo 
Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
7.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da notificação, nas seguintes hipóteses:
7.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados no 
art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores;
d. Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores.
7.1.2. Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório, que deu origem ao registro de preços.
7.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final deverá 
ser fundamentada.
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.
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7.4. No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que são 
publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, 
contado da publicação.
7.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
7.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços constantes 
do registro de preços.
7.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
7.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
7.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
7.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de cumprir 
as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já 
levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências 
da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA OITAVA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
8.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos orçamentos 
da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna/SC ou dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, 
nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil:

Ação (s):
13.001.10.301.0016.2017 - Atenção Básica
13.001.10.302.0016.2096 – Média e Alta Complexidade

Modalidade de Aplicação (s):
3.3.90. Outras despesas correntes – Aplicações diretas
4.4.90. Investimentos - Aplicações diretas

Fonte (s):
1.38 e 3.38 Detalhamento: 206 – Piso da Atenção Básica CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação.
9.2. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por Gabriela Mazzarino, que anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.

CLÁUSULA DÉCIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Município, a obrigação de solicitar os fornecimentos 
que dele poderão advir independentemente da estimativa de consumo indicada na presente Ata.
10.2. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de um 
FORNECEDOR registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.
10.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a rea-
lização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
10.4. O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o Município, nos 
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre 
as partes, para todos os fins.
10.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.
10.5.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, de-
verão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
10.5.2. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela acei-
tação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.
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E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento e 02 (dois) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 05 de dezembro de 2017..

LUIS FERNANDO DAHMER PERUCHINI
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
CONTRATANTE
MAICON CÓRDOVA PEREIRA
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
FORNECEDOR 01

TESTEMUNHAS:
1. -------------------------------------------- 2. -------------------------------------------
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº 028.17
Publicação Nº 1448286

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº 028/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017
VALIDADE: 12 (doze) MESES

Ao 5º (quinto) dia do mês de dezembro do ano de 2017, presentes de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA, órgão gestor, 
representado neste ato por seu Gestor LUIS FERNANDO DAHMER PERUCHINI, e Secretaria da Fazenda e Administração do Município de 
Luzerna/SC, órgão gerenciador, no uso de suas atribuições, RESOLVE registrar os preços ofertados pelas empresas:

2 – N. R. COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada na Av. Santa Terezinha, nº 243, térreo, 
sala 01, Centro, no município de Joaçaba, CEP: 89.600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.727.017/0001-94, neste ato representada por seu 
sócio administrador RICARDO NUERNBERG, brasileiro, casado, fisioterapeuta, portador da cédula de identidade nº 3149404 e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 008.025.419-50, doravante denominado FORNECEDOR 2;

Classificadas para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório FMS nº 016/2017, Pregão Presencial nº 012/2017, 
observando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento de registro de 
preço, independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO
0.1. A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para a aquisição de materiais e equipamentos destinados ao auxílio físico 
de pacientes com deficiência ou impossibilidade motora, atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Luzerna/SC, conforme condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, e discriminado na tabela abaixo:

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

1 1,00 UN

CADEIRA DE RODAS SIMPLES ADULTO, indicado para acomodação 
e transporte de paciente com deficiência ou impossibilidade motora. 
Especificações mínimas: Cadeira de rodas simples fixa; construída em aço 
carbono, com freios bilaterais, aro impulsor bilateral; com assento/en-
costo em nylon, apoio para braços e pés fixos em nylon injetado; pneus 
maciços, rodas dianteiras de 6" a 8" (polegadas) maciças, rodas traseiras 
de 24". Capacidade de peso suportado: entre 75kg a 90 kg. Cor cinza ou 
preto.

353,00 353,00

2 1,00 UN

CADEIRA DE RODAS SIMPLES ADULTO OBESO, indicado para acomoda-
ção e transporte de paciente com deficiência ou impossibilidade motora. 
Especificações mínimas: Cadeira de rodas simples fixa; construída em aço 
carbono, com freios bilaterais, aro impulsor bilateral; com assento/en-
costo em nylon, apoio para braços e pés fixos em nylon injetado; pneus 
maciços, rodas dianteiras de 6" a 8" (polegadas) maciças, rodas traseiras 
de 24". Capacidade de peso suportado: mínimo de 115kg - máximo 130 
kg. Cor cinza ou preto.

959,00 959,00
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3 2,00 UN

CADEIRA DE BANHO SIMPLES ADULTO, ideal para uso sanitário e chuvei-
ro, tem seu uso indicado para acomodação de paciente com deficiência 
ou impossibilidade motora. Especificações mínimas: Cadeira de banho 
simples fixa; com assento sanitário, construída em aço carbono, com 
freios bilaterais; com encosto em nylon, apoio para braços e pés fixos em 
nylon injetado; pneus maciços, rodas de 6" maciças. Capacidade de peso 
suportado: mínimo 75 kg - máximo 90 kg. Cor cinza ou preto.

166,00 332,00

8 2,00 UN

TIPOIA IMOBILIZADORA ORTOPÉDICA ADULTO TAMANHO M, utilizada 
para estabilizar e sustentar o membro superior direito ou esquerdo. 
Características mínimas: tipoia tipo ortopédica, tamanho M; confecciona-
da em algodão e estofada; alça regulável para ajuste de altura; bilateral; 
lavável. Cor azul escuro.

30,00 60,00

9 2,00 UN

TIPOIA IMOBILIZADORA ORTOPÉDICA ADULTO TAMANHO G, utilizada 
para estabilizar e sustentar o membro superior direito ou esquerdo. 
Características mínimas: tipoia tipo ortopédica, tamanho G; confecciona-
da em algodão e estofada; alça regulável para ajuste de altura; bilateral; 
lavável. Cor azul escuro.

30,00 60,00

0.2. O FORNECEDOR 02, responsável pelo fornecimento dos itens descritos na tabela acima, receberá o valor global total de R$ 1.764,00 
(hum mil setecentos e sessenta e quatro reais);

1.2.1. Os materiais e equipamentos deverão ser fornecidos, de forma parcelada, de acordo com as necessidades do Município, devendo o 
FORNECEDOR proceder à entrega em até 15 (quinze) dias contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo 
Setor de Compras do Município, sem a exigência de valor mínimo, na quantidade e no local determinado pelo setor municipal requisitante, 
sem custos adicionais.

1.2.2. Os materiais e equipamentos deverão ser cotados e entregues em conformidade com as características mínimas constantes nas 
especificações do objeto.
1.2.2.1. Deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto entregar produtos que possuam selo INMETRO e tenham sido fabricados dentro dos 
padrões ABNT, ANVISA ou de acordo com as determinações de outros órgãos, agencias ou congêneres que regulamentem, padronizem e/
ou fiscalizem-nos.

1.2.3. O FORNECEDOR deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes às entregas dos produtos, inclusive as oriundas 
da devolução e reposição de mercadorias recusadas por não atenderem ao Edital.

1.2.4. Por ocasião do recebimento dos materiais, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se ao direito de proceder à 
inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto 
licitado, obrigando-se o FORNECEDOR a promover a devida substituição, observados os prazos contratuais.
1.2.5. Não serão aceitos produtos clonados, reciclados, remanufaturados ou que tenham sofrido qualquer alteração em suas características 
originais.

1.2.6. O Município reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização da prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais objeto 
deste certame, verificando se estão sendo cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a empresa contratada da responsabilidade 
por qualquer irregularidade. Constatado o fornecimento de material ou serviços de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto 
na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

1.2.7. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela troca dos materiais enviada, quando na ocasião do recebimento, for constatado que 
a mesma encontra-se com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, no prazo de até 05 (cinco) 
dias, após o recebimento da impugnação, sob pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa 
diária por atraso na entrega, à contar da data efetiva do pedido.

1.2.8. O aceite dos materiais e equipamentos não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou 
técnico dos materiais, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles 
decorrentes.

1.2.9. Caso a mercadoria seja recusada ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data 
da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.

1.2.10. Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela Contratada, desconhecimentos, incompreensões, 
dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições deste Edital.

1.2.11. Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atualmente 
existente, não ficando o Município, obrigado a executá-los integralmente.
1.2.11.1. As quantidades a serem fornecidas constantes do Anexo I que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos 
limites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata 
de Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA SEGUNDA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
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2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;
2.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93;
2.3. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado.
2.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
2.5. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão público con-
trolador.
2.6. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alterações das alíquotas dos já exis-
tentes.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PAGAMENTOS
3.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos materiais, mediante a 
apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.
3.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação.
3.3. O FORNECEDOR deverá enviar fax ou e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras 
via telefone/Fax: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br
3.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.
3.5. Os preços não serão reajustados.
3.6. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com 
o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
4.1. Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
4.1.1. Executar o objeto da presente Ata de acordo com o estipulado na Cláusula Primeira;
4.1.2. Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação previstas no Edital e em compatibilidade 
com as obrigações assumidas;
4.1.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato;
4.1.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do Contrato oriundo do presente processo licitatório;
4.1.5. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para que libere os equipamentos e móveis 
solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido à 
ação ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas 
na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a seguir:
5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
5.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR junta-
mente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
5.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
5.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, 
a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja 
corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.
5.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata de Registro 
de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
5.6. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.6.1. Houver atraso injustificado, do inicio dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias cor-
ridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de serviços.

mailto:compras@luzerna.sc.gov.br
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5.6.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, durante 30 
(trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.
5.7. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR:
5.7.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
5.7.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.
CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art. 65, 
inciso I, letra "b" e inciso II, letras "c" e "d", observado o que dispõe os §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo;
6.2. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão Especial, designadas pelo 
Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
7.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da notificação, nas seguintes hipóteses:
7.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados no 
art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores;
d. Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores.
7.1.2. Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório, que deu origem ao registro de preços.
7.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final deverá 
ser fundamentada.
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.
7.4. No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que são 
publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, 
contado da publicação.
7.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
7.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços constantes 
do registro de preços.
7.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
7.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
7.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
7.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de cumprir 
as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já 
levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências 
da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA OITAVA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
8.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos orçamentos 
da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna/SC ou dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, 
nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil:

Ação (s):
13.001.10.301.0016.2017 - Atenção Básica
13.001.10.302.0016.2096 – Média e Alta Complexidade

Modalidade de Aplicação (s):
3.3.90. Outras despesas correntes – Aplicações diretas
4.4.90. Investimentos - Aplicações diretas

Fonte (s):
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1.38 e 3.38 Detalhamento: 206 – Piso da Atenção Básica CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação.
9.2. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por Gabriela Mazzarino, que anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.

CLÁUSULA DÉCIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Município, a obrigação de solicitar os fornecimentos 
que dele poderão advir independentemente da estimativa de consumo indicada na presente Ata.
10.2. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de um 
FORNECEDOR registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.
10.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a rea-
lização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
10.4. O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o Município, nos 
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre 
as partes, para todos os fins.
10.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.
10.5.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, de-
verão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
10.5.2. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela acei-
tação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO
É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento e 02 (dois) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 05 de dezembro de 2017..

LUIS FERNANDO DAHMER PERUCHINI
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
CONTRATANTE
RICARDO NUERNBERG
N. R. COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS LTDA ME
FORNECEDOR 02

TESTEMUNHAS:
1. -------------------------------------------- 2. -------------------------------------------
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

DECRETO 2492
Publicação Nº 1448460

DECRETO Nº 2492 de 06 de dezembro de 2017.

“AUTORIZA A ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 1558 de 05 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art.1º- Ficam remanejadas as dotações abaixo:

I - Recurso Ordinário

Movimento Órgão.Uni Ação G.N.D. Modalidade Valor

Anulação 08.001 1010 4 90 R$ 1,00

Anulação 08.001 1012 4 90 R$ 1,00

Anulação 08.001 1018 4 90 R$ 1,00
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Anulação 08.001 1032 3 90 R$ 304,28

Anulação 08.001 1032 4 90 R$ 242,28

Anulação 08.001 1072 4 90 R$ 1,00

Anulação 08.001 2029 4 90 R$ 1,00

Anulação 08.001 2031 4 90 R$ 1,00

Anulação 08.001 2093 3 90 R$ 833,86

Anulação 02.001 2004 3 90 R$ 9,82

Anulação 02.001 2004 4 90 R$ 1,00

Anulação 02.001 2005 3 90 R$ 2.744,42

Anulação 02.001 2005 4 90 R$ 1,00

Anulação 02.001 2007 3 90 R$ 755,03

Anulação 02.001 2007 4 90 R$ 1,00

Anulação 02.002 1050 4 90 R$ 1,00

Anulação 02.002 2046 1 90 R$ 1,00

Anulação 02.002 2046 3 50 R$ 1,00

Anulação 02.002 2046 3 90 R$ 4,00

Anulação 02.002 2046 4 90 R$ 1,00

Anulação 02.002 2047 3 50 R$ 1,00

Anulação 02.002 2047 3 90 R$ 462,96

Anulação 02.002 2049 3 50 R$ 1,00

Anulação 02.002 2049 3 90 R$ 1,00

Anulação 02.002 2051 3 50 R$ 1,00

Anulação 02.002 2051 3 90 R$ 9,60

Anulação 06.001 0.016 2 90 R$ 1,00

Anulação 06.001 0.016 6 90 R$ 1,00

Anulação 06.001 0.017 1 90 R$ 9,33

Anulação 06.001 1009 4 90 R$ 1,00

Anulação 06.001 2006 3 90 R$ 229,49

Anulação 06.001 2006 4 90 R$ 0,62

Anulação 06.001 2008 1 71 R$ 61,02

Anulação 06.001 2008 3 71 R$ 35,68

Anulação 06.001 2008 3 90 R$ 28,59

Anulação 06.001 2008 3 93 R$ 65,00

Anulação 06.001 2008 4 71 R$ 53,30

Anulação 06.001 2009 3 90 R$ 483,60

Anulação 06.001 2009 4 90 R$ 1,00

Anulação 06.001 2015 4 90 R$ 1,00

Anulação 07.003 2081 3 90 R$ 898,73

Anulação 08.001 2029 3 90 R$ 1.957,35

Anulação 08.001 2030 3 90 R$ 1,66

Anulação 08.001 2031 3 90 R$ 59,63

Anulação 08.001 2033 3 90 R$ 62,61

Anulação 08.001 2034 3 90 R$ 67,68

Anulação 08.001 2034 4 90 R$ 1,00

Anulação 08.001 2035 3 90 R$ 1,00

Anulação 08.001 2035 4 90 R$ 1,00

Anulação 08.001 2036 4 90 R$ 1,00

Anulação 08.001 2037 3 90 R$ 1.426,18

Anulação 08.001 2037 4 90 R$ 1,00

Anulação 08.001 2091 3 90 R$ 0,80

Anulação 08.001 2092 3 90 R$ 1,98
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Anulação 08.001 2093 3 90 R$ 53,26

Anulação 08.003 1041 3 90 R$ 487,90

Anulação 08.003 1041 4 90 R$ 1,00

Anulação 08.003 2040 3 50 R$ 1,00

Anulação 08.003 2040 3 90 R$ 433,89

Anulação 11.001 2052 3 90 R$ 47.701,18

Anulação 11.001 1053 3 90 R$ 869,40

Anulação 11.001 1054 3 90 R$ 10,97

Anulação 11.001 1062 4 90 R$ 1,00

Anulação 11.001 1079 4 90 R$ 1,00

Anulação 11.001 2052 4 90 R$ 1.568,24

Anulação 11.001 2055 1 90 R$ 1,00

Anulação 11.001 2055 3 90 R$ 71,50

Anulação 11.001 2057 3 90 R$ 3,69

Anulação 11.002 2042 3 90 R$ 682,29

Anulação 11.002 2044 3 90 R$ 3,59

Anulação 11.002 2044 4 90 R$ 1,00

Anulação 11.002 2085 1 90 R$ 1,00

Anulação 11.002 2085 3 90 R$ 1,00

Anulação 11.002 2085 4 90 R$ 1,00

Anulação 16.001 1021 3 90 R$ 1,00

Anulação 16.001 1021 4 90 R$ 1,00

Anulação 16.001 1022 3 90 R$ 1,00

Anulação 16.001 1022 4 90 R$ 1,00

Anulação 16.001 2086 3 90 R$ 2.742,94

Anulação 16.001 2086 4 90 R$ 1,00

Anulação 17.001 2088 1 90 R$ 1,00

Anulação 17.001 2088 4 90 R$ 1,00

Anulação 19.001 2089 1 90 R$ 1,00

Anulação 19.001 2089 3 90 R$ 1,00

Anulação 19.001 2089 4 50 R$ 1,00

Anulação 19.001 2089 4 90 R$ 1,00

Anulação 20.001 2090 1 90 R$ 1,00

Anulação 20.001 2090 3 50 R$ 1,00

Anulação 20.001 2090 4 90 R$ 1,00

Anulação 12.001 2097 1 40 R$ 453,60

Anulação 12.001 2097 3 40 R$ 302,40

Anulação 12.002 2087 3 90 R$ 461,70

Anulação 13.001 2095 3 90 R$ 1.000,00

Anulação 12.001 2026 3 90 R$ 498,25

Anulação 12.001 2084 3 90 R$ 669,37

Anulação 13.001 2020 3 90 R$ 1.327,72

Anulação 12.001 2024 3 90 R$ 1.436,80

Anulação 12.001 2024 4 90 R$ 1,00

Anulação 12.001 2097 3 90 R$ 1,00

Anulação 12.001 2097 4 90 R$ 1,00

Anulação 12.002 2087 4 90 R$ 1,00

Anulação 14.001 2025 3 90 R$ 1.953,91

Anulação 14.001 2025 4 90 R$ 1,00

Anulação 08.001 2036 3 90 R$ 33.341,20

Anulação 02.001 2007 1 90 R$ 1.882,45
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Anulação 07.003 2081 1 90 R$ 886,28

Anulação 16.001 2086 1 90 R$ 2.338,53

Anulação 08.001 2030 1 90 R$ 18.110,82

Anulação 13.001 2017 1 90 R$ 14.458,33

Anulação 13.001 2017 3 90 R$ 450,00

Anulação 99.999 2064 9 90 R$ 18.250,00

Anulação 17.001 2088 3 90 R$ 10.000,00

Anulação 08.001 2038 3 90 R$ 630,98

Anulação 13.001 2017 3 40 R$ 93,16

Anulação 13.001 2018 1 90 R$ 1,00

Anulação 13.001 2018 3 90 R$ 8,50

Anulação 13.001 2096 3 90 R$ 13.241,62

Suplementação 08.001 2091 3 90 R$ 26.901,72

Suplementação 08.001 2030 3 90 R$ 47.895,08

Suplementação 08.001 2029 1 90 R$ 3.883,54

Suplementação 11.001 2042 1 90 R$ 396,86

Suplementação 12.001 2026 1 90 R$ 12.972,88

Suplementação 12.001 2084 1 90 R$ 16.087,92

Suplementação 06.001 2006 1 90 R$ 34.540,90

Suplementação 08.001 2031 1 90 R$ 7.667,31

Suplementação 08.001 2036 1 90 R$ 4.498,97

Suplementação 08.001 2091 1 90 R$ 642,36

Suplementação 08.001 2092 1 90 R$ 5.302,18

Suplementação 08.001 2093 1 90 R$ 6.800,73

Suplementação 13.001 2094 1 90 R$ 681,76

Suplementação 13.001 2095 1 90 R$ 5.343,15

Suplementação 02.002 2047 1 90 R$ 1.182,69

Suplementação 02.001 2005 1 90 R$ 10.826,25

Suplementação 02.001 2004 1 90 R$ 581,62

Suplementação 08.001 2038 1 90 R$ 182,52

Suplementação 08.003 2040 1 90 R$ 901,53

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 06 de dezembro de 2017.
MOISES DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS - CONVOCAÇÃO PARA COMPARECIMENTO  AO SETOR HABITACIONAL 
PARA REGULARIZAÇÃO DO PROCESSO DO PROGRAMA “MINHA CASA, MINHA VIDA”.

Publicação Nº 1448989

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), com sede administrativa na Avenida 16 de Fevereiro, 151, Bairro Centro, Cidade de Luzerna (SC), neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor MOISÉS DIERSMANN, brasileiro, casado, professor, inscrito no CPF/MF nº 024.651.199-07, 
faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que:
Art.1. Devido pendências documentais e burocráticas, ficam as pessoas citadas na lista do anexo 1, convocadas a comparecer ao setor ha-
bitacional para regularização do processo do programa “Minha Casa, Minha Vida” em andamento, no prazo de cinco dias após a publicação 
deste edital.
§1º O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias, será considerado como desistência do processo habitacional.
§2º Após decorrer o prazo supracitado, os munícipes deverão manifestar o interesse em continuar inscritos no cadastro habitacional, assim 
possibilitando a participação em programas posteriores.
Art.2: Ficam encerradas as inscrições para a Faixa 1,5 do programa “Minha Casa, Minha Vida”, após a publicação deste edital.
Art.3: Para conhecimento de todos, especialmente dos interessados, publica-se o presente no Diário Oficial dos Municípios, conforme Lei 
Orgânica do Município.
Luzerna(SC), 07 de dezembro de 2017.
Moisés Diersmann
Prefeito Municipal



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1090

ANEXO 1
Nome CPF Nome CPF Motivo
Adelir Scheitel 008.580.***-75 Raquel Lockstein 006.020.***-47 1
Dirlane M. Dalla Costa 828.424.***-04 2
Cassiano T.Estrai 054.974.***-94 Juliana Reetz 059.638.***-85 2
Michele C. Alves 082.144.***-40 Nelson R. dos Santos 038.028.***-36 2
Erli T. Blaka 051.684.***-60 Marcio J. Dudas 004.772.***-74 2
Karolinw Schneider 086.663.***-35 Deivid d. S. Wawschenowski 090.889.***-69 2
Elton de Souza 040.055.***-64 Sibele Justino 046.326.***-70 2
Lariane A. X. S de Carvalho 007.080.***-56 Johnny G. O. de Carvalho 000.079.***-70 2
Maria H. de Jesus 926.810.***-87 2
Francieli A. Moreira 082.462.***-54 2
Sueli A. Ferreira 390.412.***-34 Gilson L. A. da Silva 011.787.***-89 2
Clemir J. Dias 065.303.***-29 Jussele Peccin 065.288.***-07 2
Adir N. Custódio 446.505.***-04 Ivalise G. Reimann 005.688.***-30 1 e 2
Batista Lisboa Nunes 047.913.***-58 1 e 2
Eder C. Grebing 047.911.***-60 Larissa I. B. Rudnick 096.586.***-45 2
Neuton L. de Souza 073.622.***-41 Silvana O. da Luz 048.065.***-76 2
Gilberto G. Datsch 050.949.***-03 Jacqueline de M. Ferreira 082.668.***-23 2
João R. de Oliveira 101.124.***-67 Celia G. Soares 289.675.***-57 2
Andre L. S. R. da Cruz 059.611.***-26 Adriane Elwanger 018.161.***-03 1 e 2
Gilson Debus 026.619.***-04 Marli Lopes Dos Santos 069.872.***-54 2
Renato S. Dos Santos 057.742.***-96 Francieli N. Do Amaral 085.398.***-70 1
Lucas Schneider 078.867.***-07 Franciani Klann 094.709.***-22 1
Matheus Zeferino Vier 097.728.***-86 1
Ermelinda S. De Campos 733.610.***-72 1
Manoel G. Lopes Duarte 469.856.***-68 1
Tami Rafaela 052.842.***-05 Roberto Dahmer 041.163.***-63 1
Almir Freitas 429.930.***-68 Neli Alves de Freitas 543.622.***-06 1
Vanderlei Valduga 460.803.***-72 Rosinei Fatima Valduga 933.207.***-87 1
Nicolas venturini 081.626.***-90 Franciely Grazziani 081.626.***-19 1
Elaine M Beppler 780.718.***-53 1
Marcelo Fell 060.101.***-45 1
Marcel A. Schneider de Col 076.655.***-74 Franciely Motta 090.430.***-46 1
Ivanir Lusani 732.723.***-00 1
Odaias M. Antunes 041.143.***-70 Jessica K. de Novaes 101.434.***-40 1
Rejane dos Santos 802.930.***-87 1-2
Wagner A. de Oliveira 060.058.***-83 Marizangela M. de Oliveira 057.151.***-80 2
Marcio R. Balestrin 054.720***-23 Tatiane G.Flores 085.546.***-98 2
Daiane Krug 045.482.***-58 Alexandre Zagonel 029.206***-30 2
Silvana A. Simpsen 896.648.***-72 1
Solange Debus 029.467.***-66 2
Marcos Bartsch 052.611.***-54 2
Roberto C. d. S. Ribeiro 016.270.***-66 Maria Lourdes dos Santo 487.021.***-15 1
Ivonete Ebert 819.312.***-20 Carlos G. Ebert 077.487.***-35 1
May K. K. Perão 065.101.***-90 Ademir Turra 006.327.***-86 1
Talia A. Pelentir 097.034.***-51 2
Michael G. Antunes 084.709.***-14 1
Luci M. d. Silva 522.623.***-49 Maria Mercedes R. da Silva 102.179.***-24 1
Dieson Caron 083.607.***-57 Taisa F. A. Rei 093.039.***-79 1
Elmo Betinardi 813.970.***-34 Neiva Varela 486.693.***-68 1
Rafael M. e Oliveira 081.052.***-65 1
Margarida Boesing 560.004.***-06 1
SilverioA. Jung 009.317.***-55 Sheila F. de Jesus 046.101.***-51 1
Jean C. d. Santos 1
João P. A. de Oliveira 102.482.***-81 Josieli Alves 087.181.***-03 1
Lidia M. Cossa 099.344.***-15 1
Jose D. Feitoza 003.749.***-64 Marisa de F. Heckler 1
Iraci Gomes 857.870.***-49 Clovis Duarte 987.561.***-49 1
Sandra T. Alves 051.684.***-94 Marcelo de Andrade 058.466.***-40 1

Motivos: 1- Falta de Documentos; 2-Pendências com a Caixa;
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PL 018/2017 – IL 003/2017 - CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS DE GINECOLOGIA - FMS

Publicação Nº 1448660

MUNICÍPIO DE LUZERNA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2017/ FMS

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Luzerna, LUIS FERNAN-
DO DAHMER PERUCHINI leva ao conhecimento dos interessados 
que fará realizar INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2017/ FMS.
OBJETO: O presente Edital tem por objeto o credenciamento de 
pessoa jurídica para prestação de serviços médicos especializados 
em ginecologia, compreendendo consulta e procedimentos, con-
forme autorização emitida pela Secretaria de Saúde e Assistência 
Social de Luzerna/SC.
ENTREGA DOS ENVELOPES: O prazo de entrega dos documentos 
para credenciamento será no máximo até às 11 horas e 30 minutos 
do dia 22 de dezembro de 2017.
ANÁLISE DOS DOCUMENTOS: A análise dos documentos de cre-
denciamento será feita pela Comissão Permanente de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Luzerna, a qual se reunirá na data de 22 de 
dezembro de 2017, às 15 horas e 30 minutos, procedendo à análise 
e posterior resultado.
OBTENÇÃO DO EDITAL: www.luzerna.sc.gov.br.

PL 100/2017 - PP 074/2017 - SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 
(SPCDA) - PML

Publicação Nº 1448919

MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 100/2017 - PML
Pregão Presencial nº 074/2017 - PML
O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Muni-
cipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço 
destinado à contratação de empresa especializada para elaboração 
de projetos de Sistemas de Proteção Contra Descargas Atmosféri-
cas (SPCDA), para regularização das edificações municipais junto 
ao Corpo de Bombeiros Militares de Santa Catarina.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 09h do dia 19 de dezembro de 
2017.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 9h10min do dia 19 de dezembro de 2017.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

REPUBLICADO - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
FMS Nº 002/2017

Publicação Nº 1448182

1º TERMO DE ADITIVO
CONTRATO FMS Nº 002/2017
PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 002/2017
DISPENSA FMS Nº 001/2017
[CONTRATO DE PROGRAMA Nº 001/2017/CISMARP]

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro do ano de 2017, 
presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº 01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Av. 16 de 

fevereiro, nº 151, em Luzerna/SC, representado neste ato por 
seu Prefeito MOISÉS DIERSMANN denominado CONSORCIADO/
CONTRATANTE e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE - CISAMARP, associação Públi-
ca com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rua Manoel Roque, 99, Alvo-
rada, Videira SC, neste ato representado por seu Presidente SR. 
LUCIANO PAGANINI, doravante denominado CONSÓRCIO/CON-
TRATADO, têm entre si justo e contratado o presente TERMO ADI-
TIVO ao CONTRATO DE RATEIO TEM POR OBJETO DISCIPLINAR 
A ENTREGA DE RECURSOS PELO CONSORCIADO/CONTRATANTE 
AO CONSÓRCIO/CONTRATADO PARA ATENDIMENTO DO OBJETO 
DISCIPLINADO NO CONTRATO DE PROGRAMA Nº 01/2017, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA PRORROGAÇÃO
O presente Termo Aditivo tem por objeto, com a concordância 
de ambas as partes, prorrogar a vigência do Contrato FMS Nº 
002/2017 [CONTRATO DE PROGRAMA Nº 001/2017/CISMARP], 
passando a vigorar de 01 de janeiro de 2018 até 31 de dezembro 
de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA
DOS VALORES E FORMA DE REPASSE
Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO/CON-
TRATANTE repassará mensalmente ao CONSÓRCIO/CONTRATA-
DO:
2.1. A importância fixa de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais) 
que serão utilizadas para cobertura das despesas administrativas 
do CONSÓRCIO/CONTRATADO, compreendendo pessoal, obriga-
ções patronais, encargos sobre movimentações financeiras e taxas 
bancárias, despesas de capital e despesas de consumo.
2.2. O valor expresso no parágrafo anterior poderá ser aditivado 
na forma da lei, a pedido por conveniência ou necessidade do mu-
nicípio.
2.3. O CONSORCIADO/CONTRATANTE repassará ao CONSÓRCIO/
CONTRATADO, a parcela fixa, nos meses de janeiro a dezembro de 
2018, que deverá ser repassada até o dia 20º de cada mês.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA DOTAÇÃO
As despesas provenientes do presente Termo Aditivo correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA QUARTA
DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo Aditivo encontra amparo legal no Contrato FMS 
Nº 002/2017 [CONTRATO DE PROGRAMA Nº 001/2017/CISMARP] 
e nos artigos 55, inc. III e 57, inc. II e § 1º da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA
DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas e condições firmadas no Contrato e nos Ter-
mos Aditivos permanecem inalteradas.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas 
abaixo, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 27 de novembro de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
PREFEITO
CONSORCIADO/CONTRATANTE

LUCIANO PAGANINI
PRESIDENTE CISAMARP
CONSÓRCIO/CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1. ------------------------------------- 2. -----------------------------------
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

http://www.luzerna.sc.gov.br
http://www.luzerna.sc.gov.br
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Macieira

Prefeitura

RELATORIO DE COMPRAS MÊS 11.2017 - PREFEITURA
Publicação Nº 1448389
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RELATÓRIO COMPRAS 11.2017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Publicação Nº 1448393
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RELATÓRIO DE COMPRAS 11.2017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 1448391
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Mafra

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 155/2017 

Publicação Nº 1448819

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
155/2017

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de materiais de higiene e lim-
peza, copa cozinha e eletrodomésticos, destinados a Polícia Militar 
de Mafra, conforme especificações contidas neste edital e seus 
anexos. Os protocolos dos envelopes poderão ser feitos até as 
15h00min do dia 20/12/2017, hora e data da abertura da sessão. 
Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, com aplicação 
subordinada à lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, De-
creto Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro de 2008. O inteiro teor 
deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos interessados 
no Departamento de Licitações, situado na Avenida Prefeito Fre-
derico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco Grossl, Centro 
II Alto de Mafra. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, pelo fone (47) 
3641-4009 ou (47)3641-4060.

Mafra (SC), 06 de dezembro de 2017.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 118/2017
Publicação Nº 1448890

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 118/2017

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando Pre-
gão Presencial para contratação de Instituição para elaboração e 
execução de Processo Seletivo Público (Emprego Público) e Pro-
cesso Seletivo Público (Caráter Temporário), para o preenchimento 
de vagas destinadas a Secretaria Municipal da Saúde de Mafra, 
através do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações 
contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos envelopes 
poderão ser feitos até as 13h30min do dia 20/12/2017, hora e data 
da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 
2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro de 
2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a dispo-
sição dos interessados no Departamento de Licitações, situada na 
Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Fran-
cisco Grossl, Centro II Alto de Mafra. O horário de funcionamento 
da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 
horas, pelo fone (47) 3641-4009 e 3642-4009.

Mafra (SC), 06 de dezembro de 2017.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 157/2017
Publicação Nº 1448892

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 157/2017

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando Pre-
gão Presencial para Aquisição de câmeras individuais, para uso ex-
clusivo na atividade policial dos integrantes da Guarnição Especial 
de Polícia Militar de Mafra, conforme especificações contidas neste 
edital e seus anexos. Os protocolos dos envelopes poderão ser 
feitos até as 14h00min do dia 19/12/2017, hora e data da abertura 
da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, com 
aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro de 2008. O inteiro 
teor deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos interes-
sados no Departamento de Licitações, situada na Avenida Prefeito 
Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco Grossl, Centro 
II Alto de Mafra. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, pelo fone (47) 
3641-4009 e 3642-4009.

Mafra (SC), 06 de dezembro de 2017.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 
013/2016

Publicação Nº 1448806

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 013/2016
Contrato nº: 013/2016
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA
Contratada: CONSÓCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL - CIGA
CNPJ nº 09.427.503/0001-12
Modalidade Processo Licitatório n.º 091/2017. Dispensa por Justi-
ficativa nº 007/2017.
Data Assinatura do termo aditivo: 06 de dezembro de 2017.
Prazo: com vigência até 31 de dezembro de 2018.
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 050/2016

Publicação Nº 1448813

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL N° 050/2016
Contrato nº: 050/2016
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA
Contratada: RIOMAFRA ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA
CNPJ nº 10.807.994/0001-06
Modalidade Processo Licitatório n.º 365/2016. Dispensa por Justi-
ficativa nº 020/2016.
Data Assinatura do termo aditivo: 06 de dezembro de 2017.
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Prazo: com vigência até 31 de dezembro de 2018.
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 027/2016

Publicação Nº 1448811

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO N° 027/2016
Contrato nº: 027/2016
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA
Contratada: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO 
DO CONTESTADO /CISAMURC
CNPJ nº 03.887.256/0001-50
Modalidade Processo Licitatório n.º 130/2016. Dispensa por Justi-
ficativa nº 011/2016.
Data Assinatura do termo aditivo: 06 de dezembro de 2017.
Prazo: com vigência até 31 de dezembro de 2018.
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 085/2016

Publicação Nº 1448800

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO N° 085/2016
Contrato nº: 085/2016
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA

Contratada: ASSOCIAÇÃO ECOLÓGICA MAFRENSE CATADORES DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS
CNPJ nº 04.611.404/0001-72
Modalidade Processo Licitatório n.º 502/2016. Dispensa por Justi-
ficativa nº 023/2016.
Data Assinatura do termo aditivo: 06 de dezembro de 2017.
Prazo: com vigência até 12 de dezembro de 2018.
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO DE 5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
021/2014

Publicação Nº 1448815

EXTRATO DE 5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 021/2014
Contrato nº: 021/2014
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE
Contratada: HGL TECNOLOGIA LTDA - ME
CNPJ: 10.471.338/0001-85
Modalidade: Processo Licitatório nº 132/2014 Inexigibilidade n.º 
002/2014.
Data Assinatura do termo aditivo: 06 de dezembro de 2017.
Prazo: com vigência até 31/12/2018.
Foro: Comarca de Mafra.

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 60/2017
Publicação Nº 1448330

PORTARIA Nº 60/2017, de 6 de dezembro de 2017
EXONERA À PEDIDO ASSESSORA LEGISLATIVA

O Vereador Eder Gielgen, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Mafra/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
32, inciso XIII da Lei Orgânica Municipal, e art. 72 da Resolução nº 
06 de 04.04.07,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar à pedido BRUNA ECKEL BONFIM, do cargo comis-
sionado de Assessora Legislativa, nomeada pela Portaria nº 14 de 
01.02.2017, a partir do dia 15 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mafra, 6 de dezembro de 2017.
VER. EDER GIELGEN
Presidente

PORTARIA Nº 61/2017
Publicação Nº 1448535

PORTARIA N° 61/2017, de 6 de dezembro de 2017.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR OCUPAN-
TE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MAFRA.

O Vereador EDER GIELGEN, Presidente da Câmara Municipal de 
Mafra, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
previstas na Lei Orgânica do município e, no Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º Concede férias ao servidor EDENILSON FERREIRA, ocu-
pante de cargo de guarda patrimonial, do quadro de provimento 
efetivo da Câmara Municipal de Mafra.

Parágrafo Único As férias refere-se ao período aquisitivo de 2017, 
que será gozada de 8 de janeiro a 27 de janeiro de 2018, voltando 
dia 29 de janeiro de 2018.

Art. 2º A Câmara Municipal converteu 10 (dez) dias de férias, em 
abono pecuniário, conforme solicitação feita através de requeri-
mento, devidamente protocolado junto a Presidência da Câmara 
Municipal e com base no art. 80, § 6º da Lei Complementar nº 16 
de 28 de dezembro de 2005 – Regime Jurídico Único dos Servido-
res Públicos do Município de Mafra, das Autarquias e Fundações 
Municipais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mafra, 6 de dezembro de 2017.
VER. EDER GIELGEN
Presidente
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Major Vieira

Prefeitura

EDITAL Nº 001/   DE 08 DE NOVEMBRO DE 2.017
Publicação Nº 1448440

Edital nº 001/ de 08 de novembro de 2.017.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE 
DÍVIDA ATIVA – IMPOSTOS, TAXAS, CONTRIBUIÇÕES DE MELHO-
RIAS, PRESTAÇÃO DE IMÓVEIS POPULARES E TODAS AS RECEI-
TAS.

O MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, pessoa jurídica de direito pú-
blico, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.392/0001-27, Estado de 
Santa Catarina, através da Secretaria Municipal da Fazenda, De-
partamento de Tributos, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com – Código Tributário Municipal, frustrada as vias 
de notificação administrativa anteriores;
Considerando a devolução de grande parte das correspondências 
encaminhadas aos contribuintes devido a alterações de endereço, 
inexatidões cadastrais, encerramento de atividades, sem a devida 
comunicação ao fisco municipal;
Considerando improfícuos os meios utilizados na tentativa de lo-
calização dos contribuintes relacionados nos Anexos deste edital;
Considerando que os Tributos Municipais têm por finalidade essen-
cial ser aplicado nas diversas melhorias para o município de Major 
Vieira SC; cidadãos;

NOTIFICA os contribuintes, pessoas físicas e jurídicas relacionados 
nos Anexos abaixo dos débitos inscritos em dívida ativa e seus 
acréscimos legais, relativo aos exercícios fiscais de 2012 a 2016, 
consoantes aos seguintes Tributos: IPTU, - Imposto sobre a Pro-
priedade Predial e Territorial Urbana (Taxas e Contribuições lança-
das juntamente com o imposto), ISSQN - Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza (tributados pelo movimento econômico, au-
tônomos – alíquota fixa ou homologada, Simples Nacional e demais 
créditos originários de serviços, TLL - Taxa de licença e localização.
Fica estipulado o prazo de 10 (dez) dias contados da presente pu-
blicação, para regularização ou impugnação do débito, diretamente 
na Secretaria de Fazenda. Vencido este, ficam os créditos tribu-
tários constantes dos anexos sujeitos a outras medidas, inclusive 
protesto da dívida com restrições creditícias ao contribuinte.
No caso do débito já ter sido quitado, favor apresentar os com-
provantes na repartição competente, antes do prazo retro citado.
Maiores esclarecimentos comparecer na Secretária Municipal de Fi-
nanças – Divisão de Tributos, de segunda à sexta feira, das 08 às 
12h, na Travessa Otacílio F. de Souza 210, bairro centro.

Orildo Antônio Severgnini
Prefeito Municipal

Vilson Marcos Fernandes
Diretor de Tributos

ANEXOS.

1. CARLOTA KNOPP
2. JUVELINA CAETANO CORREA
3. VALDEMAR URBANECKP
4. HERCILIO JOSE FERNANDES
5. JOSE LEPCHACK
6. MARILZA RUTHES
7. SIMÃO MARON BECIL
8. FRANCISCO KRISAN
9. JAIR BUENO SIQUEIRA

10. CAROLINA BUENO SIQUEIRA
11. JOÃO MARIA DE JESUS FERRAZ
12. ZEGUEMUNDO BILITSKI
13. MIGUEL MARON BECIL
14. UNIVALDO BORGES VIEIRA
15. GENI MARIA VIEIRA
16. FRANCISCO IARROCHESKI E CIA LTDA
17. MARIO JACIR SCHISSEL
18. ALCIDES RODRIGUES
19. ANTONIO PAPES
20. ZELIO FERNANDES DOS SANTOS
21. ANTONIO SACHETT
22. SEBASTIÃO DE OLIVEIRA
23. NAIR MARIA PINHEIRO
24. CEDIVAL DE DEUS BUENO
25. EMILIO ALVES DAVID
26. ERMILDO LUCACHINSKI
27. JANETE BATISTA DOS SANTOS
28. ANTONIO KAMINSKI
29. JACY DAS GRAÇAS F. DOS SANTOS
30. ANTONIO IANCOSKI
31. TEREZINHA BANNACH HIRT
32. MARCOS DE MORAES
33. JULIO ADAMCZESKI
34. VALMIR ANTONIO VEIGA
35. JOÃO MARIA CORREA DE LIMA
36. MARIA DE FATIMA DA SILVA
37. ELIZABETE RUTHES DAVET
38. JOÃO MARIA DE LIMA
39. JOSE DE ANDRADE
40. ADEMIR BORGES VIEIRA
41. IRENE RUCHINSKI
42. ANA DEUCELIA KAUVA
43. JOÃO FERREIRA
44. A BRASIL TELECOM S/A
45. EVANILDA CHAICKA LIBERIO DOS SANTOS
46. NARA RAQUEL MUCK
47. JOSE SILVEIRA NETO
48. ANTONIO ARISTEU GONÇALVES DE LIMA
49. JANETE ALVES MARTINS
50. ELVIRA KAUVA GRANZA
51. ROSANE DA APARECIDA CORREA DE LIMA
52. AGUINALDO S. VIEIRA
53. RENILDES MACHADO DOS SANTOS SOARES
54. MARIA JOSE VESOLOVSKI
55. MARCELO DE OLIVEIRA
56. AMIRO SOARES FERREIRA
57. SIDEMAR JAIR ELTERMANN
58. CARMELINA KOTKOSKI CASTRO
59. FRANCISCO DE ASSIS DE DEUS BUENO
60. JOCELI MACHADO COSTA RIGO CORDENONSI
61. PASTOR AGROPECUÁRIO LTDA
62. LAERCIO P. MIRANDA
63. VILSON DE LARA CARDOSO
64. TEREZA APARECIDA CORREA
65. JOÃO DE LIMA
66. AGENOR CAVALHEIRO
67. FRANCISCO CAVALHEIRO
68. JOSEFA NINGELSKI
69. LIDIA SZABELSKI
70. TIAGO AGUIAR COSTA
71. CRISTIANE LECHINESKI
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72. MIGUEL LISBOA
73. LUCISE DE OLIVEIRA
74. NEUCIMARA PANFIL
75. IZULINA CAETANO RODRIGUES
76. AMILTON KASPCZAK
77. TOBIAS RIBEIRO DA SILVA
78. ROMELIA MULLER
79. JOÃO MARIA DE SOUZA
80. LUCIA DE FATIMA BURDZK
81. AHRON CLEITON DA SILVA TRAVESSO
82. MAURICIO DOMINICO
83. ARTHUR GAISSLER GUIMAROES JUNIOR
84. IVO RODRIGUES
85. MARIA EMILIA SCHIESSL ALBERTI
86. RUBIA KURCESZKI KUMINECK
87. LEONEL MARCIO KACHIMAREKI
88. ZILDA NOVAK MACIEL
89. NEUZA DA APARECIDA PINTO
90. MARIA FERNANDES MUZZO
91. SELMA LUISA KLAUS
92. JAYME MARTINS DE OLIVEIRA
93. TEREZA KUBIAKI CHAICKA
94. ANDERSON LUIZ SCHNEIDER
95. TEREZINHA APARECIDA SILVEIRA
96. ADENILSON URBANEK
97. SIDNEY MULLER
98. RENAN VINICIUS ANTUNES DE SOUZA
99. DIOGO CESAR DE ANDRADE
100. SEBASTIANA DE JESUS LISBOA
101. EDSON SCHIMIGUEL
102. MARILDA KROLINKOSKI
103. DIRCEU DE JESUS VEIGA
104. ADELIA ZAP SILVEIRA
105. DOUGLAS CESAR KARVAT
106. JOSIMARA FLAVIA ANDRADE
107. ADEMIR FERNANDES DE LARA
108. LUCAS FERREIRA MACHADO
109. IVANILDA KICHILESKI NINGELESKI
110. AGIRSON NIEJELSKI
111. JAIR ALVES BONNETTE
112. JOSE NOZYKOWSKI NETO
113. MARLI JOSEFA BATISTA LEFCHACK
114. FRANCISCO GUILHERME FRAGOSO
115. ADELIA TELES DE FRANÇA
116. LUCIA GONÇALVES SCHNEIDER
117. VALDECIR PINTO
118. VILMAR COSTA DOS SANTOS
119. EDIR ADRIANO CORDEIRO
120. JUSSARA MACHADO
121. ORIOBALDO COSME FILHO
122. ALCIONE OTTO BARTH
123. VICTOR BRAZ SOUZA
124. ORLANDO DE JESUS FATHER
125. FABIANO KREGISNKI
126. VERONICA MONCHOLOSKI
127. AMAURILIO GONÇALVES DE LIMA
128. JAIR BUENO DE SIQUEIRA
129. JOAQUIM MACIEL
130. ELIAS MODESKI
131. SINESIO MARTNECHEN
132. JOÃO CEZAR VEIGA
133. LEANDRO FERREIRA DE MELO
134. ANTONIO ATHAIR AMARAL
135. ANDERSON GILBERTO LOURENÇO
136. DIRCEU GRECHUSKI
137. AIRTON PEPPE E OU MARIA MADALENA NOVAK
138. ALCIR IARROCHESKI
139. AGRO COMERCIAL NAGANO LTDA
140. ALAN CRISTIAN FAGUNDES MASSANEIRO – ME

141. ANDERSON TEDI PRESTES DE SOUZA – ME
142. ALDINEY DA SILVA AMORIN
143. AROSSIT PROJETOS DE ASSISTENCIA TECNICA LTDA
144. ANTONIO PRESTES RODRIGUES
145. ALBERTO HOLTZ NETO
146. A.S. COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTO DE INFOR-
MÁTICA
147. ALESSANDRA REGINA PETRY TREVISANI
148. ARCEBILDE LOPES
149. BILLI REFLORESTAMENTO
150. CEREAGRO S/A
151. CINSEL CONSULTORIA E SERVIÇOS ECONOMICOS LTDA
152. COLBECKER EMPREITEIRA LTDA
153. CARLOS ALBERTO MAIA
154. DOIS IRMÃO VIDEO LOCADORA LTDA – ME
155. DEMEVAR IVAM BRANDEMBURG
156. DOURIVAL DE PAULA E CIA LTDA
157. DELCIO PODGURSKI
158. ELIZABETE FERNANDES ANDRZEJEWSKI E CIA LTDA – ME
159. ELIAS DOS SANTOS – REFLORESTADOR
160. ERALDO SARMENTO
161. ELCIO BARRANKIEVCZ
162. EMILIO MELECHIENKI
163. ELENICE MORAES PODGURSKI
164. ELISANA DE CARLI
165. ELIANE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
166. ETE – ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÃO E ELETRICIDA-
DE S/A
167. FRANCISCO DO PRADO
168. FATIMA ELIETE DE DEUS BUENO
169. FUNERARIA HUMENHUK LTDA – ME
170. GILMAR CORREA DE LIMA
171. HENNING E CIA LTDA
172. HERMES GUTTERVILL JUNIOR
173. IRINEU DA SILVA
174. INCOLAGRE INDUSTRIA E COMERCIO DE LAMINADOS GRE-
SELLE LTDA
175. JOCEL PRESTES RODRIGUES
176. JACIR ALAOR MOREIRA DE ALMEIDA
177. JOÃO MARIA ALVES MARTINS
178. JOAQUIM MORAES
179. JAIR ALAERTE DE FRANÇA
180. JOÃO BATISTA CORREA
181. JOSIANE MARTINS – ME
182. JOÃO CARLOS LEITE
183. JULIO CEZAR DA SILVA
184. JOSE ADEMAR DE SOUZA
185. JOÃO MARIA LORENA
186. JAQUELINE WRUBLEVSKI
187. LEANDRO JOSE PIANTA
188. LUIZ FERNANDO FREITAS
189. LUIZ FERNANDES FREITAS JUNIOR
190. LUCIANO XAVIER VODONÓS
191. LUIZ CARLOS JUNGLES
192. LILIANE ISFAIR HRUCHKA
193. LIRIO LUIZ JUBAINSKI
194. MARIVETE BENTO DA SILVA
195. MARINA WALTER SAMPAIO
196. MARCOS VINICIUS DE SOUZA TAQUES
197. MARIA HILDA R. TAVERNA – ME
198. MAVIPEL MAJOR VIEIRA IND. DE PAPEL LTDA
199. MADEIREIRA MAFRENSE LTDA
200. MP AUTO PEÇAS LTDA
201. MARIA FERMINA FERREIRA
202. MAZILDE LIMA DE SOUZA – ME
203. MSL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
204. MARILU APARECIDA CARVALHO RODRIGUES
205. MARCELO SABATKE SCHICOVSKI – ME
206. MARCOS ELIAS DE MORAIS - ME
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207. NILSON LEOCÁDIO DA SILVA
208. OPTICAS CARVALHO LTDA – ME
209. OLIVIA APARECIDA DA SILVA
210. OSMAIR GONÇALVES
211. MARIA LOURDES SANTOS
212. PLANALTO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
213. PEDRO DE OLIVEIRA
214. PRICE ASSESSORIA LTDA
215. PROLOGIC – INTERFACE INTEGRADA EM SISTEMAS LTDA
216. ROQUE DE JESUS SCHROEDER – ME
217. ROSELI RODRIGUES – ME
218. RAFAEL RODRIGUES
219. RILDO DOS SANTOS VEIGA
220. RAFAELE HOEPFNER HENN
221. REUNIDAS S/A
222. RICHARD ANDREI MARQUARD
223. RENILSON DOS SANTOS VEIGA
224. SIDNEY TURAZZI
225. SAFAMA INDUSTRIA DE MADEIRAS SAGRADA FAMILIA FELIX 
MUCK
226. TATIANA SHIBATA FACCHI
227. TRANSFACCHI TRANSPORTADORA LTDA
228. TRANSPORTADORA CHOKELYN LTDA
229. VIDAL STEMPOSKI
230. VANDERLEI JOSÉ DOS SANTOS – ME
231. VALDEMAR DA SILVA
232. INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS TIO VIZOTO LTDA EPP
233. MARIA APARECIDA ALMEIDA SCHINDLER
234. J.S.H. TRANSPORTE E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA
235. JOCEMAR ALVES
236. JEAN HENRIQUE PIAIA – ME
237. VILMAR DE JESUS LISBOA
238. SALVINO NAZARIO
239. JOSETY VERANICE MACHADO
240. GILMAR RUTESKI
241. ELCIO LEOMAR FRANCO OLIVEIRA
242. DINACI FERIGOTTI DE LIMA
243. MOISES MARTINS
244. CHEILA MALICHESKI
245. RIO DA AREIA ADMINISTRAÇÃO DE REFLORESTAMENTO 
LTDA
246. ANTONIO ADILSON DOS SANTOS
247. ELVIS GOMES DA SILVA
248. JVS CONSTRUÇÕES
249. JEAN OSVALDO CORREA
250. JUCEMARA PEREIRA DOS SANTOS
251. JUREMA ACACIA DOS SANTOS
252. JOSÉ TEIXEIRA DA SILVA
253. LAERCIO PEREIRA DA ROCHA
254. PEDRO LUIZ LIMA
255. SUZIELI DOS SANTOS NOGUEIRA
256. TRN INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA
257. JOÃO GILSON LEITE
258. GILSON SIMÕES DA SILVA
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Maracajá

Prefeitura

PORTARIA 262/2017
Publicação Nº 1448578

PORTARIA N°. 262 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS.

ARLINDO ROCHA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das atri-
buições previstas no artigo 73, VII, da Lei Orgânica do Município o 
artigo 91 da Lei Complementar N°. 01 de 07/10/97 e o artigo 142 
da Lei Complementar N°. 46 de 26/8/2015,

RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias aos servidores que se relacionam:
Ari Zappe, ocupante do Cargo de Motorista de automóvel, refe-
rente ao período aquisitivo de 4/3/2016 a 3/3/2017, com gozo em 
1º/12/2017 e término em 30/12/2017.
Dilnei Fausto Borges, ocupante do Cargo de Diretor do Departa-
mento de Turismo, referente ao período aquisitivo de 4/3/2016 a 
3/3/2017, com gozo em 1º/12/2017 e término em 30/12/2017.
Viviani da Silva Lima Da Rolt, ocupante do Cargo de Psicólogo, 
referente ao período aquisitivo de 8/9/2015 a 7/9/2016, com gozo 
em 1º/12/2017 e término em 30/12/2017.
José Carlos Elias, ocupante do Cargo de Vigia, referente ao período 
aquisitivo de 2/1/2016 a 1º/1/2017, com gozo em 6/12/2017 e 
término em 4/1/2018.
Enio Luiz da Silva, ocupante do Cargo de Operador de Equipa-
mentos Rodoviários, referente ao período aquisitivo de 2/7/2014 a 
1º/7/2015, com gozo em 9/12/2017 e término em 7/1/2018.
Michelini Costa Francisco, ocupante do Cargo de Fiscal Tributário, 
referente ao período aquisitivo de 7/3/2016 a 6/3/2017, com gozo 
em 18/12/2017 e término em 16/1/2018.
Marcio Wessler Roque, ocupante do Cargo de Auxiliar de Agen-
te Administrativo, referente ao período aquisitivo de 8/9/2015 a 
7/9/2016, com gozo em 18/12/2017 e término em 16/1/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Maracajá,
em 30 de novembro de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 30 de novembro de 2017.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT
Secretária de Administração

PORTARIA 263/2017
Publicação Nº 1448580

PORTARIA Nº. 263 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA ABAIXO RELACIONADA.

ARLINDO ROCHA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das atri-
buições previstas no artigo 73, VII, da Lei Orgânica do Município e 
artigo 121 da Lei Complementar Nº. 46 de 26/8/15,

RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias a servidora Cassiandra Bavaresco Ribeiro 

Dordetti, matrícula nº 2122, referente ao período aquisitivo de 
4/3/2016 à 3/3/2017, com gozo em 1º/12/2017 e término em 
20/12/2017.
Art. 2º Nos termos do art. 121 da Lei Complementar nº 46, de 26 
de agosto de 2015, fica convertido 10 (dez) dias de férias da servi-
dora supra em abono pecuniário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 30 de novembro de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 30 de novembro de 2017.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT
Secretária de Administração

PORTARIA 264/2017
Publicação Nº 1448583

PORTARIA N°. 264 DE 1º DE DEZEMBRO DE 2017.
CONCEDE ADICIONAL NOTURNO A SERVIDOR PÚBLICO.

ARLINDO ROCHA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das atri-
buições previstas no artigo 132 da Lei Complementar nº 46 de 26 
de agosto de 2015,

RESOLVE,

Art. 1º Conceder Adicional Noturno ao servidor Amilton Souza da 
Cruz, ocupante do Cargo de Vigia, por prestar seus serviços no Pré-
dio da Prefeitura Municipal no horário das 18 horas até as 6 horas.

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Maracajá,
em 1º de dezembro de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de dezembro de 2017.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT
Secretária de Administração

PORTARIA 265/2017
Publicação Nº 1448587

Portaria n° 265 de 4 de dezembro de 2017.
NOMEIA DENEI EUCLIDES DA ROCHA, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO DE ADMINISTRADOR DO PARQUE ECOLÓGICO.

O Prefeito Arlindo Rocha, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal nº 1039 de 15 de outubro de 2015, resolve:

Nomear

Art. 1º Denei Euclides da Rocha, brasileiro, maior, nascido em 18 
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de agosto de 1966, inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda - CPF sob o n° 636.850.199-53, para exercer 
o cargo em comissão de Administrador do Parque Ecológico, do 
Quadro Comissionado de Pessoal do Poder Executivo.
Art. 2º Ao servidor contratado nos termos desta Portaria, é asse-
gurado à filiação ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, 
conforme legislação pertinente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 4 de dezembro de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, em 4 de dezembro de 2017.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT
Secretária de Administração
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Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 678/2017
Publicação Nº 1448463

DECRETO Nº 678, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2017

Institui o valor da Unidade Fiscal para o exercício de 2018 no Município de Maravilha/SC e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto instituído o novo valor da Unidade Fiscal no Município de Maravilha, destinada à atualização dos Tributos 
Municipais, baseado na variação do IGPM de dezembro/2016 a novembro/2017, servindo a mesma para atualização da planta genérica de 
valores do Município e dos Tributos Municipais.

Art. 2º A Unidade Fiscal no Município de Maravilha corresponde à importância de R$ 110,67 (cento e dez reais e sessenta e sete centavos) 
para o exercício de 2018.

Art. 3º As despesas decorrentes com a realização do presente decreto correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2018.

Maravilha – SC, 5 de dezembro de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 679/2017
Publicação Nº 1448462

DECRETO Nº 679, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2017

Fixa zona de absorção para a cobrança de taxa de serviços urbanos e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fixa zona de absorção para a cobrança de taxa de coleta, transporte e deposição final do lixo urbano para o Exercício de 2018, de 
acordo com o artigo 100, da Lei Municipal nº 1.942, de 16 de dezembro de 1993, e artigo 1º da Lei nº 2.345, de 17 de dezembro de 1997:

ZONA COLETA DE LIXO
Zona 1 R$ 234,12
Zona 2 R$ 202,44
Zona 3 R$ 170,80
Zona 4 R$ 139,16
Zona 5 R$ 120,18
Zona 6 R$ 101,15
Zona 7 R$ 86,10

Art. 2º As despesas decorrentes com a realização do presente decreto correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2018.

Maravilha – SC, 5 de dezembro de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal
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CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 680/2017
Publicação Nº 1448464

DECRETO Nº 680, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2017
Dispõe sobre o Calendário Fiscal do Município de Maravilha/SC para o exercício financeiro de 2018 e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Calendário Fiscal para o exercício de 2018, definindo os Tributos, seus parcelamentos, as datas de vencimento e 
outras disposições correlatas para o processamento e a efetivação da arrecadação dos Tributos Municipais, em conformidade com o Anexo 
Único deste Decreto.

Art. 2º Vencidos os prazos previstos e fixados no Calendário Fiscal para satisfação do Crédito Fiscal, objeto deste Decreto, ficam automa-
ticamente sujeitos às penalidades previstas na Legislação Tributária, bem como a inscrição do Crédito Tributário em dívida ativa, os con-
tribuintes ou responsáveis infratores.

Art. 3º Será concedido desconto de 3% da taxa de vistoria anual, ISS fixo e IPTU, para pagamento em cota única.

Parágrafo único. O desconto descrito no caput deste artigo não se aplica sobre a taxa de coleta de lixo e Funrebom.

Art. 4º As despesas decorrentes com a realização deste decreto correrão por conta do orçamento municipal.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2018.

Maravilha – SC, 5 de dezembro de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
ANEXO ÚNICO

PARA PAGAMENTO EM COTA ÚNICA

IPTU COTA ÚNICA
VENCIMENTO 15/03/2018

PARA PAGAMENTO PARCELADO

IPTU 1ª PARCELA 2ª PARCELA 3ª PARCELA 4ª PARCELA
VENCIMENTO 15/03/2018 15/05/2018 16/07/2018 17/09/2018

TRIB. ISS
COMP JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
VENC. 26/F 26/M 25/A 25/M 25/ J 25/J 27/A 25/S 25/O 26/N 26/D 25/01/19

ISS FIXO - COTA ÚNICA = 3% DESCONTO (26/02/2018)

TAXA DE VISTORIA – COTA ÚNICA = 3% DESCONTO

1 – LEGENDA:
IPTU – IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
ISS – IMPOSTO SOBRE SERVIÇO

2 – OBSERVAÇÃO:
OS TRIBUTOS NÃO CONSTANTES DESTE CALENDÁRIO SERÃO PAGOS POR OCASIÃO DA ENTRADA DOS RESPECTIVOS REQUERIMENTOS 
OU QUANDO DA PRÁTICA DO ATO DE ORIGEM DO SEU PAGAMENTO, OU AINDA A CRITÉRIO DO ÓRGÃO FAZENDÁRIO.
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Decreto nº 687/2017
Publicação Nº 1448273

DECRETO Nº 687, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2017
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Simplificado Edital nº 003/2017,

A licença maternidade da servidora Juliane Pizzi Machado,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter tempo-
rário, pelo período de 5 de dezembro de 2017 a 26 de maio de 
2018, TAMARA CAROLINE SEELIG, brasileira, inscrita no CPF sob 
nº 088.967.219-87, para ocupar o cargo de Técnico em Enferma-
gem, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secreta-
ria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto nº 686, de 5 de dezembro de 2017.

Maravilha – SC, 6 de dezembro de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 688/2017
Publicação Nº 1448471

DECRETO Nº 688, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2017

Nomeia comissão de atualização da planta de valores e dá outras 
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto nomeada a Comissão de atuali-
zação da planta de valores dos imóveis do Município de Maravilha/
SC, para base de cálculo do ITBI - Imposto de Transmissão de Bens 
Imóveis.

Art. 2º A Comissão de que trata o Art. 1º será composta pelos 
seguintes membros:

- Camila Begrow
- Jorge Luiz Dummer
- Berlin Marcos Felippin
- João Célio Gomes Boeira
- Rudimar Begrow

- Igor Eduardo Damaren
- Sérgio Ortolan
- Vânia Lamb Lorenz
- Marcelo Ferronatto

Art. 3º Os serviços prestados pelos membros da Comissão são de 
caráter relevante, não onerando os cofres públicos com qualquer 
despesa.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os 
Decretos nº 066, de 05 de fevereiro de 2009 e nº 127, de 14 de 
novembro de 2013.

Maravilha – SC, 6 de dezembro de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
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Marema

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 011/2017
Publicação Nº 1448506

MINUTA
Ata De Registro De Preços nº: 011/2017
Órgão Gerenciador: Municipio De Marema
Detentor Da Ata: N.O.B Comercio De Combustíveis E Transporte 
Eireli
Vinculação: Processo Licitatório nº 056/2017 – Pregão Presencial 
nº 37/2017
Objeto: Registro de preço para futuras aquisições de combustível 
tipo óleo diesel e gasolina, para Munícipio de Marema, Departa-
mentos e Secretarias com entrega parcelada mediante requisição, 
em bomba de abastecer de propriedade da proponente vencedora, 
instalado no Município de Marema.
Valor:
O preço registrado para o Item (1) OLEO DIESEL B S-500 COMUM 
R$ 3,34 ao litro, total de RS 327.320,00.
O preço registrado para o Item (2) GASOLINA COMUM R$ 3,96 ao 
litro, total de RS 245.520,00
Prazo: 12 MESES
Foro: Comarca de Xaxim – SC

Marema 30 de outubro de 2017

Adilson Barella
Contratante /Prefeito

DECISÃO FINAL PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
01/2017

Publicação Nº 1449279

DECISÃO FINAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2017

PORTARIA Nº 272/2017

Sob apreciação o Processo Administrativo n° 01/2017, instaurado 
com a finalidade de apurar possível Infração Contratual referente 
ao Contrato decorrente do Edital de Licitação FMS n° 004/2017 – 
Pregão Presencial n° 03/2017, resultando na contratação conforme 
contrato n° 006/2017, celebrado com a Empresa Daiane Valler e 
Cia Ltda.

Isto Posto delibero:

Adoto as razões e fundamentos consignados do Relatório final 
apresentado nos presentes Autos da Comissão Processante, com a 
seguinte decisão:

1. O Processado incorreu em infrações graves, previstas no artigo 
78 da Lei 8666/93, em seus incisos I, II, VII e VIII, assim como no 
inciso XII do mesmo dispositivo;
2. Rescindir o Contrato/FMS nº 006/2017, celebrado com a admi-
nistração, vinculado ao Processo de Licitação/FMS nº 004/2017 – 
Pregão Presencial/FMS n° 003/2017;
3. Relativamente as consequências da rescisão, com fundamento 
no Inciso III, Art. 87 da Lei 8666/93, fixar o prazo de 6 (seis) 
meses de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração.

Marema/SC, 14 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
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Massaranduba

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 167.2017 PP 122.2017 
(PMM) - REGISTRO DE PREÇOS: AQUISIÇÃO DE 
ALIMENTOS PARA MERENDA ESCOLAR E EVENTOS 
DA EDUCAÇÃO

Publicação Nº 1448487

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 167/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 122/2017

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo 
com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESEN-
CIAL, objetivando a AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA 
O ANO DE 2018 NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICI-
PAL, PRÉ ESCOLAS E ESCOLAS, OBJETIVANDO COMO PRIORIDA-
DE O EDUCANDO, GARANTINDO-LHE MELHORES CONDIÇÕES DE 
NUTRIÇÃO. E PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO PARA FORNE-
CER AOS PROFESSORES, ALUNOS E PARTICIPANTES DE EVENTOS 
COMO: FORMAÇÃO DE PROFESSORES, EVENTO CULTURAL (DES-
FILE CÍVICO OU FESTIVO).

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min 
do dia 19/12/2017.

ABERTURA DA SESSÃO: 08h30min do dia 19/12/2017.

INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão 
ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 
11 de Novembro, 2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 
13h00min às 16h45min ou através do site: www.massaranduba.
sc.gov.br.
Massaranduba, 6 de dezembro de 2017.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 74.2017 PP 55.2017 (FMS) 
- REGISTRO DE PREÇOS: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL PARA O HOSPITAL MUNICIPAL

Publicação Nº 1448450

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 74/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2017

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo 
com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESEN-
CIAL, objetivando a AQUISIÇÃO DE GASES MEDICINAIS PARA USO 
AMBULATORIAL NO PRONTO ATENDIMENTO, BEM COMO PARA 
UTILIZAÇÃO NAS CIRURGIAS REALIZADAS NO HOSPITAL MUNI-
CIPAL JOÃO SCHREIBER.

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 15h00min 
do dia 19/12/2017.

ABERTURA DA SESSÃO: 15h15min do dia 19/12/2017.

INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão 
ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 
11 de Novembro, 2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 
13h00min às 16h45min ou através do site: www.massaranduba.
sc.gov.br.
Massaranduba, 5 de dezembro de 2017.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

http://www.massaranduba.sc.gov.br
http://www.massaranduba.sc.gov.br
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Matos Costa

Prefeitura

PORTARIA 575/2017
Publicação Nº 1448076

PORTARIA Nº 575/2017 – De 01 de Dezembro de 2017.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - REINTEGRAR o Servidor VALTOIR MEDEIROS, investido no 
cargo de provimento em Carreira de SERVIÇOS GERAIS, na cate-
goria funcional de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, o qual estava 
afastado de Licença para tratar de Assuntos particulares / Licença 
Sem Vencimentos.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Porta-
ria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 01 de Dezembro de 2017.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

PORTARIA 576/2017
Publicação Nº 1448078

PORTARIA Nº 576/2017 – De 01 de Dezembro de 2017.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:

Art. 1º - Art. 1º - EXONERAR a pedido do servidor VALTOIR ME-
DEIROS, investido no cargo de provimento em Carreira do grupo 
ocupacional de SERVIÇOS GERAIS na categoria funcional de AU-
XILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, por motivos particulares alem da 
regularização da situação cadastral.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Porta-
ria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 01 de Dezembro de 2017.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

PORTARIA 577/2017
Publicação Nº 1448083

PORTARIA Nº 577/2017 – De 05 de Dezembro de 2017.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora ELAINE CRISTINA STACHERA BE-
LIXUVELH nomeada no cargo de provimento em comissão de CO-
ORDENADOR DO EJA, 15 (quinze) dias de licença para tratamento 
de saúde, de conformidade com o insculpido no art. 128, da Lei 
Complementar n.º023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Porta-
ria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 05 de Dezembro de 2017.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

PORTARIA 578/2017
Publicação Nº 1448087

PORTARIA Nº 578/2017 – De 05 de Dezembro de 2017.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora contratada ELAINE CRISTINA 
STACHERA BELIXUVELH , temporariamente através de Teste Se-
letivo no cargo de provimento em Carreira do Grupo Ocupacional 
do MAGISTERIO COM HABILITAÇÃO para a categoria funcional de 
PROFESSOR / 20(vinte) horas, 15 (quinze) dias de licença para 
tratamento de saúde, de conformidade com o insculpido no art. 
128, da Lei Complementar n.º023/2012, de 26 de junho de 2012.
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Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Porta-
ria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 05 de Dezembro de 2017.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

PORTARIA 579/2017
Publicação Nº 1448689

PORTARIA Nº 579/2017 – De 05 de Dezembro de 2017.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora ROSA MARIA FERREIRA DE MA-
CEDO CORREIA, investida no cargo de provimento em Carreira do 
Grupo Ocupacional do MAGISTERIO COM HABILITAÇÃO para a ca-
tegoria funcional de PROFESSOR, 03 (três) dias de licença para 
tratamento de saúde, de conformidade com o insculpido no art. 
128, da Lei Complementar n.º023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Porta-
ria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 05 de Dezembro de 2017.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09
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Meleiro

Prefeitura

PORTARIA Nº 358-2017
Publicação Nº 1448601

PORTARIA nº 358/2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE RELACIONA.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com o artigo 82 da Lei n.º 809/2000, de 03 de abril de 2000 e suas alterações, resolve:

CONCEDER
Art. 1.º Conceder férias à servidora pública municipal GÉSSICA MOTTA ZANATTA BENEDET – matrícula 10323, ocupante do cargo de auxiliar 
de sala, referente ao período aquisitivo de 13/12/2016 a 12/12/2017.

Art. 2.º As verbas indenizatórias referentes ao adicional de 1/3 (um terço) das férias serão incluídas em folha de pagamento em época 
oportuna.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 06/12/2017.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.
Meleiro, 06 de Dezembro de 2017.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Modelo

Prefeitura

DECRETO Nº 0249/2017
Publicação Nº 1449323

DECRETO Nº 0249/2017 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR E NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PROCESSANTE, NO 
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MODELO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, art. 5°, e demais 
normas legais:

CONSIDERANDO que o princípio da autoridade impõe o dever de 
controlar e corrigir;
CONSIDERANDO que a atividade de apuração exige técnica, co-
nhecimento específico, dedicação ao ofício e legalidade nos pro-
cedimentos;
CONSIDERANDO a relevância do exercício do poder disciplinar, 
como garantia da ordem administrativa e da qualidade dos ser-
viços;
CONSIDERANDO que é dever da autoridade a instauração de pro-
cesso administrativo disciplinar, diante de resultado insatisfatório 
na avaliação do estágio probatório, conforme o disposto nos arti-
gos 20 a 22 da Lei Municipal 1.513/2002;

DECRETA:
Art. 1º Em decorrência do recebimento de expediente, demons-
trando o resultado insatisfatório nas avaliações de estágio pro-
batório da servidora, fica determinada a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar, para apurar a responsabilidade ou não 
da servidora pública municipal, Sra. Adriana Angelica Schulz, ma-
trícula nº 2296-6, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
Internos, lotada no Departamento Municipal de Saúde.
Art. 2º Fica nomeada a Comissão Processante que se regerá pelas 
normas previstas na Lei Municipal n° 1.513/2002, cabendo-lhe a 
movimentação e a instrução dos feitos administrativos de índole 
disciplinar, que visa a apuração da responsabilidade funcional dos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo Único: Providencie a comissão, a instrução processual 
necessária, produzindo provas documentais, testemunhais e/ou 
periciais, buscando e requisitando os demais elementos que julgar 
convenientes a completa apuração dos fatos descritos, respeitan-
do-se os princípios do contraditório e da ampla defesa.
Art. 3°A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar será com-
posta por 03 (três) servidores estáveis, abaixo indicados:
- MARIZETE MARIA FLOSS, matrícula nº 1936-4, ocupante do car-
go efetivo de Assistente Social, em exercício da Coordenação do 
Departamento de Assistência Social, Presidente da Comissão;
- JANETE TOSETO, matrícula nº 448-0, ocupante do cargo efetivo 
de Professora, em exercício de cargo comissionado de Assessora 
de Departamento, Secretária;
- ANDREIA KATH, matrícula nº 1935-6, ocupante do cargo efetivo 
de Agente de Vigilância Epidemiológica e Sanitária, Relator;
Art. 4° Quanto ao processo administrativo, aplicam-se as normas 
previstas na Lei Municipal n° 1.513/2002, que dispõe sobre o Regi-
me Jurídico dos Servidores Públicos do Município.
Art. 5° Os trabalhos a serem desenvolvidos pela Comissão são 
considerados de relevante interesse público, não sendo atribuída 
qualquer remuneração aos seus membros.
Art. 6º Os membros da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar assegurarão o sigilo necessário à elucidação do fato 

investigado, e exercerão suas atribuições com imparcialidade e in-
dependência.
Art. 7° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo – SC,
aos 06 de dezembro de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na data supra:

Francieli Pavalicini
Assessora de Departamento

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 022-2017 - MAIARA MULLER

Publicação Nº 1447992

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº 022/2017 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MODELO - SC, Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
11.511.812/0001-18, com sua sede à Presidente Vargas, nº 20, 
CEP 89.872-000, neste ato representado pelo seu Gestor, ERNO 
MICHIELIN, residente e domiciliado no Município de Modelo - SC, 
CEP 89.872-000, portador da carteira de identidade n° 1.012.244 e 
do CPF n° 430.346.759-68, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e de outro lado a senhora:
MAIARA MULLER, Brasileira, Cirurgiã-Dentista, CPF sob 
nº.054.065.989-45, Carteira de Identidade número 4.863.744-0, 
Registro no Conselho Federal e Regional de Odontologia CRO/
SC 10434, residente e domiciliada a Rua Duque de Caxias, 632, 
Bairro Jardim – Modelo SC, doravante somente denominada de 
CONTRATADA, de comum acordo e por conveniência administrativa 
em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e alterações pos-
teriores, resolvem rescindir o contrato administrativo n° 022/2017 
de 15 de agosto de 2017, com fundamento na Cláusula Oitava e 
no inciso II, do art. 79, da Lei 8.666/93, pelas seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo tem por objetivo, a Rescisão do Contrato Ad-
ministrativo n° 022/2017, celebrado em 15 de agosto de 2017, 
que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ODONTOLO-
GIA, TOTALIZANDO 08 (OITO) HORAS SEMANAIS QUE DEVERÃO 
SER PRESTADOS NA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA GRISELDI 
MARIA MULLER, NO TURNO VESPERTINO, NO ATENDIMENTO DO 
PROGRAMA SAUDE DO ESCOLAR, ESF – ESTRATÉGIA SAUDE DA 
FAMILIA, DE ACORDO COM CRONOGRAMA ESTABELECIDO PELA 
SECRETARIA DE SAUDE E SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCA-
ÇÃO, NO PERÍODO DE AGOSTO À DEZEMBRO DE 2017.

CLAUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força do presente Termo de Rescisão, as partes dão por ter-
minado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, no dia 06 de 
dezembro de 2017, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a 
qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações 
assumidas no ajuste ora rescindidas.
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CLAUSULA TERCEIRA –DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes da execução deste termo de 
contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Modelo, Estado de Santa 
Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privi-
legiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII 
do art. 29 da constituição Federal.

Modelo (SC), aos 06 de dezembro de 2017.

Erno Michielin
Fundo Municipal de Saúde
Gestor – Contratante

Maiara Muller
Contratada

Testemunhas:

Nome: Nome:

Visto:

GILNEI ROBERTO VOGEL
OAB/SC N° 11.283-Assessor 
Jurídico
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2017 - PMM
Publicação Nº 1448280

MUNICIPIO DE MONDAÍ – SC
PROCESSO LICITATÓRIO nº 131/2017
Inexigibilidade de Licitação nº. 009/2017

O Município de Mondaí – SC torna pública, a Inexigibilidade de Licitação, oriunda do Processo Administrativo nº. 131/2017 e, com fulcro no 
Art. 25, Inciso III, da Lei nº. 8.666/1993, conforme segue: OBJETO: Contratação do espetáculo artístico “A origem das Tradições Natalinas”, 
promovido pelo grupo de danças GEMP da cidade de Crissiumal/RS, que fará sua apresentação no dia 09 de novembro de 2017, com du-
ração aproximada de 80 minutos, fazendo parte da programação da “Magia do Natal”, na Praça Diretor Faulhaber no Município de Mondaí, 
Estado de Santa Catarina. CONTRATADO: GRUPO ETNICO MADRE PAULINA, CNPJ sob nº 02.601.840/0001-35. VALOR: R$ 6.500,00 (seis 
mil e quinhentos reais) a ser pago em parcela única. VIGÊNCIA: 31/12/2017. Mondaí – SC, 30 de novembro de 2017. VALDIR RUBERT - 
Prefeito Municipal.



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1132

Morro da Fumaça

Prefeitura

DECRETO Nº 160/2017
Publicação Nº 1448323

DECRETO Nº 160/2017

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ORIGINÁRIO DO OR-
ÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO DO PROGRAMA DE 2017.”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Morro da Fumaça, e em conformidade com o que determina a Lei 
Municipal nº. 001748/16, de 12 de Dezembro de 2016,

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
122.775,40 (cento e vinte e dois, setecentos e setenta e cinco re-
ais e quarenta centavos), para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orça-
mentária(s):
03 – Secretaria do Sistema Econômico
03.01 – Secretaria do Sistema Econômico
03.01.04.123.0003.2.019-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Di-
retas
Valor de R$ 122.775,40

Art 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentárias:
03 – Secretaria do Sistema Econômico
03.01 – Secretaria do Sistema Econômico
03.01.04.123.0003.2.019-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Di-
retas
Valor de R$ 122.775,40

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 25 de Outubro de 2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DALVANIA CARDOSO
Secretária do Sistema Econômico

DECRETO Nº 161/2017
Publicação Nº 1448325

DECRETO Nº 161/2017

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ORIGINÁRIO DO OR-
ÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO DO PROGRAMA DE 2017.”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Morro da Fumaça, e em conformidade com o que determina a Lei 
Municipal nº. 001748/16, de 12 de Dezembro de 2016,

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orça-
mentária(s):
05 – Secretaria do Sistema de Educação, Esporte, Cultura e Turismo

05.02 – Fundo Municipal de Esporte e Turismo
05.02.27.812.0014.2.043-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas
Valor de R$ 6.000,00

Art 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentárias:
05 – Secretaria do Sistema de Educação, Esporte, Cultura e Turis-
mo
05.02 – Fundo Municipal de Esporte e Turismo
05.02.27.812.0014.2.043-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas
Valor de R$ 6.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 25 de Outubro de 2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DALVANIA CARDOSO
Secretária do Sistema Econômico

DECRETO Nº 164/2017
Publicação Nº 1448327

DECRETO Nº 164/2017

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ORIGINÁRIO DO OR-
ÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO DO PROGRAMA DE 2017.”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Morro da Fumaça, e em conformidade com o que determina a Lei 
Municipal nº. 001748/16, de 12 de Dezembro de 2016,

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
2.296,78 (dois mil, duzentos e noventa e seis reais e setenta e oito 
centavos), para as seguintes dotações orçamentárias:
04 - Secretaria do Sistema de Infraestrutura
04.01 – Secretaria do Sistema de Infraestrutura
04.01.15.452.0009.1.017-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Di-
retas
Valor de R$ 2.296,78

Art 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentárias:
04 - Secretaria do Sistema de Infraestrutura
04.01 – Secretaria do Sistema de Infraestrutura
04.01.15.452.0009.1.017-4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas
Valor de R$ 2.296,78

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 07 de Novembro de 
2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DALVANIA CARDOSO
Secretária do Sistema Econômico

DECRETO Nº 165/2017
Publicação Nº 1448328

DECRETO Nº 165/2017

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ORIGINÁRIO DO OR-
ÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO DO PROGRAMA DE 2017.”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Morro da Fumaça, e em conformidade com o que determina a Lei 
Municipal nº. 001748/16, de 12 de Dezembro de 2016,

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
95.000,00 (noventa e cinco mil reais), para as seguintes dotações 
orçamentárias:

07 - Secretaria do Sistema de Saúde e Desenvolvimento Social
07.01- Fundo Municipal de Saúde
07.01.10.301.0011.2.037-3.3.71.00.00.00.00.00 – Transferências a 
Consórcios Públicos
Valor de R$ 87.000,00
07.01.10.301.0011.2.037-4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas
Valor de R$ 8.000,00

Art 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentárias:

07 – Secretaria do Sistema de Saúde e Desenvolvimento Social
07.01 – Fundo Municipal de Saúde
07.01.10.301.0011.2.037-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas
Valor de R$ 95.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 07 de Novembro de 
2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DALVANIA CARDOSO
Secretária do Sistema Econômico

DECRETO Nº 166/2017
Publicação Nº 1448332

DECRETO Nº 166/2017

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ORIGINÁRIO DO 

ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO DO PROGRAMA DE 2017.”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Morro da Fumaça, e em conformidade com o que determina a Lei 
Municipal nº. 001748/16, de 12 de Dezembro de 2016,

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
209.166,03 (duzentos e nove mil, cento e sessenta e seis reais e 
três centavos), para as seguintes dotações orçamentárias:

02 – Gabinete do Prefeito
02.01 – Gabinete do Prefeito
02.01.06.452.0008.2.049-4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas
Valor de R$ 209.166,03

Art 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior correrá por conta 
do Superavit Financeiro/2016

Fonte (191) FUNREBOM - Valor de R$ 209.166,03

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 16 de Novembro de 
2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DALVANIA CARDOSO
Secretária do Sistema Econômico

DECRETO Nº 169/2017
Publicação Nº 1448335

DECRETO Nº 169/2017

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ORIGINÁRIO DO OR-
ÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO DO PROGRAMA DE 2017.”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Morro da Fumaça, e em conformidade com o que determina a Lei 
Municipal nº. 001748/16, de 12 de Dezembro de 2016,

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais), para as se-
guintes dotações orçamentárias:

07 – Secretaria do Sistema de Saúde e Desenvolvimento Social
07.01 – Fundo Municipal de Saúde
07.01.10.301.0011.2.037-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas
Valor de R$ 230.000,00
07.01.10.302.0011.2.068-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas
Valor de R$ 14.000,00

Art 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior correrá por conta 
do Superavit Financeiro/2016

Fonte (123) Transferência do SAMU – R$ 14.000,00
Fonte (112) Recurso de Impostos ASPS 15% - R$ 230.000,00



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1134

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 16 de Novembro de 
2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DALVANIA CARDOSO
Secretária do Sistema Econômico

LEI 1812
Publicação Nº 1448779

LEI Nº 1812/2017

EMENTA: "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO 
DE MORRO DA FUMAÇA PARA O EXERCÍCIO DE 2018."

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça,
Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1º - O Orçamento Geral do Município de Morro da Fumaça 
para o exercício de 2018 estima a Receita e fixa as Despesas em 
R$ 68.789.354,00 (sessenta e oito milhões setecentos e oitenta e 
nove mil, trezentos e cinquenta e quatro reais), da seguinte forma:

I – Orçamento Fiscal: R$ 56.371.250,00 (cinquenta e seis milhões, 
trezentos e setenta e um mil, duzentos e cinquenta reais);

II – Orçamento da Seguridade Social: R$ 12.418.104,00 (doze mi-
lhões, quatrocentos e dezoito mil, cento e quatro reais);

DO ORÇAMENTO DA UNIDADE GESTORA
DO PODER EXECUTIVO

Art. 2º - O Orçamento da Prefeitura Municipal para o exercício 
de 2018 estima a Receita em R$ 63.747.250,00 (sessenta e três 
milhões, setecentos e quarenta e sete mil, duzentos e cinquenta 
reais) e fixa a Despesa para a Prefeitura Municipal – Poder Execu-
tivo em R$ 52.191.430,00 (cinquenta e dois milhões, cento e no-
venta e um mil, quatrocentos e trinta reais) e em R$ 11.555.820,00 
(onze milhões, quinhentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e 
vinte reais) as Transferências Financeiras Concedidas para o Fundo 
Municipal de Saúde, para o Fundo Municipal de Assistência Social, 
para o Fundo Municipal da Infância e Adolescência, para o Fundo 
Municipal de Esporte e Turismo, para a Fundação Municipal do Meio 
Ambiente e para a Câmara Municipal de Vereadores.

§ 1º - A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecada-
ção de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na 
forma de legislação em vigor, discriminadas nos quadros anexos, 
com o seguinte desdobramento:

1 RECEITAS CORRENTES 54.597.250,00
2 RECEITAS DE CAPITAL 9.150.000,00

TOTAL: 63.747.250,00

§ 2º - As Despesas da Prefeitura serão realizadas segundo a apre-
sentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classifi-
cação funcional programática e natureza, distribuídas da seguinte 

maneira:

I – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO DE GOVERNO

02 Judiciária 130.000,00
04 Administração 13.474.930,00
06 Segurança Pública 815.000,00
12 Educação 22.636.000,00
13 Cultura 330.000,00
15 Urbanismo 9.751.000,00
16 Habitação 80.000,00
17 Saneamento 430.000,00
20 Agricultura 829.500,00
22 Industria 105.000,00
26 Transporte 330.000,00
28 Encargos Especiais 3.270.000,00
99 Reserva de Contingencia 10.000,00
SOMA: 52.191.430,00
TRANSF. FINANCEIRAS CONCEDIDAS 11.555.820,00
TOTAL: 63.747.250,00

II – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 36.651.930,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.529.500,00
9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 10.000,00
SOMA: 52.191.430,00
TRANSF. FINANCEIRAS CONCEDIDAS 11.555.820,00
TOTAL: 63.747.250,00

DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 3º - O Orçamento da entidade FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE MORRO DA FUMAÇA para o exercício de 2018, estima a 
Receita em R$ 3.770.500,00 e as Transferências Financeiras do 
Tesouro Municipal em R$ 5.908.500,00, e fixa as Despesas em R$ 
9.679.000,00.

§ 1º - A Receita será realizada mediante arrecadação de Rendas, 
Transferências de outras esferas de Governo, Outras Receitas Cor-
rentes e de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminadas 
nos quadros anexos, bem como Transferências Financeiras Intra
-Orçamentária, com os seguintes desdobramentos:

1 RECEITAS CORRENTES 3.770.500,00
SOMA: 3.770.500,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 5.908.500,00
SOMA: 9.679.000,00

§ 2º - A Despesa da entidade FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MORRO DA FUMAÇA, será realizada segundo a apresentação dos 
anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação funcional 
– programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

I – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
10 SAÚDE 9.679.000,00
SOMA: 9.679.000,00
TOTAL: 9.679.000,00

II – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 9.303.500,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 375.500,00
TOTAL: 9.679.000,00

§3º - A Administração Municipal deverá aplicar o percentual míni-
mo constante no Parágrafo único, do artigo 155, da Lei Orgânica 
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Municipal. (Incluído pela Emenda Aditiva nº 01/2017- VETADA)

DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art. 4º - O Orçamento da entidade FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL DE MORRO DA FUMAÇA para o exercício de 2018, 
estima a Receita em R$ 781.604,00 e as Transferências Financeiras 
do Tesouro Municipal em R$ 1.832.000,00, e fixa as Despesas em 
R$ 2.614.104,00.

§ 1º - A Receita será realizada mediante arrecadação de Rendas, 
Transferências de outras esferas de Governo, Outras Receitas Cor-
rentes e de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminadas 
nos quadros anexos, bem como Transferências Financeiras – Intra
-Orçamentárias, com os seguintes desdobramentos:

1 RECEITAS CORRENTES 491.604,00
1 RECEITAS DE CAPITAL 290.000,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 1.832.500,00
TOTAL: 2.614.104,00

§ 2º - A Despesa da entidade FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE MORRO DA FUMAÇA, será realizada segundo a apre-
sentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classifi-
cação institucional, funcional – programática e natureza, distribuí-
das da seguinte forma:

I – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
13 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.614.104,00
SOMA: 2.614.104,00
TOTAL: 2.614.104,00

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.614.104,00
SOMA: 2.614.104,00
TOTAL: 2.614.104,00

III – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.074.354,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 538.750,00
TOTAL: 2.614.104,00

DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADO-
LESCÊNCIA
Art. 5º - O Orçamento da entidade FUNDO MUNICIPAL DA INFÂN-
CIA E ADOLESCÊNCIA - FIA DE MORRO DA FUMAÇA para o exercí-
cio de 2018, estima as Transferências Financeiras do Tesouro Mu-
nicipal em R$ 125.000,00, e fixa as Despesas em R$ 125.000,00.

§ 1º - A Receita será realizada mediante arrecadação de Rendas, 
Transferências de outras esferas de Governo, Outras Receitas Cor-
rentes e de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminadas 
nos quadros anexos, bem como Transferências Financeiras - Intra
-Orçamentárias, com os seguintes desdobramentos:

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 125.000,00
TOTAL: 125.000,00

§ 2º - A Despesa da entidade FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA 
E ADOLESCÊNCIA - FIA DE MORRO DA FUMAÇA, será realizada 
segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obe-
decendo à classificação institucional, funcional – programática e 
natureza, distribuídas da seguinte forma:

I – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
14 FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCENCIA 125.000,00
SOMA: 125.000,00
TOTAL: 125.000,00

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 125.000,00
SOMA: 125.000,00
TOTAL: 125.000,00

III – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 125.000,00
TOTAL: 125.000,00

DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE E TURISMO
Art. 6º - O Orçamento da entidade FUNDO MUNICIPAL DE ESPOR-
TE E TURISMO DE MORRO DA FUMAÇA para o exercício de 2018, 
estima a Receita em R$ 160.000,00 e as Transferências Financeiras 
do Tesouro Municipal em R$ 702.000,00, e fixa as Despesas em R$ 
862.000,00.

§ 1º - A Receita será realizada mediante arrecadação de rendas, 
transferências de outras esferas de Governo, Outras Receitas Cor-
rentes e de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminadas 
nos quadros anexos, bem como Transferências Financeiras - Intra
-Orçamentárias, com os seguintes desdobramentos:

2 RECEITAS DE CAPITAL 160.000,00
SOMA: 160.000,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 702.000,00
TOTAL: 862.000,00

§ 2º - A Despesa da entidade FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE 
E TURISMO DE MORRO DA FUMAÇA, será realizada segundo a 
apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à clas-
sificação institucional, funcional – programática e natureza, distri-
buídas da seguinte forma:

I – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
16 FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE E TURISMO 862.000,00
SOMA: 862.000,00
TOTAL: 862.000,00

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
15 Urbanismo 20.000,00
27 Desporto e Lazer 842.000,00
SOMA: 862.000,00
TOTAL: 862.000,00

III – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 359.500,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 502.500,00
TOTAL: 862.000,00

DO ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
DE MORRO DA FUMAÇA - FUMAF
Art. 7º - O Orçamento da entidade FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE DE MORRO DA FUMAÇA - FUMAF para o exercício 
de 2018, estima a Receita em R$ 330.000,00 e as Transferências 
Financeiras do Tesouro Municipal em R$ 606.000,00, e fixa as Des-
pesas em R$ 936.000,00.

§ 1º - A Receita será realizada mediante arrecadação de rendas, 
transferências de outras esferas de Governo, Outras Receitas Cor-
rentes e de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminadas 
nos quadros anexos, bem como Transferências Financeiras - Intra
-Orçamentárias, com os seguintes desdobramentos:

2 RECEITAS DE CAPITAL 330.000,00
SOMA: 330.000,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 606.000,00
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TOTAL: 936.000,00

§ 2º - A Despesa da entidade FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE DE MORRO DA FUMAÇA - FUMAF, será realizada segun-
do a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo 
à classificação institucional, funcional – programática e natureza, 
distribuídas da seguinte forma:

I – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

17 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE 
MORRO DA FUMAÇA – FUMAF 936.000,00

SOMA: 936.000,00
TOTAL: 936.000,00

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
18 GESTÃO AMBIENTAL 936.000,00
SOMA: 936.000,00
TOTAL: 936.000,00

III – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 348.000,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 588.000,00
TOTAL: 936.000,00

DO ORÇAMENTO DO PODER LEGISLATIVO DE MORRO DA FUMAÇA

Art. 8º - O Orçamento do órgão CÂMARA MUNICIPAL DE MOR-
RO DA FUMAÇA para o exercício de 2018 estima a Transferência 
Financeira Recebida da Prefeitura em R$ 2.381.820,00 e fixa as 
Despesas em R$ 2.381.820,00.

§ 1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras 
- Intra-Orçamentárias, conforme abaixo especificado:

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS - Intra-Orçamentário 
Recebida da PREFEITURA 2.381.820,00

SOMA: 2.381.820,00
TOTAL:
2.381.820,00

§ 2º - A Despesa do órgão CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DA 
FUMAÇA será realizada segundo a apresentação dos anexos inte-
grantes desta Lei, obedecendo à classificação institucional, funcio-
nal-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

I – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
5 CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DA FUMAÇA 2.381.820,00
SOMA: 2.381.820,00
TOTAL: 2.381.820,00

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
01 LEGISLATIVA 2.381.820,00
SOMA: 2.381.820,00
TOTAL: 2.381.820,00

III – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
3.1.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.341.820,00
3.1.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 40.000,00
TOTAL: 2.381.820,00

Art. 9º - Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao 
atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros riscos 
e eventos fiscais imprevistos, superávit orçamentário e para obten-
ção de resultado primário positivo, conforme abaixo:
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal

99 Reserva de Contingência 10.000,00
TOTAL: 10.000,00

§ 1º - A utilização dos recursos de Reserva de Contingência será 
feita por Ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observando o 
limite para cada evento de riscos fiscais especificados neste artigo.

§ 2º - Para efeito desta Lei entende-se por “Outros Riscos e Even-
tos Fiscais Imprevistos”, as despesas diretamente relacionadas 
ao funcionamento e manutenção dos serviços de competência de 
cada uma das unidades gestoras não orçados ou orçados a menor.

§ 3º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados 
ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos, e também para abertura de créditos adicionais 
suplementares ou especiais para despesas não orçadas ou orçadas 
a menor, conforme disposto na Portaria MPO nº. 42/99, art. 5º, 
Portaria STN nº. 163/2001, art. 8º.

§ 4º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos 
fiscais, caso estes não se concretizem ao final de cada mês, po-
derão, excepcionalmente, ser utilizados na proporção de 1/12 do 
saldo, por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura 
de créditos adicionais suplementares de dotações que se tornaram 
insuficientes.

Art. 10 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, bem como 
o Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, autorizado por 
ato próprio, a efetuar transposições de valores de dotações or-
çamentárias entre elementos de despesas correntes e de capital/
modalidades de aplicações, alocados dentro do mesmo Projeto ou 
Atividade, até o limite de seu saldo, verificada ainda a vinculação 
dos recursos. (NR)

Art. 11 - O Executivo está autorizado, nos termos do Art. 7º da Lei 
Federal nº. 4320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, por 
ato próprio, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) da Receita 
Estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, 
utilizando como fontes de recursos:

I – O excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a 
tendência do exercício;

II – A anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que 
não comprometidas;

III – Superávit financeiro do exercício anterior.

Parágrafo Único – Excluem-se deste limite, os créditos adicionais 
suplementares, decorrentes de Leis Municipais específicas aprova-
das no exercício.

Art. 12 - As despesas por conta das dotações vinculadas a convê-
nios, operações de créditos e outras receitas de realização extraor-
dinária só serão executadas ou utilizadas, se estiverem assegura-
dos o ingresso dos recursos no fluxo de caixa.

Art. 13 - Por Ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, os recur-
sos oriundos de convênios não previstos no orçamento da Receita, 
ou o seu excesso, poderão ser utilizados como fonte de recursos 
para a abertura de créditos adicionais suplementares de projetos, 
atividades ou operações especiais.

Art. 14 - As receitas de realização extraordinária, oriundas de con-
vênios, operações de crédito e outras, não serão consideradas para 
efeito de apuração do excesso de arrecadação para fins de abertu-
ra de créditos adicionais suplementares e especiais.

Art. 15 - Durante o Exercício de 2018 o Executivo Municipal poderá 
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realizar Operações de Crédito para financiamento de programas 
priorizados nesta Lei, na forma da legislação vigente.

Art. 16 - Comprovado o interesse público e mediante convênio, 
acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio de 
competência de outros entes da Federação.

Art. 17 - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênios 
e/ou similares com os governos Federal, Estadual e municipais cir-
cunvizinhos, diretamente ou através de seus órgãos da adminis-
tração direta ou indireta, para execução de obras ou aquisição de 
equipamentos, materiais ou serviços de interesse do Município.

Art. 18 - As Destinações de Recursos poderão ser alteradas por Ato 
do Chefe do Poder Executivo, em especial quando determinadas 
pelos órgãos de controle externo.

Art. 19 – Integram esta Lei os ANEXOS extraídos da Lei Federal nº. 
4.320/64 e os ANEXOS pertinentes, vinculados ao Plano Plurianual, 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a Lei Orçamentária Anual e os 
exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 20 – Ficam autorizados os ajustes necessários nos Anexos do 
Plano Plurianual 2018/2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
que se fizerem necessárias em função dos valores constantes dos 
Anexos da presente Lei.

Art. 21 - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação 
e vigorará durante o exercício de 2018, a partir de 1º de janeiro, 
revogando as disposições em contrário.

Paço Municipal Auzílio Frasson, em 06 de Dezembro de 2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DALVANIA CARDOSO
Secretária do Sistema Econômico

LEI Nº 1810/2017
Publicação Nº 1448338

LEI Nº 1810/2017

“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE REALIZAR AUDIÊNCIAS 
PÚBLICAS NAS LOCALIDADES DIRETAMENTE INTERESSADAS NO 
OBJETO DE QUE TRATA O PROJETO, OBRA OU AÇÃO GOVERNA-
MENTAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça,
Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal deverá realizar, obrigatoria-
mente, no mínimo, uma audiência pública, na localidade direta-
mente interessada no objeto de que trata o projeto, obra ou ação 
governamental pretendida.
Parágrafo único – A referida audiência pública de que trata esta 
Lei, deverá ser devidamente publicada com, no mínimo, 30 (trinta) 
dias de antecedência à data designada para sua realização, notifi-
cando oficialmente à Câmara Municipal, no mesmo prazo, sobre o 
aludido evento, inclusive fazendo publicar o respectivo convite no 
órgão oficial de publicação da Municipalidade, bem como em jor-
nais impressos de circulação municipal, bem como demais mídias 
disponíveis, e critério da Administração Municipal.
Art. 2º - Qual audiência pública que venha a ser realizada sem a es-
trita observância de todos os ditames previstos nesta Lei, terá tida 
como nula de pleno direito, inclusive seus efeitos supervenientes, 
cabendo a responsabilização administrativa, cível e penal do gestor 
público municipal.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 23 de Novembro de 
2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DALVANIA CARDOSO
Secretária do Sistema Econômico

LISTA DE DISTRIBUIÇÃO DEFINITIVA DO PMAQ-AB
Publicação Nº 1448305

LISTA DE DISTRIBUIÇÃO DEFINITIVA DO PMAQ-AB
(Referente aos meses de JUNHO a OUTUBRO de 2017)

Robson Francisconi, Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, no uso de suas atribui-
ções legais faz a todos saber o valor de repasse do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica – PMAQ-AB 
aos servidores enquadrados na alínea “d”, §1º, do artigo 4º da Lei Complementar nº 015/2014.

3870 FELIPE PEDROSO PSICÓLOGO 03/10/2011 1.903,58

5135 MARIANA MARQUES DIR. DEPART. 03/01/2017 3.764,19

5151 RITA DE CÁSSIA MARCON DIR. DEPART. 06/02/2017 1.903,58

3541 SONIA SILVEIRA ROCHA DA SILVA ENFERMEIRO 01/07/2010 2.749,31

Morro da Fumaça em 04 de dezembro de 2017

Robson Francisconi
Secretário Municipal do Sistema de Saúde e Desenvolvimento Social
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LISTA DE DISTRIBUIÇÃO DEFINITIVA DO PMAQ-AB MEDIA
Publicação Nº 1448309

LISTA DE DISTRIBUIÇÃO DEFINITIVA DO PMAQ-AB
(Referente aos meses de junho de 2017 a outubro de 2017)
Robson Francisconi, Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, no uso de suas atribui-
ções legais faz a todos saber o valor de repasse do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica – PMAQ-AB 
aos servidores enquadrados na alínea “C”, §1º, do artigo 4º da Lei Complementar nº 015/2014.

5115 ADRIANA TEREZINHA GUGLIELMI 01/12/2016 ZELADOR 1.177,32

4057 ANGELA MARIA DOS SANTOS 07/05/2012 ACS 1.177,32

3554 CLAUDETE M. CAVAGNOLI DA LUZ 02/07/2010 ACS 713,37

5331 DAIANE AGOSTINHO 15/05/2017 ACS 1.177,32

4657 DANIELA F. D'AGOSTIM SARTOR 16/07/2014 ACS 1.177,32

3556 DANIELA VICENTE HAHN 02/07/2010 ACS 262,32

3561 ELISABETH MENDES 02/07/2010 ACS 1.177,32

5334 ELIZANDRA FORCELLINI 25/05/2017 ACS 1.177,32

4666 FERNANDA DE JESUS ZABOT 01/08/2014 ACS 1.177,32

5170 GERUZIA VARGAS DE SOUZA 06/02/2017 ZELADOR 1.177,32

4664 GILMARA SILVEIRA VISCARDI 23/07/2014 ACS 1.177,32

5329 GRACIA TEREZINHA NANDI SERAFIM 08/05/2017 ACS 1.177,32

3563 JANAINA ANGELO ESMERALDINO 02/07/2010 ACS 1.177,32

4378 JANAINA SAVIATO DA ROSA 03/06/2013 ACS 1.177,32

4388 JANETE BITENCOURT THOMAZ 03/06/2013 ACS 1.177,32

3565 JAQUELINE PEREIRA DE SOUZA 02/07/2010 ACS 1.177,32

4059 JUCELIA A. DA S. M. WOYCIEKOWSKI 07/05/2012 ACS 1.177,32

4660 JUCEMARA CARRADOR MARCELINO 16/07/2014 ACS 1.177,32

5339 JULIANA SPECK DOMINGOS 05/06/2017 ACS 1.177,32

3564 JULIANGELA MEDEIROS MAXIMIANO GOULART 02/07/2010 ACS 1.177,32

1047 LAUDELINA CARBONI 01/03/2001 ZELADOR 1.177,32

5336 LUCIANA RABELLO 01/06/2017 ACS 1.177,32

4914 LETICIA MAURICI 19/10/2015 ZELADOR 1.177,32

4061 LIZIANI MEIRELLES SABINO SACHI 07/05/2012 ACS 1.177,32

363 MARIA AUXILIADORA PEREIRA 01/03/1995 D. DEPA. 1.177,32

4915 MARIA TERMA DE OLIVEIRA 19/10/2015 ZELADOR 1.177,32

4063 MARTINHA SOUZA NUNES ARMENDARIS 07/05/2012 ACS 1.177,32

4387 NATALINA DA SILVA GARCIA 03/06/2013 ACS 1.177,32

5077 MICHELLE RODRIGUES CASTRO 21/03/2016 ACS 1.177,32

5095 RAQUEL OLIVEIRA 01/06/2016 ZELADOR 1.177,32

3572 REGENE SARTOR SORATTO 02/07/2010 ACS 1.177,32

4653 REGINA DE CASSIA RECCO 16/07/2014 ACS 1.177,32

4656 ROSANA GEREMIAS ARAUJO 16/07/2014 ACS 1.177,32

4651 SILVANA DE JESUS DA LUZ 16/07/2014 ACS 1.177,32

4658 TALITA DE SOUZA RONSANI JOAQUIM 16/07/2014 ACS 1.177,32

5087 THAIZE ESPINDOLA DE SOUZA 15/04/2016 ACS 1.177,32

5335 VANUSIA VARGAS DE SOUZA RONSANI 26/05/2017 ACS 1.177,32

Morro da Fumaça em 04 de dezembro de 2017

Robson Francisconi
Secretário Municipal do Sistema de Saúde e Desenvolvimento Social
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LISTA DE DISTRIBUIÇÃO DEFINITIVA DO PMAQ-AB SUPERIOR
Publicação Nº 1448318

LISTA DE DISTRIBUIÇÃO DEFINITIVA DO PMAQ-AB
(Referente aos meses de junho de 2017 a outubro de 2017)
Robson Francisconi, Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, no uso de suas atribui-
ções legais faz a todos saber o valor de repasse do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica – PMAQ-AB 
aos servidores enquadrados na alínea “A”, §1º, do artigo 4º da Lei Complementar nº 015/2014.
3585 ALICE LOUISE PIMENTEL VIEIRA ENFERMEIRO 21/07/2010 2.207,96

5328 ANDREZA Z. SERAFIM BEZ FONTANA ASS. SOCIAL 08/05/2017 1.666,69

5112 CAMILA SOUZA AMARAL ENFERMEIRO 23/11/2016 2.207,96

3550 CARLA NIEIRO DE ROCHE ENFERMEIRO 01/07/2010 2.207,96

3887 CLARA GIANE DA SILVA HOMEM ENFERMEIRO 02/01/2012 2.207,96

5117 CLEO GAMA PINHEIRO MÉDICO 02/05/2017 2.207,96

3870 DRIELLY SILVA FLORENTINO FARMACEUTICO 01/11/2016 1.666,69

3542 FELIPE PEDROSO PSICOLOGO 03/10/2011 541,27

5116 FLAVIO A. FARIAS NUNES PEREIRA MEDICO 01/07/2010 2.207,96

5107 IONICE PEREIRA VIEIRA ENFERMEIRO 05/12/2016 2.207,96

5321 JAMILE DE ASSIS VIEIRA MÉDICO 25/04/2017 2.207,96

3582 JAMILLE LUIZ TRAMONTIN ODONTOLOGO 04/07/2016 2.207,96

4191 JANETE DE F. DOS SANTOS BORDIN ENFERMEIRO 19/07/2010 2.207,96

5134 MARLI A. MARTINS TAUFEMBAK EDUCADOR FISICO 01/08/2013 2.207,96

4643 RONI HENRIQUE DE SOUZA NUTRICIONISTA 01/03/2017 2.207,96

4184 SABRINA RONCONI BENEDET ENFERMEIRO 14/07/2011 2.207,96

3541 SILVIA SILVESTRE NEGRO ODONTOLOGO 12/07/2012 2.207,96

20 Horas

176 SORAIA NETO ODONTOLOGO 10/08/1992 1.125,42

1185 VILSON SAMPAIO SCHAMBECK ODONTOLOGO 04/06/2002 1.125,42

5119 TUANY MEDEIROS BENTO ODONTOLOGO 13/12/2016 1.125,42

3858 DARIANE PAGAN PALADINI PSICÓLOGO 01/09/2011 1.125,42

4297 JULIO CESAR BATISTA PITTHAN MEDICO 06/02/2013 1.125,42

63 HELCIO FELIPPE PEDIATRA 04/04/1992 1.125,42

Morro da Fumaça em 04 de dezembro de 2017

Robson Francisconi
Secretário Municipal do Sistema de Saúde e Desenvolvimento Social

LISTA DE DISTRIBUIÇÃO DEFINITIVA DO PMAQ-AB TECNICO
Publicação Nº 1448320

LISTA DE DISTRIBUIÇÃO DEFINITIVA DO PMAQ-AB
(Referente aos meses de junho de 2017 a outubro de 2017)
Robson Francisconi, Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, no uso de suas atribui-
ções legais faz a todos saber o valor de repasse do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica – PMAQ-AB 
aos servidores enquadrados na alínea “B”, §1º, do artigo 4º da Lei Complementar nº 015/2014.
5276 ADRIANA APARECIDA LIMA 20/02/2017 AUXILIAR DE DENTISTA ESF 1.117,07

5326 ALESSANDRA SILVEIRA MARTINHAGO 04/05/2017 TECNICO DE ENFERMAGEM 480,03

5341 ALINE SABINO BERETTA 06/06/2017 TECNICO DE ENFERMAGEM 1.117,07

3592 CLAUDINEIA MARQUES SAVIO 02/08/2010 TECNICO DE ENFERMAGEM 687,89

5340 CLAUMECIR MENDES 06/06/2017 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 1.117,07

1080 CLERIMAR SEOLIN 01/04/2001 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 1.117,07

5260 EDILENE SILVESTRI NUNES 08/02/2017 AUXILIAR DE DENTISTA ESF 1.117,07

5258 EDINAR APARECIDA NOVASKI 08/02/2017 TECNICO EM ENFERMAGEM 1.117,07

2632 ELIZANDRA MARTINS ALVES 01/03/2009 TECNICO EM ENFERMAGEM 462,68

4919 ELINI FRATONI 01/04/2015 TECNICO DE ENFERMAGEM 1.117,07



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1140

1079 FATIMA CECHINEL CANCELLIER 01/04/2001 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 1.117,07

3593 JORGIA GUGLIELMI 02/08/2010 TECNICO DE ENFERMAGEM 1.117,07

5355 JUCENIR PACHECO SILVEIRA 07/08/2017 AUXILIAR DE DENTISTA ESF 364,36

4918 LARICI SARTOR COMICIOLI 01/04/2015 TECNICO DE ENFERMAGEM 1.117,07

5118 LIDIANE DAMASIO STEINBACK 16/05/2016 TECNICO DE ENFERMAGEM 1.117,07

5289 LUZIA SARTOR VIEIRA MADEIRA 01/03/2017 AUXILIAR DE DENTISTA ESF 1.117,07

5261 MAYARA DUARTE ESPINDOLA 10/02/2017 TECNICO DE ENFERMAGEM 1.117,07

5288 SAIANE STEINBACK 01/03/2017 TECNICO DE ENFERMAGEM 1.117,07

5259 SANDRA DE ANDRADE 08/02/2017 TECNICO DE ENFERMAGEM 1.117,07

1061 SIRLEY M. DE L. CANCELLIER 01/03/1009 TECNICO EM ENFERMAGEM 1.127,07

2635 VALDETE DA SILVA FRETTA 01/03/2009 TECNICO DE ENFERMAGEM 1.117,07

Morro da Fumaça em 04 de dezembro de 2017

Robson Francisconi
Secretário Municipal do Sistema de Saúde e Desenvolvimento Social

MENSAGEM N. 172/2017
Publicação Nº 1448783

MENSAGEM Nº 172/2017
VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 032/2017

Senhor Presidente,

Ilustres Vereadores,

Comunico a Vossa Excelência que, usando das prerrogativas con-
feridas pelo artigo 43 da Lei Orgânica do Município, resolvi opor 
VETO PARCIAL ao Projeto de Lei nº 032/2017, que Estima a Re-
ceita e Fica a despesa do município de Morro da Fumaça para o 
exercício de 2018.

O VETO PARCIAL, ora oposto, se refere à emenda aditiva feita no 
§3º do artigo 3º, visto que os dispositivos restam maculados pelo 
vício da inconstitucionalidade, considerando os motivos que passo 
a aduzir.
A Emenda pretendida pelos Vereadores da Câmara teve a seguinte 
redação:
“Artigo 3º- [...]
§3º A Administração Municipal deverá aplicar o percentual mínimo 
constante no Parágrafo único, do artigo 155, da Lei Orgânica Mu-
nicipal.”
O texto do artigo 155, recentemente foi acrescido pelo parágrafo 
único:
“Artigo 155- [...]
Parágrafo único: O município aplicará, anualmente, nunca menos 
de 20% (vinte por cento) da arrecadação dos impostos a que se 
refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158, e a alínea 
“b”, do inciso I do caput, e o §3º, do art. 159, todos da Constituição 
Federal.”
Assim, de 15% (quinze) por cento, previstos para os gastos do mu-
nicípio com a saúde, os vereadores pretendiam aumentar o valor 
para 20% (vinte por cento), sem qualquer análise às leis orçamen-
tárias do município.
Ocorre que, a promulgação do referido dispositivo dá azo a invasão 
da competência legislativa e administrativa do Chefe do Poder Exe-
cutivo, como também gera aumento de despesa.
Do vício pela iniciativa quanto à emenda a Lei Orgânica
A função legislativa da Câmara de Vereadores é, notadamente, tí-
pica e ampla, porém residual, atingindo as matérias que não fo-
ram reservadas, expressa e privativamente, à iniciativa do Chefe 
do Poder Executivo. Por conseguinte, ao Poder Executivo cabe o 
exercício da função de gestão administrativa, que envolve atos de 

planejamento, direção, organização e execução.
Qualquer espécie de normativa editada em desrespeito ao pro-
cesso legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que 
detém o poder de iniciativa legislativa para determinado assunto, 
apresentará flagrante vício de inconstitucionalidade.
Sabe-se que a lei municipal de iniciativa do Chefe do Poder Exe-
cutivo pode ser emendada pela Câmara de Vereadores, porém o 
regramento contido no inciso I, do artigo 39 da Lei Orgânica Mu-
nicipal, não admite aumento da despesa prevista nos projetos de 
iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal, e está em sintonia com 
o disposto no artigo 63, I da Constituição Federal e artigo 52, I da 
Constituição do Estado de Santa Catarina.
Da separação dos Poderes
Ainda, o Poder Legislativo ao adentrar na competência do Chefe do 
Executivo afronta não só a competência de iniciativa, como tam-
bém, um dos basilares princípios constitucionais que fundamenta o 
Estado Democrático de Direito, qual seja, o Princípio da Separação 
dos Poderes que está encartado no artigo 2º da Constituição Fede-
ral de 1988, in verbis:
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre 
si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
A Separação de Poderes é um princípio jurídico-constitucional liga-
do ao ordenamento jurídico brasileiro pela sua previsão expressa 
no artigo 2º e, mais adiante, no artigo 60, § 4º, inciso III, ambos 
da Constituição Federal, onde resta claro que, além de ser princípio 
constitucional, é também cláusula pétrea, que é adotada por todos 
os Estados Democráticos de Direito. Neste caso, qualquer violação 
que o atinja deve ser tida por inconstitucional.
Inegável, pois, a inconstitucionalidade da emenda à lei orgânica 
em questão, uma vez que é vedada qualquer emenda que, como o 
dispositivo ora impugnado, importe em aumento de despesa.
E ainda precedente do Supremo Tribunal Federal sobre o mesmo 
tema:
"Incide em vício de inconstitucionalidade formal a norma jurídica 
que introduza mediante emenda parlamentar em projeto de lei de 
iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, acarrete aumento 
da despesa prevista. Precedente" (STF, Adin n. 774/RS, rel. Min. 
CELSO DE MELLO)
Corroborando as razões expostas, tem-se ainda decisão nesse 
mesmo sentido do Supremo Tribunal Federal:
(...) as matérias reservadas à iniciativa do Poder Executivo somente 
podem ser objeto de emenda na hipótese de não representarem 
aumento de despesas. Parâmetro de observância cogente pelos 
Estados da Federação, à luz do princípio da simetria. (ADI1304 / 
SC; Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA; julg. 11/03/2004; Tribunal Ple-
no; pub. DJ 16-04-2004, PP-00052).
Por todo exposto, mostra-se evidente que a emenda de natureza 
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aditiva, geradora da norma ora atacada, afrontou o regramento 
constitucional haja vista que deu ensejo ao aumento de despesa.
Assim, dispõe a Lei Orgânica em seu artigo 37:
Art. 37 – Iniciativa exclusiva do Prefeito.
[...]
IV – organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, 
serviços públicos e pessoal da administração;
[...]
O Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina comunga do 
mesmo entendimento, conforme se verifica abaixo:
INCONSTITUCIONALIDADE. Ação declaratória. Lei municipal. Cre-
ches domiciliares. Aumento de despesas. Iniciativa da Câmara de 
Vereadores. Princípios constitucionais. Separação dos poderes. 
Educação. Afronta. Demanda procedente. A lei de iniciativa parla-
mentar que cria creches domiciliares, atribuindo despesas ao Mu-
nicípio, adentra em matéria sobre organização e funcionamento da 
administração local, afeta ao Executivo, ferindo a independência 
dos poderes. A educação, nela englobado o ensino infantil, é de 
competência do Estado, razão pela qual a norma que delega essa 
responsabilidade a terceiros é inconstitucional. (grifei)

Ante todo o acima exposto, salta aos olhos a existência de vício 
de iniciativa e conseqüente violação ao Princípio da Separação dos 
Poderes na Emenda a Lei Orgânica proposta e consequentemente 
no Projeto de Lei em pauta.
Da Violação ao Princípio da Legalidade Orçamentária e da Contrari-
dade à Lei Orgânica – Inconstitucionalidade Material
Em um segundo momento, cumpre-nos discorrer acerca da viola-
ção ao Princípio da Legalidade Orçamentária e da contrariedade à 
Lei Orgânica do Município de Morro da Fumaça.
O Princípio da Legalidade é preceito basilar para todo o ordena-
mento jurídico, tal princípio está previsto – referente à atividade 
orçamentária – no artigo 165 da Constituição Federal.
Exige-se para a configuração e atendimento ao Princípio da Legali-
dade, que haja obediência à formalidade imposta pela Carta Mag-
na. Assim, as normas orçamentárias devem estar previstas em lei.
Constata-se que o Projeto de Lei em apreço não possui sequer um 
estudo de impacto financeiro e a fixação dos valores deve ser re-
alizada com base em estudos específicos elaborados pelos órgãos 
competentes, considerando-se tanto a necessidade destes, quanto 
os recursos disponíveis para a concessão da majoração.
Corroborando com o Princípio da Legalidade Orçamentária, a Lei 
Orgânica do Município de Morro da Fumaça dispõe em seu Capítulo 
II do título IV sobre todo o orçamento do município.
Art. 124 – Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I – o plano plurianual;
II – as diretrizes orçamentárias;
III – os orçamentos anuais.

Art. 127 – São vedados:
I – o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamen-
tária anual;
II – a realização de despesas ou assuntos de obrigações diretas 
que exercem os créditos orçamentários e adicionais;
Assim, a emenda à lei orgânica proposta configura ofensa ao Prin-
cípio da Legalidade Orçamentária. Pois mesmo a Câmara objetivan-
do prever na Lei Orçamentária, quando da Emenda à lei Orgânica 
não houve observância ao PPA e à LDO.
É certo que, quando a norma infraconstitucional não se ajusta a 
princípio ou preceito constitucional, ela não pode emergir na ordem 
jurídica maculada deste defeito, sendo a alternativa indicada, neste 
momento, o veto emanado do Poder Executivo.
Em sendo assim, ante a inconstitucionalidade da Emenda à Lei 
Orgânica e conseqüente inconstitucionalidade da emenda aditiva 
deste projeto, sinto-me na contingência de opor o presente VETO 
PARCIAL ao §3º do artigo 3º, do Projeto de Lei nº 032/2017, espe-
rando o acolhimento dessa colenda Casa.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência e, por seu 

intermédio, aos seus ilustres pares, protestos de estima e elevada 
consideração.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 06 de Dezembro de 
2017.
AGENOR CORAL
PREFEITO MUNICIPAL
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Câmara muniCiPal

DEMONSTRATIVO COM DESPESA DE PESSOAL REFERENTE 07/2016 A 06/2017
Publicação Nº 1449238
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Morro Grande

Prefeitura

EXTRATO - ADITIVO DE CONTRATO Nº 13-2017 - PMMG
Publicação Nº 1448241

Aditivo nº: 13/2017
Contrato Principal nº: 2/2017
Natureza: Reajuste de Valor Contratual
Contratante: Prefeitura Municipal de Morro Grande
Contratada: Auto Posto Meleiro Ltda
Valor: R$ 0,00
Data da Assinatura: 27/11/2017
Vigência Inicial: 27/11/2017
Vigência Final 31/12/2017

Dotações: (06) 0201.2002.33903001, (15) 0301.2003.33903001, (125) 0902.2014.33903001, (73) 0602.2019.33903001, (101) 
0702.2027.33903001, (145) 1202.2050.33903001, (53) 0403.2009.33903001

Modalidade: Edital de Pregão Presencial nº 22/2016.
Objeto Resumido: Reajustar o valor unitário do “item 1 – gasolina comum” em 6,56%
Espécie: Fornecimento de bens de consumo.

EXTRATO - ADITIVO DE CONTRATO Nº 14-2017 - 
PMMG

Publicação Nº 1448242

Aditivo nº: 14/2017
Contrato Principal nº: 47/2017
Natureza: Aditivo de Prazo
Contratante: Prefeitura Municipal de Morro Grande
Contratada: Pré Moldados Pagani Ltda - EPP
Valor: R$ 0,00
Data da Assinatura: 27/11/2017
Vigência Inicial: 27/11/2017
Vigência Final 31/12/2017
Dotações: Não se aplica
Modalidade: Tomada de Preços nº 2/2017
Objeto Resumido: O presente Termo Aditivo tem por objetivo estender o prazo de execução da referida obra até “22/12/2017
Espécie: Execução de Obra

EXTRATO - ADITIVO DE CONTRATO Nº 4-2017 - FMS
Publicação Nº 1448301

Aditivo nº: 4/2017
Contrato Principal nº: 2/2017
Natureza: Reajuste de Valor Contratual
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Morro Grande
Contratada: Auto Posto Meleiro Ltda
Valor: R$ 0,00
Data da Assinatura: 27/11/2017
Vigência Inicial: 27/11/2017
Vigência Final 31/12/2017
Dotações: (7) 1101.2032. 33903001
Modalidade: Edital de Pregão Presencial nº 22/2016.
Objeto Resumido: Reajustar o valor unitário do “item 1 – gasolina comum” em 6,56%
Espécie: Fornecimento de bens de consumo.
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PORTARIA 125/2017
Publicação Nº 1447950

PORTARIA Nº 125/2017

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece a Lei Municipal nº 
813/2014, e demais legislações em vigor e,

Considerando a cláusula oitava do contrato nº 05/2016;

RESOLVE:
Art. 1º Fica EXONERADA, a partir de 08/12/2017, a servidora JULIANA DE SOUZA, matrícula nº 986, ocupante do cargo de Agente Admi-
nistrativo admitida por tempo determinado, através do Contrato nº 05/2016.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 04 de dezembro de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 126/2017
Publicação Nº 1447951

PORTARIA Nº 126/2017

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece a Lei Municipal nº 
813/2014, e demais legislações em vigor e,

Considerando a cláusula oitava do contrato nº 06/2016;

RESOLVE:
Art. 1º Fica EXONERADA, a partir de 08/12/2017, a servidora ANDREIA SILVESTRE DANIEL, matrícula nº 987, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo admitida por tempo determinado, através do Contrato nº 06/2016.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 04 de dezembro de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 127/2017
Publicação Nº 1447952

PORTARIA Nº 127/2017

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece a Lei Municipal nº 
813/2014, e demais legislações em vigor e,

Considerando a cláusula oitava do contrato nº 08/2016;

RESOLVE:
Art. 1º Fica EXONERADO, a partir de 08/12/2017, o servidor MARLON TOMAZI, matrícula nº 994, ocupante do cargo de Agente Administra-
tivo admitido por tempo determinado, através do Contrato nº 08/2016.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 04 de dezembro de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 128/2017
Publicação Nº 1447953

PORTARIA Nº 128/2017

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER 
TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o que estabelece a Lei Municipal 
nº 813/2014, e demais legislações em vigor e,

Considerando a cláusula oitava do contrato nº 60/2016;

RESOLVE:
Art. 1º Fica EXONERADA, a partir de 08/12/2017, a servidora ELI-
ZANA MARCELLO, matrícula nº 1050, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo admitida por tempo determinado, através do Con-
trato nº 60/2016.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 04 de dezembro de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 129/2017
Publicação Nº 1447954

PORTARIA Nº 129/2017

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER 
TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o que estabelece a Lei Municipal 
nº 813/2014, e demais legislações em vigor e,

Considerando a cláusula oitava do contrato nº 13/2017;

RESOLVE:
Art. 1º Fica EXONERADO, a partir de 08/12/2017, o servidor EDU-
ARDO TOMAZI, matrícula nº 1070, ocupante do cargo de Opera-
dor de Equipamento, admitido por tempo determinado, através do 
Contrato nº 13/2017.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 04 de dezembro de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 130/2017
Publicação Nº 1447955

PORTARIA Nº 130/2017

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER 
TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o que estabelece a Lei Municipal 
nº 813/2014, e demais legislações em vigor e,

Considerando a cláusula oitava do contrato nº 30/2017;

RESOLVE:
Art. 1º Fica EXONERADO, a partir de 08/12/2017, o servidor IRENO 
ZUCHINALI, matrícula nº 1087, ocupante do cargo de Operador de 
Equipamento, admitido por tempo determinado, através do Con-
trato nº 30/2017.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 04 de dezembro de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 131/2017
Publicação Nº 1447956

PORTARIA Nº 131/2017

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER 
TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o que estabelece a Lei Municipal 
nº 813/2014, e demais legislações em vigor e,

Considerando a cláusula oitava do contrato nº 31/2017;

RESOLVE:

Art. 1º Fica EXONERADO, a partir de 08/12/2017, o servidor DIEGO 
FENALI, matrícula nº 1088, ocupante do cargo de Auxiliar de Servi-
ços Gerais I, admitido por tempo determinado, através do Contrato 
nº 31/2017.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 04 de dezembro de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 132/2017
Publicação Nº 1447957

PORTARIA Nº 132/2017

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER 
TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o que estabelece a Lei Municipal 
nº 813/2014, e demais legislações em vigor e,

Considerando a cláusula oitava do contrato nº 32/2017;

RESOLVE:
Art. 1º Fica EXONERADO, a partir de 08/12/2017, o servidor LUIS 
DONISETI SEMA DE OLIVEIRA, matrícula nº 1089, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I, admitido por tempo deter-
minado, através do Contrato nº 32/2017.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.
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Morro Grande-SC, 04 de dezembro de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 133/2017
Publicação Nº 1447958

PORTARIA Nº 133/2017

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER 
TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o que estabelece a Lei Municipal 
nº 813/2014, e demais legislações em vigor e,

Considerando a cláusula oitava do contrato nº 33/2017;

RESOLVE:
Art. 1º Fica EXONERADA, a partir de 08/12/2017, a servidora ALI-
NE DA ROSA RIBEIRO, matrícula nº 1090, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais I, admitida por tempo determinado, 
através do Contrato nº 33/2017.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 04 de dezembro de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 134/2017
Publicação Nº 1447959

PORTARIA Nº 134/2017

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER 
TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o que estabelece a Lei Municipal 
nº 813/2014, e demais legislações em vigor e,

Considerando a cláusula oitava do contrato nº 37/2017;

RESOLVE:
Art. 1º Fica EXONERADO, a partir de 08/12/2017, o servidor DIEGO 
DE FAVERI, matrícula nº 1101, ocupante do cargo de Operador de 
Equipamento, admitido por tempo determinado, através do Con-
trato nº 37/2017.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 04 de dezembro de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 135/2017
Publicação Nº 1447960

PORTARIA Nº 135/2017

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER 
TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o que estabelece a Lei Municipal 
nº 813/2014, e demais legislações em vigor e,

Considerando a cláusula oitava do contrato nº 35/2017;

RESOLVE:
Art. 1º Fica EXONERADA, a partir de 08/12/2017, a servidora RA-
FAELA ABATTI SIMON, matrícula nº 1096, ocupante do cargo de 
Enfermeira, admitida por tempo determinado, através do Contrato 
nº 35/2017.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 04 de dezembro de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 136/2017
Publicação Nº 1447962

PORTARIA Nº 136/2017

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER 
TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o que estabelece a Lei Municipal 
nº 813/2014, e demais legislações em vigor e,

Considerando a cláusula oitava do contrato nº 15/2016;

RESOLVE:
Art. 1º Fica EXONERADA, a partir de 08/12/2017, a servidora ANA 
PAULA TOMAZI, matrícula nº 999, ocupante do cargo de Enfer-
meira, admitida por tempo determinado, através do Contrato nº 
15/2016.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 04 de dezembro de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 137/2017
Publicação Nº 1447964

PORTARIA Nº 137/2017

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER 
TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o que estabelece a Lei Municipal 
nº 813/2014, e demais legislações em vigor e,
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Considerando a cláusula oitava do contrato nº 40/2016;

RESOLVE:
Art. 1º Fica EXONERADO, a partir de 08/12/2017, o servidor DEI-
VID ULISSES ZUCHINALI, matrícula nº 1026, ocupante do cargo de 
Motorista, admitido por tempo determinado, através do Contrato 
nº 40/2016.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 04 de dezembro de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 138/2017
Publicação Nº 1447965

PORTARIA Nº 138/2017

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER 
TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o que estabelece a Lei Municipal 
nº 813/2014, e demais legislações em vigor e,

Considerando a cláusula oitava do contrato nº 02/2017;

RESOLVE:
Art. 1º Fica EXONERADA, a partir de 08/12/2017, a servidora BRU-
NA DANIEL RABELO, matrícula nº 1056, ocupante do cargo de Far-
macêutica, admitida por tempo determinado, através do Contrato 
nº 02/2017.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 04 de dezembro de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 139/2017
Publicação Nº 1447966

PORTARIA Nº 139/2017

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER 
TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o que estabelece a Lei Municipal 
nº 813/2014, e demais legislações em vigor e,

Considerando a cláusula oitava do contrato nº 05/2017;

RESOLVE:
Art. 1º Fica EXONERADA, a partir de 08/12/2017, a servidora SIL-
VIA DE JORGI GENUINO, matrícula nº 1063, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais II, admitida por tempo determinado, 
através do Contrato nº 05/2017.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 04 de dezembro de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 140/2017
Publicação Nº 1447967

PORTARIA Nº 140/2017

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER 
TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o que estabelece a Lei Municipal 
nº 813/2014, e demais legislações em vigor e,

Considerando que a servidora Cristiane Kunhasky Abatti encontra-
se lotada na Secretaria de Assistência Social, em especial para o 
atendimento do Termo de Ajustamento de Condutas firmado com 
o Ministério Público do Estado de Santa Catarina, visando a elabo-
ração, implementação e execução de programa de atendimento 
socioeducativo em meio aberto no Município de Morro Grande;

Considerando a realização de concurso público para o provimento 
de vagas no cargo de Assistente Social;

Considerando que em 05 de dezembro de 2017 a servidora Viviane 
Brovedan Castanha foi empossada no cargo de Assistente Social, 
onde irá atuar no cumprimento do citado Termo de Ajustamento 
de Condutas;

Considerando que a servidora Cristiane Kunhasky Abatti foi contra-
tada temporariamente e com a tomada de posse da servidora Vi-
viane Brovedan Castanha findou-se a necessidade temporária que 
justificava sua contratação;

Considerando que a cláusula oitava do Contrato de Trabalho n. 
47/2016 prevê a rescisão unilateral independentemente de aviso 
prévio;

RESOLVE:
Art. 1º Fica EXONERADA, na data de 07/12/2017, a servidora CRIS-
TIANE KUNHASKY ABATTI, matrícula nº 1034, ocupante do cargo 
de Assistente Social, admitida por tempo determinado, através do 
Contrato nº 47/2016.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande/SC, 05 de dezembro de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 141/2017
Publicação Nº 1447968

PORTARIA Nº 141/2017

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER 
TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o que estabelece a Lei Municipal 
nº 813/2014, e demais legislações em vigor e,

Considerando que a servidora Magda Belamir dos Santos Consalter 
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encontra-se lotada na Secretaria de Assistência Social, em espe-
cial para o atendimento do Termo de Ajustamento de Condutas 
firmado com o Ministério Público do Estado de Santa Catarina, vi-
sando a elaboração, implementação e execução de programa de 
atendimento socioeducativo em meio aberto no Município de Morro 
Grande;

Considerando a realização de concurso público para o provimento 
de vagas no cargo de Psicólogo;

Considerando que a servidora Adrieli Scarpato Magagnin foi em-
possada no cargo de Psicólogo, onde irá atuar no cumprimento do 
citado Termo de Ajustamento de Condutas;

Considerando que a cláusula oitava do Contrato de Trabalho n. 
59/2016 prevê a rescisão unilateral independentemente de aviso 
prévio;

RESOLVE:
Art. 1º Fica EXONERADA, na data de 07/12/2017, a servidora MAG-
DA BELAMIR DOS SANTOS CONSALTER, matrícula nº 1047, ocu-
pante do cargo de Psicóloga, admitida por tempo determinado, 
através do Contrato nº 59/2016.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 05 de dezembro de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal
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Navegantes

Prefeitura

ATA DA SESSÃO 118/2017 PMN
Publicação Nº 1448991

ATA 118/2017 PMN

ABERTO O CERTAME NO DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2017 COM A PRESENÇA DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO INSTITUÍDA PELA POR-
TARIA 1117/2017 PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DO PREGÃO PRESENCIAL 118/2017 PMN, COM A PARTICIPAÇÃO DAS LICITANTES 
TUBLOCOS ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, LUCIANE APARECIDA ME, NAJ EMPREITEIRA LTDA E EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA MOINHO 
LTDA. TODAS DEVIDAMENTE CREDENCIADAS E APENAS A EMPRESA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA MOINHO LTDA NÃO SE ENQUADRA 
COMO ME/EPP APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE FORAM VISTADOS OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO.
APÓS FOI ABERTO O ENVELOPE RELATIVO A PROPOSTA VERIFICOU -SE QUE AS EMPRESAS CREDENCIADAS CUMPRIRAM COM OS RE-
QUISITOS SOLICITADOS NO EDITAL.
APÓS FORAM VERIFICADOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO QUAL VERIFICOU-SE QUE A EMPRESA VENCEDORA TUBLOCOS ARTE-
FATOS DE CIMENTO LTDA-ME CUMPRIU COM OS REQUISITOS SOLICITADOS NO EDITAL COM O VALOR DE R$ 218,49 UNITÁRIO SENDO 
R$ 218.490,00 REAIS NO TOTAL.
NÃO HAVENDO MENÇÃO DE RECURSOS MOMENTO EM QUE SE ENCERRA O CERTAME E ENCAMINHA A AUTORIDADE COMPETENTE PARA 
DEVIDA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

ATA DA SESSÃO 14/2017 FMV
Publicação Nº 1449021

ATA PREGÃO PRESENCIAL N º 14/2017 FMV
AS 09:00H (NOVE) HORAS DO DIA 01/12/2017, O PREGOEIRA CARLA CLAUDINO E EQUIPE DE APOIO VERA LUCIA LUÇOLLI DA COSTA, 
REUNIRAM-SE PARA ABERTURA E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, DO EDITAL A LICITAÇÃO 14-2017, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 
CUJO OBJETO É REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DEVIDAMENTE PERSONALIZADOS 
(QUANDO NECESSÁRIO) PARA A GUARDA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA E TRÂNSITO DO MUNICÍ-
PIO DE NAVEGANTES/SC. EMPRESA PARTICIPANTE: FOOT COMERCIAL LTDA ME, REPRESENTADA POR JONATHAM CESAR NASARIO. NA 
CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO VERIFICOU-SE QUE TODOS ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. FORAM DIS-
PONIBILIZADOS AO PRESENTES OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOU-
VE MANIFESTAÇÃO. FOI ABERTOS O ENVELOPE DA PROPOSTA DA MESMA ONDE A MESMA ESTAVA DE ACORDO COM O EDITAL. LANÇADA 
A PROPOSTA DE PREÇO, ONDE ESTAVA DE ACORDO COM O EDITAL. FORAM DISPONIBILIZADO AO PRESENTES OS DOCUMENTOS DAS 
PROPOSTAS PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. DAMOS CONTINUIDADE A ETAPA DE LAN-
CE ONDE A EMPRESA FOOT COMERCIAL LTDA ME SAGROU-SE VENCEDOR DOS ITENS 01, 03 E 05, ONDE FOI DADO COMO NÃO COTADO 
(DESERTO) OS ITENS 02, 04, 06, 07 E 08 OS ITENS. FOI ABERTO O ENVELOPE DE HABILITAÇÃO PARA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS 
ONDE TODOS OS DOCUMENTOS ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL, E FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES OS DOCUMENTOS 
DAS HABILITAÇÕES PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. A EMPRESA LICITANTE NÃO MEN-
CIONOU APRESENTAR RECURSO. ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA NO SITE WWW.NAVEGANTES.SC.GOV.BR, NADA MAIS HAVENDO A 
RELATAR DEU-SE POR ENCERRADO OS TRABALHOS AS 09H30MIN. EU VERA LUCIA LUÇOLLI DA COSTA LAVREI O PRESENTE REGISTRO 
DE ACONTECIMENTOS QUE APÓS LIDO E ACHADO CONFORME SEGUE ASSINADO PELOS PARTICIPANTES PRESENTES NESTA ABERTURA 
QUE PERMANECERÃO ATÉ A LAVRATURA DO MESMO.

ATA DA SESSÃO 140/2017 PMN
Publicação Nº 1449031

ATA 140/2017 PMN
ABERTO O CERTAME NO DIA 1 DE DEZEMBRO DE 2017 COM A PRESENÇA DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO INSTITUÍDA PELA POR-
TARIA 1117/2017 PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DO PREGÃO PRESENCIAL 140/2017 PMN, COM A PARTICIPAÇÃO DAS LICITANTES 
BALTT EMPREITEIRA, TERRAPLENAGEM KOHLER, KUHRA PRESTADORA DE SERVIÇOS, NAJ EMPREITEIRA LTDA, J MIX DEPOSITO DE 
MATERIAIS, TUBOBLOCOS ARTEFATOS DE CIMENTO. TODAS DEVIDAMENTE CREDENCIADAS E APENAS AS EMPRESAS TERRAPLENAGEM 
KOHLER E BALTT EMPREITEIRA NÃO SE ENQUADRAM COMO ME/EPP. APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE FORAM VISTADOS OS DOCU-
MENTOS DO CREDENCIAMENTO.
APÓS FOI ABERTO O ENVELOPE RELATIVO A PROPOSTA VERIFICOU –SE QUE AS EMPRESAS CREDENCIADAS CUMPRIRAM COM OS RE-
QUISITOS SOLICITADOS NO EDITAL;
PASSANDO PARA A ETAPA DE LANCES; ONDE FORAM ANALISADOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO QUAL VERIFICOU –SE QUE A 
EMPRESA VENCEDORA DO ITEM 1 FOI NAJ EMPREITEIRA LTDA COM O VALOR DE R$ 132,00 HORA E A EMPRESA VENCEDORA DO ITEM 
02 FOI TUBOBLOCOS ARTEFATOS DE CIMENTO COM O VALOR DE R$ 68,00 HORAS E TODA CUMPRIU COM OS REQUISITOS DO EDITAL.
NÃO HAVENDO MENÇÃO DE RECURSOS MOMENTO EM QUE SE ENCERRA O CERTAME E ENCAMINHA A AUTORIDADE COMPETENTE PARA 
DEVIDA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
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ATA DA SESSÃO 165/2017 PMN
Publicação Nº 1449039

ATA 165/2017
ABERTO O CERTAME NO DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2017 COM A PRESENÇA DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO INSTITUÍDA PELA PORTA-
RIA 1117/2017 PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DO PREGÃO PRESENCIAL 165/2017 PMN, COM A PARTICIPAÇÃO DAS LICITANTES MDM 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, AUTOMECANICA E PEÇAS GE LTDA E AUTO MECÂNICA EJ LTDA-EPP TODAS DEVIDAMENTE CREDENCIADAS 
E SE ENQUADRAM COMO ME/EPP. APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE FORAM VISTADOS OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO.
APÓS FOI ABERTO O ENVELOPE RELATIVO A PROPOSTA VERIFICOU –SE QUE AS EMPRESAS CREDENCIADAS CUMPRIRAM COM OS RE-
QUISITOS SOLICITADOS NO EDITAL;
PASSANDO PARA A ETAPA DE LANCES; ONDE FORAM ANALISADOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO QUAL VERIFICOU –SE QUE 
A EMPRESA VENCEDORA DOS LOTES 1,3 E 5 FOI MDM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA COM O VALOR DO LOTE 1 R$ 73,00 HORAS, LOTE 
03 COM O VALOR DE R$ 108,00 HORAS E LOTE 05 COM O VALOR DE R$ 125,00 HORAS E CUMPRIU COM OS REQUISITOS DO EDITAL.
RESTANDO FRACASSADO O LOTE 07.
NÃO HAVENDO MENÇÃO DE RECURSOS MOMENTO EM QUE SE ENCERRA O CERTAME E ENCAMINHA A AUTORIDADE COMPETENTE PARA 
DEVIDA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

ATA DA SESSÃO 173/2017 PMN
Publicação Nº 1449067

ATA 173/2017 PMN
ABERTO O CERTAME NO DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2017 COM A PRESENÇA DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO INSTITUÍDA PELA POR-
TARIA 1117/2017 PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DO PREGÃO PRESENCIAL 173/2017 PMN, COM A PARTICIPAÇÃO DAS LICITANTES 
GUSTAVO ANTUNES CORREA, GILMAR DE BARROS GOMES, JUCILEIDE DE BARROS GOMES DA SILVA, JOSÉ ANTONIO REIS DO NASCIMEN-
TO, LUDIMILA COSTA DE JESUS, DORIVAL GUEDES DE FARIA, EDSON ABROMOVICZ, ADEMIR CLEMES, FRANCINELLE RODRIGUES PINHO 
DE OLIVEIRA , JANAINA CASSIA GOELLNER, ALESSANDRO VICENTINI, TATIANA MARA DIAS, DANILO WESLEY DOS SANTOS TROPIANO, 
MARIA DA PAZ DOS SANTOS ARMELIM, SILVANA DE FREITAS ANDRADE RIBEIRO, RUAN FILIPE GARTNER, ROBSON DA GAMA, WERLANE 
FERREIRA DA SILVA, MIGUEL FERREIRA DA SILVA, LEANDRO KUNSLER DE MELLO, TALITA FABIANE DA SILVA, TIAGO FEIJÓ DA SILVA, 
FLAVIO FERREIRA DOS REIS, YAN CHAOJIE, ANTONIO ZERNI DOS SANTOS, RUTE NEVES E SILVA BARBOSA, ROGERIO RODRIGUES, ANI-
SIO DO NASCIMENTO JUNIOR, RITA DE FATIMA SOUZA SANTOS, NEILTON VIEIRA SOUZA, AUREO CEZAR PIRES, JOSÉ CÍCERO GOMES, 
LUIZ DE AZEVEDO GOMES E CLEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA DA ROCHA TODAS DEVIDAMENTE CREDENCIADAS . APÓS AS CONSIDERA-
ÇÕES DE PRAXE FORAM VISTADOS OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO. PRESENTE NO CERTAME JACKSON RUARO FUNCIONÁRIO 
DA SECRETARIA DE TURISMO.
APÓS FOI ABERTO O ENVELOPE RELATIVO A PROPOSTA VERIFICOU –SE QUE OS LICITANTES CUMPRIRAM COM OS REQUISITOS SOLI-
CITADOS NO EDITAL.
A SESSÃO FOI SUSPENSA AS 11:50 E COMUNICADO A TODOS OS PRESENTES PARA RETORNAREM NO MESMO DIA AS 13:40 HORAS PARA 
DAR CONTINUIDADE AO CERTAME.
RETOMADA A SESSÃO AS 13:40 HORAS CONFORME AGENDADO ANTERIORMENTE PARA DARMOS INÍCIO A ETAPA DE LANCES;
EM VIRTUDE DE FALHA NO SISTEMA BETHA NÃO FOI POSSÍVEL A REALIZAÇÃO DA ETAPA DE LANCE NO SISTEMA, PASSANDO-SE A REA-
LIZAR MANUALMENTE, EM CADA ITEM VENCEDOR FOI ABERTO O ENVELOPE DE HABILITAÇÃO E OS MESMOS ATENDIAM OS REQUISITOS 
DO EDITAL, RESULTANDO A CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES VENCEDORES DA SEGUINTE FORMA;
O LICITANTE VENCEDOR DO ITEM 1 FOI NEILTON VIEIRA SOUZA COM O VALOR DE R$ 400,00 REAIS; ( PROPOSTA ÚNICA)
ITEM 13 : ANÍSIO NASCIMENTO JUNIOR COM O VALOR DE R$ 10,00 REAIS; ( PROPOSTA ÚNICA)
ITEM 16: SILVANA DE FREITAS ANDRADE RIBEIRO COM O VALOR DE R$ 300,00 REAIS; ( PROPOSTA ÚNICA)
ITEM 22: EDSON ABROMOVICZ COM O VALOR DE R$ 2.050,00 REAIS;
ITEM 23 : GUSTAVO ANTUNES CORREA COM O VALOR DE R$ 1.050,00 REAIS;
ITEM 24: ADEMIR CLEMES COM O VALOR DE R$ 870,00 REAIS
ITEM 25: DORIVAL GUEDES DE FARIA COM O VALOR DE R$ 1.000,00 REAIS;
ITEM 26: ANTONIO ZERNI DOS SANTOS COM O VALOR DE R$ 1.200,00 REAIS;
ITEM 27 : MIGUEL FERREIRA DA SILVA COM O VALOR DE R$ 1.200,00 REAIS;
ITEM 28 : TALITA FABIANE DA SILVA COM O VALOR DE R$ 50,00 REAIS;
ITEM 29 : FRANCINELLE RODRIGUES PINHO DE OLIVEIRA COM O VALOR DE R$ 10,00 REAIS;
ITEM 31 : FLAVIO FERREIRA DOS REIS COM O VALOR DE R$ 70,00 REAIS;
ITEM 32 : JOSÉ ANTONIO REIS DO NASCIMENTO COM O VALOR DE R$ 65,00 REAIS;
ITEM 33: ROBSON DA GAMA COM O VALOR DE R$ 30,00REAIS;
ITEM 34: TIAGO FEIJÓ DA SILVA COM O VALOR DE R$ 70,00 REAIS;
ITEM 35: JANAINA CASSIA GOELLNER COM O VALOR DE R$ 10,00 REAIS;
A LICITANTE YAN CHAOJIE SOLICITOU DESCLASSIFICAÇÃO NOS ITENS 36,37 E 38 POR ERRO DE DIGITAÇÃO NA PROPOSTA.
O LICITANTE VENCEDOR DO ITEM 36 FOI JOSÉ CÍCERO DE AZEVEDO GOMES COM O VALOR DE R$ 1.000,00 REAIS;
ITEM 37 : LUIZ AZEVEDO GOMES COM O VALOR DE R$ 800,00 REAIS;
ITEM 38 : GILMAR DE BARROS GOMES COM O VALOR DE R$ 700,00 REAIS;
A LICITANTE YAN CHAOJIE VENCEU NO ITEM 39 PORÉM NA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO A MESMA FOI INABILITADA POR NÃO APRE-
SENTAR A SITUAÇÃO CADASTRAL CPF CONFORME ITEM 5.6.2 DO EDITAL;
VOLTANDO A ETAPA DE LANCE O LICITANTE VENCEDOR DO ITEM 39 FOI JUCILEIDE BARROS GOMES SILVA COM O VALOR DE R$ 750,00 
REAIS;
ITEM 40 : WERLANE FERREIRA DA SILVA FOI COM O VALOR DE R$ 700,00 REAIS;
ITEM 41 : GUSTAVO ANTUNES CORREA FOI COM O VALOR DE R$ 800,00 REAIS;
ITEM 42: DANILO WESLEY TROPIANO FOI COM O VALOR DE R$ 800,00 REAIS;
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ITEM 43 : MARIA DA PAZ DOS SANTOS ARMELIM FOI COM O VALOR DE R$ 700,00 REAIS;
ITEM 44 : EDSON ABROMOVICZ COM O VALOR DE R$ 600,00 REAIS;
ITEM 45 : ROGERIO RODRIGUES COM O VALOR DE R$ 150,00 REAIS;
O LICITANTE ALESSANDRO VICENTINI E TATIANE MARA DIAS SOLICITARAM A DESCLASSIFICAÇÃO DOS ITENS 46,47, E 48 POR ERRO DE 
DIGITAÇÃO NA PROPOSTA
ITEM 56 : LEANDRO KUNSLER DE MELLO COM O VALOR DE R$ 20,00 REAIS;
ITEM 57 : ALESSANDRO VICENTINI COM O VALOR DE R$ 11,00 REAIS;
ITEM 58: TATIANA MARA DIAS COM O VALOR DE R$ 10,00 REAIS; (PROPOSTA ÚNICA)
ITEM 68 : CLEUSA AP. DE OLIVEIRA DA ROCHA COM O VALOR DE R$ 300,00 REAIS;(PROPOSTA ÚNICA)
ITEM 69 : RUTE NEVES E SILVA BARBOSA COM O VALOR DE R$ 10,00 REAIS;(PROPOSTA ÚNICA)
RESTANDO FRACASSADO OS ITENS 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 21, 30, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 
54, 55, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 70, 71, 72, 73, 74, 75 E 76
NÃO HAVENDO MENÇÃO DE RECURSOS MOMENTO EM QUE SE ENCERRA O CERTAME O PREGOEIRO ADJUDICA E ENCAMINHA PARA AU-
TORIDADE COMPETENTE PARA DEVIDA HOMOLOGAÇÃO.

ATA E CONVOCAÇÃO DO 151/2017 PMN
Publicação Nº 1449018

ATA PREGÃO PRESENCIAL N°151/2017 PMN
AOS 20 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2017, AS 09:00 HORAS A PREGOEIRA CARLA CLAUDINHO REUNIU-SE COM A EQUIPE DE APOIO 
JOSEZITE DOS SANTOS E DANIEL SEIBERT ROCHA PARA O CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DO REGISTRO DE PREÇO Nº 
151/2017 REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONFECÇÃO DE UNIFORMES DEVIDA-
MENTE PERSONALIZADA, DESTINADOS AOS VIGIAS QUE ESTÃO A SERVIÇO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DE-
FESA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES - SC. PRESENTES AS EMPRESAS BONA GENTE COMERCIAL LTDA - EPP (9732), PJ SERVIÇOS 
E COMERCIO EIRELI - ME (10831), FOOT COMERCIAL LTDA ME (12742), COMERCIAL JR FILHOS LTDA - ME (16533), TRACTON INDÚSTRIA 
E COMERCIO LTDA - EPP (17007), ESTER MONTANHER AMORIN - ME (17413). A EMPRESA COMERCIAL JR FILHOS LTDA - ME TEVE A 
PROPOSTA DO LOTE 1 DESCLASSIFICADA POR DIVERGÊNCIA DE QUANTITATIVOS DE ITENS COTADOS E VALOR FINAL DA PROPOSTA. 
SEGUINDO PARA AS FASES DE LANCES, A EMPRESA COMÉRCIO TRANSPORTES E CONFECÇÕES LAMB LTDA, QUE ENVIOU PROPOSTA VIA 
CORREIO, FOI A VENCEDORA DO LOTE 1, JÁ A VENCEDORA DO LOTE 2 FOI A EMPRESA FOOT COMERCIAL - LTDA. PASSOU-SE A FASE 
DE ABERTURA DAS HABILITAÇÕES ONDE FOI VISTO QUE A EMPRESA FOOT COMERCIAL LTDA CONSTAVA COM A CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS FEDERAIS VENCIDA, TENDO O PRAZO LEGAL DE 3 DIAS PARA A ADEQUAÇÃO. SEM MAIS PARA DECLARAR, ENCERROU-SE A 
SESSÃO AS 10:46 DO MESMO DIA. O CONTEÚDO DESSA ATA SERÁ DISPONIBILIZADO NO SITE OFICIAL DA PREFEITURA HTTP://WWW.
NAVEGANTES.SC.GOV.BR E JORNAIS DE PUBLICAÇÃO OFICIAL. ABRE-SE O PRAZO PARA A AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS.

ATA II DA SESSÃO 152/2017 PMN
Publicação Nº 1449051

ATA CONCORRÊNCIA N° 152/2017 PMN - PROPOSTA DE PREÇO
ABERTO O CERTAME NO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2017, AS 09:00, COM A PRESENÇA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, SEM A PRESENÇA 
DOS LICITANTES. APÓS AS CONSIDERAÇÕES INICIAIS, A COMISSÃO PROCEDEU A ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DAS 
EMPRESAS HABILITADAS.
ENGEBV: R$ 618.907,01 (SEISCENTOS E DEZOITO MIL NOVECENTOS E SETE REAIS E UM CENTAVO).
JJR: R$ 638.085,00 (SEISCENTOS E TRINTA E OITO MIL E OITENTA E CINCO REAIS)
EDP: R$ 686.311,20 (SEISCENTOS E OITENTA E SEIS MIL TREZENTOS E ONZE REAIS E VINTE CENTAVOS).
DESTA FORMA, CONSIDERA-SE VENCEDORA A EMPRESA ENGEBV. MOMENTO EM QUE SE ENCERRA A SESSÃO.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

AVISO DE CANCELAMENTO - PREGÃO PRESENCIAL 24/2017 FUMREBOM
Publicação Nº 1448173

Setor de Compras e Licitações
AVISO DE CANCELAMENTO – PREGÃO PRESENCIAL 24/2017 FUMREBOM
A Prefeitura Municipal de Navegantes torna público que está CANCELADO o processo licitatório do Pregão Presencial 24/2017 - FUMREBOM, 
do objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO - EPI'S (BOTAS TÁTICAS IMPERMEÁVEIS) 
PARA USO DO EFETIVO DA 2ª COMPANHIA DO 7º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR DE NAVEGANTES/SC, ATRAVÉS DO FUNDO MU-
NICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES - FUMREBOM. Pelo motivo de não ter sido 
entregue a amostra conforme e-mail respondido a empresa vencedora.
Maiores informações pelo telefone (47) 3342-9580 .
Navegantes, 04 de dezembro de 2017.
Comissão de licitação
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AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 04/2017 FMAS
Publicação Nº 1448613

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 04/2017 FMAS
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: REGISTRO DE PREÇO 
VISANDO AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) VEÍCULOS 0 (ZERO) KM SENDO 02 (DOIS) VEÍCULOS DE PASSEIO DE 05 (CINCO) LUGARES E 1(UM) 
VEÍCULO DE PASSEIO DE 07(SETE) LUGARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE NAVEGANTES, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Entrega/envelopes: 19/12/2017 até às 08h50. Abertura/
envelopes: 19/12/2017 às 09h. O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.
sc.gov.br link fornecedor. Emílio Vieira – Prefeito.

DECRETO Nº 532 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1448658

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ 11.474.080/0001-33
Rua Vereador Nereu Liberato Nunes º 150 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC.

DECRETO Nº 532 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO SALDO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2016 PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do art. 18, da Lei nº 3148 de 12/12/2016:
DECRETA:
Art. 1 º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder transferência do saldo do superávit financeiro do exercício de 2016, 
até o valor de R$ 784.000,00 (Setecentos e oitenta e quatro mil reais) da fonte de recursos abaixo discriminada, para a seguinte dotação:

Fonte de Recursos: 30202 – Sup. Financeiro/2016 – Receitas e Transferências de Impostos - Saúde

ÓRGÃO: 25 – Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 01 – Diretoria Administrativa
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 49 – Serviços de Saúde
2.093 – Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde
127 – 3.1.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 710.000,00
129 – 3.1.91.00.00.00 – Aplicações Diretas - Oper. Intra-Orçamentária R$ 74.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Navegantes,06 de dezembro de 2017.
Emílio Vieira
Prefeito

DECRETO Nº 533 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1449000

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50

DECRETO Nº 533 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 18, da Lei nº 3148 de 12/12/2016 e pelo 
inciso VI do art. 167 da Constituição Federal:

DECRETA:
Art. 1 º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder a anulação parcial de dotações orçamentárias até o valor de R$ 
461.710,00 (Quatrocentos e Sessenta e Um Mil, Setecentos e Dez Reais), das seguintes dotações, nas respectivas fontes de recursos:

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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Fonte de Recursos – 10.000 – Recursos Ordinários
12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 - Diretoria de Programas Sociais
08.244.0030 – 2.035 - Manutenção e Funcionamento da Diretoria de Programas Sociais
55 - 3.3.90.00.00.00 – Outras Despesas Correntes – Apl. Diretas R$ 130.000,00
56 – 3.3.91.00.00.00 – Outras Despesas Correntes – Apl. Diretas – Op. Intra R$ 4.300,00
57 - 4.4.90.00.00.00 – Investimentos – Apl. Diretas R$ 40.170,00

17 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
01 – Diretoria de Operações
15.452.0019 – 2.061 – Manutenção e Funcionamento da Diretoria de Operações
154 - 3.3.90.00.00.00 – Outras Despesas Correntes – Apl. Diretas R$ 71.280,00
155 - 3.3.91.00.00.00 – Outras Despesas Correntes – Apl. Diretas – Op. Intra R$ 16.000,00
156 - 4.4.90.00.00.00 – Investimentos – Apl. Diretas R$ 7.060,00

Fonte de Recursos – 10.100 – Recursos Receitas de Impostos e Transf. de Impostos – Educação
13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02 – Diretoria Pedagógica
12.361.0008 – 2.038 - Manutenção e Funcionamento da Diretoria Pedagógica - Ensino Fundamental
77 - 3.3.90.00.00.00 – Outras Despesas Correntes – Apl. Diretas R$ 64.600,00
79 - 4.4.90.00.00.00 – Investimentos – Apl. Diretas R$ 18.000,00
12.365.0007 – 2.055 - Manutenção e Funcionamento da Diretoria Pedagógica - Ensino Infantil
100 - 3.3.90.00.00.00 – Outras Despesas Correntes – Apl. Diretas R$ 71.000,00
101 - 4.4.90.00.00.00 – Investimentos – Apl. Diretas R$ 39.300,00

Art. 2 º - Os recursos acima, suplementarão as seguintes dotações orçamentárias, nas respectiva fontes de recursos:

Fonte de Recursos – 10.000 – Recursos Ordinários
12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 - Diretoria de Programas Sociais
08.244.0030 – 2.035 - Manutenção e Funcionamento da Diretoria de Programas Sociais
53 - 3.1.90.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais – Apl. Diretas – R$ 174.470.00

17 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
01 – Diretoria de Operações
15.452.0019 – 2.061 – Manutenção e Funcionamento da Diretoria de Operações
152 - 3.1.90.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais – Apl. Diretas – R$ 94.340.00

Fonte de Recursos – 10.100 – Recursos Receitas de Impostos e Transf. de Impostos – Educação
13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02 – Diretoria Pedagógica
12.361.0008 – 2.038 - Manutenção e Funcionamento da Diretoria Pedagógica - Ensino Fundamental
75 - 3.1.90.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais – Apl. Diretas R$ 82.600,00
12.365.0007 – 2.055 - Manutenção e Funcionamento da Diretoria Pedagógica - Ensino Infantil
98 - 3.1.90.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais – Apl. Diretas R$ 110.300,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Navegantes, 06 de dezembro de 2017.
Emílio Vieira
Prefeito

DECRETO Nº 534 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1449004

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ: 83.102.855/0001-50

DECRETO Nº 534 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO SALDO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2016 PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do art. 18, da Lei nº 3148 de 12/12/2016:

DECRETA:
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Art. 1 º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder transferência do saldo do superávit financeiro do exercício de 
2016,até o valor de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais) da fonte de recursos abaixo discriminada, para as seguintes dotações:

Fonte de Recursos: 30100 – Sup. Financeiro/2016 – Receitas de Impostos - Educação
13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02 – Diretoria Pedagógica
12.365.0007 – 2.055 – Manutenção e Funcionamento da Diretoria Pedagógica - Ensino Infantil
242 – 3.1.90.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais – Apl. Diretas R$ 225.000,00

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura de Navegantes, 06 de dezembro de 2017.
Emílio Vieira
Prefeito

EXTRATO CONTRATUAL N° 305/2017 PMN
Publicação Nº 1449066

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL.
Contrato Nº..: 305/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES.
Contratada: ARTEFATOS DE CIMENTO SANTA TEREZINHA LTDA - EPP
CNPJ: 75.862.946/0001-66.
Licitação: TP n° 77/2016.
Valor Supressão: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).
Recursos: Dotação: 1.039 4.4.90.00.00.00
Objeto: Quarto Termo Aditivo visando a supressão de itens do Contrato n° 167/2016, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO, SINALIZAÇÃO VIARIA E CONSTRUÇÃO 
DE PASSEIOS DA RUA GERVASIO DE SOUZA, LOCALIZADA NO BAIRRO MEIA PRAIA E DA RUA MANOEL NAZARIO ALVES, LOCALIZADA NO 
BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, COM RECURSOS ORIUNDOS DO MINISTERIO DAS CIDADES ATRAVÉS DO CON-
TRATO DE REPASSE Nº 819390/2015, COM PARTICIPAÇÃO DE CONTRAPARTIDA DESTA MUNICIPALIDADE., conforme Tomada de Preço 
nº 77/2016.
Navegantes, 06 de dezembro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO 290/2017
Publicação Nº 1449073

PREFEITURA DE NAVEGANTES/SC
CONTRATO: 290/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BLUMENAUENSE DE AMPARO AOS MENORES - ABAM
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO.
VALOR: R$ 7.750,00

VIGENCIA: 10/11/2017 até 31/12/2017.
EMÍLIO VIEIRA
Prefeito Municipal



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1159

PORTARIA 3364/2017 ALTERA A PORTARIA 1675/2017 QUE NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE NAVEGANTES - COMEN

Publicação Nº 1448288

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

PORTARIA Nº 3364 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
ALTERA A PORTARIA 1675/2017 QUE NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NAVEGANTES - COMEN.
O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, d da Lei Orgânica do município,
RESOLVE:
I - Ficam ALTERADAS as alíneas A, C, D, M do inciso I, da Portaria 1675 de 22 de maio de 2017 que Nomeia o Conselho Municipal de Edu-
cação de Navegantes - COMEN, conforme segue:
A – Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Graziela Cristiane Corrêa;

C – Representante da Fundação Cultural de Navegantes:
Titular: Luciane Chagas Bittencourt Pereira;

D – Representante da Rede Estadual de Ensino:
Titular: João Edson Fagundes;
Suplente: Givaldo Henriques Martins
M – Representante das Organizações Não Governamentais:
Titular: Sueli Clara Zimmermann;
Suplente: Magaly Percevallis Benatti;

II - Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria 1675/2017.
III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

KARLILE CUGNIER
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

http://www.navegantes.sc.gov.br
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Nova Erechim

Prefeitura

PORTARIA 142/2017 FÉRIAS MIDIAN DA SILVA
Publicação Nº 1448461

PORTARIA nº 142, de 06 de dezembro de 2017.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe o Art. 61 da Lei Orgânica 
Municipal.

CONSIDERANDO:
Que conforme prevê o artigo 59 da Lei Complementar nº 025/01, de 02 de julho de 2001, o Servidor Municipal após cada período de 12 
(doze) meses de serviço público, terá direito a férias.

R E S O LV E:

Art. 1º Fica cancelado o período de gozo de Férias de 02.01.2018 a 31.01.2018, da Servidora Municipal MIDIAN RACHELLE ZANCANARO DA 
SILVA, ocupante do cargo de Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, concedida pela Portaria nº 124, 
de 01 de novembro de 2017, em virtude da alteração do período.

Art 2º Fica concedido 30 (trinta) dias de Férias para a Servidora Municipal MIDIAN RACHELLE ZANCANARO DA SILVA, Matrícula 3816/01, 
ocupante do cargo de Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte, a ser usufruída no período de 26.12.2017 
a 24.01.2018, referente ao período 01.03.2016 a 28.02.2017.

Art. 3º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 06 de dezembro de 2017.
NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal
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PORTARIA 143/2017 CANCELAMENTO FÉRIAS RAFAELA LOVERA
Publicação Nº 1448484

PORTARIA nº 143, de 06 de dezembro de 2017.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe o Art. 61 da Lei Orgânica 
Municipal.

CONSIDERANDO:
Que conforme prevê o artigo 59 da Lei Complementar nº 025/01, de 02 de julho de 2001, o Servidor Municipal após cada período de 12 
(doze) meses de serviço público, terá direito a férias.

R E S O LV E:

Art. 1º Fica cancelado o período de gozo de Férias de 18.12.2017 a 27.12.2017, da Servidora Municipal RAFAELA CRISTIANE LOVERA, ocu-
pante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, concedida pela Portaria nº 106, de 15 de agosto 
de 2017, em virtude da servidora estar em auxilio doença.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 06 de dezembro de 2017.
NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal
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Nova Itaberaba

Prefeitura

LEI Nº 1.164/2017
Publicação Nº 1448427

LEI Nº 1.164/2017 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA A EFETUAR CESSÃO DE USO DE BENS PUBLICOS DE SEU PATRIMÔNIO PARA USO DA 
ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE LINHA CAMBUCICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, FAZ SABER, a 
todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores de Nova Itaberaba VOTOU e APROVOU e ele SANCIONA e PRO-
MULGA a seguinte;
LEI.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar Cessão de uso bens públicos móveis de seu patrimônio para a Associação 
de Agricultores de Linha Cambucica.
Art. 2° - Os bens públicos móveis a serem cedidos para cessão de uso são os seguintes:

Nome do Bem Quantidade Tempo Cessão
Trator de Pneu 01 05 anos
Enleirador de Pedras19 pés 02 05 anos
Arado Subsolador 05 garras 01 05 anos
Espalhador de Adubo seco 01 05 anos
Distribuidor de Adubo Líquido 01 05 anos
Ensiladeira 02 05 anos
Carreta Basculante 01 05 anos
Concha Hidráulica 01 05 anos
Plataforma pchk c/ lamina de corte 01 05 anos
Grade Aradora 16 discos 01 05 anos

Art. 3º - O prazo de duração da cessão será de 05 (cinco) anos, findo os quais os bens deverão ser restituídos ao Poder Público, sendo que 
os bens deverão estar em condições normais de uso, facultado ao Poder Publico renovar a cessão de uso por igual período;
Art. 4 º - A utilização dos bens descritos no art. 2º deverá ser procedida de forma homogênea entre os agricultores participantes da Asso-
ciação, vedada qualquer tipo de favorecimento pessoal, ou a 01(um) grupo e agricultores, sob pena de revogação da outorga por se revelar 
contraria ao interesse público.
Art. 5º As despesas com manutenção, guarda, combustíveis e operadores, serão de responsabilidade exclusiva da Associação de Agriculto-
res cessionária, inclusive aquelas inerentes aos encargos trabalhistas, bem como a responsabilidade perante terceiros de quaisquer danos 
causados por acidentes, ainda que fortuitamente.
Art 6º - O termo de Cessão de Uso é intransferível em qualquer hipótese.
Art 7º - A Associação cessionária não poderá cobrar preço pela hora/máquina superior aquele praticado na região para execução dos mes-
mos serviços, devendo definir em Assembleia Geral, convocada para este fim.
Art 8º A Associação Cessionária deverá remeter a Prefeitura Municipal, ao Departamento de Agricultura, relatório trimestral descrevendo as 
atividades realizadas pelas maquinas/equipamentos, inclusive como nome dos agricultores atendidos.
Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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LEI Nº 1.165/2017
Publicação Nº 1448428

LEI Nº 1.165/2017 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA A EFETUAR CESSÃO DE USO DE BENS PÚBLICOS DE SEU PATRIMÔNIO PARA USO DA 
ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE LINHA GARIBALDI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, FAZ SABER, a 
todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores de Nova Itaberaba VOTOU e APROVOU e ele SANCIONA e PRO-
MULGA a seguinte;

LEI.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar Cessão de uso bens públicos móveis de seu patrimônio para a Associação 
de Agricultores de Linha Garibaldi.

Art. 2° - Os bens públicos móveis a serem cedidos para cessão de uso são os seguintes:

Nome do Bem Quantidade Tempo Cessão
Trator de Pneu 01 05 anos
Plantadeira Adubadeira 01 05 anos
Ensiladeira 01 05 anos
Espalhador de Adubo seco 02 05 anos
Enleirador de Pedras 01 05 anos
Arado Subsolador 05 garras 01 05 anos
Grade Aradora 14 discos 01 05 anos
Distribuidor de Sementes 01 05 anos
Grade Aradora 32 discos 01 05 anos
Arado Subsolador 07 garras 01 05 anos
Carreta Basculante 01 05 anos
Arado Subsolador 05 garras 02 05 anos
Roçadeira Tração Trator 01 05 anos

Art. 3º - O prazo de duração da cessão será de 05 (cinco) anos, findo os quais os bens deverão ser restituídos ao Poder Público, sendo que 
os bens deverão estar em condições normais de uso, facultado ao Poder Publico renovar a cessão de uso por igual período;

Art. 4 º - A utilização dos bens descritos no art. 2º deverá ser procedida de forma homogênea entre os agricultores participantes da Asso-
ciação, vedada qualquer tipo de favorecimento pessoal, ou a 01(um) grupo e agricultores, sob pena de revogação da outorga por se revelar 
contraria ao interesse público.

Art. 5º As despesas com manutenção, guarda, combustíveis e operadores, serão de responsabilidade exclusiva da Associação de Agriculto-
res cessionária, inclusive aquelas inerentes aos encargos trabalhistas, bem como a responsabilidade perante terceiros de quaisquer danos 
causados por acidentes, ainda que fortuitamente.

Art 6º - O termo de Cessão de Uso é intransferível em qualquer hipótese.

Art 7º - A Associação cessionária não poderá cobrar preço pela hora/máquina superior aquele praticado na região para execução dos mes-
mos serviços, devendo definir em Assembleia Geral, convocada para este fim.

Art 8º A Associação Cessionária deverá remeter a Prefeitura Municipal, ao Departamento de Agricultura, relatório trimestral descrevendo as 
atividades realizadas pelas maquinas/equipamentos, inclusive como nome dos agricultores atendidos.

Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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LEI Nº 1.166/2017
Publicação Nº 1448429

LEI Nº 1.166/2017 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017.

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA A EFETUAR CESSÃO DE USO DE BENS PUBLICOS DE SEU PATRIMÔNIO PARA USO DA 
ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE LINHA BARRA DO CAMBUIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, FAZ SABER, a 
todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores de Nova Itaberaba VOTOU e APROVOU e ele SANCIONA e PRO-
MULGA a seguinte;
LEI.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar Cessão de uso bens públicos móveis de seu patrimônio para a Associação de 
Agricultores de Linha Barra do Cambuim.
Art. 2° - Os bens públicos móveis a serem cedidos para cessão de uso são os seguintes:

Nome do Bem Quantidade Tempo Cessão
Trator de Pneu 01 05 anos
Arado Subsolador 05 garras 01 05anos
Espalhador de Adubo Seco 01 05anos
Carreta Basculante 01 05 anos
Distribuidor de Adubo Líquido 01 05 anos
Roçadeira Tração Trator 01 05 anos
Grade Aradora 14 discos 01 05 anos
Ensiladeira 02 05 anos
Enleirador de Pedras 01 05 anos
Distribuidor de Sementes 02 05 anos

Art. 3º - O prazo de duração da cessão será de 05 (cinco) anos, findo os quais os bens deverão ser restituídos ao Poder Público, sendo que 
os bens deverão estar em condições normais de uso, facultado ao Poder Publico renovar a cessão de uso por igual período;
Art. 4 º - A utilização dos bens descritos no art. 2º deverá ser procedida de forma homogênea entre os agricultores participantes da Asso-
ciação, vedada qualquer tipo de favorecimento pessoal, ou a 01(um) grupo e agricultores, sob pena de revogação da outorga por se revelar 
contraria ao interesse público.
Art. 5º As despesas com manutenção, guarda, combustíveis e operadores, serão de responsabilidade exclusiva da Associação de Agriculto-
res cessionária, inclusive aquelas inerentes aos encargos trabalhistas, bem como a responsabilidade perante terceiros de quaisquer danos 
causados por acidentes, ainda que fortuitamente.
Art 6º - O termo de Cessão de Uso é intransferível em qualquer hipótese.
Art 7º - A Associação cessionária não poderá cobrar preço pela hora/máquina superior aquele praticado na região para execução dos mes-
mos serviços, devendo definir em Assembleia Geral, convocada para este fim.
Art 8º A Associação Cessionária deverá remeter a Prefeitura Municipal, ao Departamento de Agricultura, relatório trimestral descrevendo as 
atividades realizadas pelas maquinas/equipamentos, inclusive como nome dos agricultores atendidos.
Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

LEI Nº 1.167/2017
Publicação Nº 1448430

LEI Nº 1.167/2017 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA A EFETUAR CESSÃO DE USO DE BENS PUBLICOS DE SEU PATRIMÔNIO PARA USO DA 
ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE LINHA BELA VISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, FAZ SABER, a 
todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores de Nova Itaberaba VOTOU e APROVOU e ele SANCIONA e PRO-
MULGA a seguinte;
LEI.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar Cessão de uso bens públicos móveis de seu patrimônio para a Associação 
de Agricultores de Linha Bela Vista.
Art. 2° - Os bens públicos móveis a serem cedidos para cessão de uso são os seguintes:
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Nome do Bem Quantidade Tempo Doação
Trator de Pneu 01 05 anos
Arado Subsolador 05 garras 01 05 anos
Espalhador de Adubo seco 01 05 anos
Carreta Basculante 01 05 anos
Distribuidor de adubo líquido 01 05 anos
Grade Aradora 14 discos 01 05 anos
Ensiladeira 02 05 anos
Enleirador de Pedras 01 05 anos
Distribuidor de sementes 02 05 anos
Pá carregadora frontal 01 05 anos

Art. 3º - O prazo de duração da cessão será de 05 (cinco) anos, findo os quais os bens deverão ser restituídos ao Poder Publico, sendo que 
os bens deverão estar em condições normais de uso, facultado ao Poder Público renovar a cessão de uso por igual período;
Art. 4 º - A utilização dos bens descritos no art. 2º deverá ser procedida de forma homogênea entre os agricultores participantes da As-
sociação, vedada qualquer tipo de favorecimento pessoal, ou a 01 (um) grupo e agricultores, sob pena de revogação da outorga por se 
revelar contraria ao interesse publico.
Art. 5º As despesas com manutenção, guarda, combustíveis e operadores, serão de responsabilidade exclusiva da Associação de Agriculto-
res cessionária, inclusive aquelas inerentes aos encargos trabalhistas, bem como a responsabilidade perante terceiros de quaisquer danos 
causados por acidentes, ainda que fortuitamente.
Art 6º - O termo de Cessão Uso é intransferível em qualquer hipótese.
Art 7º - A Associação cessionária não poderá cobrar preço pela hora/maquina superior aquele praticado na região para execução dos mes-
mos serviços, devendo definir em Assembleia Geral, convocada para este fim.
Art 8º A Associação Cessionária deverá remeter a Prefeitura Municipal, ao Departamento de Agricultura, relatório trimestral descrevendo as 
atividades realizadas pelas maquinas/equipamentos, inclusive como nome dos agricultores atendidos.
Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

LEI Nº 1.168/2017
Publicação Nº 1448431

LEI Nº 1.168/2017 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA A EFETUAR CESSÃO DE USO DE BENS PUBLICOS DE SEU PATRIMÔNIO PARA USO DA 
ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE LINHA ALTO CAMBUIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, FAZ SABER, a 
todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores de Nova Itaberaba VOTOU e APROVOU e ele SANCIONA e PRO-
MULGA a seguinte;
LEI.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar Cessão de uso bens públicos móveis de seu patrimônio para a Associação de 
Agricultores de Linha Alto Cambuim.
Art. 2° - Os bens públicos móveis a serem cedidos para cessão de uso são os seguintes:

Nome do Bem Quantidade Tempo Doação
Trator de Pneu 01 05 anos
Arado Subsolador 05 garras 03 05 anos
Espalhador de Adubo seco 01 05 anos
Carreta Basculante 01 05 anos
Distribuidor de adubo líquido 01 05 anos
Ensiladeira 02 05 anos
Enleirador de Pedras 02 05 anos
Distribuidor de sementes 02 05 anos
Plataforma 02 metros 01 05 anos
Plaina Agrícola 01 05 anos
Grade Niveladora 01 05 anos
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Art. 3º - O prazo de duração da cessão será de 05 (cinco) anos, findo os quais os bens deverão ser restituídos ao Poder Publico, sendo que 
os bens deverão estar em condições normais de uso, facultado ao Poder Público renovar a cessão de uso por igual período;
Art. 4 º - A utilização dos bens descritos no art. 2º deverá ser procedida de forma homogênea entre os agricultores participantes da As-
sociação, vedada qualquer tipo de favorecimento pessoal, ou a 01 (um) grupo e agricultores, sob pena de revogação da outorga por se 
revelar contraria ao interesse publico.
Art. 5º As despesas com manutenção, guarda, combustíveis e operadores, serão de responsabilidade exclusiva da Associação de Agriculto-
res cessionária, inclusive aquelas inerentes aos encargos trabalhistas, bem como a responsabilidade perante terceiros de quaisquer danos 
causados por acidentes, ainda que fortuitamente.
Art 6º - O termo de Cessão Uso é intransferível em qualquer hipótese.
Art 7º - A Associação cessionária não poderá cobrar preço pela hora/maquina superior aquele praticado na região para execução dos mes-
mos serviços, devendo definir em Assembleia Geral, convocada para este fim.
Art 8º A Associação Cessionária deverá remeter a Prefeitura Municipal, ao Departamento de Agricultura, relatório trimestral descrevendo as 
atividades realizadas pelas maquinas/equipamentos, inclusive como nome dos agricultores atendidos.
Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

LEI Nº 1.169/2017
Publicação Nº 1448433

LEI Nº 1.169/2017 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA A EFETUAR CESSÃO DE USO DE BENS PUBLICOS DE SEU PATRIMÔNIO PARA USO DA 
ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE LINHA AMIZADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, FAZ SABER, a 
todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores de Nova Itaberaba VOTOU e APROVOU e ele SANCIONA e PRO-
MULGA a seguinte;
LEI.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar Cessão de uso bens públicos móveis de seu patrimônio para a Associação 
de Agricultores de Linha Amizade.
Art. 2° - Os bens públicos móveis a serem cedidos para cessão de uso são os seguintes:

Nome do Bem Quantidade Tempo Doação
Trator de Pneu 01 05 anos
Arado Subsolador 05 garras 01 05 anos
Carreta Basculante 02 05 anos
Distribuidor de adubo líquido 01 05 anos
Ensiladeira 02 05 anos
Grade Aradora 16 Discos 01 05 anos

Art. 3º - O prazo de duração da cessão será de 05 (cinco) anos, findo os quais os bens deverão ser restituídos ao Poder Publico, sendo que 
os bens deverão estar em condições normais de uso, facultado ao Poder Público renovar a cessão de uso por igual período;
Art. 4 º - A utilização dos bens descritos no art. 2º deverá ser procedida de forma homogênea entre os agricultores participantes da As-
sociação, vedada qualquer tipo de favorecimento pessoal, ou a 01 (um) grupo e agricultores, sob pena de revogação da outorga por se 
revelar contraria ao interesse publico.
Art. 5º As despesas com manutenção, guarda, combustíveis e operadores, serão de responsabilidade exclusiva da Associação de Agriculto-
res cessionária, inclusive aquelas inerentes aos encargos trabalhistas, bem como a responsabilidade perante terceiros de quaisquer danos 
causados por acidentes, ainda que fortuitamente.
Art 6º - O termo de Cessão Uso é intransferível em qualquer hipótese.
Art 7º - A Associação cessionária não poderá cobrar preço pela hora/maquina superior aquele praticado na região para execução dos mes-
mos serviços, devendo definir em Assembleia Geral, convocada para este fim.
Art 8º A Associação Cessionária deverá remeter a Prefeitura Municipal, ao Departamento de Agricultura, relatório trimestral descrevendo as 
atividades realizadas pelas maquinas/equipamentos, inclusive como nome dos agricultores atendidos.
Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal
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GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

LEI Nº 1.170/2017
Publicação Nº 1448434

LEI Nº 1.170/2017 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA A EFETUAR CESSÃO DE USO DE BENS PUBLICOS DE SEU PATRIMÔNIO PARA USO DA 
ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE LINHA UNIÃO DA SERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, FAZ SABER, a 
todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores de Nova Itaberaba VOTOU e APROVOU e ele SANCIONA e PRO-
MULGA a seguinte;
LEI.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar Cessão de uso bens públicos móveis de seu patrimônio para a Associação de 
Agricultores de Linha União da Serra.
Art. 2° - Os bens públicos móveis a serem cedidos para cessão de uso são os seguintes:

Nome do Bem Quantidade Tempo Doação
Trator de Pneu 01 05 anos
Arado Subsolador 05 garras 01 05 anos
Carreta Basculante 02 05 anos
Distribuidor de adubo líquido 01 05 anos
Ensiladeira 01 05 anos
Grade Aradora 16 Discos 01 05 anos

Art. 3º - O prazo de duração da cessão será de 05 (cinco) anos, findo os quais os bens deverão ser restituídos ao Poder Publico, sendo que 
os bens deverão estar em condições normais de uso, facultado ao Poder Público renovar a cessão de uso por igual período;
Art. 4 º - A utilização dos bens descritos no art. 2º deverá ser procedida de forma homogênea entre os agricultores participantes da As-
sociação, vedada qualquer tipo de favorecimento pessoal, ou a 01 (um) grupo e agricultores, sob pena de revogação da outorga por se 
revelar contraria ao interesse publico.
Art. 5º As despesas com manutenção, guarda, combustíveis e operadores, serão de responsabilidade exclusiva da Associação de Agriculto-
res cessionária, inclusive aquelas inerentes aos encargos trabalhistas, bem como a responsabilidade perante terceiros de quaisquer danos 
causados por acidentes, ainda que fortuitamente.
Art 6º - O termo de Cessão Uso é intransferível em qualquer hipótese.
Art 7º - A Associação cessionária não poderá cobrar preço pela hora/maquina superior aquele praticado na região para execução dos mes-
mos serviços, devendo definir em Assembleia Geral, convocada para este fim.
Art 8º A Associação Cessionária deverá remeter a Prefeitura Municipal, ao Departamento de Agricultura, relatório trimestral descrevendo as 
atividades realizadas pelas maquinas/equipamentos, inclusive como nome dos agricultores atendidos.
Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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Nova Trento

Prefeitura

RESOLUÇÃO Nº 02/2017
Publicação Nº 1448321

RESOLUÇÃO 002/2017
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DECENAL DOS DIREITOS HUMANOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE NOVA TRENTO 2017-
2026

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Nova Trento, CMDCA , criado pela Lei Municipal N. 1.284/93 
e em conformidade com a deliberação da Sessão Plenária Extraordinária realizada em 24 de novembro de 2017.

CONSIDERANDO:

A Resolução CONANDA nº 171, de 04 de dezembro de 2014, que estabelece os parâmetros para discussão, formulação e deliberação dos 
planos decenais dos direitos humanos da criança e do adolescente em âmbito estadual, distrital e municipal, em conformidade com os 
princípios e diretrizes da Política Nacional de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes e com os eixos e objetivos estratégicos do Plano 
Nacional Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes e altera os prazos dispostos na Resolução N.º 161, de 03 de dezembro 
de 2013.

CONSIDERANDO:

A Resolução nº. 04/2016 de 10 de outubro de 2016, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Nova Trento, a qual 
criou a Comissão Intersetorial para discussão e elaboração do Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Nova Trento SC, 
e a resolução 01/2017 de 13 de novembro de 2017 que alterou a resolução 04/2016 substituindo e nomeando novos membros.

CONSIDERANDO:

A reunião extraordinária do (CMDCA) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Nova Trento), realizada em 24 de 
novembro de 2017.

Resolve:

Art. 1º. Aprovar o Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes de Imaruí 2017-2026.

Art. 2º. Essa Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

.

Nova Trento, 05 de Dezembro de 2017
Paulo Gerson Borges de Carvalho
Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente de Nova Trento

Samae - nova trento

AVISO LICITAÇÃO PR_07_2017 SERVIÇO COLETAS E ANALISES AGUA
Publicação Nº 1448281

ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO CNPJ 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, nº 356
C.E.P.: 88270-000 Nova Trento – SC

Processo Administrativo: 11/2017
Processo de Licitação:11/2017
Pregão Presencial Nº 7/2017 -PR
Data do Processo: 06/12/2017

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 11/2017

A Comissão Especial de Pregão, da entidade SAMAE NOVA TRENTO, no exercício das atribuições que lhe confere a(o) Portaria nº. 003/2017, 
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de 16/01/2017, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 18/12/2017, às 14:00 horas, no endereço, RUA 
DOS IMIGRANTES, nº 356, Nova Trento-SC, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado 
no Edital de Licitação Nº. 7/2017-PR na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço supra citado ou pelo Site: http:/samae.novatrento.sc.gov.br.

Objeto da Licitação:

SERVIÇO DE COLETAS, TRANSPORTE E ANALISES FISICO-QUIMICAS E BACTERIOLÓGICAS COLETADAS NAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO 
DE AGUA ETA 1 – VASCA LOCALIDADDE NA RUA INDEPENDENCIA BAIROO TRINTA REIS E ETA 2 – TIROL LOCALIZADA BA RUA GERAL 
TIROL- DISTRITO DO CLARAIBA, NO EXERCÍCIO DE 2018.

Valor Máximo Previsto R$ 73.489,16 (Setenta e três mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e dezesseis centavos)

Nova Trento, 06 de Outubro de 2017.
MARIA DE LOURDES ROVER IVÃ ALESSANDRO FRANZOI
Presidente da Comissão de Licitação Diretor do SAMAE

AVISO LICITAÇÃO PR_08_2017 AQUISIÇÃO  COMBUSTIVEL  E  LUBRIFICANTES
Publicação Nº 1448287

ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO CNPJ 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, nº 356
C.E.P.: 88270-000 Nova Trento – SC

Processo Administrativo: 12/2017
Processo de Licitação:12/2017
Pregão Presencial Nº 8/2017 -PR
Data do Processo: 06/12/2017

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 12/2017

A Comissão Especial de Pregão, da entidade SAMAE NOVA TRENTO, no exercício das atribuições que lhe confere a(o) Portaria nº. 003/2017, 
de 16/01/2017, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 18/12/2017, às 15:30 horas, no endereço, RUA 
DOS IMIGRANTES, nº 356, Nova Trento-SC, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado 
no Edital de Licitação Nº. 8/2017-PR na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço supra citado ou pelo Site: http:/samae.novatrento.sc.gov.br.

Objeto da Licitação:

AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTES PARA FROTA E ROÇADEIRA PERTENCENTE AO SAMAE DURANTE O EXERCÍCIO DE 2018.

Valor Máximo Previsto R$ 79.332,40 (Setenta e nove mil, trezentos trinta e dois reais e quarenta centavos)

Nova Trento, 06 de Outubro de 2017.
MARIA DE LOURDES ROVER IVÃ ALESSANDRO FRANZOI
Presidente da Comissão de Licitação Diretor do SAMAE

AVISO LICITAÇÃO PR_09_2017 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS
Publicação Nº 1448385

ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO CNPJ 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, nº 356
C.E.P.: 88270-000 Nova Trento – SC

Processo Administrativo: 13/2017
Processo de Licitação:13/2017
Pregão Presencial Nº 9/2017 -PR
Data do Processo: 06/12/2017

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 13/2017

A Comissão Especial de Pregão, da entidade SAMAE NOVA TRENTO, no exercício das atribuições que lhe confere a(o) Portaria nº. 003/2017, 
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de 16/01/2017, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 18/12/2017, às 09:00 horas, no endereço, RUA 
DOS IMIGRANTES, nº 356, Nova Trento-SC, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado 
no Edital de Licitação Nº. 8/2017-PR na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço supra citado ou pelo Site: http:/samae.novatrento.sc.gov.br.

Objeto da Licitação:

AQUISIÇÃO MATERIAIS HIDRAULICOS UTILIZADOS NAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE AGUA, NAS LIGAÇÕES NOVAS, RAMAIS DE REDE 
E MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUIA NA CIDADE DE NOVA TRENTO, ESTADO DE SANTA CATARINA 
NO EXERCÍCIO DE 2018.

Valor Máximo Previsto R$ 97.675,02 (Noventa e sete mil, seiscentos e setenta e cinco reais e dois centavos)

Nova Trento, 06 de Outubro de 2017.
MARIA DE LOURDES ROVER IVÃ ALESSANDRO FRANZOI
Presidente da Comissão de Licitação Diretor do SAMAE

EDITAL LICITAÇÃO PR_07_2017 SERVIÇO COLETAS E ANALISES AGUA
Publicação Nº 1448284

EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 11/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2017
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

1. PREÂMBULO

O SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água E Esgoto de Nova Trento- SC , através do diretor Ivã Alessandro Franzoi, representante 
legal desta autarquia, por meio de seu Pregoeiro representante, torna público aos interessados que no dia 18/12/2017 às 14:00 hs na sala 
de licitações e Compras na Rua Dos Imigrantes, nº 356, Centro Nova Trento-SC, realizará certame licitatório na modalidade de Pregão Pre-
sencial do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para Prestação de serviços de análises Laboratoriais- físico-quimicas e microbiológicas da água bruta 
e tratada do SAMAE regido pelo disposto na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei nº 8.078 de 11 de Setembro de 1990(Código 
de Defesa do Consumidor) pela Lei nº 8.666 de
21/06/1993, com as devidas alterações, decreto nº 003/2013 de 07 de Janeiro de 2013 e Lei Complementar nº 123/2006, e alterações 
posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes.

O Pregão será realizado no dia 18 de dezembro de 2017, com início às 14:00 horas, na Sede Administrativa do SAMAE, na Rua Dos Imi-
grantes, nº 356 Centro, no Setor de Compras, na cidade de Nova Trento, Santa Catarina, quando deverão ser apresentados no início, O(S) 
DOCUMENTO(S) PARA CREDENCIAMENTO, A DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
E OS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

1.3 O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Samae do Município de Nova Trento/SC, www.novatrento.sc.gov.br. 
Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (48) 3267-0380 ou no Setor de Licitações e Contratos, deste Samae, de segunda à 
sexta- feira, no horário das 07:00 ás 13:00 horas. O Setor de Licitações não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento, aqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital;

1.4 Integram o presente edital os seguintes anexos: Anexo I – Planilha de Proposta de Preços;
Anexo II – Termo de Referência; Anexo III – Minuta do Contrato;
Anexo IV – Declaração de ciência de cumprimento dos requisitos de habilitação;

Anexo V - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de habilitação e contratação; Anexo VI - Declaração de não emprego a Menor de 
Idade;
Anexo VII – Declaração que conhece e aceita o inteiro teor do edital.

2. OBJETO

2.1 O presente Pregão tem por objeto, à contratação de serviços de analises laboratoriais físico-químicas e microbiológicas de água bruta 
e tratada, através de realização de análises semanais, mensais, trimestrais e semestrais, visando a coleta de dados para acompanhamento 
e melhoria da qualidade da água tratada e distribuída do Município, conforme quantidades e especificações constantes no Anexo II, parte 
integrante deste Edital, coletadas nas Estações de Tratamento de Água Eta 1 -Vasca localizada na Rua Independencia Bairro Trinta Reis e 
ETA 2 - Tirol localizada na Rua Geral Tirol -Distrito do Claraiba, no Exercício de 2018.

3. DA ABERTURA

3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo 
com a legislação mencionada no preâmbulo deste edital.

DATA DA ABERTURA: 18/12/2017

http://www.novatrento.sc.gov.br
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HORA: 14:00 Horas

LOCAL: Serviço Autônomo Municipal de Água E Esgoto Rua

Dos Imigrantes, nº 356 Centro

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto de compra que preencherem as condi-
ções de credenciamento constante deste Edital;
4.2 As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem obter os benefícios atribuídos pela Lei Complementar 123/2006, de 
15/12/2006, deverão pleitear o mesmo de acordo com os ditames daquele diploma legal;
4.3 Não poderão participar da presente licitação, as empresas que;

Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Samae do Município de Nova 
Trento;
4.3.1 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
4.3.2 Encontra-se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;
4.3.3 Licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresa em consórcio.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1 Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único admitido a intervir no procedimento licitatório e a responder, 
para todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada;
5.2 Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o proponente/representante deverá se apresentar 
para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste certame e a responder 
pela

representada, devendo, ainda, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento oficial equivalente;
5.3 O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de Procuração, ou
documento que comprove a outorga os necessários poderes para formular ofertas e lances verbais de preços, e praticar todos os demais 
atos pertinentes a este certame licitatório, em nome da proponente;
5.4 No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da 
empresa proponente, deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da última 
alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura;
5.5 Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam munidos dos documentos relacionados para credencia-
mento neste edital. A ausência desta documentação implicará, de imediato, na impossibilidade da formulação de lances após a classificação 
preliminar, bem como na perda do direito de interpor recurso das decisões do Pregoeiro, ficando a licitante impedida de se manifestar 
durante os trabalhos;
5.6 Em caso de pessoa física, será exigido para o credenciamento a apresentação do documento de identidade e cartão do CPF.

6. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE HABILITAÇÃO

6.1 No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das Proponentes deverão entregar, simulta-
neamente, ao Pregoeiro ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, 
distintos e numerados de 01 e 02 na forma dos subitens abaixo;
6.1.1 No ato de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação, o representante de cada licitante, deverá entregar ao Pregoeiro ou Equipe 
de Apoio, em separado de qualquer dos envelopes, a Declaração de Comprometimento de Habilitação (conforme modelo em anexo IV), 
o Credenciamento e a declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as licitantes que assim se 
enquadrarem);
6.2 A não entrega da Declaração de Comprometimento de Habilitação exigida neste Edital implicará em não recebimento, por parte do 
Pregoeiro, dos envelopes contendo Proposta de Preços e de Habilitação, e portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório.

6.2.1 ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL PR Nº 07/2017
DATA ABERTURA: 18/12/2017 ÀS 14:00 HORAS LICITANTE: (NOME COMPLETO DA EMPRESA) Nº DO CNPJ

6.2.2 ENVELOPE 02 – DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL PR Nº 07/2017
DATA ABERTURA: 18/12/2017 ÀS 14:00 HORAS LICITANTE: (NOME COMPLETO DA EMPRESA) Nº DO CNPJ

6.3 Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser apresentados em original, ou por cópia com autenticação 
procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da equipe de apoio do Samae de Nova Trento/SC, ou ainda pela juntada 
da (s) folha (s) de órgão da imprensa oficial onde tenha(m) sido publicado(s).
6.4 Os documentos necessários para participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes às propostas e à habili-
tação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. (Língua Portuguesa)
6.5 A autenticação, quando feita pelo pregoeiro ou por servidor integrante da equipe de apoio do Samae, poderá ser efetuada, em horário 
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de expediente, na sala de licitações do prédio sede do Samae de Nova Trento/SC, situada na Rua Dos Imigrantes ,nº 356 , Centro, no horário 
das 07:00 às 13:00 horas, até o dia útil, imediatamente anterior à data fixada para a realização do Pregão;
6.6 O CNPJ/MF ou CPF e RG a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento 
da empresa e/ou pessoa física que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da presente licitação;
6.7 Não serão aceitos, documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, 
apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

7. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1)

7.1 O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a proposta de preço da licitante, que deverá atender aos seguintes requisitos:

a) Ser apresentada no formulário fornecido pelo Samae Anexo I deste edital, ou em formulário próprio contendo as mesmas informações 
exigidas no referido formulário, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou en-
trelinhas, devidamente identificadas todas as folhas com o número de inscrição no CNPJ ou CPF e RG, ou timbre impresso da empresa, 
constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a virgula no valor unitário, em algarismos arábicos, 
conforme o formulário mencionado acima, devendo as folhas ser rubricadas;
b) Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação da proposta. Não 
havendo indicação expressa, esse prazo será considerado como tal;
c) Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá executar 
o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, número 
da conta corrente bancária e agência respectiva. Os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase da contratação;

7.2 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão às da proposta. 
Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro;
7.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
7.4 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório;
7.5 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra con-
dição não prevista neste edital;

7.6 Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, condições de pagamento, prazos ou outra 
condição que importe em modificação dos termos originais ofertados;
7.7 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em submissão a todas as condições estipu-
ladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo 
deste edital.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2)

8.1 A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital, em original ou em cópia devidamente autenticada e 
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação;
8.2 O licitante deverá apresentar os seguintes documentos de habilitação para participar deste certame:

8.2 Da Regularidade Fiscal

8.2.1 Prova de regularidade perante a Fazenda federal mediante certidão conjunta expedida pela Secretaria da receita Federal e Procu-
radoria Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Divida Ativa da União, por elas administrados, no âmbito de suas 
competências, pela apresentação da respectiva Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa (Decreto nº 5.586, 
de 19/11/2005;
8.2.2 Prova de regularidade de Débito junto ao Estado da sede da licitante
8.2.3 Prova de regularidade de Débito junto ao Município da sede da licitante
8.2.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – Certificado de Regularidade de Situação – CRS, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990;
8.2.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho, de acordo com a Lei 12.440/2011;
8.2.6 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

OBS: A Certidão que não contar com validade expressa, será considerada válida por sessenta dias, contados da data de sua emissão.

8.2.3 Qualificação Econômica Financeira

8.2.3.1 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 
de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da Certidão o prazo de validade da mesma.

8.3 Declaração da licitante, comprometendo-se a informar a qualquer tempo, sob as penalidades cabíveis, a existência de fatos superve-
nientes impeditivos de contratação e habilitação com a administração pública, conforme anexo V deste edital.
8.4 Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, conforme modelo do 
anexo VI deste edital.
8.5 Declaração que conhece o edital e está de acordo com todas as condições nele previstas. (Anexo VII)
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8.6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.6.1 Comprovação de que a licitante fornece ou forneceu, serviços conforme objeto do presente Edital, através de apresentação de 01 
(um) atestado de capacidade técnica de acordo com o item cotado pela licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente assinado por responsável, com nome legível;
8.6.2 Fornecimento de cópia do Certificado de Credenciamento do Laboratório, emitido pelo
INMETRO da empresa licitante;
8.6.3 A empresa licitante e o laboratório executor das análises, deverão comprovar que possuem em seu quadro de pessoal permanente, 
profissional da área de química responsável pela execução das análises devidamente registrado no órgão de classe competente (CRQ – 
Conselho Regional de Química), através de apresentação de AFT (Atestado de Função Técnica) do responsável;

9. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as licitantes, devidamente credenciadas, e demais 
pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo relacio-
nados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas, sendo registradas em ata os nomes 
das licitantes:
a) O credenciamento do representante da empresa, juntamente com os documentos pessoais do mesmo e no caso de credenciamento por 
instrumento particular de procuração, com firma reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente, deverá ser 
apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da última alteração estatutária ou contra-
tual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
b) Os envelopes de nº 01 – Proposta e nº 02 – Habilitação devidamente identificados e lacrados.
c) A Declaração de Comprometimento de Habilitação.
9.2 Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima descritos, o Pregoeiro comunicará aos presentes que a partir daquele 
momento não mais serão admitidas novas licitantes ao certame.
9.3 Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos docu-
mentos de credenciamento dos representantes das
licitantes tal como previsto na alínea “a”, do item 9.1 exame este iniciado antes da abertura da sessão.
9.4 Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro 
promoverá a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas.
9.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

10. DO JULGAMENTO

10.1 Divisão por etapas para ordenamentos dos trabalhos
10.1.1 O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classifica-
ção das propostas, ao critério do menor preço do objeto deste Edital.
10.1.2 A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas as licitantes, classificação das propostas 
passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes

proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.
10.1.3 A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” 
da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.
10.2 Etapa de Classificação de Preços:
10.2.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes.
10.2.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para a execução do objeto da 
presente licitação e os respectivos valores ofertados.
10.2.3 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as licitantes.
10.2.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas 
em valores sucessivos e superiores em até
10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais.
10.2.5 O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor 
da proposta válida de menor preço, multiplicado por
1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.
10.2.6 Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro 
classificará as melhores propostas, até o máximo
03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
10.2.7 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos representantes das licitantes classifica-
das para tanto, lances verbais estes que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclare-
cido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.
10.2.8 O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lan-
ces verbais, a partir da proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor.
10.2.9 Caso não mais se realize lance verbal, será encerrado a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de 
menor preço global
10.2.10 A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da 
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na 
final da etapa competitiva.
10.2.11 Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor es-
timado para a contratação.
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10.2.12 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classifi-
cada, quanto ao valor, decidindo motivada e expressamente a respeito.
10.2.13 Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classifica-
ção, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.
10.2.14 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances verbais, o desempate se fará por 
sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão.
10.2.15 Nas situações previstas nos subitens 10.2.8 e 10.2.11, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o representante credenciado 
para que seja obtido o melhor preço para a administração.
10.2.16 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente as sanções administrativas constantes do 
subitem 17.2, deste Edital.

10.2.17 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos serviços condicionados a prazos, descontos, vantagens de qual-
quer natureza não previstos neste Pregão.
10.2.18 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da pro-
posta.

10.3 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COM-
PLEMENTAR 123/06.
10.3.1 Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro empresa ou de
empresa de pequeno porte nos termos da Lei 123/06, serão observado o seguinte:
a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquela 
situação em que as propostas apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa que não estiver amparada por esta lei complementar.

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após a notificação por parte do Pregoeiro, sob pena de preclusão.
c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou 
EPPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e empresas de pequeno porte que se enquadrem no disposto na 
alínea “b”, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta.
e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame.

10.4 Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação;
10.4.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, 
o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante;
10.4.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, ou os que 
apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, serão inabilitadas;
10.4.3 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
10.4.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro empresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o 
prazo de 05 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Publica, caso apresente alguma restrição pertinente 
à documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de negativa;
Parágrafo Único – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na decadência do direito à contra-
tação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
10.4.5 Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto 
da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da

inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de exis-
tência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais;
10.4.6 Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo Pregoeiro;
10.4.7 Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas, as propostas escritas e as pro-
postas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) 
ainda presente(s) à sessão;
10.4.8 Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas vencedoras permanecerão em poder do 
Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte dias 
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos;
10.4.9 Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudica-
ção do objeto da licitação à licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do Samae 
de Nova Trento/SC, para homologação do certame e decisão quanto à contratação; na hipótese de existência de recursos, os autos serão 
encaminhados a Assessoria Juridica
para apreciação e parecer, e em caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, homologação do certame 
e decisão quanto à contratação.
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11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1 Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivada-
mente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias corri-
dos, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual numero de dias, que começarão a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará na preclusão do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro à licitante vencedora;
11.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;
11.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no SAMAE -, estabelecida à R u a D o s I 
m i g r a n t e s , n º 3 5 6 C e n t r o N o v a T r e n t o / S C
11.5 A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo Pregoeiro, que consultará as licitantes representadas sobre sua intenção de 
recorrer ou não, e declarará, expressamente, que só serão conhecidos os recursos interpostos antes do término da sessão;
11.5.1 Também serão conhecidas as contra-razões a recursos intempestivamente apresentadas.

12. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS

12.1 As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre o Samae e a licitante vencedora, serão formalizadas através de 
Contrato, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na proposta do licitante vencedor.

12.2 O Samae convocará formalmente a licitante vencedora para assinar o Contrato, que deverá comparecer dentro do prazo de 03 (três) 
dias consecutivos, contados a partir da convocação.
12.3 O prazo estipulado no subitem 12.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Samae.

12.4 O Samae poderá, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidas neste Edital, convidar as demais 
proponentes classificadas, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 81 da Lei n.º
8.666/93.
12.5 O contrato vigorará até 31/12/2018, podendo a juízo da Contratante, ser prorrogado até
60 (sessenta) meses, com fundamento no artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada;

13. DO PREÇO E DO REAJUSTE

13.1 Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, subitem 7.1 deste edital, fixo e irreajustável.
13.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme dispos-
to no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93.
13.3 No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao Samae, devidamente acom-
panhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à Assessoria jurídica do órgão 
para o devido parecer.

14 DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

14.1 As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação, correrão por conta da previsão orçamentária prevista para o ano 
de 2018.
3.3.90.39.51.00.00.00 - Serviços de Análises e Pesquisas Científicas

15 DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

15.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue, em quantidades parceladas, de acordo com a solicitação.
15.2 A entrega do objeto desta licitação deverá ser fornecido parcelado;
15.3 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de vinte 
e quatro horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 
vinte e quatro horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

16. DO PAGAMENTO

16.1 O pagamento será feito pelo Samae, até o 5º dia após a data da apresentação da Nota Fiscal.

16.2 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.
16.3 A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de responsabilidades para com ela, relativos 
a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual.
16.4 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
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documentos de habilitação e das propostas de preços.
16.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor devido será acrescido de encargos moratórios calcu-
lados desde a data final do período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, o valor original deverá ser atualizado pelo IGPM-DI 
da FGV.

17. DAS PENALIDADES

17.1 Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título 
de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor 
empenhado.
17.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das condições avençadas, a contratada 
ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93:
I - advertência;
II - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,
III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e,
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
17.3 Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documen-
tação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais.
17.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que for-
muladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da 
aplicação da pena.
17.5 As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em agência bancária devidamente 
credenciada pelo município no prazo máximo de
05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

18. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

18.1 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente edital, por irregularidade compro-
vada, protocolizando o pedido de acordo com os prazos do Art. 41 da Lei 8.666/93, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, 
cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo Fone 48 
32670380.

18.2 Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os respectivos prazos legais.
18.3 Acolhida à petição impugnando o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as empresas interessadas 
atendido os interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento da segurança da contratação;
19.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as 
aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste pregão e desde que 
não fique comprometido o interesse do órgão promotor do mesmo, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação;
19.3 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade do Samae, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo;
19.4 Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital e a homologação do resultado desta licitação não 
implicarão em direito à contratação;
19.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só iniciam 
e vencem prazos em dia de expediente normal no Samae, exceto quando for explicitamente disposto em contrário;
19.6 O Diretor do Samae, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamen-
te comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, nos termos do art. 49, da lei n° 8.666/93;
19.7 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a formulação das propostas;
19.8 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente exclusivamente o Foro da Comarca de São 
João Batista/SC;
19.9 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subse-
quente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.

Nova Trento, 06 de Dezembro de 2017
Ivã Alessandro Franzoi Maria de Lourdes Rover
Diretor Samae Pregoeira
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)
EDITAL PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 11/2017
PREGÃO PRESENCIAL 07/2017
NOME DA EMPRESA:
ENDEREÇO:
CIDADE: ESTADO:
CEP:
CNPJ Nº: BANCO AGÊNCIA: C/C:
A presente proposta tem como objeto, à contratação de serviços de analises
laboratoriais físico-químicas e microbiológicas de água bruta e tratada, através de realização de análises semanais, mensais, trimestrais e 
semestrais, visando a coleta de dados para acompanhamento e melhoria da qualidade da água tratada e distribuída do Município, conforme 
quantidades e especificações constantes no Anexo II, parte integrante deste Edital, coletadas nas Estações de Tratamento de Água Eta 1 
-Vasca localizada na Rua Independencia Bairro Trinta Reis e ETA 2 -Tirol localizada na Rua Geral Tirol -Distrito do Claraiba, no Exercício de 
2018, de acordo com os itens abaixo
descritos e demais especificações constantes no Edital Processo de Licitação nº 11/2017

Item Descrição das Análises Un Qtd Valor Un.
R$

Valor Total
R$

1 Análises cfme Portaria 2914/2012 un 5

2 Análises Conama 357 un 5

3 Análises Cianobactéria Água Bruta un 24

4 Análises PSD4-Água Tratada un 4

5 Análises PSD4-Água Distribuida un 8

6 Análises Gosto/Odor Água Tratada un 4

7 Análises Escherichias un 24

8 Análises de Coliformes Totais un 188

9 Análises Coliformes fecais un 404

10 Análises Bactheterotróficas Água Tratada un 20

11 Análises Bactheterotróficas Água Distr. un 72

Valor Total R$

Valor total por extenso: a) Validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias as contar da entrega dos envelopes. b) Prazo e local para 
entrega: conforme estabelecido no Edital.
c) Concordo com todas as exigências do Edital.

Nome completo e Assinatura do responsável legal e carimbo da Empresa

LOCAL/DATA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 11/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2017
ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

1. Em razão da necessidade da contratação de serviços de analises laboratoriais físico- químicas e microbiológicas de água bruta e tratada, 
através de realização de análises semanais, mensais, trimestrais e semestrais, visando a coleta de dados para acompanhamento e melhorias 
da qualidade da água tratada e distribuída no Município, foi autorizado pelo Diretor d o S a m a e , a abertura de procedimento licitatório 
na modalidade Pregão com vistas à aquisição em epígrafe.

2. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Condições para realização dos serviços:

2.1 A proponente vencedora deverá executar os serviços mencionados, de acordo com a freqüência necessária (semanal, mensal, trimestral, 
etc) e os laudos deverão ser entregues no SAMAE.
2.2 – Todas as despesas com as coletas, transportes e análises de água deverão correr por conta da proponente vencedora, inclusive em 
relação aos recipientes e frascos adequados para o acondicionamento, transporte e conservação das amostras de acordo com a legislação 
aplicável.
2.3 O dia e horário das coletas deverá ser programado com dois dias de antecedência para que
um servidor do SAMAE possa fazer o acompanhamento dos serviços;
2.4 A análise de cianobactérias deve incluir toda a comunidade fitoplanctônica, devendo-se ter análise taxonômica e análise quantitativa 
(cel/mL ou mm3/L) de acianobactérias e algas.
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As tabelas 1 e 2 apresentam, respectivamente, a discriminação de todas as análises da Portaria
2914 do Ministério da Saúde e da Resolução Conama 357.

Tabela 1: Análises de água tratada - Portaria 2914

Inorgânicos, Antimônio, Arsênio, Bário, Cádmio, Cianeto, Chumbo, Cobre, Cromo, Fluoreto, Mercúrio, Nitrato, Nitrito, Selênio, Orgânicas, 
Acrilamida, Benzeno, Benzo[a]pireno, Cloretode vinila, 1,2 Dicloroetano, 1,1 Dicloroeteno, Diclorometano,Estireno,Tetracloreto de Carbono, 
Tetracloroeteno, Triclorobenzeno, Tricloroeteno, Agrotóxicos, Alaclor, Aldrin e Dieldrin, Atrazina, Bentazona, Clordano (isômeros), 2,4 D, DDT 
(isômeros), Endossulfan, Endrin, Glifosato, Heptacloro e heptacloro epóxido, Hexaclorobenzeno, Lindano (g-BHC), Metolacloro, Metoxicloro, 
Molinato, Pendimetalina, Pentaclorofenol, Permetrina, Propanil, Simazina, Trifluralina, Cianotoxinas, Microcistinas, Desinfetantes e produtos 
secundários da desinfecção, Bromato, Clorito, Cloro livre – realizar no momento da coleta, Monocloramina,
2,4,6 Triclorofenol, Trihalometanos total, Radioatividade, Radioatividade alfa global, Radioatividade beta global, Padrão de aceitação para 
consumo humano, Alumínio, Amônia

(como NH3), Cloreto, Cor aparente, Dureza, Etilbenzeno, Ferro, Manganês, Monoclorobenzeno, Odor, Gosto, Sódio, Sólidos totais dissol-
vidos, Sulfato, Sulfeto de Hidrogênio, Surfactantes, Tolueno, Turbidez, Zinco, Xileno, Padrão microbiológico de aceitação para consumo 
humano, Coliformes totais, Coliformes termotolerantes, Contagem padrão de bactérias.

Tabela 2: Análises de água bruta – Resolução CONAMA 357 Água Doce Classe II

Padrões físico-químicos, Corantes de origem antrópica, Cor, Turbidez, Materiais flutuantes, Oxigênio dissolvido, Sólidos dissolvidos to-
tais, Cianobactérias, Resíduos sólidos objetáveis Padrões biológicos, Clorofila a DBO5, Cianotoxinas, Microcistinas, Padrões microbiológicos 
(quantitativo), Coliformes totais, Coliformes termotolerantes, Contagem padrão de bactérias Inorgânicos, Alumínio, Antimônio, Arsênio, Bá-
rio, Berílio, Boro, Cádmio, Chumbo, Cianeto Cloreto, Cloro total, Cobalto total, Cobre dissolvido, Cromo total, Ferro dissolvido, Fluoreto total, 
Fósforo total, Lítio total, Manganês total, Mercúrio total, Níquel total, Nitrato, Nitrito, Nitrogênio amoniacal total, Prata total, Selênio total, 
Sulfato total, Sulfeto (H2S não dissociado), Urânio total, Vanádio total, Zinco total, Orgânicos, Acrilamida, Alacloro, Aldrin e dieldrin, Atra-
zina, Benzeno, Benzidina, Benzo(a)antraceno, Benzo(a)pireno, Benzo(b)fluoranteno, Benzo(k)fluoranteno, Carbaril, Clordano (cis + trans), 
2-Clorofenol, Criseno, 2,4-D, Demeton (Demeton-O + Demeton-S), Dibenzo(a,h)antraceno, 1,2- Dicloroetano, 1,1-Dicloroeteno, 2,4-Diclo-
rofenol, Diclorometano, dDT (p,p'-DDT + p,p'- DDE + p,p'-DDD), Dodecacloro pentaciclodecano, Endossulfan (a + b + sulfato), Endrin, 
Estireno, Etilbenzeno, Fenóis totais (substâncias que reagem com 4-aminoantipirina), Glifosato, Gution, Heptacloro epóxido + Heptacloro, 
Hexaclorobenzeno, Indeno(1,2,3- cd)pireno, lindano (g-HCH), Malation, Metolacloro, Metoxicloro, Paration, PCBs – Bifenilas policloradas, 
Pentaclorofenol, Simazinas, Substâncias tensoativas que reagem com o azul de metileno, 2,4,5- T, Tetracloreto de carbono, Tetracloroeteno, 
Tolueno, Toxafeno, 2,4,5-TP, Tributilestanho, Triclorobenzeno (1,2,3-TCB + 1,2,4-TCB), Tricloeteno, 2, 4, 6 – Triclorofenol, Trifluralina, Xileno.

2.5 Colis totais / E.coli: em caso de resultado positivo para coliformes totais deverá ser feita análise de Escherichia coli.
2.6PSD = Produtos Secundários de desinfecção: ácidos haloacéticos totais, Bromato, Clorito, Cloro residual livre, cloraminas total, 2,4,6 
triclorofenol, trihalometanos.

2.7 – A apresentação dos resultados das análises deverá ser em laudos, relatórios ou boletins de análise conforme ordem de listagem 
relacionada nos itens citados a seguir, com parecer técnico e avaliação dos resultados, de forma clara, objetiva e, sobretudo, correta. Os 
documentos devem conter todas as informações necessárias para que o contratante possa compreender o conteúdo integral do documento 
e, igualmente, rastrear a qualidade dos resultados apresentados e que contenha, no mínimo:
a) Identificação do local da amostragem, data e horário de coleta, condições meteorológicas na coleta, temperatura ambiente na hora da 
coleta, entrada da amostra no laboratório;
b) Indicação do método de análises utilizado para cada parâmetro analisado;
c) Limites de quantificação praticados pelo laboratório e da amostra, quando for o caso, para cada parâmetro analisado;
d) Resultados dos brancos do método e rastreadores;
e) Incertezas de medição para cada parâmetro;
f) Especificações dos parâmetros utilizados.

3. DA QUANTIDADE
A quantidade a ser realizada, será de acordo com a requisição, emitida pelo responsável indicado
pelo SAMAE
As quantidades são estimadas e o SAMAE não se obriga a adquirir suas totalidades, o fazendo de acordo com o desenvolvimento das ativi-
dades, observando-se o que dispõe o parágrafo 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93;

4. DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência, para o fornecimento do objeto será contado a partir da assinatura
do contrato até 31 de dezembro de 2.018

5.DO PAGAMENTO
O pagamento será realizado em até 5º dia, mediante apresentação de Nota Fiscal,
acompanhadas das autorizações de fornecimento.

6. DO REAJUSTE
Os preços poderão ser reajustados, visando o equilíbrio econômico financeiro do contrato
conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93.
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7. DOS PREÇOS MÁXIMOS

O cálculo da despesa foi efetuado com base em 03 (três) orçamentos e nos preços atuais praticados no mercado, conforme planilha abaixo, 
não podendo ultrapassar estes valores sob pena de desclassificação.
Obs: As quantidades se referem à estimativa de consumo até 31/12/2018.

No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transporte e outras quaisquer despesas que incidem sobre a contratação.

Item Descrição das Análises Un Qtd Valor Un.
R$ Valor Maximo R$

1 Análises cfme Portaria 2914/2012 un 5 2.798,13 13.990,65

2 Análises Conama 357 un 5 2.288,51 11.442,55

3 Análises Cianobactéria Água Bruta un 24 156,04 3.744,96

4 Análises PSD4-Água Tratada un 4 664,17 2.656,68

5 Análises PSD4-Água Distribuida un 8 664,17 5.313,36

6 Análises Gosto/Odor Água Tratada un 4 43,27 173,08

7 Análises Escherichias un 24 50,34 1.208,16

8 Análises de Coliformes Totais un 188 50,34 9.463,92

9 Análises Coliformes fecais un 404 50,34 20.337,36

10 Análises Bactheterotróficas Água Tratada un 20 56,07 1.121,40

11 Análises Bactheterotróficas Água Distr. un 72 56,07 4.037,04

Valor Total R$ 73.489,16

ANEXO III

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2017

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2017

MINUTA DO CONTRATO
Termo de Contrato que entre si celebram a Serviço .........., inscrito no CNPJ
nº ..................., ora em diante denominada CONTRATANTE e a empresa
inscrita no CNPJ nº
denominada CONTRATADA,
doravante

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE NOVA TRENTO - SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua Dos Imigrantes nº 356, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o Nº 95.785.267/0001-48 neste ato representado pelo Sr. ........., brasileiro, 
casado, servidor público, Portador do CPF ........., RG .........., residente e domiciliado na ................, doravante denominado Contratante e 
de outro lado a empresa -----------------------
----------------------------, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º --------
--------------------, com estabelecimento na Rua -----------------------------, Bairro -------------, na cidade de ------------------------------- / ----, 
doravante denominada Contratada, representada neste ato por -------------------, brasileiro---, portador da Carteira de Identidade sob o RG 
nº -------------
---------, expedida pela SSP/-----, e do CPF n.º ------------------------, residente e domiciliado na
Rua ---------------, Nº ----------, Bairro -----------------, na Cidade de ------------------------------ / --
-----------, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho de homo-
logação do processo de Pregão Presencial nº
07/2017, Processo nº 11/2017, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

II – DO PROCEDIMENTO

Cláusula 1ª. As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato
Administrativo de Fornecimento de ................................................., nos termos da Lei 8.666,
21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como, pelas condições do Edital Processo de Licitação nº. 
1 1 /2017, cujo processo PR 07/2017, foi homologado em ......... de .................... de 2018, e ainda, pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

II - OBJETO
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Cláusula 1ª. O presente Contrato tem por objeto, à contratação de serviços de analises
laboratoriais físico-químicas e microbiológicas de água bruta e tratada, através de realização de análises semanais, mensais, trimestrais e 
semestrais, visando a coleta de dados para acompanhamento e melhoria da qualidade da água tratada e distribuída do Município, conforme 
quantidades e especificações constantes no Anexo II, parte integrante deste Edital, coletadas nas Estações de Tratamento de Água Eta 1 
-Vasca localizada na Rua Independencia Bairro Trinta Reis e ETA 2 -Tirol localizada na Rua Geral Tirol -Distrito do Claraiba, no Exercício de
2018.

Parágrafo Único – Integra e completa o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus 
termos, as condições expressas no Edital Processo de Licitação nº 11/2017, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

III – FORMA DE FORNECIMENTO

Cláusula 2ª. O objeto desta licitação deverá ser entregue, em quantidades parceladas, de acordo com a solicitação.

IV – VALOR CONTRATUAL

Cláusula 3ª. Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor estimado total da presente contratação importa em R$
 ............................... 

V – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Cláusula 4ª. O pagamento será realizado até o 5º (quinto) dia, após a data da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura.

VI - RECURSOS FINANCEIROS

Cláusula 5ª. As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação, correrão por conta da previsão orçamentária prevista 
para o ano de 2018.
3.3.90.39.51.00.00.00 - Serviços de Análises e Pesquisas Científicas

VII – CRITÉRIO DE REAJUSTE

Cláusula 6ª. O preço proposto poderá ser reajustado ou reduzido, a partir do dia da apresentação da proposta, conforme valores praticados 
no mercado.

VIII – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

CLáusula7ª. O prazo ............................ efetuada pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente Contrato deverá ser entregue mediante requisição.

Parágrafo Segundo – O CONTRATANTE, a cada pedido de fornecimento, especificará formalmente a quantidade necessária do objeto con-
tratado.

Parágrafo Terceiro – O prazo estabelecido no parágrafo primeiro desta cláusula poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, §§ 1º e 2º da 
Lei nº 8.666/93.

IX – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro – Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo – Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado; e
b)dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.
Parágrafo Terceiro – Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente Contrato;
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;
d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

X – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL

Cláusula 8ª. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº
8.666/93.
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XI – DA RESCISÃO

Cláusula 9ª. O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 
8.666/93.

Parágrafo Único – A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei 
nº 8.666/93.

XII – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Cláusula 10. O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos con-
tratos e as disposições de direito privado.

XIII – TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

Cláusula 11. A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.
XIV - DURAÇÃO

Cláusula 12. O contrato vigorará até 31/12/2018, podendo a juízo da Contratante, ser prorrogado até 60 (sessenta) meses, com fundamento 
no artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada;

XV – CASOS OMISSOS

Cláusula 13. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

XVI - FORO

Cláusula 14. Fica eleito o foro da Comarca de São João Batista - SC para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos 
os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Nova Trento/SC ...... de ................ de 2017.

DIRETOR SAMAE REPRESENTANTE LEGAL CONTRATADA CONTRATANTE

Testemunhas:

-------------------------------------------- ------------------------------------------ 
NOME: NOME:
CPF Nº º CPF Nº

ANEXO IV EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 11/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2017
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL D E C L A R A Ç Ã O

(NOME DA EMPRESA) ,inscrita no CNPJ ou
CIC sob o nº sediada
no(a) (endereço

completo), declara, sob as penas da lei, que atende plenamente os requisitos de habilitação
constantes do Edital Processo de Licitação nº11/2017, Pregão Presencial n° 07/2017, do
SAMAE

Nova Trento/SC, de de 2017.

nome e número da identidade do declarante. (conforme art. 4°, inciso VII da Lei n° 10.520/2002)

ANEXO V EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 11/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2017
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL D E C L A R A Ç Ã O

(NOME DA EMPRESA) , inscrita no CNPJ ou
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CIC sob o nº
no(a)
sediada

(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Nova Trento/SC, de de 2016.

nome e número da identidade do declarante.

ANEXO VI

EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 11/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2017
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

(MODELO A SER PREENCHIDO PELO EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA)

D E C L A R A Ç Ã O

(nome da empresa) , inscrito no CNPJ nº ,

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). portador(a) da Carteira de Identidade nº
, e do CPF nº

, DECLARA, para fins do disposto no inscrito no inciso XXXIII, do Artigo 7, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.
(Assinalar com um "X", em caso afirmativo, o campo anterior)

Nova Trento/SC, de de 2017.

(nome da empresa)
carimbo e assinatura do representante legal

ANEXO VII EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 11/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2017
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL D E C L A R A Ç Ã O

(NOME DA EMPRESA) ,inscrita no CNPJ ou
CIC sob o nº sediada
no(a) (endereço

completo), declara, sob as penas da lei, que conhece o edital e esta de acordo com todas as
condições nele previstas.

Nova Trento/SC, de de 2017.

nome e número da identidade do declarante.

PROGRAMAÇÃO DE COLETAS 2018 - SAMAE / NOVA TRENTO

P 2914
CON
357
CIANOBACT
5 PSD4 PSD4
Gosto/Odo
r E. coli Colis totais
Colis totais / E.coli3
BACT HET
BACT HET
Colis totais / E.coli3

AT AB AB AT AD AT AB AT1 AD2 AT2 AD2 AP7
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jan/18

fev/18 mar/1
8

abr/18 mai/1
8
jun/18 jul/18

ago/18

set/18

out/18 nov/1
8

dez/18

TOTAL 5 5 24 4 8 4 24 188 384 20 72 20

1- Os valores descritos correspondem a 2 análises semanais na sáida de cada ETA, em dias distintos da semana.
2- As análises devem ser semanais
3- Colis totais / E.coli: em caso de resultado positivo para coliformes totais deverá ser feita análise de Escherichia coli.
4- PSD = Produtos Secundários de desinfecção: ácidos haloacéticos totais, Bromato, Clorito, Cloro residual livre, cloraminas total, 2,4,6 
triclorofenol, trihalometanos

5- As análises de cianobactérias devem incluir toda a comunidade fitoplanctônica, devendo-se ter análise taxonômica e análise quantitativas 
(ce/mL ou mm³/L) de cianobactérias e algas.
6- Esta coleta, referente ao Ribeirão Frederico, deverá ser feita somente se for solicitado pelo contratante (estação em fase de projeto)
7- Esta coleta, referente a pontos diversos de mananciais subterraneos, deverá ser feita somente se for solicitado pelo contratante.
AB = Água Bruta
(captação) AT = Água Tratada (saída da estação)
AD = Água Distibuída
(rede)
AP = Água de
Poço

V = VASCA
C = CLARAÍBA F= FREDERICO

EDITAL LICITAÇÃO PR_08_2017  AQUISIÇÃO COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTES
Publicação Nº 1448289

EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 12/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2017
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

O SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água E Esgoto de Nova Trento- SC , através do diretor Ivã Alessandro Franzoi, representante 
legal desta autarquia, e por meio de seu Pregoeiro representante, torna público aos interessados que no dia
18/12/2017 às 15:30 hs na sala de licitações e Compras na Rua Dos Imigrantes, nº 356, Centro Nova Trento-SC, realizará certame licitatório 
na modalidade de Pregão Presencial do tipo MENOR PREÇO GLOBAL para aquisição de óleos e combustíveis para frota e roçadeira do SAMAE 
regido pelo disposto na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei nº 8.078 de 11 de Setembro de 1990(Código de Defesa do Consu-
midor) pela Lei nº 8.666 de 21/06/1993, com as devidas alterações, decreto nº 003/2013 de 07 de Janeiro de 2013 e Lei Complementar nº 
123/2006, e alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes.

O Pregão será realizado no dia 18 de dezembro de 2017, com início às 15:30 horas, na Sede Administrativa do SAMAE, na Rua Dos Imi-
grantes, nº 356 Centro, no Setor de Compras, na cidade de Nova Trento, Santa Catarina, quando deverão ser apresentados no início, O(S) 
DOCUMENTO(S) PARA CREDENCIAMENTO, A DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
E OS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Integram a presente licitação, como partes indissolúveis, os 
seguintes anexos:
Anexo I – Quadro de Quantitativos, Especificações e Valor Máximo Estimado
Anexo II – Modelo de Proposta de Preços
Anexo III – Declaração de que a licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art.
7º da Constituição Federal
Anexo IV – Modelo de declaração de atendimento às condições de habilitação
Anexo V - Minuta de Contrato
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1 – DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem como objeto a aquisição de óleos e combustíveis para a
frota e roçadeira do SAMAE para o Exercício de 2018, de acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos e 
nas condições previstas neste Edital.
1.2.- Para os postos de combustíveis e fornecedores de óleos lubrificantes que se localizarem a mais de 5 quilômetros (cinco mil metros) da 
sede do SAMAE, localizada na Rua dos Imigrantes, 356, será acrescido ao valor ofertado os valores detalhados abaixo,
referente ao custo por Km rodado:
a)- O valor de R$ 0,05 (cinco) centavos por litro no valor proposto para Gasolina Comum;
b)- O valor de R$ 0,10 (dez) centavos por litro no valor proposto para Óleo Diesel; c)- O valor de R$ 0,50 (cinquenta) centavos por litro no 
valor proposto para o Óleo lubrificante;

d)- A distância entre a sede do SAMAE até o posto do proponente será apurado por servidor do SAMAE via google maps e será realizada, 
sendo o caso, unicamente para efeito de avaliação do menor preço proposto.

2 – DO TIPO DO PREGÃO
2.1. Este Pregão é do tipo menor preço por item unitário.

3 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. A despesa resultante desta Licitação ocorrerá à conta de DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA do exercício de 2018, consignadas no:
3.3.90.30.01.00.00.00 - Combustíveis e Lubrificantes Automotivos

4 – DA PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas e registradas no
Brasil de acordo com as leis brasileiras e que atendam as condições exigidas neste edital e seus anexos.
4.2. As empresas que desejarem participar deste pregão deverão no dia, hora e local estabelecidos neste Edital, apresentar declaração de 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Anexo IV) e entregar ao pregoeiro em envelopes distintos e devidamente lacrados, 
os documentos exigidos para a proposta e habilitação.
4.3. É facultado aos interessados o envio dos envelopes de documentação e proposta através de serviço postal, desde que os mesmos sejam 
recebidos ate o horário do inicio da sessão, sendo necessária à apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, 
juntamente com os envelopes mencionados.
Ressalte-se que tal declaração deve estar separada dos envelopes supramencionados, devendo tanto os envelopes, quanto a respectiva 
declaração, estarem plenamente identificados.
4.4. Não poderão participar do pregão:
4.4.1. Empresas em recuperação judicial ou que hajam tido sua falência declarada, que se encontrem sob concurso de credores, em disso-
lução ou em liquidação;
4.4.2. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, desde que o ato tenha sido 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, pelo órgão que o praticou, bem como as que tenham 
sido punidas com suspensão temporária de participação.
4.5. Declarada a abertura da Sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes.

5 – DO CREDENCIAMENTO
5.1. Em data e horário estabelecidos para a realização da sessão pública do pregão, será
aberta a sessão, abrindo à fase para credenciamento dos eventuais participantes do Pregão, consoante previsão estabelecida no subitem 5.2 
deste edital, o representante da proponente entregará ao PREGOEIRO documento que o credencie para participar do aludido procedimento, 
respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente, com fotografia.
5.2. O licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos para o credenciamento:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Sociedades Comerciais em Geral: contrato social em vigor e última alteração, se houver, devidamente registradas na Junta Comercial do 
Estado; ou Sociedades Anônimas: ata da Assembléia Geral que aprovou o estatuto social em vigor e a ata da Assembléia Geral que elegeu 
seus administradores, comprovadas por meio de publicação legal;
c) Instrumento público de procuração ou instrumento particular, com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas 
as etapas/fases do Pregão, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir ex-
pressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção 
de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, 
enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.
5.3. Somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, para esse feito, um único representante por 
licitante interessada, para cada item.
5.4. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa neste Pregão, por item, sob pena de 
exclusão sumária de ambas as licitantes representadas.
5.5. A comprovação de que o interessado não possui poderes específicos para representar a licitante no certame, implicará na impossibili-
dade de participar da fase competitiva, consubstanciada nos lances verbais, bem como possa manifestar interesse recursal, lavrando-se em 
ata o ocorrido e, permanecendo tão somente no certame a sua proposta escrita.
5.6. Aplica-se igualmente o disposto no item 5.5 às licitantes que não se fizerem representar na sessão pública.
5.7. Os documentos mencionados poderão ser apresentados em cópias simples acompanhados dos originais para autenticação pelo Prego-
eiro ou sua equipe de apoio, ou ainda cópias autenticadas em cartório competente.
5.8. Não serão aceitas cópias ilegíveis.
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5.9. Desenvolvido o Credenciamento das proponentes que comparecerem, o Pregoeiro declarará encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o 
procedimento seguinte consistente no recebimento/conferência da declaração exigida neste edital.

6 – DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOS-
TA DE PREÇO (1) E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (2)
6.1. A etapa/fase para recebimento da declaração de que a proponente cumpre os
requisitos de habilitação e dos envelopes proposta de preço (1) e documentos de habilitação (2) será levada a efeito tão logo se encerre a 
fase de credenciamento.
6.1.1. A declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação não deve integrar os envelopes proposta de preço (1) e docu-
mentos de habilitação (2), constituindo-se em documento a ser fornecido separadamente. Fica facultada a utilização do modelo constante 
do Anexo IV.
6.2. Exclusivamente nesta oportunidade, a proponente que for microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar comprova-
ção de estar devidamente registrada no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, bem 
como declaração de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta 
a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006.
6.2.1. A comprovação acima poderá ser feita de duas formas:
a) Declaração de enquadramento ou reenquadramento, mediante certidão expedida pela Junta Comercial, conforme Art. 8o da IN 103 do 
Departamento Nacional de Registro de Comercio; ou
b) Comprovação de ser optante pelo SIMPLES Nacional (pode ser feita pela internet).
6.3. Iniciada esta etapa/fase, o pregoeiro receberá e examinará a declaração de que a
proponente cumpre os requisitos de habilitação.
6.3.1. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a exigência prevista inviabilizará a participação da 
proponente neste pregão, impossibilitando, em conseqüência, o recebimento dos envelopes proposta de preço (1) e documentos de habili-
tação (2). No entanto, é permitido o preenchimento na própria sessão.
6.4. Os envelopes, respectivamente proposta e documentos de habilitação, deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo 
cada um deles, em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

Envelope nº 01
ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL PR Nº 08/2017
DATA ABERTURA: 18/12/2017 ÀS 15:30 HORAS LICITANTE: (NOME COMPLETO DA EMPRESA) Nº DO CNPJ

Envelope nº 02
ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL PR Nº 08/2017
DATA ABERTURA: 18/12/2017 ÀS 15:30 HORAS LICITANTE: (NOME COMPLETO DA EMPRESA) Nº DO CNPJ

7 – DA PROPOSTA DE PREÇOS – Envelope n 1
7.1. A proposta de preços contida no Envelope n 1 deverá, facultativamente, ser apresentada em papel timbrado, datilografada ou impressa 
por qualquer processo eletrônico, em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, sendo todas as suas 
folhas identificadas com razão social completa e CNPJ da licitante, devendo a última ser datada e assinada pelo representante da empresa 
devidamente identificado. E, preferencialmente, com todas as suas folhas numeradas e rubricadas e contendo endereço, telefone, fax e 
e-mail da licitante.
7.1.1. Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante da empresa devidamente identificado.

7.1.2. Na hipótese prevista no subitem 7.1.1, estando presente o representante legal na sala onde estão sendo abertos os envelopes e, 
desde que devidamente comprovada a sua representatividade através de procuração com poderes específicos inerentes ao presente Pregão, 
a falta da assinatura poderá ser sanada no ato da constatação de tal fato.
7.1.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar 
em nome da filial, exceto aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.2. A proposta, preferencialmente, apresentada de acordo com o modelo constante do
Anexo II deste Edital deverá conter:
a) identificação do objeto ofertado, observadas as especificações constantes do Anexo I do presente Edital, informando as características, 
modelo, marca e quaisquer outros elementos referentes ao bem cotado, de forma a permitir que o pregoeiro possa facilmente constatar 
que as especificações no presente Pregão foram ou não atendidas.
b) o preço unitário e total, expresso em reais, com no máximo 04 (quatro) algarismos decimais.
c) o prazo de entrega do (s) produto (s) cotado (s) deverá ser cotado em dias; não devendo ultrapassar à 24 (vinte e quatro) horas, con-
tados da data de emissão da ORDEM DE COMPRAS.
d) o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da data limite para apresentação das pro-
postas neste Pregão.
e) dados do responsável pela assinatura do termo contratual, contendo no mínimo as seguintes informações: nome completo, nº do RG e 
CPF, endereço para correspondência/contato.
7.3. Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
7.4. Nos preços cotados devem estar inclusos todos os custos relacionados com a remuneração e encargos sociais e outros pertinentes ao 
fornecimento do(s) objeto(s), bem como taxas, impostos, fretes e demais despesas diretas e indiretas incidentes sobre o(s) mesmo(s).
7.5. Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste Edital.
7.6. A simples participação neste certame implica em:
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7.6.1. Aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão.
7.6.2. Que no preço final dos produtos propostos estão inclusos todos os impostos, taxas e fretes e que também estão deduzidos os aba-
timentos eventualmente concedidos.

8 – CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos de habilitação pertinentes ao ramo do objeto do pregão são os
seguintes:

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
I – Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo 
ser utilizado o modelo do ANEXO III.

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL: I – Prova de regularidade para com:
a) Certidão Negativa de Débito Relativos aos tributos Federais e à Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições previdenciárias.
b) Certidão de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);
c) Certidão Negativa Fazenda Estadual da sede do licitante;
d) Certidão Negativa Fazenda Municipal da sede do licitante;
e) Certidão de regularidade trabalhista, nos termos da Lei 12.440 de 07/07/2011.

8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA
I – Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelos
distribuidores da sede do juízo da comarca da pessoa jurídica.

8.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
As empresas participantes deverão apresentar o certificado de qualidade técnica do combustível, por laboratório do fabricante.

Obs.:
a) a documentação solicitada no inciso I dos subitens 8.1.2. e 8.1.3. poderá ser substituída
pelo Certificado de Registro Cadastral, nos termos dos artigos 34 a 37 da Lei 8.666/93, devidamente expedido pelo SAMAE – Nova Trento, 
desde que a documentação apresentada para cadastro esteja dentro da validade na data da sessão pública deste pregão.

8.2. Os documentos de habilitação, em uma via, preferencialmente, numerados em seqüência e rubricados em todas as suas páginas por 
representante legal da licitante ou preposto, deverão ser apresentados:
a) em original; ou
b) cópia autenticada por cartório; ou
c) cópia autenticada por servidor autorizado do SAMAE, mediante a exibição dos originais antes da entrega dos envelopes; ou
d) cópia autenticada pelo pregoeiro ou membro da equipe de apoio, na abertura do envelope nº 2 – documentos de habilitação, mediante 
a exibição dos originais.
8.2.1. Somente serão aceitos documentos originais ou cópias legíveis, que ofereçam condições de análise por parte do pregoeiro;
8.2.2. Somente será(ão) autenticado(s) documento(s) através da apresentação de seu(s)
original(is).
8.2.3. Serão aceitos comprovantes de regularidade fiscal, obtidos na rede internet, condicionado a que os mesmos tenham sua validade 
confirmada pelo pregoeiro, na fase de habilitação.
8.3. Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de validade até a data limite fixada para a entrega dos enve-
lopes. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos pelo período de 6 (seis) meses, em conformidade 
com os emitidos pela Fazenda Federal, pelo princípio da analogia previsto no art. 4° da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.
8.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar 
em nome da filial, exceto aqueles

documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital 
e seus anexos.

9 – DOS ESCLARECIMENTOS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
9.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos ou
de impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexo, observado, para tanto o prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores a data 
fixada para recebimento das propostas.
9.2. As medidas referidas no subitem 9.1 poderão ser formalizadas por meio de requerimento endereçado a autoridade subscritora do edital, 
devidamente protocolado na Rua Dos Imigrantes, nº 356 , Setor Administrativo, durante o expediente normal do órgão licitante, das 7:00 
ás 13:00 horas. Também será aceito pedido de esclarecimentos através do telefone n:º (48) 32670380 ou de impugnação encaminhado por 
e-mail samae@novatrento.sc.gov.br cujos documentos originais deverão ser entregues no prazo indicado também no subitem 9.1.
9.3. A decisão sobre o pedido de esclarecimentos ou de impugnação será proferida pela autoridade subscritora do ato convocatório do 
pregão no prazo de 01 (um) dia útil, a contar do recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que, além de comportar 
divulgação, deverá também ser juntada aos autos do pregão.
9.4. O acolhimento do pedido de esclarecimento ou de impugnação, exige, desde que implique em modificação(ões) do ato convocatório do 
pregão, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), divulgação da mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para 

mailto:samae@novatrento.sc.gov.br
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a realização do certame.

10 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA
10.1. Compete ao pregoeiro proceder à abertura dos envelopes proposta, conservando
intactos os envelopes documentos de habilitação e sob a guarda do órgão licitante.

11- DO EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS E ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
11.1. No julgamento das propostas, será adotado o critério do MENOR PREÇO POR
ITEM, desde que atendidas as especificações constantes neste pregão.
11.2. Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, sendo des-
classificadas pelo pregoeiro as que estiverem em desacordo.
11.2.1. No caso de divergência(s) entre o(s) valor(es) unitário e total, ou entre o(s) valor(es) por extenso e em algarismos, informado(s) 
pelo licitante, prevalecerá(ão) sempre o(s) primeiro(s).
11.2.2. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências relevantes e, ao final, será assinada pelo pre-
goeiro, equipe de apoio e as licitantes presentes.
11.3. Participarão dos lances verbais e sucessivos por item ofertado o autor da proposta de menor preço e os autores das propostas que 
apresentem valores até 10% (dez por cento) superiores, relativamente, a de menor preço.
11.3.1. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições previstas anteriormente, serão chamados a participar dos lances verbais e 
sucessivos os autores das melhores propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

11.4. Os lances verbais e sucessivos pelo menor preço serão iniciados pelo autor da proposta com maior preço dentre aqueles aptos a ofe-
recer propostas e assim, sucessivamente, em ordem decrescente, até a proclamação do vencedor.
11.5. Caso duas ou mais propostas dentre as inicialmente ordenadas para oferecer lances verbais apresentarem preços iguais, será realizado 
previamente sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
11.6. Os lances, em valores distintos e decrescentes serão efetuado no momento em que for conferida a palavra ao interessado ou represen-
tante da licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida disputa para toda a ordem de classificação estabelecida pelo pregoeiro.
11.7. É vedada a oferta de lance visando empate com proposta de outra licitante.
11.8. Os lances observarão o decréscimo mínimo de R$ 0,0001 do último valor ofertado.
11.9. Não será admitida a desistência do(s) lance(s) efetivado(s), sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste Edital.
11.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa de compe-
tição para o item e na consideração do último preço apresentado, para efeito de ordenação das propostas.
11.11. Caso as licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 
máximo estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço.
11.12. Caso as propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) supe-
riores à proposta escrita de menor preço, lhes será assegurada preferência de contratação, situação denominada de empate.
11.13. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo 
de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
11.14. Em caso de a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame será adjudicado o objeto a seu favor. (Artigo 45, I).
11.15. Em não ocorrendo à contratação da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, serão convocadas as rema-
nescentes que porventura se enquadrarem na Lei Complementar 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
(Artigo 45, II).
11.16. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte no intervalo de 5% (cinco 
por cento), será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. (Artigo 45, III).
11.17. Na hipótese da não-contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. (Artigo 
45, parágrafo 2º).
11.18. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes deixarem de apresentar novos 
lances.

11.19. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas, em ordem crescente, as ofertas de preços propostos, o pregoeiro verificará, a aceitabi-
lidade da proposta de menor valor comparando-a com valores consignados em planilha de acompanhamento de preços do Órgão licitante, 
decidindo a respeito.
11.20. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a 
obter melhor preço.
11.21. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará as ofertas subse-
qüentes e a qualificação dos licitantes, por ordem de classificação, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda as condições do 
Edital, que será declarada vencedora da licitação.
11.22. O pregoeiro pode solicitar a demonstração de exeqüibilidade dos preços propostos após o termino da fase competitiva e, ao mesmo 
tempo, o proponente de menor preço tem o dever de portar informações acerca dos custos (planilha e demonstrativos) em que incorrerá 
para atendimento do objeto do Pregão, suficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou lance verbal de menor preço que 
apresentar.
11.23. O pregoeiro decidirá motivadamente pela negociação com o proponente de proposta de menor valor, para que seja obtido preço 
melhor.
11.24. Serão desclassificadas:
a) as propostas que não atenderem às exigências relativas ao objeto desta licitação; b) as propostas que forem omissas ou se apresentarem 
incompletas ou não informarem as características do bem cotado, impedindo sua identificação com o item/lote licitado;
c) as que conflitarem com a legislação em vigor;
d) as que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos no item proposta de preços deste Edital;
e) as propostas que apresentarem valor superior ao orçado pelo SAMAE.
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11.25. Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas no Edital.
11.26. Encerrada a fase competitiva do Pregão não será admitida a desistência da proposta, ressalvado o previsto no § 6º do artigo 43 da 
Lei 8666/93, ficando o sujeito a advertência e multa de 10% sobre o valor da sua proposta, sem prejuízo de suportar eventuais perdas e 
danos a a serem apurados na forma legal.
11.27. Encerrada a fase competitiva do Pregão e ordenadas as propostas, imediatamente será aberto pelo Pregoeiro o Envelope nº 2 – Do-
cumentos de Habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s).
11.28. Constatada a conformidade da documentação com as exigências contidas no
Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto.
11.29. Em caso da licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subseqüentes e a qua-
lificação das licitantes, na ordem crescente de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora.
11.30. Aberto o invólucro “DOCUMENTAÇÃO”, em havendo restrição a regularidade fiscal no caso de microempresa ou empresa de pequeno 
porte será esta declarada vencedora, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual perío-
do mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, a contar da convocação para assinatura do contrato ou retirada do instrumento 
equivalente.

11.31. A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem 11.29, implicará decadência do direito a contratação, sendo facultado à 
administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar nos termos do disposto artigo 4º, inciso XXIII, 
da Lei 10520, de 17 de julho de 2002.
11.32. O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias conse-
cutivos, a partir da homologação da licitação, após o que ficará à disposição da licitante para retirada até o prazo de 5 (cinco) dias úteis.

12 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
12.1. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem
prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de classificação, da aná-
lise da documentação exigida para a habilitação e as licitantes com intenção de recorrer, sendo os motivos registrados em ata.
12.1.1. A ata circunstanciada deverá ser assinada pelo pregoeiro e por todos os prepostos das licitantes presentes, através dos interessados 
ou representantes devidamente credenciados.
12.2. Iniciada a sessão pública do Pregão, esta não será suspensa ou transferida, salvo motivo excepcional assim caracterizado pelo pre-
goeiro.
12.2.1. Verificando-se o adiamento da sessão pública do Pregão, o pregoeiro determinará nova data para continuação dos trabalhos, deven-
do ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.
12.2.2. Será lavrada ata a ser assinada por todos os presentes relatando todos os atos e fatos ocorridos até o momento da suspensão da 
sessão pública, inclusive os motivos do adiamento.
12.3. O pregoeiro poderá interromper a sessão, temporariamente, para determinar alguma providência administrativa para o bom anda-
mento dos trabalhos.

13 –DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1. Ao final da sessão, a licitante que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro
deverá manifestar imediata e motivadamente tal intenção, com o devido registro em ata, sendo-lhe concedido o prazo de 3 (três) dias úteis 
para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo- lhe assegurada vista dos autos.
13.2. As razões e contrarrazões dos recursos serão dirigidas ao pregoeiro do Samae, que poderá acolher o recurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, onde fará a apreciação e decisão do mesmo, e no prazo, encaminhado para adjudicar o objeto licitado a licitante vencedora.
13.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados junto ao
Setor de Compras sito na Sede Administrativa do SAMAE.

14 – DA ADJUDICAÇÃO
14.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por
parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao pregoeiro adjudicar o objeto do certame à pro-
ponente vencedora.
14.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve 
praticar o ato de adjudicação do objeto do certame à proponente vencedora.

15 – DA HOMOLOGAÇÃO
15.1. Compete à autoridade competente homologar o pregão.
15.2. A partir do ato de homologação será fixado o inicio do prazo de convocação da proponente adjudicatária para assinar e retirar o res-
pectivo termo contratual.

16 – DA CONTRATAÇÃO
16.1. A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada
pela expedição do Contrato e/ou Autorização de Fornecimento/Empenho, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especifica-
ções resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
16.2. Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de
Fornecimento/Empenho:
16.2.1. Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), 
receberá por e-mail ou correio a Autorização de Fornecimento ou Empenho, sendo o Contrato enviado por correio, que após assinado deverá 
ser devolvido ao SAMAE.
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16.2.2. Se a licitante vencedora não apresentar situação de habilitação regular, tiver a sua amostra ou prospecto desclassificados ou, dentro 
do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato e/ou a retirar a Autorização de Fornecimento, poderá ser convocada 
outra licitante. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo a sua habilitação 
e, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, que será declarada a vencedora do certame, podendo o pregoeiro negociar 
diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço.
16.2.3. Se a licitante vencedora se recusar a assinar o Contrato e apresentar justificativa por escrito não aceita pela Contratante ou deixar 
de fazê-lo, além de decair do direito de vencedora, sujeitar-se-á às penalidades previstas neste Edital.
16.3. A rescisão do Contrato de fornecimento poderá ocorrer na forma e hipóteses previstas pela Lei Federal nº 8.666/93.
16.4. Ficam resguardados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, na forma estabelecida no art. 77 da Lei nº. 
8.666/93.
16.5. A licitante vencedora deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação exigi-
das na licitação, devendo comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado.

17 – DA ENTREGA / RECEBIMENTO DO ITEM OBJETO DO PREGÃO
17.1. O item objeto deste pregão será entregue em perfeita condição de uso, nos exatos
termos do contrato, sem qualquer despesa adicional.
17.1.1. O objeto desta licitação será fornecido de acordo com a necessidade de consumo do SAMAE, até a data limite de 31/12/2018.
17.2 - O prazo para entrega dos objetos é imediato, mediante apresentação da respectiva
Autorização de Fornecimento.
17.2.1. Os objetos deverão ser acompanhados obrigatoriamente de nota fiscal eletrônica, que ao ser emitida deverá ser enviada para o se-
guinte e-mail: samae@novatrento.sc.gov.br o não recebimento do arquivo eletrônico importará na recusa do objeto quando da sua entrega.
17.3. Os itens, objeto deste pregão, serão recebidos provisoriamente no âmbito
estabelecido neste edital e anexos, para efeito simultâneo ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especifica-
ções pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo, observado 
o prazo de até 15 (quinze) dias corridos da entrega.
17.4. Em caso de não aceitação do item objeto deste pregão, fica a CONTRATADA obrigada a retirá-lo e a substituí-lo no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação a ser expedida pela CONTRATANTE; sob pena de incidência nas sanções previstas neste edital.
17.5. Em caso de diferença de quantidade, fica a CONTRATADA, obrigada a providenciar sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação a ser expedida pela CONTRATANTE; sob pena de incidência nas sanções previstas neste edital.

18 – DO PAGAMENTO
18.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços
apresentada(s) pela(s) empresa(s) julgada(s) vencedora(s) neste Pregão, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive 
quanto à forma e condições de pagamento.
18.2 - O pagamento será:
18.2.1 - Efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da Contratante, da qual deverá constar o 
número desta licitação, acompanhado de cópia da ordem de compra emitida pelo SAMAE de Nova Trento – SC.
18.2.2 - Realizado através SAMAE – Nova Trento, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de entrega e aceite.
18.2.3 – no caso de gasolina , o pagamento será realizado mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente a entrega do objeto/servi-
ço, mediante apresentação das respectivas autorizações de fornecimento e cupom fiscal, devidamente assinados por servidores do SAMAE.
18.3 - O SAMAE, exigirá, no ato do pagamento, do(s) proponente(s) vencedor(es), que mantenha(m) atualizadas as Certidões Negativas 
de Débito com o INSS E FGTS.
18.4 - O pagamento será efetuado diretamente através de depósito bancário em Banco indicado pela proponente vencedora, devendo, 
portanto, ser mencionados na proposta o banco, a agência e o número da conta corrente onde o mesmo deverá ser creditado.
18.5 - Ficamos expressamente estabelecidos que os preços constantes na proposta da

CONTRATADA incluam todos os custos diretos e indiretos requeridos para entrega do Material no SAMAE, sito Rua Dos Imigrantes, nº 356 
Centro Nova Trento – SC, constituindo-se na única remuneração devida.
18.6 - Os preços contratados não sofrerão reajuste durante a vigência do contrato, salvo em decorrência de aumento expressamente au-
torizado pelo Governo Federal, hipótese em que a Contratada deverá apresentar cópia de Nota Fiscal de compra de combustíveis junto à 
distribuidora, emitida em até 30 (trinta) dias antes da abertura do certame, e de cópia de Nota Fiscal de compra de combustíveis da distri-
buidora comprovante o reajuste solicitado, sendo que o reajuste a ser concedido será no mesmo percentual.
18.7 - Em caso de eventual atraso no pagamento da parcela mensal, o SAMAE procederá à atualização do valor mediante correção mone-
tária do período medida pelo índice INPC/IBGE.
18.8. - Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
18.9. - De conformidade com as legislações tributarias e previdenciárias vigentes, a
Administração fica obrigada a fazer as retenções legais sobre valor do faturado.

19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. A licitante que dentro do prazo de validade de sua proposta negar-se a assinar o
termo de contrato, deixar de retirar a nota de empenho, ou deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar do-
cumentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de 5 anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais.
19.2. Pela inexecução parcial ou total do contrato, a licitante vencedora ficará sujeita a uma ou mais das sanções administrativas previstas 
no art. 7o da Lei n.o 10.520/02, a ser(e)m aplicada(s) pela autoridade competente do SAMAE, conforme a gravidade do caso, assegurado 
o direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados a Administração, e das cabíveis cominações legais.
19.3. A aplicação da sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei no 8.666/93 é de competência exclusiva do Diretor Presidente do SAMAE.

mailto:samae@novatrento.sc.gov.br
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19.4. Caso a licitante vencedora não execute os serviços ou entrega de materais nas condições e prazo avençados, estará sujeita a multa de 
1% (um por cento) sobre o valor total da contratação, por dia de atraso injustificado, limitada sua aplicação até o máximo de 30 dias. Após 
o 30º dia de atraso, os materiais/serviços poderão, a critério da Administração, não mais ser aceitos, configurando-se a inexecução total do 
contrato, com as conseqüências previstas em lei e neste ato convocatório.
19.5. Será aplicável, cumulativamente ou não com outras sanções, multa de 20% (vinte por cento), por inexecução do contrato, reconhe-
cendo a contratada, desde já, os direitos da Administração, nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93.
19.6. No caso de não-recolhimento do valor da multa, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a 
importância será descontada da garantia prestada ou da fatura, ou ainda cobrada judicialmente consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 
87 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

19.7. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas no item 1 deste capítulo e nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei 8.666/93 
bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente no mural oficial do SAMAE.
19.8. Em qualquer das hipóteses de aplicação de sanções previstas neste capítulo, e assegurada defesa previa, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação a licitante vencedora ou contratada, salvo no caso de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 
(dez) dias da abertura de vista do processo.
19.9. Os recursos quando da aplicação das penalidades previstas no item 1 deste capítulo e no art. 87 da Lei nº 8.666/93, exceto para 
aquela definida no inciso IV, poderão ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.
19.10. No caso de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do art. 87 da Lei nº
8.666/93, caberá pedido de reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato.(Conforme inciso III do art. 109 
da Lei de Licitações).
20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. As normas disciplinadoras deste pregão serão interpretadas em favor da ampliação
da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público, da finalidade e da 
segurança da Ata e dos futuros contratos delas decorrentes.
20.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse público superveniente, 
devendo invalidá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba 
direito a qualquer indenização.
20.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, salvo disposição em contrário oriunda de Lei Federal ou Medida Provisória.
20.4. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo.
20.5. A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre 
o valor inicial do contrato que se fizerem necessários, por conveniência da Contratante, dentro do limite permitido pelo artigo 65,
§ 1º, da Lei nº 8.666/93.
20.6. Cópias deste Edital e seus Anexos, serão prestadas pelo Setor de Licitação e Compras do SAMAE sito a Rua Dos Imigrantes nº 356, 
Centro - CEP: 88270-000- Nova Trento./SC de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente, das 07:00 às 13:00 horas, ou pelo 
telefone/ nº (48) 3267 0380
20.7. O SAMAE não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste
Pregão, senão aquelas que estiverem rubricadas pela autoridade competente.
20.8. Os casos omissos neste edital de pregão serão solucionados pelo pregoeiro, com base na legislação federal e princípios gerais de 
direito.
20.9. Fica eleito o foro da Comarca de São João Batista-SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
apreciação judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital.

Nova Trento, 07 de Dezembro de 2017.
Ivã Alessandro Franzoi Maria de Lourdes Rover
Diretor Samae Pregoeira

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2017

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2017

ANEXO I

QUADRO DE QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E VALOR DE MÁXIMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2017

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2017

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

AO
SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
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Item Quantidade Unidade Especificação (Modelo, 
Fabricante, Etc) Marca

Preço Em R$

Unitário Total

Preço total em R$ por extenso:
Validade da Proposta: Prazo de Entrega: Local de Entrega: Garantia:
DADOS DA LICITANTE Razão Social/Nome: Endereço:
Município: Estado: CEP:
CNPJ/CPF/MF: Fone: ( )
Fax: ( )
Banco
Agencia
Numero Conta
(para ser efetuado o pagamento)

Responsável pela assinatura contrato: Cargo:
CPF:
Fone: ( ) Fax: ( )
Local e data: Assinatura/Carimbo

Observação: Emitir em papel timbrado da licitante

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2017

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2017

ANEXO III DECLARAÇÃO

Ref.: (identificação da licitação)

 ............................................................... , inscrito no CNPJ n .............................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
............................................, portador(a) da Carteira de Identidade n ................................. e do CPF n
 ......................................................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (
).

 .........................................................................................  (data)

 ................................................................................................  (representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2017

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2017

ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO

NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: CNPJ:
ENDEREÇO:

DECLARAMOS para efeitos do atendimento do subitem 6.1.1, do Edital de Pregão nº
08/2017 o pelo SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, conforme exigido pelo inciso VII, do art. 4º, da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, que atendemos plenamente as condições de habilitação estabelecidas neste Edital.

Local e Data

Nome, Cargo e Assinatura

Razão Social da Empresa

Observação: Emitir em papel timbrado da licitante

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2017
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MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2017

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

Termo de Contrato que entre si celebram a Serviço .........., inscrito no CNPJ nº ..................., ora em diante denominada CONTRATANTE e 
a empresa inscrita no CNPJ
nº
doravante denominada CONTRATADA,
para aquisição .................., ...................., na forma de Pregão nº
04/2016.

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE NOVA TRENTO - SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua Dos Imigrantes nº 356, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o Nº 95.785.267/0001-48 neste ato representado pelo Sr. ........., brasileiro, 
casado, servidor público, Portador do CPF ........., RG .........., residente e domiciliado na ................, doravante denominado Contratante e 
de outro lado a empresa ---------------------------------------------------, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ------
----------------------, com estabelecimento na Rua -----------------------------, Bairro -------------, na cidade de --------
----------------------- / ----, doravante denominada Contratada, representada neste ato por
-------------------, brasileiro---, portador da Carteira de Identidade sob o RG nº -------------
---------, expedida pela SSP/-----, e do CPF n.º ------------------------, residente e domiciliado na Rua ---------------, Nº ----------, Bairro ------
-----------, na Cidade de ------
------------------------ / -------------, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada 
pelo despacho de homologação do processo de Pregão Presencial nº 08/2017, Processo nº 12/2017, atendidas as cláusulas e condições que 
se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato
1.1 - Este contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de
---------------.
Item Descrição Vlr unitário total

1.2 - Os combustíveis objetos deste contrato deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, 
conforme legislação em vigor
1.3 – O presente contrato fica subordinado às demais condições estabelecidas no Pregão Presencial Nº 08/2017 na proposta da CONTRA-
TADA, que ficam fazendo parte integrante do presente instrumento, bem como às normas estabelecidas na Lei. Nº. 8.666/93 e a Legislação 
aplicável à execução dos contratos administrativos.

CLÁUSULA SEGUNDA - Regime de Execução
A execução do presente Contrato será pelo regime de fornecimento de menor preço por
item.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço
3.1 - O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$
XXXXXX (XXXXXX reais), irreajustável, sendo o valor unitário descrito na tabela da clausula Primeira.
3.2 - O objeto deste contrato terá seus preços reajustados, para cima ou para baixo, sempre que houver alteração nos preços dos combus-
tíveis, em decorrência de aumento expressamente autorizado pelo Governo Federal, hipótese em que será aplicada ao saldo remanescente 
do contrato, o respectivo índice de majoração.
3.2.1 - Os reajustes solicitados pela CONTRATADA não poderão representar percentual abusivo de aumento, comparado às variações de 
preços autorizadas para as refinarias, demais produtores e importadores, nem resultar em preços acima dos praticados no mercado para os 
mesmos produtos, sob pena de rescisão ou modificação contratual unilateral, nos termos dos artigos 58, 65 e seguintes da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações.
3.2.2 – A CONTRATANTE, sempre que julgar necessário, poderá, a fim de averiguar a razoabilidade da majoração de preços promovida pela 
CONTRATADA, exigir a apresentação das Portarias Interministeriais dos Ministérios da Fazenda e de Minas e Energia, ou de outro órgão 
que legalmente venha a assumir essas atribuições, evidenciando as variações de preços ocorridas para as refinarias, demais produtores e 
importadores, assim como poderá exigir cópias das planilhas de custos apresentadas pela CONTRATADA ao órgão competente, elaboradas
com o propósito de parametrizar o preço de venda dos produtos.
3.2.3 – Tanto os preços iniciais dos materiais e serviços, conforme proposto na licitação, bem como os preços eventualmente reajustados no 
decorrer do contrato, não poderão ter valor superior ao preço praticado pelo próprio posto na bomba para o público em geral.

CLÁUSULA QUARTA - Condições de Pagamento
4.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a proposta de preços apresentada pela
empresa, observado o que consta no referido instrumento convocatório e neste contrato.
4.2 - O pagamento será:
Realizado através SAMAE – Nova Trento, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de entrega e aceite.
4.2.1 - Efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da Contratante, da qual deverá constar o 
número desta licitação, acompanhado de cópia da ordem de compra emitida pelo SAMAE de Nova Trento – SC.
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4.2.3 – No caso de gasolina e lavação, o pagamento será realizado mensalmente, mediante apresentação das respectivas autorizações de 
fornecimento e cupom fiscal, devidamente assinados por servidores do SAMAE, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de entrega e 
aceite.
4.3 - O SAMAE, exigirá, no ato do pagamento, do(s) proponente(s) vencedor(es), que mantenha(m) atualizadas as Certidões Negativas de 
Débito com o INSS E FGTS.
4.4 - O pagamento será efetuado diretamente através de depósito bancário em Banco indicado pela proponente vencedora, devendo, por-
tanto, ser mencionados na proposta o banco, a agência e o número da conta corrente onde o mesmo deverá ser creditado.

4.5 - Ficamos expressamente estabelecidos que os preços constantes na proposta da
CONTRATADA incluam todos os custos diretos e indiretos requeridos pelo SAMAE
4.6 - Os preços contratados não sofrerão reajuste durante a vigência do contrato, salvo em decorrência de aumento expressamente autori-
zado pelo Governo Federal, hipótese em que a Contratada deverá apresentar cópia de Nota Fiscal de compra de combustíveis junto à distri-
buidora, emitida em até 30 (trinta) dias antes da abertura do certame, e de cópia de Nota Fiscal de compra de combustíveis da distribuidora 
comprovante o reajuste solicitado, sendo que o reajuste a ser concedido será no mesmo percentual.
4.7 - Em caso de eventual atraso no pagamento da parcela mensal, o SAMAE procederá à atualização do valor mediante correção monetária 
do período medida pelo índice INPC/IBGE.
4.8. - Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
4.9. - De conformidade com as legislações tributarias e previdenciárias vigentes, a
Administração fica obrigada a fazer as retenções legais sobre valor do faturado.
4.10 - É vedado à CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões que venham a serem verificadas na proposta.

CLÁUSULA QUINTA – Prazos
5.1 – O item objeto deste contrato será entregue em perfeita condição de uso, nos exatos
termos do contrato, sem qualquer despesa adicional.
5.1.1 – O Objeto deste contrato será fornecido de acordo com a necessidade de consumo do SAMAE, até a data limite de 31/12/2018.
5.2 - O prazo para entrega dos objetos é imediato, mediante apresentação da respectiva
Autorização de Fornecimento.
5.2.1 - O prazo para entrega dos objetos é imediato, mediante apresentação da respectiva
Autorização de Fornecimento.
5.3 – O Objeto deste contrato serão recebidos provisoriamente no âmbito estabelecido neste edital e anexos, para efeito simultâneo ou 
posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de 
aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo, observado o prazo de até 15 (quinze) dias corridos da entrega.
5.4 – Em caso de não aceitação do item objeto deste contrato, fica a CONTRATADA obrigada a retira-lo e a substituí-lo no prazo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação a ser expedida pela CONTRATANTE, ou imediatamente; sob pena de incidência nas sanções previstas 
neste contrato.
5.5 – Em caso de diferença de quantidade, fica a CONTRATADA, obrigada a providenciar sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação a ser expedida pela CONTRATANTE, ou imediatamente; sob pena de incidência nas sanções previstas neste con-
trato.

CLÁUSULA SEXTA - Recursos para Atender as Despesas
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta do orçamento do
exercício de 2017 cuja fonte de recursos tem a seguinte classificação:
3.3.90.30.01.00.00.00 - Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
CLÁUSULA SÉTIMA – Obrigações da contratante
7.1 -A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos 
quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA, quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;
b) Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente;

c) Fornecer à CONTRATADA a “Requisição de Abastecimento” de combustíveis, devidamente preenchida, datada e assinada.
d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas do contrato;
e) Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as condições estipuladas no presente contrato;
f) Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de preposto por ela credenciada;
g) Cumprir fielmente o Contrato;
h) Requisitar, a seu critério, análise dos produtos objetos do contrato, nos termos do artigo
8º da Resolução ANP nº 9, de 07/03/2007;
i) Constatada qualquer infração às normas relativas à indústria do petróleo, ao abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional 
de Estoques de Combustíveis e ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, a CONTRATANTE deverá dirigir representação à 
ANP, para efeito do exercício do seu poder de polícia (Art. 14 da Lei nº 9.847/99).
7.2 - A CONTRATANTE designa o Sr. ............................., como gestor do presente contrato, o qual será o responsável perante a CONTRA-
TADA para notificá-la da aceitação ou recusa dos materiais, através de laudo, autorizando o pagamento ou encaminhando ao setor jurídico 
para a aplicação das penalidades previstas na Clausulas Nona e Décima.

CLÁUSULA OITAVA - Responsabilidades da CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA obriga-se a:
a) Manter posto de abastecimento com todos os equipamentos e utensílios necessários à execução deste contrato, em perfeitas condições 
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de uso e de acordo com as normas vigentes;
b) Fornecer os combustíveis objetos deste contrato de acordo com as especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo 
– ANP, conforme legislação em vigor.
c) Manter, nas dependências do Posto Revendedor, o Boletim de Conformidade, expedido pelo Distribuidor do qual adquiriu o combustível, 
referente ao recebimento dos últimos 6 (seis) meses (Art. 4º da Resolução ANP nº 9, de 07/03/2007).
d) Realizar análise dos combustíveis objetos deste contrato sempre que solicitada pela CONTRATANTE. Para isso, a CONTRATADA deverá 
manter disponíveis os materiais necessários à realização das análises (Resolução ANP nº 9, de 07/03/2007, artigo 8º). d.1) Os procedimen-
tos detalhados para a realização dos testes de qualidade dos combustíveis seguirão a legislação específica editada pela ANP; podendo ser 
consultado, acaso existente e atualizado, o Anexo da Cartilha do Posto Revendedor de Combustíveis publicada por tal agência.
e) Atender prontamente às requisições de abastecimento, sempre que solicitada pela
CONTRATANTE;

f) Responsabilizar-se integralmente por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como fretes, impostos, seguros, 
taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e civis, decorrentes do objeto do presente contrato;
g) Indicar preposto, informando e mantendo atualizados seu telefone fixo, celular e e- mail de contato;
h) Providenciar, através de seu preposto, a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE na 
execução do contrato, prestando os devidos esclarecimentos ao setor de fiscalização da CONTRATANTE;
i) Fornecer à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal/fatura mensal, cópia das “Requisições de Abastecimento” relativas ao mês de 
Competência bem como os comprovantes de abastecimento (cupons);
j) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, comunicando imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção 
do presente;
k) Responsabilizar-se pelos danos materiais ou pessoais causados à CONTRATANTE, quando decorrentes de dolo, negligência, imperícia ou 
imprudência de seus empregados, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços de mercado, dentro de 30 (trinta) dias contados a 
partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a Instituição reserva-se ao direito de descontar 
o valor do ressarcimento da fatura do mês, sem prejuízo de poder denunciar o contrato, de pleno direito;
l) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, o produto em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorre-
ções resultantes da sua aplicação nos veículos que o utilizar; m) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários na aquisição do objeto desta dispensa de licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor con-
tratado;
n) Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, cabendo-lhes inteiramente a responsabilidade por 
eventuais transgressões;
o) Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros, referente aos seus empregados;
p) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe integralmente o ônus decorrente, independente da fiscalização 
exercida pela CONTRATANTE;
q) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas 
das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto deste Contrato, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conse-
qüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes;
r) Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empregados, quanto para a execução dos serviços em si;
s) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificados em 
dependência da CONTRATANTE;
t) Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste contrato, sem prévia autorização da CONTRA-
TANTE;
u) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas através da presente contratação, sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE , nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

v) Não contratar durante a prestação dos serviços servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE;
x) Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados.

CLÁUSULA NONA - Das Penalidades
9.1. A licitante que dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de retirar a nota
de empenho, ou deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficara impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 5 anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital e das demais cominações legais.
9.2. Pela inexecução parcial ou total do contrato, a licitante vencedora ficara sujeita a uma ou mais das sanções administrativas previstas 
no art. 7º da Lei n.o 10.520/02, a ser(e)m aplicada(s) pela autoridade competente do SAMAE, conforme a gravidade do caso, assegurado 
o direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados a Administração, e das cabíveis cominações legais.
9.3. A aplicação da sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei no 8.666/93 é de competência exclusiva do Diretor Presidente do SAMAE.
9.4. Caso a licitante vencedora não execute os serviços ou entrega de materiais nas condições e prazo avençados, estará sujeita a multa de 
1% (um por cento) sobre o valor total da contratação, por dia de atraso injustificado, limitada sua aplicação ate o máximo de 30 dias. Após 
o 30º dia de atraso, os materiais/serviços poderão, a critério da Administração, não mais ser aceitos, configurando-se a inexecução total do 
contrato, com as consequências previstas em lei e neste ato convocatório.
9.5. Será aplicável, cumulativamente ou não com outras sanções, multa de 20% (vinte por cento), por inexecução do contrato, reconhecen-
do a contratada, desde já, os direitos da Administração, nos termos do art. 87 da Lei n.o 8.666/93.
9.6. No caso de não recolhimento do valor da multa, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a 
importância será descontada da garantia prestada ou da fatura, ou ainda cobrada judicialmente consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 
87 da Lei n.o 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 1,0% (um por cento) ao mês.
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9.7. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas no item 1 deste capítulo e nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei 8.666/93 
bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente no mural oficial do SAMAE.
9.8. Em qualquer das hipóteses de aplicação de sanções previstas neste capítulo, e assegurada defesa previa, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação a licitante vencedora ou contratada, salvo no caso de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 
(dez) dias da abertura de vista do processo.
9.9. Os recursos quando da aplicação das penalidades previstas no item 1 deste capítulo e no art. 87 da Lei nº 8.666/93, exceto para aquela 
definida no inciso IV, poderão ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.
9.10. No caso de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do art. 87 da Lei nº
8.666/93, caberá pedido de reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato. (conforme inciso III do art. 109 
da Lei de Licitações).

CLÁUSULA DÉCIMA – Rescisão
10.1 A rescisão do presente poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei nº 8.883/94 e pela Lei 9.648/98.
b) a inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com as consequências previstas na cláusula nona.
c) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
d) constituem motivos para rescisão do presente os previstos no artigo 78 da Lei nº
8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e pela Lei 9.648/98.
e) em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e pela Lei 9.648/98, 
sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
f) a rescisão do presente de que trata o inciso I do artigo 78 acarretará as consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, ambos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº
8.883/94 e pela Lei 9.648/98.
10.2. Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério da CONTRATANTE, a rescisão importará em:
a) aplicação da pena de suspensão do direito de licitar com o SAMAE pelo prazo de até
2 (dois) anos.
b) declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, 
dolosa ou revestida de má-fé, a juízo do SAMAE. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurado a defesa 
ao infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Foro
11.1. Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de
São João Batista -SC, com renúncia expressa a qualquer outro.
11.2. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, diante de duas testemunhas 
para um só efeito.

Nova Trento, SC, ... de ................ de 2017.
Contratante (Contratada)
Diretor Presidente do SAMAE (nome do representante/ cargo)

TESTEMUNHAS:

1   2
CPF   CPF
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Nova Veneza

Prefeitura

LISTA DE ISENTOS DE TAXA DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO N.°001/2017
Publicação Nº 1448799

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA 

 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017 
 

Divulgação da Lista de Isentos da Taxa de Inscrição 
 
 

Auxiliar de Ensino de Educação Infantil – HABILITADO 
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Isenção Isento 
747485 10/04/1980 Sonia Somariva Doador de Sangue sim 

 
Coordenador Pedagógico 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Isenção Isento 
768956 26/12/1971 Silvio Vergulino Euclides Doador de Sangue sim 

 
Professor Educação Infantil – HABILITADO 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Isenção Isento 
740465 21/11/1983 Andreza Valeriano Venson Nicolau Doador de Sangue sim 

 
Professor Ensino Fundamental (1º ao 5º Ano) – HABILITADO 

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Isenção Isento 
744114 22/08/1962 Joana Darc Motta Gomes Mcalister Doador de Sangue sim 

 

 
ATENÇÃO 

 
Os candidatos com inscrições números: 769223, 749016, 745050, 757245, 740424, 740431, 
748144, 760912, 761894, 756534, 745341, 746224, 743538, não encaminharam a documentação 
exigida para a isenção, conforme item 5.2 do edital.  
 
Informamos que o pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado até o dia 07 de dezembro de 
2017, conforme estabelecido no cronograma do edital 
 
  
 
 

Prefeitura Municipal de Nova Veneza, 06 de dezembro de 2017. 
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Novo Horizonte

Prefeitura

DECRETO 2.378
Publicação Nº 1448279

Decreto Nº 2.378 de 06 de Dezembro de 2017.
DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE PENALIDADE A EMPRESA DAL POSSO & SAUER LTDA JUNTO AO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VANDERLEI SANAGIOTTO, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos 
do que dispõe o artigo 55, Inciso VII da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto no artigo 87, Inciso III da Lei n° 
8.666/93.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aplicada a penalidade de proibição de licitar junto ao município de Novo Horizonte/SC – Fundo Municipal de Saúde, pelo 
prazo de 01 (um) ano à empresa DAL POSSO & SAUER LTDA – CNPJ Nº 17.749.533/0001-73, vencedora do Processo Licitatório FMS Nº 
008/2016 – Ata de Registro de Preços FMS Nº 004/2016, com fundamento no item 8.3 “c”, do referido Edital e no Processo Administrativo 
LICITA 02/2017.
Art. 2º - Fica cancelada a Ata de Registro de Preços FMS Nº 004/2016.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC
Em 06 de Dezembro de 2017
VANDERLEI SANAGIOTTO
Prefeito Municipal
Registre-se
Publique-se

Silvani Zilio Moschen
Secretária de Administração e Fazenda

EXTRATO CONTRATUAL PM Nº 073/2017
Publicação Nº 1448504

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 073/2017
Contratante..: MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
Contratada...: EDUARDO GUSTAVO CHRIST 02421830001
Valor ............ : R$ 3.000,00 (três mil reais)
Vigência ....... : Início: 06/12/2017 Término: 31/01/2018
Licitação ...... : INEXIGIBILIDADE Nº.: 005/2017
Recursos ..... :
Dotação: 058-40.01-13.392.0009-2.018-.3.3.90.00 – 109 - Manutenção da Cultura
Objeto .......... : Contratação da empresa EDUARDO GUSTAVO CHRIST 02421830001 para apresentação de Show artístico do humorista 
“BABIN – O COLONO”, que fará sua apresentação artística no dia 06 de Janeiro de 2.018, durante a realização da NOITE CULTURA em 
comemoração as festividades de alusivas ao 26º Aniversário político administrativo do município de Novo Horizonte/SC.
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, em 06 de Dezembro de 2017 – VANDERLEI SANAGIOTTO – Prefeito Municipal
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EXTRATO DO PL PM Nº 055/17-IL Nº 005/17
Publicação Nº 1448474

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE INEXIGIBILILADE DE LICITAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 005/2017
RATIFICAÇÃO DIA: 06/12/2017
CONTRATADO: EDUARDO GUSTAVO CHRIST 02421830001
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: contratação da empresa EDUARDO GUSTAVO CHRIST 02421830001 para apresentação de Show artístico do humorista “BABIN – O 
COLONO”, que fará sua apresentação artística no dia 06 de Janeiro de 2.018, durante a realização da NOITE CULTURA em comemoração as 
festividades de alusivas ao 26º Aniversário político administrativo do município de Novo Horizonte/SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 3.000,00 (três mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso III da Lei de Licitações.
DATA: 06/12/2017 - VANDERLEI SANAGIOTTO - Prefeito
-----------------------------------------------------------------------------

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DO PL PM Nº 054/17-IL Nº 004/17
Publicação Nº 1448473

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE INEXIGIBILILADE DE LICITAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 004/2017
RATIFICAÇÃO DIA: 05/12/2017
CONTRATADO: GRUPO MOMENTOS PRODUÇÕES LTDA ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: Contratação da empresa GRUPO MOMENTOS PRODUÇOES LTDA ME para apresentação de Show artístico do Grupo MOMENTOS, 
compreendendo sonorização, cenário e transporte, que fará sua apresentação artística no dia 07 de Janeiro de 2.018, durante a mateada 
em comemoração as festividades de comemoração ao 26º Aniversário político administrativo do município de Novo Horizonte/SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso III da Lei de Licitações.
DATA: 05/12/2017 - VANDERLEI SANAGIOTTO - Prefeito
-----------------------------------------------------------------------------
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Orleans

Prefeitura

PROCESSO Nº 169/2017 - TERMO DE COLABORAÇÃO 004/2017 PREFEITURA
Publicação Nº 1449083

EXTRATO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PROCESSO Nº 169/2017
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 32/2017
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2017
Concedente..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Proponente...: REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE ORLEANS - SC
Valor ............ : 5.000,00 (cinco mil reais)
Vigência ....... : Início: 06/12/2017 Término: 31/12/2017
Recursos ..... : Dotação: 2/2017
Objeto .......... : AJUDA FINANCEIRA DE MODO A GARANTIR A MANUTENÇÃO DOS TRABALHOS DA REDE FEMININA.
FUNDAMENTO LEGAL ARTIGO 30, INCISO VI DA LEI 13.019/2014
Orleans, 06 de Dezembro de 2017
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE  COLABORAÇÃO 004 REDE FEMININA   DE COMBATE  AO CANCER
Publicação Nº 1448752

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS E A REDE FEMININA DE COM-
BATE AO CÂNCER - RFCC, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE ORLEANS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua XV de Novembro, 282, Centro, Orleans, SC, inscrito 
no CNPJ n. 82.926.544/0001-43, doravante denominado de CONCEDENTE, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. JORGE 
LUIZ KOCH, portador da RG n. 514.937 e do CPF n. 342.332.539-91, e a REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER – RFCC, entidade 
sem fins econômicos, inscrita no CNPJ n. 02.562.081/0001-49, com sede na Rua Miguel Couto, n. 800, Centro, no município de Orleans, 
representada por sua Presidente Sra. MARIA PARECIDA COSTA KAWANO, portadora do RG n.º 4.763.525-85 e do CPF n.º 455.285.609-
00, residente e domiciliada na Rua Pedro Candido Neto n. 316, Bairro Otavio Dalazen, no Município de Orleans, doravante denominada de 
PROPONENTE, resolvem celebrar o presente Termo de Colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Municipal n. 2.754 de 19 de setembro 
de 2017 e pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, alterada pela Lei Federal n. 13.204, de 14 de dezembro de 2015, sujeitando-se no 
que couber, às normas contidas na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e ulteriores alterações, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente termo de colaboração tem por objeto o repasse de auxílio financeiro a Rede Feminina de Combate ao Câncer - RFCC, con-
forme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Gestão

2.1 – O presente Termo de Colaboração terá como gestor da PROPONENTE a Sra. MARIA APARECIDA COSTA KAWANO, brasileira, portadora 
do RG

n.º 4.763.525-8 e do CPF n.º 455.285.609-00, residente e domiciliada na Rua Pedro Candido Neto, n. 316, Bairro Otávio Dalazen, Orleans, 
SC, que se responsabilizará de forma solidária, pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria, nos termos 
do Art. 37 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, alterada pela Lei Federal n. 13.204, de 14 de dezembro de 2015.

2.2 – O CONCEDENTE nomeia como gestor do presente Termo de Colaboração o Sr Jair Henrique de Souza Wagner, portador do Rg. n. 
102.2059 e CPF n. 432.266.399-00, conforme Decreto n. 4.194 de 06 de dezembro de 2017.

CLAUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS

I. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE:
a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução deste termo;
c) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação, antes e durante a vigência do objeto;
d) Promover a transferência dos recursos financeiros de acordo com o Cronograma de Desembolso contido no Plano de Trabalho em conta 
bancária específica indicada pela PROPONENTE;
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e) Aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos;
f) Notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal de Orleans;
g) Publicar o extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município;
h) Receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela PROPONENTE;
i) Elaborar parecer sobre a prestação de contas da PROPONENTE, a fim de atender os princípios da legalidade, impessoalidade, moralida-
de, publicidade, eficiência, economicidade, conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos 
recursos no Plano de Trabalho

apresentado e no artigo 59 da Lei Federal nº 13.019, de 31/07/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14/12/2015.

II. SÃO OBRIGAÇÕES DO PROPONENTE:
a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Colaboração;
b) Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao acompanhamento e controle da execução do 
objeto;
c) Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação da CON-
CEDENTE, e de auditores e fiscais do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos e às informações referentes a 
este Instrumento, junto às instalações da PROPONENTE;
d) Se responsabilizar pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de 
custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;
e) Se responsabilizar pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da Institui-
ção e ao adimplemento do Termo de Colaboração, mantendo as certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária 
ou subsidiária da Administração Pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução 
e manter os comprovantes arquivados;
f) Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas integral, os 
documentos originais que compõem a prestação de contas;
g) Identificar o número deste Termo de Colaboração no corpo dos documentos da despesa, e em seguida extrair cópia para anexar à 
prestação de contas a ser entregue no prazo à CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago quando a despesa for paga parcialmente com 
recursos do objeto;
h) Divulgar este Termo de Colaboração em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabele-
cimentos

em que exerça suas ações, com as seguintes informações: data da assinatura, identificação do Instrumento, do Órgão CONCEDENTE, des-
crição do objeto, valor total, valores liberados, e situação da prestação de contas, bem como atender a Lei Federal nº 12.527/2011;
i) Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável, mediante procedimento da fiscalização 
da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão da transferência;
j) Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das etapas dos programas, práticas 
atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste Termo de 
Colaboração e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Administração Pública, no que dispõe a Lei Municipal 
2.742 de 9 de Agosto de 2017.
k) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, mediante a contratação dos profissionais e pagamento dos respectivos salários, 
gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;
l) Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos previstos;
m) Comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais eletrônicas ou recibo de autônomo (RPA), com a devida identificação do Termo 
de Parceria, ficando vedadas informações genéricas ou sem especificações dos serviços efetivamente prestados, comprovado por meio de 
controles ou registros, além de demonstrar os custos praticados ou ajustados de forma a permitir a conferência atinente à regularidade dos 
valores pagos;
n) Aplicar os recursos repassados pela CONCEDENTE e os correspondentes à sua contrapartida, exclusivamente no objeto constante na 
Cláusula Primeira;
o) Comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente instrumento, efetuando todas as movimentações finan-
ceiras relacionadas aos recursos do presente termo nesta conta bancária;
p) Não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como condição para a execução do objeto;

q) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações correspondentes até 31 de janeiro do exercício se-
guinte;
r) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho;
s) Comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de Colaboração todas as metas quantitativas e atendimentos de maneira 
nominal, constante no Plano de Trabalho;
t) Efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento próprio da entidade, para aquisição de materiais e serviços;
u) Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação de contas de exercícios anteriores, assim como 
manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal;
v) Comunicar a CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pela PROPONENTE, assim como alterações em seu Estatuto.

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME JURÍDICO DO PESSOAL

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer espécies, entre a CONCEDENTE e o pessoal que a PRO-
PONENTE utilizar para a realização dos trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
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Para a execução das atividades previstas neste Termo de Colaboração no presente exercício, a CONCEDENTE transferirá a PROPONENTE, 
de acordo com o cronograma de execução, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pago em parcela única.

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

1.1 Os valores a repassar, sendo o cronograma de desembolso deverão ser depositados na conta específica da PROPONENTE, vinculada ao 
objeto, na Agência n. 0955-5, Banco Brasil, Conta Corrente nº 5257-4 e aplicados no mercado financeiro ou em caderneta de poupança, 
até sua utilização.
1.2 - Os recursos depositados na conta bancária específica deste instrumento, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obriga-
toriamente aplicados:
a) em caderneta de poupança da instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês; e
b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública, quando sua apli-
cação estiver prevista para prazos menores.
1.3 - Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED, Débito), pessoa física ou jurídica, 
inclusive dos empregados, vedado usar cheques para saque ou quaisquer pagamentos; exceto aqueles que demonstrem impossibilidade 
física de pagamento por meio eletrônico, excepcionalidade prevista no § 2º do artigo 53 da Lei Federal nº 13.019, de 31/07/2014, alterada 
pela Lei Federal nº 13.204, de 14/12/2015.
1.4 - Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionado no item 1.2 poderão ser utilizados pela PROPONENTE desde 
que não haja desvio de finalidade do objeto e dentro das condições previstas neste instrumento.
1.5 - A PROPONENTE deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não utilizados, caso não efetue a boa 
execução dos recursos.
1.6 - A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a PROPONENTE a participar de novos Termos de Colaboração, 
acordos ou ajustes com a Administração Municipal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

A PROPONENTE compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros 
legais, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:
a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido;
c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que em caráter de emergência.

Parágrafo Único: compromete-se, ainda a PROPONENTE, a recolher à conta da CONCEDENTE o valor correspondente a rendimentos de 
aplicação no mercado financeiro, referente ao período compreendido entra a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar 
o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1 - Prestar contas de forma parcial a cada mês, e de forma integral das receitas e despesas até 60 dias a partir do término de vigência 
do Termo de Colaboração segundo a Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, e de acordo com os critérios 
e indicações exigidos pela CONCEDENTE, com elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu 
objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas 
e dos resultados esperados, destacados nos relatórios de execução do objeto e de execução financeira, bem como entregar balanço patri-
monial, balancete analítico anual, demonstração de resultado do exercício e demonstração das origens e aplicação dos recursos da Entidade 
parceira, segundo as normas contábeis vigentes, tendo a CONCEDENTE 150 dias para apreciar a Prestação de Contas.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

Este instrumento tem sua vigência até 31/12/2017, contados a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PROIBIÇÕES

Fica ainda proibido à PROPONENTE:
a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;
b) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total;
c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente;
d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Colaboração;
e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de administração;
f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto deste Termo de Colaboração;
g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;
h) Transferir recursos da conta-corrente específica para outras contas bancárias;
i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior
ressarcimento;
j) Deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida (bens e serviços economicamente mensuráveis) pactuada no Plano de Trabalho;
k) Realizar despesas com: A) Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, 
salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias; B) Publi-
cidade, salvo as previstas
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no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais 
não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; C) Pagamento de pessoal contratado pela organização da 
sociedade civil que não atendam às exigências do artigo 46 da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei
Federal nº 13.204/2015; e D) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas estruturas físicas; e
l) pagamento de despesa bancária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

1. O presente Termo de Colaboração poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, ficando as partes respon-
sáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência.

2. Constitui motivo para rescisão do presente Termo de Colaboração o descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas, particular-
mente quando
constatada pela CONCEDENTE a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação 
em qualquer documento apresentado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

Este Termo de Colaboração poderá ser alterado ou ter modificação no Plano de Trabalho, de comum acordo entre as partes, mediante pro-
posta devidamente formalizada e justificada por meio de TERMO DE ADITAMENTO.

Parágrafo Único: Admitir-se-á modificação do Plano de trabalho com prévia apreciação da CONCEDENTE e aprovação do Gestor deste Ins-
trumento ou Sistema de Controle, ficando vedada a alteração total do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Orleans Estado de Santa Catarina para esclarecer as dúvidas de interpretações deste instrumento 
que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos do artigo 109 da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, que não foram men-
cionados neste instrumento.
2. E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas abaixo que também subscrevem.
Orleans/SC, 06 de dezembro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Jorge Luiz Koch
Concedente

REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER
MARIA APARECIDA COSTA KAWANO
Proponente

TESTEMUNHAS:

1 . Ederson Bett Zanini

2. Mairon Eing Orbem
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Otacílio Costa

inStituo de PrevidênCia do muniCíPio de otaCílio CoSta

PORTARIA Nº 38/2017
Publicação Nº 1448706

PORTARIA Nº 38/2017

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE

O Presidente do IPAM – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o artigo 48 inciso III e XII, da Lei 81/2005,

Resolve:

Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR IDADE do funcionário efetivo CÉLIO LOPES DE SOUZA, brasileiro, casado, porta-
dor do RG nº 1.626.829 e CPF nº 194.626.549-72, inscrito no PIS sob o nº 106.37921.73.6, nomeado pela portaria n.º 288/07, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Meio Ambiente, com carga horária de 40 horas semanais, matrícula nº 3.652, 
de acordo com art. 40 § 1º, III, "b", da Constituição Federal e art. 17, I, II, e III, da Lei Complementar 81/05.

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e Publique-se.

Otacílio Costa (SC), 01 de Dezembro de 2017.
HELCIO JOSÉ DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO IPAM

PORTARIA Nº 39/2017
Publicação Nº 1449160

PORTARIA Nº 39/2017

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

O Presidente do IPAM – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o artigo 48 inciso III e XII, da Lei 81/2005,

Resolve:

Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE, integral, com paridade, a funcionária efetiva ELIZABETH BASTOS 
DA SILVA, brasileira, viúva, portadora do RG nº 4.101.020 e CPF nº 021.254.709-77, inscrita no PIS sob o nº 107.97770.75.2, nomeada 
pela portaria n.º 129/96, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria de Administração, com carga horária de 40 
horas semanais, matrícula nº 850, de acordo com art. 40, § 1º, I, primeira parte, da Constituição Federal de 1988, art. 6-A da EC nº 41/03 
combinado com a EC n° 70/2012, e artigo 14 §1º e §6º, alínea “g”, da Lei Complementar 81/2005.

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e Publique-se.

Otacílio Costa (SC), 01 de Dezembro de 2017.
HELCIO JOSÉ DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO IPAM
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Ouro

Prefeitura

PR 051/2017
Publicação Nº 1448582

MUNICÍPIO DE OURO / SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 0051/2017

O Município de Ouro/SC TORNA PÚBLICO que realizará no dia 21/12/2017, às 09:00 hs, o Processo Licitatório nº. 0074/2017, na modalidade 
Pregão Presencial N. 0051/2017, tipo menor preço por item, com entrega parcelada. Objeto: Aquisição de materiais e insumos para pacien-
tes diabéticos, para o exercício de 2018. Obtenção do edital: licitacao2@ouro.sc.gov.br; www.ouro.sc.gov.br. Informações: (49) 3555-7000. 
Município de Ouro, SC, 07/12/2017. Neri Luiz Miqueloto, Prefeito Municipal.

mailto:licitacao2@ouro.sc.gov.br
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Ouro Verde

Prefeitura

EXTRATO ADITIVO ATA E CONTRATO
Publicação Nº 1448659

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO II DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO Nº0010/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: PEDROZO & GALESKI ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME
Objeto: Prestação de serviços especializados de assessoria e consultoria jurídica na defesa dos interesses do município, nos processos 
judiciais, abrangendo a justiça comum estadual, justiça federal e justiça do trabalho, emissão de pareceres, acompanhamento técnico dos 
procedimentos legais e normativos, prestação de serviços técnicos e jurídicos em procedimentos legais próprios perante as secretarias e de-
partamentos correlatos, na prestação de serviços com caráter local, semanal e permanente. Vigência de:01/01/2018 à 31/12/2018. Amparo 
legal Lei Federal nº. 8.666/93 e a Lei Federal 10.520/02. Ouro Verde, 06 de dezembro de 2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO II DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO Nº0021/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE OURO VERDE –APAE
Objeto: Prestação de serviços de saúde para atendimento/acompanhamento ambulatorial de pacientes em reabilitação do desenvolvimento 
neuropsicomotor aos usuários do SUS - Sistema Único de Saúde, de acordo com as normas do SUS (Serviços Ambulatoriais – externos). 
Vigência de:01/01/2018 à 31/12/2018. Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93 e a Lei Federal 10.520/02. Ouro Verde, 05 de dezembro de 
2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº0097/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: ELIO MARIA LAZZAROTTO - ME
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de evento natalino com a presença do PAPAI NOEL DO BRASIL 
no dia 12 de dezembro, na Praça São Pedro, afim de comemorações das festividades do natal do município de Ouro Verde/SC. Valor certo 
e ajustado de R$:3.000,00 (três mil reais). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 05 de dezembro de 2017. AMÉLIO REMOR 
JUNIOR - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº0032/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa AMB EQUIPAMENTOS LTDA ME
Objeto: Registro de preço para aquisição de equipamentos para Parque Municipal de Exposições Mansueto Guilherme Faccio. Valor total 
registrado R$:99.987,50.Data da assinatura:23/11/2017.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 23 de novembro de 2017. AMÉLIO REMOR 
JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº0033/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME
Objeto: Registro de preço para Aquisição de equipamentos e materiais permanente para o Fundo Municipal de Saúde do Município de Ouro 
Verde /SC. Valor total registrado R$:17.795,50.Data da assinatura:23/11/2017.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 23 de novembro de 
2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº0034/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Objeto: Registro de preço para Aquisição de equipamentos e materiais permanente para o Fundo Municipal de Saúde do Município de Ouro 
Verde /SC. Valor total registrado R$:38.984,52.Data da assinatura:23/11/2017.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 23 de novembro de 
2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº0035/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa ATUAL INFORMATICA E ASSISTENCIA TECNICA LTDA ME
Objeto: Registro de preço para Aquisição de equipamentos e materiais permanente para o Fundo Municipal de Saúde do Município de Ouro 
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Verde /SC. Valor total registrado R$:21.807,50.Data da assinatura:23/11/2017.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 23 de novembro de 
2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº0036/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa MB CATARINENSE LTDA ME
Objeto: Registro de preço para Aquisição de equipamentos e materiais permanente para o Fundo Municipal de Saúde do Município de Ouro 
Verde /SC. Valor total registrado R$:17.698,00.Data da assinatura:23/11/2017.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 23 de novembro de 
2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº0037/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa PAULINÉIA LOTTERMANN REIS ME
Objeto: Registro de preço para Aquisição de equipamentos e materiais permanente para o Fundo Municipal de Saúde do Município de Ouro 
Verde /SC. Valor total registrado R$:28.670,00.Data da assinatura:23/11/2017.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 23 de novembro de 
2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº0038/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA
Objeto: Registro de preço para Aquisição de equipamentos e materiais permanente para o Fundo Municipal de Saúde do Município de Ouro 
Verde /SC. Valor total registrado R$: 20.512,60.Data da assinatura:23/11/2017.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 23 de novembro 
de 2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº0039/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa MAXI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME Objeto: Registro 
de preço para Aquisição de equipamentos e materiais permanente para o Fundo Municipal de Saúde do Município de Ouro Verde /SC. Valor 
total registrado R$:30.790,50.Data da assinatura:23/11/2017.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 23 de novembro de 2017. AMÉLIO 
REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº0040/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa CELI PRODUTOS DE ACO LTDA
Objeto: Registro de preço para Aquisição de equipamentos e materiais permanente para o Fundo Municipal de Saúde do Município de Ouro 
Verde /SC. Valor total registrado R$: 17.454,00.Data da assinatura:23/11/2017.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 23 de novembro 
de 2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº0041/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa BETANIAMED COMERCIAL EIRELI -EPP
Objeto: Registro de preço para Aquisição de equipamentos e materiais permanente para o Fundo Municipal de Saúde do Município de Ouro 
Verde /SC. Valor total registrado R$:17.450,00.Data da assinatura:23/11/2017.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 23 de novembro de 
2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº0042/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA 
ME
Objeto: Registro de preço para Aquisição de equipamentos e materiais permanente para o Fundo Municipal de Saúde do Município de Ouro 
Verde /SC. Valor total registrado R$:19.481,00.Data da assinatura:23/11/2017.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 23 de novembro de 
2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº0043/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa DENTAL OESTE EIRELE EPP
Objeto: Registro de preço para Aquisição de equipamentos e materiais permanente para o Fundo Municipal de Saúde do Município de Ouro 
Verde /SC. Valor total registrado R$:1.500,00.Data da assinatura:23/11/2017.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 23 de novembro de 
2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
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MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº0044/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa METROMED COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Objeto: Registro de preço para Aquisição de equipamentos e materiais permanente para o Fundo Municipal de Saúde do Município de Ouro 
Verde /SC. Valor total registrado R$:14.234,15.Data da assinatura:23/11/2017.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 23 de novembro de 
2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº0045/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA - EPP
Objeto:Aquisição de forma parcelada de Cesta de alimentos. Valor total registrado R$:41.589,60.Data da assinatura:04/12/2017.Prazo de 
vigência 12 meses. Ouro Verde, 04 de dezembro de 2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal
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Paial

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO N. 61/2017 CONCORRÊNCIA N. 01/2017
Publicação Nº 1448482

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2017
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2017
O Prefeito Municipal em Exercício de Paial - SC, torna público que fará realizar licitação, na modalidade Concorrência, no dia 22 de janeiro 
de 2018, a Concessão do Direito Real de Uso de Bens de Públicos não remunerados, visando o desenvolvimento econômico e social do 
Município, mediante a implantação no Município de unidades produtivas, pelo prazo de10 (dez) anos, Terreno de 2000 m² com barracão 
industrial em alvenaria com área coberta de 301 m². As propostas serão recebidas até às 08h30min do dia 22 de janeiro de 2018 e abertas 
as 08h30min nesta mesma data. O edital encontra-se disponível no site “www.paial.sc.gov.br” as demais informações poderão ser obtidas 
diariamente na Secretaria Municipal de Administração e Finanças e pelo telefone (49) 3451-0045. Paial - SC, 06 de dezembro de 2017.
LEOCIR DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO N. 62/2017 PREGÃO PRESENCIAL N. 36/2017
Publicação Nº 1448483

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2017
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito Municipal em Exercício de Paial - SC, torna público que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Presencial, sistema de re-
gistro de preços, no dia 20 de dezembro de 2017, para possível contração de serviço (hora/homem) de mecânica em geral serviço de solda 
Mig e serviço elétrico para veículos e maquinas pertencentes a frota municipal. As propostas serão recebidas até às 08h30min do dia 20 
de dezembro de 2017 e abertas as 08h30min nesta mesma data. O edital encontra-se disponível no site “www.paial.sc.gov.br” as demais 
informações poderão ser obtidas diariamente na Secretaria Municipal de Administração e Finanças e pelo telefone (49) 3451-0045. Paial - 
SC, 06 de dezembro de 2017.
LEOCIR DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício
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Palhoça

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL RP 157/2017
Publicação Nº 1449011

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 157/2017

O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pregão Presencial RP nº 157/2017, no dia 20 de dezembro de 2017, às 16h00min, 
na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 
– Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC. O objeto desta licitação consiste na contratação de empresa para fornecimento de vasos para 
manutenção das praças, canteiros das ruas e avenidas do município, através do Sistema de Registro de Preços, conforme especificação 
contida nos Anexos, partes integrantes do Edital. O Edital, que está embasado na lei de licitações, encontra-se à disposição dos interessados 
no endereço acima citado, das 13h00min às 18h00min horas ou pelo site: http://palhoca.atende.net. Palhoça, 06 de dezembro de 2017. O 
Pregoeiro.

DECRETO Nº  2.296, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1449047

decreto Nº 2.296, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.

SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
NA ORDEM DE R$ 70.000,00.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orçamentária nº 4.444, de 21 de dezembro de 2016, resolve

DECRETAR:

Art. 1o Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar no valor de R$ 70.000,00(Setenta mil reais), na dotação orçamentária 
abaixo:

18.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
18.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2039 – Funcionamento e Manutenção do Fundo FMAS
283 - 31.90.00.00.00.00.00.01000152 – Aplicações Diretas R$ 65.000,00
292 - 31.91.00.00.00.00.00.01000152 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Art. 2º A suplementação que se refere o Artigo 1º deste Decreto correrá por conta da anulação da dotação orçamentária abaixo:

18.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
18.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1184 – Programa Familia Acolhedora
269 - 33.90.00.00.00.00.00.01000152 – Aplicações Direta R$ 30.000,00
2039 – Func. E Manutenção do Fundo FMAS
293 - 33.90.00.00.00.00.00.01000152 – Aplicações Direta R$ 40.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 06 de dezembro de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

http://www.palhoca.sc.gov.br/
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 001/ADM/2017
Publicação Nº 1449089

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Setor de Gestão de Pessoas

Edital de chamada Pública 001/ADM/2017

A Secretaria de Assistência Social de Palhoça/SC, inscrita no
CNPJ Nº 12.759590/0001-10

Torna Público

O presente Edital de Chamada Pública, conforme quadro de vagas constantes do Anexo Único, parte integrante deste Edital destina-se à 
admissão em caráter temporário de merendeiras e agentes de serviços gerais conforme a disponibilidade de vagas existentes junto a Se-
cretaria Municipal de Assistência Social – SMAS em razão da finalização do contrato destes profissionais no dia 14 de dezembro de 2017, 
sendo estes sem possibilidade de prorrogação. Como os serviços da Secretaria de Assistência Social são de caráter continuado faz-se a 
necessidade do referido chamamento.
A escolha das vagas acontecerá no dia 11 de dezembro de 2017, conforme dados abaixo:

Local: Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na Avenida Barão do Rio Branco, n° 235, Centro – Palhoça – SC
Data: 11/12/2017
Horário: 14h até às 16h Cargo/Vagas/Carga Horária/Serviço

Cargo Vagas C.H Equipamento/Serviço

Merendeira
03 30hs Serviço de Convivência

06 40hs
Escala 12 por 48hs Abrigos Institucionais de Atendimento a crianças e adolescentes

Agente de Serviços Gerais - ASG
04 30hs Serviço de Convivência;

21 40 hs
Escala 12 por 48 hs Abrigos Institucionais de Atendimento a crianças e adolescentes

1. Os candidatos interessados deverão inscrever-se no dia 11 de dezembro de 2017, às 14h, na Secretaria Municipal de Assistência Social 
de Palhoça.

2. A inscrição far-se-à mediante:
I – Cópia da carteira de identidade;
II – Cópia do CPF;
III – Cópia do comprovante de escolaridade de conclusão do ensino fundamental;
IV – Cópia de documento que comprove tempo de serviço e experiência no cargo pleiteado.

3. A cópia dos documentos relacionados no item anterior, deverá ser encaminhado de seus respectivos documentos originais, que após 
conferência serão devolvidos de imediato.
4. Na falta de qualquer documento acima não será aceita a inscrição do candidato, não sendo permitido que o receptor (servidor) designado 
para inscrição mantenha em seu poder inscrição com documentos faltantes.
5. Para inscrever-se, candidato terá ficha própria (modelo próprio da Secretaria), preenchida no local da inscrição.
6. Preenchida a ficha, o candidato deverá revisá-la, ficando após a assinatura inteiramente responsável pelas informações nela contidas.
7. As inscrições serão gratuitas.
8. Havendo dois ou mais candidatos habilitados para a mesma vaga, serão obedecidos os seguintes critérios de classificação:
a) Maior tempo de serviço na área.
b) Cursos de aperfeiçoamento na área.
c) Maior idade.
9. A admissão acontecerá em caráter temporário para o ano de 2018 regido pela Lei n° 2.508/2007.
10. A classificação final será divulgada no dia 12 de dezembro de 2017, no período vespertino.
11. Período de Contratação: 14/12/2017 a 14/03/2018, podendo ser prorrogado por igual período.

Palhoça, 06 de dezembro de 2017.

ROSÂNGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social
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ERRATA 01 - PG 140-2017 
Publicação Nº 1448536

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
ERRATA Nº 001
PREGÃO PRESENCIAL N° 140/2017

O Município de Palhoça torna público que houve alteração no Edital Convocatório, ficando aprazado para o dia 20/12/2017, às 14h00min, o 
recebimento dos envelopes e a sessão de lances do Pregão Presencial nº 140/2017. O edital, que está embasado na lei de licitações, e as 
respectivas alterações encontram-se à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Palhoça, sito na Av. Hilza Terezinha 
Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC., na Sala da Comissão Permanente de Licitação, das 13:00 às 18:00 horas, diaria-
mente, ou pelo site: www.palhoca.atende.net. Palhoça, 06 de dezembro de 2017. A PREGOEIRA.

EXTRATO DE CONTRATO N.º 226/2017
Publicação Nº 1449139

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 226/2017– Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa PERFORM TECNOLOGIA EIRELI EPP. OBJETO: aquisição de câme-
ras de porte pessoal para os Agentes de Trânsito utilizarem em suas abordagens, para os Agentes de Trânsito Municipais de Palhoça. VALOR: 
R$ 5.250,00 (cinco mil duzentos e cinquenta reais). Data: 01/11/2017.

EXTRATO DE CONTRATO N.º 232/2017
Publicação Nº 1449141

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 232/2017– Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa MAURICIO SAVULSKI DE MATOS. OBJETO: contratação de empre-
sa para prestação de serviço de fornecimento e instalação de estruturas de madeira “quiosques” com chuveiro para colocação de banheiro 
químico em pontos estratégicos considerados turísticos e mais movimentados das Praias do Município. VALOR: R$ 110.000,00 (cento e dez 
mil reais). Data: 14/11/2017.

EXTRATO DE CONTRATO N.º 235/2017
Publicação Nº 1449143

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA
CONTRATO Nº 235/2017– Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa VANDERLEI DOS SANTOS CUNHA. OBJETO: contratação de em-
presa para confecção, montagem e desmontagem de estruturas e cenários do Evento Natal Mágico 2017 de Palhoça. VALOR: R$ 83.000,00 
(oitenta e três mil reais). Data: 20/11/2017.

EXTRATO DE CONTRATO N.º 238/2017
Publicação Nº 1449144

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 238/2017– Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA. OBJETO: contratação 
de empresa especializada para gestão, operação e manutenção dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário do Muni-
cípio de Palhoça, incluindo mão de obra com fornecimento de todo material. VALOR: R$ 12.298.449,26 (doze milhões, duzentos e noventa 
e oito mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e vinte e seis centavos). Data: 23/11/2017.

EXTRATO DE CONTRATO N.º 244/2017
Publicação Nº 1449145

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FACULDADE MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 244/2017– Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa GILMAR SANI ME. OBJETO: a aquisição Móveis - Faculdade Muni-
cipal de Palhoça, conforme discriminado no anexos I. VALOR: R$ 3.220,00 (três mil duzentos e vinte reais). Data: 28/11/2017.
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 245/2017
Publicação Nº 1449147

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FACULDADE MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 245/2017– Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa GRANMEYER MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO. 
OBJETO: aquisição móveis – Faculdade Municipal de Palhoça conforme discriminado no anexos I. VALOR: R$ 630,00 (seiscentos e trinta 
reais). Data: 28/11/2017.

EXTRATO DE CONTRATO N.º 246/2017
Publicação Nº 1449149

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FACULDADE MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 246/2017– Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa JCM COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI – ME. OBJETO: a aquisição 
Móveis - Faculdade Municipal de Palhoça, conforme discriminado no anexos I. VALOR: R$ 8.735,00 (oito mil setecentos e trinta e cinco 
reais). Data: 28/11/2017.

EXTRATO DE CONTRATO N.º 247/2017
Publicação Nº 1449150

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 247/2017– Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa RODRIGUES & RODRIGUES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA 
ME. OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento e execução de pavimentação em concreto da Estrada Geral do Morro 
do Gato – Trecho 02, neste Município. VALOR: R$ 38.247,22 (trinta e oito mil duzentos e quarenta e sete reais e vinte e dois centavos). 
Data: 28/11/2017.

EXTRATO DE CONTRATO N.º 248/2017
Publicação Nº 1449151

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTÊNCIA SOCIAL
CONTRATO Nº 248/2017– Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa BRASIL LEASING LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI 
– ME. OBJETO: locação de veículo para atender as necessidades do PRONATEC para o Fundo Municipal de Assistência Social no Município 
de Palhoça VALOR: R$ 1.490,00 (hum mil quatrocentos e noventa reais) MENSAIS. Data: 30/11/2017.

RESULTADO TP 130-2017 RESULTADO HABILITAÇÃO
Publicação Nº 1448905

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

RESUMO DE JULGAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇO Nº130/2017

A Prefeitura Municipal de Palhoça torna público para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do julgamento dos 
Documentos de Habilitação apresentados para o PROCESSO LICITATÓRIO Nº130/2017, na modalidade TOMADA DE PREÇO, que consiste 
na contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra para execução de revitalização da Orla da Praia do Sonho (deck 
de madeira elevado) neste Município, de acordo com as especificações contidas nos anexos.

EMPRESAS HABILITADAS:

MAURICIO SAVULSKI DE MATOS ME
PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA
VINICIUS GOEDERT ME

Palhoça, 06 de dezembro de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito
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TERMO DE ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 40/2017
Publicação Nº 1448793

TERMO DE ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 40/2017

OBJETO: Confecção de Uniformes e Camisetas para Campanhas para serem utilizados pelos servidores desempenharem suas funções nas 
USB, SAMU, UPA, PA da Pinheira, Programa Estratégica de Saúde da Família, Vigilância Ambiental, CAPS II, CAPSi e demais setores com 
fornecimento dos materiais.

O Município de Palhoça torna público e para conhecimento dos interessados, que o Processo Licitatório n.º 40/2017 foi anulado em face de 
vícios não sanáveis.

Palhoça, 30 de novembro de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária de Administração

fundo muniCiPal de Saúde de Palhoça

ALTERAÇÃO  Nº 02/2017-CREDENCIAMENTO 56/2017
Publicação Nº 1448824

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 56/2017

ALTERAÇÃO Nº 02/2017

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público que houve alteração no edital de Credenciamento nº 29/2017, cujo objeto é seleção e 
possível contratação de entidades prestadoras de serviços de saúde para a realização de Procedimentos com finalidade diagnóstica - Grupo 
02, Subgrupo 06 – Diagnóstico por Tomografia, discriminados no da “Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Mate-
riais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde - SUS”, que passam a ter a seguinte redação:
DO DIA: 23 de novembro de 2017.
ATÉ O DIA: 20 de dezembro de 2017.
Demais itens permanecem inalterados.
Palhoça, 06 de dezembro de 2017.
Mariana Mendes Schafhauser
Membro da CEL SMS
Rosiméri Hilda Coelho
Membro da CEL SMS
Eronete Gilda Gomes Oliveira
Membro da CEL SMS
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Palma Sola

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR 041/2017
Publicação Nº 1448296

LEI COMPLEMENTAR 041, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.

FIXA AUMENTO DIFERENCIADO AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL OCUPANTES DOS CARGOS QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS;
Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste município que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

TÍTULO I
DO AUMENTO DIFERENCIADO
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal de Palma Sola/SC autorizado a conceder aumento diferenciado por merecimento, assi-
duidade ou dedicação, no percentual de 8,00% (oito inteiros por cento), aos servidores ocupantes de cargos que especifica.
Parágrafo único. Os servidores do Poder Legislativo do Município de Palma Sola que terão direito ao aumento diferenciado, previsto no 
caput deste artigo, são os ocupantes dos seguintes cargos: Assessor Jurídico, Assessor de Imprensa, Auxiliar de Serviços Gerais, Contador 
e Secretária.
Art. 2º O aumento diferenciado estabelecido no artigo 1º terá efeitos, atingindo apenas a remuneração dos servidores ocupantes dos cargos 
especificados no parágrafo único do artigo 1º, a partir de 01 de dezembro do exercício financeiro de 2017.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, em cada exercício, serão cobertas com recurso do orçamento municipal.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
Estado de Santa Catarina, em 06 de Dezembro de 2017.
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento
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Palmitos

Prefeitura

EXTRATO ATAS DE REGISTRO DE PREÇO 11.
Publicação Nº 1448198

.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Pregão Eletrônico: nº 006/2017. Ata de Registro de Preço: nº 01/2017. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MESA 
PARA IMPRESSORA, COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO), COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK), IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL, 
PROJETOR MULTIMÍDIA (DATASHOW) e VEÍCULO DE PASSEIO. Contratada: Aclara Comércio de Informática LTDA ME. Valor R$: 5.160,00. 
Vigência: de 13/11/2017 à 12/11/2018. Adriane Terezinha Erkmann Augustin – Gestora do Fundo.
.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Pregão Eletrônico: nº 006/2017. Ata de Registro de Preço: nº 02/2017. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MESA 
PARA IMPRESSORA, COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO), COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK), IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL, 
PROJETOR MULTIMÍDIA (DATASHOW) e VEÍCULO DE PASSEIO. Contratada: Gesul Comercial LTDA. Valor R$: 7.360,00. Vigência: de 
13/11/2017 à 12/11/2018. Adriane Terezinha Erkmann Augustin – Gestora do Fundo.
.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Pregão Eletrônico: nº 006/2017. Ata de Registro de Preço: nº 03/2017. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MESA 
PARA IMPRESSORA, COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO), COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK), IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL, 
PROJETOR MULTIMÍDIA (DATASHOW) e VEÍCULO DE PASSEIO. Contratada: Indyana Comércio de Veículos LTDA. Valor R$: 37.900,00. 
Vigência: de 13/11/2017 à 12/11/2018. Adriane Terezinha Erkmann Augustin – Gestora do Fundo.
.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Pregão Eletrônico: nº 006/2017. Ata de Registro de Preço: nº 04/2017. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MESA 
PARA IMPRESSORA, COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO), COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK), IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL, 
PROJETOR MULTIMÍDIA (DATASHOW) e VEÍCULO DE PASSEIO. Contratada: Inovamax Teleinformática LTDA. Valor R$: 1.230,00. Vigência: 
de 13/11/2017 à 12/11/2018. Adriane Terezinha Erkmann Augustin – Gestora do Fundo.
.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Pregão Eletrônico: nº 006/2017. Ata de Registro de Preço: nº 05/2017. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MESA 
PARA IMPRESSORA, COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO), COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK), IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL, 
PROJETOR MULTIMÍDIA (DATASHOW) e VEÍCULO DE PASSEIO. Contratada: Marilice Keil MEI. Valor R$: 1.770,00. Vigência: de 13/11/2017 
à 12/11/2018. Adriane Terezinha Erkmann Augustin – Gestora do Fundo.
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Paraíso

Prefeitura

1469/2017
Publicação Nº 1448381

LEI MUNICIPAL Nº 1469 /2017

“autoriza o parcelamento do solo de loteamento da chácara nº 46 perímetro urbano da cidade de paraíso, e da outras providências”

VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, Prefeito Municipal de Paraíso, Estado de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste Muni-
cípio que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1ºFica provido o parcelamento do solo em forma de loteamento denominado de “LOTEAMENTO STANGA”, objeto de chácara Nº 46 com 
área de 22.550,14 m², sem edificações. Matriculado sob Nº 38.712, do Livro Nº 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São 
Miguel do Oeste – SC, de Propriedade do Senhor Claudemir Stanga, RG Nº 1.415.579 e CPF 563.320.099-34 e Adelina Terezinha Stanga RG 
Nº 1.654.185 e CPF 563.465.909-44 localizado na Rua AtilioGranzotto no Município de Paraíso – SC, em conformidade com o disposto nos 
respectivos Mapas e Memorial descritivo, partes integrantes desta Lei.

Art. 2º O Sistema viário é formado pelo prolongamento da Avenida Professor João Lindenmayer com largura de 25,00m, Rua projetada 01 
primeiro segmento largura de 12,00m, segundo segmento largura de 12,00m, abrangem área total de 5.158,22 m².
Art. 3ºO Loteamento é dividido em 04 (quatro) Quadras, e constituído por30 (trinta)Lotes Urbanos, sendo a área de 11.454,70 m² dis-
tribuídos por 27 (vinte e sete) lotes edificáveis, 1 (um) lote com área de 1.655,40 m²reservado para área Pública, 1 (um) lote com área 
de 2.405,15 m²reservado para Área Verde, 1 (um) lote com área de 1.876,67 m²reservado para Área de Preservação Permanente,todos 
descritos a seguir:
QUADRA N° 01, com a área de 6.103,95 m² - 09 Lotes.

- LOTE URBANO N° 01(um) – destinado para ÁREA VERDE, com a área de 2.405,15 m² (dois mil, quatrocentos e cinco metros e quinze 
decímetros quadrados), sem edificações, confrontando:

Ao NORTE, em curva, por 102,40 metros, com a faixa de domínio da BR - 282;
Ao LESTE, em 20,18 metros, com parte da Chácara n° 48, de propriedade do Município de Paraíso – Matr. 37.797;
Ao SUDESTE, em 40,15 metros, com Lotes Urbanos n°s 8 e 9 (em 15,00m e 25,15m, respectivamente);
Ao SUL, por três linhas, nas extensões de 16,11 metros, 14,39 metros e 14,43 metros, com os Lotes Urbanos n°s 2 (nas extensões de 
16,11m, 14,39m e 10,09m) e 3 (em 4,34m).
Ao SUDOESTE, por três linhas, sendo: em 6,24 metros, através de um arco de concordância de raio 5 que faz a Rua João Stanga com a Rua 
Atílio Granzotto; em 13,63 metros, com a Rua João Stanga; e em 38,95 metros, com os Lotes Urbanos nº s 03, 04 e 05 (respectivamente 
em 10,95m, 14,00m e 14,00m).
OBSERVAÇÃO: Consta neste lote uma área não edificante de 1.539,00 m² referente a faixa não edificante de 15,00 metros de largura pa-
ralela a Faixa de domínio da BR – 282.

- LOTE URBANO N° 02(dois), com a área de 405,34 m² (quatrocentos e cinco metros e trinta e quatro decímetros quadrados), sem edifi-
cações, confrontando:
Ao NORTE, por três linhas, nas extensões de 16,11 metros, 14,39 metros e 10,09 metros, com parte do Lote Urbano n° 1, destinado para 
área verde;
Ao SUDESTE, em 28,16 metros, com o Lote Urbano n° 3;
Ao SUDOESTE, em 29,37 metros, com a Rua João Stanga.

- LOTE URBANO N° 03(três), com a área de 433,06 m² (quatrocentos e trinta e três metros e seis decímetros quadrados), sem edificações, 
confrontando:

Ao NORTE, em 4,34 metros, com parte do Lote Urbano n° 1, destinado para área verde;
Ao NORDESTE, em 10,95 metros, com parte do Lote Urbano n° 1, destinado para área verde;
Ao SUDESTE, em 31,27 metros, com o Lote Urbano n° 04;
Ao SUDOESTE, em 14,00 metros, com a Rua João Stanga;
Ao NOROESTE, em 28,16 metros, com o Lote Urbano n° 02.

- LOTE URBANO N° 04(quatro), com a área de 437,79 m² (quatrocentos e trinta e sete metros e setenta e nove decímetros quadrados), 
sem edificações, confrontando:
Ao NORDESTE, em 14,00 metros, com parte do Lote Urbano n° 1, destinado para área verde;
Ao SUDESTE, em 31,27 metros, com o Lote Urbano n° 05;
Ao SUDOESTE, em 14,00 metros, com a Rua João Stanga.
Ao NOROESTE, em 31,27 metros, com o Lote Urbano n° 03.

- LOTE URBANO N° 05(cinco), com a área de 437,79 m² (quatrocentos e trinta e sete metros e setenta e nove decímetros quadrados), sem 
edificações, confrontando:
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Ao NORDESTE, em 14,00 metros, com parte do Lote Urbano n° 1, destinado para área verde;
Ao SUDESTE, em 31,27 metros, com os Lotes Urbanos n°s 06 e 07 (respectivamente em 16,27 metros e 15,00 metros);
Ao SUDOESTE, em 14,00 metros, com a Rua João Stanga;
Ao NOROESTE, em 31,27 metros, com o Lote Urbano n° 04.

- LOTE URBANO N° 06(seis), com a área de 482,67 m² (quatrocentos e oitenta e dois metros e sessenta e sete decímetros quadrados), 
sem edificações, confrontando:
Ao NORDESTE, em 30,00 metros, com o Lote Urbano n° 07;
Ao SUDESTE, em 11,27 metros, com a Avenida Professor João Lindenmayer;
Ao SUDOESTE, em 25,00 metros, com a Rua João Stanga; e em 7,83 metros, através de um arco de concordância de raio 5 que faz a Rua 
João Stanga com a Avenida Professor João Lindenmayer.
Ao NOROESTE, em 16,27 metros, com parte do Lote Urbano n° 05.

- LOTE URBANO N° 07 (sete), com a área de 450,00 m² (quatrocentos e cinquenta metros quadrados), sem edificações, confrontando:
Ao NORDESTE, em 30,00 metros, com o Lote Urbano n° 08;
Ao SUDESTE, em 15,00 metros, com a Avenida Professor João Lindenmayer;
Ao SUDOESTE, em 30,00 metros, o Lote Urbano n° 06;
Ao NOROESTE, em 15,00 metros, com parte do Lote Urbano n° 05.

- LOTE URBANO N° 08(oito), com a área de 450,00 m² (quatrocentos e cinquenta metros quadrados), sem edificações, confrontando:
Ao NORDESTE, em 30,00 metros, com o Lote Urbano n° 09;
Ao SUDESTE, em 15,00 metros, com a Avenida Professor João Lindenmayer;
Ao SUDOESTE, em 30,00 metros, o Lote Urbano n° 07;
Ao NOROESTE, em 15,00 metros, com parte do Lote Urbano n° 1, destinado para área verde.

- LOTE URBANO N° 09 (nove), com a área de 602,15 m² (seiscentos e dois metros e quinze decímetros quadrados), sem edificações, con-
frontando:
Ao NOROESTE, em 25,15 metros, com parte do Lote Urbano n° 1, destinado para área verde;
Ao LESTE, em 31,72 metros, com parte da Chácara n° 48, de propriedade do Município de Paraiso – Matr. 37.797;
Ao SUDESTE, em 14,99 metros, com a Avenida Professor João Lindenmayer;
Ao SUDOESTE, em 30,00 metros, o Lote Urbano n° 08.

QUADRA N° 02, com a área de 3.588,58 m² - 05 Lotes

- LOTE URBANO N° 10(dez), com a área de 546,05 m² (quinhentos e quarenta e seis metros e cinco decímetros quadrados), sem edifica-
ções, confrontando:
Ao NOROESTE, em 23,28 metros, com a Avenida Professor João Lindenmayer;
Ao LESTE, em 31,72 metros, com parte da Chácara n° 48, de propriedade do Município de Paraiso – Matr. 37.797;
Ao SUDESTE, em 13,13 metros, com parte do Lote Urbano n° 13;
Ao SUDOESTE, em 30,00 metros, o Lote Urbano n° 11.

- LOTE URBANO N° 11(onze), com a área de 423,74 m² (quatrocentos e vinte e três metros e setenta e quatro decímetros quadrados), sem 
edificações, confrontando:
Ao NORDESTE, em 30,00 metros, com o Lote urbano n° 10;
Ao SUDESTE, em 14,12 metros, com parte do Lote Urbano n° 13;
Ao SUDOESTE, em 30,00 metros, o Lote Urbano n° 12.
Ao NOROESTE, em 14,12 metros, com a Avenida Professor João Lindenmayer;

- LOTE URBANO N° 12(doze), com a área de 456,71 m² (quatrocentos e cinquenta e seis metros e sessenta e um decímetros quadrados), 
sem edificações, confrontando:
Ao NORDESTE, em 30,00 metros, com o Lote urbano n° 11;
Ao SUDESTE, em 15,40 metros, com parte do Lote Urbano n° 13;
Ao SUDOESTE, em 7,88 metros, através de um arco de concordância de raio 5 que faz a Rua João Stanga com a Avenida Professor João 
Lindenmayer; e em 25,00 metros, com a Rua João Stanga;
Ao NOROESTE, em 10,40 metros, com a Avenida Professor João Lindenmayer.

- LOTE URBANO N° 13(treze), com a área de 506,68 m² (quinhentos e seis metros e sessenta e oito decímetros quadrados), sem edifica-
ções, confrontando:
Ao NOROESTE, em 42,65 metros, com os Lotes Urbanos n°s 12, 11 e 10 (respectivamente em 15,40 metros, 14,12 metros e 13,13 metros);
Ao LESTE, em 13,22 metros, com parte da Chácara n° 48, de propriedade do Município de Paraíso – Matr. 37.797;
Ao SUDESTE, em 38,42 metros, com o Lote Urbano n° 14, destinado para área pública;
Ao SUDOESTE, em 12,50 metros, com a Rua João Stanga.

- LOTE URBANO N° 14(catorze) – destinado para ÁREA PÚBLICA - com a área de 1.655,40 m² (um mil, seiscentos e cinquenta e cinco 
metros e quarenta decímetros quadrados), sem edificações, confrontando:
Ao NOROESTE, em 38,42 metros, com o Lote Urbano n° 13;
Ao LESTE, em 69,52 metros, com parte da Chácara n° 48, de propriedade do Município de Paraíso – Matr. 37.797;
Ao SUL, em 19,00 metros, com o Lote Urbano n° 15, destinado para área de preservação permanente (APP);
Ao SUDOESTE, em 38,28 metros, com a Rua João Stanga; e em 20,00 metros, em curva de raio 10,50 metros, com a praça de retorno da 
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Rua João Stanga.

QUADRA N° 03, com a área de 4.542,09 m² - 08 Lotes.

- LOTE URBANO N° 15(quinze) destinado para ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP), com a área de 1.876,67 m² (um mil, oitocen-
tos e setenta e seis metros e sessenta e sete decímetros quadrados), sem edificações, confrontando:
Ao NORTE, em 19,00 metros, com o Lote Urbano n° 14, destinado para área pública;
Ao LESTE, em 32,25 metros, com Parte da Chácara n° 48, de propriedade do Município de Paraíso – Matr. 37.797;
Ao SUL, por linha sinuosa com a sanga Pinheirinho;
Ao SUDOESTE, em 43,60 metros, com a Chácara Urbana n° 52, de propriedade de Semilda Maria Schneider Kleinert e Danilo João Kleinert– 
Matr. 35.993.
Ao NOROESTE, em 28,80 metros, com o Lote Urbano n° 16; e em 12,00 metros, em curva de raio 10,50 metros, com a praça de retorno 
da Rua João Stanga.

- LOTE URBANO N° 16(dezesseis), com a área de 399,86 m² (trezentos e noventa e nove metros e oitenta e seis decímetros quadrados), 
sem edificações, confrontando:
Ao NORDESTE, em 13,84 metros, em curva de raio 10,50 metros com a praça de retorno da Rua João Stanga;
Ao SUDESTE, em 28,80 metros, com o Lote Urbano n° 15, destinado para área de preservação permanente (APP);
Ao SUDOESTE, em 21,07 metros, com parte da Chácara Urbana n° 52, de propriedade de Semilda Maria Schneider Kleinert e Danilo João 
Kleinert– Matr. 35.993;
Ao NOROESTE, em 22,25 metros, com o Lote Urbano n° 17.

- LOTE URBANO N° 17(dezessete), com a área de 371,50 m² (trezentos e setenta e um metros e cinquenta decímetros quadrados), sem 
edificações, confrontando:
Ao NORDESTE, em 8,77 metros, com a Rua João Stanga; e em 7,36 metros, em curva de raio 10,50 metros, com a praça de retorno da 
Rua João Stanga;
Ao SUDESTE, em 22,25 metros, com o Lote Urbano n° 16;
Ao SUDOESTE, em 14,65 metros, com parte da Chácara Urbana n° 52, de propriedade de Semilda Maria Schneider Kleinert e Danilo João 
Kleinert– Matr. 35.993;
Ao NOROESTE, em 26,40 metros, com o Lote Urbano n° 18.

- LOTE URBANO N° 18(dezoito), com a área de 360,36 m² (trezentos e sessenta metros e trinta e seis decímetros quadrados), sem edifi-
cações, confrontando:
Ao NORDESTE, em 13,65 metros, com a Rua João Stanga;
Ao SUDESTE, em 26,40 metros, com o Lote Urbano n° 17;
Ao SUDOESTE, em 13,65 metros, com parte da Chácara Urbana n° 52, de propriedade de Semilda Maria Schneider Kleinert e Danilo João 
Kleinert– Matr. 35.993;
Ao NOROESTE, em 26,40 metros, com o Lote Urbano n° 19;

- LOTE URBANO N° 19(dezenove), com a área de 360,36 m² (trezentos e sessenta metros e trinta e seis decímetros quadrados), sem edi-
ficações, confrontando:
Ao NORDESTE, em 13,65 metros, com a Rua João Stanga;
Ao SUDESTE, em 26,40 metros, com o Lote Urbano n° 18;
Ao SUDOESTE, em 13,65 metros, com parte da Chácara Urbana n° 52, de propriedade de Semilda Maria Schneider Kleinert e Danilo João 
Kleinert– Matr. 35.993;
Ao NOROESTE, em 26,40 metros, com o Lote Urbano n° 20.

- LOTE URBANO N° 20(vinte), com a área de 360,36 m² (trezentos e sessenta metros e trinta e seis decímetros quadrados), sem edificações, 
confrontando:
Ao NORDESTE, em 13,65 metros, com a Rua João Stanga;
Ao SUDESTE, em 26,40 metros, com o Lote Urbano n° 19;
Ao SUDOESTE, em 13,65 metros, com parte da Chácara Urbana n° 52, de propriedade de Semilda Maria Schneider Kleinert e Danilo João 
Kleinert– Matr. 35.993;

Ao NOROESTE, em 26,40 metros, com os Lotes Urbanos n°s 22 e 21 (respectivamente em 12,00 metros e 14,40 metros).

- LOTE URBANO N° 21(vinte e um), com a área de 440,98 m² (quatrocentos e quarenta metros e noventa e oito decímetros quadrados), 
sem edificações, confrontando:
Ao NORDESTE, em 7,83 metros, através de um arco de concordância de raio 5 que faz a Rua João Stanga com a Avenida Professor João 
Lindenmayer; e em 26,00 metros, com a Rua João Stanga;
Ao SUDESTE, em 14,40 metros, com parte do Lote Urbano n° 20;
Ao SUDOESTE, em 31,00 metros, com o Lote Urbano n° 22;
Ao NOROESTE, em 9,40 metros, com a Avenida Professor João Lindenmayer.

- LOTE URBANO N° 22(vinte e dois), com a área de 372,00 m² (trezentos e setenta e dois metros quadrados), sem edificações, confron-
tando:
Ao NORDESTE, em 31,00 metros, com o Lote Urbano n° 21;
Ao SUDESTE, em 12,00 metros, com parte do Lote Urbano n° 20;
Ao SUDOESTE, em 31,00 metros, com parte da Chácara Urbana n° 52, de propriedade de Semilda Maria Schneider Kleinert e Danilo João 



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1219

Kleinert– Matr. 35.993;
Ao NOROESTE, em 12,00 metros, com a Avenida Professor João Lindenmayer.

QUADRA N° 04, com a área de 3.157,30 m² - 08 Lotes.

- LOTE URBANO N° 23(vinte e três), com a área de 399,21 m² (trezentos e noventa e nove metros e vinte e um decímetros quadrados), 
sem edificações, confrontando:
Ao NORDESTE, em 33,27 metros, com o Lote Urbano n° 24;
Ao SUDESTE, em 12,00 metros, com a Avenida Professor João Lindenmayer;
Ao SUDOESTE, em 33,27 metros, com parte da Chácara Urbana n° 52, de propriedade de Semilda Maria Schneider Kleinert e Danilo João 
Kleinert– Matr. 35.993;
Ao NOROESTE, em 12,00 metros, com parte do Lote Urbano n° 25.

- LOTE URBANO N° 24(vinte e quatro), com a área de 473,72 m² (quatrocentos e setenta e três metros e setenta e dois decímetros qua-
drados), sem edificações, confrontando:
Ao NORDESTE, em 28,27 metros, com a Rua João Stanga; e em 7,88 metros, através de um arco de concordância de raio 5 que faz a Rua 
João Stanga com a Avenida Professor João Lindenmayer;
Ao SUDESTE, em 9,40 metros, com a Avenida Professor João Lindenmayer;
Ao SUDOESTE, em 33,27 metros, com o Lote Urbano n° 23;
Ao NOROESTE, em 14,40 metros, com parte do Lote Urbano n° 25.

- LOTE URBANO N° 25(vinte e cinco), com a área de 369,60 m² (trezentos e sessenta e nove metros e sessenta decímetros quadrados), 
sem edificações, confrontando:
Ao NORDESTE, em 14,00 metros, com a Rua João Stanga;
Ao SUDESTE, em 26,40, com os Lotes Urbanos n°s 23 e 24 (respectivamente em 12,00 metros e 14,40 metros);
Ao SUDOESTE, em 14,00 metros, com parte da Chácara Urbana n° 52, de propriedade de Semilda Maria Schneider Kleinert e Danilo João 
Kleinert– Matr. 35.993;
Ao NOROESTE, em 26,40 metros, com o Lote Urbano n° 26.

- LOTE URBANO N° 26(vinte e seis), com a área de 369,60 m² (trezentos e sessenta e nove metros e sessenta decímetros quadrados), sem 
edificações, confrontando:
Ao NORDESTE, em 14,00 metros, com a Rua João Stanga;
Ao SUDESTE, em 26,40, com o Lote Urbano n° 25;
Ao SUDOESTE, em 14,00 metros com parte da Chácara Urbana n° 52, de propriedade de Semilda Maria Schneider Kleinert e Danilo João 
Kleinert– Matr. 35.993;
Ao NOROESTE, em 26,40 metros, com o Lote Urbano n° 27.

- LOTE URBANO N° 27(vinte e sete), com a área de 369,60 m² (trezentos e sessenta e nove metros e sessenta decímetros quadrados), sem 
edificações, confrontando:
Ao NORDESTE, em 14,00 metros, com a Rua João Stanga;

Ao SUDESTE, em 26,40, com o Lote Urbano n° 26;
Ao SUDOESTE, em 14,00 metros, com parte da Chácara Urbana n° 52, de propriedade de Semilda Maria Schneider Kleinert e Danilo João 
Kleinert– Matr. 35.993;
Ao NOROESTE, em 26,40 metros, com o Lote Urbano n° 28.

- LOTE URBANO N° 28(vinte e oito), com a área de 368,31 m² (trezentos e sessenta e oito metros e trinta e um decímetros quadrados), 
sem edificações, confrontando:
Ao NORDESTE, em 13,90 metros, com a Rua João Stanga;
Ao SUDESTE, em 26,40, com o Lote Urbano n° 27;
Ao SUDOESTE, em 14,00 metros, com parte da Chácara Urbana n° 52, de propriedade de Semilda Maria Schneider Kleinert e Danilo João 
Kleinert– Matr. 35.993;
Ao NOROESTE, em 26,40 metros, com os Lotes Urbanos n°s 30 e 29 (respectivamente em 12,00 metros e 14,40 metros).

- LOTE URBANO N° 29(vinte e nove), com a área de 438,18 m² (quatrocentos e trinta e oito metros e dezoito decímetros quadrados), sem 
edificações, confrontando:
Ao NORDESTE, em 7,83 metros, através de um arco de concordância de raio 5 que faz a Rua João Stanga com a Rua Atílio Granzotto; e em 
25,83 metros, com a Rua João Stanga;
Ao SUDESTE, em 14,40, com parte do Lote Urbano n° 28;
Ao SUDOESTE, em 30,78 metros, com o Lote Urbano n° 30;
Ao NOROESTE, em 9,40 metros, com a Rua Atílio Granzotto.
OBSERVAÇÃO: Consta neste lote uma área não edificante de 9,45 m², que se localiza junto ao arco de concordância de raio 5 que faz a Rua 
João Stanga com a Rua Atílio Granzotto, referente à faixa não edificante de 15,00 metros paralela à faixa de domínio da BR – 282.

- LOTE URBANO N° 30(trinta), com a área de 369,08 m² (trezentos e sessenta e nove metros e oito decímetros quadrados), sem edificações, 
confrontando:
Ao NORDESTE, em 30,78 metros, com o Lote Urbano n° 29;
Ao SUDESTE, em 12,00, com parte do Lote Urbano n° 28;
Ao SUDOESTE, em 30,73 metros, com parte da Chácara Urbana n° 52, de propriedade de Semilda Maria Schneider Kleinert e Danilo João 



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1220

Kleinert– Matr. 35.993.
Ao NOROESTE, em 12,00 metros, com a Rua Atílio Granzotto;

Art. 4º Fica a Fazenda Pública Municipal determinada a proceder aos ajustes necessários junto ao cadastro Imobiliário além de adotar outras 
providências prescritas pela norma constitucional e legal vigente.
Art. 5º As despesas de execução da presente Lei correrão por conta dos respectivos créditos orçamentários.

Art. 6º A Rua pertencente ao loteamento Stanga passa a denominar-se:
A Rua Planejada “01” passa a denominar-se Rua João Stanga.

Art. 7º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

PARAÍSO – SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal

Esta Lei foi registrada e
Publicada na data supra.
Paraíso 05 de Dezembro de 2017

Servidor Responsável

1470/2017
Publicação Nº 1448382

LEI MUNICIPAL Nº 1470/2017

“INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE COMBATE E PREVENÇÃO AO MOSQUITO TRANSMISSOR DA DENGUE, DO VÍRUS ZIKA E DA FEBRE CHI-
KUNGUNYA”.

VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, Prefeito Municipal de Paraíso, Estado de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste Muni-
cípio que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituído no Calendário Oficial do Município o "Dia Municipal de combate e prevenção ao mosquito transmissor da Dengue, do 
vírus Zika e da febre Chikungunya", a ser realizadoanualmente, no dia 15 de outubro.
Parágrafo Único. O "Dia Municipal de combate e prevenção ao mosquito transmissor da Dengue, do vírus Zika e da febre Chikungunya" 
tem por objetivo a conscientização acerca dos perigos àsaúde pública, provocados pelo mosquito transmissor da Dengue, do vírus Zika e 
da febre Chikingunya —Aedes aegypti.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paraíso – SC, 05 de dezembro 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal
Esta Lei foi registrada e
Publicada na data supra.
Paraíso 05 de Dezembro de 2017

Servidor Responsável

1471/2017
Publicação Nº 1448383

LEI MUNICIPAL Nº 1471/2017

“ALTERA A DENOMINAÇÃO DA RUA UM PARA RUA OSCAR CARLOS WASLAWICK, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE PARAÍSO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, Prefeito Municipal de Paraíso, Estado de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste Muni-
cípio que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterado o nome da Rua Um, localizada entre as Rua Guilherme José Missen com a Rua Projetada Um, do Município de Paraíso 
– SC, que passa a denominar-se de Rua Oscar Carlos Waslawick.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão à conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º Ficam os setores competentes da municipalidade autorizados a procederem todos os registros necessários ao fiel cumprimento da 
presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1221

Paraíso (SC) 05 de dezembro de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal

Esta Lei foi registrada e
Publicada na data supra.
Paraíso 05 de Dezembro de 2017

Servidor Responsável

1959/2017
Publicação Nº 1448384

DECRETO Nº 1959/2017
HOMOLOGA O DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS (ANTES DOS RECURSOS), EM CONFORMIDADE 
COM O EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2017 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, Prefeito Municipal de Paraíso/SC, no uso de suas atribuições e nos termos do presente documento, 
defere preliminarmente o Resultado da homologação das inscrições do Concurso Público nº 001/2017.

Art. 1º - Fica homologado o deferimento e o indeferimento das inscrições (antes dos recursos) dos candidatos inscritos no Edital de Con-
curso Público n° 001/2017 da Prefeitura Municipal de Paraíso – SC, conforme segue:

AGENTE ADMINISTRATIVO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 137 Adriana Cristina Pezzuol Deferida

2 278 Aline Farencena Glass Deferida

3 156 Ana Carolina Salla Deferida

4 16 Ana Madalena Prestes Deferida

5 276 Anderson Luiz Trampusch Deferida

6 331 Andreia Bellatto Deferida

7 296 Andressa Fabiola Schneider Deferida

8 179 Andrieli Dos Santos Costa Deferida

9 77 Angélica Gazzi Deferida

10 5 ArilsonFilimberti Deferida

11 337 Beatriz De Fátima Dos Santos Zanin Deferida

12 159 Bruna MilesiSarzi Sartori Deferida

13 189 Cineidi Maria Schanne Deferida

14 97 CleidianeAndreola Deferida

15 288 CleomirEstevao Amarante Deferida

16 79 Cleonice Buffon Lutinski Deferida

17 161 Cristian Fabiano Fontoura Deferida

18 80 Cristiane Stanga Deferida

19 307 Daiana Carla Nofre Deferida

20 129 Daiane Gregio Deferida

21 313 Daniel Camillo Deferida

22 131 Daniela Damaceno Deferida

23 150 Danielle MaiaraPalu Deferida

24 184 Danielly LuizanaCielo Deferida

25 295 Diana De PellegrinFraporti Deferida

26 107 DiéliAparecidavaz Deferida

27 52 Diogo Wilian Lemes De Souza Deferida

28 76 Dominga Beatriz Costa Deferida

29 300 Edilene Maslowski Deferida
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30 246 Eduardo BellattoGuaresi Deferida

31 302 Eduardo BusneloBlockl Deferida

32 102 Eliana Goularte Soares De Chaves Deferida

33 282 Elisandro Jose Stanga Deferida

34 123 Elizandra Bertuzzi Deferida

35 320 Fabíola Fátima Schmitt Kleinert Deferida

36 258 Fabiola Rafaela Foltz Deferida

37 213 Fagner Vinicius Salvi Deferida

38 1 Franklin Antônio Mezzomo Deferida

39 203 GabriellaThaináKonzen Deferida

40 170 Giovani Carniel Deferida

41 21 Gisele Eduarda Schneider Deferida

42 165 GiseliChiaparini Deferida

43 100 Greyci Both Corradi Deferida

44 309 Guilherme Pereira Deferida

45 250 Hilário Carlos Scherner Deferida

46 48 JaíneDevicari Deferida

47 318 Janice Lourdes Viera Deferida

48 69 Jéssica Rodrigues Da Silva Deferida

49 312 Joao Guilherme Basso Gruber Deferida

50 15 Jordan Pilz Deferida

51 289 Jorge Paulo Schmidt Deferida

52 338 Josiane De Fatima Kornowski Deferida

53 323 Julia Karine Züge Deferida

54 252 Juliane De Almeida Anacleto Deferida

55 271 Julinha Beatriz Bohn Dos Santos Gnovatto Deferida

56 222 Karisa Amanda Almeida Kochem Deferida

57 26 KássiaGianisella Deferida

58 63 Keli Cristina Pezzuol Deferida

59 265 Keli Mocelin Deferida

60 238 KelinBaldin Deferida

61 243 Luan Carlos Dresch Deferida

62 277 Maiquel Rodrigues Narciso Deferida

63 255 Marcelo Augusto Madureira Deferida

64 349 Marcia Beatriz Stein Scain Deferida

65 75 Marcos Paiano Borges Da Rosa Deferida

66 319 Mariza Teresinha Santos Machado Deferida

67 229 Matheus Romera Soares Deferida

68 10 Matilde Schmidt Stumm Deferida

69 153 Merlin Francini Back Deferida

70 7 Michelli Andreza Leao Deferida

71 306 Rafael Augusto Da Silva Deferida

72 148 Rafael Roberto Moretto Deferida

73 304 Roberto LigorioReichert Deferida

74 87 Rodrigo Cezar Diesel Belló Deferida

75 49 RosenildeVaccarinKunrath Deferida

76 226 Ruan Eduardo Da Silva Deferida

77 260 SilvaneKappel Deferida
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78 291 Silvete Lago Thuns Deferida

79 230 Suilan Paula Binde Ribeiro Deferida

80 25 Taiani Da Cunha De Souza Bergmann Deferida

81 186 Tânia ChuberVolfBorgmann Deferida

82 99 Thais Cristina Da Conceição Deferida

83 51 WeridianeCamyla Schuster Deferida

84 351 Wesley Dos Santos Costa Deferida

85 210 Willian Mateus Binsfeld Deferida

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 303 Andrei Eduardo Bondan Da Silva Deferida

2 317 Carlos Junior Ferreira Prestes Deferida

3 324 Cleiton Schefer Deferida

4 155 Douglas Henrique Stanga Deferida

5 188 Edson Emanuel Previatti Deferida

6 273 Fábio Cleber LopesDelima Deferida

7 151 GianePatricia De Azevedo Pereira Deferida

8 173 Jocimar De Re Moreno Deferida

9 216 Joel De Souza Deferida

10 247 Leandro Batista Nunes Deferida

11 283 Leonardo Henkes Bernardi Deferida

12 284 LoiriKappel Deferida

13 191 Marcia Bandeira Deferida

14 328 Marlene Furlan Giacomini Deferida

15 119 Oneides Fernando Frizon Deferida

16 199 Paulo Roberto Previatti Deferida

17 242 Rogerio SandersSchwendler Deferida

18 228 RosivaniKrindges Deferida

19 256 Simone Gazzi Deferida

20 117 Sirlei Liesenfeld Deferida

21 332 Suellen Julia De Almeida Deferida

22 340 Viviane Schmitt Salla Deferida

MÉDICO CLINICO GERAL

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 88 Alexandre Kazuo Nakano Deferida

2 147 Alysson Viana De Oliveira Fonseca Deferida

3 268 Camila Wink Soares Schneider Barros Deferida

4 263 Débora ZanetteScherner Deferida

5 348 Diego Hygino De Miranda Donola Deferida

6 330 Dirceu Amilton Muller Deferida

7 354 Jéssica Priscila Santos De Oliveira Deferida

8 279 Jonathan Gusen Deferida

9 34 Jose Carlos Borges Nunes Deferida

10 262 Luan Lucas Bernardi Deferida

11 355 Lucas Rafael Bilibio Deferida

12 344 Luisa Cristina Kohnlein Deferida
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13 103 Marcela Alzyra Rodrigues Dos Santos Deferida

14 84 Marcelo Cechin Pereira Deferida

15 251 Martim Kalicki Castilho Deferida

16 275 Pâmela Rossetto Deferida

17 350 Raphael Inácio De Abreu Ferreira Deferida

18 334 Thaís Giumbelli Deferida

19 294 Valdson Vieira Deferida

20 192 Weydler Rodriguez Suarez Deferida

21 357 William Alves Do Couto Deferida

MERENDEIRA

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 315 Andressa Bellatto Deferida

2 293 Clara Diva Anzolin Deferida

3 308 Cleidi Fatima GenevroZancan Deferida

4 264 ElisaneSchutz Deferida

5 322 Izaida Maria Klein Deferida

6 232 Janete Arcenio Ferreira Pinho Deferida

7 208 Julia Francieli Vicentini Deferida

8 140 Madalena RoyerNeitzel Deferida

9 158 Maristela Strapasson Deferida

10 215 Tatiane Fernanda Giehl Deferida

11 90 Vanessa Cristina Sandri Deferida

MONITOR DE EDUCAÇÃO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 40 Andressa VichinieskiGozziBergmann Deferida

2 346 Camila Stedile Zanin Deferida

3 110 Carina Micheli Ruedel Deferida

4 248 Cimara Cavalheiro Abreu Deferida

5 132 Cristiane Coral Da Silva Deferida

6 113 Danieli Wolfarth Viera Deferida

7 171 Denize Patrícia Lamb Deferida

8 253 Eliane De Almeida Vichinieski Deferida

9 220 Ema Maristela Borges Deferida

10 176 Ivanete Kluge Deferida

11 181 Jennifer Kelli Da Silva Deferida

12 254 Jenyfer Pamela Gaedicke Deferida

13 310 Jéssica CittolinTrenhago Deferida

14 71 Josiane Angler Deferida

15 224 KareneStumm May Deferida

16 81 MarcianeKappel Deferida

17 101 Natalia GenyDegasperin Deferida

18 160 Pedro Paulo Dos Santos Deferida

19 305 Rosana Marcia Reichert Deferida

20 237 Rosane Marlene Schirmann Deferida

21 95 Roseli De Oliveira Pinto Deferida

22 205 Thais Grassi Deferida
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MOTORISTA (CNH - CAT. “D”).

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 297 Adilson Borger Deferida

2 70 AdimilsonFarencena Deferida

3 83 Adriano Miguel Viera Deferida

4 57 AltemirAntonioFalavigna Deferida

5 257 Amarildo Stanga Deferida

6 59 ClairtonSenger Deferida

7 111 Cristhian José Mocellin Deferida

8 270 DilsoGnovatto Deferida

9 290 Douglas Jeam De Arruda Deferida

10 58 Edmar Jose De Sousa Deferida

11 327 Edson Rodrigo Guerra Deferida

12 172 Gabriel AntonioMezzomo Deferida

13 227 Gil Gonçalvez Da Costa Deferida

14 62 Gilberto Leão Deferida

15 212 Gilmar Luiz Guth Deferida

16 130 João Paiano Borges Deferida

17 301 Joel Marcos Antunes Deferida

18 54 Jose Aparecido Amaraes Deferida

19 286 Josué Vargas De Jesus Deferida

20 261 Juliano Rodrigo De Quadras Flach Deferida

21 143 Julio Cezar Ferenz Deferida

22 239 JulioPaiano Borges Da Rosa Deferida

23 11 LeomirThums Deferida

24 285 Leonildo Dos Santos Angler Deferida

25 342 Nilmar Miguel Prezzi Deferida

26 234 RomarioAntonioSaurin Deferida

27 28 RudineiThiele Deferida

28 201 Sidinei Leao Deferida

29 187 Valdecir Pereira Deferida

30 209 Valmir Gonçalves Deferida

OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (CNH - CAT. “C”).

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 182 Ademir Both Deferida

2 46 Ademir Vichinieski Deferida

3 245 Adriano Rodrigo Kinzel Deferida

4 231 Anderson VandoBiazzi Lamb Deferida

5 168 DaisonGregio Deferida

6 329 Daniel Biazzi Deferida

7 211 DirleiGnovatto Deferida

8 249 Edinei Fernando Schwertz Deferida

9 259 Edson Antônio Forster Deferida

10 177 Gabriel Ricardo Moretto Deferida

11 225 GilseuRucks Deferida

12 32 Henrique TernusPerreira Deferida
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13 280 Hermes De Souza Deferida

14 233 Joel Vaz Deferida

15 292 Jonas José Bortolotto Deferida

16 236 Junior Alex Klein Deferida

17 321 Lauri Lucas Kleinert Deferida

18 240 Leandro Borges Deferida

19 174 Leandro Stanga Deferida

20 316 Luciano Dos Passos Deferida

21 42 Marcelo Rodrigo Bondan Deferida

22 202 Martinho Baldin Deferida

23 67 Mateus Martins Da Chaga Deferida

24 9 Mauro Cezar Arruda Deferida

25 269 Paulo Sergio Gheno Deferida

26 266 Roberto Rivelino Schanne Deferida

27 221 Rogerio Ferreira Prestes Deferida

28 152 SidinandoBorgmann Deferida

29 347 Valdesir Julian Deferida

30 116 ValpirAntinioGenevro Deferida

ORIENTADOR SOCIAL

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 298 Adriana BalestroFritzen Deferida

2 218 Ana Paula Cechet Deferida

3 96 Ana Paula Dellbrugger Deferida

4 356 CloeSpada Deferida

5 197 Cristina Marcia Schneider Dos Passos Deferida

6 94 Damise De Moraes Deferida

7 4 Gabriela Dilkin Deferida

8 190 Gilvana Zanella Deferida

9 341 Hales Regina De Campos Deferida

10 353 Ingrid Maria Cielo Deferida

11 183 Jessica Caroline Brixner Deferida

12 219 Joziane Kuhn Deferida

13 141 Loislene Ferreira Deferida

14 38 Lucena DilkinBrixner Deferida

15 287 MaianeSpessattoGrassioli Deferida

16 185 MaiaraGéssica Vicentini Deferida

17 274 Silvia Mara SchanneStanga Deferida

18 272 Vânia Mendonça Deferida

PROFESSOR II - CIÊNCIAS

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 164 Madalena Zancan Deferida

2 12 MarceliKaeferBerwanger Deferida

3 23 Marcieli Lamb Deferida

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 325 CenirStoll Deferida
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Art. 2º - Por este documento ficam indeferidas, por não atenderem as instruções contidas no Edital de Concurso Público n° 001/2017, do 
Município de Paraíso – SC, as seguintes inscrições:

AGENTE ADMINISTRATIVO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 134 Alex Marchezan INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

2 66 Amanda Schafer INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

3 20 Ana Gabrielle MacariBaeza INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

4 180 Ana Paula Fior Terres INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

5 198 Ana Paula Hoffmann INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

6 82 Andre Luiz Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

7 175 AndrePrediger INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

8 89 Andréia Ficagna INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

9 333 Bianca Cristina Correa Carlos INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

10 115 Bianca Karina Santos Dias INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

11 2 Bruna Greggio INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

12 135 Camila PilattiBallico INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

13 36 Carina Micheli Ruedel Cancelada pelo candidato

14 166 Caroline Mazzardo INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

15 33 Caroline Mortari INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

16 149 Catia. Rodrigues Cardoso INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

17 314 Cirio Thomas INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

18 14 Daiane WenldingMallmann INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

19 194 Daniela Dalsolio Da Chaga INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

20 193 Dayane BattaglinEidt INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

21 43 Dimitry Ricardo Ruckhaber Da Rosa Cancelada pelo candidato

22 68 Eduarda Luiza Biasi INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

23 335 ElienaiParanhoCanalli INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

24 162 Fábio Heinen INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

25 27 Felipe De Andrade Alves INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

26 22 Flávio Henrique Da Silva Rosa INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

27 169 Gabriel Monteiro De Moura INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

28 142 Gean Marcos Kaspary Cancelada pelo candidato

29 35 Ingrid Maria Cielo Cancelada pelo candidato

30 18 Jarielly Guedes Dorneles INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

31 120 Jéssica Schaurich INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

32 44 JonatanPoncio De Oliveira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.
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33 178 Jose Elmano Alves Campos INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

34 195 Júlia Maria Balbinot INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

35 31 Karen Fernanda Nunes Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

36 37 Keli Cristina Pezzuol Cancelada pelo candidato

37 45 Keli Cristina Pezzuol Cancelada pelo candidato

38 53 Keli Cristina Pezzuol Cancelada pelo candidato

39 56 Keli Cristina Pezzuol Cancelada pelo candidato

40 118 Keli Maria Pavoni INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

41 145 Klediane Maciel Carneiro Lobo Cancelada pelo candidato

42 47 Marcelo Paganini INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

43 41 MarcianeKappel Cancelada pelo candidato

44 91 Maria Cristina Sousa Schmitz Cancelada pelo candidato

45 92 Maria Cristina Sousa Schmitz INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

46 6 Maria Ivone Dilkin INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

47 112 Mariana Santos Da Cruz INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

48 126 MariannaAnnoni INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

49 125 Marina LuisaTomazelli INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

50 167 Matheus Dos Santos Marques INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

51 3 Michele Greggio INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

52 214 Micheli Agnes INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

53 163 Miriam Silva Lima Amaral INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

54 85 Pablo Junior Disegna INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

55 217 Roseli Pereira Do Amaral Genevro INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

56 78 Sabrina Mazzardo INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

57 206 Saionara Otto INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

58 136 Valdecir Pereira Cancelada pelo candidato

59 139 Vanessa Sauthier INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

60 17 Vilson Irineu Cardoso INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

61 124 Wesnilda Lazara De Jesus INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 114 Aldenir Luiz Parenti INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

2 106 Bruna Dalmina INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

3 86 Douglas Ziliarski INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

4 121 Eli De Almeida Sandmann INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.
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5 204 Sandro De Oliveira Barbosa INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

6 235 Silvane Becker INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

MÉDICO CLINICO GERAL

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 24 Carolina Akiko Dias Eguchi INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

2 345 Denys Caldas Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

3 326 Dirceu Amilton Muller Cancelada pelo candidato

4 72 Edina Gomes Machado INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

5 223 Guilherme Gransotto Filho INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

6 343 Hugo Vladimir Noal Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

7 207 Jorge OberhoferChammas INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

8 98 Jose Henrique De Oliveira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

9 281 Leonardo Henkes Bernardi Cancelada pelo candidato

10 127 Monique Rocha Evangelista De Oliveira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

11 200 Raquel Maureen Lang INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

12 311 Renan Lucas De Aquino INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

13 138 Sandro Roberto Romitti INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

MERENDEIRA

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 64 Inez Elaine Ferreira Prestes De Assis INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

2 108 MarinezzancanGenevro INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

3 109 MarinezzancanGenevro Cancelada pelo candidato

4 93 PatriciaAngela Weiss Bueno INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

MONITOR DE EDUCAÇÃO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 336 Alex Sandro De Souza Chaves INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

2 19 Ana Gabrielle MacariBaeza Cancelada pelo candidato

3 267 Cintia Menegassi INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

4 50 Daniela Luana Ebert De Camargo INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

5 144 Klediane Maciel Carneiro Lobo Cancelada pelo candidato

6 146 Klediane Maciel Carneiro Lobo INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

7 39 Maria Eduarda Webber INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

8 29 Sirlei Rubin INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

9 65 Tatiane Fernanda Giehl Cancelada pelo candidato
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10 61 Vanessa Henrich INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

MOTORISTA (CNH - CAT. “D”).

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 128 Ary Henrique Santos De Macedo INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

2 105 Claudimir Magalhães INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

3 299 Diogo Schmidt Stumm INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

4 133 Nelson Gabriel Bellatto INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

5 74 Rafael SimalNieto INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (CNH - CAT. “C”).

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 122 Gilmar Ott INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

2 157 Lucas Neves Bariviera INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

3 244 Marcelo Mendonça INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

4 241 Sidimar Jose Garmatz INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

ORIENTADOR SOCIAL

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 8 Alexandre Eckert INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

2 60 Davi Pereira Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

3 55 Keli Cristina Pezzuol Cancelada pelo candidato

4 73 Marcos Paiano Borges Da Rosa Cancelada pelo candidato

5 154 Prescila Elena Moreira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

6 352 Vanessa Ribeiro Robert INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

PROFESSOR II - CIÊNCIAS

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 30 Emanueli Priscila De Oliveira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

2 104 Samara Cristina Guinami INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

3 196 Soeli Dos Santos INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 339 Marivania Ana Cappelari INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

2 13 Thais Martin Martin INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

Art. 3º – Os candidatos com as inscrições indeferidas terão os dias 28.11 e 29.11.2017 para interpor recurso pelo site da AMEOSC: http://
www.ameosc.org.br/

Art. 4º – Esta publicação entrará em vigor nesta data.

http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
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Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paraíso – SC, 27 de novembro de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal

1960/2017
Publicação Nº 1448386

DECRETO Nº 1960 /2017

“Dispõe sobre a abertura de credito adicional suplementar e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº 
1466/2017 de 30 de novembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Suplementar até o valor de R$ 
165.000 ,00 (cento e sessenta e cinco mil reais) no orçamento da Prefeitura Municipal de Paraíso (SC) distribuído entre o Projeto/Atividade 
já existente conforme discriminação a seguir:

04.00 – SECR.MUN.DE ADM.FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.03.04.122.1030.2.020 – MANUT.DA DIVISÃO DE ADMINIS.E FANZENDA
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 – Aplicações Diretas(23) ....................................... R$ 15.000,00
04.03.28.846.0000.0.002 – CONTRIBUIÇÃO AO PASEP
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 – Aplicações Diretas(17) ........................................ R$ 10.000,00

05.00 – SECR.MUN.DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO
05.03 – DIRETORIA DE UNID.ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL
05.03.12.361.1031.2.035 – MANUT.DO PROGRAMA EDUCAÇÃO P/TODOS
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0231 – Aplicações Diretas(42) ....................................... R$ 25.000,00
05.04 – DIRETORIA DE UNID.PRE-ESCOLA
05.04.12.365.1031.2.053 – MANUT.E FUNC.DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0212 – Aplicações Diretas(59) ...................................... R$ 115.000,00
Total das Adições da Entidade Prefeitura ........................................................R$ 165.000,00
(cento e sessenta e cinco mil reais).

Art. 2º Para cobertura dos recursos suplementares definidos no artigo 1º desta Decreto, até o valor de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e 
cinco mil reais), correrão por conta da redução das seguintes dotações orçamentárias:

05.00 – SECR.MUN.DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO
05.03 – DIRETORIA DE UNID.ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL
05.03.12.361.1031.1.003 – CONSTR,AMPL. E REFORMA DA REDE FÍSICA DA EDU.BÁSICA
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 – Aplicações Diretas(36) ....................................... R$ 25.000,00
2.035 – MANUT.DO PROGRAMA EDUCAÇÃO P/TODOS
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0212 – Aplicações Diretas(40) ....................................... R$ 65.000,00
2.039 – TRANSPORTE ESCOLAR-EDUCAÇÃO BÁSICA
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0231 – Aplicações Diretas(48) ....................................... R$ 10.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0213 – Aplicações Diretas(51) ..................................... R$ 50.000,00
05.04 – DIRETORIA DE UNID.PRE-ESCOLA
05.04.12.365.1031.2.053 – MANUT.E FUNC.DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0231 – Aplicações Diretas(61) ....................................... R$ 15.000,00
Total das Subtrações da Entidade Prefeitura .....................................................R$ 165.000,00

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Suplementar até o valor de R$ 
253.000,00 (duzentos e cinqüenta e três mil reais) no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Paraíso (SC) distribuído entre o Projeto/
Atividade já existente conforme discriminação a seguir:

12.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01.10.301.1071.2.086 – MANUT.E FUNC.DO PROG.ATENÇÃO À SAÚDE
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0203 – Aplicações Diretas(2) .......................................... R$ 38.000,00
2.089 – PROGRAMA SAÚDE BUCAL
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0203 – Aplicações Diretas(8) .......................................... R$ 25.000,00
2.101 – MANUT.DO PROGR.SAÚDE DA FAMÍLIA
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3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0203 – Aplicações Diretas(27) ........................................... $ 190.000,00
Total das Adições da Entidade Fundo de Saúde ...............................................R$ 253.000,00

Art. 4º Para cobertura dos recursos suplementares definidos no artigo 3º desta Lei, até o valor de R$ 253.000,00 (duzentos e cinqüenta e 
três mil reais), correrão por conta da redução das seguintes dotações orçamentárias:

04.00 – SECR.MUN.DE ADM.FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.03.28.843.0000.0.001 – AMORT.DO PRINCIPAL E ENCARGOS DA DÍVIDA
4.6.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 – Aplicações Diretas(16) ....................................... R$ 70.000,00
05.00 – SECR.MUN.DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO
05.03 – DIRETORIA DE UNID.ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL
05.03.12.361.1031.1.003 – CONSTR,AMPL. E REFORMA DA REDE FÍSICA DA EDU.BÁSICA
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 – Aplicações Diretas(36) ....................................... R$ 5.000,00
08.00 – SECR.MUN.DO DESENV.ECONOMICO E TECNOLOGIA
08.02 – DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO E TECNOLOGIA
08.02.22.661.1090.1.023 – INFRAESTRUTURA E INCENTIVO A INDUASTRIA
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 – Aplicações Diretas(106) ..................................... R$ 95.650,00
Total das Subtrações da Entidade Prefeitura .....................................................R$ 170.650,00

12.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01.10.301.1071.1.006 – CONSTR.AMPL.E REFORMA DE POSTO E UNIDADES DE SAÚDE
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0203 – Aplicações Diretas(1) .......................................... R$ 10.000,00
12.01.10.301.1071.2.086 – MANUT.E FUNC.DO PROG.ATENÇÃO À SAÚDE
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0203 – Aplicações Diretas(5) ......................................... R$ 5.750,00
2.088 – SERVIÇOS AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0203 – Aplicações Diretas(6) .......................................... R$ 6.600,00
2.101 – MANUT.DO PROGR.SAÚDE DA FAMÍLIA
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0203 – Aplicações Diretas(33) ....................................... R$ 60.000,00
Total das Subtrações da Entidade Fundo de Saúde ..........................................R$ 82.350,00

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.
Prefeitura Municipal de Paraíso (SC), 30 de novembro de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e
Publicada na data supra.
Paraíso 30 de Novembro de 2017

Servidor Responsável

1961/2017
Publicação Nº 1448387

DECRETO Nº 1961/2017
HOMOLOGA AS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS (APÓS OS RECURSOS), EM CONFORMIDADE COM O EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 
001/2017 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, Prefeito Municipal de Paraíso/SC, no uso de suas atribuições e nos termos do presente documento, 
defere o Resultado da homologação das inscrições, após os recursos, do Concurso Público nº 001/2017.

Art. 1º - Ficam homologadas as inscrições (após os recursos) dos candidatos inscritos no Edital de Concurso Público n° 001/2017 da Prefei-
tura Municipal de Paraíso – SC, conforme segue:

AGENTE ADMINISTRATIVO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 137 Adriana Cristina Pezzuol Homologada

2 278 Aline Farencena Glass Homologada

3 156 Ana Carolina Salla Homologada

4 16 Ana Madalena Prestes Homologada

5 276 Anderson Luiz Trampusch Homologada
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6 331 Andreia Bellatto Homologada

7 296 Andressa Fabiola Schneider Homologada

8 179 Andrieli Dos Santos Costa Homologada

9 77 Angélica Gazzi Homologada

10 5 Arilson Filimberti Homologada

11 337 Beatriz De Fátima Dos Santos Zanin Homologada

12 159 Bruna Milesi Sarzi Sartori Homologada

13 189 Cineidi Maria Schanne Homologada

14 97 Cleidiane Andreola Homologada

15 288 Cleomir Estevao Amarante Homologada

16 79 Cleonice Buffon Lutinski Homologada

17 161 Cristian Fabiano Fontoura Homologada

18 80 Cristiane Stanga Homologada

19 307 Daiana Carla Nofre Homologada

20 129 Daiane Gregio Homologada

21 313 Daniel Camillo Homologada

22 131 Daniela Damaceno Homologada

23 150 Danielle Maiara Palu Homologada

24 184 Danielly Luizana Cielo Homologada

25 295 Diana De Pellegrin Fraporti Homologada

26 107 Diéli Aparecidavaz Homologada

27 52 Diogo Wilian Lemes De Souza Homologada

28 76 Dominga Beatriz Costa Homologada

29 300 Edilene Maslowski Homologada

30 246 Eduardo Bellatto Guaresi Homologada

31 302 Eduardo Busnelo Blockl Homologada

32 102 Eliana Goularte Soares De Chaves Homologada

33 282 Elisandro Jose Stanga Homologada

34 123 Elizandra Bertuzzi Homologada

35 320 Fabíola Fátima Schmitt Kleinert Homologada

36 258 Fabiola Rafaela Foltz Homologada

37 213 Fagner Vinicius Salvi Homologada

38 1 Franklin Antônio Mezzomo Homologada

39 203 Gabriella Thainá Konzen Homologada

40 170 Giovani Carniel Homologada

41 21 Gisele Eduarda Schneider Homologada

42 165 Giseli Chiaparini Homologada

43 100 Greyci Both Corradi Homologada

44 309 Guilherme Pereira Homologada

45 250 Hilário Carlos Scherner Homologada

46 48 Jaíne Devicari Homologada

47 318 Janice Lourdes Viera Homologada

48 69 Jéssica Rodrigues Da Silva Homologada

49 312 Joao Guilherme Basso Gruber Homologada

50 15 Jordan Pilz Homologada

51 289 Jorge Paulo Schmidt Homologada

52 338 Josiane De Fatima Kornowski Homologada

53 323 Julia Karine Züge Homologada
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54 252 Juliane De Almeida Anacleto Homologada

55 271 Julinha Beatriz Bohn Dos Santos Gnovatto Homologada

56 222 Karisa Amanda Almeida Kochem Homologada

57 26 Kássia Gianisella Homologada

58 63 Keli Cristina Pezzuol Homologada

59 265 Keli Mocelin Homologada

60 238 Kelin Baldin Homologada

61 243 Luan Carlos Dresch Homologada

62 277 Maiquel Rodrigues Narciso Homologada

63 255 Marcelo Augusto Madureira Homologada

64 349 Marcia Beatriz Stein Scain Homologada

65 75 Marcos Paiano Borges Da Rosa Homologada

66 319 Mariza Teresinha Santos Machado Homologada

67 229 Matheus Romera Soares Homologada

68 10 Matilde Schmidt Stumm Homologada

69 153 Merlin Francini Back Homologada

70 7 Michelli Andreza Leao Homologada

71 306 Rafael Augusto Da Silva Homologada

72 148 Rafael Roberto Moretto Homologada

73 304 Roberto Ligorio Reichert Homologada

74 87 Rodrigo Cezar Diesel Belló Homologada

75 49 Rosenilde Vaccarin Kunrath Homologada

76 226 Ruan Eduardo Da Silva Homologada

77 260 Silvane Kappel Homologada

78 291 Silvete Lago Thuns Homologada

79 230 Suilan Paula Binde Ribeiro Homologada

80 25 Taiani Da Cunha De Souza Bergmann Homologada

81 186 Tânia Chuber Volf Borgmann Homologada

82 99 Thais Cristina Da Conceição Homologada

83 51 Weridiane Camyla Schuster Homologada

84 351 Wesley Dos Santos Costa Homologada

85 210 Willian Mateus Binsfeld Homologada

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 303 Andrei Eduardo Bondan Da Silva Homologada

2 317 Carlos Junior Ferreira Prestes Homologada

3 324 Cleiton Schefer Homologada

4 155 Douglas Henrique Stanga Homologada

5 188 Edson Emanuel Previatti Homologada

6 273 Fábio Cleber Lopes Delima Homologada

7 151 Giane Patricia De Azevedo Pereira Homologada

8 173 Jocimar De Re Moreno Homologada

9 216 Joel De Souza Homologada

10 247 Leandro Batista Nunes Homologada

11 283 Leonardo Henkes Bernardi Homologada

12 284 Loiri Kappel Homologada

13 191 Marcia Bandeira Homologada
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14 328 Marlene Furlan Giacomini Homologada

15 119 Oneides Fernando Frizon Homologada

16 199 Paulo Roberto Previatti Homologada

17 242 Rogerio Sanders Schwendler Homologada

18 228 Rosivani Krindges Homologada

19 256 Simone Gazzi Homologada

20 117 Sirlei Liesenfeld Homologada

21 332 Suellen Julia De Almeida Homologada

22 340 Viviane Schmitt Salla Homologada

MÉDICO CLINICO GERAL

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 88 Alexandre Kazuo Nakano Homologada

2 147 Alysson Viana De Oliveira Fonseca Homologada

3 268 Camila Wink Soares Schneider Barros Homologada

4 263 Débora Zanette Scherner Homologada

5 348 Diego Hygino De Miranda Donola Homologada

6 330 Dirceu Amilton Muller Homologada

7 354 Jéssica Priscila Santos De Oliveira Homologada

8 279 Jonathan Gusen Homologada

9 34 Jose Carlos Borges Nunes Homologada

10 262 Luan Lucas Bernardi Homologada

11 355 Lucas Rafael Bilibio Homologada

12 344 Luisa Cristina Kohnlein Homologada

13 103 Marcela Alzyra Rodrigues Dos Santos Homologada

14 84 Marcelo Cechin Pereira Homologada

15 251 Martim Kalicki Castilho Homologada

16 275 Pâmela Rossetto Homologada

17 350 Raphael Inácio De Abreu Ferreira Homologada

18 334 Thaís Giumbelli Homologada

19 294 Valdson Vieira Homologada

20 192 Weydler Rodriguez Suarez Homologada

21 357 William Alves Do Couto Homologada

MERENDEIRA

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 315 Andressa Bellatto Homologada

2 293 Clara Diva Anzolin Homologada

3 308 Cleidi Fatima Genevro Zancan Homologada

4 264 Elisane Schutz Homologada

5 322 Izaida Maria Klein Homologada

6 232 Janete Arcenio Ferreira Pinho Homologada

7 208 Julia Francieli Vicentini Homologada

8 140 Madalena Royer Neitzel Homologada

9 158 Maristela Strapasson Homologada

10 215 Tatiane Fernanda Giehl Homologada

11 90 Vanessa Cristina Sandri Homologada
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MONITOR DE EDUCAÇÃO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 40 Andressa Vichinieski Gozzi Bergmann Homologada

2 346 Camila Stedile Zanin Homologada

3 110 Carina Micheli Ruedel Homologada

4 248 Cimara Cavalheiro Abreu Homologada

5 132 Cristiane Coral Da Silva Homologada

6 113 Danieli Wolfarth Viera Homologada

7 171 Denize Patrícia Lamb Homologada

8 253 Eliane De Almeida Vichinieski Homologada

9 220 Ema Maristela Borges Homologada

10 176 Ivanete Kluge Homologada

11 181 Jennifer Kelli Da Silva Homologada

12 254 Jenyfer Pamela Gaedicke Homologada

13 310 Jéssica Cittolin Trenhago Homologada

14 71 Josiane Angler Homologada

15 224 Karene Stumm May Homologada

16 81 Marciane Kappel Homologada

17 101 Natalia Geny Degasperin Homologada

18 160 Pedro Paulo Dos Santos Homologada

19 305 Rosana Marcia Reichert Homologada

20 237 Rosane Marlene Schirmann Homologada

21 95 Roseli De Oliveira Pinto Homologada

22 205 Thais Grassi Homologada

MOTORISTA (CNH - CAT. “D”).

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 297 Adilson Borger Homologada

2 70 Adimilson Farencena Homologada

3 83 Adriano Miguel Viera Homologada

4 57 Altemir Antonio Falavigna Homologada

5 257 Amarildo Stanga Homologada

6 59 Clairton Senger Homologada

7 111 Cristhian José Mocellin Homologada

8 270 Dilso Gnovatto Homologada

9 290 Douglas Jeam De Arruda Homologada

10 58 Edmar Jose De Sousa Homologada

11 327 Edson Rodrigo Guerra Homologada

12 172 Gabriel Antonio Mezzomo Homologada

13 227 Gil Gonçalvez Da Costa Homologada

14 62 Gilberto Leão Homologada

15 212 Gilmar Luiz Guth Homologada

16 130 João Paiano Borges Homologada

17 301 Joel Marcos Antunes Homologada

18 54 Jose Aparecido Amaraes Homologada

19 286 Josué Vargas De Jesus Homologada

20 261 Juliano Rodrigo De Quadras Flach Homologada

21 143 Julio Cezar Ferenz Homologada
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22 239 Julio Paiano Borges Da Rosa Homologada

23 11 Leomir Thums Homologada

24 285 Leonildo Dos Santos Angler Homologada

25 342 Nilmar Miguel Prezzi Homologada

26 234 Romario Antonio Saurin Homologada

27 28 Rudinei Thiele Homologada

28 201 Sidinei Leao Homologada

29 187 Valdecir Pereira Homologada

30 209 Valmir Gonçalves Homologada

OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (CNH - CAT. “C”).

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 182 Ademir Both Homologada

2 46 Ademir Vichinieski Homologada

3 245 Adriano Rodrigo Kinzel Homologada

4 231 Anderson Vando Biazzi Lamb Homologada

5 168 Daison Gregio Homologada

6 329 Daniel Biazzi Homologada

7 211 Dirlei Gnovatto Homologada

8 249 Edinei Fernando Schwertz Homologada

9 259 Edson Antônio Forster Homologada

10 177 Gabriel Ricardo Moretto Homologada

11 225 Gilseu Rucks Homologada

12 32 Henrique Ternus Perreira Homologada

13 280 Hermes De Souza Homologada

14 233 Joel Vaz Homologada

15 292 Jonas José Bortolotto Homologada

16 236 Junior Alex Klein Homologada

17 321 Lauri Lucas Kleinert Homologada

18 240 Leandro Borges Homologada

19 174 Leandro Stanga Homologada

20 316 Luciano Dos Passos Homologada

21 42 Marcelo Rodrigo Bondan Homologada

22 202 Martinho Baldin Homologada

23 67 Mateus Martins Da Chaga Homologada

24 9 Mauro Cezar Arruda Homologada

25 269 Paulo Sergio Gheno Homologada

26 266 Roberto Rivelino Schanne Homologada

27 221 Rogerio Ferreira Prestes Homologada

28 152 Sidinando Borgmann Homologada

29 347 Valdesir Julian Homologada

30 116 Valpir Antinio Genevro Homologada

ORIENTADOR SOCIAL

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 298 Adriana Balestro Fritzen Homologada

2 218 Ana Paula Cechet Homologada

3 96 Ana Paula Dellbrugger Homologada
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4 356 Cloe Spada Homologada

5 197 Cristina Marcia Schneider Dos Passos Homologada

6 94 Damise De Moraes Homologada

7 4 Gabriela Dilkin Homologada

8 190 Gilvana Zanella Homologada

9 341 Hales Regina De Campos Homologada

10 353 Ingrid Maria Cielo Homologada

11 183 Jessica Caroline Brixner Homologada

12 219 Joziane Kuhn Homologada

13 141 Loislene Ferreira Homologada

14 38 Lucena Dilkin Brixner Homologada

15 287 Maiane Spessatto Grassioli Homologada

16 185 Maiara Géssica Vicentini Homologada

17 274 Silvia Mara Schanne Stanga Homologada

18 272 Vânia Mendonça Homologada

PROFESSOR II - CIÊNCIAS

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 164 Madalena Zancan Homologada

2 12 Marceli Kaefer Berwanger Homologada

3 23 Marcieli Lamb Homologada

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 325 Cenir Stoll Homologada

Art. 2º - Por este documento permanecem indeferidas, por não atenderem as instruções contidas no Edital de Concurso Público n° 001/2017, 
do Município de Paraíso – SC, as seguintes inscrições:

AGENTE ADMINISTRATIVO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 134 Alex Marchezan INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

2 66 Amanda Schafer INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

3 20 Ana Gabrielle Macari Baeza INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

4 180 Ana Paula Fior Terres INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

5 198 Ana Paula Hoffmann INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

6 82 Andre Luiz Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

7 175 Andre Prediger INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

8 89 Andréia Ficagna INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

9 333 Bianca Cristina Correa Carlos INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

10 115 Bianca Karina Santos Dias INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

11 2 Bruna Greggio INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

12 135 Camila Pilatti Ballico INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.
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13 36 Carina Micheli Ruedel Cancelada pelo candidato

14 166 Caroline Mazzardo INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

15 33 Caroline Mortari INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

16 149 Catia. Rodrigues Cardoso INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

17 314 Cirio Thomas INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

18 14 Daiane Wenlding Mallmann INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

19 194 Daniela Dalsolio Da Chaga INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

20 193 Dayane Battaglin Eidt INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

21 43 Dimitry Ricardo Ruckhaber Da Rosa Cancelada pelo candidato

22 68 Eduarda Luiza Biasi INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

23 335 Elienai Paranho Canalli INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

24 162 Fábio Heinen INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

25 27 Felipe De Andrade Alves INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

26 22 Flávio Henrique Da Silva Rosa INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

27 169 Gabriel Monteiro De Moura INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

28 142 Gean Marcos Kaspary Cancelada pelo candidato

29 35 Ingrid Maria Cielo Cancelada pelo candidato

30 18 Jarielly Guedes Dorneles INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

31 120 Jéssica Schaurich INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

32 44 Jonatan Poncio De Oliveira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

33 178 Jose Elmano Alves Campos INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

34 195 Júlia Maria Balbinot INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

35 31 Karen Fernanda Nunes Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

36 37 Keli Cristina Pezzuol Cancelada pelo candidato

37 45 Keli Cristina Pezzuol Cancelada pelo candidato

38 53 Keli Cristina Pezzuol Cancelada pelo candidato

39 56 Keli Cristina Pezzuol Cancelada pelo candidato

40 118 Keli Maria Pavoni INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

41 145 Klediane Maciel Carneiro Lobo Cancelada pelo candidato

42 47 Marcelo Paganini INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

43 41 Marciane Kappel Cancelada pelo candidato

44 91 Maria Cristina Sousa Schmitz Cancelada pelo candidato

45 92 Maria Cristina Sousa Schmitz INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

46 6 Maria Ivone Dilkin INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

47 112 Mariana Santos Da Cruz INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

48 126 Marianna Annoni INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.
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49 125 Marina Luisa Tomazelli INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

50 167 Matheus Dos Santos Marques INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

51 3 Michele Greggio INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

52 214 Micheli Agnes INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

53 163 Miriam Silva Lima Amaral INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

54 85 Pablo Junior Disegna INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

55 217 Roseli Pereira Do Amaral Genevro INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

56 78 Sabrina Mazzardo INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

57 206 Saionara Otto INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

58 136 Valdecir Pereira Cancelada pelo candidato

59 139 Vanessa Sauthier INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

60 17 Vilson Irineu Cardoso INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

61 124 Wesnilda Lazara De Jesus INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 114 Aldenir Luiz Parenti INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

2 106 Bruna Dalmina INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

3 86 Douglas Ziliarski INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

4 121 Eli De Almeida Sandmann INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

5 204 Sandro De Oliveira Barbosa INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

6 235 Silvane Becker INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

MÉDICO CLINICO GERAL

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 24 Carolina Akiko Dias Eguchi INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

2 345 Denys Caldas Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

3 326 Dirceu Amilton Muller Cancelada pelo candidato

4 72 Edina Gomes Machado INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

5 223 Guilherme Gransotto Filho INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

6 343 Hugo Vladimir Noal Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

7 207 Jorge Oberhofer Chammas INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

8 98 Jose Henrique De Oliveira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

9 281 Leonardo Henkes Bernardi Cancelada pelo candidato

10 127 Monique Rocha Evangelista De Oliveira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.
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11 200 Raquel Maureen Lang INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

12 311 Renan Lucas De Aquino INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

13 138 Sandro Roberto Romitti INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

MERENDEIRA

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 64 Inez Elaine Ferreira Prestes De Assis INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

2 108 Marinezzancan Genevro INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

3 109 Marinezzancan Genevro Cancelada pelo candidato

4 93 Patricia Angela Weiss Bueno INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

MONITOR DE EDUCAÇÃO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 336 Alex Sandro De Souza Chaves INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

2 19 Ana Gabrielle Macari Baeza Cancelada pelo candidato

3 267 Cintia Menegassi INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

4 50 Daniela Luana Ebert De Camargo INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

5 144 Klediane Maciel Carneiro Lobo Cancelada pelo candidato

6 146 Klediane Maciel Carneiro Lobo INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

7 39 Maria Eduarda Webber INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

8 29 Sirlei Rubin INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

9 65 Tatiane Fernanda Giehl Cancelada pelo candidato

10 61 Vanessa Henrich INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

MOTORISTA (CNH - CAT. “D”).

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 128 Ary Henrique Santos De Macedo INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

2 105 Claudimir Magalhães INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

3 299 Diogo Schmidt Stumm INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

4 133 Nelson Gabriel Bellatto INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

5 74 Rafael Simal Nieto INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (CNH - CAT. “C”).

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 122 Gilmar Ott INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

2 157 Lucas Neves Bariviera INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

3 244 Marcelo Mendonça INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

4 241 Sidimar Jose Garmatz INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.
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ORIENTADOR SOCIAL

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 8 Alexandre Eckert INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

2 60 Davi Pereira Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

3 55 Keli Cristina Pezzuol Cancelada pelo candidato

4 73 Marcos Paiano Borges Da Rosa Cancelada pelo candidato

5 154 Prescila Elena Moreira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

6 352 Vanessa Ribeiro Robert INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

PROFESSOR II - CIÊNCIAS

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 30 Emanueli Priscila De Oliveira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

2 104 Samara Cristina Guinami INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

3 196 Soeli Dos Santos INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 339 Marivania Ana Cappelari INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

2 13 Thais Martin Martin INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" 
do edital.

Art. 3º – Foram homologadas todas as inscrições que atenderam as instruções contidas no Edital de Concurso Público n° 001/2017, do 
Município de Paraíso – SC.

Art. 4º – Esta publicação entrará em vigor nesta data.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paraíso – SC, 04 de dezembro de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal
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Paulo Lopes

Prefeitura

DECRETO 64/2017
Publicação Nº 1447961

DECRETO Nº 64/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Fiscal vigente e dá outras providências.

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, usando das atribuições a ele concedidas pela Lei 1.683 de 14 de dezembro 
de 2016, aprova o seguinte Decreto:

Art. 1º - Fica suplementada a dotação abaixo, no limite de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), de acordo com as especificações 
seguintes:

0801 – SEC. TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS R$ 135.000,00
15.451.0008.2.031 – Manutenção e Melhoria da Iluminação Pública R$ 135.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.17.000000 – Aplicações Diretas R$ 135.000,00

Art. 2º - O disposto no artigo 1º deste Decreto será atendido pelo excesso de arrecadação da fonte 0.1.17.000000 – COSIP, no valor de R$ 
135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais).

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 07 de dezembro de 2017.

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretária Municipal de Administração
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Penha

Prefeitura

EDITAL Nº 07/2017  O MUNICÍPIO DE PENHA – SC, TORNA PÚBLICO QUE REALIZARÁ PROCESSO SELETIVO 
DESTINADO A SELECIONAR CANDIDATOS PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER 
À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, NOS 
TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 D

Publicação Nº 1448597

EDITAL Nº 07/2017

O MUNICÍPIO DE PENHA – SC, torna público que realizará PROCESSO SELETIVO destinado a selecionar candidatos para contratação por 
tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público para a Secretaria de saúde, nos termos do 
Inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal e da Lei nº 2775/2015.

DAS REGRAS GERAIS DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

1. Este PROCESSO SELETIVO PÚBLICO será realizado de acordo com a legislação específica relacionada à matéria e de acordo com as dis-
ciplinas constantes neste Edital e será executado pela FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNISUL.

2. Todas as etapas do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO serão realizadas no Município de Penha - SC ou, dependendo do quantitativo de 
inscritos em outras localidades, a critério, exclusivo, da entidade organizadora do certame, obedecendo ao cronograma constante no Anexo 
I, do presente edital.

3. O PROCESSO SELETIVO PÚBLICO constará de Avaliação Escrita Objetiva, conforme tabela descritiva no Anexo II deste Edital.

4. Será disponibilizado 01 (um) Posto de Atendimento para atender aos candidatos nas etapas descritas no Anexo II, no seguinte endereço:
3.1 Local: Secretaria Municipal de Educação
3.2 Endereço: Rua José João Batista, 115 - Centro, Penha;
3.3 Telefone: (47) - 3345-2388
3.4 Horário de Funcionamento: das 13h30min ás 17h30min.

5. Os cargos, carga horária, vencimentos e requisitos de escolaridade estão definidos no Anexo III deste Edital.

6. As inscrições ocorrerão conforme cronograma constante no Anexo I e deverão obedecer às regras constantes no Anexo IV.
5.1 Os candidatos PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE) deverão observar as regras constantes no Anexo V.
5.2 Os candidatos que necessitarem de atendimento especial para a realização das Avaliações deverão seguir as orientações constantes no 
Anexo V deste Edital.

7. A divulgação Oficial de todas as etapas referentes a este PROCESSO SELETIVO PÚBLICO se dará através de avisos publicados nos locais 
abaixo, mantendo-se acessíveis até 90 (noventa) dias após a homologação do certame.
6.1 No sítio de internet do Município de Penha – SC: (http://www.penha.sc.gov.br/);
6.2 No sítio de internet da FAEPESUL: (www.faepesul.org.br/concursos);

8. É de exclusiva responsabilidade do candidato, o acompanhamento integral das etapas deste PROCESSO SELETIVO, por meio dos órgãos 
de divulgação Oficial citados neste Edital.

9. Os horários e cronograma aqui estabelecidos poderão sofrer alterações em razão de melhor atendimento aos objetivos do presente cer-
tame, sendo que essas alterações serão publicadas pelos meios de divulgação Oficial mencionados no Item 7 deste Edital.
8.1 Qualquer alteração em cronograma das fases desse certame não enseja qualquer direito a cancelamento de inscrição e tão pouco a 
devolução dos valores pagos a título de taxa de inscrição, salvo se houver decisão em sentido contrário estabelecida pela FAEPESUL.

10. A interposição de recursos administrativos deverá obedecer às orientações e requisitos constantes no Anexo VIII.

11. Os Candidatos aprovados nas avaliações deste PROCESSO SELETIVO PÚBLICO serão convocados para ocupar os Cargos de acordo com 
a necessidade do Município de Penha - SC dentro do prazo de validade do certame.

12. A aprovação neste PROCESSO SELETIVO PÚBLICO não implica a admissão imediata do candidato. Todavia, o processo admissional do 
candidato deverá obedecer, rigorosamente, à ordem de classificação dos aprovados, sendo que serão chamados à medida que a necessida-
de funcional assim o permitir, obedecendo aos critérios do Município de Penha - SC.

13. Os candidatos aprovados, quando convocados ao trabalho, deverão apresentar os documentos admissionais exigidos pelo Município de 
Penha - SC.
12.1 A relação dos documentos admissionais será entregue no ato da convocação;
12.2 O candidato será convocado através dos meios de comunicação informado na ficha de inscrição deste PROCESSO SELETIVO;
12.3 O Candidato deverá manter atualizado o seu cadastro junto à Gerência de Pessoal do Município de Penha - SC;

http://www.penha.sc.gov.br/
http://www.faepesul.org.br/concursos
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12.4 O Município de Penha - SC utilizará dos seguintes meios para convocação, nesta ordem: Telefone, e-mail (se houver), Publicação no 
Diário Oficial do Município (Imprensa Oficial).
12.5 Após a convocação, o candidato terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para apresentação da documentação e tomar Posse no Cargo;
12.6 O candidato que não comparecer no dia, hora e local de acordo com a convocação, será reclassificado como último candidato da rela-
ção homologada dos candidatos classificados;
12.7 O candidato será convocado quantas vezes for necessário, durante a validade deste processo seletivo, segundo a ordem de classifica-
ção, até o limite das vagas autorizadas.

14. O PROCESSO SELETIVO PÚBLICO terá validade de 01 (um) ano, prorrogável uma vez, por igual período, contados da data de publicação 
do ato de homologação do Resultado Final a critério do Município de Penha - SC.

15. Será excluído do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO o candidato que:
14.1 Promover tumulto, incitar violência ou realizar descortesias com qualquer outro candidato ou membro das equipes encarregadas da 
aplicação das avaliações;
14.2 For surpreendido durante a aplicação da Avaliação Escrita Objetiva - ou outra que seja vedado - em comunicação com outro candidato, 
verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma;
14.3 For apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio, na tentativa de burlar qualquer Avaliação, ou for responsável por falsa 
identificação pessoal;
14.4 Afastar-se da sala da Avaliação Escrita Objetiva, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
14.5 Ausentar-se da sala da Avaliação Escrita Objetiva, a qualquer tempo, portando a folha de respostas;
14.6 Recusar-se a proceder à autenticação digital do cartão-resposta, apostar a sua assinatura ou de outros documentos, nos termos deste 
Edital;
14.7 Recusar-se, em qualquer das etapas, a se submeter à fiscalização eletrônica e/ou física;
14.8 Recusar-se a cumprir ou instigar outrem a não cumprir as determinações da equipe responsável do certame;
14.9 Faltar a qualquer uma das fases do certame de caráter eliminatório;
14.10 Não pontuar ou não atingir os quantitativos mínimos de pontuação definidos neste Edital na Avaliação Escrita Objetiva;
14.11 Deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste Edital.

16. A inscrição dos candidatos implicará aceitação das condições estabelecidas no inteiro teor deste Edital e das instruções específicas, 
expedientes dos quais não poderá alegar desconhecimento.

17. Fica delegada competência à FAEPESUL, para:
16.1 Receber as taxas de inscrições;
16.2 Deferir e indeferir as inscrições;
16.3 Emitir os documentos de confirmação de inscrições;
16.4 Prestar informações sobre o PROCESSO SELETIVO;
16.5 Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e conduzir a Avaliação Escrita Objetiva e demais etapas do PROCESSO SELETIVO, bem como divulgar 
seus respectivos resultados;
16.6 Receber e julgar os recursos previstos neste Edital;
16.7 Publicar a homologação final do PROCESSO SELETIVO.

18. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO constituída por Portaria.

19. O foro para dirimir qualquer questão relacionada a este PROCESSO SELETIVO PÚBLICO é o da Comarca de Piçarras - SC.

Penha - SC, 07 de dezembro de 2017.

ELISAMA DE FREITAS SCHULLE AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Secretária de Saúde Prefeito Municipal

ANEXO I
CRONOGRAMA
DATAS PREVISTAS EVENTOS

07/12/2017
Publicação:
• Extrato Edital – Imprensa Oficial;
• Edital.

07/12/2017 à
13/12/2017 Período para impugnação das disposições do Edital.

22/12/2017 à
04/01/2018

Período para:
• Inscrição pela Internet ou posto de atendimento;
• Emissão e remissão do boleto bancário;
• Pagamento da taxa de inscrição;
• Recebimento dos requerimentos para PNE;
• Atendimento de Necessidades Especiais no Posto de Atendimento;
• Protocolo dos documentos para Isenção da Taxa de Inscrição no Posto de Atendimento ou por Correios Sedex/AR.

05/01/2018 Data limite para pagamento da Taxa de Inscrição.
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09/01/2018
Publicação:
• Lista das inscrições deferidas;
• Relação das inscrições indeferidas com respectivos fundamentos.

10/01/2018 Data para interposição de recursos concernente às inscrições indeferidas.

11/01/2018
Publicação:
• Extrato Resultado Recursos Administrativos Interpostos;
• Homologação das inscrições e divulgação do horário e local para realização da Avaliação Escrita Objetiva.

14/01/2018 APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA – TURNO MATUTINO
16/01/2018 Divulgação do Gabarito Preliminar e do caderno de Provas das Avaliações Escritas Objetivas aplicadas.

17/01/2018 Data para interposição de Recursos Administrativos concernente às questões e ao Gabarito Preliminar da Avaliação Escrita 
Objetiva.

26/01/2018

Publicação:
• Extrato Resultado Recursos Administrativos Interpostos;
• Resultado Preliminar da Avaliação Escrita Objetiva.
• Resultado Preliminar da Avaliação de Títulos.

27/01/2018 Data para interposição de recursos concernente ao Resultado Preliminar da Avaliação Escrita Objetiva .

31/01/2018

Publicação:
• Extrato Resultado Recursos Administrativos Interpostos;
• Resultado Final do Processo Seletivo Público;
• Homologação do Processo Seletivo Público.

ANEXO II
ETAPAS

CARGOS
Avaliação Escrita Objetiva

Classificatória/Eliminatória

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE X

AGENTE ENDÊMICO X

ATENDENTE DE FARMÁCIA x

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL X

FARMACÊUTICO X

FISIOTERAPEUTA X

FONOAUDIÓLOGO X

MÉDICO - ESF X

PSICÓLOGO X

TÉCNICO EM RADIOLOGIA X

1. O não comparecimento do candidato em hora e local aprazados para realização da Avaliação Escrita Objetiva implicará ELIMINAÇÃO do 
PROCESSO SELETIVO.

2. A Avaliação Escrita Objetiva terá caráter eliminatório/classificatório de acordo com a forma constante no Anexo VII.

ANEXO III
CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS, HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E ATRIBUIÇÃO

1. O nível de escolaridade e as exigências indicadas deverão estar atendidas até a data da posse. Caso não comprovados a escolaridade e 
os requisitos mínimos exigidos na tabela constante nos itens 7 e 8 deste Anexo, a nomeação não será efetivada.

2. As atividades inerentes a cada um dos cargos serão desenvolvidas em quaisquer dependências, locais ou órgãos do Município de Penha 
- SC.

3. A Carga Horária está expressa em tempo semanal de trabalho.

4. O regime jurídico é o da Consolidação das Leis do Trabalho, vinculado ao Regime Geral da Previdência Social, por tempo determinado e 
estritamente necessário para a consecução das tarefas nos termos da Lei n° 2775/2015.

5. Os Candidatos classificados acima das vagas estabelecidas figurarão como Cadastro Reserva para posterior análise de aproveitamento 
pela Administração Municipal.

6. Os Cargos que excederem a quantidade de 5 (cinco) vagas terão a reserva de cinco por cento em face da classificação obtida para Por-
tadores de Necessidades Especiais – PNE conforme anexo V deste Edital.
6.1 Caso não houver nenhum candidato Portador de Necessidade Especial inscrito neste certame, a quantidade reservada voltará a reinte-
grar a quantidade ofertada.
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7. CARGOS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS:

CARGOS VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTOS (R$)

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE CR 40 1.179,18

AGENTE ENDÊMICO CR 40 1.023,34

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL CR 40 1.023,34

FARMACÊUTICO CR 40 2.706,91

FISIOTERAPEUTA CR 20 1.716,68

FONOAUDIÓLOGO CR 20 1.716,68

MÉDICO - ESF CR 40 8.444,61

PSICÓLOGO CR 20 1.716,68

TÉCNICO EM RADIOLOGIA CR 40 1.417,08

8. CARGOS, NÍVEL, HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

CARGOS NÍVEL ESCOLARIDADE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MÉDIO Ensino Médio Completo.

AGENTE ENDÊMICO MÉDIO Ensino Médio Completo.

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL TÉCNICO Técnico em saúde Bucal com registro respectivo Conselho de Fiscalização 
do Exercício Profissional.

FARMACÊUTICO SUPERIOR
Curso de nível superior específico, e registro no respectivo Conselho de 
Fiscalização do Exercício Profissional. Anexo I, II e III da Lei Complemen-
tar 02/ 2006.

FISIOTERAPEUTA SUPERIOR Curso de nível superior específico, com diploma registrado no órgão com-
petente. Anexo I, II e III da Lei Complementar 02/ 2006.

FONOAUDIÓLOGO SUPERIOR
Curso de nível superior específico, e registro no respectivo Conselho de 
Fiscalização do Exercício Profissional. Anexo I, II e III da Lei Complemen-
tar 02/ 2006.

MÉDICO – ESF SUPERIOR Curso Superior em Medicina e registro no respectivo Conselho de Fiscali-
zação do Exercício Profissional.

PSICÓLOGO SUPERIOR Curso de nível superior específico, e registro no respectivo Conselho de 
Fiscalização do Exercício Profissional. Lei Complementar 19/2010.

TÉCNICO EM RADIOLOGIA TÉCNICO Curso de nível médio na área da saúde, com registro no órgão competen-
te. Anexo I, II e III da Lei Complementar 02/2006.

9. ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:
9.1 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Realizar mapeamento de sua área; Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadas-
tro; Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; Identificar área de risco; Orientar as famílias para utilização adequada dos 
serviços de saúde, encaminhando-as e até agendando consultas, exames e atendimento, quando necessário; Realizar ações e atividades, 
no nível de suas competências, nas áreas prioritárias da Atenção Básica; Realizar, por meio de visita domiciliar, acompanhamento mensal de 
todas as famílias sob sua responsabilidade, estando sempre bem informado e informar aos demais membros da equipe sobre a situação das 
famílias acompanhadas, particularmente aquelas em situação de risco; Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na 
promoção da saúde e na prevenção de doenças; Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de 
saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; Traduzir para a equipe de saúde da família a dinâmica social da comunidade, suas 
necessidades, potencialidades e limites; Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possa ser potencializado pela equipe.
9.2 AGENTE ENDÊMICO OU AGENTE EPIDEMIOLOGICO: São atribuições dos Agentes Epidemiológicos o controle de vetores, nas medidas 
de orientação e identificação destes, como insetos, aracnídeos, répteis e roedores transmissores de doenças.

9.3 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL: Organizar e executar atividades de higiene bucal; Processar filme radiográfico; preparar o paciente para 
o atendimento; Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas; manipular materiais de uso odontológico; selecionar 



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1248

moldeiras; preparar modelos em gesso; registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em 
saúde bucal; executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de tra-
balho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, 
manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e 
sanitários; realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; e adotar medidas de biossegurança visando ao controle de 
infecção.
9.4 FARMACÊUTICO: Exercer as atribuições do profissional farmacêutico; atuar na dispensação e manipulação de fórmulas magistrais e 
farmacopeias, responsável pela qualidade e validade dos medicamentos dispensados. Atender e orientar os pacientes sobre o uso de me-
dicamentos em geral.
9.5 FISIOTERAPEUTA: avaliar e diagnosticar pacientes, prescrevendo e acompanhando o trabalho necessário
9.6 FONOAUDIÓLOGO: Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere área da comunicação escrita e oral, voz e audição; participar 
de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar terapia fonoaudiologia do problema 
de comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala. Participar da Equipe de Orientação e 
Planejamento Escolar, inserindo aspectos preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos; realizar outras atividades inerentes à sua forma-
ção universitária e capacitação pelo currículo.
9.7 MÉDICO – ESF: realizar consultas clinicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em todas as 
fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adultos e idoso; realizar consultas e procedimentos na USF e, quando necessário, no 
domicílio; realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas na Norma Opera-
cional da Assistência à Saúde - NOAS 2001; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias 
especificas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 
encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, por meio de um sis-
tema de acompanhamento e referência e contra referência; realizar pequenas cirurgias ambulatórias; indicar internação hospitalar; solicitar 
exames complementares, prescrever/transcrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos programas do Ministério da Saúde e 
as disposições legais da profissão; verificar e atestar óbito.
9.8 PSICÓLOGO: Desenvolver e executar estudos e projetos práticos, na respectiva área de conhecimento preparando programas e métodos 
de trabalho e aplicações no campo da Educação.
9.9 TÉCNICO EM RADIOLOGIA: Efetuar a realização de exames radiográficos simples e contrastado, sob supervisão direta de um médico 
radiologista.

ANEXO IV
INSCRIÇÕES

1. As inscrições para este PROCESSO SELETIVO PÚBLICO deverão ser realizadas no sítio de Internet da FAEPESUL, no seguinte endereço: 
www.faepesul.org.br/concursos.

2. Os candidatos que não possuem acesso à Internet deverão se dirigir ao Posto de Atendimento, constante no item 4 deste Edital.

3. O valor das inscrições segue a tabela abaixo:

ESCOLARIDADE VALOR (em R$)

Nível Superior 80,00

Nível Médio/Técnico 50,00

Nível Fundamental 30,00

4. Serão aceitos pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição para Doadores de Sangue.
4.1 Os Candidatos que desejam usufruir da isenção para Doadores de sangue devem preencher os requisitos estabelecidos na Lei Municipal 
n° 2281/2009 e seguir com os seguintes procedimentos:
4.1.1 Efetuar a inscrição no sitio de internet descrito no item 1 deste anexo e, assinalar a opção Isenção da Taxa de Inscrição: “Doador de 
Sangue”;
4.1.2 Protocolar Formulário - Anexo XII e, encaminhar em conjunto declaração que comprove doação voluntária de repetição, de no mínimo 
duas vezes ao ano, durante o período de 2 (dois) anos imediatamente anteriores a publicação deste Edital de PROCESSO SELETIVO PÚBLI-
CO junto ao Posto de Atendimento, descrito no item IV deste Edital ou encaminhar, para o Endereço do Posto de Atendimento, por correio 
através da Opção Sedex/AR o instrumento com a certificação.
4.1.2.1 Os documentos encaminhados por correio devem chegar até o prazo máximo estabelecido no Cronograma descrito no Anexo I, não 
se responsabilizando a FAEPESUL por qualquer atraso ou outro fator que interfira no Cronograma estabelecido, sendo inutilizado o instru-
mento recebido fora no prazo definido, sob pena de indeferimento da inscrição.
4.1.3 Será considerada válida somente a doação de sangue promovida a órgão oficial ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado 
ou pelo Município.
4.2 A relação dos pedidos de isenção da Inscrição conforme os termos do presente Edital, que tiverem sido aceitos, serão publicados con-
forme cronograma constante no Anexo I e local conforme especificado no item 7 do presente Edital.
4.3 O candidato amparado pela isenção descrita neste item, seguirá todas as etapas deste PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, estando unica-
mente isento do pagamento de inscrição, caso seu pedido seja deferido.

5. A relação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição conforme os termos do presente Edital, que tiverem sido aceitos, serão publicados 
conforme cronograma constante no Anexo I e local conforme especificado no item 7 do presente Edital.

6. O candidato amparado pela isenção da taxa de inscrição, seguirá todas as etapas deste PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, estando unica-
mente isento do pagamento de inscrição, caso seu pedido seja deferido.

http://www.faepesul.org.br/concursos
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7. O candidato, após preencher o formulário de inscrição, disponível no endereço eletrônico www.faepesul.org.br/concursos, deverá impri-
mir o respectivo boleto bancário, onde consta o valor da inscrição e efetuar o pagamento no prazo estabelecido no respectivo documento.
7.1 O pagamento do boleto bancário poderá ser efetuado em qualquer agência bancária ou lotérica, até o dia do vencimento impresso;
7.2 Não serão aceitas inscrições em que haja divergência de informações entre os Dados Bancários relacionados a inscrição em decorrência 
de vírus ou incorreção no pagamento.

8. Será permitida a inscrição para somente 1(um) Cargo.

9. Após o pagamento do respectivo boleto bancário, em hipótese alguma, será aceito o pedido de alteração da inscrição realizada.

10. O sistema de inscrição via Internet permite ao candidato, a emissão de uma segunda via do boleto bancário, esse só poderá ser emitido 
dentro do período de inscrição.

11. Embora o boleto para pagamento da taxa de inscrição possa ser emitido fora do horário bancário, o mesmo deverá ser quitado dentro 
do prazo de inscrição estabelecido no Anexo I.

12. As inscrições somente serão deferidas (confirmadas) após a FAEPESUL ser certificada pela Instituição Financeira responsável pelo rece-
bimento, sobre o efetivo adimplemento dos boletos bancários.

13. Caso o candidato não conste na Lista de inscrições deferidas a ser publicada pela FAEPESUL e tenha efetuado o pagamento da Taxa de 
Inscrição, deverá protocolizar Recurso Administrativo no prazo estabelecido no Anexo I deste Edital, anexando o respectivo comprovante de 
pagamento, para fins de regularização administrativa da sua participação no certame e sob pena de ser indeferida a sua inscrição.

14. O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído, salvo em caso de cancelamento do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO.

15. No caso de pagamento da inscrição com cheque, sendo o mesmo devolvido, a inscrição será considerada nula, independente do motivo 
da devolução, a qualquer tempo.

16. É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax, ou por qualquer outro meio não especificado neste Edital.

17. A FAEPESUL não se responsabiliza por inscrições não recebidas por motivos de ordem técnica de computadores; falhas na comunicação; 
congestionamento de linha de comunicação, bem como outros fatores externos que impossibilitem a transferência de dados.
18. A inscrição no presente PROCESSO SELETIVO PÚBLICO implica conhecimento expresso e tácita aceitação das condições estabelecidas 
neste Edital, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO –EDITAL 05/2017 HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
Publicação Nº 1448705

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO –EDITAL 05/2017
HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições legais publica a Homologação do Resultado Final do PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO - EDITAL Nº. 05/2017, destinado a formação de cadastro de reserva de AUXILIAR OPERACIONAL, conforme segue:

Classificação Nº inscrição Nome completo Pontuação

1º 25 GELSON DE LIMA GUARIPUNA 4 pontos 04

2º 11 ALEXANDER ALMEIDA DA SILVA JÚNIOR 3 pontos 03

3º 16 ALAIR CASTILHO DA SILVA 2 ponto 02

4º 19 BEATRIZ GUEDES 2 pontos 02

5º 18 ADALBERTO BRASIL DUARTE 2 ponto 02

6º 29 JUAREZ ZACARIAS 2 ponto 02

7º 24 ADEMAR DA SILVA 2 ponto 02

8º 17 MAICON JOSÉ FLORES 2 ponto 02

http://www.faepesul.org.br/concursos
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9º 14 RONAN CARLOS DIAS 2 ponto 02

10º 03 ADRIANO VIEIRA 2 ponto 02

11º 12 NILTON JOSÉ DE AZEVEDO 2 ponto 02

12º 33 PEDRO RIBEIRO 1 ponto 01

13º 06 WELLINGTON FURTADO SARAIVA 1 ponto 01

14º 26 EDUARDO BOHR 1 ponto 01

15º 21 DAIAN CAVILHA 1 ponto 01

16º 10 JESSICA CRISTINA HOWE 1 ponto 01

17º 30 LUANA APARECIDA HOWE 1 ponto 01

18º 22 JOSÉ LAURENTINO INÁCIO FILHO 0 ponto 00

19º 34 OSNIR FARIAS 0 ponto 00

20º 20 JOÃO OLAVIO SIBERINO 0 ponto 00

21º 23 ALVIM JOSÉ SABEL 0 ponto 00

22º 05 ABRÃO GENINO DOS SANTOS 0 ponto 00

23º 32 ADOLFO HOWE 0 ponto 00

24º 31 MARIA DAS NEVES DA SILVA 0 ponto 00

25º 27 ADELIRIA APARECIDA DA SILVA 0 ponto 00

26º 13 OSNI PEDRO NASCIMENTO 0 ponto 00

27º 15 JOSE ARNOLDO ROMÃO 0 ponto 00

28º 01 FABIO JÚNIOR VICENTE 0 ponto 00

29º 36 ROGER FERREIRA COSTA 0 ponto 00

30º 09 WANESSA SOLANGE DA SILVA HOWE 0 ponto 00

31º 28 RAFAEL CRISTIANO RAHN 0 ponto 00

32º 08 JANDERSON HOWE 0 ponto 00

33º 04 LOURIVAL RODRIGO DOS SANTOS 0 ponto 00

34º 35 JOCIMAR DEOLINDO 0 ponto 00

PENHA/SC, 6 de dezembro de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO –EDITAL 05/2017 RESULTADO COM A CLASSIFICAÇÃO FINAL
Publicação Nº 1448698

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO –EDITAL 05/2017
RESULTADO COM A CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições legais publica o Resultado com a Classificação Final do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - EDITAL Nº. 05/2017, destinado a formação de cadastro de reserva de AUXILIAR OPERACIONAL, conforme segue:

Classificação Nº inscrição Nome completo Pontuação

1º 25 GELSON DE LIMA GUARIPUNA 4 pontos 04

2º 11 ALEXANDER ALMEIDA DA SILVA JÚNIOR 3 pontos 03

3º 16 ALAIR CASTILHO DA SILVA 2 ponto 02

4º 19 BEATRIZ GUEDES 2 pontos 02

5º 18 ADALBERTO BRASIL DUARTE 2 ponto 02

6º 29 JUAREZ ZACARIAS 2 ponto 02

7º 24 ADEMAR DA SILVA 2 ponto 02

8º 17 MAICON JOSÉ FLORES 2 ponto 02

9º 14 RONAN CARLOS DIAS 2 ponto 02

10º 03 ADRIANO VIEIRA 2 ponto 02

11º 12 NILTON JOSÉ DE AZEVEDO 2 ponto 02

12º 33 PEDRO RIBEIRO 1 ponto 01

13º 06 WELLINGTON FURTADO SARAIVA 1 ponto 01

14º 26 EDUARDO BOHR 1 ponto 01

15º 21 DAIAN CAVILHA 1 ponto 01

16º 10 JESSICA CRISTINA HOWE 1 ponto 01

17º 30 LUANA APARECIDA HOWE 1 ponto 01

18º 22 JOSÉ LAURENTINO INÁCIO FILHO 0 ponto 00

19º 34 OSNIR FARIAS 0 ponto 00

20º 20 JOÃO OLAVIO SIBERINO 0 ponto 00

21º 23 ALVIM JOSÉ SABEL 0 ponto 00

22º 05 ABRÃO GENINO DOS SANTOS 0 ponto 00

23º 32 ADOLFO HOWE 0 ponto 00

24º 31 MARIA DAS NEVES DA SILVA 0 ponto 00

25º 27 ADELIRIA APARECIDA DA SILVA 0 ponto 00

26º 13 OSNI PEDRO NASCIMENTO 0 ponto 00
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27º 15 JOSE ARNOLDO ROMÃO 0 ponto 00

28º 01 FABIO JÚNIOR VICENTE 0 ponto 00

29º 36 ROGER FERREIRA COSTA 0 ponto 00

30º 09 WANESSA SOLANGE DA SILVA HOWE 0 ponto 00

31º 28 RAFAEL CRISTIANO RAHN 0 ponto 00

32º 08 JANDERSON HOWE 0 ponto 00

33º 04 LOURIVAL RODRIGO DOS SANTOS 0 ponto 00

34º 35 JOCIMAR DEOLINDO 0 ponto 00

PENHA/SC, 6 de dezembro de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
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Pescaria Brava

Prefeitura

DECRETO Nº 325/2017
Publicação Nº 1449318

DECRETO Nº 325, de 06 de Dezembro de 2017.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO À VERIFICAR NO EXER-
CÍCIO FINANCEIRO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais conferidas no disposto nos temos do Inciso I do Artigo 9, da 
Lei nº 163, de 20 de dezembro de 2016 – Lei Orçamentária Anual (LOA) e dos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964.

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por provável excesso de arrecadação no valor de R$ 30.000,00 (Trinta 
Mil Reais), para suplementar no Orçamento Geral do Município, conforme especificação abaixo:

ÓRGÃO 02 Gabinete do Prefeito e Vice
UNIDADE 01 Gabinete do Prefeito e Vice
FUNÇÃO 04 Administração
PROGRAMA 02 Gestão da Política Administrativa
SUBFUNÇÃO 122 Administração Geral
RECURSO 00 Recursos Ordinários
PROJETO/ATIVIDADE 2.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 03

Valor R$: 30.000,00 (Trinta mil reais)

ÓRGÃO 06 Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE 02 Conselho Tutelar
FUNÇÃO 08 Assistência Social
PROGRAMA 06 Gestão dos Programas da Política de Assistência Social
SUBFUNÇÃO 243 Assistência à Criança e ao Adolescente
RECURSO 00 Recursos Ordinários
PROJETO/ATIVIDADE 2.029 Manutenção do Conselho Tutelar
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 20

Valor R$: 2.000,00 (Dois mil reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º desse Decreto utiliza-se provável excesso de arrecadação de recursos 
ordinários no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), conforme Artigo 9º e Artigo 12, da Lei nº 163, de 20 de dezembro de 2016 – Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e de acordo com o Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em Pescaria Brava, 06 de Dezembro de 2017.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017 
Publicação Nº 1448355

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA – S.C.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 59/2017 – PMPB/FMS/FMAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017 – PMPB/FMS/FMAS

O MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA, informa que será realizada licitação na modalidade Pregão Presencial, para registro de preços, com a 
finalidade de selecionar propostas objetivando a Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de tendas, tablados, grades de proteção 
e arquibancadas, para atendimento das necessidades das diversas Secretarias do Município, Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo 
Municipal de Saúde de Pescaria Brava/SC. Quantidades, especificações e valores máximos nos Anexos do Edital. Tipo de licitação: Menor 
Preço Por Item. Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações, Lei Complementar 123/06. Data de Abertura: 19/12/2017 
às 09:00 horas. Informações poderão ser obtidas através do Telefone: (048) 3646-2013 no Setor de Licitações.
E-mail: compras@pescariabrava.sc.gov.br
Endereço: Prefeitura Municipal de Pescaria Brava,
Rod. SC 437, Km 8, s/n – Centro, Pescaria Brava/SC.
Pescaria Brava, 06 de dezembro de 2017.
Deyvisonn da Silva de Souza
PREFEITO MUNICIPAL.
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Pinhalzinho

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL 043-2017 - PMP
Publicação Nº 1449295

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 043/2017 - PMP
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA 
DE EXTINTORES, para atender as necessidades das Secretarias Municipais. (Exclusiva para ME e EPP)
Modalidade: Pregão Presencial (REGISTRO DE PREÇOS)
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das Propostas: até as 14:30 do dia 19/12/2017
Abertura: dia 19/12/2017, às 14:45
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.pinhal-
zinho.atende.net ou no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, situada à Av. São Paulo, nº 1615, Centro, de 2ª 
a 6ª feira, das 08:00 às 11:30 e 13:30 às 17:00.
Informações através do e-mail: compras01@pinhalzinho.sc.gov.br ou compras02@pinhalzinho.sc.gov.br.
Pinhalzinho, SC, 07 de Dezembro de 2017.
Wanderlei Borba
Secretário de Administração e Planejamento

http://www.pinhalzinho.atende.net
http://www.pinhalzinho.atende.net
mailto:compras01@pinhalzinho.sc.gov.br
mailto:compras02@pinhalzinho.sc.gov.br
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Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO  MODALIDADE  PREGÃO PRESENCIAL 086/2017
Publicação Nº 1449015

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 086/2017

O Presidente da Câmara M Pinheiro Preto/SC, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os interessados, que o Edital de Licitação 
nº 086/2017, modalidade Pregão Presencial, passou a vigorar com a seguinte alteração no Anexo XI.

ANEXO XI
PREGÃO PRESENCIAL N 085/2017
ORÇAMENTO MÁXIMO

ITEM SISTEMA Nº DE USUÁRIOS
CARGA HORÁRIA
P/ TREINAMENTO DE 
USUÁRIOS

VALOR UNIT.
MENSAL R$

1

Gestão Contábil - Execução Orçamentária, Tesoura-
ria, Contabilidade, Lei Fiscal e Monitor NF-e 02 08h 250,00

Compras Licitações e Contratos 02 08h 120,00
Gestão Patrimonial 02 04h 100,00
Folha de Pagamento e Recursos Humanos e atendi-
mento ao servidor Web 02 16h 350,00

Portal da Transparência 02 04h 100,00
TOTAL MENSAL R$:

ITEM UN SERVIÇO VALOR MÁXIMO UNITÁRIO R$

2 Horas Valor referente a eventuais serviços técnicos de customizações, suporte técni-
co presencial e demandas não previstas no edital (hora técnica) 140,00

Fica mantida a data e horário de abertura do edital, permanecendo inalterados os demais itens, tendo em vista que a presente alteração 
não altera o mérito do edital.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 06 de dezembro de 2017.
KELVIN BROCARDO
Presidente da Camara Municipal de Vereadores de Pinheiro Preto.

DECRETO 4711
Publicação Nº 1448126

DECRETO Nº 4.711, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPERÁVIT FINANCEIRO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, I, da Lei 
Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da Lei Municipal nº 1.913 de 16 de novembro de 2016.
DECRETA

Art. 1º Fica o departamento de contabilidade do Município de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação com Iduso, Fonte e 
detalhamento de recursos no valor de R$ 3.300,00 (Três mil e trezentos reais), nas dotações orçamentárias a seguir:

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Função:12 - Educação
Subfunção:364 - Ensino Superior
Programa:12 - Desenvolvimento Educacional
Ação:2.33 - APOIO AO ENSINO SUPERIOR
Despesa 123
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso:300 - Recursos Ordinários
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Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado o Superávit Financeiro do Balanço 
do Município de Pinheiro Preto de 2016, conforme demonstrativo do anexo 14 da lei 4.320/64 – Balanço Patrimonial.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, EM 29 DE NOVEMBRO DE 2017.
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1258

Piratuba

Prefeitura

DECRETO 888/2017
Publicação Nº 1448780

DECRETO Nº 888/2017, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.
Abre crédito suplementar por conta do Excesso de Arrecadação no valor de R$ 901,45 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso II do artigo 34 da Lei 
1.374/2016, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2017 – LDO e dá outras providências, e do artigo 42, 
inciso I e II, § 1˚ do artigo 43 e artigo 45 da Lei 4.320/64.
DECRETA

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito suplementar:

Órgão: 13.00 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 13.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.041 – Ações de Atenção Básica do FMS
Modalidade: 37 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.1113 – Aplicações Diretas R$ 901,45

TOTAL: .................................................................................................. R$ 901,45

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação, refe-
rente a fonte de recurso abaixo relacionada no valor de:

Fonte de Recursos – 0.1.1113 – TRANSFERÊNCIA FNS – PROG NACIONAL DE PLANTAS MEDICINAIS FITOTERAPICAS
Valor .......................................................................................................................................... R$ 901,45

TOTAL: .................................................................................................. R$ 901,45

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Piratuba-SC, 04 dezembro de 2017.
OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Oficial
Conforme Lei n. 226/93
Em 04 de dezembro de 2017.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO 889/2017
Publicação Nº 1448785

DECRETO Nº 889/2017, de 06 de dezembro de 2017
Abre crédito suplementar por conta do Excesso de Arrecadação no valor de R$ 12.000,00 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso II do artigo 34 da Lei 
1.374/2016, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2016 – LDO e dá outras providências, e do artigo 42, 
inciso I e II, § 1˚ do artigo 43 e artigo 45 da Lei 4.320/64.
DECRETA

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito suplementar:

Órgão: 13.00 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 13.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.041 – Ações de Atenção Básica a Saúde
Modalidade: 8 – 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0002 – Transferências a Instituições Provadas sem Fins
Lucrativos R$ 12.000,00
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TOTAL: ................................................................................................. R$ 12.000,00

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação até o 
período referente à fonte de recurso abaixo relacionada no valor de:

Fonte de Recursos – 0.1.0002 – ASPS – Ações e Serviços Públicos em Saúde 12.000,00

TOTAL: .................................................................................................. R$ 12.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Piratuba-SC, 06 de dezembro de 2017.
OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Oficial
Conforme Lei n. 226/93
Em 06 de dezembro de 2017.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO 890/2017
Publicação Nº 1448786

DECRETO Nº 890/2017, de 06 de dezembro de 2017
Abre crédito suplementar por conta do Excesso de Arrecadação no valor de R$ 13.000,00 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso II do artigo 34 da Lei 
1.374/2016, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2016 – LDO e dá outras providências, e do artigo 42, 
inciso I e II, § 1˚ do artigo 43 e artigo 45 da Lei 4.320/64.
DECRETA

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito suplementar:

Órgão: 07.00 – Secretaria Municipal de Educ-tes
Unidade: 07.01 – Departamento de Ensino
Projeto/Atividade: 1.030 – Modernização do Transporte Escolar
Modalidade: 23–3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0001–Outras Desp. Correntes 13.000,00

TOTAL: ................................................................................................. R$ 13.000,00

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação até o 
período referente à fonte de recurso abaixo relacionada no valor de:

Fonte de Recursos – 0.1.0001 – MDEF – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 13.000,00

TOTAL: .................................................................................................. R$ 13.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Piratuba-SC, 06 de dezembro de 2017.
OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Oficial
Conforme Lei n. 226/93
Em 06 de dezembro de 2017.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2017
Publicação Nº 1449285

MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2017
O Prefeito Municipal torna público que ratificou o ato da Senhorita Camila Aparecida Pires Belotto, Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações, que declarou inexigível a licitação, nos termos do Inciso III, do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, 
para a contratação de empresa visando a prestação de serviços de show artístico durante a programação de Réveillon, em favor da empresa 
ZÍLIO EVENTOS LTDA ME, no valor de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), com vigência até 31/01/2018.
Piratuba, SC, 06 de dezembro de 2017.
OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal

PORTARIA N. 203/2017
Publicação Nº 1448176

PORTARIA N° 503/2017
CONCEDE FÉRIAS

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 
Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município.

CONCEDE

FÉRIAS, aos servidores abaixo relacionados:

NOME CARGO PERÍODO OBS
Alcir José S. da Trindade Agente de Edificação e Manutenção 01/12/2017 à 30/12/2017
Anilda da S. Hachmann Auxiliar de Enfermagem 01/12/2017 à 30/12/2017
Darci Nunes da Silva Agente de Serviços Gerais Externos 01/12/2017 à 30/12/2017
Edson Alexandre Pooch Operador de Máquina 01/12/2017 à 30/12/2017

Gracieli D’Avila Gamzava Auxiliar Administrativo 01/12/2017 à 30/12/2017 Converter 1/3 abono pecuni-
ário, primeiros 10 dias.

Janete Rodrigues de Barros Auxiliar Administrativo 01/12/2017 à 30/12/2017 Converter 1/3 abono pecuni-
ário, últimos 10 dias.

Karla Cristina L. Machado Psicóloga 01/12/2017 à 30/12/2017

Lauri Matielo Agente de Serviços Gerais Externos 01/12/2017 à 30/12/2017

Lessandra Teresa de Mattos Técnica em Enfermagem 01/12/2017 à 30/12/2017

Marcia Dupont Técnica Agrícola 01/12/2017 à 30/12/2017

Marilene de Macena Agente de Serviços Gerais Internos 01/12/2017 à 30/12/2017

Sady Rosenthal Operador de Máquina 01/12/2017 à 30/12/2017 Converter 1/3 abono pecuni-
ário, primeiros 10 dias.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 01 de dezembro de 2017.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
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Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93
Em 01 de dezembro de 2017

Karoline Petry
Responsável pela Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA N. 504/2017
Publicação Nº 1448170

PORTARIA N°504/2017

ALTERA PORTARIA Nº478/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Complementar n° 65/15, 
que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município, combinado com a lei complementar n° 66/2015, que Institui 
o plano de cargos, vencimentos e carreira dos profissionais do magistério público do município de Piratuba, Estado de Santa Catarina e dá 
outras providências, e de acordo com o que dispõe a Lei Complementar nº015/2001 e o artigo 37, IX da Constituição Federal e considerando 
também a homologação final do Processo Seletivo nº 001/2017, resultado através do Decreto nº 769/2017, de 28 de abril de 2017.

ALTERA PORTARIA

LAIS MACIEL, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Avenida 18 de Fevereiro, s/nº, na cidade e município de Piratuba-SC, portadora 
da carteira de identidade n° 4.954.668, inscrita no CPF sob o n° 077.722.459-39, para exercer em caráter temporário o cargo de PROFES-
SOR DE CIÊNCIAS, constante no Anexo I da Lei Complementar n° 66/2015, com vencimentos previstos na Classe inicial, Nível PP-40INI do 
Anexo IV da mesma lei, com carga horária de 40 horas semanais, na Escola Básica Municipal Marechal Câmara e Escola Municipal Professora 
Amélia Poletto Hepp, em substituição a titular Edimara Peri, afastada por motivo de doença.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 30 de novembro de 2017, até 01 de dezembro de 2017.
Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 01 de dezembro de 2017.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93
Em 01 de dezembro de 2017

Karoline Petry
Responsável pela Secretaria de Administração e Finanças

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 085/2017
Publicação Nº 1449286

MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 085/2017
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de fogos de artifício e realização de show pirotécnico para o evento de “Revellion 
2017/2018”
Tipo: Menor Preço Global.
Recebimento das propostas: até as 08h20 do dia 20/12/2017.
Abertura: às 08h30 do dia 20/12/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.piratuba.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua Governador 
Jorge Lacerda, 272, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3553-0288.
Piratuba, SC, 05 de Dezembro de 2017.
Carlos Alberto Maltauro
Supervisor de Compras
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Pomerode

Prefeitura

DECRETO N° 3.319/2017
Publicação Nº 1449290

DECRETO Nº 3319/2017
DE 20/11/2017

SUPLEMENTA PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE GESTORA MUNI-
CÍPIO DE POMERODE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o Art. 9º, 
III da Lei nº 2.880/2016 de 10/11/2016:

DECRETA
Art. 1º - Fica SUPLEMENTADO pelo Excesso de Arrecadação no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Pomerode, o valor de R$ 
65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais) da seguinte classificação orçamentária:

08 Secretaria de Obras
001 Secretaria de Obras
026.0782.0070.2020 Manutenção da Secretaria de Obras
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas

01390000 Fundo Especial do Petróleo e Transferências Decorrentes de Compensação Financeira 
pela Exploração de Recursos Naturais 65.000,00

T O T A L 65.000,00

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 20 de Novembro de 2017.

Prefeitura Municipal de Pomerode, em 20 de Novembro de 2017
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal

DECRETO N° 3.330/2017
Publicação Nº 1449291

DECRETO Nº 3330/2017
DE 04/12/2017

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o Art. 9º, 
II da Lei nº 2.880/2016 de 10/11/2016:

DECRETA
Art. 1º - Fica anulado no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, o valor de R$47.000,00 (Quarenta e sete mil reais) da seguinte clas-
sificação orçamentária:
07 Secretaria Educação e Formação Empreendedora
001 Secretaria Educação e Formação Empreendedora
012.0361.0040.2010 Manutenção e Desenvolvimento da Secretaria de Educação
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Outras Despesas de Capital
44900000000000 Aplicações Diretas
01360000 Salário-Educação 47.000,00

T O T A L 47.000,00

Art. 2º - Por conta das anulações descriminadas no Art. 1º, fica suplementado o valor de R$47.000,00 (Quarenta e sete mil reais) as se-
guintes classificações orçamentárias:
07 Secretaria Educação e Formação Empreendedora
001 Secretaria Educação e Formação Empreendedora
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012.0361.0040.2010 Manutenção e Desenvolvimento da Secretaria de Educação
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
01360000 Salário-Educação 47.000,00

T O T A L 47.000,00

Art. 3º - Fica anulado no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, o valor de R$14.500,00 (Quatorze mil e quinhentos reais) da seguinte 
classificação orçamentária:
05 Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente
001 Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente
004.0122.0030.2005 Atividades do Planejamento, Controle Geral e Meio Ambiente
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários 14.500,00

T O T A L 14.500,00

Art. 4º - Por conta das anulações descriminadas no Art. 3º, fica suplementado o valor de R$14.500,00 (Quatorze mil e quinhentos reais) as 
seguintes classificações orçamentárias:
05 Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente
001 Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente
004.0122.0030.2005 Atividades do Planejamento, Controle Geral e Meio Ambiente
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Outras Despesas de Capital
44900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários 14.500,00

T O T A L 14.500,00

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 04 de Dezembro de 2017.
Prefeitura Municipal de Pomerode, em 04 de Dezembro de 2017
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N.º 058 / 2017 – REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 1448693

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 058 / 2017 – REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n.º 094 / 2017.
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS, AR CONDICIONADOS E EQUIPAMEN-
TOS DE INFORMÁTICA PARA AS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÕES DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, 
CONFORME DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DESCRITAS NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 08h00min. do dia 19/12/2017.
Local: Praça do Cidadão do Município de Pomerode/SC.
Abertura das propostas: 08h00min.do dia 19/12/2017.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Pomerode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos do Município 
de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro – Pomerode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 
07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min., Fone: (47) 3387-7229 ou pelo e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br.

Pomerode / SC, 06 de Dezembro de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 059 / 2017 – REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 1448694

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 059 / 2017 – REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n.º 095 / 2017.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO, DE FORMA CONTÍNUA, DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVEN-
TIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS CAMINHÕES, MÁQUINAS E TRATORES DO MUNICÍPIO DE POMERODE (DIESEL), CONFORME DISPO-
SIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 14h00min. do dia 19/12/2017.
Local: Praça do Cidadão do Município de Pomerode/SC.
Abertura das propostas: 14h00min.do dia 19/12/2017.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Pomerode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos do Município 
de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro – Pomerode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 
07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min., Fone: (47) 3387-7229 ou pelo e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br.

Pomerode / SC, 06 de Dezembro de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

Samae - Serviço autônomo muniCiPal de Água e eSgoto de Pomerode

PREGÃO PRESENCIAL 023-2017
Publicação Nº 1448724

SAMAE POMERODE - SERVIÇO AUTONÔMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO N.º 029/2017 TIPO PRESEN-
CIAL PROCESSO ADMINISTRATIVO 023/2017.

O PRESENTE EDITAL TEM POR OBJETIVO RECEBER PROPOSTAS PARA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO DOS FILTROS DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA ETA 02.

Entrega das propostas: Até as 09:00 horas do dia 19/12/2017
Início da sessão de Disputa de Preços : 09:00 horas do dia 19/12/2017

Local Sede do SAMAE POMERODE Avenida 21 de Janeiro Nº 2233 Centro Pomerode SC.

O Edital e demais esclarecimentos, poderão ser obtidos nos seguintes endereços: Na página eletrônica WWW.pomerode.sc.gov.br ou www.
samaepomerode.com.br Departamento de Licitações e Compras do SAMAE POMERODE Av. 21 de Janeiro Nº 2233 - email: samae@samae-
pomerode.com.br ou pelo fone (47) 3387 2550

Pomerode SC, 06 de dezembro de 2017.
RICARDO CAMPESTRINI
Presidente do SAMAE

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
http://WWW.pomerode.sc.gov.br
http://www.samaepomerode.com.br
http://www.samaepomerode.com.br
mailto:samae@samaepomerode.com.br
mailto:samae@samaepomerode.com.br


07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1265

Ponte Serrada

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Publicação Nº 1448859

Município De Ponte Serrada vem através de este edital notificar a todos e a quem interessar que a localidade denominada de BAIRRO KIKO 
EM FORMATO DE REUB-S, ATRAVÉS DE LEGITIMAÇÃO POSSE (ART 25 LEI 13.465/2017) sendo que este em faze de regularização fundi-
ária, o qual já foi realizado o levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito por profissional competente, 
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), afim de emissão de Matriculas Individualizadas aos detentores da Posse 
dos lotes no Referido Bairro.

Artigo 01. Descrição Sucinta da área: O Bairro Kiko, localizada na Matriculas nº 314, nº R-1-2.864, nº R-2-5.592, nº 360, nº 7.079, regis-
tradas no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ponte Serrada, de Propriedade do Município de Ponte Serrada, com as seguintes 
configurações em sua configuração das matriculas existentes no loteamento em sua área de abrangência:

Área Matrículada nº 314 6.050,00 m²
Área Medida/ Existente nº 314 6.202,41 m²
Diferença entre área Medida – Área Matriculada (Excesso) 152,41 m²

Área Matrículada nº R-1-2.864 850,00 m²
Área Medida/ Existente nº R-1-2.864 853,64m²
Diferença entre área Medida – Área Matriculada (Excesso) 3,64 m²

Área Matrículada nº R-2-5.592 ...951,00 m²
Área Medida/ Existente nº R-2-5.592 944,17 m²
Diferença entre área Medida – Área Matriculada (Supressão) .. 6,83 m²

Área Matrículada nº R-2-5.592 ..1.171,50 m²
Área Medida/ Existente nº R-2-5.592 .1.173,08 m²
Diferença entre área Medida – Área Matriculada (Excesso) 1,58 m²

Área Matrículada nº 360 913,00 m²
Área Medida/ Existente nº 360 ..1.036,15m²
Diferença entre área Medida – Área Matriculada (Excesso) 123,15 m²

Área Matrículada nº 7.079 1.600,00 m²
Área Medida/ Existente nº 7.079 1.638,85 m²
Diferença entre área Medida – Área Matriculada (Excesso) 38,85 m²

Com a totalidade de Área dos Lotes a regularizar em 5.147,05 m² sendo a área com grande adensamento populacional, e com uma concen-
tração de 21 Lotes Urbanos, de mais de 21 famílias, residindo e com uma população de 84 pessoas situado no Bairro Baia Alta, no Município 
de Ponte Serrada, que são atendidos Rua Juvelino dos Santos e Rua Paralela Rodovia BR-282, que passarão ao Domínio Público Municipal 
após a sua regularização.

Artigo 02. Dos equipamentos Urbanos Comunitários presentes na Referida Área: A área de intervenção, e atendida possui os seguintes 
equipamentos comunitários presentes e constituídas na área tais quais:

• Posto de Saúde ESF Situado
• Escola de Educação Básica;
• Centro de Educação Infantil;
• Ginásio de Esportes;
• Energia Elétrica atendidas pela CELESC;
• Agua potável Fornecida pela Casan;
• Coleta seletiva de resíduos sólidos através da prefeitura Municipal de Ponte Serrada;
• Telefonia fixa pela concessionária OI/Brasil Telecom;
• Sinal de telefonia móvel OI e VIVO;
• Transporte escolar fornecido pelo município pelo município;
• Mapa em anexo 01 deste Edital.

Artigo 03: Os confinantes internos serão notificados por ato próprio denominado de Notificação e Declaração de Reconhecimento de Divisa 
e Reconhecimento e Aceitação de Divisa de Lote; exceto os confinantes internos que por venturas, não forem encontrados, com endereço 
incerto ou que não são aderentes a regularização do seu lote no qual possuem serão contemplados por meio desse edital.
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Artigo 04: As impugnações cabíveis ou contrárias ou Adversas ao objeto deste ato deverão ser apresentadas no prazo de (30) Trinta dias, 
a contar da data da ultima publicação, do presente edital, em jornal da região, ou por meio eletrônico no DOM (Diário Oficial Municipal) 
sendo que as impugnações poderão ser protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Ponte Serrada endereçada ao Prefeito 
Municipal com as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos setores responsáveis, bem como pela comissão municipal de 
Regularização Fundiária, ficando a critério da Comissão Municipal, acatar ou não as devidas impugnações de acordo com as suas razões.

Decorrido o prazo legal, será efetivado o ato, na forma do art, 31§ 5º e §6º da Lei 13.465/2017.

Ponte Serrada - SC 05 de dezembro de2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

ANEXO I - DEMARCAÇÃO URBANISTICA DA ÁREA A SER REGULARIZADA

ANEXO II - LISTAGEM DE ADESÕES COM LOTES A SEREM TITULARIZADOS

Nº Quadra
Lote NOME

01 Q-01
L-01

JULIANO BATISTA, brasileiro, eletricista, Filho de ADAIR BATISTA e ANEDI DAS GRAÇAS BATISTA, portador 
da RG/Identidade nº 5.143.483/SPSC, CPF nº 070.910.249-66, casado com LAIS DE CACIA CORREIRA 
BATISTA, brasileira, auxiliar de produção, Filha de MAXIMINO LUIZ CORREIA e LISLEI APARECIDA HORST 
CORREIA, portador da RG/Identidade nº 6.120.889, CPF nº 085.355.419-69, residentes e domiciliados na 
Rua Jovelino José dos Santos, Bairro Baia Alta, n° 250, Município de Ponte Serrada/SC.

02 Q-01
L-02

NEUZA PADILHA, solteira, aposentada, Filha de ADRIANO PADILHA e ORFILA FERNANDES PADILHA, porta-
dora do RG nº 4.894.413-0 SSP/SC, CPF nº 050.859.089-29, residente e domiciliada na Rua Jovelino José 
dos Santos, Bairro Baia Alta, nº 240, município de Ponte Serrada – SC.

03 Q-01
L-03

PEDRO DIAS, brasileiro, aposentado, Filho de CRISTINA GABRIEL DIAS, portador do RG nº 1.593.854, CPF 
nº 304.989.029, e MARIA SALETE DE MORAIS DIAS, brasileira, desempregada, Filha de ESTANISLA DIAS 
DE MORAIS e BENVINDA SANTOS DE MORAIS, portador da RG nº 1.072.666, CPF nº 064.905.529-22, 
residentes e domiciliados na Rua Jovelino José dos Santos, Bairro Baía Alta, n° 235, Município de Ponte 
Serrada/SC.

04 Q-01
L-04

JOÃO SEDEMAR MAGRI, brasileiro, aposentado, Filho de CARLOS ROBERTTI MAGRI e MARIA SOELI GAS-
PAR MAGRI, portador do RG n° 2.074.352, CPF nº 701.853.879-34, residente e domiciliado na Rua Jovelino 
José dos Santos, nº 234, Bairro Baía Alta, Município de Ponte Serrada/SC.

05 Q-01
L-05

HELENA ALVES DO AMARAL, brasileira, separada, aposentada, Filho de ARGEU ALVES DO AMARAL e BEN-
TA CARDOSO DA SILVA, portador da RG/Identidade nº 2.663.039 SSPSC, CPF nº 801.346.539-04 residente 
e domiciliada na Rua Jovelino José dos Santos, Bairro Baia Alta n° 230 Município de Ponte Serrada/SC.

06 Q-01
L-06

TATIANE ASSUNÇÃO, brasileira, agente educacional, Filha de ALBINO ASSUNÇÃO e ROSA MEDEIROS AS-
SUNÇÃO, portador da RG nº 4.950.631-5, CPF nº 059.722.969-42, residente e domiciliada na Rua Jovelino 
José dos Santos, nº 220, Bairro Baía Alta, Município de Ponte Serrada/SC

07 Q-01
L-07

SALETE DO PRADO, brasileira, solteira, do lar, Filha de GONÇALINO LEMOS DO PRADO e MARIA MIGUELI-
NA LOPES, portadora do RG/Identidade nº 5039019582 SSP/SC, CPF nº 536.730.180, residente e domici-
liada na Rua Juvelino José dos Santos, Bairro Baia Alta, n° 224, Município de Ponte Serrada/SC.

08 Q-01
L-08

EDENILSON VILME DA LUZ, brasileiro, auxiliar de serviços gerais, Filho de JOSÉ VILME DA LUZ e LOURDES 
FANTIN DA LUZ, portador da RG/Identidade nº 4.164.646 SSPSC, CPF nº 005.385.979-09, casado com 
SANDRA APARECIDA PRATES DA LUZ, brasileira, Filha de ARCELINO PRATES e OLINDA KITEL PRATES, 
portador da RG/Identidade nº 4.009.410 CPF nº 069.118.509-32, residentes e domiciliados na Rua Jovelino 
José dos Santos, Bairro Baia Alta, n°210, Município de Ponte Serrada/SC.

09 Q-01
L-09

SALETE VIEIRA DOS SANTOS, brasileira, aposentada, Filha de SEBASTIÃO VIEIRA DOS SANTOS e RO-
SALINA VIEIRA DOS SANTOS, portador do RG nº 4.450.270, CPF nº 031.234.509-70 e JANDELINO DOS 
SANTOS, brasileiro, desempregado, portador da RG nº 2.325.770, CPF nº 062.881.809-20, residentes e 
domiciliados na Rua Jovelino José dos Santos, Bairro Baía Alta, n° 200, Município de Ponte Serrada/SC.

10 Q-01
L-11

CARMEM VILMES DA LUZ RIBEIRO, brasileira, casada, cozinheira, Filha de ATTILIO VILME DA LUZ e MARIA 
FANTIN DA LUZ, portadora da RG/Identidade nº 3.647.237/SPSC, CPF nº 005386329-17, casada com 
TARCISIO RIBEIRO, brasileiro, condutor de empilhadeira, Filho de JOSE RIBEIRO e ANA RIBEIRO, portador 
da RG/Identidade nº 3.342.284 e CPF nº 92778979-15 residentes e domiciliados na Rua Jovelino José dos 
Santos, Bairro Baia Alta, n°198, Município de Ponte Serrada/SC.

11 Q-01
L-12

IVAN GOMES DO AMORIM, operador de produção, Filho de PEDRO GOMES DO AMORIM e MARIA MADA-
LENA GOMES, portador do RG nº 2.426.474 SSP/SC, CPF nº 719.269.419-34 e ZENY OLIVEIRA SILVA, 
serviços gerais, Filha de VALDEVINO MOREIRA DA SILVA e IRMA JULITA DE OLIVEIRA SILVA, portadora 
do RG nº 4.963.273-8, CPF nº 062.881.809-20, residentes e domiciliados na Rua Juvelino José dos Santos, 
Bairro Baia Alta, nº 190, município de Ponte Serrada – SC.
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12 Q-01
L-13

IVAN GOMES DO AMORIM, operador de produção, Filho de PEDRO GOMES DO AMORIM e MARIA MADA-
LENA GOMES, portador do RG nº 2.426.474 SSP/SC, CPF nº 719.269.419-34 e ZENY OLIVEIRA SILVA, 
serviços gerais, Filha de VALDEVINO MOREIRA DA SILVA e IRMA JULITA DE OLIVEIRA SILVA, portadora 
do RG nº 4.963.273-8, CPF nº 062.881.809-20, residentes e domiciliados na Rua Juvelino José dos Santos, 
Bairro Baia Alta, nº 190, município de Ponte Serrada – SC.

13 Q-01
L-14 ÁREA REMANESCENTE da Matrícula n°R-1-5.592 de ARLINDO TELLES DOS SANTOS.

14 Q-01
L-15 ÁREA REMANESCENTE da Matrícula n°R-1-5.592 de ARLINDO TELLES DOS SANTOS.

15 Q-01
L-16

MARIA SALETE PIMENTEL, brasileira, solteira, cuidando aviário, Filha de SEBASTIÃO PADILHA PIMENTEL e 
ANNA MARIA PIMENTEL, portador da RG nº 904.154, e CPF nº 625.364.009-72, residente e domiciliada na 
Rua Jovelino José dos Santos, Bairro Baia Alta, n° 64, Município de Ponte Serrada/SC.

16 Q-01
L-17

LIBERALINO DE SIQUEIRA, brasileiro, solteiro, serviços gerais, Filho de JUVILIANO INÁCIO DE SIQUEIRA 
e ELSA PEREIRA DE SIQUEIRA, portador do RG nº1.615.365 SSP/SC, CPF nº 492.389.819-49, residente e 
domiciliado na Rua Vila Baia Alta,Município de Ponte Serrada/SC.

17 Q-01
L-18

MARIA FANTIN DA LUZ, brasileira, dona de casa, Filha de SANTO FANTIN e PAULINA BOROSKI, portadora 
do RG nº 4.498.302, CPF nº 006.301.669-94, residente e domiciliada na Rua Jovelino José dos Santos, nº 
146, Bairro Baía Alta, Município de Ponte Serrada/SC.

18 Q-02
L-01

EVA DE LIMA DA COSTA, brasileira, casada, viúva, separada, Filha de ORACI DE LIMA e CECILIA BATISTA 
DE LIMA, portadora do RG nº 3.406.674 e inscrita no CPF nº 008.206.159-94, residente e domiciliada na 
Rua Baia, nº 106, Ponte Serrada - SC.

19 Q-02
L-03

FERNANDO DA SILVA TEODORO, brasileiro, solteiro, operador, Filho de ONILDO DA SILVA TEODORO e 
NILCI RIBEIRO TEODORO, portador do RG nº 4.108.264 SSP/SC, e inscrito no CPF nº 037.330.369-64, re-
sidente e domiciliado na Rua Antiga Estrada Federal, Bairro Baia Alta, nº 652, Municipio de Ponte Serrada/
SC.

20 Q-02
L-04

NILCI RIBEIRO TEODORO, brasileiro, viúva, profissão penisionista, portador do RG nº 1.694.218 SSP/SC, 
inscrito no CPF nº 552.230.529-00, residente e domiciliado na Rua Antiga Estrada Federal Bairro Baia Alta, 
nº650, Município de Ponte Serrada/SC.

21 Q-02
L-05

DELCI DA SILVA, brasileiro, comerciante, portador do RG nº 1.781.148 e inscrito no CPF nº 527.988.799-49 
e NOIRIS SANAMBAIA DA SILVA, brasileira, comerciante, portadora do RG nº 2.073.358 e inscrita no CPF 
nº 753.853.769-49, residentes e domiciliados na Rua Paralela a BR 281, Baia Alta, Ponte Serrada – SC.

EXTRATO CONTRATO Nº 151/2017 AP OESTE
Publicação Nº 1448874

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº95/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2017
CONTRATO Nº 151/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP
CNPJ: 05.919.156/0001-94
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PELO PERIODO DE 12 MESES PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE 
HIGIENE E LIMPEZA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. Valor: R$ 3.436,00 (Três Mil Qua-
trocentos e Trinta e Seis Reais). VIGÊNCIA: O presente contrato tem vigência de 05 de Dezembro de 2017 até 05 de Dezembro de 2018. 
Ponte Serrada, 06 de Dezembro de 2017. ALCEU ALBERTO WRUBEL Prefeito Municipal.

EXTRATO CONTRATO Nº 152/2017 NUTRI
Publicação Nº 1448878

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº95/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2017
CONTRATO Nº 152/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
CNPJ: 07.814.016/0001-87
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PELO PERIODO DE 12 MESES PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE 
HIGIENE E LIMPEZA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. Valor: R$ 3.600,00 (Três Mil e Seis-
centos Reais). VIGÊNCIA: O presente contrato tem vigência de 05 de Dezembro de 2017 até 05 de Dezembro de 2018. Ponte Serrada, 06 
de Dezembro de 2017. ALCEU ALBERTO WRUBEL Prefeito Municipal.

EXTRATO CONTRATO Nº 153/2017 OBJETIVA
Publicação Nº 1448885

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº95/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2017
CONTRATO Nº 153/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 11.499653/0001-83
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PELO PERIODO DE 12 MESES PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE 
HIGIENE E LIMPEZA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. Valor: R$ 3.822,00 (Três Mil Oito-
centos e Vinte e Dois Reais). VIGÊNCIA: O presente contrato tem vigência de 05 de Dezembro de 2017 até 05 de Dezembro de 2018. Ponte 
Serrada, 06 de Dezembro de 2017. ALCEU ALBERTO WRUBEL Prefeito Municipal.

EXTRATO CONTRATO Nº 154/2017 KA E KA
Publicação Nº 1448889

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº95/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2017
CONTRATO Nº 154/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: MERCADO KAEKA LTDA ME
CNPJ: 04.683.313/0001-42
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PELO PERIODO DE 12 MESES PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE 
HIGIENE E LIMPEZA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. Valor: R$ 1.460,00 (Um Mil Quatro-
centos e Sessenta Reais). VIGÊNCIA: O presente contrato tem vigência de 05 de Dezembro de 2017 até 05 de Dezembro de 2018. Ponte 
Serrada, 06 de Dezembro de 2017. ALCEU ALBERTO WRUBEL Prefeito Municipal.

EXTRATO CONTRATO Nº 155/2017 STNISÇUASKI
Publicação Nº 1448895

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº96/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2017
CONTRATO Nº 155/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: STANISÇUASKI PRODUÇÕES LTDA
CNPJ: 12.837.170/0001-04
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO COM VALIDADE PARA 12 (DOZE) MESES PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MONTAGEM E RETIRADA DE BANHEIROS QUÍMICOS, TENDA PIRAMIDAL E GERADOR, PARA FESTIVIDADES 
REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA. Valor: R$ 9.075,06 (Nove Mil Setenta e Cinco Reais). VIGÊNCIA: O presente contrato 
tem vigência de 06 de Dezembro de 2017 até 06 de Dezembro de 2018. Ponte Serrada, 06 de Dezembro de 2017. ALCEU ALBERTO WRUBEL 
Prefeito Municipal.
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Porto União

Prefeitura

DECRETO Nº 363/2017
Publicação Nº 1448542

DECRETO Nº 363, de 30 de novembro de 2017.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas Leis Municipais nºs 4.399, de 15 de junho de 2016 (LDO) e 4.433, de 14 de 
dezembro de 2016 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no Orçamento Geral do Município, na dotação orçamentária a seguir especificada, o valor de R$ 58.000,00 (Cin-
quenta e oito mil reais):
ÓRGÃO ORGÃO 0200 – PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0208 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
ATIVIDADE 2022 – Manutenção Sec. Municipal de Agricultura
MODALIDADE 3390 – 100 – Aplicações Diretas 108 58.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 58.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial das seguintes dotações orça-
mentárias:
ÓRGÃO ORGÃO 0200 – PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0208 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
ATIVIDADE 2022 – Manutenção Sec. Municipal de Agricultura
MODALIDADE 3190 – 100 – Aplicações Diretas 106 30.000,00
MODALIDADE 3350 – 100 – Transf. a Instituições Privadas s/ Fins Lucrat. 107 28.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO 58.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 30 de novembro de 2017.
ELISEU MIBACH    MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

SOFIA SYDOL
Secretária Municipal de Finanças e Contabilidade

DECRETO Nº 364/2017
Publicação Nº 1448544

DECRETO Nº 364, de 06 de dezembro de 2017.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pela Lei Municipal nº 4.501, de 04 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no Orçamento Próprio do Fundo Municipal de Educação, nas dotações orçamentárias a seguir especificadas, o 
valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais):
ÓRGÃO ORGÃO 1700 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 1701 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE 2010 – Manutenção Secretaria de Educação
MODALIDADE 3190 – 104 – Aplicações Diretas 07 100.000,00

ATIVIDADE 2014 – Manutenção Ensino Fundamental
MODALIDADE 3190 – 104 – Aplicações Diretas 14 100.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 200.000,00
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Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial da seguinte dotação orçamen-
tária:
ÓRGÃO ORGÃO 1700 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 1701 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE 2012 – Transporte Escolar
MODALIDADE 3390 – 104 – Aplicações Diretas 24 200.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO 200.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 06 de dezembro de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

SOFIA SYDOL
Secretária Municipal de Finanças e Contabilidade

EXTRATO DE DECLARAÇÃO INEXIGIBILIDADE 024/2017 - AMASPU
Publicação Nº 1448106

Processo Licitatório 029/2017 - AMASPU
Inexigibilidade de Licitação 024/2017

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcionários Públicos de Porto União, através de sua Presidente e de seu Cura-
dor, respectivamente Margareth Flissak e Eliseu Mibach, nos termos do art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93, conforme consta do Processo 
Licitatório 029/2017 - Inexigibilidade de Licitação 024/2017, que declarou a INEXIGIBILIDADE de licitação para a contratação da empresa 
CLÍNICA MATER GIN LTDA ME para prestação de serviços profissionais na área de saúde.
A presente declaração encontra-se plenamente fundamentada, consoante se denota da justificativa elaborada pela Presidente, bem como 
em razão dos documentos que instruíram o processo, sendo que em relação ao preço, o mesmo se apresenta compatível com os preços 
praticados no mercado.

Porto União, SC, 06 de dezembro de 2017.
MIGUEL CHOKAILO NETO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Decreto nº 046/2017

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE 024/2017 - AMASPU
Publicação Nº 1448108

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório 029/2017 - AMASPU
Inexigibilidade de Licitação 024/2017

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no artigo 26 da Lei nº 8.666/1993, como antecedente necessário à 
contratação por inexigibilidade de licitação.
I) Caracterização da Situação: A AMASPU necessita de serviços profissionais da área de saúde, como resultado da necessidade de manu-
tenção de prestação de serviços de assistência à saúde de seus segurados.
II) Descrição do Objeto: O objeto é a prestação de serviços profissionais da área de saúde para os segurados da AMASPU, através de em-
presa regularmente constituída.
III) Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa CLÍNICA MATER GIN LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 11.257.492/0002-00, em face 
de regularidade documental, bem como inviabilidade de competição, pois os serviços prestados por instituições médicas serão remunerados 
conforme tabela de procedimentos CBHPM e, portanto, os credenciados perceberão seus honorários no mesmo valor, tornando inócua a 
busca pelo menor preço.
IV) Do Preço: O valor estimado a ser pago pela prestação dos serviços médicos será de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), pelo período 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme art. 57, II, da Lei 8.666/93. As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta dos Recursos das Dotações Orçamentárias 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
V) Da Justificativa: A presente inexigibilidade encontra respaldo no caput do art. 25 da Lei 8.666/93.

Porto União, SC, 06 de dezembro de 2017.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU
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PORTARIA Nº 070/2017
Publicação Nº 1448941

PORTARIA Nº 070, de 04 de dezembro de 2017.
Dispõe sobre a manutenção da suspensão dos trabalhos da Comissão Especial instaurada pela Portaria nº 028, de 19 de junho de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições con-
tidas no Artigo 84, Inciso II, letra “g” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Manter a suspensão dos trabalhos da Comissão Especial instaurada pela Portaria nº 028, de 19 de junho de 2017, até o dia 28 
de fevereiro de 2018, em virtude da prorrogação do prazo para restituição do valor recolhido a título de inscrição do Concurso Público nº 
001/2015, através do Decreto nº 362, de 28 de novembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 04 de dezembro de 2017.
ELISEU MIBACH    MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administr-te

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 42/2017
Publicação Nº 1448621

PORTARIA Nº 42/2017

O Senhor Luiz Alberto Pasqualin, Presidente da Câmara de Vereadores de Porto União, Santa Catarina, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com o inciso XXIX, do art. 39 do Regimento Interno da Câmara, com o art. 2º da Lei Municipal nº 4.265/2014 e com o artigo 
41 da Constituição da República Federativa do Brasil, tendo em vista a Avaliação de Desempenho durante o Estágio Probatório, após análise 
da Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório designada pela Resolução n°231/2017.

Resolve

Art. 1º - Fica estável no serviço público municipal, a partir de 01/12/2014, a seguinte servidora aprovada em estágio probatório:
Servidora: Franciane Loss Laurentino
RG: n°4.667.782 SC
CPF: 054.069.939-09
Cargo: Recepcionista
Art. 2º - Esta Portaria vigorará a partir de 01/12/2017.

Porto União - SC, 05 de dezembro de 2017.

Luiz Alberto Pasqualin
Presidente da Câmara Municipal de Porto União
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Pouso Redondo

Prefeitura

  RESOLUÇÃO N º 009 DE 01 DE SETEMBRO DE 2017    DISPÕE SOBRE A CONFECÇÃO DE BANNER PARA USO DO 
CMDCA EM EVENTOS E AÇÕES PÚBLICAS.

Publicação Nº 1448257

RESOLUÇÃO N º 009 DE 01 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a confecção de Banner para uso do CMDCA em eventos e ações públicas.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das suas atribuições legais e com fundamento na Lei 
Federal 8069/90 e 2.459/2013 com as devidas alterações:
Considerando a necessidade de visibilidade da participação deste conselho em eventos e ações que tratem de temáticas relativas à infância, 
adolescência, bem como em todos os outros eventos que se fizerem necessários.

RESOLVE: 
Art. 1º Solicitar junto ao poder executivo municipal, recursos financeiros para custear a confecção de 02 Banners com a logomarca e iden-
tificação por extenso do nome deste Conselho Municipal.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Redondo, 01 de setembro de 2017.

Camilo Freitas Machado

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente

PROCESSO 099 2017 - HORAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
Publicação Nº 1448993

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO N°. 99/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 83/2017 – REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conhecimento dos interessados que, até as 09:00 Horas do dia 20.12.2017, para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE FORMA PARCELADA DE PESSOA JURIDICA, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MAQUINAS E OUTROS EQUIPAMENTOS, CONFORME DESCRIÇÃO COMPLETA NO ANEXO I DO EDITAL.. Maiores informações 
e o Edital Completo serão fornecidos pelo setor de Licitação, da Prefeitura Municipal, fone 47 3545-8700, ou pelo e-mail licitacoes@pouso-
redondo.sc.gov.br.
Pouso Redondo, em 06 de Dezembro de 2017.
Oscar Gutz
Prefeita Municipal

RESOLUÇÃO N º 003 DE 30 DE MAIO DE 2017    DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE COMISSÃO PARA ORGANIZAÇÃO 
DE ELEIÇÃO SUPLEMENTAR DO CONSELHO TUTELAR.  

Publicação Nº 1448206

RESOLUÇÃO N º 003 DE 30 DE MAIO DE 2017
Dispõe sobre a criação de Comissão para organização de Eleição Suplementar do Conselho Tutelar.

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das suas atribuições legais e com fundamento na Lei 
Federal 8069/90 e 2.598/2015 com as devidas alterações:

Considerando a necessidade de nomear comissão especial para organização de Eleição Suplementar do Conselho Tutelar.

RESOLVE: 
Art. 1º nomear, em reunião ordinária ocorrida no dia 29/05/2017 os seguintes conselheiros para compor a Comissão Eleitoral: Angélica 
Cecilia Cardoso Lopes, Cleidi Mara dos Santos e Silvana Cristina Bizzolo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Pouso Redondo, 30 de maio de 2017
Camilo Freitas Machado
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Crianças e do Adolescente

RESOLUÇÃO N º 006 DE 31 DE AGOSTO DE 2017    DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO NA COMISSÃO PARA 
ORGANIZAÇÃO DE ELEIÇÃO SUPLEMENTAR DO CONSELHO TUTELAR.  

Publicação Nº 1448254

RESOLUÇÃO N º 006 DE 31 DE AGOSTO DE 2017
Dispõe sobre a alteração na Comissão para organização de Eleição Suplementar do Conselho Tutelar.

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das suas atribuições legais e com fundamento na Lei 
Federal 8069/90 e 2.459/2013 com as devidas alterações:

Considerando a necessidade de alterar a nomeação inicial da comissão especial para organização de Eleição Suplementar do Conselho Tu-
telar, Resolução Nº 003 de 30 de maio de 2017.

Considerando a saída do Centro Social Marista da composição do CMDCA e que sua titular fazia parte da Comissão Eleitoral.

RESOLVE: 
Art. 1º nomear, em reunião ordinária ocorrida no dia 29/08/2017 a seguinte conselheira para compor a Comissão Eleitoral: Genoveva dos 
Santos Sôra

Art. 2º ficam mantidos os demais membros da supracitada comissão.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Redondo, 31 de agosto de 2017.
Camilo Freitas Machado
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente

RESOLUÇÃO N º 007 DE 01 DE SETEMBRO DE 2017    DISPÕE SOBRE ORIENTAÇÕES AO PODER EXECUTIVO 
SOBRE O PREENCHIMENTO DA MATRIZ DE ACOMPANHAMENTO DO PLANO DECENAL DOS DIREITOS HUMANOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO-SC.

Publicação Nº 1448255

RESOLUÇÃO N º 007 DE 01 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre orientações ao poder executivo sobre o preenchimento da matriz de acompanhamento do Plano Decenal dos Direitos Humanos 
da Criança e do Adolescente do município de Pouso Redondo-SC.

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das suas atribuições legais e com fundamento na Lei 
Federal 8069/90 e Lei Municipal 2.459/13 com as devidas alterações.

Considerando a RESOLUÇÃO Nº 171, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014 que estabelece os parâmetros para discussão, formulação e delibera-
ção dos planos decenais dos direitos humanos da criança e do adolescente em âmbito estadual, distrital e municipal, em conformidade com 
os princípios e diretrizes da Política Nacional de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes e com os eixos e objetivos estratégicos do 
Plano Nacional Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes;

Considerando o disposto no art. 227, caput e § 7º, e no art. 204 da Constituição Federal;

Considerando o disposto no art. 4°, "d"; nos incisos II e VII do art. 88 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente;

Considerando os princípios e as diretrizes da Política Nacional de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, os eixos, e os objetivos 
estratégicos do Plano Nacional Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes;

Considerando a necessidade do conselho municipal dos direitos da criança e do adolescente de coordenar, participar do processo de elabo-
ração do plano decenal e de seu acompanhamento;

Considerando que a elaboração e discussão do plano decenal deve envolver os diversos órgãos públicos e de organizações representativas 
da sociedade civil, integrantes do Sistema de Garantia de Direitos;
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Considerando que o Plano é uma construção coletiva, e exigiu a definição de uma "comissão intersetorial" que elaborou o plano;

Considerando que o Plano foi aprovado em audiência pública no dia 02 de março de2017;

RESOLVE: 
Art. 1° Cada órgão citado nas ações deve preencher a matriz de acompanhamento do Plano Decenal dos Direitos Humanos da Criança e do 
Adolescente (p. 114 do Plano Decenal), semestralmente quando solicitado pelo CMDCA.

Art. 2° As ações, referentes ao preenchimento da matriz de cada órgão, estão descritas no item “Ações Conforme Eixos” (p. 90 do Plano 
Decenal);

Art. 3° Para o preenchimento da matriz solicita-se que:

A matriz deve ser preenchida considerando a Tabela de Metas e Ações(que inicia na página 90):TIRAR???? DÁ DUPLO COM O ART 2°???

a. Deve ser preenchido o cabeçalho com informações sobre: “Secretaria”, “ano”, “semestre”;
b. Na matriz as colunas “Eixo”, “Ação” e “Meta”, devem ser copiadas da tabela de “Ações Conforme Eixos” (p. 90 do Plano Decenal);
c. Na matriz a coluna “Indicador” diz respeito a informações sobre a execução das ações, podendo ser quantitativo (numérico) ou qualitativo 
(descritivo);
d. A decisão se qualitativo ou quantitativo, fica a cargo do responsável pelo preenchimento;
e. Nas três colunas seguintes: “Executada”, “Em execução” e “Não executada/Justificativa”, apenas uma destas deve ser preenchida.
i. Entende-se como “Executada”: a ação já foi realizada e terminou, sendo assinalada com “X”;
ii. Entende-se “Em execução”: a ação está em processo de construção, ou se trata de processo contínuo (ex.: cardápio escolar (p.:94), 
sendo assinalada com “X”;
iii. Entende-se “Não Executada”: a ação que não foi realizada, devendo, portanto, ser descrito o motivo.

Art. 4º Pode o CMDCA, solicitar adequações ou informações sobre as ações do plano e o preenchimento da matriz, antes do fechamento do 
relatório a ser enviado ao Ministério Público;
Art. 5º Os prazos para a entrega final da matriz serão comunicados via ofício do CMDCA aos secretários municipais e presidentes dos órgãos 
envolvidos;
Art. 6º Casos omissos a essa resolução serão decididos pela Comissão do CMDCA que trata da Política de Direitos Humanos da Criança e 
do Adolescente .

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pouso Redondo, 01 de setembro de 2017
Camilo Freitas Machado
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente

RESOLUÇÃO N º 008 DE 01 DE SETEMBRO DE 2017    DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE COMISSÃO DO FUNDO 
PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA- FIA

Publicação Nº 1448256

RESOLUÇÃO N º 008 DE 01 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a criação de Comissão do Fundo para a Infância e Adolescência- FIA

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das suas atribuições legais e com fundamento na Lei 
Federal 8069/90 e 2.459/2013 com as devidas alterações:

Considerando a Resolução Nº 137 de 21 de janeiro de 2010 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente- CONANDA, em 
sua Seção II, Artº 9, incisos I a X e parágrafo único.

Considerando a necessidade de nomear comissão para o FIA.

RESOLVE: 

Art. 1º nomear, em reunião ordinária ocorrida no dia 29/08/2017 os seguintes conselheiros para compor a Comissão do Fundo para a In-
fância e Adolescência- FIA: Eliane de Campos, Genoveva dos Santos Sôra e Luiz Nelson Borguesan.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Redondo, 01 de setembro de 2017.
Camilo Freitas Machado
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente
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RESOLUÇÃO N º 01/2017  DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DECENAL DOS DIREITOS HUMANOS DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO COM BASE NA RESOLUÇÃO Nº 171, DE 04 
DE DEZEMBRO DE 2014, QUE ESTABELECE OS PARÂMETROS PARA DISCUSSÃO, FORMULAÇÃO E DELIBERAÇÃO 
DOS PLANOS DECENAIS DOS DIREIT

Publicação Nº 1448190

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - POUSO REDONDO – SC

RESOLUÇÃO N º 01/2017
Dispõe sobre a aprovação do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes do Município de Pouso Redondo com base na 
Resolução Nº 171, de 04 de dezembro de 2014, que estabelece os parâmetros para discussão, formulação e deliberação dos planos decenais 
dos direitos humanos da criança e do adolescente

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das suas atribuições legais e com fundamento na Lei 
Federal 8069/90 e Lei Municipal 2.459/13 e 2.598/2015 com as devidas alterações.

Considerando a RESOLUÇÃO Nº 171, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014 que estabelece os parâmetros para discussão, formulação e deliberação 
dos planos decenais dos direitos humanos da criança e do adolescente em âmbito estadual, distrital e municipal, em conformidade com os 
princípios e diretrizes da Política Nacional de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes e com os eixos e objetivos estratégicos do Plano 
Nacional Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes;
Considerando o disposto no art. 227, caput e § 7º, e no art. 204 da Constituição Federal;
Considerando o disposto no art. 4°, "d"; nos incisos II e VII do art. 88 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente;
Considerando os princípios e as diretrizes da Política Nacional de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, os eixos, e os objetivos 
estratégicos do Plano Nacional Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes;
Considerando a necessidade do conselho municipal dos direitos da criança e do adolescente de coordenar e participar do processo de ela-
boração do plano decenal;
Considerando que a elaboração e discussão do plano decenal deve envolver os diversos órgãos públicos e de organizações representativas 
da sociedade civil, integrantes do Sistema de Garantia de Direitos;
Considerando que o Plano é uma construção coletiva, e exigiu a definição de uma "comissão intersetorial" que elaborou o plano;
Considerando que aconteceu no Município a Consulta e Audiência Pública de apresentação do Plano Municipal a população;

RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes do Município de Pouso Redondo.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Redondo, 08 de março de 2017
Jaqueline Kraemer
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

RESOLUÇÃO N º 010 DE 01 DE SETEMBRO DE 2017    DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE COMISSÃO DA POLÍTICA 
DE DIREITOS HUMANOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

Publicação Nº 1448258

RESOLUÇÃO N º 010 DE 01 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a criação de Comissão da Política de Direitos Humanos da Criança e do Adolescente

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das suas atribuições legais e com fundamento na Lei 
Federal 8069/90 e Lei Municipal 2.459/13 com as devidas alterações.

Considerando a RESOLUÇÃO Nº 171, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014 que estabelece os parâmetros para discussão, formulação e delibera-
ção dos planos decenais dos direitos humanos da criança e do adolescente em âmbito estadual, distrital e municipal, em conformidade com 
os princípios e diretrizes da Política Nacional de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes e com os eixos e objetivos estratégicos do 
Plano Nacional Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes;

Considerando o disposto no art. 227, caput e § 7º, e no art. 204 da Constituição Federal;

Considerando o disposto no art. 4°, "d"; nos incisos II e VII do art. 88 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente;

Considerando os princípios e as diretrizes da Política Nacional de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, os eixos, e os objetivos 
estratégicos do Plano Nacional Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes;

Considerando a necessidade do conselho municipal dos direitos da criança e do adolescente de coordenar, participar do processo de elabo-
ração do plano decenal e de seu acompanhamento;
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Considerando que o Plano foi aprovado em audiência pública no dia 02 de março de 2017;

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear em reunião ordinária ocorrida no dia 29/08/2017 os seguintes conselheiros para compor a Comissão da Política dos Direitos 
Humanos de Crianças e adolescentes: Angélica Cecilia Cardoso Lopes, Eliziane do Carmo e Silvia Verdi.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pouso Redondo, 01 de setembro de 2017
Camilo Freitas Machado
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente

RESOLUÇÃO N º 011 DE 19 DE SETEMBRO DE 2017    DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA PELO 
CMDCA E O AFASTAMENTO PREVENTIVO DA CONSELHEIRA TUTELAR SRA. ALVACIR PACHECO.

Publicação Nº 1448260

RESOLUÇÃO N º 011 DE 19 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a instauração de sindicância pelo CMDCA e o afastamento preventivo da conselheira tutelar Sra. Alvacir Pacheco.

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das suas atribuições legais e com fundamento na Lei 
Federal 8069/90 e Lei Municipal 2.459/13 com as devidas alterações.

Considerando a lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990;

Considerando a resolução do CONANDA nº 139 de 17 de março de 2010;

Considerando a lei municipal nº 2.459 de março de 2013 que trata da competência do CMDCA.

Considerando os fatos trazidos pelo Conselho Tutelar ao CMDCA, pelo ofício nº 6/2017.

Considerando que Sra. Alvacir, caso continue frequentando a sede do Conselho Tutelar, possa vir a influir sobre testemunhas a serem cha-
madas na sindicância;

Considerando ainda, que de forma preventiva, pela natureza da função, envolver atendimento de crianças e adolescente e manuseio de 
informações sigilosas.

RESOLVE: 

Art. 1° Instaurar sindicância interna para esclarecer os fatos trazidos pelo Conselho Tutelar.

Art. 2° Afastar preventivamente a conselheira tutelar Alvacir Pacheco por 30 dias, sem prejuízo da remuneração.

Pouso Redondo, 19 de setembro de 2017
Camilo Freitas Machado
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente

RESOLUÇÃO N º 012 DE 16 DE OUTUBRO DE 2017    DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO PELO CMDCA E O AFASTAMENTO PREVENTIVO POR MAIS TRINTA DIAS DA CONSELHEIRA 
TUTELAR SRA. ALVACIR PACHECO.

Publicação Nº 1448262

RESOLUÇÃO N º 012 DE 16 DE OUTUBRO DE 2017
Dispõe sobre a instauração de Procedimento Administrativo pelo CMDCA e o afastamento preventivo por mais trinta dias da conselheira 
tutelar Sra. Alvacir Pacheco.

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das suas atribuições legais e com fundamento na Lei 
Federal 8069/90 e Lei Municipal 2.459/13 com as devidas alterações.

Considerando a lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990;

Considerando a resolução do CONANDA nº 170, de 10 de dezembro de 2014

Considerando a lei municipal nº 2.459 de março de 2013 que trata da competência do CMDCA.
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Considerando os fatos trazidos pelo Conselho Tutelar ao CMDCA, pelo ofício nº 6/2017.

Considerando a apuração de tais fatos na audiência de sindicância ocorrida em 09 de outubro de 2017.

Considerando ainda compreendermos que, a atuação da Conselheira tutelar, durante esse Processo Administrativo possa trazer maiores 
danos ao cotidiano do órgão Conselho tutelar.

RESOLVE: 

Art. 1° Instaurar Processo Administrativo a respeito da conduta da Conselheira tutelar Alvacir Pacheco.

Art. 2° Afastar preventivamente a conselheira tutelar Alvacir Pacheco por mais 30 dias, sem prejuízo da remuneração.

Pouso Redondo, 16 de outubro de 2017
Camilo Freitas Machado
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente

RESOLUÇÃO N º 02/2017  DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO E APLICAÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

Publicação Nº 1448196

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - POUSO REDONDO – SC

RESOLUÇÃO N º 02/2017
Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação e Aplicação do Fundo Municipal da infância e Adolescência

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das suas atribuições legais e com fundamento na Lei 
Federal 8069/90 e Lei Municipal 2.459/13 e 2.598/2015 com as devidas alterações.

Considerando a RESOLUÇÃO Nº 171, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014 que estabelece os parâmetros para discussão, formulação e deliberação 
dos planos decenais dos direitos humanos da criança e do adolescente em âmbito estadual, distrital e municipal, em conformidade com os 
princípios e diretrizes da Política Nacional de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes e com os eixos e objetivos estratégicos do Plano 
Nacional Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes;
Considerando o disposto no art. 227, caput e § 7º, e no art. 204 da Constituição Federal;
Considerando o disposto no art. 4°, "d"; nos incisos II e VII do art. 88 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente;
Considerando os princípios e as diretrizes da Política Nacional de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, os eixos, e os objetivos 
estratégicos do Plano Nacional Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Plano de Ação de Ação e Aplicação do Fundo Municipal da Infância e Adolescência dos Direitos Humanos de Crianças e 
Adolescentes do Município de Pouso Redondo.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Redondo, 13 de abril de 2017
Jaqueline Kraemer
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

RESOLUÇÃO Nº 004, DE 03 DE AGOSTO DE 2017.  DISPÕE SOBRE OS REQUISITOS PARA CANDIDATURA 
PARA ELEIÇÃO SUPLEMENTAR DO CONSELHO TUTELAR DE 2017, E DÁ INDICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE LEI 
MUNICIPAL AO PODER EXECUTIVO.

Publicação Nº 1448252

RESOLUÇÃO Nº 004, DE 03 DE AGOSTO DE 2017.
Dispõe sobre os requisitos para candidatura para eleição suplementar do Conselho Tutelar de 2017, e dá indicação de alteração de lei mu-
nicipal ao poder executivo.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, no uso de suas atribuições e competência estabe-
lecida pela Lei municipal 2589/2015, no cumprimento de seu regimento,
Considerando a necessidade de eleição suplementar de Conselheiros Tutelares no Município de Pouso Redondo.
Considerando o histórico de poucos candidatos e eleitos nas últimas eleições, o que não permitiu a formação de uma lista suplementar com 
no mínimo 05 suplentes.
Considerando questões geográfica do munícipio ser de pequeno porte.
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Considerando o art. 133, III da Lei 8069/1990 que dispões sobre requisitos para candidatura do Conselheiro Tutelar.
Considerando o art. 13, §2º da resolução N° 170/2014 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, pelo esforço para o 
número de candidatos seja o maior possível, para ampliar a opção de escolha dos eleitores, e obter o maior número de suplentes.
Considerando que o requisito de “residir no município a pelo menos 02 anos”, pode dificultar o acesso a candidatura.
Considerando que o requisito de 02 anos pode diminuir o número de candidatos.
Considerando que a alteração pode aumentar o número de candidatos.
Resolve:
art. 1° Para a eleição suplementar de 2017, alterar o inciso III do art. 16º “Residir no município no mínimo a 02 (dois) anos” para “residir 
no município”.
art. 2° A alteração deve constar no edital 001/2017 da eleição suplementar.
art. 3° A condição de residir no município permanece caso ocorra posse e o exercício do candidato como Conselheiro Tutelar.
art. 4° A alteração valerá para eleições suplementar de 2017.
Parágrafo único: É indicado ao poder executivo municipal fazer proposta de alteração da lei municipal 2459/2013.
art. 5° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
art. 6° Revogam-se disposições em contrário.
Pouso Redondo, 03 de agosto de 2017.
Camilo Freitas Machado
Presidente do Conselho Municipal
Dos Direitos da Crianças e do Adolescente

RESOLUÇÃO Nº 005, DE 03 DE AGOSTO DE 2017. DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DE CARTAZES PARA 
DIVULGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES E DATA DA   ELEIÇÃO SUPLEMENTAR DO CONSELHO TUTELAR DE 
2017.

Publicação Nº 1448253

RESOLUÇÃO Nº 005, DE 03 DE AGOSTO DE 2017.
Dispõe sobre a elaboração de cartazes para divulgação do período de inscrições e data da Eleição Suplementar do Conselho Tutelar de 2017.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, no uso de suas atribuições e competência estabe-
lecida pela Lei municipal 2589/2015, no cumprimento de seu regimento,
Considerando a necessidade de eleição suplementar de Conselheiros Tutelares no Município de Pouso Redondo.
Considerando o art. 13, §2º da resolução N° 170/2014 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, pelo esforço para o 
número de candidatos seja o maior possível, para ampliar a opção de escolha dos eleitores e obter o maior número de suplentes.
Considerando que a ampla divulgação do prazo de inscrição para concorrer à vaga de conselheiro tutelar Suplente pode aumentar o número 
de candidatos.
Resolve:
art. 1° Elaborar cartaz para ampla distribuição no território do município, com informações a respeito do prazo para inscrições e data da 
eleição suplementar para conselheiro tutelar.
art. 2° Solicitar junto ao poder executivo municipal, recursos financeiros para custear a impressão dos respectivos cartazes.
art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Redondo, 03 de agosto de 2017.
Camilo Freitas Machado
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Crianças e do Adolescente

RESOLUÇÃO Nº 013  DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.  DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO.

Publicação Nº 1448264

RESOLUÇÃO Nº 013 DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre aprovação do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, no uso de suas atribuições e competência estabe-
lecida pela Lei municipal 2589/2015, no cumprimento de seu regimento,
Considerando o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente como órgão de deliberação e controle social, conforme lei 
8.069/1990, art. 88 inciso II;
Considerando o que dispõe a lei 8.069/1990 sobra a garantia de direitos a criança e ao adolescente;
Considerando a municipalização do atendimento prevista no art.88 inciso I da lei 8.069/1990;
Considerando a lei 12.594/2012, art. 5 parágrafos 1 e 2 que preveem a deliberação pelo CMDCA sobre o Plano Municipal de Atendimento 
Socioeducativo;
Considerando a necessidade de adequar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo quanto a inserção no orçamento municipal;
Considerando ainda a necessidade de atualizar os dados municipais no que se refere ao adolescente em conflito com a lei;

Resolve:
art. 1° Aprovar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo conforme anexo.
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art. 2° Encaminhar o Plano com proposta orçamentária ao poder executivo em até 10 dias;
art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Redondo, 01 de novembro de 2017.
Camilo Freitas Machado
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Crianças e do Adolescente

RESOLUÇÃO Nº 014, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017.  DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E A SANÇÃO APLICADA À CONSELHEIRA TUTELAR ALVACIR PACHECO.

Publicação Nº 1448266

RESOLUÇÃO Nº 014, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre aprovação do relatório do processo administrativo disciplinar e a sanção aplicada à conselheira tutelar Alvacir Pacheco.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, no uso de suas atribuições e competência estabe-
lecida pela Lei municipal 2589/2015, no cumprimento de seu regimento,
Considerando o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente como órgão de deliberação e controle social, conforme lei 
8.069/1990, art. 88 inciso II;
Considerando o que dispõe a lei 8.069/1990 sobre a garantia de direitos da criança e ao adolescente;
Considerando a resolução 170/2014 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente- CONANDA;

Resolve:
art. 1° Aprovar o relatório final de 14 de novembro de 2017, sobre o processo administrativo disciplinar da sra. Alvacir Pacheco;

art. 2° Com base nos fatos apurados em sindicância instaurada pela resolução n º 011 de 19 de setembro de 2017 e o relatório final do 
processo administrativo estabelecido pela resolução nº 012 de 16 de outubro de 2017, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente resolve pela perda do mandato, conforme:
a) Comprovada conduta incompatível com a função de Conselheiro Tutelar (art 41, inciso II da lei municipal 2.459/2013);
b) Falta com o dever de comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar (Resolução 170 CONANDA, art 40, parágrafo inciso, inciso 
V);
c) Por ser vedado exercer outra atividade no horário fixado na lei municipal para o funcionamento do Conselho Tutelar, (Resolução 170 
CONANDA, art 41, parágrafo inciso, inciso II), referente ao horário que estaria trabalhando no conselho;
d) Por ser vedado ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, salvo quando em diligências ou por necessidade do ser-
viço (Resolução 170 CONANDA, art 41, parágrafo inciso, inciso IV);
e) Por ser vedado delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o desempenho da atribuição que seja de sua responsabilidade 
(Resolução 170 CONANDA, art 41, parágrafo inciso, inciso VI);

art. 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Redondo, 17 de novembro de 2017.
Camilo Freitas Machado
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Crianças e do Adolescente

Conselheiros
Camilo Freitas Machado
Silvana Cristina Bizolo
Angélica Cecília Cardoso Lopes
Maikel Verdi
Genoveva dos Santos Sôra
Silvia Verdi
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Praia Grande

Prefeitura

CONTRATO 139/2017- PREFEITURA
Publicação Nº 1448101

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE/SC
CONTRATO Nº. 139/2017 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 53/2014.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2014 – PREGÃO Nº 08/2014
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA
DO OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOLUÇÃO PARA GESTÃO PÚBLICA INFORMATIZADA DE ACORDO COM O DETA-
LHAMENTO TÉCNICO, QUANTITATIVOS E SERVIÇOS CORRELATOS DESCRITOS.
DO VALOR: R$ 62.867,10.
DA VIGENCIA: 01/01/2018 Á 31/12/2018.
PRAIA GRANDE, 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
HENRIQUE MATOS MACIEL
PREFEITO MUNICIPAL.

CONTRATO 25/2017- SAMAE
Publicação Nº 1448107

ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE ÁGUA DOS CANYONS PRAIA GRANDE
CONTRATO Nº. 25/2017 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 12/2014.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2014 – PREGÃO Nº 08/2014
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA
DO OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOLUÇÃO PARA GESTÃO PÚBLICA INFORMATIZADA DE ACORDO COM O DETA-
LHAMENTO TÉCNICO, QUANTITATIVOS E SERVIÇOS CORRELATOS DESCRITOS.
DO VALOR: R$ 18.840,44.
DA VIGENCIA: 01/01/2018 Á 31/12/2018.
PRAIA GRANDE, 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
JOÃO LUIZ CUSTÓDIO
DIRETOR DO SAMAE ÁGUA DOS CANYONS PRAIA GRANDE

CONTRATO 50/2017- SAÚDE
Publicação Nº 1448109

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAIA GRANDE/SC
CONTRATO Nº. 50/2017 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 38/2014.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2014 – PREGÃO Nº 08/2014
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA
DO OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOLUÇÃO PARA GESTÃO PÚBLICA INFORMATIZADA DE ACORDO COM O DETA-
LHAMENTO TÉCNICO, QUANTITATIVOS E SERVIÇOS CORRELATOS DESCRITOS.
DO VALOR: R$ 24.326,40.
DA VIGENCIA: 01/01/2018 Á 31/12/2018.
PRAIA GRANDE, 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
HENRIQUE MATOS MACIEL
PREFEITO MUNICIPAL.
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CONTRATO 51/2017 - SAUDE
Publicação Nº 1448359

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAIA GRANDE/SC
CONTRATO Nº. 51/2017 – TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 17/2017
PROCESSO Nº 12/2017 – CONVITE 03/2017
CONTRATADA: BRANET GESTÃO DE LOGÍSTICA EM SAÚDE LTDA – ME
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE GESTÃO DE SAÚDE PARA ATENDER A SECRE-
TARIA DE SAÚDE DE PRAIA GRANDE PARA O EXERCICIO DE 2018
DO VALOR: R$ 65.250,00
DA VIGENCIA: 01/01/2018 à 31/12/2018.
Praia Grande, 05 de Dezembro de 2017.
HENRIQUE MATOS MACIEL
Prefeito Municipal.
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Princesa

Prefeitura

DECRETO Nº. 292, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1448398

DECRETO Nº. 292, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017.

REGULAMENTA AS PROVAS PRÁTICAS DO PROCESSO SELETIVO N°. 003.2017, RETIFICAÇÃO 02, DE 22 DE AGOSTO DE 2017, FUNÇÃO DE 
OPERADOR DE EQUIPAMENTOS E MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas em Lei,

DECRETA:
Art. 1º. As provas práticas do Processo Seletivo, para as funções de Operador de Equipamentos e Motorista de Veículos Pesados, a que 
se refere o Edital nº 003/2017, Retificação n°. 02, a serem realizadas pelo Poder Executivo Municipal, no dia 10 de Dezembro de 2017 às 
10h00min, serão aplicadas conforme abaixo especificados:

I – Operador de Equipamentos e Motorista de Veículos Pesados – A prova prática para os cargos de Operador de Equipamentos e Motorista 
de Veículos Pesados será constituída das seguintes etapas (serão avaliados 10 itens): habilidade/conhecimento (partida/paradas, equipa-
mentos obrigatórios), postura, sinalização (regras de trânsito, de preferência, de mudança de direção, de percurso e de ultrapassagem), 
manobras (estacionar, frente e marcha a ré, na estrada), câmbio, aceleração, uso do freio (freio motor), retrovisor, direção defensiva, entre 
outros critérios pertinentes ao conhecimento da máquina ou do veículo e dos trabalhos a serem realizados com os mesmos. Os conceitos 
utilizados serão: Ótimo (0,70 pontos), Muito Bom (0,60 pontos); Bom (0,50 pontos); Satisfatório (0,40 pontos), Regular (0,30 ponto) e 
Péssimo (0,00 ponto) A prova será realizada por todos os candidatos com o a máquina e o veículo discriminado a seguir:

1º - RETROESCAVADEIRA Caterpillar, PM 3634- operador de equipamentos;
2º - CAMINHÃO, placa MDA 9717, PM 3000- motorista de veículos pesados;

Art. 2º. Em caso de mau tempo que inviabilize a realização das provas práticas para as funções acima citadas, as mesmas serão realizadas 
em outra data previamente marcada e comunicada com antecedência aos candidatos através de ampla divulgação na imprensa.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
01 de Dezembro de 2017.
Edílson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02/2017- PM, AO CONTRATO Nº 47/2017 PM.
Publicação Nº 1448774

Extrato de Publicação de Termo Aditivo

Contratada: VANDRO CARDOSO EIRELI - ME
Termo Aditivo: 02 ADT 47/2017-PM
Contrato Original: 47/2017-PM
Processo Licitatório: 72/2017-PM
Tomada de Preços: 07/2017-PM
Fundamento Legal: Art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93.
Objeto: “Segundo Termo Aditivo para acréscimo e prorrogação do prazo do Contrato 47/2017-PM, que tem como objeto “Contratação de 
Pessoa Jurídica especializada para realizar REFORMA com área de 64,00 m², na edificação localizada na Rua Rio Grande do Sul, esquina 
com a Rua Paraná, onde será a nova sede do CONSELHO TUTELAR”
Data da Assinatura: 05/12/2017
Data da Publicação: 07/12/2017
Vigência: 11/12/2017 a 20/12/2017
Valor Total: R$ 901,13 (novecentos e um reais e treze centavos).
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Quilombo

Prefeitura

227/2017 "DISPÕE SOBRE O CREDENCIAMENTO DE ENTIDADE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE NA ÁREA LABORATORIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Publicação Nº 1449254

DECRETO Nº 227/2017 – DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE O CREDENCIAMENTO DE ENTIDADE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE NA ÁREA LABORATORIAL E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65 da Lei 
Orgânica Municipal, e de conformidade com a Lei Municipal nº. 1.542 de 26 de abril de 2001 e suas alterações,

DECRETA

Art.1º De acordo com o Processo relativo ao Edital de Chamada Pública nº 04/2017, fica declarada credenciada a empresa LABORATÓRIO 
PANDINI LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 79.389.391/0001-38, com sede na Rua Coronel Bertaso nº 1243, sala 106 – sobreloja, centro 
na cidade de São Lourenço Do Oeste - SC, para a prestação de serviços de assistência à saúde para atender a demanda do Município de 
Quilombo, na área de procedimentos com finalidade diagnostica realizadas em laboratórios clínicos assim elencados no SIGTAP, 1 – PROCE-
DIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNOSTICA GRUPO – 02, SUBGRUPO 02 – DIAGNÓSTICO EM LABORATÓRIO CLÍNICO – todas as formas 
de organização constante do anexo I do referido edital.

Art. 2° Os termos da contratação e a vigência serão estabelecidos em contrato, de acordo com a minuta anexa ao Edital de Chamada Pública 
nº 04/2017.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 07 de dezembro de 2017.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicado
Em 07/12/2017.
Lei Municipal nº 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

228/2017 " EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS".

Publicação Nº 1449258

DECRETO Nº. 228/2017 - DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017.
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso XIII do Art. 65 da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com o disposto no Art. 33 da Lei Complementar nº 32, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
de 05 de dezembro de 2001,

CONSIDERANDO o pedido da servidora protocolado junto à municipalidade sob o n. 1965/2017 de 06 de dezembro de 2017,

DECRETA

Art.1º Fica exonerada do serviço público municipal, a Servidora Pública Lourdes Caetano Da Rosa, nomeada através do Decreto nº. 
203/2014, de 02 de junho de 2014, para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, em atendimento ao requerimento da mesma, protocolado sob nº 1.965 de 06 de dezembro de 2017.
Art.2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações do orçamento municipal vigente.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, 07 de dezembro de 2017.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
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Registrada e Publicada
Em 07/12/2017.
Lei Municipal 1087/1993

Alice Niedzialkoski
Funcionária Designada
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Rancho Queimado

Prefeitura

PORTARIA 392-2017 CONCEDE FÉRIAS VANUCIA B GATTIBONI
Publicação Nº 1448055

PORTARIA Nº 392/2017
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, usando da competência que lhe confere o artigo 60 da Lei Orgânica do Município de 
Rancho Queimado, RESOLVE CONCEDER 13 (treze) dias de FÉRIAS de 05 a 17 de dezembro de 2017 a VANÚCIA BALESTRA GATTIBONI, 
Fiscal, referente ao período aquisitivo de 2016/2017.

Rancho Queimado, em 05 de dezembro de 2017.
CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal

PORTARIA 393-2017 PRORROGA LIC MÉDICA ISAAC DINIZ
Publicação Nº 1448056

PORTARIANº 393/2017
PRORROGA LICENÇA MÉDICA

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 60 da Lei Orgânica do Município 
de Rancho Queimado, promulgada em 31 de Março de 1990, RESOLVE PRORROGAR por mais 90 (noventa) dias a Licença Médica concedida 
ao Servidor ISAAC DINIZ, a partir de 03 de dezembro de 2017 a 02 de março de 2018, conforme atestado e resultado de perícia médica.

Rancho Queimado, em 05 de dezembro de 2017.
CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita municipal
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Rio das Antas

Prefeitura

DECRETO Nº 87/2017
Publicação Nº 1448302

DECRETO Nº 87/2017, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017
DISPÕE SOBRE JORNADA DE TRABALHO EM TURNO ÚNICO DE SEIS HORAS DIÁRIAS PARA SERVIDORES DE SECRETARIAS QUE ESPECI-
FICA NO PERÍODO DE 20/11/2017 A 18/02/2018(EXCETO FERIADOS, PONTOS FACULTATIVOS E SITUAÇÕES ESPECÍFICAS).

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com a autorização contida no art. 208, da Lei 
Complementar n° 03, de 30/09/1993;

Considerando as dificuldades financeiras por passa o Município de Rio das Antas, como de modo geral passam a maioria dos órgãos públi-
cos brasileiros e os setores da sociedade civil; as secretarias SMAF e SMIPLA em conjunto com o Gabinete do Prefeito, recomendaram no 
corrente exercício a adoção de diversas medidas para o enfrentamento da situação, entre elas está a proposta de adoção de JORNADA DE 
TRABALHO EM TURNO ÚNICO para os servidores que atuam nos serviços públicos municipais vinculados a diversas Secretarias, conforme 
abaixo:

DECRETA:
Art. 1° - FICA INSTITUIDA JORNADA DE TRABALHO EM TURNO ÚNICO DE SEIS HORAS DIÁRIAS, das 07:00 as 13:00 horas, de Segunda a 
Sexta-feira, exceto feriados ou pontos facultativos e situações especificas abaixo elencadas, durante o período de 20/11/2017 a 18/02/2018, 
para os servidores públicos municipais, vinculados a(ao):

I – Gabinete do Prefeito, Gabinete do Vice-Prefeito, Controle Interno, Secretaria Municipal de Administração e Finanças- SMAF, Secretaria 
Mun. de Desenvolv. Ind.Com.Turismo e Planejamento – SMIPLA;

II – Secretaria Municipal de Assistência Social-SMAS, inclusive os da CASA DA CIDADANIA e do CRAS;

III – Secretaria Municipal de Saúde – SMS, com horário diferenciado: atendimento no PA-Pronto Atendimento – PA funciona 24:00 Horas 
sem alteração, no ESF-Central/Estratégia Saúde da Família de Rio das Antas, terá horário de verão especial, pois na segunda e terça feira, 
até final de dezembro haverá atendimento em horário normal das 7:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, nos demais dias das 07:00 
as 13:00 horas.

Art.2º - Outras vinculações não citadas no artigo 1º permanecerão cumprindo a jornada normal.

Art.3º - As anotações nas FOLHAS PONTOS dos servidores envolvidos, no citado período, serão adaptadas ao turno instituído por este 
decreto.

Art.4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 16 DE NOVEMBRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secr.Mun.Adm.e Finanças

DECRETO Nº 88/2017
Publicação Nº 1448304

DECRETO Nº 88/2017, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO (ÇÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE DA UG-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS - FMS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com a autorização contida na Lei nº 1.936, 
de 25/11/2016 (LOA) e estando atendido o disposto no Art.42, bem como que existe recurso citado no § 1º do Art.43 e que justificamos 
como necessário este crédito para bem atender as necessidades públicas da coletividade na forma do caput do Art.43 da Lei nº 4.320, de 
17/03/1964;

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto crédito suplementar ao orçamento no valor de R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), para a UG- FUNDO MUN.DE SAÚDE 
DE RIO DAS ANTAS-FMS, dotação abaixo:
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10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS - FMS
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS – FMS

10.001.10.301.0150.2028.333930000000.0138.000000– Aplicações Diretas (250) ............................. R$ 15.000,00

Art.2º - O crédito suplementar autorizado no artigo 1º deste decreto corre no R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), por conta de recursos de 
anulação das dotações do orçamento vigente da UG-FUNDO MUN.DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS - FMS para o corrente exercício, conforme 
abaixo:

10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS - FMS
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS – FMS

10.001.10.301.0150.2028.331900000000.0138.000000– Aplicações Diretas (162) ............................ R$ 15.000,00

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 21 DE NOVEMBRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Munic. de Administr. e Finanças

DECRETO Nº 89/2017
Publicação Nº 1448307

DECRETO Nº 89/2017, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO (ÇÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE DA UG-FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIO DAS 
ANTAS - FUMAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com a autorização contida na Lei nº 1.936, 
de 25/11/2016 (LOA) e estando atendido o disposto no Art.42, bem como que existe recurso citado no § 1º do Art.43 e que justificamos 
como necessário este crédito para bem atender as necessidades públicas da coletividade na forma do caput do Art.43 da Lei nº 4.320, de 
17/03/1964;

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto crédito suplementar ao orçamento no valor de R$ 13.200,00 (TREZE MIL E DUZENTOS REAIS), para a UG –FUNDO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUN. DE RIO DAS ANTAS-FUMAS, dotação abaixo:

20 – FUNDO DE ASSIST.SOCIAL DO MUN.DE RIO DAS ANTAS - FUMAS
20.01 – FUNDO DE ASSIST.SOCIAL DO MUN.DE RIO DAS ANTAS - FUMAS

20.001.0008.244.0110.2023.3449000000.0335.000000– Aplicações Diretas (199) ............................ R$ 13.200,00

Art.2º - O crédito suplementar autorizado no artigo 1º deste decreto corre no R$ 13.200,00 (TREZE MIL E DUZENTOS REAIS), por conta de 
recursos de anulação das dotações do orçamento vigente da UG –FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUN. DE RIO DAS ANTAS-FUMAS 
para o corrente exercício, conforme abaixo:

20 – FUNDO DE ASSIST.SOCIAL DO MUN.DE RIO DAS ANTAS - FUMAS
20.01 – FUNDO DE ASSIST.SOCIAL DO MUN.DE RIO DAS ANTAS - FUMAS

20.001.0008.244.0110.2023.3339000000.0335.000000– Aplicações Diretas (194) ............................ R$ 13.200,00

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 22 DE NOVEMBRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Munic. de Administr. e Finanças
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DECRETO Nº 90/2017
Publicação Nº 1448310

DECRETO N° 90/2017, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017.
AUTORIZA O CONTADOR , O COORDENADOR DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO E A OFICIAL TEC.EM RH DA UG-PREFEITURA, A PRES-
TAR TEMPORARIAMENTE SERVIÇOS NAS RESPECTIVAS ÁREAS A CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DAS ANTAS .

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições, com fulcro na LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS 
e demais normas em vigor aplicáveis;
Considerando que a Câmara de Vereadores de Rio das Antas a contar de 01 de maio de 2016 passou a ter autonomia plena como UG-UNI-
DADE GESTORA, em face das novas exigências do TCE através da Instrução Normativa nº 20;
Considerando ainda o reduzido numero de servidores vinculados a câmara para assumir de pronto todas as atribuições decorrentes da 
autonomia;
Considerando as dificuldade para contratação de imediato bem como do treinamento a curto prazo, notadamente nos serviços contábeis, 
do controle interno e do RH, que são bastante técnicos e com informações a enviar ao TCE via SFINGE;
Considerando que os servidores dessas áreas em atuação na UG-PREFEITURA estão disposto a colaborar durante o período de transição, já 
que antes também já faziam os serviços necessários relativos à câmara, embora essa não fosse plenamente autônoma;

DECRETA:
Art.1º - Ficam autorizados os servidores da UG-PREFEITURA no exercício do cargo de CONTADOR, de COORDENADOR DO SISTEMA DE 
CONTROLE INTERNO e de OFICIAL TECNICO EM RH, a executar os serviços necessários nas respectivas áreas à UG-CÂMARA DE VEREA-
DORES DE RIO DAS ANTAS, a contar de 01 de março de 2017, sem retribuição pecuniária por esses serviços.

Art.2º - O horário dispendido com as atribuições citadas no Art.1º fica entendido como incluído dentro do mesmo ponto do servidor(a) na 
UG-PREFEITURA.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01 de março de 2017.

RIO DAS ANTAS, 22 DE NOVEMBRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secr. Mun. Adm. e Finanças

DECRETO Nº 91/2017
Publicação Nº 1448311

DECRETO Nº 91/2017, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO (ÇÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE DA UG-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com a autorização contida na Lei nº 1.936, 
de 25/11/2016 (LOA) e estando atendido o disposto no Art.42, bem como que existe recurso citado no § 1º do Art.43 e que justificamos 
como necessário este crédito para bem atender as necessidades públicas da coletividade na forma do caput do Art.43 da Lei nº 4.320, de 
17/03/1964;

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto crédito suplementar ao orçamento no valor de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), para a UG-PREFEITURA, conforme do-
tação abaixo:
02 – PODER EXECUTIVO – UG-PREFEITURA
02.004 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SMAF
02.004.0004.0123.0030.2009.3339000000000000.01000000 - APLIC. DIRETAS (ref.24) .................R$ 10.000,00

Art.2º - O crédito suplementar aberto no artigo 1º deste decreto corre no valor de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), por conta de recursos 
de anulação da dotação do orçamento vigente da UG-PREFEITURA para o corrente exercício, conforme abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO – UG-PREFEITURA
02.004 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SMAF
02.004.0004.0123.0030.2009.3319000000000000.01000000 - APLIC. DIRETAS (ref.23) ...................R$ 7.000,00
02.004.0004.0123.0030.2009.3449000000000000.01000000 - APLIC. DIRETAS (ref.26) ...................R$ 3.000,00

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 27 DE NOVEMBRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal
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Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 92/2017
Publicação Nº 1448312

DECRETO Nº 92/2017, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA UG-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS POR CONTA DE RECURSOS DE ANULAÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com a autorização contida na Lei nº 1.995, de 
29/11/2017 e estando atendido o disposto no Art.42, bem como que existe recurso citado no § 1º do Art.43 e que justificamos como neces-
sário este crédito para bem atender as necessidades públicas da coletividade na forma do caput do Art.43 da Lei nº 4.320, de 17/03/1964;

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto crédito Suplementar ao orçamento para 2017, no valor de R$ 53.000,00 (CINQUENTA E TRÊS MIL REAIS), na UG-PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, conforme abaixo:
02 – PODER EXECUTIVO – UG-PREFEITURA
02.004 – SECRET.MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS-SMAF
02.004.0004.0122.0020.2004.331900000000000.01000000-APLIC.DIRETAS (Ref.15) ........................................  R$ 22.000,00
02.004.0004.0122.0020.2004.331910000000000.01000000- APLIC. DIR. DECOR. DE OPER. ENTRE ÓRGÃOS (Ref.16) ..............................
............................................................................................................................................  R$ 5.500,00
02.004.0004.0122.0020.2004.333900000000000.01000000-APLIC.DIRETAS (Ref.18) ..........................................  R$ 7.000,00
02.004.0004.0845.0040.2010.333500000000000.01000000-TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS (Ref.27) 
.......................................................................................................................................  R$ 500,00
02.005 – SECRET.MUN. DE EDUC.CULTURA E ESPORTE – SMECE
02.005.0012.0362.0190.2045.333900000000000.01370061-APLIC. DIRETAS (Ref.61) .........................................  R$ 2.000,00
02.005.0012.0364.0200.2047.331900000000000.01000000-APLIC. DIRETAS (Ref.64) .........................................  R$ 6.000,00
02.008 – SECRET.MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS-SMOS
02.008.0015.0452.0260.2058.333900000000000.01000000-APLIC. DIRETAS (Ref.117) ...................................... R$ 10.000,00

Art.2º - O crédito suplementar autorizado no artigo 1º desta lei corre no valor R$ 53.000,00 (CINQUENTA E TRÊS MIL REAIS), por conta de 
recursos de anulação das dotações do orçamento vigente da UG-PREFEITURA para o corrente exercício, conforme abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO – UG-PREFEITURA
2.004 – SECRET.MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS-SMAF
02.004.0006.0181.0060.2014.333900000000000.01000000-APLIC.DIRETAS (Ref.31) ..........................................  R$ 4.000,00
02.004.0028.0846.0000.2115.331900000000000.01000000-APLIC.DIRETAS (Ref.41) ........................................  R$ 25.000,00
02.005 – SECRET.MUN. DE EDUC.CULTURA E ESPORTE - SMECE
02.005.0012.0364.0200.2046.333900000000000.01000000-APLIC. DIRETAS (Ref.63) .......................................  R$ 11.000,00
02.007 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE-SMAMA
02.007.0020.0608.0330.2079.3319000000000000.01000000 - Aplicações Diretas (Ref.98) .................................. R$ 10.000,00
02.007.0020.0609.0340.2083.3339000000000000.01000000 - Aplicações Diretas (Ref.109) .................................. R$ 3.000,00

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 29 DE NOVEMBRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 93/2017
Publicação Nº 1448314

DECRETO Nº 93/2017, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA UG-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS - POR CONTA DO PROVÁVEL EXCES-
SO DE ARRECADAÇÃO, NA(S) FONTE(S) QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com a autorização contida na da Lei nº 1.936, 
de 25/11/2016 (LOA); estando atendido o disposto no Art.42, bem como que existe recurso citado no § 1º do Art.43 e que justificamos 
como necessário este crédito para bem atender as necessidades públicas da coletividade na forma do caput do Art.43 da Lei nº 4.320, de 
17/03/1964;
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DECRETA:
Art.1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 17.186,55 (DEZESSETE MIL E CENTO E OITENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA 
E CINCO CENTAVOS) a(s) dotação (ções) do orçamento vigente da UG- PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, conforme abaixo:

02 - PODER EXECUTIVO – UG – PREFEITURA
02.008 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CUILTURA E ESPORTES - SMECE
02.005.0012.0362.0190.2045.333900000000000.01620000 – APLIC. DIRETAS ref. (62) ............ R$ 17.186,55

Art.2º - O crédito a que se refere o artigo 1º corre em R$ 17.186,55 (DEZESSETE MIL E CENTO E OITENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA 
E CINCO CENTAVOS), por conta do excesso de arrecadação em 2017, da fonte 62 (Transferências de Convênios - Estado/Educação), na 
UG-PREFEITURA MUN. DE RIO DAS ANTAS.

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 29 DE NOVEMBRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 94/2017
Publicação Nº 1448315

DECRETO Nº 94/2017, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO (ÇÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE DA UG-FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIO DAS 
ANTAS - FUMAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com a autorização contida na Lei nº 1.936, 
de 25/11/2016 (LOA) e estando atendido o disposto no Art.42, bem como que existe recurso citado no § 1º do Art.43 e que justificamos 
como necessário este crédito para bem atender as necessidades públicas da coletividade na forma do caput do Art.43 da Lei nº 4.320, de 
17/03/1964;

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto crédito suplementar ao orçamento no valor de R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS), para a UG –FUNDO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUN. DE RIO DAS ANTAS-FUMAS, dotação abaixo:

20 – FUNDO DE ASSIST.SOCIAL DO MUN.DE RIO DAS ANTAS - FUMAS
20.01 – FUNDO DE ASSIST.SOCIAL DO MUN.DE RIO DAS ANTAS - FUMAS

20.001.0008.244.0110.2023.3449000000.0135.000000– Aplicações Diretas (197) ............................ R$ 20.000,00

Art.2º - O crédito suplementar autorizado no artigo 1º deste decreto corre no R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS), por conta de recursos 
de anulação das dotações do orçamento vigente da UG –FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUN. DE RIO DAS ANTAS-FUMAS para o 
corrente exercício, conforme abaixo:

20 – FUNDO DE ASSIST.SOCIAL DO MUN.DE RIO DAS ANTAS - FUMAS
20.01 – FUNDO DE ASSIST.SOCIAL DO MUN.DE RIO DAS ANTAS - FUMAS

20.001.0008.244.0110.2023.3319000000.0135.000000– Aplicações Diretas (188) ............................ R$ 20.000,00

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 29 DE NOVEMBRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Munic. de Administr. e Finanças
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LEI  Nº 1.990
Publicação Nº 1448322

LEI Nº 1.990, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei :

Art. 1º - O ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS (CONSOLIDADO), para o exercício financeiro de 2018, estima a receita 
líquida resultante do total menos as deduções, em R$28.989.729,00 (VINTE E OITO MILHÕES, NOVECENTOS E OITENTA E NOVE MIL E 
SETECENTOS E VINTE E NOVE REAIS); fixa a despesa programada em R$ 28.974.729,00 e aloca R$ 15.000,00 em Reserva de Contingência, 
da qual R$24.836.296,00 do Orçamento Fiscal e R$ 4.153.433,00 do Orçamento da Seguridade Social (FUP e FASM).

Art.2º - O Orçamento do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL , UG-CAMARA DE VEREADORES DE RIO DAS ANTAS para 2018 é de 
R$1.038.000,00(UM MILHÃO E TRINTA E OITO MIL REAIS)oriundo de Transferência Financeira na forma da lei.

Art.3º - O Orçamento do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, para 2018 é de R$ 27.951.729,00(VINTE E SETE MILHÕES, NOVECENTOS E 
CINQUENTA E UM MIL E SETECENTOS E V INTE E NOVE REAIS), divididos pelas UNIDADES GESTORAS, conforme abaixo:

1 - O Orçamento da UG-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, para 2018, estima a Receita líquida resultante do total menos as 
deduções, em R$ 23.085.950,00 (VINTE E TRÊS MILHÕES, OITENTA E CINCO MIL E NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS); fixa a despesa 
programada em R$ 17.609.966,00(DEZESETE MILHÕES, SEISCENTOS E NOVE MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS) e aloca R$ 
15.000,00 na Reserva de Contingência e R$ 5.460.984,00 para as transferências financeiras ao Poder Legislativo e aos FUNDOS: Fundo 
Municipal de Saúde de Rio das Antas – FMS; Fundo de Assist. Social do Município de Rio das Antas – FUMAS; Fundo de Previdência Social 
dos Servidores Públicos Municipais de Rio das Antas – FUP; Fundo para Infância e Adolescência do Mun. de Rio das Antas - FIAM e Fundo 
de Habitação de Interesse Social do Mun. de Rio das Antas - FMHIS, que serão efetivadas de acordo com as regras em vigor.

2 - O Orçamento da UG-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS – FMS, para 2018, estima a Receita em R$1.588.934,00, uma 
Transferência Financeira na forma da lei de R$ 3.397.750,00 e fixa a Despesa em R$ 4.986.684,00 (QUATRO MILHÕES, NOVECENTOS E 
OITENTA E SEIS MIL E SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS);

3 - O Orçamento da UG- FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS – FUMAS, para 2018, estima a Receita em 
R$223.712,00, uma Transferência Financeira na forma da lei de R$ 724.534,00 e fixa a Despesa em R$ 948.246,00 (NOVECENTOS E QUA-
RENTA E OITO MIL E DUZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS);

4 - O Orçamento da UG-FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E MÉDICA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RIO DAS ANTAS – FASM, 
para 2018, estima a Receita e fixa a despesa em R$ 1.216.620,00 (UM MILHÃO, DUZENTOS E DEZESEIS MIL E SEISCENTOS E VINTE RE-
AIS);

5 - O Orçamento da UG-FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RIO DAS ANTAS - FUP, para 2018, 
estima a Receita em R$ 2.869.313,00, uma Transferência Financeira na forma da lei de R$ 67.500,00 e fixa a Despesa em R$ 2.936.813,00 
(DOIS MILHÕES, NOVECENTOS E TRINTA E SEIS MIL E OITOCENTOS E TREZE REAIS);

6 - O Orçamento da UG-FUNDO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCENCIA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS – FIAM, para 2018, estima a 
Receita em R$ 2.200,00 uma Transferência Financeira na forma da lei de R$ 16.200,00 e fixa a Despesa em R$ 18.400,00 (DEZOITO MIL 
E QUATROCENTOS REAIS);

7 - O Orçamento da UG- FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DO MUNIC. DE RIO DAS ANTAS – FMHIS, para 2018, estima a 
Receita em R$ 3.000,00, uma Transferência Financeira na forma da lei de R$ 217.000,00 e fixa a Despesa em R$ 220.000,00( DUZENTOS 
E VINTE MIL REAIS).

Art. 3º - As Receitas e as Despesas serão realizadas de acordo com a legislação e normas em vigor, sendo que os orçamentos citados nesta 
lei, estão detalhados em sua classificação e outros aspectos em peças demonstrativas anexas de conformidade com o disposto na Lei n° 
4.320, de 17/03/1964, com as alterações posteriores, portarias que a integram e demais dispositivos atinentes a matéria.

Art. 4º - O Poder Executivo está autorizado, nos termos do Art.7° da Lei Federal n° 4.320/64, a abrir por Decreto créditos adicionais suple-
mentares, até o limite de 30% (trinta por cento) da Receita estimada para o exercício, utilizando como fontes de recursos o EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO de conformidade com a conceituação atual por fontes de DESTINAÇÃO DE RECURSOS, observada a tendência do exercício 
e o SUPERÁVIT FINANCEIRO do exercício anterior também por fontes de DESTINAÇÃO DE RECURSOS, conforme a codificação utilizada para 
controle das destinações de recursos aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado, desde que não comprometidos, observado o disposto 
nos §§s 1º e 2º deste artigo.

§ 1º - Face o sistema de Transferências Financeiras aos fundos em que a receita é inferior a despesa, o percentual incidirá sobre a despesa 
prevista para o exercício e o excesso será o consolidado.

§ 2º – Excluem-se desse limite, os créditos adicionais suplementares, decorrentes de lei(s)municipal(is) específica(s) aprovada(s) e sancio-
nadas no exercício.
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Art.5º - Os recursos da RESERVA DE CONTINGÊNCIA constante desta lei serão movimentados por decreto para atendimento de RISCOS 
FISCAIS conforme constante na LDO/2018.

Art.6° - Os projetos e atividades com dotações vinculadas a recursos de convênios, operações de crédito e outros correlatos, serão execu-
tados conforme dispõe o Art.15 e seus §§ 1º e 2º da LDO para 2018.

Art. 7º – Durante o exercício de 2018 o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas priori-
zados nesta lei, na forma disposta na LDO e legislação específica que houver.

Art. 8º - Fica o Poder Legislativo Municipal e o Poder Executivo Municipal autorizados a remanejar por Decreto(Anulação e suplementação) 
dentro de cada projeto ou atividade, o saldo de dotação(ões) de modalidade(s) de aplicação(s) de despesa para outra(s), inclusive com 
relação a Fontes de Destinação de Recursos nos casos permitidos pelo Tribunal de Contas do Estado.

Parágrafo Único: O remanejamento se fará mediante anulação parcial ou total de dotação (ões) e com o(s) recurso(s) suplementar (es) a 
(s) dotação(ões) desejada(s), objetivando a flexibilização orçamentária.

Art.9º - A presente Lei vigorará durante o exercício de 2018, a partir de 01 de janeiro, revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 16 DE NOVEMBRO 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Munic. de Administr. e Finanças

LEI  Nº 1.991
Publicação Nº 1448324

LEI Nº 1.991, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017
ALTERA O NOME , A INSTRUÇÃO EXIGIDA E AS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE MONITORA DE CRECHE, DO QUADRO DE PESSOAL EFETIVO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei :

Art.1º – Todos os cargos de provimento efetivo de MONITORA DE CRECHE do QUADRO DE PESSOAL EFETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIO DAS ANTAS, conforme constante na tabela do artigo 1º da Lei n.º 900, de 30 de abril de 1994, ficam alterados em relação ao NOME 
DO CARGO e da INSTRUÇÃO, conforme abaixo:

ATUAL:
NOME DO CARGO INSTRUÇÃO
MONITORA DE CRECHE NÍVEL FUNDAMENTAL

ALTERADO PARA:

NOME DO CARGO INSTRUÇÃO
AUXILIAR EDUCACIONAL NÍVEL MÉDIO OU EQUIVALENTE

Art.2º - As ATRIBUIÇÕES do cargo de AUXILIAR EDUCACIONAL, alterado conforme o artigo 1º desta lei, passam a ser :

- Amparar, defender, proteger e guardar crianças em creches e pré-escolas, auxiliando no desenvolvimento integral e socialização;
- Prestar os cuidados básicos às crianças, tais como alimentação, troca de fraldas e higiene geral, lazer, locomoção e sono, propiciando um 
ambiente de respeito, carinho, atenção individual e coletiva, segurança, tranquilidade e aconchego;
-Auxiliar na manutenção geral da disciplina no que é permitido, observado o ECA;
-Proporcionar o bem-estar das crianças, prezando pela organização, conservação e higiene do ambiente e dos materiais disponíveis na sala 
de aula.
-Responsabilizar-se pela recepção e entrega das crianças junto às famílias, mantendo um diálogo constante entre família e Instituição.
-Integrar a família com a Instituição que atua, mantendo um relacionamento saudável com os pais e/ou responsáveis pelos alunos.
- Participar na elaboração de materiais didático-pedagógicos;
-Auxiliar na observação e avaliação de desenvolvimento das crianças e jovens na turma em que atua cooperando com com os superiores e/
ou Professor se for o caso, restringindo-se a avaliação a capacidade do cargo de auxiliar educacional;
- Auxiliar os alunos infanto-juvenis com NECESSIDADES ESPECIAIS no que tange aos cuidados com saúde, higiene, alimentação, locomo-
ção, lazer e outros, bem como no acompanhamento de atividades pedagógicas e ou tarefas afins;
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-Auxiliar de forma articulada com o Professor as crianças ou jovens do ensino fundamental que necessitam de atendimento mais individua-
lizado em razão de dificuldades especificas;

-Colaborar nas atividades administrativas da Unidade Escolar, orientado pela diretoria ou outro responsável designado;
-Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho e daqueles trazidos pelas crianças;
-Participar de eventos e treinamentos promovidos ou indicados pela Secretaria Municipal de Educação ou da Unidade Escolar, que possam 
colaborar com o aperfeiçoamento do exercício profissional;
-Participar de reuniões, obedecer as políticas e propostas existentes para o setor e realizar outras atividades correlatas com a função.

Art.3º - O Poder Executivo por seus órgãos específicos fará as alterações funcionais e outras necessárias em face desta lei.

Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 20 DE NOVEMBRO 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Munic. de Administr. e Finanças

LEI  Nº 1.992
Publicação Nº 1448326

LEI N° 1.992, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.
INCLUI NOVA ATRIBUIÇÃO AO CARGO DE TRIBUTARISTA FISCAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei :

Art.1º - Fica incluida nova atribuição ao cargo de TRIBUTARISTA FISCAL, constante do ANEXO I – acrescido à Lei nº 900/1994 pela Lei nº 
1.923, de 15/08/2016 que DEFINE ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, conforme abaixo:

- Realizar procedimentos fiscalizatórios relacionados com a legislação do PLANO DIRETOR, em especial do CÓDIGO DE POSTURAS e do 
CÓDIGO DE OBRAS, com poderes para requisitar as providências necessárias e aplicar penalidades.

Art.2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 29 DE NOVEMBRO 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Munic. de Administr. e Finanças

LEI  Nº 1.993
Publicação Nº 1448329

LEI Nº 1.993, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.
AUTORIZA SERVIDORES MUNICIPAIS A CONDUZIR VEÍCULO(S) DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO EM CARÁTER EXCEPCIONAL, QUANDO 
A SERVIÇO DA MUICIPALIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei :

Art. 1º. Ficam autorizados em caráter excepcional, os Secretários Municipais, Diretores de Departamento e de Divisão, bem como servidores 
de outros cargos a CONDUZIR VEÍCULO(s) de propriedade do Município, quando a serviço deste, desde que obtenha TERMO DE PERMIS-
SÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO DA MUNICIPALIDADE.
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Art.2º - É da competência da Secretaria Municipal de Administração e Finanças – SMAF, por meio do Departamento de Administração, Fi-
nanças e Patrimonio emitir o TERMO DE PERMISSÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO DA MUNICIPALIDADE , onde constarão as responsabilidades 
de ambas as partes eserá firmado por ambos, para os efeitos desta lei, devendo uma via ser anexada na pasta funcional do servidor.

Art.3º . DAS OBRIGAÇÕES DO PERMISSIONÁRIO(A):
I – Deve possuir a habilitação (CNH) condizente com o veículo que estará conduzindo;
II – Deve preencher obrigatoriamente o DIÁRIO DE BORDO;
III – Fica obrigado a pagar todas as MULTAS e PENALIDADES decorrentes de infrações às leis e regulamentos de trânsito, que serão de 
sua inteira e exclusiva responsabilidade, durante o período em que estiver de posse do veículo, salvo se tais multas ou penalidades forem 
imputáveis à municipalidade, por irregularidade na documentação do veículo;
IV – Dirigir com prudência e responsabilidade;
V – Estar ciente da responsabilidade na forma da lei por eventuais danos ao veículo, bem como eventuais danos pessoais, se considerado 
culpado pelo mesmo, no caso de não haver cobertura de seguro para o(s) danos do sinistro, inclusive fica responsável pelo valor da FRAN-
QUIA;
VI – Outras disposições julgadas necessárias pela SMAF e/ou pela Assessoria Jurídica do Município.

Art.4º. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
I – Liberar o veículo em boas condições de trafegabilidade e com a documentação em dia;
II – Fazer SEGURO CONTRA TERCEIROS, relativamente ao veículo para as finalidades desta lei;
III - Contratar sempre que possível SEGURO TOTAL DE VEÍCULO,relativamente ao veículo para as finalidades desta lei, sendo que na falta 
deste o(a) servidor(a) deve estar ciente que os danos causados ao veículo ou a terceiros desde o momento em que der início a condução 
até o momento da sua finalização, com a devolução do veículo, se considerado culpado, será de sua responsabilidade, inclusive no caso de 
haver cobertura suficiente de seguro, pelo valor da FRANQUIA, na forma da lei.
IV - Outras disposições julgadas necessárias pela SMAF e/ou pela Assessoria Jurídica do Município.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 29 DE NOVEMBRO 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Munic. de Administr. e Finanças

LEI  Nº 1.994
Publicação Nº 1448331

LEI Nº 1.994, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017
ALTERA A QUANTIDADE DE CARGO COMISSIONADO; INCLUI ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS AO MESMO E EXTINGUE O CARGO DE COOR-
DENADOR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei :

Art.1º - Fica alterada a quantidade de cargos comissionados a seguir listados, que fazem parte do Art.5º da Lei nº 900, de 30/03/1994, com 
a redação da Lei nº 1.489, de 09/04/2009 e alterações posteriores, conforme abaixo:

Nome do Cargo Quantidade Existente Quantidade nova com a alteração desta lei.
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 13 14

Art.2º - As atribuições inerentes ao cargo de Diretor de Departamento de Meio Ambiente são:
Representação em situações peculiares inerentes ao departamento;
Direção ao nível de departamento de todas as competências e trabalhos atinentes aos assuntos de meio ambiente, de conformidade com 
a legislação e demais normas em vigor, com o apoio dos servidores vinculados a estrutura da SMAMA; bem como a fiscalização e acompa-
nhamento das atividades correlatas;
Atuação e interação entre o Departamento de Meio Ambiente e os demais setores do Município visando sempre a melhor gestão pública;
Desempenho de outras atribuições afins .

Art. 3º. Fica EXTINTO o cargo em comissão de COORDENADOR DE MEIO AMBIENTE, constante do artigo 5º da Lei nº 900, de 30 de abril 
de 1994, ficando revogadas também as atribuições do citado cargo.

Art.4º - Esta Lei entra em vigor em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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RIO DAS ANTAS, 29 DE NOVEMBRO 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Munic. de Administr. e Finanças

LEI  Nº 1.995
Publicação Nº 1448334

LEI N° 1.995, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA UG-PREFEITURA POR CONTA DE RECURSOS DE ANULAÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei :

Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar ao orçamento para 2017, no valor de até R$ 278.000,00 
(DUZENTOS E SETENTA E OITO MIL REAIS), para a UG/dotação abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO – UG-PREFEITURA
02.004 – SECRET.MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS-SMAF
02.004.0004.0122.0020.2004.331900000000000.01000000-APLIC.DIRETAS (Ref.15) .....................................  R$ 52.000,00
02.004.0004.0122.0020.2004.331910000000000.01000000- APLIC. DIR. DECOR. DE OPER. ENTRE ÓRGÃOS (Ref.16) ..............................
.......................................................................................................................................  R$ 10.500,00
02.004.0004.0122.0020.2004.333900000000000.01000000-APLIC.DIRETAS (Ref.18) .......................................  R$ 7.000,00
02.004.0004.0845.0040.2010.333500000000000.01000000-TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS (Ref.27) 
.....................................................................................................................................  R$ 500,00
02.004.0028.0845.0000.2113.333900000000000.01000000-APLIC.DIRETAS (Ref.38) .....................................  R$ 10.000,00
02.005 – SECRET.MUN. DE EDUC.CULTURA E ESPORTE – SMECE
02.005.0012.0361.0180.2036.331900000000000.01010000-APLIC. DIRETAS (Ref.47) ....................................  R$ 80.000,00
02.005.0012.0361.0180.2037.331900000000000.01180000-APLIC. DIRETAS (Ref.51) ....................................  R$ 35.000,00
02.005.0012.0362.0190.2045.333900000000000.01370061-APLIC. DIRETAS (Ref.61) ......................................  R$ 2.000,00
02.005.0012.0364.0200.2047.331900000000000.01000000-APLIC. DIRETAS (Ref.64) ......................................  R$ 6.000,00
02.005.0012.0365.0210.2048.331900000000000.01010000-APLIC. DIRETAS (Ref.66) ....................................  R$ 50.000,00
02.006 – SECRET.MUN. DE ASSIST.SOCIAL- SMAS
02.006.0009.0271.0130.2026.331900000000000.01000000-APLIC. DIRETAS (Ref.93) ..................................... R$ 10.000,00
02.008 – SECRET.MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS-SMOS
02.008.0015.0452.0260.2058.331900000000000.01000000-APLIC. DIRETAS (Ref.115) ................................... R$ 3.000,00
02.008.0015.0452.0260.2058.33191000000000.01000000-APLIC. DIRETAS DECOR. DE OPER. ENTRE ÓRGÃOS (Ref.116) .........................
.............................................................................................................................................. R$ 2.000,00
02.008.0015.0452.0260.2058.333900000000000.01000000-APLIC. DIRETAS (Ref.117) ................................... R$ 10.000,00

Art.2º - O crédito suplementar autorizado no artigo 1º desta lei corre no valor de até R$ 278.000,00 (DUZENTOS E SETENTA E OITO MIL RE-
AIS), por conta de recursos de anulação das dotações do orçamento vigente da UG-PREFEITURA para o corrente exercício, conforme abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO – UG-PREFEITURA
2.004 – SECRET.MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS-SMAF
02.004.0123.0030.0000.2009.331900000000000.01000000-APLIC.DIRETAS (Ref.23) .....................................  R$ 4.000,00
02.004.0006.0181.0060.2014.333900000000000.01000000-APLIC.DIRETAS (Ref.31) .....................................  R$ 4.000,00
02.004.0028.0846.0000.2115.331900000000000.01000000-APLIC.DIRETAS (Ref.41) .....................................  R$ 31.800,00
02.004.0028.0846.0000.2115.333900000000000.01000000-APLIC.DIRETAS (Ref.42) .......................................  R$ 3.760,00
02.005.0012.0361.0180.2039.333900000000000.01190000-APLIC. DIRETAS (Ref.58) ....................................  R$ 35.000,00
02.005 – SECRET.MUN. DE EDUC.CULTURA E ESPORTE - SMECE
02.005.0012.0361.0180.2040.333900000000000.01370061-APLIC. DIRETAS (Ref.60) ......................................  R$ 2.000,00
02.005.0012.0364.0200.2046.333900000000000.01000000-APLIC. DIRETAS (Ref.63) ....................................  R$ 15.000,00
02.007 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE-SMAMA
02.007.0020.0608.0330.2079.3319000000000000.01000000 - Aplicações Diretas (Ref.98) ................................ R$ 10.000,00
02.007.0020.0608.0330.1077.3449000000000000.01000000 - Aplicações Diretas (Ref.96) ................................ R$ 10.000,00
02.007.0020.0609.0340.2083.3319000000000000.01000000 - Aplicações Diretas (Ref.107) ................................ R$ 2.000,00
02.007.0020.0609.0340.2083.3339000000000000.01000000 - Aplicações Diretas (Ref.109) ................................ R$ 3.000,00
02.008 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS-SMOS
02.008.0015.0452.0270.2064.3339000000000000.01000000 - Aplicações Diretas (Ref. 125) ............................... R$ 3.000,00
02.008.0026.0782.0410.1097.3449000000000000.01000000 - Aplicações Diretas (Ref. 112) ............................. R$ 10.000,00
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02.008.0026.0782.0410.2095.331900000000000.01000000-APLIC. DIRETAS (128) .......................................... R$ 42.000,00
02.008.0026.0782.0410.2095.331910000000000.01000000- APLIC. DIR. DECOR. DE OPER. ENTRE ÓRGÃOS (Ref.129) ............................
..........................................................................................................................................  R$ 5.000,00
02.008.0026.0782.0410.2095.333900000000000.01000000-APLIC. DIRETAS (130) .......................................... R$ 97.440,00

Art.3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 29 DE NOVEMBRO 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Munic. de Administr. e Finanças

LEI COMPLEMENTAR  Nº 135
Publicação Nº 1448317

LEI COMPLEMENTAR Nº 135, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 01, DE 03/05/1991, QUE TRATA DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO PODER EXECUTIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS;

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei complementar:

Art. 1º. Fica CRIADO na estrutura da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SMAMA, incluindo-se no inciso III 
da Lei Complementar nº 01, de 03/05/1991 que trata da ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, o DEPARTA-
MENTO DE MEIO AMBIENTE.

Art.2º. As atribuições do Departamento de Meio Ambiente são:

Representação em situações peculiares inerentes ao departamento;
Direção ao nível de departamento de todas as competências e trabalhos atinentes aos assuntos de meio ambiente, de conformidade com 
a legislação e demais normas em vigor, com o apoio dos servidores vinculados a estrutura da SMAMA; bem como a fiscalização e acompa-
nhamento das atividades correlatas;
Atuação e interação entre o Departamento de Meio Ambiente e os demais setores do Município visando sempre a melhor gestão pública;
Desempenho de outras atribuições afins .

Art. 3º. Fica EXTINTA da estrutura da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SMAMA, excluindo-se do inciso III, 
da Lei Complementar n.º 01/1991 que trata da ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, a COORDENADORIA 
DE MEIO AMBIENTE.

Art. 4º - Esta lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 20 DE NOVEMBRO 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Munic. de Administr. e Finanças



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1297

LEI COMPLEMENTAR  Nº 136
Publicação Nº 1448319

LEI COMPLEMENTAR Nº 136, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 05, DE 09/12/1993 QUE DISCIPLINA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO-CCT NO ÂMBITO 
DA EDUCAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS.
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei complementar:

Art. 1º - O § 2º do Art.2º da Lei Complementar nº 05, de 09 de dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 2º - Nas hipóteses referidas nos incisos acima a necessidade da contratação deverá estar devidamente comprovada.

Art.2º - Art.2º - Fica incluído no Art.2º da Lei Complementar nº 05, de 09 de dezembro de 1993 § 3º , com a seguinte redação:

§ 3º - O prazo de contratação será de até 12(doze) meses, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período.

Art. 3º - O § 5º do Art.5º da Lei Complementar nº 05, de 09 de dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 5º - O processo seletivo de que trata o “caput” deste artigo é válido por até 12(doze)meses, podendo ser prorrogado uma única vez por 
igual período.

Art.4º - Fica incluído o § 6º ao Art.5º na Lei Complementar nº 05, de 09 de dezembro de 1993 , com a seguinte redação:

§ 6º – No caso de urgência e/ou emergência, não havendo candidato(a)(s) em lista aprovada e homologada de teste seletivo em vigor para 
o cargo CCT que se pretende admitir, poderá a admissão ser feita através de EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO que conterá os critérios 
exigidos.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 29 DE NOVEMBRO 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Munic. de Administr. e Finanças

PORTARIA N° 292/2017 
Publicação Nº 1448336

PORTARIA N° 292/2017 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2017.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDOR (ES).

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto nos artigos 102 e seu parágrafo único, 
da Lei Complementar nº 03, de 30/09/1993, CONCEDE GOZO DE FÉRIAS ao(s) servidor(es) municipal (is) abaixo relacionado (s), a ser 
gozada da seguinte forma:

I) NOME DO(S) SERVIDOR(ES) PER. AQUISITIVO GOZO DE FÉRIAS

1. ANDIARA SERENA FRANZOI 04/12/2015 A 04/12/2016 11/12/2017 A 10/01/2018
2. JOSE CARLOS DA SILVA 01/04/2016 A 01/04/2017 01/11/2017 A 30/11/2017

II) Quando o período de férias iniciar em um mês e terminar em outro, os valores relativos ao mesmo serão pagos na folha de pagamento 
em que termina o gozo de férias.
III) Determina que sejam feitas as anotações correspondentes na (s) ficha (s) funcional(is) do (s) referido (s) servidor (es).

RIO DAS ANTAS,01 DE NOVEMBRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA N° 293/2017 
Publicação Nº 1448337

PORTARIA N°293/2017, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2017.
PRORROGA PRAZO DE CONTRATAÇÃO TEMPORARIA DE SERVIDOR(ES) EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto com o disposto na LEI COM-
PLEMENTAR Nº 04, de 02/12/1993 e alterações posteriores, PRORROGA PRAZO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDOR(ES) EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO, com a remuneração de lei:

Contratado(a): Cargo Período de prorrogação

1. LIANE GAEDKE RECEPCIONISTA- 40 HORAS SEMA-
NAIS 21/11/2017 A 20/08/2018

RIO DAS ANTAS, 01 DE NOVEMBRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

CLAUDIA VALERIA DALLAZEM SANTOS
Assistente Social
FG Secretaria Municipal de Assistência Social

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 294/2017 
Publicação Nº 1448340

PORTARIA Nº 294/2017, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017.
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.8º e item II do art 11 
da Lei Complementar nº 03, de 30/09/2003 e alterações posteriores, EXONERA VALERIA AGUIAR DE MORAES do cargo COORDENADOR 
DE MATERIAIS E ALMOXERIFADO nomeada pela Portaria Nº 256/2017 de 15 de setembro de 2017 e NOMEIA-A A OUTRO CARGO COMIS-
SIONADO, de COORDENADOR DOS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO GERAL E DE GABINETES subordinado ao Gabinete do Prefeito, do Quadro de 
Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal, com a remuneração de lei a partir de 01/11/2017.

RIO DAS ANTAS, 10 DE NOVEMNRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 295/2017 
Publicação Nº 1448341

PORTARIA Nº 295/2017 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017.
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com Lei N° 05 de 09/12/1993 e EXONERA A PEDIDO 
o/a servidores(a) abaixo relacionados:

JUVILDE MARTINA BRESSIANI FAITA, cargo de PROFESSOR I -20 HORAS, contratado pela Nº 036 /2016, DE 01 DE MARÇO DE 2016 a 
contar de 06/11/2017

RIO DAS ANTAS, 10 DE NOVEMBRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal
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Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 296/2017 
Publicação Nº 1448342

PORTARIA N° 296/2017, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto com o disposto na LEI COMPLE-
MENTAR Nº 04, de 02/12/1993, Lei 1.605 de 09/03/2011 e alterações posteriores, CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, com 
a remuneração de lei, para a função de PSICÓLOGO com carga horária semanal de 40 horas na Secretaria Municipal de Assistência Social:

Contratado: Período de contratação

1. FERNANDA BLOMER 01/11/2017 A 30/10/2018

RIO DAS ANTAS, 10 DE NOVEMBRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

CLAUDIA VALERIA DALLAZEM SANTOS
Assistente Social
FG Secretaria Municipal de Assistência Social

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 297/2017 
Publicação Nº 1448343

PORTARIA N° 297/2017, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017
NOMEIA MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM MEDICINA DO TRABALHO VÍNCULADOS A EMPRESA BRANDALISE CLINICA, ASSESSORIA E CON-
SULTORIA EM SEGURANÇA, HIGIÊNE E MEDICINA DO TRABALHO LTDA, PARA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto na 
Lei Complementar n° 03, de 30/09/1993 e alterações posteriores(ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL), no Decreto nº 64/2017, 
de 04/09/2017, que regulamentou os Artigos nºs 83, 84 e 200 da citada LC 03/1993, bem como o disposto na Lei nº 1.345, de 29/12/2005 
que trata do REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS TITULARES DE CARGOS EFETIVOS E DOS APOSEN-
TADOS E PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-RPPS;

RESOLVE:
1 – FICAM NOMEADOS os médicos especializados em MEDICINA DO TRABALHO, vinculados a emprêsa BRANDALISE CLINICA, ASSESSORIA 
E CONSULTORIA EM SEGURANÇA, HIGIÊNE E MEDICINA DO TRABALHO LTDA, com sede a Rua Brasil nº 457, térreo, centro, Videira-SC, 
inscrita no CNPJ sob nº 07,127,755/0001-09, contratada pelo município através do contrato nº 85/2017, de 31/10/2017, para COMPOR 
A JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, para exercerem as competências citadas no DECRETO Nº 64/2017, DE 
04/09/2017 que REGULAMENTA OS ARTIGOS 83, 84 E 200, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 03, DE 30/09/1993(ESTATUTO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS), inclusive para embasar pedidos de Aposentadorias por Invalidez, bem como das REVISÕES PERIÓDICAS DAS 
APOSENTADORIAS POR INVALIDEZ já concedidas e custeadas pelo RPPS/FUP,Lei nº 1.345, de 29/12/2005, que trata do REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS TITULARES DE CARGOS EFETIVOS E DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO 
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-RPPS;

2 – Fica revogada a Portaria nº 211/2017, de 05/07/2017 e demais disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 10 DE NOVEMBRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1300

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 298/2017 
Publicação Nº 1448344

PORTARIA N°298 /2017, DE 10 DE NOVEMBRO 2017.
PRORROGA PRAZO DE CONTRATAÇÃO TEMPORARIA E CONTRATA SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto com o disposto na LEI COMPLE-
MENTAR Nº 04, de 02/12/1993 e alterações posteriores, PRORROGA PRAZO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA e CONTRATA SERVIDORES 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO, com a remuneração de lei com carga horária semanal de 40 horas na Secretaria de Obras e Serviços :

Contratado(a): Cargo Período de Prorrogação

1. JACIR MIGUEL SCHWARTZ OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS 06/05/2018 A 31/01/2019

Contratado(a): Cargo Período de Contratação

2. SAMUEL RODRIGUES DE ARAUJO SERVIDOR BRAÇAL 01/11/2017 A 31/07/2018

RIO DAS ANTAS, 10 DE NOVEMBRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

EMERSON LUIS TAVARES
Secretário Municipal de Obras e Serviços

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 299/2017 
Publicação Nº 1448346

PORTARIA N° 299/2017, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com disposto no artigo 83, da LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 03, DE 30/09/93, CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE com a remuneração de lei aos seguintes servidores:
SERVIDOR CARGO PERÍODO DO AFASTAMENTO
LUIZ HEITOR LAZARIS SERVIDOR BRAÇAL 18/10/2017 A 14/02/2018
ANDREIA MORESCO STECIUK AGENTE DE ATIVIDADE DE APOIO II 09/10/2017 A 17/12/2017

RIO DAS ANTAS, 10 DE NOVEMBRO DE 2017
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 300/2017 
Publicação Nº 1448347

PORTARIA N° 300/2017, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017.
CONTRATA SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto com na LEI COMPLEMENTAR 
Nº 05 de 09/12/1993 e alterações CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO com a remuneração de lei os seguintes:
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Contratado Cargo Período de contratação

LEONARDO CORDEIRO DA SILVA PROFESSOR II- 20 HORAS 01/11/2017 A 15/12/2017

RIO DAS ANTAS, 10 DE NOVEMBRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

MARILENA LOSS BIER
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 301/2017 
Publicação Nº 1448348

PORTARIA N° 301/2017 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017.
CONCEDE GOZO DE LICENÇA PREMIO A SERVIDOR (ES).

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto nos artigos 106 da Lei Complementar 
nº 03, de 30/09/1993, CONCEDE GOZO DE LICENÇA PREMIO ao(s) servidor(es) municipal (is) abaixo relacionado (s), a ser gozada da 
seguinte forma:

NOME DO(S) SERVIDOR(ES) PER. AQUISITIVO GOZO DE LICENÇA PRÊMIO

1. JOSE SANTO LAZZARIS 02/10/2011 A 02/10/2016 10/11/2017 A 09/12/2017

RIO DAS ANTAS, 10 DE NOVEMBRO 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 302/2017 
Publicação Nº 1448349

PORTARIA N°302/2017, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017.
CONTRATA SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto com o disposto na LEI COM-
PLEMENTAR Nº 04, de 02/12/1993 e alterações posteriores, CONTRATA SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO, com a remuneração de 
lei com carga horária semanal de 40 horas:

Contratado Cargo Período de contratação

1. LEONARDO DE OLIVEIRA SERVIDOR BRAÇAL 13/11/2017 a 13/08/2018

RIO DAS ANTAS, 13 DE NOVEMBRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

EMERSON LUIS TAVARES
Secretário Municipal de Obras e Serviços

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA N° 303/2017 
Publicação Nº 1448350

PORTARIA N°3032017, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017.
CONTRATA SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto com o disposto na LEI COM-
PLEMENTAR Nº 04, de 02/12/1993 e alterações posteriores, CONTRATA SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO, com a remuneração de 
lei com carga horária semanal de 40 horas:

Contratado Cargo Período de contratação

1. ANTONIO ADEMIR DE PAULA SERVIDOR BRAÇAL 13/11/2017 a 13/08/2018

RIO DAS ANTAS, 14 DE NOVEMBRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

EMERSON LUIS TAVARES
Secretário Municipal de Obras e Serviços

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 304/2017 
Publicação Nº 1448351

PORTARIA Nº 304/2017 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017.
EXONERA SERVIDOR(A) A PEDIDO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com a LEI COMPLEMENTAR Nº 04, de 02/12/1993 
EXONERA A PEDIDO o/a servidores(a) abaixo:

ADRIANA LISBOA MACARIN - Função: MONITOR DE CRECHE 40 HORAS contratado pela PORTARIA 291/2017, DE 20 DE OUTUBRO DE 2017 
a partir de 13/11/2017.

RIO DAS ANTAS, 14 DE NOVEMBRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 305/2017 
Publicação Nº 1448352

PORTARIA Nº 305/2017 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017.
EXONERA SERVIDOR(A) A PEDIDO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar N° 03 de 30/09/1993, exo-
nera A PEDIDO o servidor KAMILLA RADECH DE LIMA do cargo COMISSIONADO de DIRETOR DE DIVISAO, DA DIVISAO DE FISCALIZAÇÃO 
E SERVIÇOS GERAIS, nomeada pela PORTARIA Nº 017/2017 DE 06 DE JANEIRO DE 2017 .

RIO DAS ANTAS, 17 DE NOVEMBRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA N° 306/2017 
Publicação Nº 1448353

PORTARIA Nº 306/2017, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE TESTES SELETIVOS

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições NOMEIA os servidores efetivos abaixo relacionados para compor 
a COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE TESTE SELETIVO dos Editais n°s 11, 12 e 13/2017, de 17/11/2017, sendo que o recrutamento 
deverá obedecer rigorosamente o teor dos referidos Editais:
1. PRESIDENTE: SOLANGE VIAN
2. SECRETÁRIO: PATRICIA BELLOZUPKO ZANETTI
3. MEMBRO: NIVALDO ANTONIO BERTONI

RIO DAS ANTAS, 20 DE NOVEMBRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 307/2017 
Publicação Nº 1448354

PORTARIA Nº 307/2017 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017. HOMOLOGA A ATA COM OS RESULTADOS DA CHAMADA PÚBL. PARA CONTRATA-
ÇÃO DE ESTAGIÁRIOS(AS)EM DIREITO, REF. CHAMAMENTO S/Nº DE 08/11/2017 E FAZ A CONVOCAÇÃO PARA INICIAR O ESTÁGIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 04, de 02/12/1993 e alt.
posteriores e tendo em vista o Edital s/nº de 08/11/2017:
I - HOMOLOGA a ata com os resultados da CHAMADA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, conforme abaixo:
FUNÇÃO: ESTAGIÁRIO EM DIREITO

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO NOTA
FINAL

1º JEFFERSON ANDRE RAMOS 9,0
2º DENISE APARECIDA ZANETTI 8,0
3º MARILEIA FÁTIMA DE VARGAS 4,5

II – CONVOCA O CANDIDATO DE ACORDO COM A CLASSIFICAÇÃO PARA O INÍCIO DO ESTÁGIO.

RIO DAS ANTAS, 24 DE NOVEMBRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 308/2017 
Publicação Nº 1448356

PORTARIA Nº 308/2017 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017.
EXONERA SERVIDORES(AS) A PEDIDO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com a LEI COMPLEMENTAR Nº 04, de 02/12/1993 
EXONERA A PEDIDO o/a servidores(a) abaixo

PRICILA COPPINI- Função: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE contratado pela PORTARIA 108/2016, DE 19 DE MAIO DE 2016 A CONTAR 
DE 23/11/2017.

JULIANA DE OLIVEIRA- Função: MONITOR DE CRECHE contratado pela PORTARIA 087/2017, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017 A CONTAR 
DE 27/11/2017

RIO DAS ANTAS, 24 DE NOVEMBRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal
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Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 309/2017 
Publicação Nº 1448357

PORTARIA N° 309/2017, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017.
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVOS DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com disposto no artigo 83, da LEI COMPLE-
MENTAR Nº 03, DE 30/09/93, CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMLIA, a servidora LUCIMAR BARZOTTO, 
durante os períodos abaixo especificados conforme atestado médico, sem prejuízo da remuneração.
07/11/2017 a 21/11/2017 – 15( quinze)DIAS
22/11/2017 a 01/12/2017 – 09 ( nove) DIAS

RIO DAS ANTAS, 24 DE NOVEMBRO DE 2017
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TERMO DE ADESÃO
Publicação Nº 1448415

Programa de Fortalecimento das Ouvidorias
Termo de Adesão – Entes Federados e Unidades Vinculadas

A Prefeitura Municipal de Rio das Antas, inscrita no CNPJ/MF 83.074.294/0001-23, localizada na Rua do Comércio nº 780, bairro Centro, 
no Município de Rio das Antas – Santa Catarina, representada por, RONALDO DOMINGOS LOSS, Prefeito Municipal, Portador do CPF nº 
536.769.559-00, resolve aderir por meio do presente Termo ao Programa Federal de Fortalecimento das Ouvidorias - PROFORT em sua 
modalidade simplificada, coordenado e implementado pelo Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU), sujeitando-se 
às cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Nos termos do Programa Federal de Fortalecimento das Ouvidorias - PROFORT, instituído pela Portaria CGU nº 50.253, de 15 de dezembro 
de 2015.

I – Incumbe ao órgão ou entidade aderente:

a) Disponibilizar em suas páginas institucionais o link e banners digitais com identidade visual padrão oferecida pela Ouvidoria-Geral da 
União;
b) Divulgar e dar publicidade ao Sistema, bem como às formas de acesso a este pelos usuários;
c) Designar Administrador Local do Sistema, para fins de cadastramento e interlocução com a equipe de suporte;
d) Receber, analisar e responder as manifestações recebidas por meio do canal e-Ouv Municípios;
e) Resguardar o sigilo da identidade dos manifestantes, nos termos do art. 31 da Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, bem como demais 
informações sigilosas porventura inseridas no Sistema;
f) Observar as orientações da Ouvidoria-Geral da União quanto aos procedimentos referentes à utilização do Sistema;
g) Informar aos Núcleos de Ações de Ouvidoria e Prevenção à Corrupção da Superintendência Regional do Ministério da Transparência e 
Controladoria-Geral da União nos estados acerca de qualquer incidente referente ao uso do Sistema e-Ouv Municípios;
h) Prestar informações à Ouvidoria-Geral da União a respeito dos seus dirigentes, ouvidores e outros agentes públicos responsáveis pelas 
atividades de ouvidoria no ente, bem como atualizar tais informações, quando necessário;
i) integrar, quando necessário, o Sistema e-Ouv Municípios aos softwares que utiliza;
j) zelar pelo uso adequado do Sistema e-Ouv Municípios, comprometendo-se a utilizar os dados que lhe forem disponibilizados somente nas 
atividades que, em virtude de lei, lhe compete exercer; e
k) apurar o fato, no caso de uso indevido do Sistema e-Ouv Municípios, com vistas a eventual responsabilização administrativa e criminal.

II – Incumbe à CGU:
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a) Disponibilizar, gerir, atualizar e manter o Sistema e-Ouv Municípios;
b) Prover infraestrutura de servidores das bases de dados do Sistema e-Ouv Municípios;
c) Cadastrar os administradores locais designados pelos órgãos e entidades aderentes por meio dos Núcleos de Ações de Ouvidoria e Pre-
venção à Corrupção da Superintendência Regional do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União nos estados;
d) Prestar suporte aos usuários do Sistema e-Ouv Municípios;
e) Produzir, atualizar e manter disponíveis os manuais de uso do Sistema e-Ouv Municípios;
f) Fornecer aos órgãos e entidades aderentes banners digitais com identidade visual do Sistema para inclusão nas suas páginas institucio-
nais, bem como respectivas urls de direcionamento ao Sistema;
g) Adotar salvaguardas para a garantia da segurança, integridade e atualidade da base de dados do e-Ouv Municípios;
h) Manter sessão de busca com acesso a todas as ouvidorias usuárias do Sistema e-Ouv Municípios no ambiente do site Ouvidorias.gov.br;
i) Adotar as ações necessárias para a realização dos seminários, cursos e treinamentos; e
j) Realizar as ações necessárias à promoção de atividades de formação para as ouvidorias

CLÁUSULA SEGUNDA – DA INEXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA

O presente Termo de Adesão, celebrado a título gratuito, não acarretará a transferência ou a disponibilização de recursos financeiros entre 
os partícipes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS HUMANOS

Os recursos humanos utilizados por qualquer dos partícipes nas atividades inerentes ao presente Termo de Adesão não sofrerão alterações 
na sua vinculação funcional com as instituições de origem, às quais cabe responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, fiscal e securitária decorrentes.

CLÁUSULA QUARTA – DO ADMINISTRADOR LOCAL

O órgão ou entidade aderente indica o servidor MAURICIO DAGNONI, lotado no Controle Interno, para exercer as atribuições de Adminis-
trador Local do Sistema e-Ouv Municípios, nos termos do art. 2º da Portaria nº 1866, de 29 de agosto de 2017.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

Este Termo de Adesão terá prazo de vigência indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO

O disposto neste Termo de Adesão poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, de comum acordo entre os partícipes, mediante Termo 
Aditivo devidamente justificado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO TERMO DE ADESÃO

O presente Termo de Adesão poderá ser denunciado a qualquer tempo, sem ônus para os partícipes, mediante aviso com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, ou, de imediato, na hipótese de descumprimento de qualquer das suas cláusulas e resilido por mútuo acordo ou 
pela superveniência de norma legal ou administrativa que o torne inexequível.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

Os partícipes elegem o Foro da Justiça Federal do Distrito Federal para dirimir eventuais conflitos decorrentes do presente Termo de Adesão.

Rio das Antas, 05/12/2017.
Local Data

RONALDO DOMINGOS LOSS

Prefeito Municipal
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Rio do Campo

Prefeitura

EXTRATO TERMO ADITIVO NR 03 - CONTRATO 24F2017
Publicação Nº 1448392

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO CAMPO
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 03/2017 DO CONTRATO N° 24F/2017

Contrato Nº : 24F/2017
Aditivo Nº : 03/2017
Tipo Aditivo : Objeto
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO CAMPO
Contratada : METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA Objeto : ACRÉSCIMO de 25% ao quantitativo de itens 
previstos no contrato 24F/2017, firmado entre as partes na data de 25/04/2017.
Vigência : Início: 06/12/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 06/12/2017

LEI 2.181 - APROVA O PLANO MUNICIPAL DE CULTURA
Publicação Nº 1448401

LEI Nº. 2.181, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
“APROVA O PLANO MUNICIPAL DE CULTURA”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais. Faço Saber a todos 
habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aprovado o Plano Municipal de Cultura do Município de Rio do Campo para o período de 2017 a 2026.

§ Único. O Plano Municipal de Cultura fica aprovado de acordo com anexo I, que é parte integrante desta lei.

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 05 de dezembro de 2017.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Külkamp
Secretário de Administração e Finanças

ANEXO I

PLANO MUNICIPAL DA CULTURA
2017 - 2026

OUTUBRO
2017
RODRIGO PREIS
Prefeito Municipal

ANDREA GIOVANA LEITE ANDREANI
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Turismo
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INTRODUÇÃO

O Plano Municipal de Cultura (PMC) é um documento norteador, com conjunto de estratégias com propósitos de resultados coletivos. É um 
instrumento de planejamento que irá direcionar as ações a serem desenvolvidas acerca da Cultura Riocampense. Desse modo, através da 
criação deste Plano Municipal de Cultura (PMC) – consubstanciado na presente proposta - a cidade passa a reunir condições de ingressar 
de forma plena no Sistema Nacional de Cultura, capacitando-se à inscrição em projetos e à consequente possibilidade de recebimento de 
verbas federais e privadas para o setor. Rio do Campo já possui o Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC) e também o Sistema Muni-
cipal da Cultura (SMC), estamos nos encaminhando para criação do Fundo Municipal de Cultura (FMC), com a finalidade de captar recursos 
de diferentes instancias tanto públicas quanto privadas.
Dividido em duas grandes partes – onde estamos e onde queremos chegar – o presente texto apresenta o Plano Municipal de Cultura (PMC) 
de Rio do Campo, verdadeira carta de princípios e intenções, que busca realizar um diagnóstico da realidade cultural de nosso município e 
projetá-lo em direção aos próximos dez anos.
Trata-se de um plano simples e factível, possível de ser realizado a partir da concepção de que a cultura é assunto de primeira importância e, 
através dela, se sedimenta e amplia a condição identitária de uma comunidade. Busca-se, através do Plano ora apresentado, o crescimento 
do cenário cultural Riocampense, a ampliação da diversidade e, fundamentalmente, a democratização de seus acessos – seja para possibi-
litar mais condições e visibilidades aos agentes culturais, seja para possibilitar um acesso mais amplo aos fluidores de cultura.

1- HISTÓRICO DE RIO DO CAMPO

Milhares de anos antes que os homens civilizados viessem a conhecer Rio do Campo, os índios já habitavam suas campinas. Já deliciavam 
o fruto da terra, a água do riacho, o peixe, os animais e uma vida em comunhão com a natureza. Tudo era natural.
A história do Município se confunde com conflitos entre índios e "homens civilizados", pela posse e demarcação das terras da região.
A história de sua colonização tem origem na Guerra do Contestado em meados de 1916, quando Antônio Haro Varela, liderando um grupo de 
famílias desce a Serra Geral, fixando residência na localidade hoje conhecida por Rio Azul, este fato é tido como o início do desbravamento 
de nossas terras.
Em 1922, Luiz Bertoli Senior recebe licença para medição da área, hoje território do município de Rio do Campo, que recebia como paga-
mento por serviços prestados por sua empresa colonizadora.
Com a incumbência de colonizar a região e superando alguns conflitos com posseiros aqui instalados, Bertoli inicia a venda de lotes aos 
primeiros colonos. Em 1936 construía-se uma estrada ligando Rio do Campo a Taió, o que acabou impulsionando o processo de colonização 
e desenvolvimento.
Em 25 de agosto de 1955, através da Lei Municipal nº 194, cria-se o Distrito de Rio do Campo, sendo instalado em 08 de janeiro de 1956.
Em 20 de dezembro de 1961 fica criado o município de Rio do Campo, através da Lei Estadual nº 800, de 20 de dezembro de 1961, sendo 
instalado em 29 de dezembro de 1961 cuja data é o nome da rua principal da cidade.
O município conquistou sua própria comarca a partir do ano de 2004.
Rio do Campo fez parte, sucessivamente, de Blumenau, Rio do Sul e Taió. Constituído por um grupo de famílias vindas do interior, da Serra 
Geral, em 1916. Depois, em 1922, chegaram os colonos do Vale do Itajaí. Os hábitos e a cultura dos moradores de Rio do Campo receberam 
influência italiana, alemã, cabocla e polonesa.

2 – ONDE ESTAMOS?

2.1. Aspectos Físicos

Localizado no Estado de Santa Catarina, Rio do Campo se encontra em posição privilegiada do ponto de vista geoeconômico.
O município integra a região do Alto Vale do Itajaí, na região Sul do Estado, distante cerca de 279 km da Capital, com a qual se liga, prin-
cipalmente, via BR 470 e 101 ou pela BR 282. Ocupa uma área de 506,249 km², com altitude de 570 m, na Latitude: 26° 56' 43'' Sul e na 
Longitude: 50° 8' 33'' Oeste.
Seus limites ocorrem com os municípios de Monte Castelo, Papanduva, Salete, Santa Cecília, Santa Terezinha, Taió e Vitor Meireles.
As principais vias de acesso ao Município de Rio do Campo Através da BR-470 via Taió pela SC-427.
Situado em uma região com clima subtropical úmido, ocorrem dias de intenso inverno, quando o Estado é invadido por frentes frias oriundas 
da Antártica. Sua temperatura média anual permanece em torno de 19°C. No verão, nas áreas mais baixas, registra temperaturas elevadas, 
que se aproximam dos 40°C.
As belezas naturais, especialmente as cachoeiras Varaneira e Salto do Rio do Oeste, são os maiores atrativos de Rio do Campo. Grutas que 
encantam por suas belezas naturais. O Morro São Roque, com ótimo acesso a partir da SC114, tem belíssima vista panorâmica do município
O município também conta com uma praça de lazer com academia e quadra de areia, o Modulo Esportivo que contém um campo de futebol, 
um ginásio, Cancha de laço e pista de moto velocidade no centro da cidade. Também temos Grupos de Tropeiros que realizam trilhas e 
encontros de cavalgadas e para o Turismo Religioso temos a Igreja de Rio da Prata.

2.2. Aspectos Demográficos

Segundo o Censo de 2010, Rio do Campo possui uma população de 6 192 habitantes, com densidade demográfica de 12,23 hab./ km. A 
população é bastante heterogênea, com diversas etnias, com predominância de descendentes de italianos, alemães, poloneses e brasileiros.
A faixa etária de 25 anos ou mais concentra a maior parte da população, cerca de 3 741 habitantes, ou seja, 60,42 %. A população mascu-
lina é de 3179 habitantes. A população feminina é de 3013 habitantes. A taxa de alfabetização é de 72, 82 % e o índice de desenvolvimento 
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humano (IDH) é de 0, 729. O PIB per capita de Rio do Campo é de cerca de 13.631,11. A perspectiva de vida ao nascer é de 78,7 anos de 
idade e a população rural é de 3.563 pessoas.

2.3. Aspectos Econômicos

A economia de Rio do Campo é baseada na pequena propriedade familiar rural, sendo que se destacam os cultivos de arroz, fumo, leite, 
suíno e em menor escala estão os cultivos de milho, feijão, criações de gado, produção de ovos etc.
O município também vem tomando como vocação o plantio em grande quantidade de pinus, eucalipto e soja. Registre-se que a cidade, que 
começou essencialmente agrícola, já mostra vias de progresso na agroindústria. Pois atualmente conta com diversas malharias e empresas 
que trabalham com derivados de madeira.

2.4. Aspectos sociais

Comparado à realidade média dos municípios do país, Rio do Campo está num processo positivo de atendimento às necessidades básicas 
da população.
Embora, especialmente nesta última década, tenham sido realizados investimentos públicos que proporcionaram avanços relevantes, ainda 
há um longo caminho a percorrer no Desenvolvimento Social.
Em 2013, o Município de Rio do Campo por ser considerado como a Capital Catarinense das Comemorações sobre as Origens e o Colono 
desde 08 de Janeiro de 2001 através da Lei Estadual número 11.702 de procedência do Deputado Rogério Mendonça e Sancionada pelo 
Governador Esperidião Amin Helou Filho, voltou a contar com a tradicional Festa das Origens e do Colono que não acontecia a 10 anos no 
município. O evento reúne as culturas brasileira, alemã, italiana e polonesa num desfile com centenas de pessoas. Além de mostrar as di-
versas tradições herdadas pelos imigrantes que colonizaram a região, a festa mostra a importância do colono para a economia do município.
A festa acontece tradicionalmente no mês de julho conta com shows, bailes, apresentações culturais e gastronômicas. Entre as principais 
atrações, estão o desfile das origens, onde na maioria das vezes os temas escolhidos possuem muita relação com o dia a dia e mostram Rio 
do Campo de uma forma que traz ao conhecimento de todos como se deu o nome da festa.

2.5. Educação

A Educação no Município de Rio do Campo é composta por: Rede Municipal e Rede Estadual, distribuídas em todo o território abrangendo 
uma demanda de aproximadamente 1403 alunos, destas 184 de forma integral e 1219 em turno único, a EJA, em regime de colaboração 
estado e município atende aproximadamente 60 alunos. A Escola da APAE atende atualmente 64 alunos em períodos alternados matutino 
e vespertino. Atualmente temos um polo no município da Universidade UNIGRAN com frequência em diversos cursos totalizando 38 alunos. 
Não existe rede privada no município.
Os professores efetivos nas Redes todos são Graduados e a maioria com Especialização. Os professores em contratos temporários ou são 
formados ou estão em formação, alguns já com especialização.
Cada Rede mantém seus prédios, equipamentos, mobiliários e materiais pedagógicos. O trabalho desenvolvido está dentro dos parâmetros 
de qualidade com uma educação inclusiva, e isso inclui pensar e buscar atender as demandas, investir em construção de espaços adequados 
e acessíveis, materiais pedagógicos adequados e formação continuada dos profissionais.

2.6. Habitação e Saneamento

Atualmente, 24% da população é abastecida por água tratada, muito abaixo da média nacional que está em torno de 91%. No município 
de Rio do Campo, a captação de água bruta é realizada no Ribeirão Caçador, manancial pertencente à Bacia Hidrográfica do Rio Itajaí do 
Oeste. A bacia é parcialmente protegida por mata nativa com poucos reflorestamentos de Pinus / Eucalipto. A legislação que regulamenta a 
classificação do manancial é a Resolução CONAMA N° 357/2005, tendo como órgão ambiental estadual responsável pelo seu monitoramento 
a Fundação do Meio Ambiente – FATMA, através de suas Coordenadorias de Desenvolvimento Ambiental – CODAM CODAM/RSL – Coorde-
nadoria de Desenvolvimento Ambiental de Rio do Sul.
O município não conta com rede de tratamento de esgoto e existe no município apenas o sistema de fossas e filtros implantados e cobrados 
principalmente nas construções novas a partir de 2010.

2.7. Saúde

Rio do Campo está em acelerado processo de ampliação de atendimento. Possui 1 Hospital, com atendimento em necessidades básicas.
A cidade dispõe de serviços de psicologia, assistência social, fonoaudiologia, acupuntura, terapia ocupacional, fisioterapia, enfermagem e 
alguns programas de saúde como o Menos peso e mais saúde e De bem com a vida.

2.8. Desenvolvimento Social

A Secretaria de Desenvolvimento Social (CRAS) tem a finalidade de coordenar a política de assistência social no município, considerando 
as leis, que estabelecem como diretriz a proteção à família, matricialidade, infância, adolescência, velhice, a habilitação e reabilitação das 
pessoas com deficiência, em situação de rua e a promoção à convivência familiar e comunitária.
O objetivo desta secretaria é contribuir para o desenvolvimento do município, buscando integrar-se às ações regionais e nacionais, gerar a 
inserção social, digna e produtiva de pessoas e grupos que vivem em risco, e reduzir a pobreza e a desigualdade.
Ademais, busca integrar a assistência social à outras políticas sociais, mediante um conjunto integrado de ações de prevenção, proteção, 
promoção e inserção, através de uma série de ações em rede de iniciativa governamental e da sociedade civil organizada.
A partir deste momento a política municipal de assistência social passou a alinhar-se com a política nacional, ocasionando significativas 
mudanças nos diferentes níveis de proteção básica e especial, sendo esta de média e alta complexidade.

2.9. Aspectos Político-Institucionais
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Oficialmente, Rio do Campo possui autonomia administrativa desde 1961 e a Câmara Municipal de Rio do Campo possui, atualmente, nove 
vereadores, divididos em 5 bancadas.
O poder executivo e legislativo de Rio do Campo é composto atualmente pelo Prefeito Rodrigo Preis e o Vice-Prefeito Alexandro Losi.

3 – QUEM SOMOS?

3.1. Das Origens ao Presente

Rio do Campo é quase sempre lembrado como território cultural dos descendentes dos imigrantes italianos que colonizaram as campinas 
próximas às cabeceiras do Rio do Campo, a partir de 1929. Mas também temos aqui vários colonizadores alemães, poloneses que foram 
chegando aos poucos no município após os primeiros italianos. Rio do Campo é diversificado – muitas vezes, surpreendente – na formação 
de seu povo. Nela, se desenvolve um processo vigoroso, em que interagem e se fecundam mutuamente muitas das culturas criadas pelo 
povo brasileiro.
É uma cultura única, porém multifacetada, nascida do encontro e fusão dos imigrantes e seus descendentes com um povo nascente, o povo 
brasileiro, do qual vieram a fazer parte. Desde então, ela vem se construindo a partir de fatos e realidades ocorridos aqui, mas também na 
distante Europa.
Assim, Rio do Campo é, de fato, um lugar onde vivem muitos descendentes daqueles imigrantes, mas sobretudo é uma sociedade desen-
volvida, desde sua origem, também pela presença de outras etnias e culturas e pela interação entre todas elas.

3.2. Gestão Pública da Cultura

Em 27 de junho de 2005 foi criado a Casa da Cultura no Município de Rio do Campo, vinculada à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer. Está sob a responsabilidade da Secretaria Municipal da Cultura assim como a gestão das ações e dos investimentos do 
município no desenvolvimento das artes e na proteção, preservação, revitalização e aproveitamento do Patrimônio Histórico e Cultural do 
Município, além da coordenação de eventos de caráter cultural.
Nos termos da lei, “é de competência da SECULT executar a política cultural no Município, em consonância com as diretrizes enunciadas 
pelos órgãos e entidades pertinentes, sendo o órgão responsável pelos projetos e programas culturais no âmbito municipal, especialmente 
aqueles relacionados com o fomento e o desenvolvimento cultural; desenvolver projetos voltados à valorização do patrimônio histórico, 
artístico e cultural do município; ordenar e incrementar a cultura em geral, promovendo atividades voltadas para o fortalecimento da cul-
tura local; desenvolver projetos voltados à valorização da literatura e da leitura; estimular a realização de eventos e promoções, mantendo 
intercâmbio e integração junto a órgãos e entidades da área de cultura locais, regionais, estaduais, nacionais e internacionais, bem como 
dar execução, em conformidade com as legislações municipal, estadual e federal aplicáveis, às determinações e diretrizes estabelecidas pelo 
Prefeito Municipal e tudo o mais inerente aos encargos legais e atribuições pelo mesmo delegadas.”
Pelo fato da SECULT não ser desmembrada da Secretaria Municipal de Educação ela “herdou” desta servidores, estruturas, rotinas e pro-
gramas de trabalho, além de conceitos e orientações. O orçamento da SECULT, além de dirigidos à ações já instaladas na rotina da cidade, 
foram paulatinamente destinados a política de subvenções e destinação de verbas de apoio a instituições e eventos tradicionais.
Apenas em agosto de 2013 através da Lei Municipal nº 1902, foi criado o Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC), composto por 
representantes de um número determinado de entidades que, no entendimento do proponente, representariam os produtores e fluidores 
de cultura do Município.
A estrutura física da Secretaria também evoluiu lentamente. Até 2016, a SECULT operava com um computador apenas para as atividades 
administrativas, hoje conta com um computador e um notebook. Também no ano de 2016 foram adquiridos para a SECULT mesas, cadeiras, 
ventiladores de teto e uma impressora. Os espaços físicos administrados pela Secretaria se resumiam à Biblioteca Municipal, ao Espaço 
Cultural Biblioteca Nereu Ramos.
A maior parte dos problemas apontados continuam atuais, embora tenham havido alguns avanços, ainda encontramos muitas dificuldades 
como por exemplo encontrar profissionais capacitados para estarem ministrando as aulas dos cursos ofertados pela secretaria, falta de 
recursos para aquisição de materiais para a biblioteca Nereu Ramos e também o espaço está se tornando pequeno.
Problema ainda mais candente é a insuficiência de pessoal, dramatizado pela ampliação da estrutura física a ser gerida e vitalizada. Atual-
mente a secretaria soma esforços apenas de três pessoas. Destas uma faz parte do quadro de funcionários efetivos da Prefeitura Municipal 
de Rio do Campo e é responsável pela limpeza e serviços gerais da SECULT. Os demais são servidores em Cargo de Confiança, um com a 
responsabilidade de administrar a secretaria, bem como a realização de eventos municipais e outro com a responsabilidade de criação de 
projetos que viabilizem melhorias na secretaria e captação de recursos.
A principal carência, no entanto, é de uma política cultural consistente, com diagnóstico estruturado, estratégia de desenvolvimento, metas 
e objetivos. Não se trata apenas da inexistência de uma política cultural, mesmo que imposta. Ao tempo da criação da SECULT, não existia 
esta política e não existia articulação vinculando a ação da Secretaria da Cultura aos desejos e entendimentos da sociedade ou, minima-
mente, ao diálogo com os agentes culturais. O tempo do verbo não significa que hoje existam, mas que há a consciência desta lacuna 
fundamental e, em consequência, movimento e prioridade aos esforços para supri-la.

3.3. Fontes de Financiamento

Atualmente, a Secretaria Municipal de Cultura de Rio do Campo tem como único financiador a própria Prefeitura. A média de investimento 
público gira em torno de 0,5% do orçamento municipal.
Rio do Campo ainda não possui o Fundo Municipal de Cultura. Apenas este ano será criado o Fundo Municipal da Cultura com o objetivo de 
possibilitar a criação de projetos de incentivo aos artistas de Rio do Campo.
É necessário gerar novas fontes de financiamento para a Cultura da cidade, de maneira a viabilizar novos empreendimentos culturais.

3.4. Calendário Cultural

Rio do Campo não possui um calendário cultural oficialmente instituído através de Lei.
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Entendemos necessário a criação de um calendário cultural para o município de Rio do Campo e esse deverá ser um instrumento efetiva-
mente potencializador da vida Cultural do Município.
No entanto, tal calendário deve ser criado a partir da criação do Plano Municipal da Cultura tendo em vista que nele deverá constar todas 
as atividades que acontecem na comunidade Riocampense, mas que ainda não constam com reconhecimento institucional.
A criação do calendário cultural visa dar maior organicidade e visibilidade para os festejos mais importantes da cidade, tornando Rio do 
Campo uma referência para roteiros estaduais e nacionais.

3.5. Mapa Cultural

Não existe mapa cultural com marco institucional. Está sendo desenvolvido como proposta ao Conselho Municipal de Política Cultural para 
integrar o presente Plano Municipal da Cultura. Pois dada a gama variada e multifacetada de manifestações culturais que Rio do Campo 
possui, é necessário desenvolver um Mapa Cultural da cidade, que permita visualizar com a máxima clareza possível quais os locais, entida-
des, empresas, grupos, coletivos, associações, expressões artísticas, produtores, agentes culturais e públicos que compõem a vida cultural 
Riocampense e de que equipamento dispõem.
O mapeamento deve ser necessariamente realizado de forma participativa, tanto no levantamento de questões, como no fornecimento 
de informações. É essencial o acompanhamento público inequívoco, oportunizando a manifestação de segmentos sociais cuja produção 
cultural, mesmo relevante e qualificada, possa ser invisível para aos gestores e servidores públicos, cuja atenção sempre é disputada e 
requisitada por setores que já encontraram espaços e canais de diálogo com a Secretaria e com o Sistema Municipal de Cultura.
Entendemos, portanto, que há premente necessidade de um desenvolvimento do Mapa Cultural de Rio do Campo com cientificidade, a ser 
confiado ao conhecimento e à metodologia acadêmicas, de modo a garantir-lhe eficácia, visão ampla, articulação e publicitação adequadas.

4 – ONDE QUEREMOS CHEGAR?

A partir do diagnóstico da situação atual, apresentam-se as seguintes perguntas: o que mudar e desenvolver na cultura de Rio do Campo? 
E como superar os desafios existentes e aproveitar oportunidades?
A Lei do Sistema Municipal de Cultura (Lei 1888/2013) adota a proposta do Sistema Nacional de Cultura, instituindo três dimensões para a 
ação pública nesta área: a dimensão Simbólica, a dimensão Cidadã e a dimensão Econômica.
Cabe ao Poder Público Municipal garantir que essas três dimensões sejam trabalhadas e articuladas para que os munícipes possam ter seus 
direitos culturais garantidos. Os direitos culturais, por sua vez, são reconhecidos como direitos humanos, constituindo uma plataforma de 
princípios que conferem sustentação filosófica às políticas culturais.
A Dimensão Simbólica da cultura compreende os bens de natureza material e imaterial que constituem o patrimônio cultural do Município 
de Rio do Campo, abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos formadores da sociedade local, conforme Art. 
216 da Constituição Federal.
A ação cultural do Poder Público Municipal deve promover e proteger as infinitas possibilidades de criação simbólica expressas em modos 
de vida, crenças, valores, práticas, rituais e identidades.
A política cultural deve contemplar as expressões que caracterizam a diversidade cultural do Município, abrangendo toda a produção nos 
campos das culturas populares, eruditas e da indústria cultural.
Quanto à Dimensão Cidadã, o papel do Poder Público é assegurar o pleno exercício dos direitos culturais, promovendo o acesso universal 
à cultura por meio do estímulo à criação artística, da democratização das condições de produção, da oferta de formação, da expansão dos 
meios de difusão, da ampliação das possibilidades de fruição, da livre circulação de valores culturais. Os direitos culturais faz em parte dos 
direitos humanos e devem se constituir numa plataforma de sustentação das políticas culturais, posto que a cidadania plena só pode ser 
atingida quando a cidadania cultural puder ser usufruída por todos os cidadãos do Município de Rio do Campo.
O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado pelo Poder Público Municipal por meio de políticas públicas de promoção 
e proteção do patrimônio cultural material e imaterial do município, de promoção e proteção das culturas populares e, ainda, de iniciativas 
voltadas para o reconhecimento e a valorização da cultura de todos os grupos sociais, étnicos e de gênero, conforme os Arts. 215 e 216 da 
Constituição Federal.
O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo Poder Público Municipal com a garantia da plena liberdade para criar, fruir 
e difundir a cultura e da não ingerência estatal na vida criativa da sociedade, devendo ser assegurado igualmente às pessoas com defici-
ência, sofrimento psíquico, e pessoas idosas, tendo garantida as condições de acessibilidade e oportunidades de desenvolver e utilizar seu 
potencial criativo, artístico e intelectual.
O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política cultural deve ser efetivado por meio da criação e articulação de conselhos 
paritários, com os representantes da sociedade democraticamente eleitos pelos respectivos segmentos, bem como, da realização de confe-
rências e da instalação de colegiados, comissões e fóruns.
Quanto à Dimensão Econômica, cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o desenvolvimento da cultura como espaço de 
inovação e expressão da criatividade local e fonte de oportunidades de geração de ocupações produtivas e de renda, fomentando a sus-
tentabilidade e promovendo a desconcentração dos fluxos de formação, produção e difusão das distintas linguagens artísticas e múltiplas 
expressões culturais.
O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura como:
I. sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num processo que envolva as fases de pesquisa, formação, produção, difusão, 
distribuição e consumo;
II. elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configura como um dos segmentos mais dinâmicos e importante fator de 
desenvolvimento econômico e social;
III. conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e a diversidade cultural dos povos, possibilitando compatibilizar 
modernização e desenvolvimento humano.
As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender os bens culturais como portadores de ideias, valores e sentidos que 
constituem a identidade e a diversidade cultural do município, não restritos ao seu valor mercantil.
As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de acordo com as especificidades de cada cadeia produtiva.
O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no Município de Rio do Campo deve ser estimular a criação e o desenvolvimento de 
bens, produtos e serviços e a geração de conhecimentos, estimulo aos artistas e produtores culturais, considerando o direito de acesso à 
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cultura por toda sociedade.
Resumindo, para os próximos dez anos almeja-se que Rio do Campo consiga enraizar na vida cultural essas três dimensões, incorporando o 
reconhecimento da vida econômica que a cultura proporciona. Um dos grandes desafios emergenciais para o reconhecimento e crescimento 
da economia da Cultura é a produção de estatísticas, informações e tecnologias que permitam aos gestores culturais enxergar, demonstrar e 
acompanhar a evolução do impacto da Cultura na economia como um todo, incluindo o resultado dos recursos públicos e privados que já são 
aplicados. Esse reconhecimento é base para que Rio do Campo esteja de fato alinhado com as necessidades da sociedade para o Século XXI.

4.1. Patrimônio Cultural

O Patrimônio Cultural é ponto nevrálgico para o desenvolvimento cultural de qualquer sociedade. Para a sociedade Riocampense, isto é 
verdadeiro de uma forma muito particular, dado o reconhecimento institucional de sua importância a nível nacional e estadual.
O duplo reconhecimento deve ser compreendido, por um lado, como responsabilidade, exigindo iniciativas e investimentos do município. Por 
outro, deve ser reconhecido como oportunidade que oferece estimulantes perspectivas de desenvolvimento para as várias potencialidades 
culturais da cidade e da sua gente.

4.2. Lei Municipal da Cultura Viva

Uma das premissas que o Plano Nacional de Cultura inclui de maneira contundente é o incentivo às novas configurações culturais que se 
desenvolvem no país a partir da Política Nacional da Cultura Viva, onde se reconhecem os Pontos e Pontões de Cultura como espaços de 
desenvolvimento sociocultural nas comunidades. O reconhecimento desses grupos e coletivos visa promover a produção e difusão cultural 
e o acesso aos direitos culturais em Rio do Campo.
Como é estabelecido na Lei Nacional, as formas de incentivo públicos junto a esses coletivos são propostas de maneira a diminuir a buro-
cracia e facilitar a prestação de contas por parte desses grupos, ajudando os mesmos a se desenvolverem de forma mais robusta.
Atualmente já existem diversos coletivos culturais em Rio do Campo, porém não há instrumentos legais de fomento a essas iniciativas. É 
necessário, portanto, instituir a Lei Municipal da Cultura Viva. Assim, será possível que, além de fomentar esses grupos e coletivos, a Secre-
taria de Cultura consiga organizar a Rede Municipal de Pontos de Cultura, integrando assim a Rede Nacional de Cultura, angariando recursos 
e fomentando intercâmbio entre os diversos grupos atuantes no país.

4.3. Gestão Pública da Cultura

A partir do VII Fórum Catarinense de Gestores Municipais de Cultura, realizado em 2017 foi dado um passo determinante e significativo na 
evolução da política cultural de Rio do Campo. Esta, da qual participou a Secretária da Cultura do município de Rio do Campo, fez a proposta 
de criar o Plano Municipal da Cultura e também o Fundo Municipal da Cultura tendo em vista que o Sistema Municipal de Cultura de Rio do 
Campo já foi implantado em 2013, neste mesmo ano, aprovada pela Câmara de Vereadores e sancionada como Lei Municipal pelo Prefeito 
Municipal Rodrigo Preis, também neste mesmo ano. A proposta prevê a plena integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura, 
adotando seus princípios básicos, aprofundando permanentemente a gestão democrática, ampliando e qualificando os investimentos diretos 
do município e acessando recursos federais e estaduais para a ação pública na cultura.
Ainda em 2013, foi constituído o Conselho Municipal de Política Cultural, cujos representantes só foram eleitos este ano em fóruns especí-
ficos, amplamente divulgados e democraticamente realizados. O Conselho elegeu sua direção, criou seu regulamento e se dispôs a realizar 
reuniões, ampliando o debate e a ação cultural em Rio do Campo.
A gestão pública da cultura passa por uma transformação gradual no que diz respeito à distribuição de recursos. A prática das subvenções 
tende a ser diminuída em favor de uma maior capitalização na distribuição de recursos, através de editais de fomento à produção. No 
entanto, tal modificação necessita ser gradual e lenta. O rompimento abrupto e radical com a prática tradicional, teria (e ainda pode ter) o 
efeito de inviabilizar atividades e organizações que dependiam/dependem delas quase exclusivamente.
Finalmente, também é ponto de importância basilar qualificar o diálogo entre a Secretaria de Cultura e os demais setores da Administração 
Pública Municipal, buscando evoluir na compreensão ampla da importância da Cultura, tanto como responsabilidade pública, quanto em 
suas potencialidades para apoiar o desenvolvimento em outras áreas de ação.
A Secretaria de Cultura não deve se resumir à condição de mera realizadora de eventos, ou mesmo ser uma espécie de produtora cultural 
pública. A SECULT deve estimular e criar o ambiente necessário para que a cidade acompanhe e, se possível, assuma posição de liderança 
na transformação em curso na sociedade contemporânea, em que o desenvolvimento cultural é essencial para todas as áreas de ação 
humana.
É necessário ampliar a participação da Cultura no Orçamento do Município. É inviável desenvolver uma lógica de maior participação e fo-
mento de agentes culturais em Rio do Campo, sem investimentos mais robustos no segmento.
Visto que Rio do Campo já possui sua legislação cultural atualizada através da Lei do Sistema Municipal de Cultura, é preciso que a mes-
ma possa ser operacionalizada. Há vários entraves a serem vencidos. Faltam recursos humanos, estrutura e competência técnicas para 
desenvolver subsistemas previstos, como o Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC; o Sistema Municipal de Informações e 
Indicadores Culturais – SMIIC; o Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC; o Sistema Municipal de Patrimônio Cul-
tural – SMPC; o Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura – SMBLLL; o Sistema Municipal de Arquivos – Centro Integrado 
de Informações – CII; a Política Municipal da Cultura Viva, entre outros que podem e devem vir a ser constituídos.
Nessa perspectiva, é necessário que o Município crie cargos de Técnicos de Cultura para iniciar um processo de formação qualificada de 
seu corpo de funcionários, assim como abra possibilidade de novos agentes atuarem no Município, seja em parceria com as Universidades 
e Faculdades, seja com os próprios agentes culturais já atuantes em Rio do Campo, de modo a criar uma rede mais interativa entre o Poder 
Público Local e a comunidade cultural Riocampense.
Finalmente, a evolução da Gestão Pública Municipal, exige estudo profundo para desenvolver um novo organograma da SECULT, com a 
criação de fluxos burocráticos eficientes e simplificados, tendo consonância com o próprio Sistema Municipal de Cultura. A tendência para 
os próximos dez anos é de ampliação da importância do segmento cultural para a cidade, e o Poder Público precisa estar atualizado para 
participar e fomentar esse novo momento.

4.3.1. Sugestão de Organograma para a SECULT
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A - Secretária de Cultura (vinculada à Secretaria de Educação)
B – Chefe de Departamento de cultura. (Gerente de serviços culturais)
C– Técnico administrativo (Responsável por captação de recursos)
D– Técnicos das áreas (artesãos, monitores de cursos)

Justificativa: Com base neste organograma da SECULT, o fluxo das necessidades burocráticas se torna mais ágil e célere, pois se organizam 
os pedidos, e reconhecem o papel dos administradores de cada espaço cultural. Ficando responsável, além dos fluxos administrativos dos 
espaços, por desenvolver as ações culturais no âmbito municipal.

4.3.2. Responsabilidades

Secretária de Cultura (vinculada à Secretaria de Educação), Chefe de Departamento de cultura, Técnicos administrativo.

• Elaborar e organizar as ações propostas pela SECULT, desde as atividades fixadas no Calendário Oficial de Rio do Campo, e outras que 
são desenvolvidas durante o ano.
• Estabelecer as diretrizes e necessidades para a realização dessas atividades, elaborar projetos para a captação de recursos;
• Acompanhar os editais na área da cultura;
• Elaborar políticas públicas para profissionalização do setor cultural, entre outras ações que visem fortalecer a Cultura em Rio do Campo;
• Acompanhar as reuniões do Conselho Municipal de Políticas Culturais;
• Acompanhar a execução do Plano Municipal de Cultura;
• Atualizar o cadastro do município junto ao Ministério da Cultura e à Secretaria Estadual de Cultura;
• Organizar o cronograma de cursos executados pela Cultura;
• Acompanhar a execução do Plano Municipal de cultura.

4.4. Instrumentos Legais

A Lei do Sistema Municipal de Cultura já pode ser considerada o principal marco regulatório da Cultura Riocampense. Entretanto, é preciso 
atualizar antigas legislações formuladas de maneira fragmentada, para que assim possam atuar de maneira mais coordenada com o SMC.
Também deve passar por esse processo a criação da lei do Fundo Municipal de Cultura, havendo a necessidade de articular com mais 
clareza a forma de decisão sobre o uso de seus recursos, a gestão e os processos, especialmente na instituição de editais de fomento aos 
agentes culturais locais. O próprio Calendário Oficial do município precisa ser repensado, para refletir de forma mais realista a importância 
dos eventos e para promovê-los com mais eficácia.
No que tange novas legislações, é necessário desenvolver a Política Municipal da Cultura Viva, de forma que se possa ampliar a geração de 
Pontos e Pontões de Cultura Rio do Campo.
Da mesma forma, as ações e o regramento referentes à Economia da Cultura precisam ser discutidas, condensadas e institucionalizadas, 
com legislação específica.
Por fim, é preciso dotar de regramentos próprios os subsistemas previstos no Sistema Municipal de Cultura.

4.5. Fontes de Financiamento

Uma das grandes deficiências da Política Cultural e da Gestão existentes para a área da Cultura do Município vincula-se ao seu financiamen-
to. Além do aumento da participação no orçamento municipal e da ampliação de recursos para o FUNCULTURA, é preciso incrementar novas 
formas de gerar renda para o segmento cultural Riocampense.
Uma proposta que vem sendo debatida no Conselho Municipal de Política Cultural sugere desenvolver uma Lei de Incentivo à Cultura de 
âmbito municipal, permitindo, por exemplo, que uma parcela do ISS e do IPTU arrecadado seja revertida para os projetos culturais de ini-
ciativa não pública, projetando um percentual de investimento complementar para o FUNCULTURA e aumentando assim seu potencial de 
investimento.
Atualmente está sendo formulado pelo Governo Federal a perspectiva de transferência Fundo a Fundo, com repasse de recursos diretos para 
o Fundo Municipal (ainda em criação).

4.6. Economia da Cultura

Rio do Campo tem posição privilegiada no aspecto desenvolvido no presente item. A importância da Economia da Cultura não é nova, mas 
é no momento atual que a economia tem embasado e justificado mudanças estratégicas e políticas que são destacadas da observação da 
dinâmica social.
Entende-se por Economia da Cultura a geração de valor oriundo dos setores culturais, tais como Artes, Dança, Literatura, Música e outras. 
À medida em que os setores culturais complexificam sua prática e produção, estende-se o conceito para Economia Criativa.
Não existe nenhum setor econômico sem que haja uma capacitação de produtores, de agentes responsáveis pela interlocução dos produtos 
culturais com seus públicos e investidores. Sendo assim, é importante para a Cidade de Rio do Campo incluir em seu planejamento um olhar 
voltado para o incentivo e desenvolvimento de Produtores Culturais que possibilite o crescimento dos setores criativos e culturais da Cidade.

5. METAS

5.1. Implantar o Sistema Municipal de Cultura institucionalizado e acompanhado por todos os seguimentos da cultura local.

Esta meta refere-se à implantação do Sistema Municipal de Cultura, com todos os mecanismos mínimos recomendados pelo Ministério 
da Cultura, assinado no Acordo de Cooperação entre o Município e a União. Nesta meta inclui a institucionalização da cultura por meio 
de leis que torna as ações da cultura um instrumento de política de Estado em todas as abrangências apontadas pelos atores locais em 
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conferências, seminários ou evento realizados para fins de debater o Plano Municipal de Cultura. O SMC é um marco institucional de suma 
importância para o desenvolvimento da cultura Riocampense. Trata-se de um sistema de articulação, gestão, informação e formação de 
políticas de cultura pactuadas pela sociedade civil e o Governo Municipal, promovendo o pleno exercício dos direitos culturais, acesso as leis 
e fontes da cultura municipal, estadual e nacional.

Situação atual: Em 2017 o município de Rio do Campo aderiu ao Sistema Nacional de Cultura, onde assinou o compromisso de cumprir as 
metas mínimas para o funcionamento das políticas de Estado que se encontra em fase de elaboração;

Indicador: Cumprimento das metas mínimas como:
- Criação do Conselho Municipal de Política Cultural – Instituído
- Secretaria Municipal de Cultura – instituída
- Realização da I Audiência Pública Municipal de Cultura em 2017 e da II em 2020
-Fundo Municipal de Incentivo à Cultura em 2018, e entra na fase final para implantação do Sistema Municipal com a institucionalização do 
Plano Municipal de Cultura e o Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC.

Fonte de Aferição:
Prefeitura Municipal de Rio do Campo
Conselho Municipal de Política Cultural
Secretaria Municipal de Cultura
Câmara Municipal de Rio do Campo

5.2. Instituir o Sistema Municipal de Informação e Indicadores Culturais – SMIIC, realizando o mapeamento de todas as expressões cul-
turais, material e imaterial do município de Rio do Campo mantendo o mesmo em consonância com os Sistemas Estadual e Nacional de 
Informações e Indicadores Culturais – SNIIC.

Esta meta refere-se ao controle em número, catalogação e as informações reais sobre todas as expressões culturas do município de Rio do 
Campo. Ao mesmo tempo em que os dados serão arquivados na Secretaria Municipal de Cultura, todas as informações serão repassadas 
para o Sistema de Informações via internet em níveis municipal, estadual e nacional. O Sistema Municipal de Informações e indicadores 
Culturais – SMIIC será uma ferramenta de divulgação de todas as expressões existentes no município através do mapeamento e cadastro 
criado pelo município. É um espaço de divulgação e incentivo ás novas práticas da cultura e apontamento de estratégias para circulação e 
fruição de bens da cultura e economia criativa.

Situação atual: O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais está em fase de criação através de lei, em seguida será realizado 
estudo de design na internet. A implantação será feita de forma parcelada, com previsão de lançamento já a partir de 2018.
O município já realizou um cadastro cultural, com o mapeamento de todas manifestações culturais existente no município, porém com a 
implantação do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais, estas informações estarão disponíveis na WEB para o mundo 
inteiro.

Indicador: Agilidade das informações captadas pelos movimentos culturais, grupos, artistas e instituições e alimentação de sistema por 
demanda, repassadas pelos órgãos públicos de gestão cultural do município.

Fonte de aferição:
Secretária Municipal de Cultura-SEMUC
Conselho Municipal de Política Cultural-CMPC

5.3. Participar do Programa de Formação Cultural, quando ofertado por órgão competentes, capacitando assim os agentes públicos e agen-
tes culturais do município, conforme orienta o SNC.
Esta meta refere-se à implantação do Sistema Municipal de Formação Cultural, atendendo assim umas das orientações do Sistema Nacional 
de Cultura. Sabendo da necessidade de se formar gestores públicos e agentes culturais para atuarem nas discussões e implantação de po-
líticas públicas para o setor cultural, sabendo ainda da carência dessa mão de obra é que se faz mais que necessário à participação nesse 
programa. Durante a vigência deste plano.

Situação atual: Com a institucionalização do Plano Municipal de Cultura o município irá firmar parcerias com o Estado e a União, empresas 
privadas afim de colocar em prática o referido programa.

Fonte de Aferição:
Prefeitura Municipal de Rio do Campo

5.4. Acompanhar a Abertura de editais culturais.

Esta meta mostra a necessidade de se criar editais através de recursos destinados à cultura. A Prefeitura de Rio do Campo, através da Se-
cretaria Municipal de Cultura, será incisiva na contemplação de todos os seguimentos que apresentarem demandas, com base em estudos 
e demandas apontadas pelo Conselho Municipal de Política Cultural. A distribuição dos recursos será feita de forma igualitária a todos, por 
mérito cultural, a partir da fixação de compromissos públicos e apresentação de demandas.

Situação atual: Não existe política de editais para a cultura no município.

Indicadores:
- Média crescente de grupos, artistas e produtores ganhadores de editais;
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- Número crescente de pessoas atendidas pela economia da cultura.

Fonte de Aferição:
Administração Municipal
Secretaria Municipal de Cultura - SECULT
Conselho Municipal de Política Cultural

5.5. Reestruturar a Secretaria Municipal de Cultura, tanto no que se refere a infraestrutura, quanto ao aumento de servidores e instrutores.

Esta meta refere-se à necessidade de se reestruturar a Secretaria Municipal de Cultura, disponibilizando móveis e equipamentos, material de 
expediente, projetor de imagem e outros. Refere-se ainda a necessidade de contratar instrutores. Assim a Secretaria irá prestar mais ainda 
um serviço de relevância não só a classe artística do município, mas sim a toda sociedade Riocampense.

Situação atual: A Secretaria Municipal da Cultura está vinculada à Secretaria Municipal de Educação, Turismo. E existe a necessidade de um 
desmembramento da mesma para assim promover com efetividade a cultura do Município.

Indicador: Atendimento satisfatório da classe artística e da sociedade em geral que pretendem debater as demandas culturais do município.

Fonte de aferição:
Secretaria Municipal de Cultura.
Prefeitura Municipal de Rio do Campo.

5.6. Criação de projetos e programas anual de apoio financeiro a artistas, grupos, instituições e produtores culturais local.

Esta meta refere-se à implantação de atividades que valorizem a produção cultural no mercado local, regional e nacional nos itens apresen-
tados como demandas. A contemplação das diversas áreas deverá acontecer por etapas ao longo dos 10 anos do Plano Municipal de Cultura, 
depois de debatido e aprovado pelo Conselho Municipal de Política Cultural. As práticas que apresentarem atividade em campo irão sendo 
encaixadas e contempladas de acordo com a demanda orçamentária apresentada anualmente pelo Município de Rio do Campo. Essa meta, 
visa sustentar o produto em sua essência material e o produtor como estimulador principal de sua sobrevivência.

Situação atual: As potências culturais que se destacam em Rio do Campo: literatura, danças folclóricas, artesanato e capacitações. Não 
dispõe de uma linha de apoio direto. Com isso, a proposta é que cada ação coletiva e individual sejam instrumentos de sobrevivência de 
cada produtor com expansão nos vários níveis da federação.

Indicador: Atendimento satisfatório as demandas culturais apresentadas por artistas e produtores culturais, como opção de desenvolvimen-
to sustentável.

Fonte de aferição:
Secretaria Municipal de Cultura.

5.7. Criação de programa de apoio e incentivo a circulação de artistas, grupos e instituições que irão participar de eventos culturais.

Esta meta refere-se à necessidade de se criar um programa que apõe e incentive os grupos, artistas e instituições que irão fazer intercâm-
bio cultural seja a nível municipal, estadual ou federal, possibilitando uma intensa troca de conhecimento e de representação do potencial 
artístico cultural do município de Rio do Campo. É sabido a necessidade que os grupos, artistas e instituições culturais tem de se verem a 
fortalecerem o trabalho um do outro, daí a necessidade de sempre estarem participando desses encontros, também chamado de intercâm-
bio cultural.

Situação atual: Não existe um programa instituído, o município dentro da sua realidade tem apoiado a participação de artistas em eventos 
esporádicos fora da municipalidade. Por isso a necessidade de se apoiar a implantar tal programa, para que o intercâmbio cultural torne-se 
algo mais constante.

Indicador: Aumentar o número de artistas, grupos e intuições participando de intercâmbio cultural.

Fonte de Aferição:
Secretaria Municipal de Cultura.

5.8. Incentivar a criação do sistema de tombamento do patrimônio material e imaterial do município de Rio do Campo.

Esta meta segue uma das ações do Sistema Nacional de Cultura e refere-se à preservação legal do patrimônio contido no município con-
siderado de relevância histórica e cultural. O tombamento é uma política estabelecida pelo Ministério da Cultura e ao longo dos anos tem 
evidenciado e guardado o acervo nacional material e imaterial, realizadas em consonância com a comunidade. Dessa forma, o Conselho 
Municipal de Política Cultural será o órgão fiscalizador desta ação.

Situação atual: O município não conta com política de tombamento de seu patrimônio material e imaterial. Embora esteja no Plano de Go-
verno Municipal a ação só será desenvolvida após a estruturação das ferramentas institucionais legais.

Indicador: Projeto de Governo articulado para esse fim através do Acordo Cooperativo do Sistema Nacional de Cultura.
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Fonte de aferição:
Secretaria Municipal de Cultura.
Prefeitura Municipal de Rio do Campo.

5.9. Garantir a realização da Conferência Municipal de Cultura a cada dois anos.

Esta meta refere-se à garantia da realização das Conferências Municipais de Cultura a cada dois anos, em atenção aos mecanismos de 
gestão participativa e democrática para a construção e aperfeiçoamento das políticas públicas de cultura, bem como o acompanhamento e 
monitoramento do Plano Municipal de cultura, com amplo envolvimento dos entes públicos das esferas municipal e estadual e das diversas 
instâncias da sociedade civil. A importância desta meta se relaciona especialmente à busca de estímulo à organização de instâncias que 
contribuam para o fortalecimento de mecanismos de participação da sociedade civil e ampliação do diálogo entre os agentes culturais, 
criadores, demais atores sociais e o governo municipal.

Situação atual: O município nunca realizou uma conferência municipal da cultura.

Indicador: Aumentar o número de participantes da sociedade civil que integram o desenvolvimento cultural de Rio do Campo.

Fonte de aferição:
Secretaria Municipal de Cultura.
Prefeitura Municipal de Rio do Campo.

5.10. Apoio a implantação do programa de financiamento à cultura através da renúncia fiscal.

Esta meta refere-se na implantação do programa de financiamento à cultura, através da renúncia fiscal. Os mecanismos de financiamento 
público da cultura vêm se implantando nos órgãos dos entes federativos, onde o governo federal, os estados e os municípios estão criando 
estruturas de gestão da cultura e dos seus desdobramentos.
Mesmo o Sistema Nacional de Cultura deixando claro que o principal mecanismo de fomento a cultura deva ser os Fundos de Cultura, se faz 
necessário que o município implante tal programa, como mais uma ferramenta de fomento a cultura no município.

Situação atual: Não existe uma Lei que dispõe sobre a instituição do Programa Municipal de Financiamento.

Indicadores: Crescimento do fomento a cultura no município.

Fonte de aferição:
Prefeitura Municipal de Rio do Campo.
Câmara de Vereadores de Rio do Campo.
Conselho Municipal de Política Cultural.

5.11. Possibilitar reformas, ampliação e informatização da Biblioteca Municipal Nereu Ramos.

Esta meta refere-se à atenção total a única Biblioteca Pública aberta a toda população, que não está ligada ás escolas ou programas es-
taduais e federais. A Prefeitura Municipal de Rio do Campo, através da Secretaria Municipal de Cultura auxiliará na reforma, ampliação, 
informatização e terá o papel de adquirir novos acervos de livros estrutura necessária. Para isso, será necessário o trabalho na captação 
de recursos através de projetos, convênios e demais ações. Com base no Acordo Cooperativo do Sistema Nacional de Cultura, será criado 
o Sistema Municipal de Bibliotecas, ampliando o acesso para todas as faixas etárias municipais, unindo escolas, instituições numa só rede 
de acesso à leitura e informação. Esta meta é fundamental para uma nova estrutura de leitura dentro do município, com o respaldo direto 
dos governos estadual e federal.

Situação atual: Existe uma biblioteca municipal estruturada com livros, mesas, cadeiras e equipamento básicos. A Biblioteca foi instalada 
ainda na década de 70 e as suas estruturas físicas estão inadequadas. O município conta ainda com bibliotecas de escolas e programas 
federais.

Indicador: Ampliar o acesso diário de leitores, pesquisadores e estudantes acessando livros, revistas, jornais, buscando a contemplação de 
informações.

Fonte de aferição:
Prefeitura Municipal de Rio do Campo
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria municipal de Educação
Biblioteca Municipal.

5.12. Estruturar projetos a fim de estimular e possibilitar o acesso a Biblioteca Municipal Nereu Ramos.

Essa meta refere-se a importância da leitura na vida das pessoas. Tem como objetivo estimular o uso do livro como instrumento de formação 
da cidadania, fonte de conhecimento e prazer, ampliação do imaginário, incentivar o uso do livro como instrumento de difusão de valores e 
de fomento à cultura da paz e promover a circulação de livros dos autores locais, por meio de mecanismos estabelecidos por lei. Acreditamos 
que nas páginas de um livro, a criança descobre muito mais do que um mundo de imaginação. Se cultivada desde cedo pelas crianças, a 
leitura pode ser uma excelente maneira de trabalhar vocabulário, imaginação, criatividade, escrita e sensibilidade. Ou seja, mais do que um 
prazer, ela também é fonte de aprendizado e conhecimento.
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Situação atual: Os jovens de Rio do Campo assim como os de outras cidades se encontram muito envolvidos pelas diversas tecnologias 
que na maioria dispomos. A utilização de computadores, internet, televisão e jogos eletrônicos tem se tornado o passatempo preferido da 
maioria de nossos jovens e isso traz uma série de problemas. Atualmente temos jovens que escrevem mal, encontram dificuldades em re-
dação e interpretação e possuem pouco senso crítico. A raiz do problema pode ter várias ramificações, mas uma delas, a mais importante, 
é a falta do hábito da leitura.

Indicador: Ampliar o número de leitores em Rio do Campo e envolver as crianças e jovens com atividades que poderão contribuir muito 
com o seu futuro.

Fonte de aferição:

- Prefeitura Municipal de Rio do Campo;
- Secretaria Municipal de Educação;
- Escolas municipais e estaduais do município de Rio do Campo;
- Comunidade em geral.

5.13. Construir e garantir o funcionamento de espaços culturais integrados a esportes e lazer nas comunidades da área rural e uma concha 
acústica.

Esta meta refere-se à ampliação do número de espaços culturais integrados a esporte e lazer em áreas educacionais, esportivas e culturais. 
Bem como a construção de uma concha acústica no ano de 2019, que deve servir como palco de apresentações culturais do município. Um 
dos meios de potencializar a construção e manutenção de equipamentos culturais é promover a integração entre espaços educacionais, 
esportivos e culturais, tais como: praças, parques de lazer, e demais espaços de livre acesso que ofereçam aos cidadãos de diferentes faixas 
etárias um ambiente propício para seu desenvolvimento sócio educacional.

Situação atual: Possuímos 05 espaços públicos que possibilitem as ações integradas.

Indicador: Soma das atividades realizadas anualmente nos locais já disponíveis e implantação do Programa Esporte, Cultura e Lazer na 
Cidade.

Fonte de aferição:
Secretaria Municipal de Cultura.
Prefeitura Municipal de Rio do Campo

5.14. Possibilitar a criação da rede de economia criativa através de produtos da cultura. Garantindo apoio aos mecanismos de comercializa-
ção do artesanato local através de distribuição, feiras e comercialização de produtos.

Este item refere-se ao fortalecimento do artesanato enquanto produto da economia criativa local e fonte rentável aos produtores. Para isso 
será instalado feiras periódicas, redes de comercialização com os demais municípios assim como, na Festa das Origens e do Colono. Também 
será instalado a política de lançamento de editais que contemplem de forma gradativa as áreas que apresentem demandas e prioridades 
em suas próprias produções.

Situação atual: Não existe uma rede interligada ao município para produção e comercialização dos produtos do artesanato. Existem produ-
ções isoladas e em alguns casos a ligação com programas sociais ou Organizações Não-Governamentais.

Indicadores: Número de incentivos criados a partir de programas sociais e projetos conveniados entre o Município e o Governo Federal, e 
a participação de artistas produtores.

Fonte de aferição:
Secretaria Municipal de Cultura.
Prefeitura Municipal de Rio do Campo

5.15. Possibilitar a realização da Festa Municipal das Origens e do Colono.

Esta meta refere-se à realização da Festa Municipal das Origens e do Colono com o objetivo de valorizar as origens e estimular a prática 
de tais valores culturais, bem como divulgar a importância da origem na formação de bons cidadãos. A Festa Municipal das Origens e do 
Colono, em razão das diferentes características das origens Riocampenses será comemorada sempre no mês de Julho, junto a data de 
comemoração do dia do colono.

Situação atual: Rio do Campo é considerado a Capital das Comemorações sobre as origens e o colono desde 08 de Janeiro de 2001 e por 
esse motivo a Festa acontece sempre no mês de Julho.

Indicadores: Proporcionar aos munícipes momentos de relembrar ou até mesmo conhecer a cultura de cada origem que compõe o município 
de Rio do Campo.

Fonte de aferição:

Prefeitura Municipal de Rio do Campo;
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Câmara Municipal de Vereadores de Rio do Campo;
Secretaria Municipal da Cultura de Rio do Campo;
Conselho Municipal de Cultura;
Conselho Municipal de Turismo.

5.16. Incentivar a implantação do festival municipal da cultura.

Esta meta refere-se à implantação de um festival municipal da cultura que deverá acontecer no município. Será colocado no calendário 
municipal de Rio do Campo uma data específica para que cada origem prepare e coordene um festival gastronômico com apresentações 
culturais divulgando a sua origem. Com o objetivo de arrecadar fundos para que as das Origens possam realizar o desfile.

Situação atual: O Festival gastronômico não existe.

Indicador: Arrecadar fundos para as origens poderem participarem dos desfile da Festa das Origens e do Colono.

Fonte de Aferição:
Prefeitura Municipal de Rio do Campo;
Secretaria Municipal da Cultura de Rio do Campo.

5.17. Incentivar atividades culturais, dentro das escolas e Centros de Educação Infantil do município, expandindo-as para as existentes na 
zona rural, que deverão ser desenvolvidas por artistas, grupos e instituições culturais do município.

Esta meta refere-se à implantação de um programa permanente de atividades de arte e cultura nas escolas de educação básica do municí-
pio. Ação que deve ser desenvolvida numa parceria das secretarias de Educação e cultura do município, respeitando a diversidade cultural 
e remunerando os agentes envolvidos na ação direta. Para o Ministério da Educação e o Ministério da Cultura, o incentivo à incorporação 
de atividades socioeducativas no contra turno escolar tem sido estratégico para concretizar a educação integral nas escolas brasileiras. 
Essas atividades, não só ampliam a jornada escolar e os espaços onde o processo educativo se realiza, mas também contribuem para a 
introdução de novos atores, práticas e conhecimentos na vivência escolar, exemplo disso foi a implantação dos programas “Mais Educação 
e mais cultura nas escolas”.

Situação atual: Alguns programas do Governo federal já existem, porém, não há ainda um programa criado e implantado pelo próprio mu-
nicípio.

Indicador: Número de escolas públicas de educação básica beneficiadas por programas e atividades de arte e cultura desenvolvidas através 
de grupos, artistas e instituições culturais.

Fonte de aferição:
Governo Federal;
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Cultura – SECULT.

5.18. Incentivar a adaptação e adequação de todos os equipamentos públicos culturais e sociais existentes no município a fim de garantir 
a acessibilidade.

Esta meta refere-se à adaptação e adequação de todos os espaços públicos culturais e sociais existentes no município a fim de garantir 
a acessibilidade. A acessibilidade: assunto discutido em todo o mundo e praticado pelas nações com consciência integrativa. Através de 
programas especiais, conscientiza desde os mais jovens aos mais experientes. Abre as portas de suas nações para o convívio, inclusive de 
intercâmbio entre pessoas, pregando sempre o respeito as diferenças e a possibilidade de acesso a todos os locais nas áreas comum. As 
cidades do mundo que priorizam a acessibilidade recebem turistas do mundo todo. É necessário buscar saídas para os percalços que apare-
cem na vida. Desenvolver mecanismos físicos e emocionais que possam aliviar a distância que existe, ou que querem acreditar que exista, 
entre a pessoa com deficiência e o resto da sociedade. Assim sendo, se faz necessário que o município de Rio do Campo proceda tal ação 
objetivando-se garantir reais melhorias.

Indicador: Possibilitar a acesso de pessoas com deficiências a todos os espaços públicos do município.

Fonte de aferição:
Empresas privadas;
Prefeitura Municipal de Rio do Campo;
Secretaria Municipal de Cultura - SECULT

5.19. Firmar parceria com o governo Federal, estadual, instituições públicas e privadas a fim de garantir a implantação de ações culturais 
intergovenamentais no município.

Esta meta refere-se a necessidade do Executivo Municipal firmar parcerias com os governos Estadual e Federal, com instituições públicas e 
privadas afim de garantir as ações intergovernamentais para a cultura no município de Rio do Campo. O Brasil é um pais federativo, e por 
essa razão, os ente federados, mantem entre si, diretamente ou através da mediações instituições de gestão compartilhada e de controle 
social, complexas inter-relações. Os avanços obtidos e o sucesso dos programas desenvolvidos nos últimos anos, devem-se, em boa parte, 
à contribuição parceira do governo federal com os estados e municípios e a vigilante ação de controle social exercida pelos conselhos em 
suas diversas instâncias. O modelo institucional de gestão tem sido considerado uma prática exitosa de governança de política pública. Por 
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isso a importância que o município de Rio do Campo esteja sempre firmando parcerias que possibilite a implantação de ações consistente 
no campo da cultura.

Situação atual: Algumas parcerias têm sido firmadas, necessitando ampliá-las.

Indicador: Consolidação de parcerias intergovernamentais.

Fonte de aferição:
Prefeitura Municipal de Rio do Campo

5.20. Apoiar a criação um programa cultural que leve as manifestações artísticas para as comunidades rurais, respeitando a diversidade 
cultural do munícipio.

Esta meta refere-se à criação de um programa que leve as ações culturais as comunidades rurais de Rio do Campo. Na perspectiva de 
garantir o que reza a constituição brasileira que diz “o direito a cultura é um direito de todos os cidadãos e um dever do estado” e sabendo 
da carência que as localidades rurais têm em receber ações culturais onde impera uma dificuldade de acesso à cultura, um programa que 
possibilite não só a apreciação das apresentações, mas também que os filhos e pais participem de oficinas e vivências de diversas expres-
sões artísticas.

Situação atual: Não existe um programa com essas características.

Indicador: Possibilitar o acesso das pessoas que vivem na área rural a arte e a cultura.

Fonte de aferição:
Secretaria Municipal de Agricultura
Prefeitura Municipal de Rio do Campo
Secretaria Municipal da Cultura

5.21. Articular a viabilização de programas de divulgação da produção cultural de Rio do Campo em níveis municipal e regional, respeitando 
sempre a diversidade cultural do município.

Esta meta refere-se à ampla divulgação às atividades culturais do município, em meio aos possíveis meios de comunicação. É uma articu-
lação feita junto aos meios de comunicação como rádios, sites, jornais, e todos os componentes de inserção de assuntos culturais com a 
Política sociocultural de Estado. Incluir nos programas de divulgação da Prefeitura de Rio do Campo, ações ligadas ao Calendário Cultural e 
acompanhadas pela Secretaria Municipal de Cultura. A proposta é criar espaços específicos ao assunto.

Situação atual: Existem no município vários espaços de divulgação, como: blogs, jornal, boletim informativo, dentre outros, porém não 
existe uma ação otimizada por parte da secretaria que possibilite a exploração dos bens culturais do município.

Indicadores:
- Contemplação de todos os grupos, eventos, atividades, artistas e produtores culturais com eventos locais, regionais e nacionais;
- Aumento na procura de trabalhos artísticos locais propagados por várias regiões do país;
- Crescimento das atividades no variados setores da cultura Riocampense.

Fonte de aferição
Prefeitura Municipal de Rio do Campo;
Secretaria Municipal de cultura.

5.22. Firmar parcerias entre a prefeitura, artistas, grupos e instituições locais que desenvolvam ações no campo da cultura.

Esta meta refere-se à necessidade de se firmar parcerias com artistas, grupos e instituições culturais local que desenvolvam ações no campo 
da cultura, possibilitando a estes artistas ou entidades oportunidades de inclusão sociocultural, além de garantir a eles ingresso no mercado 
econômico-cultural da cidade.

Situação atual: Ainda não existe uma política cultural ativa que desencadeie esta parceria. Algumas parcerias são feitas isoladamente e sem 
a fixação de editais regulatórios.

Indicadores:
- Organização de todas as ações do Município, que venha atender a esta meta;
- Facilitar o acesso da produção cultural local, assim como, a ampla divulgação regional.

Fonte de Aferição:
Prefeitura Municipal de Rio do Campo
Secretaria Municipal de Cultura - SECULT

5.23. Auxiliar na criação do roteiro turístico cultural, incluindo apresentações artísticas.

Esta meta refere-se à criação do roteiro turístico cultural, incluindo-se apresentações artísticas, exposições culturais entre outros. Este rotei-
ro será um aporte para a valorização do turismo e da cultura local. Ressalte-se por oportuna conveniência que este roteiro turístico cultural 
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deve levar em consideração os aspectos do turismo religioso, ecológico e as peculiaridades culturais do município.

Situação atual: Não existe um roteiro turístico cultural.

Indicador:
- Parceria com o SEBRAE
- Seleção de entidade e artistas locais para apresentação pública
- Intersetoriedade com a Secretaria municipal de Turismo

Fonte de Aferição:
Prefeitura Municipal de Rio do Campo
Secretaria Municipal de Cultura - SECULT,
Secretaria de Turismo/SEBRAE/RN

5.24. Dar continuidade a Fanfarra Municipal, bem como condições para seu funcionamento pleno, conforme a LEI 2077/2015

A Fanfarra é um órgão de estímulo junto à juventude, e de difusão cultural da música e que tem como objetivo representar o Município de 
Rio do Campo em todas as datas comemorativas, festividades, eventos cívicos e culturais, concursos e festivais.

Situação atual: Já existe a Fanfarra Municipal de Rio do Campo.

Indicador: Representar o município em todas as datas comemorativas.

Fonte de aferição:
Secretaria Municipal de Cultura de Rio do Campo – SECULT

5.25. Criar mecanismos para ornamentação do Município de Rio do Campo nas datas comemorativas: Páscoa, Festa das Origens e do Co-
lono, Natal e Ano Novo.

Essa meta refere-se a criação de mecanismos para que a comunidade em geral auxilie na ornamentação do Município nas datas comemo-
rativas. Promovendo incentivos/premiações, para aqueles que mais se destacarem.

Situação atual: Não existe política de incentivo/premiação para a ornamentação do município.

Indicador: Reconhecer e promover a ornamentação mais bonita valorizando os munícipes pelo trabalho desenvolvido.

Fonte de aferição:
Câmara de Vereadores
Prefeitura Municipal
Secretaria Municipal da Cultura
População em geral
CDL

5.26. Auxiliar na criação do (Troféu) Prêmio da Cultura para grupos, artistas, instituições culturais, produtores como forma de estimular a 
continuidade das manifestações da cultura popular local.

Esta meta refere-se à criação de um (troféu) para artistas, grupos e instituições culturais do município. O prêmio visa reconhecer e valorizar 
o trabalho prestado por diversos artistas, grupos, instituições e mestres da cultura popular ao município de Rio do Campo. Ao longo de sua 
história Rio do Campo tem sido um celeiro no que se refere a manifestação cultural, como: quadrilheiros, tropeiros, escritores, músicos, 
e tantos outros. Porém, assim como na maioria de nossas cidades, nossos profissionais caem no esquecimento e consequentemente na 
desvalorização de sua arte, portanto o referido prêmio vem na contra mão dessa realidade, valorizando esses profissionais não só através 
do simbolismo do troféu, mas possibilitando um aporte financeiro, contribuindo assim para sua dignidade.

Situação atual: Não existe no município um prêmio com essas características.

Indicador: Reconhecimento das manifestações culturais no município.

Fonte de aferição:
Secretaria Municipal de Cultura de Rio do Campo - SECULT

5.27. Proporcionar a integração entre a Secretaria Municipal de Cultura e demais secretarias do município, bem como com outras instituições 
públicas e privadas nos âmbitos municipal e estadual instaladas no município, voltada para a implementação de ações.

Esta meta refere-se à necessidade de proporcionar a integração entre a secretaria municipal de cultura e demais secretarias e órgãos públi-
cos e privados do município. Para tanto Atendendo aos aspectos de intersetoriedade se faz necessário que haja um excelente intercâmbio 
entre a secretaria Municipal de Cultura e os demais órgãos e entidades pública e privadas, visando assim o fomento a cultura e a difusão 
dos valores artísticos e culturais do município.

Situação atual: A Secretaria Municipal de Cultura - SECULT, participa da Comissão Municipal de eventos instituída através de portaria e 
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que é responsável pelas mais diversas programação do governo Municipal. A integração se dar entre a Secretaria de Cultura, Secretaria de 
Educação, Assistência Social, Secretaria de Turismo e Secretaria de Esporte e Lazer.

Indicador:
Portaria com nomeação da comissão intersetorial;
Intercâmbio com outros órgãos do município
Busca de parcerias com entidades públicas e privadas

Fonte de Aferição:
Prefeitura Municipal de Rio do Campo
Secretaria Municipal de Cultura – SECULT

6 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

Esse Plano Municipal de Cultura de Rio do Campo é o primeiro esboço sobre como queremos, no horizonte dos próximos 10 anos, desen-
volver o potencial cultural que o município possui. Certamente, está aquém da necessidade, mas é também um passo relevante para o es-
tabelecimento de uma política cultural fundada em dados objetivos e num processo participativo, que lhe confere legitimidade e adequação 
às potencialidades e aos desafios do município.
Já foi dito que ter planos pode ser a mesma coisa que nada, mas planejar é indispensável. Isto significa que o planejamento nunca pode ser 
estático. Deve ser dinâmico, como é a vida real. Metas e objetivos existem nem tanto para serem cumpridos, mas para orientar, permitindo 
dimensionar os resultados da ação. Assim, o acompanhamento constante do trabalho e sua orientação a partir de necessidades estabele-
cidas deve ser acompanhado também de uma atenção permanente às novas situações criadas pela dinâmica dos fatos, oportunidades que 
surgem, dificuldades imprevistas e até alterações de paradigmas e correlações políticas, sociais e econômicas.
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NOTIFICAÇÃO DE TRANSITO 705
Publicação Nº 1449243

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 

9 . 5 0 3 ,  D E  2 3 / 0 9 / 1 9 9 7 ,  A   A U T O R I D A D E  D E  T R Â N S I T O ,  A O  F I N A L  I D E N T I F I C A D A , 

N O T I F I C A  O ( S )  P R O P R I E T Á R I O ( S )  D O ( S )  V E Í C U L O ( S )  A B A I X O  E S P E C I F I C A D O ( S ) ,  D A 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S)  INFRAÇÃO(ÕES)  RESPECTIVA(S) ,  PODENDO,  CASO 

QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU 

AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 

DA MESMA LEI ,  COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N.  017/1998 DO CONTRAN.  SENDO 

PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR 

IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  
INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 364  705/2017

Página 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFN7777 P02W600044 1675185/1 07/09/2017

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU 

P O R  S E U  I N D E F E R I M E N T O ,  F I C A ( M )  O ( S )  N O T I F I C A D O ( S )  C I E N T E ( S )  D A  I M P O S I Ç Ã O 

DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

P A R Á G R A F O S  4  E  5   ( A C R E S C I D O S  P E L A  L E I  9 . 6 0 2 / 1 9 9 8 ) ,  P A R A ,  E M  3 0  ( T R I N T A ) 

DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE 

EDITAL.

RIO DO CAMPO/SC,  30 DE OUTUBRO DE 2017

RICARDO SAROLDI CHAVES

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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NOTIFICAÇÃO DE TRANSITO 706
Publicação Nº 1449244

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 

9 . 5 0 3 ,  D E  2 3 / 0 9 / 1 9 9 7 ,  A  A U T O R I D A D E  D E  T R Â N S I T O ,  A O  F I N A L  I D E N T I F I C A D A , 

N O T I F I C A  O ( S )  P R O P R I E T Á R I O ( S )  D O ( S )  V E Í C U L O ( S )  A B A I X O  E S P E C I F I C A D O ( S ) ,  D A 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S)  INFRAÇÃO(ÕES)  RESPECTIVA(S) ,  PODENDO,  CASO 

QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a 

INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  
COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 364  706/2017

Página 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGY3018 54011541G 1675185/1 24/02/2017 R$ 195,23 

AGY3018 54011546G 230 * V6599/2 28/02/2017 R$ 293,47 

AGY3018 54011547G 162 * I5010/0 28/02/2017 R$ 880,40 

MGK7212 P02W60000W 1675185/1 19/06/2017 R$ 195,23 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU 

I N D E F E R I M E N T O ,  F I C A ( M )  O ( S )  N O T I F I C A D O ( S )  C I E N T E ( S )  D A  I M P O S I Ç Ã O  D E 

PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.  282  DA LEI  N .  9503,  DE 23 /09 /1997,  E  SEUS 

P A R Á G R A F O S  4  E  5   ( A C R E S C I D O S  P E L A  L E I  9 . 6 0 2 / 1 9 9 8 ) ,  P A R A ,  E M  6 0  ( S E S S E N T A ) 

DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE 

EDITAL.

RIO DO CAMPO/SC,  30 DE OUTUBRO DE 2017

RICARDO SAROLDI CHAVES

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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NOTIFICAÇÃO DE TRANSITO 707
Publicação Nº 1449245

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 364  708/2017

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MIN8555 P02W60003C 2286530/0 10/08/2017 R$ 195,23 

MJP9469 P02W60003T 1675185/1 06/09/2017 R$ 195,23 

QIC5064 P02W60001F 186 * II5738/0 27/06/2017 R$ 293,47 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO CAMPO/SC,  6 DE DEZEMBRO DE 2017

RICARDO SAROLDI CHAVES

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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NOTIFICAÇÃO DE TRANSITO 708
Publicação Nº 1449246

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 364  708/2017

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MIN8555 P02W60003C 2286530/0 10/08/2017 R$ 195,23 

MJP9469 P02W60003T 1675185/1 06/09/2017 R$ 195,23 

QIC5064 P02W60001F 186 * II5738/0 27/06/2017 R$ 293,47 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO CAMPO/SC,  6 DE DEZEMBRO DE 2017

RICARDO SAROLDI CHAVES

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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NOTIFICAÇÃO DE TRANSITO 709
Publicação Nº 1449247

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 364  709/2017

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFD0687 P02W60001L 1675185/1 30/06/2017 R$ 195,23 

HOD6429 P02W80001V 203 * V5967/0 01/07/2017 R$ 1.467,34 

LYA8373 P02W60001W 1675185/1 13/07/2017 R$ 195,23 

LYO7223 P02W80001W 230 * V6599/2 01/07/2017 R$ 293,47 

LYO7223 P02W80001X 162 * III5037/1 01/07/2017 R$ 586,94 

LZO9680 P02W60002D 1675185/1 17/07/2017 R$ 195,23 

MEU1130 P02W600029 1675185/1 16/07/2017 R$ 195,23 

MFG9550 P02W60001E 1675185/1 27/06/2017 R$ 195,23 

MGH6258 P02W60001Y 1675185/1 13/07/2017 R$ 195,23 

MGZ0914 P02W60001J 1675185/1 30/06/2017 R$ 195,23 

MHL0056 P02W80001Y 164 c/c 162 * I5118/0 01/07/2017 R$ 880,40 

MHS6574 P02W600025 244 * I7030/1 15/07/2017 R$ 293,47 

MIK7619 P02W800037 164 c/c 162 * V5142/0 24/08/2017 R$ 293,47 

MIK7619 P02W800038 162 * V5045/0 24/08/2017 R$ 293,47 

MIK7619 P02W800039 2326912/0 24/08/2017 R$ 88,38 

MLA5671 P02W80003I 162 * V5045/0 27/08/2017 R$ 293,47 

MLY2452 P02W60004I 1675185/1 14/09/2017 R$ 195,23 

NGP4562 P02W60001N 162 * I5010/0 02/07/2017 R$ 880,40 

NGP4562 P02W60001O 164 c/c 162 * II5126/1 02/07/2017 R$ 880,40 

QHQ2964 P02W60001H 1675185/1 30/06/2017 R$ 195,23 

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO CAMPO/SC,  6 DE DEZEMBRO DE 2017

RICARDO SAROLDI CHAVES

DELEGADO DE POLICIA

2 / 2
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Rio do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 6729, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1448442

DECRETO Nº 6729, de 29 de novembro de 2017.

“REVOGA O PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/2017, de 13.11.2017.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o inciso VI, do 
artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul, e com o artigo 49, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores,

DECRETA:
Art. 1º- Fica revogado o processo licitatório representado pelo Pregão Presencial nº 092/2017, de 13 de novembro de 2017.
Parágrafo único - A revogação decidida no caput, ato motivado pela ausência de proponentes interessados, restando a licitação deserta.

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 6575, de 04 de outubro de 2017.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
29 de novembro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/17
Publicação Nº 1448575

RIO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/17.

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS DAS DECISÕES PROFERIDAS 
NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR):

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ PROTOCOLO Nº
Floriano Hiller Xxx.091.019-xx 122354
Sulamita Venturi Xxx.986.149-xx 164428

Rio do Sul, 06 de Dezembro de 2017

LEONICE WITTE
Gestão Documental

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPE. 028 HOSPITAL SAMÁRIA 
Publicação Nº 1449236

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

“DISPENSA DE CHAMENTO PÚBLICO PARA COOPERAÇÃO FINANCEIRA DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM FAVOR DA COMUNIDADE EVANGÉLICA DE CONFISSÃO LUTERANA EM RIO DO SUL – HOSPITAL SAMÁRIA, 
OBJETIVANDO AUXILIAR NA MANUTENÇÃO DO QUADRO FUNCIONAL DA ENTIDADE”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o artigo 32, da 
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, torna público o extrato da justificativa de dispensa de realização de chamamento público, 
nos seguintes termos:
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CONSIDERANDO o disposto no artigo 30, inciso VI, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que prevê dispensa de realização do 
chamamento público no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de Saúde, desde que executadas por organizações da socie-
dade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que prevê que se considera 
organização da sociedade civil, entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus diretores eventuais resultados auferidos 
mediante o exercício de suas atividades, e que aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social;

CONSIDERANDO que tanto a COMUNIDADE EVANGÉLICA DE CONFISSÃO LUTERANA EM RIO DO SUL – HOSPITAL SAMÁRIA atende ao 
previsto no artigo 2º, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, ou seja são entidades privadas sem fins lucra-
tivos, que aplicam integralmente o resultado de suas atividades na consecução do objeto social e que prestam atividade voltada a serviços 
de educação;

DECLARA:

Pelos motivos anteriormente narrados e, tendo em vista a necessidade de cooperação financeira entre o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL em 
favor da COMUNIDADE EVANGÉLICA DE CONFISSÃO LUTERANA EM RIO DO SUL – HOSPITAL SAMÁRIA, objetivando implementar ação 
conjunta no auxilio no custeio pessoal do Hospital Samária, se mostra recomendável a dispensa da realização do processo de chamamento 
público, sendo formalizado Termo de Colaboração diretamente com a entidade que realizará a execução da presente parceria, em confor-
midade com o Plano de Trabalho firmado, bem como prestará contas e será submetida à aplicação dos demais dispositivos da Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Desta feita, atendendo a dispositivo legal previsto no § 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, concede-se prazo 
de 5 (cinco) dias, a contar da data da publicação da presente justificativa, com a minuta do Termo de Colaboração, para impugnação que 
será analisada em até cinco dias da data do respectivo protocolo.

Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa do chamamento público, e será imediatamente iniciado 
o procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso.

A dispensa de chamamento público não afasta a aplicação dos demais dispositivos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, prin-
cipalmente no tocante ao atendimento do Plano de Trabalho e a prestação de contas da entidade sem fins lucrativos.

GABINETE DO PREFEITO
06 de Dezembro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde.

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 011/2017- COMPLEMENTAR
Publicação Nº 1448592

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
Prefeitura Municipal de Contribuintes

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 011/2017- Complementar

Leonice Witte, Secretária Geral do Conselho Municipal de Contribuintes de Rio do Sul, no uso das obrigações definidas no inciso I do art. 
7º do Regimento Interno do Conselho e de acordo com o previsto no art. 16 do mesmo instrumento legal, torna público que o Conselho 
Municipal de Contribuintes estará reunido em Sessão Extraordinária no dia 18 de Dezembro de 2017, às 08hs00, no plenário da Câmara de 
Vereadores, sito no 2º andar do prédio central da Prefeitura, para julgamento do seguinte Recurso:

Número do Protocolo: Protocolo Nº 160182/2016
Nome do Recorrente: Rodrigo Warmling & Cia Ltda
Nº do Recurso: 017/2017
Relatora: Cons Patricia Raquel Mayr

Rio do Sul, 06 de Dezembro de 2017.

LEONICE WITTE
Secretária geral do CMC
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PORTARIA 1488/DGP
Publicação Nº 1448489

PORTARIA Nº. 1488/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 151 e 152, parágrafo 1º, da Lei Complementar Nº 309/2015, Licença Prêmio em 
gozo referente ao período aquisitivo de 30/10/2009 a 28/10/2014, ao servidor:

NOME PERÍODO GOZO
JOAO AUGUSTO ANTUNES PAIANO 01/11/2017 a 29/01/2018

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de Novembro de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
TAS

PORTARIA 1489/DGP
Publicação Nº 1448491

PORTARIA Nº. 1489/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 151 e 152, parágrafo 1º, da Lei Complementar Nº 309/2015, Licença Prêmio em 
gozo referente ao período aquisitivo de 03/09/2012 a 02/09/2017, a servidora:

NOME PERÍODO GOZO
NEUSA TERESINHA FRANCO SCHNEIDER 02/01/2018 a 01/04/2018

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de Novembro de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
TAS

PORTARIA 1490/DGP
Publicação Nº 1448493

PORTARIA Nº. 1490/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 151 e 152, parágrafo 1º, da Lei Complementar Nº 309/2015, Licença Prêmio em 
gozo referente ao período aquisitivo de 23/02/2012 a 20/02/2017, ao servidor:

NOME PERÍODO GOZO
JEAN CLAUDIO DE OLIVEIRA 01/02/2018 a 01/05/2018

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1331

Rio do Sul, 28 de Novembro de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
TAS

PORTARIA 1491/DGP
Publicação Nº 1448494

PORTARIA Nº. 1491/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 151 e 152, parágrafo 1º, da Lei Complementar Nº 309/2015, Licença Prêmio em 
gozo referente ao período aquisitivo de 08/10/2012 a 07/10/2017, a servidora:

NOME PERÍODO GOZO
ALAIDE FERNANDES 01/08/2018 a 14/06/2018

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de Novembro de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
TAS

PORTARIA 1492/DGP
Publicação Nº 1448495

PORTARIA Nº. 1492/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no ARTIGO 160 DA LEI COMPLEMENTAR N. 309 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015, ACRESCIDO 
PELA LEI COMPLEMENTAR N. 362, DE 28 JUNHO DE 2017, Decreto n. 6357/2017, pareceres exarados pela APAE – Rio do Sul, Psicóloga 
e Assistentes Sociais da equipe multiprofissional e interdisciplinar desta municipalidade, Perícia Médica Oficial do Município e Secretário 
de Administração e Fazenda (anexo ao Protocolo n. 168916/2017), prorrogação da Licença Especial para Atendimento ao Portador de 
Necessidades Especiais, no período de 06/12/2017 a 06/12/2018, a servidora municipal DANIELA PACHECO DARIS, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Fonoaudiólogo(40 horas semanais).

Art. 2º Conforme Art. 3º do Decreto n. 6357/2017 no período da licença, a jornada de trabalho da servidora terá uma redução de 50% 
(cinquenta por cento), sendo assim, exercerá 20 (vinte) horas semanais, sem prejuízo de sua remuneração.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de Novembro de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
TAS

PORTARIA 1493/DGP
Publicação Nº 1448498

PORTARIA Nº. 1493/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no ARTIGO 160 DA LEI COMPLEMENTAR N. 309 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015, ACRESCIDO 
PELA LEI COMPLEMENTAR N. 362, DE 28 JUNHO DE 2017, Decreto n. 6357/2017, pareceres exarados pela APAE – Rio do Sul, Psicóloga 
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e Assistentes Sociais da equipe multiprofissional e interdisciplinar desta municipalidade, Perícia Médica Oficial do Município e Secretário 
de Administração e Fazenda (anexo ao Protocolo n. 168917/2017), prorrogação da Licença Especial para Atendimento ao Portador de Ne-
cessidades Especiais, no período de 08/11/2017 a 08/11/2018, a servidora municipal JANARA DE LIZ FILAGRANA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Professor(40 horas semanais).

Art. 2º Conforme Art. 3º do Decreto n. 6357/2017 no período da licença, a jornada de trabalho da servidora terá uma redução de 25% (vinte 
e cinco por cento), sendo assim, exercerá 10 (dez) horas semanais, sem prejuízo de sua remuneração, a partir de 04/12/2017.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de Novembro de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
TAS

PORTARIA 1494/DGP
Publicação Nº 1448499

PORTARIA Nº. 1494/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 158, parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 309/2015 e, parecer exarado pela Perícia 
Médica (anexo ao protocolo 169131/2017), LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA (sem remuneração), pelo período 
de 20/11/2017 a 29/12/2017, a servidora municipal DANIELA PACHECO DARIS, ocupante do cargo de provimento efetivo Fonoaudiólogo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de Novembro de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
TAS

PORTARIA 1522/DGP
Publicação Nº 1448500

PORTARIA Nº. 1522/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 151 e 152, parágrafo 1º, da Lei Complementar Nº 309/2015, Licença Prêmio em 
gozo referente ao período aquisitivo de 17/01/2011 a 15/01/2016, a servidora:

NOME PERÍODO GOZO
ROSANE TEREZINHA EING 04/12/2017 a 03/03/2018

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de Dezembro de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
TAS

PORTARIA 1523/DGP
Publicação Nº 1448501

PORTARIA Nº. 1523/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,
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RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 138 Parágrafo Único, da Lei Complementar Nº 309/2015, Prêmio Especial, ao servidor:

NOME CARGO
FRANCISCO ODELLI Auxiliar Administrativo II

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de Dezembro de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
TAS

PORTARIA 1524/DGP
Publicação Nº 1448503

PORTARIA Nº. 1524/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 151 e 152, parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 309/2015, Licença Prêmio em 
pecúnia, ao servidor:

NOME PERÍODO AQUISITIVO
JAIR LEANDRO FERREIRA 08/04/2008 a 06/04/2013
DENISE ADRIANA DA SILVA LAURINDO 01/08/2012 a 31/07/2017
FABIO DE CAMPOS FREIRE 26/04/2009 a 24/04/2014
MARLISE DE SOUZA 23/01/2012 a 20/01/2017
SOLANGE BRANGER 09/11/2010 a 07/11/2015

Art. 2º Licença paga conforme Decreto nº 6080 de 31 de Agosto de 2017.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de Dezembro de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
TAS

PORTARIA N° 1463/DGP
Publicação Nº 1448520

PORTARIA Nº. 1463/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Declarar vago, nos termos do inciso V do Art. 38 da Lei Complementar Nº 309 de 01/12/2015, a partir de 01/11/2017, o cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA nivel B-1, ocupado pela servidora CATARINA FELIPONI MEURER, em virtude de sua Aposentadoria por 
tempo de contribuição e idade, com proventos integrais e paridade, conforme Decreto nº 6627, de 24 de outubro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 20 de novembro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Prh
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PORTARIA Nº 012.2017.FCRS DIVULGAR O RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
Publicação Nº 1448567

PORTARIA Nº 012/2017/FCRS, de 04 de dezembro de 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DE CULTURA DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO DO SUL – SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pelo Chefe do Executivo, nos termos do Decreto n° 6030, de fevereiro de 2017
RESOLVE:
Art.1º - Divulgar o resultado preliminar do PROCESSO DE SELEÇÃO do edital de chamamento público nº 001/2017 que trata da celebração 
de termo de colaboração com organizações da sociedade civil através de seleção de propostas de plano de trabalho voltado para ofereci-
mento de cursos artísticos e profissionais de assessoria cultural:
1. Organização da sociedade civil concorrente:
APP E AMIGOS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO DO SUL
Avaliação individualizada e pontuação com base nos critérios de julgamento:
Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação Máxi-

ma por Item
(A) Informações sobre ações a serem execu-
tadas, metas a serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das metas e 
prazos para a execução das ações e para o 
cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos objetivos da 
política, do plano, do programa ou da ação 
em que se insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a eliminação da proposta, por 
força do caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto da 
parceria e do nexo entre essa realidade e a 
atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com menção 
expressa ao valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) mais baixo do que o valor 
de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), exclusive, mais baixo do 
que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica a eliminação da proposta, 
haja vista que, nos termos de colaboração, o valor estimado pela administração pública 
é apenas uma referência, não um teto.

ZERO

(E) Capacidade técnico-operacional da insti-
tuição proponente, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos relaciona-
dos ao objeto da parceria ou de natureza 
semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de capacidade técnico
-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da proposta, por falta 
de capacidade técnica e operacional da OSC (art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 
13.019, de 2014).

2,0

Pontuação Máxima Global 9,0

2. A organização da sociedade civil selecionada com pontuação máxima global 9,0: APP E AMIGOS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO DO 
SUL
3. A avaliação foi realizada no dia 01 de dezembro de 2017, nas dependências da Procuradoria Jurídica do Município de Rio do Sul, com 
início às 9h pela Comissão de Seleção composta por: I - BOLIVAR BITTELBRUNN, CPF nº 035.648.829-28, Diretor Executivo de Gabinete; 
II - JAIRO WEHMUTH JUNIOR, CPF nº 851.104.509-00, Procurador Jurídico; III - RONALDO DA ROCHA, CPF nº 920.186.539-20, Diretor 
de Controle Interno; IV - ANGELA MARIA DE ANDRADE PALHANO, CPF nº 714.381.069-04, Diretora Executiva de Cultura; e FLÁVIO SOUZA 
JUNIOR, CPF nº 042.858.529-93, Diretor de Turismo no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Executivo, nos termos 
do Decreto n° 6015, de fevereiro de 2017
Art. 2º - Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso administrativo através da plata-
forma eletrônica dir.executiva@fundacaocultural.art.br, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, ao colegiado que 
a proferiu, sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.
Art. 3º - A presente portaria será publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM-SC).

Angela Maria de Andrade Palhano
Diretora Executiva de Cultura da Fundação Cultural de Rio do Sul

PORTARIA Nº 1464/DGP
Publicação Nº 1448510

PORTARIA Nº. 1464/DGP
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JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Declarar vago, nos termos do inciso V do Art. 38 da Lei Complementar Nº 309 de 01/12/2015, a partir de 01/11/2017, o cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA nível 3, Classe D, ocupado pela servidora SÔNIA REGINA COSTA LUITHARDT em virtude de sua Apo-
sentadoria por tempo de contribuição e idade, com proventos integrais e paridade, conforme Decreto nº 6629, de 24 de outubro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 20 de Novembro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Prh

PORTARIA Nº 1466/DGP
Publicação Nº 1448505

PORTARIA Nº. 1466/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Declarar vago, nos termos do inciso V do Art. 38 da Lei Complementar Nº 309 de 01/12/2015, a partir de 01/11/2017, o cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA nível B-1, ocupado pela servidora TANIA APARECIDA SANDI, em virtude de sua Aposentadoria por 
tempo de contribuição e idade, com proventos integrais e paridade, conforme Decreto nº 6628, de 24 de outubro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 20 de novembro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Prh

RESUMO DO CONTRATO Nº 046/2017
Publicação Nº 1449097

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 046/2017

PREGÃO PRESENCIAL nº 040/2017
Contratante: Município de Rio do Sul/Fundo Municipal de Saúde /SC
Contratada: T4 TRANSPORTE DE PACIENTES LTDA ME;
Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Motoboy, para Transporte de Material Biológico para a Realiza-
ção de Exames de Laboratório (Espécie humano de risco mínimo), da UPA (Unidade de Ponto Atendimento), para o Laboratório do hospital 
Regional, com fornecimento de combustível, equipadas com baú e mensageiro motorizado, sob demanda, para atendimento às necessida-
des da UPA, por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Rio do Sul.

Valor: de R$37.200,00(trinta e sete mil e duzentos reais);

Condições de Pagamento:
O pagamento será efetuado num prazo de 20 (vinte) dias após a emissão da Nota Fiscal, quando efetivado do serviço, o fornecedor deverá 
descrever os serviços prestados sempre precedida da Autorização de Fornecimento e Nota de Empenho, e acompanhados de Nota Fiscal, 
com o número da licitação sem nenhum custo adicional ao Município;

Prazo de Fornecimento: 12 meses

Recurso: Próprio;
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Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 06 de dezembro de 2017.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

TERMO DE COLABORAÇÃO 028 HOSPITAL SAMARIA 
Publicação Nº 1449237

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 028/2017

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, COMUNIDADE EVANGÉLICA DE CONFISSÃO LUTERANA EM RIO DO SUL – HOSPITAL 
SAMÁRIA, OBJETIVANDO AUXILIAR NA MANUTENÇÃO DO QUADRO FUNCIONAL DA ENTIDADE.

O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na 
Praça 25 de Julho, nº 01 – Centro, em Rio do Sul – SC, neste ato representado pelo Prefeito, Exmo. Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH 
THOMÉ, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua Tuiuti, nº 154 – Centro, em Rio do Sul – SC, neste ato 
representada pela Secretária, Sra. SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a COMUNIDADE 
EVANGÉLICA DE CONFISSÃO LUTERANA EM RIO DO SUL – HOSPITAL SAMÁRIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 82.763.798/0004-30, com sede na Rua Roberto Koch, nº 621 – Bairro Sumaré, em Rio do Sul – SC, neste ato representada pelo seu pre-
sidente do conselho Diretor, Sr. Curt Prust, doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar 
o presente Termo de Colaboração, de acordo com as normas contidas na Constituição Federal e com fundamento na Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo de Colaboração tem por objetivo auxiliar e garantir a segurança e qualidade no atendimento ao paciente, bem como, 
prestar um serviço humanizado com qualidade tecnológica, profissional e ética. Por isso, é necessário que o hospital esteja em dia com os 
compromissos financeiros de sua equipe de colaboradores. Assim, o presente convênio tem o condão de executar ações para fortalecimento 
financeiro e econômico, auxiliando no custeio de pessoal, conforme Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Compete ao MUNICÍPIO:
a) Efetuar o repasse dos recursos financeiros, à medida que liberados pelo município de Rio do Sul, e de acordo com o cronograma de 
desembolso do Plano de Trabalho;
b) Prestar orientação técnica e supervisionar a execução do(s) programa(s) que esteja(m) relacionado(s) com o objeto deste convênio;
c) Solicitar informações sobre atendimentos, compra de materiais e medicamentos, quando necessário, e no encaminhamento fornecer 
documentos;
d) Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste convênio, conforme mencionado na Cláusula Primeira;
e) A execução do presente Termo de Colaboração será acompanhada por representante do MUNICÍPIO, que anotará em registro próprio 
toda a ocorrência relacionada à execução do objeto, adotando as medidas necessárias para à regularização das falhas observadas;
f) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, o qual será submetido à comissão de monitoramento e avaliação de-
signada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, de acordo com o estabelecido no artigo 59, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;
g) Providenciar a publicação deste Termo de Colaboração no prazo e na forma da Lei, às suas expensas;
h) O MUNICÍPIO realizará sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na orientação e no ajuste das 
atividades definidas;
i) Assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto no caso de paralisação, de modo a evitar a sua descontinuidade.

II – Compete à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) Executar, direta ou indiretamente, o projeto descrito na Cláusula Primeira, mobilizando recursos humanos, materiais e financeiros neces-
sários para tal fim;
b) Contabilizar os recursos financeiros repassados pelo presente Termo de Colaboração, para efeito de prestação de contas;
c) Abrir conta específica para o Termo de Colaboração para depósito das importâncias;
d) Encaminhar ao MUNICIPIO, a prestação de contas dos recursos recebidos, conforme as normas vigentes, e do TCE/SC;
e) Na execução do Programa, observar, cumprir e fazer cumprir as determinações emanadas pelo MUNICÍPIO;
f) Declarar não ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública 
da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou afinidade até o 2º grau;
g) Comprovar a ausência das vedações importas pelo artigo 39, incisos IV, V e VI, todos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;
h) Não utilizar os recursos recebidos do MUNICÍPIO, inclusive os rendimentos de aplicação no mercado financeiro, em finalidade diversa da 
estabelecida neste Termo de Colaboração, ainda que em caráter de emergência;
i) Promover as aquisições constantes do Plano de Trabalho aprovado, observado os princípios inerentes à utilização de valores e bens 
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públicos, entre os quais o da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência 
e da eficácia, de acordo com o artigo 5º, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;
j) A comprovação das despesas efetuadas se dará por notas fiscais e demais documentos comprobatórios, revestidos das formalidades 
legais, os quais deverão conter, além da descrição do bem ou do serviço adquirido, expressa menção ao número do Termo de Colaboração, 
seguido do ano;
k) O documento emitido deve ser legível, sem rasuras, e constar certificação do responsável pelo recebimento das mercadorias ou serviços 
prestados;
l) Apresentar relatórios em instrumentos indicados pelo MUNICÍPIO de execução físico-financeira deste Termo de Colaboração, compatível 
com a liberação dos recursos transferidos, assim como relatórios técnicos quantitativos e qualificativos sobre a execução do objeto sempre 
que solicitado e na forma exigida;
m) Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito 
às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
n) Divulgar na internet e em locais visíveis de sua sede social e do estabelecimento em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas 
com o MUNICÍPIO, de acordo com o artigo 11, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;
o) Responsabilizar-se exclusivamente, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execu-
ção do objeto previsto neste Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pela 
inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria 
ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;
p) Dar livre acesso aos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas aos documentos e às informações 
relacionadas a esta parceria, bem como aos locais de execução do objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

Os recursos para execução do objeto deste Termo de Colaboração, no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), serão alocados 
conforme Plano de Trabalho aprovado, obedecendo a seguinte distribuição:

a) R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em parcela única.
40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.078 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas s/ Fins Lucrativos
Vínculo 01020000
Os recursos transferidos deverão ser obrigatoriamente depositados em instituição bancária oficial, nos termos do artigo 51, da Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Os recursos depositados e mantidos na conta bancária específica deste Termo de Colaboração, enquanto não empregados na sua finalidade, 
serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança.

A movimentação dos recursos será realizada mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatorie-
dade do depósito em sua conta bancária.

Quando demonstrado a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, no âmbito desta parceria, poderá ser reali-
zado o pagamento em espécie.

Os rendimentos dos ativos financeiros serão aplicados no objeto desta parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de 
contas exigidas para os recursos transferidos nesta parceria.

A liberação dos recursos financeiros ficará condicionada a apresentação das certidões exigidas na legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de 30 (trinta) dias, contados a partir da sua publicação.

A vigência da parceria poderá ser rescindida, solicitada pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, devidamente formalizada e justificada, 
e apresentado ao MUNICÍPIO em, no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência do termo inicialmente previsto.

A prorrogação de prazo de vigência será de ofício, no atraso de liberação de recursos financeiros, por parte do MUNICÍPIO, limitado ao 
exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Prestação de contas é um procedimento de acompanhamento sistemático da parceria com a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para 
demonstração de resultados, que conterá elementos que permitam verificar, sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução integral do 
objeto e o alcance com os resultados previstos.

As fases de apresentação das contas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e de análise e manifestação conclusiva das contas, iniciam-
se concomitantemente com a liberação da parcela dos recursos financeiros e terminam com a avaliação final das contas e demonstração 
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de resultados.

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do 
cumprimento das metas.

O prazo final para o envio da prestação de contas será de 90 (noventa) dias para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e de 150 (sessenta 
e cinquenta) dias para o MUNICÍPIO, contados do encerramento da Parceria, ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder 
um ano, nos termos da Lei Federal nº 13.019/14. No caso de o encerramento do prazo recair em feriado ou final de semana, o mesmo ficará 
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente.

Para a apresentação das contas, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá trazer as informações nos relatórios e documentos a seguir 
descritos:
a) Relatório de execução do objeto do Termo de Colaboração, elaborado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, contendo as atividades 
ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;
b) Relatório de execução financeira do Termo de Colaboração, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vin-
culação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados.

O MUNICÍPIO, ao final da transferência encaminhará a prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

CLÁUSULA SEXTA – DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na alínea “h”, do artigo 35, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, a Comissão de Monitoramento 
de Avaliação, será designada por Decreto e realizará o monitoramento e avaliação da presente parceria.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO GESTOR DA PARCERIA

Em cumprimento ao disposto na alínea “g”, do artigo 35, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, o Gestor da presente parceria 
será designado por Decreto.

O Gestor da parceria utilizará para o monitoramento e avaliação, os relatórios emitidos pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e de 
visitas técnicas realizadas “in loco”.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO no prazo improrrogável de 30 (trinta dias), sob pena 
de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade superior.

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá, ainda, restituir ao MUNICÍPIO, o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data 
do recebimento, acrescido dos juros legais, na forma da legislação aplicável, nas seguintes hipóteses:
a) Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida;
b) Quando não for executado o objeto do Termo de Colaboração;
c) Quando ocorrer qualquer fato do qual resulte prejuízo ao Erário.

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, ficará obrigada a recolher à conta do MUNICÍPIO o valor corrigido dos recursos recebidos, quando 
não comprovar a sua aplicação na consecução do objeto da Parceria.

CLÁUSULA NONA – DA DESTINAÇÃO DOS BENS ADQUIRIDOS

Os bens adquiridos com recursos financeiros transferidos pelo presente instrumento, passarão a incorporar ao patrimônio da ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL e após aprovação de contas final do presente Termo de Colaboração, desde que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL assegure a continuidade das ações do projeto sem ônus para o MUNICÍPIO, conforme Plano de Trabalho previamente aprovado e, 
assegure a continuidade do Projeto de atendimento proposto inicialmente, e ainda serão gravados com cláusula de inalienabilidade, sendo 
que deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção, nos termo da Lei 
Federal nº 13.019/14.

Não havendo interesse por parte da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em assegurar a continuidade das ações do projeto, os bens re-
manescentes adquiridos com recursos desta parceria, após a consecução do objeto, retornarão ao patrimônio do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

O presente Termo de Colaboração poderá ser rescindido por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, por 
desinteresse unilateral ou consensual, bem como, no caso de inadimplemento de quaisquer de suas Cláusulas, especialmente quando cons-
tatadas as seguintes situações:
a) Má execução ou inexecução da parceria;
b) A verificação das circunstâncias que ensejam a instauração de tomada de contas especial.

Ocorrendo a denúncia ou qualquer das hipóteses que implique em rescisão ficam os partícipes responsáveis pelas obrigações decorrentes 
no prazo em que tenha vigido este instrumento, creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.
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Na ocorrência de rescisão, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá quitar os débitos assumidos em razão da parceria, relativos ao 
período em que ela estava vigente.

Nos casos de má execução ou não execução do objeto da parceria pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, o MUNICÍPIO, para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, poderá:
a) Retomar os bens públicos eventualmente cedidos para a execução do objeto desta parceria;
b) Assumir diretamente ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS VEDAÇÕES

São vedadas despesas à conta dos recursos do presente Termo de Colaboração:
a) Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria.
b) Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei especí-
fica e na lei de diretrizes orçamentárias.

É vedada a realização de pagamentos antecipados com recursos da parceria, sendo possível pagamentos em parcelas aos fornecedores de 
bens e prestadores de serviços contratados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 13.019/2014 garantida a prévia defesa, 
aplicar à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
do MUNICÍPIO, pelo período de 02 (dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pró-
pria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item “b” desta Cláusula.

As sanções estabelecidas nos itens “b” e “c” desta cláusula são de competência exclusiva do MUNICÍPIO, conforme o caso, facultado a 
defesa do interessado no respectivo processo, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de sua aplicação da penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS COMUNICAÇÕES

As solicitações, comunicações e registro de ocorrências referentes ao presente instrumento deverão ser feitas via ofício e deverão ser entre-
gues à Comissão de Monitoramento e Avaliação nomeada por Decreto, contendo o número do Termo de Colaboração e o ano.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

Os partícipes, neste ato, elegem o Foro da Comarca de Rio do Sul, para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria, estabele-
cendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa.

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento perante as testemunhas abaixo assinadas, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos.

Rio do Sul (SC), 12 de dezembro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

CURT PRUST
Presidente Conselho Diretor da Comunidade Evangélica de Confissão Luterana em Rio do Sul – Hospital Samária.

Testemunhas:
Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO DIANA RUCKERT
Publicação Nº 1447973

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul em exercício, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no Art. 14, da 
Lei Complementar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item “I”, da Lei Com-
plementar supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) DIANA RUCKERT, nomeado (a) pela Portaria n. 1130/DGP, de 01/09/2017, 
publicada no DOM na data de 05/09/2017, para exercer o cargo efetivo de Agente Administrativo, Nível E, 40 horas semanais, habilitado 
(a) pelo Concurso Público n. 002/2015.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como comprometeu-se a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 02/10/2017.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2017.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
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Rio Fortuna

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO 022/2017 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 020/2017
Publicação Nº 1448239

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RIO FORTUNA/SC
Processo de Licitação 022/2017
Edital de Pregão Presencial 020/2017

A Comissão Permanente de Licitações de Rio Fortuna torna público para conhecimento dos interessados, que realizará às 8 h, do dia 19 de 
dezembro de 2017, nas dependências da Prefeitura Municipal de Rio Fortuna – Setor de Licitação, situado na Avenida Sete de Setembro, 
1.175, Centro, PREGÃO PRESENCIAL visando à AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE RIO FORTUNA/SC, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2018.
Os interessados em participar poderão retirar o Edital Completo e demais informações complementares no Setor de Licitações da Prefeitura 
de Rio Fortuna, no endereço acima, de segunda à sexta-feira, das 07 (sete) às 13 (treze) horas, no site: www.riofortuna.sc.gov.br ou pelo 
telefone: (48) 3653-1122.
Rio Fortuna/ SC, 05 de dezembro de 2017.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PROCESSO DE LICITAÇÃO 064/2017 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
040/2017

Publicação Nº 1448390

ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Rio Fortuna
Processo de Licitação 064/2017
Edital de Pregão Presencial 040/2017

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Prorroga-se o presente Processo de Licitação nº 064/2017, Pregão Presencial nº 040/2017, do Município de Rio Fortuna, Santa Catarina, 
em razão de prazo, passa de 18 de Dezembro de 2017 para 20 de Dezembro de 2017, mantendo o mesmo horário da Sessão, e todas as 
demais cláusulas e condições para o dia, atendendo ao disposto no artigo 4º, inciso I, da Lei 10.520/2002.

Rio Fortuna, 06 de dezembro de 2017.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

http://www.riofortuna.sc.gov.br
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Romelândia

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 112/2017
Publicação Nº 1448113

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA
EXTRATO DO CONTRATO 112/2017

O Fundo Municipal de Saúde de Romelândia (SC), comunica CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE ROMELÂNDIA, CF PROJETO ART Nº.6346416-5, através Processo de Licitação Nº 2252/2017, na modali-
dade Pregão nº 11/2017. Contratado: CAIBI ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP. Validade do Contrato 06/03/18.

Romelândia, 06/12/17.

CLAUDIO ELIAS SCHENKEL
Gestor Municipal de Saúde

EXTRATO EDITAL DE CONCORRÊNCIA 03/2017
Publicação Nº 1448720

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ROMELÂNDIA
PROCESSO LICITATÓRIO 2433/2017
EDITAL DE CONCORRÊNCIA 03/2017

O Município de Romelândia (SC) fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, destinada ao recebimento de propostas, 
tipo MAIOR PONTUAÇÃO, regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações legais, para Concessão de Direito Real de Uso de Bem Público 
(PAVILHÃO INDUSTRIAL). Tudo em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. Informações e edital completo poderão 
ser obtidos no Departamento de Compras e Licitações, em horário de expediente. Fone para contato (49) 3624-1002. Os documentos e 
propostas deverão ser entregues até as 14h00min horas do dia 31/01/2018. Romelândia (SC), 06/12/2017 VALDIR BUGS - PREFEITO.

EXTRATO TOMADA DE PREÇOS 13/2017
Publicação Nº 1448718

MUNICIPIO DE ROMELÂNDIA
PROCESSO LICITATÓRIO 2434 / 2017
TOMADA DE PREÇOS - 13/2017

AVISO DE LICITAÇÃO

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ROMELÂNDIA (SC) realizará licitação na modalidade Tomada de Preços, para “CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE ADEQUAÇÃO À ACESSIBILIDADE DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, CFE PROJETO ART 6265000-0”. 
Tudo em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. Informações e editais completos poderão ser obtidos no Departa-
mento de Compras e Licitações, em horário de expediente. Fone para contato: (49) 3624-1002. Os documentos e propostas deverão ser 
entregues até às 14h00min do dia 05 de Janeiro de 2018. Romelândia (SC), 06 de Dezembro de 2017. CLAUDIO ELIAS SCHENKEL - Gestor 
Municipal de Saúde
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PORTARIA 8621/2017
Publicação Nº 1448711

PORTARIA Nº 8621/2017
EXONERA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL POR MOTIVO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Exonerar a Servidora Pública Municipal MARISE KOCH, cargo de carreira de TECNICO EM ENFERMAGEM, 40 horas semanais por motivo de 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, conforme prevê a Lei vigente.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 06 de dezembro de 2017.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos
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Santa Helena

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 91/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2017
Publicação Nº 1448808

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO N° 91/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 10/2017

====================================================================
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA REPAROS E SUBSTITUIÇÃO EM COBERTURAS QUE FORAM DANIFICADAS COM 
FORTES RAJADAS DE VENTO OCORRIDOS NO MUNICIPIO E QUE CAUSARAM DESTELHAMENTO NOS GINÁSIOS MUNICIPAIS DE LINHA 
SANTA ANA E LINHA CANTINA, CENTRO DE MULTIPLO USO, ARQUIBANCADA COBERTA DO ESTADIO MUNICIPAL, BANHEIROS PÚBLICOS 
E ÁREA COBERTA EM FRENTE O GINÁSIO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA - SC.

JUSTIFICATIVA: Em decorrência do mau tempo ocorrido no mês de novembro, com a presença de fortes rajadas de vento ocorridas acabou 
danificando coberturas de vários imóveis do município. Nesse sentido imprescindível foi a contratação de empresas especializadas para 
reparo imediato a ponte de restabelecer o uso desses estabelecimentos pelos munícipes.
Diante disso, no sentido de dar continuidade nos serviços de atendimento à população de Santa Helena, contratou de forma emergencial 
serviços para os reparos necessários.

Santa Helena (SC), 06 de dezembro de 2017.
Blásio Ivo Hickmann
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PROCESSO LICITATÓRIO N° 91/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 10/2017

====================================================================
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA REPAROS E SUBSTITUIÇÃO EM COBERTURAS QUE FORAM DANIFICADAS COM 
FORTES RAJADAS DE VENTO OCORRIDOS NO MUNICIPIO E QUE CAUSARAM DESTELHAMENTO NOS GINÁSIOS MUNICIPAIS DE LINHA 
SANTA ANA E LINHA CANTINA, CENTRO DE MULTIPLO USO, ARQUIBANCADA COBERTA DO ESTADIO MUNICIPAL, BANHEIROS PÚBLICOS 
E ÁREA COBERTA EM FRENTE O GINÁSIO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA - SC.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - A presente Dispensa de licitação tem sua fundamentação legal no inciso IV, do artigo 24 da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, consolidada, onde consta:

Art. 24. É Dispensavel a Licitação:
...

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada 
a prorrogação dos respectivos contratos;

Santa Helena (SC), 06 de dezembro de 2017.
Blásio Ivo Hickmann
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PROCESSO LICITATÓRIO N° 91/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 10/2017

====================================================================
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA REPAROS E SUBSTITUIÇÃO EM COBERTURAS QUE FORAM DANIFICADAS COM 
FORTES RAJADAS DE VENTO OCORRIDOS NO MUNICIPIO E QUE CAUSARAM DESTELHAMENTO NOS GINÁSIOS MUNICIPAIS DE LINHA 
SANTA ANA E LINHA CANTINA, CENTRO DE MULTIPLO USO, ARQUIBANCADA COBERTA DO ESTADIO MUNICIPAL, BANHEIROS PÚBLICOS 
E ÁREA COBERTA EM FRENTE O GINÁSIO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA - SC.

FORNECEDOR: VALDENIR CARLOS KOSVOSKI - ME.

ENDEREÇO: Avenida Brasília, 832, centro, na cidade de Santa Helena - SC, CEP:89.915-000 – CNPJ: 04.391.955/0001-78

Valor Contratado: R$1.922,00 (um mil novecentos e vinte e dois reais).
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RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR – As razões que levaram a escolha do fornecedor foram os preços mais em conta. Isto porque ha-
viam outros possíveis e capazes fornecedores.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O preço ajustado para o fornecimentos dos materiais pelo fornecedor citado acima são os mais em conta, 
conforme orçamento.

Santa Helena (SC), 06 de dezembro de 2017.
Blásio Ivo Hickmann
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PROCESSO LICITATÓRIO N° 91/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 10/2017

====================================================================
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA REPAROS E SUBSTITUIÇÃO EM COBERTURAS QUE FORAM DANIFICADAS COM 
FORTES RAJADAS DE VENTO OCORRIDOS NO MUNICIPIO E QUE CAUSARAM DESTELHAMENTO NOS GINÁSIOS MUNICIPAIS DE LINHA 
SANTA ANA E LINHA CANTINA, CENTRO DE MULTIPLO USO, ARQUIBANCADA COBERTA DO ESTADIO MUNICIPAL, BANHEIROS PÚBLICOS 
E ÁREA COBERTA EM FRENTE O GINÁSIO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA - SC.

FORNECEDOR: LEODIR JOSE CASANOVA - 68560273972

ENDEREÇO: Acesso linha Três Encruzilhadas, s/n, na cidade de Santa Helena - SC, CEP:89.915-000 – CNPJ: 17.730.207/0001-14

Valor Contratado: R$1.080,00 (um mil e oitenta reais).

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR – As razões que levaram a escolha do fornecedor foi o preço mais em conta. Isto porque haviam 
outros possíveis e capazes fornecedores.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O preço ajustado para a prestação dos serviços pelo fornecedor citado acima são os mais em conta, conforme 
orçamento.

Santa Helena (SC), 06 de dezembro de 2017.
Blásio Ivo Hickmann
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PROCESSO LICITATÓRIO N° 91/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 10/2017

====================================================================
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA REPAROS E SUBSTITUIÇÃO EM COBERTURAS QUE FORAM DANIFICADAS COM FORTES 
RAJADAS DE VENTO OCORRIDOS NO MUNICIPIO E QUE CAUSARAM DESTELHAMENTO NOS GINÁSIOS MUNICIPAIS DE LINHA SANTA 
ANA E LINHA CANTINA, CENTRO DE MULTIPLO USO, ARQUIBANCADA COBERTA DO ESTADIO MUNICIPAL, BANHEIROS PÚBLICOS E ÁREA 
COBERTA EM FRENTE O GINÁSIO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA - SC.

ENCAMINHAMENTO

Sr. Prefeito Municipal

Encaminhamos à Vossa Senhoria para ratificação, o Processo de Modalidade de Dispensa de Licitação N° 10/2017, para o qual solicitamos 
a possibilidade de viabilizá-lo, com a expedição do Termo de Ratificação do Processo.

Santa Helena (SC), 06 de dezembro de 2017.
Blásio Ivo Hickmann
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PROCESSO LICITATÓRIO N° 91/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 10/2017

====================================================================
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA REPAROS E SUBSTITUIÇÃO EM COBERTURAS QUE FORAM DANIFICADAS COM FORTES 
RAJADAS DE VENTO OCORRIDOS NO MUNICIPIO E QUE CAUSARAM DESTELHAMENTO NOS GINÁSIOS MUNICIPAIS DE LINHA SANTA 
ANA E LINHA CANTINA, CENTRO DE MULTIPLO USO, ARQUIBANCADA COBERTA DO ESTADIO MUNICIPAL, BANHEIROS PÚBLICOS E ÁREA 
COBERTA EM FRENTE O GINÁSIO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA - SC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Tendo em vista a necessidade da aquisição de materiais e mão de obra para conserto das coberturas de ginásios e áreas cobertas usados 
pela população, ratifico a Dispensa de licitação, nos termos e condições constantes dos autos.
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Publique-se a presente decisão.

Santa Helena (SC), 06 de dezembro de 2017.
LUIZ GLUITZ
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO N° 91/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 10/2017

====================================================================
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA REPAROS E SUBSTITUIÇÃO EM COBERTURAS QUE FORAM DANIFICADAS COM FORTES 
RAJADAS DE VENTO OCORRIDOS NO MUNICIPIO E QUE CAUSARAM DESTELHAMENTO NOS GINÁSIOS MUNICIPAIS DE LINHA SANTA 
ANA E LINHA CANTINA, CENTRO DE MULTIPLO USO, ARQUIBANCADA COBERTA DO ESTADIO MUNICIPAL, BANHEIROS PÚBLICOS E ÁREA 
COBERTA EM FRENTE O GINÁSIO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA - SC.

FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, art 24, IV.

PREÇO: R$ 3.002,00 (três mil e dois reais).

DOTAÇÃO: 07.01.2.016.3.3.90.39.99.00 (84)
07.01.2.016.3.3.90.30.99.00 (84)

CONTRATADOS: VALDENIR CARLOS KOSVOSKI – ME, LEODIR JOSE CASANOVA - 68560273972

Santa Helena (SC), 06 de dezembro de 2017.
LUIZ GLUITZ
Prefeito municipal

(Processo Nr. 91/2017)
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Santa Rosa de Lima

Câmara muniCiPal

EXTRATO CONTRATO N°05/2017
Publicação Nº 1449223

ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2017
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO PLENA DE TODAS AS ETAPAS DO 
CONCURSO PUBLICO N°001/2017 PARA O CARGO DE CONTROLADOR INTERNO.
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ: 07.172.424/0001-82.
CONTRATADO: EPBAZI LTDA - ME
CNPJ: 22.479.831/0001-20.
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.000,00 (Seis mil reais).
VIGÊNCIA: O presente contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência de 6 (seis) 
meses.
ADVOGADO: Dr. Laurimar Gross.
Santa Rosa de Lima, em 13 de Novembro de 2017.
LEONICIO LAURINDO
Presidente da Câmara Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO N°03/05/2014
Publicação Nº 1449224

ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2014
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ: 07.172.424/0001-82.
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA.
CNPJ: 00.456.865/0001-67
OBJETO: SISTEMA PARA GESTÃO PUBLICA, COMPREENDENDO CONTABILIDADE PUBLICA, COMPRAS E LICITAÇÕES, FOLHA DE PAGA-
MENTO E PORTAL TRANSPARENCIA.
VIGÊNCIA: O presente contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 09/11/2018.
ADVOGADO: Dr. Laurimar Gross.
Santa Rosa de Lima, em 10 de Novembro de 2017.
LEONICIO LAURINDO
Presidente da Câmara Municipal



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1348

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº. 262/2017
Publicação Nº 1448456

DECRETO N° 262/2017
Dispõe sobre a regulamentação da autorização para abertura de crédito adicional suplementar, por provável excesso de arrecadação, no 
orçamento vigente da Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 1308, de 27 de Dezembro de 2016 e dá outras providências.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, prin-
cipalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1359/2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, por provável excesso de arrecadação, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de 
que trata a Lei n. 1308, de 27 de Dezembro de 2016, no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
1000.00.00.00.00 Receita de Correntes
1700.00.00.00.00 Transferências Correntes
1720.00.00.00.00 Transferências Intergovernamentais
1721.00.00.00.00 Transferências da União
1721.01.00.00.00 Participação na Receita da União
1721.01.04.00.00 Cota-Parte Fundo de Participação dos Municípios – FPM 1% cota de julho

Art. 2º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha do Progresso, de que 
trata a Lei n. 1308, de 27 de Dezembro de 2016, no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para reforçar dotações orçamentárias 
no seguinte Projeto/Atividade:
09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025000 Fundo Municipal de Saúde
5 0102 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 05 de Dezembro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:
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Santiago do Sul

Prefeitura

ADENDO PREGÃO 97/2017
Publicação Nº 1448114

MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL - SC
ADENDO - Processo Licitatório nº.120/2017 – Pregão Presencial nº.97/2017. Tendo como Objeto Aquisição de combustíveis para abasteci-
mento dos veículos da frota do Município e do Fundo Municipal de Saúde de Santiago do Sul. Fica incluído o item 9.4 ao Edital com a seguin-
te redação: “Os reequilíbrios econômicos serão realizados na primeira semana de cada mês com exceção do primeiro, utilizando-se como 
referencia os índices de correção da ANP – Agencia Nacional de Petróleo, aferidos no período para o Município de Chapecó”. Conservam-se 
as demais disposições. Santiago do Sul - SC, 06 de dezembro de 2017.
Julcimar Antonio Lorenzetti - Prefeito Municipal.

PREGÃO FMS 19/2017
Publicação Nº 1448513

MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº.21/2017.
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº.19/2017.
Objeto: Aquisição de pneus para reposição nos veículos do Fundo Municipal de Saúde de Santiago do Sul, utilizando recursos do Incremento/PAB c/c 
25.807-5.
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 19 de dezembro de 2017.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 19 de dezembro de 2017.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 06 de dezembro de 2017.

LILIAN BLANGER
GESTORA DO FMS

TOMADA DE PREÇOS 08/2017
Publicação Nº 1448784

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº. 122/2017.
Edital: TOMADA DE PREÇOS Nº. 08/2017.
Objeto: Prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos, coleta seletiva e coleta de resíduos recicláveis rurais do Município de Santiago do Sul.
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 22 de dezembro de 2017.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 22 de dezembro de 2017.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 06 de dezembro de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.santiagodosul.sc.gov.br
http://www.santiagodosul.sc.gov.br
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 220/2017
Publicação Nº 1448276

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 220/2017
MENOR PREÇO POR ITEM

O Município de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, através da Chefe de Gabinete, torna público, para quem interessar possa, 
conforme preceituam as Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações, que receberá até às dia 13h30min horas do 19/12/2017, na sede 
da municipalidade, na Rua Jorge Lacerda nº 75, propostas para:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA VEÍCULOS (GASOLINA COMUM E DIESEL S10), COM FORNECI-
MENTO CONTÍNUO E FRACIONADO, CONFORME DEMANDA, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA 
DE VEÍCULOS DO 23º BPM – SC, DE ACORDO COM AS COPNDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.
Os interessados poderão retirar o Edital completo, no site da Prefeitura: www.saobentodosul.sc.gov.br/licitacao e/ou saobentodosul.atende.
net, e obter maiores informações na Secretaria de Administração – Departamento de Compras, no endereço acima especificado, no horário 
das 08h00min às 12h00 e das 13h00 às 16h00.
São Bento do Sul, 04 de dezembro de 2017.

NILVA MARLI LARSEN HOLZ
Chefe de Gabinete

EDEMILSON B. DE ASSIS
Pregoeiro

LEI Nº 3852/2017
Publicação Nº 1448179

LEI Nº 3852, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2017.

ALTERA A LEI Nº 1718, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2006, QUE INTRODUZ MODIFICAÇÕES E CONSOLIDA A LEI Nº 1549, DE 18 DE ABRIL 
DE 2006, QUE TRATA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - IPRESBS

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Os artigos a seguir da Lei n. 1718, de 24 de novembro de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 116. ..............................................................................................

 ........................................................................................................ 

§ 3º São de responsabilidade do IPRESBS os vencimentos do cargo de Diretor Presidente, que será equivalente ao de agente político, assim 
como o vencimento dos demais diretores que corresponderá ao nível CC2, nos termos da Lei Municipal de cargos e salários.

 ........................................................................................................... 

 ........................................................................................................... 

§ 11 São atribuições do Diretor de Benefícios:

I – Dirigir a normatização, orientação e uniformização dos procedimentos de reconhecimento inicial, manutenção, recurso e revisão de 
direitos ao recebimento de benefícios previdenciários;

II - Acompanhar o estabelecimento de diretrizes gerais para o desenvolvimento de planos, programas e metas das atividades de reconhe-
cimento inicial, manutenção, recurso e revisão de direitos ao recebimento de benefícios previdenciários, bem como as relativas à compen-
sação previdenciária;
III - Promover ações visando a atualização e manutenção da base cadastral dos segurados e beneficiários do IPRESBS;

IV - Supervisionar as atividades e procedimentos de perícia médica e de controle operacional de benefícios por incapacidade;

V - Coordenar o registro e atualização dos assentamentos dos segurados e pensionistas, e da documentação e arquivo dos respectivos 

http://www.saobentodosul.sc.gov.br/licitacao e/ou saobentodosul.atende.net
http://www.saobentodosul.sc.gov.br/licitacao e/ou saobentodosul.atende.net
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processos;
VI - Participar das reuniões com segurados e com os membros dos Conselhos para esclarecimentos relativos à sua área de atuação;
VII – Conduzir e coordenar o gerenciamento da prestação dos serviços de atendimento previdenciário.
 ......................................................................................................................... 
........................................................................................................................

Art. 117-A Fica criado no âmbito do IPRESBS o cargo de provimento em comissão de Chefe de Setor de Administração com vencimento 
correspondente ao nível CC5, cujas atribuições são:

I - Chefiar a equipe da Divisão de Administração, coordenando os servidores responsáveis pelos serviços de licitações e recursos humanos 
do Instituto;

II - Coordenar, acompanhar e controlar a equipe responsável nos processos organizacionais de programação e gestão financeira e adminis-
tração contábil;

III - Desenvolver as atividades relativas à programação financeira e fluxo de caixa, controle de contas a pagar e arrecadação, conciliação 
bancária, controle financeiro de todos os contratos, inclusive contratos de financiamento;

IV - Coordenar e apoiar a elaboração, consolidação, controle, acompanhamento da execução e revisão dos orçamentos, econômico e finan-
ceiro, de receitas, de investimentos e de despesas operacionais e de manutenção.”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018.

São Bento do Sul, 7 de dezembro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

LEI Nº 3853/2017
Publicação Nº 1448187

LEI Nº 3853, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2017.

INTRODUZ MODIFICAÇÕES NA LEI Nº 228, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001, ACERCA DAS GRATIFICAÇÕES DE FUNÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Subseção II, da Seção II, do Capítulo II, do Título III, da Lei Municipal n.º 228, de 28 de dezembro de 2001, passa a ter a seguinte 
redação:

"SUBSEÇÃO II
DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

"Art. 75 - A gratificação de função poderá ser concedida aos servidores para atender encargos de maior responsabilidade ou maior grau de 
dificuldade ou extraordinária dedicação, em razão das funções cometidas ou atribuições afetas, e que, pela natureza da fidúcia inerente à 
função, tem caráter provisório quanto ao exercício e precária quanto ao desempenho.

§ 1º Ao Chefe do Poder Executivo Municipal, através de Portaria, cabe a livre concessão e cassação do benefício aos servidores ocupantes 
das funções gratificadas.

§ 2º O respectivo provimento ou designação é privativo aos servidores estatutários do quadro permanente, estáveis ou em estágio proba-
tório, do serviço público municipal.

§ 3º Somente será concedida gratificação de função ao servidor que, pelo menos, desempenha suas atividades na área pertinente há seis 
meses.

§ 4º A gratificação de função somente será concedida ao servidor que efetivamente desenvolver atividades junto ao departamento, setor 
ou área para o qual foi designado. No caso de transferência, mudança de lotação ou alteração das atribuições funcionais perderá o servidor 
a gratificação de função.
§ 5º As atribuições cometidas aos detentores de funções gratificadas pelo respectivo exercício correspondem à condução dos serviços de 
atividades nas respectivas unidades administrativas, mediante observância de correlação entre qualificações ou habilitações profissionais do 
servidor e essas atribuições inerentes à função correspondente, nas respectivas áreas de atuação.

§ 6º A gratificação de função prevista neste artigo não se incorporará à remuneração do servidor para qualquer fim."

Art. 2º São criadas no âmbito da Administração Pública Municipal, as seguintes funções gratificadas, com as correspondentes denominações, 

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/s/sao-bento-do-sul/lei-ordinaria/2001/22/228/lei-ordinaria-n-228-2001-introduz-modificacoes-e-consolida-o-regime-juridico-unico-para-os-servidores-publicos-do-municipio-das-autarquias-e-das-fundacoes-publicas-instituidas-e-mantidas-pelo-municipio-revoga-a-lei-n-342-98-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/s/sao-bento-do-sul/lei-ordinaria/2001/22/228/lei-ordinaria-n-228-2001-introduz-modificacoes-e-consolida-o-regime-juridico-unico-para-os-servidores-publicos-do-municipio-das-autarquias-e-das-fundacoes-publicas-instituidas-e-mantidas-pelo-municipio-revoga-a-lei-n-342-98-e-da-outras-providencias
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quantidades de vagas e respectivas faixas de gratificações pecuniárias:

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL – ADMINISTRAÇÃO DIRETA
Nº DE VAGAS DENOMINAÇÃO NÍVEL VALOR
16 Agente de Divisão FG 4 R$ 600,00
28 Agente de Setor FG 3 R$ 450,00
38 Agente de Serviços FG 2 R$ 300,00
81 Agente de Área FG 1 R$ 200,00

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Nº DE VAGAS DENOMINAÇÃO NÍVEL VALOR
06 Agente de Divisão FG 4 R$ 600,00
06 Agente de Setor FG 3 R$ 450,00
14 Agente de Serviços FG 2 R$ 300,00
16 Agente de Área FG 1 R$ 200,00

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS - IPRESBS
Nº DE VAGAS DENOMINAÇÃO NÍVEL VALOR
02 Agente de Divisão FG 4 R$ 600,00
02 Agente de Setor FG 3 R$ 450,00
02 Agente de Serviços FG 2 R$ 300,00
02 Agente de Área FG 1 R$ 200,00

Art. 3º Ficam criadas as seguintes funções gratificadas específicas:

I - No âmbito da Secretaria Municipal de Saúde:

a) 01 (uma) Função Gratificada de Responsabilidade Técnica Médica, a ser exercida unicamente por servidor médico detentor de cargo 
efetivo, mediante a paga de gratificação pecuniária de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais);
b) 01 (uma) Função Gratificada de Direção de Enfermagem, a ser exercida unicamente por servidor enfermeiro detentor de cargo efetivo, 
mediante a paga de gratificação pecuniária de R$ 1.000,00 (um mil reais);
c) 01 (uma) Função Gratificada de Responsabilidade Técnica Odontológica, a ser exercida unicamente por servidor odontólogo, detentor de 
cargo efetivo, mediante a paga de gratificação pecuniária de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais);
d) 01 (uma) Função Gratificada de Responsabilidade Técnica Farmacêutica, a ser exercida unicamente por farmacêutico, detentor de cargo 
efetivo, com registro no órgão de classe, mediante a paga de gratificação pecuniária de R$ 1.000,00 (um mil reais);
e) 01 (uma) Função Gratificada de Responsabilidade Técnica do Laboratório Municipal, a ser exercida unicamente por bioquímico, detentor 
de cargo efetivo, com registro no órgão de classe, mediante a paga de gratificação pecuniária de R$ 600,00 (seiscentos reais);
f) 01 (uma) Função Gratificada de Responsabilidade Técnica de Radiologia, a ser exercida unicamente por servidor técnico em radiologia, 
detentor de cargo efetivo, com registro no órgão de classe, mediante a paga de gratificação pecuniária de R$ 600,00 (seiscentos reais);
g) 01 (uma) Função Gratificada de Responsabilidade pelos Serviços de Vigilância Epidemiológica e Imunização, a ser exercida unicamente 
por servidor detentor de cargo efetivo, mediante a paga de gratificação pecuniária de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais);
h) 01 (uma) Função Gratificada de Responsabilidade pelos Programas Especializados de Epidemiologia, a ser exercida unicamente por ser-
vidor detentor de cargo efetivo, mediante a paga de gratificação pecuniária de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais);
i) 01 (uma) Função Gratificada de Responsabilidade pelos Serviços de Vigilância Sanitária e Ambiental, a ser exercida unicamente por servi-
dor detentor de cargo efetivo, mediante a paga de gratificação pecuniária de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais);
j) 01 (uma) Função Gratificada de Responsabilidade Técnica Contábil, vinculada a assinatura e responsabilização pelas atividades desen-
volvidas, a ser exercida unicamente por detentor de cargo efetivo e inscrito no Conselho Regional de Contabilidade, mediante paga de 
gratificação pecuniária de R$ 1.000,00 (um mil reais);
II - No âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social:
a) 05 (cinco) Funções Gratificadas de Coordenação de Centro de Apoio e Integração Infanto Juvenil (CAFI) ou Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS), a serem exercidos unicamente por detentores de cargo efetivo, mediante a paga de gratificação pecuniária de 
R$ 300,00 (trezentos reais;
b) 01 (uma) Função Gratificada de Assessoramento de Conselhos Municipais, a ser exercida unicamente por detentor de cargo efetivo, 
mediante a paga de gratificação pecuniária de R$ 300,00 (duzentos reais);
c) 01 (uma) Função Gratificada de Coordenação do Centro Especializado em Referência em Assistência Social - CREAS, a ser exercida uni-
camente por detentor de cargo efetivo, mediante a paga de gratificação pecuniária de R$ 600,00 (seiscentos reais);
d) 01 (uma) Função Gratificada de Coordenação do Programa Famílias de Apoio, a ser exercida unicamente por detentor de cargo efetivo, 
mediante a paga de gratificação pecuniária de R$ 300,00 (trezentos reais);
e) 01 (uma) Função Gratificada de Gestor do Programa Bolsa Família e CADUNICO, a ser exercida unicamente por detentor de cargo efetivo, 
mediante a paga de gratificação pecuniária de R$ 300,00 (trezentos reais);

III - No âmbito da Secretaria Municipal de Educação:

a) 02 (duas) Funções Gratificadas de Coordenação de Núcleo de Tecnologias Municipais (NTM), a serem exercidas unicamente por detento-
res de cargo efetivo, mediante a paga de gratificação pecuniária equivalente a 30% do vencimento do cargo;
b) 01 (uma) Função Gratificada de Coordenação do Centro Municipal de Atendimento Educacional Especializado para Autismo, a ser exercida 
unicamente por detentor de cargo efetivo de professor, mediante a paga de gratificação pecuniária equivalente a 30% do vencimento do 
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cargo;
c) 01 (uma) Função Gratificada de Coordenação do Centro de Tecnologia e Informações da Secretaria Municipal de Educação, a ser exercida 
por servidor efetivo, com gratificação pecuniária equivalente a 30% do vencimento do cargo;
d) 01 (uma) Função Gratificada de Responsabilidade Técnica de Fiscalização de Obra Pública, a ser exercida unicamente por detentor de 
cargo efetivo e inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, mediante 
paga de gratificação pecuniária de R$ 1.000,00 (um mil reais);
IV - No âmbito da Procuradoria, 01 (uma) Função Gratificada de Assessoramento em Notificações Judiciais, a ser exercida unicamente por 
detentor de cargo efetivo, mediante a paga de gratificação pecuniária de R$ 600,00 (seiscentos reais);

V - No âmbito da Secretaria Municipal de Administração:
a) 01 (uma) Função Gratificada de Responsabilidade Técnica de Segurança do Trabalho, a ser exercida unicamente por detentor de cargo 
efetivo e inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, mediante paga de gratificação pecuniária de R$ 1.000,00 (um 
mil reais);
b) 01 (uma) Função Gratificada de Assessoramento em Responsabilização Disciplinar, a ser exercida unicamente por detentor de cargo 
efetivo e com curso superior, mediante a paga de gratificação pecuniária de R$ 600,00 (seiscentos reais);
c) 04 (quatro) Funções Gratificadas de Pregoeiro, a ser exercida unicamente por detentor de cargo efetivo, mediante a paga de gratificação 
pecuniária de R$ 800,00 (oitocentos reais);

VI - No âmbito da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo:
a) 09 (nove) Funções Gratificadas de Responsabilidade Técnica de Execução de Projetos ou Análise de Projetos, a ser exercida unicamente 
por detentor de cargo efetivo e inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
– CAU, mediante paga de gratificação pecuniária de R$ 600,00 (seiscentos reais);
b) 05 (cinco) Funções Gratificadas de Responsabilidade Técnica de Fiscalização de Obra Pública, a ser exercida unicamente por detentor de 
cargo efetivo e inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, mediante 
paga de gratificação pecuniária de R$ 1.000,00 (um mil reais);
c) 01 (uma) Função Gratificada de Coordenação de Fiscalização de Obras e Posturas a ser exercida unicamente por detentor de cargo efe-
tivo, mediante a paga de gratificação pecuniária de R$ 600,00 (seiscentos reais);

VII - No âmbito da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e no âmbito da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente:
a) 04 (quatro) Funções Gratificadas para Operador de Moto Niveladora, a serem exercidas unicamente por detentor de cargo efetivo, me-
diante paga de gratificação pecuniária de R$ 600,00 (seiscentos reais);
b) 01 (uma) Função Gratificada de Coordenação de Serviços em Praças, Parques, Cemitérios e de Zeladores, a ser exercida unicamente por 
detentor de cargo efetivo, mediante a paga de gratificação pecuniária de R$ 600,00 (seiscentos reais);

c) 01 (uma) Função Gratificada de Construção e Reforma de Pontes, a ser exercida unicamente por detentor de cargo efetivo, mediante a 
paga de gratificação pecuniária de R$ 600,00 (seiscentos reais);

d) 01 (uma) Função Gratificada pelo Movimento Econômico de Notas do INCRA, a ser exercida unicamente por detentor de cargo efetivo, 
mediante a paga de gratificação pecuniária de R$ 600,00 (seiscentos reais);

e) 01 (uma) Função Gratificada de Controle de Britagem e Estoque, a ser exercida unicamente por detentor de cargo efetivo, mediante a 
paga de gratificação pecuniária de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais);

f) 01 (uma) Função Gratificada de Responsabilidade Técnica Médica Veterinária, vinculada a responsabilização pelas atividades desenvolvi-
das na Unidade de Zoonoses e Controle da População Animal de São Bento do Sul, a ser exercida unicamente por detentor de cargo efetivo 
e inscrito no Conselho Regional de Medicina Veterinária, mediante paga de gratificação pecuniária de R$ 1.000,00 (um mil reais);

g) 01 (uma) Função Gratificada de Responsabilidade Técnica Médica Veterinária, vinculada a assinatura e responsabilização pelas atividades 
desenvolvidas, no Serviço de Inspeção Municipal - SIM, para produtos de origem animal no Município de São Bento do Sul, a ser exercida 
unicamente por detentor de cargo efetivo e inscrito no Conselho Regional de Medicina Veterinária, mediante paga de gratificação pecuniária 
de R$ 1.000,00 (um mil reais);

VIII - No âmbito do Gabinete do Prefeito, 01 (uma) Função Gratificada de Assessoramento Técnico ou Administrativo, a ser exercida unica-
mente por detentor de cargo efetivo, mediante paga de gratificação pecuniária de R$ 1.000,00 (um mil reais);

IX - No âmbito da Administração Pública Municipal Direta, 06 (seis) Funções Gratificadas de Responsabilidade Técnica Contábil, vinculada a 
assinatura e responsabilização pelas atividades desenvolvidas, a ser exercida unicamente por detentor de cargo efetivo e inscrito no Conse-
lho Regional de Contabilidade, mediante paga de gratificação pecuniária de R$ 1.000,00 (um mil reais);

X - No âmbito do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE:

a) 02 (duas) Funções Gratificadas de Assessoramento Técnico ou Administrativo, a ser exercida unicamente por detentor de cargo efetivo, 
mediante paga de gratificação pecuniária de R$ 1.000,00 (um mil reais);
b) 01 (uma) Função Gratificada de Responsabilidade Técnica Contábil, vinculada a assinatura e responsabilização pelas atividades desen-
volvidas, a ser exercida unicamente por detentor de cargo efetivo e inscrito no Conselho Regional de Contabilidade, mediante paga de 
gratificação pecuniária de R$ 1.000,00 (um mil reais);
c) 01 (uma) Função Gratificada de Pregoeiro, a ser exercida unicamente por detentor de cargo efetivo, mediante a paga de gratificação 
pecuniária de R$ 800,00 (oitocentos reais);
d) 01 (uma) Função Gratificada para Coordenação de Equipe de Tratamento de Água, a ser exercida unicamente por detentor de cargo 
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efetivo, mediante paga de gratificação pecuniária de R$ 1.000,00 (um mil reais);
e) 01 (uma) Função Gratificada para Coordenação de Equipe de Distribuição de Água, a ser exercida unicamente por detentor de cargo 
efetivo, mediante paga de gratificação pecuniária de R$ 1.000,00 (um mil reais);
f) 01 (uma) Função Gratificada para Coordenação de Equipe de Tratamento de Esgoto, a ser exercida unicamente por detentor de cargo 
efetivo, mediante paga de gratificação pecuniária de R$ 1.000,00 (um mil reais);
g) 01 (uma) Função Gratificada para Coordenação de Equipe de Coleta de Esgoto, a ser exercida unicamente por detentor de cargo efetivo, 
mediante paga de gratificação pecuniária de R$ 1.000,00 (um mil reais);

XI - No âmbito do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul:

a) 01 (uma) Função Gratificada de Direção de Perícia, a ser exercida unicamente por detentor de cargo efetivo e inscrito no Conselho Re-
gional de Medicina-CRM, mediante paga de gratificação pecuniária de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais);
b) 01 (uma) Função Gratificada de Responsabilidade Técnica Contábil, vinculada a assinatura e responsabilização pelas atividades desen-
volvidas, a ser exercida unicamente por detentor de cargo efetivo e inscrito no Conselho Regional de Contabilidade, mediante paga de 
gratificação pecuniária de R$ 1.000,00 (um mil reais);
Art. 3º As atribuições das funções gratificadas não específicas são as descritas no Anexo Único da presente Lei.

Art. 4º Fica revogada a Lei n. 701, de 24 de outubro de 2003.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018.

São Bento do Sul, 7 de dezembro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

Agente de Divisão - aquele que trabalha no desenvolvimento das atividades do departamento no qual está lotado, executando tarefas de 
cooperação ou coordenação daquele departamento ou divisão.

Agente de Setor - aquele que trabalha no desenvolvimento das atividades do setor no qual está lotado, executando tarefas de cooperação 
ou coordenação juntamente com o agente de divisão ou seu superior hierárquico.

Agente de Serviço - aquele que trabalha no desenvolvimento das atividades do setor no qual está lotado, executando funções atinentes e 
alheias ao seu cargo efetivo, correlacionadas com o departamento onde está lotado.

Agente de Área - aquele que trabalha no desenvolvimento das atividades em determinadas áreas específicas, coordenando os trabalhos de 
equipe de outros servidores.

inStituto de PrevidênCia SoCial doS ServidoreS PúbliCoS do muniCíPio de São bento do Sul - iPreSbS

PORTARIA IPRESBS Nº399/2017
Publicação Nº 1448444

PORTARIA IPRESBS Nº. 399/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 17/11/2017 a 19/01/2018 concedido a servidora CARO-
LINE ANGELICA PASINI ROESSLER ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora Anos Finais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 328/2017, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 17/11/2017.

São Bento do Sul, 30/11/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente
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PORTARIA IPRESBS Nº400/2017
Publicação Nº 1448445

PORTARIA IPRESBS Nº. 400/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 01/12/2017 a 31/01/2018 concedido ao servidor OSNI 
VIEIRA RAMOS ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urba-
nos, através da Portaria IPRESBS nº. 204/2017, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, 
de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01/12/2017.

São Bento do Sul, 30/11/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº401/2017
Publicação Nº 1448446

PORTARIA IPRESBS Nº. 401/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 01/12/2017 a 06/01/2018 concedido a servidora ANA 
PAULA DE OLIVEIRA SCHEEL ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora Anos Finais, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, através da Portaria IPRESBS nº. 280/2017, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, 
de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01/12/2017.

São Bento do Sul, 30/11/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº402/2017
Publicação Nº 1448447

PORTARIA IPRESBS Nº. 402/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 26/11/2017 a 31/01/2018 concedido a servidora OLIN-
DINA BONETT GOMES DE ANDRADE ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente Educativo, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 382/2017, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 26/11/2017.

São Bento do Sul, 30/11/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1356

Samae - São bento do Sul

EXTRATO DE CONTRATO Nº 60/2017
Publicação Nº 1448557

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 56/2015
Contrato Nº: 60/2017 - 2º Termo Aditivo
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S.A
Vigência: 11/10/2017 a 11/10/2018
Recursos: Dotação: 3.3.90.39.00.00.00.00.0200 - Setor Saneamento Geral, exercício vigente
Objeto: Contratação de empresa que detém autorização para prestar o Serviço Móvel Pessoal – SMP, no Estado de Santa Catarina, por in-
termédio de até 25 (vinte e cinco) códigos de acesso, com o fornecimento de até 23 (vinte e três) estações móveis, devidamente ativadas, 
associadas a um plano pós-pago, com franquia global, que possibilite o atendimento da contratante em todas as localidades atendidas pela 
autorizada, em sua área de prestação, para uso em ligações locais telefones fixos e celulares de qualquer operadora, inclusive na condição 
de visitante em todo território nacional e com encaminhamento de chamadas de Longa Distância Nacional e Roaming nacional, devendo 
possuir sistema de acompanhamento (consulta de resumos de minutos e detalhamentos de faturas de cada acesso) por meio da internet.
Valores: O preço mensal do objeto enunciado na Cláusula Primeira deste ajuste, nos termos da Proposta Comercial, permanece R$ 3.927,80 
(Três Mil, Novecentos e Vinte e Sete Reais e Oitenta Centavos).

São Bento do Sul, 06 de dezembro de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 63/2017
Publicação Nº 1448559

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL

Processo de Credenciamento nº 31/2017
Contrato Nº: 63/2017
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: ALTOS DA SERRA RADIODIFUSÃO LTDA - ME

Vigência: 09/11/2017 a 09/11/2018
Recursos: Dotação: (14) 23.01-3.3.90.39 – Exercício Vigente
Objeto: Habilitar periódicos impressos, serviços de radiodifusão, mídias em outdoor e portais eletrônicos da internet, para veiculação de 
mídias fornecidas pelo SAMAE, a fim de dar ampla publicidade de atos e ações institucionais, como propagandas e campanhas, observando 
os ditames do Art. 37, § 1 da Constituição Federal, constantes do Edital de Chamada Pública nº 31/2017. Os serviços a serem tomados 
pelo SAMAE de São Bento do Sul/SC serão solicitados de acordo com o interesse público vigente, sem obrigar o contratante a um número 
mínimo de publicações.

Valores: Pela prestação dos serviços especificados o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os seguintes valores:

Item Unid Descrição Valor Unitário

04 Anúncio
Publicidade institucional do SAMAE de São Bento do Sul/SC, por meio 
de permissionária de serviços de radiodifusão sonora (FM/AM) local – 
spot gravado (texto enviado pelo SAMAE e gravado pela rádio).

R$ 18,00 – 30’’

São Bento do Sul, 06 de dezembro de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1357

EXTRATO DE CONTRATO Nº 64/2017
Publicação Nº 1448562

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL

Processo de Credenciamento nº 31/2017
Contrato Nº: 64/2017
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: EDITORA GAZETA DO NORTE LTDA.

Vigência: 09/11/2017 a 09/11/2018
Recursos: Dotação: (14) 23.01-3.3.90.39 – Exercício Vigente
Objeto: Habilitar periódicos impressos, serviços de radiodifusão, mídias em outdoor e portais eletrônicos da internet, para veiculação de 
mídias fornecidas pelo SAMAE, a fim de dar ampla publicidade de atos e ações institucionais, como propagandas e campanhas, observando 
os ditames do Art. 37, § 1 da Constituição Federal, constantes do Edital de Chamada Pública nº 31/2017. Os serviços a serem tomados 
pelo SAMAE de São Bento do Sul/SC serão solicitados de acordo com o interesse público vigente, sem obrigar o contratante a um número 
mínimo de publicações.

Valores: Pela prestação dos serviços especificados o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os seguintes valores:

Unid Descrição Valor Unitário

Página / fração
Publicidade institucional do SAMAE de São Bento do Sul/SC, em jornal com circu-
lação local, com freqüência entre 3 (três) a 7 (sete) edições semanais, de acordo 
com as solicitações do SAMAE.

R$ 1.035,00 (1/4 de página colorida)

R$ 2.070,00 (1/2 página colorida

São Bento do Sul, 06 de dezembro de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 65/2017
Publicação Nº 1448584

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 51/2017
Contrato Nº: 65/2017
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: BRUVETEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP
Vigência: O prazo de validade do presente contrato será de no máximo 60 (Sessenta) dias, contados a partir do 1º dia útil subsequente a 
assinatura deste.
Recursos: Dotação:(114) 4.4.90.51.00.00.00.00 – Setor de Sistema de Esgoto Sanitário – Exercício Vigente
Objeto: CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE TANQUE ADENSADOR DE LODO E DEMOLIÇÃO DE LEITO 
DE SECAGEM NA ETE BRASÍLIA DO SAMAE.
Valores: O preço total do objeto enunciado na Cláusula Primeira deste ajuste, nos termos da Proposta Comercial, é de R$ 102.500,00 (Cento 
e dois mil e quinhentos reais).

São Bento do Sul, 06 de dezembro de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 66/2017
Publicação Nº 1448599

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 51/2017
Contrato Nº: 66/2017
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Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: BRUVETEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP
Vigência: O prazo de validade do presente contrato será de no máximo 60 (Sessenta) dias, contados a partir do 1º dia útil subsequente a 
assinatura deste.
Recursos: Dotação:(114) 4.4.90.51.00.00.00.00 – Setor de Sistema de Esgoto Sanitário – Exercício Vigente.
Objeto: CONSTRUÇÃO DE BASE EM CONCRETO PARA BALANÇA RODOVIÁRIA AUTOMATIZADA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
PARA PESAGEM DE CAMINHÕES TRANSPORTADORES DE RESÍDUOS NO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL.
Valores: O preço total do objeto enunciado na Cláusula Primeira deste ajuste, nos termos da Proposta Comercial, é de R$ 47.500,00 (Qua-
renta e sete mil e quinhentos reais).

São Bento do Sul, 06 de dezembro de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 67/2017
Publicação Nº 1448771

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 43/2017
Contrato Nº: 67/2017
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: ELETRONEMA SERVIÇOS MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP
Vigência: 11/11/2017 a 11/11/2018.
Recursos: Dotação:
(70) 3.3.90.30.00.00.00.00.0200 – Setor de Saneamento Geral
(74) 3.3.90.39.00.00.00.00.0200 - Setor de Saneamento Geral
Objeto: Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 3 unidades geradoras de energia elétrica do SAMAE, as quais 
devem permanecer em perfeitas condições de funcionamento, por se tratar de equipamentos indispensáveis para o regular funcionamento 
do sistema de captação e tratamento de água, e também do sistema de tratamento de esgoto sanitário conforme exigência da fatma, bem 
como redução de custo de energia elétrica no horário de ponta.
Valores: O preço total do objeto enunciado na Cláusula Primeira deste ajuste, nos termos da Proposta Comercial, é de R$ 12.600,00 (Doze 
mil e seiscentos reais) valor anual. A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA, mensalmente, no valor de R$ 1.050,00 (Hum 
mil e cinquenta reais) sem qualquer atualização monetária neste período

São Bento do Sul, 06 de dezembro de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 69/2017
Publicação Nº 1448775

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 53/2017
Contrato Nº: 69/2017
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: RESTELO CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA - EPP
Vigência: O prazo de validade do presente contrato será de 120 (Cento e vinte ) dias, contados a partir do primeiro dia subsequente a data 
de assinatura do Contrato.
Recursos: Dotação:
(55) 23.03.1.003.4.4.90.51.00.00.00.00.0200 – Setor de esgotamento sanitário – Exercício Vigente.
Objeto: Contratação de empresa para elaboração de projeto executivo completo de aproximadamente 31.000 metros de rede coletora e 
emissários de recalque, interceptores e elevatórias necessários para atender algumas ruas dos Bairros Lençol (6.000 metros) e Mato Preto 
(25.000 metros) no município de São Bento do Sul/SC.
Valores: O preço total do objeto enunciado na Cláusula Primeira deste ajuste, nos termos da Proposta Comercial, é de R$ 158.000,00 (Cento 
e cinquenta e oito mil reais). A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA, em 2 parcelas, mediante entrega de relatórios e 
posterior aprovação do SAMAE,conforme consta no Ítem nº 7 do Termo de Referência do Pregão Presencial nº 53/2017.

São Bento do Sul, 06 de dezembro de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 72/2017
Publicação Nº 1448776

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 64/2017
Contrato Nº: 72/2017
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
Vigência: O prazo de validade do presente contrato será de 04 (quatro) meses, contados a partir do recebimento da nota de empenho, data 
de assinatura do contrato.
Recursos: Dotação:
(87) 3.3.90.39.00.00.00.00.0200 – Setor de Resíduos Sólidos - 2017
(118) 3.3.90.47.00.00.00.00.0200 – Setor de Resíduos Sólidos – 2017
Objeto: Prestação de Serviço de consultoria para elaboração do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da Construção Civil, em atendimento 
as resoluções 307/2002 e 448/2012 do CONAMA, bem como ao plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos.
Valores: O preço total do objeto enunciado na Cláusula Primeira deste ajuste, nos termos da Proposta Comercial, é de R$ 13.400,00 (Treze 
Mil e Quatrocentos Reais) valor total. A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA, em duas (02) parcelas conforme consta no 
item 07 do Termo de Referência, sem qualquer atualização monetária neste período.

São Bento do Sul, 06 de dezembro de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente
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São Carlos

Prefeitura

DECRETO 147/2017
Publicação Nº 1448269

DECRETO N.º 147 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017
AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO DE SÃO CARLOS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Artigo 53, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 4º, Parágrafo Primeiro, Inciso I da Lei Municipal n.º 
1797/2016 de 06 de Dezembro de 2016;
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar por provável excesso de arrecadação da Entidade n.º 01 – MUNICÍPIO DE SÃO CAR-
LOS, no valor de R$- 37.400,00 (trinta e sete mil e quatrocentos reais), na seguinte a ser distribuídos nas seguintes dotações orçamentárias:
CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 3
Unidade Departamento de Orçamento e Planejamento 1
Função Encargos Especiais 28
Sub-função Outras Transferências 845
Programa Encargos Especiais 0
Atividade Contribuição ao PASEP 0.003
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor
(07) Aplicação Direta � 3.3.90 01.0000 – Recursos Ordinários 20.000,00
Valor Total R$: 20.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOES PÚBLICOS 4
Unidade Departamento de Obras e Serviços Públicos 1
Função Urbanismo 15
Sub-função Infra-Estrutura Urbana 451
Programa Desenvolvimento Urbano 8
Atividade Pavimentação de Vias e Passeios Públicos 1.001
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor

(25) Aplicação Direta � 4.4.90 01.0024 – Transferências de Convênios � 
Outros 6.500,00

Valor Total R$: 6.500,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 8
Unidade Departamento de Juventude, Esporte e lazer 1
Função Desporto e Lazer 27
Sub-função Desporto Comunitário 812
Programa Desenvolvimento do Esporte e Lazer 13
Atividade Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer 2.022
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor
(98) Aplicação Direta � 3.3.90 01.0000 – Recursos Ordinários 8.500,00
Valor Total R$: 8.500,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL 9
Unidade Fundo Municipal de Assistência Social � FMAS 2
Função Assistência Social 8
Sub-função Assistência Comunitária 244
Programa Gestão da Política de Assistência Social 16
Atividade Manutenção de Gestão da Política de Assistência Social 2.039
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor
(133) Aplicação Direta � 3.3.50 01.0000 – Recursos Ordinários 2.400,00
Valor Total R$: 2.400,00

Art. 2º. Os recursos para atender a Suplementação de que trata o Artigo 1º, são os provenientes do provável excesso de arrecadação para 
o Exercício Financeiro de 2017 na destinação de Recursos DR nº 01.0000 – Recursos Ordinários no valor de R$- 30.900,00 (Trinta mil e 
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novecentos reais), destinação de Recursos 01.0024 – Transferências de Convênios � Outros, no valor de R$- 6.500,00 (Seis mil e quintos 
reais). Perfazendo o valor total de R$- 37.400,00 (trinta e sete mil e quatrocentos reais).
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.
São Carlos SC, em 30 de Novembro de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Decreto 148
Publicação Nº 1448168

DECRETO Nº 148/2017, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.

QUE DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

“DECRETA”

Ar. 1o - Fica exonerada, por motivo de convocação referente concurso público 001/2014, a senhora SANDRA APARECIDA DOS SANTOS do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária total de 40 horas semanais.

Art. 2º - Fica revogado em seu inteiro teor o Decreto nº 100/2013 de 12 de agosto de 2013.

Art. 3º - Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 4o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de outubro de 2017.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito, 06 de dezembro de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

Decreto 149
Publicação Nº 1448169

DECRETO Nº 0149/2017 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.

QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito do Munícipio de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o cargo:

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os membros para comporem a Comissão de Avaliação do Processo Seletivo:

PROVA OBJETIVA:
Volnei Mumber
Simone Henn
Leonardo Luis Martins

PROVA PRÁTICA:
Inacio Watte
Fernando Thomas
Elacir Hubler

Art. 2º. – Aos membros integrantes desta comissão não será paga qualquer remuneração em decorrência de sua participação ou atuação, 
sendo estas consideradas como serviço de caráter relevante para o município.

Art. 3º. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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São Carlos/SC, 06 de dezembro de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 150/2017
Publicação Nº 1448452

DECRETO Nº 150/2017 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A COMISSÃO LEVANTAMENTO FÍSICO, AJUSTE CONTÁBIL E APROVAÇÃO DO MANUAL DO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE 
SÃO CARLOS/SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o cargo:

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão de Reavaliação do patrimônio mobiliário do Município de São Carlos/SC, composta pelos seguintes servi-
dores:

I -Presidente – Suzilaine Cristina Ticiani
II - Secretário – Leonardo Luis Martins
III - Membro – Ivan Pedro Bonissoni

Art. 2º Compete a esta Comissão proceder o levantamento físico, ajuste contábil e aprovação do manual do patrimônio do Município de São 
Carlos, de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público.

Art. 3º Os membros integrantes da Comissão de que trata este Decreto não serão remunerados pelo exercício dessa função, sendo os ser-
viços considerados como relevantes ao interesse público.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

São Carlos, 06 de dezembro de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal
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São Domingos

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 162/2017
Publicação Nº 1447985

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 162/2017
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS PREFE N. 050/2017
A Pregoeira Oficial do Município de São Domingos, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 08:30 horas do dia 18 de de-
zembro de 2017, estará recebendo as propostas dos interessados para eventuais futuras AQUISIÇÕES DE UNIFORMES DESTINADOS AOS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO (ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL) E AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES - DME. 
TUDO conforme especificado em seu Edital, e em conformidade com a Lei n. 8.666/93, Lei n. 10.520/02; Decreto n. 5.504/05; Decreto 
Municipal n. 020/06, Decreto Municipal 480/2010, Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e demais normas pertinentes. Informações e 
esclarecimentos deste Edital serão fornecidos pelo fone (049) 3443-0281 (Ramal 205) e e-mail:licitacao@saodomingos.sc.gov.br São Do-
mingos, SC, 04 de dezembro de 2017.
Paula Natana Comachio - Pregoeira Oficial.

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 163/2017
Publicação Nº 1448021

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 163/2017
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS PREFE N. 051/2017
A Pregoeira Oficial do Município de São Domingos, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 08:30 horas do dia 19 de de-
zembro de 2017, estará recebendo as propostas dos interessados visando eventuais futuras AQUISIÇÕES DE TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA. TUDO conforme especificado em seu Edital, e em conformidade com a Lei n. 8.666/93, Lei n. 10.520/02; Decreto n. 5.504/05; 
Decreto Municipal n. 020/06, Decreto Municipal 480/2010, Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e demais normas pertinentes. Informa-
ções e esclarecimentos deste Edital serão fornecidos pelo fone (049) 3443-0281 (Ramal 205) e e-mail:licitacao@saodomingos.sc.gov.br. São 
Domingos, SC, 04 de Dezembro de 2017.
Paula Natana Comachio - Pregoeira Oficial.



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1364

São Francisco do Sul

Prefeitura

PORTARIA Nº 14.620/2017
Publicação Nº 1449296

PORTARIA nº 14.620, de 5 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 1.862, de 31 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR DIOGO CIDRAL, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 031.597.699-26, do cargo 
em comissão de Assessor Administrativo de Ensino, nível CC02, da Secretaria Municipal de Educação, da estrutura administrativa da Prefei-
tura Municipal, a partir de 5 de dezembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 5 de dezembro de 2017.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Procurador-Geral do Município
Visto, publique-se e registre-se.
Data: ____/ _____ /_____

Publicada em ____/____/ _______ . Edição DOM nº ____________.

PORTARIA Nº 14.621/2017
Publicação Nº 1449297

PORTARIA nº 14.621, de 5 de dezembro de 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com o Decreto nº 2.648, de 26 de julho de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a servidora ELSA CÂNDIDA RAMPELLOTTI DA SILVA, matrícula nº 22809500, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professora de Ensino Fundamental I, do exercício da função gratificada de Diretora da Escola Básica Municipal Álvaro Tancredo Dippold, 
a partir de 5 de dezembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul - SC, 5 de dezembro de 2017.

ALDAIR NASCIMENTO CARVALHO
Secretário Municipal

Procurador-Geral do Município
Visto, publique-se e registre-se.
Data: ____/ _____ /_____

Publicada em _____/ _____ /________. Edição DOM nº __________.

PORTARIA Nº 14.622/2017
Publicação Nº 1449299

PORTARIA nº 14.622, de 5 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 1.862, de 31 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
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Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR ELSA CÂNDIDA RAMPELLOTTI DA SILVA, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob o nº 
751.166.699-04, para exercer o cargo em comissão de Assessora Administrativa de Ensino, nível CC02, da Secretaria Municipal de Educação, 
da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 5 de dezembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 5 de dezembro de 2017.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Procurador-Geral do Município
Visto, publique-se e registre-se.
Data: ____/ _____ /_____

Publicada em ____/____/ _______ . Edição DOM nº ____________.

PORTARIA Nº 14.623/2017
Publicação Nº 1449300

PORTARIA nº 14.623, de 5 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 1.862, de 31 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR RAFAEL LOPES DANTAS, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 059.262.609-14, 
do cargo em comissão de Assessor Executivo, nível CC03, da Secretaria Municipal da Educação, da estrutura administrativa da Prefeitura 
Municipal, a partir de 5 de dezembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 5 de dezembro de 2017.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Procurador-Geral do Município
Visto, publique-se e registre-se.
Data: ____/ _____ /_____

Publicada em ____/____/ _______ . Edição DOM nº ____________.

PORTARIA Nº 14.624/2017
Publicação Nº 1449303

PORTARIA nº 14.624, de 5 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 1.862, de 31 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR VIVIAN DA SILVA, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob o nº 901.814.849-00, para 
exercer o cargo em comissão de Assessora Executiva de Educação Infantil, nível CC03, da Secretaria Municipal de Educação, da estrutura 
administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 5 de dezembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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São Francisco do Sul - SC, 5 de dezembro de 2017.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Procurador-Geral do Município
Visto, publique-se e registre-se.
Data: ____/ _____ /_____

Publicada em ____/____/ _______ . Edição DOM nº ____________.

PORTARIA Nº 14.625/2017
Publicação Nº 1449301

PORTARIA nº 14.625, de 5 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 1.862, de 31 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR SEBASTIÃO LOPES DA SILVA JUNIOR, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 
041.227.029-33, do cargo em comissão de Assessor Executivo, nível CC03, da Secretaria Municipal de Educação, da estrutura administrativa 
da Prefeitura Municipal, a partir de 5 de dezembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 5 de dezembro de 2017.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Procurador-Geral do Município
Visto, publique-se e registre-se.
Data: ____/ _____ /_____

Publicada em ____/____/ _______ . Edição DOM nº ____________.

PORTARIA Nº 14.626/2017
Publicação Nº 1449304

PORTARIA nº 14.626, de 5 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 1.862, de 31 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR MARIA THELMA BARCZYSZYN, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob o nº 731.229.989-
04, para exercer o cargo em comissão de Assessora Executiva de Administração, nível CC03, da Secretaria Municipal de Educação, da es-
trutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 5 de dezembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 5 de dezembro de 2017.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Procurador-Geral do Município
Visto, publique-se e registre-se.
Data: ____/ _____ /_____

Publicada em ____/____/ _______ . Edição DOM nº ____________.
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PORTARIA Nº 14.627/2017
Publicação Nº 1449305

PORTARIA nº 14.627, de 5 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 1.862, de 31 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR ADRIANE TEREZINHA QUADROS PEREIRA, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob o nº 
018.590.099-21, do cargo em comissão de Assessora Executiva, nível CC03, da Secretaria Municipal de Educação, da estrutura administra-
tiva da Prefeitura Municipal, a partir de 5 de dezembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 5 de dezembro de 2017.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Procurador-Geral do Município
Visto, publique-se e registre-se.
Data: ____/ _____ /_____

Publicada em ____/____/ _______ . Edição DOM nº ____________.

PORTARIA Nº 14.628/2017
Publicação Nº 1449306

PORTARIA nº 14.628, de 5 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 1.862, de 31 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR TIAGO OLIVEIRA PINTO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 108.088.087-96, 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Executivo de Manutenção das Atividades Escolares, nível CC03, da Secretaria Municipal de 
Educação, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 5 de dezembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 5 de dezembro de 2017.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Procurador-Geral do Município
Visto, publique-se e registre-se.
Data: ____/ _____ /_____

Publicada em ____/____/ _______ . Edição DOM nº ____________.
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PORTARIA Nº 14.629/2017
Publicação Nº 1449308

PORTARIA nº 14.629, de 5 de dezembro de 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com o Decreto nº 2.648, de 26 de julho de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a servidora ROSANA MARA IGNÁCIO, matrícula nº 7959249, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora de 
Ensino Fundamental II - Ciências, do exercício da função gratificada de Auxiliar de Direção da Escola Básica Municipal Ida Beatriz Brunato 
de Camargo, a partir de 5 de dezembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul - SC, 5 de dezembro de 2017.

ALDAIR NASCIMENTO CARVALHO
Secretário Municipal

Procurador-Geral do Município
Visto, publique-se e registre-se.
Data: ____/ _____ /_____

Publicada em _____/ _____ /________. Edição DOM nº __________.

PORTARIA Nº 14.630/2017
Publicação Nº 1449310

PORTARIA nº 14.630, de 5 de dezembro de 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com o Decreto nº 2.648, de 26 de julho de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a servidora ROSANA MARA IGNÁCIO, matrícula nº 7959249, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora de 
Ensino Fundamental II - Ciências, para exercer a função gratificada de Diretora da Escola Básica Municipal Álvaro Tancredo Dippold, com o 
percentual 60%, a partir de 5 de dezembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul - SC, 5 de dezembro de 2017.

ALDAIR NASCIMENTO CARVALHO
Secretário Municipal

Procurador-Geral do Município
Visto, publique-se e registre-se.
Data: ____/ _____ /_____

Publicada em _____/ _____ /________. Edição DOM nº __________.

PORTARIA Nº 14.631/2017
Publicação Nº 1449312

PORTARIA nº 14.631, de 5 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 1.862, de 31 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR JULIANA DA SILVA ESTÁCIO, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob o nº 051.463.829-
05, do cargo em comissão de Assessora Executiva, nível CC03, da Secretaria Municipal de Educação, da estrutura administrativa da Prefei-
tura Municipal, a partir de 5 de dezembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 5 de dezembro de 2017.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Procurador-Geral do Município
Visto, publique-se e registre-se.
Data: ____/ _____ /_____

Publicada em ____/____/ _______ . Edição DOM nº ____________.

PORTARIA Nº 14.632/2017
Publicação Nº 1449315

PORTARIA nº 14.632, de 5 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 1.862, de 31 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR ELAINE CRISTINA DA SILVA, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob o nº 936.568.669-
53, para exercer o cargo em comissão de Assessora Executiva de Ensino Fundamental I, II e EJA, nível CC03, da Secretaria Municipal de 
Educação, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 5 de dezembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 5 de dezembro de 2017.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Procurador-Geral do Município
Visto, publique-se e registre-se.
Data: ____/ _____ /_____

Publicada em ____/____/ _______ . Edição DOM nº ____________.

PORTARIA Nº 14.633/2017
Publicação Nº 1449317

PORTARIA nº 14.633, de 5 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 1.862, de 31 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR VANESSA APARECIDA DE MEIRA, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob o nº 009.024.089-
84, para exercer o cargo em comissão de Coordenadora de Patrimônio Material, nível CC01, da Fundação Cultural Ilha de São Francisco do 
Sul, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 5 de dezembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 5 de dezembro de 2017.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Procurador-Geral do Município
Visto, publique-se e registre-se.
Data: ____/ _____ /_____

Publicada em ____/____/ _______ . Edição DOM nº ____________.
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iPreSf - fundação inStituro de PrevidênCia SoCial de ServidoreS de São franCiSCo do Sul

ATA 13ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA COMITÊ DE INVESTIMENTOS - IPRESF
Publicação Nº 1448600

Ata da 13ª Reunião do Comitê de Investimentos do IPRESF
Reunião Extraordinária – 13/2017 
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10

Ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete (01/12/2017), às 11:45 na Sala de Reuniões do IPRESF, à Rua Barão do Rio 
Branco, nº 377, no segundo piso, sala 200-A, reuniram-se os membros do Comitê de Investimentos: Luciane Janaína Cardoso Romão, Beatris 
Dircelha dos Santos, Roberson Alberto Maciel, Maximilian Scharmitzel e Maria José Costa, em reunião extraordinária. Com quórum, a reunião foi 
declarada aberta. A convocação de maneira extraordinária se deu em razão da necessidade de aprovação da Política de Investimentos de acordo 
com as alterações advindas da Resolução do Conselho Monetário Nacional 4.604 de 19 de outubro de 2017, que alterou a Resolução 3.922 de 25 
de novembro de 2010 também do CMN, resoluções estas que norteiam os investimentos no âmbito dos Regimes Próprios de Previdência Social dos 
Servidores Públicos. Após leitura, avaliações, propostas e aprovações, o texto da Política de Investimento foi aprovado sem ressalvas pelo Comitê e 
integra a ata com 15 páginas (capa inclusive) contendo texto somente no anverso. Às 12:40, nada mais havendo a ser tratado, a reunião foi dada 
por encerrada pela Presidente.

Luciane Janaína C. Romão
Presidente Beatris Dircelha dos Santos

Membro
Maximilian Scharmitzel Membro

Maria José Costa
Membro
Membro

Roberson Alberto Maciel
Secretário

POLÍTICA DE INVESTIMENTOS IPRESF - 2018
Publicação Nº 1448606
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Anexo II Lista de Ratings em Escala Nacional 15

 I - INTRODUÇÃO Apresentando a presente Política de Investimentos o IPRESF – Instituto de Previdência dos Servidores de São Francisco 
do Sul, devidamente aprovada pelo Comitê de Investimentos no dia 01 de dezembro de 2017, ata nº 13/2017 e Conselho Administrativo em 
06 de dezembro de 2017, e busca cumprir a legislação relativa aos investimentos dos Regimes Próprios de Previdência Social.
A Política de Investimento estabelece a forma de gerenciamento dos investimentos e desinvestimentos dos recursos financeiros. Nela foram 
inseridas as normas e diretrizes referentes à gestão dos recursos financeiros do RPPS com foco nas Resoluções CMN 3.922 de 25 de no-
vembro de 2010, alterada pela Resolução CMN 4.604 de 19 de outubro de 2017 e na Portaria MPS 519, de 24 de agosto de 2011, alterada 
pela Portaria MPS 170, de 25 de abril de 2012 e pela Portaria MPS 440, de 09 de outubro de 2013, levando em consideração os fatores de 
Risco, Segurança, Solvência, Liquidez e Transparência.
A Política de Investimento traz em seu contexto principal os limites de alocação em ativos de renda fixa, renda variável e investimentos 
estruturados, em consonância com a legislação vigente. Além destes limites, vedações específicas visam a dotar os gestores de orientações 
quanto à alocação dos recursos financeiros em produtos e ativos adequados ao perfil e às necessidades atuariais do RPPS. A Política de 
Investimento deve ser elaborada anualmente, podendo ser revista e alterada durante o decorrer do ano de 2018, conforme entendimento 
da Diretoria, Comitê de Investimentos ou Conselho Administrativo. A vigência desta Política de Investimento compreende o período entre 
1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2018.
Ao aprovar a Política de Investimento 2018, será possível identificar principalmente que:
-  O comitê de Investimento buscará produtos entre os investimentos disponíveis e de acordo com a legislação vigente, cujo retorno proje-
tado, dentro do possível, seja compatível com a meta atuarial, com riscos adequados ao perfil do RPPS;
-  Órgãos reguladores, gestores, segurados, terceirizados, entre outros, terão ciência dos objetivos e restrições acerca dos investimentos;
-  O processo de investimento é decidido pelo corpo técnico, que baseado nos relatórios de análise dos produtos, tomará decisões acerca 
das alocações.
-  O RPPS seguirá os princípios da ética e da transparência na gestão dos investimentos, tomando como referência principalmente as dire-
trizes e normas estabelecidas nesta Política de Investimento, nas Resoluções CMN 3.922/2010, CMN 4.604/2017, na Portaria MPS 519/2011, 
e suas alterações, bem como no processo de credenciamento das instituições.

II – META DE RENTABILIDADE Em linha com sua necessidade atuarial, o IPRESF estabelece como meta que a rentabilidade anual da carteira 
de investimentos alcance, no mínimo, desempenho equivalente a 6% (seis por cento) acrescida da variação do INPC (Índice Nacional de 
Preço ao Consumidor) divulgado pelo IBGE. Em novembro de 2017, a expectativa desta meta atuarial para o final de 2018 era de 10,02%. 
Em outubro de 2017, a TAXA SELIC média prevista para o ano de 2018 era de 7,0%.

III – MODELO DE GESTÃO Para que todas as decisões de investimentos e desinvestimentos sejam tomadas internamente sem interferência 
de agentes externos, o IPRESF adota o modelo de gestão própria, em conformidade com o artigo nº 15, parágrafo 1º inciso I da Resolução 
CMN 3.922/2010 e 4.604/2017 e define que a macro estratégia será elaborada pela Diretoria ou pelo Comitê de Investimentos e instituída 
pelo Conselho Administrativo.

IV – INVESTIMENTOS E DESINVESTIMENTOS Na gestão dos recursos serão adotados critérios para os investimentos e desinvestimentos. 
Embora o RPPS busque investimentos no longo prazo, também chamados de ESTRATÉGICOS, os gestores poderão realizar movimentos 
com objetivo de obter retorno financeiro de curto prazo, procurando distorções de preços em excessos de valorização ou desvalorização 
dos ativos financeiros.
No cumprimento dos preceitos estabelecidos nos segmentos de RENDA FIXA e RENDA VARIÁVEL, deverão ser observadas as seguintes 
regras:
-  No processo de investimento, entende�se por novas alocações, as aplicações realizadas em fundos que não compuserem a carteira do 
RPPS até aquele momento;
-  O processo de desinvestimento poderá não ocorrer quando a cota atual do fundo for inferior à cota de aplicação, a fim de não realizar o 
prejuízo no investimento;
-  Os fundos que possuírem histórico de rentabilidade menor do que doze meses poderão receber recursos de preferência quando a renta-
bilidade do fundo esteja enquadrada nos limites estabelecidos nos segmentos RENDA FIXA e RENDA VARIÁVEL. Para este fim, poderão ser 
excluídos os 15 primeiros dias de andamento de cota do fundo, dado que podem ocorrer distorções em suas cotas iniciais;
-  As regras de investimentos e desinvestimentos poderão ser flexibilizadas nos seguintes casos:
A. Quando existirem poucos produtos semelhantes entre as instituições credenciadas junto ao RPPS;
B. Quando se tratar de fundo sem histórico de cotas;
C. Quando os recursos forem caracterizados como de curto prazo;
D. Quando os recursos forem referentes à taxa de administração;
-  Quando solicitados os ratings de agência de risco internacional, serão utilizados, exclusivamente, os níveis e agências descritos no Anexo 
II.

A) SEGMENTO RENDA FIXA – ART.7º Títulos Públicos
Os títulos públicos deverão ser negociados por meio de plataforma eletrônica e marcados a mercado, conforme a Resolução CMN 4.604/2017 
e a Portaria MPS 519/2011. A negociação se dará pelo lançamento de ordens de compra e venda em sistema eletrônico.

Fundos de Renda Fixa
No segmento de fundos de renda fixa, a fim de valer�se de distorções nos preços dos ativos que compõem os índices, poderão ser realizadas 
estratégias de curto prazo. Contudo, estas operações ocorrerão em fundos da classe IMA ou IDkA. Nas operações de curto prazo não haverá 
limite temporal de permanência dos recursos em qualquer dos índices de renda fixa.

-  Incisos I b; I c e III – Investimento: Para novas alocações a performance em doze meses do fundo poderá ser de no máximo 0,70 p.p. 
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abaixo da performance do índice de referência. Desinvestimento: poderá ocorrer o desinvestimento total dos recursos investidos quando a 
rentabilidade acumulada em doze meses do fundo for 0,80 p.p. menor do que a rentabilidade do benchmark, em até seis meses consecu-
tivos.

-  Incisos IV e VII b – Investimento: Para novas alocações a performance mínima em doze meses poderá ser igual ou superior a 100% 
deste indicador, quando sua carteira for composta por ativos de crédito privado, além de outros. Desinvestimento: poderá ocorrer o desin-
vestimento total dos fundos com crédito, quando a rentabilidade acumulada em doze meses for inferior a 99% do CDI, em até SEIS meses 
consecutivos.

B) SEGMENTO RENDA VARIÁVEL E
INVESTIMENTOS ESTRUTURADOS – ART.8º Fundos de Renda Variável
-  Inciso I, II � Nos fundos de renda variável as estratégias de investimentos e desinvestimentos estarão diretamente ligadas às análises dos 
fundos e do cenário econômico no momento da tomada de decisão. Desta forma, entende�se que pela particularidade de cada produto, 
qualquer regra estabelecida poderá prejudicar as estratégias de longo prazo do RPPS. Neste sentido, não haverá diretriz estabelecida para 
resgates e aplicações em fundos de renda variável, ficando a Diretoria/Comitê de Investimentos responsáveis pela conduta dos processos 
de investimentos e desinvestimentos, observando os limites das Resoluções CMN 3922/2010 e 4.604/2017, além dos limites estipulados 
nesta Política de Investimento.

Fundos Multimercados
-  Inciso III – Investimentos: Para novas alocações em fundos multimercados a performance mínima em doze meses, de preferência, será 
igual ou superior a 100% do benchmark. Desinvestimento: Os fundos multimercados cuja rentabilidade em doze meses for abaixo do ben-
chmark por seis meses consecutivos poderão ter sua posição reduzida em 100%.

Fundos Imobiliários e Fundos em Participações
Nos FIIs (Fundos de Investimentos Imobiliários) e nos FIPs (Fundos de Investimentos em Participações), a fim de conhecer em detalhes 
a estrutura do produto, poderá ser realizada análise criteriosa, evidenciando a formatação de sua estrutura, foco setorial dos ativos que o 
compõe, a iliquidez, e demais riscos pertinentes ao segmento de ativos estruturados. Havendo necessidade, poderá ser realizado processo 
de Due Diligence.
Em relação aos FIPs (Fundos e Investimentos em Participações), será feita uma avaliação quanto ao atendimento do produto às exigências 
previstas no §5º do inciso IV do artigo 8º da Resolução CMN 4.604/2017.
Em relação aos FII (Fundos de Investimentos Imobiliários), será verificado o histórico dos doze meses que antecederem a aplicação, para 
apurar a participação em 60% dos pregões de negociações em mercados regulamentados de valores mobiliários.

ENQUADRAMENTO INVESTIMENTO DESINVESTIMENTO
RENDA FIXA Rentabilidade Mínima em 12 meses Rentabilidade Obtida em 12 meses
Art.7º – I B, I C e III 70% abaixo do benchmark 6 meses consecutivos < 80% abaixo do benchmark

Art.7º – IV e VII B 100% do CDI 6 meses consecutivos < 99% do CDI

RENDA VARIÁVEL Rentabilidade Mínima em 12 meses Rentabilidade Obtida em 12 meses
8 – IV 100% do IMA ou IDkA 6 meses consecutivos <100% do CDI, IMA ou IDkA

Tabela de Critérios para Investimentos e Desinvestimentos

V – VEDAÇÕES E RECOMENDAÇÕES Além das vedações impostas nesta Política de Investimento, o IPRESF deverá obedecer às diretrizes e 
normas citadas nas Resolução CMN 3.922/2010, reformulada pela CMN 4.604/2017, na Portaria 51/2011 e suas alterações. As aplicações a 
serem realizadas pelo RPPS deverão obedecer às seguintes vedações:
-  Fundos Renda Fixa e Multimercado � Serão efetuadas aplicações apenas em fundos que compuserem suas carteiras exclusivamente 
com ativos classificados como de baixo risco de crédito, com classificação mínima (BBB) por agência estrangeira. A totalidade dos ativos 
não enquadrados nas classificações de risco nos fundos de renda fixa e nos fundos multimercados poderão representar no máximo 3% do 
patrimônio do fundo;
-  Multimercado � É vedada aplicação em fundos Multimercados que aloquem mais de 5% (cinco por cento) do patrimônio em FIP e FII;
-  FIDC - Serão realizadas aplicações em FIDC cuja nota de risco seja de, no mínimo, A. Emitida por agência de risco estrangeira.

VI – LIMITES DE ALOCAÇÃO A Resolução CMN 3.922/2010 reformulada pela CMN 4.604/2017, estabelece que os recursos em moeda 
corrente podem ser alocados, exclusivamente, nos segmentos de: Renda Fixa, Renda Variável e Investimentos Estruturados. Conforme a 
tabela abaixo:

LIMITES DE ALOCAÇÃO DOS RECURSOS Resoluções 
CMN

Limite
PI

Art.7º - Renda Fixa 100% 100%
I a � Títulos Tesouro Nacional � SELIC 100% 50%
I b – Cotas de FI Referenciados 100% (exclusivamente) TTN (não atrelados ao CDI) 100% 100%
I c – Cotas de Fundos de Índices de Renda Fixa 100% TTN 100% 50%
II – Operações compromissadas 5% 0%
III a – Cotas de FI classificados como RF Referenciados (não atrelados ao CDI)
III b – Cotas de Fundos de Índices de Renda Fixa (não atrelados ao CDI) 60%

60%
40%
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IV a – Cotas de FI classificados como RF
IV b – Cotas de Fundos de Índices de Renda Fixa 40%

40%

30%
V b – Letras Imobiliárias Garantidas (LIG) 20% 10%
VI a – Certificado de Depósito Bancário (CDB) – Valor Limitado à Garantia do FGC 15% 10%
VI b – Depósitos em Poupança – Valor Limitado à Garantia do FGC 15% 0%
VII a – Cotas Sêniores de FIDC 5% 5%
VII b � Cotas de FI Renda Fixa � com sufixo “Crédito Privado” 5% 5%
VII c – Cotas de FI de Debêntures Incentivadas 5% 5%

LIMITES DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS Resoluções 
CMN

Limite
PI

Art.8º - Renda Variável e Investimentos Estruturados 30% 30%
I a � Cotas de FI de Renda Variável (que acompanham índice com no mínimo 50 ações) 30% 13%
I b � Cotas de FI em fundos de índice de Renda Variável (que busquem refletir índice c/ no mín. 50 ações) 30% 10%
II a � Cotas de FI de Renda Variável 20% 10%
II b � Cotas de FI de Índices de Renda Variável 20% 10%
III – Cotas de FI Multimercado – Aberto (Sem Alavancagem) 10% 10%
IV a – Cotas de FI em Participações (FIP) – Fechado 5% 5%
IV b – Cotas de Fundos de Investimentos Imobiliários (FII) – Cotas Negociadas em Bolsa (60% nos 12m) 5% 5%

O total aplicado em cada inciso e alínea deverá respeitar os seguintes limites no somatório:
ENQUADRAMENTO LIMITE SOMATÓRIO
Art.7º III a
Art. 7º III b 60%

Art. 7º IV a
Art. 7º IV b 40%

Art. 7º VI a
Art. 7º VI b 15%

Art. 7º VII a
Art. 7º VII b
Art. 7º VII c

5%

Art. 8º 30%

 VII – SELEÇÃO DE ATIVOS A seleção dos produtos para discussão no Comitê de Investimento é de competência da Diretoria do IPRESF. 
Para tanto, deverá ser elaborado relatório técnico, contemplando as exigências principais do credenciamento de fundos, divulgado pelo 
Ministério da Previdência. Deverão ser observados os itens abaixo:
A. Análise das medidas de risco;
B. Análise dos índices de performance;
C. Análise do regulamento evidenciando as características, natureza, enquadramento do produto e análise do relatório de agência de risco 
(se houver);
D. Enquadramento.

Sem prejuízo da emissão do parecer, poderão integrar o relatório de análise os seguintes critérios de avaliação:

E. Análise de índices de eficiência;
F. Informações claras que permitam a identificação dos fatores positivos e negativos do investimento, quando se tratar de FIP, FII e FIDC. 
As informações servirão de apoio à decisão acerca das alocações por parte do Comitê de Investimento;
G. Análise da carteira do fundo com relação à carteira do benchmark. Quando se tratar de ativos de créditos, verificar a concentração por 
emissor, notas de risco dos ativos e vencimento dos títulos;

VIII – POLÍTICA DE TRANSPARÊNCIA O IPRESF busca, por meio da sua Política de Investimento, estabelecer critérios de transparência e 
governança em seus processos internos de investimentos. Desta forma, foram definidos procedimentos para o credenciamento das institui-
ções financeiras, criadas rotinas para as informações periodicamente enviadas por estas instituições.
A diretoria realizará dentro do possível reuniões com os participantes envolvidos no processo de gestão do RPPS, com o objetivo de avaliar a 
performance das aplicações financeiras, discutir eventuais alternativas de novos investimentos e mudanças de cenário econômico. Para isso, 
também poderá ser chamada a consultoria de investimento ou os gestores e representantes das instituições onde os recursos são alocados.

Credenciamento das Instituições Financeiras e Agentes Autônomos

Serão adotados como credenciamento, seguindo o artigo 6º “e” da Portaria MPS nº 519/2011, por meio da Nota Técnica SPPS n° 17/2017, 
os Questionários Due Dilligence da ANBIMA (QDD ANBIMA) – Seção 1.

Abertura das Carteiras e do Rating dos Ativos

As Instituições credenciadas, das quais o RPPS adquirir cotas de fundos � independentemente do segmento � deverão remeter as carteiras 
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de investimentos de forma aberta, em que será possível examinar, ao menos o nome dos ativos, seus vencimentos, taxas de negociação, o 
valor de mercado dos ativos, participação na carteira do fundo, bem como a composição das carteiras.

Disponibilização dos Resultados

Além das informações com divulgação obrigatória disciplinada pela portaria MPS 519/2011 e suas atualizações, é de competência da Dire-
toria do RPPS, disponibilizar em sítio eletrônico ou por meio físico um relatório sintético que permita ao ente e aos servidores acompanhar 
a distribuição da carteira por instituição.

IX – DISPOSIÇÕES GERAIS A presente Política de Investimento foi elaborada e planejada para orientar as aplicações de investimentos para 
o exercício de 2018, considerando as projeções macro e microeconômicas no intervalo de doze meses. As revisões extraordinárias, quando 
houver necessidade de ajustes perante o comportamento/conjuntura do mercado e/ou alteração da legislação, deverão ser justificadas, 
aprovadas e publicadas. Caso aconteça alteração na legislação vigente, o RPPS passará a adotar em sua Política de Investimento as novas 
diretrizes sem que necessariamente seja alterado o texto desta Política de Investimento. Contudo, os pontos que permanecerem semelhan-
tes, ou os itens não citados na legislação, mas que fazem parte desta Política de Investimento, e que servem como trava de segurança, a 
exemplo, vedações e regras de investimentos, deverão permanecer inalterada.
As estratégias macro, definidas nesta Política de Investimento, deverão ser integralmente seguidas pelo Comitê de Investimento, que, de 
acordo com critérios técnicos, estabelecerá as diretrizes de alocação específicas, de curto e médio prazo, para a obtenção da meta atuarial. 
A Política de Investimento do IPRESF foi devidamente aprovada pelo Comitê de Investimentos em 01 de dezembro de 2017, e pelo Conselho 
Administrativo em 06 de dezembro de 2017, disciplinada pela Resolução CMN nº 3.922/2010 alterada pela CMN nº 4.604/2017 e comple-
mentada pela Portaria 519/2011, e suas alterações.

ANEXO I – CENÁRIOS ECONÔMICOS Estados Unidos:

Nos Estados Unidos, para 2017 a grande expectativa se dava em relação à política fiscal a ser realizada pelo presidente americano Donald 
Trump. Ele prometeu ao longo da campanha presidencial aumentar os gastos com infraestrutura e reduzir impostos sobre famílias e em-
presas, mas, na prática, ainda não conquistou apoio político suficiente para tanto. Assim, a política monetária seguiu o curso esperado, de 
2 aumentos neste ano, e ainda haverá um aumento adicional na última reunião de 2017.
Para 2018, o aperto dos juros nos Estados Unidos deve seguir de maneira gradual, com provavelmente outras 3 elevações de juros, ainda 
de 25 bps por aumento. Desta maneira, o juro ao final de 2018 deve ficar no intervalo de 2% e 2,25% a.a. Além disso, o FED seguirá 
reduzindo os reinvestimentos dos ativos de seu balanço. Este conjunto de medidas reduzirá aos poucos a liquidez mundial, mas ainda de 
maneira lenta, cautelosa e gradual e o que mais importante: sem despertar uma fuga de ativos de emergentes.

Zona do Euro e China

Tanto a Zona do Euro quanto a China vêm apresentando ao longo de 2017 uma taxa de crescimento econômico acima da expectativa de 
mercado. Em linhas gerais, não vemos grandes riscos de ambas as regiões para 2018.
O grande destaque se dará pelo processo de redução das compras mensais de ativos realizado pelo Banco Central Europeu. A partir de 
janeiro de 2018, o BCE deve reduzir as compras dos atuais 60 bilhões de euros/mês em 5 ou 10 bilhões de euros/mês.
Assim como nos Estados Unidos, apesar da redução da liquidez, o processo também vem sendo sinalizado com clareza, e deve ser realizado 
com cautela e gradualismo, o que é positivo para emergentes.

Cenário Econômico Nacional:

As eleições de 2018 devem ser o grande tema do ano, pois é o fator mais importante para o crescimento econômico de médio e longo prazo 
para o país. Ao longo de 2017, o governo brasileiro buscou realizar uma série de reformas sobre a economia brasileira e, até outubro, ainda 
não conseguiu aprovar uma das mais importantes: a reforma da previdência. Esta reforma é fundamental para dar uma trajetória sustentá-
vel para a dívida pública brasileira. Uma vez que não foi realizada (ou não foi realizada a contento), o governo eleito ao final de 2018 preci-
sará iniciar 2019 aprovando uma reforma da previdência, abrangendo tanto o Regime Geral, quanto o Regime Próprio Federal e de Militares.
Se por um lado, em 2018 os mercados dependerão fortemente do assunto “eleições”, a economia real deve passar por um período positivo, 
de crescimento, inflação em torno da meta, juros baixos em comparação ao histórico do país, e moeda se apreciando em termos nominais.
Esperamos que o país cresça 3,2% em 2018, e que a inflação fique em 4,2% as expectativas de mercado são de 2,43% e 4,02%, respec-
tivamente. Os juros, que em outubro de 2017 encontram se em 8,25%, devem ser reduzidos até a primeira reunião do Copom para 6,5% 
(sendo um corte de 75 bps na reunião de outubro, 50 bps na reunião de dezembro e um corte derradeiro de 50 bps em fevereiro de 2018).
Além disso, a Selic deve permanecer em 6,5% até o final de 2018, sendo elevada apenas em 2019, provavelmente para algo entre 8% e 
9%. Esta redução de juros é propiciada pelo fato de termos expectativas de inflação ancoradas na meta até 2020 (que cai gradualmente a 
4%); pela expectativa de consolidação fiscal propiciada pela aprovação da PEC do teto de gastos ao final de 2016; pela aprovação da TLP, 
que reduz subsídios no mercado de crédito; e pelo bom desempenho de nosso setor externo, com baixo déficit em conta corrente e elevados 
fluxos de investimento estrangeiro entrando no país. Os bons números de nosso balanço de pagamentos tiram a pressão sobre a taxa de 
câmbio o mercado projeta depreciação do real até R$ 3,30 ao final de 2018, mas, em nossa visão, o câmbio deve se apreciar a R$ 2,90.
O desemprego, que começou a cair em meados de 2017, deve seguir se reduzindo de maneira muito gradual em 2018, terminando o ano 
em torno de 11%, ainda acima da taxa natural de desemprego a taxa que não pressiona a inflação.
Em 2017, dentro do que foi possível, o país realizou uma série de medidas que nos colocaram de volta ao crescimento. Assim, em 2018 de-
vemos usufruir em grande medida estes ganhos. Por outro lado, será importante que nas eleições a opção democrática feita pela população 
não coloque em xeque para os anos seguintes o que foi duramente conquistado.
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ANEXO II – LISTA DE RATINGS EM ESCALA NACIONAL DE LONGO PRAZO 
MOODY’S STANDARD AND POOR’S FITCH RATINGS SIGNIFICADO
Aaa.br AAA AAA Risco baixíssimo. O emissor é confiável.
Aa AA AA Alta qualidade, com pequeno aumento de risco no longo prazo.

A A A Entre alta e média qualidade, mas com vulnerabilidade às mudanças das 
condições econômicas.

Baa BBB BBB Média qualidade, mas com incertezas no longo prazo.
Ba BB BB Qualidade moderada, mas não totalmente seguro.
B B B Capacidade de pagamento atual, mas com risco de inadimplência no futuro.
Caa CCC CCC Baixa qualidade com real possibilidade de inadimplência.
Ca CC - Qualidade especulativa e com histórico de inadimplência.
C C - Baixa qualidade com baixa possibilidade de pagamento.

- D
DDD

Inadimplente Default.DD
D

Os sinais de (+) ou de menos (-), ou equivalentes, são utilizados para especificar uma posição melhor ou pior dentro de uma mesma nota, 
e assim não são considerados nos limites desta política.
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São João Batista

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 173/PMSJB/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 128/PMSJB/2017
Publicação Nº 1448033

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 173/PMSJB/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 128/PMSJB/2017 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Prefeitura 
à Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, por 
determinação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório 173/PMSJB/2017 - Pregão Pre-
sencial 128/PMSJB/2017, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS ESCOLAS, CRECHES, NÚCLEOS INFANTIS E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC, 
EXERCÍCIO 2018. Entrega dos envelopes: até às 8h45min do dia 25/01/2018. Abertura dos envelopes: 9h do dia 25/01/2018. Informações 
e cópia do edital: Departamento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramal: 206, pelo e-mail: 
licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br, no horário das 8h às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis ou 
através do site www.sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 06 de dezembro de 2017. Augusto Correia Junior – Pregoeiro Municipal

mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
http://www.sjbatista.sc.gov.br
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São João do Oeste

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO PP 138.17 EPIS 2018
Publicação Nº 1448072

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 201/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0138/2017
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Aquisição de EPIS para o exercício de 2018, para as diversas secretarias do município de São João do Oeste.
Tipo: menor preço por item.
Aonde lia – se:
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 08:30 horas do dia 11 de dezembro de 2017. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 14:00 horas do dia 11 de 
dezembro de 2017 no setor de compras e licitações da Prefeitura Municipal.
Passa a ler-se:
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 08:30 horas do dia 19 de dezembro de 2017. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 14:00 horas do dia 19 de 
dezembro de 2017 no setor de compras e licitações da Prefeitura Municipal.
Retifica-se ainda os descritivos dos itens 01 a 18 do Anexo I do edital.
As demais clausulas permanecem inalteradas.
Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro – São João do Oeste 
e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital disponível no site www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 06 de 
dezembro de 2017. FERNANDO BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL.

LEILÃO 01.2017 LENHA EM METRO ESTERÉO
Publicação Nº 1448268

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO 215/2017
EDITAL DE VENDA POR LEILÃO Nº 001/2017
OBJETO: O Município de São João do Oeste – (SC), torna público que estará realizando venda na modalidade de LEILÃO, para maior lance 
oferecido para o dia 04 de JANEIRO de 2018, às 08:30 horas, junto ao setor de compras e licitações da Prefeitura Municipal, de São João 
do Oeste, de até 320m³ de lenha em metro estéreo. Maiores informações e cópia do Edital poderão ser obtidas junto ao setor de licitações 
e compras da Prefeitura Municipal, sito à Rua Encantado, 66, CEP 89897-000, de São João do Oeste (SC), pelo fone (49) 3195.2000. Edital 
disponível no site www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 06 de dezembro de 2017.
Fernando Bisigo – Prefeito Municipal.

PP 147.17 AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS 2018
Publicação Nº 1448644

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0212/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0147/2017

OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL com sistema de registro de preços conforme descrito a seguir:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecer combustíveis para todos os veículos das diversas secretarias do Município de São João do 
Oeste.
Tipo: menor preço por item (CA).
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 14:00 horas do dia 20 de dezembro de 2017. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 14:00 horas do dia 20 de 
dezembro de 2017 no setor de compras e licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da 
Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro – São João do Oeste e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital 
disponível no site do município www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 07 de dezembro de 2.017. Fernando Bisigo – PREFEITO 
MUNICIPAL.

http://www.saojoao.sc.gov.br
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PP 149.17 MASSA ASFÁLTICA
Publicação Nº 1449059

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0216/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0149/2017

OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL com sistema de registro de preços conforme descrito a seguir:
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de massa asfáltica usinada a quente (CBUQ - CAP 50/70) para aplicação a frio 
destinados para manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos do Município de São João do 
Oeste.
Tipo: menor preço por item.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 08:30 horas do dia 21 de dezembro de 2017. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 21 de 
dezembro de 2017 no setor de compras e licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da 
Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro – São João do Oeste e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital 
disponível no site do município www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 07 de dezembro de 2.017. Fernando Bisigo – PREFEITO 
MUNICIPAL.

http://www.saojoao.sc.gov.br
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São Joaquim

Prefeitura

LEI Nº 4.522/2017
Publicação Nº 1448917

LEI Nº 4.522/2017

“QUE DENOMINA RUA NO BAIRRO JARDIM CAIÇARA”

Eu, GIOVANI NUNES, Prefeito Municipal de São Joaquim – SC, faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores “APROVOU” e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - A Rua Estácio de Sá passará a denominar-se Rua Alice Schlichting Hugen, no Bairro Jardim Caiçara.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 06 de Dezembro de 2017.
GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 4.523/2017
Publicação Nº 1448920

LEI Nº 4.523/2017

“QUE ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 4.324/2015 QUE ‘DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS’”

Eu, GIOVANI NUNES, Prefeito Municipal de São Joaquim – SC, faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores “APROVOU” e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterada a Lei supra mencionada especificamente no seu Anexo VII; Grupo Ocupacionais, Habilitação Profissional, Funções e 
Nível de Vencimentos. Grupo I – Atividades de Nível Superior – ANS, que passa a ter a seguinte redação:

Quantidade Cargo Código Vencimentos
03 Coordenador Jurídico 1.1.01 6.886,00
01 Arquiteto 1.1.02 3.443,77
06 07 Assistente Social 1.1.03 2.943,80
03 Contador 1.1.04 3.443,77
03 Enfermeiro 1.1.05 2.943,80
01 Engenheiro Agrimensor 1.1.06 3.443,77
01 Engenheiro Agrônomo 1.1.07 3.443,77
02 Engenheiro Civil 1.1.08 3.443,77
02 Farmacêutico/Bioquímico 1.1.09 3.443,77
01 Fisioterapeuta 1.1.10 2.943,80
04 Médico 1.1.11 10.704,98
01 Médico Veterinário 1.1.12 3.443,77
01 Nutricionista 1.1.13 2.943,80
04 Cirurgião Dentista 1.1.14 6.886,00
04 05 Psicólogo 1.1.15 2.943,80
02 Fonoaudiólogo 1.1.16 3.443,77

Parágrafo Único – O aumento do número de Assistentes Sociais e Psicólogas visa atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social e as novas diretrizes adotadas pela Secretária da Pasta.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 06 de Dezembro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

Legenda das Alterações:
- Suprimida: aparecerá com tachado duplo
- Substituída: (o texto a ser substituído aparecerá entre parêntese) e o novo texto em itálico
- Adicionada: aparecerá em negrito
- Modificada: a parte a ser modificada aparecerá tachado simples, seguido do novo texto sublinhado
Obs: Ao final de cada frase ou texto que tenha sido feita a alteração constará, entre parêntese o número do Projeto de Lei, que propôs a 
alteração, seguido da data do mesmo.
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São José

Prefeitura

COMUNICADO - CONCORRÊNCIA Nº 011/2017
Publicação Nº 1449169

COMUNICADO

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9483/2017 - PROCESSO DE COMPRAS Nº 674/2017 - CONCORRÊNCIA Nº 011/2017.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MAU-
TENÇÃO, RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO JOSÉ/SC.

A Secretaria de Administração, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações (CPL) leva ao conhecimento dos licitantes e demais 
interessados que, fica PRORROGADO, conforme abaixo, o horário para recebimento dos envelopes de Habilitação e Proposta, bem como o 
horário para a abertura dos envelopes de Habilitação referente ao certame em epígrafe.

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA

Até as 16h:00m do dia 05/01/2018

ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO

Às 16h:30m do dia 05/01/2018

Maiores informações, na Comissão Permanente de Licitações sito à Avenida Acioni Souza Filho, nº 403, 3º andar, Praia Comprida, São José/
SC, das 13 às 18 horas.

São José, 06 de dezembro de 2017.
Cláudia Schveitzer
Presidente da CPL

PORTARIA - SA- N.º 1328/2017
Publicação Nº 1448911

P O R T A R I A- SA - N.º 1.328/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). ELIANE CRISTINA DA LUZ FARIAS, matrícula n.° 39333-9, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, Licença para Tratamento de Saúde por 90 (noventa) dias de 25.10.2017 à 22.01.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 25 de outubro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 17 de novembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 040/2017
Publicação Nº 1448770

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 040/2017 – Processo nº 229/2017 – Proc. Adm. 2746/2017. Fornecedores: QUALYMEDIC - CO-
MERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA – EPP; ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA – EPP e CMED SERVIÇOS TÉCNICOS E DISTRIBUIDORA 
LTDA - ME. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E DE ENFERMAGEM PARA 
ATENDER AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E POLICLÍNICAS, DA ATENÇÃO BÁSICA E ATENÇÃO ESPECIALIZADA, VINCULADAS A SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ/SC. Valor Total: R$ 86.848,00 – oitenta e seis mil, oitocentos e quarenta e oito reais. Cláudia 
Schveitzer - Diretora de Compras.

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 123/2017
Publicação Nº 1448957

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 123/2017 – Processo nº 702/2017 – Proc. Adm. 9227/2017. Fornecedor: POSTMIX SOLUCOES GRA-
FICAS EIRELI EPP. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GRÁFICOS PARA CONFECÇÃO DE DOCUMENTOS 
DE COBRANÇA (CARNÊS) DE IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU) 2018, PARA A SECRETARIA DA RECEITA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOSÉ/SC. Valor Total: R$ 79.500,00 – setenta e nove mil, quinhentos reais. Cláudia Schveitzer - Diretora de Compras.

TERMO ADITIVO N.º 035/2016-01
Publicação Nº 1449192

TERMO ADITIVO N.º 035/2016-01. PARTES: O Município de São José e a Entidade Associação dos Moradores do Bairro Sertão do Maruim. 
OBJETO: atender as determinações da Secretaria Municipal de Educação de São José, que estabelece que devam ser destinadas 86 (oitenta 
e seis) vagas para o atendimento de Creche Integral, 4 (quatro) para o atendimento de creche parcial, 115 (cento e quinze) para Pré-Escola 
Integral, 6 (seis) para Pré Escola Parcial, 0 (zero) para a Educação Especial, de ambos os sexos, visando a manutenção da Educação Infantil. 
VALORES: R$ 148.896.48 (cento e quarenta e oito mil e oitocentos e noventa e seis reais e quarenta e oito centavos) que será repassado 
em 2 parcelas de R$ 74.448,24 (setenta e quatro mil quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte e quatro centavos) referente à per capita 
e R$ 8.859.60 (oito mil e oitocentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos) referente à merenda escolar recurso FNDE, que será 
liberado em 2 parcelas de R$ 4.429,80 (quatro mil e quatrocentos e vinte e nove reais e oitenta centavos). DOTAÇÃO:

Órgão/
Unidade

Projeto/
Atividade

Elemento
Despesa Despesa Recurso

Recurso percapta 08.01 2.201 3.3.90.39 319 81
Merenda Creche 08.01 2.027 3.3.50.43 150 10
Merenda Pré Escola 08.01 2.507 3.3.50.43 160 10

PRAZO: de 05 de dezembro de 2017 à 31 de dezembro de 2017. LOCAL E DATA: São José/SC, 05 de dezembro de 2017.. SIGNATÁRIOS: 
Adeliana Dal Pont e Méri Terezinha de Melo Hang pelo Município de São José e Ademir Goedert pela Entidade.
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Câmara muniCiPal

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº: 09/2017
Publicação Nº 1448610

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 09/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 072/2017

A LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTI-
CA (COMPUTADOR ESTAÇÃO DE TRABALHO, NOTEBOOKS, LEITOR E GRAVADOR DE CD/DVD-RW EXTERNO, MOUSE ÓPTICO COM FIO E 
INTERFACE USB, TECLADO USB, LICENÇAS OFFICE HOME AND BUSINESS 2016, PENTE DE MEMÓRIA, CASE GAVETA EXTERNA USB 3.0 E 
PENDRIVES), PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, CONFORME DISPOSTO NO QUADRO DE QUANTIDADES E CUSTOS E TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXOS I E II).

A Pregoeira da Câmara Municipal de São José comunica a REABERTURA DA LICITAÇÃO em 19/12/2017 para os itens 1– Computador Es-
tação de Trabalho e 8 – Case Gaveta Externa, com recebimento dos envelopes de habilitação e proposta: até o às 13h:30min. Credencia-
mento dos representantes das empresas licitantes: até às 14h:00min. O início da sessão pública para abertura das propostas, lances verbais 
e habilitação, dar-se-á após o encerramento do credenciamento. Não havendo representantes a sessão pública iniciará às 14h:00min no 
mesmo dia 19/12/2017.

Na sessão pública será dada continuidade das fases do certame, relativamente aos itens 02 - Notebook, 04 - Leitor e Gravador CD/DVD, 
5 – Mouse, 6 – Teclado e 09 - Pendrive 08 GB.

Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Diretoria de Administração, Pregoeira e Equipe de Apoio, das 13h00min às 
19h00min, ou através dos telefones: (48) 3029-1380, (48) 3029-1327 e (48) 3029-1355.

São José/SC, 04 de dezembro de 2017.

KAREN EDLEIA SIGOUNAS DE LIMA VIEIRA
Pregoeira
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São José do Cedro

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.158/2017
Publicação Nº 1448230

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº158/2017
REGISTRO DE PREÇO

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 5.253/2013, promove Processo Licitatório nº158/2017, Edital de Pregão Nº158/2017, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO, IMPRESSORAS, CARRINHOS DE BEBÊ, TELEVISORES LCD E 
BRINQUEDOS PARA USO E MANUTENÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS NAS ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTALEINFANTIL DO MUNI-
CÍPIO. Recebimento, abertura e julgamento às 08:00 horas do dia 20/12/2017, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura 
Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, maiores informações, www.prefcedro.sc.gov.br, pelo e-mail compras@
prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-36430247, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30, site da Prefeitura 
de São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.159/2017
Publicação Nº 1448394

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº159/2017
REGISTRO DE PREÇO

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 5.253/2013, promove Processo Licitatório nº159/2017, Edital de Pregão Nº159/2017, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO que tem como objetivo, a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA USO NO TRATAMENTO DE ÁGUA JUN-
TO AS INSTALAÇÕES DO SEMAE. Recebimento, abertura e julgamento às 08:00 horas do dia 21/12/2017, no Setor de Compras, Contratos 
e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, maiores informações, www.prefcedro.sc.gov.
br, pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-36430247, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 
17:30, site da Prefeitura de São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 660/2017
Publicação Nº 1448200

PORTARIA Nº 660/2017.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69º, da Lei Orgânica Municipal, e conforme Parágrafo único, do Art. 8º e Art. 8º da Lei Complementar nº 001/99, de 30 
de dezembro de 1999, combinado com o parecer final de estágio probatório, laborado pela Comissão de Avaliação de Estágio Probatório 
após audiência de instrução realizada em 27 de outubro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Declarar estável a servidora pública municipal Fernanda Delevatti, admitida para exercer o cargo efetivo de Técnico de Enfermagem 
ESF, Matrícula 3050, conforme Decreto de Nomeação nº 5.435 de 17 de junho de 2014, por ter concluído o estágio probatório.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 04 de dezembro de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro,
em 04 de dezembro de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 661/2017
Publicação Nº 1448203

PORTARIA Nº 661/2017.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX, do Artigo 69º, da Lei Orgânica do Município, Lei nº. 2020, de 28 de 
abril de 1993 e, Lei Complementar nº. 053, de 24 de maio de 2016, Edital de Concurso Público nº. 001/2013, e Decreto nº 5.985, de 21 
de fevereiro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar a partir de 11 de novembro de 2017, a Portaria nº 278/2017, de 02 de maio de 2017, que admitiu em caráter temporário 
Elaine de Fatima Girardi, para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, regido pelo Regime Jurídico Único Estatutário, com carga horária de 
44 (quarenta e quatro) horas semanais, junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, neste Município, até 30 de dezembro de 2017, 
em substituição a titular da vaga, Iraci Francke Wolfart, que se encontra em licença para tratamento de saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de novembro de 2017.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro,
em 05 de dezembro de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 662/2017
Publicação Nº 1448207

PORTARIA Nº 662/2017.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX, do Artigo 69º, da Lei Orgânica do Município e, Lei Municipal nº. 1.062, 
de 26 de dezembro de 1986, Lei Complementar nº. 005, de 29 de agosto de 2003, Lei Complementar nº. 053, de 24 de maio de 2016, e 
Edital de Processo Seletivo nº. 002/2016;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar a partir de 15 de dezembro de 2017, a Portaria nº 125/2017, de 20 de fevereiro de 2017, que admitiu em caráter tempo-
rário Elisete Camargo Elesbão Thalheimer, para o cargo de Merendeira C.I, regido pelo Regime Jurídico Único Estatutário, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, neste Município, até 30 de dezembro de 2017, em 
substituição a titular da vaga, Ana Maria Andrighi Reimann, que se encontra em licença para tratamento de saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro,
em 05 de dezembro de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.
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Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 663/2017
Publicação Nº 1448208

PORTARIA Nº 663/2017.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX do Artº. 69 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990, e de acordo com o Artº. 174 da Lei Municipal nº 
1.062/86, de 26 de dezembro de 1986, e Lei Municipal nº 4.173/2013, de 10 de dezembro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido 180 (cento e oitenta) dias de Licença Gestação à Servidora Pública Municipal Jociele Cristina Delazere, ocupante do 
cargo efetivo Enfermeiro ESF, matrícula nº 2398, no período de 04 de dezembro de 2017 a 01 de junho de 2018, conforme atestado médico 
apresentado junto ao Departamento de Pessoal.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de dezembro de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro,
em 05 de dezembro de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 664/2017
Publicação Nº 1448209

PORTARIA Nº 664/2017.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de acordo 
com o inciso IX, do Art. 69º, da Lei Orgânica Municipal, e conforme Parágrafo único, do Art. 8º e Art. 8º da Lei Complementar nº 001/99, 
de 30 de dezembro de 1999;

RESOLVE:
Art. 1º. Declarar estável a servidora pública municipal Marcia Fatima Balbinot, admitida para exercer o cargo efetivo de Técnico de Enferma-
gem ESF, Matrícula 3016, conforme Decreto de Nomeação nº 5.403 de 05 de maio de 2014, por ter concluído o estágio probatório.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de novembro de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro,
em 05 de dezembro de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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PORTARIA Nº 665/2017
Publicação Nº 1448210

PORTARIA Nº 665/2017.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX, do Artigo 69º, da Lei Orgânica do Município e, Lei Municipal nº. 1.062, 
de 26 de dezembro de 1986, Lei Complementar nº. 005, de 29 de agosto de 2003, Lei Complementar nº. 053, de 24 de maio de 2016, e 
Edital de Processo Seletivo nº. 002/2016;

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir em caráter temporário Daiani Foretti, para o cargo de Professor Habilitado, Nível 2, regido pelo Regime Jurídico Único Es-
tatutário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na área I do Ensino Infantil, para ter exercício excepcionalmente junto a Creche 
Municipal Nossa Senhora Aparecida, neste Município, no período de 06 a 20 de dezembro de 2017, em substituição a professora titular da 
vaga, Marli do Carmo Maraschim, que se encontra em licença para tratamento de saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 06 de dezembro de 2017.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro,
em 06 de dezembro de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 666/2017
Publicação Nº 1448212

PORTARIA Nº 666/2017.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX, do Artigo 69º, da Lei Orgânica do Município e, Lei Municipal nº. 1.062, 
de 26 de dezembro de 1986, Lei Complementar nº. 005, de 29 de agosto de 2003, Lei Complementar nº. 053, de 24 de maio de 2016, e 
Edital de Processo Seletivo nº. 002/2016;

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir em caráter temporário Camila Regina Kummer Brum, para o cargo de Professor Habilitado, Nível 2, regido pelo Regime 
Jurídico Único Estatutário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na área I do Ensino Infantil, para ter exercício excepcionalmente 
junto a Creche Municipal Nossa Senhora Aparecida, neste Município, no período de 06 a 20 de dezembro de 2017, em substituição a pro-
fessora titular da vaga, Marli do Carmo Maraschim, que se encontra em licença para tratamento de saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 06 de dezembro de 2017.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro,
em 06 de dezembro de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 194/2017 - SRP - PR Nº 145/2017
Publicação Nº 1449282

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Sessão de Licitação no dia 20/12/2017, às 07h30min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, con-
forme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 194/2017. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
145/2017. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, CUMEEIRAS E MADEIRAS, A SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DE 
PONTES, NO PROGRAMA “MORAR MELHOR”, E OUTRAS OBRAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC NO ANO DE 
2018. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 06 de dezembro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 195/2017 - SRP - PR Nº 146/2017
Publicação Nº 1449283

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Sessão de Licitação no dia 20/12/2017, às 10h15min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, con-
forme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 195/2017. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
146/2017. OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS A VAREJO, SENDO, GASOLINA E ÓLEO DIESEL S-10, A SEREM FORNECIDOS ATRAVÉS 
DE POSTO REVENDEDOR, MEDIANTE ABASTECIMENTO DIRETAMENTE NAS BOMBAS LOCALIZADAS NAS DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA 
VENCEDORA, DE FORMA PARCELADA, PARA O ABASTECIMENTO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC NO ANO 
DE 2018. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 06 de dezembro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2017, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017 - ICSL.
Publicação Nº 1438568

EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2017, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017 - ICSL.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 034/2017.
Origem: Inciso II, do art. 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Locatário: Instituto Cultural de São Lourenço do Oeste - SC, CNPJ nº 08.806.043/0001-70.
Locadora: Janieli Pereira, CPF nº 006.401.049-08.
Objeto: Alterar a Cláusula Sétima do Contrato nº 034/2017, de 16/11/2017 (cujo objeto consiste na LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO 
NA RUA CORONEL BERTASO, EDIFICIO SUNSHINE, TÉRREO, SALA 01, EM SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, PARA O FUNCIONAMENTO DAS 
ATIVIDADES TEMPORÁRIAS DA ALA - ASSOCIAÇÃO DE ARTESÃOS), a fim de suprimir a alínea “c” do item VII.1, da referida cláusula, eis 
que o prazo de locação do imóvel é por um curto período de tempo e os sinistros, que poderão ocorrer no período da locação, não são de 
responsabilidade da locadora.
Data de Assinatura: 27/11/2017.
Vigência: de 27/11/2017 a 17/01/2018.
Signatários: Rennã Higor Fedrigo (Presidente da Autarquia) - pela Contratante e Janieli Pereira - pela Contratada.

http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 239/2017, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1436114

EXTRATO DO CONTRATO Nº 239/2017, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017.
Origem: Processo Licitatório nº 142/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 110/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: Projetel Materiais Elétricos Ltda. EPP., CNPJ nº 82.095.456/0001-47.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO E REPAROS NAS REDES DE TELEFONIA, ELÉTRICA 
E COMUNICAÇÃO DE DADOS DAS ESCOLAS BÁSICAS MUNICIPAIS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE - SC.
Valor: R$ 14.420,96 (catorze mil, quatrocentos e vinte reais e noventa e seis centavos).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados, de acordo com a ordem cronológica disposta no Decreto nº 5.586, de 03 de janeiro de 2017, 
que será de no máximo 30 (trinta) dias, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste Contrato serão custeadas através de recursos próprios do município, por 
conta do exercício financeiro de 2017.
Rubrica Orçamentária: D - 047/2017 - 08.01.12.361.4505.2.014.3.3.90.00.00.00.00.00.00.00.01.0019 - Manutenção das Atividades do 
Ensino Fundamental - Secretaria Municipal de Educação; e D - 069/2017 - 08.01.12.365.4505.2.015.3.3.90.00.00.00.00.00.00.00.01.000
1 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Secretaria Municipal de Educação.
Data de Assinatura: 24/11/2017.
Vigência: de 24/11/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Márcia Regina Feuser Suzin - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 240/2017, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1436661

EXTRATO DO CONTRATO Nº 240/2017, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017.
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 011/2016.
Origem: Processo Licitatório nº 168/2015, Modalidade Pregão Presencial nº 109/2015.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: Rosa & Pelizzer Ltda. ME, CNPJ nº 07.120.522/0001-76.
Objeto: Aditar o item 1, do Contrato nº 011/2016, de 19/01/2016, em 2.388,4 km, para os 28 dias letivos de 2017, eis que alguns trechos de 
estradas na região da comunidade de Santa Inês e Linha Prata ficaram intransitáveis devido as condições precárias em que a mesma ficou 
após a enxurrada do dia 04 de novembro de 2017, comprometendo a segurança dos alunos; Aditar o item 11, do Contrato nº 011/2016, de 
19/01/2016, em 3.290,0 km, para os 28 dias letivos de 2017; e alterar a redação da cláusula décima segunda e incluir a cláusula décima 
terceira no Contrato nº 011/2016, de 19/01/2016, para o fim especifico de incluir o fiscal do contrato, nos termos do art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666/1993.
Valor Aditado: R$ 24.530,86 (vinte e quatro mil, quinhentos e trinta reais e oitenta e seis centavos).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes do presente aditivo, serão custeadas com recursos próprios, e correrão por conta do exer-
cício financeiro de 2017.
Rubrica Orçamentária: D - 53/2017 - 06.01.12.361.4505.2.050.3.3.90.00.00.00.00.00 - Manutenção do Transporte Escolar.
Data de Assinatura: 24/11/2017.
Vigência: de 24/11/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Valdemar Pelizzer - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 241/2017, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1438407

EXTRATO DO CONTRATO Nº 241/2017, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017.
Origem: Processo Licitatório nº 144/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 112/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: Dieckson Leonir Teske 05620670945, CNPJ nº 14.933.678/0001-27.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO, MONTAGEM, MONITORAMENTO E DESMONTAGEM DE BRINQUEDOS RECREATIVOS 
INFLÁVEIS, MÁQUINA DE ALGODÃO DOCE E PIPOQUEIRA PARA EVENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COMEMORATIVOS AO “DIA DA CRIANÇA” NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.
Valor: R$ 1.089,84 (um mil, oitenta e nove reais e oitenta e quatro centavos).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados, de acordo com a ordem cronológica disposta no Decreto nº 5.586, de 03 de janeiro de 2017, 
que será de no máximo 30 (trinta) dias, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste Contrato serão custeadas através de recursos próprios do município, por 
conta do exercício financeiro de 2017.
Rubrica Orçamentária: D - 150/2017 - 11.01.08.244.4509.2.029.3.3.90.00.00.00.00.00.00.00.03.0035 - Manutenção das Atividades do 
Fundo Municipal de Assistência Social - Secretaria Municipal de Assistência Social.
Data de Assinatura: 27/11/2017.
Vigência: de 27/11/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Dieckson Leonir Teske - pela Contratada.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 242/2017, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1438410

EXTRATO DO CONTRATO Nº 242/2017, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017.
Origem: Processo Licitatório nº 061/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 052/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: Tatiane Comunello ME, CNPJ nº 13.424.471/0001-79.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAR SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, 
TRATOR DE ESTEIRA, MOTONIVELADORA E ROLO VIBROCOMPACTADOR A SEREM EXECUTADOS NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE - SC NO ANO DE 2017.
Valor: R$ 17.650,00 (dezessete mil e seiscentos e cinquenta reais).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados, de acordo com a ordem cronológica disposta no Decreto nº 5.586, de 03 de janeiro de 2017, 
que será de no máximo 30 (trinta) dias, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: - As despesas decorrentes da execução deste Contrato serão custeadas através de recursos próprios do Município, 
por conta do exercício financeiro de 2017.
Rubrica Orçamentária: D - 096/2017 - 10.01.20.606.4507.2.025.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Manutenção das Atividades da Secre-
taria de Agricultura e Aquicultura.
Data de Assinatura: 27/11/2017.
Vigência: de 27/11/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Alcir José Comunello - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 243/2017, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1438412

EXTRATO DO CONTRATO Nº 243/2017, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017.
Origem: Processo Licitatório nº 061/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 052/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: Cruzeiro Terraplanagem Ltda. ME, CNPJ nº 12.608.383/0001-64.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAR SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, 
TRATOR DE ESTEIRA, MOTONIVELADORA E ROLO VIBROCOMPACTADOR A SEREM EXECUTADOS NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE - SC NO ANO DE 2017.
Valor: R$ 22.604,61 (vinte e dois mil, seiscentos e quatro reais e sessenta e um centavos).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados, de acordo com a ordem cronológica disposta no Decreto nº 5.586, de 03 de janeiro de 2017, 
que será de no máximo 30 (trinta) dias, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste Contrato serão custeadas através de recursos próprios do Município, por 
conta do exercício financeiro de 2017.
Rubrica Orçamentária: D - 096/2017 - 10.01.20.606.4507.2.025.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Manutenção das Atividades da Secre-
taria de Agricultura e Aquicultura.
Data de Assinatura: 27/11/2017.
Vigência: de 27/11/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Joelson Miglioretto Jeremias - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 244/2017, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1438415

EXTRATO DO CONTRATO Nº 244/2017, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 150/2017.
Origem: Processo Licitatório nº 107/2017, Modalidade Dispensa de Licitação para Compras e Serviços nº 007/2017.
Locatário: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Locador: Aldir Haefliger, CPF nº 621.070.119-15.
Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 150/2017, de 28/07/2017, (originário do Processo Licitatório nº 107/2017, Modalidade Dispensa 
de Licitação para Compras e Serviços nº 007/2017, cujo objeto consiste na LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL LOCALIZADO NA RUA ERNES-
TO BEUTER, Nº 1197, SALA 03, BAIRRO BRASÍLIA, EM SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, PARA SER UTILIZADO COMO DEPÓSITO DE BENS 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS DA ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL SANTA MARIA GORETTI PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC) até a data de 31/12/2018, em razão da necessidade de continuidade da 
locação do imóvel no próximo exercício.
Valor: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) mensais, totalizando o montante de R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais) para 
o exercício de 2018.
Recursos Financeiros: As despesas resultantes deste termo aditivo correrão por conta do orçamento municipal vigente no exercício de 2018.
Data de Assinatura: 27/11/2017.
Vigência: de 31/12/2017 a 31/12/2018.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Aldir Haefliger - pela Contratada.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 246/2017, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1440656

EXTRATO DO CONTRATO Nº 246/2017, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017.
Origem: Processo Licitatório nº 174/2017, Modalidade Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 016/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: Projetel Materiais Elétricos Ltda. EPP., CNPJ nº 82.095.456/0001-47.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO, DES-
TINADOS À REALIZAÇÃO DO NATAL 2017 ORGANIZADO PELO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC.
Valor: R$ 29.885,39 (vinte e nove mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e trinta e nove centavos).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados à Contratada até o segundo dia útil após a prestação do objeto, acompanhado da respectiva 
Nota Fiscal, mediante transferência bancária.
Recursos Financeiros: Os pagamentos decorrentes da execução do presente Contrato serão realizados com recursos Próprios do Município 
por conta do orçamento do exercício financeiro de 2017.
Rubrica Orçamentária: D - 015/2017 - 06.01.04.122.4503.2.006.3.3.90.00.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Manutenção das atividades da Se-
cretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.
Data de Assinatura: 28/11/2017.
Vigência: de 28/11/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Márcia Regina Feuser Suzin - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 248/2017, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1443735

EXTRATO DO CONTRATO Nº 248/2017, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2017.
Origem: Processo Licitatório nº 181/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 135/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: Rodrigo Costa ME,, CNPJ nº 03.389.653/0001-00.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, LOCAÇÃO DE 
GERADOR DE ENERGIA, PALCO E PRODUÇÃO DE CAMARIM, PARA O EVENTO NATALINO A SER REALIZADO NO DIA 19 DE DEZEMBRO DE 
2017 ORGANIZADO PELO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC.
Valor: R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até dois dias úteis após a prestação do serviço contratado por meio de depósito bancário 
em conta de titularidade da Contratada, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter todas as especificações..
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato serão custeadas através de recursos próprios do municí-
pio por conta do exercício financeiro de 2017.
Rubrica Orçamentária: D - 015/2017 - 06.01.04.122.4503.2.006.3.3.90.00.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Manutenção das atividades da Se-
cretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.
Data de Assinatura: 1º/12/2017.
Vigência: de 1º/12/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Rodrigo Costa - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 249/2017, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1444021

EXTRATO DO CONTRATO Nº 249/2017, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2017.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 188/2017.
Origem: Processo Licitatório nº 089/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 071/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: Adservig Vigilancia LTDA., CNPJ nº 05.497.780/0001-40.
Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 188/2017, de 28/09/2017, (originário do Processo Licitatório nº 089/2017, Modalidade Pregão 
Presencial nº 071/2017, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILÂN-
CIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL PRESENCIAL NÃO ARMADA, PARA AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC), até a data de 31/12/2018, em razão da necessidade de continuidade na prestação dos serviços de 
vigilância e segurança patrimonial para as escolas municipais no próximo exercício.
Valor: R$ 9.244,44 (nove mil, duzentos e quarenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos) mensais, totalizando o montante de R$ 
110.933,33 (cento e dez mil, novecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) para o exercício de 2018.
Recursos Financeiros: As despesas resultantes deste termo aditivo correrão por conta do orçamento municipal vigente no exercício de 2018.
Data de Assinatura: 1º/12/2017.
Vigência: de 31/12/2017 a 31/12/2018.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Israel Fontanella da Silva e Sirilio Severo Redante - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 250/2017, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1444024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 250/2017, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2017.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 032/2017.
Origem: Processo Licitatório nº 015/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 014/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
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Contratada: San Carmo Transporte de Passageiros Ltda. ME, CNPJ nº 07.226.094/0001-60.
Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 032/2017, de 17/02/2017, (originário do Processo Licitatório nº 015/2017, Modalidade Pregão 
Presencial nº 014/2017, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, PARA O ANO LETIVO DE 2017), até a data de 31/12/2018, em razão da necessidade de continuidade da prestação dos serviços 
transporte escolar para o próximo ano letivo; alterar a redação do item VIII.8 da Cláusula Oitava, do Contrato nº 032/2017, de 17/02/2017, 
para que o transporte de alunos seja feito com maior segurança e conforto; alterar a redação da Cláusula Décima Segunda e incluir a Cláu-
sula Décima Terceira no Contrato nº 032/2017, de 17/02/2017, para o fim especifico de incluir o fiscal do contrato, nos termos do art. 67 
da Lei Federal nº 8.666/1993.
Valor: R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), para o exercício de 2018.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes do presente aditivo, serão custeadas com recursos próprios, e correrão por conta do exer-
cício financeiro de 2018.
Data de Assinatura: 1º/12/2017.
Vigência: de 31/12/2017 a 31/12/2018.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e João Maria Barbosa de Camargo - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 251/2017, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1444026

EXTRATO DO CONTRATO Nº 251/2017, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2017.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 172/2017.
Origem: Processo Licitatório nº 110/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 086/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: San Carmo Transporte de Passageiros Ltda. ME, CNPJ nº 07.226.094/0001-60.
Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 172/2017, de 11/09/2017, (originário do Processo Licitatório nº 110/2017, Modalidade Pregão 
Presencial nº 086/2017, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPOR-
TE ESCOLAR, PARA A CONCLUSÃO DO ANO LETIVO DE 2017), até a data de 31/12/2018, em razão da necessidade de continuidade da 
prestação dos serviços transporte escolar para o próximo ano letivo; e alterar a redação do item VIII.8 da Cláusula Oitava, do Contrato nº 
172/2017, de 11/09/2017, para que o transporte de alunos seja feito com maior segurança e conforto.
Valor: R$ 46.687,20 (quarenta e seis mil, seiscentos e oitenta e sete reais e vinte centavos), para o exercício de 2018.
Recursos Financeiros: As despesas resultantes deste termo aditivo correrão por conta do orçamento municipal vigente no exercício de 2018.
Data de Assinatura: 1º/12/2017.
Vigência: de 31/12/2017 a 31/12/2018.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e João Maria Barbosa de Camargo - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 252/2017, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1444030

EXTRATO DO CONTRATO Nº 252/2017, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2017.
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 016/2016.
Origem: Processo Licitatório nº 168/2015, Modalidade Pregão Presencial nº 109/2015.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: Luiz Alberto Miotto ME, CNPJ nº 04.885.124/0001-52.
Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 016/2016, de 19/01/2016, (originário do Processo Licitatório nº 168/2015, Modalidade Pregão 
Presencial nº 109/2015, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, PARA O ANO LETIVO DE 2016), até a data de 31/12/2018, em razão da necessidade de continuidade da prestação dos serviços 
de transporte escolar para o próximo ano letivo; suprimir o item 4, em 19.900 km (dezenove mil e novecentos quilômetros), com efeitos a 
partir de 1º/01/2018, em razão de problemas enfrentados durante a execução do serviço neste ano letivo de 2017, tais como reclamações 
diárias realizadas por pais, professores e alunos da EBM Santa Inês, quanto aos rotineiros atrasos, ou mesmo ausência de transporte dos 
alunos da referida unidade escolar, no que ser refere ao trajeto “Linha Farroupilha - Linha Bozza - Cabeceira do Rio Giordani - EBM Santa 
Inês”, conforme a Comunicação Circular Interna nº 382/2017; alterar a redação do item VIII.8, da Cláusula Oitava, para que o transporte 
de alunos seja feito com maior segurança e conforto; alterar a redação da Cláusula Décima Segunda e incluir a Cláusula Décima Terceira 
no Contrato nº 016/2016, de 19/01/2016, para o fim especifico de incluir o fiscal do contrato, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 
8.666/1993.
Valor Suprimido: R$ 71.640,00 (setenta e um mil e seiscentos e quarenta reais), com efeitos a partir de 1º/01/2018.
Valor do Contrato: O valor global contratado e atualizado que era de R$ 277.118,80 (duzentos e setenta e sete mil, cento e dezoito reais e 
oitenta centavos) passa a ser de R$ 205.478,80 (duzentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e oito reais e oitenta centavos), com efeitos 
a partir de 1º/01/2018
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes do presente aditivo, serão custeadas com recursos próprios, e correrão por conta do exer-
cício financeiro de 2018.
Data de Assinatura: 1º/12/2017.
Vigência: de 31/12/2017 a 31/12/2018.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Luiz Alberto Miotto - pela Contratada.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 253/2017, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1444211

EXTRATO DO CONTRATO Nº 253/2017, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2017.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 179/2017.
Origem: Processo Licitatório nº 114/2017, Modalidade Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 008/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: Gaia Rodovias Ltda., CNPJ nº 03.257.777/0001-24.
Objeto: Prorrogar os prazos de execução e vigência do Contrato nº 179/2017, de 18/09/2017, (originário do Processo Licitatório nº 
114/2017, Modalidade Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 008/2017, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA, BEM COMO O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTA-
ÇÃO ASFÁLTICA SOBRE CALÇAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DAS RUAS 
DOM PEDRO II E DUQUE DE CAXIAS, AMBAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, COM ÁREA TOTAL DE 
5.617,60M², CONFORME PROJETOS EM ANEXO), pelo prazo de 30 (trinta) dias, cada, a fim de que a Contratada possa concluir os serviços 
contratados, eis que no período de 16 a 28/11/2017 o Contratante/Município executou obras de drenagem na Rua Dom Pedro II, serviços 
estes que interferiram na execução do objeto pela Contratada.
Data de Assinatura: 1º/12/2017.
Prazo de Execução: de 04/12/2017 a 03/01/2018.
Prazo de Vigência: de 20/11/2017 a 20/12/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Renato Adriano Seibt - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 254/2017, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1446019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 254/2017, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.
Origem: Processo Licitatório nº 186/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 139/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: P.A. Sonorizações e Estofaria Ltda. ME, CNPJ nº 10.621.526/0001-42.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E DECORAÇÃO, 
PARA A REALIZAÇÃO DE FORMATURAS DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.
Valor: R$ 33.590,00 (trinta e três mil e quinhentos e noventa reais).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados à Contratada, de acordo com a ordem cronológica disposta no Decreto nº 5.586, de 03 de 
janeiro de 2017, que será de, no máximo 30 (trinta) dias, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter todas as 
especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato serão custeadas através de recursos próprios do municí-
pio por conta do exercício financeiro de 2017.
Rubrica Orçamentária: D - 070/2017 - 08.01.12.365.4505.2.015.3.3.90.00.00.00.00.00.00.00.01.0019 - Manutenção das atividades do En-
sino Infantil - Secretaria Municipal de Educação.
Data de Assinatura: 04/12/2017.
Vigência: de 04/12/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Evandro Carlos Ranzan - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 255/2017, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1446747

EXTRATO DO CONTRATO Nº 255/2017, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
Origem: Processo Licitatório nº 185/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 138/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: Adriano Prezotto - ME, CNPJ nº 01.530.698/0001-10.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE JANELAS DA ESCOLA BÁSICA MUNICI-
PAL IRMÃ NEUSA, VINCULADA À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.
Valor: R$ 5.320,00 (cinco mil e trezentos e vinte reais).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados à Contratada, de acordo com a ordem cronológica disposta no Decreto nº 5.586, de 03 de 
janeiro de 2017, que será de no máximo 30 (trinta) dias, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter todas as 
especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato serão custeadas através de recursos próprios do municí-
pio por conta do exercício financeiro de 2017.
Rubrica Orçamentária: D - 047/2017 - 08.01.12.361.4505.2.014.3.3.90.00.00.00.00.00.00.00.01.0019 - Manutenção das atividades do En-
sino Fundamental - Secretaria Municipal de Educação.
Data de Assinatura: 05/12/2017.
Vigência: de 05/12/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Adriano Prezotto - pela Contratada.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 256/2017, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Publicação Nº 1448960

EXTRATO DO CONTRATO Nº 256/2017, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 045/2016.
Origem: Processo Licitatório nº 001/2016, Modalidade Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia nº 001/2016.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: Gaia Rodovias Ltda., CNPJ nº 03.257.777/0001-24.
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 045/2016, de 16/02/2016, pelo lapso de 60 (sessenta) dias, a fim de proporcionar ao 
Contratante/Município ajustes documentais e pagamento final da obra; Suprimir o valor global, em R$ 66.091,91, em virtude da reprogra-
mação da planilha de orçamento, conforme a justificativa técnica para reprogramação; Aditar o valor global, em R$ 155.305,46, em virtude 
da reprogramação da planilha de orçamento, conforme a justificativa técnica para reprogramação apresentada em anexo ao termo aditivo.
Valor Suprimido: R$ 66.091,91 (sessenta e seis mil, noventa e um reais e noventa e um centavos).
Valor Aditado: R$ 155.305,46 (cento e cinquenta e cinco mil, trezentos e cinco reais e quarenta e seis centavos).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste termo aditivo serão custeadas através de recursos próprios do município 
por conta do exercício financeiro de 2017.
Rubrica Orçamentária: D - 80/2017 - 09.01.15.451.4511.1.063.4.4.90.00.00.00.00.00 - Pavimentação e Qualificação de Vias Públicas.
Data de Assinatura: 06/12/2017.
Vigência: de 07/12/2017 a 05/02/2018.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Renato Adriano Seibt - pela Contratada.
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

MINUTA DE EDITAL 71/2017.
Publicação Nº 1448103

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 71/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Município de São Miguel da Boa Vista/SC, pessoa jurídica de direito publico interno, estabelecido na Rua São Luiz, 210, inscrita no CNPJ 
nº. 80.912.124/0001-82, transcreve o Processo de Dispensa de Licitação para fornecimento de peças e serviços para concerto da bomba 
e bicos injetores do Ônibus M.BENZ/OF 1318, ano/modelo 1990/1991 da Secretaria Municipal de Educação, com fundamento no artigo 24 
inciso IV e V da Lei 8.666/93 e suas alterações, pelas razões a seguir expostas:

1) Considerando que o veículo em questão é de extrema importância para o transporte publico municipal de alunos. Contudo, está com 
problema mecânico, necessitando a troca/substituição/concerto de peças;
2) Considerando que o Município depende deste equipamento para desempenhar as funções a que se destina, sendo que o conserto do 
veículo necessita de urgência, pois a não realização do concerto poderá acarretar sérios prejuízos para o transporte publico municipal de 
alunos da rede municipal de ensino;
3) Considerando a solicitação do Secretario Municipal de Educação, o qual alega extrema urgência no conserto do equipamento, pois, 
conforme observado houve processo licitatório 49/2017 para aquisição das peças e serviços que compõe esta dispensa, sendo que não 
acudiram interessados no certame;
4) Considerando a urgência e necessidade de se consertar o Ônibus M.BENZ/OF 1318, ano/modelo 1990/1991, pelos argumentos e docu-
mentação apresentada pelo Secretário de Educação, o qual é responsável pelo setor:
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a contratação direta por dispensa de licitação da empresa BOMBAS DIESEL MARAVILHA LTDA - ME estabelecida na 
Avenida Maravilha, n° 955, Município de Maravilha/SC, CEP 89.874-000, inscrita no CNPJ sob o n°17.620.754/0001-47, para fornecimento 
de peças e serviços para concerto da bomba e bicos injetores do Ônibus M.BENZ/OF 1318, ano/modelo 1990/1991 da Secretaria Municipal 
de Educação, considerando que foi a empresa que apresentou o melhor preço na pesquisa de preço realizado anteriormente ao processo, 
conforme orçamentos em anexo.
Parágrafo primeiro. O valor a ser pago pelo fornecimento da peça, será conforme orçamento em anexo e tabela abaixo.
Item Quant. Unid. Descrição Valor unt. Valor total
01 01 Und. Kit reparo bomba injetora. R$ 150,00 R$ 150,00
02 01 Und. Jogo de reparo bomba injetora R$ 180,00 R$ 180,00
03 01 Und. Membrana. R$ 66,00 R$ 66,00
04 01 Und. Bomba manual. R$ 50,00 R$ 50,00
05 01 Und. Pistão. R$ 40,00 R$ 40,00
06 01 Und. Mola. R$ 22,00 R$ 22,00
07 06 Und. Bico injetor. R$ 55,00 R$ 330,00
08 06 Und. Jogo de reparo. R$ 39,00 R$ 234,00
09 06 Und. Arruela 1mm de cobre. R$ 2,50 R$ 15,00
10 06 Und. Arruela dupla MBB. R$ 1,50 R$ 9,00
11 06 Und. Válvula. R$ 55,00 R$ 330,00
12 06 Und. Elemento. R$ 75,00 R$ 450,00
13 01 Serv. Revisão de bomba injetora. R$ 200,00 R$ 200,00
14 06 Serv. Revisão de bicos injetores. R$ 10,00 R$ 60,00
15 01 Serv. Banho térmico. R$ 14,00 R$ 14,00

Total R$ 2.150,00

Parágrafo segundo: O pagamento será efetuado até o dia doze do mês subsequente a entrega do item e emissão da nota fiscal.
Art. 2º. As despesas para execução do Contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
2.015 – PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL.
Art. 3°. A presente aquisição tem como seu fiscal Carla Guth Bach, matricula nº. 518, CPF: 010.182.589-73, designados através do Decreto 
nº 031/2017 de 23/03/2017, cabendo-lhe a obrigação de solicitar, conferir, receber e controlar o objeto, em conformidade com a qualidade, 
quantidade e saldo para pagamento, das suas respectivas pastas.
Fazem parte integrante a este edital:

ANEXO I DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

Sendo assim, caracterizado o interesse público, necessário se faz a contratação da Empresa.
Publique-se no local de costume.
São Miguel da Boa Vista, SC, 04 de dezembro de 2017.

VILMAR SCHMAEDECKE Prefeito Municipal ANEXO I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 71/2017.
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO

Para o presente Processo Licitatório, serão necessários a apresentação dos documentos abaixo relacionados, que deverão ser apresentados 
em original ou devidamente autenticados por Cartório ou por servidor público municipal, ou digitalmente quando for o caso.

REGULARIDADE FISCAL
Regularidade Fiscal Comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal.
Regularidade Fiscal Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da empresa.
Regularidade Fiscal Comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal.
Regularidade Fiscal Comprovante de regularidade para com o FGTS.
Certidão Negativa Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
Certidão Negativa Certidão Negativa de Falência e Concordata.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

CONTRATO 87/2017 - SAÚDE
Publicação Nº 1448543

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXT. CONTRATO 87/2017
Processo Licitatório nº 94//2017
Tomada de Preços nº 03/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DESTINADOS PARA A 
REFORMA DA ANTIGA CASA DA CIDADANIA, PARA FUTURAS INSTALAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DE ACORDO COM 
MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO PARTES INTEGRANTES DESTE PROCESSO LICITATÓRIO.
VALOR: R$ 65.660,09
CONTRATADO: KFX PRE FABRICADOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃAO EIRELI - ME.
VIGÊNCIA: 02 Meses
ASSINA pela CONTRANTANTE: LEONIR CARON – Gestor do Fundo
ASSINA pela CONTRATADA: CANDIDA MARISA THIS DE CAMPOS
São Miguel do Oeste, SC., 06 de dezembro de 2017.

DECRETO 8.935 APROVA DESDOBRAMENTO CÉSAR LUIZ TELÓ
Publicação Nº 1449033

DECRETO N. 8.935/2017

APROVA O DESDOBRAMENTO DE PARTE DO LOTE URBANO Nº 05 E PARTE DA CHÁCARA Nº 04, MATRICULADO NO CRISMO SOB Nº 9.346, 
DE PROPRIEDADE DO SENHOR CÉSAR LUIZ TELÓ, LOCALIZADO NO CENTRO, NESTE MUNICÍPIO, E, REVOGA O DECRETO Nº 8.912 DE 
27 DE SETEMBRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso VII, 
do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com base no artigo 3º, inciso III e artigo 82, § 2º, da Lei Complementar n. 
006/2011 (Lei do Parcelamento do Solo Urbano), e,

Considerando que o imóvel parte do lote urbano nº 05 e parte da chácara nº 04, de propriedade do senhor Cesar Luiz Teló, sofreu retificação 
de sua área total, conforme averbação n. 08 da matrícula no CRISMO n. 9.346;

Considerando que em virtude da retificação da área total na matrícula é necessário alterar o Decreto n. 8.912 de 27 de setembro de 2017;

Considerando o pedido protocolado sob n. 7924 em 23 de novembro de 2017 solicitando a análise para retificação da área do imóvel no 
referido decreto.

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o desdobramento de parte do lote urbano nº 05 e parte da chácara nº 04, com área em conjunto de 660,38 m², matri-
culados no CRISMO sob nº 9.346, localizado na Rua Barão do Rio Branco esquina com Hélio Wassun, centro, perímetro urbano do Município 
de São Miguel do Oeste, de propriedade de Cesar Luiz Teló, passando de ora em diante a ter as seguintes confrontações:

I – DESDOBRAMENTO

a) Lote B, com área de 299,25 m², constante da subdivisão de parte do lote urbano nº 05 e parte da chácara nº 04, confrontando: ao SUL, 
medindo 15,80 metros, confrontando com a Rua Barão do Rio Branco; ao NORTE, medindo 11,25 metros, confrontando em linha seca com 
parte do Lote Urbano no 77; ao LESTE, medindo 22,47 metros, confrontando em linha seca com a Rua Hélio Wassun; ao OESTE, medindo 
22,00 metros, confrontando em linha seca com parte do Lote Urbano no 05 e parte da Chácara no 04.

II – REMANESCENTE

a) Lote A, com área de 361,13 m², constante da subdivisão de parte do lote urbano nº 05 e parte da chácara nº 04, confrontando: ao SUL, 
medindo 22,25 metros, confrontando em linha seca com parte do Lote Urbano no 05 e parte da Chácara no 04; ao NORTE, medindo 18,55 
metros, confrontando em linha seca com parte do Lote Urbano no 77; ao LESTE, medindo 18,42 metros, confrontando em linha seca com 
a Rua Hélio Wassun; ao OESTE, medindo 17,80 metros, confrontando em linha seca com parte do Lote Urbano no 05.

Art.2º Fica a cargo dos proprietários a execução de eventuais obras e registro no Oficio de Registro de Imóveis, no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, para o fiel cumprimento do presente ato.
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Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n. 8.912 de 
23 de novembro de 2017.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC.
Em, 06 de dezembro de 2017.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

MARLI DA ROSA
Secretária de Desenvolvimento Urbano

Nédio Dariva Pires de Lima
Advogado Assessor Geral

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina e nos demais
órgãos oficiais do Município em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Assessoria Especial

DECRETO 8.936 ESTABELECE PREÇO PÚBLICO DISPONIBILIZAÇÃO AMBULÂNCIA E SERVIDORES EVENTOS
Publicação Nº 1449037

DECRETO N. 8.936/2017

ESTABELECE PREÇO PÚBLICO PARA ATENDER EVENTOS PARTICULARES QUE REQUEIRAM A DISPONIBILIZAÇÃO DE AMBULÂNCIA E SER-
VIDORES MUNICIPAIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso VII, 
do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e

CONSIDERANDO a necessidade dos eventos públicos e particulares que envolvam aglomeração de pessoas terem a disposição de ambulân-
cias para pronto atendimento de eventuais emergências;
CONSIDERANDO as constantes solicitações encaminhadas à Prefeitura Municipal para disponibilização de ambulâncias e servidores (moto-
rista e do enfermeiro) para acompanhamento de eventos promovidos por particulares;

CONSIDERANDO a responsabilidade do Poder Público pela saúde e segurança dos munícipes;

CONSIDERANDO o custo gerado para os cofres municipais em se atendendo tais solicitações.

DECRETA:
Art. 1o Fica estabelecido o preço público de R$ 120,00 (cento e vinte reais) por hora, para a disponibilização de ambulância e servidores 
municipais para acompanhamento de eventos promovidos por particulares.

Parágrafo único. Os valores estabelecidos por este artigo serão reajustados na mesma data e no mesmo índice em que ocorrer o reajuste 
geral anual dos servidores, previsto constitucionalmente.

Art. 2o Os particulares devem requerer a disponibilização da ambulância e dos servidores, via protocolo, com antecedência mínima de 10 
(dez) dias do evento, informando as datas do evento, os turnos em que o mesmo ocorrerá e a quantidade de horas necessárias de dispo-
nibilidade da ambulância e servidores.

Art. 3o O requerimento será encaminhado para a Secretaria Municipal de Saúde a qual atenderá ou não o pedido, desde que não haja pre-
juízo para os serviços essenciais da Secretaria.

Art. 4o O Departamento de Tributação do Município emitirá o Documento de Arrecadação ao Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo único. O pagamento prévio é condição para a liberação da ambulância e dos servidores.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC.
Em, 06 de dezembro de 2017.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

LEONIR CARON
Secretária da Saúde
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Nédio Dariva Pires de Lima
Advogado Assessor Geral

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina e nos demais
órgãos oficiais do Município em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Assessoria Especial

LEI 7.475 ESTABELECE VALOR DE CONTRIBUIÇÃO AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 1449046

LEI N. 7.475/2017

ESTABELECE O VALOR DA CONTRIBUIÇÃO AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO EXTREMO OESTE DE SANTA CATARINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.

FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Município de São Miguel do Oeste, integrante do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Extremo Oeste de Santa Catarina, 
autorizado, a partir de 1º de janeiro de 2018, a efetuar a contribuição de até R$ 4,00 (quatro reais) por habitante por mês, com objetivo de 
melhorar os serviços de saúde pública, no âmbito do Município de São Miguel do Oeste e atender a demanda desses serviços.
Art. 2° As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão a conta do Orçamento Municipal do Fundo Municipal de Saúde.
Art. 3o Está Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC.
Em, 06 de dezembro de 2017.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALFREDO SPIER
Secretário de Administração

Nédio Dariva Pires de Lima
Advogado Assessor Geral

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina e nos demais
órgãos oficiais do Município em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Assessoria Especial

LEI 7.476 AUTORIZA DOAÇÃO VEÍCULA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE
Publicação Nº 1449048

LEI N. 7.476/2017
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, PROCEDER EM NOME DO MUNICÍPIO A DOAÇÃO DE VEÍCULO A ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE SÃO MIGUEL DO OESTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.

FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, em nome do Município de São Miguel do Oeste, a proceder a doação a AS-
SOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, com sede na Rua Marcílio Dias, n. 3200, bairro Jardim Peperi, no Município de 
São Miguel do Oeste - SC, inscrita no CNPJ n. 83.691.055/0001-12, com finalidades específicas, o seguinte veículo:

I – veículo PAS/MICROONIBUS, FIAT/DUCATO MARTICAR, placa QIT8467, chassi 93W245H3RH2163805, código renavam nº 1129738954, 
ano de fabricação 2016, modelo 2017, cor branca.

Art. 2º O veículo a ser doado, destina-se exclusivamente para utilização da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de São 
Miguel do Oeste.

Art. 3º Fica autorizado o Executivo Municipal, após processada a doação, a realizar todos os registros contábeis e patrimoniais necessários 
ao cumprimento da presente lei.

Art. 4º Em caso de reversão do bem móvel descrito na presente lei ao patrimônio público municipal, esses serão revertidos, sem ônus ao 
Erário Público Municipal.

Art. 5º Todas as despesas oriundas do bem ora doado correrá, a partir da sua transferência, à conta da Associação de Pais e Amigos dos 



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1400

Excepcionais – APAE de São Miguel do Oeste.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC.
Em, 06 de dezembro de 2017.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALFREDO SPIER
Secretário de Administração

Nédio Dariva Pires de Lima
Advogado Assessor Geral

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina e nos demais
órgãos oficiais do Município em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Assessoria Especial

LEI COMPLEMENTAR 065/2017 ALTERA LEI COMPLEMENTAR 01/2003 ISSQN
Publicação Nº 1449053

LEI COMPLEMENTAR N. 065/2017
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 01, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003, QUE DISPÕE SOBRE O IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.

FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1o O artigo 6o da Lei Complementar nº 1, de 12 de dezembro de 2003, passa a vigorar com alteração na redação do caput, dos incisos 
X, XIV e XVII:

“Art. 6o O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no 
local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXIII, quando o imposto será devido no local.
(...)
X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvo-
res, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer 
fins e por quaisquer meios;
(...)
XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 
11.02 da lista anexa;
Altera
XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo item 16 da lista anexa;”

Art. 2o São incluídos os incisos XXI, XXII, XXIII e o parágrafo 4o na Lei Complementar nº 1/2003, com a seguinte redação:

“Art. 6o (...)
XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09;
XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais 
descritos no subitem 15.01;
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09.
§ 4o Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1o, ambos do art. 22o-A desta Lei Complementar, o imposto será devido 
no local do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado.”

Art. 3o O artigo 8o passa a vigorar com acréscimo do inciso V e dos parágrafos 3o e 4o com a seguinte redação:

“Art. 8o (...)
V - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que imune ou isenta, na hipótese prevista no § 4o do artigo 6o desta 
Lei Complementar.
§ 3º No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributário 
da pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação prestada por este.
§º 4 No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrôni-
cos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do serviço.”

Art. 4o A Lei Complementar nº 1/2003 passa a vigorar com acréscimo do artigo 22-A, com a seguinte redação:
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“Art. 22-A. A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é de 2% (dois por cento).

Parágrafo Único. O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros, inclusive de 
redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em 
carga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima estabelecida no caput, exceto para os serviços a que se referem 
os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa a esta Lei Complementar.”

Art. 5o O anexo I da Lei Complementar nº 1/2003 fica acrescido do serviço abaixo, com alíquota de 4%.

Descrição dos Serviços Alíquotas sobre o preço dos serviços (faturamen-
to)

Alíquotas fixas importâncias em % da UPM
(por mês)

6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congê-
neres. 4%

Art. 6o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC.
Em, 06 de dezembro de 2017.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALFREDO SPIER
Secretário de Administração

Nédio Dariva Pires de Lima
Advogado Assessor Geral

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina e nos demais
órgãos oficiais do Município em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Assessoria Especial

PROC 276/2017 - PREFEITURA
Publicação Nº 1448595

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 276/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 186/2017
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário Municipal de Administração, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar para atender alunos do Ensino Fundamental e médio da 
Rede Municipal e Estadual do Município de São Miguel do Oeste – SC, de acordo com o anexo I e Termo de Referência do Edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 19 de dezembro de 2017.
Abertura: às 09hs. do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 06 de dezembro de 2017.
ALFREDO SPIER
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 58.2017
Publicação Nº 1448099

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA. Avisa da abertura do Processo nº 58.2017- MODALIDADE: Pregão Presencial - Registro de 
Preços
TIPO: Menor Preço por Item
OBJETO: A presente licitação tem como objeto aquisição estimada e parcelada de Gêneros Alimentícios, para merenda escolar a ser dis-
tribuída nas Escolas e Centros de Educação Infantil da rede Municipal de ensino de São Pedro de Alcântara/SC, conforme especificações e 
quantitativos do ANEXO I deste Edital.
DATA DE ABERTURA: 20/12/2017 ás 09h com entrega dos envelopes para credenciamento até ás 08h45min do mesmo dia. RETIRADA DO 
EDITAL: sede da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara, na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, São Pedro de Alcântara, 
ou pelo e-mail: licitacoes@pmspa.sc.gov.br
MAIS INFORMAÇÕES: Pelo telefone 0xx-48-3277-0122 R: 202 das 07h ás 13h. São Pedro de Alcântara, 06/12/2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN – Prefeito Municipal

DECRETO N°158/2017
Publicação Nº 1448363

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°158/2017
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal de Saúde.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de con-
formidade com a autorização que lhe confere a o art. 8º da Lei n° 1.082/2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal 
de Saúde no valor de R$ 43.400,00 (Quarenta e três mil e quatrocentos reais ) por conta do Excesso de Arrecadação recursos - ordinário 
na dotação abaixo identificada:

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.0009.2.055 – Func. e Manutenção do PSF R$ 20.450,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0001.0002 – Aplicações Diretas R$ 20.450,00

11,01.10.301.0009.2.062 – Func. e Manutenção da Vigilância
Sanitária Municipal R$ 1.020,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0001.0002 – Aplicações Diretas R$ 1.020,00

11,01.10.301.0009.2.092 – Func. e Manutenção do PACS R$ 8.850,00 3.1.90.00.00.00.00.00.0001.0002 – Aplicações Diretas R$ 8.850,00

11.01.10.301.0009.2.061 – Func. e Manutenção do Co-Financiamento R$ 1.680,00 3.1.90.00.00.00.00.00.0001.0002 – Aplicações Diretas 
R$ 1.680,00

11.01.10.301.0009.2.057 – Func. e Manutenção da Saúde Bucal R$ 11.400,00 3.1.90.00.00.00.00.00.0001.0002 – Aplicações Diretas R$ 
11.400,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 06 de dezembro de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

mailto:licitacoes@pmspa.sc.gov.br
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DECRETO N°159/2017
Publicação Nº 1448366

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°159/2017
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal de São Pedro de Al-
cântara.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de con-
formidade com a autorização que lhe confere a o art. 8º da Lei n° 1.082/2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal 
de Saúde no valor de R$ 280.300,00 (Duzentos e oitenta mil e trezentos reais) por conta do Excesso de Arrecadação recursos - ordinário 
na dotação abaixo identificada:

10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

10.10.20.606.0006.2.027 – Func. e Manutenção da Agricultura R$ 7.300,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0001.0000 – Aplicações Diretas R$ 7.300,00

08 – ENCARGOS GERAIS

08,01.28.845.0011.2.086 – Contribuição ao PASEP R$ 14.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0001.0000 – Aplicações Diretas R$ 14.000,00

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

04.01.12.361.0004.2.014 – Func. e Manut. do Transporte Escolar R$ 14.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0001.0001 – Aplicações Diretas R$ 14.000,00

04.01.12.361.0004.2.015 – Func. e Manutenção do Ensino Fundam. R$ 147.500,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0001.0001 – Aplicações Diretas R$ 116.500,00
3.1.91.00.00.00.00.00.0001.0001 – Aplicações Diretas R$ 28.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0001.0001 – Aplicações Diretas R$ 3.000,00

04.01.12.365.0004.2.016 – Func. e Manutenção do Ensino Infantil R$ 17.200,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0001.0001 – Aplicações Diretas R$ 10.500,00
3.1.91.00.00.00.00.00.0001.0001 – Aplicações Diretas R$ 4.700,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0001.0001 – Aplicações Diretas R$ 2.000,00

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

03.01.4.122.0003.2004 – Func. e Manutenção da Secretaria de
Adm, Finanças e Planejamento R$ 80.300,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0001.0001 – Aplicações Diretas R$ 76.300,00
31.91.00.00.00.00.00.0001.0001 – Aplicações Diretas R$ 4.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 06 de dezembro de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal
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Schroeder

Prefeitura

DECRETO Nº 4.331/2017, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1449294

DECRETO Nº 4.331/2017, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2017.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.254/2016 de 29 de novembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 2.690,00 (dois mil seiscentos e noventa reais) para a(s) seguinte(s) dota-
ção(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
05.02.12.122.3001.2.308 - Manutenção das Ações do Gabinete da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
3.3.90.47.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas R$ 890,00
3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 1.800,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
05.02.12.122.3001.2.308 - Manutenção das Ações do Gabinete da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
3.1.90.13.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Obrigacoes Patronais R$ 1.800,00
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Equipamentos e Material Permanente R$ 890,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 5 de Dezembro de 2017.
OSVALDO JURCK    ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

LEI Nº 2.325/2017
Publicação Nº 1449292

LEI Nº.2.325/2017

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER PARA O EXERCÍCIO DE 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica 
Municipal de 5 de abril de 1990, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1º O Orçamento Geral do Município de Schroeder, para o exercício de 2018, estima a receita e fixa a despesa em R$74.675.302,11 
(setenta e quatro milhões, seiscentos e setenta e cinco mil, trezentos e dois reais e onze centavos) assim divididos:

I - CLASSIFICAÇÃO POR ENTIDADE

Prefeitura Municipal de Schroeder R$ 50.703.277,67
Câmara Municipal de Vereadores R$ 1.843.735,40
Fundo Municipal de Saúde de Schroeder R$ 14.395.017,02
Fundo Municipal de Assistência Social de Schroeder R$ 2.529.290,00
Fundo Municipal de Habitação R$ 171.260,00
Fundo Municipal de Saneamento Básico de Schroeder R$ 4.896.222,02
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Fundo Municipal da Infância e Adolescência de Schroeder R$ 136.500,00
TOTAL R$ 74.675.302,11

II - CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA

1- Ação Legislativa R$ 1.843.735,40
2- Gestão Municipal e Modernização Administrativa R$ 6.849.124,96
3 – Educação para todos R$ 17.707.324,24
4– Infraestrutura Schroeder R$ 18.389.845,78
5- Agricultura Sustentável R$ 1.796.895,00
6- Gestão Ambiental R$ 1.895.257,58
7- Schroeder é Esporte e Lazer R$ 1.835.161,00
8- Conhecendo Schroeder R$ 3.104.328,50
9 – Saneamento Básico R$ 3.000.964,44
10 - Schroeder Empreendedor R$ 5,00
11 - Cultura Viva R$ 439.959,70
12 - Garantia dos Direitos da Criança e Adolescente R$ 202.245,00
13- Schroeder Saudável R$ 14.395.017,02
14 - Schroeder Segura R$ 378.388,49
15 – Assistência Social R$ 2.837.050,00
TOTAL GERAL R$ 74.675.302,11 R$ 40.146

Do Orçamento da Prefeitura Municipal de Schroeder

Art. 2º O orçamento da Prefeitura para o exercício de 2018 estima a receita em R$64.883.712,29 (sessenta e quatro milhões, oitocentos e 
oitenta e três mil, setecentos e doze reais e vinte e nove centavos), as Transferências Financeiras do Tesouro Municipal e R$14.180.434,62 
(quatorze milhões, cento e oitenta mil e quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e dois centavos) e fixa a despesa da Prefeitura em 
R$50.703.277,67 (cinquenta milhões, setecentos e três mil e duzentos e setenta e sete reais e sessenta e sete centavos).

§ 1º A receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, receitas correntes e de capital oriundas de convênios com o 
governo estadual e federal de acordo com o seguinte desdobramento:

RECEITAS

4.1 Receitas Correntes R$ 46.750.214,83
4.2 Receitas de Capital R$ 18.133.497,46
T O T A L R$ 64.883.712,29

§ 2º A despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação institu-
cional, funcional programática e natureza, distribuídas da seguinte maneira:

I – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

02.00 - Gabinete do Prefeito Municipal R$ 2.213.679,49
03.00 - Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças R$ 5.216.078,96
05.00 - Sec. de Educ., Cultura, Esporte e Lazer R$ 19.982.444,94
06.00 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos R$ 18.389.845,78
07.00 - Sec. de Agric., Ind., Comércio e Turismo R$ 4.901.228,50
TOTAL R$ 50.703.277,67

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

04 - Administração R$ 6.849.124,96
06 - Segurança Pública R$ 330.888,49
12 - Educação R$ 16.787.124,24
13 - Cultura R$ 439.959,70
15 - Urbanismo R$ 21.317.345,78
20 - Agricultura R$ 1.796.895,00
22 - Indústria R$ 5,00
26 - Transporte R$ 920.200,00
27 - Desporto e Lazer R$ 2.059.489,50
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS R$ 14.180.434,62
TOTAL GERAL R$ 64.847.712,29

III – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA DA DESPESA

DESPESAS CORRENTES R$ 29.354.555,45
3.1.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais R$ 18.367.278,24
3.2.00.00.00.00 – Juros e Encargos da Dívida R$ 148.000,00
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3.3.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes R$ 10.839.277,21
DESPESAS DE CAPITAL R$ 21.198.722,22
4.4.00.00.00.00 – Investimentos R$ 20.738.722,22
4.6.00.00.00.00 – Amortização da Dívida R$ 460.000,00
9.9.99.99.00.00 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA. R$ 150.000,00
TOTAL R$ 50.703.277,67

§ 3º As transferências financeiras do Município para os Fundos Municipais e Câmara Municipal de Vereadores ficam orçadas em:

Fundo Municipal de Saúde R$ 9.870.649,02
Fundo Municipal da Assistência Social R$ 1.609.100,00
Fundo Municipal da Infância e Adolescência R$ 70.000,00
Fundo Municipal de Saneamento Básico R$ 786.950,20
Câmara Municipal de Vereadores R$ 1.843.735,40
TOTAL R$ 14.180.434,62

DOS ORÇAMENTOS DAS UNIDADES GESTORAS E DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Do Orçamento do Fundo Municipal da Saúde

Art. 3º O orçamento do Fundo Municipal de Saúde, para o exercício de 2018 estima a receita orçamentária em R$4.524.368,00 (quatro 
milhões, quinhentos e vinte e quatro mil, trezentos e sessenta e oito reais) e transferências financeiras do Município em R$9.870.649,02 
(nove milhões, oitocentos e setenta mil, seiscentos e quarenta e nove reais e dois centavos) e fixa a despesa em R$14.395.017,02 (quatorze 
milhões, trezentos e noventa e cinco mil, dezessete reais e dois centavos).

§1º A receita será realizada mediante transferências financeiras do tesouro municipal e estadual, do Fundo Nacional da Saúde, composta 
de receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com os seguintes desdobramentos:

4. RECEITAS

4.1 Receitas Correntes R$ 2.852.368,00
4.2 Receitas de Capital R$ 1.672.000,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS R$ 9.870.649,02
TOTAL R$ 14.395.017,02

§ 2º A despesa do Fundo Municipal de Saúde será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta lei, obedecendo à clas-
sificação institucional, funcional programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

I – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

10 – Saúde R$ 14.395.017,02
TOTAL R$ 14.395.017,02

II – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES R$ 12.315.517,02
3.l.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais R$ 8.284.549,90
3.3.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes R$ 4.030.967,12
DESPESAS DE CAPITAL R$ 2.069.500,00
4.4.00.00.00.00 – Investimentos R$ 2.069.500,00
9.9.99.99.00.00 – Reserva de Contingência R$ 10.000,00
TOTAL R$ 14.395.017,02

Do Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social

Art. 4º O orçamento do Fundo Municipal da Assistência Social para o exercício de 2018 estima a receita em R$920.190,00 (novecentos e 
vinte mil e cento e noventa reais) e transferências financeiras do Município de R$1.609,100,00 (um milhão, seiscentos e nove mil e cem 
reais) e fixa a despesa em R$2.529.290,00 (dois milhões, quinhentos e vinte e nove mil e duzentos e noventa reais).

§ 1º A receita será realizada mediante transferências financeiras do tesouro municipal e estadual, do Sistema Único de Assistência Social, 
receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:

4. RECEITAS
4.1. Receitas Correntes R$ 920.190,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS R$ 1.609.100,00
T O T A L R$ 2.529.290,00

§ 2º A despesa do Fundo Municipal de Assistência Social será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obede-
cendo à classificação institucional, funcional programática e natureza distribuídos da seguinte forma:
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I – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

08 – Assistência Social R$ 2.529.290,00
TOTAL R$ 2.529.290,00

II – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES R$ 1.929.090,00
3.1.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais R$ 958.400,00
3.3.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes R$ 970.690,00
DESPESAS DE CAPITAL R$ 595.200,00
4.4.00.00.00.00 – Investimentos R$ 595.200,00
9.9.99.99.00.00 – Reserva de Contingência. R$ 5.000,00
T O T A L R$ 2.529.290,00

Do Orçamento do Fundo Municipal da Infância e Adolescência

Art. 5º O orçamento do Fundo Municipal da Infância e Adolescência de Schroeder para o exercício de 2018 estima a receita em R$66.500,00 
(sessenta e seis mil e quinhentos reais) e transferências financeiras do Município de R$70.000,00 (setenta mil reais) e fixa despesa em 
R$136.500,00(cento e trinta e seis mil e quinhentos reais).

§ 1º A receita será realizada mediante transferências financeiras do tesouro municipal, de instituições privadas, receitas correntes na forma 
da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:

4. RECEITAS
4.1. Receitas Correntes R$ 66.500,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS R$ 70.000,00
T O T A L R$ 136.500,00

§ 2º A despesa do Fundo Municipal da Infância e Adolescência de Schroeder, será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes 
desta Lei, obedecendo à classificação institucional, funcional programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

08 – Assistência Social R$ 131.500,00
99 – Reserva de Contingência R$ 5.000,00
TOTAL R$ 136.500,00

II – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES R$ 127.500,00
3.1.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais R$ 52.000,00
3.3.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes R$ 75.500,00
DESPESAS DE CAPITAL R$ 4.000,00
4.4.00.00.00.00 – Investimentos R$ 4.000,00
9.9.99.99.00.00 – Reserva de Contingência R$ 5.000,00
TOTAL R$ 136.500,00

Do Orçamento do Fundo Municipal da Habitação

Art. 5º O orçamento do Fundo Municipal de Habitação de Schroeder para o exercício de 2018 estima a receita em R$171.260,00 (cento e 
setenta e um mil e duzentos e sessenta reais) e fixa a despesa em R$171.260,00 (cento e setenta e um mil e duzentos e sessenta reais).

§ 1º A receita será realizada mediante transferências financeiras do Tesouro Municipal, de outras esferas de governo, receitas de capital na 
forma da legislação em vigor e discriminada nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:

4. RECEITAS
4.1. Receitas Correntes R$ 70.710,00
4.2. Receitas de Capital R$ 100.550,00
T O T A L R$ 171.260,00

§ 2º A despesa do Fundo Municipal de Habitação de Schroeder, será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, 
obedecendo à classificação institucional, funcional programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

16 – Habitação R$ 171.260,00
TOTAL R$ 171.260,00
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II – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES R$ 67.510,00
3.1.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais R$ 35.310,00
3.3.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes R$ 32.200,00
DESPESAS DE CAPITAL R$ 103.750,00
4.4.00.00.00.00 – Investimentos R$ 103.750,00
4.5.00.00.00.00 - Inversões Financeiras R$ 50.500,00
TOTAL R$ 171.260,00

Do Orçamento do Fundo Municipal da Saneamento Básico de Schroeder

Art. 6º O orçamento do Fundo Municipal de Saneamento Básico de Schroeder para o exercício de 2018 estima a receita em R$4.109.271,82 
(quatro milhões, cento e nove mil, duzentos e setenta e um reais e oitenta e dois centavos) e transferências financeiras do Município de 
R$786.950,20 (setecentos e oitenta e seis mil e novecentos e cinquenta reais e vinte centavos) e fixa a despesa em R$4.896.222,02 (quatro 
milhões, oitocentos e noventa e seis mil, duzentos e vinte e dois reais e dois centavos).

§ 1º A receita será realizada mediante transferências financeiras do Tesouro Municipal, de outras esferas de governo, receitas de capital na 
forma da legislação em vigor e discriminada nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:

4. RECEITAS
4.1. Receitas Correntes R$ 4.018.664,02
4.7. Receitas Correntes Intra-orçamentárias R$ 90.607,80
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS R$ 786.950,20
T O T A L R$ 4.896.222,02

§ 2º A despesa do Fundo Municipal de Saneamento Básico de Schroeder, será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes 
desta Lei, obedecendo à classificação institucional, funcional programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

17 – Saneamento R$ 3.000.964,44
18 – Gestão Ambiental R$ 1.895.257,58
TOTAL R$ 4.896.222,02

II – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES R$ 3.922.136,38
3.1.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais R$ 1.108.893,70
3.3.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes R$ 2.813.242,68
DESPESAS DE CAPITAL R$ 974.085,64
4.4.00.00.00.00 – Investimentos R$ 974.085,64
TOTAL R$ 4.896.222,02

Do Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores

Art. 7º O orçamento da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Schroeder, para o exercício de 2018 estima transferências finan-
ceiras do Município em R$1.843.735,40 (um milhão, oitocentos e quarenta e três mil, setecentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos) 
e fixa a despesa em R$1.843.735,40 (um milhão, oitocentos e quarenta e três mil, setecentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos).

§ 1º A receita será realizada mediante transferências financeiras do tesouro municipal.

§ 2º A despesa da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Schroeder, será realizada segundo a apresentação dos anexos integran-
tes desta Lei, obedecendo à classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

01 – Legislativa R$ 1.843.735,40
TOTAL R$ 1.843.735,40

II – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES R$ 1.724.735,40
3.1.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais R$ 1.436.975,04
3.3.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes R$ 287.760,36
DESPESAS DE CAPITAL R$ 119.000,00
4.4.00.00.00.00 – Investimentos R$ 119.000,00
TOTAL R$ 1.843.735,40
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Art. 8º Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos.

Parágrafo único. A utilização do recurso de Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme a 
necessidade especificada neste artigo.

Art. 9º O Executivo está autorizado nos termos do Art.7º da Lei Federal nº.4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até o limite 
de 50% (cinquenta por cento) da receita estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como fonte de recursos:

I. A anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas;

II. O superávit financeiro do exercício anterior;

III. O excesso ou provável excesso de arrecadação observada a tendência do exercício.

Art. 10. Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento, ou o seu excesso, poderão ser utilizados como fontes de recursos 
para a abertura de créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações especiais por ato do Chefe do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 11. Fica o executivo municipal autorizado a remanejar através de Decreto dotações de um elemento de despesa para outro, dentro de 
cada projeto, atividade ou operações especiais.

Art. 12. Durante o exercício de 2018, o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento dos programas prio-
rizados nesta lei, observados os limites de capacidade de endividamento do Município, de conformidade como às exigências fixadas pelo 
Banco Central do Brasil, com autorização do Poder Legislativo.

Art. 13. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com os governos Federal, Estadual e Municipais, diretamente ou através 
de seus órgãos da administração direta ou indireta.

Art. 14. Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio de 
competência de outros entes da Federação.

Art. 15. Ficam convalidados os anexos do PPA e LDO, alterados pelas disposições da presente Lei.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2018, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 
2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder (SC), 6 de dezembro de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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ANULAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 34/2017-FMS
Publicação Nº 1448096
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ATA CARTA CONVITE 02/2017-PMS (SEQUÊNCIA 02)
Publicação Nº 1448451
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ATA PREGÃO PRESENCIAL 119/2017-PMS (SEQUÊNCIA 05)
Publicação Nº 1448030
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Publicação Nº 1448129
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Seara

Prefeitura

DECRETO Nº 1350
Publicação Nº 1448517

DECRETO n.º 1350, de 06 de dezembro de 2017
Decreta Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X, art. 108 da Lei Orgâ-
nica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais, no dia 26 de dezembro de 2017, e de no turno matutino do 
dia 02/01/2018.

Art. 2º. Os serviços emergenciais de saúde funcionarão junto ao plantão municipal no Hospital São Roque.

Art. 3º. A bem do serviço público, na semana de 27 a 29 de dezembro de 2017, haverá somente expediente interno no prédio administrativo 
municipal.

Art. 4° O expediente dos demais órgãos públicos municipais permanece normal.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara - SC., aos 06 dias do mês de dezembro de 2017.
EDEMILSON CANALE
Prefeito de Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 06 de dezembro de 2017

Neri Cosmann
Secretário de Administração

LEI 1949
Publicação Nº 1449075

LEI N° 1949, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a ratificação das alterações realizadas no Contrato de Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de 
Santa Catarina – CIS-AMOSC, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Muni-
cípio, que o Poder Legislativo Municipal aprova e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Com amparo no art. 12 da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, e do art. 29 do Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 
2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Contrato de Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC, firmado entre este Município e o CIS-AMOSC, nos termos da Lei Municipal nº 1514, de 
23 de abril de 2008.

Art. 2º A redação da Emenda ao Contrato de Consórcio Público do CIS-AMOSC e o texto consolidado do Contrato de Consórcio Público do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC estão publicados na edição nº 2389 do Diário Oficial dos Mu-
nicípios de Santa Catarina – DOM/SC, do dia 20 de novembro de 2017, disponível no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Seara, em 06 de dezembro de 2017.

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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LEI COMPLEMENTAR N° 82
Publicação Nº 1449079

LEI COMPLEMENTAR Nº 82, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera redação da Lei Complementar nº 72, de 22 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a regularização de construções irregulares e 
clandestinas no Município e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais faz saber a todos os habitantes do Muni-
cípio que o Poder Legislativo aprova e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam alterados os incisos I, II e § 2º do art. 10, e, o art. 13 da Lei Complementar nº 72, de 22 de dezembro de 2016 que dispõe 
sobre a regularização de construções irregulares e clandestinas no Município e dá outras providências, que passam a ter a seguinte redação:
 .................................. 

Art. 10. ...................:

I – para os 3 (três) primeiros anos de vigência da presente Lei:
 ............ 

II – para o 4º (quarto) e último ano de vigência da presente Lei:
 ............ 

§ 2º Para a regularização prevista no § 1º do presente artigo, no 4º (quarto) e último ano da vigência da presente Lei, a taxa corresponderá 
a 25 % (vinte e cinco por cento) da estabelecida na alínea “b” do inciso II do presente artigo, que incidirá sobre a área total do terreno a 
ser desmembrado.
 ............ 

Art. 13. Os interessados em promover a regularização de suas obras deverão protocolizar requerimento solicitando vistoria, conforme o 
inciso I do art. 7º desta Lei, no prazo de até 4 (quatro) anos da publicação da presente Lei.
 .................................. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Seara, em 06 de dezembro de 2017.

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2017 - FMS
Publicação Nº 1448586

Processo Licitatório nº. 051/2017
Edital de Pregão Presencial nº. 022/2017

O Município de Seara, SC, Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº. 10.520/02 e lei nº. 8.666/93, estará recebendo até 
às 13h30min do dia 19/12/2017, “envelopes de credenciamento, da proposta e da documentação” referentes à aquisição de prateleiras, 
armários e balcões para implantação da Central de Materiais Esterilizados (CME), junto a Unidade Básica de Saúde – ESF 06, localizada na 
rua Valentim Petry esquina com a rua 2 Bairro São João, Seara-SC, conforme. A íntegra do Edital de Pregão Presencial poderá ser obtida 
no Departamento de Licitações do Município ou no site www.seara.sc.gov.br e informações pelos telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC, 06 de dezembro de 2017.

Flávio Joel Zolet
Secretário Municipal de Saúde

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 150/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2017
Publicação Nº 1448432

Processo Licitatório nº 150/2017 - Dispensa de Licitação nº. 043/2014.

Objeto: Locação de Imóvel.

Justificativa: O Município busca manter a assistência à família que estava em situação de risco iminente de desmoronamento de sua residên-
cia, e com amparo no art. 24, X, da lei 8.666/93, é feita a presente locação. O Município deverá efetuar o pagamento da locação do imóvel 
e a família alojada assume o compromisso do pagamento das despesas com consumo de água, luz e manutenção da residência.

http://www.seara.sc.gov.br/
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Fornecedor: Sul Invest Imobiliária Ltda
Valor Mensal = R$ 650,00
Fundamento Legal: lei nº. 8.666/93, art 24, X

Seara, SC, 04 de dezembro de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 152/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2017
Publicação Nº 1448436

Processo Licitatório nº 152/2017 - Dispensa de Licitação nº. 044/2017.

Objeto: Aquisição de peças e serviços de mão de obra para conserto de colhedora de forragens.

Justificativa: É necessária a presente aquisição de peças e serviços para conserto da colhedora de forragens, patrimônio 312, sendo rele-
vante realizar este conserto para mantê-la em funcionamento.
Fundamento Legal: lei n.º 8.666/93, art. 24, II.
Fornecedor: Jairo Luis Cavalli & Cia Ltda - EPP
Valor: R$ 4.973,28

Seara, SC, 05 de dezembro de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO 198/2017
Publicação Nº 1448545

DECRETO Nº 198/2017, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO PERÍODO DE FÉRIAS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ABAIXO RELACIONADOS, REFERENTE 
AO EXERCÍCIO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CEREZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n°. 498/2001,

DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o período de férias dos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, ocupantes dos cargos efetivos, constantes 
no Decreto nº 177/2017, de 16 de outubro de 2017, passando para:

SERVIDORES PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE FÉRIAS DIAS
CRISTIANE FRANCIO 01/01/2017 A 31/12/2017 03/01/2018 A 01/02/2018 30 DIAS
FERNANDO RENATO DIOGO 
JACINTO DE OLIVEIRA 02/08/2016 A 01/08/2017 03/01/2018 A 17/01/2018 15 DIAS

ROSILEI DAMO PERERA 01/01/2017 A 31/12/2017 03/01/2018 A 01/02/2018 30 DIAS

Art. 2º. Fica alterado o período de férias dos Servidores Públicos Municipais do Município de Serra Alta/SC abaixo relacionados, ocupantes 
dos cargos comissionados, constantes no Decreto nº 177/2017, de 16 de outubro de 2017, passando para:

SERVIDORES PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE FÉRIAS DIAS
EDERSON CEREZOLLI 02/01/2017 A 31/12/2017 03/01/2018 A 01/02/2018 30 DIAS
LUCIANO DOS SANTOS 02/01/2017 A 31/12/2017 03/01/2018 A 01/02/2018 30 DIAS

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº 958/2013, revogando-se às demais disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 06 de dezembro de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:
EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL 042/2017- SISTEMA REGISTRO DE PREÇO.
Publicação Nº 1448904

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPÍO DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2017 – SISTEMA REGISTRO DE PREÇO
Tipo: Menor Preço/Por item.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para possível Aquisição de Nitrogênio Líquido, Doses de Sêmen Bovino, bem como material para aplicação 
do mesmo, como bainha tipo francesas e luvas especiais para inseminação destinados ao Melhoramento da Qualidade da Bacia Leiteira do 
Município de Serra Alta, atendendo as necessidades do Programa de Inseminação Artificial.
Entrega dos Envelopes: 14:00 horas do dia 19 de Dezembro de 2017.
Abertura dos Envelopes: 14:30 horas do dia 19 de Dezembro de 2017.
O Edital se encontra disponível na Prefeitura e no site http://www.serraalta.sc.gov.br/
ou maiores informações no seguinte endereço e horário: Av.Dom Pedro II, nº 830,
nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30horas.

SERRA ALTA/SC, 06 de Dezembro de 2017.
DARCI CERIZOLLI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.serraalta.sc.gov.br
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Sombrio

Prefeitura

AVISO DE ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017 SAMAE
Publicação Nº 1448267

AVISO DE ALTERAÇÃO EDITAL

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SOMBRIO/SC
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2017
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017

O Pregoeiro, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, torna público que esta RETIFICANDO O EDITAL DA LICITAÇÃO deno-
minada PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017, que tem por objetivo registrar de preços para futuro e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de consumíveis/reagentes para laboratórios de análises microbiológicas e físico-químicas, análises laboratoriais de águas e 
efluentes e cessão de equipamentos em regime de comodato para realização de análises na sede do SAMAE Sombrio, em atendimento às 
necessidades do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Sombrio - SAMAE, conforme quantitativo e condições constantes do 
Anexo I – Termo de Referência e demais anexos que independentemente de transcrição fazem parte integrante deste edital, obedecendo 
às condições constantes neste Edital e seus anexos, em conformidade com a Lei Federal 8666/93, 10.520/02, 123/06, altera os seguintes 
itens, como segue:

I. ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA: CREDENCIAMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LANCES:

Os envelopes contendo a Proposta de Preço (Envelope nº 1) e os Documentos de Habilitação (Envelope nº 2) serão recebidos até as 
09h00min do dia 20/12/2017 no protocolo central da Prefeitura Municipal de Sombrio/SC, situada na Av. Nereu Ramos, nº. 861, Centro, 
Sombrio/SC.
A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo 
com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.
DATA DA ABERTURA: 20/12/2017.
HORA: 09h15min.
LOCAL: Na sede do Centro Administrativo Arlindo Cunha, sito a Av. Nereu Ramos, nº 861, Centro, Sombrio/SC.

II. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: A fim de evitar prejuízo a livre concorrência e permitir maior número de participantes do certame, fica 
alterado o Edital n. 08/2017 nos seguintes termos:

DA CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
Aberta a sessão pública do Pregão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em con-
formidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento.
A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.
O Pregoeiro, fazendo uso do sistema informatizado, classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para participação na fase de 
lances.
Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro clas-
sificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos.
Será considerada primeira classificada, a proposta que, obedecendo às condições, especificações e procedimentos estabelecidos neste edi-
tal, apresentar o “menor preço por lote”.
Os lotes serão divididos em materiais e serviços de análises do seguinte modo:
Lote 01: Materiais

Item Descrição dos Produtos e Serviços und Quantidade Preço Unitário Total

1 Kit Placas com meio de cultura para análise de E. Coli + membrana 
estéril 45mm Un 1.500 R$ 3,50 R$ 5.250,00

2 Kit Placas com meio de cultura para análise Coliforme Total + mem-
brana estéril 45mm Un 1.500 R$ 3,50 R$ 5.250,00

3 Kit Placas com meio de cultura para análise Bactérias Heterotróficas + 
membrana estéril 45mm Un 480 R$ 7,30 R$ 3.504,00

4 Cloro residual livre (Kit cloro livre reagente pp 10 ml) Un 1.500 R$ 3,94 R$ 5.910,00
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5 Cloro livre Total (kit cloro livre total conj. Reagentes 0,2-0-3,5 mg/l 
100 testes) Un 1.500 R$ 4,30 R$ 6.450,00

6 Fluoreto -Solução SPADNS 2 litros livre de Arsênio Un 2 R$ 1.350,00 R$ 2.700,00

7 Alumínio (Kit alumínio conj. Reagente 0,008- 0,800 mg/l com 100 
testes) Un 204 R$ 31.00 R$ 6.324,00

8 Ferro (Kit ferro Ferrover Reagente 10 ml pillow pct 1000 um) Un 204 R$ 5,40 R$ 1.101,60

9 Conservação pHmetro - KCL 3M (500ml) Un 1 R$ 50,00 R$ 50,00

10 Solução Calibração pH 4 / 7 / 10 (500ml) Un 1 R$ 150,00 R$ 150,00

11 Cianobactérias Un 50 R$ 240,00 12.000,00

13 Cianotoxinas Un 30 R$ 500,00 15.000,00

Lote 02: Análises de água e esgoto

ANÁLISE DE ESGOTO

14 cor verdadeira, turbidez, DBO5, OD, Clorofila A, densidade de ciano-
bactérias e fosforo total (ANÁLISE DO RIO) Un 4 R$ 460,00 R$ 1.840,00

15
pH, Temperatura, DBO5, DQO, Coliformes termotolerantes, sólidos 
sedimentares, óleos e graxos totais, nitrogênio total, nitrogênio amo-
niacal, fosforo total e toxidade aguda

Un 8 R$ 630,00 R$ 5.040,00

16 Ecotoxidade segundo portaria 017/02 da FATMA Un 1 R$ 700,00 R$ 700,00

ANALISE DE ÁGUA

17 Analises de água semestrais exigidos da portaria 2914 MS/11 Un 4 R$ 3.477,00 R$ 13.908,00

Total R$ 85.177,60

III – DA CESSÃO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO: Em razão das alterações do Edital n. 08/2017, compete a empresa vencedora do 
lote 01, correspondente aos materiais, a cessão em comodato dos equipamentos listados no item 5.1 do Anexo I – Termo de Referência,

IV – DA SUBCONTRATAÇÃO: Fica excluído o item 8 constantes do Anexo I – Termo de Referência, sendo permitida a subcontratação dos 
itens licitados, desde que não seja alterada a qualidade e tempo de entrega do mesmo, ficando a contratada responsável solidariamente 
por qualquer irregularidade advinda da subcontratação.

V – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: O item 12.2.7.1 passa a conter a seguinte redação:

12.2.7. Relativos à qualificação técnica:
12.2.7.1 Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa de direito público ou privado, comprovando a execução de serviços de 
mesma natureza do objeto desta licitação, conforme determina o parágrafo 1º, Inciso I e parágrafo 2º do artigo 30 da Lei nº. 8.666/93, 
reservando-se ao interessado o direito de indagar sobre a qualidade e desempenho dos mesmos;

VI – As demais condições do Edital do PREGÃO PRESENCIAL SAMAE Nº 010/2017 ficam inalteradas.

Sombrio/SC, 05 de dezembro de 2017.

RONALDO DESTRO DAL PONT
Pregoeiro

ANA PAULA MEDEIROS FLORIANO
Diretora de Meio Ambiente SAMAE
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2017 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 1448339

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 64/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2017
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: O presente procedimento licitatório tem por objetivo registrar preços no intuito de selecionar a melhor proposta para futura e even-
tual contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamento e utensílios domésticos diversos para serem utilizados nas unidades 
escolares municipais de ensino fundamental e infantil de Sombrio/SC.
Base Legal: Lei Federal 10.520/2002 de 17 julho de 2002, Decreto Municipal n° 011 de 02 de fevereiro de 2015, Lei complementar n° 123 
de 14 de dezembro de 2016, Lei 8078 de 11 de novembro de 1990 e subsidiariamente Lei 8666 de 21 de junho de 1993.
Os envelopes deverão ser entregues até as 08h45min do dia 19 de dezembro de 2017, com inicio do credenciamento e abertura marcada 
para as 09h00min do dia 19 de dezembro de 2017.
Edital e maiores informações na Prefeitura Municipal de Sombrio, sito à Av. Nereu Ramos, 861, Centro de Sombrio-SC. No Horário das 
08h00min às 13h00min de segunda a sexta ou pelo tel. (48) 3533-5225.
Sombrio-SC, 06 de dezembro de 2017.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO PROCESSO 65-2017
Publicação Nº 1448589

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SOMBRIO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 65/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº 65/2017
Objeto: Selecionar a melhor proposta para futura contratação de empresa especializada para termino de obra inacabada (no estado em que 
se encontra) do ginásio de esportes na EEB Juvenil Colares de Cunha, com área total de 845,03m², no bairro Boa Esperança, município de 
Sombrio/SC. Conforme localização, condições e quantitativos constantes no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro e projeto básico anexo ao edital.
Base Legal: Lei Federal 8.666, de 21 junho de 1993 e alterações posteriores.
Entrega dos envelopes: Os envelopes deverão ser entregues até as 08h45 min do dia 22 de dezembro de 2017, com inicio do credencia-
mento e abertura marcada para as 09h00min do dia 22 de dezembro de 2017.
Informações e cópia do edital: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Sombrio - SC, sito a Av. Nereu Ramos, nº 
186, Centro, Sombrio/SC, no horário das 08h00 às 13h00min ou pelo Fone (48) 3533-5200.
Sombrio – SC, de 27 de novembro de 2017.
Zenio Cardoso
Prefeito Municipal
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO 0247/2017
Publicação Nº 1447917

DECRETO N°. 0247, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE PROFESSO-
RA DE ENSINO INFANTIL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 003/2016 de 10/11/2016, Processo Seletivo.

Considerando o Decreto nº 0246/2017, de afastamento da servidora KELLY CRISTINA DA CRUZ VALMORBIDA, por motivo de licença ma-
ternidade a partir de 05.12.2017 até a data final do ano letivo escolar dia 20.12.2017.
Considerando ainda aprovação no Processo Seletivo.

Considerando a necessidade de outro servidor para desempenhar as atividades por ela antes desempenhada.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, atendendo a excepcional interesse público, para 
suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, de que dispõe o artigo 2°, inciso VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio 
de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: JANETE FERRARI GALLINA
CARGO: PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
CARGA HORÁRIA: 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
PERÍODO: DE 05.12.2017 A 20.12.2017.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 05 de dezembro de 2017.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor do Departamento

DECRETO 0248/2017
Publicação Nº 1447912

DECRETO N°. 0248, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE PROFESSO-
RA DE ENSINO INFANTIL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 003/2016 de 10/11/2016, Processo Seletivo.

Considerando o Decreto nº 0246/2017, de afastamento da servidora KELLY CRISTINA DA CRUZ VALMORBIDA, por motivo de licença ma-
ternidade a partir de 05.12.2017 até a data final do ano letivo escolar dia 20.12.2017.
Considerando ainda aprovação no Processo Seletivo.
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Considerando a necessidade de outro servidor para desempenhar as atividades por ela antes desempenhada.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, atendendo a excepcional interesse público, para 
suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, de que dispõe o artigo 2°, inciso VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio 
de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: MAGALEI SALETE JOHANN DE GREGORI
CARGO: PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
CARGA HORÁRIA: 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
PERÍODO: DE 05.12.2017 A 20.12.2017.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 05 de dezembro de 2017.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor do Departamento
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Tangará

Prefeitura

 PORTARIA Nº. 621 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2.017.    CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1448852

PORTARIA Nº. 621 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2.017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas 
contidas, no inciso VII, do Artigo 74, da Lei Orgânica do Município, c/c com Artigo 90 da Lei Complementar 057/2012;

RESOLVE
Art. 1º. Conceder férias a servidora ELISA TEREZINHA BELINI BALBINOT, brasileira, residente e domiciliada neste Município de Tangará, 
Santa Catarina, ocupante do cargo de AGENTE DE SAÚDE, no período de 05/12/2017 a 03/01/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2.017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
109/2017 REGISTRO DE PREÇO

Publicação Nº 1448164

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº109/2017 REGISTRO DE 
PREÇO

Aos seis dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e dezessete, às dez horas, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitações, designada pela Portaria nº 017/2017, para abrir e julgar o processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 109/2017, da Pre-
feitura Municipal de Tangará, o qual tem por objeto registro de preço a AQUISIÇÃO DO PRODUTO BTI PARA CONTROLE DO BORRACHUDO 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. Participam deste certame as seguintes empresas:
1) AGRO LÍDER LTDA, representada neste ato por Vanderlei José Tauffer.
Iniciado o certame, uma única empresa se credenciou, passa a vista e rubrica nos envelopes pelo representante presente, analisado o cre-
denciamento da empresa que estava de acordo com o edital, sendo habilitada para o certame, após passou-se para a abertura do envelope 
da proposta, constatou-se que a empresa participante encontra-se habilitada para os lances. Passou-se então para fase dos lances, feito a 
tentativa de negociação, após sagrou-se vencedor a empresa AGRO LÍDER LTDA com o valor total de R$ 31.332,00 (trinta e um mil trezen-
tos e trinta e dois reais). Após aberto o envelope da documentação que estava de acordo com as exigências do edital, passando para vistas 
e rubricas dos presentes. Não teve manifestação de intensão de recurso. Sem mais encerrado certame. Publique-se o presente resultado 
no site www.tangara.sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC na data de 06/12/2017. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a 
reunião, com o presente ata lida, aprovada e assinada pelos presentes. Tangará, 06 de Dezembro de 2017.
Paula Aline Taffarel Motter
Presidente da Comissão de Licitações

Camila Bruns
Membro da Comissão de Licitações

AGRO LÍDER LTDA

EXTRATO DE CONTRATO
Publicação Nº 1448830

MUNICÍPIO DE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO
2° (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS N° 9912289393
Contratante: Município de Tangará-SC
Contratada: ECT – Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei n° 509, de 20 de março de 1969.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses, de 24/01/2018 até 24/01/2019.
Centro Administrativo de Tangará-SC, 06 de dezembro de 2017
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PORTARIA Nº. 613 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2.017.    CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1448833

PORTARIA Nº. 613 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2.017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas 
contidas, no inciso VII, do Artigo 74, da Lei Orgânica do Município, c/c com Artigo 90 da Lei Complementar 057/2012;

RESOLVE

Art. 1º. Conceder férias ao servidor THIAGO DE SOUZA PEREIRA, brasileiro, residente e domiciliado neste Município de Tangará, Santa 
Catarina, ocupante do cargo de ENGENHEIRO AGRONOMO – NÍVEL 17 – CLASSE B, no período de 14/12/2017 a 12/01/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais a vigorar em 14/12/2017, revogadas 
as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2.017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 617 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2.017.   CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES LOTADOS NO ÓRGÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E URBANISMO.

Publicação Nº 1448842

PORTARIA Nº. 617 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2.017.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES LOTADOS NO ÓRGÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E URBANISMO.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do cargo, que lhe confere o artigo 
74, inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias, pelo período de trinta dias, aos seguintes servidores, lotados no Órgão da Secretaria Municipal de Transporte, Obras 
e Urbanismo, a partir de 11/12/2017 a 09/01/2018;

NOME CARGO

Gilmar de Souza Soares Operador de Máquinas Pesadas
João Idesio dos Santos Chaves Motorista
Edinho Rodrigo Reneher Operador de Máquinas Pesadas
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais a partir de 11/12/2017, revogadas as 
disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 01 DE DEZEMBRO DE 2.017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 618, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2.017.    CONCEDE AFASTAMENTO A SERVIDOR QUE ESPECIFICA, 
PARA AUXÍLIO DOENÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1448845

PORTARIA Nº. 618, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2.017.
CONCEDE AFASTAMENTO A SERVIDOR QUE ESPECIFICA, PARA AUXÍLIO DOENÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal, de Tangará Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, que o servidor necessita de afastamento para tratamento de saúde através do Instituto da Previdência Social;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento por auxilio doença a servidora FERNANDA DALMOLIN, brasileira, residente e domiciliada neste Município de 
Tangará, Santa Catarina, ocupante do cargo de ESCRITURÁRIO – NÍVEL 07 – CLASSE D, a partir de 15/12/2017.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais a vigorar em 15/12/2017, revogadas 
as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, EM DE 05 DE DEZEMBRO DE 2.017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 619, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2.017.    EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1448848

PORTARIA Nº. 619, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2.017.
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município.

Considerando que a servidora requereu exoneração do cargo por motivos particulares.

RESOLVE:
Art.1º- Exonerar a servidora ELIANE BONEMBERGER MULLER, brasileira, residente e domiciliada neste município de Tangará, Santa Catari-
na, ocupante do cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – NÍVEL 03 – classe a, a partir de 04/12/2017.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, EM 03 DE DEZEMBRO DE 2.017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 620, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2.017.    EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1448850

PORTARIA Nº. 620, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2.017.
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município.

Considerando o Término do ano letivo de 2017;

RESOLVE:
Art.1º- Exonerar a servidora MATILDE SCORTEGAGNA BALBINOT, brasileira, residente e domiciliada neste município de Tangará, Santa 
Catarina, ocupante do cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – NÍVEL 03 – classe a, a partir de 05/12/2017.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, EM 05 DE DEZEMBRO DE 2.017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PR 119/2017
Publicação Nº 1448074

MUNICÍPIO DE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 188/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 119/2017
O Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, comunica aos interessados que a licitação na modalidade Pregão Presen-
cial nº 119/2017, a qual tem por objeto a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO, ZERO KM, TIPO SEDAN PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS. Os envelopes contendo as propostas de preços serão recebidos até às 10h00min do dia 
19/12/2017, com abertura às 10h00min do mesmo dia. O edital e seus anexos podem ser obtidos na sede Administrativa do Município, sito 
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a Av. Irmãos Piccoli, 267, Fone 49 3532-1522. Tangará–SC, 06 de Dezembro de 2017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PR 120/2017
Publicação Nº 1447972

MUNICÍPIO DE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 189/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2017
O Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, comunica aos interessados que a licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº 120/2017, a qual tem por objeto o registro de preço AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA AS CAMPANHAS DE SAÚDE (OUTUBRO ROSA, 
NOVEMBRO AZUL, VACINAÇÃO E OUTRAS) E FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, modalidade fornecimento parcelado. Os envelopes con-
tendo as propostas de preços serão recebidos até às 10h00min do dia 20/12/2017, com abertura às 10h00min do mesmo dia. O edital e 
seus anexos podem ser obtidos na sede Administrativa do Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, Fone 49 3532-1522. Tangará–SC, 06 de 
Dezembro de 2017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

RETIFICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO MÊS DE NOVEMBRO
Publicação Nº 1448243

RETIFICAÇÃO DO Nº DE CONTRATO
Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato - 1º ADITAMENTO
Contrato: nº 363/2016
Processo Licitatório: 230/2016
PREGÃO PRESENCIAL: 176/2016
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL PARA A FROTA DE VEICULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, 
EDUCAÇÃO, AGRICULTURA E OBRASE PARA O CORPO DE BOMBEIROS Contratante: Município de Tangará.
Contratado: POSTO VÊNETO LTDA.
Reajuste de 4,5% (quatro vírgula cinco) por cento para o item 3, sendo que o valor unitário passa a ser de R$ 3,29 (três reais e vinte e 
nove centavos) o litro, e para o item 4, 7,2% (sete vírgula dois) por cento, sendo que o valor unitário passa a ser de R$ 3,46 (três reais e 
quarenta e seis centavos) o litro.
Centro Administrativo, 14 de Novembro de 2017.

RETIFICAÇÃO PROCESSO 153/2017 PREGÃO PRESENCIAL 098/2017
Publicação Nº 1448714

MUNICÍPIO DE TANGARÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 153/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2017
RETIFICAÇÃO

O Município de Tangará, através do Chefe do Poder Executivo, torna público às empresas interessadas em participar do referido certame, a 
RETIFICAÇÃO do mesmo. Referente ao horário de funcionamento que será das 13h00min as 23h00min de terça a domingo e nos feriados 
retificando todos os itens e subitens referente a mesmo, do pregão n° 098/2017 objeto: CONCESSÃO ONEROSA DE ESPAÇO PÚBLICO, COM 
FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E RESPECTIVOS UTENSÍLIOS POR PARTE DA CONTRATADA, PARA A EXPLORAÇÃO DO QUIOSQUE DA 
PRAÇA MUNICIPAL DARCY CASAGRANDE, alterando assim a data do certame do dia 11/12/2017 para dia 19 de Dezembro de 2017 as 14:00 
horas. Passando a vigora com a nova redação.
Os demais conteúdos ficam inalterados.

Tangará, 06 de Novembro de 2017
Nadir Baú da Silva
Prefeito Municipal
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Tijucas

Prefeitura

EXTRATO RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/FME/2017 - PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇO Nº 022/FME/2017

Publicação Nº 1448412

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS
EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO Nº 024/FME/2017 DO
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 022/FME/2017

Objeto: Serviço de sonorização, iluminação de palco e som de veículo
móvel, para os eventos da Fundação no ano de 2018, da Fundação
Municipal de Esportes, do Município de Tijucas/SC.
Empresa Vencedora do Processo: CARLA DA SILVA GONÇALVES
00880500921, foi vencedora do item: 02, no valor de R$. 3.240,00
(Três mil, duzentos e quarenta reais).
Empresa Vencedora do Processo: HYATAN HYURY FAGUNDES ME,
foi vencedora dos itens: 01 e 03, no valor de R$. 45.840,00
(Quarenta e cinco mil, oitocentos e quarenta reais).
Informações Complementares: Setor de Licitações, sito a Rua
Cel. Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site
www.tijucas.sc.gov.br
Elói Mariano Rocha – Prefeito Municipal de Tijucas

EXTRATO RESULTADO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 160/PMT/2017 - PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇO Nº 120/PMT/2017

Publicação Nº 1448261

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO Nº 160/PMT/2017 DO
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 120/PMT/2017

Objeto: Aquisição de materiais de expediente para as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Juventude e Direitos Humanos, do 
município de Tijucas/SC.
Empresa Vencedora do Processo: BERNARDINO INDALICIO DA SILVA EPP, foi vencedora dos Itens: 03, 07, 08, 11, 16, 17, 18, 21, 24, 25, 
30, 32, 34, 35, 36, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 52, 55, 62, 63, 68, 82, 84, 85, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 
104, 105, 106, 109, 110, 111 e 112, no valor de R$ 25.000,15 (Vinte e cinco mil e quinze centavos).
Empresa Vencedora do Processo: MALU MAURICIO ME, foi vencedora dos Itens: 01, 02, 04, 05, 06, 09, 10, 12, 13, 14, 15, 19, 20, 22, 23, 
26, 27, 28, 29, 31, 33, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 51, 53, 54, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 64, 65, 66, 67, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 
78, 79, 80, 81, 83, 86, 87, 107, 108, 113 e 114, no valor de R$ 23.657,35 (Vinte e três mil, seiscentos e cinqüenta e sete reais e trinta e 
cinco centavos).
Informações Complementares: Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br
Elói Mariano Rocha – Prefeito Municipal de Tijucas

SUSPENSÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 167/PMT/17 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 127/PMT/17 - REGISTRO 
DE PREÇO

Publicação Nº 1448298

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE SUSPENSÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 167/PMT/2017
PREGÃO PRESENCIAL nº. 127/PMT/2017 – REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura Municipal de Tijucas, por meio de seu Pregoeiro, comunica a SUSPENSÃO do pregão presencial nº. 127/PMT/2017, para ajustes 
na qualificação técnica do referido edital.
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PreviSerti - inStituto de PrevidênCia SoCial doS ServidoreS PúbliCoS do muniCíPio de tiJuCaS

PORTARIA 034/2017 - CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE A AUGUSTINHO FELÍCIO
Publicação Nº 1448244

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas - PREVISERTI

PORTARIA nº 034, de 07 de dezembro de 2017.
Concede aposentadoria por idade, em caráter proporcional, com fundamentos no inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição da República 
Federativa do Brasil, art. 71 da Lei Complementar Municipal nº 37/15 e Processo Administrativo nº 2017033, ao servidor AUGUSTINHO 
FELÍCIO, a partir de 07/12/2017.
Christian Rocha Neves
Presidente do PREVISERTI
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Timbó

Prefeitura

AVISO TOMADA DE PREÇO N.º 25 2017 FMS - GARAGEM POLICLÍNICA
Publicação Nº 1449248

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 25/2017 FMS

OBJETO: contratação de empresa, especializada para total execução (compreendendo material, mão de obra) da obra de execução de co-
bertura do estacionamento da Vigilância em Saúde, localizada na Rua Duque de Caxias, Centro, Timbó/SC, conforme memorial descritivo, 
orçamento, cronograma físico-financeiro e projeto. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de 
Preços até às 09h00min do dia 15 de janeiro de 2018. ABERTURA: dia 15 de janeiro de 2018 às 09h05min. Os interessados poderão obter 
a íntegra do edital no site: www.timbo.sc.gov.br.

Timbó, 06 de dezembro de 2017
DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária de Saúde e Assistência Social

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO Nº 161.2017 PMT
Publicação Nº 1449249

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 161/2017 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa, CASVIG CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILÂN-
CIA LTDA, CNPJ nº. 83.719.963/0001-77, a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 14/12/2017.
HORÁRIO: das 07hs às 13hs.

Timbó, 06 de dezembro de 2017.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações

EXTRATO CONTRATO 140.2017 PMT
Publicação Nº 1449250

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 140/2017
AUTORIZANTE: Município de Timbó.
AUTORIZADO: Paviplan Pavimentação Ltda.
OBJETO: Serviços de pavimentação asfáltica de 342,28 m², da Rua Saudades, de acordo com as especificações contidas no Processo de 
Inexigibilidade n.º 64/2017 e Edital de Credenciamento n.º 05/2017.
VALOR: R$ 30.274,67 (trinta mil, duzentos e setenta e quatro reais e sessenta e sete reais).
DATA DA ASSINATURA: 01/11/2017

DARCÍZIO BONA
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola
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EXTRATO CONTRATO 154.2017 FCT
Publicação Nº 1449251

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 154/2017
CONTRATANTE: Município de Timbó através da Fundação Cultural de Timbó.
CONTRATADO: Lego Feiras Ltda Me.
OBJETO: Locação de painel de led, tendas em lona, estrutura de camarim, grades de isolamento público, locação de palco coberto, locação 
de sanitários portáteis, grupo gerador de energia para o Natal Mais Encantado, Show Nacional com a Banda “TITÃS” e réveillon 2017 que 
acontecerá de 18 de novembro ao dia 31 de dezembro, com disponibilização de equipamentos e estrutura mínima requerida, tudo de con-
formidade com as especificações/quantidades/formas estabelecidas no Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 39/2017 FCT.
VALOR: R$ 7.822,00 (sete mil oitocentos e vinte e dois reais).
DATA DA ASSINATURA: 17/11/2017.
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

EXTRATO CONTRATO 155.2017 FCT
Publicação Nº 1449252

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 155/2017
CONTRATANTE: Município de Timbó através da Fundação Cultural de Timbó.
CONTRATADO: HB Sonorização e Eventos Eireli Me.
OBJETO: Locação de painel de led, tendas em lona, estrutura de camarim, grades de isolamento público, locação de palco coberto, locação 
de sanitários portáteis, grupo gerador de energia para o Natal Mais Encantado, Show Nacional com a Banda “TITÃS” e réveillon 2017 que 
acontecerá de 18 de novembro ao dia 31 de dezembro, com disponibilização de equipamentos e estrutura mínima requerida, tudo de con-
formidade com as especificações/quantidades/formas estabelecidas no Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 39/2017 FCT.
VALOR: R$ 19.138,00 (dezenove mil cento e trinta e oito reais).
DATA DA ASSINATURA: 17/11/2017.
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

EXTRATO CONTRATO 156.2017 FCT
Publicação Nº 1449253

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 156/2017
CONTRATANTE: Município de Timbó através da Fundação Cultural de Timbó.
CONTRATADO: HB Sonorização e Eventos Eireli Me.
OBJETO: Prestação de serviços de sonorização, iluminação cenográfica, filmagem com projeção para o Natal Mais Encantado, Show Nacional 
com a Banda “TITÃS” e réveillon 2017 que acontecerá de 18 de novembro ao dia 31 de dezembro, com disponibilização de equipamentos 
e estrutura mínima requerida, seguindo rider técnico do artista, tudo de conformidade com as especificações/quantidades/formas estabele-
cidas no Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 39/2017 FCT.
VALOR: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 17/11/2017.
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

EXTRATO CONTRATO 157.2017 FCT
Publicação Nº 1449255

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 157/2017
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CONTRATANTE: Município de Timbó através da Fundação Cultural de Timbó.
CONTRATADO: Bellos Eventos Ltda Epp.
OBJETO: Locação de painel de led, tendas em lona, estrutura de camarim, grades de isolamento público, locação de palco coberto, locação 
de sanitários portáteis, grupo gerador de energia para o Natal Mais Encantado, Show Nacional com a Banda “TITÃS” e réveillon 2017 que 
acontecerá de 18 de novembro ao dia 31 de dezembro, com disponibilização de equipamentos e estrutura mínima requerida, tudo de con-
formidade com as especificações/quantidades/formas estabelecidas no Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 39/2017 FCT.
VALOR: R$ 2.297,00 (dois mil duzentos e noventa e sete reais).
DATA DA ASSINATURA: 17/11/2017.
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

EXTRATO CONTRATO 159.2017 - PMT
Publicação Nº 1449256

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 159/2017
AUTORIZANTE: Município de Timbó.
AUTORIZADO: Frontal Distribuidora Eireli Epp.
OBJETO: Fornecimento de brinde natalino (ave temperada), destinado aos servidores públicos municipais de Timbó/SC, conforme Lei Mu-
nicipal nº 2683, de 21 de novembro de 2013.
VALOR: R$ 45.380,85 (quarenta e cinco mil trezentos e oitenta reais e oitenta e cinco centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/11/2018.
DATA DA ASSINATURA: 29/11/2017.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária de Fazenda e Administração

EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 16-01.2017 - DILONY
Publicação Nº 1449257

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº. 16-01/2017
CONTRATANTE: Município de Timbó, através do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADO: Casa de Assistência Dilony Ltda - Epp.
OBJETO: Credenciamento para a execução/fornecimento dos serviços sócio assistenciais de acolhimento/atendimento de longa permanên-
cia de pessoas idosas (de 60 anos ou mais) que possam ou não portar deficiência de ordem psicológica ou física, que se encontram em 
risco social ou ameaça à integridade física, moral e social, com comprometida ou nula existência de vínculo familiar, comunitário e social e 
necessitam cuidados, de ambos os sexos, tudo de conformidade com o Edital de Credenciamento nº 16/2017 FMS.
DATA DA ASSINATURA: 29/11/2017.
PRAZO: 29/11/2017 até 04/09/2018.

DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 2010.261 - CONCORRÊNCIA N.º 09 2010 FUMTRAN
Publicação Nº 1449259

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO

TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2010/261
CONTRATANTE: Município de Timbó
CONTRATADA: Renato Schumann EPP
OBJETO: O objeto e demais condições do Contrato Administrativo nº 2010/261 serão integralmente mantidos até 30/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 23/11/2017.

FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços
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EXTRATO DÉCIMO TERMO DE ACRÉSCIMO - PREGÃO Nº 28.2015 PMT
Publicação Nº 1449260

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO TERMO DE ACRÉSCIMO

DÉCIMO TERMO DE ACRÉSCIMO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2015
CONTRATANTE: Município de Timbó
CONTRATADA: Gente Seguradora S/A
OBJETO: O objeto do Pregão Presencial nº. 28/2015 – PMT fica acrescido de seguro contra terceiros, consoante observação 1 do termo de 
referência do edital de pregão presencial nº 28/2015, para o veículo FORD CARGO, ano/modelo 2017/2018, cor Branca, Chassi: 9BFVEA-
DS3JBS43189, Placa: QIY-6608, conforme Memorando do SAMAE e demais anexos. O objeto do Edital de Pregão Presencial nº. 28/2015 
PMT, considerando os valores e demais condições do referido ofício e anexos fica acrescido em R$ 273,33 (duzentos e setenta e três reais 
e trinta e três centavos).
DATA DA ASSINATURA: 29/11/2017

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 118.2017 - PMT
Publicação Nº 1449262

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 118/2017
AUTORIZANTE: Município de Timbó.
AUTORIZADO: Copy Line Comércio e Serviços Ltda Epp.
OBJETO: Retificação da Cláusula Terceiro do Contrato Administrativo nº 118/2017, que passa a vigorar com a seguinte descrição “O valor 
total deste contrato é de R$ 76.920,00 (setenta e seis mil e novecentos e vinte reais), correspondente a 1.800.000 (um milhão e oitocentos 
mil) cópias/impressões e por todos os serviços, atividades, atribuições e obrigações da CONTRATADA durante todo o prazo estabelecido 
neste instrumento, sendo que, os CONTRATANTES pagarão por toda a execução do objeto e demais atribuições, obrigações e responsabi-
lidades constantes deste instrumento, Edital de Pregão nº. 50/2017, Termo de Referência, o valor mensal correspondente a R$ 2.546,94 
(dois mil e quinhentos e quarenta e seis reais e noventa e quatro centavos, a título de franquia mínima de 60.000 (sessenta mil) cópias/
mês, observados os preços unitário de R$ 0,0397 (cópia/impressão a4 preto e branca) relacionado ao item 01 e R$ 0,45 (cópia/impressão 
a4 colorida) relacionado ao item 02, em observância a proporcionalidade dos itens estimativos, quais sejam 99,33% cópia/impressão a4 
preto e branca 0,67% (cópia/impressão a4 colorida), que representam 59.598 (cinquenta e nove mil quinhentas e noventa e oito) cópias 
do item 01 e 402 ( quatrocentos e duas) cópias do item 02”.
DATA DA ASSINATURA: 27/11/2017.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária de Fazenda e Administração

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 2016.167 - PMT
Publicação Nº 1449263

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2016/167
AUTORIZANTE: Município de Timbó.
AUTORIZADO: Ser Desenvolvimento Humano e Empresarial Ltda Me.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução/vigência até 20/11/2018.
DATA DA ASSINATURA: 17/11/2017.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 2016.172 - FMS
Publicação Nº 1449264

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2016/172
CONTRATANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADO: Sapra-Landauer Serviço de Assessoria e Proteção Radiológica Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência até 30/11/2018 e reajuste de 2,5377% conforme IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor Amplo) do mês de setembro/2017.
DATA DA ASSINATURA: 01/11/2017.

DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária de Saúde e Assistência Social

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO Nº 98.2016 PMT - AUTO POSTO DAS NAÇÕES
Publicação Nº 1449265

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PREÇOS 98/2016 PMT
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Auto Posto das Nações Ltda.
OBJETO: reequilíbrio financeiro do valor do item 02 (óleo diesel S10), que passa a ter o valor de R$ 3,227.
DATA DA ASSINATURA: 10/11/2017

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

SEGUNDA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 05 2017 SAMAE 
Publicação Nº 1446496

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTO - SAMAE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2017 - SAMAE

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó, através do Serviço Autônomo Municipal de Águas e Esgoto - Samae.
OBJETO: Registro de preços para contratação de serviços de hora-máquina (retroescavadeira) com operador, combustível e manutenção, 
destinados ao atendimento das demandas nas manutenções e ampliações de Redes de Abastecimento de Água.
EMPRESA FORNECEDORA: Terrabase Terraplenagem e Transportes Ltda Me.
TOTAL ESTIMADO: R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 06/06/2018
Timbó, 06/06/2017
JEAN PIERRE BEZERRA MUSEKA
Diretor Presidente Samae

Câmara muniCiPal

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação ao Projeto de Lei Complementar nº 12/2017
Publicação Nº 1448189

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Projeto de Lei Complementar n.º 12/2017 – Autoriza a doação de 02 (dois) veículos do Fundo Municipal de Emergência da Defesa Civil de 
Timbó/SC ao Estado de Santa Catarina - Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros Militar (CNPJ nº 14.186.135/0001-06).

Iniciativa do Projeto: Prefeito Jorge Augusto Krüger
Relator: Vereador Martinho de Souza Filho.
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I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito, que pretende autorizar a doação de 2 veículos do Fundo Municipal de Emergência da 
Defesa Civil de Timbó, ao Estado de Santa Catarina, através do Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros Militar.
Respectivo Projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa em 27 de novembro corrente ano, tendo sido distribuído a essa Comissão pelo 
Presidente da Mesa Diretora no dia 28 de novembro, em sessão ordinária, conforme determina o art. 126 do Regimento Interno.
No dia 29 de novembro, a pedido do Relator, os autos do projeto foram encaminhados à Assessoria Jurídica para a elaboração de orientação 
técnica. No dia 6 de dezembro os autos retornaram a essa Comissão, após manifestação por sua legalidade por parte da Assessoria Jurídica.
No mesmo dia, a Comissão analisou o projeto em sua reunião ordinária, exarando o parecer que segue.
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, a matéria encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos Municípios, conforme dispõe o art. 23, IX e 
art. 30, I e VII, da Constituição Federal:
A Lei Orgânica do Município de Timbó reproduz as diretrizes constitucionais, ao dispor em seu art. 10, inciso I, que compete ao Município 
de Timbó legislar sobre assuntos de interesse local.
Quanto à competência para iniciativa do Projeto, entende-se que cabe ao Prefeito Municipal, com autorização da Câmara Municipal, dispor 
acerca do patrimônio do Município, razão pela qual é de sua competência a apresentação de proposição visando a doação de bens que 
incorporam o patrimônio público municipal, sendo que, no caso de bens móveis, a mesma poderia ser realizada através de Decreto.
De outra banda, constata-se pela exposição de motivos que os veículos objetos da proposição foram adquiridos através de recursos oriundos 
das taxas de serviços e de fiscalização realizados pelo Corpo de Bombeiros Militar em Timbó, e recolhidas pelo órgão ao Fundo Municipal 
de Defesa Civil e, até a presente data, estão sendo utilizados por aquele. Logo, levando-se em consideração que os veículos não foram 
adquiridos com recursos municipais, não haverá qualquer prejuízo ao erário municipal com a efetivação da doação pretendida.
Sendo assim, esse relator não encontra óbices à tramitação da proplosição nesta Casa Legislativa.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar n° 
12/2017.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votou com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Rubens Borchardt
Vereador Haroldo Fiebes

Sala das Comissões, em 6 de dezembro de 2017.
Rubens Borchardt
Presidente

Haroldo Fiebes Martinho de Souza Filho
Membro Relator

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação ao Projeto de Lei nº 69/2017
Publicação Nº 1448191

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei n.º 69/2017 – Cria o Fundo de Honorários de Sucumbências e dá outras providências.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Municipal Jorge Augusto Krüger
Relator: Vereador Martinho de Souza Filho

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo que cria o Fundo de Honorários de Sucumbências no âmbito da Procuradoria do 
Município de Timbó.
Respectivo projeto foi protocolizado na Secretaria Legislativa no dia 27 de setembro corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta Casa 
despachou-o a esta Comissão no dia 31 de outubro, em Sessão Ordinária, conforme art. 126 do Regimento Interno, para apreciação dos 
aspectos legais e constitucionais. No dia 1.º de novembro os autos do projeto foram encaminhados à Assessoria Jurídica da Casa para ela-
boração de orientação técnica, tendo sido devolvidos à Comissão no dia 6 de novembro.
No dia 8 de novembro esta Comissão teve como pauta o presente em sua reunião ordinária exarando seu parecer que ora segue.
Este é o relatório.
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II - FUNDAMENTAÇÃO

A Constituição Federal determina, em seu art. 30, inciso I, que cabe exclusivamente ao Município legislar sobre matéria de interesse local. 
Do mesmo modo, a Lei Orgânica Municipal em seu art. 10, inciso I, observando a diretriz constitucional, determina ser de competência do 
Município de Timbó legislar acerca dos assuntos de interesse local.
Assim, infere-se constitucional e legítima a iniciativa do Executivo para a proposição em análise.
Analisando o mérito do projeto, verifica-se que a proposição em comento visa regulamentar o rateio da verba dos honorários sucumbenciais 
arbitrados pelo Poder Judiciário em processos movidos pela Fazenda Pública Municipal e pagos por particulares, não sendo verba pública.
Tal regulamentação acerca do rateio da verba sucumbencial se faz necessária uma vez que a Legislação Federal aplicável a espécie determi-
na que os advogados públicos fazem jus aos honorários sucumbenciais (art. 85, §19 da Lei Federal n.º 13.105/2015 - Código de Processo 
Civil), sendo nulas as disposições que reduzam ou retirem esse direito (art. 23 e 24 da Lei Federal n.º 8.906/1994 - Estatuto da OAB).
Deste modo, verificando-se que o respectivo projeto está de acordo com as normas constitucionais, preenchendo os requisitos legais exigi-
dos, não há óbices à sua tramitação nesta Casa Legislativa.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela tramitação do Projeto de Lei n.º 69/2017.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:

Vereador Rubens Borchardt
Vereador Haroldo Fiebes

Sala das Comissões, em 6 de dezembro de 2017.
Rubens Borchardt
Presidente

Haroldo Fiebes Martinho de Souza Filho
Membro Relator

RELAÇÃO DOS INTEGRANTES DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2017
Publicação Nº 1448792

A Câmara Municipal de Timbó informa que realizará, no dia 18 de Dezembro de 2017, às 9 horas, sessão pública para o sorteio dos inte-
grantes da subcomissão técnica que fará o julgamento das propostas técnicas da Tomada de Preços nº 01/2017.

A subcomissão será constituída por três pessoas sorteadas dentre as relacionada abaixo, de acordo com o que estabelecem os §§ 2o e 3o 
do artigo 9º da Lei nº 12.232/2010:

Bruna Fernandes Ramos Gonzaga Kowalski
CPF: 079.437.589-86
Formação/atuação: Comunicação Social com habilitação em Publicidade e Propaganda - empresária/publicitária.

Jaime Joel Avendaño Jara
CPF: 159.657.958-74
Formação/atuação: Superior em Comunicação Social com habilitação em Jornalismo – Diretor Presidente do Samae Timbó.

Jessica Withoef
CPF: 071.771.239-70
Formação/atuação: Comunicação Social com habilitação em Publicidade e Propaganda - SENAC.

Juliana Aparecida dos Santos
CPF: 948.500.899-68
Atuação: Relações Públicas – Apresentadora programa Jogo de Cintura Rádio 92 FM.

Marcos Ramos do Nascimento
CPF: 418.527.029-15
Formação/atuação: Bacharel em Secretariado Executivo Bilíngue. Jornalista. Radialista - Assistente Institucional de Comunicação Social da 
Prefeitura de Timbó.

Patrícia Xavier
CPF: 271.934.608-03
Formação/atuação: Superior em Comunicação Social com habilitação em Jornalismo – Assessora de Comunicação da Câmara Municipal de 
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Timbó.

Sócrates Prado de Oliveira
CPF: 421.617.469-87
Formação/atuação: Comunicação Social com habilitação em Jornalismo – Supervisor de comunicação da assessoria de comunicação da 
Prefeitura de Timbó.

Viviana Borchardt Berndt
CPF: 008.869.029-67
Formação/atuação: Comunicação Social com habilitação em Jornalismo – Jornalista na Rádio 92 FM (Rádio Timbó)

Timbó(SC), 6 de Dezembro de 2017.
Douglas Emanuel Marchetti
Presidente

timboPrev - inStituto de PrevidênCia doS ServidoreS PúbliCoS muniCiPaiS de timbó

PORTARIA TIMBOPREV Nº 97, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1447918

PORTARIA TIMBOPREV Nº 97, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017
Autoriza a Contagem Recíproca do Tempo de Serviço à Servidora Pública Municipal Elzira Neide Slomp Stolf.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA DO TIMBOPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei Complementar n° 411, 
de 26 de dezembro de 2011, alterado pela Lei Complementar n° 473, de 22 de dezembro de 2015,

RESOLVE:
Art.1° AUTORIZAR ELZIRA NEIDE SLOMP STOLF, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional I, Referência Salarial SG-25, matrícula n° 
19100-00, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a Contagem Recíproca do Tempo de Serviço para fins de Aposentadoria, junto ao 
Regime Próprio de Previdência Social, com base nos artigos 40, § 9° da Constituição Federal, e artigo 50 da Lei Complementar n° 411, de 26 
de dezembro de 2011, do tempo de serviço certificado pelo Município de Timbó através da Certidão n° 015/2017, expedida em 19/09/2017, 
computando-se 158 (cento e cinquenta e oito) dias, ou seja, 05 (cinco) meses e 05 (cinco) dias, conforme processo TIMBOPREV 70/2017.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 29 de novembro de 2017; 148o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

CARMELINDE BRANDT
Diretora Administrativa-Financeira do TIMBOPREVS

PORTARIA TIMBOPREV Nº 98, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017
Publicação Nº 1447931

PORTARIA TIMBOPREV Nº 98, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017
Autoriza a Contagem Recíproca do Tempo de Contribuição à Servidora Pública Municipal Rita de Cassia de Andrade Damke.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA DO TIMBOPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei Complementar n° 411, 
de 26 de dezembro de 2011, alterado pela Lei Complementar n° 473, de 22 de dezembro de 2015,

RESOLVE:
Art.1° AUTORIZAR RITA DE CASSIA DE ANDRADE DAMKE, ocupante do cargo de Professor, Referência Salarial C-32, matrícula n° 20044-
00, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a Contagem Recíproca do Tempo de Contribuição para fins de Aposentadoria, junto ao 
Regime Próprio de Previdência Social, com base no art. 40, § 9° da Constituição Federal, e artigo 50 da Lei Complementar n° 411, de 26 
de dezembro de 2011, do tempo de contribuição ao RGPS, certificado pelo INSS através da Certidão n° 20021070.1.00057/17-0, expedida 
em 10/08/2017, computando-se 552 (quinhentos e cinquenta e dois) dias, ou seja, 1 (um) ano, 6 (seis) meses e 7 (sete) dias, conforme 
processo TIMBOPREV 93/2017.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 30 de novembro de 2017; 148o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

CARMELINDE BRANDT
Diretora Administrativa-Financeira do TIMBOPREV
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Timbó Grande

Prefeitura

DECRETO 39
Publicação Nº 1448956

Decreto nº 39/2017, de 31 DE OUTUBRO de 2017.

REVOGA DECRETO QUE Dispõe sobre A REALIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS E DÁ outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando as necessidades de servidores públicos municipais realizarem operações financeiras com desconto em folha de pagamento, 
com finalidades diversas, sendo algumas de extrema necessidade, inclusive para tratamento de saúde;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica revogado o Decreto 38/2017, de 26 de outubro de 2017.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se disposições em contrário.
Timbó Grande, SC, 31 de outubro de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Este Decreto foi publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande em 31 de outubro de 2017.

DECRETO 40
Publicação Nº 1448961

Decreto nº 40/2017, de 1º de novembro de 2017.
DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a existência de feriado nacional de Finados, no dia 2 de novembro de 2017 e que este recai sobre uma quinta-feira;
Considerando que o Calendário Escolar do Município prevê a possibilidade Ponto Facultativo no dia 3 de novembro de 2017, uma sexta-feira, 
sem prejuízos ao Ano Letivo;

RESOLVE:
Art. 1° - Decretar Ponto Facultativo no dia 3 de novembro de 2017 no âmbito dos órgãos públicos municipais, com exceção dos serviços 
essenciais.
Art. 2° - Os serviços essenciais funcionarão nos moldes de funcionamento de sábados, domingos e feriados.
Art. 3° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se e cumpra-se.
Timbó Grande/SC, 1º de novembro de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Este Decreto foi publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande em 1º de novembro de 2017.

LEI 2068/2017RE
Publicação Nº 1448962

LEI Nº 2068/2017, DE 20 de OUTUBRO de 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÃO DO EXERCICIO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do 
presente exercício financeiro, crédito adicional suplementar no valor de R$ 58.400,00 (Cinquenta e oito mil e quatrocentos reais) na Fonte 
de Recursos: 1001 - Recursos Próprios – 0.1.00.
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Unidade Orçamentária: 2002 – Secretaria de Administração e Finanças
Função: 4 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 2 – Administração, Planejamento e Finanças
Ação: 2.4 – Convênios com entidades municipalistas
Despesa 18: 3.3.50.00.00 – Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos R$ 58.400,00

Art. 2º - Para suporte da suplementação de que trata o artigo anterior fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular o valor 
de R$ 58.400,00 (Cinquenta e oito mil e quatrocentos reais) do corrente exercício financeiro, que a seguir especifica, de conformidade com 
o Inciso III, do parágrafo 1º, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.
Unidade Orçamentária: 2004 – Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural
Função: 20 – Agricultura
Subfunção: 606 – Extensão Rural
Programa: 16 – Promoção Extensão Rural
Ação: 2.21 – Manutenção da Secretaria da Agricultura
Despesa 40: 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 25.000,00
Despesa 42: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 33.400,00

TOTAL R$ 58.400,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Timbó Grande/SC, 20 de outubro de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Esta Lei foi republicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande, em 20 de outubro de 2017.

LEI 2082/2017
Publicação Nº 1448964

LEI Nº 2082/2017, DE 16 de novembro de 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÃO DO EXERCICIO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento da Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públi-
cos do presente exercício financeiro, crédito adicional suplementar no valor de R$ 8.720,00 (Oito mil, setecentos e vinte reais) na Fonte de 
Recursos: 1039 - Fundo Especial do Petróleo - 0.1.39.
Unidade Orçamentária: 2006 – Secretaria de Transpores, Obras e Serviços Públicos
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 452 – Serviços Urbanos
Programa: 17 – Vias Urbanas
Ação: 2.9 – Manutenção da Secretaria de Transportes, Obras e Serviços
Despesa 129: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 8.720,00

Art. 2º - Para suporte da suplementação de que trata o artigo anterior fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular o valor 
de R$ 8.720,00 (Oito mil, setecentos e vinte reais) do corrente exercício financeiro, que a seguir especifica, de conformidade com o Inciso 
III, do parágrafo 1º, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.
Unidade Orçamentária: 2006 – Secretaria de Transpores, Obras e Serviços Públicos
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 452 – Serviços Urbanos
Programa: 20 – Estradas Vicinais
Ação: 2.9 – Manutenção da Secretaria de Transportes, Obras e Serviços
Despesa 133: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 8.720,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Timbó Grande/SC, 16 de novembro de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças
Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande, em 16 de novembro de 2017.
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LEI 2083/2017
Publicação Nº 1448965

LEI Nº 2083/2017, DE 16 de novembro de 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÃO DO EXERCICIO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do 
presente exercício financeiro, crédito adicional suplementar no valor de R$ 58.400,00 (Cinquenta e oito mil e quatrocentos reais) na Fonte 
de Recursos: 1001 - Recursos Próprios – 0.1.00.
Unidade Orçamentária: 2002 – Secretaria de Administração e Finanças
Função: 4 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 2 – Administração, Planejamento e Finanças
Ação: 2.4 – Convênios com entidades municipalistas
Despesa 18: 3.3.50.00.00 – Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos R$ 58.400,00

Art. 2º - Para suporte da suplementação de que trata o artigo anterior fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular o valor 
de R$ 58.400,00 (Cinquenta e oito mil e quatrocentos reais) do corrente exercício financeiro, que a seguir especifica, de conformidade com 
o Inciso III, do parágrafo 1º, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.
Unidade Orçamentária: 2004 – Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural
Função: 20 – Agricultura
Subfunção: 606 – Extensão Rural
Programa: 16 – Promoção Extensão Rural
Ação: 2.21 – Manutenção da Secretaria da Agricultura
Despesa 40: 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 25.000,00
Despesa 41: 3.1.91.00.00 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre órgãos, fundos R$ 13.000,00
Despesa 42: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 20.400,00

TOTAL R$ 58.400,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, expressamente a Lei 2068/2017, de 
20 de outubro de 2017.
Timbó Grande/SC, 16 de novembro de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças
Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande, em 16 de novembro de 2017.

LEI 2084/2017
Publicação Nº 1448967

LEI Nº 2084/2017, DE 16 de novembro de 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÃO DO EXERCICIO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento do Fundo Municipal de Saúde do presente exercício 
financeiro, crédito adicional suplementar no valor de R$ 173.000,00 (Cento e setenta e três mil reais) na Fonte de Recursos: 1002 - Recursos 
Próprios – Saúde -0.1.02.
Unidade Orçamentária: 8000 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 22 – Saúde Básica
Ação: 4.1 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Despesa 192: 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 173.000,00

Art. 2º - Para suporte da suplementação de que trata o artigo anterior fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular o valor 
de R$ 173.000,00 (Cento e setenta e três mil reais) do corrente exercício financeiro, que a seguir especifica, de conformidade com o Inciso 
III, do parágrafo 1º, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.
Unidade Orçamentária: 8000 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 22 – Saúde Básica
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Ação: 4.1 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Despesa 193: 3.1.91.00.00 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos R$ 23.000,00
Despesa 194: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 124.500,00

Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 22 – Saúde Básica
Ação: 4.13 – Convênio e Subvenções com Hospitais e Instituições
Despesa 223: 3.3.50.00.00 – Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos R$ 5.450,00
Despesa 224: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 20.050,00

TOTAL R$ 173.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, expressamente a Lei 2066/2017, de 
20 de outubro de 2017.
Timbó Grande/SC, 16 de novembro de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande, em 16 de novembro de 2017.

LEI 2085/2017
Publicação Nº 1448971

LEI Nº 2085/2017, DE 21 de novembro de 2017.
AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal, autorizado a Suplementar Dotação do Orçamento Geral do Município de Timbó Grande 
no presente exercício financeiro, no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), em reforço as dotações consignadas e quantifi-
cadas que adiante especifica.
10000: PODER LEGISLATIVO
10001: CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE
2.1: Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
Despesa 185 3.1.90.00.00: Aplicações Diretas 0.1.00 R$ 150.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários para suplementação no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), correrá por conta de anu-
lação que a seguir especifica, de conformidade com o Inciso III, do parágrafo 1º, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 
1964.
10000: PODER LEGISLATIVO
10001: CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE
2.1: Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
Despesa 186 3.3.90.00.00: Aplicações Diretas 0.1.00 R$ 100.000,00
Despesa 187 4.4.90.00.00: Aplicações Diretas 0.1.00 R$ 50.000,00

TOTAL R$ 150.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Timbó Grande/SC, 21 de novembro de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande, em 21 de novembro de 2017.

LEI 2086/2017
Publicação Nº 1448978

LEI Nº 2086/2017, DE 28 de novembro de 2017.

Estabelece as Diretrizes Orçamentárias do Município, as metas e objetivos da Administração, seus recursos financeiros e as bases para 
preparação do Orçamento para o exercício de 2018.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - O Orçamento do Município de Timbó Grande, Estado de Santa Catarina, para o exercício de 2018, será elaborado e executado de 
acordo com as diretrizes estabelecidas nesta lei, compreendendo:
I- diretrizes gerais;
II- disposições sobre a receita;
III- disposições sobre a despesa;
IV- dos créditos adicionais;
V- das despesas com educação e saúde;
VI- das disposições gerais.
Art. 2º - O Poder Executivo deve adaptar à programação estabelecida, no que se refere a circunstâncias emergenciais a atualizar elementos 
quantitativos no plano de governo e definidos no orçamento programa.

CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES GERAIS
Art. 3º - A presente Lei, que estabelece diretrizes gerais, será elaborada de acordo com as ações extraídas do Plano Plurianual.
Art. 4º - Após o encaminhamento do Projeto de lei do orçamento ao legislativo, os valores da Receita estimada e da Despesa fixada poderão 
ser reajustados pelo Poder Executivo, mediante justificativas e antes da sua aprovação.
Art. 5º - A lei orçamentária destinará recursos vinculados e elementos de despesa para execução de projetos e atividades típicas com re-
cursos de Transferências por parte da União ou Estado, sendo para isso necessário firmar convênio de intenções.
Parágrafo único - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o Governo da União e do Estado e suas Entidades no 
decorrer do exercício de 2018.
Art. 6º - A lei orçamentária geral, englobará os recursos correspondentes às receitas e despesas de todos os órgãos, fundos, institutos e 
da Câmara Municipal.
Art. 7º - As despesas de pessoal e encargos sociais não poderão aumentar além de índices de incrementos, obedecendo ao que estabelece 
o Artigo 169 da Constituição Federal.
Art. 8º - As despesas com custeio, em cada órgão ou unidade orçamentária não poderá ter aumento que superem os índices de crescimento 
dos valores globais de Orçamento, ressalvando com justificativa própria, novas despesas na área da Educação e Saúde.
Art. 9º - A destinação de recursos públicos para o setor privado deverá ser autorizado por lei específica e deverá demonstrar recursos dis-
poníveis nas dotações orçamentárias para as devidas contribuições.
Art. 10 - A prestação de contas anual deverá demonstrar os efeitos decorrentes de isenções, anistias, subsídios e benefícios tributários e 
creditícios, identificando as vantagens concedidas.
Art. 11 - O Poder Executivo demonstrará e avaliará, o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública, com a 
participação do Poder Executivo, Legislativo e comunidade.
Art.12 - O Fundo de Previdência terá orçamento próprio e a lei será a do orçamento geral.
Art.13 - O Fundo municipal da Saúde terá orçamento próprio e a lei será a do orçamento geral.

CAPÍTULO II
DA RECEITA
Art. 14 - A natureza da receita orçamentária a ser estimada na lei do orçamento para o exercício de 2018, será de acordo com Portaria 
Interministerial vigente e terá seus cálculos com base nos três últimos exercícios financeiros, havendo incrementos de receita deverá ser 
apresentado justificativas na mensagem que encaminhar a lei orçamentária ao legislativo.
Art. 15 - O Poder Executivo Municipal poderá encaminhar ao legislativo, até três meses antes do encerramento do atual exercício, o projeto 
de lei dispondo sobre mudanças no Código Tributário.
Parágrafo único - Não se inclui neste caso, alterações sobre a Planta de Valores Imobiliários, base do IPTU e ITBI.
Art. 16 - O Município poderá realizar Operações de Crédito na medida em que demonstre capacidade de endividamento e se configurar 
eminente falta de recursos, como dispõe a legislação em vigor.
Parágrafo Primeiro - As Operações de Crédito a serem realizadas pelo município, no exercício de 2018, não poderão exceder o montante 
das despesas de capital fixadas na lei orçamentária anual correspondente, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares 
ou especiais com finalidade precisa, aprovadas pelo Poder Legislativo, por maioria absoluta, observado o que dispõe a Legislação vigente.
Parágrafo Segundo - De acordo com o que determina o art. 35 da LRF, fica expressamente proibido a realização de operações de crédito 
entre um ente da federação.
Parágrafo Terceiro - Até que nova resolução ou norma for aprovada, o Município continuará a obedecer as condições, limites e procedimen-
tos estabelecidos pela legislação vigente.
Parágrafo Quarto - Além dos requisitos constantes neste artigo e nas demais normas, é obrigatória autorização legislativa específica para 
cada operação de crédito a ser realizada pelo Poder Executivo, independentemente de sua modalidade.
Art. 17 - A modernização da administração tributária e fiscal será desenvolvida para ajustes do código tributário e da lei orgânica do Muni-
cípio.
Parágrafo único - Deverão ser tomadas as seguintes medidas:
I - Cobrança de taxas com base nos custos das operações a atuações do Município;
II - Aplicação da correção monetária de acordo com os índices oficiais;
III - Ampliação permanente do cadastro técnico fiscal e dados demográficos atualizados.
Art. 18 - Concessão, incentivos e benefícios de natureza tributária, através de renúncia de receita, serão concedidos de conformidade com 
o art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 19 - O Poder Legislativo poderá proceder a reestimativa de receita da proposta orçamentária a ser apresentada, desde que comprovado 
erro ou omissão de ordem técnica ou legal.
Art. 20 - As Receitas de Alienação de Bens e Direitos, não poderão ser aplicadas em Despesas Correntes, salvo se a lei destiná-las ao regime 
de previdência social, geral e próprio dos servidores público, legalmente constituído.
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CAPÍTULO III
DAS DESPESAS
Art. 21 - As despesas serão fixadas pela lei orçamentária de conformidade com a receita estimada e a sua discriminação quanto à sua natu-
reza, far-se-á, no mínimo, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, conforme art. 6º da Portaria 
Interministerial nº 163 de 04 de maio de 2001.
Parágrafo único - As despesas com recursos de Convênios, serão orçadas no valor da contrapartida e quando do ingresso dos recursos, as 
dotações serão suplementadas de acordo com o artigo 27 da presente lei.
Art. 22 - Na execução orçamentária do exercício de 2018, deverá ser adotado sistema de limitação de empenho, sempre que a gestão fiscal 
se evidenciar deficitária (resultado primário negativo).
Art. 23 - As despesas obrigatórias de caráter continuado deverão ter dotações orçamentárias suficientes, e sua expansão será de acordo 
com os respectivos contratos.
Art. 24 - Considera-se despesas de Pessoal os gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, os relativos a mandatos eletivos, cargos, 
funções ou empregos, civis, e de membros de poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e 
variáveis, subsídios, proventos de aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais 
de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.
Parágrafo Primeiro - As despesas de Pessoal e encargos dos Agentes Políticos, do quadro efetivo e dos contratados em caráter temporário, 
obedecerão rigorosamente o que estabelece a Constituição Federal e a lei de responsabilidade fiscal e outras regulamentações vigentes e 
que entrarem em vigor.
Parágrafo Segundo - Para os fins do disposto no artigo 20 da lei de responsabilidade fiscal, sobre a repartição dos limites de gastos com 
pessoal, fica fixado sobre a receita corrente líquida o percentual de 6% para o Poder Legislativo e 54% para o Poder Executivo.
Parágrafo Terceiro - As despesas referentes a contratos de terceirização de mão de obra que se referem à substituição de servidores e em-
pregados públicos, serão contabilizadas em Outras Despesas de Pessoal e serão computadas para o cálculo da despesa total com pessoal.
Art. 25 - Para o cumprimento do que determina o Art. 169 da Constituição Federal, no decorrer do ano 2018, o poder executivo municipal 
poderá proceder a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos e funções ou alteração de estruturas 
de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal a qualquer título pelos órgãos da administração municipal, através de lei 
específica.
Art. 26 - A Secretaria de Finanças através da contabilidade, fica obrigada a evidenciar os beneficiários de pagamentos de sentenças judiciais, 
com a observação da ordem cronológica.

CAPÍTULO IV
DOS CRÉDITOS ADICIONAIS
Art. 27 - A Abertura de créditos suplementares ao orçamento dependerá da existência de recursos disponíveis e de prévia autorização 
legislativa.
I - Poderá o Poder Executivo incluir na lei da proposta orçamentária para o exercício de 2018, como reserva de contingência o valor de-
monstrado nesta LDO.
II - Poderá o Poder Executivo incluir na lei da proposta orçamentária para o exercício de 2018, autorização para movimentação do excesso 
de arrecadação por decreto, desde que comprovada a existência do excesso no período da abertura do crédito.
III - Poderá o Poder Executivo incluir na lei da proposta orçamentária para o exercício de 2018, autorização para através de decretos movi-
mentar dotações orçamentárias de elementos de despesa dentro da mesma atividade ou projeto.
IV - Poderá o Poder Executivo incluir na lei da proposta orçamentária para o exercício de 2018, autorização para utilização do superávit 
financeiro para suplementação de dotações orçamentárias, através de decreto.
V - Poderá o Poder Executivo incluir na lei da proposta orçamentária, autorização para movimentar através de Decreto a suplementação de 
dotações orçamentárias no elemento do objeto de convênios, utilizando para isto o valor do respectivo convênio, cujo valor não fará parte 
do demonstrativo do quadro de excesso de arrecadação.
VI - Poderá o Poder Executivo incluir na lei da proposta orçamentária, autorização para movimentar destinação de recursos de dotações 
orçamentárias, através de decreto, dentro de cada Projeto ou Atividade.

CAPÍTULO V
DAS DESPESAS COM SAÚDE E EDUCAÇÃO
Art. 28 - O Poder Executivo Municipal através da Secretaria da Saúde, tomará as medidas necessárias para atendimento da Emenda Cons-
titucional nº 29/2000 e Emenda Constitucional nº 51/2006.
Art. 29 - O Poder Executivo Municipal através da Secretaria da Educação, tomará as medidas necessárias para atendimento da lei que es-
tabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional e da lei do FUNDEB.
Parágrafo único - O saldo do FUNDEB no encerramento do exercício financeiro de 2018, não poderá ser superior a 5% do valor da receita 
recebida do FUNDEB no referido exercício, e o saldo restante deverá ser aplicado até 31 de março do exercício seguinte.
Art. 30 - Quando a Rede Oficial de Ensino Fundamental e Infantil for insuficiente para atender à demanda, poderão ser concedidos auxílios 
financeiros à rede particular local através de convênio aprovado em lei específica.
Art. 31 - Quando a Rede Oficial de Ensino Médio for insuficiente para atender à demanda, poderão ser concedidos auxílios financeiros à rede 
particular local através de convênio aprovado em lei específica.
Art. 32 - Aos alunos do Ensino Superior das Universidades da Região, fica também concedido auxílio transporte devidamente regulamentado 
em lei específica.
Art. 33 - O Poder Executivo consignará na proposta orçamentária para o exercício de 2018, dotações orçamentárias próprias para contabi-
lização das despesas com o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e do Salário Educação.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 34 - O Orçamento Programa terá sua execução centrada nos Órgãos e Unidades Orçamentárias, de acordo com a estrutura orçamen-
tária da Prefeitura Municipal.
Parágrafo único - As Dotações Orçamentárias da despesa serão fixadas de acordo com a Funcional Programática e serão através de Função, 
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Sub-Função, Programa, Projetos e Atividades. E a classificação Contábil será a nível de Modalidade de Aplicação.
Art. 35 - As dotações orçamentárias de subvenções e contribuições somente poderão ser concedidas a entidades sem fins lucrativos, devida-
mente nominadas na proposta orçamentária, ou a posterior com lei específica e de conformidade com o art. 25 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal.
Art. 36 - A compra e contratação de obras e serviços somente poderão ser realizadas havendo disponibilidade orçamentária e precedidas do 
respectivo processo licitatório e termo de contrato, nos termos das Leis 8.666/93 e 8.883/94 e legislação posterior.
Art. 37 - As despesas com a desapropriação de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa indenização em dinheiro.
Art. 38 - Para atendimento do § 3º do art. 165 da Constituição Federal, deverá o Chefe do Poder Executivo publicar relatório resumido da 
execução orçamentária, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre.
Art. 39 - Para atendimento do Art. 54 da Lei de Responsabilidade Fiscal, deverá ao final de cada quadrimestre, ser emitido relatório de 
gestão fiscal assinado pelo Prefeito Municipal e pelo Presidente da Câmara de Vereadores.
Art. 40 - Se o orçamento não for sancionado até o final do exercício de seu encaminhamento ao Poder Legislativo, sua programação poderá 
ser executada, até o limite de dois doze avos do total de cada dotação.
Art. 41 - O servidor da Administração Direta poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipóteses:
I- para exercício de cargo em comissão ou de função de confiança;
II- em casos previstos em lei específica;
III- em razão de convênios celebrados pelo Município.
Parágrafo Primeiro - Na hipótese do inciso I deste artigo, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade a que for cedido o servidor, e 
dependerá de autorização por lei específica.
Parágrafo Segundo - Qualquer convênio que estabeleça cessão de servidor, dependerá de autorização por lei específica.
Art. 42 - São integrantes desta Lei os seguintes anexos:
• ANEXO I – VALORES PREVISTOS NA RECEITA – LDO 2018
• ANEXO II – RESUMO DOS VALORES PREVISTOS NA DESPESA - LDO 2018
• ANEXO III – METAS FINANCEIRAS - LDO 2018
• ANEXO IV – VALORES DA DESPESAS POR NATUREZA - LDO 2018
• ANEXO V – DESPESAS POR NATUREZA – UNIDADE GESTORA – LDO 2018
• ANEXO VI – DESPESAS POR CLASSIFICAÇÃO PROGRAMATICA – LDO 2018
• ANEXO VII – METAS FISICAS E FISCAIS DA DESPESAS POR AÇÕES – LDO 2018

Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Timbó Grande/SC, 28 de novembro de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande, em 28 de novembro de 2017.

LEI 2087/2017
Publicação Nº 1448982

LEI Nº 2087/2017, DE 28 de novembro de 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÃO DO EXERCICIO VIGENTE POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEI-
RO DO ANO ANTERIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Timbó Grande do 
presente exercício financeiro, crédito adicional suplementar por conta de Superávit Financeiro do Exercício Anterior no valor de R$ 25.000,00 
(Vinte e cinco mil reais) na Fonte de Recursos: 1038 - Transferência do SUS/União – 0.1.38.
Órgão: 2000– Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 8001 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 22 – Saúde Básica
Ação: 4.5 – Manutenção do Programa Agentes Comunitários - PACS
Despesa 211: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 25.000,00

Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Timbó Grande do 
presente exercício financeiro, crédito adicional suplementar por conta de Superávit Financeiro do Exercício Anterior no valor de R$ 5.624,80 
(Cinco mil, seiscentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos) na Fonte de Recursos: 1038 - Transferência do SUS/União – 0.1.38.
Órgão: 2000– Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 8001 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
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Programa: 22 – Saúde Básica
Ação: 4.7 – Manutenção do Programa Farmácia Básica
Despesa 217: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 5.624,80

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Timbó Grande do 
presente exercício financeiro, crédito adicional suplementar por conta de Superávit Financeiro do Exercício Anterior no valor de R$ 12.616,29 
(Doze mil, seiscentos e dezesseis reais e vinte e nove centavos) na Fonte de Recursos: 1038 - Transferência do SUS/União – 0.1.38.
Órgão: 2000– Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 8001 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 22 – Saúde Básica
Ação: 4.14 – Manutenção com Atenção de MAC ambulatorial e hospitalar
Despesa 225: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 12.616,29

Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Timbó Grande do 
presente exercício financeiro, crédito adicional suplementar por conta de Superávit Financeiro do Exercício Anterior no valor de R$ 7.000,00 
(Sete mil reais) na Fonte de Recursos: 1038 - Transferência do SUS/União – 0.1.38.
Órgão: 2000– Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 8001 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 22 – Saúde Básica
Ação: 4.17 – Manutenção do Programa de Vigilância Comunitária
Despesa 230: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 7.000,00

Art. 5º - Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Timbó Grande/SC, 28 de novembro de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande, em 28 de novembro de 2017.

LEI 2088/2017
Publicação Nº 1448984

LEI Nº 2088/2017, DE 28 de novembro de 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÃO DO EXERCICIO VIGENTE POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEI-
RO DO ANO ANTERIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Timbó Grande 
do presente exercício financeiro, crédito adicional suplementar por conta de Superávit Financeiros do Exercício Anterior no valor de R$ 
63.325,28 (Sessenta e três mil, trezentos e vinte e cinco reais e vinte e oito centavos) na Fonte de Recursos: 1038 - Transferência do SUS/
União – 0.1.38.
Órgão: 2000– Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 8001 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 22 – Saúde Básica
Ação: 4.5 – Manutenção do Programa NASF
Despesa 190: 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 63.325,28

Art. 2º - Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Art. 3º - Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Timbó Grande/SC, 28 de novembro de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande, em 28 de novembro de 2017.
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LEI 2089/2017
Publicação Nº 1448988

LEI Nº 2089/2017, DE 28 de novembro de 2017.
HOMOLOGA CONCURSO DE ESCOLHA DO HINO DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDEE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a homologar o resultado do Concurso Público aberto através do Edital 
001/2015, do Poder Executivo Municipal, para a escolha do Hino do Município de Timbó Grande.
Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a efetuar a divulgação oficial de que a única dupla legalmente inscrita sob 
o pseudônimo “Coração Campeiro” é a vencedora do Concurso.
Parágrafo Único - Ficam os autores Alexandro Evangelista e Sócrates Marciel Santos Pereira, oficialmente declarados com os autores da 
canção “Timbó Grande, Terra Amada”, Hino do Município de Timbó Grande.
Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a executar o Hino do Município, de conformidade com a letra e a música da canção 
“Timbó Grande, Terra Amada”, bem como realizar a promoção e difusão sob todas as formas que lhe convier, mantendo os direitos autorais 
de seus autores na forma prevista no Edital 001/2015.
Parágrafo Primeiro - Sempre que a canção “Timbó Grande, Terra Amada” for citada publicamente, seja de que forma for, devem ser citados 
os nomes de seus autores.
Parágrafo Segundo - Os autores, na forma da Lei e do Edital 001/2015, isentam o Município de Timbó Grande e seus poderes constituídos 
de pagamento de honorários a título de direitos autorais, bem como autorizam a reprodução da obra através dos meios que o Município 
dispuser e/ou quiser fazer uso.
Art. 4º - Ao lado da Bandeira e o Brasão, fica o Hino do Município de Timbó Grande declarado como Símbolo Municipal.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Timbó Grande/SC, 28 de novembro de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande, em 28 de novembro de 2017.

LEI 2090/2017
Publicação Nº 1448992

LEI Nº 2090/2017, DE 28 de novembro de 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÃO DO EXERCICIO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social do presente 
exercício financeiro, crédito adicional suplementar no valor de R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais) na Fonte de Recursos: 1035 - Transferên-
cias – SUAS/União -0.1.35.
Unidade Orçamentária: 2007 – Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 8 – Assistência Social
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 244 – Assistência Comunitária
Ação: 2.37 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
Despesa159: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 14.000,00

Art. 2º - Para suporte da suplementação de que trata o artigo anterior fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular o valor 
de R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais) do corrente exercício financeiro, que a seguir especifica, de conformidade com o Inciso III, do pará-
grafo 1º, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.
Unidade Orçamentária: 2007 – Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 8 – Assistência Social
Subfunção: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 23 – Assistência Social Geral
Ação: 2.32 – Manutenção do PAIF
Despesa 146: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 14.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, expressamente a Lei 2066/2017, de 
20 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Timbó Grande/SC, 28 de novembro de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal
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Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças
Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande, em 28 de novembro de 2017.

LEI 2091/2017
Publicação Nº 1448994

LEI Nº 2091/2017, DE 28 de novembro de 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, CRIANDO ELEMENTO DE DESPESA POR ANULAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a criar elemento de despesa e abrir no orçamento do Fundo Municipal de 
Saúde de Timbó Grande do presente exercício financeiro, crédito adicional especial por conta de anulação, no valor de R$ 63.860,00 (Ses-
senta e três mil e oitocentos e sessenta reais) na Fonte de Recursos: 1067 - Transferências do SUS/Estado – 0.1.67.
Órgão: 2000 – Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 8001 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 22 – Saúde Básica
Ação: 2.66 – Manutenção do programa Procis/Cofinanciamento
Despesa : 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 63.860,00

Art. 2º - Para suporte da suplementação de que trata o artigo anterior fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular o valor 
de R$ 63.860,00 (Sessenta e três mil e oitocentos e sessenta reais) do corrente exercício financeiro, que a seguir especifica, de conformi-
dade com o Inciso III, do parágrafo 1º, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.
Órgão: 2000 – Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 8001 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 22 – Saúde Básica
Ação: 2.66 – Manutenção do programa Procis/Cofinanciamento
Despesa 188: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Ação: 2.69 – Manutenção do Programa Diabetes
Despesa 189: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 8.500,00

Ação: 2.70 – Manutenção do Programa NASF
Despesa 191: 3.1.91.00.00 – Aplicações Diretas R$ 4.360,00

Ação: 4.7 – Manutenção do Programa Farmácia Básica
Despesa218: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 20.500,00

Ação: 2.69 – Manutenção do Programa Inclusão Social PROCIS
Despesa 222: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 20.500,00

R$ 63.860,00

Art. 3º - Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Timbó Grande/SC, 28 de novembro de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande, em 28 de novembro de 2017.

LEI 2092/2017
Publicação Nº 1448996

LEI Nº 2092/2017, DE 28 de novembro de 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, CRIANDO ELEMENTO DE DESPESA POR ANULAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1530

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a criar elemento de despesa e abrir no orçamento da Secretaria de Agricul-
tura e Desenvolvimento Rural do presente exercício financeiro, crédito especial adicional suplementar por conta de excesso de arrecadação 
no valor de R$ 51.020, 41 (Cinquenta e um mil, vinte reais e quarenta e um centavos) na Fonte de Recursos: 1064 - Transferências de 
Convênios/Estado – 0.1.64.
Órgão: 2000 – Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 2004 – Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural
Função: 20 – Agricultura
Subfunção: 606 – Extensão Rural
Programa: 16 – Promoção Extensão Rural
Ação: 2.21 – Manutenção da Secretaria da Agricultura
Despesa : 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 51.020,41

Art. 2º - Para suporte da suplementação de que trata o artigo anterior fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular o valor 
de R$ 51.020,41 (Cinquenta e um mil, vinte reais e quarenta e um centavos) do corrente exercício financeiro, que a seguir especifica, de 
conformidade com o Inciso III, do parágrafo 1º, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.
Órgão: 2000 – Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 2006 – Secretaria de Transporte, Obras e Serviços
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana
Programa: 17 – Vias Urbanas
Ação: 1.5 – Pavimentação de Ruas e Passeios
Despesa 118: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 51.020,41

Art. 3º - Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Art. 3º - Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Timbó Grande/SC, 28 de novembro de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande, em 28 de novembro de 2017.

LEI 2093/2017
Publicação Nº 1448999

LEI Nº 2093/2017, DE 28 de novembro de 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR ELEMENTO DE DESPESA, SUPLEMENTAR DOTAÇÃO DO EXERCICIO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social do presente 
exercício financeiro, crédito adicional suplementar no valor de R$ 105.000,00 (Cento e cinco mil reais) na Fonte de Recursos: 1034- Trans-
ferências da União -0.1.34.
Unidade Orçamentária: 2007 – Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 8 – Assistência Social
Subfunção: 242 – Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 23 – Assistência Social Geral
Ação: 2.45– Manutenção do PAIF
Despesa: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 105.000,00

Art. 2º - Para suporte da suplementação de que trata o artigo anterior fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular o valor 
de R$ 105.000,00 (Cento e cinco mil reais) do corrente exercício financeiro, que a seguir especifica, de conformidade com o Inciso III, do 
parágrafo 1º, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.
Órgão: 2000 – Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 2006 – Secretaria de Transporte, Obras e Serviços
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana
Programa: 17 – Vias Urbanas
Ação: 1.5 – Pavimentação de Ruas e Passeios
Despesa 118: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 105.000,00
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Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social do presente 
exercício financeiro, crédito adicional suplementar no valor de R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais) na Fonte de Recursos: 1000 - Recursos 
Próprios -0.1.00.
Unidade Orçamentária: 2007 – Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 8 – Assistência Social
Subfunção: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 23 – Assistência Social Geral
Ação: 2.45 – Manutenção do PAIF
Despesa: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 14.000,00

Art. 4º - Para suporte da suplementação de que trata o artigo anterior fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular o valor 
de R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais) do corrente exercício financeiro, que a seguir especifica, de conformidade com o Inciso III, do pará-
grafo 1º, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.
Unidade Orçamentária: 2007 – Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 8 – Assistência Social
Subfunção: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 23 – Assistência Social Geral
Ação: 2.32 – Manutenção do PAIF
Despesa 152: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 10.800,00

Unidade Orçamentária: 2007 – Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 8 – Assistência Social
Subfunção: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 23 – Assistência Social Geral
Ação: 2.32 – Manutenção da Casa Lar
Despesa 152: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 3.200,00

TOTAL R$ 14.000,00

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Art. 3º - Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Timbó Grande/SC, 28 de novembro de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande, em 28 de novembro de 2017.

LEI 2094/2017
Publicação Nº 1449001

LEI Nº 2094/2017, DE 6 de DEZembro de 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÃO DO EXERCICIO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento do Secretaria de Administração e Finanças do presente 
exercício financeiro, crédito adicional suplementar no valor de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais) na Fonte de Recursos: 1000 - 
Recursos Próprios - 0.1.00.
Unidade Orçamentária: 2002 – Secretaria de Administração e Finanças
Função: 4 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 2 – Administração, Planejamento e Finanças
Ação: 2.3 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
Despesa 13: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 140.000,00

Art. 2º - Para suporte da suplementação de que trata o artigo anterior fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular o valor 
de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais) do corrente exercício financeiro, que a seguir especifica, de conformidade com o Inciso III, 
do parágrafo 1º, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.
Unidade Orçamentária: 2002 – Secretaria de Administração e Finanças
Função: 4 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 2 – Administração, Planejamento e Finanças
Ação: 2.3 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1532

Despesa 14: 3.3.91.00.00 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos e Fundos R$ 50.000,00

Unidade Orçamentária: 2002 – Secretaria de Administração e Finanças
Função: 28 – Encargos Especiais
Subfunção: 843 – Serviço da Dívida Interna
Programa: 2 – Operações Especiais
Ação: 0.3 – Processar o Pagamento da Dívida Fundada e Seus Encargos
Despesa 4: 3.2.91.00.00 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos e Fundos R$ 90.000,00

TOTAL R$ 140.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Timbó Grande/SC, 6 de dezembro de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande, em 6 de dezembro de 2017.

LEI 2095/2017
Publicação Nº 1449003

LEI Nº 2095/2017, DE 6 de DEZembro de 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÃO DO EXERCICIO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento do Secretaria de Educação e Desporto do presente 
exercício financeiro, crédito adicional suplementar no valor de R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais) na Fonte de Recursos: 1019 - Fun-
deb - 0.1.19.
Unidade Orçamentária: 2005 – Secretaria de Educação e Desporto
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 9 – Educação Básica
Ação: 2.56 – Aplicação do Fundeb
Despesa 98: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 130.000,00

Art. 2º - Para suporte da suplementação de que trata o artigo anterior fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular o valor 
de R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais) do corrente exercício financeiro, que a seguir especifica, de conformidade com o Inciso III, do 
parágrafo 1º, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.
Unidade Orçamentária: 2005 – Secretaria de Educação e Desporto
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 9 – Educação Básica
Ação: 2.56 – Aplicação do Fundeb
Despesa 96: 3.1.91.00.00 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos e Fundos R$ 130.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Timbó Grande/SC, 6 de dezembro de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças
Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande, em 6 de dezembro de 2017.

LEI 2096/2017
Publicação Nº 1449006

LEI Nº 2096/2017, DE 6 de DEZembro de 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÃO DO EXERCICIO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento do Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos 
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do presente exercício financeiro, crédito adicional suplementar no valor de R$ 42.500,00 (Quarenta e dois mil e quinhentos reais) na Fonte 
de Recursos: 1008 - Contribuição Cosip - 0.1.08.
Unidade Orçamentária: 2006 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 452 – Serviços Urbanos
Programa: 17 – Vias Urbanas
Ação: 2.9 – Manutenção da Secretaria de Transporte, Obras e Serviços Públicos
Despesa 128: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 42.500,00

Art. 2º - Para suporte da suplementação de que trata o artigo anterior fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular o valor 
de R$ 42.500,00 (Quarenta e dois mil e quinhentos reais) do corrente exercício financeiro, que a seguir especifica, de conformidade com o 
Inciso III, do parágrafo 1º, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.
Unidade Orçamentária: 2006 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 452 – Serviços Urbanos
Programa: 17 – Vias Urbanas
Ação: 2.9 – Manutenção da Secretaria de Transporte, Obras e Serviços Públicos
Despesa 184: 3.3.72.00.00 – Execução Orçamentária Delegada a Consórcios Públicos R$ 42.500,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Timbó Grande/SC, 6 de dezembro de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças
Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande, em 6 de dezembro de 2017.

LEI COMPLEMENTAR 35/2017
Publicação Nº 1449007

LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2017, DE 30 DE NOVEMBRO de 2017.
DISPÕE SOBRE O QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL COM VAGAS VINCULADAS A CONVÊNIOS, TERMOS DE CO-
OPERAÇÃO, TERMOS DE CONVÊNIO OU ACORDOS DE COLABORAÇÃO BASEADOS NA LEI 13.019, BEM COMO CONTRATOS E OUTROS 
INSTRUMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - Esta lei dispõe sobre o Quadro de Pessoal Temporário do Poder Executivo Municipal, cujas vagas são vinculadas a serviços públicos 
temporários, oriundas da realização de convênios com os entes federados, termos de colaboração, termos de cooperação e acordos de 
cooperação na forma da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, dentre outras situações de necessidade temporária.
Art. 2º - Fica criado o Quadro de Pessoal Temporário do Poder Executivo Municipal de Timbó Grande de vagas vinculadas, cujos cargos e nú-
mero de vagas, bem como a escolaridade exigida, carga horária semanal e vencimentos iniciais, são os constantes no Anexo Único desta Lei.
Parágrafo Primeiro - Os vencimentos sofrerão as correções, à título de aumento real ou reposições conferidas em Lei Federal, termo aditivo 
ou qualquer outro instrumento de origem do conveniente ou da outra parte que não o Município de Timbó Grande e que vier a efetuar o 
repasse de recursos para o pagamento do trabalho dos profissionais, empregados públicos ou agentes públicos contratados para desenvol-
ver os programas que dão origem ao termo contratual, convênio os termos na forma da Lei.
Parágrafo Segundo - As correções previstas no Parágrafo Primeiro deste Artigo poderão ser feitas através de Decreto do Chefe do Poder 
Executivo Municipal.
Art. 3º - As contratações feitas com base nesta Lei não geram estabilidade de emprego funcional do contratado em relação ao Município de 
Timbó Grande, tampouco aos convenientes, por se tratar de contratação vinculada a convênios, termos de colaboração, termos de fomento 
ou em acordos de cooperação com base na Lei 13.019, ou quaisquer outros instrumentos públicos de contratação, que podem ser extintos 
a qualquer data, pelo órgão instituidor.
Parágrafo Primeiro - Extinto o convênio, termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação pelo órgão instituidor, ou qual-
quer outro instrumento público que o valha, o Município de Timbó Grande poderá rescindir, unilateralmente e sem aviso prévio, o contrato 
de prestação de serviços profissionais.
Art. 4º - As contratações de que tratam esta Lei serão feitas através de contrato administrativo, com regime especial de contratação tem-
porária, e subsidiariamente, pelo regime estatutário, bem como, vinculados ao Regime Geral de Previdência.
Art. 5º - A modalidade denominada de Teste Seletivo predomina sobre as demais alternativas como forma de selecionar os candidatos para 
a contratação com base nesta Lei, previstos nos programas, convênios, termos de colaboração, termos de fomento, acordos de colaboração 
com base na Lei 13.019.
Parágrafo Primeiro - Não havendo disponibilidade de tempo para que o processo seletivo seja deflagrado em virtude de caráter urgente 
para manter serviços essenciais ou ainda para não acarretar a perda da parceria, poderá o Chefe do Poder Executivo Municipal determinar 
a contratação em caráter emergencial e precário para o preenchimento de vagas vinculadas de que trata esta Lei.
Parágrafo Segundo - Feitas as contratações emergenciais, tão logo seja possível e economicamente viável, deverá ser feito nova seleção 
para o preenchimento das vagas vinculadas de que trata esta Lei, sendo encerrados os contratos emergenciais.
Art. 6º - As atribuições dos contratados com base nesta Lei são aquelas descritas no documento que originou a parceria.
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Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Timbó Grande, SC, 30 de novembro de 2017.
ARI JOSÉ GALESKI
PREFEITO MUNICIPAL

EVANDRO CARLOS DE MEDEIROS
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande, em 30 de novembro de 2017.

ANEXO ÚNICO
ÓRGÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA:
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF

DENOMINAÇÃO DO CARGO ESCOLARIDADE EXIGIDA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL SALÁRIO EM R$ NÚMERO DE 

VAGAS
OFICINEIRO DE ARTES NÍVEL MÉDIO 30 1.054,00 2
ORIENTADOR SOCIAL NIVEL MÉDIO 40 1.054,00 3

PSICÓLOGO
SUPERIOR EM PSICOLO-
GIA E HABILITAÇÃO PARA 
EXERCÍCIO DA PROFISSÃO

40 2.212,76 1

PSICÓLOGO
SUPERIOR EM PSICOLO-
GIA E HABILITAÇÃO PARA 
EXERCÍCIO DA PROFISSÃO

20 1.106,38 1

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO NÍVEL MÉDIO 40 1.054,00 2

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

DENOMINAÇÃO DO CARGO ESCOLARIDADE EXIGIDA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL SALÁRIO EM R$ NÚMERO DE 

VAGAS
ENTREVISTADOR PROGRAMA BF NÍVEL MÉDIO 40 1.054,00 2
OPERADOR DO SISTEMA BF NÍVEL MÉDIO 40 1.054,00 2

ÓRGÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA:
SECRETARIA DE SAÚDE

DENOMINAÇÃO DO CARGO ESCOLARIDADE EXIGIDA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL SALÁRIO EM R$ NÚMERO DE 

VAGAS
AGENTE EPIDEMIOLÓGICO – DENGUE NÍVEL MÉDIO 40 1.192,52 2

ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF

DENOMINAÇÃO DO CARGO ESCOLARIDADE EXIGIDA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL SALÁRIO EM R$ NÚMERO DE 

VAGAS
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE NÍVEL MÉDIO 40 1.014,00 25
AGENTE EPIDEMIOLÓGICO – DENGUE NÍVEL MÉDIO 40 1.192,52 2

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
NIVEL MÉDIO COM CAPA-
CITAÇÃO EM AUXILIAR DE 
SAÚDE BUCAL

40 1.154,37 1 + CR

ODONTÓLOGO

SUPERIOR EM ODONTO-
LOGIA COM HABILITAÇÃO 
PARA O EXERCÍCIO DA 
PROFISSÃO

40 3.989,98 2

MÉDICO ESF
SUPERIOR EM MEDICINA 
COM HABILITAÇÃO PARA O 
EXERCÍCIO DA PROFISSÃO

40 5.034,08 3

TECNICO EM ENFERMAGEM

TÉCNICO EM ENFERMAN-
GEM E HABILITAÇÃO PARA 
O EXERCÍCIO DA PROFIS-
SÃO

40 1.216,37 3
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LEI COMPLEMENTAR Nº 36/2017, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 

DISPÕE SOBRE O QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECU-
TIVO MUNICIPAL, APROVA CONCEITOS, ESTABELECE NOR-
MAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO APLICADAS A ADMINIS-
TRAÇÃO DE PESSOAL, DEFINE O REGIME JURÍDICO E PRE-
VIDENCIÁRIO DOS SERVIDORES, REGULAMENTA O PLANO 
DE CARREIRA, DISCIPLINA AS CONTRATAÇÕES TEMPORÁ-
RIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, no uso de suas atribuições legais; 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a pre-
sente Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, DO QUADRO DE PESSOAL E DOS CONCEI-
TOS  

 
SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DO QUADRO DE PESSOAL 
 

SUBSEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Esta lei dispõe sobre o Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
aprova conceitos, estabelece normas de direito administrativo aplicadas a administração 
de pessoal, define o regime jurídico e previdenciário dos servidores e regulamenta o 
plano de carreira no serviço público municipal de Timbó Grande. 

Art. 2º - O Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Timbó Grande, 
é constituído por servidores públicos municipais, nomeados em virtude de aprovação em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, para o exercício de cargos efetivos, 
e, também de servidores nomeados em cargos de comissão ou confiança de livre nome-
ação e exoneração e para o exercício de cargos de provimento temporário, emergencial 
e excepcional, de acordo com as disposições expressas nesta lei e na legislação federal 
aplicável. 

Art. 3º - Os cargos, empregos e funções públicas, no Serviço Municipal, são 
acessíveis a todos os brasileiros, que preencham os requisitos estabelecidos nesta lei e 
na legislação federal. 
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Parágrafo Único - Os serviços públicos temporários, assim definidos aqueles que 
tem o exercício da função pública formalizada por meio de contrato administrativo de 
trabalho, regime estatutário, serão preenchidos por meio de processo seletivo, eleição 
direta ou outro meio definido em Contratos, Termo de Colaboração, Termo de Fomento, 
Acordo de Cooperação, Convênios, e qualquer outro instrumento por meio do qual sejam 
formalizadas parcerias estabelecidas pela Administração Pública com instituições públi-
cas, organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse pú-
blico e recíproco ou com os demais entes federados, não gerando estabilidade funcional. 
 

SUBSEÇÃO II 
DO QUADRO DE PESSOAL 

Art. 4º - O Quadro de Pessoal dos Servidores Públicos Municipais vinculados ao 
Poder Executivo, quanto a natureza dos provimentos, de acordo com a legislação muni-
cipal vigente, será integrado pelos seguintes cargos: 

I– cargos de Provimento Efetivo; 
II– cargos de Provimento em Comissão ou Confiança; 
III– cargos de Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional. 
Art. 5º - Os cargos de Provimento Efetivo, serão exercidos por servidores de 

carreira técnica e profissional, que ingressaram ou que irão ingressar no Serviço Público 
Municipal, através de Concurso Público de prova ou de provas e títulos promovidos nos 
termos da legislação em vigor, ou que foram considerados estáveis no serviço público 
municipal por disposição e determinação constitucional. 

Art. 6º - Os cargos de Provimento em Comissão ou Confiança, são aqueles des-
tinados a atender as atividades de direção, chefia e assessoramento do Poder Executivo 
Municipal, os quais são de livre nomeação e exoneração, sendo a escolha dos ocupan-
tes, de responsabilidade do Prefeito Municipal e recairá sobre pessoas de sua confiança, 
dando-se preferência aos servidores exercentes de cargos de carreira técnica ou profis-
sional. 

Art. 7º - Os cargos de Provimento Temporário Emergencial e Excepcional, são 
aqueles providos, em caráter temporário, emergencial e excepcional, por prazo determi-
nado, para atender as necessidades temporárias, emergenciais e de excepcional inte-
resse público, nos casos e condições estabelecidas por esta lei. 

 
     SUBSEÇÃO III 

DOS GRUPOS E DAS ATIVIDADES FUNCIONAIS 
Art. 8º - O Quadro de Pessoal dos Servidores Públicos Municipais vinculados ao 

Poder Executivo, quanto a habilitação, formação profissional e exercício das atividades 
funcionais, para efeito de fixação da remuneração, será dividido e integrado pelos se-
guintes grupos ou categorias funcionais: 
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I - GRUPO I, que compreende as Atividades de Direção, Chefia e Assessora-
mento-DCA, que será integrado pelos servidores investidos nos cargos de Provimento 
em Comissão e Confiança;  

II - GRUPO II, que compreende as Atividades de Nível Superior - ANS, que será 
integrado por servidores ou profissionais, com formação à nível de terceiro grau, com 
profissão regulamentada, investidos em cargos de Provimento Efetivo ou de Provimento 
Temporário, Emergencial e Excepcional. 

III - GRUPO III, que compreende as Atividades de Nível Médio-ANM, que será 
integrado por servidores ou profissionais, com formação à nível de segundo grau, com 
profissão regulamentada ou não, investidos em cargos de Provimento Efetivo ou de Pro-
vimento Temporário, Emergencial e Excepcional;  

IV - GRUPO IV, que compreende as Atividades de Execução Operacional-AEO, 
que será integrado por servidores ou profissionais, com formação à nível de primeiro 
grau completo ou incompleto, investidos em cargos de Provimento Efetivo ou de Provi-
mento Temporário, Emergencial e Excepcional. 

 
SEÇÃO II 

DOS CONCEITOS 
Art. 9º - Para melhor aplicabilidade e entendimento desta lei, ficam aprovados os 

seguintes conceitos: 
I – SERVIDOR PÚBLICO, é toda a pessoa legalmente investida em cargo, em-

prego ou função pública criada por lei; 
II – CARGO EFETIVO OU DE CARREIRA, é aquele em que o servidor embora 

desempenhando a mesma espécie de serviço, tem possibilidade de ascender gradativa-
mente na escala de Níveis de Referência Salarial previstos e aprovados para a remune-
ração do cargo no Plano de Carreira; 

III – CARGO COMISSIONADO, é aquele criado para atender aos encargos de 
direção, chefia e assessoramento do Poder Executivo Municipal; 

IV – CARGO TEMPORÁRIO, é aquele criado por lei, para atender as necessida-
des temporárias, emergenciais e excepcionais do Serviço Público Municipal; 

V – CLASSE, é o conjunto de cargos da mesma natureza funcional e do mesmo 
grau de responsabilidade; 

VI – CATEGORIA FUNCIONAL, é o conjunto de cargos reunidos em seguimen-
tos distintos, de acordo com a área de atuação e habilitação profissional; 

VII – GRUPO OCUPACIONAL, é o conjunto de cargos reunidos segundo a for-
mação, qualificação, atribuição e responsabilidade; 

VIII – QUADRO, é o conjunto de categorias funcionais, cargos, empregos e fun-
ções públicas criados por lei; 
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IX – LOTAÇÃO, é o número de servidores que devem ter exercício em cada 
secretaria, departamento, divisão ou setor de trabalho integrante da estrutura adminis-
trativa municipal; 

X – NOMEAÇÃO, é o ato formal emanado do Poder Público, que atribui deter-
minado cargo à pessoa física, que em geral, ainda não integra o quadro de servidores; 

XI – POSSE, é ato solene pelo qual a pessoa classificada ou nomeada para o 
desempenho de um cargo público, declara aceitar as atribuições a ele pertinentes e 
passa a exercê-lo; 

XII – EXERCÍCIO, é a prática dos atos ou atribuições inerentes ao cargo em que 
o servidor foi investido; 

XIII – REINTEGRAÇÃO, é o ato pelo qual a administração reintegra e reconduz 
ao cargo, o servidor público ilegalmente demitido, indenizando-o dos prejuízos que o 
afastamento lhe causou; 

XIV – APROVEITAMENTO, é a ocupação dada aos servidores públicos munici-
pais estáveis, quando colocados em disponibilidade remunerada, por motivo da extinção 
de órgãos ou cargos na Estrutura Administrativa Municipal; 

XV – REVERSÃO, é a volta do servidor aposentado ao exercício do cargo   
quando insubsistentes os motivos da aposentadoria; 

XVI – READAPTAÇÃO, é, a investidura do servidor em cargo de atribuições e 
responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade 
física ou mental verificada em inspeção médica.  

XVII – VACÂNCIA, é, pois, a situação do cargo, emprego e função público sem 
titular; 

XVIII – FUNÇÃO GRATIFICADA, é a instituída, definida e valorada em lei, para 
atender os encargos de atividades temporárias, que não justifiquem a criação de cargos 
para o seu exercício, concedendo-se ao exercente, vantagens assessórias aos venci-
mentos; 

XIX– VENCIMENTO OU SALÁRIO, é a retribuição pecuniária fixada em lei, paga 
mensalmente ao servidor público municipal, pelo exercício do cargo, emprego ou função 
pública em que se encontra investido;  

XX – REMUNERAÇÃO, é o vencimento total ou salário pago mensalmente ao 
Servidor Público Municipal, adicionado de outras vantagens assessórias e direitos pecu-
niários, permanentes ou temporários, que lhe forem concedidos legalmente; 

XXI – NÍVEL, é a graduação vertical ascendente na escala de Níveis de Refe-
rência Salarial, prevista para a remuneração do cargo, no Plano de Carreira dos Servi-
dores Públicos Municipais; 

XXII – REFERÊNCIA, é o determinador financeiro ou monetário correspondente 
ao valor de cada Nível de Referência Salarial do Plano de Carreira dos Servidores Pú-
blicos Municipais, expresso em moeda vigente. 
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CAPÍTULO II 
DAS NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO APLICADAS À ADMINISTRAÇÃO 

DE PESSOAL 
 

SEÇÃO I 
DO PROVIMENTO DOS CARGOS  

Art. 10 - O provimento dos cargos, empregos e funções públicas no Serviço Pú-
blico Municipal de Timbó Grande, obedecerão aos princípios de legalidade, impessoali-
dade, moralidade, publicidade e eficiência e, também o seguinte: 

I – os cargos, empregos e funções no Serviço Público Municipal de Timbó 
Grande, são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em 
lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

II – a investidura em cargo, emprego ou função pública do Município, depende 
de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo 
com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, res-
salvadas as nomeações para cargo em comissão, declarado de livre nomeação e exo-
neração, para provimento de cargos temporários em caráter urgente, emergencial ou 
excepcional, ou readaptação, quando será efetivada em cargo de atribuições afins, res-
peitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalência de vencimentos, 
sendo que na hipótese de inexistência de cargo vago, o servidor exercerá suas atribui-
ções como excedente, até a ocorrência de vaga. Se julgado incapaz para o serviço pú-
blico, o readaptando será aposentado; 

III – o prazo de validade do concurso público, será de até dois (2) anos, podendo 
ser prorrogado uma vez por igual período, havendo interesse e conveniência pública; 

IV – o prazo de validade do concurso público, poderá a critério da administração, 
por conveniência e interesse público devidamente comprovado, ser reduzido pelo prazo 
mínimo de 01 (um) ano, devendo o edital de cada concurso promovido pela administra-
ção municipal, estabelecer o prazo de sua validade; 

V – durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele apro-
vado em concurso público de provas ou de provas e títulos, será convocado com priori-
dade sobre novos concursados para assumir o cargo de carreira, para o qual foi classifi-
cado; 

VI – as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupan-
tes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de 
carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se ape-
nas às atribuições de direção, chefia e assessoramento; 

VII – a administração municipal, observará os critérios de admissão e reservará 
o percentual dos cargos, empregos e funções públicas para as pessoas portadoras de 
deficiências, na forma estabelecida na legislação municipal específica; 
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VIII – a contratação de pessoal para exercer cargo, emprego ou função no Ser-
viço Público Municipal, por prazo determinado, será feita de acordo com as normas e 
condições fixadas por esta lei; 

IX – é vedada a acumulação remunerada de cargos, empregos e funções públi-
cas no Serviço Municipal, exceto, quando houver compatibilidade de horário: 

a) a de dois cargos de professor; 
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com pro-

fissões regulamentadas. 
Art. 11 - Para que ocorra o provimento é necessário: 
I – a existência da vaga; 
II – preencha, o candidato, todos os requisitos inerentes ao cargo; 
III – tenha sido prevista lotação numérica e específica para o cargo. 
Art. 12. Os cargos efetivos criados e aprovados por esta lei serão providos por: 
I– nomeação; 
II- readaptação; 
III– aproveitamento;  
IV– reintegração; 
V– recondução. 
 

SEÇÃO II 
DA NOMEAÇÃO, DOS CONCURSOS, DA POSSE E DO EXERCÍCIO 

 
SUBSEÇÃO I 

DA NOMEAÇÃO 
Art. 13 - A nomeação para os cargos de Provimento Efetivo, obedece à ordem 

de classificação dos candidatos aprovados em concurso público e será feita sempre no 
Nível de Referência Salarial inicial previsto e aprovado para o Plano de Carreira. 

Parágrafo Primeiro - Prescinde de concurso, a nomeação para cargo de Provi-
mento em Comissão e Confiança de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder 
Executivo e as contratações por prazo determinado, nos casos previstos, especificados 
e definidos nesta lei. 

Parágrafo Segundo - A nomeação de servidor público para cargo de Provimento 
em Comissão e Confiança, determina, no ato da posse, o seu afastamento do cargo 
efetivo de que for titular, salvo nos casos de acumulação licita, prevista no Inciso IX, do 
Artigo 10º, desta lei. 
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SUBSEÇÃO II 
DOS CONCURSOS 

Art. 14 - A nomeação para o exercício de cargo de Provimento Efetivo, será sem-
pre precedida de concurso público de provas ou de provas e títulos, regularmente reali-
zado pelo Município, com estrita obediência as normas legais vigentes. 

Art. 15 - O concurso público a que se refere o artigo anterior, será realizado no 
âmbito municipal, com ampla divulgação e publicação na forma da legislação vigente e 
dos regulamentos estabelecidos para a sua realização. 

Art. 16 - São requisitos básicos para inscrição em concursos, além dos constan-
tes das instruções especiais, a comprovação relativa a: 

I – ser brasileiro nato ou naturalizado;  
II – ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da posse; 
III – estar em dia com o serviço militar; 
IV – ser eleitor e estar quites com as suas obrigações eleitorais; 
V – estar legalmente habilitado para o exercício do cargo, na data da posse.  
Art.17 - O concurso público será realizado sempre que houver necessidade de 

provimento de cargos efetivos, no Serviço Público Municipal. 
Parágrafo Único - A relação das vagas e cargos a serem providos em cada con-

curso, deverão constar nos respectivos editais, que serão publicados e amplamente di-
vulgados em jornais de circulação local, regional e estadual, conforme determina a Lei 
Orgânica do Município de Timbó Grande. 

 
SUBSEÇÃO III 

DA POSSE E DO EXERCÍCIO  
Art. 18 - A posse representa o ato solene, pelo qual a pessoa nomeada para o 

desempenho de um cargo ou emprego público, declara aceitar as atribuições a ele per-
tinentes e passa a exercê-lo. 

Parágrafo Único - A posse é o ato que completa a investidura do servidor no 
cargo. 

Art. 19 - Tem-se por empossado o servidor, após a assinatura do Termo de 
Posse, cujo ato será precedido de prova de capacidade física e mental para o exercício 
do cargo, realizada por órgão médico oficial. 

Art. 20 - É competente para dar a posse a mesma autoridade considerada com-
petente para realizar a nomeação ou seja, o Prefeito Municipal. 

Art. 21 - A posse se dá no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publi-
cação do ato de nomeação, quando também iniciar-se-á o exercício. 
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Parágrafo Primeiro - A requerimento do interessado, dirigido à autoridade com-
petente para dar posse esse prazo pode ser prorrogado por até 15 (quinze) dias ou no 
caso de doença, pelo período que perdurar o impedimento. 

Parágrafo Segundo - Se a posse não se der no prazo inicial ou na prorrogação 
permitida, a nomeação é tornada sem efeito. 

Art. 22 - O início do exercício e as alterações nele ocorridas, serão comunicadas 
pelos Secretários, Diretores de Departamentos e Chefes de Divisão ao Prefeito Municipal 
e registradas em assentamento funcional individual. 

Art. 23 - Respeitados os casos previstos nesta lei o servidor que interromper o 
exercício das suas funções e atribuições, num período de 12 (doze) meses, por mais de 
30 (trinta) dias consecutivos ou 60 (sessenta) alternados, está sujeito à demissão por 
abandono do cargo, apurado em competente Processo Administrativo Disciplinar. 

Art. 24 - Nenhum Servidor Público Municipal, poderá faltar ao cumprimento de 
sua carga horária junto a municipalidade para estudo ou missão de qualquer natureza, 
com ou sem ônus para os cofres públicos, sem prévia autorização do Prefeito Municipal, 
exceto quando estiver no gozo de licença ou de férias regular e legalmente concedidas. 

Art. 25 - O afastamento do exercício do cargo poderá ser permitida na forma e 
prazos previstos em lei para: 

I – exercer cargo de Provimento em Comissão ou Confiança, na Administração 
Federal, Estadual ou Municipal e respectivas Autarquias; 

II – candidatar-se e exercer mandato eletivo; 
III – atender convocações do serviço militar; 
IV – exercer função de direção, chefia ou assessoramento nos órgãos integran-

tes da Estrutura Administrativa Municipal; 
V – atender imperativo de convênio celebrado entre o Município, o Estado e a 

União ou órgãos vinculados as Administrações Estadual e Federal; 
VI - ser colocado à disposição de outro órgão público da administração direita ou 

indireta e das fundações instituídas pelo Poder Público, dos Governos Municipais, Esta-
dual e Federal, desde que para tal tenha sido celebrado convênio mediante autorização 
legislativa. 

Parágrafo Primeiro - Ressalvados os casos previstos nos Incisos I, III, IV e V 
deste Artigo, o ato de afastamento fixará o prazo de sua duração, respeitada sua natu-
reza e, com exceção dos Incisos I, II, e III, sua expedição será precedida da verificação 
da conveniência para o Serviço Público Municipal. 

Parágrafo Segundo - O candidato a cargo eletivo, será afastado do exercício do 
cargo, na forma e prazo previsto na legislação eleitoral vigente. 

Parágrafo Terceiro - No caso do Inciso II, deste artigo, será concedido o afasta-
mento para candidatar-se a cargo eletivo, durante o período que durar a incompatibili-
dade e para o exercício de mandato legislativo municipal, se houver compatibilidade de 
horário para o desempenho das funções do cargo e do mandato eletivo. 
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Art. 26 - O Servidor Público Municipal, terá exercício no local de sua lotação. 
 

SEÇÃO III 
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO E DA ESTABILIDADE 

 
SUBSEÇÃO I 

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 
Art. 27 - Os Servidores Públicos Municipais, investidos em cargos de provimento 

efetivo, ficam sujeitos ao estágio probatório, pelo período de 3 (três) anos, durante o qual 
serão avaliadas, semestralmente, as suas condições de capacidade e desempenho das 
funções e atribuições inerentes ao cargo. 

Parágrafo Primeiro - A avaliação do Estágio Probatório, é obrigatória e condicio-
nante para a aquisição da estabilidade e será realizada por Comissão Especial desig-
nada para essa finalidade pelo Chefe do Poder Executivo, obedecendo as normas e 
condições fixadas na legislação municipal vigente. 

Parágrafo Segundo - Os requisitos a serem investigados, considerados e obser-
vados na Avaliação do Estágio Probatório, são os seguintes: 

I – assiduidade; 
II – disciplina; 
III – criatividade e capacidade de iniciativa; 
IV – responsabilidade; 
V – produtividade; 
VI – zelo pelo serviço público; 
VII – relacionamento com os demais funcionários; 
VIII - capacidade técnica; 
IX - eficiência no desempenho do cargo. 
Parágrafo Terceiro - Durante o estágio probatório, não poderá ocorrer progres-

são e promoção funcional.   
Parágrafo Quarto - Não está sujeito a novo estágio probatório, o servidor que 

nomeado para outro cargo público, já tenha adquirido estabilidade no serviço público 
municipal. 

Art. 28 - O Servidor que não satisfazer os requisitos exigidos pelo Artigo 27 desta 
lei e que for reprovado no estágio probatório, será exonerado do cargo que ocupa, após 
competente processo de aferição. 

 
SUBSEÇÃO II 
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DA ESTABILIDADE 
Art. 29 - São estáveis após 3 (três) anos de efetivo exercício os servidores públi-

cos municipais nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso pú-
blico. 

Parágrafo Primeiro - O servidor público estável só perderá o cargo: 
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa; 
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 

lei complementar, assegurada ampla defesa. 
Parágrafo Segundo - Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 

estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao 
cargo de origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 
disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de serviço. 

Parágrafo Terceiro - Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servi-
dor estável ficará em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de ser-
viço, até seu adequado aproveitamento em outro cargo. 

Parágrafo Quarto - Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigató-
ria a avaliação especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade.   

Art. 30 - O Município, através de lei complementar específica, por iniciativa do 
Prefeito Municipal, disciplinará os procedimentos, regras e normas para a realização das 
avaliações periódicas de desempenho dos servidores estáveis no serviço público muni-
cipal, através das quais os mesmos poderão perder o cargo. 

 
SEÇÃO IV 

DA LOTAÇÃO 
Art. 31 - A lotação representa, em seus aspectos qualitativos e quantitativos, a 

força de trabalho, o número de cargos ou vagas necessárias ao desempenho das ativi-
dades especificas de cada um dos órgãos que integram a Estrutura Administrativa Mu-
nicipal. 

Art. 32 - Todo Servidor Público Municipal terá uma lotação específica que cor-
responderá à Secretaria Municipal, integrante da Estrutura Administrativa, onde o 
mesmo exerce as funções e atribuições ao Cargo. 

Parágrafo Único - A bem do serviço público, o Servidor Público Municipal poderá 
ser designado para prestar seus serviços em Secretaria Municipal ou órgão público dife-
rente daquela (e) em que estiver lotado, havendo lotação, sendo que os seus vencimen-
tos passarão a ser pagos pela Secretaria Municipal ou órgão público de destino. 

Art. 33 - O servidor não perde sua lotação, nos seguintes casos: 
I– por afastamento para exercer cargo de Provimento em Comissão ou Confi-

ança; 
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II– para exercer função de diretor em estabelecimento de ensino; 
III– para realizar estágios ou cursos de atualização, aperfeiçoamento e pós-gra-

duação na área de atuação do servidor; 
IV– para atendimento imperativo de convênio celebrado entre o Município, o Es-

tado e a União, bem como outros órgãos da Administração Estadual e Federal;  
V– para atender convocação do serviço militar obrigatório; 
VI– para exercer mandato eletivo; 
VII– nos casos de tratamento de saúde sua desde que comprovado mediante 

atestado médico, expedido por junta médica oficial; 
VIII– nos casos de licença para repouso à gestante; 
IX– nos casos de licença especial; 
X– nos demais casos previsto em lei. 
Art. 34 - O servidor legalmente afastado e que tenha perdido a lotação, quando 

retornar ao exercício, será lotado em órgão da Administração Pública Municipal em que 
haja vaga, preferencialmente no mesmo órgão onde era lotado, respeitado o cargo e a 
habilitação profissional. 

Parágrafo Único - Quando não existir vaga, o servidor será designado para ter 
exercício em outro órgão da Estrutura Administrativa, até o surgimento da primeira vaga 
no mesmo órgão no qual estava lotado. 

 
CAPÍTULO III 

DO REGIME JURÍDICO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO 
 

SEÇÃO I 
DO REGIME JURÍDICO 

Art. 35 - O Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de Timbó 
Grande, será o Estatuário, sendo aplicável aos mesmos, em tudo o que couber, os prin-
cípios, normas e regras constantes do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, ins-
tituído e aprovado por lei complementar específica.  

Parágrafo Único - O Regime Jurídico Estatutário, será único e aplicado a todos 
os servidores públicos municipais, tanto para os investidos em cargos de Provimento 
Efetivo, como também para os investidos em cargos de Provimento em Comissão e Con-
fiança e para os investidos em cargos de Provimento Temporário, Emergencial e Excep-
cional.    

Art. 36 - Aplicar-se-ão para a resolução dos casos omissos na presente lei, as 
disposições expressas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, instituído e apro-
vado por lei complementar específica. 
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SEÇÃO II 
DO REGIME PREVIDENCIÁRIO 

Art. 37 - O Regime Previdenciário dos Servidores Públicos Municipais Efetivos 
do Município de Timbó Grande, será o Regime Próprio de Previdência Social do 
Município, criado, disciplinado e mantido pelo Fundo de Previdência do Município de 
Timbó Grande-FUNPREV e para os Servidores exercentes de Cargos de Provimento em 
Comissão e Confiança e aos contratados por prazo determinado em caráter Temporário, 
Emergencial e Excepcional, será adotado o Regime Geral da Previdência Social-RGPS, 
conforme a Lei Complementar Municipal nº 017, de 10 de agosto de 2005. 

   
CAPÍTULO IV 

DO PLANO DE CARREIRA E DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL 
 

SEÇÃO I 
DO PLANO DE CARREIRA  

Art. 38 - Fica assegurado aos Servidores Públicos Municipais, o direito de fazer 
carreira no cargo em que forem investidos pela via do Concurso Público de acordo com 
as normas estabelecidas nesta lei. 

Art. 39 - O Plano de Carreira dos Servidores Públicos Municipais de Timbó 
Grande, consiste no avanço progressivo, na Escala de Níveis de Referência Salarial, 
aprovada para cada cargo, ficando mantida a que estiver vigente na data de publicação 
desta Lei Complementar. 

Parágrafo Primeiro - A carreira profissional, somente será possível e permitida, 
dentro do mesmo cargo em que o servidor for investido por Concurso Público. 

Parágrafo Segundo - O Chefe do Poder Executivo, à cada reposição salarial que 
conceder com a aprovação legislativa, deve atualizar a Escala de Níveis de Referência 
Salarial, através de Decreto, somando-se ao salário-base vigente o índice aprovado pelo 
Poder Legislativo, sancionado e promulgado por quem de direito. 

Art. 40 - A transferência dos Servidores Públicos Municipais de um cargo para 
outro, somente será possível e admitido, pela aprovação do servidor em Concurso Pú-
blico de provas ou de provas e títulos, regularmente promovido pela Administração Mu-
nicipal. 

 
SEÇÃO II 

DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL 
 

SUBSEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 41 - O desenvolvimento funcional do servidor na carreira, ocorrerá mediante 
progressão promoção funcional.  

Art. 42 - O desenvolvimento funcional, ocorrerá nos seguintes casos: 
I – através de progressão funcional por tempo de serviço; 
II – através da promoção funcional por merecimento. 
 

SUBSEÇÃO II 
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO  

Art. 43 - Considera-se Progressão Funcional por Tempo de Serviço o avanço 
ou progressão dos Servidores Públicos Municipais, na escala vertical de Níveis de Re-
ferência Salarial, prevista e aprovada em lei para a remuneração do cargo, no Plano de 
Carreira, cujo avanço ou progressão, ocorrerá em razão do tempo de serviço prestado 
pelo servidor ao Município, nos termos do Estatuto do Servidor Público Municipal.  

 
SUBSEÇÃO III 

DA PROMOÇÃO FUNCIONAL POR MERECIMENTO 
Art. 44 - A Promoção Funcional por Merecimento será realizada mediante ato do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, que em até 180 (cento e oitenta) dias a partir da 
vigência desta Lei, a regulamentará através de Decreto, fixando os critérios e a metodo-
logia em que a mesma poderá ocorrer. 

 
CAPÍTULO V 

DO CONSELHO DE POLÍTICA DE ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO DE PES-
SOAL 

 
SEÇÃO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 45 - O Município de Timbó Grande, atendendo as disposições contidas no 

Artigo 39 da Constituição Federal, instituirá por lei específica o Conselho Municipal de 
Política de Administração e Remuneração de Pessoal, o qual será integrado por servi-
dores designados pelos Poderes Executivo e Legislativo. 

Art. 46 - A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do 
Sistema Remuneratório Municipal observará: 

I- a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos compo-
nentes de cada carreira; 

II- os requisitos para a investidura; 
III- as peculiaridades dos cargos. 
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SEÇÃO II 
DA REMUNERAÇÃO DOS CARGOS E DA FIXAÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

 
SUBSEÇÃO I 

DA REMUNERAÇÃO DOS CARGOS  
Art. 47 - A remuneração dos cargos dos Servidores Públicos Municipais, além 

de outros estabelecidos na Constituição Federal, obedecerá aos seguintes princípios: 
I– nenhum Servidor Público Municipal, poderá receber remuneração total mensal 

inferior a 1 (um) salário mínimo de maior valor vigente no País; 
II– nenhum Servidor Público Municipal, poderá receber remuneração mensal 

maior do que o valor recebido mensalmente pelo Prefeito Municipal à título de subsídio, 
à exceção daqueles definidos em Lei; 

III – nenhum servidor ingressará em carreira no serviço público municipal com 
remuneração inicial e básica superior à menor remuneração percebida por servidor pú-
blico municipal com carreira em curso, dentro do mesmo cargo ou função; 

VI– a revisão da remuneração dos Servidores Públicos Municipais, sem distinção 
de índices e percentuais, far-se-á na mesma data, ficando assegurado a revisão geral 
anual;  

V– é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal no serviço público municipal. 

 
SUBSEÇÃO II 

DA FIXAÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
Art. 48 - Os Servidores Públicos Municipais, investidos em cargo, empregos e 

funções públicas de provimento em Comissão, serão remunerados em conformidade 
com os vencimentos fixados para cada cargo, emprego e função, conforme especificam 
os anexos I, II da letra “A” até “I”, desta lei. 

Parágrafo Primeiro - Ficam mantidas as remunerações dos Servidores de Provi-
mento Efetivo que estão com a carreira em curso. 

Parágrafo Segundo - Os servidores nomeados e empossados no Serviço Público 
Municipal, em cargos de Provimento Efetivo, terão a remuneração na mesma forma do 
que os servidores com a carreira em curso, tendo como vencimento inicial o valor cor-
respondente previsto na Escala de Níveis de Referência em vigor, não podendo o salá-
rio-base, ser maior do que a menor remuneração do servidor ocupante de vaga do 
mesmo cargo. 

Parágrafo Terceiro - Havendo divergência de valores entre o da Escala de Níveis 
de Referência e do Edital do Concurso, prosperará o de menor valor em moeda corrente 
nacional. 
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Parágrafo Quarto - Os servidores enquadrados na carreira do magistério pode-
rão ter seus vencimentos reajustados, se as disponibilidades financeiras permitirem, 
através de ato do Chefe do Poder Executivo, exclusivamente para atender ao cumpri-
mento do Piso Nacional do Magistério, definido pelo governo federal. 

Art. 49 - Cada Nível de Referência Salarial vigente tem um determinador finan-
ceiro a ele correspondente, que permite fixar a remuneração a ser recebida pelo servidor 
público municipal. 

 
SEÇÃO III 

DA NOMEAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE CARGO COMISSIONADO OU DE CONFI-
ANÇA  

Art. 50 - Os servidores que exercem cargos de Provimento Efetivo no Serviço 
Público Municipal, poderão ser nomeados para exercer cargos comissionados e funções 
gratificadas previstas nesta lei, sem prejuízo dos direitos e vantagens que lhes são as-
seguradas pela investidura no cargo efetivo. 

Art. 51 - O servidor que temporariamente exercer cargo comissionado de livre 
nomeação e exoneração, ou função gratificada, fará jus aos salários e a remuneração 
prevista para o cargo ou função em que exercer temporariamente. 

Art. 52 - Os cargos comissionados ou funções gratificadas no Serviço Público 
Municipal, serão exercidos, preferencialmente por servidores ocupantes de cargo de car-
reira técnica ou profissional, nos casos e condições previstas em lei. 

Parágrafo Primeiro - Uma vez exonerado do cargo ou função de confiança, ao 
servidor é assegurado o direito de retorno ao cargo de carreira, nas mesmas condições 
de carga horária, lotação, horário e jornada de trabalho em que se encontrava, antes de 
assumir o cargo comissionado ou função gratificada. 

Parágrafo Segundo - Ao servidor efetivo que ocupar cargo ou função de confi-
ança nos poderes Executivo e Legislativo do Município, ficam asseguradas as garantias 
de progressão funcional e outras previstas na legislação municipal. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS NORMAS APLICÁVEIS AS CONTRATAÇÕES DE SERVIDORES POR TEMPO 
DETERMINADO, PARA ATENDER NECESSIDADES TEMPORÁRIAS, EMERGENCI-

AIS E EXCEPCIONAIS  
 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 53 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a contratar ser-
vidores por tempo determinado, com a finalidade de atender necessidades temporárias 
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do serviço público, de caráter emergencial e excepcional, de acordo com as regras nor-
mas, limites, prazos, condições, vagas e remunerações fixadas por esta lei. 

Art. 54 - A contratação de servidores por tempo determinado, será realizada atra-
vés de processo seletivo público de provas ou de provas e títulos, ou ainda, prova de 
títulos, com exceção das contratações realizadas para atender as necessidades decor-
rentes de calamidade pública e o acesso aos cargos temporários, será permitido a todas 
as pessoas interessadas que preencham os requisitos estabelecidos em lei para o exer-
cício dos mesmos. 

 
SEÇÃO II 

DAS SITUAÇÕES CONSIDERADAS TEMPORÁRIAS, EMERGENCIAIS E DE EX-
CEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

Art. 55 - Para efeito desta lei, entendem-se como necessidades temporárias, 
emergenciais e de excepcional interesse público, as contratações realizadas nos seguin-
tes casos: 

I- em razão do afastamento do titular: 
a) para exercer cargo de Provimento em Comissão ou Confiança; 
b) para exercer função de direção; 
c) para realizar estágios especiais ou cursos de atualização, aperfeiçoamento e 

pós-graduação na área de atuação do servidor; 
d) para atendimento de convênio celebrado entre o Município de Timbó Grande, 

com o Estado ou com a União ou com órgãos das administrações Estadual e Federal; 
e) para atender convocação do serviço militar obrigatório; 
f) para exercer mandato eletivo, nos casos previstos em lei; 
g) para realizar tratamento de saúde, pelo período previsto em lei; 
h) para o gozo de licença de gestação. 
II- para preencher cargos vagos, não preenchidos por Concurso Público; 
III- para atender situações de urgência e emergência, provocada por fatores cli-

máticos adversos e nos casos de calamidade pública decretada no Município, bem como 
para o controle e combate de surtos, moléstias e epidemias; 

IV- para atender situações criadas em razão do falecimento, aposentadoria ou 
exoneração de titulares de cargos de provimento efetivo; 

V- a contratação de professor substituto; 
VI-  outras situações não descritas e especificadas nos incisos anteriores, que, 

no entendimento do Chefe do Poder Executivo Municipal, em razão da urgência, da re-
levância e do interesse público, recomendem a contratação de pessoal em caráter tem-
porário, emergencial e excepcional. 
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Parágrafo Único - As contratações realizadas em caráter temporário serão feitas 
por tempo determinado, não podendo exceder a 1 (um) ano, podendo ser prorrogadas 
por igual período caso haja necessidade e justificado interesse público. 

 
SEÇÃO III 

DO REGIME JURÍDICO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO DAS CONTRATAÇÕES 
POR TEMPO DETERMINADO 

 
SUB-SEÇÃO I 

DO REGIME JURÍDICO 
Art. 56 - O Regime Jurídico dos Servidores Contratados por Tempo Determinado, 

em Caráter Emergencial e Excepcional, será o Estatuário do Direito Administrativo, 
sendo aplicável aos mesmos, nos casos e situações omissas nesta lei, em tudo o que 
couber, as normas, regras e princípios constantes do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. 

Art. 57 - Os Servidores Públicos Municipais Contratados por Tempo Determi-
nado, em Caráter Emergencial e Excepcional, terão como Regime Previdenciário, o Re-
gime Geral da Previdência Social-RGPS, sujeitando-se os mesmos aos descontos e con-
tribuições fixadas pelo Instituto Nacional da Seguridade Social-INSS, na condição de 
segurados obrigatórios. 

  
SEÇÃO IV 

DA CONTRATAÇÃO E DOS DIREITOS DOS SERVIDORES CONTRATADOS TEM-
PORARIAMENTE 

 
SUB-SEÇÃO I 

DA CONTRATAÇÃO E SUA DURAÇÃO 
Art. 58 - A contratação temporária disciplinada por esta lei, será promovida atra-

vés de Contrato Administrativo por Tempo Determinado, no regime jurídico estatutário e 
no regime previdenciário do Regime Geral da Previdência Social-RGPS, devendo obe-
decer aos princípios e normas na legislação pertinente fixada. 

Art. 59 - Os servidores contratados temporariamente serão investidos nos res-
pectivos cargos através de Portaria de Nomeação Temporária, a qual deverá especificar 
o fundamento da contratação, o cargo, a remuneração, a jornada de trabalho e o local 
de lotação do contratado. 

Art. 60 - O prazo de contratação, não poderá exceder a 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado, por igual período, uma única vez, desde que a soma dos dois períodos não 
ultrapasse a 2 (dois) anos. 
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SUB-SEÇÃO II 
DOS DIREITOS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE  

Art. 61 - Os direitos dos servidores contratados e admitidos por Tempo Determi-
nado, em Caráter Emergencial e Excepcional, são exclusivamente aqueles constantes e 
relacionados no Parágrafo 3º do Artigo 39 da Constituição Federal de 1988, com a reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº19/98, de 04 de junho de 1998. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS, DO REENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES E 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRASITÓRIAS 

 
SEÇÃO I 

DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS  
Art. 62 - Fica instituído e aprovado no âmbito do Poder Executivo Municipal, o 

pagamento de Funções Gratificadas, a serem pagas aos servidores exercentes de car-
gos, empregos e funções públicas, nos casos que não justifiquem a criação de novos 
cargos ou o provimento de cargos já criados, com objetivo de reduzir despesas com 
pessoal civil, conforme previsto no Anexo IV desta Lei. 

Art. 63 - As Funções Gratificadas criadas por esta lei, serão concedidas mediante 
a expedição de ato pelo Chefe do Poder Executivo e o seu pagamento será realizado 
por período temporário e a título precário, não conferindo aos servidores que temporari-
amente receberem valores a título de Função Gratificada, o direito de agregação e incor-
poração aos salários. 

 
SEÇÃO II 

DOS CARGOS EFETIVOS EM EXTINÇÃO 
Art. 64 - Ficam declarados como em extinção os cargos de provimento efetivo 

constantes no Anexo VII desta Lei, que serão definitivamente extintos assim que não 
tiver servidor ocupando uma única vaga. 

Art. 65 - Os valores dos vencimentos básicos dos cargos declarados em extinção 
por esta Lei, serão fixados da mesma forma do que os demais, não podendo sofrer re-
dução de vencimentos. 

Art. 66 - Ficam declarados extintos os cargos de provimento efetivo constantes 
no Anexo VII desta Lei, tendo em vista que não existe servidor público ocupando vaga. 

 
SEÇÃO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  
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Art. 67 - Esta lei, não prejudica os direitos adquiridos pelos servidores públicos 
municipais, investidos em cargos e empregos e funções públicas, conquistados na vi-
gência das leis municipais anteriores revogadas pela presente lei. 

Art. 68 - Os benefícios, melhorias e vantagens concedidas por esta lei serão 
estendidos e aplicados automaticamente aos servidores públicos municipais inativos, 
aposentados em cargos idênticos ou similares. 

Art. 69 - Os prazos previstos nesta lei, serão contados por dias corridos, contí-
nuos e ininterruptos, e não será computado no prazo o dia inicial e será incluído o dia 
término, prorrogando-se o vencimento que incidir em sábado, domingo ou feriado, para 
o primeiro dia útil seguinte. 

Art. 70 - Ficam aprovados o Quadro de Pessoal dos Servidores Públicos Muni-
cipais de Timbó Grande, os Cargos, Empregos e Funções Públicas, as Funções Gratifi-
cadas e as Quantidades de Vagas, consignados nos Anexos I, II da letra “A” até “I”, III 
da letra “A” até a “I”, IV e V desta lei, os quais fazem parte integrante e inseparável da 
mesma, com os cargos declarados em extinção constantes do Anexo VI e os extintos 
constantes do anexo VII. 

Art. 71 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar 
por Decreto as situações que possam causar prejuízo imediato a servidores municipais, 
submetendo em até 90 (noventa) dias após a tomada de conhecido do fato e a formali-
zação do ato, à autorização legislativa, na forma da Lei. 

Art. 72 - As alterações a serem feitas futuramente nos Anexos da presente lei, 
dependerão sempre de prévia autorização legislativa. 

Art. 73 - Os casos omissos ou não disciplinados nesta lei, serão resolvidos com 
base na Lei que instituiu o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Timbó Grande 
ou pelo diploma legal que porventura venha substituir a referida Lei. 

Art. 74 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.  

Timbó Grande/SC, 6 de dezembro de 2017. 
 
 

ARI JOSÉ GALESKI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

EVANDRO CARLOS DE MEDEIROS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 
Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande, em 6 de dezembro de 

2017. 
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QUADRO DE PESSOAL - ANEXO I 
CARGOS DE AGENTES POLÍTICOS - AP 

DISCRIMINAÇÃO DO CARGO NÚMERO 
DE VAGAS 

NÍVEIS DE RE-
FERÊNCIA SA-

LARIAL 

CARGA HO-
RÁRIA 

VALOR DA RE-
MUNERAÇÃO EM 

REAIS 

SECRETARIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO E FINANÇAS 1 AP 40  R$ 3.400,00 

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUS-
TENTÁVEL 

1 AP 40  R$ 3.400,00 

SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO 1 AP 40  R$ 3.400,00 

SECRETÁRIO DE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO SUSTENTÁ-
VEL  

1 AP 40  R$ 3.400,00 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO  1 AP 40  R$ 3.400,00 

SECRETARIO DE SAÚDE 1 AP 40  R$ 3.400,00 

SECRETÁRIO DE TRANSPORTES, 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 1 AP 40  R$ 3.400,00 

SECRETÁRIO DE TURISMO, LA-
ZER E CULTURA 1 AP 40  R$ 3.400,00 

AP – AGENTE POLÍTICO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1555

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE 
PODER EXECUTIVO 

 

 
RUA SANTA CECÍLIA, 385, CENTRO            CEP: 89.545-000            FONE: (49) 3252-1278           TIMBÓ GRANDE-SANTA CATARINA 

www.timbogrande.sc.gov.br 

Pá
gi

na
 2

1 

QUADRO DE PESSOAL - ANEXO II - A 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO OU CONFIANÇA 

GRUPO OPERACIONAL I 
 

ÓRGÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA: 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

DISCRIMINAÇÃO DO CARGO NÚMERO 
DE VAGAS 

CÓDIGO DO 
CARGO 

CARGA HO-
RÁRIA SEMA-

NAL 

VALOR DA RE-
MUNERAÇÃO 

CHEFE DE GABINETE 1 DCA - 01 40 R$ 3.400,00 

PROCURADOR-GERAL1 1 ANS - 01 20 R$ 4.800,00 

CONTADOR-GERAL2 1 ANS - 02 40 R$ 5.200,00 

COORDENADOR DE CONTROLE 
INTERNO3 1 ANS - 03 40 R$ 5.200,00 

ASSESSOR JURÍDICO4 1 ANS - 04 20 R$ 3.600,00 

ASSESSOR DE IMPRENSA E CO-
MUNICAÇÃO SOCIAL5 1 DCA - 02 40 R$ 5.200,00 

ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E 
DE GESTÃO ADMINISTRATIVA6 1 DCA - 02 40 R$ 5.200,00 

ASSESSOR PARA ASSUNTOS DA 
JUVENTUDE E COMUNIDADE7 1 DCA - 02 40 R$ 5.200,00 

SECRETÁRIO-EXECUTIVO 1’ DCA - 02 40 R$ 2.300,00 

DCA – DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO                                   ANS – ASSESSORAMENTO DE NÍVEL SUPERIOR 

 
 
 
 

                                                            
1 Requisitos para nomeação: Bacharel em Direito e inscrição na OAB 
2 Requisitos para nomeação: Bacharel em Ciências Contábeis ou Técnico em Contabilidade e inscrição no CRC 
3 Requisitos para nomeação: Bacharel em Ciências Contáveis, Economia ou Direito 
4 Requisitos para nomeação: Bacharel em Direito e inscrição na OAB 
5 Requisitos para nomeação: Nível Superior e experiência na área de imprensa e comunicação social 
6 Requisitos para nomeação: Nível Superior e experiência na área de gestão administrativa 
7 Requisitos para nomeação: Nível Superior e experiência na área de assuntos de juventude e comunitários 
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QUADRO DE PESSOAL - ANEXO II - B 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO OU CONFIANÇA 

GRUPO OPERACIONAL I 
 

ÓRGÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA: 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DISCRIMINAÇÃO DO CARGO NÚMERO 
DE VAGAS 

CÓDIGO DO 
CARGO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR DA RE-
MUNERAÇÃO 

SECRETÁRIO-ADJUNTO 1 DCA - 03 40 R$ 3.200,00 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS 1 DCA - 04 4

40 R$ 2.950,00 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
CADASTRAMENTO, CONTROLE E 
PATRIMÔNIO 

1 DCA - 04 40 R$ 2.950,00 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, COMPRAS, SERVI-
ÇOS E ENCARGOS 

1 DCA - 04 40 R$ 2.950,00 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO FI-
NANCEIRO, TRIBUTAÇÃO E FIS-
CALIZAÇÃO 

1 DCA - 04 40 R$ 2.950,00 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
GESTÃO DE CONVÊNIOS E 
CONTRATOS 

1 DCA - 04 40 R$ 2.950,00 

CHEFE DE DIVISÃO DE RECRUTA-
MENTO, SELEÇÃO E ADMINISTRA-
ÇÃO DE PESSOAL 

1 DCA - 05 40 R$ 1.700,00 

CHEFE DE DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E COMPRAS 1 DCA - 05 40 

 
R$ 1.700,00 

CHEFE DE DIVISÃO DE VIGILÂN-
CIA, ZELADORIA E SERVIÇOS GE-
RAIS 

1 DCA - 05 40 

 

R$ 1.700,00 

CHEFE DE DIVISÃO DE TESOURA-
RIA 1 DCA - 05 40 

 
R$ 1.700,00 

CHEFE DE DIVISÃO DE TRIBUTA-
ÇÃO E FISCALIZAÇÃO 1 DCA - 05 40 

 
R$ 1.700,00 

DCA – DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO                                   ANS – ASSESSORAMENTO DE NÍVEL SUPERIOR 
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QUADRO DE PESSOAL - ANEXO II - C 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO OU CONFIANÇA 

GRUPO OPERACIONAL I 
 

ÓRGÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA: 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

DISCRIMINAÇÃO DO CARGO NÚMERO 
DE VAGAS 

CÓDIGO DO 
CARGO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR DA RE-
MUNERAÇÃO 

SECRETÁRIO-ADJUNTO 1 DCA - 03 40 R$ 3.200,00 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA E PECUÁRIA 1 DCA - 04 4

40 R$ 2.950,00 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL 1 DCA - 04 40 R$ 2.950,00 

DCA – DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO                                   ANS – ASSESSORAMENTO DE NÍVEL SUPERIOR 
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QUADRO DE PESSOAL - ANEXO II - D 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO OU CONFIANÇA 

GRUPO OPERACIONAL I 
 

ÓRGÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA: 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

DISCRIMINAÇÃO DO CARGO NÚMERO 
DE VAGAS 

CÓDIGO DO 
CARGO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR DA RE-
MUNERAÇÃO 

SECRETÁRIO-ADJUNTO 1 DCA - 03 40 R$ 3.200,00 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) 

1 DCA - 04 4
40 R$ 2.950,00 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL 1 DCA - 04 40 R$ 2.950,00 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
HABITAÇÃO 1 DCA - 04 40 R$ 2.950,00 

CHEFE DE DIVISÃO DE VIGILÂN-
CIA SOCIOASSISTENCIAL, MONI-
TORAMENTO E AVALIAÇÃO 

1 DCA - 05 40 

 

R$ 1.700,00 

CHEFE DE DIVISÃO DE COORDE-
NAÇÃO DE CADASTRO ÚNICO E 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

1 DCA - 05 40 

 

R$ 1.700,00 

CHEFE DE DIVISÃO DE COORDE-
NAÇÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA 

1 DCA - 05 40 

 

R$ 1.700,00 

CHEFE DE DIVISÃO DE COORDE-
NAÇÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL 

1 DCA - 05 40 

 

R$ 1.700,00 

DCA – DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO                                   ANS – ASSESSORAMENTO DE NÍVEL SUPERIOR 
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QUADRO DE PESSOAL - ANEXO II - E 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO OU CONFIANÇA 

GRUPO OPERACIONAL I 
 

ÓRGÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA: 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 

DISCRIMINAÇÃO DO CARGO NÚMERO 
DE VAGAS 

CÓDIGO DO 
CARGO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR DA RE-
MUNERAÇÃO 

SECRETÁRIO-ADJUNTO 1 DCA - 03 40 R$ 3.200,00 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
MOVIMENTO ECONÔMICO 1 DCA - 04 4

40 R$ 2.950,00 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 1 DCA - 04 40 R$ 2.950,00 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE E 
DE POLÍTICA DE SANEAMENTO 
BÁSICO 

1 DCA – 04 40 R$ 2.950,00 

DCA – DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO                                   ANS – ASSESSORAMENTO DE NÍVEL SUPERIOR 
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QUADRO DE PESSOAL - ANEXO II - F 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO OU CONFIANÇA 

GRUPO OPERACIONAL I 
 

ÓRGÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

DISCRIMINAÇÃO DO CARGO NÚMERO 
DE VAGAS 

CÓDIGO DO 
CARGO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR DA RE-
MUNERAÇÃO 

SECRETÁRIO-ADJUNTO 1 DCA - 03 40 R$ 3.200,00 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 1 DCA - 04 4

40 R$ 2.950,00 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
DESPORTO 1 DCA - 04 40 R$ 2.950,00 

CHEFE DE DIVISÃO DE ENSINO 
INFANTIL E FUNDAMENTAL 1 DCA - 05 4

40 R$ 2.950,00 

CHEFE DE DIVISÃO DE TRANS-
PORTES ESCOLAR  1 DCA - 05 40 

 
R$ 1.700,00 

CHEFE DE DIVISÃO DE SUPERVI-
SÃO PEDAGÓGICA ESCOLAR E 
APOIO AO ENSINO SUPLETIVO, 
MÉDIO E SUPERIOR 

1 DCA - 05 40 

 
 

R$ 1.700,00 

CHEFE DE DIVISÃO DE CON-
TROLE DA ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR, MATERIAIS E DE PROGRA-
MAS DE ASSISTÊNCIA AO EDU-
CANDO 

1 DCA - 05 40 

 

R$ 1.700,00 

CHEFE DE DIVISÃO DE APOIO AO 
DESPORTO ESCOLAR E AMADOR, 
A ENTIDADES E EVENTOS ES-
PORTIVOS 

1 DCA - 05 40 

 
 

R$ 1.700,00 

DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR8 6 
 

DCA - 06 40 R$ 4.100,00 

DIRETOR-ADJUNTO DE UNIDADE 
ESCOLAR9 6 

 
DCA - 07 40 R$ 3.800,00 

DCA – DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO                                   ANS – ASSESSORAMENTO DE NÍVEL SUPERIOR 

                                                            
8 Unidade Escolar até 500 alunos–R$ 3.700,00; mais de 500 alunos–R$ 4.100,00 
9 Unidade Escolar até 500 alunos–R$ 3.400,00; mais de 500 alunos–R$ 3.800,00 
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QUADRO DE PESSOAL - ANEXO II - G 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO OU CONFIANÇA 

GRUPO OPERACIONAL I 
 

ÓRGÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA: 
SECRETARIA DA SAÚDE 

DISCRIMINAÇÃO DO CARGO NÚMERO 
DE VAGAS 

CÓDIGO DO 
CARGO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR DA RE-
MUNERAÇÃO 

SECRETÁRIO-ADJUNTO 1 DCA - 03 40 R$ 3.200,00 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE 1 DCA - 04 4

40 R$ 2.950,00 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPI-
TALAR 

1 DCA - 04 40 R$ 2.950,00 

CHEFE DE DIVISÃO DE VIGILÂN-
CIA SANITÁRIA, EPIDEMIOLÓGICA 
E AMBIENTAL 

1 DCA - 05 40 

 
R$ 1.700,00 

CHEFE DE DIVISÃO DE CON-
TROLE E ACOMPANHAMENTO DE 
PROGRAMAS DE SAÚDE 

1 DCA - 05 40 

 
 

R$ 1.700,00 

CHEFE DE DIVISÃO DE CON-
TROLE E DISTRIBUIÇÃO DE MEDI-
CAÇÃO BÁSICA 

1 DCA - 05 40 

 

R$ 1.700,00 

CHEFE DE DIVISÃO DE CON-
TROLE, ORGANIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE DE PACIENTES 

1 DCA - 05 40 

 
R$ 1.700,00 

DCA – DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO                                   ANS – ASSESSORAMENTO DE NÍVEL SUPERIOR 
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QUADRO DE PESSOAL - ANEXO II - H 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO OU CONFIANÇA 

GRUPO OPERACIONAL I 
 

ÓRGÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA: 
SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DISCRIMINAÇÃO DO CARGO NÚMERO 
DE VAGAS 

CÓDIGO DO 
CARGO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR DA RE-
MUNERAÇÃO 

SECRETÁRIO-ADJUNTO 1 DCA - 03 40 R$ 3.200,00 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
OBRAS VIÁRIAS E EDIFICAÇÕES 1 DCA - 04 4

40 R$ 2.950,00 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES, MANUTENÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

1 DCA - 04 40 R$ 2.950,00 

CHEFE DE DIVISÃO DE OBRAS E 
EDIFICAÇÕES 1 DCA - 05 40 

 
R$ 1.700,00 

CHEFE DE DIVISÃO DE SANEA-
MENTO E MANUTENÇÃO DE VIAS 
URBANAS E RODOVIAS 

1 DCA - 05 40 

 

R$ 1.700,00 

CHEFE DE DIVISÃO DE TRANS-
PORTE, MANUTENÇÃO E CON-
TROLE DE FROTAS 

1 DCA - 05 40 

 

R$ 1.700,00 

CHEFE DE DIVISÃO DE MATERI-
AIS, ALMOXARIFADO E OFICINA 1 DCA - 05 40 

 

R$ 1.700,00 

CHEFE DE DIVISÃO DE COLETA DE 
LIXO E LIMPEZA URBANA 1 DCA - 05 40 

 
R$ 1.700,00 

DCA – DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO                                   ANS – ASSESSORAMENTO DE NÍVEL SUPERIOR 
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QUADRO DE PESSOAL - ANEXO II - I 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO OU CONFIANÇA 

GRUPO OPERACIONAL I 
 

ÓRGÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA: 
SECRETARIA DE TURISMO, LAZER E CULTURA 

DISCRIMINAÇÃO DO CARGO NÚMERO 
DE VAGAS 

CÓDIGO DO 
CARGO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR DA RE-
MUNERAÇÃO 

SECRETÁRIO-ADJUNTO 1 DCA - 03 40 R$ 3.200,00 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
TURISMO 1 DCA - 04 4

40 R$ 2.950,00 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
CULTURA  1 DCA - 04 40 R$ 2.950,00 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
LAZER E EVENTOS 1 DCA - 04 40 R$ 2.950,00 

DCA – DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO                                   ANS – ASSESSORAMENTO DE NÍVEL SUPERIOR 
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QUADRO DE PESSOAL - ANEXO III - A 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 
ÓRGÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA: 

GABINETE DO PREFEITO 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 
GRUPO 
OPERA-
CIONAL 

ESCOLARIDADE 
EXIGIDA 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
EM R$ (RE-

AIS) 

NÚ-
MERO 
DE VA-

GAS 

ADVOGADO II 
SUPERIOR EM DI-
REITO, COM INS-
CRIÇÃO NA OAB 

20 3.216,04 2 

AUDITOR INTERNO II 

SUPERIOR EM AD-
MINISTRAÇÃO, DI-
REITO, ECONOMIA 

OU CONTÁBEIS 

40 2.952,55 2 

CHEFE DO SERVIÇO DA 
JUNTA DO SERVIÇO MILITAR III ENSINO MÉDIO 40 1.323,53 2 

CONTROLADOR INTERNO II 
SUPERIOR EM DI-
REITO, ECONOMIA 

OU CONTÁBEIS 
40 3.374,40 2 

AGENTE ADMINISTRATIVO III NÍVEL MÉDIO 40 1.323,53 2 

MOTORISTA IV ENSINO FUNDA-
MENTAL E CNH E 40 984,42 2 
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QUADRO DE PESSOAL - ANEXO III - B 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

ÓRGÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA: 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 
GRUPO 
OPERA-
CIONAL 

ESCOLARIDADE 
EXIGIDA 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
EM R$ (RE-

AIS) 

NÚ-
MERO 
DE VA-

GAS 

AGENTE ADMINISTRATIVO III NIVEL MÉDIO 40 1.222,94 15 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO III ENSINO FUNDA-
MENTAL I 40 1.198,56 8 

AUXILIAR DE CONTABILIDADE III ENSINO MÉDIO 40 1.323,53 2 

AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS IV ENSINO FUNDAME-

NEAL 40 965,00 4 

CONTADOR II 
BACHAREL EM 

CONTABILIDADE E 
INSCRIÇÃO NO CRC 

40 3.618,57 2 

FISCAL DE TRIBUTOS III NIVEL MÉDIO 40 1.647,11 2 

FISCAL DE OBRAS E POSTU-
RAS III NIVEL MÉDIO 40 1.647,11 2 

MOTORISTA IV ENSINO FUNDA-
MENTAL E CNH E 40 984,42 2 

PREGOEIRO II 

SUPERIOR EM CON-
TABILIDADE, DI-
REITO, ADMINIS-

TRAÇÃO OU ENCO-
NOMIA 

40 3.025,18 2 

RECEPCIONISTA III NÍVEL MÉDIO 40 1.013,06 6 

TESOUREIRO II 
BACHAREL EM 

ADM, CONTABILIDA-
DEOU ECONOMIA 

40 1.531,30 2 

TRIBUTARISTA III NIVEL MÉDIO 40 1.089,68 3 

VIGIA IV ENSINO FUNDA-
MENTAL I 40 965,00 12 

ZELADOR IV ENSINO FUNDA-
MENTAL I 40 965,00 30 
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QUADRO DE PESSOAL - ANEXO III - C 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 
ÓRGÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA: 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 
GRUPO 
OPERA-
CIONAL 

ESCOLARIDADE 
EXIGIDA 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
EM R$ (RE-

AIS) 

NÚ-
MERO 
DE VA-

GAS 

AGENTE ADMINISTRATIVO III NÍVEL MÉDIO 40 1.222,94 2 

AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS IV ENSINO FUNDA-

MENTAL 40 965,00 4 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO III ENSINO FUNDA-
MENTAL I 40 1.198,56 2 

RECEPCIONISTA IV ENSINO FUNDA-
MENTAL 40 1.013,06 1 

TÉCNICO AGRÍCOLA III TÉCNICO AGRÍ-
COLA 40 1.568,97 2 

VIGIA IV ENSINO FUNDA-
MENTAL I 40 965,00 3 

ZELADOR III ENSINO FUNDA-
MENTAL 40 965,00 1 
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QUADRO DE PESSOAL - ANEXO III - D 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 
ÓRGÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA: 

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA E HABITAÇÃO 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 
GRUPO 
OPERA-
CIONAL 

ESCOLARIDADE 
EXIGIDA 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
EM R$ (RE-

AIS) 

NÚ-
MERO 
DE VA-

GAS 

AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS IV ENSINO FUNDA-

MENTAL 40 965,00 4 

AGENTE ADMINISTRATIVO III ENSINO MÉDIO 40 1.222,94 2 

ASSISTENTE SOCIAL II 

SUPERIOR EM AS-
SISTÊNCIA SOCIAL 

E HABILITAÇÃO 
PARA EXERCÍCIO 
DA PROFISSÃO 

30 1.413,27 3 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO III NIVEL MÉDIO 40 1.058,26 2 

AUXILIAR DE CUIDADORA III ENSINO MÉDIO 40 965,00 3 

COZINHEIRA IV ALFABETIZADA 40 965,00 3 

CUIDADORA III ENSINO MÉDIO 40 1.044,55 5 

MOTORISTA IV ENSINO FUNDA-
MENTAL E CNH E 40 984,42 2 

PEDAGOGO II LICENCIATURA EM 
PEDAGOGIA 40 2.298,00 2 

PSICOLOGO II 

SUPERIOR EM PSI-
COLOGIA E REGIS-

TRO NO CONSELHO 
DE CLASSE 

30 2.212,76 3 

PSICOLOGO II 

SUPERIOR EM PSI-
COLOGIA E REGIS-

TRO NO CONSELHO 
DE CLASSE 

20 1.475,17 3 

RECEPCIONISTA  III ENSINO FUNDA-
MENTAL 40 1.013,06 1 

VIGIA IV ENSINO FUNDA-
MENTAL I 40 965,00 3 
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ZELADOR IV ALFABETIZADO 40 965,00 2 
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QUADRO DE PESSOAL - ANEXO III - E 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 
ÓRGÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA: 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 
GRUPO 
OPERA-
CIONAL 

ESCOLARIDADE 
EXIGIDA 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
EM R$ (RE-

AIS) 

NÚ-
MERO 
DE VA-

GAS 

AGENTE ADMINISTRATIVO III ENSINO FUNDA-
MENTAL 40 1.222,94 2 

ENGENHEIRO AMBIENTAL E 
DE SEGURANÇA DO TRABA-
LHO 

II 

SUPERIOR EM EN-
GENHARIA AMBIEN-
TAL, COM EXPECIA-
LIZAÇÃO EM SEGU-
RANÇA DO TRABA-

LHO COM CREA 

20 1.906,42 1 

ENGENHEIRO CIVIL II 
SUPERIOR EM EN-
GENHARIA CIVIL 

COM CREA 
20 2.259,95 1 

RECEPCIONISTA IV ENSINO FUNDA-
MENTAL 40 1.013,06 1 

VIGIA IV ENSINO FUNDA-
MENTAL I 40 965,00 3 

ZELADOR IV ALFABETIZADO 40 965,00 1 
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QUADRO DE PESSOAL - ANEXO III - F 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 
ÓRGÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 
GRUPO 
OPERA-
CIONAL 

ESCOLARIDADE 
EXIGIDA 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
EM R$ (RE-

AIS) 

NÚ-
MERO 
DE VA-

GAS 

AGENTE ADMINISTRATIVO III NIVEL MÉDIO 40 1.222,94 12 

AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS IV ENSINO FUNDA-

MENTAL 40 965,00 6 

APOIADOR EDUCACIONAL III NIVEL MÉDIO 40 1.323,53 50 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO III NIVEL MÉDIO 40 1.058,26 1 

COZINHEIRA IV ALFABETIZADA 40 965,00 20 

FONAUDIÓLOGA II 

SUPERIOR EM FO-
NAUDIOLOGI0A E 

REGISTRO NO CON-
SELHO DE CLASSE 

20 1.568,97 1 

LAVADEIRA IV ALFABETIZADA 40 965,00 4 

MOTORISTA IV ENSINO FUNDA-
MENTAL E CNH E 40 984,42 20 

NUTRICIONISTA II 

SUPERIOR EM NU-
TRIÇÃO E HABILITA-
ÇÃO PARA O EXER-
CÍCIO DA PROFIS-

SÃO 

20 1.425,61 1 

ORIENTADOR EDUCACIONAL II 

LICENCIATURA EM 
PEDAGOGIA COM 
HABILITAÇÃO EM 

EDUCAÇÃO INFAN-
TIL E COM ESPECI-
ALIZAÇÃO EM ORI-
ENTAÇÃO EDUCA-

CIONAL  

20 1.260,74 2 

ORIENTADOR EDUCACIONAL II 
LICENCIATURA EM 
PEDAGOGIA COM 
HABILITAÇÃO EM 

20 1.260,74 2 
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ENSINO FUNDA-
MENTAL I E COM 
ESPECIALIZAÇÃO 
EM ORIENTAÇÃO 

EDUCACIONAL 

ORIENTADOR EDUCACIONAL II 

LICENCIATURA EM 
ÁREAS DE CIÊN-

CIAS EXATAS E/OU 
CIÊNCIAS HUMA-

NAS, COM ESPECIA-
LIZAÇÃO EM NEU-
ROPSICOLOGIA 

20 1.260,74 2 

PROFESSOR LEIGO IV ENSINO FUNDA-
MENTAL I 40 2.015,55 2 

PROFESSOR COM MAGISTÉ-
RIO III 

NIVEL MÉDIO TÉC-
NICO EM MAGISTÉ-

RIO 
40 2.315,55 2 

PROFESSOR - EDUCAÇÃO IN-
FANTIL II 

LICENCIATURA EM 
PEDAGOGIA COM 
HABILITAÇÃO EM 

EDUCAÇÃO INFAN-
TIL 

40 2.551,94 30 

PROFESSOR - EDUCAÇÃO IN-
FANTIL II 

LICENCIATURA EM 
PEDAGOGIA COM 
HABILITAÇÃO EM 

EDUCAÇÃO INFAN-
TIL 

20 1.260,74 15 

PROFESSOR – FUNDAMEN-
TAL I II 

LICENCIATURA EM 
PEDAGOGIA COM 
HABILITAÇÃO EM 
FUNDAMENTAL I 

40 2.551,94 35 

PROFESSOR – FUNDAMEN-
TAL I II 

LICENCIATURA EM 
PEDAGOGIA COM 
HABILITAÇÃO EM 
FUNDAMENTAL I 

20 1.260,74 20 

PROFESSOR – ARTES II LICENCIATURA EM 
ARTES 40 2.551,94 8 

PROFESSOR – ARTES II LICENCIATURA EM 
ARTES 30 1.913,95 6 

PROFESSOR – ARTES II LICENCIATURA EM 
ARTES 20 1.275,97 4 

PROFESSOR – ARTES II LICENCIATURA EM 
ARTES 10 637,98 4 
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PROFESSOR – CIÊNCIAS II 
LICENTIATURA EM 
CIÊNCIAS BIOLÓGI-

CAS 
40 2.551,94 8 

PROFESSOR – CIÊNCIAS II 
LICENTIATURA EM 
CIÊNCIAS BIOLÓGI-

CAS 
30 1.913,95 6 

PROFESSOR – CIÊNCIAS II 
LICENTIATURA EM 
CIÊNCIAS BIOLÓGI-

CAS 
20 1.275,97 4 

PROFESSOR – CIÊNCIAS II 
LICENTIATURA EM 
CIÊNCIAS BIOLÓGI-

CAS 
10 637,98 4 

PROFESSOR – LÍNGUA POR-
TUGUESA II 

LICENCIATURA EM 
LETRAS COM HABI-

LITAÇÃO EM LÍN-
GUA PORTUGUESA 

40 2.551,94 12 

PROFESSOR – LÍNGUA POR-
TUGUESA II 

LICENCIATURA EM 
LETRAS COM HABI-

LITAÇÃO EM LÍN-
GUA PORTUGUESA 

30 1.913,95 8 

PROFESSOR – LÍNGUA POR-
TUGUESA II 

LICENCIATURA EM 
LETRAS COM HABI-

LITAÇÃO EM LÍN-
GUA PORTUGUESA 

20 1.275,97 6 

PROFESSOR – LÍNGUA POR-
TUGUESA II 

LICENCIATURA EM 
LETRAS COM HABI-

LITAÇÃO EM LÍN-
GUA PORTUGUESA 

10 637,98 4 

PROFESSOR – GEOGRAFIA II LICENCIATURA EM 
GEOGRAFIA 40 2.551,94 8 

PROFESSOR – GEOGRAFIA II LICENCIATURA EM 
GEOGRAFIA 30 1.913,95 6 

PROFESSOR – GEOGRAFIA II LICENCIATURA EM 
GEOGRAFIA 20 1.275,97 4 

PROFESSOR – GEOGRAFIA II LICENCIATURA EM 
GEOGRAFIA 10 637,98 4 

PROFESSOR – HISTÓRIA II LICENCIATURA EM 
HISTÓRIA 40 2.551,94 8 

PROFESSOR – HISTÓRIA II LICENCIATURA EM 
HISTÓRIA 30 1.913,95 6 
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PROFESSOR – HISTÓRIA II LICENCIATURA EM 
HISTÓRIA 20 1.275,97 4 

PROFESSOR – HISTÓRIA II LICENCIATURA EM 
HISTÓRIA 10 637,98 4 

PROFESSOR – MATEMÁTICA II LICENCIATURA EM 
MATEMÁTICA 40 2.551,94 12 

PROFESSOR – MATEMÁTICA II LICENCIATURA EM 
MATEMÁTICA 30 1.913,95 8 

PROFESSOR – MATEMÁTICA II LICENCIATURA EM 
MATEMÁTICA 20 1.275,97 6 

PROFESSOR – MATEMÁTICA II LICENCIATURA EM 
MATEMÁTICA 10 637,98 4 

PROFESSOR – INGLÊS II 

LICENCIATURA EM 
LETRAS COM HABI-

LITAÇÃO EM IN-
GLÊS 

40 2.551,94 10 

PROFESSOR – INGLÊS II 

LICENCIATURA EM 
LETRAS COM HABI-

LITAÇÃO EM IN-
GLÊS 

30 1.913,95 6 

PROFESSOR – INGLÊS II 

LICENCIATURA EM 
LETRAS COM HABI-

LITAÇÃO EM IN-
GLÊS 

20 1.275,97 6 

PROFESSOR – INGLÊS II 

LICENCIATURA EM 
LETRAS COM HABI-

LITAÇÃO EM IN-
GLÊS 

10 637,98 4 

PROFESSOR – ESPANHOL  II 

LICENCIATURA EM 
LETRAS COM HABI-
LITAÇÃO EM ESPA-

NHOL 

40 2.551,94 10 

PROFESSOR – ESPANHOL  II 

LICENCIATURA EM 
LETRAS COM HABI-
LITAÇÃO EM ESPA-

NHOL 

30 1.913,95 6 

PROFESSOR – ESPANHOL  II 

LICENCIATURA EM 
LETRAS COM HABI-
LITAÇÃO EM ESPA-

NHOL 

20 1.275,97 6 
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PROFESSOR – ESPANHOL  II 

LICENCIATURA EM 
LETRAS COM HABI-
LITAÇÃO EM ESPA-

NHOL 

10 637,98 4 

PROFESSOR – ENSINO RELI-
GIOSO II LICENCIATURA EM 

FILOSOFIA 20 1.275,97 10 

PROFESSOR – ENSINO RELI-
GIOSO II LICENCIATURA EM 

FILOSOFIA 10 637,98 8 

PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍ-
SICA II LICENCIATURA EM 

EDUCAÇÃO FÍSICA 40 2.551,94 12 

PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍ-
SICA II LICENCIATURA EM 

EDUCAÇÃO FÍSICA 30 1.913,95 8 

PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍ-
SICA II LICENCIATURA EM 

EDUCAÇÃO FÍSICA 20 1.275,97 6 

PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍ-
SICA II LICENCIATURA EM 

EDUCAÇÃO FÍSICA 10 637,98 4 

PSICOLOGO II 

SUPERIOR EM PSI-
COLOGIA E REGIS-

TRO NO CONSELHO 
DE CLASSE 

20 1.568,97 2 

RECEPCIONISTA IV ENSINO FUNDA-
MENTAL 40 1.013,06 2 

SUPERVISOR PEDAGÓGICO II 

LICENCIATURA EM 
PEDAGOGIA OU LE-
TRAS, COM ESPECI-
ALIZAÇÃO EM SU-
PERVISÃO PEDA-

GÓGICA 

40 2.551,94 4 

VIGIA IV ENSINO FUNDA-
MENTAL I 40 965,00 4 

ZELADOR IV ENSINO FUNDA-
MENTAL 40 965,00 25 
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QUADRO DE PESSOAL - ANEXO III - G 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 
ÓRGÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA: 

SECRETARIA DE SAÚDE 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 
GRUPO 
OPERA-
CIONAL 

ESCOLARIDADE 
EXIGIDA 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
EM R$ (RE-

AIS) 

NÚ-
MERO 
DE VA-

GAS 

AGENTE ADMINISTRATIVO III NIVEL MÉDIO 40 1.222,94 6 

AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS IV ENSINO FUNDAME-

NEAL 40 965,00 4 

AGENTE DE VIGILÂNCIA EPI-
DEMIOLÓGICA E SAÚDE PÚ-
BLICA 

III NIVEL MÉDIO 40 1.192,98 2 

ASSISTENTE SOCIAL II 

SUPERIOR EM AS-
SISTÊNCIA SOCIAL 

E HABILITAÇÃO 
PARA EXERCÍCIO 
DA PROFISSÃO 

30 1.413,27 1 

ATENDENTE DE ENFERMA-
GEM III NIVEL MÉDIO 40 984,78 10 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO III ENSINO FUNDA-
MENTAL I 40 1.058,26 2 

COZINHEIRA IV ALFABETIZADA 40 988,74 4 

FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO II 

SUPERIOR EM FAR-
MÁCIA BIOQUÍMICA 
COM HABILITAÇÃO 
PARA O EXERCÍCIO 

DA PROFISSÃO 

40 3.059,68 2 

FISCAL DE VIGILÂNCIA SANI-
TÁRIA III NIVEL MÉDIO 40 1.647,11 2 

ENFERMEIRO II 

SUPERIOR EM EN-
FERMANGEM E HA-
BILITAÇÃO PARA O 

EXERCÍCIO DA 
PROFISSÃO 

40 2.520,53 3 

FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA III NIVEL MÉDIO 40 1.647,11 2 
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FISIOTERAPEUTA II 

SUPERIOR EM FISI-
OTERAPIA E REGIS-
TRO NO CONSELHO 

DE CLASSE 

40 2.344,68 3 

GERENTE DE SAÚDE III TÉCNICO EM EN-
FERMAGEM 40 1.220,45 1 

LAVADEIRA IV ALFABETIZADA 40 965,00 4 

MÉDICO – CLÍNICO GERAL II 

SUPERIOR EM ME-
DICINA E HABILITA-
ÇÃO PARA O EXER-
CÍCIO DA PROFISÃO 

40 14.321,89 3 

MÉDICO – CLÍNICO GERAL II 

SUPERIOR EM ME-
DICINA E HABILITA-
ÇÃO PARA O EXER-
CÍCIO DA PROFISÃO 

20 7.160,95 3 

MÉDICO - PEDIATRA II 

SUPERIOR EM ME-
DICINA E HABILITA-
ÇÃO PARA O EXER-
CÍCIO DA PROFISÃO 

40 15.754,09 2 

MÉDICO - PEDIATRA II 

SUPERIOR EM ME-
DICINA E HABILITA-
ÇÃO PARA O EXER-
CÍCIO DA PROFISÃO 

20 7.877,04 3 

MÉDICO – GINECOLOGIA E 
OBSTETRÍCIA II 

SUPERIOR EM ME-
DICINA E HABILITA-
ÇÃO PARA O EXER-
CÍCIO DA PROFISÃO 

40 15.754,09 2 

MÉDICO – GINECOLOGIA E 
OBSTETRÍCIA II 

SUPERIOR EM ME-
DICINA E HABILITA-
ÇÃO PARA O EXER-
CÍCIO DA PROFISÃO 

20 7.877,04 3 

MÉDICO PLANTONISTA II 

SUPERIOR EM ME-
DICINA E HABILITA-
ÇÃO PARA O EXER-
CÍCIO DA PROFISÃO 

40 14.321,89 3 

MÉDICO PLANTONISTA II 

SUPERIOR EM ME-
DICINA E HABILITA-
ÇÃO PARA O EXER-
CÍCIO DA PROFISÃO 

20 7.160,95 4 

MOTORISTA IV ENSINO FUNDA-
MENTAL E CNH E 40 984,42 5 
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NUTRICIONISTA II 

SUPERIOR EM NU-
TRIÇÃO E HABILITA-
ÇÃO PARA O EXER-
CÍCIO DA PROFIS-

SÃO 

20 1.425,61 1 

ODONTÓLOGO II 

SUPERIOR EM 
ODONTOLOGIA E 

HABILITAÇÃO PARA 
O EXERCÍCIO DA 

PROFISSÃO 

40 4.242,38 4 

ODONTÓLOGO II 

SUPERIOR EM 
ODONTOLOGIA E 

HABILITAÇÃO PARA 
O EXERCÍCIO DA 

PROFISSÃO 

20 2.121.19 4 

PSICOLOGO II 

SUPERIOR EM PSI-
COLOGIA E REGIS-

TRO NO CONSELHO 
DE CLASSE 

20 1.568,97 3 

RECEPCIONISTA IV ENSINO FUNDA-
MENTAL 40 1.013,06 1 

TECNICO EM ENFERMANGEM III 

TÉCNICO EM EN-
FERMANGEM COM 
HABILITAÇÃO PARA 

O EXERCÍCIO DA 
PROFISSÃO 

40 1.193,32 15 

TECNICO EM RADIOLOGIA III 

TÉCNICO EM EN-
FERMANGEM COM 
HABILITAÇÃO PARA 

O EXERCÍCIO DA 
PROFISSÃO 

40 1.724,78 1 

VIGIA IV ENSINO FUNDA-
MENTAL I 40 988,74 2 

ZELADOR IV ALFABETIZADO 40 988,74 15 

 
 
 
 
 
 
 



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1578

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE 
PODER EXECUTIVO 

 

 
RUA SANTA CECÍLIA, 385, CENTRO            CEP: 89.545-000            FONE: (49) 3252-1278           TIMBÓ GRANDE-SANTA CATARINA 

www.timbogrande.sc.gov.br 

Pá
gi

na
 4

4 

QUADRO DE PESSOAL - ANEXO III - H 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 
ÓRGÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA: 
SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 
GRUPO 
OPERA-
CIONAL 

ESCOLARIDADE 
EXIGIDA 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
EM R$ (RE-

AIS) 

NÚ-
MERO 
DE VA-

GAS 

ADMINISTRADOR DE BRITA-
DOR MUNICIPAL II EM EXTINÇÃO 40 1.013,06 1 

AGENTE ADMINISTRATIVO III NIVEL MÉDIO 40 1.323,53 2 

AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS III ALFABETIZADO 40 988,74 20 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO III ENSINO FUNDA-
MENTAL I 40 1.198,56 3 

BORRACHEIRO IV 
4ª SÉRIE DO EN-

SINO FUNDAMEN-
TAL 

40 988,74 1 

CARPINTEIRO III 
4ª SÉRIE DO EN-

SINO FUNDAMEN-
TAL 

40 1.013,06 2 

ELETRECISTA IV 
4ª SÉRIE DO EN-

SINO FUNDAMEN-
TAL 

40 1.013,06 1 

MECÂNICO II ENSINO MÉDIO 40 1.200,93 2 

MOTORISTA IV ENSINO FUNDA-
MENTAL E CNH E 40 1.200,93 15 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
PESADAS IV 

CNH E 4ª SÉRIE DO 
ENSINO FUNDA-

MENTAL 
40 1.421,13 20 

PEDREIRO IV 
4ª SÉRIE DO EN-

SINO FUNDAMEN-
TAL 

40 1.013,06 4 

PINTOR 
 4ª SÉRIE DO EN-

SINO FUNDAMEN-
TAL 

40 988,74 1 

VIGIA IV ENSINO FUNDA-
MENTAL I 40 988,74 4 
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QUADRO DE PESSOAL - ANEXO III - I 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 
ÓRGÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA: 

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E LAZER 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 
GRUPO 
OPERA-
CIONAL 

ESCOLARIDADE 
EXIGIDA 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
EM R$ (RE-

AIS) 

NÚ-
MERO 
DE VA-

GAS 

AGENTE ADMINISTRATIVO III ENSINO FUNDA-
MENTAL 40 1.323,53 2 

RECEPCIONISTA IV ENSINO FUNDA-
MENTAL 40 1.013,06 1 

ZELADOR IV ALFABETIZADA 40 988,74 1 
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QUADRO DE PESSOAL - ANEXO IV 
PERCENTUAIS PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA 
 

ESPECIFICAÇÃO DENOMINAÇÃO VALOR EM R$ 

Função Gratificada Diretor Es-
colar - FGDE 

Diretor de Estabeleci-
mento Escolar 

30% (trinta por cento) do 
salário-base em que esti-

ver enquadrado 

Função Gratificada Diretor Es-
colar Adjunto - FGDEA 

Diretor Adjunto de 
Estabelecimento Es-

colar 

25% (vinte e cinco por 
cento) do salário-base em 
que estiver enquadrado 

Função Gratificada I – FG I Nível de Chefia de Di-
visão R$ 200,00 

Função Gratificada II – FG II Nível de Direção de 
Departamento R$ 400,00 

Função Gratificada III – FG III 
Nível de Assessora-

mento de Nível Supe-
rior 

R$ 600,00 
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ANEXO V – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
ADVOGADO 
Atribuições 

 Representar em juízo ou fora dele o Poder Executivo, nas ações em que for autor, 
ré ou interessado, acompanhando o andamento do processo, prestando assistên-
cia jurídica, apresentando recursos em qualquer instância, comparecendo a audi-
ência em outros atos, para defender direitos ou interesses.  

 Estudar a matéria jurídica e de outra natureza, consultando códigos, leis, jurispru-
dência e outros documentos, para adequar os fatos à legislação aplicável; 

 Complementar ou apurar as informações levantadas, inquirindo o cliente, as tes-
temunhas e outras pessoas e tomando medidas, para obter os elementos neces-
sários à defesa ou acusação;  

 Preparar a defesa ou acusação, arrolando e correlacionando os fatos e aplicando 
o procedimento adequado, para apresenta-lo em juízo;  

 Acompanhar o processo em todas as suas fases, requerendo seu andamento 
através de petições específicas, para garantir seu trâmite legal até a decisão final 
do litígio; 

 Representar a parte de que é mandatário em juízo, comparecendo às audiências 
e tomando sua defesa, para pleitear uma decisão favorável;  

 Redigir ou elaborar documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informa-
ções sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, 
penal ou outras aplicando a legislação, forma e terminologia adequadas ao as-
sunto em questão, para utiliza-los na defesa do Poder Executivo; 

 Redigir proposições legislativas; 
 Redigir documentos e contratos; 
 Emitir pareceres jurídicos; 
 Outras atribuições inerentes ao cargo, repassadas pelos superiores. 

 
AGENTE ADMINISTRATIVO  
Atribuições: 

 Executar tarefas correlatas. Executar ligações telefônicas, transmissões e recebi-
mento de mensagens por telefone, fax e internet; 

 Recepcionar clientes e visitantes, procurando identificá-los, averiguando suas pre-
tensões, para prestar-lhes informações, receber recados ou encaminhá-los a pes-
soas ou setores procurados; 

 Executar registro, controle, digitação, arquivo, de todo e qualquer serviço de ca-
ráter administrativo; 
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 Operar computadores digitais, acionando os dispositivos de comando e periféri-
cos, observando e controlando as etapas de programação dentro dos critérios 
definidos; 

 Preencher formulários, fichas, cartões e transcrever atos oficiais; 
 Codificar dados e documentos; providenciar material de expediente; 
 Auxiliar na coordenação de eventos e promoções em geral; 
 Operar adequadamente equipamentos de sonorização; 
 Efetuar levantamentos, anotações, cálculos e registros simples; 
 Redigir informações rotineiras e relatórios; preencher guias e requisições; 
 Informar processos administrativos; 
 Interpretar quadros e levantamentos de dados simples; analisar alternativas de 

serviços; 
 Assistir aos superiores; 
 Receber, conferir e relacionar materiais de consumo responsabilizando-se pelo 

seu controle e levantamento das necessidades; 
 Realizar trabalhos de protocolo, preparo, seleção, classificação, registro, coleção 

e arquivamento de processos, documentos e fichas; 
 Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;  
 Zelar pela guarda de materiais e equipamentos; 
 Outras atribuições inerentes ao cargo, repassadas pelos superiores imediatos.                                  

 
AGENTE DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E SAÚDE PÚBLICA 
Atribuições: 

 Enfoque nas atividades de controle de vetores e de endemias mais prevalentes; 
 Integração das ações dos ACE à equipe de Atenção Básica em Saúde;  
 Outras atribuições inerentes ao cargo, repassadas pelos superiores imediatos. 

 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
Atribuições:  

 Remover o pó dos móveis, tetos, portas, janelas e equipamentos, espanando-os 
ou limpando-os; 

 Limpar escadas, pisos, paredes, janelas, calçadas, banheiros, copas, varrendo-
os, encerando-os ou passando aspirador de pó; 

 Limpar utensílios como: cinzeiros, lixeiros, objetos de adorno, vidros, entre outros; 
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 Arrumar banheiros, limpando-os com sabão, detergente e desinfetante, reabaste-
cendo-os de papel higiênico, toalhas e sabonetes; 

 Queimar o lixo contaminado do serviço de saúde nos incineradores apropriados, 
separando as agulhas, vidros, medicamentos e vacinas vencidas, em recipientes 
apropriados para encaminhar ao aterro sanitário; 

 Coletar o lixo e depositá-lo nas lixeiras; 
 Preparar e servir chá, café ou água; 
 Lavar as roupas das crianças, lençóis, cobertores, toalhas e demais roupas usa-

das nas creches municipais e nos serviços de saúde; 
 Auxiliar os professores nas creches: cuidando das crianças, colocando-as para 

dormir, alimentando-as, trocando fraldas, entre outras, excluído o suporte peda-
gógico; 

 Retirar as roupas do varal, passá-las a ferro, esterilizá-las e guardá-las nas res-
pectivas salas; 

 Efetuar contagem das roupas lavadas e passadas para controle das mesmas; 
 Executar serviços de limpeza da área externa das creches e escolas, postos de 

saúde e prédios municipais, varrendo ou lavando calçadas, pátios, paredes, jane-
las, como também roçando e capinando; 

 Auxiliar na preparação de refeições, e merendas escolares, descascando e cor-
tando verduras e temperos, lavando e secando louças, servindo as refeições, me-
rendas e fazendo a limpeza da cozinha; 

 Fazer pequenos reparos, tais como: consertos de móveis, aparelhos elétricos, 
troca de lâmpadas, torneiras, dentre outros, quando solicitado; 

 Auxiliar na execução dos trabalhos de almoxarifado, no recebimento, armazena-
gem e distribuição dos materiais e/ou equipamentos; 

 Regar e cuidar de flores e demais vegetação ornamental nas áreas interna e ex-
terna dos prédios municipais; 

 Transportar, carregar e descarregar viaturas, arrumar móveis, equipamentos, vo-
lumes e materiais em geral; 

 Executar serviços de coleta e entrega de documentos, processos, correspondên-
cias, encomendas e outros afins dirigindo-se aos locais solicitados, recebendo 
e/ou entregando o material, objetivando atender as solicitações e necessidades 
administrativas da Administração Municipal; 

 Preparar e servir refeições, conforme instruções e cardápios pré-estabelecidos; 
 Recolher, lavar, secar e guardar utensílios de copa e cozinha; 
 Executar serviços de conservação e limpeza da copa e cozinha; 
 Elaborar pedidos de material para merenda; 
 Anotar o cardápio e a quantidade dos alimentos utilizados, para fins de controle; 
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 Receber, guardar os alimentos recebidos; 
 Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 
 Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; 
 Executar outras atividades correlatas. 

 
ASSISTENTE SOCIAL 
Atribuições: 

 Planejar e desenvolver atividades voltadas ao atendimento das necessidades bá-
sicas do servidor nas áreas de saúde, alimentação, transporte, educação, assis-
tência, família e habitação; 

 Implementar formas de participação dos servidores da Administração Municipal, 
dentro de sua estrutura formal e informal;  

 Atender em nível individualizado e/ou agrupar situações problemáticas que refle-
tem e/ou decorrem das relações do servidor com o trabalho, como: readaptação 
profissional, aposentadoria, relacionamento profissional, alcoolismo, acidente de 
trabalho etc.;  

 Discutir e orientar os servidores sobre seus direitos e deveres, de forma que estes 
se autodeterminem, quanto à vida funcional;  

 Articular junto a outras Secretarias e órgãos do Município a implantação de proje-
tos na área social;  

 Articular com outras instituições a troca de informações, realização de trabalhos 
conjuntos, elaboração de novas propostas e encaminhamento de clientela para 
equacionamento dos problemas sociais do Município;  

 Desenvolver e avaliar estudos, levantamentos e pesquisas voltadas para o conhe-
cimento da realidade social local;  

 Aplicar técnicas de pesquisa social para aprimorar as atividades de assistência 
social;  

 Participar na organização e realização de eventos populares;  
 Realizar estudos e diagnósticos dos fatos e fenômenos sociais das comunidades, 

visando a intervenção junto às pessoas ou grupos afetados pelas mesmas;  
 Repassar informações para a população sobre recursos institucionais existentes 

no Município, através de atendimentos individualizados, dos grupos, postos de 
saúde e escolas;  

 Realizar atendimento à população carente, através de acompanhamento e enca-
minhamento de casos sociais, jurídicos e outros e, da prestação de auxílio de 
acordo com os recursos e critérios estabelecidos;  

 Promover triagem e encaminhamento de desabrigados e desassistidos a entida-
des próprias, providenciando internamento e abrigo;  
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 Propor e organizar trabalhos de formação profissional para adolescentes e adul-
tos, considerando as ofertas no mercado de trabalho e os interesses da popula-
ção;  

 Realizar trabalhos com crianças e adolescentes nos termos da legislação;  
 Assessorar a organização de mutirões, cooperativas e outras formas associativas 

populares, para solução de problemas da população menos favorecida;  
 Supervisionar voluntários, estagiários e auxiliares que contribuem na execução de 

trabalhos da área de Serviço Social;  
 Intermediar a relação poder público/comunidade, detectando focos de carência a 

fim de garantir um atendimento eficaz;  
 Participar de equipes interdisciplinares, assegurando um trabalho articulado e de 

acordo com as diretrizes estabelecidas;  
 Participar e contribuir para a consecução de programas, campanhas e outras ati-

vidades interinstitucionais relacionadas às ações integradas de saúde e às inter-
venções epidemiológicas que forem assumidas pelo Município;  

 Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 
 Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;  
 Executar outras atividades correlatas. 

 
ATENDENTE DE ENFERMAGEM 
Atribuições: 

 Preparação de leitos e encaminhamento e identificação de roupas dos pacien-
tes; 

 Auxiliar a equipe de enfermagem no transporte do paciente, preparando cadei-
ras e macas; 

 Manter limpo o ambiente de trabalho; 
 Colaborar na higiene do paciente, na organização do material proveniente do 

centro de material, na organização da roupa vinda da lavanderia; 
 Auxiliar na conservação do ambiente, comunicando os problemas existentes, e 

auxiliar nas rotinas administrativas do serviço de enfermagem. 
 Levar o material e o pedido de exames aos serviços de diagnóstico;  
 Receber e conferir os prontuários;  
 Preparar consultas, tratamentos e exames, e preparar exames; 
 Ajudar na preparação do corpo após o óbito; 
 Executar outras atividades correlatas. 
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AUDITOR INTERNO 
Atribuições: 

 Realizar auditorias com a finalidade de examinar: 
a) a regularidade da arrecadação e recolhimento da receita, bem como da reali-

zação da despesa;  
b) a compatibilidade entre a execução de programas de trabalho e do orçamento 

de sorte a possibilitar a avaliação, por autoridade competente, dos resultados 
alcançados pelos administradores; 

c) cumprimento de contratos, convênios, acordos, ajustes de natureza financeira;  
d) a probidade dos responsáveis pela guarda e aplicação de dinheiros, valores e 

outros bens do Município; 
e) a eficiência e o grau de qualidade dos controles contábeis, financeiros, orça-

mentários e patrimoniais;  
f) o registro da execução dos programas quanto à obediência das disposições 

legais e normas estabelecidas para o Serviço Público; 
g) o registro, demonstrações contábeis e outros elementos da gestão dos admi-

nistradores das entidades da Administração Indireta, e dos ordenadores da 
despesa, agentes recebedores, tesoureiros ou pagadores e responsáveis por 
estoques de material, da Administração Direta; 

h) a existência de procedimentos gerenciais equivocados ou intempestivos, pro-
pondo as medidas corretivas adequadas;  

i) a existência de procedimentos gerenciais adequados, denotadores de zelo e 
virtude que os recomendem como modelo a outros setores da administração;  

j) a ocorrência de falhas, erros e fraudes localizados, obtendo as provas eviden-
tes quanto à sua ocorrência;  

 Inspecionar os órgãos da Administração Municipal com vistas a:  
a) fornecer orientações que possibilitem a observação e fiel cumprimento da le-

gislação pertinente, relativamente à execução orçamentária-financeira, licita-
ções, administração patrimonial, de material, de pessoal etc.;  

b) verificar a eficiência dos controles internos e o cumprimento dos programas;  
c) avaliar a economicidade, a eficiência, a eficácia, o rendimento e a produtivi-

dade. 
 Efetuar análises contábeis;  
 Elaborar relatórios de inspeções e os relatórios financeiros e orçamentários, fa-

zendo apreciações críticas e apresentando sugestões para o aperfeiçoamento do 
Controle Interno;  

 Fiscalizar as entidades ou organizações em geral, dotadas de personalidade jurí-
dica de direito público ou privado, que recebam contribuições, subvenções ou 
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transferências à conta do Tesouro Municipal, inclusive para fins de comprovação 
quanto à regularidade e autenticidade da documentação e prestações de contas 
apresentadas;  

 Proceder à auditoria da aplicação de recursos em financiamento de programas e 
projetos de cooperação técnica e de empréstimos do exterior;  

 Emitir pareceres, laudos e informações sobre assuntos contábeis, financeiros e 
orçamentários;  

 Apresentar Relatórios e Fornecer dados estatísticos de suas atividades;  
 Desempenhar outras tarefas de execução, qualificada, sob direção superior, de 

trabalhos relativos às atividades de administração financeira, contabilidade e au-
ditoria; 

 Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;  
 Zelar pela guarda dos materiais equipamentos de trabalho; 
 Executar outras atividades correlatas. 

 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Atribuições: 

 Prestar apoio aos serviços administrativos; 
 Receber, registrar, arquivar e encaminhar documentos; 
 Dar atendimento às solicitações de empregados e do público em geral; 
 Preencher, quando necessário, requisições e formulários; 
 Controlar e requisitar material de expediente; 
 Executar serviços de datilografia e digitação, copiando textos e preenchendo qua-

dros, tabelas, fichas e documentos diversos; 
 Efetuar lançamentos simples em livros de registros;  
 Zelar pela guarda de materiais e equipamentos; 
 Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;  
 Executar outras tarefas que se incluam, por similaridade, no mesmo campo de 

atuação 
 
AUXILIAR DE CONTABILIDADE  
Atribuições: 

 Auxiliar na escrituração de livros contábeis, anotando corretamente os dados con-
tidos nos documentos originais, para cumprir as exigências legais e administrati-
vas;  
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 Auxiliar na classificação e avaliação de despesas, analisando a natureza das mes-
mas, para apropriar custos de bens e serviços e para registrar dados contábeis; 

 Auxiliar nos trabalhos de análise, e conciliação de contas conferindo os saldos, 
para assegurar a correção das operações contábeis; 

 Elaborar quadros demonstrativos, relatórios e tabelas, compilando dados contá-
beis e efetuando cálculos segundo a orientação da chefia e com base em infor-
mações de arquivos, fichários e outros;  

 Operar máquinas de contabilidade, acionando seus dispositivos para efetuar lan-
çamentos contábeis;  

 Zelar pela guarda de materiais e equipamentos; 
 Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;  
 Executar tarefas correlatas.    

 
AUXILIAR DE CUIDADOR  
Atribuições: 

 Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção;  
 Cuidar da higienização de roupas de cama, mesa, banho e, especificamente, no 

abrigo institucional, também de roupas de uso pessoal das crianças e adolescen-
tes;  

 Auxiliar a pessoa em situação de rua na higienização de seus pertences, por meio 
da orientação na lavagem e passagem de suas roupas;  

 Organização de ambientes, mantendo-o limpo;  
 Acompanhar os usuários dos serviços nas atividades recreativas, esportivas, de 

lazer, culturais e de interação social;  
 Preencher o prontuário de entrada dos usuários atendidos no serviço; 
 Orientar e controlar os horários de entrada e saída das diversas atividades quando 

do serviço a crianças, adolescentes e pessoa em situação de rua;  
 Acompanhar a criança, adolescente e pessoa em situação de rua, nos atendimen-

tos médicos, escolares e nas demais atividades em que esteja inserida;  
 Efetuar acompanhamento rotineiro da criança e do adolescente na realização das 

tarefas e trabalhos escolares sob a supervisão de profissional de nível superior 
responsável;  

 Acompanhar, quando necessário, crianças, adolescentes, pessoas em situação 
de rua e idoso em viagens intermunicipais e interestaduais;  

 Desenvolver, orientar, executar, favorecer e promover ações para alimentação, 
incluindo preparar alimentos como refeições, higiene, cuidados básicos com a lim-
peza, saúde e repouso das pessoas em situação de rua;  
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 Administração de medicações sempre antecedida de prescrição médica;  
 Executar outras tarefas relacionadas ao seu cargo quando solicitado pelo superior 

imediato 
 Executar outras atividades correlatas. 

               
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Atribuições: 

 Auxiliar na realização de Raio X odontológico, Tomografia, Panorâmicas, Peri-
apicais. 

 Manusear e efetuar documentação; 
 Fazer moldagem e esterilização; 
 Organizar e executar atividades de higiene bucal;  
 Processar filme radiográfico;  
 Preparar o paciente para o atendimento;  
 Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em 

ambientes hospitalares;  
 Selecionar moldeiras;  
 Manipular materiais de uso odontológico;  
 Registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle 

administrativo em saúde bucal; 
 Preparar modelos em gesso; 
 Executar outras atividades correlatas. 

 
BORRACHEIRO  
Atribuições: 

 Realizar trabalhos braçais que exijam conhecimento em borracharia;  
 Conduzir ao local de trabalho equipamentos técnicos; 
 Executar tarefas, tais como: confecção e conserto de capas e estofados;  
 Acender forjas;  
 Vulcanizar e recauchutar pneus e câmaras;  
 Engraxar, lubrificar e zelar pelo funcionamento e limpeza de equipamentos, veí-

culos e máquinas utilizados ou em uso; 
 Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 
 Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; 
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 Executar outras atividades correlatas. 
 
CARPINTEIRO  
Atribuições: 

 Preparar canteiro de obras e montar formas para alvenaria;  
 Especificar materiais e equipamentos;  
 Isolar área com tapume e organizar posto de trabalho; locar eixos da construção 

(pilares e parede);  
 Conferir esquadro, prumo e nível (forro, pilar, viga);  
 Separar peças e painéis conforme projeto de montagem de formas e fazer seu 

gabarito; fazer painéis de forma usando pregos e distribuir cavaletes para viga 
conforme projeto;  

 Acompanhar concretagem, reparando formas, se necessário; 
 Confeccionar formas de madeira, telhados e forros de laje (painéis) para constru-

ção civil;  
 Montar escoramento de forro de laje e longarinas e barrotes para apoio de forro 

de laje;  
 Construir andaimes, bandejas salva-vidas, proteção provisória de escadas, prote-

ção de madeira e estruturas de madeira para telhado, além de escorar lajes de 
grandes vãos; 

 Montar e assentar portas e esquadrias; executar serviços tais como: desmonte de 
andaimes, seleção de materiais reutilizáveis, armazenamento de peças e equipa-
mentos; 

 Confeccionar e reformar móveis; operar máquinas de marcenaria, tais como: to-
pia, plaina, máquina circular, serra de fita, desengrosso, lixadeira e furadeira;  

 executar serviços de marcenaria, tais como: montagem e desmontagem de mobi-
liários e divisórias, consertos de móveis, fabricação de móveis em geral; executar 
serviços de carpintaria, tais como: desdobro de madeira, engradamentos, fabrica-
ção e instalação de marcos de portas e portões; 

 Zelar pela guarda de materiais e equipamentos; 
 Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;  
 Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação 

superior. 
 
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
Atribuições: 
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 Presta auxílio na administração de pessoas como admissão, folha de pagamento, 
rescisão, folha de ponto. 

 Benefícios, desde controle, cálculos e apontamentos. 
 Fecha folha de pagamento. 
 Atua com imposto de renda. 
 RAIS, GEFIF e atendimento aos funcionários.  
 Faz o fechamento e imputa para a folha de pagamento e para o sistema de banco 

de horas. 
 Realiza a apuração de banco de horas e informa o saldo via relatório para os 

gestores. 
 Executa homologação de rescisão de contrato e atende ao público interno; 
 Executar outras atividades de sua competência que lhe forem atribuídas ou deter-

minadas pelo seu superior. 
 
CHEFE DO SERVIÇO DA JUNTA MILITAR 
Atribuições: 

 Cooperar no preparo e execução da mobilização de pessoal. 
 Efetuar o alistamento militar dos brasileiros, procedendo de acordo com as nor-

mas vigentes;  
 Informar ao cidadão alistado sobre as providências a serem tomadas quando de 

sua mudança de domicílio; 
 Solicitar, por intermédio da Delegacia de Serviço Militar, a cópia da Ficha de Alis-

tamento Militar (FAM) do alistado que tenha transferido residência para o municí-
pio;  

 Providenciar a atualização dos dados cadastrais do cidadão, relativos à mudança 
de domicílio, no Portal do SERMILMOB, via internet;  

  Orientar os brasileiros que não possuam registro civil a comparecerem a um car-
tório de registro civil, a fim de possibilitar o seu alistamento; 

 Remeter Delegacia de Serviço Militar a 2ª via das Fichas de Alistamento Militar 
(FAM), catalogadas por classe e em ordem alfabética, para implantação no SER-
MILMOB, caso a JSM não seja informatizada; 

 Realizar o carregamento dos arquivos de alistamento no Portal do SERMILMOB 
na internet, no caso de JSM informatizada;  

 Manter atualizado um livro registro contendo as datas e números dos arquivos de 
alistamento carregados no Portal do SERMILMOB na internet;  

 Realizar as consultas de cidadão no Portal do SERMILMOB, sempre que julgar 
necessário;  
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 Providenciar a retificação dos dados cadastrais do cidadão no Portal do SERMIL-
MOB;  

 Validar os dados cadastrais dos cidadãos que realizarem o pré-alistamento pela 
internet, conferindo-os com a documentação apresentada;  

 Organizar e manter em dia o fichário dos alistados pela JSM, com as 1ª via das 
FAM catalogadas por classe e em ordem alfabética, caso a JSM não seja infor-
matizada;  

 Restituir aos interessados os documentos apresentados para fins de alistamento 
militar, depois de extraídos os dados necessários;  

 Providenciar a averbação dos dados dos Exercícios de Apresentação da Reserva 
(EXAR) no SERMILMOB;  

 Fornecer cópias dos documentos militares requeridos, após o pagamento da(s) 
multa(s) ou da comprovação de isenção da(s) mesma(s)(declaração de pobreza);  

 Fazer a entrega dos certificados militares mediante recibo passado nos respecti-
vos livros;  

 Organizar os processos de “arrimo de família”, “notoriamente incapaz”, “adia-
mento de incorporação”, “preferência de Força Armada”, “transferência de Força 
Armada”, “reabilitação”, “2ª via de Certificado de Reservista”, “Serviço Alternativo”, 
“recusa à prestação do Serviço Militar”, “anulação de eximição” e “reciprocidade 
do Serviço Militar”, encaminhando-os à CSM, por intermédio da Delegacia de Ser-
viço Militar; 

 Revalidar o Certificado de Alistamento Militar (CAM);  
  Averbar, no CAM, nas FAM ou no SERMILMOB, as anotações referentes à situ-

ação militar do alistado, no que lhe couber;  
 Determinar o pagamento de taxa e multas militares, quando for o caso;  
 Informar ao cidadão, por ocasião do alistamento, os seus direitos e deveres com 

relação ao Serviço Militar; 
 Participar à CSM, por intermédio da Del SM, as infrações à Lei do Serviço Militar 

(LSM) e ao seu Regulamento;  
 Organizar e: a. realizar as cerimônias para entrega de CDI; e b. executar os tra-

balhos de relações públicas e publicidade do Serviço Militar no Município;  
 Verificar a situação militar do brasileiro que deseje obter passaporte, fornecendo 

o respectivo documento militar a que o referido cidadão fizer jus;  
 Recolher à Del SM os certificados militares inutilizados; 
 Executar outras atividades correlatas. 

 
CONTADOR 
Atribuições: 
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 Assinar juntamente com o Prefeito, os balanços, balancetes e outras demonstra-
ções contábeis do Município, seus fundos e fundações; 

 Visar todos os documentos elaborados pela contabilidade;  
 Elaborar, de acordo com as instruções vigentes, a proposta orçamentária do Mu-

nicípio, bem como coordenar a elaboração da proposta orçamentária dos fundos 
municipais e fundações;  

 Acompanhar a execução orçamentária do Município, seus fundos e fundações;  
 Coordenar a elaboração da Lei Orçamentária e do Plano Plurianual; 
 Elaborar, quando solicitadas e necessárias, as propostas para abertura de crédi-

tos adicionais;  
 Proceder ao levantamento, na época própria, do Balanço Geral do Município, 

compreendido seus fundos e fundações;  
 Examinar, conferir e instituir processos de pagamento;  
 Controlar os prazos de aplicação e prestação de contas de adiantamentos;  
 Participar de sindicâncias e processos administrativos instaurados no âmbito mu-

nicipal;  
 Determinar a abertura, encerramento, reabertura e o desdobramento de contas 

do Plano de Contas do Município;  
 Estabelecer normas e acompanhar o correto registro das entradas de receita no 

Município;  
 Supervisionar o registro, acompanhar e controlar as variações patrimoniais;  
 Supervisionar, acompanhar e controlar as prestações de contas devidas pelo Mu-

nicípio;  
 Supervisionar o controle de custos dos serviços públicos;  
 Desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas, no tocante à execução, 

organização, e controle dos serviços de contabilidade do Município, compreen-
dida a Administração direta e indireta;  

 Zelar pela guarda dos materiais e equipamentos de trabalho;  
 Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;  
 Executar outras atividades correlatas. 

 
CONTROLADOR INTERNO 
Atribuições: 

 Avalia o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual;  
 Avalia a execução orçamentária e das diretrizes orçamentárias;  
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 Comprova a legalidade e avalia os resultados, em termos de eficiência e eficácia, 
da gestão orçamentária, financeira, patrimonial e de recursos humanos; 

 Controla a aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  
 Controla a aplicação de créditos;  
 Controla a concessão de avais e garantias;  
 Controla os Direitos e Haveres da União;  
 Apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão institucional; 
 Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação 

superior. 
 

COZINHEIRA 
Atribuições:  

 Preparar e cozinhar alimentos e responsabilizar-se pela cozinha; 
 Responsabilizar-se pelos trabalhos de cozinha;  
 Preparar dietas e refeições de acordo com cardápios; 
 Preparar refeições ligeiras, mingaus, café, chá e outras;  
 Encarregar-se de todos os tipos de cozimento em larga escala, tais como: vege-

tais, cereais, legumes, carnes de variadas espécies; preparar sobremesas e su-
cos dietéticos; eventualmente, fazer pães, biscoitos, sorvetes e artigos de paste-
laria em geral;  

 Encarregar-se da guarda e conservação dos alimentos;  
 Fazer os pedidos de suprimento de material necessário à cozinha ou à preparação 

de alimentos; 
 Operar os diversos tipos de fogões, aparelhos e demais equipamentos de cozi-

nha;  
 Distribuir, fiscalizar e orientar os trabalhos dos auxiliares;  
 Supervisionar os serviços de limpeza, zelando pela conservação e higiene dos 

equipamentos e instrumentos de cozinha;  
 Executar tarefas afins. 

 
CUIDADOR  
Atribuições: 

 Atuar nos serviços de proteção social básica e especial aos idosos e às crianças, 
adolescente e pessoa em situação de rua, auxiliando nas atividades da vida diá-
ria.  
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 Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção;  
 Cuidar da higienização de roupas de cama, mesa, banho e, especificamente, no 

abrigo institucional, também de roupas de uso pessoal das crianças e adolescen-
tes;  

 Auxiliar a pessoa em situação de rua na higienização de seus pertences, por meio 
da orientação na lavagem e passagem de suas roupas; Organização de ambien-
tes, mantendo-o limpo;  

 Acompanhar os usuários dos serviços nas atividades recreativas, esportivas, de 
lazer, culturais e de interação social;  

 Preencher o prontuário de entrada dos usuários atendidos no serviço; 
 Orientar e controlar os horários de entrada e saída das diversas atividades quando 

do serviço a crianças, adolescentes e pessoa em situação de rua;  
 Monitorar a criança, adolescente, pessoa em situação de rua e idoso, comuni-

cando imediatamente ao seu superior sobre qualquer alteração no estado de sa-
úde do usuário atendido; 

 Acompanhar a criança, adolescente e pessoa em situação de rua, nos atendimen-
tos médicos, escolares e nas demais atividades em que esteja inserida;  

 Efetuar acompanhamento rotineiro da criança e do adolescente na realização das 
tarefas e trabalhos escolares sob a supervisão de profissional de nível superior 
responsável;  

 Acompanhar, quando necessário, crianças, adolescentes, pessoas em situação 
de rua e idoso em viagens intermunicipais e interestaduais;  

 Desenvolver, orientar, executar, favorecer e promover ações para alimentação, 
incluindo preparar alimentos tais como: refeições e mamadeiras, higiene (inclu-
indo dar banho, trocar fraldas, escovação dentária), cuidados básicos com a lim-
peza, saúde e repouso das crianças e adolescentes;  

 Desenvolver, orientar, executar, favorecer e promover ações para alimentação, 
incluindo preparar alimentos como refeições, higiene, cuidados básicos com a lim-
peza, saúde e repouso das pessoas em situação de rua;  

 Administração de medicações sempre antecedida de prescrição médica;  
 Executar outras tarefas relacionadas ao seu cargo quando solicitado pelo superior 

imediato 
 Executar outras atividades correlatas. 

 
ELETRECISTA 
Atribuições: 

 Fazer a instalação elétrica em qualquer etapa do processo de geração, transmis-
são ou distribuição de eletricidade;  
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 Realizar manutenções, inspecionar e testar equipamentos e estruturas, diagnos-
ticando causas de problemas e implementando soluções para sua correção; 

 Projetar e executar sistemas de aterramento e de proteção de descargas elétricas; 
 Planejar métodos e sequências de operações para testar e desenvolver sistemas 

elétricos; 
 Supervisionar sistemas de geração, transmissão e distribuição de eletricidade; 
 Realizar instalação de distribuição de alta e baixa tensão; 
 Montar e reparar instalações elétricas e equipamentos de iluminação de cenários 

ou palcos do Município; 
 Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 
 Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;  
 Executar outras atividades correlatas 

 
ENFERMEIRO 
Atribuições: 

 Efetuar levantamentos e diagnósticos, junto as equipes locais de saúde, das uni-
dades da região correspondente, essenciais ao planejamento estabelecendo ob-
jetivos e metas para os serviços de saúde, especificamente para a área de enfer-
magem; 

 Promover o fortalecimento e a integração da equipe de saúde de unidade local e 
desta com a comunidade; 

 Organizar sistema adequado de registro de atividade junto aos postos de saúde, 
recebendo e assegurando o encaminhamento de dados de interesse aos órgãos 
competentes e promovendo orientação sobre a importância do registro de dados 
ao pessoal de enfermagem, em especial; 

 Implementar as ações de saúde pública de acordo com a s Ações Integradas de 
Saúde e as diretrizes municipais de saúde, em especial aquelas relacionadas ao 
plano de enfermagem, e participar das atividades programáticas intrainstitucionais 
e interinstitucionais; 

 Elaborar estudos, que visem o aperfeiçoamento contínuo das atividades de enfer-
magem; 

 Realizar supervisão periódica das ações de saúde pertinentes a enfermagem, 
acompanhando e orientando a execução de atividades a nível local nas atividades 
de consulta de enfermagem, e consulta pré-natal; 

 Supervisionar as atividades de imunização provendo as necessidades de serviço 
de modo a garantir a ampliação da cobertura vacinal;  

 Contribuir ativamente para a implementação das atividades de vigilância epidemi-
ológica de doenças infecto contagiosas e de vigilância epidemiológica nutricional; 
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 Participar das atividades desenvolvidas pela Municipalidade no sentido de promo-
ção à ações de saneamento e de proteção e recuperação do meio ambiente; 

 Garantir as ações de promoção da saúde da mulher e da criança junto à popula-
ção, de acordo com as diretrizes do Sistema Municipal de Saúde; 

 Realizar periodicamente avaliação das ações de saúde implantadas na região, 
com a participação das equipes locais e regionais de saúde; 

 Participar e contribuir para a consecução de programas, campanhas e outras ati-
vidades interinstitucionais relacionadas às Ações Integradas de Saúde e as inter-
venções epidemiológicas que forem assumidas pelo Município; 

 Executar consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enferma-
gem. 

 Prestar consulta de enfermagem e fazer prescrição da assistência de enferma-
gem, inclusive efetuando cuidados de enfermagem de maior complexidade téc-
nica e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar 
decisões imediatas; 

 Prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde 
pública ou em rotina aprovada pela instituição de saúde; 

 Prestar assistência de enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao recém-
nascido, inclusive prestando assistência obstétrica em situação de emergência; 

 Participar de programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual 
e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; 

 Participar na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de da-
nos que possam ser causados aos pacientes durante a assistência de enferma-
gem; 

 Cumprir e fazer cumprir todos os preceitos contidos no Código de Ética dos Pro-
fissionais de Enfermagem; 

 Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de tra-
balho; 

 Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; 
 Executar outras atividades correlatas. 

 
ENGENHEIRO AMBIENTAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
Atribuições: 

 Supervisão, coordenação e orientação técnica; 
 Estudo, planejamento, projeto e especificação; 
 Estudo da viabilidade técnico-econômica; 
 Assistência, assessoria e consultoria; 
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 Direção de obra e serviço técnico; 
 Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 
 Desempenho de cargo e função técnica; 
 Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio, divulgação técnica e exten-

são; 
 Elaboração de orçamento; 
 Padronização, mensuração e controle de qualidade; 
 Execução de obra e serviço técnico; 
 Fiscalização de obra e serviço técnico; 
 Produção técnica e especializada; 
 Condução de trabalho técnico; 
 Execução de desenho técnico; 
 Elaborar e executar projetos de normas e sistemas para programas de segurança 

do trabalho, desenvolvendo estudos e estabelecendo métodos e técnicas, para 
prevenir acidentes de trabalhos e doenças profissionais;  

 Acompanhar e fiscalizar a execução de obras civis contratadas pelo Ministério 
Público;  

 Avaliar e emitir parecer sobre a situação das edificações, das reformas dos pré-
dios próprios e locados e dos ambientes de trabalho no âmbito da Instituição;  

 Controlar perdas potenciais e reais de processos, produtos e serviços e ao iden-
tificá-las, determinar e analisar suas causas, estabelecendo plano de ações pre-
ventivas e corretivas; 

 Desenvolver, testar e supervisionar sistemas, processos e métodos de trabalho; 
 Acompanhar atividades de segurança do trabalho e do meio ambiente; 
 Planejar empreendimentos e atividades diversas e coordenar equipes, treinamen-

tos e atividades de trabalho;  
 Emitir laudos na condição de assistente técnico e divulgar documentos técnicos 

como relatórios, mapas de risco e contratos; 
 Avaliar laudos técnicos e emitir pareceres e relatórios de atividades;  
 Auxiliar na elaboração de projetos e convênios; 
 Acompanhar o Promotor de Justiça nas audiências judiciais e extrajudiciais; 
 Participar de reuniões, fóruns, grupos de trabalho, comissões, para as quais for 

designado;  
 Realizar vistoria em empresas, visando instruir os procedimentos instaurados na 

Promotoria, objetivando o cumprimento de disposições legais e regulamentares, 
relacionadas à segurança e à medicina do trabalho; 
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 Desenvolver e aplicar os conhecimentos de engenharia de segurança ao ambi-
ente de trabalho e a todos os seus componentes, inclusive máquinas e equipa-
mentos, de modo a reduzir até eliminar os riscos ali existentes à saúde do traba-
lhador;  

 Proceder a orientação técnica quanto ao cumprimento do disposto nas Normas 
Regulamentadoras – NRs - e Códigos Sanitários aplicáveis às atividades funcio-
nais executadas na Instituição, no que diz respeito à segurança e saúde do traba-
lho;  

 Elaborar e propor as medidas necessárias visando a implementação do Programa 
de Prevenção de Riscos Ambientais;  

 Assessorar a Instituição em assuntos relativos à segurança e higiene do trabalho, 
examinando locais e condições de trabalho, instalações em geral e material, mé-
todos e processos adotados pelo trabalhador, para determinar as necessidades 
no campo da prevenção de acidentes; 

 Inspecionar as unidades da Instituição e estabelecimentos fabris, comerciais e de 
outro gênero, verificando se existem riscos de incêndios, desmoronamentos ou 
outros perigos, para fornecer indicações quanto às precauções a serem tomadas; 

 Promover a aplicação de dispositivos especiais de segurança, como óculos de 
proteção, cintos de segurança, vestuário especial, máscara e outros, determi-
nando aspectos técnicos funcionais e demais características, para prevenir ou di-
minuir a possibilidade de acidentes; 

 Adaptar os recursos técnicos e humanos, estudando a adequação da máquina ao 
homem e do homem à máquina, para proporcionar maior segurança ao trabalha-
dor;  

 Executar campanhas educativas sobre prevenção de acidentes, organizando pa-
lestras e divulgações nos meios de comunicação internos e externos, distribuindo 
publicações e outro material informativo, para conscientizar os trabalhadores e o 
público, em geral; 

 Estudar as ocupações encontradas nos estabelecimentos de qualquer gênero, 
analisando suas características, para avaliar a insalubridade ou periculosidade de 
tarefas ou operações ligadas à execução do trabalho; 

 Realizar estudos sobre acidentes de trabalho e doenças profissionais, consul-
tando técnicos de diversos campos, bibliografia especializada, visitando fábricas 
e outros estabelecimentos, para determinar as causas desses acidentes e elabo-
rar recomendações de segurança;  

 Prestar consultoria e assessoria técnica à direção da Instituição em todos os as-
suntos relacionados com a área; 

 Executar outras atividades de sua competência que lhe forem atribuídas ou deter-
minadas pelo seu superior. 
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FARMACEUTICO BIOQUÍMICO  
Atribuições: 

 Desenvolve medicamentos; 
 Desenvolve cosméticos, alimentos e insumos farmacêuticos em indústrias; 
 Controla sua produção e faz testes para avaliar suas reações nos seres humanos;  
 Realiza análises clínicas e toxicológicas em laboratórios para auxiliar no diagnós-

tico de doenças;  
 Cuida ainda do controle e da distribuição de medicamentos em farmácias públicas 

e hospitalares; 
 Executar outras atividades de sua competência que lhe forem atribuídas ou deter-

minadas pelo seu superior. 
 
FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 
Atribuições: 

 Fiscalizar as obras públicas e particulares, concluídas ou em andamento, abran-
gendo também demolições, terraplenagens, parcelamento do solo, a colocação 
de tapumes, andaimes, telas, plataformas de proteção e as condições de segu-
rança das edificações; 

 Fiscalizar o cumprimento do Código de Obras e Edificações, do Plano Diretor Par-
ticipativo e da Lei Municipal de Parcelamento do Solo;  

 Emitir notificações, lavrar autos de infração e expedir multas aos infratores da le-
gislação urbanística municipal;  

 Reprimir o exercício de atividades desenvolvidas em desacordo com as normas 
estabelecidas na legislação urbanística municipal, as edificações clandestinas, a 
formação de favelas e os agrupamentos semelhantes que venham a ocorrer no 
âmbito do Município; 

 Realizar vistoria para a expedição de “Habite-se” das edificações novas ou refor-
madas;  

 Definir a numeração das edificações, a pedido do interessado; 
 Elaborar relatório de fiscalização;  
 Orientar as pessoas e os profissionais quanto ao cumprimento da legislação;  
 Apurar as denúncias e elaborar relatório sobre as providências adotadas. A cha-

mada Fiscalização de Posturas Municipais abrange, entre outras atribuições:  
 Autorizar e fiscalizar o funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais, 

etc.;  
 Regular o uso e a manutenção dos logradouros públicos; 
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 Autorizar e fiscalizar propagandas, placas e anúncios nas áreas públicas e frontais 
aos imóveis;  

 Fiscalizar o funcionamento de eventos, shows, parques de diversões, circos, etc;  
 Fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas Municipal;  
 Elaborar relatório de fiscalização;  
 Orientar as pessoas e os profissionais quanto ao cumprimento da legislação;  
 Apurar as denúncias e elaborar relatório sobre as providências adotadas; 
 Executar outras atividades de sua competência que lhe forem atribuídas ou deter-

minadas pelo seu superior. 
 

FISCAL DE SAÚDE PUBLICA 
Atribuições: 

 Fiscalizar o cumprimento da obrigação principal e das obrigações acessórias em 
relação ao ISS, IPTU, ITBI, contribuição de melhoria, taxas instituídas pelo Muni-
cípio em razão do exercício do poder de polícia municipal ou pela utilização efetiva 
ou potencial, de serviços públicos e divisíveis, prestados aos contribuintes ou pos-
tos a sua disposição, e quaisquer outros tributos ou contribuições, existentes ou 
que venham a ser instituídas em favor do Município; 

 Exercer a fiscalização sobre todas as pessoas, físicas ou jurídicas, contribuintes 
ou não, inclusive sobre os responsáveis tributários e as que gozem de imunidade 
tributária ou de isenção de caráter pessoal; 

 Proceder ao exame e verificação de mercadorias, livros fiscais e contábeis, notas 
fiscais de serviço, notas ficais, comprovantes de recolhimento de tributos, arqui-
vos físicos ou magnéticos, equipamentos de processamento de dados, papéis e 
efeitos comerciais ou fiscais, de quaisquer pessoas, em especial contribuintes e 
responsáveis tributários e demais documentos necessários à fiscalização dos tri-
butos municipais; 

 Apreender livros, arquivos físicos ou magnéticos, equipamentos de processa-
mento de dados, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, mercadorias, 
podendo também nomear depositário do que for apreendido; 

 Proceder à constituição do crédito tributário do Município, quando o mesmo deva 
ser constituído de ofício; 

 decidir quanto aos pedidos de crédito Tributário do Município, quando o mesmo 
deva ser constituído de ofício; 

 intimar o contribuinte ou responsável tributário a apresentar, perante a repartição 
fazendária, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, 
bem como informações ou comunicações, verbais ou escritas, de interesse da 
Administração Tributária; 
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 intimar o contribuinte ou responsável tributário a comparecer perante a repartição 
fazendária; 

 solicitar a apresentação, em Juízo, dos livros, arquivos, documentos, papéis e 
efeitos comerciais ou fiscais, quando houver negativa em apresentá-los, sem pre-
juízo da comunicação ao Ministério Público, pela conduta tipificada no art. 1º, pa-
rágrafo único, da Lei nº 8.137/90; 

 requisitar o auxílio da força pública estadual ou federal, civil ou militar, quando 
vítima de embaraço ou desacato no exercício de suas funções, ou, em decorrên-
cias delas, quando seja necessário à efetivação de medidas previstas na legisla-
ção tributária, ainda que não se configure fato definido em lei como crime ou con-
travenção; 

 fiscalizar na rede arrecadadora os controles e comprovantes relativos à arrecada-
ção de tributos municipais; 

 expedir intimações, lavrar termos de início, de prorrogação ou de término de fis-
calização, de ocorrência, de verificação fiscal e de apreensão, bem como quais-
quer outros procedimentos necessários à formalização da ação fiscal; 

 desenvolver quaisquer outras atividades, não especificadas anteriormente, e re-
lacionadas com a fiscalização de tributos municipais; 

 Promover o intercâmbio de informações de natureza fiscal, com outros Municí-
pios, com o Estado e a União, na forma autorizada pela legislação; 

 Manter sigilo sobre suas atividades, na forma em que estabelecido pela legislação 
pertinente; 

 Participar de Comissões Fiscais, quando solicitado pela Chefia, para estudar o 
interditamento de estabelecimentos que funcionem irregularmente, bem como de 
grupos de trabalho para a realização de quaisquer outras atividades que necessi-
tem de conhecimento técnico relativo a sua área de atuação; 

 Orientar os contribuintes e responsáveis tributários, quanto às suas obrigações 
tributárias principal e acessórias, no que se refere a escrituração dos livros fiscais 
e demais registros legais, ao recolhimento dos tributos e outras informações per-
tinentes; 

 Atender a plantões fiscais, de acordo com a escala e horários estabelecidos, com 
o propósito de assistir os contribuintes, responsáveis e demais interessados, no 
que diz respeito à interpretação e aplicação uniforme, eficaz e equitativa da legis-
lação tributária municipal; 

 Proceder a auditorias e fiscalizações especiais, quando determinadas pela Chefia; 
 Informar os processos contenciosos decorrentes do lançamento de créditos tribu-

tários municipais, especialmente aqueles constituídos de ofício; 
 Informar o Ministério Público relativamente a atos e fatos apurados em processo 

de fiscalização que, em tese, constituam crimes contra a ordem tributária; 
 Apresentar sugestões visando o aperfeiçoamento da legislação tributária; 
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 Elaborar relatórios mensais de suas atividades; 
 Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de tra-

balho; 
 Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;  
 Executar outras atividades correlatas.                                     

 
FISCAL DE TRIBUTOS 
Atribuições: 

 Fiscalizar o cumprimento da legislação tributária;  
 Constituem o crédito tributário mediante lançamento;  
 Controlar a arrecadação e promovem a cobrança de tributos, aplicando penali-

dades;  
 Analisar e tomam decisões sobre processos administrativo-fiscais;  
 Controlar a circulação de bens, mercadorias e serviços;  
 Atendem e orientam contribuintes e, ainda, planejam, coordenam e dirigem ór-

gãos da administração tributária. 
 Executar atividades de fiscalização tributária fazendária;  
 Controlar tarefas relativas à tributação, fiscalização e arrecadação;  
 Examinar e analisar livros fiscais e contábeis, notas fiscais, faturas, balanços e 

outros documentos dos contribuintes;  
 Expedir notificação, autos de infração e lançamentos previstos em leis, regula-

mentos e no código tributário municipal; 
 Instruir processos tributários, efetuando levantamentos físicos e diligências;  
 Orientar e fiscalizar o cumprimento das leis, regulamentos e normas concernen-

tes às obras públicas e particulares e às posturas municipais;  
 Colaborar com as cobranças da Secretaria de Fazenda, em razão de obras pú-

blicas executadas;  
 Visitar estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviços com a 

finalidade de fiscalização do pagamento das taxas e impostos municipais; man-
ter atualizado o cadastro econômico de contribuintes municipais;  

 Verificar a legislação fazendo uso nas situações pertinentes;  
 Emitir guias para o recolhimento das contribuições, junto ao órgão municipal ou 

instituições financeiras;  
 Elaborar relatório de vistoria; executar trabalhos de fiscalização no campo da hi-

giene pública e sanitária;  
 Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
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 Executar outras atividades correlatas.   
 

FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA                                   
Atribuições: 

 Identificar os problemas de saúde comuns ocasionados por medicamentos, cos-
méticos, saneastes e domissanitários, radiações, alimentos, zoonoses, condições 
do ambiente de trabalho e profissões ligadas a saúde, relacionando-os com as 
condições de vida da População;  

 Identificar as opiniões, necessidades e problemas da população relacionada ao 
uso indevido de produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, ao exer-
cício ilegal de profissões relacionadas com a saúde, ao controle sanitário dos ali-
mentos e das principais zoonoses;  

 Realizar e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos e profissionais de inte-
resse da vigilância sanitária;  

 Classificar os estabelecimentos e produtos segundo o critério de risco epidemio-
lógico;  

 Promover a participação de grupos da população (associação de bairros, entida-
des representantes e outros) no planejamento, controle e avaliação das atividades 
de vigilância sanitária;  

 Participar de programação de atividades de inspeção sanitária para estabeleci-
mentos, produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, segundo as prio-
ridades definidas;  

 Participar na programação das atividades de colheita de amostras de produtos de 
interesse da vigilância sanitária (alimentos, água, medicamentos, cosméticos, sa-
neastes, domissanitários e correlatos);  

 Realizar levantamento de produtos alimentares disponíveis e de maior consumo, 
bem como o comportamento das doenças veiculadas por alimentos, condições 
sanitárias dos estabelecimentos e o perfil da contaminação dos alimentos;  

 Realizar e/ou acompanhar inspeções de rotinas (programadas) e emergenciais 
(surtos, reclamações, registros e outros) em estabelecimentos alimentares e ou-
tros de interesse da vigilância Sanitária;  

 Auxiliar na inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal;  
 Realizar colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária, 

com fins de análise fiscal, surto e controle de rotina; 
 Participar da criação de mecanismos de notificação de casos e/ou surtos de do-

enças veiculadas por alimento e zoonoses;  
 Participar da investigação epidemiológica de doenças veiculadas por alimentos e 

zoonoses;  
 Aplicar, quando necessárias medidas previstas em legislação sanitária vigente 

(intimações, infrações e apreensões);  
 Orientar responsáveis e manipuladores de estabelecimentos quando da emissão 

dos autos/termos;  
 Validar a licença sanitária de estabelecimentos de menor risco epidemiológico, 

mediante aprovação das condições sanitárias encontradas por ocasião da inspe-
ção;  
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 Participar da avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas e do seu re-
direcionamento;  

 Participar na promoção de atividades de informações de debates com a popula-
ção, profissionais e entidades representantes de classe sobre temas da vigilância 
sanitária;  

 Executar atividades internas administrativas relacionadas com execução de ca-
dastro/arquivos e atendimento ao público; 

 Emitir relatórios técnicos e/ou pareceres relativos a sua área de atuação;  
 Efetuar vistoria e fiscalização em estabelecimentos públicos, comerciais e indus-

triais verificando as condições gerais de higiene, limpeza de equipamentos, refri-
geração, suprimento de água, instalações sanitárias, armazenagem, estado e 
graus de deterioração de produtos perecíveis e condições de asseio;  

 Inspecionar imóveis antes de serem habitados, verificando condições físicas e 
sanitárias do local para assegurar as medidas profiláticas e de segurança neces-
sárias, com o fim de obter alvarás;  

 Vistoriar estabelecimentos de saúde, salão de beleza e outros, verificando as con-
dições gerais, de higiene, data de vencimento de medicamentos e registro psico-
trópicos; 

 Coletar para análise físico-química medicamentos e outros produtos relacionados 
à saúde;  

 Entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas;  
 Executar outras tarefas correlatas. 

 
FISIOTERAPEUTA 
Atribuições: 

 Definir, planejar, organizar, supervisionar, prescrever e avaliar as atividades da 
assistência fisioterapêutica aos munícipes; 

 Avaliar o estado funcional do paciente, a partir da identidade da patologia clínica 
intercorrente, de exames laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional e 
exame de cinesia, funcionalidade e sinergismo das estruturas anatômicas envol-
vidas; 

 Estabelecer rotinas para a assistência fisioterapêutica, fazendo sempre as ade-
quações necessárias; 

 Solicitar exames complementares para acompanhamento da evolução do quadro 
funcional do paciente; 

 Recorrer a outros profissionais de saúde e/ou solicitar pareceres técnicos especi-
alizados, quando necessário; 

 Reformular o programa terapêutico sempre que necessário; 
 Registrar no prontuário do paciente, as prescrições fisioterapêuticas, sua evolu-

ção, as intercorrências e a alta em Fisioterapia; 
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 Integrar a equipe multidisciplinar de saúde, com participação plena na atenção 
prestada ao paciente; 

 Colaborar na formação e no aprimoramento de outros profissionais de saúde, ori-
entando estágios; 

 Efetuar controle periódico da qualidade e resulitividade do seu trabalho; 

 Elaborar pareceres técnicos especializados;  
 Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 
 Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;  
 Executar outras atividades correlatas. 

 
FONOAUDIÓLOGO 
Atribuições: 

 Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação es-
crita e oral, voz e audição; 

 Participar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral 
e escrita, voz e audição;  

 Realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, 
voz e audição;  

 Realizar aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala;  
 Colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras áreas;  
 Projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas;  
 Lecionar teoria e prática fonoaudiológicas;  
 Dirigir serviços de fonoaudiologia no estabelecimento;  
 Supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de Fonoau-

diologia;  
 Assessorar outros órgãos municipais no campo da Fonoaudiologia;  
 Participar da Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo aspectos 

preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos;  
 Dar parecer fonoaudiológico, na área de comunicação oral e escrita, voz e audi-

ção;  
 Realizar outras atividades inerentes à sua formação universitária pelo currículo;  
 Exercer atividades vinculadas às técnicas psicomotoras, quando destinadas à cor-

reção de distúrbios auditivos ou de linguagem, efetivamente realizado;  
 Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 
 Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;  
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 Executar outras atividades correlatas. 
 
GERENTE DE SAÚDE 
Atribuições: 

 Participação do planejamento, controle e avaliação da implementação de políticas 
públicas de saúde; 

 Gerenciamento de serviços e unidades de saúde e seus processos de trabalho; 
 Assessoria de estudos de custos e viabilidade e desenvolvimento de projetos de 

gestão em saúde; 
 Participação do tratamento estatístico de indicadores de saúde; 
 Previsão e provisão do sistema de estoque, compras e distribuição de material; 
 Acompanhamento na execução de contratos e serviços de terceiros; 
 Executar outras atividades de sua competência que lhe forem atribuídas ou deter-

minadas pelo seu superior. 
 
LAVADEIRA 
Atribuições: 

 Executa a lavagem de roupas, separando-as de acordo com o tipo de material e 
grau de sujeira. Pesando, regulando e operando máquinas lavadoras. 

 Efetua a revisão de roupas lavadas, verificando manchas e qualidade da lavagem.  
 Opera equipamentos de baixa complexidade.  
 Recolher a roupa suja de todas as unidades do hospital em horários preestabele-

cidos;  
 Verificar a classificação e identificação dos sacos de roupa, conforme o grau de 

sujidade e as normas estabelecidas; 
 Executar as tarefas e técnicas utilizadas nas operações do setor (coleta, separa-

ção ou triagem, pesagem e lavagem);  
 Fazer uso das medidas de proteção pessoal e de segurança do trabalho;  
 Zelar pelo uso correto, manutenção e limpeza do equipamento (balança, carros 

de coleta, lavadoras), dos produtos e do ambiente; 
 
MECÂNICO 
Atribuições  

 Trabalhar na administração e manutenção de infraestrutura operacional da ofi-
cina; 
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 Supervisionar a prestação de serviços dos mecânicos; 
 Controlar as operações de compra de peças, recebimento de entradas e saídas 

de materiais diversos e demais atividades pertinentes ao setor; 
 Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 
 Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;  
 Executar outras atividades correlatas. 

 
MÉDICO - CLÍNICO GERAL 
MÉDICO- GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA 
MÉDICO- PEDIATRA 
Atribuições 

 Estudo e orientação inicial dos doentes; 
 Solicitação de exames de saúde regularmente; 
 Diagnóstico e tratamento de grande parte das doenças de adultos; 
 Acompanhamento e tratamento do doente crônico; 
 Orientação de pacientes que apresentam quadros complexos, com patologias ra-

ras e múltiplas, juntamente com a participação de outros especialistas, quando for 
necessário; 

 Realizar consultas e atendimentos médicos;  
 Trata pacientes e clientes; 
 Implementa ações para promoção da saúde; 
 Coordena programas e serviços em saúde; 
 Efetua pericias; auditorias e sindicâncias médicas,  
 Elabora documentos e difunde conhecimentos da área medica especialmente 

destinado ao público infantil; 
 Executar outras atividades de sua competência que lhe forem atribuídas ou deter-

minadas pelo seu superior. 
 
MÉDICO- PLANTONISTA 
Atribuições: 

 É responsável por prestar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de 
tratamento a níveis de pronto atendimento a pacientes tanto adultos como pediá-
tricos, (em caso de não haver médicos especialista em pediatria) em demanda 
espontânea, cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se integralmente 
pelo tratamento clínico dos mesmos.  
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 Atender prioritariamente os pacientes de urgência e emergência identificados de 
acordo com protocolo de acolhimento definidas pela SMS, realizado pelo Enfer-
meiro Classificador de Risco.  

 Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários analisar e inter-
pretar seus resultados; emitir diagnósticos; prescrever tratamentos; orientar os 
pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para promover, 
proteger e recuperar a saúde do cidadão; 

 Encaminhar pacientes de risco aos serviços de maior complexidade para trata-
mento e ou internação hospitalar (caso indicado) contatar com a Central de Re-
gulação Médica, SUS-Fácil, para colaborar com a organização e regulação do 
sistema de atenção às urgências. Garantir a continuidade da atenção médica ao 
paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência ou 
na remoção e transporte de pacientes críticos a nível intermunicipal, regional e 
estadual, prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, realizar os 
atos médicos possíveis e necessários, até a sua recepção por outro médico;  

 Fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão 
intensivista e de assistência pré-hospitalar; garantir a continuidade da atenção 
médica ao paciente em observação ou em tratamento nas dependências da enti-
dade até que outro profissional médico assuma o caso;  

 Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência pré-hospitalar à 
atividade do médico, realizar registros adequados sobre os pacientes, em fichas 
de atendimentos e prontuários assim como outros determinados pela SMS; 

 Dar apoio a atendimentos de urgência e emergência nos eventos externos de 
grande porte, de responsabilidade da Instituição; 

 Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 
executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; 

 Participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-científico da Uni-
dade de Urgência e Emergência, caso convocado; 

 Obedecer ao Código de Ética Médica; 
 Executar outras atividades de sua competência que lhe forem atribuídas ou deter-

minadas pelo seu superior. 
 
MOTORISTA 
Atribuições: 

 Dirigir veículos de todos os portes, e utilitários; tais como: carros de passeio, vans 
e utilitários pequenos; 

 Efetuar as verificações necessárias à identificação de problemas ou revisões pe-
riódicas nos motores; 

 Efetuar pequenos reparos de emergência e limpeza; 
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 Reportar defeitos aos encarregados da manutenção; 
 Providenciar abastecimento, controle de revisões e manutenção preventiva;  
 Auxiliar na carga e descarga de mercadorias, materiais, equipamentos e outros 

bens que serão ou foram transportados; 
 Transportar cargas ou pessoas, dentro e fora do Município;  
 Zelar pela guarda de materiais, equipamentos e acessórios bem como responsa-

bilizar-se pelos mesmos;  
 Executar pequenas atividades administrativas como: 

a) Encaminhar ou buscar orçamentos. 
b) Levar e buscar documentos cartoriais judiciais e outros do gênero dentro e 

fora do Município. 
c) Assinando, se necessário, dando a contra fé como servidor público; 

 Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho.  
 Executar tarefas correlatas.                              

 
NUTRICIONISTA 
Atribuições: 

 Efetuar levantamentos e diagnósticos, junto às equipes locais de saúde, das uni-
dades da região correspondeste, essenciais ao planejamento, estabelecendo ob-
jetivos e metas para o serviço de saúde, especialmente no que se refere às ativi-
dades inerentes à alimentação e nutrição; 

 Prestar atendimento ambulatorial de dietoterapia à população, garantindo o regis-
tro das consultas e elaborando os movimentos referentes as estas consultas; 

 Implementar as ações de saúde pública de acordo com as diretrizes municipais 
de saúde, e participar das atividades programáticas intrainstitucionais e interinsti-
tucionais; 

 Elaborar, junto aos profissionais de saúde local, regional e central, estudos e pa-
dronização relativas às atividades de nutrição e alimentação, buscando o aperfei-
çoamento contínuo dos manuais de condutas dos serviços municipais de saúde; 

 Coordenar e supervisionar os programas de suplementação alimentar (PSA), im-
plantados na rede de saúde, articulando-se com as demais instituições envolvidas 
no programa, Segundo as diretrizes Municipais de Saúde;  

 Administrar o PSA, prestando contas do consumo de alimentos, do número de 
beneficiários, dos desligamentos etc., às demais entidades envolvidas no pro-
grama; 

 Garantir as ações de promoção da saúde da mulher e da criança junto à popula-
ção, de acordo com as diretrizes municipais de saúde;  
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 Participar de projetos de pesquisa que envolvam a ciência da nutrição;  
 Emitir parecer técnico, quando solicitado, em assuntos relacionados a área de 

alimentação e nutrição;  
 Promover orientações junto aos órgãos municipais quanto à escolha, aquisição e 

estocagem de alimentos, bem como quanto à preparação, higiene e conservação 
dos mesmos; 

 Inspecionar, junto aos órgãos que preparam merendas e alimentos, o processa-
mento dos mesmos, os equipamentos utilizados na sua elaboração e a qualidade 
dos insumos e ingredientes utilizados;  

 Elaborar dietas para programas de merenda ou suplementação alimentar e asse-
melhados, e inspecionar o seu cumprimento; 

 Elaborar e desenvolver o treinamento de pessoal encarregado de preparar me-
rendas e alimentos, observando o nível de rendimento, habilidade e higiene;  

 Disseminar técnicas de nutrição e alimentação, através de cursos, palestras e ou-
tros eventos assemelhados;  

 Estudar os hábitos alimentares e o estado nutricional da população, propondo 
medidas que visem a erradicação da desnutrição e deficiência alimentar;  

 Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 
 Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; 
 Executar outras atividades correlatas.  

 
ODONTOLÓGO 
Atribuições: 

 Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da po-
pulação adstrita; 

 Realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Saúde - NOB/SUS 96 - e na Norma Operacional Básica da 
Assistência à Saúde (NOAS); 

 Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população 
adstrita; 

 Encaminhar e orientar os usuários que apresentem problemas complexos a outros 
níveis de assistência, assegurando seu acompanhamento, seguindo o manual de 
especialidades em Saúde Bucal e o caderno nº 17 de atenção básica saúde bucal 
(Ministério da Saúde); 

 Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências/emergências; 
 Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
 Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos 

efetuados; 
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 Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 
 Executar as ações de assistência integral, aliado a atuação à saúde coletiva, as-

sistindo famílias, indivíduos ou grupo específicos, de acordo com planejamento 
local; 

 Coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; 
 Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas 

nos bairros e escolas do Município. 
 Capacitar as equipes de Saúde da Família no que se refere às ações educativas 

e preventivas em saúde bucal; 
 Supervisionar o trabalho realizado pelo Técnico em Saúde Bucal TSB e a auxiliar 

de Saúde Bucal- ASB; 
 Realizar, também, atendimentos de acordo com o que preconiza o Programa Sa-

úde da Família, zelar e realizar a manutenção possível e pertinente para o funci-
onamento dos equipamentos periféricos; 

 Realizar, caso solicitado, tomadas radiográficas, profilaxias, moldagens para pró-
teses e protocolos necessários para a confecção das mesmas; 

 Realizar, caso solicitado, auditorias e perícias odontológicas; 
 Administrar local e condições de trabalho, adotando medidas de precaução uni-

versal de biossegurança e assessoria nas atividades de ensino, pesquisa e ex-
tensão; 

 Atuar de acordo com o que é regido pelo disposto na lei 5081 de 24/08/1966, 
respeitando o código de ética odontológico e CRO-SC; 

 Executar outras a atividades correlatas a função e ou determinadas pelo superior 
imediato e Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social. 

 Coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal. 
(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 169/2016). 

 
OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS 
Atribuições: 

 Operar máquinas de terraplanagem ou pavimentação de todos os portes, tais 
como: motoniveladora, pá carregadora, retroescavadeira, tratores, rolo compacto, 
escavadeira hidráulica, entre outras, bem como operar máquina de usina asfáltica; 

 Executar serviços de corte, aterro, limpeza e nivelamento de terrenos e vias pú-
blicas; 

 Espalhar aterro, areia, pedra britada, cascalho asfáltico, executando a compacta-
ção através de máquina apropriada; 

 Abrir e limpar valas e canais para melhoria do sistema de drenagem, utilizando do 
equipamento apropriado; 



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1613

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE 
PODER EXECUTIVO 

 

 
RUA SANTA CECÍLIA, 385, CENTRO            CEP: 89.545-000            FONE: (49) 3252-1278           TIMBÓ GRANDE-SANTA CATARINA 

www.timbogrande.sc.gov.br 

Pá
gi

na
 7

9 

 Carregar caminhões e silos de usina asfáltica, utilizando máquina carregadeira; 
 Operar máquina perfuradora, acionando e controlando os dispositivos de co-

mando, para executar serviços de Perfuração de rocha efetuando orifícios desti-
nados a colocação de cargas explosivas; 

 Operar usina asfáltica, abastecendo-a, acionando-a e controlando seu funciona-
mento a fim de preparar pré misturado a frio para a pavimentação de ruas e es-
tradas; 

 Providenciar os materiais necessários, abrindo as comportas dos silos de agrega-
dos e de emulsão asfáltica ou água, controlando sua vazão através de calibragem 
dos silos e válvulas nas bombas, afim de obter a Quantidade requerida para a 
mistura; 

 Acionar o motor da máquina, manipulando os contatos da ignição e os controles 
do painel de força para fazer girar o misturador; 

 Controlar o andamento das operações, observando no contador o tempo de mis-
tura e registrando o número de misturas efetuadas, para dar execução ao pro-
grama de produção; 

 Acionar as correias transportadoras para que os agregados cheguem ao mistura-
dor onde serão adicionados a emulsão ou água para obtenção do asfalto frio ou 
brita graduada; 

 Descarregar o asfalto frio ou brita graduada, abrindo a comporta do misturador 
para despejá-los no veículo de transporte; 

 Dirigir caminhões e utilitários, conduzindo-os em trajetos determinados de acordo 
com as regras de trânsito e instruções recebidas, para efetuar o transporte de 
cargas; 

 Conservar o veículo, lavando, fazendo limpeza, ajustes e pequenos reparos ne-
cessários; 

 Ajudar na carga e descarga, quando necessário; 
 Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de tra-

balho; 
 Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; 
 Executar outras atividades de sua competência que lhe forem atribuídas ou deter-

minadas pelo seu superior. 
 
ORIENTADOR SOCIAL 
Atribuições: 

 Promover a inclusão social através de ações socioeducativas e do desenvolvi-
mento de habilidades da população público alvo dos serviços, programas, e pro-
jetos da Política de Assistência Social Municipal; 
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 Auxiliar na promoção social do usuário e de sua família, fornecendo-lhes orienta-
ção, quanto aos programas, projetos e serviços municipais e ou da rede socioas-
sistencial; 

 Cadastrar usuários perfil Política de Assistência Social no Cadastro Único (CA-
DUN) do Governo Federal, para acesso dos mesmos aos benefícios e serviços 
ofertados na rede; 

 Participar de visitas domiciliares e/ou na comunidade, conhecendo o perfil socio-
econômico do(s) usuário(s) para o desenvolvimento de ações socioeducativas, 
respeitando a realidade territorial do usuário; 

 Recepcionar e acolher os usuários, identificando a necessidade dos mesmos, en-
caminhando-os aos respectivos setores, averiguando no sistema dados de cadas-
tro sobre usuário/família, buscando estabelecer vínculo de confiança e garantindo 
o atendimento adequado; 

 Apoiar no processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de 
vivência para a prevenção e o enfrentamento de situações de vulnerabilidade e 
risco social e, ou, pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das unida-
des socioassistenciais; 

 Apoiar na elaboração e distribuição de materiais de divulgação das ações; 
 Repassar orientações aos usuários e grupos a respeito de leis e programas soci-

ais, garantindo o pleno conhecimento dos direitos e serviços que o usuário pode 
acessar; 

 Realizar palestras informativas, sob orientação do técnico de referência, garan-
tindo o acesso a informação sobre programas a população, bem como aos profis-
sionais de outros órgãos e instituições; 

 Participar da Elaboração de projetos com foco no desenvolvimento social, de 
acordo com realidade e demanda, em conjunto com assistente social, contribu-
indo com o atendimento integral das necessidades da população; 

 Documentar e registrar visitas e fazer inclusão de cadastros, 
Pesquisar, analisar e identificar dados pertinentes aos programas, a fim de de-
senvolver novas ações socioeducativas; 

 Planejar cronogramas de atividades, elaborando os dias e horários das atividades 
a serem realizadas no mês, repassando o mesmo ao técnico responsável; 

 Assistir aos usuários das políticas sociais de proteção social básica e especial, 
programando e desenvolvendo atividades que contemplem um percurso socioe-
ducativo com respeito ao ciclo de vida, a fim de permitir sua emancipação e inte-
gração na sociedade. 

 Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades; 
 Preparar listagens de material conforme itens a serem utilizados ao desenvolvi-

mento das oficinas socioeducativas, garantindo estrutura material necessária aos 
trabalhos; 
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 Propiciar a integração e reintegração dos usuários e suas famílias; 
 Trabalhar seguindo os preceitos da instituição, com ética, sob a égide do sigilo, 

confidencialidade e de respeito ao indivíduo e comunidade, visando garantir os 
direitos humanos; 

 Apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e, 
ou, na comunidade; 

 Recepção e oferta de informações às famílias atendidas na rede socioassisten-
cial, informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as possibilida-
des de acesso e participação em cursos de formação e qualificação profissional, 
programas e projetos de inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão 
de obra; 

 Apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; 
 Participação das reuniões de equipe para o planejamento de atividades, avaliação 

de processos, fluxos de trabalho e resultados; 
 Participação das atividades de capacitação e formação continuada, bem como a 

leitura permanente e busca do autoconhecimento para o desenvolvimento de suas 
ações; 

 Apoiar no processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de 
vivência para a prevenção e o enfrentamento de situações de vulnerabilidade e 
risco social e ou pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das unida-
des socioassistenciais; 

 Apoiar na elaboração e distribuição de materiais de divulgação das ações; 
 Apoiar a equipe técnica no planejamento, organização e execução de atividades 

em grupo ou ações preventivas; 
 Executar outras atribuições, correlatas às acima descritas, conforme demanda 

e/ou a critério de seu superior imediato; 
 Zelar pela guarda dos materiais e equipamentos de trabalho; 
 Observação: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço à noite, 

sábados, domingos e feriados eu em plantões em regime de sobreaviso.  
 
ORIENTADOR EDUCACIONAL 
Atribuições: 

 Orienta os alunos em seu desenvolvimento pessoal, preocupando-se com a for-
mação de seus valores, atitudes, emoções e sentimentos; 

 Orienta, ouve e dialoga com alunos, professores, gestores e responsáveis e com 
a comunidade; 

 Participa da organização e da realização do projeto político-pedagógico e da pro-
posta pedagógica da escola; 
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 Ajuda o professor a compreender o comportamento dos alunos e a agir de ma-
neira adequada em relação a eles; 

 Ajuda o professor a lidar com as dificuldades de aprendizagem dos alunos; 
 Medeia conflitos entre alunos, professores e outros membros da comunidade; 
 Conhece a legislação educacional do país; 
 Circula pela escola e convive com os estudantes 
 Executar outras atividades de sua competência que lhe forem atribuídas ou deter-

minadas pelo seu superior. 
 
PEDREIRO 
Atribuições: 

 Executar trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais, guiando-se por de-
senhos, esquemas e especificações e utilizando processos e instrumentos perti-
nentes ao oficio, para construir, reformar ou reparar prédios e obras similares; 

 Verificar as características da obra, examinando a planta e especificações, para 
orientar se na escolha do material apropriado e na melhor forma de execução do 
trabalho; 

 Misturar cimento, areia e água, dosando as quantidades de forma adequada, para 
obter a argamassa a ser empregada no assentamento de alvenaria, tijolos, ladri-
lhos e materiais afins; 

 Construir alicerces, empregando pedras ou cimento, para formar a base de pare-
des, muros e construções similares; 

 Assentar tijolos, ladrilhos ou pedras, superpondo-os em fileiras horizontais ou se-
guindo os desenhos e formas indicadas e unindo-os com argamassa, para levan-
tar paredes, vergas, pilares, degraus de escada e outras partes da construção; 

 Rebocar as estruturas construídas, empregando argamassa de cal ou cimento e 
areia e atentando para o prumo e nivelamento das mesmas, para torná-las aptas 
a outros tipos de revestimento; 

 Proceder à aplicação de camadas de cimento ou ao assentamento de ladrilhos ou 
material similar, utilizando processos apropriados, para revestir pisos e paredes; 

 Aplicar uma ou várias camadas de gesso sobre as partes interiores e tetos de 
edificação, utilizando pá, colher de pedreiro ou outro instrumento apropriado, para 
dar a essas partes acabamento mais esmerado; 

 Construir bases de concreto ou de outro material, baseando se nas especifica-
ções, para possibilitar a instalação de máquinas, postes de rede elétrica e para 
outros fins; 
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 Realizar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas se-
melhantes, reparando paredes e pisos, trocando telhas, aparelhos sanitários, ma-
nilhas e outras peças e chumbando bases danificadas, para reconstruir essas es-
truturas; 

 Poder armar e desmontar andaimes de madeira ou metálicos para execução da 
obra desejada; 

 Responsabilizar-se pela qualidade das obras que executa, observando as normas 
da boa técnica e usando corretamente suas ferramentas; 

 Executar trabalhos de construção e reformas em bueiros, pontilhões, pontes, mu-
ros, abrigos, bocas de lobo, banheiro, edificações de madeira e em alvenaria; 

 Fazer a limpeza dos logradouros, removendo sobras de materiais; 
 Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 
 Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;  
 Executar outras atividades correlatas. 

 
PINTOR 
Atribuições: 

 Aplicar camadas de tinta ou revestimento similar sobre produtos de madeira, me-
tal, têxteis ou outras matérias, com exceção do vidro e cerâmica; 

 Recobrir os produtos com tinta, esmalte, laca ou substâncias similares, para pro-
tegê-los ou decorá-los, empregando pincéis, rolos ou pistolas de pulverização; 

 Atuar com pintura de parede, aplicação de grafiato, pintura de máquinas e ferra-
gens também; 

 Executar outras atividades de sua competência que lhe forem atribuídas ou deter-
minadas pelo seu superior. 

 
PREGOEIRO 
Atribuições: 

 Preparar toda a documentação inicial da abertura de processos licitatórios; 
 Proceder os devidos registros de seus atos; 
 Credenciamento dos interessados;  
 Recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de ha-

bilitação;  
 Abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação 

dos proponentes;  
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 Condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do 
lance de menor preço;  

 Adjudicação para o autor da proposta de menor preço;  
 Elaboração de ata;  
 Condução dos trabalhos da equipe de apoio;  
 Recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; 
 Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à au-

toridade superior, visando a homologação e a contratação; 
 Executar outras atividades de sua competência que lhe forem atribuídas ou deter-

minadas pelo seu superior. 
 
PROFESSOR EM GERAL 
Atribuições: 

 Planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano curricular 
da escola e atendendo ao avanço da tecnologia educacional;  

 Levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; 
 Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular, a nível de sua sala de 

aula;  
 Selecionar e organizar formas de execução - situações de experiências;  
 Definir e utilizar formas de avaliação, condizentes com o esquema de referências 

teóricas utilizadas pela escola;  
 Realizar sua ação cooperativamente no âmbito escolar;  
 Participar de reuniões, conselho de classe, atividades cívicas e outras; 
 Atender a solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente desen-

volvida no âmbito escolar. 
 

PSICÓLOGO 
Atribuições: 

 Realizar entrevistas psicológicas com o objetivo de seleção ou remanejamento de 
servidores;  

 Elaborar e implantar programas e projetos de treinamento de desenvolvimento de 
pessoal; 

 Acompanhar os treinandos nos cursos e avaliar os resultados dos treinamentos 
dos servidores;  

 Aplicar métodos e técnicas da psicologia do trabalho, para possibilitar o ajusta-
mento do servidor no trabalho; 
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 Participar da elaboração e aplicação de testes de seleção, de acordo com a fun-
ção do cargo a ser preenchido; 

 Prestar assistência psicológica nas unidades de ensino municipal, fornecendo 
subsídios técnicos para orientação do processo ensino-aprendizagem; 

 Orientar e assistir aos professores e auxiliares de sala, quanto a sua postura di-
ante das crianças com problemas emocionais e/ou psicomotores; 

 Sistematizar com a colaboração do professor o processo de acompanhamento do 
aluno em todos os aspectos de seu desenvolvimento; 

 Informar os pais sobre a ação educativa da escola para que possam acompanhar 
com mais segurança os aspectos psico-pedagógicos da educação de seus filhos; 

 Contribuir para o funcionamento da equipe multiprofissional da área da saúde, 
com estudos e trabalhos grupais, com o enfoque psicológico das perturbações da 
saúde; 

 Orientar no atendimento aos casos de perturbações psíquicas, nas ações de pre-
venção às doenças e perturbações mentais e nas ações de promoção da saúde 
mental; 

 
RECEPCIONISTA  
Atribuições: 

 Atender e filtrar ligações; 
 Anotar recados e receber visitas; 
 Se responsabilizar pela compra de materiais de escritório e higiene; 
 Fazer o direcionamento de ligações, envio e controle de correspondências; 
 Prestar apoio em ligações e pesquisas para a diretoria; 
 Fazer o controle e compras de suprimentos (materiais de escritório, limpeza e 

copa); 
 Prestar apoio na organização, gestão da agenda e ligações da diretoria; 
 Arquivar documentos; 
 Esclarecer dúvidas; 
 Responder perguntas gerais sobre a empresa ou direcionar as perguntas para 

outros funcionários qualificados a responder; 
 Enviar e receber correspondências ou produtos; 
 Processar a correspondência recebida (pacotes, telegramas, faxes e mensa-

gens); 
 Organizá-los e distribuir para o destinatário; 
 Executar arquivamento de documentos; 
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 Marcar reuniões; 
 Controlar as chaves e registrar informações; 
 Executar outras atividades de sua competência que lhe forem atribuídas ou deter-

minadas pelo seu superior. 
 
TÉCNICO AGRICOLA 
Atribuições: 

 Conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua especialidade; 
 Prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas 

tecnológicas;  
 Orientar e coordenar a execução de serviços de manutenção de equipamentos e 

instalações; 
 Dar assistência técnica na compra, e utilização de produtos e equipamentos es-

pecializados; 
 Responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com a 

respectiva formação profissional;  
 Executar e conduzir diretamente a execução técnica de trabalhos profissionais 

referentes a instalação, montagens e operações; 
 Prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas 

tecnológicas, ou nos trabalhos de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e con-
sultoria, sob a supervisão de um profissional de nível superior, exercendo dentre 
outras as seguintes tarefas: coleta de dados de natureza técnica; desenho de de-
talhes e de representação gráfica de cálculo;  

 Elaboração de orçamento de materiais, equipamentos, instalações e mão-de-
obra; detalhamento de programas de trabalho, observando normas técnicas e de 
segurança; aplicação de normas técnicas concorrentes aos respectivos processos 
de trabalho; execução de ensaios de rotina, registrando observações relativas ao 
controle de qualidade dos materiais, peças e conjuntos; regulagem de máquinas, 
aparelhos e instrumentos técnicos;  

 Executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente serviços de manutenção e 
reparos de equipamentos, instalações e arquivos técnicos específicos, bem como 
conduzir e treinar as respectivas equipes; 

 Dar assistência técnica na compra, venda e utilização de equipamento e materiais 
especializados, limitada a prestação de informações quanto as características téc-
nicas e de desempenho;  

 Responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos e detalhes e pela con-
dução de equipe na execução direta de projeto; 

 Ministrar disciplina técnica, atendida a legislação específica em vigor; 



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1621

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE 
PODER EXECUTIVO 

 

 
RUA SANTA CECÍLIA, 385, CENTRO            CEP: 89.545-000            FONE: (49) 3252-1278           TIMBÓ GRANDE-SANTA CATARINA 

www.timbogrande.sc.gov.br 

Pá
gi

na
 8

7 

 Executar outras atividades compatíveis com as especificadas e conforme a ne-
cessidade do município, desde que solicitadas pelo seu superior; 

 Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 
 Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;  
 Executar outras atividades correlatas. 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Atribuições: 

 Preparar o atendimento ambulatorial, responsabilizando-se pelo preparo e esteri-
lização do material e equipamento a serem utilizados; 

 Receber, conferir e armazenar material de consumo, de expediente e medicamen-
tos utilizados no atendimento; 

 Assistir ao Enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão 
das atividades de assistência de enfermagem; 

 Executar ações assistenciais de técnico de enfermagem; 
 Participar da programação da assistência de enfermagem; 
 Participar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxi-

liar;  
 Atender os pacientes nas unidades de atendimento, tomando conhecimento do 

caso e resolvendo-o ou, de acordo com a complexidade, encaminhando-o ao pro-
fissional competente, ao serviço médico local ou aos serviços de emergência hos-
pitalares;  

 Preencher, após conferir, movimento de estoques ou arquivo de receita, o mapa 
mensal de consumo de medicamentos; 

 Realizar serviços de assistência de enfermagem no que se refere a nebulizações 
(inaloterapia), curativos e retiradas de pontos, injeções, imunizações, orientações 
sobre aleitamento materno, pré-natal, puericultura, vacinação, desidratação e cui-
dados com doenças infecto contagiosas, orientações gerais sobre cuidados de 
saúde e visita domiciliar, verificação e registro de sinais vitais, coleta e encami-
nhamento de material para exames laboratoriais, quando solicitado, coleta de ma-
terial para exames de colpocitologia oncótica, quando indicado, encaminhando 
aos responsáveis ao Nível Central e efetuando registro em fichas e livros; 

 Auxiliar a equipe multiprofissional local e regional de saúde no atendimento às 
necessidades da comunidade; 

 Contribuir para organização e orientação de grupos de saúde na comunidade;  
Promover o bom relacionamento entre a comunidade e o serviço de saúde;  
Requisitar imediatamente, após avaliação de necessidades ou detecção de pro-
blemas, os reparos ou reposição de material permanente avariado, à enfermeira, 
ao médico ou ao dentista supervisor; 
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 Participar da equipe de saúde; 
 Participar e contribuir para consecução de programas, campanhas e outras ativi-

dades interinstitucionais relacionadas às Ações Integradas de Saúde, e as inter-
venções epidemiológicas que forem assumidas pela Prefeitura Municipal; 

 Cumprir e fazer cumprir todos os preceitos contidos no Código de Ética dos pro-
fissionais de Enfermagem; 

 Zelar pela ordem, guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos 
de trabalho; 

 Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; 
 Executar outras atividades correlatas. 

 
TESOUREIRO 
Atribuições: 

 Atuar com rotinas administrativas e financeiras de tesouraria, lançamentos contá-
beis e conciliações bancárias; 

 Emitir notas fiscais, despesas realizadas e demais tributos; 
 Conferir e lançar boletos relativos a compras, cálculos e recebimentos de receitas. 
 Conferir e lançar cheques; 
 Recolher o valor diário armazenado no cofre e encaminhar para a empresa de 

segurança; 
 Efetuar conferência do movimento financeiro; 
 Acompanhar orçamentos e do fluxo de caixa, emissão de cheques, notas fiscais 

e outros documentos referentes ao setor de tesouraria; 
 Se responsabilizar pela contabilidade, pelas contas e cobranças a receber ou a 

pagar, controle dos orçamentos, o fluxo financeiro e pela organização da caixa da 
instituição e aplicação de recursos financeiros; 

 Planejar, organizar, dirigir e controlar os serviços da tesouraria; 
 Elaborar e analisar o planejamento do capital, viabilizando os melhores investi-

mentos para adquirir valores de forma segura; 
 Fazer um estudo verificando qual investimento trará maior rentabilidade e saber 

qual é o limite de crédito mais viável para a instituição; 
 Verificar as necessidades e negociar uma linha de crédito com menos custos nos 

empréstimos e financiamentos; 
 Estudar as operações financeiras com intuito de eliminar ou reduzir variações in-

desejáveis;  
 Executar outras atividades de sua competência que lhe forem atribuídas ou deter-

minadas pelo seu superior. 
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TRIBUTARISTA 
Atribuições: 

 Opera sistemas de informática para conferir, imprimir ou inserir dados; 
 Opera sistema de cadastro de contribuintes; 
 Emite guias e boletos; 
 Atende os contribuintes; 
 Auxilia no planejamento tributário; 
 Acompanha mudanças na legislação; 
 Apura tributos diretos e indiretos; 
 Elabora livros fiscais; 
 Entrega declarações mensais, semestrais e anuais, a fim de cumprir as obriga-

ções fiscais; 
 Executar outras atividades de sua competência que lhe forem atribuídas ou deter-

minadas pelo seu superior. 
 
VIGIA 
Atribuições: 

 Executar a ronda diurna ou noturna nas dependências de edifícios e áreas adja-
centes, verificando se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fe-
chadas corretamente, examinando as instalações hidráulicas e elétricas e cons-
tatando irregularidades para possibilitar a tomada de providências necessárias a 
fim de evitar depredações, pixações, algazarras, entrada de pessoas estranhas, 
roubos e prevenir incêndios e outros danos; 

 Vigiar parques, praças e reservas do meio ambiente; 
 Controlar a movimentação de pessoas, veículos e materiais; 
 Zelar pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e 

regulamentos; 
 Atender os visitantes, identificando-os e encaminhando-os aos setores procura-

dos; 
 Investigar todas as condições anormais que tenha observado; 
 Comunicar a pessoa ou órgão competente, informando das ocorrências do seu 

setor, para permitir a tomada de providências adequadas a cada caso; 
 Responder as chamadas telefônicas e anotar recados; 
 Cumprir todas as determinações emanadas de seu superior hierárquico; 
 Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 
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 Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;  
 Executar outras atividades correlatas. 

 
ZELADOR 
Atribuições: 

 Executar trabalhos externos, braçais ou não, desde que não exijam especializa-
ção, limpeza do local que seja determinado, em especial a urbana, manter em 
ordem o local de trabalho, bem como outros que a estes sejam correlatos, prestar 
serviços de apoio, transporte e conservação de estradas e outros; 

 Executar os serviços que sejam determinados pelos superiores, primando pela 
ordem no local de trabalho, mantendo a estética e apresentação do local, atender 
aos cidadãos que se dirigirem às suas pessoas, prestando as informações solici-
tadas com educação, encaminhando para quem possa melhor atendê-lo;  

 Executar serviços de limpeza urbana, conforme determinação superior, zelando 
pelo bem público, reparando os utensílios sempre que estes venham a necessitar 
de reparos para serem utilizados nas tarefas diárias dos servidores; 

 Carregar e descarregar veículos em geral, transportar mercadorias e materiais de 
construção, bem como todos os demais serviços braçais que sejam necessários 
desde que determinada sua execução por superior;  

 Fazer mudanças. Proceder à abertura de valas. Efetuar serviços de capina em 
geral, coletar lixo, varrer, lavar e remover o lixo e detritos das ruas e prédios mu-
nicipais. 

 Auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais; 
 Executar faxinas em geral nos bens públicos; 
 Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso sob 

sua vigilância, verificando quando necessário, as autorizações do ingresso. Veri-
ficar se as portas e janelas e demais vias de acesso, estão devidamente fechadas 
quando do encerramento do expediente.  

 Investigar quaisquer condições anormais que tenha observado no local de traba-
lho; 

 Responder as chamadas telefônicas e anotar recados;  
 Levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes qualquer irregula-

ridade verificada; 
 Acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas funções; 
 Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 
 Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; 
 Executar outras atividades correlatas. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE 
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QUADRO DE PESSOAL - ANEXO VI 
CARGOS EM EXTINÇÃO/APROVEITAMENTO 

CARGO EM EXTINÇÃO APROVEITAMENTO EM 

ASSISTENTE DE CRECHE APOIADOR EDUCACIONAL 

ATENDENTE DE CRECHE APOIADOR EDUCACIONAL 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM ATENDENTE DE ENFERMAGEM 

AUXILIAR DE ESCRITURÁRIO AGENTE ADMINISTRATIVO 

CONTÍNUO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

COORDENADOR DE SALA INFORMA-
TIADA AGENTE ADMINISTRATIVO 

ESCRITURÁRIO AGENTE ADMINISTRATIVO 

MERENDEIRA COZINHEIRA 

OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCO-
LAS MOTORISTA 

SERVENTE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 

ZELADOR DE SERVIÇOS INTERNOS ZELADOR 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1626

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE 
PODER EXECUTIVO 
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QUADRO DE PESSOAL - ANEXO VII 
CARGOS EXTINTOS – SEM OCUPANTES NAS VAGAS 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 

ATENDENTE DE BIBLIOTECA 

CHEFE DE ALMOXARIFADO 

CHEFE DE SERVIÇO DE SAÚDE PÚBLICA 

DESENHISTA 

ESCRITURÁRIA 
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Três Barras

Prefeitura

PREGÃO Nº. 77/2017
Publicação Nº 1449028

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 91/2017.
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2017.

Interessados: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de 2017, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito a Avenida Santa 
Catarina, 616 - Centro - Município de Três Barras, devidamente representado e assistido, e a empresa REGIS COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA, CNPJ 
nº 79.912.788/0001-62, na Cidade de Jaraguá do Sul - SC, cito a Rua dos Escoteiros nº 30, Bairro Chico de Paula; por seu representante legal, acordam 
proceder, nos termos do Decreto Municipal nº. 3.016/2006, do edital do Pregão Presencial em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço 
referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários:

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário
3 BOLA DE BASQUETEBOL MIRIM EM MICROFIBRA UNIDADE WILSON 46,00 R$59,90
9 BOLA DE FUTSAL COSTURADA - MASCULINO - ADULTO UNIDADE NEW 19,00 R$57,90
10 BOLA DE FUTSAL COSTURADA - MASCULINO - MIRIM UNIDADE NEW 31,00 R$57,80
14 BOLA PLÁSTICA PEQUENA 240X237 UNIDADE MAUA 74,00 R$6,65
17 BOMBA COM BICO PARA ENCHER BOLA UNIDADE MGS 16,00 R$15,10

18 BRINQUEDO DE ENCAIXE EDUCAÇÃO INFANTIL DE FORMAS GEO-
MÉTRICAS EM PLÁSTICO. UNIDADE PF 80,00 R$17,48

24 JOGO DE COLETE TNT COLORIDO COM 12 UNIDADES (JOGOS 
COM DIVERSAS CORES) UNIDADE REAL 10,00 R$80,35

25 JOGO DE COLETE TNT COLORIDO COM 12 UNIDADES TAMANHO 
INFANTIL (JOGO COM DIVERSAS CORES) UNIDADE REAL 28,00 R$72,40

26 JOGO DE DOMINÓ TAMANHO GRANDE EDUCAÇÃO INFANTIL COM 
28 PEÇAS (1,2 CM DE ESPESSURA CADA PEÇA) UNIDADE DOUBLE 145,00 R$74,60

30 PETECAS EM COURO UNIDADE TLL 275,00 R$15,45

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 02 (dois) meses, contado da data de sua assinatura, ficando automatica-
mente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as cláusulas estipuladas pelo Edital Pregão nº. 77/2017 – Procedimento Administrativo nº. 
91/2017 e se responsabiliza pelo cumprimento das mesmas.
Reajuste do preço: Os preços registrados são fixos e irreajustáveis.
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quaisquer questões judiciais oriundas deste Edital.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
Três Barras - SC, 05 de dezembro de 2017.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

REGIS COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA
CNPJ nº 79.912.788/0001-62
CONTRATADA

Testemunhas

1 Nilton Avanir Hurmus 2 Denise Magali Moskvin
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PREGÃO Nº. 77/2017
Publicação Nº 1449027

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 91/2017.
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2017.

Interessados: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de 2017, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito a Avenida Santa 
Catarina, 616 - Centro - Município de Três Barras, devidamente representado e assistido, e a empresa MILRAU COMÉRCIO DE ARTIGOS PEDAGÓGICOS 
LTDA EPP, CNPJ nº 02.459.406/0001-62, com sede na Cidade de Porto Alegre - RS, cito a Est Octavio Frasca, 695, Bairro Belém Velho; por seu represen-
tante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal nº. 3.016/2006, do edital do Pregão Presencial em epígrafe e da legislação aplicável, ao 
Registro de Preço referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários:

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário
1 BAMBOLÊ DE MANGUEIRA PRETA (REFORÇADO) UNIDADE SM 365,00 R$17,80

2 BOLA DE BASQUETEBOL ADULTO EM MICROFIBRA 
TAMANHO 75 A 78 CM DE DIÂMETRO. UNIDADE PENALTY 35,00 R$207,50

19 COLCHONETE DENSIDADE 26,3 X 40 X 90 NA COR AZUL 
ROYAL UNIDADE KALANGO 160,00 R$24,15

22 JOGO DE BADMINTON (REDE, RAQUETES, PETECAS) UNIDADE TOP RIO 83,00 R$120,50

31 POTE COM BOLINHA DE TÊNIS DE MESA COM NO MINI-
MO 100 UNIDADES NA COR LARANJA UNIDADE VOLLO 3,00 R$167,00

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 02 (dois) meses, contado da data de sua assinatura, ficando automatica-
mente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as cláusulas estipuladas pelo Edital Pregão nº. 77/2017 – Procedimento Administrativo nº. 
91/2017 e se responsabiliza pelo cumprimento das mesmas.
Reajuste do preço: Os preços registrados são fixos e irreajustáveis.
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quaisquer questões judiciais oriundas deste Edital.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
Três Barras - SC, 05 de dezembro de 2017.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

MILRAU COMÉRCIO DE ARTIGOS PEDAGÓGICOS LTDA EPP
CNPJ nº 02.459.406/0001-62
CONTRATADA

Testemunhas
1 Nilton Avanir Hurmus 2 Denise Magali Moskvin

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 99/2017
Publicação Nº 1448171

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
Procedimento Licitatório nº. 99/2017 - Edital Pregão nº. 82/2017.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC torna público para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Federal nº 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 e da Lei de Licitações nº 8.666/93 com as alterações da 8.883/94, receberá até 
as 09 h e 00 min. do dia 20 de dezembro de 2017, proposta para
“LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) VEICULOS”, de acordo com as especificações contidas no edital.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura Municipal, às 09 h e 00 min. do dia 20 de dezembro de 2017.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordenadoria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616 Centro – Fone/Fax: 
47 3623-0121 – Três Barras - SC ou no site: http://tresbarras.sc.gov.br ícone “LICITAÇÕES ABERTAS”.
Três Barras - SC, 06 de dezembro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI – PREFEITO MUNICIPAL.
NILTON AVANIR HURMUS – PREGOEIRO.

http://tresbarras.sc.gov.br
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Tunápolis

Prefeitura

PORTARIA Nº 4677/2017
Publicação Nº 1448174

PORTARIA Nº. 4.677/2017
Em 06 de Dezembro de 2017
O Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade com a Legislação vigente, ba-
seada na Lei Complementar 013/2006, artigo 73;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder �LICENÇA PRÊMIO�, ao servidor efetivo MAURO OTT, conforme Portaria de Nomeação Nº 2.932/2012 com o cargo 
efetivo de OPERADOR DE EQUIPAMENTO PESADO.
Período de Aquisição Licença Prêmio: 01.01.2012 à 09.01.2017 (60 dias).
Gozo: 18.12.2017 à 16.01.2018 (30 dias), sendo que os demais 30 (trinta) dias fruídos a posterior.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 18 de Dezembro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 06 de Dezembro de 2017.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

NELCINA MARIA DECKER
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4678/2017
Publicação Nº 1448175

PORTARIA Nº. 4.678/2017
Em 06 de Dezembro de 2017

O Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade com a Legislação vigente, ba-
seada na Lei Complementar 013/2006, artigo 73;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder �LICENÇA PRÊMIO�, ao servidor efetivo ADELAR LUIS KAEFER, conforme Portaria de Nomeação Nº 3.342/2013 com 
o cargo efetivo de OPERADOR DE EQUIPAMENTO PESADO.
Período de Aquisição Licença Prêmio: 22.04.2008 à 21.04.2013 (60 dias), dos quais 40 (quarenta dias) já foram usufruídos.
Gozo: 18.12.2017 à 06.01.2018 (20 vinte dias), dando como quites o referido período aquisitivo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 18 de Dezembro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 06 de Dezembro de 2017.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

NELCINA MARIA DECKER
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna
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PROCESSO DE COMPRA N°.: 241/2017 PREGÃO PRESENCIAL N°: 153/2017
Publicação Nº 1448162

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 241/2017
Pregão Presencial n°: 153/2017
Data da emissão n° 06/12/2017
Forma de Julgamento: Menor Preço POR ITEM

O Município de Tunápolis/SC –através da , PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessados que está promovendo o Processo 
Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço POR ITEM, conforme dispõe a Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002; Lei 
Complementar n° 123/2006, Lei n. 8.666/93 e legislação vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de 
preços” e de nº 02, contendo a “documentação de habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações 
da Prefeitura Municipal, estabelecido na Rua João Castilho nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até as 10h do dia 20 de dezembro de 
2017 iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.

02 – DO OBJETO
Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE LABORATORIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE ANALISES DE AGUA DE 
AMOSTRAS COLETADAS NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE AGUA AO CONSUMO HUMANO, EM ATENDIMENTO A PORTARIA 2.914/2011, 
DO MINISTERIO DA SAUDE, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, os quais passam a fazer parte 
do presente processo licitatório.
Entrega e abertura dos envelopes dos documentos e proposta até as 10h do dia 20 de dezembro de 2017 .
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122. Email: compras@tunapolis.
sc.gov.br.

Tunápolis, SC., 06/12/2017
RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 242/2017 TOMADA DE PREÇO COMPRAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 08/2017
Publicação Nº 1448515

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO, N.111
89.898.000 – TUNAPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 242/2017
Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia n°: 08/2017
Data Emissão ....... : 06/12/2017
Forma de Julgamento: Menor Preço GLOBAL

O Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, torna público para o conhecimento dos interessados que as 8:30 horas, do dia 
26/12/2017 na sede da municipalidade, reunir-se-á a Comissão de Licitações para proceder a abertura e julgamento das habilitações desta: 
TOMADA DE PREÇOS - Menor Preço GLOBAL, em regime de empreitada global, regendo-se este processo Licitatório pela Lei Federal nº. 
8666/93 e suas alterações posteriores com o seguinte objeto:

EXECUÇÃO EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇO COM INS-
TALAÇÃO DE POSTES DE SUSTENTAÇÃO E REDE DE ENERGIA ELÉTRICA(ALTA) NA ÁREA INDUSTRIAL, ACORDO COM O ANEXO I PARTE 
INTEGRANTE DESTE EDITAL.

01 – RELAÇÃO DE ITENS DA LICITAÇÃO:

Item Quantidade Unid. Preço Máximo Especificação

1 1,00 UND 63.010,52

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇO COM INS-
TALAÇÃO DE POSTES DE SUSTENTAÇÃO E REDE DE ENERGIA ELÉTRICA(ALTA) NA 
ÁREA INDUSTRIAL, ACORDO COM O ANEXO I PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.

02 – DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS:

2.1 - Os recursos financeiros serão oriundos do Município de Tunápolis/SC.

2.2 - Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, classificadas e codificadas sinteticamente sob o nú-
meros: (123) da Prefeitura Municipal de Tunápolis, do de ano de 2017.

03 – DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
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3.1 – Das condições e forma de participação:

3.1.1 – Poderão participar desta licitação qualquer interessado devidamente cadastrado ou que atender a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento dos envelopes habilitação e das propostas, observada a necessária quali-
ficação.

3.2- Não poderá participar empresa concordatária ou que estiver sob regime de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação.
3.3 - Que estejam reunidas em consórcio, ou seja, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja sua forma de consti-
tuição.
3.4 - Estrangeiras que não funcionem no País.
3.5 - Será vedada a participação de empresas declaradas inidôneas por Ato do Poder Público de TUNÁPOLIS, ou que estejam temporaria-
mente impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública Municipal ou quaisquer de seus órgãos descentralizados 
(incisos III e IV do art. 87, da Lei nº 8.666/93).
3.6- Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, servidor, agente político ou responsável pela licitação, na forma do art. 9º, 
III, da Lei nº 8.666/93.
3.7- A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital e das disposições das leis especiais, 
quando for o caso.

3.8- DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
3.8.1- As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei 
Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes
3.8.2 - A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 
123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da seguinte documentação:
a. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno 
Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. A Certidão deve estar 
atualizada, ou seja, emitida a menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação.
b. Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, afirmando ainda que não se enqua-
dram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, sendo esta, assinada pelo administrador da empresa.
3.8.3 – Os documentos para fins de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno porte deverão ser apresentados 
fora dos envelopes, no ato de credenciamento das empresas participantes.

3.8 - Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de uma empresa na presente

04 – DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA DE PREÇOS:

4.1 – No dia, hora e local indicados no preâmbulo do presente Edital, os licitantes ou seus representantes devidamente credenciados de-
verão entregar sua documentação de habilitação e proposta de preços à Comissão de Licitação, em envelopes separados, denominados 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente fechados e identificados, contendo em sua parte externa e frontal, 
os seguintes dizeres:

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS – SC.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS P/OBRAS E SERV. DE ENGENHARIA N° 08/2017
ENVELOPE N° 1 – “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITACAO”.
(Identificação do Proponente – Razão Social / CNPJ / Endereço) MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS – SC.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS P/OBRAS E SERV. DE ENGENHARIA N° 08/2017
ENVELOPE N° 2 – “PROPOSTA DE PREÇOS”.
(Identificação do Proponente – Razão Social / CNPJ / Endereço) 4.2 – Após o horário estabelecido para o recebimento dos envelopes, 
nenhum outro documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos, substituições ou esclarecimentos, exceto 
quanto à faculdade de a Comissão de Licitação promover diligência, a seu critério, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo licitatório ou de eventuais recursos porventura interpostos.

4.3 – Os documentos deverão ser apresentados, em original, por qualquer processo de cópia previamente autenticada por cartório ou ser-
vidor designado pela Administração Municipal de Tunápolis, ou ainda por publicação em Órgão da Imprensa Oficial (perfeitamente legíveis), 
em única via.

4.4 – A inversão dos documentos no interior dos envelopes, ou seja, a colocação da PROPOSTA DE PREÇOS NO ENVELOPE DA DOCUMEN-
TAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ou vice-versa, acarretará a exclusão sumária da licitante do certame.

4.5 – A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para o ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
será inabilitada, não podendo participar da fase posterior, com a consequente devolução do ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS, 
somente após o julgamento de eventuais recursos, relativos a fase de habilitação.

4.6 – Em seguida, realizar-se-á o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na comprovação de que pos-
suem poderes para praticar atos inerentes ao certame. Tal comprovação deverá ser feita através de:

a) Procuração ou Carta de Credenciamento com firma reconhecida em Cartório e documento de identidade de fé pública original ou 
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autenticada, e deverá ser entregue a Comissão de Licitações juntamente com os envelopes, (porém, fora de qualquer um dos envelopes), 
ficando arquivada no Processo Licitatório; ou

b) Em sendo o representante da empresa, diretor ou sócio da mesma com poderes de gerência, deverá apresentar este, para se credenciar, 
documento de identidade de fé pública e cópia autenticada ou original do Contrato Social da empresa ou da ata de assembléia geral da 
empresa licitante (apresentado fora dos envelopes).

4.7 - A não apresentação dos documentos de representação, do representante mencionado no subitem 4.6, não será motivo de impedi-
mento para o recebimento dos invólucros da licitante, nesta licitação. Porém, será motivo de impedimento para a prática de qualquer ato 
formal na Sessão Pública.

4.8 - Cada Representante somente poderá representar uma única licitante.

4.9 – A critério do licitante poderá encadernar o conteúdo dos envelopes, porem todas as folhas deverão ser carimbadas, devendo conter na 
capa a titulação do conteúdo, o nome do licitante, o número do CNPJ, Inscrição Municipal e/ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, 
o número do Edital e o objeto da licitação, devendo ter suas páginas numeradas sequencialmente com todas as páginas rubricadas, sendo 
a última página, datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante com poderes para tal investidura, apresentando ao final 
um Termo de Encerramento, declarando, obrigatoriamente, o número de documentos que o compõem.

05 - DA HABILITAÇÃO:

Deverão os interessados apresentar em envelope lacrado com a descrição: TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHA-
RIA N° 08/2017 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 01, endereçado ao MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS - SC, contendo também 
a identificação do Proponente (nome ou razão social) e que deverá ser entregue até às 8:30 horas do dia 26/12/2017, no departamento de 
Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de TUNÁPOLIS - SC, sita a Rua João Castilho n.111, cujo conteúdo será apreciado no horário 
e data de julgamento a que se refere o presente edital, e que deverá conter:

5.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

5.1.1 - Prova de inscrição atualizada, no Cadastro de Fornecedores do Município de TUNÁPOLIS, até o terceiro dia anterior à data designada 
para o recebimento dos envelopes de habilitação e propostas.

5.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante Certidão Conjunta de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e 
à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional / Receita Federal do Brasil;

5.2.2 – Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, mediante Certidão emitida pela Fazenda do Estado onde está sediada a empresa;

5.2.3 – Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, mediante Certidão emitida pela Fazenda do Município onde está sediada a empresa;

5.2.4 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS);

5.2.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

5.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

5.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA / FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente registrados na junta comercial ou órgão com-
petente, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado a mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta.

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):
- Publicados em Diário Oficial; ou
- Publicados em jornal de grande circulação; ou
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
- Por fotocópia, extraída do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comer-
cial da sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente.

3) Sociedade criada no exercício em curso:
- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio dos licitantes.
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4) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devi-
damente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

b) Certidão negativa de falência ou concordata, ou certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica.

c) Certidão do Poder Judiciário informando a quantidade de distribuidores existentes no município sede da proponente.

5.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.4.1 - Prova de inscrição ou registro do licitante no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA/SC, que comprove 
atividade relacionada com o objeto, dentro de seu prazo de validade. (Por ocasião da assinatura do Contrato será exigido visto junto ao 
CREA do Estado de Santa Catarina, por força do disposto na Lei n° 5.194 de 24 de dezembro de 1996, em consonância com a Resolução 
n° 265 de 15 de dezembro de 1979, do CONFEA).

5.4.2 - Comprovação, para fins de demonstração de capacidade operacional, de possuir aptidão para execução dos serviços, mediante a 
apresentação de atestado/certidão onde conste que a empresa proponente, executou a qualquer tempo, serviços de manutenção e/ou 
construção de rede de distribuição de energia elétrica.

5.4.3 - Comprovação, para fins de demonstração de capacitação técnico-profissional, de possuir profissional de nível superior, mediante 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedido pelo CREA, onde conste que o mesmo executou serviços de manutenção de 
iluminação publica.

5.4.4 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente de funcionários ou em seu quadro societário ou como prestador de 
serviço, eletricistas com treinamento em serviços de redes aéreas de distribuição.

5.4.5 - Apresentação do Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido pela Celesc Distribuição S/A, comprovando que o credenciamento 
do licitante para intervir na rede de energia elétrica da concessionária, especialmente aptidão para executar o objeto licitado.

5.4.5.- Declaração expressa da empresa licitante de que, se vencedora deste processo, disporá de pessoal técnico qualificado e dos equipa-
mentos necessários e em numero suficiente para execução do objeto.

5.5 - Declaração da empresa proponente, sob as penas da Lei, que atende ao inciso V, do artigo 27, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, de que não possui em seu quadro de empregados, trabalhadores 
menores de dezoito anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis anos trabalhando em qualquer 
tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

5.6 – Declaração expressa da empresa licitante de que, se vencedora deste processo, disporá de pessoal técnico qualificado e dos equipa-
mentos necessários e em número suficiente para a execução do projeto.

5.7 – DECLARAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE de que efetuou visita técnica “in loco”, no local onde serão executados os serviços, objetos 
desta licitação, tendo levantado todos os dados técnicos e obtidos os esclarecimentos necessários para a apresentação de sua proposta 
financeira e que não foram observados erros, omissões ou discrepâncias nas peças que compõem o Edital

OBS.: a) Todas as Certidões e Provas devem ter validade na data prevista para o recebimento da documentação e das propostas.

b) Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em via original ou cópia autenticada por qualquer processo, sendo 
por tabelião de notas, ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. Os documentos apresentados em original não serão devolvidos, 
permanecendo integrantes ao processo licitatório. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão ser subscritos por seu represen-
tante legal devidamente comprovado através de documento hábil. Todas as certidões deverão referir-se ao domicílio ou sede da Licitante.

c) A Comissão de Licitações fará consulta ao serviço de verificação de autenticidade das certidões emitidas pela INTERNET, ficando a lici-
tante dispensada de autenticá-las.

d) Caso a validade não conste nas certidões, estas serão consideradas válidas por um período de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua emissão.

06 - DA PROPOSTA:

6.1 - A proposta deverá ser apresentada em envelope separado e lacrado, com a seguinte subscrição: MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS – TO-
MADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N° 08/2017 - ENVELOPE N° 02 - "PROPOSTA", e que deverá ser entregue 
até às 8:30 horas do dia 26/12/2017, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de TUNÁPOLIS, sito a Rua João 
Castilho, N° 111, TUNAPOLIS/SC.

6.2 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, digitada e impressa através de micro computador, em língua portugue-
sa, sem emendas ou entrelinhas, nem rasuras, com razão social e endereço, preferencialmente encadernada, assinada pelo representante 
legal da empresa e preferencialmente com todas as folhas rubricadas e numeradas, em ordem crescente e em envelope lacrado.

6.3 - No preço deverão estar incluídos todos os custos e despesas decorrentes da execução do contrato, tais como responsabilidade técnica 
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total, pessoal, encargos sociais, materiais, sinalização, transporte, seguros, ferramental, maquinário e equipamentos necessários (incluindo 
todo o material de proteção individual) e tributos de qualquer natureza.

6.4 - O valor proposto deverá ser cotado em algarismos e por extenso, em moeda brasileira e com duas casas decimais. No caso de discor-
dância entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último.

6.5 - A proposta deverá ser elaborada com as seguintes discriminações, sob pena de desclassificação, com fundamento no inciso I do artigo 
48 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada:

a) A proponente deverá apresentar Orçamento Detalhado da Obra (cada item), indicando as quantidades de serviços e materiais a executar, 
de acordo com as Planilhas de Orçamento por item, constantes no ANEXO de cada item, com seus respectivos preços unitários e totais 
propostos.

b) Para atendimento a Legislação Previdenciária, a proponente deverá considerar para fins de elaboração da proposta, como percentual 
mínimo da Mão-de-Obra e demais Serviços para efeito de base de cálculo para retenção do INSS, conforme percentual estabelecido no 
orçamento pelo responsável por sua elaboração, para cada item conforme constante nas planilhas que são parte integrante deste edital 
para todos os fins e efeitos.

6.6 - A proposta deverá ser apresentada em moeda corrente nacional.

6.7 – As propostas deverão permanecer válidas e em condições de aceitação por um período de 60 (sessenta) dias corridos contados da 
data da entrega das mesmas. Findo este prazo, ficam os participantes liberados dos compromissos assumidos, se o desejarem.

6.8 - Conforme orçamentos da obra avalizados pelo Município, consubstanciado em levantamento e informações de preços e serviços, a 
administração estabelece o teto máximo das referidas obras sendo para cada item:

6.9 - A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias e indispensáveis para a perfeita execução das 
obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e 
as condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.

6.10 - Será desclassificada a proposta de preço que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital.

6.11- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou 
manifestamente inexequíveis;

6.12 - Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, 
preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.

6.13 O Órgão Licitante/Contratante se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto que implique na redução e/ou 
aumento do volume de serviço, nos limites permitidos pela legislação vigente – Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações baseando-se 
para tanto nas quantidades determinadas pela fiscalização da obra e nos preços apresentados na licitação.

6.14 - A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do órgão Licitante todas as informações 
sobre qualquer ponto duvidoso;
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente condizente para o fornecimento do 
objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da licitação, assumirá integral respon-
sabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado.

07 - DO JULGAMENTO:

7.1 - O julgamento será efetuado em duas fases distintas, a saber:

7.1.1 – Habilitação:

7.1.1.1 - O julgamento das habilitações/inabilitações será realizado no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Tunápolis, 
no horário das 8:30 horas do dia 26/12/2017.

7.1.1.2 - A Comissão abrirá os envelopes, e os documentos neles contidos serão rubricados por todos os membros da Comissão de Licita-
ções, facultando-se aos interessados o exame dos mesmos.

7.1.1.3 - A comissão de licitações analisará a documentação definindo as habilitações e inabilitações, abrindo prazo recursal conforme o 
artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/93 consolidada. Contudo se todos os proponentes estiverem presentes através de pessoa legalmente 
habilitada a representá-lo, e havendo interesse, podem desistir do direito referente a esta fase, conforme incisos II e III do artigo 43 da 
mesma Lei, o que se caracteriza por constar na ata a respectiva opção, bem como, sendo subscrita esta pelos participantes.

7.1.1.4 – As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame licitatório, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Artigo 43, da Lei 
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Complementar nº 123/2006).

7.1.1.5 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado 
o prazo de 10(DEZ) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa (§ 1º do artigo 43, da Lei Complementar nº 123/2006).

7.1.1.6 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do artigo 43, da Lei Complementar nº 123/2006, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facul-
tado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.1.1.7 - A Comissão poderá suspender a reunião para melhor análise dos documentos, se assim julgar conveniente e marcar nova reunião, 
ocasião em que será apresentado o resultado da habilitação.

7.2 – Proposta:

7.2.1 – Somente serão abertos os envelopes das propostas dos proponentes habilitados, após o prazo recursal, desistência expressa ou após 
o julgamento dos recursos interpostos. A Comissão abrirá os envelopes de proposta dos proponentes habilitados, procedendo ao respectivo 
julgamento de acordo, exclusivamente com os fatores e critérios estabelecidos no Edital; os respectivos documentos serão rubricados por 
todos os membros da Comissão e pelos representantes dos proponentes participantes. Será vencedor o licitante que apresentar proposta 
de acordo com o Edital e cotar o MENOR PREÇO POR EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL.

7.2.2 - No julgamento das propostas, não serão consideradas vantagens não previstas nesta Licitação, nem ofertas de redução sobre pro-
postas concorrentes.

7.2.3 - Para efeito de julgamento das propostas será considerado o menor preço em regime de empreitada global.

7.2.4 - O inabilitado receberá de volta seu envelope-proposta intacto, após o prazo recursal, desistência expressa ou após o julgamento dos 
recursos interpostos.

7.2.5 – Com fundamento no artigo 44, da Lei Complementar nº 123/2006, nas licitações é assegurada, como critério de desempate, prefe-
rência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

a) Entende-se por empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

7.2.6 – Para efeito do disposto no Art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. Para tanto, será a empresa intimada para o direito 
de preferência, devendo apresentar nova proposta no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da intimação;

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do inciso I do caput deste artigo, serão con-
vocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do Art. 44 da referida Lei Complementar, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos §§ 1o e 2o do Art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

e) O disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

8. - Critérios de julgamento

8.1 - Desclassificação

Serão desclassificadas as propostas que:

A) Não obedecerem as condições estabelecidas no Edital e que forem superiores ao valor orçado pela administração que consta no item 01 
(objeto) deste edital.

B) Forem manifestamente inexequíveis, de acordo com o estabelecido no § 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, atu-
alizada.

C) Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos 
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seguintes valores:

1) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, ou
2) valor orçado pela Administração.
8.2 - Classificação

As propostas consideradas aceitáveis serão analisadas pela comissão, levando-se em conta exclusivamente o menor preço em regime de 
empreitada global.

a) A classificação se fará pela ordem crescente dos preços propostos.

b) No caso de empate entre duas ou mais propostas e obedecido o disposto no § 2° do Art. 3° da Lei 8.666, a classificação se fará por 
sorteio a ser realizado em ato público, com a presença dos proponentes.

09 – DO REAJUSTE:

9.1 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada.

10 - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:

10.1 - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará, pelo fornecimento de equipa-
mento, materiais, mão de obra, assim como, pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos, bem como quaisquer danos decorrentes 
da realização destes serviços, causados a esta Municipalidade ou a terceiros.

10.2 - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene de Trabalho, fornecendo os ade-
quados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem, ou por qualquer motivo, permanecerem na obra.

10.3 - A CONTRATADA deverá providenciar, às suas custas, verificações e provas de materiais fornecidos e de serviços executados, bem 
como os reparos que se tornarem necessários, para que os trabalhos sejam entregues em perfeitas condições.

10.4 - A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização da obra que serão feitas por técnicos desta Municipalidade, 
fornecendo as informações e demais elementos necessários.

10.5 - A CONTRATADA deverá providenciar e entregar junto ao setor de Engenharia do município, a Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) da execução da obra de forma discriminada, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos após emissão da Ordem de Serviço.

10.6 - A CONTRATADA deverá assumir integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execução 
dos serviços.

10.7 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

10.8 – A CONTRATADA deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso 
V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada.

10.9 - A CONTRATADA deverá Colocar e Manter a disposição, no canteiro de Obras, o “Diário da Obra”.

10.10 - A CONTRATADA deverá garantir, durante a execução das obras, a continuidade e a segurança do tráfego; a proteção e a conser-
vação dos serviços executados; e, sinalizar e manter a vigilância necessária à segurança do trânsito. Todas as frentes de serviço em obras 
ou não, deverão ser ostensivamente sinalizadas; inclusive cabendo à empresa contratada, a responsabilidade por qualquer dano causado à 
terceiros, no período compreendido desde o início da obra até a entrega definitiva da mesma.

10.11 – A CONTRATADA não poderá SUBEMPREITAR os serviços a ela adjudicados.

10.12 A licitante contratada responderá pela solidez e segurança do objeto da presente licitação, durante o prazo de 5 (cinco) anos, conta-
dos a partir da data da conclusão das mesmas, em conformidade com o artigo 618, do Código Civil Brasileiro (Lei Federal nº 10.406/2002).

11 – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

11.1 - A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Artigo 58 e Artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, consolidada.

11.2 – A inexecução e rescisão do Contrato processar-se-á considerando-se:

11.2.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais e as previstas em lei.

11.2.2 - O Instrumento poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou bilateralmente, atendida sempre a conveniência 
administrativa.
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11.2.3 - Constituem motivos para rescisão do Contrato:

a) O não cumprimento de Cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a presumir a não conclusão da obra, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início da obra;
e) A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação a Administração;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto; a associação do Contratado com outrem; a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação não admitidas no edital ou contrato;
g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução, assim como as de 
seus superiores;
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas na forma do parágrafo 1º, do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/93, atualizada.
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;
k) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do Contrato;
l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;
m) A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

11.2.4 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12 – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

12.1 - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e parágrafos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada.

12.1.1 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.1.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item anterior, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes.

12.2 - Os atrasos na execução da obra tanto nos prazos parciais, como nos prazos de início e conclusão, somente serão justificáveis quando 
decorrerem de casos fortuitos ou de força maior ou de fatos de responsabilidade desta Municipalidade e serão considerados quando forem 
anotados no Diário de Obras.

12.3 - Na ocorrência de tais fatos ou casos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão encaminhados por escrito a 
esta Municipalidade um dia após o evento, enquanto os pedidos de prorrogação do prazo final deverão ser encaminhados, por escrito, 10 
(dez) dias antes de findar o prazo final e, em ambos os casos com justificação circunstanciada, com documentos comprobatórios, análise e 
justificativa da fiscalização.

13 – DAS PENALIDADES:

13.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato o Município poderá aplicar as seguintes sanções, com base em processo administrativo 
e garantindo-se o direito do contraditório e da ampla defesa:

13.1.1 - Advertência, quando houver qualquer paralisação não autorizada ou quando houver descumprimento de qualquer cláusula do Edital 
ou do Contrato, e/ou nas faltas leves que não acarretem prejuízos de monta à execução do contrato, não eximindo o advertido das demais 
sanções ou multas;

13.1.2 - Multas de:

a) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução parcial e;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução total e;

c) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

13.1.3 - Suspensão, por até 2 (dois) anos, de participação em licitações do Município, no caso de inexecução parcial ou total do contrato, 
sendo aplicada segundo a gravidade e a inexecução decorrer de violação culposa da contratada;

13.1.4 - Declaração de Inidoneidade para participar de licitação e contratar com Órgãos Públicos, quando a inexecução do contrato decorrer 
de violação dolosa da contratada, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação, 
na forma da legislação em vigor.

14 - DO INICIO DOS SERVIÇOS, PRAZO DE CONCLUSÃO, PRORROGAÇÃO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO.
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14.1 - O prazo de execução para da obra objeto do presente edital será de 15(quinze)dias.

14.2 – Os SERVIÇOS deverão ser executados de acordo com o projeto, seguindo as normas e especificações da padronização brasileira e 
da concessionária local de modo que o sistema passe a operar com segurança e eficiência.

14.2.1 - A obra será fiscalizada pela CELESC Distribuição S.A. e o não cumprimento dos requisitos necessários implicará a recusa do rece-
bimento das instalações.

14.2.2 – A Obra somente será liberada pela CELESC Distribuição S.A. para energização caso tenham sido atendidos todos os requisitos 
técnicos e legais.

14.2.3 - Os MATERIAIS a serem utilizados na obra deverão ser de comprovada qualidade e adquiridos de fornecedores cadastrados na 
CELESC conforme especificações da ABNT.

14.2.4- Todos os serviços para execução da obra deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas 
pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc., atentando-se o proponente, principalmente para as 
prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), especificações técnicas, memoriais e projetos 
fornecidos;

14.2.5 - A Licitante deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços que se 
verificarem defeituosos ou incorretos, resultantes da execução, nos termos do art. 69, da Lei nº. 8.666/93.

14.2.6 - Todos os serviços a serem entregues deverão ser de 1ª qualidade e com garantia de reposição caso seja identificado divergências 
com relação às propostas;

14.3 - A execução das obras serão acompanhados e supervisionados pela equipe de Engenharia do Município de TUNAPOLIS/SC;

14.4 - A Licitante se responsabilizará pela remoção de entulhos e/ou adoção de outras providencias exigidas pelos órgãos de fiscalização, 
decorrentes da execução dos serviços;

14.5. Serão descontadas da fatura da contratada, eventuais multas aplicadas ao Município de Tunápolis/SC, pela inobservância de normas 
e posturas municipais, de segurança do trabalho ou quaisquer outras decorrentes dos serviços objeto deste edital.

14.6 - A Licitante deverá se responsabilizar por todas as despesas exigidas pelos órgãos competentes como Tributos Municipais, CREA, 
encargos sociais, trabalhistas, fiscais, assistência médica, taxas, alvará, licença sanitária, ART, transporte de materiais e funcionários, bem 
como, quaisquer outras despesas necessárias para a execução dos serviços;

14.7 - A Licitante é responsável por danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando 
a execução dos serviços.

14.8 - A Licitante contratada ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento 
não importará sua aceitação.

14.9 - Somente será admitida alteração dos prazos nas seguintes situações:

14.10.1 - Houver serviços extraordinários que alterarem as quantidades, os serviços complementares, obedecidos os dispositivos regula-
mentares, atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio à obra e/ou serviços, que estejam sob responsa-
bilidade expressa da contratante, por atos da contratante, atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente 
justificados e aceitos pelo contratante.

14.10.2 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, compreendendo: perturbações industriais, greves, guerras, atos de inimigo público, 
bloqueio, insurreições, epidemias, avalanches, terremotos e enchentes, explosões, ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equi-
valentes a estes, que fujam ao controle seguro de qualquer uma das partes interessadas. O Motivo da força maior pode ser caracterizado 
por legislação, regulamentação ou atos governamentais.

14.10.3 - Enquanto perdurar a paralisação da(s) obra(s) e/ou serviços por motivo de força maior ou caso fortuito, bem como suspensão por 
ordem da contratante, ficarão suspensos os deveres e responsabilidades de ambas as partes com relação à obra e/ou serviços contratados, 
não cabendo, ainda, a nenhuma das partes a responsabilidade pelos atrasos correspondentes ao período de paralisação.

14.10.4 - Os motivos de força maior ou caso fortuito deverão ser comunicados por escrito e devidamente comprovados no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas de sua ocorrência.

14.10.5 - Os motivos de força maior ou caso fortuito serão julgados, posteriormente, pela contratante após a constatação da veracidade 
da sua ocorrência.

14.10.6 - Após a aceitação dos motivos de força maior ou caso fortuito, haverá acordo entre as partes para a prorrogação do prazo.

14.11 - Ao final a contratada deverá entregar o local da intervenção das obras limpo, ou seja, deverão ser removidos do canteiro todo e 



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1639

qualquer material que não for mais utilizado no término da execução.

14.12 - Deverá também à contratada submeter-se a fiscalização na qual se compromete a acatar qualquer ordem, quando a mesma cons-
tatar qualquer inconformidade em relação ao projeto fornecido.

15 - DA FISCALIZAÇÃO

15.1 - A fiscalização da execução da obra será feita por esta Municipalidade, e no que couber ao setor Projetos. Ao município caberá verificar 
se na execução da obra estão sendo cumpridos nos termos de contrato, os projetos, especificações e demais requisitos, bem como autorizar 
os pagamentos de faturas, substituição de materiais, alterações de projetos, solucionar problemas executivos, assim como participar de 
todos os atos que se fizerem necessários para a fiel execução dos serviços Contratados.

15.2 - A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo da obra e será exercido no interesse exclusivo desta 
Municipalidade e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, por qualquer irregularidade.

15.3 - As correspondências referentes ao contrato, exceto as de rotina, deverão ser feitas por ofício. Na hipótese de a contratada se negar 
a assinar o protocolo de recebimento do ofício, o mesmo será poderá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se feita a comuni-
cação para todos os efeitos.

15.4 - O documento hábil para a comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos relacionados e referentes à execução da 
obra será o DIÁRIO DE OBRAS.

15.5 - Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições serão recebidos provisoriamente pela fiscalização e pelos responsáveis 
pelo seu acompanhamento, que lavrarão o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO.

15.6 - A Contratada fica obrigada a manter as obras e serviços por sua conta e risco, até ser lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, 
em perfeitas condições de conservação e funcionamento.

15.7 - Decorridos noventa (90) dias do Termo de Recebimento Provisório, se os serviços de correção das anormalidades porventura verifi-
cadas forem executadas e aceitas pela fiscalização, será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

15.8 - Aceita a obra e serviços, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, correção e segurança nos trabalhos, subsiste na forma 
da Lei.

16 - DOS PAGAMENTOS:

16.1 - O pagamento será efetuado pelo Município no prazo máximo de 10 (dez) dias, após a conclusão da obra, mediante a apresentação 
da Nota Fiscal, conforme os valores unitários constantes da “Proposta de Preços”, sem prejuízo das demais condições estabelecidas neste 
edital e na minuta contratual.

16.2.1 - O depósito está condicionado ao cumprimento dos serviços constantes do cronograma físico-financeiro, devidamente atestado pela 
comissão de acompanhamento do Município e vistoriada pelo setor de Projetos.

16.3 - Incidirá sobre o valor total das Notas Fiscais emitidas o Imposto sobre Serviços (ISS) conforme legislação vigente, o qual será retido 
na fonte. Da mesma forma, será retida a contribuição previdenciária sobre o valor total dos pagamentos efetuados, pela alíquota cabível 
(11%) para posterior recolhimento ao INSS, observado a regulamentação legal vigente, sem prejuízo das demais condições legalmente 
estabelecidas.

17 - DA NOTIFICAÇÃO DO RESULTADO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

17.1 - - Das decisões da Comissão caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data em que é dada a publicidade da decisão.

17.2 - Os recursos serão interpostos perante a Comissão.

17.3 - O recurso interposto será levado, pelo Município, ao conhecimento das demais proponentes, que poderão impugná-lo num prazo de 
5 (cinco) dias úteis.

17.4 - Impugnado ou não o recurso, a Comissão terá 5 (cinco) dias úteis para reconsiderar sua decisão ou para enviar o recurso, devida-
mente informados, ao Prefeito Municipal, que proferirá a decisão final.

18 – CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO:

18.1 - Após a homologação do resultado do presente processo licitatório e adjudicação do objeto ao vencedor, será este convocado para 
assinar contrato com o Município.

18.2 – O proponente vencedor deverá no prazo de três (03) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, assinar o contrato. 
Farão parte integrante do contrato, todos os elementos apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de base para o julgamen-
to deste certame bem como as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, independentemente de transcrição.
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18.3 - Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato dentro de três (03) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação, 
e sem justificativa por escrito aceita por esta Municipalidade, caducará o seu direito de vencedora, sujeitando-se às penalidades aludidas 
no presente Edital.

18.4 - Ocorrendo à hipótese prevista no item anterior, o objeto da presente licitação poderá ser adjudicada às licitantes remanescentes, na 
ordem da classificação, nas mesmas condições propostas pela licitante vencedora, inclusive quanto ao prazo e preços.

18.5 – O proponente adjudicado deverá fornecer no ato da assinatura do contrato, os seguintes documentos:
- Nominata dos empregados que irão desenvolver os serviços à mesma, bem como comprovante de inscrição dos mesmos e da obra junto 
ao INSS;
- PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;
- LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho.

19 - DISPOSIÇÕES FINAIS:

19.1 – A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente compro-
vado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por comprovação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, conforme dispõe o artigo 49 da Lei de licitações.

19.2 - A comissão julgadora designada para julgar a presente licitação terá autonomia para analisar todos os casos omissos, interpretar e 
dirimir dúvidas que por ventura possam surgir, bem como aceitar ou não qualquer interpelação por parte dos participantes.

19.3 - A comissão poderá suspender a sessão, se entender necessário, para maior exame dos documentos apresentados, ou dos recursos 
interpostos. Neste caso deverá fixar dia, hora e local para comunicar o resultado da fase de habilitação; ocorrendo esta hipótese, a comissão 
e os licitantes rubricarão os envelopes das propostas, os quais permanecerão em poder da comissão.

19.4 - A comissão julgadora, durante a análise da documentação e posteriormente poderá solicitar de qualquer proponente, informações 
sobre a documentação exigida, sendo vedada a inclusão posterior de documentos que deviam constar originalmente dos envelopes.

19.5 - O licitante vencedor deverá assumir todos os encargos trabalhistas e social previdenciários, resultantes do contrato a ser firmado, 
conforme artigo 71 da Lei Federal 8.666/93 consolidada.

19.6 - As demais cláusulas serão tratadas de acordo com o estabelecido na Lei n° 8.666/93 consolidada.

19.7 - Os casos omissos e dúvidas suscitadas serão resolvidos pela comissão de licitações, observando o que dispõe sobre a matéria a 
legislação vigente.

19.8 - A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira responsabilidade do contratado.

19.9 – O contratado deverá manter no Canteiro de Obras, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).

19.10 - Maiores informações sobre o presente Edital de Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia, bem como cópia do mesmo 
e todos os seus anexos, inclusive exame do Projeto Básico, podem ser obtidos junto a Prefeitura Municipal de Tunápolis, junto ao Departa-
mento de Compras e Licitações, e Setor de Engenharia, sito a Rua João Castilho, 111, no horário das 07:30 hrs ás 11:30 hrs e das 13:00 
hrs às 17:00 hrs., ou através do telefone/fax (49) 36321122

19.11 – Integram o presente edital para todos os efeitos legais, os seguintes anexos:

ANEXO I PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO e ORÇAMENTÁRIO
ANEXO II MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
ANEXO III MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO
ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
ANEXO VI MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA
ANEXO VII MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA
ANEXO VIII MINUTA DE CONTRATO

TUNAPOLIS – SC.,06 de dezembro de 2017
Renato Paulata
Prefeito Municipal
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO, N.111
89.898.000 – TUNAPOLIS – SC

ANEXO I

PROJETO BÁSICO.
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1 – DADOS GERAIS

OBRA: RDR

ENDEREÇO: LINHA TUNAS - TUNAPOLIS

INTERESSADO: MUNICIPA DE TUNAPOLIS (Expansão)

2 – FINALIDADE

O presente projeto tem por finalidade AMPLIAR a rede de distribuição de energia elétrica RURAL denominada RDR no Município de TUNA-
POLIS, Estado de Santa Catarina, com suprimentos de energia provenientes da SE 613 – AL. INA 01 de propriedade da CELESC – Centrais 
Elétricas de Santa Catarina S/A.

3 – CARACTERÍSTICAS GERAIS DA REDE

3.1 – Rede é aérea, constituída de Alta e Baixa Tensão.

3.2 – O ramal de ligação da Alta tensão, tipo trifásica 25 KV, com 03 fase(s), construída com cabo de alumínio XLPE, na bitola de 35CAA. 
Com extensão 473 metros , instalado 2 poste CIRCULAR 11/600 e 4 postes DT 11/30 e um transformador de 112,5kVA,conforme projeto.
3.3 – O ramal de ligação da Baixa tensão, tipo bifásica 220/440V com 02fase(s), e 1 fio(s) construída com cabo de alumínio CA, na bitola 
de 2.
3.4 – Aplica-se a este projeto, as normas pertinentes da ABNT e as da CONCESSIONÁRIA de energia do Estado, CELESC – Centrais Elétricas 
de Santa Catarina S/A.

4.0 MEMORIAL DESCRITIVO e ORÇAMENTÁRIO

1 7 PÇ ADAPTADOR ESRTIBO CUNHA 1/0 COM GRAMPO 47,40 331,80

2 12 PÇ ALÇA PRE-FORM. 50mm CABO PROTEGIDO 10,50 126,00

3 1 PÇ ARMAÇÃO SECUNDÁRIA 1 ESTRIBO 13,42 13,42

4 36 PÇ ARRUELA QUAD. LISA PARAF. D18x38x38x3mm 0,75 27,00

5 1380 M CABO COBERTO 25kV - 35 mm CAA 10,78 14.876,40

6 3 M CABO COBRE ISOL EXTRA-FLEX 25mm 750V 12,75 38,25

7 30 m CABO COBRE ISOLADO 15kV 16 mm 8,40 252,00

8 40 M CABO COBRE NU MEIO DURO 7 FIOS 35mm 15,30 612,00

9 1,5 M CABO COBRE ISOL. 1kV 50mm 19,62 29,43

10 10 PÇ CARTUCHO VERMELHO ESPOLETA INTERNA 5,00 50,00

11 7 PÇ CHAVE FUS. 1P C GANCHO 100A 25,8kV 6300A 282,45 1.977,15

12 2 PÇ CINTA POSTE CIRCULAR D200mm 31,50 63,00

13 2 PÇ CINTA POSTE CIRCULAR D210mm 32,00 64,00

14 1 PÇ CINTA POSTE CIRCULAR D220mm 32,50 32,50

15 1 PÇ CINTA POSTE CIRCULAR D230mm 33,00 33,00

16 1 PÇ CINTA POSTE CIRCULAR D250mm 34,00 34,00

17 10 PÇ CONECTOR CUNHA TIPO 1 4,45 44,50

18 10 PÇ CONECTOR PARA HASTE TERRA 8,75 87,50

19 5 PÇ CRUZETA CONCRETO 90x115x2300mm/400dAN 97,50 487,50

20 1 PÇ ELO FUSÍVEL DISTR. H 1A 500mm 5,85 5,85

21 3 PÇ ELO FUSÍVEL DISTR. H 2A 500mm 6,00 18,00

22 6 PÇ ELO FUSÍVEL DISTR. K 6A 500mm 6,00 36,00

23 20 M FIO ALUMINIO ISOLADO RECOZIDO 4 AWG 2,50 50,00

24 5 PC FITA ISOLANTE ADESIVA 20m 7,35 36,75

25 4 PC FITA ISOLANTE AUTO-FUSÃO 16,88 67,52

26 20 PÇ HASTE TERRA AÇO+CU D13x2400mm 54,00 1.080,00

27 1 PÇ ISOLADOR ROLDANA PORCELANA D45mm 1,3kV 2,88 2,88

28 15 PÇ ISOLADOR PILAR PORCELANA VITRIFICADA 23, 92,13 1.381,95

29 6 PÇ ISOLADOR TIPO BASTÃO 67,57 405,42

30 6 PÇ MASSA P/ ISOLAMENTO 38X1,5 mm 85,20 511,20
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31 6 PÇ MANILHA SAPATILHA 5000dAN 16,03 96,18

32 5 PÇ MÃO FRANCESA PERFILADA AÇO 726mm 31,12 155,60

33 6 PÇ OLHAL PARAFUSO 5000dAN 16mm 12,75 76,50

34 6 PÇ PARA RAIO DISTRIBUIÇÃO 21kV POLIMÉRICO 350,00 2.100,00

35 4 PÇ PARAFUSO CAB. ABAULADA D16x150mm 4,83 19,32

36 4 PÇ PARAFUSO CAB. ABAULADA D16x70mm 3,56 14,24

37 7 PÇ PARAFUSO CAB. QUAD. D16x125mm 4,63 32,41

38 8 PÇ PARAFUSO CAB. QUAD. D16x200mm 5,40 43,20

39 8 PÇ PARAFUSO CAB. QUAD. D16x250mm 7,95 63,60

40 7 PÇ PARAFUSO CAB. QUAD. D16x450mm 9,85 68,95

41 3 PÇ PINO FIXAÇÃO ISOLADOR PILAR 140x60mm 10,66 31,98

42 12 PÇ PINO FIXAÇÃO ISOLADOR PILAR 30x60mm 5,95 71,40

43 8 PÇ PORCA QUADRADA D16mm ESPSS 13mm 0,63 5,04

44 2 PÇ POSTE CONC. CIRCULAR 11M 600dAN 1.564,50 3.129,00

45 4 PÇ POSTE CONC. DUPLO T 11M 300dAN 916,50 3.666,00

46 1 PÇ SUPORTE TRANSFORMADOR CIRCULAR D240mm 126,00 126,00

47 4 PÇ SELA DE CRUZETA 110mm 7,77 31,08

48 6 PÇ SUPORTE L CHAVE/PARA-RAIOS 28,50 171,00

49 1 PÇ SUPORTE T CHAVE/PARA-RAIOS EXTRUTURA U 117,00 117,00

50 1 PÇ SUPORTE TRANSFORMADOR CIRCULAR D255mm 126,00 126,00

51 12 PÇ SUPORTE VERTICAL E HORIZONTAL ISOLADOR PILAR 39,00 468,00

52 2 PÇ TERMINAL NEMA 50 mm 6,00 12,00

53 1 PÇ TRAFO DISTR. 25kV 3F 112,5 kVA 12.622,00 12.622,00

CUSTO DOS MATERIAIS 46.021,52

HOMENS/HORA À INSTALAR 276,84 16.610,40

HOMENS/HORA À RETIRAR 6,31 378,60

TOTAL DO CUSTO DA OBRA 63.010,52

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO, N.111
89.898.000 – TUNAPOLIS – SC

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS DA LICITAÇÃO

MODELO DE PROPOSTA (Identificação da Proponente – Razão Social, endereço, nº. do CNPJ, etc.)
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERV. ENG. Nº 08/2017
AO
MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS/SC
OBJETO: EXECUÇÃO EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇO 
COM INSTALAÇÃO DE POSTES DE SUSTENTAÇÃO E REDE DE ENERGIA ELÉTRICA(ALTA) NA ÁREA INDUSTRIAL, ACORDO COM O ANEXO I 
PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.
.
O signatário da presente, em nome da empresa propõe o preço final de R$ ______________
( ________________________________________________ ), para a execução do objeto da presente Licitação, tendo como base de preço 
a data da referência orçamentária.
Concorda com os prazos totais e parciais estabelecidos para entrega das obras, em dias consecutivos.
O prazo de validade da proposta de preços é de ...... dias a contar da data determinada para a abertura da Licitação.
Compromete-se, ainda, a apresentar, quando solicitado pelo MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS/SC composição de preços unitários dos serviços e/
ou materiais, objeto da presente Licitação, no prazo máximo estipulado de até 5(cinco) dias consecutivos após a solicitação.
AUTORIZAÇÃO PARA CRÉDITO: Solicitamos que todos os pagamentos para liquidação de notas fiscais emitidas por nossa empresa, sejam 
efetuados por meio de crédito em nossa conta corrente abaixo indicada:
CÓDIGO DO BANCO; AGÊNCIA N°; NOME DA AGÊNCIA; NÚMERO DA CONTA CORRENTE; CIDADE; ESTADO.
Salientamos que os créditos efetuados na conta corrente indicada, dispensarão qualquer documento de quitação de nossa parte e que di-
vergências porventura existentes entre o valor faturado e o valor do crédito serão tratados junto ao MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS/SC.
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Outrossim, declaramos que a conta corrente acima informada é de nossa exclusiva titularidade.
Indicamos a seguir o representante legal da empresa para o caso de assinatura de contrato com o
MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS.
Nome: ________________________________
Local e Data

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
NOME:
PROPONENTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO, N.111
89.898.000 – TUNAPOLIS – SC

ANEXO III

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 242/2017
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N° 08/2017

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Cédula de Identidade n.º _________________ e 
CPF sob n.º ____________________, a participar da licitação instaurada pelo Município de TUNÁPOLIS, na modalidade Tomada de Preços 
para Obras e Serviços de Engenharia n° 08/2017, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se 
em nome da empresa __________________________, bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame.

 _____________ , em ____ de ______ 2017.

Carimbo e Assinatura do Credenciante
(Assinatura deverá ser reconhecida e autenticada em Cartório)
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO, N.111
89.898.000 – TUNAPOLIS – SC

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS/SC

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório n° (inserir número), sob a modalidade 
Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia nº (inserir número), instaurado por este Município, que não fomos declarados inidô-
neos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(LOCAL E DATA)

(assinatura do representante legal da empresa)
(Carimbo do CNPJ)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO, N.111
89.898.000 – TUNAPOLIS – SC

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS/SC
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório nº (inserir número) – Tomada de Preços p/ Obras 
e Serviços de Engenharia n º . (inserir número), instaurado pelo Município de Tunápolis/SC., que:
- assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações 
que se façam necessárias;
- comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
- comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de 
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impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do 
Contrato;
- temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n º 8.078 – Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos 
do Processo Licitatório nº (inserir número) – Tomada de Preços p/ Obras e Serv. Eng. nº (inserir número).

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

 __________ ,em __ de ______ de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa)
(Carimbo do CNPJ)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO, N.111
89.898.000 – TUNAPOLIS – SC

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA

À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS/SC

Declaramos para os fins de participação na Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 08/2017, que visitamos “in loco” i(s) 
local(ais) onde será(ão) realizados os serviços, objeto desta licitação, tendo levantado todos os dados técnicos e obtido os esclarecimentos 
necessários à formulação de nossa proposta financeira e que não foram observados erros, omissões ou discrepâncias nas peças que compõe 
o Edital.

 ______ em, ___ de ________  de 2017

(assinatura do representante legal da empresa)
(Carimbo do CNPJ)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO, N.111
89.898.000 – TUNAPOLIS – SC

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão Especial de Licitação
Ref.: Edital de Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n° 08/2017

Em atendimento ao Edital, declaramos que o profissional ..................., CREA nº ......., detentos do (s) atestado (s) de responsabilidade 
técnica exigido(s), segundo o(s) qual(is) nos propusemos habilitar na TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 
08/2017, será(ão) o(s) Responsável(is) Técnico(s) que acompanhara(ão) a execução da obra, caso esta empresa logre vencer a presente 
licitação.

 ________ , em ___ de ____ de 2017.

Representante Legal
(Assinatura do representante legal da empresa)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO, N.111
89.898.000 – TUNAPOLIS – SC

ANEXO IX

MINUTA DE CONTRATO

Pelo presente instrumento de contrato em regime de execução parcelada, o MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS, Estado de Santa Catarina, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Castilho n.111, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 
78.486.198.0001-52, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr: ...................., portador do RG n° ............... e CPF n° .............., 
residente e domiciliado na .............. neste Município, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa .............. 
estabelecida na .........., inscrita no CNPJ sob nº ..........., representada neste ato pelo sócio Sr. ......, brasileiro, ......, portador do CPF nº 
........., cédula de identidade nº ......., residente e domiciliado na ............., e doravante denominado CONTRATADA resolvem celebrar o 
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presente contrato de .........................., em decorrência do Processo Licitatório na Modalidade de Tomada de Preços para Obras e Serviços 
de Engenharia n° 08/2017, e de conformidade com o que preceitua a Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, mediante sujeição 
mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS
1.1 - Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o processo de licitação antes 
nominado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A EXECUÇÃO EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇO COM INSTALAÇÃO DE POSTES DE SUSTENTAÇÃO E REDE DE ENERGIA ELÉTRICA(ALTA) NA 
ÁREA INDUSTRIAL, ACORDO COM O ANEXO I PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO:

3.1 - O prazo de execução para da obra objeto do presente edital será de 15(quinze)dias.

3.2 – Os SERVIÇOS deverão ser executados de acordo com o projeto, seguindo as normas e especificações da padronização brasileira e da 
concessionária local de modo que o sistema passe a operar com segurança e eficiência.

3.2.1 - A obra será fiscalizada pela CELESC Distribuição S.A. e o não cumprimento dos requisitos necessários implicará a recusa do recebi-
mento das instalações.

3.2.2 – A Obra somente será liberada pela CELESC Distribuição S.A. para energização caso tenham sido atendidos todos os requisitos téc-
nicos e legais.

3.2.3 - Os MATERIAIS a serem utilizados na obra deverão ser de comprovada qualidade e adquiridos de fornecedores cadastrados na CE-
LESC conforme especificações da ABNT.

3.3 - A execução da obra deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos técnicos relacionados no Edital 
e proposta aceita sendo que quaisquer alterações somente poderão ser realizadas se constarem de propostas por escrito e aprovada por 
esta Municipalidade.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - - O preço total ajustado para a execução do objeto constante da cláusula segunda será de R$ ........., sendo custo com mão de obra 
de R$ ......  e material de R$ ..........

4.2 - O pagamento será efetuado pelo Município no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante a apresentação da Nota Fiscal, conforme os 
valores unitários constantes da “Proposta de Preços”, sem prejuízo das demais condições estabelecidas neste edital e na minuta contratual.

4.3 - Incidirá sobre o valor total das Notas Fiscais emitidas o Imposto sobre Serviços (ISS) conforme legislação vigente, o qual será retido 
na fonte. Da mesma forma, será retida a contribuição previdenciária sobre o valor total dos pagamentos efetuados, pela alíquota cabível 
(11%) para posterior recolhimento ao INSS, observado a regulamentação legal vigente, sem prejuízo das demais condições legalmente 
estabelecidas.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE
5.1 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada.

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO

6.1 - O prazo para a conclusão da obra é 15 (quinze) dias a contar da expedição da ordem de serviço.

6.1.1 - Os prazos aqui referidos poderão ser prorrogados em conformidade com o disposto no Art. 57, da Lei 8.666 de 21/06/93.

6.2 - Os atrasos na execução da obra tanto nos prazos parciais, como nos prazos de início e conclusão, somente serão justificáveis quando 
decorrerem de casos fortuitos ou de força maior ou de fatos de responsabilidade desta Municipalidade e serão considerados quando forem 
anotados no Diário de Obras.

6.3 - Na ocorrência de tais fatos ou casos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão encaminhados por escrito a 
esta Municipalidade um dia após o evento, enquanto os pedidos de prorrogação do prazo final deverão ser encaminhados, por escrito, 10 
(dez) dias antes de findar o prazo final e, em ambos os casos com justificação circunstanciada, com documentos comprobatórios, análise e 
justificativa da fiscalização.
CLÁUSULA SETIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
7.1 - Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, classificadas e codificadas sinteticamente sob o nú-
mero: (123) da Prefeitura Municipal de Tunápolis, do ano de 2017.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
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8.1 - O Município por seus responsáveis, fornecerá informações úteis, boas e necessárias, a perfeita execução da obra com vistas à execução 
do objeto deste Contrato, bem como, efetuarão o respectivo pagamento na data e condições aqui estabelecidas.
9.2 - Efetuar o pagamento ajustado;

8.3 - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará, pelo fornecimento de equipa-
mento, materiais, mão de obra, assim como, pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos, bem como quaisquer danos decorrentes 
da realização destes serviços, causados a esta Municipalidade ou a terceiros.

9.2 - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene de Trabalho, fornecendo os ade-
quados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem, ou por qualquer motivo, permanecerem na obra.

9.3 - A CONTRATADA deverá providenciar, às suas custas, verificações e provas de materiais fornecidos e de serviços executados, bem como 
os reparos que se tornarem necessários, para que os trabalhos sejam entregues em perfeitas condições.

9.4 - A CONTRATADA deverá providenciar, às suas custas, o fornecimento da placa indicativa da obra conforme modelo bem como a apro-
vação pelos poderes competentes ou companhias concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, de todos os componentes dos 
projetos.

9.5 - A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização da obra que serão feitas por técnicos desta Municipalidade, 
fornecendo as informações e demais elementos necessários.

9.6 - A CONTRATADA deverá providenciar e entregar junto ao setor de Engenharia do município, a Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) da execução da obra de forma discriminada, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos após emissão da Ordem de Serviço.

9.7 - A CONTRATADA deverá assumir integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execução 
dos serviços.

9.8 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

9.9 – A CONTRATADA deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso 
V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada.

9.10 - A CONTRATADA deverá garantir, durante a execução das obras, a continuidade e a segurança do tráfego; a proteção e a conservação 
dos serviços executados; e, sinalizar e manter a vigilância necessária à segurança do trânsito. Todas as frentes de serviço em obras ou não, 
deverão ser ostensivamente sinalizadas; inclusive cabendo à empresa contratada, a responsabilidade por qualquer dano causado à tercei-
ros, no período compreendido desde o início da obra até a entrega definitiva da mesma.

9.11 - Cumprir toda e qualquer diligência executada pelo Município com relação à obra objeto desta licitação.

9.12 – A CONTRATADA não poderá SUBEMPREITAR os serviços a ela adjudicados.

9.13- A licitante contratada responderá pela solidez e segurança do objeto da presente licitação, durante o prazo de 5 (cinco) anos, conta-
dos a partir da data da conclusão das mesmas, em conformidade com o artigo 618, do Código Civil Brasileiro (Lei Federal nº 10.406/2002).

CLAÚSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
10.1 - Este Contrato vincula-se ao Edital de Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n° 08/2017, para todos os efeitos legais 
e jurídicos, aqueles consignados na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada, com as alterações posteriores, especialmente nas 
dúvidas, contradições e omissões.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato o Município poderá aplicar as seguintes sanções, com base em processo administrativo 
e garantindo-se o direito do contraditório e da ampla defesa:

11.1.1 - Advertência, quando houver qualquer paralisação não autorizada ou quando houver descumprimento de qualquer cláusula do Edital 
ou do Contrato, e/ou nas faltas leves que não acarretem prejuízos de monta à execução do contrato, não eximindo o advertido das demais 
sanções ou multas;

11.1.2- Multas de:

a) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução parcial e;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução total;

c) A multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será 
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descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

11.1.3 - Suspensão, por até 2 (dois) anos, de participação em licitações do Município, no caso de inexecução parcial ou total do contrato, 
sendo aplicada segundo a gravidade e a inexecução decorrer de violação culposa da contratada;

11.1.4 - Declaração de Inidoneidade para participar de licitação e contratar com Órgãos Públicos, quando a inexecução do contrato decorrer 
de violação dolosa da contratada, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação, 
na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO
12.1 - Eventuais atrasos nos pagamentos serão remunerados utilizando-se os mesmos critérios que o Município utiliza para penalizar os 
atrasos nas suas receitas de parte dos contribuintes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1 - Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, a autoridade superior àquela que aplicou a 
sanção, ficando a mesma sobrestada, até o julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
14.1 - A fiscalização da execução da obra será feita por esta Municipalidade. Caberá verificar se na execução da obra estão sendo cumpri-
dos os termos de contrato, os projetos, especificações e demais requisitos, bem como autorizar os pagamentos de faturas, substituição de 
materiais, alterações de projetos, solucionar problemas executivos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessários para 
a fiel execução dos serviços Contratados.

14.2 - A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo da obra e será exercido no interesse exclusivo desta 
Municipalidade e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, por qualquer irregularidade.

14.3 - As correspondências referentes ao contrato, exceto as de rotina, deverão ser feitas por ofício. Na hipótese de a contratada se negar 
a assinar o protocolo de recebimento do ofício, o mesmo será poderá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se feita a comuni-
cação para todos os efeitos.

14.4 - Aceita a obra e serviços, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, correção e segurança nos trabalhos, subsiste na forma 
da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
15.1 - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e parágrafos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada.

15.1.1 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.1.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item anterior, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO
16.1 - A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Artigo 58 e Artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, consolidada.

16.2 – A inexecução e rescisão do Contrato processar-se-á considerando-se:

16.2.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais e as previstas em lei.

16.2.2 - O Instrumento poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou bilateralmente, atendida sempre a conveniência 
administrativa.

16.2.3 - Constituem motivos para rescisão do Contrato:
a) O não cumprimento de Cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a presumir a não conclusão da obra, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início da obra;
e) A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação a Administração;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto; a associação do Contratado com outrem; a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação não admitidas no edital ou contrato;
g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução, assim como as de 
seus superiores;
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas na forma do parágrafo 1º, do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/93, atualizada.
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;
k) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do Contrato;



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1648

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;
m) A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

16.2.4 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.2.5 - Em havendo rescisão administrativa, ficam reconhecidos os direitos do Município, nos termos do artigo 77, da Lei de Licitações.
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

17.1 - O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666 de 21/06/93, e suas alterações.
Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO
18 .1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itapiranga (SC), com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem acordes, as partes assinam este instrumento em 3 (TRÊS) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo.

Tunápolis – SC.,

Prefeito Municipal
Contratante   Contratada

TESTEMUNHAS:

 ...............................   ................................
Nome:    Nome:
CPF -    CPF –
Assessoria Jurídica

PROCESSO Nº 242.2017 TOMADA DE PREÇO Nº 08.2017
Publicação Nº 1448539

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 242/2017
Tomada de Preço Compras Serviços de Engenharia nº 08/2017

O Município de Tunápolis, torna público para o conhecimento dos interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93, se acha aberto o 
Processo de Licitação, na modalidade de Tomada de Preço tem por objeto a execução em regime de empreitada global para contratação 
de empresa especializada para realizar serviço com instalação de postes de sustentação e rede de energia elétrica(alta) na área industrial.
Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até as 8:30 horas, do dia 26 de dezembro de 2017.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.

TUNÁPOLIS, SC.,06/12/2017
Renato Paulata
PREFEITO MUNICIPAL
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União do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO N. 01/2018
Publicação Nº 1448687

Estado de Santa Catarina
MUNIC. DE UNIÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 01/2018
Edital: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.: 01/2018
Tipo : Menor Preço/por item
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, VISANDO O ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVENIADOS E OU CEDIDOS LEGALMENTE, VISANDO POSSÍVEIS 
AQUISIÇÕES FUTURAS.
Entrega dos Envelopes: 08:15 horas do dia 20 de dezembro de 2017.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 20 de dezembro de 2017.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Avenida São Luiz - 531, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 7:30 às 
11:30 e das 13:00 às 17:00horas, fone (049) 3348 1202 ou através do e-mail: compras@uniaodooeste.sc.gov.br

União do Oeste - SC, 06 de Dezembro de 2017.

CELSO MATIELLO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO N. 02/2018
Publicação Nº 1448690

Estado de Santa Catarina
MUNIC. DE UNIÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 02/2018
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 02/2018
Tipo : Menor Preço/Por item
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE/SC.
Entrega dos Envelopes: 14:15 horas do dia 20 de dezembro de 2017.
Abertura dos Envelopes: 14:30 horas do dia 20 de dezembro de 2017.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Avenida São Luiz - 531, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 7:30 às 
11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, fone (049) 3348 1202 ou através do e-mail: compras@uniaodooeste.sc.gov.br

União do Oeste - SC, 06 de Dezembro de 2017.

CELSO MATIELLO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO N. 03/2018
Publicação Nº 1448716

Estado de Santa Catarina
MUNIC. DE UNIÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Adm. Nº.: 03/2018

Edital: TOMADA DE PREÇOS PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº.: 03/2018
Tipo: Menor Preço Global

mailto:compras@uniaodooeste.sc.gov.br
mailto:compras@uniaodooeste.sc.gov.br
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Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO FINAL DE MATERIAIS (LIXO) RECICLAVEIS NO PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE – SC.
Entrega dos Envelopes: 08:15 horas do dia 22 de dezembro de 2017.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 22 de dezembro de 2017.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Avenida São Luiz - 531, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 7:30 às 
11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, fone (049) 3348 1202, ou através do e-mail: compras@uniaodooeste.sc.gov.br

União do Oeste - SC, 06 de dezembro de 2017.

CELSO MATIELLO
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:compras@uniaodooeste.sc.gov.br
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Urubici

Prefeitura

DECRETO Nº 2165/2017
Publicação Nº 1449030

DECRETO Nº 2165/2017
SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, com base na Lei nº 1911/2016, 
resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Fica suplementada a seguinte dotação do Fundo Municipal de Saúde de Urubici:

1601 – Fundo Municipal de Saúde de Urubici
2140 – ATENÇÃO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE – APAE - SUS
3350.00.00.00.00.00.0101 – Transferências a Instit. Privadas sem fins Lucrativos ...... R$ 2.800,00

2103 – TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS
3371.00.00.00.00.00.0120 – Transferências a Consórcios Públicos ........................... R$ 12.500,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ........................................................................... R$ 15.300,00

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de Anulação de Dotação e Excesso do Recurso 
0101, sendo:

1601 – Fundo Municipal de Saúde de Urubici
2103 – TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS
3171.00.00.00.00.00.0120 – Transferências a Consórcios Públicos ........................... R$ 12.500,00

TOTAL ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ..................................................................... R$ 2.800,00
TOTAL ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ................................................................... R$ 12.500,00
TOTAL ......................................................................................................................R$ 15.300,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici/SC, em 05 de Dezembro de 2017.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

EDITAL 085/2017
Publicação Nº 1448399

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2017
Representante Legal, Prefeito Municipal, Antônio Zilli, torna público o Edital de pregão presencial, destinado à Outorga de cessão de uso 
para explorar o espaço denominado “Arena de Shows”, durante a realização da XIV Festa Nacional das Hortaliças, com cessão do direito 
de exploração, com o uso dos bens públicos a ela afeitos, que se realizará nos dias 22 a 25 de março de 2018, em conformidade com o 
Termo de Referência, no anexo I do edital. Os interessados deverão apresentar envelopes distintos para proposta e documentos, fecha-
dos e lacrados na Prefeitura Municipal de Urubici, até o dia 21/12/2017 às 15h00min. A abertura dos envelopes contendo as propostas e 
a sessão pública do Pregão será dia 21/12/2017 às 15h00min. Maiores informações sobre o presente edital, bem como copia do mesmo, 
podem ser obtidas através do e-mail licitação@urubici.sc.gov.br, site www.urubici.sc.gov.br, ou na Prefeitura Municipal de Urubici – SC sito 
Pça. Francisco Pereira Souza, 53 – Centro - CEP: 88650-000 Fone/Fax: (0xx49) 32784211, em horário das 12h00min às 18h00min junto ao 
setor de compras e licitações. Cumpridas as formalidades, publique-se o presente Edital para que surta seu jurídico e legal efeito. Antônio 
Zilli- Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 655/2017
Publicação Nº 1449029

PORTARIA Nº 655/2017

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido a Senhora Caliandra Jesus Santos, do Cargo de Professor ACT, nomeada através da Portaria nº 309/2017, de 
26/05/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 06 de Dezembro de 2017.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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Urussanga

Prefeitura

CONTRATO Nº 266/2017
Publicação Nº 1448486

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO - CPLJ

Extrato do Contrato: 266/2017
Data de assinatura: 05/12/2017
Processo de Licitação: 72/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: GEOVIAS ENGENHARIA LTDA EPP
CNPJ/CPF: 13.771.804/0001-36
Objeto: serviços de elaboração de projetos de engenharia para implantação de área industrial no município de Urussanga/SC.
Valor Global: R$ 79,990,00

CONTRATO Nº 267/2017
Publicação Nº 1448237

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato do Contrato: 267/2017
Data de assinatura: 05/12/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: RAFAEL BIZ
CNPJ: 024.160.449-40
Objeto: prestação de serviços de engenharia tipo fiscalização.
Valor Global: R$ 6.000,00
Vigência até 30/04/2018

EDITAL PL 71 2017 PMU PR 55 2017
Publicação Nº 1448497

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
Comissão de Licitação

AVISO DE PRORROGAÇÃO DA DATA DE ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES REF PL 71/2017/PMU PR 55/2017
Objeto: aquisição parcelada de lubrificantes, novos e de boa qualidade. Nova data de entrega dos envelopes: até às 08h30 do dia 21/12/2017. 
Nova data de abertura dos envelopes: as 08h30 do dia 21/12/2017, na Prefeitura Municipal de Urussanga/SC, sito à Praça da Bandeira, 12 – 
Centro - Setor de Licitações. O aviso edital com a referida alteração poderá ser acessado no site desta municipalidade, na página principal, 
no ícone LICITAÇÕES. Outras informações poderão ser obtidas através do telefone (48) 3465-1188.
Décio da Silva. Prefeito Municipal em Exercício. Urussanga 06/12/2017

ERRATA EXTRATO DE TERMO ADITIVO N. 03/181/2017
Publicação Nº 1448801

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO – CPLJ

Errata do Extrato de Termo Aditivo ao Contrato nº 03/181/2017
Onde se lê: Data de Assinatura: 01/12/2017
Leia-se: Data de Assinatura: 29/11/2017
Publicado no DOM SC Nº 2401 de 05/12/2017, Pág. 992.
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 356/2017
Publicação Nº 1448640

EXTRATO DE CONTRATO nº 356/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA)
OBJETO: Prestação de serviços continuados de Tecnologia da Informação e Comunicação.
VALOR: R$ 7.035,00 (sete mil e trinta e cinco reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 356/2017.

Vargeão, SC, 04 de dezembro de 2017.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal
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Videira

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 114/17
Publicação Nº 1448291

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 114/17
PROCESSO SELETIVO Nº 003/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que fica convocada a candidata abaixo relacionada para comparecer no Departamento de Pessoal, no Paço Municipal, à Avenida Manoel Ro-
que, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para a qual foi classificada no Processo Seletivo nº 003/2015:

CONVOCADOS CARGO
1. BRENDA MARIA PRESTES GOUVEIA MÉDICO VETERINÁRIO

A convocada deverá apresentar no Departamento de Pessoal na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 06 de dezembro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário Municipal de Administração Interino

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0015/16
Publicação Nº 1448561

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0015/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MICHELE TASSILA DE OLIVEIRA SILVA
CPF: 071.585.329-50
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2016 até 01 de novembro de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0060/17
Publicação Nº 1448598

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0060/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROSELI DE OLIVEIRA DIAS DA MOTTA
CPF: 825.030.369-53
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2017 até 01 de novembro de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0061/17
Publicação Nº 1448564

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0061/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARCIA DALLA PICCOLA LEONARDO GAIO
CPF: 007.160.569-09
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2017 até 29 de dezembro de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0114/17
Publicação Nº 1448555

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0114/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LAIES MARIA ZANELLA
CPF: 015.622.500-00
VIGÊNCIA: de 06 de fevereiro 2017 até 29 de dezembro de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0165/17
Publicação Nº 1448553

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0165/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CARLA TERCIA WUERZIUS
CPF: 060.354.419-39
VIGÊNCIA: de 01 de março de 2017 até 06 de fevereiro de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0182/17
Publicação Nº 1448596

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0182/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: PAULO ALLAN BOGGIO
CPF: 084.207.329-90
VIGÊNCIA: de 01 de março de 2017 até 21 de dezembro de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0221/17
Publicação Nº 1448653

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0221/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROZINEI BRUCH NUNES
CPF: 190.175.118-00
VIGÊNCIA: de 08 de março de 2017 até 29 de dezembro de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0230/17
Publicação Nº 1448576

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0230/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ALESSANDRA RODRIGUES
CPF: 040.658.579-29
VIGÊNCIA: de 13 de março de 2017 até 06 de fevereiro de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0232/17
Publicação Nº 1448556

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0232/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JENIFER DIANA BALDISSARELLI
CPF: 010.400.039-23
VIGÊNCIA: de 13 de março de 2017 até 29 de dezembro de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0325/17
Publicação Nº 1448522

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0325/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARTA FERNANDES DA ROCHA
CPF: 005.542.899-11
VIGÊNCIA: de 12 de abril de 2017 até 29 de dezembro de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0348/17
Publicação Nº 1448593

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0348/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARCIA HOLDEFER
CPF: 059.075.059-31
OBJETO: Alterando-se a justificativa de: “20 horas para atender em caráter de excepcional interesse público a necessidade temporária da 
demanda, incapaz de ser suportado pela Secretaria de Saúde e Ação Social, em virtude de vaga não ocupada após a realização do concurso 
– lista esgotada para o referido cargo e 20 horas em substituição à servidora IRACILDA GIACOMINI GREGOLON, se encontra em licença 
de tratamento de saúde, conforme perícia médica, ocupante do cargo de Monitor – cargo em extinção” para: “para atender em caráter de 
excepcional interesse público a necessidade temporária da demanda, incapaz de ser suportado pela Secretaria de Saúde e Ação Social, em 
virtude de vaga não ocupada após a realização do concurso – lista esgotada para o referido cargo, devido a aposentadoria da servidora 
IRACILDA GIACOMINI GREGOLON”
VIGÊNCIA: de 02 de maio de 2017 até 28 de fevereiro de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0349/17
Publicação Nº 1448591

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0349/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CATIÉLYS NÍOBE MATTIELLO
CPF: 084.304.109-96
VIGÊNCIA: de 02 de maio de 2017 até 01 de fevereiro de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0391/17
Publicação Nº 1448645

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0391/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: IDALINA APARECIDA COLAÇO
CPF: 016.390.949-03
VIGÊNCIA: de 20 de junho de 2017 até 29 de dezembro de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0394/17
Publicação Nº 1448571

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0394/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JOCENÉIA MARIA GELINSKI BORGES
CPF: 009.139.189-03
VIGÊNCIA: de 21 de junho de 2017 até 13 de dezembro de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0397/17
Publicação Nº 1448566

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0397/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: NOECY NEVES DE MORAIS GRANDO
CPF: 485.944.159-15
VIGÊNCIA: de 03 de julho de 2017 até 01 de julho de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0400/17
Publicação Nº 1448655

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0400/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MAIARA APARECIDA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
CPF: 091.820.659-69
VIGÊNCIA: de 03 de julho de 2017 a 31 de janeiro de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0401/17
Publicação Nº 1448511

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0401/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: GIDEÃO VEIGA PEREIRA
CPF: 007.934.409-71
VIGÊNCIA: de 03 de julho de 2017 até 21 de dezembro de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0409/17
Publicação Nº 1448573

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0409/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARCIA SILVEIRA DE AVILA
CPF: 007.653.279-88
VIGÊNCIA: de 05 de julho de 2017 até 06 de fevereiro de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0411/17
Publicação Nº 1448516

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0411/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROSELI MARIA MOREIRA DA SILVA
CPF: 800.480.059-91
VIGÊNCIA: de 06 de julho de 2017 até 31 de janeiro de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0418/17
Publicação Nº 1448509

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0418/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: EDIANE MORES
CPF: 090.728.529-58
VIGÊNCIA: de 10 de julho de 2017 até 29 de dezembro de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0421/17
Publicação Nº 1448521

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0421/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: EUNICE DA APARECIDA SALES DE QUADROS
CPF: 917.176.209-49
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VIGÊNCIA: de 10 de julho de 2017 até 31 de janeiro de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0426/17
Publicação Nº 1448650

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0426/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: VIVIANE ARACI DE ANDRADE FIDENCIO
CPF: 018.638.379-73
VIGÊNCIA: de 13 de julho de 2017 até 01 de novembro de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0426/17
Publicação Nº 1448647

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0426/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: VIVIANE ARACI DE ANDRADE FIDENCIO
CPF: 018.638.379-73
OBJETO: Alterando-se a justificativa de: “em substituição à servidora MARIZETE SALETE DE DEUS BOEIRA, se encontra em licença de 
tratamento de saúde, conforme perícia médica, ocupante do cargo de Atendente de Creche – cargo em extinção” para: “para atender em 
caráter de excepcional interesse público a necessidade temporária da demanda, incapaz de ser suportado pela Secretaria de Educação, em 
virtude de vaga não ocupada após a realização do concurso – lista esgotada para o referido cargo, devido a aposentadoria da servidora 
MARIZETE SALETE DE DEUS BOEIRA”
VIGÊNCIA: de 13 de julho de 2017 até 31 de janeiro de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0432/17
Publicação Nº 1448527

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0432/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FABIANA APARECIDA ZANCANELLI MACAGNAN
CPF: 057.437.479-54
VIGÊNCIA: de 17 de julho de 2017 até 06 de novembro de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0457/17
Publicação Nº 1448579

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0457/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCIANE RABUSKE
CPF: 049.919.059-90
VIGÊNCIA: de 02 de agosto de 2017 até 01 de fevereiro de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0459/17
Publicação Nº 1448654

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0459/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SANDRA LUIZA CARLESSO
CPF: 942.281.249-68
VIGÊNCIA: de 07 de agosto de 2017 até 29 de dezembro de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0464/17
Publicação Nº 1448538

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0464/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CAROLINE DALL PIZZOL
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CPF: 097.345.529-29
VIGÊNCIA: de 10 de agosto de 2017 até 29 de dezembro de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0470/17
Publicação Nº 1448558

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0470/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CLELIA ESTER DOS SANTOS MARTINS
CPF: 029.595.031-55
VIGÊNCIA: de 16 de agosto de 2017 até 06 de fevereiro de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0471/17
Publicação Nº 1448585

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0471/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SARAJANE HELENA PAZIN GONÇALVES DIAS
CPF: 063.044.539-73
VIGÊNCIA: de 14 de agosto de 2017 até 13 de fevereiro de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0495/17
Publicação Nº 1448514

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0495/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FABIANE FRENZEL
CPF: 066.312.789-02
VIGÊNCIA: de 01 de setembro de 2017 até 06 de fevereiro de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0505/17
Publicação Nº 1448569

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0505/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ELIANE APARECIDA DO NASCIMENTO
CPF: 034.155.619-09
VIGÊNCIA: de 18 de setembro de 2017 até 21 de dezembro de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N° 1182/17
Publicação Nº 1448772

PORTARIA nº 1182/17

Suspende prazo do Processo Administrativo Disciplinar nº 27456/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no requerimento do Presidente da Comissão,

RESOLVE

Art. 1º Suspender, pelo período de 1º de dezembro de 2017 até 30 de dezembro de 2017, o prazo de conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 27456/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º de dezembro de 2017.

Videira, 5 de dezembro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 5 dias do mês de dezembro de 2017.
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GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 1188/17
Publicação Nº 1448762

PORTARIA nº 1188/17
Autoriza o Uso do Largo da Estação Ferroviária

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgânica do 
Município, e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 33605/2017;

RESOLVE

Art. 1º Autorizar a colocação e exibição de uma faixa no Largo da Estação Ferroviária, pela Paróquia Imaculada Conceição, no período de 6 
a 22 de dezembro, para divulgação da “Missa por um Natal Solidário”.

Parágrafo único - A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer casualidade sobre o texto e/ou imagens da referida faixa, ficando 
a Paróquia Imaculada Conceição, inteiramente responsável pelos mesmos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 6 de dezembro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 6 dias do mês de dezembro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2017 - PMV - RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 1448086

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2017 – PMV - RETIFICAÇÃO
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 01/2017 - PMV. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS E MOBILIÁRIOS PARA O CEMEI DOLORES DAMO DE OLIVEIRA, POR MEIO DO TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 201500540 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE VIDEIRA E O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE). 2. TIPO: MENOR 
PREÇO UNITÁRIO. 3. Recebimento das propostas: do dia 11/12/2017 a partir das 08h00min até o dia 21/12/2017 às 13h59min. Abertura 
das propostas: dia 21/12/2017 às 14h00min. Início da sessão de disputa de lances: dia 21/12/2017 às 14h15min. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: 
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br e/ou www.bllcompras.org.br. 5. INFOR-
MAÇÕES: Através do telefone (49) 3566-9026.

Videira/SC, 06 de dezembro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 135/2017 - PMV
Publicação Nº 1448468

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 135/2017 – PMV
REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 135/2017 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE PEDRAS DIVERSAS, PARA USO DAS SECRETARIAS DE AGRICULTURA E 
DE INFRAESTRUTURA. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 
09:00:00h do dia 21/12/2017. Abertura da sessão no mesmo dia às 09:00:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Por meio dos telefones (49) 3566-9026/3566-9034.
Videira/SC, 06 de dezembro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

http://www.videira.sc.gov.br/
http://www.videira.sc.gov.br/
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Xanxerê

Prefeitura

EXTRATO 3º ADITIVO AO CONTRATO 0004/2016
Publicação Nº 1448263

Extrato do 3º Aditivo ao Contrato nº 0004/2016
Contratante: Município de Xanxerê.
Contratado: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT
Objeto: Prestação de serviços e vendas de Produtos Postais.
Em conformidade com o art. 57, II da Lei nº. 8.666/93 e com a cláusula sétima do contrato ora aditado, as partes acordam em prorrogar o 
contrato por 12 (doze) meses, de 05/01/2018 até 04/01/2019.
Xanxerê-SC, 06 de dezembro de 2017. Avelino Menegolla- Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH-AM 530/2017
Publicação Nº 1449280

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 530/2017
EXONERAR SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - INSS.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê Santa Catarina,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Art. 69 incisos VI e Lei HW 1.775/91.
RESOLVE

EXONERAR a partir de 01.12.2017, a Servidora Pública Municipal a Sra. IVONETE TEREZINHA DE CEZARO, brasileira, solteira, residente e 
domiciliada nesta cidade de Xanxerê - Santa Catarina, portadora do RG n.º 1.381.026 e CPF n.º 458.396.549-49, nomeada conforme De-
creto nº JB 581/94, no cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, Aposentadoria por Tempo de Contribuição - INSS, conforme benefício nº 181.437.135-1 Espécie 42.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrario, principalmente o Decreto nº JB 581/94.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 01 de Dezembro de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH-AM 531/2017
Publicação Nº 1449288

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AM 531/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Comple-
mentar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB nº 3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um período de 30 (trinta) dias a partir de 02.01.2018 a 31.01.2018 a Servidora 
Pública Municipal, a Sra. KARINE FERRONATO PRETTO, brasileira, solteira, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê - Santa Catarina, 
portadora do RG n.º 3.867.099 e CPF n.º 049.136.019-38, nomeada conforme Decreto n.º BLB 040/2012 no cargo de PSICÓLOGO, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o n.º 0004950/2017 datado de 04.12.2017.

A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
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14.03.2012 a 13.03.2015 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Retroagindo seus efeitos administrativos e financeiros ao dia 02.01.2018. Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 04 de Dezembro de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH-AM 532/2017
Publicação Nº 1449289

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AM 532/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Comple-
mentar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB nº 3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um período de 30 (trinta) dias a partir de 02.01.2018 a 31.01.2018 a Servidora 
Pública Municipal, a Sra. CARLA PETRY, brasileira, solteira, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê - Santa Catarina, portadora do 
RG n.º 12R-2.757.835 e CPF n.º 021.528.719-36, nomeada conforme Decreto n.º BLB 207/10 no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o n.º 0004954/2017 datado de 04.12.2017.

A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
01.06.2010 a 31.05.2013 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Retroagindo seus efeitos administrativos e financeiros ao dia 02.01.2018. Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 04 de Dezembro de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

LEI 1.630/2017
Publicação Nº 1448085

LEI Nº 1.630, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo art. 101, inc. V da Lei Orgânica 
Municipal, faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte
LEI:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de até R$ 210.334,00 (duzentos e dez mil, 
trezentos e trinta e quatro reais), na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
Órgão: 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 1 Departamento de Saúde

Projeto Atividade: 2021 Manter os Programas de Saúde Básica

Modalidade: 50
31900000000000

Aplicações Diretas 185.000,00
00.01.1138

Órgão: 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 1 Departamento de Saúde

Projeto Atividade: 2021 Manter os Programas de Saúde Básica

Modalidade: 51
31900000000000

Aplicações Diretas 25.334,00
00.01.1238

TOTAL ............................................................................... R$ 210.334,00

Art. 2º Para atender as suplementações de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da subtração do provável ex-
cesso de arrecadação nas fontes de recursos 1138 - SUS Incremento Temporário PAB (R$ 185.000,00) e 1238 - SUS Incremento Temporário 
MAC (R$ 25.334,00).
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Xavantina/SC, 06 de Dezembro de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal
Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

LEI 1.631/2017
Publicação Nº 1448089

LEI Nº 1.631, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Autoriza a firmar Termo de Convênio com o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo art. 101, inc. V da Lei Orgânica 
Municipal e, nos termos estabelecidos no art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF, no inciso XXXIII do Art. 101 da Lei Orgânica 
Municipal e no parágrafo único do art. 84 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, faz saber a todos os habitantes do Município, 
que o Poder Legislativo aprova e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Convênio com o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, com 
sede na Rua Dr. Álvaro Millen da Silveira, 208, Centro, Florianópolis/SC, inscrito no CNPJ sob o n. 83.845.701/0001-59 que tem por objeto 
aderir aos serviços prestados pelo Poder Judiciário – Tribunal de Justiça, através do Portal e-SAJ, para o uso de meio eletrônico na tramitação 
de processos judiciais, comunicação de atos, consulta processual e transmissão de peças processuais, referente aos processos judiciais em 
que atua ou representa interesses de parte.

Parágrafo único. O presente Termo de Convênio previsto no presente artigo, será sem ônus ou repasse de recursos financeiros ao TJSC.



07/12/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2403

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1665

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina/SC, 06 de Dezembro de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

LEI COMPLEMENTAR Nº 068/2017
Publicação Nº 1448075

LEI COMPLEMENTAR Nº 068, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017.
Altera dispositivo da Lei Complementar nº 01, de 18 de dezembro de 1997 que institui o Código Tributário Municipal – CTM, revoga leis, e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes do Município 
que o Poder Legislativo Municipal aprova e Ele sanciona e promulga a seguinte
LEI:

Art. 1º Fica alterado a denominação do Capítulo IV e acrescido a Seção I-A e suas Subseções I e II, com seus artigos, incisos e parágrafos; 
Seção II-A, e suas Subseções I, II, III e IV, com seus artigos, incisos, parágrafos e alíneas; Seção III-A, e suas Subseções I, II e III, com 
seus artigos, inciso e parágrafos; Seção IV-A, e sua Subseção I, com seus artigos, incisos e parágrafos; Seção V-A, e sua Subseção I, com 
seus artigos, incisos e parágrafos; Seção VI-A, com seus artigos, incisos e parágrafos; Seção VII com seus artigos, incisos e parágrafos; 
Seção VIII, com seus artigos, incisos, parágrafos; Seção X com seus artigos, incisos e parágrafos e Seção X, e suas Subseções I, II, III, IV, V, 
VI e VII com seus artigos, incisos, parágrafos e alíneas da Lei Complementar nº 01, de 18 de dezembro de 1997 que dispõe sobre o Código 
Tributário do Município de Xavantina, revoga leis anteriores, e dá outras providências, que passam a ter a seguinte redação:

 ........................................................... 

CAPÍTULO IV
O IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - issqn

Seção I-A
Da Incidência e do Fato Gerador

Art. 199-A. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN tem como fato gerador a prestação de serviços constantes na lista de 
serviços abaixo ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador:

LISTA DE SERVIÇOS
Item Subitem Descrição
01. Serviços de informática e congêneres.
01. 01. Análise e desenvolvimento de sistemas.
01. 02. Programação.

01. 03. Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas 
de informação, entre outros formatos, e congêneres.

01. 04. Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura construtiva da 
máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres

01. 05. Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.
01. 06. Assessoria e consultaria em informática.

01. 07. Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e bancos de 
dados.

01. 08. Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas.

01. 09.
Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdo de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a imu-
nidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdo pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, 
de que trata a Lei no 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS).

02. Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
02. 01. Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
03. Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres.
03. 2. Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.

03. 3
Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, audi-
tórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer 
natureza.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm
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03. 4 Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, 
postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.

03. 5 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário.
04. Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.
04. 01 Medicina e biomedicina.

04. 02 Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultrassonografia, ressonância magnética, radiolo-
gia, tomografia e congêneres.

04. 03 Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres.
04. 04 Instrumentação cirúrgica.
04. 05 Acupuntura.
04. 06 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.
04. 07 Serviços farmacêuticos.
04. 08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.
04. 09 Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental.
04. 10 Nutrição.
04. 11 Obstetrícia.
04. 12 Odontologia.
04. 13 Ortóptica.
04. 14 Próteses sob encomenda.
04. 15 Psicanálise.
04. 16 Psicologia.
04. 17 Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres.
04. 18 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.
04. 19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres.
04. 20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie.
04. 21 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres.

04. 22 Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médica, hospitalar, odontológica e congê-
neres.

04. 23 Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas 
pagos pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário.

05. Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.
05. 01 Medicina veterinária e zootecnia.
05. 02 Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária.
05. 03 Laboratórios de análise na área veterinária.
05. 04 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.
05. 05 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.
05. 06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie.
05. 07 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres.
05. 08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres.
05. 09 Planos de atendimento e assistência médico veterinária.
06. Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.
06. 01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres.
06. 02 Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres.
06. 03 Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.
06. 04 Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas.
06. 05 Centros de emagrecimento, spa e congêneres.
06. 06 Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres

07. Serviços relativos à engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e con-
gêneres.

07. 01 Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres.

07. 02

Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras 
obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, 
concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzi-
das pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

07. 03 Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de 
engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia.
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07. 04 Demolição.

07. 05 Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

07. 06 Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e 
congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço.

07. 07 Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres.
07. 08 Calafetação.

07. 09 Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos 
quaisquer.

07. 10 Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêne-
res.

07. 11 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores.
07. 12 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos.
07. 13 Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, pulverização e congêneres.

07. 16
Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento 
de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de 
florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios.

07. 17 Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres.
07. 18 Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres.
07. 19 Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo.

07. 20 Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, 
geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres.

07. 21 Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços 
relacionados com a exploração e exploração de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais.

08. Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.
08. 01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.
08. 02 Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza.
09. Serviços relativos à hospedagem, turismo, viagens e congêneres.

09. 0.
Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-servi-
ce, suíte service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o 
valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).

09. 02 Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turismo, passeios, viagens, excursões, 
hospedagens e congêneres.

09. 03 Guias de turismo.
10. Serviços de intermediação e congêneres.

10. 01 Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de 
previdência privada.

10. 02 Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer.
10. 03 Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, artística ou literária.

10. 04 Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de 
faturização (factoring).

10. 05 Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive 
aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

10. 07 Agenciamento de notícias.
10. 08 Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por quaisquer meios.
10. 09 Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.
10. 10 Distribuição de bens de terceiros.
11. Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres.
11. 01 Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações.
11. 02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.
11. 03 Escolta, inclusive de veículos e cargas.
11. 04 Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie.
12. Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.
12. 01 Espetáculos teatrais.
12. 02 Exibições cinematográficas.
12. 03 Espetáculos circenses.
12. 04 Programas de auditório.
12. 05 Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.
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12. 06 Boates, táxi-dancing e congêneres.
12. 07 Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
12. 08 Feiras, exposições, congressos e congêneres.
12. 09 Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.
12. 10 Corridas e competições de animais.
12. 11 Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do espectador.
12. 12 Execução de música.

12. 13 Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, 
teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

12. 14 Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por qualquer processo.
12. 15 Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres.

12. 16 Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza 
intelectual ou congêneres.

12. 17 Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza.
13. Serviços relativos à fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.
13. 02 Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congêneres.
13. 03 Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres.
13. 04 Reprografia, microfilmagem e digitalização.

13. 05

Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, 
exceto se destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, 
a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embala-
gens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.

14. Serviços relativos a bens de terceiros.

14. 01
Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de 
máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, 
que ficam sujeitas ao ICMS).

14. 02 Assistência Técnica.
14. 03 Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).
14. 04 Recauchutagem ou regeneração de pneus.

14. 05 Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, 
anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer.

14. 06 Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final, 
exclusivamente com material por ele fornecido.

14. 07 Colocação de molduras e congêneres.
14. 08 Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres.
14. 09 Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento.
14. 10 Tinturaria e lavanderia.
14. 11 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.
14. 12 Funilaria e lanternagem.
14. 13 Carpintaria e serralheria.
14. 14 Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.

15. Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela 
União ou por quem de direito.

15. 01 Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de 
cheques pré-datados e congêneres.

15. 02 Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e 
no exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas.

15. 03 Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamentos 
em geral.

15. 04 Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e congê-
neres.

15. 05 Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de 
Cheques sem Fundos – CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais.

15. 06
Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de 
documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de 
veículos; transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia.

15. 07
Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-
símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede com-
partilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo.
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15. 08
Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação 
de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relati-
vos a abertura de crédito, para quaisquer fins.

15. 09 Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, altera-
ção, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).

15. 10

Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de 
câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de 
atendimento; fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, 
impressos e documentos em geral.

15. 11 Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e demais 
serviços a eles relacionados.

15. 12 Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários.

15. 13

Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de 
câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancela-
mento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédito de im-
portação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio.

15. 14 Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão 
salário e congêneres.

15. 15 Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a saque de 
contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento.

15. 16
Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por 
qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive 
entre contas em geral.

15. 17 Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou por talão.

15. 18
Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemis-
são, alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacio-
nados a crédito imobiliário.

16. Serviços de transporte de natureza municipal.
16. 01 Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário.
16. 02 Outros serviços de transporte de natureza municipal
17. Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres.

17. 01 Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, 
compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

17. 02 Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, 
tradução, apoio e infraestrutura administrativa e congêneres.

17. 03 Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa.
17. 04 Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra.

17. 05 Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporá-
rios, contratados pelo prestador de serviço.

17. 06 Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração 
de desenhos, textos e demais materiais publicitários.

17. 08 Franquia (franchising).
17. 09 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.
17. 10 Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres.
17. 11 Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS).
17. 12 Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros.
17. 13 Leilão e congêneres.
17. 14 Advocacia.
17. 15 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.
17. 16 Auditoria.
17. 17 Análise de Organização e Métodos.
17. 18 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.
17. 19 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
17. 20 Consultoria e assessoria econômica ou financeira.
17. 21 Estatística.
17. 22 Cobrança em geral.

17. 23 Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de informações, administração de 
contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de faturização (factoring).

17. 24 Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres.
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17. 25 Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, 
periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita).

18. Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; 
prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.

18. 01 Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contra-
tos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.

19. Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, 
inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.

19. 01 Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sor-
teios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.

21. Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
21. 01 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
22. Serviços de exploração de rodovias.

22. 01
Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços de 
conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, 
assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais.

23. Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.
23. 01 Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.
24. Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres.
24. 01 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres.
25. Serviços funerários.

25. 01
Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento 
de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embal-
samento, embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres.

25. 02 Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.
25. 03 Planos ou convênio funerários.
25. 04 Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.
25. 05 Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento

26. Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências 
franqueadas; courrier e congêneres.

26. 01. Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e 
suas agências franqueadas; courrier e congêneres.

27. Serviços de assistência social.
27. 01. Serviços de assistência social.
28. Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.
28. 01. Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.
29. Serviços de biblioteconomia.
29. 01. Serviços de biblioteconomia.
30. Serviços de biologia, biotecnologia e química.
30. 01. Serviços de biologia, biotecnologia e química.
31. Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.
31. 01. Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.
32. Serviços de desenhos técnicos.
32. 01. Serviços de desenhos técnicos.
33. Serviços despachantes e congêneres.
33. 01. Serviços despachantes e congêneres.
34. Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.
34. 01. Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.
35. Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas.
35. 01. Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas.
36. Serviços de meteorologia.
36. 01. Serviços de meteorologia.
37. Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
37. 01. Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
38. Serviços de museologia.
38. 01. Serviços de museologia.
39. Serviços de ourivesaria e lapidação.
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39. 01. Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do serviço).
40. Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.
40. 01. Obras de arte sob encomenda.

§ 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País, ou cuja prestação lá tenha se iniciado.
§ 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista de serviços, os serviços nela mencionados ficam sujeitos somente à incidência do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.
§ 3º O imposto de que trata este artigo incide ainda sobre os serviços prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos, explo-
rados economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do 
serviço.
§ 4º A incidência do imposto independe:
I – da denominação dada ao serviço prestado;
II – da existência de estabelecimento fixo;
III – do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas, relativas ao prestador dos serviços;
IV – do recebimento do preço ou do resultado econômico da prestação.
Art. 200-A. O imposto não incide sobre:
I – as exportações de serviços para o exterior do País;
II – a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de conselho consultivo ou de 
conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;
III – o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos mo-
ratórios relativos à operações de crédito realizadas por instituições financeiras.
Parágrafo único. Não se enquadram no disposto do inciso I os serviços desenvolvidos no Município, cujo resultado aqui se verifique, ainda 
que o pagamento seja feito por contratante residente no exterior.
Subseção I
Local Da Prestação
Art. 201-A. O imposto é devido no local da prestação do serviço.
Parágrafo único. Entende-se por local da prestação o lugar onde se realizar a prestação do serviço.
Art. 202-A. O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, 
no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII deste artigo, quando o imposto será devido no local 
da prestação dos serviços:
I – do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese 
do § 1º do art. 199-A desta Lei Complementa;
II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista constante 
no art. 199-A desta Lei Complementar;
III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da lista constante no art. 199-A desta Lei Complementar;
IV – da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista constante no art. 200-A desta Lei Complementar;
V – das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista constante no 
art. 199-A desta Lei Complementar;
VI – da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros 
resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista constante no art. 199-A desta Lei Complementar;
VII – da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da lista constante no art. 199-A desta Lei Complementar;
VIII – da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista constante 
no art. 199-A desta Lei Complementar;
IX – do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos 
no subitem 7.12 da lista constante no art. 199-A desta Lei Complementar;
X – do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvo-
res, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer 
fins e por quaisquer meios no subitem 7.16 da lista constante no art. 199-A desta Lei Complementar;
XI – da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da 
lista constante no art. 199-A desta Lei Complementar;
XII – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da lista constante no art. 199-A desta Lei Complementar;
XIII – onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 11.01 da lista constante no art. 199-A desta 
Lei Complementar;
XIV – dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 
11.02 da lista constante no art. 199-A desta Lei Complementar;
XV – do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista 
constante no art. 199-A desta Lei Complementar;
XVI – da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, 
exceto o 12.13, da lista constante no art. 199-A desta Lei Complementar;
XVII – do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo item 16 da lista constante no art. 199-A 
desta Lei Complementar;
XVIII – do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 17.05 da lista constante no art. 199-A desta Lei Complementar;
XIX – da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, organização e administração, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 17.10 da lista constante no art. 199-A desta Lei Complementar;
XX – do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09 da lista constante no art. 199-A desta Lei Complementar;
XXI – do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais 
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descritos no subitem 15.01 da lista constante no art. 199-A desta Lei Complementar;
XXII – do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09 da lista constante no art. 199-A desta Lei Complementar.
§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista constante no art. 199-A desta Lei Complementar, considera-se ocorrido o 
fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos 
de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não.
§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista constante no art. 199-A desta Lei Complementar, considera-se ocorrido 
o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de rodovia explorada.
§ 3º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1º, ambos do art. 220-A desta Lei Complementar, o imposto será devido 
no local do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado.
Subseção II
Estabelecimento Prestador
Art. 203-A. Considera-se estabelecimento prestador:
I – o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade 
econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, 
escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas;
II – o local, edificado ou não, próprio ou de terceiros, onde sejam executadas atividades sujeitas à incidência do imposto, mediante a utili-
zação de empregados, ainda que sob a forma de cessão de mão-de-obra, com ou sem o concurso de máquinas, equipamentos, ferramentas 
ou quaisquer outros utensílios.
Seção II-A
Sujeito Passivo
Art. 204-A. Sujeito passivo do imposto é o contribuinte ou o responsável, na forma prevista neste Código.
Subseção I
Contribuinte

Art. 205-A. Contribuinte é o prestador do serviço sujeito à incidência do imposto.

Subseção II
Responsável Por Substituição Tributária

Art. 206-A. São responsáveis, por substituição tributária, pelo pagamento do imposto devido e acréscimos legais:
I = o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País, ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País;
II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária:
a) de serviço prestado por contribuinte que não esteja regularmente cadastrado como contribuinte do Município ou não tenha emitido nota 
fiscal de prestação de serviço;
b) dos serviços descritos nos subitens 3.04, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 11.02, 17.05 e 17.10 da Lista de Serviços 
prevista no artigo 199-A da presente Lei.
III – as empresas públicas e sociedades de economia mista, quando contratarem a prestação de serviços sujeitos à incidência do imposto;
IV – as distribuidoras de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os 
decorrentes de títulos de capitalização, em relação às vendas subsequentes realizadas pelas entidades esportivas autorizadas ou empresas 
contratadas, exploradoras de casas de jogos e bingos eletrônicos ou permanentes;
V – os administradores de bens e negócios de terceiros, em relação aos serviços de venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios e prêmios, realizados em casas de jogos e bingos eletrônicos ou permanentes;
VI – as empresas prestadoras dos serviços de planos de medicina de grupo ou individual e planos de saúde, em relação aos serviços de 
saúde e assistência médica, descritos no item 4 da Lista de Serviços prevista no artigo 199-A da presente Lei;
VII – as agências de propaganda, em relação aos serviços prestados por terceiros, quando contratados por conta e ordem de seus clientes;
VIII – as empresas incorporadoras e construtoras, em relação aos serviços de agenciamento, corretagem ou intermediação de bens imóveis, 
descritos no subitem 10.05 da Lista de Serviços prevista no artigo 199-A da presente Lei;
IX – as empresas seguradoras, em relação aos serviços dos quais resultem:
a) remunerações a título de pagamentos em razão do conserto, restauração ou recuperação de bens sinistrados;
b) remunerações a título de comissões pagas a seus agentes, corretores ou intermediários, pela venda de seus planos;
c) remunerações a título de pagamentos em razão de inspeções e avaliações de risco para cobertura de contrato de seguros e de prevenção 
e gerência de riscos seguráveis.
§ 1º O disposto nos incisos II "b", III, IV, V, VI, VII, VIII e IX não se aplica quando o contribuinte prestador do serviço sujeitar-se a paga-
mento do imposto em base fixa ou por estimativa, devendo esta condição ser comprovada.
§ 2º O disposto no inciso II "b" não se aplica:
I – quando o contratante ou intermediário não estiver estabelecido ou domiciliado no Município;
II – quando o contratante for o promitente comprador, em relação aos serviços prestados pelo incorporador-construtor.
§ 3º A responsabilidade a que se refere este artigo somente será elidida nos seguintes casos:
I - quando o prestador dos serviços, agindo com o propósito de impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da 
obrigação tributária principal, ou excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, 
ou de evitar ou diferir o seu pagamento, prestar informações falsas ao responsável induzindo-o a erro na apuração do imposto devido;
II – na concessão de medida liminar ou tutela antecipada, em qualquer espécie de ação judicial.
Subseção III
Responsáveis Por Transferência
Art. 207-A. São solidariamente responsáveis pelo pagamento do imposto devido e não retido, os órgãos da administração pública da União, 
do Estado e do Município, inclusive suas autarquias e fundações.
Subseção IV
Responsáveis pela Retenção do Imposto na Fonte
Art. 208-A. Estão sujeitos à retenção do imposto na fonte os serviços prestados aos órgãos da administração pública da União, do Estado e 
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do Município, inclusive suas autarquias e fundações.
Parágrafo único. Os valores descontados, na forma deste artigo, serão deduzidos pelos prestadores dos serviços no momento da apuração 
do imposto.
Art. 209-A. As entidades mencionadas no artigo anterior deverão fornecer, em duas vias, aos prestadores dos serviços, o Comprovante de 
Retenção do Imposto na Fonte - CRIF, em modelo aprovado pela Prefeitura Municipal.
Parágrafo único. O comprovante de que trata este artigo deverá ser fornecido ao prestador no momento do pagamento do serviço.
Seção III-A
Base de Cálculo
Art. 210-A. A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.
§ 1º Entende-se por preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução, excetuados os descontos ou abatimen-
tos concedidos independentemente de condição.

§ 2º Na falta de preço do serviço, ou não sendo ele desde logo conhecido, será adotado o preço corrente na praça do prestador.
§ 3º Quando os serviços descritos no subitem 3.03 da Lista de Serviços do art. 199-A desta Lei Complementar forem prestados no território 
de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional, conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qual-
quer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes no Município.
§ 4º Não se inclui na base de cálculo do imposto o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 
7.05 da Lista de Serviços do art. 199-A desta Lei Complementar.
Subseção I
Arbitramento
Art. 211-A. Sempre que forem omissos ou não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos 
pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, a base de cálculo do imposto será arbitrada pela autoridade fiscal.
Art. 212-A. A autoridade fiscal que proceder ao arbitramento da base de cálculo lavrará Termo de Arbitramento, valendo-se dos dados e 
elementos que possa colher junto:
I – a contribuintes que promovam prestações semelhantes;
II – ao próprio sujeito passivo, relativamente a prestações realizadas em períodos anteriores;
III – no estabelecimento, com base no movimento das operações apuradas em período de tempo determinado, mediante acompanhamento.
Parágrafo único. O arbitramento poderá basear-se ainda em quaisquer outros elementos probatórios, inclusive despesas necessárias à ma-
nutenção do estabelecimento ou a efetivação das prestações.
Art. 213-A. O Termo de Arbitramento integra a Notificação Fiscal e deve conter:
I – a identificação do sujeito passivo;
II – o motivo do arbitramento;
III – a descrição das atividades desenvolvidas pelo sujeito passivo;
IV – as datas inicial e final, ainda que aproximadas, de cada período em que tenham desenvolvido as atividades;
V – os critérios de arbitramento utilizados pela autoridade fazendária;
VI – o valor da base de cálculo arbitrado, correspondente ao total das prestações realizadas em cada um dos períodos considerados;
VII – o ciente do sujeito passivo ou, se for o caso, a indicação de que este se negou a opor o ciente.
Parágrafo único. Os critérios a que se refere o inciso V deste artigo serão estabelecidos em regulamento.
Art. 214-A. Acompanha o Termo de Arbitramento as cópias dos documentos que lhe serviram de base, salvo quando estas tenham sido 
extraídas de documentos pertencentes ao próprio sujeito passivo, caso em que serão identificados.
Art. 215-A. Não se aplica o disposto nesta Subseção quando o fisco dispuser de elementos suficientes para determinar o valor real das 
prestações.
Art. 216-A. É assegurado ao contribuinte o direito de contestar a avaliação do valor arbitrado, na forma e prazos previstos neste Código.
Subseção II
Profissionais Autônomos e Sociedades de Profissionais

Art. 217-A. O imposto devido em razão de serviço prestado sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte será fixo e estabelecido 
em função da formação escolar ou profissional exigida para o exercício da atividade, de acordo com as seguintes categorias:
I – sobre serviços prestados por profissionais de nível fundamental o valor do imposto é de 60 (sessenta) UFRMs anuais;
II – sobre serviços prestados por profissionais de nível médio o valor do imposto é de 84 (oitenta e quatro) UFRMs anuais;
III sobre serviços prestados por profissionais de nível superior o valor do imposto é de 200 (duzentas) UFRMs anuais;
IV – sobre serviços prestados por profissionais vinculados à entidades de classe o valor do imposto é de 180 (cento e oitenta) UFRMs anuais.
§ 1º Considera-se serviço pessoal do próprio contribuinte aquele realizado direta e exclusivamente por profissional autônomo e sem o con-
curso de outros profissionais de mesma ou de outra qualificação técnica.
§ 2º Não descaracteriza o caráter pessoal do serviço o auxílio ou ajuda de terceiros que não contribuam para a sua produção.
§ 3º O serviço prestado por profissional vinculado à entidade de classe independe da escolaridade do prestador.
Art. 218-A. Quando os serviços forem prestados por sociedades simples, porém realizados de forma pessoal, estas ficarão sujeitas ao pa-
gamento do imposto na forma do artigo anterior, calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que preste 
serviço em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável.
Parágrafo único. As sociedades a que se refere este artigo são aquelas formadas por pessoas físicas, devidamente habilitadas para o exer-
cício de todas as atividades consignadas em seus objetos sociais.
Subseção III
Alíquotas e Valores
Art. 219-A. O imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza será calculado mediante a aplicação dos valores e ou alíquotas previstas na 
lista abaixo:
LISTA DE SERVIÇOS
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Item Subitem Descrição
Valor fiscal
Quantidade 
UFRM /mês

Movimento 
Econômico
(%)

01. Serviços de informática e congêneres.
01. 01 Análise e desenvolvimento de sistemas. 12 5
01. 02 Programação. 12 5

01. 03 Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas 
eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres. 12 5

01. 04
Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independente-
mente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, incluindo 
tablets, smartphones e congêneres

12 5

01. 05 Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 12 5
01. 06 Assessoria e consultaria em informática. 12 5

01. 07 Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de progra-
mas de computação e bancos de dados. 12 5

01. 08 Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 12 5

01. 09

Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdo de áudio, vídeo, imagem e texto por 
meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição 
de conteúdo pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei no 
12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS).

12 5

02. Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
02. 01 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 12 5
03. Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres.
03. 02 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 5

03. 03
Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras 
esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, can-
chas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza.

2

03. 04 Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilha-
do ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza. 5

03. 05 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 2
04. Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.
04. 01 Medicina e biomedicina. 10 3

04. 02 Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultrassonogra-
fia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 10 3

04. 03 Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, 
ambulatórios e congêneres 2

04. 04 Instrumentação cirúrgica. 5 3
04. 05 Acupuntura. 3 3
04. 06 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 5 3
04. 07 Serviços farmacêuticos. 10 3
04. 08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 10 3
04. 09 Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 10 3
04. 10. Nutrição. 10 3
04. 11 Obstetrícia. 10 3
04. 12 Odontologia. 10 3
04. 13 Ortóptica. 10 3
04. 14 Próteses sob encomenda. 10 3
04. 15 Psicanálise. 10 3
04. 16 Psicologia. 10 3
04. 17 Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 10 3
04. 18 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 10 2
04. 19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 10 4
04. 20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie. 10 3
04. 21 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 10 5

04. 22 Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médi-
ca, hospitalar, odontológica e congêneres. 10 3

04. 23
Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, 
credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do 
beneficiário.

10 3

05. Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.
05. 01 Medicina veterinária e zootecnia. 8 3
05. 02 Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. 3
05. 03 Laboratórios de análise na área veterinária. 3
05. 04 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 8 2
05. 05 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 4

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm
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05. 06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie. 8 3
05. 07 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 3
05. 08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 18 5
05. 09 Planos de atendimento e assistência médico veterinária. 5
06. Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.
06. 01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 5 3
06. 02 Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 5 3
06. 03 Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 7 3
06. 04 Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 7 5
06. 05 Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 7 5
06. 06 Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres 7 5

07. Serviços relativos à engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e con-
gêneres.

07. 01 Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congê-
neres. 8 3

07. 02

Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, 
hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de 
poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e 
a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, 
que fica sujeito ao ICMS).

3

07. 03
Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, 
relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos 
básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia.

3

07. 04 Demolição. 3

07. 05
Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (ex-
ceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da 
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

3

07. 06
Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, 
vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do 
serviço.

4 3

07. 07 Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 4 3
07. 08 Calafetação. 4 3

07. 09 Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final 
de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 3 2

07. 10 Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, 
piscinas, parques, jardins e congêneres. 3 2

07. 11 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 3 2

07. 12 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e 
biológicos. 3

07. 13 Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, pulveriza-
ção e congêneres. 4 3

07. 16

Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, 
colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços 
congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para quaisquer 
fins e por quaisquer meios.

3

07. 17 Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 3

07. 18 Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congê-
neres. 3

07. 19 Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e urbanis-
mo. 5 3

07. 20 Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos topo-
gráficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres. 12 3

07. 21
Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, pes-
caria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e exploração de petróleo, 
gás natural e de outros recursos minerais.

3

07. 22 Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres 5
08. Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.
08. 01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 3 3

08. 02 Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos 
de qualquer natureza. 3 3

09. Serviços relativos à hospedagem, turismo, viagens e congêneres.

09. 01

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, 
hotéis residência, residence-service, suíte service, hotelaria marítima, motéis, pensões e 
congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação 
e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).

3
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09. 02 Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turismo, 
passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 6 3

09. 03 Guias de turismo. 6 3
10. Serviços de intermediação e congêneres.

10. 01 Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, 
de planos de saúde e de planos de previdência privada. 14 5

10. 02 Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e con-
tratos quaisquer. 14 5

10. 03 Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, artística 
ou literária. 14 5

10. 04 Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil (lea-
sing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 14 5

10. 05
Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em 
outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e 
Futuros, por quaisquer meios.

12 3

10. 07 Agenciamento de notícias. 5

10. 08 Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por 
quaisquer meios. 9 5

10. 09 Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 8 5
10. 10 Distribuição de bens de terceiros. 8 5
11. Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres.

11. 01 Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarca-
ções. 5

11. 02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 6 3
11. 03 Escolta, inclusive de veículos e cargas. 5

11. 04 Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer 
espécie. 5

12. Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.
12. 01 Espetáculos teatrais. 5
12. 02 Exibições cinematográficas. 5
12. 03 Espetáculos circenses. 5
12. 04 Programas de auditório. 5
12. 05 Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 5
12. 06 Boates, táxi-dancing e congêneres. 5
12. 07 Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 5
12. 08 Feiras, exposições, congressos e congêneres. 5
12. 09 Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 5
12. 10 Corridas e competições de animais. 5

12. 11 Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do 
espectador. 5

12. 12 Execução de música. 4 5

12. 13 Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, 
ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 5

12. 14 Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por qual-
quer processo. 5 3

12. 15 Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 5

12. 16 Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, 
competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 5

12. 17 Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 5 3
13. Serviços relativos à fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.
13. 02 Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congêneres. 5 5

13. 03 Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e 
congêneres. 4 3

13. 04 Reprografia, microfilmagem e digitalização. 8 5

13. 05

Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, 
zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de comercia-
lização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria 
que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, 
cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.

8 5

14. Serviços relativos a bens de terceiros.
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14. 01

Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, 
manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, 
elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao 
ICMS).

2

14. 02 Assistência Técnica. 3

14. 03 Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao 
ICMS). 3

14. 04 Recauchutagem ou regeneração de pneus. 3

14. 05
Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, 
secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, aca-
bamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer.

6 3

14. 06 Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem indus-
trial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 3

14. 07 Colocação de molduras e congêneres. 3
14. 08 Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 3
14. 09 Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento. 5 3
14. 10 Tinturaria e lavanderia. 5
14. 11 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 5
14. 12 Funilaria e lanternagem. 3
14. 13 Carpintaria e serralheria. 5 3
14. 14 Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. 3

15. Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela 
União ou por quem de direito.

15. 01 Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e congêne-
res, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 5

15. 02
Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e aplicação e 
caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas 
ativas e inativas.

5

15. 03 Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de 
atendimento e de bens e equipamentos em geral. 5

15. 04 Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado 
de capacidade financeira e congêneres. 5

15. 05
Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou 
exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF ou em quaisquer outros 
bancos cadastrais.

5

15. 06

Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono 
de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra agência 
ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veícu-
los; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia.

5

15. 07

Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou 
processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de atendi-
mento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; forne-
cimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer 
meio ou processo.

5

15. 08

Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de contrato de 
crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração 
ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de 
crédito, para quaisquer fins.

5

15. 09
Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e obri-
gações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais 
serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).

5

15. 10

Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos 
quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os 
efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento 
de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compen-
sação, impressos e documentos em geral.

5

15. 11 Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, rea-
presentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 5

15. 12 Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 5
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15. 13

Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, can-
celamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; 
cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de 
viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de 
crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens 
em geral relacionadas a operações de câmbio.

5

15. 14 Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de 
crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 5

15. 15
Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive 
depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive 
em terminais eletrônicos e de atendimento.

5

15. 16
Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, 
ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à trans-
ferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.

5

15. 17 Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques quais-
quer, avulso ou por talão. 5

15. 18

Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise 
técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de contrato, 
emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito imobili-
ário.

5

16. Serviços de transporte de natureza municipal.
16. 01 Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário. 2
16. 02 Outros serviços de transporte de natureza municipal 2
17. Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres.

17. 01
Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; 
análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de 
qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

8 4

17. 02
Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, 
redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infraestrutura administrativa e 
congêneres.

8 4

17. 03 Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administra-
tiva. 8 4

17. 04 Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 8 4

17. 05 Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou 
trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço. 4 4

17. 06 Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou 
sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 3

17. 08 Franquia (franchising). 8 4
17. 09 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 8 4
17. 10 Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres. 4

17. 11 Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, 
que fica sujeito ao ICMS). 4

17. 12 Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 8 5
17. 13 Leilão e congêneres. 6 5
17. 14 Advocacia. 10 4
17. 15 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 6 3
17. 16 Auditoria. 7 5
17. 17 Análise de Organização e Métodos. 7 5
17. 18 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 7 5
17. 19 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 7 4
17. 20 Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 8 4
17. 21 Estatística. 5
17. 22 Cobrança em geral. 8 5

17. 23
Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento 
de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a 
operações de faturização (factoring).

5

17. 24 Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 3 3

17. 25
Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer 
meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita).

8 5

18. Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; 
prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.

18. 01
Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação 
de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis 
e congêneres.

8 3
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19. Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, 
inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.

19. 01
Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, 
pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capita-
lização e congêneres.

4 5

21. Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
21. 01 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 2
22. Serviços de exploração de rodovias.

22. 01

Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, en-
volvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequa-
ção de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários 
e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas 
oficiais.

5

23. Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.
23. 01 Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 8 5
24. Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres.

24. 01 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e 
congêneres. 3 5

25. Serviços funerários.

25. 01

Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte 
do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de 
certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, embeleza-
mento, conservação ou restauração de cadáveres.

3

25. 02 Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 5
25. 03 Planos ou convênio funerários. 5
25. 04 Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 3
25. 05 Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento 3

26. Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências 
franqueadas; courrier e congêneres.

26. 01 Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou 
valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 3

27. Serviços de assistência social.
27. 01 Serviços de assistência social. 8 3
28. Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.
28. 01 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 8 3
29. Serviços de biblioteconomia.
29. 01 Serviços de biblioteconomia. 6 3
30. Serviços de biologia, biotecnologia e química.
30. 01 Serviços de biologia, biotecnologia e química. 6 3
31. Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.

31. 01 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 
congêneres. 6 3

32. Serviços de desenhos técnicos.
32. 01 Serviços de desenhos técnicos. 8 3
33. Serviços despachantes e congêneres.
33. 01 Serviços despachantes e congêneres. 8 3
34. Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.
34. 01 Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 3 5
35. Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas.
35. 01 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 6 3
36. Serviços de meteorologia.
36. 01 Serviços de meteorologia. 5
37. Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
37. 01 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 3 3
38. Serviços de museologia.
38. 01 Serviços de museologia. 5
39. Serviços de ourivesaria e lapidação.

39. 01 Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do servi-
ço). 5

40. Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.
40. 01 Obras de arte sob encomenda. 3 5

Art. 220-A. Fica vedado o estabelecimento de alíquota inferior a 2% (dois por cento) na lista de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natu-
reza previsto no art. 219-A desta Lei Complementar.
§ 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou 
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financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta 
ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima estabelecida no caput, exceto para os ser-
viços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista estabelecida no art. 219-A desta Lei Complementar.
§ 2º É nula a lei ou o ato do Município que não respeite as disposições relativas à alíquota mínima previstas no caput deste artigo no caso 
de serviço prestado a tomador ou intermediário localizado em Município diverso daquele onde está localizado o prestador do serviço.
§ 3º A nulidade a que se refere o § 2º deste artigo gera, para o prestador do serviço, perante o Município que não respeitar as disposições 
deste artigo, o direito à restituição do valor efetivamente pago do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza calculado sob a égide da 
lei nula.
Seção IV-A
Apuração do Imposto
Art. 221-A. O imposto será apurado:
I – mensalmente, pelo próprio sujeito passivo, quando proporcional à receita bruta;
II – de ofício, quando fixo ou devido por estimativa fiscal.
Subseção I
Estimativa Fiscal
Art. 222-A. A critério da autoridade administrativa o imposto poderá ser calculado e recolhido por estimativa da base de cálculo quando:
I – se tratar de estabelecimento de caráter temporário ou provisório;
II – se tratar de estabelecimento de rudimentar organização;
III – o nível de atividade econômica recomendar tal sistemática;
IV – se tratar de estabelecimento cuja natureza da atividade imponha tratamento fiscal especial;
V – quando se tratar de estabelecimento constituído sob a forma de sociedade simples.
§ 1º O imposto calculado na forma deste artigo será lançado para um exercício financeiro, ou proporcionalmente ao número de meses, na 
hipótese de o início da atividade ocorrer no decurso do exercício de referência.
§ 2º O contribuinte que optar pelo pagamento do imposto na forma prevista neste artigo deverá apresentar, no prazo fixado em regulamen-
to, declaração prévia manifestando o seu interesse.
§ 3º A declaração a que se refere o § 2º deste artigo será preenchida com base nos registros contábeis do contribuinte, conforme dispuser 
o regulamento.
§ 4º Na ausência de dados contábeis o contribuinte poderá utilizar os dados informados à Receita Federal em cumprimento às legislações 
específicas, relativas ao Imposto Sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza.
§ 5º O contribuinte que estiver recolhendo o imposto na forma prevista neste artigo deverá, até 30 (trinta) dias após o encerramento do 
período de apuração, apresentar uma Guia de Informação Fiscal - GIF de ajuste, confrontando os valores recolhidos por estimativa, com os 
apurados regularmente em sua escrita, observado o seguinte:
I – se constatado que o valor recolhido foi inferior ao que seria efetivamente devido, recolher a importância apurada, no prazo de 30 (trinta) 
dias após a apuração;
II – se constatado que o valor recolhido foi superior ao que seria efetivamente devido, compensar a importância com o montante a recolher 
no período seguinte.
§ 6º O pagamento e a compensação previstos no § 5º, incisos I e II deste artigo, extinguem o crédito tributário sob condição resolutória 
da ulterior homologação pela autoridade fiscal.
§ 7º No primeiro ano de atividade a estimativa será efetuada com base em dados presumidos, informados pelo contribuinte, sujeitando-se 
ao ajuste de que trata o § 6º deste artigo.
§ 8º A estimativa será por período anual, exceto na hipótese do § 7º deste artigo, em que corresponderá ao período previsto de funciona-
mento.
Art. 223-A. A autoridade fiscal que proceder ao enquadramento do contribuinte no regime de que trata esta subseção levará em conta, além 
das informações declaradas na forma prevista no art.222-A desta Lei Complementar, os seguintes critérios:
I – o volume das prestações tributadas obtidas por amostragem;
II – o total das despesas incorridas na manutenção do estabelecimento;
III – a aplicação de percentual de margem de lucro bruto, previsto em regulamento;
IV – outros dados apurados pela administração fazendária que possam contribuir para a determinação da base de cálculo do imposto.
Art. 224-A. A inclusão do contribuinte no regime previsto nesta subseção não o dispensa do cumprimento das obrigações acessórias.
Seção V-A
Lançamento do Imposto
Art. 225-A. Ressalvadas as exceções previstas nesta Lei Complementar, o contribuinte deve calcular o valor do imposto, recolhendo-o na 
forma e no prazo previstos no art. 233-A desta Lei Complementar, independentemente de prévia notificação.
§ 1º O lançamento do imposto recolhido nos termos deste artigo dar-se-á por homologação, quando:
I – a Administração manifestar-se, expressamente, pela exatidão dos recolhimentos efetuados;
II – decorridos 5 (cinco) anos, contados da ocorrência do fato gerador a Administração não se houver pronunciado, ressalvada a compro-
vação de dolo, fraude ou simulação.
§ 2º Serão lançados através de laudo de infração e intimação:
I – o valor do imposto devido e os acessórios correspondentes, quando não houver recolhimento;
II – as diferenças de imposto a favor da Fazenda Municipal e acessórios correspondentes, quando incorreto o recolhimento;
III – o valor das multas previstas para os casos de não cumprimento das obrigações acessórias.
Art. 226-A. Na impossibilidade da apuração do preço do serviço na atividade de construção civil através de informações contábeis ou fiscais, 
de conformidade com a legislação vigente, o preço desse serviço será apurado pela sistemática definida neste artigo.
Parágrafo único. Fica criada a pauta de valores correspondente ao preço por metro quadrado a ser utilizada na apuração do valor mínimo 
de mão-de-obra aplicado na construção civil, para efeito de cálculo de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, tomando-se por pa-
râmetro o Custo Unitário Básico da Construção Civil – CUB para o Estado de Santa Catarina, sobre o qual aplicar-se-á proporcionalmente ao 
tipo de obra realizada, percentuais em função de grau mínimo de absorção de mão-de-obra aplicada em cada tipo de construção, conforme 
consta na Tabela constante do art. 219-A. desta ei Complementar, observando-se, ainda, os seguintes critérios:
I – os percentuais serão estabelecidos segundo padrão de acabamento do tipo de obra e do grau de absorção de mão-de-obra na sua 
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execução, nunca superior a 30% (trinta por cento) do preço do CUB oficializado pelo Sindicato da Industria da Construção Civil do Estado 
de Santa Catarina;
II – em se tratando de construção do tipo misto, será utilizado para o cálculo o valor corresponde à metragem quadrada de cada um, de 
acordo com o valor estabelecido na seguinte Tabela:

Tipo de Construção Padrão da Construção % Sobre o CUB/
SC

Alvenaria

Baixo: Construção com metragem até 70 m² 5,00%
Econômico: Construção com metragem entre 71m² à 100 m² 6,50%
Médico: Construção com metragem entre 101m² à 120 m² 8,00%
Alto Padrão: Construção com metragem superior à 120 m² 10,00%

Madeira

Baixo: Construção com metragem até 70 m² 4,00%
Econômico: Construção com metragem entre 71m² à 100 m² 5,00%
Médico: Construção com metragem entre 101m² à 120 m² 6,50%
Alto Padrão: Construção com metragem superior à 120 m² 8,50%

Pavilhões e congêneres Padrão único 2,00%

III – Para obtenção do valor corresponde à metragem quadrada estabelecida no inciso II do presente artigo serão obtidos através da se-
guinte fórmula: CUB X % da Tabela = Valor do m²; valor do m² X metragem da edificação = valor da base de cálculo do imposto; base de 
cálculo x alíquota = Valor do ISSQN.
IV – reforma sem aumento de área, será calculada a base de 50% (cinquenta por cento) do valor correspondente ao tipo de construção do 
imóvel reformado, previsto na Tabela do inciso II do parágrafo único deste artigo, considerando-se a área indicada na licença expedida pela 
Prefeitura Municipal ou a área total construída, se a reforma for diferente ou não constar da respectiva licença;
V – o cálculo para definição do valor do metro quadrado e do imposto devido será feito com base nos dados constantes do Tabela do inciso 
II do parágrafo único deste artigo.
Art. 227-A. O lançamento do Imposto, nos casos do art. 211-A desta Lei Complementar, será mensal e poderá ser efetuado de ofício pela 
autoridade administrativa com base nos dados constantes do Cadastro de Contribuintes do ISSQN.
Parágrafo único. Para cálculo do Imposto, lançado na forma deste artigo, tomar-se-á por base a Unidade Fiscal de Referência Municipal - 
UFRM.
Art. 228-A. A notificação de lançamento deve conter:
I – o nome do contribuinte e respectivo domicílio tributário;
II – o valor do crédito tributário;
III – a disposição legal relativo ao crédito tributário;
IV – a indicação das infrações e penalidades pecuniárias correspondentes e bem assim o valor destas últimas;
V – o prazo para o recolhimento do crédito tributário.
Art. 229-A. A notificação do lançamento é feita ao contribuinte, pessoalmente, ou na pessoa de seus familiares, empregados, representantes 
ou prepostos, no endereço do estabelecimento ou, na falta de estabelecimento, no endereço do seu domicílio, conforme declarados na sua 
inscrição no Cadastro de Contribuintes do ISSQN.
§ 1º Na impossibilidade de entrega da notificação, ou no caso de recusa de seu recebimento, nos endereços mencionados neste artigo, o 
contribuinte será notificado do lançamento do Imposto, na seguinte conformidade:
I – por via postal, com Aviso de Recebimento, a ser datado, firmado e devolvido pelo destinatário ou por qualquer das pessoas referidas no 
"caput" deste artigo;
II – por Edital afixado na sede da Prefeitura, site oficial e Diário Oficial do Município - DOM;
§ 2º O Edital de notificação deve incluir:
I – o nome do contribuinte e seu respectivo número de inscrição no Cadastro de Contribuinte do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Na-
tureza - ISSQN;
II – o valor do tributo, o período a que se refere, o prazo para pagamento e as disposições legais relativas à sua incidência.
Art. 230-A. O disposto nos art. 227-A, 228-A e 229-A desta Lei Complementar, aplica-se, também, as notificações, recibos de recolhimento 
do imposto, cujo cálculo obedeça a regimes especiais concedidos pela administração.
Subseção I
Do Lançamento de Ofício
Art. 231-A. O lançamento do imposto será efetuado de ofício pela autoridade administrativa:
I – quando o valor do imposto apurado e declarado pelo sujeito passivo em Guia de Informação Fiscal - GIF ou arquivo eletrônico, não 
corresponder à realidade.
II – quando o valor do imposto for levantado e apurado em ação fiscal.
Parágrafo único. Sobre o crédito tributário constituído na forma deste artigo, incidirão os juros moratórios e as multas previstas na legislação 
tributária.
Art. 232-A. A inscrição em Dívida Ativa dos créditos tributários declarados em Guia de Informações Fiscais independe de nova notificação 
de lançamento ao sujeito passivo.
Seção VI-A
Pagamento do Imposto
Art. 233-A. O imposto será pago:
I – por ocasião da ocorrência do fato gerador, quando o prestador e o contratante não estiverem cadastrados como contribuintes do Mu-
nicípio;
II – quando fixo, em até 06 (seis) parcelas conforme definido em ato do Poder Executivo Municipal;
III – quando por estimativa fiscal, em parcelas mensais, até o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao da ocorrência do fato gerador;
IV – quando retido na fonte ou por substituição tributária, até o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao de referência;
V – nos demais casos, sob o preço dos serviços prestados, apurado mensalmente, até o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao de referência.
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Parágrafo único. Poderá ser autorizado, em caráter especial e mediante despacho do titular do órgão fazendário do Município, que os esta-
belecimentos temporários e os contribuintes estabelecidos em outros Estados ou Municípios que prestem serviços dentro dos limites terri-
toriais do Município de Seara, Estado de Santa Catarina, recolham o imposto devido no prazo e na forma definidos no respectivo despacho.
Art. 234-A. É dever do sujeito passivo, apurar e declarar o imposto de acordo com o período de apuração, mediante Guia de Informação 
Fiscal ou meio magnético, conforme dispuser o regulamento, observado o disposto no § 5º do art. 222-A desta Lei Complementar.
Art. 235-A. O Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza, devido pela mão-de-obra na construção civil, deverá ser recolhido à vista ou 
parceladamente, durante a execução da obra.
§ 1º O imposto devido na forma deste artigo será calculado por estimativa, tendo por base tabela de valores unitários de construção na 
forma estabelecida na Tabela do inciso II do art. 226-A desta Lei Complementar.
§ 2º A liberação do alvará de habite-se fica condicionada à comprovação do pagamento total do imposto devido na forma deste artigo.
§ 3º Terminada a construção é facultado a ambas as partes, sujeito ativo e passivo da relação tributária, exigir o imposto apurado a maior 
do que a estimativa para a edificação, ou a devolução pelo recolhimento a maior, em razão de prestação de serviços insuficientes para 
alcançar o imposto lançado.
§ 4º O sujeito ativo da relação tributária, de que trata o § 3º deste artigo, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para efetuar a devolução 
ao sujeito passivo, do recolhimento a maior, em razão de prestação de serviços insuficientes para alcançar o imposto lançado.
Art. 236-A. Não se subordinam às regras do art. 235-A desta Lei Complementar os contribuintes pessoas jurídicas, que estiverem cadastrados 
na Prefeitura como prestadores de serviços no ramo da construção civil, e desde que venham recolhendo seus tributos com normalidade.
Seção VII
Livros e Documentos Fiscais
Art. 237-A. Os livros e demais documentos fiscais necessários à fiscalização, lançamento, recolhimento e controle das operações sujeitas à 
incidência do imposto, serão os previstos no regulamento.
Seção VIII
Obrigações Acessórias
Art. 237-B. Ficam obrigadas a se inscrever no Cadastro Municipal de Contribuintes - CMC, as pessoas físicas ou jurídicas que:
I – realizem prestações de serviços sujeitas à incidência do imposto;
II – sejam, em relação às prestações de serviços a que se refere o inciso I, responsáveis pelo pagamento do imposto como substitutos 
tributários;
Parágrafo único. Excepcionados os casos previstos em regulamento será exigida inscrição independente para cada estabelecimento.
Art. 237-C. As prestações de serviços devem ser consignadas em documentos fiscais próprios, de acordo com os modelos fixados em re-
gulamento.
Art. 237-D. Parágrafo único. O regulamento disporá sobre normas relativas à impressão, emissão e escrituração de documentos fiscais, 
podendo fixar os prazos de validade dos mesmos.
Art. 237-E. Os contribuintes e demais pessoas obrigadas à inscrição cadastral, deverão manter e escriturar os livros fiscais previstos em 
regulamento.
Parágrafo único. Os contribuintes e demais pessoas obrigadas, entregarão, nos prazos fixados em regulamento, ao órgão fazendário do 
Município, as informações de natureza cadastral, econômica ou fiscal previstas na legislação tributária.
Seção IX
Controle e Fiscalização do Imposto
Art. 237-F. Compete ao órgão fazendário do Município a supervisão, o controle da arrecadação e a fiscalização do imposto.
Parágrafo Único. A fiscalização do imposto é atribuição exclusiva dos agentes do fisco.
Art. 237-G. Os agentes do fisco, diretamente, ou por intermédio do órgão fazendário, poderão requisitar o auxílio da força pública estadual 
sempre que forem vítimas de embaraço ou desacato no exercício de suas funções, ou quando for necessária a adoção de medidas acaute-
ladoras de interesse do fisco, ainda que não se configure fato definido em lei como crime ou contravenção.
Art. 237-H. No exercício de suas funções, o agente do fisco procederá ao exame dos livros e documentos de escrituração contábil e fiscal 
do contribuinte, inclusive em meios magnéticos.
Parágrafo único. No caso de recusa de apresentação dos livros, documentos ou meios magnéticos, o agente do fisco, diretamente ou por 
intermédio do órgão fazendário, providenciará junto ao Ministério Público para que se faça a exibição judicial, sem prejuízo da lavratura de 
auto de infração por embaraço à ação fiscal.
Art. 237-I. Considerar-se-á infração à obrigação tributária acessória a simples omissão de registro de prestações de serviços tributáveis na 
escrita fiscal, desde que lançados na comercial.
Art. 237-J. Presumir-se-á prestação de serviço tributável não registrado, quando se constatar:
I – o suprimento de caixa sem comprovação da origem do numerário, quer esteja escriturado ou não;
II – a efetivação de despesas, pagas ou arbitradas, em limite superior ao lucro bruto auferido pelo contribuinte;
III – a diferença entre o movimento tributável médio, apurado em sistema especial de fiscalização, e o registrado nos 12 (doze) meses 
imediatamente anteriores;
IV – a falta de registro de documentos fiscais referentes à prestação de serviços na escrita fiscal e contábil, quando existente está;
V – a efetivação de despesas ou aquisição de bens e serviços por titular de empresa, ou sócio de pessoa jurídica, em limite superior ao 
pró-labore ou às retiradas, e sem comprovação da origem do numerário;
VI – o pagamento de aquisições de mercadorias, bens, serviços, despesas e outros ativos e passivos, em valor superior às disponibilidades 
do período;
VII – a existência de despesa ou de título de crédito pagos e não escriturados, assim como a manutenção, no passivo, de obrigações cuja 
exigibilidade não seja comprovada;
VIII – a existência de valores registrados em máquina registradora, equipamento emissor de cupom fiscal, processamento de dados, ou 
outro equipamento utilizado, sem prévia autorização, ou de forma irregular, apurados mediante a leitura do equipamento.
§ 1º Não perdurará a presunção mencionada nos incisos I, II, e VI quando em contrário provarem os lançamentos efetuados em escrita 
contábil revestida das formalidades legais.
§ 2º Não produzirá os efeitos previstos no § 1º a escrita contábil, quando:
I – contiver vícios ou irregularidades que objetivem ou possibilitem a sonegação de tributos;
II – os documentos fiscais emitidos ou recebidos contiverem omissões ou vícios, ou quando se verificar que as quantidades, operações ou 
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valores lançados são inferiores aos reais;
III – os livros ou documentos fiscais forem declarados extraviados, salvo se o contribuinte fizer comprovação das prestações, e de que sobre 
elas pagou o imposto devido;
IV – o contribuinte, embora intimado, persistir no propósito de não exibir seus livros e documentos para exame.
Seção X
Infrações e Penalidades
Subseção I
Infrações por Falta de Recolhimento do Imposto
Art. 237-K. Constitui infração deixar de recolher, total ou parcialmente, o imposto:
I – apurado pelo próprio sujeito passivo;
II – devido por responsabilidade solidária ou por substituição tributária;
III – devido por estimativa fiscal:
a) Multa de 50 % (cinquenta por cento) do valor do imposto.
Parágrafo único. No caso do inciso II, a multa prevista neste artigo será exigida em dobro quando o responsável houver retido o imposto, 
e deixado de recolhê-lo nos prazos fixados no regulamento.
Art. 237-L. Deixar de submeter, total ou parcialmente, prestação de serviço tributável à incidência do imposto:
a) multa de 50 % (cinquenta por cento) do valor do imposto.
Parágrafo único. A multa prevista neste artigo será ampliada para:
I – 100 % (cem por cento) do valor do imposto, quando não tiver sido emitido documento fiscal;
II – 75 % (setenta e cinco por cento) do valor do imposto, quando a prestação estiver consignada em documento fiscal:
a) com numeração ou seriação repetida;
b) que indique, nas respectivas vias, valores ou destinatários diferentes;
c) que indique valor inferior ao efetivamente praticado na prestação;
d) que descreva de forma contraditória, nas respectivas vias, os dados relativos à especificação do serviço;
e) de outro contribuinte ou empresa fictícia, dolosamente constituída para este fim;
f) indicando tratamento tributário vinculado à destinação do serviço e que não tenha chegado ao destino nele declarado.
Art. 237-M. Submeter tardiamente prestação de serviço tributável à incidência do imposto, ou recolher o imposto apurado, pelo próprio 
sujeito passivo, ou devido por estimativa fiscal, após o prazo previsto na legislação, antes de qualquer procedimento administrativo ou 
medida de fiscalização:
a) multa na forma estabelecida no art. 136 desta Lei Complementar
Art. 237-N. Deixar de registrar, na escrita fiscal, documento fiscal relativo à prestação de serviço tributável:
a) multa de 30 % (trinta por cento) do valor da prestação, não inferior a 25 (vinte e cinco) UFRM.
Parágrafo único. A multa prevista neste artigo somente será aplicada se o documento fiscal não tiver sido contabilizado.
Art. 237-O. Deixar o agente arrecadador ou estabelecimento bancário de repassar o imposto arrecadado:
a) multa de 50 % (cinquenta por cento) do valor do imposto.
Subseção II
Infrações Relativas a Documentos e Livros Fiscais
Art. 237-P. Emitir documento fiscal consignando declaração falsa quanto ao estabelecimento prestador de serviço, ou quanto ao seu desti-
natário:
a) multa de 100 % (cem por cento) do valor da prestação.
Art. 237-Q. Emitir documento fiscal de forma ilegível, com omissões, incorreções ou que apresente emendas ou rasuras que dificultem ou 
impeçam a verificação dos dados nele apostos:
a) multa de 15 (quinze) UFRM por documento, não inferior a 30 (trinta) UFRM, e limitada a 500 (quinhentas) UFRMs.
Art. 237-R. Deixar de emitir documento fiscal, estando a prestação de serviço sujeita à incidência do imposto e registrada no Livro de Apu-
ração do imposto:
a) Multa de 0,5% (meio por cento) do valor da prestação, ao dia, limitado a 30 % (trinta por cento).
Art. 237-S. Imprimir ou encomendar a impressão de documentos fiscais fraudulentamente, ou sem a devida autorização:
a) multa de 15 (quinze) UFRM por documento, não inferior a 30 (trinta) UFRM.
Parágrafo único. Incorre também na multa prevista neste artigo aquele que fornecer, possuir, guardar ou utilizar documento fiscal:
I – impresso fraudulentamente ou sem a devida autorização;
II – de outro contribuinte, de contribuinte inexistente ou cuja inscrição tenha sido baixada ou declarada nula.
Art. 237-T. Prestar serviços sem emissão de documento fiscal ou cupom, constatada por qualquer meio:
a) Multa de 150 (cento e cinquenta) UFRM.
Art. 237-U. Atrasar a escrituração dos livros fiscais utilizá-los sem prévia autenticação, ou escriturá-los sem observar os requisitos da legis-
lação do imposto:
a) multa de 75(setenta e cinco) UFRM por livro.
Subseção III
Infrações Relativas aos Equipamentos Emissores de Cupom Fiscal
Art. 237-V. Possuir ou utilizar Equipamento Emissor de Cupom Fiscal, sem a autorização fornecida pelo Órgão fazendário do Município ou 
pela Secretaria da Fazenda do Estado de Santa Catarina:
a) Multa de 150 (cento e cinquenta) UFRM.
Subseção IV
Infrações Relativas ao uso de Sistemas e Equipamentos de Processamento de Dados para Fins Fiscais
Art. 237-X. Constituem infrações relativas ao uso de sistemas e de equipamentos de processamento de dados para fins fiscais:

I – utilizar programa para emissão ou impressão de documento fiscal ou escrituração de livros fiscais com vício, fraude ou simulação:
a) multa de 75 UFRM por livro.
II – utilizar sistema eletrônico de processamento de dados, ou qualquer outro, para emissão de documentos fiscais ou escrituração de livros 
fiscais, sem observar os requisitos previstos na legislação:
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a) multa de 60 UFRM por livro.
III - Não efetuar a entrega de informações em meio magnético ou fornecê-las em padrão diferente do estabelecido na legislação:
a) multa de 45 UFRM por livro.
IV - deixar de manter, ou fazê-lo em desacordo com a legislação, arquivo magnético com o registro fiscal dos livros.
a) multa de 45 UFRM por livro.
Parágrafo único. As multas previstas nesta seção não ilidem a obrigação do recolhimento do imposto com os acréscimos previstos nos art. 
237-K, 237-L, 237-M, 237-N e 237-O, conforme o caso.
Subseção V
Infrações relativas ao Cadastro e à entrega de Informações de Natureza Cadastral, Econômica ou Fiscal.
Art. 237-W. Iniciar atividade sem prévia inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes - CMC:
a) multa de 75 UFRM por livro.
Art. 237-Y. Não efetuar a entrega das informações de natureza cadastral ou de natureza econômica ou fiscal, previstas na legislação tribu-
tária, ou prestá-las de forma inexata:
a) multa de 30 UFRM por livro.
Art. 237-Z. Deixar de apresentar os livros, documentos ou informações requisitadas pelas autoridades fazendárias:
a) multa de 150 UFRM por livro.
§ 1º A apresentação de qualquer livro ou documento será precedida de requisição, com prazo mínimo de 03 (três) dias.
§ 2º O disposto neste artigo não impede a imediata apreensão, pelos agentes do fisco, de quaisquer livros e documentos que:
I – devam ser obrigatoriamente, mantidos no estabelecimento do contribuinte;
II – possam estar sendo ou tenham sido utilizados para a supressão ou redução ilegal do tributo.
Subseção VI
Outras Infrações
Art. 237–AA. Embaraçar, dificultar, retardar ou impedir, por qualquer meio, a ação fiscal:
a) multa de 200 UFRM por livro.
Art. 237-AB. Descumprir qualquer obrigação acessória prevista na legislação tributária, sem penalidade específica capitulada nesta Lei:
a) multa de 45 UFRM por livro.
Subseção VII
Disposições Finais
Art. 237-AC. As multas previstas nas subseções II, III, IV e V, desta seção, não serão lavradas quando expressarem valores iguais ou infe-
riores a 10 (dez) UFRM.
Art. 237-AD. As multas previstas na subseção I, desta seção, relativas às infrações por falta de recolhimento do imposto, serão aplicadas 
sem prejuízo das demais penalidades previstas nesta Lei.
 ....................... 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir do nonagésimo dia de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas a Lei Complementar nº 16 de 16 de dezembro de 2003 e a Lei Complementar nº 64 de 11 de dezembro de 2014.

Xavantina/SC, 22 de Novembro 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

LEI COMPLEMENTAR Nº 069/2017
Publicação Nº 1448079

LEI COMPLEMENTAR Nº 069, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a protestar as certidões de dívida ativa correspondente aos créditos tributários e não tributários do 
Município de Xavantina e dá outras providências.
.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo art. 101, inc. V da Lei Orgânica 
Municipal, faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte
LEI:
Art. 1º Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal, através da Fazenda Pública Municipal a protestar extrajudicialmente, independente-
mente de seu valor e sem prévio depósito de emolumentos, custas ou qualquer despesa para o Município, na forma e para os fins previstos 
na Lei Federal nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, e Lei Federal nº 12.767, de 27 de dezembro de 2012, as certidões de dívida ativa dos 
créditos tributários e não-tributários do Município de Xavantina.
§ 1º Os efeitos do protesto alcançarão os responsáveis tributários conforme disposição dos art. 134 e 135 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 – Código Tributário Nacional – CTN e art. 86 à 91 da Lei Complementar nº 01, de 18 de dezembro de 1997 – Código Tributário 
Municipal – CTM.
§ 2º As medidas tomadas por força desta Lei não obstam a execução dos créditos inscritos na dívida ativa, nos termos da Lei Federal nº 
6.830, de 22 de setembro de 1980, nem as garantias previstas no art. 183 a 193, da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – 
Código Tributário Nacional – CTN e subsidiariamente, no que couber, a Lei Complementar nº 01, de 18 de dezembro de 1997 – Código 
Tributário Municipal – CTM.
§ 3º A Certidão de Dívida Ativa encaminhada a protesto deverá conter, além dos requisitos obrigatórios previstos na Lei nº 6.830/1980 – Lei 
de Execução Fiscal, os seguintes dados:
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I – nome completo do devedor;
II – número de inscrição no CPF ou CNPJ;
III – endereço completo.
Art. 2º As parcelas inadimplidas de parcelamentos concedidos pela administração poderão ser levadas a protesto individualmente mediante 
expedição de certidão específica relativa a parcela não paga.
Parágrafo único. Os títulos parcialmente quitados poderão ser levados a protesto pelo saldo.
Art. 3º Ao protesto e seu procedimento aplicam-se as leis e regulamentos que lhes são próprios.
Parágrafo único. Somente ocorrerá o cancelamento do protesto após o pagamento total da dívida ou o seu parcelamento.
Art. 4º Os pagamentos dos valores previstos nas tabelas de emolumentos devidos pelo protesto das certidões de dívida ativa expedidas 
pela Fazenda Pública Municipal correrão por conta dos contribuintes inadimplentes, que os farão diretamente ao Tabelionato no momento 
da comprovação da quitação do débito pelo devedor ou responsável, ou por ocasião do cancelamento do protesto, sendo devidos, neste 
último caso, também, pelos contribuintes.
Art. 5º Fica o Chefe do Executivo autorizado, concedendo remissão, a não protestar ou executar o crédito da Fazenda Pública Municipal, de 
natureza tributária e não-tributária, exigível após o vencimento do prazo para pagamento, inscrito em Dívida Ativa, cujo valor consolidado 
for considerado inexpressivo ou de cobrança judicial antieconômica, definido em lei específica.
Art. 6º O Poder Executivo Municipal e os respectivos Tabelionatos de Protesto de Títulos poderão firmar termos de cooperação técnica dis-
pondo sobre as condições para a realização dos protestos de certidões de dívida ativa expedidas pela Fazenda Pública Municipal, regulando 
a remessa e retirada dos títulos, bem como dos respectivos valores, observado o disposto em legislação federal.
Art. 7º O Poder Executivo Municipal expedirá outros atos que se fizerem necessários à regulamentação desta Lei.
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina/SC, 28 de Novembro 2017.
CLAUDI BABINSKI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

LEI COMPLEMENTAR Nº 070/2017
Publicação Nº 1448080

LEI COMPLEMENTAR Nº 070, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre o cumprimento do princípio constitucional da economicidade, estabelece o valor considerado inexpressível para a suspensão 
dos processos de execução fiscal e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo art. 101, inc. V da Lei Orgânica 
Municipal e nos termos da Lei 14.266, de 21 de dezembro de 2017, do Estado de Santa Catarina, do inciso II do § 3º do art. 14 da Lei 
Complementar 101, de 4 de maio de 2000 – LRF, faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e este 
sanciona a seguinte
LEI:
Art. 1º Consideram-se de valor inexpressivo ou de cobrança judicial antieconômica as ações de execução fiscal da Fazenda Pública Municipal, 
cuja expressão monetária seja inferior a 300(trezentas) UFRMs.
Parágrafo único. Para efeito do caput deste artigo, observar-se-á o disposto no § 4º do art. 6º da Lei Federal nº 6.830, de 22 de setembro 
de 1980.
Art. 2º Serão arquivados administrativamente, sem baixa na distribuição junto ao Poder Executivo, mediante requerimento do Procurador 
Jurídico do Município, os autos das Execuções Fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal, de valor conso-
lidado igual ou inferior ao fixado no art. 1º da presente Lei.
§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores de débitos ultrapassarem os limites indicados no 
art. 1º da presente Lei.
§ 2º No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro de 1980, para os 
fins de que trata o limite indicado no art. 1º desta Lei, será considerada a soma dos débitos consolidados das inscrições reunidas.
Art. 3º Os valores de Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal inferiores ao fixado no art. 1º desta Lei, ainda não objeto do ajuizamento 
de Execução Fiscal, serão cobrados administrativamente pelo Poder Público Municipal.
Parágrafo único. A Fazenda Pública Municipal poderá utilizar meios alternativos de cobrança dos créditos, podendo, inclusive, encaminhar o 
débito fiscal para protesto extrajudicial da Certidão da Dívida Ativa - CDA junto ao Cartório de Títulos e Documentos e inscrever o nome do 
devedor em qualquer cadastro informativo, público ou privado, de proteção ao crédito.
Art. 4º A adoção das medidas previstas nesta Lei não afasta a incidência de atualização monetária e juros de mora, nem elide a exigência 
de prova da quitação para com a Fazenda Municipal, quando prevista em lei.
Art. 5º Fica autorizado o Procurador Jurídico Municipal a peticionar nas Execuções Fiscais a que se refere esta Lei e solicitar a baixa e ar-
quivamento do processo judicial.
Art. 6º Os gastos decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta do orçamento geral do Município.
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina/SC, 06 de Dezembro de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal
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Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 185/2017
Publicação Nº 1448133

PORTARIA N° 185, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017
Nomeia comissão do I Concurso de Fotografia Amadora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII, da Lei 
Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Comissão de avaliação e seleção do I Concurso de Fotografia Amadora, a saber:
Presidente: Jaime Cezar Masiero
Vice-Presidente: Jaqueline Ribeiros
Membros: Maira Lucia Altenhofen, Cátia Mara Cosmann Boff e Vania Salete Mirandolli.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina/SC, em 27 de Novembro de 2017.
CLAUDI BABINSKI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 186/2017
Publicação Nº 1448135

PORTARIA N° 186, DE 27 DE NOVEMBRO 2017
Nomeia comissão coordenadora do Processo Seletivo nº 002/2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII, da Lei 
Orgânica Municipal; e, considerando a necessidade de realização de processo seletivo de caráter emergencial e de forma temporária para 
atender necessidade de excepcional interesse público;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Comissão Coordenadora do Processo Seletivo nº 002/2017, a saber:
Presidente: Jaime Cezar Masiero
Membros: Jaqueline Ribeiros, Patrícia Carla Breda e Analice Zancanaro.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Xavantina/SC, em 27 de Novembro de 2017.
CLAUDI BABINSKI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 187/2017
Publicação Nº 1448137

PORTARIA N° 187, DE 27 DE NOVEMBRO 2017
Concede Licença Maternidade a Servidora Pública e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII, da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o Art. 23, § 2º, inciso X do mesmo diploma legal e, Considerando atestado médico apresentado por 
servidora pública municipal com solicitação de concessão de licença gestante;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder 120 (cento e vinte) dias de licença maternidade à Servidora Pública Municipal, Sra. CLEIDE SEGHETTO, ocupante do cargo 
de Professor(a) do Quadro de Pessoal de provimento efetivo 20hs(Mat. 1203) e temporário 20hs(Mat. do Município de Xavantina, gerando 
efeitos a contar de 27 de Novembro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina/SC, 27 de Novembro de 2017.
CLAUDI BABINSKI
Prefeito Municipal em Exercício
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Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 188/2017
Publicação Nº 1448138

PORTARIA Nº 188, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017
Concede licença para tratamento de saúde e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 101, inciso VIII, combina-
do com o art. 105, da Lei Complementar nº 002/2000, atualizada e, considerando a concessão do benefício previdenciário de auxílio doença 
n° 6208182526 pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr(a). JUÇARA FATIMA CAMERA, ocupante do 
cargo de Conselheiro(a) Tutelar do Quadro de Pessoal de provimento eletivo do Município de Xavantina, a contar de 29/11/2017, porquanto 
perdurar o Benefício nº 6208182526.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina/SC, 29 de Novembro de 2017.
CLAUDI BABINSKI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 189/2017
Publicação Nº 1448139

PORTARIA N° 189, DE 30 DE NOVEMBRO 2017
Concede Licença Maternidade a Servidora Pública e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII, da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o Art. 23, § 2º, inciso X do mesmo diploma legal e, Considerando atestado médico apresentado por 
servidora pública municipal com solicitação de concessão de licença gestante;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder 120 (cento e vinte) dias de licença maternidade à Servidora Pública Municipal, Sra. JANETE DA SILVA, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Odontólogo do Quadro de Pessoal de provimento efetivo do Município de Xavantina, gerando efeitos a contar de 30 de No-
vembro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina/SC, 30 de Novembro de 2017.
CLAUDI BABINSKI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 190/2017
Publicação Nº 1448141

PORTARIA N° 190, DE 30 DE NOVEMBRO 2017
Concede Licença Paternidade a Servidor Público e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII, da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o Art. 23, § 2º, inciso XI do mesmo diploma legal e, Considerando requerimento apresentado por Ser-
vidor Público Municipal acompanhado de certidão de nascimento de filho(a);
RESOLVE:
Art. 1º Conceder 05 (cinco) dias consecutivos de licença paternidade ao servidor EUGENIO JOÃO COMIN, ocupante do cargo de Motorista 
do Quadro de Pessoal de provimento efetivo do Município de Xavantina, a contar de 30/11/2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Xavantina/SC, 30 de Novembro de 2017.
CLAUDI BABINSKI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 191/2017
Publicação Nº 1448143

PORTARIA N° 191, DE 30 DE NOVEMBRO 2017
Concede Férias Coletivas a Servidores Públicos Municipais e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII, da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o Art. 23, § 2º, inciso IX do mesmo diploma legal, bem como as disposições da Lei Complementar 
002/2000;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias coletivas aos Servidores Públicos Municipais constantes no Anexo Único, conforme períodos de gozo especificados.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina/SC, 30 de Novembro de 2017.
CLAUDI BABINSKI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 191/2017
ANEXO ÚNICO

Secretaria de Agricultura, Indústria e Comércio Período Aquisitivo Período de Gozo
ADEMIR ANTONIO LOUVATTO 01/12/16 a 30/11/17 01/12/17 a 30/12/17 = 30 dias
ALDERI PAVAN 01/12/16 a 30/11/17 01/12/17 a 30/12/17 = 30 dias
IVINO BERGAMIN 05/02/16 a 04/02/17 01/12/17 a 30/12/17 = 30 dias
JACIR ANTONIO CERIOLLI 17/05/16 a 16/05/17 01/12/17 a 30/12/17 = 30 dias
RODINEI MORES 05/12/16 a 04/12/17 01/12/17 a 30/12/17 = 30 dias
SELVINO JOÃO DREON 01/11/16 a 31/10/17 01/12/17 a 30/12/17 = 30 dias

Secretaria de Administração e Finanças Período Aquisitivo Período de Gozo
VALMOR DE SOUZA 01/06/16 a 31/05/17 01/12/17 a 30/12/17 = 20 dias

Secretaria de Saúde e Assistência Social Período Aquisitivo Período de Gozo
MONICA CARPI DA SILVEIRA 09/09/16 a 08/09/17 01/12/17 a 30/12/17 = 30 dias

Secretaria de Transportes, Obras e Urbanismo Período Aquisitivo Período de Gozo

ADEMIR ANTONIO PARAVISI 12/11/16 a 11/11/17 01/12/17 a 30/12/17 = 30 dias

ADINILSON EVERTON VORTMANN 02/03/17 a 01/03/18 01/12/17 a 30/12/17 = 30 dias

CLEISSON FABIANO FOREST 01/07/16 a 30/06/17 01/12/17 a 30/12/17 = 30 dias

CLEOCIR LUIZ BOENO 26/02/16 a 25/02/17 01/12/17 a 08/12/17 = 08 dias

CLEOCIR LUIZ BOENO 26/02/17 a 25/02/18 09/12/17 a 30/12/17 = 22 dias

CLEZIOMAR SIQUEIRA 18/02/16 a 17/02/17 01/12/17 a 30/12/17 = 30 dias

ELEANDRO TALASKA 17/10/16 a 16/10/17 01/12/17 a 30/12/17 = 30 dias

EVANDRO GRANOSKI 14/12/14 a 13/12/15 01/12/17 a 30/12/17 = 30 dias

GELMIRO SEGHETTO 14/12/15 a 13/12/16 01/12/17 a 30/12/17 = 30 dias

GILMAR JOSÉ BERGAMIN 02/01/16 a 01/01/17 01/12/17 a 30/12/17 = 30 dias

GILVIAN GARBINI 01/10/15 a 30/09/16 01/12/17 a 30/12/17 = 30 dias

IVONIR VIERO 14/12/15 a 13/12/16 01/12/17 a 30/12/17 = 30 dias

JOSE SEBASTIAO RIBEIRO BUENO 14/12/16 a 13/12/17 01/12/17 a 30/12/17 = 30 dias

JOSE SILVIO ZANANDRÉA 12/12/16 a 11/12/17 01/12/17 a 30/12/17 = 30 dias

ROBERTO CARLOS TARTARO 05/12/15 a 04/12/16 01/12/17 a 30/12/17 = 30 dias
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SAMUEL ANGELO BENCK 02/01/17 a 01/01/18 01/12/17 a 30/12/17 = 30 dias

SIDINEI BERGAMIN 18/02/16 a 17/02/17 01/12/17 a 30/12/17 = 30 dias

UDECIR FRANA 01/06/16 a 31/05/17 01/12/17 a 30/12/17 = 30 dias

ZEOLCIR FOREST 02/09/15 a 01/09/16 01/12/17 a 30/12/17 = 30 dias

PORTARIA Nº 192/2017
Publicação Nº 1448166

PORTARIA N° 192, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação de pessoal para preenchimento de vaga no Quadro de Pessoal de provimento temporário do Município de Xa-
vantina e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 101, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com a Lei nº 782/02, e, considerando afastamento de servidor(a) titular por ocasião de concessão de licença 
maternidade;
RESOLVE:

Art. 1º Nomear o(a) Sr(a). KELIN CRISTINA DOS SANTOS, portador(a) da Cédula de Identidade RG n. 6.334.351 e inscrito(a) no CPF sob 
o n. 088.825.839-96; para ocupar o cargo de Professor(a) 1° ano (20hs), do Quadro de Pessoal de provimento temporário do Município de 
Xavantina, tendo como local de trabalho a EEF Medianeira.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina/SC, 01 de Dezembro de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 193/2017
Publicação Nº 1448167

PORTARIA N° 193, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação de pessoal para preenchimento de vaga no Quadro de Pessoal de provimento temporário do Município de Xa-
vantina e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 101, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com a Lei nº 782/02, e, considerando afastamento de servidor(a) titular por ocasião de concessão de licença 
maternidade;
RESOLVE:

Art. 1º Nomear o(a) Sr(a). MARCIA VERONICA HILLESHEIN SEGHETTO, portador(a) da Cédula de Identidade RG n. 2.698.540 e inscrito(a) 
no CPF sob o n. 686.883.690-20; para ocupar o cargo de Professor(a) 5° ano (20hs) do Quadro de Pessoal de provimento temporário do 
Município de Xavantina, tendo como local de trabalho a EEF Medianeira.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina/SC, 01 de Dezembro de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa
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Associações

amfri

EXTRATO DO CONTRATO N° 17 DE 2017
Publicação Nº 1448294

EXTRATO DO CONTRATO n° 17 de 2017.
CONTRATADO: AGIPREV – CONSULTORIA GLOBAL LTDA - ME., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob n° 28.158.166/0001-
50
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto serviço de consultoria técnica previdenciária na elaboração de estudo atuarial visando a 
instituição do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS – de Servidores Públicos Municipais, com a elaboração da proposta de financia-
mento atuarial e dos custos futuros ao Município interessado.
Parágrafo Primeiro: Os serviços descritos no Caput deverão ser prestados da seguinte forma:
• Estudo atuarial de viabilidade técnica e financeira do RPPS referente às reservas matemáticas de benefícios a serem concedidos, benefí-
cios já concedidos, contingência e ajuste à solvência do Plano de Benefícios, com ênfase nos dados fornecidos pelo Município interessado;
• Cálculo das alíquotas de contribuição que possibilitam o equilíbrio atuarial exigido pela Constituição Federal em seu art. 40;
• Cálculo do custeio desse equilíbrio pelo método agregado de capitalização;

DO VALOR E DO PAGAMENTO: Pelos serviços acima descritos, A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais) que será pago em até o 05 (cinco) dias úteis após a entrega do Estudo Atuarial e mediante apresentação de Nota Fiscal e relatório 
dos serviços.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente contrato terá sua vigência por prazo determinado, iniciando seus efeitos em 16/11/2017 e findando na data de 31/12/2017, 
podendo ser renovado por necessidade, através de Termo Aditivo mediante a vontade expressa das partes.

Parágrafo Primeiro – O prazo para entrega do Estudo Atuarial é de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da assinatura do presente 
contrato.

Itajaí /SC, 16 de novembro de 2017.

Célio José Bernardino
Secretário-Executivo da Associação dos Municípios da Região da Foz do Rio Itajaí - AMFRI

EXTRATO DO CONTRATO N° 18 DE 2017
Publicação Nº 1448308

EXTRATO DO CONTRATO n° 18 de 2017.
CONTRATADO: HENRICHS ADVOGADOS ASSOCIADOS., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob n° 06.160.558/0001-10
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a elaboração de estudo técnico quanto às contribuições previdenciárias em julgamento 
pelo Supremo Tribunal Federal em sede de Recurso Repetitivo (TEMA 163), em que foram proferidos os votos de dez dos onze Ministros do 
STF, visando, assim, elucidar o impacto da referida decisão e as futuras obrigações dos Municípios quanto ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias incidentes sobre as suas folhas de salários, bem como análise quanto às possíveis compensações;

DO VALOR E DO PAGAMENTO: Pelos serviços acima descritos, A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) que será pago em até o 05 (cinco) dias úteis após a entrega do objeto e mediante apresentação de Nota Fiscal e relatório dos serviços.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente contrato terá sua vigência por prazo determinado, iniciando seus efeitos em 17/11/2017 e findando na data de 31/12/2017, 
podendo ser renovado por necessidade, através de Termo Aditivo mediante a vontade expressa das partes.

Parágrafo Primeiro – O prazo para entrega do objeto descrito na Cláusula Primeira é de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da assi-
natura do presente contrato.

Itajaí /SC, 17 de novembro de 2017.

Célio José Bernardino
Secretário-Executivo da Associação dos Municípios da Região da Foz do Rio Itajaí - AMFRI
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ammvi

RESOLUÇÃO N° 11/17
Publicação Nº 1448439

RESOLUÇÃO nº 11/17

Reduz, a pedido, a carga horária semanal do Engenheiro Anisio Fantini, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AMMVI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto Social, e fundamentado no artigo 4o, parágrafo único, do Regulamento do Quadro de Pessoal da AMMVI, aprovado pela Re-
solução nº 06/08; e
Considerando-se o pleito do empregado e a ausência de prejuízo ao atendimento dos municípios associados, bem como a deliberação da 
Diretoria Executiva da AMMVI;
Considerando-se que a alteração pretendida será com redução proporcional da remuneração;

RESOLVE:
Art. 1º - Reduzir, a pedido, de 20 (vinte) para 08 (oito) horas a carga horária da jornada semanal de trabalho do empregado ANÍSIO FANTI-
NI, estabelecida pela Resolução nº 17/13, com redução proporcional de remuneração, a contar de 01 de Dezembro de 2017, como segue:

Denominação do emprego Carga Horária Salário mensal R$

Engenheiro Civil 08 horas/semanais 1.567,37

Parágrafo Único – Os demais benefícios de que trata o Regulamento do Quadro de Pessoal, aprovado pela Resolução nº 06/08, serão rea-
dequados ao disposto no “caput” deste artigo.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua assinatura.

Blumenau - SC, em 30 de Novembro de 2017; 48º Ano de Fundação.

JOSE LUIZ COLOMBI
Presidente da AMMVI
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feCam

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 20/2017 - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA FECAM
Publicação Nº 1448744

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 20/2017
Assembleia Geral Ordinária

A Presidente da Federação Catarinense de Municípios – FECAM, Senhora ADELIANA DAL PONT, Prefeita de São José, no uso de suas atri-
buições estatutárias previstas nos arts. 18, 19, 20, I, II e III, 21, I, 24 a 27, 30, 31, II, alínea "a", 34 e parágrafos, todos do Estatuto da 
entidade,

CONVOCA:
Os senhores prefeitos dos municípios de Santa Catarina, filiados à FECAM e em dia com suas obrigações estatutárias, para a Assembleia 
Geral Ordinária da entidade, a realizar-se na cidade de Florianópolis/SC, com a seguinte ordem do dia:

Data: 31 de janeiro de 2018
Horário: 14 horas
Local: Auditório GRANFPOLIS
R. Cândido Ramos, 250 - Capoeiras, Florianópolis - SC, 88090-800

Pauta:

1) Apresentação, apreciação e deliberação sobre o Plano de Trabalho para 2018, o Relatório de Atividades e a Prestação de Contas relativos 
ao exercício de 2017 da FECAM;

2) Eleição e posse dos prefeitos que comporão o Conselho Executivo e o Conselho Fiscal da FECAM para o período 2018/2019;

3) Assuntos gerais de interesse dos associados;

4) Encerramento.

Florianópolis, 06 de dezembro de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita de São José
Presidente da FECAM
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Consórcios

agir

ATA Nº 047 DE 25.09.2017 - REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE REGULAÇÃO - AGIR
Publicação Nº 1448333

ATA Nº 047/2017, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA INTERMUNICIPAL 
DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AGIR REALIZADA EM 
BLUMENAU/SC.

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete, de acordo com a convocação publicada no Diário Oficial dos 
Municípios, edição nº 2.336, página 1.459, de 11.09.2017, às 14 horas, reuniu-se o Comitê de Regulação da AGIR, na sala Vale Europeu da 
Associação dos Municípios do Médio Vale do Itajaí – AMMVI, depois de verificada a presença dos conselheiros em número legal. A reunião 
contou com a presença dos seguintes Conselheiros Titulares: senhor Luiz Alberto de Souza, senhor Richard Buchinski, senhora Adriane 
Grätsch Thiem, senhora Sandra A. A. de Oliveira, senhor José Carlos Spengler, senhor José Vilson Brassiani, senhor Guilherme Schmidt Pi-
mentel e senhor Ricardo Alexandre da Silva; e dos Conselheiros Suplentes: senhora Lucia R. V. Zermiani, senhor Artur Uliano, e senhor 
Gabriel Cristofolini; além de demais presenças: senhor Caio Barbosa de Carulice – Agente Administrativo Técnico da AGIR, senhor Ricardo 
Hübner – Gerente de Controle, Regulação e Fiscalização de Saneamento Básico da AGIR, senhor Vitor Zanella Junior – Ouvidor da AGIR, 
senhor Heinrich Luiz Pasold – Diretor Geral da AGIR, senhora Giovana Peron – Assessora de Diretoria da AGIR, senhora Carolina Hamann 
– Estagiária da AGIR, e senhor André Domingos Goetzinger – Agente Administrativo da AGIR. Os trabalhos desta reunião ordinária do Co-
mitê de Regulação da AGIR foram iniciados pelo senhor Ricardo Alexandre da Silva, Presidente do Comitê de Regulação, que cumprimentou 
a todos os presentes, e designou a mim, senhora Giovana Peron, como secretária desta reunião. Em seguida, apresentou a Ordem do Dia, 
qual seja: 1 – Leitura e Aprovação da Ata Anterior; 2 – Relatório Ouvidoria; 3 – Relatório Procedimentos Administrativos e Técnicos; 4 – 
Assuntos Gerais. Tratando-se do item 1 (Leitura e aprovação da ata da reunião anterior), a leitura ficou dispensada devido ao envio da ata 
por e-mail aos Conselheiros no dia dezoito (18) de agosto do corrente ano, e em razão de terem sido feitas as alterações solicitadas e 
posteriormente não ter havido outras manifestações acerca do relatado, considerou-se a ata final aprovada. Dando seguimento à pauta, 
pertinente ao item 2 (Relatório Ouvidoria), o Presidente do Comitê de Regulação passou a palavra ao Ouvidor da AGIR, senhor Vitor Zanella 
Junior, que apresentou os Procedimentos de Ouvidoria dos meses de agosto e setembro, abordando primeiramente o Procedimento nº 
050/2017 [Custos para nova ligação de água do SAMAE Blumenau (novo padrão)], comentando que o tema foi apresentado pela mídia local, 
que foram realizadas comparações com os valores de outras cidades da região para efetuar este serviço, e que o custo mais elevado é o de 
Blumenau; foi realizada reunião com o SAMAE de Blumenau para verificar a composição destes custos, e posteriormente será discutido o 
que pode ser trabalhado nesta composição, e outras alternativas para cobrança da ligação de água serão apresentadas. Na sequência, 
tratou do Procedimento nº 051/2017 (Denúncia tratamento de esgoto em Indaial pela ETE do Bairro Encano do Norte), informando que o 
denunciante questiona o andamento das obras e a demora para início da operação do sistema. Foi solicitada manifestação do município de 
Indaial e da CASAN, e estes informaram que a obra está concluída, que a construtora precisa fazer apenas algumas adequações, e que a 
CASAN aguarda a finalização destes reparos para assumir as operações, porém não há definição de prazos para isso. Referente ao Procedi-
mento nº 052/2017 (Reclamação referente a aplicação de TOI ao CDC 5973 - BRK AMBIENTAL), comentou que o usuário contestou a 
aplicação de multa em virtude de seu imóvel estar parcialmente ligado à rede de esgotamento sanitário, pois após sete dias do recebimen-
to da notificação, este promoveu as adequações em sua ligação e solicitou o cancelamento da multa, pedido este indeferido pela Conces-
sionária; diante disto, o usuário interpôs recurso à AGIR, e o requerimento está sob análise. Tomando a palavra, o senhor Luiz Alberto de 
Souza questionou se a BRK Ambiental pode aplicar multas, e o senhor Vitor Zanella Junior informou que sim, mas que o valor arrecadado 
vai todo para o Fundo de Saneamento Municipal. Também houve uma breve discussão entre os Conselheiros sobre os valores de multa, a 
forma de cálculo, sobre as aplicações de TOIs (Termo de Ocorrência de Irregularidade) e multas pela BRK Ambiental e pelo SAMAE de Blu-
menau, e sobre o Decreto Municipal do mesmo município que trata da aplicação de multas, que devem ser precedidas por envio de notifi-
cações. Tomando a palavra novamente, o Ouvidor da AGIR comentou acerca do Procedimento nº 053/2017 (Acompanhamento da alteração 
dos meios de recebimento de faturas do SAMAE Blumenau), informando que foram realizadas alterações no sistema de cobrança bancária 
das faturas do SAMAE na Caixa Econômica Federal, e que não serão mais recebidos pagamentos em guichês das agências e corresponden-
tes bancários deste banco. Tal mudança se deve ao aumento excessivo das taxas bancárias cobradas pela Caixa Econômica Federal, porém 
estas alterações não afetam demais agências bancárias e as casas lotéricas, e ainda foi habilitado o pagamento via débito automático nas 
contas do Banco do Brasil. Em seguida, abordou os Procedimentos nº 054/2017 (Análise de Recurso Administrativo à AGIR referente à 
aplicação de TOI ao CDC 55445 - SAMAE Blumenau) e nº 055/2017 (Análise de Recurso Administrativo à AGIR referente à aplicação de TOI 
ao CDC 25303 - SAMAE Blumenau), informando que os usuários recorreram quanto à aplicação de TOI referente à violação de hidrômetro, 
e que ambos os requerimentos estão sob análise. O senhor Vitor Zanella Junior também comentou sobre o Procedimento nº 049/2017 
(Comunicações de interrupções no abastecimento de água em Blumenau/SC), informando que o SAMAE de Blumenau tem veiculado comu-
nicados de falta de água na mídia, porém estes comunicados não são enviados à Agência, o que deve ser feito com antecedência para que 
a AGIR tenha ciência dos fatos e também possa divulgar estes comunicados em seu site e redes sociais. Por fim, comentou sobre o projeto 
“ A AGIR Quer Ouvir Você!”, que esteve nos municípios de Apiúna, Ascurra, Doutor Pedrinho e Benedito Novo em agosto, e que vai visitar 
os municípios de Rio dos Cedros e Pomerode em outubro. Tomando a palavra, a senhora Lucia R. V. Zermiani retomou o Procedimento nº 
050/2017, e comentou que os preços dos serviços analisados pela mídia estão defasados, pois desde que iniciou seus trabalhos na área do 
saneamento, não recorda de situação em que os preços dos serviços do SAMAE de Blumenau e de outros, talvez Jaraguá do Sul seja exce-
ção, foram reavaliados para preços que cubram os custos, somente reajustados de acordo com o reajuste das tarifas, e ainda perguntou 
que forma de avaliação foi utilizada para conceder o reajuste dos preços dos serviços prestados pelo SAMAE de Blumenau. O senhor Hein-
rich Luiz Pasold, Diretor Geral da AGIR, apontou que foi feito um levantamento de todos que cobram por este serviço de ligação, e salientou 
que o SAMAE de Blumenau faz um pacote fechado com o serviço completo, sendo que a CASAN e outras companhias, por exemplo, cobram 
apenas a taxa de ligação, e outros serviços são pagos à parte; comentou ainda que está sendo feito estudo pela AGIR e pelo SAMAE para 
efetuar a cobrança por item utilizado, assim o preço vai variar de acordo com o serviço executado, pois haveria diferença de valor em ruas 
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de alfasto, pavimentadas, entre outras. O senhor André Domingos Goetzinger ainda comentou que quando o serviço era terceirizado, o 
valor era cobrado de acordo com o processo licitatório. Citou ainda que o valor da ligação cobrado é padrão, mas há casos de ligação dife-
rente do padrão, como em ruas de barro, que tem um valor diferente, por isso alguns serviços não podem ser cobrados. Citou ainda que o 
SAMAE de Blumenau cobra pela média ponderada, e que é isto que a Agência está analisando, para que seja cobrado efetivamente o ser-
viço prestado. Na sequência, o senhor Ricardo Alexandre da Silva questionou acerca dos resultados do Programa Rio Limpo, e o senhor 
Guilherme Schmidt Pimentel informou que foram realizadas 10.000 vistorias, os casos irregulares foram notificados, e para aqueles que não 
se regularizaram, ainda está sendo discutido se haverá aplicação de multa ou se os casos serão encaminhados ao Ministério Público. Co-
mentou ainda que de todos os vistoriados, 75% estão regulares e 25% apresentam algum tipo de irregularidade; da população total do 
município, 42% já estão sendo atendidos pela rede de esgotamento sanitário. Dando sequência aos trabalhos, o Presidente do Comitê de 
Regulação da AGIR passou ao item 3 (Relatórios Procedimentos Administrativos e Técnicos), dando a palavra ao senhor André Domingos 
Goetzinger, Agente Administrativo da AGIR, que apresentou os Procedimentos Administrativos abertos entre os dias vinte e seis (26) de 
julho e vinte e cinco (25) de setembro, abordando primeiramente o Procedimento nº 029/2017 (Análise da Minuta do Contrato de Programa 
a ser firmado entre o município de Guabiruba e a CASAN), informando que houve uma vistoria para verificação dos ativos, foi identificada 
uma diferença de 30% entre o que foi informado pela CASAN e o que foi verificado de fato, e está sendo elaborado um relatório para envio 
à CASAN com o que foi apurado. Na sequência, abordou o Procedimento nº 034/2017 (Análise da revisão da tabela de serviços do SAMAE 
de Timbó), informando que este está em fase de abertura e coleta de informações. Também comentou sobre o curso do Projeto Acertar do 
Ministério das Cidades, realizado em Florianópolis entre os dias dezoito (18) e vinte e dois (22) de setembro, apresentando a metodologia 
a ser utilizada pelas agências de regulação para certificar os dados do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento – SNIS forneci-
dos pelos prestadores de serviço, e comentou sobre as etapas de implantação desta auditoria. Salientou que haverá mais cursos com as 
Agências, e que posteriormente a metodologia também será apresentada aos prestadores de serviço. Tomando a palavra, a senhora Lucia 
R. V. Zermiani questionou se esta metodologia pode interferir na normativa de indicadores da AGIR, e o senhor André Domingos Goetzinger 
disse que na verdade ela vem a contribuir. Dando seguimento aos trabalhos, para tratar dos Procedimentos Técnicos, o senhor Ricardo 
Alexandre da Silva passou a palavra ao senhor Caio Barbosa de Carulice, Agente Administrativo Técnico da AGIR, que abordou o Procedi-
mento nº 040/2017 [Solicitação da Câmara Municipal de Blumenau (Ofício nº 543/2017)], informando que foi feita solicitação pelo vereador 
Alexandre Pereira Caminha para fiscalização em ruas onde já há rede de esgotamento sanitário, em especial nas ruas Galileu Galilei e Ama-
zonas, devido a necessidade de nivelamento de todas as tampas de poços de visita (PV) na extensão das vias. Diante disto, foram realizadas 
vistorias in loco e reuniões entre a AGIR, a BRK Ambiental, o SAMAE de Blumenau e a Secretaria de Conservação e Manutenção Urbana de 
Blumenau – SEURB, a fim de verificar os responsáveis pelos danos e estipular um cronograma de obras de reparação. Tomando a palavra, 
o senhor Guilherme Schmidt Pimentel informou que a maioria dos problemas são oriundos da falta de infraestrutura urbana, e o senhor 
Heinrich Luiz Pasold complementou que está havendo uma falha no controle destas situações, pois é difícil identificar os responsáveis. O 
senhor Ricardo Hübner, Gerente de Controle, Regulação e Fiscalização de Saneamento Básico da AGIR, também apontou a necessidade de 
estabelecer um procedimento padrão para estes casos, e que as Diretorias das partes envolvidas devem se reunir para tratar disto. Toman-
do a palavra novamente, o Agente Administrativo Técnico da AGIR apresentou o Procedimento nº 041/2017 (Fiscalização Programada Sis-
tema de Abastecimento de Água SAA – Associação de Moradores do Bairro Lageado Baixo, município de Guabiruba/SC), comentando que 
foi realizada fiscalização no dia quinze (15) de setembro com a equipe da Vigilância Sanitária de Guabiruba, e que será elaborado relatório 
de fiscalização para o Prefeito e para a Associação de Moradores responsável. Na sequência, abordou o Procedimento nº 038/2017 (Fisca-
lização Programada – Aterro Sanitário da Recicle de Brusque/SC), informando que foi realizada fiscalização in loco no dia cinco (05) de se-
tembro com a equipe da ARIS – Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento, que também regula o aterro, e que o relatório de fis-
calização está sendo elaborado para envio. Também comentou sobre o Procedimento nº 039/2017 (Fiscalização Programada – Aterro 
Sanitário do CIMVI de Timbó/SC), onde foi feita vistoria in loco no dia catorze (14) de setembro, e o relatório de fiscalização será elaborado 
e remetido. Comentou ainda sobre as últimas fiscalizações programadas que foram realizadas nos sistemas de abastecimento de água dos 
municípios de Doutor Pedrinho, Pomerode, Benedito Novo, Apiúna, Blumenau, Brusque e Rio dos Cedros, que também vão gerar relatórios 
de fiscalização. Por fim, abordou as reuniões para apresentar o ProEESA - Projeto de Eficiência Energética em Sistemas de Abastecimento 
de Água, sendo estas nos SAMAEs de Blumenau, Pomerode, Gaspar, Timbó e Brusque, e na CASAN em Florianópolis. Tomando a palavra, o 
senhor Ricardo Hübner informou que a metodologia do projeto será aplicada a partir do ano que vem nos prestadores de serviço dos mu-
nicípios regulados pela AGIR, e que o curso de capacitação será dado aos servidores dos entes regulados. Tomando a palavra, o senhor 
Gabriel Cristofolini questionou se o Projeto tem alguma meta de resultado estipulada, e o senhor Ricardo Hübner falou que sim, porém esta 
meta não foi informada, e o foco principal é ter ganhos na eficiência energética. Dando seguimento, no item 4 da pauta (Assuntos Gerais), 
o senhor Ricardo Alexandre da Silva informou que foi aberto o Edital de Convocação de Conselheiros para o Comitê de Regulação da AGIR, 
sendo de três (03) vagas: um (01) Conselheiro indicado pela sociedade civil organizada na área do transporte coletivo de passageiros, e 
dois (02) Conselheiros indicados pelos prestadores de serviços de transporte coletivo de passageiros. Tomando a palavra, o senhor Heinrich 
Luiz Pasold informou que todos os prestadores de serviço já foram informados, que já foram recebidas algumas indicações, e que o Edital 
ficará aberto até o dia cinco (05) de outubro. Explicou ainda que o Comitê de Regulação ficará dividido em duas Câmaras Técnicas, sendo 
uma de Saneamento Básico e outra de Transporte Público de Passageiros. Houve uma breve discussão entre os Conselheiros sobre os sis-
temas de transporte, os custos e as gratuidades e isenções. O senhor Heinrich Luiz Pasold ainda comentou acerca da contratação do senhor 
Daniel Antonio Narzetti para atuar como Gerente de Controle, Regulação e Fiscalização de Transporte Público. Foi aberta a palavra aos de-
mais Conselheiros, porém não houve manifestações. Por fim, o senhor Ricardo Alexandre da Silva informou que a próxima reunião do Co-
mitê de Regulação fica previamente agendada para o dia trinta (30) de outubro. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente do Comitê 
de Regulação da AGIR deu por encerrados os trabalhos desta reunião ordinária, determinando que eu, Giovana Peron, secretária “ad hoc”, 
lavrasse a presente ata, e que depois de aprovada pelos Conselheiros, será assinada e publicada nos termos estatutários.

Ricardo Alexandre da Silva   Giovana Peron
Presidente do Comitê de Regulação   Assessora de Diretoria da AGIR e Secretária “ad hoc”
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ATA Nº 061 DE 31.10.2017 - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - AGIR
Publicação Nº 1449020

ATA Nº 061/2017, DE 31 DE OUTUBRO DE 2017 DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AGIR.

Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete, de acordo com a convocação publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios, Edição n° 2.361, Página 1.149, de 13.10.2017, no site e no mural da AGIR, reuniram-se no Auditório da Associação dos Municípios 
do Médio Vale do Itajaí, no município de Blumenau/SC, às treze horas e trinta minutos em primeira convocação. Sem número legal para a 
primeira convocação, esta foi aberta às catorze horas em segunda convocação, depois de verificada a presença dos consorciados em núme-
ro legal. A Assembleia foi iniciada sob a presidência do senhor Jean Michel Grundmann, Presidente da Diretoria Executiva da AGIR e Prefei-
to do Município de Benedito Novo para assumir os trabalhos. Sob a concordância de todos os presentes, nomeou-se a senhora Giovana 
Peron – Assessora de Diretoria da AGIR, para secretariar os trabalhos. A Assembleia contou ainda com a presença da senhora Simoni 
Mercia Mesch Nones, Prefeita do Município de Doutor Pedrinho; senhor José Gerson Gonçalves, Prefeito do Município de Apiúna; senhor 
Lairton Possamai, Prefeito do Município de Ascurra; senhor Napoleão Bernardes, Prefeito do Município de Blumenau; senhor José Luiz Co-
lombi, Prefeito do Município de Botuverá; senhor Matias Kohler, Prefeito do Município de Guabiruba; senhor Ércio Kriek, Prefeito do Municí-
pio de Pomerode; senhor Marildo Domingos Felippi, Prefeito do Município de Rio dos Cedros; senhor Paulo Roberto Weiss, Prefeito do Mu-
nicípio de Rodeio; senhor Marcelo W. Ferrari, Vice-Prefeito de Timbó, representando o senhor Jorge Augusto Krüger, Prefeito de Timbó; 
senhor Juliano Montibeller, Engenheiro do SAMAE de Brusque, representando o senhor Jonas Oscar Paegle, Prefeito do Município de Brus-
que, além de demais interessados. Os trabalhos da Assembleia Geral Ordinária da AGIR foram iniciados para a apreciação da seguinte Or-
dem do Dia: 1 – Aprovação da ata anterior; 2 – Revisão dos Planos Municipais de Saneamento Básico e Mobilidade Urbana; 3 – Participação 
da AGIR no “X Congresso Brasileiro de Regulação ABAR”; 4 – Programa de fortalecimento das ouvidorias; 5 – Instrução Normativa AGIR nº 
001/2015; 6 – Orçamento 2018; 7 – Assuntos Gerais. Dando início aos trabalhos, o senhor Jean Michel Grundmann, Presidente da Diretoria 
Executiva da AGIR e Prefeito do Município de Benedito Novo, agradeceu a presença de todos e cumprimentou os presentes. Na sequência, 
no item 1 da pauta (Aprovação da ata anterior), esta teve sua leitura dispensada em razão do envio por e-mail para apreciação dos consor-
ciados no dia vinte (20) de setembro de 2017, sendo então aprovada por todos. Dando continuidade, no item 2 – Revisão dos Planos Mu-
nicipais de Saneamento Básico e Mobilidade Urbana, o Presidente da Diretoria Executiva da AGIR passou a palavra ao senhor Heinrich Luiz 
Pasold, Diretor Geral da AGIR, que comentou acerca da necessidade de serem revisados os Planos Municipais de Saneamento Básico de 
todos os municípios, e também os Planos Municipais de Mobilidade Urbana para municípios com mais de 20 mil habitantes. Citou ainda o 
papel da AGIR como fiscalizador e seu dever de cobrar o andamento destes planos, e também comentou a importância da participação da 
AMMVI nestas revisões, especialmente dos Planos Municipais de Saneamento Básico. Em seguida, foi dada a palavra à senhora Simone 
Gomes, Assessora de Saneamento da AMMVI, que informou que já estão sendo feitos orçamentos para que se possa fazer uma revisão 
conjunta dos Planos Municipais de Saneamento dos municípios consorciados à AGIR que ainda não a fizeram, e que as informações refe-
rentes aos valores serão encaminhadas aos prefeitos. Houve ainda uma breve discussão sobre as diferenças de valores cobrados pelas 
empresas para efetuar este serviço, e o senhor José Gerson Gonçalves apontou que os municípios com menos de 20 mil habitantes também 
já devem pensar no Plano Municipal de Mobilidade; o senhor José Rafael Corrêa, Secretário Executivo da AMMVI, corroborou o comentário, 
porém complementou que os Planos Municipais de Saneamento Básico são prioridade no momento. Passando ao item 3 (Participação da 
AGIR no “X Congresso Brasileiro de Regulação ABAR”), a senhora Vanessa Fernanda Schmitt, Diretora Administrativa e Institucional da 
AGIR, tomou a palavra, e comentou acerca da participação da Agência no X Congresso Brasileiro de Regulação da ABAR, onde a AGIR fez 
parte da Comissão Organizadora do evento, teve como Presidente da Comissão de Avaliação de trabalhos técnicos a própria Vanessa Fer-
nanda Schmitt, e contou com um estande em parceria com a ARIS – Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento e com a ARES-PCJ 
– Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí na 4ª ExpoABAR, que ocorria simul-
taneamente ao Congresso. Também comentou sobre os trabalhos técnicos aprovados e apresentados, sendo estes: Análise da Evolução da 
Disposição em um Aterro Sanitário Consorciado sob a Ótica Regulatória, cujo autor é o senhor Fernando Tomaselli, e co-autores Vanessa 
Fernanda Schmitt, Ana Claudia Hafemann e André Domingos Goetzinger; Programa Rio Limpo: Análise dos Resultados da Micro Bacia do 
Bairro Boa Vista em Blumenau/SC, cuja autoria é do senhor Vitor Zanella Junior, e co-autoria do senhor Caio Barbosa de Carulice; Fortale-
cimento do Controle Social e Ouvidoria Ativa: A Atuação do Programa “A Agir Quer Ouvir Você”, cujo autor é o senhor Vitor Zanella Junior, 
e co-autoras Ana Claudia Hafemann e Vanessa Fernanda Schmitt; Modelo Paramétrico para Análise da Taxa de Reajuste Tarifário, cuja au-
toria é do senhor Daniel Antonio Narzetti, e co-autoria dos senhores André Domingos Goetzinger e Vanessa Fernanda Schmitt; Análise Re-
gulatória dos Custos Aplicados aos Serviços de Coleta, Transporte e Destinação Final dos Resíduos na Região do Médio Vale do Itajaí, cujo 
autor é o senhor André Domingos Goetzinger, e co-autores Vanessa Fernanda Schmitt, Ana Claudia Hafemann e Maurélio Soares; Agência 
Reguladora via Consórcio Público: Regulação do Transporte Público Intramunicipal, cuja autoria é da senhora Ana Claudia Hafemann, e 
co-autoria das senhoras Vanessa Fernanda Schmitt e Maria de Fátima Martins; Regulação, Cidadania e Sociedade: Conselhos Municipais de 
Saneamento Básico como Instrumentos de Controle Social, cuja autora é a senhora Vanessa Fernanda Schmitt, e co-autores Ana Claudia 
Hafemann e Vitor Zanella Junior; Metodologia para Análise da Taxa de Revisão Tarifária: Condições, Procedimentos e Modelo de Cálculo, 
cuja autoria é do senhor Daniel Antonio Narzetti, e co-autoria de Vanessa Fernanda Schmitt e André Domingos Goetzinger. Citou ainda que 
os servidores Ana Claudia Hafemann, Luciano Gabriel Henning e Vitor Zanella Junior foram mediadores em mesas de apresentação de tra-
balhos, e ainda que foram proferidas palestras no evento, sendo estas: “A Lei Federal Nº 11.107 de 06 de Abril de 2005 e as Normas Gerais 
de Contratação de Consórcios Públicos: Conformação Jurídica e Atuação Institucional” pelo senhor Luciano Gabriel Henning, e “Agência 
Reguladora Intermunicipal de Saneamento Básico – Modelo de Atuação”, pela senhora Vanessa Fernanda Schmitt. Por fim, comentou sobre 
parcerias fechadas com o IBRAOP – Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas para grupos de trabalho do Tribunal de Contas da 
União, e também com a ASSEMAE – Associação Nacional dos Serviços Municipais de Saneamento, para sua próxima Feira de Saneamento 
e Congresso. Tomando a palavra, o Presidente da Diretoria Executiva da AGIR parabenizou toda a equipe pelo trabalho desempenhado. 
Dando sequência aos trabalhos, no item 4 (Programa de fortalecimento das ouvidorias), o Diretor Geral da AGIR tomou a palavra, e apre-
sentou a proposta de Termo de Adesão para que a Agência participe do “Programa de Fortalecimento das Ouvidorias”, implementado pelo 
Ministério da Transparência e Controladoria Geral da União – CGU. Informou ainda que tal Termo de Adesão não acarretará a transferência 
de recursos financeiros, e que A AGIR indica seu Ouvidor, senhor Vitor Zanella Junior, para atuar como administrador local do Sistema e-Ouv 
Municípios. Em seguida, o senhor Heinrich Luiz Pasold passou a palavra ao Ouvidor da Agência, que abordou o tema explicando que são 
feitas capacitações pelo Ministério da Transparência, e ainda é liberado o sistema e-Ouv de maneira gratuita à AGIR e aos municípios para 
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utilizarem em seus setores de Ouvidoria, o que traz muitos benefícios para o controle das demandas. Na sequência da pauta, no item 5 
(Instrução Normativa AGIR nº 001/2015), o senhor Heinrich Luiz Pasold manteve-se com a palavra e informou que os Prefeitos receberam 
em suas pastas uma cópia da Instrução Normativa n° 001/2015, a qual estabelece as normas gerais e padronizações relativas aos serviços 
de pavimentação e repavimentação do entorno dos dispositivos das redes de serviços públicos existentes nos logradouros públicos dos 
municípios regulados pela AGIR. Citou ainda a importância de os setores de licitações das prefeituras terem conhecimento desta Instrução, 
a fim de garantir que as informações e obrigações das partes estejam completas em processos de compras. Tomando a palavra, o senhor 
Napoleão Bernardes, Prefeito do Município de Blumenau, salientou que esta Instrução Normativa dá garantias para que os projetos sejam 
bem elaborados, e que os responsáveis por estes projetos têm um embasamento legal para suas decisões. Dando seguimento, no item 6 
(Orçamento 2018), foi dada a palavra à senhora Vanessa Fernanda Schmitt, que apresentou o orçamento da AGIR para o exercício 2018, 
citando o índice populacional de cada município utilizado para o cálculo das taxas de regulação. Em seguida, comentou que, com a saída de 
Brusque do rateio do transporte público, o Orçamento apresentou uma diferença negativa de R$77.290,80 no valor calculado originalmente, 
que seria de R$1.713.939,84. Diante disto, apresentou três cenários para fechamento do Orçamento: o primeiro, sem o Município de Brus-
que na regulação do transporte público, seria no valor de R$1.636.649,04. Já o segundo teria a inclusão de Apiúna e exclusão de Brusque 
na regulação do transporte público, cujo valor final ficaria em R$1.642.974,24. Por fim, com os municípios de Apiúna e Botuverá inclusos e 
Brusque excluso no rateio do transporte público, o valor seria de R$1.646.034,24. Citou ainda que, caso inclusos no rateio, Apiúna e Botu-
verá pagariam mensalmente R$527,10 e R$255,00, respectivamente. Ficou acordado então que a AGIR encaminhará Ofício aos municípios 
solicitando posicionamento definitivo acerca de suas inclusões no rateio do transporte público, para que se possa concluir o fechamento do 
Orçamento para o exercício 2018. Passando ao item 7 da pauta (Assuntos Gerais), o senhor Heinrich Luiz Pasold tomou a palavra, e informou 
acerca dos pagamentos feitos em atraso pela CASAN, referentes à taxas de regulação das competências agosto e setembro. Diante disto, 
foi solicitado aos prefeitos a isenção do pagamento de juros e multa, o que foi recusado por unanimidade, devendo então a CASAN pagar 
um montante de R$592,11. Também informou que serão reencaminhados os ofícios aos municípios que não responderam os questionamen-
tos acerca da estruturação dos Conselhos Municipais de Saneamento Básico e dos serviços de Drenagem Pluvial Urbana. Os ofícios sobre 
os conselhos de saneamento serão encaminhados aos municípios de Apiúna, Gaspar, Guabiruba e Indaial, e os ofícios sobre a drenagem 
urbana serão encaminhados à Apiúna e Rio dos Cedros. Em seguida, abordou a parceria entre a AGIR e o Programa de Pós-Graduação em 
Desenvolvimento Regional – PPGDR da FURB, que visa a utilização de drones para fiscalizações nos sistemas de abastecimento de água e 
nos aterros sanitários dos municípios consorciados à AGIR, citando que falta apenas a formalização por parte da FURB para início das ativi-
dades. Na sequência, solicitou a aprovação da liberação para a Diretora Administrativa e Institucional da AGIR, senhora Vanessa Fernanda 
Schmitt, cursar o Doutorado em Desenvolvimento Regional na FURB com compensação de horas, conforme previsto no Estatuto da AGIR, 
o que foi acatado por unanimidade. Dando seguimento, informou que os relatórios de fiscalização dos sistemas de abastecimento de água 
dos prestadores de serviço regulados pela AGIR estão sendo finalizados, e serão encaminhados aos municípios para que se possam verificar 
as não conformidades e também as melhorias presentes. Posteriormente, solicitou aprovação dos prefeitos para a participação do senhor 
Ricardo Hübner (Gerente de Controle, Regulação e Fiscalização de Saneamento Básico da AGIR) no evento “Instrumentos regulatórios e 
práticos de incentivo à eficiência energética no setor de saneamento” a realizar-se no México de 13 a 17 de novembro de 2017. Informou 
que as passagens aéreas serão fornecidas pela instituição alemã organizadora, a GIZ, e que à AGIR, caberá o pagamento das diárias ao 
servidor, totalizando R$ 3.250,00. A solicitação foi acatada por unanimidade. Em continuidade, também solicitou aprovação da participação 
de servidor da AGIR no evento “IWA Water and Development Congress & Exhibition 2017”, a realizar-se em Buenos Aires, na Argentina, de 
13 a 16 de novembro de 2017. Em razão do convite ter sido direcionado à senhora Vanessa Fernanda Schmitt e à AGIR, e considerando a 
indisponibilidade da Diretora para participar, sugere-se a participação do senhor Daniel Antonio Narzetti (Gerente de Controle, Regulação e 
Fiscalização de Transportes e Demais Serviços Públicos). Serão fornecidas em função do convite, a inscrição, as passagens aéreas e a hos-
pedagem. Ao consórcio da AGIR, caberá o pagamento da diária ao servidor, no valor sugerido de R$ 650,00 ao dia, totalizando R$ 1.300,00. 
Tal solicitação também foi acatada pelos prefeitos. Dando seguimento, foi dada a palavra ao senhor Ricardo Hübner, que comentou acerca 
do Projeto de Eficiência Energética em Sistemas de Abastecimento de Água - ProEESA, que é fruto de uma colaboração entre o Ministérios 
das Cidades e o Ministério Federal da Cooperação Econômica e do Desenvolvimento (BMZ) da Alemanha, através da Secretaria Nacional de 
Saneamento Ambiental e da Cooperação Alemã para o Desenvolvimento Sustentável (Deutsche Gesellschaft für Internationale Zusamme-
narbeit – GIZ), e que tem por objetivo melhorar as condições para implantação de medidas de eficiência energética nos prestadores de 
serviço da área do saneamento básico, com o intuito de aproveitar o potencial de economia existente nos sistemas de abastecimento. Citou 
ainda que este projeto já foi realizado no estado de São Paulo, na região regulada pela ARES-PCJ. Complementou dizendo que a AGIR firmou 
um Acordo de Cooperação Técnica com o Ministério das Cidades, visando aplicar as mesmas metodologias utilizadas em São Paulo nos 
prestadores de serviço dos municípios consorciados à Agência, e que os detalhes referentes ao projeto já foram apresentados em todos os 
SAMAE’s e também na CASAN. Tomando a palavra, o senhor Juliano Montibeller, Engenheiro do SAMAE de Brusque, comentou que todos 
ficaram muito motivados com a realização deste projeto, pois o consumo energético nos sistemas de abastecimento de água é elevado, e 
no caso do SAMAE de Brusque, é o segundo maior custo da autarquia, perdendo apenas para as folhas de pagamento. Em seguida, o senhor 
Ricardo Hübner apresentou a todos o senhor Jonas Gonçalves e a senhora Carolina Bayer G. Cabral, ambos representantes da GIZ no Bra-
sil. Tomando a palavra, o senhor Jonas Gonçalves fez uma breve apresentação sobre o ProEESA, citando sua aplicação, os objetivos, seus 
principais agentes e benefícios, e que a partir deste projeto pode ser criado um Plano de Gestão de Água e Energia. Também comentou 
acerca da realização do projeto em São Paulo, apresentando seus resultados e também algumas fotos dos encontros lá realizados. Por fim, 
agradeceu pela oportunidade e se colocou à disposição para auxiliar a AGIR na implantação do projeto. Tomando a palavra novamente, o 
senhor Heinrich Luiz Pasold comentou acerca de apresentação feita no FIAR – Fórum Íbero-Americano de Regulação, realizado nos dias 25 
e 26 de setembro em Florianópolis/SC, onde o senhor Rui Cunha Marques, professor da Universidade de Lisboa e consultor do Banco Mun-
dial, que tem grande conhecimento em saneamento e em regulação de serviços públicos, apresentou um estudo feito com 31 agências de 
regulação da América Latina, e a AGIR se colocou em um bom posicionamento no ranking de qualidade, ficando à frente inclusive de gran-
des agências brasileiras. Complementou ainda que este reconhecimento mostra a qualidade do trabalho executado pela Agência, inclusive 
se comparado no âmbito internacional. Nada mais havendo para ser tratado, o Presidente da Diretoria Executiva da AGIR, senhor Jean 
Michel Grundmann, agradeceu a presença de todos encerrando esta Assembleia Geral Ordinária, e determinando que eu, Giovana Peron, 
secretária “ad hoc”, lavrasse a presente ata e que, depois de aprovada pelo Presidente, será assinada e publicada nos termos estatutários.

JEAN MICHEL GRUNDMANN   GIOVANA PERON
Presidente da Diretoria Executiva da AGIR  Secretária “ad hoc”
Prefeito de Benedito Novo/SC   Assessora de Diretoria da AGIR
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Ciga

Extrato de Contrato n. 379 - Prefeitura Municipal de Vargem Bonita
Publicação Nº 1448657

EXTRATO DE CONTRATO Nº 379/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Vargem Bonita
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita
CNPJ: 95.996.187/0001-31
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 87/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, destinado à 
publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação 
para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, 
sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; - ORDEM DE 
COMPRA:

Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão dos Mi-
croempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da 
nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a 
orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito 
do Simples Nacional; - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 8.580,00 (oito mil e quinhentos e oitenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 28 de novembro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 380 - Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul
Publicação Nº 1448664

EXTRATO DE CONTRATO Nº 380/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul
CNPJ: 83.102.459/0001-23
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 2Âº TERMO ADITIVO AO CONTRATO 350/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, destinado à 
publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação 
para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, 
sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; - ORDEM DE 
COMPRA:

Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão dos Mi-
croempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da 
nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a 
orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito 
do Simples Nacional; - ORDEM DE COMPRA:
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VALOR: R$ 69.360,00 (sessenta e nove mil e trezentos e sessenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 11 de outubro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 381 - Prefeitura Municipal de José Boiteux
Publicação Nº 1448681

EXTRATO DE CONTRATO Nº 381/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de José Boiteux
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de José Boiteux
CNPJ: 79.372.553/0001-25
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 01/2018
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, destinado à 
publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão dos Mi-
croempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da 
nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a 
orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito 
do Simples Nacional; - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação 
para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, 
sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; - ORDEM DE 
COMPRA:

VALOR: R$ 6.660,00 (seis mil e seiscentos e sessenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 24 de novembro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 382 - Prefeitura Municipal de Balneário Barra do Sul
Publicação Nº 1448717

EXTRATO DE CONTRATO Nº 382/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Balneário Barra do Sul
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Balneário Barra do Sul
CNPJ: 95.954.509/0001-80
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 01/2018
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação 
para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, 
sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; - ORDEM DE 
COMPRA:

VALOR: R$ 930,00 (novecentos e trinta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.
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Florianópolis, 01 de novembro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 383 - Prefeitura Municipal de Içara
Publicação Nº 1448721

EXTRATO DE CONTRATO Nº 383/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Içara
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Içara
CNPJ: 82.916.800/0001-11
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 3Âº TERMO ADITIVO AO CONTRATO 16/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação 
para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, 
sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; - ORDEM DE 
COMPRA:

Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão dos Mi-
croempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da 
nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a 
orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito 
do Simples Nacional; - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 10.815,00 (dez mil e oitocentos e quinze reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 24 de novembro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 384 - Prefeitura Municipal de Guaramirim
Publicação Nº 1448748

EXTRATO DE CONTRATO Nº 384/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Guaramirim
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Guaramirim
CNPJ: 83.102.475/0001-16
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO 07/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, destinado à 
publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão dos Mi-
croempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da 
nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a 
orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito 
do Simples Nacional; - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação 
para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, 
sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; - ORDEM DE 
COMPRA:
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VALOR: R$ 19.545,00 (dezenove mil e quinhentos e quarenta e cinco reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 29 de novembro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 385 - Câmara Municipal de Guaraciaba
Publicação Nº 1448759

EXTRATO DE CONTRATO Nº 385/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de Guaraciaba
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Guaraciaba
CNPJ: 02.606.335/0001-83
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 2Âº TERMO ADITIVO AO CONTRATO 01/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do governo eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; inclusão 
digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos projetos de lei e 
demais atos normativos em tramitação nas Câmaras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas e culturais dos municípios; 
promoção da gestão transparente do Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos. - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 3.024,00 (três mil e vinte e quatro reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 28 de novembro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 386 - Câmara Municipal de São José do Cerrito
Publicação Nº 1448765

EXTRATO DE CONTRATO Nº 386/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de São José do Cerrito
CONTRATANTE: Câmara Municipal de São José do Cerrito
CNPJ: 75.323.899/0001-82
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 2Âº TERMO ADITIVO AO CONTRATO 06/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do governo eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; inclusão 
digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos projetos de lei e 
demais atos normativos em tramitação nas Câmaras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas e culturais dos municípios; 
promoção da gestão transparente do Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos. - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 3.024,00 (três mil e vinte e quatro reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 28 de novembro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 387 - Câmara Municipal de Cunha Porã
Publicação Nº 1448769

EXTRATO DE CONTRATO Nº 387/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de Cunha Porã
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cunha Porã
CNPJ: 03.028.880/0001-00
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO 13/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
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OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do governo eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; inclusão 
digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos projetos de lei e 
demais atos normativos em tramitação nas Câmaras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas e culturais dos municípios; 
promoção da gestão transparente do Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos. - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 3.024,00 (três mil e vinte e quatro reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 21 de novembro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 388 - Câmara Municipal de Ouro
Publicação Nº 1448773

EXTRATO DE CONTRATO Nº 388/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de Ouro
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Ouro
CNPJ: 00.083.494/0001-15
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 2Âº TERMO ADITIVO AO CONTRATO 01/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do governo eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; inclusão 
digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos projetos de lei e 
demais atos normativos em tramitação nas Câmaras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas e culturais dos municípios; 
promoção da gestão transparente do Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos. - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 3.024,00 (três mil e vinte e quatro reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 01 de dezembro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 389 - Câmara Municipal de Maravilha
Publicação Nº 1448782

EXTRATO DE CONTRATO Nº 389/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de Maravilha
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Maravilha
CNPJ: 78.485.224/0001-28
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 2Âº TERMO ADITIVO AO CONTRATO 11/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do governo eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; inclusão 
digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos projetos de lei e 
demais atos normativos em tramitação nas Câmaras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas e culturais dos municípios; 
promoção da gestão transparente do Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos. - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 27 de novembro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
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Extrato de Contrato n. 390 - Câmara Municipal de Serra Alta
Publicação Nº 1448788

EXTRATO DE CONTRATO Nº 390/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de Serra Alta
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Serra Alta
CNPJ: 17.165.981/0001-20
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO 02/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do governo eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; inclusão 
digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos projetos de lei e 
demais atos normativos em tramitação nas Câmaras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas e culturais dos municípios; 
promoção da gestão transparente do Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos. - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 3.360,00 (três mil e trezentos e sessenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 30 de novembro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 391 - Câmara Municipal de Itapiranga
Publicação Nº 1448794

EXTRATO DE CONTRATO Nº 391/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de Itapiranga
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Itapiranga
CNPJ: 78.484.995/0001-09
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 2Âº TERMO ADITIVO AO CONTRATO 01/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do governo eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; inclusão 
digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos projetos de lei e 
demais atos normativos em tramitação nas Câmaras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas e culturais dos municípios; 
promoção da gestão transparente do Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos. - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 05 de dezembro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 392 - Prefeitura Municipal de Angelina
Publicação Nº 1448797

EXTRATO DE CONTRATO Nº 392/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Angelina
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Angelina
CNPJ: 82.951.195/0001-10
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 01/2018
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, destinado à 
publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:
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VALOR: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 05 de dezembro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 393 - Câmara Municipal de Três Barras
Publicação Nº 1448805

EXTRATO DE CONTRATO Nº 393/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de Três Barras
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Três Barras
CNPJ: 83.528.646/0001-73
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO 02/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do governo eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; inclusão 
digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos projetos de lei e 
demais atos normativos em tramitação nas Câmaras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas e culturais dos municípios; 
promoção da gestão transparente do Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos. - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 28 de novembro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 394 - Câmara Municipal de Belmonte
Publicação Nº 1448814

EXTRATO DE CONTRATO Nº 394/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de Belmonte
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Belmonte
CNPJ: 04.222.993/0001-05
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 2Âº TERMO ADITIVO AO CONTRATO 01/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do governo eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; inclusão 
digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos projetos de lei e 
demais atos normativos em tramitação nas Câmaras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas e culturais dos municípios; 
promoção da gestão transparente do Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos. - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 3.024,00 (três mil e vinte e quatro reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 29 de novembro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 395 - Câmara Municipal de Peritiba
Publicação Nº 1448818

EXTRATO DE CONTRATO Nº 395/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de Peritiba
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Peritiba
CNPJ: 09.300.643/0001-25
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 2Âº TERMO ADITIVO AO CONTRATO 04/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
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OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do governo eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; inclusão 
digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos projetos de lei e 
demais atos normativos em tramitação nas Câmaras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas e culturais dos municípios; 
promoção da gestão transparente do Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos. - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 3.024,00 (três mil e vinte e quatro reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 201.

Florianópolis, 01 de dezembro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 396 - Câmara Municipal de Lajeado Grande
Publicação Nº 1448826

EXTRATO DE CONTRATO Nº 396/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de Lajeado Grande
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Lajeado Grande
CNPJ: 06.122.891/0001-35
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 2Âº TERMO ADITIVO AO CONTRATO 05/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do governo eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; inclusão 
digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos projetos de lei e 
demais atos normativos em tramitação nas Câmaras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas e culturais dos municípios; 
promoção da gestão transparente do Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos. - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 3.024,00 (três mil e vinte e quatro reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 20 de novembro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 397 - Prefeitura Municipal de Vargeão
Publicação Nº 1448839

EXTRATO DE CONTRATO Nº 397/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Vargeão
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargeão
CNPJ: 83.009.928/0001-64
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 356/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, destinado à 
publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação 
para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, 
sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; - ORDEM DE 
COMPRA:

Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão dos Mi-
croempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da 
nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a 
orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito 
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do Simples Nacional; - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 7.035,00 (sete mil e trinta e cinco reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 04 de dezembro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

CimCatarina

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0032/2017 - CARTUCHOS DE TINTA, TONER E CORRELATOS
Publicação Nº 1449013

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO COMPARTILHADA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0032/2017
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0031/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 0039/2017
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Cartuchos de Tinta, Toner e Correlatos 
para uso dos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados ou referendados ao Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIM-
CATARINA, na condição de Órgão participante desta licitação de acordo com os quantitativos estimados no Anexo V, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. VIGÊNCIA: O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02 de janeiro de 2018 à 30 de 
junho de 2018. JULGAMENTO: Menor Preço POR ITEM. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia 07/12/2017 até às 09:00 
horas do dia 20/12/2017. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 09:30 horas do dia 20/12/2017. INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 horas do dia 20/12/2017. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.portalde-
compraspublicas.com.br. Acesso Identificado. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: 1º Núcleo de Desenvolvimento Regional do 
CIMCATARINA, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 761, 1º Andar, Sala 01, Centro, Fraiburgo/SC, CEP: 89.580-000. Fone (49) 3246 1206.
Site: www.cimcatarina.sc.gov.br.
Florianópolis (SC), 06 de dezembro de 2017.
Elói Rönnau – Diretor Executivo do CIMCATARINA

Cimvi

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 022/2017 - PREGÃO PRESENCIAL PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - 
AQUISIÇÃO DE SULFATO DE ALUMINIO LIQUIDO ISENTO DE FERRO 50% E CAL HIDRATADA

Publicação Nº 1449042

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 022/2017

AVISO DE LICITAÇÃO

O Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí torna público, de acordo com as Leis nº 8.666/93 e 10.520/02 e alterações posteriores, 
e Lei Complementar nº 123/2006, que fará realizar Pregão Presencial pelo Sistema de Registro de Preços para seleção de propostas para 
aquisição de sulfato de alumínio líquido isento de ferro 50% e de cal hidratada, através do Sistema de Registro de Preços, destinados ao 
tratamento do líquido percolado gerado no Aterro Sanitário do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI, situado à Rua 
Tupiniquim, nº 1.070, Zona Rural, Município de Timbó – SC, do tipo Menor Preço por item.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados na sede do CIMVI, na Rua Tupiniquim, nº 1.070, em Timbó/SC, das 08h00min às 
12h00min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, e na internet em www.cimvi.sc.gov.br>Licitações.
Os envelopes (Proposta e Habilitação) serão recebidos até o dia 20 de Dezembro de 2017, às 09h00min na sede do CIMVI, sito à Rua Tu-
piniquim, nº 1.070 – Zona Rural (Aterro Sanitário), em Timbó/SC; abertura dos envelopes às 09h10min no mesmo local, com participação 
aberta às proponentes e ao público.
Timbó(SC), 06/12/2017
Paulo Roberto Weiss
Presidente

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.cimcatarina.sc.gov.br
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CONTRATO Nº 2017/041 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES, NA MODALIDADE DE ABRIGO COM ABRANGENCIA REGIONAL (COMARCA DE TIMBÓ/SC), 
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 021/2017 E SEUS ANEXOS

Publicação Nº 1448946

----------------------------------------------------------------------------------------------------------
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI
EXTRATO DE CONTRATO

LICITAÇÃO Nº 021/2017 – PREGÃO PRESENCIAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2017/041
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI
CONTRATADO: Associação da Redeh Beneficiência Cristã de Taió
OBJETO: O contrato tem por objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, NA MODALIDADE DE ABRIGO COM ABRANGENCIA 
REGIONAL (COMARCA DE TIMBÓ/SC), conforme Edital de Licitação nº 021/2017 e seus anexos.

Item Quant. Unid. Discriminação do serviço
Preço Mensal (R$)

Unit. Total

01 20 Vagas

SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
DE ALTA COMPLEXIDADE NO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES ATÉ 18 ANOS INCOMPLETOS, NA 
MODALIDADE DE ABRIGO INSTITUCIONAL, MEDIANTE PAGAMENTO 
MENSAL PELOS SERVIÇOS PRESTADOS (POR VAGA), VISANDO O 
ATENDIMENTO EM REGIME DE ABRIGO A CRIANÇAS E ADOLES-
CENTES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO PESSOAL E 
SOCIAL, PERTENCENTES AOS MUNICÍPIOS DA COMARCA DE TIMBÓ 
- SC, ENCAMINHADOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS (ASSISTÊN-
CIA SOCIAL), CONSELHOS TUTELARES DOS MUNICÍPIOS E/OU POR 
DETERMINAÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DE TIMBÓ, ESTADO DE 
SANTA CATARINA.

6.840,00 136.800,00

VALOR GLOBAL MENSAL (R$) 136.800,00

Subitem Discriminação
Valor Mensal (R$)

Total (10 atendimentos) Total (20 atendimentos)

01 Pessoal Técnico p/ atendimento (Coordenação, Assistente Social, Psicólogo e 
Cozinheiro/Merendeiro) 30.000,00 30.000,00

02 Pessoal Operacional p/ atendimento (Cuidador e Auxiliar) 22.400,00 44.800,00

03 Manutenção geral de espaço físico (energia, combustível, limpeza, telefone, 
consertos, etc.) 26.000,00 26.000,00

04 Alimentação, vestuário e materiais diversos 18.000,00 36.000,00
Total 96.400,00 136.800,00
Obs.: A partir da necessidade de implantação da equipe completa, o valor será adimplido na integralidade do contrato (20 atendimentos).

PRAZO: até 31/12/2018

Integra em www.cimvi.sc.gov.br>publicações>contratos

Timbó, 06 de Dezembro de 2017.
PAULO ROBERTO WEISS
Presidente
-----------------------------------------------------------------------------
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LICITAÇÃO Nº 021/2017 - TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Publicação Nº 1448913

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017

Através do presente termo, fica adjudicado o objeto constante do Processo Licitatório n° 021/2017, consoante ata de julgamento.

Timbó, 06 de Dezembro de 2017.

PATRICIA BARBARESCO
Pregoeira

Ciente da adjudicação

LUIZ CLÁUDIO KADES
Advogado
OAB/SC nº 17.692

LICITAÇÃO Nº 021/2017 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Publicação Nº 1448929

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão
Para Contratação de Serviços
21/2017
Processo Administrativo: 21/2017

Ao Sr(a). PAULO ROBERTO WEISS tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria: 
Resoluçao nº 190.

Homologo

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 21/2017, o(s) participante(s):

117609 - ASSOCIAÇÃO DA REDEH DE BENEFICIENCIA CRISTÃ DE TAIO
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1

SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPE-
CIAL DE ALTA COMPLEXIDADE NO ACOLHIMENTO INSTITU-
CIONAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES ATÉ 18 ANOS IN-
COMPLETOS, NA MODALIDADE DE ABRIGO INSTITUCIONAL

VAGA 20 R$6.840,00 R$136.800,00

Total do Fornecedor: R$136.800,00

Timbó, 6 de dezembro de 2017.

 PAULO ROBERTO WEISS
Presidente do CIMVI
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CiS/amoSC

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS
Publicação Nº 1448290

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº: 60/2017
PRESTADOR: Marieli Loeblein
OBJETO: Prestação de serviço em atendimento em Fisioterapia.
VIGÊNCIA: A partir de dezembro de 2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº: 61/2017
PRESTADOR: Fraternidade Cristã de Pessoas com Deficiência de Xanxerê – FCDX
OBJETO: Prestação de serviço em atendimento em Fisioterapia e Psicoterapia.
VIGÊNCIA: A partir de dezembro de 2017

RESOLUÇÃO N° 21/2017
Publicação Nº 1448299

RESOLUÇÃO N° 21/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa 
Catarina – CIS-AMOSC.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI, Prefeito de Nova Itaberaba e Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina 
– CIS-AMOSC, no uso das atribuições que lhe confere os incisos IV e VIII do art. 17 do Estatuto Social,

RESOLVE:

Art. 1º Abrir um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2017 do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – 
CIS-AMOSC no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme descrição a seguir:

Órgão: 01.00 - Consórcio Intermunicipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01.01 - Secretaria Administrativa
Atividade: 2.001 - Manutenção das Atividades do CIS-AMOSC
3.3.90.00 - Aplicações Diretas R$ 50.000,00

Art. 2º Para fazer face às despesas provenientes do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1º, será utilizada a anulação da se-
guinte dotação orçamentária.

Órgão: 01.00 - Consórcio Intermunicipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01.02 - Serviços Médicos Especializados
Atividade: 2.002 - Serviços Médicos Especializados
3.3.90.00 - Aplicações Diretas R$ 50.000,00

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapecó, SC, 06 de dezembro de 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito de Nova Itaberaba
Presidente do CIS-AMOSC
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